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Ata da ai! Sessão Conjunta, em 17 de-abril de 1996 
2ª Sessão Legislativa Ordinária da 50ª Legislatura 

Presidência do Sr. Ronaldo Perim 

,ÀS 11 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antônio Carlos Magalhães -
Antônio Carlos Valladares - Arlindo Porto - Artur da 
Távola - Bello Parga - Benedita da Silva - Beni Ve­
ras - Bernardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos 
Wilson - Casildo Maldaner - Coutinho Jorge - Darcy 
Ribeiro - Eduardo Suplicy - Elcio Alvares - Epitácio 
Cafeteira - Ernandes Arnorim - Esperidião Amin -
Fernando Bezerra - Flaviano Melo - Francelino Pe­
reira - Freitas Neto - Gerson Camata - Gilberto Mi­
randa - Gilvam Borges - Hugo Napoleão - Humber­
to Lucena - (-ris Rezende - Jefferson Peres - João 
França - João Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pi­
nheiro - Josaphat Marinho - José Agripino - José 
Alves - José Bianco - José Bonifácio - José Eduar­
do Dutra - José Fogaça - José Ignácio Ferreira -
José Roberto Arruda - José Sarney - Júlio Campos 
- Júnia Marise - Lauro Campos - Lucídio Portella -
Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho - Luiz Alberto de Oli­
veira - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro Miran­
da - Nabor Júnior - Ney Suassuna - Odacir Soares 
- Onofre Quinan - Osmar Dias - Pedro Piva - Pe­
dro Simon - Ramez Tebet - Renan Calheiros - Ro­
berto Requião - Rornero Jucá - Romeu Tuma - Ro­
naldo Cunha Lima - Sebastião Rocha - Sérgio Ma­
chado - Teotonio Vilela Filho - Totó Cavalcante -
Valmir Campelo - Vilson Kleinübing - Waldeck Or­
nelas. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - Bloco - PTB; Elton Rohnelt 
- Bloco - PSC; Francisco Rodrigues - Bloco - PPB; 
Luciano Castro - PSDB; Luís Barbosa - Bloco -
PPB; Moisés Lipnik - Bloco - PTB; Robério Araújo -
Bloco - PPB; Salomão Cruz - PSDB. 

Amapá 
Antonio Feijão - PSDB; Eraldo Trindade - Blo­

co - PPB; Fátima Pelaes - PSDB; Gervásio Oliveira 
- PSB; Murilo Pinheiro - Bloco - PFL; Valdenor 
Guedes - Bloco - PPB. 

Pará 

Ana Júlia - PT; Anivaldo Vale - Bloco - PPB; 
Antônio Brasil- Bloco - PMDB; Benedito Guimarães 
- Bloco - PPB; Elcione Barbalho - Bloco - PMDB; 

Gerson Peres - Bloco - PPB; Giovanni Queiroz -
PDT; Hilário Coimbra - Bloco - PTB; José Priante -
Bloco- PMDB; Nicias Ribeiro - PSDB; Olávio Rocha 
- PSDB; Paulo Rocha - PT; Paulo Titan - Bloco­
PMDB; Raimundo Santos - Bloco - PFL; Socorro 
Gomes - PCdoB; Ubaldo Corrêa - Bloco - PMDB; 
Vic Pires Franco - Bloco - PFL. 

Amazonas 

Arthur Virgílio - PSDB; Claudio Chaves - Blo­
co - PFL; Luiz Fernando - PSDB; Pauderney Aveli­
no - Bloco - PPB. 

Rondônia 

Carlos Camurça - Bloco - PPB; Confúcio Moura 
- Bloco - PMDB; Emerson; Olavo Pires - Bloco PMDB; 
Eurípedes Miranda - PDT; Expedito Júnior - Bloco -
PPB; IIdemar Kussler - PSDB; Oscar Andrade - Bloco 
- PMDB; Silvemani Santos - Bloco - PPB. 

Acre 
Carlos Aírton - Bloco - PPB; Célia Mendes -

Bloco - PFL; Chicão Brígido - Bloco - PMDB; João 
Maia - Bloco - PFL; Osmir Lima - Bloco - PFL; Zila 
Bezerra - Bloco - PFL. 

Tocántins 
Ary Valadão - Bloco - PPB; Darci Coelho -

Bloco - PPB; Freire Júnior - Bloco - PMDB; João 
Ribeiro - Bloco - PPB; Melquíades Neto - Bloco -
PMN; Paulo Mourão - PSDB; Udson Bandeira - Blo­
co-PMDB. 

Marar;lhão 

Antônio Joaquim Araújo - Bloco - PFL; Costa 
Ferreira - Bloco - PFL; Davi Alves Silva - Bloco -
PPB; Domingos Dutra - PT; Eliseu Moura - Bloco -
PFL; Haroldo Sabóia - PT; Jayme Santana - PSDB; 
Magno Bacelar - Bloco - PFL; Márcia Marinho -
PSDB; Mauro Fecury - Bloco - PFL; Nan Souza - -
Bloco - PSL; Pedro Novais - Bloco - PMDB; Remi 
Trinta - Bloco - PMDB; Roberto Rocha - PSDB; 
Sarney Filho - Bloco - PFL; Sebastião Madeira -
PSDB. 

Ceará 

Anibal Gomes - Bloco - PMDB; Antônio Balh­
mann - PSDB; Amon Bezerra - PSDB; Edson Quei­
roz - Bloco - PPB; Firmo de Castro - PSDB; Gon­
zaga Mota - Bloco - PMDB; Inacio Arruda -
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PCdoB; José Linhares - Bloco - PPB; José Pimentel Bahia 
- PT; Leônidas Cristina - PSDB; Marcelo Teixeira - Alcides Modesto - PT; Aroldo Cedraz - Bloco _ 
Bloco - PMDB; Nelson Otoch - PSDB; Pimentel Go- PFL; Benito Gama - Bloco - PFL; Beto Lelis - PSB; 
mes - PSDB; Pinheiro Landim - Bloco - PMDB; Ro- Claudio Cajado - Bloco - PFL; Coriolano Sales _ 
berto Pessoa - Bloco - PFL; Rommel Feijó - PSDB; PDT; Domingos Leonelli - PSDB; Eujácio Simões _ 
Ubiratan Aguiar·- PSDB; Vicente Arruda - PSDB. Bloco _ PL; Félix Mendonça - Bloco - PTB; Fernan-

... 

Piauí 
Alberto Silva - Bloco - PMDB; Ari Magalhaes -

Bloco - PPB; B. Sá - PSDB; Ciro Nogueira - Bloco 
- PFL; Felipe Mendes - Bloco - PPB; João Henri­
que - Bloco - PMDB; Júlio Cesar - Bloco - PFL; 
Mussa Demes - Bloco - PFL; Paes Landim - Bloco 
-PFL. 

Rio Grande do Norte 
Augusto Viveiros - Bloco - PFL; Betinho Rosa­

do - Bloco - PFL.; Carlos Alberto - Bloco - PFL; Ibe­
rê Ferreira - Bloco - PFL; Laire Rosado - Bloco -
PMDB; Ney Lopes - Bloco - PFL. 

Paraíba 
Adauto Pereira - Bloco - PFL; Alvaro Gaudên­

cio Neto - Bloco - PFL; Armando Abílio - Bloco -
PMDB; Cássio Cunha Lima - Bloco - PMDB; Enival­
do Ribeiro - Blo,co - PPB; Gilvan Freire - Bloco -
PMDB; Ivandro Cunha Lima - Bloco - PMDB; José 
Aldemir - Bloco -- PMDB; José Luiz Clerot - Bloco -
PMDB; Roberto Paulino - Bloco - PMDB; Wilson 
Braga-PDT. 

Pernambuco 
Fernando Ferro - PT; Gonzaga Patriota - PSB; 

Humberto Costa - PT; Inocêncio Oliveira - Bloco -
PFL; João Colaço - PSB; José Chaves - PSDB; José 

.. Jorge - Bloco - PFL; José Mendonça Bezerra - Bloco 
- PFL; José Múcio Monteiro - Bloco - PFL; Luiz Piau­
hylino - PSDB; Mendonça Filho - Bloco - PFL; Pedro 
Correa - Bloco - PPB; Ricardo Heráclio - PSB; Ro­
berto Fontes - Bloco - PFL; Roberto Magalhaes - Blo­
co - PFL; Sérgio Guerra - PSB; Severino Cavalcanti -
Bloco - PPB; Wilson Campos - PSDB. 

Alagoas 

~ Augusto Farias - Bloco - PPB; Benedito de 
~Lira - Bloco - PFL; Ceci Cunha - PSDB; Fernando 

Torres - PSDB; ~Iosé Thomaz Nonô - PSDB; Moa­
cyr Andrade - Bloco - PPB; Olavo Calheiros - Bloco 
- PMDB; Talvane Albuquerque - Bloco - PPB. 

Sergipe 

Adelson Ribeiro - PSDB; Carlos Magno - Blo­
co - PFL; Cleonâncio Fonseca - Bloco - PPB; José 
Teles - Bloco - PPB; Marcelo DÉda - PT; Pedro Va­
ladares - PSB; Wilson Cunha - Bloco - PFL. 

do Gomes - Bloco - PTB; Geddel Vieira Lima - Blo­
co - PMDB; Haroldo Lima - PCdoB; Jaime Fernan­
des - Bloco - PFL; Jairo Azi - Bloco - PFL; Jairo 
Carneiro - Bloco - PFL; Jaques Wagner - PT; João 
Almeida - Bloco - PMDB; João Leão - PSDB; Joni­
val Lucas - Bloco - PFL; José Carlos Aleluia - Bloco 
- PFL; José Rocha - Bloco - PFL; José Tude - Blo­
co - PTB; Luís Eduardo - Bloco - PFL; Luiz Braga -
Bloco - PFL; Luiz Moreira - Bloco - PFL; Manoel 
Castro - Bloco - PFL; Marcos Medrado - Bloco -
PPB; Mário Negromonte - PSDB; Nestor Duarte -
Bloco - PMDB; Pedro Irujo - Bloco - PMDB; Prisco 
Viana - Bloco - PPB; Roland Lavigne - Bloco -
PFL; Sérgio Carneiro - PDT; Severiano Alves -
PDT; Simara Ellery - Bloco - PMDB; Ubaldino Ju­
nior - PSB; Ursicino Queiroz - Bloco - PFL. 

Minas Gerais 

Antônio Aureliano - PSDB; Antônio do Valle -
Bloco - PMDB; Aracely de Paula - Bloco - PFL; Ar­
mando Costa - Bloco - PMDB; Bonifácio de Andra­
da - Bloco - PPB; Carlos Melles - Bloco - PFL; Car­
los Mosconi - PSDB; Chico Ferramenta - PT; Danilo 
de Castro - PSDB; Edson Soares - PSDB; Elias 
Murad - PSDB; Eliseu Resende - Bloco - PFL; Fer­
nando Diniz - Bloco - PMDB; Francisco Horta - Blo­
co - PL; Genésio Bernardino - Bloco - PMDB; Her­
culano Anghinetti - Bloco - PPB; Hugo Rodrigues 
da Cunha - Bloco - PFL; Ibrahim Abi-Ackel - Bloco 
- PPB; Jaime Martins - Bloco - PFL; Jair Siqueira -
Bloco - PPB; João Fassarella - PT; José Rezende -
Bloco - PPB; José Santana de Vasconcellos - Bloco 
- PFL; Leopoldo Bessone - Bloco - PTB; Márcio 
Reinaldo Moreira - Bloco - PPB; Marcos Lima - Blo­
co - PMDB; Maria Elvira - Bloco - PMDB; Mário de 
Oliveira - Bloco - PPB; Maurício Campos - Bloco -
PL; Mauro Lopes - Bloco - PFL; Narcio Rodrigues -
PSDB; Newton Cardoso - Bloco - PMDB; Nilmário 
Miranda - PT; Odelmo Leão - Bloco - PPB; Osrnã­
nio Pereira - PSDB; Paulo Delgado - PT; Paulo 
Heslander - Bloco - PTB; 'Philemon Rodrigues -
Bloco - PTB; Roberto Brant - PSDB; Romel Anízio -
Bloco - PPB; Ronaldo Perim - Bloco - PMDB; San­
dra Starling - PT; Saraiva Felipe - Bloco - PMDB; 
Sérgio Miranda - PCdoB; Sérgio Naya - Bloco -
PPB; Silas Brasileiro - Bloco - PMDB; Sílvio Abreu 
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- PDT; Tilden Santiago - PT; Vittorio Medioli - PMDB; Ivan Valente - PT; Jair Menegue./Ii - PT; 
PSDB; Zaire Rezende - Bloco - PMDB. João Mellão Neto - Bloco - PFL; João Paulo - PT; 

Espírito Santo 

Adelson Salvador - Bloco - PMDB; Feu Rosa 
- PSDB; João Coser - PT; Jorge Anders - PSDB; 
Luiz Buaiz - Bloco - PL; Luiz Durão - PDT; Nilton 
Baiano - Bloco - PPB; Rita Camata - Bloco -
PMDB; Roberto Valadão - Bloco - PMDB. 

Rio de Janeiro 

Agnaldo Timóteo - Bloco - PPB; Alcione At­
hayde - Bloco - PPB; Alexandre Cardoso - PSB; 
Alexandre Santos - PSDB; Alvaro Valle - Bloco -
PL; Arolde de Oliveira - Bloco - PFL; Ayrton Xerez -
PSDB; Candinho Mattos - PSDB; Carlos Santana -
PT; Cidinha Campos - PDT; Edson Ezequiel - PDT; 
Eurico Miranda - Bloco - PPB; Fernando Gabeira -
PV; Fernando Gonçalves - Bloco - PTB; Fernando 
Lopes - POT; Francisco Silva - Bloco - PPB; Itamar 
Serpa - PSDB; Jair Bolsonaro - Bloco - PPB; Jandi­
ra Feghali - PCdoB; João Mendes - Bloco - PPB; 
Jorge Wilson - Bloco - PPB; José Carlos Coutinho -
Bloco - PFL; José Carlos Lacerda - PSDB; José 
Egydio - Bloco - PL; José Maurício - PDT; Laprovi­
ta Vieira - Bloco - PPB; Laura Carneiro - Bloco -
PFL; Lima Netto - Bloco - PFL; Lindberg Farias -
PCdoB; Márcia Cibilis Viana - PDT; Marcia Fortes -
PSDB; Maria da Conceição Tavares - PT; Miro Tei­
xeira - PDT; Moreira Franco - Bloco - PMDB; Noel 
de Oliveira - Bloco - PMDB; Paulo Feijó - PSDB; 
Roberto Campos - Bloco - PPB; Roberto Jefferson 
- Bloco - PTB; Sérgio Arouca - PPS; Simão Ses.sim 
- PSDB; Sylvio Lopes - PSDB; Vanessa Felippe -
PSDB. 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - Bloco - PPB; Alber­
to Goldman - Bloco - PMDB; Aldo Rebelo - PCdoB; 
Almino Affonso - PSDB; Aloysio Nunes Ferreira -
Bloco - PMDB; Antônio Carlos Pannunzio - PSDB; 
Antônio Kandir - PSDB; Arlindo Chinaglia - PT; Ar­
naldo Faria de Sá - Bloco - PPB; Arnaldo Madeira -
PSDB; Ary Kara - Bloco - PMDB; Ayres da Cunha -
Bloco - PFL; Beto Mansur - Bloco - PPB; Carlos 
Apolinário - Bloco - PMDB; Carlos Nelson - Bloco -
PMDB; Celso Daniel - PT; Celso Russomanno -
PSDB; Corauci Sobrinho - Bloco - PFL; Cunha Bue­
no - PPB; Cunha Lima - Bloco - PPB; De Valasco -
Bloco - PSD; Delfim Netto - Bloco - PPB; Edinho 
Araújo - Bloco - PMDB; Eduardo Jorge - PT; Faus­
to Martello - Bloco - PPB; Fernando Zuppo - PDT; 
Franco Montoro - PSDB; Hélio Rosas - Bloco -

Jorge Tadeu Mudalen - Bloco - PPB; José Aníbal -
PSDB; José Augusto - PT; José Coimbra - Bloco -
PTB; José de Abreu - PSDB; José Genoíno - PT; 
José Machado - PT; José Pinotti - Bloco - PMDB; 
Jurandyr Paixão - Bloco - PMDB; Koyu lha - PSDB; 
Luciano Zica - PT; Luiz Carlos Santos - Bloco -
PMDB; Luiz Gushiken - PT; Maluly Netto - Bloco­
PFL; Marcelo Barbieri - Bloco - PMDB; Marquinho 
Chedid - Bloco - PSD; Marta Suplicy - PT; Maurício 
Najar - Bloco - PFL; Michel Temer - Bloco - PMDB; 
Nelson Marquezelli - Bloco - PTB; Paulo Lima -
Bloco - PFL; Régis de Oliveira - Bloco - PFL; Ricar­
do Izar - Bloco - PPB; Salvador Zimbaldi - PSDB; 
Silvio Torres - PSDB; Teima de Souza - PT; Tuga 
Angerami - PSDB; Ushitaro Kamia - Bloco - PPB; 
Vadão Gomes - Bloco - PPB; Valdemar Costa Neto 
- Bloco - PL; Vicente Cascione - Bloco - PTB; 
Wagner Rossi - Bloco - PMDB; Wagner Salustiano 
- Bloco - PPB; Welson Gasparini - PSDB; Zulaiê 
Cobra - PSDB. 

Mato Grosso 

Gilney Viana - PT; Murilo Domingos - Bloco -
PTB; Pedro Henry - PSDB; Roberto França -
PSDB; Rodrigues Palma - Bloco - PTB; Rogério Sil­
va - Bloco - PPB. 

Distrito Federal 

Agnelo Queiroz - PCdoB; Augusto Carvalho -
PPS; Benedito Domingos - Bloco - PPB; Chico Vigi­
lante - PT; Jofran Frejat - Bloco - PPB; Maria Laura 
- PT; Osório Adriano - Bloco - PFL; Wigberto Tartu­
ce - Bloco - PPB. 

Goiás 

Aldo Arantes - PCdoB; Barbosa Neto - Bloco 
- PMDB; Jovair Arantes - PSDB; Lidia Quinan -
Bloco - PMDB; Marconi Perillo - PSDB; Maria Vala­
dão - Bloco - PFL; Nair Xavier Lobo - Bloco -
PMDB; Orcino Gonçalves - Bloco - PMDB; Pedri­
nho Abrão - Bloco - PTB; Pedro Canedo - Bloco -
PL; Pedro Wilson - PT; Roberto Balestra - Bloco -
PPB; Rubens Cosac - Bloco - PMDB; Sandro Mabel 
- Bloco - PMDB; Vi/mar Rocha - Bloco - PFL; Zé 
Gomes da Rocha - Bloco - PSD. 

Mato Grosso do Sul 

André Puccinelli - Bloco - PMDB; Dilso Spera­
fico - Bloco - PMDB; Flávio Derzi - Bloco - PPB; 
Marilu Guimarães - Bloco - PFL; Marisa Serrano -
Bloco - PMDB; Nelson Trad - Bloco - PTB; Oscar 
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Goldoni - Bloco - PMDB; Saulo Queiroz - Bloco - Rio Grande do Sul 

PFL. Adão Pretto - PT; Adroaldo Streck - PSDB; 
Paraná Adylson Motta - Bloco - PPB; Aírton Dipp - PDT; 

Abelardo Lupion - Bloco - PFL; Affonso Ca- Augusto Nardes - Bloco - PPB; Carlos Cardinal -
margo - Bloco - PFL; Antonio Ueno - Bloco - PFL; PDT; Darcísio Perondi - Bloco - PMDB; Eliseu Padi-
Basílio Villani - Bloco - PPB; Chico da Princesa _ lha - Bloco - PMDB; Enio Bacci - PDT; Esther 
Bloco - PTB; Dilceu Sperafico - Bloco - PPB; Elias Grossi - PT; Ezídio Pinheiro - PSDB; Fetter Júnior -
Abrahão - Bloco - PMDB; Fernando Ribas Carli _ Bloco - PPB; Germano Rigotto - Bloco - Bloco 
PDT; Flávio Arns - PSDB; Hermes Parcianello _ PMDB; Hugo Lagranha - Bloco - PTB; Ivo Mainardi 
Bloco - PMDB; Homero Oguido - Bloco _ PMDB; - Bloco - PMDB; Jair Soares - Bloco - PFL; Jarbas 
João Iensen - Bloco - PTB; José Borba _ Bloco _ Lima - Bloco - PPB; José Fortunati - PT; Júlio Re-
PTB; José Janene - Bloco - PPB; Luciano Pizzatto decker - Bloco - PPB; Luiz Mainardi - PT; Matheus 
_ Bloco - PFL; Luiz Carlos Hauly - PSDB; Maurício Schmidt - PDT; Miguel Rossetto - PT; Nelson Mar-
Requião - Bloco - PMDB; Max Rosenmann - Bloco chezan - PSDB; Osvaldo Biolchi - Bloco - PTB; 
_ PMDB; Nedson Micheleti - PT; Nelson Meurer _ Paulo Paim - PT; Paulo Rítzel - Bloco - PMDB; Re-
Bloco - PPB; Odílio Balbinotti - Bloco - PTB;. Padre nan Kurtz - PDT; Waldomiro Fioravante - PT; WiI-
Roque - PT; Paulo Bernardo - PT; Paulo Cordeiro _ son Branco - Bloco - PMDB; Wilson Cignachi - Blo-
Bloco - PTB; Renato Johnsson - Bloco - PPB; Ri- co - PMDB; Veda Crusius - PSDB. 
cardo Barros - Bloco - PFL; Ricardo Gomyde - O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - As lis-
PCdoB; Valdomiro Meger - Bloco - PPB; Vilson tas de presença acusam o comparecimento de 74 
Santini - Bloco - PTB; Werner Wanderer - Bloco - Srs. Senadores e 469 Srs. Deputados. 
PFL. 

Santa Catarina 

Edinho Bez - Bloco - PMDB; Edison Andrino -
Bloco - PMDB; Hugo Biehl - Bloco - PPB; João Piz­
zolatti - Bloco - PPB; José Carlos Vieira - Bloco -
PFL; José Fritsch - PT; Leonel Pavan - PDT; Luiz 
Henrique - Bloco - PMDB; Mário Cavallazzi - Bloco 
- PPB; Milton Mendes - PT; Paulo Bauer - Bloco -
PFL; Paulo Gouvea - Bloco - PFL; Rivaldo Macari -
Bloco - PMDB; Serafim Venzon - PDT; Valdir Colat­
to - Bloco - PMDB. 

Há número regimental. 

Declaro aberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre 
a mesa mensagens que serão lidas pelo Sr. Primeiro 
Secretário, Sr. Wilson Campos. 

São lidas as seguintes 

MENSAGENS 

MENSAGEM N° 137, DE 1996-CN 
(nO 283/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado dos 

Transportes, Interino, da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, ~ texto da Medida Provisória 

nO 1. 3 '74 ,de 11 de abril de 1996, que "Dá nova redação ao paragrafo único do art. 10 da Lei 

nO 8.995, de 24 de fevereiro de 1995, que autoriza o Ministério dos Transportes, por intermédio da 
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Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, a transferir à Companhia Flu1lllnense de Trens 

Urbanos - FLUMITRENS recursos para pagamento de pessoal". 

Brasília, 11 de abril de 1996. 

E.M. nO 09 - MTR 

Em 11 de abril de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 1.332, de 12 de março de 1996, que dá nova 
redação ao parágrafo único do art. l° da Lei nO 8.995, de 24 de fevereiro de 1995, que autoriza o 

Ministério dos Transportes, por intennédio da Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBru a 

transferir à Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS, recursos para pagamento 

de pessoal. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua efic;ácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA Ne 1. 374 t DE 11 DE AB !tIL DE 1996. 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 10 da Lei nO 
8.995, de 24 de fevereiro de 1995, que autoriza o 
Ministério dos Transpones, por intermédio da 
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Companhia Brasileira de Trens UrbaDoI - CDTU, a 
transferir à Companhia Fluminense de Trens Urbanos -
FLUMlTRENS recunos para pagamento de pessoal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe CG)nfere o art. 62 da 
Constituiç,llo, adota a seguinte Medida Provisória, com fo~ de lei: 

Art. 1° O parágrafo único do art. 1° da Lei nO 8.995, de 24 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redaçio: 

"Art. l° .......................................................................................................................... . 

Parágrafo único. A autorizaçio de que trata este artigo fica condicionada até o limite de 
RS 164.130.653,00 (cento e sessenta e quatro milhões, cento e trinta mil, seiscentos e cinqüenta e 
três! reais) e correrá à conta de dotação orçamentária da CBTU." 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados ~m base na Medida PÍ'ovisória nO 1.332, 
de 12 de março de 1996. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de abril de 1996; 175° da Independência e lOS- da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
\ 

LEI MI 8.995. DE 24 DE FEVERIIao DE 1995 

Autorl!a o Hlnlstirlo do. 
TransDOrtes. por lntenaidlo da 
Coaoanhla &rasllelra de Trens 
Urbanos - CBTU. a tran.ferlr i 
Companhla Flumlnense de Trens 
Urbanos - nUMITRENS. recur.os 
para o paq .. ento de pe.soal. 

raco saber que o PnSlC1ente da 
Repúbllca adotou a Medlda Provl.orla 
n" 875. de 1995. que o Conqresso 
Nac:1onal aprovou. e eu. JOSe SAllHEY, 
Presldente do Senado Federal, para 05 
efeltos do dlSpo.to no pariqrafo 
unlCO do art. 62 da Con.tituiçlo 
rederal, proaulqo a sequlnte Lei:' 

Art, 1" Fica o Mlnisttrlo dos Transport.s, por 
lntenatdio da COlIPanlua BrasUeira de Trens Urbanos - CBTU, 
autorizado a transterlr i COlIPanhla F1ualnen.e de Tren. Urbanos 
- nUKITRENS os recursos neco.,irlos ao paqo.ento dai delpelos 
do pelaool e encarqol .OC10ll, no per10do coaproendldo ontre 1" 
de )onouo e 31 de dezellbro de 1995, do. eapreqodol 
tranlferidol. por suce •• lo trabalhilta, ea decorr6ncia da 
tran.fertncla do S1.t... de Tren. Urbanos do R10 do .laDeira 
para o Eatado do alO de .lano1ro, de acordo coa o Lei n" 8.t'3. 
do J do aqoato de 1993. 

Pariqnfc ü:lico. l\ ... ute:':.:;:::!o de que trata e.te 
artiqo fica li.ltada ao acneante do a$ 105.035.&53,00 (cento e 
cinco IlilbOo., trinta e cinco .11, sel.contol e clnqUonto e 

." roai., e corror' i conta da dotaclo orc ... nt'rla da CITO. 



04732 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

Ar'~. 2° CabeU i eDTU anAluar. aCOlllPAnhar e 
t1sca11zar, .. ~ do Minlstaria dos Transportes, a utilizaçlo 
dos recursos supr_nclonados, de acordo coa o dlSPOSto ne.ta 
Lel e a leqialaclo Ylq.nte. . 

Art. 3° Esta LeI entra •• V1Qor na data de .ue 
pu.bllcaclo. 

SEHIU)() n:0ERAL. EM 24 DE FEVEREIRO DE 1S95 
174· da lndepencltncu e 107· da República 

Abril de 1996 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.332 ,DE 12 DE MAPQ:) DE 1996. 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 10 da Lei n° 
8.995, de 24 de fevereiro de 1995, que autoriza o 
Ministério dos Transportes, por intermédio da 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, a 
transferir à Companhia Fluminense de Trens Urbanos -
FLUMITRENS, recursos para pagamento de pessoal. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da 
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. l° O parágrafo único do art. l° da Lei nO 8.995, de 24 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. l° .......................................................................................................................... . 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica condicionada até o limite de 
R$ 164.130.653,00 (cento e sessenta e quatro milhões, cento e trinta mil, seiscentos e cinquenta e 
três reais) e correrá à conta de dotação orçamentária da CBTU." 

Art. 20 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.292, 
de 9 de fevereiro de 1996. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de mal."ÇO de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

MENSAGEM N° 138, DE 1996-CN 
(nO 284/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado dos 
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Transportes, Interino, e do Planejamento e Orçamento, o texto da Medida Provisória nO 1. 3 75 , 

de 11 d,e abril de 1996, que "Autoriza a utilização de recursos do Fundo da Marinha Mercante _ 

FMM, em favor da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS, e dá outras 
providêncins ". 

Brasília, 11 de abril de 1996. 

E.M. nO 10 - MTP. 

Em 11 de abril de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nO 1. 3 3 3, de 12 de março de 1996, que autoriza a 

utilização df! recursos do Fundo da Marinha Mercante - FMM, em favor da Companhia de 

Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no paràgrafo único do ano 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a ma.,téria envolve justificam a edição 

de nova Medida prÇ>visória. 

\ . 
m:DIDA ~ROVISOIUA N° 1. 375, DE 11 DE ABRIL DE 1996.' 

Autoriza. a utilização de recursos do Fundo Ida Mardlba 
Mercante - FMM., em favor da Companhia d~-Navegação 
Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS, e dá outras p~vidências. 



04734 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Abril de 1996 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à Companhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro - LLOYDBRAS, por intermédio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
_ BNDES, empréstimo de até RS 2.000.000,00 (dois milhões de reais) com recursos e risco do Fundo da 
Marinha Mercante - FMM, destinado exclusivamente ao custeio das respectivas despesas administrativas, 
exceto pessoal. 

Parágrafo único. A operação de que trata este artigo terá o prazo de um ano e taxa de 
juros de seis por cento ao ano, não se lhe aplicando as exigências ou os impedimentos fixados em le~ ou 
ato dela decorrente, para a reaJinção de operações financeiras com órgãos ou entidades da 
Administração Pública Federal direta ou indireta, assim como as limitações associadas ao endividamento 
do setor público. 

Art. 2° O empréstimo será formalizado por intermédio de instrumento particular, 
dispensada a constituição de garantias, ficando os recursos provenientes provisionados no Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, a quem caberá efetuar os pagamentos em 
favor da LLOYDBRAS ou, por solicitação desta. liberar os recursos mediante débito do correspondente 
valor em conta especialmente criada para o fim do disposto neste artigo. 

Art. 3° A Secretaria de Controle Interno do Ministério dos Transportes submeterá, 
mensalmente, ao respectivo Ministro de Estado, relatório de auditoria relativamente aos valores pagos na 
forma do artigo precedente. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.333, 
de 12 de março de 1996. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 11 de a b r i 1 de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

&I'--J(~.L 

LEGISLAÇÃO CITADA 

~fEDIDA PROVISÓRIA N" 1.~33 ,DE U DE YJ\FÇJ DE 1996. 

Autonza a utilização de recursos do Fundo da Marinha 
Mercante - FM:M, em tàvor da Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS. e dá outras proVidências. 
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o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo de Presidente da 
Republica. usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
ProV1soria. com força de lei: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autonzado a conceder à Companhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro - LLOYDBRAS. por intennedio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
- BNDES. empréstuno de até RS 2.000 000,00 (dois milhões de reais) com recursos e risco do Fundo da 
~arinha Mercante - FMM, destinado exclUSivamente ao custeio das respectivas despesas administrativas, 
exceto pessoal. 

Parágrafo único. A operação de que trata este artigo terá o prazo de um ano e taxa de 
juros de seis por cento ao ano, não se lhe aplicando as exigências ou ps impedimentos fixados em le~ ou 
ato dela decorrente, para a realização de operações financeiras com órgãos ou entidades da 
Adnúnistração Pública Federal direta ou indireta. assim como as limitações associadas ao endividamento 
do setor publico. 

Art. 2° O emprestuno será fonnalizado por intermédio de inmumento particular, 
dispensada a constituição de garantias. ficando os recursos provenientes provisionados no Banco 
Nacional de Desenvolvimento Económico e Social- BNDES. a quem caberá efetuar os pagamentos em 
flLVor da LLOYDBRAS ou. por solicitação desta., liberar os recursos mediante débito do correspondente 
valor em conta especialmente cnada para o fim do disposto neste artigo. 

Art. 30 A Secretaria de Controle Interno do Ministério dos Transportes submeterá, 
mensalmente. ao respectivo Ministro de Estado, relatóno de auditoria relativamente aos valores pagos na 
rc)rma do arngo precedente. 

Art. 40 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.293. 
de 9 de fevereiro de 1996. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia. 12 de rrAl:Ço de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

LL/~ 
MENSAGEM N° 139, DE 1996-CN 

(nO 285/96. na Origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artIgo 62 da ConstitUIção Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de MotIvos do Senhor Mimstro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória na 1. 376, de lIde abril de 1996, que "Dispõe sobre a 

responsabIlidade solidária de controladores de instItuições submetidas aos regImes de que tratam a 

Lei na 6.024, de 13 de março de 1974, t' o Decreto-lei na 2.321, de 25 de fevereiro de 1987; sobre a 

indIsponibilidade de seus bens: sobre a responsabilização das empresas de auditoria contábil ou 
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dos auditores contábeIs Independentes; sobre privatização de instituições cujas ações sejam 

dcsapropr!;ldas. mfforma do Decreto-lei n° 2.321. de 1987. e dá outras provIdêncIas". 

Brasília. 11 de abril de 1996. 

Em :.: àe 3.:':::::': ae 1996 

E"celentlsslmo Senr.cr Presidente da Repubhca. 

Tenho a honra de submeter a elevada conSideração de Vossa Exceiéncla 

proposta de reedição da Medida Pro"sona n' I 33-1. de I~ de março de 1996. que dispõe soore a 

responsablhdade sohdana de controladores de In$wulções suomeudas aos regtmes de que tratam 

a Lei n° 60:4. de 13 de março de 1974. t! o Decreto-lei n° ~ 3~1. de 25 de fevereIro de 1987. 

soore a Indlspombllidade de seus bens. sobre pnvanzação de instituições cUjas ações seJam 

desapropnadas. na forma do Decreto-lei n° :: 3: 1. de 1987 

A presente proposlcão tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela MedIda Provlsona. tendo em VIsta a iminênCia da perda de sua eficáCIa. face á falta de 

aprecIação pejo Congresso :-.íaclOnal. no prazo preVIsto no paragrafo umco do ao 6: da 

ConstitUIção 

ASSIm. a relevânCia e a UI gêncla que a matena envolve Justificam a edição 

de nova MedIda Provlsona 

MEDIDA PRO\lSÓRIA I"0 1.376. DE 1: DE ABRI!. DE 1996. 

Dispõe sobre a responsabilidade solidana de 
controladores de instituIções suomendas aos remmes de 
que tratam a Lei n° 6 024. de 13 de março de (974. e o 
Decreto-lei nO:: 3:1. de 15 de fevereiro de 1987. sobre a 
Indlsporublhdade de seus bens. sobre a responsabihzação 
das empresas . audnona contábil ou dos auditores 
contabels Ir ndentes. sobre pnvatização de 
mstllUlçõ€;'s cu.. .lções seJam desapropnadas. nãl'iJrma 
do Decreto-leI nO :: 321, de 1987. e da outras 
;JroVldênclas 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribUição que lhe confere o an 62 da 
ConstituIção. adota a segumte MedIda Provisona, com força de lei 

An 10 A responsabilidade solidana dos controladores de Instituições financeiras 
estabelecida no an 15 do Decreto-lei n° 2 321. de 25 de fevereiro de 1987. aphca-se. tambem. aos 
regtmes de Illtervenção e hquldação extrajudicial de que trata a Lei n° 6 02': 13 de março de-1974 

Abril de 1996 
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Art ~o O diSpOMO na Lei n° 6 024. de 1974. e no Decreto-lei n° ::!.32 I. de 1987. no que 
se refere a Indlspombllldade de bens. aplica-se. tambem. aos bens das pessoas. narurals ou jundlcas. que 
detenham o controle. direto ou indireto das institUições submeudas aos regimes de Intervenção, 
liqUidação extrajudicial ou adrrumstração especial temporana . 

~ 1° Obleuvando assegurar a normahdade da atiVidade econôrruca e os interesSes dos 
credores. o Banco Central do Brasil por deCisão de sua dlretona. podem exclUir da Indlsporubilldade os 
bens das pessoas Jundlcas controladoras das instituições financeiras submetidas aos regimes espeCIaIS 

~. - Não estão s leitOS a mdlspomblhdade os bens considerados Inahenavels ou 
Impenhoravels. nos termos da leglsla,:ão em \lgor 

~ 30 A Indlsporublhdade não Impede a alienação de controle, Cisão fusão ou 
Incorooração da institUIção submetida aos re!,TJmes de Intervenção liqUidação extrajudicial ou 
adrrumstração especial temporana 

Art :;0 O mauento ae que trata o an 41 da Lei n° 6 O~4. de 1974. compreende tambem 
a apuração dos atos Oíaucaaos ou das orrussões Incomda~ pelas pessoas naturaIs ou lUndlcas prestadoras 
de Sef\lçOS ae audnona Indeoenaentt! as msutUJ~ões submeuaas aos re!,.TJmes de Intervenção hqulaação 
extrajudicial ou admlmstração especial tempor ana 

Paragraio umer> C onclumdo o mauento Que noU\ e culpa ou dolo na atuação das pessoas 
ae aue trata o caput aPllçar-se-a o OISpOSIO na parte nndl ao caput ao art 45 da Lei nO 6 0'::-1 ae 197'; 

-'.n ..!' \ enricaaa li ocorrencla ae alJal(lUel aa, lllPoreses preVlS!as nos arts ~o e 15 da 
Lei nO 602-1 de 1974. e no an 10 ao Decre10-lel n° : 3: 1. ae 198' e racultado ao Banco Central 00 
Brasil Vlsanao assegurar a normalidade aa economia pubhca e resguaroar os Interesses ~.deposlt3milS 
Illvestldores e aemals creanre,. sem nrelulZO da poslenor aooção dos re!!1mes de Illlervenção. Ilouldação 
extraJudicial ou aalTtlmslra;ão especml temoorana. aelermmdr as se!,TUlmes medlaas 

I - capllahzaçào da sociedade com o aDorte oe recursos necessanos ao seu soermllmemo 
em montante por ele ti'<liOO : -

II - tran,ferêncla do controle aClonano 

Ilr - reorgamzação socletana. inclusive mediam e mcorporação fusão ou CIsão 

Paragrafo umco Não nnplementadas as medIdas de que traIa este artIgo. no prazo 
estabelecido pelo Banco C emral do BraSIl. decrelar-se-a o regime espeCial cablvel 

Art. S· No resguardo da economia púbhca e dos interesses dos depOSitantes e 
investidores, o Interventor, o hquidante ou o conselho dIretor da Instituição submetida aos regtmes de 
intervençio, liqUIdação extrajudicial ou admimstração especial temporana, quando preVia e 
expressamente autonzado pelo Banco Central do Brasil, podera 

I • transfenr para outra ou outras sociedades. Isoladamente ou em conjunto. bens, direitos 
e obrigações da empresa ou de seus estabeleCimentos, 

" • alienar ou ceder bens e direitos a terceiros e acordar a assunção de obrigações por 
outra sociedade, 

m - proceder à constituição ou reorganização de sociedade ou sociedades para as quais 
sejam transferidos. no todo ou em parte. bens. direitos e obngações da institUição sob intervenção, 
hquidaçio extrajudicial ou administração especial temporána. objetivando a contmuação geral ou parcial 
de seu negócio ou atividade 

Art 6° A implementação das medidas preVistas no artigo antenor e o encerramento. por 
qualquer forma. dos regimes de Illtervenção. . hqui,dação extraludici~1 ou adrrumstra~~o especial 
temporaria não prejudicarão o andamento do mquento para apuraçao das responsablhdades dos 
controladores. adrrurustradores. membros dos conselhos e das pessoas naturais ou Jurídicas prestadoras 
de serviços de auditona Independente as mStltuições submetidas aos regimes de que tratam a Lei n° 
6 024, de 1974. e o Decreto-leI n° Z 321. de 1987 

Art 7° A intervenção e a liquidação extraJudicial de instituições financeiras poderão. 
também, a critêrio do Banco Central do BrasIl. ser executadas por pessoa Jurídica 

Art 8° Instaurado processo admmlstratlvo contra instituição financeira. seus 
administradores. membros de seus conselhos. a empresa de audltona contábd ou o auditor ctllltabii 
independente. o Banco Central do BraSil, por deCIsão da dlretona. conSiderando a graVidade da falta, 
poderá, cautelarmente. 

I - determmar o afastamento dos Illdiciados da admlmstração dos negocios da Illstm.llção. 
enquanto perdurar a apuração ae suas responsabilidaaes. 

II - impedir que os indiciados assumam quaISQuer cargos de direção ou admlmstração de 
mstituições financeiras ou atuem como mandatanos ou prepostos de dIretores ou admllllstradores. 
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IH - Impor restnções as atividades da institUição financeira. 

T\" - determmar a Instlluicão financeira a substltUlcão da emnresa de audltona contábil ou 
do auditor contabil Inaepenaente 

& 1° Das decisões do Banco Central do Brasil profendas com base neste artl20 cabera 
recurso. sem efeito suspensIVo. para o Conselho de Recursos do Sistema Fmancelro NacionaL-no prazo 
de CinCO dias 

§ ~o Não conclUldo o processo. no âmbllo do Banco Central do Brasil. no prazo de 120 
dias. a medida cautelar perdera sua eficacla 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se as demaiS instituições autonzadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil 

Ar! 9° A alienação do controle de InstltUlcões financeiras cUIas ações selam 
desapropnadas pela União. na forma do DecrelO-Iel nO 2 3~1 de 1987. sera fella mediante oferta pubilca. 
na forma de regulamento. assegurada Igualdade de condições a lOdos os concorrentes 

§ 10 O decreto expropriatório fixara. em cada caso. o prazo para alienação do controle. o 
qual podera ser prorrogado por Igual penodo 

§ 2° Desaproonadas as ações. o regtme de admmlstração especial temporária 
prosseguira. ate que efellvada a transferência. pela União. do controle aClOnano da mstlluição 

Ar! 10 As instituições financeiras cUias ações seJam desapropriadas pela União 
permanecerão. ate a alienação ce seu controle. para todos o~ fins. sob o regtme Juridlco propno das 
empresas pnvadas 

Ar! 11 Nos empréstimos realizados no âmbito do Programa de Estimulo à 
Reestruturação e ao FortaleCimento do Sistema Financeiro NaCIOnal - PROER poderão ser acenos, como 
garanti!. títulos ou direitos relativos a operações de responsablhdade do Tesouro NaCional ou de 
entidades da Administração Pubhca Federal indireta 

Parágrafo ÚniCO Exce!o nos casos em Que as garantias sejam representadas por títulos da 
divida pública moblllana federal vendidos em leilões compelltlvos. o valor nommai das garantias devera 
exceder em pelo menos vinte por cento o montante garantido 

Ar! 1~ Na hlDotese de operações financeiras ao amparo do PROER. o Banco Central do 
Brasil mformara. tempestivamente. a Corrussão de Assuntos Econônucos do Senado Federal. em cada 
caso 

r - os motivos pelos quais a instituição financeira solicitou sua inclusão no Programa, 

I1 - o valor da oneração. 

III - os dados comnaranvos entre os encargos financeiros cobrados no PROER e os 
encargos financeiros mealOs pagos pelo Banco Central dõ BraSil na colocação de seus tltulos no 
mercado. 

1\' - as garantias aceitas e seu valor em comparação com o emprestlmo concedido 

Ar! 13 Os am :: e :6 da Lei n° G 385, de 7 de dezembro de 1976. passam a VIgorar 
com as seguintes alterações 

"Art :: 

Comnele ~ [omlssào ae \ alare- :\1obihanos exnedlr normas aphqvels as 
comoanmas aoertas soare 

1i::0 O disposto nos mClsos 11 e TV do oaragrafo antenor não se aplica as m~tltuições 
financeiras e demaiS entidades autonzadas a funCIOnar pelo Banco Central do BraSIl. as qUais 
continuam sU.1eltas as diSpOSIções aa Lei na 4 5Q5. ae 31 de dezembro de 1964. e aos atos 
normativos dela decorrentes .. 

"Art 26 

§_)O Sem prelulzo do dlSpOSIO no paragrafo precedente. as emoresas de audltona contábil 
ou os auditores contabels mdependentes responderão administrativamente. perante o Banco 
Central do Brasil. pelos atos praticados ou omlssôes em que houverem mcorndo no desempenho 
das atiVidades de audltona de institUições financeiras e demaiS instituições autonzadas a 
funCIOnar pelo Banco Central do Brasil 

Abril de 1996 
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li 4° Na hlpotese do paralrrafo anterior. o Banco Central do Brasil aplicará aos infratores 
as penaiJ(lade~ prevIstas no art 1 r desta LeI" 

Ar! 14 Ficam convalidados os atos praticados com base na MedIda ProV1sona nO 1 ,34. 
de 12 de março de 1996 

Art 15 Esta Medida Provlsona entra em vIgor na data de sua publícação 

Brasília, 11 de ab ri 1 de 1996. 175° da IndependêncIa e 1 Oso da República 

LEI N. 6.024 - DE 13 DE MARÇO DE 1974 

Dispõe ~bre a intervenção e a Uquidaçio extrajudicial de instituições 
financeiras, e dá outras providências 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTULO I 

DiSPOSição Preliminar 

Art. 1· As instItuições financeiras privadas e as públicas não federais, assim 
como as cooperativas de crédito, estão sUJeitas, nos termos desta Lei, à interven· 
çãO ou à liauidacão extraludicial, em ambos os casos efetuada e decretada pelo 
Banco Central do Brasil, sem prejuízo do disposto nos artigos 137 e 138 do Decre· 
to-Lei n. 2.627 lO<), de 26 de setembro de 1940, ou à falência, nos termos da legisla. 
ção vigente. 

CAPíTULO II 
Da Intervenção e seu P1'Ocesso 

SEÇÁO I 

Da Intervenção 

Art. 29 Far·se-â a intervenção quando se verWcarem as seguintes anormali 
dades nos negócios sociais da instituição: 

I - a entidade sofrer prejuizo, decorrente da má administração, que sujeite 
a riscos os seus credores; 

II - forem verificadas reiteradas infrações a dispositivos da legislação bano 
cãria não regularizadas após as determinações do Banco Central do Brasil, no uso 
das suas atribuições de fiscalização; 

lU - na hipótese de ocorrer qualquer dos fatos mencionados nos artigos 1· e 
2". do Decreto-Lei n. 7.661 (0<), de 21 de junho de 1945 (Lei de Falências), houver 
possibilidade de evitar·se a liqUidação extrajudicial. 

Art. 3· A intervenção será decretada <ex ofticio> pelo Banco Central do Bra· 
sil, ou por soliCitação dos administradores da instituição - se o res~tivo estatu· 
to lhes conferir esta competência - com indicação das causas do pedido, sem pre­
Juizo da responsabilidade civil e Criminal em que incorrerem os mesmos adminis­
tradores, pela indicação falsa ou dolosa. 

Art. 4· O penado da intervenção não excederá a seis (6) meses, o qual, por 
decisão do Banco Central do Brasil, poderá ser prorrogado, uma única vez, até o 
máximo de outros seis (6) meses. 

Art. 5· A intervenção serA executada por interventor nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, com plenos poderes de gestão. 



04740 Quinta-feira 18 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

Parágrafo único. Dependerão de prévia e expreSsa autorização do Banco Cen· 
traI do Brasil os atos do interventor que impliquem em disposição ou oneração do 
patrimônio da sociedade, admissão e demissão de pessoal. 

Art. 6· A intervenção produzirá, desde sua decretação, os seguintes efeitos: 
a) suspensão da exigibilidade das obrigações vencidas; 
b) suspensão da fluência do prazo das obrigações vincendas anteriormente 

contraidas; 
c) inexigibilidade dos depósitos já existentes à data de sua decretação. 

Art. 7' A intervenção cessará: 
a) se os interessados, apresentando as necessárias condições de garantia. 

julgadas a critério do Banco Central do Brasil, tomarem a si o prosseguimento 
das atividades econômicas da empresa; 

b) quando, a critério do Banco Central do Brasil, a situação da entidade se 
houver normalizado; 

c) se decretada a liquidação extrajudicial, ou a falência da entidade. 

SEÇÃO 11 

Do ProceMo da Intervenção 

Art. 8' Independentemente da publicação do ato de sua nomeação, o inter· 
ventar será investido, de imediato, em suas funções, mediante termo de posse la· 
vrado no «Diário> da entidade, ou, na falta deste, no livro que o substituir, com a 
transcrição do ato que houver decretado li medida e que o tenha nomeado. 

Art. 9' Ao assumir suas funções, o interventor: 
a) arrecadará, mediante termo, todos os livros da entidade e os documentos 

de interesse da administraçãO; 
b) levantarA o balanço geral e o inventário de todos os livros, documentos, 

dinheiro e demais bens da entidade, ainda que em poder de terceiros, a 'qUalquer 
titulo. 

Abril de 1996 

Parágrafo único. O termo de arrecadaçào. o balanço geral e o inventário, 
deverão ser assinados também pelos admimstradores em exercíCIO '10 dia antenor 
ao da posse do interventor, os quais poderão apresentar, em separado,.as declara. 
ções e observações que julgarem a bem dos Seus mteresses. 

Ar,;t. 10. Os ex·administradores da entidade deverão entregar ao interventor 
dentro em cinco dias, contados da posse deste, declaração, assinada em conjunt~ 
por todos eles, de que conste a indicação: 

a) do nome, nacionalidade, estado civil e endereço dos administradores e 
membros do Conselho Fiscal, que estiverem em exercicio nos últimos 12 meses 
anteriores à de<::retação da medida; 

b) dos mandatos que, porventura, tenham outorgado em nome da instituição, 
indicando o seu objeto, nome e endereço do mandatário; 

c) dos bens imóveis, assim como dos móveis, que não se encontrem no esta· 
belecimen to; 

d) da participação que, porventura, cada admimstrador ou membro do Con· 
selho Fiscal tenha em outras sociedades, com a respectiva indicação. 

Art. 11. O interventor, dentro em sessenta dias, contados de sua posse, pror· 
rogável se necessário, apresentará ao Banco Central do Brasil relatório. que con· 
terá: 

a) exame da escrituração, da aplicação dos fundos e disponibilidades, e da 
situação econômico· financeira da instituição; 

b) indicação, devidamente comprovada, dos atos e omissões danosos que even· 
tualmente tenha verificado; 

c) proposta justificada da adoção das providências que lhe pareçam conve­
nientes à instituição. 

Parâgrafo único. As disposições deste artigo não impedem que o interventor, 
antes da apresentação do relatório, proponha ao Banco Central do Brasil a adoção 
de qualquer providência que lhe pare~a necessãria e urgente. 

Art. 12. A vista do relatório ou da proposta do interventor, o Banco Central 
do Brasil poderá: 

a) determinar a cessação da intervenção, hipótese em que o interventor será 
autorizado a promover os atos que, nesse sentido, se tornarem necessários; 
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b) manter a instituição sob intervenção, até serem eliminadas as irregula­
ridades que a motivaram, observado o disposto no artigo 4°; 

c) decretar a liquidação extrajudicial da entidade; 
d) autorizar o interventor a requerer a falência da entidade quando o seu 

ativo não for suficiente para cobrir sequer metade do valor dos créditos quiro­
grafários, ou quando julgada inconveniente a liquidação extrajudicial, ou quando 
a complexidade dos negócios da instituição ou a gravidade dos fatos apurados acon­
selharem a medida. 

Art. 13. Das decisões do interventor caberã recurso, sem efeito suspensivo, 
dentro em dez dias da respectiva ciência, para o Banco Central do Brasil, em 
única instância. 

§ 1° Findo o prazo, sem a interposição de recurso, a decisão assumirã carãter 
definitivo. . 

§ 2· O recurso serã entregue, mediante protocolo, aq interventor, que o in­
formará e o encaminhará, dentro em cinco dias, ao Banco Central do Brasil. 

Art. 14. O interventor prestará contas ao Banco Central do Brasil, indepen· 
dentemente de qualquer exigência, no momento em que deixar suas funções, ou 

a qualquer tempo, quando solicitado, e responderã, civil e criminalmente, por 
seus atos. 

CAPtTULO III 
Da Liquidação Extrajudicial 

SEÇÃO I 
Da ApUcação e dos Efeitos da Medida 

Art. 15. Decretar-se-ã a liquidação extrajudicial da instituição financeira: 
I - «ex officio:.: > 

a) em razão de ocorrências que comprometam sua situação econOmica ou 
financeira especialmente quando deixar de satisfazer, com pontualidade, seus com­
promissos ou quando se caracterizar qualquer dos motivos que autorizem a de­
claração de falência; 

b) quando a administração violar gravemente as normas legais e estatutl­
rias que disciplinam a atividade da instituição, bem como as determinaç6es do 
Conselho Monetãrio Nacional ou do Banco Central do Brasil, no uso de suas 
atribuições legais; 

c) quando a instituição sofrer prejuizo que sujeite a risco anonn&l leWl 
credores quirografãrios; 

d) quando, cassada a autorização para funcionar, a instituição não iniciar, 
nos 90 (noventa) dias seguintes, sua liquidação ordinária, ou quando, iniciada esta, 
verificar o Banco Central do Brasil que a morosidade de sua administração pode 
acarretar prejuizos para os credores. 

II - a requerimento dos administradores da instituição - se o respectivo eI' _. 
tatuto social lhes conferir esta competência - ou por proposta do interventor, 
expostos circunstanciadamente os motivos justificadores da medida: 

t 1· O Banco Central do Brasil decidirá sobre a gravidade dos fatos deter­
minantes da liquidaçãO extrajudicial, considerando as repercussões deste sobre 
08 interesses dos mercados financeiros e de capitais, e, poderã, em lugar da liqui· 
dação, efetuar a intervenção, se julgar esta medida suficiente para a nonnall­
zação dos negócios da instituição e preservação daqueles interesses. 

I ~ O ato do Banco Central do Br~il, que decretar a liquidaçAo extrajUdicial, 
indlcarâ a data em que se tenha caracterizado o estado que a determinou, fixando 
o termo legal da liquidaçãO que nAo poderã ser superior a 60 (sessenta) dlu con­
tados do primeiro protesto por falta de pagamento ou, na falta deste, do ato que 
haja decretado a intervenção ou a liquidação. 

Art. 16. A liqUidação extrajudicial serã executada por liquidante nomeado 
pelo Banco Central do Brasil, com amplos poderes de administração e liquidação, 
especialmente os de verificação e classi:!icação dos créditos, podendo nomear e 
demitir funcionãrios, fixando-lhes os vencimentos, outorgar e cassar mandatos, 
propor ações e representar a massa em Juizo ou fora dele. 

§ 19 Com prévia e expressa autorização do Banco Central do Brasil, poder! 
o liquidante, em beneficio da massa, ultimar os negócios pendentes e, a qualquer 
tempo, onerar ou alienar seus bens, neste último caso através de licitações. 



04742 Quinta-feira 18 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Abril de 1996 

t:z. Os honorãrios' do ilquidante, a serem pagos por conta da ilquidanda; ae· 
rio fixados pelo Banco Central do Brasil.' . 

Art. 17. Em todos os atos, documentos e publicações de interesse da liqui. 
dação, ~râ usada, obrigatoriamente, a expressão «Em liquidação extrajudi~,_ 
em seguzd4 à denominação da entidade. 

Art. 18. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, OI 
seguintes efeitos: 

a) su.pensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses rela· 
tivos ao acervo da entidade Uquidanda, não podendo ser intentadas quaiaquer ou· 
tras, enquanto durar a liquidação; 

b) vencimento antecipado das obrigações da liquidanda; 
c) nlo atendimento das cláusulas penais dos contratos unilaterais vencido. 

em virtude da decretação da liquidaçãO extrajudicial; 
d) não fluência de jUtos, mesmo que estipulados, contra a massa. enquanto 

não integralmente pago o passivo; 
e) interrupção da prescrição relativa a obrigações de responsabilidade da 

instituição: 

l) não recJamação de correçio monetária de qllateqller divida paUivu, nem 
de penas pecuniãrias por infração de leis penais ou adminiatrativu. 

Art. 19. A liquidação extrajudicial ceuará: 
a) se os interessados, apresentando as necessáriu condições de garantia, 

julgadas a critério do Banco Central do Brasil, tomarem a si o proueKUimento 
das atividades econômicas da empresa; 

b) por transformação em liquidaC;ão ordiniria; 

c) com' .. aprovac;1o das contu finais do Uquidante e ba1xa no reautro pll. 
blico competente: 

d) se del:!retada a falência da entidade. 

SEÇAO II 
Do ProceIIIIO da UquidaçAo Extnjudiclai 

Art. 20. Aplicam·se, ao processo da liquidação extrajudicial, as dispoSições 
relativas ao processo da intervenção, constantes dos artigos S', 9', 10 e U, des. 
ta Lei. 

Art. 21. A vista do relatório ou da proposta previstos no artigo 11, apresen· 
tados pelo liquIdante na conformidade do artigo anterior, o Banco Central do 
Brasil poderá autorizá·lo a: 

a) prosseguir na liquidaC;ão extrajudicial; 
bl requ~rer a falência da entidade, quando o seu ativo nlo for suficiente 

para cobrir pelo menos a metade do valor dos créditos quirografâr1os, ou quandO 
houver fundados lndJdOJJ de crimes !alJmenhlres. 

Parágrafo único. Sem prejuizo do disposto neste artigo, em qualquer tempo, 
o Banco Central do Brasil poderi estudar pedidos de cessação da liquidação extra· 
judicial, formulados pelos interessados, concedendo ou recusando a medida pIei· 
teada, segun",o as garantias oferecidas e as conveniências de ordem geral. 

Art. 22. Se determinado o prosseguimento da liquidação extrajudicial o li· 
quidante fará publicar, no «Diário Oflciab da União e em jornal de grande ciro 
culação do locaI da sede da entidade, aviso aos credores para que declarem os 
respectivos ctéditos dispensados desta formalidade 05 credores por depósitos ou 
por ietras de câmbio de aceite da instituição financeira liquidanda. 

t l' No aviso de que trata este artigo, o liquidante fixarâ o prazo para a 
declaração dos créditos, o qual não será inferior a vinte, nem superior a qua· 
renta dias, conforme a importância da liquidação e os interesses nela envolvidos. 

§:z. Relativamente aos créditos dispensadOS de habilitação, o liqQidante 
manterá. na sede da Uquídanda, relação nominal dos depositantes e respectivos 
saldos, bem como relação das letras de câmbio de seu aceite. 

I 3' Aos credores obrigados à declaração assegurar·seoá o direito de obterem 
do liquidante as informações, extratos de COlltas. saldos e outros elementos necea­
sirios à defeu. dos seus interesses e à prova dos respectivos créditos. 
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§ 4· O liquidante darã aempre recibo das declaraçOes de crédito e dos do-
cumentos recebidos. 

Art. 23. O liquidante juntará a cada declaração a informação completa a 
respeitô do resultado das averiguações a que procedeu nos livros, papéis e assen· 
tamentos da entidade, relativos ao crédito declarado, bem como sua decisão quanto 
à legitimidade, valor e classificação. 

Parágrafo (mico. O liquidante poderá exigir dos ex·administradores da ins­
tituição que prestem informações sobre qualquer dos créditos declarados. 

Art. 24. Os credores serão notificados, por escrito, da decisão do liquidante, 
os quais, a contar da data do recebimento da notificação, terão o prazo de dez 
dias para recorrer, a,O Banco Central do Brasil, do ato que lhes pareça desfa· 
vorável. 

Art. 25. Esgotado o prazo para a declaração de créditos e julgados estes o 
liquidante organizará o quadro geral de credores e publicará, na forma prevista 
no artigo 22, aviso de que dito quadro, juntamente com o balanço geral, se acha 
afixado na sede e demais dependências da entidade, para conhecimento dos inte­
ressados. 

, , Parágrafo único. Após a pUblicação mencionada neste artigo, qualquer inte­
ressada 'poderá impugnar a legitimidade, valor, ou a classificação dos créditos 
constantes do referido quadro. 

Art. 26. A impugnação serã apresentada por escrito, devidamente justificada 
com o. documentos julgados convenientes, dentro em dez dias, contados da data 
da publicação de que trata o artigo anterior. 

I 1· A entrega da Impugnação ser! feita contra recibo, passado pelo liqui­
dante, com cópia que serã juntada ao processo. 

I ~ O titular ~o crédito imp,!~nado será notificado pelo liquidante e, a con. 
tar da data do recebImento da notUlcação, terá o prazo de cinco dias para oferecer 
as alegações e provas que julgar convenientes à defesa dos seus direitos. 

t 3· O liquidante encaminhará as impugnações com o seu parecer, juntando 
os elementos probatórios, à decisão do Banco Central do Brasil. 

I 4· Julgadas todas as impugnações, o liquidante fará publicar avisos na 
forma do artigo 22, sobre as eventuais modificações no quadro geral de credores 
que, a partir desse momento, será considerado definitivo. 

Art. 27. Os credores que se julgarem prejudicados pelo não provimento do 
recurso interposto, ou pela decisão proferida na impugnação poderão' prosseguir 
nas ações que tenham sido suspensas por força do artigo 18, ou propor as que 
couberem, dando ciência do fato ao liquidante para que este reserve fundos sufi. 
cientes a eventual satisfação dos respectivos pedidos. 

Parágrafo único. Decairão do direito assegurado neste artigo os interessados 
que não o exercitarem dentro do prazo de trinta dias, contados da data em que 
for considerado definitivo o quadro geral dos credores, com a publicação a que 
alude o § 4· do artigo anterior. 

Art. 28. Nos casos de desc')oerta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro 
essencial, ou de documentos ignorados na época do julgamento dos créditos, o 
liquidante ou qualquer credor admitido pode pedir ao Banco Central ~o Brasil, 
até ao encerramento àa liquidação, a exclusão, ou outra classlficação, ou a simples 
retificação de qua~quer crédito. 

Parágrafo único. O titular desse crédito será notificado do pedido e. a COntar 
da data do recebimento da notificação, terá o prazo de cinco dias para oferecer as 
alegações e provas que julgar convenientes, sendo·lhe assegurado o direito a que 
se refere o artigo anterior, se se julgar prejudicado pela decisão proferida, que 
lhe será notificada por escrito, contando·se da data do recebimento da notificação 
o prazo de decadência fixado no parágrafo único do mesmo artigo. 

Art. 29. Incluem·se, entre os encargos da massa, as quantias a ela forne­
cidas pelos credores, pelo liquidante ou pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 30. Salvo expressa disposição em contrário desta Lei, das decisões do 
liquidante caberá recurso, sem efeito suspensivo, dentro em dez dias da respectiva 
ciência, para o Banco Central do Brasil, em única instância. 

§ l' Findo o prazo, sem a interposição de recurso, a decisão assumirá caráter 
definitivo. 

§ 2' O recurso será entregue, mediante protocolo. ao liquidante, que o infor· 
mará e o encaminhará, dentro de cinco dias, ao Banco Central do Brasil. 
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Art. 31. No resguardo da economia pública, da poupança privada e da se­
gurança nacional, sempre que a atividade da entidade liquidanda colidir com os 
interesses daquelas áreas, poderá o liquidante, prévia e expressamente autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, adotar qualquer forma especial ou qualificada de 
realização do ativo e liquidação do passivo, ceder o ativo a terceiros, organizar ou 
recrganizar sociadade para continuação geral ou parcial do negócio ou atividade 
da liquidanda. 

§ l' Os atos Feferidos neste artigo produzem efeitos jurídicos imediatos, in· 
dependentemente de formalidades e registros. 

§ 2' Os registros correspondentes serão- procedidos no prazo de quinze dias, 
pelos Oficiais dos Registros de Imóveis e pelos Registros do Comércio, bem como 
pelos demais órgãos da administração pública, quando for o caso, à vista da co: 
municação formal, que lhes tenha sido feita pelo liquidante. 

Art. 32. Apurados, no curso da liquidação, seguros elementos de prova, mes­
mo indic1úia, da pr.ttica de contravençOes penais ou crimes, por parte de qual. 
quer da. antlio. administradores e membros do Conselho F1scal, o liquidante OI 
encaminhari ao órilo do Miniatério Pílbl1co, para que este promova a açlo 
penal. 

Art. 33. O llquldante prestarA contas ao Banco Central do Brasil, indepen­
dentemente de qualquer exigência, no momento em que deixar suas funções, ou 
a qualquer tempo, quando solicitado, e responderá, civil e criminalmente, por 
leUS atos. 

Art. 34. Apllcam-se à liquidas:ão extrajudicial no que couberem e não coli· 
dIrem com os preceitos desta Lei, as disposições da Lei de Falências (Decreto-Lei 
n. 7.661, de 21 de junho de 194!'i) , equiparando-se ao sindico, o liquidante, ao juiz 
da falência, o Banco Central do Brasil, sendo competente para conhecer da ação 
revocatória prevista no artigo 55 daquele Decreto-Lei, o juiz a quem caberia pro­
cessar e julgar a falência da instituição liquidanda. 

Art. 35. Os atos indicados nos artigos 52 e 53, da Lei de Falências (Decreto­
LeI n. 7.661, de 21 de junho de 1945), praticados pelos administradores da liqui. 
danda poderio ser declarados nulos ou revogados, cumprindo o disposto nos arti­
lOS 54 e 58 da mesma Lei. 

Parii1'&1o !mIco. A ação revocatória será proposta pelo liquidante, observado 
o c:Uapoato nos artigos 55, 56 e 57, da Lei de Falências. 

CAPITULO IV 

Do. AdmInIstradorea ti Membros do ~ F2BcaI 

SEÇAO I 

o. IndJaponlbllJd&de dos Beos 

Art. 36. Os administradores das instituições financeiras em intervenção, em 
llquidação extrajudicial ou em falência, ficarão com todos os seus bens indisponi­
velJ, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, 
a~ apuração e liquidação final de suas responsabilidades. 

I 1· A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar a 
intervenção, a liqUidação extrajudicial ou a falência, e atinge a todos aqueles que 
tenham estado no exercício das funções nos doze meses anteriores ao mesmo ato. 

I ~ Por proposta do Banco Central do Brasil, aprovada pelo Conselho Mo­
netirio Nacional, a indisponibilidade prevista neste artigo poderá ser estendida: 

a) aos bens de gerentes, conselheiros fiscais e aos de todos aqueles que, até 
o limite da responsabilidade estimada de cada um, tenham concorrido, nos últimos 
doze meses, para a decretação da intervenção ou da liquidação extrajudicial; 

b) aos bens de pessoas que, nos últimos doze meses, os tenham a qualquer 
titulo, adquirido de administradores da instituição, ou das pessoas referidas na 
aUnea anterior, desde que haja segUros elementos de convicção de que se trata de 
simulada transferência com o fim de evitar os efeitos desta Lei. 

§ 3· Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considerados inalie­
náveis ou impenhoráveis pela legislação em vigor. 

§ 4· Não são igualmente atingidos pela Indispombilidade os bens objeto de 
contrato de alienação, de promessa de compra e venda, de cessão ou promessa de 
cessão de direitos. desde Que os respectivos Instrumentos tenham sldo levados ao 
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competente rE:glstro público. anteriormente à data da deéretação da mtervenção, 
da liquidação extrajudicial ou da falência. 

Art. 37. Os abrangidos pela indisponibilidade de bens de que trata o artigo 
anterior. não poderão ausentar·se do foro. da intervenção, da liquIdação extrajud~­
cial ou da falência. sem prévia e exuressa autorização do Banco Centrai do BrasIl 
ou do juiz da falência. - . 

Art. 38. Decretada a intervenção, a liquidação extrajUdicial ou a falência, o 
interventor o liquidante ou o escrivão da falência comunicará ao registro público 
competente' e às Bolsas de Valores a indispombilidade de bens imposta no artigo 36. 

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade competente ficará re­
lativamente a esses bens impedida de: 

a) fazer transcrições, inscrições ou averbações de documentos públicos ou 
particulares; . 

b) arquivar atos ou contratos que importem em transferência de cotas so· 
ciais, ações ou partes benefIciárias; 

c) realizar ou registrar operações e titulos de qualquer natureza; 
d) processar a transferência de propriedade de veiculos automotores. 

SECA0 11 

Da Be8ponsabllldade dtlS Administradores e Membroe 
do Conselho FIscal 

Art_ 39. O~ administradores e membros do Conselho Fiscal de 1nst1tu1~ 
financeiras responderão, a qualquer tempo, salvo prescrição extintiva, pelos atos 
que tiverem praticado ou omissões em que houverem incorrido. 

Art. 40. Os administradores de instituições financeiras respondem solidaria· 
mente pelas obrigações por elas assumidas durante sua gestão, até que se cumpÍ'am. 

Parágrafo único. A responsabilidade solidãr1a se circunscreverá. ao montante 
dos prejuíZOS causados. 

Art. 41. Decretada a intervenção, a liquidação extrajudicial ou a falência de 
instituição financeira, o Banco Central do Brasil procederá a inquérito, a, fIm de 
apurar as causas que levaram a sociedade àquela situação e a responsab1Udade de 
seus administradores e membros do Conselho :F'iscal. 

§ l' Para os efeitos deste artigo, decretada a falência, o escrivão do feito a 
comunicarã, dentro em vinte e quatro horas, ao Banco Central do BrasU. 

§ 2' O inquérito será aberto imediatamente à decretação da intervenção ou da 
liquidação extrajudicial. ou ao recebimento da comunicação da falência, e concluldo 
dentro em cento e vinte dias, prorrogãveis, se absolutameflte necessârio, por igual 
prazo. 

§ 3' No inquérito, o Banco Central do Brasil poderá: 
a) examinar, quando e quantas vezes julgar necessãr1o, a contabilidade, oa 

arquivos, os documentos, os valores e mais elementos das instituições; 
. bl tomar depoimentos solicitando para isso, se necessário, o a~ da po-

U~; / 
c) solicitar Informações a qualquer autoridade ou repartição pllbl1ca, ao juiz 

,da falência, ao órgão do Ministério Público, ao sindico, ao liquidante ou ao inter· 
ventor; 

d) examinar, por pessoa que designar, os autos da falência e obter, mediante 
solicitação escrita, cópias ou certidões de peças desses autos; 

e) examinar a contabilidade e os arquivos de terceiros com os quais a instl· 
tuição financeira tiver negociado e no que entender com esses negócios, bem como 
,a contabilidade e os arquivos dos ex·administradores, se comerciantes ou indul­
triais sob firma mdividual, e às respectivas contas junto a outras instituições finan· 
ceiras. 

§ 4' Os ex-administradores poderão acompanhar o inquérito, oferecer do­
Icumentos e indicar dlligências. 

Art. 42. Concluida a apuração, os ex-administradores serão COflv1dados, por 
carta. a Ólpresentar, por escrito, suas alegações e explicações dentro ~m cinco diu, 
I~omuns para todos. 
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Art. 43. Transcorrido o prazo do artigo antenor, com ou sem a defesa, será o 
inquéIito encerrado com um relatório. do qual constarão, em síntese, a situação da 
entidade E'xammada, as causas de sua queda, o nome, a qualificação e a relação dos 
bens particulares dos que. nos últimos cinco anos, geriram a sociedade, bem como 
o montante ou a estimatIVa dos prejuÍzos apurados em cada gestão. 

Art. 44. Se o inquéIito concluir pela inexistência de prejuízo, serã, no caso 
de mtervenção e de liquidação extrajudicial, arqUIvado no próprio Banco Central do 
BrasIl, ou, nCl caso de falência, será remetido ao competente juiz, que o mandam 
apensar aos respectIvos autos. 

Parágrafo ÚnICO. :'{a hipótese prevista neste artigo, o Banco Central do Brasil, 
nos casos de intervenção e de liqUidação extrajudicial, ou o juiz: no 'caso de falência, 
de ofícIO ou a requenmento de qualquer interessado, detenninarã o levantamento da 
indispombllldade de que trata o artigo 36. 

Art. 15. ConclUIndo o Inquénto pela existência de prejuizos, será ele, com o 
respectIvo relatórIo, remetido pelo Banco Central do Brasil ao juiz da falência, ou 
ao que for competente para decretá·la. o qual o fará com vista ao órgão do Ministé· 
no Públlco, que, em OIto dias, sob pena de responsabilidade, requererá o seqüestro 
dos bens dos ex-adminIstradores, que não tinham sido atingidos pela indisponibili­
dade pre'l,."lsta no artigo 36, quantos bastem para a efetivação da x;e,sponsabilidade. 

§ 10 Em caso de intervenção ou liquidação extrajudicial, a distribuição do in­
quérito ao Juizo competente, na fonna deste artigo, previne a jurisdição do mesmo 
Juizo, na hIpótese de vir a ser decretada a falência. 

§ ~ Feito o arresto, os bens serão depositados em mãos do inten:entor, do 
liquidante ou do síndico, conforme a hipótese, cumprindo ao depositário adminis-
trá-los, receber os respectivos rendimentos e préstar contas a ~in:al.. . 

Art. 46. A responsabilidade dos ex-administradores, definida nesta Lei, serà 
apurada em ação própria, proposta no Juizo da falência ou no que for para ela 
competente. 

Parágrafo único. ,O órgão do Ministério Público,. nos caso~ de jnterVencão e 
liquidação extraJudicial proporá a ação obrigatoriamente dentro em trinta dias, a 
contar da realização do arresto, sob pena de responsabilidade e preclusão da sua 
iniciativa. Findo esse prazo, ficarão os autos em cartório, à disposição de qualquer 
credor, que poderá iniciar a ação, nos quinze dias seguintes. Se neste último prazo 
ninguém o fizer, levantar-se-ão o arresto e a indisponibilidade, apensando-se os autos 
aos. da falência, se for o caso. . 

Art. 47. Se, decretado o arresto ou proposta a ação, sobrevier a falência da 
entidade, competirá ao sindico tomar, dai por diante, as providências necessâIias 
ao efetivo cumprimento das determinações desta Lei, cabendo-lhe promover a . de­
vida substituição processual, no prazo de trinta dias, contados da data do seu com­
promisso. 

Art. 48. Independentemente do inquérito e do arresto, qualquer das partes, a 
que se refere o parágrafo úmco do artigo 46, no prazo nele preVlsto, poderá propor 
a ação de responsabilidade dos ex·administradores, na fonna desta Lei. 

Art. 49. Passada em julgado a sentença Que declarar a responsabilidade dos 
ex-admimstradores, o arresto e a indispombilidade de bens se convolarão em pe­
nhora, seguindo-se o processo de execução. 

§ 10 Apurados os bens penhorados e pagas as custas judiciais, o liquido serã 
entregue ao interventor, ao liquidante ou ao síndico, confonne o caso, para. rateio 
entre os credores da instituição. 

§ 2· Se, no curso da ação ou da execução, encerrar-se a intervenção ou a liqui­
dação extrajudicial, o interventor ou o liquidante, por ofício, darã conhecimento da 
ocorrência ao juiz, solicitando sua substituição cvmo depositãrio dos bens arresta­
dos ou penhorados, e fornecendo a relação nominal e respectivos saldos dos credo­
res a. serem, nesta hipótese, diretamente contemplados com o rateio previsto no 
parágrafo anterior. 

CAPITULO V 

Dl!lposiçõe!l Gerais 

Art. 50. A intervenção determina a suspensão, e, a liquidação extrajudicial, a 
perda do mandato, respectivamente, dos administradores e membros do Conselho 
Fi~cal e d~s de quaisquer outros órgãos criados pelo estatuto, competindo, exclusiva­
mente, ao mterventor e ao liquidante a convocação da assembléia geral nos casos em 
que julgarem conveniente. 
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Art. 51. Com o objetivo -de preservar os intel'esses- da poupança popular e 
a integridade do acervo das entidades submetidas à intervenção ou à liquidação ex­
trajudicial. o Banco Central do Brasil poderá estabelecer idêntico regime para as 
pessoas juridicas que com 'as tenham integração de atividade ou vínculo de in­
t.eFesse, ficando os seus adr:1mistradores sujeitos aos preceitos desta Lei. 

Parágrafo único. Verifica-se integração de atividade ou vinculo de interesse, 
quando as pessoas jurídicas referidas neste artigo, forem devedoras da sociedade 
:;ob intervenção ou submetida liquidação extrajudicial. ou quando seus sócios ou 
acionistas participarem do capital desta em importância superior a 10% (dez por 
CEnto) ou 'sejam cõnjuges, ou parentes até o 2° grau, consangüíneos' ou afins, de 
seus' diretores ou membros dos conselhos, consultivo, administrativo, fiscal ou se­
melhantes. 

, .Art.-52. Aplicam·se as ,disposições da presente Lei às sociedade~ ou empresas 
que. integram o sistema' de distribuição de títulos ou valore~ mobllláno~ no m~r­
cado de capitais (artigo 5°; da Lei n. 4.728 (*), de 14 de Julho de 1965). assim 
como às sociedades ou empresas corretoras de càmbio. 

§ 1 n A' intervenção nessas sociedades ou empresas, ou sua liquidação extra­
,judioal. poderá -ser decretada pelo Banco Central .do BraSil por iniciativa p~ópria 
ou por solicitação das Bolsas de -Valores. quanto as corretoras a elas aSSOCiadas, 

. mediante representação fundamentada. 

~,2° P~t: delega~ão de competência, do Banco Central .do Brasil' e sem pre­
jUízo de suas ,atribuições, a intervenção ou a liquidação extrajudicial, 4as socie­
dades corretoras, membros das Bolsas de Valores, poderá ser processada por estas, 
sencto competente no caso, aquela da área em que a sociedade tiver sede. 

Art. 53. As sociedades ou empresas que integram o sistema de distribuição de 
tlfulos ou valores mobiliários' no mercado de capitais, assim como as sociedades 
ou empresas corretora!> de câmbio, não poderão, como as instituições fir~anceiras, 
impetrar concordata. ' 

Art. 54. As disposições da presente Lei' éstendem-se às intervenções e liqui­
dações extrajudiCiais em curso, no que couberem. 

Art. 55. O Banco Central do Brasil é autorizado a prestar assistência finan­
ceira às Bolsas de Valores, nas condições fixadas pelo Conselho Monetário Nacio­
nal, quando, a seu critério, se fizer necessária para que elas se adaptem. inteira­
mente, às exigências do mercado de capitais_ 

Parágrafo único. A assistência financeira prevista neste artigo poderá ser 
€:stendu:1a às Bolsas de Valores, nos casos de intervenção ou liquidação extrajudicial 
em sociedades corretoras de valores mobiliários e de cãmbio, com vistas a res­
guardar legitimos mteresc;es de investidores. 

Art. 56. Ao artigo 129, do Decreto-Lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940, é 
a<r~scentado o seguinte parágrafo, além do que já lhe fora aditado pela Lei n. 
5.589 (*), de 3 de Julho de 1970: 

«§ 3" O Conselho Monetário Nacional estabelecerá os critérios de 
padronização dos documentos de que trata o § 2", podendo, ainda, au, 
torizar o Banco Central do Brasil a prorrogar o prazo nele estabeleci· 
do, determinando, então, as condições a que estarão sujeitas as socie­
dades beneficiárias da prorrogação». 

Art. 57, Esta Lei entrarA em vigor na data de sua publicação, revogada a 
Lei n. 1.8(8 (.), de 7 de janeiro de 1953, os Decretos·Leis n5. 9.228 (.), de 3 de 
maio de 1946: 9.328 (.), de 10 de junho de 1946: 9.346 (.), de 10 de junho de 1946: -
48 (.), de 18 de novembro de 1966; 462 (.), de 11 de fevereiro de 1969; e 685 (.), 
de 17 de jUlho de 1969, e demais disposições gerais e especiais em contrário. 

EmWo G. MMlcl - Presidente da Repúbli~. 
u.tônlo Delftm Netto. 
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DECRETo-u~r N. 2.321 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987 

Institui, em úcf,;-sa das finanças plíblicas, regime de administração especial 
temporária, nas instituições financeiras privadas e públicas ,não , 

federais. e dá outras providências 

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o a.rti: ' 
go 55, item lI. da Constituição. decreta: 

Art. 1 .. 0 O Banco Central do Brasil poderá decretar regime de adminis­
tração especial temporát:ia. na forma regulada por este Decreto-Lei, nas insti-

tuições finan~eiras prfva~as e públicas não feclerais; 'autorizadas' á funcionar nos 
termos da LeI n. 4.595 ( ). ge 31 de dezembro de 1964, quando nelas verificar'; 

a), pl'~tjr;a reiterada de' operações contrárias às diretrizes de política eco­
nômica ou financeira traçadas em lei federal; 

b) existência de passivo a descoberto: 

c) descumprimento das normas referentes à conta de R~servalõ Bancárias 
mantida no Banco Central do Brasil: 

d) gestão temerária ou fraudulenta de seus administradores; 

e) ocorrência de qualquer das situações descritas no artigo 2.0 da Lei n. 
6.024 elo de 13 de março de 1974. 

Parágrafo único. A duração da administração especial será fixada no ato 
que a decretar, podendo ser prorrogada. se absolutamente necessário, {XlI-' pe­
ríodo não superior ao primeiro. 

Art. 2.0 A deéretação da administração especial temporária não afetará 
o curso regular dos negócios da entidade nem seu normal funcionamento e pro­
duzirá, de imediato', a perda do mandato dos administradores e membros' do 
Conselho Fiscal da instituição. 

Art. 3.0 A administração especial temporária será executada por um Con­
selho-Diretor, nomeado pelo Banco Central do Brasil, com plenos poderes de 
gestão, constituído de tantos membros quantos julgados necessários para a 'con­
dução dos negócios sociais. 

§ 1.U Ao Conselho-Diretor competirá, com exclusividade, a convocação da 
assem bléia·ge ra 1. 

§ 2.0 Os membros do Conselho-Diretor poderão ser destituídos a qual­
quer tempo pelo Banco Centr:.aJ do Brasil. 

. . 
§ 3.U Dependerão de prévia e expressa autorização do Banco Central do 

Brasil os atos que. não caracterizados como de gestão ordinária, impliquem 
disposição ou oneração do patrimônio da sociedade. 

Art. 4.0 Os membros do Conselho-Diretor assumirão, de imediato, as res­
pectivas funções, independentemente da p,Ublicação do ato de nomeação, me­
diante termo lavrado no livro de atas da Diretoria. com a transcrição do ato 
que houver decretado o regime de administração especial temporária e do que 
os tenha nomeado. 

Art. 5.° Ao assumir suas funções, incumbirá ao Conselho-Diretor: 

a) eleger. dentre seus membros. o Presidem .. 

Abril de 1996 
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b) estabelecer as atribuiç5es e poderes de cada um de seus membros. I:. 
como as matérias que serão objeto de deliberação colegiada; e 
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c) adotar as providências constantes dos artigos 9.°, 10 é 11 da lei n. 
6.024. de 13 de março de 1974. 

Art. 6.° Das decisões do Conselho-Diretor caberá recurso, sem efeito sus­
pensivo, dentro de 10 (dez) dias da respectiva ciência, para o Banco Central 
do Brasil, em única instância. . 

Parágrafo único. , O recurso,. entregue mediante protocolo, será çfir.igido ao 
Conselho-Diretor, qu'~ o informará e o encaminhará dentro de 5 (cinco) dias ao ' 
Banco Central do Brasil. 

Art. 7.° O Conselho-Diretor prestará contas ao Banco Central do Brasil, 
independentemente de qualquer exigência, no momento em que cessar, o regime 
~spe~ial. o~" a jci4~lquer ,tempo, quando solicitado. .' ' ., 

Art. 8.° Poderá o' Banco, Central do Brasil atribuir, a pessoas .juríd'icas 
com especialização na área. a administração especial temporária de que trata 
este Decreto-lei. 

, Art. 9.°' . Uma vez' decretado o regime de que trata este Decreto-Lei, fica 
o Bánco Central do Brasil autorizado a utilizar recursos da Reserva Monetária 
visando ao saneamento ec~nômjco-financeiro da instituição. 

Parágrafo único. 'Não 'havendo recursos 'suficientes na conta da Reserva 
Monetária, o Banco Central do Brasil os adiantará, devendo o valor de tais, adian­
tamentos constar obrigatoriamente da proposta da lei orçamentária do exercício 
slJb~eqJente. , " ' 

Art. 10. Os valores sacados à conta da Reserva Monetária serão aplica­
~os, no paga~~n,to de obrigações das instituições submetidas ao regime, deste 
Decreto-Lei, mediante cessão e transferência dos correspondentes créditos, direi· 
tos ,e acões, a serem efetiy~d~s pelos respectivos titulares 'ad Banco Central do 
Brasil, e serão garantidos, nos termos de contrato a ser firmado com a institui­
ção beneficiária: 

, a) pela caução de notas promissórias, letras de câmbio, duplicatas, ações, 
debêntures, créditos hipotecários e pignoratícios, contratos de contas corr:.entes 
devedoras com sàldo devidamente reconhecido e títulos da dívida pública 'federal; 

o) pela hipoteca legal, independentemente de especialização, que este De­
creto-Lei concede ao Banco Central do Brasil. dos imóveis pel'tencentes às ins­
tituições beneficiárias e por elas destinados à instalação de suas sedes e filiais; 

c) pela hipoteca convencional de outros imóveis pertencefltes às instituições 
beneficiárias ou a terceiros, 

§ 1.° Os títulos, documentos e valores dados em caução considerar-se-ão 
transferidos, por tradição simbólica, à posse do Banco Central do Brasil, desde 
que estejam relacionados e descritos em termo de tradição lavrado em instru­
mento avulso assinado pelas partes e copiado em livro especial para esse fim 
aberto e rubricado pela autoridade competente do Banco Central do Brasil. 

§ 2.° O Banco Central do Brasil, quando entender necessário. poderá exi­
gir a entrega dos títulos, documentos e valores caucionados e, quando recusada, 
mediante simples petição, acompanhada de certidão do termo de tradição. pro­
mover judicialmente a sua apreensão total ou parcial. 

Art. 11. A vista de relatório ou de proposta do Conselho-Diretor, o Ban­
co Central do Brasil poderá: 
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ª) autorizar a _~ransformaçãà, li incorporação, a fusão, a cisão ou a trans­
ferência do controle acionário da instituição, em face das condições de garantia 
apresentadas pelos interessados; 

b) propor a desapropriação, por necessidade ou utilidade pública ou por 
interesse social. das ações do capital social da instituição. 

Art. 12. Na hipótese da letra "b" do artigo anterior, fica o Poder Exe­
cutivo autorizado a promover a desapropriação ali referida. 

§ 1.° A União Federal será, desde logo, imitida na posse das ações desa­
propriadas, mediante depósito de seu valor patrimonial, apurado em balanço 
levantado pelo Conselho-Diretor, que terá por data-base o dia da decretação da 
administração especial temporária. 

§ 2.° Na instituição em que o patrimônio líquido for negativo, o valor 
do depósito previsto no parágrafo anterior será simbólico e fixado no decreto 
expropriatório. 

Art. 13. A União F~deral, uma -vez imitida na posse das ações. exercerá 
todos os direitos inerentes à condição de acionista. inclusive o de preferência. 
que poderá ceder. para subscrição de aumento de capital e o de votar, em 
assembléia-geral. a redução ou elevação do capital social, o agrupamento ou o 
desdobramento de ações. a transformação. incorporação, fusão ou cisão da so­
ciedade, e quaisquer outras medidas julgadas necessárias ao saneamento finan­
ceiro da sociedade c ao seu regular funcionamento. 

Art. 14. O regime de que trata este Decreto-Lei cessará: 
a) se a União Federal assumir o controle acionário da instituição, na forma 

do artigo 11. letra "b"; 
b) nos casos de transformação, incorporação, fusão, cisão ou de transfe­

rência do controle acionário da instituição: 
c) quando, a critério do Banco Central do Brasil. a situação da instituição 

se houver normalizado. 

§ 1.° Para os fins previstos neste Decreto-Lei. a União Federal será re­
presentada. nos atos que lhe competir. pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2.° O Banco Central do Brasil adotará as medidas necessárias à recu­
peração integral dos recursos aplicados na instituição. com base no artigo 9." 
deste Decreto-Lei. e estabelecerá. se for o caso. a forma. prazo e demais con­
dições para o seu resgate. 

Art. 15. Decretado o regime de administração especial temporária, res­
pondem solidariamente com os ex-administradores da instituição, pelas obri­
gações por esta assumidas. as pessoas naturais ou jurídicas que com ela man­
tenham vínculo de controle. independentemente da apuração de dolo ou culpa. 

§ 1.0 Há vínculo de controle quando, alternativa ou cumulativamente, a 
instituição e as pessoas jurídicas mencionadas neste artigo estão sob controle 
comum: quando sejam. entre si. controladoras ou controladas. ou quando qual­
quer delas, diretamente ou através de sociedades por ela controladas. é titular 

de dire~tos d: sócio. ~ue lhe assegurem, de modo pennanente, preponderância 
~as . d~h~eraçoes SOCiaIS e o poder de eleger a maioria dos administradores da 
Instltulçao. 

. § 2.° A responsabilidade solidária decorrente do vínculo de controle se 
circunscreve ao montante do passivo. a descoberto da instituição, apurado em 
balanço que te~á por data-base o dIa da decretação do regime de que trata 
este Decreto-Let. 

Art. ~6. O inciso IX, do artigo 10, da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, fIca acrescido da alínea "g", com a seguinte redação: 
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"Art~ 10. . . " .. " " " .. " " " " " " " .. " ..... " " . " .... " ...... " " . 
IX - " ... " . " " ........ " .. " ... " . " " " .. " ......... " ...... . 
g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu con. 

trole acionário." 

Art. 17. O artigo 11 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, fica 
acrescido de § 1.° com a seguinte redação, renumerado para 2.° o atual pará. 

I • grafo úrico. 
"Art. 11. 

§ 1.0 No exercício das atribuições a que se refere o inciso 
VIII do artigo 10 desta Lei, o Banco Central do Brasil, poderá exa· 
minar os livros e documentos das pessoas naturais ou jurídicas que 
detenham o controle acionário de instituição financeira, ficando essas 
pessoas sujeitas ao disposto no artigo 44, § 8.°. desta Lei. 

§ 2.° .............................................. " 

Art. 18. O Banco Central promoverá a responsabilidade, com pena de 
demissão, do funcionário ou Diretor que permitir o descumprimento das normas 
referentes à conta de Reservas Bancárias. 

Art. 19. Aplicarl-se à administràção especial temporária regulada por este 
>[)ecreto-Lei as disposições da Lei n. 6.024, de 13 de março de 1974, que com. 
ele não colidirem e, em especial, as medidas acautelatórias e promotoras da 
responsabilidade dos ex-administradores. 

Art. 20. Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua pubJicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições. em contrário. 

José Sarney - Presidente da República. 

Dilson Domingos FlIna'o. 

I.EI N° 0.385 - DI: 7 DI: DEZDlIIIO 
., D& 11170 

Dflplll ;ObTI o mercado de IlGlores 
mobill4Tio. e cria a Comi.ldo d. 
Vaiare. MobRl4rio1. 

Art. 22. COMldera-se aberta a com· 
p~nh1~ cuJO!! valoree moblllir:lOll eIIte­
Jam admltldOll " negoclaçlo na DOls. 
ou no mercado de baleio. 

Par6grafo i'lnlco. Compete" Coml5-
alo expedir normas aplicA vela às 
COD'lpanhlas abertas, IObre: 

I - a natureza das Informaç6ea que 
devam divullar e a periodicidade aa 
dlvu!eaçio: 

IX - relatório da adminJstraçlo e 
demonstraçóM flnaDcel.rU; 

I1tl - a compra de ações emltldaa 
pell. própria companhia e a allen'l­
ção das ações em teeourarta: 

I'V - paC1r6ea de contabll1dade: l'!!­
t"tc:.rIOll e pareceres de auditorea In­
dependentes; 

V - lnformaç6ea que devam usr 
prestadas por admlnlatradorell e aclo­
nJat.aa controladorel, relatl' .. l com­
pra, permuta ou venda de açOes em1-
tldllS pela companhla e por IlOCle .. 
daclla controladaa ou controlldoras; 

VI - a c11VUJpç1.o de de1lberaçÓlll 
da uaembl6la pra! e dOll 6rpo. de 
admlDJlltraçlo da companhia, ou de 
fatol relevantel ocorrldol DOI !e111 
nea:oclOl, que possam InDulr, de mOOo 
porlctert.ve1, na declllo dOi ln'eáldO­
rei do mercado. de teDder ou comprar 

.aloreI mobW&rta. emltlda. pIi& 
c:ompanhla; 

VIr - .. dem'" maUrfu pre'ilCU 
em lei. 

An. 28. Somente .. empreua de 
auditoria contibU ou auditoria contA_ 
beta IDdepeDdentel. rellatradOl na Co­
lIIiIdo de Valor.. MobUlirlOl po4e • 
rio audi&ar, pua os efettOl data Lei 
as demonatraç&!l ftnanceJru de com: 
panhtu abarba e d .. 1DItltule6e1. 10-
ciecIacs. ou emprel" que lnte,ram o 
liItema de diltrlbulÇlo e lntermtclla­
çlo de valorea mobtUirlos. 

I l' - A Comlallo atabelecer' ai 
condições para o reptro e o leU pro­
cedimento, e deflntrll OI cuoa e:n 
que poder' ser recusaGo. IUSpelllO ou 
cancelado. 

I 29 As empresas de audltorta .:00-
tibll ou audltorel contlbela Indepen­
dentel reeponderio, ciVilmente, pelOl 
preJub:oa que causarem a terceha. 
er virtude de culpa ou dolo no eXltr· 
ciclo d.. funç6ea prevlataa nelte a"­
ttao. 
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LEI N. 4.595 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 19G4 
Dispõe sôhrc a Política e as Instituições Monetárias, Banclidas c Crcdi· 

ticias. Cria o Conselho l\Ionetário Nacional c dá. ouh'as provill.!llcias. 

CAPITULO I 
Du Sisten1l\ Finant:'eiro NaciOllal 

Art. I" O Sistema Financeiro Nacional, eslruturado e regulado pela presento 
Lei, será constituído: ' , 

I - do Conselho Monetátio Nacional; 
II - do Banco Central da República do Brasil; 
III - do Banco do Brasil S. A.; 
IV - do Banco Nacional do Desenvolvimenlo Econ0mico; 
V - das demais instituições financeiras públicas e privadns. 

CAP1TULO II 
Do COl1selho Monetário Nacional 

Art. 2" Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e 'do 
Crédito, e criado, em sUbstltuiçlo, o Conselho Monetário Nacional. com a finaliclacto 
de formular a política da moeda e do crédito, como previsto nesta 1eJ, objetivandO 
o progresso econômico e social do PaIs. " 

Art. 3" A política do Conselho Monetário Nacional objetivará: 
I - adaptar o volume dos meios de pagamento hs reais necessidades da ec:s­

nomia nacional e seu processo de desenvolvimento; 
II - regulnr o valor interno da moeda, para t:mto prevenindo ou corrigindo 

os surtos inflacionários ou defiacionários de origem interna ou externa, as depres­
sOei econômicas e outros desequllibrlos oriundos de fenômf:'nos conjunturais: 

III - regular o valor externo da moeda e o equlllbrio no balnnc.~o de pagamento 
do País, tendo em vista n melhor utiUv.nção dos recursos' em moeda cstranielra: 

IV - orientar a aplicac;lo dos recursos das instituições financeiras,' quer 
PÚbUca8, quer privadas: tendo em vista propiciar, nas diferentes regiões do Pais, 
COndições favoráveis ao desenvolvimento harmônico da econolnia nacional: ' 

V - propiciar o aperfeiçoamento das lnatituiçOes e dos instrumentos finan­
ceiros, com vistas à maior eficiência, do sistema de pagamentos e da mobtUuçio 
de recursos; , , 

VI - zelar pela liquidez e solvência. dus instituições [Jnanceims; 
VII - coordenar as politícas monetária, crecUtid" orçamentária, fiscal • da 

divida pública, interna e externa. 
Art. 4- Compete prh/ativamente ao Conselho Monetário Nacional: 
I - autorizar ns emissões de papel-moeda (Vetado) aa quats ficarão na pr6vla 

dependência de autorizaçlo lcg1sltltlva, quando te destinarem 110 Cinoncinmento 
direto, pelo Banco Central da República do Drasll, das operações I.le cnkllto com 
o Teso\.ru Nacional, noa têrma. do .rUlo 40 desta Lei. . 

O Con~elho MOI !'lacional pode, nillda autorIzar o Banco Ct:nl rui da. 
RcpúbliC'u do Bl':lsi! r, anualmente, até o limite de' lO~lI (dez por cento) 
dOIi meios uo pagmlJl llXisll'ulcs fi 31 de dezmnlJro do ano anterior, para dendet 
as exígél1cta~ das ati\J.!m1es prOdutivas e da cir('uIA()ão da riqueza do Pais, devendo, 
porém, solicitaI' autorização do Poder Legislativo, mediante Mensagem do Presi­
dente do. República, p;\tll riS ('missões que, justificadamente, se tomarem necessárias 
além daquele limite. 

Quando necessidades Ul'l~entcs e imprevistns para o t'inanciamcnto dessas 
atividades o determinnrenl, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar IlS emis­
sões que se fizerem indispensáveis, solicitando imediatamente, através de Mensagem 
do Presidente da -República, homologação do Poder Legislativo para as emissões 
assim realizadas: 

II - estabelecer condições para que o Banco Central da República do Brasil 
emita moeda-papel (Vetndo) de curso forçado, nos têrmos e limites decorrentes 
desta Lei, bem como os normns reguladoras do meio circulante; 

III - nprovar os orçnmentos monetários, preparados pelo Banco Central da 
República do Brnsil, por meio dos l)lmis se estimnrl\O as nElcessldadeB Globais do 
moeda e crédito; 

IV - determinar as característica, gerais (Vetado) das cédulas e das moedlls; 
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v - fixar as diretrizes e normas (Vetado) da polftlca cambial, inclusive compra 
e venda de ouro e quaisquer operações em moeda estrangeira; 

VI - eli~ciplillar o crédito em todas as suas modalidades e as operações el'edi· 
tlCIU~ em tlidas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações do quaü,qucr 
garuntlUs por parte das m~tiltllçõcs timmceiras; 

VII - coordE'Tmr a pOJitica de qtic trata o art. 3" desta lei com a de invcsqo 
mento~ lio Govêrno Federal; 

, ; ,VIII - re~l1\:~r li constitltlçã?, funcionamento ~ fil!.cali~iib.'io do.s que exerCefl;lJl 
allvldncles subordinadas a esta lei, bem como n aphcaçao \til{ penahdn~es previstas; 

IX) - Iimitár. 'iemprc que necess,írio ns taxas de juros, descontos, comissões 
e qualquer outrn fOllna tie r!.'muneração de operações e serviços bancdrios ou 
fmanc.Plros. indusl\'e os prestados pelo Banco Contr!!.l da Rcptiblica- do Brasil, 
asscgmando taxas favorecidas aos financ.iamentc.:: ,!u~ se6 desUnem a promover: 

- recup.er~ção e ferLilizac:ão elo solo;' " 
_ reflorestamento; 1 I . 

" o' - comhate a epizootias e prugas, naa utividudcs l'lU'ru~ 

- eletrificação rural; 
- mecanização; , 
- irrigação; 
- Investimentos indispensáveis às atividades agropecuárias; 

'I X - detcrminur a percentagel'll máxima dos recursos que 8S'- in~jtlfições 
financeiras poderão empre~ta1" a um' mcsm~ cliente ou grupo de empr ; o 

XI - estipular indices fi ou'tras condições técnica:' sObre encaixes 'moblll. 
znções c outras relações patrimoniais, a serem observadas pelas ins iluiçôes 
finunceiras; , ', 
" , .XII - expedir normas Gerais de contabilidade e estatistica a serem obs 
pel~s instituições financeiras;' , ' ' . 

XIII - delimitar, com periodicidade não inferior a dois anos, o capital 
das instituições financeiras privadas, levando em conta sua natureza, bf!m' 
,localização ~e suas sedes e agências ou fiUnI!: 

, 'XIV - detenninar recoJhi~ento (Vetado) de até 25'~ ·(vlnte e cinco-por ce 
do totul dos dep6sitos das Instituições financeiras, seja na torma de .aubsc 
de letrn.c; ou obrigações do Tcsol1l·o Nnclonal' ou compra de titulos da DI\\lda Pú 
Federal, até 50% do montante global devido,· sejll atl'l\V6s de recolhimento 
espécie, ein ambos os cosos entregues ao Banco Central da RepÚblica do Bra , 
na Corma e condiçOeli que o (;on~elho·Mon.tário Nacional d~t.erm1nar, podendo 6súj: 

a~ udotar, pcrc:llJlI~lgel1l>' difcrcnh;'Õ em lunçiiu: 
'-. (I,.IS )"('giõ~:; ~co-C!collõlllic:l!l; 

.... Uns pl'ioridudcs CJue atribuir l1s aplicüçües; 
. :- d':l n:J,tUl'I:l'.u-das insl.itulçÕ,!S financeims; 

b,· (VetadO'. -
~:). determinar percentuais que não sérüo recolhidos, ,desde que b!Ohum sido 

r.t'uplicudos em linanciamentos n agricultura, sob juros r~lVorecid(ls c outra~ con· 
diróas fixadas pelo Conselho Monettirio Nacional. 

XV _. estabelecer para as insLituições financeiras publicas, u dC'duçilo dos 
depósitos de pessoas juridicas de direito público que lhes dl.'tellhnm o contróle 
Ilclonário, bem como dos das respectivas autarquias e sociedacles de economia 
mista, no cáll!ltlo ti que se retere o inciso anterior: 

XVI 0- I:'lIvim· obrigatàriamcnte ao Gongresso Nacional, até o úllimo dia do 
mes subsequentc, relatório e mapas demonl':ilrutlvos da aplicação dos I't:l!olhimentoll 
compulsórias, (Velado)o 

XVII - regulamentar, fixando limites, prazos e oulrae; condiçõc&, ali operações 
de redcsconto e de empréstimo, efctuadru; com quaisquer instituições finam'eirn! 
públicas e privadas de natureza bhncárla; 

XVIII - outorgar ao Banco Centrnl da República do Brasil u lllonOpÓUI) dali 
op,~raçõcs de câmbio quando ocorrer gmve desequilíbrio no bulança de pagnmellto:l 
ou houver séria .. razões para prever a iminência de tal situação; 

XIX - cstHllclecer norm:!s a serem observadas pelo Banco Cl!nlrlll da Repil· 
blicli do Brasil em suas tr:\l\suçÕCS com títulos públicos e dfl entidades de que 
pUl"Uclpc o Estaüo: 
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xx - autoi'!Z;\ O Banco Central dn República do Brasil c nl:i inslit.lIh;õcs fimm­
ccims púhlicus ledcrnis a efetuar a. subscrição, compra e venda de açfKlS c ()lltro~ 
pnpeis emitidos ou de responsnbilidade das socicdndlls de economia mista o 
cmlu'êsns do E::lludo; 

XXI - disciplinar as atividades das BOlsas de Valores c dos corretor(~s J!c 
fundos públicos; 

XXII - estatuir normas pnrn as operações das instituições finsnct:'Íras pÚblicRlI, 
plll'll preservar sua solidez e adequar seu funcionamento nos Objetivos destll lei; 

XXIII - fixar, até quinze (15) vêzes a soma do capitlll l'ealizndo c reservas 
UV1'I!S, o limiLe além do qual os excedeJ1tes dos dopósitos das institlliçõe~ finan­
ceiras serão recolhidos ao Banco Central da República do Brasil ou aplic:.luos do 
Ilcõrdo com as normas que o Conselho estabelecer; 

XXIV - decidir de sua própria organização, elaborando l:ieu' regimento iuterno 
no prazo máximo de trinta <,30) dias: ' 

XXV -- decidir· da estrutura té(:nlca e administruth'a do núnco Central da 
RCIJúbhc.l tio Brasil e fixar seu quadro de pessoal, hem como el>lahulcc~I' us vt'lici­
mentos o vantagens de seus funcionários, servidores e diretores, calJclldu no Presl-
.1. '. '.~" "". ,~. r, ~pectiva:; propostas; , 

XXVI - conhecer dos recursos de decisões do Banco Ct!ntral d,t Rl'lJljbhea 
do Drasil; 

XXVII - aprovar o regimento interno e as contas do I!:lI1CU Ceul rnl da 'lt~p~, 
bI1ca do Brasil, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas na União; , 

XXVIII - aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem 110 P:lis as mesmas 
vedl1ções Oll restrições equivalentf'&, que vigorem, nas pra('as dI! SllU!- matrizes em 
rela('iio n bancos braSileiro!> ali instaltldos ou que nelas dcs('jem ('l\tnllelc('el'-se; :. 

XXIX - (:oluhornr com o Senado Federal, na instruçüo dos prOCl'~SOS de em­
prt.'~limns uxternos dos E&tados. do Dh.trito Pedf'ral e dos Munlcipi()s pnm cumprI-
menlo do disposto no art. li3, n" Ir, da Contitituiçno Federa]; , 

XXX - expedir normas c rcgulmnentac,:iio para, à!l designações e çií!lll,lis eft!ito.s 
tIo art, 7", desta lei; , 

XXXI - baixar norma' .e rcgulem as operações de câmbio, Inclusive swaps, 
lixando limites, taxas, '!os e outras condições, 

§ 1" O Conselho 1. ..ltário Nacional, no exercício das atribuições previstas no 
inciso VIII dêste artigo, poderá determinar que o Banco Cp~Lral da República do 
Brasil recuse autorização para o funcionamento de novas instituições financeiras, 
em função de conveniências de ordem geral. 

§ 2" Competirá ao Banco Central da República do Brasil acompanhar a exe­
cução dos orçamentos monetários e relatar a matérla ao Conselho Monetário 
Nacional, apresentando as sugestões que considerar convenientes. 

§ 3" As emissões de moeda metálica serãà feitas sempre contra recolhimento 
(Vetado) de igual montante em cédulas, 

§ 4· O Conselho Monetário Nacional poderá convidar autoridades, pessoas ou 
entidades para prestar esclarecimentos considerados necessários, 

§ 5" Nas hipóteses do art. 4", inciso I, e do § 6", do art, 49, desta lei, se o 
Congresso Nacional negar homOlogação à emissão extraordinária efetuada, as auto­
ridades responsáveis serão responsabilizadas nos termos da Lei n, 1.079 ("), de 
10 de abril de 1950. 

§ 6" O Conselho Monetário Naçlonal encaminhará ao Congresso Nacional, até 
31 de março de cada ano, relatório da evolução da situação monetária e creditícia 
do Pais no ano anterior, no qual descreverá, minudentemente, as providências 
adotadas para cumprimento dos objetivos estabelecidos nesta lei, justificando desta­
cadamente os montantes das emissões de papel-moeda que tenham sido feitas 
para atendimento das atividades produtivas, 

§ 7· O Banco Nacional da Habitação é o principal instrumento de execução da 
política habitacional do Govérno Federal e integra o sistema financeiro nacional, 
juntamente com as sociedades de crédito imobiliário, sob orientação, autorização, 
coordenação e fiscalização do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central 
da República do Brasil, quanto à execução, nos termos desta lei, revogadas as 
disposições especiais em contrário. 
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, Art. 5· As deliberações dó Conselho Monetário Nacional entendem-se de res­
ponsabilidade de' seu Presidente para os efeitos do art. 104, n. I, letra "b", da 
Constituição Federal e obrigarão também os órgãos oficiais, inclusive autarqUlns 
e sociedades de economia mista, nas atividades que aietem o mercado financeiro 
e ,o de capitais. 
:.:. Art. 6" O Conselho Monetário Nacional será integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro da Fazenda, que será o Presidente; , , . 
\ • II - Preside~te do Banco -do Brasil S. A.; 
:. 'tIl - Presidente do Banco Nacional.do Desenvolvimento Econômico; , 

'IV - Seis (6)'membros nomeados pelo Presidente da Repllblica, após aprovação 
do Senado 'Fedéral, escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e notória 
capacidade em assuntos econOmicos-llnanceiros, com mandato de seis ('6) anos, 
podendo ser reconduzidos. 

/' • ~ '! .,. " > ' 

§ 1" O Conselho Monetário Nacional deliberará por maioria de votos, i::om a 
presença, no minimo, de 6 (seis) membros, cabendo ao Presidente tam~m o volo 
dé qualidade. . 

.; .§.~ Poderio'participar das reuniões do Conselho Monetário Nacional (Vetado) 
o Ministro da Indústria e do Comércio e o -Ministro para Assuntos de Planejamento 
e Economia, cujos pronunciamentos constarão obrlgatbriamente da ata das reuni60s. 

§ 3" Em suas faltas ou impedimentos, o Ministro da Fn~da se" .ub.Utuldo, 
na Pr~sidência do Conselho Monetário Nacional, pelo Ministro da Indústria e do 
Com6rcio, ou, na falta dêste, pelo Ministro para Assuntoa de Planejamento • 
Economia. ..,'" ,. . 

§ 4" - Exclusivamente' motivos relevántes, expostos e~' repruentaçlo: funda0 
mentada do Conselho Monetário Nacional, poderio determlnu a exoneraçio di 
seus membros referidos no incisd IV, dêste artigo. . 

'\ . 
, §. 5: vága'ndo.~e car'go com mand.llTO·o substituto foer:i. .nbr. jo coM obscr. 

1/ánclà do disposto no inciso IV dêste artigo, para completar (I • IpO do süt)stituido . 
. li' G~ Os men~~ros do Conselho Monetüi'io Nacional, a qL._ se refere o inciso 

IV dêste a:rtlgo, devem ser escolhIdos levando·se em nt('n~:io. II quallto possiv«:l, 
n~ diferentes regiões geo-econômicas do País. 

Art. 7" . Junto ao Conselho Monetário Nacional funcionarão as segUintes Co-
tnissões Consultivas: . 

I 

r - Bancária, constituída de representantes: 
1 - do Conselho Nacional' de Economia; 
2 - do BancQ . .cllotral da Repllblica do Brasil; 
3 - do Banco do Brasil S. A.; 
4 - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econõmlco; 
5 - do Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais; 
6 - do Banco Nacional de Crédito Cooperativo; 
7 - do Banco do Nordeste do Brasil S. A.; 
8 - do Banco de Crédito da Amazônia S. A.; 
9 - dos Bancos c Caixas Econômicas Estaduais; 
10 - dos Bancos Privados; 
11 - das Sociedades de Crédito, Fmanciamento e Investimentos; 
12 - das Bôlsas de Valores; 
13 - do Comércio; 
14 - da Indústria; 
15 - da Agropecuária; 
16 - das Cooperativas que operam em crédito. 

11 - de Mercado de Capitais, constituída de representantes: 
1 - do Ministério da Indústria e do Comércio; 
2 - do Conselho Nacional de Economia; 
3 - do Banco Central da República do Brasil; 
4 - do Bunco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 
5 - dos Bancos Privados; 
6 - das Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimentos; 
7 - das Bôlsas de Valores; 
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8 - das Companhias de Seguros Privadas e Capitalização; 
9 - da Caixa de Amortização. 

lU - de Crédito Rural, constituída de representantes: 
1 - do Ministério da Agricultura; 
2 - da Superintendência da Reforma Agrária; 
3 - da Superintendência Nacional de Abastecimento; 
4 - do Banco Central da República do Brasil; 
5 - da Calteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S. A.; 
6 - da Carteira de Colonização do Banco do Brasil S. A.; 
7 - do Banco Nacional de Crédito Cooperativo; 
8 - do Banco do Nordeste do Brasil S. A.; 
9 - do Banco de Crédito da AmazOnfa S. A.; 
10 - do Instituto Brasileiro do Café; 
11 - do Instituto do Açúcnr e do Álcool; 
12 - dOs Bancos privados; 
13 - da Confederação Rural Brnsileira; 
14 - das Instituições Jo'inanceiras Públicas Estaduais ou Municipais, que operem 

em crédito rural; 
15 - das Cooperativas de Crédito Agrícola. 

IV - (Vetado), 
I - tVetadú). 
2 - (Vetado). 
3 - (Velado). 
4 - <Vetado). 
5 - (Vetado). 
6 - (Vetado). 
7 - (Vetado). 
8 - (Vetado). 
9 - <Vetado). 

10 - (Vetado). 
11 - (Vetado). 
12 - (Vetado). 
13 - (Vctado). 
14 - (Velado). 
15 - (Vetado). 

V - de Crédito Industrial, constituída de representantes: 
1 - do Miní~tél'io da Indústria ~ do Comércioj 

2 - do Mimsterio Extraordinário para os Assuntos de Planejamento e Economia; 
3 - do Banco Central da Repü!Jlica do Brasil; 
4 - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 
5 - da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S. A.; 
G - dos Bancos privados; 
7 - das Sociedades de Crédito, Fmanciamento e Investimentos; 
fi - da IndústrIa, 
S 1" A organização e o funcionamento das Comissões Consultivas serão regu· 

lados pelo Conselho Monetário Nacional, inclusive prescrevendo normas que: 
a) lhes concedam iniciativa própria junto ao mesmo Conselho; 
b) e~tabeJeçam prazos para o obrigatório preenchimento dos cargos nas rele' 

ridas ComIssões; 
c) tornem obngatórlU a aU(lJencia das Comissões Consultivas, pelo Cunselho 

Monetário Nacional. no trato das matérias atinentes às finalidades cspecíficas das 
referidas COffilssões. res5alvado os casos em que se impuser Sigilo. 

§ 2" Os representantes a que se reCere êste artigo serão indicados pelas enLi­
dades nêle 1 eferldas e designados pelO Conselho Monetário Nacional. 

~ 3" O Con'5elho Monetário Nacional, pelo voto de 2/3 (dois têrços) dI.! seu'. 
membros, poclel'á ampliar a competi!ncia das Comissões Consultlvas, bem como 
admitir a partiCipação de representantes de entidades núo mencIOnadas neste arligo, 
desde que tenham (unções duetamente relacionadas com suas atribuições. 

Abril de 1996 
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·CAPíTULO UI 
no Banco Central da República do 8ra!lil 

Art, G' A atual Superintendência da Moeda e do Crédito é transformada em 
autarquia Cederal. tendo sede e (õro na Capital da República, sob a dcnominnç;io 
de Banco Central da República do Bl'asil. com personalidade jurfdica e património 
próprios, êste constituído dos bens, direitos e valores que lhe são transfel'idos 1111 
forma desta Lei e ainda da apropria.ção dos juros e réndas resultantes, na dat:\ 
da vigência desta lei, do dlspõsto no art, g- do Decreto-Lei n, 8,495 (.), de 28 dI! 
dezembro de 1945, dispositivo que ora é expressamente revogado. 

Pàrágrafo único. Os resultados obtidos pelo Banco Central da Rep~blicn do 
Brasil serão incorporados ao seu patrimOnIo. 

Art. 9" Compete ao Banco Centro! da República do Brasil cumprir e fazer 
cumprir as disposições que lhe são atribuídas 'pela legislação em vigor e as norma'! 
expedidus pelo Conselho Monetárto Na.cional. 

Art. 10. Compele pl'iv!!ti'lulllcnlc· au Banco CelllHlI ua ;illJca li" Blil~il: 
. ·1 ..:... enlltir 1~~edH·papel c moedil llletúllca, nus c.ondil;õl:S> 'é lilllite::: aulol'i:!udos 

pelo Con>lc:~ho Monetül'io Nach.l1lal (Velado), 
. 'Il - executar os serviços cio lIlt'io·circulante; 

lU -' receber os recolhimento:. compulsórios de que tmta o i1lciso XIV, 
do'nrto 4", desta lei, e também os depositos voluntárius das instltuiçõcs {inanceirns, 

'nos ,têrmos do inciso III e § 2" do arl., 19, desta lei; 
IV - r~aJizar operações de rcdc.sconto e empré~,til1\o a in:::tiluiç()(\s finuncel­

rus bancárias e as refel'idas no artigo 4", inciso XIV, letra "li", c no ~ 4' do a1'lIio 
49 desta Lei; 

V - excrr;er o contrõle do crédito sob tôdas as suus Cormas; 
VI - efetuar o contrôle dos capitais estl'angcu'os, nos têrmos da lei; 
VII - ser depositário das reservas oficiais de ouro c moedn t!!ltrnngeirn; 
VIII - eXI!rcer a fiscalização das instit\liçlies financeiras (l apli(!l11' as pena-

Ildades previstas; • 
IX - conceder autorização às instituições finanecil'as, a fim do que possam: 
/1) funcionar no País; 
b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no exterior; 
c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou eneamprll.las; 
d) praticar operações de câmbio, crédito real e v('nda habitual rle titulos 

da dívida pública tederal, estadual ou municlpul, ações, dcbt.nturcs, letras hipote­
cárias e outros titulas de crédito ou mobiliários; 

e) ter prol'rogados os prnzos concedidos para [uncio~~u}~CnlO; 
() alterar seus estntutos, 
X - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer cal'gol 

de administ.ração de instituições financeiras privadas, as::;un como pura o exercício 
de quaisquer funções em orgãos consultivos, fIscais e scmt'lh"ntes. loCt:lltldo normilS 
qUI! forem expel.iidns pelo Conselho Monctário Nuciomd; 

XI - efetuar, como instrumento de política monetária. operações do compra 
e venda de titulos públicos fed(lrais; 

XII - determinar que os matrizc:l das instituições finellcciras registrem 05 
cadastros das finnas que operam com loUUS agencias há mai:. de Uni ano, 

§ 1" No exercício das atribuições a que 1le refere o inciso IX (lês te artigo, com 
base nas normas estahelecidas pelo Conselho Monetório Nacional, o Banco Contrai 
da República do BraSil, estudará os pedidos que lhe sejam formulados e rC'solv,mi 
,col1l!eder ou recusar a autorização pleitemla, podendo l Velado) inclUir riS cláusulas 
que reputar convenientes uo interêsse público. 

§ 2" Observado o disposto no par:.ígnlCo :lnterior, as instit~li('õcs financeiras 
,estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para 
'que possam funcionar no País (Vetado I. 

Art. 11. Compete uindu !lO BuncO Central da lkpülJli<.a do Dra::'ll: 
I - entender-se, em nome do GO\'t:rno Brasileiro, com as i!l!>tlluic.:õ(!S Cinan· 

ccirus estrangeiras e internacionais; 
It - promover, como agente do GOVêlllO Federal. !L colocação de t'-Il1préstimos 

internos ou externos, podendo, também, cnc:lrregar·se elos respeclivos scrvil)os; 
III - atual' no sentido do [uncionumento regular do 1\Il'rendo <:.\I11binl, dn 

estabilidade l'elativa das taxns de câmbio l! do cq1l1hhrío no lJ .. l!ant;l) de p:lglllllp.n­
~os, podendo para êsse Cnn comprar e wnder ouro e moeda cstranc,t:ira. bem como 
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realÍlmt opcl'ações de Cl'édlto no c"tedúk' "c" operãr os mcrcnôo:; de c:lIllbÍO f1n:m­
celro e comercieI; 

IV - efetuar compra c Vl'IlUU <In títulos dc ~ocil'dtldc:> de cc:ollomia mishl a 
empresas do Estado; 

V - emitir titulos de responsabilidade pnip~'b, de nC'ôl'c!o com a!'> condiçõell 
estnbclecidlls pelo COI1!>clho Monelário NaclClnnl; 

VI - regular o. execuçiio dos sCl'vi~,os cle compellsação cle chcCju(!s e oulros 
n!'n"t~· 

Abril de 1996 

VII - exercer . lancnle vigilância nos mercados financeiros e de I:apilaio; 
sObre empresas quc:: .eta, ou induetamente, interfiram nesses mercados e em 
relação às modalidade:> ou processos operacionais que utilizem; 

vpr - prover, sob coutrôle do Conselho Monetário Nacion'!l, os serviços de 
sua Secretaria. 

Parágrafo ~nic-? O Banco Central da. Repúl?lica do Brasil instalará delega­
cias, com autorlzaçao do Conselho Monetáno NacIonal, nas diferentes regiões geo­
econõmicas do pais, tendo em vista a descentralização administrativa para distri­
buição e recolhimento da moeda e o cumprimento das decisões adotadas pelo 
mesmo Conselho ou prescritas em lei. 

Art. 12. O Banco Central da República do Brasil operará exclusivamente com 
instituições Cinancciras públicas e privadas, vedadas operações bancárias de qual­
quer natureza com outras pessoas dE' direito público ou privado, salvo as expres­
samente autorizadas por lei. 

Art. 13. A execução de encargos to ~rviços de competência do Banco Central 
da Repúbhca do Bl'lls11 poderá ser con. atada com o Banco do Brasil S. A., por 
determinação do Conselho Monetário Nacional, pelo prazo e nas condições por 
êste fixados. . 

Parágrafo único. A execução de referidos encargos e serviços poderá também 
ser confiada a outras instituições finaqceiras em praças onde não houver agências 
do Banco do Brasil S. A., mediante contratação expressamente autorizada pelo 
Conselho Monetário Nacional, pelo prazo e nas condições por êle fixados. 

Art. 14. O Banco Central da República do Brasil será administrado por uma 
Diretoria de 4 (quatro) membros, um dos quais será o Presidente, escolhidos pelo 
Conselho Monetário Nacional dentre seus membros mencionados no inciso IV, do 
artigo 6", desta Lei. . 

§ I" O Presidente do Banco Central da República do Brasil será substituído 
pelo Diretor que o Conselho Monetário Nacional designar. 

~ 2" O término do mandato, a renúncia ou a perda da qualidade de membro 
do Conselho Monetário Nacional determinam, igualmente, a perda da função da 
Diretor do Banco Central da República do Brasil_ 

Art. 15. O regimento interno do Banco Central da República do Brasil, 1\ 
que se reCere o inciso XXVII, do artigo 4", desta Lei, prescreverá as atribuições 
do Presidente e dos Diretores e especificará os casos que dependerão de delibe­
ração da Diretoria, a qual será tomada por maioria de votos, presentes no mí­
nimo o Presidente ou seu substituto eventual e dois outros Diretores, cabendo ao 
Presidente também o vçto de qualidade. • 

Parágrafo único. A Diretoria se reunirá, ordinàriamente, uma vez por se· 
mana, e, extraordinàriamente, sempre que necessário, por convocação do Prcsi­
dente ou a requerimento de, pelo menos, dois de seus membros. 

Art. 16. Constituem receita do Banco Central da República do Brasil: 
I - juros de redescontos de empréstimos e de outras aplicações de seus re-

cursos; -
II - resultado das operações de câmbio, de compra e venda de ouro e qurus-

quer outras operações; . 
III - produto da arrecadação da taxa de fiscalização, prevista nesta Lei; 
IV - receitas eventuais, inclusive multa e mora, aplicadas por fOrça do dis­

posto na legislação em vigor. 
§ l- A partir do exercício de 1965. a taxa anual de Ciscallzaçilo será devIda 

semestralmente, devendo ser paga até 30 de abril e 31 de outubro de cada. ano e 
passará a ser recolhida diretamente ao Banco Central da República do Brasil, pela 
forma que êste estabelecer, e a ela ficam sujeitas tOdas as instituições financeiras 
reCeridas no artigo 17 desta Lei. 

§ 2" A taxa de fiscalização será cobrada atá 0,5/1.000 (melo por mil) sObre 
o montante global do passivo das instituições financeiras, exclusive o de compcn­
saçlio verificado no tiltimo balanço do ano anterior. 

~ 3" Dentro do limite de que trata o parágrafo anterior, o Conselho Mon~t4-
rio Nacional fixará, anualmente, a taxa de Ciscnlização, tendo em vista cobrir, Jun­
tamente com as outras receitas prflvistas, a despesa do Banco Çentral da Repú-=,. ..I 
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CAI'I'I'Ui.O IV 
J)a~ In.,litu:I, t".I'~ Fil1allll'il',I~ 

SEÇAO I 
Da cilractcriz,u:all c SUullI'dimu:ãll 

lut. 17, ConsIderam·se 111:' li lu i"õt:!!> tlnunc(>ira~" pará ():, deltu:, da (egislaçllu 
ein vigor, as pessoas jurídICas püblica~ ou privacla:" qut: tellh.l111 ClllllO ativiclade 
principal ou acessória a coleta, intemlecJiaç~lo ou aphcCJç:1O t1e n:cu .. ~u!> s:maricei­
ros próprios ou de tel'Ccu'O!>, em moeda lIu'cional ou e~tral1gclra, e a CU!>tódl~l de 
valol' de propriedade de terceiros, \, 

Parágrafo único. Para os t::fCltos desta Lei e da legbhll;üu em vigor, equipa· 
ram·se à!> inslitUlções fmallccJras as pessoas llsica~ que c>.cl'çum qualquer das 
atividades rderidas neste artigo, de forma permanente ou eventual. 

Art, 18, As inslituições 1inanceiras somente poderão luncioll:lr no pai~ me· 
diante préVia autorização do llunco Central da RcpülJhca <..lo Bmsil uu clccrclo do 
Poder Executivo, quando fOI em estnl11gcil'as. 

li I" Além dos estabelecimtlntos bancúrlos oliclals ou pl'lva.Jol>, das sociedades 
de crédito, 1inanciamento e inve!>tilllentlJs, das caixas econullllcus e das coopp.ra­
tivas de crédlto ou a seção de crédlto uas cooperativns que n tenham, também se 
subol'dinam às disposições o disciplina desta Lei no que fúr a!Jlicúvel, as bôlslIs de 
valôres, cOI1lpanhias do seguros e de capitalização, as socICdades que e1t:tuarn 
distrlbuição de prêmios em imoveis, merc:adoria:. ou dinheiro, lllE-dil1ntc sorteio 
de titulos de sua emissão ou por qualqucr lorma, e a~ pcss,ms t..,icé.LS ou JU1'idica~ 
quo ~xerçam, por cunla próprü\ ou de Lel'ctliws, alivl<.ll1de relacionada com a l:om· 
pra c venda de ações e outros quaisllut::l' titulos, rcalizando nos mercndus limm­
ceiru!> e de capitaIs operações ou servlços de naLlIl'ei:a tio!> clI.eculados pelas inst{· 
tuiçõ~s 1inanceiras. 

~ 2" O Banco Central da República do liras1l, no exercício da 1'i:.cali:.mção que 
lhe compete, regulará as condições de concorrência entre m!>tituic:ões iimmcciras, 
coibindo·lhes ós abusos com a aplicação da pena (Velado) nos têl'mos desta Lei. 

§ 3" Dependerão de prévia autorização do Banco Central da República do 
Brnsll as campanhas destinadas à coleta de recursos do púhlico, praticadas por 
pessoas flsicas ou juridicas abrangidas neste artigo, !>alvo para subSCrIção pú1Jlicn 
da ações, nos têrmos da leI das socicd:u.les por ações. 

SEÇÃO II 
Do Banco do UJ'usiJ S. A. 

Art. 19. Ao Banco do Brnsil S. A, competirü precipunm('nte, soh o. supervisão 
do Conselho Monel:il'io Nucionnl e COlllO instrumento de cxecuçÍ\O dn política. cre­
ditícia e 1innnceira do Govêrno Federal: 

I - na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, sem prejuizo de 
outras funções que lhe venham a. ser atribuídas e ressalvado o disposto roo artigo 
8", dn Lei n. 1.628 (OO), de 20 de junho de 1952: 

a) receber, a crédito do Tesouro Nacional, as importÍll)('IRS provenientes da 
arrecadação de tributos ou rendas tederais e ninda o produto das operaçóes de 
que trata o artigo 49, desta Lei; 

b) realizar os pagamentos e suprimcrltos nccessal'lus 11 UXl!CU~ÜO cio Orça­
mento Geral da União e leis complemeutures que lhe forem tnl1l!>mitidas pelo Mi­
nistério da Fazenda, as quais não poderão exceder o montante global uos recursos 
a que se refere a letra anterior, vedada a concessiio, pela Banco, de créditos de 
qualquer natureza ao Tesouro Nacional;, 

C) conceder aval, Ciança e outras I{urnntias, consonnlc expressa autorização 
legal; 

d) adquirir e rlnanciur estoques de produção expol'túvel; 
el executar a política de preços mini mos dos produtos ugl'OpasLoris; 
f) ser agente pagador e recebedor fora do país; 
G Y executnr o sc.>l·viço ua divida pt"tl>lkn con~(llJdada; 

II -, com~ prmcipal _cuto!' dos serviços bancários de interêsse do Covemo 
Fcd~r:dl, mcluslV(~ su '1utarqllt~s, receber em depósito, com exclusividade, as (hs­
pomblhdad~s ,de qL ucr enl.,l~ades federais, compreendendo as repal'ti.,:ões de 
to~os os n~lm~tel'lu., ... 1VlS e rruhtares, msLituições de previdência. e oulms autar­
qUlas" COln1SS0eS, dcpa.r~al1lentos! e~t!dades em regime eSlJccial de administraçiio 
e quaIsquer pessoas flslcas ou JUfld1cas responsáveis por adiantamentos ressal­
vados o disposto no § 5" dêste artigo, as excecões prevIstas em lei ou casos espe. 
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ciais. expressamente autorizados pelo Conselhõ Mo-netário Nacional, por proposta 
do Banco Central da Replllllica. do Brasil; 

IH - arrecadar os depósitos voluntários das instituições financeiras de qY8 
trata o inciso III, do artleo lO, desta LeI, escriturundo as respectivas contas; 

IV - executar os serviços de compensação de Cheques e outros papéIs; 

v - receber, com exclusividade, os depósitos de que tratam os artigos :lB. 
item 3", do Decreto·Lei n. 2.627 (.). de 26 de setembro de 1940, e 1" do Decreto·Lei 
n, 5,956 (~), de 1" de novembro de HJ43, ress~lvado o disposto no artigo 27, dêsla 
Lei; 

VI - realizar, por conta própria operaç:ões de compra I.l venda de llloeda cs· 
trangelra e, por conta do Banco Central da Republica do BraSil, nas conçilçõ(!s 
estabelecidas pelo Conselho ~onetário Nacional; 

VII - realizar recebimentos ou1pagamentos e outros serviços de interêsse do 
Banco Central.Ll.íl RepÚblica do Brasil. mediante contratação na forma do :ll'LIgo 
13, de::.ta Lei; 

VIII - dar execução à política de comércio exterior (Vetado); 
IX - financiar a aquisição e instalação da pequena e média propriedade ru· 

ral, nos l~rmos da le"islação que regular a matéria; 
X - !inanciar us atividades industriais e rurais, estas com o favorecimento re· 

ferido no artigo .", inciso IX, e arti&o 53, desta Lei; 
XI - difundir c oriental' o crédito, inclusive as atividades comerciais suple· 

mentando a ação da rede bancárIa: 
a) no financiamento das atividades econômicas, atendendo às necessidndcs 

creditícias das dilerentes regiões do pais; 
b) no financiamento das exportações e importações. 
§ 1" O Conselho Monetário Nacional assegurará recursos específicos que poso 

sibilitem ao Banco do Brasil S. A .• sob adequada I'emtmeração, o atendimento dos 
encargos previstos nesta Lei. 

~ 2" Do montante global dos depósitos arrecadados, na forma do inciso IH 
deste 81'UgO, o Banco do Brasil S. A. colocará à disposição do Banco Central da 
Repúbli~a do Brasil. observadas as normas que forem estabelecidas pelo Conselho 
MonetárIO Nacional. a pllrcela que exceder as necessidades normais de movimen· 
tação das contas respectivas. em função dos serviços aludidos no inciso IV dêste 
artigo. 

§ 3" Os encargos reCeridos no inciso I, deste artigo, serão objeto de contra· 
tação entre o Banco do Brasil S. A. e a. União Federal, esta representada pelo Mi· 
nistro da Fazenda. 

§ .- O Banco do Brasil S. A. prestará ao Banco Central da Repúbllca do 
Brasil tOdas as informações por êste julgadas necessárias para a exata execução 
desta Lei. 

I 5· Os depósitos de que trata O inciso II dêste artigo, também pOderüo ser 
feitos nas Caixas EconÔmicas Federais, nos limites e condIções fixados pulo COn· 
selho Monetário Nacional. 

Art. 20. O Banco do Brasil S. A. e o Banco Central da RepÚblica do Brasil 
elaborarão, em conjunto, o programa glObal de aplicações e recursos do primeiro, 
para fins de inclusão nos orçamentos monetários de que trata o inciso lII, do nr· 
&lco .- desta LeI. ' 

Art. 21. O Presidente e os J;>iretor('s do Banco do Brasil S. A. deverio ser peso 
'ops de re~utaçiio ilibada e notórib cnp~cidade, 
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li 1': A'noUleução lio Pl'csidl!t1lt· do' nanco do Dra!>il g 1\. .... el' .... ícita pi.lu P~·e· 
:;WCl!tC da Rl::púlJlicu. após aprovuç,üo do Scuado Fi::ucraJ 

'§ 2' As substituições eventuais dO pf(~!>idenle do Ba •• :;u do Br~!-.il S. A. não 
poder~o .exct.odét o prazo de 30 (trinta) dias const:l:utivos •. som q\le o I!'n.-siül!nte 
duo RcplÍl)li~a submeta ao Senudo F'tlucral o nome do subsLtluto, 

§ 3" (Vetado). 
§ 4" (Vetado). 

SECA0 IH 
Das imdituições finallceiras llúblicas 

Art. 22. As instituiçõcs financeiras públicas são órgãos auxiliares da execução 
da política de crédito do Govêmo .f'ederal. 
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~ 1" O Conselho Monetário Nacional regulará as ativiuadcs, capacl(lad~ c mC'­
t!.Llidade operacionais das mstitUlçÕtlS financeiras públicas fedcmis, que dcveruo 
submeter à aprovação daquele órgão, com a prioridade por êlt! pl'esCl"llu, Sp.us pro­
gramas de recursos e aplicações, de forma que se ajustem 11 política ele c. "édito 
du Govêmo Federal. 

§ 2" A escolha dos Diretores ou Administradores das im;titulC;;~s !1nancciras 
püblicas federais e a nomeaçüo dos respectivos Presidentes e designação dos subs­
tit.utos observarão o disposto no ar ligo 21, parágrafos I" e 2"', desta Lei. 

§ 3" A atuação das instituições financeiras púbhcas será coordena lIa nclS ter­
mos do artigo 4" desta Lei. 

Art. 23. O Dunco Nacioual do DesenvolvimenLo Econômico e o prmcipal ins· 
trumento de execução de política de investimentos do Governo Pederal, nos lêr­
mos das Leis ns. 1.626, de 20 de junho de 1952 e 2.973 (1"), de :lG de nuvembro de 
1956. 

. Art. 24. As instituições financeiras públicas não federais ficam SUjeitas ns dis­
Jlo~ições relativns ns instituições fimLllceiras privadas, assugumda ~\ forlllil de cons­
liLlliçüo das existentes na data da publicação desta Lei. 

Pa rágraCo tÚnico; As Caixas Econômicas Estaduais equipamm·sc llO que cou­
ber, àb Caixas Econômicas !-'ederais, para os efeitos da IccislaçfLo em vigor, estan­
do isentas do recolhimento a que se refere o artigo 4", mciso XIV, c 11 taxa de fis­
calizaçúo, mencionada no artIgo 16, dtlsta Lei. 

SEÇÃO IV 
Das ill!>tituiçõcs finólllccirils llrivauas 

. Arl. 25: As it~!>tl~lIi~ües finnnc('jeas privadas, exceto as cooperativas d<.l cré. 
dll o, COllstlllllr·sc·clo urucamenlc !oou ti !orma de ~ociedadc .m6111ma com fi lola-
lidade de seu capital representado por ações nominativas. ' 

Al't 2li. O capital inicial das 1Il!>1 ittllçôes flnancclras l>uhlica~ e pllvlIdas :;Clil 
sempre rcailtado em moeda concntl-. 

I Art. 27. Na sub!::rcriçuo do capital inicial e na dc scus atllllelllOs em Inocda 
\~otrente. bcrá exigida no ato a rcalIzuçüo d<.l, pelo lIll!nos !in'!'u (cinqlient[1 por 
ceuto) do montante subscI'Íto. 

§ I" A:s quantias recebidas do!> ~ubscritores de açóes serão r('colhidas no pra­
:.tu d~ 5 (cm~o) dias, c~nt~dos ~o. rcceJ;limento, ,!lo Banco Centr:ll da República, do 
BI ;11';11, pl!rm,UlCcendo lJ1clt:';POtllVêIS ate a solur;ao do respectivo prOI!USSO. 

§ 3" O remanescente do capital SUbhCl'ltO, inicial ou aLnn<:ulado 'em moeda 
cOl'r~ntc, deverü ser integralizado déntro de um uno da dala du SOlllÇÚO uo res­
pllCt IVO processo. 

Art. 28. Os aumentos de capital que não forem realizados em moeda cor­
renLe, púdcl'ilo decorrer da incol'poruc:ão de reservas, segundo normas elCpt>C\idl&S 
pelo Conselho MOllct:íl'lo Nucional, e ctn rC!lvalinc;:iio da purcl~Jn dos ben~ do ativo 
.Imobilizado, represenlado por imóVl'ls de uso e mstalações, nplicfldoli no cnso, 
como limite nuíxllllo, os índices fixados pelo Conselho Nacionul de Economia. 

AI t. :W. As in!>liluil financeiras privadns deverão aplicar, de }>rcCCI'I!JlCllI. 
não menOs de 50u,u nquenla por cento) dos depó!>ltos do pÚblico que l·ecolhe. 
rem, na respectiva luade Federada ou 'l'erntóno. 

§ I" O Con;-;eliln Monet:irio NaCIOnal poder:í, em casos especiais, admitir quu 
o pUl'cuntllll1 referido neste artigo seja nplicndo em cada E!~t~do e 'l·erl'ltorlo lliO. 
lauamentc ou pOI' grupos de Bstados e '1:erntónos componentes da mesma l'e!,'1ao 
gco-ecollómica. 

§ 2" As agências ou filiais das institUlçôes financeiras, sediadas em mum<:i­
pios que não o da matriz, publicarão, anualmente, no prinCipal órgão da Imprensa 
local, ou incxIslim.lo esta, afixarão no edlfIcio das mesmas, boletins a!>sinalundo 
o volume dos depósitos e das aplicações localmente efetuadas. 

Art. :.lO. As instituições fmanceiras de direito privado, exceto as de invesll. 
mento, so poderüo participar de capital de quaisquer sociedades com prlÍvm mlt\). 
nzar;ão ao J:ianco ()entral da Republica do Brasil, solicitada justificadamente II 
concedida expressamente, ressalvados os -casos de garantia ae subscrição, nas 
cOlluições que forem estauelecidas, em caráter geruI, pelo Conselho Monetário 
NaCIOnal. 

Paragraro único. (Vetado). 
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Art. :.11. As instituições financeiras levantarão balanços gerais a 30 de junhu 
e 31 de dezembro de cada ano, obri~tàriamente, com observancia das regrüs' con· 
tábeis estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 32. As instituições financeiras públicas deverão comunicar no nane:u 
Cent.ral da. Rcpul>hca do Brasil a nomeação ou a eleição de diretor~s e membros 
de órgüos consultivos, fiscais e semelhantes, no prazo de 15 dias da daLa de sim 
ocOrrCllCln. ' , 

Al·t. :13. As instituições financeirüs privadas deveriio cOlllunicar ao Banco 
Central da República do Brasil os atos relativos à eleição de dir~tores e membro:i 
de órgãos consultIvoS, fiscais e semelhantes, no prazo de 15 dias de sua ocorrên· 
cia, de acôrdo com O estabelecido no artigo lO, mci50 X, desta Lei. 

§ I" O Banco Central da República do Brasil, no prazo máximo de 60 (s('$' 
sl:nta) dias, decldirá aceitar ou recusar o nome do eleito, que' não atender às con· 
dições n. que se reCere o artigo lO, inciso X, desta Lei. ' 

§ 2" A posse do eleito dependerá da aceitação a que se refere o pnrágralu 
anterior. 

§ 3" Oferecida integralmente a documentação prevista nas normas reíeridh-; 
no arligo lO, inciso X, desta Lei, e decorrido, sem manifestacões do Banco Cen-

tral da República do Brasil, o prazo mencionado no ~ I" dêste artigo, entcndel'-sc-a 
nflo ter havido recusa à posse. 

Art. :>4. É vedado UlI instituições financeiras conceder empréstimos QU adian­
tamentos: 

I - a seus diretores c membros dos conselhos consultivo ou administrativo, 
fiscais e semelhantes, bem como aos resp(.'ctlvos cOnjuges; 

II - aos parentes, até 2" grau, das pessoas a que se refere o inciso anterior; 
lU - às pessoas físicas ou jurídicas que participem de seu capital, com mal:i 

de lU~/o (dez por cento), salvo autorização especffJca do Banco Central da Repil' 
blica do Bra!>i1, em cada caso, quando se tratar de operações lastreadas por efci· 
tos comerciais resultantes de trn.nsações de compro. e venda ou penhor.de meren· 
dorias, em limites que forem fixados pelo Conselho Monetário Nacional, em CIl 
rátor geral; 

IV - as pessoas jurídicas de cujo capital participem, com mais de 111% (d('.~ 
por cento); 

V - as pessoas juridlcas de cujo capitál participem ClJm mais de 100/0 (dez 
por cento), quaisquer dos diretores ou o.dministrndores da própria instituição fi· 
nanceira, bem como seus cônjuges e re~pectivos parentes, até o 2" grau. 

li I" A Infração ao disposto no inciso I, dêste artigo, constitui crime e sujei· 
tará os rosponsáveis pela transgressão à pena de reclusão de um a qlllltro IlnOS, 
nplic:anclo-se, no que couber, o CÓQÍKO Penal e o Código de Processo Penal. 

,~J () Crl!,!lfJ"lf) pc) lI,' I'.IJ IV dc-,l(.' artigo miu :,.e :.jl1Ica a'. ..,tllulo'L1'!:" lim,n· 
(','1: a.., 'publicas. 

Art :$;;. B vcd.ll1o amda ,IS mslltllH::ões fmunl'eirus: 
I ~ errllLir d~hE:ntures c partes beneficiárias; 

ir - ndqulrir bens Jlllóveis não destinados ao próprio uso, ~alvo o,; recebidos 
elH liqtlic\ação de empréstimos de difícil ou duvltlo"a solução, caso ~1Il que deverão 
vellçtê·jos dentro do prazo de um (1) ano, a contnr do recebimento, prorro~~úvel 
até duas vêzcs, a criténo do Banco Central da República cIo Brasil. 

Parágrafo ÚIllCO. As institlllções fmanceiras que n[LO rec:ebem depósitos, po· 
• (\C'I ;10 cmitil debêntures. desde que previamente autonzados pelo Banco Central 
ela República do BraSil, em cada caso. 

Art. 36. As lI1stituu.:ões fínal1ceiras não poderão manler aphl'a(:(j~~ em imti· 
v.:b de uso proprio, que, somadas ao seu ativo em instalaçõe~, excedam o valor 
de ~eu capital realizcldo e reservas livres. 

Art. 37. .!b in<;titl1i~'ões financeiras, entidades e pe!::o50as rdentlu5 llOS artigos 
17 c 18 debta Lm, bem como os corretores de fundos publwo!::o, hcam obrigado:; 
a leu necer ao Danco Ocnlral da Rcpúhlica do Brn-;ll, na forma por êle detenni· 
nada, os dado!:> ou inlol'mcs Julgados necessários para o fwl dC5empcllllo ele :'lHlS 

1llnbuições. 
Art. 38. A5 lIlstitui«ões financeIras conservarão sigilo em suas operações ati· 

va:> e passivas e serviços prestados. 

Abril de 1996 
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~ I" As in[orma/!õcs c esclarecimenlos ordenados pelo Poder Jllcllr.Jano, pr(>!>. 
taclos pelo Ballco Cenlral ela ReplílJhca do Brasil Oll pelas In~tltlll,lic!s flllancl'iras 
n ,a mdbieíto de livros e documentos em Juizo, se revestIrno sernpn: elo III<'Sm,) ca: 
I'lltl'r !>igiloso, só podendo a êles ter acesso as partes legitimas na CUlIsa, que cléles 
n:io poderão ::.crvir·!)e para fins estranhos à mesma. 

~ 2" O Bunco Central da República do Brasil e as instituic:ões fimlllcciras pú. 
1>11I:as preslarão informações no Poder Legislativo, podendo, havendo rell'v.lntc:s 
motivos, solicitar sejam mantidas em reserva ou sigilo. 

~ 3" A!> Comissões Parlamentares de Inquérito, no eXNcicio da cOlllpe[(;llcia 
ctln~l!tucional e legal de ampla invcstlgaçJo <artigo 53 da Constituição Federal e 
1."'ln. 1.579 ("l, de 13 de março de 1952', obterão as mformações que necC'ssitarmll 
<In!, instituições 1inanceiras, inclusive "través do Banco Central da República do 
llra'lil. 

~ 4" Os pedidos de intol'mações a que se rcfercm os §§ 2" e 3", deste artif~o, 
lll'vl'l'ão ser aprovados pelo Plenário da Cfullara dos Deputados ou do Senado Fe· 
deral e, quando se trn.tnr de ComIssão Parlamentar de Inquérito, pela maionu 
ahsoluta de seus membros. 

~ 5· Os agentes fiscais tributários do Mmi~tério da Fazenda e dos E:.tados 
::,lmICllte podul'ão proceder a exames de documentos, livros e registros de contas 
lIe depósitos, quando houver processo Instaurado e os mesmos forem considerados 
indispensáveis pela autoridade competente. 

~ 6" O disposto no parágrafO anterior se aplic:a igualmente à prestação de 
ú::,(oJarc:'Cilllt>ntos e informes pelas instituições financeiras às nutorldades fiscais, 
dllvl'ndo sempre estas e os exames serem conservados em sigilO, não podendo ser 
ulili/.udos senii,:) reservadamente. 

~ -7- A qUllbrn do sigilo de que triLtn este artigo constitui crime c sujeita tlS 
rt'spnos.\veis à pena de reclusão, de um u quatro anos, aplicando·su, no que cou­
her, o Código Penal e o Código de Processo Penal, sem prejuíZO de outros sano 
~Õll:' cabiveis. . . 

:\rt. 39. Aplicam·se às in!;tiluiçócs financeiras estrungciras, em fUIlCiolJlUllen­
to ou que venham a se instalar no pais, as disposições da presente Lei, sem pre­
Jufzo dns que se contêm na legislaçao vigente. 

Art. 40. As cooperativas de crédito não poderão cOllceder cmpréstin;tos SI3-
não a seus cooperados COlO mais de ao dias de inscrição. 

Par;igrafo ÚniCO. Ap ·se às seções dll crédito das COopurativas de Cju:lI'jlH'l' 
tipo o disposto ne!;l' :-h!;\J. ' . 

Art. 41. Não SI. JOsideram como sendo operações de seções de cnklit " 
vendas a prazo realtzadas pelas cooperativas agropastoris a seus associado? J'l 
bens e produtos destinados às suas atividades econõmIcas. s, c 

CAPiTULO V 
nas penalidades 

Art. 42. O artigo 2", da Lei n. 1.808 (*), de 7 de janeiro de 1953, terú a Sq{LIIlI' 

te rednçflo: 
"Art. 2" Os direlores e gerentes das in~tituições financeiras respondel\l 

solidàriamente pelas obrigações assumidas pelas mesmas durante sua ges· 
tão, até que elas se cumpram. 

ParágraLo único. Havendo prejuízos, a responsabilidade solidária ::'l! 

circunscreveni ao respectivo montante". 
Art. 43. O responslÍvel pela instituição financeira que aulorizar a C()m'e~5rll) 

de empréstimo ou adiuntamento vedado nesta Lei, se o fato não constiLuir crime, 
'ficará suJeito, sem prejuízo das san~ões administrativas ou civis cablvei:;, à mult,l. 
iguul ao dõ1;>ro do valor do empréstimo ou adiantamento concedido, cujo proccs!>u· 
mento obedegerá, no que couber, ao disposto no artigo 44, desta Loi. 

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta Lei sujcitam as institllic;õt!s 11· 
n:mceiras,' seUs diretores, membros du conselhos administrativos, Ciscais e SPllIt·· 
lhantes, c g'c.rcntes, às scguintes penalidades, sem prejuízo de outras est.tbelucida'i 
na legislaçào vigente: 

I - advertência; 
II - multa pecuniária variável; 
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lU - suspensão do exercicio de cnrgos; 
IV - inabilitação temporária ou pcrmanente para o excrC1ClO de cargos dll 

direção na admmistração ou gerência em instituições financeiras; 
V - cassação da autorização de funcionamento das instituições linanceira:-. 

públicas, exceto as (ederais, ou privadas; 
VII - reclqsão, no!) termos dos arligos 34 e 311, desta Lei. 
VII - reclusão, nos têrmos dos artigos 34 e 38, desta Lei. 
§ 1" A pena de advertência será aplicaua pela inobservância das dispo:;ic.:ól's 

constantes da legislação em vigor ,ressalvadas as sanções nela previstas, sendo 
cabível também nos casos de fornecimento de informações inexatas, de escnluf\\­
ção mantida em atraso ou processada em desac6rdo com as normas expedidas dI.! 
conCorlnldade com o artigo 4·, inciso XII, desta Lei. 

§ 2" As multas serão aplicadas até 200 <duzentas) vezes o maior snlÜfio-míni­
mo 'vigente no pais, sempre que as institUIções financeiras, por negligência Oll 

dolo: 
aI advertidas por irrcljularidadcs que tcnham sido praticndus, deixarem uu 

sa.ná-las no prazo que lhes fôr asstnalado pelo BancO Central da Repúbllca do 
Brasil; 

b) Infringirem as disposições desta I.ei relativas ao capital, fundos de rest'T­
va encaixe, recolhimentos compuls6rios, taxa de fiscalização, serviços e opero­
çõ~s, não atendimento ao dlsl)osto nos artigos 27 e 33, inclusive 85 vedadas nos 
artigos 34 (incisos 11 a V). 35-a 40 desta Lei, B abusos da concorrência (artigo lU. 
S ~): 

D) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da ~públJca' do 
Brasil, 

§ 3" As multas com!nndas neste artigo serão pagas mediante rocolhlmento 
ao BllDCO Central da Republica do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, con· 
tados do recebimento da respectiv" notificação. ressalvado o disposto no § li" d~l'tl 

artigo e M!I:íio cubradas Judj('ialmcnl(~, com o acrt:Sl:llIl' 
l!enLo J fiO mi:s, contada tia daLa da llllhc[u;üo da mull 
lIt\d<ls naqU{lle prm-:o; 

.• ora (h' li!:, 111111 rlOr 
'<llIdlJ lIall lomnl hqui-

§ ·1" A<. penm; rl'lerida!> nos lI1t:I~OS UI e IV, dL''itc arltt:u, ~,('do aplk:.da:> 
(lUan(\o fm('\n venllcadas Intraçól.!s graves nol eont.lu<:úo dos illll'rê~scl> (\.1 insti, 
hliçüo' financeira ou quando da reincidência especifica, dt:\'HÜIllil!utc caracteuzadu 
('0'1 transgressões anteriormente punidas com multa, 

~ 5" As penas referidas nos illcisos lI, lU e IV dcstl! artl~o serão uplic:ad:ls 
pelo Banco Central da Republica cio Brasil adllJitido rCClIr::iO, COlll efeito suspcn­
MVO, ao Conselho Monct1Í.I'io NaCIOnal, Interpostu denlro de 15 dl;\S, cllntados do 
recebimento da notilícação, ' 

~ 6' É vedada qualquer participação em multas, as llUni'i serüo rl!colhldaiõ 
integralmente ao Banco Central da Republica do Bl'llSil. 

~ 7u Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas qlll~ ntUL'm I'omo instituit;ilú fi­
IlIlIlccira, sem estar devidamente nutoriZ!ldas pdo D.mco Cenl":tl ela ncpülllica 
elo Brasil, ficam sujeitas à multa referida neste artigo c detenc:üo de 1 a 2 :.1I10S, 
licundo a esta sujeitos, quando pessoa juridica, seus dll'l.'tores e administradores, 

§ 8" No exercício da fiscalização prevista no artl!~O 10, mCl:'O VIII, desta Lei. 
CI Danco Central da P.epúblien do Brasil poderá exigir das instituic.:ões financei­
ras ou das pessoas fIsicns ou jurfclicas, ir.clusive as rerl'ridas no pnl'lítrmfo ante­
/'ior, a exibição a funcionários seus, exprE'ssamcnte credenciados, de documentos, 
papeis e livros de escrituração, considerando-se a negatIVa de atlmdimento como 
t'rnbnraço à. físculização, sujeitos à pena ue multa, pre\'l<;ta no !:i 2" dêste urttgo, 
MlIn prejuJzo de outras IONlidas e sHnç<ics cabíveis, 

§ 9" A pena de cassação, l'eC,mdn no iuciso V, dC::ite cu'lIgo, será aplicada pela 
C:ons('lho Monetlirio Nacionul, por proposta do Ennco Central dn República do 
lJl'asil, nos casos de reincidência específica de infrações anteriormente punidas 
com as penas previstas nos incisos III e IV, dê::.te urtiga. 

AI t. <15. As institlllçõc::-; financeIras ptílllicas nfLO f<!(lt'r,lh c ,1<; pnv<!clas ('slü() 
:,lljcitU:', nus termos da Jegblucão vigente, 11 Intervenc:'Hl t.'tctuuda pelo Bancu Ccn­
I r:ll da República do Brasil ou à hquidaçã& extrajudiCial. 

P.\r:í(!,rafo único A partir da vi:~êncía dc~tu Lei, as ill!:>Litlm:õc~ <tl:l <lU!.: -trala 
(; ... le artigo nüo poderão impetrar eOI1C'ordat:1. 

Abril de 1996 
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CAPITULO VI 
Disposições Gerllis 

Art. 016, FICam trnnsfpridas tiS atrilltliciões legais e l'('!~ul:lIne\ltal'l!s dI) Minis­
II'l'io ria Faz('ncla l'''latlvamt'nte ao mE'io cil'clIlnnt(!, illelll'iivc as cXl!rcicl:.s 1>('1:1 
(';Ibm dI' Amol'til.lwiio para o COl1Ll'lho Mone(lil'io Nadonal, l! (Vd:ldll) p,U'i\ O 
Banco C('utral da ltepüblica cio B'\I<,il. 

Art, -17, Será transferida à I'p:-.pom,abiliclac1e lIo Te::'(l\ll'o Nadollal, mcdiulltu 
t'lIcumpaç~lo, sendo defmítivamcnte incorporado ao meio cirClllulIte, o montnnle 
das emissões feitas por soliciLaçüo da Cadeira de Rcdescontos do Dunco dQ Brasil 
S. A. e da Caixa de MObilização Banc:íria. 

§ 1" O valor correspondente à ellcmnpução sel'.í de~linado 11 liqllidm:iio das 
"('-;pollsabilidades financeiras do Tesouro Nnciolli\l no Danc'o !Iu Ul'usil S. A" in· 
c:lllsive as decorrentes de operaçôes de càmbio concluídas 'atü n dala du vir.êncla 
d~stl\ Lei, mediante aprovação espedCica do Poder I.egjslat~vo, ao qual sel'á sub. 
metido. a lista completa dos débitos IIssím amortizados. 

§ 2" Para 1\ liquidução do saldo remane~cf'nte das rl'lsponsnhilid.ldf's do Te. 
finuro Nacional, após a cncumpa<.:ão dns emissóe:; atuais por ~oliciladio da Car· 
\f:ira de Rcdescontos do Banco do Brasil S. A, c da Caixa cla Mobi1izR~ão Bnn­
,~,\rin. o Podcr Executivo submctel'lÍ ao Poder Legislativo pl'oposta CSI>t!ciflcn, in· 
dicando os recursos e os meios nccessúl'ios :1 êsso fim_ 

Art. 411. Conrl1litlos os ncerlos financeiros prr:vistmi no al'lil~o anterio\', n rt:s· 
pllnsnbi1idl\dl~ d3 maed:\ em circulação passará :\ ser do Banco Cenlt:ul ~111 Re­
plIbUca do Brusil. 

~'rt: 49. As OI' "'I' ,ue crédito da União, por antecipação de rec('ir.: orr:a-
,rm:rítitria Oll a q' lei outro título dentro dos limites legalmente nUlol'izuc\os, 
somente serão 1'<.:_ ..... adas mediante colocação de obrigações, apÓliceS ou letras 
elo Tesouro Nacional. 

~ I" A lei de ()r~amenLo, nos têrmos do arti~o 73, ~ 1-, inciso n, da Con-.II­
tuição Federal, delcrnnnuni, quando fõr o caso, a parcela do "de11clt" que poderá 
ser, coberta pela venda de titulos do Tesouro Nacional diretamente ao Banco Cen· 
trai da República do Brasil. 

, , ~. '2" O Banco Central da República do Brasil mediante autorização do Con­
selho 'MonetárIo Nacional baseada na lei orçamentária do exercício, poderá ad­
quirir diretamente letras do Tesouro Nacional, com emissão de papel-moeda. 

§ 3" O Conselho Monetário Nacional decidirá, a seu exclusivo criterio a po­
mica de sustentação em bOlsa da cotação dos títulos de emissão do Tesouro Na· 
cumal: 

li 4" No caso de despesas urgentes e inadiáveis do Govêrno Federal, a serem 
ntE'ndida!i mediante créditos suplementares ou especiais, autorizados após alui 
do otçamento, o Congresso Nacional determinará, especificamente, os recursos a 
!ierem utillzados na cobertura de lais despesas, estabelecendo, quando a situa· 
~ião do Tesouro Nacional rol' deficitária, a discriminação prevista neste arti.:o. 

§ 5" Na ocorrência das hipótcâes citadas no parágrafo único, do artigo 75, 
da Constituição Pederal, o Presidente da RepÚblica poderá duterminar que o Con­
!it:lho Monetário Nacional, através do Banco Central da República do Bnt::.il, laça 
li aql1isi~ão de ll,tras do 'l'esouro Nacional com a emissão de papel-moeda até () 
montantf' do crédito extraordinário que tiver sido decretado, 

.. ~ 6" O Presidente da I!epüblica rará acompanhar a determinação ao COl1~U­
lho Monetário Nacional, mencionada no parágrnfo anterior, de cópia da rncnsagcm 
que deverá dirigir ao Congresso Nacional, indicando os motivos que tornaram m­
dispensáveis a emissão e soliCItando a sua homologação. 

§ 7" As letras do Tesouro Nacional. colocadas por anlccipação du r<lccila, 
não poderão ter vencimentos posteriores 'a 120 (cento e vinte) dias do encerra· 
menlo do exercicio respectivo. 

li 8" Até 15 dc março do ano seguinte, o Poder Executivo enviará mensuJ;em 
ao Poder LegilSlllUvO, propondO a forma de liquidação das letras do TesOU1'o Na­
cional emitidas no exercício anterior,e não resgatadas, 

li 9" Ê vedada a aquisir;ão dos titulos mcncionados nesLe al'tigo pelo Bam:o 
do Brasil S. A. e pelas instituições bancárias de que a União detenha a maioria 
das ações_ 

Art. 50, O Conselho Monetál'lo Nacional, o Banco Central tia Uepúblh:u do 
l3rasil, o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, o Banco do Bra!lil S, A., 



04766 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

o Bunco do Nordeste do Brasil S. A. e o Banco de Crédito da Am:lzômu S. A. l~O' 
zarflO dos favores, lbençõcs e priviltigios, inclu:::.ive fiscais, que são próprios da 
Fazenda NacIOnal, ressalvado quanto aos três últimos, o regime especial de tri­
butação do Impõsto de Renda a que c1"Uio sujeitos, na forma da legislação em 
vigor. 

Parãgrafo tínico. Silo mantidos os Cavores, iscnções e privilúgios de qUI)_ 
atuulmC'ntc gozum as inl:ititllições financeiras. 

Art. 51. Ficam abolidas, após 3 (três) meses da data da vigência d~sta Lei, 
as exigências de "visto" em "pedidos de licença" para eCeitos de exportaçao. exce· 
t.uadas as referentes a armas, munições, entorpecentes, materiais estratégicos, 
Objetos e obras de valor arUstico, cultural ou histórico. 

Parágrafo único. QuandO o lnterêsse nacional exigir, o Conselho Monct:irio 
Nacional, criará o "visto" ou eXigência equivalente. 

Art. 52. O quadro de pessoal do Banco Central da República do Brasil serú 
constituído da!... _ 

I - pessoal prõpl'lo, acJrni'tido mediante concurso plíbllco de provas ou de 
tltulos e provas, sujeita u perul de nulidade a admissão que se pl'ocessar com Inou· 
servüncia. dostll1:l exigências; 

. 'II "- pcssoolI rcqubitacJo 110 j';am:u do Drasll S. A. ( 
r::u:çclI'al> lcclcrais, (le comum Ul'Ol'llo cum tiS rCSp,-,('L1'. 

,.\lll":::' 11\,,1 iLuÍ< l'cs fi­
:1 111 llll::' I I al.:llf:S; , 

111 - pessoal requiSitado u uutl'nS instituições c qUi.: \'CI:II:UlI 1l1'(J~ti\lldu l:iI!l" 
viços b. :)uperintelldéncm da Moella e do CrLdito ha IImlS de 1 HlllI J uno, cc.IIlLado 
da dutu: da publicação desta Lei, 

. 9 1'· O Banco Centml da Repúblic,\ do BraSil h:lIxal'lí dcutl'O ele !JU l'novl:utl\) 
dias da vigcncia desta 1.oi, o i.::.tatuto de seUl:; CUIIClOnal'lOS e st:l'vlllul'CS, no qual 
serfU) gurantidos os direitos legalmente atribuídos a seus atuais sel'viclores e num· 
tidos deveres e ubl'igaçóes que lhes silo lDerentes. 

§ 2" Aos funcionário:::. e sel'vldores lequisitados, ua (ofllla Llt::1"Le artigo, ~lS 
instituições de origem ll1es assct;urarão os dil'elto:; e vuut:a~l'IlS que lhes caoem 
uu lne!. venham u SCI' atribuídos, como se em eletivo eXlm':ll:io lidas cstives:;em. 

§ 3" Cl1I'l'erào por conta do Banco Central ela l'I.upúollca do .Ilmsil lõdas as 
desl)Csl1s deCorrentes ilo cumprimento do dl&po::,\.o nu pat'U~raLO :lntellur, incluo 
liive as de aposenladol'lu e pen:::.Ílo que sejam ue rC::'~lJlI:::'lIlJllld.'l(jt: dab mstltui· 
ÇÕ(.as dI! Ql'igem ali mencionadas, estus últimas ruteaU~'lS proporcionalmente elll 
llmçião dos pmzos de vigênCIa da requiSição. . 

§ 4" O!> funcionários do quadro de pc::;soul pl'ópriu pCl'Il1:meccl'üo COiu S(;U8 
direitos e caruntias regidos peta legiblar;üo de pl'OttlÇUO ao t'r.\l.mlho c cle pl'evidi:u· 
tia social, incluídos na categoria pl'oíis!>ionlll ae bancarias. 

§ 5" Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados cio. data da viUêncicl desta 
J..ei, é Caculhldo aos íuncionál'los de que tratam os lIlm.sos 11 e 11l uést~ urtigo, 
manifestarem opção para tralls1't:rência para o Quadl'o do pess(ml plóprio do 
Banco Centl1l1 da República dO Bra~il, desde qUI!: 

ll) tenhlllll sido admitidos nas respectivas instituiçóc;b de origem, consoante 
determina o inciso 1, désle artigo; 

bJ estejam em exercicio (Vetudo) há mais de dois anos; 
o) seja a opção accita pela Diretoria do Bunco Celltrnl da República do 

nrasU, que sobre ela devt.!l'll pronunciar-se (:onclusiv31l1ellte no pnlzo máximo de 
Lre5 llltllreli, c(Jnl.ados dn entrego. (\0 rcspL'CtlvO re~uel'lll1elllo. 

Art. 53. As operaçüc:i de _ijmmciamento rural ou pccu:il'io, de valO!' atú 50 
IcinqUenio.l ve:res o maior salarj(J-l&linimo vigente no paiS, licam Isentas de taxas, 
(Iespcsns de nvo.linçfl.o, impõsto do sêlo c inaependem d~ registro curlonirio. 

CAPiTULO VII 
l)islJOsiçiJCs Transitórias 

Art. 54. O Poder Executivo, com base em proposta do Conselho Monetário 
Nacional, que deverá se!' aprc:sentada dentro de 90 (noventa) dias de sua insta­
Illçio, submeterá ao Poder Legislativo projeto de lei que illstilul!Íonalize o cré­
dito rural, regule seu campo especifico e caracterize as mudahdades de aplicação, 
indicando as l'espectivas fontes de rt.'Cursos. 

Abril de 199t. 
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. PatíÍ~ralo único. A Comissão Con&ultiva do Crédito Rural dará assessora­
mento ao Conselho Monetário Nacional, na elaboração dn proposta que estl\be­
Iccer4 a coordenação das instituições existentes ou que vllnlmm u ser criudns, 
(:om o objetivo de garantir sua melhor utiliz:lção e du l'~de I>ancliriol privuda na 
difusão do cn.'clito rural, inclusive com l'cduçüo de seu custo .. 

Alt. 55. Ficnm trnt" '!ridas no Banco Centr'll da RepüLli<:1l do Brasil as atri­
huições c:omeUdns POl' -. no Ministt!rio da Agl'icultUl'a, no qut! concerne' li. Buto­
riZllçaio de !uncJonameuto e fiscalização de coopel'ativas de Cl'édit(J de qualquer 
Ul>O, bem assim da seção de crédito das cooperativas que a tenh~\m. 

Al't. 56. Ficam t)xtlntlls ti. Curldra do Rcdcscontus do Banco do Bra.'iU S, A. 
,,~a Caixa de Mobiliqçi\n Buncál·ju. incorpol'undo-sc SeUS bens, direitos e obrij,'R­
çoos 110 .Banco Centml dn República do nmsil. 

Parlígralo unloo. As uLI'lbu!ç{ms e pl'l~rrO/~ativas legais da Calx:1 ele M()biliz,'l­
~iio Bancária passam n ser exercidas pelo Banco Central da República do Brasil 
som sCJlucito de ~ontlnlljrtnrt,. , 

_ ~\I't. 57, PnSSUl1I u compelên!-=ia ~Io COl1l;clho Monetário NaCIOnal as altilJlli­
ç~e!) lte enraler ,nu,l'Iuntiv? dll lcglslat;tlo cambial vigente e as executivn~ ao U.lOCU 
<':entl'al da R~pllhhca do tlrusII e no Bllncu do Brasil S, A., nos têl'lllOS dUbla Lei. 

Pat'úgntCO único, l"ica extinta a Fiscalização Bancúria d::. Banco do Brasil 
'S. A., passando suas atribuições e prerrogativas legais ao Banco Central da Repú. 
b~ica do Brasil, 

• ' ,Art. 53. Os pl~juízos dccorl't:ntes das opemçàcs de câmbio concluídas e ÇVCI\­
tualmentc niio regularizadas nos têrmos desta L~i bem como os das op'erUçÓIjS de 
câmbio contratadas e não concluídas até a data de vigência desta Lei, pclo Banco 
do Bra!:oil S. A., como mandatario do Govérno Federal, serão na medida etn que 
'se' éf~tmuem, transferidos ao Banco Central da República do Brasil, st.>ndu neste 
'registrados como l'espOnsal>1lidacte do Tesouro Nacional. :' 

§ 1" Os debitas do Tesouro Nacional perante o Banco Central da l1cpúblicn 
do Brasil, pl'ovenientes das transr~rências dl.l que trata êstu artigo fiel iio l'I:gllla­

'l'iZ:ldos com recursos or~ulllt!nlários tia Umão . 

. , ~ 2" O disposto neste artigo se aplica também aOs prejuízos decorrenLes de 
OperclÇÕeS de cãmblo que outras mstltuições financeiras federais, de naturE'Za ban­
cfina, tenham realizado como mandabinas do Govêmo Federal. 

, , -Al't: 59. E mantida, no Banco do Brasil S. A., a <':arteira de Comé~cio Exte­
rior, criada nos tênuos da Lei n. 2.145 ("), de 29 de dezernbro de 1953, e regula­
mentada pelo Decreto n. 42,820 (.), de 16 de dezembro de 1957, con,o órgüo exe­
cutor da política de comércio exterior, (Vetado>. 

Art. 60. O valor equivalente aos recursos fmanceiros que, nos têrmos desta 
Lei, p'dssarelll à responsabilidade do Banco Central da República do Brasil, c este­
jam, na data de sua Vigência em poder do Banco do Brasil S. A., será neste escri· 
lU'l'ado em conta em nom.e do primeiro, considerando-se como suprhmmto de re' 
cursos, nos têrmos do ~ 1", do artigo 19, desta Lei. . 

Arl. 61. Para cumprir as disposições desta Lei o Banco do Brasil S. A. toma­
rá providêncius no sentido de que seja remodelada sua estrutura adll1imstrativa, 
a rim de que possa eficazmente exercer os encargos e executar os serviços que 
lhe estão reservados, como principal instrumento de execução da pOlitica de cré­
dito do Govêrno Federal. 

Art. 62. O Conselho Monetário Nacional determinará providências no sentido 
de que a transferência de atribuições dos órgãos existentes para o Banco Central 
da República do Brasil se processe sem solução de continuidade dos serviços atin­
gidos por esta Lei. 

Art. 63, Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Monetário Na· 
cional, a que alude a inciso IV, do artigo 6~ desta Lei, serão respectivamento de: 
6 (seis), 5 (cinco), 4 (quatro), 3 (três). 2 (dois) e 1 (um) anos. 

Art. 64. O Conselho Monetário Nacional lixará prazo de até 1 (um) ano dn 
VigênCia desta Lei para a adaptação das in&tituições financeiras' às disposições 
desta Lei, 

§ 1" Em casos excepcionais, o Conselho Monetário Nacional poderá llrorro­
gar até mais 1 (um) ano o prazo para que seja complementada a adaptação a que 
se refere êste artigo. 
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§ 2' Será de um ano, prorrogável, nos têrmos do parágrafo anterior, o prazo 
para cumprimento do estabelecido por (Orça do artigo 30 desta Lel. 

Art. 65. Estn Lei entmrá em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua pu· 
bllcação. revoladas as disposições em contrário. 

11. C.c"\steJlu Ur:m('o - Presidente da RepúbUca. 

~DmA PROVISÓRIA N" 1.334 • DE 12 DE ~ DE 1996. 

Dispõe sobre a responsabilidade soiidária ·de 
controladores de instituições submendu &OI regimes< de 
que tratam a Lei nO 6.024. de 13 de março de 1974, e o 
Decreto-lei nO 2:321. de 25 de fevereiro de 1987; sobre I 
indispombilidade de seus bens: sobre I responsabilizlçio 
das empresas de auditonl contábil ou doa lUCÜtores 
c,antabels independentes: sobre privauzaçlo de 
instituições cujas ações sejam desapropriadas, na fonna 
do Decreto·lel. nO :.321. de 1987. e dá outras 
proVIdencias. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exercício do cargo de Presidente di 
RcpublicL usando da atnbuição que lhe confere o art 62 da Constituição. adota a seguinte Medida 
ProVlSOriL com força de lei: 

Art. 10 A responsabilidade solidária dos controladores de instituições financeiras 
estabelecida no art. IS do Decreto-lei nO :.321. de 2S de fevereiro de 1987. aplica-se, também. aos 
regimes de intervenção e liqwdação elCtrajudicial de que trata a Lei nO 6.024. de 13 de março de 1974. 

Art 2" O disposto na Lei nO 6 024. de 1974. e no Decreto-lei nO 2.321. de 1987, no que 
se refere a indispombilidade de bens. aplica-se. também. aos bens das pessoas. naturais ou juridicas. que 
detenham o controle. direto ou mdireto das' mstltuições submetidas aos regimes de intervenção. 
liquidação elCtraJudicial ou administração especial temporaria. 

§ 1° Objetivando assegurar a normalidade da atividade econômica e os interesses dos 
credores. o Banco Central do Brasil. por deCisão de sua diretona podera excluir da indisponibilidade os 
bens das pessoas jundicas controladoras das mstltulções !'inancelras submetidas aos regimes especiais. 

§ 2° :-lio estão sujeitos a indisponibilidade os bens considerados inalienáveis ou 
impenhoravels. nos termos da legislação em vigor. 

§ 3° A indisporubilidade não impede a alienação de controle. cisão. fusão ou 
incorporação da mstitUlção submetida aos regimes de mtervenção. liquidação elCtrajudicial ou 
admirustraç!o especial temporaria. 

M 3° O inquerito de que trata o art ..\ I da Lei nO 6024. de 1974. compreende também 
a apuracão cos alaS praticados ou das omissões mcorndas pelas pessoas naturais ou jundicas prestadoras 
de 5e1\1ÇOS ce auditona mdependente as institUições submetidas aos regimes de intervenção. liqUidação 
elCtra)udic:ai ou admimstração espeCial temporana 

Paragratb unico. Concluindo o mquerito que houve culpa ou dolo na atuação das pessoas 
de que trata " caput. aplicar-se-a o disposto na pane !'inal do Cllput do an ..\5 da Lei n' 6 024. de 1974 

Art ..\Q \" enticaaa a ocorrencla de qualauer das hlOoteses OfeYIStas nos arts. :0 e I S da 
Lei n' ~ .~.!. de 1974. e no an i· do Decreto-lei n' :: 32 I. de 1987. e tàcultado ao Ban~Q Central do 
Brasil. .. isando usegurar a normalidade da economia publica e resguardar os interesses dos depositantes. 
investidores e demaiS credores. sem prCjulzo da postenor adoção dos rCglme5 de mtervenção. liquidaçio 
elCtra]udicíal ou admirustração especial temporana. determmar as seguintes medidas: 

I . capitalização da SOCiedade. com o aporte de recursos necessarios ao seu soerguimento. 
em montante por ele fixado; 

II • transfereocía do controle acionano: 

lU - reorganização societária. inclusive mediante incorporação. fusio ou cisio. 

Parágrafo único Nlo Implementadas as medidas de que trata este artigo, no prazo 
eSllbelecido pelo Banco Central do Brasil. decretar·se·a o regime especial cabível. 

Abril de 1996 
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rút. 5° No resguardo da economia pública e dos Interesses dos depositantes e 
Investidores, o interventor, o liquidante ou o conselho diretor da instituição submetida aos regimes de 
Intervenção. liquidação extrajudicial ou admmistração especial temporana. quando prévia e 
expressamente autonzado pelo Banco Central do Brast!. podera: 

I - transferir para outra ou outras sociedades. Isoladamente ou em conjunto, bens, direitos 
e obrigações da empresa ou de seus estabelecimentos: 

II - alienar ou ceder bens e direitos a terceiros e acordar a assunção de obrigações por 
outra sociedade; 

IH - proceder a constItUição ou reorgamzação de sociedade ou sociedades para as quais 
sejam trans{endos, no todo ou em parte. bens. direitos e obngações da institUIção sob intervenção. 
liqUIdação e'crraJudlclal ou administração espeCial temporaria. objetivando a continuação geral ou parcial 
de seu negocIO ou atiVidade 

Art 6° -\ Implementação das medidas prevIstas no artigo antenor e o encerramento. por 
qualouer :àrma. dos regimes de Intervenção. liqUIdação e'crraludlclal ou administração espeCial 
'cmoorana não prelUdlcarão o andamento do Inquemo para apuração das responsabilidades dos 
~ontrclaoores admlmstradores. memoros aos conselhos e das pessoas naturais ou ]undlcas prestadoras 
..::e ser.1CCS .::e auoltona Inaeoenaente IS institUições ~ubmetldas aos regimes de que tratam a Lei n' 
:J 'j:..J ce ! .J7..j e o Decreto-lei n' :: J: 1 de 1987 

-\rt -o -\ Inter. enção e a liqUIdação e~traJudlc\a1 de institUições tinancelras poderão. 
:ambem. ~ cmeno do Banco Central do BraSIL ser executadas por pessoa )undlca 

-\rt 3° Instaurado processo administrativo .:ontra institUIção financeira. seus 
lormms:;acores. membros de seus conselhos. a empresa de auOltona CC'ntabll ou o auditor contabl! 
.naeoencen:e. o Banco Central do BrasIL por deCisão da dlrerona -:onslcerando a gra'1dade da tàlta. 
aodera. :autelarmente 

I - derermmar o alàstamenro dos IndH;lados da admlnlstracão dOS negoclOS da institUIção. 
~nquartc :::e~aurar a apuração de suas resoomaollldades. -

rr - .moedlr llue cs InDICiados assumafTl ClUalS(llIer C:!;!!QS de c:reção ou administração de 
:1slltu:c::es ::nancelras ou atuem como m.maatanos ou prepostos at! ãlrerores ou administradores. 

[lI - Impor restnçõe; as am Idades da IIlstlrulção tinancelr.l. 

[V - ·Jerermmar a mslltUlç:lO rinarcelra a sU[J<;lItUlcão G:! emNeS3. ae auoltona contabil ou 
;;:; aua:r:- ::::ntabil maeoenaente 

§ 1° Das deCisões do Banco Central do Bra~1! protendas com base neste amgo cabera 
recurso. sem eteltO suspensIvo. para o Conselho de Recursos do Sistema Fimincelro NaCIonal. no prazo 
de cmco OIas r 

§ 2° "Ião conclUlao O processo. no àmbao do Banco Central do Brasil. no prazo de I::!O 
dias. a meOlda cautelar pe(~::a sua elicacla. 

/. 

9 3° cY dispostO neste artigo aplica-se as demaiS institUIções autonzadas a funCIOnar pelo 
Banco Central do BraSil 

.\rt 9° :\ alienação do éÕÍurole de mstltulções financeiras cUjas ações sejam 
desapropnaaas pela Cnião. na forma do Decreto-lei n' 2 32 L de 1987. sera feira mediante oterta publica. 
na-forma de regulamento. assegurada Igualdade de condições a todos os concorrentes 

q 1 ° O decretO exoropnatono fixara. em cada caso. o pl azo para alienação do controle, o 
quai podera ser prorrogado por Igual penado. 

~ 2' Desaoropnadas as ações. o regime de admlnls!ração especlai temporana 
;:;fossegUlra. .ue que efetivada a lransterencla. pela Cmào. do controle aClOnano da institUição 

.-\rt i O -\s mstltulções tinancelras cUias ações selam desapropnadas pela Umão 
permanecerão. are a alienação de seu controle. para todos os tins. sob o regime Jundlco propno das 
empresas pm adas 

.-\rt 11 "los emprestlmos realizados no âmbito do Programa de Estímulo a 
Reestruturação e ao FortaleCimento do Sistema Financeiro NaCional - PROER poderão ser aceitos. como 
garantia. mUlOS ou direitos relativos a operações de responsabilidade do Te~ouro Nacional ou de 
entidades da Administração Publica Federal indireta " 

Paragrato umco E~ceto nos casos em que as garantias selam reoresentadas por títulos d' 
dlV1da publica mODlllana federal vendidos em leilões competitivos o valor nommal das garantias devera 
éxceder em ::eio menos 'vInte por cento o montante garantido 
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\rt I: "a hlOotese de operacões tinancelras ao amoaro do PROER. o Banco Central do 
Brasti Inror.:-3.ra. !emDe~!I\'ameme. a Comissão de ·\ssumos Economlcos ao Senado Federal. em cada 
Laso 

I - PS mom 0< pelos quais a Ins!l!U1ção tinancelra sohcllou 'lIa :nclusão no Programa. 

II - .j '- alor da operação. 

lI! - .JS dados cornparanvos emre os encamos tinancelros Lobrados no PROER e os 
~ncargo5 ;'-;mcelros medlOs pagos pelo Banco Central Jõ BrasIl na colocação de seus tltulos no 
mercado. 

IV - as garannas acenas e seu valor em comparação com o empresnmo concedido. 

-\n ! 3 Os am :: e :6 da Lei n' 6 385 de 7 de dezemoro de 1976. passam a vigorar 
com a5 5e!;'_ -res alterações 

~ \' (omoete J Comissão je \ . 11 ores \fobIiianos -;:\l:'eatr normas aphcavels as 
_ ::r::mmas aDertaS 500re 

§:;:o O disposto nos InCISOS II e IV do paragrafo antenor não se aplica as instituições 
nnam:elras e demais entidades autonzadas a n.nclOnar pelo B:mco C entrai do Brast!. as qU3.1S 
.;onnnuam su]enas as dISpOSições da LeI n' 4 595 de 31 de dezemoro de 1964. e aos atos 
nonnanvos dela decorrentes .. 

".-\n. :6 

9 3° Sem pre)ulzo do dIsposto no paragrafo precedente. as empresas de auditoria comabtl 
ou 05 auditores contabels Independemes responderão administrativamente. perante o Banco 
Central do BrasIl. pelos atos praticados ou omissões em que houverem Incomdo no desempenho 
das atlVldades de audltona de instituições financeIras e demais instituições autonzadas a 
funCionar pelo Banco Central do Brastl 

& 4° 'la hlpotese do paragrafo amenor. o Banco Central do BrasIl aplIcara aos infratores 
as oenaltdades preVIstas no art 1 1 desta Lei ., 

.-\n I.t Ficam convahdados os aIos praticados com base na \ledlda ProVlsona nO I ::94 
de 9 de fevereiro de 1996 

.-\n 15 Esta \fedlda Provlsona entra em \lgor na data de sua pubhcação. 

Bras:ha.::2 de ~ de 1996. 175° da IndependêncIa e 108° da Republica. 

tL ~ L~/ ~ 

Abril de 1996 
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MENSAGEM N° 140, DE 1996-CN 
(n° 286/96, na ongem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do 

, Planejamento_ e Orçamento, da Fazenda e do Trabalho, o texto da Medida Provisória n° 1. 3 7 7, 

de 11 de abril de 1996, que "Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, dispõe sobre a 

remuneração dos recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador, do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras providências". 

Brasília, 11 de abril de 1996 

E.M n° O 8 - :·!Tb 

"Em 1: de aDr~l de 1996 

Excelentlsslmo Senhor Presidente da Republica. 

Temos a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta-de reedição da Medida Provlsona n° J 335. de 12 de março de 1996, que institui a Taxa 

de Juros de Longo Prazo - TJLP. dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo de 

PartiCipação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao Trabalhador e do Fundo da Mannha 

Mercante 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida ProVISOria. tendo em vista a Immêncla da perda de sua eficácia. face a falta de 

apreCIação pelo Congresso NacIOnal. no prazo previsto no paragrafo único do art 62 da 

ConstitUIção 

Asstm. a relevàncIa e a urgênCIa que a matena envolve Justificam a edição 

de nova Medida ProVlsona 

Respeitosamente, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 377 ,DE 11 DE AB RIL DE 1996. 

lnstInn a Taxa de Juros de Longo Prazo - TH.P, dispõe 
sobre a remuneração dos recursos do Fundo de 
Participação PIS-PASEP. do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador, do Fundo da Mannha Mercante, e dá­
outraS prOVIdênCIas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbuição que lhe confere o art 62 da 
ConsotulÇÃo, adota a segwnte Medida ProVlsona. com força de lei 

'Art l° A paror de l° de dezembro de 1994, o Banco Central do BrasLl divulgará a Taxa, 
de Juros de Longo...frazo - TH.P, apurada de acordo com o diSposto nesta Medula ProVlsóna e em 
normas a serem baixadas pelo Conselho Monetario NaCional 

An. 2° A TJLP sera calculada a panir da rentabilidade nominal média. em moeda 
nacional, verificada em penodo unediatarnente antenor ao de sua VIgênCIa. dos tltulos da Dívida Pública 
externa e \Ilterna de aqUISição vo!untaria. 

Art. 3° As normas a que se refere o art la, in fine. a serem baixadas pelo Conselho 
Monetário NacionaI. disporão, dentre outros aspectos, sobre: 

I - período de vigênCia da TH.P, observado o prazo mínimo de três meses; 

II - prazos rmnimos para enquadramento dos títulos corno de longo prazo; 

III - especificação dos utulos da Dívida Pública mterna e externa que servirão de base para 
calculo da TH.P. 

IV - o prazo do penodo de apuração da rentabilidade a que se refere o c:aput do art. 2°; 

V - as proporções em que a rentabilidade nominal média em moeda naC10nal de cada título 
sera considerada no cãlculo da TJLP. 

Paragrafo úruco O Conselho Monetano Nacional. observada a legislação em vigor, 
poderá estabele--..et' outras iupoteses de apllcação da TJLP. alem das previstas nesta Medida ProVIsóna. 

Art 4° Os recursos do Fundo de Panlclpação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador e do Fundo da Mannha Mercante, repassados ao BNDES ou por este admIrustrados e 
desunados a finanCIamentos contratados a panlr de 1 ° de dezembro de 1994, terão corno remuneração 
nommal a partir daquela data. a TJLP do respectivo penodo. ressalvado o diSposto no § 1° do an 5° e 
nos ans 6" e 7° desta MedIda P oVlsona 

Paragrafo uruco O Bl'mES transferrra. nos prazos le~als. ao Fundo de PaniClpação PIS­
PASEP e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador o valor correspondente à TJLP aludida no caput deste 
artuzo. lurutada a seis por cento ao ano. capitalIZada a diferença. podendo o Conselho Monetano 
~aCionaI. apos marurêstação tàvoravel do Conselho DelIberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT e do Conselho Diretor do Fundo de PanlClpação PIS-PASEP. alterar esse lurute. 

Art 5° O BXDES podera aplicar ate vmte por cento dos recursos repassados pelo Fundo 
de Amparo ao TrabalhadO!. e'(ceruaoos os de que trata o an 11 desta Medida ProVlsona. em ooerações 
de finanCiamentos a empreendImentos e prO)elOS destmaaos a produção ou comerCIalIZação de bens com 
reconheada mserção mternaclOnal 

q J ° Os recürsos refendos no caput deste artigo. bem corno os saldos devedores dos 
finanCiamentos a que se oestlnem. serão referenCiados pelo contravalor. em moeda nacional. da cotacão 
do dolar dos Estados UnIOOS da Amenca. dIvulgada pelo Banco Central do Brasil 

§ 2° O limite estabelecido no caput deste anigo podera ser ampliado por decisão do 
Conselho DelIberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT 

Art 6° Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados nas operações de 
finanCIamentos de que trata o an 5° desta Medida ProVlsona terão corno remuneração a Taxa de Juros 
para Emprestlmos e Fmanclamentos no Mercado Interbancano de Londres (LIBOR), Informada pelo 
Banco Central do BraSil, estabeleCIda em cada operação de finanCiamento 

ParalZl'afo umco O BNDES transferira ao Fundo de Amparo ao Trabalhador a 
remuneração preVIsta no caput deste artigo. no prazo a que se refere o art 3° da Lei n° 8 019. de 11 de 
abnl de 1990 

Abril de 1996 
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An. 7° Os recursos do Fundo da Mannha Mercante destmados a !inancia'mentos 
contratados a panir de 1° de setembro de 1995, bem como os respectivos saldos devedores, serio 
referenetados pelo contravalor, em moeda naCIOnal, da cotação do dólar dos Estados Unidos da Arnerica, 
divulgada pelo Banco Central do Brasil 

Parágrafo único. Os encargos e comissões, bem como os prazos, nas hipóteses de que 
trata o caput deste anlgo, serão definidos pelo Conselho Monetário NaCIOnal. 

An. SO A panir de 1° de dezembro de 1994, os recursos dos Fundos mencionados no ano 
4° desta Medida ProVlsoria. repassados ao BNDES ou por este adrrunistrados e desnnados a 
finanCIamentos contratados até 30 de novembro de 1994, terão a Taxa Referencial - IR a que alude o ano 
25 aa Lei n° S.177, de ·\0 de março de 1991, substitui da pela TJLP, ajustada por fator de redução a ser 
definido pelo Conselho Monetano NaCIOnal. mantidos os Juros preVIstos nos §§ 2° e 3° do art. 2° da Lei 
nO 8.019, de 11 de abril de 1990. exclUSivamente para os recursos ah aludidos 

, .. 
An 9° Sera admitida a aplicação. a partir de 1° de setembro de 1995, do critério de que. 

trata o art. 7", em substituição ao preVIsto no art 8° desta Medida Provisona, quanto aos recursos do 
Fundo da Marinha Mercante e aos saldos devedores dos finanCiamentos a que se destmam, contratados 
até 31 de agosto de 1995 

Paragrafo úmco A substiTUição preVIsta no caput deste artigo se dará por opção dos 
beneficiários dos finanCIamentos ali aludidos, em prazos e condições a serem regulamentados pelo 
BNDES 

An. 10 A apuração dos valores das obngações pecuniárias devidas ao Fundo de 
Participação PIS-PASEP, ao Fundo de Amparo ao Trabalhador e ao Fundo da Marinha Mercante. bem 
assim dos valores dos saldos devedores dos finanCiamentos realizados com os respectivos recursos. sera 
efetuada com base no criteno pro rala lempore 

An 11 O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos depósitos especiais de recursos 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador. definidos pelo art 9° da Lei n° 8019, de 11 de abril de 1990,. 
alterado pelo an 1° da Lei nO 8 352. de 28 de dezembro de 1991. a partIr da liberacão dos emprestimos 
realIZados com os referidos recursos quando destinados a programas de investimento voltados para a 
geração de empregos e renda 

An. 12 Os saldos das contas dos partiCipantes do Fundo de Participação PIS-PASEP 
terão. a partIr de 1° de dezembro de 1994. a Taxa Referencial - TR a que alude o art. 38 dd Lei nO 8 177, 
de 1° de março de 1991. substitulda pela TJLP. ajustada pelo fator de redução a que alude o art. ~o desta 
Medida Provisona. 

Art. 13 A panlr de 1° de dezembro de 1995. o Conselho· Deliberativo do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. o Conselho Diretor do Fundo de PartIcIpação PIS-PASEP e a 
Corrussão do Fundo da Mannha Mercante poderão propor ao Conselho Monetano Nacional a adoção de 
outros criterios legais para a remuneração dos respectIvos recursos. em substituição á TJLP de que trata 
esta Medida ProVlsoria. 

An 14 Observado o disposto no art -8°, in fine. desta- Medida Provisóna, ficam 
revOIzados o art 25 da Lei nO 8177. de 1° de março de 1991. e os §§ 2° e 3° do art. 2° daLei~o 8 019, de 
11 de abril de 1990 

Ar! 15 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1 335, 
de 12 de março de 1996. 

An. 16 Esta Medida ProVIsória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 11 de ab ril de 1996, 1750 da Independência e 10So da República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990 LEI N? 8.177, DE l~ DE MARÇO 1991.°1 

,\Itero a 1"lI/s/lçãO do Fundo de .<\mpa 
ro lO Trabalh.dor WA TI. ~ d. outr •• 
prf)vldênClafJ 

Estam'/f'Cl" rt'gr.s par • • dl'!J,ndl'~II('''n 
d. economl. e da outras prov,di'lCla". 

Art. 2? Conforme estabelece o § I? do art. 239 da Consti· 
tuição Federal, pelo menos 40% da ltrrecadaçao mencionada no 
artigo anterior serão repassados 1i0 Banco Nacional de Desen· 
volvimento Econômico e Social (BNDESI, para aplicaçlo em 
programas de desenvolvimento econômico. 

§ 2? O BNDES remunerará os recursos recebidos na for. 
ma d" caput deste artigo com juros de 5% ao ano, calculados 
sob:e o saldo ~édio dIário dos repasses, corrigido na forma do 
paragrafo anterior. 

§ 3? A taxa de )uros referida no parágrafo anterior poderá 
sl'r elevada, por declsilo do Conselho Deliberativo do Fundo de 
Amparo ao Trahalhador (Codefatl, para, no máximo, 6%' ao 
ano. 

Art. 3~ Os juros de que trata o § 2? do artigo anterior se· 
rIo recolhidos ao F AT a cada semestre. até o décimo dia útil 
subseqQente a seu encerramento. 

Art. 9~ As disponibilidades financeiras do FAT poderão 
ser aplicadas em títulos do Tesouro Nacional. através do Banco 
Central do Brasil. 

Art. 25. Os recursos repassados ao Banco N acionai de De· 
senvolvimento Econõmico e Social (BNDESI. originários do 
Fundo PIS· Pasep e do Fundo de Amparo ao Trabalhador. e a. 
saldos devedores dos financiamentos a que se destinam serlo 
atualizados, de acordo com a periodicidade fixada contratual­
mente, pela TR, mantidas as taxas de juros contrat~das. 

Art. 38. Os saldos das contas do Fundo de' P~rticipaçlo 
PIS/Pasep e as obrigações emitidas pelo Fundo Nacional de De­
senvolvimento (FN OI seria reajustados pela TR nas épocas es. 
tabelecidas na legislaçlo pertinente. 

LEI N~ 8.352, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1991 

Di.p(Je ..,b ... •• dfapclllibilid.dH n .... · 
c.ir .. do Fundo de Am ....... .., Tr.".,.... 
(FATI • d. ouu.. pro.,idIIM:Ju. 

Art. I! O art. ~ da Ll'i n! 8.01911), de 11 d. abril de UMIO 
paesa a vigorar com a !leguinte redaçlo: ' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.335 • DE 12 DE :1AR;I) DE 1996. 

Institui a Taxa de Juros de Long<: Prazo - TJLP. dispõe 
sobre a remuneração dos rec...rsos do Fundo de 
PartICipação PIS-PASEP. do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador. do Funao da Mannha Mercante, e dá 
outras proVIdênCias. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exerclclo do cargo de Presidente da 
Republica. usando da atnbUlção que lhe comere o an. 62 da Constituição. adota a segumte Medida 
ProVlsona. com terça de lei: 

Art. 1 ° A partir de I ° de dezembro de 1994. o Banco Central do Brasu divulgara a Taxa 
de Juros de Longo Prazo - TJLP. apurada de acordo com o disposto nesta Medida ProVlsona e em 
normas a serem b8lXadas pelo Conselho Monetario NaCIOnal. 

Art.:o A TJLP sera calculada a partir da rentabilidade nonunal media. em moeda 
nacional :mcada em penado Imediatamente anterior ao de sua vigência. dos tltulos da Dívida Pública 
externa ~ ~.terna de aqUIsição voiuntana. 

Art. 3° -\s normas a que se refere o art. 1°, in fine. a serem baixadas pelo Conselho 
:v!onetano ~ aClOnal. disporão. dentre outros aspectos. sobr~: 

I- penodo de vigênCia da TJLP. observado o prazo nurumo de tres meses; 

II - prazos nurumos para enquadramento dos mulas como de longo prazo: 

lI1 - t'!specllicação dos mulos da DiVida Publica mterna e e'crerna que serVIrão de base para 
.:alculo oa TJLP. 

IV - o prazo do penado de apuracão da rentabIlidade a que se refere o caput do art. :0: 

v - as proporções em que a rentabilidade nommai media em moeda nacional de cada titulo 
sera conslderaoa no calculo da TJLP. 
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Parairafo uruco O Conselho Monetario NaCIOnal. observada a legislação .em vigor. 
podera eStaOelecer outras Iupoteses de aplicação da TJLP. alem das preVIstas nesta Medida ProVIsória. 

-\n. 40 Os recursos do F.undo de Participação PIS-PASEP. do Fundo de Amparo ao 
Trabalhaaor e do Fundo da Manrma :-'Iercante. reoassados ao BNDES ou por este adrrurustrados e 
~~SUnaQOS a ~nanc13mentos contratados a partir de 10 de dezembro de 1994. terão como remuneração 
norrunal . .! ~artlr daauela data. a TJLP do resoeCllVO penodo. ressalvado o disposto no § lOdo art 5° e 
fiOS' arts ü' e -, desta Medida Pro\,sona 

. , , Paral!l'aIO uruco. O BNDES transtenra. nos orazos leU31S. ao Fundo de Partlcioação PIS­
PASEP e ~o runoo- de Amoaro ao Trabalhador o "alor corresoonaeÍlte a TJLP aluellda no CapU! deste 
.trtlgo ... :mta.:a a seis Dor cento ao ano . .:aonauzaaa a dlferenca. pooenoo o Consemo Monet3l10 
:-.Iaclom\!. aoos maruiestacão tàvoravei do Conselho Dehberallvo do Funoo de Amo aro ao Trabalhaaor -
CODEFAT e ao Conselho Diretor do Fundo de PartiCipação PIS-PASEP. alterar esse Iirrute . 

. '. .o\.rt 5' O BNDES podera aplicar ate vinte por cento dos recursos repassados pelo, Fundc 
ole Amoaro ao Trabalhador. exceruados os de que trata o art Ii desta Medida ProVlSOria. em operaçól:! 
de finanCiamentos a empreenolmentos e projetos destinados a prooução ou comerCialização ele bens com 
reconneclaa Inserção Internacional. 

§ I ° Os recursos referidos no capu! deste artigo. bem como os saldos devedores dos 
nnànclamentos a que se desunem. serão reterenclados pelo contravalor. em moeda nacional, da cotação 
dO.dolar dos Estados Unidos da Amenca. divulgaoa pelo Banco Central do BraSil 

§ 2° O limite estabelecido no capu! deste artigo podera ser ampliado por dectsão do 
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT 

Art. 6° Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados nas operações de 
financlamen"os de que trata o art. 5° desta Medida ProVlsona terão como remuneração a Taxa de Juros 
para Emprestlmos e FinanCIamentos no Mercaao Interbancano de Lonares (LffiOR), mfoimada pelo 
Banco Cenrral do Brast!. estaoeleclda em cada operação de tinanclamento ' 

Paragraio uruco. O BNDES transrenra ao Funao lle -\moaro ao Trabalhador a 
remuneracão prevIsta no caput deste artigo. no prazo a que se reiere o art 3° da Lei n' 8.019. de 1i de 
aonl de 1990 

.-\n. i O Os recursos do Fundo da Mannha :>.fercante aestlnados a finanCIamentos 
contratados a partir de I ° de setemoro de 1995. bem como os resoectlvos saldos devedores. serão 
referenCIados pelo contravalor. em moeaa nacIonal. da cotação do dolar dos Estados Unidos da America. 
divulgada pelo Banco Central do BraSIl. 

Paragrafo uruco. Os encargos e comIssões. bem como os prazos. nas hipóteses de que 
trata o capu! deste artigo. serão defimdos pelo Conselho Monetano NaCional. 

.-\n.8° A partir de 1° de dezembro de 1994. os recursos dos Fundos menCIonados no art 
4° desta ~fedida Provlsona. repassados ao BNDES ou por este aamlmstrados e desunados a 
tinanclamentos contratados ate 30 de novembro de 1994. terão a Taxa Reterenclai - TR a que alude o art. 
:5 da Lêl n; g 177. de 1° de março de 1991. substltulda pela TILP. alustaaa Dor tàtor de reducão a ser 
Jetimôo ceio Conselho Monerano !'laclona!. mantIdos os luro~ Ore\1StOS nos ~§ :0 e .30 do art. :0 da L~: 
'1; 8 019 ce i i de aonl de 1990. exclUSivamente para os recursos ali aluamos 

.-\n 90 Sera admillda a aplicação. a partir de 10 de setemoro oe i 995. do cnténo de que 
trata o art -, em substlrulção ao preVisto no art. 8° desta Medida ProvIsona. quanto aos recursos ao 
Fundo aa ~ fannha ~1ercante e aos saldos deveaores dos finanCiamentoS a Que se desunam. contrataaos 
ate 3 i de agosto de 1995 . 

Paragratb umco -\ subsutulcão preVIsta no capllt deste artigo se dara por opção dos 
áeneririanos dos finanCIamentos ali aiudldos. em prazos e con01cões a serem regulamentados pelo 
BNDES 

\rt 10 \ apuração aos valores das obngações pecumanas devidas ao Fundo de 
PartlclOa::ão PIS-PASEP. ao Funao de Amoara ao Trabalhaaor e ao Funao oa ~fannha :v1ercante. bem 
lSSlm aes ., 310res dos saldos deveoores oos tinanclamentos reallzaaos .:om os respectivos recursos. sera 
eretuaoa cem oase no cnteno pro rara tempore 

.-\n 1 I O dlsoosto nesta :-'Iedlda ProvIsona aPlica-se aos oecosltOS especIais de recursos 
'::0 Feneo ce Amoaro ao Traoalhaoor. aetimdos pelo art \1° da L.:: n- S 019 \le 11 de abnl de 1990. 
llteraao ~e:o art '1 0 da L':I n' g 35:. Je 23 de a.:zemoro ac 1,'91 1 oartlr ca IIberacào dos emoresumos 
-eanzacos com os rerendos recursos. quanao aestlnaoos a nragramas ae :n\'esumento vOltaOos para a 
~eracão ce emoregos e renoa. 

Art. 12 Os saldos das contas dos partIcipantes do Fundo de Participação PIS-PASEP 
terão. a partir de I ° de dezembro de 1994. a Taxa Referencial - TR a que alude o art. 38 da Lei nO 8.177 
de 1° de março de 1991, substituída pela TJLP, ajustada pelo fator de redução a que alude o art. 8° dest~ 
Medida ProVIsória 
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Art I3 -\ partir de 1° de dezemblo de 1995.' o Conselho Delibemtivo do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - CODEF A T. o C onselho DIretor do Fundo de ParticIpação PIS-PASEP e a 
Comissão do Fundo da Mannha Mercante ~oderào propor ao Conselho Monetano NaCional a adoção de 
outros cntenos legaiS para a remuneração CIOS respectivos recursos. em substitUição a TJLP de que trata 
esta Medida ProVlsona 

Art 14 Observado o disposto no art 8° in fine. desta ~1edlda ProVlsoria. ficam 
revogados o art 25 da LeI nO 8 177. de 10 de março de 1991. e os 99 2° e 3° do art 2° da Lei n° 8.019, de 
I r de abnl de 1990 

Art 15 Ficam convahdados os dtos prat1cado~ com base na Medida Provisoria nO 1.295, 
de 9 de fevereiro de 1996 

Art 16 Esta MedIda ProVl50na entra em vigor na data de sua publicação 

Brasllia, 12 de:rarc:;o de 1996, 175° da Independência e 108° da Republica. 

MENSAGEM N° 141, DE 1996-CN 
(nO 287/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Abril de 1996 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberaçlo de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
Fazenda e da Administração Federal e Refonna do Estado, o texto da Medida Provisória 

nO 1 • 3 7 8 , de 11 de abril de 1996, que "Cria a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Fisc~izaçlo, a Gratificaçlo de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo, e dá outras 
proYidências" . 

, 
Brasília, 11 de abril de 1996. 
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E.M. nO 36 - MARE 

Em 1':). d~ abril de 1996. 

Excelerltíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

propostn de reedição da Medida Provisó:ia nO 1.336, de 'li de março de 1996, que cria a 

Gratific~IÇão de Desempenho de Atividade de Fiscalização e a Gratificação df Desempenho de 

Atividade de Proteção ao Vôo. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do ano 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevâ<ncia ~ a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1. 378 ,DE 11 DE AB RIL DE 1996. 

Cria a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Fiscalização, a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Proteção ~o Vôo. e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçio, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 10 Fica instituída a Gratificaçio de Desempenho de Atividade de FiscaJjzaçlo 
devida aol ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo. Zootecuista, Químico e 
Farmacêutico do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma A8ríria. em exercício das 
ativid.ad.~ de fiscalíZlçlo e controle de produtos de origem animal ou vegetal. 

Parágrafo único. A Gratificaçi.o de Desempenho de Atividade de F;""'ljuçJo a que se 
refere este artigo será concedida aos servidores com carga horária de quarenta horo semanail, 

Art. 20 Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Proteçio ao Vôo 
devida 101 oc::up!Júes dos cargos efetivos de níveis superior e intermediário do Grupo-Defesa Aérea e 
Controle do Tráfego Aéreo - DACTA 
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Patágillfo úaico. A G1aJfí~ óe ~ de Ativibl.de de: h'Oteçáu *" Voo li '1l!!e 
se refere este artigo será concedida aos servidores com carga horária de quarenta hora semlna;s, 

Art. 3° M Gratificações de que tratam os arts. 1° e 2° teria como limite máximo 2.238 
pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,0936% do maior vencimento básico dos respectivos 
níveis superior e intermediário, observados o disposto no art. 'ri da Lei 1f'8.477, de 29'de'OUtubro de 
1992, e OI limites estabelecidos no art. 12 da Lei nO 8.460. de 17 de setembro de 1m. e no art. 2° da Lei 
nO 8.8S2, de 4 de fevereiro de 1994. 

. " § 1° M Gratüicações serio calculadas obedecendo critérios de desempenho individual 
dos servidores e institucional doi órgiol e entidades, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros du 
respectivas áreas e do Ministro da Administraçio Federal e Reforma do Estado. no prazo de até sessenta 
dia. ' , 

§ 2° Os servidores titulares de cargos de que tratam os arts. 1 ° e 2°, quando cedidos para 
órglos e entidades do Governo Federal, para o exercício de funções 'de ·confiança,.'pereeberio u 
Gratificações: 

a) sem restrições, quando para o exercício de cargos em coopS$iO de níyeis DAS-S, DAS-
6 e de Natureza Especial, ou equivalentes; 

b) limitadas a cinqüenta por cento do valor previsto no caput déste artig~, q,uapdo para o 
exercício'de cargo em comissio de nível DAS-4, ou 'equivalente. 

§ 3° Não farão jus às Gratificações os servidores cedidos nu condições do § 2°, para o 
exercícío de cargos de direção, chefia e assessoramento de nível QA$-3 e iJlf~riores ou equivalentes, ou 
para Estados, Distrito Federal e Municípios. 

§ 4° As Gratificações a que se referem os arts. 1 ° e 2° serio pagas em conjunto, de forma 
não cumulativa. com a Gratificaçio de Atividade de que trata a Lei Delegàda nO 13, de 27 de agosto de 
1992. 

§ 5° As Gratificações serio pagas a panir de ]0 de janeiro de 1995, em valor equivalente 
a setenta por cento do previsto no caput deste artigo~ até a regulamentaçio de que trata o § 1°. 

Art. 4° O disposto nesta Medida f,rovisória aplica-se aos proventos da inatividade e às 
pensões decorrentes de falecimento de. servidor púbiã'co federal, observado o disposto em regulamento. 

Art. 5· O Anexo I da Lei nO 8.829, de 22 de dezembro de 1993, passa a ser o constante 
desta Medida Provisória para efeito de enquadramento dos servidores e correlaçio dOI padrões de 
vencimento. 

Art. 6° O docente da Carreira de Magistério. integrante do Plano Único de Classificaçlo 
e Retribuição de Cargos e Empregos. a que se refere a Lei nO 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido 
ao Regime de Dedic:açio Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direçlo - CD ou Funçio Gratificada - FG, 
nas Instituições Federais de Ensino, desde que faça opçio nos temos do art. 2· da Lei nO 8.911, de 11 de 
julho de 1994. -

Art. ,. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.336, 
de 12 de março de 1996. 

Art. 8° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçio. 

BrasiJia, 11 de 
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ANEXO 

(MED~A PROVISÓRIA ~ 1. 378 ,DE 11 DE: ABRIL DE 1996) 
., ' 

I '1 \, 

i 

VALOR 

CARREIRAS CLASSES PADRÕES 
CORRESPONDENTE 

AOSPADRÓES 
1 ;; ~ j .. DOANEXOUDA 

I ;; t ~ LEI N· 8.460/92 

INICIAL dela vm D-I a c-m 

OFIClw,., J;>E , fiA" de I a VII C-IV a B-IV .. 

CHANCELARIA 
ESPECIAL I deI a V B-V a A-m 

SUBTOTAL 
, , . ~ ~ , - INICIAL de I a vrn D-I' a c-m 

' ' 

ASSISTlSNTE DE NA" de I a VII C-IV a B-IV . " 

CHANC'ELARlA 

, . , -

T9TALGERAL 

ESPECIAL dela V B-V.a A-In 

'SUBTOTAL 
.. , 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LI'; ( N:' 8 .1'77, /) lo: 2!1 I JI.: () li T li 11 11 () 1) lo: I !I!I:! 

11,.( '1"111" " IJ"J~:lJllf'n/" d,· \ .Jflt~lJ.:f""'i 
tltlt' Ille'tu .. arl.. t" d.r ~"IJI f .1 .... ,ti I" ul.:'U·,.I .... 

Arl. 2:' ,Os valun.'s da Hl'lribllil;;io Adicional \'ari:ivcl 
(RAVI. do pro /.,IJOre e ua (il<llilical,'lIo til' Esl illlllJO a Fi'il,.'lil.a­
Çao e à Arrecadação. t'slahl'lecidos nu forlllH do arl 1 :', natl se­
rão computados para (lS fllls de ('a/cuJo do limill' prt'visl(~ !lO 
art, 12 da Lei n:' 8.4611. de, l!I!I~. 

I.EI N:' X !li!), 1)1-: 17 1)\': SJo:TI':f\lIWO 1)1-: Im):!,' 

I ''''H ,·,1" .It." "'I';I(',JII d.· "',IIII"',! d.· 
,,"U '1lIe'UI".., f' clc' ,o/ti" ... .I ..... .. ", "f(/on's "'-
\".0 ",./11,,,;,,, d .. / .... Ic-, /',\ ... 111'\' ... ' dói .. ". 

"" . "'O, ,d,i,."", ... - - - - - - - - - - - - - -' - - - - - - - - "- - - .... 
ArL. J 2, () servidor titular ele cargo do Grupo de Direção e 

Assessoramento Superiores (DASI ou de cargo de I>irpçüo de 
Instituição de Ensino (eDl que optar p('la remuneração do enr-
10 efetivo não poderú reCl'hf!r r('muneração mensal superior à 
maior mmuneração paga a servidores. a que se referem os Ane­
xos I e II desta lei, não ocupantes de cargo ou função de con­
fianca, . 

QUANT. 
DE 

CkRGOS 

SOO 

350 

ISO 

1.000 

600 

420· . 

180 

1.200. .. 
2.200 
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LEI N- 8. 852 ,DE':' DE FE ir! RE !!tO DE 1994. 

Dispõe sobre a aplicação dos ans. 37. incisos 
XI e Xli. e- 39. § 10. da Constiruição Federal. 
e dá outraS provid!nCI3S. 

Abril de 1996 

Art. 20 Para os fins do inciso xn do an. 37 da Constiruição Federal. o maior valor 
de vencimenros cOITesponderá. no Poder Execuuvo, a no máximo 90% (novent:a por cento) da 
remune(llÇ40 aevida a Ministro de Estado. :: 

LEI DELEGADA N~' la, DE 27 DE AGOSTO DE 1992 

I,,~tiilll (iratlf,,'a('(jl's 'di' AtÍ\'idadC1, pa· 
rói II~ ~"I'\ idOrt,,,! ""';S "",I'od"r ";"I'C'lIti"o. 
r('\,~ I .11/"1,: .. n~ .' doi IIutras prn\'ldl~nl'Ías, 

o PHESIDENTI~ DA REPUBLlCA. faço saher que. no uso 
:dà' dell>gação constante da Resolução n:' 1. til' 1992·CN, decreto 
a !H'guinlf! lei: 

Art. 1:' Ficam instit.uídas gratificac,'ües de atividade de 
pf.lssoal civil. dnvidas mensalmente aOR servidores' do Poder 

.r:;!,cculi\'o, regidos pela Lei n!' lU )211 1 de 11 de' d('zem~Jro de 
,HJ.9,O, em valor calculado sobre () \'('lIcil1ll'nlo búsiéo. nos termos 
d('sla lei dE>!egada, 

Art. :!:' Os servidort's, dus curn'll'as di' I >ii,llIlIIata " ·O~ 
Juízes do Tribunal Marítimo recl'llPr<1o Grulifinl('lÍo di' Ativida­
de no lH!rcenlual. não cumulativu. <In I (iOf,é>. spntlo: 

_. 80% a pa ri ir ,h, 1:' d" ago"l (I di! I !J!):.!; 

11 100% a partir d,' I: dI' IIlItllbro d" i !I!I:!; . 

I11 I ~(),% 11 partir dI' I:' dI' 110\'1'11111111 til' I !/!I:~:' 

IV )·10% a pal,tir dI' I:' d.' 1,!VI'I'I'irn lI<- I!/!/:t; 

V IIjO% a partir dI' I:' <14' abril d,' JyH:L 

Art. :1:' 1\ Gratificação dt· Opl'n",'õl's I':"p('('iais. dl!vida (lOS 

servidores das carn·iras dt' PolÍl'ia Federal. di' Polícia Civil do 
Distrito Fl'deral e dos extintos TerritlÍl'ios .. ela Policia I{ot!o\'iá­
ria Federal. no percentual de 90 l e', nos l,'rmos das LeiS n!' 
8,168121 de 16 de janeiro de In!.H. 8,2IHI.I/ de 1:1 di! agoslu de 1!J\.Il, 
e 8,270111 de 17 'de (h,zemhro dI! 19l)J. lÍt'a trall~fllrll1acla 1'111 Gra­
tificação de ALividade. ('Olll jll'rcpntllal ch'vado para ah> lIiO'ó. 
sendo 120% pagos a partir dI! I!' di' agosLo dI' I !J!j2. e n rl'slanle 
a partir cie 1:' de novembro ci(' I !l92. 

Art. ,I:' A Gratificação til' I'larll'j;lI1l1'lIlo. ()n;allwnlo (' Fi, 
nanças e Conl.roh! devida aos sl'I'vidores das l'arreiras dt! Orça, 
mento e de Finanças e Conlroll', nos termos tia Lld n:' 827t1. de 
1991. fica transformada (Im (j ratifical,';in dl' A Li v idadll, com l)I'r· 
centual elevado para até 1611'1,. sendo 120 C,f, (lagos a partir tle 1:' 
de agosto de 1992. c o rpstan\(' a partir dt· I:' til' novemhro de 
1992, 

Arl. 5!' Os servidores da carn'ira dI' 1·:~Il(!cia\i ... tas (Im 
Políticas Públicas e Gestão Governamental lH'rcelwrão Oralifi· 
caçllo de Atividade no montante de até 1611''( . sendo 12{)','h pagos 
a partir de I!' de agosto de !f)!)2, (' () l'pstanll' a partir dI' I!' de 
novembro de 1992, 
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Parâgrafo' 'líhico. Os survhJotc!s· 'da 'catreir,E' ~. que' !i(! n·ft!re 
est€: 'utigo que percebam a grutificação aludida nu art. 4:' dl'sta 
.lei delegada, terão a mesm~l tran~fllrmatln e t''''\'atln )luru ti!! I)('r­
'cent.uais indicados neste artigu. 

Art. 6!' A gratificac;ão devida ao Grupo DACTA, a que se 
refere o art.. 14 da Lei n!' 8.270. de 1991. fica transformada em 

.~ Gratifica<tt<) de Ativ~~ade •. çom percentual elevado para até 
1'60%. sendo J20% a partir de 1:' de agosto de 1992. e o restante 
a partir de I? de novembro de 1992. 

Art. 7:' A Gratificação de ESlÍmulo à Fiscalização e Arre­
cadação.,dev,ida.aos servidores' das categorias funcionais de Mé­
dico do Trahalho. de ,,'iscal do Trabalho. de Engenheiro e de 
,Assistente 'Social. nos' termos da Lei n!' 1.8551[,1. de 24 de outu­
bru de 1989. bem como os I!:ngenheiros de Segurança do Traba­
lho no efe'tivo exercício (Ia funçã'o. fica trunsformada em GraU-

.f.i,c:u,Ção de, I\tiyi<hl(le. cüm, peri.·(mtual· de atei 160%. sendo 120% 
,Ilagos a partir de 1:' ,de ugosto' clt! 1992. (' o rC!!~tante a partir de 

1:' dll novllPlbro de 1992. ' 

Arl. 8!'. Os servidores da SUllcrint('ndênéia Nacional de 
~Abast(!ciment(), ISunabl. da Cumissão de Valorl!s MlIbiliários 'e 
da SUller.inhmdência de Seguros Privados perceberlo úratificá­
ção d~ Atividade no Ilerccntual d(' até 160%. sendo 80% a part.ir 
de I:' de agosto de 1992. 120% a partir dl' 1:' de novembro de 
1992. e o restante conforme ,dispuser o regulamcnt,o. 
" Att.-9? Os servidores ocupant.e.s de cargos de nível int.er­
mediário ou médio e superior do Inst.ituto de Planejamento e 
Economia Aplicada Upenl dCls institutos de pesquisa da Secre­
taria de Ciência e Tecnologia dt' Presidência da República. dos 
órgãus e entidades constantes das alincas b a m do § I!' do art. 
13. da Lei n? 8.270. de 1991. e da categoria funcional de Técnico 
de Planejamento. do grupo Planl'jamenlo. criado, pela Lei n~ 
5.645"il • de lO de deíwmbro ,de 1970 Ilercehcrão Gratificação de 
Atividmle nos seguintes percentuais. não cumulativos: . ,) 

I -- 80% a Ilartir de' I:' de agosto dl' 1992: ' 

11 ..:. 100% a partir de 1!' clt! outllhro de 1992; 

111 - até 160% a partir de l:"ue novemhro de 1992. 

Art. 1.0. Os servidores benl'ficindüs pelo art. 8? da Lei' n!' 
7.686171, de ,2 de dezemhro de IH88. p(!rccberão Gratificação de 
Atjvi~ade nos seguintes pf'rcI!lltuais não cumulativos: 

, 
I - 30% a partir de 1!' d(' agosto ele 1992; 

11 - 60% a partir de 1:' ele st!tl'mhrn dt' J 9!J2; 

111 - 80% a partir de 1:' clt' novemhro 1ft· 1992 .. 

Art. 11. Os sl'rvidorcs nün l'onll'I\lI,ladns Ill'lm; arts. 2:' n 
10 perceberão Gratificaçãcl d(' AtivÍ<hulc. nu 1)<.'l'c('ntual <1(. HO"j,. 
sendo 30%. a partir dt, r:' di! al-tClsto de 1\192. " n "I'slanh: a I'allir 
de I!' de novembro de HJY2. 

Art. 12. O pagnnwnlo dos 1J('ITl'nluais das (iI"utifit:aC:(Íl'~ 
de Atividade. devidus a partir di' I:' clt' Ilnvc'mhl'O dI' J9llt. !lOS' . 
lermos dos arts. :I:' a !J!'. Oh:-t!r\'lll á o dispostu 1'111 ,·cl!ululIIl'lll() 
aprovado pt!la S(!cn·taria c11' I\dlllilll:-ll'ac:i.io I,'"dl'ral C' as Ilil\pu' 
nibilidadcs orçamentélnus. apn)\',adas 111'10 1\1 illbll·riu tlu Et'oll()' ~ 
mia, fi'azenua c Pla!ll!jam(,lllo, 
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ArL. 1:1 Sào mantidas a - I( .. tl ihuÍl"nll Adlcillnal Vai iiÍ\"" 
(UA VL H () pro Jal/(/re ;n<;IIIIl/(/:I<; I" /a 1.('1 11:' i ill"", d,' l2 <1(' 
dezembro de 1988, bem. como 11 Urutilicaçao d,' ('::-.Iilllulo à Fis· 
calização e Arrl','adação, instituída IlI'la Lld n" 7.7H7/!1I dI' :111 dt, 
junho de 1989. ob6l.'l"v.)(.Io, como limite maxilllu, valor i~lIal a 
duas vezes o do maior vpncinH'nlo Ilal{O aos !H'rvidores dI! car­
reiras típicas do Estado (art W' da Lpi n:' 8.21(i, di' 19911. 

Parágrafo línico. Os bl'I"\'idlln's qtH' Jl('n'I'I)(,11I as vanta· 
gens previstas neste artigo n:lo lH'rct'herão a (irntifit'Ht:nn tit· 
ALividade instituída por ('sta 'pi del(,~<\(la 

ArL. 11. Fica criada a (ilalificaçüu dt, ·\ti\'idadt· pl'lu ()t'­

se01penho de FlIn~'ào, de\'lua aos ol'upantes dI' Cargos dt, Natu­
reza Especial. de Cargo do (irupo-()irl'çãll l' AhS('ssoranlt'nlu 
Superior('s do Poder EX('t'1I1 i"tl e dI' t\lrgo d,' Direção th! Insli­
tuição Federal dp Ensino, t.:onforllH' O~ falun's fh.nd(l~ /lO Ant~xn 
I desta lei. calculado!. solln· o maior ""nl'Ímcnlo hásÍl:o do St'l'­

vidor púhlico, 

§ 1:' A Gratificação d .. Atividaclt: pelo dl'sl:lllpcnhu dtO fun­
ção é devida cxclusivuflwntt' PI'lo dl'~C'I\lIH!nh() tia funl;'ão ou ,lu 
cargo de direção. não se incorporando aos VelWilllt'/ltIlS. ao hol­
do. nem aos pro\,pnLos de aposentadoria 011 de JWllsáo, 

§ 2:' O titular de Cargo de N alureza Especial. de Cargo do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou de Cargo de Di· 
reção ue Instituição F('deral de Ensino. que optar pela remune­
ração do cargo efetivo. não fará jus à Gratificação de Atividade 
instituídu por esle artigo. 

Arl. 15. A gralificação a que se refl're o artigo anterior é 
I'xtensiva às I~unções Gratificadas e às Gratificações de Repre· 
s('ntação de que tratam as Leis n:' 8.168, de 1991 e 8.216. de 1991. 
c SNá calculada pelo fator 1.li6, sohre os respectivos valores, 

Arlo 16. Ficam extintas, a partir de I:' de agosto de 1992. 
as st'guintes vantagens: 

I - Gratificações ue Dedicaçiio Exclusiva a quc se refc­
rem o art, 5:' da Lei n!' 8.270, de 1991 e o inciso VIII. do § 3!'. do 
art 2:' da Lei n~ 7.92:111111 , de 1989: 

H - adicionai de dedicação exclusiva a que se refere o art. 
I:l, § 2:', letra b, da Lei n:' 8.270. de 1991. 

Art. 17. Observadas as exclusões -indicadas no inciso 11. 
do art. 3" da Lei n:' 8.448/111. de 21 de julho de 1992. em nenhu­
ma hipótese serão pagas aos servidores civis. alivos, inat.ivos e 
p!'nsionistas. vantagens que, somadas. ultrapassem duas vezes 
() valor do maior vencimento permitido como teto. nos t(!rmos 
do inciso I do art. 3:'. da Lei n:' 8 . .t48, de 1992, 

Parágrafo único, E vedado transferir para os meses subse­
qüentes valores de vantagens que eventualmente excedam o li· 
O1it(> estabelecido neste artigo. 

/\rl 18. A Secrplarla da AJrnlnl~Lraçà() I"l'(lcral, tendo em 
vista a regulamentação dos arts. :31, inciso XI. e 39, § 1:'. da 
Constituição Federal. pela Lei n:' lU-IM, de 1992, promoverá. em 
no\,pnla dias, o levantamento dI' todas as retrihuic;ões financei­
ra" pagas (ll'los órgàos e entidades da Administração púhlica 
Fl'deral dirpta. autárqUica e fundacional e proporá as providên-

Abril de 1996 
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.' ) ''f'hts- e--nwdidag tu~es~átia;F-,á-'e'xlÍt~~n dás que iml,Hqucm trata­
mento diferenciado. em desacordo com os citados preceitos 
constitucionais. 

Art. 19. O Ministro de Estado do Trabalho e da Adminis· 
de noventa dias contados da 1I11hlicaçüu tI"sla h·i dl,lt!g~I.la. se-' 

'j'a'm centralizados na SI'cre! aria du Ad/llin isl ra,,';lo 1"('(I"ral tUtI.,s 
os dados funcionais I' finam'piros !'I·f .. !'!'nt.,s a sl'!'vidul'l's I'ivis 
da Administração f'tiblica FNIHral dirc!la. 1I11larllllica I' fuuda­
donal. 

ParlÍgra(u único. 1>.11'11 os fins do dispustu 11I'!>le .. rthtu. u 
Distrito fo'lldt'ral e os Estados urilllldu~ Ih.' Tt'll'itlírius Ft'tlerilis 
fornt!cerãu ao Mini!'llério tlu '!'r"halho 1° tia AlfminislnlC;ã .. os da­
dus funciunais e financt'iros rt·lntivlls alls St!I'vi<lm'(!s, alivtls. 
'inativos e pensionistas rehlUllI,'radus com tl!CUI'SIIS du Te~nuro 
Nadonal. em decorrência de nurmas ("(lU si it ut'Íunais ou It'gais, 

Art, 211, (':sla lei d(ilt!~ada 1'111 I a 1'111 v i~ul' IHI da! li ele sua 
·publicação. com eftlitus rinancllirns n eonlar til! I:' dt· agtlstu de 
'1992, observadas as gl'adaçõl's nel .. "sl abl!ll!cidus, 

Brasília. 27 dtO ~Igost() rll' Im,:!; lil:' tia Incl('lu!l1lli'nda I! 
104:' da Ilel)uhlica, 

FI:: HN AN 1>0 cOl.l.on 
I\ll.rci/io l\I""IUI':; AllJn';1'éI 
.'não MI~lIão N"lo 

---------------

"r'nhm i r'1Il1;lÍfI 

CII,," dto Natllfl'" ";!'pl.'ci.1 

'\~II Sl't !I:! Uh' NII\ !I:! !tl'/ \12 .'"n, ':1 

2.11; 2 2; 2. I. 
" I,.rlir d" 

.',., !M 

-------------------------~---~-----.--------------------------UAS·' t! ('li I 
IJAS·5 t! ('U 2 
DAS'4 t! ('U :J 
OAS3e('U-I 
IJAS 2 
"AS,I 

:! lIi 
UI 
IIifi 
" 76 n 7:1 

" 111 

2 12 
1111 
O IIr. 
11 81 
07" 

:tli 
:l:tl, 
191 
11 !t.I 
1188 
II.M 

:!rll 
UI 
2tI~ 
1.91 
012 
fUI' ---------_._----- . --, _ ..... _. ---------------

liasl' d,' Cult-ulu; Maiur V"ncin",nlll dI' ('lIrr"irus 'I"ipkllti ti.· I':!ltlldu 
~~-~===::.."""~-~~-' - .,-, -~~----~-,-----_ ...... 

lLEI N° ~. 3 29 • DE DE :::::::::'1BRO DE 1993. 

Cria. no Servico Exterior Brasileiro. as 
Carre1I'3S de Oficial de Chanceiaria e de 
Assistente de Chancelaria. e d4 outraS 

_ _ _ _ _ _ _ __ , __ _p~~~áências. 
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QL.-\DRO GER-\L DE PESSOAL 

_·.':'.R.RE!RA~ 

)F·CI ,. .... 1 •• ~.!... i.OOO 
-H \ ,,·C ... · 'RI' 1_. .--.." !:..:....~ ._ .. 

uE :.:00 

:.:Ou 

LEI N~ 7.596,-DE 10 OE AUlUL OE 1987 . 

AIr.r. dispo,uÍ\'o, do Dec:rcllo lei n" 
2tHl. de 25 de f.,'.r."o li. 1967. mod,ficldo 
pt!/o Decreto·I.; n~ fI(I(J. de 29 de .ect!mbro 
d. 1969 • .. pelo Vecr.,o·,,,i n" 2,299. d" :lI d. 
novembro de 1986 • • di uuúu prov,d"'n. 
du. 

o PRESIDENTE DA REPUBLlCA, faço saber que o Congrtlsbu 
Nacional decreta e eu .anciono a I.auinte lei: 

Art. I! O Decreto-lei n! 200. de 25 de fevereiro de 1967. alL~radu 
pelo Decreto-lei n! 900. de 29 de setembro de 1969. e pelo Decreto-lei n!' 
f.299. de 21 de novembro de 1986, passa a vigorar com as seguintes ai· 
terações: I' ., 

I - o inci.o 11 do art. 4~ fica acrescido da seguinte alínea 
d, ~ssando o atual "l! a parágrafo único. na forma abaix~: 

.. Art. 4! ....... ~ ................................................................................ .. 

II - ............. ' ...... , ............................ ; ... . 
d) fundaçGe. públicas . 

... ........ ................................................. ............................ .. 
Parácrafo único. A. entidades compreendidas na Admini.­

traçA0 Indireta vinculam-se ao Ministério em cUja área de com· 
petência estiver enquadrada sua principal atividaCle ... 

11 - o art. 5! fica acrelcido'de um incilo e úm parágrafo, a 
serem numeradol. respect.ivamente. como inciso IV e § 3~. na 
forma abaixo: 

.. Art. 5! ................................................. . 
•• 0.0 ........................................ o •••••••••• 0 •• 0 ••• 

IV -' FundaçAó 'Pública - a entidade dotada de personali­
dade jurídica de direito privado. sem fins lucrativo •. criada em 
virtude de autorizaçio leli.lativa. para o desenvolvimento de 
atividades que nAo exijam execuçalo por órgAos ou entidades de 
direito público. com autonomia administ.rat.iva. património pró. 
prio gerido pelo. relpectivos óraAos de direçAo. e funcionam.n­
to custeado por recursos da UniAo e de outra. fontes . 
••••••••••• o .................................................. . 

§:l~ As entidades de que t.rata o inciso IV deste Brtico ad. 
lIuirem personalidade jurídica com a inlcrição da escritura pú­
blica de sua I'onstituíçlo no Registro Civil de Pe.so •• Jurídi­
cas. não se lhes aplicando as demais disposições do Código Ci­
•• 0rj('C!"!" '., às ~undaçõ"s .• 

Abril de 1996 
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.\rt 2:' 8;10 classificddás como fundações pllhlicas as fundações 
qUt; pasl>s'ram .11 integrar a Administração Federal Indireta, por força 
00 disposto no § 2~ do art. 4? do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei n? 2.299, de 21 de novembro 
de 1986. . . 

\rt :1" '\l> 1Il1iverl>1(1ndes e ol'mais instituições federaiS de ensino 
~lIperlOr. e~~r!l,tllradas sob a forma de autarquia ou de fundação públi­
ca. t!'rão IIn] Plano lJnico de Classificação e Retribuição de Car.gos e 
Empregos para o pessoal docl:'nte e para os servidores técnicos e 'admi­
nistrativo~, aprovado, em regulamento. pelo Poder E'xecutivo, assegu­
r,Hla a ohst'1 vâncla do principio da isonomia salarial e a uniformidade 
d{· criterios tanto para ingresso mediante concurso público de provas, 
ou ele provas e títulos, quanto para a promoção e àscensão funoional, 

Quinta-feira 18 04785 

. CO 11\ "aloriia\:'.io do de!>empenho e da titulação do servidor. ' , ,. , .. , 

§ I ~ Integrarão o Plano Unlco, de Claso;ificação e Retribuição de 
l' argos e ~mpregos previsto neste artigo: 

aIos cargos efetivos e empregos permanentes, estruLUlou" .. 
em :>i!>lernu de· carreira, de acórdo com a natureza, grau de com­
plexidade e n'sponsabilidade das respectivas atividades e as 
quallficat;lies exigidas para o seu desempenho; 

H as ftJn~'ÕI'S .d,e 'confiança, compreendendo atiVidades de 
ti ir"'ç*',: ('hl'lla I! ub,sessOramento. 

§:!~ O Poder Executivo estahelecera. no regulamento mencionado 
no caput deste artigo, os critérios de reclassificação das funçõés de 
confiança, de transposição dos cargos.efetivos e empregos permanentes 
intt'J,:rante!> dos atuais planos dE' classificação de cargos e empregos, 
1/1'111 como os de enquadramento dos ,respel;.tjvos ocupantes, pertencen­
tl'S as instituI'ções federai~ ~de ensino,superior ali refer.idas, para e~e,ito 

. de anclusão nO,I,'lano Unico de Classificação e Retribu~ção de C~r.goll e 
, 'Empregos. ,. , . 

§ :l~ Os atuais servidoreS das .autarquias federais de ensino supe-
, - rim. regidos pe'lil EstatutQ dos Funcionários Público~ Civis da UniAo, 

serão incluíd'o~ no Plano Unico de Clâss'ifii:áção e Ile'tribuiçãO de'Car­
gos e Empregos, sem preJuízo de sua permanênCia no '~esllel'livo 11:~1I11l' 
jurídico, aplicando-se-Ihes o disposto no § 4? deste artigo. 

§ 4~ A partir do enquadramento do servidor no Plano IJnlco de 
Classlficaçilo e Retribuição de Cargos e Empregos, cessará a "ercep~'ão 
,ele qualquer .retribuiç40 nele, não expressamente prevista. 

. § 5? o. disposto neste artigo e seguintes aplica-sE' aos Centros' FI,· 
derais de Educação Tecnológica e aos estabelecimentos de ensino de 1:' 
e 2? graus, s~b!>rdinados ou'yjnculados .80 Ministério da, Educação. ~ 

Art. 4~. A data-base e demais critérios para os reajustall:entos de 
vencimentos e salários dos sprvidores das l'ntiduuc:..a que hC rderl' o 
art. 3~ desta lei serão os estabelecidos para as institui.t;ões fl'derais tle 
ensino superior, estruturadas sob a forma de fundação. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo IHio se 
aplicarão a~s servidores das autarquias de ensino superior, incluídos 
no Plano Unico de Classificaç4p e Retribuição de Cargos e Empregos, 
os aumentos ou reajustamentos de vencimentos e salários concedidlls 
aos servidores da Administração Federal. . 

. ' Art, 5? Observado o disposto no. caput do art. :1:'. ill tint'. dl'hla 
lei, os requisitos e normas sobre ingresso de pessoal· nos empr'egos do 
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, bem 
como sobre transferência ou movimentação, promoção e ascensão dos 
servidores nele incluídos serão fixados no regulamento a que se rl'fere 
o mesmo artigo. 

Art. 6~ Nilo haverá, para qualquer efeito, equivalência ou corre­
I.çao entre 08 cargos, níveis salariais e demais vantagens do Plano 
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trs-
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ta est~ lei. e o. C9L'tltl&, ~MPD'O~U('. dp.SlI"~ Iof ~~ffirênchjg !lalariais ~Ol 
atuais planos de ctaí,ificaçAo e retribuiçlo de cargol e empregos dos 
6rglos e entidades da AdministraçAo (o'ederal. 

Parágrafo único. Os professores Colaburadorm; das lJniVI!rl>idadcli 
Fundacionais que tenham se habilitado através de processo seh!tivo de 
provas e títulos par. ingresso na Instituição fium enquudradml na' 
Carreira do Macistério Superior. ohedecidos ()!t graus de suas fl!!tI)I!di· 
VIS t.itulações. 

Art. 7~ No prazo de 90 Inovent., dias. contudos, ~a )'igênciu desta 
lei, o Ministério da EducaçAo. em conjunto com a Secretaria de Admi· 
ni.traçAo Pl1blica d. Presidtncia da República, adotará as providências 
necessárias à aprovaçlo do Plano Unico de Classificação l! Retribuição 
de Cargos e Empre,os de que trata o art. 3~ desta lei. , 

'Art. 8~ O enquadramento de servidores no Plano Unico de Classi·,. 
ficaçlo e Retribuiçlo de C.rlos I Empregol produzirá efeitos finuncei· 
ros a partir de I! d. abril do corrente ano. . 

Art. 9~ Esta lei entra .ní vilor na data de sua publicação, ., , 

Art. 10 Hevogam·se os f§ 2~ e 3~ do art. 4~ do Decreto·lei n~ 200: 
de 25 de fevereiro de 1967, nele incluídos peto Oecreto·lei n! 2.299. de 21 
de novembro de 1986, bem como o art. 2! do Decreto·lei n~ 900, de 29 de 
setembro de 1969, e demail disposições em contrário. 

. Brasilia, lO de abril de 1987; 166! da Independência, 'e' 99! da Repú' . 
,hlica. ' 

JOsE: SARNEY 
Jorge 'Bornhausen 
Aluizio Alves 

----------_ .. 

LEI N° 8 911 ,DE 11 DE. JUIJD DE 1994. 
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DispOe sobre a remuneração dos cargos em ' 
comisslo. defme cri~rios de incorporaçIo de 
vantager. .. de que tr:lta a Lei n°, 8. 112. de 11 
de dezemDro de 1990. no âmbito do Poder 
Executivo. e dá outras providências. 

- - - - - _.. - - ~-.... -- -=- - ... - - - - - - -'- - - - -..;- _... - - - -

Art. 2° É facultado ao servidor investido em cargo' em comissão ou função de 
direç,ão. chefia e assessoramento. previstos nesta Lei. optar pela remuneração correspondente ao 
vencunento de seu cargo efetivo. acrescido de cinqüenta e cinco por cento do vencimento fIXado 
p~ o cargo em comissão. ou das funçOes de direção. chefia e assessoramento e da gratificação de 
auvldade pelo desempenho de função. e mais a representação mensal. 

MEDIDA PROVISÓRIA Ne 1.336 ,DE 12 DE MA1Q:) DE 1996. 

Cria a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Fiscalização. a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Proteção ao Vôo. e dá outras providência. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBUCA. no exercício do cargo de Presidente da 
República. usando da atribuição que lhe confere o ano 62 da Constituição. adota a seguinte Medida 
ProvisóriL com força de lei: 
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Art. 1 ° Fica institulda a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização 
devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo. Zootecnista, Químico e 
Fannaceutlco do Ministério da AgrIcultura. do Abastecimento e da Reforma Agraria, em exercício das 
atividades de fiscalização e controle de produtos de origem animal ou vegetal. ' 

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização a que se 
refere em! artigo' será concedidá aos servIdores com carga horaria de quarenta horas semanais. 

AÍ1: .. 2° Fica inStituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo 
devida aos ocup'ahtes dos càfgos' efetivos de niveis 'superior e intermediano do Grupo-Defesa Aérea e 
Controle do Tráfego Aéreo - I?ACTA ' " , 

Parágrafo úniCQ. A Gratificação' de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo a que 
se refere t!ste aJi~g:o, será cOh~~dida ao~ séfv:i<;iores' éom' ~~ga horaria' de ,qllarent~ ,nol~ semanais. 

Art. 3° As Gratificações de que tratam' os aÍts. 1 ° e '2° terão como limite máximo 2.238 
pontOS por servidor. correspóridendo cada porltô 'a 0.0936% do maior vencimento básico dos resp~ivos 
ruveis supenor e iptermediária, observados,() disposto no art. 1° da Lei n° 8.477.< de 29 de outubro de 
1992. e os limites estabelecidos no art. 12 da.Lei n° 8'.460. de 17 de setembro de 1992" 'e no art. 2° da Lei 
nO 8.852. de 4 de fevereiro de 1994. 

§ a~..As Gratificações serão calculadas obedecendo critérios de .desempenho individual 
dos servidores e institucional dos orgãos e entidades. contorme dispuser ato conjunta 'oos Ministros das 
respectivas areas e do Ministro da Administração Federal e Reforma do Estado. no prazo de ate sessenta 
dias. " 

§ ,2° Os servidores titulares de cargos de que tratam os arts. 1 ° e 2°, ,Quando cedidos para 
órgãos e entidades do Governo Federal. para o exerclcio de funções de conrlança, perceberão as 
Gratificações: 

a) sem restnções. quando para o exercício de cargos em conussão de niveis DAS-S, DAS-
6 e de ~atureza EspeCial. ou equivalentes: 

, b} limItadas a 'cinquenta DOr .têrtto do valor previsto no caput deste artigo, quando para o 
exercI CIO de cargo.em COmIssão de mvei OA&-4. ou equivalente. 

§ ,3°, Não farão jus as Gratificações os servidores cedidos nas condições do § 2°, para o 
exerci cio de cargos de direção, chefia e assessoramento de nlvel DAS-3 e mferiores ou equivalentes, ou 
para Estados. Di~I1t? Federal, ~.Municipios: .-

. ' §'4° 'As Gratificações a que ~e referem os árts: la e 20 sério pagas em cOnjunto. de fOnDa 
não cumulativa, 'com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 
1992. ' ' 

§ SO As Gratificações serão pagas a partir de )0 de janeiro de 1995, em valor equivalente 
a setenta por cento do previsto no caput deste artigo, ate a regulamentação de que trata o § l°. 

I 

Art. 40 O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos da inatividade e ,às 
pensões dc~correntes de falecimento de servIdor público tederal, observaao o disposto em regulamento . 

. , Art. 5° O Anexo I da Lei nO 8.829, de 22 de dezembro de 1993, passa a ser o constante 
dest~· Medida Provisória para efeito de enquadramento dos servidores e correlação dos padrões de 
vencimento. 

Art. 6° O docente da Carreira de Maeistério. inrearante do Plano Único de Classificação 
e Réiribuic;:ão de Cargos e Empregos. a que se refere a Lei n° 7 596. de ) O de abril de 1987. submendo 
ao'R:egtme~ de Dedicação Exclusiva. podera ocupar Carl2;o de Direção - CO ou Função Gratificada - FG. 
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nas Instituições Federais de EYiSin~. desde que fá~a opçãó n6s termos do ano 2° da Lei nO 8.911, de 11 de 
julho de 1994. 

Art. 7° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.296, 
de 9 de fevereiro de 1996. 

Art. 8° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília., 12 de :rarçó de 1996; 1750 da Independência e 108° da República. 

ANEXO 

(MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1. 336 , DE U DE MAlÇO DE 1996) 

CARREIRAS 

OFICIALOE 
CHANCELARIA 

I ! 
' VALOR 
! CORRESPONDENTE 

CLASSES I PADRÕES I AOS PADRÓES 

I 
I I DO ANEXO fi DA 
I I LEI N° 8.460192 

QUANT. 
DE 

CARGOS 

I INICIAL I de I a vm I O-I a c-m soo 
I--------~-----------------+-----

"A" I de I a VII C-IV a B-IV 350 

ESPECIAL de I a V B-V a A-III 150 

SUBTOTAL 1.000 

INICIAL deI a vm O-I a c-m 600 

ASSISTENTE DE I 

CHANCELARIA 
"A" 

ESPECIAL 

de I aVrr 

dela V 

C-IV a B-IV 420 

B-V a A-UI 180 

SUBTOTAL 1.200 

TOTAL GERAL 2.200 
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. .ME,wsÃGEi\í"NÕ'Í42, DE 1996-CN 
(nO 288/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituiçlo Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n° 1. 3 79 ,de 11 de abril de 1996, que 
"Dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS da 

Advocacia-Géral da União, do Ministério da Fazenda, e dá outras providências". 

Brasília, 11 de abril de 1996. 

E.M. n° 04-AGU 

Em 11 de .abril de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória nO 1.337, de 12 de março de 1996, que dispõe sobre 

os quadros de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS da Advocacia­

Geral da União e do Ministério da Fazenda. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar 05 preceito.s ,contidos 

naquela Medida Provisória. t~ndo em vista a iminência' da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no párágrafo único do art. 62 da 
Constituição 

Assim. a relevância e a urgên~ia que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVlSÓm+ N° 1. 379, DE 11 DE ABRIL DE 1~96. 

Dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS da Advocacia-Geral 
da União, do Ministério da Fazenda, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° São criados e reclassificados, na Advocacia-Geral da União, os cargos constantes 
dOI Anexos I a VI. 

Art. 2° São criados no Ministério da Fazenda, a serem alocados na Secretaria da Receita 
Federal. 276 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo dezoito 
cargos DAS 101.3, 84 cargos DAS 101.2 e 174 cargos DAS 101.1. 

Art. 3° São criados na Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB 36 cargos 
em comissio do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo um cargo DAS 101.6, 
quatro cargos DAS 101.4, oito cargos DAS 101.3, quatorze cargos DAS 101.2, seis cargos DAS 101.1 
e três cargos DAS 102.2. 

§ l° SIo igualmente criadas na SUNAB 194 Funções Gratificadas - FG, sendo 147 FG-l, 
treze FG-2 e 34 FG-3. 

§ 2° Para a reestruturação da SUNAB, fica o Poder Executivo autorizado a alterar a 
denominação e a especificação dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, sem aumento de despesa. no prazo de até trinta dias. 

Art. 4° O cargo de Consultor Juridico de Ministério e do Estado-Maior das Forças 
Armadas. do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, corresponde ao nivell01.S. 

Art. SO Fica assegurada a percepção da vantagem prevista no art. l°, inciso I, e § 1°, do 
Decreto-lei n° 2.333, de 11 de junho de 1987, com a disciplina nele estabelecida. aos seus beneficiários, 
inclusive àqueles integrantes de quadros de entidades não mais sujeitas a regime especial de 
remuneração. 
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§' 11;' Os efeitos financeiros do disposto neste anigo vigoram. para os beneficiário. 
referidos no capulo a panir de 19 de setembro de 1992. i 

'§ 20 À vantagem referida neste anigo fazem jus também os titulares de cargos integrantes 
du carreiras da Advocacia-Geral da União, de que trata o ano 20 da Lei Complementar nO 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, e os JuÍZes do Tribunal Marítimo instituído pela Lei n° 2.180, de 5 de fevereiro de 
1954, cotn u modificações introduzidas pela legislação ulterior. 

Art. 60 Ficam prorrogados. por mais 24 meses, a panir do seu término, os Praz9s 
referidos :no ano 20 da Lei n° 9,028, de 12 de abril de 1995. 

Art. ~ O § 30 do art. 17 da Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com 
seguinte redaçio: 

" § 30 No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se, no 
que 'coúber, o disposto no § 30 do art. 60 da Lei nO 4.717, de 29 de junho de 1965." 

Art. 80 As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrio à conta 
du dotações ~rçamentàrias J?róprias. 

'Art. go Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.337, 
de 12 de março de 1996. 

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de ab ri 1 de 1996; 1750 da Independência e 1980 da R~ública. 

A .. "iEXO I 

:\D\·OC.-\CIA-GERr\L DA C~IÃO 

r- SITCACAO -\ \;TERIOR SrTC-\c..i.O\OVA 
, ~O[·~)E~,~~D~E~~~O~~~lI~~~A~Ç~A~O~~C~O~D~IG~O~,~~~'o~D~E~-' ~D~E~~~'O~M~I~~~'A~Ç~A~O~--~C~O~D~IGO~~ 
ICAR(.~}O~S~i ______________________ !~C~A~R~G~O~s~1 ____________________ ~ 
, 
I 

i 

r 
I I 

() 

3 ., 
11 

! " --

GABI:\ETE DO AD\'OGADO-GERAL DA U:\IÃO 

Consultor aa L mào : 
Adjunto do Advogado-! 
Geral ! 
Chefe de Gabmete 
Assessor T ecmco 

I 
Oticlal de Gabmete 
OfiCIai de Gabtnete 
I Oficial de Gabmete 
i DIretor de Dl\'lSào 

DAS iO: 5 

DAS 10: :-
DAS 101 :-
D-\S 10: ~ 
DAS 101 -' 
DAS 101 :: 
DAS 101 1 
DAS 101 -' 

10 Consultor da ümào 
3 AdJunto do Advogado-

Geral 
Chefe de Gabinete 

6 Assessor T ecmco 
~ Oticial de Gabinete .' .., I OfiCIai de Gabmete -
16 I Oticlal de Gabmete 
-, I Coordenador 

DAS 10: 6 

DAS 1026 
DAS 101.5 
DAS 1024 
DAS 101 3 
DAS 101:2 
DAS 101 I 
DAS 101 3 

I 
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Al"EXO II 

AD\·OC.-\C1A-GERAL DA l'7'IAO 

i V DE C -\RGOS, DE:-"':O\!I' -\(.\0 CODIGO , 

I 1 - GABI:\ ETE DO CO:\Sl·L TOR-GERAL DA l':\IÃ'Ü 

I I Assessor Jundlco i DAS 102.3 
I I OfiCial de Gabmete 1 DAS 101.:! I 

I OfiCial de Gabinete I DAS 1'01 1 

11- GABI:\ETE DO CORREGEDOR-GERAL DA AD\·OCACIA DA lJ:'\JÃO 

5 j C orregeaor AuxliJar DAS 101 6 
I Chefe de Gabmete DAS 101 4 
5 Assessor Jundlco DAS 102.3' .., 

Assessor T ecmco I DAS 1023 - i 1 I OfiCial de Gabmete DAS 101: 
8 I OfiCiai de Gabmete 

I, 
DAS 101 1 I :2 I Coordenador 

" 

DAS 1013 
I I Chefe de DiVisão DAS 101.:; 
3 Chefe de Ser\'ic;o I DAS -101 1 

SITUA('AO -\\iTERIOR I - SITUA('AO NOV A 

N°DE I DE;-';O~1f'AÇ AO [ CODIGO i ;--;0 DE I DE!'\O~tr;-';AÇAO - I CODIGO 
CARGOS [ 

I CARGOS! , 
1 

111 - G.-\BI\ETE DO PROCl"R.-\DOR-GER.-\L DA l"\1..\0 

3 AdJunto ao Procuraaor- , :; I Adjunto do Procurador- [ 
Geral da L' mão ! DAS 10:-+ i I Geral da L' mão DAS 10:.5 .., 
Assessor Jundlco i DAS 10: 3 I 4 Assessor Jurldlco DAS 10:!.3 - [ 

I I 

'"DAS 10"1 4 ! I I Chefe de Gabinete I 

\ ; .. Assessor T ecmco DAS lO:! 3 , -, 
I 

I Oficial de Gabinete DAS 101.: I 

j I 

I 8 Oficial de Gabmete DAS 101.1 i I 

! I 
I I Coordenador-Geral DAS 101 4 , 

i I .. i Coordenador DAS 101.3 i I -
I i ! .t I Chefe de Divisão DAS 101.2 , 

i .. I Chefe de Serviço DAS 1011 -
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I 
! 

I 
; 

: 

i 

I 

I 

AD\'OC.-\C1A-GER-\L DA l':\IAo 

,\0 DE CARGOS DE:--:O\Il:--:ACAO CODlGO 

1- GABI:\ETE DOS PROCl'R.·\DORES REGI0:\AI5 E\I BRASÍLIA: 
:\0 ~IO DE J:\:\EIRO E, E~I sAo PA.l,I,.O:,.eHrllll~r,a l"lI.tária~ 

I 

I I Cheie ae Gabmete 
.\ 

DAS 101 3 
-+ I Assessor Jurídico DAS 102,3 .., Assessor T ecnico DAS 102,1 -.., I OfiCial de Gablllete DAS 101 1 '-
I I Coordenador DAS 101 3 
~ . Chefe de DiVisão I DAS 101 : ,.J 

6 
<, • 

I Chefe de ServIço DAS lO'!' 1 
1 

11- GABI:\ETE DOS PROCl'RADORES REGIO:\AIS EM PORTO ALEGRE. 

1 
3 .., -
2 
I 
3 
6 

-';0 DE C:\R(jO~ 

E [:\1 RECIFE: eSlI'lllun, 1I1111á .. ia, 

I Chele ae (Jaolllete I 
I 

I 

I Assessor Jundlco 
Assessor T eCllIco 
OfiCIal de Gabmete 
Coordenador 

, Chefe de DIvisão 
I Chefe ,de"Sel'\'lço ' , 

Ai\EXO 1\' 

AD\'OCACIA-GERAL DA V~IÁO 

DE!\iO:\ 11" -\C -\0 

DAS 101 -' 
DAS lO:! 3 
DAS lO:!,: 
DAS 101 1 
DAS 1013 
DAS 101.2 
DAS 1011 

CO DIGO 

1- PROCL'RADORI.-\ DA l':\1..\0:\0 DISTRITO FEDER-\L E :\OS ESTADOS 
DE SÁO PAlLO E RIO DE JA;'IiEIRO: estrutu.'a unitária, 

i Assessor Jundlco 
i Assessor T eCnlco 
1 C ooráenador 

DAS 102.3 
DAS 102,: 
DAS 1013 

(I- PROCURADORIA DA t:NIÃO NOS ESTADOS DA BAHIA. CEARÁ. 
GoLÁS. MINAS G~RAIS. PARANÁ. PERNAMBUCO. SANTA CATARINA 

/" E RIO GRo\NDE DO SUL: estrutura unitária. 

I , Assessor jundlco DAS 10: 3 

I , __ ~ ________ ~lA~'~ss~es~s~o~rT~e~c_n_,c_o ______________________ '~D~A~S~10~:~:~ ____ ~ L-_ !'Cooràenador DAS 101.3 
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I 

, 
I 

I 
I 
I 

I 

I 
I 
I 

111- PROCUR-\DORI..\ DA l"'\I..\O :\OS ESTADOS DO ACRE. ALAGOAS. AMAZONAS. 
EspíRITO Sr\:\TO. ~IAR..\·'\ 11·\0. "ATO GROSSO. ~IA TO GROSSO DO SUL. PARÁ. 

PARAíBA. PIAri. RIO GR:\ '\ Df.: DO ~ORTE. RO~I>Ó:\ IA E SERGIPE: estrutura unitária. 

I Assessor Jundlco 
I Assessor T ecmco 
I Cooraenador I 

DAS 102.3 
DAS 102.1 
DAS 1013 

I y. PRO(TRADORI.-\ DA r:''1ÂO ~OS ESTADOS DO A;\<IAPÃ. 
ROR-\"I.-\ E TOCA:\TI:\S: estnuura lllll,ária. 

I Assessor Jund\co 
I -\ssessor T eCnlco 

ANEXO \. 

ADVOCAClA-GER-\L DA C:\IÃO 

DAS 102.3 
DAS la:.: 

'.;0 DE C -\RGOS DE:\O\ 11'\ -\(.1.0 CODIGO 

... -

I 

I 

1- PROCl'R-\DORIAS SECCIO:\..\IS DA l":\IÃO - PADRÁO A 
(quatro P\'ocun,dori:lsl: eSlrUlUra unitária. 

I.~ssessor Junálco 
I-

DAS io:!.: 

11· PROCl'RADORIAS SECCIO:\AIS DA l"~IÃO - PADRÃO B 
(nove Procuradorias): estrlllllra unitária. 

I Assessor Jundlco I DAS 102.2 

111- PROCl'R-\DORIAS SECCIO:\AIS DA l":\1..\0 - PADR.\O C 
(vinte e OitO Procuradorias): estrutura unitária. 

I Assessor Jundlco 

A~EXO \"' 

ADYOC.-\CIA-GER-\L DA l':\ 1.-\0 

I 
DAS 10::.2 

v DE C-\RGOS DE:\O\lI'\ -\C-\O CODIGO 

DIRETORIA-GER-\L DE AD;\II:\ISTRAÇÁO 

: C ooraenaaor-Geral 
I Cooraenador 
I Chefe àe Dlnsào 

DAS 101.+ 
DAS 101.3 
DAS 101.2 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N? 2.333. DE 11 DE JUNHO DE 1987 

Concede aos membros da Advocacia 
Consultiva da Uni40 as vantagens que men­
c/anil e dá outras provid6ncias. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso.d~ ..... ihuição que lhe 
confere o artigo 55. item III. da Constituição, 

DEcnETA: 

Art. l~' Aos integrantes das carreiras e categorias funcionais, es­
truturadas pelo Decreto-lei n? 2.192, de 26 de dezembro de 1984, e pela 
Lei n!' 5.968, de 11 de dezembro de 1973, e demais membros da Advoca­
cia Consultiva da União, pertencentes aos órgãos a que aludem os arti­
gos 3~, itens I a IV, com seu § I?, e 11, do Decreto n? 93.237, de 9 de se­
tembro de 1986, será devida: 

I - a representação de que trata o artigo I? do Decreto-lei 
n~' 2.268. de 1:1 de março de 1985, alterado pelo artigo 3? da Lei 
n~' 7.:133, de 2 de julho de 198'?, àqueles ocupantes de cargos'efe­
tivos ou empregos permanentes, privativos de Bacharel em Di­
reito: e , 

II - a gratificação de que trata o artigo I? do Decreto-lei 
n~' 1.709. de 31 de outubro de 1979, alterado pelo artigo 16 da Lei 
n? 7.333, de 2 de julho de 1985, àqueles ocupantes de cargos em 
comissão ou funções de confiança do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores, privativos de Bacharel em Direito. que 
não a percebam. 

§ I!' A representação mensal. devida aos membros do Ministério 
Público e da Advocacia Consultiva da União, incorpora-se aos respecti­
vos vencimentos e salários para efeito de cálculo das demais vanta­
gens. 

LEI COMPLEMENTAR nl! -.., 
I~ .DE DE a.'E~FO DE 1993. 

I 

Institui a Lei Orgânica àa Advocacia-Geral da União e dá 
outras providências. -----

Art. 20 - As caITeiras de Advogado da União. de Procuraaor da Fazenda Nacional e 
de Assistente Jurldico compõem-se dos seguintes cargos efetivos: 

I - carreira'de Advogaào da União: 

a) AdvogadQ da Un!ão da 2a. Categona (inicial); 

b) Advogaao da União de la. Categoria (intennediárial: 

c) Advogado da Uniãp de Categoria Especial ([mal); 
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II - carreira de Procurador da Fazenda Nacional: 

a) Procurador da Fazenda Nacional de 2a. Categoria (Inicial); 

b) Procurador da Fazenda Nacional de la. Categoria (intermediária); 

c) Procurador da Fazenda Nacional de Categoria Especial (flnal); 

m -carreira de Assistente Jurídico: 

a) Assistente Jurídico de 2:1. Categoria (inicial); 

b) Assistente Jurídico de la Categoria (intennediária); 

c) Assistente Jurídico de Categoria Especial (rmal). 

LEI N.o 2.180 - DE 5 DE íEVEP.::JRO DE 1954 

DJSrÕE SÔl!llE o Tt: I &UlH I. fllARlnMO. 

o Presidente' da República: 

Faço saber que o Congresso Naclonnl decreta e cu sanciono n se­
guinte Lei: 

TITULO I 
CAPITULO I 

DA ORG \NIZAÇAo DO TRIBUNÀI. IItARh IMO 

Art. 1· O Tribunal Marltlmo. órg:lo vinculado ao Ministério da Ma­
rinha, com sede na capital da República e jurisdiçao em todo o território na­
clonal. compor-se-â de sete luh:es. 

Art. 2' Os Juizes Domeados em cilráter efetivo serao: 
a) um oficiai general do Corpo da Armada. da ativa ou da reserva: 
bt um capitao de mar e guerra do Corpo da Armilda. da allva ou da 

reserva; 

c) v Um. ofldal ,superior do Corpo da Armada. especializado I:m cons­
tru~~ Dava!. da .Uva ou da reserva: ou, engenh~lro da mesma especlilUdade; 

d) um espeoiUlsra em armaçao de Davlos e navegac;50 comerclill: . :., . 

If) -. UD1 eapltlo.,de longo cur$Oo com mais de dez anos de comando de 
D~vIOS rÍ1ercitQtea braatlelrc»: 
. ',; f um ·bac~arel eID Direito, espeCJall~o em pireito MarlUmo; 

g) . um bacharel em Direito, especIalizado em DJrelto Internacional. 

I ,. O presidente !lerá o fui: a que alude a alinea <3. deste artigo o 
Vice-'Presldente s~rá eleito bicndlmenle em ~scrutlnlo Sl:crcto. 

. I 2· {)s lul;:(,5 oflclélis do Corpo da Armada e os da M.arlnh.l M.:rcante 
são considerados eDl atlvid .. dt' não estr.lnha à respectIVa carreira. 

, 3· 05 lu/zu militares· perm.lnCcl·r:lo no:'l $(."U5 cargos ainda depoiS de 
relorm.ldos. contanto que oao tenham ultrapassado a id.lde de setenta anos. 

Art. 3" Com t',<ct'f,ão do prt'!iidente. Ol, bizc~ teráo "uplcntes. Que serão 
convOcados ~emprc ql\(', por mais de trinta dl.\!! houv(."r Impl:dlln~nto dos 
titulares e. durante ~ o;ubstltuiç:lo. exercerão o cargo em tOda a pJenltlld~ 
das respectivas funções. 

Parágrato único. Os suplenlrs dcveriio precncher ~. mesmos requisi­
tos nccrs!>ário~ aos juizes n qUl" dcvem !'õllblltÍ!\IIr. 

Abril de 1996 
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Afio ';., H'Wf:I<l tunto ao T'rihuiJal Mai'I~lroo ema procuradoria composta 
de dois procuradores e dois adjuntos de procurador. os quais exercerão OI 

seus cargos em caráter efeUvo. 

Art. 5V Para a defesa do.o; acusados qut" não dlllponham dI.' rt"curllos. bel11 
como para o exerclclo de outras atrtbulçOes fbadaa em lei. haver' lunto 
ao -TribuDal Marltimo dois ;'Idvogados de oficio. 

Art. 6" 05 advogados de ohclo dever:io ~er h.,charfis em Direito e 
advogóldol-o inscritos pm QualQut"r dm, seçõell da Ord"m dOft Advogados do 
Brasil. e !'ôf'rlo nomeados mediante concut!'ôo ::~ prOVilS qu" se reaJl:ará 
perant" banca examinadora composta de trb advogados deo;lgnados pelo 
presidente do TrIbunal Marltimo. 

• I· O Presidente do rrtbunnl presidirá a b.mca examinador" 5em di­
reito de voto. 

t 29 Os candidatos aprovados serllo nomf.'ados segundo a ordem rigorosa 
de dasslflcaç:io. . 

Art. 7· Oll adjuntos de pro('lIr;1t1or serilo nomeados dt'ntre- os advogados 
de oficio alternadamenu:. pur antiguidade e por merecimento. e 0lI procura· 
dorell l1!1ediante- uromução. lia mesnm forma dos adjuntos de Drocurador. cahendu 
Dum caso ~ noutro a primcircl nonlea.;ão ao maisaDligo. 

Art. 8- Não poder:\u tf.'r no;o:('nro no Tribunal Marítimo. simullâncilnll.'Dtc. 
parf.'l1ft'I ou ftt:ns att o st"Clllndo "rau .. 

, I· t\ pmlhio;âo l'st,·JI(i.·-!l1' nu!' "djllntcs de procur.u.lur e- adV(1giUf.)~ de­
oficio. 

I i.· A Incoml'atlbilid.Hlc rcsolvêr-!'Ie-á nolrs di! POllSt' contra o ultlllln 

Domtado. ou contr,1 " lIlills UI:JC;O C .. SO st·jnm da meslUa delta it!'l Dom('.l.,Õl'!>. 

Art. 9" Paiil êI t'xécu.;ào dos Sf'rVII,O!'l pru~"'isuals. rs.'cnlcos ~ ;'Jdmlm~tra­
Uyos, u Trlbullal r.,lJrlthno terá lImil secrl'taricJ cODstitulda dt' CIOCO dl\'I:06.rll. 

CAPITULO II 
DA JURlSDlçAO 11 COMPETêNCIA 

Art. 10. O Tribunal Maritlll1ll exercerâ lurisdiç:lo sObre: 

a) embarcações mercantes de qualquer nacionalidade. em ~guas bra­
sileiras; 

b) embarcações mercantes brasilf.'ims em alto mar. 011 em águas estran-
'delras; 

c) embarcações mercantes estrangeiras .. em alto mar. 
ro.II;:ul com t'II,IMrca,ôe:. bra:.ill'ud:'. de atordo com .IS 

lnternndonal; 

d) o pc!>!>o.11 da Milrinh" Ml"rc.mtc br.I!>i1cir.li 

nos caSOS de abal­
norlllas do blrelto 

r) o:. mólritilllos cstrangclllls. 1.'10 krrilórjo 011 ;)1111.15 tcrrilori.lb bróllll-

1) os prnprielários, alm.ldores, Ibc.Jtárlos. carregadores. ê1ucntes c: ton­
: ;!III.I(.lfios de emb.Jrcac;õ.:s brclSlletr.ls e S~'\5 prepostos; 

n I I - (·slr.IIl'.ll·lra de u.l\'e-11) <i(JClJkS 011 consi!lIJ.,t.'lrios 110 urnsi (C f'mprec,a 
y.I,,:.o. 

h) empreiteiros ou proprietários Ode estnlelros. carreira!'>. diques ou oft­
clnas de construção bu reparaç:lo navàl e seus prepo.o;tos. 

Art. ] I . Considera-se cmbareêlçfJo mercante tOda construçllo utilizada 
como melo de transporte por água. e destinada à indu!ltria da navellaçlo. 
quaisquer que sejam ali suas caracterlsticãls e lugar de trafego. 

Parágrafo íanico. Ficam-lhe equiparados: 

lJ) os artefatos flutuantes de habituaI locomoção CID seu emprlno: 
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b j as ~mbarcê'lç~so utilízndns ria pratJca9~m. iiO trarlsPortC' nao rrml1-
nerad., e nas atividildes rdi!lio.~h. cientificas. hcnrficent~s. :~cr~ativas e du­
portlvas; 

c) as cmprcgndas nQ l'ien'iço público. exceto as da Marlnna de (juerra; 

d) n!'l d.l Marinha dI.' GII~rra. quando IItllizad.ls total 011 par..:lalmrnte 
no Ir.lII!>porte n'mnnerado de passageiro!! ou cilrgas; 

c, DS a~runaves durantl.' n flutuaç:io 011 em vôo, (,('!;t!1.' qlUo c,)hd.l/n ou 
.. tC'niC'Ol de QUillqlll.'r DI.lnelra contria f'mbllrCaçõcs ml.'rCllntu. 

Art o 12. O D(,~~oill da Marinha Mercante considera·se constltuldll : 

lI' por t\Jdo!> q1lilntos exer..:ena atividade .. bordo dJtl embarcat,lws mer­
C<lotes; 

b I pelo pcssonl da praticagem: 

c, pelos QII(' tralmlham ~m estaleiros. diques. carrtlras e oficinas de 
construção e re\1.artlçâo naval: 

d, prlo o('o;o;oal das adllunistraçOes dos portos organl:ados; 

,., pelos trahnlhadures de estiva e capatazla; 
ti (X'los pt.'sradures; 

R I "dos nrrnadores. 

I>.lráurafo unico. Eqlliparamo~e aos maríllmos ilQlI,les QU~. o;~m milfr'­
c"'a. estejam de tato CIO clu,lIqIlC/ IUIl .. ào Que deva sei ellerc.d.. PU/ marl­
filoo. 

Art. 13. Compete ao Tribuaal Marltimo: 

, - Julgar os .~deDtea e fatca da n.v~gaçlo; 

.) deflnlado-lhe. a natureza e dctermlnaado-lhe. as causas. cJrcuastto­
elu e exteaalo; 

li) IDdlcando OI respoodvel.s e .pllcando-lhes as pena. estabelecidas nesCa 
lei; 

e) propondo medidas preveutivas e de segurança da nav~gaçlo; 

11 - manter o regutro geral: 

a I da propriedade Daval i b. da hipoteca naval e demais Onus sObre embarcaçOes brasileiras: 
c) dos armadores de nllvlos brasileiros. 

Art. J i . Consideram-se acidentes da navegaçlo: 

a) na~fráglo. encalhe. colisao. abalroaçlo'. 6gua aberta. exploslo. JD­
dndio. varação. arribada e aliJamento: b. avaria ou defeito no navio Das suas InstaJaçOeJ. que ponha em rllco­
a etobarcac;lo. as vidas e fazendas de bordo. 

Art. 15. Consideram-se fatos da navegaçlo: 

ai 
serviço 

b) 

o mau aparelhamento ou a Impropriedade da embarc:açao 
em que ~ utilizada. e a defldlocl. da equipagem; 
• alt~raçao da rofa: 

pare o-

e' diçDo: 
a má utlmaçlo da cargn. que suJelle a risco a segurança da eape-

d) a recusa inJustificada de socorro a embarcaçao em perigo; 
e) todos os fatos que preJudiquem ou ponham em risco a incolumidade 

, e .egurança da embarcaç!o. as vidas e fazendas de bordo. 

Art. 16. Compete ainda ao Tribunal Marltlmo: a' determinar a reallzaçlio de diligencias nec:eu4r1as ou tltels • eluci­
dação de fatos ~ acidentes da oavegaçlo; 

b) delegar atribuições de Instruçlo: c, proibir ou suspend-ei' por medida de legurança o trãfego de eDIbar­
caçOrs. assim como ordenar pelo mesmo motivo o desembarque ou a suspsslo­
de qualquer mariUmo; 

d I processar e lul{lar recursos Inte-rposros nos tlrmo. desta leI; 
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e' dal' J)arecti na~ cónsultalo conc:eroeuies à Marinha Mercante. que 
lhe forem submetidas pelo Govfrno; 

f) funcionar. quando nom~ado pelos Interessados. como lulzo arbitrai 
nos litlgios patrimonIais conseqÜentes a acidentes ou fatos da navegaçAo; 

g) propor ao Govlrno que selam concedidas recompensas honorificas ou 
pecuniárias àqufles que tenham prestado servlc;os relevantes li Marinha Me,. 
cante. ou halam pratJcado atos de humanidade DOS acidentes e latos da nave­
gaçAo submetidos a lulgamento; 

h I sugerir ao Govlroo quaisquer modlflcac;~s à leglslac;lIo da Marloha 
Mercante. quando aconselhadas peja observaçlo d~ fatos traZidos 6 sua apr •• 
daçlo: 

i) eucutar. ou fazer executar. as suas declsOes definitivas: 
I) dar posse aos seus membros e conceder-lhes licenc;a: 
k) elaborar. votar. Ioterpretar e aplicar o seu regimento. 

Art 17. Na aptlraçllo da responsabilldnde por fatos e acfdentcs da Da. 
vegaC;:lo, cabe ao Tribul1al MarltJmo InvesUgar: a' se o capl~o. o prático o oficiai de quarto, outro~ membros da ttl­
puJac;&o ou quaisquer outras pessoas foram os causadores por dolo ou culpa. 

11) se foram fielmente cumpridas. para evitar abalroaC;llo. as regras esta­
beJeddaa em couveaçlo iaternadonal vigente. auim como as regras apec:lab 
baixadas pela autoridade maritima local. e concernentes i aavegaçlo DOI 
portos. rl'ol e 6guas Interiores: 

c) ae deixou de aer cumprida a obrlgaçllo de prestar asslst'ncla. e _ 
o addente Da sua ateado teria 'Ido evitado com a aulstfocJa aolidtada 
em tempo. dlal 010 prestada; 

d) se foram fielmente aplicadas as dlsposlC;6es de convençllo CODcUD~. 
lei i .... v.guarda da vida bumana DO mar e as das leis e regulameafX)e caa-­
plementares : 

e) Ie o proprietário. armador ou afretador iofrlngiu a lei ou os regula.. 
JI'IeDro.. IDstnlç6ea. usos e costumes pertinentes aos deveres que a sua qual. 
dade lhe. imp6e em relaç!o l Davegaçllo e atividades conexa.: 

f) se ao. casos de acidente ou fato da navegac;:io de que possa resultar 
a clas:;!flcaçio de danos e delpesaa como avaria comum. se apresentam OI 
requlaltos que autorizam a regulaçlo. 

Art. 18. As declsOes do Tribunal Maritimo qunnto à mat~rla téCDiça 
referente aos acidentes e fatos da navegaçlo tem valor probatório e • 
prcaumem certas, sendo luscetlvels de reexame pelo Poder Judld6r1o alImcale 
quando forem contrárias a texto expresso da lei. prova evldeute dos autca. 
ou lesarem direito individual. 

Art. 19. Sempre que le discutir em Juizo uma questAo decorrente de a~ 
dente ou fato da navegação s6bre 'oua cu'a _ parte tlcnJca ou ticJLlco-adaai­
Disllatlva couber Das atrlbulc;OeI do TrlbuDal Marltfmo. deverá ser lunta lia. 
aos autos a sua decido definitiva. 

Art. 20. Nao corre a prescrlçAo contra qualquer dos intere5.1ados na 
apuraçlo e Das cODseqüfocias dos acidentes e fatos da uavegaçlo por igoa 
nquanto nlio houver decido definitiva do Tribunal Marltimo. 

Art. 2J. NOI processos Instaurados perante o Tribunal Maritlmo cm que 
houver crime ou contr.vcDçlo a punir. nem esta nem aquêle impedem o lulga­
lDento do que f6r da sua competência. mas flnda a sua aç!o, ou desde logo, se .. 
prelulzo dela. serlo remetidas. em traslado. as peças necessárias à 8C;lo da 
Justiça. 

CAPITULO 111 

DAS ATRlBUlçOeS 00 PRESIDI!NT2 

Art. 22. Compete ao presidente: 

8) dirigir os trabalhos do rrlbunal, presidir às sessões. propor as que,­
.ou e apurar o vencido; 

b) votar sômeDte em caso de empate: 
c) distribuir os processos e consultas pelos Juizes e proferir os despachoi 

de expediente: 
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d) convocar sessOes extraordinária" 
e) ordenar a restauraçJo de autos perdidos: 
" admitir recursos, deslgnando-Ihes relator; 
g) deterlr ou denegar o registro da propriedade marlllma e a .ver­

baçlo de hipoteca e demaIs Onus reais sõbre embarcaçOes bem como o regl&tro 
de amadores nacionais: 

h) representar o Tribunal e dirigir, coordenar e controlar o. 'euI 
.ervlços: 

i) ilDpor penas disc\pltnares: 
J) uercer as demaLl atribuições fixadas DO regimento do Tribuoal. 

Parágrafo (jnlco. Ao vice-presidente cabe substituir o presldeate em 
.ua. faltas e impedimentos. 

Art. 23. O presidente terá um assistente de sua confiança. designado 
dentre os funcionários do TribWlal. 

CAPITULO IV 

DAS ATRIBUIções DOS JUi7ES 

Art. 24. Ao juiz do Tribunal Maritimo compete: 

DI dirigir os processos que lhe forem distribuidos, proterindo alIes .. 
despachos mterlocutórlos: 

b) presidir aos atos de Instrução. funcionando como interrooantei 
c, orientar os processos por tornla a aSl>egurdr-lhes andamento rápido 

.tem prejuízo da defesa dos Interessados e da finalidade do Tribunal: 
d) requIsitar de qualquer repartição pübiíca. entidade autãrqulca e 

paraestatal, socIedade de economia mista e, em geral. de qualquer emprba 
YIDCUldda .l indústria da navegaçlio e serviços complementares ou cone aos. 
InformaçOes. esclarecimentos. documentos e o mais necessáriO à InstruçAo dos 
process05. 

e) admitir a defesa bem com a Interven"Jo de terceiros interessados Oll 

prejudIcados nos processos de que fôr rclator: - - - ---
f) apresentar ao fnbunal os processos prontos para Julganlcnto: 
g) discutir as questões, e lulgá-Ias. atendendo aos tatos e clrcunstâncla\ 

emergentes dos autos, ainda quc Dão alegados pelas partes e formando I1'vrc­
mente, na aprecsação da prova. o seu convenCimento: 

h) Justificar o voto por CI>Cntll, quando vencido e servir de relator 
quando vencedor. 

,) relatar as consultas que lhe forem distribuldn'l: 
J) exercer as demaIs atribuições fixadas DO regimento do Tribunal. 

Arl. 25. O juiz suplentt>. em cxcrcldo. terá as atribuições e vantageu 
do lulz efetivo. 

Art. 26. O Juiz que se declarnr SU!'õp~ito ou Impedido motlvar~ o 
despacho. Se a suspeição ou o impedimento for de natureza intima, comunl­
caril os motivos ao presidente do frlbunaJ. 

Art. 27. E vedado ao juiz do Tribunal Marítimo: 

a)' exercer, ainda que em disponil'Hlidade. qualquer outra tunçlo p6bllca. 
ialvo o milglst~r!o secundário e superior e os casos previstos na t.onstllulçlo 
para os magistrados sob pena de ptrda do cargo: 

b) exercer atividade po!iUco-pilrtll'lária. 

CAPrIULO V 

DOS 6RGAos AUXILJARI!.S 

saçAO I 

Da Procuradoria 

Art. 28. A Procuradoria compete: 

~. .,romover, m.dlantt repr~.wntaçAo do Tribunal. OS processos da com­
.-ttDC!lii Jlstc. e .compaDht-los em tõdas as sua I 'ases; 
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b ~ requerer a élr'qUlivam"lllo d~ inquéritos: 
c) oficial nos processos promovidos mediante representação de iate­

ressados ou do MIDlst~rlo da Marinha. ou por decisAo do TrihuDnl. .compa­
nhando-os em todas as fases como se se tratasse de processo da sua Iniciativa; 

, d) oficiar em tOdas n~ consultas teUas ao fribunaJ: 
e I oficiar em todos 0< processos de reulstro de proprlcdilde. de hipoteca 

e delhaJ:' õnus reais sõbre embarcaçlo; 
- f) velar pela fiel observância das leis e dos regulamentos. 

Art. 29. O adlunt' OI' procurador exercerA as funções de procurador 
nos procel>SOS e consulta~ que lhe forem distribuldos, e lhe caber' substituir ao 
procurador nos processos em que êste ocasionalmente nao puder funcionar. 

SEÇAO 11 

00:> "!l'/CCADOS OI! OllíclO 

Art. 30. Ao advu(ado ele olicio incumbe: 

1 - delender: 

a) os acusados com direito a justiça nrutllita: 
b) os revéis. 05 ausentes 011 foragidos; 
c) os que o Tribunal considerar indefesos; 

11 -- servir de curador nos casos de direito. 

§' 1° NenhulII aCllsCldo. aindn que r c .... ,,1. ausente 0\1 r"r~flldo. 5er.í pro­
cesso.ldo c lulgado sem defensor. 

~ § 2.' Se ~ acusado não tiver advogado ser-lhe-á nomeado advogado de 
ofítlO. ressal"ado o seu direito de a todo tempo nomear outro da sua 
confIança. 

§ 3' e vedado ao advogado dt' olício exercer perante o Tribunoll ativo­
cac~a por mandato de parte interessada. 

SEÇAO 111 

DOS "'DVOGIIOOS F. SOI./CI r IIDORES 

Art. 31. O patrocínio das causas no Tribunal Marítimo ~ privativo 
dos ad\·ogados e sollcit<ldorcs provisiollél.:loS. Inscritos enl qualquer seção da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Paragrafo 601co. M proJblc6es e Impedimentos de advocacia 00 Tribunal 
Marltlmo regem-se pelo disposto no ~gulamento da Ordem dos Advogada. 
do BramI. 

CAPlTIlLO VI 

DA SECRETAR'" 

Art. 32. A Secretaria ~ o Orglio de execuçlio dos serviço.s processual •• 
ttcntCOl e administrativos. decorrentes dos atribuições do Tribunal, c: terá Il 
seguinte composição: 

I Divisa0 de Acidentes: 

11 DivislJo de Registro da Propriedade Maritlma: 

111 DivlslJo de Jurisprudência e Documentaçaoi 

IV Divisão de Adminlstraçllo; 

V Serviços Auxiliare!>. 

f 1.0 Os trabalhos e encargos das divisões e serviços da S~cretarfa aerlo. 
segundo sua natureza e vulto. dlstribuldos em seções e turmas. na forma do que: 
far diposto pelo regimento do Tribunal. 

t 2.- As atribulçOes do diretor da Secretaria. das dlvisOes. serviço. seçOe. 
e turmas. serlo mlnuclosilmente fixadas no reijlmento. 
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TITULO U 

cAPrruLo I 

DO INQuilRI10 SÕUlZE ACIOHNms ou l'AIOS DA NIIVI;GAÇi\O 

Art. 33. Sempre que chegar ao conhecimento de uma capllauia de 
portos qualquer acidente ou fato da navegação será Instaurado inqu~rlto. 

i 1.. Serâ competente para o Inqu~rito: 

a) a cilpitanfa em CUia jurisdiçllo tiver ocorrido o acidente ou fato da 
Ilavl'gac;âo; 

b) a capitania do primeIro pôrto de escala ou arnbadd da embarcaçao; 
c) a capitania do pOrto de inscriçllo da embarcação: ' , " . 
d) quahJuer-outra capitania designada peJo rribunal. 

, 2." Se qU;Jlquer d;JS capitanias a que se referem as allneil~ •• l? e c, 
do p.lfágralo precedente nao abrir inquérito tientro de J.lnco daas contados 
daquele em que houver tomado conhecimento do acidente ou tato da Davegaçlo. 
a providênda será determlDada pelo Ministro da Marinha ou pelo rribunal 
Maritimo. sendo a d<,cIsão dêste adotada mediante provocdç50 d.J Procuradoria. 
dos loteressados ou de qualquer dos Juizes. 

Art. 3·!. Vcrlflc;Jr-se·á a competlncla por prevenç:lo desde que. s.endo 
mais de lima capltaoia competente. houver um.l delas em primeiro lugar. 
tomado conhecimento do aCIdente 011 fato da navegaçllo. Iniciando, desde 
logo. o inquérito. 

Parágrato único. Qualquer dúvida sôbre " competln~la para a Instaura­
ç:lo de inquérito será dirimida. sumariamente. pelo l'ribunal MarlUmo. 

Alt. 35. São elementos 1'1o!enclals nos inqulrltos sObre acidentes e tatos 
de navegaçllo: 

a) comunicação ou relatório do capitão ou mestre da embarcaç:lo. ou parte 
de (IUalquer dos Interessados, ou dl'terlllmaç50 ('x-c/fie/o; 

b) depoimento do capltllo ou m<,~tre, do prático e das pessoas da tripula­
çlo que tenham conhecimento do acldrnte ou fdto da ndvegaçfio a ser 
apurado; 

e) depolmrnto ele qUillqller te~t('munhn Idônea; 
d) esclareCImento!> ç10s depoentes e acareação de uns com outros. quando 

necessário; 
t) cópias autl!ntlcas dos lança1l1('ntos dl:jrios de navegaç30 e mAquln,", 

referente~ ao addente ou fato a ser apurado. e a UOl perlodo de peJo menus 
vlote e quatro horas anteriores a tal acidente ou fato. salvo no caso de embar. 
caçA0 dlJ~D!Jada dos lançillncntos aludldlJ3 quando ser30 Investigado!') e recoDS. 
tl~ldos os pormenor.:s da Dilveg.:çllo, rumos. manobras. sinais, etc •• mediante 
tltpolmentos do c.1pltáu ou Dlestre. e tripulantes: . 

I) exame ptrtclal feito depois do acidente ou f.Jto da navegaç:io, e 
JUlltada.:.do respectivo laudo ao inquérito; 

fi) juntada ao Inqurtifo dos ültillloS térll105 de vistoria a que se houver 
SlJblllC"!II!O a embaf"c.lção. C'ln' seco. e flutuando. antes do acidente ou fato • 
Sl'r apurado. bem como cópin do t{'rmo dI! lnscrlçlio. caso a <,mbarcaç:io não 
:'(';.1 rcglstrada no Tl1bllll,l1 M,lfItimo; 

11) jllntilda ao inqué'nlll. ~emprl' que possivel, do m'lnlfesro de carga, 
com csd.lrcclmentos sõhre " IGrma pela qual u achava tal carga estlveda. e. 
se t!\'!'r havIIl1l nlij;lIncnto, lunt;;Jd" ainda n~) Inqutrilo de infnrh1a .. õe:9 conCl<,taJ 
sOhre li IIdlllll':a <' tlUémtJ(lade da carga nlij<lda e sObre o c:umprim<,nto das 
prcscrlções legais a fosse re~peito. 

Parágr:lto único. A autortd~de encarreg;Jda do inqu~rito pooerâ: n' orden.lr di1i!lrnci.ls su~rrti\'{'IS de contribuir para o esclarcchncnto d.1 
111.11. rI.1 111 \·c:-.II{Jõ\lb: 

,.) rrqlll~I!.lr d., ('lItr,l 'I1\.II'IIII'r :\1\1111111.1110: iuf .. rlll,\I.ü!'~· (' tlm·llIIlI'lIh'" (IUI' 

II :11 1'(r~~,ll11 Sl'r obtldus das autoridacles navais. 
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Art. 36. Podrrá o J rih!ln::ll Marltlmo baixar provimento em qlle fi"e. 
p.lrJ cacld acidente 011 fato da naveg.lI;ão. a Inêltérla a ser apurada pela capitania 
de ~',}rtos que haja de proceder ao Inquérito. 

Art. 37. Cabe à autorid;ul,' ellcarre\lada do inqll~rlto. quando conc1l1f(bs 
a~ dJ1iuências, fazer no pr<l:!o de d('z dias um minucioso rd.ltório do que IlveF 
~ld.J apurado. 

r Art. 38. Sempre que C' rt")alóric da autoridade encarregada do inquérito 
arontar po~siveis respunsáveis peJo acidente ou fato da navegaçao. tf'rão Eles 
(.' prazo de dez dias contado daquele em que se der ciência das conclusOes do 
rdJtó:IO, para i1 aprcst'ntaç50 de drfesa prévia , 

, Art. 39. O inquérito, encenado, será enviado com urgênCia ao Tribunal 
Mar.timo. 

~Art. 10. Quando ocorrei sinistro com embarcaçao brasileira em águas 
e;itrangeiras, o Inquérito será reali:ado pela autoridade (am'ldar da zooa, a qual 
cumprirá também efetuar tôdas as diligénclas determinadas pelo Tribunal 
MarJtimo. 

. 'P,lrflgrafo ÚIJic;o. Cumpre ar c6nsul que abrir o inquérito: .. f'" ,..,. I," ~ 

" "'.,1 '- nomear' peritos para os eXilmes técnicos necessários, obedecendo a 
csco!ha à seguinte ordem: 

.-:J) dois oficiais da ."lmlnn" nneionnl. ca:o;o haja "lgulII navio de gll~rra 
110 pórlo 011 em águas da SUd jurisdição • 

. . • b) ,dois cap!t?c:o; de m.:r:nha merc;mtc C'~trangeira: 

i ',11 - ordenar, em nc:me do Tribullal Marltlmo, e D!cdiante previa co­
mllll!Cnç50 a t~te. o drseml'i'rutle Imediato do capiUio ali de qmdquer membro 
d.1 Iripul;]~:I(). Ilui!.lldo 1111 pr" \ iMnciLl fÔI t'.<sendaJ .tOIO inlerê~scs nacionais 
e ;~' :.,'nr .I~:i~ d .. <r(·;I',m~Elll\hd.ldt· do ~illi:,lro. 

o 

ç:/'. PITUI.O ,11 

SEÇAO I 

DI<l'oslções {lC'rms 

Art. ~1. O pruCl'S;O pl'ran!!! o Tribunal Marltimo se inicia: 

.1 ) e 111 "irlml!? de rcpre\1 nlac;Jo do inl~rcss"do; 

[,) por Iniciativa da Prccurndoria; 
ç)' por dcCl~Jo cio 1.'61'rlo Tribun<ll. 

. " 'lo rt 42. Uect'h.d. o IllQl,eri!( (lI •• 1 rl'p' c~cnt;I.;i\o de que Irata o mtiJ") 
UTr:-1 d. nh- ~cr im<'dial. ""',,,, IPI I. o! .!til.! ii!>lr.lll'lI,:io. cilbcm!.) .. o reld or 
designado ordrnar. em ceguid.t a notificaç:lo. por editai. de tod05 os posslveis 
Interessados no aclJente ou fato eDl apuração. 

Parágrafo único. O pra:w do edital que vJrhlrá enlre 20 (Vinte) ~ c 60 
(st'~!>t'nla) dias, será fixado pelo rdator. 

Art. "13, Nr prazo mõ'l'cado. qU;JlqJler Inlere~5i1do poder,i o/errcrr rcpre­
senti1("iio, com IlInd"mcnl(; ne inql!éritc. e outros elementos de prova. Exuotado. 
porém, o prazo que é de cadUCidade, só caberá a Iniciativa da Procuradoriil. 

AI t. -H. As repre:)entaçõ.... oriunda:; do mesmo inquérito constit/llr~o 
processo:; conexos. que terão o mesmo relator e serão instruidos e lul\1ados 
conjuntamente. 

Art. 4S. Nos leitu!> de imo.III,",1 pllvadJ. a rt'pn·!>entaç.io ou cunfl'!!;­
'taç:lo só poclcrâ Ser olt·rcCld.1 pur tluem tsver 1('!llllmO infl'l e~se ecOl:ôrulCo 
ou moral no jul'lamento de, <!, .dcn!e 011 tato da oavegôção. 

Art. 46. Pindo O pra::c do editai de notilicaç:lo. o processo irâ com 
vista à Procllradoria quc, cm dez (10) d,.Js. cunl.ldos d,lqude em Que' o 
tiver rnehido. oficiar.! vor ur:léI dil'i formas seguintes: 

11) o/erccl'lldo reprcsclll<:~~O. ou aditando a que tellha bido ofc:.:',d.l 
pela parte: 

b) pedindo, ('111 pJC('U'C motivildo (l dr'lllivam"lIto do processo; 
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(") .tpir.;·iíOOO Ilela Inr.,mpett'lIdn. de Tríf)(lillll 0.:. n::ljIlCrCI)t§a li rI:II1C$'" Jç 
proceloSO a quem de direito. 

Art. 17. No proces~o iniciõ:'do em virludt' de reprC'senraçiio do Interess:ldo. 
Bdm.tir-se·á o litisconsúrtÍo õ.I'i~o 011 I"iIS!;VO. 'undndo na co",,,nhilo ou ideD­
tidade de intellssc. 

§ .. - O direito de promover os atos cios pn":l·5~OS. cahe indistlntam('nte 
1\ qualquer dos litisconsortes, e quando URI dêles citar ou iutim.lr a r:ule con­
tr~lri.J. deverá tambem citar ou Intimar os coliti\lnntes. 

§ 2.° Quando o JJtfglO fj",u de ser resolvido de modo uniforme para 
todos os litisconsortes, serão reprl'sent.Jdos pelos demaiS os re\'éis ou fora­
gidos. ou os que houverem perdido algum prazo. 

f 3.· Quando a dec/sao puder Influir na relação /urldicn ('ntre qualque~ 
das partes e terceiro, será licito a este intervir CIO qualquer lase do proc~SIO 
como litisconsorte, aceitandc a causa 110 estado em que ela se encontrar. 

Art. 18. No proce$SO de a.;~o pública, qualquer Interessado p>Jderá 
Intervir apenus como assiste.l:r da Procuradoria ou do ilcusado. 

§ 1.. O assistente '1~râ adrníÍido enqu.,.to õl dccisfto não passar c'm 
Julgado. e recebcrã a callSiI no estado cru que ela se acha:,. 

t 2.~ O co-representante n~lll podcrá. no mesmo prOl'CSSO, intl'rvlr como 
assistente da Procuradoria. 

f 3' Ao assistente será permitido propor mcios de pfI>V.l. requerer prr­
guotas à. testemunhas. "artlcm,a, do debate oral, arra:tOilr os recursos inter-' 
postos peJo assistido e reCOrrr.r. por lua vez. caso não o tenha feito o assislldo. 

I 1.' O fato pro..qegulrâ Ittdcpcncfcntemente de nova Intim'lI;lIo do aSlllll­
teute, quando ble. uma ve% Int'mado, dcixnr de c:omp'lfI.'ccr a qualquer do. 
atol processuais, lem motivo de f6rc;:. maior, 

,Art. <49. Recebida peJo Trlhunal a representaçno. o reJeitor do pro­
ce,. o lará pros.tegulr 1)0.5 tcrOlo$ de.st. lei. 

Ar!. 50. Qu.mll,) a P,ocllr'll.lori,\ n'qllerer o arquivamento do processo, 
o l'1'II>IIIIi1I. se lulnnr implocedentc as rclZÕ~lI IIlVocadas para o pedido. orde­
D,//.I a volta do proCC$SO iI P''''\.lIradoria, a fim de quc 'sta proceda na 10rllJa 
da ktra c do Hrl. 28. 

Art. 51. QIliUldn" Proenr:ldorla orlllar pela Incompel~ncia do Trihunal, 
li f'IOC'CSSIl ~cr.j conclusu :a.l Cl I.I10r. quc o apres('ntará ao Tribunal pam seu 
l.ullhet irnl"nlo e dl"dsão. 

1'.1rJgrat., !:IlÍeo. Se \) l'ribunill nfirmilr a ~I\a cnmpl'léncia na espécie, 
:<l'r.i o pro, t'S50 en\ iado fi Procur.,J,Jria, que dever<! proceder na forma dai 
letrns .1 ou b do art. 28. 

Art. 52. Nos casoS do art. 50 e pnrãgmfo uniro do art. 56, o pro­
e IIr oIclUI \I'ra II pril:,) de ellleo dias par •• "ft'l ecer re"res~nt,lI;ã<l. 

SEÇ)IO 11 

DA nlAçÃO 

Art. 51. P-cl'\'hlda a reprcl'cllt,l.;ão 011 negado" .uquivmnl'ulo do inqué­
nlo. dctcrmÍlt.tr;i o relator il ootlfk"ç[.o do "cusado por nlilnd.Jdo, se reSidente 
no Distrito Federal, por cmla ren/!'trm' com recibo de volta, ou por telegra­
ma. lil: residemt!! for" da c,lpilal do pilh. ou pur cdilill, se o notificado n50 
fi \ t'r II/flnr (('(to de pcrmanénda. 

Art. S1. Serft ncce:lsê:'\ria ;, cltaç.1n. soh pena d~ nulitladc, no inido' da 
(,'II~,j 011 d,. CXel.'Uçdu. ~aso CIO que se f.uâ. por \lUI.' de ~cntençi1. 

Art. 55. A citação. a notificação e a Inthnaç30 ~er:io cumprld;:Js com 
a~ form,lhdadc!1 csl.aheledd 15 n:. rl'!lUllcllto do Tlibunal. 

SEÇAO 111 
DA Dl!I't;SA 

Art. 56. Dentro em quinze dias da notificação poderA o Dotlficado ofe­
reCer defesa escrita. luntando e indlc .. mdo os meios de prova que entender 
convenientes. 
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Pai'ágrago único. h dedslo do ~t(ibunai só -poderá verSi.r sObre ali 'a­
tos constolotes da representaçlo ou da defesa . 

. SEÇAO IV 

DA PROVA 

Art. 57. São admls"" ds oe T. ibu/la' lã.]as as espéclrs de prova reta. 
nhccjdas em direito. 

Art. 58. O 'Dto alegado pl.'r uma das partes que a outra 010 contestu 
scr.i ndlllitido CO/110 v~rldlco. se o contrário nao resultar do con'unto d .. 
provas. A prova do Inquérito será aceita enquanto não destrulda por prova 
conlr'ârla. 

, ,Art. 59. O juiz 011 " Trlbunõl poder' ouvir terceIro a quem •• parte. 
011 'testemunhas se halam referido como sabedor de 'atos ou clrcunstlDClaa 
que IDfluam Da declsão do feito. ou ordenar que exibam docúmento que .: 
es~a Interesse. 

Art. 60. 'ntlepender:io de provas os fatos Dot6rlos.' 

Art. 6\. Aqu~le que alegar direito estadual. municipal. costumeiro, Ilft­
gul .. r (lU estrangeiro. deven\ pro\',u-Ihl!' o !t'or e a vi~JEncla s.tlvo ae o Tri­
bunal "dlllprnsar a prova. 

, Art. 62. No exame da!. prov .. ! de atos e contratos, guardar·se â o que 
em, <.teral e clIJltciillml'nte prescreVl'm as lelll que os r ... gulam. 

Art. 63. A prova qUI tlHr de produzir-se fora da sldf' do Tribunal 
!'crà feita mcdlante delcgação de atribuiçOcs de Instruçlo ao capillo de- portos 
ou "gente consular brasileiro. 

Art. 64. No que coneernl! às dlvl'rsas esplcirs de provas serDo obe­
cJecldas as regras do processo comUID, na forma estabelecida peJo realmento 
do· TrIbunal. 

CAPITULO ll1 

0\5 n"zól S FINI\IS 

Art. 65. Finda a instruçlio, será aberta vista dos autos por 10 (dez) 
dias, sucessivamente, ao autor e ao representnndo para que aduzam. por e... 
cri to. alegaçOes linals, e em seguida serao os autos conclusos ao relator par. 
pedido de Julgamento. 

Art. 66. Antes de pedi:- lul\lamento, o relator: 

D) mandar'" sanar qualquer omlssllo legal ou processual; 

b} or..:icnarã. de oficio, qualquer dllig~ncia ou prova nccesúrla ao e50 

~',ueclmcllto da causa. 

Art. 67. U relator terá 10 (dc:) dias a fim de estudar os aulas que lhe 
forem conclusos para pedido de Julgamento afora o tempo cOllsumido nol 
atos a que se relere o artigo prcccd"nte. 

CAPITU1.0 IV 

DO JULGAMENTO 

Art. 68. O lulgamcnto do processo obedecerâ às seguintes Dormas: 

li) 

b, 
c) 

d) 

e) 
defi!.,is 

relatório; 

sustentaç:io das alegaçOcs fmais, sucessivamente, pelas partes;, 

conhecimento das preliminares su.'1cltadas e dos agravos: 

dLc;cussão da matéria em Julgamento: 

decisão. Inlclando-se a votaç30 pelo rel<llor, c srguido fslC pelos 
hl!:C,~ "<l"'ir ':0 • 'Is 11 adel'no no lar,"). 
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I J. Antel de inlclilds a vota~:lo, poderâ qualquer lui: p .. dlr ,'ista do 
proce:;so até a li('5$;1O II1I('diilta c. l'>:U:'l'ciomllmeute. pelo prn::o que lhe fOr 
concedido pt'Jo Tribunal. 

\ f 2' Iniciada a votilçlio, nenhum jlllz poder., anilis se manifestar. ~al\'o 
para lustlUcor o voto. ' f ) 

Art. 69. Proferido o 'ulgC)m('nto, o presidente anunciará n decf~fto. 
~esl9nando para redigir o acórdão ao relator ou vencido bte. <10 Juiz tulQ 
voto dvcr prevalecido. 

Art. 70. Se houver empate. o presidente desempatará de acOrdo cOql 
• ,ua flgQvlcçlo. 

Art. 71, As VOI.l';Õ"l'o do 1 rillll!l.ll scr:io lUIIl.:d.ll1 p,)r 1IJ.I!Ollil ôl"!>oh~la 
de votOlt. 

Art, 72, O 't"g.lmento pOlil'rã ser convertido cm dllill~nci;] a critériO 
do Tribunlll ('In \'irhlde de vropo ... ta de um dils juh.f"s, ilpn·l\cntad.l nntt'S de 
ir.iUar-se a volélçlo. 

Parágrafo único. A dillgfncia scd promovida (11'10 r"lator 1'. um:\' '~'I"Z 
cumprida. ouvidas ns parte:s. fie ri o proccsso subm.:ttdo ao plell;'rlo, para 
prc':.locguim('JJto do juIU:lmento. 

Art. 73. O acórdão serã puhhcado em sessão do rnbunal. nnlõ dez dms 
srguintes ao lu)gamrnto. reml!tendo-se cópia paril a publicaçiio \lU ot\l;1o 
ol:cial. 

Art. 7i, Em to:}O!! o~ ~(\Su ... de .. dOcnte llU 1.lto da n.ll.·l'g:1~!It.l, o <I"úr­
d::J u::nterá: 

D) a dcfiniçJo d,l n .. ture::.1 do 'Icicll'nt~ 011 1,ltO c ,I" cÍI '·IIIJ!".t;IOCJ.I~ '~m 
'111(' SI! ve,ificou: 

b) 

c) 

d) 
qllõlncfo 

a dcterminaçflo dJS CilUS:JS; 

a fixilç~o das respoDsabJ!idades\ a s~nçâo e o fundamento dest,l; 

a Indicação das medlda!\ prcvent\\'as\ e de scgurnnça da navtga.,lh, 
IOr o caso. ' 

A. 
lTJ'pLO 111 

CAPITULO J 

DO RF.r.ISl no 01\ rnOI'RII.OI\Ol! N.\V.\I. 

Art. 75. O reghtro da propriedade das emharcaçl'íl-!I dt' mills de vlllf~ 
tonclad:15 tem per oblero ... n,l~lonalidade, valld,ld.:. SC!Jllrnnc,a e publicidade 
da rroprli.'dndc dali ~rnb,,:caçõe:. hrasllelras. . 

"'\rt. 76. Adquire-se a propr!ednde da clJlhan-:Jt;.iu p('ln construção ou 
CJlli'iqll"r oufro meiu de dircilo. A Iran:"luiM,;I(), tt ... l,IVi". '.Q se cOll1l'kld pelo 
rCIJI!itro no 1'rl&"n,,' l\.farftlmo, 

".uãgralo Ul1ico. Presume-se prOI'rlctárln, ilt~ sl'Jlh'nlOn jlhlid •• 1 lrall­
: :t~ ,I, rOi julr"do, " (',!:.\on natur:ll 011 ;urhl ... , '1IJ ,cuju 110/11,' c",j\"(~r rr:,)lli­
trilcl:! ;] emb;ltcaçfto, 

Art. 77, Somente d"pois d~ ufilnado o fl'!Ii.;tro 5cr.i (·"pcel/d., ali 1'1"';'. 
r: jf·tMio l) titulo da propriedade IIdVi'l1. 

Arl 7:;. r~ ved.lda i f'lfpc.1tçiio d" m .• io; d" UIII tltllle' di' prnpm d .• de 
!.bhrc " IlIClllI';'J l'l!Ih:lTr.I:;lio. nineI. I 'Im' 0;(' tI./le d(' c:""dtllJlln;o, ,,'1 .• /1,10 !>,·,;.o 
indiclltlos. no titulo, todos os condôminos l' a.~ rC:ip('lflvall quol.IS, 

\ t 9 Quando houver condominlo, o Tribunal forncc"râ n <:.I,ln (Ilndó­
mino, '1IIl' a sC'licit;lr. uma "Íil do titul" com a c1ccldr.:çilo c·:i'rl'~~.I: I'i • ., ,'.Ira 
cll",l,j",iflo, 

, 29 Em CélSO de pcrd:l 011 dcsrruiç jo do :!tIlJ., pu,ll'ri s"r l'~:,,<.''''''i1 
s"!1l1l1da via, 

J\rt. 79, I\s õ1utoridades marítimas ou consulares poderllo forn,·c~r. a 
titulo precnrio, um documento provisório da propriedade até i1 elCpcdlçao do 
definitivo. 
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Ari. 80. Para as embarcações de menos de vinte toneladas brutas "ale 
comI) registro a inso.:riç;o na capitania de portos, que dela fo)rnecerll cópia ao 
Tribunal M.ltltimo. 

Art. 81. Nenhuma t'mbarci\t;50 nacional de mal. de vinte tonelada. 
h,u\al'. t'Ollstrllidd no pélis ou 'ldqulrida no exlerior terá trânsito bvre ea 
~gUilS brasileiras. se a sua propriedade nlio esUver registrada. 

, , Art. 82. Denlro do prazo de t 2 (doze' meses contados da data doi pu­
"licaeno dt'st.1 lei. os proprietários das embarcações de mais de viate touela­
das brut .. s. Inscritos nas capitanias de porlos. promoverao o rt'lIpectlvo registro 
no Ttlhun.II, não !I('IIc1o pertur .... lda a IIC.lvegilc;ão pela demora na cooclusilo cle 
refíbtro. 

Art. Xl. () ~1'!lblm d .. propriCII.lde de navio sl"rá defl'rldo eltclusi\'a­
lI",nle: 

, .,./1 ;I I>r.' .. II.·lrn IloIlo; 

. bl il !'Iocietl"de constituida ti., acãrdo COIl1 a lei brasill·lra. com sede no 
I3m!'!il. i.dminillrr:ldil por hraslll'iros natos c com 60'}~ (sessenta por cenlo) do seu 
c.lpilal pcrtellcl'nle ôI bmsileiro5, natos; , 

, é) .1 hrilsill'iro nillurahzado qu" lIe compreenda no Clrt. 20 do Ato das 
Di';pm;i"õ,'s Conslitucionais Tr.lII~i[úrias votado com a ConstUul'ião Federal 
d" ,~8 de srtembro ~e 19~6. 

,P.lr.iHrilfo (mico. Estão (Illllprl'l'ndidil!'l 11" <1lilll'il C d,':,!.! iU ligo aS e.nbàr-
c.lI.úes l'mprl'g.ulas lia p.'lIta litorânea ou inlerior. ' , 

Art, 81. O brasileIro Dillo casado com estrangeira 011 brasileira aatu· 
rillizilda pode ser propriet3rl\l d~ navio nacional: m.1S, se perder. DOI t&aIoa 
dq lei ~ivil. a dite.;i .. , dos !leus· bl'l1s ou dos ben:s do casill. o navio só poder. 
ser txp\urado por arm;Jdor le!1ahnente h.lbilitado. 

Art. 85. A \muilelr.l nata casada I:om. estrangeiro ou brasileiro natu­
tali:;,do pode lIer proprietária de na\'io nacional. se fste fOr escluldo da 
comunhão de bens e' competir fi mulher í\ !lua adnllnl5trilçlo nos t~ .. mo.~ d. lei 
cJviJ: mils. se pertlcr a nudher essa Cldmin'straç30, o nav'o 'sómeate poder' 
nilV"g,lf sob il direção e frspon!\ilb\1idade de armador legalmente hi\bIIUado. 

Art. 86. O pedido de registro conterã as seguintes especlffcaç6es: 

a) nome do propridário, lIua naclol1ô1lidade. estadu civil. domicilio e 
residênria ; 

b) nome da emharcilçiio. cOllstrutor. lugilf c dat .. da construção: 

c) tipo e clilssifico1 .. ão. cumprimento. bOc... pontal. conlOrno. nÚlRero de 
cobe'rti15. núnlefO de porões: 

ri) borda livre. calado máximo. tonelagem bruta e liquida. ~so máximo 
de carga: 

e) In ntC'TÍill do casco: 

li máquina. construtor. tipo. fôrça: 

g) caldeiras, construtor. tipo, número. pressllo de regime; 

h) combustlvd. capacidade das carvoeiras ou tanques; 

i) propulsor e velocidade; 

iJ estaçllo râdlo-h:legráflca. suas caracterlsticas e indicativo de chamada: 

k) aptld:lo para navegar em alto mar: 

l) preço de aqulslçdO ou cOllstruçllo. 

Art, 87. O pedido de registro scrâ Instruido com os seguintes do, 
cumentos: 

o, certldiio de registro de nascimento do olOprlet.irio ou "ro\'a e'J'''­
v.llcnte: 

bt Iratando-llc de pesso.1 jurldica. prova de que satí!o':u os requiSito, da 
allDe. b do art. 83: 

., certiUc:ado de vistoria iniciai: 
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d) planos da eD1barcaçfio; 
C,~ 

prrço c 
titulo de uqulsíçlio ou em caso de construç50. prova ri;, qnitaçt\o do 
de que o proteta de construç:lo foi aprovado peja autoridade com-

pctenf'í.- ; 
11' prova de quitação de ônus fiscais '1ue incidam sõbre a t'lIlharcil":1.o 

e ato traslativo de domínio; 
111 cert,ficndo dr arQurõll;ão: 
") certillCéldos de scguranl,a d.\ ('lIIharcélçflo. cll' s('gnr.lII"a r.i.Jj .. "'/'" 

gr.ihca dI.' borda lisa, e outro~ exíqldos por fôrça dlt cOllven<.i\o mh"rl1.1c,"n.": 
ri pa',!'Iaporlc extri101dinitrio dl' autoridade cu,lsular brasllc-h 3. (,uando se 

tra'l' de t'mbnrcal,ão adqUirida no rstran!JelfO. 

Art. 88. O contrato de compra c venda de embarcação rrglstmda ou 
in~crit" serâ (('ito por escritura oú/llica. I,\\'rada por (,uélIQII,'r t,,!>('h".) de 
notas. ('In comarca onde não existir olicial prlvntivo de contraI os marftlnu:.~. 

J\rt. 89. O p('dido de rc-gi~~ro será assinado pdo presumido proprietário. 
seu procurador-ou- repr('sentante le\lal; e, havendo mais de um proprietário. 
nssln.uão todos os compartes. 011 o de m.sior Quinhão. fm:endo ('xpreS:lél r~fe­
ri!ncla ao!! demolls e às rt'spectivéls p.Jrlcs. 

Pétrágrafo único. Em caso de embarcação p('rtell('('lIte 11 lInilio.', OI! r a 
Est,ldo. Municipio, entidilde auti'lrquica ou p'lI'.ll':,talal. 011 sociedade dc rco­
nOfnla mista. será o pedido feito por oliclo. 

Arf. 90. O pedld:> clt trans(eréncia do registro de propriedade será feito 
P"/o novo "dqllirentr. :lell procurador ClU reprc-:lt'ntantl' "·!.,II. que Imlrturt 
o re(lUerlmeDto com a prova da aqulslç50. da qult'lI,;llo de ônus flscilis e o, rUuJo 
de l,roprledade do trunsmltente. 

Art. 91. Satisfeitas as ex!gênclils Il'gals. serâ rcgi:nrada a proprlclJ.Jde. 
ellPl'dmdo-se novo título e inutilizando-se o anterior. 

CAPITULO 11 

DO RI:GIS'fRO Dh 1111'011'<',\ NI\VI\' ,OIlI'UOS lINIIS 

Art. 92. N('nhll'T1 gl avame hipotecário sõbre embarcaç!lo nnclonal .'0' 
dcr~ ~er instltllldo no pais sem a apresentação do titulo de "rupric-dade IIoIVéll 
exprdido p('lo Trihunal Maritimo. exigência que tmTlI>(Óm !';('r.i 'eitH ""r n(,éI~i~o 
do rt'qislro da hipoteca no p.lis, se esta hou\'er sido illstitllld,I no t'strilfl!'t·ItU• 

Par;'i!1r"fo único. Filze-m rxce .. no éls emhareaçõcs a qllr 'l;C- trfl'f(' (I ,'ttl 
go 80 Quando valc-râ a Inscrição da capitania de purtOl;. Neltte Cêl:;1l () t('!"lttro 
da "lIIhilrl'açáo lar-se-á no Tribunal Maritimo, na oportllllldcldl!' UO '('!I'~lrU 
da hl~oteca. 

Art. 93. As emb:1rcações d~ mais de vinte tor.eladas brutas poderl\o I>rr 
hipor,.rild.,.~ na propran fase da coO!';trução. 

Art. 94. A escritut:1 pübli.:a t da suhstâncla do contrato da hIP"tt .... a 
naval. podendo ser lavrada por Qualquer tdhdiào dt' notas. na t.Olllilr(., ,"\lle 
não houver serventuilrio privativo de contrato!! marltunos. , 

Art. 95. PóJfil ser registradu o contmto da hipoteca mlVal devuA coater: 

a) 'data; 

b) nom!.', domicilio c profLsslio dos contratantes; 
c) total da divida garantida pela hipoteca; 

ri) lurno; convc-nr'onados; 

e' ~poca. l\1çtar e formn de pagamento;. 

/) nome da embarcaçllo. com as suas especiflcaçOes: 

gl declar.u;ão do seguro da embarcação quando CODstrulda. 

Parãgralo único. No caso da hipoteca de emharcação em construçlo. 
o contrato especificará a matélla e as características da embarcaçlio bem camo 
o nome du construtor. Termlnilda n COlIstruçlio. a embarcac;no. ficar' ItIpO­
"'cada rm SWJ integrJdadr. 
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Art. 96. A Il\poteca ln"sC.rita v~iérâ contra terceiros. desde a d... d. 
IDSCrlÇ:'lO. que se presume válida até sentença Judicial em contrário In ........ 
em Julgado. 

Parágrafo (mico. Enquanto nlio Inscrita. a hipoteca sõmente lU .... 
f!/ltrc os contratantes. 

/ 

. , Art. 97. Cabe ao Interessado. credor ou devedor. requerer a fJlXf%lo. 
of~recend" o traslado da escritura pública. 

" Art. 98. A hipoteca será averbada no registro da propriedade da, e. 
lmrcaç50 e no titulo respectivo. 

§ l' O --pedido de Inscriç:!o erá apresentado ao Tribunal Marfllmo. 
podendo entretanto ser entregue à capitania de portos onde estiver lDKrIta 
a embarcação. e onde. depoll de anotados o dia e hora da entrega. afio 
,a petit;âo e documentos encaminhados ao Tribunal. ' 

" :, ' . J 2· OUVida a Procuradoria e :satisfeitas as exlg~nclas legais. o Pedido 
de inscrição será deferido. fazendo-se as necessárias averbaçOe. DO Trtbuaal 
que o mandará anotar na capitania de portos onde a embarcaçlo e.lIW1' 
Inscrita. ' , 

Art. 99. Aplicar-!;e-:Io. stlb~tdlàrlamente à Inscrlç:io da hipoteca e la 
a\1erbl1çõcs decorrentes. as dlsposlçOes da Jeglslaçao sObre registros p6bbCOl • 

. , Art. 100. O registro de outr"s Onus sobre embarcaçOes 'ar-Ie-A. tuto 
.quanto possivel. na forma estabelecida para a Inscrlçao da hIpoteca Dàwl. 

CAPITULO UI 

00 REGISTRO 005 ARMAOORES 

Art. 101. O regIstro dos armadores de n~l'o'los brasllelros lar-se-A CC*I 
base no regIstro geral da proprIedade naval. . 

t 1· Conslderar-se·ã armador a pessoa natural ou 'urldlca que. em 
seu nome e sob sua responsabilidade. apresta o navio para a aua utJbzaç~. 

, ',', I 2· Presu~e-se armador o proprietário. Sempre ~ue o propiietarto 
nllo .fOr o armador o contrato de armaç§o será averbado no regIstro de pIO" 
prledade do navio. sob pena ~e nllo valer contra terceIros. 

, I 3· No caso de condomlnlo. serãô consIderados armadores OI ClOII»' 

paÍla. salvo se designado um délc.5. ou terceiro, para armador. 

CAPITULO IV 

DO CANCELAMENTO 00 REGISTRO 

Art. 102. O Tri!'lunal Mnrltlmo determinará o cancelamento do registro 
da propriedade Diwal: 

III quando a cmb .• rcill.;1O dl'lx •• r de perh·nt,er iI Ilr.lsllelro nato ali a Sfl­
cledade brasileira. composta de brasileiros natos; 

b) quando se provar ter sido o registro 'elto medIante decJaraçOes. do­
CtlOlentos ou ato!'i Inqulnildos de dolo. fraude ou Simulação; 

c) quando a embarcaçlo tiver de ser desmanchada: 

d) quando ela tiver perecido. presumindo-se o perecimento se. estando 
('In viagem. dc\a não houver noticia dmante seis meses: 

e) quando fOr confiscilda ou apresilda por governo estrangeiro. no-
último caso se conside~ boa a prêsa; , 

" quando determin~do o cance1i1mellto por sentença Judicial trmJsltada 
em julgado. 

Art. 10J. A hipoteca Ililval conslderar-se-á extinta. canceJ~ndo~se a 
Inscrição respectiva: 
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li) p:d~ perda d'~ ~rnbm'caçáo: 

b) pela extinção da obrigação principal; 
c:) pela renúncia do credor l 

d) pela venda forçada da embarcação; 

e' pela prescrição extintiva. 

Parágrafo único. O pedido de cilncebmento será feito' pelo Intere'ssado. 
seU representante legal ou procurador. 

Art. 1M. O regh;tro do armador será cancelado sempre que dclx!Jrem 
de ser satisfeitas as condições legais, ou pela extinção do contrato. No' prt!. 
melro caso proceder-se-6 de oficio. no segundo. cumprirá ao iDteressado pro.­
mover o cancelamento. 

TITULO IV 

CAPITULO I 

DOS . RECURSOS 

Art. lOS. Os recursos admilidos são os seguintes: 

'aI embargo! de nulidade ou infringentes; 

b) agravo; 

c) embargos de dec\arilção. 

CAPITULO 11 
DOS EMBARGOS INFRINGENTES 

Art. 106. a passivrl de emh.ugos a decls~o final sôbre o mérito 10 
proces!.O. versando os embargos exclusivillDente matéria nova. 011 baseando-se 
em prov., posterior ao encerramento da fase probatória. ou ainda. quaDdo 
não unllnime a decisão. e. neste, caso. serão os embargos restritos à lJIatéria 
objeto da divergência. 

Art. 107. Os cmbarno~. qu(' devcrdo Sl'r opostOl! nos dez dias seguintes 
ao da publlcóll,Jo do acord;io no L'rHão oficiaI. serão dcdu':~dllS por a~QOS. 

Art. 108. Admitido o rcc:nr~() e del!lgn:tdo novo rel.llor. o C'mhilrgado 
tertl O prazo de dez dias pilril oferecer impugnação. 

§ 1 f O prazo para " preparo do recurso <;rrá de três dia/! conta~qs dll 
l"ÍCIH 1.1 dn rc.:cllllm·nlo. ,>oh pena de c1l'~erc;ão. 

'2" Se " Procllr .. doria oflclnr no proll~sso ~óm('nte corno fl~c .. l di! 
Id. lerã. por último. vista dos autos para dizer sObrt" os t"mbargolJ. 

§" A sC'guir. o~ :lI1t()~ ~t'r:i,) COI1C1l1~()~ no relalor para prdldo de 
1rI'!l.:IlIt?ntu. 

J\rt '''9, Nu illhl.HI;":lln rln~ (·rnlt.uqo<; (l1.~(,I\'.:r .. C'.i o t',>tahrl('ddo 
no .ITr. (,R. 

Arl. 110. [)t·sprl'·,.ldo< n.. I "lh.ll'qn~. (' pllhlic"do <) ileõrdilo no ,;rg;'\o 
:;fJdal. n dl'lI'.;1ll produzlrã 10d,,'I (lO; rl"Jlwl. 

C1\ PITUI.O 111 

110 ... CRJlVO 

Art. 111. Caberá ilÇ1ravO :p,tr;: o I'rihllllal por slmple'l petlç1lo: 

I - do:; dcsp"cho~ e cI,'cio;õcs dos luizes: 

a) que nãu mlrnitircrn a illll'rllt'n .. ão de terceiro na causa como liUs­
con!oort(' 011 assi~!cl1le: 
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bI qlle conCl'del'\'rn ali (tt'nt'qarcn! inquirição c onhos mclos de prov<l 

c) que concedl'rem grantJ..,s ou prquenils dil.Jçõc5 para dentro ou fora 
do pill~: 

d, <I"r ckfl'rin'm. drm'!Flrel~l. 011 rl'I10l.'olrem o IH'IH.,ricio ela gratuidade, 

II -- dos dl'~pilchos e declsõcs do presldentr: 

,1) qtle ild'llltircrn 011 uflo recurso Oll .. ".'nas o fl::rr\'1II em parte: 
/.) <lHC 1"1",.r.,,,, 011 II.io n'/ornr.!dos ntll.,,; p,·rdidw. cm que não havia 

ilJ,II~J'.I· .lh·n';lo fl(I •• '; 
c) sõhrc erro~ de cont<ls 011 custas; 
cI) qne concederrOl ou denegarem re\ll~tro, 

Art. J /2. () "'Ir .• vo e rrstnt-l <Ia ponto de que SI' "nravQU. ao qual o 
Trll.un,,1 dever~. hllllt.lr a ~\lil dl'eis;,o, de que ";'0 h.lvcr.l ernb.lrgos. 

§ ,. O rel'lIrSo terá cfdlo sllspeusivo. tlio SÔllIculc. po~~m. em relac;l'io 
no ronto agi .wado, 

§ 2~ O pr<lzo para a il,Jterpl)~ição do agrilvo as,irn como para o .preparo 
do re'\lTSo. scrá de qualenta e OIto horas, cont.ld.IS do dC:'Pilcho quI.' mantiver 
a deCIsão. sob pena de deserção. . . . . 

t 3" U lulg<lmento do agr.IVQ terá "reler"nci<l D.I pdllt.1 tloo; Ir.lhalhos 
do dl.l. 

'4· Provlclo ou nllo o rr('ur~o. os '111tO~ \'oltari!o ih} rd.,tor pilril pr~­
"rguuneotc, do feito. 

CAPITULO IV 

DOS Ef;IBARGOS OI!' nr,él.IIR/\ÇÃO 

. Art. J 13. Âs decisões do Tribunal podem ser opostus cml>élrgos 'de i:le­
Cl.lr •• ção no PfiI%O de quarcnt..J e oito horas. contada!' da pubhca.;llo' ao 
órg50 ofiel:.I. <Juamlo apresentarem IJmblgujdades, obscuridade. contradição 
ou <llllissllo. 

,'" Art. 11". Os 'emhargos de' dl!d'lr<lç:io ;c~ão deduzidos em requl'rlmcnto 
de "til' devem L}II.:.I.lr os p~lIlos 'CIU qm: a dci:ls.io fór am'bIIJua. contraditóna 
ou Olm~sa, 

§ ). Se a pctiçJo não aponl.lr qualquer d.:ssas condIções. sc:.i, des­
de Il)~o indeferiu.l. 

§ 2" O' Julgamento de embargos de decl<lmçllo terá pr~fer~nci.l na p.ltJlll 
llm.' Ir.IL.llhos do dlol. 

CAPITULO V 

0/\ EXECUçiio 

l\rt. 115, r.lm clIl1;l'ri'"I'nln de dl'ti~:io do l'nbultal l\filrltimo ~('f,,' cll:pe-
thda {lUla COIII os seguintes requIsIto,; 

aI o nome da autoridade qur a m<lnda cumprir: 
b) a Indicação da aulorld.lde Incumbida do seu cumprimento; 
c I o nome (' é' qUillrlicilção do responsâvel: 
dI a transcriçAo da parte decisória. e a indicação du Org30 ofkl.11 que 

publICOU na Intt{lra o acórdão; 
eJ as assinaturas do presidente e do diretor da Sccretaria. 

Art. J J 6. A Qlliil de ~('ntença sem restitulda ao Tribunal com decldT,\I;~o 
escrita do seu cumprimento. feita oela autorld<ldc a Qucm foi remetida, 

Parágralo unlco. Se a autoridade incumbida d" cumprimcnto 0.10 o 
pllder efetuar restituirá a guia com dec!amçdo negativa. 

Art. 117. {luando a pena fôr a de multa t das ClIst<lo;. devidn"'t'nte 
apllr<Jda!'!. a !Jula .:.crá expedIda à repartiçdo cncarrcgdda d.l illscnçilo das 
div..idas fiscais pilra a cobrança executiva. 
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','···Art. ·HIi. QuanJo· ê!' pena' imposta não fÓr a de- milita. e ~e referir a 
e~t'ran9tiro domiciliado fora do pais. além da remCS5i'1 da gllla de lirlllcll(a ÍI 
autoridade competente. lar-sr-ã comunicação ao representante cOllsular. 

Art. 119. Sl'rão ro'''pon~àvl'15 pdo pagillllt'nto di11 multall Impm;ta~ l'I 

estrangt'iroll domiciliados lora do Brasil. e das lustas processuais rc:spcc:livas. 
os rc-prc:sent.1Dtes eventuais da embarcaçao. . , 

Art. 120. Nas gula:. de sentença ser:io Indu Idas. para cobrao';â.' 'oIS 

cu!>t<iS processuais vencidas. 

TITULO V 

CAPITULO 1 

DAS "I!NAI.IO \OES 

Art. 121. A Inobstrvâncla dos preceitos legais que regulam a .qave-
.gaçJo seriÍ reprimida com as seguintes penas: 

• , repreenslo: b. sus~nsaoõ 
c) Interdlçao para o exercido de determinada (unção: 

d) canceJilme~to da matricula profi~siol\al: 

r) multa. cumulativamente. 011 n:lo. com 'qualquc:r dãS 'anteriores, 

f •• Os tlrmo! da repreens:lo de\'crão constar do :acÓ~dlo. ' 
t 2· A slIspenslio serã por prazo de doze meses. 
t 3· A IDterdic;ao temporãrla nllo excederá de cinco anos. 
'1· Em relaçlo a estrangeJro, a ~mi de caDcelamento da matricula 

pr:ollssional será convertida em proiblçfio parp o exercido' (te luill;lo em 6\lua. 
hrasilclra!l. ' " ' . , . 

l\rt. 122. Por prec;:itos legais e reguladores da navrÇ\ilç:lo entendem·se 
ff.t.liI~ as di~p()51C;ões de convenções e trat.,dos. lei:;. regulamentos e' 'nlltna­
("I.)CS. COlIJO também os "0;05 e costumc~. instn.("Oes. rxigêntlas e notificações 
ria" :lutoridadrs. whrc a utili:::ll;ão de el:1h(!rraçüc~. trip,IIJ.Ir;ão. lJilveg:u;ao e 
~U"~idõlde-s correl.das. 

CAPITULO n 
['lO CANCELAMENTO DA MATRfcUI.A !' INrl:IlVlç}\o, 

Art. 123. O Tribunal pode c,;denar o cancelamento da matricula pro­
fl~.,Íl'nal do capitiio. oficial prático e drmnis tripulantes. 011 iI interdh;ão para 
lo c::u·rul'Í.1 de dl'terlllinada funç:\o, quando provado: 

l!t qll:: o :loc1rnlr (lU f.lter el.1 1I<I\"C{lOI(".;O foi c.:rtI~,ldo (0111 dul4) õ 

b) qUe! o acidente 011 filto ocorreu, ach.lndo-~e o c.Jpit~I), o chde de 
1I1 .. "IIII°a~ ou olieml de '1l1il1 lo. elll e~t<ldo de embri.lguczõ 

c) qu·:. tratando-:;e dI." ernharcação brasileira. foi priltlc~ldo contrabando, 
f'm éguas estrangl'iras. oCilsioni.1ndo o confiSCO da embar.:ar,f:o ou da 5U" 
rarga; 

d) que'l f.llt.l de nssistência causou perda de \"Ida. 

CAPITULO 111 

01\ sm:ru:sÃo ou MULTA 

Art. 121. O Trlbullal poderá aplicar ;] pena de 5115(1en:;:lo. ou multa 
.1.: Cr$ 250.00 (duzentos e cinqiienta cruzeiros) a Cr$ 10.000.00 (dez md 
(.~tI;:<·~ro~ I. ;ro c.lpltão. pi/lito. OIaqulnlsta. mo~orl<;ta. prático ou t~!ptllante de 
·crvl.,o. ou ambas cumulativamente. quando flcnr provado que o lacidente ou 
1.110 da navegação ocorreu por: I 

li' lIrro de nÕlvegõlçloõ 

b) dt'ficiéDcla de tripuli.1çJoõ 

c J mú eslivélf,;ão da carga: 
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< ' • ci)" ha\'e1 ~élrga no conv~'s. impedindo lllanobrilS de elllerg~ncia. ou pre-
~sdilando a estabilidade da embarcaç1l0: 

e' avarias ou vicias próprios conhecidos e não revelados à autoridade • 
• 11 (.m,co. máquinas e "parelhos; 

'.' .. , 'l) recusa de usslstfncla' sem UJotlvo a embarcaçao brasileira CID perigo 
ImIDmle, de que pudesse resultar sloislro; 

~) Jhulstfucla de aparelh:sgem de socorro. ou de luzcs ~"tlna~as a 
prevenir o MO de abalroaç1l0; 

la) ausfDcla de recursos destloados ,a, garaDtIr a vida do& peuagelros OU 

....... tfl; 
i) prcitlca do qu\". QCI'L111l}Clltl·. ~<: dcv;, omllir ('U 1'1l':' •• :' , ·h r;m·. !1\"f:l1 

.,,':IIc:. !oI: de\'" pratic.u. 

I I" O Tribunal podeni nplil.:ar ali' o d.rllplo :1 pena de multa ao 
~ru.,rlrt;irlo. nrnmdor. locatário, alrN1It1"r 011 carrrl)ilJor convcnddo de rCli­

. ;õJisabllldilClc .direta. 011 indiret.l. 'nll! casos a que ~e referem e~tc arllgo e 
• anterior bt'm como na inohser\'fmdit 'dos de\'cr('S quc, ., :<11;\ qu"li\liII!c lhe 
IlIlpõe elD rela,,:io j't n.w"Ha.,ãu e ahvldi1d"s conexas, , ' 

§ 2. Es:;a res(lOlIsabilidilde 11.:0 e)(clui a pc 0;'.0;' do (apa.10 ou tripu­
Lllllc Que transigir COI1l o~ <lrmoldore!: na lmilica di1qlieli~s inlraçôes. 

Art. J 25, Quit:1do provado que i1' êstiva foi t:!ita em dr~3cOrdc com 
~~ instt"c,õcs da Ci\llili,n. lli1t::u. I\ll· ... tré. ('ontra 111. ~treC '(lU 'Iu<tlquer outro 
PU'I)(Jsto do nrm.ldor. n·,"ltftn~o .d., Infré;lção, d,mo à cmb;)f(:aç.io "U 'i} .'i1""". 
él rmpri's:i eslh'hdoril lo"r.\ rllnitla .'(lm i1 IIllllt.1 de Cl $ I, ,\(1(1.' ":I, (1,1111 cru-
:dllJs) rI ,CJfo ,W.OOll.OO ;(~'':; 1011 cruzeirt)s). " . , . 

Art. 126. O fnb·íll;11 p"d,·r.l ilpli<.~r: i. rcna de '(m:It:J de Cr$. 7'.().,l(1 
(dll::entos e- 'cul(jiU'r.ta I nl:elrô~l a Cr$ 2.500.0(\ (,rJi:;· mil c (IIIinhell(os 

''';'I:l'íro'i' 011' slt5pc:nsilo. lsolêldil" ou clIl1Iul,ltlYillllcnte. qíliludn li, m ím'~'ildo 
, "I,il: di' ,,~:ió' pts~o,]1 do' est!v:,(),.r resultou d.ino fI embilrt..u.Ju ou .;1, "a fi}" • 

Art. 127. Quan.lo provado \'lcio da cmharcaç;io. dl'.;orr('ntc d., 1II:i" de 
cc:l'm, ali do lIlillt·.'ial ellll'!"'gildo pelo t'mpreltelro. prnprll'r.\rio ri" ht.lll'iro. 
('arr"lróI. dl~lIc '"li olicina '(k cunstrnç;lo' ou' de repar.I ... io n.I\'.,1. ('111 dl'!:a­
'n'tI'du' cn", ;llI' c'X'IH.'ncia·; IIiÇJili';, o h·sl><lIls.ivcl Sl'f.i pll li! dó , c~'", .1 lIlultÍl de 
(':r~' ;:OOU'c'Ü '(chico mil cruzeiros). : 

P'lfõl.\r.lln !'!mcu. 1\ lilh" d\,' \1:1\1all\\"olo da 1.'1111.:' ÍI :I'"rl.lf.i '''' 511S­

''''11 3u d.IS lill'n ... l~ (1.If&\ COI,llolfUÇ.i(l 1111 repill a/ •• in pclv .. l. 
Art. 128. 1\ rcsponsahilid.lde díls I'mpn\sil5 nll'nCk'll;l\!;'; no ilrtigo an­

'erior 1150 exc'lui' a pt'!'I.'Ioa' do' ap"f.irio" que ser;1 PllfllUi) ('011) a lIlulta de 
CrS 2íO.OO (duZl'uos e clnqiicnl'l cru71'iro!» a CrS 2. SOu.ClO (c1oill mil e 
.1"illh(,llt~'5 cI'Uzciros I Oll SIISp\'lI\;'O. isolada 'ou CUIn\!lath·dmenk. 

CAPITUlO IV 

I1 \ ""I,rCAçÃO nA I'I:N li. 

:Art. 129. C.lhr CIO Trihlll\l. llt"ndl·".Io aoo: Clnlccrd( ntes c à J'ef!õona­
lticliltle do rl'spoll5ávd. fi illh·nst<I.,Jc do do:o 011 L:(I !;r.," .1.1 C\I:I a. a" cln UJ.~ 
.;'~al 1.'5 e con5e'liit~uci.15 d.1 Infra .. ão: 

;11 determinar a PC"" aplicávd dl'lIlrc Õ\~ (c'lIlin;,J.l<; illt.·m.lti".'hIClllc: 
M Ii::ar. dl'lIlro .!os li!lull's Iq).lis. a '1",lIltidildc d" P:-U.I 'Ipl,..:.h cl. 

I 19 N:1 fi'(ac;.io da p~nil de mult.l. o Tribunal dl'\ cr;' atcnder. rrind­
r.!III.ellt\". à situação eCOllólllk:1 do illfr.'(or. 

t 2" A mll!tn poorrn ser 'IIIOlcnt.ula até o dOhro. ~e, o Trihlllai lulgar 
qur. ~In virtude d., situação econômica do i:.friltor. é inl'l,.;a:. clllb"r,1 al'licada 
no IIlõ1xhno .. 

1\l't. 130. O 1'ribun,l\ poder ... sul>stltnlr no; r-enils dr, mlllt" e l'\l::pClIlo:\O 
r"la de reprec!I'õán lã:)" vc:: que sÓlIIl'ntc C'IIClllltrdr iI!~HI"J!ltl':; a liI\'or do 
'l' ""uns, iVcI. 

Ar'. 131. 1\ pena ... .: proibi;;\v ou inter<.liç1io rm que Incorrer o cilplt:iu 
C'II triplllmnc: de navio estrangeiro. ser;', aplicada sõm;-nte (t'm relaç:io ao 
t,:erddo de 5U<l:; func;ces em á\JUClS brasileiras. 
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1\1 L 132 ~ As \'Ii."naIitI.ldes de nmí~<)!I pl·<tvl!!tn~ nttl~, íd ~t: aplícaní 
&.ir.d,\ nos casos de elolo Oll fraude 1105 registros maDtidos pelo Tribunal. 

Parágrato único. A competência para aplicar a renalidc:dc. nos C:1S0S 

cI':ste artigo. será do presidente do Tribunal. 

Art. 133. A multa dC"erâ E-er paga dentro de de:: dias, der ois da 
d~nci.) d.1 gul.1 de l:(~nten<"a, prazu f!>:,e que, no entonlo, pcdcrâ ser exccp-' 
rionalmcnlt' dd"ladt..l. 

Parágr.llQ énico. Caso a milita sela tlevada para as pos!!es do Infrator. 
,~oderâ ser permitido que o pagamento se efetue em quotas mensaJs. até dentro 
de um anil. no milXllno. 

Art. 13-t. O Trihllllill r"d~r,i converter a mult.) em sll~pellSaO. qU:lIldo' 
:,e ;'p: ,':-'l'ut;:lt"1II r.l:êc!i 1I11l' o ju:.tlfiquem. 

Parágrato ú',icu. P,lra a con,.~~ ... rlo. rada dI': cruzeiro); de multa cor­
re<;plmucrfl ".2:Ul _dl<l de suspensijo. até o máximo de doze me!>e!. 

Art. J 35. Nfio ~e c:ocecutará 8 pena de multa Quando ela incidir sôbr~ 
os renlr~tl:. u:di,pc!lSéh'C'is à manutençao do infrator e sua família. 

P,lToÍgr.\lo único. Se. no ('ntnnto. o infrator fõr reincidente. aplJc;lr·~l'·:\ 
~ dlSPl'sto no artigo anterior. 

Art._ 11 ti . 511spl'nrlet·se-á a e'Cl'cuç30 da pena de multa. se i'lO inlrLltor 
~()hl ,'Vler d."·I .... 1 que o incilp.lcite para o trabalho. 

!'.tri'iHr.lIo lÍIIICO. Tod;wia procedtr-se-á à cobranç .. se houver conheci' 
1II1'IIIu de que (l IIIfr.ltor voltou ao cxerdcio de sua atividade. 

Arf. J 3;' . I\Çlril\'ar:in ~t'mpre a pena. quando de per sí n:io constituam 
a pre'pn,1 1:llrol\[lo. ilS Sl'(lllllltc~ drClIllsl;lI1d.IS: 

8) a r :IOC'I.lt!ncia : 
"I iI i.,áo OU OIl\I~<;;1O eb qual tenIJa rc~ultado perda de vida: 
c:) a CO"~:IO ou abuso de .lUloriJade ou poder inerente ao cargo. pósto 

ou 11II1Ç~1O. 
dI ,. ,':111:('0 11 hordo. quando evit,ívcl 011 reprimivcI; 
t') a dcsnbl'lhéncia à ordem Ieg.ll. emanada de superior hier,lrquico: 
t) a ;lU~"IIL la do pOsto. qU<Jndo em serviço; 
li} o I om ur~o em ato Que tenha i1f/ravado a extensão do dano; 
'1) a iIl5tl'l,lÇiiu n come ler a Intraç[Jo; 
,I a cxr(lIç:lt..l d.1 IIIfra\ão rnedi,lOte paga ou ~omessa de recomptn!!a: 
J) a',srÇJlIr,lr (lU Im.:ihtilr a exec.uç;lo. a ocultação. a IIDpunidade Olt 

vflntagens de outra Infraçtlo; 
A I a eml n<1nllÍ's. si'llvo se dl'LOrrer de (","O fortuito 011 de fôrça mnlor; 
1) :'CI 11 mlr.lção praticad<J 110 estrangello, 

ArL "8. Verific.u-j;e·á rClociJ':ncia qll trilo t' ~:1('ntl! comC'tcr outra 
Infraçl'\o. dept)is de ddtnl!lvilllleote condenadu PUI 1I.11., .. ão anterior. 

~ I" A rc!Jlcldcncla será flcllérica. se a~ infrJções forl'm da mesma 
n<ltllreza. 

& 2" Con~idcr.\r S~ fIO d, mesma na!url'za :1~ infrações f'!'tabelecldas em 
11m 50 dl!'po<;ltlvo h'unl hem ('01\10 as que. embora c~t"belecida5 em disposi­
tivos JI\·t'rsos. arre.~entar('m pdos ato!; qu(' a!! constitulrem. ou pelos seus 
motlvo5 deternullanles. os mesmos c.lracteres fundamentais. 

A i. 139. A reln~ldtncla espeélfica ImportarA: 
I - a aphcaçfio da pena de slIspens:\o acima da metade da soma do 

mlnlDlO com o au\xlmo; 

11 - 8 ap/lraçao da pcna IlIJi'l grav~ em qualidade. dentre as comi­
nadas em modo alterniltivo. ou a 8plicaç~o de ambas. cumulativamente. 
. Art. 140. A t'elDcld~Dcla gcntr1ca importarA a apllcaçAo da pena de 

multa ou -suspensao acima da metdde da soma do mini mo com o médio. 
Art. 111. Ser.-,o ~emrrc clrC\ln~t;l!1Cl,l~ atl'llll.lIItrs d .. Pl'n .. : 

I !ocr () aqrlllc ,"(nm de vinIl' (' 11111 anos. 011 IIli1lur de r.rh'nta .. nos; 
11 fef('1n SIdo dI' S011\Cll1Ü~ llT1pml[lllria (ll; eldt(H d.1 Inlra •• :''' l'ometlda: 

111 fl j'lnu' ,;n(;a ou a err.!d.1 tCllllpl ~l"ns.-,o lI.. lI". qllflllJO e'íClIsjvcJ: 
I V ter" nÇJcnle : 

Abri] de 1996 
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11I'~ . rroclI:mln, ~ilOr ~l~il cspoot;m('.-; vuni.llle (' êom didi.'Hd.1 ~0(J(1 <lp,j! U 

,;h IIft'lIlt· ou f.lto d" n"\'cu.I ..... IO. mmorar Ihc m.' (tlllst"llit'ncJ:." ; 
b, cmnelid.l a Infração ~oh cOllçlio a llur podia re:lisllr. 011 por influência 

('~I,'rnll não provllc.ld" sob violt'"t .. ,'moçã,); , 
c) mmctido a Infraçflo C01 estado de csqot.lm.:nto lisic:o. r('sult:1nlc, de 

t: •• hollho extraordinária; 

d) conlesllado. clIpontánealllc'ltt', a autoria do filtO. 

Art. 1-12. Em concl\rso de agr.wantrs e atenuantes. a pena deverá .. pro­
xim.:r-sc do limik indicmlo PClilS circunstânci;IS prepondt'réllltt's. entclldendo-sC" 
como tais a~ Que rcsultarem dos motivos dcterminanh's ti" Infra"üo. d .. persa­
nali,lade do agcntc e da reinc/dfnc/a. 

Art. 1-13. A pc na que tenha de ser aUDlcntóld.1 nu dlminuida dt'lJlro 
de dercrnunildos limites. é é1 que \) TriJ.ulloll aplil:ana "o! 11:10 '~,(IStiSSI! caus .. 
de élumcnto OU de dfminulc;:lo. 

Parágrafo único. Em concurso d.ls cau ..... !! de nlllllrnto 011 li,' dimInuição 
d1'l rena, poderâ o Tribunal limitar-se é. lima 56 dimiiluição. rrc ..... lc,·l'ndu. tutll!­
"1.1. a cnU5a Que m.lis .mtnl!ntc ou diminua. 

Art. 1 H. Qnand" o agente. mediante melis de lima ac;:io 011 olllfssiio, 
rrnhC<lr duas 011 mais II1fr .... õ('s. idênticas 011 não, i1plicaf-!oe-Ü(I. l.Ullllllé;UViI­
nlc"te, ali pen.ls em QUI." houver incorrido, 

Paráorafo único. QUõllldo () a!lrllte. IIIl'diante Oi<ti .. de lima .11';;\0 ou omi!!­
s:in, praticar dU.lll ou mêlis infra .. õl."s da mesma (·~p~cie. c pela .. (()JI(U .. õcs de 
tempo e 'ugar. m;'lneira de exçcuçllo e outras semclhantes. devrrrnl 35 lofra­
(Ctt's !';uho;eqih-ntc!'; Str havulas como continuação da prilnt'ira. :;t"r·)he á Im-
1m!'til a pCII., de IIlIIa só dali Infmçõc5. 5C id~nticn~. ('11 ti \r..lis grave. se 
di"crs.,s. ;lumt'lItadd. elll qu.,lqllcr C<I:;O. de um se::to n dois lu~os ,; 

Art. 115. Nos ca~ns de iGllorâncin ou de errada compreensão d .. lei. 
IJII.1I1&0 ClICUS.Í\·c!s. poderá éI pell ••• excepcionahnentc, deixêlr de ser ilpticada. 

Art. 1016. No~ caso!! omi<;sos olls!:rvar-se-ão 05 dil'posith:o!> da legisla­
C;;\1l comum. no Que fõrem aplicávcill. 

TITur.O VI 
CAPITULO I 

no Q\\Mmo 00 TRIBUNAL Ml\nill~An 

Art. 1-17. O Tribunal M.uiti:u., terá D St"1l quadro prôprio a '.rr propolito 
"lo Tribunal p subml'lldo fl aplOvaçflO du COII!lrclI':u NaclclliJ, medianle 
IIICIl~"!1em do Puder E,;('culivu. 

CA PlTlILO 11 

DISPOSiÇÕES F.SI'I:CI!\IS 

Art. H8. Os lul:('! do Trlbun,,1 I\brltlmo 110: •. :50 da ir.an:o\'lbilida,le 
(' dali delcrlncias dtvidJS ao seu caruo. 

P.:rãllrafo único. O tempo de serviço prt'stado ao Tribunal. na vlglncla 
'),I~ le:.. anteriores. se rã c~nt;Jdo p.lra lodos os efeitos (omo de serviço pú­
HIl(l Ic.lerdl. 

Ar!. 1 ~!.l. O' presidente do Tribuna) Marítimo terá o vencimento corres­
pcmlrnte an seu pOsto militar Da ativa_ 

.ParéÍuraf.) 611Í1:0. Fica extinto no Quadro Permanente do Ministério da 
Marmha um cargo em comissão. padrão CC I . 

Art. 150. Os procuradores. adJuntos de procurador e advogados de oH­
do gozarão de direitos e garantias equivalentes aos dos membros do Mlnl~­
rto Públlco. 

Art. 151. Aos demais funcIonários do Tribunai e no que CODcerne 80 
aproveitCllnl!nlo de cargos, direitos e vantagens. devC'res e rellponsabilidades. 
apllcam·se as disposições da leglslaç:lo que estiver em vigor para os servidorc! 
públicos federais. com as alteraçOl'S decorrentes da presente lei. 
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Art. %52. Pic,f estabeledc1() parta o "TrJbunal o regime das f6das col~. 
Uvns. 

Parâgrato único. O perlodo de sessenta dIas. contado a partir de primei. 
ro de fevereiro. serâ de férias para o Tr!bunal. que sOmente se reunirA par. 
assunto de alta relevância. por convocaç§o extraordinârla do seu presidente • 

. Art. 153. As férIas dos procuradores, adjuntos de procurador e advoga. 
dos de oficio. s§o de sessenta dias anuais. concedidos no perloclo ~e, 'friaS Jfl' 
Tribunal. 

Art. 154. O retardamento de processo por parte de Juiz. procurador • 
• 'dlunto de procurador ou advogado de oficio. detrrmlnarã a perda de tan­
tos dias de vencimentos quantos os excedidos dos prilZOS estil~lecfdos nesta, 
I~I. descontados no m~s imediato lIqude. em que se vcrUlcar a falta. " 

Pélfl\9fê1fo tlnlco. O desconto tar-se-á pt'la rcp.lrtlçao pagmJ'orà. fã vista, 
de cerUdfto. que o Sccretârlo do Tribunnl lhe reDII:tc~á c%-ol1icio. IOb pena de ' 
multa de Cr$ 500.00 (qulnhento!l cru:zelr'(l,!l). Imposta por auton.!ade fiscal. se .. 
rrelulzo da di! falta de exaçAo no cumprimento do dever. 

CAPITULO I1I 

DlsroS1ÇOES FINMS 

Art. ,155. Nos cat;Os de matéria proC'I.'s.~1I:11 omissos nellta Irl. '!erllo obser­
\ adas ,~S disposIções dl1S leis dt' proces.o;o qll~ t'st)verem em vigor. 

Art. 156. Nol'! pr.,cl"!;:o:QS da c;'mpl't['nc!a do Tribunal Marltlmo havrrâ 
m!'tas: e r.lIt;" sl'rfto cobradas em sttlos. 

I f l' Enqunnto n:io fôr aprovado 11m rt'qhnrn'.' de ('ustas para.o Tribu­
nal. apUcar-se-ã. no que fOr apllcâvel. o da jU5t1C,il do Distrito Federal. 

§ 2- A cohrança d~ custas no TrihuMI nfIo exclui o pngi1mento do Im­
"ôsto de- sêlo. devido na contonnldade da Icgi~laçü:> fiscal em vigor, 

Art. t 57. O Tribuna) Marltlmo drvl.'râ. no prazo de nOVf'nta dias. con­
t:tdos da publlcaçfto desta lei. ter elaborado o seu rf.'glmento para submeti-lo 
"0 Prrsldrnte da República. 

Parágrafo dnlco. O regimento do Tribunal «,ntrarA f'm v1nor 00 pra:o 
de noventi\ dia~ I>ara o pnls e cento e vinte d!ns pnrél o exterior. a contar da 
sua publlcad!o no 6rgllo oficial. 

Art. 158. Revogam-se as dlsposiçOes em contr<1rio. 

Rio d·:! J:m~lt'o. 5 de fe'/erelro de 1954; 133.° lia Independêr.cia e 66f~ da 
Rrpi!iJ!ica. 

Gr.ruuo V.\!:G:'.:;. 

Renato de Almeida GuillobeZ. 

LEIN" 9.028 .DE 12 DE ASI!rL DE 1995. 

., , ........ " ...... ., .,. .. 

DIsoOe sobre o eurefc:Io dai lUibaiçIIea 
IRSUWCIOIWS da AdVOCllClA-GenI da UaiIo. 
em c:arater emerJeIICJ4l e pI'IMIClrio. e .u 
ouau proYI(IencIas. 

\ 
OI#-_OO __ ..... Ou ......... V .. - .. -,. ... • 

An. 20, Pa.wm • !lei' de Inn.11 c 'IC" ~ os pra7.OI fillldOl nos IIU. 66 e 69. 
parQltfo IlnlCo. da Lei Complemenlar 11" 73. de 1993. 

LEI N~ 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

lJ;spoe sobre .15 san('()t'S ""lic·éive;s aos 
agentes públicos IIOS casos de l'nriqueci­
mento ilícito no t'xerciâo df' llJandato. caro 

Abril de 1996 , 
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go. emprego ou fum;ão na .1dministiãrão. 
pública direta. indirf.'ta ou funclilcimwl e 'clá' 
outras p-Lo\'iclt'incias 

'[Â~1j] A ação Jninéipal. que t.erá o rit.o ordil~éÍ:rio: ,~.;('ní 
proposta' pelo M inisterio Púhlit'o ou pcla pessoa jurídica int.e­
ressada. dentro de trint.a dias da efet.ivação da medida 'Ca'utplar. 

,,§ '3~' N~ caso da ação principal ter Rido proJ1ClRt:n 11(I,I'() Mi, 
nis't"rifl "ühli<:o, n pesso:. jur'ídi('H int,f'f('sslIdn inu'irad ii' :Iiclp 
na qualidad(! ,dc' lit.isconsort.e; de\iündo suprir' IlS ()nÚHsi~{~s '(: 'In' 
lhAs d'a i"'idal:c aurescntár ou indicar os 111('ios de f)f(~~~I: dl' OU(' 
disponhil. . . 

LEI N? 4.717 -, DF. 29 DE J:JNIIO DE 1965 

Regula c. ação popular. 

---------
I I "Art: 69' A ação:sera. pl·oposta cOlltrf' as pessOás públicas 'ou 'privadas e 

as e,ntld.a,dell referidas no art. 1°,' contra as autoridades, .funcionários .OU 
administ,rl'd,}I'(>s qlle houvrrf'm lIutori1.udo. aprovado. ratificadQ ou praticado 

. 0, ato Impugnado, ou que, pdl' om'iss'as; tiverem dado oportunidade '&, lesão, 
e contl'R os hl'llpflciárins dl\'ctos .:lo mesmo,' ", , 

. " -- - - -'- - - - - - - - - - - - - -"- - - - - - - - -, ' , 

'. 39 'A pessoa juridlca de dirpj{õ público ou', de direito prl~âdo. cujo 
ato sejn objete> de Impugnação poClE'I'Ó abster-se de contestar o ,pedido. ou 
podem atuar aI) Inc!o do '!luto;' desdr que Isso se' afigllr(> útil ao inter~sse 
públiÍ'lo. a' 'iul7(' cio l'f'sprclh'l) rf'fH:l'~ú:tante Il'gal ou dirigente, 

ME»~APROVIS9RIA,N° 1.:337 .• ,DE.12 DE ~ . -DE 1996. 

Dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DA~ 'da Advocacia-Geral 
da União. do Ministerio da Fazenda. e dá outras 
providências. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exercício do cargo de Presidente da 
Repúbli~L, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Const1tuição. adota a seguinte Medida 
Provisória. com torça de lei: 

Art. 10 São criados e reclassificados, na Advocacia-Geral da União, os cargos constantes 
dos Anexos I a VI: 

An.2° São criados no Ministério da Fazenda. a serem alocados na Secretaria da Receita 
Federal 276 cargos em comisüo do Grupo-Direção e Assessor~ento Superiores - DAS, sendo dez01to 
cargos DAS 101.3, 84 cargos DAS ·101.2 e 174 cargos DAS 101. L 

Art. 30 São criados na Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB 36 cargos 
em comi~isio do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS. sendo um cargo DAS 101.6, 
quatro cargos DAS 101.4, oito cargos DAS 101.3, quatorze cargos DAS 10l.2, seis cargos DAS 101.1 
e três cargos DAS 102.2. 
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§ 1" Sio igualmente criadas na SUNAB 1941-'unções Gratificadas - F&, sendo 14"11:(j-l, 
treze FG-2 e 34 FG-3. 

§ 2° Para a reestruturação da SUNAB. fica o Poder Executivo autorizado. a alterar a 
denominação é a espectficação dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores. sem aumento .de despesa. no prazo de até trinta dias. 

An. 4° O cargo de Consultor Jurídico de Ministério e do Estado-Maior das Forças 
Armadas. do Grupo-Direção e Assessoramento Supenores - DAS. cory-espond~ ao ruvei 101.5-. 

An. 5°, Fica assegurada a percepção da vantagem prevista no art. l°, inciso I, e § 1°, do 
Decreto-lei n~, 2.333, de 11 de junho de 1987, com a disciplina nele estabel~cida. 'aos seus beneficiários, 
inclusive aqueles integrantes de quadros de entidades. não m8Js. sUjeitaa. ~ 'regune especial de 
remuneraçio. 

§ 10 Os efeitos financeiros do disposto neste artigo vigoram. para os beneficiários 
reteridos no capulo a partir de i 9 de setembro de 1992.' ' ....... . 

§ 2° A vantagem reterida neste anigo fazem jus também os titulares de cargos integrantes 
das carreiras da AdvocaCIa-Geral da União. de que trata o art. :0 da Lei Complementar n; 73, de 10 de 
fevere1ro de 1993. e os Juízes do Tribunal Marítimo instituido pela Lei n~ :.180. de 5 de fevereiro de 
1954. com as modificações Introduzidas pela legislação ulterior. . 

Art. (,0 \ Ficam prorrogados. por mais :4 meses. a partIr ,qq' seu ténnino: os prazos 
reteridos no ano :0 da Lei n~ 9,028. de 11 de abril de 1995. 

Art . .7? .o § 30 do art. 17 da Lei nO 8 429. de· 2 de junho de 1992, passa a vigorar com 
seguinte redação: 

.. § 3° ~o caso de a ação principal ter· sido proposta pelo Ministerio Público. aplica-se. no 
que couber.,O disposto no 9,3° do art. ó~.~a lei n~ 4 717. de 29 de1u.nho. de 1965." 

Art. 8° ·As despesas decorrentes da aplicll:ção desta Medida Provisória correrio à conta 
das dotações orçamentanas propnas. 

Art. 9° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.297, 
de 9 de fevereiro de 1996. 

Art. 10. Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasdia. ~ de· ~ nBrÇO de 1996: 1750 da Independência e 108° da República. 
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-\:--;EXOI 

-\DVOC.-\CI.-\-GER,\L DA C''iI..\O 

5iTt: -\C.-\O .1..' TER 10 R > 

DENOMIi'-.l..CAO ' CODIGO ,,"0 DE 
'C-\RGOS i 

:JE:-"O:\II:-'AÇAO" 'CODIGO '/' 
" 'I',' 

, PAIJIl'jETE DO ~DV~,GApO-GERAL DA l'~IÃO 

:0 C onsullor aa L nlio , 'DA!) ,i e1,6 
.l..dlunto do AdvOIZICO- I , 

I, ' 
l' 

i Geral , - , . OAS to:tS ; 
, I C,hert de Gabinete' b'AS 1.0/ ~ 1,,' ,,' 

, -\dlunto do Ad'ioglCO- t, , 
I Gerll - , ,} DAS 102.6 
: Chefe de (Ãbjnete'" , DAS 1 O r.s : ,t - ' 
! .l..ssessor TécOIco '," '",!, DAS' 10'2,4 
Olicl:1I de Gabtne:e i DAS \01 J "1 
OliclOu de Gabmele DAS 101 :: 

AssessOr T.ecnlco ' .',' ,[j)'AS 10!,:.I" 
Olic:ai de Gabll1ele DAS 10 I'; 1 
Otic:al de Gablcele DAS ! O, : • 

Ó' ~ ó 

Olicl~l_de ~30tne:e, ~', '. pAS 101 1 , 
C "(ln::e:~~Qor' , \, , DAS i? 1· 3 :,' 

Ofi~:.a. d~ .<qabtn~l.e" PAS LO I. I ,. ! ') 
Dire:or'ae 01\ l~ào O -\S I ·11 ~ . , 

,i I 

-\DVOC.-\ClA-GERALóA r~l.\o 
~ j , , I I' l • ~ 

."," DE C ·\RGOS ' (ODI60 .. 

. -. 

'ODE 
C~RGO<; 

I- GABINETE DO CO~Sl'LTOR-GERAL DA r~IÁo 

,~ 

. 

S 

-, 

, A~se~sor JunolCO 
. Olicl:u C1e G.lbll1ele 
: Oliclal de Gablnele 

: Corregeaor :l,.uxlllar 
: Chcte de G.lbll1Cle 
I.l..ssessor JunolCO 

I'" 'OI,; Assessor T ecnrco 
i OfiC:lal de Gabmete 
, OfiCiai de Goibmete 
: ,Coordenaaor. 
, Chele :lI! DI\ Is'ào 
, Che:e ce Sel".lco 

5iTC.l..C~O \"TE~!OR 

' . 
,t.!bod!:'·,.' ..... t!' 

,', 

DAS 10:2.3 
DASIOl2 
DAS ~ot 1 ' 

DAS 101' 6 
DAS iO(4 
D.l..S 102.3 
DAS 102.3 
:>,.1,'5' i'O I ::. 
DAS 10i,I 
DAS 101 j 

DAS 101: 
:>.\S 101 I, 

'iTL \1.. .:..') '.:")'.,'.\ 

..... DE 
(,~RGO' 

.)['()\Ii', \l \0 CODIGO r 

111- GABI~ETE DO PROCl R.-\OOR·('CR,\L 0\' l 'I~() 

C::'~' ::.1 l ::;\0 
~~sess':)J J ... i la:\.:o 

f).I.." . :.: 
D,,\~ ,': ,: .: 

I 
S 

.: 

\~!' ... :"!~ .. :J 
., : ::..: :laor· 

GC:L:l1 ~~ L':"'jc 

\:iSIo!,Svr ;~:r:;:::;:= 
Che:e cc Gaolr.c:e 
~ssessor Tc:e:::co 
Ot:C::;ll de Gac;ne:e 
Olie::'1 de Ga:;:::e:e 
C ~o":e~:lcc:""~~~~: 
(" ..... ~: ~e!'~ao:" 
ç;'c::e ::e DI' . ;:'0 

r"e!e :~ Se'~ .:: 

DAS i:: ~ I 

DAS I J_.J i 
DAS 101 " ! DAS • "'4111" i llJ_ .: 

DAS iOI .. I -
DAS i(;1 i ! 
D,~S i': I .1 I 
DAS i-JI I DAS j.:;: 
::>A~ 

.. , 
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i 

'.':)EC ·~.GOS 

\"'EXO 1\' 

ADVOCACIA-GERAL DA L;>;IÃO 

'OOIGO 

I- PROCL"RADORIA DA DIIÃO :\0 DISTRITO FEDER.-\L E ~OS ESTADOS 
DE SÃO PAt:LO E RIO DE JA:'<IEIRO: estrutura unu:ina. 

-\ssessor jiJn~lC:o DAS 1'): j 

~5scssor T oicnll::o DAS Ir,: :: 
Coorcenador :1~S !I)I j 

I I - PROCt:RADORIA DA l':-IIÁO NOS EST AD05 DA BAHIA. CEARÁ. 
GOIÁS. ~1I:"lAS GERAIS. PARA:>;.\. PER~A~IBl CO. S.\:"tT.\ O. T ARISA 

E RIO (;R.-\:\DE DO Sl"L: rnnltllra "nllllnll. 

~5$41!ssor Junall:o DAS i'J:.~ i Assessor Tecntc:o OAS iO:.: 
'Cooroenacor DAS \0\ j 

I Ir - PROCl"R.-\DORIA DA l"'1 . .i.0 '0S EST.-\DOS DO ·\CRE •. \L-\GO.-\S •. -\~IAZOSAS. 
tS'IRITO SASTO. \1.-\ RA:\ If ·\0 •. \1-\ TO GROSSO. \1-\ TO GROSSO DO SL"L. PARÁ. 

PARAIIA. Pf.-\l:Í. RIO GRA:\DE DO :'<iORTE. RO;\DÓ"A E SERGIPE: estrutUI'II unitária. 

I Auessor JunollC:O 
i Assessor TécniC:O 
, C ooraenador 

DAS 10Z.3 
DAS 102.: 
OA5101 j 

I V- VROClRADORIA I)A l '1..\0 'os EST·\I)OS DO -\\I.-\P.\. 

',' DEC; ~GOC; 

RORAI:\IA E TOC.-\:\ TI:\S: tSlrIlIlIra 1I1111.\rI:I. 

-\55cs.or J\orlJIC': 

",':;"~"\'I r "!~"1~!'\ 

...... EXO \. 

-\DVOCACI.-\-GER.-\L 0.-\ l '1 . .\0 

J-\:i .. : ~ 
:'-\5·':: 

':ODlCiO 

I. PROCl"R.-\OORJ.-\S SECCIO'i.·\'S 0-\ l '1.·\0· P·\OIUO .. \ 
(qu:lIro Procurlldorllls,: ennllllr:l 1I1lfl1lrla, 

I Assessor j unOItO JAS 102.: 

11· PROCt:RAOORIAS SECCIOSAIS DA t '1.\0 - P·\DR..\O B 
(ftOVf Procul'lldonA5I: fllnnUI'll ""!I:in., 

! Assessor JunolC:o :>AS i02.: 

111· PROCl'RADORIA!'o SECCIO:\ ~IS DA t 'I \0· I' \DR.\O C 
1\11111'0110 ProcurAdOrl:lsl: fllnllur:s IInn:in •• 

,. DE CARCiOS 

-\NEXO \'1 

.-\D\'OCACU-GERAL DA t.:~IÃO 

DIRETORIA-GEIUL DE AOMI:'iISTRAC . .\O 

, Couroenaaar·",cral 
i Cooraenaaor 
C'heté df Oi\1Slo 

:>AS i\l~.: 

COOICiO 

;)A~ I{JI.~ 

DAS 101.3 
OA51012 

Abril de 1996 
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MENSAGEM N° 143, DE 1996-CN 
(n° 289/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à el~vada deliberação de 

Vossas Excelências,' acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor, Mi~istro de Estado da 

Previdência e Assistência Social, o texto da Medida Provisória n° 1. j 80, de 11 de abril de 

1996, que "Pá nova redaç~o a dispositivos da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993. que dispõe 

sobre a organização da Assistêncià Social, e dá outras providências". 

Brasília, 1 1 de abril de 1996. 
\ 

E.M. n° 36 
I 

Em 11 de abril de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 1.338, de 12 de março de 1996, que dá nova 

redação a dispositivos da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 

organização da Assistência Social. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos conudos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que ~ matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 380 ,DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. }O O § 6° 'do art. 20. o art. 37 e o art. 40 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 .......................................................................................................................... . 

.................... ................... ... .................. ......... ....... .... ...................................................................... . 
§ 60 A deficiência será comprovada mediante avaliação e laudo expedido por equipe 

multiprofissional do Sistema Unico de Saúde - SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou de entidades ou organizações credenciadas para este fim específico, na forma 
estabelecida em regulamento. 

" ..................................................................................................................................................... 

"Art. 37. Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da aprovação do 
respectivo requerimento. 

§ 10 A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de noventa dias a 
contar da data de sua protocolização. 
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. § 2"- Na hipótese da concessão do beneficio após o ·prazo estabelc4..ido no parágrafo 
anteriór, será o mesmo devido a partir do nonagésimo dia a contar da data da protocolização do 
requerimento." 

"Art. 40. . ........................................................................................................................ . 

§ 10 A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social 
deve ser estabelecida de fonna que o atendimento à população não sofra solução de 
continuidade. 

§ 2° É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda 
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, 
aos requisitos estabelecidos nos incisos I, TI ou m do § 1° do art. 139 da Lei nO 8.213, de 24 de 
julho de 1991. \I 

Art. 2° Os órgãos envolvidos nas ações mencionadas no § 6° do art. 20 e no art. 37 da 
Lei n° 8.742, de 1993, deverão, até 31 de dezembro de 1995. adaptar-se e organizãr-se para atender ao 
que consta daqueles dispositivos. 

Art. 3° O requerimento de beneficio de prestação continuada, de que trata o art. 37 da 
Lei nO 8. 742, d~ 1993. sf:rá protocolizado a partir de 1 ° de janeiro de 1996. ' 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.338, 
de 12 de março de 1996. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua públicaçio. 

Brasília, 11 de a b r i 1 de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 
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LEI~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL ~ SESSÃO CONJUNTA 

LEGISLAÇÃO CITADA 

,DE. - DE.: :::E~ DE 1.993: 

Di.stJõe sobre a onrnnização: da!..-. iisr.ênca 
s06.al. e dá outras proV1dênCU-

Abril de 1996 

Art. :0. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo 
mensal à pessoa portadora de defiCIênCIa e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que 
compto1t-em não possuU' meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 
família-

§ 6° A deficiêncIa será comprovada através de avaliação e laudo expedido por 
semço que conte com eqUIpe muluprorlsslOnal do Sistema ÚniCO de Saúde - SUS oU do lnstinlto 
~aclOnal do Seguro SOCIal - INSS. creaenClaaos para esse t1m pelo Conselho Murucipal de 
ASSIstênCIa SOCIal. 

An. 3-. Os benefícios de prestação conunuada serão concedidos. a parar da 
publicação desta LeI. gradualmente e no máx1mo em ate· 

I - 12 (doze I meses. para os ponadores de deficiênCla: 

II - 18 (deZOItO) meses. para os idosos. 

An . ..ta. Com a lmr lantação dos benefícios preVIstos nos artS. :0 e 22 desta Lei. 
exung".!em-se a renaa mensal VIWÍI la. o auxl1'o-nataiidaae e o auxI1io-funerat eXIstentes no âmbito 
da PreV1àênCla SOCIal. conronne o disposto na Lei n.,) 8.213. de 24 de julho de 1991. 

Pará2r'3io único. A transferênCIa dos bene1Íciários ao sistema previdenciário para a 
J.$SlStênC13. SOC1al deve ser estaoeleo.Ga de ionna que o atenaunento à população não sofra sou1Çàn 
de conunwaade. 

LEI N! 8.213. DE 21 DE .JULHO DE 1991 

D.sp6e sobre 01'1 I"lIn05 de "!,/I"flcio. , 
da Pr~vid"ncllI 5,1(·111/ f' cid (lu/l,,~ ,,,ovi· 
d"nrin~. 

Art. 139. A RE'nda Mensal Vitalícia continuara Integrando 
o elenco dt' henefícios da Previdência Social. até que sejn rE'gu· 
lamentado o inciso V do art. 203 da Constituição Jo'ederal. 
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§ 1~ A Renda Mensai Vit2Hdéi: s~r!Íl devicls /tiO hlsior de ·10 
(setenta) anos de idade ou inválido que não exercer ·atividade 
remuní'rada, não auferir qualquer rendimento superior ao valor 
da sua renda mensal, não for mantido por pessoa de CIUf\lI1 de­
pende obrigatoriamí'nte e ndo tiver outro meio de prOVí'r () pró­
prio sustento, desde que: 

I - lenha Rido filiado à Previdência Social; em quulqlJ(\r 
época, no mínimo pur 12 (dozel meses, consecutivos ou não; 

11 - tenha exprcido atividade rpmunerada atunlmente 
abrangida p<>lo Regime Geral de Previdência Social, embora 
SPln filillçtio n este ou à antiga I'r~vidência Social Urhnna ou 
Itural. no mínimo por fi (cinco. allOS, cons('culivos ou n:1l1; 1111 

111 -- se tpnha filiado à antiga Previdência Social Urbana 
após completar 60 Isessenta' anos de idade, sem direito nn~ be­
nefícios regulamentares. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.338 , DE 12 DE :fARÇO DE 1996. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social e dá outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no e~ercício do cargo de Presidente da 
República. usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
ProVIsória. com tàrça de lei: 

Art. 1° O § 6° do ano 20. o art. 37 e o ano 40 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

I'Art. 20. . ..................................................... , ................................................................. . 

. . .................... . . .. . .... . . . .. ......... . . . ~ ... " .... '" .............................. , .................. '" ....... "\" ...................................... , ..................................................... .. 

§ 6° A deficiência será comprovada mediante avaliação e laudo expedido por equipe 
multiprofissional do Sistema Unico de Saúde - SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. ou de entidades ou organizações credenciadas para este fim específico, na fonna 
estabelecida em regulamento. 

" 

. "Art. 3 7. Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da aprovação do 
respectivo requerimento. 

. § 10 A decisão sobre o requerimento não poderá llltrapassar o prazo de noventa dias a 
contar da data de sua protocolização. 
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§ 2° Na hipótesE d~ (;mK:".~sáo do 6en~Gdl:í s'lJÓS o práZo- estabelecido no parágrafo 
anterior. será o mesmo devido a panir do nonagésimo dia a contar da data da protocolização do 
requerimento. fi 

"Art. 40 ............................................................................................................... _ .......... . 

§ 1 ° A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social 
deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de 
continuidade. 

§ 2° É assegurado ao maíor de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda 
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda.. alternativamente. 
aos requisitos estabelecidos nos inci30s L, II ou UI do § l° do art. 139 da Lei na 8.213, de 24 de 
julho àe 1991." 

Art. 2° Os órgãos envolvidos nas ações mencionadas no ~ é do art. 20 e' no ano 37 da 
Lei n~ 8.742. de 1993. deverão. ate 31 de dezembro de 1995. adaptar-se e' organizar-se para atender ao 
que consta daqueies disposuÍvos. 

, 
Art. 3° O requerimento de benefício de prestação continuada, de que trata o art. 37 da 

Lei nO 8.742, de 1993, será protocolizado a partir de l° de janeiro de ]996.' " 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.298, 
de 9 de fevereiro de 1996. . 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor,na data de sua publicação. 

Brasília, 12 ete março de 1996~ 175° da Independência e 108° da República. 

;I .. f!/ 
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MENSAGEM N° 144, DE 1996-CN 
(n° 290/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Quinta-feira 18 04827 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Feaerat, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Ex~~lências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de. Estàdo do 

Planejamento e Orçamento, da Fazenda, da Administração Federal e Refonna do Estado, da 

Justiça, e Chefes do Estado-Maior das Forças Annadas e da Casa Civil da Presidência da 
•. I " ,. , 

República, '0 text~ da Medida Provisória n° '1.381, de 11 de abril d~ 1996. que "Fixa 

critérios p~llra a progressiva unificação das tabelas de vencimentos dos servidores, altera o Anexo Il 

da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, para implementação da isonomia a que se refere o § 1° 
\ I· , j" _ 

do art. 39 da Constituição. e dá outras provi.dências". 

. Brasflia, 11 de abril de 1996. 

, '. I , 

,/~~J-

E.M. n° :3 -; - ~1ARE 

Em 11 de abril de 1996. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de! reedição da Medida Provisória n° 1.339, de 12 de março de 1996, que fixa critérios 
para a progressiva unificação das tabelas de vencimentos dos servidores. altera o Anexo rr da Lei 
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nO 8.237. de 3 O de setembro' de 1991, para implementação da Isonomia a que se refere o § 10 do 

art. 39 da Constituição. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória., tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia., face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevància e a urgência que .a matéria envolve justificam a ·edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 381 ,DE 11 DE AB RI L DE 1996. 

Fixa critérios para a progressiva unificação das tabelas 
de vencimentos dos servidores, altera o Anexo II da Lei 
n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, para 
implementação da isonomia a que se refere o § 1 ° do art. 
39 da ConstItuição, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória., 'com força de lei: 

Art. 10 Esta Medida Provisória dispõe sobre o processo de implementação da isonomia 
de vencimentos dos servidores do Poder Executivo com os dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Tribunal de Contas da União e do Ministério Público da União. 

Art. 2° A equiparação do vencimento básico dos servidores civis do Poder Executivo ao 
dos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Tribunal de Contas da União e do 
Ministério Público da União, far-se-á de fonna gradativa e nos limites das disponibilidades financeiras e 
orçamentárias da União, mediante a concessão das di(erenças pagas, separadamente oujá incorporadas 

§ 10 Para os fins previstos no caput deste artigo, as tabelas de vencimento básico. assim 
definido na alínea "a" do inciso I do art. 1 ° da Lei nO 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, passam a vigorar, 
nos meses de setembro, outubro e novembro de 1994 na conformidade do disposto nos Anexos I, II e TIl 
desta Meclida Provisória. 

§ 2° A aplicação do di,sposto neste artigo aos servidores civis que, por força de decisão 
judicial ou administrativa., já estejam percebendo vencimento básico equiparado aos das tabelas vigentes 
para o Poder Legislativo, far-se-á mediante compensação de valores, sem redução do valor do 
vencimento. 
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Art. 3° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de 
Representação pelo exercício de posto o~ .graduação em situações normais e os do Adiciónal de 
Inatividade a que se refere o Anexo II da LeI nO 8.237, de 30 de setembro de 1991, para os meses de 
setembro, outubro e novembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo IV desta Medida 
Provisória. \ 

Art. 4° Fica reconstituída a Comissão a que se refere o art. 6° da Lei nO 8.852, de 1994, 
com a composição e as atribuições nela previstas, cabendo-lhe promover estudos que objetivem, 
especialmente: . , 

I - o agrupamento de cargos com atribuições iguais ou assemelhadas, observando-se, 
ainda. a complexidade das tarefas, critérios de desenvolvimento, promoção, progressão e qualificação; 

II - a implementação do disposto no inciso I do art. 3° da Lei nO 8.448, de 21 de julho de 
1992; 

ITr - o estabelecimento de critérios para incorporação ou alteração dos percentuais de 
gratificações, vantagens e adiCIOnaIS: 

IV - a elaboração da matriz de vencimentos. 

Art. 50 O vencimento básico dos servidores civis ativos. inativos e pensionistas da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, a partir de 10 de dezembro de 1994, 
passa a ser o constante dos Anexos V e \11 desta Medida Provisória. 

Art. 6° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de 
Representaç~io pelo exercício do posto ou graduação em situações normais e os do Adicional de 
Inatividade a que se refere o Anexo II da Lei nO 8:237, de 30 de setembro de 1991, a partir de 1 ° de 
dezembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo VII desta Medida Provisória. 

Art. 7° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se, no que couber, aos proventos da 
inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor público federal. 

Art 8° As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações 
orçamentárias propnas. 

Art. 9° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.339, 
de 12 de março de 1996 

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se o disposto no § 1° do art. l° da Lei Delegada n° 12, de 7 de agosto 
de 1992, com a redação dada pelo art. 42 da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994, e demais disposições 
em contrário, a partir de 1 ° de setembro de 1994 

Brasília. 11 de ab r i 1 de 1996, 1750 da Independência e 108° da República. 
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ANEXO I DA {"fEDIDA PROVISORIA N° 1. 381 . DE 11 DE ABRIL DE 1996 

\ 
Tabela ae venCImento DaslCO 8pllcavels aos servidores aas Carreiras de Diplomata. Auditoria dO 

Tesouro Nacional. PoliCia Federal. PoliCia Civil do DF e de ' "'oliclais Civis dos Extmtos Terrltorlos 
FederaiS. Orcamento. de Flnancas e Controle. Procuraaorla da Fazenda NaCIonal. Especialistas em 

Politicas Publicas e Gestao Governamental. Carreira de ClenCla e TecnologIa e dOS serVidores da 

SAE. FCBIA. 5USEP. CVM e IPEA. 

Clo p SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR 

40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS 

A 

8 

c 

o 

111 

" 
VI 

V 

IV 

111 

11 

VI 

V 

IV 

111 

11 

V 

IV 

111 

11 

429.51 

401.88 I 

375.55 ! 

330.08 I 

310.48 I 

301.52 : 

292.82 i 

284.37 . 

276.17 

268.21 I 

260.49 1 

252.991 

245.71 
I 

238.64 : 

231.78 : 

225.13 I 
I 

216.66 ; 

212.39 : 

206.30 : , 
200.39 i 

322.13 i 

301.41 I 
i 

281.66 I 

247.56 i 

232.86 I 

226.14 I 

219.62 1 

213.28 I 
207.13 ; 

201.16 \ 
J 

195.37 i 
I 

189,74 I 

184,28 I 
178.98 I 

I 

173.84 : 

168.85 I 

164.00 I 

159.29 ! 
154.73 1 

I 

'50.29 I 

253.90 I 

243.28 í 

233.10 I 

223.36 I 

214.04 i 
I 

205.11 i 

196.56 I 

188.37 i 

180.54 ; 

173.04 ! 
I 

165,86 I 
I 

158.98 1 

152,41 I 
146.10 I 
140.07 ! 

134.30 I 

128.76 I 

123.47 i 

118.40 I 
i 

113.55 i 

190.43 i 
182,46 i 

I 

174.83 I 

167.52 i 
I 

160.53 I 
I 

153.83 I 

147.42 I 

141.28 1 

135.41 ! 

129.78 ! 
I 

124,40 I 
119.23 I 
114.31 I 

I 
109.58 ! 
105.05 ! 

100.73 I 
i 

96.57 I 
i 

92.60 I , 
88.80 I 

i 
85.16 I 

150.35 : 

143,17 : 

136.32 ! 

129.82 1 

123,64 , 

117.n I 

112.17 : 

106.86 I 

101.82 . 

91.02 i 

92,46 i 
88,12 I 
84,01 ! 

I 

80.09 I 

76.36 ! 

72.81 ~ 

69.44 I 

66.24 ; 

63.20 I 

60.31 : 

ANEXO l-A DA MEDIDA PROVISORIA N° 1.381 . DE 11 DE ABRIL DE 1996 

TRIBUNAL MARITIMb 

OENOMINACAO VENCIMENTO BASICO 

J,UIZ-PRESIDENTE ~29.51 

JUIZ 409.06 

112.76 I 

107.38 ! 

102.24 1 

97.37, 

92.73 ; 

88.33 : 

84.13 ' 

80.15 

76.37 . 

72.n 

69.35 \ 
I 

66,09 I 

63.01 í 
I 

60.07 i 
57.27 . 

54.61 i 

52.08 

49.68 

47.40 , 

45.23 ' 
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ANEXO 1·8 DA MEDIDA PROVISORIA N° 1.381. DE 11 DE ABRIL DE 1996 

ADVOCACIA·GERAL DA UNIAO 

DENOMINACAO VENCIMENTO BASICO i GRAT I ART. 70 DA LEI 8.460/92\ I 

.\DVOGADO DA UNIAO DE CLASSE ESPECIAL 429.51 I 170.92 . 

:'DVOGADO DA UNIAO DE PRIMEIRA CLASSE 401.88 , 163.38 I 

ADVOGADO DA UNIAO DE SEGUNDA CLASSE 375.55 156.17 . 

ANEXO 11 DA MEDIDA PROVISORIA N° 1381 DE 11 DE ABRIL· DE 1996 

TABELA OE VENCIMENTO BASICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES 00 MAGISTERIO SUPERIOR 

20 HORAS 40 HORAS 

CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 

TITULAFt U 21475 429.50 

4 171.80 ! 343.60 

ADJUNTO 3 163.62 I 327.24 ! 
, 

2 155.83 : 311.66 I 

148.41 . 296.82 ! 

4 134.92 I 269.84 I 

ASSISTENTI: 3 128.49 ! 256.98 ! 
2 122.38 i 244.76 ! , 

116.55 i 233.10 ! 

4 105.95 ! 211.90 i 
AUXILlAA 3 100.91 I 201.82 ; 

2 96.10 I 192.20 : 

91.52 : 183.04 i 
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ANEXO II.A DA MEDIDA PROVISORIA N°1381,DE 11 DE ABRIL DE 199 6 

TABELA DE VENCIMENTO BASICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES 00 MAGISTERIO DE 1° E 20 GRAUS 

20 HORAS 40 HORAS 

CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 

TiTULAR U 19B.67 397.34 . 

4 165.55 i 331.10 ; 
I 

E 3 157.66 i 315.32 I 
I 

2 150,16 i 
\ 

300.32 ; 

143.01 ! 286.02 I 

4 130,00 I 260.00 I 
I 

3 123,81 I 247.62 1 

2 117.91 235.82 ! 
112.30 I 224.60 I 

D 

. 
4 105.95 I 211.90 I 

I 

3 100.90 I 201.80 I c 
I 

2 96.10 I 192.20 : 
I 

91.52 ! 163.04 I 

4 86.33 I 172.66 I 
I , 

B 3 82.23 I 164.46 I 

2 
I 

156.62 i 78.31 I 
I 

74.58 I 149.16 i 
I , 

70.36 i 
, 

4 140.72 1 

3 67.01 I 134.02 ! 
2 63.821 127.64 , 

A 

I 
121.56 ; 60.78 I 
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ANEXO 111 DA MEDIDA PROVISORIA N° 1.381. DE 11 DE ABRIL DE 199 6 

Tabela de venCimento baslco aphcavels aos Cargos ao Sistema de Cargos Instltuidos pelas 
Leis nOs 5.645170' e 6.550/78. dos servidores tecmcos. administrativos das Institulcoes Federais 
de Ensino. conforme Art. 3° e seguintes da Lei nO 7.596/87 dos servidores do IBAMA. 
EMBRATUR.INCRA. CFIAer.IBPC.IBAC. FBN. FCRB. FCP. LBA. FUNAI. FUNAG. FAE. ENAP. FNS. 
ROQUETIE ~INTb.,FNDE. SUDAM. SUFRAMA. SUDENE. CEPLAC e Tabela de Especialistas. 

CL p SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR 
I 

40 HORAS i 30 HORAS ! 40 HORAS I 30 HORAS 40 HORAS I 30 HORAS 
----------------------------------------------------------------------------~ 

A 

8 

, 
• I 

C 
'I 

• ·1 

o 

111 

11 

VI 

V 

IV 

111 

11 

VI 

V 

IV 

111 

11 

V 

IV 

111 

11 

397.04 I 

373.96 i 
, 

351.75 ! 
I 

302.05 I 
I 

282.67 i 

273.11 . 

263.88 ' 

254.97 i 

246.37 I 

238.05 I 
230.04 ! 

I 

222.29
1 

214.82 

207.60 I 
200.63 ; 

193.91 

187.41 

181.14 I 
I 

175.10 I 
1 

169.24 i 

297.78 i 

280.47 i 
, 

263.81 I 

226.54 I 

212.00 i 
I 

204.83 ! 

197.91 I 

191.22 I 
I 

184.78 I 

178.54 I 
I 

172.53 I 
i 

166.72 I 
161.12 

155.70 

150.47 I 
I 

145.43 I 

140.56 I 
I 

135.86 I 
131.32 I 

I 

126.93 I 

203.31 

195.85 I 

188.68 i 
181,77 I 

I 

175.13 i 
I 

168.73 ! 
162.59 I 

, 
156.67 ! 

! 
150.96 I 

145.48 i 
i 

140,21 I 
I 

135.13 I 
130.241 

125.54 1 

121.02 i 
116.66 I 

i 

112.47 : 
, 

108,43 I 
I 

104.55 I 
100.82 ! 

152.48 ; 

146.89 i 

141.51 • 

136.33 I 

131,35 I 

126.55 i 

121.94 ' 

117.50 ; 

113.22 1 

109.11 : 

105,15 i . 
101.35 i 

I 
97.68 I 
94.15 ! 
90.77 I 

87.49 I 

84.35 i 

81.33 : 

78.41 I 

75.61 ! 

I 

137.60 I 103.20 I 
131.27 : 98.451 

125.25 I 93.93 
, 

119.51 I 
I 

114.04 I 
! 

-108.84 I 

103.86 i 

99.16 I 

94.66 i 
90.37 I 

I 
86.29 I 

! 

82.40 I 
78.70 I 
75.18 I 

I 

71.81 i 
68.63 I 

65.58 I 

62.67 I 
59.921 

! 
57.28 I 

89.631 
I 

65.531 
I 

81.63 I 
I 

77.91 I 
I 

. 74.37 1 
71.00 I 

67.78 

64.72 

61.80 

59.02 

56.39 

53.86 I , 
! 

51.47 I 
I 

49.18 I 
I 

47.01 I 
44.94 1 

42.96 I . 
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_.-\~EXO IY DA ,\fEDIDA PRonSORIA :'\" i..381 • DE 11 DE ABRIL DE 1996 

-\ 't[XO /I DA LEI 't" 8.Z,37. DE 30 DE SETE:\'1BRO DE 1991 
GRATIFlCACÕES E I.'iDE,'tIZACÕES 

Tabela 1\ - Gr"~lficacão de Habilltacào :\lilitar 

VALOR PERC[~TL-\L 

., 60% 00 sOldo 

SITl'ACÓES 

Cursos ae Altos Estuaos 
Categona I 

Cursos oc Altos Estuoos 
, Categona II 

50% ao SOlao Cursos de Aperfelcoamento 

3 5~0 ào soldo Cursos de Especlahzação 

, ~O% ao soldo Cursos de Formação 

Tabela In - Indenlzacão de Representado 
aI Pelo exercício do Posto ou Graduacão em situacões normais 

POSTO/GRADUACÃO 

illl Oficial-General 

Oficial-Supenor 
'I ,Il , 
" lJ 

I 

Oficial-Intermedlano. OfiCial-Subalterno. I 
Guaràa~Mannha e Asplrante-a-Oticial ! 
Suboticiai. Subtenente e Sargento : 

70% do soldo 

60% do soldo 

50% do soldo 

35°/0 do soldo 

:i DemaiS Praças Esneclals e Praças de graduação I :WO/o do soldo 
il infenor a 3° Sargento. exceto as prestaooras do I 
" { li selVlco mihtar Iniciai I 

Tabela VI - Adicional de Inatividade 
'1-

SITUACÃO 

Com 40 anos de serv1Co ou mais 90'!lo da soldo 

Com 35 anos ae selVlCo 70% do st>ldo 

Com 30 anos de sel"V1ço 60% do soldo 

,. Transiendos . ex-omeio", Dara a tnaUVlaaae! 401\10 do solào 
" remuneraoa. com menos de joj anos ce serviço 

PERCE~TUAtS 

PERCEN'TUAIS 

Abril de 1996 
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ANE:XOV DA r,l~JiDA PM::)V1SOM,A N° 1. 381 . DE 11 ::: S ABRIL 

Taoela ele venCimento oaslco apllcavels aos servidores aas Carreiras oe DIPlomata ":'u::;:~~r:a::: 

Tesouro Nacional POliCia -Feoeral Policia Civil do DF e dOS PoliCiaiS CIVIS dOS Extlntos ':'e .. ··:' ~s 

FeoeralS . .Jr=ament~ =e ;:'nan~::s e :::::'trOle Procuraoorla oa Fazenoa NaCional. ~s:e,::a S.:J~ :'­

Pollucas i'ucllca5 e Ges:ao '::;::·.er~af'T"en!al Carreira ae ClenCla e iecnOlogla :::05 se'.·:::·,,"~ ~: 

SAE. FC8iA. SUSE? :::'/~.1. IPEA ISAM':'. EM8RATUR INCRA. CF1Aer. t6pe. iS":':. F3~. =:M:: ;:= 
LBA. FUNAI., FUNAG. FAE. ENAP. FNS. ROaUETE PINTO. FNDE. SUDM.'. SUF;:;t.MA: S_: ~ '. = 
CEPLAC. TalJela de Especialistas. aos TeCnlCOS-admlnlstrativos das InStltulcoes Feoerals ce ~r's,~: 

conforme art. _:3~ ~ seguinte!? oa_ Lei nO_7.S9~;87 _e aos Cargos do Sistema ae Cargos Inst/1UICOs :e,as 
LeiS nOs 5.645 70 e 6 550.78 ' 

CL P SUPERIOR INTERME.OIARIO :"UX1U;.r:: 

40 HORAS :30 HORAS 40 HORAS :30 HORAS 40 HORAS 30 I"iOMt.S 

111 429.5' 322.13 : 253.90 ! '90.43 , 50.35 ~ ~ 2.76 

A 11 ~o, .88 30'.4' 243.28 - , 82.45 '':3.'7 .::-:- 38 

... ~c: ~::. .J • ..J __ 28' 66 233 10 174.83 4 J€ :~ . ;:.l 
-- .. _-- -----_ ... -

VI :130.08 247.56 223.36 , 67.52 , 29.õ2 9:- 37 

V 310,~8 " 232.86 ! 214.04 160.53 123.64 92 ;'3 .. , I" , ' -
I 

226.14/ 8 ,IV 301.52 :' 205.11 153.83 117.77 88.33 

111 292.82 219.62 196.56 , 47.42 112 ,-:- 84 1:3 

II 284.37 213.28 ' 188.37 , 41.28 106.86 ao.' 5 
I 

276.17 207.13 I 180.54 -'35.41 101.82 7637 

VI i 
201'16 1 173,04 i 129,78 97.02 72.77 268,21 i 

! 
V 260,49 . 195.37 165.86 i '24.40 92.46 69.35 

C IV 252.99 189.74 158.98 " 9.23 8S.' 2 -3': 09 

III 245.71 184.28 , 52.41 , , 4.31 8':.C ~ -:::3.01 

li 238.64 178.98 i 146.'0 I 109.58 80.09 60.07 

173.84 I I 
231.78 ' 140.07 I 105.05 76.36 57.27 

V 225.1:3 168.85 134.30 ' 100.73 72.81 5~.6' 

IV 218.66 164.00 128.76 96.Si 69.44 52.08 

D /lI 212.39 159.29 J 123.47 92.60 66.24 ':9.68 

11 206,30 I 154.73 1 118.40 I 88.80 ' 63.20 47.40 

200.39 150.29 
I 

60.31 45.23 113.S5 i 8S.16 
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ANEXOV-A DA MEDIOt. P~OVISO~IA W 1.381. DE 11 DE ABRIL OE '996 

iRIBUNAL MARITIMO 

DENOMINACAO VENCIMENTO BASICC 

JUIZ-PRESIDENTE 429.51 

-------------------JUIZ 409.06 . 
------------------

;.'rI 

ANEXOVB DAMEDIDAPROVISORIAN° 1.381 .DE 11 DE ABRIL"DE'19$6 

ADVOCACIA.GERAL DA UNIAO -------._-_ .... - _.- ..... 
DENOMINACAO VENCIMENTO BASlCO 

429.51 • :":).92 
\ 

ADVOGADO DA yNIAO DE PRIMEIRA C~ iEGORIA 

-----------~--------------------------------------------------.--------------
J01.88 : 53.38 

I AOVÓGADO DA UNIAO DE SEGUNDA CATEGORIA 375.55 , 56.17 -------------------------_._------------------- . -_. __ . 
_'0 • : ... ", 

ANEXOVl DA MEDIDA PROVISORIA N° 1.381. OE 11 OE ABRIL OE 19 96 

TABELA DE VENCIMENTO BASICO API.ICAVEIS AOS PROFESSORES 00 MAGISTERIO SUPERIOR 

20 HORAS 40 HORÃS 

CLASSE NIVEI.. GRAOUAOO GRADUADO 

TITULAR U 214.76 I 429.51 

4 176.91 353:82 1 
3 169.29 338.58 ADJUNTO 

2 162.00 324.00 

155.03 I 310.05 

4 142.23 284.45 I 
i 

ASSISTENTE 3 136.10 272.20 I 
2 130.24 260.48 I 

I 
249.26 : 124.63 . .---, 

4 114.34

l 
228.68 I 

3 109.42 218.83 

2 104.71 209.41 

100.20 I 200.39 

AUXILIAR 
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ANEXOVl-A OA MEOIOA PROVISORIA Ne 1. 381. oe l1:lE ABRIL . oe 1996 

TABELA OE VENCIMENTO BASICO AP~ICAVEIS AOS PROFESSORES 00 MAGISTERIO OE '0 E 20 GRAUS 

CLASSE NIVEL. 

TITULAR U 

4 
I 3 I E 
I· 

I 2 

I 

4 

o 3 

2 

I 4 

ç 3 

2 

1 

.. 
8 3 

2 
, ".. ~ 

1 

,4 

A 3 

2 

" 
, 1 

20 HORAS 

'GRADUADO 

198.67 , 

168.05 1 

160.81 

153.88 

147.26 

~36,35 

130.48 

124.86 1 
11949 

114.34 

108,42 

104,71, 

100.20 . 

84.52 

80,02 

85.74 

81.85 

77.03 

73.38 

88.87 

6&.54 , 

40 HORAS 

'GRADUADO 

-

397.34 : 

336.09 , 

321.62 

307.77 

294.52 

272.70 

260.96 

249.72 

23897 I , 

228.68 I 
218.83 

209.41 

200.39 

189.04 
180.04 

171.47 

163.30 

154.06 I , 
146.72 I 
139.73 I , 
133.08 I , 
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I 

. 

AnexoV::da. Medida ProvisOria. ng 1.381 , de 11 de abril de 19'1 6 
(/\ pat'tit' de 12 de Deze:moro de 1994) 

~NEXO·II da Lei n2 8.237. de 30 de setembro de 1991 

Tabela rI - Grat1fic:aç!o de Habilitc1.ç!o Militar 

VALOR PER C ENl'U M. I S ITUAÇOt=:S 
: 

I 
._! 

150 % do soldo Cursos de J\ltos Estud.os I 
Categoria. I I 

! 
I 

·.130 % do soldo Cursos de l\l toa Estudos I 
CatE'c;oria 11 i 

110 !c do soldo Cursos de ·J\per!e1çoamento 

80 'c do Boldo Cursos de Espec1a.li 7.<1 çllo 

60 !c do soldo Cursos de forll\ac;&o 

Tabela 111 - Indenlzaç&o de Representaç&o 
a' Pelo exereleio do Posto ou Graduaçlo E'm situnç6es "orm~ls 

I 

POSTO OU GRADUACJtO PERCENTUAL 
I 

I 

Oficial-General 150% do 
I 

aoldo 

Oficial-Superior 130' do loldo 

Ofieial-Int.ermed1. ... rl0, O(lc:ial-Subal- 110' do Boldo 
terno, Guarda-Marinha e Alpirante-a-
Oficial 

Suhoficial, Subtenente e Sarqento aS% do soldo 

Demais Praçaa E.p.ciais e Praça. de 60% do soldo 
graduaçlo interior & 39 Sargenlu, e~-

ceta ~8 prestadoras do serviço militar 
inicial 

I 
Tabela VI - Adicional de lna~1vidade 

SITUAÇXO· PERCENTUJ\L 

Co .. 40 ano • d. •• rv1ço ou ... 1. 180% do 101do 

Com 35 anol d. .erviço 140% do soldo· 

COII 30 anol de serviço ou uis 120% do soldo 

Tr.n.ferldo~ "ex-officlo", para a 1na- 80% do Boldo : 
t'Av1dad. remunerada, ·com raenol de 30 I 

anos de serviço J 
I 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8.237, DE 30 DE SETEMBRO DE 1991 

Disp6e sobre /I remuneraçjo dos servi· 
dnrf's milita~1J federais d •• f'orças Arma­
das e dá outras providtJncia •. 

ANEXO l! DA tEl N? 8.237/91 

G rat.iricac;õ«,s (' I nde'n i7.UC;ih·s 

Tabela I - Gratificação de Compensação Orgãnica 

Val .. r I'corel'nlual 

2/1', -du ~flldu 

111'70 dI' ~CfldCf 

SillJaçõt·~ , 

AtividaclrH Ilfrvi~la .. n .... inc,§ull I. li. 111: IV 
r VI. dCf arl. 18. 

Alh:ída.I .. " lu .. vislDII nn inciso V dCf arl. 18. 

Tabela 11 - GratificaçAo de Habilitação Militar 

Vahlr I',·rc: .. nlual 

:10'7. do lIololo 

25'" dn " ..... 0 

lli." do IIoldo 

LEI "'0 8 ~ - ., ." • 0.:1_ • DE 

g.luact\C'1I 

Curso. d .. Allo~ l-;~t ... I"H 
Call'jforia I. 

CUflOI d .. Alh,~ .. :,,1 ... 1 .... 
Galt'lCoria 11 

Curs". d" Apcorl .. icunm,·nlo 

DE :::: ':.~:: :.!:: ~o DE 1994 • 

Quinta-feira 18 04839 

Disoõe sobre a aolicacão dos artS. 37. incisos 
Xl ê xn. e .39. §'1°. da Consutulção Federal.' 
e dá outraS providênCl3S. 
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o PRESIDE~TE DA REPtBLICA 
Faço S:1oer que u Congresso ~aciona1 llccrcta e eu sanCIono l seguinte 

•. ., .~ 1 o p~ os efeitos desta Lei. :1 retribuição pecuniária devida na administração 
publIca Olreu. mdU'C:.l e IundaclOnal de qualquer dos Poderes da União compreende: 

I - como vencimento básico: 

:1) a retribuição a que se refere o art. ~O da Lei nQ 8.112. de 11 de dezembro de 
1990. deVIda peio eieuvo exerclcio do cargo, para os servi,dores civis por ,ela re~dos: 

An. 6° Fica instituída COIIl1ssão com a fmalidade de propor defInições e 
esoecificações das atribuições dos cargos efetivos e comissionados. inclusive os de' li~ nom~~ão 
e êxoneração. na Administração Pública Federal. no âmbito de cada Poder. v1sando cnar condiçoes 
para que seja alcançada a isonomIa de vencimentos. 

§ 10 A COmtssão. além do presidente. será composta po~ 11 (on~') mem~ros ~ sua 
composIção respeitará a autonOIIl1a e a harmonIa entre os Poderes da Umão. mediante mdicaçao de 

representanteS do Executivo (dois'l. do Legislativo (dois). do Judiciário (dois) .. do Tribunal de 
Contas da União (um). do Ministério Público da União (um) e dos servidores (três). sendo cada 
um destes representante de entidade sindical dos servidores do respectivo Poder. 

§ 2° A Comissão será presidida pelo MinisU'O de Estado Chefe da Secretaria da 
Administração FederaL a quem serão feitas as indicações para sua composição. 

. li ~:. Sem prejufz? do que 'determina o c.put. cumpre 
a Comissão de q~e CUida este artigo examinar as situações 
d~corren.te~. da aphca~~o do inCISO 11 do art, 5" e propor ~Iu. 
çoes de çarater defeOltlvo para ~eu equacionamento. 

§ 4° A Comissão iniciará suas atividades no prazo de 10 (dez) dias. contados da 
publicação desta Lei. e concluirá os trabalhos em 90 (noventa) dias. contados do início de suas 
atividades. 

LEI N. 8.112 - DE 11 DE UEZEMBRO DE 1990 

. 'br C" da União Dispõe sobre o regime jurídico dos SeTV:dores, p~ lCOS lVl~ , 
das autarquias e das fundaçoes publiCas federaIS 

Art. 40. Vencimento é a retribuiçiio pecuniária pelO exercício de cargo pú' 
blico, com vlÜor fixado em lei. 

ParáKr&fo único. Nenhum servidor receberá, a titulo de vencimento, impor· 
tAncia inferior ao salário mfnimo. 
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LEI N! 8.448, DE 21 DE JULHO DE 1992 

"-6ul.meaca o •• rU. 17. inciH XI. _. 
, J ~ d. Coa.UCulçjo ''''.r.' " d~ outra 
provid'acl ••. 

Arl .. :J~' A rehu;ilo de valores entre a maiol' e 11 menur re· 
DllInerllçdo dos sl'rvidores púhlicos referidos no artigo anterior 
é fixadn dn furmo ~mguillte: 

I - o volor do Dlaior vencimento básico ou soldo nlo po' 
~derá ~er !HlI"'rinr n "inte vmms o menor vencimento básico ou 
's~.ldo: 

LEI DELEGADA N~ 12. DE 7 DE AGOSTO DE 1992 

Disp6e sobre _ instituirlo de Gr.tilie,; -
"O de Ativid,de Militu p.r. o. servido,." 
militares 'feder.is das Forças Arm.da •. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber q~e, DO 
uso ·da delegaçao constante da Resoluçao n~ I. de 1992 - CN;-
decreto a seguinte lei: . 

Art. I! Fica instituída a Gratificaçao de Atividade Mil;.' . 
tar, devida mensal e regularmente aos servidores militares fede­
rais das Forças Armadas, pelo efetivo exercício de atividade 
militar, ou, em. decorrência deste, quando na inatividade. 

§ 1~ Excluem·se do disposto neste artigo as praças prestá· 
doras do serviço militar inicial e as praças especiais. exceto ;; 
Guarda-Marinha e o Aspirante·a-Oficial. 

LEIN° 8.880 ,DE:!i DE DE 1994. 

Quinta-feira 18 \..841 

Dispõe sobre O Programa de Estabilização 
Econômica e o Sistema Monermo Nacional. 
institui a Unidade Real de Valor - URV e dá 
OUtraS providências. 

Art. 42. O § l° do an. l° da Lei Delegada nO '12. de 7 de agosto de 1992. passa a 
vigorar com a segumte redação: 

1'M l0 .............•.............................................................•.....•...•.. ~ ....•.•..........•.•........ 

§ 10 Excluem-se do disposto neste artigo as praças prestadoras de serviço militar 
iniciaL" 
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~DIDA PROVISÓRIA N° 1.339 ,DE 12 DE ~ DE 1996. 

Fixa critérios para a progressiva unificação das tabelas 
de vencimentos dos servidores. altera o Anexo II da Lei 
nO 8.237, de 30, de" setembro-', de 1991, para 
implementação da íso~~mia a que se refere o § lOdo iltt. 
39 da Constituição, e dá outras providências. 

4 , ~ ,\l-

o VJ;ql:-PRESIDENTE DA REPÚBr.iéA., nó .~xérC,icio do c~go ,de ,Pre~idente da 
Rep~b~c.~ ·tisan~o da atn~uição que lhe confere <> ~.: !57'·a~ Çô~sti~i~,ão" ~~~~,a.,seguinte Medida 
Pro'\1,sona. com torça de leI: ... 

. Art. l°' ~~a Me~i.d,a Provisória Qi~~põ~ ,sob:re o. proc~s~o ,de i~p~~~~~~o.~~,~~o~omia 
de vencune~tos dos, seIV'ldores âp, Poder Ex~nvo, com os dos, Poderes Legtslauvo e Jq<ll~~ano, do 
Tribunal de Contas:dàUhião e do,Ministério P6blico da Uniâô. :: ':'. " 'o 

. . ~., ,2~: A, equíl'm:~çã? do ven~~~to I;>~i.c:,o,~~.s. senid<?r~~:civis do Poder Exe~tivo ao 
dos setv1dores dos Poderes Leffi~latlvb e JudlC1ano,. bem como do Tnbunal de çp.I1tas da Umao e do 
Ministério Público da União, far-se-á de fórmA' gradativa e nos limites das disponibilidades financeiras e 
orçamentarias da União, mediante ,a concessão d~ .qifer~~ças ,pagas" s~p~adamente ou já incorporadas. 

I f. ~ , 
\. ,." ~ <- 4 

§ 10 Para os fins previstos no caput deste artigo, as tabelas de vencimento básico, assim 
definido na alínea lia': do inciso Ldo art. 1°,da,Lei nO 8.852, d~ 4 de fevereiro de 1994, passam a vigorar. 
nos meses 'de setemoro, outubro e novembro de 1994 na conformidade do disposto nos Anexo~. I~ II e rn 
desta Medida ProVIsória. 

§ 2° ' A aplicação do disposto neste artigó aos servidores civis que, por força de decisão 
judicial ou administratIva. já estejam percebendo vencimento básico equiparado aos das tabelas vigentes 
para., o Poder LegIslativo, far-se-a mediante' compensação de ·valores, sem' redução 'do ,valor do 
venCImento. 

Art. 3° Os percentuais da Gratifiéação de Habilitação Militar, da Indenização de 
Representação pelo exercIcio de posto ou graduação em situações normais e os do Adicional de 
InatiVidade a que se refere o Anexo II da Lei nO 8.237, de 30 de setembro de 1991, para os meses de 
setembro. outubro e novembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo IV desta Medida 
Provisoria. 

Art. 4° Fica reconstituída a Comissão a que se refere o art. 6° da Lei n° 8.852, de 1994, 
com a composição e as atribuições nela previstas, cabendo-lhe promover estudos que objetivem, 
espeCIalmente: 

I - o agrupamento de cargos com atribuições iguais ou assemelhadas, observando-se, 
ainda. a compiexidade das taretàs. cnterios de desenvolvimento. promoção. progressão e qua1ificaçào~ 

1992: 
rr - a implementação do disposto no inciso I do art. 3° da Lei n.J 8.448, de 21 de julho de 
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lU - O estabelecimento de critérios para incorporação ou alteração dos percentuais de 
gratificações. vantagens e adicionais; , 

IV - a elaboração da matriz de vencimentos. 

Art. 5° O vencimento básico. do_ servidores civis ativos. i .. llauvos e pensionistas da 
Administração Pública Federal aireta. autárquiéa' é 'fundacional. a partir de 17 de dezembro de 1994~ 
passa a ser o clonstànte dos Anexos V e VI' desta Medida Provisória.. ,. ,. ." ,... , . 

Art. 6° Os percentuais da Gratificação de Habi~itação ~litai~ da Indenizaçio de 
Representação pelo exercíçio' de;» posto ou graduação em situaçõ~s" norm~~. fi os do Adicional de 
Inatividade a que se· refere o Áilexo fl'da Le~ n° 8.23~ •. de 30 de set~bro de:19~r •. a·pm:tjt·p,e, IO,de 
d~embro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo VII desta MedIda Provisória. 

Art. 7!' O disposto nesta Medida ProvisQria aplica-se. no que couber, aos Prove~os da 
inatividade e à!; pensõéS decorrentesdà.fál'eCimento ae'servidor Dúblico federal.' 

.' < 

Art. 8° As despesas decorrentes desta Medidá Provisoria correrio"à conta 'dáS' dotações 
orçament~as próprias. 

Art. 9° Ficam convalidados os átos praticados com base na Medid2l Provisória nO 1.299, 
de 9 de fevereiro de' 1.996. . , . ' , 

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na dafa de sua publicação. 

Art. lI. Revogam-se o ~isposto no § IOdo art. 1 ° dSl' Lei Delegada: nO 12, de 7 de agosto 
de 1992, com a redação dada pere art. 42 da Lei nO 8:.880. de 27 de maio de 1994. e demais disposições 
em contrário. a partir de 10 de setembro de 1994. 

Brasília, 12 de ma:t:Ço de 1996; 175° ~a Independência e 108° da República. 
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~NEXO : OA MEDIOA PROVISORIA N° 1.339 .OE 12 DE 1-mR;CJ DE 199 6 

ia bela aI vencamemo DaSlCO apllcave •• aos .ervldores aas Carreiras ae Oiplomata. Auditoria do 
Tesouro Nacional. POlicia Federal. Policia Civil do DF e aos Policiais Civis dos Extintos Terntorio. 
FederaIs. Orcamento. de Fin.ncaa e Controle. Procuraaoris da Fazenaa Nacional. EsaeciaUata. em 
~olitlcas ~ublicas e Gasta0 Governamema" Carre.,a de Clencls e TecnologIa e ao, servidores da 
SAE. FeSIA. SUSEP. CVM e IPEA. 

CL p 

. , 111 ' . , 

A I1 

,:, .... VI. 

V 

8 IV 

c 

VI 

" 

IV 

111 

1\ 

'SUPERIOR 

40 HORAS : 30 HORAS 

. " 429.5l.. I . 

'401.88 i 

375.55 I 

330.08 I 
I 

, >" • ,~10.48 !' . 
I 

301.52 I 

292.82 : 

284.37 : 

276.17 r 

268.21 I 
I 

"260.49 i 
I . 

322.13 l 

301.41 : 

281.66 í 

247,56 I 
i 

232.86 I 

226.14 I 

219.62 : 

213.28 I 

207.13 ! 

20'-.16 r 
195.37 ! 

: 

INTERMEOIARIO ~ÚXiL1AR 

40 HORAS 30 HORAS i .10 HORAS 30 HORAS I 
I 

253.90) ,.' 190.43'j' 1 ~9~~Sj" 1 12.76 , 

243.28 I 

233.10 ! 

182.46' i ' , , 

174.83 I 

. '143.17 : 

, .. 136:32 : 

223.36 I 167.52 I 129.82 I' 
I , 

214.04 I 16.0;53 I .. 123.64 I 
I 

205.11 I 153.83 : 117.77' 

196.56 I '':7.42 : ·~2.17 ' 

107.33 I 
; 

102.24 I 
I 

97.37 1 
92.73 I 

I 
88.33 . 

1 

84.13 : 

'88.37 ; 1 41 .28 : ~ 06.86 : 80.15 I 
I 

180.54 I 1~5.41 : 101.82 t 76.37 I 

173.04' I 1 29.78 [ 97.02 I 72.77 
1 " ... ", I 

165.86 I 124.40 I 9,~.46 i 69,35 

252.99 ! 189.7~fl 158.98 I '19.23 : 88.12 I < c. 66,09 i 
f : !, ..... , 

245.71 i 184.28 I 152.41 , 114.31 I 84.01 I 63.01 
I 1 I I !' 

238.64 I 178,98 I ' .146.10 I 109.58 I 80.09 ! 60,07 
I ~" I , , i ! I 

231.78 I 173.84 I 140.07 ' 105.05 I 76.36 I 57.27 
--------------------~--------~~----~~~----~~~--------~------

iJ 

'J 

'I • 

225.13 : 168.85 i 134.30 I 100.73 : i2.81 ' 54.61 

218.66 ; 164.00 : 128.76 : 96.57 ' -39.44 . 52.08 

212.39 ! 159.29 i 123.47 ' 92.60 : 56.24 ; .l9.68 

206.30 I 154.73 i 118.40 I 88.80 I 53.20 i 47,40 

200.39 I 150.29 : 1'3.55 : 85.16 : 60.31 ' 45.23 

ANEXO I.A DA MEDIDA PROVISORJA N° 1. 339 JE J2 ::E t-1fl.R;O DE 1996 

íRrSUNAL MARrTrMO 

DENOMINACAO VENCIMENTO BASICO 

JUIZ·PRESIDENTE J29.51 

",UIZ .109.06 
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ANEXO 1·8 DA MEOíOA' PROVISCiRIA N'o' '.1:339 
, : I 

• DE]2' tE MAl'ÇO DE 1996 
• o 

, , , : : .'. AbVocÁCIÁ~GERAL DA UNIAO· 
. , 

11, 

OENOMINACAO 'I VENCIMENTO BASICO GRAT lART. 7° OA LEI 8.460/92)' 

~OVOGAOO OA lUNIAO DE CLASSÉ ESPECIAl. 429.51 170.92 i 
~OVOGAOO CA i.J'NtÀO 'CE PRIMEiRi CL.ASSE ':01.8S ! . : , . \ ~ 

, ' , 

:'CVOGAOC CA UNIAO CE SEGUNCA ÇLASSE 375.55 . 156.11" 

:'NI!XO 11 DA MEDIDA P~OVISORIA N° 1339 CE 12 C~ ~K;O :E 19~ ~ 

iABE1.A CE VENCIMENTO BASICO API..ICAVEIS AOS PROFESSORES CO MAGISTERIO SUPERIQR , . 

20·HORAS ~O HOFiAS 

cl..Asse NIVEl. GRACUACO :::JRACUAOO 

TITULAR U, 214.75 :' 429.50 I 
2 ... ~ .. 171.80 : 343.60 I , 

i 
ADJUNTO J 163.62 • 327.24 I 

I 
2 155.83 : 311.66 I .. I , . 

148.41', 296.82 I 

4 134.92 i 269.84 i 
I 

ASSISTENTE 3 128.49, t 256.981 
2 122.38 ! 244.76\ 

I 

1 '6.S~ i 233.10 I 

4 105.95 i 211.90 , 

100.9; " 
! 

3 201.82 I AUXIl.IAR 

2 96.10 ! 192.20 \ 

91.52, : 183.04 : 
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ANUO 11-4 DA MEDIDA PROVISORIA No1339 OE 12 OE MAlÇO CE 1916 , 

TABELA OI VENCIM!NTO SASICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES CO MAGIST!RIO DE 1· ! 20 GRAUS 

20 HORAS 40 HORAS 

CLASSE NIVEL GRAOUADO GRACUADO 

i1TULAR U 19B.e7 ! 397~i 
4 16!5.55 i 331.10 I 

I 
3 157.66 i 315.32 , 

2 150.16 i 300.32 i 
143.01 : 2Be.021 

4 130.00 I 2SO.DO I 
I 

o 3 123.81 I 247,152 

2 11'1.91 I 23U2 

"2.:30 I 224.50 

4 105.95 i 211.ia 

c 3 100.90 I 201,80 

2 96.10 I 192.2Q , 
1 

91.52 ~ 183.04 I 

4 86.33 : 172.66 I 
I 

e 3 82.23 : 154.46 I 
I 

2 78.31 1 158.62 1 
1 74.58 I 141M" I 

4 70.36 I 140.72 ! 
I 

3 67.01 I 134.oz I 
I 

2 63.82 I 127.&4 I 
I 

A 

50.78 I 121.56 I 
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ANEXO UI DA MED1DA.PROVISORIA N° 1.339 ,:iE 12 DE~ JE 1996' 

Tabe .. ae venCimento ballco agticavel. a08 Cargos ao Sistema ae Cargos InstRUidOS, p~t~ 
Leia nQs 5.64sn:0' e!,Ei'.550/78. dOI servIdores técnIco.· admInistrativos aas Instituicoes ,F~er.iI I 

de Ensino. c.ontotm8 Art. 3° e seguIntes aa LeI n" 7.S96/87 dos servldoréi',' 'dQ' ~ léÃMÀ: .• ',' 
EMeRATU~: ~Ne"~·,\CFIA.r. ISPC.IBAC. FSN. FeRe. FCP. LBA. FUNAI. FUNAO. FAE. ENAP. FNS. I 
ROCUEm PINTO. FNOE. SUOAM. SUFRAMA. SUDENE. CEPLAC e Tabela de Esoeclalistai:' ,. . : " 

CL. p. : : , , ,. .. SUPER~O~ ~ '. . INTERMEDIARIO ·~(;JXIt..tÁÁ.: ::.: . .,.:: "-, .. 

111 

A 11 
" " ... f . 

I. VI 

V 

B .', ,IV. . 

c 
i 

111 

II 

VI 

V 

IV 

I .. 111· 
I 

II 

V 

:v 
.11 

:1 

1 

"40 HORAS 30'HORAS i 40 HORAS i 30 HORAS .!Q HORAS 30 HORAS' \. 

:: ... 397~Ó4 : 

373,96' I 
I 

351.75 I 

302.05 i 
I 

282.67' t 

,··273.n I 

263.88 I 

254.97 I , 
246.37 I 

,"238.0$ 1 
". 

230.04 I 
I 

222.29 I 
I 

. 214.82 I 
I 

207.60 i 
200.63 : 

'93.91 I 

187.41 

181.14 I 

175.10 : 

169.24 . 

297:78 i 

280.47 i 
I 

·.·.263.81 I 

I' 

226.54 i 
i 

'212.00 i 
204.83 t 

197.91 I 

,191.22 I 
, 

184.78 I 

','.178.54 I 

'172.53 i 

166.72 I 

161.121 
I 

155.70 I 

'50.47 ' 

,145.43 1 

140.56 i 

135.86 i 

131.32 : 

126.93 . 

203.31 : 

'95.85 I , 
'188.68 I 

'1&1.77 I 
I 

'175.13 I 

168'.13 t 

162.:59 I 
I 

156.$7 I 
! 

,1~(";96 I 

14&.48 1 

'140-.21 I 
I 

135.13 I 
I 

130.24 I 
I 

125.54 I 
I 

121.02 i 

,"6'.66 i 

'12.41 ; 

108.43 : 

104.55 i 

100.82 : 

152.48 : 

146.89 1 

141.51 : 

136.33 I 

131.35 i 

126.55 i 

121.94 ; 

, 17.50 I 

1 13.22 : 

, 09.11 

105.15 : 

101.35 1 

97.68 I 

94.15 i 

90.77 . 

87,49 I 

34.35 ; 

31.33 . 

7'8.41 

~·5.61 

, 
137.60 ; 103.20 I 
131.27 : 

125.25 I 

·98.45 , 

: ~~;s31 
·~9.631 119.51 ! 

I 

"' 14.04 I "$5.53 I 
" .' I 

108.84 i ...... 81.63 t' 

103.88 I .77;91 I 
" i 

99.16 I 

94.66 I 

90.37 • 

86.29 ! 

82.40 , 
, 

78.70 I 
I 

75.18 I 

71.S1 . 

68.63 : 

55.58 ! 

52.67 . 

59.92 . 

57.28 

74.37 I 

7':00.1. 

67,78 

. " 64.72 

61.90 \ 

59.02 1 
5&.39 , 

I 
53.86 I 

51.47 ! 
49.18 I 

47.01 : 

44.94 I 

42.96 l 
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ANEXO IV DA MEDIDA PROVIS'ÓRIA;\" 1.339 , DE U DEMA1Q:) 

~.'lEXO 11 DA LEI ~ .. 8.2,37. DE 30 DE SETE:\lBRO DE 1991 
GRATIFICACÓES E I:'<IDE~IZACÕES 

Tabela JI - Granficacão de Habilitacão Militar 

\' -\LOR PERCE~Tt:AL 

70% ao SOIQQ 

, 60~/C1 ao sOldo 

50%' ao sOldo 

35% cio SOICO 

:0% 00 SOIQO 

Tabela IJJ - Indenizado de Representado 

SITt"ACÓES 

Cursos QC Altos Estuaos 
C ate~ona i. 

Cursos ac= Al[os Estuaos 
Categona LI, 

Cursos ae Aperr'elcoamentó 

Cursos de Especlalizacào 

Cursos ae Formacão 

íl I Pelo exerclC:io do POStO ou Graduacão em situacões normnis 

DE 199 6 

POSTO/GRADUACÃO PERCE~Tt".-\IS 

Oficiai-General 

I Oticiai-Suoenor 
I 

Ofic:ai·lntei!':1eáiario. Oficiai-Subalterno. i 
Guarca-Martnna e Asptrante-a-OficiÍi \ 

Suoor:c:ai. S:.:btenente e Sargento 

70% do sOldo 

60% do soido 

50% áo soiáo 

3 5~IO ao soido 

Dema:s ? ~:!::lS Esceclals e PrilCas ae ~raQuacão I :0(10 do SOIOO 
, inI'enc~ ::. ~' Sargento. exceto as prestãQoras' ao I 

sel'\'cc ~::::a!" Iniciai 

Tabela \'l - .~dicionftl de Inatividade 

SITtACÃO PERCE:'\TL\IS 

Com _.~ a:-:os de servlCo ou mais I 90% ao soido 

Com S: l~OS de servtco ;0% 06- 50100 

Com':: a:-:os ae sen/1CO 60% à<i sOlde 

7~ar:s:'!:-:::s . e)(-oificio. :lra J :nauv:caae: ~i)11 ir 00 5ulé~ 
~emu::e=-l:!. :::lm menos oe 30 anos de ser .. :co 

\ 

Abril de 1996 
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:'~~EXCV DA MEDi:A P;::OVISORiA N° 1.339 : E 12 ::. tAJlEO 

'7"abela oe y!!.n,c,I\l"Iento oaslca aPllcav.eJ!? .a,os serVloores oas Carreiras oe UIOlomata. ':'..Ic:::~:a c: 
-esouro '.aclonal. PoliCia Feoerpl PolICia C; .. '/i dO CF e aos Polrc:ars C:v'rs., 995' :x~I,rtos '7'e"ltcr,os 

: eaer ais ::::a memo, c e ;;. n a n~:l se::.: ::! '':Ie. ;:: 'oc "r aoor la 03 ,F aler"lO a Nao:·cna =!: ':'e~'Hl' ~: J 5 t"­

=olttlcas ':'''::::Icas e Gestao ::::::'.erra'1'1e""al'. C,;.·rrE!tra c:e C.enc:a e :'ecnOloç:a. '::5 ':;'(;"':,-:;:';:5 :::. 

SAE. Feõ:;, .. SUSEP. C'/M, IPEA. :8AMA. E!I1SRATUR. I~,CRA. C:=iAcr. :5?C. :õAC .. F=N :':i='?. :.:= 
> • <:I ~ .. • ' • - " , -I , ~ • 

i...3A. FUNAI. FUNAG. FAE. ='~U.P, FNS. ROQUETE PiNTO, FNDE. SLiDA~.t S:':F;:;A:.~·A .. S...::E'-iE. 
CE?LAC. 7,.oela oe EspeclaJJstas. aos Tecnicos.aomrnrStratrvos cas ónstrturcces Feae~a!s ce ::~sln: 

conforme art. 3° 'e' seguintes ~'a:Le; ~.;;'7. 596/87 e aos.Cargos co Sistema ce éa~ºoso:~sr.;tu,à?s, oeras 

LeiS n';s 5.õ~5, 70 e 6 550,78. 
_______ ............... ___ ...:..::.. ___ • __________ .:;..:....-"-----'-'-"..:.. • .::...;' _::..;' ":..:;,c....:...~. , •• :.:..:. ;_.... .._ 

CL 

• ... 

8 

p 

II 

" . 
v 
:1 

. 
" 

'/1 

0J 

./ . 

S U P E ,C; i O'R 

,40 HORAS· . ~ . 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS . ·~O HORAS, .. ·2:> HORAS 

429.51 

.101 :àà " . , , . 

~-o: ::::: .... I ... __ 

330.08 

310.48 '1,' " 

292.82 

284,37 

276.17 

268.21 

2~5. 7 ~ 

238.64 

2' 8 55 

212 . .39 

206.3C 

200.39 

" 
322.1:3 

ià'.4',' , 
253.90 

243.28 

23:;:' O . _-_._-----
-. .. - C::'"' .: .. , ,_o .... .... a.~:3.-:6 

~32.66 I 214.04 

226.104. ! 205.11 

219 6.2 .. ~ '26.56 

, 90.43 

• 92..l6 
.. · ..,..: 8.3 .. 

.' 57.52 

,. ~ 60.53 

· 53.83 

, .: '7 .":2 

21:3.28 ·'88:·.37 'C. ·c.I'~·4 1.28 

207.13 180.54 
, 

135.": 1 

201.16 I' 173.04 
.. 

129.78 

195.37 , 65.86 .. 24.40 

.. 89.7': ' 58,98 4 a"""' .... 
~ . .: .J 

· 8·t'8 · :2.": ~ .. -, .. ,) . 
~ 78.98 ~ ;6.10 ,. :;9.58 

, 73.84 1":0:07 · 25.05 

• 6885 • 3': 30 ..... r- ... ~ -
· SJ 0C · 26. -05 -- - , 

: 59,23 '2:3.";-; =2,6C 

154.73 , 18.40 38,80 

, 50.29 '13.55 ~5.16 

, 50.35 112.76 

1'::l.~7 '07 38 

,'~E ~ - t""'''' ~ .. 
~ . .' . .. ~ 

~ -
. 29.ê2 Si.::!7 

.~ 2~ .60.1 92.73 
/ , , I , 

, .. - -- 88.3:3 , / .' / 

..... 
, ". . - -, 

~~ ~ J 

·:l6.86 30,15 

.. O ~ 82 :'6.37 

97,02 72 .. 77 

n.':6 139.:>5 

35 . - ':9 
~ 

. 
~ . :;, 

:~ ..., --
~-

_"".W""" ,:..., . .", 

~-, -- - "', 
-- :) , : .. 61 

Lo 

" - = ':-.:8 

- . .:, 58 .. ,;,-
S3.': . - ';0 -/ 

rSG.:: • ':5.23 

. 
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':'~4EXOV·A D~ MECIDA r:=OV1SORiA N" 1.339 := 12 

--------------_._-- ------------ --------------

, ..,U\Z·?:::=:::E.NTE 
---------------------

",UIZ 

------------------------------------

:'NEXO \48 DA MEDiDA P.ROV1SORIA' N'a" 1.339 ~E 12 '.:S MARP DE 1996 

-_._.-
:'OVOC;,C1A.GêRAL CA ~~~IAO 

~c 1.88 

...... - --
_ J ':'.=~ , 56 17 

:'NEXCVI DA MEDIOA i'P=lOVISORIA N° L 339 DE 12 CE ~1AR;O :E 1996 
• I' , 

-A8E~ :; VENCiMENTO SASICC APLICAVEIS A05 PROFESSORES DC MAGISiEMiO S~i'ERiOR 
~ J --------="" ..... 

,O HOFiAS ':'0 ,.O~:'S 

(;LASSE \JIVEL ::>RAOUAOO GMAOWAOO 

U 21476 I ':29.51 I 

4 176.91 I 353.82 I 
! 

3 169.29 ! 338.58 I 
I ADJWNTC 

2 162.00 ! 324.00 I 
I 

155.03 : 310.05 I 

4 142.23 i 284.45 I 
I 

3 136.10 I 272.20 I , , ASSiSTENTE 

2 130.24 I 260.48 I 

'2~ 63 2~9 25 I .. _ .. _-
.:. '14 J':' ' 228.SS ! 

3 109.42 : 2H3.83 

2 104,71 ' 209.4 1 

100.20 ' 200.39 
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,:,NEXOVl.A DA MEOIOA PROVISORIA N° 1339 ,CE U ':E MA.!'ÇO·· ':E 19'96 ' .... , . , . ~ ... 

-ABEl,.,:.':E VENCIMENTO 8ASICC APLlCAVEIS AOS PROFESSORES DC ~AC;ISTE~IO CE 1° : 2" GRAUS 

::":'SSE 

-:jU~~ " , 

E I 

' .. ~ .. I 

I 
I 

i 

I 

,S 
I 
I 

• "- .. '"-. t_ 

", I 

'JIVEL 

U 

4 

J 

2 
. --, 

4 

~ . .-
2 

4 

4 

.... 3,. 

2. 

.L 

:3 

2' 

20 HORAS 

GRADUADO 

~o HORAS 

GRAOUAOO . -
198.67 

.. ~.. . 397.:34 ; 

.468.05: .. - ... ' " ...... -' ... ":336.09 I 

J!50.81 : ....• ' ... 321.62 I 

153.89 ! 

'L4 7.26 ! 

',1:36.35 i 

., .301..77 ~ 
. ':,:. ' .. 294:52 : 

272.70 I 
-'-:30.48 I ••.... , , ..... , .... 260:96 I 

124.86 i 

~'9 49 I 

114.34 i 

109.42 I 

104.71 ' 

100.20 ' 

'94.52 . 

'90.02 i 

'85.74 : 
I 

'81:65 : 

77.C3 ' 

73.36 ' 

59.67 ' 

56.5': ' 

. 249,72 ! 

238.97 . 

228.68 j 

218.8:3 i 

209.41 : 

200.39 ! 

169.04 , 
I 

1'80.04 I 
I 

171.47 1 
163.30 I 

'54.C6 I 

'46,i2 : 

• 39.73 ' 

'33,C8 I 
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I 

'\ne){C':::~a t-1ed!.:ia 2f"O'.J':5Óf"in r.f! 1.:39 • ..!.e ::.2 ::e :,!.~.FCO 
:,\ :: a r ': :.:- :: e :":2 de :e z e: r.:: =::: d. e :.;; 9 4 I 

,\NEXO II da Lei n9 8.237. de 30 de eetcmDro de 1391 

7abela - GC"ati:ica~[o ~e Habilit~ç[o Mil::ar 

'11\ r. O R PERCE:lT:.JM, S ITUlIÇC5F:S 
= e iij « a:a:a::a:: 

:.3:; !,; :'..0 soldo ,CurS09 de Alt09 Estudo9 
C~tegor1a. r 
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MENS.A.GEMN° 145, DE 1996-CN 
(nO 29~/96, na origem) 

. Sephores Membros do Congresso Nacional, 

Quinta-feira 18 04853 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas ExcelênciaS; acompanhado de Exposição de_Motivos dos Senhores-Ministros de Estado da 
- • c 

Fazenda, da Previdência e Assistência Social, da Saúde e do Planejamento e Orçamento, o texto 
--.. . .. .. ' - ... . ., 

da Medida Provisória n° 1 ~ 382, de .1 ~ de abril de 1996, que "Altera as Leis nOs 8.QI9, de 11 
, - . 

de abril de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências". 
- --' - -

Brasília, 11 de abril de 1996. 

E.M. n° 10 - MPO 

Em 11 de abril de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 1.340, de 12 de março de 1996, que altera as Leis 

nOs 8.019, de 11 de abril de 1990, e 8.212, de 24 dejuiho de 1991 
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A presente proposição tem por objetivo re,terar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em 'vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.382, DE 11 DE AB RIL DE 1996. 

Altera as Leis nOs 8.019, de 11 de abril de 1990, e 
8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° O art. 6° da Lei nO 8.019, de 11 de abril de 1990, passa a ter: a seguinte redação: 

"Art. 6° O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos ao FAT, de acordo com 
programação financeira pat - ·.~ender os gastos efetivos daquele Fundo com seguro-desemprego, 
abono salarial e programas i.._ jesenvolvimento econômico do BNDES." 

Art. 2° Os arts. 17 e 19 da Lei nO.8.212, de 24 de julho de 1991, passam a ter a seguinte 
redação: 

H Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir os 
recursos da Seguridade Social referidos na alínea "d H do parágrafo único do art. 11 desta Le~ na 
fonna da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para. as ações de Saúde e 
Assistência Social." 

"Art. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às 
contribuições mencionadas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do art. 11 desta J .f'i 
destinados à execução do Orçamento da Seguridade Social." 
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Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.340, 
de 12 de março de 1996. 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de abril de 1996~ 175° da Independência e 108° da Rçública. 

.EGISLAÇÃO CITADA 

Alte=a a leq~slaç~c do :~~~u ~~ ::~ 
paro an Tr~:"!alh.:.dor - r;\~ Co ê~ :,.,;­
~~a3 Fr~v1dinc,a&. 

Art. 60 - O Tesou~o Na~lor.al ob.erva~~. p~r~ 
repasse dos r~~ur50. ao FAT. os ncsmos p=~zo~ legals es~ah~leclJo~ 
para a d1serlbulçio doa F~ndos dn Part~clFa;~o ~,~ Sstados, ~lstr~~~ 
F=der.~l e ~!unl.c:iplo •• 

LEI N? 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DIspõe sobre a orKamzação da Seguri­
dade Socud. institui Plano de CusteIo e dli 
outras provIdencias. 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto 
das seguintes receiUls: 

I - receiUls da União; 

11 - receiUls das contribuições sociais; 

lU - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a08 
segurados a seu serviço; 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; 

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as inciden~es sobre a receiUl de concursos de prognósticos. 
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Art. 17 Para o pagamento dos Encargos PrevidencIários 
da União (EPU, poderão contribUIr os recursos da Seguridade 
Social. referidos na ahnea d do paragrafo unico. do art. 11 desta 
lei •. nas proporções do total destas despesas. estIpuladas pelo 
seguinte cronograma: 

I ate 55CC (cinqúenta e cinco por centol. em 1992; 

II ate 45"" (quarenta e cmco por cento). em 1993; 
III até 30ll{, (trinta por cento), em 1994; 

IV até 10c--(' (dez por cento). a partIr de 1995. 

Art. 19. O Tesouro r-.iaclOnal entregara os recursos dest!­
Q.ados a ~ecução do Orçamento da Seguridade Social aos res-' 

--pectivos órgãos e umdades gestoras nos mesmos prazos legais 
estabelecidos para ;] dl5trIOUlcão dos Fundos de Pafucrpaçãb 

.J aos Estaaos. clõ Distrito Federal e dos l\1umClplOs. 
§ I? Decorndos os prazos referidos no caput deste artigo: 

as dotações :l serem repassadas sUlenar-se-ão a atualização mo­
netaria segundo os mesmos mdrces utllrzados para efeIto de cor­
reção dos tributos da Umão 

~ :::!" Os recursos onundos da majoração das contribuições 
previstas nesta Lei ou da Criação de novas contnbuições desti­
nadas a SegundadE Sociai somente poderão ser utilizados para 
atender as ações nus areus de saude. previdêncIa e assistência 
socIal. 

CAPITULO Ui 

Da ContnbUlção do Segurado 

Seção I 

Da contnbUlcão dos segurados empregado. 
empre~ado domestico e trabalhador avulso 

:\tEDIDA PROVISÓRIA N° l.3';0 ,DE :2 DE :'IA.R.;O DE 1996 • 

Abril de 1996 

. --\ltera as Leis nOs 8 O 19. de 1 I de abril de 1990, e 
8212, de 24 de julho de 1991, e dá OUtras 
proV1denclas. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no exerclcio do cargo de Presidente da 
Republica, usando da atnbUlção que lhe confere o a.1:. ó2 da ConstItUlção, adota a seguinte Medida 
ProV1sona, com força de lei: 

Art. 10 O art. 60 da Lei nQ 8 O 19, de II de abril de 1990, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 6° O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos ao FAT, de acordo com 
programação financerra para atender os gastos efetivos daquele Fundo com seguro-desemprego, 
abono salarial e programas de desenvolvimento econõmico do BNDES." 
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redação: 
Art. 2° Os arts. 17 e 19 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a ter a seguinte 

"Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da Urúão, poderão contribuir os 
recursos da Seguridade Social referidos na alinea "d" do parágrafo úrúco do art. 11 desta Le~ na 
fOIma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para as ações de Saúde e 
Assistência Social. " 

"Art. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às 
contribuições mencionadas nas alíneas nd" e "e" do paragrafo ÚIÚCO do art. 11 desta Lei, 
destinados à execução do Orçamento da Seguridade Social." 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.300, 
de 9 de fevereiro de 1996. 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília., 12 de IMrÇo de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

LL-/L 

I .. t II 
,'"'I -

MENSAGEM N° 146, DE 1996-CN 
(n° 292/96, na ongem ) 

Senhores Membros do Congresso NaCIOnal, 

Nos termos do amgo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas ExcelênCIas. acompanhado de ExposIção de Motivos dos Senhores Mmistro1> de Estado do 

PlaneJanlento e Orçamento. das Relações Exteriores, da AdmInistração Federal e Reforma do 

Estado e da Fazenda, o texto da Medida Provls6na n° 1.383. de 11 de abnl de 1996. que "Cria a 

Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP das atiVIdades de finanças. controle. 

orçamento e planejamento. e dá outra~ provIdêncIas". 

Brasília. 11 ,de abril de 1996. 
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\lINISTÉRIO DA ADMI!'iISTRAÇAo FEDF;RAL 
.E REFOR:\IA DO ESTADO 

E.:\I. ItermlnIsterial N° (32 /96 

BraSllla.03 ae abn\ de \996 

Exce\enusslmo Senhor Presiàente àa Reoubhca. 

Submetemos a elevaaa aoreclacão àe Vossa Exceiêncla. a anexa proposta àe 
reeàiçào da ~1eàlàa PrOVlsona n° I 341. de ! i ae março de ) 996. que Q1spõe sobre ; cnação da 
Gratificação àe Desemoenno e ProdUtl\1àade - GDP das amndades de finanças, controle. orçamento e 
planejamento. e da outras proVidênCias 

A proposta conSlSle em que seja extmta a restncão oarclal a percepção da GDP 
para os casos em que o serVIdor e cedidO para o exercI CIO ae cargo em COITIlssão de mvel DAS-4 nos 
orgãos ou entidades fora ao Sistema ae carreira a que penence ou do orgão central <lesses sistemas 
.·\rualmente não eXIste resmçào para os casos ae nomeacões para n1velS DAS-o e DAS-5 ~atureza 
Espec:a1 e exercI CIO na Vlce-Preslàêncla ca Reouohc;,. mas no caso ae DAS--l o st'maor somente 'Derc"eoe 
50% aa rcr"enaa grauficação ' 

Quanao cedlào Dara cargos em corrussão de IUvel DAS-3 ou m[enores. rora dos 
seus sistemas e crgãos centrais. o Sef\100r não iaz IUS a oerceoção oa GDP. que fOI cnada para incentivar 
c aumento aa orooutmdaoe e do aesemoenno nas (;lrrelras ae nnanças e controle e ce plane!amento e 
Jrçamento Gol :\alTIllUstração Pubnca reGera! 

A orODOsta tlseia-se no nnnCIDlO aa maJor t1eXlDlnzacão ~ amoitacão dos 
exercrCIOS aas carreiras. ae moco a oue SI." possa comernD1ar lOOO o selOr DUCllCO teaeral com ser\lcores 
ce maJor quallrlcação e ce ràr'n1a mais c:cuaru:r.e. ::J Que e ImDOnlnte Dara a ;anllrusrracão Dubbcn. !.::rra \:ez 
que não se aeve oenallzar ser.laores convoc:!Oos cara :lSSUIT'.Jf ruvels ce resoonsaDl1lOa~e ' 

-\ meajaa aJcan~arJ (\~ 5!?!'""100res J35 Larre:ras ~e F:nanc.3.s e Conrrole de 
Planelamento e Orcamento os Tecn!cos ..:e Pb.ne'arnenro P- i 5') I ao GruDO TP-1500 (J:, Terr'lCos oe 
-:lvelS SUDcnor e memo ao instituto ce PesaUlsa E:o!1omlca -'.!:)llcaaa - :FE.\. ~ cs OCU::lames ce camas 
e:erlvos C2;C.1:TelT.l.:!e DlDJOmat: 

\ :r:ovacã::: ~rODosta restr:nge-~c .! :::xclusão aas auneas 2. ... !:" ~ : 
comDlememacão ao C:lDut aó ~ -la ao an :0 da ~1e01aa Pro\lS0na r.- ! 3'; L ae 1:.:Je março ae 1996, " 

:\tEDIDA PROVISORL-\ :-;" 

.Zesoerwsamen,e 

.:; . DE DE AR RI:" DE 1996. 

(na " (jranlÍcação àe Desempenho e PrOdUtl\ldade . 
CID? aas amlaaaes de Ülldl1ças. contrOle. orçamento e 
pianelamemo. e da outras prov1denclas 

o PRESIDE"''TE D-\ REPl'BUC.-\. no uso àa atnbutção que lhe confere o an: 62 àa 
ConstitUIção. aqçna a segumte Medida ProV150na. com torça de lei 

-\n 1° Fica msututaa a (,ratlficaçào de Desemoenno e ProduuVlcade - GDP das 
aUVloades de finanças. ContrOle. orçamemo e plartelamemo aeVlda aos ocupantes dos cargos etetlvos 

I - àa Carreira Fmanças e Controle 

n -da Carreira de PlaneJamento e Orçamento. 

lI! - àa Carreira ae EspeCialista em Pohucas Pubhca, e Gestão Governamental. 

IV - àe Tecmco de Planelamento P-1501 ào Grupo TP-ISOO. 

\ - ae mvel supenor do lnslltu[Q de Pesquisa Economlca Aphcada - IPEA. em exercI CIO 
de aU\ldaaes àe e1aooração ae plano.; e úrçamentos publlcos. 

Abril de 1996 
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\'1 - de mvel mtermedlano do IPEA_ em exerclclo de auvidades de apOlO direto a 
elaboração de Dlanos e orçamentOS publlcos, em quantitativo tixaoo no ato a que se reiere' o § 1 ° do an 
2° desta Medida ProV1sona 

Paragraio UIUCO :\ Graufiêação de Desempenho e Produu'v1dade a que se relere este 
amgo sera concedida aos ser.1dores com carga horana de quarenta horas semamus 

An 2° :\ Grauticação de Desemoenno e Produuvldade tera como hnute maxlmo 2 238 
pOntos por semdor correspondendo caca POnto a ° 18::0° o e 0.09360 o ao maIOr venclmento'baSlco 
respecuvamente, do mvel supenor e do mve! mtermedlano. ooservados ú diSPOSto no an ::0 da Lei n~ 
8477. de 29 de oumoro de 1992. e os unutes estaOeleclOos no an I:: da Lei n° 8 460, de 17 ae setembro 
de 1992, e no art ::0 da Lei n° 8 852, de 4 de fevereiro de 19Q-I 

:;. 10 A Gratltlcacão de Desempenh.o e Produ!lvldade sera caicuiada ooeaecenao cmenos 
de desempenho mOl\1aUal aos ser.10ores e mstlluclOnal aos orgãos e enuoaaes. ('onronne ClSDuser ato 
conJunto ao, Ml!llStros ae Estado da Fazenaa. (la Adml!llsuação Feoeral e Retorma ao Estado e do 
PlaneJamento e Orçamemo ate 31 oe maIO de 1995 

I , ' 

li 2° O ,numero de sem dores em exerclClO em cada um dos orgãos e en!!dade~ Que 
mtelrram os Sistemas de COntrOle interno ao Poaer Executl\o e oe Planelamentõ e de Ob;:amento aa 

pontuacão aCima OI': ollema Ptlr cento qo lImne ae pomo, ri,aoo, para a a', allaca0 ue' oesempennl\ 
mdlVlaulll não poaera superar tnntd por cento senoo Que somem e aez por cemo aos oenenclanos 
[1(loer3.o 'ie slruar riC' InTer. 310 ac n('venta a cem [1C'r cem" 

~ 3° O nUP1ero de ser.1dores ae mVc"1 Intermell1ano do IPE '\. com ponruação acima ae 
seten'ta por cento do limlle ae pontOS nxaaos para a J\alldção oe uesempenno InOl\1Uual. 'não poaera 
super:1r tnnl3 por cento.' ,enao llue ,omeme .lez ;:0r 2entO ao, oenenclanos Doüerão se-Slluar no 
lnter.·alo ae noventa a cem por cento 

~.l0 O~ ser.~aores mui ares ue car~os ue Que traIa o dn 10 quar.ao ceOlaos para órgãos e 
enlldaaes ao vovemo reaeral nào Integrantes aos :'l~temas ce Controle Interno .lO Poaer Execul!vo e ae 
Plane;amento e de Orçamento aa AamlfllStração Publica feoeral bem co":.9 aos orgàos centrais aesses 
Sistemas, para o exerclclo na ,'Ice-PI eSldéncIa aa Republlca ou ce cargos em comissão üe :-"atureza 
EspeCial. DAS-o DAS-5 DAS--I ou ~qU1Va!entes. perceberão a Gramkação de Desemoenno e 
ProautlVldaae 

"- ~ 5° 'iào ràrão IUS a granncaçào os <er.'ldores ceOldos nas conOlções do ~ 4° . par? J 

exerclclo de cargos oe OIreçào. cnena e assessoramento oe nt\el DAS-3 e Inrenores ou equlvaiente~, ou 
para Estaaos. DiStnro F eaeral e :\1umc,plOs 

§ 6° A' Gratificação de Aue trata o art. 1° sera paga em" conjunto, de "forma não 
cumulativa. com a Gratificação ae AUV1dade de que trata a Lei Delegaóa n° 13, 'de 27 de agosto ae 1992 

§ 7° A Grauficação de Desempenho e Produllvldade sera paga a partir de I ° de março de 
1995, em valor eqUivalente a setenta por cento do preVlSto no caput deste amgo para o mvel 
mtermedláno e 36% para o nIvel supenor, ate a regulamentação de que trata o Ci 1° 

§ 8° Ficam vedadas, a partir desta data, a transferéncla e a redistnbUlção de cargos dos 
quadros de pessoal de quaisquer orgãos da Administração Pubhca Federal direta, autarqulca e 
fundaCiOnal. para o IPEA 

An ]0 A mveslldura nos cargos de EspeCialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental. Analista de Orçamento, Analista de Finanças e Controle e Técntco de Planejamento e 
Pesquisa do IPEA depende de aprovação em concurso publico de provas ou de provas e utulos, em auas 
etapas, senao a pnmelra 'ehimnatona e ciasslncatona e a segunda conslltulda de curso de formação 

Paragrato UnICO '\s carreiras e o cargo de que trata o caput deste amgo eXigem do 
candidato dlOloma de curso supenor e conheCimentos em nI'vel de pos-gradua.;ão 

An -10 Fica InstltUlda a Gratificação de Desempenho Dlplomauco - GDD, devida aos 
ocupantes de cargos efeuvos da Carreira de Diplomata 

§ 1° :\ Grauficaçào de Desempenho Diplomauco tera como limite maxlmo 2 :'38 pontos 
por ser.1dor. corresponaenao cada ponto a 0,1820% do maJor venClment{) baslco do mvel supenor, 
observado o diSposto no art ::0 da Lei n° 8477. de 1992, e os limites estabeleCidos no an 12 da Lei n° 
8 460, de 1992, e no art 2° da Lei nO 8 852. de 1994 

§ 2° '\ Granficação de Desempenho Dlpiomanco sera calculada obedecendo a cmenos de 
desempenho tndlvldual dos ser.1dores e mstltuclOnal do Mimsteno. contorme dispuser ato conjunto dos 
:Vl!nIstros ae Estado das Relações Extenores e da Admm:stração Federal e Retorma do Estado, ate 31 de 
agosto de 1995 

~ 3° '\OS st!r.1dores da Carreira de Diplomata, quanao cedidos para orgãos e entidades da 
Admmlstração Publica Feaeral para o exerClClO de cargo em comissão. aplica-se o dispostO nos s§ -10 e 5° 
do art :0 
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~ 4" -\ Grallllcaçào Qe lue traIa eSle amuo ,era flaua em comumo oe (offi1a nào 
cumUlallva. com a (iralllicaçào lle Am loaci! ae que lrara a L':I DCle\!aoa ·n" ! 3 ce 199::: 

~ 5° -\ Gramicação de Dt!semD~nno DIOJOmallca sera paga a pamr ae i J de malO ile 
1995. em vaiar equlvaleme a 36% ale a regulafT1emação Oe llue lrala o ~ :0 

-\rr 5° O dlSOOSIO nesta \leolOa PrO\"ona 3oi!ca-,e aos proventos da inatividade e as 
pensões oecorremes de tàleclmemo Oe servlC10r puohco redera!. observaao o OISpOSlO no regulamemo 

Arr 11" Ficam convalidados os aros prancaaos com oase na \!edida Provlsona n' I 34 I 
Je J::: de março de 1996 

-\ri 70 Esta Medida Pro'dsona emra em vigor na d:l.la de sua publicação 

Braslha. :: de ~D r:: de 1996 175° da Inoependencla e 1 08~ da Repubhca 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8 477, DE 29 DE OUTUBR0 DF; 1992 

[), .. c.p/,m. n p"J'!".'tmf"nto de \nnt.R'~nl' 

QII~ Uh'OI,nna (" eis (lutrH .. pnIVldt'ncUI'I 

Art 2" Os valores da Retribuição AdicIOnai Variável 
(RAV), do pm labore e da Gratificação de Estimulo a r", aliza­
tão e a Arrecadação, estabelecidos na forma do 8rt I". não se· 
rão computados para os fmo ele cálculo do limite prevISto no 
art 12 da Lei n!' 8 460, de J 992 

I EI N" R 460. DE 17 IlE SETEMnIW DE 1992' 

C"(IO' ,·cfp ... nLrc,pac.4n á,. rt'lI}ustr de 
venClOle,ltus e de soldo .. dos ".I!rvJ(l(m·~ Cf­
"5 I' nlllrtan's do I'orfc.r /-:,,(', ut,v,' f' ,1,1 flU' 
tla'l""\ 1I/"lIlI8<; 

Ar! 12 () 'ervl<lnr tltular de cargo do Grupo de Ihrpçãn e 
1\"e __ nr.lInenlu SIIJlPrlon" (DAS) ou d., cargo de lJirpçãn de 
1",tilui,';1I <1., E"gi"u ((,D) que optar pela remuno'raçào do caro 
go f..'f"tivo não podpra rt'ct'lH'r TPlt1UIlPração mpn'ml Supl'flor à 
maIOr n'ulluH'rnçâo paga a ·wrvJ(Jorp~. a que c;(' refprpm 0<:; Ane­
xus I to I1 c1t'c.:ta IpI. não (I( upantes Up cargo nu fUIH.,'ão th· ('un­
fi:UH:.1 

LEI N° 8. 85 2 ,DE .:. DE FEVEREIRO DE 1994. 

Dispõe sobre a aphcação dos artS. 37. mclSOS 
Xl e XlI. e 39. § I". da Consululção Federal. 
e dá outras providêncIas. 

Art. :::0 Para os fins 00 mCISO XII do art. 37 da CcnsurUlção Federal. o maIor valor 
de \encunemos corresponderá. lIO Poder EXCCUllVO, a no ma;'ClITIO 90% I noventa por cemo) da 
remuneração aevIda a .'YhmsD"o de Estado. 

11 IllI 11.(, \1)\ N 1:1. IH·: 27 IH. A(õ()'l\'() DE 1992 

"'''''flll ,,·.I'''It,I(II/'' flc' \IUH/.II/,· p:t 
I I " ..... ,'n 11/.1/, .. 11' ,<, di' ['(ld,·, f ~II UI" o 
1I \1 \.IIII,IJ.!'C'"'' ( d.1 f l,tr.J .. 11",\,d'·lIll.J5 

I) I'\tl "lllI· N 1'1 I) \ IU:I'lIHLIC·\. facto saber que. no uso 
d" d,·!t-g:.H ~1II l "11"'~.1 ntr d.1 HI' ... olução n' 1. dl' 1 q92 C' N. dl'creto 
.I ..... glllnll 11'1 

\11 f It J1l1 In",u(uldtl"l gJólltflcac,õcs d(O atIvIdade' de 
1'1' ....... 11," ll\ li dl'\ 1I1~1" ITll'nc;;;)'ml!llll' uoe; 5pr\ .dores do Poder 
hXl'lllll\o lt.~ldtl~ [lt·Ll'I.PI n ' ~ 11211j de 11 de dezembro de 
I '1'HI, "m \ .dor ( .dt 111.11111 "ohl (' o Vt'nt lTtH'nlo haslcu, no'e; termos 
di ' .. 101 I, I d,'!, 1~.HI.1 

'\rt 1" () ...... prvldllrl''-t da ... ",1rrf'l1ac; dp Illplom.ll,l to o, 
JUlle.., do 1'1Ihunal Mdrltuno n'cl·heran (ir.lllf" a(,Jo til' -\llVldd· 
de nH 11l·f{C'ntu.ll. n<lO tum.tlnttvn. 11(' lfiO(c>, ';!'fulo 

~O'( H partir dt· I" dp alju<-.ln d(' 19H2, 

11 - J()()<,"; LI pJrllr d" I" dI' outuhro tlP I!I'I:!. 

111 
IV 
\' 

I~O'" a parur dp I' de novembro u., 1992. 

I lO', a parUr de 1 . de fevl'n'lrí> de 199·1, 

llill'~ a parl.r d,' I" .10 abrol cI.· 199.\ 

'rl J' A (irallftc,lçéln OI' ()p('rtH.OI'~ E~IH'~ 1.11." t!('vld,t aos 
sc·rvuillrc·c:; d.J'" ,ai rf'lra., dI' Poltcia Fpdf'ral. df- PolI( la ( iV11 do 
Dl..,t nto FI dt'r.d ,l du, t'xtlntCl"-l Tl'rrllonoc:; P fia Poll('la Itoclovia­
na i t'd, f.a1. no IH'rn·ntu.ll 11" 90<" nos teImo!:! uns LeiS n" 
8 !fi~'!1 d,· Ih u" )anelro dI' I'IYI 82110'" dp 1:\ d" uJ.:o,lo de 1"91 
e ~ .!;Oll1 de 17 d" dClt'l1Ibl\1 d.· 191J1 fila llunsfllrmada PI1l C,ra 
llL, oU; 10 dt' At"\'Hlade. tom pcru'nth •. d ('levado par.J al" 1I10'ô. 
sendo 1';0'; p.1~(I" a pdrtlr clt' I" de ag{)~tll df' 1 !t9:!. P o n· ... tanlt' 
a p..lrtlr ,k I' de 00\ l'mltro d(' IH!):! 

\rl t\ (ir.ll1tu a("IO d .. P!.lnt'JoJl11\'nln. (h~ .. Hllll1lt1 (' FI 

ndlll.a ... t ('outrol.· <lt'\HI.I ao ... "'('I\ldorp5 da ... (.lrn'lras o" (hça 
rnf'nlfl p ti .. I' lnanc.,..l., ,. Conlrol(· nos termos da 1.1'1 n' 8270, d" 
lL1!Jt fH,1 tran ... forl1l:1d.J (rn (it,1l1fu t1~af) de \tI\.hl .. ld(', (onl pt'r­
('t·ntll.ll f'11'\3<1o p.lra 3( IfiO'( spntln l'2n(~ IltJf.!u", a parttr dp I' 
(h~ Jl.~{) .. tll dp tU'!:.! (' n rp .. ,tnl1lt· n JHlIllr ~l(' }' dt, nnVt'fllhrn tlt' 

I9~12 
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\11 no.. '''f\ldllll~ d •• (.lIflll.1 d, 1.'lh'll,tL""<1 ... til. 

P,d:tl1,l'" l'ddH ..... \' (i",,'tlo f;t)\('rrl.lI11t'nt.ll jh'rctb.I,1I1 ('r,ll,fl 

r.l,,-JoI d,' \(1\ Id.lIl, [In llll.nt,llltt d, .llf' llltr •. ..,('r.f~O 1'.:1) { 11.lgo ... 
a l"lrilf dI' I di u).!n!'lto clt- lll'J~ ,'l' 11· .... I.IOll· a pJIlIr di I til' 
n"n t ,,\tu H Ih, ! 'f't:!. 

l',lI.1gllJII 1l1l1lt' () ... '-,'I\ldl,rt'" deI lUrn'rrJ.l qUl' .... 1' II It'rt' 
\ .. t,· IH tI}..tU .~III· \Wn \·l..Hl\ .\ ~ratlfH .• H.ão aludHia nu art ·1 \it'~la 
IpI d.·I. g.I,L, lptao a nll'::-IIl,1 li dl1" .. formada (' t'lt'\ ada par.1 o .. p('r 
1\'lltl1.I:" Illdh'ado,,; o".,tt' arlJgl) 

,:" \ l-ol.ltrlll,It,.,;, ,h·\ltl.l .111 (lfllpn Il \CT·\ .. 1 '1111' <;(' 

r. h It fi Irl ! I d.l 1.." fi' ti .no. d,' l!llJl, 111.1 lr.ln"ilorm.c!da t'm 
(ir.HII!· .11,,10 01,· "lI\hbtth' (1)11\ lH'tI',·ntll.1i .. Il'vadn p.Jfa dt..: 
Ihl!. ""llIln !..:O , ...t 1'.lrllr di' !' dI' ag ..... lo dI 1 99:!, e I) p'::..lanLe 
.1 P,IIIII di' I di' 1)11\ 1'1111,. n di' HH,~ 

\fl, \ ';III'(h.lC •• Jtl t!l· 1· .... lll1l1l1ll.J II"1l.111l[U,.io ,. -\rre 
I 111. ••• lll d. \ ,.I, .111'" .... , n ,dlllt· ... da .. (..tt('~lIn.! ... fllnf'lOna,., dC' Mp­
.111 II .t'l 1I ,I! 111111 d.· ! , .... ,.11 di' 'I r.1 h.lIho tIl' 1·,TlJ.wnhpl. I. t' .It· 
\ ... " I, ,'j, ..... 'H , .. I ,1"'" tl'rllllh tl.1 1,( In -; )1~I:i\ \ li!' '2.\ di' "lllu 

!lI" d, 1'11..,'1 I· IH '"11111 n ... "ngt'uIH no ... di' c:..;pgllr.1I11,.a do 'Iro.th,l 
lhn I.,i I t. \ 1\" t""" t \. '1\ tI., r\ltH_ .lU Cu..\ tr.ln .... rO\ tlhula t'nt (, rall 
111 'I, .1" .11 \1 1' Id.ltlt t "111 IH'r! .'nlll.tI d., altO lhU' Lo. "'l'ndtl I :!O', 

1,1:", ... I li 11'11 dI' I dtO 1~!" ... lq dtO 1'1112,. " I, .. ~rnntt' a panlr de 

di 11"\' """" ,I, IQ"2 

\11 X () ... ""1\111111"" d.1 ~lJpl·llnl .. l1di·IH"l NatIOnal dt! 
\II,l"'I"lllU .. (1lu ISlIfl.lh, d.l (·11111'., .... 111 di' \'JlllfI'" MolllllélrlO!l {' 

da StI(H'J mtl'IHIi"m 1.1 di' ~I'gur"~ I'nv.uin .. 1H"rlf'IH'rao (j ratifica­
\.lll dt, \11\ "1,ld,, li" P"II N1lll.11 clp .111' IhU'á ~pndo HOtõ a partir 
,It, I dt, a~o ... to d .. IHcl~. 12t)lc a partir lho I" dr novcmhro de 
JlJI)2 I' Il fl' ... t~lIltl I Hllfunll!' d''''''''''t'r I) n'gulolOlpnLo 

\rl I, i,... ~'~HIIJ'If.·" Cllllp:tlllp .. 11,· (drgo~ de nlvel Ulter 
1111'«Ilallll IIU nU'dlu t' .. tlJH'rlllr do In.,lllutu de PlancJam(lnlo e 
1.c 111101111.1 '\(lllt.llla tlIH',I) cln ... 1Il ... 1llulos ,h- pl'~Q\llSa tia St.'crc· 
1.111., d .. ('lí'nt'la I' TI·t nuICl.~I.l d.1 Prl'~ldên( Hl <1.1 H"publll3, d'JS 
Cln~.\tl'" I ,n\ ut.uh'~ ~ UUI..,\lln\t· ... d,\ ... "hncas h a 10 do ~ I" do art 

1« cI,. I "1 n ' .l~ .!-;O d, I')!! I. I' d .. \ Jtt·gon.1 funl wndl d(l TecnH'O 
'I' 1'1.111 I'J.dl 11'11 li I do grupo Plunt':.ulwntn (,rlodo 'H'la Lei n ll 

;, j,I~I,hl. di' lO dto clf'/t'mhro dt· I'Ii'O pt·rll'l,..rjo GrJlIflcação dI' 
\11\ Id.ull· IUI" ~t'J:tllIll ..... p,'n ("UIJaI". n:lO l ullIul.ttivo":! 

I "li , ,I I',lrI Jl ,I,· J dt' ,JI-!II ... j IJ di' J cl~J~ 

1I 11111'1.1 p."'lr dtO J di' nlllllllro di' IHH2, 

li) .111' 11.11'; .1 p.lrlll dto! clt, li (I \ ('I1II,ro dp 1'1()2 

\rl 111 f'", "'I'r\ "lell'· .... til IIl'flt I.ulo.., 1H'10 (Hl M" da Lei n" 
j hXhl " dt, .! rlt' d,'/,'mbro dI' I'HiR. J1I'rt l'twrdo (jraufH:aCdo de 
'\11\ ,d.ull' 1\1 ...... '·i.!IJIIII,· ... IU'r< t'nlll.J'., n.l0 lUnlul.Jl1vos 

.UI·I a p.lJl.r d, I d,' .1I~O ... to tlt· IH!!.! 

II bUli 01 l\aUlr dl' I di' ~\'\\'mtHo ~'t' lVH:!. 

III H0'1 d Jldrllr di' I d .. nO\"'l1lhrct dt, IqIJ~ 

Arl 11 ()~ ~('r\'HtlJrt'''' n:'in l.'olltl'lllpl.Hlu"o }wlo ... tlr\'" :! 
10 (,.'n,.·ln·r.JO (j r.lt 1fT< .H, n'l dt> A I IVld..ttl" 110 prl ( ('ui 1I.1I d(' HO' t 

sendu :tW". a \lurllr d\' l" dt' .\~(1"'lO dtO \'.'12, c' n rt· .... l,lntl :, partir 
etc J ,. d .. nu\ (·t11 hru dt' I H'I:! 

\rt 12 () P.II·!;.IJIH'nlf) d,,'-I I" rt ,'nlu.tI ... d.J.., (.I.IIIJIt 11 'H'., 
d.· \tI\·,d.JlJt·, dl''''',)U'': a putlr .1,. l' d,· nl.\'t'mhrfl dI' 19f1:! noo:; 
l,'rmo ... IIII~ 111'0; ,i' n t .... Oh"'''I'',U.1 11 tll~I)O .... tn "In Tl'gui lnwntn 
apruvado Pt'ld S(·crt'l.IC1,1 til' \dllllnl .... llulàll '·"d,'r.d , oJ'" dlc,p" 
n,hthd~ld4.·'" (1n.\lmLnl.1nJ.~ a~,r(l\'.lda ... p,·lo ~ltnt~t( no ·ln l I (lHO 
milJ J •• 1/t'IIIJ.I I' Plan"jlIIJH'nto 

.\,t 1.\ S:ln IIhln\ulu.., .1 U,lllhl1ll,.11I \,11111111.11 \ 0111.1\1·1 

II!"\'}, ,'I) 1"0 lullOrt> 1O..,lllllld.lc, pI·ltl 1.('1 1\ 7 71il~1 di' 2:.! de 
d.\'I\·t\lhrn l..h~ HHU!. lwm uunH ti (itatthl:l<.UU 1..h E ... ul\\ \I h\ a 115 
("all/,Il'au,' ·\rrp,',Hl.uÕo. 1I1 ... IItIl.d.1 pt la 1,1" n' 7 7H"1"11 di 11) dt' 
Jllnho dI' I'IH!~ .,h",pf\ .Ido t 1111111 11 111 Ii.t' 1JI.1\lllll) \'ílJ'lI .gUJ! a 

11Utl'" \ 1'/1'" o do in.llnl \ 1'11111111 111/1 Ptlgo ,111.., .,,'n 'dlllt.· .... dt, ( .Ir 
rl'lr.l'" tlpH ,I'" do I·: .... tadll I.Ill h d.1 1.1 I li X 21ft clt I'J"ll 

11.1I •1t.,:r,lfo IIUIIO (I., ..... 1 \ Idllll'''' '1111 IH 11 1,111'111 ., .. 1,1111.1 

~t·n .. ;1I1'\'IC,t.I·" n'''.ll- ,lrllJ.!11 11.10 pt.'rt I'lu'r.lO a (; rnt I Clt .11. ",lo dtO 
Atl\ ,II,uh' lII ... tltllltla por ,· ... 1.11.·1 dt·l,.gad.l 

\1, 11 '·h.I« II.Hi,l .1 (i,.ll")( ,I'.&lll d. \11\ ,ti lIi, Ih '" 1)" 
""111(1.·,,110 dtO ~,'lIf1( ... 1II d,·\ul.t .TII~ fllUp,Hllt· ... .11' t·.trgu .... di' N.IlU 
rp/J I "'pt't hll. dt, (\Ir~o (1.1 U IUpO ()lIl't.~lU ... \~"'l "'~1l1 11l1h'ntu 

SIIPt·tlllll'" du 1'(tclt'1 EXt'! 1Itl\0 ti d,' ('.lrgll di' l)rrl'l,..1O dp In~lI­
{IIH.li" II'd, r.lI d .. i': n .. Tl1tl. tOllrorm,· O"" faLol"" 11~.tlt(l~ 110 \nl'XO 
I dt·"I,. I,·, (.dtlJl.J.Jo ... o.,ohlt, li llIalOr \ ('IH Il1ll'nlo h.I"''' fi d" ::)('. 
\ ui." pahlllll 

~ 1 \ (tr.IIIIII. 11..l lI d, \1J\i'I'd'·p,·I"d, ... t'IIl{lIl1h"d, fllll 
1...", (I 11o'\.ld,t ")"llu ... ,vtll1l'·III" 11,111 dt· ... I'UlIH nho doi 111111,.". 1111 do 
l'.ngll dI' '1If

1
(".IO. n.10 "t' IJ'lt orpor.lnd" .In ... \ I'IH Hllt'nl'l''I .ltI ... 0 i 

do. IH 111 .10', prlJ\' 010'" d .. · .1')I''''''l1l.1dllll.1 fllJ di pt'n~Jn 

~ ~ () tllfILlr di' C'.lrgu clt· NatUf('I.l I .... pl" I.JI .Jl' C.lrgo do 
(1ltlpu II",.~ 10,' ·\ ..... t' ....... "r.U1\t·t\to S\'~H'nllf(·~ IHI d,· ('ar~H th· (li 
1I ',.io d,' 111'" 'tllH,.11) I"'dl'r,d tlp f n'tno, q1JP oplc.!r (H'la rl'fl'lUne 

r"cão .1<1 • dr '<I ..r,·llv(l. não fará JUS a G ral.ftcação de Atividade 
In"'llltlld.1 p"r ('~le artigo 

'\rt lfl r\ grat.hcl.H.;ãn a que 5(! r .. tt'rt1 n arllgo anterior é 
I'XIC'lhl\.1 a ... FUIH .. (l\'C, (iratrflc...tda~ (' as (jrdllflcações de Bepre· 
"·'lI.,(JO .I" 'lU" lrdl.1I1l ." I.,·,s n" h l.i8. ue 1991 ,. 8 216. de 1991, 
I' .. , fd c,lh IJlnda p .. lo fat(tr I hn . .,ohre os iC!:JIJet..tlvOS valores 

\rt I'; h,(trll f·xllt!ln~. a partor de I:' de ago .. lo ue 1992. 
,I ... ~I 1.!111I1t.'",· \ ilnta.gl n,; 

(ir.lllfICaçflf·" dto r"·dh..,H.:ao ".xcluslva a que se refe­
rt'r1l .. arl ;l' da LI'I n' H 270 clt' I!HJJ I' n ITltlSO VI'I. do § JOI. do 
oIrt :!' da 1.1'111' 7 Ct:.! !!lII). til' 1()H'I, 

I1 oIltal 1011.11 til' d"tll( a(, ~II "Xl I U::.. 1\ ,I a qU(' "iC rt'fcre o art 
" ~:' I,'r.,I> dd I", n' H 270 de 1991 

\ t t 17 Il!Jo;prvada.., 3<.; P",l h'",õ('..:; mrllcadds nu inCISO I I. 
d ... 1r! I .I., 1.,., " . 8 I~H"II. d ... 21 de Julho de 1992. em npnhu· 
In,l hlpor .. .,!' "'fOr,lO p,lg.l'" ao., :..{'I vlt)or" ... l·IV' .... ativos. Inallvos P 
IH 11"'1,)111 ... 1.1'" \,.IOI.lglllh '111(' ... prn.lfl c, .... IJltrapassf1m duas V~7CS 
I) \ all1f do m,lIor Vf'IH'Hlll'ntn pt'JlIIllulo tomo h·to. nos lermos 
d" 1111 ; ... n ( do Jrt '1", d •• I.t'l o" H IIR, UP 1992 

P.H,Jg-r.lfo UTlIl.O E vec1 • ..ui" lran ... ferlJ para os meses subse-
'11J('nll'~ v.lIlln'~ til' \'õlnlagf'ns quI' ('\,pnlualtr1l'ntf' excedam o h· 
nutl' t' ... t~tllt·lc ()(.,I11 n~, ... tc ,Htl~O 

- - - - - -- - - - .- - - - - - - - -- - - - - -_. ~ 
\rL IX .\ ;S(.( n·t...trta da t\dl1lllllc,tnl'.,ão Fl"leral. tendo Nn 

\ 10..,1...1 .1 !t'glllarnpntac;:io dos art~ :17. mel"''' xr. e :19. § 111 • da 
('(ln~lJtIlI~an Ft'dl'ral. [wla 1,1'1 fi" H 1.tR, d" 1!.I92. promovera. em 
nn\. nl,1 dia .. u h·\.anlam"lJlo di' lodJ.~ .1'; n·trrlJlllçõps fmancel­
r.I'" p.!g.l'i f)pI.,,:, ClIl!;àns (' enlldade,; dI) Arlmlnl'itrnção Puhhca 
l "d"la) tlllt'ta. autarquH ti t' fundatlunul e rJf!;porâ as pro\'iden­
(lei'" f' uu·dul.l'" nl t{'<.;o;;ana~ U ~,<tin .. nn t.ld5 Que impliquem trala­
nH lHo Ihfc'r4.·nt l.ui" NU dl, ... af,oldn tom no; l.llados prelellos 
(1111.,(11111 10n,11'" 

'\rt 19 O M,n"tro dI! [·.slado do Tr.lhalho e da Admmls' 
lraf,.lo h.llxara ao; Inc:;truçO(lS tJ(lce~o;arras a fim de Que. no prazo 

de noventa dIas contados ua pllhllca<:ào desla le, d,·legada. 'e­
Jam cenlrnltLados na Secretaria Ud Aumlnlstrd<:ão Feueral todos 
os dados funcIOnais e financeiros rt·ff!renll's J ~l'rvlCturf's CIVIS 
da i\dnltUlslração Publica Federal direla. 3utJr'lll.ca e funda. 
c.onal 

Paragrafo unlco Para o, finS do d.sllostO neste artigo. o 
Il,~lrlll> F"deral e "s Estados or.undo, ele Terr,torios FederaiS 
lornrcprão ao Mmlstério do Trabalho e ,Ia i\c1nltn,slraçàu o. da. 
dus funllonals e flnan(eJros rclalivHs ...toS ~crvJ(fure!'. atl\.os. 
IndllVOS e penSIOnistas remunerados cunl n'cur~(\s t.lo Te~uur() 
NaCIOnal. l'm decorrencla de nurrool& tUrlSlltt.:.uonuls ou legaiS_ 

Arl 20 E.la leI delegada enlra Ctn vill'lr na data de SUd 
PlIhl,caçüo. com elt·,tos linancelrn~ a contar de I" dI' agn<lu de 
1992. ohservada, as graddçõe, nela pslahelec,da~. 

Ilra"lta. 27 de ag'"lu ,!t. 1!1!I2. 171" d., Ind"p"ndl'lI<1a t' 
1\1.\ d •• H('puhltca 

'"'1111111111;:11.0111 

( .111:" 110, ~,!lUtl/a t,,,p('lIai 
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FEltNANIlO ('{)!.!.OIl 
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~IEDIDA PROVISÓRIA N° L 341 • DE 12 DE i1AR;O DE 1996. 

Cria a Gratificação de Desempenho e Produtividade -
GDP das atividades de finanças. controle, orçamento e 
planejamento. e dá outras proVldênctas. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exerclclo do cargo de Presidente da 
Republica. usando da atribuição que lhe confere o art 62 da ConstitUição, adota a seguinte Medida 
Pro",sona. com torça de lei. 

-\n I ° Fica tnstltUlda a Gratltlcação oe Desemoenho e Produtividade - GDP das 
.lt!",daaes de finanças, cOl)trole, orçamento e planejamento deVIda aos ocupantes dos cargos eletivos: 

I - da Carreira Finanças e Controle. 

~ da farrelra de Planejamento e Orçamento: 

m - da Carreira de EspeCialista em Pahlicas Públicas e Gestão Governamental; 

IV - de Técnico de Planejamento P-ISOI do Grupo TP-1500. 

. ' V - .je mvel supenor do Instituto de PesqUisa Econônuca Aplicaoa - IPEA. em exerCido 
de atl\1oades de elaboração de planos e orçamentos publicos: 

\<1 - de ruvel intermeo:ano do LPEA. ~m exercI CIO de :ul\1dades de apoio direto a 
~Iaboracio ::e planos e orçamentos pubhcos. t!m quantitativo :1'<aoo no ate a aue se retere o ~ la do art. 
':0 :estl ~Iealaa Pro\1Sona. . 

Paragraio uruco \ Grautkação oe Desempenho e Produll'.ldade a que se reiere este 
Jrtlgo sera conccOlda aos seT\'ldores com carga norana de quarenta horas semanais 

.-\11 ::0 -\ Grautlcaçào de Desempenno t! Proauuvldaae tera como hnute ma.ximo :: :38 
:'omO$ :..)r SeT\1aor. correspondenoo caaa pomo a 0.18:0·'0 e 0.09300 o ao maior venCImento baslco. 
-~sr.eC::'.l;,,:e~te. do ruvel supenor e do mvel tntermcal.lno. obseT\ ados o CISOOste no art :0 da Lei n' 
~ ·F7 .:e':S.::e outuoro de 199:. ~ os Ilmltes estabeleCidos nO':1rt I: da Lei n" ~ 460 . .le ! 7 de setemoro 
.:e : .:,': =::0 Jr! ':" da L<'!I nO 8 85:. de 4 de teverelro ae 1994 

~ la .\ Grat1tlcaçào de Desemoenno e Proautl-..,dade sera calCUlada obedecendo cnterios 
ie dese--:::ermo mdlvldual dos sefVIdores e mStltuclonal dos orgãos e entlaaDes. ~ontorme dispuser ato 
~Jmun:: .:cs \Iinistros ae EstaDO da Fazenaa . .la Adrmmstração Federa! e Retorma do EstaDO e do 
PIanel:.:::emo e Orçamento. ate 31 de maIO de 1995 

~:o O numero de ,eT\,aores t!m exerCICIO em caaa um .:os 0rgãos e entidades que 
me!!r:!:-: 05 Sistemas de Controle Interno do Poaer ExeculIvo e ce PI:me:amemo e ce Orçamento da 
"drillr_;:~lcio Publica Federal. bem como os em t!"erc:c:o nos seus rest'ecU\os orgãos CentraIS . .::om 
~OntUl~lJ .l;:ma a~ oItenta Dor cento <lO limIte .lt! POntos ri"aaos Dara J .l\anacào ae aesemoenno 
":DlVIC:"::" ::io poaera suoerar mnta oor cento. ,~nao llue somente CêZ ::or :ento aos benenclanos 
::oceri:: se slruar no InteT\'aIO ce noventa J ..:em por cemo 

§ 3° O numero de sefVIdores de mvel intermediáno 00 IPEA. com pomuaçio acima de 
setenta por cento do limIte de pontos fixaaos para a avaliação de desemoenno mdividual. não podera 
superar tnnta por cento. sendo que somente dez por cento aos benenclanos poderio se SItuar no 
tnteT\'alo de noventa a cem por cento. 

§ 4° Os sefVIdores titulares de cargos de que trata o art. 1°, quando cedidos para orgãos e 
entidades do Governo Federal não mtelUames dos Sistemas de Controle Interno do Poder Execunvo e de 
Planelamento e de Orçamento da Adnlimstração Publica Federal. bem como dos seus respectIVos orgãos 
centráls. para o exerclc.lo de cargos' em cÇlmIssão, perceberão a Gratificação de Desempenho e 
ProdutiVIdade: 

• a) sem restnções quando para o exerCICIO na Vice-PresidêncIa da República ou de cargos 
em comissão de Natureza EspeCIal, DAS-6, DAS-5 ou eqUivalentes: 

b) limitada a cmquenta por cento do valor preVIsto no caput. quando para o exercicio de 
cargo de mvel DAS-4, ou eqUIvalente. nos demaiS casos. 

§ 5° :--:ão tàrão JUs a gratIficação os seTVIdores ceaIdos nas condições do § 4°, para o 
exerCICIO de CaTllOS ae direção. cneria e assessoramento de mvel D -\S-3 e Inrêmores ou equIvalentes. ou 
para Estaoos. OiStnto Federal e Mumclplos 

Abril de 1996 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 04863 

§ 6° A Granrlcação de que trata o art 1° sera paga em conjunto, de forma não 
cumulatlva. com a Gratificação de AtIVidade de que trata a Lei Delegada n' 13. de 27 de agosto de 1992 

§ jO A Gratificação de Desempenho e ProdutiVidade sera paga a p'artir de l° de março de 
1995. em valor equIValente a setenta por cento do preV1sto no caput deste artigo para o ruvel 
mtermedlano e 36% para o mvel supenor. ate a regulamentação ae que trata o ~ l°. 

§ 8° Ficam vedadas. a partir desta data. a transferencla e a redistnbuição de cargos dos 
quadros de pessoal de quaisquer orgãos da Administração Publica Federal direta. autarqulca e 
fundaclôna!. para o íPEA . 

.vt ,0 -\ investidura nos cargos de E~peclallsta em Polmcas Públicas e Gestão 
GovernamentaL AnalISta de Orçamento. Anallstà de Finanças e Clntrole e T ecmco de Planejamento e 
PesqUIsa ao IPEA depenae de aprovação em concurso publIco ae provas ou ae provas e titulas. em auas 
etapas. senoo a pnmelra elImlnatona e ciassllicatona e a segunaa constlIUlda de curso de tbrrnação. 

Paragraro umco. -\s carreIras e o cargo de que tr:lla o capul deste artIgo eXigem do 
~anOidato omioma oe curso supenor e conheCImentos em nlvci de pos-graauação 

.vt ~o Fica mstIrUlda a Gratlrlcação de DesemDenno Dmiom:mco - GDD, deVIda aos 
0CUDanteS ce cargos efetivos da C:lrrelra de Dit'lomata. ' 

§ l° -\ Gratificação oe Desempenho Olplomanco tera como ilmne maxlmo 2 ::38 pomos 
Jor sen IOCr. corresponoenao caoa POntO a O. IS20% do maIOr ' . .:nclmento aaslco do mvei supenor. 
~Dser. acro o .JISpOSto no drt. 20 da Lei n' 3 477. de 1992. e os hmltes .:staoelec:dos no art. 12 da LeI n' 
) ~óO ;:e :992. e no art :0 da LeI n° S 352. je 1994 

~ 2° -\ Grallricacão de Desemoenno Olplomanco ser 3 calcUlaaa obedecenao a cmenos ae 
-:~sel':"::!enno :ndl\ldual dos serndores e InstlluclOnai do \llm~teno .:cnrorme Clsouser ato cOnJuntO oos 

. \hmstros ce Estado das Relações f:.x:enores e da Administração F~::!eral e Reiorma do Estaoo. 'are 31 de 
l\!OS!O ce ! ';',:)5 

§ 3° Aos selVÍdores da Carreira de Diplomata. quando cedidos para órgãos e enndades da 
Admmistração Pública Federal para o exerClCIO de cargo em comiSsão, perceberão a Granficaçào de 
Desempenho Diplomauco de acordo com o disposto nos ~§ 4°, alíneas "a" e "b", e SO do art. 2°. 

§ 4° A Gratificação de que trata este artigo sera paga em conjunto, de fonna não 
cumulatiVa, com a Gratificação de Atividade de que trata a LeI Delegada nO 13, de 1992. 

§ 5° A Gratificação de Desempenho Diplomarico sera paga a partIr de 1 ° de maJO de 
1995, em valor equivalente a 36%, ate a regulamentação de que trata 092° 

Art. 5° O disposto nesta Medida ProVlsóna aplica-se aos proventos da inatividade e as 
pe~sões decorrentes de faleCimento de sefV1dor publico federal. observado o disposto no regulamento. 

Art 6° Ficam convahdados os atos praticados com base na MedIda Provisória nO 1 301, 
de 9 de fevereIro de 1996 

Art. 7° Esta Medida ProVlsona entra em VIgor na data de sua publicação. 

Brasllia. 12 de l!lélIÇO de 1996; 175· da IndependênCIa e lOso da República. 

~ -; --~ ( - <----: 
I -

; 
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MENSAGEM N° 147, DE 1996-CN 
(n° 293/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos lermos do anigo 62 da Constituição Federal, submeto ~ elevada deliberação de 

Vossas Excel!ncias o texto da Medida Provisória n° 1.384, de 11 de abril de 1996, que "Dispõe 

sobre a organização da Presid!ncla da Repllblica e dos Ministérios, e dá outras providências" . 

Brasília, 11 de abril de 1996. 

E.M. nO 05 - ccv 
Em de aor::.':' de 1996 

Excelentisslmo Senhor PresIdente da Repubhca. 

Tenho a honra de submeter a elevada consIderação de Vossa Excelência 
proDOsta ce reedição da Medida Provlsona n° I 342. de 12 de março de 1996. que dispõe soore a 
organIzação da PresIdênCIa áa Republica e dos Mmlstenos 

Registrem-se. por oponuno. as segumtes alterações no texto em reedição. 

a) no In 30. foi deslocada. para a e~trurura da Casa Militar. em face de 
razões aamlnlstratlvas. a umdade encarregada das ações de tntehgencla da Secretaria de Assuntos 
Estrateglcos da PresidêncIa da Repubiica ali refenda, 

b) exclusão do ano 40, com a consequente renumeração dos antgos 
subsequentes. uma vez que a prOVIdênCIa nele prevista fOI implementada pelo Decreto nO I 834. 
de 7 de março de 1996. 

A presente proPoslçào tem por ob;etlvc. amda. renerar os preceitos 
contidos naquela Medida ProVlsona, lenuo em ,1sta a ImmenCla da perda de sua encacla. face a 
falta de apreCIação pelo Congresso NaCIonal, no prazo preVIsto no paragraro uruco do art. 62 aa 
ConstItuIção. 

Assim, a relevânCIa e a utgencla Que a materia envolve Justificam a edição 
de nova Medida ProVl~oria 

Respeitosamente, 

Abril de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 384 ,DE 11 DE AB RI L DE 1996. 

Dispõe sobre a orgaruzação da Presidência da Re'pública 
e dos Ministerios, e dá outras proVIdências, 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a segutnte Medida ProVlsóna. com força de lei. 

_ Capítulo I • 
DA PRESIDENClA DA REPUBLICA 

S«ão I 
Da Estrutura 

Art. 10 A Presidência da República é constltuida. essencialmente. pela Casa Civil. pela 
Secretaria-Geral. pela Secretana de Comurucação SOCIal, pela Secretana de Assuntos EstrategIcos e pela 
Casa Militar. 

§ 10 Integram a Presidencia da República como órgãos de assessoramento imediato ao 
Presidente da República' 

a) o Conselho de Governo. 
b) o Advogado-Geral da União; 
c) o Alto Comando das Forças Armadas; 
d) o Estado-Maior das Forças Annadas. 

§ 20 Junto à PreSidência da República funcionarão, como orgãos de consulta do 
Presidente da República: 

a) o Conselho da República; 
b) o Conselno de Defesa NacJonal 

Seçio 11 
Das Competências e da Organização 

, ' Art. 2° A Casa Civil da Presidência da República compete ~sistir direta e imediatamente 
ao Presidente da República no desempenno de suas atribUições, especialmente na coordenação e na 
integração da ação do governo. na venficação previa e supletiva da constituCIonalidade e legalidade dOI 
atos presidenciais. no relacior.amento com o Congresso Nacional. com os demms niveis da 
Administração Pública e com a SOCiedade. tendo como estrutura baslca, além' do Conselho do Programa 
Comunidade Solidària. o Gabinete e ate cmco Subchefias. sendo uma Executiva 

Art 30 À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta e 
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atnbulções, eSpeCIalmente na 
supervisio e execução das atIvidades adrrurustranvas da PresidênCia da Republica. tendo como estrutura 
bàsíca: -

I - Gabinete: 
fi - Subsecretana-Geral. 

UI - Gabinete Pessoal do PreSidente da Republica. 
IV - Assessona EspeCial. 
V - Secretana de Controle Interno 

Art 4" À Secretana de ComUnicação SOCial ..la PresidênCIa da Republica compete assistir 
direta e Imediatamente ao. ~resldente da Repu~lica no, desempenho de suas dtnbulçàes. especl,a1mente nos 
assuntos relatiVOS a pohuca oe comumcaçao SOCial do governo e de Implantação de: progralnas 
mformatlvos. cabenoo-Ihe o controle. a supcmsão e coordenação da publicidade dos orgãosle entldades 
da Administração Pública Federal. direta e mdlreta e de SOCiedades sob controle da Uruão, lendo como 
estrutura basica o Gabmete e ate três Subsecretanas. sendo uma Executiva. ' 

Art 50 À Secretana de Assuntos Estrategicos da Presidência da República compete 
assistir direta e Imediatamente ao PreSidente da Republica no desempenho de suas atnbuiçàes. 
eSpeCIalmente no assessoramento sobre assuntos estrateglcos, inclUSiVe políticas públicas. na sua arca de 
competência. na analise e avaliação estratégICas, na definição de estrategJas de desenvolvimento. na 
formulação da concepção estrategIca nacIonal. na promoção de estudos. elaboração. coordenação e 
controle de planos, programas e projetos de natureza estrategica. assim caracterizados pelo Presidente da 
Republica. e do macrozoneamento ecolÓgIco-econômico, bem como a execução das atividades 
permanentes necessanas ao exerclcío da competênCia do Conselho de Defesa NaCIOnal, tenrto como 
estrutura básica. alem do Centro de Estudos Estrateglcos e do Centro de Pesquisa e DesenvolVImento 
para a Segurança das Comunicações, o Gabmete e ate três Subsecretanas. sendo uma Executiva. 
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An 6° À Casa Militar da Presidência da Republica compete assisnr dire<.a e 
Imediatamente ao PreSidente da Republica no desempenho de suas arnbUlções. nos assuntos referentes a 
adminIstração militar. zelar pela segurança pessoal do Chefe de Estado. do Vice-Presidente da Repubhca, 
e r~~vo5 iilflllhares .. assim como pela segurança dos titulares dos orgãos essenciais da PresidênCIa da 
Republica, bem aSSim dos respectivos palaclOS preSidenCiais. tendo como estrutura basica o Gabinete e 
ate CinCO Subchefias. sendo uma Executiva. 

An 7° Ao Conselho de Governo compete assessorar o PreSidente da República na 
tOImulação de dlretnzes da ação governamental. diVldlndo-se em dOIs 1l1velS de. atuação' 

I - Conselho de Governo. integrado pelos Mimstros de Estado. pelos utulares dos órgãos 
essenciaiS da PreSidência aa Repubhca e pelo Advogado-Geral da Umão. que sera presidido pelo 
PreSidente da ReDuohca. ou. por sua deteImlnação. pelo Ministro de Estado Chefe da Casa CiVIl. e 
secretanado por um dos membros para este fim designado pelo PreSidente da Repubhca, 

II - Câmaras do Conselho de Governo. com a finalidade de fOImular pohticas públicas 
setonais. cujo escopo ultrapasse as competênCias de um umco Mimsteno. Integradas pelos Mimstros de 
Estado das areas envolVIdas e preSididas pelo MinIstro de Estado Chefe da Casa CIVIl da PreSidência da 
Republica 

§ 1 ° Para desenvolver as ações executivas das Câmaras mencIOnadas no Inciso lI. serão 
constltuidos Comitês Executivos. Integrados pelos Secretanos-Execut!vos dos Ministenos. cUJos 
titulares as Integram. e peio Subchefe-Executivo da Casa CiVIl da PreSidência da Republica. presididos 
por um de seus membros. desIgnado pelo Mlmstro de Estado Chefe da Casa CiVIl 

§ 2° O Conselho de Governo reumr-se-a mediante convocação do PreSIdente da 
Republica 

§ 3° E cnada a Câmara de Políticas RegIonais. do Conselho de Governo. ficando o Poder 
Executivo autonzado a dIspor sobre a cnação das dem81s Câmaras 

§ 4° O Mimstro de Estado da Fazenda e o Mimstro de Estado do Planejamento e 
Orçamento Integrarão as Câmaras de que trata o inCISO II do caput 

§ 5° O Poder Executivo dlspora sobre as competênCias e o funcIOnamento das Câmaras e 
Comitês a que se referem o inCISO II do caput e o ~ 1° 

Art. 8° Ao Advogado-Geral da Umão. o maIs elevado orgão de assessoramento juridico 
do Poder Executivo. Incumbe assessorar o PreSidente da Repubhca em assuntos de natureza Jundica, 
elaborando pareceres e estudos ou propondo normas. medIdas. dlretnzes. aSSistI-lo no controle mterno 
da legalidade dos atos da Administração. sugenr-Ihe medidas de carater Jundlco reclamadas pelo 
Interesse publico e apresentar-lhe as IIIformações a serem prestadas ao Poder Judiciano quando 
Impugnado ato, ou omlssão. preSIdencial. dentre outras arnbUlções fixadas na Lei Complementar nO 73, 
de 10 de fevereiro de 1993 

Art 9° O Alto Comando das Forças /umadas. Integrado pelos Ministros Militares. pelo 
\1inistro-Chefe do Estado-MaIOr das Forças Armadas e pelo Chefe do Estado-Maior de cada uma das 
Forças Smgulares. tem por competênCIa assessorar o Presidente da Repubhca nas deCIsões relativas a 
pohtlca mtlitar e a coordenação de assuntos pertmentes as Forças Armadas 

Parágrafo único O Alto Comando das Forças .A.nnadas reumr-se-a quando convocado 
pelo PresIdente da Repubhca e sera secretanado pelo Chefe da Casa MIlitar 

An. 10 Ao Estado-MaIOr das Forças Armadas compete assessorar o Presidente da 
República nos assuntos referentes a estudos para fixação da pohtlca. estrateg12 e a doutnna mihtares. 
bem como na elaboração e coordenação dos planos e programas daí decorrentes. no estabelecimento de 
planos para o emprego das forças combmadas ou conJuntas e de torças Singulares destacadas para 
i'lIrttcipar de operações mlhtares. levando em conSIderação os estudos e as sugestões dos Ministros 
Militares, na coordenação das InfoImações estrateglcas no campo mlhtar. na coordenação dos planos de 
pesquIsa, de desenvolvimento e de mobilização das Forças Armadas e os programas de aplicação dos 
recursos decorrentes e na coordenação das representações das Forças Armadas no PaIs e no extenor. 

Art. li O Conselho da Republica e o Conselho de Defesa Nacional. com a composição e 
as competênCIas previstas na Constltulçâo. tem a orgamzação e o funCIOnamento regulados pelas LeIS nOs 
8 04J, de 5 de Junho de 1990. e 8183. de Ii de abnl de 1991. respectivamente 

Parágrafo úmco O Conselho de Defesa Nacional e o Conselho da República terão como 
Secretanos-Executlvos. respectivamente. o Secretano de Assuntos EstrategJcos da Presidência da 
Republtca e o Mintstro de Estado Chefe da Casa CiVIl da PreSIdênCia da Repubhca. 

M 12 Fica criado o ProlITllfl1a Comumdade SolidárIa. vmculado à PresidênCIa da 
República, tendo por objetivo coordenar as ãçõcs Vlsanao ao atendimento da parcela da população que 
não dIspõe de meios para prover suas neceSSIdades baslcas. em especIal o combate a fome e á pobreza. 

Parágrafo único O Poder Executivo dispora sobre a compOSIção e as competências do 
Conselho do Programa Comunidade SolidárIa.. a que se refere o art 2°. 
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Capitulo fi 
DOS MINISTERIOS 

Seção I 
Da Denommação 

Art 13 São os seguintes os IvfImstenos 

I - da Administração Federal e Reforma do Estado. 
• II - da Aeronautlca. 

TIl - da Al!llcultura. do Abastecllnento e da Reforma AlZTana: 
IV - da Ciência e TecnololZla. -
V - das Comurucações. -

\1 - da Cultura.' 
'vl1 - da Educação e do Despono. 
'v1II - do Exercito. 
IX - da Fazenda. 
X - da Industna. do ComercIO e do Tunsmo. 
XI - da Justiça. 
XII - da Mannha. 
XIII - do MelO AmbIente. dos Recursos Hídncos e da Amazõnia LeI/ai, 
XIV - de Mmas e Enerllla. -
XV - do Planelamento e Orçamento. 
XVI - da PrevÍdêncla e AssIstenCIa Social: 
XVII - das Relações Extenores. 
XVIII - da Saude. 

,XIX - do Trabalho. 
XX - dos Transpones 
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Paragrafo úmco São Mmlstros de Estado os titulares dos Mmisterios, da Casa Civil da 
PresIdênCIa da Republica e do Estado-MaiOr aas Forças Armaaas. 

Seção II 
Das Áreas de Competência 

.'\rt 14 Os assuntos que constItuem area de competência de cada Ministério são os 
segumtes' 

1- Mímsteno da Admmlstração Federal e Reforma do Estado: 

a) políticas e diretnzes para a reforma do Estado; 
b) política de desenvolVImento instItucIonal e capacitação do seTVIdor, no àmbito da 

AdmlnIstração Publica Federal dIreta. autarqUlca e fundaCionaL 
c) reforma adminIstrativa; 
d) supeTVIsão e coordenação dos sistemas de pessoal cI",I. de organização e 

modenuzação admmlstratlva. de adminIstração de recursos da mformação e mformatica e de SCTVIÇOS 

gerats, 
e) modernIzação da gestão e promoção da quahdade no Setor Publico. 
f) desenvolVimento de ações ce controle da folha de pagamento dos orgãos e entidades 

do Sistema de Pessoa! Civil - SIPEC, 

II - MínIsteno da Aeronautlca. 

a) política aeroespacIal naCIonal Civil e militar; 
b) orgamzação dps erettvos e o aparelhamento e o adestramento da Força Aérea 

Brasileira; 
C) defesa aerea naCIOnal: 
d) operação do Correm Aéreo Nacional. 
e) onemação. mcentlvo. apOlO e controle das atividades aeronáuticas civis e comerciais, 

pnvadas e despomvas. 
f) estabelecimento e exploração. direta ou medIante autonzação ou concessão, da infra­

c!strurura aeronautlca. mcluslve os seTVIços de apoIo necessano a navegação aerea; 
g) onentação. incentIVo. coordenação. apoIo e realização de pesquisas e desenvolvimento 

direta ou indiretamente relaCionadas com os assuntos aeronautlcos e espaCIaIS, 
h) onentação tecruca. mcentlvo e apoIo a mdustna aeronautlca e espacial. 
I) planeJamento. eqUIpamento e operação da inrra-estrurura aeronautlca e dos serviços de 

apoIo necessano a Força Aerea Brasileira e a aeronautlca civIl, 

íII - Ministeno da Agncultura. do AbasteCImento e da Reforma Agrana. 

a) política agncola. abrangendo produção. comerCialização. abasteCImento, armazenagem 
~! garantia de preços mmimos; 

b) produção e fomento agropecuário. 
c) mercado, comerCIalização e abastecimento agropecuano, Inclusive estoques 

reguladores e estrateglcos, 
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d) informação agncola. 
e) defesa samtana ammal e vegetal. 
f) fiscalização dos Insumos utilizados nas atiVIdades agropecuarias e da prestação de 

serviços no Setor; 
g) classificação e inspeção de produtos e denvados ammals e vegetais; 
h) proteção. conservação e manejo do solo e agua. voltados ao processo "rodutlvo 

agrícola e pecuario. . 
i) pesquIsa tecnológica em agncultura e pecuaria. 
j) reforma agraria; 
I) meteoro logra e c1imatologra. 
m) desenvolVImento rural. cooperativismo e associativismo, 
n) energrzação rural. agroenergla. InclusIve e1etnficação rural. 
o) aSSIstênCIa tecrnca e extensão rural, 

IV - Mimsteno da CiêncIa e Tecnologia: 

a) política nacIonal de pesquIsa CIentífica e tecnológrca. 
b) planejamento, coorOenação, superVIsão e controle das atividades da ciênCIa e 

tecnologia; 
c) polítíca de desenvolVImento de informática e automação, 
d) polítIca nacIonal de biossegurança; 

V - Ministeno das Comumcações' 

a) política nacional de telecomumcações. InclUSIve radiodifusão; 
b) regulamentação. outorga e JiscalLZação de serVIços de telecomurucações; 
c) controle e admlrustração do uso do espectro de radiofrequênclas. 
d) serVIços postaiS, 

VI - Mimsteno da Cultura: 

a) polítIca naCIonal de cultura. 
b) proteção do patnmõmo historico e cultural, 

V1I - Ministério da Educação e do Desporto 

a) pobtica nacIonal de educação e política nacIOnal do desporto, 
b) educação pre-escoiar, 
c) educação em gerai. compreendendo ensinO fundamental. enSInO médio. ensino superior, 

ensino supletivo. educação tecnologrca. educação espeCial e educação a dIstânCIa. exceto ensino militar; 
d) pesquIsa educaCIOnal. 
e) pesqUIsa e extensão univerSitária; 
f) magrsteno: 
g) coordenação de programas de atenção Integral a cnanças e adolescentes, 

VIII - Ministeno do Exército: 

a) pôlítica mtlitar terrestre. 
b) orgamzação dos efetivos. aparelhamento e adestramento das forças terrestres; 
c) estudos e pesqUIsas do Interesse 00 Exercito. 

d) planejamento estrateglco e execuçào das ações relativas a defesa Interna e externa do 
Pais, 

e) participação na defesa da fronteIra mantima e na defesa aerea: 
f) participação no preparo e na execução da mobIlização e desmobtlização naClonas; 
g) autonzação para fabncação de produtos controlaaos, fiscahzação e comerCIalIzação, 
h) produção de matenal belico; 

IX - Mimsterio da Fazenda: 

a) moeda, credito. instItuIções financeiras. capitalização. poupança popular, seguros 
privados e previdênCIa pilVada aberta;' . 

b) potiuca e admlrustração tnbutaria e aduaneIra. fiscahzação e arrecadação; 
c) admInIstração orçamentaria e financeIra, controle Interno, auditona e contabilidade 

públicas; 
d) admimstração das diVIdas publicas interna e externa; 
e) admInistração patnmomal; 
f) negocIações econômicas e financeIras com governos e entidades naCIonais, 

e mternaclonais; 
g) preços em geral e tanfas pubhcas e adlmmstradas, 
h) fiscahzação e controle do comercIO extenor; 

x . Ministério da Indústria, do ComercIO e do Tunsmo. 

a) política de desenvolvimento da indústna. do comercIO e dos serVIços, 

rangeiras 
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b) propnedade mtelectual e transferêncIa de tecnologta, 
c) metrologIa. normalização e qualidade mdustrial; 
d) comercIO extenor; 
e) tunsmo; 
t) formuIação da política de apOlo a mIcroempresa. empr~ de pequeno porte e 

artesanato; 
g) execução das atiVIdades de registro do comercIO, 
h) pohuqa relativa ao café, açucar e aleool; 

XI - Mirusteqo da Justiça 

a) defesa da ordem Jurídica. dos dIreitos políticos e das garantIas ConstItucIonais, 
b) polmca )udlclana. 
c) dIreitos da cldadama. direITOs da cnança. do adolescente. dos índios e das mmorias; 
d) entorpecentes. segurança publica. trànslto. Pohclas Federal, RodoV1ana e Ferroviária 

Federal e do DIstnto Federal. 
. e) defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência e promoção da sua integraçio 

à vida comurutana, 
t) defesa da ordem econômIca naCIonal e dos direitos do consulTÚdor; 
g) planejamento. coordenação e admmIstração da pohnca perutenclana nacional; 
h) nacIOnalidade. lIrugração i! estrangetros. 
1) documentação. publicação e arqUivo dos atos oficialS; 
J) oUVldona-geral. 
i) aSSiStênCIa jundica, judiCial e extraJudiCial. mtegral e gratuita. aos necessitados. assim 

considerados em lei, 

XII - Ministerío da Marinha' 

a) política naval e doutnna rrulitar naval. 
b) conStitUIção. orllanlzação. efetivos e aorestamento das forças naVals. 
c) pla.'1elamento eSlrateglco e emprego dàs Forças NavaIs na defesa do País; 
a I onentação e reauzação,oe esruoos e pesqUIsas do mteresse da Man~ 

e) polmca mantlma naCIonaL 
t) onentação e controle da mannha mercante e demaIs al1~1dades correlatas, no interesse 

da segurança da navegação. ou da defesa naCIOnal. 
g) segurança da navegação mannma. tluVIaI e lacustre. 
h) adestramento rrulitar e supe~1são de adestramento cI,;,1 no mteresse da segurança da 

navegação nacIOnal . 
. ,. I) políCIa naval; 

XIII - Mmlsteno do Meio Ambiente. dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal: 

a) planejamento. coordenação. superVIsão e controle das ações relatlvas.ao meio ambiente 
e aos recursos hídncos. 

b) tàrmulação e execução da política naCIonal do melO ambIente e dos recursos /údricos; 
___ Çl.p[eset:Vação~ conserva:ção e uso raCIonal dos recursos naruralS renovavels; 

d) Implementação de acordos tnternaClOnalS na area ambIentai, 
e) polítlca mtegrada para a AmazõOIa Legal. 

XIV - Mimsterio de Mmas e Energia 

a i geolOgIa. recursos mmenlls e energeucos. 
b) aproveitamento oa energIa OIdrauhea, 
C} mmeração e metalurgia, 
d) petroleo, combustlvel e energia elétnca. tnclusive nuclear; 

XV - Mmisterio do Planejamento e Orçamento, 

a) formulação do planeJamento estratégICO nacIOnal. 
b) coordenação e gestão do sIstema de plane,lamento e orçamento federa!; 
c) formulação de dlremzes e controle da gestão das empresas estatals: 
d) e!aboração, acompanhamento e avaliação dos planos naClonms e regionais de 

desenvolvimento; 
e) realização de estudos e pesqUIsas SOclo-econõmicas, 
f) formulação e coordenação das polmcas naClOmus de desenvolVImento urbano; 
g) admInIstração dos sistemas carrograficos e de estatlstlcas naCIOnalS, 
h) acompanhamento e avalIação dos gastos pubhcos iederals. 
I) fixação das Olremzes, acompanhamento e avaliação dos programas de financiamento de 

que trata a alínea "c" do mClso 1 do art i S9 da ConstitUIção. 
j) defesa CIVIl. 
I) formulação de dIretnzes. avaliação e coordenação das negocIações com organismos 

multilaterais e agênCIas governamentaIs estrangeIras. relativas a finanCIamentos de projetos publicos; 

XVI - Mimsterio da PrevIJêncla e ASSIstênCIa Social 
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a) previdência soelll: 
b) previdência complementar; 
c) assistência social; 

XVII - Ministério das Relações Exteriores: 

a) politica internacional; 
b) relações diplomaticas e serviços consulares; 
c) participação nas negOCIações comerciais. econômicas. técnicas e culturàis' com 

governos e entidades estrangeiras: 
d) programas de cooperação internacional: 
e) apoio a delerzações. coourivas e representações brasileiras em aaências e onranismos 

intem&Clonlls e multilaterais; - - ~ 

xvm - Ministerio da Saúde. 

a) politica nacional de saúde: 
b) coordenação e fiscalização do Sistema Unico de SaÍlde; 
c) saude ambientai e ações de promoção. proteção e recuperaçlo da saúde individual e 

coletiva. inclusive a dos trabalhadores e dos Indlos. 
d) informações de saude; 
e} iASl.lmos cntlcos para a saúde; 

, f) açlo preventiva em geral. VigilânCia e controle sanitário de fronteiras e de ponos 
marítimos. fluviais e aereos: . -

g) vigilância de saúde. especialmente drogas. medicamentos e alimentos; 
h) pesqUisa clentlfica e tecnologta na area de saude. 

XIX - Ministério do Trabalho: 

a} politica nacional de emprego e mercado de trabalho. 
b) trabalho e sua fiscalização: 
c) política saJanai: 
d) formação e desenvolvimento profiSSional; 
e) relações do trabalho: 
f) segurança e saude no trabalho: 
g) política de Imigração; 

xx -Ministério dos Transpones: 

a) política nacional de transpones ferroviário. rodoviário e aquaviário; 
b) marinha mercante. ponos e vias navegaveis; 
c) participação na coordenação dos transpones aeroviários. 

§ 1° Em casos de calamidade publica ou de necessidade de especial atendimento a 
populaçlo. o Presidente da Republica podera dispor sobre a colaboração dos Ministérios Civis e 
Militares com os diferentes mveis da Admimstração Pública. 

§ 2° A competência atribuida ao Ministerio da Indústria. do ComerCIo e do Turismo. de 
que trata a letra "h". inciso X. deste amgo. mcluí o planejamento e o exercicio da ação governamental 
nas atividades do setor agromdustnal canaVleiro. preVIstos em leis e regulamentos 

Seçiom 
D05 Órgiios Comuns aos Ministérios Civis 

An. 15. Havera. na estrutura básica de cada Ministério Civil. 

I - Secretaria-Executiva. exceto no Ministério das Relações Exteriores; 
II - Gabinete do Ministro; 
lU - Consultoria lundica. exceto no Ministério da Fazenda: 

§ l° No Ministeno da Fazenda. as funções de Consultoria Jundica serão exercidas pela 
.procuradoria-Geral da Fazenda NaCional. nos termos do an 13 da Lei Complementar ~, 73. de 10 de 
fevereiro de 1993. 

. § 2° Cabera ao Secretario-Executivo. Iltular do órgão a que se refere o mciso I deste 
anigo. além da supef\1são e da coordenação das Secretanas integrantes da estrutura do Ministério. 
exercer as funções que lhe forem ambUldas pelo Ministro de Estado. 

§ 3° Integram a estrutura das Secretanas-Executlvas duas Subsecretarias. 

Seção IV 
Dos Órgãos Especificos 

An. 16. Integram a estrutura básica' 
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I - do Mínisteno da Administração Federal e Reforma do Estado. ate quatro Secretarias: 

II - do Ministério da Agricultura. do Abastecimento e da Reforma Agrária. além do 
CClnselho Nacional de Política A2Ilcola. da Comissão Especial de Recursos. da Comlmo Executiva do 
Plmo da Lavoura Cacauelra e do-Instituto Nàclonal de Meteorologta. até três Secretanas: 

m - do Ministerio da Ciência e Tecnologia, além do Conselho Nacional de Ciência e 
Tecnologia, do Conselho NaCional de Informatica e Automação. do Instituto NaCional de Pesquisas 
Espaciais. dó Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia. do Instituto Nacional de Tecnologia e da 
C(lmlssão Técmca NaCional de Biossegurança, ate quatro Secretanas: ' 

, " , 'IV - do Ministerio das Comunicações. além do Conselho Nacional de Comunicações. até 
tres Secretarias: 

v - do Mimsterio da Cultura. além do Conselho Nacional de Política Cultural. da 
Comissão Nacional de Incentivo a Cultura e da ComiSsão de Cinema. até quatro Secretanas; 

, ',VI - do Ministério da Educação e do Despono. além do Conselho Nacional de Educaçio. 
do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas EducaCIOnais. do Instituto Benjamin Constant e do 
Instituto Nacional de Educação de Surdos. ate sete Secretarias; 

,vn - do Ministério da Fazenda,' além do Conselho Monetário Nacional. do Conselho 
Nacional de Política Fazendana. do Conselho de Recursos do Sistema FinanCeiro NaCional. do CoósClho 
Nacional de Seguros Privados. da Câmara Superior de Recursos Fiscais. do Conselho Consultivo do 
Sistema de Controle Interno. dos 1°. 2° e 3° Conselhos de Contnbuintes. do Comstê Brasileiro de 
Nomenclatura. da Procuradona-Geral da Fazenda Nacional. da Escola de Administração Fazendária e da 
Junta de Programação Financeira. ate sete Secretanas: 

VIII - do Ministéno da Indústria, do Comercio e do Turismo. além do Conselho NaCIonal 
de Metrologia, Normahzação e QualIdade Industrial e do Conselho NaCional das Zonas de 
Processamento de Exponação. ate CinCO Secretanas. 

IX - do Ministerio da Justiça. além do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana. do Conselho NaCIOnal de Politica Crimmal e Penltenclana. do Conselho NaCional de Trânsito. 
do Conselho Federal de Entorpecentes, do Conselho NaCional dos Direitos da Mulher. do Conselho 
Na<:ional dos Direitos da Criança e do Adolescente. do Conselho Nacional de Segurança-Pública. do 
Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos. do Departamento de Polícia Federal, 
do ArquIvo NaciOnal. da Imprensa NaCional. da OUVldona Geral da Republica e da Defensona Pública 
da União. até cinco Secretanas: , 

x -do Ministerio do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal. além 
do Conselho 'NaCIonal do MeiO Ambiente, do Conselho Nacional da Amazônia Legal. do Conselho 
Nacional dos Recursos Naturars Renovavels. do Comlte do Fundo Nacional do· Meio Ambiente. ate 
quatro Secretanas. 

XI - do Ministério de Minas e Energia. ate duas Secretarias: 

XII - do Ministcrio do Planeiamento e Orçamento. alem da Comissão de Financiamentos 
Exte:rnos. do Comitê de Avaliação de CredIto ao Extenor. do Conselho Federal de Planejamento e 
Orçamento. do Conselho de Cooraenação e Controle das Empresas Estatais e da Junta de ConCiliação 
Orça,mentana e Financeira. ate seIs Secretanas. sendo uma EspeCIal, 

XIII - do Ministerio da PreVIdênCia e Assistência Sociai. além do Conselho Nacional da 
SelZUndade Social, do Conselho NaCIonal de PreVIdênCia SOCial. do Conselho NaCIonal de AssistênCia 
SoCml. do Conselho de Recursos da PreVidênCia SOCial. do Conselho de Gestão da Prevtdêncla 
Complementar. do Conselho Gestor do Cadastro Nacional de Informações SOCllllS e da Inspetona Geral 
da PreVIdênCia SOClai. ate três Secretanas. 

XIV - do Ministério das Relações Extenores. o Cerimonial. a Secretaria de Planejamento 
Diplomatico. a Inspetoria Geral do Semço Extenor. a Secretana-Geral das Relações Extenores. esta 
composta de ate tres Subsecretanas. a Secretana de Controle Interno. o Instituto Rio Branco. as msssões 
diplomatieas permanentes, as repartições consulares. o Conselho de Politlca Externa e a Comsssão de 
Promoções: 

xv - do Mlmstério da Saúde, além do Conselho Nacional de Saúde e da Central de 
Medicamentos· CEME. observado o disposto no an 15 da Lei nO 8029. de 12 de abril de 1990. até 
duas Secretanas. 

XVI - do Mimsteno do Trabalho. além do Conselho Nacional do Trabalho. do Conselho 
~acional de Imigração. do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Semço e do Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabaihador. ate CinCO Secretanas. 

XVII - do Ministério dos Transpones. além da Comissão Federal de Transpones 
Ferroviários - COFER, ate tres Secretanas 
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§ I" São mantidas as estruturas básicas dos Ministérios Militares. 

§ 2" O Conselho de Política' Externa, a que se refere o inciso XIV deste artigo, será 
presidido pelo Ministro de Estado das Relações Extenores e integrado pelo Secretano-Geral. pelo 
Secretario-Geral Adjunto. pelos Subsecretanos-Gerals da Secretana-Geral das Relações Extenores, e 
pelo Chefe de Gabinete do Mimstro de Estado das Relações Extenores 

Capítulo m . 
DA TRANSFOR\fAÇÃO. TRANSFERENCIA. EXTINÇ . .\O. 

E CRlAÇAO DE ORGAOS E CARGOS 

Art 17. São transformados. 

I - a Assessoria de Comumcação InstitUCIOnal da PreSIdêncIa da Republica, em Secretana 
de Comunicação SOCIal da PreSIdênCia da Repubhca; 

rI - a Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação da Presidência da Republica. 
em Ministério do Planejamento e Orçamento. 

m - a Secretaria da Admimstração Federal da PresidênCIa da República. em Ministerio da 
Administração Federal e Reforma do Estado. 

IV - o Mimsténo do Meio AmbIente e da Amazôma LelZal. em Mirustério' do 'Meio 
Ambiente, dos Recursos Hidricos e da Amazôma Legal. -

V - o Mirusteno da PrevidênCIa SOCIal. em Mlrusteno da PrevidênCIa e AsSistência Social. 

VI - na Secretaria-Geral da PresidênCIa da República. 

a) o Gabinete Pessoal. em Gabmete Pessoal do PreSidente da Reoubhca. 
b) a Assessona. em Assessona Especral 
An 18 Ficam transtcmdas as competênCIas 

I - para o Ministerio do Planejamento e Orçamento. 

, , a) da Secretana de Planejamento Estrateglco. da Secretana de Assuntos Estrategícos da 
Presidência da Republica; 

b) das Secretanas de DesenvolVImento RemonaL de Defesa Civil. de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste. e de DesenvolVImento da RelZlão Sul. todas do Ministeno da IntelZfacão Re2lona1: 

, c) das Secretanas de DesenvolVImento Urbano e de Areas MetropolItanas, ambas do 
Ministério da Integração Regional. . 

d) das Secretanas de Habitação e de Saneamento. do Mlrusterio do Bem-Estar Social; 

II - para o Ministério do Meio Ambiente. dos Recursos Hidncos e àa Amazônia Legal, da 
Secretaria de Irngação. do Mlmsterio da Integração RegIOnal. 

rII - para a Casa Civtl da PresidênCia da Republica. da Secretana de Relações com 
Estados, Distrito Federal e Muruciplos. do Mimsteno da Integração RegIOnal. 

IV - para o Ministerio da PrevidênCIa e Asslstencia Social. da Secretaria da Promoção 
Humana: do Mimstério do Bem-Estar SOCIal, 

V - para o Ministério da Justiça: 

a) da Coordenadoria NaCional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, do 
Ministério do Bem-Estar Social. 

b} atribuldas ao Ministério da Fazenda pela Lei n° 5768, de 20 de dezembro de 1971. 
pelo art. 14 da Lei n° 7291, de 19 de dezembro de 1984. e nos Decretos-LeIS nOs 6.259. de 10 de 
fevereiro de 1944, e 204. de 27 de fevereiro de 1967. nos termos e condIções fixados em ato conjunto 
dos respectivos Mirustros de Estado, ressalvadas as do Conselho Monetano NaCIonal, 

VI - para a Secretana-Execunva. em cada Mlmsteno, das Secretanas de Administração 
Geral, relativas a modem:zação. mtormauca. recursos humanos. sefVIços gerllls, planejamento. 
orçamento e finanças; 

VII - para a Secretana de Comurucação SOCIal da Presidência da República, da Subchefia 
para Diwlgaçio e Relações Públicas. da Casa CiVIl da PreSIdêncIa da Repubhca, 

VIII - no Minrsteno da Educação e do Desporto 

a) do Conselho Supenor de Desporto, para o Conselho Deliberativo do Instituto Nacional 
de Desenvolvimento do Desporto - INDESP. de que trata o § 1 ° do art. 33 desta Medida ProVIsória; 

b) da Secretana de Desportos e do Fundo NaCIonal de DesenVOlVImento Desportivo -
FUNDESP, para o Instituto NaCIonal de D~envolVlmento do Desporto -lNDESP 

\ 
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Parágrafo úmco O Conseiho DelIberatIvo do Fundo Constitucional d~rnanClamento do 
Centro-Oeste. do Minísteno da Integração RegIOnal. passa a mtegrar a estrutura tio Mil'.lsterio dO 
Planejamento e Orçamento. com as atnbUIções preYlstas no art 14 da Lei nO 7 827. d 27 de setembro de 
1989 . 

Art 19 Ficam extmtos 

I - as Fundações Legião Braslielra de ASSistência (LBA) e ç~ntro Brasileiro para a 
Infancia e Adolescencla (CBIA). vInculadas ao M)msteno ao Bem-Estar Soclal./ 

II - o Mimsteno do Bem Estar Social. 

UI - o Mimsteno da Integração RegIOnaL 

IV - no Ministeno da Justiça. 

a) o Conselho Supenor de Defesa da Liberdade de Cnação e Expressão: 
b) a Secretana de Polícia Federal. 
c) a Secretana de Trãnslto. 
d) a Secret~l/a NaCIOnal de Entorpecentes. 

V - a Secretana de Planejamento Estrategico. na Secretaria de Assuntos Estratégicos da 
PresidênCIa da Republica. 

VI - a Secretaria de Projetos EspeCiais. no Mimsterio da Admmistração Federal e 
Refonna do Estado, 

• ~ j: 1 

VII - as Secretanas de Admmlstração Geral. em cada Mmisteno. 

vrn - no Mmísteno da Educação e do Desporto 

a) o Conselho Supenor de Desporto, 
b) a Secretana de Desportos. 
c) a Secretana de Projetos EducaCIOnaiS EspeCiais. 

IX - a Subchefia para Divulgação e Relações Públicas. na Casa Civil da Presidência da 
República. 

Art. 20. A Secretaria Especial. referida no inclso XII do art. 16. será supervjsionada 
diretamente pelo Mirustro de Estado do Planejamento e Orçamento, e tera as seguintes competências' 

I - integração dos aspectos regionais das políticas setoriais, inclusive desenvolvimento 
urbano~ 

II - política e controle da apkação dos fundos constitucIonaIs de desenvolVImento: 

III - defesa civil 

Art 21. Ficam extmtos os cargos' 

I - de Secretario das Secretarias de Áreas Metropolitanas: de Desenvolvimento Regional, 
de Defesa Civil; de DesenvolYlmento do Centro-Oeste. de Desenvolvimento da Regtão Sul. de 
Desenvolvimento Urbano. de lmgação, e de Relações com Estados. Distnto Federal e MUruClpios, todos 
do Ministério da Integração Regtonal, 

I! - de Secretário das Secretanas NaCIOnal de Entorpecentes: de Trânsito, dos Direitos da 
Cidadania e Justtça; e de Policia Federal. todos do Mmlsteno da Justiça; 

III - de Secretário das Secretarias de Habitação. de Saneamento. e da Promoção Humana. 
todos do Ministério do Bem-Estar SOCIaL 

IV - de Presidente das Fundações de que trata o inCISO r do art 19 desta Medida 
ProVIsória; 

V - de Secretário-Executivo. de Chefe de Gabinete: e de Consultor Juridico, nos 
Ministerios de que tratam os mClsos II e III do art 19 desta MedIda ProVlsona, 

VI - de Secretano de Administração Geral. nos Ministerios Civis de que trata ° ano 13 
elesta Medida ProVIsória; 

VII - de Secretáno da Secretana de Projetos EspeciaiS, no Ministerio da AdmInistração 
Federal e Refonna do Estado: 

VIII - de Chefe da Assessoria de ComUnicação Institucional e de Subchefe de Divulgação 
e Relações Públicas. ambos na Casa Civil da PreSidênCia da Republica. 
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IX - de Secretano de PlancJamento Estrategtco, na Secretana de Assuntos Estrategicos 
da PresIdêncIa da Repubhca. 

X - de Secretario de Projetos EducaCIOnaIS Especlats. no Mmisteno da Educação c do 
Desporto: 

XI - com atnbUlção eqUIvalente aos de Chefe de Assessona Parlamentar e de Chefe de 
Gabinete de Secretano-Executlvo nos Mmlstenos CIVIS. eXIstentes em 31 de dezembro de 1994" , 

Art:: FIcam. lambem. exttnlOs os cargOS de Mmlstro de Estado Chefe da ~Secretana­
Geral da PresIdênCIa da Repubhca. de MinIstro de Estado Chefe da Secretana de Planelamento. 
Orçamento e Coordenação da PresIdêncIa da Repubhca. de MInistro de Estado Chefe da Secretana de 
AssunlOS Estrateglcos da PresIdênCIa da Republica. de Mlmstro de Estado Chete da Casa Militar da 
PresIdênCIa da Repubhca, de Mmlstro de Estaoo Chefe da Secretana da Admmlstração' Federal da 
PresIdênCIa da Repubhca. de Mlmstro de Estado da Integração RegIOnal de Mmlstro de Estado do Bem­
Estar SOCial, de MmIstro de Estado da PreVJdêncla SocIal. e de Mmlstro- de Estado do Meio AmbIente e 
da Amazônia Legal ' , ! • : 

Art 23 Os titulares dos cargos de "Jatureza EspeCIal de Chere da Casa 'Mlitar da 
PresidênCIa da Republica, de Secretano-Geral da PresIdêncIa da Republica. de Secretano de 
Comurucação-Soclál da PresIdênCIa da Republica e de Secretano de Assuntos Estrate~cos da 
PresIdêncIa da Republica e do cargo de que trata o art 26. terão prerrogativas. garantI às: vantagens e 
direitos eqUIvalentes aos de MinIstro de Estado .' " 

Art 24 Ficam enados os caruos de MmIstro de Estado do Planelamento e Orçamento. 
de Mnistro de Estado da o\dmlnlstração Feaeral e Retorma do Estaao. de MinIstro de Estado da 
PreVJdêncI8 e ASSistênCIa SOCIal e de .'.1tmstro de Estado do :\1elO Amblénte. aos Recursos Hídncos e da 
Amazôma Legal ., . 

:\rt 25 Fica cnado o cargo de MInIstro de Estado E'([rao~d"mano dos Esportes que tera 
as segumtes atnbUlções' . " 

r - estabelecer, em conjunto com o Ministro de Estado da Educação e do' béspono. a 
política naCIonal do desporto. 

rI - superviSIonar o desenvolVImento dos esportes no PaIs. 

III - manter mtercâmblO com orgamsmos pubhcos e pnvados. naclOnrus. InternaclOnrus e 
estrangeiros: 

IV - artIcular-se com os demaIS segmemos da Admlmstração Publica. tendo em \lSra a 
execução de ações Integradas na area dos esportes 

Art::6 O titular do cargo de Natureza Especlai de Secretano-Executlvo da Câmara de 
Pohticas RelZlonals do Conselho de Go,,:erno. a Que se refere () q ,o do art "0 desta Medld& ProVJsona 
sera lambem- o tltular da Secret:ma Esoeclal do MImstenO do Planelamento e Orçamento 

Paragrato UnlCO O Pres!aente aa Repupllca encammnara ao C ongresso "aCIonai pro,teto 
de leI complementar. de acordo com {) art 43. q 1°. inCISO 11. dd Consmwção. Dara InClUIr o mular da 
Secretana EspeCIal a que se retere o caput. nos Conselhos DelIberativos da SupenntendencIa do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. Supenntendêncla 00 DesenvolVImento da Amazôrua -
SUDAM e no Conselho de AdminIstração da Supenntendencla da Zona Franca de Manaus -
S.UFRAMA 

-\rt 27 O acervo patnmomal dos orgãos refendos no art 19 cesta MedIda ProVlsona 
sera transferido para os MmIstenos e orgãos que tiverem absor\1do as correspondentes competfnClaS, 
facultado ao Poder ExecutIvo, apos Inventano. ahenar o exceaente ou doa-lo aos Estados: ao DIstnto 
Federal, aos Mumclplos ou. mediante autonzação leglslatI"a esoecliica. a mstltulções de eaucação. de 
sauoe ou de aSSIstênCIa socm!. sem fins lucrativos. reconnecldas na rorma da leI 

. S 10 O quadro de servidores efetivos dos orgãos de que trata o caput deste artIgo sera 
transfendo para 05 Mmlstenos e orgão5 que tIverem abSOrvido as corresponaentes competenclas. ficando 
o Poder Executivo aut.onzado. a seu 'Cntenq. a ceder a Estados e MUnICIpIOS. cem õnus para o Governo 
Federal, e por Denodo não supenor a doze meses. os serVJdores necessanos a continUIdade dos seIVlços 
a eles descentrahzados 

q 2° Não se aphca o dIsposto no caput deste artigo aos bens moveis utIlizados para o 
desenvolVImento de ações de aSSIstênCIa SOCIaL pertencentes aos orgãos a que se retere o ar.: 19 desta 
MedIda ProVJsona. que poderão ser ahenaaos a mstltulções de educação. de sauOe ou de asslStencla 
socIal. medIante termos de doação, desde que .Ia estejam de posse das citadas entidades. em função de 
convênIOS ou termos SimIlares. firmados antenormente com 05 orgãos extlmo~ 

§}O Fica o Poder Executivo autonzado a doar. aos Estados ou :v1umcIPlos em que se 
lo,;alizem. os imovels construIdos em decorrencla de contratos celebrados por mtennedlo da extinta 
Secretana de Projetos EducaCIOnaIS EspeCIaIS. bem assIm os moveIs e as Instalações neles eXIstentes. 
mdependentemente de Ja terem SIdo Incorporados ou não ao parnmômo da UnIão 
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Art. 28 Fica o Poder Executivo autorizado a manter. até 31 de dezembro de 1996. os 
servtdores da Administração Federal mdneta. não ocupantes de cargo em conussão ou função de 
direção. chefia ou assessoramento que. em 19 de novembro de 1992. se encontravam a dispoSição de 
orgãos da Administração direta. . 

•. I Art. 29, Fica o Poder Executivo autonzado a remanejar. transferir ou utilizar as dotações 
orçamentan\ls dos orgãos extmtos. transrormados ou desmembrados por esta Medida ProVlsoria. 
observados os mesmos subprojetos. subatlvldades e grupos de despesa preVIstos na Lei Orçãmentana 
Anual para o exerclclo de 1995 

j I' Art 30 No prazo de 180 dias contados da data da publicação desta Medida ProVISÓria. o 
Poder ExeCtitívo encammhara ao Congresso NaCional projeto de lei dispondo SObre a cnação. estrutura. 
competências e atribUições da AgênCia Brasileira de Intehgêncla - >\EIN 

• , § l° Fnquat)to não constituída a AgênCIa BraSileira de Intehgêncla. a urudade ~içl}Íca 
encarre'gáda das ações de mtehgêncla contmuara exercendo as competênCiaS e atnbUlções preVIstas na 
legislação pertinente. passando a mtegrar. transltonamente. a estrutura da Casa Mlhtar da PreSidênCIa da 
Republica, 

, " ~ '., ~ § 2° Sem prejulzo do disposto no art. 29 desta Medida ProVlsona. o Secretano-Ge.ral e o 
Secreta,ri? ct:e Assuntos Es~rilteglcos da Pre'sldêncla da Repubhca disporão. "m ato conjunto. quantO a 
transferência parCial. para uma coordenação.' de carater transltono. vmculado a Casa MIlitar, dos 
recursos orçamentanos e financeiros. do acervo patnmomar do pessoaL mcluslve dos cargos em 
comiSsão ou função de direção. chefia ou assessoramemo. bem assim dos alocados a ora extmta 
Consultoria Jundica da Secreiana de Assumas Estrateglcos_ necessanos as ações de apoIO a,umdade 
!ecmca ,a q!Je se retere o 03ragraio antenor. profedendo,-se a.mcorporação do restante a Secretanl\-Geral 
da PreSidência da Repubhca 

Art 3 l' São 'rransfendas. ao~ orf;ãos que recêb'eram as amb~J(;:ões oerunentes ,e, a seus 
utulares. as competênCias e mcumbêncl3s estabeiecldas em leiS gerais ou especIficas aos orgãos 
transformados. transtendos ou extmtos por esta hledlda Provlsona. ou a seus titulares. 

, ~ !,.. j • 

Art 32 O Poder Executivo dispora. em decreto. na estrurur'a're~lmental dos onzãos 
essenciais da PreSidêncIa da Republica e dqs :-'Jmistenos ÇIVlS. ,Obre as competénclas e atnbulç-ões. 
denommação das umdades e especllkação dos cargos 

. Art. 33 FIca o Fundo NaCiOnal' oe DesenvoivimenÍo De~portlvo'': FU"NTIESP. mstltuldo 
pelo art 42 da Lei n° 8 672. de 6 de Julho oe J 993. transrormado em Instituto NaCIOnal' de 
DesenvolVImento do Desporto - INDESP. autarQl!Ia federaL com a rlnaildade de promover e desenvolver 
a pratica do t:esporto ' 

q 1 ° O Instituto NaCIOnal de DesenvolVImento do Desporto - INDESP dispora em sua 
estrutura' baslca de um Conselho Dehberatlvo .. :omposio de are dez membros', e de uma Diretona 
integrada por um presldente,e<quatro diretores, to'dos nomeados pelo PreSIdente da: Repubhca . 

§ 2° As competênCIas oos orgàos que mtegram a estrutura reglmeniaí do Instituto 
NaCional de DesenvolVImento do Desporto - lNDESP serão lixadas'em decreto. 

Capitulo IV " 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITO RIAS 

Art 34 Até Que selam aprovados os planos de carreira da Administração Púbhca 
Federal, 'aplícam-se ao pessoal ~m exerw:1O nÇ> I'vl.1m~teno_ do Planejamento e .orçamento e no .Mimsteno 
da Admmistração Federal e Retorma do Estado a leglslaçao e as normas regUlame!ltares vl,gen,es para os 
sefVIdores em exercI CIO nos OHl.ãos da PreSIdência da Repubhca. em espeCial a retenda no art, 20 da Lei 
n° 8 216, de 13 áe agosto de 1991 

Parágrafo ÚnICO. Exceto nos casos preVIstos em lei e ate que se cumpram as condições 
ddinidas no caput. as reqUIsições de sefVIdores para os orgãos menclOnados serão IrrecusavelS e 
dt:verão ser prontamente atendidas. 

An 35 As entidades Integrantes da Admmlstração Púbhca Federal indireta serão 
VInculadas aos orgãos da PreSidênCia da Repubhca e aos Mlnlstenos. segu!10o as normas constantes do 
naragraio umco do art 4° e ~ 2° do an SO do Dec.reto-lei n° :WO. de 25 de teverelro de 1967 •. e sUjeitas a 
~upervtsão exerCida por titular de orgão de aSSIstência Imediata ao PreSidente da Repubhca ou por 
MInistro de Estado. mantidas as extmções e dissoluções de entidades reahzadas ou em fase final de 
re,ahzação. com base na autonzação concedida pela Lei n° 8.029. de 12 de abni de 1990 

Paragrafo umco A. supemsão d~ que trata o caput deste artIgo pode se fazer 
diretamente. ou atraves de orgãos da estrutura do Mmlsteno 

Art 36 O Poder Executivo dispora. no prazo maxlmo de 180 dias. sobre a orgamzação. 
a reorgamzação e o funCIOnamento dos Mimstenos e orgãos d: QU: trata esta tv:edlda ProVlsona. 
mc:dlante aprovação ou transfonnação das estruturas regtmentals e tixaçao de sua lotaçao de pessoal. 
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Art. 37 O Poder Executivo devera rever a estrutura. funções e atnbuições da éompanhia 
de Desenvolvimento do Vale do São FrancIsco e do Departamento NacIonal de Obras Contra as' Secas . 

. de forma.a separar as funções e atiVIdades dIversas da utilização de recursos hldncos. com o objetivo de 
transfen-Iàs para a Secretana EspecIal. do Mmlsteno do Planejamento e Orçamento " , 

" . . ~ 
Art. 38 Fica transtenda a respoT'sabilidade pelo pagamento dç>s inativos e das pensões 

pagas: 

.Orçaméntô. 
I - pelo Mmlsreno da Integração RegIOnal para o Mmlsteno do Planejamento e 

. rr - pelo Mmisteno do Bem-Estar SOCIal e Deia Fundação LegIão BrasileIra de AsSIstênCIa 
para o Mmisterio da PreVldencza e ASS1SlenCla SocIal. 

In - pela Fundação Cemro BraSIleIro Dara a lnrancla e AdolescênCIa para o Mirusterio da 
JuStlca. 

Ar! 39 Os cargos vagos. ou que venham a vagar dos Mmistenos e entidades extintas. 
serio remanejados para o Mlmsteno da Admmlstração Federal e Reforma do Estado. devendo. no caso 
de cargos efetIVOS. ser,em redlstnbUldos. e. no caso de cargos em comIssão e funções de confiança, 
ulliiudos ou extintos. de ãêordo com o mteresse da Admmlstração 

Paragrafo umco No encerramento dos trabalhos de invemanança. e nos termos fixados 
em decreto. poderão ser remanejados para Q Mlnlsteno da AdminIstração Federal e Reforma do Estado. 
com os respectIvos ocupantes. os cargos e funções estntameme necessanos a contmUldade das 
allVldades de prestação de contas decorrentes de convemos. contratos e mstrumemos slmJlares firmados 
pelos orgãos extmtos e seus antecessores 

Ar! 40, Enquanto não for'aprovado e Implantàdo o quadro de proVImento efetIVO do 
INDESP. fica o Mmistro de Estado Extraordmano dos Esportes autonzado a requIsitar. ate 31 de 

__ dezembro de 1996. servIdores do Mimsteno da Educação e do Desporto é suas entidades VInculadas. 
para ter exerCICIO naquele Instituto 

Art 41 Ate que sejam aprovadas as estruturas regImentaIs dos orgãos essenciais da 
Presldêl1Cla da Repubhca,e dos Mlmstenos CiVIS. de que trata o an 32. ficam mantldas as estruturas. as 
competênCIas. inclUSIve as transfendas. e arnbUlcões. a denommação das umdades e a especIficação dos 
respectIvos cargos. VIgentes em 27 de Junho de 1995 

• Art 42. P ar! 47 da LeI n° 5 540. de.28 de. novembro de 1968. alterado pelo Decreto-
LeI n? H2.. de q de setembro de 19fi9. passa a Mgorar C'om'a segumte redação' • , . 

"Art 47 A autonzação para o funCIOnamento. o credenCIamento e o recredenclamento 
penódlco de umversldade ou estabe~eclmentD Isolado de ensmo suoenor. e o reconheCImento de 
cursos e habilitações ofereCIdos por' es~as mS!J!uições.' e bem asSml a autonzação preVIa dos 
cursos oferecIdos por mstulções de ensmo supenor não umversnanas. serão tornados efetivos. 
em qualquer caso, medllnte ato do Podex,J;15ecutivo. apos parecer tàvorave! 'Conselho de 
Educação competente" 

Art 43 ,O an 3° da LeI nO 8 036. de 1i de mala de 1990. passa a VIgorar com a seguinte 
redação. 

"An. 3° 9 FGTS sera regHio segundo normas e diretnzes estabeleCIdas por um Conselho 
Curador. tntegradQ por três representantes da categona dos traoallYdElores e três representantes 
da categona dos empregadores. alem de um reoresentante de caaa orgão e entldade a seguIr 
mdlcados. 

I - Mmisténo do Trabalho. 
II - Mmlsteno do PlanelamentO e Orcamento. 
III • MlnJsteno da FazeilOa. 
IV· Mmlsteno da lnoustna. do ComercIO e do Tunsmo. 
V - Cuxa Económlca Federal. 
\1 - Banco Central do BraSIl 

q:O Os Mimstros de E5taoo e os Presldemes das entldades menCIonadas no caput deste 
artigo serão os memoros titUlares no C on"emo C~rador. caoendo. a cada um deles. mdicar o seu 
respectIvo supleme ao PreSIdente ao Consdho. que os nomeara 

A.n 44 Fica prorrogaao. ate 3 I ce marco de 199ó. o mandato dos representantes da 
socledaae clvii no Conselho NaCIOnal de ASSJSH~nCla SOCIal 

Ar! 45 FIcam convahdados os .1[05 prancados com base nas Medidas ProVlsorias nOs 
752. de (:, de dezembro de 1994. 797. 800. de 3C' de dezembro de 1994.931. de 1° de março de 1995. 
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962. de 30 de março de 1995. 987. de 28 de abm de 1995. 1015. de 26 de mIJo de 1995. 1.038. de 27 
de Junho de 1995. I 063. de 27 de Julho de 1995. 1090. de 25 de agosto de 1995. 1.122. de 22 de 
setembro de 1995. 1 154. de 24 de outubro de 19Q 5, 1.190. de 23 de novembro de 1995. 1.226, de 14 de 
dezembro de 1995. 1 263. de I: de Janeiro de 1996, 1.302. de 9 de fevereiro de 1996, e 1.342, de 12 de 
março de 1996. 

Art 46 Esta Medida Provisona entra em Vigor na data de sua publieaçio. 

Art 47 Revogam-se as disposições em contrano. especialmente as da Lei nO 8490. de 
19 de nQvembro de 1992. os ~q 1°. ;:0 e 3" do alt. 22 da Lei n° 5227. de 18 de JanC1ro de 1967. e o 
paragrafo UnJco do art. :0 do Decrero-Lei n° 701. de 24 de Julho de 1969. ' . 

Brastlia. t.l de abri 1 . , . de 1996: 175° da Independência e lOS- da Re~úbliea; 

LEGIS~C.ÃO CITADA 

~~I COMPLEMENTAR na' 7'3 , DE ::'0 DE FEVE~Rl ,DE '1993. 

Institui a Lei Orgânica da AdvOCICta.-Geral da. Uuiio é (It , 
OUtraS providênc:as. ' 

'o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber 'que o CongreMO Na.ctonal- decreta e eu sancIono a 5elU1Dte ' 

Lei Complemenw: 

_ ' 'FÍ'I'tJl O I 
DAS FUNÇÕES INSTlTtJCIONAIS E DA COMPOSIÇÃO 

Cap'tulo-I~ 
Das FunçOes Institucionais 

Art. l- -, A. Advocaci&-Oerai da Unilo é 'li' instituiç!o que tepreselltl. a UniIo 
jua .... al e extrajudicialmente. 

. Parágnú"o único. À Advocacia-Geral da União cabem às atividac!es de consultoria e 
assessoramento jurídicos ao Poder Exec:utivo. nos termos desta Lei Compietnenw. 

Capítulo II 
Da ComposIção 

Art. 2· - A Advocacia-Geral da União compreende: 

I - órgãos de direç!o superior: 

a) o Advogado-Geral da União; 

b) a Procuradoria-Geral da União e a da Fazenda Nacional; 

c) Consultoria-Geral da Uni!o; 

d) o Conselho Supenor da Advocacia-Geral da Uniilo; e 

e) a Corregedoria-Geral da Advocacia da União; 

n -órgãos de execução: 

a) as Procuradorias Regionais da União e as da Fazenda Nacional e u Procuradoriu 
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da. UniIo e as da Fuenda Nacional nos Estados e no Distrito Federal e as Procuradorias Seccionais 
desW: 

b) a Consultoria da União. as Consultorias Jurídicas dos Minist6rios. da Sec:rewia­
Geral e das demais Secretarias da Presid!nci& da Repl1blica e do Estado-Maior das Polças' 
Armadas; 

m -órglo de a.ssist!ncia diIeta e imediaIa ao Advogado-Geral da UniIo: o Gabinete 
do Advogado-Oeral da UniJo; 

IV - (VETADO) 

§ l° - Subordinam-se diretamente ao Advogado-Geral da UniIo. ~ do seu 
gabinete. a Procuradoria-Geral da União. a Consultoria-Geral da União. a Corregedoria-Geral da 
Advocacia-Geral da Unilo. a Secretaria de Controle Interno e. técruca e Juridicamente. a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 'Z' • As Procuradorias Seccionais, subordinadas oU; Procuradorias da União e da, 
Fuenda Nacional nos Esw10s e no Distnto Federal. serio criadas, no interesse do serviço. por 
proposta do Advogado-Geral da UniIo. 

§ 3· - As ProcuradoriIs e Departamentos Jurídicos das autarquias e fundaÇOes' 
públicas alo órgios vinculados à Advocacia-Geral da União. 

§ 4· - O Advogado-Geral da União é auxiliado por dois SecreCários-Gerais: o de 
Contencioso e o de Consultona. 

§ se -São membros da Advocacia-Geral da UJU!o: o Advogado-GeraI da União. o 
Procurador-Geral da Unilo. o Procurador-Geral da Fazenda Nacional. o Consultor-Geral da 
Unilo. o Conegedor-Geral da Advocacia da UniIo. os Secretários-GetaJ.s de ConteJlCloso e de 
Consultoria. os Procuradores RegiOnais. os Consultores da União. os Corregedores-Awúliares. os 
Procuradores-Chefes. os Consultores Jurídicos. os Procuradores SecClODlUS. os Advogados da 
Unilo, os Procuradores da Fazenda NlIClonal e os Assistentes Jurídicos. 

TÍTULon 
DOS ÓRGÃOS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 

Canítulo I 
Do Advogado.Geral da União 

Art. 3° - A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da UlÚão. 
de livre nomeação pelo Fresidente da República. dentre cidadãos matores de trInta e cmco anos. de 
notável saber juridico e reputação ilibada. 

§ l° • O Advogado-Geral da União é o mru.s elevado órgão de assessoramento 
jurídico do Poder Execuuvo. submeudo à direta. pessoa! e unecllata supervISão do Presidente da 
RepúbliCa. 

§ 'Z' - O Advogado-Geral da União terá subsututo eventual nomeado pelo 
Presidente da República. atendidas as condições deste a..'"O.go. 

Art. 4° • São atribuições do Advogado-Geral da UniãO: 

I - dirigir a Advocacia-Geral da União, supenntender e coordenar suas atividades e 
onentar-lhe a amação; 

II - despachar com o Presidente da República; 

m· representar a União junto ao Supremo Tribunal Federal: 

TV - defender. nas ações diretas de mconsutuClon8liclade, a norma legal ou ato 
normativo. objeto de impugnação; 

V • apresentar as infonnações a serem prestadas pelo Presidente da Repl1blica. 
relativas a medidas impugnadoras de ato ou omissão presidencial; 

VI • desistir. transigir, acordar e fmnar compromisso nas ações de intet'We da 
União, nos termos da legislação vigente; 

vn - assessorar o Presidente da República em assuntos de natureza jurídica. 
elaborando pareceres e estudos ou propondo normas. medidas e diretrizes; 
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vm - assistlr o PreSidente da República no controle interno da legalidade dos atos 
da Admir..straÇão: 

IX - sugerir ao Presidente da República medidas de caráter ju:rídico reclamadas pelo 
interesse público; 

X - fu.ar a interpretaÇão da Consú~ção. das leis. dos tratados e demais atos 
nonnauvos. a ser uDÜonnemente seguida pelos órgãos e entidades da Administraçào Federal: 

XI - unificar a jurisprudência admmistrativa. garantir a correta aplicação das leis, 
preverur e diriallr as conu:ovérszas enm: os órgãos Jurídicos da AdmmistraÇão Fede!"Ú; 

XII - editar enunciados de súmula administrativa. resultantes de jurisprudência 
iterauva dos Tribunrus: 

xm . exercer onentaÇào nonnauva e supervisão técnica quanto aos órgãos 
J)lIÍdicos das enudades a que alude o Capítulo IX ,do Título rI desta Lel Complementar: 

XIV ,- baixar o Regimento J-ntemo dl1. Advocacia-Geral da União: 

XV . proferir deClSão nas smdicâncias e nos processos admirustrauvos disclplinares 
promovidos pela Corregedoria-Geral e aplicar penaúdades. salvo a de dellllSSão: 

XVI - homologar os concursos pÚblicos de ingresso nas CarreIraS da Advocacia­
Geral da União: 

XVII - promover a lotaÇão e a distribuição dos Membros e servidores. no âmbito da 
Advocacia-Geral da União; 

Tribunal. 

x.vm -editar e praticar os íltos normativos ou não. inerentes a suas atribuições; 

:nx -propor. ao Presidente da República, as alteraÇões a esta Lei Complementar: 

§\ l° - O Advogado-Geral da União pode representá-la Junto a qualquer juizo ou 

§ 2° - O Advogado-Geral da União pode avocar quaISquer matérias Jurídicas de 
inF desta. mclUSlve no que conceme a s)la tepresemaçâo extraJudicial. 

§ 30 
• É pemutida a delegação das a~buiçÕl:S preVIStas no inClSo VI ao Procurador­

Geral da União. bem como a daquelas objeto do ,1llClSO xvn deste arugo. relativamente a 
servidores. 

Capítulo n 
Da Corregedoria-Geral da Advocacia da União 

Art. 5° - A Corregedoria-Gerai da Advocacia da União tem como atribwçOes: 

I - fiscalizar as auvidades funcionalS dos Membros da AdvocacIa-Geral da União; 

II - promover correição nos órgãos jurídicos da Advocacia-Geral da União. Visando 
à verificação da regulartdade e eficácia dos semços. e à proposição de medidaS. bem como à 
sugesrão de providências necessárias ao seu aprimoramento; 

DI • apreciar as representaÇões relativas à atuação dos Membros da Advocacta­
Geral da União: 

IV • coordenar o estágio confirmatório dos mtegrantes das Carreiras da Advocacla­
Geral da União; 

V • emitir parecer sobre o desempenho dos mtegrantes das CarreIraS da Advocacia­
Geral da União submetidos ao estágio confumatóno. opmando. fundamentadamente. por sua 
confirmação no cargo ou exoneração: 

VI . mstaurar. de ofício ou por determmação supenor. sindicânCias e processo$ 
administrativos contra os Membros da AdVOCaCia-Geral da União. 

Art. 6° - Compete. ainda. à Corregedona-Geral supervisionar e promover correições 
nos órgãos vinculados à AdvocacIa-Geral da Uruão. 



04880 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

Capítulom 
Do Conselho Supenor da Advocacia-Geral da União 

atribuições: 
Art. -r - O Conselho Superior da Advocacia-Geral da União tem as seguintes 

I - propor. organizar e dirigir os concursos de ingresso nas Carreuas da Advocacia­
Geral da União; 

II - organizar as listas de promoção e de remoção. julgar reclamações e recursos 
contra a mclusão. exclusão e classificação em talS listas. e encamInhá-las ao Advogado-Geral da 
Urulio; 

m - decidir, com base no parecer previsto no art. 5°, mciso V desta Lei 
Complementar. sobre a confmnaçio no cargo ou exoneração dos Membros das CaIreuas da 
Advocaclll-Geral da União submetidos à estágio conf"mnatório; 

IV - editar o respectivo Regimento Interno. ' 

, Parágrafo único. Os crit6rios disciplinadores dos concursos a que se refere o inciso I 
deste artigo slo integralmente f1Xlldos pelo Conselho Supenor da AdvOCllCla-Geral da União. 

Art. 8° - Integram o Conselho Superior da Advocacia-Geral da União: 

I - o Advogado-Geral da União. que o preside; 

II - o Procurador-Geral da União. o Procurador-Geral da Fazenda Nacional. o 
Consultor-Geral da União. e o Corregedor-Geral da Advocacta da União; , 

m - um representante. eleito. de cada carreira da AdvocacIa-Geral-da União. e 
respecuvo suplente. 

§ l° - Todos os membros do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União têm 
direito a voto. cabendo ao presidente o de desempate. 

§ 2° - O mandato dos membros eleitos do Conselho Supenor da Advocacia-Geral da 
União é de dois anos. vedada a recondução. 

§ 3° - Os membros do Conselho são substituídos. em suas faltas e impedimentos. na 
forma estabelecida no respectivo Regimento Interno. 

Capítulo IV 
Da Procuradoria-Geral da União 

. Art. 9° - À Procuradoria-Geral da União. subordl1'.ada cilreta e imediatamente ao 
Advogado-Geral da União. incumoe representá-la. Judicialmente. nos termos e llmites desta leI 

Complementar. 

§ l° - Ao Procurador-Geral da União compete representá-la junto aos tribunais 
supenores. 

§ 2" - Às Procuradorias-Regionais da União cabe sua representação perante os 
demlUS tribunlUS. 

§ 3° - Às Procuradorias da União organizadas em cada Estado e no Distrito Federal. 
incumbe representá-la junto à pnmeJIa mstãnClll da Jusuça Federal, comum e especializada. 

§ 4° - O Procurador-Geral da União pode atuar perante os órgãos judiciários 
referidos nos §§ 2° e 3°, e os Procuradores Regionais da União junto aos mencionados no § 3° 
deste artigo. 

Capítulo V 
Da Consultoria-Geral da União 

Art. 10 - À Consultoria-Geral da União, direta e imediatamente subordinada ao 
Advogado-Geral da União. incumbe. prinCIpalmente. colaborar com este em seu assessoramento 
jurídico ao Presidente da República produzindo pareceres. informações e demais trabalhos 
jurídicos que lhes sejam atribuídos pelo chefe da institulÇão. 

Abril de 1996 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL- SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 04881 

Parágrafo único. Compõem a Consultoria-Geral da Unilo o Consultor-Geral da 
União e a Consultoria da União. 

Capítulo VI 
Das Consultorias Jurídicas 

Art. 11 - Às Consultorias Jurídicas. órgãos administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado. ao Secretário-Geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidêncla da 
República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas. compete. espeClalmente: 

I - assessorar as autoridades mdicadas no caput deste artigo; 

11 - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autOnomos e 
en~d~d~s ,:,ipculadas; , 

III - fixar a interpretaçãO da Constituição. das leis. dos tratados e dos demais atos 
normauvos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não 
houver onentação normauva do Advogado-Geral da União;, 

. . IV - elaborar estudos e preparar informações. por solicitação de autoridade buücada 
no caput deste arugo; 

v -assistir a autoridade assessorada no contrOle interno da legalidade administrattva 
dos atos a serem por ela praucaaos ou Já efeuvados. e daqueles onundos oe órgão ou entidade sob 
sua coorêienação Jurídica; 

, , VI - examinar. prévia e conc!usivàmente. no âmbito do Ministério secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: • 

, • ' • >' 1 ' 

a) os textos de edital de licitação. como os dos respecuvos conttatO~ 'o~' 
instrumentos congêneres. a serem publicados e celebrados: 

licitaçaa. 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a mexigibilidade. ou decidir a dispensa. de 

Capítulo vn 
Da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Art. 12 - À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. órgão administrativamente 
subordinado ao titular do Ministéno da Fazenda. compete especialmente: 

I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária. 
inscrevendo-a para nns de cobrança. amigável ou judicial; j • 

11 - representar privativamente a União. na execução de sua dívida ativa de caráter 
tributário; 

In - (VETADO) 

IV - examinar previamente a legalidade dos contratos. acordos. ajustes e convênios 
que interessem ao Ministério da Fazenda. inclusive os referentes à dívida pública externa. e 
promover a respecuva rescisão por via administrativa ou judicial; 

V - representar a União nas causas de natureza nscal. 

Parágrafo único - São consideradas causas de natureza flscal as relativas a; 

I - tnbutos de competência da União. inclusive infrações à legislação tributária; 

11 - empréstimos compulsórios; 

In - apreensão de mercadorias. nacionrus ou estrangeiras: 

IV - decisões de órgãos do contencioso administrativo fIscal: 

V - benefícios e lsenções fIscais: 

v1 - créditos e esttmulos fIscais a exportação; 
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vn -responsabilidade tributária de transponadores e agentes marítimos; 

VIII - incidentes processuais suscitados em ações de natureza fiscal. 

Art. 13 - A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional desempenha as atividades de 
consultoria e assessoramento jurídicos no âmbito do Ministério da Fazenda e seus órgãos 
autOnomos e entes tutelados. 

Parágrafo único. No desempenho das atividades de co11$U1toria e assessoramento 
jurídicos. a Procuradoria-Geral da Fazenda Nactonal rege-se pela presen~ Lei Complementar. 

Art. 14 - (VETADO) 

Capítulo VIII 
Do Gabinete do Advogado-Geral da União 

e da Secretaria de Controle Interno 

Art. 15 - O Gabinete do Advogado-Geral da União tem sua compet!ncia e estrutura 
frxadas no Regimento Interno da Advocacia-Geral da União. 

Art. 16 - A Secretaria de Controle Interno rege-se. quanto às suas competências e 
estrutura básica, pela legislação especifica. . 

Capítulo IX 
Dos órgãos Vinculados 

Art. 17 - Aos órgãos jurídicos das autafqUlas e das fundações públicas compete: 

I - a sua representaÇão judicial e extrajudicial; 

II - as respectivas atividades de consultoria e assessoramento Jurídicos; 

m -a apuração da liquidez e certeza dos créditos. de qualquer natureza. inerentes às 
suas atividades. inscrevendo-os em dívida auva, para fms de cobrança anugável ou judicial. 

Art. 18 - No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento aos órgãos 
jurídicos das autarquias e das fundações públicas aplica-se. no que couber. o disposto no art. 11 
desta Lel Complementar. 

Art. 19 - (-VETADO) 

TÍTULOIlI 
DOS MEMBROS EFETIVOS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 

Capítulo I 
Das Cmeiras 

Art. 20 - As carreiras de Advogado da União. de Procurador da Fazenda Nacional e 
de Assistente Jurídico c~mpOem-se dos seguintes cargos efetivos: 

I - cmeira de Advogado da União: 

a) Advogado da União da 2a. Categona (inicial); 

b) Advogado da União de la. Categona (intermediária); 

c) Advogado da União de Categoria Especial (fmal); 

n . carreira de Procurador da Fazenda NaciElna1: 

a) Procurador da Fazenda Nacional de 2a. Categoria (inicial); 

b) Procurador da Fazenda Nacional de la. Categoria (intermediária); 

c) Procurador da Fazenda Nacional de Categoria Especial (fmal); 

m . cmelJ'a de Assistente Jurídico: 

Abril de 1996 
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a) Assistente Jurídico de 2a. Categoria (inicial); 

b) AssIStente Jurídico de la. Categoria (intennediária); 

c) Assistente .1!1fÍdico de Categoria Especial (fmal) . 
. " 
Art. 21 - O ingresso nas carreiras da Advocacia-Geral da União ocorre nas 

categonas irJciais. mediante nomeação. em caráter efetivo. de candidatos habilitados em concursos 
. . llúb~cos. de provas e titulos. obedecida a ordem de classlficação. 

§ 1° - Os concursos públicos devem ser realizados na hipótese em que o número de 
vagas da carre1l'3. exceda a dez por cento dos respecuvos cargos. ou. com menor número. 
observado o interesse da Admmistração e a critério do Advogado-Geral da União. 

§ 2° - O candidato. no momento da inscnção. há de comprovar um mínimo de dOIS 
anos de prática forense. 

§ 3° - Considera~se título. para o fun previsto neste arugo. além de outros 
relmlannente admitidos em drrelto. o exercício profIssional de consultona. assessona e diretona. 
bem como o' desempenho de cargo. emprego, ou funÇáo de nível supenor. com auvidades 
emmelltemente jurídicas.' , , 

• l.. I • § 4° - A Ordem dos Advogaaos do Brasil é representaOa na banca examinadora aos 
concursos de ingresso nas carretras da AdvocaCia-Geral da Umão. ", . 

§ 5° - Nos dez dias seguintes à nomeação. o Conselho Superior da Advocacia-Geral 
da União deve convocar os nomeados para escolha de vagas, f1XllD.do-lhes prazo unprorrogáveL 

§ 6° - Perde o direito à escolha de vaga o nomeado que não atender à convocação a 
que'se refere o ~arágnú'? ~~or. 

Art. 22 - Os dois primeiros anos ,de exercício em car,go Inicial das cam:iras da 
Advocacia-Geral da União correspondem a estágio·coIÚInnatório. 

Parágnú'o único. São requisitos da' confmnação no' cargo a otlservaneta dos 
respecuvos deveres. proibições e impedimentos, a.efIciê~eta. a disclplin:,. e a as5lduidade. 

, ~ .,) , 

Capítulo II 
Da LOPlÇão 'e da Disttibwção 

Art. 23 - Os membros efetivos da Advocacia-Geral da União são lotados e 
distribuídos pelo Advogado-Geral da União. 

Parágnú'o único. A lotação de Assistente Jurídico 1I0S Ministérios, na Secretaria­
Geral e nas demaIS Secretanas da PresidênCIa da República e no Estado-Maior das Forças Armadas 
é proposta por seus titulares, e a lotaçãO e distribuição de Procuradores da Fazenda Nacional, pelo 
respecuvo utular. 

Capitulom 
Da Promoção 

Art. 24 - A promoção de membro efetivo da Advocacia-Gêral da União conmte em 
seu acesso à categona imediatamente supenor àquela em que se encontra. 

Parágrafo único. .A..s promoções serão processadas semestralmente pelo Conselho 
Supenor da AdVOCaCIa-Geral da União, para vagas ocomdas até 30 de junho e até 31 de dezembro 
de cada ano, obedeCidos. alternadamente. os criténos de anugúidade e merecunento. 

Art. 25 - A promoção por merecimento deve obedecer a cnténos objetivos, fIxados 
pelo Conselho Supenor da Advocacta-Geral da União. dentre os qUaIS á presteza e a segurança no 
desempenho da função. bem como a frequêncla e o .aproveltamento em cursos de aperfeiçoamento 
reconhecidos por órgãos ofIciaIS. 

Parágrafo úmco. (VETADO) 

Capítulo IV 
Dos Direitos. dos Deveres. das Proibicões. 

dos Impeaunentos e das Corretçõés 
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Seção I 
Dos DÍIeitos 

Art. 26 - Os membros efetivos da Advocacia-Geral da União t!m os diIeitos 
assegurados pela Lei nO 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Os cargos das carre\IllS da Advocacia-Geral da União têm o 
vencunento e remuneração estabelecidos em lei propna. 

Seção II 
Dos Deveres. das PrOibições e dos Impedimentos 

Art. 27 _o Os membros efetivos da Advocacia-Geral da União têm os deveres 
preVIStos na Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. SUJeitando-se ainda às proibições e 
impechmentos estabelecidos nesta Lei Complementar. 

M.. 2& - Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público. aos 
Membros efetivos da Advocacia-Geral da União ~ vedado: 

I - exercer advocacia fora das atnbuições mstitucionais; 

II - conttanar súmula, parecer normativo ou orientação técuica adotada pelo 
Advogado-Geral da Ul"1ão; 

m - manifestar-se. por qualquer melO de divulgação. sobre assuntO pertInente às 
suas funções. salvo ordem. ou autonzação expressa do Advogado-Geral da Uruão. 

Art. 29 - É defeso aos Membros efetivos da Advocacla-Geral da União exercer suas 
funções em processo Judicial ou ad.m.tru.strauvo: 

I - em que sejam parte; 

II - em que hajam aroado como advogado de qualquer das parteS; 

m - em que seja mteressado parente consangüíneo ou afIro. em linha reta ou 
colateral. até o segundo grau. bem como cônjuge ou companhetro; 

IV - nas hipóteses da legISlação processual. 

Art. 30 - Os Membros efetivos da Advocacia-Geral da União devem dar-se por 
unpedidos: 

I - quando hajam proferido parecer favorável à. pretensão dedUZIda em Juízo pela 
parte ao versa: 

li - nas hipóteses da legISlação processual. 

Parágrafo único. Nas SItuações previstas neste arugo. cumpre seja dada ciência, ao 
superior hierárqmco tmedtato. em expedIente reservado. dos moavos do tmpedimento. objenvando 
a deSignação de subsuroto. 

Art. 31 - Os Membros efetivos da Advocacta-Geral da União não podem parucipar 
de comtSSão ou banca de concurso. intervtr no seu julgamento e votar sobre org!U11.Z3.Çã.o de lista 
para promoção ou remoção. quando conC011'er parente consanguíneo ou aftm. em linha reta ou 
colateral. até o segundo grau. bem como cônJuge ou companbetro. 

está sujeita a: 

auxiliares; 

Seçãoill 
Das Correições 

Art. 32 - A atividade funclOnal dos Membros efetivos da Advocacia-Geral da União 

I - correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-Geral e respectivos 

II - correição extraordinária, também realtzada pelo Corregedor-Geral e por seus 
auxiliares. de ofício ou por detennmação do Advogado-Geral da União. 
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Art 33 - Concluída a correição. o Corregedor-Geral deve apresentar ao Advogado­
Geral da União relatóno, propondo-lhe as medidas e providêncUIS a seu JUizo cabíveIS. 

Art 34 - Qualquer per.soa pode representar ao Corregedor-Geral da Advocacia da 
Uruão contra abuso. erro grosseIro. omISSão ou qualquer outra rrreguiandade funClonal dos 
:Vlemoros oa Advocacia-Geral da Uruão. 

rtrur..OIV 
DAS CITAÇÕES. DAS INTIMAÇÕES E DAS NOTIFICAÇÕES 

An. 35 - A União é CItada nas causas em que seja Interessada. na condição de 
autora. ré. assiStente. oponente. recorrente ou recomda. na pessoa: 

I - do Advogado-Geral da União, pnvaúvamente. nas hlpóteses de competêncIa do 
Supremo Tribunal Federal: . 

rI - do Procurador-Geral ,da Uruão. nas hipóteses o~ competêncIa dos trIbunaIS 
super:ores: 

m - 110 Procurador-ReglOnal da União. nas hipóteses de competêncIa aos demaIS 
:nbun31s: 

IV - do Procurador-Chefe ou do Procurador-SeccIOnal da União. nas hipóteses de 

-:ompetêncIa dos Juízos de pnmerro grau. 

An. 36 - Nas causas de que trata o an. 12. a Uruão sera citada na pessoa: 

1- (VETADO) 

II - do Procurador-ReglOnal da Fazenda NacIOnal. nas hipóteses de competêncIa dos 
demaIS trIbUnaIS: 

fi - do Procurador-CheÍe ou do Procurador-SeccIOnal da Fazenda Nactonal nas 
hipóteses de competêncIa aos juízos ae pnmerro grau. 

Art. 37 - Em caso de ausêncIa das autondades refendas nos arts. 35 e 36. a cItação 
se dara na pessoa do subsututo eventual. 

An. 38 - As mtunações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado.da Uruão 
ou do Procurador da Fazenda NacI~nal que ofiCIe nos respecuvos autos. 

. TÍTULo V _ 
DOS PARECERES E DA StJMULA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

j\rt. 39 - É pnvauvo do PresIdente da República submeter assuntos ao e~ame do 
:\dvogaao-Geral da U ruão. mcluslve para seu parecer. 

Art. 40 - Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submeudos à 
Jorovação do PreSIdente da Republlca. 

§ p - O parecer aprovado e publicado Juntamente com o despacho preSldencial 
vmcula a Admirusrração Federal. cUJos órgãos e entidades ficam obngados a lhe dar fiel 
cmnpnmemo. 

§ 2° - O parecer aprovado. mas não publicado. obriga apenas as repartições 
lllteressadas. a parLl1" ao momemo em que dele tenham ciênCIa. 

An. 41 - ConSIderam-se. 19ualmente. pareceres do Advogaao-Geral da União. para 
OS efeitos do arugo antenor. aqueles que. emItIdos pela Consultona-Geral da União. sejam por ele 
.lDrovaaos e 5ubmeuaos ao PreSIdente da Repubhca. 

An. 42 - Os pareceres das COIlsultonas Jurídicas. aprovados pelo Mirustro de 
Estado. pelo Secreuno-Geral e pelOS utuIares das demaIS Secretarlas da PreSIdêncIa da República 
ou pelO Chefe do Estado-MaIor das Forças Armadas. oongam. também. os respecuvos órgãos 
amónomos e enudades vmculaaas . 

. L\rt 43 - A Súmula da Advocacla-Geral da Uruão tem carater obngatório quanto a 
:OCI05 os orgãos JurídICOS enumeraaos nos arts. 2,0 e 17 desta LeI Complementar. 
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~ 1° - O enunciado da Súmula editado pelo Adv~gado-Geral da União há de ser 

publicado no Diário Oficial da União. por três dias consecutivos. 

§ 2° - No InÍcio de cada ano. os enunciados eXIStentes devem ser consolidados e 
publicados no Diário Oficial da Uruão. 

Art. 44 - Os pareceres aprovados do Advogado-Geral da União inserem-se em 
coler.1nea denonunada "Pareceres da Advocacia-Geral da União", a ser editada pela Imprensa 
Nacional. 

TÍTULo VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FmAIS 

Art. 45 - O Regunento Interno da Advocacia-Geral da União é editado pelo 
Advogado-Geral da União. observada a presente Lei ComplemenlJlI'. 

§ l° - O Regimento Interno deve dispor sobre a competênCIa, a estnlUlla e o 
funcionamento da Corregedona-Geral da AdvOCacIa da União, da Procuradona-Geral da União. da 
Consultoria-Geral da União, das Consultonas Jurídicas. do Gabinete do Advogado-Geral da Uni!o 
e dos Gabmetes dos Secretános-GeraIS. do Centro de Estudos, da Diretoria-Geral de 
AdmirustraÇão e da SecretarIa de Controle Interno. bem como sobre as atnbUlçõcs de seus titulares 
e demaIS integranteS. 

§ 2° - O Advogado-Geral da União Qode conferir. no Regunento Interno. ao 
Procurador-Geral da Uruão e ao Consultor-Geral da União. atnbuiçàes conexas às que lhe prevê o 
an. <1° desta Lei ComplemenlJlI'. 

§ 3° - No Regunento Interno são disciplinados os procedimentos administrativos 
concernentes aos trabalhos jurídicos da AdvocaCia-Geral da União. 

Art. 46 - É facultado ao Advogado-Geral da União convocar quaisquer dos 
integrantes dos órgãos Jurídicos que compõem a Advocacia-Geral da Umão, para lDStruÇõeS e 
esclarecImentos. 

Art. 47 - O Advogado-Geral da Uruão pode requ1S11JlI' servidores dos órgãos ou 
entidades da AdmInistração Federal. para o desempenho ae cargo em comISsão ou aUV1dade outra 
na Advogacla-Geral da Uruão. asseguradOS ao servidor todos os dIreitos e vantagens a que faz JUS 
no órgão ou enudade de ongem. mcluslve promoção . 

• .i.rt. 48 - Os cargos da AdvocaCIa-Geral da União mtegram quaaro propno. 

Art. 49 - São nomeaaos pelO PreSidente da República: 

I - mediante md1caçào do Advogaao-Geral da Uruão. os utulares dos cargos de 
narureza esoeclal de Corre2eaor-Geral da Advocacia da União. de Procuraaor-Geral da União. de 
Consullor-Geral aa Cruão. cre Secret3no-GeraJ. de ContencIoso e de Secre!áno-Geral de 
Consultona. como os utulares aos cal"lWS em COmIssão de Correeeaor-AllXliIar, de Procurador 
ReglOnaJ.. de Consultor aa União. de Procuraaor-Chefe e de Diretor-Geral de AdnwustraÇão: 

II - mediante mdicação do Mlltistro de Estado. do Secretário-Geral ou titular de 
SecretarIa áa PresidênCIa da Republica. ou do Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas. os 
titulares dos cargos em com.issão de Consultor Jurídico: 

m - mediante indicação do Mlltistro de Estado da Fazenda. o titular do cargo de 
natureza especial de Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 1° - São escolhidos dentre os Membros efetivos da Advocacia-Geral da União o 
Corregedor-Geral. os Corregedores-Auxiliares. os Procuradores RegIOnaIS e os Procuradores­
Chefes. 

§ 2° - O Presidente da República pode delegar ao Advogado-Geral da União 
competência para prover. nos termos da leI. os demaIS cargos. efetivos e em cOIlJ.LSSio, da 
insutuição. 

Art. 50 - Aplica-se ao Advogado-Geral da Uruão. ao Procurador-Geral da União. ao 
Consultor-Geral da União. aos Consultores da Uruão e aos Consultores Jurídicos, no que couber, o 
Capítulo IV do Título m desta Lei Complementar. 

Art. 51 - Aos titulares de cargos de confiança, sejam de natureza especial ou em 
comissão, da Advocacia-Geral da União. JSSlID. como aos Membros efetivos desta é vedado 
manter. sob sua chefia imediata, parente consagüíneo ou alIm, em lInha reta ou colateral, at6 o 
segundo grau. bem assun como cônjuge ou companheiro. 

Abril de 1996 
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Art. 52 - Os membros e servidores da AdvocllCla-Geral da UniIo det!m 
Identúicação funclOnal especifica. conforme modelos preVIStos em seu ReguncntO Interno. 

TÍTULovn 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 53 - É exunto o cargo de Consultor-Geral da República. de nanu:eza especial. 

Art. 54 - É cnado. com natureza especial. o cargo de Advogado-Geral da União. 

Art. 55 - São cnados. com natureza especial. os cargos de Procurador-Gera! da 
l"nião. Procurador-Geral da Fazenda Nacional. Consultor-Geral da União e de Corregedor-Geral 
da AdvocaCia da União. pnvauvos de Bacharel em DireIto. de elevado saber JurídiCO e reconhectda 
làoneldade. com aez anos de práuca forense e mator de tnnta e cmco anos. 

Art. 56 - São exumos os cantos em conussão de Procurador-Geral da Fazenda 
:-;aclonal e de Secretáno-Geral da Consultona=Geral da República. 

Art. 57 - São cnados os caraos de Secretário-Geral de ContenclOso e de Secretário­
Geral de Consultona. de natureza esoecial. pnvauvos ae Bacharel em Direuo que reúna as 
:':ondlções estaoeleclaas no an. 55 desta Lei Complementar. 

Art. 58 - Os cargos de Consultor Jurídico são privativos de Bacharel em Direito de 
provada capacl(iade e expenênCla. e reconneClda IdoneIdade. que tenham cmco anos de prttica 
forense. 

Art. 59 - (VETADO) 

Art. 60 - (VETADO) 

Art. 61 - A opção. facultada pelo § 2° do art. 29 do Ato das DisposiçOe.s 
ConstitucIonais TransItórias da ConsutuIção Federal. aos Procuradores da República. deve ser 
marufestada. ao Advogado-Geral da União. no prazo improrrogável de quinze dias. C<l1lw1o da 
publicação da leI prevista no parágrafo únIco do art. 26 desta Lei Complementar. 

Art. 62 - São criados. no Quadro da Advocacia-Geral da União. sei3centos cargos 
de Advogado da União. providos mediante aprovação em concurso público. de provas e títulos. 
dIstnbuídos entre as categonas. na forma estabeleCIda no Regimento Interno da Advocacia-Geral 
da União. 

§ l° - Cabe ao Advogado-Geral da União disciplinar. em ato próprio, o primeiro 
concurso público de provas e títulos. ctesunado ao provunento de cargos de Advogado da União de 
2" Categona. 

§ 2° - O concurso público a que se refere o parágrafo anterior deve ter o respectivo 
edital publicado nos sessenta dias seguinteS à posse do Advogado-Geral da União. 

Ar .. 63 - Passam a integrar o Quadro da Advocacia-Geral da União os cargos 
efetivos das auvidades-melo da Consultona-Geral da República e seus tItulares. 

Art. 64 - Até que seja promulgada a lei prevista no art. 26 desta Lei Complementar. 
ficam assegurados aos utulares dos carl1:C'<; efeuvos e em colIUSsão. pnvauvos de Bacharel em 
~ireIto. dos atulUl. órgãos da AdvocaCIa Consultiva da União. os venCImentos e vantagens a que 
fazem jUs. 

Ar ... 65 - (VETADO) 

Art. 66 - Nos pruneiros dezoito meses de vigênCIa desta Lei Complementar. os 
C3I'gos de confiança referidos no § 10 do ano 49 podem ser exercidos por Bacharel em Diretto não 
mtearante aas carreIras de Advogado da União e de Procurador da Fazenda Nac10nal. observados 
os reqUISItos unoostol> pejos artS. 55 e 58, bem como o disposto no Capítulo IV do Título m desta 
LeI Complementar. 

Art. 6i - São mteITompIdos. por trmla dias. os prazos em favor da União. a partir da 
·.Igêncla desta Lei Complementar. 

Parágraio único. A interrupção prevista no caput deste arugo não se aplica às 
ClUSas em que as autarqUIas e as fundações públicas sejam autoras. rés. assIStentes. oponentes. 
recorrentes e recomàas. e aquelas ae competênCIa da Procuraaona-Geral da Fazenaa Nacional. 

Art. 68 - (VETADO) 



04888 Quinta-feira 18 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Abril de 1996 

Aat. 69 - O Advogado-Geral da União poderá. tendo em vista a necessidade do 
serviço. designar. excepc10nal e provuonamente. como representantes JUdicws da UDilo. utuJares 
de cargos de Procurador da Fazenda NlClonal e de AssIstente Jurídico. 

Partgrafo 11ni.co. No pnzo de dois anos. contado da publicaçlo desta Lei 
ComplemenW'. cessará a faculdade preVISta neste artigo. 

Art. 70 - (VETADO) 

Art. 71 - (VETADO) 

Art. 72 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 73 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brastlia, 10 de fevere.i.ro 
Repl1blica. 

LEI N! 8.041, DE 5 DE JUNHO DE 1990 

Dlsp6e MJm • Of7l.nlt.ç~{J ~ .o funel". 
namenLn do Conselho d. &publlt'lI. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Con­
eresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1~ O Conselho da República. org40 ~upl'rinr d .. con­
sulta do Presidente da República. tem sua organi?açãn c funcio­
namento estabelecidos ne .. ta lei. 

Art. 2? Compete ao Conselho da Repúhlica pronunciar·se 
sobre: 

I - intcrvençAo federal, estado de defeMa e estado de ~Itio: 
11 - as questões relevantes para a estabilidade das insti­

tuiçOes demaçrátic&II_ 
Art 3! O Conselho da República é pre!lidido pelo Presi­

dente da República e dele participam: 
I - o Vice-Presidente da República; 

11 o Presidente da CAmara dos Deputados; 
III - o Presidente do Senado Federal; 
IV - os lideres da maioria e da minorta na Cãmara dos 

Deputados. desienados na forma regimental; 
V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Fede­

ral, designados na fOrma regimental; 
" VI - o Ministro da Justiça; 

,,'11 - 6 Iseis} CidadãoS brasileiros naLo5. com mais de :15 
(trlnLa e cznco) anos de Idade. lodos com mandaLo de :1 Itres} 
anos. vedada a reconDução. ~endo: 

a) 2 IdOls) nomeados pelo Pr<!sldeoLe da ({"puhllca. 
I>l 2 IdOls) eleitos pelo Senado Federal; e 
c} 2 Idols} eleitos pela Câmara dos Deputados 
§ I" Nils impedimentos. por motivo de doença ou aus,!Ocia 

do PaIs. d09 membros referIdos nos inCISOS 11 a V I deste artIgo. 
serAo convocados os que estiverem no exercícIO do~ f("pcrL,voS 
cargos ou funções. 

§ 2? Os membros referidos no inciso VlI deste artIgo. te­
rllo suplentes. com eles juntamente nomeados ou "lelLos, os 

Art. 3~ O valor-teto fIxados nos termos desta lei, para o 
mês de março. constituirá a base de cálculo para os reajustes de 
maio de 1990 e assim sucessivamente. 

Art 4? Serão nulos, de pleno direito. quaisquer aumentos 
de mensahdades escolares autorizados após 15 de março de 
1990, em desacordo com a política de estabilização de preços e 
salários do Governo 

Art. 5? E~ta lei entra em vigor na data de sua puhlicação. 

de 1993. 172" da lndepend!ncia e 105" da 

Art. 6" Hevogam-se as disposições em contrario. 
Brasília. 30 de maio de 199<l. 169~ da [ndependêncla e 

1020 da Repuhlica 
~'ERNANDO COLLOR 
Carlos Chiarelli 

LEI N? 8.183. de 11 de abril de 1991 

Dlspde sobre a or ... nu:aç.o e o funeio-­
m,mE"nto do Con!felho de l";e{es. N.clonal e 
da outra!J provJdlncJ& •• 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA: faço saber que o Con­
gresso N acionai decreta e eu sancIOno a segUlnt .. Lei' 

Art. l~ O Conselho de Defesa Nacional ICDN}, orgllo de 
Consulta do Presidente da Republica nos assuntos rE'lacionadoll 
com a soberania nacional e a defesa do estado dE'mocratlco tem 
sua organização e funCIonamento disciplinados nesta lei. ' 

Paragrafo único Na forma do § I? do art. 91 da Constitui­
ção. compete ao Conselho de Defesa Nacional: 

a} opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de cele­
bração de paz. 

b} opinar sobre a decretação do estado de defesa. do estado 
de sítio e da intervenção federal; 

c} propor os ctlterios e condições de utilização da áreas in­
dispensavels à segurança do territÓriO naCional e opinar sobre 
seu efetivo uso. especialmente na faixa de fronteira e nas rela­
cionadas com a preservação e o exploração dos recursos natu­
rais de qualquer tipo; 

d} estudar. propor e acompanhar o desenvolVimento de ini­
ciativas necessárias a garantir a independência nacional e li. de­
fesa do estado democratico. 

Art 2~ O Conselho de Defesa Nacional é presidido pelo 
PreSidente da Republica e dele particIpam como membros na­
tos: 

o Vice-Presidente da Republica; 
li o PreSidente da Câmara dos Deputados. 

111 o Presidente do Senado Federal; 
IV o Mimstro da Justiça; 
V o Mimstro da Marinha; 

VI o Ministro do Exército; 
VII o Ministro das Relações Exteriores; 

VIl I o Ministro da Aeronatucia; 

IX - o Ministro da Economia;. Fazenda e Planejamento 
§ l? O PreSIdente da Republlca poderá designar membros 

eventuais para as reuniões do Conselho de Defesa Nacional. 
conforme a materia a ser apreciada. 
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§ 2? O Conselho de Defesa Nacional poderá contar COm or­
gios complementares necessanos ao desempenho de sua compe­
têncIa constitucIOnal. 

§ 3° O Conseiho de Defesa NaCIOnal terá uma Secretarla­
Geral para execução das ativIdades permanentes necess8rwas ao 
exerCICIO de sua competêncIa constItucIonaL 

Art 3? O Conselho de Defesa Nacional reumr-se-á por 
convocação do Presidente da Republica_ 

Paragrafo úmco_ O Presidente da República podera ouvir 
O Conselho de Defesa NaCIOnal mediante consulta feita separa­
damente a cada um dos seus membros, quando a mate,;;l não 
justifIcar a SUl! convocação 

Art 4? Cabe a Secretaria de Assuntos EstratégIcos, orgAo 
da PresidêncIa da Repubhca, executar as atividades permanen­
tes necessaTlas ao exercícIO da competência do Conselho de De­
fesa NaCIOnal (CDN). 

Parágrafo único_ Para o trato de problemas especlficos da 
competêncIa do Conselho de Defesa Nacional (CDNI poderão 
ser mstltuldos, junto à Secretaria de Assuntos Estrateglcos, 
grupos e comissões espeCiaiS, integrados por reprsentantes de 
ôrgios e entidades, pertencentes ou não a admmistração pública 
federal. 

Art. 5? O exercíCIO da competência do Conselho de Defesa 
Nacional paut2ir-Se-a no conhecimento das situações nacIOnal e 
internacional, c:om vIstas ao planejamento e à condução política 
e da estratégIa para a defesa nacIonal. 

Parágrafo único_ As mamfestações do Conselho de Defesa 
Nacional serão fundamentadas no estudo e no acompanhamento 
dos assuntos de interesse da independência nacional e da defesa 
do estado democrático, em especial os que se refere: 

I - à se,gurança da fronteira terrestre, do mar territorial, 
do espaço aére~ e de outras ár('as lndispensavels a defesa do 
territóriO nacional; 

11 - quallto à ocupação e à integraçio das áreas de faixa 
de fronteira; , 

UI - quallto à exploraçlo dos recursos naturais de qual­
quer ti~ e ao controle dos materiais de atividade" consideradas 
do interesse da defesa nacIOnaL 

Art_ 6! 011 orglos e entIdades de Administraçlo Federal 
-~alizarão estudos, emltirlo pareceres e prestarão toda a colaoo­
,çlo de qu~ o Conselho de Defesa Nacional necessitar, median­

te sohcitação de sua Secretaria-GeraL 
Art. 7! A partlcipaçAo, efetiva ou eventual, no Conselho 

de Defesa NaCIOnal, constitui servu;o público relevante e seus 
membros não poderão receber remuneraçlo sob qualquer título 
ou pretexto_ 

Art. 8~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao_ 
Art. 9! Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasíllll, 11 de abril de 1991; 170! da Independência e 

103! da República_ 

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

11'1 "; S02'! IlI-: I~ \)1,; -\UltlL DE 1990
'
-' 

11'''/1111' "fJhrt' a (·'(tlll( DO c rll .... II/~f :IU lh' 
e 1I111/,'clt ... dd 4dnunI:J:.raçdn l'uMlta I ,·th· 
r.tI t' d.1 (llHra" pru\ IIMn"a .. 

l' "lU- ~II)I "11': Il·\ IU-:l'llBL(('A. faco snber que" C,n­
~'n ........ 0 '-I ,H H)fwl (1,,<. rptd (' pU ... anclOnn t\ ::wg:Ulnte lez 

\1 L j' I' 11 Pot!t'r I'x{'c utl\ Ó tlulor17auo a ext1ngulr ou a 
lrun .... f(IIIlI.1! oh "t'J!llltllp", l'fllldadt·.., dei Adnunt..,tra",âo Puhllca 
F,'deral 

- \Ut.llqUI.J'" 

"I Super<l\tl'IHlcôn, 1.\ do I l"'l'I1\ oi \ imento da Região Centro­
()"'te ISudeco' 

111 SUJl4'rllll t'llt!l.-"a I.} do f h ... ·.,(·Il\ nlvimento da He~lão Sul 
tSudl"ull. 

.. , U,'part.ul1wnto :-Iac", ... al de Ohra~ e Saneamento (UNOS'­
c/I I n~lll uto cI.. \çuear e do -\1<-001 II!\ 1\1, 

el /n,tltulo Ilra"I"lro do Caf~ IIBCI-
11 - l'lIn,j,)ccif'~ 

aI Fundação NaclOnal de .... rtes Wunartel. 
b' Fundação "'auonal de Artes Cêmcas (Fundacenl: 
CI Fundação do Cmema BrasileIro IFCBI: 
dI Fundação NaCIOnal Pro-Memóroa (Pro-Memorial: 
el Fundação NaCIonal Pro-Leitura (Pro-LeItura); 

fi Fundação NaCional para Educação de Jovens e Adultos 
!Educarl: 

10'1 I"undacão l\Iu'eu do Cufe. 
11/ - F.mprc<a PúblIca_ 

- ~:mpre'n Ilra,deml dI' \""têntia Tecmca e Exten<ão 
Itural IEmllraterl 

1\ -- so, I"dade de ELOnomla Mista 

- UanUJ NaCIOnal de Credito Cooperativo S Ã.' IBNCCI 
~ I" (\'etad,,' 

§ 2!' (Vetadol 
§ 1" (\'etadol 

Art. 2" E o Poder Executivo autOrizado a const.ltUIr 

I - o Instituto BraSileIro da Arte e Cultura IIBACI, sob 
regime ]uridico de Fundação, ao qual-s'lrão tra-nsferidos o acer­
vo, as receitas e dotações orçamentanas, hem aS51m os dIreitos 
e ohrll<ações das fundações a que se referem as alinea5 a, b e c 
do InCISO 11 do artigo antertor, com as segUIntes competências-

a/ formular, coordenar e executar programas de apoIo aos 
produtores e criadores culturais, isolada ou coletivamenle_ e de­
mais mamfestações artístIcas e tradicionaIS representativa. do 
povo brasileirO; 

bl promocão de ações voltadas para difusão do produto e 
da produção cultural, 

cl orientação normativa, consulta e assistênCIa no que dIZ 
re,pelto aos direitos de autor e direitos que lhe são conexos, 

dI orientação normativa, referente a produc;ão e exibic;ão CI­
nematograflca, videográfica "ê fonografica em todo o territorlO 
naCIOnal: 

11 - o Instituto Brasileiro do Patnmômo Cultural 
IIBPC), ao qual serAo tran~feridos as competênCIas, o acervo e 
as receItas e dotações orçamentáriaS da Secretaria do Patrimô­
nio HlstorICO e Artístico Nacional (SPHANI, bem como o acer­
vo, -as receitas e dotação orçamentarla da Fundação a que se re­
fere a alInea d do mClso 11 do artigo anterior, tem por finalidade 
a promoção e proteção do patrimÔnIO cultural hrasilelro nos ter­
mos da ConstItUição-Federal espeCIalmente em seu árt. 216; 

I fi -- -\ BlhlIoteca NaCIOnal, a qual serão transierIdo> as 
atnbulçõe .... o acervo, as receitas e dotações orcamentarhl., da 
Funda.;ão Pro-Leitura. a que ge refere cl allnea e do IIlll"'O 1I do 
artl~() antl'rlOr 

9 I" () I nstltuto BraSileIro do Patrimônio Cultural "Kede 
a Secretaria do PatrimônIo Historíco e .... rtlstlco Nauonal 
tSPH I\NI nas competênCIas prev,"tas no Decreto-Le\ n' 21)1\1. 

de :lO de novembro de 1937, no Decreto-LeI n~ 3_866121 , de 29 de 
nov .. mbro de 1941, na Lei n" 4 845(3), de 19 de novembro de 1965 
e na Lei n" :l 924'.', de 26 de Julho de 1961. 

§ 2~ As entIdades a que se refere este artigo serão dirigi­
das por dIretorias mtegradas por preSIdente e até quatro direto­
rps_ lodos nomeados pelo Presidente da Repúbhcll 

9 :1" Os servIços prestados pelas entidades referidas neste 
arttgo serão remunerados conforme tabelas de preços e Ingres-
50S aprovadas pelas respectivas diretorias. 

§ 4? O Poder Executivo dispora, em decreto, sobre as es­
truturas, quadros de pessoal e atribUIções das entIdades a que 
se refere estEi, artigo, respe,tado, quanto as últimas, as atribui­
,oes háslca~ d\is entidades absorvidas_ 

§ 5° Aplicam-se aos serVIdores que excedam a lotaçao a 
que se refere o paragrafo anterior, o disposto na lei que resultou 
da conversão da Medida Provisória nO 150(51, de 1990_ 

Art. 3? (Vetado)_ 

Art 4° E o Poder Executivo autorizado a dissolver ou a 
prIvatizar as seguIntes entidades da Administração Pública Fe­
deral: 
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II 
(EI3TU); 

Empresa de Portos do Brasil S A. (Portobrãs); 
Empresa Brasileira de Transportes Urbanos 

I Il Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasl' 
leiras ICaeebl: 

IV Petrobrás ComercIo InternacIOnal S.A IInterbrásl; 
V Petrobrás Mineral S.A. (Petromisal: 

VI Siderurgia Brasileira S A. (Siderbrásl: 

VII - Distribuidora de Filmes S.A. (Embrafilmel; 
VIII - Companhia Brasileira de Infra· Estrutura Fa7endá. 

ria (lnfazl. 

§ 1" (Vetado). 

§ 2? No caso de ptivatizaçAo, terão preferência para aqui. 
siçilo da empresa os seus servidores. organizados em cooperati. 
va ou associaçilC:, nos termos do art 5? desta lei. 

Art. 5? E o Pode~ ExecüITvo -autorizado a privatizar a 
Companhia Brasileira de Projetos Industriais (Cobrapl), assegu. 
rada preferência na aquisição desta pelos seus empregados des. 
de que estes se manifestem dentro de trmta dias da apuração, 
na forma da lei, do preço final de venda, facultada a sua defini­
ção por intermedio de concorrência pública 

Paragrafo uÍlico. O Poder Executivo poderá conceder fi­
nanciamento de longo prazo, através de suas institUições finan­
ceiras de fomento econômico, aos emprega,dos da empresa, com 
vistas a possibilitar-lhes a sua aqulslçilo, nos termos deste arti­
go. 

Art. 6:' (Vetadol. 

Art 7~ E o Poder ,Executivo autorizado a transferir o 
acervo técnico, físico, materlal e patrimonial da Fazenda Expe­
rimentai do Café, situada no MUnlClPlO de Varginha, Estado de 
Minas GeraiS, e do Programa Nacional de Melhoramento da 
Cana-de-Açucar (Planalsucarl para a Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária (Embrapal. 

Parágrafo UntCO (Vetado) 
Art 8" E o f'oder Executivo autonzado a desvlnLutar, 'da 

AdmmlsLracão Pública Federal, o Centro Brasileiro de J\pOIO a 
PeQupna e Méd13 Empresa (Cebrae), mediante sua transfPrma· 
ção em servu;o social autônomo 

§ 10 Os Programas de ApOIO as Empresas de Pequeno 
Porte que forem custpados com recursos da União passam a ,ser 
coordenados e supervlslonados pela SeueLana NaCIOnal de Eco· 
nomla, Fazenda e PlaneJamento 

§ 20 Os Programas a que se refere o parágrafo anter.lOr se­
rão executados. nos lermos da legislação em vigor, pelo Sistema 
Cebrae 'Ceags, através da celebração de convêniOS e contraLos, 
até que se conclua o processo de autonomizaçào do Cebrae 

§ 3:' As contribuições relativas às entidadE's de Que trata o 
art. 1 ° do Decreto·L<!i n? 231'8161 , de 30 de dezembro de 1986, po­
derão ser maJoradu em até três décimos por cento, com vistu 
a financiar a execução da politiea de ApOlO às Microempresas e 
as Pequenas Empresas. 

§ 4? O adicional da contribuição a que se refere o par~gra­
fo anLerior será arrecadado e repassado mensalmente pelo orgão 
competente da Previdência e ASSistência SOCial ao Cebrae 

Art. 9? Os bens Imóveis IntE'grantes do patrimônio das au· 
tarQUlas de que trata o art I?, r, e o das fundações referidas 
nas alíneas e e f do art. l?, Il, Que não ~enham sido ~ransferi~os 
às entidades que as absorvem ou sucedem, serllo Incorporados 
ao patrimÔniO da UniAo, mediante termos lavrados na forma do 
art. 13, VI. do Decreto-Lei n? 14717l , de 3 de fevereiro de 1967, 
com a redação dada pelo art 10 da Lei n? 5.421 lal, de 25 de abrll 
de 1968. 

§ I? Os bens ImóveiS, materiais e equipamentos, integran· 
tes do acervo das autarqUias e fundações referldas neste artigo, 
passarao ao patrimônIO da União e, apos inventariO, a respon· 
sabilidade da Secretaria da Admmistração Federal, que promo­
verá a sua redistribUição a ouLros orgllos da AdmmistraçAo PÚ­
blIca Federal. 

§ 2? A SecreLana de Admimstração Federal podera alie­
nar, mediante leIlão, os bens ImóveiS desnecessarios ao Serviço 
Público Federal ou propor a sua doação, com ou sem encargos, 
através de leiS que os nommem caso a caso, a Estados, ao Dis­
trito Federal, a Terntonos, a ~unicípios ou a instnulçõe, de 

educaçilo ou de assistênCia SOCial, sem fins lucrativos, como tal 
reconhecidas na forma da lei. 

Art. 10. A Fundação BraSileira Centro de TV Educativa 
(Funtevê), passa a denommar·se Fundação Roquette PlOto, 
mantIdas as suas funções e fmalidades educaclOnals e culturals. 

Art. 11 E o Poder Executivo autorizado a institUir a Fun­
dação Nacional de Saude (FNSI, mediante Incorporação da Fun· 

daçao Serviços de Saúde Publica (FSESP) e da Superlntendên· 
cia de Campanhas de Saúde Pública (Sucam). 

§ 1? Dentro de noventa dias, as atribUições, os acervos, o 
pessoal e os recursos orçamentarlos da Fundação Serviços de 
Saúde Publica (FSESP), e da Superintendência de Campanhas 
de Saude Pública (Sucaml. deverão ser transfendos para a Fun­
daçl!.o Nacional de Saude fFNSI 

§ 2? A Fundação NaCIOnal de Saude podera contratar em· 
pregados, sob o regime da leglslaçao trabalhista, por tempo de­
terminado, para atender a necessidade tempor~rla e excepclOn~1 
dos serviços de combate a epIdemias e endemias, medwnte pre­
via autOrização da Secretana de Admimstração Federal. 

§ 3° Os serVidores atualmente em exerclcio na SuperlOten­
dência de Campanhas de Saude Pública poderãO optar pela sua 
integração a Fundação Nacional de Saúde no p~azo de noventa 
dias da data de sua constitlllção. Caso não mamfestem essa op­
ção. aplicar·se-â o disposto na leI que resultou da cqnversão da 
Medida Provisória n? 150, de 1990. 

Art 12 O art 190 do Decreto·Lel n? 200191 , de 25 de feve· 
relro de 1961, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

.cArt 190 E o Poder Executl\,o autoflzadn .J. In~tl' 

LUlr. soh a forma ti .. fumlaçao, () ln,tlLuto de Pe,qul<a Eco· 
nômlca AplIcada Ilpeal. com a fmalldade rie aU:<Jllar (} :\1:· 
",stro de Estado da EconomIa. Fa7enda e Plant'13Inento na 
elaboração e no acompanhamento da pollt:ca econômlca é 

promover atIVIdade d~ llesqUlsa econômica aplicada na, 
areas fls<..al. Ílnantelra, externa e de de'5en'voh lmento ~eto 
ria! 

Paragrdlo unlCO O Instituto vantular st'-a d,p ~l(1"I ... te 
no da Economia, Fazenda e Planejamento . 

"'rt lJ '" Fundação NaCIOnal do Hem·Estar do ;\(~nor. 
Instltulda pela Lei nO 451311,01. de I? de dezE'mbro de 1964, pa.sa 
B denominar-se Fundação Centro Bras1lelro para a Infancla e 
AdolescênCia 

Parágrafo unico. A Fundação Centro Brasileiro para a In. 
fância e Adolescência tem por objetivo formular, normatizar e 
coordenar a política de defesa dos direltos da criança e do ado­
lescente, bem assim prestar assisténc13 téCnica a orgãos e entl' 
dades que executem essa pohtlca. 

"'rt 14 E o Poder Executivo autOrizado a InstlLUlr o Ins' 
tlt,UtO N~clOnal do Seguro Social (lNSSI, como autarqUia fede. 
ra., mediante fusao do InstItuto de Administração da Prevldên. 
cia e Asslstência SOCIal (lapas), com o Instituto Nacional de 
Previdência Social IINPSI, observado o disposto nos §§ 2° e 4" 
do art 2? desta lei. 

Paragrafo ÚniCO. O Instituto NaCIOnal do Seguro SOCIal 
(INSS) .. terá ate sete 5uperintendênc13s regionaiS, com locahza. 
ção det'nlda em decreto, de acordo com a atual diVisão do terrl. 
tórIO nacional em macrorreglões econômicas, adotada pela Fun­
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
para fins estaLístlcos. as quais serão dirigidas por Supermten: 
dentes nomeados pelo PreSidente da Repubhca. 

Art. 15 E o Poder Executlvo autorizado a transformar em 
emprE'sa puhlica a Central de Medicamentos, orgão autônomo 
Integrante do MlnlsterlO da Saude. . 

§ I? O capital InICiai da empresa de que trata esLe artigo, 
pertencente exclUSivamente a União, será constltUldo pelos 
bens matenals e dotaçõ~s orçamentárias atualmente cons'gna. 
das a Central de Medicamentos. 

§ 2° Aplica se à empresa publica Central de Medlcamen. 
tos o di&posto no § 2? do art. 2? desta lei. 

§ 3? O Mlnlstro de Estado da Saude adotará as provldên. 
clas necessarias para a constltuiçao da empresa pu bhca Central 
de Medicamentos, observadas as dispOSições legais aplicavels, 

§ 4? Os ,ervldorps aLualmente em exerclcio na Central de 
Medicamentos poderão optar pela sua integraçàO na empresa 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 04891 

pública Central de Medicamentos, no prazo de trinta dias da 
data de su,1I constituiçAO. Caso nAo manifestem essa opçAo, 
aplicar·se-ã o disposto na lei resultante da conversA0 da Medida 
Provisória 1Il~ 150, de 1990. 

Art_ 16. É o Poder Executivo autorizado a promover: 
I - por intermédio da TelecomUnicações Brasileiras S.A. 

(Telebrásl, 11 fustlo ou 11 incorporaç40 das empresas de telecomu­
nicações, eJtceto a Embratel. Integrantes do respectivo Sistema, 
de modo a reduzir para oito empresas de âmbito regional, as 
atualmente existentes, observado o que dispõe o parágrafo úni­
co do art. 14 desta lei, quanto ao referencial para a deJimitaçllo 
das regiões; 

11 - a fusão da Companhia de Financiamento da Produ­
çilo, da Companhia Brasileira de Alimentos e da Companhia 
Brasileira de Armazenamento, que passar40 a constituir a Com­
panhia Nacionl!l de Abastecimento. 

Paragrafo UnICO. Constituem·se em objetivos basicos da 
Companhia Nacional de Abastecimento' 

a) garantir ao pequeno e médio produtor os preços mini mos 
e arnlazenagem para guarda e conservação de seus produtos, 

bl suprir carênCias alimentares em áreas desassistidas ou 
não sufiCientemente atendidas pela IniCiativa prIVada; 

c) fomentar o consumo dos produtos basicos e necessários a 
dieta alímentar das populações carentes; 

d) formar estoques reguladores e estratégicos objetivando 
absorver excedentes e corrigir desequilíbrios decorrentes de ma­
nobrás especullltlVas; 

e) (Vetado). 
fi partÍLlpar da formulação de polltica agncoia; e 
g) fomentar, através de intercâmbio com univerSidades, 

centro~ de pesquisa~ e organismos internacionaiS, a formaçAo e 
aperfelçoam,pnto de pessoal especializado em atividades relati­
vas ao setor de abastec.mento. 

Art 17 E o Poder executivo 'lutorizado a doar a Estados 
e Municiplos, sem encargos para os donatarios. a participação 
aClOnarla da União nas seguintes empresas: Companhia de Na­
vegaçllo do São Francisco, Empresa de NavegaçãO da Amazõnia 
S A e ServI'Co de Navegação da BaCia do Prata S.A. 

Aort. 18 Nos casos de dissolução de sociedades de econo­
mia mista, bem assim nos de empresas públicas que revistam a 
forma de sociedades por ações, a liquidnçilo far·se-á de acordo 

com o disposto nos arts. 208 e 210 a 218, -da tei n~ 64041111 , de 
15 de dezembro de 1976. e nos respectivos estatutos sociaiS 

§ 1~ A Procuradoria·Geral da Fazenda Nacional convoca­
ra. no prazo de oito dias após o decreto de dissolução da socie­
dade. assembl'Íla geral de aciomstas para os fins dE': 

a) nomear o liquidante, cuja escolha devera recair em serVI' 
dor efetive. da Admlnlstraci!o Pública Federal direta. autlÍrquica 
ou fundaCIOnal. mdicado pela Secretana de Admimstraçi!o Fe­
deral, o qual terá remuneração equivalente à do cargo de presi­
dente da companhia e poderá manter vigentes os contratos de 
trabalho dos serVidores da SOCiedade liquidanda, que forem es­
tntamente necessanos a liquldaçllo, dev('ndo, quanto aos de­
mais, reSCindir os contratos de trabalho, com a imediata qUita­
ção dos correspondentes dire.tos; 

b) declarar extintos os mandatos e cessada a investidura do 
preSidente, dos diretores e dos membros dos Conselhos de Ad­
ministraçl!o '. Fiscal da SOCiedade, sem prejuízo da responsabili­
dade pelos respectivos atos de gestão e de fiscalizaçilo: 

cl nomear 0$ membros do Con!elho Fiscal que deverá fun­
cionar durante .. lIquidaçllo, dele fazendo parte representante do 
T~souro Nacional; e 

dI fixar 00 prazo no qual se efetivara a liquidaçilo. 

§ 2~ O liqUidante, alem de suas obngações, incumbir-se-ã 
das prOVidênCias relativas à fiscahLaçilo orçamentárIa e finan­
ceira da entidade em liquidação, nos termos da Lei n? 6.2231121 , 
de 14 de Julho de 1975, alterada pela Lei n~ 62521131• de 10 de ou­
tubro de 1975. 

§ 3~ Para os efeito! do disposto no parágrafo anterior, o 
liquidante será assistido pela Secretaria de Controle Interno do 
Ministério da Economil\, Fazenda e Planejamento. 

§ 4? Aplicam-se as normas deste artigo, no que couber, a 
liqUidação de empresas públicas qUe se revi~tam outras formas 
admitidas pelo direito. 

§ 5? (Vetadol 

'\rt 19. As entidades a que se refere o art. 2° desta lei suo 
cederão as fundações nele refendas. nos seus direitos e obflga­
ções dece.rrentes de norma legal, ato administrativo ou cuntrato. 
bem aSSim nas demaiS obtlgações pecuniartas 

Art 20 A Umão sucederá a SOCiedade, que venha a ser 
extinta ou dissolVIda, nos seus direitos e obngações decorrentes 
de norma legal, ato admimstratlvo ou contrato, bem assim nas' 
demaiS obnga<;ões pecumárlas. 

§ I? O Poder ExecutIVO dlspora, em decreto, a respeito da 
execução dos contratos em vigor, celebrados pelas entidades a 
que se refere ",ste artigo, podendo, inclUSive, por motivo de inte­
resse público, declarar a sua suspensãO ou rescisilo.' 

§ 2° (Vetadol 

Art 21. Ao Procuradoria·Geral da Fa7.enda Nacional adota­
rá as providênctas necessárias a celebraçllo de adttivos visando 
a adaptação dos instrumentos contratuais por ela firmad'os aos 
preceitos legais que 'regem os contratos em que seja parte a 
União. 

Parágrafo ÚniCO. Nos aditivos a contratos de crédItos exter· 
no constara, obngato"àmente, cláusula exclUindo a JurisdiçãO 
de tribunaiS estrangeiros, admitida, tão-somente, a submis~1I0 
de eventuais dÚVidas e controvérsias dela' decorrentes, a Just.ça 
brasileira ou a arbitragem, nos termos do art. 11 do Decreto·Lei 
n° 1 112"4', de 15 de fevereiro de 1974. 

Art 22 O Presidente da Republica disporá sobre a trans, 
ferêncla das atribUições do extinto Instituto do Açúcar e do AI­
cool tlAAI aos órgilos e,entidades da Administraçlio Pública Fe-
deral • - . 

Art. 23 SilO cancelados os débitos de qualquer natureza 
para com a Fazenda NaCional, de responsabilidade das enti~a­
des que vierem a ser extintás ou dissolvidas em virtude do diS­
posto nesta leI. 

Art. 24. Os servidores em exercício nas autarquias e fun­
dações extintas nos termos desta lei, que nllo sejam aproveita­
dos nas entidades que Incorporaram as sua'! atribuições, serlo 
colocados em disponibilidade, observado o disposto na lei que 
resulteu da conversão da MedIda Provisória n~ 150, de 1990. 

Art 25. (Vetado). 

Art. 26. (Vetado). 

Art 27. E o PodE'r Exec'utivo autonzado a adaptar os es· 
tatutos do Instituto de Planejamento Econõmico e SOCial (lpea) 
e de Fundação NaCional do Bem-Estar do Menor (Funabem), às 
alterações decorrentes do diSpostO, respectivamente, nos arte. 
12 e 13, as quais serão averbadas no Registro Civil das Pessoas 
Juridlcas 

Art. 28. O Adicionai de Tarifa Portuária (ATP), a que se 
refere a Lei n° 7.100115', de 21 de dezembro de 1988, passa a ser 
recolhido como receita vinculada dI! Uni lo, de acordo com o 
disposto no art 1· do Decreto-Lei n~ I 7551161, de 7 de dezembro 
de 1979, e aplicado o produto de sua arrecadaçllo em programas 
aprovados no orçamento anual para o Ministério da Infra­
Estrutura. 

Art. 29 O Conseiho de Governo proporá o Proerama Na­
CIOnal de Apoio A Pequena e Média Emprt'lsa e o Prollrama Na­
CIOnal de Alfanetl78Cão, a serem submetidos ao Congresso Na­
cional. 

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 
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Art. 31. Revogam-se o Decreto- Lei n? 2.421 (17), de 29 de 
março de 1988, o art. 5? da Lei n? 4.513(18), de I? de dezembro de 
1964, e as demais disposições em contrário. 

Brasília, 12 de abril de 1990; 169? da Independência e 
102? da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 

LEI N. 5.768 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971 
Altera a legislação sôbre distribuição cratuita de prêmios, mediante sor­
teIo, vale-brinde ou concurso, a título de propaganda, estabel~e normas 

de proteção à poupança popular, e dá outras providências 

O Presidente da República. 
Faço sáber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTULO I 
Da Distribuição Gratuita de Prêmios 

Art. 19 A distribuição gratuIta de prêmios a título de propaganda quando 
efetuada mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada, de­
penderá de prévia autorização do Ministério da Fazenda, nos têrmos desta Lei e 
de seu regulamento. 

I 19 A autorização sômente poderá ser concedida a pessoas jurídicas que 
exerçam atividade comercial, industrial ou ue compra e venda de bens imóveis 
comprovadamente quites com os impostos federais, estaduais e mun~cipais, bem 
como com as contribuições da Previdência Social, a título precário e por prazo 
determinado, fixado em regulamento, renovável a critério da autoridade. 

I 29 O valor máximo dos prêmios será fixado em razão da receita opera­
cional da emprêsa ou da natureza de sua atividade econômica, de forma a não 
desvirtuar a operação de compra e venda. 

I 39 t proibida a distribuição ou a conversão dos p~ê,mio~ em dinheiro. 
f 49 Obedecerão aos resultados da extração da Loteria Federal, os sorteios 

previstos neste artigo. 
I 59 O Ministério da Fazenda, no caso de distribuição de prêmios a título 

de propaganda, mediante sorteio, poderá autorizar que até o limite de 30% (trin­
ta por cento) dos prêmios a distribuir por essa modalidade seja excluído da obri­
gatoriedade prevista no parágrafO anterior, desde que o sorteio se processe ex­
clusivamente em programas públicos nos auditórios das estações de rádio ou de 
televisão. 

§ ~ Quando não !ôr renovada a autorização de que trata êste artigo, a em­
prêsa que, na forma desta Lei venha distribuindo, gratuitamente, prêmiOS vin­
culados à pontualidade de seus prestamistas nas operações a que se referem OS 
itens II e IV do artigo 79 continuará a dl.':itribui-Ios exclusivamente com relação 
aos contratos celebrados até a data do despacho denegatório. 

Art. 29 Além da emprêsa autorizada, nenhuma outra pessoa natural ou 
juridlca poderá participar do resultado financeiro da promoção publicitária de 
que trata o artigo anterior, ainda que a título de recebimento de "royalties", 
aluguéis de marcas, de nomes ou assemelhados. 

Art. 39 Independe de autorização, não se lhes aplicando o disposto nos ar­
tigos anteriores: 

I - a distribuição gratuita de prêmios mediante sorteio realtzado direta­
mente por pessoa jurídica de direíto público, nos limItes de sua jurisdição, como 
meio auxiliar de fiscalização ou arrecadação de tributos de sua competência; 

II - a distribuição gratuita de prêmIos em razão do resultado de concurso 
exclusivamente cultural, artistico, desportivo ou recreativo, não subordinado a 
qUalquer modalidade de álea ou pagamento pelos concorrentes, nem vinculação 
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dêstes ou dos contemplados à aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou ser­
viço. 

Parágrafo único. O Min:istério da Fazenda poderá autorizar a realização de 
propaganda comercial, com distribuição gratuita de prêmios vinculada a sor­
teio realizado nos têrmos do Item I dêste artigo, atendido, no que couber, o dis­
posto no artigo 19 e obServada a exigência do artigo 59. 

Art. 49 Fora dos casos e condições previstos nesta Lei ou em lei espeCial, 
nenhuma pessoa jurídica ou natural poderá distribuir ou prometer distribuir 
prêmios mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada. 

Art. 5° A concessão da autorização prevista no artigo I? sujeita as em­
prêsas autorizadas ao pagamento, a partir de 1" de janeiro de 1972, da "Taxa 
de DistribUIÇão de Prêmios" de 10% (dez por cento), incIdente sõbre o valor da 
promoção autorizada, assIm compreendida a soma dos valôres dos prê:. :os pro­
metidos. 

§ 19 A taxa a que se refere êste artigo será paga em tantas parcela~ men­
sais, iguais e sucessivas, quantos forem os meses de duração do plano promo­
cional, vencendo-se a primeira no 10" (déCimo) dia do mês SUbseqüente ao do 
início da execução do plano. 

§ 29 Até 31 de dezembro de 1971, será exigida a Taxa de Distribuição de 
Prêmios de que trata o § 3" do artigo 14 do Decreto-Lei n. 34 (*), Qe 18 de no­
vembro de 1966, incidente sôbre o valor previsto no artigo 8", alínea "a", do De­
creto-Lei n. 7.930 (*), de 3 de setembro de 1945. 

Art. 6Q Quando o prêmio sorteado, ou ganho em concurso, não fôr recla­
mado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, caducará o direito do respectivo ti­
tular e o valor correspondente será recolhido ao Tesouro Nacional no prazo de 
10 (dez) dias pelo distrIbuidor autorizado. 

CAPtTULO n 
De Outras Operações Sujeitas à Autorização 

Art. 79 Dependerão, igualmente, de prévia autorização do Ministério da Fa­
zenda, na forma desta Lei, e nos têrmos e condições gerais que forem fixados 
em regulamento, quando não sujeitas à de outra autoridade ou órgãos públicos 
federaiS: 

I - as .operações .QOnhecidas como Consórcio, Fundo Mútuo e outrrus 'formas 
associativas assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de qualquer na­

'\ tureza; 
II - a venda ou promessa de venda. de mercadorias a varejo, mediante ofer­

ta pública e com rece151mento antecipado, parCial ou total, do respectivo preço; 
III - a venda ou promessa de venda de direitos, inclusive cotas de proprie­

dade de entidades civis, taiS como hospital, motel, clube, hotel, centro de recrea­
ção ou alojament{) e organização de serviços de qualquer natureza com ou sem 
rateio de despesas de manutenção, mediante oferta pÚblica e com pagamento 
antecipado do preço; 

IV - a venda ou promessa de venda de terrenos loteados a prestações me­
diante sorteio; 

V - qualquer outra modalidade de captação antecipada de poupança po­
pular, mediante promessa de contraprestação em bens, direitos ou serviços de 
qualquer natureza. 

~ 19 Na operação referida no item 11 dêste artigo, a mercadoria deverá: 
a) ser de preço corrente de venda a vista no mercado varejista da praça 

indicada e aprovada com o plano, à data da liquidação do contrato, e, não o 
havendo, ou sendo a mercadoria de venda exclusiva, ou de mercadoria similar 
na mesma praça, vedado qualquer acréscimo até sua detiva entrega; 

b) ser de produção nacional e considerada de primeira necessidade ou de 
uso geral; . 

c) ser discriminada no contrato referente à operação, podendo, entretan­
to, o prestamista, a seu critério exclusivo, escolher outra não constante da dis­
crlmmação, desde que existente no estoque do vendedor, atendidas as alíneas 
"a" e ub", pagando O prestamista a diferença de preço se houver. 

§ 29 A emprêsa que realizar a operação a que se refere o parágrafO ante­
rior apl1cará o mmimo de 20% (vinte por cento) de sua arrecadação mensal na 
tormaçp.o de estoque de mercadoria que se propõe a vender, podendo o Minis-
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t6r1o da Fazenda, a seu exelusivo eritério, permitir que parte dessa pereenta­
gem .eJa aplicada no mercado de valôres moblHárlos, nas condições que vierem 
a aer fixadu em regulamento; nos casos do item IV, manterá, livre de quais­
quer õn\1S reata ou convencionais, quantidade de imóveis de sua propriedade, na 
mesma proporçio acima mencionada. 

I 39 Na operaçio referida no item II dêste artigo, quando houver des\s~n­
ela ou inadimplemento do prestamista, a partir da .' (quarta) prestação, in­
clusive, éste reeeberá., no ato, em mercadorias naciona"'. do estoque do vendedor, 
e pelo preço corrente de venda à vista no mercado v ... rejista da praça Indicada 
no plano, à data em que se verifIcar a desistêneia ou Inadimplemento, o valor 
da tabela de resgate das prestações pagas, fixada pelo MInistério da Fazenda. 

I 49 O valor de resgate a que se refere o parágrafo anterior será fixado 
proporciona! e progressivamente às prestações pagas pelo prestamista, não po­
dendo ser inferior a 50% (cinQÜenta por cento) das importâncias pagas, e, se 
nio reelamado até ISO (sessenta) dias do término do contrato de venda, será re­
colh1do ao Tesouro Naeional, dentro do prazo de 30 (trinta) dias. 

I 59 Paga a totalidade das prestações previstas nos contratos a que se re­
fere o Item II dêste artigo, o prestamista receberá mercadorias de valor corres­
pondente à soma das prestações corrigidas monetàriamente segundo índices que 
o regulamento indicar, e, se não reclamado no prazo de 1 (um) ano do término 
do contrato de venda, será recolhido ao Tesouro Nacional dentro de 30 (trinta) 
diu. 

I 69 Nas operações preVistas no item V dêste artigo, quando a contrapres­
taçio fOr em mercadorias, aplicar-se-á o disposto nos parágrafos anteriores. 

I '19 Para autorização das operações a que se refere êste artigo, quando a 
contraprestação fôr em Imóveis, serão eXigidas: 

a) prova de propriedade dos imóveis objeto das vendas, promessas de venda 
ou contrapre~tações prometidas, e da inex.ist.ênc.ia de ônus reais que recaiam sô­
bre os mesmos; 

b) prova de que os mesmos imóveis satisfazem a, pelo menos, duas das con­
dições previstas no artigo 32 do Código Tributário Nacional, preferenCialmente 
a existência de escola a menos de 2 (dois) quilômetros de distância; 

c) a manifestação do Banco Nacional da Habitação de que os imóveis se 
prestam à consecução de plano habitacional, quando se tratar de terrenos, ou 
quanto à viab1l1dade técnica e financeira, quando se tratar de edificações resi­
denelais; 

d) a eompatibU1dade do plano de vendas com o Plano de Integração Na-
cional, quando tór o caso. . 

I 89 1: vedado à empresa autorizada a realizar as operações a que se refere 
êste artigo cobrar do prestamista qUalquer outra quantia ou valor, além do preço 
do bem, direito ou serviço, ainda que a título de ressarcimento de tributos, res­
aalvado, quando fôr o caso. o disposto no item m do a~tigo 89. 

CAPíTULO m 
Dal Disposições Gel'ais e Penalidades 

Art. 89 O Ministério da Fazenda, nas operações previstas no artigo '19• exi­
girá prova de capacidade financeira, econômica e gerencial da emprêsa, além 
dos estudos de viabUidade econômica do plano e das formas e condições de em­
prego das importâncias a receber, podendo: 

I - fixar limites de prazos e de participantes, normas e modalidades con­
tratuais; 

II - fixar limites minlmos de capital soelal; 
UI - estabelecer percentagens máximas permitidas, a título de despesas de 

administração ; 
IV - exigir que as respectivas receitas e despesas sejam contabillzadas des­

tacadamente das demaIs. 
Art. 99 O Conselho Monetário NacIonal, tendo em vista os critérios e obJe­

tivos compreendidos em sua competência legal, poderá intervir nas operaçôes 
referidas no artigo '19, para: 

I - restringir seus limites e modalidades, bem como disciplinar as opera­
ções ou proibir novos lançamentos; 

II - exigir garantias ou formação de reservas técnicas, fundos especiais e 
provisões, sem preluÍZOS das reservas e fundos determinados em leis especiais; 
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m - alterar o valor de resgate previsto no § 49 do artigo 791 bem como es­
tendê-lo a alguma ou a tôdas daquelas operações. 

I 19 Os bens ~ valôres que representem as reservas e garantias técnIcas 
para atender ao disposto neste artigo não poderão ser alienados, prometidos 
alienar ou de qualquer forma gravados sem autorização expressa do MinistérIo 
da Fazenda, sendo nula, de pleno direito, a alienação realizada ou o gravame 
constituído com a violação dêste hrtigo, 

I 29 Quando a garantia ou reserva técnica fôr representada por bem imó­
vel, a cláusula de inalienabilidade e impenhorabilidade será obrigatoriamente 
registrada no competente Cartório do Registro Geral de Imóveis. 

Art. 10. O Banco Central do Brasil poderá intervir nas emprêsas autoriza­
das a realizar as operações a que se refere o artigo 79, e decretar sua liquidação 
extrajudicial na forma e condições previstas na legislação especial aplicável às 
entidades financeiras. 

Art. 11. Os diretores, gerentes, sócios e prepostos com função de gestão na 
emprêsa que realizar operações referidas no artigo 79: 

I - serão considerados depositários, para todos os efeitos, das quantias que 
a empresa receber dos prestamistas na sua gestão, até o cumprimento da obri­
gação assumida; 

Ir - responderão solidàriamente pelas obrigações da emprêsa com o pres­
tamista, contraídas na sua gestão. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também aos adminis­
tradores da operação mencionada no item I cID artigo ~. 

Art. 12. A realização de operações regidas por esta 'Lei, sem prévia autori­
zação, sujeita. os infratores, cumulativamente, às seguintes penalidades: , 

I - no caso de que trata o artigo 19: 
a) mult9. igual ao valor total dos prêmios prometidos, não inferior a 100 

(cem) vêzes () maior salário mínimo vigente no País; 
b) perda. dos bens prometidos como prêmios; e 
c) proibição de realizar aquelas operações durante o prazo de 5 (cinco) 

a11.os; 
li - nos casos a que se refere o artigo 7Q: 
a). multa igual ao valor total dos bens, direitos ou serviços que constituÍ­

rem Objeto da operação, não inferior a 500 (Quinhentas) vêzes o maíor salário 
mínimo vigente no País; 

b) proibição de realizar aquelas operações durante o prazo de 10 (dez) 
anos. 

ParágrafO único. Incorre, também, nas penas previstas neste artigo quem, 
sem condições legais, prometer publicamente realizar operações regidas por esta 
Lei. 

Art. 13. A emprêsa autorizada a realizar operações previstas no artigo 1 Q 

que não cumprlr o plano de d!f;tribuição de prêmiOS ou desvirtuar a finalidade 
da operação fica sujeita, cumulativamente, às .segUintes penalidades: 

I - cassação da autorização; 
li - proibição de realizar nova operação pelo prazo de 5 (cinco) anos; 

nI - perda dos bens prometidos em prêmio, se êstes ainda não tiverem 
sido entregues, ou multa igual ao valor dêsses prêmios, não inferior a 50 (cin­
qüenta) vêzes o maior salário mínimo vigente no Pais, se os mesmos já tiverem 
sido entregues ou não forem encontrados. 

Art. 14. A emprêsa autorizada, na forma desta Lei, a realizar operaçóes 
referidas no artigo 79 que não cumprir o plano ficará sujeita, cumulativamente, 
às seguintes penalidades: 

I - cassação da autorização; 
li - proibição de real .lr nova operação pelo prazo de 5 (cinco) anos; e 
m - multa igual a 50% (cinqüenta por centO) do valor dos bens, direitos 

ou serviços que constituirem Objeto da operação. 
Art. 15. A falta de recoihimento da Taxa de Distribuição de Prêmios, dentro 

dos prazos previstos nesta Lei, sujeita o contribuinte à multa igual a 50% (cin­
qüenta por cento) da importância que deixou de ser recolhida.. 
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Parágrafo únIco. Se o recolhImento fôr feIto após o prazo legal, antes de 
qualquer procedimento fiscal, a multa será de 10% (dez por cento). 

Art. 16. As infrações a esta LeI, a seu regulamento ou a atos normativos 
destln~dos a complementá-los, quando não compreendidas nos artigos anterio­
res, sujeitam o infrator à multa de 10 (dez) a 40 (quarenta) vêzes o maIor sa­
lário muumo vigente no País, elevada ao dôbro no caso de reincidência. 

Art. 1'1. A apllcação das penalidades prevIstas nesta Lei não exclui a res­
ponsaoUloade e as sanções de natureza civil e penal, nos têrmos das respectivas 
legislações. 

Art. IR. O processo e o julgamento das infrações a esta Lei serão estabele­
cIdos em regulamento. 

Art. 19. -!t fiscalização das operações mencionadas nesta Lei será exercida 
privativamente pela Secretaria da Receita Federal do MinIstérIO da Fazenda. 

CAPíTULO IV 
Das Disposições Transitórias 

Art. 20. As operações de que trata o artigo 19, autorizadas pelo Ministério 
da Fazenda e em curso na data do início da vigência desta Lei, serão adap­
tadas às suas disposições e às de seu regulamento, no prazo de 90 (noventa) 
días, após o qual as respectivas autorizações serão consideradas canceladas de 
pleno direito, sujeitando-se quem as praticar, sem permissão legal, às penali­
dades prevIStas nos itens li e m do artigo 13. 

Art. 21. As operações de que trata o artigo '19, em curso na data em que 
entrar em vigor esta Lei, deverão, no -prazo de 90 (noventa) dias, contados a 
partir da Vigência do regulamento, prorrogável a critério da administração, ser 
adaptadas ao regime ora estabelecido, sob pena de os responsáveIs ficarem su­
jeitos às sanções estipuladas no a.rtigo 14, cabendo ao Ministério da Fazenda 
flxar normas especiais aplicáveIs à liqUidação dos planos não suscetíveis de 
adaptação, respeitados os contratos já celebrados na vigência dos mesmos pla­
nos, e de forma a não prejudicar os direitos dos participantes. 

§ 19 Consideram-se não suscetíveis de adaptação as operaç5es prevIstas no 
inciso I do artigo 79, já contratadas segundo as normas VIgentes expedidas pelo 
1d1nistério da Fazenda ou pelo Banco Central do Brasil. 

I 29 Nas operações de que trata o artigo '19, em curso, e que antes desta Lei 
não dependiam de autorização, os que as praticarem requererão, no mesmo prazo 
fixado no "caput" dêste artigo, as respectivas autorizações e, caso negada esta, 
terá aplicação o disposto no "caputH dêste artigõ:-· 

Art: 22. O Poder Executivo baixará regulamento desta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias. 

Art 23 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadOS 
os Deciet~~-Leis ns. 7.930, de 3 de setembro de 1945, e 418 t *), de 10 de Janeiro 
àe 1969, e demais disposições em contrário. 

r;milio G. Médici - Presidente da República. 

Antõnio ilelfim Netto. 
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LEI N:' 7.291. I>E IH DE I>EZEl\1BHO DE lH84 

I>I'I'Õ" !ollhrr' .1' 111/' IcI.II'," "lI "I.jIJld'·f)· 
, ult ur:l no P.tI!'t t l eI •• flut r;.!'t pru\ "Ii'n( Ii'~. 
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Art. 14. As entidades promotoras de corridas de cavalos com ex­
ploração de apostas poderão ser autorizadas pelo Ministério da Fazen­
da a e>. trair .. Sweepstakesn e outras modalidades de loteria, sntisfeitas 
as exrgências etipuladas pela Secretaria da Receita Federal, quanto aos 
Planos de Sorteios. 

---------_._---- - --- -------------.-- --- ---~----- ----------

DI:CRETO LU ~,.O 204 - DI: 27 DE fEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sôbre :l cl>.ploração de Iotcrl:ls, e di oulr3..S pro\·ldcncbs. 

O PresIdente dl Rcpúblic:l., usando d~~ at:-:~u!çÕ(1S qee lhe confere o p:l.r:i­
grato 2.°, do artigo 9.°, do Ato I:,sUtec!onal n.o 4, de 7 de dezcm~ro dI! :~:.;, e 

Comlderando <;ue é dever do r.~t:ldo, p:l~a s:l.lva!;uarda c!:l !:l~;:::lda~e c!a 
vida 50CI:\I. !m;lCGI: o S.':CI:llC:ltO c plohf.:raç:1o de Jo:;os prolblc!:ls ~t:e ;lo S;1S­

ccth eis de allllcir a sC!;llr~,nça n:,~lon:l.r; 

Con~ldcr:\ndo ql:e a e:_plor:!r;:io de !oterla consta!!l uma c~:ceç5.o ~s no~:J..5 
de dIreito pen:l.I, sô sC:1do ad:nltld:l Co:n o sentlc!o de redls~rlbu1r os seus lucros 
com !ln:l.lldade socIal em têrmos nacionais: 

C'J::~:c~r:!ndo o F::JC:;J!o cc q'.:c 'todo !r.d!video tem c!i:-e:to à s:it:dc e qt:e 6 
cc· .. t: co E5t:!do as!c:?;~::::r i:ssc dl:elto; 

CO:1=!d~ra:1d() q::e os Problt'::-::::s de Saúde e de Asslsrencla :.!édleo-Hospltalar 
cC;-:::.!JC~ nlltê,i:l ce sC3'cr:.!'!ça n:!c!on~l; 

C';~~:<.lcr:::!:do a ;:ra','C si~t::l.ç5.1) fin:\ncelra que en!rent:lm as S:l.nt:ls C:J.sas 
cc :.~ <cr::t':dI2 c o:.::r:::s !r:s:lt'..l:I;Õc.s hospltlbre3, par:!.-hospltal:::rcs e médlco-

'C(':l~!dcr.\:1do. en!lm. a cOlllpetêncla da Unllo par:!. IC'r,lslar sübrc o assunto, 
dccrct,\: 

,\rt. l.n - A c,{p!ofar,:!O dc !otcr!:t, e/1m'l dcnorr::<::'io r:,c('pclonaL das norm:J..5 
de Dlrcl~1) Pcna!. eon ;t!lul s~r"llço púhllco r>:c!tnlvQ da Unl:\O, n:lo suscetívcl de 
cor:ce: .. ~.o. c ~o ~crá )1cr:r.I~:{h 110S lumo:; do prc~ellte Decreto-LeI. ' 

I'.l:.igrafo único - 11. re::da liquida obtida com ll. explorar;ão do servIço de 
lcte::::: s~r::' ol::rl:a~ô!l:l.m(!nte destinada a :J.phca~úes de car:ilcl' social e de llSsls­
t'"l:c:a méc:::a, em emprecndlmentos do Interêssc públleo. 

A:t. 2,° - A Lc~er:a F.:dcr:J.l, de circul.lç3.o em todo o território n:J.clonal, 
cO!"S:.:'ll u:r. ~~r';!ço da UI!l:!O, e~:ecutat!o poJlo C:li1se!ho Superior das CaIxas Eco­
I:u~:cas Fccc:als, atm\·é.; da l\dn::nls.r::çilo do SCfnço de Lotcr!a Federal eom 
a c~l::.bo:-:lçlo d:::s C::lxa3 Eco:1omlcas Federais. ' • 

Plr:í;raro único - A~ C.:l:<::S EC:ll~0::11cas Fcdcr:tis, na. exccuçlo dos serviços 
rcl::cl:ln:des com :lo Lote:l.l F~de!al, obedece!:io às normas c às delen1l1naçõcs 
en~::n:::d::.s d::qt:cl:o. Adr.1illl,'laç::o . 

. trt. 3.0 
- A Lotcrl:l F~dcr'll stlbord!nar-se.:i às seguintes regras: 

I - cl~lnl.llliç:io de percentasem mínima. de 70% (setenta por cento) 
er:l pl é:n!os, 5&bre o preço de pl:l.no ce c:lda. emissão; 

11 - 2 (e!.:as) c:d::lçõc!: por SC1~I:ln:!.. no mínimo; 

111 - emb;s:io m~:dmo ce lGO 000 (ccm mil) bIlhetes, e:r. c:\da série, 
à<!'/er:c:o as mcsm:lS obedr:cer ao p!:lno aprovado e mediante um 
tm.co 5:l:tC10 par:!. túd:l,s :\s s~ries; 

IV - emi!:s:lo mi:mr.a c.!c 6 OCO I ~els mil) bllhetcs por mll1do de habl­
tJ.nt~) do tC!'lltóno n:lcloual: 

Y - p:::::.:::Cllto da cot:l de prevldcncla prevista no artiGO 4.0 e sC!u 

VI - rccol:-.lr::entJ do lmr:.)sto de renda na. forma. est:l.beleclda pelo 
::.r!:g:o 5 () c se;.;s p:.rát;r:lfos. 
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Art. 4.0 _ A Loten3. Fedem! !iC:1 sUjeita ao pa:;amento de cota de prevl­
ccnc!a d!! 10<:'. sô'.::e a ur.portà.l'.Cl:l total de cada emissão, 'a qU:lI será adlclonad:l 
ao ;l:C:;O de p~:l~O dcs bll! .. ct~s. 

P::.d.~:'(:I ür.:c~ - A ?cl!'::n::::::ç:'0 do Serviço de L:lterla Fcder::.l recolher6. 
d::t:::.::-,;~~ ::.::> E::r:::o co 3=::.3t! S A" er.1 gt:ias própnas. à conta do "Fundo 

Comu:n d:l Prc\·idência Soci:!.!"'. :lS lr:lpot'ti:1ci:.s ccr:~srO:lc!:'!1tC's :l 8~ (O:~IJ ;:?r 
ce:1t.o> da cot:l de prc\"!dC:lCla prCV1S~:l neste '1.r!:;o e 2õ"G" lc!eIs ;'J: cc::"o) C::J. 
nome do Scr':lço de !\.Ss:stC:1Cla e Scgt:ro Sscl:.l dos EC~:1c:::'::::os (S.\SSE1, 

A!'~. 5.° - O impôsto de lCnc.:l. ln1"!(!c.ntc sõbre os prê!":i:c-; l')~ê:- .. :os !:~rà. 
recolhido m~!1<almcr:te pela :\dmlrmt:aÇ:.lo CO Ser;lço CC Lote:::: r~::e:::.l e er:::l­
preC!1der:i. o l:llp<):t'J corrcspO:1';C:1:C ::5 c',~r:lçüc:; CO m':s :::1::::0:-

~ 1.0 _ O ltnj'ô:to c!.~ rer.d.J. l·~'::...!!- .. ~ b:..! c- ;--:-. :1~:;t: ~~:.b·::~-s r."JS l~;-'··:;S 

CC s0rtclos. ~\:~H'llnr~S :\1 \~~!()r d·) n.::-..tClr s.l.: •. r! ... I-l!:~::!::lO ·,!:.;('~~c 1:) P~.5. 

!:l :!.O - QU'II.'!" ela npro~a\',o do, p':!!!'):; de s,':~d"s r,:> :,:!::L:~rlo c!3 
F.llCI1l1:1, o Dl.p llt:l:l1cnl f ) di) Iltlpdlt J "k I~!..:~d'\ t.!C'veri plJ!:t;nc~:t:-;)C s~b:-·~ O 

c.deulo dl:''-c hlll'" to lla fU1!lla do 1'.11.,,:r.I(U :l.ntêl!ur 

1\11, 6,° - O bIlhete de lotcri:l. 011 '1::: frJ.,'lO, :'U..l cons:cc::::lo IlC:::!:1:::!." 
c Illtr.w,fenvcl qll.melo coaLI~cr o nO!11e c t:'ce:l,o do p,J':5:.11CJr .• -\ f:'::3 dé .. :cs 
ClClllCl::OS ~eri tido c"mo ::0 jlol:.lUOr, p.,r:1 tcd)~ o:; cfcl~s 

Art, 1,° - 03 bIlhetes p'Jc!er;'.o sei !t:tc!cs ,)'..l d:\ ld:jos c:n: r..,:,:os. q;':~=~J~. 
quintos. décimos, Vlc~~lmos ou q'J:ldl~t;C~lmo~, 

i'ar:i:;I':l.(o único - Em lIr.l::' =r:csma {'m! ,S.lO ou sé:!c, pode::i hayc:- bL':~tcs 
Inte:ros e c:vldlC!OS. de acordo co!n os pi:l:1JS n.provadu5 

Art. 8.0 - Cnda bilhete ou fraç5.o cons!:;n:lri :10 anverso, a:~m de O:l~:03 

dizeres: 

I _ a dcnomillaçii.o "Lo~criJ. Fccc:al do :Crasll"; 

II - o numelo que concorre:J. :lO sorteio; 
IH - em e:tr:lctclcS !cg'!\'c!s, o preço de plaao do bllhe:.e 1!1~e:ro e o ce 

c:1d:l .rlC::'o, acn:5c!do da cot:l de prc.lc!énc!a co::st::!1tc do are. {,O 

e seu 11;~r.i;ra!0 u:llco; 

IV - a dccl:t:açJ.o de ser bteiro, melo, q~:lrto, céc!l:1o, Ylbés!co ou 
qU:ld':l;cs:~o e, sClld(l fr::ç3.o. o numero de orde:n c!e~t;?; 

V - a lr.dic:lç3.o da série. se for o caso, 

Art. 9.° - Ceda bIlhete, ou fraç:lo, consl!;:lari no re\'erso, além de out:os 
dizeres: 

I - o plJ.no de cxtr:tçlo, por Inteiro ou resumIdo; 

11 - a Indlc::.ç5.o do lugar, dIa c hora do sorteio; 
111 - a :>'SSI!latur::. das a::torldades rcspo:ls.ivels pela emissão; 

IV - loe..ll ::prol':lado par:J. rcc~l;cr o ncn::'! e enderéço do posscldo: 
qt.c dc,;cj::.r o bl!hete :lom::l:.~:va. 

Art. 10 - A Loteria Feder!ll ádobrá os slstem::.s dc ;:ar::.nt!:l. ç::e jU!,;::: 
mais convenientes à sCg'ur::nça contra ad:.rlteração ou contr::.~ç.io dos 1J.!.l.!:::-tes. 

Art. !l - ~5.o sc :-.d:n:tlrá. a sub~~ítu~ç5.o de bIlhetES P;)stos e::1 c!.rcu::.,::'o. 
ai~c..l. que s0b o P::2~C):t.o Ci! !c:-to, rou!:.o, ce.:tr..!lç'ío ou cX~=:l';io . 

• -\rt. 12 _ E:n caso de roubo, furto OU extravIo, apllcar-se-i ao bllhete ou 
!::'Ç.l0 c!e t!lhete de loteria: ::',l0 no:ninatlvo. e no Que couber, o dIsposto na leg'.s-
1"-;.3.:> ~c.::J!'c :>.,.10 de r~cuperaç';'o ée ti~u!o ::0 portador. 

§ L0 _ Os prê::1!os re!at!vos a b:lhetes ou frações nominativos sõmente 
se:;:o p::gos :!o rcspcctl'/O tltu:::r. devIdamente ldentl(1C:ldo, 

§ 2,0 _ Somente rncdl:lnte 'lrdcm JudIcial dCÍxari de ser p2.~o algum pré­
::-.!o :'0 ;,or~:-.c!or ou ao tl~1.!:J.r de b!!!lcte ou !r:lç5.o prcmla..!os. 

,\rt. 13 _ ;\5 c'!tr:!çi:es scr.i.o rQahlada~ e:n sub fr:l.nl:jue:lua ao púbUeo, pelo 
sltCn'la ce t:r!1as transp:lrcllt~s c oe c~[cras numeradas por Inteiro, 

§ 1.0 _ A Loterí:: Fede::.l poderá, também. adotar out~os sistemas moder­
roas de e:<tr:.ç3.o, de comprovaoa e!:cléncla e go.rantla, devidamente :lprovados pelo 
~.::n:s::o da F::.z~r:da. 
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§ 2.° - :,s e~:~~:lçC:es se:-5.o re:lI!~:lc!:lS I:a s~de da Loterl:l. Federal ou em 
lce::.l F é· ... :l e :l:r:lJ::l:::cnte dlv"..1l:;aco pela lr:J.prensa . 

• \rt. H - ~::..o h:-.verá extraç;!o em feriados nacionais e as que já estiverem 
p~é,g:,).n:\c!::.s scüo .\c:::.das par;' o pnmelro dia útil sUbscquente . 

. \rt. 13 - DCP015 de postos os bllhdcs em circul:lção, a extrac;ão só pOderá. 
ser c:'.nce!~.da ou ad!acia por a:o expresso do Diretor Executlvo da Admlnlstra,=ão 
d') S':::'::::'0 de LGtc~::'. Federal. do qt:al seri clcntltlcado, !mediatamente, o Millls-

P • .tr.q;r:lfo único - No pnrnclro C:lSO, sede recolhidos todos os bilhetes e 
!'~st.t:Ji:!os cs ::C3pCC~:'os preços e, no segundo, avlsar-se-á. pel:;. Imprensa o nõvo 
C!:l cC,::;:l::.do para,a e:r.traç3.o . 

. i.rt. lC - Far·st-:i o p:1,;a!1'e!lto do pr~mio ll!ed!:lnte a aprese!ltação e 
ré::;2.:~ do re~!1(C~l';O bl:hc~e ou fr:lção, desde que vcnfic:lda a st:a at:tcnt!cld:1de. 

~ 1.0 _ C..;r, .t:tl::r:\ ~:l'l~!\'O justi~ica(!() p:u:'. recusa de pa:;::'::lrnto a :lpre­
sc::t~\:iJ c,' ul!l'ctt:s ou fr'1,i',e~ r.l ';::.d()~. d!I:\C'l'r:tdo~. COI t.ld0~ ou que dlflcultcm, 
d'. qt..~.l'll1er nodo, :1. \Cr!!lc.1C''-lO de sua :1.t1lc:Jllci,1.1de. 

t: 2." _ O ,,:"::lI::C!lt') do pr,:ol1o srri 1r.1C(:!:lto :1 ~.pICSUll:\\,io do bilhete 
:1'\ ~: ~e c! t Ad:1:.:-::s~~:,cj,o do Ser;!~o de Loto!:! FLécral OLl dc:-t~o de 15 (qu!nze) 
C' .. 5, :'J ::-.' ':lJ,:-:o c !:o ée pr~:-::lo cUloS n:l;:c:cs ~~tC):lm ~,ljcitJ$ il vCllC:C:1.,lo 
c.~ s.=:. ':'~::C:-.: ,::,:,:,":t. ~t ••• :-::!J :!:-,:-c~e:,:::!c!os :1:'..5 !1~LnCl.~S d~s C.1::<:'s Econô:ulC:::'S 

§ 3 o _ S(, .... lC!1t~ o. V( n=:c:'..c5.o !cl~3. c:n ::.cc d~ at:l ofIcial de sorteIo scrvlri 
C~ ! _~::c .::.:::::~~ :lo ~t:2..1~l!r.r rC:!.1:l:=tç.1o cc P:lb:t!!:~nt.o cc nré:n!o. 

:.c:. 17 - 05 ::>!t:1:IOS prc>crLVel:l C::1 90 (noventa) d::1s <l. cont:1r da data 

r.1:-_.;~:.ro LI~lCO - I~~crrl):-:j;-:t:n J. ';)rcscriç:lo: 

I) <::::";':'0 ';::::r!:1. r.o C:lSO do pr~ced:r::ento lU:!!c!:lI em se tr:lt:lndo de 
~ .... ::'). =v~bo ou extrav:o. 

II - a entrega do bilhete para o recebimento de prê::I:lo dentro do 
prazo de SO Cnoventl) dias da data da extração na r~de d:l. AC::lI· 
nls~r:l~ão do Serviço de Laterla Federal ou nas Ager.cias C:!.S C::.b::!.3 
Económlcas Fedcf:\ls. 

Art. 18 - Os planes de extração pOdem prever a distrl»u;ç5.o de pri::rJos 
Idênticos ou diversos em cada uma das séries ou, ainda, préI:l!o mo.l::r liquido para. 
o conjunto de st!rlcs, obscn'ada sempre a condlç5.o estlpu!ac:!. no inciso I co :1r~. 3.0 

Art. I!) - N3.o seriio postos em c!rcu!açilo bilhetes d::. Lote:l:1. Fede!':!.l ct.:;cs 
pl:l.nQ~ e cüJc~Ius para recolhimento do !:;:;1õ"to de r~r.d:l. r::.o tcn!.::.:n ~:c!o pr..:­
vlamentc npro\'adcs pela Diretor-Geral da Fazenda Nacional. 

P3ri;raro único - A solução será comunicada Imp.eterivelrnen~e à Adm!nls­
tração do Servi~o de Loteria Federal dentro de 20 (vinte) dias da data da :l;Jre­
sentação dos planos. 

Art. 20 - Nenhuma pessoa física ou jurídica poderi !'CCistlibulr, vc::de: cc. 
expor il \'enda bilhetes da Loteria Federal. sem ter sido prC:\'la:l:ente c:cc!cnc!a;!:t, 
pelas Caixas Econômicas Federais, sob pena de apreensão dos bl:hetcs q\.!~ I.:st:­
verem em em scu poder. 

Art. 21 - As Caixas Econômicas Federais credenciarão os revendedores de 
bilhctes, de prcfer':ncla entre pessoas que, por serem Idosas, !nv.ll!cl:u ou pC~~:l­
dor:u de defeito físico, n:!o tenham outras condl<:õ-::s de prover Wl s;,:::~;s~':::c!a. 

§ 1.0 - Podcrão ser crcdencl:ldos, para revenca de bl:hetes, pcq:.cr.QS 
comerciantes devidamente le;;allzldos e est:lbe!ec!c!os que, alé:n de Ot;:~:!.S at;õ':­
dades, t"nham eOlldu:ões para fazê-lo. 

§ 2.° - Nenhuma pes:lOl tísica. ou juridlca de dlrelt<l privaco pcd~ri Eer 
detentora de cotas ou eomcrci:lliz:lr bl!hctes da Loteria Fece!'al em qua::~I:;!ade 
superIor a 2<;ó (c!OIS por cento) da reS?ectlva emIss5,o. 

§ 3.° - "!:1guém seri crcdenclac.o plra a re·;cnd:>. de bil!\c~cs em r:l::'!s 
de uma unidade dl rcucr~\ão. 

§ 1.° - O crcuenc::ullcnto de revcnded:res estabelecidos dependc:-i c.e 
prévia conij)rov:l,ão d:l cxlstênci:l de local apro;;rl:lc!O c lccssível ao pi.bllco p:lra. 
a exposIção e re\'cnda de b!lhetes e pagamento de premios. 
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§ 5.b 
- A ec~são ou tr~ns~c!"ênc!:l. de cota de bilhetes ce !ote:!o'1 entre 

revendedores importari na perda de c:e<!encla:::.e~::O CO! partlcip:.ntts da ope­
ração. 

,\rt. 22 - Na sede da Administração do Servi<;o de Loterl:!. Feceral h:l.".eri 
lu~ar apropriado para venda direta ée b!lhctes ao público e p:l:;:'r.lento àe 
premlos. 

Art. 23 - A circulação dos bilhetes da Loteria Federal é l!ne em todo o 
terrltóno n:J.clonal enio pod<!r:i ser o~stada ou embat:J.ç::.d"J. por C;u::!.~G·.:cr ::I.:1to­
rldades est:J.duai~ ou municipais, e nem oneradas por qawsquer ur.pos:'-;s ou t.lx"J.S 
est:J.duals ou munlelp:l.!s. 

Art. Z4 - A AdmJ!1!stração do Serviço CC Lote:1a Fede!'al, órgão vInculado 
20 CC:1sel!:o S;:pc:1or C!::!.S C.llx:l.S EconômIcas Fedcr:lLs, terá orçamento e ·cont:l.­
b:IJc:tce ;:ró;:r!os e regime' adml!1lstrat1vo espec::.I. goz::mdo. de acordo com a 
1'!;1s~~-:5.o C::l ylbOr, das Isenções e vantagens atrlbuidas às Caixas Econôm!cas 
::~d~!'~is. 

Art. 25 - .J,. Adr.l!!1!5tração do Serviço de Loteria Federal eom~ete sllper1n­
te::c;:~. cco~denar, !isC:l!lz~r e controlar, em todo território n:lcIonal, a exeeução do 
S~:\·.:;o de Lctcrl:l. Federal, na forma do presente Decreto-LeI. 

,\rt. :!G - A Ac:"ln!st~:lção do Servl<;o de Lotcrl:'l Federal será dIrlcldo. pelo 
Prcs!tkn!e do Conselho Supcrlor d:ls Ca!x:\.,: Econõm!c:\.'1 Fedemls, na qualld:ldo 
cc ~eu Diretor Executivo, c por um COI1!clho Consultivo. 

l':u;:;:r.1fo único - O Come!ho Cull!>ultlvo serú COll1po~to pelo Presidente, pclo 
lO,Vlce·Prc:',ldcr:tc e pelo 2.o-Vlce·Presldentc do Conselho Superior dns C:tlx:l.S 
E~or.Lm!c:.s Fec!c.rals. 

Art. 2; - A renda IiCJulca d:t Admlnlstr:t,flo do Serviço de LoterIa Federal, 
apllr~d:t em b~,I:1nço anual. será !c\'ada o. erédlto da conta Fundo Especl:lI d:l. 
Lc.tc:!a rec.t::l.l uestmado às :lp\lc~ções prcvl:.las no artigo 28. 

f.1rl;r::.:o Ul'ico - P-:r::.. 0S cfL:t)S do dl',[1'lst.) neste ~rtl~o. <:on$ldera-se renda 
:.'': :.: 1. a 'i;:~ r(c ,,!t~,: c:J. rC:1da ora~:l. dC<:\l::!das as despesas de custeio e manu­
l<'~,~'::.) .::h COiS"~~lO S::;,~nor d.H Calxas Econún:lcas Fcdcr.:?is e da Administração 
~) :::~n. ~'J c..c L')t~:!3. Fcd~r:1l. 

.\~t. 23 - O ?u::~» :: li.cci:ll dJ. Loter::l Frdci.11. prev!sto no ::trt~go antcr~or, 
~:-_ .~':~3 r·;::.~,: .... :-:-:!.c ... '!""\::; n:t.s :'!:;':~!1tcs fI:-::t!:cacc.:i: 

.1 _ :0';. d';~:I':.CJS J. C<):15~:~t:le.ío dc ur.;"Fanco r:"pccl:11 rle Flnan­
C! t!!. l1~f) GJ. 1\~<:"!;;:·~r.(.13. ;.r:u:c,J." (F.cr.l..~I); 

II - ~C'O d, ,;"r.:'.~"s a l'on:,tltLlçio de um "Fu::do E,pcc131 de De­
:~::';'::', ::,,(:\t.] dJ.s Opcr:.tçúcs d,'5 C.;.b.:'.s Eco:16:nic::s Federais" 
(F!::.:J'j:',:'; 

111 - :;,: ~-~ =C._:.:1::'.(!GS 3. c0n~t~~'.::~<in de l::n "F:'H!d~ E~~1ccr:l1 de Serviços 
P·~:':.CI)S e r!"'~·.~~~1':4t ~l~CS ~ !unLCl}1'llS" (FE:5PI~t); 

IV - 10-;' dc_~:r.J.d05 a cúr.s~ltt:lção de um "Funco EspecIal de Manu­
tcnçio e !n\e.:;t,~en:os" (FE~1IL 

fi 1.0 _ S"b :J. s'!pcn lsio e {;::n'nci::t do MI'11stérlo da S:lúde e na rorma 
co P..~ç::!ar::ent .. a ~cr ln.·· .. Ilb p. ;" Poder E:·.ccullVO. o "FCl'A~l" SCl:i. :J.plic:1do 
c:-:: ;;-:s:::t;!';ÕéS l-'')<i,:to::;:r~ e r:1~::·I:o·:)It .. i:'.rcs, 11l:J.!1l.d~s por plSSO.LS lUrlcllc:ls 
c. -: ~t:-(...: J ? l:í :!( J cu Pn "''''::-!:I. C \! ~:l~ SOClld~1.d~s n1it!u,:o-clcntlflC::lS, e :novl!nc!lt::.do 
; :'j :.:.!';.l';~:v c:. S~: . ...!2 l! .. t.. ! :t:~~.lr:l centas dr:. g~~tlo ítr .. :ltlCClra. rela.tiva êl c3.áa 
e C:':.:.'J, ~o T:.D~;:.:l c>:! C.J:-~:::!.~ c.3. t:r..l:LO 

t; 2.° - O "FECOC:::'" scr:J. :!.lll!cado, súb supcrvls5.o e gerência do Con­
se':J S J~::. ~r t..!:'.5 C::I·,:t:. Fcor!<Írn!cas Federais, em. empréstlm.os concedidos, 
a::").",., <:.:J. : __ :,;, .. :_.:·.:-.:.;~o ':0 Scr·.:co de Lote:la Fedcr:J.I, d!retamcntc às C:J.lxas 
L:-,: ~:::::::.: ::-~.::r;::s. OD,et:;::t::j:J o eCju::.1Jr.G CCQr.Õ:1~:~o-fl~:J.ncelro das mesrr.as, 
:::; '::~:-.':'.~.: :-.:0 ,-,~ s· ... z"ts c'pt.r:4~CCS ::3S.Stt:!1C!J.!$. 

1\ 3.° - O "rESPDl" será aplicado. sob a super;1s5.o do Consel::o EU-;Jcr:or 
das Ca~x~s Económlcas Federais, em empréstimos aos ~fumc:plos c!cst:nacos i 
construcão ou melhor!a de redes de á~u3. ou slstem:tS de esgõt", cuics p:c:e~cs 
~ol'c:n aprov:ldos p~1o ~ll!lIstCrIO da Saúde, e c'.mceáidos pelas C~::-::lS Eco:1ó::,.c::s 
Fedcr::us. cora cs rccu,:sos cr..trcgucs c:n con·,:cn!os C'Jln !l. Ac:a.~.5~!':lç2J CO 
ScrvH:o de Lo:er!a Federal. 

fi 1.0 - O "FE:\II" será ::.plicado pelo Conselho Supenor d:ls Ca:x!lS !:Co­
nômlc:ls Fc(\c,;l!S e pd::t Adm!nlstr::tçJ.<:l do Scrnço de Lotrr.a Federal r::: e-9:ln$'zO 
e :J.jJcrfe~~o;\mento dos seus equlp:llllentos e lnst:lbçõcs. 
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t! :O." -- O Cllll'irlho SI.rCI10r das C:t!x:lS FconiJlnlc:ls Fc:!cr:l:, c,,<crceri 
j1cl:l\:\nLl\te (iS(·:t!\ :.\~.ío de modo ;>. :t'i"C~\llar a c·,.1.t:t :ljlhc:l'.i.o dos rcct:rõ05 
prevlsto'i nos Itl ns II e !lI de que tr:tt:l este artl;o, e g:H:\I:t!: :l SU:l rc· .. crs::, :la 

Fundo Espec!al, dentro dos pr:l70S, n:l fOlIna e :las Juros cstl;;tlb~()s. 

:tl t. :!3 - 03 servIços da i\.dmll!/str:lç.to <.lo ServJ,o de Lote:l:l rec,;'::ll ~cr10 
:ttcnc!:tl(\~ por econombrlos postos a su:'. dls·)O>.lção e ror emprcr;~do. eor:tr::"~:l:ios 
pelo rrgune de rmpl':t:o prevIsto na ConsoHd:\,:i.o das Le!s GO T:.lb:ll/:o. n:l (O:-:T::t 

àe t:lbel:ls nplo\;td:1S pC'!o ~!.I:I~tIO d:l F:tzcnc:l. 

l'ar:i;l.lfo único - Os senldores dn Admin!str:lç:'io do Serv!ço de Lo~cr1:1 

Fedrral serie admitidos como :lssocl:ldos cbllg::.tonos do Ser ... !c:o de A ;s!stê:1cl:1 
e SC6uro Soc!:ll dos ECO:10::1Iinos, asscguran::!o-se :lOS atu::.ls en:pre~:tdos o i=:;:cs~ 
50 auton:a.tlco .. 

• \rt. 30 - ,\5 de~pes:lS de custeio e manutenç:i.o do CO:l!elho S:':jlCrIo: das 
Calx:ts Econôllllc::s Fcder:tls e da i\.dn:ln!s~rac~o do Serviço de Lo~c:::t Fc:!cral 
fJ.i.o l.otl<.!r:io \'ltrapas'iar de 5 llor cento da rccc:t:l. b.ut:1. dos phnos p.xcc1.!~:.do$ 

iht. 31 - f: vedado o uso das e)(prc~s6es "Loterl:t F~d·'r:\I". "Loteria Fr::!!ral 
do Br:lsll", "Lo~C:la :-lacI'JI1:1I' " e outras :1s>c:nclh:lc!ls. q:.te: como r:cn:c p:o:;:lo 
Q'lcr COJno nc:r..c r~!n::!n. no intU1to d~ pr('~1:!g=-.:1da Ciue ~5.o se!:! em b~r.c:!~!~ d.l 
Lotcr!:l Fedel::.l, f:c~r~do rCJc:rvac!o o ~4~O à:.l=lucl::!.s exprcss5es ~o C~r.s~U)O S~;'H::-:~!' 
d~s C::!lX:lS ECO::Ô:l:!C:1S Fcccr:!!s, a Ad!=-.1l1:.5t!:~ç.lO do ~~r"'lça di! Lo~cn.:l FC~1!=3! 
e i:.s Cal::ls Econõlnlcas Federais. 

§ 1.0 _ O e:1:prêgo da e:\press5.o "Loten:l Fcde:al" pelas organJzaçces :luto­
rlz:ldas n dbtrllJulr prLIll!os de merc:ldori:ls, por sorteio. só seri pe::mUd~ no 
nnuncl0 ào :;:Jllcio o ... na dlvul~aç:'o 00 resultado das c:-.traçücs. 

li ,!.o - Ka c:lIVllJ:;~Ç:;'O dos res\!!lados da "Loteria Feder::!", :lS or;;a;:!z~~õ(!$ 
11. <(\Ie se re:erc o pl!.r,;,~.:l[o ::.nterlOr de\'~r':'o p,o::eder de :r.odo a r:.i~ 1::c.1.:.:lr 
II cqt:lvoco. pu!J!;e.l1:do n:: lIltc;ra os nüme:os cO:l'e~p:md(';ntes :lOS pré;~1:0S ~l:l:O­

l'CS da Lc.tcna Federal. sob pCll~ de C:lncelllmcnto d:\. :lUtonl:1.(:f~o Il!c.:h:.nte rcp:c-
5entaçã:l do D!retor-Exccull\'o da AdmInistração do Serviço de Lote:.a Fcccr;ü ::'0 
Dep:lrtamellto de Rendas I:ltcrn:1S. 

Art. 32 - ~:l!.:!tlda :l Sl~\::lC;:'o al1..:::I. r:a ~crr::l:l co c!:s;:~:o :-.0 p:e~c:::.e 

Dc.creto-Lei, r.5.o ln:'lS ~cra. 'per:nltld~ :l. c:-lo.çlo de lote:-i~:s cS!:lC:'::U5. 

Il 1.° - ,'..s !ot(,~:lls nr_~t!:;:l!s atu:Il:r.en~e e'Clstentc$ n:1o poder5.o ll:.Iment:lr 
:1S S:.t:lS cm!~!i:cs. fica:1!!o l!r.It::(!:ls is qUlr.t!c!::.:!es de bllhetes e sê:!cs em vleor 
r.2 C:'~;l. t!3. p:.:.~!ica,;'::,) d(:;:..c Dcc!'e~·LcL 

§ 2.° - A 5-:::-.:1. c:'S c!('s;-~sJ.S adrr.!:11st::ltivas de excct:ção de todos os 
S~~. ,,;::s ce C:?':!:l io:c:.:l es~du:l1 não ;Joder:l ultrapassar ce 5% da receit:l. bruta 
C!~S p~a:'"!'Js c~.;:cc:.:!.;ccs 

.\r~. ::3 _ No q':e n~o colidir co;") os têrmos do presente Decreto-LeI. as 
!o~( : • .).s ~ :~::".h.!'\~s contmu.1::S.0 r' ;;ld:lS pelo Decreto-Lo;! n.o G 2S~. de 10 de (eve­
r!!!:.) cc l:;~~ . 

. \ rt. :: 1 - .'\ Adm!nlstraç.i.o do ServIço de Lotell:l Federal pOder:i. estabelccer 
C0:t\t=::O co::-t :l Cas:l d:l Mocd.l para a lmpress.io de bilhetes . 

. \rt. 3:; - ::0 ex!::rc:clo cc 19C7. o Conselho Superior das Caixas Econõmlc:J.S 
Fcrj, :1.I~ r:~c'cri. n.'ltur!l:lr :ld' l~tnd1".cnto :lO) 'ITFJI.:.t", dentro d:ls ,j1rc'llsücs men­

, S".'J d:l f'"I1(l:J. j·q\.:!cI::' dJ. .'1<!:111n! traç.io do S<:r'llç') de Loterl::. Federal. 

.'\rt. :G - ~:.te Decreto-Le! scrá. reg:.tl:lmclllaco por decreto do Poder Exc­
cut!'.o 

.\rl. ~7 - Flc:l re::o!;::!do o para.;j:ato únIco do artl!;o 70, da Lel n.o 4.380, de 
::1 CC ::.;:6sto de 196':1 • 

. '\rt. 33 - t,!e Dcc:cto-L~! entrará em v:;:or n:l d:J.t:l de sua p\!bllenç5.o, 
lr.-':cp:::1C~:!~c:::cn~e de regub.r::cntação. fle::.ndo rcvog:ld:1S as c!lsposlçóe$ em 
ccn!r~!"io. 

i3rasili:t. 27 de !c'Ierelro de 1967; 145.0 da Independêncl:l e 79.0 da Repúbllca. 

Il. C.\STEU.O Im,\:-:CO 

Octavio Dulháes 

Ra)'lIlundo de Britto 
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DECRETO-LEI N. 15.258 - DE 10 DE FEVEREIRO DE 1944 
DIsp6e I16bre o serviço de loteriu, 6 d.i ouku pI'O'riMnclu 

Art. 1· O serviço de loteria, federal ou estadual, executar-se-i, em 
todo o território do pafa, de acOrdo com u disposiç6ea do preaente Decreto­
Lei. 

Art. 2" eM GOverno. da Unlio e dOi Estados poderio atribuir a explo­
raçio do serviço de loteria. a. coneeulonúiOl de compronda. idoneidade mo­
ral e financeira. 

S 1· A loteria federal teri livre clrculaçio em todo o território do paSa, 
enquanto que u loterlu e.ta.duaJa flcario adatntaa &08 Í1mltes do Eatado 
reapectl'fo. 

§ 2' A clrculaçic) da. loteria. federal nlo poder, ser obstada. ou emba­
raçada. por qU&1aquer autoridades e.taduala ou munlclpala. 

Art. 3;- A conceado ou esploraçio- lotérlca, como derropçio das Dor­
mu do Dll"'lito Penal, que proibem o JO&o de asar, emana.ri ~mpre da. 
Unlio, por autortaçio direta quanto, loteria federal ou mediante decreto 
de ratlflcaçlo quanto u loterlala eatadutJa. 

Parqrato único. O Cio'rtrno Federal decretará a nulidade de loteria 
ratificada, no cuo de trânacrelliO de qualquer du IUU cliusulu. 

nu Concca6ea 

Art.4· SOmente a Unlio e o. Estados poderio ezplora.r ou con~r 
serviço de loteria, vedada ~uela e a. 61t.ea mw de uma exploraçio ou COR­
cellio lotérlca. 

Art. 5" As concesaOe. serlo precedidu de coneoft6ncla pública. 
S I" AI concomnclu seria abertu, mediante edital publicado no 6r­

ciO oficial da. 00110, por prazo nunca. Inferior a trinta (31) dlaa ou no.enta 
(90) no múlmo. 

§ 7 Qua.ndo se tratar de concorrtncia para o aeniço de loteria. esta­
dual, o edital dever, aer também pubUcado no reapect1vo órpo oficial. ou, 
em lua falta, no de maior c1rculaçio DO Ilatado. 

f 3' cada. concorrente (peaoa. !faica., sociedade civil ou sociedade 
mercantil) apreseJlotará, ate! de. (lO) dias a.nus da. data. fixada. para. • aber­
tura dai propoatu, u provu de sua Idoneidade e capaclda.de flna.ncelra. §.. Na concomnela para. a loteria federal, o MiniStro de Estado doa 
Neróclo. da Fazenda. ttzar' a ImporUncla mlnlma a que se obrlpr' o 
concesslonirto a.nualmente, entre quota fixa e ImpOsto de 5% IÓbre u emla­
s6ea, condlçlo e .... que con.tar' do edital, nia podendo a referida. impor­
tlnela ser inferior a pqa. durante o ano de maior arrecadaçio da vlctncla 
do último contrato. 

Art. 6' Entre as provas de ldonelda.de, os candidatos à. concorr6ncla 
apresen tarlo: 

a) fOlha corrida e atestados de bOns antecedentes, entendendo-se que 
quando se tratar de sociedade, essa prova será exigida de cada um dos 
sócios; 

b) quitação de Impostos federais, estaduais e muntclpals, mediante 
certldlo nerativa passada por autoridade competente. 

§ l' Prov&.r-se-Ii a capaclda.de financeira pela propriedade de bena 
equivalentes ao triplo do premio malor a que se refere o a.rtlco ... n. t, 
dêste Decreto-Lei. 

§ 2' Os bens Q. que alude o presente artlco de"e~ ser conatltuld.o11: 
dois terços (2/3) de imóveis aceitos pelo ~or relativo ao papmento do 
tmpOsto de tranamlssiO de propriedade, ou na base do lançamento do lm­
pOito predial ou territorial, para cobrança no ano anterior, obIerndU 8!' 
dlsposlçOes do pa.rágrafO tln1co 'do a.rtlgo 27, do oeçreto-Lel D. 3.386 (a), 
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de 21 de junho de 1M1, e o restante em titula. da. div;lda. pdb11ca. federal 
ou estadual, pela cotaçio em bOla&. 

§ 3' Os bens lmóvela lndJcadoe na forma do § 3' pelo conconm .... 
vencedor, nio poderio ser &ltenadoa nem pvadoidura.nte a vtcencta da 
concesaio, procedendo-se a ano~ neue sentido no ReIIârO de Ialó,ftJI 

Art.." A concelllio só ser, outorpda a btu1letroe ou a filma com­
poata de sócios brasileiros, excluíd .. as aoc1edadel an6nlmu cuJ .. açGa 
nia sejam tOdaa nomInativaa. 

Padgralo único. Pretendeooo concorrer vúi.. peuou com uma -' 
proposta, deverio ll8 mesmas conatltulr-A previamente em aocled&de ra­
ruIu. 

Art. a' l!l expressamente vedada a reno.açIo ou prorropçlc. de CCIIl­
tratos, bem como a preferência em lru&ldade de condJc;õu. 

Art. 9' A loteria federal e u eatadua!s aUbordInar-le-1o .. AJU1nia 
condlç6es: 

1) prazo máximo de clneo (5) anoa para .. conceAOu; 
2) distribuição da percentapm minlma de Atenta por cento (".".) 

em prêmios, sObre cada emiaslo; 
3) lmpossib1l1dade de exploraçlo, s1multlnea, direta ou indJreu.mente 

de mais de um serviço lotérico pela mesma peaaoa., ftalca. pu Jurid1ca: 

4) dou (2) extraçõea por aeman&, com a. prfm101 maJore. de cem 
mU cruaelro. (Cr$ l00.000,OC)} a cinco m1lhOeJ de cruselrOI (Cr$ 6.000.000,00) 
para a loteria federall e uma u) extr&c;io semanal ou qu1n-nal, com ele 
prtmlOl malore. de cÜlqUenta mO cruzelroa CCr$ ao.ooo,OC» a um mJlbIo de 
cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00), no cuo de loterlaa ~taduall; . 

5) emllalo múima. pela loteria federal, de quarenta mO (to.ooln 
bilhetes para. cada extraçlo, e, pelai eatadualI, de aela mil ca.ooo) por 
mUbIo de habitantes ou traçio, fludo em qUalquer cuo o 11m1te mútmo 
de quarenta mU (40.000) bUbetea, I&lvo autor1zaçlo especial para emt ... o 
em duaa (2) _le., .. quais, entretanto, obr1p.tbrtamente, aerlo do mamo 
plano e ae decldlrlo por um 1lnlco sorteio, nO memlO dia; 

8) papmento do lmpOsto de 5% na forma do artllO 13 e leua pan.. 
cratos. 

Art. 10. ]C defeJO ao conceulonllrlo modificar a lua fl.rm& ou trana­
fe*, a conceulo, sem prévio uaentlmento do poder concedente, u1cld& 
lempre a inalterivel idoneldade moral do reaponánl, e perfeita pn.Ilt.l& 
ftUncelra, pc lo pruo reatante do contrato. 

o.. Caaç6es 

A.rt. 11. O concelllonlirio da loterta' federal cauctOll~ na. TeIOurar1& 
Geral do Tesouro NKlonal, atl a ftIpe da, ua1natura do cootrato a 1m-

portIncl& de trta mUbOea de crwr.elroa (3.000.000,01», em d1nhelro~ ou em 
Utulot da db1da pdbIJ.ca federal, para iarantla da ezecuçlo do aervtço. 

f I' Ao. Eat&doe coocedente. compete arbitrar a cauçio, 1ndJcando o 
lupr do leU recolblmento. 

t 2' Tr&tando-ae da loteria federal, .. cauçAo em dJnheiro poderá lei' 

preatada em caderneta da caDa EconOm1ca ou do Banco do BruU SI A-
i 3' A cauçlo I'ftel'teri em favor do poder concedente, ae por culpa 

do cooceulODú1o fOr ruc1ndido o contrato; e, flndo '-te, IÓmente sed 
lnantada aela Ca) m ... a.póa a última extraçio, uma VIS verlflcado que 
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o conceulOlW1o cumpriu tOdu u obrlpç6el contratoala. -
AR. 11 Quando o premIo maior ultrapallar o valor da c&uçio, o COIl­

ceuiolW1o tlc& obrlpdo a recolher, nas eep6clel prem_ no artJtO U, 
aWolto (.) dlu antes do sorteio, a diferença verificada entre a cauçlo e 
o prtmlo. 

§ I' O recolhimento da dlf~rença a que alude êste artllO será feito 
onde o poder concedente determinar, sob pena de imediata rescllão do 
contrato. 
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§ 2' O direito à reatitulçio da d1!erença plelte~da pelo concessionário 
da loteria federal provar-ae-i com o certificado expedido pelo Fiscal Geral 
de loterias. 

§ 3' Na hip61;eae de que trata o parágrafo anterior, far-ae-t a restl­
tulçio da diferença, quando devida, por simples despacho exarado pelo 
Diretor das Rendas Internas no verso do conhecimento do depósito e nesse 
documento, que constituir" o comprovante da deapesa., o concessionário 
puaará recibo na forma lera!. 

Du Contribuições 

Art. 13. M loteriu federal e estaduals ficam sujeitas ao papmento 
do ImpOsto de 5% sObre a importância total de cada emissio, o qual poder" 
ser cobrado dos compradore.t de bilhetes. 

§ l' Nenhuma extraçio de loteria estadual será permitida sem que, 
até a véspera da data designada para o sorteio, se efetue o pagamento do 
ImpOsto de 5°1. sObre a mesma extração, exibido ao Fiscal o tal10 compro­
batório do recolhimento. 

§ 2" A loteria federal poderá recolher o ImpOsto de que trata êste 
:. "'''O rela~ 'U à." 1 ·:eriws de um mé", até o décimo ,'unto OS·) dia do 
m~s se!r,lr '.e, desd~ qu P esu a intacta a 5U", t'aução 

Art. a. O concessionário da loteria federal recolherá mensal e adian­
tadamente, até o décimo quinto OS') dia útll de cada mta, o duodktmo 
da cota a que está obripdo, ex-vi do § oi' do artico 5' dtste Decreto-Lel .. 

Art. 15. A titulo de contribuição para os serviçOS da Placallzaçio Geral 
de Loterias, o concessionário da loteria federal recolher' &O TeIOUfO Na­
cional, adiantadamente, até o cUa 15 de Janeiro de cada ano, a lmportlncia 
de cem mll cruzeiros (Cr$ lOO.OOO,()()). 

Art, 18, Aa contribuições prevlatu neste capitulo aerlo eterlturadu 
como "Renda Ordinária da União-, na rubrica própria da lei orçamentá­
ria, destinando-se as de que tra.tam 06 artigos 13 e 14, a lnden1Zar u des­
peS8JS custeadas pelo Gov6rno Federal com as obras de ca.r1d&de e 1nstru-
çio em todo o pais. . 

Dos plan08, a.cinclu e Ucençu 

Art. 17. Não serão postos em clrculaçio bilhetes de loteria CUJOI pia. 
nos não tenham sido prev1amente aprovados pelo diretor du Rendu in­
ternas do Tesouro Nacional, quando se tratar da loteria Cederal, ou pelO 
Delegado !iscal no respectivo Estado, quando se tratar de loteria eatadual. 

Parágrafo únIco. A declslo será comunicada ao intereuado dentro d. 
quinze (15) dia.a da data da apresentação dos planos, coIUlc1erando-ae ~­
cltamente aprovados se a autoridade não se houver manifelta40 deo.ko 
do referido prazo. 

Art. 18. O concessionário da loteria federal poderá estabelecer &dIl­
cias em todos os Estados, no Distrito Federal e terrttóriOl, u qu&1I tun­
cionaria mecUante licença expedida pela Diretoria du Rendu Intemu 

§ 1· Nu ed1ficlo da sede da. loteria federal haverá lupr apropriado 
para a venda direta de bilhetes ao públlco, sem tgIo. 

§ 2' A loteria federal comunicará à' Flacal1z&çio Geral de Loterlu, 
antes de feita qualquer remessa de bilhetes, ... nomeação doa seua acente. 
ou a.a alterações que com êles ocorram. Multa de mil cruuirOl (cr$ l.OOO,C)()) 
a cinco mll cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e o dObro na reincidênciL 

Art. 19. A loteria federal sàmente poderá apresentar plaoo com prt­
mio maior que o de cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 5.000.000,0«)), mediante 
prévia autorização do Ministro de Estado dos Necócios da Fazenda e prea­
tadas as garantias que forem exigidas. 

Art. 20. Ninguém podert distribuir, vender ou expor à venda bllhete.l 
de loteria federal ou estadual, sem ter sido preYlamente licenciado pela 
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repartição federal competente, sob pena de multa liual ao valor dI. licença. e 
o dObro na reIncidência. 

Art. 21. A licença. será anual e paga em estampilhas do 1610 adeslYO, 
na seguinte conformidade: 

a) para agências em cidades de mais de 500.000 habl-
tantes " ................ ' . .......... ........... Cr$ 1.000.00 

b) para agencias, em cidades de mais de 50.000 habi-
tantes até 500 000 .. , . .. .. .... ,,, ..... ..... Cr$ 500,00 

c) para agências, em cidades de menos de 50.000 habl-
tan tell ," .. . .. ... .......... Cr$ 250,00 

d) para estabelecimentos fixos em cidades de mais de 
50.000 habltantell ... , . .. " ... Cr$ 250,00 

el para estabelecimentos fixos em cidades de menoll de 
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50.000 habitantes ., .. , .. , ...... .. Cr$ 1SO,OO 

~ 1 Não obstante'a concessão da licença federal, poderão 05,Estadqs 
SUjeitar a colocação dos bilhetes das loterias, que concederem, a quaisquer 
outras licenças, taxas, Impostos ou emolumentos. 

§ 2' Os vendedores ambulantes pagarão, em estampilhas do Hlo ade­
SIVO, mediante gUla expedida, no Distrito Federal pela Flscallzaçio Geral 
das Loterias e nos Estados pela repartição arrecadadora competente". 11-
cenç.a anual de dez cruzeiros (Cr$ 10,00), não estando sujeitos a quaisquer 
outros Impostos. taxas ou emolumentos federais, estaduais ou munlclp&1s, 
pelo exercíCIO dessa atividade, exceto o selo penitenciário e a taxa de edu­
cação. 

Art. 22. Antes do fornecimento de bilhetes a revendedora fixolJ ou 
ambul~~., as apnciaa ou flllala lhe. deverio exlilr a prova d~ eliarem 
d8Y1damente r'eiiltradoa. 

DOII bilhete. e do. pr6mloe 

Art.~. O bilhete de loteria, documento pelo qual allUdm se h&bUlta 
&O IOrtelo, c5 considerado, pua todoa OIJ efeitos, titulo &O portador. 

Art. 24. Os bilhete. ou serio Inteiros ou dIvldIdOlJ, ma. ~pre uni­
formemente, em meios, quintos, déclmoa, vlKéslmoa e qul4f&Palmoe. 

Art. 25. Cada. btlhete ou fr&çI.o consIgnar, no a.nveno, alc5m de outra. 
declaraç6e& que o Diretor du Rendu Internas determinar: ' 

a) a denom1naçlo da loteria: "Loteria. Federal do Braail" e no cuo 
de loteria estadual - "Loteria" ,~elUlda do nome do respectivo Eat&do~. 

b) o n1imero com que concorrerá ao IOrtelo; 
C) o preço de plano, do bilhete Inteiro e o de cada fraçlo, &Cl"elCldoa 

do impOsto de 5'/, previsto no artigo 9', n. 6; 

d) a. decla.raçio de ser Inteiro, melo, quinto, décimo, vlpslmo ou 
quadraPalmo e, sendo fraçio, o número de ordem tiesta. 

Art. 26. Cada bUhete ou fração consignarA no verso, a*n de outra 
declarações que o Diretor das Renda.s Interna.s determJnu: 

a) a 1nd1caçio da lei e do contrato que autorizem a. loteria; 
b) o plano da loteria; 
c) a lncUcaçlo do lupr, dia e hora do sorteio; 
d) a firma lmpreaaa do conceu1onárlo. 

Art. 2'1. Os modelos de bilhetes da loteria federal dependem de prjv1& 
aprova.c;lo do flacal geral de loteriaa. 

Art. 28. Par-se-' o pagamento do prtml0 med1a.nte a.preeent&çio e 
reaeate do respectivo bilhete, desde que coincida exatamente com o canhoto 
do qual se destacou, e nlo ofereça vicloa ou defeitos que prejudIquem a 
verUlcaçlo de sua autenticidade. 
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Art. 29. Em hipótese alruma se admitirá a aubstitulç.io de bilhete. 
postoa em c1reulaçlo. ainda que sob o pretexto de fUrto, delltrulçlo ou ex­
travio. 

Art. 30. O pagart;lento será imediato à apresentaçio do bilhete na. iede 
da loteria e. dentro de quinze (15) dias. se em qualquer d ... ac6ncl ... aedia­
du nu capitais dos Estados. 

Parálrafo único. O portador do bilhete que nio fOr aatlafeito no pa­
pmento do pr6ml0 apreaenta-Io-, ao Diretor du Rendas Intem .. do Te­
lOuro Nacional. se se tratar de loteria federal. ou ao diretor do Te.ouro 
do Estado, ae se tratar de loteria estadual. Da qu&ia. ouYido o cooceulo­
nI.r1o no pruo de c1nco (5) di .... e verificada a llecitbn1d&de' da recua. 
fomecerio ruia ao intereuado para que receba no TeIOUfO Naclonal, OU 
no Eatadual. conforme o caso. a Importlncla devida. " 

Art. 31. No cuo de ordem judicial' para. nio se efetuar o pqamento 
de algum p~mlo. será !ate depositado judlcjalm~nte. ficando u.un 1l1dlda 
a aç.io de cobrança. 

Art. 32. Os canhotos grampeados em maços de cem (100) .. riO rubri:' 
cados na primeira e última fOlha pelo fiscal geral de loteri .... ou' PéUoa 
por êle designada. e ficario ruardados em cofre de sel1lf&DÇ& pelo CClIl­
cesaionário. 

Das Explora.çóe. 

Art. 33. Ali extrações serio. feitas. em sala tranqueada ao. púb~lco. pelo 
sistema de umas transparentes e esferas numeradas por inteiro., 

Art. 34. A loteria federal e as loteria.! estaduais serão extraídas nos 
dias designados pelo Diretor das Rendas Internas. 

Art. 35. Depois de postos os bilhetes em circulação, a. extnçio só dei­
xará de realIzar-se o.u será adiada, por dellberação do Diretor das Renda.a 
Internas. 

Parágrafo único. No primeiro caao serão recolhidos os bilhetes e res­
tituídos os respectivos preços. e nos segundOs avlsar-se-á pela imprensa 
o nOvo dia designado para a. extração. 

Art. 36. Nenhuma loteria correrá em dia feriado no local de aua ez­
traçi\6. mas ficará adiada pa.ra o primeiro dia útil se&Uinte. 

Art. 37. As esferas referentes ao número e ao prêmio. saidaa da <urna, 
serão colocadu lado a lado no mesmo taboleiro. 

Art. 38. Durante a extração da loteria federal. o fiscal geral de lote­
riaa verificar!!: uma a uma. as esferaa postas nos taboleirO!S. para efeito 
de correção dos enganos porventura constatados em ata. A conferência 
relativa aos cinco (5) prêmios malores será feita imediatamente ap6a o 
pregio. submetendo-se as respectivas esferas, antes de colocadu no tabo­
lelm, ao exame das pessoas presentes. 

Parágrafo único. Logo após a conferência definitiva feita pelo f1acal 
geral de loterias. serão os taboleims com as esferaa de números e do pr6-
mio expostos ao público. 

Art. 39. A ata. manuscrita ou dactllografada. será redigida durante a 
extraçio. consignando os números premiados à medld'J. que salrem da uma. 
A lista Impressa. entretanto. para maior facUldade de consulta. cla.saltlcan. 
os números premiados pela ordem numérica e em escala ascendente. 

Parágrafo único. Sômente a verificação feita em face da ata oficial 
servirá de fundamento a qualquer reclamaçio do pagamento do. prêmio. 

Das loterias proibidas 

Art.~. Constitui jOgo de azar passível de reprEssio penal, a lo.teria 
de qualquer espécie nfo autorizada ou ratificada expressamente pelo ao­
vAmo Federal. 
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Parágrafo único. Seja qual fOr a. sua. denominaçio e proceuo de aor­
telo adotado, consldera-se loteria tôda operação, JOgo ou aposta para a 
obtenção de um prêmio em dinheiro ou em bens de outra naturea, me­
:dlant,e colocação de bilhetes, listas, cupõea, vales, papéis, manuscrito., 
sinais, símbolos, ou qualquer outro meio de distrlbulçio doa número. e 
desl(Jlaçio dos jogadores ou apostadores. 

Art. U. Nio ae compreendem na disposição do artigo anterior: 
, a) os sorteiOl realizados para. simples resgate de aç6es ou deb6ntu­

rei. desde' que nia haja qualquer bonificação; 
. b) a vep~~' c;le lmóveia ou de artigos de comércio, mediante sorteio, 

ná ~orma d,o respectivo reculamento, sendo defeso converter em dInheiro 
a. premiO. IOrteadOl ou concedê-lo. em proporções que desvirtue & opera-o 
çIo de compra e venda; 

c)· ~ .ortelo. ~e aPóUceá da, divida púbUca da Uniio, doa Eatadpa e 
do. Muntcfploa, au~ pelo Govêrno Federal: . • 

d) a. IOrteIo..de ap6Uce. reaUados pel .. companh1al de leI(UrO de 
vi~ que operem pelO aiatelJl& de prêmios f1xoa atu&r1ala, desde que os 
~tlYOa recw.mentoa o permitam; 

e) , OI aortelOl du sociedade. de capita1Wlç1o, leitos exeluivauierite 
para amort1saçlo do capital prantldo; , .' 

f) OS IOrteloa bl-anuala autorizado. pelos Decreta.-Leta na. 338 (-), 
deU de'março de 1_, ~ 2110'(-), de 13 de dezembrp de UNO. . " 

Parqrafo Wüco. Para OI sorteio. de mercadoriaa e lmóveia nlo se 
permiti'" -.miado de bUhetea. cupOea, ou vales, ao portador, mu de~e* 
conatar do Uno apropriado OI nomel de todos os prestamistas, eom lnd!­
caçio !1os'pacamenta. teito. e por fazer. 

Arl G. Pica· permitida a' d1atribulÇlo de titulo. da Olvida Públfca 
Federal, Eatadual ou Municipal como premio de sorteio, competindo" tiI­
caUzaçio verificar a pmla' aqulslçio dos tltulos e sua eletiva diatrlbuiçlo 
&OI contemplado.. 1 •• , • 

PaBgrafO dnlco. Nenhum prêmio poderá ser conatltuido de mab 'de 
uma ap6Uce federa!, eatadual ou municipal, englobadamente. . 

Art. 43. A titulo de propaganda poderão os estabelecimentos comer­
claLl, quando autor1zadoa por carta-patente distribuir, brindes aos seus 
cliente., mediante coleçAo de bilhetes, vales ou CUpÕl!, sorteáveis, desde 
que lia respectivas cautelas sejam gratuitas e os prêmios, ~e pequeno valor. 

Art.". Compete ao Diretor Geral da Fazenda Nacional conceder car­
tas-patentes para funcionamento de clubes de mercadorias mediante sorteló. 

Paraicrafo único. Sempre que houver deturpação dos !lns para que foi 
concedida, a carta-patente será cancelada pelo Diretor Geral da Fazenda 
Nacional. 

nu Contravenções 

Art, 45. Extrair loteria sem concesaAo regular do poder competente 
on sem a ratitlcaçia de que cogita o artlKO 3". Pena.: de um (1) a quatro (4) 
anos de prtaio .lmple., multa de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,(0) a dell 
mll cruzeiro. (Cr$ 10.000,(0), al'm de perda para a Fazenda Nacional de 
todoa OI aparelh06 de extraçio, mObiltairio, uten.ntos e valOrea pertencentes 
.. loteria. 

Art.~. Introduz1r no paIJ bilhetes de loterias, rllas ou tOmbOlas es­
tranplraa, ou em qualquer Estado, bilhetes de outra loteria estadual. 
Pela .. : de sela (tn me ... a um (1) ano de priaio simples, multa de mil 
cruzeiro. (Cr$ 1.000,(0) • cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,(0), além da perda 
para a Fazenda Nacional de todos OI bilhetes apreendidos. 
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Art. 47. Possuir, ter sob sua IUArda, procurar colocar, distribuir ou 
lançar em clrculaçlo bllhetes de loterias estrangeiras. Penas: de seta <e>. 
meses a um {u ano de prtsio simples, multa de mll cruzeiros (Cr$ 1.000,OC)) 
a cinco mn cruzeiros (Cr$ 5.000,00>, al~m da perda para a Fazenda·Nacional 
de todos Os bilhetes apreendidos. 

Art. 411. possuir, ter sob sua lUarda, procurar colocar, dtatrlbuir ou 
iançar em clrculaçia bilhetes de loteria estadual fora do território do Eltado 
respectivo. Penas: de dois (2) a. seis (6) meses de prtsio simples, mqlta de 
quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil cruzelroa <Cr$ 1:000,00), ala da 
perda para a Fazenda Naclonal de todos os bilhetes apreendIêlóI. .... 

Art. 4i. Exibir; ou ter sob sua au&rda, listas de so~w., ci. lo\e~ 
estranre1l'& ou de estadual fora do território do !:atado teÇeêtlYG. PeDu: 

, de um (1) a quatro (f> meses de prlslo simples e multa d~ .d~toI:~-
zeirt» (Cr$ 200,001 a quinhentos cl'1lRlroa (Cr$ SOÓ.oo).· . '. , , .•... 

Art. 50. Efetuar o' pagamento de prêmio' relativo 'a bllhete ,de- loteria 
e&tranrelra ou estadual que nia poSA circular leplmente no lurar- do pa­
ramento. Penas: de dois (2) a sell (6) mesea de prlsio almplee e ,m~ta 
.de qulnhenklll cruselrol (Cr$ 500,00) a mil cruzelrt» (Cr$ 1.000,00). 

Art. 51. Executar aenlçoa de impressio ou acallf,lllento de bllbete., 
Ustaa, avisos ou cartazes relatl'los a loteria que nia poaaa leplmente cir­
cular no lurar onde se executem tals serviços. Penal: de doia (2) a selI 
(6) meses de prlsio simplel, multa de quinhentos cruzelrt» .(Cr$ m,I,)Q) 
a mU cruzelrol (Cr$ 1.000,00), e lnutUlzaçio 'dol bilhetes, luta; ·anao. e 
carta~, a1~m da pena de pr1aio &OI proprie~ e rerentea' do. re.pec_ 
tlvos estabelecimentos. " , '" . 

. Art. 52. Dlatribuir ou transportar cartazes, listu ou avlaOa de 'lote­
rias onde os mesmos nia possam leplmente circular. PeDas; d.e um (1) • 
quatro (4) meses de prlaio Ilmples e multa de duaentos cruaetro. .(Cr$ 
200,0(1)' a qulnhentoa cruseiroa (Cr$ 500,00). " ,. '" 

Art. 53. Colocar, dtatrlbuir ou lançar em elrculaçlo bllhetea de lote­
rias relatlvaa a extraçOea JA feltu. PeDU: as do arUco 171 do CódIIO Penal. 

Art. 54. Falsificar, emendar ou adulterar bilhetes de loteria. Peou: as 
do artigo 298 do CódIKO Penal. 

Art. 55. Dlvulpr por melo de jornal, revista, rádlo, cinema ou por 
qualquer outra formar clara ou dIsfarçadamente, anúncio, aviso ou reaul­
tado de extraçio de loteria que nlo po .... leialmente circular' no lupr 
em que funciona a empre.a dlwlp,dora. PeDa.; multa de mil crua~ 
(Cr$ 1.000.00> a cinco mll cruzeiros (Cr$ 5.000,00> apllc'vel aoa propnetútOll 
e gerentes das respectivas empmas, e o dObro na relncldencla. 

Partgrafo único. A Flacallzaçlo Geral de Loterias dever' apreender OI 
jomala, revistas ou Impresaoa que inserirem reiteradamente an11nclo ou 
aviso proibldOl, e requllltar a cusaçio da l1cença para o tunclonamento 
das empresas de rád10 e cinema que, da meama forma infringirem a dIapo-­
slçio desse artllo. 

Art. 56. Tran.ml1tlr pelo tel~rrato ou por qualquer outro melo o reaul­
tado da extraçAo da loteria que nia possa circular no lupr para onde • 
fizer a ,transmlssio. Penas: de.multa de qulnbentos cruzeiros (Cr$ 500,(0) a 
mll cruzeiros (Cr$ i.ooo,OO). . 

Parágrafo único. Nas mesmas penu incorrer' a empresa teleadflca 
particular que efetuar a transmisslo. 

Art. 57. As repartições postais nio farãl) a reme"a. de bllhetes, listas. 
avisos ou cartazes referentes a loteria consideradas ilegalll ou Os de lote­
ria de determinado Eatado, quando se destinem a outro Estado, ao Distrito 
Federal ou aos terrItórios. 

§ 1· Serão a.preendidos os bilhetes, listas, avisos ou cartazes encon­
trados em repartição lIituada em lugar onde a loteria não po~a legalmente 
circular, devendo OI funcionários efetuar, quando pOS81vel, a prisão em 
flagrante do contraventor. 
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§ 2· Efetuada a prido do contraventor. a cousa apreendida será en­
tregue i. autoridade policial que la.vrar o flagrante. No caso de simples 

. apreendo, caber' a.oa funclonlirios lavrar o respectivo auto, para pronun­
,cll~mento daa Recebedoriaa Federab no RIo de Janeiro e em São Paulo, ou 
.daa Delep.clu ~ noa demais Estados, às quais, se caractertzada e 
provada a lnlraçlo, caberá impor as multas prevlstaa neste capitulo. . 

§ 3· A.a. fUnclonútOl apreendedores fica assegurada. a vantag~m. pre­
vlata no p~o ÚDlco do artlao 62. 

: '~rt. 58 .. Beallsar o denominado "JOio do bicho", em que wn dos partl­
cipantea, ~~4éradO ,comprador ou ponto, entrega certa quantia com a 

-ind1c~ de ,co,nblnaç6q de a1pr~os ou nome de animais, a que cor­
respondem núineroa. ao outro participante, considerado o vendedor,qu ban­
qUeiro, que " se' Óbrip. mediante qualquer sorteio ao pagamento de primlos 
em. dbíhelro. Peur. de selJ (&) meses a um (1) ano de pr1.sio simples.e multa 
de dez mU cruzelroa (cr$ lG.oOO,OO) a ~lnqUenta mil cruzeiros (Cr$ ~.OOO.OO) 
ao vendedor ou banqueiro, e de quarenta (<lO) .. trinta (30) dias de, prlsiQ 
celular ou multa de duzentos cruzeiros (C~ 200,(0) a qu1nhento. cr:uzelrot 
(Cr$ '500,Of»&O comprador ou ponto. 

. , ,§ 1· Incorrerio 'ri .. penaa estabeleciau para vendedores ou ban~~elroa: 
, 'ai,' oi quê ae'rvIreni de 'lÍltermedlártoa, na efetuaçio do JOgo; 

: .. I?~ os que tramportarem, conduzirem, poasulrem, tiverem SOb' sua 
$U~~ ou. poder, ,l~~~m. darem j cederem, trocarem, guardarem em 
q!Jalq~er parte, listas ,com .indicações' do Joto ou material próprio 'P.Qra a 
contravençlo, bem como de qUalquer forma contribulrem para a aua 'con­
Cecçio. utlllzaçio, CUra0 ou emprêgo, seja qual fOr a sua. espécie ou quan­
tidade; 
: c). os que procederem l apuração, de llstaa ou l oreanlzaçAo de ~~PI:I 

relativo. ao movimento do JOiO; ..' . . , , 
d) .01 que por qualquer modo promoverem ou fac~l1~rem a reaJ1~çio 

do·JOiO.' , . ' . 

. § 2·, ,Conàlderam-se 'l'dC)neoll para a 'prova do '~to contra.encl~nal 
quaJaquer lista. com indicações clara.. ou dlsfarçadu, "uma vta flue a pe­
rícia revele se destinarem k perpetraçlo do JOiO do bicho. 

S 3·' Na aua6Dc1a de naerante, Instaurar-se-, () necesa4rlo procesao 
ClIC,al, cabendo a ~pUcaçio da multa cominada ne.te artigo k autoridade 
pollé.ial ',da ctJ.cunacriçlo, com recurao. para o CheCe de ·POUcia, a.tr1buldoa 
1101 autuante. SOe;. cUa multas efetivamente recolhIdaa. ' . , 

Art, 5SJ. : SerIo tnallançável. aa contravenções pre.ls~ nos artlaoa 45 a . 
f9 e 58 e aeua parqrato.. 

Art. 110. Conatituem contravenções, punlve!s com aa'penu do àrt.tlo 45, 
o jOiO .obre corrtdu de cavalos, feito fora dos bipódromoa, ou da sede e 
dependanctaa du entidade. autorizadas, e aa apoataa sObre qualaquer ou­
traa competições esportlvu. 

Parqr&fo único. Conslderam-ae competiçOes eaportlvu, aquelaa. em 
que se clasaiflquem vencedores: 

a) pelo esfOrço ffstco, destreza ou babUldade do bomem; 
b) pela seleçl.o ou adestramento de animais, postos em dlaputa, car­

reira ou luta de qualquer natureza. 

Do proceuo tt.c&1 

Art. 111. O proceuo fllcai daa contravenções a que se refere 6ate De­
creto-Lel, obedece~ u normu e.ta.belecldu pelo ~reto-Lel n. 'l3t (e), de 
24 de setembro de 1938. 



04910 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

Art. 62. Oe bIlhetes apreendidos em virtude de contravençlo meramen­
te administrativa a:erlo conservados, no ~rito Pederal, pela FlacaJlsaçlo 
Geral de Loteriaa, e nos Estados pelas Delegaclaa Fiscais, em Invólucro. fe­
chado e lacrado, com u declaraçOeI necesÃr1as. 

Parágrafo único. Na hipótese de ser premiado qualquer doa bilheteS 
apreendidos, efetuar-se-á a cobrança, !1cando o produto em depósito no 
Tesouro Nacional ou SUB..! Delegacias Fiscais, até decisão final do proceSlO. 
Metade dos prêmios pertencerá aos apreensores que tiverem assinado o 
respectivo auto, e a outra metade será convertida em renda eventual da 
União. 

Art. 63. Além daa autoridades policiais, são competentes Os Fullclon'­
rios da Flscal1zaçt.o Geral de Loterias, os fls:=als de loterlu, os DelegadOS 
Fiscais da Tesouro, os Coletores federais, Os Agentes fIscaia do 1mpOsto de 
consumo, os Fiscals dos clubes de mercadorias, os funcionários posta1s, OI 

empregadOS ferroviários e os Agentes do fisco estadual e municipal, para 
efetuar a prldo em flagrante quando ocorrerem as Infraçôes dêste Decre­
to-lei puníveis com a pena de prlslo, apreender bilhetes, aparelhos e uten­
sOlos, e lnutlllzar llstaa., cartazes ou qua1aquer pa~ls relativos a loteriaa 
clandestlnas ou jogos proibidO!!. 

Parágrafo único. No desempenho daa atribuições previstas neste arti­
go, poderio os funcionários e autoridades, quando necesllár1o, proceder a 
revistas pessoals, bem como atrombar portu ou móveis em estabelectmen~ 
tos de comércio. 

Da F1lIea'haçio Geral de Lotertu 

Art. M. A PlscaHz.açlo Geral de Loteriu, diretamente subordinada • 
Diretoria das Rendu Internu do Tesouro Nacional, se~ exercida por um 
Funclonllrlo deslKDado pelo Prelldente da República para ezercer a fUnçlo 
gratificada de P1IcaI Geral. 

Art. 65. Noa DItados em que emtir loteria, haver' um PI8ca1 BetloaaI, 
subordinado iL Plscallzaçl.o Geral ~ desllDado pelo Delepdo PlIcaI. 

Parágrafo ÚDlco. O funclonárto designado na forma deste artlIO .. 1'6 
dispensado daa funções de seu cargo efet1YO nOll cl1u de extraçAo- da loteria 
e nenhuma vantqem perceberá. 

Art. 66. Para oa fina do artigo 63, d facultado ao concesa1onÚ'lo da 
Loteria Federal manter aux1!1ares em todo o território do pala, os qulJa 
serio deslKD&dOS pelo Flacal Geral de loterias. 

Art. 61. Compete ao Placa! Geral de loterias: 
a) superintender todo o serviço da Placal1zaçio; 
b) dlatribui-Ios pelos seua auxiliarei; 
c) abrir, rubricar e encerrar livroa da F1scallzaçio, e dar aa necesaá­

rla.a lnatruçOes P.;&f& a eaerituraçl.o dos meamos; 
d> de.spachar oa pap6Ja dependentea de sua declalo e aubicrever u 

certidões; 
e) mandar arquivar OII.pa~1a findos; 
f) aaalstir às e:rlraç6ea da loteria federal, examinando pesaoalmente ou 

fazendo enmlnar por WcnlCOS de au.a conttança, os aparelbol emprepdOll 
nas meamu extnç6eII; 

,) velar peb, eatrtta observAncla do contrato celebrado entre a Unllo e 
os concesalonllrtoa; 

h) laser apreender oa bilhetes Indevidamente em clrculaçio, quer 
exposto. • venda, quer oculto., bem como os ultlmadoc ou em via de 
ultimaçlo; 

1) nqutaltar du autoridadel pollclals a fOrça necesaár1& para tomar 
efetivu quaisquer dJllpnelu rel'1l&ment&rea; 
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j) lanu u desIcD&ç6ea dQIa auxUtarea mantldoa pelo. conc:ell1oDú1u.; 
1) impedir, por tocIoa OI melOl ao seu alcance, o CUra0 de bllbetea ck 

loteriu eatrancetru, bem como o du eataduall forl. dOi limita dOe ERA­
dOi concedentes; 

m) fornecer autu pua o papmento da cota 11D e do ImpOato pro­
porcional de 5% .obre o montante de cada em'alo, da Loterl& Federal; 

n) fornecer o cert1f1cado para lenntamento da caUGlO nOl tarmOl do 
parqnto 3° do artIIO li; 

o) determ1Dar oa UYI'OII elpeClala que u empr6lu loWrtcu dn_ 
poMUlr: 

p) aprovar oa modeloa de bUhetea, na forma. do artllO 2'1; e 
q) apreaentar ao DIretor du Rendal Intemu, no primeiro trlma&re 

de cada ano, o relatório dOI trábálhoa e du mall Importantes ocorrtnclu 
cOIlcementea ao ano anterior. 

Art. 68. COmpete aos fiscais reglona1s: 
a) apreender ou fazer apreender 011 bilhetes indevidamente em clrcu­

laçlo, quer ezpostoa , venda, quer oculto., bem como os ultimados ou em 
viI. de 1l1ttmaçlo. 

b) requls1tar du autoridades poUclals a. fOrça neceaárla para tomar 
eteU .... qualaquer dUlctnclu rqulamentares; 

c) impedir, por todoa OI me10a ao seu alcance, o CUra0 de bilhetes de 
loterl.. estranp'lru. bem como o dai eátaduala fora doa limites doa 
Eatadoa respect1voa; 

d> fornecer lUiU para o palamento do ImpOsto proporcional de 5'~ 
sOb~e o montante de cada emlado da loteria estadual; 

e) apresentar ao flacal leral de lóterlu, aW o dia 31 de Janeiro de 
cada ano, o relatório doa trabalhos e du maa importante. ocorr6nclu con­
cernentes ao ano anterior; 

f) exillr a prova do palamento do impOsto de 5'/., na forma do artllO 
13, parqrafo 1°, impedindo a ext.raçlo da. loteria. caso nlo tenha aldo preen­
chida eua formalldade; e 

Ir) assistir às extraç6e. da loteria. 
Art.. a. Sio nulu de pleno direito qU&laquer obrlpçOe. reaU1t&ntea da 

loteria. nlo autorlzadal. 
Art. '10. Os estranplroa que contranerem u d1spo&tç6e.l doa artIp 

U a. 54 e 58 diste Decreto-Lel aerlo ezpulaoa do território na.ctooal, Q6I O 
cumprimento da penL 

Art. '11. AlISm doa Onu prevlatOl neate Decreto-Lel e do lmpOato ck 
renda, nenhum outro ImpOfiO, contrlbu1çlo ou taxa, federais, eataduaJa ou 
municlpala, Incldlrt .Obre OI bilhetes da. loteria. federal e reapecttfal 
premloa. 

Art. '12. o. llvroa e pa.pMa pertencentea a conceulOl1Ú'k» de aeniçal 
loWricoa e a. qua.laquer actnc1u ou caau onde ae vendam blJhetea, p0de­
rio em qualquer momento, ser eumiDadoa pelo flacal aeral de lotertu 
ou pelo. funclon'rloa ezpreuamente dealpa.do. pela autoridade compe­
tente. 

Art. '13. O preaente Decreto-IAII ent.rart em flJOI' na data de IU& Pu­
bUcaçlo. 

Art . .,1. Revoaam-se .. dlapoalçõel em contririo. 
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LEI N~' 7.827. DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 

Regulamenta o art. 159. inciso I. alínea 
c. da ConstitulI;io Federal. instituI o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte 
..: FNO. o Fundo Constitucional de Finan· 
cillmento do Nordeste - FNE e o Fundo 
ConstItucional de Financiamento do Cen· 
tro·Oeste - FCO. e dá outras providên· 
clas 

Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberativo das Sllperinten­
dências de Desenvolvimento das Regiões Norte. Nordeste e 
Centro-Oeste: 

I - aprovar os programas de financiamento de cada Fun­
do. harmonizando-os com os planos regionais' de desen'volvi" 
menta. à vista de proposta da respectiva instituição financeira 
federal de caráter regional: 

11 - indicar providências' para compatibilização das res­
pectivas aplicações com as açües das demais instituições de de- ' 
senvolvimento regional: e . 

111 - avaliar os resultados obtidos. 
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LElN· 8.672 ,DE 6 D~ JUI1I) DE 1993. 

. Institui nonnas gerais sobre desportOS e dá 
outras providências. 

An. 42. Por unificação do Fundo de AssistêncIa, ao Atleta Profissional de Que trata 
a Lei n° 6.269. de 24 de novembro de 1975. com o Funoo de Prornocão ao Esoorte Amador de 
yue trata a Lei n° 7.752. de 1.+ de abnl de 1989. rica cnaoo o Funoo ~aélOnaJ de Desenvolvimento 
Desportivo - FUNDESP. como unidade orçamentária desunada a dar apOlO iinanceiro a programas 

e projetos de caráter desportivo que se enquadrem nas diretrizes e prioridades constantes da 
Política Nacional do Despono. 

§ 1° O FUNDESP. de natureza autárquica. será subordinado ao Millistmo da 
Educação e do Desporto. através de sua Secretaria de Despono. observado o dispostO no inciso VII 
do art. 5° desta Lei. 

§ 2<:1 O FUNDESP terá duas contas específicas: uma destinada a fomentar o despono 
não-profISSional. e. outra. à assistência ao atleta profissional e ao em formação. 
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LEI N? 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 1991 

---' 

DIspõe ~obre anteclpaçào a ser compen· 
sada quando da revIsáo geral da remunera· 
ç/Jo dos servIdores publlcos. corrige e rees· 
trutura tabelas de vencImentos e da outras 
provIdências 

Art. 20. A Gratificação de que trata o inciso lI, do Anexo 
lI, do Decreto-Lei n? 1.341(10, de 22 de agosto de 1974, p~to_ 
exercício na Presidência da República, inclusive nos órgãos que 
a integram, e na Vice-Presidência da República, co~~espo,nderá, 
no hível 1; ,a Cr$42.116;67 (quarenta e dois mil, cento e_ dezesseis 
cruzeiros e sessenta e sete centavos); atualizados nas mesmas 
datas e índices em que forem reajustados os vencimentos dos 
serv,idores públicos federais" e servirão de base para a incidên-
cia dps dem,ais .índices estabelecidos no Anexo XXII. , . 

Parágrafo único. ' O quantitatívo'das funções' a Que se:refe;' 
re este artigo será aprovado mediante ato do Presidente da' Re>-' 
públic~h, ouvida a Secret,aria da Administração Federal. - . 

DECRETO-LEI N.ojZOO -,DE 25 DE FEVEREIRO' DE 1961 
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Dispõe sôbre a or,anlzação da Administração Federal, estabelece 
dlretmes para a. Reforma \dmiuistratlva, e dá. outras pn,vidênciall. 

Art. ",-0 - A Administração Federal éompreende: 

I - a AdmInistração Direta., que se constitui dos serviços integrados 
-:riá estrutura' administrativa da Presidência da RepúbUea e dos 

Mlru.,térios; " ".', , 
11 - a Administração Indireta, que compreende as seguintes categorias 

de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria: 
a) Autarquias; 
b) Emprêsas Públicas; 
c) Sociedade de Economia Mista. 

, § 1.° - As entidades compreendidas na Administração Indireta conslde­
râin-ae vinculadas ao Ministério em cuja área de competêncll~.' esUver enquadrada 
su~ principal atividade. 

§ 2.° -7quJparam-se às Emprêsas Públicas, para os.'eteltoa desta Lei, as 
Fundações Instltuidas em virtude de lei federal e de cUjos recursos participe a 
União, quaisquer que sejam suas finalidades. 

'AI UMICÓ_ AI ENTIDADES CO"'REENDIDAS NA AD"INISTIAÇ10 INDIRETA 
VIMCULAR~'E AO "INISTEII0 E" CUJA AIEA DI COR'ITENeIA ESTIVE. 
I.'UAO~AOA SUA PRINCIPAL ATIVIDADE. 

Art.,5.0 - Para os fins dêste Decreto-Lei, considera-se: 

I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade 
jurídica, patrimõnIo e receita próprios, para executar ath1dades 
típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu melhor 
funcIonamento, gestão adminIstrativa e financeIra descentralizada; 
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/' l )()'7n - Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da 
União ou de suas entidades de Administração Indiret:l, criada por 
lei para desempenhar atividades de natureza empresarial que o 
Govêrno seja levado a exercer, por motivos de convenlêneia ou 
contingência administrativa, podendo tal entidade revestir-se de 
qualquer das tonnas admitidas em direito; 

q (',) (.,() 111 - Sociedade de Economia Mista. - a entidade dotada de personali-
dade jurídica de direito privado, criada por lei para o exercicio de 
atividade de natureza mercantH, sob a forma de sociedade anôni­
ma, cujas ações com direito a voto pertençam, em sua maioria, à 
União ou à entidade da Administração Indireta. 

11 1.° - No caso do inciso UI, quando a atividade fõr submetida a regime 
de monopólio es.tatal, a maioria aCIOnária caberá apenas à União, em caráter 
permanente . 

• 2.° - O Poder Executivo enquadrará as entidades da Administração 
Indireta existentes nas categorias constantes dêste artigo . 

• :. ~ •• --.~. --'l;"~ -, ...... -- .~ ....... _-... ~_.- ... - .. _------- ... _---- ... 

LEI NY S 5~O - DE 28 DE NOYl:MI.O 
DI: 1\lIil 

"Ira /lOT/IIa. de ClTyalll:açao f ',UIICIO­
na""mrc> do ':1I$lnO SlIperlOr e sua 
artlculaçao' com a escala JIIeIJla. c: 
da olllru~ prOt'l(Je/1I IaS 

Art. n A autorlzaçlo ou o reco­
r.heclmento di unlverlldadl ou taLa· 
bele.::lmento Ifola40 de Inllno supe· 
nor, 111" tomado -efetivo. Im qual­
quer caso. por decr~to do Poder Exe­
c:.:Uvo, apÓJ pri,1o parecer IlYoriyeJ 
do Conselho Federll de EtlucaçlO, ui>­
senado o <'Isposto no art. 44 desta 
Lei. 

DECRETO-LEI N.o 842 

OE 9 DE SETEMBRO DE 1969 

------ , , .. _-, " . 

Altera a redação do artigo 47 da Lei n.o 5.540, de 28 de novem­
bro de 1968, e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, 
usando das atribuições que lhes confere o artigo 1.0 do Ato Institucional n.o 12, 
de 31 de agõsto de.1969, decretam:. 

Art. 1.° - 1!: alterado o artigo 47 da Lei n.o 5.540, de 28 de novembro 
de 1968, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"A autorização para funcionamento e reeollhe 'õlcnto de universidade 
ou estabelecimento isolado de ensino supenor será tornada efetiva, 
em qualquer caso, por decreto do Poder Executivo Federal, após 
prévio parecer favorável do Conselho de Educação competente." 

Parágrafo único - A competência, a que se refere êste artigo, inclui o 
disposto nas alíneas a e b e § 2.° do artigo 9.°, nos artigos 14 e 15 da Lei 
n.o 4.024, de 20 de dezembro de 1961. 

Abril de 1996 



Abril de 1996 DIÁRIO 00 CONGI,lliSSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA' Quinta-feira 18 ·04915 

Art. 2.° - 1!:ste Decreto-Lei entrará em vigor à data de sua publicação, 
revogadas as disposiç~es em contrário . . , ., 

Brasília, '9 de setembro de 1969; .148.0 da Independência e 81.0 da Repú­
blica. - AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRONEWALD - A:UR1!:LIO 
DE LYRA TAVARES'':'" MARCIO DE SOUZA E MELLO - Tarso Dutra. 

,----:--::":'"--~--,-'. --,- --,----,-. ,... -''t',----. " 

LEI N~ 8.0~6, DE 11 DE MAIO DE 1990' {-, . 

Di.pile lIob;" o Fu'ndo de 'ouantia do" 
Tempo de Serviço. e dá outras providencias., 

Art. 3? O FGTS será regido segundo normas e diretrizes 
estabelecidas por um Conselho Curador, in~egrado por três re-

, , 
presentantes da categoria dos emp·regadores. além de um repre­
sentante de cada uma das s.eguint~s 'entidades: . Ministério da 
Economia. Fazenda e Planejamento;. Ministério do Trabalho e 
da Previdência Social: Ministério da Ação Social: Caixa Econõ­
mica Federal e Banco Cehtral do Bra:sil. 

.. ~. ., . , 

LEI N~ 8.490, d'e J9 DE NOVEMBRO DE' 1992 
, 60 w ' • ~ 

. bE~Pde ~~bfe • of&,aniuç.o d. Pre.i­
d~ncí. da República e dos Ministérios ti dá 
outras prov;d~nci.s. 

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, po exercício do 
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faco saber Que o,Congresso Nacional decreta. e eu sanciono 
a seguinte lei: . ., ' -

CAPITULO I 

Da Presidência da República 

Seçlo I 

Da Estrutura 

Art. l~ A Presidência da República é cons'tituída, essen­
~ialmente, pela Casa Civil. pela Secretaria-Geral. ,pela Secreta­

, ria de Planejamento, Orcamento e Coordenacto e pela Casa Mi-
litar. . 

§ I!' Também a integram: 
. I· 

a) como órgAos de assessoramento imediato ao Presidente 
da República: 

1. o Conselho de Governo; 
2. a Consultoria-Geral da República; 



04916 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

3. o Alto Comando das Forças Armadas; 
4. o Estado-Maior das Forças Armadas; 

b) como órglos de assistência direta e imediata ao Presi-
dente da República: 

1. a Secretaria de Assuntos Estratégicos; 
2. a Secretaria da Administraçlo Federal; 
3. a Assessoria de ComunicaçAo Institucional. 

§ 2!' Junto à Presidência da República funcionarão como 
órgAos de consulta do Presidente da República: 

1. o Conselho d. República; 
2. o Conselho de Defesa Nacional. 

Seção II 

Uas Finalidades e da Organização 

Art. 2:' A Casa Civil da Presidência da República, com a 
finalidade de assistir direta e imediatamente ao Presidente da 
República no desempenho de suas atribuições, especialmente na 
coordenação da ação governamental e no relacionamento com o 
Co~gresso N acionaI, tem a seguinte estrutura básica: 

I - Suhchefia para Assuntos Parlamentares; 
11 - Subchefía para Acompanhamento da Ação Governa­

mental: 
111 Subch'efia para Assunlos Jurídicos; 
IV - Subchefia para Divulgação e Relações Públicas. 

Arl. 3:' A Secn·tana·(jE'fal da Presidência da República, 
(·011\ n finalidade de assistir dirpta e imediatamente ao Presiden­
te da Itepliblica no desempenho de suas atribuições, especial­
"lente na (·Pllrdenação da ação administrativa da Presidência da 
República. mediante serviços de s('cretána particular e 
nilldância·de-onlens, tem a seguinte estrutura básica: 

I Subsecretaria-Geral; 
11 G ahinete Pessoal; 

111 Cerimonial; 
IV Assessoria: 
V Secrelaria de Controle Interno. 

Art. 4!' A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coor­
denação da Presidência da Repúhlica, com a finalidade de assis­
tir ao Presidente da Hepública na coordenação do sistema de 
planejamento e orçamento, formulação de estudos e pesquisas 
sócio-econômicas, plaboração e acompanhamento dos planos na­
(·iClnais c regionais de desenvolvimento, do plano plurianual, da 
lei de diretrizes orçamentárias e das leis orçamentárias anuais. 
e na supervisão dos sistemas cartográfico e estatístico naeio-' 
nais, l .. rn li seguinte estrutura básica: 

( Comissão de Financiamentos Externos; 
11 Comitê de Avaliação de Crédito ao Exterior; 

III Secretaria de Orçamento Federal; 
I V Secretaria de Planejamento e Avaliação; 
V S .. C'retaria de Assuntos Internacionais; 

VI Junta de COllciliaçúo Orçamenlária e Financeira. 
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Art.. 5!' A Casa Militar da Presidência da Hepúhlica. com 
a finalidade de assistir direta c imediutamentl' ao Presid('nte da 
Repúhlica no dt'sempenho de suas atribuições. nos assuntos re­
ferentes à auministração militar. de 7.elar pela segurança do 
Chefe de Estado e pela segurança pessoal dos titulares dos ór­
gãos essenciais da Presidência da República. hem como dos res­
pectivos palácios e residências presidenciais. tem a seguinte es­
trutura hásica: 

I Subchefia Executiva: 
11 Suhchefia da Marinha; 

1(1 Subchefia do Exército; 
IV Suhchefia da Aeronáutica; 
V Subchefia de Segurança. 

Art. 6:' O Conselho de Governo. integrado pelos Ministros 
de Estado e pelo Consultor-Geral da Hepública. com a finalida­
de de assessorar o Priú;idenle ua República na formulação de 
diretri7.f's da ação governamental. reunir·se·á quando por ele 
convocado. 

'. Parágrafo único. O Conselho de Governo· será pre~idido. 
em cada reunião, pelo Ministro de Estado para este fim 'desig~ 
nado pelo Presidente da Hepública. 

Art .. 7'! Á ConsuTtoria-Geral da' República incumbe asses­
sorar diretarr.ente o Presidente da República em assuntos de ,na­
tuteza jurídica. uniformizar a jurispr~dência administrativ.a fe­
deral e coordenar. supervisionar e controlar as atividades do 
serviço jurídico da Administração Pública Federal. bem como 
desempenhar as demais atribuições previstas em legislação es-
peciál. . . ' , 

, Art H:' O Alt,n Comando das ForçaR Armadas. intf>grado 
pelos Ministros Militares. pelo Ministro·Chefe do Estado-Maior 
das Forças Armadas e pelo Chefe do Estado-Maior de cada uma 
das I"o[(:as Singulares. tem por finalidade assessorar () Presi­
dente ela Repúhlil"a nas del"isões relativas a política militar e à 
coordenação de assuntos pertinentes às Forças A'rmadas. 

Parágrafo único. O A 'to Comando das Forças Armadas 
reunir-se-á quando convocado pelo Presidente da República e 
será secretariado Ilelo Ministro-Chef(! da Casa Militar, 

Arl. 9~' O ESlado-Maior das Furças Armadas. mant.ida sua 
atual estrutura. tem por finalidade assessorar o Presidente da 

Repúhlica nos assuntos referidos no art. 50 do Decreto-Lei n? 
200111 • de 25 de fevereiro de 1967. e legislação especial superve­
niente. 

Art. 10 A Secretaria de Assuntos Estratégicos. com a fi­
nalidade de coordenar o planejamento estratégico nacional. pro· 
mover estudos. elaborar. coordenar e controlar planos. progra. 
mas e projetos de nature7.a estratégica. assim caracterizados pe­
lo Presidente da República. inclusive no tocante' a informações 
e ao macrozoneamento geopolítico e econômico. executar as ati-' 
vidades permanentes necessárias ao exercício da competência 
do Conselho de Defesa Nacional. e coordenar a formulação e 
acompanhar a execução da política nuclear. tem a seguinte es­
lrutura hásica: 
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J Subsecretaria de Planejamento Estratégico: 

11 Subsecretaria de Programas e Projetos Estratégicos: 
111 Subsecretaria de Inteligência: 
IV Centro de Estudos Estratégicos. 

Art. 11. A Secretaria da Administração Federal. com a fi· 
nalidade de formular e executar as políticas de desenvolvimento 
administrativo e gerencial. no âmbito do Poder Executivo. e 
coordenar. controlar e supervisionar as atividades referentes às 
ações dos sistemas de pessoal civil. de modernização e organi­
zação administrativa, de recursos da informação e da informáti· 
ca, e de serviços gerais. na administração direta. autárquica e 
fundacional, tem a seguinte estrutura básica: 

I - Subsecretaria de Planejamento. Coordenação e De­
senvnlvimento Gerencial e Organizacional; 

11 Subsecretaria de Recursos Humanos; 
111 Subsecretaria de Normas e Processos Administrati-

vos; 
IV Subsecretaria de Remuneração e Carreiras. 

Art. 12. A Assessoria de Comunicação Institucional tem 
pur finalidade o controle. a supervisão e coordenação da publi­
cidade dos órgAos e entidades da Administração Pública Fede­
ral direta e indireta e de sociedades sob controle da União. 

Art. 13. O Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional. com a composição e as atribuições previstas na Cons-
tituição. têm a organização e o funcionamento regulados em .lei. 
especial. 

Parágrafo único. O Conselho de Defesa N acionai terá co· 
mo Secretário-Executivo o Ministro-Chefe da Secretaria de As­
suntos Estratégicos; e o Conselho da República, o Ministro­
Chefe da Casa Civil da Presidência da República. 

Art. 14. 

I 
11 

111 
IV 
V 

VI 
VII 

Agrária; 

CAPÍTULO 11 

Dos Ministérios 

São os seguintes os Ministérios: 
da Justiça; 
da Marinha; 
do Exército: 
das Relações Exteriores: 
da Fazenda; 
dos Transportes; 
da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 

VIII da Educação e do Desporto: 
IX da Cultura; 
X - do Trabalho; 

XI da Previdência Social; 
XII da Aeronáutica; 

XIII da Saúde; 
XIV da Indústria, do Comércio e do Turismo; 
XV de Minas e Energia; 

XVI da Integração Regional: 
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XVII - das Comunicações; 
XVIII da Ciência e Tecnologia; 

XIX - do Bem-Estar Social; 
XX - do Meio Ambiente. 

Parágrafo único. Silo Ministros de Estado os titulares dos 
Ministérios, da Casa Civil da Presidência da República, da 
Secretaria-Geral da Presidência da República, da Secretaria de 
Planejamento,' Orçamento e Coordenaçilo da Presidência da Re­
pública, da Casa Militar da Presidência da República, do 
Estado-Maior das Forças Armadas, da Secretaria de Assuntos 
Estratégicos e da Secretaria da Administração Federal. ' 

Seção 1 

Dos Ministérios Militares 

Art. 15. A estrutura e 05 assuntos que constituem âr~a de 
competência dos Ministérios Militares são os especificados no 
Decreto·Lei n? 200. de 1967. e legislação especial superveniente. 

Seção II 

Dos Ministérios Civis 

Art. 16. Os assuntos que constituem área, de competência 
de cada ministério civil são os seguinte.!>: 

I .- Ministério da Justiça: 
11) ordem jurídica. nacionalidade. cidadania~ direitos políti­

cos. garantias constitucionais; 
b) segurança pública. Polícia Federal. Rodoviária e Ferro-

viária l<'ederal e do Distrito Federal; 
c) administração penitenciária: 
dI estrangeiros: 
e) documentação. publicação e arquivo dos atos oficiais; 
t) defesa da ordem econômica e dos direitos do consumidor: 
g) índios; 
h) ouvidoria-geral. 

11 - Ministério das Relações Exteriores: 
a) pnlitica internacional: 
b) relações diplomáticas. serviços consulares: 

c) participação nas negociações comerciais. economlcas, 
técnicas c culturais com governos e entidades estrangeiras: 

d) programas de cooperação internacional; 
c) apoin p delegações. comitivas e representações brasilei­

ras em agências e organismos internacionais e multilaterais. 

lU - Ministério da Fazenda: 
a) moeda. crédito, instituições financeiras, capitalizaç60. 

poupança popular, seguros privados e previdência privada aber­
ta; 
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b) polít.ica e administ.ração tributária e aduaneira; fiscaliza­
ção e arrecadaçao; 

c) administração orçamentária e financeira. controle inter-
no, audit.oria e contabilidade públicas; 

d) administração das dívidas públicas interna e externa; 

el administração patrimonial; 

t) negat!Íaçóes econõmicas e financeiras com governos e en-
tidades estrangeiras e internacionais; 

gl preços e tarifas públicas e administradas: 

h) fiscalização e controle do comércio exterior. 

IV - Ministério dos Transportes: 

aI tz:a.nsportes ferroviário. rodoviário e aquaviário: 

b) marinha mercante, portos e vias navegáveis; 

c) participaçào na coordenação dos transportes aeroviários, 
na forma da lei. 

\' --- Ministério da Agricultura. do A bastecimento e c/a He· 
forma Agrária: 

11) política agrícola. abrangendo produção. comercialização. 
aba!'teeimento. armazenagem e garantia de preços mínimos: 

1;1 produção e fomento agropecuários; 

c) merca<!0. comercialização e abastecimento agropecuários, 
inclusive estoyt;es reguladores e e!'tratégicos; 

dI informação agrícola; 

el defesa sanitária animal e vegetal: 
f} fisrali7.ação dos insumos utilizados llas atividades agro· 

pecuárias e da prestação de serviços no selor; 

g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais 
e vegetais: 

h) proteção, conservação e manejo do solo e élgua. voltados 
ao processo produtivo agrícola e pecuário; 

ral: 

II pesquisa tecnológica em agrícultura e pecuária: 

j) reforma agráría; 
I) rnett>orologia e climatologia; 

ro) des~nv(llvimento rural. cooperativismo e associativismo; 

n) energizaçao rural, agroenergia. inclusive eletrificação ruo 

oI assiblência técnica e extensão rural. 

V t - Ministerio da Educacão e do Desporto: 

a) política nacional de educação e política nacional do des· 
porto: 

bl educação pré-escolar. educação em geral. compreendendo 
ensino fundamental. ensino médio, ensino superior e ensino suo 
pletivo. educação tecnológica e educação especial; 

c) pesquisa educacional; 

dI pesquisa e extensão universitária; 

e) magistério: 
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I) coordenação de programas de atenção integral a crianças 
e adolescentes; 

g) fomento e supervisão do desenvolvimento dos desportos 
no País. 

VII - Ministério da Cultura: 

a) planejamento, coordenação e supervisão das atividades 
culturais; 

b) formulação e execução da política cultural; 

c) proteção do patrimônio histórico e cultural brasileiro. 

Vlll - Ministério do Trabalho: 

a) trabalho e sua fiscalização; 

b) mercado de trabalho e política de empregos; 
c) política salarial; 
d) política de imigração; 

e) formação e desenvolvimento profissional; 
I) relações do trabalho; 

gl segurança e saúde no trabalho. 

IX - Ministério da Preyidência Social: 
a) previdência social; 

b) previdência complementàr. 

X - Ministério da Saúde: 

aI política nacional de saude e coordpnação do Sisll'mà Uni· 
co de Saude; 

li; saude ambiental e ações de prolTloção. proteção e recupe­
ração da saúde individual e coletiva. inclusive a dos trabalha-
dores e dos índIOs; . 

c) ínformaçcies de saúde; 

d) Insumos críticos para a saúde; 
el vigilâncía da saúde, especialmente drogas. medicamentos 

e alimentos; 
f) pesquisa científica e tecnológica. e ordenação da forma­

ção de recursos humanos, na área de saúde. 

XI - Ministério da Indústria. do Comércio'e do Turismo: 

a) desenvolvimento da indústria. do comércio e dos servi· 
ços; 

bl propriedade industrial. marcas e patentes e transferência 
de tecnologia; 

c) metrologia, normalização e qualidade industrial; 
d) comércio exterior; 

,I 

e) turismo;.\ 

I) apoio a micro. pequena e média empresa; 

g) registro de comércio. 

XII - Ministério de Minas e Energia: 
aI geologia, recursos minerais e energéticos; 

b) regime hidrológico e fontes de energia hidráulica: 
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c) mineração e metalurgia; 

dI petróleo. combustível e energia elétrica. inclusive nu­
clear. 

XIII - Minist.ério da Integração Regional: 

aI programas e projetos de integração regional: 

b) desenvolvimento urbano; 

c) relações com Estados e Municípios: 

dI irrigação; 

el defesa civil; 

f) macrossaneamento. 

X I V -- Ministério das Comunicações: 

a) lelecomu~icações. inclusive administração. outorga. con­
trole e figcali7.ação da utilização do espectrQ de radiofreqüên­
cias: 

111 serviços postais. 

x V - Ministério da Ciência e Tecnologia: 
a) formulação e implementação da política de pesquisa 

l'jpntífica e tecnológica: 

hl planejnmento. coordenação. supervi!'!ão e controle das 
:tI ividadcs da l"Ít"nl'in (' tecnologia: 

c) formulação e execução da política de desenvolvimento de 
informática e automação. 

x V r - Ministério do Rem· Estar Social: 

a) assistência social. assistência à criança. ao adolescente e 
no idoso: 

b) formulação e execução de políticas de hahitação e sanea­
mento; 

c) radicaçiio de populações. ocupação do território e migra­
çdes internas: 

d) promoção humana; 

l') hahilitação e reahílítação das pessoas portadoras de defi­
cii'llcia t' n promoção de sua integraçào à vida.comunitária. 

X \'1 I !\lll1l!'terjo do Meio Amhiente: 

a) planejanll'nto. eOllrdE'nação. supE'rvisão E' cPlltrole das 
.1\,';1';; relativa'i ao llH'io allllllente. 

/11 forl1lulnl,'ào I.' I.''(pellção da política nacional 00 meio amo 
l.il'ntE': 

c) pn·sl'rvação. conservação e uso racional dos recursos na· 
lurnis [t'novaveis: 

d) illlplt·llll.'ntaçào de acordos internacionais na área amo 
1III'I1la I. 

I'ará~rafo ÚIlIl"Il. O I'oder Ex('culivo encaminhará. no pra-
7.0 de l1ovt'nta dias, projeto de lei dispondo sobre a competência 
rC'lativa a administração e ao fomento da atividade pesqueira, 
ri "r .. !'! <11 (' li .. horrndw 
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Subseçáo I 

Dos Orgãos Comuns aos Ministérios Civis 

Art. 17. l1averá. na estrutura hásica ele cada minisli.rio ci­
vil e na da Secrt'taria de Planejamento. Orçamentll e Coordena­
ção da Presidência da República: 

da; 

I Secretaria Executiva: 
II Gabinete; 

III 
IV 

Secretaria de Controle Interno; 

Consultoria Jurídica. exceto no Ministério da Vau.n-

V Secretaria de Administração Geral. 

§ I ~ A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional eXflrcerá. 
tamb~m. as funções de Consultoria .1urídica do l\fi/lislt~rio tia 
Fa7.cnda. 

§ 2:' A estrutura básica do Ministério das Relações Ex.te­
riores é indicada no art. 18. 

Subseção 11 

Do Min.istério, das Relaç()es Exteriores 

Ar!. 18. São órgãos da estrutura hásica do M inislério das 
Itelaç<ies Exteriores: 

I - órgãos de assistência direta e imediata' ao Min.stro de 
Estado: 

aI Gabinete; 
b) Cerimonial: 
cJ Inspetoria Geral do Serviço Exterior. 
II _. órgãos setoriais: 

aI Consultoria Jurídica; 
hl Secretaria de Controle Interno. 
i 11 - úrgâos especificos: . 
aI Secretaria-Geral das nelações gx tcrinres: cm1\\l(l~(:t de: 

I. Subscretaria-Geral de Assuntos Politicos.: 
2. Subsecretaria-Geral de Assuntos de Integração. Econô­

micos e de Comércio Exterior: 

3. Suhsecretaria-Geral do Serviço Exterior: 

.f. SIl"~f>crt"taría·Gcral de Planejamento Pnlíl.ico e F.cunô-
111 kll: 

h, Institutu Riu Branco; 

c) missõps diplomáticas permanentes: 
cI) repartições consulares_ 

IV - órgãos colegiados: 

aI Comissão de Coordenação; 

h) Comissão de Promoções. 
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1)0<, (>r~ão~ Espt'cificos 

"rt. l!l S;1o ()q~ãos pspeeíficos dos ministérios civis: 

- 110 I\tillist(;rIO da .Justiça: 

ai Conselho dI' I>"fl'sa uos Ilirt>ilos da Pessoa lIumana: 
11) ('oll!-t'lho Nll('ional UI' Política Criminal p Penitenciária: 
c) Con ... elho Nnclonal de Tninsilo: 
d) COI1!-plho Ft'th·ral de Entorpecentes: 
('I Conselho Auministrativo de J)efpsa «;conômica: 
n Consplho Superior de Defesa da Liherdade de Criação e 

Expressüo: 
~) Conselho Nacional dos Direitos da Mulher: 
hl COl1sl'lho Nacional dos Direitos da Criança e do Adoles-

eente: 
i) Conselho Nacional de Segurança Púhlica: 
j) Ouvidoria·Geral da República; 
li Scnetaria dos Direitos da Cidadania e .lusLi(,·a: 
IIl) SI'('rl'lnria dl' I )in·itn Jo:t'onfimi('o: 
11) St'eretaria de Policia Federal: 
(/1 Secretaria de Trânsito: 
,,1 Secretaria de Estudos LE'gislaLivos: 
(1) Arqllivo Na('illlwl: 
ri Imprensa Nacional. 

11 -- no Ministério da Fa7.enda: 

aI Conselho Monetário Nacional: 
IJ) ConsE'lho Nacional de Política Fa7.endária: 
d Conselho dtO Hel"lIrsos do Sistema Financeiro Nacional: 
dI Conselho Nacional de Seguros Privados: 
e) Câmara Superior de Recursos Fiscais; 
f) I!'. 2!' e 3? Conselhos de Contribuintes: 
g) Comitê Brasileiro de Nomenclatura: 
hl Procuradoria·Geral da Fazenda Nacional: 
il Secretaria da Receita Federal; 
jl Secretaria do Tesouro Nacional; 
kl Secretaria de Política Econômica: 
i) Secretaria do Patrimônio da União; 
m) Secretaria Central de Controle Interno: 
nl Secretaria de Assuntos Internacionais; 
oI Escola de Administração «'azendária: 
p) Junta de Programação Financeira. 

111 - no Ministério dos Transportes: 

aI Secretaria de Produção; 
bl Secretaria de Planejamento; 
cl Secretaria de Desenvolvimento. 

IV - no Ministério da Agricultura. do Abastecimento e da 
Reforma Agrária: 

aI Conselho Nacional de Política Agrícola; 
b) Comissão Especial de Recursos; 
c) Secretaria de Política Agrícola: 
dI Secretaria de Defesa Agropecuária: 
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el Secretaria de Desenvolvimento Rural; 
f) Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira; 
g) Instituto Nacional de Meteorologia. 

v - no Ministério da Educação e do Desporto: 
aI Conselho Federal de Educação: 
'" Conselho Superior de Desportu!'!; 
cl Secretaria de Educação Fundamental; 
d) Secretaria de Educação Média e Tecnológica; 
el Secretaria de Educação Superior; 
f) Secretaria de Desportos; 
g) Secretaria de Projetos Educacionais Especiais; 
h) Secretaria de Ed.Jcação Especial; 
i) Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais; 
j) Instituto Benjamin Constant; 
I) Instituto Nacional de Educação de Surdos. 

\" I no 1\1 il1i~léri(J da Cultura: 
,i) Con~elho Nacional de Política Cultural; 
11) Comissão Nacional de Incentivo à Cultura; 
c) Comissão dt> Cinema; 
d) Secr~taria de Informações. Estudos e Planejamento; 
e) Secretaria de Intercâmbio e Projetos Especiais: 
f) Secretaria de Apoio à Cultura: 
~) Seccplana para o Desenvolvimento Audiovisual. 

V II no Ministério do Trahalho: 
,,} Conselho N acionaI do Trabalho: 
IJ) COrlst'lho Nacional de Imigração; 
c) Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 

S('I'\' i<;o: 
d} Conselho I>eliherativo do Fundo de Amparo ao Traba-

lhador: 
e) Secretaria de l-'ormação e Desenvolvimento Profissional; 
t) Secretaria de Políticas de Emprego e Salário; 
gl Secretaria de Relações do Trabalho: 
h) Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho; 
i) Secretaria de Fiscalização do Trabalho. 

\! 111 - no Ministério da Previdência Social; 
aI Conselho Nacional de Seguridade Social: 
o) Conselho Nacional de Previdência Social; 
cI Conselhu de Recursos da Previdência Social; 
dI Conselho de <:eslão da Previdência Complementar; 
e) Conselho Gestor do Cadast.ro Nacional de Informações 

Sociais; 
I) Secretaria da Previdência Social; 
gol Sl'cretaria da pr!'vidência Complementar; 
/J) Inspetoria-Geral da Previdência Social. 

IX - no Ministério da Saúde: 
'" Conselho Nacional de Saúde; 
111 Secretaria de Vigilância 'Sanitária; 
c) Secretaria de Assistência à Saúde; 
dI Central de Medicamentos ICeme) observado o disposto 

no arl. 15 da Lei n!' 8.029(21, de 12 de abril de 1990, 

Quinta-feira 18 04925 



04926 Quinta-feira 18 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

x - no Ministério da Indústria. do Comércio e do Turis­
mo: 

. aI Conselho Nacional de Metrologia. Normali7.ação E:' Quali­
dade Industrial: 

bl Conselho Nacional das Zonas de Processam('nlo de F,x-
portação: 

c) Secretaria de Política Industrial: 
d) Secretaria de Política Comercial; e' Secretaria de Comércio Exterior: 
t) Secretaria de Turismo e Serviços: 
g) Secretaria de Tecnologia Industrial. 

XI - no Ministério de Minas e EnerJ.tia: 
a) Sêêretaria de Minas e Metalurgia: 
b) Secretaria de Energia. 

XII - no Ministério da Integração Regional: 

a) Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Fi­
nanciamento do Centro-Oeste; 

b) Secretaria de Relações com Estados. Distrito Federal e 
Municípios; 

c) Secretaria de Desenvolvimento Regional; 
d) Secretaria de Desenvolvimento Urbano; 
e) Secretaria de Defesa Civil: 
t) Secretaria de Irrigação; 
g) Secretaria de Áreas Metropolitanas: h' Secretaria de Desenvolvimento do Centro-Oeste; 
it Secretaria de Desenvolvimento da Região Sul. 

XIII - no Ministério das Comunicações: 

aI Conselho Nacional de Comunicações: 
b) Secretaria de Fiscalização e Outorga: 
cl Secretaria de Administração de Radiofreqüências: 
d) Secretaria de Serviços de Comunicações. 

X IV - no Ministério da Ciência e Tecnologia: 
aI Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia; 
/») Conselho N acionai de Informática e Automação: 
c) Secretaria de Planejamento e Avaliaçãn: 
d) Secretaria de Coordenação de Programas: e' Secretaria de Tecnologia: 
t) Secretaria de Política de Informática e Automação: 
g) Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais; 

}d In..,titlllo Nl1f'illllaJ de Pesquisas da Amazônia: 
i) 11l"litulo Nacional de Tecnologia: 
1I ('t'ntro dI! I'l'squi!'l;) l' Ilesenvolvimenlo para a S('~urança 

d .. " ('olllunicuçiie!-: 

,\\' no 1\1illistl"rio do Ih·m·Estar Social: 

;,) Com .. "lho N acionaI de Serviço Social: 
/lI SI'l'rl'larill de lIahila<;ü,,: 

I I St'crt'lat la de Satll'alllenlo; 
dI St'crl'j ana da I'roIlHl<;(\O Ilumana: 
,-) Cllllrdetwdoria Nacional para Inlegrac:ào tlá Pessoa Por­

latle'l:1 dI' J)"Iil-it'n('ia. 
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\. \'1 I\U 1\1jl\i~,("rill do Mt>io Amhil'llle: 

aI COIl!-elho NaciollHI do !\lpi(l Amhiente: . 
I,) ('omit{· do I'undo Nacional do I\leill Amhiente, 

& I:' Fiea I) Poder Executivo ", . .-izado a criar. no Mini.s­
I\;rio da ./u!'lic;a lind~n 11. n \)l'IH,rlamenln de Plllicia Ferrovhí­
I ia h'dera!. 

~ 2:' Lei l'i'pecifÍl:a di~por;l solft. a estrut.Jraçãl) (' compe­
I(-nda tia Ouvidoria Geral da Ih'pública linciso \) e da Secreta­
ria Celltral dI' ('lIntroll! IntNno (inciso 111. hem COIllO sohre as 
I!:" :1111 ias dI' !-;('us litulall's. 

~ :\:' O C(lns('lho (;('slor do Cadastro Nacional do Traba­
lhador passa a dellominar-~e Conselho (lestor do Cadastro Na­
ciol1al dI' InfonlHH;iies Sol'Íais (inciso VIII), 

& ,I:' »a Sl't'r('taria d€' Política Comercial. do Ministério da 
Indtistria. UO Comércio e do Turismo (inciso Xl. fani parte o 
Ill'partalllento Nacional do Café, 

& fi:' O Con~I'lh(l J)elih('rati\'o do Fundo Constilul'Íonal de 
FinHllcinm€'nt.n do Ct·nt.J'(l-Oe~te (inciso X 11) lerá as atrihuiç()es 
pn'\'Í~;'as no arl .. J.I da Ll'i n:' 7.~27(\), de 27 de s,etemhro clt> l!)fl9. 

CAPITUl.O 111 

I)a Transformação. Criação e Trnn~ferência 
de Orgüos I' Cargos 

,\11 211, Süo lral\~lorlllado~ os 1),1inisll;rios da Ecollumia. 
Fall'lula l' 1'1 alll'janu>ntn: da Agricult.ura l' Heforma Agrária: do 

Trabalho e da Administração: da Ação Social: dos Transportes 
e das Cnmunicações; e da Educação: respectivamente, em Mi­
nistérios da Fazenda; da Agricultura, do Abastecimenlo e da 
Reforma Agrária: do Trabalho; do Uem-Êstar Social: do~ Trans­
portes: e da Educação e do Despordo_ 

ArL 21. São transformadas as Secret.arias de Governo da 
Presidência da República; de Ue!'lenvolvimenlo U,'gional: da 
Cultura: da Ciência e Tecnologia: e dt) Mei(~ Ambiente. respecti­
vamente. em Casa Civil da Presidh _ . .1 tia República: Ministé­
rio da Integração Regional; Ministério da Cultura: Minist.ério 
da Ciência e Tecnologia; e Ministério do Meio Ambientl'. 

Parágrafo unico. Fica incorporada ali !\linistério da Edu­
cação e tio Desporto a Secretaria de I>l':-;II' los da I'n·..,idêncÍ1, 
da República. 

Art. 22, São criados I) Ministério tia Indústria. UI) Comér· 
cio e do Turismo: o Ministério das Comunicações e li Secretaria 
de Planejamento. Orçamento e Coonlpnação úa Presidência da 
Repúhlica, 

Art. 23, São criados os cargos de Ministro de Estado da 
Cultura. da Indústria. do Comércio e do Turismo, das Comuni­
cações .. da Ciência e Tecnologia. do Meio Ambiente, da 
Secretaria·Geral da Presidência da Repúhlica. da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da Re­
pública. da Casa Milit.ar da Presidência da República, do 
Estado-Maior das Forças Armadas. da Secretaria de Âssuntos 
Estratégicos e da Secretaria da Administração Federal. 
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Art. 24. São criados os car,os de Secretário-Executivo. 
Chefe de Gahinete. Consultor JUrldico. Secretário de Adminis­
tração Geral e Secretário de Controle Interno. sendo um em ca­
da ministério de que tratam os incisos IX. XIV. XVI. XVII. 
X V 111 e XX dn art. 14. bem assim na Secretaria dt' Plan€'jamen­
to, Orçamento e Coordenação da Presidência da Ilepública. 

Art. 25. O acervo patrimonial e o quadro de pessoal dos 
órgãos referidos nos arts. 20 e 21 e da Secretaria dn Administra­
ção "'ederal serão transferidos para os ministérios (' IÍrJ,tãos qUl' 
tiverem absorvido as correspondentes atrihuições_ 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a 
manter até 31 de dezembro de 1993. na condição em que se en­
contram requisitados, os servidores que estejam em efetivo 
exercício nos (',rgilns transformados ou transferidos nos termos 
desta lei. 

Art. 26. E () Poder Executivo autorizado a remanejar. 
transferir ou utilizar os saldos orçamentários dos órgAos extin­
Lo!'!, transformados ou desmembrados por esta lei, observados 
os mesmos suhprojetos, suhatividades e grupos de despesa pre­
vistos na Lei n~ 8.409, de 28 de fevereiro de 1992. e suas altera­
ç(ies. 

1\ rt. 27. Para ()s fins do disposto nesta lei. fica o Poder 
E"l'cutivo autorizado, no pra7.0 de cento e oitenta dias, a criar. 
por transformação. ou a transferir, no âmbito da Administração 
Pública Federal. mediante alteração de denominação e especifi­
cação, sem aumento de despesa, cargos de natureza especial ou 
cargos e funções de confi a dos Grupos Direção e Assessora­
mento Superiores IDAS) e Função Gratificada (FG,. 

Ãrt. 28. São transferidas aos órgãos que receberem as 
atrihuições pertinentes e a !)eus titulares, as competências e in­
cumbências atribuídas em leis gerais ou específicas aos órgãos 
transformados ou extintos p()r esta lei. ou a seus titulares. 

CAPITULO IV 

Uas Uisposições Finais 

Art. Art. 29. As entidades integrantes da Administração 
Pública Federal indirt>ta serão vinculadas aos órgãos da Presi­
dência da Itepública e aos ministérios, segundo as normas cons­
tantes do parágrafo único do art. 4? e § 2? do art. 5? do Decreto­
Lei n;' 200, de 25 de fevereiro de 1967, e sujeitas à supervisão 
eXE'rcida por Ministro de Estado, mantidas as extinções e disso·· 
luções de entidades realizadas (lU em fase final de realização. 
com base na autorização concedida pela Lei n? 8.029, de 12 de 
ahril de 1990. 

I\rt. 3(). O Poder Executivo disporá sobre a organização. a 
reorganização e o funcionamento dos ministérios e órgãos de 
que trata esta lei, mediante transformação das estruturas regi­
mentais. 

I\rt. :U. O prazn a ql!.: se refere o § 5:' do art. 49 da Lei n? 
8 211' li, de 22 de julho de I ~!H, acrescentado pelo art. 2? da Lei 
n? 8.359151 , de 28 de dezembro de 1991, é prorrogado para 15 de 
dezembro de 1992. 
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Art. 32. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
N acionaI. até o dia 1? de março de 1993, projeto de lei de revi· 
são do Plano Plurianual estabelecido pela Lei n~' 8.173 f61 , ge 30 
de l'aneiro de 1991, alterado pela Lei n? 8.446171, de 21 de Julho 
de 992. 

Arl. 33. Esta lei entra em vigor na data de ~ua publicação. 
Art. 34. Revogam·se as disposições t!tn contrário. especial· 

mente as da Lei n!' 8.028H:II, de 12 de abril de 1990, o parágrafo 
único do art. 5~ e o art. 49 da Lei n!' 8.447(91. de 21 de julho de 
1992. 

Brasília, 19 de novembro de 1992: lil:' da Independência e 
l04~ da República. 

I.EI N9 5.227 - lIE 18 D~ JA!'{iar') 
nc 1961 

DI~/Jõc s.'lhrc ~ l'?liI ica ,.CI).II:· ~!Ii:a c!~ 
borrac1lo. YI',,,,la sua ,'xet:,:':cw c (11' 
outras p: OVldClIrias.' , 

Art. 22. E:stlmada peJo Conselho 
Nacional da Borracha a neccssldadl! 
do consumo flllUal de borrachas e cal­
ciliado o !llI)u·ltncnlo dessas mnterlas­
primAS que pode ser atandldo pela 
produçl\o de ol'lgem nacional. do 
acOrdo com as t'xillénclas tr.l.'nlclI~ In. 
aU5trt:us t' li! pO!;~II)I:ld3des de c:q::or. 
taç:\o. a SlIjl('rinlendéncin d.:&. BOI ra­
cha re(IUNCl'll lIO Conselho de Polí­
tica AdllanE'ira. quando julgar con V.?­
nlente, a Isenção ou redução dc di­
reitos p:UA R Jl3J'c~la cuja imp:>rlnção 
scJa hnJlrescmdi\"el. nos I~rmos do nrt. 
4.' dft Lei nll 3.244, de 14 de agósto 
de 19S? 

DECRErO-l"EI N9 701 - DI 24 DI 

.JULHO DI 1969 

A utorb:4 o p~!er Executivo G tnstituir 
um tundo especial, denominado 

• Fundo Nacional de saúde (FNS) e 
dá outras providencia, 

Art. ~9 O Fundo Nacional de Saúde 
(FNS) I será constituído por recurso. 
financeiros provenientes de dotaç6el 
constantea na Le! de Orçament<t Anual 
da União e créd1 tos adielonaLS a êle 
destinados: transfer~nelas realizadas 
por entidades da Admlnlatraçiu Indi­
reta que tenham por flnalldade a l'Ze­
cuçAo de atividades relacionadas com 
a saúde: e de outras fontes a serem 
definidas em decreto do Poder Eze­
cutlvo. 

Parágrafo \lnteo. A gestão dos rl!­
cursos financeiros do Fundo Nacional 
de Sallde - P'NS caber' ao MLnlstérto 
da Sa\lde, através de uma Junta De­
llberaUva, e o seu orçamento seri 
aprovado em ato do Presidente da RA!­
pública, ouvido o Ministério do Plane­
jamento e Coordenação Geral. 

\fEDIDA PRO .... lS0RlA :-.," "l . DE 6 DE :!:!~:s:\v DE 1994. 

DlsoOc sobre J llte~c~o r.l L~: n° ~ ~90. de 19 de 
~ovemoro UI! ! 99~. i:l LeI ~. ~"R76. a:: 2 de malO cc 
! 994. c! a:i OUU1I.S orovl~nçla.s. 
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MEDmA PROVISORlA N" 797 .DE30 DE OEZEl18RO DE l'H MmIDo\ paOVlSÓRIA ~ too • DE :lO DE C!:~O 

DUpde sobre 3.1~ <1& Lei n" 8.491). da 19 da 
novembro de Im. com a nova ~ dIII& ptIa Lea 
n" 1.746. de 9 da dczemllrO de 1993 •• 4& _ 
pnmdencw. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" :.342 • DE 12 DE :-wço 

o. nova n:dIÇJa * lJtqu .~. do _ XD do 1ft. 16 .. 
La a" '.490. di! 19 oe no_In OI 1992. 

DE 1996. 

Dispõe sobre a orgaruzação da PrCSldência da República 
e dos Mirustenos, e dã outras proVIdênCIas. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exerClCIO do canzo de Presidente da 
Republica, usando da atnbulção que lhe confere o ano 62 da Consntulç!o, adot4 a seguIDtC Mcdi~ 
ProVlsona. com força de ICI: 

• Capítulo I . 
DA PRESIDENCIA DA REPUBUCA 

Seção I 
Da Estrutura 

Art. 1 ° A Presldencla da Republica é constituída. essencialmente, pcla Casa Civil, pcl~ 
Secrctana-Geral. pela Secretana de Comurucação Social, pela Secretana de AssuntQs Estratcgicos e pel~ 
Casa Militar. 

§ 10 Integram a Presldencla da Republica como orgãos de assessoramento imediato ac 
Presidente da Republica. 

a) o Conselho de Governo. 
b) o Advogado-Geral da União, 
c) o Alto Comando das Forças Annadas; 
d) o Estado-MlIlor das Forças Annadas. 

§ ZO JuntO a Presidência da Republica funclonarào. como orgãos de consulta ar 
Presidente da Repuolica: 

a) o Conselho da Republica: 
b) o Conselho de Defesa NaCIOnal. 

Seção II 
Das Competências e da Organizaçio 

Art.:o A Casa CiVIl da PreSidênCIa da Republica compete asSIstir direta e imediatamente 
ao Presldcnte da Republica no desempenho de suas atnbUlções. 'especIalmente na coordcnação c na 
Integração da ação do governo. na venficação preVIa c supletiva da constltuclonalidadc e icgal.tdadc dos 
atos presldenClllls. no relaclonamcnto com o COfllzresso NaCional. com os dero!!s ruveis aa 
-\dmmlstracão Pública e com a SOCiedade. tendo como estrutUra básiCa. alem do Conselho do Proszrarna 
ComUnIdade Solidana. o Gabtncte e ate CinCO Subcnefias. sendo uma Executiva. -

An 3° A Secretana-Gt:ral da PreSIdênCIa da Reoublica compete asslsnr direta e 
lmea:atamente ao PreSidente da Reoublica no desempenho de suas ambul<;ões. especlalmeme na 
suoer.1sào e execucao das atiVIdades aanurustratlvas da PreSidênCia aa Reoublica. tendo como estrutura 
baslca 

1- Gabmete. 
rI - Suosecretana-Geral. 

m -Gabinete Pessoal do PreSidente da Republica. 
IV - Assessona EspeCial; 
V - Secretana dc Controle Interno. 

Art. 4° À Secrctana dc Comumcação SOCIal da Prcsldencla da Rcpublica competc I5SIstir 
direta e Imediatamentc ao Preslaentc aa Republica no desempenho dc suas atnbulções. espCClalmcme nos 
assuntos relativos a politlca de comumcacão SOClal do govcrno e de Imolantaçào dc program,as 
Infonnanvos. cabendo-Ihc o controle. a supeTVIsão e coordenação da publicidade dos orgãos c entidades 
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da Administração Pubhca Federal. direta e mOlreta e de sociedades sob controle da União. tendo cbmo 
estrutura baslca o Gabmete e ate tres Subsecretanas. sendo uma Executiva 

An. 5° A Secretana de Assuntos EstrategIcos da PresidênCIa da Republica compete 
assistir direta e Imediatamente ao PreSidente da Republica no desempenho de suas ambUlções. 
especialmente no aSsessoramento sobre asSUntos estrategIcos. mcluslve pohucas publicas. na sua arca de 
competenCla. na analise e avaliação estrategIcas. na defimção de estrategIas de desenvolvimento. na 
formulação da concepção estrategIca nacIOnal. na promoção de estudos. elaboração. coordenação e 
controle de plan,?s. programas e protetos de natureza estrateglca. assIm caractenzados pelo PreSIdente da 
Republica. e jo macrozoneamemo ecologIco-econõmlco. oem como a execução das atlVldades 
permanentes necessanas ao exerClClO da comoetêncla do Conselho de Defesa NacIOnal. tendo como 
estruTUra baslca. alem do Centro de ESTUOOS EstrategIcos e do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento 
para a Segurança aas ComunIcações. o Gabmete e ate Ires Suoseqetanas. sendo uma Executiva. 

An 6° . .\ Casa \1i1ítar da PreSIdência da Republica compete assistir direta e 
Imediatamente ao PreSidente da Republica no desempenno de suas ambulções. nos assumoç referentes a 
administração mIlitar. zelar peja segurança pessoal do Chefe de Estado. do Vice-PreSIdente da Repubhca. 
e respecuvos famIliares. aSSIm como pela segurança dos titulares dos orgãos essenCIaiS da Prestdência da 
Republica. bem aSSIm dos respectIVos palaclos preSidenCIaiS. tendo como estrutura básica o Gabinete e 
ate CinCO Subchefias. sendo uma Executiva 

, An 7° Ao Conselho de Governo compete assessorar o PreSidente da República na 
formulação de diremzes da ação governamental. drVldindo-se em OOlS mveís de atuação: 

I - Conselho de Governo. Integrado pelos MinIstros de Estado. pelos utulares dos orgãos 
essenCIais da Presldencla da Reoubhca e pelo A.dvogado-Geral da Cmão. que sera preSIdido pelo 
PreSIdente 'oa Repuohca. ou. por sua aetermlnação. pelo Mmlstro de Estaao Chefe da Casa Ci\1i. e 
secretanaao por um dos memoros para este tim desIgnaao peio Preslaente aa Republica; 

II - Câmaras do Conselho de Governo. com a finahdade de formular políticas publicas 
setonals. CU!O escopo ultrapasse as competêncIas de um umco Mmlsteno. Integradas pelos Mimstros de 

. 'Estado das areas envoivldas e preSidIdas 'pela MInIStro de Estado Chefe da Casa Civtl da PreSIdêncIa da 
Rep>ubhca. ' , 

§ l° Para desenvolver as ações executlvas das Câmaras menCIonadas no InCISO lI. serão 
constituldos ComItês ExecutIvos. lnte'graaos pelos Secretanos-ExecutlvoS dos Mirustenos. CUJOS 
tItulares as Integram. e oelo Subchefe-ExecutIvo da Casa Civil da PreSIdênCia da Republica. presididos 
por um de seus memoros. deslgnaoo pelo Mimstro ele Estaao Chefe aa Casa, CIVil 

§;:o O Conselho de Governo reumr-se-a mediante convocação do PreSidente da 
Republica 

§ 3° E cnaoa a Câmara de Polmcas Re!!lOnais. do Conselho oe Governo. ficanao o Poder 
Executivo aut'onzaao a dispor soore a cnacão das demãIs Câmaras 

~ ~o O \11mstro ce Estaao da Fazenoa e o \flnIsrro ae Estado do Planel?menw e 
Orçamento mtegrarão as Câmaras ae que trara o InCISO II do capu!' . 

§ 5° O Poder Executivo dlsoora sobre as competenclas e o funCionamento das Câmaras e 
Comitês a que se referem o inCISO II do caput e o § 1 ° 

Art. 8° Ao Advogado-Geral da União. o mais elevado orgão de assessoramento Jurídico 
do Poder Executivo. incumbe assessorar o PreSidente da Rcoubhca em assuntos de naTUreza jundica. 
elaboranao pareceres e estudos ou propondo normas. medidas. aIretnzes. aSSIsti-lo no controle Interno 
da lellaiidade aos atos da Adnumstração. sugenr-Ihe medidas de carater Jundlco reclamadas pelo 
IntereSse publIco e apresentar-lhe as Informações a serem prestaaas ao Poder Judiciáno quando 
Impugnado ato. ou omissão. preSidenCial. dentre outras arnbUlções fixadas na Lei Complememar n· 73, 
de 10 de fevereiro de 1993. 

Art 9° O Alto Comando das Forças Armadas. integrado pelos Ministros Militares. pelo 
Ministro-Chefe: do Estado-Maior das Forças Annadas e pelo Chefe: do Estado-Maior de cada uma das 
Forças Singulares. tem por competenCla assessorar o Presldente: da Republica nas decsõcs relanvas a 
polítlca mtlttar e a coordenação de assuntos pertinentes as Forças Armaaas 

Parallrafo único. O Alto Comando das Forças Armadas reumr-se-a quando convocado 
pelo PreSidente da Republica e sera secretanado pelo Chefe da Casa MilItar. 

An. 10 Ao Estado-Maior das Força:; Armadas comoele assessorar o Presidente da 
Republica nos assuntos referentes a estudos para fixação da polítl~a. estrategIa e a doumna. ItUlitares. 
bem como na elaboração e coordenação dos planos e programas dai decorrentes. no estabcIecunento de 
planos para o emprego das forças combinadas ou conjuntas e de forças smgulare~ desw:adl!-'. para 
participar de operações mditares. levando em consideração os esTU~os e as sugestoes dos Ministros 
Militares. na coordenação das mformações estrategIcas no campo mIlitar. na coordenação do~ planos de 
pesqUIsa. de desenvolvimento e de mobilização das Forças Armadas e os progfãinaS de aplica~ dos 
recursos decorrentes e na coordenação das representações das Forças Armadas no Pais e no extenor. 



04932 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

Art. 11. O Conselho da Republica e o Conselho de Defesa NacIOnal, com a composiçio e 
as competenClas prevtstas na ConstItUIção. têm a organrução e o funCIonamento regulados pelas Lets nOs 
8041, de 5 de junho de ) 990, e 8 ) 83. de ) t de abnl de 1991, respectivamente 

Paragrafo UntCO O Conselho de Defesa Nacional e o Conselho da República terão como 
Secretanos-Executlvos. respectIvamente. o Secretano de Assumos Estratellicos da Presldencla da 
Republica e o ~Imstro de Estado Chere da Casa CiVIl da PreSIdêncIa da Reouollq .. 

Art. 1:; Fica cnado o PrOl!T"ama Comumdade Sohdâna. \1nculado â PreSIdêncIa da 
Republica. tendo por objetivo coordenar as ãções VIsando ao atendImento da oarcela da população que 
não dIspõe de meIos para prover suas necessIdades baslcas. em espeCIal o comoate a fome e a pobreza. 

Para grafo umco O Poder Executivo dispora sobre a composIção e as competênCIas do 
Conselho do Programa Comumdade Solidana. a oue se refere o art :;0 

Capitulo 11 
DOS MINISTERIOS 

Seção I 
Da Denominação 

-\rI 13 São os seguintes os Mimstenos 

I - da AdminIstração Federal e Reforma do Estado. 
I! - aa Aeronauuca. 
m - .:la A:!ncUltura. ao ".basleclmenro e da Reforma ".arana. 
i\' - da Clencla e recnmoma. -
\. - aas Comumcacoes -

\1 - da Cultura. 
VII - oa Educação e do Desporto. 
V1TI - do Exercito, 
IX - da F azenoa. 
X - aa Indusrna. do ComerCiO e do Tunsmo. 
XI - (Ia Justiça. 
XII - da Mannna: 
XIII - do MeIO AmbIente. dos Recursos Hidncos e da Amazôma Le~al, 
XIV - (Ie Mmas e Enefllla. -
XV - do P!anelamento e Orçamento. 
XV1 - da PreVIdênCIa e ASSIstêncIa SOCIal. 
:-"'VII - das Relações Extenores. 
XVIII - da Saude, 
XIX - do Trabalho. 
XX - dos Transportes 

Paral!rafo unico São Ministros de Estado os titulares dos Mlmsten05, da Casa Civil da 
PreSIdência da Reoüoltca e ao Estaao-Malor das Forças Armadas 

Sedo 11 
Das Áreas de CompetênCia 

-\rI 14 Os assuntos que constituem area de competênCIa de cada Ministeno são os 
seguIntes 

I - Mimsterio da Admmistração Federal e Reforma do Estado 

a) pOhtlCas e diretnzes para a reforma do Estado. 
b) pohuca de desenvolVImento instiTUCIOnal e capacitação do seTVIdor, no âmbito da 

Admmlstração Pubhca Feaeral Otreta. amarqulca e fundaCIonal. 
C) rerorma adminIStrativa. 
d) suoef\1sào e cooráenação dos sIstemas de pessoal '::\11. de orgaruzação e 

modernIzação admmlstratrva. de aammlstração ae recursos aa Informação e 'nrormauca e de seTVIços 
geraIs. 

e) moaemlzacão da I:!estão e oromocão da quaitdade no 5e:or Pubhco. 
:) desenvol"memc ãe açôes de controle aa rolha ae pagamento aos orgàos e entIdades 

do SIstema de Pessoal Clvli - SIPEC 

II - Y1inisteno da Aeronauuca 

a) poltt:ca aeroesoaclal naCIOnal CIvil e mIlitar. 
b) orgamzacão (Ias eietlvos e o aoarelnamento e o aaestramento da Força Aerea 

Brasticlra. 
c) defesa aerea naclonai. 
cl operação do CorreIo Aereo ~aclOnai. , 
>!) onentação. incentivo. apOIo e controle das atiVIdades aeronauucas crV1S e comerClats. 

pnvadas e aesoortlvas. 

Abril de 1996 
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r) eStaDeleclmento e exploração. dIreta ou mediante autonzaçào ou concessão. aa infra­
estrutura aeronautlca.. inclusIve os selVlços de aoolo necessano a navelZação aerea_ 

g) onentação. incentIVo. coordenacão. aoolo e reahzação de oesoUlsas e desenvolvimento 
dIreta ou malretamente relaclonaoas com os assuntos aeronauueos e espaCIaiS. 

"lI onentação tecmca. Incentivo e aoolO a Indusrna aeronautlca e esoaclal. 
: I planelamento. eoulpamento e ooeracão aa mrra-estrutura aeronautlca e dos selVlços de 

apOIo necessano a Força Aerea BraSileIra e a aeronautlca cm\. 

in - \'hmsteno oa Agncultura. do \basteclmento e da Reforma :\grana 

, ";, àl pohtlca agncola. abrangendo produção. comerclaiízação. abastecimento. am1llZcnalZer!I 
e garantia de preços mmlmos. -

b) prooução e romemo aaropecuano. 
c) mercado. comercIalIzação e abastecImento agropecuano. inclUSIve estoaues 

ielnlladores e estratelZlcos. 
- d) Intormação ame ma. 

el defesa samtana aromal e vegetal. 
t) fiscalização aos InSumos utlltzados nas atiVidades agropecuanas e da prestação de 

selVlços no setor. 
g) classlÍicação e Inspeção de produtos e denvados anImaIS e velZeta!s. 
h). proteçào. conservaçào e manejO ao solo e agua. vOlCaaos ao processo produtivo 

agnaola e ptCUano; 

tecnologIa.. 

I) pe~qUlsa (ecnologlca em agncultura e pecuana: 
J) reforma agrana. 
I) meleorOlogJa e chmatoJogJa. 
m} desenVOlVImento rural. coooeratlV1smo e aSSOCla!JYISmo. ' 
n 1,_energJzaçào rural. agroeneTgla. inClUSiVe elerm1cação rural. 

" O) J,oSSlstencla lecmca e e'>tensào rural. 

IV - \1inisteno da CiênCia e Tecnologia. 

a) pOlluca nacIonal de pesquisa clenllfica e tecnolo2:lca. 
b) planejamento. coorocnaçao. s.Jpcrvlsào e cõntroie aas' anV1dades aa '::Iencla e 

c', pohtica de desenvolVimento de mlomlat\Ca e automação. 
d) pOlluca naClOnal de Dlossegurança. 

V - Mimsreno das ComunIcações 

aI pô/mca nacIonal de relecomumcações. tnc!uslve radlOdlfiJsào". 
b I regulamentação. outorga e risçailzação Ile serviços ae telecomUnIcações. 
c) coorrole e aamlntsrraçào ao uso ao especlro ae raolOrreauenclls. 
J) seJ'V1COS OOStaIS. . 

\1 - Vlímsteno aa Cultura 

a I pOlltlca nacIonal de cultura. 
b) proleção 00 oammomo nmonco e cultural. 

\11 - \ftnlslenc da Educação e do Despono 

aI pomica nacIonal de eoucacão e pOlluca nacIonal do aespono 
b I eaucação ore-eSCOlar 
c I etlucacão em geral comoreer.dendo ensmo tunaarnental enSIno 'TIeo:o. ensmo. Sl!oenor 

ensino 5utHe:;\'o. eoucacão te~nologlta eULlCaçaG esoeClal t: ecucaçao a alStanC:3~ e"(c;!ro enSInO :"'r.:m.::.:. 

?als. 

J I peSQUisa eQUCaClOnaL 
~ I peSQUisa e extensão unt\ ersaana. 
:) ma~!ls!eno. 
i! coofaena(.ào de nrograrnas de :uencão Integral 3. crianças é a:::Olesce:ues 

\ 111 - \llOisreno 00 E ~erc:1O 

1) POllnC3 mw!ar terrestre 
: I organtzacão a05 e:envos. ãOarel!1amer.:o e 10escramenro Q;1S iC ":l5 te'Tes:res 
~ I estuoos e oeSQulsas ao Interesse ao E ~erClto. 

::I) planejamento estrategJco e execuçào aas ações reía!lvas a defesa mterna e extern~ ao 

e) pamcioaçilo na defesa aa fromelra manllma e na oefesa aerea. 
í) ptnlCIPação no preparo e na execução aa moolitzacão e aesrJ'loot!lzação naClonms. 
g) autOnzacão para iabocacão ce proautos controlaoos. riscallzaçào e comerCiaLIZação. 
h) prOdução de matenal beuco. 

IX - ~mlsleno da Fazenoa 

aI moeda. credito. mstltulcões financeiras. capltahzaçao. pouoança popUlar. se!Zllfos 
pnvaoos e preVIaêncla povaoa aoerta. 
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pUblicas: 

b) polltlC& e adrrurustraçio tnbutana e aduaneira. tiscaJizaçio e arrecadação; 
c) adnunistraçio orçamentana e financeira. contrOle mterno, audltona e contabilidade 

d) admínímaçlo das dívidas publícas interna e externa. 
e) admlnlmaçio patnmorual; 
f) negocIações econõmlcas e finanr.etras com governos e entidades naciollll5, esuangetraS 

e Imemacionlls; 
g) preços em geral e tantãs publicas e aammlstraaas. 
h) fiscalização e controle do comercIO extenor. 

x -Ministeno da Indúsrna. do ComercIo e do Tunsmo 

a) pohtica de desenvolVImento da mdustna. de comerc!o e dos semços; 
b) propnedade mtelectual e transferêncIa ae tecnOlogla. 
c) metrolOgia. normalização e qualidade maustnaJ. 
d) cometclO extenor; 
e) tunsmo; 
f) formulação da pohtica de apoIo a mIcroempresa. empresa de pequeno pone e 

artesanato. 
g) execuçio das atividades de regtstro do comercIo. 
h) pohtlca relatlva ao caie. açucar e aleool. 

:'a - Ministeno da Justiça. 

aI detesa da ordem lundica. aos direitos DOlIllCOS e aas t!arantlas constltUClonals. 
D) pOllflca Judiclaná. ' -
CI direitos da Cidadania. direitos oa enança. ao aoolescente. aos maios e das mmonas. 
dI entorpecentes. segurança pubhca transito Pohelas receral. Roco",ana e FerrO\1ana 

Feaeral e ao Dlstnto Feoeral. 
e I delesa aos dlrenos das pessoas por.acoras üe JerlclencI3 e oromoção da sua mtelZTação 

a VIda comurulana. 
r) deresa da ordem econõmlca naClOna! e dos cllrellOS ao consumldor' 
g) planejamento. coomenação e aommlstração ca Dot:t1ca penltenc:ana nacIonal. 
n) naclonllldade. ImulTacão e estramzelros . 
• / documentacáo. publ1cltCao e aroUlvo co, aIOs oliclals 
'I oUVloona-lZeral. 
'; I asslsrencia-)undlca. )u!llclai e e'ttraIUOI::J;U. :nregr31 ~ !;raruIl3. aos necessitados. aSSIm 

conSlaeraoos e:n lei. 

XII • \lln1steno da :-'1annna 

II pOlI!,ca naval e ooumna militar naval. 
J I conslltulcão. orlzamzacão. erellVOS e .l!lre<Tamenrc cas tercas "lavaIs. 
; I planelamento esirateglco e (':nl)re~o (la, brç3s \a\ a:s na oeresa co PaIs. 
,;1 onentacáo e reallzacão oe eSluaos e peSaLllsas ao Interesse Cl :>Iannna. 

e I pOllllca mantlma naCIonal. 
/) onentação e contrOle aa mann'1a mer~;mte e aemals atlV1dades correlatas. no Interesse 

da segurança aa na .... e!.Zação. ou da deresa naCIOnal. 
g} segurança da navegação manuma. 111 .. '.131 e lacustre. 
h/ aaestramento rrumar e super.1sào Je aaestramemo CI1.,i no .nteresse da segurança da 

na .... elZação naCIonaL 
- 11 poÍlcla naval. 

XIII - \1misteno do MeiO AmOlente. aos Recursos H:dncos e da Amazàma Legai. 

a) piane,amento. coordenação. sUDer.1são e comrole das ações relauvas ao meIo ambu:nte 
e lOS recursos rudncos; 

b\ fcnnulaçio e execução da polmea naCional ao meio amOleme e aos recursos hldncos, 
c I preservação. conservação e uso ra':/onal <los recursos I'!arurars renovavelS, 
d) lmolememsçio de acordos mtemaClDn31S 'la area amolem ai. 
e I pOlltlCl Integrada para a Amuonla Le;ZaJ. 

XlV • Mimsteno de Minas e Energla 

a I geoiogla. recursos mmerll5 e ener~etlcos. 
b) aproveitamentO da energta hldriiullca. 
c/ mmeração e metalunoa. 
d) petroleo. combustlvéi e ener~:\ eiemca. tnC"IUSlve nudear. 

xv -:-"finisteno do Planejamento e Or,-amento 
I 

al formulação do plane,amento estrate~co n:aCIOl:aJ. 
b) coordenação e gestão 00 Sistema de Olanelamemo e orçamento federal, 
c) feonuiação de diremzes e controle dd flt:SlilG das emDresas estatais. 
d) eiaboração. acompannamblo e avallação dos planos naCionaiS e regionais de 

desenvolVImento. 

Abril de 1996 
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e) realizaçàO de esrudos e pesquisas sócio-econômlcas; 
f) fonnulação e coordenação das políticas nacionais de desenvolVImento 'Jrbano' 
g) aommlstração dos slstem~ cartogtaficos e de eSTanStlcas nacionais. ' 
h \ acomoannamento e avaliação dos gastos publicos feaerIDs. 
I) fixacão das dlretnzes. acompannamento e avaliação dos proaramas de financ:tamento de 

que trlta a alinea "c" do Inc:tso I do art 159 da ConstituIção: -
J) defesa CIVIl; 

. . I) .fonnulação de diretnzes. avaliação e coordenação das negociações com orgarusmos 
multilaterais e agencias governamentIDS estrangeiras. relativas a financIamentos de projetos públicos; 

XVI - \finisterio da PreVIdência e AssistêncIa Social. 

a \ prevIdência soc:tal. 
b) prCVldêncla comolementar: 
c I asslStenCla sociaL 

XVII - Mimsterio das Relações E:aenores. 

aI pollcica Internacional. 
b) relações diplomancas e serVIços consulares: 
c \ participação nas negocIações comerCiais. econômicas. tecmcas e culturaJs com 

!lavemos e entidades estranttelras: 
- .:J I programas ae cooocracão internacIOnal. 

e I aDOIO a delegações. commvas e representações braslielras em agencias e orlranJsmos 
internaclonlls e multilateraIS: - -

xvm -Ministerio da Saúde: 

a) politica nacional de saude: . 
b) coordenação e fiscalização do Sistema Vnico de Saúde. 
c) saude ambientai e ações de promoção, proteção e recuperação da saude mdividual e 

coletiva. inclUSIve a dos traôalhaàores e dos Inaios: 
d) infonnações de s3JJde: 
e) insumos cnncos para a saude; 
f) ação preventIVa em geral. Vlgilânc:ta e controle sanitâno de frorneiras e -de pOrtOS 

marítimos, flUVIais e aereos; 
g) vigilânc:ta de saude. especialmente drogas. medicamentos e alimentos; 
h) pesquisa clentdica e tecnologia na area de saude. 

XIX - Ministerio do Trabalho: 

a) politica nacional de emprego e mercado de trabaJho. 
b) trabaJho e sua fiscaiização. 
c) política salanaJ: 
d) formação e desenvolvimento profissional: 
e) relações do trabalho. 
t) segurança e saude no trabalho; 
g) política de Imigração. 

XX - Ministério dos Tran·pones: 

a) politica nacional de transportes ferrOVIário. rodoviário e aquaviario: 
b) marinha mercante. ponos e VIas navegavets. ' 
c) partIcipação na coordenação dos transportes aeroVIários. 

§ l° Em casos de caJamldade pública 011 de necessidade de especi.ai. at~dimC!U0 a 
populaçio. o Presidente da Republica podera dispor sobre a colaboração dos Mirustenos CIVIS e 
Militares com os diferentes mvels da Administração Púbiíca. 

S 2° -\ compctencla atnbulda ao Ministerio da lndustna. do Comerc:to e do Tunsmo. de 
que trata a letra "h". mClso X. deste artIgo. mclui o planejamento e o exerCICIO da ação governamental 
nas atl",dades do setor agromoustnal canaVlelro. prCVlstOS em leis e regulamentos 

Seçãom 
Dos Órgãos Comuns aOI Ministérios Civis 

Art 15 Havera. na estrutura básica de cada Mmisteno Civil. ;; 

r - Secretaria-Exec:tJtiva. exceto no Ministerio das Relações E:aenores: 
fi - Gabinete do Ministro: 'i 
IH - Consultona Jundica. exceto no Mimsteno da Fazenda.i 

i 
§ 1° ~o Ministéno da Fazenda. as funções dI' Consultor{a Jundica serão exerc:tdas pela 

Procuradona-Geral da Fazenda Nacional. nos termos do art 13 da L.:!.1Complementar nO 13. de 10 de 
.... _1--..." "'. t QQ"l. . 
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§ ZO Cabera ao Secrelano-E~ecuuvo. Iltular do onzão a Que se refere o inCISO I deste 
JrtlIZO. :llem ca suoelVlsão e da cooraenação aas Secretanas Inte-arantes da estrutura ao i\.1irusteno. 
e,<ercer as runcões aue lhe torem amoUlaas DelO 1I,hmstro de Estaao -

§ 3° Integram a estrutura aas Secretanas-E,<ecutIV3S auas Subsecrelanas. 

SeçjoIV 
Dos Órgãos Específicos 

An. 16. Integram a estrutura basica' 

I. do Mimsteno da Admlmstração Federal e Refonna do Estado. ate qumo Secretarias; 

TI • do Mimsteno da Agnculrura. do AbasteCImento e da Reforma Agraria. além do 
Conseiho .\[aclonal de Política AlUlcola. da Corrussão ESDeclal de Recursos. da COl1llssio Execunva do 
Plano da Lavoura Cacauelra e do-Instituto Nacional de Meteorologia, ale três Secretanas; 

m . do Ministério da CiênCIa e Tecnolollla. além do Conselho Nacional de Ciência e 
Tecnologia, do Conselho Naconal de InfoTmatlca e Automação. do lnsmuto Nacional de Pesquisas 
Espacllls. do Instituto NacIOnal de Pesquisas da Amazônia. do Instituto NaCIonal de TecnologJ& e da 
Comissão Técnica NaClomu de Blossegurança, ate quatro Secretanas; 

IV - do Mimsteno das Comunicações. além do Conselho Nacional de Comunicações. ate 
Ires Secretanas. 

v - do Mimsteno da Cultura. além do Conselho NaCional de Política Cultural, .da 
Comissão NaCIonal de Incentivo a Cultura e da Comissão de Cinema. ate quatro Secretanas; 

VI - do Ministerio da Educação e do Desporto. além do Conselho Nacional de Educaçio, 
do Jnmruto NaCional de Estudos e Pesquisas EducaCIonais. do Instlruto BenJIIDID COllStIm e do 
Instituto NaCIonal de Educação de Surdos. ate set~ Secretanas; 

VII - do Ministério da Fazenda, além do Conselho Mone-.&rÍo Nacional, do Conselho 
NaCional de Política Fazendána. do Conselho de Recursos do Sistema Financetro Nacional.. do Conselho 
NlClonal de Seguros Privados. da Câmara Supenor de Recursos FiSCIIs. do Conselho Consultivo do. 
Sistema de Controle Interno, dos 1°, :0 e 3° Conselhos de Contnbumtes. do Conutê BlUlleiro de 
NomenclaturL da Procuradona-Geral da Fazenda NaCIonal, da Escola de Admirustraçio Fazendária e da 
Junta de Programação Financeira. ate sete Secretanas; 

vm - do Mimsteno da Indústna. do ComerCIo e do Tunsmo. alem do Conselho Nacional 
de ~e!rOlollla. Nonnahzação e QualIdade lndusrnal e. do Conselho ;-Iaclona! das Zonas de 
ProcessamerÍto de Exponação. ate CinCO Secretanas, 

IX - do Ministeno da JustiÇa. além do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
HumanL do Conselho NaCional de Pohtica Crimmal e PennenCláriL do Conselho Nacional de Trinsito. 
do Conselho Federal de Entorpecentes. do Conselho NaCIonal dos Dlrettos da Mulher, do Conselho 
;-Iaclonal dos Direitos da Criança e do Adolescente. do Conselho NaCIonal de Segurança Pública. do 
Conselho Federal Gestor do Fundo de Delesa dos Dlrettos Difusos. do Departamento de Poücia Federal. 
do ArquIvo NaCional. da Imprensa NaCIonal, da OuVldona Geral da Republica e da Defensoria Pública 
tla Umão. ate CIOCO Secretanas, 

x . do Ministeno do MeiO Ambiente, dos Recursos Hidricos e da Amazônia Lem além 
do Conselho \"aclonal do MeIO AmbIente, 00 Conselho NaCional da Amazonia Lem do éonselho 
;-Iaclon!l dos Recursos NaturaiS Renovaveis. do Corrutê do Fundo Naclonai do Melo Ambiente. ate 
quatro Secretanas. 

XI - do Ministerio ae Minas e Energta, ate duas Secretanas: 

'{TI - ao Mimsterio do Planelamento e Orçamento. ai em da ComiSsão de Financiamentos 
Externos. do Comité ae Avaliação de Crealto ao Extenor. do Conselho Feaeral de Planejamento e 

Orçamento. do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas EstataiS e da Junta de Conciliaçh 
Orçamentana e FinanceIra. ate seIs Secretanas. sendo uma Especial: 

xm - do Mimsteno da PrevtdenCla e Asslstencia Social. alem do Conselho Nacional d. 
SelZUridade SOCial. do Conselho NaCional de Prevtdêncla SOCIal. do Conselho NaCional de AssiStCncit 
SoCial. do Conselho de Recursos da PreY1déncla SOCIal. do Conselho de GestiO da PrevidênciI 
Compiementar. do Conselho Gestor do Cadastro NaCIonal de Infonnações SOCIaiS e da Inspetona Gera. 
da PrevtdênCla SOCIal. ate treS Secretanas: 

XIV - do Ministerio das Relações Extenores. o Cerimonial, a Secretaria de PlaneJamenIc 
Diplomatlco. a inspetona Geral do SetV1ÇQ ElCtenor. a Secretana-GeraI das RelaÇÕeS Extenores, esta 
compoSta de lI,e três Subsecn:tanas. a Secretana de Controie Interno. o InstItUto Rio Bnnco. U ltIISIOcs 
diplgmancas permanentes, as repamçÕe5 consulares, o Conselho de Politica E:ctetna e a ComassiI:! de 
Promoções; 
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xv - do Mimsterio da Saude. alem do Conselho NacIOnal de Saude e da Central de 
:vfedlcamentos - CEME. observaoo o disposto no art 15 da Lei nO 8 029. de 12 de abni de 1990. ate 
duas Secretanas. 

X\1 - do Mmlsteno do Trabalho. alem do Conselho NacIOnal do Trabalho. do Conselho 
"aCIona! de Imlgracão. do Conselho Curaaor do Funoo de Garantia do Tempo de Se,'ço e do Conselho 
Dehberatlvo ao Funoo de Amparo ao Trabalhador. ate CInco Secretanas; 

X\1I - do ~inisteno dos Transportes. alem da Comissão Federal de Transportes 
FerroVlarios - COFER. ate três Secretanas 

§ 1 ° São mantidas as estruturas baslcas dos Ministenos Militares 

. § 2° O Conselho de Pohnca E'<Tema. a que se refere o inCISO XIV deste artrgo, sera 
presIdido oele I\.hmstro de Estado das Relações Extenores e mtetrrado pelo Secretano-Geral. pelo 
Secretano-Geral Adjunto. pelos Subsecretanos-Gerals da Secretana:Geral das Relações, Extenores;, e 
pelo Chete de Gabmete do Ministro de Estaoo das Relaçõe~ E'(tenores 

_ Capítulo m . _ 
DA TRANSFORMAÇAO. TRA!'ISFERENCIA. EXTINCAO. 

E CRIACAO DE ORGAOS E CARGOS 

An 17 São transformádos 

I - a Assessona de Comumcacão InstitucIOnal da Presloêncla da Reoublica. em Secretana 
de Comumcação Social da Presidência da Repubbca. . , 

, '1I'- a Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenac;,ão da PresIdêncIa da Republica. 
em Mimsteno'ao Planejamento e Orçamento. ' 

rI! - a Secretana aa Admmlstração Federal da PresIdência da Republica. em Ministeno da 
Administração Federal e Rerorma do Esraoo; •• ' 

IV - o Mlnlsteno do MeiO -\mblente e da Amazóma LeRa!. em Ministeno do MeiO 
, AmbIente. aos Recursos Hídncos e da Amazóma Legal. -

V - o Mmlsteno da PrevIdência Socla!. em Mmlsreno da PrevIdêncIa e AssistêncIa SocIal. 

VI - na Secretana-Geral da Presidência da Reoubhca 

:l) o Gabmete Pessoai. em Gabmete Pessoal do Presloente da Reoubbca. 
o) a Assessona. em Assessona EspeCial 

An 18. Ficam transfendas as comoetênclas: 

I - para o Ministeno do Planejamento e Orçamento 

a) da Secretaria de Planejamento Estrategico. da Secretana de Assuntos Estratégicos da 
PresidêncIa da Repuolica. 

b) das Secretanas de DesenvolV1mento RegIonal. de Defesa Civil. de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste. e de DesenvolVimento da Região Sul. todas do Mimsteno da'Integração Regional; 

c) das Secretanas de DesenvolVimento Urbano e de Areas Metropolitanas, ambas do 
Ministeno da Integração Regloml!. , 

d) das Secretanas de Habitação e de Saneamento. do Ministeno do Bem-Estar Social; 

rr - para o Ministéno do Meio Ambiente. dos Recursos Hidncos e da Amazània Legal, da 
Secretaria de Irngação. do Mimsteno da Integração RegIonal; 

m - para a Casa Civil da PresIdência da Republica.. da Secretana de Relações com 
Estados. Distmo Federal e Muntclplos. do Mlntsteno da Integração Regional. 

rv - cara " Ministeno da PrevIdênCIa e ASSIstênCia SOCIal. da SecretarIA da Promoção 
Humana. do MimsteilO do Bem-Estar SOCial. 

V - para o Mmisteno da JustIça: 

a) da Coordenadoria NaCIonal para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, do 
Ministério do Bem-Estar Social; . 

b) atnbuídas ao Ministério da Fazenda pela LeI n° 5.768. de 20 de dezembro de 1971, 
pelo art 14 da Lei nO 7291. de 19 de dezembro de 1984, e nos Decretos-Leis nOs 6.259, de 1.0 de 
fevereIro de 1944. e 204, de 27 de fevereiro de 1967, nos termos e condições fixados em ato conjUnto 
dos respectivos Milllstros de Estado. ressalvadas as do Conselho Monetano NaCional; 

VI - para a Secretaria-Executiva. em cada Mínísténo. das Secretarias de Administração 
Geral. relatIVaS a modernIzação. informatica.. recursos humanos. serVIços geraJS, planejamento. 
orçamento e finanças. 
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VII - para a Secretaria de Comunicação Social da PresidênCIa da Republica. da Subchefia 
para Diwlgaçio e Relações Públicas. da Casa Civtl da Presidência da Republica: 

VIII - no Ministerio da Educação e do Desporto: 

a) do Conselho Supenor de Desporto. para o Conselho Deliberativo do Instituto Nacional 
de DesenvolVImento do Desporto - INDESP. de que trata 0& '0 do art. 33 desta Medida ProVlsôri .. 

b) da Secrerana de Desportos e do Fundo Nacional de DesenvolVImento Despomvo -
FUNDESP. para o InstItuto NacIOnal de Desenvolvimento do DesportO - lNDESP. . 

Pa.mzrafOllnlCO O Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Financwnento do 
Centro-Oeste. do Ministerio da Integração Regtonal. passa a mtegrar a estrutura do Ministerio do 
Planejamento e Orçamento. com as atnbulções preVIstas no art. 14 da Lei nO 7 827. de 27 de setembro de 
)989 

Art. 19 Ficam extintos 

T- as Fundações LelZlào Brastleira de ASSlstenCla ,1;BAI e Centro- Brasileiro para a 
Infancla e Adolescêncla /CBIA). ~,ncúladas ao Mimsteno do Bem-Estar SocIal. 

rr -o Minlsteno do Bem-Estar SOCIal; 

m - o Mintsteno da Integração Regtonal; 

IV • no Ministeno da Justiça. 

alo Conselho Suoenor de Defesa da Liberdade de Criação e Expressão; 
bl a Secretana de Polícia Feaeral, 
c) a Secretana de Trân!l1to: 
d) a Secretana NaCIOnal de Entorpecentes; 

V - a Secretana de Planejamento Estrategico. na Secretana de Assuntos Estrategicos da 
PresIdência da I<.epublica; . 

VI - a Secretaria de Projetos EspecIais. no Ministeno da Adnumstração Federal e 
Refi)rma do Estado; 

República. 

"VII - as Secretanas de Adnuntstraçào Geral. em cada Minrsterio. 

vm - no Ministeno da Educação e do Desporto' 

a) o Conselho Supenor de Desporto, 
b) a Secretana de Desportos. 
c) a Secretaria de Projetos EducaCIOnaIS EspeCiais. 

IX - a Subchefia para Divulgação e Relações Públicas. na Casa Civil da Presidência da 

Art. ::0. A Secretaria EspeCial. referida no mciso xn do ar! 16, sera supervisionada 
diretamente pelo Mimstro de Estado do Planejamento e Orçamento. e tera as segumtes competênCIas: 

urbano, 
I - mtegração dos aspectos regIOnais das pC'iíticas setonals~ mclusive desenvolvimento 

JJ - pohtica e controle da aphcação dos fundos conStitUCionaiS de desenvolVlmentw 

m -defesa Civil 

:\rt. 21 Ficam extintos os cargos. 

I • de Secretano daS Secretanas de Areas Metropolitanas. de Desenvolvimento Regtonal. 
de Defesa Ci~,I. de DesenvolVImento do Centro-Oeste: de DesenvolVImento da Reglão Sul. de 
DesenvolVImento Urbano. de Imgação. e de Reiações com Estados. Dlstmo Feaeral e Muruczpios, todos 
do Mmlsteno aa Integração RegIonal. 

rr - de Secretario das Secretanas NaclOnaJ de Entoroecenres. de T rànslto; dos Direitos da 
Cidadama e Justiça. e de Poltcla Federal. loaos ao MmlSteno da Jusuça. 

m - de Secretano das Secrelanas de Habitação. de Saneamento. e da Promoção Humana. 
lodos ao !\1tnlsteno 00 Bem-Estar SOCIal. 

IV - de PreSIdente das Fundações de que trata o InCISO [ do art. 19 desta MedIda 
ProVlsona. 

\. - je Secretano-E'CecuU\'o. de Chefe de Gabmele. e de Consultor Jundico. nos 
\1mlstcnos oe Que !ra!arr. os mClsos li e 1lI do art 19 desta MedIda Pro'vlsona. 
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VI - de Secretario de Administração Geral. nos Ministérios Civis de que trata o ano 13 
desta Medida ProVlsoria; 

vn - de Secretario da Secretana de Projetos EspeculIs. no Ministerio da Administr&çio 
Federal e Reforma do Estado; 

v:rn - de Chefe da Assessoria de Comurucação InstituCIonal e de Subchefe de Divulgaçio 
e Relações Públicas. ambos na Casa Civil da PreSIdênCIa da Republica; 

IX·- de Secreti.no de Planejamento Estrategico. na Secretana de Assuntos Estratégicos 
,da PreSldênClll da República; 

X - de Secretario de Projetos EducaClonals EspecIaiS. no Mirusterio da Educação e do 
Desporto; 

XI - com atnbuição equIValente aos de Chefe de Assessona Parlamentar e de Chefe de 
Gabinete de Secretano-Executlvo nos Mimstenos CIVIs., eXISTentes em 31 de dezembro de 1994 

An. ::. Ficam, tambem. extmtos os cargos de Ministro de Estado Chefe da Secretana­
Geral aa PreSidênCIa da Repubhca: de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de PlaneJameruo. 
Orçamento e Cooraenação da PreSidênCia da Republica; de Ministro de Estado Chefe da Secretana de 
Assuntos EstrategI(:os da PreSIdêncIa da Republica; de Ministro de Estado Chefe da Casa Militar da 
PreSIdênCIa da Republica. de Ministro de Estado Chefe da Secretana da AdministraÇão Federal da 
PresldênClll da Repubiica; de Ministro de Estado da Integração Regional. de Ministro de Estado do Bem­
Estar Social: de Mmistro de Estado da Prevtdência SOCIal. e de Ministro de Estado do Meio Ambierue e 
da Amazônia Legal. 

An. 23. Os titulares dos cargos de Natu~eza Especlal'.d.e Chefe da Casa Militar da 
PresidênCIa da Repubhca. de Secretano-Geral da, PresIdênCIa da' ~epública, de Secretario de 
Comunicação SOCIal da PreSidênCIa da Republica e de Secretario de Assuntos Estrategicos da 
PreSIdênCIa da Republica· e do cargo de que trata o art. 26. terão prerrogativas. garannas, vantagens e 
direitos equivalentes aos de Ministro de Estado. 

Art.:4 F.lcam, cnados os cargos de Ministro de Estado do PlaneJamento e Orçamento. 
de Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma 00 Estado. de :v:hnlstrQ ,de .Estado da 
Prevtdêncla e ."sslstêncla SOCial e de MinIstro de Estado do MeIO AmbIente. dos R~rsos Hídncos e da 
Amazôma Legal. 

Art. :5. Fica cnado o cargo de MinIstro de Estado Extraordma"!o dos Esportes que tera 
as segutntes atnbulções 

I - estabelecer. em conjunto com o Ministro de Estado da Educação e do Desporto. a 
pohtíca naCIonal do desporto. 

n - suoeMsion.u: o desenvolvimento dos espones no PaIs. 

IrI - manter IntercâmbIO co., organIsmos pubhcos e pnvados. naCIOnaIs. internacionaIS e 
estrangeiros: 

IV - arncular-se com os demaIS se=entos da AdmInistração Púbhca tendo em VIsta a 
execução ae ações Integradas na area dos esportes " 

Art:6 O uTUlar do cargo de Natureza Esoeclal de Secretano-Executtvo da Câmara de 
Políticas Resnonals ao Conselho oe Governo. a aue se rerere o q 3° do art. "O desta MedIda ProVlsona 
sera tamoem-o utular da Secretana EspeCIal do MIOlStenO ao PlaneJamento e Orçamento. 

Paragrafo UOlCO O Presloente da Republtca encammnara ao Congresso NaCIonal prOjeto 
de leI comolementar. de acorao com o art .:13. ~ 1°. mClso 11 da Cons!ltUlcao. para InclUIr o utular aa 
5ecretana EspecIal a que se refere o caput. nus Conselhos Dehberallvos aa SuoenntendênCla ao 
DesenVOlVImento ao Nordeste - SUDE~c. SLloenntendêncla do DeSenVOI\1menrO da Amazôma -
SUDA.\1 e no Conselho ae Administração aa Supennrenaêncla aa Zona Franca ae Manaus -
SUFR.A..\1A ' 

Art.:7 O acervo pammonlal dos orgãos reienaos 'lO art 19 desta MedIda ProVlsona 
sera transfenao para os Mimstenos e orgãos que tiverem aosorvlOo as corresponoentes competenclas. 
tàcuitaao ao Poder Executivo. apos Inventano. alIenar o e'(ceaente ou doa-lo aos Estados. ao Dlstnto 
Federal. aos MUnlClplOS ou. mealante autonzação legIslativa espec:iica. a inStiTUiÇÕes ae educação. de 
saude ou de asslstencla SOCIaL sem fins lucratlvos, reconhet:laas na i'onna da leI 

§ 1° O quadro de selVlQores efetivos dos orgãos de aue trata o caput deste amgo sera 
transferido para os Minlstenos e cr,gãos que tlverem abSOlVIdo as COlTesoonaemes comperenClas. ficando 
o Poder Executivo autonzado. a seu enteno. a ceder a Estados e MumclDlos. com ônus para o Governo 
F ederaJ. e por penedo não supenor a doze meses, os servlCiores necessanos a continUidade dos servtços 
a eles descentralizados 
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§ 2° Não se aplica o dISposto no caput desre 3rtlgÓ aos bens moveis utilizados para o 
desenvolVImento de ações de asslstencla social. pertencentes aos orgias li que se refere a ano 19 desta 
Medida ProVlsona. que poderão ser alienados a InstltUlções de educação. de saude ou de assistência 
SOCial, mediante termos de doação. desde que la estejam de posse aas citadas entidades, em função de 
convênios ou termos similares. firmados antenormente com os orgios extintos. 

§ 3° Fica o Poder E-.;ecutlvo autorizado a doar. aos Estados ou Municípios em, que se 
localizem. os imovels constrUidos em decorréncla de contratos celebrados por Intermedio da. exnma 
Secretana de Projetos EducacIOnais Especiais. bem assim os moveis e as Instalações neles existentes. 
indepel)t\elltemente de ja terem Sido Incorporados ou não ao patnmõmo da Umão 

Art. 28. Fica o Poder Executivo autonzado a manter. ate 31 de dezembro de 1996. os 
serv1dores da Adrrumstração Federa! indireta. não ocupantes de cargo em comiSsão ou funç~o de 
dlrecão. chefia ou assessoramento que. em I C) de novemhro de ! c)c)2. se encontravam a dispOSição de 
orgios aa AdmInistração alreta 

-\n. 29 Fica o Poder E-:ecutlvo autonzado a remanelar. rransfenr ou utilizar as dotações 
orçamentanas dos orgãos extintos. transIormados qu desmemoraaos por esta Medida ProVlsona. 
obselVados os mesmos subpro]eros. subanVldades e grupos de despesa prevIstos na Ler Orçame.ntana 
Anual para o exerclclo de 1995 

. . Art. 3 O No prazo de ! 80 dIas comados da data da publicáção desia' Medida ProVIsória o 
Poder Executivo encaminhara ao Congresso NaCional projeto de'lel dlsponao sobre a criação, esn'utura. 
cq~petê!lclas e atnbUlções da AgênCia Braslielra de Inteligência - -\BIN 

§ 1° Enquanto não constltulda a AgenCIa BraSIleIra de InteligênCIa. a Unidade 
admInistrativa encarrelZada das ações de Intehl!encla. assim como o Deoanamento de Aclnurustração 
Géràl. dá Secretana de Assuntos Estratel!lcos~ continuarão e-.;ercenao às compétênClas e ambwções 
prCVlstàs' na legislação pertinente. paSSdt:lClÓ a mtegrar. translton~mente. ,a esrruturá. i:ià Secr.étana-0~ral 
da Presloêncla aa Repubhca 

. § 2° Sem pre)ulzo do dispostO no art. 29 desta \fedida Pro\1So1;1a . .o Secretario-Geral e o 
Secrera.'10 oe A.ssumos Esrrateglcos. da PreSIdênCIa da Repubhca., Q1sPÇ)rão. em ar!, .conjuntq. q~anto a 
transferencla 00 acervo oarnmonlai. do ouadro de pessoal e dos camas em comissão. ou função ae 
dlrecào. c:Jena ou assessoramento. mCIUSI\e os alocaaos a ora e'(tlnta Consul!ona Jundica. da Secretana 
ce Assún:os Estrateglcos. necessanos ao runclOnamento aa umaade a aue alUoe o paragraro oreceoente 

. Art. 31 São transferidas. aos orgãos que receberam as atnbUlções pertinentes e a seus 
utulares. as competênCias e Incumbenclas estabeleCidas em lel~ geraIs ou especúicas aos o.~ãos 
transrp!}1laaos. transIendos ou exttntos por esta MedIda ProVlsona. ou a seus titulares. ' ,... 

Art. 32. O Poder Executivo dispara. em decreto. na estrutura regimental do~ orgãos 
essenciais da PreSIdêncIa ela Republica e dos MlnlStenos CIVIS. sabre as, competênClaS e ambUlções. 
denommação das ullldades e especificação dos cargos ) . 

, " 
Art. 33. Fica o Fundo Nacional de De!envolvimento Desportivo - FlJ1\'DESP, instip:ido 

pelo art. 42 da Lei nO 8 6-72. de 6 de Julho de 1993. rransformaao em InstItuto Nacional de 
DesenvolVImento do Desporto - rNDESP, autarquia federal. com a finalidade de promover e desenvOlver 
a pratica do desporto. 

~ 4 1 • , 

§ 1° O Instituto NaCIonal de Desenvolvimento do Desporto - INDESP dispara em sua 
estrutura básica de um Conselho DeliberatiVo. composto de ate dez membros. e de uma Diretona 
integrada por um pre~ldente e quatro diretores, todos nomeados pelo PreSidente da Republíca. 

§ 2° .~ competênCias dos orgãos oue integram a estrutUra regimental do Instituto 
:-l'aclOnal de DesenvolVImento do Desporto - rNDESP serão tixadas em decreto 

_ Capitulo IV . 
DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS 

. .;n H Ate que sejam aprovados os planos de carreIra da Administração Pública 
Federal aplicam-se ao pessoal em exerClClO no Mmlsteno do Planejamento e Orçamento e no Mirusteno 
da Adrrunlsttação Federal e Reforma do Estado a legislação e as normas regulamentares VIgentes para os 
sCrVJdores em exerClclO nos orgãos da PreSidênCIa da Repubhca. em especIal a refenda no art. 20 da Lei 
nO 8 216, de 13 de agosto de 1991 

Paragrafo único Exceto nos casos preVistos em lei e ne que se cumpram as condi~ões 
definrdas no caput. as reqUisições de serVIdores para os orgãos menCionados serão irrecusavels e 
deverão ser prontamente atendidas 

.;n. 35 -\5 entidades Intelrrantes da Administração Püblica Federal indireta serão 
vlnC',J;adas aos orllãos da Presldencla da Repuolica e aos Mmlstenos. seszunoo as normas constantes do 
paragra:ro UnlCO aõ art 4° e ~ 2· do art. 5° do Decreto-lei n' 200. de 25 de fevereIro de 1967. e sujeitas a 
superVJsão exerclaa Dor tItular de orgão de aSSIstênCia ,med,ara ao PreSidente da Repu~üca ou por 
MinIstro ce Estado. manlldas as exnnções e dlssolucões de entIdades reahzaaas ou em rase final de 
realização. com oase na autonzação conceolda pela Lei n' 8 029. de 12 de aonl de 1990 
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Paragratb umco A sUp'eTV1são de que trata o caput deste artlgo pode se iazer 
diretamente. ou atraves de orgãos da estrutura do Mmlsteno 

-\!t. 36 O Poder ExecutIVO dispora. no prazo maxJmo de 180 dIas. sobre a orgaruzação. 
a reorgaruzacão' e o funCIOnamento dos Mmlstenos e orgàos de que trata esta Medula PrOVlsona. 
mediante aprovação ou transtormação das' estruturas regtmentals e fixação de sua lOtação de pessoal 

-\!t 37 O Poder Exécuilvo devera rever a estrutura. funções e atnbuições da'Companiua 
de DesenvoiVlmento do Vale do São FranCISco e do Departamento NaCIonal ae Obras Contra as Secas. 
de' tOmla a seoarar as·funções e allVldades dIversas aa utlhzação de recursos hldncos. com o objetiVO de 
transfim-ias oan a Secretana E,speclal. do Mmlsteno do Ptane)amento e Orçamento. 

:..n . .33 Fica transienda a responsabilidade pCIO pagamcntó dos lIIanvos e das pensões 
pagas: 

, .. , .. I -: pelo MI~lsteno 'da' ln~egração RegIonal para o Mmlsteno, do PlanCJamento e 
Orçamento. o • 

o rr - O,elo l\:fimst,eJ;1o çlo Bem-,Estar SOCIal e pela Fundação LegIão BraSileira de AssIstênCl& 
'pàra o Mimster10 àa, Prevl~c!l~la ~ A~slsJé.nç:lli SO<;lal. - o, • , 

• • I , 

m -pela Fundação Centro' BraSileiro para à InfânCia e AdolescênCia para o MiniSterJo da 
J~stlça. 

• • ~'t. 39 Os carlZos vaízos. ou que venham â vagar dos Minístenos e entidades extintas. 
serão remaneJados' para o Mllusterio da Ádml!llstração Federá! e Reforma do' Estado. eVendo •. io caso 
de cargos erett'Vos. serem redismouldos: é .. no' caso de cargos em comiSsão o e funções dé corinança. 
utJlizaoln ou extlntos. de acordo com o Interesse da Admlmstração. . , . ' 

. .' 'Panuzrafo unico. No éncerramento dos trabalhos de mventariinça, e nes termos fixados 
eln'decretb. pOdet'ãõ ser rêmane)ados 'para o Mlnlsteno da Admmlstração Federal e Retonna do Estado, 
~om os' respectIVos ociJpantC!. és cargós' e funções estntamente necessanos a connnuidade das 
atlVtdades de prestação de comas décorrentes de convem 05. contratos e mstrumentos surultres fit1nadOJ 
pelos orgãos extintos e seus antecessores. . . o , 

'.-\!t. 4"0 Ate 3 I de marÇo de- ! 996. o Po~er Executivo oromovera a extinçio de 
'quantitativo de cargos dos órgãos de que trata o art. 19. IIIClSOS I. II e m. de modo a CVItÁr 'qualquer 
aumento de despesas 'em decorrência dá 'cnação . de novos cargos. determtnada por esta Medida 
ProVlSOria. 

, " . 'Art. 41' 'Enquanto não for aprovado e implantado o quadro dê proVImento efetivo do 
INDESP. fica o MinIstro de Estado Extraordinann dos Esportes autonzado a reqUIsitar. até 31 de 
dezembro de 1996. sel'Vldores do M,nlsteno da Educação e do Desporto e suas entidades Vlnc:uJadas. 
par, a t'er exercicio naquele InstItuto: .. -

, .. .)1';1 

Art 42 Até que seJam aprovadas as estrutu~s regimentaIs dos orgãos essencl3!S da 
PreSIdência da Recublica e dos Mimstenos CiVIS. de que trata o art 32. ficam mantidas as estrutUras. as 
competênCIas. mclusIVe as transCendas. e ambUlções. a denomtnação das Unidades e a eSpeC1ficac;io dos 
res~eCt!v~s cargos: \lgentes em 27 de jurlhó de 1995 - . : .-

:.n ·U: '0 art 47 da Lel'no 5 540. de 28 de novembro de 1968. alteraao pejo Decreto­
Lei nO 842. de 9 de setembro de 1969. passa a VIgorar com a segutnte redação 

• • " J 

·'An. 47 A autonzação para o funCionamento. o credenCIamento e o recredenciamento 
perodico de univerSidade ou estabeleCImento Isolado cnsmo supenor. e o reconheCImento de 
cursos e habilitações ofereCidos por essas trlstltuições. e bem assIm a autonzação previa dos 
cursos ofereCIdos por IOslUlções de ensmo suoenor não umversnanas. serão tomados efetivos, 
em qualouer caso: mediante ato do Poder Executivo. apos parecer favoravei do Conselho de 
Educação competente." 

.:..no.!4 O art. 3° da Lei n° 8 036. de 11 de maio de -1990. passa a \1gorar com a segulOte 
redação. 

'.-\rt 3· O FGTS sera regtdo segundo normas e dlremzes estabeleCIdas por um Conselho 
Curaoor. Integrado por trcs representa.ntes da. categona dos trabalhadores e treS representantes 
da categona aos empregadores. alem de um repre~entanre de caaa orgão e entidade a seguIr 
mdlcaaos 

I - \hmsteno do Trabalho. 
li - \hmslcno do Planelamemo e Orçamento. 
1II - \hmsleno da Fazenda. 
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IV - Mimsteno aa Indusma. do ComercIO e do Tunsmo. 
V - CaIXa Económlca Feaeral. 
VI - Banco Central do Braslf 

'Ii' 2° Os MIOIstros de Estaao e os Presloentes das entidades mencIonadas no caput deste 
artIgo serão os membros titulares no Conselho Curador. caoenao. a caaa um deles, mdicar o seu 
respectIvo suplente ao PreSIdente ao Conselho. que os nomeara 

Art 45 Fica prorrogado. ate J I de março de 1996. o mandato dos representantes da 
socIedade CIvil no' Conselho NacIonal de AsslSténC13 SOCIal 

Art 46 Ficam convalidados os atos praticados com base nas MedIdas ProVisórias nOs 
752. de 6 de dezembro de 1994.797.800. dt' 30 de aezemnro Cle :994.931 de 1° de março oe 1995. 
962. de 30 de março ae 1995,987. de 28 de aonl de 1995. 1015. de 26 de mala de 1995, 1038, de 27 
de Junno de 1995, 1063. de 27 de Julho de 1995. 1090. de 25 de agosto de 1995. 1 122. de 22 de 
setemDro de 1995. 1 154. de 24 de outubro de 1995. 1 190. de 23 de novemoro de 1995. 1.226, de 14 de 
dezemoro ae 1995. 1 263. de 12 de Janeiro ae 1996. e 1 302. Cle 9 de leverelro de 1996. 

An 47 Esta MedIda ProVlsona entra em vIgor na data de sua publicação . 

. '\n. 48. Revogam-se as dISpOSIções em contrano. especIalmente as da Lei nO 8 490. de 
19 de novembro de 1992, os ç§ \0. 2° e 3° do art. 22 da LeI n' ::. 227. de 18 de Janeiro de 1967, e o 
paragrafo UOICO do art. 2° do Decreto-Lei n° 70 I. de 24 de .Iulho de ! 969 

Brasdia, 12 de :na:tÇo de 1996, 175° da Independência e 10So da Republica. 

L L-.LL 
MENSAGEM N° 148, DE 1996-CN 

(nO 294/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Abril de 1996 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Indústria. do Comércio e do Turismo e da Fazenda, o texto da Medida Provisória n° 1. 385 • 

de 11 de abril de 1996, que "Dispõe sobre medidas reguladoras do abastecimento do mercado 

interno de produtos do setor sucroalcooleiro". 

Brasília, 11 de abril de 1996. 
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Em ::.: de ~.:::::-:.._ de 1996. 

ExceientlsSlmo Senhor Presidente da Republica. 

Temos a honra áe submeter a eievaàa constàeração ,àe Vossa 'Exceiencla 

pro~osta de reedição da Medida Provisona n':> 1 343. de 12 de março de 1996, que àispõe sobre 

medidas 'reg:uiador~s d~ abastecimento do mercado mremo de produtos do setor sucroaicooleiro . . '"':'" , 

A presente proposição tem por objetivo renerar os preceitos contidos 

naqueia ~.Jedida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eÍi'caCla., face :a falta' de 
, ' . '1'" ! 

apreciaçã~ pel.o Cóngresso NacionaL no prazo previsto no paragrafo 'únicoáo ano 62 da 

C onstituiçiÍo.· 

ASSIm a relevânCia e a umência aue a matéria envoive iustificam a edição .. ..... .. 

de nova Medida Pro~isàna. 

Respeitosamente. 

:\lEDIDA PROVISÓRIA N° ::.. 385, DE 11 DE AB RIr.. DE 1996. 

Dispõe sobre medidas reguladoras do abastecimento do 
mercaao mterno de proautos do setor sucroalcooieiro. 

o PRESIDEl\.'TE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o ano 6: da 
Constiruição, adota a segumte Medida Provisoria, com força de lei: 

A.rt: 10 O Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo fixará. em Planos Anuais 
de Safra. os volumes de produção de açucar e de akool. necessarios ao abasteCImento dos mercados na 
RegIão Centro/Sul e na Região None/Nordeste, assurt como os destinados a formação de estoques de 
seguranç~. 

§ 10 Os Planos Anuais de Safra indicarão, também. os Jmes de açúcar e de álcool 
c~a~erizados c0rt:l0. ex.cedentes as necessidades dos me!cados i.nternos regIOnais, bem como aqueles 
cUJa unponação seja mdlspensavel para complementar a otena nacIOnal. 
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§ 2.° Os volumes d~ ~~~ar e de ál~oo! a que se refet:em o caput ~ o §' 1 ° deste anigo 
poderio ser mOdificados pelo Ministeno da Industna. do ComerCIo e do Tunsmo, 'sempre que o 
recomcmdar o componamento da produção da cana-de-açúcar utilizada como materla-prima pelas 
empresas do setor sucroalcooleiro e o dos mercados consumidores. 

, § 3° Em qualquer hipótese, os Planos Anuais de Safra e suas modificações serão 
aprovados em ponaria especIfica do Ministro de Estado da Industria. do Comércio e do Turismo. , 

§ 4° Os excedentes de açúcar referidos no § 1 ° poderão ser convertidos em mel rico ou 
em mel residual, obseIVados os paràmetros tecnicos de conversibilidade. . " q 

Art. 2° Para os efeitos do artigo anterior consideram-se compreendidos nas RelZiões: '. -, , . 

I - NoneINordeste:-os Estados do Acre, Amazonas. Pará, Rdndônia. Roraima. Amapá. 
Maranhão. Piauí. Ceara, Rio Grande do Norte, Paraíba. Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e 
Tocantins~ , ' . 

, , 
, - II - Centro/Sul: os Estados de Minas Gerais. Espírito Santo. Rio de Janeiro. São Paulo, 

Paraná. Santa Catarina. Rio Grande do Sul, Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul e o Distnto 
Fed~r~. " . 

Art. 3° Aos excedentes de que trata o art. 1 ° e aos de mel rico ~ de mel residual poderá 
ser cOllcedida isenção total ou parcial do imposto- sobre exponação, mediante despacho fundamentado 
conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e da Indústria, do ComercIO e do Tunsmo, que fixara, 
dentre outros requisitos, o prazo de sua duração. 

Art. 4° Em operações de exponação de açucaro álcool. mel rico e mel residual, com 
isenção total ou parcial do imposto so~re exponação. a emissão de, Registros de y enda ~ de Regi~~os ~e 
Expon}lçã~, ou de documentos de ~felto eqU1yalente .. pela Secretana de ComercIo E~eno! ~o Mirusteno 
da ln~ustna, do ComercIo e do Tunsmo, su]eltar-se-a aos termos estntos do despacno retendo no anlgo 
antenor. 

Art. 5° A exportação de açúcar e áicooL com a isenção de que trata o art. 3°, poderá. no 
todo ou em parte. ser objeto· de: 

I - cotas atribuídas a empresas produtoras nos Planos Anuais de Safra~ 

_ lI, - ofert~s pública~,. regi0t:tais e periódicas, precedidas .dos respectivos editais que 
cC?nter~o, como mfonnaçoes essencIaIs. o dia. o local e a hora de sua reahzação e os volumes a serem 
orertaaos. 

Parászrafo único. Diferentes limites de isenção poderão ser fixados no respectivo edital 
para produtos de diferentes níveis de qualidade ou valor agregado. ' 

Art. 6° Às ofertas públicas de que trata o art. 5°, inciso lI, aplicar-se-á, no que couber o 
disposto na Lei n° 8,666, "de 21 de junho de 1993. ' 

. .. _ Art. 7°. A isençã<? ~otal ou parcial ?o _ imposto de exportação, de que trata esta Medida 
P~oV1so.na. ~ao gera. direito adqumdo e sera t~r:naaa msubslstente. sempre que se apure q,ue o habilitado 
nao satIsfazIa '.:lu deIXOU de satisfazer os requisItOS ou não cumpna ou deixou de cumpnr as condições 
para a concessao do favor. 

Art. 8° Ficam isentas do imposto sobre exportação as operações: 

I _. amparadas em autorizações de produção de açúcar par;a o mercado externo 
concedidas a empresas localizadas na Resrião NorteINordeste pelo extinto Ministério da Integração 
Regional, e com embarques já autorizados para até 31 de agosto de 1995; 
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II -' de exportação de açúcar para o mercado preferencial norte-americano, nos volumes 
autorizados pelo. extinto Ministerio da Integração Regional e pela extinta Secretaria de Política 
Comercial do ,Ministério da Indústria, do Comercio e do Turismo, para embarques até 30 de setembro de 
1995; , ",' , 

, UI - de exportaçãO de açúcar autorizadas pelo extinto Ministério da Integração Regional, 
vinculadas a operações de importação de álcool ,já realizadas e comprovadas junto. à Secretaria de 
Produtos de Bàse do Ministério da Indústria. do Comércio e do Turismo. 

, ·Art'. I 9° O Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo expedirá as 
instruções necessárias ao fumpnmento do disposto nesta Medida Provisória. 

• • ." ~. ~ ! 

" 'Art. 10' Ú caput do art. 3° do Decreto-lei nO l.578. de 11 de outubro de 1977, passa a 
vigorar com~, .S~~l~t~ f~~~ção' , ' 

, . "An. 3° A 'alíq~ota do impostó 'é de 25% (\;nte e cinco por cerno), facultado ao' Poder 
Executivo, mediante ato do Conselho Monetáno NaCIOnal, reduzi-la ou aumentá-la, para atender 
aos oqjetivos da política cambial e, do comércio extenor.1\ . , 

, , . ';\n':'1 i. O 'Poder Exec~~ivo. ~o prazo de 180 dias. ~ncaminhará ao Congr~~s~ Naci~naI 
projeto de lei para atender ao dIsposto nos arts. 56 e 57 da Lei nO 8.931. de 22 de setembro de 19?4. 

Art.-I:!. F,içam'convalidados os atos 'praticados com base na M'edida Provisória n° 1.343, 
de 12 de marçp. de 1996, . 

An. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

: .'?~~silia. 1.,1 de ,a b ri.::' ,de 1996; 175°, da Independência e 1,108° da- Repu~lic.a 

LEGISL~ÇÃO CITADA 

LEI N. 8.6bô - DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal. institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública 
e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

SEÇÃO r 
Dos Princípios 

Art. 111 Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos admi. 
rlistrativos pertmentes a obras. serViços, inclusive de publicidade. compras. aliena. 
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ções e locações no âmbito dos Poderes da Umão, dos Estados, do Distrito Fe'deral 
e do. MunIcípio •. 

Parágrafo único. Suoordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos'da ad­
ministração direta. os fundos especiais. as autarquias. as fundações públicas, as' em­
presas públicas. as sociedades de economia mista e demais entidades controIJldas 
direta ou Indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municipioll., 

ArL. 2'J As ohrlls. lIerviços. inclusive de publicidade, compras, alieQaçõcs. con­
cessões. permissões e locações da Administração Pública. quando contratadas com 
terceiros. serão necessariamente precedidas de licitação. ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei. 

ParLÍgrafo único. Para os fins desta Lei, considertl-sc contrato todo e qual­
quer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares. em 
que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obri-
gações 1'eciprocas. seja qual for a denominação utilizada. . 

, , 
. Art. 31/ A licitação destina-se u garantir a obscrvtlncia do principio consli­
lucion"l da isonomia e a seleCIOnar a proposta mais vantajosa para a AdminiliLra­
ção c seru processada c Julgnda em estrita conforml(ladc com os phncipios' basicos 
da le!:,ulidade. da ln\pessoulidade. da moralidade. da lJ::uuldadc. da publicidàde. da 
probidade administrativa. da vlnculaçüo ao Instrumento convocatorlO. do julgamen­
to objetivo c dos que lhes sào correlatos. 

§ 11/ E vedado aos agentes publlcos: 

( - admitir. prever. incluir ou tolerar. nos atos de convocação. cláusulas ou con­
dições que comprometam. restrinjallt ou frustrem o seu caráter competitivo e esta­
beleçam prefcrêncl:1S ou distinções em razão da naturalidade. da sede ou domicilio 
dos liCitantes ou de qualquer outra circunstância Impertmente ou irrelevante pa-
ra o espeCifico objeto do contrato; .. 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comet:cial. legal. traba­
Ihisw. pl'l~\'ldencitirIU ou Qualquer outra. entre empresas bl·asilelras c estrangeIras. 
inclUSive no Que se l'efere a moeda. modalidade c local de pagamentos. mesmo quan-

do envolvidos fina~ciamentos de agências internacionais, res8alv~âo o di8P~sto no 
parágrafo seiUinte e no artigo 311 da Lei n. 8.248(1). de 23 de outubro de 1991. 

§ 2i Em igualdade de condições. como critério de desempate, será assegura-
da preferencia sucessivamente. ao. bens e serviços: 

,I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional: 

II - produzidos no Pais; 

UI - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

§ 311 A licitação não sera sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público oa 
atos de seu procedimento. salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respecti­
va abertura. 

Art. 4Q 'lbdoa Quantos participem de licitação promovida pelos órgãos 'lU en­
tidades a que se refere o artigo 111 tem direito público subjetivo à fiel observância 
do pertinente procedimento estabelecido nesta Lei. podendo qualquer cidadão acom­
panhar o .eu de. envolvimento. deade que nào interfira de modo a perturbar ou im­
pedir a realização doa trabalho •. 

Pará,rafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza 
ato administrativo formal. sela ele praticado em qualquer esfera da Administração 
Pública. 

Art. 5' 'IOdo. oa valores, preço. e custos utilizados nas licitações terão como 
expressão monetária a moeda corrente nacional. ressalvado o disposto no artigo 42 
desta Lei, devendo cada unidade da Administração. no pagamento das obrigações 
relativas ao fornecimento de bens. locações, realização de obras e prestação de ser-

Abnl de 1996 
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viços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recurso., a estrita ordem cronoló­
gica das datas de suas exigibilidades. salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devi-
àámente publicada. ' 
,.' . ; 

, § 10, ,Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corri&,id08 por 
critérios previstos no ato convocatól\'io,e que lhes preservem o valor. ' 

§ 20 A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à conta das mes­
m'as dotac;ões orçamentárias que atenderam aos créditos a que se refere •. 

SEÇÃO 11 

Das Definições 

A~t. 6° Para os ~i~s desta 'Lei. con'sidera-se: 
li i, • 

I - Obra - toda .construção. reforma, fabricação. recuperação,ou ampli.ação, 
realizada por execução direta ou indireta; 

, ,,$ J • 

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada ,utilidade de in­
,terE1sse pa,ra a Administração, tais com9: demolição. conse,rto, instalaçã9, monta&,em, 
,Qperação, conservação, reparação, ,adaptação, manutenção, transporte, locação de 
,b~ns, publiçidade, seguro ou trabalhos técniço-profissionais; 

1I1 - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma 
só vez ou parceladamente; 

IV ~. Alienação'':' toaa tran.ferência de domínio de'bena a terce'i~.; 
V - Obras, serViços e compras de grande vulto - Bq~el .. cujo '~~o~ e.timado 

seja superlor a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea "cH do inci-
âo l do arligo '23 desta Lei;' ' \ . ' ,-, 

VI - Seguro-Garantia - o sei'UJ'O que garante o fiel cumpriment;, 'do obri'.-
ções assumidas por empresa. em licitações e contrato.;"'" . . , , 

~ .' ~ 

. VII - Ex~cução direta - a que é feita peloe ór,ãos e ent1dadea ~ Adminiatra-
ção; pelos próprios meio.; . " " , 

':. VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidad~ ,contrat.a.cODt ~rceiroa, 
80b quaisquer da. seguintes modalidades: ... . 

. . a) empreitada por preço global - quando 8e contrata' á execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total; . ' , , '-

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução'da obra ou 
do serviço por preço certo de unidades determinadas; .' 

c) (Vetado); 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequ~nos trabalhos por preço 
certo, com ou sem fornecimento de materiais; , . ' 

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua in­
tegralidade. compreendendo todas as etapas das obras. serviços e instalaçõe8 ne­
cessárias. sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contra­
tante em condições de entrada em operação. atendidos os requisitos técnicos e le­
gais para sua utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com 
as características adequadas às finalidades para que foi contratada. 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes. com ní­
vel de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obraa 
ou serviços objeto da licitação, elaborado co'm base nas indicações dos estudo. téc­
nicos preliminares. que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento 
do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da 
obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguin­
tes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da 
obra e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 
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b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de for­
ma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante aa fases de 
el .. ~oração do projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipo. de serviços a executar e de materiais e equipamen­
tos a incorporar à obra. bem como suas especificações que assegurem os melhores 
resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o ca­
ráter competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreen­
dendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização 
e outros dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do cust;.> global da obra, fundamentado em quantita­
tivo. de serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

x - Projeto Executivo - o conjunto doa elementos necessários e suficiente. à 
execução completa da obra, de acordo com as normu pertinentes da Associação Bra­
.ileira de Norma. Técnica. - ABNT; 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, doa 
Estados. do Distrito Federal e do. Município., abraneendo inclusive as entidade. 
com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e du 
fundações por ele instituídas ou mantida.; 

XII - Administração - óreão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
• Administração Pública opera e atua concretamente; 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pú­
blica; 

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contra­
tual; 

XV - Contratado - a peuoa fÚlica ou jurídica signatária de contrato com a Ad­
ministração Pública; 

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administra­
ção com a função de receber, examinar e julgar todos 08 documentos e procedimen­
tos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes. 

SEÇÃO UI 

Da. Obra. e Serviços 

Art. 7Q As licitações para a execução de obras e para a prestação de servi-
ços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 

II - projeto executivo; 

iIl - execução das obras e serviços. 

§ 1° A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclu­
são e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas an­
teriores, à exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitan­
temente com a execução das obras e serviços. desde que também autorizado pela Ad­
miniatraçãll. 

§ ~ As obras e·os serviços somente poderão ser licitados quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível 
para exame dos interessados em participar-do processo licitatório; 

11 - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 
todos os seus custos unitários; 
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III - houver previsão de recursos Qi'çamentárioil 4ue ass{-:g"urem o pagamen­
·to das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício 
financeiro em curso. de acordo com o respectivo cronograma; 

> • IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
. Plano Plurianual de que trata o artIgo 165 da Constituição Federal, quando for o 
, caso. 

§ 311 É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financei­
ros para sua execução. qualquer qu" seja a sua origem. exceto nos casos de empreen­

, dlmentos executados e explorados sob o regime de concessão, n08 termos da legis­
lação específica. 

§ 4~ E vedada. ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de­
fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantida­
des ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais 
d~ projeto básico ou executivo. 

§ 5~ E vedada a realização de Iicitaçllo cujo óbjeto inclua 
bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e 
especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnica­
mente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais ma­
teriais e serviços for feito sob o regime de administraçlo contra­
tada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

§ 6~ A infringência do disposto neste artiio implica a nuli­
dade dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de 
quem lhes tenha dado causa. 

§ 7~ Não será ainda computado como valor da obra ou ser­
viço, para fins de julgamento das propostas de preços, a atuali­
zação monetária das obrigações de pagamento, desde a data fi­
nal de ~ada periodo de aferição até a do respectivo pagamento, 
que sera calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obriga­
toriamente no ato convocatório. 

§ 8? Qualquer cidad'lo poderá requerer à Administraçto 
Pública os quant.itativos das obras e preços unitários de deter­
minada obra executada. 

§ 9~ O disposto ~este artigo aplica-se também, no que coü­
ber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitaçio. 

Art. 8~ A execução das obras e dos serviços deve 
programar-se, sempre, em sua totalidade, previstos seus custos 
atual e final e considerlidos os prazos de sua execução. 

§ 1 ~ As obras, serviços e fornecimento se rio divididos em 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economica­
mente viáveis, a critério e por conveniência da Administraçio, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento 
dos recursos disponíveis no mercado e' à ampliaçio da competi­
tividade, sem perda da economia de escala. 

§ 2~ É proibido o retardamento imotivado da execução de 
parcela de obra ou serviço, se existente previsto orçamentária 
para sua execução total, salvo insuficiência financeira de recur­
sos ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em 
despacho circunstanciado das autoridades a que se refere o art. 
26 desta lei. . 

§ 3! Na execuçio parcelada, inclusive nos casos admitidos 
neste artigo, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, servi­
ço ou fornecimento, há de corresponder licitaçlo distinta, pre­
servada a modalidade pertinente para a execuçlo total do objeto 
da licitação. 
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§ 4! Em qualquer caso, a autorização da despesa será tel­
ta para o custo final da obra ou serviço projetados. 

Art. 9~ N Ao poderá participar, direta ou indire~amente, da 
licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento 
de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física 
ou jurídica; , 

11 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável' 
pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o au­
tor do projeto s'eja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por centol do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

111 --se~vidor ou dirigente de órgão ou entidade contratan­
t~ ou responsável pela licitação . 

. § I! É permitida a participac;áo do autor do projeto ou da 
empre.a a que se refere o inciso 11 deste arti,o, na licitaçJo d. 
obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas 

funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusi­
vamente a serviço da Administração interessada_ 

§ 2! O disposto neste artigo n40 impede a licitaçlo ou con­
tratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de projeto 
executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamen­
te fixado pela Administração. 

§ 3! Considera-se participação indireta, para fins do dis­
posto neste artigo, a ex istencia de qualquer vínculo de natureza 
técníca, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o 
autor do projeto, pessoa física ou. jurídica, e o licitante ou res­
ponsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se OI 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

§ 4! O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos mem­
bros da comissão de licitação. 

Art. 10. As obras e serviços poderiO ser executados nOI 
seguintes regimes: 

I - execução direta; 
11 - execuçllo indireta, nas seguintes modalidades: 
a' empreitada por preço global; 
bl empreitada por preço unitário; 
cl (Vetado). 
d) tarefa; 

·e) empreit~da integral. 
Parágrafo único. (Vetado'. 

Art. 11. As obras e serviços destinados a08 mesmos fins 
terio projetos padronizados por tipos, categorias ou classes. ex­
ceto quando o projeto-padrão não atender às condições peculia­
res do local ou às ex igêncillS especificas do empreendimento_ 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos d. 
obras e serviços serão considerados principalmente os sel\lintel 
requisitos: 

I - segurança; 
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11 funcionalidade e adequaçio ao interesse público; 
111 economia na execuçJo, conservaç!o e operaçlo; 

IV possibilidade de emprego de m40·de·obr~, materiais. 
tecnologia e matérias-primas existentes no local para execuç40. 
conservaçllo e operaç40: 

V - facilidade na execuçllo. conservaçllo e operaçilo, sem 
prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço; 

V I adoçllo das normas técnicas adequadas; 
VII - impacto ambiental. 

SeçAo IV 

Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

Art. 13. Para os fins desta lei, consideram·se serviços t.éc· 
nicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos. planejamentos e projetos básicos 
ou executivos: 

II - pareceres. perícias e avaliações em gera); 
lU - assessorias ou consultorias t.écnicas e auditorias (i. 

nanceiras: 
IV - fiscalizaç40. supervisão ou gerenciamento de obras 

ou serviços; 
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou ad*ninis­

tratívas: 
VI treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor históri-
co. 

§ 1 ~ Ressalvados os casos de inex igibilidade de licitaçto, 
os contratos para a prestação de serviços técnicos profissionais 
especializados deverio. preferencialmente, ser ce\ebradol me­
diante a realizaçio de concurso. com estipulaçto p~via df! pra­
mio ou remuneraçio. 

§ 2~ Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica·se, 
no que couber. o disposto no art. 111 desta lei. 

§ 3~ A empresa de prestaçilo de serviços técnicos especia­
lizados que apresente relaçto de integrantes de seu corpo técni­
co em procedimento licitatório ou como elemento de justificaçto 
de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará ob;-:""da ~ p-

rantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamen­
te os serviços objet.o do contrato. 

SeçAo V 

Das Compras 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada carac­
terizaç40 de seu objeto e indicaçto dos recursos orçamentários 
para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabi­
lidade de quem lhe tiver dado causa. 

Art. 15. As compras. sempre que possível, deverlo: 
I - atender ao principio da padronização, que imponha 

compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, ob­
servadas. quando for o caso, as condições de manutenç40, as­
sistência técnica e garantia oferecidas; 
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II -;- ser processadas ati'aVéB d(3 sistems cle registro de 
pre~os; 

lU - submeter-se às condi~ões de aquisi~alo e pagamento 
semelhantes às do setor privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas nece.­
sárias para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando 
economicidade; 

V - balizar-se pelos pre~os praticados no âmbit6 dos ór­
gãos e entidades da Administração Pública. 

§ I! O registro de preços será precedido de ampla pesqui­
sa de mercado. 

§ 2? Os preços registrados serão publicados trimestral­
mente para orientação da Administração, na imprensa oficial. 

§ 3? O sistema de registro de precos será regulamentado 
por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas 
as seguintes condições: 

I - seleção feita mediante concorrência; 
11 - estipulação prévia do sistema de controle e atualiza­

ção dos preços registrados; 
In - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4? A existência de preços registrados 0110 obriga a Ad· 

ministracão a firmar as contratações que deles poderIo advir, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiá­
rio do registro preferência em igualdade de condições. 

§ 5? O sistema de controle originado no "quadro geral de 
preços, quando possivel, deverá ser informatizado. 

§ 6~ Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar pre­
ço constante do quadro geral em razão de incompatibilidade 
desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7~ Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem 

indicação de marca; 
11 - a definição das unidades e das quantidades a serem 

adquiridas em função do consumo e utilização provávejs. cuja 
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequa­
das técnicas quantitativas de estimação; 

lU - as condições de guarda e armazenamento que não 
permitam a deterioração do material. 

§ 8~ O recebimento de material de valor superior ao limite 
estabelecido no art. 23 desta lei, para a modalidade de convite, 
deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (trêsl 
membros. 

Art. 16. Fechado o negócio, será publicada a relação de LO­
das as compras feitas pela Administração direta e indireta, de 
maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu prc~o 
unitário, a quantidade adquirida. o nome do vendedor e O valor 
total da operaçlo. 

Seçáo VI 

Das Alienações 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente jus-
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tincado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
norl1)as: 

I - quando imóveis,' dependerá de autorizaçio legistativa 
para órgti08 da Administraçlo direta e entidade. autárquicas e 
fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, 

dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

8) dação em pagamento; 
bl doação, permitida exclusivamente para outro órglo ou 

entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de i~­
verno; 

c) permuta. por outro imóvel que atenda aos requisito. 
constantes do inciso X do art. 24 desta lei; 

dI investidura; 
11 - quando móveis. dependerá de avaliação prévia e de li­

citação. dispensada esta nos seguintes casos: 
aI doação, permitida exclusivamente para fins e uso de in­

teresse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniAD­
cia sócio-econômica, relativamente à escolha de outra forma de 
alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou enti­
dades da Administração Pública; 

c) venda de ações. que poderão ser negociadas em bolsa, 
observada a legislação específica; • 

d) venda de títulos. na forma da legislação pertinente; 
el venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos 

ou entidades da Administração Pública, em virtude de suas fi­
nalidades: 

fl venda de materiais e equipamentos para outros órgios ou 
entidades da Administração Pública. sem lij.ilização previsível 
por quem delt's dispõe. 

§ I? Os I,imóveis doados com b'àse na alínea b do inciso I 
dt'ste artigo. ~essadas as razões que justificaram a sua doaç40, 
reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora. vedada a 
sua alien&ção pelo beneficiário. 

§ 2~ A Administração poderá conceder direito real de uso 
de bens imóveis, dispensada licitação. quando o uso se destina 
a outro órgão ou entidade da Administração Pública. 

§ 3~ Entende-se por investidura. para os fins desta lei, a 
alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área rema­
nescente ou resultante de obra pública, área esta que se tornar 
inaproveitável isoladamente. por preço nunca inferior ao d. 

avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50 % (cinqüenta por 
cento) do valor constante da alínea a do inciso 11 do art. 23 des­
ta lei. 

§ 4~ A doação com enc3rgo poderá ser licitada, e de seu 
instrumento constarão, obrigatoriamente. os encargos, o prazo 
de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulida­
de do ato. 

Art. 18. N a concorrência para a venda de bens imóveis, a 
fase de habilitação Iimitar-se-á à comprovação do recolhimento 
de quantia correspondente a 5% Icinco por cento. da avaliaçio. 
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Paragrafo único. Para a venda de bens móveis avaliados, 
isolada ou' globalmente, em quantia não superior ao limite pre­
visto no art. 23, inciso n, alínea b desta lei. a Administração 
poderá permitir o leilão. 

Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública. cuia 
aquisição haja derivado de procedimentos judiciais ou de dação 
em . pagamento, poderão ser alienados por ato d~ autoridade 
competente, observadas as seguintes regras: ~ 

I avaliação dos bens alienáveis; 

11 comprovação da necessidade ou utilidade da aliena-
ção; 

IH adoção do procedimento licitatório. 

CAPITULO 11 

Da Lic itação 

Seção I 

Das Modalidadc's, Limites e Dispensa 

Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde" se s~­
h .. ar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse pú­
b:4co. devidamente justificado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a 
habilitaç40 de interessados residentes ou sediados em outros lo­
cais. 

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das 
concorrências e tomadas de preços, embora realizadas no local 
da repartição- interessada, deverão ser publicados com antece­
dência, durante 3 (três) dias consecutivos. obrigatória e contem­
p'~ra neamente: 

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de lici­
-tação feita por órgão da Administração Pública Federal ou do 
Distrito Federal e, ainda, quando se tratar de obras. compras e 
serviços financiados parcial ou totalmente com recursos fede­
ra is ou garantidos por instituições federais; 

11 - no Díário Oficial do Estado onde será realizada a 
obra ou serviço. quando se tratar de licitação de órgãos da Ad­
ministração Estadual ou Municipal; 

III - em pelo menos um j-ornal diário de grande circulação 
no Estado ou, se houver, no Município onde será realizada a 
obra ou serviço. podendo ainda a Administração, para ambos os 
casos, conforme o vulto da concorrência, utilizar-se de outros 
meios de divulgação para ampliar a área de competição. 

§ I ~ O aviso publicado conterá a indicação do local em 
que os interessados poderão ler e obter o texto integral do edi­
tal e todas as informações sobre a licitação. 

§ 2? O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou 
da realização do evento será: 

30 (trinta) dias para a concorrência; 

11 45 (quarenta e cinco) dias para o concurso; 

UI 15 (quinze) dias para a tomada de preços ou leilão; 
IV 45 (quarenta e cinco) dias para a licitação do tipo 

melhor técnica ou técnica e preço, ou quando o contrato a ser 
celebrado contemplar a modalidade de empreitada integral; 
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v - 5 (cinco) dias úteis para o convite. 

§ 3~ Os pr.azos es~at>t:lecidos no parágrafo anterior serio 
contados a partIr da prImeira publicação do edital resumido ou 

,da. expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do' 
editai ou do c~nvite e respectivos anexos, prevalecendo a data 
que ocorrer maiS tarde. 

§ 4~ Qualquer modificaç40 no edital exige divulgaç.o peja 
~~s!"a forma que se deu o texto original, reabrindo-se o pruo 
InicIalmente ~stabelecido. exceto quando, inquestionavalmente 
a alteração nao a(etar a formulação das propostas. • 

Art. 22. São modalidades de licitação: 
I concorrência; 

II tomada de preços; 
111 convite; 
IV concurso; 
V leílio. 

§ 1 ~ Concorrência é a modalidade de licitação entre <!Iuais­
quer interessados que. na fase inicial de habilítaÇiO preliminar. 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificaçlo exiBi­
dos no edital para execução de seu objeto. 

§ 2~ Tomada de preços é a modalidade de licitaçto entre 
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a to­
das as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, observada a ne­
cessária qualificação. 

§ 3~ Convite é a modalidade de licitação entre interessa­
dos do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou nAo, esco­
lhidos e convidados em número mínimo de 3 Itrês) pela unidade 
administrativa. a qual afixará. em local apropriado. cópia do 
instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados 
na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse 
com antecedência de até 24 (vinte e quatrol horas da apresenta-
(40 das propostas. . 

§ 4~ Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para escolha de trabalho técnico, científico ou 
artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneraçio aos 
vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado 
na imprensa oficial com antecedência mínima de 45 Iquarenta e 
_cinco~ dias. 

§ 5~ Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer in­
te~e~sados para a venda de bens móveis· inservíveis para a Ad­
minIstração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhora­
d.os,_ a quem oferecer o maior lance, igualou superior ao da ava­
haçao. 

§ 6~ N a h ipótese do § 3~ deste artigo, ex istindo na 'praça 
mais de 3 (três) possíveis interessados, é vedado repetir o convi­
te a.os mesmos escolhidos na Iicitaç40 imediatamente anterior 
reah7.ada para objeto idêntico ou assemelhado. 

§ 7~ Quando, por limitações do mercado ou manifesto de­
;interesse dos convidados. for ímpossível a obtençato do número 
'linimo de licitantes, exigidos no § 3~ deste artigo. essa. cir­
c mstâncias deverio ser devidamente justificadas no proces.o. 
50il pena de repetição do convite. 
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§ 8? E vedada a criação de outras modalidades de licita­
ção ou a combinação das referidas neste artigo. 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os 
incisos I a 111 do artigo anterior serão determinadas em funçto 
dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da con­
tratação: 

- para obras e serviços de engenharia: 
a) convite - até Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzei-, 

ros); 
b) tomada de preços - até Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhlo 

de cruzeiros); 
c) concorrência - acima de Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhlo 

dt' cruzeiros); 
II - para compras e serviços não referidos no inciso ante­

rior: 
aI convite - até Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 

cruleiros); 
b) tomada de preços - até Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos 

milhões de cruzeiros); 
c) concorrência - acima de Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos 

milhões de cruzeiros). 
§ I? Para os Municípios, bem como para os órg40s e enti­

dades a eles subordinados, aplicam-se os seguintes limites em 
relação aos valores indicados no caput deste artigo e nos incisos 
I e 11 do art. 24 desta lei: 

1 - 25% (vinte c cinco por cent~) dos valores indicados, 
quando a população do município. não exceder a 20.000 (vinte 
mil habitantes; 

Il - 50 % {cinqiienta por centot dos valores indicados, 
quando a população do município se situar entre 20.001 (vinte 
mil e um) e 100.000 (cem mill habitantes; 

lU - 75% (setenta e cinco por cento) dos valores indica­
dos, quando a populaç!o do município se situar entre 100.001 
(cem mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 

IV - 100 % (cem por cento) dos valores indicados, quando 
a população do município exceder a 500.000 (quinhentos miU ha­
bitantes. 

§ 2~ Para os fins do parágrafo anterior, adotar-se-á como 
parâmetro o número de habitantes em cada municipio segundo 
os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). 
. § 3! A concorrência é a modalidade de licitação cabível. 
qualquer que seja o valor de seu objeto, na compra ou alienação 
de bens imóveis, nas concessões de direito -eal de uso, bem co­
mo nas licitações internacionais, admitid~ ~ste último caso, a 
tomada de preços, desde que o órgão ou €l1udade disponha de 
cadastro internacional de fornecedores e sejam observados os li­
mites deste artigo. 

§ 4~ Nos casos em que couber convite, a Administração 
poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer caso, a con­
corrência. 
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§ 5~ E vedada a utilização da modalidade convite ou 
tomada de preços, conforme p ca~o, para parcelas de uma mes­
ma obra ou serviço, ou ainda para obras ou serviços da mesma 
natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessiva­
mente. sempre que o somatório de seus valores caracterizaT o 
caso de tomada de preços ou concorrência. respectivamente. nos 
termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza es­
peCifica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de 
especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço, 

Art. 24 .. E dispensável a licitação: 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 
5% (cinco por cento) do limite previsto na alínea a. do inciso I 
do artigo anterior. desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma 
natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessiva­
mente; 

II - para outros serviços e compras de valor até 5% 
(cinco por cento) d,o limite previsto na alínea a do inCISO II do 
artigo anterior, e para alienações. nos casos previstos nesta lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, com­
pra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; 

III nos casos de guerra ou grave perturbação da ar-
dem; 

IV nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pes­
soas, obras. serviços. equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessarios ao atendimen­
to da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos. ~ontados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a p'rorroga­
ção dos respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados a licitação ante­
rior e esta. justificadamente, não puder ser repetida sem pre­
juízo para a Administração, mantidas. neste caso. todas as con­
dições preestabelecidas; 

V I - quando a União tiver que intervir no domínio eco­
nômico para regular preços ou normalizar o abastecimento; 

V li - quando as propostas apresentadas consignarem 
preços manifestamente superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos 
oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo úni­
co do art. 48 desta lei e, persistindo a situação, sera admitida a 
adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior 
ao constante do registro de preços, ou dos serviços; 

VIII - quando a operação envolver exclusivamente pes­
soas jurídicas de direito público interno, exceto se houver em­
presas privadas ou de economia místa que possam prestar ou 
fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em que ficarão 
SUjeitas à licitação; 

IX - quando houver possibilidad,· de comprometimento 
da segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do 
Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacio­
nal; 
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-x- - para -a compra ou locação de imóvel uestinado ao 
serviço público, cujas necessidades de instalaçio e localizaçto 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

X I - na contratação de remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual. desde 
que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

XII - nas compras eventuais de gêneros alimentícios pc­
recíveis, em centro de abastecimento ou similar, realizadas dire­
tamente com base no preço do dia; 

XIII - na contratação de instituição nacional sem fins lu­
crativos, incumbida regimental ou estatutariamente da pesqui­
sa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, cientifico ou 
tecnológico, desde qua a pretensa contratada detenna inquestio­
nável reputação ético-profissional; 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços por intermé­
dio de organização internacional, desde que o Brasil seja mem­
bro e nos termos de acordo especifico. quando as condições 
ofertadas forem manifestadamente vantajosas para o Poder PÚ­
blico; 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e 
objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que com­
patíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade. 

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabili­
dade de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos; ou gêne­
ros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou re­
presentante comercial exclusivo, vedada a preferência de mar­
ca, devendo a' comprovaçllo de exclusividade ser feita at.ravés 
de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do lo­
cal em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço pelo 
Sindicato. Jo'eder ação ou Confederação Patronal, ou ainda, pe­
las ent.idades equivalentes; 

11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. 13 desta lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

111 - para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pú­
blica. 

§ 1 ~ Considera-se de notória especializaçio o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade. decor­
rente de desempenho anterior, estudos, experiências, publica­
ções, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2~ N a hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem solida­
riamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou 
o prestador de serviços e o agente público responsável, sem pre­
juízo de outas sanções legais cabíveis. 
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Art. 26. As dispensas previstas nos incisos 111 I XV do 
art. 24, as situaçóes de inexigibilidade referidas no art. 26, ne­
cessariamente justificadas, e o retardamento previsto ao fiaal 
do § 2~ do art. 8~ desta lei deverio ser comunicados dentro de a 
(três) dias à autoridade superior para ratificaçto e publiclÇio 
na imprensa oficial no prazo de 5 (cinco. dias. como condiÇio d. 
eficácia dos at.os. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilida­
de (lU de retardament.o, previsto neste artigo, será instruído, no 
qU(! couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamito.a 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 

11 razão da escolha do fornecedor ou executante; 
111 - justificativa do preço. 

Seção 11 

Da Habilitação 

Art. 27. Para a habilitaçlI~ nas licitaçóes eXlgu-se-ã dOI 
interessados, , exclusivamente, documentação relativa a: 

habilitação jurídica; 
11 qualificaçlIo técnica: 

111 qualificação econômico-financeira: 
IV regularidade fiscal. 

Art. 28. A documentação relativa à habilitaçio jurídica, 
conforme o caso, consistirá em: 

I cédula de identidade; 
11 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

IH - ato const.itutivo, est.at.uto ou contrato social em vi­
gor, devidamente registrado, em ,se tratando de sociedades co­
merciais. e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis. acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de re­
gistro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, 
conforme o caso, consistirá em: 

I - prova de inscrição no Cadastro dE' Pessoas Físicas 
ICPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes ICGC); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes esta­
dual ou municipal. se houver, ft·lativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compat.ivel com 
o objeto contratual: 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual c Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei: 
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IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 
demonstrando situaç'o regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
limit.ar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional compe-
tente; 

11 - comprovação de aptidlo para desempenho de ativi­
dade pertinent.e e compatível em característ.icas. quantidades e 
prazos com o objeto da Iicitaçio. e indicação das instalaçOes e 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realizaç40 do objeto da licitaç4o, bem como da qualifica­
ç40 de cada um dos membros da equipe técnica que se respon­
sabilizará pelos trabalhos: 

lU - comprovação, fornecida pelo órgão licitante. de que 
recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhe­
cimento de todas a informaçOes e das condiçOes locais para o 
cumpriment.o das obrigaçOes objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso. 

§ I? A comprovação de aptidão referida no inciso 11 deste 
artigo, no caso de licitações pertinentes a obras e serviços, será 
feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente certificados pela entidade pro­
fissional competente, limitadas as ex igências a: 

aI quanto ã capacitação técnico-profissional: comprovação 
do licitante de possuir em seu quadro permanente. na data da 
licitação. profissional de nível superior detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou servi.;o de ca­
racterísticas semelhantes. limitadas estas exclusivamente às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licita.;lIo. vedadas as exigencias de quantidades mínimas ou 
prazos máximos; 

bl (V atado) . 

§ 2~ As parcelas de maior relevãncia técnica ou de valor 
significativo. mencionadas no parágrafo anterior. serão prévia e 
objetivamente definidas no instrúmento convocatório. 

§ 3! Será sempre admitida a comprovação de aptidão atra­
vés de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

§ 4! N as licitações para fornecimento de bens. a compro­
vação de aptidão. quando for o caso. será feita através de ates­
tados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou priva' 
do. 

§ 5! É vedada a exigência de comprovação de atividade ou 
de apt.idão com limitaÇÓes de tempo ou de época ou aínda em lo­
cais específicos. ou quaisquer outras não previstas nesta lei. 
que inibam a participaç40 na licitação. 

§ 6! As exigências mínimas relativas 8 instalações de can­
t.eiros. máquinas. equipamentos e pessoal técnico especializado. 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licita­
çlo. seria atendidas mediante a apresentação de relaç40 explici-
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ta e da dedaração formal da sua disponibilid"de, so~ as penas 
cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localizaç40 
prévia. 

§ 7? (Vetado). 

§ 8? N o caso de obras, serviços e compras de grande vul­
t.o, de alta complexidade técnica, poderá a Administração exigir 
dos licitantes a metooologia de execução, clJja avaliação, para 
efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos 
preços e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§ 9? Entende-se por licitação de àlta complexidade técnica 
aquela que envolva alta especialização, como fator de extrema 
relevância para garantir a execução do objeto a ser contratado, 
ou que possa comprometer a continuidade da prestação de ser­
viços públicos essenciais. 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação 
econômico-financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, veda­
da a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há 'mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11 - certidão negativa de falência ou concordat.a expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuçlo pa­
trimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

lU - garantia, nas mesmas modalidades e crit.érios previs­
tos no caput e § I! do art. 56 desta lei, limitada a 1 % (um por 
cento) do valor estimado do objeto do da contrataçio. 

§ 1 ~' A exigência de indicadores Iimitar-se-á à demonstra­
ção da capacidade financeira do licitante com vistas aos com­
promissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o con­
trato. 

§ 2~ A Admirlistração, nas compras para entrega futura e 
na l'xecução de obras e serviços, poderá estabelecer, no instru­
mento convocatório da licitação, a exigênca de capital mínimo 
ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previs­
tas no § 1 ~ do art. 56 desta lei. como dado objetivo de compro­
vação da qualificaçãO econômico-financeira dos licitantes e para 
efeito de garant.ia ao adimplemento do contrato a ser ulterior­
mente celebrado. 

§ 3:' O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a 
que se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% 
(dez por centol do valor estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentaçãO da 
proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data 
através de índices oficiais. 

§ 4~ Poderá ser exigida, ainda,.a relação dos compromis­
sos assumidos pelo licitante que importem diminuição da capa­
cidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, cal­
culada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua 
capacidade de rotação. 

§ 5? A comprovação de boa situação financeira da empre­
sa será fcita de forma objetiva. através do cálculo de indices 
contábeis previstos no edital e devidamente justificados no pro-
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cesso administrativo que tenha dado inicio ao processo licitató­
rio. 

§ 6? (Vetado). 

Art. 32. Os documentos necessanos à habilitação poderio 
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade 
que realiza a ltcitação, ou publicação em órgáo de imprensa ofi­
ciai 

§ I? A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta 
lei poderá ser .dispensada, no todo ou em parte, nos casos de 
convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e 
lêilão 

§ 2?-O -certificado de registro cadastral a que se refere o § 
l? do art. 36 substitui os documentos enumerados nos arts. 28 e 
29, exclusive aqueles de que tratam os incisos IH e IV do art. 
29, obrigada a parte a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação, e a apresentar 
o restante da documentação prevista nos arts. 30 e 31 desta lei. 

§ 3~ A documentação referida neste artigo poderá ser 
substituida por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 
pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido fei­
to em obediência ao disposto nesta lei. 

§ 4? As empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
tanto quanto possível, atenderão, nas licitações internacionais, 
às exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos 
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e tra­
duzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação 
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa e iudiciaiment:e. 

§ 5? Não se exigirá, para a habilitação de que trata este 
artigo, prévio recolhimento de taxas ou emolumentos, salvo os 
referentes a fornecimento do edital. quando solicitado, com os 
seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efeti­
vo de reprodução gráfica da documentação fornecida. 

§ 6° O disposto n0 § 4° dEstp artigo. no § I? do art 33 e 
no § 2? do art. 55, não se apltc..l as licitações mternacionais para 
a aquIsição de bens e serviços CUJO pagamento seja feito com o 
produto di:' financiamento conc .. dujú por organismo fmanceiro 
internaCIOnal de que o Brasil faça parte, ou por agencia estrdn­
geira de cooperação. rwm nos caso~ de contrataçào com empresa 
e5trangt'ira. para a compra de equipaméntos fabricados e entre­
gues no exterior, desde que para estt· ca~o lenhd havido previa 
autori:z.ação do Chefe do Poder EXcCUdVO, nem nos casos de 
aquiSição de bens e serviços realizada por unidades administra­
tivas com sede no exterior 

Art. 33. Quando permlllda na !ic.tação a partlclpação de 
empresas em consórcio, observar·se·ão as st'guintes normas; 

I - comprovação do compromis'io publico ou particular 
de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa respollsável pelo consórcio que 
deverá atender as condições r.Ie liderança, obrigatoriamente fi­
xadas no edital; 

Abril de 1996 



Abril de 1996' . DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 
31 desta lei por parte de cada consorciado. admitindo-se. para 
efeito de qualificação técnica. o somatório dos quantitativos de 
cada consorciado. e. para efeito de qualificação econômico­
financeira. o somatório dos valores de cada consorciado. na pro­
porção de sua respectiva participação. podendo a Administra: 
ção estabelecer. para o consórcio. um acréscimo de até 30% 
(trinta por cento) dos valores exigidos para licitante individual. 
inexigível este acréscimo para os consórcios compostos. em sua 
totalidade. por micro e pequenas empresas assim definidas em 
lei; 

IV. - impedimento de participação de empresa consorcia­
da. na mesma licitação. através de mais de um consórcio ou iso­
ladamenlte; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes peJos atos 
praticados em consórcio. t:1Oto na fase de licitação quanto na de 
execução do contrato. ' 

§ 1 ~ N o consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras. 
a liderança caberá. obrigatoriamente. à empresa brasileira. ob-
servado o disposto no inciso II deste artigo. -

§ 2~ O licitante vencedor fica obrigado a promover. antes 
da celeb'ração do contrato. a constituição e o registro do consór­
cio. nos termos do compromisso referido no inciso I deste arti­
go. 

Seção IH 

Dos Registros Cadastrais 

.\rt. 34. Para os fins desta lei. os órgãos e entIdades da 
Administração Pública que realizem freqüent.emente licitações 
manterão regIstros cadastrais para efeito de habilitação. na for­
ma regulamentar. válidos por. no máximo. um ano. 

§ 1 ~ O registro cadastral deverá ser amplamente div~lgado 
e deverá estar permanentemente abertos aos interessados, 
obrigando-se a unidade. por ele responsável a proceder. no 
mínimo anualmente. através da imprensa oficial e de jornal diá­
rio, a chamamento público para a atualização do~ registros eXIs­
tentes e para o ingresso de novos mteressados. 

§ 2? E facultado às unidades administrativas utilizarem·se 
de registros cadastrais de outros órgãos ou entidades da Admi­
nistração Pública. 

Art_ 35. Ao requerer inscrição no cadastro. ou atuali~açâo 
deste. a qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos 
necessários à satisfação das ex igéncias do art. 27 desta lei. 

Art. 36. Os inscritos serão classificados por categonas. 
tendo-se em vista sua especialização: subdividIdas em grupos. 
segundo a qualificação tecnica e econômica avaliada pelos ele­
mentos constantes da documentação relacionada nos arts 30 e 
31 dest.a lei. 

§ I? Aos inscritos será fornecido certificado. renovavel 
sempre que atualizarem o registro. 

§ 2? A atuação do licitante no cump-rimento de obrigações 
assumidas sera anotada no respectivo registro cadastral. 

Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado. suspenso 
ou cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer as 
exigências do art. 27 desta lei. ou as estabelecidas para classifi­
cação cadastral. 
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Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativ<1, devidamente autuado, pro­
tocolado e numerado, contendo a eutorizaçio respectiva, a indi­
caçio sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, 
e ao qual serio juntados oportunamente: 

I edital ou convite e respectivos anexos, quando for 
o caso; 

11 comprovante das publicações do edital resumido. 
na forma do art. 21 desta lei, ou da entrega do convite; 

UI - ato de designação da comissão de licitação, do lei­
loeiro administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite; 

IV - original das propostas e dos documentos que as 
instruirem; 

V atas, relatórios e deliberações da Comisslo Jul,a-
dora; 

VI pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a li-
citação, dispensa ou inexigibilidade; 

VII - atos de adjudicação do objeto da Iicitaçlo e da sua 
homologação; 

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitan­
tes e respectivas manifestações e decisões; 

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitaçlo, 
quando for o caso, fundamentado circunstancIadamente; 

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o caso; 

XI -. outros comprovantes de publicações; 

XII - demais documentos relativos à licitaç40. 
Parágrafo único. As minutas dos editais de licitaçlo, bem 

como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente examinadas e aprovadas pelo órglo de assessoria 
jundica da unidade responsável pela licitaçãO. 

Art 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação 
ou para um conjunto de licitações simultâneas ou sucessivas for 
superior a 100 (cem) vezes o ilmite previsto no art. 23, inciso I. 
ahnea c desta lei, o processo licitatorio será iniciado, obrigato­
riamente. com uma audiênCia publica concedida pela autoridade 
fI'sponsável com antecedência mtnima de 15 lquinze} dias úteis 
da data pff'vi!ita para a publicação do edital, e divulgada, com a 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, 
pelos mesmos meios previstos para a publicidade da Iicitaç4o, à 
qual terão acesso e direito a todas as informações pertinentes e 
a se manifestar todos os mteressados. 

Parágrafo unico Para os fins deste artigo, bem como para 
os do § 5~ do art. 23 e do inciso I do art. 24 desta lei, 
conSideram-se licitações simultâneas ou sucessivas aquelas com 
objeto semelhante, sendo licitações simultâneas aquelas com 
realização prevista para intervalos não superiores a 30 (trinta) 
dias e licitações sucessivas aquelas em que o edital subseqQente 
tenha uma data anterior a l20 lcento e vinte) dias após o térmi­
no das obrigações previstas na licitação antecedente. 
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Are 40. O edital conterá no preãmhulo () numero de IInll'm 
em série anual, o nome da repartição mteressada e de seu setor, 
a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a men­
ção de que será regida por esta lei, o local, dia e hora para-rece­
bimento da documentação e proposta, bem como para inicio da 
abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguin­
te: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

U - prazo e condições para assinatura do contrato ou 
retirada dos instrumentos. como prev isto no art. 64 desta lei. 
para execução do contrato e para entrega do ohj,'to da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquil i.lo o 
projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da pu­
blicação do edital de licitação e o local onde po!>!->a st'r ex amina­
do e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação. em con­
formidade com os arts. 27 a 31 desta lei. e forma de aprNH'nta­
ção das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposic,:cil's daras e 
pn râmetros objetivos; 

VIII - locais. horários e codigos dI' ac(>s~o dos llH'ios dtO 
comunicação à distância em que serão fornecidos cleml·ntos. in­
formações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumpriDlento 
de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagam"nto entrE' empre­
sas brasileiras e estrangeiras. no caso de lícitaçii ... , inlt·rnacio­
nais; 

X - o critério de aceitahilidndn dos prpt.;os unitúrios e 
global. conforme o caso; 

X [ - critério de reajusle. que devprá tetraLar a variação 
do custo de produção. admitida a adoção de índices específicos 
ou setoriais. desde a data da proposta ou do orçamento a que 
esta se referir até a data do adimplemento de cada parecia; 

XII - (Vetado). 

XliI - I ilnlt.es para pagamento de instalação e mobiliza­
ção para execução de obras ou serviços que serão obrigatoria­
menti' previstos em spparat!o das demais parcelas, etapas ou ta­
refas; 

X IV - condições de pagame~to. prevendo: 
a) p.azo de pagamento em relação à data final a cada perío­

do de aferição não superior a 30 (trinta) dias; 

bl cronograma de desembolso máXimo por periodo, em con­
formidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 

c) criU'rio de atualização financ~ira dos valores a serem pa­
gos, desde a data a ser definida nos termos da alínea a deste in­
ciso até a data do efetivo pagamento; 

d) compensações financeiras e penalizações. por eventuais 
atrasos, e descontos. por eventuais antecipações de pagamt:n­
tos; 

t') exigência de seguros, quando for o caso; 
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XV 
nesta lei; 

XVI 
XVII 

tação. 

instruções e normas para os recursos previstos 

condições de recebimento do objeto da licítac;4o; 
outras indicações específicas ou peculiares da lici-

§ 1 ~ O original do edital deverá ser datado, rubricado em 
todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, per­
manecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias 
integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados. 

§ 2~ Constituem anexos do edital, dele fazendo parte inte­
grante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas 
partes, desenhos, especificac;ões e outros complementos: 

11 - d('monstrativo do orçamento estimado em planilhas 
de quantitativos e custos unitários; 

111 - a minuta do contrato a ser firmado entre a Adminis­
tração e o licitante vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de 
execução pertinentes à licitação. 

§ 3! Para efeito do disposto nesta lei, considera-se como 
adimplemento da obrigação contratual a prestação do serviço, a 
realizaçio da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem 
como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja 
vinculada a emissão de documento de cobrança. 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas 
e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada: 

§ I! Qualquer cidadão é parte legítima para impulPlar edi­
tal de licitação por irregularidade na aplicação desta lei, deven­
do protocolar o pedido até I) (cinco) diàs úteis antes da data fi· 
xada para a abertura dos envelopes de habilitaçfo, devendo a 
Administrac;4o julgar e responder à impugnaç40 em até 3 (três~ 
dias úteis, sem prejUízo da faculdade prevista no § 1 ~ do art. 13. 

§ 2! Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
licitaçlo perante a Administração o licitante que, tendo-os acei· 
to sem objeç40. venha a apontar, depois da abertura dos envelo­
pes de habilitaçlo, falhas ou irregularidades que o viciariam, 
hipótese em que tal comunicação pio terá efeito de recurso. 

§ 3! A impugnaçlo feita tempestivamente pelo licitante 
nlo o impedirá de participar do processo licitatório até o trAnsi­
to em julgado da decisão a ela pertinente. 

§ 4! A inabilitação do licitante importa preclusão do seu 
direito de participar das fases subseqüentes. 

Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional, o edi· 
tal deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária e do co­
mércio exterior e atender às exigências dos órgios competentes. 

§ I! Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar 
preço em moeda estrangeira, igualmente o poderá fazer o Iici· 
tante brasileiro 

§ 2~ O pagamento feito ao licitante brasileiro eventual­
mente contratado em virtude da licitação de que trata o pará­
grafo anterior será efetuado em moeda brasileira à taxa de câm­
bio vigente na data do efetivo pagamento. 
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§ 3~ As garantias de pagamento ao licitante brasileiro se­
rio equivalentes àquelas oferecidas 80 licitante estrangeiro. 

§ 4~ Para fins de julgamento da licitação. as propostas 
apresentadas por licitantes estnlngeiros serão acrescidas dcs 

I(rllV8nll'S conseqüentes dos mesmos tributos que oneram exclu­
sivam.'nLe IIS lidtanlcs brasileiros quanto à operação final de 
v\·mla. 

§ 5~ Para a realização de obras. prestação de serviços ou 
aquisição de bens 'com recursos provenientes de financiamento 
ou doaçáo oriundos de agência oficial de cooperação estrangt:ira 
ou mganismu financeiro multilateral de que o Brasil seja parte. 
poct(~rão sI'r admitidas na respectiva licitação. mantidos os 
princípios basilares desta lei. as normas e procedimentos da­
quulas l'lltidades e as condições decorrentes de acordos, proto­
colos. conV('nçõcs ou tratados internacionais aprovados pelo 
Cllngresso Nacional. 

§ 6! As cotações de todos os licitantes serão para entrela 
nll m('smo Incal de destino. 

Art. 43. A liéitação será processada e julgada com obser­
vãnt'Ía dos sl'guintes procedimentos: 

I - a bcrtura dos envelopes contendo a documentação re- ' . 
laliva ia habilitação dos concorrentes, e sua apreciação; 

11 - devolução dos envelopes fechados aos concorrente. 
inabilitados. contendo as respectivas propostas. desde que nlo 
ll'nha havido recurso ou após sua denegação; 

111 .- alJcrtura dos envelopes contendo as propostas dos 
toncorrt>ntcs habilitados, desde que transcorrido o prazo sem 
interpusição de recurso. ou tenha havido desistência expressa, 
ou npi)s o julgamento dos recursos interpostos; 

IV -- vl'rificac;ão da conformidade de cada proposta com 
os requisitos tio edital e, conforme o caso, com os preços corren- ' 
ll'R no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ain­
dll t:om 00; c·unstnnt(·s do siRlema de registro de preços, os quais 
dt.'vcrã" s('r d('vidamente registrados na ata de julgamento, 
prnmovcntlo-st.' a dt.'sclassificação das propostas desconformes 
Ou incompatíveis; 

V - julgamento e classificação das propostas. de acordo 
rolO os (.'ritérios de avaliação constantes do edital; 

VI - deliberação da autoridade competente quanto â ho­
mologação e adjudicação do objeto da licitação. 

§ I ~ A a bertura dos envelopes contendo a documentaçio 
para habilitação e as propostas será realizada .sempre em ato 
público previamente designado. do qual se lavrará ata circuns­
tanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela comissio. 

§ 2! Todos os documentos e propostas serio rubricados 
pelos licitantes presentes e pela comissão. 

§ 3! É facultada à comissAo ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrúçio do processo, vedada a 
incluslo posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta. 

§ 4! O disposto neste artigo aplica'se à concorrência e, no 
que couber, ao concurso, ao leitAo. â tomada de preços e ao con­
vite, facultada, quanto a este último, a publicação na imprensa 
oficial. 
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§ 5~ Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes 
(incisos [ e 11) e abertas as propostas Unciso IIU. não cabe 
desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação. sal­
vo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

§ 6~ Após a fase de habilitação. não cabe desistência de 
proposta. salvo por motivo justo decorrente de fato superve­
niente e aceito pela comissão. 

Art. 44. N o julgamento das propostas. a comissão levará 
em consideração os critérios objetivos definidos no edital ou 
convite. os ·quais não devem contrariar as normas e princípios 
estabelecidos por esta lei. 

§ 1 ~ "~vedada a utilização de qualquer elemento. critério 
ou falor ~igiloso. secreto. subjetivo ou reservado que possa ain­
da que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os li­
citantes. 

§ 2~ N 40 se considl.!rará qualquer oferta de vantagl.!m não 
prl'vista no edital ou no convite. inclusive financiamentos sub­
sidiados ou a fundo perdido. nem preço ou vantagem baseada 
nas ofertas dos demais licitantes. 

§ 3~ Não se admitirá proposta (lue apresente preços global 
ou unitários simbólicos. irrisórios ou de valor zero, incom­
patíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocató­
rio da licitaç!o 0110 tenha estabelecido limites mínimos. 

§ 4~ O disposto no parágrafo anterior se aplica também a 
propostas que incluam mio-de-obra· estrangeira ou importaçio 
de insumos de qualquer natureza. adotando-se. como referência, 
os mercados nos países de origem. 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, deven­
do a Comissão de Licitação ou o responsável pelo convite 
realizá-lo em· conformidade com os tipos de licitaç!o. os crité­
rios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo 
com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a pos­
sibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 

§ 1 ~ Para efeitos deste artigo. constituem tipos de licita­
ção para obras. serviços e compras, exceto nas modalidades de 
concurso e leilão: 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção d. 
propostas mais vantajosa para a Administração determinar que 
será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo 
com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor 
preço; 

II - a de melh-or técnica; 
IH - a de técnica e preço. 
§ 2! N o caso de empate entre duas ou mais propostas, e 

após obedecendo do disposto no § 2! do art. 3! desta lei, a clas­
sificação se fara, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, 
para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qual­
quer outro processo. 

§ 3~ N o caso da licitação do tipo menor preço. entre os li­
citantes considerados qualificados a classificação se fará pela 
ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis, prevalecen­
do. no caso de empate, exclusívamente o critério previsto no pa­
rágrafo anterior. 
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§ 4~ Para contratação de bens e serviços de informática a 
Administração Pública observará o disposto no art. 3! da Lei 'n! 
8.24~, .de 23 de o~tu~ro de 1991, levando êm cont~, com a adoçto 
da hCltaçAo de tecnlca e preço, os fatores especificados em seu f 
2!. 

§ 5! E vedada a utilização de outros tipos de licitação nlo 
previstos neste artigo. , 

, Art. 46. Os tipos de licitação melhor técnica ou técnica e 
preço serão utilizados exclusivamente para serviços de natureza 
predominantemente intelectual, em especial na elaboração de 
projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 
engenharia consultiva em geral, e, em particular. para a el~bo­
ração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e exe­
cutivos. 

§ 1 ~ N as licitações do tipo melhor técnica será adotado o 
seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório. o qual fixará o preço máximo que a Administra­
ção se propõe a pãgar: 

,1 - serão abertos os envelopes contendo as propostas 
técnicas exclusivamente dos licitantes previamente qualificados 
e feita enUo a avaliação e classificação destas propostas de 
acordo com os critérios pertinentes e adequados ao objeto licita- . 
do. definidos com clareza e objetividade no instrumeI1to con'vo­
catório e que considerem a capacitação e a experiência do pro­
ponente. a qualidade técnica da proposta. compreendendo meto­
dologia. organização. tecnologias e recursos materiais a serem 
utilizâdos nos trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a 
serem mobilizadas para a sua execução; 

11 - uma vez classificadas as propostas técnicas, 
proceder-se-á à abertura das propostas de preço dos licitantes 
que tenham, atingido a valoriz.ação mínima estabelecida no ins­
trumento convocatório e à negociação das condições propostas; 
com a proponente melhor classificada, com base nos orçamentos 
detalhados apresentados e respectivos preços unitários e tendo 
como referência o limite representado pela proposta de menor 
preço ent.re os licitantes que obtiveram a valorização mínima; 

111 - no caso de impasse na negociação anterior.' procedi­
mento idêntico será adotado, sucessivamente, com os demais 
proponentes, pela ordem de classificação, até a conseçuç4o de 
acordo para a contratação; 

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos 
licitantes que n40 forem preliminarmente habilitados ou que 
nlo obtiverem a valorização mínima estabelecida para a propos­
ta técnica. 

§ 2~ Nas licitações do tipo técnica e preço será adotado, 
adicionalmente ao inciso I do parágrafo anterior, o segu:nte pro­
cedimento claramente explicitado no instrumento convocat6rio: 

I - será feita a avaliação e a valorização das proposta. 
de preços, de acordo com critérios objeti~Qs preestabelecido. no 
instrumento convocatório. 

11 - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo 
com a média ponderada das valorizações das propostas técnica. 
e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no instru­
mento convocatório. 
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§ 3? Excepcionalmente. os tipos de lic.itação previstos nes­
te artigo poderão ser adotados. por autorizaçllo expressa e me­
diante justificativa circunstanciada da maior autoridade da. Ad­
ministração promotora constantes do ato convocatório. para for­
necimento de bens e execução de obras ou prestação de serviços 
de grande vulto majoritariamente dependentes de Lecnologia ni­
tidamente sofisticada e de dominio restrito. atestado por aútori­
dades 'técnicas de reconhecida qualificação. nos casos em que o 
objeto pretendido admitir soluções alternativas e variações de 
execução, com repercussões significativas sobre sua Qualidade, 
produtividade. rendimento e durabilidade concretamente men­
suráveis. e estas puderem ser adotadas à livre escolhll dos lici­
tantes. na conformidade dos critérios objetivamente fixados no 
ato convocatório. . . 

" . 
Art 47 N as licitações para a execução de obras e'.servi-

ços, quando for adotada a modalidade de execução de empreita­
da por preço global. a Administração deverá fornecer obrigato­
riamente, Junto com o t:>dital. todos os elpmentos e informlJçde,s 
nt'Ct'ssários para que os licitantes possam elaborar suas propos­
tas de preços com total e completo conhecimento do objeto ~a li­
citação. 

Art. -t8. Serão desclassificadas: , 
I - as propostas Que não atendam às exigências do ato 

convocatono da licitação; 

II - as propostas com preços excessivos ou manifestamen­
te ,inexequíveis. 

Paragra{o unico, Quando toOüs a~ propostas furem ,des· 
classificadas, a AdminIstração podera Ílx ar aos licitantes, o pra­
zo de 8 (oitol dias úteis para a apre~'Entação de outras propostas 
f~scoimadas das causas rcCeridas neste artigo. 

Art. 49, A autondade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentt> de fato superveniente devidamente 
comprovado. pertinente e sufICIente para iustlficar tal conduta. 
devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
tercpiros. mediante par(!Cl'r 1:,crilO I' dl'VHhlmcnte fundamenta­
do'. 

~ 1 ~ A anulação do procpl! Impnto ItcitalúrifJ por !!lollvo de 
ilegalidade não gera obrigação de lndt'nl!.ar, rpssalvado li dis­
posto no parágrafo único do art 59 desta h·i. 

§ 2? A nulidade do procedlmpnto ltcitatório Induz a do 
contrato, ressalvado o di~p()'3to no paragrafo unico úo art. 59 
desta lei. 

§ 3? No caso de desfa~ilTlt'nto do prnCI'<;sll liritatúrio, fica 
assegurado o contraditorio ~ a ampla defesa 

§ 4~ O disposto neste artigo e "1lI seus paragrafos aplica-se 
aos alos do procedimento de di~pl'llSJ .. <1(' Inexigibtliuadt' de li· 
citação. 

Art 50. A Administração nii" podpra ll'lebrar (l contrato 
com preterição da ordem de classlfIL'aç:in das proposta::. ou com 
ter.::eiros estranhos ao pnit'pd !l1wnto Ilcitatnrin, sol! pPlla d" I1U­

lidade, 
Art. 51. A habdltaçao prpliminar, a inscllção em registro 

cadastral. a sua alteraçao ou cancelamento, e as propostas se­
rão process?d,·'; e 1\,i>t:>d'~ 1" r , ,r,,:';,-.,. .. -'~,'np!ll" ou espe-
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cial de, no mínimo 3 (trés~ membros. senuo pelo menos 2 (doisl 
deles servidores qualificados pertencentes aos quadros perma­
nent(·s dos órgãos da Administração n·sponsávt·is pela Iic.:itação. 

, § I? N o caso de convite. a comissão d(· lieitaçãll,. excep­
cionamente. nas pequenas unidades admmistrativas e em face 
da ex.igüidade de pessoal disponível poderá ser 'iubstituida 
por servidor formalmente designado pela autoridade compet~n-

te. '.1 d' . 
,§ 2? A comissão para julgamento dos pedluos e mSfoção 

em registrO: ç~dastral. sua alteração ou cancelamento. será inte-

Br'ada por prôfissionais legalmente habilitados no caso de obras, 
serviços ou aquisição de equipamentos. ' , 

§ 3? Os membros das comissões de licitação re~ponder40 
solidariamente por todos os atos praticados pela comlssilq, sal­
vo se posiÇão individual divergente estiver devidamente tunda­
mentada e rf'gistrada em ata lavrada na reunião em que tiver si­
do tomada a decisão. 

'§' 4~ A investidura dos membros das comissóes perma~en­
tes nSo excederá a 1 (um) ano, vedada a recondução da totahda­
de de seus membros para a mesma comissão no período s~bse­
qliente. 

§ 5~ No caso de concurso, o julgamento será feito Por uma 
comissão especial integrada por peSSOas de reputação ilib~da e 
reconheéido conhecimento da matéria em exame, servidores pú­
blicos ou não.' , , , 

, Art. 52. O concurso a que se refere o § 4~ d~ art. 22 desta 
lei deve ser precedido de regulamento próprio, a ser obtido pe­
los interessados no local indicado no edital. 

§ I? O regulamento deverá indicar: 

I a qualificação exigida dos participantes; 

n as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 
ItI as condições de realização do concurso 'e os prêmios 

a serem concedidos. 

§ 2? Em se tratando de projeto. o vencedor deverá autori- , 
lar a Administração a executá-lo Quando julgar conveniente. 

Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a 
servidor designado pela Administração. procedendo~se na forma 
da legislação pertinente. 

§ 1 ~ Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado 
pela Administração para fixação do preço mínimo de arremata­
ção. 

§ 2? Os bens arrematados serão pagos à vista ou no per­
centual estabelecido no edital. não inferior a 5% Icinco por cen­
to, e. após a assinatura da respectiva ata lavrada no local do 
leU 4o, imediatamente entregues ao arrematante, o Qual se obri­
aarã ao pagamento do restante no prazo estipulado no edital de 
convocação. sob pena de perder em favor da Administração o 
valor já recolhido. 

§ 3? O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, 
principalmente no município em Que Se vai realizar. 
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CAPÍTULO UI 

Dos Contratos 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 54. Os contratos administrativos de Que trata esta lei 
regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direitó pú­
blico, aplicando-se-Ihes, supletivamente, os principios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ I! OS contratos devem estabelecer com claraza e preci­
são as condições para sua execução, expressas em cláusul'as' que 
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
em conformidade com 08 termos da licitação e, da proposta a 
que se vinculam. 

§ 2! Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibi­
lidade de licitac;io devem atender aos termos do ato que os au-
torizou e da respectiva proposta. . 

Art. 55. 810 cláusulas necessárias em t.odo contrato as 
que estabeleçam: 

I o objeto e seus elementos característicos: 
11 - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

111 - o preço e as condições de pagamento; os crit~rios, 
data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os crité­
rios de atualizac;io monetária entre a data do adimplemento·das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de inicio de etapas de execução, 4e con­
dU,sjo, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, 
conforme o caso; . 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indica­
çio Ja classificac;io funcional programática e da categoria eco· 
nôinica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execuçto, quando exigidas; 

V 11 - os dirpiLos P. as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 

VIII - os ('asos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, 
('m caso til' re:icisão administrativa prevista no art. 77 desta lei: 

X - as condições de importação, a data e a taxa de 
câmbio para conversão, quando for o caso; 

X I - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que 
a J iSllI'n:iOu (lU a illl'x igiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; 

XII - a I('gislação aplicável à execução do contrato e es· 
pt'cialmt'ntE' aos casos omissos: 

X IH - a ohrigação do contratado de manter, durante toda 
a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas. todas as condições de habilitaçto e qualifica­
ção exigidas na lícitação. 

§ l~ (Vetado). 
§ 2~ N os contratos ceh~brados pela Administração Pública 

com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas 
no f:':itrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que de· 
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dart' l..Ompé~entc o foro dã sede da Adfl1irli",~raçáo para dirigmir 
qualquer questão contratual. salvo o disposto no § 6~ do art. 32 
dl'sta II'i, 

§ :l'? No alo da hqulljaçào da despe5a, os serviços de con­
l.lhilid:IIJ.! comuOIcarão, ,ao<;. o,rgãos incumbIdos da arrecadaç40 e 
fiscaliíwção de tributos da União, Estado ou Município, as ca­
racterísticas e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 
da Lei n~ L3201:!I, de 17 de março de 1964 

) . .. " ~ 

Art. 56, . A· c rit'!Tlo da autoridade competente, em cada ca­
so, e desde QUt' .prevlsta no instrumento convocatório, poderá 
ser exigida pr.e.s.tação dI:' g,a,rantia, nas contratações de obras, 
sl'rviço~,e compra,s,. 

§ 1 ~, São modalithdes de garantia; 
. 1':-': 'caução em dinheiro, em títulos de dívida pública ou' ': 

fidcjussélria; 

11 - IV etado) , 
JII -;- fiança bancária, 
§ 2~ As gâranÚas a' ~ue se referem os incisps I, e IH d,o. pa~ 

rágrafo anterior, quando ex igidas, não excededo a 5% (cinco 
por,cento) do v~IQr do cQntr'ato, , , 

. §, 3~ , IV etado;. 
§ 4~ A g~~~~~i~ p~estada pelo contratado ~erã liberada ou 

restituída após a execuçã,o do contrato e. Quand.o em dinheiro. 
atualizada monetariamente, 

" ,§ '5'~ . Nos' càsos' de contratos que Importem' na entrega de 
bens pela Administração, d'os quais o contratado ficará depbsi· 
tário. ao valor da garantia deverá ser acrescido 'o valor desses 
bens: . 

, . 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei fica­

rá ads~rita à vigên~ia dos respectivos créditos o,rçament.ários, 
exC"eto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderio 
ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 
que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

11 - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua. os quais poderão ter li sua duração estendida por 
igual período; 

UI - {Vetadol. 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de progra­
mas de informática. podendo a duração estender~se pelo prazo 
de até 48 (quarenta e oitol meses após o inicio da vigência do 
contrato. 

§ I? Os prazos de início de etapas de eXi:cução. de conclu­
são e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seU 
equilíbrio econômico-financeiro. desde que ocorra algum dos se­
guint~s motivos, devidamente autuados em processo: 

_ alteração do projeto ou especificações, pela Adminis' 
tração: 
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Il - superveniência de fato excepcional ou imprevisível. 
estranho à vontade das partes. q,ue altere fundamentalmente as 
c~ndições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição 
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administra­
ção; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato. nos limites permitidos por esta lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato 
de terceiro recçnhecido pela Administração em documento con­
temporâneo à sua ocorrência; 

V I - omissão ou atraso de providências a cargo da Admi­
nistraçãQ..... inçlusive quanto aos pagamentos previstos de que re­
sulte. diretamente. impedimento ou retardamento na execução 
do contrato. sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos res­
ponsáveis. 

§ 2~ Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

§ 3~ E vedado o contrato com prazo de vigência indetermi­
nado. 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos 
instituído por esta lei confere à Administração. em relaç40 a 
eles. a prerrogativa de: 

I - modificá-los. unilateralmente. para melhor adequa­
ção às finalidades de interesse público. respeitados os direitos 
do contratado; 

11 - rescindi-los. unilateralment.e. nos casos especificados 
no inciso I do art. 79 desta lei: 

III - fiscalizar-lhes a execução; 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total \ou 

parcial do ajuste; 

V - n()s casos de serviços essenciais. ocupar provisoria­
mente bens móveis. imóveis. pessoal e serviços vincu.lados ao 
objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apu­
ração administrativa de faltas contratuais pelo contratad,o, bem 
como na hipótese de rescisão do contrato administrativo. 

§ 1 ~ As cláusulas econãmico-financeiras e monetárias dos 
contratos administrativos n40 poderão ser alteradas sem prévia 
concordância do contratado. 

§ 2~ N a hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas 
econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para Que 
se mantenha o·equilibrió ·contratual. 

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administra­
tivo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que 
ele. ordinariamente. deveria produzir. além de desconstituir os 
já produzidos. 

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administraçáo 
do dever de indenizar o cO'ltratado pelo que este houver execu­
tado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
re~larmente comprovados. contanto que não lhe seja imputá­
vel. promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
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Seçlo II 

na Formalização dos Contratos 

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrado! 
nas repartições interessadas. as quais manterão arquivo crono­
lógico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, 
salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formali­
zam por instrumento lavrado em cartório de nolas, de tudo 
juntando-se cópia no processo que lhe deu origem. 

Parágrafo único. É nulo e de -nenhum efeito o contrato ver­
bal com a Administração, salvo o de pequenas compras de 
,pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor nlo supe­
rior a 5% (cinco por cento' do limite estabelecido no art. 23, in­
ciso li, alínea a desta lei, feitas em regime de adiantamento. 

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das par­
tes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autori­
zou a sua lavratura, o nú'mero do.processo da licitaçlo. da dis­
pensa ou da inexigibilidade, a sujeiçlo dos contratMltes às nor­
mas desta lei e às cláusulas contratuais. 

§ I! A publicaçlo resumida do instrumento de contrato ou 
de seus aditamentos na imprensa oficiál. que é condiçlo indi.­
pensável para sua eficácia. será providenciada pela Administra­
ção na mesma data de sua -assinatura. para ocorrer no prazo d'e 
20 (vintel dias. qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 

,6nus. 
§ 2! (Vetadol. 
§ 3~ IVetadol. 
Art. 62. O instrumento de contrato- é obrigatório nos caso. 

de concorrência e de tomada de preças, 'bem como nas dispenaa. 
e inexigibilidade cujos preços estejam compreendidos no. limi­
tes destas duas modalidades de licitaç40. e facultativo nos de­
mais em que a Administração puder substituí-lo por outros in.­
trumentos hábeis. tais como carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, initorização de compra ou ordem de execuçlo de servi­
ço. 

§ I'! A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital 
ou ato convocatório da Iicitaç40_ 

§ 2'! Em carta contrato. nota de empenho de despesa. au­
torízaç40 de compra. ordem de execuç40 de serviço ou outros 
instrumentos hábeis aplica-se. no que couber. o disposto no art. 
S6 desta lei. I 

§ 3! Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta lei e 
demais normas gerais, no que couber: 

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locaçlo 
em que o Poder Público seja locatário. e aos demais cujo con­
teúdo seja regido. predominantemente, por norma de direito pri­
vado; 

11 - aos contratos em que a Administração for parte como 
usuária de serviço público. 

§ 4~ É dispensável o tempo de contrato e facultada a sub.­
tituiçio prevista neste artigo. a critério da Administraçio e in­
dependentemente de seu valor, nos casos de compra com entre­
ga imediata e integral dos bens adquiridos. dos quais não resul­
tem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 
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Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento 
dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, • 
qualquer interessado, a obtençto dé cópia autenticada, median· 
te o pagamento dos emolumentos devidos. 

Art. 64. A Administraçto convocará regularmente o inte· 
resaado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o' 
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estallt'le· I, 

cidos. sob pena de decair o direito à contratação. sem prejuizo: 
das sanções previstas no art. 81 desta lei. 

§ 1 ~ O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma 
vez. por igual período. quando solicitado pela parte durante o 
seu transcurso e desde que Ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

§ 2~ É facultado à Administração. quando o convocado 
não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o ins' 
trumento equivalente no prazo e condições estabelecidos. convo, 
car os licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para 
fazê·lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quando aos preços atualizados 
de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 81 desta lei. 

§ ~~ Decorridos 60 (sessenta' dias da data da entrega das 
propostas, sem convocação pata a contratação, ficam os licitan­
tes liberados dos compromissos assumidos. 

Seção IH 

Da Alteração. dos Contratos 

Art. 65. Os contratos regidos por esta h'i poderão ser alte· 
rados, com as devidas justificativas. nos seguintes casos· 

I - unilateralmente pela Administração: 
aI quando houver modificação do projeto ou das eSIH.·cifica· 

çõ('s, para melhor adequação técnica aos s~us objetivos: 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu ob· 
jeto. nos limites permitidos por esta lei: 

II - por acordo das partes: 
aI quando conveniente a substituição da garantia de ex('cu· 

ção: 
bl quando necessária a modificação do regime de execução 

da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em fa­
ce de verificaçio técnica da inaplicabilidade dos termos conlra­
tuais originários: 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamen­
to, por imposição de circunstâncias supervenientes, n.antido o 
valor inicial atualizado. vedada a antecipaçlo do pagamento, 
com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspon­
dentl' contraprcstaçio de fornecimento de bens ou execuçlo de 
obra ou serviço; 

dI (V etadol _ 

§ 1 ~ O contratado fica obrigado a aceitar. nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fize· 
rem nas obras, serviços ou compras. até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso parti· 
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cular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 
5Q% 'cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

§ 2~ Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os 1i7, 
mites estabelecidos no parágrafo anterior. 

§ 3~ Se no contrato não houverem sido contemplados pre­
ços unitiúios para obras ou serviços, esses serão fixados me- . 
diante acordo entre as partes, respeitados os limites estabeleci· 
dos n'o' § 1 ~ deste artigo. ' 

I 

§ 4~ N o caso de supressão de obras, bens ou serviços~ se o 
contratado já houver adquirido os materiais e posto no local ,dos 
trabalhos: estes deverão ser pagos pela Administração p'elos 
custos dé'aquisição,regularmente comprovados e monetadamen', 
te corrigidos. podendo caber indenização por outros danos even" 
tualmente decorrentes da supressão, desde que regularm~nte 
comprov,ados, 

'§: ,5~ ,:Quaisqu'er tributos ou ,encarg?s l~gais cr~ados:' ~f~era. 
dos ou,\!xtintos, bem como a supervemencla de d~sPoslç~e~ l~· 
gais, quando ocorridas após a ,data da apresentaçao da .p.r.o~o,s· 
ta, de comprovada repercussão nos preços contratados. I~pl.lca· 
rão a revisão destes para mais '?U para menos, conforme o ,ca,s,o; 

§ 6?' 'Em havendo alteração unilate~a~ do contrato ~~e ~u' 
mente ôs encargos do contratado, a Admlhlst~~çãO .deve~~ re~t~· 
belecer, por aditamento, ,o eq!lJI.íbrio econôm\co-fmance,lrp. ~h1' 1 

cia!. 

§ 7? 

§ 8? 
juste de 

(Vetado), , 
A variação do valor contratual para fazer face. ~o rea· 

preços previsto no próprio' contrato, as atuahzações, 

, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das con­
d ições de pagamentp nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido. não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração' de 
aditamento 

Seção IV 

Da Execução dos Contratos 

ArL 66. O contrato deverá' ser executado' fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 
lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecu­
ção total ou parcial. 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por um representante da Administração especial· 
mente designado, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-lo ,e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atri· 
buição. ' 

§ 1 ~ O representante da Administração a'notará em regis· 
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados, 

§ 2? As decisões e providências que ultrapassarem a com­
petência do representante deverão ser solicitadas a seus supe' 
riores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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Art. 68. O c<olntratado deve['á manter preposto, aceito pela 
Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo 
na execução do contrato. 

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remo­
ver, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o ohjeto do cont':ato em que se verificarem vícios, defei­
los ou incorreções resultantes da execução ou de materiais em­
pregados. 

Art. 70. O contratado é responsável pelM danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de· sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redu­
zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamen­
to pelo órgão interessado. 

Art. 71. () contratado é responsável pelos encareos traba­
lhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da exe-
cução do contrato. . , 

§ 1 ~ A inadimplência do contratado, com referência' a08 
encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à Administra­
ç;1o Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o .objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso 
das ohras e ('dificações, inclusive perante o Registro qe lmó-' 
\"f'\~. 

§ 2? A Administração poderá exigir, também, segur,o, .,~ra 
garantia de pessoas e bens, devendo essa exigência constar do 
('ditai da licitação ou do convite: 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem pre­
juizo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcon­
tratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite ad­
mitido. em cada caso, pela Administração. 

Ar! n. Executado o contrato, o seu'objeto será recebido: 
I - ('11\ Sl' tratando de obras e serviços: 

ai provisoriamente, pelo responsável por seu ac<,mpanha­
nwntfl e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partI'" pm até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
"0111 ralauo; 

111 (~('rinitivam~nte. por servidor ou Comissão designada pe­
la alll IInda"c eompl·lentp. mediante termo circunst.anciado assi­
n?du !>das I>arles, após o decurso do prazo de observaçjo, ou 
vistOria qU(' comprove a adequação do objeto aos termos contra­
lua i". ohservado o disposto no art. 69 desta lei; 

11 - I'II1:W tratando dI' compras ou de locação de equipa­
IIIl'lIlos: 

ai provisoriamente, para efeito de Posterior verificação da 
l'onformidade do material com a especificação; 

. bl definitiv?mlmte. após a verificação da qualidade e quan­
lHladl' do mall'rJal e conseqüente aceitação. 

§ 1 ~ N os. casos de aquisição de equipamentos de grande 
vulto. o recf:'blmento far-se-á mediante termo circunstanciado e, 
no~ t/pmaio.;. Ilu'diante recibo. 

§ 2~ O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contra­
to, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
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§ 3~ O prazo à que se refere a r.Jínea b do inciso I deste 
artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias. salvo em c.- ' 
sos excepcionais. devidamente justificados e previstos no e'di­
tal. 

§ 4~ N a hipótese de o termo circunstanciado ou a verifica­
ção a que' se refere este artigo não serem. respectivamente, la­
vrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-io Co­
mo realizados, desde que comunicados à Administração nos 15. ' 
(qulm.el dia~ anteriores à exaust'ão dos mesmos. 

Art.. 74. 'Poderá ser dispensado o recebimento provisório 
nos seguintes casos: 

~ , - ( , 
I gêneros perecíveis e alimentação prepa,rada: 

11 - serviços profissionais: 
III - o~roas e serviços de valor até o previsto no art. 23, in­

ciso li. alínea.a. desta Ii~i. desde que não se componham de'apà·· 
relhos. equlpamen'tos e instaiàções sujeitos à verificação de fun­
cionamento e produtividade. 

, ~ h • • 

I Parágriifo único. .N os casos deste artigo. o recebimento se­
rá feito medjani.e recibo. c , • • ; : ' 

Art.:15.;);jilvo di~pósições em"contrário conStantes do edi-, 
tal. do convite ou de' ato normativo, os ensaios. testes e demais' 
provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execu­
ção do oDjeto do contrato correm por conta do contratado. ' 

Art. 76:' A Admini'stração rejeitará. no todo ou' em parte: ' 
obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com.o ' 
contrato. 

Seção V 
, , ' 

na Inexl'cuc;ão c da Rescisão dos Contl'atos 

Art. 71. A incxecuç4~ total ou parcial do contrato enseja • 
sua rescisão. com as conseqüências contrat.uais eo" às previstas 
em lei ou regulamento. 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: " , 
I . ...:. o Ó' não cumprimento dé clausulas contrátuais, espe:' 

cificações, projetos ou pra~os: .. 
1l ~"o cumprime'nto irregular de cláusulas' contratuais", 

I'o.;pf'cificações. projetos e prazos; • 

II I - a lentidão do seu cumprimento, levando a Admi-. 
nistração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra. 
do sf!rviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV -' (l alraso injustificado no início d~ obr~. servic;o 0l! , 
fornedml'nto: ' 

V - a paralisação da obra, do serviço o~ do forneci­
Illl'nlo. sem justa causa e prévia comunicação à Ad,ministraC;ão; 

V I - a subcontratação total'ou parcial do st>U objeto. a 
associação do contratado com outrem. a cessão ou transferência 
total ou parcial. bf'm como a fusão. cisão ou incorporação não 
admitidas no edital e no contrato: 

VII - o desatcndimeJlto das determinações o regulares da 
autoridade designada para acompanhar P. fiscalizar a sua execu­
çãn. assim como as de seus superiores; 
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V 11 I - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, 
anotadas na forma do § 1 ~ do art. 67 desta lei; 

IX a decretação ou a instauração de insolvência civil; 
X a dissolução da sociedade ou o falecimento do con-

tratado; 

X I a alteração social ou a modificação da finalidade 
ou da I'strutura da empresa, que prf>judiquf> a ('xC'cuçáo do con­
t I ato; 

X II - razões de interesse público, de alta relevància e 
amplo conheéimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridadE' da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se re­
f .. rt' () 1:Untrato; 

XIII - a supressào. por parte da Administração, de 
obras. serviços ou compras, acarretando modificação -do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § I! do art. 65 
desta lei: 

XIV - a susp('nsão de sua execução. por ort\('m escrita da 
Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinlel dias,' 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da or­
dem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totnlizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobiHzaçõcs e mobilizaçc)('s e outras previstas. 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 Inovental dias dos pagamen­
tos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços 
ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou f'Xecuta­
dos, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão Ito cumprirn('nto dE' suas obrigaçiil!s até 
qUE' seja normalizada a situação; 

X V I - a não liberação, por parte da Administração, de 
área, local ou objeto para execução ue obra, serviço ou forneci­
mento, nos prazos contratuais, bem como das font!'s (1(' mate­
riais naturais especificadas no projeto; 

XVJl - a ocorrência de caso fortuito ou di! força maior, re­
gularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão for­
malmente motivados nos autos do processo, assegurado o con­
traditório e a ampla defesa. 

Arl 79. A rescisão tio contrato podera spr 

I - dí'lerminada por ato unilateral e pscrito da Adminis­
lração. nos casos pllumPrados no" iilei<;os I .1 XII (' X V 11 do ar­
tiKo antf'rior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, redUí,:ida a ter­
mo no proces.:;o da licitação, d('sel!' qllP haja conveniência para a 
Administraçãn; 

III judicial, nos tl'rmo,> da ll'gislnç;io; 
IV - (Vetadol. 
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. § I'! A resc!sào administrativa ou amigavel deverá ser pre­
cedida de autorl7ação escrita e fundampntada da autoridade 
competente. 

§ 2? Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos X"II a 
XVII do artigo anterior, sem que haja culpa do contratado, será 
este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados Que 
houvl'r sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 
11 - pagamentos devidos pela execução do contrato at~ a 

data da rescisão; 
111 - pagamento do custo da desmobilização. 
§ 3? (V clauol. 

§ 4~ (Velado). 

§ 5?· Ocorrl'uclo impedimento, paralisação ou sustação do 
cont.rato. o cronog~ama de ex('cução será prorrogado automati­
camentp por igual tempo. 

Arl. 80. A rescisão de que trata o inciso 1 do artigo ante­
rior acarret.a as spguintes conseqüências, s(>m prejuízo das san-
çlic!s pr<,yistas nesta lei: . 

I· - 'assunção imediata do objeto do contrato, no estado e 
IHI":"II 1'11\' qm' Sl' ('nconlrar, por ato próprio da Administração; , 

II - ocupação e utilização do local, instalações~ equipa­
mt'nlos, material e pessoal empregados na execução do contra­
to. necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 
fiR desta lei; 

111 - execução da garantia contratual, para ressarcimento 
da Administr:H:ào, e dos valores das multas e indenizações a ela 
ti,·\" idos; 

IV - fl'l('nç:io dos créditos decorrenles do contrato até o 
I im itt, (I'.IR prej uíz()s causados à Ad ministração. ' 

§ 1': A alllka(,'ão das medidas previstas n,os incisos 1 e 11 
deste artigo fica a critério da Administraçã0r.nque poderá dar 
continuidatl" à ohra ou ao s('rviço (lor ('xecução dirpta ou indir .. -
ta 

§ 2~ E pt'rmitido à Administração, no c~so de concordata 
do contratado. manter o contrato, podendo assumir o controle 
dI' determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ l'! Na hipótese do irit:iso [[ deste artigo, o ato deverá ser 
precedido de autorização expressa do Ministro de Est.ado com­
pt'tl'nte, ou Secretário Estadual ou Municipal. conforme o caso. 

§ 4~ A rescisão de que trata o i!l~iso IV. do artigo ~nterior 
permite à Administração, a seu cnteno, aplicar a medida pre' 
v ista no inciso I deste artigo. 

CAPITULO IV 

Das Sanções Administrativas e da Tutela Judicial 

Seção 1 

Di sposiçiil''' n Na is 

Art. 81. A recusa inlll"tificada do adiudicatarill t'JJl a!>si· 
nar o contrato, ac('itar ou retirar o intitrullwnto equh al('ntl', 
dentro do prazo estabclccidc ·Ia Administração, caractniza o 
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deScumprimento totàl da obrigação aS!'Iumi,la, ~"i,·ill\l\Ill\·u à!'l 
pe'nnlidndcs legalmente' cstall(·lcdclas. 

Parágrafo único. O d isposlo m'sll! a rlij.to não ~(! apl it:a atls 
licitam's convocados nos Il'rmos dll art. til, § 2~ desta I(·i. (IUe 
não afeitaram a contraLação, nas mesmas condições pr(lpos­
ta~ J)l'lo priml'íro adjudicatário, inclusi .. '1' lIuantn :HI Ilra711' I' pTl" 
«;0. 

Arl. 82. Os agentes administrativos quI' priltit:a"'m atos 
t'm desacordo como os pn.'cl'ito!-i lIesta lei ou vi·;andn a fT\I~trar 
(lS nhjel ivns da licitação sujl'italll·si' il<; snnçó(\s pr(!visl as nesta 
I,·i I! nels r.'gulamentos proprillS. <-;1'11\ prejuil.!I das rf·sl'ol1"ahili· 
cfac'.'s civil e criminal qUI' St'" alo I'lI'õI'jar. 

Arl. 83. Os crilll('s dpfilliuos IIc!->ta !t'i, amda cllle ~illl\ll(·s· 
11\1'11'.' ll'ntacln!'l, sujeitam os St!US aut.ores. quando servidores 
púhl iC/ls, alúm das SêlnÇlll'S JlI'na is. iI I"·rll a tio nlrgo. f'lllJlrt'go, 
funçãn nu lJIum'alll ,,!t'tÍ\·o. 

Arl. IH. Considera-sl' s{"f\·idm I'lIhlicn, Ilara os fins d('sta 
I,'i. :ltlul!le qUI' eXl'rcl', JOl'smn qUI' I rall!'itoriaml'lI'(' CIII ~1'I11 fi" 

mllllerac:àn. cargo, função nu 1'lIlPrl'go (1111.1 icn 

§ I? )o;lluipara-se a servidor Jluhlko, para IIS fins d.,~ta lei, 
(IUt'm ('X('rel' carg/), .'lIlllft'go 011 funçãll em l!Illidaue Ilêlrêll'statal, 
assim considHrada5, além das fundações, empresas públicas e 
sociedade' de economia mista, as demais C'ntidndes 'Iuh controle. 
direto ou indireto, do Puder I'ublico. 

§ 2~ A pena imposta será acrescida da terça parte, quando 
08 autores dos crimes previstos nesta lei forem ocupantes de 
cargo em comissão ou de função de confiança em órgão da Ad. 
ministração direta, autarquia. empresas públicas, sociedade de 
economia mista, fundação IIública, ou outra entidade controlada 
direta ou indiretamente pe'o Poder Público. 

Art. 85. As infrações penais previstas nesta 'ei pertinem 
às licitações e aos contratos celebrados pela União, Estado., 
Distrito Federal. Municípios. e respectivas autarquias, empre­
sas públicas, sociedades de economia mista, fundações públi­
cas, e quaisquer outras entidades sob seu controle direto ou in­
direto. 

Seção II 

Das Sanções Administrativas 

Art. 86. atraso injustificado na execução do contrato sujei­
tará o contrat"do à multa de mora, na forma prevista no instru­
mento convocatório ou no contrato. 

§ I! A multa a que alude este artiKo nlo impede que a Ad­
minsitraçto rescinda unilateralmente o contrato e aplique as ou· 
tras sanções previstas nesta. lei. 

§ 2!' A multa, ap)jcada após regular processo administrati­
vo, será descontada da garantia do respectivo contratado. 

§ 3! Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta responderá o contratado pela lua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmen­
t.e devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, co­
brada judicialmente. 
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Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Ad­
ministraçto poderá. garantida a prévia defesa. aplicar ao con­
tratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 
11 ~ multa. na forma prevista no instrumento convocat6-

rio ou no contrato; 
UI' ,- suspensio temporária de participação em Iicitaçto • 

impedimento de contratar com a Administraçto. por prazo Rio 
superior a 2 (dois) anos: 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Adminsitração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes de puniçáo ou até que seja promovida a reabilita· 
ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que 
será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administraçto 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançlo 
aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1 ~ Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada. além da perda desta. responderá o contratado 'pela 
sua diferença. que será descontada dos pagamentos eventual­
mente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2~ As sanções previstas nos incisos I. UI e IV deste arti­
go poderio ser aplicadas juntamente com a do iniciso 11. facul­
tada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo. no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

3! A sanç40 est.abelecida no inciso IV deste artilo é de 
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Es­
tadual ou Municipal. conforme o caso. facultada a defe.a do in­
teressado no respectivo processo. no prazo de 10 (dez) di •• d. 
abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicaç40. 

Art. 88. As sanções previstas nos incisos UI e IV do arti­
go anterior poderio também ser aplicadas às empresas ou aOI 
~.-ofissionais que, em razio dos contratos regidos por esta lei: 

I - tenham sofrido condenaçto definitiva por pratica­
rem. por meios dolosos. fraude fiscal no recolhimeto de quais­
quer tributos; 

11 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitaç40; 

lU - demonstrem não possuir idoneidade para contratar 
com a Adminsitraçio em virtude de atos ilícitos praticados. 

Seção 111 

Dos Crimes e das Penas 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitaçto fora das hipóteses 
previstas em lei. ou deixar de observar as formalidades perti­
nentes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena - d(·t.('nção. de 3 (trêsl a 5 (cinco) anos e multa. 
Parágrafo único. N a mesma pena incorre aquele que, ten­

do comprovadamente concorrido para a consumaçto da ilepli­
dade. heneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade i1esal, para 
celebrar contrato com o Poder Público. 

Art. 90. ,,'rustrar ou frauda~ mediante ajuste. combinaçto 
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedi-
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mento licita tório. com o intuito de obter. para si ou para ou­
trem, vantagem dl'corrente da adjudicaç!o do objeto da licita­
ção: 

Pena _. detenção, de 2 Idois) a 4 Iquatro) anos e multa. 
Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente. interesse pri­

vado pl'rante a AdministraÇio, dando cauaa à instauraÇio de li­
citação ou à celebraçlo de contrato, cuja invalidaçio vier a ser 
decretada pelo Poder Judiciário; 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 Idois) anos e multa. 
Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer mo· 

dificação ou vantagem, inclusive prorrogaçlo contratual. em fa­
vor do adjudicatório, durante a execuçAo dos contrato. celebra· 
dos com o Poder Público, sem autorizaçio em lei. no ato convo· 
catório da licitação ou nos respectivo. instrumento. contra­
tuais, ou, ainda, pagar fatura com preteriçlo da ordem cronoló­
gica de sua apresentaçio: 

Pena - deLenç40, de 2 Idois} a .. (quatro) anos e multa. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que. 
tl'ndo comprovadamente concorrido para a consumaçio d. i1e­
galidaddc. obtém vantagem indevida ou se beneficia, injusta­
mente, tias modificações ou prorrogações .. contratuais. 

Art. 93. Impedir, perturbar ou f~udar a realização dé 
qualquer ato de procedimento licitatório:·" , 

PI'na - detenção, de 6 (seis) meses a ~ (dois) anos e multa. 
Art.. 9-1. Devassar o sigilo de prop0!Jta apresentada em 

procedimento licitatório, nu proporcionar a ,terceiro o ensejo de 
devassá-lo: 

Pt!na - detenção, de 2 (dois' a 3 (três' anos e multa. 
Art. 95. Afastar ou procurar afastar Iicit~nte, por meio de 

violência grave ameaça. fraude ou oferecimento\de vantagem de 
qual(Juer tipu· \ 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, além 
da pena correspondente à violência. 

Paráerafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém 
ou desiste de licitar, em razio da vantagem oferecida. 

Art. 96. Fraudar. em prejuízo da Fazenda Pública, licita· 
çAo instaurada para aquisiçio ou venda de bens ou mercado­
rias, ou contrato dela decorrente: 

I - elevando arbitrariamente os preços; 
11 - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria 

falsificada ou deteriorada; 
lU - entregando uma mercadoria por out~a; 
IV - alterando substância, qualidade óu quantidade da 

mercadoria fornecida; 
V - tornando, por qualquer modo; injustamente, mais 

onerosa a proposta ou a execuçio do contrato; 
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 Jseis) anos e multa. 

Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com em­
presa ou profissional declarado inidôneo: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, decla­
rado inidôneo, venha a licitar ou a contratar com a Administra­
ção. 
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Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustament.e, a ins­
crição de qualquer interessado nos registros cadastrais ou pro­
mover indevidamente a alteração, suspendo ou cancelamento 
de registro do inscrito: 

Pena - detenção, de 6 (seisl meses a 2 (doisl anos e multa. 

Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta 
lei consiste no pagamento de quantia fixada na sentença e cal­
culada em índices percelituai~. cuja base corresponderá ao valor 
da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferivel 
pelo agente. 

§ 1 ~ Os indices a que se refere este artigo nio poderio ser 
inferiores a 2 % (dois por cento., nem superiores a 5% (cinco por 
centol do valor do contrato licitado ou celebrado com dispensa 
ou inexigibilidade de licitação. 

§ 2~ O produto da arrecadação da multa reverterá, confor­
me o caso, à Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal. 

Seção IV 

Do Processo e do Procedimento Judicial 

Art. 100. Os crimes definidos nesta lei sio de açio penal 
pública incondicionada, cabendo ao Ministério Público promovi­
la. 

Art. 101. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efei­
tos desta lei, a iniciativa do Ministério Público, fornecendo-lhe •. 
por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, bem como 
as circunstâncias que se deu a ocorrência. 

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal. man­
dará a autoridade reduzi·la a termo, assinado pelo apresentante e 
por_ duas testemunhas. 

Art. 102. Quando em autos ou documentos de que conhe­
cerem, os magistrados, os membros dos Tribunais ou <?onselhos 
de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do sistema de 
controle interno de qualquer dos poderes verificarem a existên­
cia dos crimes definidos nesta lei, remete,rão ao Ministério Pú­
blico as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da 
denúncia. 

Art. 103. Será admitida ação penal privada subsidiária da 
publica, se esta não for ajuizada no prazo leg~l,. aplicando-se. 
no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Codlgo de Proces-
so Penal. 

Art. 101. Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o 
prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa escrita, con­
tado da data do seu interrogatório, podendo juntar documentos, 
arrolar as testemunhas que tiver, em número n40 superior a 6 
(cinco), e indicar as demais provas que pretenda produzir. 

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da acusaçlo e da defe.a 
e praticadas as diligências instrutórias deferidas o~ orden~d •• 
pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o pra7.O de 5 (CIOCO' dias a 
cada part.e para alegações finais . 

. Art. 106. Decorrido esse prazo, ~ con.clusos os autos den­
tro de 24 (vinte e quatro) horas. terá o juiz 10 (dez) dia, para 
proferir a sentença. 
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Art. 107. Da sentença cabe apelação. interponivel no pra­
zo de 5 (cinco) dias_ 

Art_ 108. N o proc~ssamento e julgamento das infraçóes pe­
nais definidas nesta lei, assim como nos recursos e nas execu­
ções que lhes dieam respeito, aplicar-se-ao, subsidiariamente, o 
Código de Processo Penal e a Lei de ExecUÇão PenaL 

CAPÍTULO V 

Dos Recursos Administrativos 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da apli­
cação desta lei cabem: 

I --recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da in-
timação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadas­
tral. sua alteração ou cancelamento; 

e) rescisão do contrato. a que se refere o inciso I do art. 78 
desta lei; 

fl aplicação das penas de advertência. suspensão temporá­
ria ou de multa; 

II - representaç40, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da inti­
mação da decis.ilo relacionada com o objeto da licitação ou do 
contrato, de que não caiba recurso hierá-rquico; 

111 - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de 
, Estado. ou Secretário Estadual ou Municipal. conforme o caso, 

na hipótese do § 4~ do art. 87 desta lei. no prazo de 10 (dez) dias 
úteis da intimação do ato. 

§ 1 ~ A intimação dos atos referidos no inciso I. alíneas 8. 

b. c e e, deste artigo, exclui dos os relativos a advertência e mul­
ta de mora, e no inciso 111, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas a e 
b: se presentes os prepostos dos licitantes no. ato em que foi 
adotada a decis40, quando poderá ser feita por comunicaç4o di­
reta aos interessados e lavr.da em ata. 

§ 2? () recurso previsto nas alíneas a e b do inciso I deste 
artigo terá efeito supensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 3? Interposto. o recurso será comunicado aos demais li­
cítantes, que poderãó -impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

§ 4? O recurso será dirigido à autoridade superior. por ir-­
Lermédio da que praticou o ato recorrido. a Qual poderá reconsi­
derar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo. fazê-lo subir. devidamente informado, devendo. 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. contado do recebimento do. recurso. sob pena de res­
ponsabilidade. 

§ 5? Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido 
de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do proces­
so estejam com vista franqueada ao interessado. 

Abril de 1996 
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CAPiTULO VI 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 110. N a contagem dos prazos estabelecidos nelta leI, 
excluir-se-~ o dia do início e inc:luir-se-á o do vencimento. e 
considerar-se-io os dias consecutivos. exceto quando for expli­
citamente disposto em contrário. 

Parágrafo único. Só se inciam e vencem os prazos referh 
dos neste artigo em dia de expediente no órg.o ou na entidade. 

Art. 111. A Administraçto só poderá contratar. pagar. 
premiar ou receber projeto ou serviço técnico especializado dea­
de que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativo. e a 
Administraçlo possa utilizá-lo de acordo com o previsto no re­
gulamento de concurso ou no ajuste para sua elaboraçto. 

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se a obra imate­
rial de caráter tecnológico. insuscetivel de privilégio, a celllo 
dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, docu­
mentol e elementos de informaçio pertinentel à tecnologia d. 
concepçio. desenvolvimento. fixaçio em suporte físico de qual­
quer natureza e aplicaçllo da obra. 

Art. 112. Quando o objeto do contrato i~teressar a ma.is de 
uma entidade pública. caberá ao órgão contratante. p~rante a 
entidade interessada. responder pela sua boa execuçãO; fiscali­
zaçto e pagamento. 

Parágrafo único. Fica facultado à entidade interessada o 
acompanhamento da execução do contrato. 

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contra­
tos e demais instrumentos regidos por esta lei será feito peJo 
Tribunal de Contas competente. na forma da legislaç40 perti­
nente ficando os órglos interessados da Administraçto.respon­
sávei; pela demonstraçto da legalidade e regÚlaridade djl despe­
sa e execuçAo, nos termos da Constituição e' sem prejui7.o do 
sistema de controle interno nela previsto. 

§ 1! Qualquer licitante. contratado ou. pessoa física ou 
jurídica poderá representar ao Tribunal de Contas ou aos ór­
gãos integrantes do sistema de controle interno contra irregula­
ridades na aplicação desta lei. para os fins do disposto neste ar­
tigo. 

i 2! Os Tribunais de Contas e os órgãos integra~tes do 
sisLema de controle interno poderão solicitar para exame, antes 
da abertura das propostas, cópia de edital de licitação já publi­
cado. obrigando-se os órgãos ou entidades da Administraçto in­
teressada à adoção das medidas corretivas que, em função des-
se exame, lhes forem determinadas. . 

Art. 114. O sistema instituído nesta lei não imped~ a prc­
qualificação de licitantes nas concorrências, a ser procedida 
sempre que o objeto da licitação recomende a~âlise mais detida 
da qualificaClo técnica dos interessados. 

§ I? A adoção do procedimento de pré-qualificação será 
fcita mediante proposta da autoridade competente. aprovada pc­
la imediatamente superior. 

§ 2~ N a pré-qualificação serão observadas as ex igências 
desta lei relativas à concorrência. à convocaçáo dos interessa­
tios. ao procedimento e à análise da documentação. 
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Art. 115.. Os órgãos d.a Administração poderão I!xpedir 
normas relatIVas aos procedlmentos operacionais a serem obser­
v~dos na execução ~as licitações, no âmbito de sua competên­
CIa, observadas as disposições desta lei. 

Parágrafo único. As normas a que se refere este arti,o. 
após aprovação da autoridade competente, deverão ser publica­
das na imprensa oficiai. 

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta lei. no que cou­
ber, aos convênios. acordos, ajustes e outros instrumerato. con­
gêneres celebrados por órgãos e entidades da Administtaçio. 

§ I? A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos ór­
gãos ou entidades da Administração Pública depende de prévia 
aprovação de competente plano de trabalho proposto pela Ofl.­
nização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as se­
guintes informações: 

I identificação do objeto a ser executado; 
11 metas a serem atingidas; 

11I etapas ou fases de execução; 
IV plano de aplicação dos recursos financeiros; 
V cronograma de desembolso; 

V I previs~o de início e fim da execução do objeto, bem 
assim da conclusão das etapas ou fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de enlenha­
ria. comprovação de que os recursos próprios para complemen­
tar a execução do objeto estão devidamente assegurados. salvo 
se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou 
órgão descentralizador. 

§ 2? Assinado o convenio, a entidade ou órgio repassador 
dará ciência do mesmo à Assembléia Legislativa ou à Clmara 
Municipal respectiva. 

§ 3~ As parcelas do convênio serão liberadas em estrita 
conformidade com o plano de aplicaçio aprovado, exceto nOI 
casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o sanea­
mento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e reK\l­
lar aplicação da parcela anteriormente recebida. na forma da le­
gislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscali· 
zaçjo local, realizados periodicamente pela entidade ou órgto 
descentralizador dos recursos ou pelo órglo competente do si.· 
tema de controle interno da Administraçlo Pública; 

11 - quando verificado desvio de finalidade na aplicaç40' 
dos recursos, atrasos n40 justificados no cumprimento das eta­
pas ou fases programadas. práticas atentatórias a08 principios 
fun.damentais ~e Adminietraçjo Pública nas contrataçdes e de­
maiS atol pratlC:ado8 na execução do convênio. ou o inadimp'e­
m.e~to do executor com relação a outras cláusulas conveniais 
b.slcas; I 

lU - quando o executor deixar de adotar as medidas sa­
neadoras apontadas pelo participe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

Abril de 1996 
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§ 4~ Os saldos de convênio, enquanto não ut.ilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de insti­
tuição financeira oficial !le a previsão de seu uso for igualou 
superior a um mes, ou em fundo de aplicação financeira de cur­
to prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da 
dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar·se em 
prazos menores que um mes. 

§ 5? As receitas financeiras auferidas na forma do pará· 
grafo anterior serão obrigatoriamente comp~tadas a cré.dito. do 
convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua fmahda­
de, devendo constar de demonstrativo específico que integrará 
as prestações de contas do ajuste. 

§ 6? Quando da conclusão. denúncia, rescisão ou extinção 
do convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanes· 
centes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das apli· 
cações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou 
órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de to­
mada de contas espeCial do responsável, providenciada pela au· 
toridade competente do órgão ou entidade titular dos recursoS. 

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações reaJ,iza­
dos pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Tri­
bunal de Contas regem-se pelas normas desta lei, no que cou­
bl·r. nas três esferas administrativas. , 

Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e' 
as entidades da administração indireta deverão adaptar suas 
normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta lei. 

Art. 119. As sociedades de economia mista. empresas e 
fundações públicas e demais entidades controladas direta ou in-
diretamente pela União e pelas entidades referidas no artigo an­
terior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, 
ficando sujeitas às disposições desta lei. 

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este arti­
go, no âmbito da Administração Pública. após aprovados pela 
autoridade de nível superior a que estiverem vinculados os res­
pectivos órgãos, sociedades e entidades, deverio ser publicados 
na imprensa oficial. 

Art. 120. Os valores fixados por esta lei serão automati­
camente corrigidos na mesma periodicidade e proporçio da va­
riação do indice N acionai de Preços ao Consumidor (lNPC), 
com base no índice do mês de dezembro de 1991. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal fará publicar 
no Diário Oficial da União os novos valores oficialmente vigen­
tes por ocasião de cada evento citado no caput deste artigo, 
desprezando-se as frações inferiores a Cr$l.000,OO (um mil cru­
zeiros). 

Art. 121. O disposto nesta lei nio se aplica às licitações 
instauradas e aos contratos assinados anteriormente à sua vi­
gência. 

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patri­
mônio da União continuam a reger-se pelas disposições do 
Decreto-Lei n? 9.760, de 5 de setembro de 1946. com suas alte­
rações, e os relativos a operações 4e crédito interno ou externo 
cdebrados pela União ou a concessão de garantia do Tesouro 
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Nacional continuam regidos pela legislaçio pertinente, 
aplicando-se esta lei, no q~e couber. 

Art.. 122. N as concessões de linha. aérea.. observar-se-a 
procediment.o licit.at.ório especifico. a ser est.abelecido no C6dilO 
Brasileiro de Aeronáutica. 

Art.. \23. Em sua. licit.ações e cont.ratações administrati­
va •• a. repartições sediadas no exterior observarlo as peculiari­
dades locais e os principios básicos desta lei. na forma de relf'i­
lam.nta~o especifica. 

Art. 124. Est.a lei ent.ra em vilor na data de sua public~ 
çJo. 

Art. 125. Revogam·se as disposições em contrário. espe­
cialmente os Decretos·Leis n? 2.300/31 • de 21 de novembro de 
1986, 2.348(41, de 24 de julho de 1987. 2.360/51, de 16 de setembro 
d. 1987. a Lei n! 8.220161• de 4 de setembro de 1991. e o art. 83 da 
Lei n! 5.194m. de 24 de dezembro de 1966. 

Br .. ma. 21 de junho de 1993; 172~ da Independência e 
106! República. 

LEI~ 8.931 

IT AMAR FRANCO 
Fernando Henrique Cardoso 
Bomildo Canhim 

J)SCarro-LZI N.' 1.111 - .. 11 .. 017"rVa0 .. 1117 

o PNIIckIlte da RepúbJlca. 

DO UIO du atrlbulG6n qUI lhe cO:lfere o arUao H. lt~cn D. da CODIUCIdGIO. 

HCQb: 

,DE 22 DE SE 'IEMBRO DE l.994. 

Abril de 1996 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboraç4o 
da lei orçamentária anual de 1995 e dá OUa'BS 
providências. 
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Art. 56. Ocorrendo alterações na legislação tributária. no decorrer de 1994. 
posteriores ao encaminhamento do projeto de lei orçamentána ao Congresso Nacional. que­
imoliauem excesso C~ ~'TccaGação em relação a esumauva de receita constante ao referido proiete 
de 'iei: os recursos aestas aenvaaos serão objeto ae projetO de iei de créaitO aaiclonal. -

Art. 57. A concessão ou ampliação de incenuvo. isenção ou benefício. de natureza 
tributária íJU finance:n:.. somente ooderá seI aprovada caso indique a estimauva de renúnCIa de 
receita e as aespes~. em iàéntlCC va.lor. que serão anuladas. mciusive as transferências ~ 
vincuiações consmUClQnrus. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 343 ,DE 12 DE MAR;n DE 1996. 

" li 

Dispõe sobre medidas r~adoras do abastecimento do 
mercado interno de prochitos do setor sucroalcooieiro. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no exercícío do cargo de Presidente da 
~lica. u.W1do da attibuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Prõvisória, a)m força de lei: 

Art. 10 O Ministério da Indústria. do Comércio e do Turismo fixará. em Planos Anuais 
de Safra. os volumes de produção de açúcar e de álcool. necessários ao abastecimentO dos mercados na 
Regiio Centro/Sul e na Região None/Nordeste, assim como os destinados à formação de estoques de 
segurança. 

§ 10 Os Planos Anuais de Safra indicarão, também, os volumes de açúcar e de álcool 
caracterizados como excedentes às necessidades dos mercados internos regionai5y bem como aqueles 
cuja imponação seja indispensável para complementar a oferta nacional. 

§ 2° Os volumes de açúcar e de álcool a que se referem o ca~ut e o § 10 deste artigo 
poderão ser mOdificados pelo Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, ~re que o 
recomendar C) componamento da produção da cana-de-açúcar utjJjzada como matéria-prima pelas 
empresas do !ietor sucroalcooleiro e o dos mercados conswnidores. 

§ 30 Em qualquer hipótese, os Planos Anuais de Safra e suas modificações serão 
aprovados em ponaria espeCífica do Ministro de Estado da Indústria, do Comercio e do Turismo. 

§ 40 Os excedentes de açúcar referidos no § 1° poderão ser convenidos em mel rico ou 
em mel residual observados os paràmetros técnicos de conversibtlidade. 

Art. 2° Para os efeitos do artigo anterior consideram-se compreendidos nas Regiões: 

I - NoneINordeste: os Estados do Acre, Amazonas. Pará. Rondônia, Roraima, Amapá, 
Maranhão. Piiau~ Ceará, Rio Grande do Norte; Paréllba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e 
Tocantms; 

11 - çentro/Sul: os Estados de Minas Gerais. Espírito Santo. Rio de Janeiro. São Paulo. 
Paraná. Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul e o Distrito 
Federal. 



04992 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Abril de 1996 

, Art. 3° Aos excedentes de que trata o art. 1° e aos de mel rico e de mel residual podera 
~r concedida isenção total ou parcial do imposto sobre exportação. mediante despacho fundamentado 
-:omumo dos \.1iniStrOS de Estado da Fazenda e da Indúsma. do ComercIo e do Tunsmo, que nxara. 
jenire outros reqUIsitos. o prazo de sua duràção . 

. -\n.'+o Em operações de exportação de açucaro alcool. mel rico e mel residual. com 
:senç:io total ou parcial do Imposto sobre exportação. J. enussão de Re21StrOS de VenQa., e de RelZistros de 
Exportação. ou de documemàs de ereito eqmvalente. pela Secretana de ComercIO Extenor do ~1irusteno 
ja lnc~sma. -:io ComercIO e do Tunsmo. sU.1enar-se-a aos tennos estntos do aespacho reierido no artIgo 
lmenor. 

.. \J:t. S:J .-\ exportação de açucar e aleool. com a Isenção de que trata o art. 3°, podera. no 
~odo ou em parte. ser obJeto...de: _ 

I - cotas atribuídas a empresas produtoras nos Planos Anuais de Safra; 

II - ofenas públicas, regionais e periódicas. precedidas dos respectivos editais que 
conterão, como informações essenCIais. o dia, o local e a hora de sua realização e os volumes a serem 
otimados. 

Parágrafo unico. Diferentes limites de isenção poderão ser fixados no respectivo edi~ 
para produtos de diferentes ruveis de qualidade ou valor agregado. 

Art. 6° Às ofertas públicas de que trata o art. 5°, inciso IT, aplicar-se;'á, no que couber, o 
disposto na Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 7° A isenção total ou parcial do imposto de exportação, de que trata esta Medida 
Provisória., não gera direito adquirido e sera tornada insubsistente sempre que se apure que o habilitado 
não satisfazia ou deixou de satIsfazer os reqUIsitos ou não cumpria ou deixou de cumpnr as condições 
para a concessão do favor. 

Art. 8° Ficam isentas do imposto sobre exportação as operações: 

I - amparadas em autorizações de produção de açúcar para o mercado externo, 
conçedidas a empresas localizadas na RegIão NorteINordeste pelo extinto Ministério da Integração 
Regional, e com embarques já. autorizados para até 31 de agosto de 1995; 

II - de exportação de açúcar para o mercado preferencial norte-americano, nos volumes 
autorizados pelo extinto Ministerio da Integração Regional e pela extinta Secretaria de Política 
Comercial do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, para embarques até 30 de setembro de 
1995; 

m -de exportação de açúcar autorizadas pelo extinto Ministério da Integração Regional, 
vinculadas a operações- de importação de"lilcool já realizadas e comprovadas junto à Secretaria de 
Produtos de Base do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo. 

Art. 9° O Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo expedirá as 
instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 10. O caput do art. 3° do Decreto-lei n° 1.578, de 11 de outubro de 1977, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° A alíquota do imposto é de 25% (vinte e cinco por cento), facultado ao Poder 
Executivo. mediante ato do Conselho Monetário Nacional. reduzi-Ia ou aumenta-la, para atender 
aos objetivos da política cambial e do comercio extenor." 
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, , Art. 11. O Poder Executivo, no prazo de 180 dias. encaminhará ao Congresso NaQiollll 
projeto de 'lei para ,atender ao disposto nos arts. 56 e 57 da Lei nO 8.931, de 22 de setembro de 1994. 

!.. j ~ 

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1 30j 
de 9 de fevereiro de 1996. . , 

Art. ,13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de l1\ll"ÇO de 1996; 1750 da Independência e 108° da República. 

LL·/ 

MENSAGEM N° 149, DE 1996-CN 
(nO 295/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

-;:::.---~ 

Noa tennoa do artigo 62 da Constituiçlo Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excel!ncias. acompanhado de Exposiçlo de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

, Fazenda e da Justiça. o texto da Medida Provisória n- 1. 386, de 11 de abril de 1996, qUQ 
, ." "Di5pl5e sobre o valor total anual das mensalidades escolares e dá outras providências". 

Bras1lia, 11 de abril de 1996. 
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E.M. n° 179 - MS 

Em 11 de abril de 1996. 

Excelentísslmo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 1 344, de 12 de março de 1996, que dispõe sobre o 

valor toW anual das mensalidades escolares. 

A presente proposição t~ por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a munênCla da perda de sua eficàcia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo prCVISto no paragrafo único do ano 62 da 

Constituição. 

Assim. a reievànc:a e a urgência que a matéria envolve justificam a ediç10 

de nova Medida ProVIsória 

RespeItosamente. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.386 • DE 11 DE AB RIL DE 1996. 

Abril de 1996 

Dispõe sobre o valor total anual das mensalidades 
eSCOlares e da outras providenCIas 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o ano 62 da 
Constituição, adota a segumte Medtda ProVlsona, com força de leI. 

An. 1 c O valor do total anual das mensalidades escolares do ensino pré-escolar, 
fundamental, medio e superior será contratado, nos termos desta Medida Provisória, no ato da matricula, 
entre o estabelecunento de eosmo e o aluno, o pai de aluno ou o responsavel. 

§ 10 O total anual referido no caput deste anigo deverá ser limitado ao teto 
correspondeme à última mensalidade, legalmente cobrada em 1995, multiplicada pelo número de parcelas 
do mesmo ano 

§ 2° Ao total anual referido no paragrafo anterior poderá ser acrescido montante 
correspondente a dispêndios previstos para o apnmoramento do projeto didático-pedagógico do 
estabeleC1mento de ensino, assim como os relatiVOS a variação de custos a título de pessoal e Qlsteio. 

§ 3° O valor total apurado na forma dos parágrafos precedentes será dividido em doze 
parcelas mensais iguais, facultada a apresentação de planos de pagamento alternatIVos desde que Dio 
excedam ao valor total anual apurado na forma dos paragrafos antmores 

§ 4° Será nula, não produzindo qhalquer efeito, cláusula de revisão ou reajuste de preço 
da mensalidade escolar, salvo quando expressamente prC\-lsta em lei. 
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§ SO Para os fins do disposto no § 10, não serão consideradas quaisquer alterações de 
Vlllor nas parcelas cuja exigibilidade ocorra a partir da data da publicação desta Medida Provisória. 

Art. z.e O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de f'acil acesso ao público, 
o texto da proposta de contrato, o valor apurado na fonna do artigo anterior, e o número de vagas por 
SIla-classe, no penado mínimo de 45 dias antes da data final para matricula. 

Parágrafo único. A3 cláusulas financeiras da proposta de -contrato de que trata este artigo 
consi4erarão os parimetros constantes dos Anexos I e II desta Medida Provisória. 

Art. 3D Quando as cõndições propostas nos tennos do art. 1 ° não atenderem à 
comunidade escolar, é facultado às panes instalar comissão de negociação, inclusive para eleger 
mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de conciliação. 

" . Art 4° A Secretaria de DireIto Econômico do Ministério da Justiça, quando necessário, 
poderá ': fequerer. nos tennos da LeI nO 8 078. de 11 de setembro de 1990, e no âmbito de suas 
atribuições, comprovaçã~ documental ,referente a qualquer clausula contratual. , 

§ 10 Quando a documentação apresentada pelo estabelecImento de ensino não 
corresponder às condições desta Medida Provlsóna. o orgão de que trata este antgo podera tomar dos 
mtteressados tenno de compromisso. na forma da legislação Vlgente 

.' ::; ~ , 

§ 20 Ficam excluídos do valor total de que trata o § lOdo art 10 os valores adicionados 
às mensalidades de 1995, que estejam sob questionamentos admimstrativos ou judiCiais. 

Art. S" Os alunos já matriculados terão preferência na renovação das matriculas para o 
petiodo subsequcente, observado o calendano escolar da instituição. o regtmento da escola ou cláusula 
contratual. 

Art 60 São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos 
escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógtcas, por 
motivo de inadimplemento 

Art. 70 São legitimados à propositura das ações previstas na Lei na 8 078, de 1990, para 
a def~l dos direitos assegurados por esta Medida ProVlsória e pela legtslação Vlgente, as associações de 
pais e alUnos, pais de alunos ou responsavels 

Art. 8° O art. 39 da Lei nO 8.078, de 1990, passa a vigorar acrescido do segumte inciso' 

"XI - aplicar fónnula ou índice de reajuste diverso do legal ou contrarualrnente 
estabelecido " 

Art. 9" A Administração Pública Federal não poderá repassar recursos públicos ou firmar 
COlIJVênio ou contrato com as instiruições referidas no art. 213 da Constituição, enquanto estiverem 
respondendo por infrações a esta Medida Provisóna, e poderá rever ou cassar seus títules de utilidade 
pública. se configuradas as infringências 

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.344, 
de 12 de março de 1996. 

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se a Lei n" 8 .170. de 17 de janeiro de 1991; o art. 14 da Lei n" 8. 178, 
de 1° de março de 1991; e a LeI nO 8.747, de 9 de dezembro de 1993 

Brasilia, 11 de a b :r i 1 de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

&~~ 
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ANEXO ~ 

"T".:le!c"'e 

Encere-;,: 
I E512CO 

COSTROLE ACIONARIO DA ESCOLA 

I "'orne elOS SOCIOS 

I, Pessoa ;:'SIc.:! OI.: .~~;:;:3 CPF CGC 

, 5 

I~ 

110 

CO'TROLE ACrONARrO DA :\1ANTESEDORA 

1I 

I~ , 
) 5 
16 

" 

18 

"'ome OOS :)0:105 

'Pessoa FI51CJ ou J:mdlca I 

[~DICADORES GLOBAIS 

i ?<oi" de runC'!onanos 
i N" de professam 
I C3rza horana [01.11 anu.aJ 
! Faruramenro TotJJ em RS 
(") Valor eSUrrtaQO P' I ,.96 

ENDEREÇO PARA CORRESPO~'DE:-;C!A 
(sc.à.úeren\c do qi.!.e CO~ a~lma) 

!995 

C~? 

?arv c1 paç.10 

~o LaO"1' 

?af\IClpac.1o 
do C:lonai 

!9'it> "I • 

Endercr;o 
Cl~ ------------------~E~~--·~o----------------------~C~E~P---------------­

~~ --------------------- ---------------

J..ocaJ _____________ _ 
Da~ __________________________ __ 

(Canmbo c a.wnarura do resporua\cl) ______________________________________ _ 
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A."jEXO 11 

~ome do EstabeiCClmento 

1'196 199< 

I\dlnr·'(",e-m RF. ... l, (\ aIOl"t'~ tm R F. ... , . 

I 1.0. PC;"~"I 

r I . Pessoal acx:eolc 

l' 1 1 Encargos Soc1als 

ii 2 Pessoal Tecruco e Aamlnl.U3tl\ o 

l' 2 1 e ~~cargos SOCiaiS 

l.O. ~PC1U Geran c AdmlDU1ram as 

2 1. DC$pcsi$ com malenaJ 

2.2 Conscr.·a~o e lTWlulenção 

ii.J Se/,,\,cos de terceIros , 
12 ... Sel'\1ÇC)s publlcos 

fi.5. lmposlo Sobre Sc""'cos (ISS) -t.:. 6. Outns despesas tt1Dutanas 

12.7. Aluguels 

~. 9. Outnl5 ocspc:s.as 

3.0. SbtO'aI- (l+2) 

~ •• Prl>ol ..... 
io Valor locln\'o 

7.0. CODt"buiçõcs SociAIS 

7.1. PISIPASEP 

7.2. COFIS -8.0. Total Geral - (J+6+7) 

Numero de a.lunos papnles 

Numero ele alunos não papntC$ 
L-

Valor da úJuma mensalldoldc do ano antenor lU .......... '" 

[ ,----

1 

Vlllor ela mensahdadc apos o reajuste proposto R.S . .......... ............. em .... .I.. . .... 119% 

Local: .................................. ........ .. .............. Dat.l ........ 1 ........... ./ ............ . 

Canmbo e WlnaNla elo responsavel 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

"Foi N!' R,liO, DF, 17 lHO: .r,\NI·;rnO nr·; I!J!H I'j 

"i·"".''''·''-'''· "'t!,,:,:-: ".If:' ,-' ""1:",,",1, ." 
r",tI., ... ,." .1.' .... ",,· ....... ".1: .. 1,· .... t· .... ,."", ", f' 

"'11 rll~ ''''"\·;df~n,,,:, .... 

o PltESIDF.NTE DA ftEPlIHJ.ICA, fm'l) sal)t'r quI' li Cu 
gl't>sso Nacional dt'crl'la t· ('U Sl\nciOllll li hI'~\lilltl' leoi: 

Art.. :J': No caso dI' celt·hrne:ão u(' contl·ulos dI' Jlf"('sta(,"~ln 
dI' s(!f\'ic;els I'uucacionni~, os rtwsmns (\I'v('ri\u olwdt·('('r. n (IiSIlC)S­

to na I,pi n~' 8.07RIII. dt' 11 dt· st'tC'mhrn !I .. \U!){) I('eidiw~ ell' \)1'1t·· 

~a do Consumidor/. 

Art, 4~' Silo proihidns a <;uspl'ns:in d.· I,,·uva .. (·s(:nlarC's. :I 

r(&lt'nção dI' documt'nlos dI' transfer('ncias nu n jm.ll'fe·rirn(·nto 
das matrículas dos alunos cuja inadimplí-ncia não decorn'r de 
('ncargo~ fixados definitivamf'nlf' l' I "njust ados nos ll'rOlos d"5' 
ta h·j, 

,\rl.. !l': As llllidadl's tia Campanha Nacional dI..' l';scolas da' 
Comunidade' ICN EC' tt·rãn () valor de seus encargns .... stabeleci· 
dos pdas rf'spt'l:tkas dirt'lol'Ías E' Conselhos Ct'nf'cistas. intt'gra' 
cio" IJl'lno.: snl'in<; I' pais dI' alunos. 

Art. fi:' Na" ullh l'rsidades ..... m decorrilncia dt· pn·rrngati·, 
":lo,; cnllo,;lit llcillnnis. a nl'gn«'im:;ln o('OI·rl'rn nl,' âmhito dn rf'SI}('('­
I i \ " (· .. n ..... lhll \ Inh I'r ... it :irin. 

,\ rl. 7:' As r,·I,II"")(·':; iurícl kns df>corn'ntf'S das Mf>diclus 
"ro\'Í."jrias n!' 17fi':!', l'tJ':!). 207' ". 223'5'. 214 '61 • 2f151i1 t· 29011J1 • de 
]!J!I(). s('rão di~ciplinadas pelo COl1grrsso Nncional, nos t(~rmos 
do "i"'Jlo~to no pnr:ÍJ,tntto tinkn cio art. 62 ela Constituh:ão Ji't'de· 
,·:11 

·\rl. ~~' ,,~in~tiluic:(l!'s reff:'ridas no art. 213 da Constitui­
(',in, (111(' "('~('umpr;rPIll n dispost/) n~stn h·i. (a v('umJo firmar 
('''11\ {'"ins 1111 rl'ct·I)f'r rt'cursos I'Úhlicos, 

. Arl. 9:' .Esta h·i Imtra f>m vigo,. na data d(' sua puhlicação, 
f(·\'ugadno.: todas os dislIOsicflE's em contrário, E'specialmtmtl' o 
H,·cn·lo-Lei n~' !i32"". d" 19 dto ahril df:' 1969; a Lei n'? 8.039ufl,. de 
:JO d(& main til' 1990 l' li art. H~' da L('i n'? ~,030Ull. d.! 12 de ahril 
rI,· JU9U, 

Brasília. li (h· .imwiro d(· 1991; 170? da rndt'lll'ndencia e 
IIn: da Ht'plihlka, 

n·;ttNJ\NlJO COLLUlt 
Jo~P lJuitRsrd Moura 
de' Figll(';rf'do 

Abril de 1996 
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LEI N! 8.178-, DE I! DE 'MARÇO DE 1991 (*' 

Est.beleeft reer ••• obre preço. ft •• li· 
rios ft dá outr •• providlnci ••. 

Art. 14. O art. 2? da Lei n? 8.170(4), de 17 de janeiro de 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 2~ O valor dos encargos a que se refere o artigo 
anterior, uma vez acordado e homologado em contrato es­
crito, poderá ser reajustado pelo repasse de: 

I - até setenta por cento do índice de reajuste conce­
dido â categoria profissional predominante na instituição 
de ensino, em decorrência de lei, decisão judicial. acordo, 
convençlo ou dissídio coletivo de trabalho; 

11 -' no mês de agosto de cada ano, até trinta por cen· 
to da variaçlo do indice Nacional de Preços ao Consumi­
dor (lNPC, entre os meses de janeiro e julho', e, excepcio­
nalmente. em 1991. até trinta por cento da variação do 
,INPC entre os meses de março e julho. 

Ar(. 1"" f:.. fixação dos ('ncargos educacionais. rt'(('rE'nh's ao, 
l'n~ino nos ('stahl'lt'cinwntos t)articulares dt' (·nsino d«! nívd pré­
l'senlar, fundaml'ntnl. médio E' supl'rior será objeto de negocia­
çã(1 "ntre n5 eSlabelt>cimentos, os alunos. 0'5 pais ou responsá­
\ l'l~. a partir clt> proposta aprl'sfmtada J)Pio eSlaht'lecimento, 
"'1111 ha!"! 1I0S phtndallwn'tos JU'dagogic() I' ('conõmico·finaJlcpirn 
da inslil ukiin d,' (·nsino. procedl'lHJo. obrigatorianH'nLI'. à eom: 
Jllltihilií'ac;ã(\ d(ls prf'<;c'c; com os cu"tos, fIl'SI.E'<; inc1uidns os tri­
hutoo.; (' a('rl'~cidos da lllarg('m dt· lucro, atti quart'nta e cinco 
dia!' nnlt's dn início das ,matrÍ<'ulas. qUE' sl'rá consiuNada acor­
dnda, no (',,""" dI' ",in lia" "r discordãncia manift'sln, n~ forma 
d,o':1 a "'i. 

& \;' N(l ctiSll dE' ha\'('r (liscorclância I'm relação :, proposta 
n"r .. ~('nt.acla, 11 pro(.'t''iSO dI' nl'goci:u;ão iniciar-sl'-ú no pra;~() 
mínimo de tlpz dias. a pnrl ir ela tinta da publicação ou postagem 
da prop(lsta aprl'''l'ntnda 1)('10 ('stabl'lpcinwntn, por iniciativa in­
t1i\'idunl d(' qUllJ{,llt'r pai ou n·sponsnvE'1. apoiado por. no' míni­
mo, <11'7. p(.r ('('nlu dI.' outr'lS (lais nu rl'sponsáv(>is. ('om dt'pl'n-
1.1('11(,5 l11al riculados na institukão: por iniciativa da assoCiação 
dl' pais da f(·f(·rida instiluÍl.:ão. com dependt>ntcs nela matricula­
dl\-; "nr inicialiva lia J\ssncinçãn Estadual de Pais ou por inicia­
tiva da F,'dt'ra('ão Nadonal dI.' Pais: sendo que, para os efeitos 
ti!'!' I a h,i. a nssocÍa(;i\o dI' pais. ligada à inslitukão, dE'vl' ser in­
l.·gntda por, no mínimo, quarl'nta por cento dos pais ou n'spon­
!'ávcis. ('um c/I'pt'ndl'utt's m.-Ia matriculados: a Associação f,c;ta­
(hwl 11«' pais dC'\'l' .,er intt'grada por, no mínimo. quarenta por 
Cl'nto das associnc:ões de pais. ligadas a cada instituicão l' a I"e­
dt'ração Nacional dE' Pais deve ser integrada por, no mínimo. 
quart'nln por (,.,nlu das n~sodaC:Õt'fi E'sladuais t'xi~l('nl(,5 no 
I'ni!o:, 

~ 2~' ,\ inidativa dt' qualqul'r das associações rl'Íl'ritlas no 
I)arrigraro antc'rior deverá obter o apoiampnto de. no mínimo. 
df'z por centu dos Jlais ou n·~pnnsá\'(·is pl'los aluno., matricula­
do!o: na instituição, 
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§ 3? No caso das instituições privadas de ensino superior. 
a inicialiva f' a rl'pn·!,pnlacãn cahpm ao respectivo din'lório aca­
I tt'l1l ko, 

§ 1':' Não havl'ndo lU'unlo f'nlre 8S parl!'s. cah .. re("urso. pm' , , 
"rirnf'iro lugar, para <J instância administrativa f', PU) ~wgundo 
lugar. I)Sra a instância judicial. no" 'I'rmClS do arl. r;',', incisn I , 

XXX V. da Cnnsliluic;ão Jo'eu(·ral. 

§ 5':' A instância administrativa. prE'visla nl'sle artigo. s(~- , 
rá exercida na Dt>legacia Regional do MEC. por uma comissão' .. 
dE' E'ncargos educacionais. composta. paritari:lInl'lll«', por f rl's 
repn'sl'ntanlc's indicados Iwlos sind j('alOB cloo.; c· ... 1 ah"lc'(·illll·nl.l''i 
parliculan's c> por trl's rt'presC'nlanl('s int!it'auns pt·las as!->nda­
ções {'sladuais dt· pais. ou por lri·s rC'pn'spnlanh's dos din·f órios 
acadêmicos. no caso dt' estahelecinwnln d.,. ('nsino superior c' s~'-
rá presidida pc.·lo ))C'legado Itl·gional cio 1\11-:('. SC'111 ti in·il li a \'otn 
l' d(·cidini no pra1.O d(" dt·? dias úlpis. 

§ 6':' P(!rsistindo o impassl'. o prpsidl'nlp da Comissão de 
Encargos Educacionais dará por (·ncerrada a instância ndrninis­
t.rat.iva. cab.·ndo às partes recorrer ao I'ocl"r ., udidúrin. 1)111' (11·­
verá oprt'dá-lo ('m rilo sumaríssimo. 

§ i': A d('cisão r('troagt' ~('us efeitos iI dat.a do ('fplivo rC'cc­
bimenlo dos valores p<,la institukão dt' ensino C' as dif('I'('f1(:as . 
serão compensadas. dt·\'idom,·n((· {'orrhdda~. IlOS ml'''I'S SlIhs(:­

qÜl'nles. 

Art. 2~' O valor dos pncargos n que St· n·ft>rl· () artigo ante­
rior. uma vez acordado e homologado t'1n contrato escrito. pode­
rá ser rt'a.iust.ndo pelo repassE" de até s(>tenta pnr cenlo do índÍC'.~ 
d(> rE'ajllsl(! concedido aos professores p pessoal li-cnicn (' ndmi­
nístrntivo da instiluit'ão dt· t>nsino. C'1n dp<:OI"n'ncill dt· lI·j. ded­
silo judicial. acordo. eonw'm:ão ou dbsídio coll'lÍvo <1(. trnhnlho. 
e p(>lo repass'~ dt· al'" trinta por cpnlo do vnri::H:ão dí. ílldit-,· :wu~ 
mulado du [PC ou outro QlU' o vt'nha a huhsl ituir. 

LEI N. 8.0713 - DE 11 DE SETEMBRO DE 199Q 

Dispõe sobre a proteção do consumidor. e dá outras providencias 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIono a seg'..tinte Lei: 

TITULO I 

Dos Direitos do Consumidor 

CAPITULO I 

Disposlç~es Gerais 

Art. 1." O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do con­
sumIdor. de ordem pública e mteresse SOCIal, nos termos dos artIgos 5.". inclso 
XXXII. 170. inCISO V. da Constituição Federal e artigo 48 de suas DispOSições 
Transitórias. 

VIII - estudo corustanté' das modificações do mercado de consumo, 

Art. 5.- Para a execução da PoUtica Nacional das Relações de Consumo, 
contará o Poder Público com os seiUintes instrumentos, entre outros: 

Abril de 1996 
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I - manutenção de assistência juridica, integral e gratuita para o consumi­
dor carente; 

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no àm­
bito da Ministério Público: 

UI - criação de delegacias de policia especializadu no atendimento de con­
sumidores vítimas de infrações penais de consumo; 

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializa­
du para a sOlução de litígios de consumo; 

V - concessão de estimulos à criação e desenvolvimento d.aa Associações de 
Defesa do Consumidor. 

§ l.~ (Vetado). 

§'2.~ (Vetado). 

CAPfTULO 1II 

Dos Direitos Básicos do Consumidor 

Art. 6.° São direitos básicos do consumidor: 

I - a proteção da vida. saúde e segurança contra os riscos provocados por 
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou no­
civos; 

11 _. a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos pro<Íu~os e ser­
viços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produt,ps e serviços, 
com especificação correta de qqantidade, características, composição, qualidade 
e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;' , 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comer­
ciais coercitivos ou desleais, bem como contrá. práticas e cláusulas abusivas ou 
impostas no fO,rnecimento de produtos e serviços: 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações des­
proporcionais ou sua revIsão em razão de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, indi­
viduais, coletivos e difusos; 

VII - o acesso a.os órgãos judiciáriOS e administrativos, com vistas à preven· 
ção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difu­
sos, asseguraáa a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do Juiz, for veros­
sínúl a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias 
de eXPeriências; , 

IX - (vetado); 

X - a adequada e eficaz prestação dos, serviços públicos em geral. 

Art. 7.° Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes 
de tratados ou convenções internacionais de que o Brasll seja signatário, da legis­
lação interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades admiros 
tratívas competentes. bem como dos que derivem dos princípiOS geraIs do dire;· 
to, analogia, costumes e eqüidade . 

. Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão soli· 
dariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo. 
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CAPlTULO IV 

Da Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção 
e da Reparação dos Danos 

SEÇÃO 1 

Da Proteção à Saúde e Segurança 

Art. 8." Os produtos e servIços cv.ocados no mercado de consumo não ,acar· 
retarão riscos à saúde ou segurança dos consumldores, exceto os conslderados 
normaIS e prevIsíveis em decorrêncIa de sua natureza e fruição, obrigando·se os 
fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as' 'informaçÕes 'rie<:essánas e' ade­
quadas a seu respeito. • • , , 

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, 'ao fabricante cabe 
prestar as mformações a que se refere este ,artigo, através de impressos apropna· 
dos qu~ de'{~m acompanhar o produto. 

Art. 9." O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou pe­
rigosos à saúde ou segurança deverá mformar, de maneira ostensiva e adequada 
a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de ou· 
tras medidas cabíveis em cada caso concreto. 

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou 
serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nociVIdade ou pencu· 
losidade à saúde ou segurança. 

§ 1.. O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua intro· 
dução no mercado de consumo, tiver, conhecimento da periculosidade que apre­
sentem, deverá comunicar o fato Imediatamente às autorIdades competentes e aos 
consumldores, mediante anúncios publicitános. 

§ 2.· Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior 'serão 
veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornet:edor do produ· 
to ou serviço. 

§ 3." Sempre que tiverem conheclmento de periculosidade de produtos ou 
serviços à saúde ou segurança dos consumiçiores, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Município.s deverão informá·los a respeito. 

Art. 11. (Vetado). 

SEÇÃO 11 

Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do S!!rviço 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o 
importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação 
dos danos causados aos consUmldores por defeitos decorrentes de projeto, fa.bri· 
cação, construção. montagem, fórmulas. manipulação, apresentação ou acondicio· 
namento de seus produtos. bem como por informações insuficientes ou inadequa· 
das sobre sua utilização e riscos. 

§ 1.0 O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele legiti­
mamente se espera, levando·se em consideração as circunstâncias relevantes. entre 
as quais: 

I - sua apresentação; 

II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi colocado em circulação. 

§ 2.· O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor 
qualidade ter sldo colocado no mercado. 
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§ 3: O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só nio será. resto 
ponsabUizado quando provar: 

I - que não colocou o produto no mercado; 

II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste; 

III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo ante­
rior, quando: 

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser 
identUtcadOl; -

<' ·'II'·- o produto fo~ fornec::ido' sem identificação clara do seu fabricante, pro­
dütór; construtor ou importador; 

_ III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis. 
" . ~ '" - ~ 

, P.arágrafo único. Aquele' que efetivar o pagamento ao prejudicado poder~ 
exercer o direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo' suá' parti­
cipação na causação do evento danoso . 

. Art. 14_ O fornecedor de serviços responde, independentemente da ~xi5tên~ 
cia de culpa, pela reparação dos danos causados aos consunúdores por defeitos 
relativos à prestação dos sefV1ços, bem como por informações insufícléntes ou 
i~u,adas sobre sua fruição e riscos. , 

,§ i." O serviço, é defeituoso quando náõ fornece a segurança que o consu­
midor dele pode esperar, levando-se em consideração as' circunstâncias relevan­
tu! ,eptre as quais: 

I - O modo de seu fornec::imento; 

II - o resultado e os riscos que razoayelm.ente dele se esperam; . 

III - a époce: ~m que foi fornecido. 

§ 2.· O servIço rião é considerado defeItuoso pela adoção de noy~ 'técnicas, 

§ 3.· O fornecedor de sefV1ços só não .será responsabilizado quando provar' 

~ '- que. tendo prestada' 'o serviço, o defeito inexist~; 
II - a cUlpa exclusiva do consumidor bu de terceiro: 

§ 4." A responsabilidade pessoal dos profissionaIs liberaIS será apurada me­
diante a verificação de culpa, 

Art. 15. (Vetado). 

Art. 16. (Vetado). 

Art. 17. Para os efeito!l desta. Seção, equiparam-se aos consumidores todas 
as vitimas do evento. 

SEÇÃO IH 

Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis 
respondem solidariamente pelas vícios de qualidade ou quantldade que os tomem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes dmunuam o 
valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indlcaçôes 
constantes do recipiente. da embalagem, rotulagem ou mensagem publicItária, 
respeitadas as vaflaç6es decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor eXI­

gir a substituição das partes viciadas. 

§ 1." Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dIas pode 
o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 
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I - a substitúição Clõ produto por outro da mesma especie, em perfeitas con. 
diçOes de uso; 

II - a restituição imediata da quantia paia, monetariamante atualizada,<sem 
preJuízd de eventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 

§ 2: Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prâzo pre· 
visto no parágrafo antenar, não podendo ser inferior a 7 (sete) ,nem supenor a 180 
(cento e óitenta) dias. Nos contratos de adesão. a !=láusula· de. prazo deverá, 'ser 
convencIonada em separado, por meio de manife$tação expressa do consurmdor. 

" §,3.0 O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § I." Sieste 
artigo sempre que, em razão da extensão do vício, à substituição das partes VIcia. 
das puder comprometer a qualidade ou caracterí$ticas do prpduto, dimmuir·lhe 
o valor 'dU se trata}" de produto essencial. 

§ 4.·' Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I. do §' l.°,'deste 
artigo, e não sendo possível a substituição do bem, poderá haver substitUicão 
por outro de espécie, marca ou modelo cilversos. medil,Ulte complementação ou 
restituição de eventual diferença de preço, Sem prejulzo do' disposto nos' iIlcisos' 
II e UI, do § 1.", deste artlio. " 

§ 5: No caso de fornecimento de produtos "in natura", será responsável 
perante o consumidor o fornecedor Imediato, exceto quai,ldÓ' 'identIficadO' ,clara· 
mente seu produtor. 

§ 6.· São imprópriOS ao uso e consumo: 

I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencido; , 

II.- os produtos deteriorados. alterados, adulterados, 'ávariados. falsificados, 
corrompidOS, fraudados, nOCIVOS à vida ou a 'saúde, perigosos ou. ainda,' aqueles 
em d~aço~do com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apre· 
sentação; 

III - os produtos que, por qualquer motivo" se revele:r,n inadequados ao fim 
a que s~ destinam. ' 

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de' quanti­
dade do prOduto sempre que. respeItadas as vanações decorrentes de sua natu­
reza, seu conteúdo líquido for inferior às indicações constantes do recipiente. da 
embalagem, rotulagem ou de mensagem -publlcltarla. podendo o consuIIlldor eXl' 
gir, alternativamente e à sua escolha: 

I - o abatimento proporcional do preço; 

II - complementação do peso ou medida; 

III - a substituição do produto por outro da mesma espéCIe. marca ou mo· 
delo, sem os aludidOs vicios; 

IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 
prejuízo de eventuaIS perdas e danos. 

§ 1.. Aplica·se a este artigo o disposto no § 4." do artigo anterior. 

§ 2.· (j fornecedor Imediato será responsável quando fizer a pesage~ ou a 
medição e o instrumento utilizado não estlver aferIdo segundo os padrões ofi· 
ciais. 

Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelOS vicios de qualidade que os 
tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade com as mdicações constantes da oferta ou 
mensagem publicitária, podendo o consumidor eXIgir, alternativamente e à sua. 
escolha: 

I - a reexecução dos serviços. sem custo adicional e quandO cabível; 

II - a restituição imediata da quantia paga. monetanamente atualizada, sem 
preJuízo de eventuaIS perdas e danos; 
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',' ·.;UI - o abatimento proporcional do preço. 

§ I: A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terpeiros devidamente 
capacitados, pOr conta e risco do fornecedor. 

§ 2: São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para 'os fins 
que razoavelmente deles se esperam. bem como aqueles que não atendam as nor­
mas regulamentares de prestabilidade. 

i (". , , 4 ... . ' 

. Art. 21. No fomeci~ento de 'serviços que tenham por objetivo a ~~araçã~ de 
quàlquer produto considerar·se-á· implíCita' à obrigação do fornecedor de ·empre­
gar . componentes de reposição originais adequados e novos, ou que mantenham 
as espeCIficações técnicas do fabricante, ,salvo, quanto a estes últinÍos, autoriza-
ção em' contrário do éo'nSumidor..· . ' , .. ,. . 

• .. ~. ~ J I' l t I t. , .. 

. • Art'. '22. Os' órgãos públicos, p~r si' ou .s'tt:as· empresas, .~oncessioqáriaS •. p~r­
missionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a 
forn~r: serviços. adequados, eficientes, ~eguros e, quanto aos eSSeI,lcill.lS" GonU-
nqQs.: .I I "' ~ ~ •••••• • 

. 'Parágrafo úPicÔ.· ... N~S· caSós' de' desc.tÚnprimento, total o.u parcial,:.das. obri­
gaçÕes 'referidas oes'tê àrtigo, serão as pessoas Jurídicas compelidas .a· cumpri-las 
e a reparar os danos causados, na forma prevista neste ~?digo. 

, A'Z-t.' 23. A ignàrãn~ia do !omeée,dor. sobre os· vícios de qualidade. por made­
quàçãO' dos l>ródutôs' e serviços não o exime de responsabilidade. . ., I···· 

Art. 24. A garantia legal de adequação âo produto - oU serviço independe 
de termo expresso, vedada a exqne,ração contratual do fornecedor .. 

I .I , ~ ,.. ~ ....' ~ 

Art. 25. É ved~da .a . estipulação contratual de cláusula. que impossibilite, 
.ex6~Elre· OU atenue a obrigação :~e. indenizar prevista nesta e nas Seções. antenores. 

§ -1:" Havendo 'mais de um responsável pela causação dd dano, todoS. r~~pon­
derão solidariamente pela reparação prevIsta nesta e nas .. Seções anteriores: 

§ 2.·' 'Sendo b' dàno causado' por componente ou peça incorporada ~~ p,rpdu­
to ou serviço, são responsáveis solidários seu fabrIcante, construtor ou lmporta­
dlor, e. o. que realizou a incorporação. 

Da Decadência e dd 'Prescrição 

Art. 26. O direito de reclamar pelOS vícios aparentes ou, de fácil 'constatação 
caduca em: 

I ~ ~O (trinta) diàs, tratando·.se de fornecimento de serviço e de p~roduto não 
duráveIS: 

. . 
II - 90 (noventa) dias. tratando-se de fornecimento de serviço e de produto 

duráveIS. 

§ 1: IniCIa-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva 
do produto ou do te~mino da execução dos serviços. 

§ 2.· Obstam a decadência: 

I - a reclamação -comprovadamente formulada pelo consumidor perante o 
fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que de­
ve ser transnutlda de forma inequívoca; 

II - (vetado); 

III - a instauração de inquénto civil, até seu encerramento. 

§ 3.' Tratando-se de vício oculto. o prazo decadencial inicia·se no momento 
em que ficar evidenciado o defeito. 
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Art. 27. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão à reparaçio pelai danot' 
causados por fato do produto ou do servIço preVIsta na Seção II deste Capitulo. 
iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua 
autoria. 

Parágra!o único. (Vetado). 

SEÇÃO V 

Da Desconsideração da Personalidade Jurídica 

Art. 28. O Juiz podera desconslderar a personalidade juridica da sociedade 
quando. em detrImento do consumidor. houver abuso de direito, excesso de po­
der, m!ração da lei, fato ou ato llícito ou vlolação dos estatutos ou contrato so­
cIal. A desconsIderação também será efetivaàa quando houver falência, estado de 
insolvêncla. encerramento ou mativldade da pessoa Jurídica provocados por má 
administração. 

§ 1.0 (Vetado>. 

§ 2.0 As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades con­
troladas. são subsidiarIamente responsáveIs pelas Obrigações decorrentes deste 
Código. 

§ 3: As sociedades consorciadas são solIdanamente responsávels pelas obri­
gações decorrentes deste Código. 

§ 4." As sociedades coligadas só responderão por culpa. 

§ 5." Também poderá ser desconslderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de preJuízos cau­
sados aos consumIdores. 

CAPITULO V 

Das Práticas C omercíais 

SEÇÃO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte. equiparam-se aos consu· 
mldores todas as pessoas cietermmávelS ou não, expostas as prátIcas nele previs­
tas. 

SEÇAO 11 

Da Oferta 

Art. 30. Toda in!ormação ou publIcidade. suficientemente precIsa. veiculada 
por qualquer forma ou melO de comunIcação com relação a produtos e serviços 
oferecldos ou apresentados. obnga o fornecedor que a fizer vei.cular ou dela se 
utlllzar e mtegra o contrato que VIer a ser celebrado. 

Art. 31. A oferta e apresentaç'ão de produtos ou servIços devem assegurar 
mformações corretas, claras. preclsas. ostensIvas e em língua portuguesa sobre 
suas caractenstlcas. qualidades. quantldade. composIção, preço, garantia, prazos 
de validade e origem, entre outros dados. bem como sobre os riscoS' que apre­
sentam à saúde e segurança dos consumldores. 

Art. 32. Os fabric. s e importadores deverão assegurar a oferta de com· 
ponentes e peças de reposIção enquanto não cessar a fabricação ou Importação 
do produto. 
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Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser 
mantida por periodo razoável de tempo, na forma da lei. 

Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso postal. deve 
, ,constar o nome do fabricante e ~htlereço na embalagem, publicidade e em todos 

J os impressos utilizados na transação comercial. 

Art. 34. O fornecedor do produto ou servIço é solidariamente responsável 
, pelas atos de seus prepostos ou representantes autOnomos. 

Art. 35. Se o fornecedor de ptodutos ou serviços recusar cumprimento à' 
oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à sua: 
livre escolha: 

I - exiiir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apre; , 
sentação ou publicidade; 

II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente; 
III - rescindir o contrato, com 'direIto à restituição de quantia eventualmen: 

, ,te antecipada, monetariamente atuallzada, e a perdas e danos. 

SEÇÃO 111 
Da Publicidade 

Art. 36. A publicidade deve ser veicUlada de tal forma que o consumidor, fá· 
o cil e imediatamente, a identifique como tal. 

Paráirafo único. O fornecedor, na PUblicidade de seus produtos ou serviços; 
'manterá, em seu poder. para infdrmação dos legitimos interessados, os dados 
, fáticos, técnicos e cientificos que dão sustentação à mensagem. 

Art. 37. t: prOibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 
§ 1.' t: enianosa qualquer modalidade de informação ou comUJÚcação de 

, caráter publiCitário, inteira ou' parctalmente falsa. ou. por qualquer outro modo, 
mesmo por omissão, capaz de induzir em érro o consumidor a respeito da na tu·' 
reza. características, qualidade. quantidade, propnedades, origem, preço e quais· 
quer outros dados sobre produtos e serviços. 

§ 2: t: abusiva, dentre outrás, a publiCidade discriminatória de qualquer 
, ,natureza. a que incite à violência. explore o medo ou a superstição, se aproveite 

da deficiência de julgamento e experIência da criança, desrespeita valores amo 
bientais. ou que seja. capaz de induzir o consumIdor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

§ 3.· Para os efeitos deste Código, a publiCidade é enganosa por omissA" 
quando deixar de informar sobre dado essenciál do produto ou serviço. 

§ oi: (Vetado). 

Art. 38. O Ônus da prova da veracidade e correção dá informação ou comu· 
nicação publiCitária cabe a quem as patrocina. 

SEÇÃO IV 

Das Práticas Abusivas 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento 
de outro produto ou serv1ço, bem como, sem justa causa. a limites quantitativos: 

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores. na exata medida 
de suas disponibilidades de estoque. e. ainda, de conformidade COm os usos e 
costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor. sem solicitação prévia, qualquer 
produto, ou fornecer qualquer serviço; 

IV - prevalecer·se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista 
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sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produ· 
tos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantqem manifestamente excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia elaboraçio de orçamento e autorizac;io 
expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticu anteriores entre , , 
as partes; , 

VII - repassar informaçio depreciativa, referente a ato praticado pelo, con· 
sumidor no exercício de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em de-
, . , ~acordo com as normas expedidas pelos 6l'iios oficiais competentes, ou, se nor· 

mas e5pe4;líficas nio existirem, pela Asaociaçio Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metroloei&, Normaliza. 
çio e Qualidade Industrial - CONMETRO; 

, IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua ~bripçio ou dei· 
xar a fixa.çio de seu termo inicial a seu exclusivo critério; 

X - (vetad9). 

Parálrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entreKUes 
ao consumidOr, na hipótese prevista no inciso 111, equiparam·se u amostras-irá­
tis, inexistindo obripçio de pqamento. 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obriiado a entrqar ao consumidor oro 
çamento prévio discriminando o valor da mio-d.e-obra, dOI materiais e 'equipa­
mentos a serem empregados, as condições de pqamento, bem como as datas de 
inicio e término dos serviços. 

§ 1.° Salvo estipulac;io em contrário, o yalor orçado terá validade ~lo prazo 
de 10 (dez) diu, contado de seu recebimento pelo consumidor. 

§ 2." Uma vez aprovado pelo consumido., o orçamento obrila os contraen­
tes e somente pode ser alterado mediante livre nelociaçio das partes. 

§ 3.· O consumidor nio responde por qWLiJsquer Onus ou acréscimos decor­
rentes ela contrataçio de serviços de terceiros, nio previstos no orçamento prévio. 

Art. 41. No CaIO de fornecimento de produtos ou de serviçàa sujeitos ao re­
gime de controle ou de tabelamento de preços, os fornecedores deveria respeitar 
os limites oficiais sob pena de, nio o fazendo, responderem pela restituição da 
quantia recebida em excesso, monetariamente atualizada, podendo o consumidor, 
exigir. à sua escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuizo de outras san­
ções cabíveis. 

SEÇÃO V 

Da Cobrança de Dividas 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será expos· 
to a ridículo, nem será submetido a qUalquer tipo de constrBnlimento ou ameaça_ 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à 
repet:ção do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acres· 
cido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justlficáve~_ 
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SEÇÃO VI 

Dos Bancos d~ Dpdos e Cadastros de Consumidores. 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no artigo 86, terá acesso às 
informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de con­
sumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes:' .. 

§ 1.· . Ç>s, caqastros e dados qe ç:onsumidores devem ser Objetivos, claros, ver­
dadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações 
negativas referentes a período superi~r ,a 5 (~inco) anos. 

§ 2.' . A abertura de cadastro,· richa. registra e dados pessoais e de cOnSúmo 
Ideverá ser ~~~unicada por escrito ~~ ~onsumidor, quando não 'sólicitada por . , " 
,ele. . .. 

§ 3." O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados eca­
d~tros . por;\~rá. ~xigir sua imediata. c9rreção, devendo· o arquivista, 'no prazo de 
5 (cinco) dias úteis~ ,comuniCaI: a alteração aos eventuais destinàtátios das infor· 
mações Incorretas. 

§ 4." Os bancos de dados e cadastros relativos a consumido~es! .~s serviços 
<;ie proteção ao crédito e· congêneres são considerados entidades de' carát~z: pú· 
,b~ico. 

§ 5." Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, 
não serão. fornecidas, pelos, 'respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quais­
q~er informaÇÕes que possam impedir ou dificultar novo acesso a~. c~edito junto 
aos fornecedores. 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 
.atUJ!,Uzad.os.dé reclamações fundamentadas "c'OIltra fornecédores de prqqu~s e servi­
ços, devendo divulgá-lo pÚblica e·anualmente. A divulgaÇão indicará se a reclama 
ção foi atendida ou não pelo fornecedor. . 

§ L" ~'facultado o 'acesso às infôrmaçôes lá constantes para orientação e 
conSulta por qualqueJ: interessado. 

§ 2." Aplicam·se a este artigo, no que couber. as mesmas regras enunciadas 
n~ artigo anterior e as do parágrafo único, do artigo 22; deste Código. 

,I •• 

. Art. 45: (Vetado). 

CAPITULO vr 
Da Proteção Contratual 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os 
consumidores, se não lhes for dada a oportUIÚdade de tomar conhecimento pré­
vio de seu conteúdo, cu se os respectivos UlStrumentos forem redigidos de mo­
do a dificultar a compreensão de seu sentido e alcance. 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favo­
rável ao consumidor. 

Al •. 43. .'.S declarações de vontade constantes de escritos particulares, reCI· 
bos e pré-contratos relativos às relações de consumo Vinculam o fornecedor, en· 
spip' .'1"'" ;.,... ...... 1 
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Art. 49. o conaumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 (sete) dias a 
contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sem­
pre que a contrataçlo de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do 
estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a domicWo. 

Parqrato 1lnico. Se o consumidor exercitar o direito de arrependifllento pre­
visto neste art1co, os valores eventualmente pagos, a qualquer titulo,: durante o 

. prazo de renexlo, serlo devolvidos, de imediato, monetarialnente atualizados:. 
I 

Art. 50. A prantia contratual é complementar à leial e será conterida me-
diante termo escrito. I 

) 
Parl.irafo único. ·0 termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado 

e esclarecer, de maneira adequada, em que consiste a mesma garantia, bem como 
a forma, o prazo e o IUKar em que pode ser exercItada e os õnus a cargo do con­
sumidor, d'-'er:mo ler-lhe entrecue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no 
ato do fornecimento, acompanhado de manual de instrução, de instalação e uso 
de produto em linKUagem didática, com ilustrações. 

SEÇÃO 11 

Das Cláusulas Abusivas 

Art. 51. Slo nulu de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais re­
lativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem. exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor 
por vicias de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia 
ou disposiçio de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consu­
midor, pessoa jurídica, a indenização pOderá ser limitada, em situações justificá­
veis~ 

11 - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos 
casos previstos neste Códi,O; 

!lI - transfiram responsabUidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem 
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa·fé 
ou a eqüidade; 

V - (vetaclo); 
. , 

VI - estabeleçam inversão do Onus da prova em prejuízo do consumidor; 

VII - determmem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio ju­
ridico pelo consurrudor; 

IX - deixem ao' fornecedor a opção de concluir \ ou não o contrato, embora 
obrigando o consunudor; 

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 
maneira unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que 
icual direito seja conferido ao consumidor; 

XII - obriKUem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obri­
iaçio. sem que iKUal direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unílateralmente o conteúdo ou 
a qualidade do contrato, após sua celebração: 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitonas ne-
cessárias. 
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§ 1.0 Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem qQe: 

I - ofende os princí~ios fund8m~ntais do sistema juridico a que pertence;. 

Ir - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à naturea 'do 
contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equllibrio contratual; . 

• " t ' • 

, III - se mostra- excessivamente onerosa para o consumidor. considerando-se 
~ a natureza e coriteddo do contrato, o ,interesse das partes e outras circunstincias 

p~culiares ao caso. ' 
, , 

.'~ 2." A nulidade lie 'uma cláusula contratual abusiva não invalida, o contrato, 
exceto quando de sua ausência, apesa~ dos esforços de integração. ge~o.rrel: Onus 

. \eJ(Cessivo a qualquer das partes. . 

.' 9 3: (Vetado'):' 
" • '*' ~ í • 

~, ,§ 4." ~ facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente reque­
rer ao Ministério Público que ajuíze ,8 competente ação para ser declarada a nu-

o lidade de cláusula contratual, que'.contrarie o disposto neste Códilo ou que' ê:le 
qualquer, forma não assegure o justo equillbrio entre direitos e obrigaçOes das 
partes. 

, ' 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de cré-
dito ou concessão de financiamento aó 'consumidor, o fornecedor deverá. entre 
outros requlSltos, mformá·lo prévia e adequadamente sobre: 

, . ~ ~ ,.' ) 

r .:..- preço' do' produto ou serviço em moeda corrente ,nacional; 

Ir - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de jtJl'OS; 
) t ." ~ c, # -

'iIl - acrésdimos legal~ente previstos; ~ , 

, IV - número e periOdiCidade das prestações; 

V - soma total a pagar. com e sem fmanciamento. 

'" ,§ L" ,As 'multas' de incira' decorrentes do 'inadimplerpento de obrigação no 
seu termo não poderão ser superlOres a 10% (dez por cento) do valor da prestação, 

§ 2: ~ assegurada ao consumidor a liquidação anteclpadi do débito. to'tal ou 
parcialmente, mediante redução proporcional dos Juros e de~lS acréscimos. 

l < •• 

§ 3.° (Vetado), 

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóvela mediante 
pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduClárias em garantia, con­
sideram·se nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das 
prestàções pagas ~m benefício do credor que, em razão do inadimplemento. pIei. 
tear a resolução do contrato e a retomada do produto alienado. 

§ 1." (Vetado). 

§ 2." Nos contratos do sistema de consórcio de prOdutos duráveis, a compen· 
sação ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descon­
tada, além da vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuizos que o 
deslstente ou madimplente causar ao grupo, 

~ 3.- Os contratos de que trata o "caputn deste artigo serão expreS50s em 
moeda corrente nacional. 

SEÇÃO 111 

Dos Contratos de Adesào 

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas 
pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pela fornecedor de 
produtos ou serviços, sem que o consumldor possa discutir ou modlficar substan· 
cIalmente seu conteúdo. 

§ I." A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de ade­
são do contrato. 
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~ 2." Nos contratos de adesão admIte·se cláusula résolutórla, desde que al­
ternativa, cabendo a escolha ao consumIdor. ressalvando-se o disposto no § 2: do 
artIgo antenor. 

§ 3." Os contratos de adesão escntos serão redigidos em termos claros e com 
caracteres ostensIVOS e legiveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo consu­
nudor. 

§ 4: As cláusulas que implicarem limitação de direito do consuxrudor deve­
rão ser redigidas com destaque, perIrlltmdo sua Imediata e fácil compreensão. 

q 5." (Vetado) 

CAPfTULO VII 

Das Sanções Administrativas 

Art. 55. A União, OS Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e 
nas suas respectivas áreas de atuação admInistrativa. baixarão normas relatIvas 
à produção, mdustrlalização, distnbuição e consumo de produtos e sel'V1ços. ; 

& 1." A União. os Estados, o Distnto Federal e os MunicípIOS fiscalizarão e 
controlarão a produção, mdustnallzação. dIstrIbuição. a publicidade de produtos 
e servIços e o mercado de consumo, no mteresse da preservação da VIda, da saú­
de, da segurança, da informação e do bem·estar do consurrudor, baixando as nor­
mas que se ::izerem necessárias. 

& 2." (Vetado>. 

~ 3" Os órgãos federaIS. estaduais, do Distnto Federal e murucIpais com 
atrIbUlções para Ílscahzar p controlar o mercado de consumo manterão comIS­
sões permanentes para elaboração, reVIsão e atualização das normas referidas 
no ~ 1.0. sendo obngatória a partlcIpação dos consurrudores e fornecedores. 

~ 4." Os órgãos ofIciais poderão expedir notificações aos fornecedores para 
que, sob pena de desobediência, prestem mformações sobre questões de interesse 
do consumIdor, resguardado o segredO industrial. 

Art. 56 As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas. 
conforme o caso, às seguintes sanções admirustratIvas, sem prejuízO das de natu­
reza Civil, penal e das definidas em normas específicas: 

I - multa: - <_ I, ! ~. ~ , 

II - apreensão do produto; 

III - mutilização do produto: 

IV - cassação do registro do produto Junto ao órgão competent€': 

V - proibição de fabricação do produto; 

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 

VII - suspensão temporária de atividade: 

VIII - revogação de concessão ou permlssão de uso; 

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

X - interdição. total ou parCIal, de estabeleclmento, de obra ou de atividade: 

XI - mtervenção administrativa; 

XII - lmposíção de contrapropaganda. 

ParágrafO único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela auto· 
ndade adrrunistrativa, no âmbito de sua atribUlção. podendo ser aplicadas cumu­
lativamente, inclusive por medida cautelar antecedente ou mCldente de procedi­
mento admInistrativo. 

Art. 57 A pena de multa. graduada de acorào com a gravidade da infração, 
a vantagem auferIda e a condição econômIca do fornecedor, será aplicada me-
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diante procedimento administrativo nos termos da lei, revertendo para o Fundo 
de que trata a Lei n. 7.347 (I), de 24 de julho de 1985, sendo a infração ou dano 
'de imbito nacional, ou para os fundos estaduais de proteção ao consumidor nos 
demais casos. 

,Parágrafo único. A multa será em montante nunca infenor a 300 (trezentas) 
e não supenor a 3.000.000 (três milhões) de vezes o valor do Bônus do Tesouro 
Nacional - BTN, ou indice eqUIvalente que venha substitui·lo. 

Art, 58., As penas de apreensão. de mutlllzação de produtos. de 1:'< ~:~, .... dO de 
fabncação d:e produtos. de suspensão do forneCImento de produto ou servlço, de 
cassação do regIstro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso 
serão aplicadas pela admIrustração. mediante procedImento admirustratIvo, asse· 
gurada ampla defesa, quando forem constatados VICIOS de quantidade ou de quali. 
dade por madequação ou msegurança do produto ou serVICO. 

. Art. 59 As penas de cassação de alvará de llcença. de InterdIção e de suspen~ 
são temporána da atlvIdade. bem como a de mtervE'nção admmIstratIva serão 
aplicadas mediante procedImento admirustrativo. assegurada ampla rlefesa, quan· 
do o fornecedor remcidlr na prática das mfrações de maIOr graVIdade previstas 
n!,!st.e CódIgo e na legIslação de consumo. 

, . § 1." A pena de cassação da concessão será aplicada ã. concessIOnária de 
servIço públIco. quando VIolar obrigação legal ou contratual. 

§ 2." A pena de Intervenção administrativa será aplicada sempre que as ciro 
c1,lJll!tãncias de fato desaconselharem a cassação de licença. a Interdição ou sus· 
pensão da atIVIdade. 

~ 3" Pendendo ação JudIcial na qual se dIscuta a ImpOSIção de penalldnde 
admInIstratIva, não haverá reInCIdênCIa até o trânSIto em Julgado da sentençn . 

. Art. 60. A imposição de contrapropagandã será cominada quando o fornecedor 
incorrer na prática de publiCIdade enganosa ou abUSIva, nos termos do artIgo 31\ 
e seus parágrafOS. sempre as expensas do ·infrator. 

9 1." A contrapropaganda será dIvulgada pelo responsável da mesma formu. 
frequêncIa e dimensão e. preferenCIalmente no mesmo veiculo. local, espaço e ho· 
rário. de forma capaz de desfazer o malefícIO da publicidade enganosa ou abUSIva. 

§ 2." (Vetado) 

~ 3." I Vetado I. 

TfTULO II 

Das infrações Pel1azs 

Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo previstas neste 
Código, sem preJuizo do disposto no Código Penal e leIS especiaIS, as condutas 
tIpIficadas nos artIgos seguIntes. 

Art. 62. (Vetado) 

Art. 63. Ornitu dizeres ou sinais ostensivos sobre a nOCIvidade ou periculo· 
sidade de produtos, nas embalagens, nos Invólucros, reCIpIentes ou publIcidade: 

Pena - Detençã'O de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 

li L" Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, mediante recomen· 
dações escritas ostensIvas, sobre a perICUlOSIdade do serVIço a ser prestado. 

~ 2.· Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de 1 (um) a 6 (seIs I meses ou multa. 
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Art. 64. Deixar de comunlcar à autorIdade competente e aos consunudore5 
~, nociVIdade ou penculosldade de produtos CUJO conhecimento seja postenor à 
sua colocação no mercado: 

Pena - Detenção de 6 (seis) meses a 2 (dOlS) anos e multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deIxar de retirar do mero 
cada. Imediatamente quando determmado pela autOrIdade competente, os produ­
tos nocivos ou pengosos, na forma deste artigo. 

Art. 65. Executar serviço de alto grau de penculosldade, contrarIando de· 
termmação de autoridade competente: 

Pena - Detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 

Parágrafo tl."lico. As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuÍzo das cor· 
respondentes à lesão corporal e à morte. 

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação l'elev!lnte 
sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desemp~nho, 
durabilidade, preço ou garantia de produtos ou servlços: 

Pena - Detenção de 3 (tres) meses a 1 (um) ano e multa. 

~ 1." Incorrerá nas mesmas penas quem patrocmar a oferta. 

~ 2." Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de 1 l um) a fi (SelS) meses ou multa. 

Art. 67. Fazer ou promover publiCidade que sabe ou deveria saber ser enga· 
nosa ou abusiva: 

Pena - Detenção de 3 (tres) meses a 1 (um) ano e multa. 

Paragrafo único. (Vetado>. 

Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou devena saber ser capaz 
de mduzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou pengosa à !illa 
saúde ou segurança: 

Pena - Detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano e multa. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 69. Deixar de orgamzar dados fáticos, técnicos e clentífico~ ql\{' dão ba!iE' 
à publiCidade: 

Pena - Detenção de 1 (um) a 6 (seis) meses ou multa. 

Art. 70. Empregar, na reparação de produtos. peças ou componE'ntc~ dt' repo· 
sição usados, sem autonzação do consumIdor: 

Pena - Detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano e multa. 

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça coação, constrangimento 
físico ou moral, afirmações falsas, incorretas ou enganosas ou de qualquer outro 
procedimento que expOnha o consumidor, InJustificadamente, a ridículo ou int('rfirn 
com seu trabalho, descanso ou lazer: 

Pena - Detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano e multa. 

Art. 72. Impedir Ou dificultar o acesso do consumidor às informações que 
sobre ele constem em cadastros. banco de dados, flchas e regIStros: 

Pena - Detenção de 6 (seIs) meses a 1 (um) ano ou multa. 

Art. 73. Deixar de corngir imediatamente informação sobre consumidor cons­
tante de cadastro. banco de dados, fichas ou reglstros que sabe ou deveria sab@r 
ser inexata: 

Pena - Detenção de 1 (um) a 6 (seis) meses ou multa. 

Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequada· 
mente preenchido e com especificação clara de seu conteúdo: 
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Pena - Detenção de 1 (um) a 6 (seIS) meses ou multa. 

Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes referidos neste 
Código incide nas penas a esses commadas na medida de sua culpabilidade, bem 
como o diretor, administrador ou gerente da pessoa Juridica que promover, per­
mitir ou por qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, exposição à venda 

. ou manutenção em depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços nas 
condições por ele prOibidas. 

Art. 76. São circunstâncias agravantes dos CrImes tipificados neste Código: 

I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou por ocasiio de 
calamidade; 

II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo; 

. lU -.:.- dissimular·se a natureza diclta do procedimento: 

IV -+ quando cometidos: 
a) por servidor público, ou por pessoa cUJa condição econOmico·!oOCial seja 

manifestamentl! supenor à da vítima; 
b) em detrimento de operário· ou runcola; de menor de 18 (dezoitO) ou maior 

de 60 (sessenta) anos ou de pessoas portadoras de deficiência mental, interditadas 
ou não. 

V - serem praticadOS em operações que envolvam alimentos, medicamentos 
ou quaisquE:r outros produtos ou serviços essenciais. 

Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em dias-multa, 
correspondente ao mínimo e ao máximo de dias de duração da pena privativa da 
liberdade cominada ou crime. Na individualização desta multa, o Juiz observará o 
disposto no artigo 60, § 1:·, do Código Penal. 

Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de multa, podem ser im­
postas, cumulativa ou alternadamente, observado o disposto noa artigos, M a 47, 
do Código Penal: 

I - a interdição temporária de direitos; 

II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circull.Çio ·ou au­
diência, as expensas do condenado, de noticia sobre os fatos e a condenaçio; 

III - a prestação de serviços à comunIdade. 

Art. 79. O valor da fiança, nas intraçõe~ de que trata este Código, será fixa-· 
do pP.lo Juiz, ou pela autoridade que presidir o inquérito, entre 100 (cem) e 200.000 
(duzentas mil) vezes o valor do BOnus do Tesouro Nacional - BTN, ou indice 
eqUIvalente que venha subsutui-lo. 

Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econOmica do indiciado ou 
réu, a fiança poderá ser: 

a) redUZIda até a metade de seu valor minimo: 

b) aumentada pelo Juiz até 20 (vinte) vezes. 

Art. 80. No processo penal atinente aos cnmes previstos neste Código, bem 
como a outros CrImes e contravenções que envolvam relações de consumo. pode­
rão intervIr, como assistentes do Ministério Públlco. os legitimados mdicados no 
artigo 82, incisos lU e IV, aos quais também é facultado propor ação penal sub­
sidiária, se a denúncia não for ofereCida no prazo legal. 

TlTULO (li 

Da Defesa do Consumidor em Juízo 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vitimas 
pOderá ser exercida em Juízo mdivldualmente, ou a título coletivo. 
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Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 

I - interesses ou direitos cl.ftusos, assim entendidos. para efeitos deste Códi­
go, os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas 
indeterminadas e ligadas por cUCUDStãncias de fato: 

IX - interesses ou direitos coletivos. assun entendidos, para efeitos deste Có­
digo. os transindividuais de natureza indivlsível de que seja titular grupo, catego­
ria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma reJa­
ção jurídica-base; 

UI - interesses ou direitos individuais homogêneos. assim entendidos ·os 
decorrentes de ongem comum . 

. Art. 82. Para os fins do artigo 100. parágrafo ÚIUCO, são legitimados concor-
rentemente: 

I - o Ministério Público; 

II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal:. 

UI - as entidades e órgãos da Administração Pública, Direta ou Indireta, 
ainda que sem personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos 
interesses e direitos protegidOS por este Código; 

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano e que 
incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direltos protegi­
dos por este Código. dispensada a autorização assemblear. 

~ L" O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo Juiz, nas ações 
previstas no artigo 91 e seguintes. quando haja marufesto Interesse social eviden­
CIado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídi­
co a ser protegidO. 

§ 2: (Vetado). 

§ 3: (Vetado). 

Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidOS por este Código 
são adrrussiveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada 
e efetiva tutela. 

Pará.grafo único. ( Vetado 1. 

Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprImento da obrigação de fazer 
ou não fazer. o Juíz concederá. a tutela específica da obrigação ou determmará. 
providências que assegurem o resultado prátICO eqUlvalente ao do adimplemento. 

§ L" A conversão da obrigação em perdas e danos somente SE'rá admissível 
se por elas optar o autor ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do 
resultado práticO correspondente. 

§ 2." A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízO da multa (artigo 
287 do C6digo de Processo Civil). 

, 
§ 3.· Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio 

de ineficácia do prOvimento final,·é liCIto aO JUIZ conceder a tutela liminarmente 
ou após justificação prévia, citado o reu. 

§ 4." o Juiz poderá. na hipótese do § 3." ou na sentença. impor multa diária 
ao réu. independentemente de pedido do autor, se for sufíclente ou compatível com 
a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprImento do preceIto. 

§ 5.' Para s tutela especifica ou para S' obtenção do resultado prátiCO equi. 
valente. poderá o Juiz determinar as medidas necessánas. tais como busca e 
apreensão. remoção de coisas e pessoas. desfazlmento de obra, impedimento de 
atividade nOClVa, além de requisição de força policial. 

Art. 85. (Vetado>. 

Art. 86. (Vetado). 

Abril de 1996 
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Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este Código não haverá adianta­
mento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, 
nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorário de 
advogados, custas e despesas processuais. 

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os 
diretores responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados 
em honorários advocatícios e ao décuplo das custas, sp-m preJuÍZo da responsabi­
lidade por perdas e danos. 

Art. 88. Na hipótese do artigo 13, parágrafo único, deste Código, a ação de 
regresso poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade 
de prollsegulr·se nos mesmos autos, vedada a denunciação da lide. 

Art. 89. (Vetado). 

Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste Titulo as normas do Código de 
Processo Civil e da Lei n. 7.347, de 24 de junho de 1985, inclusive no que respeita 
ao inquérito clvll, naquilo que não contrariar suas disposições. 

CAPfTULO 11 

Das Ações Coletivas para a Defesa de Interesses 
Individuais Homogêneos 

Art. 91. Os legitimados de que trata o artigo 81 poderão propor, em nome 
próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de res­
pcnsabilidade pelos danos mdividualmente sofndos, de acordo com o disposto nos 
artigos seguIntes. 

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre como 
fiscal da lei. 

Parágrafo único. (Vetado>. 

Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a 
causa a justíça local: 

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de lm­
bito local; 

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distnto Federal, para os danos 
de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Processo Civil 
aos casos de competência concorrente. 

Art. 94. Proposta a ação, será publicadO edital no órgão ofipial, a tim de 
que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem preJui­
zo de ampla divulgação pelos meios de comunicação SOCial por parte dos órgãos 
de defesa do consumidor. 

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica, fi· 
xando a responsabilidade do réu pelos danos causados. 

Art. 96. (Vetado). 

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela 
vitima e seus sucessores, assim como pelos legitimados de que trata o artigo 82. 

Parágrafo único. (Vetado>. 

Art. 98. A execução pOderá ser coletiva, sendo promovida pelos legItimados 
de que trata o artigo 81, abrangendo as vítimas CUjas mdenizaçOes já tiverem 
sido fixadas em sentença de liquidação, sem preJuÍZo do ajUIZamento de outras 
execuções. 

§ 1.0 A execução coletiva far-se-á com base em certidão das sentenças de 
liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsIto .. ~ Julgado. 

9 2.· ~ competente para a execução, o Juízo: 
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I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução. 
individual; 

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução. 
, , , 

Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de condenação pre-
vista na Lei n. 7.347, de 24 de Julho de 1985, e de mdenizações pelos preJWzo$' 
mdividuaIs resultantes do mesmo evento danoso, estas terão preferência no pa· 
gamento. 

Parágrafo único. Para feito do disposto neste artigo, a destinação da impor· 
tância recolhida ao Fundo cnado pela Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, ficará 
sustada enquanto pendentes de decisão de segundo grau as ações de inderuzação 
pelOS danos individuais, salvo na hipótese de o património do devedor ser mam-, 
festamente suficiente para responder pela integralidade das dividas. 

Art. 100. Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem habilitação de interessados 
em número compatível com a gravidade do dano, poderão O"" legitimados do ar: 
tigo 82 promover a liqUIdação e execução da inderuzação ?evida. 

ParágrafO único. O produto da mdenização devida reverterá . para o Fundo 
criado pela Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985. 

CAP(TULO 111 

Das Ações de Responsabilidade do Fornecedor: 
de Produtos e Serviços 

Art. 101. Na ação de responsabIlidade CIvil do fornecedor de produtos e ser-, 
viços, sem preJuÍZo do disposto nos Capitulas I e Ir deste Título, serão obser­
vadas as seguintes normas: 

I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor; 

II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá chamar 
ao processo o segurador, vedada a mteiração do contraditório pelo Instituto de 
Resseguros do Brasll. Nesta hipótese. a sentença que julgar procedente o pedido 
condenará o réu nos termos do artigo 80 do Código de Processo Civil. Se o réu 
houver sido declarado falido, o síndico será mtimado a informar a existência de 
seguro de responsabilidade facultando·se, em caso afirmativo, o ajUIzamento de 
ação de indenização diretamente contra o segurador, vedada a denunCIação da lide 
ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o litisconsórcio obrigatóno 
com este. 

Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste Código poderão propor ação 
visando compelir o Poder Público competente a proibIr, em todo o Terntório Na­
cional, a produção, divulgação, distribuição ou venda, ou a determmar alteração 
na compOSIção, estrutura, fórmula ou acondICIonamento de produto, cujo uso ou 
consumo regular se revele nocivo ou pengoso à saúde pública e à incolumidade 
pessoal. 

§ 1." (Vetado). 

§ 2.° (Vetado). 

CAPtTULO IV 

Da Coisa Julgada 

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa 
julgada: 

I - "erga omnes", exceto se o pedida for julgado improcedente por insufi­
ciência de provas. hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra 
ação, com idêntico fundamento, valendo·se de nova prova, na hipótese do inciso 
I, do parágrafo único, do artigo 81; 
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.:rI - "ultra· partes", mas limitadamente ao gÍ"Upo',' categoria ou classe, salvo 
improcedl!ncia por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, quando 
se tratar da hipótese prevista no inciso lI, do parágrafo único, do artigo 81; 

UI - "erga omnes", apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar 
todas as vitimas e seus sucessores, na hipótese do inCISO III, do parágrafo único, 
do artigo 81. 

§ 1." 05 efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não prejudicarão 
interesses e direitos mdividuals dos integrantes da coletividade, do grupo, cate­
(oria ou classe. 

§ 2." Na hipótese prevista no ·inciso III. em caso de improcedência do pedido, 
os interessados que não tiverem intervindo no processo como litisconsortes pode-
rio propor ação de indenização a titulo indIvidual. .. 

§ 3.· Os efeitos da coisa julgada de que cuida o artigo 16. combinado com o 
artigo 13 da Lei n. 7347, de 24 de Julho de 1985, não prejudicarão as ações de 
indenização por danos pessoal~ente sofridos, propostas individualmente ou na 
forma prevista neste Código. mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vitimas 
e seus sucessores, que poderão proceder à liqUIdação e à execução, nos termos 
dos artigos 96 a 99. 

§ 4.· Aplica·se o disposto no parágrafo anterior à sentença penal condena· 
tória. 

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e n, do parágrafO único, 
do artigo 81, não induzem litispendência para 85 ações individuais. mas os efeitos 
da coisa julgada "erga omnes" ou "ultra partes" a que aludem os incisos II e 
III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não 
for requerida sua suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da CIênCia 
nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 

TITULO IY 

Do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 
, 

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa ao Consumidor - SNDC 
os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipaIS e as entidades pri· 
vadas de defesa do consunndor. 

Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, da Secretaria 
Nacional de DireIto Econômico - MJ, ou órgão federal qúe venha substitui-lo, é 
organismo de coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do Consu­
midor, cabendo-lhe: 

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a polltica nacional de 
proteção ao consumidor; 

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou suges­
tões apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídiCas de direito 
públiCO ou privado; 

III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e 
garantias; 

IV - informar. conscientizar e motivar o consumidor através dos diferentes 
meios de comunicação; 

V - solicitar à Policia Judiciária a instauração de inquérito policial para a 
apreciação de aalito contra. os consumidores, nos termos da legislação vigente; 

VI - representar ao Ministério Público competente para fins de adoção de 
medidas processuais no âmbito de suas atribuições; 

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem 
administrativa que violarem os interesses difusos. coletivos, ou individuais dos 
c.lnsumidores; 
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VIII - solicitar o_concurso de órgãos e entidades da União, Estados, do Dt. 
.rito Federal e Municipios. bem como aUXIliar a fiscalização de preços, abaste­
~imento. quantidade e segurança de bens e serviços; 

IX - incentivar, inclusive com recursos financeIros e outros programas es­
peciais, a formação de entidades defesa do consumidor pela população e pelos 
rírgãos públicos estadwus e municipais: 

x - (vetado); 

Xl - (vetado); 

XII - (vetado); 

XIII - desenvolver outras atividades compativeis com suas finalidades. 

Parágrafo único Para a consecução de seus objetIvos, o Departamento Na-
cional de Defesa do ConsumIdor poderá solicitar o concurso de órgãos e enti­
dades de notória especIalização técnico-científica.. 

TtTULO V 

Da Convenção Coletiva de Consumo 

Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações de fornece· 
dores ou sindicatos de categoria econômica podem regular. por convenção escrita, 
relações de consumo que tenham por objeto estabelecer condições relativas ao 
preço, à qualidade, à quantidade, à garantia e características de produtos e ser· 
viços. bem como ã. reclamação e composIção do conflito de consumo. 

§ 1.. A convenção tornar-se-á obrigatória a. partir do registro do instrumento 
no cartório de titulos e documentos. 

§ 2." A convenção somente obrigará os filiados às entidades signatárias. 

§ 3: Não se eXIme de cumprir a convenção o fornecedor que se desllgar da 
entidade em data posterior ao regIstro do instrumento. 

Art. 108. l Vetado>. 

TtTULO VI 

Disposições Finais 

Art. 109. (Vetado). 

Art. 110. Acrescente·se o seguInte inciso IV, ao artigo 1.', da Lei n. 7.347, de 
24 de julho de 1985: 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo." 

Art. 111. O inciso rI, do artigo 5.", da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, passa 
a ter a seguinte redação: 

"U - inclua, entre suas finaiidades InstitucionalS, a proteção ao 
meio ambiente, ao consumIdor, ao patrimônio artistico, estético, his­
tórico, turístico e pSlsagistico. ou a qualquer outro interesse difuso 
ou coletivo." 

Art. 112. O § 3.". do artigo 5.", da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, passa 
a ter a seguinte redação: 

"§ 3." Em caso de desistência infundad..i. ou abandono da ação 
por associação legItimada, o Ministério PúblIco ou outro leiitimado 
aasumirá a titularidade ativa." 

Abril de 1996 
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Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4.', 5.' e 6.', ao artigo 5.·, da Lei n. 
7.347, de 24 de julho de 1985: 

"§ 4.· O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo 
Juiz, quando haja manifesto interesse social eVldenciado pela dimen­
são ou característlCa do dano, ou pela relevância do bem jurídico a 
ser protegIdo. 

§ 5." Admitlr-se-á o litisconsórcIo facultativo entre os Ministéríos 
Públicos da Umão, do Distnto Federal e dos Estados na de!esr. dos 
interesses e direltos de que cuida esta Lei. 

§ 6.' Os órgãos pÚblIcos legitimados poderão tomar dos Interessa­
dos compromisso de ajustamento de. sua conduta. às exigênCIas legais. 
mediante cominações, que terá. eficácia de titulo executivo extraju­
dicial." 

Art. 114. O artigo 15 da Lei n. 7.347, de 24 de Julho de 1985, passa a ter a. 
seguinte redação: ( 

"Art. 15. Decorndos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado 
da sentença condenatórla, sem que a assoclação autora lhe promova 
a execução, deverá fazê-lo o Mirustério Público, facultada igual ini­
ciativa aos demais legltimados." 

Art. 115. Supnma-se o "caput", do artigo 17, da Lei n_ 7.347, de 24 de julho 
de 1985, passando o parágrafo úruco a constItuir o "caput", com a seguInte 
redação: 

.-Art. 17. Em caso de litigânCia de má-fé, a danos." 

Art. 116. Dê-se a seguInte redação ao artigo 18 da Lei n. 7.347, de 24 de 
julho de 1985: 

"Art. 18. Nas ações de que trata esta Lei, não haverá adianta­
mento de custas, emolumentos, honorános pencials e quaisquer ou­
tras despesas. nem condenação da associação autora, salvo compro­
vada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas proces­
suais." 

Art. 117. Acrescente-se à Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, o seguinte dis­
pOSItivo, renumerando-se os seguintes: 

• Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, 
coletivos e indiVIduaIs, no que for cabível, os diSPOSItivos do Título 
lU da lei que instituiu o Código de Defesa do Consumldvr." 

Art. 118. Este Código entrará em vigor dentro de 180 (cento e oitenta) dias a 
contar de sua publicação. 

Art. 119. Revogam·se as disposições em contrário. 

Femando Collor - Presidente da República. 

Bernardo Cabral. 

Zt§lia M. Cardoso de Mello. 

0I1reI Silva. 
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MENSAGEM N° 150, DE 1996-CN 
(nO 296/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberaçUo de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o teJÇto da Medida Provisória n° 1. 3 8 7. de 11 de abril de 1996, que "Dá nova 

redação ao art. 2° da Lei n° 8.844, de 20 de janeiro de 1994". 

Brasília, 11 de abril de 1996. 

E.M. nO 123 

Em 11 de abril de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória na 1.345, de 12 de março de 1996, que dá nova 

redação ao DIt. 2° da Lei n° 8.844, de 20 de janeiro de 1994. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Mc~dida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 387 ,DE 11 DE AB RI L DE 1996. 

Dá nova redação ao art. 2° da Lei nO 8.844, de 20 de 
janeiro de 1994. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° O art. 2° da Lei nO 8.844, de 20 de janeiro de 1994, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa 
dos débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como, 
diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, a representação 
judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e 
às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva. 

§ 1° O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fica isento de custas nos processos 
judiciais de cobrança de seus créditos. 

§ 2° As despesas, inclusive as de sucumbência, que vierem a ser incorridas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pela Caixa Econômicà Federal. para a realização da 
inscrição em Dívida Ativa, do ajuizamento e do controle e a,companharnento dos processos 
judiciais, serão efetuadas a débito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

§ 3° Os créditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios atribuídos aos créditos 
trnbalhistas. 

§ 4° Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá um encargo de vinte por cento, 
qlJle reverterá para o Fundo, para ressarcimento dos custos por ele incorridos, o qual será 
reduzido para dez por cento, se o pagamento se der antes do ajuizamento·da cobrança." 

Art. 20 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.345, 
de 12 de março de 1996. 
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Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de abril de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
UI.' •• 844, .. 20 DS JAJlSIaO DE U'4 

Diap6e eobr. • fi.c.Uz.çlo, .puraÇlo 
• cobrança judici.l d.. contribuiç6ee 
• .ult •• devidae .0 Fundo d. Gar.ntia 
do 1'aIIpO d. S.rvl.ço - FGTS. 

Faço eebar que o Pr.eid.nte d. R.pdblie. 
adotou a Medida Provi.Oria n' nl, da 
1993, qu. o Conqr ••• o N.c10nal .provou, e 
.u, HUMlSR'l'O LUCENA, Pre.1dente do Sen.do 
Feder.l, p<lr. o. efe1to. do di.po.to no 
p<lr.qr.fo OnlCO do .rt. 62 d. Cone­
tltuiçlo Feder.l, pro.ul9O • .equl.nte 
Lei: 

Art. 11 COIIptIte .0 KinhUrio do Trabalho a 
f1.e.liz.çlo e • .puraçlo da. contr1buiçOe. .0 Fundo de 
Gar.ntl. do Te.po da eervlço - FGTS, bea a •• ~ •• plic.Çlo da. 
multa. e de .. l •• nc.rgo. d.V1do •• 

P.raqrafo anico. A C.ix. IconOaic. Fader.l - CIF e • 
rede arrec.d.dor. p~eet.rlo .0 K1ni.t6rl.o do Trabalho a. 
l.nform.çO.' n.c •••• ri ••• 0 de.a.penho d ••••• atribuiç6a •• 

Art. 2' Ca.pate • Procur.dor1.-Geral da F.z.nda 
lI.el.onal • in.eriçlo _ Dlvid. Atl.v, do. d.bl.to. na fOrJIII do 
.rtiqo ant.rior, ~ _ • rapre.ent.çlo judl.ci.l e 
extr.judicial do FC'l'S- p<Ir. a corre. pendente cobrança, 
rel.tiv ... nte a. CODtribuiçOa., aoltae • ~1. .ncargoe 
pr.vi.to. na laqi.laçao r •• pactiva. 

Art. 3' a.ta %A1 eDtz:a - .1901' na data de eua 
publicaçao. 

SSIlADO nDDAL, Dl 20 Da JAnIIO o. 1'94 
173' da Indepandlncia a 10" da AepGbllca 

Senador ~ LUCDA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 345 ,DE 12 DE MAIQ:l DE 1996. 

Dá nova redação ao art. 2° da Lei nO 8.844, de 20 de 
janeiro de 1994. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBUCA. no exerClClO do cargo de Presidente da 
República. usando da atribuição que lhe cónfere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. l° O art. 2° da Lei n° 8.844, de 20 de janeiro de 1994, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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"Art. 2° Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda NaCIonal a inscrição em Dívida Ativa 
dos débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como, 
diret:amente ou por intermédio da Caixa Econõmica Federal, mediante convênio, a representação 
judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e 
às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva. 

§ 1° O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fica isento de custas nos processos 
judiciais de cobrança de seus créditos. 

§ 2° As despesas. inclusive as de sucumbência, que vierem a ser incorridas p~la 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pela Caixa Econômica Federal. para a realização da--­
inscrição em Dívida Ativa, do ajuizamentQ e do controle. e acompanhamento dos processos 
judiciais. serão efetuadas a débito do Fundo de Garanna do Tempo de Sernço. 

§ 3° Os créditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios atribuídos aos creditas 
trab~t1histas. 

§ 4° Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá um encargo de vinte por cento, 
que revertera para o Fundo. para ressarcimento dos custos por ele incorridos, o qual sera 
reduzido para dez por cento. se o pagamento se der antes do ajuizamento da cobrança." " 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.365, 
de 9 de fevereiro de 1996. -

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de rraJ:ÇO de 1996; 175° da Independência e 108°,da República. 

L L-/l ( 
MENSAGEM N° 151, DE 1996-CN 

(n° 297/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do anigo 62 da Constituição Federal, submeto..à..elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Es'ft" d· 

"""o a 
Fazenda, da Admimstração Federal e Refonna do Estado e do Planejamento e Orçamento, o texto 
da Medida Provisória n° 1.388, de 11 de abril de 1996, que "Dispõe sobre o pagamento dos 

servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, inclusive suas autarquias e fundações, bem 
como dos empregados das empresas ptlblicas e das sociedades de economia mista, e dá outras 
providências" . 

Brasília, 11 de abril de 1996. 
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E.M n° J a - ,".ARE 

Em :1 de aorü de 1996 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 1 346, de 12 de março de 1996, que dispõe sobre o 

pagamento dos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal. inclusive suas autarqwas 

e fundações, bem como dos empregados das empresas públicas e das socIedades de economia 
mista. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela. Medida Provlsoria, tendo em VIsta a lmmênCla da perda de sua eficácia, face á falta de 

apreciação pelo Congresso NacIOnal. no prazo previsto no paragrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

AssIm. a relevânCIa e a urgênCIa que a matena envolve Justificam a edição 
de nova Medida ProVIsória. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 • 3 B 8. DE 11 DE AB RI L DE 1996. 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores civis e 
militares do Poder Executivo Federal, inclusive suas 
autarquIas e fundações, bem como dos empregados 
das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista. e dá outras providênCIaS. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o an. 62 da 
Constituição, adota a segumte Medida PrOVIsória. com força de lei: 

Art. l° A partir do mês de abril de 1995, o pagamento da remuneração dos servidores 
públicos, civis e militares, do Poder Execuuvo Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem 
como dos empregados das empresas pública! e das sociedades de economia mista. controladas direta ou 
indiretamente pela Uruão, independentemente da fonte de recursos utilizada para pagamentO destas 
despesas, será efetuado entre o segundo e o qumto dia util do mês subseqúente ao mês de competência. 

§ 1" Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva 
de trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá prOVIdenCiar, por ocasião do próximo dissídio ou 
acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do di!lposto no \'.sp\lt 
deste artlgo. 

§ 20 Enquanto não ocorrer a alteração prevista no parágrafo anterior, será mantida a data 
de pagamento prCVlsta em acor:do ou convenção colc:t1va de trabalho. 

Art. 2° Havendo disponibilidade de recursos financeiros. poderão ser concedidos 
adiantamentos salariais, a pa .... tlr do dia 20 do mês de competêncl3., desde que linutados a quarenta por 
cento da remuneração bruta do servidor ou empregado. relatIva ao mesmo mês 

Art. 3° Ficam convalidados os atos pratlcados com base na Medida Provisória nO 1.346, 
de 12 de março de 1996 

Art. 40 Esta Medida Provisória entra em VIgor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revoga-se o art 6° da Lei nO 8 627. de 19 de fevereiro de 1993. 

Brasília, 11 de ab r il de 1996, ) 75° da Independência e 108° da República. 

Abril de 1996 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEIN· 8.627 ,DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993. 

Especifica os cn~rios para reposicionamento 
de servIdores públicos federais civis e 
militares e dá outras providêncIas. 

Quinta-feira 18 05027 

Art. 6° O pagamento da remuneração. proventos e vencunentos dos servidores 
públicos federais civis e mIlitares será efetuado a~ o último dia útil do mês referido. devendo o 
Poder Executivo regulamentar o presente art~go até 31 de dezembro de 1993. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.346 ,DE 12 DE ~!AIQJ DE 1996. 

, 
Dispõe sobre o pagamento dos servidores civis e 
nubtares do Poder Execunvo Federal, inclusive suas 
autarquias e fundações. bem como dos empregados 
das empresas publicas e das sociedades de economia 
mIsta. e dá outras proVldênclas. ' 

.. . U VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exerclclo do cargo de Presidente da 
Reoubhca. usando da atnbulção que lhe confere o art. 62 da ConstituIção, adota a seguinte Medida 
ProVlsória. com força de lei: 

An. 1° A partIr do mês de abril de 1995, o pagamento da remuneração dos servidores 
publicos. ciVls e nulitares. do Poder Executivo Federal. inclUSIve de suas autarqwas e fundações. bem 
como dos empregados das empresas publicas e das SOCIedades de econonua nusta. contro ldas direta ou 
mdiretamente pela Uru~o. mdepel)dentemente da fonte de recursos uttlizada para pag Jmettto destas 
despesas. sera efetuado eI!tr~ C? segundo e o qumto dia útil do mês subsequente ao mês de ompetência. 

§ 1 ° Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva 
de trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá proVldenclar. por ocasIão do próxiroo dissídio ou 
acordo coletIVO. a alteração da data de pagamento. com Vlstas ao cumpnmento do disposto no caput 
deste artigo. 

§ 2° Enquanto não ocorrer a alteração prevista no paragrafo antenor. sera mantida a data 
de pagamento preVlsta em acordo ou convenção coletiva de trabalho 

'. 
Art. 2° Havendo dlsporubilidade de recursos financeIros. poderão ser concedidos 

adlilntamentos salariais. a panlr do dIa 20 do mes de competencla. desde que linutados a quarenta por 
cento da remuneração bruta do servtdor ou empregado. relativa ao mesmo mês. 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1 306, 
de 9 de fevereiro de 1996. . , 

Art. 4° Esta Medida ProVIsória entra em Vlgor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revoga-se o ano 6° da LeI nO 8 627, de 19 de fevereIro de 1993 

Brasllia. 12 de :1'arço de 1996; 175° da IndependênCIa e 108° da República 

> () 

L L-/L ~ 
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MENSAGEM N° 152, DE 1996-CN 
(nO 298/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Abril de 1996 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

V 08S8S Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Administração Federal e Reforma do Estado, o texto da M~,dida Provisória n° 1 .389 t 

de 11 de abril de 1996, que "Altera a redação de dispositivos das Leis nOs 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e 8.911, de 11 de julho de 1994, para instituir os Décimos Incorporados, e dá 

outras providências". 

Brasília, 11 de abril de 1996. 
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E.M. nO 62 

Em 11 de abril de 1996. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nO 1.347, de 12 de março de 1996, que altera a 

redação de dispositivos das Leis nOs ·8:H2, de ] T de dezembro de 1990, e 8.911, de 11 de julho 

de 1994, para instituir os Décimos Incorporados. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
, ' 

Constituição.' 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 389, DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Altera a redação de dispositivos das Leis nOs 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e 8.911, de 11 de julho de 
1994, para instituir os Décimos Incorporados, e' dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67 dã 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Os arts. 62 e 67, caput, da Lei. nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

11 Art. 62. Ao servidor efetivo investido em função de direção, chefia ou assessoramento, 
cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida retribuição pelo seu 
exerc:icio. 
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§ 1 ° A retribuição de que trata o caput deste artigo, ou parcela da mesma, incorpora-se, 
conforme disposto em lei, à remuneração do servidor efetivo e integra o provento de 
aposentadoria, na proporção de um décimo por ano de exercício nas funções e cargos de 
confiança, até o limite de dez décimos. 

§ 2° Quando mais de uma função ou cargo houver sido desempenhado no periodo de um 
ano, a importância a ser incorporada terá como base de cálculo a função ou cargo exercido por 
maior tempo. 

§ 3° Ocorrendo o exercício de função ou cargo de nível mais elevado, por período de 
doze meses, após a incorporação da fração de dez décimos, poderá haver a atualização 
progressiva das parcelas já incorporadas, observando o disposto no pªrágraf-o anterior. 

§ 4° Será admitida a conversão dos décimos incorporados, por parcelas equivalentes, 
quando ocorrer transformação do cargo ou função que tenha originado a incorporação." 

"Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de um por cento por ano de 
serviço efetivo prestado à União, às autarquias e às fundações públicas federais, observado o 
limite máximo de 35% incidente exclusivamente sobre o vencimento básico do cargo efetivo, 
ainda que investido o servidor em função ou cargo de confiança." 

Art. 2° Os arts. 3° e 10 da Lei n° 8.911, de 11 de julho de 1994, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3° Para os efeitos do disposto nos parágrafos do art. 62 da Lei nO 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, o servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia 
ou assessoramento, em cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial, previstos 
nesta Lei, incorporará a sua remuneração, a cada doze meses de efetivo exercício, a importância 
equivalente a um décimo: 

I - no caso dos ocupantes d~ cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Nm:ureza Especial, observada a opção 
formalizada à época da percepção: 

a) pelo equivalente à diferença entre a remuneração recebida em seu órgão ou entidade de 
origem e a remuneração do cargo em comissão ou de Natureza Especial; 

, b) pelo valor correspondente a 25% da remuneração total do cargo em comissão ou de 
, Natureza Especial; 
\ 

II - do valor referente à representação mensal e da gratificação de atividade pelo 
desempenho de função, quando se tratar dos cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3,2 e 1 e dos Cargos de Direção - CD; 

rn - da remuneração correspondente às funções de direção, chefia e assessoramento do 
Grupo FG e GR. 

§ 10 Somente poderá ser contado, para fins de incorporação de que trata este artigo, o 
tempo de serviço em cargo em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento 
exercido concomitantemente ao do cargo efetivo regido pela Lei n° 8.112, de 1990. 

§ 2° No caso dos ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial, havendo o servidor optado 
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~l~ remun~ção total do cargo em comissão, ~onsidera-se, para efeito de .incorporaçãõ 'dos 
declinos, a diferença entre a remuneração de ongem na data em que o sel'Vldor completou o 
interstício,,: a remuneração do cargo em comissão exercido por maior tempo. 

§ 3° Na hipótese da alínea "a" do inciso I deste artigo a incorporação do décimo dar-se-á 
na forma do parágrafo anterior." 

"Art. 10. É devida aos servidores efetivos da Administração Pública Federal direta, das 
aultarquias e das fundações públicas federais, regidos pela Lei nO 8.112. de 11 de dezembro de 
1990, cedidos para exercício em órgão ou entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da 
Ur.lião:' a incorporação de décimos decorrentes do exercício de função de direção, chefia ou 
assessoramento, ou de cargos de provimento em comissão ou de Natureza Especial. 

, Parágrafo único. A incorporação das parcelas remuneratórias, de que trata este artigo, 
será efetivada com base no nível da função de direção, chefia ou assessoramento, ou do cargo em 
comissão equivalente no Poder cedente do servidor." 

Art. 3° Serão consideradas transformadas em décimos, a partir do primeiro dia do mês 
subseqüente ao da publicação desta Medida Provisória, as parcelas incorporadas à remuneração, a título 
de quintos, observado o limite máximo de dez décimos. 

Parágrafo único. A transformação de que trata este artigo dar-se-á mediante a divisão de 
cada uma das parcelas referentes aos quintos em duas parcelas de décimos de igual valor. 

Art. 4° Serão concedidas ou atualizadas as parcelas de quintos a que o servidor faria jus 
no periodo compreendido entre 19 de janeiro de 1995 e a data de publicação desta Medida Provisória, 
mas não incorporadas em decorrência das normas à época vigentes. observados os critérios: 

I - estabelecidos na Lei nO 8.911, de 1994, na redação original, para aqueles servidores 
que completaram o interstício entre 19 de janeiro de 1995 e 28 de fevereiro de 1995; 

11 - estabelecidos pela Lei nO 8.911, de 1994, com a redação dada por esta Medida 
Provisória, para o cálculo dos décimos, para os servidores que completaram o interstício entre 1 ° de 
março e 26 de outubro de 1995. 

Parágrafo único. Ao servidor que completou o interstício a partir de 27 de outubro de 
1995 é ass,egurada a incorporação de décimo nos termos da Lei nO 8.911, de 1994, com a redação dada 
por esta Medida Provisória, com efeitos financeiros. a partir da data em que completou o interstício. 

Art. 5° As parcelas de quintos serão reajustadas em decorrência da remuneração fixada 
pela Lei n° 9.030, de 13 de abril de 1995, com efeitos vigorantes a partir de 1° de março de 1995, 
utilizando-se a base de cálculo estabelecida pela Lei nO 8.911,. de 1994, na redação original. 

§ 1 ° Para efeito do reajuste de que trata o caput deste artigo, as parcelas de quintos 
incorporadas com base na remuneração dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial serão calculadas considerando-se os 
índices e fatores constantes do Anexo VI da Lei nO 8.622, de 19 de janeiro de 1993, para obtenção das 
parcelas referentes à representação mensal e à gratificação de atividade pelo desempenho de função. 

§ 2° O Ministério dã Administração Federal e Reforma do Estado fará publicar no Diário 
Oficial da União a composição da estrutura de remuneração a que se refere o parágrafo anterior. 
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Art. 6° E assegurado o direito à vantagem de que trata o art. 193 da Lei n° 8.112, de 
1990, aos servidores que, até 19 de janeiro de 1995, tenham completado todos os requisitos para 
obtenção de aposentadoria dentro das normas até então vigentes. . 

Parágrafo único. A aplicação do disposto no art. 193 da Lei nO 8.112, de 1990 exclui a 
incorporação de que trata o art. 62 e as vantagens previstas no art. 192, ambos da mes~ Lei. ' 

Art. 7" Os proventos de aposentadoria com as vantagens dos arts. 180 da Lei nO 1.711, 
de 28 de outubro de 1952. ou 193 da Lei nO 8.112, de 1990, serão reajustados em 'decorrência da 
remuneração fixada pela Lei nD 9.030, de 1995, vigorando os efeitos financeiros: . , 

I - a partir de 10 4e março de 1995, no caso em que a aposentadoria tenha sido publicada 
no Diário Oficial da União até essa data; 

11 - a partir da data da publicação do ato de.aposentadoria no Diário Oficial da União, no 
caso em que seja posterior alO de março de 1995. 

- Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos proventos dQs servidores que 
se aposentaram até a data da vigência dos efeitos financeiros decorrentes da Lei nO "8:168,- de 16 de 
janeiro de 1991, com as vantagens de função comissionada do siste~a de classificação de cargos 
instituídos-na conformidade da Lei nO 7.596. de 10 de abril de 1987, bem assim aos proventos dos que 
foram aposentados após aquela data, com as vantagens de cargos de direção e funções gratificadas, 

\ previstas na Lei n° 8.168, de 1991. : ' . 

Art. 8° O tempo de serviço prestado nas funções e cargos de confiança a que se refere o 
caput do art. 62 da Lei n° 8.1 12, de 1990, na redação dada por esta Medida Provisória, será considerado 
uma única vez, para efeito de incorporação, ou atualização, das parcelas de quintos ou de décimos. 

Parágrafo único. Nos casos de acumulação de cargos efetivos, somente será admitida a 
incorporação de parcelas de quintos ou décimos em um único cargo. . 

Art. ~ O maior valor de vencimentos a que se refere o art. 2° da Lei. nO 8.852, de 4 de 
fevereiro de 1994, passa a corresponder a, no máximo, oitenta por cento da remuneração devida a 
Ministro de Estado. 

Art. 10. A Retribuição Adicional Variável - RA V e o "pro iabore", instituídos pela Lei nO 
7.711, de 22 de dezembro de 1988, a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, 
instituída pela Lei nO 7.787, de 30 de junho de 1989, a Retribuição Variável da Comissão de Valores 
Mobiliários - RVCVM e a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP, 
instituídas pela Lei nO 9.015, de 30 de março de 1995, observarão, como limite máximo, valor igual a 
oito vezes o do maior vencimento básico da respectiva tabela. 

Art. 11. O caput e o § 1° do art. 7° da Lei nO 8.270, de 17 de dezembro de 1991, passam 
a vigorar com a seguinte redação, suprimido o § 5° e renumerados os subseqüentes: 

"Art. 7° Poderão. ser enquadrados nos planos de classificação de cargos dos órgãos da 
Administração Pública F ederal dir~a, das autarquias, incluídas as em regime especial, e das 
fundações públicas federais, pelo Orgão Ceritral do Sistema de Pessoal Civil, os respectivos 
servidores redistribuidos de órgão ou entidade cujos planos de classificação sejam diversos 
daqueles a que os servidores pertenciam. sem modificação da remuneração e da essência das 
atribuições dos cargos de que são ocupantes. 

§ 1 ° Mediante transposição dos respectivos cargos, os servidores poderão ser incluídos 
nas classes ou categorias cujas atribuições essenciais correspondam às dos cargos ocupados na 
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data de vigência deste artigo, na sua nova redação, observada a escolaridade, a especialização ou 
habil\itação profissional exigida para o ingresso nas mesmas classes ou categorias. ' 

" 
Art. 12. As vantagens de que trata esta Medida Provisória incorporam-se ~os proventos 

de aposentadoria e pensões. 
, 
, ',Art. 13. Os càndidatos preliminarmente aprovados em concurso público para provimento 

de cargos na Administração Pública Federal, durante o programa de formação. farão jus; à dtulo de 
auxílio financeiro, a cinqüenta por cento da remuneração da classe inicial do cargo a que estiver 
concorrendo .. 

§ l° No caso de o candidato ser servidor da Administração Pública Federal, ser-Ihe-á 
facultado optar pela percepção do vencimento e das vantagens de seu cargo efetivo. 

.' . 
§ 2° Aprovado o candidato no programa de formação, o tempo destinado ao seu 

cumprimento será computado, para todos os efeitos. como de efetivo exercício no cargo público em que 
venha a ser investido. 

~ r ~ , ' \:. 

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base nos arts. 1°" exceto- a nova 
redação atribuída ao art. 67; 2°, exceto os §§ 2° e 3° do art. 3° da Lei nO 8.911, de 1994, 5°, 6°, 7°, go, 
10, 12, 13 e 14 da Medida Provisória nO 1.160, de 26 de outubro de 1995, e as Medidas Provi~óJjas nOs 
1.195, de 24 de novembro de 1995, 1.231, de 14 de dezembro de 1995, 1.268, de 12 de janeiro de 1996, 
1.307, de 9 de fevereiro de 1996, e 1.347, de 12 de março de 1996. 

Art., 15. Esta ~edida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se os §§ 1° e 2° dó art. 78 e o art. 193 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e os arts. 5° e 6° da Lei nO 8.911, de 11 de julho de 1994. 

Brasília, 11 de ab r i 1 de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

• LEI W 8.112. DE '1 DE ()EZE~lHR() DE 19:10 

Uispõe sonre o Regimt1, .111rídico dos 
Servidores Publicos Civis dll Uni,o. das 
autarqUIas l' dtls fundsçÕf'6 JHiblicas fe· 
df'rui.;. . 

na Gratificação pelo Exercício ue Função dI' 
I )ir.,(:ão. Cht·fia ou ASSl'!'::mrnm{'nlo 

. Art. 62. Ao st>rvidor im'estido em função de dil·pção. che­
fia ou assessormn('nlo {> devida uma gralificm:an pl'lo !'I('U 

f''(!-rcicio. 
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§ I? Os percenluais lIe gratificação serão estabelecidos ~m 
ll-'i. .. m ordem lI"cI·pscl-'nte. a partir dos Iimitps l'stah. "'cidos no 
élIt. ·12. 

§ 2? A gratifkaç:l0 prevista n~ste artign ineorpura-sf' à re­
Illlllwração li" sl'rvidor e intpgra f) provento da npl)~~ntad()ria. 
na proporç'i'io de 1; 5 (um quinto) por ano de px .. rcício_ na funcão 
dto direc;ão. c1wfia ou assessoranwnlo, ah' o limit<· d" fi (ciul'o) 
Quilltns. 

§ 3? Quando mais de uma função houvE:'r sÍll;~ dE:'sempe­
nhada no período de um ano, a importância ~ spr incorporada 
t.Pnl como base de cálculo a função exercida por maior t(·mpo. 

§ 4? Ocorrendo o E:'xt'rcício de função d .. nível mais e!pva­
do, por períudo de 12 (do:t:e) meses, após a incorpori1~'ão da fra­
ção de 5/5 (cinco quintos), poderá haver a at.uali1.aç.ão progressi­
va das parcelas já incorporadas. ohservado o disposto no pará-
grafo antE:'rior. . •. 

§ 5? Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos 
1'111 comissão dt· qu~ trata o inciso li, do art. 9:', h"J1l como os 
critérios de incorporação da vantagem prE:'\"Ísta no parágrafo se­
gundo. quando exercidos por servidor. 

Do Adicional por Tempo dt.' -~f:'rvit:o 

Arf. In. O adicional por tr'mpo de servi<;o p dt'vido à razão 
de 1 ";" (um por cl'ntol por ano de st'rviço público ('feli"n. inci­
dente sohre o vencimento de que'trata o art. 40. 

Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir 
do mf>~ PlTl que compl(-'lar o anupnio. 

Art. 78. O pagamento dà remuneração das férias ,st'rá efe­
tuado até 2 (dois) dias antE'S do início do f('sp('ctivo p(·rí(,do. 
observando-sé,o disposto no § l~' deste arligo. 

§ I? É facultado ao servidor converter 1/3 (um terço) das 
férias em abono pecuniário, desde que o requeira com pelo me­
nos 60 (sessenta) dias de antecedência_ 

§ 2? No cálculo do abono pecuniário será considerado o 
valor do adicional de férias_ 

LEI 1/' '.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 19'0 

Partes vetadas pe~o Presldente da Rapubllca. aantldAe 

pelo conqr ••• o M&C10nal, do Projeto que •• ~ran.torwou na La~ n' 

8.~l2, de 1~ de dez.abro d. 1990, que -d1.põc sobre o reql •• juri­

dlCO dos Servldor •• PúbllcOS C1Vl. da Unlio, da. auearqu1... da. 

tunaaço •• públlC •• fedarala H
• 

O Pr •• ldanee do senado radaral: 

FaçO s&bar q"" o CONGRESSO NACIONAL aantev., e eu, MAtIJIO 

ENEVIDES, Praai4anta do Sanado Fadaral. nos tarwos 40 t 7' do art. 

56 da Constituiçio, proaulqo a ••• quinta. parta. da Lai n' '_112, 

oe 11 de d.zeabro de 1"0: 

Abril de 1996 
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~Art. 17 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I l- - .................................................................................................. .. 

I 2' - o. perlOdO. d. llc.nça-pr'.lo ji adqUirido. e nlo 
qoz.dos pelo .ervidor que Vl.r a talec.r s.rio conv.relaos •• pecú_ 

nla •• ~ favor de .eu. ben.tlclirlos da pen.io. 

Art. 1'2 - O servidor que contar teapo d. .erviço para 
apo.entadOrla co. prov.nto lnt.qrai •• ri apos.ntado: 

- coa a r •• un.raçio do padrio da cl.... iaed1ataaAnta 
.uper~or .quela .. que ••• ncon~. po.~c~on.do; 

11 - quando ocup.nte da últl84 el.... da carreira. COt 
ã reauneraçAo ao padrio correspondente •• cr •• c~d. da d1terença .ni. 
~: ••• S •• o I Padrbo da el •••• 1 .. d~.e ... n~. an~.r10r. 

Art. 1'3 - O a.rvldor que tlv.r .x.rcldo tunç'o d. diré-
r-f_-', í ' • ., 
~ chef1a, •• ~ ••• or ... n~o, ••• ~.t.nc1. ou car90 •• co~ ••• o, p== 
Parlodo de 5 (Cinco) ano. conaacutlvo •• ou 10 (de.) ~. 1ntarpola­
Q~i. Poder. apoaantar-se co •• qratificaçio da função ou raagnar.-

çilo do carqo e. ~alio. de .. ior valor. deade que exercido por' ... ' 
periodo .1n1_ de 2 (eSoia I ano •• 

I l' - OU_ o uez.é1c10 de fUftÇlio ou carqo .. coai.alio 
de' .. ior valor nlo corre.ponder ao período de 2 (doi.) _, .. ri 

~o~rade a qrat1ticaçAo ou ra.uneraçilo da tunçAo'ou CU90 .. co~ 
81 •• '0 laadlat ... nt. inferlor dentre o. exercieSo.. ' ' . 

5 2' - A apllcaçilo do dl.po.to neste art1qo exclui e. 
V/llltaqen. previ.tas no are. 192. bea co_ a incorporaçilo de que 
~:ata o art. ,a, r •••• lv.do o direito de O~;~Q. 

Art. 231 - ............................................ . 

l- - ........................... : .' ............................................... ,. .......... .. 

5 a' - O cuatel0 da apoeantadoria .. de responaAbill 
intaqral do Te.our~ •• clonal. 

Art., 240, - •••••••••••••••• ' ••••• , •••••••••••••••••••••••• . ) .......................................... , ........... .. 
br ....... : ...... : ....................................... .. 
cl ••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••• 
dI d. M90Ciaçilo coletiva; " 
.) de .juia_to, individual e col.Uv_te, frel\te .. 

Ju.tiç. do Tr.~lho, no. ter.oa da c:onatituiçoilo rederal. 

Art. 250 - O .ervieSor quII :lA ti".... _tisfeito ou viU' a 
sati.fazer, dentro de 1 (lIIIt, ~ , .•• concS196ea necuairiu per. .. 
apo.entadorla no. u~ do lnciso II eSo are. 114 eSo aptlg0 J:.tatu­

cio. runcl0Mrl0. PllbUcoa Clvi. de Uni'o, IAl n' 1.,'11, de 21 de 

~~~ubro d. 1952, .poaantar~.e-i co •• vant.q.. preVi.ta naquale 
dl.positivo.-

'DADO rEDatAL, J:II 18 D& ABRIL DE 1fU 

170' d. 1ndapoond6nci •• 103' de 1IeP>ltb11ca 

a 911 ,DE, 11 DE DE 1994. 

Quinta-feira 18 05035 

Dispõe sobre a remuneraçlo doa cargos em 
comissao. defme cri~rios de incorporaçIo de 
vantagens de que trata a Lei ue 8,112. de 11 
de dezembro de 1990. no 1mbito do Poder 
Executivo. e dá outtas providencias. 
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LEI N° 9.030 ,DE 13' DE ;~BRIL DE 1995. 

Fixa a remuneração dos' cargos em comissão 
e de Natureza Especial' e das funções de 
direção. chefia ou'· assessoramento que 
menciona. e dá outras providências. 

LEI 'De , 8.622,de 19 de janeiro . del993~ 

DispOe sobre a revido geral da remuneraçlo 
dos servidores p\1blicos civis e militares do 

. Poder Executivo F«leral e dá outras 
·provid!ncias. 

LEI N.' 1. 111 - rr::'~ 1':- (lt'l:J"\~o 
DE 1!15:: 

- Dispõe sõbre o Eftatuto eLCS FlI;!Cio­
nários Públicos Ch'is ela Un'I'~O 

IArt. 18°':1 0 funclonirlo que contar 
maiS de 36 anos de serviço pdbl1co 
será apoaen&ado: 

4) com .. vantagena da eomlle§.o 
ou funçlo ll'at1fJcaóa em cUjo exer­
ele!o ae achar. df&de que o elter­
delo abranja. sem lnterrupçlo.·os 
cmco anos Imterlozes; 

b) com Id'ntlcu nntal1'ens. d.tlde 
que o .".rciclo do cargo em comll-
110 ou da .. funçlo gratlflcadlL tenha 
compreendido um. períodO de de. 
anos. CODlICutlvos ou não. mesmo 
que. ao &poIeIltar-.!H!. o funclonàrlo Ji 
esteja fora- daquele exere1e!? 

J 1. C) No caao da letra b dêste artigo, 
qua.ndo ma1tt de um cargo ou função 
,E'nha !'ldo exercido. serão atribu1das 
U'~:ao malor,~. dada 
que nw óor:feaPoCd& !.UDtt:::'fc1o m1~-
2WDo'dI dOII aoa.; fOla ~ 

-Mr1btdf. "'ac..... Tan~ eso oMI" 
ou fllilClo. Altiulunerc116 1medW&oI> 
mente W..sa-. 

I 2.· A apUcw;lo do regime esta­
belecido nelte artilo exclUi as -,an­
tagems lnatitufdaa no artllO 184, uIvo 
o d!.relto de opçio. 

LEI N? 8.168, DE 16 DE JANEIRO DE 1991 

DiSpÔt' slIlm' as funrões de confi8nç8 a 
quI' Si' rf'ff're a J,f'i li? 7596/11. dI" 10 dI' abril 
dO' 198;. I' dá ,'ulras providt;ncias. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber qU(' o Con-
6resso N acionaI decreta e eu sanciono a sE'guinte lei: 

Art. I? As funções de confiança integrantes do Plano Uni­
co de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos a que 
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se refere' o art. 3? da Lei n? ~,.596, de 10 de abril de '1987, são 
transformados em Cargos de Direção (CD) e em Funções Grati­
~icadas (FG). 
J 

§ 1? Os atuais ocupantes de funções de confiança que 
continuarem no exercício dos cargos de direção e das funcões 
gratifica'das resultantes da transformação prevista neste artigo, 
bem, assi'lA ,os que .vierem, a ser nomeados ou designados para 
esses, cargos ou funções, terão' s.ua remuneração fixada nos ter­
mos dos Anexos I e 11 desta lei. 

§ 2? O ocupante de cargo de dirE"ção poderá optar pela re­
muneração do CD ou p,e)o. seu salário acrescido de verba de ·re-, . 
presentação na proporção'dê cinqüenta e cinco por ceniô do va-' . 
lor do CD correspondente. 

§ '3~'.' POderão ser nomeadJis ou designadas para o exercício 
de cargo ~e .. c;lire,ç.ão, !!.fum;ão .gratificada pessoas não pertencen­
tes ao, ql\adro ,ou tabel~. per:rpanente da instituição de ensino, 
até o máximo de dez por cento do total dos respectivos c~rgos e 
funções. ' 

§ 4? Os valores referidos no § I? ser~10 TE"vistos nas me's­
mas bases e épocas de reajustamento gl'ral da Tt'munt'rac;ão dos 
servi.;os públicos federais. 

§ 5? Os ocupantes de cargo de direção e de funções gratifi­
cadas cumprirão; o})rigàtoriamente, o regime de tempo integral. 

Art. 2? O Poder Executivo fixará, mediante decreto, no 
pra70 de trintas dias contados da data da publicação desta lei, 
com base em propo:;ta das. instituições federais de ensino, f) 

Quadro distributivo dos cargos de direção e das' funções gratifi­
cadas. 

Art. 3? São ved'ados, nas insÚtU:ic;ões feder~is de ensino. a 
concessão e o pagamento 'de qualq,u.er ·gratifica~ão pela partici­
paçã..; em órgão de deliberação' coletiva ou por' serviços espe-
ciais. ' , .' '-'. : . . ' 

Art. 4? Os efeitos finan~ei-;'os,'àecorrentes do disposto nos 
artigos precedentes, vigorarão a partir' do priméiro dia do mês 
subseqüente ao da public'ação do 'decreto a que se refere o art. 
~ . 

Art. 5? As relações jurídicas decorrentes' das Medidas 
Provisórias n~ 209(2'" de 21 de agosto, n? 228(3', de 21 de setem­
bro e n? 251(4', de 24 de outubro,- todas do anO' de 1990, serão 
disciplinadas pelo Congresso Nacional, nos termos do disposto 
no parágrafo ünico do art. 62 da Constituição. 

Art. 6? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7? Revogam-se o art. 32 do Plano ünico de Classifica­
ção e Retribuição de Cargos e Empregos, instituído pelo Decre­
to n? 94.664(51, de 23 de julho de 1987, o Decreto n? 95.689(61, de 
29 de janeiro de 1988, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 16 de janeiro de 1991; 170? da Independência e 
103? da Repühlica. 

FERNANDO COLLOR 
José Luitgard Moura 
de Fígaeiredo 
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LEI N? 7.596. DE 10 DE ABRIL DE 1987 

Altera dispositivo:o do Decr,.to·'~i n~ 
200. de 25 d~ fe~·er.iro de 196i. modificado 
pelo Decreto-lei n? 900. de 29 de setembro 
de 1969. e MJo Decr~to-J .. i n~ 2.299. de 21 d. 
novembro de 1986. e dá outras providhn­
Clas 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber Que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1~ O Decreto-lei n? 200. de 25 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro de 1969. e pelo Decreto-lei n? 
2.299. de 21 de JfOveínbro de 1986, passa a vigorar com as seguintes ai· 
terações: 

I - o inciso 11 do art. 4? fica acrescido da seguinte alínea 
d. passando o atual § l? a parágrafo único. na forma abaixo: 

.. Art. 4? 

11 - .................................................•• : 
dI fundações públicas. 

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Adminis­
tração Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de com­
petência estiver enquadrada sua principal atividade ... 

11 - o art. 5? fica acrescido de um inciso e um parágrafo. a 
serem numerados, respectivamente. como incis'O IV e § 3? na 
forma abaixo: 

.. Art. 5:' .................................................• 

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personali­
dade jurídica de direito privado. sem fins lucrativos. criada em 
virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento de 
atividades que não exijam execução por órgAos ou entidades de 
direito público. com autonomia administrativa. patrimônio pró­
prio gerido pelos respectivos órgAos de direçto. e funcionamen­
to custeado por recursos da União e de outras fontes. 

§ 3~ As entidades de que trata o inciso IV deste artigo ad­
quirem personalidade jurídica com a inscrição da escritura pú­
blica de sua "onstituição no Registro Civil de Pessoas Jurídi­
cal', não se lhes aplicando as demais disposições do Código Ci­
dI concernentes às fundações ... 

Art. 2~ São classificadas como fundações públicas as fundações 
quI:' passaram a íntegr-ar a Adril-inistração Federal.Indireta. por força 
do disposto no § 2~ do art. 4? do Decreto-lei n? 200. de 25 de fevereiro 
de IQ67, na redação dada pelo Decreto-lei n? 2.299. de 21 de novembro 
de !9116. 

Art. :l? As universidades e demais instituições federais de ensino 
superior. estruturadas sob a forma de autarquia ou de fundação públi­
ca. terão um Plano Unico de Classificação e Retribuição de Cargos e 
Empregos para o pessoal dC'cente e para os servidores técnicos e admi­
nistrativos. aprovado. em regulamento. pelo Poder Executivo, assegu­
rada a observãncia do princípio da isonomia salarial e a uniformidade 
de critérios tanto para ingresso mediante concurso público de provas. 
ou de provas e tit.ulos, quanto para a promoçl1o e ascensão funcional. 
com \'alorização do desempenho e da titulação do servidor. 

Abril de 1996 
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§ l~ Integraria o Plano Único de Classificaçlo e Retribuiç'o de 
:argos p l~rnJlregos previsto neste artigo: 

aIos cargos efetivos e empregos permanentes, estruturados 
em sistema de carreira. de acordo com a natureza, grau de com­
plexidade e responsabilidade das respectivas atividades e as 
qualificaç(;es exigidas para o seu desempenho: 

fi' as {unções de confiançlt, compreendendo atividades de 
direc:Ao, chefia e assessoramento. 

§ 2~ O Poder Executivo estabelecerá. no regulamento mencionado 
no raput deste artigo, os critérios de reclassificaçlo das funções de 
ronfiançn, de trunsposição dos cargos efetivos e empregos permanent.es' 
integrantes dos atuais planos de classificaç.ão de cargos e emp~ego •• 
hem como os de enquadramento dos respect.lvos ocupantes, pertencen­
tes às institukcJes federais de 'ensino superior ali referidas. para efeito 
de inclusllo no Plano Unico de Classificação e Retribuição de Cargos e 
Empregos. 

§ 3i Os atuais servidores das autarquias federais de ensino supe­
rior. regidos pelo Estatuto dos< Funcioná~i?s Públicos ç:iv~s da Unilo. 
serão incluídos no Plano Unico de ClasslflcaçAo e RetrlbulçAO de Car-

gos e Empregos. sem prejuízo de sua permanência no respectivo regime 
juridico, aplicando-se-Ihes o disposto no § 4? deste artigo. 

§ <4!' A partir do enquadramento do servidor no Plano Único de 
Classificaçilo e Retribuiç40 de Cargos ,e Empregos, cessará a percepçlo 
de qualquer retribuiç40 nele n40 expressamente prevista. 

§ 5~ O disposto neste artigo e seguintes aplica·se aos Centros Fe­
derais de Educação Tecnológica e aos estabelecimentos de ensino de I!' 
e 2! graus; subordinados ou vinculados ao Ministério da Educação. 

Art. 4~ A data·base e demais critérios para os reajustamentos de 
vencimentos e salários dos servidores das entidades a que se refere o 
art. 3? desta lei serão os estabelecidos para as instituições federais de 
ensino superior, estruturadas sob a forma de fundação. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo nlo se 
aplicarão aos servidores das autarquias de ensino superior, incluídos 
no Plano Unico de Classificaç40 e Retribuição de Cargos e Empregos, 
OI aumentos ou reajustamentos de vencimentos e salários concedidos 
aos servidorp.s da Administração Federal. 

Art. 5~ Observado o disposto 'no caput do art. 3~, in fine. desta 
lei, 08 requisitos e normas sobre ingresso de pessoal nos empregos do 
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, bem 
como sobre transferência ou movimentacão, promoção e ascensAo dOI 
servidores nele incluído~ serão fixados no· regulamento a que se refere 
o mesmo artigo. 

Art. 6? NAo haverá, para qualquer efeito. equivalência ou corre­
lação entre os cargos, niveis salariais e demais vantagens do Plano 
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que tra­
ta esta lei, e os cargos. empregos. classes e referências salariais dos 
atuais planos de classificação e retribuição de cargos e empregos dos 
órgãos e entidades da Administração Federal. 

Pnrágrllfo limco Os proff!HS(HeH Colllboradort,s uas Univ(·r'iidades 
Fundacionais que tenham se habilitado aI ravl's de \IroCI!SSO selet.ivu de 
provas e títulos pUa ingresso na Instituição fieam enquadrados na 
Carreira do MagistérIO Superior. oheu('cidos os graus de suas rpspectj· 
vas titullll;õI'!,!. 

Art 7" No prllw de !)t) (noventa} uws. contado~ da vlgenC'Í1l desta 
Ipi. o Ministério da Educação. em conjunto com a SI!crctaria d" Admi­
nistracão Pública da I'n'siut'ncia da H.eoublica. adotará as providencias 
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necessárias à aprovaçllo do Plano lJníco 'de'Cln~sifín,,:d() " Rt'trihuiçl'lo 
dt' Cargos I' Empregos d,' 11m' trata o art. :1" d,'sta h'i. 

Art.. R~ () enquadramento ele servidorl's no Plano Unico de ela.ai· 
ficaçl'lo e Itl'tri"uiçllo dt> Car~os' e "~mprl'~()s produzirá dt'ito~ financei· 
ros a part.ir de l~' de abril do corrente ano. 

Art.. 9~ F.sta lei entra em viRor na data de sua puhlicaçã(). 

Art. 10 Revolam·l. OI ft 2! e 3! do art. <4! do Decreto·lei n! 200. 
de 25 de fevereiro d. 1967, nel. incluído. pelo Decreto·lei n! 2.299. d. 21 
d. novembro de 19M, bem como o art. 2! do Decreto·lei n! 900. d. 29 d. 
setembro d. 1969. e demai. diapo.içO •• em coatrário. 

Braema. 10 d. abril d. 1987: 1M! da Indepead'acia e 99! da &epti. 
blica. 

LEI N- 8. 85 2 ,DE 

JOSg SARNEY . 
Jorlle Bornhausen 
Aluizio Alves 

DE P'E VE RE I RO DE 1994. 

Abril de 1996 

Dispõe sobre a aplicação dos arts. 37. incisos 
Xl e XII. e 39. § l°. da Constituição Federal. 
e dá outras providências. ' , 

- --
Art. 2° Para os fins do inciso xn do ano 37 da Constituição Federal. o maior valor 

de vencimentos corresponderá. no Poder Executivo. a no máximo 90% (noventa por cento) da 
remuneração devida a Ministro de Estado. 

I.EI N!' 7.711, D"~ 22 DE UEZEr.1IlHO DE I!lH8 

Díspllt> ."1,,.,. ("rm .. "" ,. .. ·/hnrl/l d •• ". 
mlnlser.!,'." '"1111'4/111 ,. ri. p"tr ... I,r,,,,,· 
Jine/." 

o PIlESIDENTE DA REPlIBLlCA. raÇo sahpr flue o Conjllres!lo 
Nncional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1! Sem prejuízo do disposto em leis especiai~, a Qllitaç60 de 
crédito. tributários esiliveil, que tenham por objeto li ibutos e penali­
dadt"s pecuni6riaa, h~m como contribuições {ed,·rais e out.ras imposi­
çOes pecuni'rias cOmltulsórias. será comprovuda nas !I'-I(uilltes hipóte· 
ses: 

( - transft!rênda de domiCilio para o I'lterillr; 
11 - habilitaçlo e lic:itaçlo proOlnvidu por órgAu 1I'.l Ildmi· 

ni.traçlo federal direta. indireta ou tundacional ou pUl l'nlidade 
controlada direta ou indiretamente pela Unilo; 

III - registro ou arquivamento de contrato !locial. altera· 
çlo contratual e distrato social perante o registro púhlico com­
pett'nte. ex('eto Quando praticado por microempresa. (OnfMme 
rJdtnida na legisla~Ao dt! n·gên«.:Ía; 
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I V - quando o valor da operaçêo rnr igualou SIIIJI'tior ao 
t'CJuivalente a 5.000 (cincu mil) obrigaçt'\es do Te~(luru Nadonal 

()TNs: 
aI rl'gistro de contrato ou outros documentos em ('ul"tõrios 

,te It('gilltro ,de Titulos e Documentos; . 
IJ, registro em Cartório de Ilegistro de Imóveis; 
c) operaçêo de empréslunn 'e de financiamento juntt. u insti­

luiç!o financeira. exceto quando destinada a saldar di"hl",s pa­
:r!l.com as Fazendas Nacional. Estaduais ou Municipais. ,', 

§ 1? Nos casos das alíneas 8 e b do inciso IV. a exigelll ia deste 
aI ligo e apliclÍvel às partes intervenient,es . 
. " § 2~" Para os fins de que trata este artigo. a Secretaria ti .. it~ceit~ 
Federal, segundo normas ,a serem dispostas em Hegulamento. remeter' 
periodicamente aos órg80s ou entidades sob a responsabilidade da. 
quais se realizarem os atos mencionados nos incisos 111 e I V relaçlo 
dos contribuintes com débitos' que se tornarem definitivos na instlncia 
administrativa. procedendo às competentes exclusões. nos caso. de 
quitaçAo ou garantia da divida. 

,§ 3? A prova' de quitaçlo prevista neste artigo ser' feito 1J"rmeio 
de certid40 ou outro documento hábil. emitido pelo órglo COmllf'tente. 

I Art. 2? Fica autorizado o Ministério da Fazenda a estabelecer 
c(ln\'~ni('j com 8S l'azendas gstaduais e Municipais l,ar8 estewul0 fique­
las esCeras de governo das hipóteses previstas no art.. I? desta I.ui. 

,Art. 3? A partir do E'xercício de 1989 fira insl ituído prO~llIm" de 
trabalho de .. Im·entivo à Arrecadação da Vívida Ativa :'1 Unilo-, 
constituído de projel"s destinados 80 incentivo da arrecadaçlll. admi­
nistrativa ou judicial. de receitas ioltcritas como Dívida Ativa d. 
UniAo, à implementaçlo. desenvolvimento e modernizaçlo de re.les e 
sistemas de processament.o de dados. no custt·io de taxas. custa~1 e emo­
lumento"! relacionados com a execuçao fiscal e a dt!fcsa judÍ<'illl da Fa­
lenda N acionai e Sll8 representaçilo em Juízo. em causas de nulureza 
fiscal, hem assim diligências. publicações. pro labore de peritos técni­
cos, de êxito. inclusive a '~us procuradores e ao Ministério Púhlico E.­
tadual e de avaliadores e contadores. e aos serviços relativos a penhora 
de bens e a remoça0 e deptisito de bens penhorados ou adjudH.d,ios à 
Fazenda Nacional. 

Pará,grafo único. O produto dos recolhirnentos do" encargo de que 
trata o art.. I!' do Decreto-Lei n? 1.025. de 21 de outubro de 1969. modifi­
cado pelo art. 3~ do Decreto-Lei n!' 1.569. de 8 de agosto de 1977. art. 3!' 
do Decreto-Lei n! 1.6-45. de 11 de dezembro de 19i8. e art. 12 do 
Decreto-Lei-n!' 2.163. de 19 de setembro de 1984, ser' recolhido ao "un­
do a que se refere o art. ,,~. em subconta especial, destinllda a atender a 
despesa com o programa previsto neste artigo e que sE'rá gerida Ilelo 
Procurador-Geral da (i'azenda Nacional. de acordo C(Im o disposto no 
art. 6!' desta Lei. 

Art, 4!' A partir do exercído de 1989. o produto ti .. arrecadaçA!) de 
multas. inclusive as que fazem parte do valor pago pur execuçlo da 
divida ativa e de sua resper.tiva correçlln monetária. incidentes sohre 
os tributos e contribuições administrados pela Secrt"tllria d. Recl'ita 
Frderal e próprios da Unillo. constituirá rcceiln do Fund .. instituído pe­
lo Decreto-Lei n!' 1.437, de 17 de dezembro de 1975, exduidas aa trans­
ferências tributárias constitucionais para Estados. Ui'lll'ito "'ederal e 
Municípios_ 

Art. 5!' Para o melhor desempenho 'na arlministradhl (1011 tributos 
fl!derais, fica instituída retribuiçêo adicional variável aos integrant.es 
da carreira de que trata o Decreto-Lei n!' 2.226, de 10 di' ianeiro de 1985. 
prevalecentes 08 Quantitativos previstos em seu Anexo I. para o atendi­
mento de cujas despesas serAo também utili.ladus re('11I ~os do Fundo 
rpferido no artigo anterior. 
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§ I? O pagamento da retribuição adiciollol variá\ cI J1w vista nt>ste 
artigo somente será devida' relativamt'nte aos valores elt· multas e rl:'S­
pf>ctiva correção monetário efetivamente ingressado-l. inclUSIve por 
meio de cobrança judicial. .. 

§ 2? A retrihuição ndicionnl variável será atribUlei" ('m função da 
didência individual I! plural da atividade fistal. no fOPlls e<;lalll,lE'cida 
f'1Il regulamento. 

Art 6° O Poder EXf>('utivo eslahelE'!'t:'rá por <lPIIp.lo a'! nnrm,,!!, 
planos. critérios. con,lições e limites para a aplicaçao ,I<, Funrlô de que 
li atam os arts. 3? e 4? e ato do Ministro da Fazenda () dt:talhará. 

§ l? O Poder Exe('utivo pnrnminhará ao Poder J I'Ki.,lntivo relaló­
tio !lemestral d!'!talhado relatIVO à aplicaçl!.o desse FUlt.! •. inclusive es­
pecificando metas e avaliando os resultados. 

§ 2? Em nenhuma hipótesE' o incentivo ou reli iblliçlio adicional 
pl)(terá caracterizar partidpaçtlo dileta proporcional uo valor cohrado' 
(·tI fiscalizado. 

§ 3? O incf>nlivo ou retrihuk1'lo a(liciollnl llIell!ial "J", .. rvarlÍ 11 Iimi-
11' estabelecido nll art. 37, itelll XI da Constituição I' ell··rul. 

Art. 7? A receita prevf>ntiva de multa'!. bt'm a.., ·i'lI de juros de 
mora, rt!lativa aos impo!ltos COll.ltitutivos do::! FUl\do~ de Participação 
de Estados. Distrito Federal e Municlllios, silo partes illt~'grantt!s dt!1es 
na proporção estabt!lecida na Constituição Federal. 

Art. 8? O incisu 111 do art. 8? do Decreto- Lei n~ 1 .t.i7. de 17 dt! de­
(1'lTlbro de 197~, p8SSIl li vigorar com a seguinte redaçt\O" 

,,111 -- receitas diliersa'l. tI~('orrentes de ati\"Í,J,i I"s I'rô­
Ilrias da Secretaria da Receita Federal; CI>_ 

Arl 9? Esta Lei entra em vi,wr I\a data dt· sua publicaçãll 
A rt 10. Uevngal1l-se n inci'io I r do art 8" do J IN-relo-l;t·i 11' I ·1:17, 

de 11 de dezembro de 1!J7&. e dentais disposições t!1II eontrário 
Bra"ilia, 22 de dezembro clt' 19RR. 167? da Ind'·pt·ndêrll:ill I' tIl' tia 

RcplÍblku 

JOSE SAHNEY 
IUllil .. un Ferreilll da Nríhll .;.1 

LEI N? 7.787. DE 30 DE .JUNHO DE 1989 
IJ,spnp t'obrp alterações na 11'1<1.~//lcllo 

de custeio da Pn.'\ ideilcl/l SocliIl t' da outms 
pro\ IdénClBs. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA. faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I? A contribuição do segurado empregado. filiado à 
Previdência Social. inclusive o doméstico e o avulso, é calcula­
da mediante aplicação da seguinte tabela: 

Salário-de-contribuiClio (NCzSI 

De 360.01 
De 600.01 

até 360.00 
a 600.00 
a I 200.00 

Alíquota 

8.00;, 
'UI"; 
1O.0'~ 

Parágrafo único. O 13? salário passa a integrar o salário­
-de-contribuição. 

Art. 2!' A alíquota de contribuição do segurado trabalha­
dor autônomo e equiparados, e do segurado empregador, bem 
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como de todos os contribuintes individuais, aplicada sobre o 
respectivo salário-de-contribuição, será: 

I - de 10%, para os salários-de-contribuição de valor 
i~ual ou inferior a trezentos e sessenta cruzados novos; , 

II - de 20.%, parà os demais. 
Art. 3!' A contribuição das empresas em geral e das. enti­

dades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência So-
CiaI: il1~ide!1te sobre a folha de salários. será: ... , . 

" , 
I - de,20% sobre o total das remunerações pagas ou 

cie,qitada~, ,a' qualquer título, no decorrer do ,mês, aos !.!~gu­
rados empregados, avulsos, autônomos e administradores; 

II -'-, de 2% sobre o total das remunerações pagas ou 
" creditadas. no decorrer do mês, aos segurados empregados 

e avulsos. para o financiamento da complementação das 
prestações por acidente do trabalho. • 

§ l!' A alíquota de que trata o inciso I ab~ange as contri­
'buições para osalário-'família; para o salário-maternidade, para 
'o abonb! anual é' pára 'o PRORU RAL, que ficam suprimitl'a's' a 
partir' dé I!" de 'sétembro. assim como a contribuiç'ão básica para 
a Previdência Social. ,.' • ' , 

J • ' ''' ~ I, 1" 

§ 2~ No caso de bancos comerciais, bancos,de investimen-
,~~, ban,co~ ~~ de~envolvimento, caixas econômicas, sociedades 
de crédito. financiamento e investimento, socieda<Jes de crédito 
imObili!riO' sociedades corretoras, distribuidor~s de títulos e 
valores mobiliários. empresas de arrendamento mercantil, coo­
perativ s de crédito, empresas de' segu~os privados e capital,iza­
ção, agentes, autônomos de seguros privados e de crédito e enti­
dades de previdência privada abertas e fechadas, além das con­
tribuições referidas nos incisos I e lI, é devida a contribuição 
adicional de 2,5% sobre a base de cálculo referida no inciso I. 

Art. 4!' A empresa cujo índice de acidente de trabalho seja 
superior à média do respectivo setor, sujeitar-se-á a uma contri­
buição adicional de 0.9% a' 1,8%, para financiamento do respec­
tivo seguro. 

§ I? OS índices de que trata este artigo serão apurados em 
relação ao trimestre anterior. 

§ 2? Incidirão sobre o' total das remunerações pagas ou 
creditadas as seguintes alíquotas: 

Alíquota 

0.9% 
1.2% 
1,8% 

Excesso do índice da empresa 
em relaç40 ao índice médio do setor 

até 10% 
de mais de 10% até 20% 

mais de 20% 

Art. 5~' Os clubes de futebol profissional contribuirão com 
5% do total de sua receita bruta, sem prejuízo do acréscimo pa­
ra financiamento das prestações ~or acidente do trabalho. 

Art. 6? A contribuição do empregador é de 12% do 
salário-de-contribuição do empregado doméstico a seu serviço. 
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A.rt. 7~ A alíquota da contribuição para o FINSOCIAL 
(Decreto-Lei n? 1.940. de 25 de maio de 1982. art. 1~·. § 1:'; Lei n!' 
7.738, de 9 de março de 1989, art. 28) é fixado em 1 % (um por 
cento), até a aprovação dos Planos de Custeio e Benefícios. 

Parágrafo único. O produto de arrecadação do FINSOCIAL, 
com o acréscimo de que trata este artigo. destinar-se-á inte­
gralmente à seguridade social. assim definida no Capítulo 11 do 
Título VIII da Constituição Federal. 

Art. 8? A contribuição instituída pela Lei n? 7.689, de 15 
de dezembro de 1988, será paga, juntamente com as parcelas do 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica. sob a forma de antecipa­
ções, duodécimos ou cotas, observadas, no que couber, as de­
mais condições estabelecidas nos arts. 2? a 7? do Decreto-Lei n? 
2.354, de 24 de agosto de 1987. 

Art. 9? As contribuições arrecadadas pela Previdência So· 
eial serão recolhidas até o oitavo dia do mês subseqüente ao do 
fato gerador, ou no dia útil imediatamente anterior. 

Art. 10. A falta de recolhimento das contribuições previ·' 
denciárias acarreta multa variável de acordo com os seguintes 
percentuais aplicáveis sobre o valor do débito atualizado mone­
tariamente até a data do pagamento: 

1 - 10 %, se o devedor recolher ou depositar, de uma 
só vez, espontaneamente, antes da notificação de débito; 

11 - 20%, se o recolhimento for efetuado dentro de 
quinze dias contados da data -da notificação de débito, ou 
se, no mesmo prazo, for feito depósitõ à disposição da Pre· 
vidência Social, para apresentação de defesa; 

111 - 30%, se houver acordo para parcelamento: e 
IV - 60%, nos demais casos. 

§ I!' No caso de falta de cumprimento do acordo firmado 
para pagamento parcelado de débito (inciso lIU. a multa será a 
do inciso IV. 

§ 2? Até o dia 10 de outubro de 1989, 8S multas de Que tra­
ta este artigo seria reduzidas em 30% para as contribuições em 
atraso relativas a08 meses de competência completados até a 
data desta Lei. 

Art. 11. A GratificaçAo de Estímulo à Fiscalização e à Ar­
recadação a Que se refere o art. 3? do Decreto-Lei n? 2.371. de 
18 de ~ovembro de 1987, em relaçlo aos funcionários menciona­
dos em sua partê final, atenderá os princípios estabelecidos na 
Lei n? 7.711. de 22 de dezembro de 1988, pará instituição da gra­
tificação a08 Fiscais de Contribuições Previdenciárias, na for­
ma estabelecida em regulamento. 

Art. 12. Em caso de extinção de processos trabalhistas de 
qualquer nature~a, inclusive a decorrente de acordo entre as 
partes, de que resultar pagamento de vencimentos, remunera­
ção, salário e outros ganhos habituais do trabalhador, o recolhi­
mento das contribuiçOes devidas à Previdência Social será efe. 
tuado in continenti. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária velará pelo fiel 
cumprimento do disposto neste artigo. 
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Art. 13. O~ administradores da :!utarquias, fundações 
públicas criadas e mantidas pelo poder público, empresas públi­
cas e sociedades de economia mista sujeitas ao controle da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que 
se encontrem em mora, há mais de trinta dias, no recolhimento 
das contribuiç6es devidas à Previdência Social, tornam-se soli­
dariamente responsáveis pelo respectivo pagamento, ficando 
ainda sujeitos às proibições do art. 1~, e às sanções dos arts. 4! 
e 7f!, do Decreto-Lei nf! 368, de 19 de dezembro de 1968. 

Art. 1.. Os benefícios da Previdência Social terão seu 
valor real preservado de acordo com o que determina o art. 68 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. . 

Art. 15. 08 ,benefícios de prestação continuada da Previ­
dência Social, iniciados a partir de 6 de outubro de 1988, até a 
aprovaçlo dos Planos de Custeio e Benefícios, serão assim rea­
justados: 

I - no mês de junho de 1989, com base na variação 
intesral do índice oficial de inflação relativa ao período de 
fevereiro a maio de 1989. de acordo com sua5 respectivas 
datas de início; e 

11 -', a partir de julho de 1989, sempre que o salário 
mínimo for i r,eajust.ado, com base na variação integral do 
índice oficial de inflação, acumulada do mês do último rea­
juste· 'até~:O'" mês.· imediatamente anterior,. pe: acordo com 
suas respectivas datas de iniciol 

Art. 16 .. O' projeto de lei sobre organização da Seguridade 
Social la qu~ se refere o art. 59 do Ato das Disposições Constitu­
ciomais Transitórias disporá, dentre outros princípios e meca­
nismos de ~estlo financeira -autônoma. sobre 'competência 
e%clusiva do Instituto de Administração Financeira da Previ­
dência e Assistência Social - lAPAS. ou sucedâneo, para atre­
cadar, fiscalizar, controlar e cobrar as contribuições sociais pre­
viatas no art. 195 da Constituição Federal, além de outras recei­
tas da Seguridade Social. 

Art. 17. No prazo de sessenta- dias a partir da promulga­
çlo desta Lei, o Ministério da Previdência e Assistência Soc,ial 
elaborará Plano .. ,de Desmobilização de Imóveis pertencentes à 
Previdênc~. Sociil~ 

§ 1!' O Plano de Desmobilização de Imóveis da Previdên­
cia Social :prev.erá .. a participação obrigatória de representante 
dOI benefíciários.;DOS processos de ava1iaç~o do valor dos imó­
veis e de sua liçita~19. 

§ 2! No prazo: máximo de cinco anos, a contar da pro­
mulgação desta Lei, serão alienados os imóveis hoje pertencen­
tes à Previdência SóCial e que não sejam destinados a seu uso. 

§ 3!. A ,~enaçlo ,8.e., faJ;'á em etapas, mínimas anuais de um 
quinto dos i~.ó~~~, .. 

Art.t 18> ... • Aplicam-se as normas ,pertinentes do Código Ci­
vil. excluída a incidência das leis especiais ou extravagantes so­
bre locaçlo. predial urbana, aos contratos .de locação que te­
nham por objeto imóveis. residenciais ou não, de propriedade 
da Previdência Social. 

Art. 19. O Ministério da Previdência e' Assistência Social 
divullará, trimeatralmente, lista atualizada de todos os devedo-
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NII da Previd6ncia Social, bem como relatório circun.tanciado 
d.. medida. admini.trativas e judiciais adotada. par. a co­
brança e execuçao da dívida. 

f I! O relatório a que se refere o caput deste artigo ser' 
encaminhado, obrigatoriamente, pelo Ministério da Previd'ncia 

I 
e Assistência Social a08 6rglos da Adminiltraçlo F.deral dire-
ta, indireta ou fundacional, à. entidade. controlada. direta ou 
indiretamente 'pela U nilo, ao. registro. públicos, Cartório. de 
Registros ~. I Títulos e Documento., Cartórios de Registro de 
Imóveis e ao sistema financeiro oficial para os fins do art. 191. 
t 3! da Constit~içlo Federal e da Lei n! 7.711, de 22 de dezem. 
bro de 1988. 

f 2! O .Mhlistério·'da· f'r.evidência e Assistência Social fica 
autorizado a estabelecer cónvênio com os Governol Estaduai. e 
Municipais 'p.'r. extenslof

, àquelas esferas de Governo, d.s hi· 
póteses previ'tas"i1'o art. I! da LeI n! 7.711. de 22 d« dezembro 
de 1988~ , 

Art. 20. Os valores expressos em cruzados novos, nesta 
Lei. serão atualizados, monetariamente. de acordo com a varia­
ção mensal do índice oficial de inflação. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica­
ção. produzindo efeitos. quanto à majoração de alíquota, a par­
tir de I? de setembro de 1989. 

Art. 22. Revogam'se as disposições em contrário. 
Brasília, 30 de junho de 1989; 16B? da Independência e 

lO!? da República. 
JOSÉ SARNEY 
J áder Fontenelle Bsrbslho 

LEI N° 9. O 15 • DE 30 DE ~lARÇO DE 1995. 

Institui a "Retribuição Variável da Comfssio 
de Valores Mobiliários - RVCVM" e 
"Retribuição Variável da Superintendência 
de Seguros Privados - RVS.USEP". atribuídas 
aos titulares de cargos efeuvos da CVM e da 
SUSEP. e dá outras providências. 

LEI N? 8.270. DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 (., 
Dispoe sobre reajuste d. remuneraçjo 

dos servidores públicos. corrige e reestrutu· 
ra tabelas de vencimentos. e dá outr •• 
providências. 

Abril de 1996 



Abril de 1996 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feíra 18 05041 

Art. 7'! Serão enquadrados nos pIaDos de classificaçlo de 
cargos dos órgãos da Administração Federal direta, da. autar· 
quias. incluídas as em regime especial, e das fundações públi· 
cas federais os respectivos servidores redistribuídol de órgloa 
ou entidades cujos planos de classificaçlo sejam diverso. da­
queles a que os servidores pertenciam. 

§ I'! Mediante transformação dos respectivos cargos, os 
servidores serão incluídos nas classes ou categorias cujas atri· 
buições sejam correlatas com as dos cargos ocupados na data de 
vigência desta lei. observada a escolaridade, a especialização ou 
a habilitação profissional exigida para o ingresso nas mesmas 
classes ou categorias. 

:MEDIDA PROVISÓRIA N° :.160 • DE 26 DE etm.'1Sro DE 1995. 

Altera a redação de dispositivos das Leis nOs 8.112. de 
11 de dezembro de 1990. e 8.911. de, 11 de julho dt 
1994. para instituir os Décimos Incorporados. e d~ 
outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1..195 ,DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995. 

Altera a redação de dispositivos das Leis nOs 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e 8.911, de 11 de julho de 
1994, para instituir os Décimos Incorporados, e dá 
outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° ::".231, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Altera a redação de dispositivos das Leis nOs 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e 8.911, de 11 de julho de 
1994, para. instituir os Décimos Incorporados,. e dá 
ouuas providências. 
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MEDIDAPROVISÓRIAN° 1.268 ,DE 12 DE JANEnO DE 1996. 

Altera a redação de dispositivos das Leis nOs 8.112. de 
11 de dezembro de 1990, e 8.911, de 11 de julho de 
1994, para instituir os Décimos Incorporados, e dá 
oUtraS providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1. 307, DE 9 DE FEVE1EIR> DE 1996. 

Altera a redação de dispositivos das Leis nOs 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e 8.911, de 11 de j~o de 
1994, para instituir os Décimos Incorporados, e dá 
Outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° :!.. 347 ,DE 12 DE :'!AR;O DE 1996. 

Altera a redação de dispositivos das Leis nOs 8.112. de 
11 de dezemb,ro. de 1990. e 8.911, de 11 de julho de 
1994, para instItuir os Décimos Incorporados. e dá 
outras providêncIas. 
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MENSAGEM N° 153, DE 1996-CN 
(nO 299/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituiçlo Federal. submeto à elevada deliberaç!o de 

Vossas Excel!ncias. acompanhada de Exposiçlio de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
Fazenda. da AdministraÇlio Federal e Refonna do Estado e do Planejamento e Orçamento. o texto 

da Medida Provisória na 1. 3!lO • de 11 de abril de 1996, que "Organiza e disciplina OI 

Sistemas de Controle Interno e de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo. e dá outras 

I providencias". 

Brasília, 11 de abril de 1996. 

E.M. nO 39 - MARE 

Em 11 de abril de 1996. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nO 1.348, de 12 de março de 1996. que organiza e 

disciplina 05 Sistemas de Controle Interno e de Planejamento e de Orçamento do Poder 

Executivo. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no pruo previsto no paTllgrafo único do art. 62 da 

Constituiçio. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.390,DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Organiza e disciplina os Sist'emàs de Controle Interno e 
de Planejamento e de Orçamento do Poder Exec:utiva, e' 
dá outras providênCIas. 

I 
• I 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da' atribuição que' lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a segumte .Medida Provisória com força de lei I 

TÍTULo I 
DAS. FINALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO DO PODER EXECUTIVO 

Art. 1 ° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo visa à fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, ~e,raelonal e patrimonial. à administração financeira do T escuro Nacional e à 
verificaçio e avaliação dos resultados obtidos pelos administradores públicos . 

Art. 2° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, sem prejuízo das 
competênciu constitucionais. e legais de outros Poderes. bem corno de órgãos da Administraçio Pública 
Federal, tem as seguintes finalidades: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execuçio dos 
programas de governo e dos orçamentos da União, 

TI - comprovar a legalidade e avaliar os resultados. quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Admirustração Pública Federal, bem. 
como da aplicação de recurso$ públicos por entidades de dlretto privado, 

m - exercer o controle das operações de crédito. aVais e garantias, bem como dos direitos 
e haveres da União; 

IV - controlar o endividamento federal e elaborar a programação financeira do Tesouro 
Nacional; 

v -manter Condições para que os cidadãos brasileiros sejam permanentemente informados 
sobre os dados da execução orçamentaria, financetra e patnmonial da União, 

VI - apoiar o controle externo no exercicio de sua missão institucional. 

TÍTULOJI 
DA ORGANlZACÃO. ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS 

DOS~TEMADECONTROLEINTERNODOPODEREXEcunvO 

Capttulo I 
DA DRGANIZAÇAO E ESTRUTURA 

Art. 3° O Sistema de Controle interno do Poder Executivo compreende as atividades de 
Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão. sob a onentação tecruca e nonnatlva da Secretaria Federal 
de Controle. e as atividades de Admimstração Financeira e Contabilidade. sob a orientação tecnica e 
nollIUltMS da Secretaria do Tesouro NaCional . 

Art. 4° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem como Órgão Centrai o 
Ministério da Fazenda e compreende: 

I - o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno, 

11 - a Secretaria Federal de Controle. 

m -a Secretaria do Tesouro Nacional, 

IV - as unidades de controle interno dos ministénos militares. do Estado-Maior das Forças 
Armadas. da Secretaria-Geral da Presidência da República. da Advocacia-Geral da União e do Ministério 
das Relaçôes Exteriores. corno orgias setoriais 

§ l' Os órgãos setonais a q~e se refere o inCISO IV deste artigo sujeitam-se à supCI!'Ísio 
técnica e à orientação normativa da Secretana Federal de Controle e da Secretana do Tesouro NaCIonal, 
nas áreas de sua atuação 

§ 2° As áreas de programação financeira dos órgãos da Administração direta do Poder 
Executivo subordinam-se tecnicamente à Secretana do Tesouro NaclOnal. 

Art. S' Integram a Secretaria Federal de Controle 

Abril de 1996 
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I - as unidades seccionais do controle interno,' denorninlldu Sec:retariu de Controle 
....,. dos Ministérios civis, exceto do Mimstério das Relações Exteriores; 

fi • as unidades regionais do controle interno nos Estados. denÓminadas Delegacias 
,.. de Controle; 

DI • a Corregedoria-Geral do Sistema de Controle Interno. 

Art. 6° Subordinam-se tecnicamente à Secretaria do T escuro Nacional os representantes 
do TIICIUfO Nacional nos conselhos fiscais, ou órgios equivalentes, da entidades da administrlÇio, 
indireta. controladas direta ou indiretamente pela União. 

Parágrafo único Os representantes do Tesouro Nacional nos.coRselhos fiscais deverio 
_. p_ellcialmente, servidores tntegrantes da Carreira Finanças e Controle, que nIo estejam em 
..acio nas ireas de audItoria e fiscalização do ministério ou órgio equivalente ao qual a eutidade esteja 
viIcuIIda. 

Art.'" Fica criado o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Int.,mo. com a 
IMldllJede: 

I • promover a integração das áreas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e 
pela Secreuria do Tesouro NaCIonal, bem como articular com as demais atividades siítênÜc:as do 
GennIo Federal; 

11 • editar normas sobre assu.nos comuns às áreas de atuação da Secretaria.Federal de 
ea.roIe e da Secretaria do Tesouro NaCIonal pertmentes ao Sistema de Controle Interno; 

111 - dirimir dúvidas ou controvérsias relativas a normas cujas aplicações envolvam a 
atuIÇIo das áreas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e pela Secretana do Tesouro 
Nacional; 

IV - defimr normas para a distribuição dos recursos humanos do Sistema de Controle 
In&emo. 

Art. 8- O Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno é intqrado pelos titulares 
da Secretaria Federal de Controle, da Secretaria do Tesouro Nacional e por três conselheiros dentre os 
titulares de unidades seccionaIS. regionaIs e órgãos setoriaIs de controle interno. 

Parágrafo único. A Presidência do Conselho Consultivo será exen:ida pelo Ministro de 
Estado da Fazenda com direito a voto de qualidade. . 

Capítulo JI 
DAS COMPETENCIAS 

~oI 
Da. Áreas de Auditoria, FiscalizA~io e Avaliàçió de GestIo 

Art. 9" Caberá à Secretaria Federal de Controle, no desempenho das atn"buições previstas 
no lIt. ~ desta Medida Provisória 

I • realizar audltorills nos sistemas contábil, financeiro, de execuçlo orçamentiria, de 
J'"IIOII e demlis sistemas admimstrativos; 

n • promover a normalização, o acompanhamento, a sistematizaçio e a padronizaçio dos 
proeedimemOl de auditoria, fiscalização e avaliação de gestio; . 

m - realizar auditoria, fiscalizar e emitir relatórios e pareceres sobre a 8cstlo dos 
li . '1IrIdora públicos; 

IV - verificar a exatidão e suficiência dos dados relativos à adtnisslo de pessoal, a 
qualquer título, na adtnimstração direta e indireta. e à concessão de aposentadorias. reformas e pens6es 
lia ~ direta. autarquica e fundaCIonal; 

V - disciplinar e manter registros sobre a contrataçio de consultoria e auditorias 
indl,.dmees. no imbito da Admimstração Pública Federal; 

Vil • prestar informações sobre a situação fisico-financeira dOi projetOl e atividades 
~. dos orçamentos da t!Jniio, 

VIII • manter r~stros sobre a composição e atuação das comiSlÕel de licitaçlies; 
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IX - executar a contabilidade anaIitica dos órgios do Poder Executivo, exceto ~eles 
juriJdicionados aos órgios setoriais do Sistema de Controle Interno; 

X - apurar 05 atos ou fatos inquinados de ilegais, ou de in'eguIIreI, formalmente 
apontados, praticados por agentes públicos, propondo is autoridades competentes as pro'Yid!ncias 
cabíveis; 

XI - exercer o controle da execuçio dos orçamentos da Unilo; 

XII - estimular as entidades locais da sociedade civil a panicipar, nu suas respectivas 
localidades, do acompanhamento e fiscalização de programas executados cdm recursos dos orçamentos 
da União: 

XIII - interpretar e pronunciar-se em caráter normativo sobre a legislaçlo concernente à 
execuçlo orçamentária. financetra e patnmonial no âmbito do Sistema de Controle Interno; 

XlV - realizar auditorias especiais e integradas nos órglos e entidades jurisdicionadas 80S 
órglos setoriais do Sistema de Controle Interno; 

XV - acompanhar e fircalizar os programas de governo, inclusive ações descentraliz.ada 
executadu à conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Segundade Social; 

XVI - apoiar. por intermédio de suas unidades seccionais, a supervisio rninisterial nu 
suas ~ de competência. 

Seçion 
Da. Án!as de Administraçjo Financein e Contabilidade 

Art. 10. Caberá à Secretaria do Tesouro Nacional, no desempenho das atribuições 
previstas no art. 2° desta Medida Provisória 

I - elaborar a programação financeira mensal e anual do Tesouro Nacional, gerenciar a 
Conta Única do Tesouro Nacional e subsidiar a formulação da política de financiamento da despesa 
pública; 

n -zelar pelo equilíbrio financeiro do Tesouro Nacional; 

m - administrar os haveres financeiros e mobiliários do Tesouro Nacional; 

IV - manter controle dos compromissos que onerem. direta ou indiretamente. a UniJo 
junto a entidades ou organismos internacipnais; 

V - controlar a divida decorrente de operações de crédito de responsabilidade, direta ou 
indireta, do Tesouro NacionM, " 

VI - gerir a dívida pública mobiliária federal e a divida externa de responsabilidade do 
Tesouro Nacional; 

vn - editar normas sobre a programação financeira e a execução orçamentária e 
financeira. bem como promover o acompanhamento. a sistematização e a padroruzaçio da execuçio da 
despesa pública, 

VIII - administrar as operações de crédito incluídas no Orçamento Geral da Uniio sob a 
responsabilidade do Tesouro Nacional; 

IX - estabelecer normas e procedimentos para o adequado registro contábil dos atos e dos 
fatos da gestão orçamentária. financeira e patnmonial. nos orgios e entidades da AdministraÇio' Pública 
Federal; 

x - instituir e manter o Plano de Contas Único da Uniio; 

XI - manter e aprimorar sistemas de pr~to eletrônico de dados que penniwn 
realizar e verificar a contabilização dos atos e fatos da gestio de todos os responsavC!s pela execuçio dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. bem como promover as informações gerenciais necessárias .i 
tonwia de decisões e ao apoIo a supervisão ministerial, 

XII - elaborar o Balanço Geral da União. as contas do Presidente da República e a 
consolidação dos ba!anços dos estados. Distnto Federal e municípios. 

XIII - promover a mtegração com as aemals esferas ae governo em assuntos ae 
Administração FlIlancC!ra e Contabilidade. 

Abril de 1996 
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TÍTULom 
. DOS SISTEMAS.DE fLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO 

Art. 11. As atividades de Planejamento e de Orçamento da Administração Pública Federal 
direta; organizadas de forma a serem disciplinadas. no prazo de até sessenta dias, pelo Poder Executivo, 
têm como órgio central o Ministério do Planejamento e Orçamento. 

§ la Integram os Sistemas de Planejamento e de Orçamento da Administraçio Pública 
Federal: 

a) o Conseiho F~eral de Planejamento e Orçamento, 
b) o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais; 
c) a Secretaria de Planejamento e Avaliação; 
d) a Secretaria de Assuntos Internacion&Js; 
e) a Secretaria de Orçamento Federal; . 
f) a Secretana de Coordenação e Controle das Empresas Estatais; . 
g) o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; 
h) na qualidade de orgios setonais. as unidades de planejamento e orçamento dos 

Ministérios civis, militares e órgãos da Presidência da Repúbhca. 

§ 2° Os órgãos setoriais integrantes dos Sistemas de Planejamento e de OrçamentO ficam 
sujeitos à supervisão, onentação e coordenação técnicas do órgão central. 

§)O Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias e controladas. e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto 

I § 4° Dentre os membros do conselho de administraÇão das empresas estatais, inclusive as 
criIdas por lei especial, havera um representante indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento e 
Orçamento, que estará subordmado tecnicamente à Secrétaria de Coordenação e Comrole das Empresas 
Estatais. 

§ 5° Sem prejuízo das competências constitucionais e legais de outros Poderes e órgãos 
da Administração Pública Federal. os órgãos integrantes dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento 
realízatio o acompanhamento e a avaliação dos planos. programas e ações do Governo Federal. como 
parte do processo de avaliação da gestão de recursos públicos, na forma a ser regulamentada pelo Poder 
Executivo. 

TÍTULo IV 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DAS NOMEAÇÕES 

Capítulo I 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art. 12. Os ocupantes dos cargos das Carreiras Fmanças e Controle e de Planejamento e 
de Orçamento integrantes das estruturas dos sistemas previstos nos arts. 4° e 11 desta Medida Provisória 
poderio ter exercício nos seus orgãos centrais, conforme dispuser ato do resp~vo Ministro de Estado. 

Art. 13. Os cargos permanentes das carreiras de Planejamento e Orçamento e de 
Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental. dos niveis intermediário e superior do 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e da categoria funcional Técruco de Planejamento, P-
1501 do Grupo TP-1S00. criado pelo Decreto n° 75 461. de 7 de março de 1975. integram a estrutura de 
recursos humano~ do~ Si~~ema~ de Planeiamento e de Orcamento do Poder Executivo, cuio exercício será 
definido pelo Ministro de Estado do Planejamento e úrçamento I 

Parãgrafo único Ficam lotados no Ministério da Administração Federal e Reforma do 
Estado 960 cargos da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, criados 
pela Lei nO 7.834, de 6 de outubro de 1989, cujo exercicio dar-se-á em quaisquer órgios, entidades e 
sistemas da Administração Púbhca Federal dIreta. autarqulca e fundacional, mediante ato do respecnvo 

. Ministro de E~do e de acordo com as att:ii?uiçõell.Qo~ respectivos cargos. 

Art. 14. Fica restabelecido o quantitativo original de cargos criados pelo Decreto-Iei nO 
2.346, de 23 de julho de 1987, distribuido conforme o Anexo desta Medida ProVIsória. 

Capítulon 
DAS NOMEAÇÓES 

Art. 15. É Vedada a nomeação para o exercício de cargo em comissio no âmbito do 
Sistema de Controle Interno. de pessoas que tenham sido, nos últimos cinco anos: 

I - responsáveis por atos julgados irregulares. de forma definítiva, pelo Tribunal de Conw 
da União, por tribunal de contas de Estado, do Distnto Federal ou de Murucípio, ou ainda, por conselho 
de contas de Municipios: 

II - punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera administrativa, em processo 
disciplinar, por ato leSIVO ao patrimõruo público de qualquer esfera de governo, 
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m - condenadu em processo criminal por prática de crimes contra á ~ 
PúbIicI. capitulados nos Titulos 11 e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nO 7.492. de 
16 dejunbo de 1986, e na Lei nO 8.429. de 2 de junho de 1992. 

Parágrafo único As vedações estabelecidas neste artigo aplicam-se também às ~ 
pera cargos em conussio que Impliquem gestlo de dotações orçamentáriu, de recursos financeiros ou de 
patrimônio, na administração direta e indireta dos Poderes da União, bem como pita os membros de 
comiuões de licitaçlo. 

Art. 16 O Secretário Federal de Controle será nomeado pelo Presidente da República. 

Art. 17 Os cargos em comisslo no âmbito dos Sistemu de Controle Interno e de 
Planejamento e Orçamento seria providos, preferencialmente, por ocupantes dos cargos pemIIJICnteI 
constantes dos ans. 12 e 13. 

Capitu10m 
DASVEDAÇOESEGARANnAS 

Art. 18. Além das disposições contidas no art. 117 da Lei ne 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, é vedado ao Secretario Federal de Controle e ao Secretário do Tesouro Nacional exercer: 

I - atividade político-partidária; 

11 - profissão liberal. 

Art. 19. Nenhum processo. documento ou informação poderá ser sonegado lOS 
integrantes da Carreira Finanças e Controle. no exerclcio das atribuições inerentes às atividades de 
Auditoria. Fiscalizaçio e Avaliação de Gestão. sob pena de responsabilidade administrativa. 

§ 1° Quando a documentação ou informação prevista neste artigo envc.lver assuntos de 
caráter sigiloso. devera ser dado tratamento especial de acordo com o estabelecido no regulamemo 
proprio. 

§ 2° O servidor que exerce tunções OC controic Interno oevera guaroar slguo soore aaao~ 
e informações obtidas em decorrencla do exerClCIO de suas funções e pertinentes aos USUntos sob a sua 
fiscalização. utilizando-os. exclusivamente. para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à ehefia 
lIuedwa. 

§ 3° Os integrantes da Carreira Finanças e Controle observario o código de ética 
profissional aprovado pelo Presidente da República. 

Art. 20. O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, a forma pela qual qualquer 
cidadio poderá ser informado sobre os dados oficiais do Governo Federal relativos à execução dos 
orçamentos da União. 

Art. 21. Às unidades da Secretaria Federal de Controle, no exercício de suas atribuições. 
é facultado impugnar. medilrnte representaç!o fundamentada ao responsável, quaisquer atos de gCItio 
realizados sem a clevida fundamentaç!o legal ou em desacordo com a c1usificaçlo funciOllal­
programática constante do Orçamento Geral da Unilo. 

TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. Em caráter de emergênCia ou de excepcionalidade e observado o processo 
Iicitatório. a Secretaria Federal de Controle poderá contratar ServiÇOS de empresas de auditoria 
independente para, sob sua coordenaçio. atuar junto a entidades orgaruzadu sob a fOnDI de sociedades 
de economia mista e de empresas públicas do Governo Federal 

Art. 23. A Secretaria Federal de Controle fará publicar. trimestralmente, no Diário Oficial 
da Unilo informações sobre os trabalhos de auditoria. fiscahzação e acompanhamento dos programas de 
governo. 

Art. 24. O Poder Executivo disporá. em regulamento e no prazo de cento e vinte dia, 
sobre a competêncIa, a estrutura e o funcionamento dos orgãos componentes do Sistema de Controle 
Interno, bem como sobre as atribuições de seus titulares'e demaiS integrantes. 

Art. 25 Ficam transferidos para o Ministéno da Fazenda os cargos em comissio do 
Grupo-Díreção e Assessoramento Superiores - DAS e as Funções Gratificadas - FG da estrutura 
organizaclonal das secretarias de controle interno. dos Mimstérios civis. exceto do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Art. 26 Fica alterada a denommação da Secretaria Central de Controle do Ministério da 
Fazenda para Secretaria Federal de Controle. 
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Art. 27 Fica o Ministério da Fazenda autorizado a requisitar. até 31 de dezembro de 
1996, servidores públicos de suas entidades vinculadas. inclusive empresas públicas e sociedldcs de 
economia mista, para terem exercício na Secretana do Tesouro Nacional e na Secretaria Federal de 
ContrOle. independentemente da ocupação de cargo em comissão ou função de confiança. 

Art. 28. Ficam criados. na estrutura básica do Ministério do Planejamento e Orçamento: 

I - o Conselho Federal de Planejamento e Orçamento; 

n -o Conselho de Coordenação t: Controle das Empresas Estatais; 

m -a Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais. 

Paragrafo único. Fica o Poder Executivo autonzado a definir as competências e a adotar, 
em até Se55ent~ dla~ a~ nrovidência~ necessanas a OT!zamzacão e ao funcionamento da Secretana de 
Coordenação e Controle das Empresas EstataiS 

Art.29 Ao Conselho Federal de Planelamento e Orçamento. órgão superior de natureza 
consultiva. compete colaborar na formulação das dlretnzes e estl1lteglas de desenvolVimento nacional 
equilibradO e na compatibilização das ações de natureza setorial e espacial. apreciar as propostas de 
planos setoriais e regtonals de desenvolVimento e anicular a execução dos planos, programas e projetos 
governamentais de desenvolVimento. 

§ 1° O Conselho de que trata o c"put deste artigo será presidido pelo Ministro de Estado 
do Planejamento e Orçamento e tera sua composição e o regtmento interno estabelecidos pelo Poder 
Executivo, no prazo de sessenta dias. 

§ 2° O Ministério do Planejamento e Orçamento proporcionará ao Conselho os meios 
técnicos e administrativos necessános ao exercicio de suas competências. 

Art. 30 Ao Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais compete 
~bilizar a atuação das empresas estatais com os objetivos e a execução da poütlca econômica 
mediame: 

I - estabelecimento de diretrizes gerais e estratégias básicas de políticas para a atuaçio das 
empresas estatais, 

fi - aprovação dos contratos de gestão e dos acordos de desempenho entre a União e as 
empresas estatais; 

m - aprovação dos parâmetros para a política de preços e tarifas.das empresas estatais 
que amem em mercados monopolistas ou ohgopolizados, em consonância com os objetivos 
macroeconômicos definidos pelo Ministério da Fazenda; 

IV - estabelecimento da política de operações de crédito. inclusive operações de 
arrendamento mercantil, para as empresas estatais, 

V - aprovação do Programa de Dispêndios Globais e da proposta do orçamento de 
investimento das empresas estataIs a ser encaminhada ao Congresso Nacional, 

VI - aprovação dos parâmetros para as políticas salarial e de beneficios e vantagens dos 
empregados das empresas estatais. 

VII - aprovação das propostas dos acordos coletivos de trabalho das empresas estatais, na 
funna da legislação em vigor. 

VIII - estabelecImento de diretrizes para a atuação dos representantes da União nos 
conselhos de admimstração das empresas estatats. 

IX - estabeleCImento de diretnzes para a paniclpação das empresas estatais como 
patrocinadoras de fundos de pensão 

Art. 31. O Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais terá: 

I - como membros permanentes. 

a) o Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, que o presidirá, 
b) o Ministro de Estado da Fazenda, que sera seu Vice-Presidente, 
c) o titular da Secretana de Coordenação e Controle das Empresas EstataiS, 
d) o titular da Secretana de Politlca Econõmlca do Ministéno da Fazenda; 

TI - come> memhro~ não-nermanentes 

a) o Mimstro de Estado do Trabalho. nas reuniões em que for objeto de deliberação 
matéria salarial ou trabalhista, 
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b) outros M~istros de Estado, nas reuniões em que forem objeto de deIiberaçio lIIIIériII 
de imeresse de empresa estatal sob sua supervisão. 

§ 1° Poderão paniclpar das reuniões do Conselho de Coordenaçlo e Controle dai 
Empresas Estatais. a critério do PresIdente. sem direito a voto. 

I - os diretores-presidentes das empresas estatais, nas reuniões em que forem objeto de 
deliberação maténas de Interesse especifico das respectivas empresas; 

II - os titulares de outros órgãos e entidades da AdministAçib Federal. çom atribuições 
relativas às maténas objeto de deliberação. 

§ 2° A Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais exerceri as fimçC!es 
de Secretaria-Executiva do Conselho de Coordenaçio e Controle das Empresas Estatais. 

§ 3° Os MI.!:lIstr9!> de Estado seria substituídos em seus impedimentOS pelos respectivos 
Secretários-Executivos. 

§ 4° O Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais aprovará,. no prazo 
de sessenta dias, o seu regtmento mterno 

. Art. 32. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órglos de que trata esta 
Medida Provisóna, fica mantida a especificação dos respectIvos cargos VIgente em 26 de setembro de ... 
1995. 

Art 33. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correria à conta da dotaç6es 
orçamentárias dos Mmisténos da Fazenda e do Planejamento e Orçamento. 

Art. 34 Fica acrescido ao ano 15 da Lei nO 8.460, de ]7 de setembro de 1992. o 
p~o único. com a seguinte redação: 

"Paragrafo único. Excepcionalmente. nos órgãos seccionais do Sistema de Controle 
Interno - CISET podera ser designado para -G·exercieto--de FG servidor efetivo ~ quadro'do' 
Ministéno em que a CISET tiver atuação." . 

'Art.3S FIcam convalidados os atos praticados com baSe na Medida Provisória nO 1.348, 
de 12 de março de 1996 

Art. 36 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaç!o. 

Brasília, 1 1 de abril de ] 996, 175· da Independência e 10So da República. 

(Medida Provisória n° 1. 39 O, de 11 de abri 1 de 1996) 

DENOMINAÇÃO SITUAÇÃO SITUAÇÃO I SITUAÇÃO 
I D.(2.346 : ANTERIOR I NOVA 

ANALISTA DE FINANÇAS E CONTROLE I 3.000 I I.4S7 I 4.500 

TECNICO DE FINANÇAS E CONTROLE 
i 

4000 I 2444 2.500 I 

TOTAL I 7000 , 
3.901 i 7.000 

• . 

Abril de 1996 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N9 75.461 - D8 'r DI: 
MARÇO DI! 19'15 

Dispõe sobre o Grupo-Planejamento 
do Serviço Civil da UnUio, e dei cJK­
tras providéncias. 

O Presidente da República, 

no uso das atribuições que lhe confare 
o artigo 81, item IlI, da ConstituiciO. 

e tendo em vista o disposto nos a.r­
tigos 4~ e 'I", da U'i nU 5.6·15, de 10 
de dezembro de 19'10, 

DECRJ.:TA: 

CAPiTULO 1 

na Constitlliçdo do 
nru 1JO-Planejamento 

Art. I" Fica criado () Gl'UpO-PI.l­
l1:jnmcnto designado pelo CÓdigo .. 
P-1500 compreelldendo aO:: Ul1\ ld:lCles 
de planejamcnto do desenvolvimen­
to econõmico e social, orçamento, mo­
dt'!·nil'.:lrãn lldmini:-.t.mtiv •• , iuh.l'l11ar:.o 
(; conll:olc. 

Art. 2" A formação univi?l'sitál'ia 
básica é l'equi~ito blere""'! ::w Gll/PO­
Plallcj:.lmrnto. devendo ser obrigai 1)­

riamentc ampliada mediante formo.­
ção (:omp)cmentar. a nível de pos .. gra­
duação ou especiallzação, de acordo 
com lIS llcce:.siclac.lcs do Plan('jamcnto 
NilciOnnl. 

Art. 3" O Glupn- Plall(' j.:1.Inent'1 ~ 

('onstJlllido pela Categoria. FtIllC10-
ual de Tt>cnico de Planejamento, :1~_ 
I'igllada pclo Códiuo P-1501. 

Art, 4° As cl:u:s('s inte~l'alltc; da 
Categolia Funcional do Grupo a qUI'! 
sc refere ('stc Decreto llis':"F)\!!l'-M?-iio, 
na fonn:l do disposto no artigo 5'), 
<!-:l. I.('j n" fi. 645, de 10 de dl'z{~mbro d(· 
1970, -t'm :J íLl'êsl níveis hicrárqulCw" 
(:OIl1 :15 !:('!;uintes cal'acten.;t j.;:,S 

Nívl'l 3 - Ati\'idad('s de plaurju­
l)wnto. orçallll'nto ,~ IUni. I'niza~li() 
ndminist rnliva, a nívl'l de :mpel·vi.:fl'l 
C CQOI dí:llação, cll\'C,lVo?lldo a comjla­
tibili1.ação de pJ.lnos, prO[nlmaS e 
projetos setoriais c globais, (:001 \'i~-

. tas IH) lh:sl'nvolvlllll'nlo "I'I)'lúm:t'O .' 
sucial. 

Nivl'! 2 - - ,,\ lh'lclndcs de oricnlnt':h 
(~ clln tlUk, ligadas a:> planejamento, 
orçamcnto e modernizaçdo admhlls. 

trativ:l, a. nível de cool'dcnaçito, orle.l­
t:1<;,ão e controle. 

Nível 1 - Atividades ril' c~:ccut;'ão 
sujeita.'i a orientação e snpervi~ão. li­
gadns nO planejamento, orçamento e 
ll1oderniza~'ão administrativa. 

Art. 59 As classes Ja cutc;~()ri~\ 
Funcional de Técnico de Planejam~n­
to são distribuídas pela escala de ní­
veis, na forma do Anexo. 

CAPÍTULO 11 

Da Categoria Funcional de Técnico. 
de Planejamento 

Art. 69 A Categoria Funcional de 
Técnico de Planejamento, de que 
bata este Decl'eto, deverá arender às 
necessidades de recursos humanos da 
área f'.specifica de atividades d08 õr­
r.áos do Sistema do Phm ~Jv"l\l'!llo. n:' 
forma do disposto no Decreto n" .... 
i1.353, de 9 de novembro de 197!L 

Art. '19 Poderãô integrar "a Cate­
güria Funcional de Técnico de Pl:~­
ueja.mento todas. as categol'ias de 111-
vd llnivcr:;itál'io de lnLor.!s;! "tl.rn () 
Sistema de Planejamento. 
. AI·t, 8<:' A implantação do OI'Ui''"' 

P-1500 e da respectiva ~&t,>gGri:l Fun­
Cional será efetivada nos Ministérios. 
ólgâos integrantes da Pr~.stdend \ CI." 
República o Autarquias federais. ~po.~ 
a observância. da~ srguint'!'i c. ,It:en­
dar,: 

I - Levantamento das necessida­
des dos les)l~ctivo.., órgãos intcgranJ,t's 
do Sistema. de Planejamento. com 
base nos estudos relativos à flxação 
da lotação, segundo a fQru1t\ção plO­
fLssional especifica, para o desenvol­
vimento das atividades de planeja­
mento, orçamento e m<Xfilrnização !I.d­
ministrativa; 

II - comprovação da existência de 
recursos adequados ao atendimento 
rt:l!> c1c.c;pr:,os decol'rentrs. 

CArÍTt11.0 111 

Do Ingresso 

Art. 9" O ingrcsso na C.\t,'goria 
Funcional de Técnico de Planei .. -
mento !ar-se-á, exclusivamente, li I 

lL'gllne dn l~gislGção trabalhista. 
lu t. la. O concurso para illgr('~.:-.o 

lll. ·.'atl:goria de que trf·tiJ (·!·tc Uc­
crcLu SCl'iL planejadO, mganizado P. 
,'xc'culucto pelo órgão Central do Si;;­
tI~ma 1(' P~ssoal Civil Js ".dr •• inis­
tração Fedel'nl - DASP, em ·~rtl-



05058 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACJONAL - SESSÃO CONJUNTA Abril de 1996 

culação com a Secretaria de PlanO!­
jamcnto da Presidência da Repti­
blica. 

1"\ agr'\~c ltl:ico. O IIl·og.mnn de 
Treinamento, pcute integrante do 
COll('urso, s~rá objeto de nOI·ma, pró­
uri fI" a 5<"1 fln e'<.pcdidas pc.a S .. ~ .. ". 
taria de Planejamento da PresidM­
cia da República, mediante entrosa­
mento cum o Órgão Central do .... 
SIPEC. 

CAPiTULO IV 

Da Progressão FU11cional 

Art. 11. A progrcssAo funclo11al 
dos Integrantes da Categoria Funcio­
nal de Técnico de PlantJamento far­
se-' para a classe lmedlatamentg su­
perior àquela a que pertençam e obe­
decerA ao critério de m':m~cimel1tn 1M 
Cornjn estai •• l( ('Ida (!m rC'!lIhll!.cuio. 

Arl., 12, O llltCl'stlcto plll"a a pro 
gres.~ão fundonal é da 3 (três) anel'! 
e será a.purndo pelo tempo de efl'ti­
vo exercício nu. classe a quc pCl"telll!a 
o servido.·. . 

ParCtgrafo \inico, Seni comput.\lio 
('Ul~'.(' t.em\-." r.tl ei.:tlvo .i! .. , ;rCl';I1l 1.11 
cle!ise o pel'iodo col'rCSpOndellte à 
fl'equêneia ao Programa. de TI'ellll.-

. mento iUlclal. as.'iim conlo os perio­
dos de treinamento e aperfeiçoam~ll­
to funCionais, desde que estabeltcldos 
pela Secretaria de Planejamento da. 
PreSidência da Rer)úbica, eID articula­
ção com o órgão Central do " .. " 
SIPEC. -

Art. 13. ConsllLucm requiSÜ()!' in· 
dispell-iÚveis para a progressão ~U!l­
cional, além do intersticio: 

'i - it c!as'ie C da Categoria do 
T~C!l!CO de Planejamento. contar e 

:,ervlclor, no mínimo, 5 (cinco) al1(ll 
de expel"iêr.cla profissional fm ........ s 
de Interesse parG o Sistema de PIA. 
nejamento; 

II - à classe B da Ctte,orlll ,. 
Técnico de Planejamento. contar o 
servidor, 110 mínimo, 3 (tru, an:l": ,te 
experiência profissional relevln&e 
para o Sistema de Plalll'Janw. •• :IJ, 
além de possuh· formação PC\S-It •• 
duada ou nivel de cspcciallzaçlo. 

Parúgrafo único. Os senldores In­
tegrantes d~\ Categol·ia. Funcionai dO 
(I UI' ti ata c~:Le )lI'CI·'-;" d.,'It!.io .. 
cumprir pro;:tl·amns d~- tl'f'lncanlf!.It:. 
d:'fini~l.n ('0111') I".'qailiilu 1):11;- :1 I'· ('­
cressao. 

Art. 14. A Secretaria de p:." ... 
jam('uto da Presidência da n~:iIbU. 
ca deverá fornecer ao DA8P eM ·!I'!' 
mentos ll('ccssárJos no cstillK'1t clnll':llu 
ele crlt érlos específicos para Ilr~rtl;.II' d: mere~imento com vistas l prnr.·r,i" 
sno flUlclollal na. Cnt~gol·is dI! r:~."1II. 
co de PlanE'jamento, 

Al't. l~. As época.-; de reall":I"Í·'.' 
c Os demai~ critérios de' llroc:es:-a.II .. ~n­
to .da pl'o:r,n'ssiio funciunal n:. -::111:', 
I~ona. de que trata este I) .. :a·c·;., :,"1:." 
('stabclccidus em aLo pró.,·.", 

.Art. 16. Este Decreto ('!lI:'a:: I'" 
vigor ml d ..... ta de sua publlc::açAo, "c:­
\·o~adas as disposições em conr.ru. M. 

~rasi1ia, 7 ele ma rço dI! 191$: 
154 da IndL'pcIHlí·llciu I' ai" .h 
Hcpüblica. . 

ERNESTO GFlSEL 

João Paulu dos l:ds Vd/n.!o 

LEI N? 7,834, DE 6 DE OUTUBRO DE 1989 

Cria a Carreira e os respectivos car.o. 
de Especialistas em Políticas Pública. • 
Gest'o Governamental. fixa os vaIare. de 
seus vencimentos. e dá outras providen· 
ciu. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con· 
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I? É criada a Carreira de Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental e .novecentos e sessenta car­
gos respectivos de provimento efetivo, para execução de ativi· 
dades de formulação, implementação e avaliação de políticas 
públicas, bem assim de direção e assessoramento em escalões 
superiores da Administraçlo Direta e Autárquica. 

§ I? Os cargos de Especialista em Políticas Públicas e 
GestAo G"overnamental, da Carreira de igual denominação, slo 
estruturados em cinco classes. 
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§ 2~ Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere es· 
ta Lei terao exercício em órgAos da Administração Direta e Au· 
t'rquica, observada Iqtaç.o fixada em ato da SecretarIa de Re· 
curSaI, númanol - SRH, da Secretaria de Planejamento e 
Coordeni!çao ....: Sepllln 

Art. 2· A nomeaçao para cargos de Especialista em Políti· 
cas Públicas e Gestilo Governamental depende de aprovaçao e 
classificllção. até o limite de va"as oferecidas, em concurso pú· 
blico de p.ovas e tltuloa, e lubs.qnen~ conclualo. com aprovei· 
tamento, ,em éul"llo especifico de formaçao, ministrado pela Es, 
cola Nacional de Administraçao Pública - ENAP. 

§ l'~ I 'A, nomeação do candidato habilitado dar·se·á na Clas· 
se I. 

§ 2~ Caso o candidato habilitado seja funcionário ou servi· 
dor Pl!~lifO fedet:al, cuja remuneraç'à exceda a fixada para a 
Classe I, nos termos do art. 3? e seus parágrafos, a diferença 
sera ap!Í~ada como vantagem pessoal reaJustavel, nominalmente 
identifíf~l.da. 

§ 3~ No prazo de noventa dias, contado da data de vigên· 
cia da Medida Provisót'ia n~ 84/89, o Poder Executivo regula· 
mentara a pr'omoçilo dos ocupantes de cargos de Especialista 
em Políticas Públicas e Gestilo Governamental, bem assim es· 
pecificlÍrâ 'as atribuições das respectivas classes. 

Art'a"' O vencimento 'inicial do carg~ de Especlalist~ em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental é fixado em NCz5 
32.14 (trinta e dois cruzados novos e quatorze centavosl, base de 
calculo para os demais vencimentos relativo!> às classes a que 
se refere ó Anexo dest. Lei. 

§ l~ lOS vencimentos fixados de conformidade com este ar· 
ti"o seria reaiustados pelos Indices aplicados aos dos servido· 
res civis da União, a partir de 1 ~ de outubro de 1987. 

§ 2~: Ao ocupante de cargo de que trata esta Lei aplica· se 
° disposto 110 § 2~ do art. 3? do Decreto·Lei n~ 1.44511 1, de 13 de fe· 
vereiro dI! 1976, modificado pelo art. 10 do Decreto·Lei n~ 2.365(21, 
de 27 de outubro de 1987, e suas alterações, sendo·lhe assegura· 
das as vãntagens previstas no art. 7~ do Decreto·Lei n~ 1.820(31, 
de 11 de dezembro de 1980, e no art. l~ do Decreto·Lei n~ 2.200(4). 

de 26 de dezembro de 1984, nos respectivos percentuais, calcula· 
dos sobr~ o valor do vencimento a que o servidor faça jus. 

Art 4~ Nao haverá, para qualquer efeito. eqUivalência ou 
correlaçllo entre o cargo, vencimento e vantagens a que se refere 
esta Lei e 05 já existentes nos atuaiS planos de claSSificação e 
retribuiçilo de cargos e empregos de órgãos e entidades da Ad· 
ministraçAo Federal. 

Art. 5· Aos funcionários e servidore~ públicos, tempora· 
riamente vinculados à Escola Nacional de Admmistracão Publi· 
ca - EN AP, para cumprir atividades discentes ou docentes. ad· 
rnlntstratlvas e técnicas, serão assegurados, enquanto perdurar 
essa vinculaçAo, todos os direitos e vantagens dos cargos e em· 
pregos de origem, como se em efetiVO exercício estivessem 

§ 1 ~ A vinculação para o cumprimento de atividades dis· 
centes irnportará liberação automática pelo orgllo <)u entidade 
de origem. 

§ 2~ Será irrecusável e prontamente atendida a requiSição 
de servidor de que trata este artigo, para execuc;ilo de atlvida' 
des docentes na Escola Nacionar de Administração Pública -
ENAP. 

§ 3? A vinculação referida neste artigo não obriga ao res· 
sarclmento das despesas correspondentes. 

Art 6~ Na forma e condicOe. previstas em regulamento, 
serão concedidas bolsas de estudo e ajuda·de·custo a alunos ma· 
triculados na Escola Nacional de Admllllstra,ilo Pública -
ENAP 

Art 7~ Aplica·se ao ocupante de cargo de EspeCialista em 
Polttlcas Públicas e Gestão Governamental o regime Jurldicn es· 
tabelecldo na Lei n? 1.711151 , de 28 de outubro de 1952. 

Art 8? O disposto nesta Lei aplica'se ao concurso realiza· 
do pela Escola NaCIOnal de Admimstraciio Pública - ENAP em 
1988 e aO:1 candidatos nele aprovados 

Art. 9" A formaçAo de pessoal qualificado para o exerclclo 
de atividades de formulaçao, implementaç40 e avaliaçiio de 
pollticas públicas e a habilitação para o exercícIO de cargos de 
dlreçlo e assessoramento superiores terlo prioridade n05 pro· 
gramas de desenvolvimento de recuraoa humanos na Adminis· 
traça0 Federal. 

Parágrafo único. A Escola Nacional de Adminilltraçlo Pú­
blica - ENAP, integrante da eatrutura organizacicmal da Fun­
dação Centro de FormaçãO do Servidor Público ~ FUncep, é a 
instituição responslivel pelas atividades de capacitaçlo de Que 
trata este artigo. 

Art. 10. As despesas decorrentes da execuçlo desta Lei 
correrão à conta de dotações do Orçamento Fiscal da Unilo. 

Art 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Art 12 Revogam·se as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de outubro de 1989; 168~ da Independ6ncia e 
101" da República. 

JOSJl: SARNEY 
Jollo Batista de Abreu 

DECRETO·LEI N~ 2.3-46, DE 23 DE JULHO DE 1987 

CrI •• DO Macr.úr!o d. Fnenda. os c.r· 
~. quo •• peclflca e d4 outr .. pror,d'ncJ .. 

O PRESIDENTJj: DA REPÚBLICA, usando da atribwç40 que lhe 
confere o Irt 55, item UI, da Conatltuiçlo. 

DECRETA: 

Art. I? Ficam criadol, no Ministério da Fazenda os cargos de 
Analista de Finanç .. e Controle, de nlvel superIOr, e de 'Técnico de Fi. 
nanças e, Controle, de nlvel médio. con.tsntes do Anexo I deste 
decreto· leI. 

Parágrafo único. O recolamento di. porá sobre a lotaçlo e o 
e~erclclo doa funCIOnário. ocupante. dOI cargo, a que se refere este ar­
tlgo. 

Art 2! Os ocupantel do. carlOI das categorias funcionais Inte. 
gnntes do Grupo Ativjdadel E.peclficao de Controle Interno ICI.1SOO1 
e os .ocul?antes d. car",1 ou emprerol pertencentes a outras categoria. 
funclonall de Quadro ou Tabela dOI Mini.tériol Civil e Militares e dOI 
órg40s Intellrantea da Prelid6ncia da R"pública que se encontravam lo. 
tados ou em exercicio na Secretsrla do Teaouro Nacional do Ministério 
da Fazenda e DOI órclol setoriais ou equivalente, de controle interno, 
em 23 de de.embro de 1986, e que permaneceram nessa condiçlo até a 

edição deste deoreto·lei. são transpostos. por Opç60 e mediante aprova. 
ção em proce~so seletivo, na forma do Anexo lI. para os cargol de 
Anah.ta de Flna~çftS e Controle e Tecnico de Finanças e Controle, obe. 
decldos os quantitativos fixados no Anexo l. 

§ I' O. servidores localizados em referências Iguais ou inferiores 
a NS·IO. NM·17 .erao reposiclonados no Padr!o IV, Classe A. dos caro 
gos de OIvel superior ou médio. respectivamente. 

§ 2~ Ser lo ext~nt?s os cargos ou empregos ocupados. em órg40s 
da admmlstraç40 publica federal. pelos .ervidores transpostos na for. 
ma deste artigo ' 

§ ,I" A op~ào de que trata este artigo deverá ser manifestada no 
prazo de 30 (tronta) dia. a partir da pubhcaçilo do regulamento deste 
decreto-lei 

Art 3" O processo seletIVO mencionado no art. 2? terá inicio no 
prazo de 60 (sessental dias contados do regulamento deste decreto.lei. 

Art 4° O venCimento iniCial do cargo de Analista de Finanças e 
~o~trole e de CZS 8.869.51, correspondente ao da 3' Clas.e, Padr40 I, 
Indlce IDO da Tabela de Escalonamento Vertical constante do Anexo IH 
do Decreto·lei n? 2225. de 10 de Janeiro de 1985. e servlrIl de base para 
a hxaçAo do valor dos demais venCImentos de ocupantes dos cargos de 
Que trata E"ste decreto·lel 

§ l' Nenhuma .eduçAo de remuneroçAo poderá resultar da trana· 
pOSição a Que se refere o 8rt 2~, assegurando-se a diferença como van­
tagem pessoal. mdividualmente nommada. 

§ 2' Aos ocupantes de cargos a que se refere este decreto·lei, 
e.tendem.se as normas contidas no art. 6' do Oecreto·lei n! 2.225, de 10 
de Janeiro de 1985 

Art 5' O provimento dos cargos de que trata e.te decreto·lel ser' 
feito mediante aprovaç60 em concurso público e dar·.e·' no Padr40 [, 
Cla.se A. de Anali.ta de Fonane •• e Controle e de Tecnico de Finança. 
e Controle_ 

Parágrafo umco_ O concurso pubhco • Que se refere este artigo 
reahzar-se-a em duas etapas. ambas de caráter eliminatorio. compreeo­
dendo, a pnmelra. o eXAme de conheCimento., mediante proV'a escrita. 
e. <I segunda, programa de formaç40, com avabaç40 final e cl ... ificató· 
roa 
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Art 6~ Poderio concorrer aos carlo. de Que trata e.te deti.,.to-lei: 

I - pua Anali.ta de Finanç .. e Controle. o. portadora. 
de diploma de Curso supenor ou habiJitaçlo legal equivalente; 

11 - para Técnico de Finança. e Controle. o. portador •• 
de certificado de curso de 2! grau ou habllitaçlo legal equlva· 
lente. 

Art. 7'! O. candidato. aprovados na pril!u!ir. fase do concurso 
pu blko e matriculado! no programa de forntaçlo teria direito. a titulo 
de ajuda ftn.ncelr.~ a 50"'" (cinqQenta por cento) do venCimento fiJ:ado 4 

para o padrlo Iniciai a que .otlver concorrendo. a partir do imclo do 
programa até o dia de sua nomeaçlo ou elimmaçAo do cuno. 

Parãerafo único No CDSO de o candidato ser servidor da .~mmis. 
traçlo pública .• er·lhe·' facultado optar pela percepçlo do vencimento 
e das vantagens de seu cargo efetivo. 

Art. 8~ Eote decreto·lei entrar. em vigor na data de sua publica· 
çlo. 

Brasília. 23 de Julho de 1987; 166? da Independ~ncia e 99? da 
República. 

JOSE SARNEY 
Mailson Ferreira d. Nóbrega 
AlUIZIO Alves 

LEI N? 7.492. DE 16 DE JUNHO DE 1986 

Df!IIPl1 O. crlmn contr. o .i.um_ {,­
",meeIro naCIonal. e dã outr.... provI· 
d~nCl.!I 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA. faço saber que o Congreslo 
NaCional decreta fi t'kU sanClOno a ~egujnte lei: 

Art I" Considera-se instituiçAo financeira. para efeito de. ta lei. a 
pes.oa jUfldica de direito publico ou privado. que tenha como atividade 
principal ou aces.órla. cumulativamente ou nlo. a captaç'o. interme· 
diaçlo ou aplicaçto de recuraus financeirol (Vetadol de terceiros. em 
moeda nacional ou estran,eir •• ou a custódia. eml •• to. distribuição. 
negociaçlo. intermedil!Çlo ou administraçlo de valores mobiliàrioo. 

Parágrafo único. Equipara·se à instituiçAo financelrll: 

I - a pe.ooa jurídica que capte ou sdmlnistre segur08. 
cAmbio. consórcio. capítalizaçlo ou qualquer tipo de poupança. 
ou reCUflo. de terceiros; 

11 - • pessoa natural que exerça quaisquer dal!l atividades 
referidas neote artigo. ainda que de forma eventual 

DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA 
FINANCEIRO NACIONAL 

Art. 2~ lmpflmir. reproduzir ou. de qualquer modo. fabricar ou 
põr em clrcula.;!o, sem autorizaçAo e.crita da sOciedade emi,.ora, cer­
tificado. cautela ou outro documento representativo de titulo ou valor 
mobllilirio 

Pena - Reclullo. de 2 !doia) a 8 (oito) ano •• e multa. 
Parágrafo UDlCO Incorre na mesma pena quem imprime. fabrica, 

divulga. dIStribUI ou faz distribuir pro8p1!Cto ou material de- propllgan· 
da relativo aos papéis referidos neste artigo. 

Art. 3" Divulgar informaçlo falsa ou prejudicialmente incomple-
ta sobre instituição financeira: 

Pena - ReclusAo. de 2 (.dois) a 6 (seis, anos. e multa. 
Art .j~ Gerir fraudulentamente institUlç40 financeira: 
Ppna - Reduoao. âe 3 Itr~.) a 12 Idoze) anos. e multa. 
Parágrafo úniCO Se a geotAo é temerária: 
Pena - ReclusAo. de 2 (dois' a 8 {Oito, anos. e multa. 
i\rt.!i~ Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no art. 

2fi desta lei. de dinheiro. titulo. valor ou qualquer outro bem móvel de 
que tem a po •• e. ou desvlá·lo em proveito próprio ou alheIO: 

Pena - Recluslo. de 2(dois} a S{seio) 8nO~, e multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena qualquer das pes.oas 

mencionadas no art. 25 deste lei. que negociar direito, título ou qual­
quer outro bem móvel ou imóvel de que tem a posse. sem autorlzaçAo 
de quem de direito. 

Art. 6~ Induzir ou manter em errO. sócio. investidor ou repartiçAo 
pública competente. relativamente a operaçAo ou sltuaçAo financeira. 
oonegando'lhe informaçlo ou prestando'a falsamente: 

Pena - Reclus'o. de 2 (dois, a 6 Iseio) anos, e multa. 
Art. 1? Emitir. oferecer ou negociar. de qualquer modo. titulos 

ou valores moblbárlos: 

I - f .. loos ou f.laificados: 
11 - sem registro prévio de emi .. lo junto .. autoridade 

com~"'nte. em condlçõe. divergentes das constantes do relia. 
lro ou Irregularmente registrado.; 

lI! - .em lastro ou garantia .uficient .... nos termos da I". 
g.slaçlo: 

IV - .em autorízaçlO prévia da autoridade competente. 
quando legalmente exiglf:lo: 

Pena - ReclusAo. de 2 Idois' • 8 10lto, anos. e multa. 
. Art. 8:' Exigir. em desacordo com a le,iolaçlo {Vetado'. juro. co. 

ml •• Ao ou qualquer tipo de remuneraçAo oobre Operaç.o de crédito ou 
dp oeguro, admlniotraçAo de fundo mútuo ou fiscal ou de conlórcio. ser. 
viço de corretagem ou distrlbUlÇAo de tltulos ou valores mobiliários: 

Pena - Reclu.Ao. de 1 (um) a 4 (quatro' ano •• e multa. 
Art. 9? Fraudar a fisealizaçlo ou O inveltidor. inserindo ou fazen­

do inserir. 'em documento comprobatório de investimento em tltulol ou 
valoru moblliarlO5. declaraçAo f.lsa ou dlve .. a da que dei" deveria 
con.!tar: 

Pena - Reduslo. de 1 lum' a :; (cincol anol. e multa. 
Art lO Fazer inserir elemento fallO ou omitir elemento .xi,ido 

pela legislaçAo. em demonstrativos cont'beia d .. institulçlO financeira. 
seguradora ou inslÍtuiçlo Integrante do aiatema d. diatribuiçlo d. titu­
las de valores mobiliarios: 

Pena - Redu.'o. de '1 (uml a :; {cincol anoa ... multa. 
Art. lI. Manter ou movimentar recurso ou valor paralelamenta à 

contabilidade exigida pela legislaç'o: 

Pena - ReclusAo. de I lum' a I; (cinco) anoa. e multa. 
Art. 12. Deixar. o ex·administrador de instituiçlO financeira. de 

apres~ntar. ao interv~ntor. liqüidante. ou .Indico. no. prazoa e ~ondi­
çõe. eotabelecid_,J em lei as informações. declarações ou documento. d. 
sua responsabilidade. 

Pena - RecluSlo. de 1 (um) a 4 (quatro) ano •• e multa. 
Art. 13. Desviar (Vetado) bem alcançado pela indisponibilidade 

legal resultante de intervençlo. IiqíhdaçAo extrajudicial ou falAncia de 
Jnstituiçao financeira 

Pena - Reclu.Ao. de 2 (dois' a 6 (seis' anOl, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre o interventor. o IiqOi· 
dante ou o sindico que se apropriar d. bem abranaido pelo- c.put d.lte 
artigo. ou de.viá-Io em proveito próprio ou alheio. 

Art. 14. Aprelentar. em Iiquidaçlo extrajudicial. ou em fa'lncia 
de InstitUlÇlo financeira. declaraçlo de crédito ou rec1amaçlo fal ... ou 
juntar a elas titulo falso ou simulado: 

Pena - Reclusao. de 2 Idois) a 8 (oito' anos. e multa. 
Parágrafo UDlCO. Na meoma pena incorre o ex·adminiltrador ou 

falido que reconhecer. como verdadeiro. crédito que nlo o seja. 
Art. 15. Manifestar·.e falsamente o interventor. o liqUidante ou o 

.índico. (Vetado' a respeito de assunto relativo a intervençlo. liquida­
çAo extrajudicial ou fal~ncia de instituiçlO financeira: 

Pena - RecluSAo. de 2 (dOIS' a 8 loito) anos. e multa. 
Art. 16. Fazer operar. sem a devida autorizaçlo. ou com autoriza' 

ç40 obtida mediante deelaraçio IV 4!tado' fali •• inatituiçlO financeira. 
inclusive de distribuiçlo de vaiare. mobiliários ou de cimbio: 

Pena - ReclusAo. de I (um' a 4 !quatro' anol. a multa. 
Art. 11. Tomar ou receber. qualquer das pesloa. mencionadas no 

art. 25 desta lei. direta ou indiretamente. empréstimo ou adiantam.nto, 
ou deferl·lo 8 controlador. a administrador. a membro de conselho elta' 
tutárlo. aos reopectivos cõniulel. aos ascanden"'l ou descendentel. a 
parentes na linha eolateral II.té o 2~ grau, consangüíneos ou afins. ou a 
!oeled"de cujo controle oeia por ela exercido. direta ou indiretamente. 
ou por qualquer dessas pessoas: 

Pena - ReclusAo. de 2 Idois) a 6 (seisl anoa, e multa. 

Parágrafo unico. Incorre na mesma pena quem: 

I - em nome próprio. como controlador ou na condiçlo de 
admioiotrador da sociedade. conceder ou receber adiantamento 
de honorários. remuneraçlo. salário ou qualquer outro pala­
mento. nas condições referidas neste artico; 

II - de formll disfarçada. promover a distribuiçAo ou rece· 
ber lucros de instituiçAo financeira. 

Art 18 V iolar sigilo de operaçAo ou de serviço prestado por ins­
titulçlo financeira ou intellrante do sistema de diottlbuiçlo de tltulos 
mobiliários de que tenha conhecimento. em razlo de oficio: 

Pena - Recluoao. de 1 (um' a 4 (quatro) anos. e multa. 
Art. 19. Obter. mediante fraude. financiamento em instituiçlO fi· 

nanceira: 
Pena - RecluSllo. de 2 (dois' a 6 (seis' an,:,s. e mult ... 
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P.rílr~fo único. A pena é .um.ntada d. 1/3 lum t.rçol le o crime 
, cometido em detrimento de inltituiç'o fin.nceir. ofici.1 ou por el. 
credenciado par. o rep .... de financiamento. . 

Art. 20. Aplic.r, em finalidade diversa d. pnvilt. em lei ou con· 
trlto, recursal provenient .. de financi.mento concedido por inltituiçao 
financeira oficlal'ou por instituiç'o credenciada para rep .. sá·lo: 

Pena - Reclu'lo. de 2 Idoill a 6 lselll anOl, e multa. 
Art. 21. Atrlbuir·se. ou atribuir a terceiro, fal.a identidade, para 

realizaç'o de operaçAo de cAmbIo: 
Pena - Detel.lçAo. de I luml • t Iquatrol ano., e multa. 
Pará"r-nfo único. 'ncorre na mesma pena quem t par. o mesmo 

fim •• onega informaç'o que devia prestar ou prelta Informaçlo fal ••. 
Art.' 22. Efetuar operaçlo de cambio nfto lIutoriz.d., com o fim de 

promover evaslo de diVIsas do Pais: 
Pena - Recluslo. de 2 (doial a 6 (seisl anOl, e multa. 
Parígrllfo único. Incorre nll melma pena quem, I qualquer titulo, 

promove, sem ftutorizaçlo lelral, a salda de moeda ou dlvi .. pu. o ex­
terlor. ou nele mantIver depôllto. nlo declarado. à repartiç'o federal 
competente. 

Art. 2:1. Omitir, r~tard.r ou praticar, o funcionírio público, con· 
tra di,poliçAo ""pres .. de lei, ato de oficio nacessario ao replar fun· 
cionamento do Illtem. financeiro nacional, bem como a pre.erv.çlo 
dos intereSles e valor". da ordem econômico·fin.nceira: 

Pena - Recludo, de I (um) a t (quatrol anal, e mult.. 
Art. 21. (VETADO'. 

DA APLlCACAO E DO PROCEDIMENTO 
CRIMINAL 

Art. 21;. Slo penalmente respon.íVli., no. termo. de.t. lei. o 
controlador I~ os administradore. de inltituiçAo financeira, a.sim conli­
derado. o. diret:>re., Irerentel (Vetado). 

Par'lrafo único. Equiparam-.e ao. admini.trador •• de inltltuiç'o 
financeiralVetadol o interventor, o liqilidant. 011 o slndlco. 

Art. 26. A açlo penal. nOI crimes prevl.tol De.ta lei, lerí promo­
vida pelo M ini.tirio Público Federal, peranta a Justiça Federal. 

Parílrafo único. Sem prejulzo do dilpo,to no art. 26S do Côdlp 
de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-lei n~ 3.869, d, 3 de outubro 
da 1911, .erÍl IIdmitida a a .. ilt4ncia da Comla"o de Valore. Mobilií' 
rio. - CVM, quando o crime tIver sido praticado no 1mbito d. ativi­
dade .ujeita à di.ciplina e à filcalizaçlo de •• a Autarquia, e do Banco 

Central do Elra.iI quando, fora daquela bipótaH, houver aldo cometido 
na orbit. de atividade .ujeit. à lua di.ciplina , fiacalillç'o. 

Art. 27. Quando a danúncia nlo for intent.d. no prazo lepl, o 
ofenditlo poelerí "p"'entar ao Procurador·Garal da Repllblica, para 
que e.ta a "f.reça, d •• lpe outro 6rllo do Mlni.lírio PIlbllco para 
oferecl·la ou determine o arquivamento daa peças de Informaçlo rece­
bidal. 

Art. 23. Quando, no axerclcio d •• ua. atrlbuiç/le. lelral., o Banco 
Cen~ral do Bra.il ou a Coml.llo de Valor'l Moblliírio. - CVM, veri­
ficar a ocorr~ncia de crime prevl.to n.lt. lei, dl .. o deverí informar ao 
Mlni.tirio Pl1blico Federal, enviando·lhe oa documentol nece •• írlol à 
comprovaçlo do fato. 

Par"lrrafo único. A conduta da que trata .. ta artilo .. ri obaerva­
da pelo internntor, IiqQidanta ou .Indlco que, no curlO de intervenç'o, 
IiqOidaçlo ertrajudicial ou f.IAnci., verificar a ocorrfncia de crime de 
que trata •• tll lei. 

Art. 29. O 6rllo do Mini.tirio Público Federal, sempr.e que iulpr 
necelfírio, poderí requi.it.r, a qualquer autoridade, informaçao, docu­
mento ou dilii6ncia, relativ. à prova do. crime. previ.to. ne.ta lei. 

Paralraf" único. O lililo dOI .erviço. e operaçGe. financeir •• 
nAo pode ser invocado como óbice ao atendimento da requl.içlo previ.­
ta no c.put dnte IIrtilO. 

Art. 30. Sem !)rejulzo do di.po.to no .... t. 312 do C6dilO de Pro­
ces.o Penal, aprovado pelo Decreto-lei n~ 3.389. de 3 de outubro da 
1941, • pris60 preventiva do acuudo d. prática de crime previ.to nest. 
lei poderll Sllr decretllda ~m razlo da malnitude da lesfto cauaada 
(VETADO). 

Art. 31. Nos crime. previltol n •• t. lei e punidos com pena de re· 
e1u.ao, o réu nio poderá preat.r fi.nç •• nem apelar ante. de ser reco· 
lhido i priaAo. ainda que primírio e de bonl antecedentes, .a estiver 
confieurada aituaçto que lIutoriza Il prialo preventiva. 

Art. 32. (VETADO). 

§ I! (VETADOI. 
f 2! (VETADO). 
,3~ (VETADO). 

Art. 33. Na fluçlO da pena de mult. nlaUva aOI crime. previ.· 
to. ne.'. lei, o limita. que aa nra .. o f I! do art. 411 do Códlp Pual. 
aprovado pelo Decreto·lei n~ 2.&48, da 7 de dezambro de 11140, pode aar 
.. tendido até o décuplo, aa verificada a IltuaÇlo nela, coptada. 

Art. 34. Elt. lei entr. Im vlpr na data de aua publicaÇlo. 

Art. 31j. Revogam-se aa dispo.içG •• em contrírlo. 
Brasília, 16 de jU'lho de 1986; 165! da Independ'ncla H! da 

República. 

JOSg SARNEY 
Paulo Bro .. ard 

L":l N! 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Di.". ... m •••• n~ • • plwhria _ 
.pa'" PfI"'ko. "". c.o.... d. • .. 114_1. 
m.n'" ilfelto no u.rcicio • mlndlta, cu­
.". .mp..... OM (MdC'" nl Idmllllolnclo 
públic. direta. indi,.,. "M tandllCio .. 1 • lU 
outra. provJdf.da •. 

O PRESIDENTE DA REP.ÚBLICA, 
Faço •• bar que o Congresso N.cional decret. e eu aanclono 

a aepint.l.i: 

CAPiTULO I 

Da. Disposições Gerais 

Art. l~ Oa a&ol de improbidade praticado. por qualquer 
apnt. público, aervidor ou nlo, contra •• dmini.'r .... o direta, 
Indireta ou fundacional da qualquer dOI Poder.a da Uni'o, doa 
E.tadol, do Diatri&o Federal, do. 'Municipioa, d. Terri&ório, de 
empresa incorporada ao património público ou de entidade para 
cuja criaçlo ou cUlt.io o erário haja concorrido ou concorra com 
mais de cinqOenta por cen&o do p.trimônio ou d. receita .nu.I, 
aerlo punido. na forma deat. lei. 

Parí.,afo único. Eatlo também lujeitoa .. penalidade. 
deata lei oa .&0. da improbid.da pr.ticadol contra o p.trimónlo' 
da antidade que recaba subvan .. lo, benaficio ou incantivo, fiacal 
ou creditlcio, de 6rliilo público bem como daquelaa para cuja 
cri.ç'o ou cuiteio o erírio h.j. concorrido ou concorra com me· 

no. de .. inqOenta por cInto do patrimônio ou d. receita Inual. 
limitando .... ne~t.. calOa, a .Inç,o p.trimonial * rlplrculllo 
do iUclto IIGbre a contribuiçlo do. cofr .. públicoa. 

M. 2~ Reputa· .. lliilnta público, para oa efei&oa delta 111. 
todo aquale que IUrca, ainda qUI tranli&oriamlnt. 011 IIID re· 
munlraçlo, por eleiçlo, nomeaçlo, d.sil1laçlo, contr.taçlo 011 
qualquer outra forma de inveatidura ou vinculo, mand.to, caro 
SO, ImprelO ou funçlo n .. entid.dea mencionadal nO artlco an' 
terlor. 

Art. 3! Aa di.poaiç4e1 desta lei do aplicliveia, no que 
couber, àquela que. meamo nio .endo alente público, Induza 011 
concorra para a prática do ato de improbid.de ou dele H ben.fI· 
cie IOb qu.lquer forma direta ou indirlt.. 

Art. 4! O •• pnt.. público. de qualquer nivelou hierar­
quia - 110 obri.adoa a velar pel. estrita ob.ervlncla doa 
principiol de lel.lid.de. impeslO.lidade, mor.lidadl e publici· 
dade no tra&o doa .s.unto. que lhe slo afeto •. 

Art. 5! Ocorrendo 1.,10 ao património público por açlo ou 
oml .. lo. dolo.a ou culpo.a, do •• ente ou de terceiro, dar·H-' o 
int.&r.1 re .. arcim.nto do dano. 

Art. 6~ No CaiO de enriquecimento iUcito. perderá o apD' 
t. público ou terceiro banefic"rio o. ben. ou valor ... crelCldoa 
ao seu patrimônio. 

Art. 7~ Quando o ato de improbidadl causlr 1 .. 10 ao pa· 
trimónio público ou ensej.r enriquecimento illcito, caberá a lU' 
torid.de adminiatrativa raspon.bel pelo iJlquéri&O repreHntar 
'0 Ministério Público, para a indisponibilidade do. bani do in· 
diciado. 

Peráll1'lfo único. A indiaponibilidade a que .. rerere o 
c.put deste artigo recairá sobre bens que asseprem o Int..,al 
rel.areimento do dano, ou 80bre o acréscimo patrimonial n.ul· 
tante do enriquecimento ilícito. 
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. Art. 8~ O .uce .. or daqu.l. que cau •• r le'lo ao patrim6nio 
público ou ••• nrlqueci., Ilicitamente •• U .ujeito li comlnaç6es 
desta lei 1'1. _ ~imite do valor da herança. 

CAPiTULO 11 

Do. Ato. de Improbidade Admini.trativa. 

Seç,o I 

Doi Ato. de Improbidade Admini.trativa 
que Importam Enriquecim.nto ilícito 

Art. 9~ Conltitui ato d. improbidade .dmini.tr.tiva imo 
portando enriquecimento ilicito auferir qualquer tipo de vanta· 
I.m patrimonial indevida .m razlo do .xercício de carlO, m.n· 
dato, funçlo, empreao 011 atividade 11" entid.dee mencionada. 
no art. l~ deite I.i, • notadamente: _ 

I - receber, para .i ou p.r. outrem, dinheiro, bem mó· 
'lei ou imóvel, ou qualqu.r olltra vant.pm econ6mica, direta ou 
indireta, a titulo d. comi •• lo, percentalem. ,r.tificaçlo ou pre· 
Nnte de quem tenha intere •••• direto ou indireto, que po .. a .er 
atinaido ou amparado por açlo ou ominlo decorrente d ... tri· 
bulç6es do apnte público; 

II - perceber vantapm econ6mica. direta ou indiret •• 
para facilitar a aqui.içlo, permuta ou locaçlo de bem móvel ou 
imóvel. ou a contr.teçlo d. serviços pel .. entidades referidal 
no art. l~ por preço luperior ao valor d. mercado; 

111 - perc.ber vantJllem econ6mica. direta ou indireta. 
para facilitar a alien.çlo. permuta ou locaçlo de bem público 
ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior 
ao v.lor de mercado: 

IV - utilb:.r, em obra ou serviço particular, veiculos. 
m~uima.: equtpmladtcN ou material d. qu.lqu.r naturez.. de 
propriedade ou i dilpo.içlo de qualquer da. entidad •• mencio· 
nad .. no art. l~ de.ta lei. bem como o trab.lho de servidores 
públicos. em prelado. ou terceiro. contr.tados por e .... entida· 
des; 

V - receber V8ntapm econ6mica de qualquer natureza. 
direta ou indireta, p.ra tol.rar a .xploraClo ou a prática de jo· 
aol de lur. da lenocinio, d. nlrcotráfico. de contrabando, de 
u.ura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promll· 
la de tal vantapm: 

VI - receber vant.pm econ6mica de qualquer naturez., 
direta ou indireta, para fazer declaraClo fal.a IObre mediçlo ou 
av.liaçlo em obr .. pública. ou qualquer outro •• rviço, ou 10. 
bre qu.ntidad.. pe.o. medld.. qu.lidad. ou caracterf.tica de 
mercadoriaa ou ben. fornecido. a qllalquer da. Intidad .. men. 
cionad .. no .rt. I ~ d.lta I.i: 

VII - adquirir, p.ra ai ou p.ra outrlm, no exerclcio d. 
mandlto, CUIO, e'!lpreao ou (unçlo públic •• ben. de qualquer 
n.turez. cUJO v.lor .ej. d .. proporcional i evoluçAo do p.trimô. 
nio ou à renda do alente público: 

VIU - aceitar .mpreao. cominlo ou exeteer .tivid.de d. 
consultori. ou ..... sor.m.nto p.r. pellO' fi.ic. ou jurldica 
que tenha inter ..... uscetiv.1 de Nr .tinlido ou .mp.rado por 
!çlO ou omisslo decorrente d ... tribuiç6e1 do .,ente público. 
:lurante a .tivid.de: 

IX - perceber vant'lem econômlc. par. interm.dlar a 
Iiber.çlo ou .plic.çlo de verba pública de qualquer naturlza: 

X - recaber vantlpm econllmic. de qualquer naturez.,. 
direta ou indiretamente, pera omitir ato d. oficio, provid'ncia 
ou declaraçlo I que •• teja obrilado: 

XI - incorporar. por qualquer forma, ao .. u p.uim6nio 
bens. rendi., verba. ou valore. intearante. do .carvo patrimo· 
nial d .. entidades mencionada. no art. I~ de.ta lei: 

XII - ular. em proveito próprio, ben •• rend ... vltb .. ou 
vllore. intearant .. do Icervo patrimonial d ... ntidade. m.ncio· 
nad •• no art. 1 ~ dllt. leI. 

S"'olI 
Do. Ato. de Improbidade Admini.u.tiYl 

que Cau •• m Pre;uizo ao Er'rio 

Art. 10. Con.titul ato de improbidlde admi.i.trati.a que 
eau.a 1'''0 ao erário qualqu.r ~çlo ou omi •• lo. dolOla ou cul· 

PO' •• que '.H;' perda p.trimonlal. d •• vio. epropri.çlo. malba· 
ratamento ou dillpideçlo doe ben. ou havere. d •• entidad •• r.· 
ferida. no art. 1 ~ de.ta lei •• notedamente: 

I - facilitar ou concorrer por qu.lquer forma para. in· 
corporaçlo lO p.trim6nio p.rticular, de peslOa fisic. ou jurídi· 

c,, de ben •• rendas. verba. ou valores inl.egra:\lt's do acervo p •• 
trimonial da. entidada. mencionadas no art. I:' desta lei: 

11 - permitir ou concorrer para que pUloa fi.ica ou 
jurídica privada utilize benl. renda.. verb.. ou vllor.s inte· 
«r.nte. do .cervo patrimonial das entidades mencion.da. no 
.rt. I ~ desta lei. sem • observlneia das formalidades leg.is ou 
re«ulamentares aplicáveis à espécie: 

111 - doar à pessoa física ou iuridicI bem como ao ente 
despersonalizado, .ind. que de fins educatiVos ou assistenciais, 
bens, rendas, ve~b •• ou valores do patrimônio de qualquer das 
entidades mencionadas no art. I:' desta lei. sem observincia das 
formalidades le«ai. e regul.mentares aplicáveis à especle; 

IV -. permitir ou facilitar. alienacio. permuta ou loca· 
cio de bem intqrante do pltrimllnio de qualquer das entid.des 
rlferidas no art. I ~ d .. ta lei, ou ainda a prestaçao de serviço 
por p.rte dela., por preço inferior ao de mercado; 

V - permitir ou facilitar a aquisiçao, permuta ou loca· 
0;10 de bem ou IIrviço por preço superior ao de mercado: 

VI - reali7.ar operaçlo financeira sem observAncia da. 
norma. le«ais e relulamentares ou aceitar iarantia insuficiente 
ou inidlln .. ; 

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a 
observAnci. das formalidades le"ais ou regulamentares aplicá· 
'leis I espécie; 

VIII - frulltrar • lieitude de processo licita tório ou 
dispensá·lo indevidamente: 

IX - ordenar ou permitir • realizaçlo de despesas nlo 
autorizada. em lei ou relulamento: 

X - a,ir nellillntemente n. arrecadaçlo de tributo ou 
renda. bem como no que db; respeito à conservaçao do pstrimõ· 
nio público: 

XI - liberar verba pública sem a estrita observineia d •• 
normas pertin.ntel ou influir de qualquer forma para a sua 
.pliclçlo irrelular; 

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se 
enriqueçl ilicit.mente; 

XIII - permitir que le utilize, em obra ou serviço particu. 
lar. velculOl. máquinas, equip.mentos ou material de qualquer 

_. natureu. de propriedade ou iI di.posiçlo de qualquer d ... nti. 
d.d~. mencionada. no art. I~ desta lei. hem como o tr.b.lho de 
Nr!,ldor público, emprelados ou terceiros contratados por ..... 
entidades. 

Seç.o 111 

DOI Ato. de Improbidade Administrativa que 
Atentam Contra os Principias da Administraçlo Pública 

Art. n. Constitui .to de improbidade administrativa que 
atenta contra os principiol da Idministraçio pública qualquer 
açlo ou omis.lo que viole OI deveres de honestidade. imparcil· 
Iidade. leaalidlde, e lealdade ãs instituições. e notadamenl.e: 

I - pr.ticar ato vi •• ndç fim proibido E..n lei ou reaula· 
mento ou diverlO d.quele previsto, n. "Ir. de compet6ncia: 

U - retardar ou deixar de praticar. indevidamente. ato 
d. oficio: 

111 - revel.r fato ou circunstAnci. de que tem ciinei. am 
... zlo da •• tribuiç6es e que deva permlneéer em selredo; 

IV nelar publicidade aOI atos ofici.i,: 
V fru.trar a Iicitud. da concurso público; 

VI deixar de prestar contas qu.ndo esteja obril.do a 
fui·lo: 

vn revel.r ou permitir que chelue ao conhecimento d. 
terceiro •• ntes d. respectiva divull.çlo oficial, teor de medida 
polltica ou econômica c.paz de .fetar o preço de merc.doria, 
bem ou .. rviço. 
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CAPITULO 111 

Das Penas 

Art. 12. Independentemente das sanções penais. CIVIS e 
IdmillistrltivlI, previstas na legislaçio específica. está ores' 
IIOn.llvel pelo ato de improbidade sujeito ás seguintes comina. 
ÇéIe.: 

li - na hipótese do art. 9~. perda dos bens ou valores 
acre.cidos ilicitamente ao patt!.l))õnio. ressarcimento integral do 
dallo, quando hOLver. perda da função pública. suspensl10 dos 
direito. políticos de oito a dez anos. pagamento de multa civil 
de aU tr'. vez •• o valor do .cfésci~o patrimonial e proibição 
d. cOl1ltratar com o Poder Público ou receber benefícios ou in· 
c.Dtivq. li.cai. ou creditícioll. direta ou indiretamente. ainda 
que p~r intermédio de pessoa juridica da qU!l.1 seja sócio maio ri· 
Urio. lpelo prazo de dez anos; 

Ilr, - na hipótese do art. lO. ressarcimento integral do da· 
ao. parda dos bena ou valores acrescidos ilicitamente ao patri· 
mônio, .. concorrer esta circunstância. perda da função públi· 
ca. sUlspen.lo do. direitos políticos de' cinco a oito anos. paga· 
manto de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibi· 
eAo d" contratar com o Poder Público ou receber b.mefícios ou 
Incentivos filcais ou creditícios. direta ou indiretamente. ainda 
que p<lr intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majori· 
Urio. pelo prazo de cinco anos; 

111 - na hipótese do art. 11. ressarcimento integral do da-
110, se houver, perda da funçãO pública. suspensão dos direitos 
pollticos de tr~1I a cinco anos. pagamento de multa civil de até 
cem v.azea o valor da remunera~iio percebida pelo agente e proj· 
blçlo .de contratar com o Poder Público ou receber beneficios ou 
inc.ntivol fiscais ou creditícios. direta ou indiretamente. ainda 
que por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majori· 
Urio. pelo prazo de três anos. 

Pllrágrafo único. Na fixação das penas previstas ne -ta !ei 
O juiz levará em conta s extensão do dano causado. assim con~o 
• proveito patrimonial obtido pelo agente. 

CAPITULO IV 

Da Declaração de Bens 

Art. 13. A pOllse e o exercício de agente público fIcam con· 
dicionudolJ à apresentaç40 de declaração dos bens e valores que 
eomp6em o .eu patrimônio privado. a fIm de ser arquIvada no 
.. rviç(l de pesao.l competente. 

S l~ A declaraçiio compreenderá imóveis. móveis. semo· 
vente., dinheiro. títulos. ações. e qualquer outra espécie de_. 

blnl e valores patrimoniais. localizado no Pais ou no ex:arior. 
e. quando lor o c .. o. abrangerA oa bens te vaJorell patrimonia;s 
do CÔ1lljuIII ou companheiro. dc.a filhos 11 de outras peuo .. qUe 
vivam IWb a dependência econômica do declarante. excluídoa 
apenlll oa objetos e utensílios de uso doméstico. 

I 2~ A declarllçl10 de bens será anualmente atualizada e na 
data em que o agente público deixar o exercicio do mar.dato, 
CIrilO. emprego ou {un<;ão. 

I 3~ Será punido com a pena de demissiio. a bem do servi­
ço pübJico. sem prejUízo de outra" sanções cabíveis. o agente 
püblico que se recusar a prestar declaração dos bens. dentro do 
prazo determinado. ou que li prestar falsa. 

§ 4~ O declarante. a seu crItério. poderá entregar cópia da 
declarBçl10 anual de bens Bpfesentada à DelegaCIa da Receita 
Fedcr!!1 na conformidade da legislação do Imposto sobre a Ren­
d. e p~oventoa de qualquer natureza. com as necessárias atuali­
xaçOes. pllr. suprir a exigência contida no caput e no § 2~ deste 
artigo. 

CAPíTULO V 

D~ Procedimento Admimstrativo e do Processo Judicial 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade 
administrativa competente para que seja instaurada investiga. 
çlo dentin.da a apurar a prática de ato de improbidade. 

f 1 ~ A representação. que serlÍ escrIta ou reduzida a termo 
e .. sinada. conterá a qualificação do representante. as informa­
c;4II. aobre o fato e sua autoria e a indicaçãO das provas de que 
tenha ,:onhecimento. 

§ 2? A autoridade admin.strlltiva rejeitará a representQ. 
ção. em despacho fundamt'ntado. se esta nio contiver as formQ. 
lidades estabelecidas no § I? deste artigo. A rejeiçiio não impe· 
de a representação ao Ministério Público. nos termos do art. 22 
desta lei. 

§ 3~ Atendidos os requisitos da representaç'o. a autoridQ. 
de determinará a imediata apuração dos fatos que, em se tratan­
do de servidores federais. será processada na forma prevista 

nos arts. 148 a 182 da Lei n!' 8.112'''. de 11 de dNembro de 1990 
e. em se tratando de servidor militar. de a<,ordo com 08 respectl· 
vos regulamentos disciplinares. 

Art. 15. A comissão processante dará conhl'clml'nlo dO 

Ministério Público e 80 Trlbunal ou Conselho de Contas da 
existência de procedimento administrativo para apurar a l>ráti· 
ca de Dto de improbidade. 

Parágrafo único. O Ministério Publico ou Tribunal Ou 
Conselho de Contas podt'rá, a requerimento. designar represen· 
tante para acompanhar o procedimento administratIvo. 

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsalJllidade. 
11 comissão representará ao Mlnlsterio PulJhco ou a procurado. 
ria do orgão para que requeira aO Juízo competente" decretação 
do seqüestro dos bens do Qgente ou terceiro que tenha enrlque· 
cido ilicitamente ou causado dano ao patrimônIO publico. 

§ I!' O pedido de seqüestro sera processado de acordo com 
o disposlo nos arls. 822 e H25 do CódIgo de Prol'esso Civ 11. 

§ 2~ Quando for O caso. o pedido IOclUlrá fi IOvestif(nção. o 
exame e o hloquelo de hens. contas banLanas e aplicaçõe~ fi· 
naceiras mantidas pelo ind,ciado no exterior. nOS lermos da leI 
e dos tratados inlernaclllnais. 

Art 17. A ação principal. que tera o rito urdlnan". ~,)rá 
proposta pelo Ministério PúbhL'o ou pela pe~soa )urldlca );ILe· 
ressada. dentro de trinta dias da efetIvação da medida cautelar 

§ I" E vedada a transaç"o. acordo nu concIliação nas 
ações de que trata o caput. 

§ 2? A Fazenda Pública. quando for o I'aso. promovera as 
ações necessáruls a complementação do ressarcimento do patri­
mônio público. 

§ 3:' No caso da ação prinCIpal tl'r sido proposta pl'lo MI. 
nist"rio Público. 11 pessoa JurídIca interessada integrará u I,de 
na quahdade de litisconsorte. devendo SuprIr as omissões e fa· 
lhas da Inicial e apresentar ou indicar 05 meIos de prova de que 
disDonha. ' 

§ 4" O MiOlstério Público. se não intervir no processo co. 
mo parte. atuará obrigatoriamente. como fiscal da lei. soh pena 
de nulidade. -

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de re. 
paração de dano ou decretar a perda dos bE'ns havidos ilicita­
mente detE'rminará o pagamento ou a reversão dos bens. confor. 
me o caso. em favor da pessoa jurídlcà prejudicada pelo ilícito. 

CAPITULO VI 

Das V"posições Penais 

Art. 19. Constitui Crtme a representação por ato de hnpro. 
bidade contra agente publico ou terceiro beneficiãrio. quando o 
autor da denúnCIa o sabe inocente 

Pena detenção de seis a dez meses e multa_ 
Parágrafo único. Além da sanção penal. o denunCIante es. 

tá SUjeito a mdenlzar o denunciado pelos danos materiais. mo. 
rais ou à imagem que hou"er prOvocado 

Art. 20. A perda da função pública e a suspenção dos di. 
reitos políticos só se efetivam com o transIto em julgado da seno 
tpnça condenatórIa. 

Parágrafo único A autondade Judicial ou administrativa 
competente poderá determinar o afastamento do agente publico 
do exercício do cargo. emprego cu função. sem preJulzo da 1 C' 

numeração. quando a medida se fi'!'r nece~saria â lIlSlrução pro. 
cessual. 

Art. 21 A aplicação das sanções previstas nesta lei IOde. 
pendt _ ' 

I - da efetiva ocorréncla de dano ao patnmônio publico. 
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11 - da aprovaçlo ou rejeiçlo da. conta. pelo ÓrKlo da 
eontrole interno ou pelo Tribunal ou ConlH!!lho de Contai. 

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nelta lei, o 
Mlniltério Público, de ofíeio, a requerimento de autoridade ad· 
ministrativa ou m.diante reprenntaclo formulada de ecordo 
com o dispolto no art. 14, poderá requisitar a instauraçlo de in· 
quérito policial ou procedimento administrativo. 

CAPlTULO VII 

Da Prescriçlo 

Art, 23. A. aç/Jes destinadas a levar a efeitos as 118nç4es 
prevllta. n .. ta lei podem .ar propolt.a: 

I - até cinco anoe apó. o término do exercício de manda· 
to, d. carco em comilllo ou de funçlo de confiança; 

11 - d"ntro do prazo prescricional previsto em lei eapeem· 
ca para faltai disciplinarei puníveis com demisslo a bem do 
"rviço público, no, CIlOS de exercício de cargo efetivo ou em· 
preco· 

CAP1TULO VIII 

Da, Oisposiçõea Finaia 

Art. 24. E,ta lei entra em vigor na data de sua publicaçAo. 
Art. 211. Ficam revolad .. ai Leil n~. 3.UH(2I, de I! de ju· 

IIho de 1967, e 3.502131, de 21 de dezembro de 1968 e demais di.· 
po.Iç/Je. em contrário. 

Rio d. Janeiro, 2 d. junho de 1992; 171~ da Independeneia e 
104! da República, 

FERNANDO COLLOR 
Célio Borja 

LEI N! 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Art. 117. Ao servidor é proibido: 

I - ausentar· se do serviço durante o expediente, sem 
prévio autorizaçlo do chefe imediato; 

11 - retirar, sem prévia anuência da aUlorIdad,' com. 
petente, qualquer documento ou objeto da repartiçlo; 

1/1 - recusar fé a documentos públicos; 

IV'- opor résiatência injustificada ao andamento de 
documento e processo ou execuçAo de serviço; 

V - promover manUestaçAo de apreço ou dtJsaprec:o 
no recinto da reparUçlo; 

VI - cometer a pessoa estranha à repartiçlo, fora dos 
casoa previstoa em lei, o delH!!mpenho de atribuiçlo qUII seja de 
sua responsabilidade ou de aeu subordinado: 

VII - coalÍr ou sliciar subordinados no sentido de 
filiarem·se a associaçAo profissional ou sindical, ou a partido 
político; 

VIII - manter sob sua chefia imediata. em cargo ou fun· 
çjo de confiança, cônjuge, companheiro ou pãrente até o ,",gon· 
do grau civil; 

IX - valer· se do cargo para lograr proveito pessoal ou 
de outrem, em detrimento da dignidade da funçlo pública; 

X - participar de gerência ou administraçlo de elR' 
presa privada, de sociedade civil, ou exercer o comércio, exCl!to 
na qualidade de acionista. cotista ou comanditário; 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a 
.... partic;/Jes pública., salvo quando se tratar de benefício. previ· 
denciários ou a.sistenciais de parentes até o segundo crau, e de 
cônjulI ou companheiro; 

XII - receber propina, comisslo, preaeptl!, ou vantapm 
de qualquer espécie, em razlo de suas atribuições; 

XIII - aceitar comissão, empreeo ou penslo de eltado 
estraneeiro; 

XIV praticar usura sob quolquer de suas formaa; 
XV - proceder de forma desidio .. ; 

XVI - utilÍ7;ar pessoal ou recursos materiais da reparti· 
çlo em serviços ou atividades particulares; 

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao 
cargo que ocupa, exceto em sItuações de emerg6ncia e transitó· 
rias; 

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incom· 
patíveis com o exercício do cargo ou funçlo e com o horlirio de 
trabalho. 

LEI N~ 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992· 

Cone"', utuipaçjo d. r .. ju," de 
vencimento. a d • • oldo. dCM ..",;d~ ci .. 
VIS. milIta,... do :'oder EXKUti"O e d~ ou~ 
&I'a. provid'nci ••. 

ArL 15. A designação para o exercício de Funçlo Gratifi· 
cadn WGI recairá em servidor ocupante de cargo efetivo do qua· 
dro próprio do órgão ou entidade e, Quando for o caso, em servi· 
dort!9 das carreiras de Orçamento e de Finanças e Controle. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.348. DE 12 DE ~ DE 1996. 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e 
de Planejamemo e de Orçamento do Poder Executivo, e 
dá outras proVldênCl&S. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da 
República. usando da atnbuição que lhe confere o ano 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
PrOVISÓria com força de lei: 

TÍTULO I 
DAS FINALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO DO PODER EXECUTIVO 

Art. l° O Sistema de:Controle Interno do Poder Executivo visa à fiscalização contábil, 
financeira. orçamentária. operacional e patnmonial, à administraÇão financeira do Tesouro Nacional e à 
verificação e avaliação dos resultados obtidos pelos administradores públicos. 

Art. 2° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, sem prejuízo das 
competências constitucíonais e iegais de outros Poderes, bem como de órgãos da Administração Pública 
Federal, tem as seguintes finalidades: 
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I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual. a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade ê avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiêncta, da gestão 
orçamentária, financerra e pammonial nos orgãos e entidades da Administração Pública Federal, bem . 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito pnvado; 

m -exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos 
e haveres da União; 

IV - controlar o endividamento federal e elaborar a programação financeira do Tesouro 
Nacional; 

v -manter condições para que os cidadãos brasileiros sejam permanentemente informados 
sobre os dados da execução orçamentária, financeira e patrimonial da União, 

VI - apoIar o controle externo no exerctcio de sua missão institucional. 

TÍTLlLOII 
DA ORGANIZACÁO. ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS 

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO 

Capttulo I 
DA ORGANlZAÇAO E ESTRUTURA 

Art. 3° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo comoreende as atividades de 
Auditona, fiscalização e AvalIação de Gestão. sob a onentação tecruca e normativa da Secretana Federal 
de Controle. e as atividades de Adnunistração FinanceIra e Contabilidade. sob a onentação tecruca e 
normativa da Secretana do Tesouro NaCIonal. 

Art 4° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem como Órgão Central o 
.Ministerio da.F.u.enda e compreende: 

I - o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno; 

II - a Secretaria Federal de Controle, 

rn - a Secretaria do Tesouro Nacional, 

IV - as urudades de controle interno dos mini~térios militares. do Estado-Maior das Forças 
Armadas, da Secretana-Geral da Presldêncta da República, da AdvocaCIa-Geral da Uruão e do Ministério 
das Relações Extenores. como orgãos setonais. 

§ fI> Os órgãos setoriais a que se refere o inciso IV deste anigo sujeitam-se à supervisão 
técnica e à onentação normatIva da Secretaria Federal de Controle e da Secretana do Tesouro NaCIOnal. 
nas áreas de sua atuação, 

§ 2° As áreas de programação financeIra dos órgãos da Administração direta do Poder 
Executivo subordinam-se tecrucamente à Secretana do Tesouro NaCIonal. 

Art. 5° Integram a Secretana Federal de Controle. 

I - as unidades seccionais do controle interno. denominadas Secretanas de Controle 
Interno dos Ministérios civis, exceto do Mirustério das Relações Exteriores; 

II - as unidades regionais do controle interno nos Estados. denominadas Delegacias 
Federais de Controle; 

III - a Corregedoria-Geral do Sistema de Controle Interno. 

Art. 6° Subordinam-se tecrucamente à Secretana do Tesouro Nacional os representantes 
do Tesouro Nacional nos conselhos fiSC8Js, ou órgãos equivalentes, das entidades da admirustração 
mdireta, controladas direta ou mdiretamente pela União. 

Paragrafo único. Os representantes do Tesouro NaCIOnal nos conselhos fiscais deverão 
ser. preferencialmente, servidores integrantes da CarreIra Finanças e Controle. que não estejam em 
exercI cio nas areas de auditona e fiscalização do mmisténo ou orgão eqUIvalente ao qual a entidade esteja 
Vinculada 

Art. 7° Fica criado o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno com a 
finalidade de: 

I - promover a integração das areas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e 
pela Secretaria do Tesouro NaCIonal, bem como articular com as demaIS atIvidades sistênucas do 
Governo Federal; 
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II - editar normas sobre assuntos comuns as áreas de atuação da Secretaria Federal de 
Controle e da Secretana do Tesouro NacIonal penmentes ao Sistema de Controle Interno; 

III - dirimIr dúvidas ou controvérsIas relativas a normas cUjas aplicações envolvam a 
atuaçio das áreas coordenadas pela Secretana Federal de Controle e pela Secretana do Tesouro 
Nacional; 

Interno, 
IV - definir normas para a distnbUlção dos recursos humanos do Sistema de Controle 

Art, 8° O Conselho Consultivo do Sistema de Controle rntemo- e integrado pelos titulares 
da Secretaria Federal de Controle. da Secretaria do Tesouro NaCIonal e por tres conselheiros dentre os 
titulares de unidades SecClon8lS. regtonals e orgãos setonals de controle interno, 

Parágrafo único, A Presidência do Conselho Consultivo sera exerCIda pelo Ministro de 
Estado da Fazenda com direIto a voto de qualidade. ' . 

Capítulo fi 
DAS COMPETENCIAS 

Seçio I 
Du Áreas de Auditoria, Fiscaliza~io e A .. aliação de Gestio 

Art. 9" Caberá à Secretaria Federal de Controle. nO desempenho das atnbuições previstas 
no art. 2- desta Medida Provisoria: 

I - realizar auditoriu n05 sistemas contábil. financeiro. de execução orçamentária., de 
pessoal e demais sistemas administrativos; 

n - promover a normalizaçio. o acompanhamento. a SIstematização e a padronização dos 
~roced~os de auditona, fiscalização e avaliação de geslão; 

III - realizar auditoria, fiscalizar e emitir relatórios e pareceres sobre a gestão dos 
administradores públicos; 

IV - verificar a exatidlo e suficiência dos dados relativos à admissio de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta., e à concessão de aposentadorias. reformas e pensões 
na administraçAo uireta. autárquica e fundacional; 

V - disciplinar e manter registros sobre a contratação de consultorias e auditorias 
independentes. no àmbito da ,Administração Pública Federal; 

VI - avaliar o desempenho e os resultados dos trabalhos de auditoria das entidades da 
administraçio indireta; 

vn - prestar infonnações sobre a situação fisico-financeira dos projetos e atividades 
constantes dos orçamentos da União; 

vm -manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações; 

IX - executar a contabilidade analítica dos órgãos do Poder Executivo, exceto daqueles 
jurisdicionados aos órgãos set,?nais do Sistema de Controle Intemo; 

X • apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais. ou de Irregulares. formalmente 
apontados. praticados por agentes públicos, propondo as autondades competentes as prOVidências 
cabiveis; 

XI - exercer o controle da execução dos orçamentos da União; 

xn - estimular as entidades locais da sociedade CIvil a participar, nas suas respectivas 
localidades. do acompanhamento e fiscalIzação de programas executados com recursos dos orçamentos 
da União; 

xm . interpretar e pronuncIar-se em carater normativo scire a legislação concernente a 
execução orçal'l'!entana. financeIra e pammorual no âmbito do Sistema de Controle Interno; 

XlV - realizar auditorias especiais e integradas nos orgãos e entidades Jurisdicionadas aos 
órgios setoriais do Sistema de Controle Interno; 

XV - acompanhar e fiscalizar os programas de governo. inclUSIve ações descentralizadas 
executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Segundade SOCIal; 

XVI - apoIar, por mtermédio de suas unidades seccion8ls, a supervisão ministerial nas 
suas áreas de competênCIa. 
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. ~on 
DI' Areas de Administração Financeira e ContabUldade 

, Art. 10. Caberá à Secretaria do Tesouro Nacional. no desempenho da atribuições 
previstaS no art. 20 desta Medida Provisória: 

I - elaborar a programação financeira mensal e anual do Tesouro Nacional. gerenciar a 
Contl Única do Tesouro Nacional e s>Jbsidiar a fonnulaçio da política de financiamento da despesa 
pública; 

1I- zelar,pelo equilíbrio financetro do Tesouro Nacional; 

rn - administrar os haveres financeiros e mobiliários do Tesouro Nacional; 

IV - manter controle dos compromissos que onerem. direta ou indiretamente, a Uniio 
junto a entidades ou orgarusmos internac,tmais; 

v - controlar a dívida decorrente de operações de crédito de responsabilidade, direta ou 
indireta. do Tesouro Nacional; , . 

VI - gerir a divida pública mobiliária federal e a divida externa de responsabilidade do 
Tesouro Nacional; 

VII - editar nonnas sobre a programação financeira e a execução orçamentária e 
financeira, bem como promover o acompanhamento. a slstemati7.ação e a padrOnização da execução da 
despesa pública; 

, VIII - administrar as operações de crédito incluídas no Orçamento Geral da Uniio sob a 
responsabilidade do Tesouro Nacional; , 

" 

IX -'estabelecer rionnas'e procedimentos para o adequado registro contábil dos atos e dos 
fatos da gestio orça"'lentana, financeira e patnmonial. nos órr!os e entidades da AdminiStração Pública 
Federal; 

x -instituir e manter o Plano de Contas Único da União; 

, , Xl - manter e aprimorar sistemas de' processamento eletrônico de dados que permitam 
realizar e verificar a contabilização do· atos e fatos da gestão de todos os, responsaveis pela execução dos 
Orçamentos Fiscal e da Segundade Social. bem como promover as infonnações gerenciaís necessarias a 
tomada de deciSÕes e ao apoIo à supeTVIsão mmistenal; 

XII - elaborar o Balanço Geral da União. as contas do Presidente da República e a 
consolidação dos balanços dos estados. Distrito Federal e mUnlcipios; 

X1II - promover a integração com as demais esferas de governo em llslt'Untos de 
!,dministração Financeira e Contabilidade. 

TÍTULom 
DOS SISTEMAS DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO 

Art. 11. As atividades de Planejamento e de Orçamento da Administração Púbbca Federal 
direta. organizadas de fonna a serem disciplinadas. no prazo de ate sessenta dias. pelo Poder Ex-:...uuvo, 
têm como órgào central o Ministetto do Planejamento e Orçamento. , 

§ 10 Integram os Sistemas de Planejamento e de Orçamento da Administraçio Pública 
Federal: 

a) o Conselho Federal de Planejamento e Orçamento; 
b) o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais; 
c) a Secretana de Planejamento e Avaliação; 
d) a Secretaria de Assuntos InternaCionais; 
e) a Secretana de Orçamento Federal; 
f) a Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais; 
g) o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada: 
h) na qualidade de orgios setoriais; as unidades de planejamento e orçamentO dos 

Ministérios civis. mtlitares e orgãos da Presidência da República. 

§ 20 Os órgãos setoriaís integrantes dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento ficam 
sujeitos à supervisão. onentação e coordenação tecnicas do órgão central. 

§ 30 Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de economia 
mista. suas subsidiárias e controladas. e demais empresas em que a Uniio. direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto. 
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§ 4° Dentre os membros d9 conselho de administraçlo du empresas estatais, inclusive as 
criadas por lei especial.. ha~etá um representante indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento e 
Orçamento. que estará subç!rdinado tecnicamente à Secretaria dé Coordenaçlo e Controle'das Empresa 
Estatm. 

. § SO Sem prejuizo das competências constitucionais e legais de outros Podc:res e órgãos 
da Administração Pública Federal. os órgãos mtegrantes dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento 
realizarão o acompanhamento e a avaliação dos planos. programas e ações do Governo Federal. como 
parte do processo de avaliação da gestão de recursos públicos. na forma a ser regulamentada pelo Poder 
Executivo. 

TÍTULo IV 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DAS NOMEAÇÓES 

Capítulo I 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art. 12. Os. ocupantes dos cargos das Carreiras Finanças e Controle e de Planejamento e 
de Orçamento integrantes das estruturas dos sistemas previstos nos arts. 4° e 11 desta Medidà PtoYÍsõria 
poderão ter exerClCIO nos seus órgãos centrais. conforme dispuser ato do respectl'l(o Ministro' de Estado. 

. ' Art. 13. Os cargos permanentes das carreiras de Planejamento e Orçamento e de 
'Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental. dos mveis mtermediário e Superior do 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e da categoria funCionai Técnico de PI3.riejahiehtq; P­
ISOI do Grupo TP-I500. criado pelo Decreto nO 75.461. de 7 de março de 1975. integram a estrutura de 
recursos humanos dos Sistemas de Planqamento e de Orçamento do Poder ExecutiVO. cujo exerClcio sera 
definido pelo Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento. 

Paragrafo único. Ficam lotados no Ministério da Administração F\=Óeral e Reforma do 
Estado 960 cargos da Carretra de Especialista em Políticas Públicas e Gestio Governamental. cnados 

, • ." . 'l •. 

p~la Lei nO 7 83~ •. de 6 de o~tI.!bro de [989: cujo ex~~o dar-sc-'.~ quaisqqer órgi91, elll!~ e 
sistemas da Adnurustraçlo Pública Federal direta. autarqulca e fundacional. mediante ato do respectIvo 
Ministro de Estado e de acordo com as atnbuições dos respectivos cargos. " 

, Art. 14. Fica restabelecido o quantitativo original de cargos criados p~o,D~o-l~ n' 
2.346. de 23 de julho de 1987. distribuido conforme o Anexo desta Medida ProVIsória. " . 

Capítulo n 
DAS NOMEAÇÓES 

Art. I S. É vedada a nomeAção para o exCTCIcío de cargo em comiuão no àmbno do 
SistCll14 de ÇQnrrole Interno. de pessoas que tenham sido. nos últimos CInco ,anos: 

- ' 
I - responsáveis por atos julgados irregulares. de forma definitiva. pelo Tn'bunal de Contas 

da Uni!o. pai tribunal de càntas de Estado. do Distrito Federal ou de Município. ou ainda, por conselho 
de contas de Municípios; , 

n - punidas. por decisão da qual não caiba recurso na esfera administrafrla, em processo 
disciplinar. por ato lesivo ao patnmõmo público de qualquer esfera de governo; , 

, m - condenadas em processo criminal por prática de crimes contra a Administraçio 
Pública, capitulados nos Títulos II e XI da Pane Especial do Código Penal Brasileiro. na Lei nO 7.492. de 
16 de junho de 1986. e na Lei nO 8.429. de 2 de junho de 1992. 

Parágrafo único. As vedações estabelecidas neste artigo aplicam-se também às nomeações 
para cargos em conussão que impliquem gestão de dotações orçamentárias. de recursos financeiros ou de 
patrimônio. na administraÇão direta e indireta dos Poderes da Uni!o. bem como para os membros de 
comissões de Iicitaçlo. 

Art. 16. O Secretário Federal de Controle será nomeado pelo Presidente da República. 

Art. 17. Os cargos em comissão no âmbito dos Sistemas de Controle Interno e de 
Planejamento e Orçamento serão providos. preferencialmt:nte. por ocupantes dos cargos permanentes 
constantes dos ans. 12 e 13. 

Capitulom 
DAS VEDAÇOES E GARANTIAS 

Art. 18. Além das disposições contidas no ano 117 da Lei n' 8.112. de 11 de dezembro de 
1990. é vedado ao Secretário Federal de Controle e ao Secretário do Tesouro NaCIOnal exercer: 

I - atividade politíco-partidária; 

II - profissão liberal. 
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Art. 19. Nenhum processo. dOl:Umento ou' inronnaçio poderá ser sonegado 101 
integrantes da Carreira Finanças e Controle. Tlo exercício das atribuições inerentes às atividades de 

. Auditoria; Fiscalização e Avaliação de Gestão. sob pena de responsabilidade administrativa. 

, § 10 Quando a documentação ou informaç!o prevista neste artigo envolver assuntos de 
~t~ sigiloso. devera' ser dado tratamento especial de acordo com o estabelecIdo no regulamento 
propno. 

§;20 O servidor que exerce funções de controle interno deverá guardar sigilo sobre dados 
e informações obtidas em decorrêncía do exerClcio de suas funções e peninentes aos assumas sob a sua 
fiscalizaçio. utilizando-os..excluslvamente. para a elaboração de pareceres e relatarios destinados a chefia 
imediata. , ' 

~ , .. 
§ 30 Os integrantes da Carreira Finanças e Controle observaria o códigc de ética 

profissional aprovado pelo Presidente da Republica. 

Art. 20. O Poder Executivo estabelecerá. em regulamento. a forma pela qual qualquer 
,cidad!o poderá ser informado sobre os dados oficiais do Governo Federal relativos a execuçio dos 
orçamentos 4l Uniio. .' 

Art. 21. 'Às unidades da Secretaria Fed~ de Controle. no exerCJcio de IUU atribuições. 
. é &cultldo impugnar. mediante representaçio fundamentada ao responsável. quailquer atol de gestIo 
, ~izadol sem a devida fundamentaçio legal ou em desacordo com á clusificaçk, funcional­
. ~ const,ante do Orçamento Geral da Unilo. 

TÍTULóv 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

, ' , .' "',:~. 22.: Em éaráter de ~qência ou' de excepcionalidade e observI!do o processo 
ticitatório, a Secretaria Federal de Controle poderá contratar serviços de empresas de auditoria 

, 'independenté pita. sOb Sua ~aordenaçÍo. atuar junto la entidades organizadas sob a formá de SOCIedades 
de economia mista 'e 'de empresas públicas do Governo Federal. ' .' 

Art. 23. A Secretaria Federal de Controle fará publicar. trirnestralmente, no Diúio Oficial 
da Uniio informa~s, sollre.os trabalhos de auditoria. fiscali7.açio e acompanhamemo qOI prQgl"Il1W de 
governo. 

Art. 24. O Poder Executivo disporá,' em regulamento e no prazo de c:emo e vinte diu. 
sobre a competência, a estrUtUra e o funcionamento dos órglos componemes do Sistema de Controle. 

, tntern~. bem como sobre as atribuições de seus titulares e demail integrantes. . . ' . 
Art. 25, 'FiCam transferidos para o Ministério da Fazenda os cargos em comisslo do 

Grupo-Direçio e Assessoramento Supenores - DAS e as Funções Gratificadas - FG da estrUtUra 
organizacional das secretarias de controle interno. dos Ministérios civis. exCeto do Ministério du 
Relações Exteriores. . 

'.. . Art, 26. Fica alterada a denominação da Secretaria Central de Controle do Ministério 'da 
Fazenda para Secretaria F~eraI de Controle. " .' " 

Art. 27. Fica o Ministério da Fazenda autorizado a requisitar. até 31 de deiembro de 
1996. seJVidores públiCos de suas entid~es vinculadas. inclusive emptesas públicas e. sociedades de 
economia mista, para terem exerClcio na Secretaria' dQ Tesouro Nacional e na Secreutia Federal de 
Controle. independentemente da ocupação de cargo em cOlitissio ou funçio de confiança. • 

Art. 28 .. Ficam criados. na estrutura bitsica do Ministério do ~Ianejamento e Orçamento: 

I - o Conselho Federal de Planejamentc. e OrçAmento; 

II - o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais; 

m - a Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais. 

Parágrafo úruco. Fica o Poder Executivo autorizado a definir as competCncias e a adotar. 
em até sessenta dias. as prOVidênCias necessárias à organizaçãO e ao funCionamento da Secretaria de 
Coorc!,enaçio e Controle das Empresas Estatllls. 

Art,29. Ao Conselho Federal de Planejamento e Orçamento. órgilo superior de natUreza 
consultiva, compete colaborar na tbrmulação das diretnzes e estrategtas de desenvolvimento nacional 
equilibrado e na compattbilizaçi,b das ações de natUreza setorial e espacial. aprectar u propoltU de 
planos setoriais e regionais de desenvolvimento e articular a execuçio dos planos. programas e projetai 
governamentais de desenvolVimento. 

§ 10 O Conselho de que trata o caput deste artigo será presidido pelo Ministro de Estado 
do Planejamento e Orçamento e tera sua compoSlçio e o regtmento interno estabelecidOI pelo Poder 
Executivo. no prazo de sessenta dias. 
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§ 2° O MinIsteno do Plane)amellto e Orçamento proporcionará ao Conselho os meios 
tecmcos e admmzstratJvos necessanos ao exerezczo de suas comoetenezas. 

Art. 30 Ao Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais compete 
compatibilizar a atuação das empresas estatazs com os objetivos e a execução da pobtica econômica 
mediante: 

I - estabeleczmento de dlretnzes gerais e estratégias básicas de políticas p:u-a a atuaçio das 
empresas estatais. 

II - aprovação dos contratos de gestão e dos acordos de desempenho entre a Uni!o e as 
empresas estatais; 

III - aprovação dos parâmetros oara a política de preços e tanfas das empresas estatais 
qt.le atuem em mercados moncpoiístas ou oligopoli7.ados. em consonância com os objetivos 
lnacroeconõmlcos defimdos pelo MlnIsteno da Fazenda; 

IV - estabelecimento da política de operações de crédito, inclusive operações de 
arrendamento mercantil, para as empresas estatais; 

V - aprovação do Programa de Dispêndios Globais e da proposta do orçamento de 
investimento das empresas estatais a ser encammhada ao Congresso Nacional; 

VI - aprovação dos parâmetros para as políticas salariai e de beneficios e VlIJItagen; dos 
empregados das empresas estatais. 

VII - aprovação das propostas dos acordos coletzvos de trabalho das empresas estatais. na 
fonna da legislação em Vigor. 

VIII - estabelecimento de diretnzes para a atuação dos representantes da União nos 
conselhos de administração das empresas estatais; 

IX - estabeleCimento de diretnzes para a participação das empresa~ estatais como 
patrocmadoras de fundos de pensão. 

Art. 31. O Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais terá: 

I - como membros permanentes: 

a) o Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento. que o preSidirá; 
b) o Ministro de Estado da Fazenda. que sera seu Vice-Presidente; 
c) o tltular da Secretana de Coordenação e Controle das Empresas Estatais; 
d) o titular da Secretana de Polltlca Econõmlc:a do MIOIsteno da Fazenda. 

II - como memb,os não-pennanentes' 

:1) o M"mlstro de Estado do Trabalho. nas reUnIões em que Íor objeto de deliberação 
matena salanal ou trabalhista. 

b) outros Ministros de Estado. nas reumões em que forem objeto de deliberação materias 
de mteresse de empresa estatal sob sua superVIsão. 

§ 10 Poderão participar das reUnIões do Conselho de Coordenação e Controle das 
Empresas EstataiS. a cmeno do PreSidente. sem direito a voto 

I - os diretores-preSIdentes das empresas estataIs. nas reUnIões em que forem objeto de 
deliberação matenas de mteresse espeCifico das respectlvas empresas; 

II - os tltulares de outros orgãos e entidades da AdminIstração Federal, com atribuições 
relativas as materias objeto de deliberação 

~;:o -\ Secretma de Coordenação e Controle das Empresas Estatais exercera as funções 
de Secretana-Executlva do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas EstataiS. 

§)O OS MinIstros de Estado serão substltUldos em seus impedimentos pelos respectivos 
Secretanos-Executlvos .. 

~ 4° O Con<elho de Coordenação e Controle das Empresas EstataiS aprovará, no prazo 
de sessenta dias. o seu regImento mtemo 

:\rt 32 Ate que seJam aprovadas as estruturas regimentais dos orgãos de que trata esta 
Medida ProVisúna. fica malltlda a espeCificação dos respectIvos cargos Vigente em 26 de setembro de 
1995 

Art. 33 As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações 
orçamentanas dos Mmistenos da Fazenda e do Planejamento e Orçamento. 

Abril de 1996 
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Art. "34. rICa acrescido ao ano 15 dfó Lei ne .li.4~. de 11 cie setembro de 1992, o 
puígrafo único. com I JeBUÍllte reciaçIo: 

"Parágrafo único. Excepcionalmente. nos órgios seccionais do Sistema de Controle 
Interno - CISET poderá ser designado para o exercício de FG servidor efetivo do quadro do 
Ministério em que I CISET tiver atuaçlo. • . 

An.35. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provilária ne 1.301. 
de 9 de fevereiro de 1996. 

An. 36. ERa Medidl Provisória'entra em vigor nl datl de SUl publicaçio. 

Brasília, 12 de 

ANEXO 

(Medida ProvilÓria nO l.348. de 12 de l-WÇO de 1996) 

DENOMINAÇÃO J SITUAÇÃO 
I 

SmIAçAO 
I 
I D.L2.346- I ANTERIOR 

• ANALISTA DE FINANÇAS E COmROLE 

.\ 
3.000 

I J.4'7 

TéCNIco DE FlNANCAS E CONrROLE 4000 2.444 

TOTAL I ".000 I 3.901 

MENSAGEM N° 154, DE 1996-CN 
(n° 300/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

! 
i 

~ 

SmJAÇÃO 
NOVA 

4.500 

2.500 

7.000 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberaçllo de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e do Planejamento e Orçamento. o texto da Medida Provisória n° 1.391. 

de 11 de abril de 1996. que" Altera a Lei n° 8.031. de 12 de abril de 1990. e dá outras 

providências". 

Brasflia, 11 de abril de 1996. 
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Em de' - ~ . de 1996 

Excelentlsslmo Senhor Presidente da Repubhca. 

Temos a honra de submeter a elevada consIderação de Vossa ExcelêncIa 

proposta de reedição da Medida Provisona nO 1 349. de 12 de março de ! 996. que altera a Lei nO 

8 031. de 12 de abril de 1990 

A presente proposIção tem por objetivo reIterar os preceItos contidos 

naquela Medida ProVlSOria. tendo em VIsta a Immêncla da perda de sua eficácia. face à falta de 

aprecIação pelo Congresso Naclon"L no prazo preVIsto no paragraio único do art. 62 da 

ConstItuição 

Assun. a relevâncIa e a urgência que a matena envolve Justificam a edIção 

de nova Medida Provisona 

RespeItosamente. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.391. DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Altera a Lei riO 8 031. de 12 de' abril de 1990. e da 
outras proVldênc13s 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbuição que lhe confere o ar! 62 da 
Constituição. adota a segumte Medida ProVlsona. com força de leI 

Art 1° Os dIspOSItIvos adIante mdicados da Lei nO 8 031, de 12 de abril de 1990, passam 
a ter a seguinte redação ' • 

"Art l° . 

11 - contribuir para a redução e melhoria do perfil da dívida pública. concorrendo para o 
saneamento do setor público, 

N Art. 2° Poderão ser objeto de desestatização, nos termos desta Lei 

I - empresas e instituições financeiras. controladas dIreta ou indiretamente pela União, 
Instituídas por lei ou ato do Poder Executivo, 

II - empresas criadas pelo setor pnvado e que, por qualquer motIVO, passaram ao controle 
drreto ou indireto da União, 

m - serVIços públicos objeto de concessão, pemussão ou autonzação. 

IV - instItuições financeiras públicas e estaduais que tenham tido as ações de seu capital 
soci81 desapropriadas, na forma do Decreto-lel nO 2.321. de 25 de fevererro de 1987. 

§ l° Considera-se desestatização a alienação, pela União. de direitos que lhe asse~rem. 
diretamente ou alTaves de outras controladas. preponderânCIa nas deliberações sociais e o poder 
de eleger a maioria dos admirustradores da SOCIedade 

§ 2° Aplicam-se os dispositivos desta LeI, no que couber. às participações minoritárias 
diretas e indrretas da Uruão. no capItal social de qUaIsquer outras SOCIedades. bem como aos 
serviços públicos objeto de concessão, pemussão ou autorização, quando pertinente 

§ 3° Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de 
economia mista que exerçam atividades de competênCIa exclUSIva da União, de que tratam os 
incisos Xl e XXIII do art 21. art 159. inciso L almea "c". e o art 177 da ConstItuição, ao Banco 
do Brasil S A.. e. ainda. ao orgio oficial ressegurador refendo no mClso II do art 192 da 
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ConstItuição. não se aphca ~do a vedação ~qUl preVIsta as partIcIpações aClOnanas detidas por 
essas entidades desde aue ~ 10 InCIda restncao legal a ahenac;:ão das refendas oarnclOacões " 

"Art 4° 
oDeracianais 

As desesratizações serão executadas mediante as segumtes modalidades 

[ . ahenação de P3rncl!JJção socletana. inclUSive de controle aCl0nano. preferencIalmente 
mediante a pulvenzação oe nções. 

IV'. alíenação. arrendamento. 'Ioca';ão comoaalO ou cessão de bens e Instalações. 

\' . dIssolução de sociedades ou desativação parCIal de seus empreendImentos. com a 
consequente ahenação de seus ativos. . 

:<'1 • concessão. pemussão ou autonzação de servIços púbhcos 

. ' § I ~ A transformaç~o. a Incorporação. a fusão ou a CIsão de socIedades e a cnaç~o de 
subsldlanas IntegraIs poderao ser utlhzadas a fim de vlablhzar a Implementação da modahdade 
operaCIonal escolhIda 

§ ~o Na hlpotese de dissolução. c~bera ao Mtnlsteno da AdmInIstração Federal' e 
Reforma do Estado acompanhar e tomar as medIdas cablvels a efetivação da hqUldação da 
empresa" 

"An:. 5° O Programa NaclOn~1 de Desêstatáação tera como órgão supenor de decisão o 
Conselho NaCIOnal de Desestatlzaçao. dIretamente subordmado ao PreSIdente da Republlca, 
mtegrado pelos seguintes membros 

I - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento. na qualidade de PreSIdente, 

n ~ Ministro de Estado Chefe da ç~ 'Ovil da Presidência da República; 

rn -Ministro de Estado da Fazenda, 

IV - Minisu:o de.Estado da Administração Federal e Reforma do Estado, 

V - Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo 

. § 1 ° 'Das reuniões para deliberar sobre as desestatizações de empresas ou serviços­
públicos participara, com direito a voto, o titular do Mmisteno ao qu21 essa empresa ou serVIço 
se VIncule 

§ 2° Quando se tratar de desestatização de mstituições financeiras, participará das 
reuniões, com direito a voto, o Presidente do Banco Centr:al dQ Br~iJ.. ., ,.1 

§ 30 Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e SOCial - BNDES 

§ 4° O Conselho deliberará mediante resoluções. cabendo ao Presidente. além do voto de 
qualidade. a prerrogatIva de deliberar, nos casos de urgência e relevante ,tnteresse, ad 
referendum do colegiado 

§ 5° Quando deliberar ad referendum do Conselho. o PreSidente submeterá a decisão ao 
colegiado, na pnmelra reunião que se seguIr aquela dehberação . 

§ 6° O Presidente do Conselho poderá conVidar Mimstros de Estado, bem como 
representante de entidades públicas ou pnvadas, para pamclpar das reuniões. sem direIto a votO 

. § 7° O Conselho reunir-se-a. ordmanamente, uma vez por mês, e. extraordinanamente. 
sempre que for convocado por seu PreSidente 

§ 80 Nas ausências ou ImpedImentOS do Ministro de Estado do Planejamento e 
Orçamento. as reuniões do Conselho serão presidIdas pelo Mimstro de Estado Chefe da Casa 
CIVIl da PreSIdênCia da Repúbhca ' 

§ 90 Nas suas ausências ou Impedimentos. os membros do Conselho serão representados 
por substitutos por eles deSignados lO 

lO Art. 6° Compete ao Conselho Nacional de Desestatização 

I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e 
mclusão ou exclusão de mstitUlções financeIras de empresas, serviços públtcos e particIpações 
mmontánas no Programa, 
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II • aprovar' 

a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização, 

b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou juridica e o saneamento 
financeiro. necessános às desestattzações; 

c) as condições aplicáveis às desestatizações, 

d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União; 

e) a fudo, incorporação ou cido de sociedades e a ~riação de subsidiária integral, 
necessárias à viabilizaçio das desestatizaÇÕe5, 

t) a contratação. pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres ou 
estudos especializados necessários à desestatização de setores ou segmentos específicos; 

g) o relatório anual de suas atividades; 

III - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização; observado o 
disposto no art. 15; 

IV - expedir normas e resoluções necessáriàs ao exercício de sua competência; 

v -deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de Desestatização que 
venham a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho 

§ lONa desestatização dos serviços públicos. o Conselho NaCional de Desestatização 
deverá recomendar, para aprovação do Presidente da República, o órgão da Administração direta 
ou indireta que deverá ser o responsável pela execução e acompanhamento do correspondente 
processo de desestatização, ficando esse órgão. no que couber. com as atribuições previstas no 
art. 21 desta Lei. 

§~. O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar nonnas regulamemadoras da 
desestattzação de serviços públIcos, objeto de concessão, ~mussio ou autonzação 

I.) 3° A desestattzação de empresas de pequeno e médio portes. conforme definidas pelo 
- Conselho Nactonal de Desestattza~ão. podera ser coordenada pela Secretaria de Coordenação e 

Controle das Empresas Estatais do Mimsterio do PlaneJamento e Orçamento, compettndo-lhe. 
nesse caso. exercer. no aue couber. as atribuições prevtstas no art 21 desta Lei ti 

"Art 7° Compete ao PreSidente do Conselho NaCional de DesestatJzação 

I - presidlr as reuniões do Conselho. 

11 - coord,eraaq~ supervisionar a execução do Programa NaclO,nal de Desestattzação, 

111 - encarntnhar a dehberação do Conselho as matenas preVistas no art 6° desta Lei, 

IV - requiSitar aos orgãos competentes a deSignação de servidores da Administração 
Púbhca dtreta e tndlreta, para tntegrar os grupos de trabalho de que trata o 3rt 21, inCISO m. 
desta Lei" 

"Art 8° A desestatização de serviços púbhcos. efetivada mediante uma das modalidades. 
previstas no art 4°. pressupõe a delegação, pelo Poder Público, de concessão ou permissão do 
servtço. objeto da exploração, observada a legislação apltcaveJ ao servtço. 

Paragrafo único Os princípios gerais e as dIretrizes específicas aplicáveis à concessão, 
permissão ou auton~ção, elaborndos p~lo Poder Publico. deverão constar do edital de 
desestatlzação " 

"Art. 9" Sempre que houver raz~es que justifiquem, a União deterá, direta ou 
indtretamente, ação de classe espectal do capttal SOCtal da empresa ou instttutção financetra objeto 
da desestattzação, que lhe confira poderes espectals em detemunadas matenas, as quais deverão 
ser caracterizadas nos seus estatutos SOCtais " 

"Art 10 FIca criado o Fundo Nacional de Desestatização, de natureza contábil, 
constituído mediante vinculação a este, a titulo de deposito, das ações ou cotas de propriedade 
direta ou indireta da Umão, emitidas por sociedades que tenham sido incluídas no Programa 
Nacional de Desestatização 

§ ) ° As ações representativas de participações societárias minontanas, incluídas no 
Programa NaCIonal de Desestatização, serão. Igualmente. depositadas no Fundo NaCIonal de 
Desestatização 
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§ 2° Serão emitidos RecIbos de DepósIto de Ações - RDA. Intransferíveis e inegociáveIS 
a qualquer título, em favor dos deposItantes das ações Jumo ao Fundo NacIOnal de 
Desestatlzação 

§ 3° Os RecIbos 'de Depósito de Ações - RDA, de cada deposit8J1.te, serão 
automaticamente cancelados quando do encerramento do processo de desestatização 

§ 4° Os titulares das ações que vierem a ser vinculadas ao Fundo Nacional de 
Desestattzação manterão as ações escnturadas em seus regIstros contábeis, sem alteração de 
cnteno, ate que se encerre o processo de' desestatízação," 

"'Ait' 11 A'UlÚão e as entidades da Administração indireta. titulares das participações 
acionárias das sociedades que vierem a ser Incluídas no Programa Nacional de Desestattzação. 
deverão. no prazo maximo e improrrogavel, de cinco dias. contados da data da publicação, no 
Diáno OfiCIal da Umão, da decisão que determinar a Inclusão da sociedade rio referido Programa. 
depOSItar as' suas açõés no Fundei Nacional de Desestatlzação . 

Paragrafo único O mesmo procedimento do caput deverá ser observado para a emissão 
de ações decorrentes de bo~tt!cações. de oesdooramentos. oe suoscnções ~u de conversôes de 
debêntures. quaiIdci couber" " 

, . "Art, L2, P~r~ salyag1}arda 40 ço.n~ecimento publIco das. condIções em que se processará 
a alIenação do controle aClOnano de empresa ou institUIção financeIra InclUlda no Programa 
NaCIOnal de Desestatlzação. assIm como de sua sl~~ação econômIca. financeIra e operacIOnal. 
sera dada ampla dIvulgação das mformações necessanas. medIante a publIcação de edItal. no 
Diano OfiCIal da Untão e em JornaIs de n'otória' circulação naCIonal. 00 qual constarão, pelo 
~:n,os\ os ~egu~n:es ele~ent9s 

• , : : a) Justificatlia da pnvàtlzÍlção. indiêandô ? :p~~c~n~al do canitai' sociál' da emnresa a ser 
alienado. . '. "" , 

b) data e ato que determinou a constitUIção da empresa originariamente estatal' ou, se 
estatizada. data. ato e motivos que determmaram sua estatização, 
, , .. ' , " v _'.,... " .' 

c) passivo da~ sociedades de curto ede longo'pnizo, 

.' d) siniação' econômico-finan~~íra di! sociédàde, especificando lucros ou prejuízos, 
en,dividámehto' Interno e eJete,:"?" no,s cinco últitpÇ>s exerêlêios, ' 

e) pagamento de dividendos à Uniâo Féderal ou á sÓciedades por'eSta controladaS direta 
ou indiretamente. e aporte de recursos á conta capital providos direta ou indiretamente pela 
União Federal, nos últimos qUInze anos, 

f) sumário dos estudos de avaliação; 

g) crítério de fixação do valor de alienação. com basé nos estúdôs de avaliação; 

h) valor mínimo da participação a ser alienada; . , 

, . " i) a.indicação. se for o caso, de que será crillda ação de classe esPecial e os poderes nela 
compreendIdos, " . . 

"An 13 A alienação de ações a pessoas fisicas ou juridicas estratÍlZeiras poderá atingir 
cem por cento do capital votante. salvo disposição legal ou manifestação- expressa do Poder 
EXecutiVO, que detemune percentual inferior" ( 

"An, 15 Observados os privilégios legais. o titular dos recursos oriundos da venda de 
ações ou de bens devera utilizá-los, preferenCIalmente. na quitação de suas dividas vencidas 
perante a União. " 

"Art 16. Fica o Presidente da República. por recomendação do Conselho Nacional de 
Desestatização, autorizado a definir os meIos de pagamento aceitos para aquisição de-bens e 
dIreitos no âmbito do PND, atendidos os seguintes principias' 

I - admissão de moeda corrente, 
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II - manutenção da possibilidade de utilização, como meio de pagamento no âmbito do 
PND,.das Obn~ações do Fundo NaCIonal de Desenvolvimento - OFND, das Letras Hipotecarias 
da Caixa Economlca Federal - LH-CEF, bem como dos tltulos e créditos ja renegoClados e que, 
no momento da renegociação, eram passlvels dessa utilização, 

m.- manuten.ção da p~ssibilidade de utilização. como meio de pagamento no âmbito do 
PND, de tltulos ~ credltos IIqUldos e certos diretament~ contra a Umão. ou contra entidades por 
ela controladas. inclUSive aouelas em processo de hOUldação. desde Que gozem de garantia ou 
coobngação do Tesouro NaCional e que vennam a ser renegoclaoos pela &ecretana 00 Tesouro 
Nacional 

Parágrafo umco O Presidente da Repúbhca. por recomendação do Conselho NacIOnal de 
DesestatIzação. podera mclUlr novos meIos de pagamento e modahdades operaCIonaiS no PND " 

"Art 18 O preço mmimo de alienação das ações deverá ser submetido á deliberação do 
órgão competente do titular das ações 

Parágrafo único A Resolução do Conselho NacIOnal de Desestatlzação que aprovar as 
condições gerais de desestatlzaçào sera utilizada pelo representante do titular das ações como 
Instrução de voto para dehberaçào do orgão competente a Que alude o caput deste artigo" 

"Art. 20 O Fundo NaCIOnal de Desestanzação sera administrado pelo Banco NaCional de 
DesenvolVimento Econômico e Social - Bl\'DES, deSignado Gestor do Fundo" 

"Art. 21 Compete ao Gestor do Fundo 

I - fornecer apoIo administrativo e operacional. necessário ao funCIOnamento do Conselho 
Nacional de Desestatlzação, aI se inclumdo os serviços de secretaria; 

II - divulgar os processos de desestatização. bem como prestar todas as informações que 
vierem a ser sohcitadas pelos poderes competentes, 

m - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNDES e suas 
subsidiárias e por servidores da Admmistração dIreta ou indireta requisitados nos termos do art. 
-ro, inCISO IV, desta Lei, para o fim de prover apoio técruco à implementação das desestatizaÇÕC5; 

IV - promover a contratação de consultoria, auditoria e outros serviços especializados 
necessários a execução das desestatizaçõcs; 

V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização as matérias de que 
trata o inciso II do art 6° desta Lei; 

VI - promover a articulação com o sIstema de distribuição de valores mobiliários e as 
Bolsas de Valores, 

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputaçIo e tradicional atuaçio na 
negociação de capital, trIII5ferência de controle acionário, venda e arrendamento de ativos; 

VIU - preparar a documentaçio dos processos de desestatizaçIo, para apreciaçio do 
Tribunal de Comas da UniIo; 

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de interesse do Progruna 
Nacional de Desestatizaçlo 

Parágrafo único. Na desestatizaçlo de instituições financeiras, o disposto no inciso IV 
deste artigo poderá. a critério do Conselho Nacional de I>esestatizaçlo, ser feito pelo Banco 
Central do Brasil. diretamente ou por meio de empresa especillizada. " 

"Art. 23. Será de responsabilidade exclusiva dos administradores das sociedades incluídas 
no Programa Nacional de DesestatJzaçio o fornecimento, em tempo hábil, das informações sobre 
as mesmas, necessárias à execuçio dos processos de desestatizaçio. 

Parágrafo único. Será considerada falta grave a ação ou omissio de empregados ou 
servidores públicos que. injustificadamente, opu!letem dificuldades ao fomectmento de 
informações e outros daaos necessanos a ~xecução dos processos de desestatização." 

"Art 24 Ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatlzação cabera uma remuneração de 
0,2% (dOIS décimos por cento) do valor hquido apurado nas alienações para cobertura de seus 
custos operacionais, bem como o ressarCimento dos gastos eferuados com tercetros. necessanos á 
execução dos processos de desestatização prCVISlOS nesta Lei 
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Parágrafo único. Na hipótese de alienação de participações minoritárias. cujo valor seja 
de pequena monta, a juIZo do Gestçr do Fundo Nacional de Desestatizaçio, poderão ser 
dispensados a cobrança de remuneração e o ressarcimento dos gastos de que trata este artigo." 

Art. 2° No caso de o Conselho Nacional de Desestatizaçlo deliberar a. dissoluçia de 
sociedade incluída no PND, aplicar-se-ão, no que couber, as disposições da Lei. nO 8.Q29. de 12 de abni 
de 1990. 

Art. 3° O Gestor do Fundo manterá assistência jurídica aos ex-membros da Comissio 
Diret()ra d~ Programa Nacional de Desestatização, na hipótese de serem demandados em razão da 
prática de atos decorrentes do exercicio das suas respectivas funções no referido órgio. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.349, 
de 12 de março de 1996. . 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. 6· Revogam-se os arts. 17, 19,22 e 26 da Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990. 

Brasília, 11 de de 1996; 175· da Independência e 10r da R.epública. 
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Art. :I~ A. Lr.narlll'luci •• '''u 111;'''''' .... prullfÍl"lad" da 
U"hlt •• f\·IIf,·,...nlal\vlIlI .... ,,11,.11.111 H ... ·" .. du 1·,·lrõlL ... IIrui",ir .. 
lU\. U·e\rolK""I •• "Onllnu.rAo • l'IIICIIr· •• , ... 10 di:.,H'hln " .. ~ nfl .. 
II • 111 da I .. I,,! 2004111• de :1 ...... uLul ...... '" I!Ifj:, 

Ar'- 4! Oa Proje&M .Ia prl"atlxaç ... ""r ... ,·""rulDd.,,, n",· 
diante a ...... Intn 'onna. operaclonalR: 

I -- .Ilenaç... IH parLi<'I_Ao suei"'';r;,,. i ... ·I"""·.' tllI 
contrulu aclonliriD. prefaranc:ial_nte uMCIianLe • pul.,ari~Jo 
... aço.. junLD ao públlcn. emprt«lldo ..... inniot,,". r"rl_adore. 
a conlumldonts; 

" - .h .. rLurn dll capiLal: 
111 • aUllutnln de capitat "0111 rt'''lillt.h, ntl •· ... ~·.;IU. lullll ctU 

p.relil, d" direito. de .U"!leriç'o; 
I V - t,an.lormacio. incorporac:.o. fu~ill li" cisão: 

V - .lianac.... urendftll"mLn. Inc:~ç"". •· ......... 010 '"' CI'S 

H." dto hl!nH I' iusL.I.t"": ou 
,VI - di.soIUÇ." de .n'I,,!!.a. ou eI ... aLivuçllll pllre,ul ele 

MUI elllpreendlnHlntOll, com a con.eqQente alielllu;dn d.. ~"lIl1 
• tiVIJH. 

Art. 5~ U (· ... II'IIm. Nacion.1 dll Ullsesl:tlllaç:l .. lI·r.i 1111111 
ConlÍ .. io Iliretor., dIretamente 'Subtmlin.d •• 0 l'resid"nle eI. 
Itepúblic:I, cuJo-' membrot. tltul.ret e luplenlell. ser'o IKII' el. 
_adol. depois de .provada a .UII in.ticac:i •• 1,,·1 .. Cllnjlrc'sHo 
Nacinn.1. 

I I~ !V.Lallo). 
I 2~ () l·rellÍd.mle d. Gmnllls.o IIirel ... " l"rri \ .. L ... 1.· '1IIft· 

lIc1ndto. 
I 3~ I'arlicipurtu tlus r,lunÍfles dn CUlni~.,nu Vir.·lnrn. s~nl 

cll,,·it.c •• vIJLD. qU'ÍI,quer oulra. pelllo.s cuja pfl· •• mca, " eriLIÍ' 
rio de .... " mlmbrulI, se;a c.,n,i.ler.ela necell_aria p, .. a a _I,re· 
elaclo dos prnceslOl. 

I 4! n. Inembru. d~ (:UJOiM-;I., Uir"luru I' (I" fllncicnuirina 
.111 .. "iço na refIP .. ida cOhli.do. neu. os IUI'n,IIIOII .~ StN:it) • .a •• 
.mpr.... inchliel.. no PI'OIP'.m. N.cional de u.,...,sLatizac;Ao. 
MU' CÔUIIlKI!lI e parllntul até " selCunel .. IIrllu. 1111 .. III .. I,-rln .d­
'1lIirir ac;'U'to nll 1H"11., lH'rlt'lu "uh"o .1.1· ...... ,··.:1. 11111111.1.1. "'1 ",n 
urmnu Nn,'iuuuJ "li , .. • ... ·sltlllnu.·,I .. 

Arl. 6~ l:.)lnPteIt· n C .. mi .. ,nu Ui,,·' .. r •• ti .. "rtll~nllnll N;II'IU' 

.... 1 .Ia· Ih·J',· .. lutÍ7m;tlu 

f'. u,,... .IU l'u'hhl,·IIII.' .Iu 1l'·JlIlltlU.1 ,I 111' 1 ........ 11,· .· ... '.fI· .. U"" 'li' "rt',:'UIIIU Nuc·i ...... 1 .1,· Il,·· •• • ... lali/u.·lu.: 

1I ,.n'llur nu l'IHtô .. lt·nll· d., n"llul.lic. n .1 ill .. II\uu:au pu 
1.lil'i. a ' .• 'r '1t· ... huHuln ~!I'·.IUlu tlu "ululn Na ...... al .1,· 1l ........ lnli 
7, .. :;1u; 

111 - !tlllmU·ler. ununhncllh', nu "r"~illl'ullt .Iu It"lmhl ... ti 
(I c.:r't(I.tarUIU3 .1.· f!Xt'( utAn d .. l'rulClnum Nm'iunul ti,· Ik".t'o.clnti· 
7;1('An:\ 

1\\.- .Iivull(ur " crUUlfl!r:ItIW fi,· ,,)., t lU .,u fJU J'lllHlt.um 
NIU IUlla. ti.' Ik'f..c:.lILll'uc;àn, 

\' ~ l·nllr.lt!lUlr RUI»er\i~iullar 1° li-.• o.Ii" .. a "\1 C'U .111 .In 
I·'"ltr' ...... N,Íl·i"".1 ,I,· 1 .. ·~lls.aLil.llçd .. ; 

\'1 - n'1(flvar U;US'8'f di: nnlur"l,1 u,u·rcl";ulmJ. "unhihil 
nu juridiCJI. IMI." C4lnIU n :,uneamcntn fi''''I1C~lro du lHlI'Jlfl!S.», 

que !,"Jnlll 1"""'!I~l~rin" a in1tilnn'fII .ln .In-; 1)fU(.·c. ... n~ ,I., alh·nn 
tA .. : \ 

\'11 n,'ruvlU ''flfo. t."umlku .. -:-. ,~I r.li ... ,Il' \.· .. ·lIll ... 1.1:-- a'~UI·l:t ru 
I'rl· .... ml ... i,·u'i Ih. cu ... ~II. al:innnru, Ilu~ P,I' Lu Iltaf;iK!:-I 11.illOrit.Á .. 
ri." t- dt' uulrnf' 1"""9 u"lirt!iln'l. :Ii ',!! illduintl., I) lU "'" ... Ílum .. 
tI .. '1 b,·q, nu vulurltli I1luh'ilhitimc a ~1:n'l11 nlil'llucllls, 

\'111 u"ruva. li .1t!~\i"m:olU Ilu ... "· ... 11 · ..... I.r.,\'·lIh·III'· ... ,1. •. 
al ... "u\I"· .... I.It·vi:.hlh I1U :ul\ (!t. 

IX - allru\'.r n .. (tlIUW" .1,· IUIJ:.lIlIl'lIhl ,I ..... ,.II,·mu;,;.''''' 
IIU'\ i", ••• n .. arl 11i. \ 

X .I,liIM'IM · ... 1 ... · .. 11"',1'''' lo, IIU , ... , .... X .Iu .111 1'1. 

X I 1r''''''';7.IIr li .",.'r;tu nb"wrv:llu UI dUH ,'rim'"""" " r.,. '1'." .!nnaaKr •• lu!' n'UIIII I.oi n UH'wl~ur:Jr 11 riW>r"'i8 lrn""'I"UUIu,·i. 
.I .. ,. ItnH:4'~""~ dc· nIiNluc:dn. nu!\ l,l .. n .. ~ .I .. ull 11: 

XII nl.r ... c:i.r UM ,.n"duçIM··, du .'uU,:.s d.· i .. , ...... ,·:.u "eM 
1.". du '.'u",'" N •• ú"ual ,It· J),.",",';aliyUt·"., ,,·Jullvn!f, IJ 'o .. h. "ru' 
• .. ti"' .. : 

XI Il - ~ulltlrir a criaç.o .... <Oes de dilue espt.oc:ial • a, 
n .. LlÍria. que .1 •• di!leipllnar .... na. conclit.ie~ IiKlllla. nlls 11 I~ 
• 2! dISte .rtilo; 

XIV - espedir norl11.. e re!tulllc;f1u!t l1I'c'I!~!IOârin5 nu 
e,,,,rclcio de sua COmfleLlneia: 

XV - publicar reI. tório anual delulha ..... II! &un .Livida· 
des e rcnuttudol. contendo. necessariamente. a .. !wguinl..-s in(or .. 
III.Ç~": 

., ruJau:'u ela,. t!lUprc~a~ n ser,·n •• ,rivulil'u.I •• '4 '" .Jus ja 'lfi· 
vnlizatlnll: 

"' jUHUficDLiva d. l'riv.tiznC.... indicAml" u I""cf'nluul li .. 
capitel ,,"m direito. vuLn em .er.I, alienad .. nu a ~er aliellud .. ; c, data I aI .. que <ht .. rminl)u a c .. nstituiç.o de .,nl,re .. nri· 
Rillalmente estatal ou dala, aLu e InotiVOS de lua eSLaUzaçAn; d' pn'livo da emp ..... seu delldobram"nt.o nn lemp ... imli· 
nndo .,. respo"sávei. ""lo I,a .. ivo após. privat.zu(.o: 

el lituaçAo nonlllnico·flnancf'ira de eud .. 1!1II1.rp.~a. resullu· 
cio. operacionai" dua último" tr." exllrcíeio.: I!lIIlividaUlenlo In· 
temo I extlrno, pal.menlos de dividendo. a" 'I' ... ouro Nacional 
e reeebhnento de recursns do Governo .·ederal C! pnLrlmilnl .. 
U,.uido; 

t) indicaçio da uLiliuçAn dnl recur ... " 0101 ;'1 .. " n" a IIhler 
rOln a privaU:açao; 

M' inrormatlO sobre ... xi.ténein de ,·nnlr .. I.· dI! prr.çns "" . 
b,. prudutos e .. rviços d. emlJRlla e SUII "ariaçuD IIDS úl1i",ns 
ex.releios. "omparad ... com os Indicel de inflaçi .. : 

h) de"'riCAo do volume de invesllcnent ... r .. it.,. I'ulo Cluvur· 
no F .. deral ou suas enLid .. iell na eml,reslI c relllrno financelrn 
da privaUzflt ... ; 

í) número de .lnl""I&.d ... e per.pecLi,,1O .1 .. ma"ul.",ç6" " .. 
lIIi",.ro d. 4Impre"ados apó. a privatincl .. ; 

J) rMumo rio estudo ecn,,6mlco e _voURt;ã .. cI •• "IIII""lII1' I,re' 
t;" lotai e valor da .çlo; • 

" ... ,_ilicac.o d. fonua o .... racionnl da \orivIIUza<;io e sua 
jUILlflcaçao. com explicaç.o d •• xclu.ln da 1",lverizac; ... de 
açOll. qu.ndo for O caso. 

I I~ (Vetadnl 

~ ~.. A uc:.h. ,It, c I.I"'~.,· f'''III'I 1 •• 1 '.UIIII·ull 1'1II1t·ra "'1" • • .,1,· .•• i 
." ,,,,I .. (I"iA .. 

"rl. 7!' A J)ri\'uLi~uc;JIJ c.1 ... l'f1IlJrt'~a, 'Il ... • ,uN,la ... ~CI \ inufi 
J1uI1Iic·u",. (~fl"LiYndn JI1t!dianlc uflm .JD~ Ino.I.lljd.llll!~ .,rt·\ ihlol'i fi" 
.rl "~'. Ilres,"ul)Õt· :. dclt!I~UÇd", IU'ln I'udl·r Publil"U, ,I,. CUIU.,.­
IIAu I)U lterlllhuu\o du ~f't vie:n (.lth'l,' clu pXI.lnrn(·:\,., .. 1.""1 vnela a 
11'I:i·.lw,lic. '·~,Hlc·tfi,·u 

P ... nigru{u unict. Nu hi,Jnlt'tol· ,II,-Vlhl,. 1U: ... lu mil",., liI ai c:t· 
lIllIIlu.lo n pr.~(I d.· H~MSt·nl. dia.;, .·uI1Llllln~ .... 1110 IIUf! .h-terlui· 
.. ar a "rtvaLizac;1o da fl:1I11)n·sa • .,aru u ,,13I1uruçdllo ... ,10 podttf 
l'onl'e,"!nt.~. cJllft: condicl\es to rcgulnnl.mtn"i .'s.tluo.fiem., «IUt· ,h'Vt" 

rdn mor nh~'f\'lUlfltIl IH"" 'fln_ 1·~~it1l"Íl in C'II IWrml'iCOlflll.UIU 

".L H:' SmnlUt· Cll", IUUI\"'r ral'lU'~ li ... · n )u: •• iflllll,·III ••• 
llui;in d.:lt'rlÍ, dirf''''' nu ilUlirl~lnml·nll:. acue:f. cI.~ dUlf'U' t'sItel:inl 
tltI "ulutal :coeml d.! '·lI1pru".s IIrl\'utií'ulla!o. flue n .. : ('un' il UII) ')t). 
d"1 ch· velu NU IleU!rnli,uulas ntat.·I·UI~. í1~ IIllUi3 ch~\·t:ril,) twr •••• 
r:"''''r;nldah 0(1<.( m~tutrrtfl"" :tU( iai$ da:; t·l1Il.n!'.tl14:. d.· tu nr.l .. t (I'" 
(I '·"l •• IM·h·cid .. IIU;lr! fi". im b.u X I1I cO ~~ 1:' c' :!" Ilt'~1 ti " I 

-\aL. !I!' 1',lra 11 C-"t'cu('un .tu "IU~fillll.1 Na. iuu.J1 tle IIt· ... ,!s· 
L.ILil.uçl ... lira uindu u ~ u" .... Nd"",,,,,1 .1 .. 1"·~I·"'.LtI.I";"" .• 111 
rt.c.urf'7.a (·nntnhiJ. (:olUctillJido III(!dinrde a \ ilwul:h:.-lu : •• ~f,h! •• 
"lllln tifO d~PUKilu dn loLulilhule dite, .IÇU.· ... IlU '1IIula, t 111it.idoJS 
Indu!' 1·lnl'reoMU~. 1111(> :-,t·jmn de III'lllri,·dUlt.·, .Iil.·t •• nU imhlt-h.· 
..... nl'· du Uni.lu. I' l'U;,I"'1 ali .. nut,·(II· ... \ i.· ....... 1 '.,,'1 "Iuuv.ula., 

§ I!O Seuiu ,·miLid .. o, Itl!clhn ... ti.· U.·,w ... ilu", ti,· Alue'; tUHA, 
in. nuud"rlvei!ll t: illcGCIf lu".·i .... 11 'Iuuhlu"r lituln, .·.n .uv(lr .1" .. 
,h .. pn"ilunlt'!ll daI( nCIH'N ll1l1ln nu 1·lIncl.1 N.H'iunal .1,· ()."u"lnliin· 
"':lu 

'1" tI, H"lllul', tlt· l'l·luhllo ... cl.· '\1.'[11" (11)'\1 tI. , .• d.llh 
Itu·,ll.mll' .... 'r.lu tnalllmtltÍl:nl11t'IIIc ( •• IU,t-l,IIIIJ';, 1»"1,1 IUllns os 
I.t,'i' ...... '1l1ollulu .Iu ft'CdJlltl\'l1ll1 ,lu:-t v,lh,rN, ;111111 "d,,!"· 11.1 v"mla 
da~ UI;'''!'. (fU'l a .. quai ... u ,1"IUt-,iIUllle l"uhu t nnl'nlr"I" IIolIJ' n 
(tlU ,lltuh:un tia \'UIleila .1" 1-'1IIu.1 .. Nm iHllal .t.. 1),· ... C!;,l.ltl/.'t.t ... 
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4 .I!" (h I ilulul t'M ela"- (U;ÕUS fi"" ,. wrefll .1 Sl'r VlI1f uleul.)!.. IIU 
to uudu Nado ..... ' .14! 1J,··m~laLi7.nç.ln lIlonh:rJu a~ ar"cU!"i escntur.~ 
da~ f'm b~U~ re.:iCilrf)s cunlálJt!I!Ii. ~.em ullt!rnc.o de "IIIf!ri" ali' 
Clu.' '-(' t:nc c'r,,· te Ilnu .. · ... '. cl,· c,li"II.II".lfJ.1r ~.·II". 1,,"lu" 

Art. UI A tlnilo e afl enlid.dml .h. a.hl\lI".lrl\~4" indir .. lo. 
t.itulare" das partkipaçóe. acion.f.as .Iu!'> "f1IIJrC!SU!-t Qur vi.rmu 
• ser illchddult no I'rnteran.a Nac,unnl .1., UI'!II::ilnti/a~du deve· 
rio. n .. prnzIJ ulá.imo • ir .. prf.rrogrivel dt: fi Idncnl dlUlIS. conl,,· 
dos d. ata d. IlubJicaç'o. no D,tlr.o Ot,,·,ul li .. UniAo. ell1 dcci· 
sAo que determinar. incluslo da ell1pre~a no ref"rido prngra· 
nta. depmdtar fi! 1un~ 8('1lt!!Ii nu FUlUlo Nm'iunnl ,It· 1l1·c;I·~lnli1n· 
elo 

• 'ar.grafo único ()!J adOliniqtriltlure~ tln:, 1!lIllln=",u:-t m· 
clllldaa no J'roRram. NacIonal de Di!Se~tolll"çll". oonl CUIOU o. 
de .~U. adoni:tta .. c(Jntrol.dores. sertln IJe!'l50nlnwnt(! re~p.m5á· 
v.bl. n. lo .. ma da lei. pt'ln dfllHlSílu «ItI, m. m'" IIU 1'~lIl1do N u( in· 
n.1 cl .. DeseslatizlçAo 

Art. li, Para snlval~lIarda di) \unhcdlllt:nln ,nllllh"n fias 
cundjç.,. .. ~m 'Iue SI! processa,.l 11 ptivnti71u;au, lI~silll COlnu da 
litu.ç.o econcltnic.. rinanceira " ul)fJr.cinnal d" uda empresa 
Inclulda no Progr.m. Nacional d,' IJeSl!stati7nçolo. será daela 
am,lIa di"ulll.çltJ d .. inrormaçlleS lIecp~~.riaN. mrcliante li pu· 
blicnçi., d'l edital. ltCl Vi,;ri" Oficia' da Uniiln ... "111 jorn.i" d" 
notória clrcul.ç.o n.,·iunal. do Qual cO""larIUl. I.pl" IIIPIIO~. U~ 
legulntes elementos: 

aI justific·ativ. da Ilrivatiuç.o. i",I;'-II"II .... 111'11'1',,111111 Ilu 
capital sueial da empresa a ser .lienado: 

b' d.bl e alu 'I"" d .. terminou • con"UtIlÍl.;lu .Ia "1111'"'''' uri· 
línarllllntnle estalai 'IU. se eslllti1:mla. ,llIlII til .. I' mnlivn!l 'Iue 
determinaram sua est.U~.ÇolO: 

c, p8S~lvo das eml,res ••.• curtu. mê.li .. ,. lungu I'rlllll". i,,· 
dicando os res"onsáveÍl. pelo mcsmo 111";5 u "ri. aLizac;ln: 

dI silu'lçilJ l'CollõIIIÍI:o·/inllllct'ira dll ... ,,,prl·~l'. "Slll!Cllicl1ll1ll1 
hll"rn~ ou ,.rejllílnll. ondividamento illllllllO e I·xl,·rno. "dltamen· 
to d. dlvid,endos ao 'I·esuun. Nacional IIU rI!! ,·llIlIIento eI .. recur· 
lOS providCls I.elu Guverno fo'ederul. no"", ulLlluns eXt'rtlt in ... ; 

e' hulitOnt;llU do utilb~"c:i1n dos n·,"nr.:;"", tlriUIUI.,c; tia pnv;11 i· 
.uçiio; 

n inf'Jrlm,,;u'''i 8 .... '.· a "xbL(oud:1 nu nau ,ln •· .. utr .. lc ,It~ In.:­
ço. aob '.,CHlta ..... OU serviços da eUlpresa • IlrivaLizar e llua' u 
•• ri.çl .. d.". In.smOI nOll últinlOs ellerclriCl~ I' rPNI"!t·UVII tom· 
p.r.çlo cnm .. ~ Indices ele inClnçn .. : 

III dt!scru;lio du ".,IUllll' d~ r\!t,.ur'tmi 111\ ,,·.llduo., IJI!lu I·;~lado. 
nl) ca"" .I,. ~"\p'('ttn~ ,.rival"'''' 4I·~u\liz"das. " .... ('Ulntl ·.(~,flU n' 
c,.,.u·rnduts 1'f>'WOC rl"C'Ir!'l"~ .lllfis la 1'1 ivallLuçan. 

h' sUluarin do~ e~lu,ios de avuBm:in da cmurt: .... u. ,~l.,bor ... 
dos de .("orrlo ,'om u clj';IJU1tn UH arl I:J nu',,,,,,,, 111 t! I V. de,tu 
l.ei: 

•• ,'nh',. .. de.: faxa .. ;du du l'ft'CU tulul cll' dlu:n ..... d(. ,1.1 f·III.III'MI 
l' n vltlur .I\! I.·mln nç;,'". l'1Im bUM"' une,; I.uultl~ "1~ êlv.,h.H;nn; 

,IIV"lacJnl 
It • indacnolU. ~.t· (ur tI n,.,u. ,h, 11111: :-l·I.1 (fI • .,I. •• II:.IU 11" 

,·h .... ~.· e'lleciul. e U~ 1'1 .. 11·(1· ... lu'ln ('lI1lllrt·t·u,lifl .. •• 

Arl 12 IVI·tndo' 
Art. 1:l. O~ prllcc~"'u~ de dC~I:~l,JUlaf,alf ,.IJ~", ",.11 UH. alCln 

dUM ,u.rllUlCo ',,,mine; nu" ;lrllJ!tl~ U .. II·tilln· .... n', ""J:lIIIlI('~ Illt'('ei 
10M' 

I - s,~rà .. IItI'cl'lli",,~ oi.· edÍldh. '"'" mll"lu dl\'III,:açao 
"m dnits nrlltilos, no Inin""o. ,lu ltrunde cir~ul""ç,\o, d,·",\i~ de pu­
blica.I", lia hllllfensa Ofici •• I. expondo ns. OIl,JiC{I\'S d .. l"I/C"S90 
• da situaç;lo econõ.uica e finalu:(~ira d" ('l1Illr("'M 11" Inul., nu 
1'.11Rrsma NUllOnal de I)r~e"ttlli<nl(:;iu: 

1\ - I"clullnl 
111 1,:,'1",1"1 
IV ullt"naç"" ti ... U,Ot'., ti,· '1IIIHI': .... , p,,::, •. I1.I'. li' H~" nU 

JurulH d., '!',I r,III~I'lra~ 1&tI" p"dcr,l CXU·tlHr ... 100;é 'qll,ul'nlu por 
rflltu, do capilal \ulalllt!. salvo .íllltnrl/;a<,·.Ul h·UI ... lall\ li CJI'" de~ 
terlllille pl"rct'lIluul t:ilJllPfrc.r: 

\' ~ t \' \'f .1110) 

\ I u \iIIUllhH,.lU li •• CIU1U~" .. 1 ':'I~dlm",,,lu d" l'tug'Ulllci 
N.II:I'lndl,lr l)ese,Latl7ac;ào. Olll·dl·u·,a a 1.('1 n~ ,; 4114"'. d" 15 de 
de7Nnhru tlt' ,Q16. I' n llr-cn"n 1 ,,1 u" 'l ~(\U\ \) clt- 21 til- \h, ..... ·u\bro 
ele "J~6 

\rl 11 1\ ...... 1 .. ) 

Art. 15 O Ulular dos recllrsos "roun.ln~ cI •• vcnda de 8ç(,eS 
ou da bt'lIa .I!!ver. utiliz'·III' nn· QuitoçAo ell' "UII~ eI'vicla~ junto 
80 setur "úbllcu. 

"arlÍllraro único. ObserV8do os privibit:ÍI'" le,.is. t.r'o I,r.· 
ferinei •• p.ra .f.lto d. p.".mante •• s dlvidnll. v.ncld •• /111 .1.­
cend.~. t:ar.nLld .. pelo Tftlouro Nocional ... IIQuel •• culo credor 
sejll a lInil1o. direto ou IIIcJirelamente. 

Art. 16. Pllr. o IlDglllllcnlo das alimuoçóes l>r"vistas no 
J'wgr.mo N .. çj .. "al d .. DeselltaU7acilo. p'Hb'rJo ser .dnt.d.1I .a 
seguintes forlno" operacionais: 

I - as instituie""" fin.nceira" "rit;lIcJlI~. credor •• ela. 
emp"OS8S depositantes de açOes junto .0 Fundo N.cional dtt 0.­
a .. t.tizaçlo. poderiO financiar. venda das IIÇOe, ou d". benl' 
d .... empresas submetidas á prlV8lizaçln. m~lli.nte • uliH7.II('o. 
no lodo ou em 118rle. daqueles créditos: . 

11 -- os dntenl.ore" de Utulos dá llívioln interma vencidos. 
emitid"s pelo alien.nte das açlJe. 011 du. hens e que contenham 
c:"u.ul. de coobrigaçlo de palllmento por parte do1'esoum Na­
cional poderio utili:ú-Ios como rorm. de quitnçAo de .qulslç'o.' 
caso s~j.m .dquirentes das rereridas açoos ou bens: 

111 - medi.nte transfer'nci, d. titlllarid,de dos depólito'l 
li outros V8lorea retid, .. junto ao S.ncu C.nh.1 do 8ra.l\. em 
decorrência do Plano de Estabilizaçllo Ecnn{lI"ica 

Parágraro ,ínico. A utilizaçAo du rormas oper.cion.i. men· 
cion.d .. neste .rtiRo ser' ."ronda com ba~" nos procedimen· 
tos "revistos nos arts. 5~ e 21 desta lei. 

Art. 17. As empresa. qUI! vierem 8 inlPllrar o Fundu Na· 
cion.1 de ~se.tutizaçA., lerlo lIua estratégin voltad. para ateri' . 
der aos ohjetivos da Ilesestatizaçlo 

Arl. 18. N. e(elivaçüo dns rormas upe.acinnllis previstaa 
nu Irt. ·I~. o praço mlnin", da vend.. .provado .,.Ia ComiNA0 
Diretor •• ser' submetido à delibera.;l .. d .. " ... ·mhléi ... Oer.l. 
das respectivas empresas. 

Art. 19. O Minifttério da E.·onnmia. Fazenda • l'la ... ia· 
mente prutar' o .poi" nec .. sstirio .0 luncio .. a .... nlAl d. CCIf\'\I.· 
slo Uirelora do Ilrugr",,,a Nacion.l d,1 Ut"54!"tl$llb:.nçlu. 

.. \.L.211. C. )'IlI1t1 .. N.u·tullal ti,: 1.(,~.·"I."u::;lC;l.Iu hl!r .... dul;· 
ni"'lrud., 11.,r unm ill~liluu:Jln fJ .. ::-elu. I.uhlu'" dl!!oIiHUmln «:4, ... t.or, 
.h, Fundu. UH I.n ..... tlu illCi:oH 11 ti .. arl (j" clt·~.t .. lei 

A.l.21 '·ulI1fll·lhól :"1 C"'·,I .... In "IIIHI" N:u in .. ,.1 .1.· .". 
'_t· 1.lli"ucúlI , 

hl. fll" cr UIHIlU êulnuu.",t .o.IIIVU ,. uIH·rõu:iu"dl. c~ltU· 
(uduumtt! t'-cl'vicIIN dto SUl rel.u ia tlUH Vi"ft!IU a ~ ... r :.nlid • .aduli 11e' 
I •• (~umi~!'oàn I Jin'lura tln l'n_gluI1M Nu.·iu .... 1 de 1)"~,'slu.i1.at:,,f); 

11 ~ h,,,,,'\·.!1' ;, .... inrt,nn,u;fm~ ',Ut" \o ,\!".,,, ,I ~wr ~ .. licit.R· 
dd~ IU'lu (:lIlIIi'i..;du Ihn'lm:l elu l'ruHr,lIlla N ... iUllul cl., ., ..... I· ...... li· 

73C:"O: 

111 - c.Ih ulU.1r 111111_1111111"111,. lf"lu~ U~ 11I"I.'t!:S"(I~ Ih~ u.i.· ..... 
ça ... hCI}) "omu pw!tlar ")th,~ a~ lnfunu,u.:",'-.; 'lU'" vi,'"'''' tI ~er 
c;nlit I'adn~ 1U"ln ... 'lu.lm.'..; (tll11lwlf·nlt'.,: 

IV -- ~lImllc,v"r li\it;,aç(u':' llara .1 t Ulttlo.ll;IÇ:aU Ilc '·'II.,ru­
~u~ ,It: c(mMlltnrin t'lUnórlllcn. ,lvnlillç.1U d.· Imn~ t· t.lc illuhlnrill 
l1el"':-;!I'aria~ aug l,rUCIU.,S;CIS cll' .Ilicmu;.il' l'u"\'I'il(l5 11t!:.ltl lei; 

V • "'lclIllWll'l a C;CJII1I""'~1U I )it, Im I tlu Pnl,!riUI1.1 U.II.n 

11 • .1 dto Ot'., .. "".,tlltl«,,:iu 3 .... c '/fHlicuc~ J!,·r.lI~ clt: \ 1'1111.1 d .. tlf.ât:5 re' 
Ilrf" ... enlati\'iI'i do tuntJol .. êH'inn.lri", dI' p.lJllciIlUl(JI'~ lIIinoritá· 
nél~ e de nul ru~ IlI'tls I' fli.eitos. :11 11 H .. 11 11 nll,) ~e () ,UPI .. 1IIlf1ll1m 

d.,.., h"ns 011 v.lIllrt, .... 1IIIIIIillol(10'" .1 ... , n·tll ,lllllI • .:'''''. 

\'1 .. 1 .... 'IIIIWl1d,JI li (;lJfllI!-o~HCI Ihltlnra li .. 1'IIII~t.lllla Nu' 
, IUllal de llcsec..taIl7ac.;au ... de~tilldçíi" d ..... fi', IJr!-u'i 1.(n\' ... liN.leo.; 
<lli; illienac.úp, IInc; {1·IIIUIe.. IJlI'\I-lo" IIfI ,111 Irf '1'· ... 1.11.·1. 

\'11 . fCCOl1wwl..JI.I "~Ollll:-' .In lhlt·lor..a ,111 Prll~'dlllíl N .. · 
(H'11111 d., Ih'~c5tatj/Hçaf) ti f',rul,J ele IHlI~.'f1U IlIo .la"1 ,IIU'It.1\,les. 

nn~ lI'l mfl~ IJrtf\t ,,,lu .. no .Irl 1 li .lt".I.1 It·,. 
V J 11 . prOIllU\ 1 I :1I11pla arl Illllw afl (um u ·.' .... 1.11101 11t! .h'i' 

tlllmH:ão ,h· vaJf'rt·~ IIIOIJlllall(l~ t· .IN B'JI~a" .h· VUlnlf!!o objeLi· 
\ .uu!u estimular a dl~fJer ... ;lo cll) cu"ia.1I elss 1'111111 ('..;u'. inll'unlu, 
ti· ... (111 Ilroglarna NUlltH1nl cll- ),·· ... ~lali".If;llo 

I X . di ll'rrl1l1H.1r qU.H: ••• " iul .. , nUH,IH'" 11t.(.I·:-".IrI.U. Ia IUS' 

tnu.,.'" 11 .. (;111.1 (l(Ot,.I·e.., .. ti .... 111 U,I(, .IU. "Iell' tlU'i Jâ tl\·hlllflll~ nu" 
tu II·i: 

h 11" lU.1I ntl.lr .1 C.:Ollll •• .. H' 1 )UI'I\lI,1 Iln 1'lfll~1 .IUI.I Nu 
t 11111.11 ti .. 1"·~t·"lnl."It:{lh o .. ,,,",.1,,· ti.· l1al ... '· .... 111""'" itt""'. 
conlábil ou JurJdicn. beol conu, fJ sanl·lImEml .. lin.ncniro de ,·In· 
presas. que 5\-i3111 l1l'ce~sários a ill1l,lul1t a('~lu tI(l" .,rnU!",Hn", .. ,~ 
alienação: 

XI . - rCL<uuelldar à Comissão Uir~lUra ,I .. I'ruir.mll Na· 
cional de lJesestatizaçlo outras rllflOUlS Ile ulcennçdn. no!! lI'fIOlIlII 
do inc'so X cio art. 13 "e~t. lei; 
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XII - selecionnr e cada!!Lr"r em,If"~"~ li.· rt·Ullllt.·,·".la w· 
•• "laçAo e Lru,liclUnal Rtuaçio na negociaçllU de capital. tran.le· 
r<lncl. de controle acionário e vem'a de IItivus. pllra C1~ fiM pre' 
vistos no inciso 11 do art. 13 destll lei; 

XIII - plepnr.r li documl'ntaçlll dI! ,mld IlIo.·t·~"I0 ti,· .. lit· 
lI,u;ao JloIra Jprt!cia.;in pelo Tribunal de Cunta ... dn Unutu; 

XIV - .ubmeter a Comiaslo Direlora rio t'un"o Nacional 
. de Uese.tatizaçio as preslaçlles de CO/ltllS ,,·Iativa~ .. cnda pro· 
ce .. o de desestnLizaçio; 

XV - recuRlendar â C"miss'o 1J;~('Lurn d criaçào de aç(;es 
de Classe e'pe.::iat e as matérias que elas dbciplinnlo sempre 
respeilando I) previslo no arL. 6~. inciso XIII e .cu. ".rágrafos 
desta lei; 

XVI - recomendar a Comi~sio DirelClrll i.. "lmlliçó,,~ de 
parllclpaçlo na compra de açlles. dOIl empreitados vinculados às 
empresas incluída. no PrOllfama Nacional .Ie Dese.tatiuI;Ao. 
nos termos previstos no art. 14 desla lei. 

Art. 22. Os acinni5tan r.olltro\adme~ "-.,, ,,,Jlllilll.tradClres 
da. empresa. intJ'arantell do Proarama Nacionul de IJesestaLÍ>:a­
çlo adotarlo. no" prazos estabelecidos. as ,lrnvid~nci"s que vie· 
rem 11 ser determinada. em resoluções "xpedidus "ela Comi.sAn 
l>iretora. neces.árias à 100\llonLat;ftn d(,. prOCeqSOh de alienoção_ 

Art. 23. 5";11;' Ittsponsabilizadns pes5l1almente. na fnrma 
da lei. por eventuais ações lIU omissões que impeçam ou preju­
diquem o lur.o dos pmeess .. , .Ie nlienllçao PIHISlos nesta lei: 

f - os administradores das emllreSllll inclulda. no I'ro· 
arama Nacional de lJesestati7.açlo e o. das in<tituiç/les drt"ntCl' 
rlls das ações dessas empreslII: 

11 - os adlnini:r;tradores da '''5liluu;au ~,· ... l"ra tln Fundo 
Noci"nal de »e5e~t.ti2aç.o; 

111 - os membros da ComissAo Dirl!tnrn .10 Fundo Nacio· 
nal de Deseslalizaçjn: 

I" 11'1,.doltt" cI.l \\IIIIII1I"II.lI ... ll1 Itdt, • .I cllIlI.1 Ih 

"Ut tl~pt!'III;J lO' UT"lf., duo; p1fJlI· ... ·~I)·. d,· .,JWU.H."I) 
P.lràgralf) UlUlO S.·,.l dto 't",pnllo.,;d.i1ul,uh· .!'t, 111~IVH eloi 

.u!ll1jmsLradfJrc· ... da .... t IIlJln .......... IHI tUldm. nu Pr·ma.lll1a Nacluual 
ele lll! ... I~ ... tnllL.If...al) o I,., HeI 1IIII'tltO, "111 lt'lllPC' helllll, ,I .... Illlt,nna, 
ÇÓt·s <;nhn' •• " n·~l.lel ti\.' 1~ .. "lp.'· .... I. lU" t· .... • .11 i ..... a lu .. lltH·hel ti.,.., 
['f Clt '· ... <;0 .. df oI(H'naçan 

·\rt :.! t -\0 ge!:-tor tln I Ululei N.u:llln.d d.· 1 "· .... I".Ic.lllL:dl'àu 

lo.ll" r;i \1m3 If'munernuiu dI' () 2'~ (dUl ... "hO("1I1111'" por t ,~nhll do 
... ator IIqul(lu 1ptJradu 1\ •• " .lh .. u:H.CI( .... par.I ('uh,'rlur •• ela· >e;l'US 
ru~If)" oJu·rac "'11.11 .. I'I nl 1;1'1110 1i rC~""oJl'lIIIH'l1ll, 11 •••• ~.l,I,," nf,­
t u.ldo~ com lcrt':l'iro'" UH I If.;lflo·, !UOIU'tal itlflU'ull' 11\ CC'.'),)! to .. li 

lIt11t1anlac;áll do .... pl Otc·~"t,S d,· alll·n.l';o.111 llrc\'i~tns HI'!:Ita 11 i 
\rt ~!5 () I'\lndu N,tLIfH1al ,lu D ....... ·.,I.lli,.If.;.lU !-f'r.1 i;lIJUlld 

JCl por ôUlhltln· .... l'xll'rllo:-, Itllh·p,·.ul'·lIb·" 11"l!ic;ll ullus IIU ('I)mis 
sàu de Val<trt: .. l\lnIJlh3l1O~" ,\ ::-en'f11 '(ll1l1 JI..U'O::' IIll!dJ.Jull' hell a 
ção puhlila tlt'ln I~,·c:;tor do I· unclo N.u.:iunal til! Ilt·!i('!:,lali/,lt.,UO. 

Art 26 I'kottl e)"til1tN~ O Cnm.,.lhn Nad.Ul.ll cI" I ,1·"'· ... t.111 
; ,11.. tiO (I rehlH·llIV.1 S,·('nltari.1 ~XI" uUva 

'\rL 27. Sl'rn 11111 ... tie "relu) ,lin'III' ,J vl'ml.. a ..... d ..... I:ril •• 1O 

1111 ,I Lrul1sh'r('nua ,te uçoes ,tut' lI11IJUI 11' iuh lII~~lIt Hl d'''it..l h,1. 

t\rt 28 (J Poder (o;xe,:ULhn relt\llam~nlnra t!'ita If!i n.) pril 
IfI d~ 90 (nol",'nl." cImo.., (hnl(Jdo~ ti.1 ft.Ud .It· .... Ud puhhtad.\u 

\rl 29 E~l., lei t,'ulru Pln \'IJ~m na cf.II.1 cll' '\11.1 )HI""I .lc.1U 

i\Jl 10 U,,\'UJWlll ...... ,,--\ th!-opu .. il.oc~. PIII'HlIllilflU 

Brn'5lllU 12 d ... 11,,11 til' )<)'111, I fi')' tI,l I:Hll'p"IIII, 1111.1 I' 

t(J~' d.1 Itl puldu.1 
II.UN,\NIIII ('(llll'" 
,lI'" II.l/tI .. C"h,.I' 
7.l'/I.1 IH (~.lrclH~il di' ,\1.,1111 

DECRETO 1.(0;1 N" 2 .121. IIr, ~r, IlI'; (o'(o;VI';ItElllO DE: 1'1"; 

In5ttttl, l'lU dt·f,· .... úns (m Jne .u" I'uhl. 
130; r"/rln1t' d,· ;utnlln.O:l.rnC'lJo • o;pt ( I ,I (I'''' 
pflr.lrm n,'" ,u"CItIJl(df'o; f,nall,,·lr.l'> I'r"" 
d.IS ,. /W"ltl,," n.,,, ,,·I/,·r.lI:- , li t 1,"lr,f" 
prf.l\fl/l·lIIl"" 

o PRESIlJENTE UA REI'UBLICA. no u~o d~s alnIHIl\'õ,', ./11.· Ih.· 
confere o artu!o I'l'i tt'prn 11. da Constlt.ull.ão. 

IJ lo: C lt C (' .\ 

Art. )" O Bane" Cpntrn) 01" Brns,l ""''''rá ,I.·, r!'tar TI'I:i",,' d.· :111· 
minJt;trac;ãn (""JW( tal h'mllur,lrm. na furma r('~ulmla por ~I..,l(· d"('rl'lo h·i. 
nas JnstituH;óes flnuncr.,it3s privadas ta púhlicas nao fnderni~ .• tUlf1lll.a· 
das 8 funCIOnar nos lermo-; da I.l·l n' I !lc);,. eI" .tI dI.' dt"l'mll1 fi ,If' PlH t. 
quando no!.,s \'erihcar. 

.J) pnitit-a u·lll·racl.1 (lI' 0tH'ra~ m'" C·Ul1lrôlrI.l ... Ili tlirf'lr 111 li 11,· 
pClhlicu (lconôlllica ou (inancUlra traçaddM f'm h·i h'd~·rn1. 

/,) existênCia de passivo a descntwrto. 

l') descumprimento da, nurmas reff!r(·nt(·~ a conla dt' nt'S~'r' 
va. Bancária. mantida no Hnnco C"ntrnl do Bras.l; 

d) '~('-;lfin ll'mt·trinn ou frnulluh·nl.\ d,' hl'U}o ,1(111I1II1'-h.1II" 

f.') ocorrpncJ;\ de qU.Jlquer dd~ sltuaCtipq d,'qcrHa'- no 'lth!CJ 

2' ,la 1."1 n" fi 1121 0(' 1 \ ri" rn.\n·o (1C' 1'171. 

l'nra~rnCo UniU), !\ duração da adminIstração espeCial ftxada no 
ato que a dpcretar. poúendo ser prorrogada. se absolutamente nece.sa· 
rio pnr perlOdo não superior ao primeIrO 

Art 2" A decretação da administração especial temporlÍrla nilo 
afetara o curso regular dos negócIOs da entidade nem seu nO'tmal fun· 
cionamento e produ71r .... de ImedIato. a perda do mandato dos adrnlnis· 
tr:1(lor(l~ {' n1f'mhro"i cio Cun,fllho fo"lsca} da institlHçilo 

Art .1" A administração especial temporária seró CXt'cutada por 
um (,'onsl·Jh" direlf)r nomcndn pejo Banco Central do Brn!iil. com ple~ 
no!' poch·rl' .... dtO W·~l<io. cnnstatuldo de tantos memhros qUoJnlm; Julgados 
nE."C(·s .... lrms para 1 condução dos negacios sociais. 

~ I" Ao cOf'selho din·tnr ('ompptlra. com e"(clusivicl:H.lc. ::1 convo~ 
uH,do d~1 'lc;'wmhlem ~eral 

§ 2" O., memhros do conselho diretor podt'rão 5rl. tlt'stilUldos a 
qualqtlf'r (('mpu pf'lo Hum o C('ntral do BraSIl. 

§:\" !J!'p~nderão úe ~1I éVla e expressa autorização do Banco Cen· 
trai do BraSil O~ atos Que, não caracterizados como de gestão ordinária, 
Impliquem dispuslr.âo ou oneração do patrlmõnio da sociedadr. 

,\rl I" O. mumbros d .. consplho diretor assumirão. du Imedluto. 
as r.spe('tlvas funeões. Independentemente da publicação do ato de no· 
meaç60. mediante tprmo lavrado no livro de atas da Dtretoria. com a 
transcritJio do ato Que houver decretado o regime de administração es, 
pecial tpmporárin e do Que os lenha nomeado. 

Art '1" Ao assumir suas funções. incumbirá ao conselho diretor. 

aI eleger. d.ntre seus mem bros. o Presidente; 
li) estnl"·),,,· .. r I'" atrihuições e poderes de cada um de seus 

memhros. hem ('(lmu nc; rnatenus que serão ohjetu de delibera· 
t.ào 2oleglada: e 

cl adotar as prOVIdências constantes dos artigos 9°. 10 e 11 
ti" l.el n:' fi 02~. de 1:1 de março de 1974. 

,\1 t 6" Dos deeisli!" do rons~lho diretor caberá recurso. sem efei­
to suspensivo. dentro de 10 (dezl dia. da respectiva ciência. para o 
Banco Central do Brasil. em única instilncia. 

Parágrafo único O recurso. entregue mediante protocolo. será di­
ril'\'ido ao con"'lho diretor. que o informará e o encaminhará dentro de 5 
{cincol dias ao Banco Central do Brasil. 

Art. 7" O conselho diretor prestará contas ao Banco Central do 
Brasil. independentemente de qualquer exigêncill. no momento em que 
cessar (I regIme especial. ou. a qualquer tempo. quando solicitado 

Art 1\:' Poderá o Banco Central do Brasil atribuir. a pe"soas 
jurídIcas com espedalização na área. a administração especl3l temporá­
ria de quP trala este dect(ltl"}-lel 

Art q.. Uma vel. decretado o regime de que traLa este decl eto·lei. 
fica o Banco Central do Rrasil autorl7ado a utlli7ar recursns da Rpser­
va MonNan..t vh.andn ao .,anpulnpnlo l'conôtnH.o?finanrt·lro lln In .... lltlll­
ção. 

Par3l<raf" unico N du havendn reCU"05 suficientes na conla da 
Re,ervn Mnnf:>tarHl. o Banco Crntral do Br3~il 00:; nriiantnrá.. dttv('ndn o 
valor ti" l.1IS admnl.un(·nlu .. (CI" .. lar Ohrtl!.ltollolll ... nlf· tia Itlpp" ... I.1 tI.I 
h'i urCUllll'nLnrw dn ('Xl'T( ICJO C;Uh'-"fIUf'ntt' 

Arl 10 O., nllun· ... sue ;Hlu .. a (onla d.\ H"hc'rva l\1(1n('1~1rln .. t'r.1n 
aplicados no pagamt'nlo ele ohnga\.(H'" <lu'" 1nSlltUIÇ('h-s ~uhnll'lltlns nu 
regimfi' til !:ote d<.'( relu 11'1. mt'dtanlc Cl's::,;ln (' transfpri'nl'13 dali corn· .. pnn~ 
dentes credltu~. dlrello,,; t' at'clp,,> ti <:;,'n'11\ (If'tlvndno; I)(')oe; tt'''''W( th'os 
tItulare'" ao B.\O(·o C"nlr,ll do BruM1. .. C:Pf.ic) ga' a"Lul.,o.;. no ... IpI 111"" di' 
contrato ~1 -;er firmado. com n Instlluiul0 lH'nt'ft(·I.ina 

;rl pt·la UtllC,.1.0 til' nolas llrnl1\I ....... nriu... l"lI U~ dtO ... ~-lInhil) úu 
phc3ln~. atÓps. dehentufPS, ('rcdllos h,polpl'anu5 (' p'l!l1nrati­
CIOS. contratos dp conla< correntps d,'vedoras com sald .. cI(',·jlla· 
IlH'ntf' reconhf:Jcidn (' tllulo' tia divida, puhlh-a f\'d~ral' 

h1 (H la fll('Clt,·( .. r If·/!.tl. IIIcle (WUdCOU'f·trtt uh, ,h· f ... pt', JIi.l.1 

çJo. que este d('t'reto-h:1 cOllced ... 10 Banco Ct.'ntral fi" Bnl511. 
dos IfnOV(lI~ ~)('rt.eneent('s ns ,n~t.ltuh;(jcc; hpllcfu..i.lria ... (' por "In .... 
desttnados a inslalacdo de suas c;edes e Clhaic;: 

ti p"!a lllpotp( a (on\,pnclOll.d ti .. 0Ilt1'('I", Illltl\ 1'1 .... 111 '1, 11(' n 

tt·'! 3<: InSlltllltll\'S IH'npftrlf1rJ:1O:; 011 n l"reptrrl" 

§ I" Oc; titulo" dCl(,III1lf'nto~ t' vnlon'c; dado~ {'In (aue .ttl c Pilo.,. 
d,'rar-St' ciO LJ,ln .. h·rtdu., 1'01 lr~ldll.,th. ~tIl"lOllt .1, t 110 ..... (' cio B IIH Il (', n 
trai do UI., .. 1I di ... df' qUI I' .... lt·'am n'hu 1011 ulo:-. t· tll .. 1 nl,,~ t'm !I"mll tI(·· 
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Lradiç;\o la\'ludn em ln~trlll1l1'nlo dvul"lH n"'!-.lnado (11'1 ..... pari'· ..... ' ('''IlH!­

do ~m Il\ro cc::ptaclal pnra l'f;"õl' hm afwrlo (' ruhrlt'nclo 1)I'Ia .lHlflllCladt' 
competente úe> Banco Central do Rr,lso! 

& 2" O Banco ("t'ntr.11 du Bra ... il. qll,lndo (-nLt'IHIt'r npu ........ lrro. (10-
dt'rIÍ eXigir ti l'ntrl'J,t_1 dos títulu'i, oocu!l1entos (' vafun"; cUlI('wn~ldu .... (', 
quando recusada, mediante slrnp!t·s petH,,'Jo, .1c(unpnnhnda .1(' u·rtirlãn 
do termo dI' lrarlu .. iio prnmo\opr JUdlC .. lílIUlI'l1ll· .1 <"U.I .11}f"l·n ..... lfI lotai ou 
parem I 

Art 11 A '\ista de relatórIO ou ul' prnpustd do conhelho dln·tor. () 
Banco C .. ntral do Brasil poclprâ 

n~ autori7ar a transform.lt:do. fi Illcorpnr.H.;âo, a lus:in ti ci­
sdo 011 a tranc;feréOl'!a do cnnlrolp aciona rio da in~titllH.ã(l ('111 
f:1c(' rl:1S (onrli{'õps de ~arant1D aprt'st'l1tad.ls 11I'lue; Int.'n·-; ... adu') 

[" pl'OllOr .1 dt''5aprOprmc,l0 por IH'( l'''<iid'HIf' nu ui JlHlade 
IHlhltra nu pnr mtt'rpc;c;(' ~O( lill d:t ... ,U,I)l'o;; do (õlPll.d ',li, 1.11 dn 
In ... tllllluin I 

Art. 12. NII hipótese da letra b do artigo anterior. fIca o Poder 
Executivo autorizado a promover a desapropriaç/lo ali referida. 

§ I~ A Unifo Federal será, de.de logo, imitida na posse das ações 
desapropriadas, mediante depósito de seu valor patrimonial, apurado 
em balanço levantado pelo conselho diretor, que terá por data base o 
dia da decretaçlo da administração especial temporária. 

S 2~ Na inlltituiç/lo em Que o patrimônio liquido for negativo, o 
valor do depósito pre\'isto no parágrafo antenor será simhólico e fixa­
do no dl!cretn expropria tório. 

Art_ 13. A llniio Fed .. rlll, uma vez imitida na posse da,s ações, 
exercerá todos O" direitos inerpnte. à condiç40 de acionista, inclusive o 
de prerer~ncia. que poderá ceder, para subscriçllo de aumento de capi­
tal P. o cI,' votar. em assemhléia g .. ral, a redução ou elevação do capital 
social. o agrupamento ou o desdobramento de açóes, a transformaç/lo, 
incorporaçlo, fU3Ao ou cisAo da sociedade, e Quaisquer outras medidas 
julgadas nece5sârias ao saneamento financeiro da !ociedade e ao seu 
regular funcionamento. 

Arl I I. O Il'f.'IJtitnl' dt, flue trata Pstl' dccreto~Jci cessará: 

nl se a UniAo Federal assumir o controle acionáriO da Insti­
tuiçio. nu forma do artigo 11, letra b; 

bl nos casos de transformaçAo, incorporaçAo, fusio, cisAo 
ou de transferência do controle acionário da instituiç40; 

L"l quando, a critério do Banco Central do Brastl, a situação 
da institllliçao se houver normalizado. 

_ S 1~ . Para os fins previstos neste decreto-lei, a Uniilo Federal será 
repre5entada, nos atos que lhe competir, pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2~ O Banco Central do Brasil adotará as medidas necessárias à 
recuprraçlo integral dos recursos aplicados na instituiçAo. com bll8e no 
artigo 'l~ deste decreto-lei. e estabelecerá. se for o caso, a forma, prazo 
e demais condiç6es para o seu resgate. 

Art. 15. Decretado o regime de administraçAo especial temporá­
ria, respondem 30lidariamente com os ex·administradores da institui­
ç.o pelas obrigaçOes por esta assumidas, as pessoas naturais ou jurldi­
cas que com ela mantenham vinculo de controle. independentemente da 
apurnc/lo de doll) ou culpa. 

§ I! Há vinculo de controle quando, alternativa ou cumulatIva­
mente. a institujçlo e as pessoas júridícas mencionadas neste artilo e.­
t40 sob controle comum; quando seÍ1!m, entre si, controladoras ou con­
trolada~. ou quando qualquer delas, diretamente ou através de socieda­
de. por ela controladas, é tItular de direitos de sócio que lhe alselU­
rem, de modo pe.rmanente, preponderância na. deliberaçOes sociais e O 

poder de eleger a maioria dos adminIstradores da instituiçllo. 

§ 2" A resllonsabll,dad(' soltdárta decorrente do Vinculo de con· 
trole se CircunSCreve DO monlante do passIvo a descoherto dn mc;l1tUl' 
çelo. apurado "m balanço que ter.! por data bnsp () dm da dl'cn-l.u ,in do 
regime d(' que trata este clecreto leI 

Art 16 O mClso IX. do artigo lO. da 1."1 n~ ! c,q'i. d~ 31 de de7~m· 
bro dE" }clfll. fica acrescido da ahnea g. com a Sl'KUtntr rt>dação 

"Ar t In 
IX -. 
g) alltlnar ou, por qualquf'r otllra forma. tran~fl'rlt o qf'U 

('onl roh' iH innarro ,. 

Art 17 () .lrllJ,.to 11 da LI'J n" I ;,'J'i, dto ,H d,' dt'/cmhro ti. l')fil Il~ 

ca acrescido Ile § I" com D C;l'J.,tUlOle:o rt'<hH;ão, rcnumpradn para 2" I) 

atual parrigrafo umco 

.. '\rl 11 

~." No t'xercído ,IdO; ,ltnhuH:üc's a qU(' .,l' n·lert' CI IIH.'I~O 
VIII cio nrtlllo 111 dpsta le,. o H,II1CO Celltral do BraSil (loclera 
exammar os hvros e documentos das pessoas naturais ou jUrldi-

cas QUP detenham o controle aCIonáriO d" inslitUlçlo Imonc('ir8. 
ftcando essas pessoas sujeitas ao di~po~to no arLillo H. § 8~, 
d".ta IpI. 

& 2" 

Art. IR. O Banco Central promoverá a 'responsabilidad", com pe­
na de demi .. ão. do fúncionlÍrio ou Diretor QU(' pt'rmitir o dl's"umpri­
mento das norma., r(lfert'ntt's a conta de ltet'UOrV8C; Bancárius 

Art. 19. Aplicam·." li a"'Tllnistrncdo ,·spec.ial temporária r('gulada 
por este clecrt'to-ll'i as dispo' .,ües da I,(·i n? fi 1121. cle 1:1 de mnrço de 
1974, Que com ele nao colidirem e. em ~speci.II, a. mediúas aCllllt,'hlt,;­
rias e promotoras da responsahllidade dos ex-admmlstradores. 

Art 2ft I;;.t" decreto·lei "ntra prn vi!,:or 'In clata d,' 51111 (lllhlirn-
ção. 

Art 21. Revogam-se as d,sposle"es em contrário, 

Brasília. 25 de fevl'reiro de 1987; l66? da Indppendência e 99~ da 
República. 

JOSJ!: SARNEY 
Dilson Onmin!,:os FI/n/lro 

L~~I N:' 8 029. UI~ 12 DE AIlIUI. I>I~ 19911 f" 

o""",,! snb,. •• C!JrunuJu f' rln"c.!lur.n ti,. 
.. nt,dnd." d. Ad.nlni.traç.o ""flhe 11 ,.,-,1,. 
rnl. t! ,/ri ()ulr"~ pro,·u/~ncu.~ 

O PJtESIUJ~NTE UA ItEPlJIILICA, fuco snlmr <1';" ti C .. n· 
grpCôs(1 Nncional decreta P. cu sanciuno D st'gninle It"i 

Art l~ I~ o Poder gxeculivo autorizado a extioguir 011 a 
transformnr as '~I:uinteq entidades da Administrncão Pública 
Federal: 

- Aulmquias: 
ai Superintendpncia do Desenvolvifllenlo da 1l"l(iao Cl'ntJ o· 

Oe"te (Sudecol; 

bl SU\lprinll'n,!t\n";u ,I.. DI',,,n,,"lvinlf'nlu ,Ia 1I"'li';1I SIII 
{SllIle"ulJ; 

('1 Dellarlafllllnlo Nacional de Olmls e S:ntcom(·nt .. (()NOSI; 

d) Institulo do Açucar e do Ãlcool UAA); 
e) Institulo !3rasilcito 110 Café 11 BCI: 

I I - Fundações: 

aI I'undoção Nacional de Arles \Funarl"l; 
b) Fundação Nacional de Arlcs Cênicas lI-'unllll""II): 
cI Fundação du Cinema Brasileiro lFC!3I; 

dI Fundaçi!u Nacionul Pró·Memória U'ró·MCl\luri/ll: 

e) Fondação Nacional Pró-Leitur,a U'ró-Leitural: 
O Fundaçilu Nacionnl \lnra EclucaçAo de ,Ioven" e Adultos 

U':,lucarl; 

81 Fllndaçau Museu ,lo ('11ft:: 

111 -- l~mpr .. sa Publica: 
Empre9a Brasileira c1f1 1\c;~io.;l(ol1cin T,icnka •• 1':'I(l,"n~üo 

Ilural IF.mbrater' 
IV . S""Í!'lhlllc d,· I':"ulllllllia Mhla: 
- Uanco Nacional de Crédito CooperalivlI S A. IBNCCI. 

§ I? {Vetado'. 

§ 2" {Veladol 
§ 3" (V ptadu) 
Arl 2!' E o Poder 1~X.l!l·'ltivo nuLc.u izndu n cnu ... LiLuir: 

I - - o III~lituto Brnsileiro da Arle e Cultura 11 BACI. soh 
regin ... jurillil:1I de Fundlldlo, lU' Qual serão ltallsf"rifJu, f) acer, 
vo, as recl?ilns e dotac:cil!s or('oUltHllári8s, b\!ln 8'iNilu os t.1ileítns 
e ohrill:açije~ da" fund8ç",'~ a que "e referem os IIlinea~ n, b e c 
cio inciso 11 do artigo anterior, COI\I as seguinles compelêncins: 

aI formular. coordenar e ,'xecutar I'rOl!ramSR de apoio aos 
pr<>úlll<>res e criadores culturais, ísnlnlla 11\1 ('olelivaml'll"!, e d,,­
",ais nlanifeHL8çõe~ arU"1ticas e LrndkifHtni" n:'"resl!ntalivêlf; do 
povo brasileir,,: 

bl promoçAo ,Ie aço,'. voltadu" para "iru~il .. ,I .. (>1 ",llIln (' 
do Ilro,lução cultllral; 



05082 _Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA - Abril de 1996 

cl orienlllçlll) normativa. consulta e nnisl,i'lcia /li' '1ue ,hz 
re!lleil" aos din·ilos de aulor e direilos Ilue lhe sll" cunE'XUS; 

dI orientaçAo normativa. referente à prodllçio e exibiçl\u ci­
nematográficlI. videográfica e fonnllrMka ,'m Indo o h·nilórill 
nacional: 

1\ - o Inst,tuto Brasileiro clu I'atrillll'/li.. l',,(1 ur.11 
IlBI'CI. ao Qual serão lransferidos ao' cnlll"p.ti!l\cia~. li al'~rvo ,! 

8S rereitas e dntações orcamentárias da Sc.:rfll..aria do PaI rÍJJJÕ­
nio lIi~l,j,rico C ArlÍslu'o Nuciu/lul (SI'II'\NI. bem, ""to) ,. ,"'er 
VII. a, "'celtas e duLaçã .. orçament.lJ ia da Fundaçàn 8 que ~e re· 
f"re a .. !tnea ,/ du i/lci~o 11 ,lo artigo IInteriur. lem !lUr finalidade 
a prm"IJ/;ão e proleç"o do I,atrimimi" culLurnl "ra",il .. !!", uo~ lE'r-
• uoc; d~1 \nn~t itUlç.ln Ft·tlcl ai C$I)I!c'iullIIl'II'" "'UI :"""U ai t. ~1(i. 

111 - /\ Bihliut""a Nadon81. â Qual ~er.iu trall~ll'ridl'" ali 
.trihuic,·(\e .... o acervo, ac; rt'ceitns e dnt nl:~es UrcanltHltárin'i da 
f'ufulnçàQ Pró LI-ilurn. n 'ItI(' ~p rf'rPII' a alhw:. (' .In ir1l'ir..n fi (tn 
ftrth~u nlltt'riur 

§ I!' () tnslil Uhl Bru:..ilciro do PHLrinu;lli" CUltUI ai Mil UII,! 

a Seo:relaria 010 I'atrinllillio lIistl\rÍl'n e ArLisLio:o N,u:innal 
ISI'IIANI. lias COJnpetência~ previstos nu lJ .. creto·l.ei II~' 2511~. 

da :lO ,lo novembro de \9:17. no Uecret.o l.ei n~ 3 866121 , de 29 de 
noven,\.ro de 194\. no Lei n" ".845131. de J9 de 1I0ven.hrn de 1965 
11 n. I.ei n~ :I.92~14I, de 2fllle julho de 1961. 

§ 2? As enliclades a que se refere este arLieo serAo dirigi· 
d .. por diretorias integradas por presidente 11 a~ qUlltro direto· 
res, todos nomeadus pelo Presidente dll República. 

§:\? 011 serviços pre~tados pola" entidade!! referÍlllls neste 
artigo ""rio remunerados clanforme tabelas de ,.reço!! e ingres­
sos aprovadas "ela8 re~pediva" direlorias. 

§ .. ~ O Poder Execlltiv(} disporá. em dl'eretu, !Sobre a!! "5-
trotura., quadros de pessoal e atribuiçOes das entidades • que 
H refere elIte artiao, respeitado, quanto às últimll!l. a~ atribui· 
o;Õf'S hásica" das entidade .. absorvida" 

§ 5~ Allli.:am-se aos servidore, que excedam a IlItaçl'lu a 
que lIe ~efere o puágrafn anterior, o dillpoato na lei que resultou 
da conver!!lo da Medida Provl!lória n~ \51)161, de 1990. 

ArL:J? fV('Lael .. /. 
Art. 4~ I!: o Poder Executivo autorizado a dissolVI" nu a 

privalizar as !!eguintes entidades dll AdmlnistraClo Púhlica Fe­
deral: 

. 11 
IER'I'lII: 

EIIlI"esa de Portos do I3ro~i1 S.A. (lJortohrás'; 
F.mpre~" Brnsil"ira de Trlln"porte~ IIr"ano~ 

111 CIIIII(I,,""iu Auxiliar dI! fõ:mprll~us F.léhk,,~ flrnlli-
leira~ ICapeh'; 

I 

IV 
v 

I'"trnlu ás CUIl"ôn:io IlIll!rmlciU/1II1 S 1\ 11 " .. ·rhrú .. ,; 
Petrobrás Mineral S.A. (J'eLromisal: 

V I SidrrnrJtin R, n~il,'ira S 1\. ISider"ro~l; 

V II - lJislrihoiclora de Filmes S A IEmbrafilm"I; 
VI IJ - CnlJll'Rnhia BrD~i1l!ira de Infra·I~5trutllra FII7/'nJá­

rin linfa/I 
§ I~' (V .. t ... lnl 
§ 2" No casu d., prh·olização. l"rio pref .. rên,:ia pom 'Ului­

siçAo da e.npresn 05 fot!'U!II !lervidores. nrgaui7a"o!'l .-... (nuIH·rali· 

va nu a~"o{ iac;:ln. nos Ler1UUS du arL. fi~' dc~ln h-i 

Arl. 5? E O Poder Executivo lIutorizado a I'rÍ\ IIlil.ar a 
Companhia Urn~ileira de I'rojptos lr .. lusLriais ICobrBpil. aSRegu­
rada preferência na aqui,içl'lo deslll pelo" MIlS empre/tuuoII dell' 
de que e~lt,!I SI' ItIl1nifestl?/II dentro de trinta dia!! da IIp,,roçll). 
na forl11a da I.,i. do l"eçO final de venda. fllclIllmln 11 ~tlll ,I"fini· 
ção pur inlermédio d .. conc(,rrenl'ÍlI púhlka 

I'anigrnfn ,illico O Poder Exe"utivu pndero ,:oll('e,l"r fi· 
nancianu'lIlo d~ longo prn~o, através de suas instituições !in"lI­
ceiras de fl)menlo ecolI<'unico, aos IImpregRdOfl da empreln. CO/ll 
vistn" " IlfI",,,ihmtar·lhplI a "un nqlli"iO;i1o. nus "'rllIllK ,1t'Qlo' arti· 
go 

A rt 6~' (V (·tndul 

Arl 7" E o Poder Executivo nlllorillldo 11 tran~"!rir n 
acervo to'·cnico. fiqico. material e Ilslrimonial da FazP",la gXI"" 
rimenlnl d .. Calé. situada nu Munidpio d,> Varginha. E'.ludn de 
Mina~ Clernis. E' do I'rogralll3 Naciunal de Melhorlllllento da 
Cana·t!l'·t'\çucar U'lannlsucarl para n F:II1JITP~a 14ra~.I"ir.l ,Ie 
l'e5'luislI I\gr"llecu;irin (/>;mhraflnl 

I'Jr:i"rnfn IÍnit"" f\'et.JduJ. 

Arl. 8~' E n ('(III"r Executi\'u aulori/uolo 11 dl!s\'im ular. da 
I\,hnini~, ração p"hli,'" F'·lh·ral. o G.·nLro lIra .. i1pirn de Apoi .. à 
l'equmla f! f\télliu l!:lI1prt-sa (Cehrtu·). 11lf",liault· ~un t rnn",f"ttna· 
(ão e'" ~\'r\'kn soein' aulõnntno. 

§ \" Os 1'",gramaR ,I,· Apoio à~ l';/III"""lI!o de I'e'lulmo 
('urle que fOlem cusl"ad,,~ com reC\lrllO~ da UniAo Ila/lt'"m " ser 
coord"hado!': e sUJ1crviRÍUI1ado5 'leia St"("n .. larin Nal'innnl d.· "!c"o­
n01nin. l'aTenda (! 1 tlnnc.!julncnlu. 

§ 2~' O,. I'logrmnas a 'IUP se rn.[me.' n "4lr:iRIHfu nnleriur su· 
rio .,xerlltado,.. nos lI'rltloq dl\ Itlgislac;ão ell1 vigor. Ilf'h. Sisl.4!ma 
Celrrae/C.·ags. atra\'';s da celebraç'o de ""lIvênioq e cnnlrlltm, • 
até que ta- (."n1\("lu., () prnce-.;~n dl! alll(lIunuj~ac;flu .Iu C"hrm·, 

§:I~ A. contribuiçõe!I relativn~ à!I entidades de .\Ut· trota o 
.rt I"~ do Decrel..,·Lei n~' 2318111, de 30 de dezembro ,lu 1986, po­
derio !ler majoradas eIR até trfa décimos pnr cento. com v-istaa 
a (inalldar a .exflCuçj\O tia IM,lItica de Apoio àll Microeml"l'!!a" I' 
.s Pecluena. Empre •• ~. 

I"~ O adicional da contribuição a que l'f' refere o parlÍgra­
fo anterior lI4!rli arrf!Clldado e repalsado menllalnlellle pelo .irRtlo 
cOlllpt·l.4!nle da I'revidllncio e Assislflncia Social ao Cubroe. 

Arl. 9~ o. btonll inlliveis integrantes do patrimônio dote au­
lar"uills dI' "ue Lrata " arl. 1 ~. I. " o dali fundaçll('!I referidaa 
na" IIlhl"08 11 e (,lo art. I? 11, <lI/r nilu tenhalllllidll trllnll(eridos 
•• entidades que aI< absnrvem ou sucedem. serio incorporados 
ao patrim6nio da Uniio, mediante termos lavrados na forma do 
art. 1:1, VI. do Decreto-Lei nO 141171, de 3 de fevereiro de 1961. 
com a rlldactlo dada 1K'lo arl. 1\1 dn Lei n" 5 ... 21 1111 • ti" 25 de abril 
de 1968. 

t I~ Os IM·n .. imóvei5. mal.eriais e e'luipamenlos. integran­
t,," dn acervo dali autarquins e fundnç.Jes rereridm, nr~t.· arli!!l). 
palul"lo ao Ilatrimônio da UniAo e. após Inventário. iI rl'1;IKII1' 
sabilidade da StlCretaria dll AdministracAo Federal, que promo­
verá a lua redi!ltribuiçAo a outros órgllos da I\dmini~lraçl'lo I'ü­
blica Federal. 

§ 2~ A SE'Cretaria de Admini~traçAo Fedl'ral I'odE'rá alie­
nar, mediante leilio, os ben!! imóveis desnecesllários no Serviço 
Público t'edernl ou pr"IHlr a !lua doaçllo. com IIU lIe/ll t'ncorgns, 
.travi!! de leilJ flue os nominem caso a callo, o Estados, no Dis­
trit.o Federal, a Território!!, a Municlpios ou a inlltituiçOes de 
educaçlo ou de assil~ncia social. !<em fim. lucrntiv"". como tal 
reconhecida!! na forma da h·i. 

ArL. \0. A FundnçAo Brasileira Centro de TV Educativa 
I FUlltevii/. l,aS8a a denominar-se Fundaçlo Rotluette I'ln,to. 
mantidos D'S !UIIS fuuçõe!! e finalidades educacionaill Il cultl/rni!!. 
, Art. 11. E o Podr.r Executivo auLoriudo a inllliluir a "lIn­

daçAo Nllcional .1" SllIide IFNSI, "",diante inc"r,JOrllClln '\n Fun­
dação Servic,," de Suude I'"hlll'a \1 SE~I') (' ,Ia S"!"·ri"I,,,,,I;'n 
cia dE' Compnllho~ d" Saude l'úblJ,'u (SuclIlIIl 

§ t ,. 1Jt."ntrn dt, nuventa dia,;. tu;; at.rihulI;u(':-;, oS Uc"') vC'''-, o 
pessool .. os CI"'ursos I)rçalllenlário~ da ~'ulldao;llo Serviços de 
Saud" Publica IFSESI'I. " da SUpt>rinlelldencia de Clunl13nhas 
de Saudt! Públka (SUC3IH). df"v .. rõo M'r t rnno.;rt'riclu(I; paro n (Oun· 

d/lC;A .. Naci .. "al do: SlIude (~NSI. 
§ 2? A Fundacão Nadullal ,[" Soml,· 1""I"ni cIH.lr.,ldr UIII' 

pn·l\ados. "ob o r"gim" .\a legi~\açãl} lr;Jbalhi~la. p"r h-rnpo de­
lernunntlu. 11a1 a ateu.ler a necc5sidad,! u'lupunirin c ('xcl!pcional 
dlls ser"J(;"s de comhote a ('Jlidt·lI.ins e 'lOdl·lIlills. m,!diallh' 11r';· 
via alllorizaçAo dn Secretaria de Adllli"i~lraçã" Fed,·ral. 

§:J? 05 servidorr'S IIllIIIllIlI'ote p./11 I'xerl'Íl'io na SUI>I'riul,m' 
dência de' Campanhas de SI/útle Púlolica Jl"dmão ')plar "do sua 
integra,ao à Fundação Nadol1,,1 dE' Saüole 110 ptll?n de nuv"nta 
dias da data dp _ua cOlllltituiçilo. Casll nAo manifest .. m "'''''" "(I­
ç.o. aplicar'"e'lÍ o di~~JOslo na lei 'I"" ... ,."\t",, ,In ""11\ .. r~i1" .1" 
Mp,lida Provisória n" 150. ,Ie 1!l9\). 

Art 12 O art t90 tio lIecrelo Lei n!' 2m)l'lI. de :!f> ,lo· 1.·\·.· 
reire> ,Ie 1967. passa 11 vigorar COIII a seguinte rednçAo; 

.. Art. 190. g o Poder Executivo autorizado a insti­
luir. soh a forma d" fundação. I) IlIlIliluto de PesQuis •• I~co­
m;mica Aplicada (lllenl. com 1\ finBlidade de Auxiliar u Mi-
111' "1 de E,Lado da Economia. l.'·a7en,la l' I'lalll·jnlllenlo na 
ela 'JraçAo e no acompanhamentu da p"htica ecolltimica e 
promover nlh'idade de pesQui~a (!('onõmico aplico,la nUII 
sr('o,"" n~clll. fillun(" .. iro. exlC"rnn r. .lt· d"'~I'nYnlvil1u·ntu ~eto­
rial. 

J'nrágrllf., único. O iusl illllo "inClllllr's"'li I'" hlilli!.tp· 
riu ,111 F.conllllli •• ~'az,mda e P1.lIIejulluJIIlu .• 
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ArL 13 J\ FlIlllla~ão Naciollal ti" B\!III-Eslllr elo 1\1"'\IIr. 
insLiLllitla pela Lei n? 4 5131101. de I? d(' dl!7etllhro de 1!164. l>asso 
a dpnol1linar°'St" Funclacéln Centrn Bra-;iJeirn (lnra li lnHilJc.ià e 
At!nll,c;d"I1c'in 

I'nnígrafo único_ A Fundação Cl'ntro Brasileiro para. In­
finelo e Adolescência lem por objetivo formular. ne>rmaLi1.ar e 
coordenar a poliUca de dele~a dos direitos d8 crianca e do ado­
lescente. hem o!lsim l,rp./lLar 8l1slstênc:io técnica a órgQoN e enLi­
dades Que execuLcm eSl'Ia politica_ 

Art_ 14_ E o Poder Eltccutivo autorizado a insLiLuir " lns­
ULuLo Nacional do Seguro Social (lNSSI. como autarquia fede­
ral. mediante rusao do Instituto de AdminisLrnç40 da Previden­
cia e Assistlncia Social \lapasl. com o InsLiLuLu Na(-ional de 
Previllência Social (INPSI. observado o dispol'lto 110'" ~~ 2~ I' 4? 
do IIrt 2~ d .. slP lei. 

Parágrafo tínico O Inslituto Nadonol do Segure) Sodal 
UNSSI terlÍ até sete superintendências regionais, com localÍl:a­
tão definida em dpcrelo. de acordo (-om a atual divil'ljle) do terri· 
tório nacional ell1 macrnrregiOes econôlllica~, adoLada "ela Fun­
daçao Instituto Brasileiro de Geografia e EstaUslico \IBGE'. 
para fins estatísticos. as quais serao dirigidas por Sup .. rinten­
dentes nomeados I,elo Presidente da llepúbliclI_ 

Art_ 15_ .IJ; n Poder Executivo autorizado 11 transformar em 
empresa públi,ca a Central de Medicamentos. órgilo auLônmno 
integrante do Ministério da Saúde. 

, § I? O capital inicial da eml'nlSa de que tralll esLe artijto. 
pert"'lcenle elldusivamenle à Uniilo. será c-onstituidu pelos 
bens maLeriais e dOLações urcaml'ntlÍrías atuolrnenll' I·n,,~il(na­
das iJ Gentral dI! Mcdic3ll1entus_ 

§ ::", A"IÍl:a SI' it Ilntl,reqn IJUlJlka Central de ~l .. dtl-allC·" 
to", n c1ispnqto no § 2" d" art. 2' deqta lei 

§' ;1" O Mi"iqLro de Eqtad" da SalÍele adotará a~ plOvillên­
cias nee:essárias para a cnnql ituic;ào da empresa I,úblicn CÍ'lItral 
de Meellcamenl,.q_ nhqerv,,,',,q as c1i~po<ições kgais apl .. :;v .. is 

§ ·P" Os :-,prvuJore-, atualmente' ('10 ex('rCICIU na ('tontl ai de 
~JmlitalUcnLos podE.·rão Ol)lar pela sua inlegraç;lu nu flltlprpSa 

publica CeoLral de Medic.lJnento<. no pra7.O de trinLa elia", da 
data de· sua cot\slituiç,lo_ Caso nào manifes\.(om ",>so opção. 
aplieor-s\'-á o disposLo na I .. , reGullanl<' ria I onvE'r!oão ela ME',liela 
Provi·,flrI •• 11" lF>O, ele- P)tJt) 

\'L' 16 1-:" P"der Ex .. cuLivo uull.f07.dcl" li prom"\\,1 
I - (lor inlerméelio da Telecomunkacões Rmsilriras S A. 

(l'eleur l~' a lu,;,'i(' ou a (licor poraçãn das enlprl'Sas clt· lelf'(:ornu­
nWIlCú. '3, e'Ccetn a '·:lJlbr.lll'l. illtegrallleo; do re::õpe,"1 ivu Si~le,nft. 
de Ine",,, a reduzir para oiLo empr('sas de âmb,to regional. os 
alual",,'nl ,. exisLenle!;, ohservado o que dispoe " "ará~rafo tlnt­
co "th alI.. \4 dp~ta Ipi, qUHnt<1 3U n·fl'r{,l\( t"l uar., a ,h'tmutação 
da ... n.'f!II1I':'. 

I i a fu~ào ti" COIII/ldt\hia de I' indnci'"l1l'nLo du Produ-
,'io lia Companhia Bra~ileira ,h Alimentos e da CO/I\(lanhia 
Hragdt'!I n (te Ar'Iua7ennnwnlo, que pn~c;ar:l(J ti clIl1o;lILtlir .1 CUltI­

ponhio.l N:H iOllol dl' I\haslf'dl1u'nto 

Pa'.h .. f,\[O unit.o Constltuenl-Sc PU) Uh;t\t'\fl<li h., ... h H ... (to;\ 

("1I11111:1'I11H1 r-" •. H lOlI:ll de l\ha..;tet'iI111'IIlo' 

,1) I-!Hranllr aQ pf'queno p médio puululor f)~ prHt;O., I1JIIIÍlHfJ~ 
f> :'TI '., ... ·"'ugetll para ~uardn B cnnservaç50 de >!..pUR lH(l(.lnlll'~; I, <q,prir cart1ndas alinlenta.t"c; ern ;irnns desas~I"lltln~ 011 
nâo sllfictentempltle aLeltdidas pela iniciativa privada; 

cJ I0l11pntar n cnnfiUlno dos produlos hác;iroc; e OP( f' ....... :íl IU<" fi 
dwla nlllltentar das popu(u,-ües curt>htt!~; 

dI 1(11 luar eSloQues reguladores e estr"le~ÍI:(ls Quje' i'''1II10 
absorvl'r excedenteR .. corrIgir desequilrhrios rlecorr"nLe~ de. mo­
nohrac... e~peculativíl' ... : 

c) I\·e'"elo) 

I) plIrtitipar da fUfllllllaçiín de PUllli(,d agncula; ta 

g) IOIlll!lttar_ alnl\és de inLercâmhio com univelloldade". 
cenlro~ de $1('5(1\1\5a.::o l" orgnnlSO\05 inLernnciunuic" a rormaçAo e 
opetf"içoalllentn dI' pe,soal e~pedali71"'" ,"n ativid,,,I,.,, r .. lali­
vn!'i nu o;;;plnr de nhastcdll1Cl1tn 

AI' 17 E f) l'od"r Expelll;",o alllu.llílC)U d ,lu:1I ,I J':~ladd~ 
l! MUIlIl·/pie", se'llI e'lIt-urgelH para os dunallil ills. a p<lrlkipaciin 
acinnária da lJniãu lias spguinles empre$aH: Companhia de Na-

vegnçfio ti" Sio ~'ratlci!tc". F.lllpre!la ..I,. Nave'l:a<:án d" .\\l\n7 .... i .. 
S A_ I' Se·rvieo dt· Nllvegaçüll da lIae/a elu Prata S J\ 

A, L IR. Nu .. I-IISIIS dI! dissoltU;1111 d" <cu-il'elude~ d" ",:U"u­
lnta n11:":1. hm'll 35S1U\ nu<\ lle enlprusu:, publkns qUI! révI!\laun li 
feUllm cl,' ... nl'ic'fhul(,,~ ,mr :J('tlpe;. a lifIUitlaf;.lu r:1I ~'" li ,1," ;u· ... rdn 

COIIl li disposto no, nrl~_ 2118 e 2l1l a 218. dn I.ei ,," 1;"'011111 , dll 
16 Ile de7.emhro de 1!l711_ e "o. rel'lpectivos ellllllulU!I 50dois_ 

§ l~ A Prncuroduria-Geral da 1<'87.l'ndo No(-ionlll C'II1voca· 
rá. nu prazo de oito dills após o dl'c-reLo de dislIUluç;lll 1,1" ~"ci('-
dllde. nssemlJléitr Reral de llcioni~las pars ,,~ lins d .. ; , 

a) nOtllenr o li'luidanle, <:t&jn (~1c()'ha .t.!veni rtlt~nir etn servi· 
dor efetivo dll AcImini!ltraçllo l'úbliclI ~'edernl direta, autárqllica 
ou lundar.ional. indicadu IIela Secn·turia dI' Adll1illi~trnc;lIo FI!" 
deral_ o qual tm li rcnlttllerncll" uquivalente à d .. CIIT~c) de pn'si­
dente do contlJnnhia e flod,ará JJ\.nter vis,!nltJ~ U'" ,ollLroLns de 
tmualbu dos servitlore .. da sociedade liquidanda. 'ltI" 'f"rerú es­
tritamente nf'cesslÍriO!. à Jj<luidaci\o. devendo_ quanto '11011 de­
mais. rescindir os contrstos de trahalho, com a impelinLn <Iuita­
ção 1I\1!; l:orre$III",II(,lItE'~ dir .. ito~: 

"I declarar extinLos os mat1dalu~ e (·f'~ ... a(la n iJlv("'~llIhll a d" 
lllC!~iclel\te_ d\ls dirlll un's e dos IItPlIIUrnS do, Con<"lhus til! !\II· 
,,"ni~traçlin (' Fiscal da suciedndl!, sem prl'Ít\t7n da TI's,lO"~nhili­
{J:ulp flf'llJ~ 1('~J)f!ctivno::; atu~ d(~ ~(·c..lãn c de (ic;t.ali,nc..,JII, 

d lIutllear o~ membros do Conselho Fi~cnl que deve'''1 Inn­
cionar duranLe a liquidacãn. d.,lp In7E'ntlo parLe I eflrc-,,'nlanle ti .. 
TeRouro Nm'innnl: e 

cl) fixar n llTH7U 111) tplal gt' t·h~livar.' .\ Iiquitl.u.~1u 

§ 2~' O liqllitlanle, ali'lu .te suas U,» igacúe<; il1ulInhir S~'í' 
cJole; J1rt)\,iJênrhls rel.'Liva~ fi fisl aliz:u;ão on:;luIfHII.irill t" finan­
celr,' da IJnlidatll- em liquidação. no:; lCV~l\e •• s lia J,('i It~ li ~~aII!I. 
de 14 de jnlh" ,ft· 1\l7!í_ alterada IlI'ln I.ei tI~'_ 6. 2,521111 . ei .. lU ,Ie \11\­
lulllfldp 197r, 

q 3" Para os "'uil., ... til) db(Joslf) 'If, IJaráJ.!ln(u .J1l1t°rlUr, ti 

liquidante será assiil~íllo, pela S .. cr .. taria de Contr .. le' I "I"TII" ,I .. 
~tinigt\i.rin dn 1--:('nnol1\ia, .... uz'·ntIA (' Plan,·jnnwntn 

fi. 410 :\plícalll se a~ nortnas desh! élrli~I), no qUt' ,*cIfJb,'r, a 
liquidncão de PlllprpSílS puhllcaq que <;p n'vlo;;;llllll outr .1'-0 ClInHos 
admItida. pelo dirpiLo 

§ f," IVclmlo) 

All 1<1 A~ I'nlielade< a que se n·I",,, () arl 2~' dc-lo, 1"1 su­
Lederão a~ lundélçÕf"S n(~Je ,eferlfJus IIU!'. e,f!ll~ chrc·iloh f!' IJorJgu* 

çOes d€'cf')rrent~s de nornla legal. ato adWlIlIstrat i\'n 011 ("fll1lraln, 
henl ae;;CHUl na~ (h!m~,i" Clhri~HÇ<1P"" IH.'t'uniat i.\e;; 

Ar\ 2U, A \lniün suc'!tlmã &\ !>uuctlm',', 'IUt! \\.'uh •• d :-".!f 

extlnla UII tli .... ~ol\titJa, Uns seus din~ltus e uh ... g~Jtõe'i ,leCf)flentes 
de norma Ipgal, ato administrativo ou cfllllrnl", hpflJ nc...e;;int naR 
demaic;; nhrip:aç(IPc; pecuniárias 

§ l" O Puder EXe(-Ull\ o di:.poll\_ mn tI.,(" ... Ll>_ •• I"""dto .Id 
execução dn~ contralos em vigor, ,'eh,ur:ul". pt'la~ emLldades a 
Que se relp.re E'~Le artigo. podendo. induslve_ IlUr llIolil!() c}p ,,,lI'­
reS5e }Juhl ico, uedarar a *='un sU*='JlC'u.:.;in ou n'<;( i ..... ln 

li 2" (Veludo' 

Art 21 A I'rucllradoria-C;I>ral da 1-"<1/1·, .. 1" NlIlIon.el adota-
rá as providências necessárias a celeurac;ã .. de adttivos VIsando 
â adaptação dos inslrumentos conlraLuai~ por ela {irmauos aos 
preceitue; legais que regenl 05 cnlllrulns ("111 que ~f';a IH,rlr a 
União 

Paragralu unko Nos atlilivo~ a I'unl r,llo., cI" l'f l~thlu'l ,'x,LfJr· 
lU) "nn~Lan\. ohrigatorinnuanLe. dáu .... uln exduindn n )urh.diçáo 
de tnhunais: eslranJ..wiros. ndrnitida, tao-~()IlU!Jlle* a !.ItIJfni~"Hl0 
de eventuais dúvidas e (ol1t.roversias deh .. decurrcuto'i. 0;1 justiça 
hrasilelru nU à UI bílraQl:enl, nos t.-rlnC'o; ti .. arl J I d" I }('C'llIll1 f ,(,i 
n" I 112" 11 • /le 15 III·levcrl'lrn /I,. lelil 

ArL ~2 () J'T(-"ideltle da ltepClull<d dl:-(""ã "obre a ll •• ns 
lerêne:ia das IItTlhuiçOes do exLrnto Instituto do Açúcar e do Ál­
cool tlA,\1 GOl; <Ír~ã .... e ent)(ladl's da Adminigtração l'úh1i~a I,'e­
deral 

Art. 23_ Silu t"ancelndus ns débitos de que;.;I·cr natureza 
para CUIU U f-'a7.cnda Nacional, de responsabilidal!c das enUda-
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.... qUII viftwn ...... xtln"'. ou dl"..,lvló" •• m virtude dó di.· 
potIlo ........ leI. 

Arl. 2... 011 servidur .... m ."erclcio 11011 lIularllllillS e IlIn· 
daçlle' .xUn .... no. termo. d ..... lal. qua nlo sejam aprovéite· 

recolhido cumo rereila vinculada d. Unilo, <1: ... curdr) com o 
di"po.to 110 arl. l~ du Ilccreto·Lpi n~ 1.755\11', de 7 di' dezembro 
de 1979. " DI)IiC3do o produto de ,ua arrecadaç41J em l,rOlltr.'nBS 
.provmlfll' nll orçlln,enlo nnual par. o Mini!ltériOl ,111 Infra· 
Estrutura. 

dOll 111'11 .nUdne!.1 '11" inC'orpnrnratn ali lIunll atribllkõe~. ,prlo 
colUc: .. tlul unI dllponihilidad •. "h.ervado " disposto "a lei que 
r.lullllU d. cunverllu da Medida Provisória n~ 150. de 1990 

Art. 25. IVl!loclu' 

Arl. 26. IV"llulnl 

Arl 27. I~ .. I'IHI"r g"ecutivl) autorlzad,) a 8,lap'"r O~ es· 
L:ltulO!l do Instilul .. li" Planejamenlo Econõmicu e S')";III UpP8) 
I da Jo'undaçlo Nacional du Hem·El'tar do Menor IFunahf!lll). às 
.Jte'lç,1es decorrentes do disposto, respeclivamenle. 1I0S art. ... 
12 e 13. 111 (IUaill !lerAo aVt'rhadas nu Hep;istr!) Civil d:.s l'e'~"!lR 
Jurídica!! 

Alt 28. () AIII<'ioll31 dI! Tarifa Portuária (A'I'I'). a IIUI' se 
relere a loei n~ 7.700Ur.,. de 21 de deTol'mbro de 1988. pa~l'a a ser 

Art. 29 () C.,nsl·lho cle Gov('rr,o prolH)rá o "rolCrll"'l N.· 
dllnal tle AIH.io à l'equPlul e Mêrlia Empresa li! o I'roll""'. N.· 
ciollol de AlfaIH·li7nr;ãll. 8 91!1'<'1II !lubmeLidos 1111 CllnRr('~"o Na· 
cional 

Arl :10 1·:,1" "·i I'''':'' I'''' vi..:"r "" It"lu di' Mil" I>lIltlil'ut;ün 

Arl .11. Il('vognm'sl! o lIecreto·Io ... 1 n~ 2421117'. de 29 de 
março d" 1!l88 "8rt 5~ cla I ... i n~' oi 513118'. ele I~' cll! Illl11'mlrro de 
196". e a!'i denlai~ dif"lOsiç(ies eln contrário 

IJrllsllia. 12 ti,· nhril ti.· IlI90; Im,~' .1" 1" ... ·III·".I.'''l'Ia p. 

1U2~' ti" !t1'llUhli.·" 

n:nNAN1>(,) (;01.1.01t 
llernnr clt) C'nhrlll 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.349 • DE 12 DE ~!ARÇO DE 1996. 

Altera a Lei n° 8031. de 12 de abril de 1990, e dá 
outraS proVIdênCIas. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exercicio do cargo de Presidente' da 
República, usando da atnbuição que lhe confere o art. 62 da Coostttuição, adota a seguinte Medida 
ProvilÓna, com força de lei: 

Art. 1° Os dispoSItivos adiante indicados da Lei 0° 8 031, de 12 de abril de 1990, passam 
a ter a seguinte redaçio: 

"Art. l° ......................................................................................................................... .. 

n -contribuir para a reduçio e melhoria do perti1 da dívida pública, concorrendo para o 
saneamento do setor público; 

• Art. 2" Poderio ser objeto de desestanzaçio, nos termos desta Lei: 

I - empresas e instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela UniIo, 
instituída por lei ou ato do Poder ExecutIVO; 

n -empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle 
direto ou mdireto da Uniio; 

m - serviços públicos objeto de coocessão, pemússão ou autorização; 

IV - instituições financeiras públicas e estaduais que tenham tido as ações de seu capital 
social desapropriadas. na forma do Decreto-lei nO 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 

§ l- Considera-se desestatiVlção a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, 
diretamente ou atraVés de outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder 
de eleger a 1IIlU0na dOI administradores da sociedade. 

§ 2- Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber. às participações minoritárias 
diretas e indiretas da Uniio, no capttaI. soaal de quaisquer outro sociedades, bem como aos 
serviços públicos objeto de coocessio, pemússão ou autonzaçào, quando pemneme. 

§ 3- NIo se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas pública ou sociedades de 
economia mista que exerçam atividades de competênéia exclusiva da Uniio, de que tratam os 
incisos XI e xxm do art. 21. art. 159, inCISO I, alínea "c", e o art. 177 da Constituiç!o, ao Banco 
do Brasil S.A, e, ainda. ao órgão oficial ressegurador referido 00 mciso n do an. 192 da 
Constituição, não se aplicando a vedaçio aqui preVIsta às partIcipações acionárias detidas por 
essas entidades, desde que não incida remição legal à alienação das referidas participações.· 

"Art. 4° As desestarizaç6es serão executadas mediante as seguintes modalidades 
OperaciOlll1S: 
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I - ahenação de Dartlclpação sOCletarta. Inclusive de controle aClonano. preferencialmente 
mediante a pulvenzação de ações; 
........................................................................................................... , ................................... . 

IV. alienação .. arrendamento. locação. comodato ou cessio de bens e Instalações; 

V • dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos. com a 
consequente alienação de seus ativos; 

VI • concessão. perrntssão ou autorização de selVlços públicos. 

§ I" A transformação. a Incorporação. a fusão ou a Clsio de sociedades e a criaçio de 
subsidiárias IntellBlS poderão ser utilizadas a fim de Viabilizar a Implementação da modalidade 
operacional escolhida. 

§ 2° Na hipótese de dissolução. caberá ao Ministerio da Administração Federal e 
Reforma do Estado acompanhar e tomar as medidas cablveIs a efetivação da bqwdação da 
empresa." 

"Art. 5° O Programa NaCional de Desestati7.ação tera como orgio superior de decisão o 
Conselho Nacional de Desestanzação. diretamente subordinado ao Presidente da República, 
imegrado pelos seguIntes membros: 

I • Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento. na qualidade de Presidente; 

JI - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

In - Ministro de Estado da Fazenda; 

IV • Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado; 

V - Ministro de Estado da Indústria. do Comercio e do Turismo. 

§ 1° Das reuniões para deliberar sobre as desestatlzações de empresas ou serviços 
públicos pamcipara. com direito a voto. o titular do Ministeno ao qual essa empresa ou selVlço 
se vincule. 

§ 2° Quando se tratar de desestatizaçio de instituições financeiras. participará das 
reuniões. com direito a voto, o Prestdente do Banco Central do Brasil. 

§ 3- Panicipará também das reuniões. sem direito a voto. um represenÍante do Banco 
Nacional de De$envoiVlmento Econômico e Social - BNDES. 

§ 4° O Conselho deliberará mediame resoluções. cabendo ao Presidente. além do voto de 
qualidade. a prerrogativa de deliberar. nos casos de urgênCIa e relevante interesse, ad 
referendum do colegiado. 

§ SO Quando deliberar ad referendum do Conselho. o Presidente submetera a decisão ao 
colegiado. na pnmeIra reumão que se seguIr aquela deliberação. 

§ 6° O Presidente do Conselho podera convidar Minimos de Estado, bem como 
represemante de enndades públicas ou pnvadas. para participar das reumões, sem direito a VOto. 

§ i O O Conselho reuntr-se-a. ordinanamente. uma vez por mes. e. extraordmanamente. 
sempre que ror convocado por seu PreSIdente. 

§ 8° Nas ausênCias ou ImpedimentOS do Ministro de Estado do Planeiamento e 
Orçamento. as reuruões do Conselho serào preSididas pelo Mimstro oe Estado Chefe da Casa 
Civil da PreSidênCia da Republica 

§ 9" Nas suas ausências ou Impedimentos. os membros do Conselho serão representados 
por substitutos por eles deSIgnados. " 

"Art. 6° Compete ao Conselho NaCIonal de Desestatização: 

I • recomendar. para aprovação do Presidente da República. meiOS de pagamentO e 
inclusio ou exclusão de mstitulções finanCeiras de empresas. SeIVIÇOS públicos e partlC1paçÔes 
mmontárias no Programa; 

JI • aprovar: 

a) a ~dalidade operacional a ser aplicada a cada desestatlzação: 

b) os ajustes de natureza societária. operacional. comábil ou Juridica e o saneamento 
finanCeiro. necessarios as desestatLuçôes; 
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c) a condiçaes apücáveis às desestatizações; 

d) a criaçio de açio de clase especial. a ser subscrita pela Uniio; 

e) a fuslo. incorponçio ou cido de sociedades e a criaçio de subsidiária integral, 
neceuiriu i. viabilizaçio da desestatizaç6es; 

f) a comrataçIo, pelo Gestor do Fundo Nacional de Deseswizaçio. de pareceres ou 
estudos especializados necessirios i. desestarizaçio de setores ou segmentos especificos; 

g) o relatório anual de sua atividades; 

m • determinar a destinaçio dOI recursos provenientes da desestatizaçlo, observado o 
diIpoao no ano 1 S; 

IV • expedir nonnu e resoluções necessárias ao exercício de sua competencia; 

V - deliberar sobre outras matéria relativas ao Progtama Nacional de DeseRltÍzaçlo que 
YenbIm a ser encaminhadas pelo Presidente do ConeIho. 

§ l- Na desestatizaçlo dOI serviços públicos.. o Conselho Nacional de DesestltÍzaçlo 
dewri recomendar. para aprovaçio do Presidente da República. o órpo da AdminisuIçIo direta 
ou iíxIima que deverá ser o responsavel pela execuçio e acompanhamento do correspondente 
processo de desestatizaçio. ficando esse órgio. no que couber. com as atribuiçOes previsw no 
Il't. 21 desta Lei. 

§ 2- O Conselho Nacional de Desestatízaçlo poderá baixar nonnu regulamentadoras da 
daestatizaçio de servtços publicos.. objeto de concessio. pennisslo ou atnorizaçlo. 

§ 3- A desestatizaçlo de empresas de pequeno e médio panes. conforme definidas pelo 
Contelbo Nacional de Desestatizaçio. poderá ser coordenada pela Secretaria de Coontenaçio e 
Controle da Empresas Estatais do Ministério do Planejamento e Orçamento. competindo-Ihe. 
neae caso. exercer. no que couber; a atribuições prevista no an. 21 desta Lei. " 

"~. 7° Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatizaçlo: 

I - presidir as reuniões do Conselho. 

IJ • coordenar e sUDervisionar a execução do Programa Nacional de Desesrarizaçio; 

m - encaminhar a deliberação do Conselho as matenas previstas no an. 6° desta Lei; 

IV - requisitar aos orgias competentes a designaçio de servidores da Administraçio 
Pública direta e Indireta. para Integrar os grupos de trabalho de que trata o art. 21, inCISO ru. 
desta Lei." 

"Art. 8° A desestatização de serviços públicos. efetivada mediante uma das modalidades 
previstas no art. 4°. pressupõe a delegaçio. pelo Poder Público. de concessic)ou penrusslo do 
serviÇO. objeto da exploraçio. observada li legislação aplicável ao serviço. 

Pari.grafo único. Os principios gerais e as diretnzes específicas aplicáveis • concessio. 
pennissio ou autonzaçio. elaborados pelo Poder Público. deverio constar do edital de 
deseRanzaçio. " 

• Art. ~ Sempre que houver razões que justifiquem. a Unilo deterá, direta ou 
indiretamente. açio de clase espectal do capital social da empresa ou insutuiçio financeira objeto 
da deseaaazaçio. que lhe confira poderes especiais em determmadas materias, as quais deveria 
ser caracter.izadu nos seus estatutos ~~ .• 

"Art. 10. Fica criado o Fundo Nacional de Desestarizaçlo. de natureza contábil, 
constituído mediante vinculaçlo a este, a título de depósito. das ações ou cotas c!e propriedade 
direta ou indireta da Uniio. emitidas por sociedades que tenham sido incluída no Programa 
Naaonal de Desestatizaçio. 

§ 1- As ações representativas de participações societárias minoritirias, incluídas no 
Programa Nacional de Desestatizaçio. serio. igualmente. depositadas no Fundo Nacional de 
Oesestatizaçio. 

§ 2° Seria emitidos Recibos de Depósito de Ações - RDA. intransfeiíveis e inegocii.veis 
a qualquer útulo. em favor dos depositantes das ações junto ao Fundo Nacional de 
Oesestatizaçio. 

§ 3° Os Recibos de Depósito de Ações - RDA. de cada depositante, seria 
automaticamente cancelados quando do encerramento do processo de desestatJZaÇio. 
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§ 4° Os titulares das ações que vierem a ser vinculadas ao Fundo Nacional de 
Desesratizaçio manterão as ações escrnuradas em seus regtstros comábeis. 5e!I1 alteraçio de 
critério. até que se encerre o processo de desestatJzação .• 

• Art. 11. A União e as entidades da Administração indireta., titulares das panicipaçOei 
acionárias das sociedades que VIerem a ser Incluldas no Programa Nactonal de Desestariuçlo. 
deveria. no prazo maximo e improrrogavel de CInco dias. comados da data da pubücaçio, no 
Diário Oficial da União. da decisão que detemunar a inclusão da sociedade no referido Programa, 
depositar as suas ações no Fundo NaCional de Desestarização. 

Parapo único. O mesmo procedimento do capat deverá ser observado para a emissio 
de ações decorrentes de bonificações. de desdobramentos. de subscnções ou de conversões de 
debCmures. quando couber. " 

'Art. 12. Para salvaguarda do conheCimento publico das condições em que se processara 
a alienação do controle aClonano de empresa ou IOstitUlÇão financetra mcluida no ProlZI'lll1& 
NaCional de Desestatlzação. assim como de sua situação econômica. financeira e operacional. 
sera dada ampla divulgação das mformações necessanas. mediante a publicaçio de edital. no 
Diário OfiCial da Umão e em Jornais de notona Circulação naCIonaL do qual constaria. pelo 
menos. os segumtes elementos' 

. a) Justificanva da pnvatlzação. indicando o percenrual do capital social da empresa a ser 
alienado. 

, 
b) data e ato que determmóu a constituição da empresa onginariamente estatal. ou, se 

estatizada. data. ato e motivos que deterrmnaram sua estatlzação; 

c) passivo das SOCiedades de cuno e de longo prazo; 

d) situação econômico-financeira da sociedade. especificando lucros ou prejuízos. 
endividamento mtemo e externo, nos cmco últimos exerclClos; 

e) pagamento de dividendos à União Federal ou a sociedades por esta contrOladas direta 
ou indiretamente. e apone de recursos a conta capital prOVIdos direta ou indiretamente pela 
Uniio Federal. nos ultimos qumze anos; 

f) sumário dos estudos de avaliação; 

g) critério de fixação do valor de alienação. com base nos estudos de avaliaçio; 

h) valor mínimo da participação a ser alienada; 

i) a indicação. se for o caso, de que será criada ação de classe especial e os pocIete5 nela 
compreendidos. " 

"Art. 13. A alienação de ações a pessou fisicas ou juridicas estrangeiras poderi atingir 
eetn por cento do capItal votante. salvo dispoSIção legal ou mamfestação expressa do Poder 
ExecutIVO. que deterrmne percentual inferior." 

"Art. 1 S. Observados os privilégios legais. o titular dos recursos oriundos da venda de 
ações ou .de bens devera utilizá-los, preferenCIalmente. na qUItação de suas dividas vencidas 
perante a União. • 

"Art. 16. Fica o Presidente da República. por recomendação do Conselho Nacional de 
Desestatização. autorizado a definir os meio! de pagamento aceitos para aquisiçio de bens e 
direitos no âmbito do PND, atendidos os seguintes principios: 

I - admissão de moeda corrente; 

n -manutenção da possibilidade de utilização. como meio de pagamento no imbito do 
PNO. das Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento - OFND. das Letras Hipotecarias 
da Caixa Econômica Federal - LH-CEF, bem como dos títulos e créditos já renegOCIados e que. 
no momento da renegOCIação. eram passíveis dessa utilização; 

m - manutenção da possibilidade de utilização. como meio de pagamemo no âmbito do 
PND. de títulos e créditos líquidos e cenos diretamente contra a Uniio. ou contra entidades por 
ela comroiadu. inclusive aquelas em processo de liquidação. desde que gozem de garantia ou 
coobrigação do Tesouro NaCIonal e que venham a ser renegociados pela Secretaria do Tesouro 
NlClonal. 

Paragrafu umco. O PreSidente da Republica. por recomendação do Conselho Nacional de 
Desestatlzação. pOdera inclUir novos meios de pagamento e modalidades operaClolW5 no PND.· 

"An. 18. O preço mmimo de alienação das ações devera ser submetido à deliberaçio do 
orgio competente do titular das ações. 
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Paragrafo umco. A Resolução do Conselho NacIonal de Desestanzação aue aprovar as 
condIções geraIs de desestauzaçào sera utilizada pelo representante do titular dàs ações como 
Instrução de voto para deliberação do orgão competente a que alude o caput deste artigo." 

"Art. ~o. O Fundo NacIOnal de Desestatlzação sera administrado Dela Banco NaCIonal de 
Desenvolvimento Econônuco e Socuü - BNDES. deSIgnado Gestor do Fundo." 

"M .. 21 Compete ao Gestor do Fundo. 

I - fornecer aoolo admimstratlvo e operacIOnal. necessario ao funCIOnamento do Conselho 
NaCIOnal de Descstauzação. ai se Inclumdo os servtços de secretana; 

rr - diwlgar os processos de desestatização. bem como prestar todas as infonf!ações que 
VIerem a ser sohcltaaas pelos poaeres competentes. 

rrr - constituir grupos de trabalho. integrados por funCIonarias do BNDES e suas 
solbsidiárias e por servtdores da Admirustração direta ou indireta reqUISItados nos tennos do art. 
7·, inCISO IV, desta.Lei. para o fim de prover apoIo tecnico a Implementação das desestatlZaÇões, 

IV - promover a contratação de consultoria. auditoria e outros serviços esp~izados 
necessarios à execução das desestatizações; 

V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização as matenas de que 
trata o inCISO II do art. 6· desta LeI; 

VI - promover a articulação com o sistema de distnbuição de valores mobiliários e as 
Bolsas de Valores; 

vn - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputacão e tradiCIonal atuação na 
, lIegoCIação de capital. transterêncla de controle aClOnano. venda e arrendamento de ativos; 

vm - preparar a documentação dos processos de desestattzação, para apreciação do 
Tribunal de Contas da União, 

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de interesse do Programa 
Nacional de Desestauzação. 

Parágrafo único. Na desestatização de institUições financeiras. o disposto no inciso IV 
deste artigo podera. a criterio do Conselho Nacional de Desestatlzação. ser feito pelo Banco 
Central do Brasil. diretamente ou por meto de empresa especializada." 

"Art.23. Será de responsabilidade exclUSIva dos administradores das SOCIedades incluidas 
no Programa Nacional de DesestattzaÇão o forneCImento. em tempo hábil. das mformações sobre 
as mesmas. necessarias a execução dos processos de desestattzação. 

Parágrafo único. Será cOllSlderada falta grave a ação ou omissão de empregados ou 
servidores públicos que. mjustificadamente. opuserem dificuldades ao forneCImento de 
lIlfonnaçõcs e outrOS dados necessanos a execução dos p~ de..desestattzação. " 

"Art 24 Ao Gestor do Fundo Nacional de DeSeStatlzação cabera uma remuneração de 
0.2% (dois déCImos por cento) do valor liqUIdo apurado nas alienações para cobertura de seus 
custos operaclOnals. bem como o ressarCImento dos gastos etetuados com terceIros. necessanos a 
execução dos processos de desestatlzação preVIstos nesta LeI. 

Paragrafo umco. ~a hipótese de alienação de participações mmoritánas. cujo valor seja 
de pequena monta. a JUIZO do Gestor do Fundo NaCIOnal de Desestauzação, poderão ser 
dispensados a cobrança de remuneração e o ressarcImento dos gastos de que trata este artigo" 

Art. 2° No caso de o Conselho NaCIOnal de Desestanzação deliberar a dissolução de 
sociedade incluída no PND, aplicar-se-ão, no que couber, as dispOSIções da LeI nO 8029, de 12 de abril 
de 1990 

Art. 3° O Gestor do Fundo manterá assistência Juridica aos ex-membros da Comissão 
Diretora do Programa NaCIonal de Desestatização, na hipótese de serem demandados em razão da 
prática de atos decorrentes do exerci cio das suas respectivas funções no referido orgão. 

Art 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida ProVIsória n· 1.309, 
de 9 de fevereiro de 1996. 

Art. S· Esta Medida ~ tnuoa em 'I/lgor na data de sua publicação 
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Art. 60 ReYf\gaftl<olO os arts. 17, 19,22 e 26 da Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990. 

Bruma, 12 de março de 1996; 17S· da Independência e lOS- da República. 

LL-Lf 

MENSAGEM N° 155, DE 1996-CN 
(nO 301/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e da Administração Federal e Reforma do Estado, o texto da Medida Provisória 

n° 1. 39 2 ,de 11 de abril de 1996, que "Dispõe sobre as alíquotas 'de contribuição para o Plano 

de Seguridade Social do servidor público civil ativo dos Poderes da União, das autarquias e das 

'fundações pl1blicas, e dá outras providências". 

Brasília, 11 de abril de 1996. 

E.M. nO 4 O - MARE 

Em ::'1 de abr~1 de 1996. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter a elevada conSideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisóna n° 1 350, de 12 de março de 1996, que dispõe sobre 

as alíquotas de contribUição para o Plano de Seguridade SOCial do servidor público civil ativo dos 

Poderes da União, das autarquias e das fundações públicas. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisoria., tendo em VIsta a iminência da perda de sua eficácia., face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo preVIsto no paragrafo único do art 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória 

Respeitosamente. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 .392 • DE 11 DE AR RIL DE 1996. 

Dispõe sobre as aliquotas de contribuição para o Plano 
de Seguridade Social do servidor público civil ativo dos 
Poderes da Uruão. das autarquias e das fundações 
púbhcas, e dá outras providências 

o PRESIDEl'lTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida ProVISÓria., com força de leI. 

Art 10 A contribuição mensal do servidor civil, ativo, incide sobre sua remuneração 
conforme definida no inciso m do art l° da Lei nO 8852. de 4 de fevereiro de 1994. e sera calculada 
mediante aplicação das alíquotas estabelecidas na tabela a seguir, com vigência a partir de 1 ° de julho de 
1994 e até a data de publicação da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do servidor 
público civil 

F A IXAS i Alíquota 
. (com base na Lei n° 8.622. de 19.1.93. Anexo In) (0/.) 

Remuneração correspondente a ate 2.6 vezes o venCImento baslco da Classe D, I 9 Padrão IV - NA, lnc1uslve 
Remuneração correspondente a 2.6 vezes o -vencImento básiCO da Classe D, i 
Padrão IV - NA, exc1usive. até o correspondente a 2,6 vezes o venCImento báSICO da I )0 
Classe C Padrão IV - NI. inclusive I 
Remuneração correspondente a 2,6 vezes o vencimento básICO da Classe C, I 

I 

Padrão IV - NI, exc1uslve, até o correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da I 11 
Classe C Padrão IV - NS. inclusive -
Remuneração supenor a 2.6 vezes o vencImento baslco da Classe C. Padrão IV NS 12 

Art. 2° A União, as autarqUIas e as fundações públicas federais continuarão a participar 
do custeio do Plano de Seguridade Social do servidor. atraves de 

I - contribuição mensal. com recursos do Orçamento FiSCal, de valor idêntico à 
contribuição de cada servidor. conforme definida no artigo antenor, 

TI - recursos adiCIOnais, quando necessários, em montante igual a diferença entre as 
despesas relativas ao Plano e as receitas provenientes de contribuição dos servidores e da contribuição a 
que se refere o inciso I. respeitado o dISposto no art. 17 da Lei n° 8 2 I 2, de 24 de julho de 1991 

Ar! 3° Os recursos onundos das contribuições de que trata esta Medida Pro"isóna serão 
re9olhidos ao TesoJ,lro NaCional nos prazos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo 

Parágrafo umco Na hJpotese de não ocorrer o recolhimento de que trata este artigo, será 
responsabilizado o ordenador de despesas do orgão ou entIdade Infratora, respondendo com as sanções 
estabelecidas nos arts 121 e 125 da Lei nO 8 112. de II de dezembro de 1990 
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Art 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.350, 

de 12 de março de 1996 

Art SO Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília, 11 de abril de 1996, 175° da Independência e 108° da República 

. LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N- 3.852 ,DE _ DE :~V'ERE!RO DE 1994. 

DisDõe sobre a aDlicação dos ans. 37. inCISOS 
XI e Xli. e 39, §'lo, da Consuanção Federal. 
e dá OUtraS providêncIas. 

Art. 1 ° Para os efeitos desta LeI. a retnbulção pecuruána devida na adnurustração 
públtca dIrera. indIreta e fundacIonal de qualquer dos Poderes da União compreende: 

I - como vencunento básico: 

a) a reU'lbuição a que se refere o an. 40 da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de' 
1990. deVIda pelo eietivo exercício do cargo. para os servIdores CIvis por ela regIdos: 

b) o soldo definido nos termos do art. 6° da leI n° 8.237. de 30 de setembro ae 
1991. para os servIdores mllitares: 

C) o salário básICO esupulado em pianos ou tabelas de rembulção ou nos contratos 
de trabalho. convenções. acordos ou dissídios coleuvos. para os empregados ae empresas publicas. 
ae SOCiedades de econonua mlsra. de suas subsidiánas. controladas ou cohgaaas. ou de qurusquer 
;!mpresas ou entidades de cUJo capital ou patnmómo o poder público tenna o controle dtreto ou 
mdtreIO. InclUSive em virtude de Incorporação ao patrunômo público: 

II - como vencunentos. a soma do vencunento básico com as vantagens permanentes 
relativas ao cargo. emprego. postO ou graauação: 

In - como remuneração. a soml dos venCImentos com OS adiciomus de caráter 
mdivioual e demaIS vantagens. nestas compreendidas as relativas à narureza ou ao local de trabalho 
e a prevISta no art. 62 da Lel nO 8.112. de 1990. ou outra paga sob o mesmo fundamento. sendo 
excluídas: 

a) diárias: 

bl ajuda de cusro em razão de mudança de sede ou mdenIzação de transpOrte: 

C) auxIiio-iardamento: 

de 1991: 
d) grawicação de compensação orgànica. a que se refere o an. 18 da lei n" 8.237. 
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e) saláno-fanlllia: 

f) graoficação ou adicional natalmo. ou décimo-terceIro salário: 

g) abono pecuniário resultante da conversão de lté 1/3 (um terço) das férias; 

h) adicIonal ou auxl1io natalidade; 

1) adiCIOnal ou luxt1io funeral: 

J} aOlclonal de iénas. :lté o lunlle oe lI3 (um terço) sobre a retnbulção habitual: 

1) adicional pela prestação de serviÇO I!xtraoromano. para atender situações 
I!xceoclonats e temporanas. úbedecloos os limues de duração previstos em lei, contratos. 
regulatnentos. convenções. :lcordos ou dissídIOS cole ovos e desde ~ue o valor pago não exceda em 
mats de 50% (cmqtrCma-por cemo) o estipulado para a hora de trloalho najomada normal; 

m) adiCional no rumo. enquanto o serviço permanecer sendo prestado em horáno 
que funoatneme sua concessão: 

n I adiCIOnal por tempo de serviço; 

O) conversão de licença-prêmIo em pecúnla facultada para os empre2ados de 
~more5a Dubhca ou socledaae ae economlJ mista :lor ato normativo. estatur.áno ou rC2ülamerÍtar 
lntenor:l I ° aI! revere:ro de 1994:' -

pJ adiCIOnal de Insalubndade . .!e penculoslaade ou pelO exerClCIO de :ulVldades 
cenosas DerceDldo dUrante o oenooo em que o beneiic;:íno eSlIver SUjeito J.S conolções ou aos 
nscos cue aeratn C:lUsa a sua concessão: 

q) nora reoouso e alimentacão e adicIOnal de soore:J.VlSo. a que se referem. 
resoecuvatneme. J mClso II do ano 3° e o mClso II do ano 6° da L:!I na 5.811. Je 11 de outuaro ce 
197:: 

rI (VET.-illOl 

§ la O OlSpOSto no mClso m lDrange lOlantamemOs desprovidos ae natUreZl 
mdemZlfÓnl. 

§ :0 -\5 parcelas oe rembUlção e'(cluldas co :!lc:mce do inCISO m não poaerão ser 
..:alculaoas soare :;ase suoencr lO luntte estaOeleclOo no an. 3° 

LEI n° 8.622. de :9 de J aneJ.ro de 1993. 

Dispõe sobre li reVls!O geral da remunmç!o 
dos &emdorcs públicos civis e militares do 
Poder Executlvo Federal e dj outras 
proVIdênCias. 

I.EI N? 8212, DE 24 DE JULHO DE 19!H 

L ____ _ 

"h,lIH' ... ol,no .1 IIrl-:,IIII/.1\..lo ti., Se J:lln 

I/udt" ~()UIII m"'IHIII P/alIO elc' ( lI ... tl'lO I' fi •• 
(Jutra~ prt"'ldêlh'f:J~ 

1\11 17 (',11"" p .. g,1I1Il'nlo do~ (,llt.1I go, I'n'\ Id"lIl1.lrW!> 
tI.1 11111"0 IEI'III 1'0""1"0 "lIl1lrtlllllr o, r(,l'lIr~()" da S"J.{lIrtcl,HII· 
S'H i.d. 11'11'1111", 11.1 • .1,111'" ti do p.II.I~r,tlo 1I11111l do .. ri 11 dl·!>ta 
1('1, 11.0" prlllJ(lJ ~-o.·" do 101.1i d,'''1 a~ d'''''IH'~,l'. l'~tiplllad.l~ (lt'lo 
c..,{'gllllll(' t 11JJ10J...!'1:IIIl,l 
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I alI' f,f,'; (I 111'1111'111 a I' IIIU'O I"" "1'111111, "111 I!J!/~, 

11 ull' Ir,'; Iqllall'nta I' .. in.:o 1I0r ':('111111. ('lO I!I!I;I; 

111 aI<; .\11"; !lI iuta \llll' {'1'1I101, 1'111 I!II/I. 

I \' alI' 111"; (d,'/ 110. 1 I'nt o\. ,I \l.lrl ir dI' 1 !l!Jrl 

I.EI N? 8 1\2, DE 1\ DE DEZEMBRO DE 1990 

UlSp(Je sobre o R"gime .1urldica doa 
ServIdores Públicos CIVIS da Uni.a. d .. 
autarqulu e das {undaç(Jt" públicas (,.. 
dt-r.,s 

AtL. 121. () !>crvlllor re"pllndl' civil, penal e auminbtrati· 
vamcnte pcl() clwrcíciu irregular de "uas atribuições. 

Art 125. As "ançÕes cIvis, penal" e adlTllnbLl'aliva!> IIml. •. 
rão cumular·se. "endo independentes ('ntn' si 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.350 • DE 12 DE :1ARÇO DE 1996. 

Quinta-feira 18 05093 

Dispõe sobre as alíquotas de contribuição para o Plano 
de Segundade Social do selVldor publico Clvll atIvo dos 
Poderes da União, das autarqwas e das fundações 
públicas, e dá outras providências. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exercI cio do cargo de Presidente da 
ReDública. usando da atnbuicão que lhe comere o art, 62 da ConstituIção. adota a segwntfl Medida 
PrôVlsona. com força de lei: 

Art. I ° A contnbUlção mensal do servidor civil, ativo, Incide sobre sua renimeração 
conforme definida no inciso III do art. 1 ° da Lei nO 8 852, de 4 de fevereiro de 1994, e será calculada 
mediante aplicação das a1iquotas estabeleCIdas na tabela a seguir, com VIgênCIa a partir de I" de julho de 
1994 e ate a data de publicação da lei que disporá soore o Plano de Seguridade Social do sel'Vldor 
público civil: 

FAIXAS 
(com base na Lei n° 8.622. de 19.1.93. Anexo UI) 

Remuneração correspondente a ate 2.6 vezes o vencImento baslco 
Padrão IV - NA. inclUSive 

da Classe D, ! 

Remuneração correspondente a 2.6 vezes o venCImento baslco da Classe D, , 
Padrão IV - NA. excluslVe. ate o correspondente a 2.6 vezes o vencimento báSICO da I 

Classe C. Padrão IV - ~1. mcluslve 
Remuneração corresponoente a 2,6 vezes o vencunento baslco da Classe C. I 

Padrão IV - ~1, excluslve. ate o correspondente a ::,6 vezes o vencImento báSICO da ! 
Classe C. Padrão IV - NS. mciUSlve 
Remuneracão suoenor a 2.6 vezes o venCimento baslco da Classe C. Padrão IV, ;.lS 

Alíquota 
(%) 

9 

10 

11 

Art ::0 A União. as autarqUIas e as fundações públicas federaIS contmuarão a participar 
do custeIO do Plano de Segundade SOCIal do servtdor, atraves de 
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I - contribuiçil> mensal.. com recursos do Orçamento Fiscal, de valor idêntico i 
comribuiçio de cada servidor, confonne definida no artigo anterior; . 

n - recursos adicionais. quando necessários, em montante igual à diferença entre áS 
despesas relativas ao Plano e as receitu provenientes de contribuiçio dos servidores e da contribuiçio a 
que se retere o inciso I, respeitado o disposto no art. 17 da LeI nO 8 212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 3° Os recursos oriundos das comnbuições de que trata esta Medida Provisória seria 
recolhidos ao Tesouro Nacional nos prazos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. 

Pmgrafo único. Na hipótese de n!o OCotl'et' o recolhimento de que trata este artilO, sert 
responsabilizado o ordenador de despesas do órg!o ou entidade infratora. respondendo com u saoç(Ies 
estabelecidas nos arts. 121 e 125 da Lei nO 8.112. de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 40 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.098. 
de 2S de agosto de 1995. 

Art. S- Esta Medida Provisória enera em vigor na data de sua publicaçlo. 

Bruília. 26 de se t elllb TO de 1995: 174- da Independenctae 107" daRept1blica. 

.''I..~~ í ...... '_.~ 
J. I . 

MENSAGEM N° 156, DE 1996-CN 
(nO 302196, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposiçlo de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, do Planejamento e Orçamento, da Indústria, do Comércio e do Turismo e das Relações 
Exteriores, o texto da Medida Provisória na 1.393, de 11 de abril de 1996, que "Reduz o 

imposto de imponaçllo para os produtos que especifica e dá outras providências". 

\ ~ 
)« 

\ '1 • , .\-----
Brasnia, 11 de abril de 1996. 

, 
.:-. •. '-t,... 

Abrildtl996 
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E.M n· :: 9 - :-:r:::-

Em :':'de :111- .... . -- ...... - de 1996 

Eltcelenussimo Senhor Presidente da Republi~a. 

Tembs a honra de submeter a eievaaa consideração de Vossa ExcelêncIa 

proposta de reedição da Medida ProVlsóna nO 1351. de 12 de março de 1996, que reduz o 

imposto de importação para os produtos que especifica 

A presente propOSição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisoria. tendo em VIsta a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no paragrafo unico do art. 62 da 
Constituição. 

ASSim. a relevância e a urgencla que a materia envolve justificam a edição 
de nova Medida ProVlsona 

RespeilOsamente. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° :,39). DE : 1 DE AR RIL DE 1996. 

Reduz o imposto de Importação para os produtos que 
especifica e da outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbuição que lhe confere o an 62 da 
Constituição. adota a segumte Medida ProVlsona. com força de lei. 

Art 10 Podera ser concedida. nas condições fixadas em regulamento. com vigênCIa até 31 
de dezembro de 1999 

I - redução de noventa por cento do Imposto de importação incidente sobre máquinas. 
equipamentos. inclUSive de testes. ferramental. moldes e modelos para moldes. mstrumentos e aparelhos 
industnlus e de controle de qualidade. novos. bem como os respectivos acessorios. sobressalentes e peças 
de repOSição. 

n - redução de ate noventa por cento do imposto de importação incidente sobre matérias­
pnmas. partes. peças. componentes. conjuntos e subconjuntos. acabados e semi-acabados, e 
pncumaticos; e 

m - reducão de ate cinquenta por cento do imposlO de importação incidente sobre os 
produtos relacionados nas alíneas "a" a "c" do § 1° deste artigo. 

§ 10 O dIsposto nos mcisos I e 11 aplica-se eltclusivamente as empresas montadoras e aos 
fabncantes de' 

a) velculos automotores terrestres ae passageIros e de uso misto de tres rodas ou maJs e 
jipes: 

b) call1Ínhonctas. furgões. "pick-ups" e velculos automotores. de quatro rodas ou mais, 
para transporte de mercadonas de capaCidade m3XJma de carga não superior a quatro toneladas: 

c) velculos automotores terrestres de transporte de mercadonas de capaCIdade de carga 
i!!llal ou supenor a quatro toneladas. velculos terrestres para transpone de dez pessoas ou maJs e 
canunhões-Iratores. 
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d) tratores al!ncolas e colheitadeiras. 
e) tratores. maQUmaS rodoVlanas e de escavação e empIlhadeiras 
fi carroçanas para veiculas automotores em eeral. 
gl reboques e semi-reboques utlhzados para Õ transporte de mercadonas. e 
h) panes. peças e componentes. cOnJUntos e subconJUntos. acabados e semi-acabados, e 

pneumatlcos. destmaoos aos produtos relaCIOnados nesta e nas ahneas antenores 

. ~::o O dispoSto no mClso III aplIca-se exclusivamente as Importações realIZadas 
OIretameme pelas empresas montadoras e fabncantes naclOnrus a05 proautos nele reü:ndos. ou 
mOlretamente. por mtermedlO ae empresa comerciai e~portaQora. em nome de quem sera reconhecida a 
reoução do ImPOSto. nas conOlções hXadas em regUlamento 

~ 3° ~ aplIcacão da reaucão a aue se reterem os mClsos I e II não Dodera resultar em 
pagamento óe Imposto oe Importacão mrer:or a 0015 por cento 

~ 4° A upilcucão da reducão a aue se retere o mClso III deste amgo não podera resultar 
em pagamento de Imposto ae Importação mtenor a Tania E~ema Comum 

~ 5° Os produtos de aue tratam os mClsos I e II deverão compor o ativo permanente ou 
ser usados no processo produlI\ o oa empre~a. \ edada a revenda. exceto nos casos e condições nxaoos 
em reguíamemo 

$ 6° :\ão se aplica aos produtos Importados no~ termos deste amgo o disposto nos arts 
17 e 18 do Decreto-Lei n' 37. de 18 de novembro de 1966 

§ 7° ~ão se aplica aos produtos Importados nos termos do mClso III o disposto no art '11 
do. Decreto-Lei nO 37. de 19ób. ressalvadas as Importações realizadas por empresas comerci3ls 
exportadoras nas condições do & :;0 deste artigo. quando a transferência de propnedade não for feita a 
respectiva empresa montaaora ou tàbncante nacional 

§ 8° Não se aplica aos produtoS Importados nós termos dos mClsos I. ri e III o disposto 
no Decreto-LeI nO 666. de ]. de Julho de 1969 

'Art :::0 O Poder Executivo podera estabelecer a proporção entre 

I - o valor total·FOB das Importações de matenas pnrnas e dos produtos relacionados nas 
alíneas "a" a "h" do li 1° do artigo antenor. procedentes e ongtnanas de palses membros do 
MERCOSUL. adIcionadas as realizadas nas condições prevIstas nos mClsos II e III do artIgo antenor, e 
o valor total das exportações liqUIdas realtzadas, em penado a ser determmado, por empresa: 

II - o valor das aquisições dos produtos relacionados no inciso r do artIgo antenor. 
fabricados no Pais. e o valor total FOB das importações dos mesmos produtos realizadas nas condições 
previstas no mesmo inCISO. em penodo a ser determmado. por empresa. 

m - o valor total das aquisições de matenas-pnmas. produzidas no País. e o valor total 
FOB das Importações de matenas-pnmas realizadas nas condições preVlstas no mClso 11 do artigo 
antenor. em penado a ser determmado. por empresa. e 

IV - o valor total FOB das Importações dos produtos relaCIOnados no inCISO II do artigo 
antenor. reahzadas nas condIções preVIstas no mesmo mClso e o valor das exportações liquidas 
reahzadas. em penado a ser deterrrunaao. por empresa 

§ 1° Com o objetivo de eVltar concentração de Importações que prejudique a produção 
nacional. o Mímsterio da Industna. do Comemo e do Tunsmo podera estabelecer lImites adiCIOnaiS a 
Importação dos produtos relaCIOnados nos mClsos I e li do amgo antenor. nas condições estabeleCIdas 
nestes mesmos InCtSOS 

§:::O Entende-se. como exportações liqUIdas. o valor FOB das exportações dos produtos 
relaCIOnados no q 1 ° do artigo amenor. realIzadas em moeda converslvel. dedUZIdos 

a \ o valor FOB das Importações realizadas sob o n:lZ\me de "drawback". e 
b) o valor aa comissão paga ou creditada a agente õu a representante no exterior 

§ 3° "o calculo das exportações lIqUidas a que se refere este artigo, não serão 
conSideradas as exportações reailzaaas sem cobertura cambiai 

§ 4° Para as empresas que venham a se instalar no PaIS. para as linhas de produção novas 
e completas onoe se ventiaue acresclmo de capacIdade Instalada e para as tàbncas novas de empresas -,a 
mstalaOas no Pais. derimoas em reguiamemo. pOdera ser estabelecloo prazo para o atendimento as 
proporções a que se retere este a!1lgo contado a parnr da data 00 pnrnelro desemoaraço aduaneIro dos 
prooutos relaClOnaoos nos mClsos II e 1Il do art 10 

Abril de 1996 
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:\rt 3° Para os efeitos dos ans :0 e 4°, serão computadas nas exponações. dedUZIdo o 
valor da comIssão paga ou credItada a agente ou a representante no exrenor. as 

I - vendas a emoresas comerciaIS exoortadoras. inclusive as constitUi das r;-:>s termos do 
Decreto-leI n' I : t8. ae :9 de novembro de 197:. pelo valor da ràtura do tàbncante a empresa 
exportadora. e 

Il - exportações reallzadas·por mtermedlo de subsldlanas integraIs 

-\11 .10 Poderão ser computadas adIcIOnalmente. como exportações líquidas, nas 
condIções estabeleCIdas em regulamento. valores correspondentes 

I - ao valor FOB exportado dos produtos de tàbncação propna relaCIOnados nas alíneas 
"a" a "h" do & 1° do art 1°. 

II - as máqumas equipamentos. mcluslve de testes. ferramentaL moldes e modelos para 
moldes, mstrumentos e aoarelhos mdustnals e de controle de aualidade. novos. bem como seus 
acessonos, sobressalentes. 'peças de reposIção. tàbncados no Pais e 'mcorporados ao ativo permanente 
das ef11presas. 

III - ao valor FOB importado de ferramentals de prensa novos, bem como seus 
acessorios. sobressalentes e peças de reposlçã.o. mcorporados ao atIvo permanente das empresas. e 

IV - a investimentos efetivamente realizados em desenvolvimento tecnológ\c~ fiO P~is. 
nos hmites fixados em regulamento 

Art 5° Para os fins do disposto nesta 'v1edida Provisoria. serão conSIderados os valores 
em ,dólares qo.s Estados Cmdos da Amenca. adotando-se para conversão as regras defimdas em 
regulamento . . 

Art 6° -\s empresas fabricames dos produtos referidos na alínea "h" do §" 1° do' art 1°, 
que exportare~ os produtos nela relaCIOnados para as controladoras ou cohgadas de empresas 
montadoras ou tabncantes. m~talados no Pais. dos produtos relaCIOnados nas ahneas "a" a "g" do § I ° do 
mesmo artigo. poderão transfenr para estas o valor das exportações hquldas relatIVO aquele~ proputos. 
desde que a exportação tenha SIdo mtermedlada pela montadora 

Art 7° O Poder Executivo podera estabelecer. para as empresas montadoras e fabricantes 
dos produtos relaclonaoos nas ahneas "a" a "h" do & l° do art l°. em CUIa produção forem utllizados 
insumos Importados. relacionados no inCISO 11 do mesmo artigo. Indice medio de nacionalização anual. 
decorrente de compromissos internaCIOnaIS assumidos pelo BraSIl 

Paragrafo unico Para as emoresas que venham a se instalar no Pais, para as linhas de 
produção novas e completas. onde se verifi~ue acresclmo de caoacldade Instalada e para as fábncas 
novas de empresas )a IOstaladas. defimdas em regl!l\lmento o mdlce de aúe trata este artigo devera ser 
atendido no prazo ae três anos. a comar da data de''tmclo da produção dos retendos produtos. contorme 
dispuser o regulamento 

A.rt 8° O comercIO realizado no àmbilO do MERCOSL1... dos produtos relaCIOnados no 
art 1°. obedecera as regras espec1l1cas aplicaveIs 

-\rt 0° O dlsoosto nos artIgos antenores somente se aollca as empresas slgnatarias de 
compromIssos esoeClalS de exportação. celeDraaos nos termos aos Decrefos-Iels nOs I 2 I 9, de 15 de 

maIO de 1972. e : 433. de 19 de maIO de 1988. :IDOS declarado pelo :YfmiSteno da lndusrna. do 
ComercIO e do Tunsmo. nos termos da legislação pertinente. o encerramento dos respectIvos 
compromIssos, 

Art. 10 A autonzação de importação e o desembaraço aduaneiro dos produtos refendos 
nas alíneas "a" a "C" e "g" do S 1 ° do art 1· são condiCionados a apresentação dos seguintes documentos. 
sem pre)ulzo das demais eXIgênCias legaIS e regulamentares 

I - CertIficado de Adequação a legislação naCIOnal de trânsito. e 

II - Certificado de Adequação as normas ambientais contIdas na Lei nO 8 723, de 28 de 
outubro de 1993 

§ 1 ° Os certificados de adequação de que tratam os IOCISOS I e II serão expedidos. 
segundo as normas emanadas do Conselho NaCIonal de Trânsito (CONTRAN) e do Conselho NaCIonal 
do MeIO Ambiente (CONAMA) 
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§ 2° As adequações necessanas a emIssão dos certIficados serão. realizadas na ongem 

§ 3° Sem prejUlzo da apresentação do certificado de que trata o mClso L a adequação de 
cada veiculo à legislação nacIOnal de trânsito sera comprovada por ocaSIão do regIstro, emplacamento e 
lIcencIamento. 

Art li. O Poder ExecutIvo estabelecerá os reqUIsitos para habIlitação das empresas ao 
tratamento a que se referem os anIgos antenores, bem como os mecamsmos de controle necessanos a 
venficação do fiel cumpnmento do dIsposto nesta Medida Provisona 

Parágrafo único. O reconhecimento da redução do imposto de importação de que trata o 
art 1° estarà condicIOnado a apresentação da habIlitação menCIonada no caput deste artIgo 

Art 12 _As pessoas jundícas, tributadas com base no lucro reai. poderão promover 
deprecIação acelerada. em valor correspondente a depreCIação normal e sem pre)UIZO desta., do cuSto de 
aqUIsIção ou construção de maqumas. eqUIpamentos. aparelhos e mstrumentos. novos. relacionados no 
Anexo a Medida ProVlsona nO I 370. de 28 de março de 1996. adQull1dos entre a data da publIcação 
desta M~dlda ProVlsona e 31 de dezembro de 1997. utilizados em processo mdustnal do adqUIrente 

§ I ° A parcela de deprecIação acelerada constltUlra exclusão do lucro líqUIdo e sera 
escriturada no livro de apuração do lucro real 

§ 2° A depreciação acumulada não poderà ultrapa~sar o custo de aqUIsição do bem. 
convertIdo em quantidade de UFIR, na forma da legIslação pertmente 

q 3° A partIr do mês em que for atmgIdo o limite de que trata o paragrafo anterior. a 
deprecIação normal. regIstrada na escnturação comercIaI. devera ser adicIonada ao lucro lIqUIdo para 
determmar O lucro real 

§ 4° As diSpOSIções deste artIgo aphcam-se aos bens nele refendos. objeto de contratos 
de arrendamento mercanul 

Art 13 A inobservância ao disposto nas proporçõe~. hmltes e mdlce a que se referem os 
am :0 e 7° estara su)ella a multa de 

I - setenta por cento aolIcada sobre o valor FOB d~ Imoortações realIzadas nas condIções 
preVIstas no mClso I do art I b. que exceder a proporção a que se refere o mCISo II do art 2°. • 

II - setenta por cento aohcada sobre n 'alar FOB das Imoortações realizadas nas 
condições prevIstas no mClso I do art la. que exceder os Im'utes adICIOnaIS a que se refere o § 1° do ano 
~o 

III - sessenta por cento aphcada sobre o \ alor FOB das Importações d~ materias-Pl1macs. 
realizadas nas condIções preVJsras no mCISO Il do art lOque exceder a proporção a que se -refere o 
mClso !lI do art ~o 

IV - sessenta por cento aphcada sobre o valor FOB das Importações de materias-pnmas 
realizadas nas condIções prevlsras no mClso II do art 1°. que exceder os hmIres adICIonaIS a que se refere 
o § I ° do art 2°, 

V - setenta por cento aphcada sobre o valor FOB das importações realizadas nas 
condições preVIstas no mCIso II do art. 1°, que concorrer para o descumpnmento do mdice a que se 
retere o caput ao an 7°. - . 

VI - 120% mCldente sobre o valor FOB das importações realizadas nas condições 
preVIstas nos mClsos II e llJ do art 1°. que exceder a proporção a que se retere o mClso I do art 2°. e 

VII - setenta por cento mCldente sobre o valor FOB das importações dos produtos 
relaCIOnados no mClso II do an 1°. realIzadas nas condIções preVIstas no mesmo mClso. que exceder a 
proporção a que se refere o mClSO IV do art 2° 

Paragrafo umco O produto da arrecadação das multas a que se refere este artIgo sera 
recolhido ao Tesouro NaCIOnal 

Abril de 1996 
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Art 14 O tratamento fiscal previsto nesta Medida ProvlsoIÍa 

I - fica condicIOnado a comprovação. pelo contnbuinte. da regularidade com o pagamento 
de todos 05 tnbutos e contnbUlções federais. e 

II : não podera ser usufruído cumulativamente com outros de mesma natureza 

Ar! 15 O Poder Executivo. no prazo de noventa dias. encammhará ao Congresso 
~aclonal prOjeto de lei para os fins do dispostO nos am 56 e 57 da Lei n° 8 931. de 2: de setembro de 
1994 

Ait 16 Ficam convahdados os atos praticados com base na Medida ProVlsóría' n° T 3 51. 
de 12 de março de 1996 . 

Ar! '17 Esta Medida Provisória entra em vIgor na data de sua publicação 
J.: \ ' 

Brasllia. :: de ao r i: de 1996. 1750 da Independência e \08° da Republica, 

f ...... .,.....­

~ 

'li \. -:-----... ~ "t .... -

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 37 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

DI~põe sôllre o I~põsto de imp~rt:u;ão, reor,aniza' os 'serviços adua­
neiros. e di outras provitléncias. 

b) destinados. exclusIvamente. na forma do regul!ltnento. ao 
reparo ou manutenção de aparelho. Instrumento. máquina ou 
equipamento de proc,edêncla estrangeIra, Instalado ou em 
funcIonamento no Pais. 

111 - o. casos de Importações r~su1ta!ldo de concorr6ncla com finan­
ciamento Internacional superior a 15 (quinze) anO!!, em que tiver 

.-:;"' .. ' 
sido assegurada 11 participação da Indtlstrla nacional com uma 
margem de proteção não Interior a 15~ (quinze por cento) 
sõbre o preço CIF. põrto de desembarque braaUelro, de ectulpa­
mento estrangeIro oferecido de acõrdo com as normas que regu­
lam a' matéria 

Art. 11. Quanlio a \sençIo ou reduclo fOr V!nculada .. qualldada do lm\lOr· 
tadQr. a tnaaf.rbCta eM propneclade ou uso. a ctualctuor titulo. doe !>ma obrtn. 
na forma do ....wam.,to. ao pl"éno recolhimento 1101 trlbutos • KT1Ivamea cam­
blall. lDclUSl" qUJU>40 tenham all10 'CIIsl:>e~ apenas "tM KT1Iyame •. 

l'arilrafo Ilnlco. O c1J.Ipc)ato "ta artIlo nlo .. apüea 101 beoa transfer!doa 
a q~ titulo. 

I - • peuoa ou enUdaclH QUI IOUrD 11. 1lfU&1 tratamento UIC&I. mecl1anta 
pN'rla dfcIIIo lia IUlor\dade adlWle1ra, 

JI - ÇÓI o I1ItCW"1O do .pruo do S (cinco I anO. da data lia outo ... a lia Iam· 
çAo OU NduCio. 

Al·t. 17 _ A Isenção do Impôsto ele Importação somente benetlCIa produto 
sem slmll",' nacional. em condlçãea de substituir o Importado. 

Par:i,raCu único - ExcJuem-~c do dlspO!!to neste artlio: 
I - os cnsos previsto. no art. 13 e no. IncIsos IV e VIII do art. 15 

deste decreto-lei e no aft 4.° da Lei n.o 3.244. de 14 de agõsto de 
1957, 

11 - as partes. peças. acessarlos, ferramentas e utensiUos: 
a) que, em quantidade nannal, acompanham o aparelho. Instru­

mento. máquIna ou equipamento; 

Art. I! - O Conselho de politlca Aduànelra formulará critérios, gerals ou 
especificas, para Julgamento da similaridade. à vista das condições de oferta do 
produto nacional, e observadas as segulnte~ normal. bãslcas: 

I - preço não superior ao custo ae Importação em cnlzelros do simi­
lar estrangeiro. calculado com base no preço nonnal. acrescldo 
dos trlllulos ctue Incidem sôbre a Importação, e de outras encar­
gos de efeito eqUivalente; 

11 - prazo de entrega normal ou corrente para o me.mo tlpo de mer­
cadoria!; , 

111 - qualidade equivalente e especlf!cações adectuadas. 

§ 1.° - Ao fonnular critérIos de similaridade. o Conselho de Política 
Aduaneira considerará a orientação de órgãos governamenta15 Incumbidos da 
polltlca relativa a produtos ou a setores de produção. 

§ 2.° - Quando se tratar de projeto de Interesse econônúco fundamen­
tai. financiado por entidade Internacional de crédIto, poderão ser conslderadll3. 
para efeito de ampliação do disposto neste artigo. as condições especiais que 
regularem a particIpação da Indústrla nacional no fornecImento de bens. 

§ 3.° - Não será apllcãvel o conceito de similaridade quando Importar 
em fracionamento da peça ou mlÍqulna. com preJul7D da garanti0. de bom fun­
cionamento ou com retardamento substancial no prazo de entrega ou montagem. 
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DECRETO-LEI N. o 666 

DE 2 DE JULHO DE 1969 (e) 

.I~tih.li a, obrigatoriedade de transporte em navio ele ,b:lI1deir.a 
brasileira, e da outras providências. 

SEC~~:':T0·LEI t:9 1.'2:~g 

DE 1? D:= >-!O\/~:";3RO ::JE 1972, 
, . " 

Abril de 1996 

Di:I)5~ $:)b;-<:: C tr:l~(JI'!':er.!o tribl.'tári·) das cp' ::ra.:oes de compra , 
, ... , I, 

dJ ;;:er::adod.:-:; r.o mc;c<lco ir.t-:r:1p, p.::ra c fim e:.pedfice da .. ex-' , .' 
port~çã:" c d.l cutr<2S Fcvi~~r::::ius. 

DECRETO-LEI N° 1.219 - DE: 15 DE 
MAIO DE '1972 

Dispõs sollre (I concessdo de estimu­
los à exportação de manufaturados 
e dd outras providência'. 

DECRETO-LEI N! 2 .• 33. DE 19 DE MAIO DE 1988 . . 
DieIH» MJn De IIJeúumeIJto .. finalJCei· to. ,.l.tiva. • poliCie. iDdustri.l,· $eU. ob­

jetivo .. revop iDeaativo. fiacai. e d. outr •• 
provid.lJC;' •• 

LEl~ 8.723 ,DE 28 DE OUTUBRO DE 1993. 

Dispõe sobre a reduçlo de emisdo de 
poluentes por veículos automotoreS e dá 
outras provid!ncias. 

MEDIDAPROVISÓRIAN' 1.370 ,DE 28 DE MAlÇO DE 1996. 

Concede isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI na aquisição de equipamentos, 
máquinas,. aparelhos c instrumentos. 
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A~IEXO A MEDIDA PROVISORIA NC'l 13 70 ,DE ;: 3 D~ >!AFr") 

Lista ae eaUIDarnentos. rr.aoumas. aparelhos e Instrumentos novos. .moortaaos ou ae 
:lbricacão naCIonaL oem como resoectlVOS acessonos. sooreSSalentes e rer.ramemas IsentOS ao 
impos~o soare ProaUIOS lOausmauzaaos - LPI 

-''-S q() o~oo 

- ~ 09 OI) o IUO 
-"li UU 0100 
.~ZOi ]0 UUOOf 1) 
~~01.11 0000 
'<'+02 12.UOOO 
,~02.19 0000 

11 .. 02.20 0100 
1I-W2.20.0200 ' 
~~3 100000· 
lI~OO 10 0100 
~JO~ 100200 
S",()ol. 20.0000 
~..lO5.100100 
8.w5.1O.9900 
8.w6 190000 
8",0190.0301 
8~()7 90 0399 
8'-W7 90.0500 
8408.90.0000(2) 
8410.11.0000 
3+10.12.0000 
8410.13.0000 
g·,uo 90.0100 
'411.1 1. 0000 
SJ 11 12.0000 
Q1111.0000 
SJ 11.22.0000 
8+11.81.0000 
8+11.82.0000 
8412.10.0000 
8412.21.9900' 
8412.29.0000 
8+12.31.0000 
8+ 12.39.0000 
8+12.80.0100 
8+ 12.80.0200 
8+12.80.9900 
8413.0'0.0000 
8+13.50.0000 
8-'13 60.0100 
SJ13 60.9900 
8413.70 0000 
~J 13 81.0000 
~J 13 112.0000 
)·n-uooooo 
~J14 40 0101 
8414 JIO.0199 
Il" 144'.09901 
8" 14 J>O 9999 
841+ 590000 
~14 80.0101 
8+14.800199 
~J14 800201 
'1"'1+ 80 0202 
8-'14800203 
8J14800299 
841480.0301 

SJ I" 8U U40:-; 
g" IJ !lU O",\I~ 
lI",l" 80 0.500 
)!J 1 + 80 ObOO 
l{416.1O OQOO 
lI+ 16.20 o lOU 
.i~16 20.0200 
~+l6 20.9900 
8416.30.01"00 
8*16.300200 . 
8416.30.0300 
8+16.309900 
S"11.1O.0101 
8+17.10.0199 
8417.10.0200 
S4t71O.0~OÕ 
8411.10.0400 
8417.10.0.500 
841'.10.9<JOO' 
841720.0000 
841780.~ 
8418.61.,0000 
8418.69.0100 
8418.69.0300 
8418.69.0.5()()( 4) 
K-'t8.99 0100' 

. 1S4 ~8 .. 99 .0200 .' 
8oH911-.9900 

. H41'C}' 19.9900(5) 
8419.31.0000 
841932.0000 

'8419:39'0000 
841940.0090 
8419 . .509901 
8419 . .50.9999 
8419.60.0000 
8419.81 0200 
~~19 81.0.300 

·8419.89.0299 
. :84 J 9 .89 0.300 

8419' 89 0400 
8419890.500 
84i9.899900 
~J20.10.0 100 
~+20 10.0200 
1l+21.11 0000 
8421.19.0200 
8421.19.0300 
8421.19 0.400 
3421.19.9900 
342121.0100 
8421.21.9900 
8421.22.0.100 
~21.22.9900 
~J21.29 020.0. 
8421.29.99OO(6) 
842U901()()(7) 
8+21.399900 

~422."O o. 100 
~,,'2i '+0 0.200 
'<" 2 2 AO <i'}()() 

~"23.2o. 0000 
~"23 30. 0.\00 
~J23.30.o.200 

','!423.30 9900 
3,+23.81.0.100 
3+23.81.0.200 

· 8423.81.9900 . 
8423.82.0100 
3J23.82.02oo 
8 .. 23.82.99(10 . 
8423.89 0100 
8423.89.0200 
~"23.89 9900 

· 8-'24.20..0000 
842+.30. 0.100 

. ~4f4.30:9.900 
8~24.81.o.IOt 
8424.81.0102 
842481.0103 
8424.81.0199 
842481.9900 
8+~.5.11.0 1.00 
SJ2S.11.9900 

· )425:19.9900 
8+25:20..9900 

· H425.31.0 ioo 
8~25.31.o.200 
3425390199 
8425.39.0200 
8425.42.0.200 
842.5.42.0300 
8425.42.9900 
8426.11.0000 
8426.12.0100 
8426.12.9900 
8426.19.0000 
8426.20.0000 . 
8426.30.0000 
8426.41.0.100 
8426.41.9900 
8426.490000 
'l-'26.910000 
~47.6.99 0.100 
~"27.1D 0100 
&427 10.9900 
8+2720..0100 
8427.20.9900 
8+27.90 0100 
8427.96 9900 
8428.10.0000 
8428.20..0000 
8+28.31.0100 
8428.31.0200 
~428.31.0300 
&428.31.0.400 

'!428 33 (lO(lO 
~"28 jy () 100 
...... 28 3Y 0200 
' .. 28 j') 030U 
~448.39 o.olO(} 
'i428.19 99(", 
8+28.500.0.00 
8+28 60.0000(8) 
8+28.90 0000 
8+29.11.0000 
8+29 19.0000 
842920.0000 
8+29.300000 
8429.40 0100 
8429.40 0200 
8+29409900 
842951.0100 
8429.51.0200 
8+2951.9900 
8"29.52.0000 
3429 . .590000 
:3+30.10.0000 
8430.31.0100 
8430.31. 9900 
8430.39,0100 
~"3Ó 39 9900 
.~+30.4J.OlOO 
843041.0200 
8430,4 1.0300 
8430 + 1.0400 
843041.9900 
8430.49.0100 
8430.490200 
~+30.49.0300- . 
8430.490400 
8430.49.9900 
8430.50.0100 
8430.50.0200 
8430.50.9900 
8430.61.0000 
8430.62.0100 
8430.62.0200 
8430.62.0300 
S43062.?9OO 
·~43069.0100 
~+30.69·0200 

8"30.69 0300 
8430690400 
8430690500 
8430.690600 
3430.69 9900 
8432.10.0100 
8432.10..0200 
8432.10.0300 
8432 10.9900 
8432.:1.0000 
8432.29.0100 
8+32.29.0200 

-~ 1~ ~() 0100 
'~32 ~u o.:wo 
~.+ ~2 gll <JYfI() 

q 13 20.UOIH) 
~J.":; 300000 
, .. B ..lO O()()() 

)'+,3 Si 0000 
~'+33 520000 
3433.530000 
g~33 590100 
~.l33 599900 
\433600100 
:~433 600200 
~ .. n 6O.9YOO 
~43" 100000 
,!'+34 20 0100 
84~" 200201 
8J3420.0299 
~"3.l 20.9900 
~.l35 10.0000 
" .. 36100000 
3436210000 
8+36.29 0000--
8436800000 
'l+3i 100000 
<-4,7 KOOloo 
')43i 80 0200 
8 .. 37809900 
8438100000 
~J38 20.0100 
<+38200201 
8438.20.0299 
343830.0100 

, 8438.30.0200 
8438.30.9900 
8438.50.0000 
3438600000 
8438800100 
8438.80.9900 
8+39 100100 
8439 lO.Q2oo 
~439 10.0300 
i439109900 
'A3Q 200100 
~J39 ~o 91}()() 
·)J39 300100 
8439 ~o 0200 
~439.30.03oo 
~439 30.9900 
.~~o lO 0100 
8-"'010.9900 
8-'41.10.0000 
~441.20.0000 
~4"1 30.0100 
i441 30.9900 
~+..ll ~ 0000 
~J41 80..0100 
8-'41800200 
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ANEXO À MEDIDA PROVISORIA N° l3iO ,DE :3 DE ~.!APr,} DE 1996. 

LIsta ae eaUIPamentOs. rr.aownas. aparelhos e Instrumentos novos. .moonaaos ou ae 
:'lbncacão naClonaí. nem como resoectlvoS acessonos. sooressaJentes e rerramentas Isentos ao 
Imoosto soare Proautos mausmallzaaos - iPI 

~14 80.0399 8422.10.0000 8428.31.0500 8432.29.0300 80Ut 80.9900 
·~14 80.0401 8422.300100 8428.31 0600 ~32:!9 9900 ~oU2.10 0000 
841480.0402 8422.30.0200 8428.31 9900 8432.30.0000 3442.2Q.0000 
~14 80 0403 8422.300300 8428.32.0000 8..\32 40.0000 . ~';42.:::0 0100 
~ 14 80 1)404 ::l422.30 9900 "iOU2.:W 9900 
'<442 30 ()()()() '<4~ 30 9904 ~45!i .21.0200 :-$4592999f)2 8462.10 0000 
\443 11 OOO() 'Q46 30 9999 :~455 21.9900 ~-+59 29 99f13 ~462.::: 1.0000 
-:443 12.9900 ~447 I1 oono '<455 ::::.0 [Ou '<459299999 '<462.:9 oono 
,4 .. 3 19 ()(JOO "4.+7 1:::.0000 '{455.::::::.0200 "459 31 0000 '<462.3 I U lU I 
,.U} :: I UOOO ,447:0010: '<455 ::.9900 '<459 39 OOUO ~462.31 IJ 199 
,,4J." ::: 9 0000 '447 :0 OlO3 ,{455 300000 x459 400100 '\462.31 91l()() 
"443 30 O()()() ,,447 :0.0104 '<456 10 () 100 x459 4() 0200 '\462.390101 
'<4.p 4() () I O() '<J.47:00105 ,{456.1O,0200 ,{459 40 99110 :-\462.390199 
'\443 41) '}'~Ol) ~44 7 20.U 199 :~~56 10.9900 845951.UlOU 1!462.39 99()() 
3~3.50 0200 34-'720.0200 8",.56.20.0100 3"'.59 51.0200 3ol.62A 1 0000 
X4"3 .509900 X447 90 0100 ~4.56.20.0200 3"'59 .51 0300 ,i\462.·W 0000 
84 .. 360 0100 '<-+47 90 0200 8456.20 9900 8 .. 59 31.0-'00 ~",,62. 91 0100 
:-\4~3 60 0200 ~4-' 7 90 9900 34.56.30 0100 84.59 SI 9900 8ol.62.91.0200 
'\~3 60 0300 :-\~8.11.0 100 8 .. 56 30 0200 8 .. .59590100 3462.91 9900 
X~"3 60 9900 '{4"li 11.0200 ~456 30 9900 8-'59 59 0200 8462.99 o I 00 
3 .... 4000100 ~~R 11.9900 8 .. 56900101 845959.9900 8ol.62.99 0200 
8-+4J. UO 0201 -:~"8 190201 8456.90 0199 8459610100 ,8462 990300 
:-\4~ 000299 ~448 19 0202 84.56,900200 8 .. 59 61.0200 8ol.62.99 9900 
S44.5 11. OOÓO :'\4 .. 8190203 8 .. 56909900 845961.0300 8463.10.0100 
'<~5 12.0000 :-\448 190299 8 .. .57100000 34.59 61.04()() 8463.10 0200 
~.J4,5 13.0000 '<.J48 19 9900 3.;,57 20 0000 8';5961.9900 8463.10 990Q 
84 .. 5190100 844900.0100 8457 30.0000 8 .. 59690100 8463 20.0000 
8~5 190201 8~9 00.0200 z.l.58. I 1.010 I 8459690200 8ol.63.300000 
8 .. 45' 19 0202 84 .. 9000300 845811.0199 8 .. 59690300 8463.900100 
8445 190203 844900.9900 8458.11.0200 8459690400 8ol.63 90.9900 
8445 190204 '3 .. 50.11.9900 8 .. 58.11. 9900 8",59.69 9900 8ol.64 10.0100 
'$445 19.0205 84'0 12.9900 8 .. 58.19.0101 8 .. 59 70.0000 8464 10,0200 
'<445 190206 8450199900 8458.190199 8460.11.0100 8464 10 9900 
'\445 19 0207 3450 20.0000 84.58 190200 8460.11.0200 ~464 20.0100 
'\445 190208 q51 10 0000 ~458 199900 '3460 Ii 0300 ~"64 20.0200 
~".J5 190299 "';45121.9900 345891.0100 8 .. 60 11.0 .. 00 "l464 20.9900 
q.J5 :00100 3451 190000 3458910201 3460 Ii 9900 346 ... 900100 
::;~5 20.0200 '{45UO 0000 ~458.91 0299 8460 190100 8464 900200 
84 .. 5200300 ~"51 .. O 0100 8 .. 5891 0301 8460 190200 3464 90 9900 
~445 200 .. 00 '$451 .. 0 0200 ~';58.91 0399 8460 190300 8465,10 0100 
~445 20 0500 8451 .. 0 9900 8458.91 0400 8460 190400 8 .. 65 10.9900 
3oU5 20 0600 3~51.50 0000 8 .. 5891.9900 8-l-6() 19.9900 8465910100 
80US 20 9900 845 l.80.0 100 8458990100 8460.21.0000 8465.91.0200 
g~5 300100 :-\451800200 8';58 99 020 I 8460290000 8465910300 
8445 30.0200 8451 80.0300 8458 99 0299 8460 31.0000 8465.91.9900 
844530.9900 8451 800400 84.58990300 8 .. 60390000 8 .. 65.92.0101 
S~5 ~o 0101 ~451 800500 8458.990400 8460.400000 8 .. 65.92.0102 
:-q·"5 400199 845 1809999 3458990501 846090.0100 8 .. 6592.0199 
~~5 40 0200 3-1.52.21.0100 8458990599 8460.90 0200 8465.92.0200 
'l4"5 40 0301 .~452 21 0200 8458.990600 8460909900 8 .. 65 92.0300 
8-1.45 .. O 0399 3452.: 1. 9900 '~458 99 9900 8 .. 61 10.0100 8465920400 
~4-+5 40 0400 8 .. 52 19.0100 "'-1.59100100 8461.10.0200 'l46592.9900 
't-+45 41) 9900 S452:90200 3 .. 59 !O 0201 S46 1.1 o 9900 ,~465 93 0100 
'i445 90 0100 X452.:9 9900 'l .. 59 la 0202 8461.20 0100 8465939900 
'\445 90 0200 'i453 10 0100 845910 0299 8461.20 0200 ::1465.94 0100 
'<445900300 ~453 10 0200 845910 0301 8461300000 8465.949900 
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ANEXO À MEDIDA PROVISORIA N° 13 iO ,DE :3 DE ~1AFr'" Di: i9i8~. 

LISta ae eaUloamentOs. rr.aauinas. apareihos e Instrumentos novos. :mnonaaos OU ae', 
~3hrie .. acão nactonaí. bem como resoect1vos acessanos. sooresSalent~S e rerramentaS Isentos ao 
impo!\to 'SObre Proautos màustnauzaaos - IPI 
~.;.; 5 90 0.;00 ~';53 10,0300 8-'59 10,0302 8461-"'00100 8465,95.0100 
:-\445 90 OSOO, ~453.1O.9900 8-'S9.10.0303 8461-"'0.9901 S-'6S.9H900 
~-+45. 90 9900 8453.20.0000 8-'S9 10.0304 84610409902 8465~96.0100 
84-46 10 0100 8453 80,0000 8459.10.0399 8461409999 8465.96.9900 
8446 10.9900 8454 10 0000 8459.10.0400 8461.50.010 1 8-'65.990100 
8-W> 21.0100 84S4 200100 8-'59.10.9900 846 l.S0.0 102 8-'bS.99 0200 
:01446 21. 9900' il454.20.9900 84S9.21.01OO 8461.50.0103 846S.99 0301 
~446 29 0100' 1 ~';54 30.0100 ~459.21.9901 8461500199 8465.990399 
~4~ 29 9900 8454 30.0200 8-'59.21. 9902 8461.50.0200 8-'65.990-'00 
S-W> 300100 8454 30.9900 8-'S9.21.9903 8461. 90 0100 8465.990500 
:'\446 30 9901 ' 8455 10.0000 8459 21.9999 8461.90,0200 8465.990600 
~4~ 50 9902 845S.21.01oo 8459.29.0100 8461.90 9900 
~-'46 30 9903 8-'S9.29.9901 
'<465 99 9900 ~480.1O 0000 8S02.:0.00()O 8701.90.0100 <'027 :io.osno 
ll46711.0100, ~4HO.30 0200 8S02.30.99()() 870 I. 90 0200 4027 30 0600 
x467 11.9900, X480.]().99()(J '!S02.40 o IOU 8701.900300 ,}021~0 0700 
'<467190100 , ~4S0 41 0100 '<502 "'O 9C}O(I ' '<701 9004(111 '11127 jO 99411) 
,4('7 19 0200 ' "480.~ 1 9900 S SO~ lO (}()()Il ~70 1 90 991)() ')()27 ~n ()()()() , 
'\~6719':1\J1K) " .. )40 ~9 () 100 '>( 50~ 21.0000 X70~ IO.OIK)() lO:!; ~o 01011 
S -468 10 oqClIl. ' \-4)40 ~9 9900 X504 21.00011 :-\70S 1U.O<KJO 'lO!7 50 O~O(l 
,< .. 61( :0 o LO I. . q~O 50 OUO() ~50" 2J.UO()() x 70 S.:!O. uuoo "()27.50 U300 
\-46S :u 0199. , 'i .. 80 60 DOOO 8504 32.0100 :-<707 91111199( 111 'l027 50 O .. IN.I 
~ .. 68 .. 20.U2() I X';SO.71 0000 l:ISW 32.9900 :-1709 11.0100 ·Y027.50 u.sO(} 
~"68 20.0299 ~-480. 79 0000 8S04 33 0000 8709.190100 1J027.50 0600 
~468 80 0100 , 8"'81.1 o o 100 8504.340000 8716.20.0000 9017.50 0700 
3468' 80 9901)' , S"81.10.0200 8S0440,0100 8716.390000111 ) 9021.500S00 
X~74 100101 ' 8~8l.1.0,9900 lSS04.-40 0299 . 8716.40.0300 9027 SO.9900 
X474 to 0199 l\481.20.9901 8S0-UO.990t' 9006.10.0000 '1027800100 
~47 .. 109900 ~"8L20.9902 8S0440 9902 9011.1 0.0000 9027 80.0200 
il474 ::U.O!OU " 8481.20.9903 8504409903 9011.20.0100 9027 80.oJOO 
X"74 ;:0.0200, 8481.20.9999 8S04 40 9999 9011.20.9900 1J027.80,O.wo 
847 .. :!O 0300, 8481 ... 00100 8504 SO 0000 '}OI1.80.01oo 9027.80 0500 
'3 .. 7 .. 20 O .. O() 8"'81.40.0200 8S0S.20.0100 9011.80.0200 9021.80 9900 
3 .. 74200500 1I481 80.0301 3S0S.20.9900(9) 9011. 80.9900 ".1028.10 0000 
84741.0.9900 . 8~81.80.0302 8S0S 90.0100 9012.10.0000 902S.20.0Ioo 
847 .. j 10000 , 8481.80.0399 8S14,1O.0100 9013.80.0100 9028.20.0200 
8474 3~.OOOO 8481. 80.040 1 8514.10.0200 90 IS.20.0 100 9028.300101 
8-'74390000 8"'81.80.0402 851420.0100 90IS.20.9900 9028.30.9901 
8474300100 8';81. 80.0499 8514.20.0200 9016.00 0100 9028.30.9902 
~474 80 0200 . 8481.80.9901 8514.20.0300 901600.9900 9028.30.9903 
1I474ll\0 U300 8481.80.9902 8S1-'-30 0100 9011.20.0200 9028.30.9999 
~47" 809900 8481.80.9903 8S14.30.0200 9017.30.0100 9030.10.0100 
~47S 10.0000 8481. 80. 99()S 851 .. 300300 9017.300200 9030.10.9900 
·~ .. 75::0 0100 8"'81.80.9906 8S1· : 0400 9017.30.0300 9030.20.0101 
~"'75 ::0.0200 8"'81.80.9909 8S 1 .. ~.J OSOO 9022.19.0100 9030 20.0199 
X.;75 :!O 9900 8481809910 8514 30.9900 9022.19.0200 903020.0200 
~477 10,0100 8"'81 80.99 ti 8S I'" 40 OOllO 9022.19 0300 ':1030.31.0100 
8477 10 9900 8483 40.0299 8S15.19.OOOO 9022.19 9900 9030 31. 9900 
8~77:0 0000 8501.31.0201 8S IS.21.0 100 902~ 10.0100 9030.390101 
g47730.0000 8501.31.0299 8515.21.9900 9024.10 0200 9030.39.0199 
8-' 77 -1-0 0000 8S0 1.3 2.0 100 8515.29.0000 9024.10.9900 9030.39.0200 
847751.0000 8501.32.0299 8S15.31.oooo 9024.80.0100 9030.39.0300 
8';7759.0100 ' 8S01.33.0100 8515.39.0000 9024.80.0200 9030.39.9900 
8-'77 59 9900 8501.330299 8515.80.0100 9024.80.9901 9030.4-0.0000 
8477810.0000 8S01.34 0100 8515.80 9900 9024.80.9999 9030.81.0000 
S~79 10.0100 8501.34:0299 8530.10.0100 9025.19.0200 9030890100 
8479 10.0200 8S01.40101oo 8530.10.9900 9025.80.0100 9030.89.0200 
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ANEXO À MEDIDA PROVISORIA N° 1370 ,DE;::8 DE :'!APr') DE 1998. 

Lista de eaUloarnentos. rr.aawnas. aparelhos e Instrumentos novos. :mDOnaQOS ou de 
:àbricacão naCIonaL oem como reSDectlVOS acessonos. sooressatemes e rerramentas Isentos ao 
í.mposto soare Proautos maustnanzaaos - IPI 

S",79 100300 850LS1.0Ioo· 8532.10.0000 9025.80.0300 
. 8-'79 \O 0"'00 3S0LS1.0201 853S.1O.0000 . 9Oi5.80.0S00 

8",79109900 8S01.51.0299 8535.21.0000 9025.80.0600 
~",79 20.0100 ~50 1.51. 9900 8535 29.0000 9025.800700 
~",79 20 0200. 8501.52.0100 8535 30.0 lOO 9026.100100 
~';79 20 9900 8S01 52.0201 8535.30.0200 9026 100200 
~';7? ::00000 8S0D2.6299 3535.30.9900 9026.200100 
~';7':1 .. I) UUUO 8S0l.52.9900 8S35 900100 9026.20.0200 
8-'7981 UOOO S50l.S30100 8535.909900 9026.20.0300 
~';79 82 0200 850 l.53.020 1 8536.30.0QOO( 10) 9026.21>.9900 
~",79 82.9900 8S0l.S3.0299 8536 -' 1 9900 9027.10.0000 
:-<"'7989 U\OI 8501.53.9900 8536.499900 9027 :0.0\01 
:-\-'798':1 0\02 8S01.6 1.0000 8536 50.0101 9027.:00\02 
8",79890103 lS501.62.0000 8537 10.0100 9027.:0.0199 
~';79 890199 8S0 1.63.0000 8537.20.0100 9027.:0.0200 
~-'79 890200 8501.640000 8537 !0.9Ç()Q 9027.300100. , 
:-\.;79890300 8S02.11.0OOO 8543 20.0100 9027300200 
:-\",79890"'00 8S02.12.0000 8543 20.9900 9027.30 0300 
8"'79890500 8502.13 0000 85"'3300000 9027 30.0400 
~479 89 9900 8701 100100 

8701 10.9900, . , 
8701 :O,OLOO 
870UO 0000 

, 1 l Ex~to cara íerr.lmentaS mantlals. 
:: i E ',::~o o 'ex" ::1aoo oelO Decreto n" 1.178. de 0"' de lwho de 199-' 
31 E~.:luslvameme cara co lias com Qlmensao nonzontal suoenor a 300 cm 
~) E\:::uslvamente Clmar3 mgorulc:1 ae c:1C3claade suoenor a 30 m3 
~ I E -:::USlvamente aoueceaores cara OICO comcusuvel. 
"lI E:-::::usl\ameme nitro a \ acuo. 
- 1 E X::USlvamente cara Iiltros 'etetromucos aCima ae 500 KC . 
~ I E '\:::~o as telC~CaQelfaS e os 'relesaut. 
4) Ex~:o o ex' ::-:aao cela Decreto n" 1 178. de lJ.l. de 1ulho ae 1994 
1 Ul E ':CIUS1\"amente ruSOOSID\"OS de translenteS ae tensão. para orotec:io de transnussores. a.e 

:>OtenCla Igual ou suoenor a 20KW 
, 11) E:'I.cluslvamente de 000 ingoruico I para transoorte ae merc:lOOnas oereC1\"eISl. 

LEI N° 8.93i • DE 22 DE SETEMBRO DE 1994 . 

903089.0300 
9030.89 040Q 
903089.9900 
9031.10 9900 
9031.:0.0100 
9031.20.9900 
903UOOOUO 
'1031.~OOOO 
9031.80.0100 
9031800200 
9031.80 0300 
9031800"'00 
.9031.80.0501 
9031800700 
9031.80.0800 

'. .9031 80 0900 
9031801000 
903180.1100 
9031 80.1200 
9031.80 1400 
9031 809999 
\/S08 00 UlOO 

Dispoo sobre as diretrizes para a elaboração 
da lei orçamentária anual de 1995 e dá outras 
providências. 
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Art. 56. Ocorrendo alterações na legislação tnoutána. no úecorrer de 1994. 
posteriores ao-eiiêã.ffiTnhamemo do projeto de lei orçamentária ao Con!rresso Nacional que 
impl~quem Ci>;cesso c:.! ~.rrccaG:lçáó em relação à esumativa de receita conStante'ao referiâ'd p;ojetc 
de leI. os recursos aestas cenvaaos serão objeto úe projeto de iei de créairo adicional. 

, , , I ' 
• I I • \ I 

An. 57., A concessão ou àrripIiação de IncentIvo, isenção ou heneffcÚ;, ·de natureza 
tributária ou financem.:.. someme Doóerá ser aorovada caso indiaue a estimauva de renúncia de 
receita>. a;5 . Áe,spesa~. e';t'. 19éntÍCC \'alor. que serão anuladas: lnciusive as: rnmsferenclas c 
VInCUlàções .cbnStltlIClOn3.1S. " 

-

MED11DA- PROVISÓRIA N° 1.351 .: DE· 12' . DE :!ARÇb , ' 
DE 1996; 

Reduz o imposto de importação para os produtos que 
especi~ca e d~ outras providênCIas. 

MENSAGEM N° 157; DE~t9~6-CN 
(n° 303/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional', 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória n° '1. 39 4 , de' 11 de abril de 1996, que "Dispõe sobre a 
instituição de crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, para ressarcimento 

do valor do PISIPASEP e COFINS nos casos que especifica, e dá outras providências". 

~/"'"' Brasília. l1 de abril de 1996. 

,\ " , 
/\ '-----l~ ; 

.. \ ------ '. '-''----c' -.......... 
I ') --
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E.M. n° 2.24 

Em 11 de 3.br:...: de 1996. 

Exceientí~simo Sen~or Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossà Excelência 
'< < 

propostà _ de reedição, da Medida Provisória nO 1.352. de 12 de março de 1996, que dispõe sobre a 
instituiç~~ de ~rédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, para ressarcimento 

do'valor'do PISIPASEP e COFINS nos casos que esp~cifica. 

, A presente proposição tem por objetivo reiterar os' preceitos contidos 

naquela Medida Provi,sória. tendo em vista a iminência da perda de su~' eficá~ia. face á falta de 

apreciação peio Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevãncia e a ,urgênci~ que a materia envolve justincam a edição 

de. nova Medida 'Provisória. 

R~speitosame~te~ 

)fEDIDA PROVISÓRIA N° :'.394 ,DE 1 1 DE AB RIL DE 1996. 

Dispõe sobre a instituição de credito presumido do 
Imposto sobre Proautos Industnaiizados. para 
ressarClmento do valor do PISIPASEP e COFINS nos 
casos que especmca. e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atnbuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a segumte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 1 ° O produtor exponador de mercadorias nacionais fará jus a credito presumido do 
Imposto sobre Produtos Industrializados. como ressarcunento das contnbuições de que tratam as Leis 
Complementares nOs 7. de 7 de setembro de 1970. 8. de 3 de dezembro de 1970. e 70. de 30 de 
dezembro de 1991. incidentes sobre as respectivas aquisições. no mercado interno, de matérias-primas, 
produtos intermediários e matenai de embalagem, para utilização no processo produtivo. 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO. NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

Art. 2° A base de cálculo do crédito presumido será detenninada mediante' a aplicação, 
sobre o valor total das aquisições de materias-primas. produtos intermediários e material de embala2em 
referidos no artigo anterior. do percentual correspondente a relação entre a receita de exportação -e a 
receita operacibn'al bruta do produtor exportador. 

Parágrafo único O crédito fiscal será o resultado da aplicação do 'percentual de 5,37% 
sobre a base de cálculo definida neste artigo. 

, ' ;Àrt:' 3 ° Pata os efeitos 'desta' Medida P~ovisória. a apuração 'do _ mqntante da receita 
operacional bruta. da receIta de . exportação e do valor das materias-pnmas. prodtltt5s' iritemiediários e 
matenal de embal~em se~a efetuada nos "termos das normas 'que regem a inciâênêia',aas contribUições 
referi'das no ait. 1°, tendo em vista o valor constante da re~p~jva npta fiscal de .ye~da, ,e~tid~ ,pelo, 
fornecedor ao produtor exportador. ' , , . ",. , - . , 

, I',' Parágrafo único., ,{Jtili.zaf-se,.l.á., subsidiariamente~ a legislação do Imposto de Renda e do 
Imposto sobre ~rodutps, Industrializados para, o estabeleCImento. resp~~ivamente. dos conceltC~s, $i,e. 
receltaopera.cional' 'bruta e 'de 'próduçã6~ 'matérià-pnmà., produtos' 'intermediários 'e' material dê' 
embalagem. 

I j 

Art. 4° Em caso de comprovada impossibilidade de utilização do crédito pre~nució' em 
compensação do ImpOStO sobre Produtos Industrializados devido. pelo produtor exportador. nas 
operações de venda no mercado interno. far-se-a o ressarcImento em moeda corrente. 

~ 't" " ,1.... ". • > ,~, ~ • ~. I ~, • 

Art. 5°' A eventual resntulçãó. ao fornecedor: das' unportàncias recolhidas em pagamento 
das contribuições referidas no art. 1°, bem assim a compensação mediante crédito; 'implica, Imediato' 
estorno, pelo produtor exportador. do valor correspondente. 

Art. 6° O Ministro' de 'Estado . da Fazenda expedirá as instruções necessanas ao 
cumorimento do disposto nesta Medida Provisona. inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para 
aouração e para fruição do credito presumido e resoectlvo ressarcimento. à definição de receita de 
exoortação ê aos documentos fiscaIS comprobatonos dos lançamentos. a esse tItulo. efetuados pelo 
prOdutor exportador. 

An. 7,0., O Poder Executivo. no prazo de nóventa dia:s~- encaminhàia, ao Congresso 
~aclOnal prOJeto de lei cancelando dotação orçamentana para compensar o acresclmo de renuncia 
tnbutana decorrente desta MedIda Provlsona 

I I I An ,8°, São declarados insubsistentes os atos praticados com base na Medida Provisória 
n° 905. de 2 I de fevereiro de 1995 

Art 9° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1 352, 
de 12 de março de 1996 

Art, 10 Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília. 11 de ab r i 1 de 1996. 175° da Independência e 108° da República . 

. /"",-
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LEI COMPLEMENTAR N" 'lo - DE 'l 
H B'rDIBIlO • 19'10 

LEI COMPlEMENTAR N° 8 - DE 3 DE 
• DEZDlBRO DB 1910 

Institui O Programa. de Integra.ç40 
Social, e dá outras pt:oviclêncías 

Institui o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público e 
dá outra, pTovid~ncias. 

LEI COMPLEMENTAR N! 70, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

Institui contribuiç40 para linanciamen· 
to da Seguridade Social, eleva a alíquota da 
contribuiçlJo social sobre o lucro das insti­
tuiç6es financeiras e dá outras provi· 
df!ncias. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 90S ,DE 21 DE FEVERE!RO DE 1995. 

Dispõe sobre a insütuição de crédito fIscal.. mediant~ 
ressarcimento do valor de conttibuições sociais 
(PISIP ASEP e COFINS) nos casos que especifica. e dá 
oUtraS providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.352 ,DE 12 DE :1ARÇO DE 1996. 

Dispõe sobre a Instituição de crédito presUIIlldo do 
Imposto sobre Produtos Indusmalizados. para 
ressarClfllemo do valor do PISIP ASEP e COFINS nos 
casos que especifica. e dá outras providenCIas. 
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MENSAGEM N° 158, DE 1996-CN 
(n° 304/96, na origeIJ? ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Quinta-feira 18 05109 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 
\ 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Min~str'? de. EstaQo. dlt 

Fazenda. o ltexto da Medida Provisória n° 1. 3 q 5 ,de 11 de abril de 1996; 'que "Dispõe sobre a 
base de cálc:ulo da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS devida pelas pessoas 

jurídicas a que se refere o § 1° do art. 22 da Lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991. e dá outras 
. ' 

providências" . 
I 

Brasília, 11 de abril de 1996. 

E.M: nO 125 

Em 11 de abril de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nO 1.353, de 12 de março de 1996, que dispõe sobre a 

base de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS devida pelas pessoas 

juridicas a que se refere o § lOdo art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória., tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do ano 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevància e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 395 ,DE 11 DE AB RI L DE 1996. 

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para o 
Programa de Integração Social - PIS devida pelas 
pessoas jurídicas a que se refere o § lOdo art. 12 da Lei 
n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e da outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisóría, com força de lei: 

Art. 10 Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o Programa 
de Integração Social - PIS, de que trata o inciso V do. art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. as pessoas jurídicas referidas no § 10 do art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, 
poderio efetuar as seguintes exclusões ou deduções da receita bruta operacional auferida no mês: 

I - reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como 
prejuízo, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 
investimentos pelo valor do patrimônio liquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos 
avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; 

II - valores correspondentes a diferenças positivas decotrentes de variações nos ativos 
objetos dos contratos, no caso de operações de "swap" ainda não liquidadas; 

m -no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos. bancos de desenvolvimento, 
caixas econômicas. sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 
imobiliário, sociedades corretoras. distribuidoras de tItulos e valores mobiliários, empresas de 
arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas de captação em operações realizadas no mercado interflnanceiro, inclusive 
com títulos públicos; 

b) encargos com obrigações por refinanciamentos. empréstimos e repasses de recursos de 
órgãos e instituições oficiais; 

c) despesas de câmbio; 
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d) despesas de arrendamento mercantil, restritas a empresas e instituições arrendadoras; 

e) despesas de operações especiais por conta e ordem do TesOuro Nacional; 

IV - no caso de empresas de seguros privados: 

b) valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios que houverem sido 
computados como receitas: 

c) a parcela dos prêmios destmada a constituição de provisões ou reservas técnicas. 

§ 1 ° É vedada a dedução de prejuízos. de despesas mcorridas na cessão de créditos e de 
qualquer d,espesa administrativa. 

§ 2° Nas orerações realizadas em mercados futuros. sujeitos a ajustes diários, a base de 
cálculo da contribuição para o PIS e o resultado positivo dos ajustes ocorridos no mês. 

§ 3° As exclusões e deduções previstas neste artigo restringem-se a operações 
autorizada!! às empresas ou entidades nele referidas. desde que realizadas dentro dos limites operacionais 
previstos na legislação pertmente. 

An. 2° A contribuição de que trata esta Medida Provisória será calculada mediante a 
aplicação da alíquota de 0,75% sobre a base de cálculo apurada nos termos deste ato. 

An. 3° As contribuições devidas pelas empresas públicas e sociedades de economia mista 
referidas ne> § }O do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991. serão calculadas e pagas segundo o disposto nesta 
Medida Pr()visória 

An. 4° O pagamento da contribuição apurada de acordo com esta Medida Provisória 
deverá ser efetuado até o último dia útil da quinzena subsequente ao mês de ocorrência dos fatos 
geradores. ' 

An. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.353, 
de 12 de março de 1996. 

An.6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

An. ~ Ficam revogados o art. 5° da Lei nO 7.691, de 15 de dezembro de 1988, e os arts. 
1°, '2° e 3° da Lei nO 8.398, de 7 de janeiro de 1992. 

Brasília., 11 de a b r i 1 de 1996: 175° da Independência e 108° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.212, DE 24 DE .JULHO DE 1991 

/1,·.,11'" ~"I,", .1 ",g.IIII,..a<:.lu tllI S"gurl' 
d.lcI.> S,I('IIII. ln!'õtl!U' I"a"" dI' l'1I~lf';() t' "" 
.outros pr"d"t1"d.1S . 



05112 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

I\.t. 22 A contrihuição a (:argo da t'IIIIHc~a. dt':.linada à 
Seguridade Social. além do disposto li!) art. 2:1, é de. 

I _.- 2()% (vinlt' por cento) sohre o total das fI'JlllllIl'rações 
pagas ou creditadas. n qualquer título, 110 dpl'orrl'r dn JIlt,." aos 
segurados empregados, elllpn:>slinos, trahalhaclorl's a\'lIbos I' 

outônomos que lhe prestem serviços; 

II .- para n rinanciullH'nl.o ua complementação tias pn>sta­
ções por acidente do trahalho, dos s('~uinte~ perCf'lItualS, inci­
dentes sobre o total das r(,ll\uneraçõcs pagas ou creditadas, no 
decorrer do mês, aos s(,~l\rados ell1pre~ados p t rahalhadorf's 
avul&os: 

aI 1 % (um por cpnlo) para as emprE'sas em ('lIja ai iv idadl! 
preponderante \) risco de acidentes do lrahalho seja l'llll"illl'rat\u 
leve; 

bl 2% (dois lIor n·ntol para as 1'lIIpn'sas 1'111 ("lIia ai ividadl' 
prel)()JIderanle esse risco 's('ja consitl('raclo médio; 

c) 3% (lrês por cento) para as I'lllpresas (,lll cuja ai ividade 
IlrepOlH!prantt> esse risco SI' ja ("uns idpnHlo ~ra VI' 

§ I': No casll tlt' hancos cOlllt'rdais, hancos de investilllen­
lo!-, \,alll'os di' dt'sl'nvolviml'lllo, caixas t~('on()micas, !wciedad~'s 
de t:rl'dito, financiamento e investilllento, sociedades de cr~ditô 
iml:hililirio. slIl'ic!dadc's corrl'loras, distrihuidoras de tit,ilos I ~ 
valdrt,s lIlohi\i<irios. I'm"r('sas de arn'ndamento mert·anlil. coo­
pel ativas di! nl>tlilo, empresas de seguros privados t> ele éapita­
lizaç:io. agt'nles a"tõnomns de seguros privados e de crédito e 
cnl itlndl's clp previd{>ncia privada abertas e rechadíls. além das 
contrihuiçõl!s referidas neste artigo e no art. 23. é devida n con­
trihllição adicional til' 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 
c('nlo) :'Whrt> 11 hast> de cálculo definida no inciso I deste arpgo. 

LEI N~ 7.691, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1988 

Disp6e sobre o pagamento de trlbutoll • 
contribu/çl)es fede ra "". e d. outra" provi­
dlJnclas. 

Art. 6? Nas exclusões de que trata a alínea li do § 2? do art. I? do 
Decreto-Lei n! 2.4-45, de 29 de junho de 1988, com a redaçao dada pelo 
Decreto-Lei n! 2.449, de 21 de julho de 1988, serlo também admitidos os 
lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de 
aquisiçAo, que tenham sido computados como receita. 

\.EI N" R :mH. \)E '] DE ,I \NElIlO \1\': l~)~):! 

1""'1'0" ... 01"., .1 " , ... ,' d, (.JI, 111" li , ... f /ttl 

(',"UH.ClC· ... cI,'\ ,el"", .In I'Jtl"'P( .,Ii f' .tf' 

1'18 1'.l'-oi'll c' d.i 1'11(" .... P'I/\ ItI. d. 'I 

·\tl. I~' ,\ IH'""oa iltndica tnhilt.l!1a Ilf'lo impm.t,) ""l,ri' a 
n'nda podt'ra n'dlll ir a hasE' dI' calculo da~ ("onl ri bit I'.' 11':-- dl'v i­
da ... an Fllndo t!p III\'(':--! 11lH'lIlo SOl'lal (Fin ... ocial) I' ao) PISI 
l'a!-I'p, llH'dianll' p!->torno da n'Cl')la qUE' [)\,('r illC!Ulda na 11 11'<; 111 a 
ba~e, prlldu/.ida PI'!os tilulos Plllitidos por pntidadf'!:i dI' direito 
publiCO, que pcrmanecl'rern ~oh sua tltularrdadp. tnllltl'rlltpta.­
lI1<'tlll'. por lIlais dI' vintl' (' oito lhas. 

~ I',' No cuo.;o das in"tltuÍ<"õps autori/ud"s a fllllcíonar (H'!o 

Abril de 1996 
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Ban('o l'l'lltral do Brasil. poderá Sl'r pxl'iullla da basto dI' e.llt-ulo 
das ('onl ribuic,'f)l's refprida<.;· a n'CPIla prodlli',ida !lplos Illulos 
P111 illd,)!-. por l'nl idadt's dp d in'ito públ ico, indl'pendl'nll'llIl'nlp 
<.1<, prai'O <.\(' JJl'lllIani'ncia soh I itlllaridadl' daqul'lu!-.. li('undo l'S­
~a I',clllS50 lilllilada !lII \'nlnr dos 1'I·IH/illl{·lltOo.; "plll(l/ ide/li'" ('111 
(';/I!.\ (l1'/llIdn, 

~ 2~' O di:;po~to n!'stl! arl igo aplica'~1' ao., til ulo~ "/1111 idos 
I' OJl('1 aç'-,\,s efl'tua!las a partir da data de \'ig['nt'ia d(':,1 a It'i 

I; :3" Fica \'('dado dl'du7ir da basE' <1(' calculo das l'('nlnllui· 
Çlit>~ dI' que traLa este artigo I'" encargos com a captaçao d(· rp· 
curso~ d,' tl·r<.·eiro:,. qualquer qUE' sl'ja a forma. apl i('ad,,<.; na 
aqllisiç;io dt' tltulos da l'spI·de, \ 

:\rt 2" ~!-. inslltuiçtll's finaJH:piras plldl'riio ('xcluil da hase 
d(' calclllo dai> \.'ontrilmiçli!'s devidas ao I i11social I' ao PISI 

I'a~;pp as r('ceit, s pr(ldllzidas em operaç(jes vinculadas ao (·I!'di· 
!\I ri 11 ai, IIOS 11'1'I-lOS d,\ rf'gulallll'ntaç;jo ell1 vigor, 

I:? \" \. ica vSlada a dl'dut,:;io da bas(' de calclllc\ das contri· 
hl/kúI'~ dI' qlll' Irala I'St(' artil~() da variação JIlOlIl'I:iria pas,iva 
dos 1'\'1 IIr"'\I ... (alll;1\I" ... .I" puhlico .11; ... 1 inadtl\, a op"raç(H's dI' ('1'\;, 

dl!\lI,".t1 \ 

~ ~!" () di"'/)!l ... t,) l\l· ... tí' arlig-o :tpllca·";p "., llpl'ra~'óes contra· 
I ((Ia'" " pa,:lil' da data dI' vI~:(~llI'ia dl'~ta lei, bl'lIl como a oppra 
(iil'" "·l1trnlad'l<.; an\Priol'lllt'nll'. dl' ... d,· '1111' \'inl'ldntlas ao ('11<';" 
1"10 da -"dIa dI' V\'I:lll \!)!J),!):!, 

\1 t :\" As in!-.tillliçol's lillancl'irll<'; pOIIPr<io ('xcluir da hase 
ti .. {'alndo da., contrihuiçú('s de\'i~la~ a(l Fin"'0cial e ao PIS, 
l'a ..... 1' a ... n'C('I! .1 ... I'l'odlli'idas !'In op(,I':lçôes ti!> I'lllpréstirno (' de 
finallt 1,IIIH'II!O I "Hli"l\la~. 1'011\ /,,·<; ... oa'" illrrdi(':I~ .. ('1'111 pra7.O n;io 
illfl'l'I(lJ' .1 !'"nl a dia.... ' 

1) \. U di.,p,,~I(1 lll'sll' ortigo aplll':1's(' à~ Ollf·"íçiip" conlra' 
I :lda~ " " .. rI ir da viJ~['IlI'ia de~la II'i, 

~ :'" I'it'a vl'dad" a detlUl;ão da h.l~l' dI' cúlculo. dI' quI' Ira 
I a I".;ll' a rti~o dos ('lIcargo,; com cl coptação dI' renlrsos de tl'r' 
I'PII'OS. inclusive em opl'raçoes de rf'passe e rt'financiulIlento, 
dl'sl ill,l!la~ à nplk:l(;'io 11;1<.; "IH·raçõ'· ... Ilwnl'Íolladas no Cllput 
dl· ... 1 I' ,li t il!:lI. 

Quinta-feira 18 05113 

::\fEDIDA PROVISÓRIA N° 1.353 . DE :2 DE ~O DE 1996. 

Dispõe sobre a base de calculo da Contribuição. para o 
Programa de Integração Social - PIS devida. pelas 
pessoas jundicas a que se refere o § lOdo art. 22 da Lei 
nO 8.212. de 24 de julho de 1991, e dá outras 
provIdênCIas.. 
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MENSAGEM N° 159, DE 1996-CN 
(nO 305/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado d~ 

Fazenda, o texto da Medida Provisória n° 1. 39 6, de 11 de abril de 1996, que "Dispõe sobre ~ 

Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua utilização para aquisição de bens e direitos alienados nQ 

âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND, instituído pela Lei n° 8.031. de 12 de abril 

de 1990, consolidando as normas sobre a matéria constantes da Lei n° 8.177. de 10 de março de 

1991, e da Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991, e altera o art. 3° da Lei n° 8.249/91". 

r Brasília, 1 1 de abril de 1996. 

,/ 

E M. n° :'..26 

Em:':" de a1:ri2. de 1996. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República.. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nO 1.354. de 12 de março de 1996. que dispõe sobre a 

Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua utilização para aquisição de bens e direitos alienados no 

âmbito do Programa Nacional de Des~sta~ização - PND, instituído pela Lei nO 8.031. de 12 de 

abril de 1990 consolidando' as normas sobre a matéria constantes da Lei nO 8.177, de 1 ° de março , 

de 1991. e da Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991. e altera o art. 3° da Lei nO 8.249/91. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no paragrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. ' 

Respeitosamente. 

MEDIDA PRO\lSÓRIA N° 1.396. DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua 
utIlização para aquisição de bens e direitos alienados no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND, 
InStituído pela Lei n° 8.031. de 12 de abril de 1990 
consolidando as nonnas sobre a matéria constantes da Lei 
n° 8.177, de 1° de março de 1991. e da Lei n° 8.249, de 
24 de outubro de 1991, e altera o art. 30 da Leí n° 
8.249/91. 

(j) PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° O art. 30 da Lei nO 8.177, de 1° de março de 1991, alterado pela Lei nO 8.696, de 
26 de agosto d~ 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

,f" Art. 30. É criada a Nota do Tesouro Nacional - NTN, a ser emitida, respeitados a 
alutoriZação concedida e os limites fixados na Lei Orçamentária, ou em seus créditos adicionais, 
com ~ finalidade de prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus 
déficits explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por antecipação 
de rec,eita . 

. § 10 Além do disposto no caput deste artigo .. a NTN poderá ser emitida no âmbito do 
Programa Nacional de Desestauzação - PND. instituído pela Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, 
para. 

a) aquisição. pelo alienante, de bens e direitos, com os recursos recebidos em moeda 
corrente; 
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b) pennuta pelos títulos e créditos recebidos por alienantes. 

§ 2° Os recursos em moeda corrente obtidos na forma da alínea "a" do parágrafo anteriQr 
serão usados para: 

a) amonizar a divida pública mobiliária federal de emissão do Tesouro Nacional: 

b) custear programas e projetos nas areas da ciência e tecnologia. da saúde. da defesa 
naCIOnal. da segurança púbhca e do meIo ambiente. aprovados pelo Presidente da República. ti 

Art.:'o O art. :'0 da Lei nO 8.249. de 24 de outubro de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redaçào 

"Art. :0 A!\TT'-i sera emitida com as segumtes caracteristicas szerais' 

.I - prazo: até 30 anos. 

III - formas de colocação 

a) oferta pública, com a realização de leilões, podendo ser colocada ao par, com ágio ou 
deságio, ' 

~ 

b) direta, em favor de autarquia, fundação ou empresas pública·s. ou sociedade de 
economia trusta federaL medIante expressa autonzaçào do Mimstro de Estado da Fazenda. nào 
podendo ser colocada por valor mfenor ao par; 

c) direta, em favor de interessado. e mediante expressa autorização do Ministro de Estado 
da Fazenda, ·não podendo ser colocada por valor mfenor ao par, quando se tratar de emissão para 
atender ao Programa de Financiamento as Exportações - PROEX. instItuído pela Lei na 8.187. de 
1 ° de junho de 1991: nas operações de troca por "Brazil Investment Bond - Bffi ti, de que trata o 
art. 1 ° desta LeI; e nas operações de troca por bônus prevIstas nos acordos de reestruturação da 
divida externa. 

§ 2° ............................................................................................................................... . 

IV - Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, calculada pelo Banco Central do Brasil. 

" 

Art. 3õ O parágràfo único do art.'3° da Lei na 8.249/91 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 3° .......................................................................................................................... . 
\ 

Parágrafo único O Poder Executivo poderá autorizar a utilização da NTN para aquisição 
de bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND, de que 
trata a Lei na 8.031, de 12 de abril de 1990." I 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na 1.354. 
de 12 de março de 1996. 
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Art. 50 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília., 11 de abri 1 de 1996: 1750 da Independência e 1080 da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~' ~ 0:31. DE 12 DE ABRIL DE 1990 (*) 

(', lU" I'rO.f.[rIlma .'Vacional <Ip U"~L"t"ti· 
,':1<. ~io. f} da outras prt)\.'ulitncIJs. 

LEI N? 8.177, DE I? DE MARÇO 1991 '*. 
Estabelt'ce regras para a desindexaçllo 

da economia e dá outras provIdências. 

Art. 30. E 'criada a Nota do Tesouro Nacional (NTNI. a 
ser emitida, respeitados a autorização concedida e os limites fi­
xados na lei orçamentária. bem como em seus créditos adicio­
nais. com a finalidade de prover o Tesouro Nacional de recursos 
necessários para cobertura de seus déficits explicitados nos or­
çamentos ou para realização de operações de crédito por anteci­
pação de receita. 

§ I? Poderá ser autorizada a emissão da NTN com cláusu­
la alternativa de opção, por ocasião do resgate. pela atualização 
cambial com base na variação da cotação do dólar 'norte­
americano, divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2? As Notas do Tesouro Nacional (NTNI. a partir do seu 
vencimento. terão poder liberatório para pagamento de qualquer 
tributo federal. de responsabilidade de seus titulares ou de ter­
ceiros. pelo seu valor de resgate. 

LEI N? 8.249. DE 2·J DE OlJTU BHO DE H.I!:Ii 

1~',,1a bl'l"t't, ,I" carllcLt'n"t IC.!I> da S"tiI 
d" l','souro N.lcional (NTNI t' ti.! (llIlra" 

prllI'/(/ênclu" 

:\rt. :!:' :\ NTN ~l'ra t'mil ida l'UIll a:. :w/.{uintl's I'<lnlcll'rísti­
I'''S g('rais: 

I - pn.l/.o; alé .vinte e cinco' anos; 
I ( - n'mlllwra~'ão: juros de até doze por cento ao ano, cal-

l·III.1l10~ sohr\' () \'alor nOllllnal atualizado; . 
IH - !onna de colocação: oferta publica. com a I'l'ali.wção 

Ih: lcilõc::>. pouendo ser colocada ao par, com ágio ou deságio; 
IV -- mo<lalida<l\': nominativa; e 
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\' - valor nominâl: múltip"lo de Cril.()OO,OO (um mil cru­
I.l,ir()~'" 

S l~ O Puder Executivo re~1I1anll'ntará, para cada série es­
pecifica de NTN, as características de atualização do valor no­
minal, negociabilidade, forma de pagamento de juros e resgate 
cio lu·incipal. 

~ 2? Para a atualização do valor nominal da NTN podem 
!'>t'r utilizados os seguintes indicadores: 

I - variação do rndice Geral de Preços de Mercado 
(IGP!\H, c<llculado lJ(,la Fundação Getúlio Vargas WGV,; ou 

11 - Taxa Ht'ferencial (TR,; ou 
111 - variação da cotação ele venda do dól;:!r dos Estados 

Unidos no mercado dI! câmbio de taxas livres. divulgada pelo 
Banco C<>ntral do Brasil. 

:\rl. a" A partir da data de :"eu vencimcnto, as Notas do 
Tt':"ouru Nacional INTN) terão poder liberatório para pagamento 
de impostos federais, de responsahilidade de :"eus titulares ou 
de terceiros. pelo S('U valor de resgate, desde que não se verifi­
que! Upt'nl(;ãu de f('sgate pelo seu emissor" 

Para~rafo unico" O Poder Executivo poderá autorizar a 
utili;wC;ào da NTN para aquisição de bens e direitos alienados 
110 ãmhilo dn Pr().~rama Nacional cle Opscslatização (PNDI. de 
quI' ll"aLa <I I.('i n~' M O:UI:!I, de 12 dl' ahril de 19~O, desde que l)rtÍ· 
existentes as competentes estimativas de receitas e dotações or­
çamentárias. 

LEI ~~ :. ~?é • DE -c DE 
~ ____ ,-. 

.. -...~u.: __ DE 1993. 

Dispõc ~oore :.t rcducão de multa peia 
amec1pação uo pagamemo ue mouto 
lancado. e dá nova reaacão ao ano 30 da Lei 
na 8.177. de }O de março"de 1991. 

I.Er N~ 8.187. DE l~ DE .JUNHO DE 1991 

Autoriza. ('(JnC('SS'" de (imm("Jam('nto 
• (·"".,rtaç'o d" bc'ns f' Sf'n'i(-os nncwnais" 

~DIDA PROVISÓRIA N° 1.354 • DE 12 DE :L~ÇO DE 1996. 

Abril de 1996 

Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua 
utilização para aqUIsição de bens e direitos alienados no 
âmbito do Programa Nacional de Desestarização - PND, 
instituído pela Lei nO 8" 031, de 12 de abril de 1990. 
consolidando as nonnas sobre a matéria constantes da Lei 
nO 8.177, de l° de março de 1991, e da Lei nO 8.249. de 
24 de outubro de 1991, e altera o ano 3° da Lei n° 
8.249/91. 
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MENSAGEM N° 160, DE 1996-CN 
(nO 306/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Quinta-feira 18 05119 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado dQ 

Trabalho, o texto da Medida Provisória n° 1 • 39 7 ,de 11 de abril de 1996, que "Dispõe sobre 

a panicipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras providências". 

Brasília, lIde abril de 1996. 

/ 

• •.. --.\ 

E.:\1. nO 

Em ::..::.. de =.br:.::" de 1996. 

Exceienussimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nO 1.355. de 12 de março de 1996, que dispõe sobre a 

particip~lÇão dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa. 
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A presente proposIÇãO tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia., face á falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevâncIa e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisoria. 

Respeitosamente. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° :.397. DE 11 DE ABRI:' DE 1996. 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados da empresa e da outras providências. 

O PRESIDE!'ITE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a segumte Medida ProVlsória, com força de lei: 

• .<\rt 1 ° Esta Medida Provisória regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa como mstrumento de mtegração entre o capital e o trabalho e como incentivo a 
produtividade, nos termos do art. 7°, inCISO XI, da Constituição. 

Art. 2° Toda empresa devera convencionar com seus empregados, por meio de comissão 
por eles escolhida, a forma de particIpação daqueles em seus lucros ou resultados. 

§ lODos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e 
objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive 
mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumpnmento do acordado, periodicidade da 
distribuição, periodo de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre 
outros, os segumtes criténos e condições: 

a) índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; 

b) programas de metas. resultados e prazos, pacruados previamente. 

§ ~o O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos 
trabalhadores. 

§ 3° Não se equipara a empresa, para os fins desta Medida Provisória: 

a) a pessoa fisica; 

b) a entidade sem fins lucrativos que. cumulativamente. 

1. não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente. a dirigentes, 
adnunistradores ou empresas VInculadas; 
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2. aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no Pais; 

3. destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público. em caso de 
encerramento oC' suas atividades, 

4. mantenha escnturação contábil capaz de comprovar a observância dos demaIs requisitos 
desta aJ1ínea. e das nonnas fiscaIs. comerCIaIS e de direito econômico que lhe sejam apücaveis. 

. Art. 3° -A participação de ,!ue trata o art. ~o não substitui ou complementa a r~muneração 
devida a aualauer emore{!aào. nem constitui base de incidê'ncla de qualauer encanzo trabalhista ou 

" preVloenciano. não se lhe àpilcanoo o pnnclplo da habltualidaae -

§ 10 Para efeito de apuração do lucro real. a pessoa jurídica podera dedUZIr como despesa 
operac10nai as parnclpações ambU1das aos empregados nos lucros ou resuitados. nos termos da presente 
Medida Provlsona. dentro do propno exercI CIO de sua constituição 

& :0 E vedado o pagamento de qualquer antecipação ou dlstríbuição de valores a titulo de 
participação nos lucros ou resultados da empresa em penodicldade mfenor a um semestre. 

§ 30 A periodicidade semestral mínima referida no paragrafo anterior poderá ser alterada 
pelo Poder Executivo. até 31 de dezembro de 1996. em função de eventUaIS impactos nas receitas 
mbutátias ou previdenciárias. 

§ 4° As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte. em separado dos 
demais rendimentos recebidos no mês. como antecipação do imposto de renda devido na declaração de 
rendimentos' da pessoa fislca. competindo à pessoa Jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo 
recolhimento do imposto 

Art. 40 Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empresa 
resulte em impasse. as partes poderão utilizar-se dos segutntes mecamsmos de solução do litígio: 

I - mediação; 
11 - arbitragem de ofertas finais. 

§ 1 ° Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve restringir-se a 
optar pela proposta apresentada, em carater definitivo, por uma das partes. 

§ 2- O mediadór ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes. 

§ 3° Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de 
. qualqu1er das partes. -

§ 4° O laudo arbitral terá força normativa. independentemente de homologação judicial. 

Art. 50 A participação de que trata.o art. 10 desta Medida Provisória. relativamente aos 
trabalhadores em empresas estataIs. observara diretnzes específicas fixadas pelo Poder Executivo 

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas. sociedades de 
economia mista. suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou 
indiremmente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9 1.355. 
de 12 de março de 1996. 'I 

Art. 7° Esta Medida Provisória entra etn vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 11 -de '. ab r i 1 

...­. ./ 

X' 

de 1996: 1750 da Independência e 108° da República . 

.. ,< \~. t-._ J.v.., 

'-
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LEGISLAÇÃO CITADA 

:\IEDIDA PROVISÓRIA N° :'.355 . DE 12 DE ::'..-\RÇO DE 1996. 

Dispõe sobre a pamcipação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados da empresa e da outras proVidêncIas. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exerclcio do canzo de Presidente oa 
Republica. usando da atnbuição que lhe confere o ano 62 da ConstItuição. ado'tã a seguinte Medida 
ProVlsona. com rorça de lei: 

Art. I ° Esta Medida ProVlsoria regula a panicipação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa como Instrumento de integração entre o capItal e o trabalho e como incentivo a 
prooutlVláade. nos termos do ano 7°. inciso XI. da ConstItuição. 

Art. 20 Toda empresa devera convencionar com seus empregados. por meio de comissão 
por eles escolhida. a forma ae partIcipação daqueles em seus lucros ou resuitados. 

§ 1 ° Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e 
objetlVas quanto à fixação dos direitos substantlvos da panlcipação e das regras adjetIVas. mclusive 
mecamsmos de aferição das informações pemnentes ao cumpnrnento do acordado. periodicidade da 
distnbuíção, penado de Vlgencia e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados. entre 
outros. os segumtes cntérios e condições: 

a) '--:!ices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empre~ 

b) programas de metas. resultados e prazos, paCtuados previamente. 

o instrumento de acordo celebrado sera arqUIvado na entidade . sindical dos 
trabalhadores. 

§ 30 Não se equipara a empresa. para os fins desta Medida Provisória: 

a) a pessoa fisica; 

b) a entidade sem fins lucranvos que, cumulativamente: 

1. não distribua resultados, a qualquer título. ainda que indiretamente, a dirigentes, 
admmistradores ou empresas vmcula<;ias; 

2. aplique lhtegralmente os seus recursos em sua Í1ti .... idade institucional e no País; 

3. destine o seu patnmônio a entidade congenere ou ao poder público, em caso de 
encerramento de suas at!vidades; 

I : 

. 4. mantenha escnturação contabil capaz de comprovar a observãnçia dos demais requisitos 
desta alínea. e das normas rlSCaIS. COmerCIaIS e de direito econÔmICO que lhe sejam aplicáveIS. 

lut. 3 ° A pamcipação de que trata o art. 2° não substitui ou complementa a remuneração 
deVida a aualquer empregado. nem constItui base de incidênCia de qualquer encargo trabalhista ou 
preVldeoClano, nãõ se lhe aplIcando o pnncIplo da habItualidade. 
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§ ] ° Para efeito de apuração do lucro real. a pessoa )UndICa poderá dedUZlT como despesa 
operacional as panicIpações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente 
MedÍlda Provisóna. dentro do proprio exercício de sua constItuição. 

§ 2° É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de 
participação nos lucros ou resultados da empresa em penodicidade infenor a um semestre. 

§ 3° A periodicidade semestral mínima referida no parágrafo anterior poderá ser alterada 
pelo Poder Executivo. até 31 de dezembro de 1996, em função de eventuais impactos nas receitas 
tributárias ou previdenciárias. 

§ 4° As panicipações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos 
demais rendimentos recebidos no mês, como anteCipação do imposto de renda devido na declaração de 
rendimentos da pessoa fisica. competindo à pessoa juridica a responsabilidade pela retenção e pelo 
recolhimento do imposto. 

Art. 4° Caso a negociação visando à panicipação nos lucros ou resultados da empresa 
resulte em impasse. as panes poderão utilizar-se dos seguintes mecanIsmos de solução do litígio: 

I - mediação; 
II - arbitragem de ofertas finais. 

§ 1 ° Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve restringir-se a 
optar pela proposta apresentada. em carater definitivo, por uma das partes. 

"," § 2° O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as panes. 

§ 3° Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de 
qualquer das panes. 

§ 4° O laudo arbitral terá força normativa.. independentemente de homologação judicial. 

Art. 5° A panicipação de que trata o art. 1 ° desta Medida Provisória. relativamente aos 
trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes específicas fixadas pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de 
economia mista. suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medid~ Provisória nO 1.315, 
de 9 de fevereiro de 1996. ' 

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 12 de março de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

LL/L 



05124 Quinta-feira 18 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Abril de 1996 

MENSAGEM N° 161, DE 1996-CN 
(nO 307/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, do Planejamento e Orçamento, do Trabalho e da Previdência e Assistência Social, o texto 

da Medida Provisória n° 1 . 39 8 , de lIde abril de 1996, que "Dispõe sobre medidas 

complementares ao Plano Real e dá outras providências". 
Brasília, 1 1 de abril de 1996. 

Em de abr:.':" de 1996. 

Excelenttssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 1.356. de 1:2 de março de 1996, que dispõe sobre 

medidas complementares ao Plano ReaL 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória.. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo prevlsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

ASSIm. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a ediçãõ 

d~ nova Medi4a Provisória. 

Respeitosamente. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 39 8 • DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e 
dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 1 ° As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no território 
nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valor nominal. 

Paragrafo único. São vedadas. sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de: 

a) pagamento expressas em. ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira. ressalvado o 
disposto nos arts. 2° e 3° do Decreto-lei nO 857, de 11 de setembro de 1969, e na parte final do art. 6° da 
Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994; 

b) reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária de 
conta de qualquer natureza; 

c) correção monetária ou de reajuste por índices de preço gerais. setoriais ou que reflitam 
a variação cios custos. de produção ou dos insumos utilizados. ressalvado o disposto no artigo seguinte. 

,_ Art. 2° É admitida estipulação de correção Ir.onetária. ou de reajuste por índices de preços 
gerais. setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos 
contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano. 

§ 1 ° É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de 
periodicidade inferior a um ano. 

§ 2° Em caso de revisão contratual. o tenno inicial do periodo de correção monetária ou 
reajuste, ou de nova revisão. será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido. 

§ 3° Ressalvado o disposto no § 7° do art. 28 da Lei nO 9.069. de 29 de junho de 1995, e 
no parágraío seguinte. são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que. na apuração do índice de 
reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual. 

§ 4° Nos contratos de prazo de duração igual. ou .superior a três anos. cujo objeto seja a 
produção de bens para entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos. as panes 
poderão pactuar a atualização das obrigações. a caoa penodo de um ano, contado a partir da 
contratação, e no seu venCImento final, considerada a penodicidade de pagamento das prestações, e 
abatidos os pagamentos. atualizados da mesma fonna. efetuados no penodo. 
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§ 5° O disposto no paragrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a panir da data 
de publicação desta Medida Provisória até 11 de outubro de 1996 

~ 6° O prazo a Que alude o oaralrrafo amenor ooderá ser ororroaado mediante ato do 
Poder Executivo. . . - . .-

Art. 3° Os contratos em que seja parte orgão ou entidade da Administração Pública direta 
ou indireta da União. dos Estaaos. do Distnto Federal e dos Mumclplos. serão reajustados ou corrigtdos 
monetariamente de acordo com as disoosições desta Medida ProVIsóna. e. no que. com ela não 
conílitarem. da Lei na 8 666. de 21 de Junho de 1993. 

§ 1 ° A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo sera contado a 
partir da data iimite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

§:o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 

Art. 40 Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5° do art. :7 da 
Lei nO 9.069. de 1995. inciusive as condições de remuneração da poupança financeIra, bem assim no da 
previdêncIa pnvada fechada. permanecem regidos por legislação propna. 

Art. 5° Fica instituida Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada exclusivamente 
como base de remuneração de operações realizadas no mercado financeIro. de prazo de duração igualou 
superior a sessenta dias. 

Paragraro úmco O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo, podendo. inclusive. ampÍlar o prazo mmimo previsto no caput. 

Art. 60 A oartir de 1 ° de i:meiro de 1996. a Unidade Fiscal de Referência - UFIR. criada 
pela Lei na 8.383. de 30 de dezembro de -1991, será reajustada semestralmente. 

Art. 7° Observado o disposto no artigo anterior. ficam extintas. a partir de I ° de julho de 
1995. as unidades monetárias de conta criadas ou reguladas peío Poder Público. exceto as unidades 
monetárias de conta fiscais estaduais. municipais e do Distnto Federal, que serão extintas a partir de 10 
de janeIro de 1996. 

§ I ° Em 10 de julho de 1995 e em 10 de janeiro de 1996. os vâlores expressos. 
respectivamente. nas unidades monetarias de conta extintas na forma do caput deste artigo serão 
convertidos em REAL, com observânCia do disposto no ano 44 da Lei na 9 069, de 1995, no que couber. 

§ 2° Os Estados. o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar a UFIR nas mesmas 
condições e penodicidade adotadas peia União. em substituição as respectivas unidades monetárias de 
conta fiscals extlntas. 

Art. 8" A panir de 1 ° de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE deixara de calcular e divulgar o IPC-r 

§ lONas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este sera 
substituído. a partir de 10 de Iúiho de 1995, pejo índice preV1sto contratualmente para este fim. 

§ 2° Na hipotese de não existir previsão de índice de preços substituto. e caso não haja 
acordo entre as partes. devera ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacionaL na forma 
de reguiamentação a ser baixada peio Poder Executivo 
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§ 3° A partir da referência julho de 1995. o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos 
no § 60 do art. 20 e no ~ 2° do ano : L ambos da Lei n° 8.880. de 1994. 

. . 
Art. 9° E assel!Urado aos trabalhadores. na orimeira data-base da respectiva catel!oria 

após a vigência desta Medida P-roVIsona. o pagamento de reaJuste relativo a vanação acumulada do IPC­
r entre a ultima data-base e Junho de 1995. mciusive. 

Art. 10 Os saiários e as demaIS condições reierentes ao trabalho continuam a ser fixados 
e revistos. na respecnva dara-oase anuaL por mtermedio da hvre negocIação coletIva. 

- Art. 11. Frustrada a negocIação entre as partes. promovida diretamente ou através de 
mediador, podera ser ajuizada a ação de dissldio coletivo -

§ 1 ° O mediador sera designado de comum acordo pelas partes ou. a pedido destas, pelo 
Ministério do Trabalho. na forma da regulamentação de que trata o § 5° deste artigo. 

§ 2° A pane que se considerar sem as condições adequadas para. em situação de 
equilíbrio, panicipar da negociação direta., podera. desde logo. solicitar ao Ministerio do Trabalho a 
designaçãq de mediador, que convocara a outra parte. 

. § 3° O mediador designado terá prazo de até trinta dias para a conclusão do processo de 
negociação. salvo acordo expresso com as partes interessadas. 

§-40 Não alcançado o entendimento entre as partes. ou recusando-se qualquer delas à 
mediação. lavrar-se-á ata contendo as causas motivadoras do conflito e as reivindicações de natureza 
econômica., documento que instruirá a representação para o ajuizamento do dissídio coletivo. 

§ 5° O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo . 

• .o\rt. 12. No ajuizamento do dissídio coletivQ. as partes deverão apresentar. 
fundamentadamente. suas propostas finais, que serão .. objeto de conciliação ou deliberação do Tribunal, 
na sentenç:a normativa. 

§ 10 A decisão que ruser fim ao dissídio será fundamentada. sob pena de nulidade. deverá 
traduzir, em seu conjunto. a justa composição do conflito de interesse das panes, e guardar adequação 
com o inte:resse da coletividade. 

§ 2° A sentença normativa deverá ser publicada no prazo de quinze dias da decisão do 
Tribunal. 

Art. 13. No acordo ou convenção e no dissídio. coletivos. é vedada a estipulação ou 
fixação de cláusula de reajuste ou correção salarial automatica vinculada a índice de preços. 

§ 1 ° Nas revisões salariais na data-base anual. serão deduzidas as antecipações 
concedidas no periodo antenor a revisão. 

§ 2° Qualquer concessão de aumento salarial a título de produtividade deverá estar 
amparada C~m indicadores objetivos. 

Art. 14. O recurso interposto de decisão nonnativa da Justiça do Trabalho terá efeito 
suspensivo., na medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho. 
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Art. 15. Permanecem em vigor as disposições legais relativas a eprreção monetária de 
débitos trabalhistas. de débitos resultantes de decisão iudicial. de débitos relativos a ressarcimento em 
vinude de inadimrlemento de obngações contratuais 'e do passivo de empresas e instituições sob os 
regimes de concordata. falêncIa. Intervenção e liquidação extraJudicial 

Art. 16 O ~ 3° do art. 54 da Lei nO 8.884. de 11 de junho de 1994. com a redação que 
lhe foi dada peio an 78 da LeI n° 9069. de 29 de junho de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"~3° Incluem-se nos atos de que trata o caput aaueies que visem a qualquer forma de 
concentracão econômIca. S-e.la .atraves de fusão ou Incorporação de emoresas. constitUIção de 
sociedade para exercer o cóntrOle de emoresas ou qualauer forma ae agrupamento socletario. 
que implique panicipação de empresa ou grupo de empresas resultante em 20% (vinte por cento) 
de um mercado reievante. ou em que qualquer dos pamclpanteS tenha registrado faturamento 
bruto anual no últImo balanço equivalente a R$ 400.000.000.00 (quatrocentos'miihões de reais)." 

AI{ 17 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisôria nO 1.356, 
de 12 de março de 1996. 

Art. 18. Esta Medida Provisôria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se os §§ 1° e 2° do art. 947 do Código CiviL os §§ 1° e 2° do art. 1° da 
Lei nO 8.542. de 23 de dezem~ro de ] 992, e o ano 14 da Lei n° 8.177, de 1 ° de março de' 1991. 

Brasília. 1 1 de abri 1 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 851 - DE 11 DI 
SErE~[BRO DE 1969 

Consolida e altera a legIslação s051lre 
moeda de paQ!1mento de obrigaçúes 
e.lcqu!l:els no l1rc.szZ. 

Arl. 2° Não se rp:tcam as t.li"POSI 
<:~H do artigo anter.lOr: 

r .- aos contratos e tltulos 1e[e­
rentes a Importação Oll exportaça" de 
m..,rcadorla:s, 

lI- - aos. contratos de flnanda­
mrnto ou d~ prestação de garal' ~lal 
r<::latlvos às operações de export, ção 
de bens de produção nacional. vendi­
dos a crédito para o exterior; 

lI! - aos contratos de compra e 
venda de càmblo em geral: 

IV - aos empréstImos e quaisquer 
outras obrigações cujo credor ou 
devedor seja pessoa residente e 
tI( mw.\ôn'la 110 cxtcri')l'. excetua-

de 1996: 175° da Independência e 108° da República. 

dos 'JS contratos de locação de imó­
veis situados no território' nacional, 

V - aos contratos que tenham pOI 
objeto a cessão, transferência,. dele­
gação, assunção ou modlflcação das 
obrigações referidas no item ank.. 
rior. ainda que ambas as partes con­
tratantes sejam pessoas residentes ou 
domiciliadas no pais. 

Parngrafo único. Os contratos de 
locação de bens móveis que estipu­
lem pagamento em moeda estrangei­
ra ficam sujeitos. pari' sua validade 
a registro prévio 110 Banco central 
do Brasil. 

Art. 3° No caso de rescisão judicIal 
ou e~trajudicial de contratos a que 
se rer!'re o Item I do artigo 2° dê,­
te Decreto-Iel Os pagamentos decor­
rentes do acêrto entre as partes. ou 
de execução de sentença juchclal. 
subordinam-se aos postulados da lE'­
~Islaçáo de câmbio vigente. 
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LEIN° 8.880 ,DE 27 DE ~!AIO DE 1994. 

Dispõe sobre o Programa de Estabilização 
Econômica e o Sistema Monetário Nacional, 
insutui a Unidade Real de Valor - URV e dá 
outras providências. 

Art. 6° É nula de pleno direito a contratação de reajuste. vinculado à variação 
cambiaI, exCeto quando expressamente,autorizado por lei federal e nos contratos de arrendamento 
mercanlÚl celebrados entre pessoás residentes e domiciliadas no País. com base em captação de 
recurso:; provenientes do exterior . 

.... 

An. 20. Os benefícios manudos pela PrevidêncIa SOCIal são convertIdos em URV 
em'lo de m~ço ae 1994. oDservaao o segumte: . . 

I - dividindo-se o vaior nommal. VH!ente nos meses de novembro e dezembro de 
1993 e janeiro e fevereiro de 1994. pelo Valor em cruzerros reaIS do eqUIvalente em URV do 
último dia desses meses. respectIvamente. ac acordo com o Anexo I desta Lei: e 

II - extraindo-se a média ariunética dos valores resultantes do inciso anterior. 

§ 1° Os valores expressos em cruzeiros nas Leis n° 8.212 e n° 8.213. ambas de 24 de 
julho de 1991. com os reajustes postenores. são convenidos em URV. a parur de l° de março de 
1994, nos tennos dos inCISOS I e II do caput deste artigo. 

§ 2° Os benefícios de que trata o caput deste artigo. com data de iníCio postenor a 
30 de novembro de 1993. são convenidos em URV em la de marco de 1994. mantendo-se 
constante a relação verificada entre o seu valor no mês de competênciá de ievererrÓ de 1994 e o 
teto do salário de contribuição. de que trata o an. 20 da Lei n° 8.212. de 1991. no mesmo mês. 

§ 3" Da aplIcação do dISpOSto neSte arugo não podera resultar pagamento de 
benefício inferior ao efeúvamente pago. em cruzerros reais. na competência de fevererro de 1994. 

§ 4° As contribuições para a Seguridade Social. de que tratam os artS. 20. 21. 22 e 
24 da Lei n° 8.212. de 1991, serão calculadas em URV e convertidas em Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR.. nos tennos do art. 53 da Lel nO 8.383. de 30 de dezembro de 1991. ou em 
cruzeIrOS reais na data do recolhimento. caso este ocorra antes do prunerro dia útil do mês 
subseqüente ao de competênCIa. 

§ 5° Os valores das parcelas referentes a benefícios pagos com atraso pela 
Previdência Social, por sua responsabilidade. serão comgidos menetanarnenre pelos índices 
previstos no art. 41. § 7°. da Lei n° 8.213. de 1991. com as alterações da Lei n° 8.542. de 23 de 
dezembro de 1992, até o mês de fevererro de 1994. e converudos em URV. pelo valor em 
cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 

/ 
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§ 6° A partir da primeIra emissão do Real. os valore~. mencIOnados no parágrafo 
anterior serão corrigidos monetanameme pela vanação acumulada do IPC-r entre o mês da 
competênCIa a que se refIram e o mês lffieOlarameme antenor à competéncia em que Íor incluído o 
pagamento. 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n° 8.213. de 1991. com data de 
início a partir de 1 ° de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 
da referida Lei. tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV 

§ 10 Para os fIns do disposto neste artigo. os salários~de-contribuição referentes às 
competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos. monetanamente. até, o mês ,de fevereiro 
de 1994. pelos índices previstos no art. 31 da Lei n° 8.213. de 1991. com as alterações da Lei n° 
8.542, de 1992. e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 
dia 28 de fevereiro de 1994. . 

, § 20 A partir da primeira emissão do Real. os salários-de-contribuiçãç ~p~putados 
no cálculo do salário-de-benefício. incluslve os convertidos' nos termOs do ,§ 1°. serão corrigidos 
monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 

LEI N° 9.069. DE 29 DE Jl.JNHO DE 1995. 

Dispõe sobre o Plano. ,Real. o; ,Sistema 
Monetário Nacional. estabelece as 'regras e 
condições de emissão do REAL e os critérios 
para conversão das obngações para o REAL. 
e dá ourras providências. 

Art. 27. A correção. em v~nude de disposição legal ou estipulaçãO' de negócio 
Jrídico. da expressão monetária de obrigação pecuniária conrraíç1a a partir de 1° de julho de 1994. 

InclUSIve. somente poderá dar-se pela vanação acumulada do lndice de Preços ao Consumidor. 
Série r - IPC-r, 

§ 5° A Taxa Referencial - TR somente poderá ser utilizada nas operações realizadas 
nos mercados fina.'lCclroS. de valores mobiliários. de se!!uros. de previdência privada. de 
capitalização e de futuros. -

I Art. 28. Nos contratos celebrados ou convenidos em REAL com cláusula de 
co~ção mone~a por índices de preço ou por índice que reflita a variação ponderada dos custos 
dos Insumos uuhzados. a penodicidade de aplicação dessas cláusulas será anual. 
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§'" Nas obrigações em Cruzeiros Reais. contraídas antes de 15 de março de 1994 e 
não convertidas em URV, o credor poderá exigir. decorrido um ano da conversão para o REAL. 
ou no seu vencimento final. se anterior. s)Ja, atualização na fonna contratada. observadas' as 
disposições desta Lei. abatidos os pagamentos. também atualizados, eventualmente efetuados no 
período. 

, Art. 44. A correção monetária das unidades fiscais estaduais e municipais será feita 
pelos mesmos índices e com a mesma p'eriodjcidade com que será corrigida: ~ _ Unidade Fiscal de 
ReferênC;ta - UFIR. de que trata a Lei n° 8.383. de 30 de dezembro de 1991:' 

, .,' Art. ,7~., Qs IIIS •. 7~.,ll. 20 •. 23.42.47 e 54 da Lei n° 8.884, d$! 11 de junho de 1994. 
passam a vigo~.com as segllinte~ al~tàÇQeS: . . 

f' Art. 7° ......... _ .................................................................... ~.~.................................. . 

XIX - elaborare aprovar seu regimento interno. dispondo sobre seu funcionamento. 
na forma das deliberações. normas de procedimento e organização de seus serviços 
internos. inclusive estabelecendo férias coletivas do Colegiado e do Procurador-Gera!9 
durante o qual não correrão os prazos processuais nem aquele referido no § 6° do art. 54 
desta Lei. 

XXII - indiC31' o substituto eventual do Procurador-Geral nos casos de- faltas. 
afastamento ou imoeàimento . . , 

................ ~ ................ ~ ... ~ ...................................................................................................... . 
Art. 11. . ............................................... : ..................................................................... . 

§ 3° ~os c~os de faltas. afastamento tem pararia ou impedimento do Procurador­
Gerai. o Plenano ~dicará e o PreSIdente do CADE nomeará o substItuto eventual. para 

'atual' por prazo nJD superior a 90 (noventa) dias. dispensada a aprovação pelo Senado 
'Federal. fa7.chao clI:.jús à remuneração 00 cargo enquanto duràr a substItutção . 

.............................. -. ............................................................................................................. . 

:\rt. 20 ........ _ .......................................................................................................... . 

§ 3° A posição dominante a que se refere o parágrafo' anterior é presumida quando 
a empresa ou gru,D de empresas controla 20% (vinte por cento) de mercado relevante. 
oodendo este percc:nual ser alteradO peio CADE p.ara selores especiticos da economia. 

•••••• u ••••••••• ·····.····_···· .. •••• .. ••••••••• ........................................................................................... . 

Art. 23. . ... _ ........................................................................................................... . 

. III - No c., das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado. 
bem como quaisQII=r associacões de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito. 
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ainda que tempoI1lliamente. com ou sem personalidade jurídica. que não exerçam atividade 
empresarial. não .. do possível utili7.ar-se o critério do valor do faturamento bruto. a multa 
será de 6.000 (scimmil) a 6.000.000 (seis 'mtlhões) de Unidades Fiscais de Referência -
UFIR. ou padrão ~rvcniente . 

.......................... ~ ............................................. , ............................................................. . 
Art: 42. 'Kccebido o processo. o Presidente do CADE o distribuirá. mediante 

sorteio. ao Conscibeiro-Rel:uor. que abrirá vistas à Procuradoria para manifestar-se no 
prazo de vinte dias:' 

. fi·· " .•. , ....................... _ .................................................................................... ~.;.~ ..... ~ ......•..•..••.•..•....• 
. 

Art. 47. OCADE fiscali7..ará o cumprimento de suas decisõcs . 

........... •• I. .... 4 ...................... --.. .................................................................. : ....... ~ •• .: •••••• ~. ~ •••••• 4 ••• '. •••••••••••• ~ ••••• ~ .......... ~ ••• ~ ••• 

Art. 54. . .... _ ........................................................................................................... .. 

§ 3° Incluem-se nOS,3,t05 de que trata o eaput aoueles que vlsem a qualquer forma 
de concentração: econômic .. : seja alravés de fusão' 'ou' incórporaçao Q~ em~ •. 
constituição de' s.ocie~ade p;tra exercer o controle, .de ,cmprcsás: ou q~~qUe.r,. f~~~ , çç 
agrupamento Soc1etário que implique panicipáção de empresa ou grupo, de ,empresas 
resultante em 20% (vinte por cento) de um mercadb relevante. ou' em.quê:qualquer dos·' 
parttCipantes tcn,ha registrado faturamento bruto anual no í:ílii:;10 balanço equivalen~e, a 
100:000.000 (cem milhões) de UFIR. ou umdade dé vaior supervemente. 

.......................................................................................................................................... 

LEI NQ 8.666 . DE 2: DE JUNHO DE 1993. 

Reszulamenta o an.' '37. lnC1S0 XXI. da 
Consutuição Federal. institui nomas para 
licitações e contratos da Administração 
Pl1blica e dá outras providências. 

LEI N~ 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui ti Unidadt' f'iscal dt' Rt·(erên· 
da. alUora a legislação do impvsw df.' rf'nda 
e dá outras providências. 

" 
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LElN° 8.8·84 ,DE 11 DE JUNHO DE 1994. 

Transforma o Conselho Adniíriistrativo de 
~efe_sa Econômica - C~E em Autarquia. 

'~lSPO":. ~obre a prevençao e a; .repressão ,às 
mfraçoes contra a ordem econômica- e dá 
outras providências. . .. . . 

Art. 54. Os atos. sob qualquer forma manifestados. que possam limitar ou de 
qualqller,forroa.pr,ejudicar a livre concorrência. ou resultar na dommação de mercados relevantes 
de bens ou serviços. deverão ser submetidos à apreciação do CADE. 

,'" .·.·§.)O in~~~e~-se nbs *as de que tratâ o caput aqueles que ~.i!ié'tii a qll~quer forma 
de concentraÇão' econômíc~ 'seja através' de fusão OÚ incorporação de empresas. constituição .de 
sociedade para exercer o' controle de empresas' ou qualquer forma. de agrupâmento societário. que 
implíqtié participaÇão' de e~pre~. 9u grupo' de empresas resultan~' em trinta, p'or c~ntQ .Ou mills de 
mercado relevànte~' ou em que 'qualquer d~s patticiP.3A~S tenha registrado fa~u~en~9 Qnitp ~nual 
no último balanço equivalente a '100.000.000 (cem milhões) d,e 'UFIR .. QU unidade de, valor 
superveniente. .' .,' , 

LEI N? 8,542, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

Dispõe snhre 8 políLlca nacUlnal de sa­
lárins e tlá outras proVIdênCIas, 

Art. 1~ A política nacional de salários. respeitado o 
principio da irredutibilidade. tem por fundamento a livre nego­
ciação coletiva e reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta 
lei. 

§ I? As cláusulas dos acordos. convenções ou contratos 
coletivos de trabalho integram os contratos indiVIduai j de t a­
balho e somente poderão ser redUZIdas ou suprimidas p:lr poste­
rior acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho. 

§ 2? As condições de trabalho. bem como as cláu-;ulas sa· 
lariais, inclusive os aumentos reais. ganhos de produtividade do 
trabalho e pisos salariais proporcionais à extensão e à comple­
xidade do trabalho. serão fixados em contrato. convenção ou 
acordo coletivo de trabalho. laudo arbitral ou sentença normati­
va, observadas dentre outros fatores. a produtividade e a lucra­
tividade do setor ou da empresa. 
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LEI N! 8.177. DE I! DE MARCO 1991'-' 

Estllhf"foce rt'1(1'1I5 pllrll li df'5indpxaç'o 
dll economill e dá outras providencills. 

Art. 14. É o Banco Central do Brasil autorizado a instituir 
e disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança. ob­
servada periodicidade de crédito de rendimentos superior a trin­
la dias e remuReração básica pela TRD. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 356 • DE 12 DE ~!ARÇO DE 1996. 

Abril de 1996 

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano _ J.i e 
dá outras providências. 

MENSAGEM N° 162, DE,1996-CN 
(n° 308/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

V óssas Excelências. acompanhado de Exposição- de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do 

Planejamento e Orçamento e da Fazenda, o texto da Medida Provisória n° 1.399, 

de 11 de abril de 1996, que "Dá nova redação ao § 3° do art. 52 da Lei n° 8.931, de 22 de 

setembro de 1994, que dispõe sobre a amortização, juros e outros encargos decorrentes da extinção 

ou dissolução de entidades da Administração Pt1blica Federal. e dá outras providências". 

Brasília, 11 de abril de 1996. 
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Em .:.: de a.=ril de 1996. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
}' , " 

proposta de reedição da Medida ProV1sória n° 1.357, de 12 de março de 1996, que dá nova 
, 

redação ~o '§ 3° do art. 52 da Lei nO 8.931, de 22 de setembro de 1994, que dispõe s~~re a, 

amortização~ . J~ros e· outros encargos decorrentes da extinção ou dissolução de entidades da, , , ,', , 

Administração Pública Federal. ' , 

A presente proposição tem por objetivo reite~ar os preceitos contidos 

naquela Mledida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Con~esso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único I do ano 62 da 

Constitui,ção. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 399 • DE 11 DE AB RI L DE 1996. 

Dá nova redação ao § 3° do art. 52 da Lei n° 8.931, de 
22 d~ sete~bro de 1994, que dispõe sobre a 
amomzação, Juros e outros encargos decorrentes da 
extinção ou dissolução de entidades da Administraçio 
Pública Fed~ral, e dá outras providências. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no'uso da atribuição que lhe confere o an: ó2 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 1° O § 3° do art. 52 da Lei nO 8.931, de 22 de setembro de 1994, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

11 Art. 52 .......................................................................................................................... . 

................ ~ .......................................................................................... _ .................................................................................................................................................................... lo • ...... 

§ 3° No caso de amortização, juros e outros encargos decorrentes da extinção ou 
dissolução de entidades da Administração Pública Federal, nos termos da Lei nO 8.029, de 12 de 
abril de 1990, os títulos serão emitidos com prazo mínimo de ·r.esgate, de dois anos, para o 
principal e juros. " 

Art. 2° Os títulos do Tesouro Nacional de que tratam o art. 10. inciso m. da Lei n° 
8.2 11. de 22 de julho de 1991. e o art. 43, § 2°. da Lei n° 8 447, de 21 de julho de 1992. adquiridos pejo 
Banco do Bras,il S.A.. poderão ser substituídos por outros de iguaIS caractensticas, exceto quanto à 
cláusula de inalienabilidade. 

Paràgrafo único. A Secretaria do Tesouro Nacional baixará os atos necessários ao 
cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.3571 

de 12 de março de 1996. 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de abril de 1996. 175° da Independência e 108° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.931 ,DE 21 DE SE TE!1BRO DE 1994. 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da lei orçamentária anual de 1995 e dá ouaus 
p!'ovidências. 
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, , , An.' 52. 'A receita decorrente da emissão de títulos da dívida, públidi mobiliária 
federal interna pelo Tesouro Nacional será destinada exclusivamente ao atendimento das' seguintes 
despesas: 

I - amonização. Juros e outros encargos da dívida interna e externa. de 
responsabilid~lde direta ou mdireta do Tesouro Nacional: 

.fI' ~ rehnruiéíam.~nto o~ dívida externa do setor público que seja. ou v\!nha a 'ser. de 
responsabilidade da União nos termos das resoluções do Senado Federal. bem Como da dívida 
interna dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. nos termos da Lei n° 8.388. de 30 de 
dezembro U~ 1991. e da Lei n° 8.727. de 5 de novembro oc 1993: 

IH - aumehto de capital das empresas em que a üniao diretàmeÍlte,' detenha '(i 

maioria do capItal· social' com direito a voto e que não estejam' mcluídas no programa de'. 
desestauza:ãc: ' .. ' 

I 

IV - desapropriação de imóveis lurais. para, fins de reforma agrátí~ .. nó~ termos do 
art. 184. § ";'0, da Constituição Federal. com recursos de emissão de Títulos da Dívida Agrária: 

. " V - pagamento integral da equalização de taxas de juros dos finanCiamentos ~ 
eXportações. no âmbito do Programa de FinanCIamento às Exponações - PROEX~ preVIsto no art. 
2° da Lei n° 8.187. de l° de junho de 1991: 

V1 - aquisição de garantias aceitas no exterior. necessárias à renegociação da dívida 
externa. de médio e longo prazos: 

VII - custeio d~ or02Tamas nas áreas da ciência e tecnolo!ria. da saúde. da defesa 
nacionai. ou. segurança púbiícu e' uo-melO ambIente. aprovados pelo Presidente aa República. ate CJ 

,----
§ 3° O relatório discriminará as despesas com pessoal e encargos sociais oe moao :.. 

evidenciar os quantitativos despendidos com vencunentos e vantagens fixas, despesas variávci~. 
encargos com penslOnistas e inauvos e encargos sociais para as segumtes categonas: 

I - pessoal civil da administração diret:!: 

TI - pessoal militar: 

lU - servidores das autarquias: 

IV :: servidores das fundações; 

V - empregados de empresas públicas, 
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LEI N? 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990 l-I 

Dispõe sobre a extinCáo e d~ss?'uÇã.O de 
entidades da Administração puhllca Fede­
ral. e dá outras provIdencIas. 

LEI N~ 8.211, DE 22 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre 8S diretrizes orçamentá­
rias para o ano de 1992 e dá outras 
providéncías. 

- -
Art. 10. A receita decorrente da emissão de títulos da 

divida pública federal, ressalvadas aquelas a que se refere o 

111 - aumento de capital das empresas e sociedades em 
que a União detenha a maioria do capital social com direito a 
voto, realizado à conta de recursos decorrentes da emissão de 
títulos do Tesouro Nacional, com cláusula de inalienabilidade 
até o vencimento para venda junto a essas entidades; 

LEI N! 8.447, DE 21 DE JULHO DE 1992 

Di.".,. sob,.. a. diNCrú.. orçam.aU­
ri .. para o ezereiclo de llll.' e d~ Oll&ru 

provld'aci ••• 

-
Art. 43. A receita decorrente da· emisslo de títulos da 

dívida pública federal, pelo Tesouro Nacional, será destinada 
ao atendimento das seBuintes despesas: 

-

Abril de 1996 

- -~ - ---
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§ 2? Os títulos emitidos para atender ao disposto no inciso 
IV deste artigo conterão cláusula de inalienabilidade até o seu 
vencimento e se rio vendidos às respectivas empresas beneficiá­
rias do aum,ento do capital. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.357 ,DE 12 DE MARÇO DE 1996. 

Dá nova redação ao § 3° do art. 52 da Lei n° 8.931, de 
22 de setembro de 1994, que dispõe sobre a 
amortização, juros e outros encargos detolTentes da 
extinção ou dissolução de entidades da Administração 
Pública Federal, e dá outras providências. 

MENSAGEM N° 163, DE 1996-CN 
(n° 309/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos. termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado d~ 

Administração Federal e Reforma do Estado e Chefe da Casa Civil da Presidência da República, Q 

texto da 'Medida Provisória n° 1. 4 O O ,de 11 de abril de 1996, que "Acresce parágrafo ao art. 

57 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitação e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências" . 

Brasília, 11 de abril de 1996. 
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E.M. na 41 - MARE 

Em 11 de abril de 1996. 
Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida ~r'pvisória na 1.358, de 12 de março de 1996, que acrescenta ao 

art. 57 da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993, o § 4° dispondo, em caráter excepcional. sobre a 

prorrogação do prazo de que trata o inciso TI do mesmo anigo. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do ano 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosàmente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 400, DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Acresce parágrafo ao ano 57 da Lei nO 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição federal, institui normas para licitação e 
contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 ° O ano 57 da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescido do § 
4°, com a seguinte redação: 
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"§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediânte autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do aput deste artigo poderá ser prorrogado 
em até doze meses. " 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.358, 
de 12 de março de 1996. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de abril de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

&~~Jv-
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N'? 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37. inciso XXI. da 
Constituiçio Federal. institui normas par. 
licitaç6es e contratos d. AdministraÇio PÚ­
blica e d. outras providências. 

---=-- - --. ---

Art. 57 A duração dos contratos regidos por esta lei fica­
rá adstrit;.. à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 
exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual. os quais poderão 
ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 
que isso tenha sido previsto no ato convocatõrio; 

11 - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua. os quais poderão ter a sua duração estendida por 
igual período; 

111 - (Vptadol. 
IV -- ao aluguel de equipamentos e à utilização de progra­

mas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
de até 48 (quarenta e oito) meses após () início da vigência do 
contrato. 

§ I? Os prazos de início de etapas de eXi:cução. de conclu­
são e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e ass(!gurada a manutlmc;ão de seu 
equilíbrio econômico-financeiro. desde que ocorra algum dos se­
guintes motivos. devidamente autuados em processo: 

alteração do projeto ou especificações, pela Adminis-
lração; 

II supervemencia de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, q,ue altere fundamentalmente as 
condições de execução do contrato; 

!II - interrupção da execução do contrato ou diminuição 
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administra­
ção; 
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IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato 
de terceiro reconhecido pela Administração em documento con­
temporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Admi­
nistração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que re­
sulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos res­
ponsáveis. 

§ 2~ Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

§ 3! «~ vedado o contrato com prazo de vigência indetermi­
nado. 

Abril de 1996 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 • 33 8 • DE 12 DE ~!ARÇO DE 1996. 

Acresce parágraío ao art. 57 da Lei nCl 8.666, de 21 de 
junho de 1993. que regulamenta o art. 37, inciso XXI. da 
ConstItuição FederaL institui nonnas para licitação e 
contratos da Administração Pública e dá outraS 
providências. 

MENSAGEM N° 164, DE 1996-CN 
(nO 310/96, na origem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberaçio de 

Vossas Blççelencias, acompanhado de Exposiçlo de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do 

Planejamento e Orçamento, dos Transportes, Interino, e da Fazenda, o texto da Medida Provisória 

nO 1 • 4 O 1 t de 11 de abril de 1996, que "Altera a legislação referente ao Adicional ao Frete para 

a Renovaçlo da Marinha Mercante - AFRMM e ao Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá 
outras providências". 

II 
Brasília, 11 de abril de 1996. 
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E.M. Intcmninisterial nO 1211MF-MT-MPO 

Em 11 de abril de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de VoSSa Excelâacia o 

novo texto da Medida Provisória, em anexo, que altera a legislação referente ao Adicional ao 

Frete plfla a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e ao Fundo da Marinha Mercante -

FMM. 

2. Trata-se de matéria já disciplinada por meio da Medida Provisória n° 

1.109, de 29 de agosto de 1995, reeditada diversas vezes. estando em vigor a de nO 1.359, de 12 

de março de 1996. 

3. Considerando que. a exemplo das anteriores. a aludida Medida nO 1.359/96 

nio foi apreciadá pelo Congresso Nacional. torna-se necessário proceder à nova reedição. 

4. Ao ensejo, o texto ora encaminhado prevê alteração na redação do artigo 

segundo da referida Medida Provisória, pelas razões que passamos a expor. 

s. Em face do que dispõe o art. 1.073 do Código Civil e tendo em vista a 

existência de ações movidas contra o FMM, relativas aos critérios de remuneração dos contratos 

de financi:amento concedidos à conta do referido Fundo. foi adicionado o parágrafo quinto ao 

referido artigo. Por esse dispositivo, a União responderá pela eventual inexistência, total ou 

parcial. de créditos cedidos. ficando autorizada a emitir títulos para essa finalidade. 

6. Está também sendo proposta a inserção do parágrafo sexto ao mesmo 

artigo. qu.~ visa a regular o período decorrido entre a data-base de referência para apuração dos 

valores de créditos a serem cedidos. estipulada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional -

PGFN. e a data da formalização da cessão de créditos, pois nesse periodo ocorrerio 
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amonizações dos contratos a serem cedidos que demandam tal regulação. Assim é que nesse 

período. os valores pagos ao FMM serão devidos ao Agente Financeiro e remunerados de forma 

idêntica àquela utilizada para as disponibilidades do FMM. 

7. Ambas as modificações têm a finalidade de prevenir eventuais perdas para 

o Agente Financeiro e, ao mesmo tempo, assegurar um fluxo de recursos para o 

desenvolvimento da marínha mercante. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 • 40 1 ,DE 11 DE AB RI L DE 1996. 

Altera a legislação referente ao Adicional ao Frete para a 
Renovação da Marinha Mercante - .AFRM:M e ao Fundo 
da Marinha Mercante - FMM, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no us" da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 ° Os arts. 5°, 10, 11, 16 e parágrafo único do art. 29 do Decreto-Lei nO 2.404, de 
23 de dezembro de 1987, alterado pelo Decreto-Lei nO 2.414, de 12 de fevereiro de 1988, pela Lei nO 
7.742, de 20 de março de 1989, e pela Lei nO 8.032, 'ôe 12 de abril de 1990, pas~ a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 5° 

...... , ............................................................................................................................................. . 

li- ................................................................................................................................. . 

a) por belonaves, nacionais ou estrangeiras, quando não empregadas em viagem de 
caráter comercial; 

b) nas atividades de explotação e de apoio à explotação de hidrocarbonetos e outros 
minerais sob a água, desde que na zona econômica exclusiva brasileira; 

IV - ................................................................................................................................ .. 

............................. ..................... ................................... .............. .......... ....... .................................. , 

c) exportados temporariamente para outro país e condicionados a reimportação em, prazo 
determinado; I 
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d) annamentícios, produto~ materiais e equipamentos importados pelos Ministérios 
militare!;, ficando condicionados, em cada caso, à declaração do titular da Pasta respectiva de que 
a importação destina-se a fins exclusivamente militares e é de interesse para a segurança nacional; 

~,) destinados à pesquisa científica e tecnológica, conforme disposto em lei, cabendo ao 
CNPq encaminhar ao órgão competente do Ministério dos Transportes, para fins de controle, 
relação de importadores e o valor global, por entidade, das importações autorizadas; 

'1/ - ................................................................................................................................. .. 

b) importadas em decorrência de atos firmados entre pessoas jurídicas, de direito público 
externo, celebrados e aprovados pelo Presidente da República e ratificados pelo Congresso 
Nacional, que contenham cláusula expressa de isenção de pagamento do AFRMM, sendo o 
pedido de reconhecimento de isenção formulado ao órgão competente do Ministério dos 
Transportes; 

c:) que sejam objeto das operações previstas nos regimes estabelecidos no art. 78 do 
Decreto··Lei .no 37, de 18 de novembro de 1966, ficando a isenção c\.lndicionada à exportação 
para o exterior das mercadorias submetidas aos referidos regimes aduaneiros especiais, 
excetuando-se do atendimento desta condição de efetiva exportação as operações realizadas a 
partir de 5 de outubro de 1990, nos termos do § 20 do art. 10 da Lei nO 8.402, de 8 de janeiro de 
1992; 

ciI) importadas pela União através de órgão federal da Administração direta e entidades 
autárquk:as e fundacionais supervisionadas; 

e) que retornem ao País nas seguintes condições: 

1. enviadas em con~ignação e não vendidas nos prazos autorizados; 

2. por defeito técnico que exija sua devolução, para reparo ou substituição; 

3. por motivo de modificações na sistemática do país importador; 

4. por motivo de guerra ou calamidade pública; 

5. por quaisquer outros fatores comprovadamente alheios à vontade do exportador 
brasileiro; 

f) que sejam destinadas ao consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus e 
Amazônia Ocidental, excluídas armas, munições, fumo. bebidas alcoólicas, perfumes e 
automóveis de passageiros; 

g) importadas por permissionários autorizados pelo Ministério da Fazenda, para venda 
exclusivamente em lojas francas, a passageiros de viagens internacionais; 

11) submetidas a transbordo ou baldeação em portos brasileiros, quando destinadas à 
exportação e provenientes de outros portos brasileiros; , 

i) que estejam expressamente definidas em lei como isentas do AFRMM. 
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§ 10 Sobre as merCadorias destinadas a porto brasileiro, que efetuarem baldeação ou 
transbordo em um ou mais portos nacionais, nio incidirá novo AFRMM, referente ao transporte 
entre os citados portos. se este já tiver sido calculado sobre o frete desde a sua origem até seu 
destino final. 

§ 20 Ficam suspensas do pagamento do AFRMM, passando o novo prazo de 
recolhimento. correspondente á totalidade ou à parte de carga, a partir da data de sua 
nacionalização, nos seguintes casos, desde que não estejam alcançados pelas isenções previstas 
nesta Lei: 

a) as mercadorias submetidas aos seguintes regimes aduaneiros especiais: 

1. trânsito aduaneiro; 
2. entreposto aduaneiro; 
3. entreposto industrial~ 

b) as mercadorias submetidas aos seguintes regimes aduaneiros atípicos: 

1. depósito especial alfandegado; 
2. depósito afiançado; 
3. depósito franco." 

"Art. 10 .......................................................................................................................... . 

I - .................................................................................................................................... . 

e) para pagamento de prestações de principal e encargos de empréstimos concedidos pelo 
Agente Finaru~eiro, com recursos de outras fontes, que tenham por objeto as modalidades de 
apoio previstas nos itens 1,2 e 3 da alínea "a" do inciso I do art. 16; 

TI - compulsoriamente, na amortização de dívidas vencidas decorrentes dos empréstimos 
referidos nas alíneas "d" e "e" do inciso anterior. 

" 

"Art. 11. Os valores depositados nas contas especial (art. 8°, inciso ill) e vinculada (art. 
10) poderão ser aplicados pelo Agente Financeiro em operações de mercado aberto, com títulos 
públicos federais, de emissão do Tesouro Nacional, revertendo-se o produto da aplicação à conta 
do Fundo da Marinha Mercante. " 

"Art. 16 .......................................................................................................................... . 

I - em apoio financeiro reembolsável, mediante concessão de empréstimo, ou para honrar 
garantias concedidas: 

a) a empresas brasileiras de navegação, até 85% do valor do projeto aprovado: 

1. para construção de embarcações em estaleiros brasileiros; 

2. para o reparo de e~barcações próprias, quando realizado por empresas brasileiras; 
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. . _3. I~ara a !.Danutenç~o ou modemi~ç~o de embarc~ções próprias, inclusive para a 
aqulslçao e mstalaçao de eqUIpamentos necessanos, quando reahzadas por empresas brasileiras; 

b) a empresas brasileiras de nav~gação, estaleiros brasileiros e outras empresas ou 
entidades brasileiras, para projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico e 
fonnação dle recursos humanos voltados para os setores da marinha mercante, construção ou 
reparo navaJ; . 

c) a estaleiros brasileiros, para financiamento à produção de embarcações destinadas a 
exportação, até oitenta por cento do seu preço de venda; 

d) à Marinha do Brasil, para a construção de embarcações auxiliares, hidrográficas e 
oceanográficas, em estaleiros brasileiros; 

e) a empresas brasileiras, para a construção de diques flutuantes, dragas e cábreas, no 
interesse da marinha mercante brasileira, em estaleiros brasileiros; 

t) p~lra outras aplicações em investimentos, no interesse da marinha mercante brasileira; 

II - 110 pagamento ao Agente Financeiro: 

a) de valor correspondente à diferença apurada entre o custo de captação para o Agente 
Financeiro le o custo dos financiamentos contratados com o beneficiário; 

b) elas comissões devidas pela concessão de financiamentos realizados com recursos do 
FMM e de outras fontes, a título de administração ou risco das operações; 

c) da comissão devida pela administração de operações aprovadas pelo Ministro de 
Estado dos Transportes com base no § 5° dó art. 12 do Decreto-Lei nO 1.801, de 18 de agosto 
de 1980, ou contratadas até 31 de dezembro de 1987; 

lU .. na diferença entre o custo interno efetivo de construção de embarcações e o valor 
das operaçê;es contratadas, com recursos do FMM e de outras fontes, limitada a dez por cento do 
valor do contrato de construção de embarcação destinada ao mercado interno; 

IV·· na constituição de um crédito-reserva, até o limite de vinte por cento do valor do 
contrato de financiamento, concedido com recursos do FMM e de outras fontes~ à produção de 
embarcação destinada a exportação, visando assegurar o término da obra, no caso de 
descumprimento da correspondente obrigação de fazer, por parte do estaleiro. 

§}O As comissões de que tratam as alíneas "b!' e "c" serão fixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, e revisadas a cada biênio, e serão cobertas, exclusivamente, com recursos 
do FMM, deduzida a parcela destinada ao serviço da. díyida assumida pela União, na qualidade de 
sucessora d.a extinta Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM. 

§ 2° As operações financeiras reembolsáveis. resultantes das aplicações a que se referem 
os incisos III e IV, terão seus prazos e encargos regulados na fonna do disposto no art. 26./1 

"Art. 29 .......................................................................................................................... . 

Parágrafo único. O orçamento anual do FMM poderá conter dotações para despesas que 
se refiram no pagam~nto do serviço da dívida, de estudos e projetos dó interesse da marinha 
mercante e dos serviços administrativos da arrecadação. " 
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Art. 2° Fica o FMM autorizado a efetuar. até 30 de junho de 1996, cessão de créditos ao 
Agente Financeiro, relativos às operações de financiamento realizadas com recursos do FMM. 

§ 1 ° A autorização concedida nos termos do caput deste artigo fica condicionada à 
audiência prévia da Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 2° Nos casos em que exercida a faculdade de que trata o caput deste artigo, o Agente 
Financeiro transferirá ao FMM direitos que detenha contra o Tesouro Nacional. 

§ 3° Caso o montante dos direitos do agente financeiro contra o Tesouro Nacional seja 
inferior ao dos valores cedidos, o saldo será liquidado na forma referida no inciso 11 do art. 16 dõ 
Decreto-Lei nO 2.404, de 1987, com a redação dada pelo art. 1° desta Medida Provisória. 

§ 4° O FMM utilizará os direitos recebidos do agente para quitação de suas obrigações 
vencidas junto à União, na qualidade de sucessora da extinta SUNAMAM, em relação ao sistema 
bancário e à indústria naval. 

§ 5° A União respondera pela inexistência parcial ou total do crédito cedido nos termos 
do caput deste artigo, por força de decisão judicial transitada em julgado, ficando para tanto autorizada 
a emissão de títulos do Tesouro Nacional, com registro na Central de Custódia·e de Liquidação 
Financeira de Títulos - CETIP. 

§ 6° Os valores recebidos pelo FMM, em pagamento de quaiquer obrigação referente aos 
contratos cedidos, em conformidade com o disposto no caput deste artigo, entre a data base de 
referência estabelecida no Contrato de Cessão e a data de sua celebração, serão devidos pelo FMM ao 
Agente Financeiro e remunerados, a partir de seu recebimento até a data de sua liquidação, pelo mesm<' 
critério de remuneração aplicado às disponibilidades do FMM. 

Art. 3° Não se aplica ao disposto no inciso V, alínea "c", do art. 5° do Decreto-Lei nO 
2.404, de 1987, as operações realizadas nos termos do § 2° do art. 1° da Lei nO 8.402, de 1992. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.359, 
de 12 de março de 1996. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se o parágrafo único do art. 15 e os arts. 17, 18, 19 e 20 do Decreto­
Lei n° 2.404, de 23 de dezembro de 1987, e o art. 11 da Lei n° 7.742, de 20 de março de 1989. 

Brasília, 11 de ao r i 1 de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DE,CRETO-LEI N! 2.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987 

Disp6e sobre o AdicionaI ao Frfte "._ 
ra a ReDovaç.o da Marinha Alare .. 
(AFRMMI e o Fundo da Marinha Mercante, 
e dá outra. provid'm:ia •. 

Das Isenções 

Art. 5! Ficam isentas do pagamento do AFRMM as cargas: 
I - definidas como bagagem, na legislaçto especifica: 

11 - de livros, jornais e periódicos, bem como o papel 
destinado a sua impressão; 

IH - transportadas: 
a) por embarcações de arqueação bruta até quinhentas, ope­

radas fisoladamente ou agrupadas em comboio: 
b) por belonaves, nacionais ou estrangeiras, Quando nlo 

empregadas eio viagem de caráter comercial: 
c) nas atividades de apoio para a explotaçlo de hidrocarbo­

netos e outros minerais sob água: 
IV - Que consistam em bens: 
at sem interesse comercial, doados a entidades filantrópi­

cas, desde que a donatária os destine, total e exclusivamente, a 
obras sociais e assistenciais gratuitamente prestadas: 

bt que ingressem no Pais especificamente para participar 
de eventos culturais ou artisticos, promovido. por entidad .. 
que se dediquem com exclusividade ao desenvolvimento da cul­
tura e da arte, Bem objetivo comercial: 

v - de mercadorias: 

Quinta-feira 18 05149 

a) importadas para uso próprio das mislldes diplom'tica. e 
das repartiçOes consulares de caráter permanente e de seu. 
membros; 

bt importadas para uso próprio das representações de orga­
nismos internacionais, de caráter permanente, de que o Br.ln 
seja membro, e de seus integrantes; 

c) importadas em decorrência de atos internacionais firma­
dos pelo Brasil; 

d) que sejam objeto das operaçOes previstas nos regimes es­
tabelecidos no art. 78 do Decreto-lei n! 37, de 18 de novembro de 
1966, ficando a isençto condicionada à exportaçlo para o exte­
rior das mercadorias submetidas aos referidos regimes aduanei­
ros especiais; 

e} n~ciona~s, transportadas para a Zona Io'ranca de Manaus; 

f) destinadas à exportação, embarcadas em portos brasilei­
ros, sob o regime de trAnsito aduaneitõ: cóberLas por conheci­
mento de embarque único, desde Que dele conste o nome do por­
to estrangeiro ao qual se destine a mercadoria, bem como da· 
queles nacionais onde ocorrerão operações de transbordo ou 
baldeaçlo. 
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Art. 10. O produto da arrecadaç40 do AFRMM destinado a em­
presa brasileira de navegação será depositado no Banr.o do Brasil S.A .• 
em conta vinculada em seu nome. a qual será movimentada por solici-
18çlo da interessada. por intermédio do agente financeiro do FMM. so­
mente: 

I - para compra de embarcaçOes novas, para uso pró­
prio, construídas em estaleiros brasileiros; 

11 - para o pagamento das prestaçOes de principal e en­
cargos de empréstimos contraídos, junto ao FMM, para a aqui~ 
siçlo de embarcações construídas em estaleiros brasileiros: no 
caso de embarcações para navegaçlo de longo curso, a utiliza­
çlo será limitada a oitenta por cento do valor da prestaçlo: 

111 - para a manutençlo ou modernizaçlo de embarcações 
de sua propriedade, inclusive a aquisiçlo e instalaçlo de equi­
pamentos necessários, quando realizadas por empresas brasilei­
ras. 

Parágrafo único. Se existirem dívidas vencidas de empréstimol 
contraídos junto ao FMM, o saldo da conta de que trata este artigo le­
rá compulsoriamente utilizado para sua liquidaçlo. 

Art. 11. Os valores depositados na conta vinculada (art. 10) pode­
rio ser aplicados pelo agente financeiro em operações de mercado aber­
to, com tftulOl públicos federais, em nome e ordem do titular, conforme 
.. dispuser em regulamento. 

Da Constituiçlo 

Art. 15. Slo recursos do FMM: 
I - a parte que lhe cabe no produto da arrecadaçlO do 

AFRMM, segundo o disposto neste decreto-Iei; 
11 - as dotações orçamentárias que lhe forem atribuídas 

no Orçam,ento Geral da Uni40; 
111 - os valores e importâncias que lhe forem destinadOl 

em lei; 
IV - o produto do retomo dos financiamentos conc~i­

dos. bem como o de juros, comissões, multas e outras ~eltal 
resultantel da aplicaçlo em empréstimos e operações flnancei-
r.s; 

V-o. provenientes de empréstimos contraídos no. Paí. 
e DO esterior, para as finalidades previstas neste decreto-lei; . 

VI - ai receitas provenientes de multai aplicadal por 
infraçOeI • léis. normas, regulamentos e resoluções refel'!ntes 
• navqaçlo e • Marinha Mercante, excetuando-se as prevIstas 
DO Replamento do Tráfego Marítimo (RTM); 

VII - a reversão dOI saldos anuais nlo aplicados; 
VIII - os de outras fontes. 

Par'pafo único. Todos os recursos dispODív~is no FMM serlo n­
. coIlücloa .0 Banco do Brasil S.A., em conta espeCIal. em nome e ordem 
do apnte financeiro. 

nas Aplicações do Fundo da Marinha Mercante 

Art. 16. Os recursos do FMM poderão ser aplicados: 
I _ em apoio financeiro r,:embob.. :1. median~ a .conces­

_11o de p",,,r~sti""'ns nu nara honrar garantias concedidas. 

Abril de '1996 
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11 - a fundo perdido. 

Art. 17. O apoio financeiro reembolsável classifica·se, segundo 08 
nfveie de prioridade, em: 

I - aplicações principais; 

11 - aplicações complementares. 

Parágrafo único. A parcela destinada às aplicações complementa­
res ser' fixada, a cada ano, pelo Ministro dos Transportes, até o limite 
de vinte por cento do total das aplicações do FMM no exercicio. 

Art. 18 São aplicações principais os financiamentos concedidos: 
I - a empresas brasileiras de navegação. ãté noventa por 

cento do valor do projeto aprovado: a' para construção de embarcações em estaleiros brasUei-
ros; 

bl para o reparo de embarcações próprias. quando realizado 
por empresas brasileiras; , 

c, para a manutenção ou modernização de embarcações pró­
prias. inclusive para a aquisição e instalação de equipamentos 
necessários. quando realizadas por empresas brasileiras; 

11 - a empresas brasileiras de navegação. estaleiros bra­
sileiros e outras empresas ou entidades brasileiras. para proje­
tos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico e 
formaçãO de recursos humanos voltado para os setores de Mari­
nha Mercante. construção ou reparo naval. 

Art. 19. São aplicações complementares os financiamentos conce­
didos: 

I - a estaleiros brasileiros. para financiamento à produ· 
çlo de embarcações destinadas à exportaçlo, até oitenta por 
cento do seu preço de venda: 

11 - à Marinha do Brasil. para a construç40 de embarca­
ções auxiliares, hidrográficas e oceanográficas em est.aleiros 
brasileiros; 

lU - para outras aplicações em investimentos, no inte· 
resse da Marinha Mercante Brasileira. 

Art. 20. Os reCU1"SOS do FMM poderão ser aplicados a fundo per· 
dido: 

I - como part.e do preço de construção de embarcaçAo 
em estaleiro brasileiro, contratada por empresas brasileiras de 
navegaç40. em percentuais prefixados pelo Ministro dos Trans­
portes, por recomendação do Conselho Diretor do Fundo da Ma­
rinha Mercante - CDFMM, objetivando viabilizar sua aquisi­
ção no País; " 

II - nos casos mencionados no item 11 do art. 18. desde 
que os resultados previstos nos projetos sejam relevantes e de 
interesse geral, devendo ser amplamente divulgados em semin'· 
rios. congressos. palestras e eventos afins realizados no Brasil, 
bem como em publicações editadas no País, tornando, assim, de 
domínio público esses resultados; 

111 - em programas de tránsporte sobre água, de elevado 
interesse social. visando ao atendimento de populações caren­
tes. 

§ 1~ A aplicação prevista no item I terá o limite máximo de vinte 
e cinco por cento do valor do apoio financeiro concedido pelo FMM, 
tendo em vista o indice de nacionalização da embarcação e a compensa­
Çao de tributos. 
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§ 2!' As aplicaçc1es previstas no item 11 nlo poderio exceder, 
anualmente, à receita correspondente aos juros dos empréstimo. conce­
didos, bem como ao resultado de aplicações em outras tran.açOel fi· 
aanceiras. 

Art. 29. Os programas anuais de aplicaçio dos l"ecursos do FMM 
serlo aprovados pelo Ministro dos Transportes, sem prejuízo do dis· 
posto no art. 4!', § I!, do Decreto-lei n~ 1.754, de 31 de dezembro d. 
1979. 

DECRETO-LEI N. 2.'14 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988 

Altera o Decreto-Lft n. Z.4D4 (I), de 23 de dezembro de 1187, QVt dtIp6e 
'obre o AdfcfOn4l GOl ;oreú para a Renovação da Martn1&G 

Jlf!rC4nté e e "'fUJo da Marinha Mercante 

Art. 29. . ...................•.....•......•....•..•.•••.•••.....••• 
.......................................................................... 

Parágrafo 1lnJco. O orçamento anual do FMM poden conter de> 
taçõea para despeau de custeio que se refiram ao pagamento do 
serviço da divida, de estudos e projetos do interesse da Marinha 
Mt'rcante e doa serviços administrativoa de arrecadaçio e do qente 
financeiro. 

DECRETO-LEI N~ 2.414, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988 
Altera o Decreto·lei n~ 2.404. de 23 d. 

dezembro de 1981. que di.pde sobre o Adi­
cional ao Frete para a R6Zovaç,o da Mari· 
nha Mercante e o Fundo da Marinha Mer· 
cante. 

LEI N!' 7.742, DE 20 DE MARÇO DE 1989 

Autoriza o Poder Executivo a abrir cré· 
dito. adicionais até o limite de NCzI 
21.661.393.649.00 (vinte e um bilhDes. qui· 
nhentos e sessentll e um milhões, trezentos 
e noventa e trés mil, quinhentos e quarenta 
e nove cruzados novos) e dá outras pro· 
vidl!ncias. 

Art. 11. E: acrescido ao art. 16 do Decreto-Lei n~ 2.404, de 
23 de dezembro de 1987. o seguinte inciso: 

.. Art. 16. • ••••••• oo ............................................... .. 

................................ 0_ ........................ 0"0 ........................................... .. 

IH - para pagamento das obrigações assumidas pela 
União em decorrência do disposto no art. 4~ do Decreto-Lei 
n~ 2.035, de 21 de junho de 1983, com a redação dada pelo 
art. 2~ do Decreto-Lei n~ 2.055, de 17 de agosto de 1983.-

LEI N!' 8.03~. DE 12 DE ABRIl. DE 1990 

Disp6e sobre a isençlo ou reduçlo d. 
impostos de importaçlo. e d~ outras 
providincias. • 

Abril de 1996 
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DECRETO-U:I N.o 37 - DE 18 DB NOVEMBRO DE JJ8f 

DIspõe s6bre O Impôs to de Importaçio, reorpn'" os RnJt_ aclo­
nelros, e dá olltras proYldências. 

Al1. 1. - Poderá ser concedida, nos têrmos e condições estabelec~dl\S no 
replamento: 

I - restituição. total ou parcial, dos tributos que hajam Incidido 8Õbre 
a Importaçio de mercadoria exportada al)ÓS beneficiamento, ou 
uWlzada na fabricação, complementação ou ncondlclonamento 
de outra exportada; 

11 - suapenaio do pagamento dos tributos Jncidentes aõbre a impor­
taçlo de mercadorlas a ser exportada ap6s beneficiamento. ou 
destinada à fabricação, complementação ou acondicionamento 
de outra a ser exportada; 

111 - Isenção doa tributos que incidirem r;ôbre importação de merca­
doria, em quantidade e qualidade equJyalente à utllbada no bene­
tJcJamento. fabricação, complcment:tção ou ncondjclonamento de 
produto exportado . 

• 1.· - A restltuJção de que trata sête artigo poderá ser feita mediante 
erfdlto de ImportADcfa correspondente. a ser ressarcida em Importaçlo posterior. 

I 1.. - O regulamento estabelecer' limite mínimo para apIlcaçlo dOi 
relimel preylstoa neste Capitulo. 

I S.· - ApUcam-se a êste artigo, no que couber DI dlsposlç6el do I 1.0. 
do arUgo 15. 

LEI N? 8.402, DE 8 DE JANEIRO DE 1992 

RestafieJece os incentivos fiscais que 
mE'nciona e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. I? São restabelecidos os seguintes incentivos fiscais: 
I - incentivos à exportação decorrentes dos regimes 

aduaneiros especiais de que trata o art. 78, incisos 1 a lU, do 
Decreto·Lei n~ 37\11, de 18 de novembro de 1966; 

li - manutenção e utilização do crédito do Imposto so· 
bre Produtos Industrializados relativo aos ipsumos empregados 

na industrialização de produtos exportados, de que trata o art. 
5! do Decreto-Lei n~ 49112', de 5 <;le março de 1969; 

111 - crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados 
incidente sobre bens de fabricação nacional. adquiridos no mer­
cado interno e exportados de q~e trata o art. I? inciso I. do 
Decreto-Lei n? 1.894(31. de 16 de dezembro de 1981; 

IV - isenção e redução do Imposto de Importação e Im­
posto sobre Produtos Industrializados, a que se refere o art. 2?, 
incisos I e n. alíneas a a f. h e i. e o art. 3? da Lei n? 8.(3214). de 
12 de abril de 1990; 

V - isenção e redução do Imposto de Importação. em 
decorrência de acordos internacionais firmados pelo Brasil; 
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VI - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos na aquisição de produto nacional por Lojas Francas, de que 
trata o art. 15, § 3~, do Decreto-Lei n~ 1.455151, de 7 de abril de 
1976. com a respectiva manutenção e utilização do crédito do 
imposto relativo aos insumos empregados na sua industrializa­
ção; 

VII - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos incidente sobre películas de polietileno. com a respectiva 
manutenção e utilização do crédito do imposto relativo aos insu­
mos empregados na sua industrialização, de que tratam os arts. 
1~ e ~ do Decreto-Lei n! 1.276(61, de 1~ de junho de 1973; 

VIII - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos in,cidente sobre aeronaves de uso militar e suas partes e pe­
ças, bem como sobre material bélicó de uso privativo das For­
ças Armadas, vendidos à União. de que trata o art. 1~ da Lei n~ 
5.330(71, de 11 de outubro de 1967; 

IX - isenção ou redução do Imposto de Renda na Fonte 
incidente sobre as remessas ao exterior exclusivamente para pa· 
gamento de despesas com promoção, propaganda e pesquisas de 
mercados de produtos brasileiros, inclusive aluguéis e arrenda· 
mento de stands e locais para exposições, feiras e conclaves se­
melhantes, bem como as de instalação e manutenção de escritó­
rios comerciais e de representação, de armazéns, depósitos ou 
entrepostos de que trata o art. 3~ do Decreto-Lei n~ 1.11818'. de 
10 de agosto de 1970, com a redação dada pelo art. 6~ do 
Decreto-Lei n? 1.189{9', de 24 de setembro de 1971; 

X - isenção do Imposto de Renda na Fonte incidente 
sobre as remessas ao exterior de juros devidos por financiamen­
tos à exportação. de que tratam o art. 1~ do Decreto-Lei n~ 
815110', de 4 de setembro de 1969, com a redação dada pelo art. 
87 da Lei n? 7.450011 , de 23 de dezembro de 1985, e o art. 11 do 
Decreto-Lei n? 2.303(12', de 21 de novembro de 1986; 

Xl - isenção do Imposto sO.bre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários 
incidente sobre operações de financiamento realizadas mediante 
emissão de conhecimento de depósito e warrant representativos 
de mercadorias depositadas para exportação em entrepostos 
aduaneiros. de Que trata o art. I? do Decreto-Lei n? 1.269Cl3', de 
18 de abril de 1973; 

XII - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito. 
Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários 
incidente sobre operações de financiamento realizadas por meio 
de cedula (> nota de crédito à exportação. dl' QUE' trata o &(t. 2? 
da Lei n? 6.:313011 , de 16 de dezembro de 1975; 

XIII - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários 
incidente sobre operaçõps de câmbio realizadas para o pagamen­
to de bens importados, de que trata' o art. 6? do Decreto· Lei n? 
2.434(\51, de 19 de maio de 1988; 

XIV - não incidência da Contribuição para o Fundo de 
Investimento Social (Finsocial) sobre as exportações, de Que 
trata o art. I?', § 3~, do Decreto-Lei n? 1.940061 , de 25 de maio de 
1982. 

Abril de 1996 
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xv - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos para as embarcações com a respectiva manutenção e.utiliza­
ção do crédito do imposto relativo aos insumos empregados na 
sua industrialização, de que trata o § 2? do art. 17 cJo Decreto­
Lei n? 2.433(171, de 19 de maio de 1988, com a redaç~o dada pelo 
Decreto-Lei n? 2.4511181, de 29 de julho de 1988. 

§ 2? São extensivos às embarcações, como se exportadas 
fossem, inclusive às contratadas, os benelícios fiscais de que 
tratam os incisos I a V deste artigo. ' 

DECRETO-LEI N? 1.801, DE H; UE /"(GOSTO DE 19t;0 

Consolida (' IIltera a lt,,!Ísl'ICã,' rt'lalÍ\'1J 
ao . \djcionlJl ao fo'rl'tt' parlJ llt'nll\'aclfo dlJ 
Marioha .\It'Tl."lJntl', bt'm ('amo do Fundo d. 
Marinha .\lerl."antt', t' dâ outras proddiln­
das. 

Aplicaçtlo 

Art. 12. Os recursos do FMM poderão ser aplicados: 
I - na, concessão de empréstimos: 

a) a armadores. empresas nacionais de navegação, bem co­
mo a órgãos ou entidades governamentais que executem servi­
ços comerciais de navegação, para construção de embarcações 
em estaleiros nacionais, até 90% (noventa por cento) do valor 
aprovado pela SUNAMAM; 

b) a armadores, empresas nacionais' de navegação, bem co­
mo a órgãos ou entidades governamentais que executem servi­
ços comerciais de navegação, para aquisição e instalação de 
equipamentos destinados ao reaparelhamento ou modernização 
das embarcações de sua propriedade, até 90% (noventa por cen­
to) do valor aprovado pela SUNAMAM; 

c) as empresas de pesca nacionais, para a construcão de em­
barcações em estaleiros nacionais até 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor de compra aprovado pela SUNAMAM, quando 
forem alocados ao FMM recursos especificos para este fim; 

d) para construçtlo de embarcações em estaleiros nacionais 
destinadas à exportação, até o limite de 80% (oitenta por cento) 
do seu valor internacional, mediante as condições aprovadas pe­
la SUNAMAM; 

e) a armadores, empresas nacionais de navegação, ou a ór­
gãos e entidades governamentais que executem serviços comer­
ciais de navegação, para atender às necessidades financeiras 
com reparo de suas embarcações em 'estaleiros nacionais; 

f) a armadores, empresas de navegação e estaleiros nacio­
nais, no interesse da política da marinha mercante. 
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11 - a fundo perdido: 
a) no ressarciamento do excedente de custo nacional, com 

relação ao preço internacional, da construçi1o de embargações 
especiais, não construídas habitualmente no país. de acordo 
com critérios que serão fixados pelo Ministro dos Transportes; 

b) em projetos a serem executados por instituições dedica­
,hs a pesquisa e serviços tecnológicos e complementação de 
pessoal especializado de interesse da marinha mercante. 

'jJ n,." nn""nrl\"", finAnrpinlq: 

a) na aquisição de Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na· 
cional - ORTN e Letras do Tesouro Nacional - LTN. para 
atender às finalidades do disposto no artigo 9~' deste Decreto· 
lei; 

b, na liquidação de compromissos com a antecipação das 
aplicações previstas neste Decreto-lei. 

§ 5? Os empréstimos a que refere o item I. deste artigo. desde que 
elevem a responsabilidade de um só m'utuário ao correspondente a mais 
de 100.000 (cem mil) Unidades Padrão de Capital - UPC. dependerão 
de prévia aprovaç40 do Ministério dos Transportes para efetivarem-se. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° :.359 ,DE 12 DE :'lAR.ÇO DE 1996. 

Altera a leirislação referente ao Adicional ao Frete para a 
Renovaçãõ da Marinha Mercante - AFRMM e ao Fundo 
da Marinha Mercante - FMM., e dá oUtraS providências. 

MENSAGEM N° 165, DE 1996-CN 
(nO 311/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado d~ 

Fazenda, o texto da Medida Provisória n° 1.402 , de 11 d~ abril de 1996, que "Dispõe sobre Q 

Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais, e dá outras 

providências 'J. 

Brasília, 11 de abril de 1996. 

" 
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EM N° /.er..? /MF 

Brasília,/~' de abril de 1996 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Apraz-me submeter à apreciação de Vossa Excelência o 

anexo proj eto de Medida Provisória, que reedi ta, com al terações , 

as normas da Medida Provisória n° 1.360, de 12 de março de 1996, 

publicada no Diário Oficial da União de 13 do mesmo mês. 

2. Como a vigência dessa Medida Provisória expira no próximo 

dia 12, tudo levando a crer que, até lá, não será ela convertida 

em lei, impõe-se a reedição de suas normas, o que se propõe pelo 

presente proj eto I com a introdução das seguintes aI terações , as 

quais contemplam entendimentos havidos com lideranças do Congresso 

Nacional, em especial com o Senhor Relator da mencionada Medida 

provisÓ't:'ia: 

la) no art. 2°, inciso ~, alteração de 45 para 60 dias do 

prazo lc3. contar do vencimenco das dívidas, para o efeito de sua 

inscricão no CADINi 

2·) no art. 2 IJ foram acrescentados os § 2 o e § 3 o, que 

tratam da obrigatoriedade de comunicacão ao devedor de sua 

~nclusão no CADIN, e um novo § que dispõe sobre a 

responsa.bilização do servidor pela não comunicacão da- inclusão no 

CADIN ou pela não exclusão no prazo e condicões previstos no 

mesmD dispositivo; 
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3 a} no art. paragráfo único, foi previsto que o 

devedor poderá ter acesso aos dados registrados no CADIN, 

"diretamente junto ao órgão ou entidade responsável pelo registro, 

ou, mediante autorizacão, por intermédio de qualquer outro órgão 

ou entidade integrante do CADIN". 
I 

4 a ) no art.' 6°, inciso r, inclusão da expressão" que 

envolvam a utilização de recursos públicos"', para permitir As 

instituições' financeiras estatais a possibilidade de operarem com 

mais autonomia, quando se tratar de aplicação de recursos pr6prios 

ou captados no mercado em regime de livre concorrência; 

5&) no parágrafo único desse mesmo art. 6=, substituicão 

da indicação em letras minúsculas (a, b e c) dos incisos, por 

numeração romana (I, II e III) , para atender a recomendação 

contida no Manual de Redação da Presidência da República; 

6&) no caput do art. 7°, alteração de 15 para 30 dias do 

prazo a partir da inscrição do débito no CADIN, para efeito de 

incidência dos impedimentos ali contemplados; 

7 a) no 'art. 7 o., remunera'ç:ão dos §§ :. <) e 2 = para 4 ° elo e 

acrescidos os §§ 2 ° e 3 ° ,prevendo a possibilidade de o devedor 

efet~ar depósito integral do débito para assegurar a imediata 

susp~nsão do ,mpedimento 
quitação do débito; _ 

e a event:ual utilizacão do mesmo para 

8 a \ no art. 9°, alteração do prazo de 31 de agosto de 

1996 para 31 de dezembro de 1996, com o objetivo de possibilitar 
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• os ajt:lstamentos necessários à regulariz.ação das remessas de 

débitos vencidos,' da Secretaria da Receita Federal para as 

unidaàes da Procuraàoria-Geral da Fazenda Nacional; 

9a ) no ar~. 10°, o prazo normal de parcelamento passa de 

24 para 30 meses; 

10·) no art. 11, § l°, inclusão da expressão "Observados 

os limi tes e condições estabelecidos em Portaria do Ministro da 

Fazenàa",' que tem por objetivo possibilitar a dispensa de garantia 

nos parcelc?Ttlentos de pequeno valor ou em casos especiais, a 

critério do Ministro de Es~ado da Fazenda; 

lIa) no art. 14, foi dada nova redacão ao inciso IV, que 

passa a vedar a concessão de parcelamento de débi tos relativos a 
.. 

v:alores recebidos "pelos agentes arrecadadores" e não recolhidos 

aos cc:res públicos; 

12&) no art. 15, alteração da data de vencimento, de 30 

de junho de 1995 para 3.;. de dezembro de 1995, dos débitos que 

poderão ser passiveis de parcelamento especial, em até 72 (setenta 

e duas) prestações, para pedidos protocolizados até 28 de junho de 

1996: 

" 

13~) no final do § 1° do art. 17, inclusão da expressão 

salvo a existência de valor remanescente relativo a débitos 

legalmente exigíveis", que se des~ina a ressalvar as hipóteses 

mencionadas, qu&~do da aplicação da referida disposição normativa; 

14~) no art. 19, inclusão da expressão \\ sem baixa na 

distribuJ:ção", para esclarecer dúvidas surgidas na aplicação do 

dispositivo mencionado. 
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3. Com essas alterações alcança-se, esta a minha convicção, 

o aprimoramento dos instrumentos legais de que trata o projeto de 

Medida Provisória em questão. 

4. Presentes, no caso em conSideração, os requisitos de 

relevância e urgência, que ainda subsistem, como j á demonstrado 

anteriormente, submeto a Vossa Excelência o Projeto de Medida 

Provisória em anexo. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.402, DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe sobre o Cadastro Infonnativo dos créditos não 
quitados de órgãos e entidades federais, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 10 O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(CADIN) passa a ser regulado por esta Medida Provisória. 

Art. 20 O CADIN conterá relação das pessoas fisicas e juridicas que: 

I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, há mais de 
sessenta dias, para com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta; 

II - estejam com a inscrição suspensa ou cancelada no Cadastro Geral de Contribuintes • 
CGC ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do Ministério da Fazenda. 

§ 10 ' Os órgãos e entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo nonnas 
próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no CADIN, de pessoas fisiC8S ou juridicas que 
se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo. . 

l 
/ § 2° Na data do registro, o órgão ou entidade responsável expedirá comunicação ao / 

devedor dando ciência de sua inclusão no CADIN, fornecendo-lhe todas as informações pertinentes ao' 
débito. 

§ 30 A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional, dando conhecimento ao devedor da existênçia do débito ou da sua inscrição 
em Dívida Ativa atenderá o disposto no parágrafo anterior. 
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§ 4° Comprovado ter sido regularizada a situação·que deu causa à inclusão no CADIN, o 
órgão ou entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de cinco dias úteis, à respectiva baixa. 

§ 5° A inclusão no CADIN sem a expedição da comunicação ou da notificação de que' 
tratam os §§ 2° e 3°, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 4°, sujeitará o 
responsável às penalidades cominadas pela Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e pelo Decreto-lei 
nO 5.452, de l° de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho) . 

. Art. 3° As jnformações fornecidas pelos órgãos e entidades integrantes do CADIN serão 
centralizadas no Sistema de Infonnações do Banco Central do Brasil - SISBACEN, cabendo à Secretaria 
do Tesouro Nacional expedir orientações de natureza nonnativa. inclusive quanto ao disciplinamento 
das respe<:tivas inclusões e exclusões. 

Parágratb único. As pessoas risicas e ]undicas mciuldas no CADIN terão acesso ás 
informações a elas referentes. diretamente junto ao orgão ou entidade responsavel pelo registro, ou. 
mediante autorização, por intermédio de qualquer outro orgão ou entidade integrante do CADIN. 

Art. 4° A inexistência de registro no CADrN não implica reconhecimento de regularidade 
de situaç~io, nem eJide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos 
nonnativos. 

Art. 5~ O CADrN conterá as seguintes informações: 

I . nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. do responsavel pelas obrigações de que trata o art. 2°, inciso I; 

II - nome e outros dados identificadores das pessoas juridicas ou físicas que estejam na 
sitUação prevista no art. 2°, inciso n, inclusive a indicação do número da inscrição suspensa ou 
cancelada; 

III - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC do 
respectivo credor ou do órgão responsável pela inclusão; 

IV - data do registro. 

Parágrafo único. Cada órgão ou entidade a que se refere o inciso I do art. 2° manterá, 
sob sua responsabilidade, cadastro contendo informações detalhadas sobre as operações ou situações que 
tenham registrado no CADIN, inclusive para atender o que dispõe o parágrafo único do art. 3°. 

Art. 6° É obrigatória a consulta prévia ao CADIN, pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal. direta e indireta, para: 

I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos; 

II - concessão de incentivos fiscais e fin~nceiros; 

m - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a 
qualquer título. de retUrsos públicos, e respectivos aditamentos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica: 

a) à concessão de auxilios a municípios atingidos por calamidade pública decretada pejo 
Governo Federal; 

b) às operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações objeto 
de registro no CADIN, sem desembolso de recursos por parte do ·órgão ou entidade credo~ 
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doméstico. 
c) às operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso pessoal ou 

Art. 7° A existência de registro no CADIN há mais de trinta dias. constitui fator 
impeditivo para a celebração de qualquer dos atos previstos no anigo anterior.' , 

§ 1 ° Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando o devedor comprove que: 

a) ajuizada ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou ó' seu' valor, tenha 
oferecido garantia idônea e suficiente ao Juízo. na forma da lei; 

b) esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro. nos termp,s, da l~ .. , . _ ' 

§ 2° O devedor poderá efetuar depósito do valor integral do débito que deu causa ao 
registro no CADIN. na forma estabelecida pelo Poder Executivo. para assegurar a Imediata suspensão do 
impedimento de que trata este artigo. 

§ 3° Na hipótese de o devedor não comprovar o pagamento ou a ineXistência do débito, 
no prazo de trinta dias. a importância do depósito de que trata o parágrafo anterior será utilizado na 
quitação total ou parcial do débito, salvo a hipótese de ajuizamento de ação para discutir a natureza da 
obrigação ou seu valor. ., . 

§ 4° Em caso de relevância e urgência., e nas condições que estabelecerem. o Ministro de 
Estado da Fazenda e o Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontre o órgão ou entidade credora 
pod~rão suspender. em ato conjunto, o impedimento de que trata este artigo. 

Art. 8° A não observância do disposto no § IOdo art. 20 e nos arts. 6° e 7° desta Medida 
Provisória sujeita os responsáveis às sanções da Lei nO 8.112, de 1990, e do Decreto-lei nO 5.452, de 
1943. 

Art. ~ Fica suspensa.. até 31 de dezembro de 1996, a aplicação do disposto no caput do 
art. 22, e no seu § 2°, do Decreto-lei nO 147, de 3 de fevereiro de 1967, na redação que lhes deram o art. 
4° do Decreto-lei n° 1.687, de 18 de julho de 1979, e o art. 10 do Decreto-lei n° 2.163, de 19 de 
setembro de 1984. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá cronograma, prioridades 
e condições para a remessa. às unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dos débitos 
passíveis de inscrição em Dívida Ativa da União e cobrança judicial. 

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser 
parcelados em até trinta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária., na forma e 
condições previstas nesta Medida Provisória. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar. com ou sem o 
estabelecimento de alçadas de valor. a competência para autorizar o parcelamento. 

Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento. o devedor deverá comprovar o 
recolhimento de valor cc-respondente à primeira parcela. conforme o montante do débito e o prazo 
solicitado. 

} § 1 G Observados os limites e condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado 
da' Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa., a concessão do parcelamento fica 
condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, 
idônea e suficiente para o pagamento do débito. 

§ 2° Enquanto não deferido o pedido. o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, 
como antecipaçlo. valor correspondente a uma parcela. 
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§ 3° O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido. 

. . § 4° Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não 
manifestação' da autoridade fazendária no prazo de noventa dias contados da data da protocolização do 
pedidc). 

, " § SO O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão 
do ~alor ~ele constante poderá ser objeto de verificação. 

Art. 1:. O débito objeto do parcelamento. nos termos desta Medida Provisória, sera 
consolidado na data da concessão. deduzido o valor dos recolhimentos- efetuados como antecipação, -na 
fonna do disposto no art. 11 e seu § 1°, e dividido pelo número de parcelàs restantes. 

§ 1° Para os fins deste artigo, os débitos expressos em Unidade Fiscal de Referência -

UFIR terão o seu valor convertido em moeda nacional, adotàndo-se, para esse fim, o valor da UFIR na 
data da concessão. 

. '§ 2° No caso de parcelamento de débito inscrito como Dívida Ativa, o devedor pagará as 
custas, emolumentos e demais encargos legais. 

§ 3° O valor mínimo de cada parcela será fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de 
juros 'equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para 
titulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao 
do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

Parágrafo único. A falta de pagamento de duas prestações implicará imediata rescisão do 
parcelamento e, confonne o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa da União ou o 
prosseguimento da execução, vedado, em qualquer caso, o reparcelamento. 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a: 

I - Imposto de Renda Retido na Fonte ou descontado de terceiros e não recolhido ao 
Tesouro Nacional; \ 

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a 
Título!1 e yalores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional; 

m - imposto de renda decorrente de realização pe lucro inflacionário na fonna do art. 31 
da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992, ou devido mensalmente na forma do art. 27 da Lei nO 
8.981, de 20 de janeiro de 1995: 

IV - valores recebidos pelos agentes arrecadadore~ não recolhidos aos cofres públicos. 
I 
I 

Parágrafo (mico. É vedada, igualmente, a cóncessão de parcelamento de débitos 
enqu8J1lto não integralmente pago parcelamento anterior, relat~vo ao mesmo tributo, contribuição ou 
qualquer outra exação. \ 

Art. 15. Os débitos vencidos até 31 de dezembro de ] 995 poderão ser parcelados em até 
72 prestações., desde que os pedidos sejam protocolizados até 28 de junho de 1996, obedecidos os 
requisitos e demais condições estabelecidos nesta Medida Provisória. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para 
com a Fazenda Nacional. inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já 
ajuizad,a. ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado. ainda que 
cancelado por falta de pagamento. 
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Art. 16. Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 84 da L~i nO ,8.981 .. de 1995: 

"Art. 84 .......................................................................................................................... . 

...................... , .................................................................................. , .. ,. ..................... -- ......................... . 

, § 8° O ,dISpostO neste amgo aplica-se aos demaIs creditos da Fazen9a NaaionàI: cuja 
inscnção e-cobrança como Dívida Ativa da União seja de competencia da Procuradoria-Geral da 
Fazenda NacIonal." 

.' ;. Art. 17. Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional. 'a inscrição 
como Dívida Ativa da União. o ajuizamento da respectiva execução fiscal. bem assim cancelados o 
lançamento e a inscrição, relativamente: ' 

, _ I l- à contribuição de que trata a Lei nO 7.689, de 15 de dezembro de 1988. incidente sobre 
o resultado apurado ~o periodo-base encerrado em 31 de dezembro de 1988; 

II - ao empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-lei nO 4.288. d,e 23 'de julho de 
198,6, sobre a aquisição de veículos automotores e de combustível; , 

III - à contribuição ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, exigida das empresas 
exclusivamente vendedoras de mercadorias e mistas, com fundamento no art. 9° da Lei nO. 7.689, de', 
1988. na alíquota superior a 0,5% (meio por cento). conforme Leis nOs 7.787. de' 30 de junho de 1989, 
7.894, de 24 de novembro de 1989, e 8,147, de 28 de dezembro de 1990, acrescida do adicional de 0,1% 
(um décimo por cento) sobre os fatos geradores relativos ao exercício de 1988, nos termos do art. 22 do 
Decreto-lei nO 2.397. de 21 de dezembro de ]987; 

'IV - ao imposto provisório sobre a movimentação ou a tnmsmissio de valores'.e de.' 
créditos e direitos de natureza financeira - IPMF, instituído pela Lei Complementar nO·77, de 13 de julho 
de 1993. relativo ao ano-base 1993 e às imunidades previstas no art. 150, inciso VI, alíneas "a", "b", "c" 
e "d" da Constituição; 

V - à taxa de licenciamento de importação. exigida nos termos do art. 10 da Lei nO 2.145, 
de 29 de dezembro de 1953, com a redação da Lei n° 7.690. de 15 de dezembro de 1988; 

VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações; 

VII - ao adicional de tarifa portuária. salvo em se tratando de operações de importação e 
exportação de mercadorias quando objeto de comércio de navegação de longo curso; 

vrn - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do 
Decreto-lei nO 2.445. de 29 de junho de 1988, e do Decreto-lei n° 2.449, de 21 de julho de 1988, na parte 
que exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar n° 7. de 7 de setembro de 1970, e alterações 
posteriores. 

§ 1° Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados 
mediante despacho do Juiz. ciente o Procurador da Fazenda Nacional. salvo a existência de valor 
remanescente relativo a débitos legalmente exigiveis. 

§ 2° O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas. 

Art. 18. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a desistir dos 
recursos judiciais cabíveis, quando a decisão versar, exclusivamente, sobre as matérias constantes dos 
incisos I a VIII do artigo anterior, desde que inexista outro fundamento relevante. 
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. . Parágiafo único. ApJica-se o disposto no caput deste artigo às causas em que figure 
como parte a Fazenda Nacional e que versem sobre o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 
Serviços na importação de mercadorias. 

Art. 19. Serio arquivados. sem baixa na distribuição. os autos das execuções fiscais de 
débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela 
cobradO$. de ,valor consolidado igualou inferior a mIl Unidades FiscaiS de Reterencla, salvo se contra o 
mesmo, devedor existirem outras execuções de débitos que, somados. ultrapassem o referido valor. 

§ 10 Serão igualmente arquivados os autos em que executados, exclusivamente, 
honorárilos devidos ,à Fazenda Nacional de valor igualou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

" ,'. ",',. § 2ó' Os ~tos de execução a que se refere este artigo serão reativados quand~ ~s valores: 
dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

, § 30 O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribu~ção pm:a o, 
Fundo d., Garantia do Tempo de Serviço. " , 

Art. 20. As pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar as cópias 
reprogrilficu de quaisquer documentos que apresentem em juízo. ' 

, , .' Art. 21. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1 360 
de 12'de de 1996. '. . • . .. março, , 

Art. 22. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçãó. 

Art. 23. Ficam revogados o art. 11 do Decreto-lei nO 352, de 17 de junho de 1968 e 
alterações posteriores; o ano 10 do Decreto-lei nO 2.049, de l° de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto­
lei ne 2.0S2. de 3 de agosto de 1983~ o ano 11 do Decreto-lei nO 2.163, de 1984, e os ans. 91. 93 e 94 da, 
Lei ne 8.981. de 1995. 

Brasilia, 11 de abyi 1 de 1996~ 175° da Independência e 108° da R.epública. 

L~GISLAÇÃO CITADA 
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S,'n'/(/ores Públictls Civis da U"i,o. das 
uutlJrqlllns f' (In" fllll(/tf(',i(·.o; ,IIIltIiclfs fi·· 
d,·rllis. 
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DECRETO-LEI N. 5.452 - DE 1 DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidaçio da!i Leis do Trabalho (0). 

DECRETO-LEI N9 147 - DE 3 DE 

"VaEUO DI: 1987 

Dá nova lei orgdnica a Procuradoria 
Geral da Fa;:endtt Nacional 

(P.G.F.NJ 
Art. 22. Dentro de trinta dias da 

data em que se tornarem findoa os 
procesaoa administrativos. pelo tr.ns­
Cura0 do prazo flx.do para. o recolhi­
mento do débito par .. com a unlAo, a;; 
repartlç6es públlC>13 competentes. sob 
pena de responsabilidade dos seu.s 
dlrilrentes. lio Obrlradu a encaml-

nhá:los à Procuradoria da Fuenda 
Nllclonal da reapect.lv;, :midlule te­
dr:ra.tin. para efel~ ds mscl·l<ft., ti 
cobrança. judicial :l:u div'dola ,'Iles 
ongmadu. 

I 29 O exame (jl) pr:.::e,s;) :. Imill'~­
tra tJvo. a 'nlk!,J';'õ1) da nu- :dll. It ",­
trnf,.~ da cert11ão e sua rC!l!IeSll{r. 110 
ccmpetente t"gio .!.J Mlll!~:.·:m l"i­
bl C4 deverl\o .. e. lclto'! ,1') .mô20 !Di­
::'ILll de Lrln.L :l.as I':lr,tlôr\us c!l' data 
d·) recebime,lln :10 l-:I.\t:l'&O p"la :-r.l­
curadoria, sob pena de responsablll­
dade de quem der causa à demora. . 

DECRETO,LEI N~ 1.687, DE 18 DE JULHO DE 1979 

Disp6e sobre cobrança da Dívida Ativa da Uniio e dá outras providencia •. 

Art.4! O caput e () § 2! do artigo 22 do Decreto,lei n~ 147. de 3 de fevereiro de 1967, 
mantido. o. dem.i. paráp-afo •• p •••• m a vilor.r com •• eguinte red.çao: 

-Art. 22. Dentro de noventa 'dias da d.ta em que se torn.rem findos os 
processos ou outros expedientes administrativos, pelo tr.nscurso do prazo fixa­
do em lei. regul.mento, portaria, intimaçAo ou notificaçlo, p.ra o recolhimento 

cio débito par. com. Unilo, de n.turez. tributária ou nlo tribuúria. a. reparti­
eOe. pública. competente •• sob pena de re.pon .. bilidade dotI .. u. diripa&ee, 
.10 obriladaa a encaminhá-los à Procur.doria da Fazenda Nacioftal da 
re.pectiva unidade feder.tiv., para efeito de inscriçlo • cobrança amiPve. ou 
judici.1 d.s dividas deles orgin.das, após a apur.çlo de su. liquidez e certaza .• 

-Ir.. O exame do proce.so ou outro expediente administrativo. a inacrlelo 
d. divida, a e:w:traçlo da certidlo e, se for o caso. lua reme .. a ao competente .-
110 do Ministério Público. federal ou estadu.I, deverlo ser feito. no pruo 
mlbimo de ..... nt. dias, contados da d.ta do recebimento do proceuo ou expe­
diente, pel. Procuradori ••• ob pena d. respons.bilidade de quem der cau .. l 
demor .... , 

DECRETO-LEI N:' 2.163, DE 19 DE SETEMBRO DE 1984 

Dispóe sobre a ado('/Jo de meclidall de 
incenti,'os li arrecadaçáo federal e dá outras 
providenCias. 

Art. 10. O § 2:' do artigo 22 do Decreto-lei n~' ) 47. de 3 de fevereiro 
de 1967, modificado pelo artigo 4:' do Decreto-lei n!' 1,687, de 18 de julho 
de 1979. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22. 

§ 2? O exame do processo ou outro expediente administra­
tivo, a inscrição da dívida, a extração da certidão e,-se for o ca­
so, sua remessa ao competente órgão do Ministério Público. fe­
deral ou estadual, deverão ser feitos no prazo máximo de cento 
e oitenta dias, contados da data do recebimento do processo ou 
expediente, pela Procuradoria. sob pena de responsabilidade de 
quem der causa à demora». 

Abril de 1996 
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Art. 11. O débito, inscrito. como Divida Ativa da UniAo, poder' 
. . ,ser pap, com a atualizaçto monetária devida e demais acréscimo. I .. 
, ' , -.ais, em 'até três cotas, independentemente de requerimento do deve· 
': dor, dispensadas as exigências do ,procedimento regular de parcelam~n. 

to. 

I.EI N:' 8.541, DE ~3 DE DEZEMBRO DE 1992 

.. \I"·rll li 1('";:lllIl,"lIft do 'lIIpm.W de 8f111' 
./11 t' cI,j "uuu" pruvlC/ênellls. 

Art. 31. A opçlo da pessoa jurídica, o lucru inflacionário 
acumulado e o saldo credor da diferença de correção monetária 
complementar IPC/BTNF (Lei n!' 8.200, de 28 de junho de 1991. 
art. 3~t existente em 31 de dezembro de Í992, corrigidos moneta­
riamente, poderio ser considerados realizados mensalmenl.e e 
tributados da seguinte forma: 

I - 1/120 à aliquoda de vinte por cento; ou 
11 - l/50 à alíquota de dezoito por cento: ou 
111 - 1/:U; à alíquota de quinze por cento: ou 
IV - 1/12 li alíquota de dt!z por cento, ou 
V - em cota única à alíquota de cinco por cento. 
§ 1:' O lucro inflacionário acumulado realizado na forma 

deste artigo será convertido em quantidade de Ufir diária pelo 
valor llesta no último dia do período-base. 

§ 2:' O imposto calculado nos termos deste artigo será pa­
go até o último dia útil do mês subseqüente ao da realizaçAo, ri­
convertido I,ara cruzeiro, com base na expressA0 monetária da 
Ufir diária vigente no dia anterior ao do pagamento., 

§ 3~' O imposto de que trata este artigo será considerado 
como de Lributaç60 exclusiva. 

§ 4? A opção de que trata o caput deste al"tigo, que deverá 
ser feita até o dia 31 de dezem bro de 1994, será irretrativel e 
manifestada através do pagamento do imposto sobre o lucro in­
flacionário acumulado, cumpridas as instruções baixadas pela 
Secretaria da Receita l·'ederal. 

~E% N9 a.981. DE 20 DE JANEIao DE 1995 

~lt.ra a le01alac&0 tributarla 
fed.ral e d& ou~raa provldencla •• 

Faco .aber que o PreS1den~e Cla aepUi:ll1ca 
adotou a Hedlda ProVl.orla nO 812. de 
1994. ~~e o Conore •• o Naclonal aprovou. e 
eu. IIUMIIERTO LUCENA. PreSlaenu CIo Sen.l1o 
Federal.' par. os efelto. dO dupasto no 
paraqrafo unlCO dO art. 62 da ConstltulC&O 
Federal. pr~ulqo a sequlnte Le.: 

Art. :-. Para efeito de aourac&o do ,_ato de relida. 
~elat1vo aos fatos oeredore. ocorndo. e .. caaa •••• a pea_ 
:uridica o.~.raln.ra a Da •• d. calCUlo .. n.al .. nt.. a. acordo coa 
as r.;r •• pr.vuta. nestA S.c&o. s •• pr.)UiZO do alllU. pr.vi.to 
no art. 3-. 
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Art. 8 •• Os tributos. contrlbuieO •• aociai. arr~ 
p.la S.cr.ta~la da R.c.lta F.deral. cu,o. fato. q.radOr.a viar ... 
ocorr.r a partlr de 1" d. ,an.lro da 1"5. nlO ,.90a aoa praau 
prevlltoa DI l'Ql.laclo tributaria .arlo acrlacidoe da: 

I - juros d. aora. .qul.al.nt.a I ta.a -*dia ..... 1 do 
clptaclo do T •• ouro Naclonal r.latlva a Divida Mobiliaria Fadara. 

11 - aulta di aora aplicada da a'9Ylata foraa: 
aI da& por c.nto. s. o paQ ... nto·s ... rltlcar DO pr6prl0 

"a do venc~tol 
bl vlntl por canto. quando o pa.,_to ocorrlr no ... 

• '~lnta aO do •• nCl .. nto: 
cl tunta 001' cento. quando o pa.,_to tor .flt_ a 

partir 00 .Iqunoo .*_ lualequant. ao ao vanClaento' 
I 1° Os )urol aa aora lnCldlrao a part1r do pr~lro dla 

do ai. .ub.aquante ao dO V.nCl.ento. • a aulta de aora. a parti: 
do prl .. 1ro dla apa. o vanCl.ento dO d6blto. 

I 2° O percantual do. Juros da aorl rllativo &O ... e: 
qua O pa,..anto •• tl •• r •• ndO .fatuaco •• rl da 1'. 

I 3" ta n.nn... hlpót •••• os ,uroa de aorl pr.viltoa no 
inc1ao I. dl.tl ar1:1Qo. poo.rao a.r lnflr10rl. I ta •• da juroa 
I.tlballcida no art. 161. I 1". da L.l n" 5.172. da 25 de out~ro 
di 1"'. no art. 59 da Lei n" '.313. d. 19'1, I no art. 3" da Lei 
nO 1.120. de 5 da ,an.lro d. 1"3. 

f ." Oa Juro. d. aora d. quI tr.ta o inclao I. dl.tl 
'1'1:190. ..rlo apllcado. t.....· as cOlltr1bule01a .ocuu 
arrlcadadal pala INSS • ao. d*bltol par. coa o patrLaOnlo 
laooililrlo. quando nlo recolhido. no. pr.&o. prlY1ato. na 
llqllllclO l.pac1flC •• 

S 5" ta r.laclo aos dibltO. r.f.rido. no .rt. 5" d •• t. 
L.i incidirlo •• partlr d. 1" d. Janllro da 1"5. juroa da aora 
de ua por cinto lO "a-cal.nd6rlo ou fr.cao. 

f '" O dlSpostO no f 2" aplic,-.,. 1nc1 .. i... Ia 
hip6Uaaa di paq_nto parcaladO eI. tr1butoa I c:oa.trUlUiCOQ 
loc,.,a. prl.1atol na.t. Lel. 

I .," li S.cr'Urla elo r.louro Nacional d1wl.,.rl 
.. nl'~~ ~.~ que .a r.far. o lnc~~at. art19O. 

Art. '1. O parc.la •• nto doa d*bltoa de qu.lquar naturaz. 
para coa • Fa&lncI& Naclonal. autontado p.lo .rt. 11 do Decrato­
lu n" 352. da 11 d. ,unho d. 1961. coa • l"adaclo dada palo 
Decrato-lai n" '23. da 11 da JunhO d. un. pala 1ncuo n. do 
art. 10 do Decrato-lai n" 2.04'. d. 01 da a9Olto da 1'13. a pala 
inc1ao 11. do art. 11 do Decr.to-l.l n" 2.052. da 03 da '9Oato da 
1'13. CGI •• .adlflc'COaa qui lhal foraa introdUZida.. podar' lar 
.utorizadO .. at. tr1nta pr •• taeOe ... n.al'. 

r.ra.rafo únlCO. o debito que for objato da 
pareal..-ntO. no. tarao. d •• ta art1qo. ,era con.olidadO na data da 
caICaIalO a tara o .aquint. tr.ta .. nto: 

aI la autorizado .. ata qulnze pr •• t.cOaa: 

•• 11 o _tanta .puradO na conlOl1daclO lar' dl.,ld1do 
pala nllllllro de praat.çOaa c:oncad1da.: 

• a.21 o "alor d. cada p.rc.l ... n •• l. por oca.ilo do 
p.q_to. .ara .cralci~ de ,uro •• qulv.l.nt.. I taxa -*dia 
.... n •• l d. captaclo do rasouro Nacional ralati.. i D1"1 
Mobiliaria F.àar.l Interna. calculados a partlr a. dat. 
d.tarl .. ntO .ta o ... do at.tlYO p.Q ... nto: 

OI s. autorlzadO .... 1. d. qulnza pra.t.coaa .an.al.: 
b. 11 o &Onunte apurado na con.ol1daclo alra .craSCl 

da .ncar9O aàlC10n.l. corra.pandenta ao numero de ..... c 
.xcad.r a quln&a. c.lCIIlado I razao de dol. pol: cento .0 ... . 
diVidido palo nuaaro de preat.co.. conc.àida., 

b.21 aobr. o v.lor d. cada puataclo 1ncld1rlO. dDe 
oa ,ur~~~&~rata a .11nea " •. 2" ~~~~a a~qo. 

--x?í:: 93. H'o s.ri cOhcealdõ parce1iiiftto eI& dibltc 
ralaUvo. ao lapoStO d. renda. quanoo .ace tor a.corrant. c 
r •• liz.clo d. lucro infl.c1onano n. toraa do ar1:. 31 da Lei r­
'.541. da 1"2. ou deV1do .. na.l .. nta n. foraa dO art. 27 deat 
Lei. 

Art. , •• A part1r de 15 da jan.iro da 1"5 •• f.lta o 
paq_to de qualquer pr'ltaQjo d. d40blto ob,.to da parcal_nto 
daflrido .ntarl0~t& a publicaclo àa.t. Lal. 1~11c.ra iaadl.t 
raacllao do parcIl...nto. 

LEI N! 7.688, DE 1& DE DEZEMBRO DE 1988 

In.eleul contribuiçlo aocial aob .. o 'U­
cro d.. pellOU juridicu e d~ ouer .. 
providlnci ... 

Art. 9! Ficam mantidas .. contribuições prevista na lqieJaçlo 
em vilor. incidentes IObre a folha de sa1úio. e a de que trata o 
Decreto-Lei n! 1.940. d. 2& de maio de 1882. e alteraç6u poateriorw. In­
cidente sobre o faturamento da. empresu, com fundamento no aR. lH, 
I. da Con.titulçlo Federal. 

Abril de 1996 
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DECRETO-LEI N~' 2.288. DE 2:3 DE JULHO DE 1986 

Cria o Fundo NacIOnal de Desenvolvi· 
menta, institui empréstimo compulsórIo pa· 
ra absorçllo temporária de excessó de poder 
aquisitivo. e dá outras providencias. 

LEI N? 7.787, DE 30 DE JUNHO DE 1989 
Disp6e sobre altersç(}es na leglslaçilo 

de custeIO da PrevIdência SOCIal e dá outras 
providéncias. 

LEI N? 7.894, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1989 

Disp6e sobre IIS contribuiç6es para' o 
FinsociaI e PIS/Pasep. 

LEI N? 8.147, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispill! sobre a alíquota do Finsodal. 

DECRETO-LEI N~ 2.397, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Altera li Ieg;slaçilo do Imposto dt· llen· 
da das pessoas jurídicas e dá outra. 
providéncias. 

Quinta-feira 1~ 0$169 

Art. 22. O § I? do art. I~ do Decreto·lei n? 1.940, de 25 de maio de 

1982, cujo caput foi alterado pelo art. I? da Lei n? 7.611, de 8 de julho 
de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação, mantidos os seus §§ 2? 
e 3? e acrescido dos §§ 4? e 5?: 

.. § I? A contribuição social de que trata este artigo será de 
0.5% Imeio por cento' e incidirá mensalmente sobre: 

a' a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercado· 
rias e serviços, de qualquer natureza, das empresas públicas 
ou privadas definidas como pessoa jurídica ou a elas equipara­
das pela legislação do Imposto de Renda; 

b, as rendas (> receitas operacionais das instituiçc1cs finan· 
ceiras e entidades a elas equiparadas, p~rmitidas as sf~guintes 
exclusões: encargos com obrigações por refinanciamentos e re· 
passe de recursos de órgãos oficiais e do exterior; despesas de 
captação de títulos de renda fixa no mercado aberto. em valor 
limitado aos das rendas obtidas nessas operações: juros e corre­
ção monetária passiva decorrentes de empréstimos efetuados ao 
Sistema Financeiro de Habitação; variação monetária passiva 
dos recursos captados do público; despesas com recursos, em 
moeda estrangeira. de debêntures e de arrendamento; e despe­
sas com cessão de créditos com coobrigação. em valor limitado 
ao das rendas obtidas nessas operações. somente no caso das 
instituições <:t:dentes; 

cl as receitas operacionais e patrimoniais das sociedades 
seguradoras e entidades a elas equiparadas. 

§ 2? .................................................. .. 
§ 3? ................................................... . 
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§ 4? Não integra as rendas.A receitas de que trata o t I? 
deste artigo, para efeito de determinação da base de cálculo da 
contribuiçlo, conforme_o caso, o valor: 

.) do ImPQStóSÕbre Produtos Industrializado8 upn, do Im­
posto so}:are-fransportes (1ST), do Imposto Único sobre Lubrifi­
cantes é Combustíveis Liquidos e Gasosos (lULCLG), do Im­
posto Único sobre Minerais (lUM), e do Imposto Único sobre 
Energia Elétrica (lUEE), quando destacados em separado no 
documento fiscal pelos respectivos contribuintes; 

b, dos empréstimos compul,órios; 
cl das \'f~n,las canceladas. das devolvidas e dos descontos a 

qualquer tit,d·g. concedidos incondicionalmente. 
d) da!.! rec/!itas de Certificados de Depóqitos Interfinancei­

ros. 
§ 5? Fom relação aos fatos geradores c,corridos no ano de 

1988, a alíqu')tli de que trata o § I? deste artigo será acrescida 
de 0,1 % lum décimo por centol. O acréscimo d~ receita corres­
pondente à elevação da alíquota será destinado a fundo especial 
com a finl1lidade de fornecer recursos para financi.lmento da re­
forma agrária." 

LEI COMPLEMENTAR n° 77. DE :3 DE JULHO DE 1993_ '* 

Institui o Imposto Provisório sobre a 
MovimentaÇfo 0U a Transmisslo de Valores 
e de Créditos e Direitos de Natureza 
Financeira - IPMF e dá outraS providências. 

LI:I N.- 2.1U - Da 2t Da: IIIUII"O DI: 1153 

(''nA A t)UTlDA DE CillIDCIO 1!lxftuoII. 
IID1'6a !Ô... o Ilfl'DclJoJO COIIDClAL 
COM o U'ftlIIOII, •• 111 OU'ftAS 6Oft­
IIbCIO. 

Art. 10. PICa a Carteira de Comercio Elttertor autorizada a cobrar 
taxa. pela emildo du l1cençu •• , (vetado) ... , por forma a ser relUlamen­
tada, DIo exCedente. de 0.1 ~ (um drcuno por cento) do valor da bcenc;a. 

LEI·N~ 7.690. DE 1& DE DEZEMBRO DE 1988 

D. nova l'«IIIç., ." are. 10 da lAI ~ 
1.111, d.". deMmbmM lia. 

DECRETO-LEI N!' 2.445, DE 29 DE JUNHO DE 1988 

Altera a le/lÍs/.çio do ProllJ"ama d. For· 
m.çio do Património do Servidor Público 
- PASEP. do Proerama d. lnte6l'a~o So· 
cial - PIS e dá outras providlncias. 

Abril de 1996 
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DECRETO-LEI N~ 2.449, DE 21 DE JULHO DE 1988 
Altera di.po.iç6e. do Decreto·lAi II~ 

2.445. d. 29 de junho del9tJ8 • • dli outr •• pro­
yid'ncia •• 

LEI COMPLEMENTAR N9 'l - DI: 'l 
H UTUDaO II1II uno 

DECFi~"l O-LEI NQ ;$52. De 17 DE 
JUNUO DE 1968 

Di.<põe $ôlne o pagaml'lIto de dC'J,'ús 
JISC:~I:; e dá outms ;JTClLutê7lclas. 

Art. 11. Os drb!t0s !'l<1l'a r,(\1l1 a Fa­
zenda, Nacional poderao SE'~ pa~os. 
en- ('asos excrpcionals. mediante 
pre,tações mensais. ir:uals c su::e5si­
vas, :\t'1 c~cidas de:! I.!n::IU·':ll~ legais, 
desda C:Ut antoI':zado o parcelamen­
to. em despacho expresso ~ ,lo: 

I ..... : l\linís:ro da Fa:'eocta, t'm qual­
:quer caso; 

I II - Dln·tol·-Geral da <;'a7.enda 
Nacional, ant:!s da im;criçao do dé ... 
blto como Divida Ativa da União; 

IIl, -:- Prccurador-0eral ,1.\ F.uen­
da Nuc!onil!, se o délJito 'i~l'1f)i ilis­
crito como Divida Ati\·a 11\ União. 

~ 1". A compo!tência nx~ü \ neste 
arti:;o podcra ser dC!C\rIl.i.I, oos ca­
so~ do item IT, aos Dell'ga·;r.s Régio­
na!" e Secdcna!s de Arleclldação r. 
'nos casos do item lII, a?s Pro::ura· 
eler,!', CN:fes d3S Pl'ocúl'adori:ls :ia 
Faz(mdll. Nacional. • 

'r' 1 

§ :!", O atrf.so no pagamento c!a 
qualquer prcst:lI:ão acarretai'à t.' ven­
clmel1to automático ::ias 1amahs. 

§ 39. No caso do par.:el·il~'l!nto de 
détíto Inscrito como dIVida stiva. o 
devedor pagará também a" ClJstllS. 
err.olumen1.os e demais en::ar;;os le 
gals. • 

l 49 , O requt>rlrncnto 1c devcd:lf 
solicitando o parcelarnenr", . na \'1:& 
judicial ou administrativa ... alera co­
mo confissão lrrctrltâvel t'a. til~ldà., 

j 5". Nenhuma outra intrl'ldllde. 
que "li... as mencionadas neste .rtl­
IEO. poderá autorizar parcelan,ento ~ 
~ébito. . 

2 69 • Sõmente depois de mtegral-I 
mente pa!;o o d~blto parcela:!" pode-o 
ra o devedor requerer outr.. parce­
lamento. 

J 79. O Ministro :ia Fa1,1'nd&. po 
derá baixar normas esrabelpcend:, as 
llaranUas que julgar nl'Ce&'~r1u a 
efetiva llquidação do débU", parl:e­
lad(I, 

DECRETO-LEI N!' 2.049. DE I!' DE.AGOSTO DE 1983 

DisplJe sobre aI contribuiç6es par. o 
FINSOCIAL. sua cobrança, (iscalizaçilo. 
processo .dministrativo e de co".ulta, e dA 
outras proYidtJnci •• , 

Art, 10. O Ministro da Fazenaa poderá autorizar. no tocante às 
contribuiçõtls de que trata este decreto·lei: 

I - a redução ou o cancelamento de multas ou penalida­
des. desde que satisfeitos, cumulativamente. os seguintes requi­
sitos: 

8) em decorrência da situação excepcional do devedor. não 
possa ser efetuada a cobrança do débito sem grave prejuízo pa­
ra a manutenção ou desenvolvimento de suas atividades empre­
syiais; 

b) seja de interesse econômico-social a continuidade das 
atividades empresariais do devedor; 

c) esteja configurada a possibilidade de o recolhimento dos 
créditos supervenientes vir a efetuar-se com regularidade; 
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11 - O parcelamento de débitos em até sessenta prestações 
mensais e consecutivas, sob as condições que estabelecer, ob· 
servado, no que couber, o disposto no artigo 11 do Decreto-lei 
n? 352, de 17 de junho de 1968, e nos artigos 5:' e 6:' do Decreto· 
lei n:' 1.184, de 12 de agosto de 1971. 

Parágrafo único. A faculdade prevista neste artigo alcança os olé­
bitos em fase de cobrança executiva e se aplica. inclusive, ao encargo 
legal de cobrança da Dívida Ativa, referido no item IV do art. 1:' deste 
decreto-lei. 

PECRETO·LEI N!' 2.052, DE 3 DE AG.OSTO DE 1983 

Dispõ(' sabre ./S c-anLn/'III(·,it·, II/Irll o 
l'IS·I'ASé'I'. SUB ,·obmn(·u. (/!;('lIli/l/(·l1o. 
prOf"I'-;!'f() 1J(ln,;n;~Lrill" I' (- t/.· ctJn-.u/t;,. f' tiA 
(.ut",!'> ,,,,,vu/fint'ulo,: 

Art. 11. O Ministro da Fazenda poderá autorizar. no tocante às 
contribuições de que trata este decreto-lei: 

I - a redução ou o cancelamento de multas ou penalida­
des, desde que satisfeitos, cumulativamente, os seguintes requi­
sitos: 

a) em decorrência da situação excepcional do devedor, não 
possa ser efetuada a cobrança do débito sem grave prejuízo pa­
ra a manutenção ou desenvolvimento de suas atividades empre­
sariais: 

b) seja de interesse econômico-social a continuidade das 
atividades empresariais do devedor; 

cl esteja configurada a possibilidade de o recolhimento dos 
crt.'ditos supervenientes vir a efetuar-se com regularidade; 

I I - o parcelamento de debitos em até sessenta prestações 
mensais. e consecutivas, sob as condições que estabelecer, ob­
servado. no que couber. o disposto no artigo 11 do Decreto-lei 
n!' 352, de 17 de junho de 1968. e nos artigos 5:' e 6!' do Decreto­
l('i n!' 1.184, de 12 de agosto de 1971. 

§ I? A faculdade prevista neste artigo alcança os débitos em fase 
de cobrança executiva e se aplica. inclusive, ao encargo legal de co· 

brança da Divida Ativa. referido no item IV do artigo I? deste decreto­
lei. 

§ 2:' A competência aludida no caput deste artigo poderá ser dele­
gada ao Conselho Diretor do Fundo de Participaçlo PIS-PASEP. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.360 ,DE 12 DE :1ARÇ0 DE 1996. 

Abril de 1996 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dOI créditos não 
quitados de orgãos e entidades federais, e dá ouau 
providêncIas. 
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MENSAGEM N° 166, DE 1996-CN 
(nO 312/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado dlt 

Administração Federal e Reforma do Estado, o texto da Medida Provisória n° 1. 4 O 3, 

de 11 de abril de 1996, que "Dispõe sobre o nÓmero de cargos de Natureza Especial, de carg~ 

do Grup[}-Direção e Assessoramento Superiores e de Funções Gratificadas existentes nos órgãos 

da Administração Ptlblica Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências". 

Brasília, 11 de abril de 1996. 

E.M. nO 63 

Emll de abril de 1996. 

Excele:ntíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 1.361, de 12 de março de 1996, que dispõe sobre o 

número de cargos de Natureza Especial, de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores e de Funções Gratificadas existentes nos órgãos da Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 
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Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.403, DE 11 DE AB !tIL DE 1996. 

Dispõe sobre o número de cargos de Natureza Especial. 
de cargos do Grupo..Direçio e Assessoramento 
Superiores e de Funções Gratificadas existentes nos 
órgãos da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional, e dá outras providências. 

o rRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçio, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 ° Os cargos de Natureza Especial, os do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores e as Funções Gratificadas nos órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fi.mdacional, exceto os das Instituições Federais de Ensino, observarão, quanto ao número total e 
clusüicaçio, as quantidades constantes do Anexo a esta Medida Provisória. 

§ 10 O Presidente da República disporá, mediante decreto, por proposta do Ministro de 
Estado da Administração Federal e Reforma do Estado. sobre as estruturas regimentais e os estatutos dos 
órgios e entidades referidos neste anigo, estabelecendo a correlação entre as competências, atribuições e 
funções e OI diferentes niveis dos cargos ou funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores e das Funções Gratificadas, de acordo com a legislação pertinente. 

§ 20 No prazo de sessenta dias após a adequação das estruturas regimentais e dos 
estatutos lOS termos da legislação em vigor, o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado 
submeterá, ao Presidente da República, proposta de extinção dos cargos e funções de confiança 
excedentes. 

Art. 20 O quantitativo constante do Anexo, exceto nas Instituições Federais de Ensino, 
compreende todos ás cargos e funções existentes no âmbito da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fimdacional, em decorrência de legislação específica editada até a data da publicação desta 
Medida Provisória, inclusive a Medida Provisória nO 1.379 ,de 11 de ab ri 1 de 1996. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a alocar ou remanejar, no âmbito da 
~straçio Públi~ Federal direta, autárquica e fundacional, mediante fixação ou adequaçlo de 
d~ e especifi~o, sem aumen~o de despesa e mantido o mesmo nível, cargos de Natureza 
Especial, cargos em corrussão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou Funções Gratificadu . 

. Art. ~o Os atos relativos a v~cância ou p!ovimento, quando decorrentes da adequação du 
estruturas regunenuUJ e dos estatutos dos orgios e entIdades a que alude o artigo anterior poderio ser 
efetuados mediante apostilamento. ' 
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Parágrafo único O apostilamento de que trata este anigo deverá ocorrer no prazo de 
vinte dias contados da data da publicação do decreto que dispuser sobre a adequação da estrutura 
regimental ou do estatuto do qual decorra. 

Art. 50 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.361 de 
12 de março de 1996. 

Art. 60 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 70 Revoga-se a Lei nO 9.018, de 30 de março de 1995. 

Brasília, 11 de a b r i 1 de 1996; 1750 da Independência e 1080 da República. 

(ANEXO À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1'. 4 o 3 , DE 11 DE AB RI L DE 1996) 

CARGOS EM COMISSÃO E FUN<;OES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL DIRETA. AUTARQUICA E FUNDACIONAL 

CARGOIFUNÇÃO QUANllTATlVOS 

NATURIEZA ESPECIAL 52 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

DAs.e 140 
CA5-S 587 
CA5-4 1781 
OA5-3 2825 
DA5-2 8327 
DA5-1 7428 

SUBTOTAL 11CM1 

FUNçAC) GRAnFiCADA 

FG-1 91. 
FG-2 8849 
FG-3 11781 

SUBTOTAL 2tIII 

TOTAL 4IIt4 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

UI ." t.Oll, a )O a llAaço _ ltt!l 
o.pee ... o _ ele -.. ele N __ 

EIptcoIl, ele cwp do Grvpo-DIreçto C 

~aIIO 5upenon:s c ele FIIII9Ga 
a-lic8du ~ _ iqIos ela 
., , ..... FedonI 4oma, .........,. t 

. ~ I dIi _ JIrO'O ti IV 

Faço .bcr ,.... o PraiIicMt ela ~a __ I 
Medoda l'nmIóna •• 919, ele 1995, qae o c:ca.aoo 
N8CIOIIU lpO\'OII. • eu, JoM SIncy, .......... J*8 OI 

efCltoS do-AIIIPOI'O no Jllrilrafo lÍIUCo do Ir!. 62 da 
COIISIIIIIIçIo FedcnI. proaadlO llepmll La 

Abril de 1996 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 379 ,DE 11 DE AB RI L DE 1996. 

Dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS da Advocacia-Geral 
da União, do Ministério da Fazenda, e dá outras 
providências, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 361 ,DE J2 DE Y!AIÇ) DE 1996. 

Dispõe sobre o numero de cargos de Natureza.. Especial, 
de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - e de Funções Gratificadas existentes nos 
órgãos da Administraçào Pública Fedf'1'3l direta. 
autarquica e fundacIOnal. e dá outras providências. 
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MENSAGEM N° 167, DE 1996-CN 
(nO 313/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Quinta-feira 18 05177 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, do Planejamento e Orçamento e Chefe da Casa Civil da Presidência da República e do 

Chefe da Casa Militar da Presidência da República, o texto da Medida Provisória n° 1.404, 

de 11 de abril de 1996, que "Cria a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET para 

os servidores militares federais das Forças Armadàs, e dá outras providências". 

Brasília, 11 de abril de 1996. 
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E.M. nO 004 - CC\' 

Em li de abril de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 1 362, de 12 de março de 1996, que cria a 

Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET para os servidores militares federais das 

Forças Armadas. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminencia da perda de sua eficácia, face à falta de . 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 4 O 4, DE 11 DE AB RI L DE 1996. 

Cria a Gratificação de Condição Especial de Trabalho -
GCET para os servidores militares federais das F orças 
Armadas, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 10 Fica instituída a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, devida 
mensal e regularmente aos servidores militares federais das Forças Armadas ocupantes de cargo militar. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as praças prestadoras do serviço 
militar inicial. 

Art. 20 A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculada 
obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos círculos das 
Forças Annadas e paga a partir de 10 de agosto de 1995, de acordo com o Anexo L 
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Art. 3° Simultaneamente, até 31 de agosto de 1996, será concedida uma Gratificação 
Temporária aos servidores de que trata o art. 1°, no valor constante do Anexo lI. 

Parágrafo único. A Gratificação Temporária é acumulável com a Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho - GCET e: 

a) não servirá de base para cálculo de qualquer vantagem ou parcela remuneratória, 
ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35,40 e 42 da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991; 

b) será considerada para efeito de pensões e remuneração na inatividade. 

Art. 4° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho' - GCET passa a integrar a 
estrutura remuneratória dos militares da ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação em vigor. 

Art. 5,~_ Fiéâffi convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.362, 
de 12 d~ mar-ÇO-de1996. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a contar de 1° de janeiro de 1996. 

Art. 7° Revoga-se o art. 41 da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991. 

Brasília, 11 de. a b r i 1 de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

-----~~~~~-~ 
~ 

- -------

ANEXO I 

TABELA DE ESCALONAWENTO DOS FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE CONDiÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO (~CETI 

(Confor •• ~rt. 22) 

- O~ICI~IS '~.TOR MU~TIP~ICATIVO SOIlRE o SO~OO 00 A~MIRANTE-OE-ESQUADRAI 

POSTO FATOR 

: 111111 

CAPITlo-OE-MAR-E-OUERRA E CORONE~ 

CAPI~lO-DE-FRAOATA E TENENTE-CORONE~ 

CAPIT10-0E-CORVETA E M.~OR o 4211 

: J" I 

PRIMEIRO-TENENTE O J02 

SEOUNOO -'TENENTE o 21111 
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I I _ PAACAS ESPECIAIS I~ATOA MU~TIP~ICAT1VO sosnE o SO~OO OE GUAAOA-MAA1N~AI 

GRAOUIoC.lO 

ASPIRANTE E CAOETE I.J ... TI .. O ... NOI 

ASPIRANTE E CAOETE 10EMAIS ANOS), A~UNCS OC CENTRO DE FORMAClo DE OFICIAIS/ 
010 AERONÁUTICA E ALUNO DE ORolO DE FORMAClo OE OFICIAIS 010 RESERVA 

A~UNO 00 COLÉOIO ~AVAL E OA ESCOLA PREPARATÓRIA OE CAOETES IÚ~TIMO ANO I 

A~UNO 00 COLÉOIO ~"'VAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA OE CAOETES 10EMAIS ANOSi 

ALUNO 010 ESCOLIo OE "ORUAC10 OE SARGENTOS 

ORUMETE 

APRENOIZ-MARIN~EIRO E ALUNOS OE ÓRolos OE FORMACÃO OE PRACAS OA RESERVA 

I I I - PRACAS IFATOR MULTIP~ICATIVO SOSRE o SO~OO OE OUAROA-MARIN~AI 

QRAOUAC10 

sueOFICIAL ~ SUBTE~ENTE 

PRIMEIRO-SAROENTO 

SEGUNDO-SARGENTO 

TERCEIRO-SARGENTO 

TAI~EIRO-OE-PRIME Rio CLASSE 

MARIN~EIRO, SOLOAOO FUZILEIRO NAVAL, SOLOAOO 00 E:XERCITO E SC~OAOO DE 1.1 
CLASSE IESPEC: AL I ZAOOS, CUFlSAOOS E ENOA"'AOOSI, SOLOADO-CLAR IM OU CORNETE I FIO I 
CE I. C~ASSE E seLO 1000 PÁRA-QUEOISTA IENOA..oAOOI I 

IURINHEIRO. SOLDADO "UZll.EIRO NAVAL E SOLDADO DE " CLASSE INIo ESPECIALI-I 
ZAOOSI SOLDADO De EXERC,T: :::SPECIALIZAOO E ENOA.JAOO! E SOLOAOO-CI.ARI" 0"':1 
CORNE-E'RO CE 2. C_ASSe: 

SO~OAOO OC EXERCI-: E 5:::1.01000 ::e: 2. CI.ASSE ENQAJAOOS E NAo ESPEC!A~IZACOS: 

SO ... OAOO-CI.AR'" c~ CORNETEIRO DE 3. CI.ASSE 

ANEXO II 

- Ol"ICIAIS 

POSTO 

CAPITIO-OE-MA.,-E-OUER"A E CO~ONEL 

CA",TAO-OE-CORVETA E UA.JO" 

CAPITÃO-TENENTE E CAPIT10 

PRIMEIRO-TENENTE 

SEOUNDO-TENENTE 

Abril de 1996 

..... TOR 

:: J"'''' 

:: oe!l 

c 059 

o 055 

o 0"51 I 
::: 0 .. 9 

::: O"Çi 

:: 0"0 

~-·~"'OR 

:: J"'''' 

::: J'7 

C 2BJ 

::I 221 

:; ! .. ;) 

:: '2 J 

:; 109 

:: 069 

::: ::62 

- :J65 

::: 0<19 

VALO'" "$ • 

45J J: 

425 4:: 

J9B 4: 

J30. JC 

JOB OC 

2114 JC 

2 lO. ec 

IBII. 9C 

I a ... 7: 
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ORAOUACl0 

ASPIRANTE E CAO~TE {ÚI..TIMO ANOI , 

ASPIRANTE E CAOETE {OEMAIS ANOSI, AI..UNOS 00 CENTRO OE FORMACl0 OE 
OA AERONÁUTICA E AI..UNO OE óRol0 OE FORMACl0 OE OFICIAIS OA RESERVA 

OFICIAISI 

AI..UNO 00 COI..~OIO NAVAl.. E OA ESCOI..A PREPARATÓRIA OE CAOETEs (ÚI..TIMO ANOI 

AI..UNO 00 COI..~O'O NAVA~ E DA ESCOI..A PREPARATOR'A OE CAOETEs 10EMAIS ANOS: 

AI..UNO OA ESCOI..A OE FORMAcl0 DE SAROENTOS 

ORUME:TI!: 

APRENDIZ-MARIN>I[IRO E AI..UNOS OE ÓRolos OE FORMACl0 OE PRACAS OA RESERVA 

sueOFICIAI.. E SUBTENENTE 

I PRIME~O-sAAOENTO 
I SECUNDO-SAROENTO 

TAIFEIRO-OE-sEOVNOA CI..A5sE 

ORAOUACl0 

MAR I NHE I RO, SOI..OAOO FUZ 1 I.. E I RO NAVAl... sOI..OAOO 00 EXÊRC I TO E SOI..OAOO OE I I I 
C~ASSE IESPECIAI..IZAOOS. CURSAOOS E ENOA~A005). SOI..OADO-CI..ARIM OU CORNETEIROI 
DE li CI..ASSE E 501..0AOO PARA-QUEDlsTA (ENOA~ADO) 

! 
MAR I NHE I AO. SOI.OAOO FUZ: I.. E I 1'10 "A"'AI.. E 501..0AOO OE I t C~A5SE I NI0 ESPEr: I A .. , - I 
ZAOOSI. 5"I..OAOO 00 EXERCITO {ESPECIAI..IZAOO E ENOA~AOOI E sOI..OAOO-CI..ARIM OUI 
CORNETEIRO OE 2. CI..ASS~ 

sOI..OAOO 00 EXERCiTO E 501..0AOO OE 2. CI..ASSE ,ENOAJAOOS E Nl0 ESPECIA~'ZAOOSI 

SOLOAOO-CLARIM OU CORNETEIRO DE JI CI..ASSE 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.237, DE 30 DE SETEMBRO DE 1991 

DIspõe sobre a remuneração dos servi­
donos militares federaIS das Forças Arma­
das e dá outras providencias, 

Art. 35. Ajuda-de-Custo é a inde;"ização paga adiantada­
mente, para custeio das despesas de locomoção e instalação. ex­
ceto transporte, nas movimentações com mudança de sede. 

Arl. 40. Independentemente de solicitação, s('rá pago ao 
militar. por ocasião de suas férias regulamentares, antecipada­
mente, um adicional correspondente a 113 da remun('ração do 
mês de início das férias. 

... AI..OR IRSI 

110 7C 

'9,2C 

t." 4C 

'1i,2C 

'4 4C 

I., .C -" 

12,OC 

... AI..OR IRSI 

I' o 7C 

9J,OC 

..,., lC 

65, IC 

"2, o: 

Je lC 

J 2 , r; 

2e.4C 

24 e: 

'4 c: 
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Art. 41. E facultado ao militar converter 1/3 das f<,rias em 
abono pecuniário, desde que o requeira com, pelo m('nos, ses· 
senta dias de antecedência. 

§ I? No cálculo do abono pecuniário. será considerado o 
valor do Adicional de Férias. 

§ 2~ Não poderá ser convertido em abono pecuniário o 
período de vinte dias de férias relativas aos militares que traha­
lham com raios X ou. substâncias radioat.ivas. 

Seção II 

Do Adicional Natalino 

Art. 42. O Adicional Natalino corresponde a 1/12 da rt'l1lu· 
neração a que o militar fizer jus no mês de dezembro, por mês 
de ~erviço, no respectivo ano, de acordo com o estabelecido na 
legislação específica. 

Abril de 1996 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.362 ,DE 12 DE :'L<\RÇO DE 1996. 

Cria a Gratificação de 'Condição Especial de Trabalho -
GCET para os servidores militares federais das Forças 
Annadas, e dá outras providências. 

MENSAGEM N° 168, DE 1996-CN 
(nO 314/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. o texto da Medida Provisória n° 1. 4 O 5 ,de 11 de abril de 1996, que "Dispõe sobre 

os fundos que especifica e dá outras providências". 
Brasília, 1 1 de abril de 199~. 
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E.M. n° 129 

Em " de abril de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de suometer à ejev~da consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nO 1. 3 63, de 12 de março de 1996, que dispõe sobre 

os fundos que especifica . 

. A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificaIll a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 405 ,DE ll' DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe sobre os fundos que especifica e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a segumte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Até que sejam promulgadas a lei complementar de que trata o art. 165, § 9°, da 
Constituição, e a lei ordinária a que se refere o parágrafo único deste anigo. são mantidos os seguintes 
fundos, extintos pelo decurso do prazo prevtsto no art. 36 do Ato das Disposições ConstitucIonais 
Transitórias, e recriados pelo art. 6° da Lei n° 8.173, de 30 de janeiro de 1991, os quais continuarão a 
funcionar nos tennos da respectiva legislação: 

I - Fundo de Compensação e Variação Salariais - FCVS~ 

fi - Fundo de Estabilidade do Seguro Rural - FESR; 
, 

m - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento - FUNTREDE. 
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Parágrafo único. No prazo de 120 dias após a promulgação da lei complementar de que 
trata o art. 165, § ~, da Constituição. o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 
lei para adequar o funcionamento dos fundos de que trata este artigo às disposições da lei complementar 
a que se refere o art. 165, § ~, da Constituição. 

An. 2° A adequação do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, ratificado pelo Decreto Legislativo n° 22, de 27 de agosto de 
1990, às normas da lei complementar de que trata o art. 165, § 9°, da Constituição, será feita. 
igualmente, no prazo e pela forma previstos no parágrafo único do artigo anterior. 

An. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.363, 
de 12 de março de 1996. 

An.4° Esta Medida Provisória entra em. vigor na data de sua publicação. 

Brasília, lIde abril de 1996; 175°.da Independência e 108° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.173. DE 30 DE JANEIRO DE 1991 

Dispõe sobrl' o Plano Plurianual para o 
ql1inqOêmo 1991/1995 e c/á outra!> provi· 
dências. 

o PRESIDENTE DA REPUBLlCA. faço saber qUI' " Con­
gresso Nacional decrela e eu sanciono a seguint(~ Ipi: 

Arl. 6!' São n'criados temporariamenlp. no PNíodo ahran­
gido por esta lei. todos os fundos. constantes dos Orçamentos 
da União para 1990 e 1991. extintos nos termos do art. 36 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, mantidas suas 
denominaçõps e r('spl.'cliva lpgislação pm vigor na dala <1(' sua 
extinção. 

~ I? Os fundos recriados nos termos deste art.igo serão ex­
tintos ao final do primeiro exercício financpiro subseqüent.e à 
publicação da lei complementar de que trata o art. 165, § 9? da 
COl1stituição Federal, caso não tenham sido ratificados pelo 
Congresso Nacional. através dt> lei. até o final do sexto mi·s an­
terior ao prazo de extinção estabelecido neste parágrafo. 

* 2~ No pralO de lrí's meses após a puhlicação da Ipi com­
plementar de que trata o art. 165. § 9? da Constituição ~ederal, 
O Poder E~ecutivo encaminhará ao Congrpsso Nacional projeto 
de lei para tramitacão f:'m regime de urgência. definindo: 

I - todos os fundos a serem ratificados. bem como as al­
terações que se fizerem necessárias em sua legislação. tendo em 
vista a adequação à lei complementar de que trata est(· artigo; 
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fI todos os fundos que serão extintos nos tf'rmos deste 
artigo; 

lU a deslinação do patrimônio e dos recursos Tt'manes-
centes dos fundos após sua extinção. 

DECRETO LEGISLATIVO N? 22. DE 1990 

Ratifica. nos tt'rmos do art .16 ti" -\to 
(ias l)fspo"'r,'es Constltucionsl" l'ram"t,,· 
rlBS. o f'undo Especial de J)"senvoh'lmento 
e Apt'rfeiçoamento das Atlv/(iad,'s d,' rIS' 

caJizaç/Jo !Fundafl. 

Art. 1 ~ Ê ratificado. na forma do disposto no art. 36 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o Fundo Es· 
pecial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades 
de Fiscalizaçílo (Fundaf). gerido pelo Departamento da Receita 
Federal, nos termos do Decreto-Lei n? 1.437, de 17 de dezembro 
de 1975. 

Arl. 2? ~~slp ul.'crelo lpgislativo entra ('m vig()r na dala dl' 
sua publicaçílo. 

Senado Federal, 27 de agosto de 1990. 

SENADOR ALEXANDRE COSTA 
2? Vice-Presidlmte. no t>xercício 
da Presidência 

m:DIDA PROVISÓRIA N° 1.363 ,DE 1: DE :1ARÇO DE 1996. 

Dispõe sobre os fundos que especifica e dá outras 
providêncIas. 

MENSAGEM N° 169, DE 1996-CN 
(nO 315/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda.) do Trabalho e da Saúde, o texto da Medida Provis6ria n° 1 • 4 O 6 ,de 11 de abril de 

1996, que "Dispõe sobre a alocação, em depósitos especiais, remunerados, de recursos das 

disponibilidades financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT". 

Brasília, 11 de abril de 1996. 
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E.M. nO 007 - MTb 

Em 1:" de abril de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada"consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 1.364, de 12 de março de 1996SlJe dispõe sobre a 

aloçação. em depósitos especiais, remunerados. de recursos das disponibilidades financeiras do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Pro\-;sória., tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a-relevância e a urgência que a matéria envoive justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.406 ,DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe sobre a alocação, em depósitos eSpeCl(llS, 
remunerados, de recursos das disponibilidades financeiras 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

I , 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, e considerando que ainda_persiste o' estado de calami_dade pública do setor de assistência à 
saúde, decretado em 10 de março de 1994, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 10 Fica .,!utorizada a alocação, em depósitos especiais. remunerados, no Banco do 
Brasil S.A., de recursos excedentes da Reserva Mínima de Liquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
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- FAT, para a concessão de empréstimo, em caráter excepcional, à União Federal, P9r intermédio do 
Ministério da Saúde, visando ao pagamento dos serviços assistenciais do Sistema Unico de Saúde, 
prestados em regime de atendimento ambulatorial e de internações hospitalares, lastreados em títulos 
públicos especiais. do Tesouro Nacional. com registro no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC, administrado pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. Caberá ao Ministro de Estado do Trabalho determinar a adoção das 
providências indispensáveis à alocação dos recursos de que trata este artigo, independentemente de 
quaisquer outros atos de natureza administrativa. 

Art. 2° Observada a Reserva Mínima de Liquidez prevista no art. 9° da Lei nO 8.019, de 
II de abril de 1990, com a redação dada pela Lei n° 8.352, de 25 de dezembro de 1991, o empréstimo de 
que trata o artigo anterior não poderá exceder o valor de R$ l.200.000.000,OO (um bilhão e duzentos 
milhões de reais), e terá remuneração nominal pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, acrescidos de 
cinco por cento ao ano. 

§ 1 ° Os encargos correspondentes ao período compreendido entre a data de liberação dos 
recursos e a data equivalente. no mês anterior, à do primeiro pagamento de juros, serão incorporados ao 
principal. 

§ 2° Os juros incidirão sobre o principal atualizado e serão pagos mensalmente, a partir de 
fevereiro de 1996, sendo a amortização do principal realizada em 24 parcelas mensais, a partir de junho 
de 1996. 

Art. 3° As leis orçamentárias anuais consignarão no orçamento, à conta ~de recursos 
provenientes de contribuições sociais vinculadas à Seguridade Social, dotações específicas para o 
pagamento do principal e encargos decorrentes do empréstimo de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.364, 
de 12 de março de 1996. 

Art. 50 Esta Medid~ Provisória entra em vigor na data. de sua publicação. 

Brasília, 11 de ab ri 1 de 1996~ 1750 da Independência e 108° da República. 

, 
........ _ .. ' 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990 

,\ltera a legislação do Fundo di' '\mpa· 
rn ao Trahalhador (FA 1'). e dá outras 
providênCIas. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I? A arrecadação decorrente das contribuições para o 
Programa de Integração Social (PIS), criado pela Lei Comple-
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mentar n? 7(\'. de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público Wasep), criado 
pela Lei Complementar n!' 812', de 3 de dezemhro de 1970, será 
destinada. a cada ano, à cohertura integral das necessidades do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (F AT~t de que trata o art. 10 
da Lei n? 7.99813', de 11 de janeiro de 1990. 

Art. 2? Conforme estabelece o § I? do art. 239 da Consti­
tuição Federal, pelo menos 40% da arrecadação mencionada no 
artigo anterior serão repassados ao Banco Nacional de Desen­
volvimento Econômico e Social (BNDES). para aplicação em 
programas de des.,,:n.volvimento econômico. 

§ I? Os recursos repassados ao BNDES na forma do caput 
deste àrtigo serão corrigidos, mensalmente, pelo índice de Pre-
ços ao Consumidor (lPq. -

§- 2? O BNDES remunerará os recursos recebidos na for­
ma do caput deste artigo com juros de 5% ao ano, calculados 
sobre o saldo médio diário dos repasses, corrigido na forma do 
parágrafo anterior. 

§ 3? A taxa de juros referida no parágrafo anterior poderá 
ser elevada, por decisão do Conselho Deliberativo do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (Codefatl. para, no máximo, 6% ao 
ano. 

§ 4? Correrá por conta do BNDES o risco das operações 
financeiras realizadas com os recursos mencionados no caput 
deste artigo. 

Art. 3? Os juros de que trata o § 2? do artigo anterior se­
rão recolhidos ao F ATa cada semestre, até o décimo dia útil 
subseqüente a seu encerramento. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à correção monetária, com 
base na variação do BTN Fiscal, os recursos não recolhidos nos 
prazos previstos neste artigo. 

Art. 4? A arrecadação das contribuições ao PIS e ao Pa­
sep será efetuada através de Documento de Arrecadação de Re­
ceitas Federais IDarf), nas condições estabelecidas pela legisla­
ção em vigor. 

Art. 5? A alínea b do inciso IV do art. 69 da Lei n? 
7.79914', de 10 de julho de 1989, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"bl para o PIS e o Pasep, até o dia cinco do terceiro 
mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador, exceção 
feita às modalidades especiais (Decreto- Lei n? 2.44515). de 
29 de junho de i988. arts. 7~' é 8~'), cujo prazo será o dia 
quinze do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gera· 
dor.» 

Art. 6~ O Tesouro Nacional ohservará, para repasse dos 
recursos an FAT. os mesmos prazos legais estabelecidos para a 
distribuição dos Fundc)~ de I'articipal,'ão dO'.; 1·:C;lados. IJislrilo 
federal e Municípios_ 

Art. 7': Em caso de insuficiência de r('cursos para o Pro­
grama de Seguro-Desemprego e o pagamento do Abono Salarial. 
decorrente do efetivo aumento de~tas (IPspesas, serão r('colhidas 
ao FAT, pdo BN DES, a cada exer('Í<:io. as seguintes parcelas 
dos saldos de recursos repassados para finaneianH'nto de pro­
gramas de desenvolvimento pconômico_ 

Abril de 1996 
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I no primeiro e segundo exercícios, até 20(J~,; 
11 do terceiro ao quinto exercícios, até 10~,; 

111 a partir do sexto exercício, até 5~,. 
§ l~' Os percentuais referidos nos incisos do caput deste 

artigo incidirão sobre o saldo ao final do exercício anterior as­
segurada a correção monetária até a data do recolhimento. ' 

§ 2? Caberá ao Codefat definir as condições e os pra7.0S de 
recolhiment~ de que trata o caput deste artigo. 

Art. 8? A remuneração mencionada no parágrafo único do 
art. 15 da Lei n? 7.998, de 1990, constitui receita do FAT. 

Parágrafo único. Cornp(·te ao CodefaL esLabeleeer os pra­
zos de recolhimento e o período-base de apuração da receita 
mencionada no caput deste artigo. 

Art. 9? As disponibilidades financeiras do FAT poderão 
ser aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, através do Banco 
Central do Brasil. 

Parágrafo único. O resultado das aplicações referidas no 
caput deste artigo constitui receita do F AT. 

Art. 10. O art. 28 da Lei n~' 7.998, de 1990, passa a ter a se­
guinte redação: 

.. Art. 28. No prazo de trinta dias as contrihuiçõE,>s ao 
PIS e ao Pasep, arrecadadas a partir dl' 5 de nuluhrn dl! 

1988 e não utilizadas nas finalidades previstas 
da Constituição Federal, serão recolhidas como 
FAT." 

Art. l1. Os recursos do PIS e do Pasep repal 
BNDES, ao amparo do § I? do art. 239 da Constituiçãt 
antes da vigência da Lei n? 7.998, de 1990, acrescidos 
ção monetária pela variação do IPC e de juros de 5% 
constituirão direitos do F AT e serão contabilizados na f 
disposto no art. 2? desta lei. 

Art. 12. O valor do abono a ser pago pelo F AT, nos casos 
de empregados participantes do Fundo de Participação PIS/Pa­
sep, corresponderá à diferença entre o salário mínimo vigente 
na data do respectivo pagamento e os rendimentos de suas con­
tas individuais, apurados na forma das alíneas b e c do art. 3? 
da Lei Complementar n? 26(61, de l1 de agosto de 1975. 

Parágrafo único. O pagamento do rendimento das cont.as 
individuais mencionadas no caput deste artigo é de competência 
do Fundo de Participação PIS/Pasep. 

Art. 13. A operacionalização do Programa Seguro Desem­
prego, no que diz respeito às atividades de pré-triagem e habili­
tação de requerentes, auxílio aos requerentes e segurados na 
busca de novo emprego, bem assim às ações voltadas para reci­
clagem profissional, será executada prioritaríamente em articu­
lação com os Estados e Municípios, através do Sistema Nacio­
nal de Emprego (Sine), nos termos da lei. 
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Parágrafo único. O Ministério do Trabalho poderá requisi­
tar servidores, técnicos e administrativos, da Administra(ão 
Federal direta, das autarquias, das fundações públicas e do Go­
verno do Distrito Federal, para o desempenho das tarefas pre­
vistas no caput deste artigo e no art. 20 da Lei n? 7.99'. de 1990, 
ouvida a Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presi­
dência da República. 

Art. 16. Ficam revogados os arts. 16, 17 e 29 da Lei n!' 
7.998, de 1990, e demais disposições em contrário. 

Brasília. 11 de abril de 1990; 169!' da Independência e 
102? da República. 

I"ERNANDO COLLOR 
Zélia M. Cardoso ele Mello 
Antonio Magri 

I.EI N~ 8.352, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1991 

L}ispiH.' sobre as disp(lnibilidades linan­
('('iras do Fundo de Amparo ao 7'rabltlhador 
WA TI e dá outras Jlrovid~ncias. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso N acionai decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. 1~ O art. 9~ da Lei n? 8.019111, de 11 de abril de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 9? As disponibilidades financeiras do FAT po­

derão ser aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, por in­
termédio do Banco Central do Brasil, e em depósitos espe­
ciais, remunerados e disponíveis para imediata movimenta­
ção, nas instituiçõe!'l financeiras oficiais federais de que 
trata o art. 15 da Lei n? 7.998121 , de 11 de janeiro de 1990. 

§ l~ Parcela das disponibilidades financeiras do FAT 
constitui a reserva mínima de liquidez, destinada a garan­
tir, em tempo hábil, os recursos necessários ao pagamento 

das despesas referentes ao Programa do Seguro-Desem­
prego e do Abono de que trata o art. 239 da Constituição 
Federal. 

§ 2? O montante da reserva estabelecida no parágrafo 
anterior não pode ser inferior ao maior dentre os seguintes 
valores: 

\ I - a direrença Jl()~iliva, !lO ext'rcil'Ío finam'eiro em 
c.·ur~\>, (mtrf- o produto da arr<'cadação das conlrihlliç<1es de 
qU(~ trata" art. 2:19 da COllstiluiçüo "'"deral e " montante 
global dos pagamentos e(f:'tuados por conta das dotações 
orçamentárias para atender as despesas com o Programa 
do S('guro- J)"s('llll,n'gn, com o 1\ honl) Sularial e com o I"i­
nanciamento de Programas d<.L Desenvolvimento Econômi­
co a cargo do BN DES, custeados pela ref('rida arrecada­
ção; 

Abril de 1996 
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11 - () resultado da adição: a' dos valores pagos a títulos d(' benefícios do seguro­
desempn'go nos seis meses anlt>rior('s, atuali7.ados mês a mês 
pela variaçiío do Indi('(' Nacional d~ Preços ao Consumidor, cal­
culado 1>I'Ia Fundação Instituto Brasileiro dE' Geugrafia e Es­
tatística (IBGE), ou na sua ausência. pela variação de índice de­
finido pelo Conselho Deliherativo do l"undo de Amparo ao Tra­
balhador (Coclefat,. nos termos do inciso IX do art. 19 da Lei n! 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 

b) de cinqüenta por cento dos valores pagos a títulos de 
abono, nos termos do art. 9? da Lei n? 7.998. de 11 de janeiro de 
1990, nos doze m€'s€'s antf>rior<>s. atunlizados na forma r.i'(!\·ista-
na alínea ant€'rior. . 

§ 3~ Os rel"ur~os da n's\.'rva mínima u€' liquidt:'7. somente 
poderão ser aplicados ('111 títulos do 'I'l'souro N nci(mal. por in­
termédio do Banco Central 00 Brasil. 

§ 4~' No {'xercícío de 1991. as aplicaçüHs da parcela das dis­
ponibilidades financeiras qu~ exceder~l~ o valor da reserv~ 
mínima de liquidez em depÓSItos espeCIaIS no Banco do Brasil 
S.A. serão no montante mínimo d(· CrS220.000.000.000.00 (duzen­
tos e vinte bilhões de cruzeiros). 

§ 5? Os depósitos especiais de que trata o ('ap~t. ~este arti­
go serão remunerados, no mínimo Iwlns mesmos crlt('rlOS c pra-

zos aplicados aos' depósitos das disponibilidades de caixa do 
Tesouro Nacional. conforme disposto no art. 5? da Lei n! 
7.862131 • de 30 de outubro de 1989. com a redação dada pelo art. 
8! da Lei n? 8.177141• de 1~ de março de 1991. ou, da sua ausên­
cia, pela remuneração média diária paga pelos títulos do Tesou­
ro Nacional. acrescidos. etn ambos os casos, de juros de cinco 
por c€'nto ao ano calculados pro rata die. 

§ 6? O r€'sultado da remunl'ração das disponihilidades fi­
nancE.'Íras de que trata este artigo constituirá r('ceita do FAT." 

Art. 2? O Banco do Brasil S.A. podérá utilizar os recursos 
originários dos depósitos especiais de que trata o art. 1 ~ desta 
lei para conceder f:'mpréstimos: ___ '-'-

I -- ao setor rural. 
11 - ao Instituto Nacional de Assistência Médica da Previ­

dência Social (lnamps). em caráter excepcional. no ('xetcício de 
1991. 

Parágrafo único. O empréstimo de que trata o inciso 11 
deste artigo não poderá exceder o valor de Cr$220.000.000.000.00 
(duzentos e vinte hilhões de cruzeiros). e terá prazo de venci­
mento até 30 de junho de 1992. 

Art. 3? Em caráter excepcional e por prazo determinado, 
os trabalhadores demitidos sem justa causa no período com­
preendido pntre I? de janeiro de 1992 e 30 de junho de 1992 ficam 
dispensados. no ato do requerimento do seguro-desemprego, da 
comprovação do critério de habilitação de que trata o inciso 11 
do art. 3? da Lei n? 7.998. de 11 de janeiro de 1990. 
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Art. 4! O heneflcio do ~eguro·d('semprello. para o traba· 
Ihador desE'mllregado Que Sl' enquadre nas condições e~tabeleci· 
da .. no artigo anterior, será concedido por um período máximo 
de tres meses, de forma continua, mdependentemente do perío­
do aquisitivo mencionado no parágrafo único do art. 4" da Lei 
n~ 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

Art 5~ Compete ao Banco do Hrasil S.A. a execução, em 
caráter complementar à reúe de atendimento do Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social e entidades conveniadas, das 
atividades de pré·triagem de requerentes ao seguro·desemprego, 
sem prejuízo da extensão deste serviço aos dE'mais "am'os fede· 
rai!! de que trota o art. 15 da Lei n!' 7 99t1. de 11 d(' !a",,'iro de 
1990. 

Parágrafo único. As normas e o valor da tarifa referente à 
remuneração dos serviços de que trata o caput d .. ~te artigo se· 
rio estabelecidos pelo Conselho Deliheratlvo do Fundo de Am· 
paro ao Trabalhador (('"drrat). nH-di:lntE' nf't.!'uuclf.":ln ('um u Ban­
co do Brahil S.A 

Art. 6" Esta lE'i entra em VIIl"r lia data til' ,ua lI~lhli",,;ào 
"ri. 7(1 Hf'vogmn-<.;(· a~ cli~Il() ... içc;l'~ ('111 "onlrann 

Bmsllia, 28 d,' c!(,7.,'mhrn ,I" 1!I'lI. 1711" da 11,,1<'11""";'"' ',1 " 
10a" da Itl'púhlica. 

!-'i':llN I\N DO CUI.1.01l 
MarciJio Marqu('" Morr'íw 
AntonIO M:w'cr 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1. 364 ,DE 12 DE março DE 1996. 
Dispõe sobre a alocacão. em depósitos esoeclais. 
remunerados. de recursos das dispombilidades financeU"&S 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

. O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBUCA. no exerctClO do cargo de Pre51dente da 
República. usando da ambUIção que lhe confere o ano 62 da COnstItUlção. e collSlderando que amda 
pemste o estado de ca.IamJdade pubhca do setor de lISSIStêllC1ll a saude. decretado em 10 de marçu de 
1994, adota. a 5egUUlte Medida ProVlsona., com força de lei: 

Art. 1° Fica autonzada a alocação. em depositos especiais. remunerados. no Banco do 
Brasil S.A.. de recurso! excedentes da Reserva Míruma de Liqwdez do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- FAT. para a concessão de empresnrno. em Caratel' excepcIonal a Uruio Federal., pQr mtennedio do 
Mirusterio da. Saúde. VIsando ao pagamentO dos serVIÇOS a5S1stenews do Sistema Unico de Saúde, 
prestados em regune de atendimento ambulatonal e de mternações hospnalares, lastreados em titulas 
públicos especiais. do Tesouro NaCIonal com regIStrO no Sistema Espectal de Liquidaçio e de Custodia­
SELIC, admImstrado pelo Banco Central do BrasU. 

Parãgrafo unico. Cabera ao Ministro de Estado do Trabalho detennmal: a adoçãc da.s 
providências mdispensaveis a alocação dos recursos de que trata este artigo, independentemente de 
quaisquer OU11OS lUas de natureza adnumstranva. 

~. 2° Observada a Reserva Mínima de Liquidez prevista no art. 9" da Lei n° 8.019, de 
11 de abril de 1990. com a redação dada pela Lei n' 8.352. de 2S de dezembro de 1991, o emprestm.o de 
que trata o amgo antenor não podera exceder o vaior de RS 1.200.000 000.00 (um bilhio e dUZl:ntos 
rrulhôes de reau), e teta remuneração nommal pela Taxa de Juros de Longo prazo - TJLP, acre3CId,)s de 
CUlCO por centO ao ano. 

§ 1 ° Os encargos correspondentes ao penado compreendido entre a ~ de liberação dos 
recursos e a data eqUIvalente, no mes antenor, a do pn.lnerro pagamento de Juros. SeBO UlCOrpOradOS ao 
pnnClpal. 

§ 2° 05 juros incidirão sobre o principal atuaíizado e serão pagos m~ente. a partir ?e 
fevererro de 1996, sendo a amortIZaÇão do pnnClpai realIzada em 24 parcelas men!815, a partir de Junno 
de 1996. 

Art. 3° As leis orçamentarias anuaIS COllSlgnarão no orçalnento, a conta de n ... 'Ul"SOS 
provenientes de contribUIções SOCIaiS vmculadas a Seguridade Social. dotações especificas para. o 
pagamento do pnnClpai e encargos decorrentes do eUlprestuno de que trata esta Medida ProVlsona. 

Art. 4' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.324, 
de 9 de fevniro de 1996 

Art. S' Esta Medida ProVIsória entra em VIgor na data de sua publicação. 

Brastlis. 12 de 
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MENSAGEM N° 170, DE 1996-CN 
(n° 316/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provis6ria nO 1. 4 O 7 ,de 11 de abril de 1996, que "Dispõe sobre 

as contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PISIPASEP, e dá outras providências". 

Brasília, 11 de abril de 1996. 

E.M. n° 130 

Em 11 de abril de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 1.365, de 12 de março de 1996, qu; dispõe sobre 

as contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público ~ PISIPASEP. 

A presente proposição tem por objetivo reit~rRr os preceitos contidos 
I 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciaç,ão pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 
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Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 4 O 7 ,DE 11 DE AB RI L DE 1996. 

Dispõe sobre as contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PISIPASEP, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 ° Esta Medida Provisória dispõe sobre as contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PISIP ASEP, .ge que tratam o art. 
239 da Constituição e as Leis Complementares nO 7, de 7 de setembro de 1970, e nO 8, de 3 de dezembro 
de 1970. 

Art. 2° A contribuição para o PISIP ASEP será apurada mensalmente: 

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação 
do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas 
subsidiárias, com base no faturamento do mês~ 

TI - pelas entidages sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação 
trabalhista, inclusive as fundações. com base na folha de salários; 

rn - pelas pessoas juridicas de direito público interno. com base no valor mensal. das 
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 

Parágrafo único. As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de 
pagamento mensal, pagarão, também., a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às 
receitas decorrentes de opérações praticadas cóin nãe associados. 

, Art. 3° Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a receita 
bruta, c~~ d~finida pela legislaçã<? do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações 
de conta propna, do preço dos seTVIços ,prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia. 

Parágrafo ~nico .. ~a .receita b~ta nã<? se incluem as vendas de bens e serviços 
~anceladas, os descontos inCOndICIonaIs concedIdos, o Imposto sobre produtos industriais - IPI, e o 
unposto sobre ope~ações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou 
prestador dos servIços na condição de substituto tributário. 
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Art. 4° Observado o disposto na Lei nO 9.004, de 16 de março de 1995, na detemúnação 
da base de cálculo da contribuição serão também excluídas as receitas correspondentes: . 

, 

I - aos serviços prestados a pessoa juridica domiciliada no exterior, desde que não 
autorizada a funcionar no Brasil, cujo pagamento represente ingresso de divisas; 

II - ao forneCImento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em 
embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda 
conversível; 

III - ao transpone internacional de cargas ou passageiros. 

Art. 5° . A contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição- de 
contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o preço fixado para venda 
do produto no varejo, multiplicado por 1,38 (um inteiro e trinta e oito centésimos). 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alterar o coeficiente a que se refere este 
artigo. 

Art. 6° A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e 
álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, será 
calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos fixados para venda a 
varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas. 

Art. 7° Para eteitos do inciso III do art. 2°, nas receitas correntes serão incluídas 
quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade da 
Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas. 

Art. 8° A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das 
seguintes alíquotas: 

I - 0,65% sobre o faturamento; 

II - um por cento sobre a folha de salários; 

m - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas ~ das transferências 
correntes e de capital recebidas. 

Art. 9° À contribuição para o PIS/PASEP aplicam-se as penalidades e~demais acréscimos 
previstos na negislação do imposto sobre a renda. 

Art. 10. A administração e fiscalizaçã~ qéL ç,90tribuição para o PIS/P ASEP compete à 
Secretaria da Receita Federal. 
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Art. 11. O processo administrativo de detemlinação e exigência das contribuições para o 
PISIPASEP, bem como o de consulta sobre a aplicação da respectiva legislação, serão regidos pelas 
nonnas do processo administrativo de determinação e exigência dos créditos tributários da União. 

Art. 12. O disposto nesta Medida Provisória não se aplica às pessoas jurídicas de que 
trata o § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, que para fins de determinação da 
contribuição para o PISIP ASEP observarão legislação específica. 

, Art. 13. Às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta exclusivamente da prestação de 
serviços, o disposto no inciso I do art. 2° somente se aplica a panir de 10 de março de 1996. . 

Art. 14. O disposto no inciso UI do ar:t. 8° aplica~se ,às autarquias somente a partir de 1 ° 
de março de 1996. 

I 

Art. 15. Os rendimentos auferidos nos resgates de quotas de fundos de investimento ou 
clubes de investimento. efetuados a panir de 1 ° de janeiro de 1996, sujeitam-se ao imposto de renda 
previsto: -

I - para as aplicações financeiras de renda fixa. no caso de fundo de investimento ou clube 
de investimento que mantenha. no mínimo, 51 % do total de suas aplicações em ativos de renda fixa; 

TI - para as aplicações financeiras de renda variável. no caso de fundo de investimento ou 
clube de investimento que mantenha, no mmimo, 51 % do total de suas aplicações em ativos de renda 
variável. 

Parágrafo único. Os rendimentos produzidos pelos fundos de investimento ou clubes de 
investimento de que trata o inciso I serão apropriados pro rata tem pore até 31 de dezembro de 1995 e 
tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos da legislação então vigente. 

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.365, 
de 12 de março de 1996. 

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 
aos fatos geradores ocorridos a panir de 1° de outubro de 1995. 

Brasília, 11 de a b r i 1 de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 
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LEGISLAÇÃ.O CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N° 7 - DE 7 
DI!! SETEMBRO DE 1970 

Institui o Proqrama de Integração 
Social, e dá uull as jlTovzelênClas 

.... ' • t _, _' 

LEI COMPLEMENTAR N° 8 - DE 3 DE 
DEZEMBRO DE 1910 

Institui o Progra7n.a de Formação do 
Patrimônio do Servidor Pübhco e 
da outras provIdêncIas. 
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------~------------------~~ 
LEI N9 9.004, DE 16 DE KAftÇO DI!! 1"5 

DUpOe soilre as eon~r1.bulc:Oe. para o 
proqraaa de In"eq"aeAo Soe ... l - PIS • 
para o Proqr... d.e Foraac:ao do 
Pacrl,.W)nlo do Se"ld.Or PubllCO _ 
PASEP. tnCldanc.. .ODre r.C.l~.. c. 
expor~.cAb e ~ oatr •• prOY1~ftCl.S. ~ 

r.c~ .aber que o Presld.ne. da RepQb11ca 
aaocou a Hedlda PrO'V15crJ.oI n- 896, de 1995, 
que o Conqr •• so H.Clonal aproyou, • eu, 
Jos* Sarney, Pr •• J.csent.., par. oa etel.eo. Cio 
d,lspoa-:o no ,paraqrafo unlCO do .r~.. 62 c1a 
Con."l"U~C&O raderal, pro.ulqo a .equ1nce Lel: 

LEI N? 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organ;zaçlJo da Se~uri­
dade Social. institui Plano de Custeio e da 
outras providências, 

Art. 22. A contribuição a cargo da I empresa, destinada à 
Seguridade Social. além do disposto no art. 23, é de: 

§ l~ No caso de bancos comerciais, bancos de investimen­
tos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas. sociedades 
de crédito, financiamento e investimen~o. sociedades de crédito 
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil. coo· 
perativas de crédito, empresas de seguros privados e de capita­
lização, agentes autônomos de seguros privados E' de crédito e 
entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das 
contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a con­
tribuição adicional de 2.5% (dois inteiros (' cinco décimos por 
cento) sobre a base de cálculo definida no inciso I deste artigo. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 365 ,DE 1: DE ~1ABÇO DE 1996. 

Dispõe sobre ~ contnbuições para os Programas de 
Integração SOCIal e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PISIPASEP. e dá outras providências. 

-- - _._-,-----------

MENSAGEM N° 171, DE 1996-CN 
(na 317/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento e Orçamento, o texto da Medida Provis6ria n° lo 4 O 8, de 11 de abril de 1996, 

que "Altera a redação do § 4° do art. 49 da Lei n° 9.082, de 25 de julho de 1995, que dispõe sobre 

as diretrizes para elaboração da lei orçamentária de 1996". 

Brasília, 11 de abril de 1996. 

EM n° 06QfMPO 
Brasília.. li de abril 1996. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República. 

Encaminho à consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de Medida 
ProV1SÓria.. que reedita a de nO 1 366. de 14 de março de 1996. acrescida do inciso XV. facultando 
ao Poder Executivo modificar. a ruvel de categorias de programação. o detalhamento dos recursos 
autonzados para execução. na fonua do art. 49. da Lei na 9082, de 25 de julho de 1995 (LDO/96). 
em favor de diversas unidades orçamentárias da Administração Pública Federal. 

2. Em relação à Medida Provisória na 1.366/96, a inclusão do inciso acima referido 
objetiva conferir tratamento excepcional ao pagamento de compromissos contratuais assumidos no 
eXterior. cuja liquidação se dá em periodicidade incompatível com a liberação em duodécimos. 
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3. Há que se ressaltar, por oportuno, que o não pagamento dos compromissos, objeto da 
excepcionalidade ora acrescentada, nos respectivos vencimentos, poderá.. além 'da incidência de 
multa e juros contt.áruais, trazer conseqüências indesejáveis nas relações com instituições e empresas 
estrangeiras. 

4. Por outro lado. deve-se considerar que. até a presente data. o Projeto de -Lei de 
Orçamento da Uniãdo àinda não foi sancionado, razão pela qual entendo que a flexibilização 
pretendida. atraves 'da edição de Medida Provisória, é plenamente justificável, haja vista a urgência e 
a relevância das ações que irão ser viabilizadas e que de outra forma teriam a sua execução nomial 
prejudicada. 

Respeitosamente, 

\ "l:'yO '\ r.vP()SIC~ O DI:' '10TT,TOS "O "I'TISTrn1n nn OI • "r' ~ 'lE"TO [ 
& .. ~ ......... ~- &... .... '-' .. ~ A.J .. 'A. LI .. 'I l' .L..oluv UV .. ,L.u,~ ... 'L.", .. ~.Lt ... , • 

ORCAMENTO N° 060 ~ DE 11 í \.)4 /96. 

~. Síntese do problema ou da situado _que reclama J!rovidências: 
Insuficiência dos duodécirnos de que trata a LDO/96. para atender a programação do 

exercício. e a inexistência de lei de orçamento anual para cobrir essa lacuna. 

2. Soluções le providências contidas no ato nonnativo ou na medida proposta: 

Medida ProVIsória que reedita a de nO 1.366, de 14 de março de 1996. acrescida do 
mCISO XV. alterando a redação do § 4°, do ano 49. da Lei n° 9.082. de 25 de julho de 1995, que 
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 1996. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos ro ostos: C A alternativa proposta e a unica para a solução da situação ora apresentada. 

4. Custos: 

C, ____ -----..I 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for Medida 
Provisória ou Projeto de Lei que deva transitar em _~ime de ul'2ência): 

A iminente paralisação das atividades do setor público face ao esgotamento das 
possibilidade:s dos duodécimos, aliada à inexistência de lei orçamentária e à necessidade de realização 
de despesas urgentes e inadiáveis. 
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6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou Medida Provisória proposta possa vir 
a tê-Io): 

7. Síntese do parecer do Ól1!ão Juridico: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.408 ,DE 11 DE AB RIL , DE 1996. 

Altera a redação do § 4° do ano 49 da Lei nO 9.082. d 
25 de julho de 1995, que dispõ~ sobre as diretrizes par 
elaboração da lei orçamentária de 1996 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 d, 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 10 O § 4° do art. 49 da Lei nO 9.082, de 25 de julho de 1995, passa a vigorar com é 

seguinte redação: 

"§ 4° Não se incluem no limite previsto no caput deste anigo as dotações par. 
atendimento de despesas com: 

I ~ pessoal e encargos sociais; 

II - pagamento de beneficios previdenciários a cargo do Instituto Nacional do Segure 
Social; 

, m -pagamento do serviço da dívida; 

IV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de 
Saúde; 

V - as Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Mini'stério da 
Fazenda; 

VI - o Sistema Nacional de Defesa Civil; 

VII - o Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA; 

vm - os subprojetos e subatividades que estavam em execução em 1995, financiados 
com recursos externos e contrapartida; 
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'IX ::'d~"siIbprojetos e subatividades financiados com doações;· 

x - a atividade Crédito para Reforma Agrária; 

XI - pagamento a bolsas de estudo; . 

, , ) 
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XII - pagamento de beneficios de prestação continuada (Lei nO 8,742, de' '7 ' de d'ez~~br~' 
de 1993) e desenvolvimento de ações de enfrentamento à pobreza; 

XIII - pagamento de despesas com alimentação, no âmbito do Ministério da Educação e 
do Desporto; 

XIV - pagamento ae abono 'saianai e ae despesas a conta de recur"sos" diretamente 
arrecadados, no àmblto do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

XV - pagamento de compromissos contratuais no exterior." 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1 366, 
de 14 de março de 1996. 

Art .. 3° Esta Medida 'Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
" ~ 

Brasília,ll de abril de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

LEGISLAÇA~O CITADA 

LEI N° 9.082. DE 25 DE JULHO DE 1995. 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da lei orçamentária de 1996 e dá outraS 
providências. 

~--- -- - --- --- ------j----- ~-- ... - ..... - --- --- -- -. 

Art. 49. Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sançãÓ do 
Presidente da República até 31 de dezembro de 1995, a programação dele constante poderá ser 
executada, em cada mês, até o limite de um doze avos do total de .cada dotaÇão. na forma da 
proposta-remetida ao Congresso Nacional. -

- --- \- - - '- - - - -- - - - -- - - - - -- '.' - - - - - -

§ 4° Não se incluem no limite previsto no "caput" deste artig' as dotações para 
atendimento de despesas com pessoal e encargos sociais. com pagamento de benefícios 



05202 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Abril de 1996 

LEI:N-'" ~. 742. ,DE.:. -; DE: CEZEl:mIO'" DE. 1993:. 

Dispõe: sobre a organização: da!Assisténda 
Social. e dá outraS providências:-

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.366 9 DE 14 DE MARÇO DE 1996. 

.. ) ... 

~-r -

, I c y 

-' , 

L.l· '. '. 

, \, 

\ 1 (,( '.' lÁ 
\ 

\'~' ',,' 
i 

Altera a redação do § 40 do art. 49 da Lei nO 9.082, de 
25 de julho de 1995, que dispõe sobre as diretrizes parà 
elaboração da lei orçamentária de 1996. 

( "~.t 
:l 

r-
I 

L, 

, 

, I 

~ 

;1)) ,·VY',<:' .vJ~1'~v) 

.. 
~ ... '-' 

MENSAGEM N° 172, DE 1996-CN 
(n° 320/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Encaminho à apreciação de Vossas Excelências, nos tennos do art. 35, § 2°, inciso 

lI, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o anexo projeto de lei que «Dispõe sobre as . 

diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o exercício de 1997 e dá outrãs providências", 

Brasília, 15 de abril de 1996. 
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PROJETO DE 
LEI DE· DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS -1997 

063IMPO 

Brasília, 15 de abril de 1996. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de encanúnhar à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Lei, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o exercício financeiro 
de 1997, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da Constituição 

2. O Projeto de Lei ora apresentado compreende as prioridades e metas da 
Administração Pública Federal; a organização e estrutura dos orçamentos; as diretrizes gerais para os 
orçamento:s da União e suas alterações; as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos 
sociais~ a IPolitica de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento; as disposições sobre 
alteração tributária da União; e outras disposições gerais sobre matéria orçamentária. 

3. Em síntese, os principais ~pectos do projeto em questão visam: 

I - estabelecer metas e prioridades compatíveis com proposta do Plano Plurianual -
PP A, aprovado pelo Congresso Nacional. Esse fato reafirma a Lei de Diretrizes 
Orçamentária - LDO como um pré-orçamento, uma vez que antecipa as discussões 
sobre as prioridades e metas a serem contempladas na proposta orçamentária; 
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II -limitar a emissão de títulos do Tesouro Nacional ao montante máximo necessário 
para o paga.-nento do serviço da dívida.. aumento de capital de empresas estatais, 
programa de refonna agrária (IDAs), equalização do Programa de Financiamento às 
Exponaçães - PROEX, e fonnação de estoques reguladores e estratégicos de 
produtos agricolas no limite definido pelo Conselho Monetário Nacional- CMN; 

m - manter dispositivos que fixam regras e limites para a realização de gastos com 
rodovias, imóveis, mobiliários, automóveis, transferências para entidades sem fins 
lucrativos, bem como com ações típicas de Estados e Municípios; 

IV - acolher recomendação do Tribunal de Contas da União, expressa no Relatório e 
Parecer sobre as Contas Públicas do Governo da República - 1994, razão pela qual se 
propõe, neste projeto, alteração dos procedimentos orçamentários em relação à 
Dívida Mobiliária Federal Interna, de responsabilidade do Tesouro Nacional, emitida e 
resgatada no próprio exerc'cio financeiro. Segundo entendimento daquela Cone, a lei 
de orçamento não vem sendo aplicada corretamente, apresentando distorções ao 
contabilizar mais de uma vez os títulos emitidos e resgatados no mesmo exercício; 
V - desvincular determinadas fontes de recursos e, por conseguinte, flexibilizar a 
alocação de recursos (basicamente trata-se de desvincular os recursos próprios de 
fundos e entidades autárquicas); 

VI - limitar a contratação de servidores, com reposição de parte daqueles que passem 
para a inatividade; 

VII - determinar a publicação de tabela de cargos efetivos integrantes do quadro geral 
de pessoal da União; 

vm - autorizar remanejamento de recursos para cobrir, durante o exercício 
financeiro, eventuais insuficiências nas dotações de Pessoal e Encargos Sociais; 

IX - elevar a exigência de desempenho fiscal e de contrapartida dos Estados e 
Municípios beneficiários de transferência de recursos federais; 

x - limitar o remanejamento de contrapanida à cobertura de eventuais insuficiências 
de dotações ruuubrica de Pessoal e Encargos Sociais, condicionada., entretanto, à real 
impossibilidade da aplicação dos recursos no projeto original financiado com 
recursos externos; 

XI - manter a previsão de programação orçamentana à conta de recursos 
condicionados à alteração da legislação tributária encaminhada até 31 de agosto de 
1996, e definir regras de cancelamento a ser efetuado em caso de sua frustração. Para 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 05205 

o caso de alteração encaminhada após essa data, a correspondente programação seria 
objeto de crédito adicional enviado após a aprovação da lei orçamentária anual; 

xn .. estabelecer regras para utilização de recursos decorrentes de emendas que 
aJter(~m a estimativa de receita do Executivo. Nessa hipótese, seriam utilizados 
recursos, apenas' ·IIiediante créditos adicionais e não' durante a aPreciação da proposta 
orçamentária; 

XIII - dar diretriz para ampliar o demonstrativo de renúncia tributária com a 
introdução dos incentivos destinados ao FINAM e FINOR; 

XIV - fixar regra para execução até o limite de 1/12 avos mensais do total de cada 
dotação,' 'caso o'projeto de lei orçamentária-anuaI Dio seja encaminhado à sançio do 
Presidente da República até 31 de dezembro' de 1006: Slo. ~cetuadas' dcssa.resra, AS 1 

despesas que têm caráter inadiável elou sazonal, como pagamento de pessoal e 
encargos sociais, de beneficios previdênçiários a ~g~ do Instituto Nacional do 
Seguro Social, do serviço da dívida e de gastos com financiamento agricola, etc; 

'XV - agilizar as alterações orçamentârias fei'tàs a nivél'de modhftdade de'aplicaÇão e 
elemento de despesa, transferindo esta atribuição aos órgã~s executores dos. 
respec:tÍvos créditos orçamentários; 

XVI .. estabelecer prazo adicional de 15 dias, contados a partir do envio da proposta 
orçarr.tentaria, para entrega de informações complementares. 

Respeitosamente, 

JosÉ SERRA 
Ministro de Estado do 

Planejamento e Orçamento 
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ANEXO Á EXPOSIÇÃQ DE MOTIVOS DO MINIsTÉRIO DO PLANEJAMENTO 
E ORÇAMENTO N° 063 DE 15 /04/96. 

1. Si"tese do problema ou da situacão_ que reclama providências: 

A Constituiçio Federal determina que haja. uma lei de diretrizes, ~ .. ~ __ da 
administraÇio públicá para a elaboração da proposta orçamentária anual. 

2. Solado e llrovidêacias contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ext:rcicio financeiro de 1997 ~ . 

3. Alternativa emtente às medidas ou atos lO 

A altemativa proposta é a única para soluçlo da situaçãO em questio. 

"-Custos: I NICI haverá CUltO adicional com a adoçio da soluçio sugerida. 

15. Raies gae jaslifieam • arriada: 

I" Jm~ robft o meio alilbieate: 

7.5fatete dopareeer do órdo .'urídico: 
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PROJETO DE LEI N» 1, DE 1996-CN 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboraçio da 
lei orçamentária para o exercício ~ .. ,1991 e dá 
outras providências. o " , • , , , 

DISPOSIÇÃO PRELIl\UNAR 

Art. }O São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no ano 165, § 2°, da Constituição, 
as diretrizes orçamentárias da União para 1997, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da administração pública federal~ 

11 - a organização e estrutura dos orçamentos~ 

111 - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos da União e suas alterações; 

IV - as disposições relativas à dívida pública federal: 

v - as disposições relativas às despesas da União com pessoal e encargos sociais; 

VI - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento; 

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária da União~ e 

VIII - as disposições finais, 

CAPÍTULo I 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PúBLICA FEDERAL 

Art. 2° Em consonância com o Plano Plurianual para o periodo 1996 a 1999, constituem 
estratégias básicas da administração pública fedet:al, a serem contempladas na sua programação 
orçamentária: 

I - a construção de um Estado moderno e eficiente; 
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11 - a redução dos d~uihbrios ~paciais e regionais do país; e 

lU - a modernização produtiva da economia brasileira. 

§ 10 O AnexQ desta Lei estabelece: 

I - as diretrizes de ações da administração pública federal; 

II - os objetivos gerais de cada setor; e 

m - os objetivos específicos, as prioridades'e as metas. 

§ 2° As prioridades ,e as metas; indicadas no parágrafo anterior, terão precedência na 
alocação de recursos nos orçamentos para o exercicio de 1997. 

§ 3° A elevação dos quantitativos fisicos correspondentes às metas de que trata o § 1°, m, 
deste artigo, somente será admitida quando decorrente de: 

a) ganhos de economia verificados no decorrer da execução orçamentária; e 

b) 'créditos adicionais aprovados no decorrer do exercício. 

CAPÍTULon 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3° O projeto de lei orçamentária anual, que o Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional, será constituído de: 

I - texto de lei; 

II - consolidação dos quadros orçamentários; 

m -anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa 
na forma definida nesta Lei; 

IV - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5°, lI, da 
Constituição, na forma definida nesta Lei; e 

, 
\ 

V - \ discriminação da legislação da receit~ e da despesa, referente aos orçamentos fiscal e 
da seguridade social. 

§ 10 Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários 'a que se refere o inciso II deste 
artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, III, da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, 
os seguintes demonstrativos: 
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I - da evolução da receita do Tesouro Nacional. segundo categorias econômicas e seu 
desdobramento em fontes, discriminando cada i .. nposto e contribuição de que trata o art. 195, da 
Constituição; 

11 - da evolução da despesa do Tesouro Nacional, segundo categorias econômicas e grupos 
de despesa~ 

III - do resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 

IV - do resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 

v - da receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei n° 4.320/64 e suas alterações; 

VI - das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social. isolada e conjuntamente, de 
acordo com a classificação constante do Anexo m, da Lei nO 4.320/64 e suas alterações; 

VII - das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, 
segundo Poder e órgão, por grupo de despesa~ 

VIII - das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, 
segundo função, programa, subprograma e grupo de despesa; 

IX - dos recursos do Tesouro Nacional, diretamente arrecadados, nos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, por órgão; 

x - da programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos 
do art. 212, da Constituição, ao nível de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de programação; 

XI - dos recursos destinados à irrigação, nos termos do art. 42, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, por região; e 

XII - do resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de investimento, 
segundo órgão, função, programa e subprograma. 

§ 20 A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual conterá: 

I - relato sucinto da conjuntura econômica do País, com indicação do cenário 
macroeconômico para 1997; 

TI - resumo da política econômica e social do Governo; 

IH - d~onstrativo das necessidades de financiamento do setor público federal, explicitando 
receitas e despesas, bem como indicando os resultados primário e operacional implícitos no projeto de lei 
orçamentária anual para 1997, e os observados nos últimos dois anos; e 
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IV - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da 
receita e da despesa. 

§ 3° O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo máximo de 15 dias 
após o encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual, as seguintes informações complementares: 

I - os resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

II - os recursos destinados a eliminar o analfabetismo e universalizar o ensino fundamental, 
de forma a caracterizar o cumprimento do disposto no art. 60, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; 

IH - a consolidação dos investimentos programados nos três orçamentos da União por 
unidade orçamentária, eliminadas as duplicidades; 

IV - a discriminação dos subprojetos em andamento, cuja execução financeira, até 30 de 
junho de 1996, ultrapasse vinte por cento do seu custo total estimado, informando o percentual de 
execução e o custo total acima referidos, observando o que estabelece o art. 10 desta Lei; 

V - o detalhamento dos custos unitários médios utilizados na elaboração dos orçamentos 
para os principais itens de investimentos; 

VI - os recursos destinados à contrapartida nacional de empréstimos externos, nos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, por órgão e categoria de programação; 

VII - a programação orçamentária, detalhada por subprojeto e subatividade, relativa à 
concessão de quaisquer empréstimos, com os respectivos subsídios, quando houver, no âmbito dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social; 

VIII - o detalhamento, por unidade orçamentária da administração pública federal que 
destine recursos para entidades de previdência fechada, do valor de suas contribuições, a titulo de 
patrocinadores~ 

IX - o resumo das despesas do orçamento de investimento, segundo órgão, função, 
programa e subprograma e grupo de despesa da categoria capital; ! í 

I 

X - os valores, por subprojeto e subatividade, das transferências de recursos entre unidades 
orçamentárias, indicando, em relação à transferidora e à recebedora, os códigos da unidade orçamentária, 
da funcional-programática e da fonte de recurSos, bem como o título do subprojeto ou subatividade e 
respectivo número sequencial; 

XI - a memória de cálculo sucinta da estimativa de gasto com pessoal e encargos soçiais 
para o exercício de 1997; 

XII - a memória de cálculo sucinta da estimativa das despesas com amortização e com 
juros da dívida pública mobiliária federal em 1997, incluindo as taxas reais de juros previstas par:a o 
exercício financeiro~ 
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XIII - a situação observada no exercício de 1995 em relação aos limites e condições de 
que trata o art. 167, UI, da Constituição~ 

XIV - o efeito decorrente de isenções e de quaisquer outros beneficios tributários 
indicando, por tributo e por modalidade de beneficio contido na legislação do tributo, a·perda de receita 
que lhes poss.a ser atribuída, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 6°, da Constituição; 

xv - a evolução da receita e da despesa do Tesouro NaciQnal, contendo a realização nos 
últimos três anos, a execução provável para 1996 e a programação para 1997, segundo categorias 
econômicas e grupos de despesa~ 

XVI - o gasto com pessoal e encargos sociais por Poder e total, executado nos últimos 
três anos, a execução provável em 1996 e o programado para 1997, com a indicação da representatividade 
percentual do total em relação à receita corrente líquida, nos termos do art. 38, do Ato das Disposições 
ConstituCioruüs Transitórias, até 1994, e da Lei Complementar nO 82, de 23 de março de 1995, em 1996 e 
1997; 

xVII - os pagamentos, por fonte de recursos, relativos aos Grupos Natureza de Despesa -
GND 'juros e encargos da dívida" e "amortização da dívida", da dívida interna e externa, realizados nos 
últimos três anos, sua execução provável em 1996 e o programado para 1997 ~ 

XVIII - as necessidades de financiamento do setor público federal nos dois últimos anos, 
as resultantes da execução provável em 1996, bem como as implícitas no projeto de lei orçamentária anual 
para 1997, detalhando receitas e despesas, de modo a expressar os resuJtados primário e operacional, ~m 
a indicação sucinta dos dados e das metodologias utilizados na apuração desses resultados, para cada ano; 

XIX - o estoque da dívida pública federal, mobiliária e contratual, em 30 de junho de 1996, 
inclusive daquela junto ao Banco Central, segundo as categorias interna e externa, indicando sua variação 
líquida em relação a 31 de dezembro de 1995, e as previsões referentes ao montante e à composição desse 
estoque em 31 de dezembro de 1996 e 1997; 

xx - os montantes das dívidas assumidas pela União, com base nas Leis nOs 8.388 e 8.727, 
de 30 de dezembro de 1991 e 5 de novembro de 1993, respectivamente, ou legislação que venha a alterá­
las ou substituí-las, e os cronogramas de vencimento nos próximos cinco exercícios, discriminados por 
Estado beneficiado~ 

XXI - o impacto do Programa Nacional de Desestatização na receita e na despesa da 
União, até 1997; e 

XXII - demonstrativo da rolagem da dívida pública mobiliária federal interna, contendo a 
previsão das despesas decorrentes de títulos, cuja emissão e resgate ocorram dentro do exercício de 1997. 

§ 4° O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional os projetos de lei orçamentária 
anual e dos créditos adicionais também em meio magnético de processamento eletrônico. 

§ 5° A Comissão mista permanente do Congresso Nacional, a que selefere o § 1° do art. 
166, da Constituição, terá acesso a todos os 4ados utilizados na· elaboração da proposta orçamentária, 
inclusive através do Sistema Integrado de D~dós Orçamentários - SIDOR. 
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§ 6° Os demonstrativos e informações complementares exigidos por esta Lei identificarão, 
logo abaixo do respectivo título, o dispositivo a que se referem. 

Art. 4° Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos 
Poderes da União, seus fundos, órgãos, autarquias. inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades 
em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social, com direito a voto, e que 
recebam recursos do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no "caput" deste artigo as empresas que recebam 
recursos da União apenas sob a forma de: 

I - participação acionária; 

II - pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços; 

m - pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos; e 

IV - transferências para aplicação em programas de financiamento nos termos do disposto 
nos arts. 159, I, "c" e 239, § l°, da Constituição. 

Art. 5° Para efeito do disposto no art. 3° desta Lei, os Poderes Legislativo, Judiciário e o 
Ministério Público da União encaminharão ao órgão central do Sistema de Planejamento Federal e de 
Orçamento, através do Sistema Integrado de Dados Orçamentários - SIDO~ suas respectivas propostas 
orçamentárias, para fins de ajustamento e consolidação. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas propostas, as instituições mencionadas no "caput" 
deste artigo terão como parâmetro de suas despesas globais os limites estabelecidos conjuntamente com os 
limites do Poder Executivo, observada a disponibilidade de receitas da União e o imperativo do ajuste 
fiscal. 

Art. 6° Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade 
orçamentária, segundo a classificação funcional-programática, expressa por categoria de programação em 
seu menor nive~ indicando, para cada uma, o grupo de despesa a que se refere, observada a seguinte 
classificação: 

I - pessoal e" encargos sociais; 

TI - juros e encargos da dívida; 

m - outras despesas correntes; 

IV - investimentos; 

V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou 
aumento de capital de empresas; 

VI - amortização da dívida; e 
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VII - outras despesas de capital. 

§ 10 As categorias de programação de que trata o "caput" deste artIgo serão identificadas 
por subprojetos ou subatividades. 

§ 2° Os subprojetos e subatividades serãO' agrupados em projetos e atividades, contendo 
uma sucinta descrição dos respectivos objetivos. 

§ 3° No projeto de lei orçamentária anual será atribuído a cada subprojeto e subatividade, 
para fins de processamento, um código numérico seqüencial que não constará da lei orçamentária anual. 

§ 40 O enquadramento dos subprojetos e subatividades, na classificação funcional­
programáticu, deverá observar os objetivos precípuos dos projetos e atividades, independentemente da 
entidade executora. 

§ 5° As metas serão estabelecidas no nível mais adequado da classificação funcional­
programátiC2\, a fim de possibilitar ~ compatibilização com o Plano Plurianual em vigor. 

Art. ']O Os projetos de lei orçamentária e de créditos adicionais conterão~ ao nível de 
categoria de programação, a identificação das fontes de recursos, que não constarão das respectivas leis. 

§ 1° Acompanharãa os projetos de lei, relativos a créditos adicionais, exposições de 
motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de 
dotações propostos sobre a execução dos subprojetos ou subatividades correspondentes. 

§ 2° Os recursos decorrentes de emendas que alterem os valores da receita orçamentária 
serão utilizados mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativ~ nos termos do art. 166, § 8°, da Constituição. 

CAPÍTULom 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO 

DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 80 A lei orçamentária llIlual, ressalvadas as vinculações previstas na Constituição e em 
leis complementares, poderá destinar recursos a qualquer órgão, fundo ou despesa. independentemente da 
origem desseJ~ recursos, não se aplicando, nesses casos, a prévia destinação fixada na legislação vigente. 

Art. C? Na programação da despesa não poderão ser: 

I - fixadas despesas, sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 
legalmente in:stituídas unidades executoras; 
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11 - incluídos subprojetos com a mesma finalidade em mais de um órgão; 

UH - incluídas despesas. a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, 
ressalvados os casos de calamidade pública, na fonna do art. 167, § 3°, da Constituiçio; 

IV -. transferidos a. outras unidades. orçamentárias do mesmo órgão os recursos recebidos 
por transferência, ressalvados os casos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e do, Fundo 
de Amparo ao Trabalhador; e 

V - classificadas como subatividades dotações que visem ao desenvolvimento de ações 
limitadas no tempo, e das quais resultem produtos que concorrerão para expansão ou aperfeiçoamento da 
açio do Governo .. 

Parágrafo único. Excetuados os casos de obras, cuja natureza ou continuidade física Dio 
permitam o desdobramento, e aqueles de obras objeto de financiamento de organismo multilateral que 
abranjam mais de uma unidade da Federação, a lei orçamentária anual não consignará recursos a 
subprojeto que se localize em mais de uma unidade da Federação, ou que atenda a mais de uma. 

Art. 10. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 'Z' desta 
Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais somente incluirão subprojetos novos se: 

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os subprojctos em andamento; 

II - for previamente comprovada sua viabilidade técnica, econônúca e finan~ e 

III - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma 
unidade completa. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no "caput" deste artigo, não serão 
considerados subprojetos com títulos genéricos que tenham constado de leis orçamentárias anteriores, e 
serão entendidos como subprojetos em andamento aqueles cuja execução financeira, até 30 de junho de 
1996, ultrapassar vinte por cento do seu custo estimado. 

Art. 11. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com: 

I - início de construção, ampliação, reforma voluptuária ou útil, aquisição, novas locações 
ou arrendamentos de imóveis residenciais~ 

II - aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de representação 
funcional; 

I 

III - aquisições de automóveis de representação, ressalvadas aquelas refer~tes! a 
automóveis de uso do Presidente, ex-Presidentes e do Vice-Presidente da República, dos Presidentes da 
Câmara dos Deputados. do Senado Federal e dos Tribunais Superiores, dos Ministros de Estado, do 
Supremo Tribunal Federal, do Procurador-Geral da República e do Advogado-Geral da União; 

IV - celebração, renovação e prorrogação de contratos de locação e arrendamento de 
quaisquer veiculos para representação pessoal; 
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v - ações de caráter sigiloso, salvo quando realizadas por órgãos ou entidades cuja 
legislação que as criou estabeleça, entre suas competências. o desenvolvimento de atividades relativas à 
segurança ela sociedade e do Estado e que tenham como precondição o sigilo, constando os valores 
correspondentes de subatividades ou subprojetos específicos; 

VI - ações típicas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ressalvadas as 
previstas nos arts. 30, VI e VII, 200, 204, I, e 225, § 1°, lll, da Constituição, em lei específica, ou 
constantes do Plano Plurianual em vigor, financiadas total ou parcialmente pela União ou por agência 
financeira oficial de fomento, e que se encontrem inacabadas, com mais de cinqüenta por cento de 
execução. desde que já tenham aquelas entidades adimplido mais de setenta por cento da contrapartida; 

VII - clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, 
excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar; e 

VIII - pagamento a qualquer título a servidor da administração pública, por serviços de 
consultoria ou assistência técnica. custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou 
instrumentos congêneres, finnados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou 
internacionais. 

§ 1° Para efeito desta Lei, entende-se como ações típicas dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. as ações governamentais que não sejam <jle competência exclusiva da União, nem de 
competência comum à União, aos Estados, ao Distrito Feder8.I e aos Municípios. 

§ 2° Desde que as despesas sejam especificamente identificadas nos orçamentos, excluem­
se da vedação prevista: 

I - nos incisos I e lI, as destinações para unidades equipadas, e~senClél1S à ação das 
organizações militares, as unidades necessárias à instalação de novas representações diplomáticas no 
exterior, as residências funcionais dos Ministros de Estado e dos membros do Poder Legislativo em 
Brasília e as despesas dessa natureza, que sejam relativas às sedes oficiais das representações diplomáticas 
no exterior. e que sejam cobertas com recursos provenientes da renda consular; 

11 - No inciso III, as aquisições com recursos oriundos da renda consular, para atender às 
novas representações diplomáticas no exterior. 

Art. 12. As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, 
inclusive as especiais. fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas públicas, sociedades 
de economia mista e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital com direito a voto. respeitadas as disposições previstas em legislação específica, somente poderão 
ser programadas para .investimentos e inversões financeiras depois de atenderem integralmente às 
necessidades relativas aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem 
como ao pagamento de amortização, juros e encargos da dívida, e à destinação de contrapartida das 
operações de crédito. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades a que se refere o "caput" deste artigo, encaminharão 
à Secretaria de Orçamento Federal, do Ministério do Planejamento e Orçamento, em prazo por ela fixadc 
o método de cálculo das estimativas de arrecadação de suas receitas diretamente arrecadadas para 1997. 
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Art. 13. Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos e externos, e 
para o pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos, observados os cronogramas financciros 
das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa da programada. 

§ 10 Excetua-se do disposto)le "caput" deste artigo a destinação de recursos de 
contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e encargos sociais. sempre que for evidenciada a 
impossibilidade da sua aplicação original. 

§ 2° Somente serão incluídas no projeto de lei orçamentária dotações relativas ao 
pagamento das operações de crédito contratadas ou aprovadas pelo Ministério do Planejamento e 
Orçamento, ou pelo Ministério da Fazenda, até 30 de junho de 1996. 

Art. 14. Sem prejuízo do disposto na Lei nO 8.020, de 12 de abril de 1990, somente poderio 
ser destinados recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive de receitas diretamente 
arrecadadas dos orgãos e entidades da administração pública federal, para entidade de previdência fechada 
ou congênere legalmente constituída e em funcionamento até 10 de julho de 1989, desde que: 

I - não aumente a participação relativa da patrocinadora, em relação à contribuição dos 
seus participantes, verificada no exercício de 1989; e 

II - os recursos de cada patrocinadora, destinados a essa finalidade, não sejam superiores 
àqueles verificados no balanço de 1989, atualizados pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, 
da Fundação Getúlio Vargas. 

Art. 15. É vedada a inclusão, na lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais, de 
dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 
lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham urna das seguintes condições: 

I - sejam de atendimento direto ao público nas àreas de assistência social, saúde, ou 
educação, e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 

II - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial; e 

III - atendam ao disposto no art. 61, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 1 ° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular. emitida no exercicio de 1997 por três 
autoridades locais, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

§ 2° É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais. 

§ 3° A destinação de recursos a Municipios e ao Distrito Federal, inclusive para o 
atendimento às ações de assistência social, saúde e educação, será realizada por intermédio de 
transferências intergovernamentais. 

Art. 16. É vedada a inclusão de dotações a título de auxílios para entidades privadas, 
ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que sejam: 
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I - voltadas para o ensino especial; ou 

II - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal, para recebimento de recursos oriundos de programas ambientais doados por organismos 
internacionais ou agências estrangeiras governamentais. 

Art. 17. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária anual, 
para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e 
contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres, na forma da legislação vigente, ressalvadas as repartições de receitas tributárias e as 
destinadas a atender a estado de calamidade pública legalmente reconhecido por ato ministerial, e 
dependerão da comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento 
original, de que: 

I - instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos previstos nos arts. 155 e 156, da 
Constituição, ressalvado o imposto previsto no art. 156, 1I1, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 3, quando comprovada a ausência do fato gerador~ 

II - a receita tributária própria corresponde, em relação ao total das receitas orçamentárias, 
exc1usive as decorrentes de operações de crédito, a pelo menos: 

a) trinta por cento, no caso de Estado ou Distrito Federal~ 

b) dez por cento, no caso de Municípios com mais de 150.000 habitantes; 

c) cinco por cento, no caso de Municípios de 50.000 a 150.000 habitantes; 

d) dois por cento, no caso de Municípios de 25.000 a 50.000 habitantes; e 

e) um por cento, no caso de Municípios com até 25.000 habitantes; 

lI! - não está inadimplente: 

a) com a União, inclusive com as contribuições de que tratam os arts. 195 e 239, da 
Constituição; 

b) com as contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; e 

c) com a prestação de contas relativas a recursos anterionnente recebidos da administração 
pública federal, através de convênios, acordos, ajustes, subvenções sociais, contribuições, auxílios e 
similares. 

I 

§ 1 ° Ressalvadas as vedações constitucionais, fica o Poder Executivo autorizado a 
dispensar, temporariamente, em caráter excepcional, as exigências previstas no inciso m deste artigo. i 

§ 2° É obrigatória a contrapartida dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
poderá ser atendida através de recursos financeiros e/ou bens e serviços economicamente mensuráveis, e 
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será estabelecida de modo compatível com a capacidade financeira da respectiva unidade beneficiada, não 
podendo ser inferior: 

I - no caso dos Municípios, a: 
a) dez por cento, se localizados nas áreas da SUDENE e da SUDAM, exceto das capitais; e 

b) vinte por cento, para os demais; 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, a: 

a) vinte por cento, se l<rcalizados nas áreas da SUDENE e da SUDAM; e 

b) quarenta por cento, para os demais. 

§ 3° A e~igência de contrapartida fixada no parágrafo anterior não se aplic~: 

I - às operações de crédito internas e externas, salvo quando o contrato dispuser de forma 
diferente; 

II - aos recursos transferidos pela União, oriundos de doações de organismos internacionais 
ou de governos estrangeiros e de programas de conversão da dívida externa doada para fins ambientais, 
sociais, culturais e de segurança pública; 

m - aos Municípios que se encontrem em situação de calamidade pública, formalmente 
reconhecida, durante o período que esta subsistir; e 

IV - às transferências de recursos destinadas ao atendimento dos programas de educação 
fundamer.tal e às ações incluídas nos bolsões de pobreza identificados como áreas prioritárias no Programa 
Comunidade Solidária. 

§ 4° Caberá ao órgão transferidor: 

I - verificar a implementação das condições previstas neste artigo, exigindo, ainda, do 
Estado, Distrito Federal ou Município que ateste o cumprimento dessas disposições, inclusive através dos 
balanços contábeis de 1996 e dos exercícios anteriores, da lei orçamentária para 1997 e demais 
documentos comprobatórios; e 

II - acompanhar a execução das subatividades ou subprojetos desenvolvidos com os 
recursos transferidos. 

§ 5° As tran:;ferências previstas neste artigo poderão ser feitas por intermédio de 
instituições e agências financeiras oficiais, que atuarão como mandatárias da União para execução e 
fiscalização. 

! 
§ 6° O disposto neste artigo aplica-se igualmente à concessão de empréstimo, 

financiamento ou aval pelo Tesouro Nacional para Estado, Distrito Federal ou Município, inclusive suas 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedade de economia mista em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital com direito a voto. 
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Art. 18 .. Os empréstimos, financiamentos e refinanciamentos com recursos dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, observarão as seguintes condições: . 

I - na hipótese de operações com custo de captação identificado, os encargos financeiros 
não poderão ser inferiores ao referido custo; e 

II - na hipótese de operações com custo de captação não id'entificad<?, os encargos 
financeiros tlerão como custo básico a Taxa Referencial "pro-rata tempore", ou, se for o caso, aqueles 
definidos em lei. 

§ I ° Serão de responsabilidade do' mutuário, além dos encargos financeiros previstos nos 
incisos I e II deste artigo, eventuais comissões, taxas e outras despesas congêneres, cobradas pelo agente 
financeiro. 

§ 2° Ressalvam-se das disposições deste artigo as operações realizadas no âmbito do 
Programa de Financiamento às Exportações - PROEX e as demais operações de financiamento realizadas 
com mini e pequenos produtores rurais, bem corno os financiamentos para aquisição, por autarquias e 
empresas públicas federais, de produtos agropecuários destinados à execução da Política de Garantia de 
Preços Mínimos. de que trata o Decreto-lei nO 79, de 19 de dezembro de 1966, para formação de estoques, 
nos termos do art. 31, da Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991. 

Art. 19. As prorrogações e composições de dívidas decorrentes de empréstimos, 
financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social 
somente poderão ocorrer se vierem a ser expressamente autorizadas por lei específica. 

Parágrafo único. Ressalvam-se do disposto neste artigo: 

I - a aquisição, por autarquias e empresas públicas federais, de produtos agropecuários 
destinados à execução da Política de Garantia de Preços Mínimos, de que trata o Decreto-lei nO 79/66, e à 
formação de estoques, nos termos do art. 31, da Lei n° 8.171/91; 

II - a comercialização de produtos agropecuários; 

III - os programas de investimentos agropecuários ou agroindustriais que contem com 
fontes de recursos de origem externa, desde que a repactuação para com o mutuário final se contenha no 
prazo da operação de crédito externa, e suas condições tenham sido aprovadas pelo Conselho Monetário 
Nacional; e 

IV - a exportação de bens e serviços, nos termos da legislação vigente. 

Art. 20. A destinação de recursos para equalização de encargos financeiros ou de preços, 
pagamento de bonificação a produtores e vendedores e ajuda financeira, a qualquer título, a empr~sa com 
fins lucrativos, observará o disposto nos arts. 18, parágrafo ~nico, e 19 da Lei nO 4.320/64. ' 

, 

Parágrafo único. Será mencionada na respectiva atividade ou projeto orçamentário a 
legislação que autorizou o beneficio. 
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Art. 21. Serão constituídas, nos orçamentos fiscal e da seguridade social, reservas de 
contingência específicas, vinculadas aos respectivos orçamentos, em montante equivalente 11 três por cento: 

I - da receita global de impostos, deduzidas as transferências previstas no art. 159 da 
Constituição, no caso do orçamento fiscal; e 

II - da receita das contribuições sociais, previstas na Constituição, no caso do orçamento 
da seguridade social. 

Seção fi 
Das Diretr,izes Específicas do Orçamento Fiscal 

Art. 22. A programação, a cargo da unidade orçamentária Operações Oficiais de Crédito­
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, conterá, exclusivamente, as dotações destinadas a 
atender a despesas com: 

I - refinanciamento da dívida externa garantida pela União, reestruturada nos termos das 
resoluções do Senado Federal vigentes, e da dívida interna adquirida e refinanciada ao amparo da Lei nO 
8.727, de 5 de novembro de 1993; 

II - financiamento de programas de custeio e investimento agropecuário e de investimento 
agroindustrial~ 

III - financiamento para a comercialização de produtos agropecuários, inclusive os 
agroecológicos, nos termos previstos no art. 4° do Decreto-lei nO 79/66, financiamento de estoques 
previstos no art. 31, da Lei n° 8.171/91, e, também, financiamento para aquisição de produtos 
agropecuários de que trata o art. 5°, § 5°, IV, da Lei nO 9. 138, de 29 de novembro de 1995; 

IV - financiamento de exportações, desde que tais operações estejam abrangidas pelo 
Programa de Financiamento às Exportações- PROEX; e 

v - equalização de preços de comercialização da Política de Garantia de Preços Mínimos e 
equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros, previstas em lei específica. 

§ 1 ° As despesas de que trata este artigo serão financiadas com recursos provenientes de: 

I - operações de crédito externas; 

TI - emissão de Titulos Públicos Federais, destinados ao pagamento integral da equalização 
de taxas de juros dos financiamentos às exportações. nos termos do Programa de Financiamento às 
Exportações - PROEX, e em conformidade com a Lei nO 8.187, de 1 ° de junho de 1991; e 

UI - retorno de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos concedidos a qualquer 
tempo, nas modalidades que, a partir de 1988, passaram a integrar as Operações Oficiais de Crédito -
Recursos sob supervisão do Ministério da Fazenda, observando-se que: 
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a) o retomo do refinanciamento da dívida externa do setor público, reestruturada nos 
termos das resoluções do Senado Federal, será apli.cado, -exclusivamente, no resgate de amortizações, juros 
e outros encargos dos títulos do Tesouro Nacional emitidos· para aquela finalidade; e 

b) o retomo dos créditos refinanciados ao amparo da Lei nO 8.727/93, destinar-se-á, 
exclu~iv.amente, ao pagamento de amortizações, juros e Outros encargos da dívida ãssumida pela União 
nos termos da referida lei. ' 

§ 2° Os financiamentos de programas de custeio e investimentos agropecuários serão 
destinados, exclusivamente, aos mini e pequenos produtores rurais e suas cooperativas e associações, 
ressalvados aqueles financiados, em parte ou integralmente, por recursos externos. 

§ 3° Os empréstimos e financiamentos destinados à formação de estoques -reguladOTes e 
estratégicos, obedecidos os limites e condições estabelecidos em lei e pelo Conselho Monetário Nacional, 
pode~o ser financiados também com recursos não previstos ·no §- 1 ° deste artigo .. 

Art. 23. A programação orçamentária do Banco Central do Brasil obedecerá ao disposto 
nesta Lei e compreenderá as despesas com pessoal e encargos soéiais, outros custeios administrativos e 
operacionais, inclusive aquelas relativas a planos de beneficios e de assistência a seívirlores e 
investimentos. 

Art. 24. Do total de investimentos programados em rodovias federais, no orçamento fiscal, 
serão destinados no máximo dez por cento à construção e pavimentação de rodovias. 

Parágrafo único. Não se incluem no limite fixado neste artigo os investimentos em rodovias 
para eliminação de pontos criticos, implantação de faixas adicionais e duplicação das vias. 

Art. 25. A destinação de recursos para as ações de alimentação escolar obedecerá ao 
princípio da descentralização. observado o seguinte: 

I - a distribuição será proporcional ao número de alunos matriculados nas redes públicas 
de ensino localizadas em cada Município, no ano anterior; 

II - os recursos da União destinados ao conjunto de Municípios de cada Estado e ao 
Distrito Federal serão alocados em categorias de programação especificas; e 

III - os repasses serão realizados diretamente às. ~dmi~istrações p~blicas municipais, o~ no. 
seu impedimento legal, ao Governo do Estado. que se responsabilizara pelo atendimento. . / . 

Art. 26. Os fundos de incentivos fiscais não integrarão a lei orçamentária, Jgurando, 
exclusivamente, no projeto de lei, em conformidade com o disposto no art. 165, § 6°, da Constituição. 
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Seçiom 
, Du Diretrizes Específicas 

do Orçamento da Seguridade Social 

,Art. 27. 0, orçamento da seguridade scx:;ial compreenderá as dotações destiruidas a atender 
às ações de saúde, previdência e assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 194, 195-,. 196, 200, 
201,203 e 212, § 4°, da Constituição, e contará, dentre outros, com recursos provenientes: 

I - das ~ntrib~lções sociais previstas na Constituição; 

II - das receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram, exclusivamente, 
este orçamento; 

III _. da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor, que será utilizada para 
despesas no âmbito dos Encargos Previdenciários da União; e 

IV - do orçamento fiscal. 

Parágrafo único. A destinação de recursos para atender a despesas com ações e serviços 
públicos de saúde e de assistência social obedecerá ao princípio da descentralização. 

Art. 28. ° orçamento da seguridade social discriminará: 

I - no caso das ações descentralizadas de" saúde e assistência social, a transferência de 
recursos da União para cada Estado, para o Distrito Federal e para o conjunto de Municípios de cada 
unidade da Federação, em categorias de programação específicas; 

II - no detalhamento das demais despesas, as diferentes categorias de beneficíos; e 

m - no detalhamento da receita, separadamente, as parcelas relativas às contribuições de 
empregadores, de trabalhadores e de contribuintes autônomos, que compõem a receita da contribuiçio 
respectiva à seguridade social. 

Seçio IV 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento 

Art. 29. ° orçamento de investimento, previsto no art. 165, § 5°, n, da Constituiçio, será 
apresentado para cada eJ?lpresa em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto. ) I 

§ 1 ° Para efeito de compatibilidade da programação orçamentária a que se refere este 
artigo com a Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, serão considerados investimentos as despesas com 
aquisição de direitos do ativo imobilizado, excetuadas as relativas à aquisição de bens para arrendamento 
mercantil. 
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§ 2° A despesa será discriminada segundo a classificação funcional-pro~tica, expressa 
por categoria de programação em seu menor nível, na forma do disposto nos parágrafos do art. 6°, desta 
Lei. 

§ 3° As fontes de financiamento identificarão os recursos: 

I - ' gerados pela empresa; 

11 - oriundos de trans. :-ências dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

111 - próprios da controladora, não compreendidos no inciso anterior; 

IV - decorrentes de participação acionária da União, diretamente ou por intermédio de 
empresa controladora; 

V - . decorrentes de participação acionária de outras entidades controladas, direta ou 
indiretamente, pela União~ 

VI - oriundos de operações de crédito externo; 

VII - oriundos de operações de crédito interno; e 

VITI - oriundos de outras fontes. 

§ 4° A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social, inclusive mediante participação acionária, observará o valor e. a. destinação 
constantes do orçamento original. 

§ 5° As empresas, cuja programação conste integralmente no Orçamento Fiscal ou no 
Orçamento da Seguridade. não integrarão o Orçamento de Investimento das Estatais. 

Art. 30. Não se aplicam às empresas integrantes do orçamento de investimento as normas 
gerais da Lei nO 4.320/64, no que concerne ao regime contábil, execução do orçamento e demonstrativo de 
resultado.' 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no "caput" deste artigo a aplicação, no que 
couber, dos arts. 109 e 110, da Lei nO 4.320/64, para as finalidades a que se destinam. 

Art. 31. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária ao Congresso Nacional 
será acompanhada de demonstrativo sintético, por empresa, do Programa de Dispêndios Globais, desta 
Lei, infonnando a origem dos recursos, com o detalhamento mínimo igual ao estabelecido no § 2° do 
art. 29, desta Lei, bem como a previsão da sua respectiva aplicação. 

, I 
I 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELA T1V AS À DÍVIDA rÚBLICA FEDERAL 

Art. 32. Todas as despesas relativas à dívida pública federal, mobiliária ou contratual, 
constario da lei orçamentária anual. independentemente de quais sejam as fontes de recursos que a 
atenderão. 
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Parágrafo único. As despesas decorrentes do refinanciamento de principal da dívida pública 
mobiliária federal interna, terão tratament" específico na lei orçamentária e seus anexos. 

Art. 33. A lei orçamentária anual não poderá incluir estimativa de receita decorrente da 
emissão de títulos da dívida pública federal interna, superior à necessidade de atendimento das despesas 
com: 

I - a amortização, os juros e outros encargos da dívida, interna e externa, de 
responsabilidade direta ou indireta do Tesouro Nacional; 

TI - q refinanciamento da dívida externa do setor público que seja, ou venha a ser, de 
responsabilidade da União, nos termos das resoluções do Senado Federal vigentés; 

m - . o aumento do capital de empresas e sociedades em que a União detenha, direta ou 
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto e que não estejam incluídas no programa de 
desestatização, devendo os títulos conter cláusula de inalienabilidade até o seu vencimento e serem 
vendidos ao par às empresas e sociedades com juros de até seis por cento ao ano e prazo mínimo de 
resgate de cinco anos, para principal e juros; 

IV - a desapropriação de imóveis rurais, para fins de reforma agrária, nos termos do art. 
184, § 4°, da Constituição, no caso dos Títulos da Dívida Agrária; 

V - a equalização de taxas de juros dos financiamentos às exportações, no âmbito do 
Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, previsto no art. 2° da Lei nO 8.187/91, devendo os 
títulos conter cláusulas de atualização cambial e de inalienabilidade, até o vencimento; 

VI - os empréstimos e financiamentos destinados à formação de estoques reguladores e 
estratégicos, obedecidos os limites e condições estabelecidos em lei e pelo Conselho Monetário Nacional; e 

VII - a aquisição de garantias aceitas no exterior, necessárias à renegociação da dívida 
externa, de médio e longo prazos. 

Parágrafo único. No caso de amortização, juros e encargos da dívida decorrente da 
extinção ou dissolução de entidades da administração pública federal, de acordo com a Lei n° 8.029, de 12 
de abril de 1990, os títulos serão emitidos com prazo mínimo de resgate de dois anos, para o principal e 
juros. 

Art. 34. A emissão de títulos da divida pública federal externa será limitada a atender a 
despesas com a amortização, juros e outros encargos da dívida, interna ou externa, de responsabilidade 
direta ou indireta do Tesouro Nacional. 

k. 35. A receita decorrente da liberação das garantias prestadas pela União, na forma dos 
termos do Plano Brasileiro de Financiamento1992, aprõvados pelas Resoluções do Senado Federal, nOs 
98/92 e 90/93, será destinada, exclusivamente. à amortização, juros e outros encargos da Dívida Pública 
Mobiliária Federal, de responsabilidade do Tesouro Nacional. 
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CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS 

. DA UNIÃO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 36. O quadro geral de pessoal civil do Poder Executivo da União, administrado pelo 
órgão central do sistema de pessoal civil da União, é composto pela totalidade dos cargos efetivos, lotados 
nos órgãos da administração direta, nas autarquias e fundações públicas, regidos p~la Lei nC~8.112, de lI­
de dezembro de 1990, mediante ato específico do órgão central de pessoal civil. " 

§ 1 ° O Poder Executivo, por intermédio do órgão central de pessoal civil, publicará, até 31 
de agosto de 1996, a tabela de cargos efetivos integrantes do quadro geral de pessoal' civil, com o 
quantitativo de cargos existente~, ocupados e vagos, sendo os cargos não previstos na referida tabela 
considerados automaticamente extintos, a partir da data de public~ção desta. 

§ 2° Os Poderes Legislativo e Judiciário, por intermédio de seus órgãos centrais de pessoal, 
observarão o cumprimento do disposto neste artigo, bem como no art. 3°, § 3°, V1II, desta Lei. 

. . , 
§ 3° Os cargos transformados por lei após 31 de agosto de 1996, em decorrência de 

processo de racionalização do plano de carreiras dos servidores públicos, serão incorporados à tabela 
referida no § }o deste artigo. 

Art. 37. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário deverão publicar no Diário Oficial 
da União, até 31 de agosto de 1996, os seguintes quadros demonstrativos d~ força de trabalho, con~endo: 

\ 

I - quantitativos de servidores ativos e inativos, civis e militar~s, e instituidores de pensões 
por órgão/entidade da administração direta, autarquia e fundação; \ 

n - quantitativos de servidores ativos, civis,- por órgão/entidade da administração direta, 
- autarquia e fundação, distribuídos, em termos de exercício, por unidade da federação; 

IH - quantitativos de servidores ativos, civis, por órgão/entidade da administração direta, 
autarquia e fundação, distribuídos por faixa etária, com intervalo de 5 em 5 anos· (iniciando em 15-20 
anos), e por sexo; 

IV - quantitativos de servidores ativos, civis, por órgão/entidade da administração direta, 
autarquia e fundação, distribuídos por nível de escolaridade do cargo (nível superior, nível médio e nível 
básico); 

v - quantitativos de servidores ativos, civis, por órgão/entidade da administração direta, 
autarquia e fundação, distribuídos por situação fuqcíonal em: 

. a) efetivos; 

b) requisitados para exercício de cargos/funções em comissão; 

G) sem vínculo efetivo ou inativos, nomeados para cargos/funções em comissão; 

d) contratados temporários; e 
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e) outros; 

VI - quantitativos de cargos ocupados e vagos por órgão/entidade da administração 
direta, autarquia e fundação, distribuídos por nível de escolaridade exigido (nível superior, nível médio e 
nível básico). 

Art. 38. No exercício financeiro de 1997, as despesas com pessoal ativo e inativo 
observarão o limite estabelecido na Lei Complementar nO 82/95. 

Art. 39. No exercício financeiro de 1997, a título de reposição da força de trabalho, 
somente poderão ser admitidos servidores no limite máximo de um oitenta,' avos do número de servidores 
em atividade em 31 de agosto de 1996, se: 

I - existirem cargos vagos demonstrados na tabela a que se refere o art. 36, § 1°, desta Lei, 
considerados os cargos transformados, previstos no § 3° do mesmo artigo; 

II - houver vacância, após 31 de agosto de 1996, dos cargos ocupados constantes da tabela 
a que se refere o art. 36, § 1°, desta Lei; 

IH - houver dotação orçamentária suficiente e específica para o atendimento da despesa, 
atestada pela Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento e Orçamento; e 

IV - for observado o limite previsto no artigo anterior. 

CAPÍTULO VI 
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 

Art. 40. As agencias financeiras oficiais de fomento observarão, na concessão de 
empréstimos e financiamentos, respeitadas suas especificidades, as seguintes prioridades: 

I - a redução do déficit habitacional e a melhoria nas condições de vida das populações 
mais carentes, através de financiamentos a projetos de investimentos em saneamento básico e 
desenvolvimento da infra-estrutura urbana, com recursos administrados pelà Caixa Econômica Federal; 

II - o aumento da oferta de alimentos e produtos agrícolas de exportação, mediante 
alocação de recursos pelo Banco do Brasil S.A.; 

In - estímulo à criação de empregos e ampliação da oferta de produtos de consumo 
popular, mediante apoio à expansão e ao desenvolvimento das pequenas e médias empresas, com recursos 
administrados pelo Banco do Brasil S:-A. e Caixa Econôinica Federal; 

IV - a promoção do desenvolvimento da infra-estrutura e da indústria, com ênfase no 
fomento à capacitação tecnológica, a melhoria da competitividade da economia e geração de empregos, 
apoiado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; 
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v ~ a intensificação das relações internacionais do Brasil com os seus parceiros comerciais, 
em função de um maior apoio do Banco do Brasil S.A. ao financiamento dos setores exportador e 
importador; e ' 

VI - a redução das desigualdades sociais nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste do 
País, mediante apoio a projetos voltados para o melhor aproveitamento das oportunid.ades de 
desenvolvimento econômico~social e adoção de providências para aumentar a eficiência dos instrumentos 
gerenciais dos Fundos Constitucionais ~ FNO, FNE e FCO - administrados pelo Banco da Amazônia S.A., 
Banco do Nordeste do Brasil S.A. e Banco do Brasil S.A., respectivamente. 

§ 1 ° Os encargos dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências não 
poderão ser inferiores aos respectivos custos de captação e de administração, ressalvado o previsto na Lei 
nO 7.827, de 27 de setembro de 1989. 

§ 2° A concessão ou renovação de quaisquer empréstimos ou financiamentos pelas 
agências financeiras oficiais, inclusive aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, bem como às suas 
entidades da administração indireta, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista e 
demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital com direito a voto, 
sem prejuízo das normas regulamentares pertinentes, somente poderão ser efetuadas se o mutuário estiver 
adimplente com a União, seus órgãos e entidades das administrações direta e indireta e com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 41. A concessão ou ampliação de incentivo, isenção ou beneficio, de natureza 
tributária ou financeira. somente poderão ser aprovadas caso indiquem a estimativa de renúncia de receita 
e as despesas, em idêntico valor, que serão anuladas. 

Art. 42. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual poderão ser 
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam 
objeto de: 

I - projeto de lei a ser enviado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional, por ocasião 
do encaminhamento da proposta orçamentária; e 

II - medida provisória ou projeto de lei que tramite no Congresso Nacional, quando do 
envio da proposta orçamentária. 

§}O Se estimada a receita no projeto de lei orçamentária anual, na forma do "caput", deste 
artigo, o Poder Executivo: ' 

I - identificará as proposições de alterações na legislação e especificará a receita adicional 
esperada, em decorrência de cada uma das propostas, na mensagem que encaminhar o projeto ao 
Congresso Nacional com a proposta orçamentária~ e 
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li - apresentará. no projeto de .lei orçamentária anual, programação especial de despesas 
cQnàiciona,das à aprova~ão das respectivas alterações na legislação. . . 

§ 2° Caso as alterações propostas não sejam aprovadas ou o sejam parcialmente, de forma 
a não permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta dos 'ref~ridos recursos 
condicionados serão canceladas, mediante decreto, após a sanção presidencial à lei orçamentária anual, 
observados os critérios a seguir relacionados, para aplicação seqüencial oPriga,tóri,a e ~an,~elarnento linear, 
até ser completado o valor necessário para cada fonte de receita: 

I - de até cem por cento das dotações relativas aos novos Subprojetos; 
II - de até sessenta por cento das dotações relativas aos ~u~p~ojeto~.em.~damento; 

m - de até vinte e cinco por cento das dotações relativas às ações de ~~t~nção; 

IV - dos restantes quarenta por cento das dotações relativas aos subprojetos em 
andamento; e 

v - dos restantes setenta e cinco por cento das dotações relativas as ações de manutenção. 

§ 3° O disposto neste artigo pode ser aplicado também a alterações na legislação que regula 
o programa de desestatização e a concessão de serviços públicos à iniciativa privada, dentre outras 
mudanças que aumentem a disponibilidade de recursos para os orçamentos fiscal, da segurid~de social ou 
de investimentos das empresas da União. 1 

§ 4° Ocorrendo alterações na legislação tributária, em conseqüência de projeto de lei 
encaminhado ao Congresso Nacional, após 31 de agosto de 1996, e que implique acréscimo em relação à 
estimativa de receita constante do projeto de lei orçamentária para 1997, os recursos correspondentes 
deverão ser objeto de projeto de lei de crédito adicional. 

CAPÍTULO vm 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art, 43. A prestação de contas anual da União incluirá relatório de execução na forma e 
com o detalhamento apresentado pela lei orçamentária anual. 

Parágrafo único. Da prestação de contas anual constará, necessariamente, informação 
quantitativa sobre o cumprimento das metas fisicas previstas na lei orçamentária anual. 

\ , 

Art. 44. Os projetos de lei de créditos adicionais terão como prazo para encaminhamento 
ao Congresso Nacional a data, improrrogável, de 31 de 'outubro de 1997. 

Art. 45. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, 
programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e 
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 
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Art. 46. No exercício ~o acompanhamento e da fiséalização orçamentária a que se refere ~ 
art. 166, § tO, n, da Constituição, será assegurado. ao órgão responsável, o acesso irrestrito, para fins de 
consulta, ao Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI e ao Sistema 'Inte8rado de Dados 
Orçamentários - ~IDOR. 

Art. '47. O Poder Executivo, através do seu órgão central do sistema de pÍanejámento 
federal e de orçamento, deverá atender, no prazo de dez dias úteis, contados da data de' recebimento', ~s 
solicitações de irtfonnações encarJUnhadas pelo Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, relativas a aspectos quantitativos e qualitativQs de 
qualquer subprojeto, subatividade ou item de, rec;eita. 

, . " , 

, 'Art. 48: Se i::) prój'eto' de lei orçWtentária anual não for encaminhado à -sanção do Presidente 
da República, até 31 de dezembro de 1996, a programação dele constante poderá ser ~xecutada, em cada 
mês, até o limite 'de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida ao Congresso 
Nacional. 

§ } o Considerar-se-á antecipação de crédito, à conta da lei orçamentária, a utilização dos 
recursos autorizada neste artigo . 

• I •• 

§ 2° Os saldos negativos eventualmente apurados eá virtude de emendas apresentadas ao 
projeto de lei de orçamento' 'no Congresso Nacional e do procedimento previsto neste artigo serão 
ajustados, após sanção 'da lei orçamentária, através da abertura de créditos adicionais, mediante 
remanejamento de dotações. ' , 

§ 3° Excetuam-se do disposto nQ "caput" deste artigo, os subprojetos e subatividades que 
não estavam em execução no exercíCio de 1996. ' 

§ 4° Não se incluem no limite previsto no "caput" deste artigo as dotações para 
atendimento de despesas com: 

Social; 

I - pessoal e encargos sociais~ 

n - pagamento de beneficios previdenciários a cargo do Instituto Nacional do Seguro 

lU - pagamento do serviço da dívida~ 

IV - as Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda; 

V - o Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA; 

VI - ós subprojetos e sub atividades financiados com doações; 

VII - os subprojetos e subatividades que estavam em execução em 1996, financiados com 
recursos externos e contrapartida~ e ' 

VIII - o Sistema Nacional de Defesa Civil; 

IX - a atividade Crédito para Reforma Agrária; 
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x -pagamento a bolsa de estudo; 

XI - pagamento de beneficios de prestação continuada (Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 
1993) e desenvolvimento de ações de enfrentamento à pobreza; 

XII - pagamento de abono salarial e de despesas à conta de recursos diretamente 
arrecadados, no âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT; 

XIII - pagamento de compromissos contratuais no exterior. 

Art. 49. Até vinte e quatro horas após o encaminhamento à sanção presidencial dos 
autógrafos do projeto de lei orçamentária anual e dos projetos de lei ,de créditos adicionais, o Poder 
Legislativo enviará. em meio magnético de processamento eletrônico, os dados e informações relativos aos 
autógrafos, indicando: 

I - em relação a cada categoria de programação e grupo de despesa dos projetos originais, 
o total dos acréscimos e o total dos decréscimos, por fonte, realizados pelo Congresso Nacional; e 

11 - as novas categorias de programação e, em relação a estas, os detalhamentos fixados no 
art. 6°, desta Lei, as fontes e as denominações atribuídas. 

Art. 50. Após a sanção da lei de orçamento ou a abertura de créditos adicionais, a 
Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento e Orçamento infor.nará às Unidades 
Orçamentárias as fontes de recursos que financiarão cada grupo de despesa a que se refere o art. 6° desta 
Lei, e as encaminhará à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, para disponibilização 
no Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, a fim de possibilitar a execução orçamentária e 
financeira. 

Parágrafo único. Antes de iniciada a execução orçamentária e financeira de que trata o 
"caput" deste artigo, as unidades orçamentárias detalharão, no Sistema Integrado de Administração 
Financeira - SIAFI, as dotações orçamentárias colocadas à sua disposição, especificando, para cada grupo 
de despesa, a modalidade de aplicação e o elemento de despesa, que poderão ser alterados para adequação 
às necessidades da execução orçamentária, observados os limites fixados para cada grupo de despesa. 

Art. 51. Até sessenta dias após a publicação dos Balanços Gerais da União, serão 
indicados e totalizados com os valores orçamentários para cada órgão e suas entidades, a nivel de 
subprojeto e subatividade, os saldos de créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos quatro 
meses do exercício financeiro de 1996 e reabertos, na forma do disposto no art. 167, § 2°, da 
Constituição. 

Art. 52. Até vinte e quatro hm'as após a publicação do relatório a que se refere o alt. 165, 
§ 3°, da Constituição, o Poder Executivo colocará à disposição do Congresso Nacional os dados relativos 
à execução orçamentária do mesmo período, por categoria de programação, detalhada por fontes de 
recurso, grupo de despesa, modalidade de aplicação e elemento de despesas, mediante acesso amplo: 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 05231 

I - ao Sistema Integrado de Ad~nistração financeira - SIAFI, para os orçamentos fiscal e' 
da seguridade social; e " 

11 - ao Sistema Integrado de ,Dados Orçamentários - SIDOR, para o orçamento de 
investimento. 

§ 10 O relatório de que trata o "caput" deste artigo conterá a ~xeçução, rnensIJ ,dos' 
orçamentos :fiscal e da,~guridade social, classificada wr,grQpo de despesa e fontes, s~ndo: '" ' , , . 

I - órgão; 

11 - unidade orçamentária; 

m - função; 

IV - programa; 

v - subprograma; e 

VI - projeto e atividade. 

§ 2° Integrará o relatório de ~ecuçio o~entária quadro comparativo, discriminando 
para cada um dos níveis referidos no parágrafo anterior: 

I - o valor constante da lei orçament~ ~; 
11- o valor orçado. consid~9-se a lei orçamentária anual e os créditos adicionais 

aprovados; 

m - o valor empenhado no mês; e 

IV - o valor empenhado até o mês. 

§ 3° O relatório discriminará as despesas com pessoal e encargos sociais, de modo a 
evidenciar os quantitativos despendidos com vencimentos e vantagens fixas, despesas variáveis, encargos 
com pensionistas e inativos e encargos sociais para as seguintes categorias: 

I - pessoal civil da administração direta; 

11 - pessoal militar, 

m - serVidores das autarquias; 

" J 

IV - servidores das fundações; e 

v - empregados de empresas que integrem os orçamentos fiscal e da seguridade social. 

§ 4° Os valores a que se refere o § 2° deste artigo Dio considerarão as despesas orçadas ou 
executadas, relativas ao refinanciament,o da dívida da União, que deverio ser apresentadas separadamente. 
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§ 5° Além da parte relativa à despesa, o relatório de que trata o "caput" deste artigo 
conterá demonstrativo da execução da receita, de acordo com a classificação constante do Anexo II da Lei 
n° 4.320/64, incluindo o valor estimado e o ~ecadado no mês, e acumulado no exercício, bem como 
informações sobre eventuais reestimativas. 

Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

PROJETO DE LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 1997 

ANEXO DE DIRETRIZES, PRIORIDADES E METAS 

DIRETRIZES PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

I - buscar o equih'brio fiscal e promover o crescimento econômico; 

fi • combater a pobreza e a mortalidade infantil por meio da ampliaçlo do acesso da populaçlo de baixa reada lleIVÍÇOI sociais 
básicos, do apoio I programas que concorram para a geraçio de maiores oportunidades de empregos e do estiJwlo i. parcerias com 
governos estaduais, prefeituras e iniciativl privada; 

m • reduzir IS desigualdades regionais, mediante projetos para o desenvolvimento das regiões mais pobres e I maior efic:iêacia 
dos instrumentos da política regional, como os incentivos e os fundos constitucionais; 

IV • promover o desenvo1vimento 5U~entável, buscando conciliar IS necessidades de crescimento economico e de moderniDçIo 
tecnológica com a preservaçio do meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida; 

V • fortalecer os setores com potencial de inserção internaciona1, estimulando a inovação tecnológica e I reestruturaçlo 
produtivl; 

VI • modernizar a administraçio pública com vistas a melhoril da qualidade dos serviços prestldos, por ÍDtenn6dio da 
valorizaçio do servidor público, de um esforço persistente de raciollJlizaçio dos gastos, fleXl'bilizaçio da gestio, descentralizaçio de 
encargos e aprofundamento do programa de desestatizaçio; e 

VII - fortalecer a cidadania por meio da melhoria educacional, com ênfase na educaçio básica e na formaçio profissioaaL 

OBJETIVOS GERAIS 

01 - Transportes: 

a) defuúr um novo Sistema Nacional de Viação, e transferir rodovias aos Estados; 
b) consolidar os corredores intermodais, com o fortalecimento dos modais hidroviário e ferroviário; 
c) melhorar os meios de transporte para a integração regional e com paises vizinhos; 
d) adequar a capacidade de rodovias e trechos saturados e restaurar trechos deteriorados com elevado volwne 

de tráfego; 
e) concluir instalações e obras de infra-estrutura portuária em andamento. 
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01 - TRANSPORTES 

AçAo PRIORIDADES OBJETIVOS ESPECIFICOS DESCRITOR DA MetA 

- . -
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Oi-TRANSPORTES 

AçAO PRIORIOADES OBJETIVOS ESPEcIFICaS DESCRITOR DA META 

FEnftOV&AS R-EOt.tl1R o CUSTO UMTÁRiO M~OO DE 
mANSPORTE NA EXPORfAÇÁO DE GRAos 
ATRA~S DE PORTOS RECUPERAR E 

SUPERlI<lENOêICtAs REGIONAIS JU<l DE 
FOfIA E $AO PAut.O (INClUIOAS NO PNOI 

__ MAlHA DE BITOlA lAI!GA 

MODERNIZAR mEUiOS PRlORlTARtoS DA INFRA· 
EsmllTURA FEAROV14ruA DETERiORADA. 
CONSTRUIR E RECUPERAR TRECHOS 
fERROvtÁRtOs tNTEGRAOORES DE EIXO DE 
OOSENVOlVIMENTt) 

~NCU\SllEtIIOIWS 1IEl0 MEllIOIIAft TIIEC_ fEl\ftOYIÁIOOl 
HOItiZONTE comnaA E pano AlEGRE 
(lNCtui!lA~ NO...." 
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VfTÓIUA NOVA LtGAÇAo ENTftE CURlTMIA E TlllEctIO flEllftOVlAluo PAAANAGUÁ, VARIANTE ~APtJAVA· 
IPIIIAHGA (INcuJIoos NO...." E TllECHO 
IMPERATRtz.esnu:no 

SISTEMAS DAS SUPéRINTENOtNCIAS AOEQUAIt "TEMAS fIEI\IIOVIÁI\I01 
RECItWS ftEOfE. SALVA[)()ft. FORTALEZA, E 
$AO Luis (lNCtuloos NOPIYDt 

CONSOLJCl.AR E EXPANDIR os CORftEQC.\f1ES DE IIECUPllIAII TIIECItOS DE fEftllOVlAS 
TRANSPORTES QUE ATENDEM As ftEGã::s DE 
IHFL~HCJA OE FERRO'MS E PQftTOS ~ CVRO 

SEftVlÇO* DE TftANSPOftTE fEftRCMAJuo AUMENTAR A CAPACDAOE oPERACKlNAl. E 
CONSOUOM CORREDORES DE TRANSPOftTES 

COIIREOOII NORTE o c'mO IlNCLuIoo NO PNO) MELHOIUIII LOCOMOTIVAS E VAGÕES 

fIOftTOS E TEftMINAIS MAldTIMO& AMPlIAR A CAPACKlAOE 0PEfV,C1ONAl. DE RECUPERAÇAo DAS oNSl'L'~S 00 PORTO CONTlNUM A ~TAÇAo,IIIECU_ fiOU 
PORTOS MARiTlMOS CONSOltOAR E EXPANOIR 
os CORREDORES oe TRANSPORTES QUE ~T~~~~Ao AMI'I.lAI\ IHSTAl.AÇOESI'OllTIlÁllIAS 
ATENDEM AS REGíOEs DE INFl~NCIA. DE AMPI.IACAo E MOOERNIlAÇAo 00 PORTO DE 
FERRO'MS E POftTO$ DA CVRO. CONCUM SAIoiT_M (ESTUDOS DE ........ IOAOE) 
OQRAS eM ANDAMENTO AMPlIAR e AMPUAÇAo 00 TERMINAl DE CONTElNER.ES 
REcUPERAR INSTAL.AÇOe:S E EQUIPAMENTOS oe DA MARGEM ESQlJE;ROA 00 PORTO DE 
POIITOS EFETUAR A MANlJTENÇAo ou SAIoiTOSo AMPI.1ACAo 00 TER_" OE 
APROFUNDAMENTO EM CANAIS E SACIAS DE CONTEINERES 00 PORTO DE fUO GRANDE. 
EIIOt.UCAo OOS PORTOS REALIZ~ DE OIIRAS NO SISTEMA DE 

MOVlMENTAÇAo DE CARvAo NO POIITO DE 
SEPETII&A. 

-------
Unido 

QUlntldode MedId. 
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01 - TRANSPORTES 

AçAO 

PORTOS E TEftMtHAlI .w.fnMos 

HIDftOVIAS 

.-JRIORIDADES E METAS 

PRIORIDADeS OBJETIVOS ESPECIFICOS DESCRITOR DA META 

RECUPERAÇJ.o DA INFR' eSTRUTlJAA 00 CONCLUI!!. 0l!IJ!.AS Df INI'M-ESTIIUTUIIA EM 

:::;::~g~=~~,%~AgA~OO POJ!.TOS 
CAJU NO PORTO 00 RK) DE JANEIRO. E PAAA 
GRkls E CONlE'tEREs NO PORTO DE. 
PARANAGIJA. CONCLUSÃO oe OIIRAS oe 
INFRA-ESTRlJ1lJRA NO PORTO DE ARATU; 
<lIlRAS NO pATIO oe CONTElHEAES 00 
PORTO oe sJJJ FRANCISCO 00 SUI.. 
CONSTRuç,\O 00 CAIS DE USO MUl.1lPlO p.o 
PORTO oe SEPETJeA: M'LANTAÇJ.o DA 
PRIMEIRA ETAPA DO PORTO INTERNO DE 
SUAPE. RECUPERACAo E AMPllAÇAo DO 
CAIS DE VALONGOI'PAOUETA NO PORTO DE 
SANTOS. RECUPERAÇAo 00 CAIS DO E"QRTO 
DE SALVADOR E 00 MOlHE DO PORTO DE 
RtOGR~, 

CANAl. oe ACESSO OOS PORTOS SEPEllBA. EFETUM OIIAGAGEM 
ftECFE. FORTALEZA E 9E~M 

INTENSIFICAR O TRANSPORTE FUNIA!. VlSANOO PAR>.N.\iPARAGUAI. ARAGUAWlÓCANT .. S, EFETUM DMGAGEM, S/NAlIZAÇAo E 
~~~~~:~~reEM sAoFRANCt$CO, MAOEtRA. BALlZAMENTOEMHIOftOViAS 
HIOAOVlA., MELHORAR A NAVEGAH.IDADE 00 
TRECHO HoRovJAfttO, MELHORAR O ACESSO Ao 
PORTos. INTEGRAR AS HIDROVlA50 AO SISTEMA 
DE TRANSPOftTE NACIONAL 

02 - Energia : 

" 
'" S .. 

oI' 
J, 

r: 

HIlROVIf. 00 TAPAJÓS 

HIOOOVIA RK> IRANCo..CARACAAAI 

CONClUllt OS ESTUOOS E I'IIO:IETOI rNIA A 
~AÇAo Df HlDftOVlA 

I'IIOI'ICIAJ!. NAVEGAÇAo EM HlDIIOVIA 

OBJETIVOS GERAIS 

a) fortalecer os sistemas de tranc;missão na Região Nordeste; 
b) ampliar a capacidade de geração no sistema SuVSudeste/Centro-Oeste; 
c) interligar os sistemas SuVSudeste/Centro-Oeste e NortelNordeste; 
d) conservação e uso racional de energia elétrica e derivados de petróleo; 
e) ampliar a participação do gás natural na matriz energética brasileira; 
f) expandir a exploração e .produção de petróleo e gás natural; 
g) ampliar e modernizar a estrutura de rermo de petróleo; 
h) ampliar e modernizar os sistemas de transporte dutoviário e hidroviário de combustíveis. 
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rtRIORIDADES E METAS 

02- ENERGIA 
.-----------------

AçAo 

QEIW;Ao DE ENERGIA HlOftEl.éTftlCA 

OEftAÇ10 DE ENEROIA TEftMEltTRICA 

GEftAÇA.o DE ENERGIA TEfl:MONUCLEAR 

TftANSMISsAo DE ENEROIA EltT'UCA 

DtSTft!8UtÇlO DE ENERGIA El~TRIC'" 

EXTftAÇAo E BENEFICtAMENTO 

PRIORHlADES 

SUPRIR DE ENERGIA ElETRICA 0$ SISTEMAS 
iNTERLIGADOS E OS stSTEMAS lSOlAOOS. 
CONSTRUIR, AMPlIAfI E RECUPERAR 
INSTAtAÇÕES DAS EMPRESAS 00 SETOR 
ElEIRICO 

SUPRIR DE ENERGIA ElÊTrucA OS SISTEMAS 
INTERUG,4"OOS E OS SISTEMAS l$OlAOOS 

SUPRIR DE ENERGIA eLêlRfCA O SlSTEMA 
NTERLiGAOO DAS REGtOES 
SUllSUOESTElCENfRO.OESTE 

EXPANDIR O SISTEMA DE TRANSMt~ DE 
ENERGIA ElETRlCA 

, 

OBJETNOS ESPECIFICOS 

USINAS HKlRElETRICAS MACHAOCNHO, 
=.t:~. CORACYNl!NES, 

AMPUACA.O DA CAPAOOADE DE GERAÇAo 
PARA ATENDER AJAIIPA. MANAUS. RK> 
BRANCO, BOA \I1STAE PORTO'lEUiO. 
CONCluSAo DE tJSINASlE~S 
JACIJI E JORGE LACEROA rv 

U9NA fERMONUClEAR ANGRA. 

lOCALJOADES NAo ATENCMOAS OIJ 
ATENOIOAS PRECARIAMENTE 

DESCRITOR DA META 

INICIAI\, CONCLIIII OU AMl'LIAft AS USINAS 
HlDftELéTlUcAS. 

CONCLUI!!, AMPLIAft OU IlEClU'EIIAft USINAS 
TEIUIELÉTIIICA' 

CONCLUIR USINA TElIMOHUCLEAft 

CONSTRUIR LINHAa DE TIWI&MISsAo 

CONaTRUIft IUll9TAÇÕES 

DISTRIBUIR ENERGlA EtrnlCA PARA CtOADES. E OOAOES DE MANAUS E &O ... VISTA ABASTECER CIOAIlEI DE ENERGIA El.ÉflllCA 
REGIÃO METROPOt..IT-'NA 

AMPllAR A PARnclPAÇÁO 00 GAs NATURAl NA 
MA TRLZ E.~RGFncA BRASa.EIR .... COM A 
PAR'llCFAÇAo DO SETOR PRtVAOO OlPLORAR 
RE~'RVM DE oAs ..... 1'lJRAI., COM 
APRO .... errAMENTO 00 oAs PAAA OERAÇ.l.O 
lEAMElEIR., .... AMPlIA" A O'f>OOUÇAO OE GAs 
hATlJflH. NAS REGJOeS NORDf'STE e SUl 

EXPtORAR RESERVAS 00 PETRÓleo 

REGIAo METROPOLiTANA 00 mo DE 
JANEIRO· PNO 

APROVEITAR o GAs HATURAl NO RIO DE 
JANOOO, ...... IAR A PfIOOUÇÀO DE oAs 
NATUftAt NO NOROESlE E NO stA. • 
DE""""""'VEft A l"WIlUÇ1.o DE 
P€TRÓlEOIGAs NI\ 8AC '00 sour.oOes 
(lJ1IUCU) , 

APROVEITAMENTO 00 GAs NA1lJRAl NO RK) 
DEJANEJIIO 

OESENVOlVIMENTO DA f'R()()UÇAo DE 
PETROl.En<lAS ..... 1IACIA 00 lálNOEs 
(VRJJCU) • 

_TECER DE ElIEftGIA aénacA IlEGIAo 
METftOl'Ol.ITAHA 

I'IIODUZIR GÁS NATl/fW. 

IMPLANTAR UNIDADE GÁS aulMICA PARA 
oeTENÇAo DE ETANO. 

PERFlJIIAft E EXPt.OftAft POÇOS DE PETRÓLEO NO,.. 
IMPt.ANTAR SISTEMA DE ESCOAMENTO 

AI'ftOVElfAMENTO DE PElIIOI.Eo NO RIO DE AMPLW\ A ,.ROOIIÇAO DE PETIlÓLEO 

=).o~:8.'.CIAoo . 
SOllMOEs \VfI~. AMP\.WI A PIIOOlJÇ,I,o 
DE PElROLEo MAS REGIOeS NOftOESIE E 
SUL 

AlH.AENTAR AS RESERVAS E A PROOllÇAo DE I'ftODUZIIII'eTRouio E oAs NO EXTElUOII 
PETRÓlEo E GAs NO EXTERIOR. 

Unld. 
Medida 

MW 

..... 

MONTAGEM 
ElETROMECÁNICA 

KM 

MVA 

KMAT191 

KMATlUT 

MWOA 

TONElADA/ANO 

POÇOS 

l.!NIOAOC 

l1AARJlAlIA 

IlAARlJIlIA 

auanlldá 
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02- ENERGIA 

AçAo 

!xrllAÇAo! I!NmclAJIEHTO 

_VIÇOS IJIE TIWISI'OIIR .... 111 IMO 

DUTOS 

CONSUtVAÇAo I! uso ItACfOHAL DI! ENERGIA 

EHEftOiA ftUftAL 

tlRiORiDADES E META~ 

PRIORIDADES 

EXPlORNl RESERVASoePE1llÓl.EO 

AMPl..IAR A CAPACCADE DE TftNrtSPORTE 
MMtnIoo oe PETlIÓlEO e GAs NATURAl. 

==. ~:~"Jg"'~=NIIAI. NA 
..... 11IZ ENEROàICA_EItA 

eS1NJl.AR A UTlUZAÇAo RACIONAl. DA ENERGIA 
eLETIItcA E !lOS llEftlVAOOS CF. PE1IIÓI.EO E 
OAsNA1lJIIAl. ATlO.VIIs 00"""'"""'" 
l<I\CIClNAI. oe CONSERVAÇAo oe ENEftOIA a/!TRoCA-PI!OCEI. E 00 _ NAOONAl 
DE CONSEIIvAÇAo DE OEJIIV.ooI DE PETlIÓI.EO 
E 00 DAs .... TURAI. • COIFI!T 

PROVER DE ENE"",", AI MGIOEs NAo 
ATENDIDAS PE\.O SSTEMA COtNEHaONAL, 
A_VII. DE NICROS$IS1EMAS 
DE9CEH1RAUZAOOI. C/lOoI' pAftTICPAÇAo DE 
ESTADOSelolUNlCl_ 

03-:' Coinunicaç6es: 

OBJETIVOS ESPEclFlCOS 

CAMPOS DE .......... IIAMACUOA E 
ALIIACORA 

FORNECIMENTO DE ENERGIA A REOIOes 
15OI.ADAS. _DE 
OESEHVOI.VMN1'O ENElIGtnco DE 
ESTADOSE~.(CSI 

DESCRITOR DA META 

I'EIII'UIWI E EXPLOIIAft I'OÇOS DE l'ETft6uo 
lIA lAtIA DE CAMI'OII 

AMI'lWI o TllANIIPOIIW 'MIIInMo 

-..vtTAII CIASOIIUTOS 

MCIONAUZAII o uso DE __ DE 

I'ElIIÓI.EOllGAs IIA~COM~NO 
CONSUMO 

"11_ -..oADEalWlWSCOM _anlllCA 

-..vtTAII I'IIOJOOS DE I'OIIMC_ DE 
_1I.tTJuc:A 
"T ___ LCXW_COM __ IÚTIIICA 

OBJETIVOS GERAIS 

lIIIId. 
auanCldM MedIcIII 

POÇOS 25 

NAIIIO .5 

"'" 100 

--

a) ampliar e modernizar a infra-estrutura e serviçôs de tclecomunicaç6es~ 
b) ampliar e diversificar os serviços via satélite e desenvolver os sistemas de telecomunicação inlcmacional~ 
c) incorporar novas tecnologias à prcstaç&> dos serviços postais. 
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r'RIORIDADES E METAS 

03 - COMUNlcAçOes 

AÇAo PRIORIDADES OBJETIVOS ESPECIFICOS DESCRITOR DA META 

aEft,ViÇOSPOSTNACONVUtCtoHAIS .......,...... A PRESTAcAo OOS SERVIÇOS MODEIINIZM E ~IM O SISTEMA DE _TE POSTAL 

IMPlANTNI AUTOMAÇAo DE ~ 

AUTOMATllNI O I'tIOCEUAMalTO 001 _OS POSTAIS 

INTEftUGNI UN!DMIIEa A IIEOII! DE 
TElOWOftMlincA DE I.ONOA DlSTANcI.\ 

INITALNI PTAÇOU DE IIEOII! LOCAL E 
Mtrn\OI'OLITANA 00 COftMM) AYNIÇNKJ 

1'ft0VEft LOCALIOADES CNlEHTI!S COM ALGUMA 
fOlUAADE A~ POSTAL 

HUl'ONtA ~':d~ .. R~~OE 
___ A _DE"TIMMWG" 

CR€SCF.HTE DO SETOR PftrvADO 

~AIIEOII!DECOMUIIICAÇAoDE_ 

'''-I 
-.-A TILIPOIM \IIIITIML 

~A TEUPONIADEUSOPWuco 

-.-A YIUI'OtMPIXA 

-.-ATILIPOIMMOoia. 

ESt1UUl"" NOVAS __ E ATMIWlES 
TE!.S'QATO DO RIO DE JN<EIIIO IMI'UIIITNI~DE 

NTENSIIIAS 1«1 U80 DE tNFOMIATICA E COIIIINICAÇAo IM CIIIII'LI!J(OI DE ~ TElECOIoUICAÇOU --
~_ DI! TII.ICGIIUNtCAÇOe. e CMO DOT"" OPAlsOE _-€smtJ1UtIA DE ~NlACAI'_DA_DETY_ 

COMUNtCAÇOESCOM A p""nc.AÇAo _1lIIIA 
CIIE.cEN11O 00 SETOII_ADO 

UIIid. 
Mldlda 

VEicuLos 

AGtNCll\ 

08JET05 

"""""'" 
lJNIIlAOE 

lOCAU>foOE 

ACesaoo 

uouMto -
ACUeO 

AtE"*' 

ACUeO -
~EXO 

-

Quantidade 

.-
2577 

210000000 
O 

300 
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OBJETIVOS GERAIS 

04 - Recursos Hfdricos : 

a) estimular o uso sustentável dos recursos hídricos; 
--- b) concluir os perímetros de irrigação e obras de infra-estrutura hídrica que estão com elevado grau de 

execução fisica ou que envolvam recursos externos; 
c) expandir a área irrigada com novo modelo de financiamento e gestão, com maior participação da iniciativa 

privada e de outras esferas de governo. 

t'RIORIDADES E METAS 

04 - RECURSOS HIDRICOS 

AçAo 

IIUIIOAÇAo 

ISTUOOII NIOUISAI HIOIIOLÓGICAS 

DEfESA COH1ftA AS RCAI 

PRIORIDADES 

CONClUIt PElÜME\1IOS CE iI!IItGAÇI.O COM 
ELEVAClO GAAU ElE EXECUÇAo FÜIICA 

___ AlI PtIOJET06CE .. ROGAÇAoCOM 

.....". PARllCIPAÇAo oos ESrADO-...cIPIOS 
E DA HClAnvA PR1VIDA 

CONClUIR OBRA! QUE CONTAM COM RECURSOS 
EXIEANOS E PARCERIAS 

MELHOftAR AS CONOICOEs DE "*"A ESTRuruRA 
HioRtc. MEClANlE. INP\ANrAÇAa DO 
"""""-'MACE"RtGAÇAo PAR. PEQUENOS 
PROOUTQRE5 DO NE. PROMOVE" o 
RESSAl'tCtUENTO PAftCtAl OE INVESTIMENTOS 
EM PROJETOS DE IRRK"tAÇAo NA WA OA 

~~~~~TE 
1.1R1I1GAÇI.o P!\..,..,.. 
AlF'llAR o uso DOS RECURSOS JA INVESTlOOS 
EM PERIMEmos Cf IRRlGAÇAo CRIANDO 
CCINDOCÕES PARA SU. ftECUPERAÇAa E FU1\JIIA 
EMANCl'AÇAa 

OBJETIVOS ESPECIFICOS 

CRIAR AS CONIlIÇOeS LEGAIS, INSTITUCIONAIS E 8AClAS 00 sAo FIIAHCISC(l e oumAS 
TtcNcAs PARA ADEQUAR o uso MULnPlO DAS -CONCLlM aMAS DE ..... "oéSTRUTUftA .... JCA 
COM ELEVAClO OIIAU DE EXEcuçAo FI""'" 

~AR OMAI DE INflIIA ES11NT\IIItA 
HIlR1CA, EM PARCEIIIA COM esrADOS E 
lIUIIdI'Ioa 

FORTALECe0. N'ftA.UTItUTUIIA HklfItcA 00 

~~~:=AIIA 

-..... A CftRTA llE AauA NO SE"'''''''''' 
IIIAIILEIIIO E EM OUIIIAS REGIOE. CAIIEIfTU 

PtOOIoIOIIEIt ,,_IU.Çk>QE AÇUQU 
~E_ 

DESCRITOR DA META 
Unld. 

Medido 

<:OIlC'-\1III KI\IMmIo$ De lI\IIIGAÇAo .... 
UP_A AMA IIUUOADA .." 

POSSllllLlTAII A IM!'LAHTAÇAo DE MIA ... -POSSI&IUTAII A IMl'LNfTAÇAo DE AMA .." 
IIIIUGADA 

II!CIII'PIAII AIIEAs IIIIIIGADAS MA 

~DEIHTEGIIAÇAoDEMCWI PI.AHO 

__ ADUTCIIIAa 

I<M ___ 
MS 

--AÇUDU 
IIS 

COHIl'J'_ AÇUDU MS 

COIII_ CAHAIS I<M 

COHIl'J'_ADUTOIIM ... 
COHIl'J'_ CII~ c:oMUIIITMWI UNIDADE 

~POÇOa l'IlIucOI UNIDADE 

MCUI'tIIAIIAÇ\ICIE_ \JNDNlE 

QuanUdMe 

"m 

13732$ 

71251 

40271 

'052 

," 
25000000 

os 000000 

20000000 
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OBJETIVOS GERAIS 

05 - Agricultura e Reforma Agrária: 

a) consolidar o assentamento de famílias; 
b) promover a integração progressiva da agricultura de base familiar ao mercado; 
c) fortalecer o sistema de defesa sanitária e reduzir a incidência das principais pragas e doenças que afetam a 

produção agropecuária; 
d) apoiar o desenvolvimento de pesquisas e assistência técnica; 
e) aperfeiçoar os instrwnentos de política agrícola, medIante a descentralização dos serviços de apoio à 

agropecuária e o estímulo aos mecanismos de mercado no financiamento, seguro e comercialização da produção. 

t'RIORIDADES E METAS 
05 - AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

AÇAo 

P1!_~ 

LEVANTAMENro DO MEtO AM8tENTE 

PRIORIDADES OBJETIVOS ESPECIFICOS 

OES€NVOl VER TECNOLOGIA PARA i:MPREGO DE IiiOTECNOlOGlA AGROPEcuAR!A. 
~s SKXOGICOS EM SISTEMAS DE 
PR~O AGROPef".uARIA E flORESTAl PARA 
UTlltZAÇAo NA AlIMENTAÇÃO HUMANA 
OI:SENVOl VER TE'CNOl oolA NAS ÂREAS DE 
WOl~ MOlECULAR e DE PROCEDIMENTOS 
BK:!TECNOlOOIC.OS auE AUMENTEM Ao EFICENCIA 
DE SfStEAIAS PRi)()IJJJVOS E DE M)C.RO. 
ORCA:UtSMQS HAn'lOS E EXóncos 

\O€NTIf)C.AR AVAUAR E ANAliSAR o MANEJO FLORESTA E AGROFlORESTA 
DOS RECURSOS NATURAiS PROMOVER A 
CONSERVAÇAo E o MELHORAMENTO DOS 

~~:~S:=í,~~~~~~TAS 
PlANTADAS. MA'~eJO R:AC'JONAl,. DE FLORESTAS 
HATURA.IS E DESfNVOl '1IMENTO DE SISTEMAS 
AGROflORESTAlS ESTABELECE" 
METOOOlOGtAS DE MONITOOA.MEHTO E 
AV,t.UAÇAt) DE IMPACTOS AMBENTAI5 OI.. 
ATIVIOAQE AGRICOlA 

QUALIDADE AMBIENT At. 

RECURSOS GeNl:ncos 

RecURSOS NATURAlS 

AUMENTAR A fIflOOUTlVSQADE DOS SISTEMAS GRAos 
AGR!cCx.AS E PECUAAIOS ArRAV~S OA 
GERAÇAo E PROMOÇAo DE CONHECIMENTOS e 
TECNOlOGIAS DE AUMENTOS e MATERIAS 
PRIMAS 

FRUTAS E HORTAUÇAS 

PROOUÇAo ANIMAl 

..... TI!RJAS-PRIMAS 

COLHEITA E PóS-COl.UEITA 

IOENTlFICAR AS cONOtÇOEs ttcNiC,t.S e SÓCM). DESENVOlViMENTO RURAl. E REGIONAl.. 
ECONOMK:A~ PREDOM!N,I\··ITES NA AGRICUl. JURA 
FAMIlIAR V1SANDOGERAR EIOU ADAPTAR 
feCNOtOOlAS ACilOPFcuÁRlAS CAPAZES DE 
ATENDeR AS SOA!. NECESStOADES 

PROMOVER A MOCERNIZAÇ Ao 00 SISTEMA 
METEOROLóGICO BRASIU:IRO 

AGRM:LK.TUflA FAMIl .... R 

DESCRITOR DA META 

~S!IIVOLVEII ,,"OJETOS DE PESQUI$A 

~SENVOLVEft PROJETOS DE PESQUISA 

DESEIIVOI.VEII PIIOJETOS DE PESQUISA 

DESEIIVOI.VEII PIIOJETOS DE PESQUISA 

DESEIIVOI.VEft PIIOJETOS DE PESQUISA 

DlõSl!NVOI.VEII ,,"OJETOS DE PESQUISA 

DESEIIVOI.VEII PIIOJETOS DE PESQUISA 

~SENVOI.VEII PIIOJETOS DE PESQUISA 

DESENVOI.vell PIIOJETOS DE PESQUISA 

DESENVOLVER PROJETOS DE PESQUISA 

~SEIIVOI.VEII PIIOJETOS DE PESQUISA 

DlõSENVOLVEII PIIOJETOS DE PESQUISA 

MOOEIINIZAR ° SISTEMA METEOIIOI.OGICO 
NACIONAl. 

lIflId. 
Medida 

PIOOJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROEIo 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETo 

PROJETO 

PROJETO 

,.,,, ...... 

Quantld_ 

,. 

,. 

17 
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t'RIORIDADES E MElAS 
05 - AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

AÇAo 

_ ... AOIlI.I!IA 

OIftIA ..... rA .... VROEr .... 

IllfUASANlTAIlJAAHIIIAl. 

eucuçAo DA POLITICA OI! '~EÇOS AO.k:ot.As 

COQPERATMSMO 

PRIORIDADl:S 

ASSENTAR FAMlUAS DE TRA8Al.HAOOftES 
II\JIWS SEM-TERRA 

CONTROl..AJIt E FRRADK:AR AS PfUNClJAII 
DOENÇAS E PRAGAS QUE AFETAM A 
AGIIICUI. TIJftA 

OBJETIVOS ESPECIFICOS DESCRITOR DA META 

ASlEHTAII fAMIUAS 

CONTIIOlAII O elCOOO DO ALOODOEIIIO 

CONTIIOLAR O NEMATOIOE DE CISTO DA lOJA 

CONTIIOI.AII O CANCllo.ciTlUCO 

CONTIIOlAII A "VASSOIJIIA.DE.MUxt." 

CONTIIOlAII OUTMSI'IIAGAS E DOENÇAS 

NORMA TlZAR, ORIENTAR, OMJlGAR, E:XECUTAA E ASCAlIZACAo DE eMPRESAS PRODUTORAS, FISCAL!.ZAft EMPRESAS 
FISCALIZAR AS ACOEs Df' DEFESA SANTÃRIA IMPORTADORAS E EXPORTADORAS DE 
VEGETAL e WSUt.tOs AGftICOLAS AGftOTÓXJCOS e AFINS 

CONTROLAR E ERRAOtCAR AS PRWCF'AlS 
ZOC>HOSES E f'RAQAS QUé AFETAM APIIOIlUÇAo ............. 

GERA os ébíOQl'ES PUBUCOS e REGUlARIZAA 
A OFERTA DE AlIMENTOS 

PROMOVER o ASSOCl\TMSMO E 
COOPERATM!NO RURAIS E CAPACITAR 
ma:os E CIRIGOITES PARA A AUTOGESTAo 
COOPERATIVA. 

..... ANTAÇAo E loIANUTEHÇÁO OE EsrAÇÕES IMPUNTAlllMANTEIt ESTACOEs 
r.e AVISOS FITOSSANlTARtOs 

REAI.IZACAo OE FISCALIZAÇÕES EM 
EMPRESAS DE INSUMOS ~aRlcolAs 

RE ... IZAC.Io DIo FISCALIZAÇÕES EM 
EMPRESAS DE BEBOJ.S E WfAGftE 

~TE A PESTE suiNA 

COIMIATE A FEBRE AFTOSA 

ltEAUZAII flsc:AUZAÇOES 

ltEAUZAII flSCAUZAÇOEs 

flSCAI.IZAII POIITOS, AEI\OPOIITOI E POSTOS 
DE f_TEJIIA 

REALIZAII VlGiLANclA DA "NEWCASTIE' 

VAClNAII SUIHOS 

VAClNAIIIOIIINOS 

CONTIIOUIIlRuc:EI.OSE1TuaEllCUUlSE 
IIOVINAII 

AOQUIIIIII E COMEltCIAUZAIII'IIODUTOS DE 
AL-..TAÇAo iIAsICA 

AI'OIAIIA MODERNiZAÇAo DE COOPEIIATIVAS 

UnId. 
Medida 

F.wILIA 

HA 

HA 

HA 

HA 

HA 

EMPRESA 

ESTAÇ.lo 

E~PRESA 

EMPRESA 

UNl>AOE 

M,J,TRIZ 

UNIDADE 

UWOAOE 

ESTACO 

rONEl.AOA 

ut<tOAOE 

Quanlldaclt 
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t'RIORIDADES E METAS 

05 - AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

AçAo PRIORIOADES 06J1:TIVOS ESPECIFICOS DESCRITOR DA META 

COOPEIUTM$MO PI\OMOVE!l A AUTOGESTAo EM COOI'EllATlVAI 

TIIElNM DlRlGENTE$I FUNCIONÁIIIOS 

PI\OMOVEI\ AUTOGESTAo EM ASSOC'fOES DE 
I'IIODUTOI\ES I\UIW$ 

•• DIIIOÇoI.oA4ll.4 ..... FWANC1AR A REClJPERAÇ.l.o. REV1GORAMENTO GEI\IR ESTOQUES 
E RENOVAÇAo DAS lAVOI.JRAS CAFEEIAAS 
MANUTENÇAo DE [STOCU€S REGUl~e~ DE 
CAFt 

PKOOftAMAÇAo ESPECW. PROMOVER li DlSSEMINA.CAo DE M8'OOOS E 

:!~~~~~=g~~~~ 
DESENVOLVEI\ PROJETOS· PilOTO 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
AGROPECUÁRIA COM ~NFASE NAS TéCNICAS DE 
MANEJO INTEGRADO DE MlCROBAClAS 
HIOROGRÀFK::AS E CONSERVACAo 00 SOLO E 
OA ÀGUA 

FORTAlECER A AGRM:ULTURA FAMIlL'h E 
PROMOVER SUA INTEGRAÇ.I.Q A E:C()N()MCA DE 

ATENOEl\ AGRICUI. TOfIES FAMILIARES 

M€RC.a.DO. NOS MUNCIPtOS CONTE:.MPLAOOS NO 
PROGRAMA COMIJMOAoe SOleoJ.RIA 

P!\OMOVER A. RECUPERAÇlO eCONôMIcA DA 
REGlAo CAC:AUEIRA POR ME)() DE AÇÕES 

ASSISTIR A CACAUICUL TURA 

VISANDO AUMENTAR A. PRODUTIVIDADE DAS 
LAVOURAS COMBATER AS PRAGAS 
!.ESPECIAlMENTE A '"VASSOURA. DE BRUXA, E 
CAtAR ALTERNATIVAS PARA. A OM:R§ICAÇAo 
DA PRODUÇ.I.o AG~OPEtuARIA 

OERAÇAo OE ENEftOtA NAo CONVENCIONAL ESTIMULAR li PRoovçAo E A UTILIZAÇ' AO OE 
ÓlEOS VEGETAIS COMBUSTlvEIS EM PROJETOS 

IlEAllZAR ESTUDO 

DE ENERülZAÇAo RURAL VOl. T "DOS 
PftIOR1TARrM4ENTE A AMAZÓNtA 

AlIMENTAÇAo E HUTfttÇI.O DESENVOlVER AçOes COM INsnT1JtÇOes 
FEDERAIS ESTADUAIS, MUNtCIPAIS E 
COMUNlTARIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A 

DiSTI\I8UIII ALIMENTOS 

DlSTR!BUtÇAO EMERGENCIAL DE GêNEROS DE 
PRiMEIRA NECt'SSIOAOE As POPltLAÇOes 
CARENTES (CS) 

IN~PEÇAo, PAOftONlZAçAo E CLASmFlCAçAo DE AUMENTAR A E'FICI~NClA DOS SERV;coS DE AMPLIAR A CLASSlflCAÇAo DE PROOUTOS 
PftOOUTOS DE OfltoEM VEGETAl. PAORONIZAÇAo E ClASSlFICAÇAo oe PROOUTOS VEGETAIS 

E RE~DUOS DE ORIGEM VEGETAl,. COM REVIsAo 
E ATJ.tUZAÇAo DAS NORMAS 

CRIAI\ NOVOS PADI\OES 

ReFOIIMULAII PADI\O!:S 

Unld. 
Medkho 

lJNIWJE 

UNODAoe 

UHODAOE 

TQNEl.A!lA 

PROJETO 

IIUNICIPIO 

.... 

ESTUOO 

TONELADA 
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lJNIOAOE 

lJNIOAOE 

au.nlklode 
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tlRIORIDADES E METAS 
05 - AGRICUL iURA E REFORMA AGRÁRiA ---------------------------------------------

UnkI. 
Quantidade ModIdI AÇAo OBJETIVOS ESPECIFICOS DESCRITOR DA META PRIORIDADES 

INIPEÇAo. ~_OIIIlAÇ.lo E ClASSIfICAÇAO D& 
PftOOUTOI DE OAJoEM VEGETAL 

IH3nçAo. ~_ONIZAÇAo E CLASSlfICAÇAo DE 
PftOOUTOI DI (MUGEM AHtMAL 

CRWt E MANTI:R SISTEMA UNtFICAOO DE 
SAN(W)E ANIMAl. ADEQUANDO AS POlITICAS 
DE SANIDADE. INSPECAo E FlSCAUZAÇAo DE 
PftOOtJTOS DE ORIG(M ANSMAl E VEGETAl AOS 
PAOftOE~ .... ~ARlOS REQUERIDOS 
PElA lEGosu.çAo E PELOS MERCADOS 1NlEI\OO 
E EXTEIINO 

,.SCALIZM ESTARLEClMENTOS 

F1SCAL~ DE iNOUSTRIAS DE AAOOUTOS ,.SCALIZM INDlJSTRIAS 
VErERlNÁÁIOS 

REGISTRO DE INOUSTIIIAS DE",suo.tOS REGISTRAR INDÚSTRIAS 
AGROPECUÂIIlOS 

lNSPEçAo E FISCALIZAÇAo EM lNIlUSIRIAS ~ISCALIZM INDÚSTftWI 
DE CAftNES LEITE. PESCA0<> E OVTIIOS 
PftOOUTOS DE ORIGEM IIUItAl. 

_CARCAÇAS 

CLASSI'lCAR CAltCAÇAI 

OBJETIVOS GERAIS 

06 - Indústria, Comércio Exterior e Turismo: 

a) fortalecer o Programa Brasileiro da Qualidade e da Produtividade - PBQP; 

VISITA 

UNIDADE 

~, 

UNIDADE 

CARCAÇA 

CARCAÇA 

b) aprimorar os mecanismos legais e institucionais ligados às atividades de metrologia, normalização, 
regulamentação técnica e certificação de conformidade; 

c) fortalecer a atuação do pais nos foros multilaterais e regionais de comércio; 
d) fortalecer a infra-estrutura econômica e social para a consolidação de pólos turísticos, prioritariamente nas 

regiões Norte e Nordeste; 
e) melhorar a qualificação dos recursos humanos que atuam no setor. 
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rlRIORIDADES E METAS 
06· INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E TURISMO 

AÇAo 

EXTftAÇAo._o 

l'ftOItIOI;Ao '''''''51ft .... 

PIIotooÇlo ut_ DO c<l401tJ\QD 

PIIotooÇlo DO TUllIIUO 

IoIETftOl.OO .... 

PR/ORI(}ADES 

OllMlZM ~STlMENT05 PAAA "UMENfO DA 
1'fI<lIl<IlMPAD .... EXTRAÇÃO E NO IlENEFlCW.EHTo __ 

PESENYOlVER A AeGlAO AMAZóNlcA 

0E!JCfJNCeNT1Wf. PIfO(}(JÇ~O 0I0U5Tll1AI.. 
GER ..... EMPREGO E RENlA E oetENVOLVER ""PM:!DHlE EMPI\_ 
PflOIOOYEI\ AS El'.POftTAÇOES 

~~~~~~~Ae~~OA __ ruftlS11CA 

PROMOYEft A QUAlIDADE E A COMPE'TIVJC)AOE 
Do P!tOOIJlo ruRI$1ICO ........ EJIO 

PROMO'o'ElI. fiM PNICERIA COM O SETOR 
PRIV""". O CftEOCIIoIEIflO 00 flUXO ruftlsnco 
lI/TElIHACIOIW. 

MOO€RNlZAR A REGULAMENTAÇÃO ltCHICA 
RELATIVA ~ FA""""'ÇJ.o E COMERCW.1V.ÇJ.o 
DE SE"" E 8ERVIÇOS NO .Als 

07 - Ciência e Tecnologia: 

oeJETIVOS ESPEclFlCOS DESCRITOR DA META 

IoIQOERfOZAÇJ.o E ""'""-'ÇÃO "" ItlClWllalTM" l'I\OOUÇAo ~ MINàI!o ~ 
CIIPACDMJE PfIOOtJfIVA IM C\<ID {lNCllJiDA -NO..." 

AMI'l.\AIt A 1'II0DUÇA0 DE OU!IO 

IMi'UllTM UNIDMIE DE l'IIOOIIÇAo DE CAIJUM 

INTEftIOlltZI\çAo DA lfIlUSTIIIA .... MlAZÓfIA APOIAR I'IIOJUOS IHOUSTltiAIS 
0C10ENI.... OEMO!I$T1U\TtVOS. 

CIllAlt aANCOS DE GSIMOI'\.ASMA DE 
CULTUIIAS TIIOI'ICAII 

AI'OIOOA PffCCIIJÇADDU'ENORPORTE E AO lII'OWt os I'ÕI.M. WCIMADOll.U DE_ 
ARTESANATO.IC$! E DlSTlIITOS INDUSTIUAIS DE ~ DE 

=:-~~OM 

r.oooeRNIlAÇAo DOS AEROPORTOS SÃO 
LlIS. FORTAlez~. NATAl E ARACAJU 

QUAI.FlCAÇÃO~PIolCAO 
TUA1!101O 

"..,.KETINa ruftI= O/TERNACIOHAl 

_f'OIITE 

UP_ AI UPOftl"çOE.-'-DE 
KNS I RIMÇO& 

"1I0l10Wft MElHOllAMENTOtI EM_TOS 

QUAIJI'lCAI\ E l\EQUALIFlCNI TIIAIAI.IIADOft 
~ IHOCÍSTIIIA TUIIlsllCA NACIONAL 

IlEAl.IZ'AII CAMI'_ 
I'IIIII.ICIT~_ 

r.wItEI\ E CONCLUIII OS I..AIIOftATÓI\IOa DE 
toIETIIOlOGIA 

OBJETIVOS GERAIS 

a) atualizar e complementar a infra~estrutura científica e tecnológica; 
b) consolidar centros de excelência tecnológica; 

UnId. 
Medida 

TONEl_ 

TClHELADA 

TClHELADA 

"""-'ETO 

IIANCO 

PIOOJeTO W:Htco 

rAXAOE 
CftE~NTO",) 

AEIlOPORTO 

MONITOR Tl!€JNAOO 

CAMPANHA 

LAIIORATOfOO 

c) ampliar a capacitação tecnológica nos setores aeroespacial, nuclear, materiais especiais, optoeletrônica, 
nanotecnologia, supercondutividade, infonnática e automação; 

d) promover a capacitação tecnológica das empresas dífusoras de progresso técnico; 
e) apoiar a pesquisa científica na região Antártica; 
t) delimitar a platafonna continental. 

QuIIntIdado 

i7500000 

.. 
"""000 

1010 

~ 

t 
~ 
::I 
Ijr 
(:;> 
~. 
", .... 
00 

~ 
6 
g 
8 
ã 
~ 
til 
O 
Z 
~ 
6 

~ 
• 
til 

m 
til 
;1>. 
O 

8 z 

~ 

~ 
e.: 
fi' 

~ 



07· ciêNCIA E TECNOLOGIA 

AÇAo 

--"""'" 

..,RIORIDADES E METAS 

PRIORIDADES OBJETIVOS ESPECIFICOS DESCRITOR DA META 

__ ACAPACITAÇAolECNOlOolcAoo CAPAClTAÇAoTECHOlOolcA PARA A IMPLEMENTAR PROJETOI COOPERADOI DI! 
INOVAÇAo TECNOI.ÓGICA(I'IIOGIWIA 
_ACTI~ 

SETOR PROOUTlYO COMPE11\IIlADE 

DAR CONTINUIOADE AO PROG~AMA ANTÃRnco 
BRA$M.EIRO E AO LEVANTAMENTO DA 
PLATAFORMA CONTINENTAl. 

REALIZAR PESQUISAS E OESEN\IOLVtMEHTO DE 
USQESPACIAI. 

DEsENVOLVER EOIFUNOIR TECNOlOGIAS NA 
AREI> DE INfA,..ElmIUT\lftA UfI_ 

P!lOMOVEII A AMPt.1AÇAo E o CONHECIMENTO 
soeAE A IIIOIlIVEASIIWlE 

_ EIPECIAIJITAI EM OUT~ IHI 
QUM.IIlADI! 

MOIIIIIHIZAII E AMI'UAR" EITAÇ/IoAHTAllTICA 

IMPLANTAR lISTaM DI! COMUHICAÇOI!I 
UTILIZANDO COHaTlLAÇAa DI! IATIlUTEI NA 
LNM IOUATOIUAL. 

CONCLUIIII LAHÇAR VL"11I'11OT6~ 1,213) 

CONCLUIIII LAHÇAR OIIATtuTU teD21 
lC03, IIftol E UII-Z 

oeSENVOlIllMENTO TECNOlOGK:o PARA o l'IIOMOVIft l'ItOJOOa DI! Dl!IINVOL-.ro 
......eNTE Ufl8ANO DI! TECNOLOGIA NAS AIIIAI DI! IIMITAÇAo E DI! 

_ITIWTIJIIA UIIUM 

FORTAlECIMENTO OA céIc:IA e TECNOlOGIA fOllTALECIft ~ DI! EXC~ E 
API.lCAOA A NUo2ONA LEGAl NOc:L_ DI! DIf'UaAo TECIIDI 6G1CA 

UnId. 
MedIda 

PROJETO 

E_AS 

PROJETO 
DESENVOL\IIOO 

SAtWTE 
CONTRATADO 

I'ROTOTf'O 
OE!ENVOL\IIOO 

PIIOTOTf'O 
DESENIIOL \IlOO 

PIIOJETO 

~ 
FORTAlECER A co.FETtNcIA ClENTlFICA E M'LANTAÇAo E CONSOLOOAÇAo DE _ ca~ DI! I'UQUIIA EN11DAOES 
TECNOLOoIcA EM AAEAs ESTAA"GICAS. NUCl.EOS DE EXCELtNcIA EU c:éIcIA E 

TECNOLOGIA 

IMPLEMENTAR A POLIncA NACIONAL oec:éIcIA -.EUENTAÇAo OA P<lLlTJc. NACIONAL OE PIIOMOIII!Il o Dl!1INVOL_O DI! CIoT PARA RELATORtos 
E TECNOlOGIA EU SAUOE c:éIcIA E TECNOLOGIA EU SAUDE PIIODUÇAo DI! _6oIcQa I -EXECUTAR l'ItOJOOa DI! PUQUlIAI PtIOJETO 

~ Dl!1'UQUIIA PfIOJETO 

RACIONAlIZAAOU!lOOOSRECURSOSOOS IMPt.ANTARIIIOUTIM4T1CA1D1!_ REGE I'E_ 
PRINCIPAIS ECOeSISTEUAS 00 PNS E REIlUZIII POR ECQSIIISTEUA 
os EFEITOS OELETSIlOs, OECORIIEHTES OAS 
ATMOADES UItIIANAS. 

"""""" o NUMERO DE C1ENI1ST .... 
ENGfNHEIIIOS E TtcNoc:<» 

SISTEMAS ECOLOOICOS lIfALIZAR P1IOJETOS DI PUQUIIA 

PIIOMOIII!Il" CONCUIAo DI! IIOLIAI NO PAIs I 
NO IX~ lCIiPQ). 

I'ROJETOS 

I(UAS 

Quantidade 

,. 

75 

12 

lD 

lD 

50 
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r'RIORIDADES E METAS 
07 - CiêNCIA E TECNOLOGIA - -

AÇlo 

DI!_~ __ "" 

_IIIIPÓII4IIAIIIIAÇAo 

I'IlIORIIWII!I 

_ A lN!IlIICAo COMPETm'iA IHI 
_DEINI'OIIiIATlCAE~E 
ES1MJtMA _a.usAo 

CESEHYOlVlltTECllOlOGlA""'" MONTAGEM 
DE 1IoS1A1.ACÕES INDUS_ QUE POSSAM 
_ NlI'lolsOOClMNoOOOClOOO 
~IMUM.._ 

"-"OPOSE_~_ueo 
1ItDIco,ACIIIIQII.1\IIIA,_ENEIO -
_EDUIIMll-.o_~ 
DII 1KNOLOOIA_E DE"-' 
N'UCACOU 

-..... O lÚIlIIO DE CIIN1WTAS, __ 11'IIcHIcoa _0_-....:0. 
1WCIIOI.OGIOOooe __ OI"" 
.....-.. 110_1 110 IX-' 

_~DI!PÓII_MÇAo 

08 - Meio Ambieate : 

oaJI!T1VOI EIHCIFIcOl 

TENOI.OOIo\SM~E 
AUT~ IoUOIENTODII VElOCllADE DI! 
CCNElCOísIHlINTEIIHETPMAZMEGA8ITS 

'IECIIOlOQIj\ lIUCt.EAII 

DEICIIITOft DA META 

_A~DI!'IIC01DDI! ~ __ DI! ___ --__ 1'IIO.IIEToa DI! l'hQUIIA I 
1'IIOTôl _ 

_A~DI!~I 
1NIOP'JWM:oI 
__ 1'IIO.IIEToa fKIIOI ~I" 

lIPOIO ftc:tIIc:o 

"'- l'IIO.IIEToa DI! I'MQIMA 

POIU_O_DI!-aGao 
~ I a_c:uMA'IIClCIIICamIO DI! 
APLICAÇAoDl! .,.TánW_lIII. 

CCIIICIDIRIOI.IMNO"'INO~ 
~ 

CCIIICIDIR IOI.IM (C:IINIf. 

"'-~ 

OB.JETIVOS GERAIS 

a) implementar as ações recomendadas pela Agenda XXI; 

lIIIkt ........ --
PIIOJETO 

I.MOIIAIIlNo 

A-.roDE -
PMIJE1'ODE -

l'II01ÓtIPO DI! 
M1ànE 

'ROJEIO 

PMIJE1'ODE ---
~ 

b) apoiar o desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias voltadas para a pesca, floresta e borracha; 
c) apoiar o pequeno produtor na exploração sustentável dos recursos naturais; 
d) aperfeiçoar os instrumentos de gestão ambiental; 
e) dar continuidade às ações relacionadas com o zoneamento ecológico e econômico, 
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ttRIORIDADES E METAS 

08 - MEIO AMBIENTE 

AÇAo PRIORIDADES 08JETIV0I ElPEclFlCOS DESCRITOR DA META 

UIV __ OOOIlElO_. 
ESTAIlElECEII pA!lROea DE EXCatla\ NA VAWMIZN;AoOOPA~_AI. IMI'I.NITM ~ DE lm'III!IIcIA DE 
GEsrAo 00 1II1EM11 NI\QOHAI. CE lJNIlI\DES NIICIONAL COIIMIIVAÇAo 
~:t~PA~C:O::~ 
~ 

_~DAPUCA AlAENTAII A PIIÇJOUÇAo DE PEIICADO NOS _ALII/N)I 
loWWCIAI5 DE AGUÃ. COM O r-DIU"'-ECIMEHIO 
DO lIETOIt PDQiJBfOOfi AotMa --. 

l'IIOftÇAo A I'LOM. A,_ FCMIUlAR E""'-AII POI.IncAS OE'ICIIIAIS 
PAlIA o Il1O IUSTl!NTAva/lOC_ 

IMI'I.NITM I'LOMITAa 
... __ 0fi1'UCo\ ROIIOTAE_ _11Il __ 

_MAHnO:ULTUM 110_..-
DE IICIIIIIACM NATIVA 

MI'OYOM AIIuAS CON1'lHIHTAIS,_ 
UTAÇOu l'WucAI DE AQUICUL"IUIIA. 

DUI!IMIL_ PIlIQUISAa I 1I!CHOLOGIAI 
~'_VlMLlZMO 
ot:MMIOI.~_TlHT~1IIL 

FORTAleceR OCESaNol.......eHTO PROTeçAoOAS~,"_OO AI'OWII'ItOJETOS DE I'I!SQUIIA 
SUOTENTÁvaCE flORESTAS_COMA _._7 
PtIOTEÇAo E CORRErA CONIERVAÇAo CE 
ftE~ GEHIt11cos.IIeOUlINOO O lIIPAC10 
DAS FlOfteSTAS _1RASIlEIIAS NA 
ewssAo 0l0tAL DE oAa CAIUIONco (PPG7) 

RECtJPhAR. CONSERVAR E PRESEftVNt AS COIIII!IIVM IIIEVITALIZAII __ 
IIIoCIAS HIlROGRÁFlCAS. COHIBIPI.AHOO A 
PftOtEÇAo DO lIOI.O. MATAS ClJARES E 
CAllECEIIAS E INCEf<nvAHOO I'ftATlCAS 
SUStENTAvas CEUSOOOS~ 
"'TURAIS._COMO_O~ 
~ FOIII9IlE POUJIÇAollOC8OlOaE DAS 

l'tIOOIWIAÇAo Ell'l!CIAL ~OCESElMJl.VMNlODA_ ~M_'GIIIADOIIAIDE_ 
l!I.tlNcA 

_TlftACOMI-.IIOI.ADAa 

CONTIIOUI! DA I'OL\IIÇÁO -.tofWI 0$ HlVEI$ CE EACâ«:IA DOS MOOEIIt«ZACAO DA GESTAo ~Al· COHITllUlllIISTI!MA DE IICI'OI\MAÇOEI 
0R0A0s FECERAIS. ESTADUAIS E MUNICIPAIS PNMIo.E APOIAR02ONEAMeNTOAMIIIENTAl OEOl\ERllENCW)Aa 
EU GESTAo DO MeJO AMBIEme 

UnId. 
MedIda 

UICWlECE 
CCNtSeIVAÇAo 

AI.EVIIOS 

FlORESTAS 

MA 

.-,. CON"IlIOlADo\ 
E CCIIo1EIICIAI.I 

(I) 

AlEYINOS 

lXlOlJNIWlE 

PIIOJEIO 

PROJE1O 

lICIIOtAOAS 
ESIUMOAS 

lJNOADE 

COMlJNIIWlE 

SISTEMA 

QuanCIcIade 

17 

.. oaoaoo 

OI 

...... 
1000 

toaoaoo 

OI 

20 

.. 
10 

'2 

412 

~ 
E!: 
fi" 

~ 

I~, 
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8 
8 
Z o 
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til 
til 
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OBJETIVOS GERAIS 

09 - Previdência e Assistência Social: 

a) consolidar a previdência social básica e fortalecer os sistemas de previdência complementar; 
b) habilitar as pessoas portadoras de deficiência, promovendo sua integraç§o à vida comunitária; 
c) assegurar o beneficio continuado em favor de idosos e de pessoas portadoras de deficiência que sejam 

desprovidas de meios para a sua própria manutenç§o, 

r'RIORIDADES E METAS 
09 - PREVIDêNCIA E ASSISTêNCIA SOCIAL - . 

AÇk) 

AIIIITtMclAAO.-

_tfNcIAA-.-

~--

~"'IOCIÀ&.A ... aUllAl>Qe 

PRIOIUDADI!S 

_TtCNICAEF~ 
SERVIÇOS, PIIOGIIAMAS E PIIOJE'TOS DE 
~~OÀCllWlÇACARENTE ATt. ANOS, 
DE "CAMA COORIlENHlA COM A FAMIuA E A 
COIO..OIIOHlE. ICSI 

APOIAR PftOQItAMI\S CEA.-moAO 
100lIO ICSI 

CONCEDER lIENEftcIo _ AOSIIlO.aS 
POORES k PESSOAS PCalES PORTADORAS DE 
DEl'lClENCIA 

GNW<TII o ctU'RIMENTO 01\ LEllISLACAo 
toIIIlE ASENTlCWlES .EC_DE 
t'REYICI!NCIA COMPLEMENTAR. AV"""" A _A APUCACAoDOSIlECUII __ 

POR PARTE DAS _ESAS. GNIAH11II o 
OIISfOOOC\JtllNllos llIi f\JItD06ll1i PENSA0 
AO~FIJTUAODOS_ 

~_~ASIM 
l.El 

OBJETIVOS ESPf.cIFICOS DI!$ÇRlTOR DA META 

AnNOEA t:IIWIÇAlI NA fAIXA IETMIA cc o A' -
ATINOIII __ 

ATEIIDCII_POATADDIIAICC 
~ 

ATEIIDCII CIIIANÇU I ADOUSCI!IITII NA ~ 
IETMIA CC, A ta_ 

A1DDIR-.acIIi1U lIA fAlllAIET_ DI! 
14At'_ 
ATINOIII __ DI! 

_INIMÇOS 

IIIALIZAII o p~ DI! IlENll'lcIOI _TE_A,. __ OU 

POATADDIIAI DI! DlPlCltNCIA_ 

FIICALIZAR ElmDADII PICHADAS DI! ---
AUalTAII_IAIDI!~ 
_AlI 

"~DIE-ao.I'IIIVIDINCIANo. 

UnId, 
MedIda 

CIIlAHÇA 

PEa8OI\ 

~ 

PEMOA 

l'EUOo\ 

.-
!IENEÁCIO 

UHIJOOE 

.-
IENUICIO 

Q!gnliÃde 

'500000 

«10000 

.30000 

.110000 

.:ao.oao 

110000 

_000 

.so 

75 

lUooooo 

~ 
~ 
00 
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~' 
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=t' 
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PRIORIDADES E METAS 

11 - EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

AÇAo 

"",,,bielA flNAllCElllA 

ESTUDOS E HIQUfSAS ECOHOMtco-aoclAll 

_o 

PIOORlDADES 

MELHORAR AOESTAo DA ESCOUII'ÓIlI.ICA 
ATRA'/tS DA lRANSfEIItNcIA IltRETA llE 
RECUR905 FJWaIftOS 

VAlOftlZAÇAo DO """,,,,a.c. COM 
REOfIGANlZAÇ.Io DOS PI.ANO$ DE C_E .. A E 
SAlARoo. FWIA os I'tIOfE58ORES DO ENSINO 
FIJNOAMEHIAI.. 

_ NOVAS ESTI\UlUIIAS CUftIllCULNlES. 
ElIMlWlOOCONIEUOOS_TOfIIOSEM 
RAZ.IoDE SEXO. _ E ESTA8EI.ECENDO 
OII.IETIVOS NACIONAIS DE APRENOIlAOaO EM 
TOOM AS SÉRIEs DO 10 OIIAII 

...... EMEHTAIt NO\IOS loÊTODOII E 
ALTElIHAllVAS I'EDMÓGICAS. 

llE'IENVOLveR ESTUDOS E"'IOCEOIMENTOS 
METOOO1.OGICos DE AVAUACAo QUE 
CONTR_ PARA A UELHOI\IA DOS'AIlftOEs 

~~~~IIftlI1OftE 
TtCHICO 

PIIOOI_ E 0MJ1.0AIt EOTAT\sncAs 
m lCACIClNAIS. OIYULGNI E APtIUCRAA o 
SlSTEMAINImIIADODE ~ 
BlUCACIClIWI 

AMPLIAR O ACESSO "" CClNIECIMElITO 
ATllAvU DA lB..EllUCAÇAo. ~ 

OBJETIVOS ESPECIFICOS DESCRITOR DA META 

IEHEFICIAIt ESCOl.Al COM !lEPASSE DlllETO DE 
!l1!CUIW)S 

8!HEflClAIt PIIOfESIOI!ES PElO fUNDO DE 
DESEHVOL_TO DO ENSINO FUNDIlMENTAL 

__ CONTEIloos CUlllUCULAIIES 00 

ENSINO~AL 

" ..uMENTM INOYAÇOEII'UIAGÕCIICAI 

ACOWNfiVl E AVALIAI! CUllSOS 

AVAUNt IHITITUIÇ6a fEDEIWS DE ENSINO 
IUPEJIIOII 

lIEALIlAIt CENSO IDUCACIOIIAL 

ENSINO A DISTANcIA TV· ESCOLA 24 HORAS· EQUl'AIt IICCII.AS COM TILIPOITO 
ICSI 

ENSINO MBl10 A_ANcIA 

:AIt PIIOI'EIIOIIII LllQOS. DE" A" 

U't.MTAltc:-.IDUCAÇAo 

T_ DOCENTEI DE EDUCAÇAo INfANTIL 

_PIIO.IETOIDE~DAS 
TVI! 

ALJ'ANlIZM JO\IENS I ADUI. TOI 

PllOOUZII! PIIOOIIAMAS TELE-UOUNOO 

UnId. 
MedIda 

ESCOlA 

PROFESSOIt 

COHTEUOCI 

...-cE 

CUIISO 

lNSTIMÇI.o 

~---

--
EfICCIU\ 

OONCWNTES 

HOIIA 

DOC:EJmõ 

PIIOJETO 

ALUNO -

Quantidade 

'10000 

1200000 

lO 

1810 

30 

2.500 

Il.no 

11150 

$0000 

100000 

.5$0 

2~ --

~ 
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10- SAÚDE 

AÇAo 

OBJETIVOS GERAIS 

10 - Saúde: 

a) descentralizar o SUS, incorporando os municípios à condição de gestão semi-plena e parcial, recuperar a 
rede pública de serviços, reforçar a capacidade gerencial e implantar novos modelos de gestão e organização; 

b) consolidar o Programa de Redução da Mortalidade na Infância, integrando a atenção à saúde da mulher e da 
criança, o controle de doenças imunopreviníveis e a prevenção e redução da desnutrição e carência nutricional; 

c) reforçar e modernizar a área de vigilância sanitária; 
d) reduzir a incidência e prevalência de doenças transmissíveis, particularmente as epdêmicas. 

PRIORIDADES E METAS 

PflIOfUDADEI 08JETIV0$ ESPECIFIcas DESCRITOR DA META 
UnId. 

MecIidIJ 

Al-.rAÇAO E NUTII1Ç.I.O 

=~:ó:~~=~='t,e AT!NOI!ft CIUNIÇAS DEIIIUTIUDM E 
GEaT_EM I\ISCO 

PESSOA 

..... ,,!HctA _ E SANITA .... 

ft'ECEM NASCIDOS COM IWXO PESO. ftEOUZlA: A 
PReYAl~NCtA DA ANEM&ol FERItOPfItSVA NOS 
GRUPOS VUlNERAV9S(GESTAN'fES E 
CRIo\IICASl. COM NASE NOS M€""",,S DE 2 
ANOS REDUZIR A TAXA De IIPOVITAMINOSE A. 
NO 5E.MI AAIDO NOftOEST1NO. REOUlIft Ao 
PftEVAL~ DO 1Oao ....... AI<EAS ENOtIollCAS 

APROFUNOAR o PROCESSO DE 
DEscEKflW.IZAÇAo PROMOVENDO A 
""OIIGANI2AÇAO lNS1'I1'UCIOfW. NAS rus 
ESfEft1..S OE GQVEftMO E". N:~AÇMl oe 
PELO M€NOS "'" 005 MUNlCIPtos A CONOIÇAO DE CléSTAO 5EMl-PlENA E _ A CONOOÇAo OE 
GESTkJ PAltOAl. 

AUMENTAR A coeeRTURA E MElHORAR A 
QUAlIOADE DA ASStST~NCIA PRE-NATAt PARia 
E PUE~R)(). DIMINUINDO A MQATAt.JOAOE 
MATEJ'tttA tNCItEMEh,.AR A C06fJU1JfIIA DE 
AÇOe$ DE OIAGNÓ$TICO e lRATIoMENTO 
PRECOCE 00 cANceR ~RVtCO lJTERINO E DE 
MAMA RELllIZIR A MORTAUDADE EM MENORES 
Df 5 ANOS, DE VK>A li DESOIATACAo POR 
OW<fiéAS E POft INFecçAo "E"""'''ORIA 

~~~~~":ç~~~~~'ko 
AVAlIAR o IMPACTO OAS AÇÕES e DIFUNDIR 
iNFORtI.AÇOeS SOBRE A SA'JOE DA CRINfÇA e: 
DA MUlHER (CS) 

INCOftI'OlWl MUNICIrtoa _os EM 
GUTAo ,AItC/M. 

INCOIII'OIWI MUlllC!J'tOS~. EM 
GESTAo "..uNA 

IMI'lANTAR COMITb DE MORTALIDADE 
~TEftIII..QW 

MANTEI! EQUIPES DE AGENTES DE $AIÍDE E DE 
MÉDICOS DE fAMIuA 

CREDENCIAI! E EQUIPAI! C~TI!OS DE 
I!EFEI!ENCIA-CI! DA SAUOE DA MULHEI! 

ATEPoçAo INTEGRAl A SAUOE DA MUlHER e IMPlANTAR IIIGI\.J.NcIA RNTINELA DO HlVIDST 
DA CRIANÇA. (CS) EM MUI.HEIIES 

AVAlIAR. SlTUAÇAo DA SAUOE DOS APOfAII CENTIIOS DE IIEfElltNC1A DA aAlÍDI! DO 
~i~:e~~~~bfR~TIZARAS ADOt.ESCENTE 
ADOlESCENTE PREVENIR CASOS DE: ASUSOS. 
FlstCOS E:. SF.xtJAIS DE CRtANÇAS E 
AOOleCENTES, FOR1N..ECEP Ao REDE OE 
SERV!(;\lS DE REF"~' NA AIIEA DE 
AyeNÇAO A SAUOE DO ADOlF.OCENTF (CS) 

r.IIJNICII'Io 

IoIUNIdPlO 

UNIOAOE 

eQUIPE 

UHIOADE 

UHIOAOE 

CENTRO 

QuonIldade 

21<0000 
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:100 

.000 

20 

42 
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10- SAÚDE 

AçAo 

AS5ISTi!:flCIA M!DtCA E SANITÁftlA 

PRIORIDADES E METAS 

PRIORIDADES 

ANANCJAMENTO 00 CUSTEfO DAS ACÕES E 
SERVIÇOS DE SAUOE Ao CARGO DA tJNAo. DOS 
ESTADOS E DOS MUMCIPtOS 

MELHORAR E AMPlIAR Ao OFERTA DE SEIMCOS 
DE SAUDE. PROMOVENDO A PREVENÇAo E o 
CONIROLE DE DOENÇAS 

RECUPERAR EXPANDIR e EQUIPAR Ao RtDE DE 
SERVIÇOS DE SAuoe, VIABlLlZANOO SUA 
CON~ DE OPERAÇ.l.O E ASSEGURANDO SUA 
GESTÃO POR ESTADOS E MUNlCI?tOs. 
IMPlANTAR MODELOS DE GESTAo AMPlwt E 
FORTALECER AS AÇÕES DE PROMOCAo OA 
SAUOE E DE PIlEVENÇAo CE DOENÇAS. 
ASSEGURAR A OISPON1BlIOAOE. NA REDE DE 
SERV'ÇOS DE ",SUMOS ESSENCIAIS A ATENÇAo 
ASAUDE 

OBJETIVOS ESPECIFICOS DESCRITOR DA META 

REAlIZAR PESQUISAS SOBRE SAUDE DO 
ADOLESCENTE 

ATENÇAo ."EGRAL A SAUDE DA MULHER E VACINAR 100% DAS MULtlERES EM IDADE FÉRTIL, 
DA CRIANÇA (CS) NAS ÁREAS DE RISCO, CONTRA o TÉTANO 

PROCESSAR INTERNAÇÕES HOSPITALARES 

REALIZAR PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 

ESTAeELECER CENTROS DE REFERêNCIA EM 
ALTA COMPLEXIIlAOE E PIIEVENÇÃO DE 
DOENÇAS CARDIOVASCUl.ARE5-DCV 

ESTABELECER CENTROS DE REFER~NCIA DE 
DOENÇAS ftEUMÃTICAS 

ESTABELECER CENTROS DE REFERêNCIA DI! 
R&TINO!'ATIA DIAB$.TICA 

AMPLIAR A REDE DE SAÚDE HOSPITALAR 
MANnDA POI\ CONTRATOS DE GEST AO COM 
SERVIÇO SOCIAL AUTONoMo 

REALIZAR PESQUISAS DESENVOLVIDAS POI\ 
CONTRATOS DE GESTÃO COM SERVICO SOCIAL 
AUTÓNOMO 

IMPlANTAR REGIME DE AUTOGESTÃO NOS 
HOSPITAlI fEDEIIAII 

IMPLANTAR I.AIIOAATORIOS DE CONTROLE DE 
QUALIDADE EM EQUIPAMENTOS MÉDICO­
HOSPITALAREs 

IMPLANTAR LABOIlATÓlUOS OFICIAIS DE 
CONTROU! qe QUALIDADE EM SAUDE 

I 
IMPLANTAR UNIDADES DA REDE DE COLETA E 
TRANSfUSÃO DE SANGUI! 

Unld. 
Medida 

UNIDADE 

PESSOA 

ALTA 

PROCEDIMENTO 

UNIDADE 

UNiDADE 

UNIOADE 

UNIDADE 

PESQlMSA 

~AL 

LA9OftATOOOO 

LAIlORATÓRIO 

UNDAOE 

Quantidade 

7300000 

15 eoo 000 

050200000 

20 

.. 
19 

AOMM 

>­
r:::r 
2: 
fr ..... 

* 

o 
~, 
C5 
g 

I 
V,) 

O 

~ 
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~ 
I 

'IV,) 

~ 
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10- SAÚDE 

AÇAo 

..... ~IoIÚlICAE_Á.1A 

CONTftOU ""* DOENÇAS TIlAHIMI_ 

PRIORIDADES E METAS 

PfUORIIlADES 

OIAGNOSTlCAR E TRATAR OS CASOS DE 
lE5HMAMOSE TEGUMEPffAR AMERCANA-LTA. 
lIt€DtJZII1: A 1NC1OtHC&A E PREVA1.t!NCIA DE 
C.QOS DE LEtSHMANIOSE·VlSCERAl POR MEtO 
DO CONTROlE VETOItW.. e DE lftATAMENTO AOS 
OOENTES. COHTROl.AJI A ~1A E 
PftEVA!h«:'~ DE CASOS DE PESTE POR MEIO DE 
AÇÕES DE IIIGllÂNCIA EP1OEMOOI.Ón",A """"" 

:~E==~~ 
IOC1AlA POPUlAÇÕES IIOaIllllCO E AÇOEs DE 

:="~~~k .. :a~ROl~1ICOSE 
POlI MElO OE AÇÕES DE VIGILÃNCIA 
EPIOEMIOl..OGICA SOME VETOftES 

OBJETIVOS ESPEcIFICaS DESCRITOR DA META 

~AR_DE.-ocemIOSDE 
ftl!f8ItMc1A 

IMPLANTAR UNIDADES DA IIEDE DE 
IIEMOCENTIIOS IlEGIOIWS 

~AR UHlDADEI DA IIEDE DE 
HI!-X:UOI 

ftl!CUI'EMR E EQUIPAI! REDE DE 
LAIIOIIATbRlOS DE IAUDE PÚaucA 

ElTMELfCEIIIISRMA DE 
IIESGATE/EMEIIGtNcIA E TIIAUMA 

ftl!CUI'EAAR E EQUII'AI! UNlDADEIIIASICAs DE 
MOoE 

DESCE"lRAlilACAo, RECUPERAÇAo E ftEO!tCANIZAIIUNlDAPES HOSPlTo\LAIIEI DE 
~ÇAo DA """"""""'" OPERATIVA _~GtNcIA 

IlECUI'ElWI E EQUII'AII UNIDADEI 
1tOU'ITAI.MU Pi.HILJCAS 

TMTNt PACIENTU COM LEISIIMANIOSE 
aoUMUITM AMEIIICAHA 

TMTMP~TE.COMLE1S_· 
\IIICI!IIAL 

_ "ISOAS EM IIlSCODE 

1.IIItIMAMOIE-IIIICEIIAL 

cotmIOlAII DOMICIUoI _IIISCO DE 
l.IIItIMAMOIEoVISCaAI. 

lIIATMPM:tlNTElCOIIONCOCBlCOU 



10-SAOOE 

AÇAo 

COIf'I-.e .... 1ICII!HÇAS ~ 

PRIORIDADES E METAS 

PRIORIDADES 

IIANWI ElIIWlICAO.\ A POUOMElIlE, 
ElIRAOIeAR O~E_AII OSMcáI­
NA5QOOS CONTRA li 1\JiEftCUlOSE REQUZJII A 
~ DE IEPATIlE. ENtRE CNANÇAI, 
_ DE SAUDE E OUlROSGIIUPOS DE _,.._LEOAI..!CSI 

REDUZIR A INQOêNdNPREVAL~NCtA DA 
MALÂRtA E DA HAN5&IIASE. AUME:NTAR A 
COBEIOlUItA DAS AÇOEs CONTRA A 
TU9ERClIt.OSE. REDUZIR A PREvALÊNCIA DA 
ESQUlSTOSSOM06E. REDUZI! A ~NCIo'. DA 
CHAGAS TRASfUSIONAl.. ~ O NUMERO DE 
PIIa.os INfESTAD<lS POR ~ DA FEIIIll 
..... RE\.A E 00 DENGUE 

OBJETIVOS ESPECIFICOS DESC~OR DA META 

~ruao.u lia IIISCO DEADQIMM 
Q!lCQl:IICQM 

::~ __ DE 

_CRIAHÇAS_SDE'~,_, 
COM VACINA TIIlIiLICE. _. ANT1I'OI.IOMEIJ 
EANT..-

CAPACITMMATERNIOAOESrAIIAAPLICAIIAS 
VACINAS _ E HEl'AmE' 

VACIIIM CIUANÇAS _I DE 11 ANOS EM 
AMAS DE IUICO DE HEl'AmE' 

VAC~ APULTOS EM Mv.s DE IUICO DE 
IlEPAmE' 

VACIHAII. GESTANTES E l'IItIIrERAS E OIIIEIITAR 
~~~AlSDOS~ÉM: 

PESQUISAR DOMICILIOS EM MEA DE IUlCO DA 
DOENÇA DE CHAGAS 

TRATAR ooMIcluol EM MiA DE IUICO DA 
DOENÇA DE CHAGAS 

EXAMINAllI'ESSOAI EM MEA DE RISCO DE 
ESQUlITOSIOMOII 

TRATAR PACIENTES DE ESQUlITOI_OIE 

SANfNI:.ov..s PI ~ DE IUICO DE fURE 
AMARELA E oPaUl 

TRATAR PACIENTEI DE HANSENIAsE 

IIEAUZM IXAMU DE IIIAGIIÓITICO DE lIAIÃIIlA 

UnId. 
MIIIIda 

PESSOA 

lJNDADE 

PESSOA 

lJNIOAOE 

PEIlCENTUAI. 

PERCENTUAL 

PE1lCEN1UAt. 

DOMICIlIO 

DOMICIlIO 

PESSOA 

PACIENTE 

UNIOAQE 

PAQENlE 

EXAME 

QIIIInIIdade 

.:soa 

8200000 

550 

.. 

.. 
"" 

21S10ClOO 

... 000 

5000000 

757000 

0000000 

POQOD 

2000000 

21 ....... 

~ a: 
g. -~ 

1:1 
S;:, 
;:I:l a 
8 
8 
Ô 
~ 
CI'l 
o 

~ 
Õ 

~ 
I 

~ 
CI'l 
CI'l >. o 
8 
~ 

~ 
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~. 
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10-SAODE 

N;JD 

caíoÍIIcu_DOIIIÇM -..IYN _____ AMo 

_--'_I'IMIPtImcoa 

---

PRIORIDA[,ES E METAS 

PRtORIDAOES 

ADEQIJM o-mooDA UIJOE_O 
ExadcIoDl ..... 'UNÇOaDl_ 
NCAlIZAÇAoE COHIIIOLE OI CIIOI.IWlE OI __ 1_ 

__ M_OI~OI AIIUA. __ AIIIo;_AI 

COHDIÇOU--~I 
_~ __ DI 

~t8cNcA_A __ AÇlIODI 

5E-oo~~0I 1 __ '" 
___ I AÇlIODIE IJIII NO 

_11-' 

08JE11V0I ESl'ECFICOI oaeMOItOA META 

TMTMI_DlE~ 

A1\MUEIIIl'--'-" 

M'UIIfM"'_DlE~ _ 6IIIcA 1III'QIIMnr.Ml 
1'IICICIUZIIl __ ~ 

NlQUIIIIII-
NlQUIIIIII __ 6oIc:oe 

M'UIIfM_DlEMM~DIE 
Aauo\ 

UnId. ........ 
l'Ueo.\ 

PIIICP1\JH. 

.-
DOII 

.--;NIiAJA 

IMPI.MTM __ DlEc:ot.nA, ,NIiAJA 

~TMT~I~"" DlEIIDIDUoa __ 

IMPI.MTM __ DIE __ ,NIiAJA 

_MIO 

OBJETIVOS GERAIS 
I 

11 - Educaçlo, Cultura e Desporto : 

a) melhorar a qualidade do atendimento educacional às crianças do pré-escolar e do ensino fimdamental; 
b) garantir melhores condições educacionais aos alunos do ensino fundamental da regifto Nordeste; 
c) ampliar o acesso ao conhecimento, por meio da teleducação; 
d) propiciar aos alunos carentes as oportunidades de acesso e permanência no ensino superior; 
e) garantir a suplementação alimentar aos alunos da rede pública de ensino fundamental; 
f) desenvolver ações preventivas e curativas na área de saúde escolar; 
g) promover o aprimoramento cientifico e tecnológico dos profissionais de ensino superior; 
h) implantar bibliotecas nas escolas públicas; 
i) estimular a criação, produção e difusão das atividades artísticas.e culturais; 
j) oferecer à sociedade wn sistema integrado de informações culturais; 
I) apoiar a capacitação de reclUSOS humanos nas áreas culturais; 
m) preservar o patrimônio cultural brasileiro; 
n) modernizar c adequar os espaços públicos culturais; 
o) mobilizar a sociedade pela lIÇIo desportiva comunitária. 
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PRIORIDADES E METAS 

11 - EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Açlo 

LMIO DIDÁtICO 

MATERIAL DE APotO PEOAGÓGtCO 

TIIANSPOftTE ESCOlAft 

PATftlMÓNH) HISTÓRICO, AftTiSTtcO E AltQUEOt.60tCO 

PRIORJOADES 

om-...lMlOSDClÁTlCOS I 

DEIotOCROlIZAR O ACESSO A ,,*ORMAÇAo eM 
TOCAs AS ESCOLAS 00 ENSaNO F\JNDAUENTAl, 
ASSEGUftAA o ACESSIO DOS AlUNOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇ.I.o e COI.tUNIl.\OE A 
OIIRAS DE UTalAlURA E llEfelW«:lA 

PROOUlJR e DI""'_lIAtERIAl. PeDAGOGoco 
AOS AlUNOS 0.\ ftEOE PU8UCA 

.wPltAR AS OPOR1lJNIOADES DE FRE~NCtA 
E&:OI.AR PELO FORNECIMENTO DE 
tRANSPORte PARA eslUOANlEs tcS! 

MOOERMZAR e ADEQUAR os ESPAÇOS 
PUBl.ICOS CUlNRAlS. E PRESERVAR o 
PATRM."NoCUlruRAL 

OBJETIVOS ESPECIFICOS DE5ÇRITOR DA META 

1IEIIEI'ICWI1'II0fBS0RE1 COM LI\IftO 
DlDATICO 

BEHEflCIM ALUNOS COM LI\IftO DlD4T1CO 

IENEfICWI ALUNOS COM SALAS DE I.EIT\JM 

ATENDEftALUHOSCOM*TElllALDEAPOIO 
I'EDIoGÓ4õICO 

AT_ MUNlCIfoto COM T_II'OIITI 
E!ICOI.M 

EQUlPAllIII.uoTECAI E AIIQUIVOI 

ISTlIUTUftAII CENTIIO NACIONAL DE 
ftEF!IWtc:rA DA CULT\IIIA INOioEIIA E CENTIIO 
CULTUIIAL DE lIEMÓIl!A DAI COMUNIOADEI 
lIIDIoBcQ 

IIOOEftNRAII E _ CENTIIODE 
lW'EIWtcIA 1 DOCu.NTAÇAo_ 
lIIAIIL.ElM 

CONSTlIIIIII,IIEfOftMAII, ADECIIIAII E 
IlEN'AIIELHAII CI!NTIIOI TtCNlCOl E EPAÇOI 
MOOUI.MEI CII'ICW& (I'IDEIIAIa, UTADIMIS E 
_AIS) 

__ EPECIALJZADa. 

IlEEITIIIITUIIAII E IIEEQUIIIAII ANUO DA 
I'IIIIDAÇAo -..oTECA_ 

III!'T~ --.na. lllTOIucoa 

-.wI_ 

. PIIOOUZIII UJUQOI, ~ IIDIÇOU 

UnId. 
ModIda 

~ 

AlUNO 

AlUNO 

AlUNO 

MUNICIPIO 

-..olECA 

CEl<TRO CUll\JllAl 

CENTRO CUL1'UIW.. 

CEI<lRO CUll\JllAl 

PEÇA 

PIIBlIo 

RESlAlJllAÇAo 

E>Ca!I'LAII 
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Quanlklade 
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PRIORIDADES E METAS 

11- EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

AçAo PRIORIDADES OBJETIVOS ESPEcIFICaS DESCRITOR DA META 

----------------_._--" --------- ---------------
PAT~t~ H4STÓfttCO. AltTfsnco E ARQUEOLÓGICO 

I 
\>wusAO CUl.TU ...... 

EDUCAÇAo COMnNSATOftIA 

INCENnvo AOS PROfESSORES 00 ENS!NO SONuS-lIVRO 
eAS1Co 

eSTIMUlAR A CRIACAo, PAcouÇAo E oo=usAo 
OAS AnVO .. QES ARTlsTlCAS E CULTUR ... tS 

POsSalJTAR o ACESSO AS IDÊlAs aAsK:As QUE 
FORMAM A NC>S3A IOEN1'JQ\OE CULTURAL 

IMPlANTNl aauorec. ... EM MUNdPtos EM 
PMCEIUA COM SECRETAItIA.S ESTAOUAlS E 
MUNlCPAlS E COM o APOIO DA F1.JNO,I,ç.I.o 
_lOTECA NACIONoII. (CO) 

PROMOVER A MeLHORIA DO ATENDIMENTO AOS 
POATA(X)AES DE NECESOOAOES ESPEC'.tAiS E 
DOTAR AS ~mu!ÇOeS DE eDUCAÇAo 
ESPEClA1. (SUBOOTAOOS E SUPEROOT"DOS) De 
ECllJ'PAMENTOS ESPEclFICOS 

IIECONSTRUIR E PllESEIIVAft UNIDADES DE 
PATRIMÓNIO AllQUlTETÓNlCD, AllQUEOLÓGICO, 
NATUIIAL 

PRESEIIVAR ACERVOS DE MUSEUS 

CONCEOEII AUXIuoS-INCENTIVOS IlÓNUS-LIVIIO 
.PAIIA PflOfESSQftES 

EClT Ali LIVIIOS, DISCOS, JOftNAlS, CD-IIOM E 
VIOEOS 

COf/CEDEII BOI.SAS DE ESTUDO E TIlABALHO 

APOIAII GRUPOS DE AIITIST"S 

I'IIOOUZlII I'IIOOIIAMAS DE TV (TELEFtLMES, 
MINISSÉIlIES E PflOGIIAMAS) 

IlEALIZAII CENSO CUL TU!IAL 

IlEALIZAII ATMOADES CULTUIIAIS COM 
AUTOItES,INTUPIIETES, PESQUtSAOOftES E 
TtCNICDS 

PflOMOVEII E PAllTlCII'AII DE EVENTOS 
CUL TUIIAIS E AIITIITICOS 

EClTAII E IIEEDlTAII TiTULOS DA alBUOTECA 
PIIC" DE CUL TUIIA 1IIIASIlE_ 

ADeQUAI\ U1'AÇOI DE ..uoTECAI MUHlCIPAI& 

EQUlI'AI\ ESPAÇOS DE BIBlIOTECAS MUNICIPAIS 

ADQUlllIII ACEllVOS DE ..uoTECAI MUNICIPAIS 

APOlAIIINSTlTUlÇOEI PIIlVA\lAS DE EÓUCAçAo 
~SHaAL 

OUALIFICAII PIIOflíslÓNAIS POIITAOOIIES DE 
NECESSIDADES EIl'ECWS 

Umd. 
MedidA 

U'OOADE 

PECA 

PROFESSOR 

UNtDAOE 

BOlSA 

GRUPO 

PROGRAMA 

PESOOISA 

UNIDADE 

EVENTO 

tlrutO 

UNIIlAOE 

EOUPAMENTO 

I.!NIOAOE 
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PRIORIDADES E METAS 

11 - EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

AçAo OBJETIVOS ESPECIFICOS DESCRITOR DA META 
Unld. 

Quaiítküde Medida PRIORIDADES 

-----------
EOUCAçAo COIII'EHlArÓftIA BENEflClAII ALUNOS DE EDUCAÇAo ESI'ECIAI. "'-UNO 

oWIIENTAÇAo E NIJTlItÇAo PROVER o ALUNO DA REDE PUQUCA DE PRé 
ESCOL.< E eN$lNO FUNO_m",- DE 
IUPlEMENTAÇAo "'-""'NTAR 

DlSTIIIIUIft MAT!IIIAIS IllDÃTlCOS ESCOUllES 

AOQUUIIft EQUIPAMENTOS rAIIA EOUCAÇAo 
EIl'ECIAI. 

AI'OIAIIINSTlTUlÇOEs PUIUCAS DE'EOUCAçAo 
ESPECIAL 

::C~IAII ALUNOS. C.O!A ALIMENTAÇAo. 

UNIOADE 

EQUIPAMENTO 

OISTITl.OÇAo 

ALUNOI180 DIAS/ANO 

_rtHctA Mw.:U .... 'rAftlA REALIZAR DIAGN6snco DE SAUOE 00$ AUJNOS 
DI' l' sâue DO l' GRAU. DOS 9OlsOeS DE 
POBREZA E ATUAR PARA. RESTABElECER SOM; 
CONo4ÇOEs DE SAUDE e APRENOIZAGEM. 
TllIoNSMIm NOÇÕES lIÁSlCAS DE HOGlf.NE e 
PROFt.AXLA NJ6 AlUNOS E FAMiUAS. De MODO A 
REOUlII A ~NCIA DE DOENÇAS. (CSI 

I!ENEfICIAII ALUNOS PELO PIIOGIIAMA OE "'-UNO 

AalJaTlNCIA SOCIAL. QEfW. PRESTAR A5St:S1tNc1A SOCIAl. E EOUCATNAAO 
ATlETA PROFISSIONAL e eM FORMAÇAo. 
POSsISILITAHQO o exeRCIClO DE 0Ul1IA 
ATMoAOE ""OfISSKlNAl. APÓS o 
ENCERftAMEHTO DA CARRERA AnFocA 

SAUDE DO ESCOUll 

ASSISTIII AOS ATLETAS 

OBJETIVOS GERAIS 

12 - Saneamento, Habitaçlo e Desenvolvimento Urbano: 

a) prestar assistência à gestão do sistema de coleta e disposição de resíduos' sólidos; 

ATlETA 

b) realizar ações de saneamento básico no âmbito dos Programas Redução da Mortalidade na Inf'ancia e 
Comunidade Solidária; 

c) ampliar o acesso à moradia; 
d) apoiar o Programa Comunidade Solidária na redução das disparidades urbanas; 
e) consolidar o processo de reabilitação e transferência dos sistemas de trens metropolitanos de passageiros 

para as esferas estaduais. 
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ttRIORIOADES E METAS 

12-_~AN~~ENTO, H~~I-r.AÇÃO_~DES~V~~IME~!~_~_~BAN.-? ________________ - __ -'- _________ '----

AçAo 

PlAHEJAMEN!O URIlANO 

ABASTECIMENTO O',(OUA 

SAHPMENTO DEItAL 

SISTEMAS DE EICJ.OTOS 

tltANlfIIOII(TE ~ftOfi'CM.ITAHO 

HAIITAÇÓES UftIlANAS E RtJftAIl 

PRIORIDADES 

APOIAR A DESCENTRAlIZAÇAo E MOOERNlZAÇAo 
DA CESTA.O POR MElO DA CAPAClTA('.AO 
CH:RENCIAL E TÉCNtCA. DAS PREFEITURAS 
PROMOVER IHVF.S11ME'NtOS NA NRA 
ESTRUTURA UftDANA. VISANDO À SUA 
MOOERtlZAÇAo E REOUZJR AS DISPARIDADE!:. NO 
ACESSO A INfRA eSTRUTVIlA URBANA, 
ATUANOO EM ÁReAs DE BAIXA RENDIo - (OS) 

IMPlEMENTAR AÇOes DE SANEAMENTO BASICO 
VISANDO A UHlvERSAUZAÇ.\o 00 ATENONENTO 
DOS SERV1ÇOS oe ABASTEOMENTO D'ÁGUA 

IMPLANTAR POLlnCA DE APOtO A 
MOOERNflAÇÃO TECNOlOGICA OOS SERVIÇOS 
DE COlETA E 0I$I'0SIÇ1.0 oos ~"1S 
,"OI.lOOS 

IMPLEMENTAR SISTEMAS DE ESG('''' ·'ENTO 
SANITÁRIO 

OBJETIVOS ESPEclFICOS 

SAI'-EAM€NTO lAsco NO ÃMBffo OOS 
PROGRAMAS DE REDUÇÃO O!\ MORTALIDADE 
NA 1HFÁNCIA E DA COMUNIDADE SOUDÂRIA 
(CS) 

APOIO A GéSTAo DO SISTEMA oe COlETA E 
DiSPOSIÇÃO DE REslouos SlXIOOS 

DESCRITOR DA META 

BENEFICIAR OS MUMClplOS COM A 
ft~ST~UT,UllAÇAo UftllANA 

~Aft IISTEM4 DE AllASTECIMEHTO DE 
AGUA 

CAI'AClTAÇAo IfISTlTuctOfIAI. E TtCNICA DOS 
Ól\CAos ESTAOUAIS E MUIIICH'AlS_ 

ft~1lAft PESQUISAS tECNOLóGICAS, E 
IMPL.VITAft MODELOS_OTO_ 

SANEAMENTO aAslCo NO N.oeITo OOS IMI'l.!MEHTAft SISTEMA DE COLETA E 
:~~~~:..~) DlSIOOIIÇAor-.DEUXO 

SANEAMENTO aAsoco NO AMOOO OOS IMPUMENTAft SISTEMA DE ESGOTAMENTO 

:=-,':.\"'~~OA~:"~ IANITAIuo 
CON!ICllIONI e 'IlIAHSfE .... A SISTEMAS DE BELO HOAllOHTE. FOftTALEZA COIISOt.IIW\ E TMNSFEftIll SISTEMAS 
E5TAIlOSM.lNIClPIo os SISTEMAS DE REC!FE. POIITO ALEGRE - , 
TlWISI'OIOTE FEMOW./IIO IIETROPOlITANO DE 
PASSAGEftOS 

APOIAR AIMPtANTACÃO. MOOEftNIZAÇÃO EJOU 
~~""Tew.sDl'T"EN$ I 

DESENV<lLVEft AçOEs INTEllSETORWS. INCLIJSOVE NO AMiIoTOoos __ 

COMI.JOoIOo\OE lClLIDAItIf. E ftEouçAo OA 
MOftTAl.JDo\DEIHFANTl. QUEftESULTEMNA 
MElHOOIOA CAI CONOOÇOo DE MOIIACIA E OA 
OUAI.IQAOE DE ""'" DAS F~ DE IAIXA 
IIENOA. '1C8! 

IMPlANTAI\, AMI'UAft ou MOOEftNlZAII SlITEMAS 

MELHORIA OAS CONOOÇOes HA9ITACIONAIS \f1AIILIZAAACEISO A!IOftADIf. 
PARA A POP\JlAÇAo DE BAIXA RENDA • • 

=.~=~":~ ~ÃODOSETORHAIIOTACIONAL- IWUZAII TRIIIIAMENTOEIHCIAUZADO 
E DE EI'I1II1I\II!Io 0I'ElV0C0D0<AL p""," 
~~~::=NA ___ ~ 

llII'IJIIDIR TECNOU>GIA 

OBJETIVOS GERAIS 

13 - Trabalho: 

a) gerar emprego 
b) aprimorar o Sistema Nacional de Emprego; 
c) modernizar as relações de trabalho; . -_ - . , 
d) modernizar os instnunentos de identificação profissional ;. 
e) garantir melhores condições de segurança e saúde no trabalho. 

Unld. 
Medíd. 

MUNIClplO 

FAMJUA 

PROJETO 

""'OADE 

FAMUA. 

FAAiLIA 

aSTEMA 

SISTEMA 

FMIÍUA 

AGENTES 

CAMPANHA 

Quantidade 
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OBB11VOS GDlAIS 

14 - Justiça, Segurança Pública e Cidadania: 

a) aperfeiçoar os mecanismos de proteçlo dos direitos humanos e dos povos indfgenas; 
b) dotar a justiça eleitoral de infra-estrutura operacional baseada em tecnologia de informática; 
c) aprimorar os mecanismos relacionados à segurança do cidadlo.-

PRIORIDADES E METAS 

14· JUSTIÇA, SEGURANÇA E CIDADANIA 

N;1c 

cusTÓOlAe~_çlo_ 

~OCMI. 

_TtHcIAAO ... 'IIc:ou 

Pf!IORIDADI!S 

~-:m'" l'III\'IIICIANo DE 'AMIIIICCIIlItE_OI 

~~o 
c:or.IYMo COII A 8OCIEllM>I. DliSlllMlf._ 
MOOEI.OSl'MAo~1MSTO 
(ESTADO I HOA11VA _AOO/OO_ 

OBJETIVOS EIPEClFIcas 

CIAlWmI A PftUDIÇA DO I'OÜCIA FEDEIIAI. OI ~! AO'E.OJAÇI.tJ CAI 
TOOO o T1!MI1'ÓAtO_ _~DOI'OÜCIA ..-
GAAANTIR A l'fI9ENCA DO POtIcI.\..new..... _ OA l'OUa.I. FIIlEIW. ... _UI!lAl. YIIAHDOÂ~f-A _I.I!IW. 
llEPIIESSAoACMMII.""'.,..IM_ A 
Plt.\l1CADA COHtftA AI COOII_ 
0I0I0IiNA. &o~-. o 
NIoRC01ftAFoco; o CONWIAaANDO DE OURO. 
MADEltAE~ __ O_HO 

DCIIJ\YO E' ElftOftIIçlo OA~ 
INF~ 

l'ROCSlEII A lIflCIt.II.NIIZ l'UNCIoIIW. DAI _ ........ 

.--ANnOoIlJlllCélcooOAs 
~..-...:o.~ 

~~~=oo ~ __ ALDAI 

DeSCRlTOll DA _TA 

AOEQUM, AMI'UM I çOIIS~ 
UT~-' 

CONsTiItM UNIDIoDEI ~s EM AMAI 
CIdT1cAs. EXCLUIM AI DA MG4Ao AIIAlÓNICA 

CONS1lIIIIII UNIOADES ONMCIOIWS 

IlUMIICMNIPs IIIOIG_ 

_M!AS~ 

~ ÁMMIIIDicIaMa 

ATEIIDeft _~ 

OBJETIVOS GERAIS 

15 - Estado e Admbdstraçlo P6bUca : 

a) realizar o censo aaropecu6rio e ef'duIr a codapm popu1acionaJ; 
b) ampliar as parcerias internacionais e fortalecer a partiçipaçlo brasileira nos foros internacionais; 
c) çrimorar o sistema de defesa civil. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N. U20 - DE 17 DE MARÇO DE 1964 
Eltatul Nol'IDU GeraIa de Direito Financeiro para ~labo~ e contrale do. 
orçamento. e baIaDçoa da VnIIo, do. EltadOl, do. MunfClpiOl e do DiIIirito 

Federal 

Art. 18. A cobertura dos deficits de manutençiQ das emprêsas públicas. de 
natureza autárquica ou nio. far·se·' mediante subvenções econômicas expressa· 
mente incluidas nas despesas correntes do orçamento da Uniio, do Estado, do 
Município ou do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Consideram·se, igualmente. como subvenções econômicas: 
a I as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços de mercado 

e os preços de revenda. pelo Govêrno. de gêneros alimenticlos ou outros mate· 
riais; 

b) as dotaÇões destinadas ao pagamento de bonificações a produtores de de'· . 
terminados gêneros ou materiais. 

Art. 19. A Lei de Orçamento nio consílJlarã ajuda financeira. a qualquer ti­
tulo. a empresa de ~lns lucrativos, salvo quando se tratar de subvenções cUja con· 
cessA0 tenha sido /!xpressamente autorizada em lei especial 

! 

TrrtJLO II 
Da Propollta Orçamentária 

CAPiTULO I 
Conteúdo e Forma da ProJtOlta'Orçamentária 

Art. 22.· A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Po­
der Legislativo nos pruos estabelecidos nas Constituições e nas I.eis Orgânicas 
dos Municípios. compor-se·á: 

I - Mensagem. que conterá: exposiçio circunstanciada da situação econômico­
financeira, documentada com demonstrac;lo da divida fundada e flutuante. saldos 
de créditos especiais, restos a pagar e outros compromiSllOS f1nancl'iros exigiveis; 
expOSiçio e justificaçio da poUtica econÔmica-financeira do Govêrno; justificação 
da receita e despesa, particularmente no tocante ao orçamento de capital; 

II - Projeto de Lei de Orçamento; 
III - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e des­

pesa, constario, em colunas distintas e para fins de comparaçio: 
a) A receita arrecadada nos três dlUmos t'xercícios anteriores àquele em que 

se elaborou a proposta; 
b) A receita prevista para o exercfcio tm que se elabora a proposta; 
cl A receita prevista para o exercicio a que se refere a proposta; 
d) A despesa reaUzac:b no exercicio imediatamente anterior; 
e) A despesa fixada para o exercido em que se elabora a proposta; e 
f) A despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta. 

Art. 109. !ls orçamentos e balanços das entidades compreendidas no artigo 
107 serio pubbcados como complemento dos orçamentos e balanços da UOlão. dos 
Estados, dos Municipios e do Distrito Federal a que estejam vinculados. 

Art. 110. Os orçamentos e balanços das entidades já referidas. obedecerão 
a~ padrões e normas lnstituidas por esta lei, ajustadOS às respectivas peculia. 
ndades. 

P~rágrafo único. Dentro do prazo que a legislaçio fixar, os balanços serão 
remetld:OI ao órgio central de. contabilidade da Unilo, dos Estados. dos MUOlCipios 
r. do Distrito Federal, para fins dI! incorporaçio dos resultados, salvo dispOSição 
legal em contrário. 
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LEI N. 8,742 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

DtspGe sobre a organização da Assistência Social 
e dá outras providências 
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LEI COMPLEMENTAR N- 82, DE 27 DE l\fARÇO DE 1995. 

Disciplina os limites das despesas com o 
funcionalismo pl1blico •. na ronna do arL 169 
da Constituição Federal. 

LEI N~ 8.388. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Estabelece diretrizes para que a Uni'o 
pos.a realizar a conllOlidaç'o e o reescalo­
namento de dívida. da. àdmini.traçlJes di· 
reta e indireta do. &nado.. do Di.trito Ff1-
deral e dos Munia/pia. e dá outr .. 
provid'ncia •. 

LEI N- 8.727 ,DE 5 DE NOtJE2.BR:) DE 1993. 

Estabelece diretrizes para a consolidação e o 
reescalonamento, pela Unilo. de dívidas 
internas $s administrações direta e indireta 
dos Esta~os. do Distrito Federal e dos 
Municípios. e dá outras providências. 

LEI N~ 8.020. DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Disp(Je sobNl a. relaç(Jes enL. .. a. enti· 
dade. fechada. de pNlvidlncia privada e 
suas patrocinadora., no Imbiw da Admi· 
nistraç.o Pública Federal. 

DECRETO-UI N.- D. DE 1. DE DEZEMBRO DE 19M 

IDaUtal nonau para a 'Ixaçio de preços JIlÍDimos e eXRllçio elas 
operqóes ae ftaaaelalllente e qaisfção de produto. .,ropeeaárlot, e 

adota .aúu ,,,"cl'DeIas. 

LEI N~ 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

Dispoo sobre a política a/lTicola. 
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Art. 31. O Poder Público formará. localizará adequada­
mente e manterá estoques reguladores e estratégicos. visando 
garantir a compra do produtor. na forma da lei. assegurar o 
abastecimento e regular o preço do mercado interno. 

§ I? Os estoques reguladores devem contemplar. priorita­
riamente. os produtos básicos., 

S' 2? ~V etado).' 
§ 3~ Os estoques reguladoreS 'devem ser adquiridos prefe­

rencialmente de organizações associativas de pequenos e médios 
produtores. 

§ 4? (Vetado). 

§ 5? A formação e a liberação destes estoques obedecerão 
regras pautadas no princípio da menor interferência na livre co­
merciali"zação 'privada, . o~servàndo-se prazos e procedimentos 
pré-estabeleéi~o·s. e de amplo conhecimento público. sem ferir a 
margem mínima do ganho real- do produtor rural. assentada em 
custos de produção atualizados e ptódiltividades médias históri­
cas. 

LEI N- 9. 138 ,DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995. 

Dispõe sobre O crédito rural. e ,dá. outras 
providências. 

Art. 5° São as instituições e os agen~~ rtnanceiros do Sistema Nacional d& C:.!dito 
Rural. instituído pela Lei nO 4.829 •. de 5 ,de novembro de 1965. autorizados a proceder ao 
alongamento de dívidas originárias de crédito ~. contraídas por produtores rurais. Sl188 

associações. cooperativas e .condomínios. inclusive as já renegociadas. relativas às seguintes 
operaçõcs. realizadas até 20 de junho de 1995: 

I - de crédito rural de custeio. investimento ou comercialização. excetuados os 
emp~stimos do Governo Federal com opção de venda (EGF/COV); 

fi - realizadas ao amparo da Lei nO 7.827. de 27 de setembro de 1989 - Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO. FNE e FCO); 

In - reali7.adas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (F A 11 e de outros 
recursos operadas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES); 

IV - realizadas ao amparo do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFÉ). 

§ 5° Os saldos devedores apur ios, que se enquadrem no limite de alongamento 
previsto no § 3°. terlo seus vencimentos alon, dos pelo prazo mínimo de sete anos, observadas as 
seguintes condições: 

IV - a critério do mutuário. o pagamento do débito poderá ser feito em moeda 
corrente ou em equivalentes unidades de produto agropecuário. consoante a opção referida no 
inciso anterior, mediante depósito da mercadoria em unidade de ann~namento credenciada pelo 
Governo Federal; 
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LEI N! 8.187, DE 1! DE JUNHO DE 1991 
Autoriza a conces.1o de financiamento 

• export.ç.o de bens e serviços n.cion.is. 

LEI N' 6.'101- DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

I.E' N~o 8.1129. U~ 12 DE ABRIL DE 1990 /.~ 

DispOe sobre 8 extinçiJo e dissoluçiJo dI! 
entidades da Admin;strl,,;Ao Pública Fede­
ral, e dá outras providéncia6. 

RESOLUÇAO H.O 98, DE 1992 

Autoria a UnIIo a celebrar ope~ de 
cridlto externo, 't1sando ao reeKalonamento 
" refinanciamento da cUvida externa ele mMlo 
e louro pruos Junto a bancos comerciais, a 
conceder pl'abtlu, a .. 'nmlr cUridu estema. 
de enUdades feclerala extinta e dfgolvldu fi 

. di outras provld6ncfu. Com base no artfco 52 
Inélso. V " VII. da Constltulçio FederaL ' 

RESOLUÇÃO N° 90~ DE 1993 
A "turr:cJ " dhtr/h"irtlo l.·ul1\olldLlda dcu 

0/'1\';;"-." ",:Iillll;""." ,Io.'i a,-dor,'" prl\'cldu.'\ do 
Hrt" .. i1. ,1,- '1"" Ir,II(r fi ,rr/. /6 (Ia Ikwlllr(io ,,0 9H, 
d(! /991, (! ,lá oulra.v prm'idel1"/(u. 

I.EI N? 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Di6pfJe sobre o Regime .luridico doa 
Servidores Públicos Civis da Uni. l. das 
autarquias (o da!! fund.çdf·1! Jlliblicas fe­
dera;s. 

LEI N!' 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 

Regulamenta o art. 169, inciso I. aU" •• 
c, da Con6titu;Çlo Federal. institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte 
- FNO, o Fundo Constitucional de Finan­
ciamento do Nordeste - FNE e o Fundo 
Constitucion.l de Financiamento do Cen· 
tro-Oeste - FeD. e dá outra. providtln' 
das. 

Abril de 1996 
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O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-
mensagem que acaba de ser lida encaminha o Pro- tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de 
jeto de Lei ng 1, de 1996-CN, que dispõe sobre as di- trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
retrizes para elaboração da lei orçamentária para o Constituição, sem que tenha sido transformada em 
exercício de 1997 e dá outras providências e será lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
encaminhada à Comissão Mista de Planos, Orça- a Medida Provisória nº 1,?33, de 12 de março de 
mentos Públicos e Fiscalização. 1996, que autoriza a utilizaçao de recursos do Fun-

Nos termos da Resolução ng 2, de 1995-CN, a do da Marinha Mercante - FMM, em favor da Com-
Presidência estabelece o seguinte calendário para a panhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYD-
tramitação do projeto: até 22/04, prazo para publicação . BRÁS, e dá outras providências. 
e distribuição de avulsos; até 29/04, prazo para realiza- - '0 SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-
ção de audiências públicas; até 07/OS, prazo para tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de 
apresentação de emendas ao projeto perante a Co- trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
missão; até 12/05, prazo para publicação e distribuição Constituição, sem que tenha sido transformada em 
de avulsos das emendas; até 16/06, prazo para que a lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
Comissão encaminhe à Mesa do Congresso Nacional a Medida Provisória n!! 1.334, de 12 de março de 
o seu parecer sobre o projeto e as emendas. 1996, que dispõe sobre â. responsabilidade solidária 

O SR PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -SOOre a rresa, de controladores de instituições submetidas aos 're-
mensagem que vai ser lida pelo Sr. Primeiro Secraário. gimes de que tratam a Lei ng 6.024, de 13 de março 

É lida a seguinte: de 1974, e o Decreto-Lei ng 2.321, de 25 de feverei-
(*) MENSAGEM Ng 173, DE 1996-CN ro de 1987; sobre a indisponibilidade de seus bens; 

(Ng 319/96, na orige!TI) sobre a responsabilização das empresas de audito-
Senhores Membros do Congresso Nacional, ria contábil ou dos auditores contábeis inde-
Em cumprimento ao preceito constitucional do pendentes; sobre a privatização de instituições cujas 

art. 84, inciso XXIV, encaminho para exame de Vos- àções sejam desaparecidas, na forma do Decreto-
sas Excelências os volumes anexos, que compreen- Lei n!! 2.321, de 1987, e dá outras providências. 
dem as contas do Governo Federal, relativas ao O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-
exercício financeiro de 1994. tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de 

Brasília, 15 de abril de 1996. - Fernando Hen- trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
rique Cardoso. Constituição, sem que tenha sido transformada em 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
matéria que acaba de ser lida, após receber o pa- a Medida Provisória nº 1.335, de 12 de março de 
recer prévio do Tri~unal de Contas da União, de 1996, que institui a Taxa de Juros -de Longo Prazo -
acordo com o dispqsto no art. 71, inciso I, da TJLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos do 
Constituição Federal, será remetida à Comissão Fundo de Participação - PISlPé\sep, do Fundo de 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. Amparo ao Trabalhador, do Fundo da Marinha Mer-

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo- cante, e dá outras providências. 
t~u-se, . no dia .11 de abri~ do co~r~nte, o prazo de O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) _ Esgo-
tnnta ?'~S _prevIsto no paragraf~ unrco do art. 62 da tou-se, no dia 11- de-abril do corrente, o prazo de 
C?nstltUlçao, sem que tenha .sld~ transformad~ :m trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
lei, per?endo, P?~nto'gsua efIcáCia, desde a edlçao, Constituição, sem que tenha sido transformada em 
a MedIda Pr?vlsona n 1.:32, de 12 de ~a~ço de lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
1996~ que d~ ~ova redaçao ao parágr~fo unrco do a Medida Provisória n!! 1.336, de 12 de março de 
art. 1 da.Lel n ~.~95,.de 24 de fevereIro de 1~95, 1996, que cria a GratificãÇãocde-Desempenho de 
que .autorlza o Mlnl~térlo d?s. Transportes, por Inter- Atividade de Fiscalização, a Gratificação de Desem-
médIO da Compan~la BraSIleira d~ Trens ~rbanos - penho de Atividade de Proteção ao Vôo, e dá outras 
CBTU, a Transferir à Companhia Flummense de providências. 
Trens Urbanos - FLUMITRENS, recursos para pa- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-
gamento de pessoal. tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de 

(*)Será publicada na [ntegra, juntamente com os volumes que a 
acompanham em suplemento-à presente edição. 

trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 'edição, 
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\a ~ ~e: Ida Provisória n!! 1.331, de 12 de março de suaeficácia,desdeaedição,aMedidaProvisórian!! 
~ que dispõe sobre os quadros de cargos do 1.342,de12demarçode1996,quedispõesobrea 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - organizaçãodaPresidênciadaRepúblicaedosMi-
DAS, da Advocacia-Geral da União, do Ministério da nistérios,a:hbutral:providências. 
Fazenda, e dá outras providências. O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo- tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de 
tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido transformada em 
Constituição, sem que tenha sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, . a Medida Provisória nº 1.343, de 12 de março de 
a Medida Provisória n!! 1.338, de 12 de março de 1996, que dispõe sobre medidas reguladoras do 
1996, que dá nova redação a dispositivos da Lei n!! abastecimento do mercado interno de produtos do 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre setor sucroalcooleiro. 
a organização da Assistência Social, e dá outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória n!! 1.339, de 12 de março de 
1996, que fixa critérios para a progressiva unificação 
das tabelas de vencimentos dos servidores, altera o 
Anexo 11 da Lei nº 8.237, de 30 de setembro de 
1991, para implementação da isonomia a que se re­
fere o § 1 º do art. 39 da Constituição, e dá outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória. n2 1.340, de 12 de março de 
1996, que altera as Leis n!!s 8-.019, de 11 de abril de 
1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória n2 1.341, de 12 de março de 
1996, que cria a Gratificaçã(rd~desempenho e Pro­
dutividade - GDP, das atividades de finanças, con­
trole, orçamento e planejamento e dá outras provi­
dências. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -
Esgotou-se, no dia 11 de abril do corrente, o 
prazo de trinta dias previsto no parágrafo úni­
co do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Es­
gotou-se mo dia 11 de abril do corrente, o prazo 
de trinta dias previsto no parágrafo único do art. 
62 da Constituição, sem que tenha sido transfor­
mada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, 
desde a edição, a Medida provisória nQ. 1:3Zr4;de 
12 de março de 1996, que dispõe sobre o valor to­
tal anual das mensalidades escolares e dá outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória n2 1.345, de 12 de março de 
1996, que dá nova redação -~ ao art. 2º da Lei n2 

8.844, de 20 de janeiro de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -
Esgotou-se, no dia 11 de abril do corrente, o 
prazo de trinta dias previsto no parágrafo úni­
co do art. 62 da Constituiçãq, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, 
sua eficácia, desde a edição, a Medida provi­
sória nº 1.346, de 12 de março de 1996, que 
dispõe sobre 0_ pagamento dos servidores ci­
vis e militares do Poder Executivo Federal, in­
clusive suas autarquias e fundações, bem 
como dos empregados das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, e dá ou­
tras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portantom, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n2_1.~7,s:ie 12 de março 
de 1996, que altera redação de dispositivos das Leis 
n2s 8.112, de 11 de dezemb~~ de 1990, e 8.911, de 
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11 de julho de 1994, para instituir os Décimos Incor- lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
porados, e dá outras providências. a Medida Provisória nl! ~a&ar-mr-t2 de março de 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo- 1996, que dispõe sobre a base de cálculo da Contri-
tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de buição para o Programa de Integração Social - PIS, 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 11! 
Constituição, sem que tenha sido transformada em do art. 22 da Lei nl! 8.212, de 24 de julho de 1991, e 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia , desde a edi- dá outras providências. ' 
ção, a Medida Provisória nº 1.348, ç!e_ 12 de março O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) Esgo-
de 1996, que organiza e disciplírÍa-:r ds Sistemas de tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de 
Controle Interno e de Planejamento e de Orçamento trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
do Poder Executivo, e dá outras providências. Constituição, sem que tenha sido transformada em 

O SR. PRESIDENTE (Ron~ldo Perim) - Esgo- lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de a Medida Provisória nº 1.354, de 12 de março de, 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 1996, que dispõe sobre ~Neta-da. Tesouro Nacional 
Constituição, sem que tenl;Ja sido transformada em - NTN, e sua utilização para aquisição de bens e di-
lei, perdendo, portanto, sua 'eficácia, desde a edição, reitos alienados no âmbito do Programa Nacional de 
a Medida provisória nº 1.349, de 12 de março de Desestatização - PND, instituído pela Lei nl! 8.031, 
1996, que altera a Lei nº&.031";-ôe 12 de abril de de 12 de abril de 1990, consolidando as normas so-
1990, e dá outras providências. bre a matéria constantes da Lei nº 8.177, de 1 I! de 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo- março de 1991, e da Lei nl! 8.249, de 24 de outubro 
tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de de 1991, e altera o art. 3º da Lei nl! 8.249/91. 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-
Constituição, sem que tenha sido transformada em tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
a Medida Provisória nº 1.350, de 12 de março de Constituição, sem que tenha sido transformada em 
1996, que dispõe sobre as alíquotas de contribuição lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
para o Plano de Seguridade Social do servidor públi- a Medida provisória nl! 1.355, de 12 de março de 
co civil ativo dos Poderes da União, das autarquias e 1996, que dispõe sobre a participação dos trabalha-
das fundações públicas, e dá outras providências. dores nos lucros ou resultados da empresa e dá ou-

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo- tras providências. 
tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de 
Constituição, sem que tenha sido transformada em trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, Constituição, sem que tenha sido transformada em 
a Medida Provisória nl! 1.351, de 12 de março de lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
1996, que reduz o imposto -de importação para os a Medida Provisória nº 1.356, de 12 de março de 
produtos que especifica e dá outras providências. 1996, que dispõe sobre medídàs'complementares 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo- ao Plano Real e dá outras providências. 
tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da tou-se no dia 11 de abril do corrente, o prazo de trin-
Constituição, sem que tenha sido transformada em ta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, Constituição, sem que tenha sido transformada em 
a Medida Provisória nl! 1.352, de 12 de março de lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
1996, que dispõe a Medida Provisória nº 1.357" cie 12 de março de 

sobre a instituição de crédito presumido do Im- 1996, que dá nova reda~o ao § 312 do art. 52 da Lei 
posto sobre Produtos Industrializados, para ressarci- nº 8.931, de 22 de seterribro -õà T994, que dispõe 
mento do valor do PISlPasep e Cofins nos casos sobre a amortização, juros e outros encargos decor-
que especifica, e dá outr.as providências. rentes da extinção ou dissolução de entidades da 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo- Administração pÚQlica Federal, e dá outras provi-
tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de dências. 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transformada em 

\ 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se no dia 11 de abril do corrente, o prazo de trin-
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ta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transformada em Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida provisória nl! 1.358",de_ j 2 de março de a Medida Provisória nl! 1.363, de 12 de março de 
1996, que acresce parágrafo ao art. 57 da Lei n!1 1996, que dispõe sobre os fundos-quê especifica e 
8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o dá outras providências. 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-
normas para licitação econtratos da Administração tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de 
Pública e dá outras providências. trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) Esgo- Constituição, sem que tenha sido transformada em 
tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de lei, perdendo, portanto, sua eficácia, de~de a edição, 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da a Medida Provisória n; 1.36<t;-cre~ f2~ de março de 
Constituição, sem que tenha sido transformada em 1996, que dispõe sobr~ a Locação, em depósitos es-
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, peciais, remunerados, de-recursos das disponibilida-
a Medida Provisória nQ 1.359, de 12 de março de des finenceirosdo Fundo de Amparo ao Trabalhador 
1996, que altera a legislação referente ao Adicional -FA T". 
ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante - O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-
AFRMM, e ao Fundo da Marinha Mercante - FMM, e tou-se, no 11 de abril do corrente, o prazo de trinta 
dá outras providências. dias previsto no parágrafo único do art. 62 da Cons-

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo- tituição, sem que tenha sido transformada em lei, 
tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, a 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da Medida Provisória nQ 1.365, de 12 de março de 
Constituição, sem que tenha sido tranformada em 1996, que "dispõe sobrê-aln~onfri6Uições para os 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi- Programas de Integração Social e de Formação do 
ção, a Medida Provisória nº 1.360, de 12 de março Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, e dá 
de 1996, que dispõe sobre o Cadastro Informativo outras providências". 
dos créditos não quitados de órgãos e entidades fe- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-
derais, e dá outras providências. tou-se, no dia 13 de abril do corrente, o prazo de 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) _ Esgo- trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de Constituição, sem que tenha sido transformada em 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
Constituição, sem que tenha sido transformada em a Medida Provisória n!1 1.366,de 13 de abril de 1996, 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, que "altera a redação dQ-§ 4lr-do art. 49 da Lei n!1 
a Medida Provisória nQ 1.361, de 12 de março de 9.082, de 25 de julho de 1995, que dispõe sobre as 
1996, que dispõe sobre o número de cargos de Na- deretrizes para elaboração da lei orçamentária de 
tureza Especial, de cargos do Grupo-Direção e As- 1996". 
sessoramento Superiores e de Funções Gratificadas O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Sr. Presi-
existentes nos órgãos da Administração Pública Fe- dente; peço a palavra pela ordem. 
deral direta, autárquica e fundacional, e dá outras O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
providênciqs. V. Ex!! a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo- O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (Bloco/PPB 
tou-se, no dia'11 de abril do corrente, o prazo de - MG. Sem revisão do orador.) - Terminou o prazo 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da para as Comissões darem parecer sobre as medidas 
Constituição, sem que tenha sido transformada em provisórias? Foi essa informação de V. Ex!!, de que 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, as Comissões perderam o prazo? 
a Medida Provisória nQ 1.362, de 12 de março de O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Repi-
1996, que cria a Gratificação --de-C-óndíÇão Especial to: esgotou-se, nos dias 11 e 13 de abril de 1996, o 
de Trabalho - GCET, para os servidores militares fe- prazo de trinta dias previstos no parágrafo único do 
derais das Forças Armadas e dá outras providên- art. 62 da Constituição, sem que tenham sido trani-"' 
cias. formadas em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perir:n) - Esgo- desde a edição, as Medidas Provisórias nºs 1.332 a 
tou-se, no dia 11 de abril do corrente, o prazo de 1.365, de 12 de março de 1 ~96, e 1.366, de 14 de 
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março de '1996. Segundo as informações que rece- missão_Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
bemos, todas elas foram reeditadas. calização: 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Solicito à SENADORES 
Mesa que nos informe se as Comissões nomeadas 
para apreciar essas medidas provisórias se reuni­
ram. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Infor­
ma a Assessoria que as Comissões foram designa­
das ontem. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Refiro­
me a essas medidas provisórias cujo prazo para 
apreciação já se encerrou. Pergunto se se reuniram 
as Comissões destinadas ao exame das medidas 
provisórias cujos prazos para apreciação já se en­
cerraram e por isso não vêm ao exame do Plenário, 
e se a Mesa recebeu algum parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre 
essas medidas provisórias que perderam a eficácia? 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Justa­
mente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Con­
sultarei a Assessoria e informarei a V. Exª tão logo 
obtenha resposta. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Agradeço 
a V. Ex!! a atenção. 

O SR. ERALDO TRINDADE - Sr. Presidente, 
peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
V. Exll a palavra. 

O SR. ERALDO TRINDADE (Bloco/PPB - AP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, em obser­
vância ao próprio Regimento Interno, faço um apelo 
a V. Exll: devido à importância das matérias que 
constam da Ordem do Dia desta sessão, peço-lhe 
que interceda junto às Presidências das Comissões 
Permanentes - algumas das quais, inclusive, con­
tam neste momento com a presença de Ministros -
para que encerrem suas atividades, a fim de que, 
naturalmente, V. ExiI possa dar curso à própria ses­
são do Congresso. 

Entendemos que com o funcionamento simul­
tâneo do Congresso Nacional. e das Comissões fica 
praticamente inviável atingirmos o quorum regimen­
tal para votações num curto espaço de tempo. 

Era a solicitação que gostaria de fazer a V. Exª. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A soli­

citação de V. EX- será atendida tão logo tenhamos 
dado início à Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - De 
acordo com indicações recebidas de lideranças e 
nos termos do disposto no § 1 º do art. 52 da Resolu­
ção n2 2, de f995-CN, fica assim constituída a Co-
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O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esta 
Presidência transmite convocação do Presidente da 
Comissão Mista de Planos, Orçamento Público e 
Rscalização, Senador Renan Calheiros, de reunião 
para instalação e eleição, a realizar-se hoje, às 19h, 
no plenário do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Res­
pondo à questão de ordem do Deputado José Boni­
fácio: apenas as Comissões instaladas para o exa­
me das Medidas Provisórias n!ls 1.334 e 1.344 se 
reuniram. 

O SR. JOSÉ BONIFÁCIO - Pergunto a V. EX­
se o parecer dessas Comissões já foi anexado no 
processo de tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Está 
sobre a mesa. 

O SR. ERALDO TRINDADE - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
V. Ex- a palavra. 

O SR. ERALDO TRINDADE (Bloco/PPB - AP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço que 
V. EX- nos informe se o item 6 da pauta - Projeto de 
Lei n!l 5, de 1996, da Câmara dos Deputados - foi 
retirado de pauta, e por que motivo. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Nobre 
Deputado Eraldo Trindade, informo a V. ExA que há 
um requerimento solicitando a retirada desse item 
da pauta. O requerimento, que será lido para conhe­
cimento do Plenário, foi assinado pelo Líder do Go­
verno no Congresso Nacional, Deputado Germano 
Rigotto e outros. 

O SR. ERALDO TRINDADE - Naturalmente, 
esse requerimento será submetido à apreciação do 
Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O re­
querimento será lido oportunamente. 

O SR. ERALDO TRINDADE - Agradeço-lhe a 
atenção, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Há do pelo Líder do Governo para que se retire de pau-
oradores inscritos para o período de Breves Comuni- ta esse item! 
caçóes. Sr. Presidente, neste momento, faço um ape-

Convido a fazer uso da palavra, como primeiro lo aos Srs. Congressistas no sentido de que, no 
orador inscrito, o ilustre Deputado Eraldo Trindade. momento em que vier ao conhecimento do Plená-

O SR. ERALDO TRINDADE (Bloco/PPB _ rio, no momento da votação seja rejeitado esse re-
querimento, porque não entendemos a política que 

AP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~s defende o Uder do Governo no Congresso, Ger-
e Srs. Parlamentares, exatamente em função da mano Rigotto; não entendemos o porquê desse 
importância da matéria a que me referi há pouco, tratamento claramente discriminatório imposto aos 
assomo à tribuna nesta sessão do Congresso Na- policiais civis dos ex-Territórios. Até -pelo número 
cional para fazer uma reflexão a respeito de todo de policiais civis dos ex-Territórios - 1.600 _ esse 
um trabalho realizado para que o Projeto de Lei nº projeto não representa, para o Governo, gastos 
5, chegasse à Câmara dos Deputados e ao Sena- substanciais, não representa prejuízo ao Tesouro, 
do Federal. como alguns assessores estão acostumados a di-

Há bastante tempo fazemos visitas aos Mi- zer ao Congresso Nacional. 
nistros da Justiça - e permito-me fazer referên- Gostaria de ouvir, num momento próximo, o U-
cia aos Ministros Maurício Corrêa, Alexandre Du- der do Governo, Germano Rigotto, a respeito dessa 
peyrat, Jarbas Passarinho e até ao atual Minis- matéria. Esperamos que haja uma decisão favorá-
tro, Nelson Jobim - buscando sensibilizá-los, as- velo Queremos derrubar esse veto, e vamos derrubá-
sim como temos feito gestões junto ao Ministério lo por uma questão de justiça aos policiais civis dos 
da JXdministração, na luta pela adoção de um ex-Territórios. 
projeto de lei que possa pelo menos em parte, Era o que o tinha a dizer, Sr. Presidente. 
repor as perdas salariais da Polícia Civil dos ex-
Territórios. O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convi-

É sabido que a Polícia Civil dos ex-Territórios do a fazer uso da palavra, como próximo orador ins-
realiza um trabalho idêntico ao da Polícia Federal. crito, o ilustre Deputado Eduardo Jorge. 
Projeto encaminhado ao Congresso Nacional pelo O SR. EDUARDO JORGE (PT - SP. Sem revi-
Poder Executivo fixou uma gratificação de 200% são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
para a Polícia Federal - e em outras ocasiões tive quero chamar a atenção dos Srs. Deputados e Se-
oportunidade de pronunciar-me sobre este assunto - nadores para a matéria que está incluída para apre-
170% para a Polícia Civil do Distrito Federal, e ape- ciação na Ordem do Dia, no item nº 4, que diz res-
nas 30% para os policiais civis dos ex-Territórios, peito ao Projeto de Lei n2 114/94, da Câmara dos 
policiais civis da União, numa discriminação velada Deputados, que regulamenta o art. 226, § 72 , da 
que denunciamos em plenário no momento da vota- Constituição Federal, que garante ,ao casal o acesso 
ção do projeto. Infelizmente não conseguimos fazer aos métodos de planejamento familiar via Sistema 
as alterações pretendidas. O projeto foi ao Senado Único de Saúde. 
Federal, onde recebeu emendas que corrigiram es- Esse projeto, que foi aprovado por unanimida-
sas distorções. Seguindo o trâmite regimental, reto r- de na Câmara e no Senado, sofreu alguns vetos 
nou à Câmara dos Deputados, onde conseguimos quando enviado à sanção do Sr. Presidente da Re-
aprovar as emendas do Senado. No momento do pública. No entanto, o próprio Presidente da Repú-
encaminhamento da matéria, falando pela Liderança blica reconheceu depois, assim como o Ministro da 
do PPB, eu disse que a nossa esperança era de que Saúde, Dr. Adib Jatene, que houve um equívoco no 
o Governo, em face da importância da matéria e da veto presidencial. 
expectativa gerada entre os policiais civis dos ex- Então, quero chamar a atenção, aqui, para o 
Territórios, não vetasse as emendas. Infelizmente S. assunto, e peço inclusive a atenção dos Srs. Depu-
ExA o Presidente da República em exercício Marco tados e Senadores, particularmente dos Líderes de 

/ Maciel, naturalmente por sugestão do Ministro Nel- bancada, quanto à votação do item nº 4, que perma-
, son Jobim, vetou-as. Agora, finalmente, vem à pauta nece na Ordem do Dia - não foi retirado; é um dos 
o veto, como item 6, e há grandes possibilidades de que permanecem - porque precisamos do voto não 
o derrubarmos, aplicando a justiça salarial em favor nas duas Casas, Senado e Câmara, para restabele-
dos policiais civis dos ex-Territórios. Há, porém, cer na íntegra o projeto elaborado aqui no Congres-
numa espécie de manobra, um requerimento assina- so, que vai garantir às fammas o acesso perme, 1ent(;;' 
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e amplo ao planejamento familiar, direito previsto na dio de 80 mil hectares de terra, e tememos que haja 
Constituição. reações violentas ocasionadas pela concessão de Ii-

Quero, então, deixar aqui este alerta, e dizer minares. 
que há um acordo geral. Conversei hoje de manhã Em Minas Gerais, Estado de V. Ex', no Municf-
com o Líder do Governo no Congresso, Deputado pio de Buritis, vem ocorrendo um conflito desde o 
Germano Rigotto. A orientação dos partidos do Go- mês de setembro, envolvendo setecentas famOias 
vemo é pelo voto não, pela derrubada do veto, na de trabalhadores rurais na Fazenda Barriguda. Eu, 
votação do item 4, mas é importante que os Deputa- como advogado, já venho há sete meses evitando a 
dos e Senadores venham votar para que seja atingi- execução das liminares de despejo. Até o momento 
do o quorum suficiente, tanto no Senado quanto na o Governo não conseguiu dar uma solução definitiva 
Câmara, para que se restabeleça na íntegra esse para a Fazenda Barriguda. O processo de desapro-
projeto. priação tramitou no Incra, fiscalizado diutumamente 

Para concluir, relembro que é o item 4. pelo proprietário, já passou pelo Ministério da Agri-
Existe acordo entre os partidos de oposição e os cultura e está no Gabinete Civil da Presidência. 
partidos de Governo, mas é necessário quorum Chamamos a atenção do Governo para a ne-
nas duas Casas, para que o veto seja derruba- cessidade da assinatura imediata do decreto de de-
do. sapropriação, porque se a liminar de despejo for efe­

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -
Convido, para fazer uso da palavra, como próxi­
mo orador inscrito, o ilustre Deputado Domingos 
Dutra. 

o SR. DOMINGOS DUTRA (PT - MA. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Congressistas, o Movimento dos Trabalhadores 
Rurais Sem Terra realizou, na semana passada, 
em dezoito Estados, uma caminhada juntando a 
luta pela reforma agrária e a luta pelo emprego. 
Em alguns Estados, como Minas Gerais, por 
exemplo, essa marcha foi de cerca de 341 quilô­
metros, portanto, uma caminhada de muito sacrifí­
cio, com o objetivo de chamar a atenção do Gover­
no para a necessidade imperiosa de se acelerar a 
reforma agrária no País. 

Lamentavelmente, até este momento o Gover­
no não assinou qualquer decreto de desapropriação. 
Já estamos entrando no quinto mês do ano e o Go­
verno sequer dá um sinal de que está disposto a 
cumprir as metas fixadas na sua plataforma de cam­
panha. 'por diversas vezes, já usamos esta tribuna 
buscando chamar a atenção para o fato de que a re­
forma agrária não é apenas uma promessa do Go­
verno. A reforma agrária é fundamental, é necessá­
ria e é urgente para podermos estancar o clima de 
violência e de intranqüilidade que hoje domina o 
campo. 

Pois bem, Sr. Presidente, no Estado do Mato 
Grosso, cerca de oitocentas famílias ocuparam uma 
área de 6 mil hectares no Município de Cáceres. Já 
há liminar de despejo e possibilidade de confronto 
que leve à perda de vidas. No Estac;lo do Paraná, 
ontem, cerca de 3 mil famílias ocuparam um latifún-

tivada, com certeza haverá confronto e, lamentavel­
mente, perda de vidas, com a possibilidade de se re­
petir o que ocorreu em Corumbiara perto de Brasília 
- a menos de duzentos e cinqüenta quilômetros! 

Portanto, uso desta tribuna para fazer um ape­
Io ao Presidente da República no sentido de que 
tome medidas imediatas para estancar os conflitos 
nessas áreas, a fim de que se evite o derramamen­
to de sangue desnecessariamente. 

Ainda sobre a Fazenda Barriguda, uma comis­
são de cinqüenta trabalhadores encontra-se há uma 
semana acampada em frente ao Ministério da Agri­
cultura; hoje, a partir das 13h, os manifestantes irão 
deslocar o acampamento para a Praça dos Três Po­
deres, como forma de chamar a atenção, de sensibi­
lizar o Govemo. 

O Governo não pode dar uma de Pilatos, lavar 
as mãos e esperar que a violência ocorra para de­
pojs tomar as providências cabíveis. Estamos fazen­
do este registro para prevenir. Se houver um desfe­
cho violento, com mortes na Fazenda Barriguda, que 
não acusem o PT, o MST e a CUT de apostarem na 
violência. Mais uma vez, repito: fazemos apelo ao 
Chefe do Gabinete Civil, Dr. Eduardo Jorge, no sen­
tido de que encaminhe imediatamente o processo ao 
Presidente, porque já houve prazo suficiente para 
que o Governo examinasse o assunto e firmasse 
uma posição, não deixando os trabalhadores rurais 
penando, sob a chuva, às portas do Ministério. 

Era esta a solicitação que tinha a fazer, Sr. 
Presidente. Espero ser atendido, diante da gravida­
de de um possível conflito envolvendo setecentas fa­
mOias, mais de duas mil pessoas, no Município de 
Buritis, no Estado de Minas Gerais. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convi­
do, para fazer uso da palavra, como próximo orador 
inscrito, o ilustre Senador Sebastião Rocha. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (PDT - AP. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, SrI!s e Srs. 
Congressistas, é lamentável o que se está vendo na 
manhã de hoje: mais um desses absurdos do Con­
gresso Nacional. Depois de o Senado aprovar, por 
unanimidade, uma emenda de autoria do Senador 
Gilvam Borges e outra da Senadora Júnia Marise, 
do PDT, e de a Câmara aprovar também por unani­
midade essas matérias, incluindo no Projeto de Lei 
nº 5, de 1996, atual Lei nº 9.266, dois artigos, que 
foram vetados pelo Presidente da República, e após 
uma grande mobilização das bancadas de Deputa­
dos e Senadores dos ex-Territórios e de outros Par­
lamentares comprometidos com a justiça neste 
caso, tivemos a comunicação de que os Líderes dos 
partidos governistas na Câmara dos Deputados, in­
cluindo o Líder do Governo, Germano Rigotlo, apre­
sentaram requerimento à Mesa para retirar da pauta 
do item nº 6. Esse item traz o veto presidencial aos 
arts. 11 e 12 do projeto de lei e da lei citada. 

É lamentável que isto esteja acontecendo. 
Policiais civis dos ex-Territórios, com a emenda do 
Senador Gilvarn Borges, teriam seus vencimentos 
equiparados aos dos policiais federais não como 
favor, mas porque é um direito seu, adquirido há 
mais de dez anos, por força da Lei nº 7.548, de 
1986, aliás, retroativa a 1985. Portanto, há mais 
de dez anos os policiais civis dos ex-Territórios 
têm direito a vencimentos equiparados aos dos po­
liciais federais. 

Depois dessa grande mobilização em Brasflia, 
que contou com a participação de grande número de 
policiais civis dos ex-Territórios, depois de termos 
conversado com as lideranças políticas no Senado e 
na Câmara e com vários partidos, somos surpreen­
didos com essa. decisão dos Líderes governistas de 
pedir a exclusão do item 6 da pauta mediante reque­
rimento que sequer será votado pelo Plenário, já que 

- a Mesa automaticamente o acatará, conforme reza o 
Regimento Comum. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, registramos 
nossa contestação, nossa repulsa diante desse ato, 
e apelamos para o Líder Germano Rigotto, para os 
Líderes do PSDB, do PMDB e do PFL, no sentido de 
que revejam sua posição. Não há prejuízo algum 
para os cofres públicos, não há criação de nova des­
pesa. Como disse, trata-se de direito adquirido há 
mais de dez anos. 

Conclamo os Líderes governistas para que per­
mitam seja votado hoje o item 6, haja vista todo o 
trabalho de argumentação e sensibilização feito jun­
to a cada um dos 583 Parlamentares. 

Infelizmente, não teremos outra altemativa se­
não solicitar verificação de quorum no Senado para 
que esta sessão não tenha continuidade enquanto 
não seja resolvido pelos Líderes governistas o equí­
voco apresentado hoje no Congresso Nacional. 

O SR. GILVAM BORGES - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
V. EXª a palavra. 

O SR. GILVAM BORGES (PMDB - AP. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço a suspen­
são desta sessão, com base no art. 29, § 2º, do Re­
gimento Comum, tendo em vista a falta de quorum. 

Devido à falta de habilidade do Governo em fa­
zer os entendimentos prévios, todos os Estados da 
Região Norte foram discriminados. 

Não há outro caminho senão a emancipação e 
a criação de outro País. 

O SR. ERALDO TRINDADE - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
V. EXª a palavra. 

O SR. ERALDO TRINDADE (Bloco/PPB - AP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria 
de informar ao Plenário que a Liderança do PPB vai 
solicitar a verificação de quorum. 

Se o Govemo, através do Líder no Congresso, 
Deputado Germano Rigotlo, não retirar o seu reque­
rimento, vamos obstruir esta sessão, o que é profun­
damente lamentável. Entretanto, vamos utilizar um 
dispositivo regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Solici­
to ao Deputado José Fritsch que se manifeste o 
mais rapidamente possível, para que possamos de­
cidir a questão de ordem levantada pelo Senador 
Gilvam Borges. 

Com a palavra o Deputado José Fritsch. 

O SR. JOSÉ FRITSCH (PT - SC. sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Parlamenta­
res, quanto às matérias colocadas em p~uta para 
votação, chamo a atenção de V. Exªs para o item 
19, discussão do veto presidencial sobre <> controle 
fitossanitário na importação de produtos de origem 
animal e vegetal. 

Talvez tal veto tenha sido aposto diante da fal­
ta de informações mais aprofundadas por parte do 
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próprio Governo. É lógico que, neste momento, esse 
projeto precisa ser recolocado na sua condição origi­
naI. Vejam V. EXªs: no âmbito internacional, o Brasil 
sofre a ameaça de uma possível transferência da 
epidemia da vaca louca, vinda da Inglaterra; se refe­
rendarmos essa votação de acordo com o veto pre­
sidencial, poderemos causar muitos problemas, na 
área de importação de alimentos. Todo o processo 
de importação da produção de origem animal no 
Brasil precisa ser controlado. 

Muitos Estados brasileiros não conseguem ex­
portar carne bovina em virtude da febre aftosa. 

Se esse veto for derrubado, permitiremos que 
a importação seja feita sem nenhum controle. 

Faço um apelo a todas as bancadas no sentido 
de que derrubemos esse veto, caso a sessão seja 
mantida. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. GERV ÁSIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, 

peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Antes 
de conceder a palavra a V. EXª, decidirei sobre a 
questão de ordem apresentada anteriormente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - É evi­
dente a falta de quorum em plenário. É também do 
conhecimento da Presidência o desacordo entre as 
lideranças do Governo e da oposição com relação 
às matérias constantes da pauta. 

Diante de tais circunstâncias, esta Presidência 
acolhe a questão de ordem e vai encerrar a sessão. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 11 h48min.) 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.375, DE 11 DE ABRIL DE 1996, QUE 
--AUTORIZA A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO DA 
fv1ARINHA MERCANTE - FMM, EM FAVOR DA COMPANHIA DE 
NA VEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO - LLOYDBRÁS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

!CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS ~I 

I DEPUTADO SERGIO fVIIRANDA ................ 002. I 
I_D_E_PU_T_A_D_O __ M_,_IR_O_T_E __ IX_E_J_~_A_ ... _ .. _ ... _ ... _ ... _ ... _ .. _.°_°_1. _____________ 
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ult~o, I;mno<; .h_abou Í<:\aJldo J 1f>t!O, .1 Impn:";lo de qUt: t: mt:lhOl ., ~o\em() h\lar-'e 
logo li" Um d 

(korn: que I) L1o~ ti n.io e do gO\ emo: .:It: pertence J ,>oclt:dade. aos brasueiros. t: ~ua 
entrt:~a ao mt:rcado em condlçf\",,, dt: hat"\a ... rt:dlbuldade t: t:m meIo as dificuldades a\ilta o 
prt:~ü c'>perado .I .,ef ohUdn e. pIOr qw: 1''iO. Jhfe bn: ... has para que atra\é, de' 
"t.:qlaq-dt:-tt:ITO" . .:mpre'3Q podcroqaq daq pOlen<.:iaq mantuna, .:ntrem no Irafego brasueiro' 
<..oril bandeira brasdelra. u,>utiurndo da no\a kglsla,ão que se prepara no Conglesso.: 
regulamentando o awgo P8 tlJ t'onst1!U!çãu Federal. .Uem dl~so. com essa brecha aberta. I 

',ena PO~SI\c! a, potênCIa, mantlma, "dumpear" a trota mercanle genumam\!nte hrasueira 
para. depOIS. numa manobra de "rate re'itoration" . ..:levar o valor de nO%05 fretes. em i 
pre.lUllO do povo I 

I 

.\""un. wJa pela Jrgumcntat;ão pnrncíra. ou sCJa pela ~cgunda. o L10yd dev.: 'ocr rccuperado , 
e manudo apto a pre,tar <;ef\1çO, .lO pals. como la \,oba fazendo a 105 anos .. -\Jém dis'io. 
c~tando o go\t!mo. "m nome da 'io<"lcdadc. ~om o I..Ontrole linan~erro do I lo~ti. .:It: poder ir 
JO~ loro'i de nC~OI.:la'ião do, 'trade," internJClOnal~ '-em '-lue I,~O po')~~a dar enseJo a 
J~U"a'Tíjco; c'\tema,> dI.! mtcrtçrenClJ ou prolc~ão .IO~ no,~o, na"10'. de uma lortna global. 
~mt")ra. na \erdadc. J manohra ,,:,tratcgJca J:; prOlégcr-,e no,,,a mannha mt:rcanle <;cJa klta 

. \ pre$cn!e "mentia ,-i,a. "m 'mle~". 3 apro'-<.::t.lr 3 hoa \ontad" do go,-o::mo para rc,olvcr de, 
uma \":l por tocla~. ,ua '1!uaçj() ')0: a ,!ec\,ào po,tenor t0r ,I de \ender (' llo~d. ~',a venda 
,,:ra l::Ua cm condi,,;.;, bt:m mal~ \ .mta)o,a., que ,I que 'c pretende l';ucr Jgor .I: kIloar uma, 
emprc'.1 knda <.. ~om prohkma d" I"redlbilid.lde no mer~Jd() mlemaclon •• l 

Pc<;o a apro\3cão do~ <;..:nhmc'i congre'i<a,ta'i para e''i3 cmenda qtlc. na \<.:rdade . ..; um plano 
,.nmnkto que \l,a a plcna rc~uper3çiio da Companlua de Ya\eg3"ão Ilo~d BrasileIro -
LU», 'DBR:\', 

f 
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Emenda a Medida Provisória n° 1375/96 
Substitutivo Global 

I 
(Jrqunll = Mp.'j17<; lXK.') 

- pagma I de 3 

Art, 10 _ FIca o Poder ExecutIvo autonzado a conceder a Companhia de Navegação I 
L10yd BraSIleIro - LLOYDBRAS. por mtermedlO do Banco NaCIOnal de DesenvolVimento Econô-

Abril de 1996 
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mico e Social - BNDES. empréstimo de até RS 36.000.000.00 (trinta e seis milhões de reais), com 
recursos e nscos do Fundo da Mannha Mercante - FMM, destmado ao finanCiamento da retomada 
das operações comerciais da LLOYDBRAS. 

Parágratb úmco - A operação de que trata este artigo terá o prazo de 08 (oí~o) anos, com 
carência de 02 (dOIS) anos para amortização e taxa de juros de 6% (seis por cento) ao ano, não se 
lhe aphcando as eXigências ou os Impedimentos fixados em lei ou ato dela decorrente, para a reali­
zação de operações tinancelras com órgãos ou entidades da Administração Púbhca Federal dlTeta 
ou Indireta, assim como as limitações associadas ou endiVidamento do setor público 

I Art 2° - O empresttmo será formall.l.ado por intermédio de Instrumento partlcdar, diS­
pensada a constitUIção de garantias. 

Art. 3° - Ai. Secretana de Controle Interno do Mimstério dos Transportes submetera. 
mensalmente. ao respectivo MinIstro de Estado, relatóno de audltona relativamente aos valores pa­
gos na forma dos artigos precedentes 

Art. 4° - A díVida da LLOYDBRAS com FMM existente na data da publicação des 
MP será renegoclada nas condições expressas no parágrafo ÚnICO do art 10 desta lei. 

Art. 5° - A díVida da LLOYDBRAS com o Banco do Brasil, Banco Central e Fundo Na 
vai do Mmisténo da Mannha será secuntizada pelo Tesouro NaCIOnal. 

Art. 6° - A Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro é excluída do Programa Naciona 
de Desestatlzação, sendo revogados os dispositivos legaIS e atos edItados dispondo sobre a dlssolu 
ção da CompanhIa. 

Art. 7° - No prazo de 30 (trinta) dIas após a promulgação desta lei, a Umão tomará 

necessánas provIdências para reestruturar os estatutos da empresa VIsando permItir que nos órgãO]S 
de g~stão, admmlstração e no conselho fiscal 1/3 (um terço) dos membros sejam eleitos pelos traba­
lhadores da empresa. 

Art 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua pubhcação. revogando as disposições e 
contráno, ticando os efeitos Jundlcos dos atos prattcados com base na MP 1 217, de \3 de dezem 
bro de 1995, sUjeitos a dispoSIções complementares do Congresso NaCIOnal. 

Justificação . 
o LLOYD BRASILEIRO tem 105 anos de idade e fOI enttdade que abnu nossas iinha. 

de navegação atraves do mundo Fruto úe enfrentamento entre sua administração e a PreSidência d 
Repubhca. durante o governo Collor. a qual antIga admmistração mudou os melhores navios par 
portos onde o Lloyd tinha divida. para que fossem arrestados e. desse modo, forçar o governo a re 
solver pendênCias financeiras. foi o Lloyd levado à situação de perder credlbiltdade Junto a05 clien 
tes e. consequentemente. acumulando dificuldades. As tentatIvas de solução não eram gl@bals; In 

tentava-se sanar um problema sem as condições de recuperação global da CompanhIa. 

A ação governamental. em meIO a mudançru. constantes na administração púbhca dod 
últimos tempos, acabou levando a todos a Impressão de que é melhor o governo hvrar-se logo dd 
Lloyd. Ocorre que o Lloyd não e do governo: ele pertence á SOCiedade. aos braSIleiros, e sua entreg~ 
ao mercado em condições de baixa credlblltdade e em meio ás dificuldades avilta o preço esperadQ 
a ser obtIdo e, pior que ISSO. abre brechas para que através de "testas-de-ferro'" empresas poderosa~ 
das potênCIas marítimas entrem no tráfego brasIleiro com bandeira brasIleira, usufrumdo da nov 
legislação que se prepara no Congresso, regulamentando o artigo 178 da ConstItuição Federal 
Além disso, com essa brecha aberta, sena possível ás potênCias manttmas "dumpear" a frota mer 
cante genumamente brasIleira para, depoiS. nunia manobra de'''rate restoration", elevar o valor d 

nossos fretes, em preJUlzo do povo 

ASSim. seja pela argumentação pnmelra. ou seja pela segunda. o Lloyd deve se,r recupe­
rado e mantido apto a prestar sen"ços ao pms. como Ja \mha fazendo a 105 anos. Além diSSO. es­
tando o governo, em nome da SOCiedade. com o controle tinancelTo do Lloyd, ele pode ir aos foros 
de negociação dos "trades" mternaClOnalS sem que ISSO possa dar en~eJO a acusações externas de 
mterterêncla ou proteção aos nossos navIOS. de lima forma global, embora, na verdade. a manobra 
estrateglca de proteger-se nossa mannha mercante seja feita 

A presente emenda ~Isa. em slntese. a aproveitar a boa vontade do governo para resol­
ver, de uma vez por toda~. sua Situação. Se a deCIsão po~tenor for a de ~ender o Lloyd. essa venda 
será feita em condições bem mais vantajosas que o que se pretende tàzer agora. leiloar uma t:mpre­
~a fenda e com problemas de credlbihdade no mercado internacIOnal 
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Peço a aprovação dos senhores congressIstas para essa emenda que. na verdade. é um 
plano completo que visa a plena recuperação da CompanhIa de Navegação Lloyd Brasileiro -
LLOYDBRAS. 

Publicadas no Diário do Congresso Nacional (Sessão Conjunta), de 18-4-96 

EMENDAS APRESENTADAS rERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.376, DE 11 DE ABRil DE 
1996, QUE "DISPOE SOBRE A RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DE CONTROLADORES DE INSTITUIÇOES 
SUBMETIDAS AOS REGIMES DE QUE TRATAM A LEI Ne 
8.024, DE 13 DE MARÇO DE 1174, E O DECRETO-LEI Ne 
2.321, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987; SOBRE A 
INDISPONIBILIDADE DE SEUS BENS: SOBRE A 
RESPONSABILlZAÇAo DAS EMPRESAS DE AUDITORIA 
CONTÁBIL OU DOS AUDITORES CONTÁBEIS 
INDEPENDENTES: SOBRE PRIVATIZAÇAo DE INSTITUIÇOES 
CUJAS AÇOES SEJAM DESAPROPRIADAS, NA FORMA DO 
DECRETO-LEI Ne 2.321, DE 1187, E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS" (Reedlçlo da MP-1334/96): 

Deputado BASiLIO VILLANI. ................. 010. 

Deputado DOMINGOS OUTRA ............... 001 
011 
017 

Deputado FRANCISCO DORNELLES ...... 006 

Oepütado SÉRGIO MIRANDA ................ 002 

Oeputado VALOEMAR COSTA NETO ...... 013. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.37· 

EMENDA SUPRESSIVA 

JUSTIFICATIVA 

003 
014 
018. 

012. 

004 

007 009 
015 016 

005 008. 

MP 1.376 
000001 

__ • ___ ~.: ••• i 

A medida estabelece uma exceçio à dccretaçlo de indispom'biJidlde de bens de 
~ de inItituições financeiras submetidas 101 regimes especiais, nos CIIOI em que .. 

AbriIdc .996 
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Sala da Seu&II, 15 de Ibril de 1996. 

~RESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.376 I 
_~:~:~:: .. m I 

('--;7 õ; T;§JI" r.-M-ed-l-d-a-p-rO-Y-l-s:6:r:l:a=n=Q====l =.3_·;_6_"· ..... ......:...;:96===================== 
(óeputado Si;;l-o-M-l-r-.-n-d-.-"'" ---
,11""1 -----------" 
~ 1:J .... .-w. Z 8 . ...-m'UfPI\Il 3 CJ ~...:.a'1W. 4 ~ - Acrf'IVA 9:J . ,ueSTITUrTIVO O&.OU:. 

~----------------------------~----------------------------~ 

E_anda a Medida Provisória 1376/96 
Aaescente-se o seguinte parágrafo ao art. 2! 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 2° : 

t ...... alOtS16D.DCIC) 

" § Do ato que declarar a intervenção. liqüidação extrajudicial ou a 

adrninistraçio especial temporária da instituição financeira resultará também a qur;bra do 

siBilo bancirio dos administradores e controladores da respectiva instituiçio, pua que a 
Receita Federal entregue ao Banco Central, em tnnta dias, a avaliação patrimonial e fiscal 

dos envolvidos. 

Justificação 

Controverso ê o ato de emendar uma Medida Provisória quando dela já se 

çonhecem os resultados. 

o conhecimento do grande volwne de recursos públicos envolvidos nos leva a 
tomar as mais diversas providências para coibir e reprimir as ações dolosas, que 

invariavelmente rcsultarlo em prejuizo ao Erário. Esta emenda visa garantir substAncia pua 
u aç6es que podem ser tomadas com base nos artigos \06 a t 13 do Código Civil, Lei ri' 

3.07), de )1)/)916, que displle sobre as providências cabíveis nos casos de fraude contra os 

credores. 

h' ....... Lc-{ 
_[ .. --_u .. 

{ i J 
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MP 1.376 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N" i.3}o 
._._~":"" 

EMENDA MODJFICATlV A 

Inclua-se, o seguinte parágrafo 3-, 10 artigo ~: 

§ 3- O disposto no "caput" deste artigo aplica-se, inclusive, 101 bens lÍtUIIdoI 
ou mantidos no exterior. 

JUSTJFICATIV A 

A emenda procura estabelecer de forma clara que a indisponibilidade de beM 
de controladores e de administradores de instituições financeiras submetida 80S regimes de 
intervençIo, liquidaçlo extrajudicial ou administraçIo especial temporária aplica-Ie 101 bem 
situados no exterior, os quais, por se acharem sujeitos à legislaçlo do pIÍI de 10000000000, em 
alguns casos, podem ser excluídos daquela detenninaçlo. 

Sala da Ses5ões, 15 de abril de 1996. 

IkpuUldo DOllliIlHO~ Dulrll 
PTIMA 

• J "~O'1t r-- _., 
17 / 04?Y6J I Medida Provisória n2 1. 376 /96 

MP 1.376 I 
000004 J-

_·_'_·-~"""'l 
ro;P~~~~~irglO M-l-r-an-d-.-

Au
,,,,, --- - ---- r";;ZuMO- ] 

r 
r;='7-Cl F? .... ·_4_1l_ .. _'_·.,~~_-_-:_-_-_ -_ ..• _'._'''_''=======~_'_''''_''~~~_-;_ -_ -_-_AL_'Ítt_'~~=~""'JJ 
r~--------------------------T~O----------------------____ ~ 
I 

I , Emenda a Medida Provisória n- 1376/96 
Suprima-se o art. 4° 

Suprima·se do texto da referida MP o seu art. 4-, 

Justiflcaçlo 

( ..... "'a MPI31M.OOC) 

- página 1 de I 

Muito embora o caput do art. 4- referir-se ao "resguardo da coisa pública" o texto 

deste artigo fere frontalmente este principio. Ao permitir que o Banco Central possa autorizar 

Abril de 1996 
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a transfer!ncia parcial de bens, direitos e obrigações vislumbra-se a repetiçlo pura e simples 

do episódio do Banco Nacional-Unibanco. Ao Banco Central restou, fruto desta transfereDcia 
parcial ativos de baixa Iíqúidez. se nio irrecuperáveis, e um passivo hoje calculado em RS 4 

bilhões. 

Da supressão deste anigo, resultará simplesmente ao Banco Central executar a 

liquidação da entidade financeira. Devernos ter sempre em mente que os processos de 

liquidação, embora sempre traumáticos, se realizados no devido tempo, são a melhor fonna 
de protegermos o interesse dos depositantes mas também a coi~ pública. 

O caso Nacional-Unibanco, como muitos outros que podem sef citados, deixa 
claro que alo pode o patrim6nio público ser peulizado para p~ dOI depoIiUI.tes. 

·------------------u .. ~ü 
-----.SlÚ·rA~ro-=.!....{ ------ ] 

MP 1.376 I 
000005 . J 

r
----/ 0'0 -;---)/ 1\"1' ---'---0000.". _._._._~~ -, 
17 04/961 Medida provis:;:Ó:.:r,-=i,-=a~n.:..g __ 1_._J_76_--!./..:;9-=6:"-_________ --I. 

r'~~f""O-] 
~- - - - -- --- -------loorOlt---

Deputado Sérgio Miranda 
------------

'"I' ----------,,' ------
. 1 l{j ~'W:s.w. 2:J - SlJBTlTijI"'rv.. 3 r .. oo':ncAu.... 4:...-.J . a.mflVt. 9:=J - '!:Ul"ifITUnlvo ILOP:. 

C"7° :ele ... ___ '._'~_.~_-_-_-_-_-_-_ -_ -_ -__ 'O_.4_Gf_'41_"======~~~_"_C'_'. __ -..: ___ ,_,._.r_'~ __ -I 

T.r~------------------------~fO-----------------------, 

I , Emenda a Medida Provisória n° 1376/96 
Suprima-se o art. 6° 

Suprima-se do texto da referida MP o seu art, 6°. 

Justificação 

1_-MPI376B.IXX.') 

-páginaldel 

I 
Este artigo permite ao Banco Central "terceirizar" uma dlts funÇÕC5, da autoridade 

monetária. Pela legislação atual, os interve~tores ou liqüidantes devem ser pessoas fisicas. 
Inimagináveis as conseqüências que podenam ad~r se, por exemplo, o interventor do Banco 
Nacional fosse o própno Unibanco. Também podemos levantar diversas suspeitas das mais 
diversas empresas. de consultõria e auditoria, notadamente as mesmas que avalizam os 
balancetes que demonstram altos lucros e a pertelta saúde econômica de empresas financeiras 

\ 

que imediatamente após entram em regime de intervenção ou liquidação, exatamente pela sua 
situação ilíquida. 
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ln6meros sIo os interesses envofvidos num processo de Iiquidaçio ou intervenção. 
A permisslo para que pessoa jurídica privadá execute as funções de interventor ou liqüidante 
fere O conflito de interesses. Devemos analisar este artigo dentro do contexto geral da MP. Os 

Ijquidantes t!m imensos poderes, inclusive de transferir, alienar ou ceder bens e direitos, a 

outtas instituiçlles. Estas transfer!ncias, que podem se.r feitas por partes, dimmuem o tamanho 

da musa falida dificultando a possibilidade de se cobrir os passivos envolVIdos. Nesta 
silUlÇio, o saldo pusivo acaba ficando para os cofres públicos. 

Assim, mell!orcs resultados seria obtidos se o BACEN, no exercício da autoridade 
monetária. nio delegar as funções de interventor ou liqüidante. 

/

r.;;--lO ----...-u .. 
.Miolo:' A/o I 

'L I J 

EMENDA~ 

MP 1.376 

000006 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1316, DE 1996 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

[)ê.se ao "caput" do artigo J'l a seguinte redação, mantidos inalterados 
os seus incisos I, 11 e 111. 

"Art. -,o. Instaurado processo administrativo contra instituição financeira 
incursa nas disposições do art. 32 desta Medida Provisória, seus admi­
nistradores e membros de seus conselhos, o Banco Central do Brasil, 
por decisão de sua Diretoria, poderá, cautelarmente: 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

1. Da forma como está redigido, o art. J'l confere ao Banco Central do 
Brasil poderes discricionários para a adoção de medidas drásticas, em relação à ins­
tilulçAo financeira contra a Qual-for instaurado processo administrativo, independen­
temente de estar sujeita ou não a algum tipo de ação ou regime especial adotado 
peJo Banco Central. 

2. Faz, portanto, todo sentido, restringir a aplicação da regra do art. J'l 
apenas no caso de instituição financeira passível de enquadramento nas disposições 
do art. 31! ela Medida ProviSória. 

Abril de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.3 
MP 1-.376 

000007 

Quinta-feira 18 '05291 

...... --."--.... ~~ 
EMENDA ADITIVA 

. lncIua·se unm novo I11igo. como artigo r. com a seguinte redaçIo 
redUIDeI'IDdo-te os demais artigos: ' 

Artigo r. Na adoçio. inipIememaçlo ou autorizaçIo de quaiJquer du 
medidas prevista DOII11igos 3-, 40

, 6- e DO inciJo m do artigo ,. lDterioreí, o Banco ceDtii1 ' . 
do Brasil deveri wegurar a oportuna e completa informaçIo 10 Congreuo NaciODll mediante 
0I1e8UÜJteI proc:edimentOl: 

I - O envio periódico - a cada IS diu - du informIçõeI euenciaia sobre a 
lituaçIo do Iiatema finInceiro DaCionIl e du ~ que o c:ompõem, com pI11ic:uJar &Ifaae 
DOI dados e indicadores relativos u coodiç6ea de lOlveDcia e tiquidez de cada uma-delas, à 
movimemaçIo do mercado interbm:úio e do redeIconto, e a outros upec:tos que incidem na 
poaivel coofiguraçIo de situaçOea pr;mtu DOII11igos r e 15"' da Lei n. 6024, de 1974, e DO 

artigo 1· do Decreti-lei n- 2321, de J987; 

n -A comunicaçlo, DO prazo mhimo de 'Ires diu úteis, du decilõel adotadas 
pelo Banco CeotraI do Brasil em reIaçIo u matéria indicadas nos refcridoa artigos, 
lCODIpIDbIda de toda a informaçio neceu6ria à compreendo e fundamentaçIo de sua 
necessidade, oportunidade, çonveoi!ncia e consequ&ciu previsiveis. 

Parágrafo único. O Congreuo Nacional definirá u formas e meçanilVMJ que 
COIIIidere adequados para o acompanhamento perDIIDeDte da lituaçIo e evoluçIo do sistema 
fiDInceiro nacional, uaegurando u c:oodiçõea apropriada para o lDIDejo e utilizaçIo da 
infõrmIçIo que lhe Mlia enviada, praervando, quando Ieja requerido, leU caráter sisi1oso ou 
coofidenciaI 

JUSTJFICATIV A 

A medida pnMsoria n· 1.376 outorsa ao BaDco Central enormes peXterel 
para intervir autODOmameDte sobre diveraos e eueociaia upectoI da organizaçlo e dioImica do 
liItema financeiro nacional. Dada a importIDcia du matéria em foco, é fundamental que os 
proc:eIIOI de interveoçIo previstos te pIUtem por regra claru e estivei& e pela transparenci& na 
decido e implemeutaçlo du medidu COITeIpOIIdente. 

Sala du Seu&s, 15 de abril de 1996. 
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MP 1.376 
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Emenda à Medida Provisória 1376/96 
Modifica-se êI. redação do caput do art 10 

Dê-se ao caput do ar. 10 a seguinte redação: 

(anpm - MPI376C DOe) 

"Art. 10. Nos empréstimos realizados no âmbito do Programa de Estimulo à 

Reestruturação e Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional poderio ser aceitos, como 
garantia, títulos ou direitos relativos a operações de responsabilidade do Tesouro Nacional ou 

de entidades da Administração Pública Federal indireta, contabilizados pelo seu valor 

corrente de mercado. 

Justificação 

Ao recorrer ao PROER, as instituIções financeiras passam a ter à sua disposição 

uma linha de crédito subsidiada. Mas não podemos aceitar que os bens dados em garantias 
devem ser suficientes para cobrir os valores envolvidos. É inaceitável que ao permitir que as 
garantias sejam inferiores aos valores emprestados o Poder Público esteja incentivando a 

inadimplência e por consequinte assumindo o ônus do prejuízo . 

. A reestruturação do setor financeiro deve buscar melhorias na situaçio do setor, 

mas não pode ser feito às custas dos cofres públicos, que em última análise significa o maior 

grau possível de socialização do prejuízo. 

MEDIDA PROVISORIA N" 1.3' 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

MP 1.376 

000009 

o parágrafo único do artigo 1 O" puu a ter a JegUiDte redIçIo: 

] 

Parigrafo único. Exceto DOI CIIOI em que u garantiu tt;am repre:terrtad .. 
por títulos da divi~ pública mobiliária federal vendidos em leillJeI competitivos, o valor nominal 

Abril de 1996 
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du,garantiu cIewrá exceder o montante garantido em pelo menos 20',4 ou, pelo lI1I!IDOI, DO 

percentual c:omspondente • ~ entre ~ valor nominal dos títulos e seu valor de lDCI'CIdo 
na dita de fonnalju.çlo da gatII1Úa, prevalecendo sempre, destas duas alternativas, aquela que 
apreICIIle maior JD88Ditude. 

JUSTIFICATIVA 

, A aceitaçIo, nu operaçoes do PROER, de títulos da divida ~ cujo vaIoI: _ 
de mm:ado tem um furte deságio vis • vis seu valor nomina1, representa uma trIDsferêDcia rN1 
de rec:ut1OI aos beDeficiários do referido programa. A emenda proposta visa recuperar este 
montante para • UniIo, posSibilitando, na prática, um eventual abatimento da divida pública 
mperior ao volume das transações rea1izadas, como forma de compensação dos subsidios e 
outru VIIItIgeIII outorgadaS Ás instituiçõés financeiras abrangidas pelo programa. 

Sala das Sessões. lS de abril de 1996. 

/~~ 
Depullldo Domingos Dulrll 

PTIMA 

MP 1.376 

000010 

SÓ 
' _._._._~~ 

MEDIDA PROVI RIA N° 1.376, DE 11 DE A.6KIL Dl!. 1996. 

Dispõe' - sobre a responsabilidade 
solidária de controladores de instituições 
submetIdas aos regimes de que tratam a 

. 'Lei n° 6.024, de 13 de março de 1974, e 
o Decreto-Iel nO 2.321, de .25 de 
fevereiro de 1987; sobre 
indlsporubilidade de seus bens; sobre 
pnvatização de instituições cujas ações 
sejam desapropriadas, na forma do 
Decreto-lel n° 2.321, de 1987, e dá 
outras proviõências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo único do art. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

É disparatada a pretensão do parágrafo único do art. 11, ao exigrr que, 
salvo as garantias representadas por tItulares da divida pública mobiliária federal vendidos 
em leilões competitivos, o valor das garantias deverá exceder em pelo menos vinte por cento 
o montante garantido. 

Salvo na exceção prevista no próprio parágrafo único, para os demais 
títulos da dívida pública direta ou mdireta também se eXIgia o ágio sobre a garantia. 

Isso seria um absurdo, na medida em que o próprio governo estaria 
declarando que os titulos de responsabilidade da União não são liquidação confiável. 

Por outro lado, mesmo em relação a títulos pnvados, a exigênCia é 
inconcebível. Os titulas privados apresentam diferentes graus de risco. 
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Cabe ao Banco Central, órgão que normattza e fiscaliza a atividade das 
insti~ções finance~ras, i~lusive - e principalme~te - ue se refere à gestio de riscos, 
anaIuar cada garantla, exlgmdo, se for o caso, o ágio '0. 

NJo se pode admitir que lare nlo ter o Banco Central 
C8J*idade técnica para tanto. 

Ademats, títulos pnvados e:recc:d/.tles de confiança no adimplemento 
das respectivas obrigações sofreriam descstím apresentados como garantia pelo 
injusto acréscimo. 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.376 

EMENDA ADITIVA 

MP 1.376 
000011 

AgreguNe 10 texto da medida provisória um JIOVO artigo, como artigo 11-, 
com allepÜlte redaçJo, renumcnndo-se !leU atual artigo firW: 

Artigo 11-. AI illltituições finmceiras federais deverIo pautar suu trIDsIç&s 
!lO mercado interbancmio pdos mesmos critériOIl de avaIiaçio de riJcos utiIizadoa pelas 
iDIlituiçõea finInceiru privadas, nio podendo SClUI recuJ'IOS leRlll usados em opençtlcs de 
IOCOO'O a instituições fiDanceiru privadas nu quais se tenham detectado dificuldadca de Iiquidez 
ou patrimooiaia. 

JUSTIFICATIVA 

A utiIizaçIo de recursos do Banco do Bruil e da Caixa Econômica Federal em 
openç(Ses de socorro a entidades financeiras privadas em processo de crise tem sido denllnciada 
em frequentes corneutarios publicado na grande imprensa DIICÍoDIl. Os epiaódios recenteI 
relacionados com • operaçIo Unibanco-Nacional sio ilustrativos da magnitude dos recursos 
envolvidos e do potencial ~ que podem acarretar a ambas instituições federais, que em 
última instlncia, repercutem sobre seu acionista-contralador, a Uniio. 

A emenda proposta tem o propósito de preservar a situaçio financeira e 
patrimonial destas instituições federais e evitar que os custos de eventuais problemu de má 
adminiItraçIo privada sejam 1I'lmsferidos, via Teaouro Nacional, ao conjunto de conuibuintes. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1996. 

D~l'a 
/- PT/MA 

~ 

Abril de 1996 
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demais: 

EMENDAN2 

MP 1.376 

000012 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 1376, DE 1996 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

~rescente·se artigo 12 com a seguinte redação, renumerando·se os 

"Art. 12. Quando transitar em julgado, no âmbito administrativo, 
decisão responsabilizando controlador ou administrador de instituição 
financeira por ilícito definido também como delito de ação pública, o 
Banco Centrai do Brasil dará conhecimento do teor da decisão ao 
Ministério Público." 

JUSTIFICAÇÃO 

1. A emenda proposta, aperfeiçoa a regra contida no artigo 28 da Lei nl! 
7.492/86 (Lei do Colarinho Branco) que tem exposto o Sistema Financeiro a sérios 
riscos de imagem e, conseqüentemente, contribuído para enfraquecer sua estabili­
dade que é, justamente, um dos objetivos visados por esta Medida Provisória. 

2. Com efeito, deixar a critério de auditores, técnicos e administradores 
do Banco Central do Brasil, a decisão de oficiar ao Ministério Público a ocorrência 
presumível de crime sobre fato que, nem no âmbito do Banco Central, nem no do 
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro, houve ainda decisão' confirmatória de 
existência ou não de ilícito administrativo, equivale a quase uma condenação sem o 
devido erocesso legal, porquanto a ação do Ministério Público é imediatamente tor­
nada publica, com todos os danos de imagem que isto acarreta, ainda que os for­
malmente acusados venham a ser absolvidos ou que a denúncia não seja aceita. 

3. Dar a necessidade da emenda corretiva proposta. 

MP 1.376 j 
000013 

....... ProdaI8f1 
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-Subst{lua-se a redação do artigo 13 da Medida Provisória 1.37M9ó pela se~uillte 

Artigo 13 Os artigos 22 e 26 da Lei nO 6385, de 7 de dezembro de 1976. passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art.22 ........................ ... ........ .... ... ................. ... ........... . ................. . 

§ 10 Compete à Comissãu de Valores Mobiliários expedir normas aplicáveis a~ c()mpanhia~ 
abertas sobre: 
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§2" O disposto nos incisos li e IV do palágralb anlc!ior nàu sc aplica as instituições 
financeiras e demais entidades autori7.adas a funcional pelo Banco ('entrai do Brasil, as 
I\uni!ll'olllinuam sujeilas lill disposiçÕC!l da Lci n" 4 ~I)~ dc 11 de dc)'clllhJO dc 19M, e aus 
atns 1I01111ativos dela dccorrentes, /H·t!.wrl'llc/lI fi ('O/ll/X'/t'IIU{/ c/o ( ·(}/I.\t!I"o I,t!c/t!ral c/t! 
( 'olltahlluJode e dos rt!.'11t!cliVOS (:oll.ft!/hos UeglO/ltl/s para ex/1t!c11/" 11.\ I/orma.\ léclI/ca\ da 
l'm/i,'I.\Üo. 

Art.26 ................................................................... . 

§ .l" Sem prejulzo do disposto no parágrato precedenle. a~ Cl11l'lesa~ de auditoria contáhil 
ou os auditores contábeis independentes responderão administralivamente. pelwnte o 
Banco Central do Broil, pelos atos praticados ou omissões em que houverem incorrido 
no desempenho das atividades de auditoria de instiluições financeiras e demais instituições 
autorizad~ a (bncionar pelo Banco Central do I3rasil, nIClllluJll a comJ1t!le/lc/o da 
Comissão de' Valores Mobiliários para a flscolizoç/jo das al/lllc/ade.\ c/e auditoria das 
demais companhias ahertaf. 

§4° Na hipótese do parágrafo anterior, o Banco Central do Brasil ap'licará aos intratores as 
penalidades previstu no artigo Ii desta Lei." 

JUSTIFICATIVA 

A nova redaçlo dos artigos 22 e 26 da Lei n° 6.385/76, estabelecida pelo artigo 13 da MP 
I 376/96, que ora estamos emendando, visa a retirar da ('omisMo de Valore.~ Mohiliários 
- l'VM e passar pari o Banco Central do Bra.~il a IcsfHlIlsabilidadc pela liscali7.ação dali 
atividades de auditoria contábil do Instituições Iinanceiras. 

Nossa emenda visa lpeno a esclarecer os seguintes pontos. mantendo-se integralmente os 
objetiltos do artigo 13 da MP 1.376/96: 

n) Fica prc!lervada, atrnvé~ dll rcdnçllo do arlign 22. &2° qllc CSllllllllR l)Jnpnncln, a 
COIIlJlelcllcia do Conselho Fl.'tlcral dc ('ontabilidlldc c dllllICSIK.'Clivos ('ollsclhos Regionais 
para expedir normas técnico di profissão de contador e auditor contábil independente; 

b) A li!lcali7.açi10 das atividades de auditoria da~ demais clllllflanhia~ abcrta~, que nãn 
sejam consideradas instiluições financeiras, continua a cargo da ('omissão de Valores 
Mobiliários, nos termos da Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976 - Dispõe sobre o 
mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários - CVM -
conforme a redaçlo do artigo 26, § 3°, proposta pela presente emenda. 

Da forma como está redigida a MP poderia dar margem a interpretações no sentido de que 
o Banco Central estaria assumindo fHldcl cs inc()ndicillllai~ de n()rrllati7~,ção da atuação 
dos auditores independentes. sob pena de se violar o princípio da independência que deve 
pautar a atuaçio dos auditor no exercicio de sua profissão 

Além disso, é preciso deixar absolutamente clara a cOIIIJlctCncia da t'{)mis~() de Valores 
Mobiliários - CV~ pari fiscalizar o \ltividades das auditorias nas companhias abertas, 
reservando-se para o Banco Central a fiscalização dessas auditorias nas instituições 
financeiro. 

Tenho certeza que I aprovaçlo di presente emenda atenderá integralmente aos anseios do 
Poder Executivo e, la mesmo tempo, evitará conluS{)es juridica.~ no luturo .. 

• ----A!I .. ~ru"l 

--------_.--------
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MP 1.376 
000014 

MEDIDAPROVISÓ1___ _._._._~':-' 

EMBNDAADITIVA 

, ,Art. Todo crédito subIidiado ou iDcemivo fiICII concedido' às inItituiçGes 
fiDIDceira,. DO Imbito do Programa de EIt&mIo à ReeItrutunçIo e ao Fortaleci .. mC) do 
s-., F'1IIIDCeiro NfICiooal, será autorizado pelo Banco CeatraI, mediante • amp. ao 
Teeouro NacioaII, de uma parte do capitallOCial da lOdedade beoeficWia, na proporçIo do 
wbDe de recurIOI recebidoI em ~ fiMxecidu. 

JUSTIFICATIVA 

A impIemef!tIIÇIo do PROER, certameate, euvoMri CUItoI de gtIDde moata 
para o TeIOUl'O NacioaaI, que lMri levado a criar Jinhu de c:rédito subsidiecf .. e iDcentivot fiICIiI 
pII'& a inIâtuiç6eI pIII1icipmtes do JX08I'IIDL A emeuda em tela buIca atemar os efeitoI 
neptivoI da medida lObre o er6rio, através da detenDÍllaÇlO de um tipo de raurcimeuto na 
forma de lÇ6eI repaelellt8tiYII do capital social da inItituiçIo bene6I:iiria, na proporçIo do 
wbDe de' lIIbIidioa e iDcemivos recebidoI. DeIIa forma, poderi o Taouro _ cOIDl'eulldo 
pela fbtura vaIorizaçIo das empreIU 1OCOIridu. Il1o eavoIve um eIemfttto ecficioad a _ 
coarempIIdo IlOl coatrlItoI e lCOI'dos finnIdoI com li ~ finm:eiru bmeficiedas pelo 
~ DO NIIIido de n.guardar OI ~ da Utüo e ,evibIr que maiorea &ala lIjIID 
b'IDIfeIidOI para alOàedlde. 

SIIa das Seuaea. 15 de abril de 1996. 

Deputado Domingos Dutra 

r~ 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1.3 

EMENDA ADITIVA 

1Ddua-te, onde couber, o seguinte artigo: 

MP 1.376 
000015 

Art. O lCeSIO ao Programa de Estimulo à ReestruturaçIo e ao 
FortaJecimento do Sistema F'1DIDCCiro NICiODll - PROEllIOlDl!llte Ied autorizado pelo BIIIco 
Ceatral do BruiI, após a apreIeI1taçlo de projeto de ressarcimento dos CUltOS a !eftIIl 
iDcorridos pela um., Federal na lUa implemeutaçIo. 

JUSTIFICATIVA 

A impIemeutaçIo do PROBR, certameote, envolverá CUltos de grande lIIOIda 
pu o Taouro NIáonaI, que será levado a honrar passivos e assumir aéditoa iucobráveia. A 

,Quintá-feira f8 05297 
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-- em tela buIca ..... OI e&itoI DeptiYoI da medida lObre o tririo. lIIm'6I da 
~ de que todo o projeto de reoI'JI"inçJn ldmiaiIbativa, openciuuIl e lOCiIIíria 
d8vIrá "'*- com um etqIHID& de Rllllrcimento ao. c:ofteI púbIic:oa du cIeIpeMa • perdu 
ÍIIOCIIridU pela UDiIo. Il1o eavolYe um eIemeato adicioaaI a _ COI.~ ... COIIUItoI e 
lCOI'doI fInnIdoI com u iDItituiçGeI finaDceiru baw6:i..... pelo PIlOElt, DO lIIIIido de 
~ OI iDtereaeI da UIIiIo e ~ que maiores &u Miam trIIIIfeIidOI 111ft alOCieMrle 

SIIa das Seu6ea, 15 de abril de 1996. 

MEDIDA PROVlSÓRl 

EMENDAADmvA 

Inclua-se o aeguiDte artigo onde couber: 

MP 1.376 

'000016 

Art. As inItituiçlSes finaDceiru que tenham aceseo 10 Proarama de EII&DJJo • 
ReestruturaçIo e ao Fortalecimeoto do Sistema Financeiro Nacional- PROa comprometer .... 
lo a manter a eItIbiIidIde de JeUI fimcionirios pelo periodo de .. melei, a contar da data em 
que Mia aprovada sua participaçio DO referido programa. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda em tela tem o objetivo de estabe&ecer reciprocidade ia V&DtIgeIIIe 
beneficioI que .to coacecüdos às iDItituiç6ea finIIDceiru iDcIuidu DO PROER.. NIo .. dúvida 
de que a impIcmentlÇlo do programa envolverá CUItOI eleYIdOI pua a 1OCied. na forma de 
recunos das reICII'VII mooetáriu que saio utilizados para cobrir OI rombos fiDmceiroa da 
iDItitWções finaDceiru em lÍtuaçIo pré-fiIirnentar• Além diuo, é de Je esperar que boa parte doi 
créditoI iDcotriveis deitai instituições .qam transferidos para o Taouro NacioDaI, via Banco 
CeIml. Neue 1CIItido, nada mais juIto do que ClÓgir deltas JDeIIDU. iNtituiç6ca a ...... rtmçIo 
do uivei de aDpregOI poc um perioc:.J determinado, a fim de Je evitar um apavamento da 
liluIÇIo lOCial do país. já que se ~ que a refortDJlaçlo do setor finIDceiro lIICiooa1 deveri 
prowcar a daDiuIo de mais de 100 mil bIDCárioa. A medida permitiri aliviar o impecto 
imedWo de taiJ medidu e propiciar um tempo de ajuste 10 proceao irrevmiveI de demi .... 

Sala daa SeIIÕeI, IS de abril c;Ie 1996. 

Abril de 1996 
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MEDIDA PJtOVISÓRIA N" 1.: MP 1.376 
000017 ' .'0", 

Iillt.P'rod.'..n 
a... __ ......... _ ..... f!!~, ~ . 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte utigo: 

Art. Seri criada COIllissIo triputi1c, formada por represcntantcs do governo, 
das instituições financeiru e do sindicato dos bancários, a fim de deliberar sobre cada um dos 
processos de demiss!o que se fizerem. necesúrios ao longo da implcmcntaçio do Programa de 
Estímulo à RecstruturaçIo e ao Fortalecimeuto do Sistema FIDIDCCiro NacionIl. 

§ único. A comisslo referida DO "capot" definirá as condições para o 
treinamento e preparaçio dos trabalIwIorcs demitidoll com vistas ao seu aprovcn.memo em 
outros setores de atividade ecoDÔmica. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda em tela tem o objetivo de estabelecer um acompanlwnento tripartite 
do. processos de dcmisslo que estio por vir com a implementlçlo do PROBa. NIo temos 
dúvida de que a rccstruturaçIo do sistema finInc:eiro trará custos sociais elevados, DIo só na 
forma de despesas e perdas financeiras incorridu pelo Tesouro Nacional, como também pelo 
agravamento das condições e do nível de emprego DO setor. Há previsões indicando que cerca de 
100 mil postos de t1'IbIIho sede eliminados no segmento das inJtituiçiScs financeiras, o que, por 
si SÓ, já é um indicador altamente preocupante do impIcto lOcial de tais medida. DiIntc de tal 
quadro, nada mais justo do que exigir que as deIibcraçõeII sejam adotadu com base em 
eutendimentos e deliberaç(les entre governo, instituições fiDaDceiru e emprepdos, permitindo 
que o processo irreversível da! demissões ocorra da forma lDIiI democrática e truparente 
possivel. Além disso, cabcri a esta mesma comisalo estabelecer condiçees para treinImeoto e 
prcparaçIo dos empregados demitidos, com vistas ao seu reingresso DO mercado de trabalho. 

Sala das ~ IS d..lbril de 1996. 
Depuladu Domingos Dutra 

PTIMA A _Z-~ 

/~~~'/ 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1 

EMENDA ADITIVA 

- Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

MP 1.376 
000018 

Art. - O Banco Central do Brasil determinará a repubficação do balanço 
patrimonial da instituição financeira, caso seja verificado, através do exercício da competência 
prevista no inciso IX, do art. 10, da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que os dados 
patrimoniais e financeiros da sociedade encontram-se indevidamente contabilizado! ou Dio 
espelham a sua real situaçlo econômico-financeira. 
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JUSTIFICATIVA 

Uma das principais atribuições exercidas pelo Banco Central é a de zelar pelo 
adequado funcionamento do sistema financeiro, mediante a fiscalinção das instituições 
financeiras e a aplicação de penalidades cabíveis. Esta competência confere à Autoridade 
Monetária a posição privilegiada que lhe permite ter acesso a todas as informações relevantes 
sobre a situação econômico-financeira das instituições financeiras, que nem sempre estio 
devidamente espelhadas nos balanços publicados Aliás, não é raro que instituições, reconhecidas 
como sólidas e bem posicionadas no mercado, sofram grave deterioração de seu perfil 
patrimonial, devido à existência de elevado volume de créditos com inmficiente grau de 
cobertura ou, mesmo, incobráveis. Este quadro nio é contemplado nos números do balanço, o 
qual apresenta um volume de ativos e de capita1ização superavaliados Somente o Banco 
Central dispõe de meios para detectar tais desequih'brios e para esclarecer tal situação junto a 
correntistas e investidores. Assim, a fim de ampliar a transparência e a democratização das 
informações relevantes para todos os interessados, propomos emenda no sentido de que o Banco 
Central determine a republicação de balanços patrimoniais de instituições financeiras que não 
registrem adequadamente sua real situação econômico-financeira. 

Sala das SeSSões, lS de abril de 1996. 

~ ........ .7~ Domingos Dutra t/" - ve~aUl PT/MA 

Publicado no DIário 40 COIlcrr.o :-ladouJ (&!u1o Conjunta). de 184-96 

Abril de 1996 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MIST"" 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.377, DE 11 DE ABRIL DE 
1996, QUE "institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - T JLP, 
dispõe sobre a remuneração de recursos do Fundo de 
Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador, do Fundo de Marinha Mercante, e dá outras 
providências".(Reedição da MP 1.335/96) 

CONGRESSISTAS 

Deputado PADRE ROQUE 

Deputado SÉRGIO MIRANDA 

Senador WALDECK ORNELAS 

Se"v;ços de Comissões Mistas 

EMENDAS N°S 

002, 003, 004, 005, 
007,009,012,013. 

001,006,008; 010 

011 



Abril de 1996 

/ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 05301 

MP-1377 

_I 

000001 I 

_._._._~~ J 
r
-- .-.. -;--] IIT'-------------P"O~Q'SIClQ ~-------------
17 /04 061 Medida ProvisóriR n2 1.377 /96 

~--------~~----------~~ ro -- --- ---------AUTQA 4 ___ -----

Dep~tado Sérgio Miranda 

'
" _ ':==: SU~S"Vl; 2 = 51JIStlTLII"'Nl. 3 5L ... OOU·,e.U.....,. 4 '------ 9 ~ - ~UIS1'lfUrTIVC G~ .. 

Tl, . .-------------------TOTO---___________________ -, 
I 

r Emenda à Medida Provisória 1380/96 (IIrqu",,.. MP1380 DOC) 

Modique-se o art. lO desta MP, para que a redação proposta ao art 37 da lei 

8 742, de 7 de dezembro de 1993, assuma o seguinte teor: 

"Art. 37 - Os beneficIos de prestaÇão contmuada serão devidos a partIr da 

aprovação do res~tIvo requenmento. 

§ )0 A deCIsão sobre o requenmento não poderá ultrapassar o prazo de tnnta 

dias a contar da data de sua protocolIzação. 

§ 20 O decurso do prazo estabelecIdo no parágrafo antenor Importará na 

Imediata concessão do beneficio, em caráter provisóno 

Justificação 

Os prazos estabelecidos pela LeI 8.742/93 para a concessão desses 

benefiCIOS expiraram-se. É a partir de MP's suceSSIvas, editadas desde o ano passado, 

que o governo tem se eximido dos pagamentos desses beneficIOS Infelizmente, não há 

mais como reparar essa protelação, Já que tratam-se de créditos alimentícios ":ão 

concedIdos 

A modificação pretendida nesta emenda visa impedir que os beneficiados, 

Idosos e portadores de deficiênCIa fisica que são Incapazes de prover, por SI ou pela 

própria famiha, a sua sobrevivêncIa. sejam prejudIcados em mais três meses 

-------J.S~TUIU. 

--~f' d?L~j<2 

MEI>IDA PROVISÓRIA H· 1.377 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP-1377 

000002 
~od ..... 

-~--.-.~.--'-

Dê-se a seguinte redação ao artigo 1° da Medida 
Provisória n" 1_377: 

J 
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"Art. 1° - A partir de 1· de dezembro de 1994, o 
Banco Central do Brasil divulgará a Taxa de Juros de Longo Prazo 
- TJLP, apurada de acordo com o disposto nesta Medida Provisória 
e em normas a serem baixadas pelo Conselho Monet~rio Nacional e 
aprovadas pelo Conselho Deliberativo do Fundo de AssistAncia do 
Trabalhador, pelo Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS­
PASEP e pelo Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante." 

JUSTIFICATIVA 

__ A emenda visa assegurar a participação de 
representantes dos FAT, do PIS/PASEP, do FMM no processo de 
,regulamentação da TJLP e, assim, garantir que as decisões sejam 
tomadas com o respaldo de todas as entidades envol vil:las. Dessa 
forma, pretendemos conferir maior legitimidade às ações que 
vierem a ser a<1otadas, em especial, buscando assegurar que a 
necessária retomada dos investimentos produtivos nio implique e. 
dilapidação do patrimônio dos Fundos referidos. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1996. 

L7'~'-
DEPUT! p'J:j ROQUE 

PT/par 

MP-1377 

000003 
___ Prodaan 

r-._. ___ .. __ 

MEDIDA PROVISÓRIA X. 1.377 

EMEIIDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo dnico, do artigo 3" da Medida 
Provisória n" 1.377: 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que a concessão de li~~as de 
c~édito em condições privilegiadas obedeça a regras previamente 
dl.scutidas e referendadas pelo Congresso Nacional. O par4grafo 
que. ora pretendemos suprimir concede ao Conselho Honet4rio 
Hacl.onal o poder de estender a aplicação da TJLP para outras 
hip?te~e~ não previstas na MP. Isso confere ao órgão usa 
atrl.bul.çao extremamente importante, que não deve de forma alguma 
passar ao largo do crivo do Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1996. 

d) 
DEPOT~ ~1; ROQUE 

Abril de 1996 
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MP-1377 
000004 

c.-._. ___ o-~~an 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.377 

EMENDA MODIFICATIVA 

Quinta-feira 18 05303 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 2" da Medida 
Provisória n" 1.377: 

"Art. 2" A TJLP será calculada a partir da 
rentabilidade nominal média, em moeda nacional, verificada em 
período imediatamente anterior de sua vigência, dos titulos da 
dívida pública externa e interna de aquisição voluntária, bem 
como a partir da variação acumulada do IPC-r, ou outro indice 
sucedâneo." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda em tela permitirá que a taxa oficial de 
variação dos preços seja captada no cálculo da TJLP. Este aspecto 
torna-se particularmente importante em face de uma eventual 
utilização dos titulos da divida externa como referencial para a 
fixação da TJLP. De fato, tais titulos sujeitam-se a regras de 
remuneração que não se ajustam a realidade do mercado nacional. 
Assim, consideramos pertinente introduzir dispositivo que 
assegure a correção monetária na fixação da TJLP e , 
consequentemente, na própria remuneração dos recursos do PIS­
PASEP, do FAT e do FMM, que serão utilizados nas linhas de 
crédito do BNDES. 

Sala das sessões, 15 de abril de 1996. 

d ~~f:1 
DEPUTAD~íPr ROQUE 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao inciso v, do artigo 3" da 
Medida Provisória n" 1.377: 

"V - as proporções em que a rentabilidade nominal 
média em moeda nacional de cada titulo e as variações do indice 
de preços mencionado no art. 2" serão consideradas no cálculo da 
TJLP." 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda visa permitir que a variação dos preços seja 
captada no cálculo da TJLP. Este aspecto torna-se particularmente 
importante em face de uma eventual utilização dos titulos da 
divida externa como referencial para a fixação da TJLP. De fato, 
tais titulos sujeitam-se a regras de remuneração que não se 
ajustam a realidade do mercado nacional. Assim, consideramos 
pertinente introduzir dispositivo que assegure a correção 
monetária na fixação da TJLP e, consequentemente, na própria 
remuneração dos recursos do PIS-PASEP, do FAT e do FMM, que serão 
utilizados nas linhas de crédito do BNDES. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1996. 

_I 
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i Emenda à Medida Provisória 1.377/96 '>tP\377A.DOC 

'\lodificação do Parágrafo único do art. 4". 

Dê-se ao paragrafo umco do art 4' a seb'1lmte redação' 

"O BNDES transfenra, nos prazos legaiS. ao Fundo de Participação PIS­

PASEP e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador o valor correspondente a TJLP aludida 

no capul deste artlllo 

Justificação 

Esta emenda Visa resgatar o papel do Conselho Deliberativo do F ATA 

quem cabe deCidir sobre a capitalização ou não de parcela dos recursos 

A capitalização compulsona. Imposta pelo texto da Medida Pro"lsona. pode 

ser netàsta ao fundo e dificultar o atendimento aos seus encargos Junto a segundade 

so~~!a1 

rc------­
I 

·--------ASSlHATURA-------

J 

Abril de 1996 
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MP-1377 
000007 -0_. ~~ MEDIDA PROVISÓRIA N" 1..)" _._.~_ " 

EMENDA SUPRESSIVA 

suprima-se o art. 5". 

JUSTIFICATIVA 

Quinta-feira 18 05305 

O art. 5" autoriza a destinação de até 20% dos 
recursos do FAT repassados ao BNDES para operações de 
financiamento a empreendimentos e projetos destinados à produção 
ou comercialização de bens de reconhecida inserção internacional. 
A proposta confere um privilégio ao setor exportador que, em 
nosso entendimento, é desnecessário e pouco condizente com o 
caráter assumido pelo dispositivo. De fato, a medida provisória 
preconiza a concessão de financiamentos de longo prazo, a 
programas: de investimento voltados para a geração de empregos e 
renda. Não há razão para estabelecer tratamento diferenciado para 
este ou aquele setor, e principalmente, com a vinculação de um 
significativo volume de recursos, que certamente poderá 
prejudic.ir a concessão de incentivos crediticios para outros 
segmentos de atividade voltados para o atendimento do mercado 
interno. Na condução de suas decisões de investimento, o BNDES 
deve se pautar na escolha de projetos de maior retorno social e 
financeiro, que podem ou não ser oriundos de empresas do setor 
exportador. O dispositivo engessa e subverte o sistema de 
concessão de crédito por parte do BNDES, ao introduzir um novo 
critério para aprovação de financiamentos que não está 
necessariamente atrelado aos principios de racionalidade na 
aplicação dos recursos públicos. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1996. 
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Emenda à Medida Provisória n° 1377/96 - pagina I de I 
\1odifica-se redação do §r do art. 5°, 
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Dê-se ao 9 2° do art 5° a segumte redação' 

"§ 2° Em defesa dos recursos do Fundo de AssIstêncIa ao Trabalhador -

FAT, o lImite estabelecIdo no CupUI deste artIgo podera ser reduzIdo por decIsão do 

Conselho DelIberativo do Fundo de AssIstêncIa ao Trabalhador - CODEFAT' 

Justificação 

o art 5° desta ~edlda Provlsona dlspomblhza 20% dos recursos do FAT à 

dIsposIção para tinanclamento de projetos relativos às exportações Contudo, para esses 

recursos o F AT recebe uma remuneração bem mfenor Se para as demaIs hnhas de 

financIamento cabe ao FAT JUros calculados tendo por base a Taxa de Juros de Longo 

Prazo (fJLP), para esta Imha de financlmento apenas a Taxa de Juros para 

Empresttmos e FinanCIamentos no Mercado Interbancano de Londres (LIBOR), 

sabIdamente mfenor. 

Esta emenda vIsa permItIr ao CODEFA T redUZir o percentual de recursos 

disponíveIS para esta hnha de finanCIamento se porventura tor venficada a 

prejudlclahdade desta lmha de finanCIamento para o patnmõmo do Fundo de 

ASSIstênCIa ao Trabalhador 

,0---- AS!lHATUI'tA-

MP-1377 

000009 
,,~ 

--_.--~---

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.377 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 6·. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 5" e o art. 6· da Medida Provisória n" 1.377 
estabelecem um tratamento privilegiado ao setor exportador, que a 
despeito do objetivo meritório de ampliar os incentivos ao 
comércio exterior, pode representar um sério desequilibrio em 
relação a outros setores não menos importantes para a geração de 
empregos e renda. Os segmentos ligados à produção para o mercado 
interno podem ser prejudicados no acesso a operações de crédito 
junto ao BNOES e estariam sujeitos a um tipo de discriminação 
pouco condizente com os objetivos gerais que nortearam a 
elaboração da medida. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1996. 

Abril de 1996 
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! Emenda à Medida Provisória 1.377/96 
:\1odificação do art. 6". 

Dê-se ao caput do art 6° a seguInte redação. 

(arqulvo= MP I 317B !){lC) 

"Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados nas operações 

de fmanclamento de que trata o art. 5° desta Med,da ProvIsória terão como 

remuneração a TJ~P." 

Justificação 

O BNDES através de suas polítICas de finanCIamento dlscnclona o que 

finanCIar. contudo, para os trabalhadores e para o FAT. os recursos foram tomados pelo 

Banco e devem ser remunerados corretamente Ao cnar a TJLP. o governo estabeleceu 

esta fonna 

Não pode o BNDES exumr-se de restItuir ao FATos valores detidamente 

comgtdos Não há porque estabelecer a Taxa de Juros para Emprest!m05 e 

FinanCIamentos no Mercado Interbancáno de Londres I UBOR), sabidamente mfenor à 

TJLP, como fator de correção para uma parcela dos recursos do F A. T 

Caso o governo resolva cobrar taxas mfenores, para subSIdIar amda maIs os 

exportadores, não devera fazê-lo em detrunento da deVIda remuneração dos recursos 

que compulsonamente toma emprestado. Os recursos pertencem ao FAT e têm que 

fazer face ao seguro desemprego, que hOJe atmge boa parte dos trabalhadores 

brasIleiros. parcela que deve inclUSIve aumentar com a politlca SUIcIda de altos Juros 

praticados pelo governo. 

ASSlHATurt& 

MP-1377 

] 
l 000011 
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I 

TFXTO------ --_____________ _ 

Inclua-se na Medida Provisória n° I 377. de 11 de abnl de 1996, 
renumerando-se os demais, um Art !O com a segumte redação: 

"Art !O. O Art 9° "caput" da Lei n' 8.019, de 11 de abnl de 1990, 
alterado pelo Art l° da Lei nO 8352, de 28 de dezembro de 
1991, passa a vigorar com a segumte redação 

"Art 9° - As disponIbilIdades financeiras do FAT poderão ser 
aplIcadas em títulos do Tesomo NaCIOnal. por IntennédlO 
do Banco Central do BraSIl. e em depÓSitos espeCiais, 
renumerados e disponíveis para Imediata movimentação, 
em mstItUlções financerras oficiais" 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao dar nova redação ao art 9° da Lei nO 8 O 19. em vigência na fonna 
da redação dada pela Lei nO 8 352, a presente emenda pretende proporcIOnar 
maIOr flexII)\lIdade e eficácia à aplIcaçào das disponIbilidades financeiras do 
F AT, especificamente no que diZ respeito aos recursos destmados á geração de 
emprego e renda. 

Com efeito, Vivemos um momento de ajuste no sistema financeiro 
ofiCial, em que o Banco do Brasil e a Caixa EconômIca Federal, premidos pela 
polítIca dt: estabilIzação da moeda, fecham agêncIas. racIonalizando custos, 
conSIderando inclUSive. como cnterio definIdor, a existência. numa mesma 
localidade, de outras agências ofiCIaiS de crédito. 

Com Isto, a manter-se o criténo atual, um número ponderável de 
municípios, especialmente os mais carentes, ficarão sem acesso local aos recursos 
do FAT. 

Dal a proposta de incluir-se na rede operadora os 6 000 pontos de 
atendllnento dos bancos comerCiaiS estaduais. que são também bancos ofiCIais, 
dos quais mais de 1 000 deles agêncIas plOneuas, ou seja, únIcas prestadoras 
locais de sefV1ços de mtennedlação financeira 

É mdiscutível, portanto, no atual contexto, a Impenosa necessidade da 
Inclusão de toda a rede de bancos ofiCIaiS como agentes operadores do F A T na 
linha de geração de emprego e I enda. de modo comoatlvel e coerente com a 
política promovida pelas autOrIdades econômicas d~ racIOnalização da rede 
ofiCiai, paralelamente á necessidade de Implementar políticas compensatonas de 
natureza SOCial " I r-----

MP-1377 

000012 
-...Proda.en 

::-.. ... _._ .. 0... ... __ 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.377 

suprima-se do artigo 14, a expressão ", e os parágrafos 
2" e 3' do art. 2" da Lei n' 8.019, ,de 11 de abril de 1990." 

Abril de 19% 
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recursos 
a.a., e 
reduzido 
Nacional. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que o limite de remuneração dos 
do FAT e do PIS/PASEP sejam lllantidos ao nivel de 6t 
afasta a possibilidade de que tal percentual seja 
por determinação unilateral do Conselho Monet4rio 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1996. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.377 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Art. A cada seis meses, contados a partir de 1" de 
fevereiro de 1995, será creditada ao patrimônio do Fundo de 
Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao Trabalhador e do 
FUndo da Marinha Mercante a diferença verificada entre a taxa de 
r .. uneração dos recursos aplicados na forma do art. 4", S", 7" e 
8· de.ta lei, e a taxa de variação do IGP-DI, da Fundação Getdlio 
Vargas. 

Parágrafo dnico - Caberá ao Conselho Deliberativo do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, ao Conselho Diretor do 
Fundo de Participação PIS/PASEP e à Comissão do Fundo da Marinha 
Mercante, estabelecer regras "especificas com vistas ao 
cumprimento do disposto no "caput" deste artigo. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem o intuito de resguardar o 
património dos fundos referidos na Medida Provisória •• exame e 
impedir que o ônus financeiro decorrente da politica crediticia 
do governo seja suportado exclusivamente por eles. Neste 
contexto, eventuais disparidades ocorridas entre o indica de 
remuneração dos fundos e a variação aCUlllulada da inflação dos 
dltimos seis meses serão incorporadas aos respectivos 
patrimônios, na forma e em condições devidamente consensadas 
entre o CODEFAT, o Conselho Diretor do PIS/PASEP e a Comissão do 
Fundo da Marinha Mercante. 

Sala das sessões,~bril de 1996. 

DEPtrrADO-~ Lr.k 
PT/~97-
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EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISORIA N° 1.378, DE 11 DE 
ABRIL DE 1996, QUE "CRIA A GRATIFICAÇAO DE DESEMPENHO DE ATMDADE DE 
FISCALIZAÇAO, A GRATlFICAÇAO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE 
PROTEÇAo AO vOO, E DA OUTRAS PROVIDêNCIAS" . 
.......................... __________________ ....................... ••••• •••••••• •• •••••••• E 

CONGRESSISTAS EMENDAS NOS. 
•••••••••••.•••••••••••.••.•..••••.• ____ ........................... a.a. ••••. ••••••• •• 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Senador 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 

ADÃOPRETTO 
AIRTON DIPP 
ARNALDO FARIA DE SÁ 
CHICO DA PRINCESA 
EXPEDITO JUNIOR 
HUGO BIEHL 
JAIR MENEGUELI 
JONAS PINHEIRO 
LEONEL PAVAN 
LUCIANO CASTRO 
LUCIANO ZICA 
PAUDERNEY AVEtlNO 
PAULO ROCHA 
PEDRINHO ABMO 
SALOMÃO CRUZ 

025, 026, 027. 
018. 
022. 
016. 
005. 
008,009. 
001. 
002,003,012,023,024 
021. 
011. 
004,014. 
006. 
010. 
013,015,017. 
007,019,020 . 

......................... ......... ..... _ ................................................ . 

MP 1.378 
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---,PTodas< 
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MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1.378, <Je 11 de abril de 1996 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do "caput" art. I" para a seguinte: 

"Art. 1°. Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade de 
Fiscalização devida aos ocupantes de cargos .efetivos de Engenheiro 
Agrônomo, Zootecnista, Químico e Farmacêutico do Ministério da 
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária quando no efetivo 

exercicio de; atividades de fiscalização e inspeção agropccuária." 

aE 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda têm o objetivo de, além de preservar a idéia do texto original de 
assegurar que a Gratificação ora criada - específicamente definida como de Desempenho 
da atividade de Fiscalização - seja devida exclusivamente aos servidores que exerçam 

atividades de fiscalização agropecuária. afastar equívoco da redação que pode gerar 

interpretações quanto à sua duplicidade com a Gratificação de Atividade já devida aos 

mesmos servidores. Para que não se configure bis in iJmI., é necessário dar ao dispositivo 

redação mais precisa, vinculando a vantagem à produtividade dos servidores no 
desempenho das atividades específicas. 

Sala das Sessões, n) 4 }", ~ . 

~ 
Dl:pul.duo JaJI Mem:gul:h 

PT/SP 7a/tl-
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I 
Dê-se ao Art. 1° da Med1da Prov1sór1a nO 1378, de 12 de 

abr1l de 1995, a segu1nte redação: 

10 

"Art. 10 Fica in.ti tuida a Gratit'icac;Ao de 
Atividade Técnica e de Fiscalizaçio devl.da aos ocupantes doa 
cargo. et'etivos de Engenheiro-Agrônomo, M6dico-Veterl.nário e 
Quimico, da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM." 

JUSTIFICAÇÃO 

A inieiatl.va de apresentar emenda ao Art. 10 da 
Medida Provisória nO 1378, de 12 de abril de 1996, tem por ba.e 
o principl.o l.sonôml.co e a necessl.dade de assegurar aos 
prot'issl.onal.s ll.stados nessas categorl.as, em pleno exercicio de 
suas atividades, padrões de remuneração que sejam compativeis 
com .s exigências requerl.das, Já que as tarefas que d.senvolvem 
s&o complexas e l.qualmente 1mprescl.ndiveis para a SUDAM. 

------_._----

I· 
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I Dê-s. ao Art. 1° ela Medida Prov:.sória nO 1378, de 12 de 
I abril de 1996, a .eguinte redação: 

"Art. 10 Fica instituida a Gratit'icaçl.o de 
Atividade Técnica e de Fiscalização devJ.da aos ocupantes dos 
cargos efetJ.vos de EnqenheJ.ro-Agrônomo, Médico-VeterinárJ.o, 
zootecnista, Quimico, Farmacêutico, Engenheiro-Civil.., 
Pesquisadores a as categorias de nível intermediário e 
auxil1ar, do ~nistérJ.o da Agricultura, do Aba.tecJ.mento e ela 
Reforma Agrária, bem como aos Engenheiros-Agrõnomos do 
Instituto de Colonização e Reforma Agrária INCRA, e 
Engenheiros-Agrônomos, EngenheJ.ros-Flor •• tais e Engenheiros de 
Pesca do InstJ.tuto BrasJ.leiro do MeJ.o Ambiente _ dos Recursos 
Naturais Renováv~J.s IBAHA, em exercícJ.o das atividades 
técnicas e de fiscalu:ação e controle de produtos de origem 
animal ou vegetal, nio enquadradas em ativJ.dades burocrática •• " 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa de apresentar emenela ao Art. 10 da 
Medida Provisória nO 1378, de 12 de abril de 1996, tem por ba.e 
o principio isonômico.. a necessJ.dade de assegurar aos 

prot'i.sionais listados nessas categor1as, em pleno exercício de 
suas atividades, padrões de remuneração que seJam compatíveis 
com as exigências requer1das, já que as tarefas que desenvolvem 
slo complexas e igualmente J.mpresc1ndiveis para o Ministério, o 
INCItA. e o IBAMA. 

I~ ~~
'U'4 - -- --'- ___ _ ,------------_ __ J I., ~M_ 

-------~ --- ~ ----- ~ 

Abril de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.378, de 11 de abril de 1996 

EMENDA ADITIVA 

Ac:rcsccntc-se, ao artigo 10, o seguinte panigr-oiÍo: 

aArt. 1· .•• 

, 'l:. A Gratificação de que trata o "caput" é devida. ainda. aos 
servidoRs: 
I - ocupantes de cargos de Fiscal de Abastecimento e Preços da 

SUNABi 
11 - ocupantes de cargos de Fiscal de Derivados de Petróleo e Óleos 
Combustíveis do Ministério de Minas e Energia; 

m - ocupantes de cargos de Fiscais de Cadastro e Tributação do 

Il1Itituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária; 
IV - ocupantes de cargos de Fiscais de Tributos do Açucar e do 

Álcool; 
V - ocupantes de cargos de Agente de Inspcçio Sanitária e Indusuíal 

de Produtos de Origem Animal. 
VI - ocupantca de cargos de nível superior do Instituto Nacional de 
Coloni7açio e Refonna Agrária cujas atribuições sejam exclusiva ou 
comprovadamente principais de fiacalizaçio. vistoria, a'ftliaçio e 

c:actuuamento de im6veis rurais para fins de reforma agrúia. 

JUSTIFICAÇÃO 

Quinta-feira ta tJS313 

A lOIuç1o do pzoblema da iSonomia Dia se fará acm que se tcnba ,uma vi. do 

coajuIllD da AdminialtlÇlo. O defCrimcnto de VlBtlgCDS I caII:fptÍIS cspcáficaa ou nem .. to, l 
cuiA de ilMOlJÜa, ClãF que Ic:,;.m coosi~a IIImbérn aquela que CJ:II:IQ:m uividade. de 
mesma lIIQIII:Za, capcc:ialmcntc em út:aa como I de fi!Cllizaçio e iospeçlo fcdcnüs. 

Nio hi soluções ftcci., nem ioaWltlncaa, para um problema que foi agnmdo 110 

Ioogo dOI dltimoe ZO IDOS pela multiplicidade de leis e rcgulamcnlOl que difeleac:iwm o que 
mc:rccla tm&IUCOto icuaJ e icuaJamn o que dcYeria lCf dikrcucilldo. 

A, plCSCl1te emenda visa chamar a atcDÇio para o problema, em ClpCCiIl para que 
ICjlDl '*1Sideradas as categorias dcncadas wnbém como clientela pua CftatDÚI com:çIieI 
n:mlJl]eJU6ria que tenham - como ponto de pllltida - • atribuiçao de n:muDenlÇi5c:s mais dipas c 

jUI!lll _lICIvidorcs, tendo como ponto de paÍtida as suas ICSponsabiJidadcs e !IIlâu. 

~ ~ ~ I Ifl~196 

Deputado Luciano Zica 
PT/SP 
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UF 
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PÁGINA 
fll/tI 

, ART. 1" - FICA INST1TUÍDA A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 
E FISCALIZAÇÁO AOS OCUPANTES DOS CARGOS EFETIVOS DE' ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO, ZOOTECNISTA, QUÍMIco E FARMACÊUTICO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRÁRIA, EM EXERcíCIO DAS 
ATIVÍDADES DE FISCALIZAÇÁO E CONTROLE DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL OU 
VEGETAL, AOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS, FISCAIS DE CADASTRO RURAL DO 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, AUTARQUIA 
INTEGRANTE DESSE MESMO MINISTÉRIO. QUE DESEMPENHAM A ATIVIDADE DE 
FISCALIZAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA, E AOS 
GEÓLOGOS E ENGENHEIROS DE MINAS DO DEPARTAMJ:NTO NACIONAL DE PRODUÇÁO 
MINERAL, AUTARQUIA INTEGRANTE DO MINIsTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, QUI: 
DESEMPENBAM ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO DE MINERAÇÃO E DOS PRODUTOS DE 
ORIGEM MINERAL 

JUSTIFICATIVA 

O INeRA executa. em todOl OI seus segmeatos. atividade de f'lICalizaçio, p.... nus de 
dÚlleusioDuleato dOI imóveis rurais, de avaliaçio de produçio animal e vegetal. de verif'lCaÇIo de 
dadOl detapropriató~ de viabilizaçio técnica de ~ntame\1tos rurais e, aiada, de la.~meRto da 
tua de serviços cadastrais, tributo que lá permanece, teado em vista a necessidade de UIIl cadastro 
fidedipo da irea rural e- que se faz pela análise da declaraçio do proprietário rural co .. reIaçio • leU 

imóveis rarais. 
No eatanto, a lIledida provisória q.e deliRe gratif'lCaçio de d_penho e fiIeaI~o para • 

Ministério da Agricultura, do Abasteciemato e da Reforma Agrária, excl.i exata.eate o mpo qae, 
parte Ültqrute, fiscaliza as ~ de morma alrária. 

Da ma .. a fOl'llla, do exclaídos OI eapabeirel e ~ do DNPM, respouáveis pela 
fllCalizaçlo e processamento de documentos e pela f_alizaçl. da arrecadaçlo de tributos, da produçlo 
e da comercializaçie dOi produtos de origem mineral 

Por eIIU raz6es e para que se prauta a isonomia, villlos apraeatar UIU """,a redaçio pua 
a merida Medida Provisória. 

1710.1'96 
DAT_~ 

Abril de 1996 
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I Aacsccnac-5C à rcdaçio do Art. 1°: 

i 
Art 1° - Fica Instituída a Grollficaçào de Desempenho de AtI\ldadc de Fiscalilaçllo dc\ida aos 

ocupantes dos cargos efel1\os de Engenheiro Agrônomo. Zootccrusta. QuíIlUCO. Farrnaceulico do Minislério 
da Agricultura do Abastecimento c da Reforma Agràna. em excrcicio das all'\ idades de Fiscaluaçlo e 
controle de produtos de ongcm arumal ou \cgetal. bcni como os scn-.dorcs adnllnistrall\'OS de ni\'c1 
Intermediário c superior. em exercicio de atÍ\'idade de apoio dueto à Fiscalv3Çllo e Procuradoria. lOIadof na 
UDIIa de Arrecad~ FilCllizaçio e Procvoradoria do 1.llitato Nadaal de Sepn Social C. quando 
em c~rcíclO de atlv1dadcs de apoio direto à Fiscalizaç;lo e Procuradoria. 

JUSTlnCATIVA 

A incl~ df:.s SCf'\1don:s adIIUmSU'olU\05. de nível Intermedlíno e superior. da Linha de 
Arrecadação. Cobrança c Procuradona é medida de relc-..':mte justiça. lendo em \'i5\3 que dcscnvon-e18 
au\'idadcs de apeno direto à FiscaJuaçio c a Procuradona. eis que conJunlaJllCnlc com os fiscaas de 
Corunbwçôcs PrC\'ldeftClárlas e Proc:uradoIcs. hOJe detenlores da GEFA - Gntificaçio de EstiaNle l 
FilCalizaçio e Arrecacblçio., sio responsá\C15 pela re;ilizaçao da n:ceita da Pre\'ldêncta do Pais. 

Cabe destacar que as responsabilidades desses scf'\'ldores são cqul\alcntcs as do Técnico do Tesowo 
Nacional - TrN. es\eS agracIados com pen:entual de Rctnbwção Adicional Vaná\cI - RA V. vanaaac:m pep 
aos Auditores do Tesouro NacIOnal, 

A COnstlnução Federal consagra o princlpao oJ.I ISOnomia. portanto dc\'c enconuv. na prálica, o 
respeito à regra de que funç;Io Igual. Igual rCUlbUlçao, 

Sala ~ Se~. 16 de abril de 1996 

~ 
Deputa.dl:l\ Federal 

1 
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I DE-5E AO ARTIGO DÁ I'IEDIDA PROVIsmA A SEGUINTE REDAÇIIO 

! "ART. 1D - FICA INSTITUIDA A GRATIFICAÇIIO DE ATIVIDAE DE FISCALIZAÇRD DEVIDA AOS 

OClPANTES DE CARGOS EFETIVOS DE ENGENHEIROS, ZOOTECHISTA, QUll'IICO E 

FARNCEUTICO 00 PlINISTERIO DA AGRICULTlfiA, 00 ABASTECII'IENTO E A RE~ 

PIA AGRMIA - AOS ENGENHEIROS AGROt«JIIJ 00 INSTITUTO DE COUINIZAÇIUJ E 

REF[JI'III ACHARIA - ItI:RA E 00 INSTITUTO BRASILEIRO 00 PElO Al'BIENTE E 

OOS RECURSOS NATlJMIS RENOVAVEIS - IBAI'IA, EPI EXERCICID DAS ATIVIDADES 

DE FISCALIZAÇRD E CONTROLE DE PROOUTOS DE DRIGEPI ANII'IAL E VEGETAL. 

;:JJSTIFICATIVA 

AS TAREFAS QUE DESENVOLVEM SIUJ CIl'PLEXAS E IGUAU'lENTE II'I3RESCIr.DIVEIS 

PARA O PlINISTERIO DA AGRICULTURA, INCHA E IBAftA, C~ A PRESENTE, ESTENDER A GRA­
TIFICAÇAO, I'IAIS 00 QUE JUSTA, AOS ENGENHEIROS AGRONIPIlS 00 INCHA E DO IEIAI'IA, C!! 

lAS AlHlBUIÇDES SAO SIPlILARES CDPI AS DOS PROFISSIONAIS 00 PlINISTERID DA AGRlCUL­

TLm. 

",,--------------·-......... --'f:1-----t-:--r--t-------, 
I~ 
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Dê-se ao Art 1° a seguinte redação : 

"Art. 1° - FICa instituída a gratificaçio de Desempenho de Atividade de 
Fiscalização devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro 
Agrônomo, Zootecnista, Químico, Farmacêutico, Técnico em Agr0pe­
cuária, Técnico Agricola c Agente de Atividades Agropccuírias elo 
Ministério da Agricultura. do Abastecimento e da Reforma Agrária, em 
exercício das atividades de FiscaIizaçlo e controle de produtos de oripn 
animal 00 vegetal, bem como aos ocupantes dos cargos efetivos de Fiscal 
de Cadastro e Tn1lutaçio Rural, Engenheiro Agrônomo e Técnico de 
de Cadastro RnraI do Instituto Nacional de Colonizaçio e Refonna 
Agrária - INCRA, autarquia vinculada àquele Ministério. " ' 

JUSTIFICAÇÃO 

Quinta-feira 18 05311 

A presente emenda visa à ex:tendo da Gratificaçao de Desenpenho de ,Atividade de 
Fisca1izaçIo 1105 ocupantes dos cargos de Agente de Atividades Agropecuárias do Minis­
tério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária. Técnico em .Agropecuária. 
Técnico Agrícola, bem como aos Fiscais de Cadastro e Tnbutaçao Rural, Engenheiros 
Agrônomos e Técnicos de Cadastro Rural do INCRA, não contemplados na Medida 
Provtsória rf 1083/95 e em suas versões anteriores. 

Considerando que 05 profissionais acima mencionados, desempenham na área 
Vegetal e Animal, a mesma funçio de Agente Fiscal ex:crcida pelos Engenheiros Agrô­
nomos, e também considerado, ainda. que estio submetidos a jornada de trabalho de igual 
duraçlo. 

Considerando também que são possuidores de Carteira Fiscal de Produtos de 
Origem Vegetal e AnirnaI. atuando nas fiscalizações através de termos de FiscaJizaçIo. 
Auto de Infração, Auto de Intcrdiçio, etc ... , contribuindo ao incentivo à arrecadaçio. 
porque não conferir tratamento isonômico enjI'e as categorias mencionadas e aquelas já 
beneficiadas pela Medida Provisória 1083/95. 

De fato, o INCRA, autarquia vinculada ao MAARA, desenvolve atividade de 
fiscalização tanto no que se refere à cobrança de tributos, multas e outras cominações 
legais, quanto à verificaçio da legitimidade de propriedade de grandes imóveis rurais 
improdutivos e, portanto, passíveis de desapropriaçio para reforma agrária. As açaes 
de fiscalização perpassam boa parte das atiyidades do INCRA, espcciaImente as que 
se relacionam ao dimensionamento fundiário, à avaliaçlo da produçio animal e vegetlJ, 
à verificaçio de dados relativos a processos de desapropriação, à viabilização técnicas 
de assentamentos rurais e ao lançamento da taxa de Serviços Cadastrais, indispensáveis 
à manutcnç!o de um cadastro fidedigno da área rural. 

Por fim, no que tange à extensão da gratificaçio aos agentes de Atividades 
Agropecuárias do Ministério da Agricultura, é de se lembrar que tais servidores também 
atuam na fiscalizaçio de produtos de origem vegetal e agroindustrial, principalmente nas 
Delegacias do Ministério situadas nos Estados. Por exercerem esse tipo de atividade 
devem ser beneficiados com a referida vantagem tanto quanto as categorias funcionais 
inicialmente contempladas. 
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Dê-sc ao Art 1° a seguinte redaçio : 

I 

r 

"Art. 1° - Fica instituída. gratificaçlo de Descrnpenho de atividade de 
Fiscalizaçlo devida aos profissionais do setor público no exercício das 
atividades de Fiscalizaçio e controle de produtos de origem animal ou 
vegetal ". 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa objetiva conferir tratamento isonômico entre as categorias, de nível 
superior e intcnnediário, que dClCll1pCllbam atividades de fiJCalizaç10 e controle de 
produtos. 

A extendo da gratificaçio aos servidores de nível intermediário, pois há de se 
lembrar que tais servidores também atuam na fiscalizaçlo de produtos, principalmente nas 
dcIcpciu do minúJtério situadas DOI EItadoI. 

~EDIDA PROVISÓRIA N° 1.378 DE 11/04/96 

MP 1.378 

000010 .. 
.... -.-.-. 

"Cria a Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Fiscalização, a 
Gratificação de Desempenho de 
Atividades de Proteção ao Vôo, e dá 
outras providências". 

, 

J 

Abril de 1996 
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EMENDA ADITIVA 

Dê-se ao "caput" do art. 10 a ,seguinte redação: 

Art.l°- Fica instituida a Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Fiscalização e/ou Planejamento devida aos ocupantes dos cargos 
efetivos de Engenheiro Agrônomo, Engeiiheiro Florestal, 
Zootecnista, Químico, Farmacêutico, Economista e Administrador 
de Empresas do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 
Reforma Agrária e do Ministério do Planejamento e Otçamento, em 
exercício das atividades de fiscalização e controle de produtos de 
origem animal ou vegetal e de planejamento. 

JUSTIFICAÇÃO 

A SUDAM e a SUDENE com responsabilidades institucionais 
e regimentais de coordenação, elaboração e execução ~s de 
Planejamento e Desenvolvimento Regional tem dentre su~ 

Yatribuições básicas as atividades de planejamento, acompanhamento, 
controle e fiscalização de projetos regionais financiados com 
recursos públicos. 

A par disso, constata-se que as atividades dos servidores da 
SUDAM e SlJDENE identificam-se com as dos servidores do 
MAARA no que conceme às especialidades e graus de 
complexidade no desempenho de sua competência e atributos 
institucionais referentes às atividades de planejamento, 
acompanhamento, controle e fiscalização de produtos e atividades 
públicas. 

Quinta-feira 18 05319 
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• 

Enmtd.-Aditiva 

Acrescente-se ao caput do art. l° a seguinte expressão, logo após "Mirustério da 

Agricultura, do Abastecimento e da Refonna Agrária": 

" ... e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IB~ autarquia VInculada ao Ministério do Meio Ambiente , dos R'ecursos 

ijidricos e da Amazônia Legal". 

JUSTIFICATIVA 

Intentamos, com a presente emenda., estender a gratificação, mais do que justa, 

aos Engenheiros Agrônomos do IBAMA, CUjas atnbuiç3es guardam absoluta simtlaridade com 

as dos profissionais do Mintstério da AgrIcultura, do A'bastcclmento e da Reforma Agrána na 

fiscalização e no controle dos produtos de origem vegetal, de conformidade com a 

Constituição Federal no seu § l° do art. 39, e em especial no Decreto nO 98.816 de 11 de 

Janeiro de 1990, no art 58, que dispõe. 

" Açio fiscalizadora é da competência. 

I - dos órgãos federais responsáveis pelos setores da agncultura, saúde e meio 

ambiente ... " 

l 
MP 1.378 J 

000012 

---~ ...... _. __ 0-__ _ 

IV?~A?96] lI....i ____ M_E_D_I_DA PROVISÓRIA 1378,"bE 12.04.1996 

r SENADOR JONAS PINHEIRO AUre .. 

,tr-----:::----------:-:--"r'-------------------. 
1 D· ...... ".... 2 0- JUISTITUfTM' 3 ~. MOOIrlCA."'" • 4 0- &DfTI'IA 9 0- SUnTlTu/TI1tO 'UlU.L...-_ --

r.--------------------~o 

Dê-se ao art _ 3° a segu~nte redaçao e inclua-se o §, 

onde couber: 
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Art. 3° - As Gratificações de que tratam os artigos 
l° e 2°, terão como lim~te máX1mo 2.238/Z 'pontos por 
serv1dor, correspondendo cada ponto a O,1820Z e O,0936Z do 
maior vencimento bás1co respectivamente, do nivel superior'e 
do nl vel intermediário e aux1liar, observados o disposto no 
art. 2° da Lei nO 8.477, de 29 de outubro de 1992, 'e os 
limites estabelecidos no art. 12 da Lei n° 8.460, de 17 de 
setembro de 1992, e no art. 2° da Lei nO 8.825, de 04 de 
fevereiro de 1994. 

§ - Para o número de venC1mentos bás1cos igual a 1 
(um) a variável Z assume o valor 1 (um) e para o número de 
vencimentos bás1cos ~a10r que 1 (lli~), a variável Z assume o 
valor máximo de 1.6625 e minimo de 1,425. 

JUSTIFICATIVA 

A inexistênc1a de um Plano de Carreira de 
Fiscalização gera profundas distorções nas remunerações dos 
serv1dores envolv1dos nessas at1v1dades, já que a 
gratificação de f1sca11zação compõe, com o vencimento básico, 
a remuneração total do servidor. 

A redação proposta na presente emenda d1sciplina a 
remuneração dos serv1dores, baseada no pr1ncip10 da isonomia, 
ao assegurar que serv1dores desempenhando funções 
assemelhadas e 19ual Jornada de trabalho, percebam igual 
remuneração. 

O cr1tér10 proposto é 1mportante para 
limites máximos e mín1mos das . remunerações, 
distorções na sua apl1cabil1dade. 

definir os 
eliminando 

." . Quinta-feira 18 ÓS321 

------J 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1378/96 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

(Autor: Deputado PEDRINHO ABRÃO) 

MP 1.378 
000013 

. -,...Proc 
c-.._._.c-.. .. __ ,.. 

Substitua-se a redação do § 2° do art. 3° da Medida Provisóna, supri­
mindo-se as suas alíneas "a" e "h" e o § 3°, renumerarufo.se os delI1ll1s: 

Art. 3D 
...................................................................................... . 

§ 2° - Quando cedidos para órgãos e entidades do Governo Federal, 
para o exercício de funções de confiança, os servidores titulares dos cargos de que tratam os 
arts. }O e 2°, desde que continuem a exercer as mesmas atlvuiades, continuarão a perceber as 
gratificações neles referidas. 

JUSTIFICATIVA 

A exposição de motivos, por ocasião da primeira edição da Medida 
Provisória, baseava-se na dificuldade do exercício da fiscalização e no "stress" do exercício 
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da proteção ao vôo, para a concessão das respectivas gratificações. Se, com a cessio pua ou­
tros órgios ou entidades do Governo Federal, deixam de exercer essas atividades agressivas, 
nlo se justifica a manutenção da gratificação pelo mesmo motivo que a manutençio integral 
se justifica desde que contInuem a exercê-las 

consignada. 
A supressão das alíneas "a" e "b" eliminam a flagrante injustiça nelas 

Suprime-se também o § 3° por ser supérfluo. Se o § 2" fala em cessão 
para ·órgãos e entidades do Governo Federal" está claro que a cessio para os governos esta­
duais ou mumcípios não está incluída O dispositIvo restritivo tem de ser interpretado restritI-
vamente e não ampliadamente. ) 

Sala das Sessões, eF 1171 dejab\l de 1996 

/ ' \ ' 

t1Lt1 I~~ . 
DEPUTlOO PEDRINHO ABRÃo 

. PTBIGO 

MP 1.378 

000014 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.378, de 11 de abril de 1996 

EMEN~A ADITIVA 

Acrescente-se, ao artigo 3°, o seguinte padgrafo, onde couber. 

• § 0.0 A Gratificaçio de que trata o "caput" tert como limite múimo, a partir 

de l° de abril de 1995,2.238 pontos por 3Crvidor, cortCIpondeJldo cada.ponto 

a 0,1820 % do maior vencimento básico, respectivamente, do nível superior 

e do n1'veJ intermedi'rio, observado o limite estabelecido no art. ?: da Lei ne 

8.852, <Je 4 de fevereiro de 1994." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa igualar ~ Gratificaçio de Dcsempen!w de 

Atividade 4e Fiscalizaçio e de ~-o. ao Voo à Gratificaçio de Dclcmpenho e 
Denu CI;WP Zica 

Produtividade. de namreza isS{:inc Trara-se de medida neccuúia f*a tratar 
vantagens de mesma natureza de forma igual, Permitindo remuocrar adequadamente os 

seus beneficiários. 

Sala das Sessões, \\/4/"\6 
_ ..... -r-""'Den. putado Luciano Zica 

PT/SP 

Abril de 1996 
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MEDIDA PROVlSORIA N° 1378196 

EMENDA sUPRESSIV A 
(Dep. Pedrinho Abria) 

~ 

MP 1.378 
000015 

Suprima-se os §§ 2° e 3° e a expressio "§ 200 do § 4° constantes do art. 3° da 
MP 1.378196. 

JUSTIFICATIVA 

. Quinta-feira 1\3 05323 

, \. I 

Na expo5içio de motivos da MP nO 1.031/95, seguida das constaDtes 
reediç&s, desde 27/06195, o motivo alegado pua a conccsslo das Gratificações de 
Desempenho de Atividade de FiscaIizaçIo e a de Desempenho de Atividade de Proteçio 10 

Vôo é a agressividade da funçIo exercida com grande desgaste para o organismo e saúde 
fisica ou mental dos indivíduos que as exercem. 

Ora, se o individuo foi cedido para outros órglos e entidades do Governo 
Federal e deixa de exercer tais funções desgastantes é evidente que nIo deverio continuIr a 
perceber a referida Gratificação. 

Menos lógico ainda é que se estabeleça diferenciaçio (alineas a, b e § 3° do 
art. 3' na pen:cntagem sobre a Gratificaçio mantida: os que ganham gratificações de niveis 
maiores continuam a percebê-la integralmente, os que recebem uma gratificaçio um pouco 
menor pessarIo a perceber 500;" (cinquenta por cento) da mesma, mas os que ganham as 
gratificações menores nIo mais as perceberio. 

Porque a discriminaçlo? 

Os motivos que justificam a manutenç!o das gratificações maiores, mesmo 
quando afastados da funç!o que a motivou, deve ser o mesmo para as maiores e as menores. 

NIo se justifica a manuten~o dos ~/ os fe· :1 
SaIa, , e 17 de abril de 1996. 

! I I 

\ 
' 

tu.. l 
Deputàdo PEDRINHO ABRÃo 

PTB/GO 

MEDIDA PROVlSORIA ~ 1378/96 

EMENDA SUPRESSIV A 

(Autor: Deputado cmco DA PRINCESA) 

MP 1.378 
000016 

shpruna-se o '§ 2° do art. 3° da MP 1378/96, e, como consequência, 
substi.~~a(.redaçm> do I§ 3° do mesmo artigo, mudando-se sua renumeraçio para ~ e 
renum~ O$dem81s: 
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"Art. 3- -..................... _ ...................................................................... . 

§ 3° pera § 2" - NIo fatio jus às sratificações os savidores cedidos pera o 
excrck:io de cargos de direçIo, chefia e assessorameuto, para ÓIJIOS e eutidades do Governo 
Fedem). dos EstadoI. Distrito Federal e Municípiol". 

mSllfJÇATlVA 

Na apresentaçIo de lIlOÔVOI, por oc:asiIo da ediçIo da Medida ProYiJ6ria, 
aIegavHe a dific:uIdade do exercício de fiac:ali'l*Çlo pera justificar • c:oncessIo de 
Jm1Üicaçlo prevista DO art. 1-. Do mesmo modo, justificava-se • gratifialçlo prmSla DO art. 
2": a grande responsabilidade; o esIIess provocado, etc. . 

EntJo, nIo se justifica a mam!fCnÇio dessa sratific:açIo quando os ~ 
~ desses cargos pusam a exerc:6-IOl pua outros ÓIJIOS e entidades do Gqv,emo 
Federal, pera o exercicio de funções de confiança. É evidente que nessas cess&s inexistem 
os detconfortos, os perigos, a dific:uldade pera o excrcicio do cargo. . ... 

Além disso, o disposto na aJlnea I e Iz.. coafigura extreIIIA injustiça. POrque 
OI que recebem gratific:açlo maior as talo mantidas com integralidlde e OI que perçebem 
~ menor as terIo dimimúdas em 50%1 

Melhor é supirmir o § 2" e modificar o § 3- na forma da emenda. 

Sala das sessi!es, em 17 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1378196 

EMENDA SUPIlESSIV A 

(AlItor: Deputado PEDRINHO ABRÃO) 

Suprimam-se os arts. SO e 68 da Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1.378 
000017 

A matéria de que tratam os artigos nIo têm a menor relaçlo com a menelon&­
da no corpo da Medida Provisória. 

É da boa técnica legislativa nIo tratar na mesma lei matérias nIo correlatas. 
Os assuntos em foco nesses artigos (valores dos pedRies do Anexo n da Lei 

8.460192 e docente da carreira de magistério nas instituições federais de ensino) nada têm a 
ver com o desempenho de atividade de fiscalizaçio e controle de produtos de origem animal 
ou v~ e muito menos DOS com o de proteçIo 10 vôo, objeto da referida Media Provisória. 

Trata-se de "jabuti na árvore ... " 
SIo assuntos pua tratamento separado em Medidas Provisórias específicas. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 1996. 

1 /'\ '1 '1 . ; 

·l ~\cij I DEPUT~ PEDRINHO ABRÃo 
PTBIGO 

Abril de 1996 
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I Bala: 16104;96 

MP 1.378 

000019 
1iIIIIt~"1;' 

c:--. ___ ._. __ ~__ ~ 

i Proposição: !vlcdida Provisória nO 1378í96 I 

Quihta~felrà 18 05325 

, .. ! AtIIIr: Dc:putado Airton Dipp ! i N' Prontuário: ~88 
t. , ' 

1 :. 1 .,..:....J- \ ~ .-----. r-""! ~ S~uwva 
! ,IX" 'I' -va"'.,:' ,I', •. ~_ •. ' , , , ~ • 

I 
...,....-- l--.: ~\.. J ,_i ~oddiClllva .. U .\YllIva ~ 1_' Glott.I .. ~ 

i , 
'I 

.. , ...... l.'l 
t·, ", ... ,.. 

:;p ........ : I ' ~ AlI ... : 

1 ' 'I 

. !Tea.: Supri~am·~c os §§ 2" e 3~ dQ art. 3" da presente Medida, 
. fPro\isória. 
I 

, . 
i JUSTIFICATIVA 

! Os dispositivos que se pretende suprimir objeti\'am restringir ü percepção da , 
: gratiticação de desempenho de atIvIdade de tiscalização e a gratilicação de i 
: desempenho de ati\'idade de proteção ao \·ôo. criadas por esta MP. daqueles i 
! servidores cedidos a outros órgão,s e entidades para o exercício de tllllções de ! 
, contiança. 

Ocorre que o atàslamento para exercícIO de funções de confiança I!flI outro 
: órgão ou entIdade. e considerado de Ct'ctIYO exercI cio. e é regulado relo art. 
, 93. da Lei n" 8.1 I::! 90. Regime J uridico Ü nico. que é a lei especi tica que 
: disciplina a matéria. 

Ponanlo. a limitação da percepçã\) ue gratiticação pretendida pelus 
, pnrágmtos mcncionados ,'iola regras básicas de hermenêutica que pm'ilcglum 
a legislação cspecitica sobrc a geral. dai a presente propo!>ta de 'iupressão . 

• \SSblaNra:~ 
1378sa~L 

c/ 

MP 1.378 J 
000019 

-..---.~-~~~ 
~9&--' I' EJ1IEMJA A PEDIDA PROVISORIA DE ~;-;~7B DE 11 DE ABRIL DE 1996 I 

---------.1 r;;--] 
n~---------------Tl".---~------------_.., ,- I . '0'- zO·......, ...... 3[!j.-_ 4:J--- gQ .• _""", ... -

r~~ r;=_.' ........ o--.,..--- ...... ,--...... --M.I;.," 

r ~ 
I ,,-sE AO ART .311 DA PEDIDA PROVISORIA A SEGUINTE REOAÇJlO: 
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".vrr .3!Z - AS GRATIfICAÇDES DE QUE TRATAI'I OS ARTIGOS 1!Z E 2!Z TERI«J CO'Il UNTE I'!!. 
XII'Il 2.238 PONTOS POR SERVlOOO. CORRESP()fI)EtIXl CADA PONTO A 0,18201 E 
O,0936X 00 I'IAIDR VENCIMENTO BASICO, RESPECTIVAl'lENTE, 00 NIVEL SlPERIIII 
E 00 NIVEL INTERI'IEDIARIO; OBSERVArIXI O DISPOSTO NO .vrr. 2IZ DA LEI NIl 
8.477 DE 27 DE 011TlllRO DE 1992, E OS UI'IITES ESTABELECIDOS NO .vrr. 12!1 
DA LEI NII 8.460 DE 17 DE SETEl'I3RO DE 1992, E NO ART. 211 DA LEI NIl 
8.852 DE 04 DE FEVEREIRO DE 1994. 

JUSTIFICATIVA 

OS E8G.wHElRQS AGRQN(JII]S, QUII'IICOS, FARl'lACEUTICOS, ZOOTECNISTAS 00 1'11-
HISTERIOS DA AGRICULTURA, DO ABASTEClAENTO E OA REF~ AGRARIA, ENCARREGADO DA 
FISCALIZAÇRO DE PRODUTOS DE ORIG~ ANII'IAL E VEGETAL, PLEITEAVAI'I, JUNTO AO I'IINIS­
TER 10 DA A~INISTRAÇRO E REF~ 00 ESTADO, A GRATIFlCAÇRO DE ESTI~LO A FISCAL! 
ZAÇRO E ARRECADAÇRO-GEFA, COM:EDIDAS AOS FISCAIS 00 TRABALHO, fISCAIS DA PREVI­
DENCIA E AOS AlDITORES FISCAIS. O GOVERNO FEDERAL RESOLVEU ATENOER O PLEITO, .DE 
F~ PALEATIVA, ATRAVES DA CRIAÇRO DA GRATIFICAÇAO DE DESEl'lPENHO DE ATIVIDADES 
OE FISCALIZAÇRO. PELA I'IEDIDA PROVISORIA 807 DE 30 DE DEZEI'IBRO DE 1994, CONCEDIDA 
AS CARREIRAS DE FINANÇAS E CONTROLE, PLANEJAl'lENTO E DRÇAI'IENTD, ESPECIALISTAS EI'I 

POLITICA E GESTRO GOVERNAI'IENTAL, TECNICO DE PLANEJ~NTD, NIVEL SUPERIOR E NIVEL 
I'ImID 00 INSTITUTO D~ PESQUISA ECONll'lICA APLICADA. OCORRE QUE NAS REEDIÇDES DAS 
MEDIDAS QUE CRIARAM AS REFERIDAS GRATIFICAÇDES, ALTEROU-SE A POHTUAÇRO REFERENTE 
11 GRATIFICAÇRD DE DESEl'lPENHO E PROOUTIVIOADE 00 NIVEL SlPERIOR, OOBRAMlD-A EI'I Rf 
LAÇA0 A GRATIFICAÇRO DE DESEl'lPENHO DE ATIVIDAE DE FIScALIZAÇAO. 

f J 

__ ---"~\h-J/ 2 .-

..... ____________ .. lto-oslCio_ 

ft~ENOA A MEDIDA PROVISORIA N2 1.378 DE 11 DE ABRIL DE 1996 l}5Z~/u 

1L..r.· D=EP:=UT=A:~:==S=A:LOPIII:::O=C:R:UZ=======_ ... _T"":_-_-_-_-_-_-_-_-~-:_-_-_-_-:_-:_-_-_-_-_-_-,_'I r~ ---] 

I 

~-------------------_nno __ ----------------------_, r 
\ ACRESCENTE-SE AO ART. 52 O SEGUINTE PARAGRAFO: 

! "ART. 5º - APLICAM-SE AOS SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE NIVEL SUPERIOR DO "1-
'I NISTERIO DAS RELAÇOE5 EXTERIORES o DISPOSTO NOS ARTIGOS 12 , 22, 23, 24, 

28, 30 E 35 DA LEI 8.829 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993. 

Abril de 1996 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 05327 

.:lJSTIFICATIVA 

A PRESENTE PRIPOSTA TEPI PI:R IlDETIVO DA TRATAPENTO PIAIS ."XISTO AOS SER. 

VIDmES IllI'ANT~ DE CARGOS DE NtVEL SlPERIIJi DO I'tINISTERID DAS RELAÇOES EXTERIO­

RES ( APROXII'IIIIWIENTE 180 SERVIOIJiES ). QUE FClfAl'l EXCWlDOS DO SERVIço EXTERIOR 

BRASILEIRO POR· FORÇA DA LEI Na 8.829 DE 22 DE DEZEI'I!RO DE 1993. 

ocmRE 'QUE, CCI'I O ADVENTO DA LEI ACIPIA CITADA, FDRAl'I CRIADAS NO PlIHIS­

'TERIO DAS REUIÇOES EXETERIORS AS CARREIRAS DE CHANCELARIA E DE ASSISTENTE DE CHA!. 
CELARIA. DE ACDRDD COPI OS ~lGOS 32 E 33 DO REFERIDO DIPLIJIIA LEGAL, PASSARRO A 

INTEGRAR AS CARREIRAS DE OFICIAL DE CHANCELARIA OS ATUAIS OCUPANTES DA CATECDRJA 

FUNCIONAL OFICIAL DE CHANCELARIA E DE ASSISTENTE DE CHANCELARIA. OS SERVIDORES ,I!. 

TEGRANTES DE CATEGmIAS FUNCIONAIS DE NIVEL PlEDID COPI ATRIBUIçoES CORRELATAS. QUE 

TEMM ClJIIRIDO PlISSIUJ NO EXTERIIIi, RESSALVADA DPtlUJ EPI CONTRARIO. 

CONFORI'IE SE DEPREMlE DOS ARTIGOS ACIPIA CITADOS, AS CATECDRIAS FUNCIO­

NAIS DE NIVEL SlJIERIIIi, EPIIKIU4 TENDO ATRIBUIçoES CIJiRELATAS AOS OFICIAIS DE CHAN­

CELARIA, TAIS CCI'ID: ARQUIVO, BIBLIDT~IA, ADftINISTRAÇAD, ECONOftIA. CONTABILI­

DADE ETC ••••• IWJ FiliAI'! INCWlDAS NO SERVIço EXTERIOR. 

BUSCA-SE CCI'I ESTA PROPOSTA APENAS ESTENDER AOS SERVtOlJiES OCUPANTES DE 

CARGOS DE NIVEL SUPERIOR ALGUNS DIREITOS CONCEDIDOS AOS OFICIAIS DE CHANCELARIA. 

r '~4 
-------------------+--~ 

MP 1.378 
000021 

I 
I 

'I 
........... "--..... ~~ __ I 

! Data: 16;04/96 
I , 

: Autor: Deputado Leonel Pavan 
I 

r--: 
\\ is.-....... 
'--' 

I Pnpos~o: Medida Provisória nO 1378/96 
I 

11 
li • ....,.: 
11 

i i N° Prontuário: .J 77 

~ AlIH.: . 
1 resto: Dê-se ao art. 1" da ~lP. :I seguinte redação: 

i 

" , i , I 

, , 
, " Art •. 10 Fica in.,rituida :1 Gratificação de Desanpcnho de Atividade: de: Fiscalização devida ! 
: aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo. Zootecnist:l. Químico e: 
: Fannac\iutko do Mini.~lerio da Agricultura. do Abaslecunenlo e da Rdonna Agrária. em I 
. exerclcio das alh.ld<1dc:s de ti~ca1izaç.:io e controle de produtos de origem :uuma1 ou vegetal, 
: bem como aos !.c:n.idores do SNA:SAS. lotados l13S Dh,isàes de Controle dos Sc:MÇ05 I 
: A55i~tências. AuditofC!l Técnicos. Cic:nriticos e DivL'Ião de .\uditona. AuditorCll Contabeis.: 
i dos Escritórios de Representação dos Estados. do l\linistério da Saúde.· ! 

i 
i 

JUSTIFIC.L\.TIVA i 
I 

A exemplo daqucles sCr':idores originalmcnte nOllllnados na MP 11" 122095. : 
os serVIdores lotados Ctn DiVIsões. Auditores c dos Escritórios de' 

. Repre~lltação dos Estados. \ inculados ao Ministério Ja SaÚJe. lalllb~lll: 
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considcram justa a rcin\"idicação dc estarcm amparados pcla medida 
pro\,\«óna em tela. ate porque dcscnvnl"CIll atlyidades de tiscahzaçlio. 
controlo.: c: !1\·aliaçàll. t:lntu técnica quanto ,;ielllítica.. no âmbitu dus "ert'iço~ 
dc !laudc. ;;uardando irretitr:Í\'ClS semelhanças com as atribuçõcs e"ercld:l!> 
pelo.. "cryidores do Ministério da Agnculnlra. dn AbastcclIlIento c da 
Rclllnna Agrárta. 

Argumcntalll Uluda. que os cargo'!. bem como as :trrihuiçI1CS. 
Jespollsabllidadc!>. riscus Jos .,c:r\'idorc!> "upramcncionaJu!> .• plic!.\IlI-"': 
lambem uos :,cn'idorc~ do ~,filllstcrrn d.l Saú.!c, :\n!..:" :1(' c~:l'(l',tn. lalS 
~cn'ldnrc'! 1'()<,lulam <;uo lIIc1usiio no dISpO"lltIY0.la ando, 

-------=-=== -, ~~-----,----==- ' 
\~'ln.llul'.I' 4~ A.v-
: .3 7!) : .Jm l:fVV"..a 

d<::' 

MP 1.378 J' 
000022 

--.--._._~~ _. ~------------------------"-"cM--------________________ ~ R 047J6l .... r ___ ...; .. ..;.;E_D_I_DA;.;.....;.P_R_O_V_IS_O_R""'I_A-'N_II~1_. 3 ... 7~8"'/ .... 9""'6 ________ ....I1 

[ '------------------------------------, 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE S8 

Ir.-· -----------~, .. ·,--------:O::---------, . '0,--- 20·-- !c:;._ ... - 400--'" 9 ....... _-

I 

~.----------~----------~ 

A.cretcente-ee onde couber na Medida Provisória em 

I epígrafe, a seguinte redaçio: 
I 

" O ínciso I, o artigo 12 da Lei NSl 8.538, de 21 de 
dezembro de 1992, para a seguinte redaçio: 

I - Servidores lotados no Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, ocupantes dos cargos efetivos de : 

a) Procurador Autárquico ; 
b) Engenheiro ; 

c) Arquiteto. 

JUSTlFICACÃO 

A red8çIo proposta atende ao princíPiO da isonomia, ou 
equidade de vencimentos e salários, para os cargos de atribuições iguais ou 
correlatas, previstas no parágrafo pnmeiro, do artigo 39, da ConstituIÇão 

Federal de 1988, uma vez que os Engenheiros e Arquitetos Integrantes do 

Quadro Funcional do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS têm 

atribuições regImentais relativas à avaliaçio de bens móveis e imóveis 

Abril de 1996 
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ofe~ em garantia real de débitos previdenciários elou avaliaçio de 
imóve".:. para dação em pagamento desses débitos e à fiscalização na 

conskuçAo, civil, com a consequente arrecadação de contribuições 
previdenciárias, . e por eonsequência, com atividades equivalentes às dos 
Fiscais de Contribuições Previdenciárias. 

Portanto, intimamente vinculada à fiscalização e arrecadaçAo de 
contri~~ previdenciárias, as atribuições funcionais (Regimento 
Interno - . artigo 45 jnciso V ) e profissionais ( artigo 72 - alínea "e", da lei 
5.19<4 de 24-12-66 ) determinam aos Engenheiros e Arquitetos do Quadro 

Funcional do INSS a avaliaçAo de bens móveis e imóveis ofei'ecidOs em 
garantia, quando do parcelamento de débitos junto ao INSS, elou a avaliaçAo 

de imóveis para daçio em pagamento desses débitos, e ainda o exame e 

aprovação de laudos periciais relativos à avaliação de bens oferecidos em 
garantia. 

- Assim, aprovada a garantia pela àrea de Engenharia, as 

Procuradorias do INSS têm o embasamento técnICO para a soIicitaçAo de 

parcelamento do débito através de dação do imóvel avaliado, gerando-se 

então o pagamento de contribuições previdenciárias em atraso, por falta de 
liquidez do devedor. . 

- A fiscalização, classificação, vistorias e avaliações de 
imóveis elou obras são atribUições privadas de Engenheiros e Arquitetos, nos 
termos da Lei N2 5.194, de 24-12-66, com aplicação fiscalizada pelos CREA"s 

eCONFEA. 

- Embora os Engenheiros e Arquitetos da Previdência 

Social tenham atribuições regimentaiS correlatas às dos Fiscais de 

Contribuições PrevidenCIárias ( artigo 48 - inciso VI - Regimento Intemo do 
INSS ) ou seja, as de fiscalIZaÇão e arrecadação das contribuições 

previdenciárias, aqueles percebem, a título de remuneração, apenas o valor 

da referênCia, sem direito à Gratificação de Estímulo à Fiscalização e 

Arrecadação - GEFA. 

- Se esta situação de injustiça persistir, ela trará flagrante 

descumprimento da norma constrtucional, com irreparáveis prejuízos ao 

desenvolvimento dos serv de En nharia da Previdência Social 
provocando constrangimento e desmotivação aos Engenheiros e Arquitetos 

do INSS que terão que conviver com tamanha desigualdade. 

- Ao contrário, se reconhecido o direito, essas vantagens 

relativas à natureza do trabalho iriduzirto ao incremento da arrecadação, sem 

acréscimo da carga fiscal, funcionando como instrumento gerencial de 

estímulo ao aumento da produtiVidade e de eficácia das ações 

desempenhadas. 
-Esclareça-se ainda que, além de se tratar de uma 

reiviridicação que se entende das mais justas, a aprovação da Gratificação de 

Estimulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA para os Engenheiros e 

Arquitetos do INSS,. viria atingir um total de apenas 288 (duzentos e oitenta e 

oito) funcionários (ativos e inativos),o que representa me~os de 2,5% (dois e 

metO por cento) do -efetivo que percebe tal gratificação do INSS, que são os 

Fiscais e Procuradores. 

Quinta-feira ~8 05,329 
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Inclua-se onde couber, na Medida Provisória nO 1378, de 
12 de abril de 1996, artigo especifico com a seguinte redação. 

"Art. - Fica instituída a Gratif~cação de Atividade de 
Fiscalizacão aos Fiscais de Abastec~mento e Preços da 
Super~ntendência Nacional do Abastecimento SUNAB, em 
exercício das ativ~dades de fiscal~zações e controle de 
produtos de origem an~mal ou vegetal e fiscalização da 
legislação de intervenção no domínio econômico e defesa do 
consumidor. 

JUSTIFICATIVA 

A in~ciativa de apresentar essa emenda visa corr~g~r a 
discriminacão sofrida pelos Fisca~s da SUNAB que, estando incluido 
no projeto de Medida Provis6ria, remet~do pela Secretaria de 
Administração Federal à Casa Civil da Pres~dência da República, a 
concessão de gratificação pelo desempenho da atividade de 
fiscalização, foram excluídos quando da edição das MP 807 e suas 
reedições subsequentes, que assegurou a manutenção de 
gratificações a outras categorias de agentes fiscais de outros 
Ministér~os. 

C~be à SUNAB a importante tarefa de controlar os 
produtos de origem animal ou vegetal e fiscalizar a legislação de 
intervenção no dominJ.o econômico e defesa do consumidor. 

A inclusão dessa gratificação visa assegurar o 
principio isonômico na adm~nistração pública e dar a esses 
servidores melhores condições, tendo em v~sta a ~mportáncia do 
controle e f~scalização dos recursos vegetais e animais. 

._-------J 
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Inclua-se onde couber, na Med~da Provisória nO 1378 de 12 
abril de 1996, art~go específ~co com a seguinte redação. 

Abril de 1996 
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l"Art. Fica lnstltuída a Gratificação de Atlvidade de 
riscalizacão aos Geólogos e Engenhelros, do Departamento 
acional,de Produção Mlneral - DNPM e aos flscals de derlvados 
o petróleo e outros combustívelS do Departamento' Nacional de 
ombustívels - DNC, em exercíclo de flscallzação dàs'atividades 

de mlneração e derivados do petróleo e outros combustívels." 

cTUSTIFICATIVA 

A ln~ciat~va de apresentar essa emend. v~sa corrigir a 
discri'minação sofrl.da pelos Fiscais do DNPM e DNC que, estando 
incluido no projeto de Medl.da Provl.sór~a, remetid~ pela Secretarl.ó de 
Administracão Federal à Casa Civil da Presl.dênCla da República, a 
concessão de gratlficação pelo desempenho da' atlvidade de 
~iscal~zação, foram exclui dos quando da edição das MP 807 e suas 
reedicões subsequentes, que assegurou a manutencão de gratl.ficações a 
outras categerl.as de agentes fiscals de outros Ministérios. 

, Cabe ao DNC a l.mportante tarefa de fiscalizar as erncresas 
do comércio de aerivados do petróleo e outros combustíveis, enquanto 
que ao DNPM compete controlar e fl.scallZar as atividades de mineração 
em todo o territórlo nacional. No total, são 351 servidores lotados 
no DNPM e DNC que desempenham as atividades de fiscalização. 

E~ses servl.dores recebem remunerações inferiores, enquanto 
outras categorlas de servl.dores exercendo funcões assemelhadas, são 
recompensados com gratl.fl.cações especifl.cas do desempenhe da 
fiscalizacão. I 

A lnclusão dessa gratificação visa assegurar o princípio 
da isonôml.co na adml.nl.stracãe pública e dar a esses serv~dores 
melhores condições, tendo em vlsta a importância do controle e 
fl.scal~zação dos recursos minerais e energét~cos e a elevada 
responsabl.lidade atrl.bu~da aos fiscals do DNC e DNPM, sUJe~tos a 
pressões e resistêncl.as geralmente oferec~dos aos agentes 
f~scal~zadores. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.378. de 11 de abril de 1996 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. • Fica instituída a Gl'lltificação de Desempenho de Chancelaria, 

dc:vida aos ocupantes de cargos efetivos de Oficial de Chancelaria e de 
Assistente de Chancelaria em função do desempenho das atribuições 

I 
inerentes às respectivas carreil'lls. 
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§ 10. A Gratificaçio de Desempenho de Chancelaria tel'- como limite 

múimo, 2.238 pontos por servidor, correspondento cada ponto a 0,1820 % e 

0,0936 % do maior vencimento Insico, respectivamente, do nível supc;rior e 

do nível intennedWio, observados o disposto no art. ZO da Lei ne 8.477, de 

29 de outrubro de 1992, e os limintes estabelecidos no art. 12 da Lei nO 

8.460, de 17 de seu:mbro de 1992,.e no art. ze da Lei nO 8.852, àe 4 de 

fevereiro de 1994. 
§ 7:'. A Gratificação de Desempenho de Chancelaria será calculada 
obedecendo critérios de desempenho individual dos se!VÍdores e 

institucional do Ministério, confonne dispuser ato conjunto dos Ministros de 

Estado das Relações Exteriores e da Administração Federal e Reforma do 

EStado: até 31 de outubro de 1995. 

§ 30. Aos servidores das Carreiras de Oficial de Chancelara e Ass!ltente de 

Chancelaria, quando cedidos para o exercício de cargo em comiSllo, aplicam­

se as mesmas regras estabelecidas aos integrantes da Carreira de Diplomata 

pua o recebimento da Gratificaç10 de Atividade Diplom'tica. 

§ 4°, A Gratificação de que trata este artigo será J'Ilga em conjunro, de fOnDa 
nio cumulativa, com a GrarificaçJo de Atividade de que tzata a Lei Delegada 

nO 13,de 27 de agosto de 1992. 

§ 5°. A Gratificação de Desempenho de Chancelaria será ptlga a p!lrtir da 

vigência de~ Lei, em valor equivalmcnte a 36 % até a regulamentação de 

que tra.ta o § r." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa instituir, para os integrantes das Carreiras de 

Oficial c Assistente de Chancelaria, Gratificaçio de Desempenho específica, uma vez que, 

por força da Medida Provisória n° 1.014, de 26 de maio de 1995, foi instituída vantagem de 

mesma natureza aos Diplomatas, que também integram o Serviço Exterior. 

As carreiras de Oficial e Assistc~te de Chancelaria, criada pela Lei ne 8.829, 

de 1993., apesar de seus requisitos e atribuições, té!m remunetaÇÕCS irrisória, situaçio que 

se agrava com a vantagem atribuída aos DiplomataS. TrabAlhando lado a lado, pera a 

mcama instituiçio, com atribuiçêics complementares e requisitos de qualificaçio 

aproximados, mostra-se inconveniente instituir tratamentO remuneratório tio diferenciado, 

sendo que, até a ediçio da MP, as remunerações eram muito próxima. Embora se admita 
ser a Carreira de Diplomata de maiores responsabilidades e qualificações - o que se discute 

DO imbito da MP 1.014 e suas reediÇÕCl- certamente nio se justifica manter a disparidade 

atual. A presente emenda visa c~ a atenção para este faro, pua o qual se requer 

aoluçio -8Gb pena de -inviabilizar a reteriçlo dos atuais integrantes das carreiras de 

chancelaria. 

Deputado Adiio Pn:llo 
PT/RS 

Abril de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.378,. de 11 de abril de 1996 

EMENDA MODIFlCA1'IV A 

Altere-se a redação do f 2:' do art. 3° para a seguinte, suprimindo-se o f 3°: 

"Art. 3° •••• 

f 2:'. o..ervidores titulares de cargo. de que tratam ~ art. l° e 'l:' 
perceberio .. Gratificaçiia de que trata esta Lei nas .tuaçõea de efetivo 
cxercícÍQ previftas no art. 102.da Lei n° 8.112, de 1990, cujo cJe.cmpenho 
lICft aferido, quaRdo .couber, na fonna do regulamento. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa assegurar que a Gratificação o ... criada seja deferida aos servidores 

em todas as hipóteses de efetivo exercício previstas na Lei nO 8.112, de 1990, protegendo­

se aqueles que, em razio do interesse póblico, em especial 05 que se achem cedidos ou 

requisitados por outros 6rgios no interesse da administração. 

Deputado Adio Pretto 
PT/RS 

MP 1.378 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.378, de 11 de abril de 1996 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se os parágrafos 2:', 3° e 4° do artigo 3°. 

Quinta-feira 18 05333 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os parágrafos Z' e 3° que propomos suprimir tratam de matéria que, a rigor, não 
deve ser contemplada na Lei. Trata-se de situação - o afastamenro de servidores para o exercício 

de cargo e função de confiança ou eqUivalentes - que já se acha regida pelos artigos 93 e 102 da Lei 

nO 8.112 e legislaçoes específicas. Assim, cumpre aO Poder Executivo, ao regulamentar a 

gratificação, estabelecer eventuais resUlçõcs, bem como exceções a elas, de modo a melhor 

admuustrar a concessão da vantagem, desde que atendidos os princípios da impessoalidade e da 

legalidade. 

Quanto ao parágrafo 4°, é totalmente desnecessário. à medida que o pagamento das 

vantagens em conjunto, de fonna não cumulativa é absolutamente óbvio, já que incidentes 

~obre bases de cálculo específicas. diferentes e fixadas em lei. Nenhuma interpreta~ é pa8sível 

no sentido de propiciar que sejam incidentes uma sobre a outra, o que caracterizaria a 

cumulatividade. Além disso, o texto pode sucitar dúvidas sobre seu verdadeiro alcance, aí sim 

vindo a prejudicar a aplicação da norma. 

;;;;;« ~ Ad~ p,~w 
PT/RS 

Publicadas no Diário do Congresso Nacional (Sessão Conjunta), de 18-4-96 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.I379 DE 11 DE ABRIL DE 1996, QUE 
"DISPÕE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS DO GRUPO-DIREÇÃO 
E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS DA ADVOCACIA-GERAL 
DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS 

DEPUTADA MARIA LAURA 
DEPUTADQ ROBERTO JEFFERSON 

EMENDAS NÚMEROS 

001, 004. 
002,003. 
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MEDIDA PROVISÓRIA 11{" 1.379, de 11 de abril de 1996. 

Dispõe sobre os quadros de 
cargos do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores -
DAS da Advocacia Geral da 
União, do Ministério da 
Fazenda e dá outras 
providências. 

EMENPA SUPRESSIV A 

Suprima-se o § l° do artigo 5°. 

mSTIFlCAçÃO 

O dispositivo que propomos suprimir assegura a retroação do pagamento 
do Adicional de Representação a 19 de setembro de 1992, data de publicação da Lei 
nO 8.460, que dispôs sobre a implementação da isonomia. 

A referida lei. ao dispor sobre a tabela de vencimentos aplicável aos 
servidores da Advocacia Consultiva da União, assegurou aos ocupantes de cargos de 
advogados das tabelas de especialistas os mesmos vencimentos atribuídos aos 
assistentes jurídicos do PCC e aos procuradores da fazenda nacional. No entanto, 
decisões judiciais e pareceres exarados por órgãos jurídicos da administração federal 
afirmaram a vigência do DecretoLei n° 2.333/87 para os advogados das tabelas de 
especialistas. Com a não revogação expressa daquele dispositivo, gerou-se o paradoxo: 
advogados tabelistas ganhavam o mesmo vencimento, mais um adicional de 100 %; 
assistentes jurídicos e procuradores, ganhavam apenas o vencimento da tabela. .. 

Durante o processo de apreciação das Medidas Provisórias destinadas a 
assegurar o funcionamento em caráter transitório da AGU, por diversas vezes tivemos 
a oportunidade de chamar a atenção para este problema. Propomos, à ocasião, emendas 
destinadas a assegurar o tratamento isonômico, quer pela extinçao da vantagem paga 
aos advogados especialistas, quer pela extensão da mesma aos demais membros da 
advocacia consultiva. 11/ 

No entanto, apenas em janeiro de 1995 foi adotada solução para 
solucionar o problema, nos termos do art. 5° da Medida Provisória em tela. Com isso, 
legalizou-se o que era ilegal (o pagamento da vantagem por meio de pareceres 
jurídicos ou administrativos ou pela via de sentenças judiciais de conteúdo duvidoso). 
No entanto, na presente edição, o Poder Executivo foi além: inseriu novo dispostivo 
retroagindo os efeitos desse reconhecimento a setembro de 1992! Curiosa e ímpar 
solução: não apenas se legisla para a frente, por meio de medida provisória, mas agora 
se legisla para trás! Curioso instrumento legislativo, que reconhece a esse assunto 
tanta urgência e relevância que estabelece efeitos retroativos a quase 3 anos antes da 
sua edição, de modo a contornar julgamentos do Tribunal de Contas que apontaram a 
ilegalidade perpetrada. 
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Por mais justa e merecida que seja a situaçio, nio se pode compreender 
como possa o Executivo, sem maiores explicações. adotar medida de caráter tio 
pontuaI. quando tantas e tantas outras demandas - de caráter jwidico muito mais 
induvidoso - são tratadas com descaso. A menos que, por tratar-se de matéria' de 
interesse de seus órgãos juridicos, tenha merecido tanta atenção e despreendimento 
que, num acesso de apego à legalidade. resolveu reconhecer a injustiça do que vinha 
praticando há quase 3 anos ... 

Assim, propomos aos ilustres congressistas a supressão do dispositivo, 
até para que seja apreciado dentro de um contexto mais sereno, e não sob a força de 
uma vigência instantânea, retroativa, que prejudica a própria apreciação do mérito da 
~uestio. 

Sala das Sessões, 

PT/DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1379/96 

EMENDA ADITIVA 

(AUTOR: Deputado ROBERTO JEFFERSON) 

Inclua-se. onde couber, o segumte artigo' 

mp 1379 

000002 -,-Od, 
e-..----..___... ... o-""_ .... _ 

Art. - A gratificação de presença aos membros dos Conselhos de Contnbwntes 
~ da Câmara Supenor de Recursos FIscais do Mimsténo da Fazenda, preVIsta no parágrafo 
Umco do art l° da LeI nO 5708, de 04 de outubro de 1971, bem como a dos membros da 
Câmara Supenor de Recursos FiscaIS, de que trata o Decreto nO 83 304, de 28 de março de 
1979, será eqwvalente a um quinze avos (líI5) da retnbUlção Integral do Cargo em 
Comissão do Grupo - Direção e Assessoramento Superior-DAS, prevIsto para os PreSIdentes 
dos Conselhos. 

§ 1° - A gratificação de que trata este artigo será deVIda até o máximo de 10 
I dez) sessões por mês, iealizadas por Câmaras ou Turmas de Conselho de Contnbumtes 

§ 2" - Aos Integrantes da Câmara Superior de Recursos FIscaIS, a gratificação 
será devida até o lunlte mdivldual correspondente a 18 (dezoIto) sessões por mês, considera­
das as sessões de que trata o parágrafo anterior 

JUSTIFICATIVA 

A emenda dispõe sobre a remuneração dos membros dos seguIntes órgãos 
deliberativos do MInistério da Fazenda, da competência judiclante: 

a) A Câmara Supenor de Recursos Fiscais; 
b) Os Pnmeiro, Segundo e Terceiro Conselhos de Contnbuintes. 
Esses órgãos têm compoSição pantária, sendo metade mtegrada por seTVIdores 

púbhcos e outra metade por representantes da miciativa pnvada Todos com mandato por 
tempo certo, penmtlda a recondução. 

São verdadeiros tnbunais administrattvos, com competência para julgar, em 
última instânCia administrativa, litígios envolvendo tnbutos e penalidades. 

Para a composição desses órgãos devem ser recrutados profiSSionais de reco­
nhecida experiência e elevada qualificação técnica, dada a compleXidade das atnbUlções 
inerentes aos Julgamentos dos refendos litígiOS. 

Abril de 1996 
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Desde a implantação dos Conselhos, no ínicio da década de 30, foi atnbuído 
aos Conselheiros um auxího "pro-Iabore" a ser conhecido como "jeton" ou gratificação de 
presença, de terminologIa por exemplo, do Decreto nO 69.382, de 19 de outubro de 1971. 

De acordo com este último decreto, os Conselhos de Contribuintes ficaram 
classIficados como órgãos de delIberação coletiva de 2° grau, com o ']eton" de 65% do maior 
saláno-mínimo VIgente no País, por sessão, no máximo de 08 (oito) reuruõcs·mensaIs. 

SucessIvas alterações legIslatIvas prOIbiram que se tomasse o salário-mínimo 
como indicador. Utilizou-se, então, o Salário-Mínimo-de-Referência. 

O últImo parâmetro foi estabelecIdo pelo art 2° da LeI nO 7.843, de 18 de 
outubro de 1989, correspondente a 65% do valor de 40 BTN's o que representa atualmente 
uma remuneração total, por oito sessões, de R$ 165,44. 

Cumpre ressaltar que os Conselhos ficam mobilizados a 04 (quatro) dias por 
mês nas OIto sessões, além do tempo necessário para estudar e preparar relatórios, votos e 
ementas de processos a serem discmidos e votados nas sessões. 

A remuneração para tão complexas e tão numerosas tarefas cometidas aos 
Conselheiros é Imsona se comparada com a remuneração para alguns estados (RJ, SP, PR, 
DF, etc), aos mtegrantes de seus órgãos congêneres. 

Assim, para recondUZIr a remuneração a patamares condIZentes com a 
relevânCIa das tarefas exercidas pelos Conselheiros, proponho a sua fixação em um quinze 
avos (1/15) da retnbuição integral do cargo em Comissão do Grupo-Dlreção e Assessoramen­
to Superior-DAS previsto para os Presidentes de Conselho, limitado ao máximo de 10 (dez) 
sessões por mês, realizadas por Câmara ou Turma de Conselho de Contnbumtes. 

Ressalto que tal cntério de remuneração já vem sendo adotado para os 
membros do Conselho de Recursos da PrevidênCIa Social-CRPS, colegiado integrante da 
estrutura do Mirustério da Previdência, conforme o disposto no Decreto nO 656, de 24 de 
setembro de 1992. 

Sala das Sessões, em 17 abril ~:r; 

DEPUrADO ROB RTO qb­
(PTBIRJ) 

EMENDA ADITIVA 

Medida Provisória n° 1379/1996. 

Deputado ROBERTO JEFFERSON - PTBIRJ. 

mp 1379 
000003 

c-e._._.e_~ 

Dispõe sobre os quadros de cargos do 
Grupo-Direção e Assessoramento-DAS 
da Advocacia Geral da União, do 
Ministério da Fazenda e dá outras 
providências. 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

" Art. - No prazo de quarenta dias o Poder 
Executivo encaminhará ao Congresso Nacional Projeto de Lei 
dispondo sobre a remuneração dos demais cargos das carreiras de 
Advocacia-Geral da Únião, sobre a estrutura permanente do 
órgão e sobre as dotações orçamentárias a serem consignadas 
para o custeio de suas atividades. " 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa atender as necessidades 
urgêntes para qua a Advocacia Geral da Únião possa 
desinc;umbir-se de suas atribuições consignadas na Carta Magna 
vigente, assim como fIXar o vencimento básico e a remuneração 
das carreirasfuncionais que a compõem, conforme Art. 20 e 26 
da Lei Complementar n° 73 de 1993. 

Brasl1ia, 1G/ -1 / 9G ç:::;l11b-
mp 1379 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.379, de 11 de abril de 19%. 

Dispõe sobre os quadros de 
cargos do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores -
DAS da Advocacia Geral da 
União, do Ministério da 
Fazenda 'e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. .... A partir da vigência desta lei, são funções de confiança a serem 
providas, à medida que vagarem. exclusivamente por servidores ocupantes de cargos 
efetivos regidos pela Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, os cargbs de direção e 
chefia inferiores aos dois níveis hierárquicos mais elevados da estrutura organizacional 
de cada órgão ou entidade da Administração Federal direta, autárquica e fundacional. 

Parágrafo único. Sio cargos em comissio, de livre nomeaçio e 
exoneração os cargos de Natureza Especial, os de direção e chefia dos dois níveis 
hierárquicos mais elevados da estrutura organizacional e até quarenta por cento' dos 
cargos de assessoramento de cada órgão ou entidade referidos no "caput"." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente edição da MP excluiu a redação anterior dada ao art. 6°, que 
suspendia a eficácia do art. 6° da Lei n° 8.911, já que havia perdido o sentido com a 
revogaçio, pela Medida Provisória nO 831, daquele artigo. Todavia, a sua redação 
configurou-se. quando editado inicialmente na MP 554, em um autêntico "contrabando 
palaciano", condicionando a eficácia do parágrafo único do art. 6° da Lei n° 8.911, de 
11 de julho de 1994, à implantaçio de pIanos de carreira na Administração Federal. O 
referido parágrafo único do art. 6° da Lei nO 8.911 foi um dos mais notáveis avanços da 
Administraçio Pública ao determinar que apenas os cargos de confiança dos dois 
níveis hierárquicos superiores seriam, donvante, de livre provimento, devendo todos 
OS demais ser providos apenas por servidores ocupantes de cargos efetivos. 

Abril de 1996 
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É uma condição irracional e absurda e não merece a menor chance de 
acolhida. Primeiro, por ser matéria estranha ao objetivo da Medida Provisória. 
Segundo, porque torna letra morta a determinação de que todos os cargos de confi8!lça 
inferiores aos dois mais elevados níveis hierárquicos da Administração sejam providos 
exclusivamente por servidores públicos ocupantes de cargos efetivos. Esta regra, que 
impediria o loteamento fisiológico de cargos de confiança foi um enorme avanço no 
sentido de propiciar a profissionalização e o fortalecimento dos quadros da 
administração direta, autárquica e fundacional, obrigando os dirigentes a recrutarem 
inlra máquina os dirigentes até o nível de DAS - 4, pelo menos, e foi proposta pelo 
próprio Executivo. Todavia, manobras palacianas trataram de inviabilizar a sua 
aplicação: enquanto os referidos "planos de carreira" não forem aprovados - o que 
pode levar anos para ocorrer - não se aplica a exclusividade. Além disso, não é 
necessário estabelecer esta condição: a norma cuja aplicação fica condicionada não 
guarda relação de dependência com os "planos de carreira", mas sim de 
complementaridade: já vigora norma que limita o acesso a 50 % dos cargos de DAS I 
a 3 a servidores "do quadro do órgão ou entidade"; em outros casos, há determinação 
de preferência para provimento de cargos por servidores de determinadas carreiras, 
conforme o órgão; mas nada justifica uma reserva ampla de cargos num determinado 
órgão ou entidade para servidores de uma carreira específica, regida por determinado 
plano. Sob o manto de uma pretensa sujeição a planos de carreira, o que o art. 6° 
pretendeu fazer foi "melar" indefinidamente a aplicação da regra, que teria como efeito 
o impedimento de que Ministros de Estado e o Presidente da República possam prover 
os milhares de cargos de confiança de nível mais baixo com pessoas estranhas ao 
serviço público, burlando o ingresso por concurso público (já que muitos destes cargos 
têm sido criados apenas para contratação de técnicos que nenhuma "comissão" 
exercem) e promovendo uma forma de terceirização completamente irracional. 

Propomos, assim, ° re\igoramento da regra do art. 6° da Lei n° 8.911 de 
modo a garantir a morlJlização e a profissionalização do provimento de cargos 
comissionados na Administração Pública. 

S~a das Sessões, Pr I ~!l( " / 
J j 4JNVO I!)/t~ 

Dep~ M.4ruA LAURA 
PT-DF 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.380, DE 12 DE ABRIL Dt 1996, QUE" 
"DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI N° 8.742, DE 07 DE 
DEZEMBRO DE 1.993, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSIST AS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO AIRTON Drpp 001,006 

DEPUT ADO JAIR MENEGUELI 002,003,004,005,007 

DFPUT ADO NEDSON MICHELETI 008,009 



05340 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

MP-L 380 

000001 

.\PRESE:'iT.-\(.\O DE DIE:'iDAS 
'-I! Prodas"" ,.. _ .. - ....... - ... ~" .. ~ .... -.. 

Data: 16 0-1- 91) Propo\lcão: J. [p nO 1.380 96 

======== ====--======-==========---
.\utor: D.;:putado \Jrton Dlpp 

\1odtllcau .. 3 .1 

P.~.· I 1 

Te"\"to: 

:-;" Prontuário: .. 88 

lndsa: 

'1ub .. 1IfUU\3. 

ulob.tJ 

~upnma-,e o art. 1 I' da pre<t:nte \ Iedlda Provlsona 

.11:STIFrC.\ TI\'.\ 

. \s propo<las J~ altera".}o Jo q6" do art. 20. Jo art. 37 <.! Jo art .. tO da L~I nO X ,;, .. 2 Je: 
1)7 12 9~ pn:"~ta~ no dl~P(,.,1t1\ (l que 'c IlrclCnd:: ,uprumr rra/em gr:l'.c' prCIUll0' JO, 
heneti~lano~ da poliuca dr.: J''il'it0nLlJ '\lelal. 0<; m.li, aktad,,, pda, dC'ilgua!dJt!,;, '(lCIal, 
e;:'\.i'lcnt~, no p:u~. 

\ rctiJ~:io atual do ~(,I' dI) .111 20 ..:qabd,;~c lju,,: a ,L:liel~nel.I p.lra ,k1to d~ ~I'n,c,"';\(I d,) 
bcndielO dr.: prc\la,Ju ,pntlnuatla ,,,nJ compro\:Ida por :qll1pc .lu .,t ') : d,· I'·'·~ 
l.-H!lh .. rh.l.JJ.l p..1rJ Lo..,h: !un IUlHo .IU l. ~)n ... dhu \luru...tp.ll Lk \.'<."I~lLnLIJ "'ilh .. l.lÍ \. ptupu ... l.J J.l 

\;1' <: 4u<: .1I::m d .. !-,('<; t: d" i:-' ..,'>. <'urra, (\r~am/lh/'~' clc,knCI.Iú.l' nJ(1 'c '.lb" PO! qUl.m 
- .1 \il' I,mel.; .1 qu':'I,I'> ,1,> .. 1.:d.:nI.IJm.;nt" .1 r,gt.IJm,nt" - 1'1'J':I1Jm .dnpn·\.lr .1 
,leli ... l':ncIJ Trata-,.., ,k all.:r.,.,.ào t:\\.<':'''I\.ament.: p..:rml"I\J l/U'; l)pnrrum/.IIl.I.1 pr"hkl.k.l!) 
de !r JuJ..:, .• Ikm Jt: d,;wlrru.lr (J ",Ir.:ma J..: conlrc,!t: ~ !heJllIa~5() ,entralÍo n,) ( ,)n~dh() 
\ [utu':lpal dt: . \ "I'I":m.l:1 SUL la!. 

\ Jlkraçào do .IIt. 37. pur 'ua \ <.:7. modl.fi ... J " I<.:nnu trudJI d,) ,!tn:llll .1 jler,Cp,àll .10 

r>eneliclU I.nljll.InlO .1 reJal:Jt> nn!pll.I! do ,h~p(\'IlI\P prt:\i.1 .' ,hn:t!t> .1 p,lruf li.! 
pn>lTIul!lJçào óa L~l. J pn;:"nt<.: \ll' \.()ndl~IPnJ " drn:lIo .1(1 ,kkmm:nto dl) r';qu.;mm:!l(() 
protocolado 

'.t:,<;t: 'LnuJLl por t:nl:.:nJcr qUt: n:in ,~ Je'\'é .1l'1lI l'rc .. h." n.1 h:'ll~la,JO que' \.Ibllllcm .1 

p ... prr:..:nI..Ia' I.!..: !t:IU<.h.: ... ..: 'luto: ( .... thn ... 1to'. Jo'" pn·tauon.: ... dto: .. h.tiçl~n\"l~l :: ldp ... p ....... ln:rHc ... n~'(l 

11od.:m mal'. 'cr pn,tcrgad, \~ Jprc'.:ntamp, a prc't:lit<.: .;mt:n,!,l 'urr,,,!\ a 

MP-l.380 
000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.380, de 11 de abril de. 1996. 

Dá nova redação a dispositivos da 
Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social, 
e dá outras providênpias; 

Abril de 1996 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do artigo 1° da Medida Provisória, a alteraçao 
proposta ao § 6° do art. 20 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteraçao proposta pela Medida Provisória à Lei Orgênica da 
Assistência Social tem como escopo a exclusao do Conselho Municipal de 
Assistência Social do processo de credenciamento das equipes 
multi profissionais destinadas à comprovaçao dos deficientes para fins de 
concessao do beneficio de prestaçao continuada. 

A presente emenda visa, preservar a situaçao prevista na LOAS, 
mantendo a participaçao do SUS, do INSS e dos Conselhos Municipais no 
processo de credenciamento. 

Sala das SessOes, ;:;/v~t 

~/, tJ4I7n i~adO Jair Ment:gueli 
1/ ( PT/SP 

f 

MP-l.380 
000003 

'-li!!! Pl'odasen 

--_._*~-..,~_. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.:$80, de11 de abril de 1996 

Dá nova redaçAo a dispositivos da 
Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organizaçAo da Assistência Social, 
e dá Outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do artigo 1° da Medida Provisória, a aIteraçêo 
proposta ao art. 40. da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteraçAo proposta pela Medida Provisória à Lei OrgAnica da 
Aslist6ncia Social tem como escopo restringir aos idosos o exercfcio do 
direito de requerer a renda mensal vitalicia. Esta previsAo só Seria' factlvel se 
aceitálemos a proposta de adiar a concessAo' do beneficio de prestaçAo 
continuada contida na mesma MP, o que somente virá prejudicar os idosos a 
que se destina o beneficio. 

Quinta-feira 18 05341 
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Para preservar a integridade da LOAS e doi beneficiOl que 
instituiu, propomos a supresàAo desta aJteraçao. 

Sala das Sessões, /ljh5 

·~';f.Ol.'_ 'V PT/SP 

MP-l.380 
000004 

~PTodasen 
(.o-."_. __ o-,,,~,_ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.380, de-11 de abdl d.e 1* 

Dá nova redaçAo a dispositivos da 
Lei n" 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organizaçAo da Assistência Social, 
e dá outras provid6ncias. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do artigo 1° da Medida Provisória, a alteraçio 
proposta ao art. 37 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da 
Assistência Social tem como escopo legalizar o descumprimento da Lei e 
adiar, ainda mais, os prazos definidos pela LOAS para concesdo dos 
beneficios de prestaçao continuada. 

A LOAS definiu que tais beneficios seriam concedidos, a partir da 
sua vig6ncia e gradualmente e no máximo em até 12 e 18 meses, para os 
deficientes e idosos, respectivamente. Ou seja: até no máximo dezembro de 
1994, os deficientes deveriam ser totalmente atendidos, e até junho de 1995 
a totalidade dos idosos. A alteração determina, no caso dos idosos, uma 
prorrogaçIo de mais seis meses, ou seja, mesmo que réquecido hi um ano, 
somente ao final dos 18 meses será devido, com evidente prejufzo para OI 
beneficiérios. 

A presente emenda visa, preservar OI direitos dos beneficiáios 
nos terrnot. definidos pela LOAS, sem protelaçOes que têm como único 
objetivo legalizar o descumprimento da Lei e reduzir despesas à custa do 
abandono dos necessitados. 

Sala das Se~s, I'-Jlrjq 6 

~rll4(Jff- ~? ~k'Q. ~\lt.6U€.LJI 
Data: 1~:;~(Y48 Arquivo: MP7M.DOC '1t ['Sol' 
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MP-l.380 
000005 

MEDIDA PROVISORIA NO 1.380, de. 11 de abril de 1996 

Dá nova redaç!o a dispositivos da 
Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que .dispOe sobre a 
organização da Assistência Social. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 20, a seguinte redação: 

"Art. 21'. Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social e ao 
Ministério da Previdência e Assistência Social a prestaçao dos 
beneficios de que tratam os art. 20 e 37 da Lei nO 8.742, de 1993, 
devendo para tanto, se necessário, contar com a colaboraçAo de 
outros órgãos e entidades da Administração Pública." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao art. 2° pela MP é desnecessária, face à 
definiçAo de competências fixada na estrutura ministerial vigente, em que o 
Ministério da Previdência e Assistência Social assumiu as competência do 
extinto Min. do Bem Estar Social e da LBA no tocante à assistência social. Por 
outro lado, tem o condão de exonerar o MPAS e o INSS, sua autarquia 
executiva dos serviços previdenciários, de atender ao pagamento dos 
beneficios em prazo anterior a 10 de janeiro de 1996, com o que nao podemos 
concordar, uma vez que 'a Lei Orgênica da Assistência já havia fixado prazo 
para este pagamento. 

Para preservar a integridade da LOAS e dos 
instituiu, propomos a aHeração do dispositivo, na forma supra. 

beneficios que 

Sala as Se~s, I:;/q ~ 5 
I 

;,' lA 
~'M(/~/tIrtc1ÚU JdÍI Mt:llt:gut:h 

PT/SP , 

.-\PRESE~TA('AO DE DIE:\"DAS 

MP-l.380 
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'-!!! Prad •• en 
c... .. _. __ ~;fIl~_. 

----
Dab: 16;04/96 : Propo.iciio: :'I-Iedida Provisoria nO 1380,96 

Autor: Dt:puladl' Airton Dipp 

t X : C)uprtSSI\ a ~, . Substlhltl\3. j 

c..-..J 

"li. Pronruária: ~88 

!\lodltiCall\ a .1 !. \dUl\ a 

-' 

- C;ub.tlOJu\a 
, úlob:.J 

r.~.: 1 1 .I AnIl.: sn ,! P"nll.,..r.: :1 1D<1 •• : II ! AllD •• , 

========' ====:::' ==========1 
Tl'xto: Supnma-:-.c O art 3" da pre~ente Medida Pro\"ISÓml 
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JUSTIFICATIVA 

o art. 37 da Lei 11" 8.7-+2,93 com a redação dada pelo art. 1" desta Medida 
Provisória condiciono o recebimento dos beneticios de prestação continuada à 
apro"a'Yão de requerimento. absurdo atacado por nos em outra emenda. 

o art. ~\' da MP em tela. objeto da preseRte propo,>ta de suprc~sã(). completa 
(l absurdo mcncionado. detcrminando que os requcflluent0s de bencticio'i de 
prestação contlllUada !>omente poderão !>cr prolocoliLados a partir de 1 c' de 
Janeiro de 199ó 

Tr::J.ta-!>c de mtID;· lím artlllcio \11 quc prch:nd..: po::.t..:rgcur ainda mais a 
perc~pçãl) dos bcneticlo~ pelo') Ido~os c portadores de deficiências carentes. 
direito garantido pela Constituição de 1988 c. ate hOJe. passados !>ete alIo'). 
não etctl\ ado. 

Ne::.se sentido. apresentamos a presente emenda !>uprc,>sivu. 

MP-l.380 

000007 

--..~ ..... _.--.-..... _-
MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.380, de 11 de abril de 1996 

Dá nova redaçAo a dispositivos da 
Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organização da Assist6ncia Social, 
e d,á outras provid6ncias. 

,EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao art. 3°, o seguinte parágrafo: 

"Art. 30 ... 
Parágrafo único. Os beneficios de que trata o "capur serIo 

concedidos com vig!nqa a partir da data em que, a partir de 10 de 
junho de 1'995, o requerente haja implementado as condiçOes 
para o seu recebimento.w 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 3° visa sujeitar o requerimento dos beneficios de 
~staçao continuada á observAncia de um prazo que nAo tem justificaçAo: 
soàlente a partir de 1° de janeiro de 1996 os beneficiários puderam 
protocolizar seus requerimentos. A alteração proposta pela Medida Provisória 
à Lei Orgtnica da Assistência Social teve como escopo restringir aos idosos o 
exercicio do direito de requerer a renda mensal vitalicia. Esta alteração guarda 
re\açAo de dependência com a definiçAo, contida na mesma MP, de que 
somente a partir de 8 de junho de 95 será pago o beneficio de prestaçAo 
continuada, substitutivo da renda mensal vitalicia. 

Abril de 1996 
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Esta previsao só seria factlvel se aceitássemos a proposta de 
adiar a concessAo do beneficio de prestação continuada contida na mesma 
MP, o que somente virá prejudicar os idosos a que se destina o bEÍnefício. Por 
isso, é necessário assegurar efeitos retroativos ao beneficio de prestação 
continuada, resgatando-se os prazos ori~inalmente fixados pela LOAS. 

Sala das Sessões, /?/~ I?ó 
k p~ladu Jd.Ü ivIt:/lI:gudi 

{
4fJ:l'1)1vtIJ/#' PTiSP 

" ( I 
V v 
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~Prodasen 
r ___ .-...--oo_,.~ ....... 

MEDID~ PROVISÓRIA Nº 1.380, 11 DE ABRIL DE 1996. 

E\IE'\D.\ \DITI\" \ 
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MEDIDA PROVISORIA Nº 1.380, 11 DE ABRIL DE 1996. 

E\1E'\D.\ \D1Tl\" \ 

inclua·',' a wl!uinte n'daç:io an paragralu (," 
dn art 20. d" art. '" da :\11' 

P:1ragraf" "" .. \ dl'licii:'lll'la (' :" dnellç:" (fome:" dl'IlI·lIrratha... wrãn 
eomprll\ada~ l1Ie(h:mle a\aliacãn I' laudn (·"pedidn pnr l'qUlpl' multiprnlh~ional 
do Si ... telll:l (nicu til' Saud.· . .." ·S. dll In ... lltutn 'acutilai du S('guro "neml . I'\ISS. 
uu dI' (·III"I:ull· ... fllI nrl!anilaçli(" ercdl'lIemda ... para ( .... \l. fim (·'fl(·clficn. na forma 
e,tahell'nda l'm n·gulaI1l1·ntn." 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTÁ\ 
DESTINADA A EXAMINAR' E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.381, DE 11 DE ABRIL DE 1996, QUE 
"'FIXA CRITÉRIOS PARA A PROGRESSIVA UNIFICAÇÃO DAS 
TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES, ALTERA O 
ANEXO II DA LEI N° 8.237, DE 30 DE SETEMBRO DE 1991, PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA ISONOMIA A QUE SE REFERE O § l° DO 
ART. 39 DA CUt\jSTITUIÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIr-\S" 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO 
I DEPUTADO 

ADÃO PRETTO ...................... 002,004,005. 
ARNALDO FARIA DE SÁ ..... 003. 

I[DEPUTADO SERGIO MIRANDA ................ OOI. 

MP 1381 , 

000001 I 
-....-~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l --_._-_ ... _-
~;/ 0:- 06] "Medida provis:.::.::ór:.=ia=-n,,-2_1_.3_81---:./=96~ _____ -_ ---.JJ 

I 

r=="~ --cJ L..-C __ ~'Q_" ____________ "i_·"_-r---..J1 

I' 
I 

I Emend; à Medida Provisória 1381/96 
, !\1odificaçio do caput do art. 4". 

1'('1(10-________ --, 

C ........ _MPIJ3I.00c) 

I"I!= I de I 
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Dá-se nova redação ao caput,do art. 4° desta MedIda Provlsóna. 

"An 4° Fica reconstltUlda a ComIssão a que se refere o art. 6° da Lei n° 

8.852, de 1994, com a composIção, prazos e as atnbUlções nela prevIstas, cabendo-lhe 

promover estudos gue objetivem, espeCIalmente'" 

Justificação 

A alteração feIta ao art 4° da presente MedIda PrOVl~ona faz-se necessana 

uma vez que o art 6°, § 4° da LeI 8852, de 1994, estabelece prazos para o míclO das 

atiVIdades e de seu encerramento. Como esta MedIda Provlsona estabelece a 

reconstItuição desta ComIssão, nada mais correto de que se estabeleçam os mesmos 

prazos preVIstos na LeI supra CItada 

o seguinte' 

----------A:5S1NATUIU. 

MP 1381 
000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.381, de 11 de abril de 1996. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se o artigo 5° da Medida Provisória e seus Anexos VII e VIII para 

"Art. 5° Os vencimentos básicos dos servtdores CIvis ativos, mativos e 
pensIOnistas da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

Poder Exeeutivo da União, a partir dI' 1° de dezembro- de. 1994, passam a 
ser os constantes dos Anexos VII e VIII desta Medida Provisória. 

Parágrafo único No prazo de 90 dias a contar da publicação desta Lei, o 
Poder Executivo, ouvida a Comissão Especial de que uata o art. 4° desta 
Lei e os órgãos competentes, proporá ao Congresso Nacional a instituição 
de matriz isonômica de vencimentos, aplicável aos servidores públicos 
civis dos Poderes da União, bem as demais medidas necessárias à 
continuidade do processo de implementação isonomia. " 

Quinta-feira 18 05347 
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ANEXO W DA MEDIDA PROVJSÓftIA N" 1.31:1, de 11 de abril de 19M 

TABELA DO ANEXO 11 - LEI aMO 

CLASSE PADRAO SUPERIOR INTERMEDIARIO IAUXIUAR 
(40 horas) (30 horas) (40 horas) (30 horas) (40 horas) (30 horas) 

111 489.88 3&7,41 289.60 217,20 171,49 128.5~ 

A 11 458.38 343,78 277.48 208,11 183,29 122,4e 
I 428,33 321,25 285.87 199.40 155.49 115.61 
VI 376,48 282,3& 254,75 191.07 148,07 111,05 
V 354,13 285,59 244,13 183,09 141,02 105,71! 

B IV 343,90 257.92 233.94 175,45 134,32 1QO,74 
11 333,98 250,48 224,19 188,14 127,95 95,911 

11 324,34 243,26 214,88 151,14 121,89 91,4 
I 314,99 23&,24 205,92 154,44 116, 13 87,1~ 

VI 305,92 229,44 197,37 148,02 110,88 82,911 
V 297,11 222,83 189,18 141,88 105,46 79,09 

C IV 288,55 216,41 181,33 138,00 100,51 75.38 
111 280,25 210,19 173,83 130,37 95,81 71,88 
11 272,19 204,14 188,84 124,98 91,34 88.50 
I 284,37 198,27 159,76 119,82 87,09 65.32 
V 256.77 192,58 153,17 114,88 83,05 62,29 

o IV 249,40 187.05 148,87 110,15 79,21 59,41 
III 242.25 181,69 14D,83 105,62 75,56 56.'i7 
11 235.30 176.48 135,05 101,28 72,09 54.07 
I 228.58 171,42 129.51 97.13 68.7!l 51.59 

ANEXO VlI- A DA MEDIDA PROVISORIA N" 1.381, de 11 de abril de 19M 

TABELA DO ANEXO UI DA LEI N" 8.410, DE 1H2 

CLASSE PADRAO SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR 
(40 horas) (30 horas) (40 horas) (30 horasj (40 horas) (30 horas) 

UI 443.59 332,69 217,47 163,10 153,31 114,98 

A 11 418,56 313,92 209,87 157,40 146,34 109,75 
I 394.42 295,81 202,54 151,90 139,69 104.77 
VI 336,52 252,39 195,47 148,60 133,38 100.02 
V 314.48 235,86 188,65 141,49 127,33 95,50 

B IV 303,40 227,55 182.08 136.56 121,58 91,19 
11 292.72 219,54 175.75 131.81 116,11 87.08 

11 282.42 211.82 169,84 127.23 110,89 83,16 

I 272,50 204.37 163.75 122,61 105,91 79,43 

VI 262,92 197,19 158,07 116.55 101,17 75,88 

IV 253.69 190,27 152,60 114,45 96,66 72,49 

C IV 244,79 183,5!l 147,32 110,49 92,35 69,26 

111 238,21 177,15 142,23 106,67 88,25 66,19 

11 227,93 170,95 137,32 102,99 80',34 63,2e 

I 219,96 164,97 132,59 99,44 80,62 60,4e 

V 212.26 159,20 128,03 98,02 77,07 57,8(1 

O IV 204,85 153,84 123,63 92,72 73,651 55,27 

111 197,70 148.27 119.39 89.54 70,47 52,85 

11 190.80 143.10 115,30 86.47 67,40 50,55 

I 184,16 138,12 111,36 83,52 64.47 48,35 

ANEXO VII - B Df ~DIDA PROVISÓRIA N- 1.311, de 11 de abril de 19M 

TRIBUNAL MARmMO 
DENOMINAÇAO VENCIMENTO BASICO 

~UIZ-PRESIDENTE 489,88 
~UIZ 458,38 
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ANEXO Vll- C DA MEDIDA PROVJSÓRIA N" '\.38t.. .11 de abril de '\9H 

AQVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

Quinta-feira 18 05349 

DENOMINAÇAO VENCIMENTO 
BAslco 

GRAT. (ART. 7D 
DA LEI 8460/92) 

ADVOGADO DA~O DE CATEGORIA ESPECIAL 48;,88 170.92 
~VOGADO DA UNI~O DE PRIMEIRA CATE.GORIA .ss,38 163,3l!I 
ADVOGADO DA UNIAO DE SEGUNDA CATEGORIA 428,33 156,17 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE ,489,88 170,92 
CATEGORIA ESPECIAL 
PROCURADOR DA F~NDA NACIONAL DE 1- 45&,38 163,38 
[cATEGORIA 
IPROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE 2" 428,33 156,17 
CATEGORIA 

ASSISTENTE JURIDICO DE CATEGORIA ESPECIAL 489,88 170,92 
ASSISTENTE JURIDICO DE 1· CATEGORIA 458,38 16328 
ASSIs..TENTE JURIDICO DE 2" CATEGORIA 428,33 156,17 

ANEXO VIU DA MEDIDA PROVISÓRIA N-1.3I1, de 114e abril. 19M 

TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS APLlCAVEIS AOS PROFESSORES DO 
MAGISTÉRIO SUPERIOR 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NlVEL GRADUADO GRADUADO 

l1T\JLAR U 244.94 489,88 
4 195,95 391.91 
3 186,62 373,241 

ADJUNTO 2 177,73 355,47 
1 169,27 338,M 
4 153,88 307,77 

ASSISTENTE 3 148,56 293,11 
2 139,58 279,15 
1 132,93 265,86 
4 120,85 241,69 

AUXILIAR 3 115,OQ 230,18 
2 1OQ,81 219,22 
1 104,39 , 208,78 
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ANEXO VIII- A DA MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.311, de 11 de abril de 1Hti 

TABELA DE VENCIMENTOS BASICOS APlICAVEIS AOS PROFESSORES DO 
MAGlSTERIO DE 1° E 2" GRAUS 

20 HORAS 49 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 

TITULAR U 22&.59 453.19 
4 188.83 3n,85 
3 179.84 359.87 

~ 2 171.27 342.54 
1 183.12 326.23 
4 148.29 298.57 

P 3- 141.23 282.45 
2 134.50 269.00 
1 128.10 258.19 .. 120,85 241.69 

C 3 115.09 230.18 
2 109.61 219.22 
1 104.39 208.78 
4 911.48 196.ge 

B 3 93.79 187.58 
2 89.33 178.65 
1 85.07 170.14 
4 80.26 180.51 

~ 3 76.44 152.87 
2 72.80 145.59 
1 69.33 138.8E 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória tem, em seu artigo 5°, a intenção, essencialmente, de 
conceder acréscimo de vencimentos aos servidores da Tabela III da Lei nO 8.460/92, por 
meio da unificação desta com a Tabela II da mesma Lei Ao mesmo tempo, nenhum 
acréscimo de vencimento é concedido aos servidores incluídos nessa Tabela, 
permanecendo, portanto, a diferença existente em. relação à tabela. do Legislativo e 
Judiciário. 

No entanto, mesmo esta "unificação" de valores resulta inconsistente, à 
medida que permanecem diferenciações injustificadas, à luz do critério de unificação, 
como entre as tabelas do Magistério superior e de I ° e 2° {'I1lIUS. 

É relevante lembrar que os reajustes propostos pela MP destinam-se, na 
verdade, a reduzir a diferença entre as tabelas áos 3 Poderes gerada pela concessão aos 
servidores miltares de aumento diferenciado de 28,86 %, posteriormente aplicado aos 
servidores civis do Legisltivo e Iudicário Apenas os civis do Executivo não foram 
contemplados com este aumento, rompendo-se o equih'brio firmado pela Lei nO 8.460/92. 

A proposta, assim, é de substituir-se as tabelas propostas por tabelas 
correspondentes ao valor de agosto de 1994 somado aos 28.86 % de defasagem, o que 
resulta em vaIores superiores aos propostos pela MP, deixando-se a questio da 
unificação de tabelas para a ocasião de implantação da matm isonomica. Para tallto, 
fixa-se o prazo de 90 dias, de modo a dar-se cumprimento ao disposto na MP 709, 
relativainente 10 prosseguimento dos trabalhos da Comissio Especial- de isonomia e ao 
estIbeI~o de vencimentos, em cada caso, ajustados aos cargos cujas atribuições 
sejam iguais ou auemelhadas, respeitados os seus requisitos de complcpàdade das 
tarefas, critérios de desenvoJvimento, promoção, progressão e qua1ificação, conforme 
estabelecc.o att.. 4° daMP. 

i~~ 
~ M};;;O 'YWJíI\J 

'?\I~~ 
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Acrescente-se onde couber na Medida Provisória em 

I epígrafe. a seguinte redação: 

I 
" O inciso I. o artigo 1~ da Lei N2 8.538. de 21 de 

dezembro de 1992. para a seguinte redação: 

I - Servidores lotados no Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. ocupantes dos cargos efetivos de : 

a) Procurador Autárquico ; 

b) Engenheiro ; 

c) Arquiteto. 

JUSTIF1CACÃQ 

A redação proposta atende ao princípIO da Isonomia. ou 

equidade de vencimentos e salários. para os cargos de atribUições Iguais ou 

_ correlatas, previstas no parágrafo primeiro. do artigo 39. da Constituição 

Federal de 1988. uma vez que os Engenheiros e Arquitetos integrantes do 

Quadro FunCionai do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS têm 

atribuições regimentais relativas à avaliação de bens móveis e imóveis 

oferecidos em garantia real de débitos previdenciários elou avaliação de 

imóveis para dação em pagamento desses débitos e à fiscalização na 

construção CIVil. com a consequente arrecadação de contnbUlções 

prevldenclánas, e por consequêncla. com atiVidades eqUivalentes às dos 

FiscaiS de ContnbulcÕes Prevldenclánas. 

Portanto. intimamenté vinculada à fiscalização e arrecadaçAo de 
contribuições previdenciánas. as atribuições funcionais (Regimento 

Interno - artigo 45 inciso V ) e profissionaiS ( artigo 72 - alínea "c". da lei 

5.194 de 24-12-66 ) determmam aos Engenheiros e Arquitetos do Quadro 

Funcional do INSS a avaliação de ~ns móveis e imóveis oferecidos em 

garantia. quando do parcelamento de débitos junto ao INSS. elou a avalíaçio 

de imóveis para dação em pagamento desses débitos. e alOda o exame e 

aprovação de laudos p.lriciais relativos à avaliaçAo de bens oferecidos em 

garantia. 

- ASSim. aprovada a garantia pela àrea de Engenharia. as 

Procuradorias do INSS têm o embasamento técOIco para a solicitação de 



COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
COMPOSiÇÃO: 63 DEPUTADOS E 21 SENADORES . 

PRESIDENTE: SENADOR RENAN CALHEIROS - PMDB-AL 
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1 - ATA DA 81 SESSÃO CONJUNTA, EM 
17 DE ABRIL DE: 1996 

1.1-ABERTURA 
12 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Leitura de Mensagens Presiden~ 

ciais- ': 111'" 

;' N!! 137, dia 1996-CN (n!! 283196, na ori~ 
gem), encaminhando a Medida Provisória nll 

1.374, de 11 de abril de 1996, que dá nova reda~ 
çãQ ao parágrafo único do art. 1!! da Lei n!! 8.995, 
de 24 de fevereiro de 1995, que autoriza o Minis~ 
tério dos Transportes, por intennédio da Compa~ 
nhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, a 
transferir à Companhia Fluminense de Trens Ur~ 
banos - FLUMITRENS, recursos para pagamen~ 

r to de pessoal. ........................................................ 04729 
N!! 138, de 1996-CN (nll 284/96, 'na ori~ 

gem), encaminhando a Medida Provisória nll 

1.375, de 11 de abril de 1996, que autoriza a utili~ 
zação de recursos do Fundo da Marinha Meman~ 
te - FMM, em favor da Companhia de Navega­
ção !-Ioyd. Bmsileiro - LLOYDBRAS" e, d~, outras 
providências .............................••..•.................... :.... 04732' 

NI! 139, de 1996-cN (nll 285196, na ori­
gem), encaminhando a Medida, PrO,visóJia n!!. 
1.376, de 11 de abril de 1996, que dispõe sobre a 
responsabilidade solidária de controladores da 
instituições submetidas aos regimes de' 'qúe tra-, 
tam a Lei nI!6.024, de 13 de março de 1974, e o 
Decreto-Lei n!! 2.321, d~'~,de ff3yer;eil"9.d~ 1987; 
sobre a indisponübilidade 'de séus beM;' sobre a 
responsabilízação das empresas de auditoria 
contábil ou dos auditores', contábeis ,inde­
pendentes; sobre privatização de instifuições' cu- ' 
jas ações sejam desapropriadas, na forma do 
Decreto-Lei n~ 2.32,1, de 119871 e dá outras provi-
dências. ...................•............................................. 04735 

NI! 140, dE) 1996-CN (nl! 286/96, na ori-
" gem), encaminhando a Medida Provisória nl! 

1.3n, de 11 de abril de 1996, que institui a Taxa 
de Juros de Longo Prazo - T JLP, dispõe sobre a 
remunemção dos recursos do Fundo de Partici­
pação - PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador, do !Fundo da Marinha Mercante, e 
dá outms providências. ......................................... O4n1 

NI! 141, dEI 1996-cN (n!! 287196, na ori­
gem» encaminhando a Medida Provisória n" 
1.378, de 11 de abril de 1996, que cria a Gratifi­
cação de Desempenho de Atividade de Fiscali-

zação, a Gratificação de Desempenho de Ativida-
de de Proteção ao Vôo, e dá outras providências. 04n6 

N!1 142, de 1996-CN (nl! 288196. na ori­
gem), encaminhando a Medida Provisória nl! 
1.379, de 11 de abril de 1996, que dispõe sobre 
os quadros de cargos do Grupo-Direção e Asses- . 
sommento Superiores-DAS da Advocacia-Geral 
da União. do Ministério da Fazenda, e dá outras 
providências ................................•................... ro..... 04789 

NI! 143, de 1996-CN (nl! 289/96. na ori~ 
gem), encaminhando a Medida Provisória n!1 
1.380. de 11 de abril de 1996, que dá nova re­
dação a dispositivos da Lei nl! 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organi­
zação da Assistência Social, e dá outras provi-
dências. ................................................................. 04821 

__ - N!1 144, de 1996-cN (nl! .290196; na' bri':, 
gem), encaminhando a Medida Provisória' "I! 
1.381, de 11 de abril de 1996, que fixa critérios 
pam a progressiva unificação das tabelas de ,\ten- , 
cimentos dos servidores, altem o Anexo 11 da Lei 
!'lI! 8237, de 30 de setembro de ,1.991 , para imple­

'menfação da isonomia a que se refere o § -11! do' , 
art. 39 da Constituição, e dá outlClS providências. 04827 

. , NII 145, de 1996-CN (n~ '~91/96, 'na, Qri-, 
gero); 'encaminhando a Medida Provisória n!!' . 
1.382, de 11 de abril de 1996, que altera as 

,'teis. n,lIs 8.019. de 11 de abr(l de 1990, e' 
8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras pro-
.V.I~~~as: .......•...•..........•..•.. 7 ... ' ...••• ~ .•.. , ....... , ....• ,.,... 04853 

. , • ' . NI! 146, de 1996-CN (nll 292196, M. ori-' 
gem), encaminhando a Medida Provisória nl! 
1.383, da 11 de abril de 1996, que cria a Gratifi-, 
cação' été Desempenho e Produtividade - GDP; 
das atividades de finanças, controle, orçamento e 

, pl~n.ej~~oto, e dá outras providências................ 04857 
N!1 147, de 1996-CN (n!! 293196, na ·"ri •.. ' . . 

gem), encaminhando a Medida ProviSÓria ~ 
1.384, de 11 de abril de 1996, que dispõe sobre a 
organização da Presidência da República e dos 
Ministérios, e dá outlClS providências. ........•... ....•.. 04864 

NII 148, de 1996-CN (n!! 294196, na ori­
gem), encaminhando a Medida Provisória n" 
1.385, de 11 de abril de 1996, que dispõe sobre 
medidas reguladoras do abastecimento do mer-
eado interno de produtos do setor SUCroalcooleilO. •• 04942 

N" 149, de 1996-CN (nll 295196, na ori-
gem), encaminhando a Medida Provisória nll 
1.386, de 11 de abril de 1996, que dispõe sobre o 
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valor 'total anual das mensalidades escolares e 
dá outras providências. ... .... .... ............ .................. 04993 

NII 150, de 1996-CN (nll 296/96, na ori­
gem), encaminhando a Medida Provisória nll 

1.387, de 11 de abril de 1996, que dá nova reda­
ção ao art. 2" da Lei nll 8.844, de 20 de janeiro de 
1994....................................................................... 05022 

NII 151, de 1996-CN (nll 297/96, na ori­
gem), encaminhando a Medida Provisória nll 

1.388, de 11 de abril de 1996, que dispõe so­
bre o pagamento dos servidores civis e milita­
res do Poder Executivo Federal, inclusive suas 
autarquias e fundações, bem como dos empre­
gados das empresas públicas e das socieda­
des de economia mista, e dá outras providAn-
cias........................................................................ 05025 

NII '152, . de 1996-CN (nll 298/96, na ori­
gem), encaminhando a Medida ProviSória nll 

1.389, de 11 de abril de 1996, que altera a reda­
ção de dispositivos das Leis n!ls 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e 8.911, de 11 de julho de 
1994, para instituir os Décimos Incorporados, e 
dá outras providências. ... .... ........ .... .... ........ .... ...... 05028 

NII 153, de 1996-CN (nll 299/96, na' ori­
gem), encaminhando a Medida Provisória nll 

1 :390, de 11 de abril de 1996, que organiza e dis­
ciplina os Sistemas de Controle Intemo e de Pla­
nejamento e de Orçamento do Poder Executivo, 
e dá outras providências. ....................................... 05049 

NII 154, de 1996-CN (nll 300/96, na ori­
gem), encaminhando a Medida Provisória nII 
1.391, de ,1,1· de abril de 1996, que altera a Lei nII 
8.031, de'12 'de abril de 1990, e dá outras provi-
dências .............•...•..........•. :.:.................................. 05071 

.. NII 155,' de 1996-CN (nll 301/96, na ori­
gem), encaminhando a' Medida ProVisória" lill 
1 .392, de, 11 de abril de 1996, que dispõe so­
bre as alrquotas de contribuição para o Plano 
de Seguridade Soeial do servidor público civil, , , . :. '. 
ativo dos Poderes da União, das autarquias e'.' ,,--
das' fundações públicas, e dá outras providên- . 
cias........................................................................ 05089 

NII 156,' .de 1996-CN (nll 302196, na ori­
gem), encaminhando a Medida Provisória nll 

1.393, de 11 dê abril de 1996, que reduz o impos­
to de importaçãó para os produtos que. especifica 
e dá outras providências ..................... · .. 1............... .05094 

NII 157; de 1996-CN (nll 303196, na ori-' .­
gem), encaminhando a Medida Provisória n!I 
1.394, de 11 de abril de 1996, que dispõe sobre a 
instituição de crédito presumido do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, para ressarcimento do 
valor do PISlPasep e Cofins nos casos que espe-
cifica, e dá outras providências. ............................ 05105 

NII 158, de 1996-cN (nll 304196, na ori-
gem), encaminhando a Medida Provisória nII 
1.395, de 11 de abril de 1996, que dispõe sobre a 

base de cálculo da Contribuição para o i-'rograma 
de Integração Soeial- PIS, devida pelas pessoas 
jurídicas a que se refere o § 1 I! do art. 22 da Lei 
nIl 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras pro-
vidências. ........ ................................................ ....... 05109 

NI! 159, de 1996-CN (nll 305/96, na ori­
gem), encaminhando a Medida Provisória nll 

1.396, de 11 de abril de 1996, que dispõe so­
bre a Nota do Tesouro Nacional - NTN, e sua 
utilização para aquisição de bens e direitos 
alienados no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização - PND, institurdo pela Lei nll 

8.031, de 12 de abril de 1990, consolidando as 
normas sobre a matéria constantes da Lei nll 

8.1n, de 11! de março de 1991, e da Lei nll 

8.249, de 24 de outubro de 1991, e altera o art. 
31! da Lei nll 8.249/91 .......................... ~.................. 05114 

NII 160, de 1996-CN (nl! 306/96, na ori­
gem), encaminhando a Medida Provisória nl! 
1.397, de 11 de abril de 1996, que dispõe so­
bre a participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados da empresa e dá outras provi-
dências .......................................... ~....................... 05119 

NI! 161, de 1996-cN (nll 307/96, na ori­
gem), encaminhando a Medida 'Provisória nl! 
1.398, de ·11 de abril de 1996, que dispõe sobre 
medidas complementares ao Plano Real e dá ou-
tras providências ................................. :.................. 05124 

NII 162, de 1996-CN (nll 308/96i na ori­
gem), encaminhando a Medida' Provisória nll 

1.399, de' 11 de- abril de 1996, que dá nova re­
dação ao § 311 do' art. 52 da Lei nll 8.931, de 22 
de setembro, de ·1994, que dispõe. sobre. a 
amortização, 'juros e outros encargoS decorren­
tes da extinção ou dissolução de entidades da 
Administração Pública Federal, e dá outras pro-
vidências ................................................. !............... 05134 

NII 163, de 1996-CN· (nll . 309/96, na ori­
gem), eliC'arninhando' a . Medida· Provisória nll 

1.400, de 11 de abril de 1996, que acresce pará­
grafo ao art. 57 da'Lei nll 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, institui normas para lici­
tação e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências................................................ 05139 

NI! .164, .de J996-CN (nll 310/96; na ori­
gem), encaminhaooo a Medida Provisória nII 
1.401, de .11 de abril de 1996, que ~era a legis-

, lação referente ao Adicional ao Frete para a Re­
novação da Marinha Mercante - AFRMM, e ao .. 
Funclo da Marinha Mercante - FMM, e dá outras' ." 
providências........................................................... . 05142 

NII 165, de 1996-CN (nll 311/96, na ori­
gem), encaminhando a Medida Provisória nII .. 
1.402, de 11 de abril de 1996, que dispõe sobre o 
Cadastro Informativo dos créditos não quitados 
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de órgãos e entidades federais, e dá outras provi-
dências. ................................................................. 05156 

Nº 166, de 1996-CN (n2 312/96, na ori­
gem), encaminhando a Medida Provisória n2 

1.403, de 11 dle abril de 1996, que dispõe sobre o 
número de cargos de Natureza Especial, de car­
gos do Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
riores e de Funções Gratificadas existentes nos 
órgãos da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional, e dá outras providên-
cias........................................................................... 05173 

NII 167, de 1~6-CN (nll 313/96, na ori­
gem), encaminhando a Medida Provisória nll 

1.404, de 11 de abril de 1996, que cria a Gratifi­
cação de C()ndição Especial de Trabalho -
GCET para os serVidores militares federais das 
Forças Armadas e dá outras providências............ 05177 

NII 168, de 1996-CN (nll 314/96, na ori­
gem), encaminhando a Medida Provisória nll 

1.405, de 11 de abril· de 1996, que dispõe sobre 
os fundos qUE~ especifica e dá outras providên-
cias ........................ :.:,.............................................. 05182 

NII 169, de 1996-CN (nll 315/96, na ori­
gem), encaminhando a Medida Provisória nll 

1.406, de 11 de abril de 1996, que dispõe sobre a 
alocação, em depósitos, especiais, remunerados, 
de recursos das disponibilidades financeiras do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador- FAT. ............ 05185 

NII 170, de, 1996-CN (nll 316196, na, ori­
gem), encaminhando a Medida Provisória n!! 
1.407, de 11 ele abtil de 1996, que dispõe sobre 
as contribuições para os Programas de, Integra­
ção Social e da Formação do Patrimônio do Ser­
vidor Público - PISJPASEP, e dá outras providên-
cias ............................ ,' .... :......................................... 05193 

NII 171, de 1996-CN (nll 317196; na ori­
gem), encaminhando a Medida. Provisória nll 

1.408, de 11 de abril.de 1996, que altera a re­
dação do § 411 do art. 49 da 'lei nll 9~082, de .25 
de julho de 1995;. 'que dispõe' sobre as diretri­
zes para elaboração da lei orçamentária 'de 
1996 ...... , ............. :.: ... ;.; .... : ..................................... ' 05198 

NII 172, de. 1996-CN, encaminhando o Pro­
jeto de Lei nll 1, de 1996-CN, que dispõe sobre 
as diretrizel:! para a elaboração da lei orçamentá­
ria para o exercfcio de 1997 e dá outras proviClên­
cias. À Comissão, Mista ,de Plános, Orçarrientos· 
Públicos e Fiscalização; fixação de calendário 
para a sua tramitação: ................. : ......................... ' ·05202 

NII .173, de' ',996-CN (nll 319/96, na ori­
gem), pela qual o Senhor Presidente da Repúbli­
ca encaminha ao Congresso Nacional as contas 
do Governo Federal relativas ao exercfcio finan-
ceiro de 1995. ........................................................ 05273 

1.2.2 - C,omunicaçóes da Presidência 

Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nll 1.332, de 12 de março de 
1996, que dá nova redação ao parágrafo único 
do art. 1 li da Lei nll 8.995, de 24 de fevereiro de 
1995, que autoriza o Ministério dos Transportes, 
por intermédio da Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos - CBTU, a transferir à Companhia Flu­
minense de Trens Urbanos - FLUMITRENS, re-
cursos para o pagamento de pessoal. .................. 05273 

Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nll 1.333, de 12 de março de 
1996, que autoriza a utilização de recursos do 
Fundo da Marinha Mercante - FMM, em favor da 
Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro -
LLOYDBRÁS, e dá outras providências................ 05273 

Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nll 1.334, de 12 de março de 
1996, que dispõe sobre a responsabilidade soli­
dária de controladores de instituições submetidas 
aos regimes de que tratam a Lei nll 6.024, de 13 
de março de 1974, e o Decreto-Lei nll 2.321, de 
25 de fevereiro de 1987; sobre a indisponibilidade 
de seus bens; sobre a responsabilizàção das em­
presas de auditoria contábil ou dos auditores con­
tábeis independentes; sobre privatização de insti­
tuições cujas ações sejam desapropriadas, na 
forma do.Decreto-Lei nll 2.321, de 1987, e d,á.ou-. 
tras providências .................................................... ' 05273 

, Término do prazo e perda da eficácia da' 
Medida Provisória nll 1.335, de 12 de março de 
1996, que institui a Taxa de Juros de Longo Pra­
zo - T JLP, dispõe sobre a remuneração dos re­
cursos do Fundo de Participação - PIS-PASEP, 
do Fundo de Amparo ao Trabalh;:ldor, do Fundo 
da Marinha Mercante, e dá outras providências... 05273 

Término' do' prazo e perda da eficácia dai 
Medida Provisória nll 1.336, de 12 de março de 
1996, que cria a Gratificação de DesempenhO de 
Atividade de Fiscalização; a GratifICação de De­
sempenno de Atividade de Proteção ao Vôo, e dá " 
outras providências .................. : ........................ :.... 05273 
., . Término do prazo e perda da eficácia da 

Medida Provisória nll 1.337, de 12 de março"de 
1996, que dispõe sobre os quadros de cargos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, da Advocacia-GeraJ da União, do Ministério 
da F.azenda, e dá outras providências. ' ........ ; ... ,.... :. 05273 

Término do.prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nll 1.338, de 12 de março de 
1996, que dá nova tedação a dispositivos da Lei 
nll 8.742, de 7 de dezembro 001993, que dispõe 
sobre a organização da Assistência Social, e dá 
outras providências................................................ 05274 

Término do p.razo e perd;:l da eficácia da 
Medida Provisória.nll. 1.339, de 12 de março de 
1996, que fixa critérj,os para a progressiva unifica­
ção das tabelas de ·vencimentos dos servidores, 
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altera o Anexo \I da Lei nl! 8.237, de 30 de setem- 1996, que altera a Lei nl! 8.031, de 12 de abril de 
bro de 1991, para implementação da isonomia a 1990, e dá outras providências ............................. 05275 
que se refere o § 11! do art. 39 da Constituição, e Término do prazo e perda da eficácia da 
dá outras providências .......................................... 05274 Medida Pro\!isória n!! 1.350, de 12 de março de 

Término do prazo e perda da eficácia da 1996, que dispõe sobre as alíquotas de contribui-
Medida Provisória h!! 1.340, de 12 de março de ção para o Plano de Seguridade Social do servi-
1996, que altera as Leis n!!s 8.019, de 11 de abril dor público civil ativo dos Poderes da União, das 
de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá autarquias e das fundações públicas, e dá outras 
outras providências ..........................................•.... 05274 providências ...........................•................•.............. 05275 

Término do prazo e perda da efi~cia da Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória n!! 1.341, de 12 de março de Medida Provisória n!! 1.351, de 12 de março de 
1996, que cria a Gratificação de Desempenho e 1996, que reduz o imposto de importação para 
Produtividade-GDP, das atividad~ d~ finanças, os produtos que especifica e dá outras provi-
controle, orçamento e planejamento; e dá outras dências ......................•......•.................................... 05275 
providências ................. ' .......................................... 05274 Término do prazo e.perda da eficácia da 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória.n!! 1.352, de 12 de março de 
Medida Provisória n!! 1.342, de 12 de março de 1996, que dispõe sobre a instituição de cAidito 
1996, que dispõe sobre a organização da Presi- presumido do Imposto sobre Produtos Industriali-
dência da República e dos Ministérios, e dá ou- zados, para ressarcimento do valor do PISIPA-
tras providências ................................................... 05274 SEP e COFINS nos casos que especifica, e dá 

Término do prazo e perda da eficácia da outras providências ......•..........................•.............. 05275 
Medida Provisória n!! 1.343, de 12 de março de Término do prazo e perda da eficácia da 
1996, que dispõe sobre medidas reguladoras do Medida Provisória n!! 1.353, de 12 de março de 
abastecimento do mercado intemo de produtos 1996, que dispõe sobre a base de cálculo da 
do setor sucroalcooleiro ........................................ 05274 Contribuição para o Programa de Integração 

Término do prazo e perda da eficácia da Social - PIS, devida pelas pessoas jurídicas a 
Med~da Provisória n!! 1.344, de 12 de março de que se refere o § 11! do art. 22 da Lei nl! 8.212, 
1996, que dispõe sobre o valor total anual das de 24 de julho de 1991, e dá outras providên-
mensalidades escolares e dá outras providên- cias ..•......................•.................•..•••............•.......... 05275 
cias ............•......•........................•...........•...•............. 05274 Término do prazo e perda da eficácia da 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória nl! 1.354, de 12 de março de 
Medida Provisória n!! 1.345, de 12 de março de 1996, que cispÕ8 sobre a Nota do Tesouro Na-
1996, que dá nova redação ao art. 21! da Lei nlI cional - NTN, e sua utilização para aquisição de 
8.844, de 20 de janeiro de 1994 ..........•...•............. 05274 bens e direitos alienados no âmbito do Programa 

Término do prazo e perda da eficácia da Nacional de Desestatização - PND, institufdo 
Medida Provisória nl! 1.346, de 12 de março de pela Lei nl! 8.031, de 12 de abril de 1990, consoU-
1900, que dispõe sobre o pagamento dos servi- dando as normas sobre a matéria constantes da 
dores civis e militares do Poder Executivo Fede- Lei nl! 8.177, de 1!! de março de 1991, e da Lei nl! 
ral, inclusive suas autarquias e fundações, bem 8249, de 24 de outubro de 1991, e altera o art. 311 
como dos empregados das empresas públicas e da Lei nl! 8.249191 .................................................. 05275 
das sociedades de economia mista, e dá outras Término do prazo e perda da eficácia da 
providências .........................•.....................••..••.•.... 05274 Medida Provisória n!! 1.355, de 12 de março de 

Término do prazo e perda da eficácia da 1996, que dispõe sobre a participação dos traba-
Medida Provisória n!! 1.347, de 12 de março de lhadores nos lucros ou resultados da empresa e 
1996, que altera a redação de disposit~vos das dá outras providências .......................................... 05275 
leis n!!s 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e Término do prazo e perda da eficácia da 
8.911, de 11 de julho de 1994, para instituir os Medida Provisória nl! 1.356, de 12 de março de 
Décimos Incorporados, e dá outras providên- 1996, que dispõe sobre medidas complementa-
cias ........................................................................ 05274 res ao Plano Real e dá outras providências ...•...•.. 05275 

Término do prazo e perda da eficácia da Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória n!! 1.348, de 12 de março de Medida Provisória nl! 1.357, de 12 de março de 
1996, que organiza e disciplina os Sistemas de 1996, que dá nova redação ao § 31! do art. 52 da 
Controle Intemo e de Planejamento e de Orça- Lei n!! 8.931, de 22 de setembro de 1994, que 
mento do Poder Executivo, e dá outras providên- dispõe $obre a amortização, juros e outros encar-
cias ......................•...............................................•... 05275 gos decorrentes da extinção ou dissolução de en-

Término do prazo e perda da eficácia da tidades da Administração Pública Federal, e dá 
Medida Provisória nl! 1.349, de 12 de março de outras providências .......•....•.........•......•...•.............. 05275 
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Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nº 1.358, de 12 de março de 
1996, que acresce parágrafo ao art. 57 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta 
o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, ins­
titui normas para licitação e contratos da Adminis-
tração Pública e dá outras providências. .... .... •..... 05276 
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parcelamento do débito através de dação do Imóvel avaliado. gerando-se 

então o pagamento de contnbUlções previdenciárias em atraso. por falta de 
liquidez do devedor. 

- A fiscalização. CIaSSlficaçio. vistonas e avaliações de 
imóveis e/ou obras são atnbuiÇÕ9S privadas de Engenheiros e Arquitetos. nos 
termos da Lei N25 194. de 24-12-66. com aplicaçAo fiscalizada pelos CREA"s 

eCONFEA. 

- Embora os Engenheiros e ArqUitetos da Previcl6naa 

Social tenham atnbUlÇÕ9S regimentaiS correlatas às dos Fiscais de 
Contnbuições PrevldenCtánas ( artigO 48 - iooso VI - Regimento Interno do 
INSS ) ou seja. as de fiscallZ8Çio e arrecadação das contribuições 

previdenciárias. aqueles percebem. a titulo de remuneração. apenas o valor 

da referência. sem direito à Gratificação de Estímulo à Fiscalização e 

Arrecadação - GEFA. 

- Se esta SituaçãO de In~tIça persistir. ela trará flagrante 

descumpnmento da norma constrtUCIonal.. cor,r IrreparáveIS pl'eJuízos ao 
desenvolvimento dos servIÇOS de I;ngenhana m/P~ SOCIal. 

provocando constrarlgimento e desmotivaçio aos Engenheiros e Arquitea 

do INSS que terão que conviver com tamanha desigualdade. 

- Ao contrário. se reconhecido o direito. essas vantagens 

relativas à natureza do trabalho índuzirAo ao incremento da arrecadaçIo. sem 
acréscimo da carga fillC8l. funcionando como instrumento ~ de 
estímulo ao aumento da produtividade e de eficácia das lIÇlSee 
desempenhadas. 

-EscIateça-se ainda que. além de se tratar de uma 

reivindicação que se entende das mais justas. a aprovaçAo da GratificaçIo de 
Estímulo à Fiscalização e Arrecadaçio - GEFA para os Engenheiros e 

Arquitetos do INSS. viria atirlglr um total de apenas 288 (duzentos e oitenta e 

oito) fuooonários (ativos e lnabVOS).O que representa menos de 2.5% (dois. 
meio por cento) do efetivo que percebe tal gratificaçio do INSS. que sio os 

FiscaiS e Procuradores. 
/'. 

~ í / 

i,.",.. ------~:::s3=:::::::~j~/-------1 ;. 
MP 1381 

000004 

MEDIDAPROVISÓRIA~ 1.3.81, de 11 dubrilde 1996. 

EMENDA'ADrnvA 

1DcIua-te, oude couber: 

w Art. . Será concedido Idiclonal de vencimento 101 savidores peb 
CUI'IOI J'el6zadoa, com aprowitameato, iDcrenta ou eueoeiIiI ao 
iDsreuo e promoçIo nu respcctivII Camiru. 

§ 1° O adicional a que se refere o "caput" será devido a partir da 
conclusão, com aproveitamento, do curso correspondente. 
§ 2· São fixados os seguintes percenttws de adicional, incidentes sobre o 
vencimento básico 
I - 10 %, no caso de curso de aperfeiçoamento, especializaçio ou 
formação previstos em regulamento com carga horária de 200 a 1.200 
horas, 

Abril de 1996 
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n - 18 %, no caso de curso de aperfeiçoamento, especiaIizaçio ou 
fonnação previstos em regulamento com carga horária entre 1.200 e 
1. 900 horas; 
m - 35 % no caso de curso de formaçio previsto em regu1amemo com 
carga horária ruperior a 1.900 horas, ou· curso de mestrado, 
aperfeiçoamento ou especiaIizaçio especific:os, previstos em regulameuto; 
IV - 70 % no caso de curso de doutorado ou de altos estudos, previstos 
em regulamento; 
§ 3-. RessalvadOI OI casos previstos em regu1ameuto. será devido ao 
servidor que possuir mais de um curso o adicional de maior valor. 
§ 4°. OI adicionais de tituJaçio, e as gratificações de babiIitaçIo 
profissional e de habiIitaçio policial atuaImeDte vigentes serao ajustadas 
ao disposto neste artigo. vedada a percepçio cumulativa das devidas por 
mais de um curso.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Se 101 servidores miIitarea sIo esteDdidas e majoradas Gratificações de 
HabiIitaçIo e Indenizações de Representaçio, é evidente que aos servidores civis 
podemos c:ooceder os mesmos direitos. 

A presente emenda visa, portanto, estender aos servidores civis Gratificações de 
~ Profissional, hoje atribuídas a algumas carreiras e categorias, de modo a 
incentivar o procaso de profissinnaliuçio pela..na da suj~ a Ç\JfSQS de formaçlo e 
trciMmezrto. 

É esta a premissa que justifica que todos os servidores militares !t!iun 
contemplados com tais gratificações. O mesmo princípio deve ser aplicado 101 civil, 
apeaas tendo-se o cuidado de regulamentar a coocessio destas vantagelll para evitIr 
distorções e o aprD\'eitamento JJ.e situlÇÕes como os chamados "cursinhos Walitta" para 
a atribuiçio iDdiJcriminada de v8JltagellS. 

~J! 
~. ~~ç i>~iiO 

'7í1Q.~ 

MP 1381 
000005 

MEDIDA PROVISÔRlAN- I.lSl, de 11 de abril de 1996. 

EMENDA ADIJ1V A 

Inctua-se, onde couber: 

"Art. . Ficam reajustados, a partir de 1° de janeiro de 1996, mediame a 
apIicaçio do percentual de variaçio ac:wmdada do IPC-r de janeiro a juDbo de 1995, e 

do Índice Nacional de Preços ao Coll!U11lidor - INPe. de julho a dezembio de 19'J' 
sobre OI valores devidos no mês de dezembro de 1995, os vencimentos, soldos, 
proventos e pensões devidas aos setVidores públicos federais, civis e militares, seus 
iMtivos e pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

O Poder Executivo, em pleno mês de janeiro, data-base dos servidores 
públicos federais por força do art. 37, X da Constituição e da Lei nO 7.706, de dezembro 
de 1988, negou-se a reconhecer, por um lado, li SUl: obrigaçio de proceder a revislo 
geral dos vencimentos e, por outro, a assegurar a preservação e recuperaçio das 
remunerações dos. seus servidores, atingindo, por omissão, o principio da irredutibilidade 
salarial. 

Esse direito - que é comum a todos os trabalhadores - de ter os seus 
vencimentos recompostos das perdas pISSIdas, não pode ser ignorado, sob pena de 
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tomar-se letra morta a Constituiçio e desrespeitar-se o princípio da indepência a 
Iwmonia dos Poderes, uma vez que ~ omislio atinge, por igual, o conjunto dos 
servidores dos Três Poderes da República. quando se tem, como competência privativa 
do Presidente da República,. a40tar as medidas nec:essáriu à. Il!COmposiçlo das 
remunerações. 

O Congresso NIcionaI, _ momento, nio pode omitir-se: cabe-Ihe nio 
apenas provocar a lIÇio presideociaI que sabsIàça o direito dos trabalhadores do serviço 
público. Esta emenda visa oferecer ao PresideDtc proposta de recomposiçIo salarW na 
data-bue dos servidores, de modo a que se supere este impasse provocado pela 
renitência da área econômica do Governo em sanear as COIItU púbIicu com o SUOf" e o 

-~~&-
~. f>,.1lMl 1'Q.é1íO 

'1\ lQ.s 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.382, DE 11 DE ABRIL DE 
1996, QUE "ALTERA AS LEIS N°s 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 
1990, E 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" (Reedição da MP 1340/96): 

CONGRESSISTAS EMENDAS N°s 

Deputado AIRTON DIPP...... ...... .... ......... 006. 

Deputado EDUARDO JORGE................... 002 005 007 012 
013. 

Deputado MÁRCIO REINALDO MOREIRA... 011. 

Deputado SÉRGIO CARNEIRO...... ........ ... 001. 

Deputado SÉRGIO MIRANDA................... 003 004 008 009 
010. 

MP 1.382 

000001 

APRESE:.xT.-\Ç'..\O DE DIE:'oiD.-\S 
-..Prod •• en ... _.-.--_ .. --

'Dal2: 16, O.J. 96 Propostcão: ~[cdtda Pro"l~ona n" 1 38296 

Autor: D~pur3do :\nrôruo S~rglO Carneiro ="10 Prontuário: .J.R8 

- (jubottlDJJ:IVa 

1 X: 5uonsSl\-. Subsmuun.,i Modtíicatn'. "' j \dlfwa .( • Global 
---l ~ 

PAp.a: 1'1 ! Atdp: 1 ('i , ...... t.: ladt.· .uin .. : 

Teuo: Supnm3-~e O 3rt. 10 da pre~t:ntt: )'IP. 
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Jl'STIFlCAIlVA 

.\ Medida Pro\lsória em tela altera di~po~ltivo~ da LI!I nO &.019 ,te I1 de :lhol de 1990 
que ".uter~ a Il!gISla~ão Jo fundo UI! .. \mparo ao Trabalhador • r- AT ~ da outras 
pro"1dênClal>" e da Lei nO 8 212. de 2-1. de Julho <le 1991 '1ue ''<lz~põe ,obre a 
orgunl=lÁç;io "u SfJgurrdl..lJe :)o()lui. 1I1\lltlll P/unu J(J CU~I(!lO (] Ju oll/rws prV\'rJJnCI4J:, ". 

o art. 10 da;\lP propõe a alteração do art. 6° da Lei n" 8 019 90. 

Ao Con~tltU1ção Feder~1 cst~bdec.: em seu ~rt. 239 que a arrec:ldação dccorrent.: d:ls 
contnbuições para o PIS e pilra o PASEP. pa&l>a .I tirumclar nos Il!rrno~ da I~I o o 
progr:lma do <cguro-de~empreg:a. o abono ,alanal e. no< Icrmo< de <cu ~ 1°. pelo m(!no~ 
.lO "o ""riio ue"IU\.1Jo~ .11inam.l.lr progr:lmas de: n"sc:n\olvunc:nlO z.:~onoItllco :llr3\C:" do 
B!'.1)ES 

.-\ l.el n" 7 998. de 11 de J.1neiro de 1990 'lu,: ",e«uf" ,) Froqrama do 
Sdf!uro-DeH:mprt.'go. () 1},0110 S .. t1"rral. l/tstllul () Fundo dt:! .-l.1I1p"rn ,lO TlI.lhl.l/h,ldor -
r~·IT ~ ,/" "1117", prn\'l,/JIlCI ... ,· \<:10 rllgulamentar <> dispo'lI1\O ~\JnslllucI(mal -upra 
cllado. \!~Iab::lt!cendo em ~cu .lrt. ;:0. \'er6Is: 

I • rrrJw!r ,,'\ \lt;(çjl1C1~1 tl17t7I1ct!lra {l'mpOrLlrtl.r ao rraf.'I//",t.Íor dL'\t!ll1prt!'.!1.1c.!n em wrtude 
de t"::J.lll!Il~t.l ')t.m l'/-,hi ":1.1Jt:'H.l: 

1/- tIllXüi,,1' n~ rrablllh"do1'l!~ 1',,(/u"1'~n1l!.' (10 l"guro-Jl!.~l!mp1'l!go lia bUleu ti" 1101'/1 

emp1'et:n. podellJIl I'"r" eSle efmo. promo",!1' a lU" recídllgem profiu/lmaJ." (t:nfo 
1I0.HO) 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1 382, QC 11 de 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 1° da Medida Provisória. 

JUSTIFICACÃO 

MP 1.382 
000002 

------"" 

O dispositivo que ora se propõe suprimn -lisa afàstar a obrigatoriedade dc que 
os recursos ao FAT sejam repassados dentro dos rnewos prazos legais estabelecidos para a 
distribuiçio dos recursos dos Fundos de Particípaçio dos Estados, DF c Municípios. Com isso, 
o Tesouro Nacional poderá reter, indcvulamentc, os recursos do PIS PASEP destinados ao 
custeio do scguro-desemprego, obrigando-se somcme a repassá-los qllUdo julpr lIeCeIIário 
para atender os gastos do FAT, "dc acordo com a pr~ finaDccira", causando o 
colapso c a perda dc liquidcz do Fundo de Amparo ao Trabalhador, já tantas vezes atingindo 
por empréstimos a órgãos da Administração cuJo retomo é duvidoso. 

SaladasSessõcs, 

_é? Ll 
L,;i.~/ 

n.spj'U'7· 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.382 I 
000003 I 

..... -~ --_ . .---.----
f
----- . ~ ~I r; -----________ ~ItO~O'JIÇ.lO----__________ _, 

17 / o4i?6J'Medida Provisória n2 1.382 /96 

Lo--=-----.:...;;.....;.......:..=-·=-...;;;.;;;.:-:.=_,._, .. ~~_-~~_-=--___ ---Jl ,"--"2'6""6" .... 0-1 Deputado Sérgio Miranda _ . _ 

I' 

~l'----------------------~TQ----------------------~ , 
I Emenda li Medida Provisbria 138lJ96 

Suprimir o artigo I" 

Justificação 

'""",,_MI'BH21\.1XJC) 

PA_ldel 

A supressão do artigo 1° faz-se necessária uma vez que a redação proposta 
ao artigo 6° da lei nO 8.019/90 nesta Medida Provisóna deiXA em dÚVida se o FAT sena 

responsável pela programação financeira para o atendimento dos gastos feitos pelo . 

Fundo com o seguro-desemprego, abono salarial e programas de desenvolvimento 
económlco do BNDES. Além dISSO, não está claro se o repasse a ser feIto pelo Tesouro 
NacIonal sena suficiente. 

A supressão proposta é mdispensável para que o FA T possa desenvolver as 
atividades para as quais foi cnado. . 

1

"";;,---------____ ·_"'·· 

. ,1t:t" /!IK./c~L ] 
I 

MP 1.382 I 
I 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 1- 00,0004 I ___ "-'od .. on 

r-__ ---c----• ~ r. ______ . _______ .. It)~O'\I<': .. O-· 

r;i;~ 0tu l'Medida Provisória n!2 1.382 /96 r- --- - ----- ----0'0. --- ----- ----------, 
Deputado Serglo Mlranda 

C"~'-l~ I-CY--.-;..l:_'·' __ ' __________ "_"'_~--.J 
~I·--------------__ --~o----____ ----__ ----~ 

Emenda à Medida Provisória nU 1382/96 'drqw,,,..MI'1 'K2D IlOCl 
Pa"".' 

:\Iodifica-se o artigo I" desta ~P. para que a reelaçio proposta ao artigo 6° da lei 
8.019, de II de abril de 1990. assuma o seguinte teor: 

Art. 6° - O FAT elaboram mensalmente uma proposta tinancelra com 

preVIsão das despesas que serão necessánas para atender a integralidade de seus 
compromissos com seguro-desemprego, abono salarial e programas de desenvolvimento 

econômico do BNDES 

Parágrafo Único - O Tesouro NacIonal repassará até o dia 20 do mês 
antenor a Integralidade dos recursos destmados a cobrir as despesas CItadas no capUl 

deste anigo. 
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Justificaçio 

A modificação à Medida Provisona sugenda por esta emenda visa melhorar 
a técnica legislatIVa para que não palrem dÚVidas de que o FAT seja o responsàvel pela 
elaboração do cronograma de despesas do Fundo com o seguro-desemprego, abono 
salarial e progamas de desenvolvimento econômico do BNDES e de que o Tesouro 
NaCIOnal seja responsàvel pelo repasse dos recursos própnos do Fundo para cobrir estas 
despesas. 

--........ ------,u!JlfVlfUltA 

MP 1.382 
000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.382, de 11 de abril de 1~":'--'---~ 

EMENDA SUPRESSIYA , 

Suprima-se, do art. 1:' da Medida Provisória, • alteraçio proposta 
ao art. 19 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela MP ao art. 19 da Lei de Custeio pennitirá que 
o Tesouro Nacional retenha os recursos da Seguridade SOCIal oriundos de 
contribuições de empresas sobre o faturamento e o lucro e a receita de concursos de 
prognósticos por periados de 30 dias, exonerando-se de proceder o repasse a cada 10 
dias, ou seja, nos mesmos prazos fixados para o repasse aos Estados e Municípios dos 
recursos dos Fundos de Participação. Além disso, desobriga-se totalmente de repassar 
os demais recursos destinados ao custeio da Segundade, como dctennina a redação 
original do art. 19, dando a entender que somente se obriga a repassar recursos de 
fontes específicas, ou seja, peniste na tentativa de exonerar o Tesouro de cobrir 
eventuais deficits da Seguridade, -como haVIa feito com a edição da malfadada MP 
935. ---

Tais medidas revelam a verdadeira intcnçio do Executivo de gerar uma 
situaÇio insustentável relativa à gestio e custeio da Seguridade, inviabilizando o 
sistema e produzindo um ~OI que pennita justificar a suas propostas de reforma. 

StiaduU1bL 
PT-Spl'7 
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MP 1.382 

000006 
I 

~I 
---------- ! 

APRESEXfAÇAO DE EME~DAS _--.:=::=========== 
; Data: 16í04í96 : Propesiç:lo: Medida Pr()'\.isória 0° 1.3821'96 

I 

i Autor: Deputado Airton Dipp ! i ND PronlUário: ~88 

" '~, 
J U ~fodúiclllva ..& U .'\dJ.nva 

, . 
~ , I 

--' 
li 

SoolOlllWva 
Globli 

I,......, 1:2 : ....... : 
T~~o: Supruna-se o art. 2° da ~IedJda em tela. 

.IFSTIFIC..\. TI"..\. 

i O art. 2° da pres~:ole ~IP objcllva allcrar os arts. 17 .... 19 da Lei 0° 8.:::12. 91. 
I 

I Quanto 30 3rt. 17 v:de ress:dtar que O!I recursos mencion3dos nólS dUólS versõcs - Jlíne3 
i d do par.igr:úo único do art. 11 - ~ào as contnbwçõcs ~OC!a1S das empresas incidentes I 
I sobre o làtur3ffiento e o lucro. : 
I : 

: . \ redação originóll estabelecia um cronogI'3mll de parricip3ção decrescente no tempo 
'desta tontc ue custeIO no pagamento Jos GPt:. t.:ndo em \ lSta a anomalia d~sta 

\IDcul3ção. 

,\ nova redação c:~t3belc:ce que :I utilização de~ra tonte obedecera à~ dlfetn7.e~ d;! I CI' 

Orçamenr:in3 anu3L 0U 'o!Ja. perperua a po~.lbilidadc do: utilização anõmala .l.;,t3 fonte 
no pagamento dos EPl' . 

. Com esta proposta o Governo Fedcr:d impõe dUólS grandes perdas ao já .. ombahdo. 
! Orçamento da Seguridade Social \'crdadcira "C.7!Xu-preru", 

-\ proPO'I.1 de JltcrJ~ào du Jn 19 de: um lado JmpliJ o prazo UI: n:tenç5o do\ re~Uf\O' ' 
da S~gundad~ no I "ouro "a~lonJI pr~\1';(o, na~ alineJ'" "J" .; uI!" do paragrato lIruço do 
.In, 11 I.juc,~ r~tercm, I ~~p,,~u~amcnte, .1 ~ontnbul.,.ão ',)~Ial Ja, ~mpr~,a, ,(lhr~ 

taturJm~nto ~ lu~ro ~ a~ ,,'ntnbUlçü~~ mctdl!nt~, ,obre .1 IC~~trJ d~ ~()nçur!'o, d~ 

progno>n~u" pJ"ando para um m~, \) pralO 'Iue era de .Ite o tinal do d~~~ndlo ,~gumte 
lO d~ Jrreclda y .10, de l\.I'[(lo com () JIl ~o ,Ia L ~I t 'ompkrnenrar n" 1\2, .k 2M 1:: ~~ 

De outro laJo ° Go\emo <úcncla .:om rdação ao prazo d<: rcpa.%c Ja., oUlra .. fontc~ .1.: 
~UMelO d..l :-,o;;gunüade constanre, do an 11 da L~I n° 8 ::!l:! "1 ( rec"lIa~ <1.1 l'ruão. 
receitas de uUlras 10nles, .ontnbul~ü~s ,LlClatS das c.:mpresas mCldenres ,obre a 
lemuner3ção paga ou ~redttada JO~ .,,,gurado, J ,eu ,ef\1ço. a.<, contnhulcõe, do~ 

'empreg3dore~ dome .. tl.:o~, e a~ çontnhU1çõc~ do~ rrJhalhadore~ m~tdente~ ,ohre ,eu 
"aláno de .0DlnbulçãoJ, pUIS ." alinc~ "J" e "c" do paragrato uni~o do .In 11 
referel1]-~e. ~omo "lIUO~, c,clu.<,t"arncnte, a contnbuição ,oelal da.. .mprc,a., .,õhre 
taturameDlo c lu\.ro c J~ ~oDlnbutçõc, mctdente, ,obre a rccelU dc _ .. lRCU~O" de 
progno\nco\ 

\' ale re»altar que J red.!~Ju original do ,In. 19 U.! Lei n" ~ :: I::! 91 pre~ 1,1'0 rcp,I"" d" 
todo, 11., rc.;uI'\O'i necc .. ,ano, a ~'.ccu.ào .. lu Or.;amcnto JJ S~gllndJde SO<.I:t1 no Ilu:\mo 
prazo do rcpa.~~c das tran~tcrcn~Ia.~ .:on~lIruCtOnal~ a E,tado, c :-'luru~lplO<; .: ':,labd':~la, 
amda. em 'cu ~'l", .:t aruah.l..l~ã('O rnonctaria de,te, rcçur~(l" no ,J,O do nlo ,umpll1Ucnro 
do praLo 

Elot3' ,jo ao; razõé~ que no, mOIl\'ar3m apre,cntar a prc<;cnte .:mcnd3, 

138:!:lJ ~.1m ~ C/L- (J-. <-
,\ .. IRaturn: -, 1.;~7:Z?1. ~~ -a;;---' 
------ --- -:--=--- - - ~ - - ----
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MP 1.382 
000007-

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.382, de 11 de abril ~.i996-:-.­

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do art. r • altençio proposta ao lIt. 17 da Lei nO 
8.212, de 24 dejulbo de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteraçIo proposta ao lIt. 17 da Lei nO 8.212, pelo lIt. r da MP, visa 
permi1ir que • UmJo possa valer-se doi recursos da Squridade ... C1JIteG' OI 

EacIIJOI PrevideDciírios da UmJo em limite superior ao previsto DI Lei de Custeio, 
que fixa o limite de 10 % doi EPU, em 1995, que poderiam ser custeados com 
l'eCUI'IOI da Seguridade. A t1exibiIizIçio do limite pcrmiIiri que • despesa com EPU à 
c:oIda da Seguridade seja limitada lpCDU pela dispoaibilidade de m:unoI oriDuados de 
c:oatribuiçIo das empresas sobre o fmnmeDto c o lucro. 

s.tadas~ . 

GLk?;t-

Quinta-feira 18 05365 

I 
MP 1.382 I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS __ 000008 J ___ w~ 

_____ .---=.a.. .. ~ 
[-;;; ~'~7J6l "Medida prOViS:..:Óo.::.r.:.i=-a...;n..:..s:/_l_._38_2_,,_o,o_,,_<,o:../9:..;6~ ______ -_-_---lI 
I" Õ~putado-sé~~iO-Miran-da-Mo. ------- 1-' - .. ;~r_o-l 

G'~'-7l ... C __ ·_;_~_-_-_-_ -_ -_-_-_-_'_-""_"'_U_' _______ --.:. ___ "'_ ... c_'~ ___ ...J 

I r..-----------------------m~-----------------_____ -, 
! Emenda à Medida Provisória n" 1382/96 ,,,,,,,,,,,,,Wlllllé.lXlCl 
• Pipa I de I 

r 

Suprimir no art. 2" a referência lO Inigo 19 di Lei 8.212. de 24 de julho de 1991 

Justificação 

As modIficações propostas ao art. 19 da Lei 8212, de 24 de julho de 1991, 
acabam com a penodicldade qUinzenal dos repasses financeIrOS, com a obrigatoncdade 

do Tesouro Nacional de atualtzar monetanamente os recursos no caso de atrasos nos 
repasses e com a imposição de que 05 recursos da scgundade só poderem ser 
utitiltzados para atender as ações nas áreas de saude, previdênCIa e asSIstênCIa socIal. 

Estas modificações não podem ser aceitas por esta Casa. O governo poderâ . 

atrasar o repasse e amda uttlizar os recursos da segundade tal qual está fazendo com o 
Fundo Social de EmergêncIa. 

·--------....... TU" .. 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 1-
MP 1.382 

000009 

~ .. -.-_. 
[~/o~-~ r.1'-M-e-d-i-d-a--p-r-O-V-i-S:Ó~r~i~a~~n~2~~~1~.~3_~_~_,ú_"_<~~/~9~6~ ____ ~ ______________ ~ 

ro~p~tado --Sé~~~ Miran;-'u'I" 

r 
G'~"-Ll ... C __ ..;;;;..~_·' ____________ "<_·_'========~_·_'·_"_~ __ ..J 

.
rr;,.-----------------·",o------------------. 

Emenda ia Medida Provisória n" 1382/96 (""",woMPl~82Ç DOC) 
""-Idel 

Modifica-se o artigo 2" desta MP. pan que a redaçto proposta ao an 17 da Lei 
8.212. de 24 de julho de 1991, assuma o seguinte teor: 

"An. 17. Para pagamento dos encargos prevldenclános da Umão poderio 

contnbuir os recursos da Segundade Social retendos na alínea "dO do parágrafo unico 

do art 11 desta LeI. na forma da LeI Orçamentana anual. asseh'll!'ado o repasse 

tinancelro necessáno para o pleno atendImento as carênCIas das areas de saude e 

aSSIstêncIa soclal.·' 

Paragrafo Úmco ' Para I <)<)5, os pagamentos a que se refere este artIgo 

realtzados a conta dos recursos refendos na alínea "dn do paragrafo ÚniCO do art II não 

poderão ser superiores a I oo~ do total desses recursos 

Justificação 

A Lei Orçamentana Anual, a partIr de 1996. poderá ate dISCIplinar esta 

questão com maIOr precIsão, contudo, e Importante reestabelecermos os limItes para 

este ano, Já que a LOA de 1995 não se preocupou em fazê-lo por Já estar este 

paràmentro estabelecIdo na LeI 8212 Paràmetro este que o governo revoga com esta 

MedIda Provlsona 

Esta emenda VIsa assegurar recursos para os programas de saúde e 

assIstêncIa sOCial Ja que a redação inICIal concede ao governo plena liberalidade para 

sonegar recursos para estes programas, utllizando-os hvremente para o pagamento dos 

encargos preV1denclartoS da Umão 

r--·-----____ A',...Tu •• 

~ ,hr~rb /Y/f....Cc-t ~ 
MP 1.382 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
0~0010 

1_-

r 
-- _ .. ~ "1'------------- ..... 'J~Oo;(eAO----------------, 

,17 / o~ Medida Provisória n2 1.382 /96 
4UTOI't - _________ • _____ --, 

C'~"-,~ '-C __ -''''::..··_''~~~_-_-_-_-_-_-_--_''_'''_''_'~~~~~~~== __________ ,,_,_c._~ ___ ..J 

r.r"--E-m-e-n-d-a-ia-M-ed-id-a-p-ro-v-i-só-r-ia-n-.-13-8-2196-- 'mo--------(ar-qw-""'-M-PI-lW-2-D-DOCl---------. 

Pagma 1 de I 

Modifica-se o art. 2° pan que a redaçJo proposta ao art. 17 da Lei 8.212. de 24 de 
julho de 1991. assuma o seguinte teor: 

Abril de 1996 
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"Art 17. Para pagamento dos encargos prcvidencuiri05 da Uniio. poderio 

contribwr os recunos da Segun~ Social rcfcndos na alínea "dO do parágrafo único 

do are. 11 desta Lei. na forma da Lei Orçamentâna anual., assegurado o repasse 

financetro necessário para o pleno atendimento às carências das áreas de saúde e 
assistência social. " 

Justificação 

A modificação proposta por esta emenda Visa assegurar o atendimento 

financeiro à saúde e a asSistência SOCial, evitando assim que recursos destinados à estas 

arcas sejam utilizados para fins dlvel>os. gerando maiores carênCias nestes setores. 

---------.&S"JUTU .... 

I Dm:111041t5 I Proposiçio: MEDIDA PROVISORIA 131 .. _. 

MP 1.382 
000011 

-..--.--.... ~ 
I Autor. DEPUTADO MARCIO REINALDO MOREIRA I NO PronIu6rio: 

ID~- 0- ~- D~ O=-
IPigma. 

Q1101 
1 Artigo' 1" I Paragrafo: Ilncoso: 1 Ali"..: 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 1- O 1111. 6" da Lei n" S019 de 11 de abril de 1990. passa. ter a ~lIlIe rwdIIÇio. 
"Art 6". O Tesouro NaCIonal repassará mensalmente os recursos do Fundo de Amp.-o ., 
Trabalhador-FAT' 

JUSTIFICATIVA 

A form8 proposta Visa comglr Incorreçio constante da MP que nAo define o AIPUI8 do. 
rcursos do FAT que financiam os programas de Geraçio de Emprego e Renda. de 
Int8lTTl8d'IIÇIo e Reck:Iagem de MAo-de-obnI .• capacrtaçAo de recursos humanos na ár8II 
de fomento 110 trabalho. 

DEPUTADO MAReIO RElNAl.DO MOREIRA 

MP 1.382 
000012 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.382, de 11 de Ibm QC ,;;;::--'_ .... 

EMENDA MODIFICATIVA 
Altere-se a redIçio proposta ., art. 17 da Lei n· 8.212, de 24 de julho 

de 1991 pelo art. r da Medida Provisória para a seguinte: 

"Art. 17 .... 

IV· até 10 % (dez por cento), de janeiro a junho de 1995; 
V - zero por cento, a partir de julho de 1995.' 

Quinta-feira 18 05367 
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JUSTIFICAÇÃO 

A aIttnçIo pIDpOJta pda MP 10 ano 17 da Lei n- 1.212191 permite que lIIjIm 
UIiIizadoI ~ da Sepridade Social pua o QIIteÍo de EPU aem cpoIquer Iiáte 
ptReDtuaI, II1II& _ que. Lá de CUIteio fixava, • pertir de 1995,1iDte de 10 % da despesa 
total com apoICIIIados e pentiooiltU do MrVÍÇO público federal. O íDco limite lá • 
diIpoaibiIidlde de ~ oriuIIdot da COIItribuiçIo de empreIU JOIn o fIanmeot.o e o 
lucro. 

&ta medida vai na liIIba totalmente opoIf& da ~ ti cIiIcutida pelo Coasreuo 
quaado da apnMIçIo da Lei de Custa0 da Sqp.-idade Social. que era a CIo· ndIIIir 
~ esta dapeIu DO âJbito do Orçamento da Seauridade. 

-p.,. pmavar • proposta original, Jevando.... i.oc:JuIn.oe, iI 6Irimu 
CCXIIeIpIbria., propomo. • p!"eIeIIte emenda, vedaDdo que, • pertir de julho de 1995, OI 

EIK:qos lmidenciíriot da UniIo ~ CUIteIdos pelos recunos da Seguridade.SociaI, já 
iaadicicntes • lef!IIDdo próprio Executivo • pua cobrir u deIpesu cOm baIeficiot de __ 
próprios c:onuibuiutes • 

.... 61-\ N 

-~t/ 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1 382, de 11 clt 

EMENDA ADITIVA 

~ onde couber, o legUiDte disposítiyo: 

MP 1.382 
000013 

---.---. 

Ali. ... O "c:aput" e OI petágrafos 1° e 3° do artigo 33 da Lei nO 8.212, de 24 de 
julho de 1991, pauam. vigorar com a JqpIinte redIçIo: 

'Art. 33, AD lnItituto Nacional do Seguro Social (INSS) compete urecada: 
fiJcaIizar, lançar e llOI'IIIItiDr o recoIhimeoto das CODtribuições lOCiais ~ 
nu aIíneu 'a' • 'd' do parágrafo único do ano lI, cabendo-Ibe promoyer • 
mpectiva cobrança e aplicar u lIIIÇÕeI previstas '91mente. 

§ 1· É prerroptiva do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) o exame da 
~ da empresa, nio prevaleceodo para eue efeito o disposto QOI 

artIgoI 17 e 18 do Código Comercial, ficando obripIos a empresa e o 
legW'Ido I preJtar todos os esclacec:imentos e ioformações solicitados. 

§ 3°. Ocorrendo recusa ou SODegIÇio de qualquer documento ou infOf1lllÇlo, 
ou sua apreseota.çio defiCIente, o Instltuto Nacional do Seguro Soc:ial (INSS) 
pode, sem prejUÍzo da penalidade cabível, inscrever de oficio imponância que 
reputar devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ÔIXJS da prova em 
~." 

JUSTIFICAÇÃO 

Abril de 1996 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
ME'DIDA PROVISÓRIA N° 1.383, DE 11 DE ABRil DE 
1996, QUE "Cria a Gratificaçlo de Desempenho e 
Produtlvldade-GDP das atividades de finanças, controle, 
orçamento e planejamento, e dá outras 
providências" .(Reediçlo da MP 1.341/96) 

CONGRESSISTAS 
Deputado AIRTON DIPP 

Deputado ANIVALDO VALE 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 

Deputado CHICO DA PRINCESA 

Deputado HILÁRIO COIMBRA 

Deputado JOÃO HENRIQUE 

D.eputado JOSÉ LUIZ CLEROT 

Deputado LUCIANO CASTRO 

Deputado LUCIANO ZICA 

Deputado MÁRCIO FORTES 

Deputado MARCIO REINALDO MOREIRA 

Deputado MOISÉS LlPNIK 

Deputado PAULO ROCHA 

Deputado PEDRINHO ABRÃO 

Deputado SALOMÃO CRUZ 

Deputada VEDA CRUSIUS 

007. 

002. 

024. 

019. 

012. 

003. 

025. 

022. 

018. 

001,008,009, 013, 
014,017,021,026, 
027, 028, 029. 
023. 

015, 016, 02,0, 030. 

004. 

006. 

010; 011. 

005 

031. 

MP-1383 
000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.383, de 11 de abril de 1996 

EMENDA MODIFICATIVA 

AJtere..te a redaçio do ut. 1· para a quiote 

• Art. 1·. Fica institulda a Gratúicaçio de DeIempcnho e ProdutivJdade de PoIfticas 
Públicu, Plauc.Jamento. Orçamento, FinaDças e Cootrole • GDP, devida _ oc:upantes de 
c:&IBOI e&bvos. 
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J - da Camúa FinImçu e CcatroJe; 
n -da Carmra de PIaDcjamcato e Orçamento; 
m -da Carmra de Especialista em PoIiticas Públicu e Gcs!Io GoYemImearaI; 
IV - de T6cnico de Pllllejamcoto P-lSOl cio Grupo TP-lSOO, em; 
V - de lIivcI superior e mImDcdiário do fIIIIitu10 de PeIquisa E4XlDêmica Aplicada e.ú 
CXA:rCÍàO de ativiàiea de eIaboraçIo de pIaDoI c orçamentos púb1icol, ou de lIpoio dueto 
a atas atividades " 

JUSTIFICAÇÃO 

A rcdaçio onginal do artigo 1° pode vir a aerar dúvidas soIm a COIIfIituçjmeJidadc da 
VIIJIa&em: em vista da IlllDUtCDçIo da GratifitaçIo de Atividade dmda _ lCI"VicIcRs COIItaDpIIIdos pela 
Medida, a ~ têita 110 artigo .. "ativídIdes de finanças, caatroIc, 0IÇ&tIlCIIt0 c pImejamemo" a 
C&nICtenza, indevidamcDrc, como ~ de 1ItIvIcIIde, e nIo de dllspenbo. Como JI'IIlificaçJo de 
MMdade, nIo pode vuiar, tem natureza vmcimental c nIo dcpcme de afmçio de ~ ou 
produtrvidade Como sratificaçIo de deIcmpeobo, decorre Dio da lIIhid8de - embora dela cIepeDdmte 
como t:ODdJçio eamçW • mal de detmniaado pau de eficácia e eficíSnc:ía 110 leU excrdcio, podcodo, 
portaDto, vuiar de modo • rdIetir a qua1idadc do dcIcmpcabo. E, como lfIIiticIIçIo de ~. pode 
lICr vmculada ao exen:ício em detenniDdu 00IIdiçl!cs que BC pmaIda pnorizar, o que impede • reatriçJo 
IÚIsoIUJa ao seu pegamcuto mal pemute a retatmz.çlo da ftDtaFa. Em Vista dita0, propomos a 
preteate, c:mcnda, daDdo maior coedacia técnica ao dispoativo, dmdo-Ibe, ainda, ~ malS 

adequada á sua vcrdadein finalJdade e universo de bcuefíClários 

Saladas Sessões, 1'+/1{ I~( 

----DAT..:---­

ISi 04 /96 

DepUl.wo Luciano Zica 
PTíSP 

PROP{)~I<..ÀO 

MP-1383 
000002 
~ _._.-._ .... _-

MEDIDA PRO\< ISORJA 1383 
. - - .. - - ------ - ---

• "1'"fOR 

Deputado Aaivaldo Vale PPB·PA 
--- - - ----- rrPll 

1/1 ."'ITRr ...... IV.~ :( l_~~t~~l~rr~~ li' -f!.fomf'(LAflVA "'~X) -ADmVA '} ~~-~l13C;Tf~::V~(iLO~~ __ _ 

PARt\t,Rr\H) --- - -INêIcKl---- - -- -ÃiJNFA---

.. _ ~.,-.Y.! _ ___ _ 

DWe _ incisos V c VI do art I" a JCBUÍDte JedIçIo: 

"V - De afvel Rperior cio Iaatit1Ito .e reeq." E-a.iea ApIieaà - IPEA, SUBAM e 
SUDENE. _ atividadel de elalleraçio e apoio .lreto _ pIa-. erçaaIeatol pilllicol e 
pIueja_to ~l; 
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I VI - De .lvel illtenledljrio do IPEA, SUDAM e SUDENE, _ aerdeitt de atividlllles 
de apoio direto l elabol'llÇio de pia.., orça.eatol pjblieol e pia_ia_to recioUl, _ 
/q ... titativO ftudo ao ato a q.e te relere o 110 do art.2° delta Medicl!l ProviI6ria." 

I JUSTIFICATIVA 

I A SUDAM e SUDENE, óqjIos com atribuições IDstitucionais e regimentais de coordcnaçIo. 
elaboraçlo e execuçlo. de aç(Ics de planejamento e desenvolvimento regional, t!m como 
mponsabilidadc fundamental desenvolver atividades de apoio ao planejamento e orçamentos 
públicos com vistas a compor o planejamento e desenvolVImento nacional. 

I A SUDAM e SUDE~ integram a estrutura organizacional do Ministério do Planejamento e 

I
Orçamento. restabcleccndo-se ~, cocrcntcmente, suas VInculações institucionais DO alinhamento 
das atividades de planejamento e orçamento púbhco. 

I 
Desta forDla, com vista ao tratamento isonômico das atividades assemelhadas é fundamental 

que os servidores Cia'SÚDAM e SUDENE sejam enquadrados DO! mesmos termos que os servidores 
~ IPEA, integrantes do mesmo Ministério e com funções assemelhadas. 

I A SUDAM e SUDENE sIo instituições que dcsc olvem suas ati . 'na Amaz6nia e DO 

Notdcstc, respectivamente. Reiteramos assim a conve ência de valon do quadro funcional 
AutaIquias, pera o que contamos com o apoio ilustres peres. 

MP-1383 
000003 

MF.DTDA PROVISÓF ___ . .2-__ ~~ 

EMENDA ADITIVA 

Os incisos V e VI do art. 10 da MP 1.383/96, com os acréscimos de 
expressões abaIXO indicados, ficam assim redIgidos' 

"Art. l° .......................................................... . 

V - de nível superior do instItuto de Pesquisa 
Aplicada - IPEA, em exercício de atividades de elaboração de planos 
e orçamentos públicos. e da Supenutendêncla do Desenvolvimento da 
Amazôrua - SUDAM, em exercício de atividades de elaboração de 
planos e orçamentos a nível regtonal; 

VI - de nível intermediário do IPEA, em exercícío 
de atividades de apoIo dIreto à elaboração de planos e orçamentos 
públIcos, e da Superinfendêncla do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, em exerclcio de atividades de apoio direto à elaboraçio de 
planos e orçamentos a nlvel regional. em quantitativos fixados no ato 
a que se refere o § lOdo art. 20 desta Medida Provisória." 

JUSTIFIC AÇÃO 

A inclusão do pessoal da Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia nas prescrições da MP, em processo de convefsão CIJl lei. tem 
por fundamento o fato inconteste de que dito órgão reúne também as condições 
e finalidades institucionais para credenciar-se ao beneficio legal, fazendo parte 
da estrutura organizacional do Ministério do Planejamento e Orçamento, com 
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atribuições e responsabilidades equipolentes às do IPEA, nas áreas de 
nlanejamento e orçamentaçio a nível regional. 

bATA 
I I 

Sala da Comísslo~~~ 17 de abril de 1996. 

~. ~L 
Deputado RI • ~COlMBRA 

,P A __ 

MP-1383 

L 000004 

.------------,PR""OfOSI==Ç' _._._._~~ I II MEDIDA PltOVlSÓRIA N· 1 3'3~ 
AIitOR 

DEPUTADO MOlSES LIPNIK 

TIPO 
" FFPRCilrtJiliJ I 

lO -Sl.lPRESSlVA lO -SUBS1TIUI1VA 30 -MCXlIFJCATIVA 400 -.AIl1"IlVA 'O -SIlBI1TIUI1VOOLOllAL 

pAõ!NA II Al'filõ 
I." 

TEXTO 

iNCl:IO 
vn.vm 

Ficam ICI"eSCÍdos 10 Irt. I.· da Medida Provisória os seguintes incisos Vil e vm: 
''Vl1 - de mvel su~nor da Su~ntendéncla do Desenvolvimento da Amazõma - SUDAN. 

em exerclc'o de atIVIdades de planejlmento regIOnal. 
VIIl - de Dlvel mtermedlano da Su~ntendéncla dó DesenvolVImento da Amazóma -

SUDAW. em exerclco de allvldades de apoio ao planejamento regIOnal em quanlllallvo fixado no ato a que se 
relere o '; III do art 211 desta lIedlda ProVlsona" 

JUSTIFICATIVA 

A Superitcndêncla do DesenvolVimento da Amazôrua - SUDAM, por IDtegrar 
a estrutura orgaruzacional do Mlrusténo do Planejamento e Orçamento e pelas anVldades 
desempenhadas por seus semdores, preenche todos os reqwsltos para ser alcançada pela 
Granficaçlo de Desempenho e Produtividade - GDP das atividades de finanças, controle, orçamento 
e planejamento msutuída pela Medida ProVISÓria em eplgrafc:. 

L 
MP-l~83 J 

000005 
_._._~~ 

I'DIElIlA A I'IEDIDA PlllVISORIA NR 1:;;-~ 11 DE ABRIL DE 1996 ~ 

:r ~DEPUT~;;MlO:;;~SA;;;;;;;UI'IIO~-;;;..-.;,..aaJZ-;;;..-_-_-_~-=--_-_-_-_-=--=--=--=--=--=--=--=--=-====1 ~---I 
r 10-- 2:]-- :50·- 4[)--'" '0--- I 
C---"J L.r= ___ ... .;;;1;_':::_-_-,:_-:_-_·~_·-_· _·========v~.;;..-...;v.;;;::::::::::__ ...... _· _4==:J __ -,. 
r~--------------~------------~ 

Art. 11 ... 
I v - o. n1wl ~r1or do IMUtuto de ~ Ecara8IIic8 Apl.1c8dll -
! IPEA. de SupllrinAndlncia do o..nvolv~ de Mu&ú.II - SlIlM, _ .uvJ..dmlle 

de 1Ibbor-,;lo • apoio ~to _ p~, orv-tOII públ..1ca. .·lIl-j-to H :. 

VI - de n1wl ~ário do IPEA • de StIWI, _ exerctcio de et! 
videda de ~ direto i eUbar.ç1o de pJ..noe. orç-u. públ.icoll • plMw~--U 

to regional, _ qumUtaUvo rixedo no .to • que ... refere o t 111 do II1't. 211 de.!. 
ta PIedide Provi8Ória. 
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JUSTIFICATIVA 

A Superirit.ndlncia do Deea1valv~ da AM%&nia - SlIWI ~ 
. .. r8qUiaJ.tDe pca Mt.r 1ncluea I'IDII tEme data I'IIIdidll Praviaória, hIIja viata 

~ raz pcta da .. trutura DrgIIIÜZlICionBl do PU.niatÉia do P,"-j_to • Ozva­
.rito, cc:. atr.ibuiçliu dIIe aUvidadae de rinBnçaa, contralll, arç..-.ta • P'--­
j_to _ ntvel regional. 

MP-1383 
000006 _._._ .... ~:-" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.383 DE 11/04/96 

EMENDA ADITIVA 

" Cria a Gratificação de 
Desenvolvimento e Produtividade -
GDP das atividades de finanças, 
controle, orçamento e 
planejamento, 'e dá outras 
providências. 

De-se ao art. l° a seguinte redação: 

Art. 1°._ ....................................... ,. ................................................•.....•. 

I ..................... ,. ..................................................................................... . 
11- ....................................................................................................... . 
m- ..................................................................................................... .. 
IV - ......... ~ ............................................................................................ . 
V - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -
IPEA, Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM e Superintendência do Desenvolvimento ~o Nordeste -
SUDENE. 
IV - do nivel intermediário do IPEA, SUDAM e SUDENE eÍn 
exercício de atividades de apoio direto à elaboração de planos e 
orçamentos públicos, em quantitativo fixado no ato a que se~ 
§ lOdo art. ,2° desta Medida Provisória. . 
Parágrafo Unico - ........................................ :........................... .. ..... . 

JUSTIFICAÇÃO 

A SUDAM e SUDENE, órgãos com atribuições institucionais 
e regimentais de coordenação, elabora9ão e execução, de ações de 
planejamento e desenvolvimento regional t!m como 
responsabilidade fundamental desenvolver atividades' de 
planejamento e orçamento públicos com vistas a compor ~ 
planejamento e desenvolvimento nacional. 
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A SUDAM t a SUDENE integram a estrutura organizacional 
do Ministério do Planejamento e Orçamento, restabelecendo-se 
assim, coerentemente, suas vinculações institucionais no 
alinhamento das atividades de planejamento e orçamento público •. 

Desta forma, com vista ao tratamento isonômico das atividades 
asserpelhadas é fundamental que os servidores da SUDAM e 
SUDENE sejam enquadrados nos mesmos termos que os servidores 
do IPEA , integrantes do mesmo Ministério e com funções 
assemelhadas. 

au o Rocha 
Dep. Federal PTIP 

1.-.: 16104196 • 

I A-. Depurado Ainon Dipp 
\ 

I .iXj s.- :riul­
I L,.....; 

: ...... 1:1 

MP-1383 
000007 

--_._-~~ 

\... 1;1., Medida PruvitMiria nO 131~'96 
I 

I ,'-, 
.\ 

! ii'<o~''''''''''''' 488 
II 

! TaII: Suprima-se os §§ 3" e 4" do art. ~"da MP n" 1383/96. 
I. 

I 
I 

JUSTIFICATIVA 

l
i Os dispositivos que se pretende suprimir objetivam restringir a! 
percepção da gratifica9ão ac desempenho e produtividade criada por i 

,esta MP, daqueles smidores cedidos a órgãos e entidades não! 
! integrantes do sistema de planejamento e orçamento e tinanças e; 
;CCKltrole. : 
I 

: Ocorre que o atàstamento para exercício de cargo em outro órgão ou 
: entidade. é considerado de eteti"o excrdcio. e é regulado. pelos 
,incisos.I e II do llrt. 93 da Lei n° 8.212190, Regime Jurídico Unico .. 
; que é a lei especitic,a que disciplina a matéria. i' 

I 

i Portanto. a limitação da percepção de gratificação pretendida pelos' 
: parágratbs mencionados yiola rcgms básicas de hennenêutica que: 
ipri\ilegiam a legislação especiíica sobre a geral. daí a presente: 
; prO~Sta de supressão. : 

(J-aw-
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EMENDA SUPRESSIVA 

Saprima« OI JIIÚIIIb r e 3" do artiF r. 

MP-1383 
000008 

OI ....... re3"..,~ ........ __ ......... ..,.1IIo 
... _ a .... - Lti ,....... • IÍIIIIÇ&II - fiaçIo abripI6ria • - ..... pa • 
......,. ,..., • GDP - ..,.., podIIa _ • friIri ~ AIIiII, ..... ao .. 
a..no. ao up' Ser •• Si&a:Ito. eIIIbIIocw .... JaIri9I!eI,'" CXDO ~ ..... ................... • -..Io.---. .. ..,~OIpria:ipiOI.· i 6 •• 

........ A ... .., .... IdaiçIo.~ __ .IO%.GDP.30%.., ... . 

...... _1IIIpICÓftI 0IIIIinI, .... ,... do ___ pr te .............. _ 

~ .. JllllDdopriDcllpiD • .., ..... lO %pocIIIII ........ IiIixa ............ 20 %. 
lIira cp YIIÍ • 10 • !lO % ........ pa ....... cp '70 % lido, _'I $ 7 $ • 

........ 110...., ....... ..., .tnlade~IIribáII.Cln'lÍlllCIIjOI ..... 
__ ..... p"'illraçl? e' a+40 .......... A ~ ..... .., ........ _ 
....... # • r' ..,.wIar o de _ equipo, -. tIaIáI, de _ aWriD .. ftIdbio, .., o 
....., • ..wIona_ ' a ria ......,...,. .... o .... '70 %fiIIdo_ "7:'07' eee 

)6)-1383 
OOOOOg 

MEDIDA PROVISÓRIA N-l.3l3, deU delllrildel'" 

EMENDA SUPRE'SSIVA 

Saprima:tc OI PIIfInIb r. 3". 6' do artiIo re 

0I1*á1rab '1!' e 3" que prqlIlIIIOIlIIprirJár tndIID • -*ia qui, • ..,; alo 
dew _ • ,a.a. _ Lei. TIIIIHe de IÍIIIIÇ&II • fiaçIo obripIória .......... pa'& • -..lo. pontua;Io da GDP. c ... conc:euIo da GDP 110 cuo de ~.1IMIIac1I 
paa o -*lo • '*80 e f\aIçIo de c:onfIInça ou equivaJcIItIs • que nIo pocIan _ • prieri RPIIdu 
Gljt ..... ftIidu pdOI utip 93 e 102 da Lei ri' 1.112 e \cPIIçoI:I 0Ipadficu. AIáD, cmapre ao 
Poder l!xecaIiw. ao repIamenIaT • snrtifiCllÇlo. eàbeIecer lMIIIUaiJ raIriçiIca. bem CDIIO ~ • 
... de l!IIIdo • meIbor ~ & -* da \1III:IF1I. doido que lIIIIIIIIidOI 011 priDcIpioI da 
~ e da 1epIidIdc. No tocanIe' rep que limita & lIribuiçio de ponIIIIçIo lI:ima de 10 %. 
GDP • 30 " do taIII de lCIIVÍdan:I da rapac:tiva CIft'CÍtIII, chep .. raia do at.m»: pt.dCl h w • 
..... & ~ _ v= que lIIfII= do principio de que lCIIIICIá 10 " podem • lÍIIIIr .. fiig 

áxim& da \'IIIIIaICIII e 20 " 11& fàig que vii de 10 • !lO " da \'IIItaFIII. prcaupoado que 70 " lido, 
~ ~ 110 miximo ..... quIIIIIo • lnIIa de WIIIIIIIID Idulda • 
Clmifll cujo& inIIDgIanIa devan lei' devada qullific:lçlo e ck.:mpenho profIaionaI. A ....... UIÍIII, 
Il1o dIp!ndri. como dewria. de • pWo do lCMdor e de 111& equipe. mil. tImbán, de ali .., 

de radIzio, cuo o lIIÍIneIO de senidora com ~ exccpc:icoaIlUpCII'C o liIIIiIc de 70 " ftxado ao • 
'1!'_ . 
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Quanto ao parágrafo fI', é totaImentc desnecesário, à medida que o pegarllcnto 
da \'IIItI8CIII e- CGIIj .... de fonu. Il1o t 'ativa é abeoIuwncntc óbvio, já que inc:idc:nteI ~ 
.... de c:íIc:uIo especifica, cIifi:raIteI e fixadas em lei. NeaIuna iDIerpnàçIo é poIIÍ\'d DO leIIIido de 
prcpic:iar que tejaan incidentes tuna lObre a outra, o que caraeteriZlria a c:umuIativid!Id. AIb diIIo. o 
lI:dO pode lUCÍIIr dávidas sobre leU verdIdciro aIcaDce, ai sim vindo a prejudicIr a apIicaçIo da DCnIIL 

~NA, 

EMENDA SUPRESSIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.383/96 

Suprimam-se do § 4° do art. 2° da MP 1.383/96 

A expressão: 

MP-1383 
000010 

"não" entre as expressões "Federal" e "integrantes" e mais a expressão 
"ou de cargos em comissão de Natureza Especial DAS-6, DAS-5. DAS-4 ou equivalentes. 

A redação do referido § 4° será: 

§ 4°: Os servidores titulares dos cargos de que trata o art. l°, quando 
cedidos a órg!os e entidades do Governo Federal, integrantes dos sistemaS de Controle Inter­
no do Poder Executivo e de Planejamento e de Orç.amento da Admimstração Pública Fede­
ral, bem como dos órg!os centrais desses sistemas, para o exercício na Vice-Presidência da 
República perceberio a gratificação de Desempenho e Produtividade". 

JUSTIFICATIVA 

É uma prática inconsequente e maléfica para a administração pública a 
atribuição de gratificações para o desempenho de determinadas funções que devam ser me­
lhor remuneradas por sua agressividade, pelo "stress" que provoca, pela necessidade de com­
petição com o mercado privado etc. e o uso sem controle, da permissio de cessão dos servi­
dores, a quem foram atribuidas as gratificações, para órgãos ou entidades onde continuarão a 
percebê-las, embora não exerçam as funções gratificadas. 

É uma forma desleal embora licita de beneficiar os apaniguados. 

Cedido o servidor, sua gratificação deve ser suspensa para que seja 
paga a outro servidor designado para exercer a função. O órgão ou entidade cessionária, onde 
o servidor irá exercer a função, ficará re8~~l :P«l o seu pagamento. É uma forma de 
moralizar a admimstração, vedar que o M!1'Vl,oor cellid consigo a gratificação. 

s~a~~t\~rfJ:l 6. 
DePutld~ t~DRINHO ABRÃO 

LfuerdoPTB 
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EMENDA SUPRESSIVA 
MP 1383/96 

MP-1383 
000011 

_._._._~_ ...... 

-SUPrima-se do § SO do art. 2° da MP 1383/96 as expressões: 

"para o exercicio de eargos de dire­
çio, eher .. e assessoramento de ni­
vel DAS 3 e inferiores ou equiva­
lentes ou". 

JUSTIFICATIVA 

A criação da gratificação de Desempenho e Produtividade de 
finanças, controle, orçamento e planejamento vem da necessidade de equiparar a 
iemuneração desses profissionais à do mercado privado, visando ao recrutamen­
to de profissionais bem habilitados para o desempenho de funções de tal 
importância. 

Não é admissível que o servidor que exerce essas funções e 
percebe essa gratificação seja cedido para Estados, Distrito Federal ou Municí­
pios e continue a perceber a gratificação. 

Se o servidor é necessário para o exercício dessas fim 
pelo qual recebe a gratificação, não deve ser cedido para outro órgão, Estad 
Distrito F~ ou Municipio. ' \ 

. . 
. Se o exercício dessa função for indispensável, com a U 

do servidor originário, evidentemente outro será designado para exercê-Ia e rece 
berá a gratificação. 

. ·Se o objetivo do governo é' enxugar a máquma administrati­
va, prevendo-se até demissão de servidores estáveis, como justiticar o pagamen­
to da gratificáção de Desempenho e Produtividade para dois servidores: em . que 
exerce ef~vamente á função e outro que não a exerce por estar cedido a outro 
órgão ou a Estado, Distrito Federal ou Município. 

A gratificação só deve ser paga a quem efetivamente exerce a 
função para o órgão que a paga. 

Se os ocupàhtes de DAS 3 e inferiores ou equivalente não de­
vem receber a gratificação quando cedidos, porque os ocupantes de DAS superi­
ores deverão recebê-la, rePresentando um custo maior para o erário? 
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Será a manutenção dos privilégios dos "amigos do rei", dos 
"marajás"? 

Suprimindo-se a expressão referida assim ficará redigido o § 
5° do art. 2" da MP 1383/96. 

"Não farão jus à gratificação os servidores cedidos nas condi­
ções do § 4° para Estados, Distrito Federal e Mwricípios. 

SW,<:Nlq/l de abril de 1996 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1383/96 

EMENDA SlJBS1T.I'UTIV A 

(Aator: Depaáldo CHICO DA PRINCESA) 

MP-1383 
000012 

Substitua-se a redaçIo do § ~ e seguintes até o § 5° do art. 2" da MP 1383196, 
pela seguinte, observando-se que os §§ l° e 6° ficam mantidos: 

" Art.Z'- .............................................................................................. . 

§ Z' - Os servidores titulares de cargos de que trata o art. l°, quando cedidos 
para órgIos e entidades do Governo Federal integrantes dos sistemas referidos IJOS am. 4" e 
11 da M;cdida Provisória nO 1.096, de 25.08.95, pera o exercício de,cargos em comissio, 
reccbcl;lo a Gratificaçio de Desempenho e Produtividade. . . 

§ 3" - NIo firIo jus • gratificaçio os servidoRs cedidos para o .exercício de 
cargos de direçIo, chefia e assessoramento para Estados, Distrito Fcdcml c Municlpios. 

, § 4" - A gratificaçlo de ~ trata o § I" será paga em conjunto; de forma nIo 
cumulativa, com a Gratificaçio de Atividade de que traia a Lei Delegada n' 13, de 27 de 
agosto de 19 

§ se -A. GtatificaçIo de Dcse!;npenho e Produtividade será paga a partir de 1° 
de março de 1995 em valor equivalente a 50% (cinqueuta'por cento) do previsto no "caput" 
desIe artigo para o nfvcl intermediário e 20% (vinte por cento) pera o nível superior, até a 
reguIamcn1açIo de que tlata o § I". 

JUSTIFICATIVA 

A. Gratificaçlo de Desempenho e Produtividade (GDP) das atividades de 
fiDaDças, controle, orçamento e planejamento, foi instituída dadas as condiçôcs pea1liares 
das atividades exercidas pelos servidores ocupantes de cargos das carreiras especificadas nos 
incisos I a VI do art. 1° desta MP. 

NIo se justifica que os servidon:s cedidos para outros órgãos e entidades do 
Governo Federal, nIo integrantes desse sistema de controle, finanças. orçamento e 
planejamento, carreguem a gratificaçlo (GDP) pois não vão exercer as condiçôcs peculiares 
das carreiras referidas. 

É comum utilizar-se esse artitlcio de carregar gratificações especificas de­
dctenninadas carreiras, 'na ocupaçlo de cargos que exigem menos do $CrVidor. É menos anos 
de trabalho, maior rendimento na remuneração. 
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Se cedidos para órglos integrantes do sistema, referidos nos arts. 4' e 11 da 
Medida Provisória nO 1096, é justo que percebam a GDP visto a similitude de atividades. 
Porém, nIo se justifica que haja diferença de percepçio da Gnp; o pen:entual deve ser o 
mesmo para todos: integral ou para todos limitada em SO%. 

Necessária também a modificaçio do § 3° do art. 2° porque é inadmissível que 
quando cedidos pua outras unidades da Federaçio 011 Municípios, os q~ percebem DAS 
mais altos continuem a receber a gratificaçio e os DAS mais baixos nIo a recebem. 

Continua a mesma polftica de se privilegiar "os amigos do rei", ou melhor, "os 
amigos dos amigos do rei". 

A Uniio só deve pagar a gratificaç!o para quem presta serviços a ela e nio aos 
cedidos pua outras entidades. 

MP-1383 
000013 
_._~ 

~ ......... 
MJIDIDA PROVISÓRIA ~ 1.383, de 11 de abril de 1996 

EMENDA MODIFICATIVA 

, f .... o. serridarei tiáIIIreI de arp de q.e'tnta o ut. 1-, .... eIciiiIci. ..... 
6rJIoI e eIItidadeI da Arfo' ida_ FedenllIIo ~ doi .... reIeridoa 
.... 1I't, ~ e'U da Medida ProriIGria.o 723; de 18 de IIIMIUro de 1~,""'!J 
aeráâo de· CU'fIOI e r..ç6es' de ' ...... ~.. perceberIo • ~ dé 
D 11 I IP'1l e Pn.dIIti,id8de ... ~ ....., para Ô Gel'dcio de carp _ 
co.iIdo 011 t.ç4a de codup de nfftI DAS-4, DAS-!, DAS-6 e de~....-aa 
apeciII. 011 ~ ....... qaado o aerácio de atmd8dea de ~ e 
•• esaorl·'" nperiores' coutitaHe _ ~ eIpecfIka da rapediYa 
earnin. e cr-Ido - aerdâo em 6rIIoI iIItep'ItIta da PresicIada da RepIbIica 
011 V .. 1'nIicIIIKia da RepábIica oa lituçGes JepJwwte eqtÍiparIIdaL 
t~. FII'Io ia t patifiaçJo 1iIIIIitada. eiDqamta por -. do nIor pmiào 80 
c:apat.. OI lIeI'ridores tit1IIareI de CUJOI de qae trata o Irt. 1- qIIaDdo cedidaI _ 
cMCliçlel do t ... pera o aerddo de WJOI C!DI CCIIIIÍIIIO de lIfftI DAS-3 011 

iIferiores e ~ 011 para EItadoI, DJmito Fedenl e ,Ma.idpioL 

JUSTIFlCAC~ 
, ( , 

A mIIçIo oripIal da Medida ProviscmV em tda ccDemplava ~ rcstriç&Iao ~ 
da GDP em dciI parqr.foI, de modo que apeIIII quem ~ DAS S, 6"011 Carao de Natu=a 
EIpccial fia doi sisCanaI ou CItÍYCIIC cedido à V~ da ~btica poderia perccb6-Ia 
~. Pela RIfa oriIJiaaI, o ~ de DAS-4 pcn:eberia 50 % e OI dcmaiIlIIIda pen:cberiam. 
EIIa ~ ti, dcIde • primeiJlatecliçlO da Medida PmviI6ria, em ~ de 1994, por n6I 
~ ~ ...... .t!..-do~--'-"n.w-~, ' !d'P~, CIIlIaiG ",-c- !'u ...... t'ftIII. 
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a) ebreapeito 10 art. 102 do RJU, que ddiac o cr.crdcio de c:aIJDI an comisdo CCDO liIu.çIo de c&âYo 
eraácio, la qual, par defiDiçIo, ., eqaipIra o aDtqnllDo 10 exadcio do CIIJO cI:itiw !ai caadiç&I 
DOI'IIIIÍI, pera tocb OI fiIII. Logo, cIiIcrimiIIIr a RiI:ribuiçio CID fiIIIÇIo do caa.., é .."w,. I" '*a, o &iro o 
priacIpio da cquidIdc e ~Jidede, já que, se a&sIado pera OCUJIU' CUJO de mnfim;I. o lOrVidor 
CIIi .......... par dcfiDiçio, ao ÍDtCI'CS8C: público; 
b) 110 caIO doi 0eIItcns Oowmamaais, a c:amira fui criIIda ex ........... pua propiciar a AdmizútraçIo 
liRa e autúquica de rccur.» bumIIIos qualificldol pua o excrdcio de atividIdcs de direçIo e 
111e.1CJnIIIaIIo em todOI OI nfwis e (qioI, _ diJtioçIo. A ratriçIo, se em:odida como lIpIícivd • 
eamm. ~ a .. própria JJItur=a e a Lei ~ 7.134, que dcfiDc SUIIItI'ibuiçiIoI, podendo gerar 
lÍIIIIçIO IÊ-ÍIOII/Imira ., lpÜcIda 1itaaImcaIe: um GcIeor ~ exon:cado DAS-4 .. {qIo 

teria 50 % da GDP, e outro excn:endo DAS-4 no Sistema a 0tatificIçI0 imqJaI, mas ambos estio 110 

excrdcio dIS mcsmu atribuições csaenciais, próprias da carreira. 
c) a ceaIo pua o c:xcrcício de carp DOI EstadOI e Munic:fpíoI, CCIID pn;jufzo RIIUICnItório pua o 
servidor. feriria o priDcfpio da UDidIIdc do lCl'Viço público.. que lSIOJPIIa o ~ pua fiIII de 
apcwntadoria e dispcnibilidadc. do tanpo de terviço público fedenJ, estadual ou DIIIDÍCipIl. 

Na preIICIÊ ediçio da Medida ProriI6ria, lpÓI ~,1to!I lIICeIIÍWI, lIfI:IIdc.e 
pen:íaImaiIe • DOISa proposta original, de coaII:IbpIIr defOrma mais ldequIda 0I1OI'VÍdoRI ccdidOI pera 
CIIIJOI romillit, .. JnI. Ncac!Clltído. pula o 0CIIpIIIte do CIIIJO DAS-4 a fàar jus ao ~ tratameIIto 
. que OI ckmIis carp supcrioret. Também ti:nm, ao fiDaI, (lCi." .... 11 siIaIç&II de CIICIdcio de 
CIIJIlI amiaionadOl DOI {qb ceatrais doi SisIemu rdmdoI, ~ que CID (qIOI que DIa lOjIm 
diretat:c:t& ÍDfe81'Ii*S dcacI sistema. 

lDobIIaoIc, perIIIIIDCCe aiDda o prquim 801 CIIJOI de DAS-3 e iafbriora, bem lIIim 801' 

cedidOIlOI Estados c MuDicfpioI. A ptOpOIIa, portamo, é de aJtaar.tc OI PIfÍI!ÚbI...."..,.,.,.. 'pera dar' 
rcdIçIo lIIIis adequada U m6ltipJas lÍtUIIÇÕeI e COIIIIUüpIar a 1XlCaIidIde doi CIIJOI oomjtl. -....,. CCIID o 
J'lPIIIC!nto da GDP, cquipuaDdo-tc essas situaçliea U que dIo dílàto • GllItificaç:lo, pIeIC!MIIIdo 
hípóaca de D~-4, 5, 6 c CaI!o de NItureZa &pcciI1, rcquisiçIo para a PrcIideocia da República 
(hipóteIc CID que a ccaIo é imc:usivel), o 1C:R:ImIlI',...· "110 aquelas CID que a própria c:amira preycja , 
como lIIribuiçio espccffica o cxerclcio de atividIdcs de ~ e 11m. DrlIIDCIIID. No CIIO doi' DAS • 
iIIferiorca a 4. 1àcc ao art. 102 do RJU é lICCCIário aueprar pdo DlCIIOI o ~ lrIIamtnto dado 
aaleriormcolle ao DAS"', ou seja, 50 % da GDP. Qauto 101 1ftJa!mcm: c:cdidoI, trltac de, à medida 
que mamem 801 rcspcctiVOl órgIOI, serem má aitaioalnt:Ue ccdidoI pera CIIJOI em c:cmissIo. 
e\'ÍtIIIdIHc a ,.. dos lOI'\'ÍCIOreS de seus qudrOI. 

SaladlS Scaões, \t/4./~( 

Deputado Luciano Zica 
PT/SP 

MP-1383 . 

000014 

~IDA PROVISÓRIA ~ 1.383, de 11 de abril de 1996 

EMENDA MODIFICATIVA 

§ "". A Gr~ de que trata o "capat" lerá pap _ leI'YidoreI cedidoI 801 
ÓI'JIOI e eBtidades da A~ FedenI para o eurdcio de CarpI e ra.çaa de 
c~ de KOrdo com • midia de pc!IáioIltribIádot _ senidora SI. atiYidade 
na respectiva carreira, até o limite de 2.238 poatos. 

Abril de 1996 
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JUSTJFICACÃo. 

A redIçIo oriaJinal da Medida ProYiJ6ria em 1da COIIlanp~ li resIriçlIcIlO ,. ..... 
da GDP em dois pmgrúbs, de modo que apeou quan exercene DAS S, 6 ou CUJO de NIIIIuRa 
EIpOCiII in doa sisIemu ou CItMac cedido à V~ da RqIúb&a poderia pcrccW-k 
iaIqpUaaIIe. Pela rqp. origiuaI, o ocupaute de DAS-4 pcn:ebcria 50 % e OI demIis .... paccbcriIm, 
!lia lituIç:Io fOi. desde a primeira ediçIo da Medida Prorit6ria, CID cb:aDbro de 19M, por DÓI -p cillda. em face do desreIpeito aos ~ priDcIpiOI: 

Quinta-feira 18 05381 

a) deIreapeilo 10 art. 102 do RJU, que dcfiDc o exercicio de CIJIOI an comiIIIo COIm sitDIçIo de e&mo 
aadcio, la quIl, por dcfiDiçIo. IC equipara o aflumnmto 10 ex.c:rdcio do CUJO c&Itivo ... CIIIdiQi!eI 
DDIIIIIiI, pela todOI OI fins. Loto, diIcrimiDar - retribuiçIo an ftmçIo do C&JIO ~ 1IIti-i...&.Dco. e &te o 
priadpio da cquidadc e impcuoodidadc, jt que, se lÚIIJIdO pua OCUPU c&IJO de ~ o avidar 
eIIi lfredrncIo, por defiDiçIo. 10 iDtereae páblico; 
b) 110 CIIO dai Oestores CicM:mamcnai. _ camira fui criada .... ,." .... pela pnlIIiciaT a AdmiuiJu.lÇlo 
diPIIIa e aIirqaica de recunos humaDoI quaIificadDI para o ex.c:rdcio de lIiridIdcI de dinçIo • 
m: • "IIIIID:O an todos OI DIveis c óqIos. lCIIl diItiDçJo. A l'eItriçIo., IC CIIIIaIdida ccmM) apIiciwl à 
CImin, COIàIIriaria _111& pnlpria lJIdUMZa c a Lei rf 7.&34, qIIII defiac .. lIIibuiç&J1, pod:ado .... 
liIuIÇIo 1IIti-i ......... lO aplicada JiIIerIJmaIre: um Gela Gcwea..alllll eun:cado J>AS.4 .... ÓIfJiII 
.. 50 " da GDP. e CIIIÚO exacaJdo DAS-4 110 SisIaDa a GratificaçIo imepI, _1IIIIbOI CIIIo ao 
aerdéio da mesmas atribuiçl5ca euax:iajs próprias da cam::ira. 
c) • cado pela o cmQcio de CIJ'8OI DOI EIIadOI e M1micipiOI, cam pRÍUf2D ~iu ... o 
.mdor, &ma o priacIpio da ~ do 5CI'VÍÇO público, que lIICpt& o c&!IpuIa. J!IIIa fiai de 
.... ~ e cIispcxJibiIDde do teIDpO de lCI'Viço público fiIdcral, CIIIduII ou nwic:iptI 

Na pmICIB cdiçIo da Medida PnMs6ria, lpÓI apedi:Ç.,""". RCeIIÍWI, lIaIdHe 
pen:iaImaI&e à DOII& pnlpOIIIa origiDaI. de c:oatcmplar,de filnDa mais lIdcquada 0I1CrVidaRI cedidOI pua 
CIIJDI comi"iooIdoI. Ncae lCIItido, pua o <ICIIpIIà do C&JIO DAS-4 _ &ar julIO IIICIIIID 11 ......... 
.. oa demIis CIQIOI supcriares. TIDIbém finm. 10 fiDIl, 0'''''''''''1 .. litulç&lde aerdé:io de 
CII1P QlftIilllÍOOldOlllOl órgIos centnis dos Sistemas IeferidDI, namo que an ÓIplI. que DIo lCjIm. 
......... iD&egraurea dcues sistemas. 

JnobsIaute. pemIIIDCC(' ainda Q prejuízo lIlI. CIlgOI. de JlAS.3 e iDtlIriaRI, bem UlimIOl. 
cedidOIlOI. EàIIdos e MUDiápios. A JXOPOIIIa, pMlIDtO, ~ de aIterw-IC OI pIrápb dcnradcw, para dar 
redIçIo mais lIdccpIda às DBlliipIas. situaçb c coatempIar _ toIaIidadc doa CIIJOI COIIIÍIr kaIdDI CCIIl o ,.....,áCo da GDP, cquiparaI:IdHc CSIIS situações às que.dIo diJeito à GrIIificaçIo. No CIIO doi DAS 
id:riores _ 4, face 10 art. 102 do RJU é DCCeSSário lSICgIUV o mesmo lnIàIDeIm dIdo 101. dcmIiI 
aap,jiqac ICtrmm de ~ de efetivo aerddo doi carpL 

Deputado Luciano Zica 
PT/SP 
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MP-1383 
000015 
_._~ 

..... .....-. I 

í ''':11l04III I Propo!IqIo: MEDIDA PRõ\ii86fiA 1313 de abfll de 1. 

I AuIIIIr: Dl!PUTADO MARCIO REINALDO MOREIRA IN" PronIuárIo: 

ID~ D~ 0 MocMcaM G-- O=:-

\ P6g1na: 01101 \ Artigo: 2 I Parágrafo:4 IlncilO: \ Ali.,..: a 

AJtere-se o § 4° do artigo '1!', letra "a', para: 

a) sem restrições quando para o exercício na VICe-Presidência, ou de Cargos 
elI'I Comisslo de Natureza Especial, OAS-6, DAS-5 ou equivalentes, e aos 
servidores cedidos ao Poder Legislativo e Judiciário. 

JUSTIFICATIVA 

ViU corrigir distorção da MP, que o benefício aos servidorel requisitados 
para cargos de confiança aos Poderes Legislativo e Judiciário. 

DEPUTADO MARCIO REINALDO MOREIRA 

MP-1383 
000016 ,...--

1!-
CI'""'.~I 

,..----......... -
I o.ta:11104111 J I ProposiçIo: MEDIDA PROVla... ..... ,..$S3 de abril de 1111. I 

jAutor: DEPUTADO MARCIO REINALDO MOREIRA IN" ProntIárlo: 

1
0

-
O~ [?J ModftcativII OAdltla Os.: 

1~: 01101 
I Artigo: 2 I Parágl'llfo 4" IIIICISO: I Ali.,..: a 

EMENDA MODIFICATIVA 

A Alrnea "a' do § 4° do arL 2". passa a ter a seguinte reclaçAo: 

a) sem restrições quando para o exercício na VIce-Pres,,:1êncla da República e no 
Congresso N8Clonal, ou de Cargos em ComlssAo de Natureza Especial, DA~. DAS-5 OU 
equivalentes; 

JUSTIFICAÇÃO 

NAo se pode discriminar o Poder Legislativo das benesses concedias à Vice-PresldênclS. 

DEPUTADO MARCIO REINALDO MOREIRA 

Abril de 1996 
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MP-1383 
000017 

_._._._~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.313, de 11 de abril di 1996 

EMENDAADmvA 

~ ao alIi&o:L-, o lqpIiDIIe pIIájpafo, aadc couber: 

Quinta-feira 18 05383 

".... A 0raúficaçI0 de que trata o "caput" ~ c:cmo limite mjxjmo, • pittir de l- de 
!Mio de 1996,2.238 pcatoI por 1Cln'idor, c:ooespon-lrnob cada poato a 0,290 % CI • 

0,1820 % do maior ~eocímeuto báico, ~, do nWd mperior e do lIiwl 
iIànDediúio, obecmIdo o limite CIIIbeICIcido DO Itt. 'Z" di Lei ri' &.852, de .. de ftM:reiJo 
de 1994." 

A emeucIa ora proposta via fixar meclnismo para a elevaçIo da GratificaçIo de 
DcIempeIIbo e Produtividade instituída pela Medida ProYiIÓril, de modo que • mesma poaa 
alcaDçar valores mais próximo. dos necessários para remunerar adequadamente os MUI 

bcae6ciírioL A defiugem uluial hoje exiIteI1te nu úeI de c:outrole, orçamento, planejamento 
e pstIo governaImeata1 da AdministraçIo Fedcnl Direta impede a profisâouIIiaçI.de MUI 
quIdroI. ~ prejudicada pela ewdo de quadros altamente qu.1fflcadot. F.ace a 
baixa ~ da remuneraçIo, compaIltivamente a outros cargos do próprio ler\lÍço 

público e do tetor privado. toma-se imPossível reter profilSiooais formados especialmente para o 
Jetor público llOIIl altos custos para o Estado. Para tanto, fiz-se oeceaíria a eIevIçIo da 
VIIItIgfiII, lIA f'orma que ora propomos. 

Sala du Seuôes, \ \/1i1\, 

Deputado Luciano Zi<:a 
PTISP 

MP-1383 , 
000018 

~ 
r-....... __ .------..... 
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I ~eputad9 LUCIANO CASTRO 

1
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~~~~ ______ _L ______ ~ ____ ~ 

,. -~ ~ --TrIllTQ---

Acrucente-se o seguinte parágnlfo 10 AIt. 2-

f "FIca UllQutlda, sem raslrlçCes. a percepçlo da Gratlficaçlo de 0esernp8nh0 e ProdutIvIdIde 
aos seMdorM da CarTeIra de Finanças e controle em exercIcio no controle Interno dO Mlnilttrio 
PúblIco CSa Unllo," 
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JUSTIFICATIVA 

o Mlnist6rio P\ibIico da UnilO. nos tennos do § '}! Art. 127 da ConstIuiçlo Federal. disp6e 
de autonomia funciOnai. admmistratiVa e fininceira. No entanto, para exercl-Ia. ~ indispenúvel que 
o faça nos estritos limites das Nonnas que ,.gem a execuçlo orçamenfjrja, financeira, contébll e 
plttimonial da UniIO. 

Por força desse dispositivo constitucional e do Art. 23 da lei Complementar n- 751i3, o 
Mlnlst6rio Público da UnilO dispõe de controle intemo próprio, motivo pelo qual deixou de figurar da 
M.P. iM. de 11~5. do Sistema Federal de Controle do Poder executivo. 

Nos tennos do § '}! do Art. '}! da M.P. 1.383198, somente os seIVidoreS requisItadOS 1*1 
ocuparem o cargo de OAs-05 e superiores nlo sofrerlo retCIIç6es para o recebimento da 
GratiflCllçlo de Desempenho e Produtivídade - GOP, quando em exerclclo fora dos 6rgIos que 
comp6em o referido sistema. 

como o Ministério Público da Unilo só em fins de 1QQ3 efetuou seu primeiro concurso para 
preencher as vagas do seu quadro de pessoal, e estes concursados nIo t&m formaçlo especIfiça 
pII1I a na de controle. v6-se o Minlst6rio Público da Unilo na imin!ncia de pen:ler os poucos 
servidores da Carreira de Finanças e Controle que aqui se encontram em exercido, na sua maioria, 
ocupando fUnçlo de chefia, mas. lamentavelmente. em nivel de DAs-G3 e inferiores. NIo custa 
lembrar que os mesmos t&m assegurado a bOa e correta aplicaçlo dos recursos públicos e t6m 
contribl,lido para a capacilaçlo dos recém concursados. 

MantidOS os t.rmos da M.P. 1.383186 os servidores da Carreira de Finanças e Controle. 
naturalmente, irlo retomar aos 6rgIos do Si5tema Federal de Controle, mas o Controle Interno do 
MInIst~rIo Público da Unilo estarA esfacelado, pois estes representam 45% da sua força de 
trabalho. 

A provld6ncla proposta na emenda resolve transHorlamente a questIo. at6 que o Minist6rio 
. PIlbllco da UnilO tenha condições de admitir. por concurso. servidores especialiZadOS 11m flnan;;as 11 . 

controle. 

MP-1383 J 
__ I 000019 

==16 I '0"4' I' 9'6'1 1 .... ·_· _____________ ·_"'_·D_ ... t_. ____ -_.-__ .-__ :-~-_1!_PrO<I-'_-__ ~-J ~ . _ I'IP Ng 1383 da' 11/04/96 -' 

.... 1·_-_·_-·_===D=E_;_~_T_A_D_O __ A_U_G_U'_~T_O_·"_r~_A_R_V_A_L_H_O _________ ·· .... J r'-4oãoo,uQo - I 
r '0 ...... , .... 2 ri '''U"'''''''' 3!/' ::·:/..,,~:--~-j-·:,~·,=--~·cJ:-;·~:~·:.~:.:---- -1 
r~----'-~·,,·-~--] F~, .. __ :_··~,_--_-~r-_i_~'._,.~,_., .. _-.-_J~ .. _-_ .. ,.~_ ... ~_-~r= __ -._.,,_'~~ 

r 
I 

·-rrI.TO --- • ..,.---.. 

AeI'CSCClllC-se • rcdIçIo do An. I- e f I- do An. 2". 

An I- - Fica íl\llÍlUida a Gratif"ICaçie 4c: DaetnpellM e Prodlltnidade • GDP dasali\1dacIcs de 
1in:JlIÇIs. controle. orçamento. pl:lIlCJllIICnlO. arrccad:lçio. fiscall/.llÇio. cobr3nça c procurodona dc\lda lOS 
ocupIIII~ dos carp cfeaíYOl: 

VII - dos IllIVÍdOrCS ad'l'lIniSlI'lllI\05 de: ni\'C1 Inlcnnoomno c supcnur da Lialla de Arn:c ... laçi\o, 
fitcaIUaç .... cobnlftça e Precuradltria .. In~i,_ 'aciunal do s.e.IIN SoI:illl - ISSS .. em c:\CrcklO de 
atiVIdades de apoio díre\O à IillCõllv.açio e prOClll".Jdona. em quanllLau\'o fi~ Do parav.alo J. do an.. r 
dcIU Medida Provisória 

Abril de 1996 
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AIt 2"· A Gtaufic:; .... o de Desempenho c Produll\1dadc tera COII\C' hllUte 
Parágrafo I" • A Graulicaçio di: Desempenho c Produundadc scra calculada obcdca:odo cllIénOS 

de desempenho uldl\'ldual doi; sen.1dorcs C Institucional dos orgãos C cntldadl:s. coniOrmc cbspuser aIO 

conjUnto dos MlIlIstr05 di.: r.sllldo da Fat.cn.la. da AcbnllllSlroçio Fcdcr:1I c Reforma do Estado, do 
Plancpmclllo c OrçameDlO, lia PrC\1dCnc:13 c AssISlêucl3 Social. 

JUSTIfiCATIVA 
A inclusio dos scn.'ÍdOrCS admin SlraIivos do INSS, que IlliIIIIham nas área .de Arrccadar;io, 

L'obr:Jnça C Procuradon. é mccbda de Irrctoca\cl jUS1JÇ3. eis que \aiS scn.ldorcs conjcnwncntc com os 
FI5CaJS c Procuradon:s. dclclllOre!. da GEFA. sio rcsponsá\'Cis peJa rcaluação da Rccc,.a da PrC\ldCncla 
SocIal do Pais 

Cumpre esclarecer. tod3\1a que esses scn1dorcs flvcrn suponc admmistratl\O daquelas catc&Ofl3S. 
que tem como aareCa di: desempenho fuIICIonaJ, alem di.: tod.J a gama de produll'1dadc do FiSCal c do 
Procurador, I:Imbcm aebrurusuolm as rCCC11:IS que o cor'nbulDlc promo\c espoDl:lncamcnte . 

Acrçsoc dcsI:Icar que c:sscs sen1dores têm un,oI rcspolIS3bIlIlJadl.: de trab:Jllto c compleXllnlIdadc de 
\arCrolS cqUl\a1CRlCS a do Tccruco do Tesouro NaclOIlolI. CSII:S bcOC/iCI3dcs por perccnlwl de RetnbuJÇJo 
AcbClooal Vafl3\'CI, \'lIIIIagcm paga aos Auditores do Tesouro "'acIonaI. 

O pnDCIpto da ISOIlOlllla, consagrado pela Constllu~ F~ral. dc\c cDCOntrar, Da pralJca, o 
rc:sp:110 li regra de que para • funçio Igual, Igual rctnbwçio. E. po15. jw.uficávcl C perfcll:lmcDIC 
IDcbsperu;;nc1 sua lDCluslo nesse 00\0 tcXlO que ara se c"\amlDa na Congresso /l.a~lonal 

Deputado Fcdcroll 

I Data:1MM111 

IAutor: DEPUTADO'MARCIO RmNALDO MOREIRA 

10.- D~ ~ModbIiYa 

I PIlgtN . . ! 01101 , 
I ArtIgo: 3" Ipngl1lfo~ 

II~ Carreira de 0rçM1ent0: 

JUSTIFICATIVA 

I 

MP-1383 
000020 

I N"P~rio: 
DAcIPMI o,=" 
'l'nciso: I AlII'IN: ,I 

A aubltttuiçAo da expresdo Carreira de Planejamento por Carrell'8 de Orçamento. 
decorre cio fato de tramitar na Justiça Federal. AçIo Direta de InconstitucionaJidade n-
722/DF, ~i~ no Diário de Ju8tiça 04 05.92, que suapendem por: Y.t.Itaçlo de IMl4nima e 
eficácia cio alt. 278 parágrafo único da Lei 8.216 de 13.08.91 e dO art 10 § 1°, incilO "e 111 
• 2". illCllO li, da Lei n" 8.270 de 17.12.91 a emenda à Ação Direta de lriconstitucionalidai/ê 
n- 722-DF. publicada no Di*io de Justiça de 16.06.92, retlficaa proibiçio de transformaçIo 
doa cargos dai carreiras de Eap&claliata em poIltlca Publica e ~ ~J, . 
alC!ll'lÇ61do o nível superior e média do IPEA, e de técniCO de Planejamento, 
reapectivamente, em técnico 8 analista de Orçamento: , _ 

- A lei delegada no 13 de 27.08.92, em seu art. 4°,refere.se à Carretra de Orçamento: 
• A Iet n- 8.Il60l92, ao dispor sobre a destguação de servidores para o exan:ício de 

FunçAo Gratificada· FG, também se refere em seu art 15, à Carreira de Orçamento: . 
. • A lei n" 8.662, de 19.01.93,refere-se em seu anexo 11 aos servidores da Carreira de 

Orçamento' 
• Da mesma forma a Lei n" 8.627 de 19.02.95, também se refere cios S8I'Vldores da 

Carretra cio Orçamento .• " 
- A parlJr de janeirol93, inclusive todas as tabelas publicadas peJá SAF referiam-se ~ 

S8l'Vldores da Carreira do Orçamento: - ' 

Quinta-feira 18 05385 
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DEPUTADO MARCIO REINALDO MOREIRA 

MP-1383 
000021 

_._._._~:.--' 

MEDIDA PROVISÓRIA:N- 1.383, de 11 de abril de)996 

EMENDA ADITIVA 

"AR. 3- ... 
f'" Os CUI10I de 1brmaçio para ÜJgreIIo nu camirII de que frita o "caput" 
obIervIrIo • CIIp boriria miDma de 1.960 horu-aula, pera o aivellUp«ior, ou 
de 400 boru-auII, para o rWel iDtermediírio, bem como. para promoçio 110 CUIIO 

da mesma, em curso. de apeciüjuçlo e aperfriçoemcnto ou de altos CIIUdoI, 
CCIll carps-boráriu miDimu de 110 (CUlIOI de apeci.linçln) e 360 bor»Ua 
(CUI'IOI de aperfieiçoarrwt e de altos CIlUdoI)." 

JUSIOOCAÇÃO 

A presente emenda viu. auesurar, como requiIito de inpuo ia camiru citadu, 
o CUIIJIlIimeoto de CUl"IOI de farmaçIo com carga boriria adequada à ~ade da 
twpee:tivu fimçõeI. 

A CI1'IJ& bcriria que propomoI (1960 boru-auIa) vila lJICIPU'It o cumplimeDto 
de um CUfIO de pelo DIeIIOI um IDO de duraçIo, pmDitiDdo que ..pm lIIÍIÜtI'IdOI 
roahecimeatOl teóricos e príIiçoI • DiYel de pól-graduaçIo. Pcriodo menor certameIU 
acamtaria uma reduçio na qullidade da tonn.çJo especifica • .,. lDÍIIiItnIda, impedindo ou • 
ldmiDiItraçIo de coabocimentoI teóricos adequIdoI ou. ~ príticI, amboI de 
eacrmé reIevbcia IUD prcceao de formIçIo em CICOIa de governo. 

. É ÜDporta* lembrar que, na COIIItituiçIo da Carreira de Elpecie1ista em PoIiticu 
PíIbIicu e Gado, foi ministrado CUIIO de formaçIo de 11 lDfJIeI, CCIll ~ teóricot e 
póticoI; na Carreira DipIomitica, o ano de ~ é de 24 melei, hmIIIdo eItudos pera • 
lUa reduçio piI'l um cuno de 12 IDCICI; nu EICOIu de FOOIIIÇIo de ~ para u 
Farçaa ArmIdu, é miaiItrIdo QII'IO de 24 lDCIeI; e na EIc:oIa Superior de Guerra, o Curto de 
Altos BItudot em Politica e Ematégia tem duraçIo de 12 metei, wmém de caaiter teórico e 
pdtico. 

Assim, é importante que 10 uaegure • qualidade do proc:eao .. formaçIo, 
mediante a prevido de duraçIo minima adequada, evitando-IO • reduçIo da '*'P horária e o 
consequeute rebaixameDto da qu,tifbçlo profisaional dos servidores das respectiva carreiras. 
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FmtImente, deve-se reIIIItar que, dado o caráter de fotmaçIo generaIiJta COIDJJIl 

Ú caneiru mencionIdu, do se pode, a priori, comidmr suprido o requisito de qualificIçIo 
mediIaXe o requisito de formaçIo alÚYel de p61"'~ Este ~ pode ter adidente 
quIDdo li! tratar de carftiru apecialilta - m6dicos. engeobeiroI, fiIicot, ~ 
ldvopdoI. No entanto, quudo se trata de adaWItradora ptblicol, espechUstat e.a 
pnrao, em semido amplo, OI COI1Iw:imentos necessários nas áreas de ci&Iciu bunJaDu 
(admiDiItraçIo, direito coDStitucional, direito administrativo, direito tributirio, direito fiDIuceiro, 
fiDIDÇU púbIicu, CIl'ÇIIDeIItO público, ci6lcia poIiticI, poI!ticu públicas, economia) e príticoI 
relativos à lÇIo govemamental nIo alo miDistradoI, com tal amplirude, em CUl'IOI de matrado 
ou espeçiatizaçlo DOI c:entIOI de pól-graduaçio. Por isso, a formaçIo especifica ckM _ a 
carso de um ceutro de fôrmaçIo próprio, uma Escola de Governo, que nIo iDtegta o liItema de 
eDIÍIIO,' mu pode, com. ele, JJWlter colaboraçIo. Por isto, a catp horíria propotta. é • que 
COIIIidedmaI J;niDíma para que sejam a1cançados OI objetivos necessírios à ~Idc da 
tarefa • _em delempeubadu por ases servidora integrantes da chamada alta adIIiaIItraçIo 
ptbliea bruIein. 

".l' 

SIla das SessCes, n-l ~I ~ 6 

Deputado Luciano Zica 
PT/SP 

L 
l ... r.·====:::=================_ ... T_OO ____________ ......J1 1'--136" ."""T ..... 0-- 1. José Luiz Clerot . . _ 
...-____ =-_________ ,..,-"ro ________ . 

1 o.......... 2 O . IUIITlTUlfM 3 ~. MODtrJCAT.... 4 O . ADITIVA 9 O· '5UISnrUITIVO ll.OItAI. 

.";' .. ~ . ",.., .. 

r.------------------~o-------------.--~·~·-·~---. 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo e seus parágrafos . 

. '!Art. - Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtívidade Previdenciária'­
GDPP, devida aos servidores integrantes da estrutura do Ministério da Previdência' e 
Assistência Social". 

. " . § 1° A 'Gratificação de, Desempenho e Produtividade Previdenciáriá terá como limite 
máximo 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada pontõ a 0,1820%, - 0;0936' e 
0,0465 ,do maior vencimento' básico, respectivamente, do "niyel superior, dó', nível 
intermediário e do nível auxiliar, observado o disposto no art. 2° daoLei nO 8.477, de'I992, e 
os limites estabelecidos no art. 12 da Lei nO 8460, de 1992, e no art. 2° da Lei nO 8.852, 
de 1994,. ''I, 

. §2° A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária será calculada 
obedecendo a critérios de desempenho individual dos servidores e institucional do 
Ministério, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros de E&tado da Previdência e 
Assistência Social e da Administração Federal e Reforma do Est~do, até 31 de setembro 
de 1995. 
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§3° Os servidores integrantes da estrutura do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, quando cedidos para órgãos e entidades da Administração Pública Federal para o 
exercício de cargo em comissão, perceberão a Gratificação de Desempenho e Produtividade 
Previdenciária de acordo com o disposto nos §§ 2", alíneas a e b, e 3° do artigo 2". 

§4° A Gratificação de que trata esse artigo será paga em conjunto, de forma não 
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nO 13, de 27 de' 
agosto de 1992, vedado seu pagamento aos servidores do Ministério que percebem a 
Gratificação de Estimulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEF A 

§5° A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária será paga a partir 
de 1° de junho de 1995, em valor equivalente a 36%, até a regulamentação de 
que trata o §2". 

Justificativa 

O Ministério da Previdência e Assistência Social movimentará, no corrente ano, 

entre receita e despesa, o equivalente a R$ 80000.000 000,00 (oitenta bilhões de reais), um. 

dos maiores orçamentos da América Latina 

O MP AS, dentre outras atividades, concede, mantem e paga beneficios pecuniários a 

cerca de 15,5 milhões de pessoas em todo o Brasil e possui um quantitativo de contribuintes 

(trabalhadores, empresários, autônomos) superior a 35 milhões de pessoas, sem contar as 

cerca de 3,5 milhões de empresas cadastradas no rol das recolhedoras da contribuição 

previdenciária que, diga-se de passagem, é a mais volumosa do pais, equivalente a 1,5 vezes 

o valor de todo o imposto de renda arrecadado, relativamente à pessoas física e jurídica. 

Toda essa massa grandiosa de ações administrativas é realizada por um conjunto de 

servidores que não alcança 50 mil, dispersos pelas diversas regiões do Brasil, quase sempre 

mal remunerados, o que explica, em principio, a ocorrência de filas e atrasos nesses serviços, 

noticiados periodicamente pela Imprensa 

A adoção da Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária é um 

poderoso instrumento de política administrativa, trazendo, de imediato, os seguintes 

beneficios 

a - aumento da jornada de trabalho dos servidores previdenciários em cerca de 

33%, eis que boa parte deles trabalha seis horas diárias e a GDPP obriga a uma 

jornada de 8 horas por dia; 

b - aumento global da carga horária, o que permitirá a ampliação do atendimento, 

especialmente nas áreas de beneficio e arrecadação, com evidentes ganhos de 

produtividade para o sistema e, em decorrência, tomando mais rápidos e 

prestantes tais serviços, em proveito dos milhões de beneficiários e contribuin,tes; 

c - ('I aumento da carga horária global também tomará praticamente desnecessária 

a convocação de novos servidores, com o acréscimo do quadro e. portanto, da 
I 

folha de pagamento; 

d - a GDPP será paga tão somente a quem trabalha, na exata medida da 

qualidade/quantidade do trabalho realizado pelo servidor. Haverá, pois, além da 

expansão da carga horária uma sensí~el melhoria no desempenho do orgão, ou 

seja, a prestação de um serviço mais rápido, qualitativamente melhor e a custo 

menor; 

e - o custo adicional dessa despesa na folha de salarios é estimado em menos de 

0,5% da receita previdenciária, eis. que tal gratificação não se aplica a 

Procuradores e Fiscais, detentores de vantagem espeCIfica; 

f - em síntese, a GDPP é o instrumento ideal para o sistema de remuneração dos 

servidores do l'v1P AS, pois premia o bom funcionário, estimula a melhoria da 

qualidade, expande a quantidade de serviços e custa bem mais barato do que 

qualquer outra alternativa objetivando o mesmo resultado 

Diante do exposto, é de se solicitar todo o apoio a presente emenda, por se tratar de 
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uma valiosa ferramenta na melhoria dos serviços públicos, notadamente aqueles prestados 

aos trabalhadores de mais baixa renda. 

Sala da Sessões, em 

MP-1383 J 
000023 

~._._._~~ L 
~ ."'"7"""1 '"'I' --------• .-.. ..... ----------, 
I I 1) EMENDA li I'IEDIDA PRDVISftRIA NIl 1.~8"~, DE ABRIL DE 1996 I 
r.-w:::::::=:::=_ ... r"-=:~~~~~~~~~~=I ~ .. __ -~ \' DEPUTADO MARCIO FORTES . ~ ~ 

Ir.-· ---------..-,,··--r.:n---o--------.I . 10 - aO-"*""-""'" 30--- 4LiJ-- 9 -"*"","",,,--- . 

r-:"''''":=J I 01 

c .. rlGo __ -.-__ "-'11111",0 __ .,-__ '_' 

r.------------------------~-----------------------~ 

An Fica Instuuída a Grauficação de Desempenho de AUndade de Abaslecuncnlo dc\'lda aos 
ocupanles dos cargos efell\ os de níveIs supenor e mtennedlarIo da SupennlcndênçJa NaCIonal do 
AbasICCllnelllo-SUNAB. 

JUSTIFICATIVA 

A PRESENTE EMENDA TEM POR OBJETIVO REPARAR GRAVE 
INJUSTiÇA COMETIDA COM OS SERVlDORES DA SUPER1NTENDENCIA NACIONAL DO 
ABASTECIMENTQ-SUNAB. QUE INOBSTANTE OS INCONTÁVEIS SERVIÇOS JÁ PRESTADOS A 
NAÇÃO. TEM HOJE UMA REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA DOS SERVIDORES DE DEMAIS 
ORGÃOS VINCULADOS AO MINISTERlO DA EAZENDA. COMO A SUPERINTENDENCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS-SUSEPE E DA COMISSÃO DE VALOl'F.S MOBILlARlOS-CVM. 
BENEFICIADOS ESTES COM GRATIFICAÇÕES ESPECÍFICAS -

A SUNAB TEM HOIE UM IMPORTANTE PAPEL NA EXERCUÇÃO 00 
PLANO' DE ESTABILIZAÇÃO ECONÕMICA DO GOVERNO FEDERAL NO LEVANTAMENTO E 
DIVULGAÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS ORIENTANDO E ESCLARECENDO O CONSUMIDOR 
IMPEDINDO. COM ESTE TRABALHO O AVANÇO INDESEJÁVEL DE PREÇOS. O QUE SOMADOS 
AO SEU PODER FISCALIZADOR TORNAM-A INDISPENSÁVEL INSTRUMENTO DO PODER 
EXECUnVO. 

A INSTITUIÇÃO DA PRESENTE GRATIFICAÇÃO VISA ASSEGURAR O 
PRINCIPIO DE ISONOMIA NA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA FEDERAL .. PREVISTO NA ATUAL 
CARTA DA REPUBLlCA. GARANTINDO A ESSES SERVIDORES MELHORES CONDiÇÕES DE 
TRABALHO. TENDO EM VISTA A L'.1PORT ÃNCIA DA MISSÃO QUE LHES CABE EMPREENDER. 
NA DEFESA DOS INTERESSES DO PAIS. 

I ~10~-----------------------------~u--~--------------------------~ / 

I 
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Acrescente-se onde couber na Medida Provisória em 
I epfgrafe, a seguinte redaçio: 

- O incito I, o artigo 1Sl da Lei N2 8.538, de 21 de 
dezembro de 1992, para a seguinte redaçAo: 

I - Servidores lotados no Instituto Nacional do Segwo 
Social - INSS, ocupantes dos cargos efetivos de : 

....8) l'toc:urador-Autárquico ; 
b) Engenheiro ; 
c) Arquiteto. 

JUSIIFICACÃO 

A redaçAo proposta atende ao principio da isonomia. ou 
equidade de vencimentos e salários. para os cargos de atribuiç6es iguais ou 
coneI8tas, previstas no parágrafo primeiro, do artigo 39, da ConstituiçAo 
Fedeml de 19138, uma vez que os Engenheiros e Arquitetos integrantes do 
Quadro Funcional do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS têm 
atribuiçOes regimentais relativas à avaliaçAo de bens móveis e imóveis 

oferecidoS em garantia real de débitos previdenciários elou avaliação de 
imóveiS para daçAo em pagamento desses débitos e à fiscalizaçAo na 
construção civil, com a consequente arrecadação de contribuições 
previdenciárias. e por consequência. com atividades equivalentes às dos 
rISCais de Contribuições Previdenciãrias. 

Portanto, intimamente vincuIacIa à fi8catizaçIo e arrecadaçio de 
contribuiç6es previdenciárias. as atribuições funcionais (ReglrnenftJ 

Interno - artigo 45 inciso V ) e profissionais ( artigo 'N - alfnea -(1', da lei 
5.194 de 2 .... 12-66 ) determinam BOa Engenheiroa e Arquitetos do Quadro 

Funcional do INSS a avaliaÇlo de bens rnóYeis e irn6veis oferecidos ~ 
garantia, quando do parcelamento de débitoa junto ao INSS, elou a avaliaçlo 
de imóYeiI para dação em pagamento desses débitos, e ainda o exame e 
aprovaçAo de lauclos periciais relativos à avaliaçAo de bens oferecidos em 

-pantia. 
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- Assim, aprovada a garantia pela àrea de Engenharia, as 
Procuradorias do INSS têm o embasamento técnico para a solicitaçlo de 
parcelamento do débito atravéà de dação do imóvel avaliado, gerando-ee 
enfio o pagamento de contribuições previdenciárias em atraso, por falta de 
liquidez do devedor. 

- A fiscalizaçAo, classi1icaçlo, vistorias e avaliaçlSes de 
imóveis alou obras sAo atribuições privadas de Engenheiros e Arquitetos, nos 
termos da Lei N2 5.194, de 24-12-66, com apliCação fiscalizada pelos CREA-s 
eCONFEA. 

- Embora os Engenheiros e Arquitetos da Previdência 
Social tenham atribuições regimentais correlatas às dos Fiscais de 
Contribuiç(5es Previdenciárias ( artigo 48 - inciso VI - Regimento Intemo do 
INSS ) ou seja, as de fiscalização e arrecadação das contribuições 
previdenciárias, aqueles percebem, a título de remuneração, apenas o valor 
da referência, sem direito à Gratificação de Estímulo à Fiscalização e 
Arrecadação - GEFA. 

- Se esta situação de injustiça persistir, ela trará flagrante 
descumprimento da norma constitucional, com irreparáveis prejuízos ao 
desenvolvimento dos serviços de Epge{IhIr.i'ft da Previdência Social. 
PfO'IOC8t\do constrangimento e desmotivação aos Engenheiros e Arquitetos 
do INSS que terAo que conviver com tamanha desigualdade. 

- /41:) contrário, se reconhecido o direito, essas vantagens 
ntlativu ,. natureza do trabalho induzirlo ao incremento da arrecadaçAo, sem 
acréscimo da carga ftscaI, funcionando como instrumento gerencial de 
eatrmulo ao aumento da produtividade e de etlcácia das aç&. 

_desempenhadas. 
-EscIareça-se ainda que, além de se tratar de urna 

reivindicação que se entende das mais justas, a aprovação da GratificaçAo de 
Estrmulo à FiscalizaçAo e ArrecadaçIo - GEFA para os Engenheiros e 
Arquitetos do INSS, viria atingir um total de apenas 288 (duzentos e oitenta e 

oito) funcionários (ativos e inativos),o que representa menos de 2,5% (dois e 
meio por cento) do efetivo que percebe tal gratificação do INSS, que sAo os . . 
Fiscais e Procuradores. 

Quinta-feira 18 05391 
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Art .... Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade de Arrecadação 
- GDPA das atividades de arrecadação, ficalização e procuradoria, devida aos ocupantes <lo cargo 
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i efetivo de Agente Administtativo do INSS, de nível de 28
• Grau, em exercício das atividades técnico­

administrativas de arrecadaçio, fiscalizaçio e procuradoria. 

§ 18
• A Gratificaçlo de Desempenho e Produtividade de Arrecadação será concedida 

aos servidores com carga horária de quarenta hora semanais. 

§ r. A Gratificaçlo de Desempenho e Produtividade de Arrecadação terá como limite 
máximo 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,0715% do maior vencimento 
básico do nível intermediário, observado o disposto no art. r. da Lei nO. 8.477, de 29 de outubro de 
1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei nO. 8.460, de 17 de setembro de 1992, e no art. 2°. 
da Lei nO. 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. 

§ 3°. A Gratificaçlo de De:sempenho e Produtividade de Arrecadação será calculada 
obedecendo a critérios de desempenho individual dos servidores e institucional do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros de Estado da Previdência e 
Assistência Social e da Administraçio Federal e Reforma do Estado, até 30 de novembro de 1995. 

§ 48
• Aos servidores titulares do cargo de que trata o caput deste artigo, quando 

cedidos para órgIos e entidades da Administraçlo Pública Federal para o exercício de cargo em 
cormsslo, perceberio a Gratificaç!o de De!empenho e Produtividade de Arrecadação de acordo 
com o disposto nos §§ 28

., alíneas "a" e "''', e 3°. do artigo 2". desta Medida Provisória. 

§ 5°. A Gratificaçio de que trata este artigo será paga em conjunto. de forma não 
cumulativa, com a Gratificaçio de Atividáde de que trata a Lei Delegada nO. 13, de 27 de agosto de 
1992. 

§ 6°. A GratificaçIo de Desempenho e Produtividade de Arrecadação será paga a 
partir de 1°. de outubro de 1995, em valor equinlente a 60"-', até a regula..-nentlição de que trata o § 
3°. deste artigo. 

JUSTIFICATIVA 

Os Agentes Administrativos do INSS, de nível de r. Grau, em exercício das 
atividades técnico-administrativas de arrecadaçio. fiscalizaçlo e procuradoria, desempenham na 
Adminsitraçlo da Receita Previdenciária, atividades . .jfe apoio técnico-administrativo de nível médio, 
relacionadas com os encargos especificos das Unidades Centrais, Estaduais, Regionais e Locais da 
Diretoria de Arrecadaçlo e Fiscalizaçlo e da Procuradoria-Geral do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, nas áreas de administração, arrecadação, fiscalização, cobrança, acompanhamento, 
controle e infonnaçõel econômico-fiscais, compreendendo, entre outras, a realização de trabalhos 
pertinentes a estudos, pesquisas, consultas, processamento de dados e atendimento ao público, para 
cujo desempenho slo exigidos grau de escolaridade de nível de 2°. grau e aprovação prévia em 
concurso público. onde do verificadas as qualificações para o desempenho das atividades inerentes à 
categoria funcional de Agente Administrativo. 

Na verdade, auxiliam tecnicamente as categorias funcionais de Fiscal de Contnõuições 
Previdenciárias e de Procurador Autárquico do INSS. 

2. Ocorre, entretanto, que outras categorias funcionais de nível de r. grau, do 
beneficiadas com a instituiçio de Retnõuiç!o Adicional Variável - RA V, e Gratificação de 
Desempenho e Produtividade - GDP, de incentivos às atividades técnico-administrativas, através de 
Lei nO. 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e Medida Provisória nO. 745, de 2 de dezembro de 1994, 
motivo por que apresentamos esta proposiçJo. 

/ / 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.383, de 11 de abril de 1996 

EMENDA ADITIVA 
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"a· o. lCrVidora das cam:iIu de que traIIm OI ÍIIIáW I • V do art. 1- delta Lei, 
lIOIIICIdoI CID cIecot'Ibia da aprcMIÇJo CID CCIICIII10 público que lCjam, la .. da 
pc.c, ocupeaIeI de CUJOI detivOI ÍIIICUIIaJIbeiS .. filaDa da ~ ~ U 12, de 11 de 
cI=mbso de 1990, pcrcebedo, • titulo de VIIIIIagcm peIIOIllVJ!I!jnaJrna.c ideoaifl.:adl o 
su,jeiIa 101 reajuIteI gerais, a ditereDça CIIIre a ra!IIIIII:I1IÇi do cargo de arigaD o • do 
111M) CIIIO. 
ParIigrIfo (mico. A difi:rmça rderida DO "c:aput" lá abIorvida pela 111M JaDIAIef.lÇlo • 
medida que o lCn'idor obtiwt promoçlo ou prosrcssIo Da camira. • 

JUSTIFICAÇÃO 

A cmeDda visa ptopar à diJcussIo a supcraçIo de um problema que .. hoje. de tbrma 
pIII6rk:a, aIpmu das camiraI mais rdevanteI para a AdminiIIrIçIo P6bIica Fedaal. 

Tnda-ae da situaçIo doi tcrVicIoRI quo, lCIIdo .pcupIZIIa de CUJOI dItiYOI. tem 
1'aIlUIIIiI'IIÇ lUpCI'iorcI à de CUJOI de camira para OI quais IIC qualificam, em ruIo de CODCIII'IO 

público o pIOCCIIOI de tbrmaçio apecificcI. ÂD assumirem OI IIUVOI CIIJDI, Ier'rido!ea ... siluIçJo c 
ji an fim de carreira lOtian ~ i~. já que obripIoriamaIrc lIOIIICIIdoI para OI c:arp 
iDiciais du DOYII carrárII. 

A emcada tem o objetivo de prcIel'\'U' a situIçIo lemuDClatória, • I glllmio • 
irmhlttbilldtldl doIl""lCÍznenh. do lCr\'idoI' que aaumc, por COIICIJBO DOYO caIBO. IICID, DO CIIIIIIto, 
..... a .. JimaçIo Da DOV& cam:ira, ou lejI, penIIIDCCC o .mdor sujci&o ao intendclo DeCCllÚio 
para a prcmoçIo e para âI&ir u clarIcs finais da camira. CClIIl istJo. motivHc OI lCII'IidonI ais 
qne1ificwInt a PftIIaI' CODCUIIO e UIUIIIir 00\'01 carp, cem a JICIIPCCÔY& profiaiaaIl que dmI ... 
• IIlgurada pera pemútir melhor apruvàt.amcIm 101 quadros da~. 

Sala cJu SoariIcI, rlt/4./ ~ ( 
lIIdo Luciano Zica 

PT/SP 

MP-1383 
000027 

.. -...~ 
e....._.~.e...~ .... 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.383, de II de abril de 1996 ' 

EMENDA ADITIVA 

"Art. • Fica instituido adicional de vencimento, no percentual de trinta c ciDco 
por cento lIObre o veDcimeDto búico, a titulo de FOJ1l\IÇIo, devido. BOI 

lI!I'1IjcInrN, C!!3I!!!!!!I: d~ cargos efetivos: 
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1-da Camira de Diplomata; 
n· da Camira de EIpeciaIiIta em PoIIticu PúbIicu e Gedo Goverft&l'M!.aJ; 
m -de niYeI aaperior da Camira de F'IDIDÇU e CoatroIe; 
IV - de uivei aaperior da Camira de PIan«pmento e Orçamemo; 
V - da catesoria ftmciooaJ de T~ de PIaDejamaJto P - 1501, do Grupo­
PIantja!!Wlto TP - 1500; 
VI - de T6cDico de PIaDIjameato e PeIquiIa e TécDico de DeIfavolvimeIm 
~ do lDIâtuto de PeIquiIa Ecoa&Dica ApIicIda - IPEA. 

• I·, A VIDtIgem de que trata o caput é devida aOI lCI'VicIorea que hajam 
ÜJireIUdO DOI CUJOS citadoJ neste artigo: 
I -até 5 de outubro de 1981; 
n - apóI 5 de outubro de 1981, mediante coacuno público eIped&co e que 
teabIm se lUbmctido a c:urIO de bmaçIo pua iDjraIo DO rapectivo cqo. 

f r. o. terVidorea que nIo tIIIIbam cumprido ano de bmIçIo JIIra ÍDpIIO 
DOI rapeotiYOI CIIJOI cIIMdo obriptoriImeate cooc:Juir, com lpI"CMàImeato. 
CUI10 de formaçIo com carp boríria núima de 520 (quinhentas e viDte) boru 
até 31 de demnblo de 1997, lOb pena da c:.açIo do JII8I""""O da VIIItIpm 
rer.ida DO "capot". 

f ~. O adicional inItituido por eIte artigo iJXesra o vencimento búiço pua f;fiito 
de ciIculo du demais VIDtIgenI. 

f ~. O lCticionIl de que trata eIte artigo .. JlI80 a pIrtir da data da pubIic:IçIo 
delta Lei." 

JUSTlJlCAÇÃO 

A pmcnte emenda visa mptIr proposta de inItituiçIo de AdiàoaIl de 
FonDIÇIo pua u cmeiru do chamado ·CicIo de GeItIo", bem UIim 101 DipIomatu, tambáD 
contempIadoa Da pI'CICIIte ediçIo da Medida ProviIóriI, cujos ~ por fbrça de 111M 

e.peci&cidldel profiIIiooIis, devem .mmeter-le a c::urIOI apecificoI de formIçIo pR iDgreuo 
DOI re.pec:tiYot CIf8OI. No entanto, embora obripdoI a tais prOCIIIOI de formIçIo por ixça de 
MUI AtPJIameatoa, nIo é previIIa a conceuIo de ldicioaII de "",:intento t lIIDdhInça doi 
devidos .. Camiru de C & T e MaP*io. ou IlOl MiIitans. 

,.. chamar a --.ao 1*& eu problema, c:uja dJÇIo já ti objeto de lD6IiIe 
póoI ÓQIIOI competeateI do Poder Buc:uIivo, JIRlPOI!d • emendI, capu de permitir • 
vaIorizIçIo do liItema do JDirito em ~ .. camiru eIeocwIa, 

Sala das s-ae., H~~/~( 

Deputado Luciano Zica 
PT/SP 

MP-1383 
000028 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.383, de 11 de abril de J996 

EMENDA ADITIVA 

Acrescrme-se o seguinte artigo, onde couber: 

Abril de 1996 
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"Art. ... O Poder Executivo, quando da ediçIo dos atos preyistoa no § l° do art. 
'l!' e no § 2° do art. 4° desta Medida Provisória, observará critáiOl relacionados 
com a aprovaç!o do servidor em cursos de formaçIo para ingresso na respc:çtiva 
carreira, com um mínimo de 1.960 horas-aula, para o nivet superior, ou de 400 
horas-auIa, para o nível intermediário, ~ como, pua promoçIo no curso da 
mesma, em cursos de especiatiuçlo e aperfeiçoamento ou de altos estu4os. com 
cargas-horárias mínimas de 180 (cursos de especiali7J!Çio) e 360 boru-aula 
(cursos de apcrl'eiçosmento e de altos estudos). 
§ l°. Atendido o requisito de curso de formaçlo, passará o valor de cada ponto 
percentual a valer 0,254 % da base de cálculo referida no "caput" do art. 'l!'. para 
o nivel superior, e a 0,204 %, para o nivel intennedürio. 
§ 2°. Atendidos os requisitos de curso de cspecializaçlo e aperfciçosmento ou 
altos estudos, passará o valor de cada ponto percentual a valer, sucessivamente, 
0,2848 % e 0,3551 % da base de cálculo referida no "caput" do art. 'J1', pata o 
nível superior, e a 0,2365% e 0,2SS1 ""o, pua o nivel intermediário. 
§ 3°. Os cursos de que -trata o "caput" poderio ser supridos mediante o 
aproveitamento de cursos já realizados pelo 1erVidor, observado o requisito de 
carga horária e afinidade do cont~do com u atribuições da respc:çtiva carreira, 
vedado o pagamento dos percentuais referidos nos §§ S· e 6°, a partir de 31 de 
março de 1997; aos que Mo houverem cumprido os requisitos de formaçIo, 
especialização, aperfeiçoamento ou )I1tos estudos previstos neste artigo. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa fixar mecanismo para a c1evaç1o da Gratificaçio de 
Desempenho e Produtividade instituida pela Medida Provisória, de modo que a mesma possa 
a1cançar valores mais próximos dos ncccssários pua remunerar adequadamente os seus 
beneficiários, por meio de sua vinculaçio ao sistema do mérito e à profisaicmalizaçio dos 
quadros das CIlTeiras beneficiadas 

Quinta-feira 18 05395 

A dcfàsagem salarial hoje existente nas ires de controle, orçamento, planejamento 
e gestlo govcmalmcntal. da AdministraçIo Federal Direta impede • profiuiona1.iza de leUI 

quadros, constantemente pRJudicada pela evado de quadros altamente qualificadol. No c:uo da 
cmeira de Diplomata, esta fato tem acarretado u mcamu dificuldades, ateouadu somente em 
vista do fato de que seus integrantes exercem atividades em repartiçôcs diplomáticas no exterior 
sujeitos a regime de remuneraçlo difereDciado. FICC a beixa compctitividade da reIIIJDerIÇio, 
comparativameDt a outro. cargo. do próprio serviço público e do setor privado, tomHe 
impossivel reter profissionais formados ~aJ.ment,= pata o setor público com altoa CUltos para 
o Estado. Parà tanto, faz-se necessária a cIevaçIo da vantagem, na furma que ora propomos, 
capez de ao mesmo tempo rccompensar a qualiftcaçio que é exigida dos leUI lIerYidorcs e 
avançar no rumó de uma rcmuneraçlo mais adequada ao contexto em que atuam. 

Saladas Sessões, l+/'iIU 

Deputado Luciano Zica-­
PT/SP 
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MP-1383 
000029 

MEDIDA PROVISÓRIA ND 1.383, de 11 de abril de)996 

EMENDA ADITIVA 

Aaescentc-se o seguinte artigo, onde couber: 

Art .... As tabelas 4, 6 e 14 do Anexo vn da Lei nA 8.460, de 1992, ficam 
substituidas pelas constantes do Anelto a esta Medida Provisória. 

ANEXO 

4. SERVIDORES DAS CARImIRAS DE PLANEJAMENrO E ORÇAMENrO E DE FINANÇAS E 
CONTROLE 

NlVEL SUPERIOR NlVEL INTERMEDIÁRIo 
31108192 NOVA .\1/08192 NOVA 

CLASSElPAIIR. CLASSE PADRÃO CLASSElPADIt CLASSE PADRAO 
I I 
n n 

D m D m 
IV IV 
V V 
VI VI . 
I I 

AlI n AlI n 
AIll C m AIIl C m 
AIIH IV AIIH IV 
AIIV V AIIV V 
AIV VI AIV VI 
AIVI I AIVI I 

BlIeBlB n BlIeBlB fi 
BIBI eBIIV B m BIBI eBIIV B m 

BIV I IV BIV IV 
CJIeCJn V CJIeCJn V 

CJIllcCJIV VI CJIlleCIIV VI 
C/Vef!JI I C/Vef!JI I 

f!JII ,A n f!JII A n 
f!JIll m EIIII m 

6 SERVIDORES DA CARREIRA DE ESPECIALISTA EM POLITICAS PUBLICAS E GESTAO 
GOVERNAMENTAL 

smJACAO 
3l10819l NOVA 
CLASSE CLASSE PADJ!!& 

I 
I B n 

m 
n IV 

V 
m VI 

I 

IV A n 
V m 

Abril de 1996 
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14. SERVIDORES DO lNS1Tl'lTI'O DE PESQUISA ECONOMICA APLICADA - JIIBA 

NlVEL SUPERIOR NlVEl INTERMEDIARIO NlVEL AtlXILIAR. 
SrrtJACAO Sl1UACAO SrrtJACAO 

3l101192 NOVA 31108192 NOVA 3l108192 NOVA 
a-IPà CLASSE PADRAO CIaIIPIdr CLASSE PADRAO C1IIIIPIdr CLASSE ~~ 

I 1 I 
fi fi fi 

D m D m D m 
IV IV .IV 
V V V 
VI VI VI 
I 1 I 

A/l 11 A/l 11 A/l 11 
AIll C m AIll C m - C m 
AIDl IV A/lD IV AIll IV 
AIlV V AIlV V - V 
- VI - VI AIlll VI 

BII I BII I I 
BIII 11 BIII 11 AIlV 11 
BIIII B m BIIII B m - B m 
BIIV IV BIIV IV BII IV - V - V - V 
EII VI CII VI B/U VI - I - I - I 
EIII A D CIII A D BIID A D 
EIIII m CIIII m BIIV m 

JUSTU'lCAÇÃO, 

A presente emeuda visa alterar a conespoudaDcia de veocimentoa du carreiru e 
categorias objeto da Medida Provisória, cu,jas regras de euquadramremo trouxenm prejufzos em 
re1açio à sua íituaçio comparativa anterior à ediçIo da Lei nO 8.460, de 1992.. &tu camiru 
raultaram prejudicadu freme a outru carreiras, tais como a de Diplomata, cujo cuquadramento 
DI tIbeIa de vencimêntOl deu-!le a partir da CIaue B-I, e da Procuradoria da Fueuda NacioDIJ, 
cujo enquadramento deu-!le a partir do padrIo B-IV. No CIIO du Cureiru de Ciencia e 
TecooJosia (Lei nO 8.691/93) foi fixado enquadramento a partir do JIIICIrIo C-IV. 

As c:arreiras de GestIo ~emamentlJl, YIDIDÇU e CoaIroIe e 0rçImeIt0, bem . 
lIIim a. técDic:os do IPEA, no eutanto. nIo tivmun o JDeIIIIO tntammto. apear da. Í'equi.IitCIJ 
de qualiftcllÇlo e fomIIçIo pua ingreao e deIeavolvimeDto nu IDIIIIDII. Atam, pera corrisir­
esta diItcrçIo, propomos a revisIo da correIaçIo entre cIaues e pedrfSea du carreiru e OI 

pedr6ea de veoc:imento que lhes sio aplicáveis, de modo tnItameIIto simiIIr 110 da. DiplOmatas, 
contemplados pela GDP na presente ediçIo .da Medida ProviIóril. 

Sala du Sessões, n{q/y{ 

Deputado .Luciauo Zica 
PT/SP 
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MP-1383 

000030 
...... '·'0". ... _ 

............. -----_.!!:!-- --. I P!'OtI •• içIo: MEDIDA PROV\8ORIA 13113 de.brII de ,.. I 

I NO Prontuário: 

D~ DModIIIcaIfw o=-
I ArIJgo: ! Parágrafo: ! 11ICl.a; (Aline-. 

Inclua-se onde couber: 

Art. A GDP devida aos aposentados e pensionistas corresponderá à média 
do somatório das avaliações de desempenhO institucional e individual nos 

. doze meses anteriores à concessAo da aposentadoria. 

JUSTIFICATIVA 

Visa regular a concesaió dã gratificação, definindo-se parâmetros 
compativeis aos da gratificaçio. 

DEPUTADO MARCIO REINALDO MOREIRA 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.38 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

MP-1383. 

000031 
-",Prod' 

tlo-. .. ..-.-. ___ • __ ...... ,.,... 

- Substitua-se, pelo texto abaixo, a redação integral da Medida 
Provisória em epígrafe. 

"MEDIDA PROVISÓRIA N° , DE DE DE 1996. 

Cria a Gratificação de Desempenho e 
Produtividade - GDP das atividades de 
finanças, controle interno, orçamento e 
planejamento e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Abril de 1996 
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Art. l° Fica instituída a Gratificação de Desempenho e 
Produtividade - GDP das atividades de finanças, controle interno, orçamento e 
planejamento devida aos ocupantes dos cargos efetivos: 

I - da Carreira Finanças e Controle; 

Il- da Carreira Planejamento e Orçamento; 

III - da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental; 

IV - de Técnico de Planejamento, P-1501 do Grupo TP-1500; 

V - c;le nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -
IPEA;e 

VI - de nível intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada - IPEA. 

Parágrafo único. As gratificações referidas nos artigos 10 e 20 

desta Medida Provisória serão concedidas até a pontuação máxima prevista no "capuf' 
do artigo 30 desta Medida Provisória, aos servidores sujeitos à carga horária de 
quarenta horas semanais e nos casos de carga horána diferente desta, conforme 
regulamento, será concedida proporcionalmente à jomada de trabalho. 

Art. 20 Fica instituida a Gratificação de Desempenho 
Diplomático - GDD, devida aos ocupantes de cargos efetivos da Carreira de Diplomata. 

Parágrafo Único. A Gratificação de Desempenho 
Diplomático - GDD, observará as mesmas regras de concessão, limites e restrições 
contidas no "caput" e § 30 do artigo 3° desta MedIda Provisólla. 

Art. 30 As gratificações previstas nos artigos 1 ° e 2° desta Medida 
Provisória terão como limite máximo 2.238 pontos por servidor, calculado cada ponto 
de acordo com os fatores e requisitos previstos na Tabela de InCidência da GDP, e GDD 
conforme anexo desta Medida Provisólia, atribuidos soble o maIOr vencimento básico, 
respectivamente, do nível superior e do nível mtermedláno. observado o disposto no 
art. 2° da Lei n° 8.477, de 29 de outubro de 1992 e o lllrute estabelecido no art. 9° da 
Medida Provisória na 1.389, de 12 de abril de 19%. 

§ }O A Gratificacão de Desempenho e Produtividade - GDP e a 
Gratificação de Desempenho Diplomático - GDD, serão calcuhidas a partir da avaliação 
dos critérios abaixo estabelecidos, conforme regulamentos próprios, expedidos pelos 
Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento e Orçamento, e das ,Relações 
Exteriores, ouvido previamente o Ministério da AdmInistração e Reforma do Estado, 
disciplinan<:o a concessão e o pagamento das referidas gratificações para os 
servidores das carreiras e categorias funcionais vinculadas às respectivas pastas 
ministeriais, no prazo.de até sessenta dias; contados da data de publicação desta Medida 
Provisória: 

a) Desempenho individual dos servidores - DI; e 
b) Desempenho institucional setorial- DS; e 
c) Desempenho institucional global dos órgãos e entidades - DG. 

§ 2° O Poder Executivo regulamentará em trinta dias, contados 
da publicação desta Medida Provisória, as hipóteses de restrição à concessão da 
vantagem de que tratam os arts. l°, 2° e 3° desta Medlda PrOVisória para servidores 
cedidos a outros órgãos ou entidades dos Poderes da União, ressalvadas as 
cessões vigentes em 30 de novembro de 1994, não se aplicando qualquer restrição 
quando o servidor estiver em exercício ou tiver sido requisitado para ocupar função de 
confiança no âmbito dos seguintes Órgãos 
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a) Ministério da Fazenda; 
b) nos Órgãos que constituem a Presidência da República; 
c) Advocacia-Geral da União; 
d) Ministério do Planejamento e Orll-amento; 
e) no âmbito do Ministéno Público da União; e 
f) Ministério das Relações Exteriores. 

§ 3° As gratificações de que tratam os artigos l° e 2° serão pagas 
em conjunto, de forma não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de' que trata a 
Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992, observadas as suas alterações posteriores. 

§ 4° Ficam vedadas, a partir desta data, a transferência e a 
redistribuição de cargos dos quadros de pessoal de quaisquer órgãos da Administração 
direta, autárquica e fundacional, para o IPEA. 

Art. 4° Os fatores fixados nos grupos I e II do quadro anexo a esta 
Medida Provisória, para os cargos de nível superior e intermediário, serão aplicados 
aos servidores que concluirem curso de aperfeiçoamento e de especialização, níveis II 
e I, respectivamente, observando-se o processo de avaliação previsto no § l° do 
artigo 3° desta Medida Provisória. 

§ 10 A carga horária minima de cada um dos cursos de 
aperfeiçoamento níveis I e 11, será de 360 (trezentos e sessenta) horas-aula, e de 
especialização I e lI, será de \80 (cento e oitenta) horas-aula, assegurando-se ao 
servidor o direito de participar dos referidos cursos, ministrados ou organízados por 
órgãos da administração pública, com intervalos máximos de 8 (oito) anos entre um 
curso e outro, conforme regulamento. 

§ 2° A partir de l° de janeiro de 1996, o tempo de serviço do 
servidor será computado para fins de cálculo do prazo estabelecido no parágrafo 
anterior, sendo garantido ao mesmo a GDP e GDD, conforme o caso, a cada oito anos 
de efetivo exercício, progressivamente, calculada com base nos índices previstos nos 
grupos II e I, da tabela de incidência anexa. 

§ 3° Serão aproveitados certificados de conclusão de cursos 
realizados ãs custas do servidor, desde que observem a carga horária e a correlação de 
matérias estabelecidas em regulamento. 

§ 4° A conclusão do curso de Aperfeiçoamento nível I, para os 
cargos de nível superior, e de Especialização nível l, para os cargos de ní~el 
intermediário, suprirá a exigência do curso de formação, para aqueles servidores que, 
nesta data, não tenham cumprido esse requisito, sendo facultado aos mesmos receberem 

a GDP e GDD, confonne o caso, na fonna estebelecida nos §§ 2°e 5° do caput do 
artigo 4° desta Medida Provisória. 

§ SO ' Os cursos de aperfeiçoamento e de especialização, 
concluídos na data de publicação desta Medida Provisória, desde que tenham sido 

- custeados, elaborados, ministrados, coordenados ou supervisionados pelos órgãos­
centrais dos respectivos sistemas abrangidos por esta Medida Provisória, inclusive o 
IPEA, poderão ser validados para fins do cálculo da Gratificação de Desempenho e 
Produtividade e da Gratificação de Desempenho· Diplomático com base nos fatores 
fixados no Grupo II da Tabela de Incidência da GDP, para os cargos de nível superior e 
Intermediário, respectivamente, a partir de l° de janeiro de 1996, observado o disposto 
no § 3° acima. 

Art. 5° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos 
da inatividade e às pensões decorrentes de falecimento de servidor público federal, não 
se lhes aplicando o disposto no ~ 2° do artigo 3° desta Medida Provisória, garantindo-se-

Abril de 1996 
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Grupo Fator 

I 0,3551 

11 0,3092 

111 0,2540 

IV 0,182 

V 0.1172 
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lhes o pagamento da Gratificação de Desempenho e Produtividade e (]ratificação de 
Desempenho Diplomático em fatores correspondentes ao grupo I se a aposentadoria ou 
pensão for paga com base em vencimentos das classes A ou B, e no grupo II se a 
aponsentadoria ou pensão for paga com base em vencimentos das classes C ou D. 

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória na 1.341, de 12 de março de 1996. 

Art. 7" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, de abril de 1996; 1750 da In<lependência e 108° da 
República." 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1996. 

Deputada YEDA CRUSIUS 

ANEXO À MEDIDA PROVISÓRIA n° 1.383/96 
SUBSTITUTIVO 

TABELA DE INCIDÊNCIA DA G.D.P. e G.D:D. 

Nível superior Nívellntennedlário 

RequiSito Grupo Fator Requisito 

1) Av.haçio do Dfteptnho maior ou JguoI. 2 014 pcntoa I 0,2551 1) AvaIooçio do _ponho maior ou igual. 2.014 pcntoa 

2) Conelu"'" do Curoo d. ~nto. "Ivo!. 2) Coneludo do Cu,"" do !lj>OCItIhzaçio. "ivollI 

1) Avalioç6o de Doaamponho maior ou Igual. 1 NO pontos 11 0.2365 1) Avalla~ d. CeMmpenho mafOl" ou iguaf.1 710 pontos 

2) Conelu"'" do CIno d. Apotfelçoamonlo. nlvo!i 2) Coneludo do CU"" do !Ipoclalaafio. nivolt 

I)AvaIUl9lodoDoaampon/lomoloroulgl:al.l5e1 PC'- 111 0.2040 1) Avalloçiodo OHo"",""ho.rnoloro'"gualol5H pen!oa 

2) Conoludo do eu .... do PonMÇlo 2) Conclusão do Cu= do Ponnaçlo 

1) A .. haçio do Doaamponho maior ou Igual. 1 342 pcntoa IV 0,1439 1) AvaJlaçlo d. OHempenho maJOf ou Iguala 1 342 pontoc; 

1) Aval ..... do Doaamponho menor quo 1 342 P"I"* V 0.1030 1) Avallaçio d. _ponho mo".. quo 1 342 pcntoa 

Justificação 

Apresento Emenda Substitutiva ao texto da Medida Provisória 
nO 1.383, de 12 de abril de 1996, com o objetivo de corrigir algumas distorções e 
tambép;l por considerar as áreas de controle de gastos públicos, finanças, 
orçamento e planejamento, de fundamental importância para a Ad~tração 
Pública Federal, notadamente, na presente fase de estabilização da economia. 
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1.1 Interpretamos a instituição da GDD para a Carreira dos 
Diplomatas como o avanço do processo de homogeneização dos rúveis 
remuneratórios das Carreítas, além de ampliar a abrangência do modelo 
remuneratório que exige avaliação permanente do servidor e da instituição. 

2. A indefinição desse processo de homogeneização salarial, no 
âmbito desses segmentos funcionais do Estado, tem ocasionado um alto índice 
de evasão de quadros profissionais altamente qualificados. No caso particular 
das Carreiras abrangidas pela GDP há uma forte repercussão negativa nas 
ações do ciclo de gestão dos gastos publicos. 

3. A matéria contida nesta MP é objeto de compromisso assumido 
pelo Governo Itamar Franco e que até a presente data não foi completamente 
resgatado. 

4. O substitutivo altera a sistemática de cálculo e apuração dos 
pontos da GratificaçãO de Desempenho e Produtividade - GDP, devida aos 
integrantes das Carreiras Finanças e Controle, Orçamento, Especialistas em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, Técnicos de Planejamento e aos 
cargos de nivel superior e intermediário do IPEA. 

5. Duas são as principais mudanças na metodologia de apuração das 
gratificações de deseulpenho: 

5.1 Cria-se um duplo requisito para pagamento da GDP e GDD: a 
titulação do servidor permitirá que ele concorra a um fator de cálculo mais 
elevado, porém, esse fator somente será praticado se ele obtiver uma pontuação 
mínima fixada para aquele patamar. Prevalecerá sempre, para fins de fixação 
de fator de cálculo, os pontos obtidos na Avaliação de Desempenho; 

5.2 Em deçorrência da inclusão desse novo atributo pessoal, à 
titulação, cria-se uma Tabela de Incidência da GDP e GDD, contendo cinco 
grupos de fatores, tanto para o nível superior quanto para o intermediário. 

6. Convem registrar que os fatores 0,2540 e 0,2040 - referente ao 
Grupo III, para nível superior e intermediário, respectivamente, já contam com 
a aprovação do Ministro da Fazenda e Ministro do Planejamento, de acordo 
com informações obtidas naquelas pastas de governo. 

7. Uma séria dístorção está relacionada com o índice fixado para os 
cargos de nível intermediário, em vist""a disso, fez-se um pequeno ajuste 
comparativamente com o fator fixado na MP-1383/96. 

8. Outras pequenas alterações foram introduzidas, de modo a 
adequar o texto à nova metodologia de avaliação proposta, a qual congrega 
titulaçãoj especialização X avaliação de desempenho. 

9. Nenhum outro setor da administração pública opera com essa 
metodologia mista. Uns adotam a titulação, como nas uníversidades, outros 
aplicam a avaliação de desempenho, porém, sempre de modo is~lado. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1996. 

I , I I . 

Deputada YEDA ~RUSlUS 

Abril de 1996 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISsAo MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.384, DE 11 DE 
ABRIL DE 1996, QUE "DISPOE SOBRE A ORGANIZAÇAO DA PRESIDêNCIA DA 
REPÚBLICA E DOS MINISTÉRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
_._-----------------------------.. -----------------------------------------------_.- . . ...... . 
CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 
_____ •.. ____ .......... ________ .... ___ . __ ...... __ .. __________________ .. ____________________ ., .... MH............. ____ .... .. 

Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Senador 
Deputada 
Deputado 
Deputado 
Deputada 
Deputado 
Deputado 
Deputado 

ANTONIO SÉRGIO CARNEIRO 
BASíliO VllLANI 
EDISON ANDRINO 
FlÁVIOARNS 
GONZAGA PATRIOTA 
JONAS PINHEIRO 
lAURA CARNEIRO 
LEONEL PAVAN 
MARCELO TEIXEIRA 
MARISA SERRANO 
MARQUINHO CHEDID 
PAULO FEIJO 
PAULO ROCHA 

020,025. 
034. 
007. 
009,014,019. 
043. 
033. 
045. 
010,018. 
008,015. 
011,012,013,021,028. 
022,023,027,039,040. 
044. 
002,003,004,005,016,017,024. 
026,030,031,032,035,036,037. 
038, 041, 042. 

Senador PEDRO SIMON 001. 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 
Deputado ROBERTO PESSOA 

046, 047, 048, 049. 
006,029. ___ ....... _____ ._. ______ ._. __ ._._._. ____ ._. ____ ._._._ .. __________ . __ . _________________ . ________ . ___ .~.MMMM ____ .. 

EMENDA Nn ,DE 1996 
(MODlI'ICATIV À) 

(00 Senador I'I<:BRO S11\10N) 

MP 1.384 
000001 

-_.-.. --
À Medula I'rOl'/,\I;ria n" 1,3lN, de J I de 
I1hYlI de 1996, que "J)/,\ptie sohre a 
organizaç(i(} da l'r('\'/dêl1c/a da Repúh/I­
ca e do,\ Mmi,\/érlOs, e dá oI/Iras prm'i­
dêl1cia.~ ", (Reed/çi'ío dU\f MI' nOs 813" 
886, 93/, 962, 987, 11)/5, I03R, j(}(j3, 
J()I)O, 1/22, /15./, 1/9{), /226, 1302 e 
/3./2», . 

Façam-se as seguintes modificações, na supracitada Medida Provi­
sória, com vistas a substituir as ministeriais Secretarias de Controle Interno do 
Poder Executivo por uma Auditoria da Presidência da República, extirpando, pa­
ralelamente, organismos supérfluos relacionados'à auditagem dos serviços públi­
cos: 
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I") No art. 1°, capll/): Acrcscente-se a Auditoria-Geral, na Presi­
dência da República (na qualidade dc organismo central de auditagem sobre a 
administração direta e indireta do Poder Executivo, atividade que precisa ser 
prestigiada, em nível presidencial, para ser eficaz na prevenção e combate da má 
gestão pública, inclusive em ra2'.ão de fraullcs e despeldícios). 

2") No art. 3°. inciso V)· Substitua-se a Secretana de Controle In­
temo, da Secretaria-Geral da Presidência da República, por uma Secretaria de 
Contabilidade. especílica da mesma Sl'clelaria-Gelal, à semelhança de cada 
Ministério. (de vez que a função auditorial pertence ao nível presidencial, mas 
sem despojar os órgãos administrativ()~ dll~ lII~trulllent(!S contábeis necessários ao 
acompanhamento da gestão e à prestação de conla!.). 

3") Após o art. 6° e dentro do Capítulo I. Seção 11 - Das Competên­
cias e da Organização. Adite-se o seguinte: 

"Art. À Auditm ia-Geral da Presidência da República 
compete as~istir direta c imediatamente o Presidente da Repú­
blica no desempenho de suas atribuições, especialmente exer­
cendo a fiscalização superior da gl''Itão financeira, patrimonial e 
operacional da admini!ootraçiill frdcra I. " 

4") No art. \3, Parágrafo ltnic\»' AClcscentc-<;e, na posição de Mi­
nistro de Estado, o Auditor-Geral da Plcslúênóa da República (o qual é. por na­
tUleza, assi!>lellle da maim autondade). 

5") No art. 14. inciso IX - 1\1ini~téri() da J7a7enda): Suprima-se. na 
alínea "c", a COIllI)elência "controle IIIlt'II'I!. auditoria" (pnrquaIJto a função audi­
torial está sendo transferida para a Presidêllcia da Republica, enquanlo o controle 
gerencial precisa ser preservado nos rC~llcctlws admil11~tradorec;). 

6") No a11. 14, inciso XI - 1\.llIlisló io da Ju<;liça- Suprima-se a alínea 
"j", lIue indica cOlllpetência illlllJÚl1l ia tlc u(!uvid<n ia-gclal" (que é, por definição, 
um organismo julgador e não de conllole administratIvo) 

7") No art. 15. cap/ll - e~tJlllura bá~i<.:a dc cada Ministério Civil: 
Adite-se, sob inciso IV, a Secretaria de Contabilidade (que é órgão imprec;cin­
divel para o acompanhamento da geslãn e a prestação de contas, não podendo ser 
confundido com um órgão auditorial) 

8") No art. 16, inciso VII - Ministério da Fazenda: Suprima-se o 
Conselho Consultivo do Sistema de Controle Intemo (porquanto é ullla excres­
cência na função auditonal, cerceia a operacionali2'ação da mesma e dificulta a 
fixação de responsabilidades). 

9") No art. 16, inciso IX - Minislério da Justiça: Suplima-se a Ouvi­
doria Geral da República (porquanto, além de ser só da União. sequer pode exis­
tir no Poder Executivo em sua natural função julgadora e. por outro lado, dupli­
caria atividades c custos, conflitante e perdulariamente, se voltada ao controle 
admmistrativo ). 

10"') No art. 24 - Acrescente-se o cargo de Auditor-Geral da Presi­
dência da República, em conseqüência da criação do respectIvo órgão. 

JUSTWICAÇÃO 

A presente emenda ohjetlva corrigir basilares defoml3ções concer­
nentes ao controle auditorial, erradamente llllsturado com o controle hierárquico 
no chamado controle intemo do Poder Executivo. 

Abril de 1996 
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O principal conserto consiste em instituir um órgão de auditagem 
revestido de requisitos para exercer efetiva e imparcial fiscalização sobre toda a 
administração federal, o que exige seu posicionamento debaixo da maior autori­
dade do Poder Executivo. mais a descenlrali7.ação operacional, devido à dimen­
são do País. Optou-se, outrossim. por ullla dcnoininação de respeito e inconfun­
dível com outros órgãos do própl io Governo Federal ou de outros Pooer/"s da 
União e mesmo dos Estados. 

i\faslou-se a errônea e fOllllal cria.,:ão de 11m C(lnfuso "sistema de 
coultolc" '1uc. dese<lbidmnente. mistura. lia amJilmia inlcrna. diversos 6rgãos 
gl'l cllciais c seI\- iJOI es seus. só "Ol tlue Imllbém nl/cm cO/l1I olc<; cspecilicos a 
suàs atividades "C !-tue precisam atender a si e aos superiores. Há que assegurar 
total separação entre o contTOlc auditorial e os controles de cOInpetêneia das 
chefias mlS-4iycrsos níveis hicrÍlH\uic<ls 

Fixou-sc a competência da Ãuditm ia da Presidência da República. 
sintetizada no exercício da fiscali7ação SUpCI ior da gestão finanteira. patrimonial 
c opcl:lciollalnll administração fedcml. o que exelui daquela os controles ineren­
tes à hierarquia administrativa. 

Esta emenda estabelece () essencial para organizar a auditoria in­
tema no Poder Executivo e foi elaborada cm consonância com a doutrina e a prá­
tica cm organismos de grande porte Limita-se ao essencial. objethando suprir 
efctiva deficiência e grave disfunção 110 sislema em vigor, e que vêm impedindo a 
prevenção e a apuração de vultosas flaUllc~ cometidas conlra o erário federal, ao 
lado de outras ilTcgularidades. comprovadlls em sucessivas Comissões p3Jlamen­
tares de Inquérito. 

S:lla das Sessões, 16 de ahl il de 1996 

Senador PEDRO SIMON 

MP 1.384 

000002 

Quinta-feira 18 05405 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.384, de 11 
~._. ___ 'f!:--

EMENDA MODlFICATIV A 

Inclua-se, na redaçio do art. 5°, u seguintes exptesIÕes: 

·coordeol.r, em articulaçio com o Ministério do Planeljemtno e do Orçamento a 
formulaçio do planejamento estratégico nacional, coordenar a fomuIIçIo e 
acompanhar a exocuçio da Política Nuclear, em anicu1açlo com outros órRios da 
AdmiDistraçio Federal". 

JUSTIFICAÇÃO 

A Secretaria de Assuntos Estratégicos tem competêDciu concot1eIltes c:om o 
Ministério do Planejamento e Orçamento, no tocante à fonnuJaçio do planejllDfllltO estnItésico 
DICional. Além disso, forun omitidu u competências da SAE relativas • coordenaçio, 
fonnuJaçIo e acompanhamento da execuçio da política nuclear, bem como • competêocia 
relativa a produçIo de infol'DllÇÕeS estratégicas. No entanto, foi mautida • viDl:nlaçlo da 



05406 Quinta-feira 18 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

...... COIIÚIIO NICioaIl de EDqia NucIeII' • SAE, bem como a Secretaria de lDtelipM:ia _lUa aII'1IhIIa. o que indica • DlClllidIde da IdeqIIIÇIo do diJpoIitivo. 

DeputMdo PIIIÚo Rocha 
PT/PA 

MP 1.384 
000003 

..... _.----..... ~ 
MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.384, de 11 dubril de 1996 

EMENDA MODIFICATIVA 

Da-Ie. 10 § 3-do.-t . .,., all!pinte redIçIo: 

-Art. .,. ... 

. § 3-. ~ criada a CImIra de PoIIticu Jtesioaais, do CODIelbo de Governo. ficIIIdo 
o Poder Executivo autorizado • diJpor sobre • criaçio du demais CImIru, lIIIl 
l1l!MIto de. despesa. • 

JUSTIFICAÇÃO 

A deIepçIo JeajIIIIiYa eoaâda no cIiIpoIitivo • rigor é iDcoDItituc:ioa: lOIDaIte 
por IDIÍO do inIcrumento próprio (Retolllç:1o do CoapIIO Nacional) poderia _ cow<edida A 
lituIçIo é ainda IDIÍI ame uma \'eZ que nIo está coadicioo ..... prDO ou a quIIIquIr ouuo 
..... A pRIPOIl& que ora oferecGoI é • de lUbonIiDIr • cri8ÇIo du refi!ridu CIIIIIru do 
COMIIIo cIf! Governo ~ ~ de lUIDIIItO de despeu, limitIçIo minima e jM ..... JlIft 
,....nro_púbico. 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.384, de \ 1 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.384 
00000 • ...... ..-. 

.............. ----.-.--'-

Abril de 1996 
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• Art. r. A Advoc:Kia-GeraI da UDIo compete executar atMdada do COIIIIIItoria 
e UieIIOI"IIDeUtO juridicos .., Poder Eucutivo, wifbrmiZIr • juriIprudbia 
admiDiJttativa federal e coordtmr, aapenitioalr e coatroIar u ltividadII do 
teMço juricIico da .AdmiDiJtnIçIo P6IIIica FedenI. npreIIIItar • UDiIo judidIl e 
extrajudicillmente, bem como cbempeabar u demais ~ pmiItu na Lei 
~r '1173, de 10 de tmniro de 1993.-

JUSTIFICAÇÃO 
A RIdIçIo orisina1 do artigo comete ~iedade .., coa&mdir • ÍIIItÍtIDçIo 

AdVOCIICia Geral da UIIiIo, cujas compedDci.u do u de repreIaItar • UDiIo judic:iII • 
~ e exeaJtar atMdIdes de COGIIIltoria e UIeIIOl'IIDCIIt juricIicoa .., Poder 
Executivo (Ilt. 1° da Lei CompJemeatar rf 73193) com o .. tituIIr, .., qual • Lei 
CompIemeatar atribuiu lIIeIIOIV o Presidente da Repúbtica em uaDOI de DItUnl:Iajuridica. 

Deputado Paulo Roçba 
PT/PA 

MP 1.384 
000005 

MEDIDA PR.OVISÓRIA N- 1.384, de 11 de abril de 1996 

EMENDA ADITIVA 

IDcIua-se, DO artigo 12, os seguintes pII"ásrIfot: 
.. M.12 .... 
... 

Quinta-feira 18 05407 

§ r. O ComeIho do Programa ConlOidade SoIicüria CODtará com uma 
Secrewia Executiva, diretameDte lUbordiDIda .., Ministro-Cbefe da ea. Civil. 
§ 3°. FICa criado um cargo de natureza apec:iaI do Sectetário-Executivo. o qual 
responderi pela Secretaria Executiva Iw:ririda DO paisrafo aIIterior.· 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de ser um dos mais relevantes instrumfIJtOl na política lOC:iaI do novo 
Governo. o Programa Conunidade Solidúia alo teve prevista, oripaImente, na MP 813, uma 
aàUtUra ou responáveI pela sua Secretaria Executiva. N. preIeMe reediçIo, foi previIta, 
embora nIo expressamente, • ex:istaocia da SecretIria Executiva e c:riIIdoa OI C&IJOI DIICeIIÍriOI, 
~ o de Secretário Executivo, euenciIl ., leu tbncioDImemo. Criado o óraIo, é 
iIIdiJpcnsiYeI prever o CUBO do seu titular. sob peM de iDc:oerIb:ia. 

Sala ......... ~_-. 
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EMENDA SUPRESSIV A A MEDIDA 
MP 1.384 

000006 
~' ............. ----..... _'" 

Suprima-se a a1inea i do inciso XV, do art. 14° e renumerem-se as demais 
aUneas. 

JUSTIFICAÇÃO 

A lei nO 7.827, de 27 de setembro de 1989, 6 uma lei de natureza 
complementar que regulamentou o art. 159 I, c, da CODStituiçlo Federal que 
b'IIfa dos Fundos CODStituci~~~. O S1. J3 da citada lei define as compc:t&clas 
administrativas na gestIo dOS F1Uldos Constitucionais, estipulando que a 
administração de cada um dos Fundos coostitucionais será autOnoma e 
exercida respectivamente pelos seguintes órpos: ' 

L CooseJho Deliberativo das SuperintendênciM de Desenvolvim.ento das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; e 
n. Instituiçllo Financeira Fedend de caráter regional. 

A traDsfer6ncia da administração dos Fundos, conforme prev! a aUnea i 
do inciso XV do art. 14 da MP nO L384, de J2 de abril de 1996, 6 uma 
usurpaçfto do que define a lei complementar que regulamentou os Fundos 
CoDstituciooais. Ademais, a administração descenttalizIda através de 
organismos de caráter original, tcm-se revelado acertada, dado o maior 
CClIJhcçimeo1o destas mstituiçftes ~ potoncIaIidadcs do cada. 
regiIo.. Pretender centralizar na . . federal o gerenciamento e 
controle desses fimdos é um ~/ e c:oo.tra a autonomia na 
administração desses fundos prevista lÍo,Cat>;;f!db DO. 

Sala das SCSslSes

7
{1. .. / .. 
li1fZ 

ROBERTj)'PESSOA 
Deputado Federal 

MP 1.384 I 
APRESENTAÇÃp DE EMENDAS __ ~:~~1!~ J 

p---;- ... TA~ • • ........ 

l~g4~ I "EDIDA PRDVISORIA NR 1.384 DE 11 DE ABRIL DE 1.996 

"'"l'I-====:D:E=PU=T=A=DD==ED:I:S:ON==A~ND;.:.;-;~~=NO==================:;1 lO< ;;to-J 

'

11"'. ----------" .. --=-~=--------. . tiJ·- 2 :3'-- 3D· ....... """.. 4 (Kj- ........ g Q-.uomTUIT1vo--" 

~"""I !Jl..D2 
r--'" ---r---,Utl •• ItAlO--.. ___ 'NC"1l 

~rl-----------------I--A-c-~--n--~-~~---Am--'~-1-4-'IDc--oo-m--,ru-~--b-~--M-cm-'~--~ 
Provisória a expressão "pesqueiro e aquicolã. 

Abril de 1996 
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11- Acrescenta-se ao Art: 16 fnciso 11 da Medida Provisória a se-
guinte expressão. 

- até quatro secretarias, sendo essa quarta ,.=secretaria Nacio­
nal do Desenvolvimento Pesqueiro .. 

llI- Acrescenta-se à Medida Provisória; onde couber o inciso. 

-ART .............. ; 
INCISO ........ ; 

de Secretário Nacional do Desenvolvimento Pesqueiro, código 
DAS 101.6, no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Refonna Agr6riL 

JUSTIFÍCAÇÃO 

A pesca brasileira atravessa a mais grave crise da história En­
quanto o Brasil, com seu imenso litoral, é o único país pesqueiro a subordinar a pesca a wn 
órgIo voltado pera o meio ambiente e firma posição como importador de pescado, a Argen 
tina, o Cbde e o Uruguai, que tratam o assunto a nivel ministerial, fazem da atividade uma 
próspera. fonte de divisas. 

Desde a extinção da SUDEPE, a pesca passou a ocupar posi~o 
inferior no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - mA­
MA. órgIo vollado para as questões ambientais e de vocação eminentemente fiscalizatóriL O 
enfoque exclusivamente ambiental da pesca provocou a estagnação deste setor produtivo e o 
sucateamento da frota nacional, com graves conseqüências sociais, econômicas e institucio-· 
nais. A falta de uma politica nacional de Pesca fez com que, das 53 cooperativas existentes 
em 1985, apenas 10 sobccvivessem precariamente. 

A pesca e a aquicultura, assim como a agricultura, são ativida~ 
eles produtivas merecedoras do apoio governamental. Tanto que a Constituição Federal, em 
seu Art. 1~1 , § 10 , inclui no planejamento agricola as atividades pesqueiras, e a Lei Agricola 
(W 81711ie 11 de janeiro de 1.991), dá enfase ao setor pesqueiro. 

Imprcscidivel, portanto, o reconhecimento das atribuições pró­
prias do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Ágrária. a criaçlo da Se­
crctarla Nacional do Desenvolvimento Pesqueiro e do respectivo cargo de Secretário, sem 
prejlÚZO da competência fiscalizatória do mAMA. Tratando-se de medidas conexas, as super 
citadas estão consolidadas na presente emenda . 

••••••••••••••••••••••••••• 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.384 
000008 

'-t. Produen 
,-------- ----·--''''OI'O~~---------

Medida Provisória nQ 1':3B4 de 11/04/96 

Quinta-feira 18 05409 

J 
r AUTOIt-------------;---,l _.,-NI ~~TuMO-'J 
1~ ........ _____ P~ep~u~·t~a~d~o~M~aur~ç~e~J~Q~I~e.iAx~e~i~ta~ ________________ ~_ I . 099 _ 

Ir:-· ---------"")--=---------::---~ 
• ' ~ • ~"lDWl 2 o -SUaTn'urTNIt. 3 C I'IIOOIflC4TNl 4 KJ . ADITIVA 9 O': SU'STtTUITIVO o~ =..-1 

I ~.----------------------------nno------------------------~----,I 
I Acrescente-se ao art. 14, mciso UI, alínea B, da Medida Provisória a I 
i expressão ". pesqueiro e aquícoJa"; 
i 
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JUSTIFICATIVA 

A pesca brasileira atrlrVessa a mais grave crise de sua história. 
Enquanto o Brasil, com seu imenso litoral, é o único país pesqueiro a subordinar a pesca 
a um órglo voltado para o meio ambiente e firma posiçilo como importador de pescado, a 
Argentina. o Chile e o Uruguai, que tratam o assunto em nivel ministerial, fazem da 
atividade pesqueIra uma próspera fonte de divisas. 

Desde a extinção da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca -
SUDEPE, a pesca passou a ocupar posIção infenor no Insltuto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, órgão_voltado para as grandes 
questões ambientais e de vocação eminentemente fiscalizatória. O enfoque 
exclUSivamente ambiental da pesca provocou a estagnação deste setor produtivo e o 
sucateamento da frota nacIonal, com graves consequências SOCiais, econômicas e 
institucionaIS. A falta de uma Política Nacional de Pesca fez com que, das 53 
cooperativas existentes em 1985, apenas 10 sobrevivessem - precariamente. 

A pesca e a aquicultura, assim como a agncultura. silo atividades 
produtivas merecedoras e necessitadas do apoio governamental. Tanto que a Constltwçio 
Federal, em seu art. 187, § 1°, inclui no planejamento agrícola as atividades pesqueiras, e 
a Lei Agrícola (Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991) dá ênfase ao setr.r pesqueIro . 

r---­
I 

.-.. _-------+--] 

APRESENTAç.lo DE EMENDAS 

MP 1.384 J 
000009 

. ---~ a... __ • ________ _ 

11 de abril d" '996 ] 

p-;-;;_ ..... -----, p---tJtr..a---....._-""" .. "' ... o __ ...,.... __ , .... ., """'~ 

I v: ---J ~~ ______ 1_4 ____ ~ ____________ ~ ____ ~X~I~_· ___ ·~I ___ "·_" ____ ~~~ 
nr-------------------------------nxm------------------~--~--------~ 

EPlENDA ADITIVA 
Acr.acente-sa ao Art.14, inciso XI, da MP1.384 , da11 /4/96, a al!ne. 
~ com a danominaçAo ., COORDENADORIA NACIONAL PARA A INTEGRAÇ~O DA PE 
SOA PORTADORA DE DEFICIENCIA - ~. 
JUSTIFICATIVA 
Quando da adiçlo da MP1.384, de11 /04/96, houve a transfarência dos aa­
auntos que constituam ~raa de co~petAncia da COORDENADORIA NACIONAL PA­
RA A INTEGRAÇAO OA PESSOA PORTADORA DE DEFICltNCIA -~, PARA O "ini~ 
t6rio da Justiç~, ,conforme astabelece o Art. 14, inciso X), .l!ne. "a", 

Abril de 1996 
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ficando claro o eapírito da reforma, de apenas transferir a aubordinaçl 

da~ do extinto Ministério de Bem Estar Social para o Ministério d 
Juatiça. 
I 

Todavia, varificou-aa a ocorrência de um equivocd na redaçlo do Art. 18 
in'ciao VIII, da citada- MP, e, até o mesmo de sua desnecessidada, uma ve 
qua a proposta da tranaferAncis da ~ já estava devidamente explici-
tada na radaç!o do Art. 14, inciso IX, conforme abordagem anterior. Na~ 

ta caao, seria suficiente apenaa adicionar ao Art. 14, "inciso XI - ia 

alínea ~~ com a danominaçAo COORDENADORIA NACIONAL PARA A INTEGRACAO O 

PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA - COROE. 
Com' efeito aignifica tio aomente promover as devidas correç~es na estr~ 
tura da reform~administrativa, porquanto a proposta efetiva do lagisl~ 
dor nlo foi a de extinguir a ~, tanto assim, que foram .mantidas li! 

suas competências a saus cargas, ao contrário do que 9correu am outros 
6rg!oa cuja tranaformaçlo a/ ou extinçAo encontra-ae claramenta dafini-

da noa Art. 19, 21 a 22 da referida ~adida Provia6ria. 

Diante do expoato, porp/5e-se essa emenda aditiva. 

.. 
/! 

./\ / \ '_TU:'\ /i 1 Ii 

I '-' ~ ''-'' \ V 

.·APRESE~TAÇAo DE El\lE~DAS 

MP 1.384 
000010 

~ProdaHn~ 
! Data: 16/04/96 
J 

e-__ . ___ .. __ . __ 

I Propo<icão: ~redida ProVIsória nO 1384,96 
I 

: Autor: Dc:purado L~onc:l Pavan 
I 

i : Nn Pron\UlÍrlo: 477 

'jJ 
1 I i SupnoHlva 
'--' 

I 1'1 ir..." . 

Teno: 

,:. Suba ... ".. J I : ~fDdafic';.va J 'X , .'da.".,. 
:---: SublttM:l\'. • 

~ l i alobai 
1_, ~ ~. 

==~,=========~==Ti=========== 
. i <\rtlp: 14 

:\ 
.: 1JIris.: III ~ u ... : "p" 
1~ í', 

. Acrescente·>;!:! ao An l.t IJ1ClSO lII. dia ~I>!dldcl Pr9\1!'~~m.l re l::R 1 '00. o ... .::2umte mChO "r" 
! 

IArt .. 14-L..) , 
: m - ~finiMério ÚóI .\gricultUr:l. do . \11à~tccirnenro I: da Rctonna~. ~grária: 
: a) ..... : .................................. ' ........................................................................... . 
; pl pesquisa. planejamento. ordenamento e o tomenro d:ls atl\1dadcs de pc~ca a: aqui~ultur:a. 
: bem comO:1 promoção de seu dc:~eO\ol\uncnto: 

,Jl'STIfJC'.-\Ç.\.O 

.,.\ pre~ente propositura \l~a atnbuir ~()mpetêncla à Secreraria :>:acional de 'P.:sca c 
.-\qúicultura. lambem decorrente d..: Ilffienoa (aditi\a) .10 .lrt. lú. inciso lI. da ~I.:dida. 

Pro,i~ótia. ('\'Ijc:uvando adequa-Ias ao di~po~ro no al1. Ill7. parágrafo I u. da ConstituIção· 
Federal. a.Jue "inc\uc:m-,e no planClarncnto ..IgricolJ JS ~all\;úaúl!s .!groinJu~tn3\~. 
agropecuiÍna~. pcsqucira.~ c: nOrC:Mal~ .. 

: Ainda 'lUIl o ln~litulo Bra~dlliro do :\{CIl) .\mbi.:nte I! llos R.:cur~()~ ~ntural~ o! Reno"awlo; • 
: IBA.\L\. tenha timdido. na sua cir:1ção (1989). a Supc:nntc:ndência do De~c:n\ol\imcnto <1.1 IA. "' ___ 
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Pv,~a - -;l-D~_PE. proc..:deu-w uma 1ralllnetllação admllu,lratl'"a que .lr.:".:-,..: .10 .;onlrol..: 
do, ':'[(\4u\:, \! a m:mu[cn~ão do cljulubrh' <:<;oló~~o. ~n4uan[() .1 p!!s~a. '- lmo .1I!\1dadc 
mdU'In.J!. pnn~lp.thn\!tltc: .tqud.l dc:n\..lda d.l :H.jUlcultUla. t.:r.ll.:nuam~nt~ .I,-omptUtau.l "umo 
JU\ltlauc: de .trOto. mar~m.tll1() Jmhlto gO:>lIonal ua nll\a m"l\rul~Jl). Dal nm,,"iI prop<",\tur.l . 
. 10 mdlllr .1 ')c: .. I..:ran.1 >:J":lCJnal J..: PC'<:.I c: \qulcultura. ,-"mo úrgãt1 ,:'pc~ ítie" do ~ lini,tçrio 
,Ia \!,,'T1dlhur.l. ,lo \I'1J,lc":mlcnlo..: ,1.1 Rdonna \grana 'Iut:. -cm .mlagonu.ar ,,:,'10 () 

[8.\ \1.\ - ,-,}mo "I!l.io de manuI<:ncJo \Io~ 1~",UI',O' nalur:lI' l~nO\á\cl, - propiLI:lIa .1 

ad~(\tl.\,-.Io .;; \) onlc:n-;mento dJ~ .IU\ldad", de pC',-J " .lqull.ulturJ .\' leal' nt:\..c~'ld.ld,", do 
,.:tor n(1 pl.tno <l.I' Pt)I!UL:I, pub!ka- ,-ont;:mpor:mca.,. 

\"\lIlatura. 
I 's I 2 .JlII 

~' 

"-.. ' ~- ~~-='- -'----' =--=--.:'':' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.384 ~ 
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PROPOSIÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.384, de II de abril de 1996 

I AUTOR 
Deputada MARlSA SERRANO 

PRONTUARIO 

1 ( I ) SUPRESSIV A 2 ( ) SUBSTITUTIVA 3 ( ) MODIFICATIVA ~ ( ) ADITIVA 9 ( )SUBSTITUTIVO GERAL 

PÂGINA 

111 

do desporto" 

ARTIGO 

14 

PARAGRAFO 

TEXTO 

INCISO 

VII 

ALINEA 
"ali 

Suprima-se do art 14, inct~o VIL alínea "a", a expressão "e política nacional 

JUSTIFICAÇÃO 
. A proposta de "organização da Presidência da República e dos Mini~térios, 

!objeto da.MP I 384, prevê, pelo art 19 inciso VII, alíneas "a" e "b", a extinção, no âmbito do 
IMinistério da Educação e po Desporto (MEC), da estrutura operacional (Secretaria de Despórto,s e 
!conselho Superior de Desporto) necessária à formulação e à execução da política nacional dos 
esportes, 'enquanto, por outro lado, cria o cargo de MinIstro d~ Estado Extraordinário dos Esportes 
(art. 26) que assume as atri~uições da área, 

Entendemos que, como decorrêncIa natural de· tal reorgamzação 
jadministrativa, as competê~clas Iigãdas à "polltica nacIOnal de desporto" previstas no ano 14, Inciw 
IvrI. deverão ficar afetas àquele Ministro. ao qual estara afeto o InstItuto Nacional de 
lDesenvolvimento do Desporto (INDESP) . , , '" 

A pennanecer a e<trutura proposta podemos antever dois problemas: a) a 
impossibilidade operacional do MEC em desincumbir-se adequadamente da tarefa, e b) conflitos de 
ompetericla entre o MEC e o INDESP 

Vale destacar que através de emenda adItiva, passamos a competência de 
"definir a polítIca naCIOnal do desporto" ao Mimstro de Estado Extraordinario dos Esportes (art 26) 

Assinatura 

Abril de 1996 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSiÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.384, de II de abril de 1996 

Quinta-feira 18 05413 

I AUTOR PRONTl'ARIO 
Deputada MARISA SERRANO 

1 ( ) SUPRESSIV A 2 ( ) SUBSTlTUTIV A 3 ( X ) MODIFICATIVA ~ ( , ADITIVA 9 ( )SUBSTITUTIVO GERAL 

PÂGINA 

l/I 
ARTIGO 

14 

PARAGRAFO 

TEXTO 

INCISO 

VII 

ALJNEA 

b) e c) 

Inclua-se a alínea b) na c), do art 14 Inciso VII. dando-lhe a,seguinte redação' 

."b)' educação ,em seus diversos níveis e modalídades -educação infantil, educação 
fundamental, educação media, educação superior, educação espeCial, educação 
indigena, educação tecnológica e educação de jovens e adultos, exceto ensino mílítar," 

JUSTIFICAÇÃO 

A educação pré-escolar é considerada a primeira etapa da educação basica, nos' 
sistemas de ensino de inumeros países. Ela já se íntegla ao conjunto das ações do orgão responsável 
~ela educação Por essa razão, vemos como maiS coerernte que faça parte dos mvels e modalidades 
~e educação referidos na letra c) do Inciso VII do art 14 da MP I 384, em .. ez de constituir algo 
separado. 

As expressões "ensino funaamentaI". "ensino medlo". "ensino superior" e "ensino 
~pletivo'" ConStituem uma redação nas áreâs de competéncla do Poder, Executivo A, Con,stltuição 
!Federal determina, éni seu art 205, que a educação (e não o ensino) e,dever do Estado 'Per essa 
razão; propúgnamos pela substituição dos termos "ensino" por "educação, este mUlto'mais rico,e 
~plo que o anterior Além do mais, não há razão para 'o emplego 'de expressões como' ensino 
fundamental e educação tecnológica: como consta da referida MP . l • 

. Se a MP I 384, em seu art 14, InCISO VII, quer explicitar' as modalidades' de' ensino 
por ex. educação especial), por coerência deve citar tambem a modalidade da educação indígena. A 
~"pressão "educação de jovens e adultos" vem sendo usada modername_~te' em substituição a "ensino 
Supletivo, razão porque nossa Emenda propõe sua adoção' , ' . . 
60173202 m " 

AssinatUla 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 384. de 11 de abril de 1996 

I AUTOR 
Deputada MARlSA SERRANO 

PRONTUÀRlO 

1 ( X ) SUPRESSIV A 2 ( ) SUBSTITUTIVA J ( ) MODIFICA TIV A 4 I ) <\DITIV A 9 ( )SUBSTITUTIVO GERAL 

I PARÁGRAFO I VI~NCISO ALÍNEA PÁGINA , I ARTIGO 
'--__ 0_1_/0_1 __ .... 14 

TEXTO 

Suprima-se a expressão "e do desporto" no art 14, inciso VII e nos demais 

dispositivos onde há referência ao Ministeno da Educação e do Desporto 

JUSTIFJCAÇAo 

Tendo em vista que ° art 18. mClso XI. ahneas "b" e "c" transfere as 
ompetências do Conselho Nacional do Desporto. da Secretana de Desportos e do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Desportivo para o Instituto Nacional de Desen"ohimento do Desporto que, 
segundo se depreende do art 46 da MP I 384, estara afeta ao \.fmlstro Extraordinário dos Esportes, 
é injustificável manter-se a expressão "e do Desporto" no r.ome do :\1inisteno que ora perde as 
Competências ligadas á área 

Entendemos que a permanênCIa da refenda expressão significará um equivoco 
po organograma do Poder Executivo. uma vez que. segundo prmclpios basicos da Administração, ao 
nome de um órgão sempre ha atribuições e competências correspondentes 

Assinatura J 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r. ------AIJTOII---------------.J r.--'" •• ""T ..... O-_] 
L ________ -llD~F~PUII~T~AUDuO~FLlaA~"~IuO __ aA~RnN~S _________________________ ~_ 1~~4~4u7~ ____ ~_ 

I" 
., ... ,,~ 

T(X"-O 

I' 
I EMENDA ADITIVA 

I 
I Acrescente-se o ~o XXI 20 Art.14. 

Abril de 1996 
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XXI - ~INISTERIO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
a) política nacional de assistlncia socisl; 
b) atençlo à infAncia; 
c) atençlo ao idoso; 
d) atençAo à pessoa portadora de deficiência; 
e) apoio à família e a projetos comunitfirios. 

9 

Acrasacente-s8 o inciso XVII ao Art. 16. 
8) Secretaria da Atençlo à InfAncia; 
b) Secretaria da AtençAo ao Idoso ; 

Quinta-feira 18 05415 

c) Secretaria de Atançlo à Pessoa Portadors de Oeficilncia; 
d) Secretaria de Atençlo à ~smília e a Projetos Comunitários 
e) Secretara de Desenvolvimento Institucional. 

Por conseQOAncia, devem sar su ri.ido o Art. 16 inciso XIII all­
nee nh n• e o Art. 14, inciso XVI, alínea nc". 

JUSTIF'ICATIVA 
Os países desenvolvidos e o Brasil precisa encaminhar neste sentid , 
possuem um Minist~rio d~ Assuntos Sociais, ou eqUivalanta, para 
atandimento de pooulação marginalizadas, como o manor, o portador 
de deficiência e o idoso. 

A criação deste Minist~rio no Brasil proporcionará a organização d 

pol!tica nacional para a área, bem como açõas coordenadas nas vá ~ 
rias esferas públicas. 
Diante do exposto, propOe-se essa emenda aditive. 

A A 

l· 

MP 1.384 I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000015 I 

..... ProcI_ ~ 
e--. __ ._ .. ----.-
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I 

I 
I 

Substitua-se no art. 16, inCISO lI. da Medida Provisória a expressão 

"Três Secretarias" por "quatro Secretanas", 
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JUSIIFlCATIV A 

Em decorrencia da emenda que apresentamos à Medida Provisória 

t .342/96, onde propomos que produção ê fomento pesqueiro e aquícola fizessem parte do 

rol de assunto que constituem a área de competência do Ministério da Agncultura, do 

Abastecimento e da Reforma Agrária. estamos apresentando. esta outra emenda para 

poSSibilitar a criação da Secretaria do DesenvolVimento Pesqueiro e do respectivo cargo 

de Secretáno, sem prejuízo da competência fiscalizatória do IBAMA. 

Com essa medida pretendemos projetar nosso Pais para o grupo de 

países sul:amencanos que sIo auto-suficientes e exportadores de pescados e, 

adicionalmente, resgatar uma atividade de grande valor econômico e social. 

[-_._----=---_\+--

MP 1.384 

000016 
................. _ .. _."--............ -

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.384, de 11 de abril de 1996 

EMENDA MOD~CATIVA 

De-se ao artigo 16, I a sesuinte redaçio: 

"16 .. ,. 

I • DO Ministério da AdminiJtraçIo Federal e Reforma do Estado, a Secretaria de 
R.ecunot Logísticos, a Secretaria de ArticuIaçIo Institucional, • 'Secretaria ele 
Rec:unoI HumInoa e a Secretaria da Reforma do Estado. . 

JUSTIFICAÇÃO 

Na preIIftte ediçlo da MP, é'COflletido um erro grave de fonnulaçio que revela, 
na melhor du hipóteses, o deIconhec:iment da miuIo inItitucional do Ministério da 
Adminiltrlçlo e Reforma do EIt8do e que Iembn a desutrada teDtativa do Governo Itamar de 
dividir a área de m:ur1OI Iunanoa da ex-SAF em "Secretaria de Recunos Hummo." e 
"Secretaria de RemuDençIo e Carreira". A atua1 redaçIo da Medida ProviIória omite • 
denominlÇlo du Secretuiu, o que remete ao repIameGto diIpor sobre u tneIIIIII, rau1tando 
numa incoDvenieute e iDconIâtucionaI deIepçIo Jesialativa, que pode tornar o MiniJtério mais 
uma vez YitiDia de "peI1OII08f&IDU". 

Abril de 1996 
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A presente emeuda visa evitar • deIcontinuidIde e o prejuízo que iDevitavelmeate 
cIecomrIo delta alteraçio despropositada, definindo-Ie com clareza u unidIdes ÜItejJrIDtes da 
estrutura ministerial. 

MP 1.384 
000017 .. ...... --.---...... 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.,384, de 11 de abril de J996 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no inciso IX do art. 16, as seguintes expRSSiles: 

IX ~ :.: .do,Jlepartameuto de Polícia Rodoviária Federal, do Departamento de 
Polícia F~ Federal, da Coordenaçio para Integraçlo da Pesaoa Portadora 

, de DeficiêDcia.:. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa corrigir omissões da Medida Provisória, rdativamente ao 
Ministério da Justiça. 

Com a extinçio da Secretaria de Trinsito do Mm. da Justiça, e sendo mantidas as 
sua competências relativas a polícia rodoviária e ferroviária federais, é necessúio DWJter na 
estrutura ministerial órglos específicos pan estas tarefas, uma vez que • Secretaria de 
P1anejamento de Ações de Segurança Pública deve ser direcionada, como indica o nome, wn 
órgIo de formuIaçio; coordeDaçio articúlaçio de poIitict, .nã· área de iesurmça pública e 
assuntos ,penitenciáriOll.. ," " - . , 

Além. disso,' fonm Potvidu.. pelo, Mia· da Justiça as' compet&K:iu da 
Coordenaçlo para IntegraçIo da Pessoa Portadóra de Deficiência - COROE, órgIo autônomo 
do Mia. do Bem Estar Social. No entanto, aCORDE nio foi expressameute extiDtI, nem 
transferida, nem integrada ao MJ. Seria aconselhável haver referêocia expreua à sua situaçIo, 
para que se evitem questionameutos sobre sua efetiva destinaçlo. 
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..\PRESE~T..\ÇÁO DE E~IE:\"DAS 

MP 1.38'4 

000018 

: Proposição: ~Iedida Provisória n" 138-1- 96 

, Autor: Deputado LE O~ "EL P.\ \" .-\).j i ; N· Prontuário: ..J. 77 

I, , 
!-....J 

! P"-': 1'1 

;Ttno: 

SIIbocIlUIlYa 
11 r::: 

J : I Modifif.'.... " ~ X , . \chtlva 
---' '-' 

:i.\nlp: 16 
" 

; Dê·~ .10 inCISO 11 do Art, 16. cLl ~[ed!da PrO\1S0na 11' 138.tJ96. a segwnte r~dação, 

) i M .-\11 .• 16· ( ... ) 

Sub.lllua". 
Global 

, : 

1

11 - no Ministério da Agricultura. do Abastecimento e da Retonna Agrária. além do; 
Conselho :-.racional de Política Agrícola. da Comissão Especial de Recursos. da Comissão! 
! E.'"(ccutiva do" Plano da Lavoura Cacaucira. do Instituto Naciona de :\leteorologia e da: 
; Sccrct:uia do Desenvolvimento Nacional da Pesca e Aqüicultura. até tris Secrctllrias:" ! 
I, ; 
i .n..rSTIFIC.\.Ç • .\O , " 

! A presente propositura tem por escopo adequa-Ia ao disposto no al1. 187. parágrato l°. da; 
.constituição Federal. que "mcluem-se no p/anemmento tl-?ricólJ' ,1S ,;tJ\'rdadl!s' 

. : I.lgromduslrrurs, <lgrope(.'lIarras, pcsquem,ls e .florestaIS. K 

; Ainda 9\1e ~ In.o;tituto Brasileiro do ~IeiQ .-\mbiente e, dos Recursos ~aturais e Renováveis -, 
. IBA.\IA. tenha fundido. na sua ciração (1989). a Superintendcncia 00 Desenvoh.irncnto da! 
: Pesca - Sl"DEPE. procedeu-se uma fC3gJI1entaçào administrativa que ateve-r,e ao controle: 

" : dos .:sroque.~ e a manutenção do equilíbrio ecológico. enquanto a pesca. como arh-idade' 
; industrial. principalmente aquela derivada da aqüicultura. era tenuamente aconipnh~da como: 
, am.idade -de apoio. marginal no âmbito gestional da nova instituição. Dai nossa piopositur~ 

, ' ao incluir a Secretaria ~acional de Pesca e • \qUicultura. como órgão ClIpccitico do ~Iinistério: 
, ,da Agricultura. do Abastecimento e da Retonna Agrária que, o,;et!' antagonizat com o 

IBAMA - como órgão de manutenção dos recul'SOlI naturais renováveL' - propiciará a' 
adequação e o ordenamento da.'I atn,idades de pesca c aqüicultum às reais necessidades do! 

, setor no plano das politicas públi<?as contemporâneas. 

Assinatura: 
. 1334_3 Iam, 

Abril de 1996 
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APRESENTAÇ~ DE EMENDAS 

MP 1.384 J 
_.::~_~~ .. en 

Mn r.-------------------------.~.~--------------------------, 
~4 ?:J '" MEDIDO QROIlISORIO' DE ~Ig 1384 Qi 11/04/96 ) 

=I·==~~~~==:==::=_~-_-~_-_-~~_-_-~_-_-~_-_-~I ~-44'-7~~ _ DEPUTADO FLaVIO ARNS , ~ ---l 
Ii'------------:-------------------'''',------------------------. r 10,--- 20·...,.... .. 30·-""'- 41!)--.. 9 0-...................... I 
[17,~ .. ~ C ... ~~------.---· ..... ·.,o---r---!~...,SJ -----,,---.~'~, 
~-----------------------------~--------------------------------

.. 

E!'IENDA ADITIVA 

ACirSSCB.rte.n 81:1 Art. 16, inciso IX da MP 1 .384 , de 11 i'04' /9 6 a' 

alInea ~ com a seguinte denominaç!o : CONSELHO NACIONAL PARA A 

INTEGRAÇAO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA - ~. 

JUSTIFICATIVA 

.A ,lei de no 7.853, de 24 de outubro d. 1989, que dispa~'sobre o 

'ap010' às pessoas 'pàrtadorsl!I da 'deficiências, sua integ~açio socia 

sobre s COORDENADORIA NACIONAL PARA A INTEGRAÇAO DA PESSOA PORTAO~ 

RA DE OEFICIENCIA -~, institui a tutela jurisdicional de inti 

r.sses cQleti,vos ou di fusos, desaas pesaoaa, disciplina, a, atuaç!lo d:: 
I F "f' , , • ", .... • .... ~ • 

IUnistÊÍrio Públic:,o" ,d,en,ne crimes, o e o dá outras providAn.::la.s" lISta-
o ' , 

balece no seu Art. 13, que a ~ '" orgl!lo coordenador 'dsa 'agaea 

governamentais 8 das medidas que se refiram às pessoas portadoraa 

• de deficUncia!f, contàrá com o áaaessoramento do orglo' coirlgiado, 
.. ~ - I I 

o 'CONSELHO CONSUI:T'IVO DA COROE'.' , , 

Di~nt. do áxpo'sto, propae'-~e, ea~a emenda aditiva. 
, ~, 1 I I 'I ~ , • J _ 

'MP 1.384 

000020 I 

APRESEl\lAç.~O DE EME;\,DAS ___ Prodaun ! 

; Ibta: 16/04í96 
I 

c.-. __ .'---;~~"' __ '" ~-:-:-:-l 

,i Aútor!'Députado .\ntônio Sérgio Carneiro 

~j 
1 U SupnsSI'va .n 

- , I 

'---' 

. . 
Texro: 

SubstltUl11.a J ! 'Modúic*tV3' : X I " , 
'-' " 

!!~.: 16 
a ,:r .... '"'.: 
'I 

\dluva 
r---: Subctltwva 

~ L Global 

I 
':u.t: 

I Acrescente-se ao mClSO IX. do Ar! lo, da ~Iechda Prov!$ona n 138~'\'l6, a 'egtI1!1le r~da~do 
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I 
"Art lã I I 

I 
IX - no ~!1l1Isteno da JUSIlÇa. Ollem do C,'ns"Ulo de Delesa dos Drreno< da Pessoa HllTnnna. do Conselho' 

: :-IaclOnOll de Poht:tca CrunmOll e PemtencI.ma.. do CCl15elho :-Iaclonoll de Trãnsllo. do Conselho Federal de i 
I Entorpecentes. do Con!>eUlo "dcI<Jn.tl do> Drrello, ti" ~IllUler. do Con<eUlo ~~"Clondl dO$ Drrelto, dd I 

I Orunça e do Adolesc.nt~. do Conselho ~!dclonal d. Segur:mç~ Publ.tca. do Lunst!lho Gestor do Fundo de : 
i Deli: •• tio, DrrellO, Oltib'l>. dv Depdl1dl1lento lle Pol.tCld Federal. do :\rqUlVO :-<'dClondl. li. Imprelhd' 
! NaClonOll. da OUVldona tjeral da RepublIca. da Detensona PublIca da l'mão e da C00rdenadona ~:aClonoll' 
! Para IntegrJcão dJ Pe,,,,,1 PnrtJdllfa de D~licl~nClol. "te tr~, SeLr~tand' 

,Jl'STIFIC .-\<;.\0 

l)u.mdo Uo..I c:dWãC' Ja ~I.!thd~ PW\l~lma n .'\13. J..! 01 d-: h1Il~I!O d::! (llo5. r~;;!dtlo.lda Clllb::!CUt1\ament::! ::sh! ti 

pr~~él\h! \IP 13R~ Ir~eJtc01!'; ..tU$ ~lP'" -,~. -')-. ~r,o U.; 'J::;'1. \J(l~. I)~--; cl ivl '. Il.JI( iVt\.'. 1,)UO. 1 i~::!. 

11"' 111\10J ~~11.12t"~. 13n1. l~ 12 ')"1. d.! I1 ie ,Il'nl ,f..! 1\I'Jn 'lue "rllspõe ,obre :1 or~:tnI7.aciio da 
rrt.idência da RcpúbliC3 .. do\ 'lini\térlo\, c dá outra\ IJro~id,;ncia\" houve.1 Ir,lIl't~r~ncIJ d,,, 
.. b;:,unt0S -.tu.: Llm ... tltU..!nt .II~.J d: LI'mp":!tencJ dll ,·!'rdt!nadt.'nJ. \nclonal PJra Inte2Tuçà0 lI..l Pe;:,~oa 
Port ... dora dtl D~ÜCb~nct.t • CORDE. ~ntao ~ubordmado oH) ~hru~leno Jú il~m·E.,tar :::'vc..l ... L paila o· 

~Iuu>teno d" Jusnc". cúntonne e,t"hdecc .' .... rt I l. mCI", :~I "l.tnéd 'e". fic.lJIdo d.lro " .,pmto ti.' 
reterm.\ rle apenas tran,!'enr a ,ul','rrunaL:io ~.\ COROE ,,ASSim apresentamos ao aft 16 Ir.CISO IX, 
a adlcão aa Coordenaaorta NaCional Para lntegracão da Pessoa Portadora de DeflclI?ncla 

A .menud .t.mde d >,'~ClldC,jú cid F.,jer.ICdV BroJ.,tlclIJ Jc hbUtulçúe, Je E,~epCll)ll"b - FEBIEX . 
enud~de da <ol',ed .. de LI\1l d~ recl'llhecldo e 'l!Zlutican\'C" ,enlcn, 1'r~<tJdos dO PJ'~ 

Pnrtanro, pre~ta-'\I! a pre,entc emend:l ri rrl'm(i\"t~r fi denda cnrreç:lO na êitrutura da reforma flc1mml,trallv3. 
porquanto J propo>w el~u,a dú l.gJ,lador naú 10101 lle e ... Umzurr J COROE. tdfllo ""un que I',rdfllllldfluda:., 
.,"'" "Il,,-, '-ottlpcttnc.~,l <! ... ~u!o C.MIl"h. dO ClIJun:mu \i0 qUI:! tlLI..'lTt!lI Ct'lll tJutrtl ... únzJo .... (.'U1U thll\ ... t't,.,ntldçdO ::: nU' 
t!,nnCilO I!ncontra· ... l;! cltlfamt.!nt~ defulld.l nC)'llrh I'J 2l ..!.:~ dol \kdlda PrO\';Onol n# 13:< llln 

.\ •• lnalUl'3. 
DSham 2r~=='~ _________________ _ 

MP 1.384 
000021 

MEDID~_PROVISÓRIA NR 1.384, DE 1996 

EMENDA MODIFICATIVA 

o art. 16, inciso XII, o art. 18, parágra:fo 

dnico, e o art. 48 pa.... a ter a seguinte 

redaç&o: 

"Art. 16. • •••••.••••••••••••••••••••••••••••• 

XII - do Ministério do Planej~to e Orça.ento, 

alÚl da C~iBBaO de Financiaaentos Externos, do C~i tA de 

AvaliaçAo de Crédi to ao bterior, do Conselho Federal de 

Planeja.ento e Orça.ento, do Conselho de Coordenaçlo e Controle 

Abril de 1996 
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das s.preaa. Estatais, do Conaelho Dellberatl~ do Fundo 

CoDatitucional de FiDancia.ento do Centro-oeste e da Junta de 

CoIlciliaç3o OrçaMlltAria e Financéira, at6 sels Secretarias, 

sendo u.a Especial; 

Art. 18. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único. O Conaelho DeI1beratl~ do 

Fundo Conatitucional de Financia.ento do Centro-Oeste, do 

Ministério da Integraç40 Regional, passa a integrar a estrutura 

do Ministério do Planeja.ento e Orça.ento, DOS, ter.os do art. 

16, inciso XXI, e do art. 19 desta lei, aantidas as 

atribuiçl5es previstas no art. 14 da Lei n Sl 7.827, de 27 de 

seteabro de 1989. 

, '" 

................................................ 

Art. 47. Revogaa-se as disposiçl5ea .. contrário, 

especialaente as da Lei nS! 7.827, de 27 de' seta.bro de 1989 e 

da Lei n Sl 8.490, 'de 19 de novembro de 1992, os fi 151, 251 e 3S! 

do art. 22 da Lei nSl 5.227. de 18 de janeiro de 1967. e' o 

parágrafo 1biico, do art. 2 51 , do Decreto-lefunR" 701, de 24 de 

julbo de 1969." 

JUSTIFICAçao 

A inclualo do Conselho Deliberativo do Fundo 

Conatitucional de Financiaaento do Centro-Oeste entre os 6rg40s 

colegiados vinculados à estrutura superior do Minist6rio do 

Planej amento e Orçaaento içOe nova redaç40 ao inciso XV do 

art. 16 da Medida Provisória, na foraa proposta nesta banda. 

IguableDte, a lIOdificaçao na redaçao do 

parágrafo único do art. 18 atende à necessidade de adequar seu 

tezto à boa técnica legislativa, foando"as r .. iaa6es 
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iDcliapellll4vei., eapecial.Jlente tendo .. vista a DOVa co.poeic;Ao 

e o IlO9O papel que dellellpeDbar6 o CoIuIelbo Deliberati'90 do 

FuDdo, eoo.ti tuciaaal de FiDanci.-nto do c.ntro-ae.te, 

propoata. .. E8eDda aditiva, de DOIIIJa autoria, ao texto oriUDdo 

do Poder Executivo. 

A revogaçAo ezpru.a, DO art. 48, 

dispositivo. constantes da Lei n2 7.827/89, alter~ pelo 

novo texto que propwla.Gs para a Medida ProvillÓria, vilJa a 

eYitar d6vidas de interpretaçlo que poderia. condusir a 

superpa.iç30 de atribuiç6e. entre 6rgao. ou entidades, ou, 

ainda, a lacunas na operação do Fundo Coaatitucioaal de 

FiDancia.ento do Centro-Oeste. 

Sala das Sess6es, .. de de 1996. 

I. 
1v" .. ;~.J(.1,t C"--

Deputada MARISA SERRANO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

rz--- w·. r, ~.~'IC.IO.-

! 17/n4 / "F, I I E,'lENDA ~ í'lEDIDA ::~lOVISORIA :JQ 1.384/% 

MP 1.384 
000022 

.... -------------."",.----------------, I ~EPUTADD MARQUINHO :H~DID 

,< 

..... - z 

~------------------------------.~--------------------------------~ 

Es~a emenaa "~sa ~0cl~i= _ma al!nea na ~nc~sa VI cO ar~igo 15, 
reorgan1zando as cama~s =assanc~ a :er a segu~n~a =scação . 

.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ................ .. 
VI .. '10 i1in:~::ér~::: :::a Ecucaçã:J a C:J Dasacrt:::: 

a) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
b) 
c) 
d) 
e) 
f} 
al 
IÍ) 
:;.) 
.1 

C:::nselho :jac~:lnal co Oesocr~o; 
• ................................................... ' .1: •• : ••• 
........................................ li ................................. ............. . · ............................................................... . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Iv 
• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• : • J •• •••• '" , .......................................................................................................... 

"I ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

-<i 

Abril de 1996 



Abril de 1996 

r" 
I 

.. 
! 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 05423 

J U 5 T I F I C A T I V A 

Esta emenda "am c~mc c~jet~vc manter o :onselho ~ac~cnal co De~ 
porto como érgão esoecífico 00 Ministér10 aa Educação e 00 Desoorto. 

MP 1.384 
000023 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-J-E-P-UT-í\-O-O-M-A-R-O-U-IN-H-O-::-HE-o-r-D--·'CO-------------l~ -I' -~;;ooru.."--·l 

• ~u.ITITtJ"'I\lO Ct..DeM, 

,_. __ ~4'Õ"'" --., r:--- -.~"'~~ ------ ------ .. ,." -------. ~'.----' 
1/1 18 XI ... I 

,---------------------------_.~-------~-----------------~ 
Esta emenoa V1.sa suor1m~r a alínea " .. li co lnC1.50 XI dO artigo 

~a senoc cue c mesmo cassa a :ar a 5egu~nte reoação. 

Ir!lr~. :3 - ;:'icam :=ansrar.lüas as .::::moet:ênc.:.as: 

............................................................. 
Xl - ;10 Min~st§;:i~ oa Educação e do Desoorte: 

a) C~ Programa Nac~enal oe Atenção :~tegral à ~r1ença e ao 
~dole5Ce~te - =RONAI:M, oe oue trata a Lel nQ 8.Õ42, ce 31 oe março oe 1993, 
para a Secretar1a oe Educação Furoamental; 

b) da Secretaria ce Desoortos e do Fundo ~ac~onal deDesenvolv~ 
mento Desoarti\lo - FUNOESP. ;:ara o Inst::.tuto Nac~onal ae Oesenllollll.me.11:c co 
Descort::! - :1JOESP." 

JUS T I F I C A T I V A 

. Esta amenos vlsa susoenaer a transf2rênc~a oe c:moe~~ncia :: 
:cnselho 5~oer!=r co cresoo:'~:J, :lara c :~nselho Oelicerat1.'.Io =~ !nst.ltu:O ~Ja­
:::.cnal os OesenvolVlmen~o co Oesoor~c - :NOESP. ~al susoensão ceve-s~ a~ ra­
tO oe cue, c Conselho Suoerl:r :2 Desoort: não C2112 52r aÀt~~tü, conforme a­
menaa oor m~m aaresentaca nesse sent~do. 

C \_~~)L:W) 
------------------------------------~-----

l 
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MP 1.38~ 
000024 

. --._.~.--~~ 
~IDA PROVISORIA N" 1.384, de 11 de abril de 1996 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a aIinea "b" do inciso vm do art. 18. 

JUSTIFICAÇÃO 

Face à inconstitucionalidade do artigo que cria o Instituto Nacional de 
Daenvolvimeuto do Desporto sob a forma de autarquia, é nec:essíria a supreuio deste 
dispoIitivo, rnantendo-Ie U competenciu da Secretaria de DeIpoI:tos no imbito do Ministério 
da Educaçio até que lei específica disponha sobre a criaçIo da autarquia. 

Deputado Paulo Rocha 
PTIPA 

MP 1.384 

000025 
, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

i 
i ..... 1·_..... ' 

...... --.."---.a-.t::!'- ---' 

I Data: 16/04,96 I -:, Proposlçio: :-'lcdida Provi.,ória nO 1384;96 
I 

I Autor: Deputado Antônio Sérgio Carneiro 
, 

i i N· Prontuário: 182 
t' 

'~-I 'l 
SubttlMlva J i--.-J ~foddÍC'atva "f_, .-\dJbva 

I~-I SubaIOJU."" 
! LJ Global 

I !r ... : 1'1 IIAnIp: 18 
:, 

, 
, Telto: 
, Snpnrna·s~ o mCISO \'. do olrt. 18 da ~Iedtda PrO\1S0na n° 1384:06. renumerando'5~ os dem.lls 

.JUSTIFIC.-\.<,' • .\O ' 
I , , 

, Quando da ~<hçào da M~<hda ProVl,ona n' 813. cll O 1 de j.mell'o de 199~. rec<htada C,'l\IõCCUllv.uncnt~ alo.l " : 
: presente MP 1384 Irec<hçÕl:s das MP's -52. ~97. 800iQ4. 931. Qo2. 98-:- e 1015. 1038. 1063. 1090. 1112. 1154. i 
! lI'lQ.I~Z6/95.1:!o3 e 1302. 13~1'90). de 11 de abnl de 19'30. que "d1~ sobn n organlzadio da I 
' Pnsidinda da R~úhllC3 • dos :\flnlstmos, • dá outras providêftci:as". houve a transt~renCla dOi 
! .,..untos que oonslltuem area de oompe~CIa ch 'Coordenadona !\.lcioll2l Para In~gra'i.u> da Pessoa I 
, PoJrtador~ d. D.Ii<'1~llCla • CORDE .• 1lldO ,uborUulddo doJ ~IU~lem' do B~llI·E.Id! s..'Clul. Uur .. .., MnUSI.no , 
da Jusaça, con!(mnc estabelece I) :\rr 1 ~o InCISO XI. almea·"e". ficando claro o esplnro da reforma de apena~ : 
transtênr a ,ubordmac.jo d" CORDE . ASSim aoresentamos ao art 16 inCISO IX a adlcão da . 

. Coordenadoria NaCional Para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

Ub.=I""llIl". <unlndu. nmo4lUv,It:U lI,l r.dd~d'" d".ul IR. mel.u \"111. <I.., <114<1 •• MP--•• o 41.me,mo d. ,u. o 

nào n~c~<sld.1de. uma ,·~z qu~ ,\ prOp()~Ta de rran$terenCIa da CORDE m !lOtava de\1damente expltC!l3d.\ na 
. recL.cáo do 3rt. l~. do UlClSO Xl. contorme .1" expucllado 

Abril de 1996 
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: Sendo ~sun ... pres.!nlumo .... upr~ .. a,' do r.:tendo UI"." 'lu,: .. I~nà.:. l.unbem .... "bcn .. ç .. " d .. r ~<I=ç .. o 
Braslleua ele Jl15ntwcol!'l de E:l.CepclonaL~' "EBIEX. ~lIndade da '>OC\cdade CI\1i de r~conh~cldos e ' 
,1!U1J1icau\'os 3~I\1ÇOS pr::Sl .. dos .. ," portadores d~ d~liclêncla IiSICd e .10 Prus 

POIt:1Ilto. pr.:sta"s~ ~ pres~l\le a promo\'er J dmda correçao lia eslrutur.l da r~lomla dd!nUlI$tr.lU\'a., porqlLllllo 
.. proPO.ld eli:UVd <1" ielo!l>t..dvr 11 .. " 1""1 .1 <I~ ~,"U\~Ulf .1 CORDE, 1,11110 ... UII '1U~ 1,1[UIII 1II.llIlId..., d' 'u.~ 
cnrnot!lt!nCla t! ieu~ l!a~('\"i. a(l cl,m'rnno do que <'correu Ct'ln ('UtT05 Of2i.t(\ L'U.U.l tI'dn"((\tmac.u'l ~ ,'lU e,lU1\'al' 

.IIC"Jltr .. ",~ c!.If.UIl~III~ d~!irucJ.I :1< '> "l1. 1 'I. ~ 1 • == J.I r~l~nda ~J~JJ(la Pr,1l'\1"1I1d 11 13:1 1'1(" 

.\uln:l1ura: ~ ••• ~.:-:.. 
I~S~ I.am_~,---,;;.;o.:tl--,--__ """' ____________________ _ 

MP 1.384 
000026 

..... Produen -..-._--.-,-" 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.384, de ~ 1 de abril de 1996 

EMENDA MODIFICATIVA 

D6-e 10 inciso VI do artigo 18 a seguinte mJaçio: 

"Art, 18 .... 

Quinta-feira 18 05425 

VI • relativas a modemizaçIo administrativa, iDformaçIo e iJJformiti.ca, m:ul'IOI 

humanos e serviços gerais das Secretuia de AdmiDistraçio Geral para a 
SubIecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva, em cada 
Ministério, e u relativas a planejamento, orçamento e finanças das Secretaria de 
AdmiDistraçio Geral para • S~ de Planejamento e Orçamento da 
Secretaria Executiva, em cada Ministério. " 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 18, 10 fizer a traDsferencia de competancias, nio define u divido de 
competfDciu das SAGs entre u subsecretarias criadas na estrutura da Secretaria Executiva e 
que tem a fineHdade de substituí-lu. Para evitar so1uçio de C(\ntjnnidade, fãzoe nec:essíria • 
praeme previsIo legal, 

Deputado Paulo Rocha 
PTIPA 
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APRESENTAÇlQ DE EMENDAS 

MP 1.384 

000027 -.... ......... .... ......-.---....... _-

:JEPU-:-AOO r·1ARQUINHO CHEDIO 

'X ._ z 

1/1 
r:----, ... >C~ ------ - ....... .,.1 ______ ''''!) - _____ .a. ~ ... ---, 

! 19 VIII a! 

~---------------------------.~-------------------------~ 

Esta emenea vJ.sa suor1.mir a alínea "a" no inciso V!II cO artigo 
19 s.noo cue o mesmo oassa a ~ar a seguJ.n~e reoação. 

"Art. ~g - i"icam ext:.ntos: 

VIII - No r~imstério oa Educação 9 do Descor,:,:): 

a) a SecretarJ.a de Descortos: 
b) a Secretar.:.a de ProJetos Educac:.onais Especiais." 

JUS T I F I C A T I V A 

Esta emenda tem como oo]etJ.vo evitar oue seJa extinto o :onsalho 
5uoer:.or :9 Descor,:o, :onsJ.cerancc cue. com a ex~inçãc co mesmc seJa c::.acc : 
:onse1no Jali::erativo. ce l.ine nomeação co PresJ.den,:e oa Repúcli.:a. ;,;;cecincc 
a car~i=:=ação cemoc:áti.:a quanco necessár:.a, .:cs sagmentos cesccr~i~cs. 

MP 1.384 

000028 -....--.... _I"-"a... __ 

MEDIDA PROVISORIA NR 1.384, DE 1996 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se artigo 19, ~ a seguinte redaçao, 
renu.erando-s. ds d_is: 

""Art. 19. O Fundo ConstituciODal de Financia-

.ento do Centro-Oeste FCO passa a ser nor.atizado e 

supervisionado por Conselho Deliberativo cc:posto ilelcõ 

Abril de 1996 
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Goftmadores do Distrito Federal e doa Estadoa de Goi6a, de 

Mato Gro..a e de Mato Grosso do Sul, pelos Ministros de Estado 

do PI ... ejaMDto e orÇalleDto, da Fuenda, da Agricultura, do· 

AbUtect.e1lto e da ReforIA. Agr6ria, e da Znddatria, do Ca.êrcio 

e do Turi..o, pelo Presidente do Banco do 8rasil S.A., e por 4 

(quatro) representantes das classes patronais e de 

trabalhadores da Reqiao Centro-Oeste. 

S IQ A presidAncia do C01UIelho ser4 exercida por 

u. do. Governadore.-...mros, ea sist_ rotativo anual. 

S 2Q 011 representantes classistas serao DOIHados 

pelo Presidente da República, JMdiante indicaçao enc2UIiDbada, 

_ siatella rotativo anual, pelas respectivas Federações 

.. taduais ao Ministro do Planeja.ento e Orça.ento. 

S 3Q A representaçAo classista cantar4, 

perMDeDteMllte, c:a. a partic1paçAo das " (quatro) Unidades da 

Federaçao integrantes da RegiAo Centro-Oeste, obser.rada a 

alterDlDcia anual e a seguinte dlstribuiçAo: 

I - ua representante da elas.. pat:ro:Dal., dos 

setores a~io e de .iDeraç&o; 

II ua representan~e dos trabalhadores da 

agricultura, pecu6ria e .ineraçAo; 

III - ua representante da classe patrooal da 

inddstria, incluída a agroiDddstria; 

IV - 118 representante dos trabalhadores da 

iDddstri~, incluída a agroiDddstria. 

I 4Q Co.petir4 ao Minist6rio do PlanejUlellto e 

orça.ento pr .. tar todo o apoio t6cnico e act.inistrativo 

nsceBllÚio ao funciODaMllto do CoruIelbo, através da Secretaria 

lapecial de Politicas Regionais, que ezercerii a funçAo de 

8eCretaria-ezecutiva do COlegiado, proporciODaDdo-Ihe o ... io. 

aac ... 6rios ao exercício de sua ~têacia. 

I SQ Pelas atividade. esercidas DO Conselbo seus 

.... ró. nao .. rao ruunerado •• 
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§ 62 As despesas porventura exigidas para o 

comparec~to às reuniões do Conselho constituirão ônus dos 

respectivos órgãos e entidades representadas. 

§ 72 As deliberações do Conselho ser40 tc.adas 

por maioria absoluta de votos, observada presença .ínt.a para 

votação de 8 (oito) membros, cabendo ao Presidente o voto de 

qualidade. 

§ 82 Cada maabro titular fará a indicaç40 de 

suplente, que, para os Ministérios representados, ser40 seus 

respectivos Secretários-Executivos, para o Banco do Brasil 

S.A., o Diretor da área respectiva e, para os representantes 

classistas, membros das respectivas entidades de classe. 

§ 92 O próprio Conselho disporá a. regimento 

interno, no prazo de 90 (noventa) dias, sobre suas d_is 

noraas de funcionamento." 

JUSTIFICAÇlíO 

o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste - FCO constitui importante instrumento de apoio ao 

desenvolvimento econômico e social da Região Centro-Oeste. 

A destinação dos recursos desse Fundo, tanto 

para o financiamento direto dos setores industrial, extrativo 

mineral, agropecuário e agroindustrial, Coa0 para a melhoria da 

infra-estrutura regional reveste-se de caráter estratégico para 

as Unidades da Federação que compõem a Região. 

A extinção da Superintendência de -Desenvol­

vimento da Região Centro-Oeste - SUDECO, co. base no art. 12 da 

Lei n 2 8.029, de 12 de abril de 1990, gerou distorção na 

administração d?s recursos, que, por mandamento constituc10nal, 

slo destinados ao financia.en.to das atividades produtivas da 

Região Centro-Oeste. 
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o COnselho Deliberativo do FUDdo Caaatitucicmal 

de FiDaDci~to do Centro-oest~ previsto Da Lei n8 8.490. de 

19 de llOYeabro de 1992. nunca chegou a ser efrativaaflDte 

iaplantado. 

eo.o resultado, DO tócante à gestao do FCO. a 

Regiao Centro-oeste passou, a partir de 1990. a aer tutelada 

pelo Banco do Brasil. 

MeSAlO reconhecendo toda a enorae contribuiçao 

~ .. aa centenária instituiç40 financeira para o desenvolvt.ento 

da RegiAo. especial.Jlente _ sua 6rea rural, Dao·~ deizar 

'de ~itir a urgente necessidade de pra.over a ..adernizaç4o da 

gaSta0 do FCO - a eze.plo de outros Fundo. federaia - e. 

principa:L.ente, de voltar a conceder trata.ento equant.. àa 

três IIacrorregiões saenos desenvolvidas do Pai., devolvendo ao 

Centro-Oeste o ~ representativo, que lhe foi retirado DO 

GovêrDO iniciádo ea 1990. 

urge, ainda _is, que se da à gasta0 do FCO a 

tranaparAncia, a agilidade e a racionalidade que as classes 

.produtoras do Centro-Oeste jU8tific~te reivindica-. 

Para tanto. propc'5e-se. pela presente ElMInda. 

DOYa co.posiç4o e DOr11a8 de funciOUMlllllto para o Cana4llbo 

Deliberativo do Fundo Oonatitucianal de FinaDcia..Dto do 

Centro-oeate, c:.- a participaçao doa Governadores da8 Unidades 

da l"ederaç4O . integrantes da Regi60. 
, 

Minbtros de Estado cuj as Pastas tlll sua atuaç40 diretalleDte 

relacionada co. o fa.ento àa atividades produti .... passando, 

ainda. a contar o Colegiado c:.- representantes de trabalhadores 

A nova c0ll(J08içao do eonaelho DeUberatiYO pusa 

a ter representatividade ca.pativel co. a ~rtancia 

estrat6gica de que hoje se reve.te o Fundo .. queaUo para a 

ec:onc.ia da Regi Ao. e deverá ensejar a otiJIisaç40 da alocaçAo 

de aeus recursos, JMdiante debate aberto e transparente sobre a 

fozwa e as condiçOes de sua aplicaçao. à lus do. _is el .. ad08 

inter ..... regíanai •• 
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A aprovaç:lo da Emenda ora proposta trar6, aiuda, 

~ e~eito nAo .anos t.portante a devoluç40 ao Centro-oeete de 

u. 6rglo colegiado onde poderao ser debatidos e equacionadoa, 

da fo:rma _is abrangente. os graves problemas que ~ligee a 

Regi:lo, a 8ZellP10 do que jii acontece COll as Regi6ea IIorte e 

Mordeste. 

Sala das SessOes, eII de de 1996. 

fl,,\.t1A. 1.--_. 

Deputada MARISA SERRAMO 

EMENDA SUPRESSIV A A MEDIDA 

MP 1.384 
000029 

e-. __ • ___ ~~ 

Suprima-se O inciso II do art. 20 e reOlunerem-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 7.827, de 27 de setembro de 1989, é uma lei de natureza 
complementar que regulamentou o art. 159, 1, c, da Constituição Federai que 
trata dos Fundos Constitucionais. O art. )3 da citada lei define as competências 
administrativas na gestão dos Fundos Constitucionais, estipulando que a 
administração de cada wn dos Fundos constitucionais será autônoma e 
exercida respectivamente pelos seguintes órgãos: 

I. Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; e 

lI. Instituição financeira federal de caráter regional. 

A transferência da administração dos fundos, confonne prevê o inciso n 
do art. 20" da MP 1.384, de 12 de abril de 1996, é uma uswpação do que define 
a lei complementar que regulamentou os Fundos Constitucionais. Ademais, a 
administraçao descentralizada. através de organismos de caráter original, tem­
se revelada acertada, dado o maior conhecimento destas instituições das 
demandas e potencialidades de cada região. Pretender centralizar na 
administração federal o gerenciamento e controle destes-fundos é wn retrocesso 
e atenta contra a autonomia na administração d~/ fundos prevista no caput 
do art. )30. • !/( / 

Sala das Sessões, éfJr 12 ~ ~ 
/1t!fi// 

ROBERTO PESSOA 
L1epubdo Federal 

Abril de 1996 
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MP 1.384 
000030 

t...._.~._~::aMft 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.384. de 11 de abril de 1996 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao parágrafo único do artigo 23. a seguinte rcdaçio: 

"Art. 23. Os titulares dos cargos de natureza especial de Chefe da Casa Militar da 
Presidência da República, .de Secretário-Geral da Presidência da República, de 
Secretário de Comunicação Social da Presidência da República e do cargo de que 
trata o art. 26 terão os direitos. deveres e prerrogativas de Ministro de Estado, 
bem assim o tratamento a este dispensado. H 

ruSTIFICAÇÃO 

A atribuição aos titulares dos órgãos da Presidência e ao titular da Secretaria­
Executiva da Câmara de Políticas Regionais do Conselho de Governo das ·prerrogativas, 
garantias, vantagens e direitos equivalentes aos de Ministro de Estado" é inconstitucional: fere 
tanto o art. 37, XIII, que veda a vinculação de vencimentos para o efeito de remuneraçlo de 
pessoal, quanto o art 102, I, "dO que prevê forum privilegiado para o julgamento dos Ministros 
de Estado. A extensão desta prerrogativa não pode ser feita a não ser que o titular do cargo 
tenha o "status" mirústerial pleno. Além disso, não pode o titular destes cargos delegar as 
atribuições previstas no art. 85 a quem não tenha a condição de Ministro de Estado (art. 85, § 
único). No caso da AGU, foi atribuído ao Advogado-Geral da União ·os direitos, deveres e 
prerrogativas de Ministro de Estado, bem assim o tratamento a este dispensado". Assim, ao 
Advogado-Geral da Uniio se atribuiu o status pleno de Ministro de Estado, e nio apenas as 
.prerrogativas, garantias, vantagens e direitos·. A emenda visa dar redação que uaegure a 
mesma regra, o que contorna as objeções constitucionais apontadas. Quanto à atribuição ao 
Secretário-Executivo da Câmara de Políticas Regionais do mesmo status, nio nos parece 
conveniente que, sendo o mesmo também titular da Secretaria Especial de Políticas Regionais, 
4eva ter o tratamento de Ministro de Estado. já que esta é órgão do Ministério do Planejamento 
e Orçameirto. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.384, de 

EMENDA ADITIV 1\ 

Inclua-se, no artigo 24, as seguintes expressões: 

MP 1.384 
000031 

-,&..Prod ..... 
c:...._._ .. o-.. _'-

" 

•...• de Ouvidor-Geral da República, código DAS-I01.6 e de Ouvidor-Geral da 
República Adjunto-DAS-101.5, no Ministério da Justiça • 
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JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de previsto o ór8Io Ouvido:ia Geral da República no MiDistério da 
Justiça, nio foram criados OI cargos dé Ouvidor-Geral e Ouvidor-Geral Adjunto destinados à 
sua implantaçlo. Estes cargos foram, ~o, objeto de proposta nos tennos de Projeto de 
Lei enviado ao Congresso em 29 de dezembro de 1994. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.384. de 

Deputado Paulo Rocha 
PT/PA 

MP 1.384 
000032 

t 
--._.~ ...... 

EMENDA MODIFICATIVA 

Da-se, ao parágrafo único do art. 26, a seguinte redaçio: 

"Art. 26 ... 
Parágrafo único. O Presidente da República encaminhará ao Congresso Nacional 
projeto de lei para incluir o Secretário-Executívo da CImara de Políticas 
Regionais nos CoDJelbos Deliberativos da Superintend!ncia do Desenvolvimento 
do Nordeste· SUDENE, Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM e no Conselho de Administraçio da Superintend!ncia da Zona Franca 
de Manaus • SUFRAMA " 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo ora emendado, determina que o Poder Executivo envie ao 
Congresso Projeto de Lei Complementar para incluir o Secretário de Políticas Regionais nos 
Conselhos Deliberativos da SUDENE, SUFRAMA e SUDAM. de acordo com o art. 43, § 1·, fi 
da Constituiçio. Todavia, a Constituiçio nio exige que se trate da organizaçIo ou dos conselhos 
destas entidades por lei complementar, mas da composiçio de organismos regionais destinados à 
execuçio dos planos regionais integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e 
social aprovados conjuntamente com estes. Ou seja: os Planos definirlo organismos regionais 
específicos, que nio do as entidades autárquicas mencionadas, mas órgios específicos a serem 
criados. Assim, a melhor soluçio é pela via de lei ordinúia, e incluindo-se o Secretário­
Executivo da CAmara de Políticas Regionais do Conselho de Governo, cujo titular acumulará as 
funções de titular da Secretaria E~ de Políticas RegiÕíiiis do Ministério do Planejamento, 
para a qual nio foi criado o cargo de titular. 

Abril de 1996 
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MP 1.384 I 
APRESENTA~ DE EMENDAS -.::~~~J 

lff7 õ4THl I ...... • ---M-E-Dl-D-A-P-RO-Vl-S-O-RIÃ1384, DE 12.04.1_ I 

r ... __ S_EN_A_DO __ -R=J_O-N~A~S~P_I-N_H-=-EMJT_,,:f_O~-=--=--=--=--=--=--=--~=======1 r" '_MMo=:J 
r.-I· ---------,,"> . '0--- 2 o·......., ....... 3:!J--,1CA- 40--'" • o .. SUlS1l1'umvo.~ "] 

r.---~--------------------------~------------------------------~ 

Emenda Modificativa à Medida Provis6ria nO 1384, de 12 de 
abril de 1996, que "dispõe sobre a organização da Presidência 
da República e dos Ministérios, e dá outras providências". 

Dê-se ao artigo 30 a seguinte redação: 

"Art. 30 - O acervo patrimonial dos 6rgãos referidos no 
Art. 19 desta Medida Provis6ria será transferido para os 
Ministérios e 6rgãos que t~verem absorvido as correspondentes 
atribuições, facultando o Poder Executivo a alienar o 
excedente ou doá-los aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios ou, mediante autorização legislativa especifica, a 
instituições de Educação, de Saúde ou de Assistênc~a Social, 
sem fins lucrativos, reconhecidas na forma da Lei". 

JUSTIFICATIVA 

A exigência constante no art. 30, da Medida Provis6ria, de 
somente alienar o excedente ou doar aos Estados, ao Dist-rito 
Federal, aos Municipios ou a instituições sem fins lucrativos 
do acervo patrimonial dos órgãos ext~ntos nap6s inventário", 
condicionará essas doações e alienações à conclusão total do 
inventário, ficando, portanto, na dependência de um complexo 
trabalho burocrát~co. 

Ora, existem, bens que não são de interesse direto dos 
Mihistérios ou 6rgãos que absorveram as funções das entidades 
extintas e que, pelas caracteristicas poderão ser doados tão 
logo sejam identificados, dando-se a eles utilidade social 
imediata. 

Além do mais, ao se postergar aos doações ou alienações se 
estará certamente, dispendendo recursos financeiros com a 
manutenção de bens desnecessários, permitindo que sejam 
deterl.orados pela não conservação adequada e pelo desgaste 

'natural da não utilização, além de correrem o risco de se 
tornarem obsoletos, no tempo. 

---------] 
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MEDIDA PROVISÓRIA Ne 1.384. DE 11 DE 

MP 1.384 
000034 

-.r-........... ---....... ----
Dispõe sobre a organizaçAo da 
Presidência da República e dos 
Ministérios, e dá outras providencias. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se aos §§ l° e 2° do art. 30 a seguinte redaçio: 

"Art. 30 ................................................................................................... . 

§ l° Enquanto não con.,tituída a Agência Bra.flleira de InteligênCIa, a unidade 
técnica enca"egada da., ações de mteltgêncla e sua unidade de apolO administratIVO, bem 
como a ConsultoTla Jurídica da SecretaTla de Assuntos EstratégiCOS da Presidência da 
Repúbltca contznuarão exercendo as competências e alTlbuições preVIsta., na leglslaçiJo 
pertinente, passando a mtegrar, translloTlamente, a estrutura da Secretarla-Geral 
PreSidência da Repúbltca. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no art. 29 desta Medida ProVIsória, o 
Secretário-Geral e o SecretáriO de Assuntos Estratégicos da PreSidência da República 
disporiJo, em ato conjunto, sobre a transferência transitória pora a Secretaria-Geral da 
PresidênCia da República dos recursos orçamentános e financeiros, do acervo palTlmonial, 
do quodro permanente de pes.voal, inclusive dos cargos em comls.,iJo e funções de direção, 
chefia e a.,sessoramento alocados às unidades referidas no parágrafo anterIOr, necessáriOS 
às ações respecllvas, de forma a eVItar a solução de contmulliude durante o período de 
translçiJo a que se refere o Cfl/lUl de.vle arllgo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A subordinação da atual Subsecretaria de Inteligência e suas unidades de 
apoio à Casa Militar trará para a sociedade em geral a sensação de tratar-se de órgão 
pararrnlitar, o que não é verdade, poIS. a deSpeIto de ter sucedido o extinto SNI, desenvolve 
suas atIvidades de forma eminentemente técnica, desti . de qualquer ingerência militar, 
razio pela qual deve permanecer, transitoriarnen ahás já vem ocorrendo -
subordinada à Secretaria-Geral da Presidência da . li que dispõe, salvo melhor juizo, 
de maior capacidade de articulação política pera OClat dificil transição na instituição do 
novo órgão de inteligência nacional. 

MP 1.384 
0Q.Q.0.35' , ...... ' . .., 

.............. 1"'--..... 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.384, Ode 11 de abril de)996 

EMENDA SUPRESSlV A 

Suprima-se o art. 32. 

Abril de 1996 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feim 18 '05435 

JUSTJFICAÇÃO 

o artigo 32 da Medida ProviJória é flagrurtemente INCONSTITUCIONAL. 
Ignora solementemcnte o art. 48, XI da CoDatituiçio, bem como o art. 68, 10 tranferir para a 
alçada exclusiva do Presidente da República, .numa delegaçlo abusiva de poderes, competência 
plena para decidir sobre a organmação da administraçIo federal, pois delega-lhe, 
uni1ateralme:ute, poderes plenos para dispor sobre as competBncias, atribuições, denominaçlo de 
unidades e especificação dos cargos dos órgios da Administraçio Federal. Ignora ser esta 
matéria objeto constitucional de RESERVA LEGAL, DOS termos do art. 61, § l°, II, !'e" da 
CoDStituição Federal. Enfim, num único artigo, comete um coquetel de inconstitucionalidades de 
graves repercussões, esVaziando totalmente a competência do Congresso de dispor sobre a 
criação~ organiução e atnõyições dos Ministérios e órgio! da Administraçio Pública Federal. 

11!f1 '11 

Deputado Paulo Rocha 
PT/PA 

MP 1.384 

000036 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ I 384, de Il de abril de 1996 

EMENDA MODIFICATIVA 

,Dê-se, ao artigo 33, a seguinte redação: 

• Art. 33. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no prazO de 180 
dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a -cÍiação do 
Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, sob a forma de 
autarquia federal, com a finalidade de desenvolver a prática do desporto. 
Parágrafo único. Até a publicação da lei resultante do projeto referido no "caput", 
a Secretaria de Desportos do Ministério ~ Educaçio e do Desporto se vinculará 
tecnicamente ao. Ministro Extraordinário dos Esportes e prestará o apoio técnico 
e administrativo necessários ao seu desempenho." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redaçio original é inconstitucional ao promover a criação de entidade 
autárquica, o que, ào teOr do art. 37, XIX, somente pode se processar por lei específica para 
esta finalidade. Além disso, foi omitido o dispositivo que previa a competência da Secretaria de 
Desportos para prestar apoio técnico e administrativo ao Ministro E~dinário dos Esportes, 
já que a Secretaria foi extinta simultaneamente à .criação da autarquia. 

Sala 
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MP 1.384 

000037 

-...._._._-
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.384, de II de abriI de 1996 

EMENDA MODJFICA1JV A 

Dt-se, ao artigo 34 a seguinte redaçio: 

• Art. 34 Enquanto nio dispuserem de dotaçio de pessoal permanente suficiente, 
aplicam-se ao servidores em exercício no Ministério do Planejamento e 
Orçamento e no Ministério da AdministraçIo Federal e Refonna do Estado a 
legíslaçio e as normas regulamentares vigentes para os servidores em exercicio 
nos órgios da Presidência da República, em especial as referidas 110 art. 20 da Lei 
nO 8.216, de 13 de agosto de: 1991, e 110 § 4- do art. 93 da Lei nO 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, com a redaçio dada pelo art. 22 da Lei nO 8.270, de 17 de 
dezembro de 1991." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória prevê no artigo emendado que até que sejam aprovados os 
planos de carreira da Administração Pública aplicam-se aos servidores requisitados pelo Min. da 
AdministrIÇ10 e Refonna do Estado e pelo Min. do Planejamento e Orçamento as regras de 
requisiçio de servidores aplicáveis à Presidência da República. É um horizonte de tempo 
impreciso e indefinido, que nio significa absolutamente nada: enquanto não for aprovado o 
último plano da última carrc:ira., a faculdade estará em vigor... É mais adequado fixar esta 
fiaculdade até que os órgãos sejam dotados de quadro de pessoal próprio suficiente, horizonte 
que, embora discricionário. é de mais ficil meusuraçio. ' 

Deputado Paulo Rocha 
PTIPA 

MP 1.384 

000038 
t 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.384, de 11 de abriI de 1996 

EMENDA MOnffiCATIVA 

Dt-se, ao artigo 35 a seguinte redaçio, suprirnindo-se o seu parágrIfo único: 

"Art. 35. As entidades integrantes da AdministrIÇ10 Pública Federal indireta 
~ vinculadas aos órgios da Presidência e aos Ministérios, segundo as normas 

Abril de 1996 
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constantes do parágrafo único do art. 4° e parágrafo 2° do art. 5° do Decreto-Lci 
nO 200, de 25 de fevereiro de 1967, e sujeitas à supervisão exercida por MiniSb'O 
de Estado ou pelo Presidente da República, mantidas as extinções e ctiuoIuçêIes 
de entidades realizadas ou em fase final de realizaçio, com base na autorlzaçio 
concedida pela Lei nO 8.029, de 12 de abriI de 1990.· 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo emendado permite a supervisão de entidades da admiDistraçio indireta 
por titulares de órgãos de assistência imediata ao Presidente da República e Ministros de Estado, 
enquanto o parágrafo único pemúte que a supervisão seja feita por órgão da estrutura do 
Ministério. A rigor, o dispositivo fere o art. 87 da Constituição Federal, que permite apeDIIS que 
os Ministros de Estado exerçam a supervisio de órgiOs e entidades da AdministraçIo. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.384 

000039· 
"~Prod_ • 

c.-__ • __ .I\AMo"~"-" --

n-- ;, .. 4 --o f' -- .~.,.O'SICJ.O-· 

I 17/ 04/% ! . EMENDA ~ ;~EDIJA ::qOVISüRi~ :Jº 1.304/q6 

r' ·---------.u'OII 
_ DEPUT;\DD r~ARQUINHO :HEDIJ 

J. 

r-:--.. atl'l.~ ,-:----, .. " ..... ------ ------ .".'l------.·..,; .. ---, 
\ 1 11 :: 37 1 º e 2Q i 

------------------------------------~ " ·~o-----------------------------~ 

Esta emenoa J~sa sucs"~t~~~ co ar"~90 37 cs parágrafos 1º e zq, 
passanco a te. a seºu~nta :ecação. 

n~ 1Q _ .J ::1st:~:l..!t:~ 'Jac:..::nal =9 0esenv:J1.'Ji:nenr..:: ::~ Desocr~o 

=~DES~ =~soorá em sua est~~t~ra cás~ca ce ~~ :::nse~h~ Oel~~erat~vo e uma Dir~ 
':orla. 

§ 22 - J :::nselnc Oelice.atlvo sará ::cmoosto da dez memoros, 
ces1gnaaos ~el~ ~res~cents ca Reoúo:ica, =ent=a se cua~s ~m Prss~danta. 

§ 3º - ~o C~nselho Jal~=9rativo =~moe~s: 

a) ba~xar ncrmas aornirnst::,at~vas t'eletívas à organização e à 
ooeraclcnalização cc I~DESP; 

b) aorovar. no âmbito da sua á.ea de ccmoetênc~a, asprestaçaes 
oe contas anua~s oa hwte::,ou~a; 

c) apro'ver ::;r~gramas oe trabalho; 

ü) exerce~ ::u::es etriow~ções constantes da leg~slação em vi-
goro 

oa Iieoú:ü.:.::a. 
5~ - ws ==::ãas cue :ntag~am a est~~türà rsg~mental 00 Insti­

tuto ~Jac!=n~l :s DesenvolJl;';ento 00 Oesco=~.:J - ::'JOE5P, =~"'suas i:'sspectivas cc.!! 
oetênc.:.as, serão fixaoas co= ~e~.' 



05438 Quinta-feira 18 

r-
I 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda tem como objetivo emorestar ao INDES;:: uma estrutura 
~oBracional t~ansoarenta e, por ~ssô mesmo, ~ais sanslvel ao desenvolvimento 
ao desoarto brasLleiro, :epresentanoo assim as aSOL~aÇaes oa comunLdade dea­
portiva crasilaira. 

APRESENTAÇÃO DE ~MENDAS 

MP 1.384 
000040 

..... 1'rod8Hn _.-.- ... _---~ 
n-- ....... - ~~ ,:""·a!Ie,ao--

" 17/ nA / q/j , '::i'1E~jDA:: MEDIDA =='lOV!SORIA 'I~ 1.384/96 

,. ------------------------------."'.---------------------------------. i JEPUTAOO :l.aRCUHJHO :HEOIO 

,. 
.- Z.!. ' ...... tIO, .... !. 

,_. ___ .... ,,'"'" _ I_. ____ ... "'~~ ________ .... fo .... ..,.1 _____ _ 

1/3 37 

<: 'U - __________ .. ,li!&..---, 
I 

,---------------------------------_.~~----------------------------------~ 

Esta emenoa v~sa SUOs"L~~Lr ~ ar"i;o :7 e as oarágrafos 1q e 22, 
cassando a :er a segu~nts ~ecação: 

"~rt. :-:- - ~~=z : i:"'".!ncc ·!ac::.~nal :a Qesenvclvl.mento Oesoortiva -
:-UrJOESi=, :':1sci:_ico :::e10 ar:. -2 :::a. Le~ n02 e .. 572 .. ~e 5 ce .:ulho ae i;93, tran,! 
f=~macc sm :nsti:~to .Jac~=nal =e Desenvolv~mento cc Desoorto - I~DESP. Autar­
~u~a Fedaral. =om a final~caoe :9 oromover e cesenvolver a prática co desporto, 
=: oisoo:-á oa. segui:1te es:~::ura oánca: C::nsell1o Suoer;.:: =e Oesoor1:o CSO; 
~;;nselho Je~;.:e~et~vo e Wl:et:r;.a. 

§ 1 g - ,),0 Conselho Suaer ior C9 Descortos - ·:50, 5rgão :olegiado 
de caráter ~ormativc e consultivc, :eprasentativo oa c:munldade oesportiva br~ 
nlei.l:a. :ace: 

a) acrovar : Plano Nacional :0 Oesoo~:o - ONO; 

b) em~ti= osreceres e recomendações sobre quest~es desportivas 
naci:nalS; 

:) saravar.os C=ClgOS Ca :UStlça cesaor:;.va e suas alterações; 

=) estacelecer ~~rmas. ;oc a ro:ma 09 :esoluções, cue ~arantam 
:8 c:=ai~:s = ~~oeçe~ a ~:~~i:açãc =s :neles ::!=~~=s nas orã~~=as oeaocr~ivas; 

:ecursos 
~o INOE:;:; 

V3. 
~ 2Ç - Q :onselho Suoerlo~ oe Desoor:os, será oresldido celo Mi­

nis~~= Extr2crcinár~o oe Esoo:~es. = ccmcos~o ce quaccrze memor=s nomeados pe­
lo PreslCanta ca Reoúalica, ciscrlm~naoamente: 

r - oois, ce rec=nnec':'=o saber oesoort;.vo, ':'ndlcadas calo ~linis­
:rc Extraorcinárl: oe Escor:es: 

rr - um reoresentante co ComLtê Olímolco Brasileirc; 

:Ir - um recresentanta ce 
=or~= ~r=fisslonal: 

entidades ca aomin~straçã,? federal do de.! 

:V - um .eoresentãn~a 1:6 6nt~;::aces ;::e ãomLn~stração receral de cra.! 
:or:: não-Qr:fiS5~cnal: 

J - ~m racresentãn"e oas entioaces =e orát~~a co oescertc profi.! 
5lonal: 

I 
l 

Abril de 1996 
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VI _ 'Jm raorasentan!:2 das en1:~caoas ;:E ;:rát~;:a co eesperte não-ar.!:, 
fissl.onal: 

IJ!! ~ Jm :scresentante cos at!.atas ==:::j;..ss:=rta~s: 

!III ~ '_m :90resentante ==5 atla'Cas nãc-Qr=f:ss~:nalS: 

:X ~ ~í:1 =50resen~ant.e cos ár:::.:=::s:. 

X ~ _m :eoresen-:ant.a c~s :':9!.ilac==sS =SGO~::':"JO$ ~ 

XI - 'Jm :-eo:eeentar.te oa .l.mcrensa cesocr::.va: 

XT-.J. - Jm reoresentante ca :ãmara dos OeoutéiaCs; 

XIII - Jm reoresentant9 cc Senacc Fsaeral. 

§ 3~ - ~ esc=l~a ccs memcros co :=nselho =ar-se-á cor eleição ou 
l.ndicação cos segmentes a setores :.nteressaaos. ~a forma ca regulamentação des-
ta Lal.. 

§ 4~ - :uancc segmentos 8 setores =esoor::'JOS ~ornarem-5e releva~ 
:es e ~nf~~entes. : ~~nsel~c. ~or =eli=era;ão =9 ==':'3 :a:çes ae $eus memores.cc 
derá a~ol~a= a c=mccs~;ão == ==legl3cc a~é = ,áx~~~ =s ~~n~a s co~s :~nselhe~= 
:os: 

=~ - ;Jermitica 

.Jma rsc:nct..:;ã::. 
5~ _ 33 :~nselje~r:s :arão =:=3:~~ c ~assegem = d~ária oara C~~ 

~areCl~en:= às ==~nl~SS cc :~ncek~O. 

~ 7" - ~a C~nselho Delioeratl.vo ~=moete: 
a) ::al.xar normas aaministrativss rolst:"Jas à orgam,zaçillo e à ope­

rac~ona.í..:.;:ação == :::OESP; 
':J) aorC'Jar, i.O âmb.1.t~ ca sua á=5!êl -o c::moe!:ênC:'3, as 

oe contas ca Autarcu:.a: 
;Jrllstaçi3es 

c) ~orovar ;Jrcgramas ée trabalho: 

o) exer=sr =u~:as atr~:u~ç=es ==ns~an~=e =a ::g~s:açãa em vigor. 

~ 8º _ ~ ::i'1sel~= :Jel:.::erati·Jc 32rá :::::moos-;C ':;5 CElZ ~emoros, ce­
signaccs :slc ;:9s~csnte =a Reowolica, ~sn~:a :s ~ualS ~~ ~=cs~=ertte. 

i'lepGcl.:.ca. 

'jac~::nal ::e 
.:.:.':5; -as:ão , 

§ 92 ~ O!=atcr:a ;ará ~m P=ss~centet iomeacC ~alo ~residan~e ca 

10 • Qs éroãc5 cue ~~teQtarn a est~~~~=~ :ea~~en~~~ co 
Desenvolvlmen-:= =:J' Desocr-;:J -- :~!CE5P, ; suas :ãsaec-::.' .. as 
f'i.<aaas am ceC=6~ü." . 

JUS í I F I C A í I V A 

Instit.uto 
:::moet8n-

A mensagem ~=eslaenc~al :ue 8ncaminhcL à ;:~ns~cereção éo Congresso 
~Jac~::nel. = anteoroJeto em que se t .. ansforma " Lei :1~ 8.572, ce 06 oe jul./'lo de 
1993, f~i suometloo 8 amolo aebate ne Comissão ca Ec~ceção e Desporto aa C~ra 
·:::o·s Oaoutaoos. A cisCL!ssão envolveu ~~dcs cs segment.=s c:: cesco:-~:j nacional, a­
través oa oresença naouela Coml.ssãb. ~or seu .::=nceit~. =e vár~~s personalidadlls 
ou~ fazem o asporte oras1le1ro. No final. enccntrov-se uma solução concensual, 
oue c=m a sanção 00 então ~=esidente ::amar ~:anco 38 t:~nsf=rmou na mencionaaa 
!..e:.. 

Do texto dacuela Lal .::onsta c :.::nselhc :=. ... oer:.::= -o Desoartos - ;:SO, I 

!ntegr30o. =emocra-:~=amen~e. ~or =~cr9sentan~as c~s Jár:~~ seto:es ~o jasDor:~ 
~ac!:nal. ~ c=moos~ção sclé:!:a. C~ :=nselh= =~oer:=: :9 :SSO=:-;=5, =eorasanta. 
=c: :ss~ mesmo, ~m órcào am~nentemente =emoc=ât~~o. 

Pela ~uã c~moetênc.:.a. exol.:.~~:amen:6 :::maL~;:eca no :axto legal 
"S;:gão ::Jlegiaao oe caráter consult:.vo e normat:.'~o, reoresen-;:a:::.vo aa c:::munidaae 
desocr:.va orasile~ral: ~ fazem c~mcr~= a ==ese=Jar =5 ==~~=!=~=s a ~rece1tos le­
;a1s, ~em como Ol.r1ml.r cohfl~-;:cs ae suoorcosl;ão ~ autOnOmla, :onc!ul-se da ne-
c3ssicaae aa sue preservação. ~ 

Já agora, o Poder Executivo, através ce Meo~ca Orov1sór1a, extin­
~ue c Conselho Superl.or oe Oesoort:::s e cria ~m C::nselha Oeli~erat~vo, ce livre 
nomeação ao Pres1dente da RecGclica, o cue ::::viamente, i~oeoe a oartic!paçãa ce­
llccrá::':'ca quante; necessá::':'a, cos segmentes cesoo.:~VCS. 

Estamos oe acorao cem a cnação co Inst:.:;:,;to Nac:.:nal de Desenvol­
'.Il.mento co Desoorto - INDESP, ,';1as com a creservação :1eceasár~<: ::0 Conselho Supe­
:!cr =a Desporto. 

Da cutro laco, a oreaente emenoa e'l1cr~sta ao :~JDESc c;ma gstrutura 
~csrac~~nal :4"ansoaren::e e, ~or ':'550 mesmo. ';iais sens! ... ·c.l. a;j =esenvo':'vimen'Cc =:l 

=esoc=~~ ~ras~le~=c. 



05440 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

~ Seguramente, a emenda .eore5enta 35 aSDi.aç~es oa comunidad. 0 •• -
:orti"a cras!l~!.a, mankfsstaoa. por ocasião oa elaboração e vctaçio da Lli nQ 
3.672. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 

MP 1.384 
000041 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, 10 artigo 39, a seguinte redaçIo: 

"Art. 39. Os cargos efetivos vagos da FUDdaçIo LegiJo BruiJeira de AJliltbia 
e da FUDdaçIo Centro Bruileiro para a Inflnci& e Adoledncia do c:onIidendos 
extiutos a partir da vigência desta Lei. 
§ to. Os cargos efetivos atuaImeute ocupados du entidades referidu no "caput" 
saio considerados ectintos, à medida que vagarem. 
§ l". Os cargos efetivos vagos e ocupados dos demais órJIos e emidades extinta 
por esta Lei serio alocados na forma do § l- do Irt. 27, tiadtado ao Ministério 
da Administraçio e Refonna do Estado promover a sua redistribuiçIo pua outros 
órgios e entidIdes da Administraçio Federal .• 

JUSTIFICAÇÃO 

A redaçio dada 10 lItigo prevê que os cargos vagos ou que venham a vapr DOI 

ministérios e entidades extintos squn remanejados pua o Ministério da Administraçio e 
Reforma do Estado e redistribuídos de acordo com o interelle da AdmirUtraçio. A fbrmuIIçIo 
é inIdeqÍJada: se os cargos ocupados do rediJtnõuídos para os órgios que lbIàrverim u 
tilDÇÕeI (já que do necetIÍriOS pua a contimJidade de sua ações), é equivocado remaDejá.b 
obrigatoriamente, quando vagarem, para o Mia da Administraçio. Se p«teDcem ao quIdro de 
peuoal do novo órgIo eoquanto estio providos, é melhor que estejam disponíveis pua novo 
preencbimaJto. No caso do Mia do Bem Estar Social, por exemplo, que foi extinto, OI c:arsos 
oc:upIdot lOI'io realocados no Mia do PlaJMo:jamemo e 0rçameDt0. Se vaptem, deve _ 
avalildo se interesu que se;am DOVIJDeIJte preeochidos pelo próprio miIUtério.·Ji quuto 101 
c:qos da LBA e CBIA, cujo atribuiçõra executivas devem I« extinta simultaneamente ao 
proc:euo de deIc:entralizaç, devem ser extintos UIÍm que vapraD, uma vez que DIo fíz 
lCIido a adminiItraçIo deterTlinar nova lotaçio ou leU provimemo se o proceIIO de 
deIceatI'IIizaç viu, ~ outroI objetivos, fDtooer&r • AdminiItnIçIo Federal do ÔII.II da 
lDIIadenÇIo de um quadIl' de peuoal para eItu finalidades 

rlai-milHlI'I'M I fl/lr6 
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MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.384, de 

EMENDA SUPRESSJVA 

Suprima-se o art. 41. 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1.384 

000042 

.............. "--..... , 

O artigo 41 da Medida Provisória é flagrantemente INCONSTITUCIONAL. 
PartindO do principio de que os art. 32 e 36 do perfei.tameDte normais. simplesmeute convaIidI. 
até que as estruturas regimentais sejam aprovadas, as medidas provisórias editadu até ').7 de 
ju1bo de 1995 sobre a organizaçIo ministerial ... Com tinta simplicidade. nada mIÍI pretende do 
que impedir que o CoDg1'eSSO possa introduzir quaisquer moditic:aç6eI na estrutura ministerial, 
uma vez que • meIID& alo integra • presente Medida Provisória: dá como aprovadu as venlIeI 
amerioreI da MP, que sequer foram aprovadas pelo Congresso. Trata-se, mais uma vez, da Dce 
perversa da ~. Provisória, de caráter autoritário e que tem contribuído, pelo abuJo e pelo 
vicio, num instrumento de esvaziImeuto do Congresso Nacional. 

DépÚtado Paulo Rocha 
PT/PA 

MP 1.384 

Quinta-feira 18 05441 

APRESENTAÇJ'o DE EMENDAS 
000043 i 

_._._._~~ ---.1 

r._-_-__ -'--___ GOH=;.;;ZA=~:.:..;P;.:AT=:wr:::':=·=~~..,.;..:.P.:SB=/P~E=__ _____ ____.J', I r" .~:~.-.- 1 

r:========l~O:=· .. =-=-===I=:O=·=-==="'="==5~CJ:=--_·_"~~-~~~ .. :~~:·_-__ -... ~~_.-..:::;-::..-.. ~-~._.-,,_;_.-,_.-....... _ -_ -_~ .. _. _·_l...J 
c~-"] ·c ... ...:._·_~~_ .. .:..:=·:=·===I=, ==~-'_;"_"_."_.~'~~:,_!~~~~_''''_'_' _____ .. _'v..,.·::...'~~~-I 
~ - -'--------... >0 

, ~~IT1VA 
Inclua-se um Art. no Capítulo IV, d~Medida Provis2 

ria, N9 1:384, de 11 de abril de 1996, com a seguint:~redação: 

Art ••• O Poder Executivo, adotará medidas para o 

cumprimento do disposto no inciso lI! do Art. 144, da Constituição 
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Federal, e alínea D, inciso XI, do art. 14, da MP, no que se refere 
a policia Ferroviária Federal. 

JUS'l'XFXCA'1'I.VA 

A Classe dos menos favorecidos e trabalhadores em 
geral que, utilizam os transportes ferroviãrios estão até o prese~ 

te momento, sem poder contar em sua plenitude com a Policia Ferro 
viária Federal, pois a Constituiçã~ Federal atendendo o clamor do 
Povo Brasileiro, estabeleceu no inciso III, do Art. 144, que a PolI 
cia Ferroviária Federal é, um dos Orgãos a exercer a Segurança p§ 
blica no âmbito das ferrovias federais. 

Decorridos mais de 07 anos da promulgação da Carta 
Magna, devido o descaso das autoridades afetas ao assunto, aquele 
segmento da Sociedade Brasile}ra, ainda não teve o direito de di!. 
por daquela policia Especializada. 

MP 1.384 
OOOOt4 , .' I 

_._._._~~ ... ~ 

r--, ·-:---p-lUJLO-";"nIJO~-' I r .. 7 .... ·~ 1 
~------------~~~~~~~--------------------------~, , -----------, .. -------------'-·1 r 10,- '0-- -0'- 4!1-- '::1'''-'-'''- _ 
C""'-:J r-... ·'-·--..,...--...... ,'--...... --- "'"J----._--... ~. : I 

----------------~---------------------------------~~ 

Acrescente-ae ao ca.p!t~lo rv da Medida Provisória, N9 

1.384, 'de 11 de abril de 1996: um art., com ~ sequinte redação: 

Art ••• Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar 
para o Departamento de PolIcia Ferroviária F~ 

deral do Ministério da Justiça, os policiais 
Ferroviários. 

A constituição Federal de 1988, elevou a Poltcia FeE 
roviár~a à condição de Policia Ferroviãr~a Federal, a Lei n9 8.028, 

Abril de 1996 
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de 13 de abril de 1990, determinou qua os assuntos referentes a POl! 
cia Ferroviária Federal, são de competência exclusiva do Ministério 
da Justiça, a Lei n9 8.490, de 19 de novembro de 1992, criou o DepaE 
tamento de PolIcia Ferroviária Federal, através do Decreto n9 761, 
da 19 de fevereiro de 1993, deu a esttutura do órgão, posteriormente 
a Portaria n9 417/MJ,.de 26 de outubro de 1993, foi editada as- atr! 
buições regimentais das unidades Administrativas daquele órgão de Po 
lrcia Especializada. 

Portanto, existe hoje no Ministério da Justiça, o 
DPFF, porim, até o presente, devido o descaso das autoridades ~fetas 
ao fato, o quadro dos policiai~ ferroviários federais, ainda não foi 
remanejado para esta imprescind!vel corporação, integrantes' do 5ist! 
ma NaCional de Se9uran~a Públi,ca. 

Justamente para banir essa acefalia, tivemos a inte~ 

çio de elaborar esta emenda que, submetida a consideração dos meus 

pare., dever i •• r acatada, conseqdentemente, estaremos contribuindo 
infinitamente para normatizar mais um dispositivo Contitueional. 

~ ~h - .. --_._-- l 
MP 1.384 

I 000045 I 
AP~SENT~Jo DE EMENDAS _._._._~"::.'" -.J 

U67;~ r;;l~A;;;~ -;;;;~~;;'1~:~-~1/~/~~-- --I 
1;.[';"0 ..;..;.. ____ LMJRA __ . _CUO_, _I~_'·_.~. -'-'. -:-:--_____ ----JI j;-" .~ ... -.- ] 

·r,.....----, ... O-·-----I-O~·-------s ... Cl~...::;:= 4 !)-_... .;] .... r ...... '''''.-.,. ~] 

........ ---, j;--.'" J _."ú·""---rI---lfllCSJ-_~ ___ -__ ~ ' .. ~' .. t' ... 
·C·:"-d·L,·,·····I-·,, "--, 

----------------~~---------------------------------~ 

, Acrescente-se' ao Capi't,.lo IV 'da Medida Provisória, N9, 
1.384, de 11 de abril de 199&, um art.; com a seguinte red~ção;:, 

Art ••• Fica o Poder Executivo autori~ado a remanejar 
para o Departamento de POlicia Ferro~~ária Fe 
deral do Ministério da Justiça, os Policiais 
Ferroviários. 

3V,S'!'T.Pl.CA'!'l:VA 

A Constituição Federal de 1988, elevou a PoliCia Fer 
roviária à condição de Policia Ferrovi:ãrl,a Federal! 'a Lei n9 8.028, 
de 13 de abril de 1990, determinou que os assuntos referentes a poli 
cia Felroviária Federal, são de competência exclusi~a do Ministério 
da Justiça, a Lei n9 8.490, de l~ de novembro de 1992, criou o Depa! 
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tamento de PolIcia Ferroviária Federal, através do Decreto n9 761, 
de 19 de fevereiro de 1993, ~u a estrutura do órgão, posteriormente 
a Portaria 09 4l7/MJ, de 26 de outubro de 1993, foi editada as atr! 
buições regimentais das unidades Administrativas daquele órgão de P2 

lícia Especializada. 
Portanto, existe hoje no Ministério da Justiça, o 

DPFF, porém, até o presente, devido o descaso das autoridades afetas 
ao fato, o quadro dos policiai~ ferrov~ãrios federais, ainda não foi 
remanejado para esta imprescindível corporação, integrantes do Siste 

ma Nacional de Segurança PUblica. 
Justamente para banir essa acefalia, tivemos a inten 

ção de elaborar esta emenda que, submetida a consideração dos meus 
pares, deverá ser acatada, conseqdentemente, estaremos contribuindo 

infinitamente para normatizar mais um disposit~vo Contitucional. 

MP 1.384 

APRESENTAÇJo DE EMENDAS 
000046 I I· 

_._._._~~uen ~ 

[!67~; .. ~ r;;;;:~ -;-~~~. ;;~~D;~~/;~/;6- --I 

r· -~~-------...... 1'·-·-'_ ... '· .. •· .... ·-1 
L ________ D_EP_UT_ADO ..... :....-_RO_BE_R'1'_O_J_::tF_FE_RS_OII_._' __ ..--...---J.: 'I: : .. ,.' _ 
or------------------" .. -----------.. . r '0'- 10,-- 10 -- 4:ij·-, ... :J.-.... ~" ........ ----] 

r 

r-..... ' --..... --~~ .. "'"~-_ .... !--_I .. ,.'I_-_---......... f'1o 

---------------~~--------~------------------------

Inclua-se onde couber um art. ,com ~ seguinte 
tivo: 

, 
Art. •• Ficam remanejados para o Quadro' 'Permanente do 

Departamento de PolIcia Ferroviária Federal do Ministério da Just~ 
ça, os policiais ferroviários federais. 

JUS'll:Fl:CA'l'l:VA 

A emenda em epIgrafe, tem a finàlidade de solucionar 

um próblema que a burocracia não se mostrou capaz de superar. 
A Constituição Fede~al, em seu art. 144, ao cuidar da 

Segurança PUblica, estabeleceu no inciso III do Caput que a Poli 

cia FerrOViária Federal é um dos órgãos a exercer essa mis~ão. 
Decorridos mais de 07 anos da promulgação da Carta 

Magna, até hoje não foi passIval resolver a questão que parecia 
simples: remanej~r os poliCiais ferroviários, para o seu órgão es 
pecifico no Ministério da Justiça. 

Abril de 1996 
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Com o acolhimento dos meus nobres pares, acreditamos 
que, tempestivamente o Poder Leg~slativo, estará mais uma vez, CO! 

riqindo esta anomalia na Administração Pública Federal. 

Sala das Sessões, em de de-19!16 •• 

~Çii. I 

Deputado lIOIIBlIl'O ~ 
P'rB - RJ 

MP 1.384 

000047 

.............. '---.c... 

MEDIDA PROVISÓRIA N-1384196 

EMENDA ADITIVA 

(A.tor: Depatado ROBERTO JEFFERSON) 

Inclua-se, onde ~, um artigo com o seguinte dispositivo: 

Art. - Fi~ o Poder Executivo autorizado a proceder o remanejamento doi 
policiais Cerroviúios que encontravam-se em efetivo exen:fcio no dia OS de outubro de 1988, 
e permmeccm responsáveis pelo patrulhamento ostensivo das ferrovias federais, ... o 
Depertamento de Policia Federal, vinculado à Secretaria de Planejamentô êié o Aç&s 
NlCioaais de Segurança Pública do Ministério'da'JustiÇá. . , 

- -
JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como "Objetivo disciplinar oslrts. 21, inciso XIV; 22, 
inciJo XXII; e 144, item DI, § 3- da Carta Magna, pois existe no Imbito do Ministério da 
Justiça o Depertamento de Policia Ferroviária Federal, órglo permanente, vinculado à 
Sec:rellria do Planejamento de Aç&s Nacionais de Segurança Pública, que, porém, ainda do 

.P.6de COUW .com.os policiais ferroviários. Pórtanto, é-inadmissivel o remanejamento desses 
abDepdos bomeDs ... o seu órglo específico . 

. Solados_ ... 1~{f;7 . 
DEPUT~~~ 

PT.BIRJ . 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1384196 

EMENDA ADITIVA 

MP 1.384 
000048 

'-

(A.tor: Depatado ROBERTO JEFFERSON)· 

Inclua-se, onde couber, um artigo com o seguinte dispositivo: 

l 
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Art. - Ficam remanejados pua o Quadro Permanente do DepIrtameDto do 
Policia Ferroviária Federal do Ministério da Justiça, OI policiais fenoviíriOl, aiDda 
viDcuIIdoI às administrações ferroviárias do Ministério dos Transportei. 

JUSTD]CA11VA 

A emeDda em ep{arafe tem a finalidade de solucionar um problema que a 
burocracia nIo se mostrou Qpaz de supcraI'. 

A Constituiçlo Federal. em seu art. 144, 10 cuidar da segurança públicI. 
estabeleceu rtO inciso m do "caput" que a Polícia Ferroviária Federal é um do. (qIoI a 
uacer essa misslo. 

Decorridos quase sete anos da promulgaçlo da Carta" Magna, até hoje DIo foi 
poIIfwI resolver a questIo que puecia simplcs: reD1811Cjar OI policiais ferroviários pua o ICU 
6rJIo especifico no Ministério da Justiça, em cumprimcuto aos arts. 14, iDciso XI, aIfDea d. e 
o 3& c seu perigrafo imico. 

Com o impmcindivcl acolhimento dos meus pIJ'CS, acredito que, 
tempestivamente, o Poder Legislativo cstanl, mais uma vez, corrigindo essa anomalia da 
AdministrlÇio PúbliQ Federal. 

""'-.= ~ nl----
DEPUTADO ROBERTO{:,,"RSON 

PTBIRJ 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1384196 

EMENDA ADITIVA 

(A.tor: Deputado ROBERTO JEFFERSON) 

MP 1.384 
000049 

• 

Inclua-se, onde couber, no Capítulo IV da Medida Provisória nO 1384/96, um 
arU,80 com a seguinte redação: 

Art. - Ficam remanejados para o Quadro Permanente do Ministério da Justiça, 
a serem alocados no Depenamento de PoliCia Ferroviána Federal, os policiais ferroviários, 
ainda vinculados às AdministraÇões FerroViárias do Ministério dos Transportes. 

JUSTlFICATIV A 

A emenda em foco tem a finalidade de solUCionar um assunto que a 
burocracia nIo se mostrou capaz de superar. 

A Carta Politica de 1988, em seus arts. 2], inciso XIV; 22, inciso XXD, e 144, 
item m, § 3°, estabeleceu que a Polícia Ferroviária Federal, é um dos órglos a exercer a 
misslo de Segurança Pública, no Ambito das ferrovias braslleiras. 

Decorridos mais de sete anos da promulgaçio da Carta Magna, até hoje do 
foi possível resolver a qucstlo que parecia Simples: alocar 05 policiais ferroviáriOl no seu 
órgio especifico do Ministério da Justiça, em consonância com 05 dispositivos da aliDea "d", 
inciso XI, do art. 14 e art. 35, parágrafo tnico, da Medida Provisória nO 1190/95. 

Com o imprescindível acolhimento dos meus nobres e inigualávcis pares, 
acreditamos que, tempestivamente. o Poder Legislativo estará, mais uma vez, corrigindo essa 
anomalia da Admirustração Pública Federal. 

Abril de 1996 
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EMENDAS. APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1385. DE 11 DE ABRIL DE 1996, QUE 
"DISPÕE SOBRE MEDIDAS REGULADORAS DO ABASTECIMENTO 
DO MERCADO INTERNO DE PRODUTOS DO SETOR 
SUCROALCOOLEIRO. 

CONGRESSISTAS 

SENADOR JONAS PINHEIRO 
DEPUTADO PADRÉ ROQUE 
SENADOR VILSON KLEINUBING 

EMENDAS NÚMEROS I 
003 
OOl 
002, 004, 005, 006 .. 

MP 1385 

000001 

. -.: 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.385 

e...~"""-.'-"""'.o-...... 

El\IE~'DA ADrnv A 

os ili:mais: 

"Ad. 1" ................................................. . 
§ 1" ..................................................... .. 

§ 2° Sf!I'fW c~ ex.c~ os VOÚIma '" p1'OfÚ4çíW '"lIfIU:ur 
e tk úú:ooI, 'I"umJo Il f"lUI~ dos p1'tHÍllúnJ If'" eMoflle aJü:iolUlllo ti pt'OllllçiúJ 
~ ~ aiÍlrlllÚVfI "" ~IYI ~"ÜIie, ~ ú projeçiúJ ÚI: CUIWlIIUJ llúCiulllll 
~ pra:o dA! allllUW". 

JUSTlFICAT.lV A 

A pU:!ilmie eUM:lllJa VilSa reforçar a quellulo dus "rii.~ios e~idos para 
a política de importação li exportação, !lillvaguardando o curusumo interno destes 
produtos. 

NKo poUeJl1011 deixai, evidc:l1i.~neJ1te, u:verler em 1I1OJIlelÚU de exirema 
ilificWdade ecollÕmica sem acompanhar de perto e cum uma legilllllÇão adequada, 
l!UJaOOw. ÓS plOuulos du lltllur ~",oal"uuleiro. 
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COIU ilillO há poll:ãbiliWKK: d~ UItWiUrlU" com IlWur pn:c .. "Í::liio Ol6 elitoque::» 
regu1adores do governo, evitando a aplicaçio de fõnnUÍlls desconexas ao setor produtivo 
lIgricola. . 

Sala das SessõeI. em 15 de abril de 1996 

MP 1385 

000002 , EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA N· 1.385 
DE 11 DE ABRIL DE 1998 ..... --.""'--..... , 

Incluir como § 3· do artigo 1·, renumerando-se os demais: 

Art. 1·- ............................................................. .. 

§ 3· Não constarlo dos Planos Anuais de Safra, as operações de iml)j)rtaçAo de açúcar 
amparadas pelo Regime Draw-Back, que sujeitar-se-á aos termos e condições estabelecidas 
no Capítulo IV, do Decreto 91.030 de 05 de março de 1995. 

e, incluir como inciso IV do art. a·: 

Art. S· - .............................................................. . 

IV • de exportaçAo de açúcar enquadradas no regime Draw-Back 

JUSTIFICAÇÃO 

O regime Draw-Back • um incentivo concedidO ls empresas fabricantes exportadoras, 
que permite importar, livre de pagamento de tributos e taxas, matériasoprimas, 
destinados a integrar um produto final, por transformaçlo, beneficiamento, com a 
condlçlo bálca de ser exportado. Portanto, • um Instrumento de apoio ls exportaç6es' 
brasileiras, pois propicia aos exportadores a oportunidade de importar matériasoprimas ~ 
com isençlo total de impostos e após beneficJj-la, lHxportando-a com valor agregado. 
O regime' regulamentado pelo capitulo IV do Decreto 91.030, de 05103111, que aprovou 
o Regulamento Aduaneiro. 

Face a proibiçlo de utilizaçlo do. produtos importados sob regime Draw-Back, no 
mercado interno, nlo há razlo, portanto, de inclui-lo nos Planos de Safra. 

Ao incluir na Medida Provi.órla o , 3· do Artigo 1· e o inciso IV do Artigo a·, estará, 
inclusive, .... stabelecendo .... o que a lei '.1171tO (Legislaçlo Sucroalcooleira) já 
contemplava. ' 

Sala. das Sess 

Abril de 1996 
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MP 1385 

000003 

Quinta-feira 18 05449 

~ -_..-------, 

r 
.. > _____ AUTQIIt 

~SENADOR JONAS PINHEIRO 

L
i , o . 5UPR!S"'A 2 o . !U",ITt)lTIVA 3 tKJ IoIOOCF"lCAtllA 4 o -AOITIVA 9 o -SulSTITUrTlVO OI-OlAI. 

----------------------------~-----=~----------~ 

,.-__________________ T .. TO __________________ -, 

Os incisos 1 e II do Art. 29 • da Medida Provisória n· 1385. de 12 de abril 
de 1996. passam a vigorar com a seguinte redação: 

, 
"Art.2· - ................................................... .. 

1- Norte/Nordeste: Os Estados do Acre. Amazonas. Pará. Rondônia. Roraima. 
Amapá. Maranhão. Plaui. Ceará. RIo Grande do Norte. Paraíba. Pernambuco. 
Alagoas. SergIpe. BahIa. To('antms e Mato Grosso. 

II- Centro/Sul: Os Estados de Minas Gerais. Espírito Santo. Rio de Janeiro. 
São Paulo. Paraná. Santa Catarina. RlO Grande do Sul. Goiás. Mato Grosso do 
Sul e Distrito Federal. 

JUsrlFICATIV A 

Mato Grosso é Estado Amazônico. por sua localização. identidade nas 
dificuldades e pelo aspecto legal. 

Antes da divIsão do Estado. que origmou Mato Grosso do Sul. a região 
Norte Imha ('orno área abrangIda o Norte do Paralelo 16. Entretanto. a LeI 
Complementar nO 31. de 11/10/87. pubh('ada no DIário Oficial da União do 
dla 12/10. em "eu artigo 45. determinou: 

"Art. 45 - A Amazônia. a que se refere o art. 29 da LeI nO 5.173 de 27/10/66. 
compreenderá também toda a área do Estado de Mato Grosso". 

A SUDAM. pOr. sua Vez. tem. naquele Estado "sua maior aplicação de 
recursos .. 

Por' estas razõe:;;, ,estou apresentando a presente Emenda. para que seja 
('orngído esse equívo~Çl de lo('ahzação geográfÍ('a, 'uma,Vez que não:pertence o 
Estado de'Mato Grossf,l. á regIão Cenlr.o-/Sul 

" .. '~ v-~ /. ,'. ., l ~
"~""TU --------

---~~. -~_.-'--'---~-~ ---.J 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.385 
DE 11 DE ABRIL DE 1996 

InclUir como § 5° do artigo 1 ° . 
Art 1°-

MP,'·,l,385 

0<10004 
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5 5- USinas produtoras de açucar que "lo possuam deshlanlS .neXH, poderio &xporI.r 
hvrem8n1e os seus excedentes de açtJClIr. desde que comprovl!m SUl pirtlClpaclo no mercado 
Interno deste oroduto 

.JUSTIFICAÇÃO 

ESH dlsposlttvo tomMa mais flexfwl • particlpaç&o no rnen:acto externo 11M" oMtueln 
empNu, Clue tenham cumpndo • sua participaçjo efet'v. no abastecimento interno de 
açucaro uma vez que nlo teriam u de procnurntnto de ~oof para ofefta ao 
mercado interno de, .. produto. 

Salas das S4tssOU, 

Flna_. pa .. O a ..... poder viabilizar. exportaçlo de .çúcar com valor agNgado. O 
emp .... rIo prKI.. investtr. E. sagu ...... nte. o sl_ de lelllo RIo • o .... Ihor 
caminho para •• sagurar .os produtD.... reftnarias • .xportadoru de açúc.r. • 
condlçlo de plana,.r .... Ci......izaçlO .xterna. • muito .... no. de mDtiv.r 
inve_ntos na atualizaÇio tacno ica pa .. produçlo de .çúc.r de .IUI q ... lodade • 
ser desttnado .0 .... rcado Interna o . 

S.las des _60. 
ViLa K NUalNG 

SE 

EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA N' 1 385 
DE 11 DE ABRIL DE 1996 

MP 138! 

000006 

.... _.--.-
MP 1385 De'5e ao artIgo 5'. seguInte redaÇio 

000005 Art 5' - A exportaçjo de açucor e aleool. com IsenÇio_de qu, tratl O art 3'. será objeto de 

EMENDA Á MEDIDA PROVISÓRIA N' 1 3S5 
DE 11 OEABRILOE 19M 

excluir o rtem 11 e o perignlfo único do Artogo 5.' e 
o Art 8'. renumarando-sa os demaIS' 

JUSTlFlCAÇÃO 

Em funçlo do contingente de cana di.ponIvaI. o arull gera naturalmente axcedentu de 
açúcar depois de ... nder ..... demande interna. 

Por .. ~r de um excedem. natu .... , de tndo conveniente q ... - "'*- .. ja 
111811vamam. .xportadO de fOrma • sanear O man:ado Intamo. bem como llNiIU" ..... 
impoltantH divisas para o pais. 

DasA fotmll. o BrasH vem participando de forma axpreulva • compatltlva no mateado 
• xterno da açúcar. hi muitos anca ......... dos IncluatrlaNudorq do produto q ... 
.xercem indoviduaimanlot .. _ axportaç6ato. 

Pelo falo' dessa .xc.denla oc~ apM o atendimento do mateado Interno, , de 
fundamental imporlincia q... .... .xportaçlo ocorra sem 6nua para o •• portadoI", 
como vem te verificando ali antIo. 

O macant.mo ,de ''Il10, pala _ pr6prIa natu ..... ac:anwtari ao .xportador veneador 
um CIdIO operaclonal itue sa'" a sua habUltaçlo ao procuso. contrariamente ao 
• 1_ atual de cotas que _beIaCa o acesso H exportaç6o sem qualq ..... 6nus 
lldiCionaI. propon:lonando .... Ior agilidade no procuso de .xportaçlo • 
conHq"'_ .... 1IIor compaCltivlclllde _ ....... rial. maior ganho _ divias. 

DuIIIq_ q .... para a halHlltaçlo de IIINI _ ....... no procasH. conforme .xp .. sso 
no atuaI"xto da "'-«lida P....mórIa •• parIocIIcidade prIIYiMa M lei '.MCIIS, admitindo­
.. • 1 • pubilcaçlo de aditai • as faMS recursaiS nonnail. sag_ nio. compatlval 
coma agliklade .xlgida no proc_ de c~ializaçIo ._ do produto. . . 

Por o.nro lado, .S exportaç6es de-açúcar, a exemplo da. exportaç6es de' outros 
produtos. tem u constrtuldo num mecan,.mo importante de .. a.so ao ftnallc_nto 
."'.mo através d.s oparaç/les de .xportaçlo com prW"i'lllftMnto. atc .• mecanIsmo 
estas q... RIo esunam di.poníveis. naturalmante. pa.. .s· empre... do salor 
.çuc ... oro. paio sImples tato de que .s ..... m •• MO tenam a garantoa dos volu ..... da 
açúcar que eventualmente vi.ssem a nr ledoados. ' 

Além d,.so. o .,alem. d. ",Iio nlo contempl •• exportaçlo do produto com qualld.de 
• fraCionado. ou .. ,a. em tipOS • .mbalagans .speclals, que venha agregar maior valor 
" conuquen_n!e gerar .... ,. dlvi ... par .. o pai •. 

I ~ cotas 3tnb\udas ãs umdades Industn31S e refinanas autOnomas exportadoras nosPlanos 
AnuaIS de Slfra. 

Parágrafo unoco - poderio ser atnbu,das cotas eJdras às un,dlOdos mdlJ51nals " rllfinanu 
autOnomu exportlOdor •• 11 medIante regulamentaçjo própria na. operações que contemplem 
exportações de açúcares em saeh!. tobletes. tIPOS fortIficados. aromatIzados. acondICIonadOs 
em embalagens espeClll'. que possuam valor agregado' e :rçúcores com niv ... de Q""lodade 
."penore. aos tipos coIlOdos em Bolsa. IntemaClonalS. 

'JUSTlFICAÇÃO 

Nu .... sImples .nillse da avoluÇio histórica das .xportaç6o bras'lel ... de .çúcar. 
na. último. 30 .. ".,.. .. poderi comprovar qu. .. arasil deixou de _ exportador 
exclusivo de .çúcar damarara • granel. paSAndO • _. tamb6m, • partir de lt73 • 
.xportador de açúcar reftnado em ACOS de ~ kg. " 

Nasta procauo de agregaçlo de valor. as reftnartas .. utOnomu foram as ... pon ..... l. 
di,....., .. Iterando lotalmam. o perfil da pauta de oexp?~ do açúcar blu!1e,ro. 

Por .sta motivo, , que as mamas sempre .stiWi.m amparadas pala lagisiaçlo 
sueroalccOlaira, _ o Inicio das atividades do .xtlnto IAA. 

Após o proceno de prIvItIz.IçIo das •• portaçlSH de açúcar, à partir da iH', • 
rafInariH .ut6nomIIs _ provocaram modiftcaç6o no perfil da pauta de 
axportaçlo do produto. exportando, agon, açúcares em tipos • embalagens especial., 
com nivais de qualidade. pt1IÇos supao1oras .os cotados palas Boi ... Internacoonai •• 

O BnoIiI prKU deixar de .., exportador de comoditIU (açúcar' granel). nec ••• Ita. 
.im. agrapr ...... Yalor .xportando um produto mais nob ... E. sem dúvida .Iguma ... 
reftnarlaa aut6noma .... o caminho para promovt-lo. 

..... .... pala imporIIncJa das reftnariaS .utOnomas, nIo podaon as _ ...-em 
exclulcla agoN dHIa proceno. uma vez que .. cotas da axportaçlo q ... vieram • .., • 
.... all'lbuIdM nca PI..- de Safra, rio cln:unscritas noa .x~ ragfonaIs i-...... 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A corvnssÃo MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA' PROVISÓRIA N°.1386, DE 12 DE ABRIL 1996, QUE· 
"DISPÕE SOBRE O VALOR TOTAL ANUAL DAS MENSALIDADES 
ESCOLARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

I CONGRESSISTAS 
DEPUTADO .. ~NT~>Nio SERGIO CÃRNEIRO 

DEPUTADO BASÍLIO VILLANI 

DEPUTADO CHICO DA PRINCE~A 

DEPl7AD.o\ r;STHER GROSSI 

DEPUT AnO FERN.~!\'DO ZlJPPO , . 
DEPl'T ADO UNDBERG FARIAS 

DEPUTDO \fARCEtO TEIXEIRA 

DEPUTADA MARI:\:EL\lRA 

DEPUTADO NÊLSON \tARC~JE?AN 

SENADOROD.\CIRSO~RES . 

DEPUTADO OC;\-tA~IO. PEREIRA 

DEPÚT ~DO PAULO"UMA 

E~1ENDAS NÚMEROS 
--

082 

023.025.0..\.5.067. 103. lOS. 112 

064. 065. Olm. ()~..\.. OSS. I()() 

(KI4. 038. 0..\.0. 057. 059. OS7 

(K)5. 042. 063 

024.04..\. 

009 

001'. ()():l. 015.017. OJ9. 078:n83 

OU2. 101 

:01'11.. 016.017. oIS. 0..\.8. 0..\.9. 056. 062. 06*.: W)Q.,· 
, 09.5.' 115. 116 

()OC,. ()flS. (In. I) I..\.. 021. O~6. f)~7. 029. OJn. OJ..\.. 
O.jJ. U47. 052. 0"3. O"..\.. O(i('., (F(~. 07.1, MJ:07iJ:, 
086. 093. 0%. "lO..\.. 1 lU. IH- " 

, OOJ. 011. 020. ()~2. o:n. ()3.2. o:n. 043 .. 05(1.061. . 

I 

,q7.5..()76.1l77.<I~)J.098.101.:1,~. U3.". ,. 

DEPL'T ADO ROBERTO JEFFERSON 

DEPUTADO SÉRGIO \nRA~DA 

DEPUTADO \\'lLSO~ CIGNACHl 

Mó. 072. 081. eis;. 089. IOst. 

036. 0;8. n9~. 1)\)9 

012.019. O:!8. n3;. ()~6. O:' l. OSS. 069. 073. 091. 
097. 102. 109. ll~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.386 
000001 L 

I .. "o I I' . --._ .. de -_._._~~ 
I 1~ /04 / 915 '-_Pl_E_DI_D_A_P_R_O_IJI_S_O_R_I_"_13_B_I5_/_9_S _______ .;.... _____ .-.J1 

I' 
I -

_____ .M., ____________ .. ____ ... ___ _ 

2 f I '1. ... ,.,1'''',_ 31 J .... _11' .. 1_ 4 f 'J ... ,..'WA 9 O· "1III.'''vr''~''''''AC,. 

r ' ,~~~ L.I _=1'~_'" _-_--=L..I--lo-C-o.!!.IA;=~;,--"U_·-=--=L..C __ ""_'" -~_'-=-l~~_'''_'''_' __ o ~ 
/, 

______ lI1lT. _____________ _ 

I 

I 

Medida Provisória n9 1386/96 

Emenda S'lbstitutiva (Redação!. 

Art. 19 - caput. 

Substituir a expressão "o valor total anual das me!,! 

·~.d itlad1!S csco\nrc~U por 

"O valor das anuidades escolares." 

Jusl:ificacão 

A M. P. trata de anuidades. Necessário adaptar e' 

,.primorar o texto. 

r 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.386 'J 
000002 ......s-

@o'4'T%] r.--------------------------.~, 
nEDln~ PRDVISORI~ NQ 1.386, DE 11 de 

........ ~.'--....... ~ .... -

L~.·=============_w-_-_--__ -_-~_--_-__ -_-__ -__ -__ -__ -~~I ~I' .---~ _ o!::punoo 'Jr.:LSON I'1nRCHEZIIN , , ---' 

~---------------------------------~-----------------------------~ 

Subatitua-as. no ~caput~ do art. 19 , a expressA0 "O valor do total 
anual das MBnealidadaa escolares" por " O valor das anuidades secola _ 
r •• ". ficando o dispositivo assim redigido: 

"Art. 19. O valor daa anuidades escolares do ensino pré­
escolar, fundamentsl, média e superior será contratado, nos 
ter.os deata ~ida Provisória. no ato da -atr{cula. entra 
o eatabaleci.anto da ensino e o aluno, o pai de aluno ou o 
responsável. " 

Abril de 1996 
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JUSTtFICIICnO 

Trata-se de aprimorar o texto, já que a ~ida Proviaória re 
Pare-s9 a anuidades escolares. . -

APRESENTIlt7ÃP --QE EMENDAS L, MP-l.386 

0~003 

_.--.~.--~~ • -- "".w.,tCle 
~EDIDA PROVISORtA 1386/96 

............ -. "'-'----_._---, 
DEPUTADA ~ARIA ELVIRA ----1 

r __ .~~ __ I 
I 

'/"'" 
_ .. _..J..._---' 

-----'",,------------------_. 
........ ',VOM ? I '111ft'''''''''''"'' 31 J ...... 111:",..... 4 DCJ· "hfrtV'A 9 o· ."" .... "',,.. ....... 

---------------------
Medida Provisória n9 1386/96 

Emenda Aditiva 

Art. 19, § 29 

~crescentar no final do parágrafo a seguinte expre. 

ne a margem de remuneração da at! 
vidade. n 

Justificação 

A medida provisória e seu anexo retiram da escola 
" .. rticular o lucro próprio da atividade privada, o que i lnconstituci 
11<11 em regime de livre iniciativa. 

~-1.386 

. ,0,00004 

Quinta-feira 18 05453 

_._._._~ 

expressão: 

:MEDIDA PR0\01SÓRIA N° 1.386 
(.De 11 Ih: abril Ih: 1996) 

EMENDA ADITIVA 

A\,.T~nle-se ao § 2° do aTligo 10 da MP n" 1 186, de 11 de ,abril de 19%, a 
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"de!Ide que nio u1t1'ap11l11c " valor da variaçio salarial dos aIuooI. pIiI ou 
r&lllpODllÍlv.u. nua úlIimoli 12 1UI*li" • 

JUSTIFICATIVA 

Um doi grandes vilões da inMdimplência, hoje. é o JlI'CÇO dali meulllidades 
~ .lnúmI:ru flImíIiu mVWlIflUJl-1II: plIll& p!Igá-lu ., evilllr qlMllII:UII filhos fOllMllll 

~'. ~ dt: escola. É p~so que a regulamentaçio desta lDIItéria ~ uma ~ 
e&:c1Dl)IQICI, ~ 1JIIIWi, da edu'~). 

Sala das SessQaa, em 15 de abril'de 1996 

MP-l.386 
000005 

APRESENTAÇÃO DE E~IE~DAS 

i D:aIa: 16:~·96 
! 
I ' I Autor: D1:putado Fernando Zuppo 

i!' t.:1 ' 
I, I Soprofllva ! i X , Stbttlnatva 
~ '---' 

I I' 
I • ...., 1:1 'I,UIIp, ., l~ 

" 

: Pl'1IpelIlção: Medída Provisória n° 1386í96 
í 

, ~iodtfiC3l:1'" 
'---, 

:\ • .--.r., 
,i 

! "I N" ProfttJI:irio: J S.J 
I 

iI • ! ~. .\dltt\'a ' I 
Sub.Iuu:""& 
Globo! 

e-l ,-
, , 
jlMlt., 1 ,\hH~ 
1 , 

i Tu1o: Subl;titua-~e o art. 1'" e §§ 1". 2". 3" e ~o. (Ia~dõ a ~eguinte red3ção: , 

'I 

I 1 
! "Art. 1" - ()c; valores do total anual das mcnsalidadç!l escolares do en.~ino .pré-c~colar. , 
i fundamental. médio c superior será cón'tratãdo entre os estabelecimentos de ensino e alunos. i 
i pais de alunos ou responsáveIS. nos termos deSt'a L'ei. 110 lIte da matricula. e não poderá ser i 
I supc~or a doze vezes o valor mensal cobrado ,na datà.!lo 'último TeaJQStC' do ano alelivo i' 
I anterior. com base nos atos praticados-em razão iia convalid'IÇão de medida provisória. i 

I ~ 
I Parái1'3fo Único - Preliminarmente ao disposto no "CIII'"t". as partes reunir-se-ão I 
I para estabelecer critérios para a correção das diferenças. c:fc:lÍvamenle ocunidas. com base:! i nos aumentos praticados em 199~-9S, utilizando-se. para tanto, das pl3nilhas de custos l 
I cotcjada&";om a infação real no penado." ! 

i 
! ' JUSTIFIc.un·,\. 

i É itUusto e imoral propor que o cálculo das mensalidades de 1996 seja copra~o com I 
i bale no valor mais alto de 1995. ~onsiderando que já houve reajuste médio & 30°" superior i 
'I' a inflação- do pcriodo. Dessa forma. constituiria mais uma incocrencia estabelecer o cálculo i 
I pua 1996 com base no "mês-p'co". sem o desconto da inflação. i 
i Entendemos que' em razão dos ~busos ptaticados por estabelecimentos de ensino.! i muitas mensalidades tiveram seus valores superdimensionados. de maneira que a aplicação i 
\ do dV;posto na medida pro";wrla importará em agravo a já abll~iva cobrança de alunoe;, pais i 
! de alunos e responsáveis • .\s.~im. o.,ugerimos. que o cálculo se d~ tomando .:omo base no I I último reajuste permitido pela medida pro\.,sória anterior. isto é. na úl~ data,-base dos! 
, protêssores. 
I 

Abril de 1996 
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I Quanto ao parágrafo úniço. suacrimos 3 inclusão de dispositi1iOll que .pcnnita, em I 
I caritcr pn:1iminar. porém certo. que lIeja estabelecido entre as partes critérios para a' 
I corrcçio das planilhas de custos das escolas c 3 inflação real no pcriodo. i 
I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP-l.386 
000006 
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L 17/ .;' / " I .'.":--',' .. - ...... . 
Re~'d.dBrQi.ldf •• PftAEJaa61'6 

I' 
r 
r 
/. 

I 
I 
i 

o~À;;; ~~~E~R~·------·_-~ . rr-"';~::'. -"J _. _____ ._~.=.!l!~u::.::t:.:.:.:d;:.o_===;:...._:..:::.;=:.::;:.. _________ __' L--__ _ 
______ 1...., _____ ------.... _ .. _-_ .. 

tI , ......... - 2 ,lei -"' .. , .. 3lJ -_ .. 4[]'-- .0· .......... · .... -

01/_0_1 -JI LI" __ ~.:....;_. ·_-=CL...-.·-_·"-_O=-· ~...I.r= __ -_ .. ·~_----'-J-==-_·,,_·· ... _'-=-_-·--J .. I 
._------..... -------------------

~~«. pxov~.õr~. n9 1385/96 

Emenda SllbsUtut!va' (Redaçio) • 

Art. 19 - caput. 

Substituir a expressão "o valor total anual das Ine!! 

B.,llcl •• tlcilS csco Lnr.cs" por 

"O valor das anuidades escolares." 

Jus Hficação 

A M. P. trata de anuidades. Necessário adaptar e 

.Iprimorar o texto. 

, 
l' 

MP-l.386 
000007 

1I r'."".., ,',\0 
• '!' I ~f.{. ,'i· 11 DI 'iUH( DI' 11)1'" 

I ...... ',:,'. ·DI.!.:', •. 11!'\ , iKJ '-.',11.1 ~ ':1\.\ 'o 
• 11.1 ..... ·.I.I.~; • ,' .. 1'", 

Alterar no parágrafo )0, Art. 1° da MP 1.386/96, a frase 
"legalmente cobrada em 1.995 ... " pela expressão "cujo valor foi fixado de 
acordo com a legislação vigente à época ... ". 
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o Parágrafo 10 integral, com a devida modificação, passa a ser: 

§ 10 O total anual referido no caput deste artigo deverá ser 
limitado ao teto correspondente à última mensalidade, legalmente fixada em 
1.995, multiplicada pelo número de parcelas do mesmo ano. 

JUSTWICA TIV A 

As Medidas Provisórias editadas até março deste ano, desde a 
promulgação da Lei nO 8.170/91, obrigavam as escolas a fixarem com 45 dias 
antes do início das matriculas, o valor das mensalidades escolares. Havendo 
díscordância quanto aos valores, os pais ou alunos poderiam contestá-los no 
prazo de 10 dias após a divulgação. Caso não houvesse contestação nesse 
prazo, os valores eram considerados homologados. 

Devemos considerar que várias instituições de ensino concedem 
descontos ou subdividem as mensalidades com o propósito de facilitar o 
pagamento dos alunos ou seus pais, muitas vezes negociados com entidades de 
alunos ou de pais. 

Mantendo-se a expressão '"legalmente cobmda em 1995", cometeremos 
uma injustiça com as escolas que procuraram ajudar ou minimizar os 
problemas financeiros de seus alunos ou pais, pois, nesses casos, o valor 
efetivamente cobrado é menor que o legalmente estabelecido. . 

Ao não admitirmos que o que prevalece é o valor fixado, estaremos 
ferindo direitos e garantias dadas pela legislação anterior, estabelecendo novas 
polêmicas judiciais. -- -

Não se tmta, portanto, de nenhum favor, mas apenas de uma questão de 
justiça. 

Somos, por essas razões, favoráveis à modificação proposta, visando não 
penalizar aqueles estabelecimentos de ensino que procuraram facilitar a 
permanência de seus alunos na escola, concedendo descontos nas 
mensalidades ou negociando o alongamento das mesmas em parcelas menores. 

/ 1', '"t 

7 / 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1'17 ~4T~ 9IS I 13 ...".,.,çJ.o 
Ml' 1.316 DR 11 1l1! AIlR!J. Df 1926 

MP-l.386 
000008 

---.~ .. 
e-.. -.--.. _ .. _ .... 

s O !:ln~mln1VO (;;.UUA •• 

ALINHA 

Alterar no parágrafo tO, Art. }O da MP 1.386/96, a frase 
"legalmente cobmda em 1.995 ... " pela expressão "cujo valor foi fixado de 
acordo com a legislação vigente à época ... ". 

O Parágrafo 1 o integral, com a devida modificação, passa a ser: 

Abril de 1996 
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§ 10 O total anUal referido no caput deste artigo deverá ser 
limitado ao teto correspondente à última mensalidade de 1995, cujo valor foi 
fixado de acordo com a legislação vigente à época, multiplicada pelo número 
de parcelas do mesmo ano. 

JUSTIFICATIVA 

Devemos considerar que várias instituições de ensino concedem 
descontos ou subdividem as mensalidades com o propósito de facilitar ó 
pagamento por parte dos alunos ou seus pais. 

Mantendo-se a expressão " legalmente cobrada em 1995", 
estaremos cometendo uma injustiça com as escolas que procuraram ajudar ou 
minimizar os problemas financeíros de seus alunos ou pais, pois, nesses casos, 
o valor efetivamente cobrado é menor que o legalmente estabelecido. 

Se a intenção do governo é trazer equihbrio e justiça nas relações 
entre escolas e usuários, devemos permitir, sem nenhuma presunção de 
desonestidade, que as instituições possam efetuar o cálculo baseado na 
mensaliqade de dezembro, cujo valor legal não foi cobrado, mas que está de 
acordo com a legislação vigente à época. 

Não se trata, portanto, de nenhum favor, mas apenas de uma 
questão de justiça. 

Somos, por essas razões, favoráveis à modificação proposta, 
visando não penalizar aqueles estabelecimentos de ensino que proouraram 
facilitar a permanência de seus alunos na escola, concedendo descontos nas 
mensalidades ou negociando o ongamento das mesmas em parcrlas menores. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I_I 

P"OPOSIçic., 

[ 

____________ AUTOA 

Deputadg Marcelo Teixeira 

Quinta-feira 18 05457 

[~.~';~;~ ri.... __ .:;:~T~G_' __ -l.. __ ._A.::..;~ __ ",_o=========_,,_c"_J==========_ALI_t .. _.~ __ , ~ 

," I 

I 
I 

Dê-se ao parágrafo 2° do art. 10 a seguinte redação: 

"Ao total anual referido no parãgrafo anterior poderá ser 
acrescido montante correspondente a dispêndios previstos para o 
aprimoramento do projeto didático-pedagó;ico do estabelecimento de ensino, 
assim como os relativos à variação de custos a titulo de pessoal e custeio, a qual 
nAo deverá ultrapassar o índice da Inflação". 
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JUSTIFICAÇÃO 

o Parágrafo 20 do art. 10 permite amldmol ao valor total 
anual dai mensalidades escolares. A varia~o de CUltOI a titulo de pessoal e 
custeio. no entanto, nlo pode ser estabelecida arbitrariamente pelos 
estabelecimentos de ensino. Neste sentido, com a presente emenda. propomos 
que ellla variaçio tenha como limite o indlce da InnaçAo. As.lm, estaremos 
alliegurando às famílias a condl~ de prever, no seu orçamento dom6stico. os 
gastos com a manutençio do ('nslno de seul filhos, 

[------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.386 
000010 

1'17~1U 96 I I' PlDl'OIIçÃO 
MP I 386 Dli I I IJIl mau, IJIj 199§ 

l-i AITruR. 
Senador Cldacyr Soares 11' NU I'tUJ)l'JuAlun 

I' 

'o 

'2 D\UBIo"m11llVA ] D ~ODlPlCA'TTVA 4 [KJAIlJl1YA 

/I" .\It:noo l'AiL\(,KfUlO INUW "UH"'\ 

Adicionar ao Art. 10 da MP 1.386/96, após a expressão "o pai 
do aluno ou o responsável", a frase "podendo, ainda, aquele valor, ser 
negociado previamente com a Associação de Pais e Alunos". 

JUSTIFICATIVA 

o valor da anuidade deve ser amplamente negociado entre as 
partes, oferecendo-se opções para que as discussões também possam até 
ocorrer com a 'Associação de Pais e Alunos do estabelecimento ou do Estado, 
órgãos representativos legítimos que não podem ficar à margem do processo 
para se estabelecer o valor das mensalidades escolares. 

•• J..L.. '" • I \, ".,' I ::~ ~::.:Ct .D.~.J 

MP-l.386 
000011 

___ .~_o-~~~ 
7D~E~~=.~Qfu~~~'~~~'u~~~====~I~I'=======·=,,1=,".r=It"=h'====~1 

, -, :=]"1("1,"\1\\ 

" 
, . " : ,~ .. ' I.' ;\llf.l/\ 

Tncluir no Art_ 10 da MP 1.386/96, após a frase "o pai do aluno ou 
o responsável", o seguinte texto: "podendo, ainda, aquele valor, ser 
previamente negociado com a associação de pais e alunos". 

Abril de 1996 
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JUSTIFICATIVA 

A escola deverá definir o valor da anuidade, realizando uma ampla 
negociação entre os interessados, criando-se, inclusive, opção para que as 
negociações possam também ser feitas com a associação de 'pais e alunos do 
estabelecimento ou do Estado, órgãos de representação que não devem ficar 
fora das neg<?Ciações para se definir o valor das mensalidades escolares. 

\~- --- -t=-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.386 

000012 

~7 ~t 961 I' _._._._~ 
f AUIOL Dep. Wilson ~ignach! 11' __ """"'IUAIUIJ ] 

f 

, O MOOIPlCA'11VA 

li' I' .AANliOW '::00 

Adicionar ao Art. 10 da MP 1.386196. após a expressão "O pai 
do al':"l0 ou ~ responsável", a ftase "podendo, ainda. aquele valor, ser 
negocIado prev1llI11ente com a Associação de Pais e Alunos". 

JUSTIFICATIVA 

, O valor da anuidade ~ ser amplamente negociado entre as 
partes, oferecen~se opções para que as discussões também possam ocorrcc 
com Associação de Pais e Alunos do estabelecimento ou do Estado órgãos 
representativos legítimos que não podem ficar à margem do processo' para se 
estabelecer o valor das mensalidades escolares. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.386 
000013 

[!7:)1r~ 96 1 I' - -.....~ 
c.-.......... ~ ...... !:!,.... 

,.""",,1ÇAo 

MP J.316 D!l JIPE t\JlRlI.!lI! 199§ 

r 

-- I· 
- ~ .:: -) O l'lIlIb"ITtUI1"'U til.U'W. ' 

- .AlJNfo.,\ 

Incluir no Art. 10 da MP 1.386/96, após a frase "o pai do aluno ou 
o responsável", o seguinte texto: "podendo, ainda, aquele' valor, ser 
previamente negociado com a associação de pais e alunos". 

Quinta-feira 18 05459 
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" 

JUSTIFICATIVA 

A escola deve definir o valor da anuidade após ampla negociaçlo 
com os interessados,. criando-Ic, inclusive, opçIo para que as negociações 
posssn também ser feital com • asaociaçIo de pais c alunos do 
estabelecimento ou ainda do Estado, órgIos de representação que não devem 
ficar cxcluidas das negociações para se dcfiilir o valor das mensalidades 
escolares. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP-l.386 

000014 J 
L 

..... I I . -.---. ___ o - • --_de ~PracIeMn 
_17/ .. / 9t! .... • ______ -.:.:M.:.ed:1:.:d:.:a::...:.p-=r'-=O~Y.::.l:s6:.:·r:.:l::.:....:''_'=~.:O.:Of,.;/7~O:..-_-_-_.-__ -_-_-__ -__ .j 

,. 
r.. . __ ._~_~. ::~-:'- . - _--~-I." ____ ----------.------. 

21 I .......... - 3[.1._ ..... 4l~J·-- 00·_· .. · ... _ ....... 

L_ .. 01_·'_0'_' _-,Ir L. ___ ... _·.:...;~_·-_=r_L.._-_·_-_·_ ... _t_g"_· __ ~ ___ -_·_·~~~_-_l..:..-_ -_-_ -_-.. _';,,_'_-_~~__' 

I' 
..... ", .. _-- .11I'Ie------------.---.--

I 
! 
! 

Medida Pxovl.óxla ~9 1386/96 

Emenda Aditiva 

Art. 19, § 29 

~creBcentar no final do parágrafo a seguinte expra~ 

N e a margem de remuneração da ati 
vidade." 

Justificação 

~ medida provisória e seu anexo retiram da escola 
p':lrticular o lucro próprio da atividade privada, o que é inconstituci 
11<11 em regime de livre iniciativa. 

Abril de 1996 
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l MP-l.386 J 
000015 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ' 
\ -_._._~.:.""" 
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I 
f 

Hed~da provl.6rla n9 1396/96 

Emenda Sub.t~tut~va 

Art. 29, caput. 

Dar ao art. 29 a .egu~nte redação I 

"~rt. 29 - O e.tabelecimento de ensi­
no deverá divulgar, e~ local de ficil 
ace •• o ao público, o te~to da propos­
ta de contrato, o)v.lor ~purado na 
forma do artigo anterior e o número 
previ.to de aluno., no períodO mInimo 
de 4S (quarenta e cinco) d1a. antes 
do infcio do ano letivo." 

Justificação 

h M.P. se ferera i data final de matrIcula. A matri 
"uta só 80 encorra quando nio há ",.is vaga, podendo ocorrer ate o fi­
liaI. do ano letivo. 1\ condição prev:l.sta na medida provisória i inexaqU! 
vai e impa.slvel na prática. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1217$; I L PIDI'DIIÇ}.o 
MP, 116'11\" Gil N!I!!I.00!2?6 

MP-l.386 

000016 

. ~ ..... ___ • ___ ._~~ ••• n 

I 

. O 1I>111T1U11Y1, ,....... I 
ALI.IIA 

r Suprimir o parágrafo único do Art. r da MP 1.386/96. 
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ruSTWICADVA 

Mais uma vez o gowmo tenta interferir na .,.te ecoo&nico­
fiDanc:eira das esc:oIas. com cxig!ncias que nIo cabem Dum estabelccimeato 
que 010 é do tipo "Sociedade AOOaima" e que cIcM divulgar abertamente suas 
dcspcsaa e lucros. 

Estas comprowçOcl somente devem ser feitas • Receita 
Federal e nIo a outros 6rgIos go'WIl"D.8DlCI e muito menos ao público como 
pretende a MP 1.386196. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.386 
000017 

1'17:'64 9i!i I ,> 

r I o __ VII , [}.-mmvA , IKI MODIfICATIVA 4 DI\IIRlVA 

I .... ' _·_I\UHA_---'II" AiftiJ 
,.wut( 

Modificar o Art. 'l' da MP 1.386196, alterando a expresslo "no 
período mínimo do 45 dias antes da data final para matrícula" para "no 
poriodo de pelo menos 10 dias Eles do inicio das matricu1as". 

JUSTIFICATIVA 

o texto original obriga uma padronizaçlo geral para a época 
de matricula nas escolas. Se o ano letivo inicia-se em janeiro, obviamente as 
escolas devem providenciar as matriculas com pelo menos 30 dias antes do 
próximo periodo letivo. 

Obrigá-las a diw1gar um plano econ6mico e ainda o valor a 
ser cobrado, além do n6mcro de vagas disponiveis por sala é no mioimo uma 
exig6ncia de futurologia. 

O correto é deixar. que cada estabelecimento decida a melhor 
época para diwJg8r as cxig6ncias contidas DO referido artigo, mas com 
libc:rdadc ou fazb-1a respeitando-sc pelo menos 10 dias antes do inicio das 
matriculas e. D~ com 45 dias antes do encerramento das matricul@!!. 

/, 

I I 
I 

i' 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP-l.386 
000018 

Ih Ifl~; I I' PlCI'OOIÇÃO 
MP I ]16 DE 11 IlR t\IlBlI. QB '926 

r I o UOISIIVA 2 DIUBKIl1Ul1VA J o ~JlI$ITIUI1YD c.,I.tJIIAL 

I' .AtíAA li" IWHkA 

Alterar no Art. 1!' da MP 1.386/96, após ''vagas por saIa­
classe, ", a palavra ''no'', colocando, em seu lugar, "por". 

JUSTIFICATIVA 

Colocando-se "por" no lugar de "no", peÕnite-se que os 
usuários tenham pelo menos, 4S dias para tomar ciência do teor do contrato e 
não limitaria o estabelecimento de ensino a fixar uma data para o' 
encerramento das matriculas, que continuariam abertas enquanto houver 
vagas . 

.. 

APRESrlNTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.386 
000019 

Ih ~ô'& 961 " 
PlCPC5ICAo 

MP 1.386 DE II DIl AIlRlL!)fi !m 
}" A.utOl. Oep Wilson Cignachi 
• 

, I O ~VA 2 DSIJBS1T1URVA 3 ~ MODlACATlVA .. DAllmvA s O scun:mnmvo UT.IJIW. 

1,-, __ rxt_"N_.\ _.-111- AittlW INCI~ ALINkA 

Modificar O Art. 1!' da MP I .386/96, alterando a expressão "no 
periodo mínimo de 45 dias antes da data final para matrícula" para ''no 
perí~ de pelo menos 10 dias.antes do início das matriculas". 

JUSTIFICATIVA 

o texto original obriga uma padronização geraI para a época 
de matricula nas escolas. Se o ano letivo inicia-se em janeiro, obviamente as 
escolas devem providenciar as matriculas com pelo menos 30 dias antes do 
próximo período letivo. 

Obrigá-las a divulgar um plano econômico e ainda o vaIor a 
ser cobrado. além do número de vagas disponíveis por sala é no mínimo umã 
exigência de futurologia. 

O correto é deixar que cada estabelecimento decida a melhor 
época para diwlgar as exigências contidas no referido artigo, mas com 

I 
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hberdade, OU fazê-Ia respeitando-se o prazo de pelo menos 10 dias antes do 
início das matrículas e não com 45 dias antes do encerramento das' matriculas. 

MP-l.386 
000020 

1-, -,-,-" -, I, , , IIl,I'í", • .) 
'tp 1 '''(,111 I i I,] qtl~H 1)1 I')J(. 

e.o-... _._._~ 

, 

r 

~ ~;" 'lI •. "l.\ 

, .. H h..\ () .. " ..... , 

Modificar no Art. 2° da MP 1.386/96, depois da expressão "vagas por 
sala-classe," a palavra "no", colocando, em seu lugar, "por". 

JUSTIFICATIVA 

Colocando-se a palavra "por "no lugar de "no", vamos continuar 
permitindo que os usuários tenham, pelo menos, 45 dias para conhecerem o 
teor do contrato e não limitaria o estabelecimento de ensino a determinar uma 
data para o encerramento das matriculas, que permaneceriam abertas enquanto 
as vagas não forem preenchidas. 

NOf"OIJÇAO 
Ml' 1 38600 11 Im NlIlI!. DI; 1996 

I O$UP~NA 2 OwssmunVA 3 O MODIPJC'hTIVA .. (KI ... .umVA 

MP-l.3a6 
000021 

I 

r ~ __ ~Ó~'1~1U~1~~IL(8 ___ k~~~,oo~~~_'_~M_v_~_o ____ ~ ___ ,~_,_w ____ -J~ _____ .'_'H_'~ ____ ~ 

Adicionar ao Anexo II do P~o Único, Art. 2° da MP nO 
1.386/96, após a frase ",.. este artigo, ·êõDsiderarão ... " , a palavra 
"provisoriamente", ficando o Parágrafo com a seguinte redação: 

Art. 2° ... 
Parágrafo Único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de 

que trata este artigo, considerarão provisoriamente os parâmetros constantes do 
Anexo I e II desta Medida Provisória. 

mSTIFICATIVA 

Temos que levar em conta que o balanço econÔlnico-financeiro de 
qualquer entidade encerra-se no dia 31 de dezembro. Desta maneira, os dados 

Abril de 1996 
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exigidos pelos Anexos I e II tomam-se apenas levantamentos provisórios, onde 
os balanços de 1995 c 1996 não ir40 servir de parâmetros para fixação 
definitiva das mensalidades. sob pena de se constituir ato lesivo para uma das 

partes. 

! !--.:' " . '.," 
1-' ; l-.-i ,,':'r,;~ 1' .. \ 

1'k0l" • ~: ... t) 
•• , ~\" 1'1 11 1'1 'I"'H DI 1')"', 

. Ir 

MP-l.386 

000022 

----" 
, .. I .... 

I 
j" 

No Art. 2° da MP 1.386/96, modificar a expressão "no período mínimo 
de 45 dias antes da data final para matricula" para "no período de pelo menos 
45 dias antes do final das matrículas ou até que sejam preenchidas as vagas 
ofertadas" . 

JUSTIFICATIVA 

Não se dever impor às escolas uma padronização quanto a época de 
matrícula. O ano letivo inciando--se no mês de janeiro, obriga que as mesmas 
iniciem as matrículas na época que lhes convierem, devendo diwlgar o exigido 
no Art. 2° com pelo menos 45 dias que antecede o final das matrículas, ou até 
que todas as vagas estejam preenchidas. 

Obrigá-Ias a divulgar o plano econômico-financeiro, o valor a ser 
cobrado e ainda o número de vagas disponíveis por sala com uma grande 
antecedência é uma exigência que pode induzir a erros. Além do mais .. fixar a 
data de encerramento das matrículas apenas para cumprir o intervalo de 45 dias 
de antecedência mínima, exigido pela Medida Provisória, bloqueia a escola de 
continuar matriculando os alunos, mesmo que as vagas não tenham sido 
preenchidas. 

./ 

MP-l.386 
000023 

_._._._~~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.386, DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

DISpõe sobre o valor total anual d!lS 
mensalidades escolares e dá outras 
providênCias. 
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EMENDA MODMCATlVA 

D!-se ao art. 2° a scgwnte redaçio: 

"Art. 2° O estabe/eeimemo de en.fino deverá divulgar, em local de 
fácil acesso ao públIco, o texto da proposta de contrato, o valor apurado naforma do artIgo 
anterior, e o número de vagas por sala-classe, por período mfnlmo de 45 dIUS ames do data 
final para matricula. ". 

JUSTIFICAÇÃO 

A substituiçio do vocábulo "no" pelo vocábulo "por" pennitirá a 
continuidade aos usuários a possibilidade de co do contrato em pelo menos 
45 dias. Não ficanam limitados aos estabeleci detenninaçio da data para 
encerramento das matriculas, que peimaneceri enquanto as vagas Rio fossem 
preenchidas. 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP-l.386 
000024 L 

fZ":'-;"TA.~ \' .-----..... sdO--- _._._._~":.In 
I ~D4~1 ~ ________ ~Me~d~id~a~Pr~o~v~ie~õ~r~ia~1~.3~B~6~/9~6~ ____________________ ~I 

"1...1' ======;;;;;~;;~~~;;~AUT.!.!::"'~-~-~_-:-_-_-_-_-~_ -_ -_ -_ -_ --'...,JI -I" "'3-13' . 0-] . Deputado LlNOBERG FARI~S . _ _ 

n:li----------------"ro,------.. -O-_.-·~-__ -·~--__ - .. -------,I _ 10---- 2 0--......... 31]g· __ 1CA_ 40--.... ~''''-''~- . 

r.---------------------~------------------------~ EMENDA MODIFICATIVA 

o artigo 2° passará a VIgorar com o segumte redação: 

"Art. 2°. O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de 
.ácil acesso ao público, o texto da proposta de contrato, o valor apurado na 
fonnaJio artigo antenor e o número de vagas por sala·dasse, no período de 
45 dias antes da data final para a matrícula devendo pennanecer durante 
todo o período letivo." 

JUSTIFICATIVA 

A exigência da divulgação da proposta de contrato de prestaçãO" de 
serviços educacionais pelo estabe\eclmento de ensino pelo período mínimo de 45 dias foi 
importante na ocasião da edição da Medida Provisória em setembro de 1995 e que cumpriu 
sua função. Hoje sua finalidade precípua não esta mais para a avaliação de pais e alunos 
que queiram ingressar no estabelecimento de ensmo, mas SIm, que estes dados estejam à 
disposi~ dos órgãos de fiscalização do poder público. 

t-ll A, J~~ 
L~!ARlAS 

Deputado Federal 

Abril de 1996 
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MP-l.386 

000025 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.386. DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe sobre o valor total anl.llll das 
mensalidades escolares e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dar ao art. 2° a seguinte redação: 

"Art. 2° O estabelecimento de ensino deverá dIVUlgar, em local de 
fáCIL acesso ao público, o texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do artigo 
antenor, e o número de vagas por sala-classe, no período de pelo menos 45 dias antes do 
final das matrículas ou até que sejam preenchidas as vagas oferecldas'~ 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se deve impor 'as escolas uma padroruzação quanto à época de 
matricula. O "ano letivo, iniciando-se no mês de janeiro, que as mesmas iniciem as 
matriculas na época que lhes convierem. 

APRESENTAÇÃO DE~AS 

" OhM I I~ 17/41 96 
ftOl'OtiiÇÃO 

Mp 1 316 05 11 Df. ABRJI, pF. 1226 

li' ?,!i6 

1 ~ SUI'iU.SS1VA 2 DwsmtmYA 3 O MODIFICATIVA 

INt.I-.o 

MP-l.386 
000026 

, ..... -.... o...._._ .. _ .. !::! __ 
NU m,Nl1ll\kIU I 

s D :wIllIoTM1m\'o til.l.JlII\, 

AJINI-A 

~ do Art. r. da MP 1.386/96. O seu ~o Único .. ' 

JUSTIFICATIVA 

, O governo não deve interferir na área econômico-financeira das 
escolas. exis;l dados , que somente é exigido por empresas constituídas 
como "Socie Ana .... a divulgar abertamente seu balancete de receita e 
despesas. 



05468 Quinta-feira 18 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

It 

As comproV8ÇÕCS dos itens econômicos devem ser feitas somente 
ao órglo próprio, que é a Receita Federal, e não a outros órgãos 
governamentais e muito menos abertamente ao público, como pretende a MP 
1.386196. 

Não se trata de estimular a omissão de dados financeiros mas de 
defender o princípio de igualdade de tratamento, já vivemos num estado de 
direito. 

APRESENTAf,. ) DE EMENDAS L MP-l.386 J 
000027 

I' 17 i "', I 96 
~ 

II L' _________ '_-__ -_'-__ • __ .-_M_;-_d_i_d_~_·_p_r_o_~MW_i_;_6~_r_i_~ __ n_g __ l_3_8~_6~i~_6~·----____ ·--__ ·_--__ .-__ __Jl 

\' Deputado õSMÃ~~õ -PER'f'ÍR"';------'-----~ r ;;;~" .. ~ .. -,. I 

l 
.,,,, ."1. 

:, •.. 01101 I 1 ... ' _____ "·_2 .. _R_-_ -__ =r __ -,-~_-_,_ ... _4_-_· __ _,_ ____ -_"_· _____ ..:..1~~~~~·_'_,_'~_'· ___ ---, 

" I 
I 

" • ---- ___ o .--,---------fl"e--------'---------------, 
Med~da Prov~.6r~. n9 1386/96 

Emenda Subgt~tutiva 

Art. 29, caput. 

Dar ao art. 29 a seguinte redação: 

"Art. 29 - O estabelecimento de ensi_ 

no deverá divulgar, em local de fácil 
acesso ao público, o texto da propos­

ta de contrato, o,valor apurado na 
forma do artigo anterior e o número 
previsto de alunos, no período mínimo 

de 4S (quarenta e cinco) dias antes 
do inicio do ano letivo." 

Justificação 

A.H.P. se ferere à data final de matricula. A matr! 
,·"t" só se encerra quando não há mais vaga, podendo ocorrer ate o fl-

11:\.1. do ano letivo. A condição previl!ta na medida provisória é inexeqtH 
val e illlposs!vel na prática. 

L \ 

I,.. ----==::~~:U~~~;r-.. -.. -t:J-~--~.tz=--.--'---. . -I 
----~----------------------______ ~ __________________________________ _J. 
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~NTAÇÃODEHMENDAS 
PIIOI'OIIIÇAo 

L MP-l.386 
000028 

Quinta-feira 18 05469 

Ih :ôl 9<;1 I' "-Pro MP 1.316 DIl li OON!BII,WI 1296 

~ AVTUa li' .... _ . ...--..... ---
eg. Wilson Cignachi 1 

s O ~mantIIWl) UUJllAL 

LI7 ___ M_'~_A __ ~lt~8 ___ ~_n_w __ ~ ___ pMmW ____ Ü __ ~ ____ 'N_~_~ ____ ~ ______ ~_._~ ____ ~ 

Alterar no Art. r da MP l.386/96, após ''vagas por sala­
classe, ", a palavm "no", colocando, em seu lugar, "por". 

l..USTIFICATIVA 

Colocando-se "por" no lugar de "no", permite-sc que OS 

usuários tenham pelo menos, 45 dias para tomar ciência do teor do contrato e 
. ,não limitaria o estabelecimento de ensino a fixar uma data para '0 

encerramento das matrículas. que continuariam abertas enquanto houver 
vagas. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP-l.386 

000029 1'17 :"'Á~26 I I' ,""",",ÇÀO 
MP I 386 0011 pll AnRlI, 001926 

'

" -.a.._ AI/roM. 
" O!!o. Ujõ!!'!!yO PEREIRA li' 256 

, , 

I. 

1 O SlJI'ltl.S),IVA 2 DSIJ8I1TIt111VA ; ~ MOOOtcAitvA 4 DAI)lJ1VA , O :-.tnnnttl1\'O UI,orlAl. 

Modificar no Art. 2° da MP 1.386/96, depois da expressão ''vagas 
por sala-classc," a palavra "no", colocando, em seu lugar, "por". 

JUSTIFICATIVA 

Colocando-se a palavra "por "no lugar de "no", vamos continuar 
pennitindo que os usuários tenham, pelo menos, 45 dias para conhecerem o 
teor do contràto" e não linlitaria o estabelecimento de ensino a detenninar uma 
data para o encemunento das matriculas, que pennaneceriâm abertas enqw.nto 
as vagas não fossem preenchidas. 

] 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

la 17:4~ "I I~ 
L MP-l.386 

000030 

11' 256 ..... __ . ___ .... 1!': 
r I o ........ v" 2 \J..-.mmv" S O Mft<nIUlM> ,~..... I 
I' 'ar,')1 lI" 1t' AíJHtA 

No Art. r da MP 1.386196, modificar a expressão "no pcriodo 
minimo de 4S dias antes da data fiDIl.,... matrieuJa" para "no periodo de pelo 
menos 45 dias antes do tiDal das matricu1as ou até que sejam preenchidas as 
vagas ofertadas". 

JUSTIFICATIVA 

NIo se dever impor às escolas uma padroaizaçIo quanto a época 
de mMricuJa. O IDO letivo iDciaado-Ie no mês de janeiro, obriga que as 
mesmas iniciem ai matriculu com pelo mClDOl 45 dias de antecedência, ou 
seja, no m& de dezembro . 

Obrip-las a diwlgar o pISlo ccon&nico-:6nancciro, o valor a ser 
cobrado e ainda o número de vasas disponiveis por sala com" uma grande 
antecedencia é uma exigl!ncia que pode induzir a erros. Além do mais, fixar a 
data de encerramento das matriculas apenas pan cumprir o intervalo de 4S dias 
de anteced!ncia minima, exigido pela Medida Provisória, bloqueia a escola de 
continuar matricufando OI ~ mesmo que as vagas Dão tenham sido 
pleC:lJChidas. 

. O mdhar seria permitir que cada estabelecimento decidisse a 
melhor época para diw1gar as cxij'I!oclas contidas no n:ferido artigo, com 
h~ de fixar C divulpr. com pelo menos 4S dias antes do final das 
.maáicuI.u. ou até que todas as vagai of.ertadas fossem preenchidas. 

li 

,-
I 

L MP-l.386 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000031 

úV~' iill í--~~;~-;-';~~-;:-n~-;'~" de 11. O~:96--·-~"': 
r'-r-_-_-_·_-~-D:;.:I::P:tl'.r~1>DO;.:.-...;;.:A.:.tJLO~-;...-.:.~I...;MA.:.-;.. .. -_"-_"-_" _______ -'1 r"-'-- I 
r ' o ~... ~2 o ~yY.. 3 ~ . ..:.:.-'~-4-0~· ... -'---9-0-·-, .. -,,-,,;.::::--- -1 

r:-------------- TIlfl---------------, 

Dê-se, ao paráqrafo 40 do artiqo 20, a seq~inte redação: 

Art. 211 ••• 

S 40. Nos contratos c~jo objeto seja a prod~ção de bens ~ 
ra entreqa f~t~ra ou a aquisição de bens o~ direito a eles relatI 
vos, as partes poderão pactuar a atualizaçÃo das obriqações, a cada 
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periodo de WD ano, contado a partir da contratação. e'no 8e~ 
mento final. considerada a periodicidade de pagamento das 
ções, e abatidos os paqamenLos, atualizados da meama forma, 
dos no período. 

JUS T I F I C A T I V A 

venci 
prest~ 
efetu~ 

A medida provisória nO 1.398/96 tra~, na sua quarta reedi 
ção, dispositivo prevendo a aLualização dos contratos pela diferen 
ça da inflação passada, mediante pacto entre as partes, com a peri~ 
dicidade anual e no vencimento final. 

Entretanto, este mesmo dispositivo determina o prazo mini 
mo de três anos para que os contratos Possam ter a aplicação da co~ 
reçÃo. Tal limdte levará a previsão do residuo em contratos de pra 
~o inferior a três anos, que trarão embutidos em'seus valores umã 
expectativa de inflação declinantes esta expectativa será, ,necess~ 
riamente, superior a inflaçÃo efetiva. Ora, isso vai contra um dos 
pilares do Plano Real que é o fim da in~exação inflacionária I 

Da mesma forma, a duração dos contratos será estendida ar 
tificialmente através da redução do valor das últimas parcelas. oi 
contratos passarão a ter prazo de duração de tris anos, mesmo quan 
do o prazo efetivo for inferior. 

A emenda orá proposta, retira a imposição de prazo iqual 
. ou superior a três anos, medida discriminatória, determinando trata 

mento isonomico e a manutenção do equilibrio econômico-financeirõ 
dos contratos. 

____ - I 

" ·'7···--·'·--'7í .. -···--- .. ----
. 4!j,~A' ___ ~) 't;m.... . "'-' ___ o •• --

/ . 
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MP-l.386 
000032 

l O \'U1ll',CATIV.\ t~"'I\' 
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I 
I 

Adicionar ao Anexo II do Parágrafo Único, Art. 2° da MP nO 
1.386/96, após a frase "... este artigo, considerarão ... ", a palavra 

. "provisoriamente", ficando o Parágrafo com a seguinte redação : 

Art. 2° ... 
Parágrafo Único. As cláusulas fmanceiras da proposta de contrato de 

que trata este artigo, considerarão provisoriamente os parâoietros constantes do 
Anexo I e 11 desta Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

Temos que levar em conta que o balanço econÔlnico-financeiro. de 
qualquer entidade encerra-se no dia 31 de dezembro. Desta maneira, os dados 
exigidos pelos Anexos I e II tomam-se apenas levantamentos provisórios, onde 
os balanços de 1995 e 1996 não· irão servir de parâmetros para fixação 
definitiva das mensalidades, sob pena de se constituir ato lesivo para uma das 
partes, 

jl' 
I 

• 
I 
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MP-l.386 
000033 

I,' , .. \ I II 11Hll'l' r:.u 
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:i~ t 0\ I'''~ 'o ,,'\ 

I • '!~I ~. , .. \·u\, J , I .... ' 

-=-=======~~'='==============================================: r 
I' 

I", 

Retirar do Art. 2°, da MP 1.386/96, o seu Paráb'Tafo Único. 

JUSTIFICATIVA 

o governo procura interferir na área econômico--financeira das escolas, 
exigindo dados que não cabe a um estabelecimento de ensino, de constituição 
juridica diferente de uma empresa constituída como "Sociedade Anônima", 
diwlgar abertamente como baJancete de receita e despesas. 

As comprovações dos itens econômicos devem ser feitas somente à 
Receita Federa1, e não a outros órgãos governamentais, muito menos ao 
público, como pretende a MP 1.386/96. 

Não se trata de omitir dados financeiros mas de defender o princípio de 
iguaJdade de tratamento. 

,/Zt ,t, "" , -- "-,/ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP-l.386 

000034 
1'17~<\I',OL I 13 KOPCIorçAO 
. 4 7<> . o W"l!!60f "Il!:c\!lR'f li' '2% 

I' Dep. ~ PEREIRA li' 256 

I· o I ~ ""'IU"",VA , DOUIWITlIJ'ItYA ,O IoIO!lIFlCAnVA • DAI>rn .. 
I' oOü'r 11" 

It&Tkit) 

2SI 
j'ARA(dtAl o ifHI'oU AIINt-A 

Suprimir o Anexo I do Parágrafo Único do Artigo 2° da MP nÓ 
1.386/96, renumerando o anexo 11, que passa a ser Anexo I, ficando o referido 
Parágrafo com a seguinte redação: 

Art. 2" ... 
Parágrafo Único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato 

de que trata este artigo, considerarão, entre outros, os parâmetros constantes do 
Anexo I desta Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

A supresdo do Anexo I original justifica-se pelo fato de que, para 
chegar-se aos dados econômico-financeiros necessários para o cálculo do valor 
total da anuidade, basta apenas o Anexo 11 originalmente proposto. Manter 

Abril de 1996 
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I outra PIani1M. que í1enhuma contnbuição trará para a fixação do valor a ser 

l 
cobrado, é aumentar a exigência de informações que poderão servir apenas 
para confundir a análise dos dados por parte dDs interessados. I l \ . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1'17 ?~4 96\ I' rooPOSl<;ÀO 
MP ! 3&6 nE 11 rm AllRlr! ()f I22tI 

loE'p. WilsonA~gnachi Ir 
I fi] WilIU::'i:lIVA 2 DSllWamtnTYA :J o MODlFlCATN'" .. OAn"I1VA 

li' ""nU/.) INU:.u 

MP-l.386 
000035 

5 o JUlIIm1U11VU UI.{JlIAJ. 

ALINIIA 

Suprimir O parágrafo único do Art. 2° da MP 1.386/96. 

JUSTIFICATIVA 

. Mais uma vez o governo procura interferir na parte 
econôDÚco-financeira das escolas, com exigências que não cabem a um 
estabelecimento de ensino, que não é do tipo "Sociedade Anônima" e que 
deve divulgar abertamente suas despesas e lucros. 

Estas comprovações somente devem ser feitas à Receita 
Federal e não a outros órgãos governamentais e muito menos ao público como 
pretende a MP 1.386/96. . 

MP-lo .386" 

APRESENTAÇÃO 'DE EMENDÃS 
000036 ........ r 

~....l 
~ .. -."-._._ ..... 

r-,-;7 o~· T%J r;;;id~ Prov i-s~ó~r..;;:.l-· .:;.a-....;-n:Q~_-_1~.-=38_·~_,.O_"_eAO"-;9:;.,;· 6:O--_________ ..J 

r-- --- - -------~I.T('iQ--------

Deputado Sérgio Miranda 

r=;7"Lj 
I .. ·--------------_T.XTO _______ ~ _____ '____, 
! 

! , Emenda à Medida Provisória n" 1386/96 (arqutVO"'MI'13M6A.IlOCl 
PUJ!IIllI i de I 

Inclua-se o § 6° no artigo 2° da refenda MP, com a seguInte redação: 

"M.2° .. 
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r 

§ 6° - Nos casos em que houver fixação dos valores das mensalidades 

escolares através de negociação entre o estabelecimento de ensino e associações de pais 

e alWlOS, ou entidades estudantis, legalmente constituídas, não serão admitidos 

reajustamentos supenores aos pactuados." 

Justificação 

A alteração proposta por esta emenda à presente MP faz-se necessána pois. 

conforme decIsão do Supremo Tnbwlal Federal, o ato Jurídico perfeito não pode ser 

alcançado por medIdas postenores Se houve negoclal;ão de valores das mensalidades 

escolares entre pais, alunos e escolas, a garantia dos acordos deve ser mantidá. 

, APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP-l.386 

.000037 

_._,_.'-~._~--. 
1',?"i'~;-1 96 'I ... 1· ___ I'I_~D_I..;..'~_A:=P;.;.R-D;:.;-lJ:..:l:;::'S;::~=R~U;_~I..::;:.li;~~-:.t.1Z:~:Il..'_f"" __________ ..,..:,,.l-,...J) 

r DEPUTAD~ !'I.!IRIA ElUIRJI ,-,,",,,, .--- ... --.---------~ ["2:;-!V~-':-' I 
r 1 cc I ,.........~ 2 f] . ....,..,,, .. ,.... 3 o· :.:..-:.,,.. 4 [J - .... ,,. • o- ",. .... ::=--_. 
--:---:,-,.--";" 

I ... ' __ ' _:"_'"_"'_--,' r -RTIGit'3g--C .u ... ". -=1-_M ..... ~ 
, . ", ., I 

j • to. 

r· 
·--------nxTo--_______ ..,.... _____ ...... __ , 

M.d~da PrOv~8ór~a n9 1386/96 

! Emenda Supressiva 

Suprimir o artigo 39.' 

just~ficação 

o art. 209 da Constituição Federal estabelece as 

condições para funcionamento da esco~a part1cu~ar, entre as quais não 
se encontra a Q8 controle de preços. 

Nenhuma atividade cem seu preco fi,ta'do pelo consurn! 
dor. 

A Lei n9 8880/95 já estabelece as ~c.0!ldições pára"f! 
xação e reajust~~~e preços: revisão anual e fixação com base na varia­
ção ponderada de custos. 

Abril de 1996 
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MEDIDA PRO\1SÓRlA 1'IITG 1.386 
(DIlll de IIbril dt= 1996) 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

MP-l.386 
000038 

o Anigo 3° da Medida Provisória n° 1 386, de 11 de abril de 1996, passa a 
vijorlll COU1 a quinie r~ . 

• Ar.!:.. 3" -~ O IIa~O a qUtllitl refertl o artigo anlerior, !it2á oblig;úoriameultl 
negociaáo entre as paitea, vedados índices superiores aos dos respc~.:tivos reajlllites de salário 
dos 1Iluoo~ pai» ou rtlllpOlUlávWl. 

§ }O _ No» elliabeIecilllwtos onde nKo haja ~~ repr~va dOIlIlLlllOS, 
pais OU respolUláveis, vigorará a negociação realizada tlntre as entidades representativas doll 
elllllbdtll:unmios de ensino e as wliwwtllo tlSladUllÜi ou municipaib dt= IIlUllOII, pais dt= lIluuos ou 

~ ~ - ... . . 
responsáveis. 

§ 2° - 011 CIitabeIecimentoI; de ensino devudo apresentar, nas reuniões de 
oUsuéúu,:io toda ~ dc.li:wnc:nhl~o JilIClIl e comábil que suporte e jUllLilique li plelewliio de 
.reaj~~. 

Quinta-feira 18 05475 

§ 3° - 011 estabelecimwtos de ensino tlloUo obrigados a fornecer li lista de lIlunos e 
de pais de IIluooIl ou rtlllpOnIIIlvw às wlidades reprtlliCllluWvas de lIluuoll, pai» de alunos ou 
responsáveis. 

JUSTIFICATIVA 

As nioêlifiCáções pretendem tomar mais ,,-Iara e efetiva a participação dos'alunoll, 
pai» ou rtlllpOnIIIlvlú no procelSllO de dtllinição das lIIeDl111iidllde:l elICOWIl:>, lllIlIÍ1II COIllO eviuir o 
abIandono da CIICOIa por parte doll alunOs; em funçio de ~os insuportáveis que tem 
CIII~ o Iitltor. 

Sala das SesiIõeI, em 15 de abril de 1996 

~"Cj~. 
Deputada Esther Gros,W 

PT/RS 

, , 

000039 . '.'. . 
MP.-:-l.386 . 1 J 

---"""'- , ti? /;; /96 II ..... _,_: __ "~_-D_I;.;;D_;-_~;.;;R;.;;Ü:.;,;.;.I5;;.;O~R;.;;I;;.;~_--.:.;' ;:.:b;.;;6::..i.:.~;:::.....-·_·_--_·_"'_·_-__ ·-__ ·_-... ·_-_-_---lJ 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS , . -l' 

I' 
'-r_-___ .-_-7r'"'i-~·,-___ z:r:]:.-::'": .. :'-:::3_~CJ~·:-_' ... _-'= .. ===4:1XJ:=--==-===1I:0~·=-='='-===-==-___ ---l1 
r PU ..... ~_.-__ -----...,---.. ,."=-:1 

-----------'m.-------------~----~-----, 

Medida Prov~.õr~a n9 +386/96 

Emenda Aditiva 
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Art. 39 

Acrescentar 0& seguintes parãgrafos: 

"§ 19 - Para instalação da comissãó 

de negociação, exig.ir-se-á a manifes­

tação por escrito de, pelo menos, 10\ 
(dez por cento I dos responsáveis pe­

los alunos e, em caso de ensino supe­

rior, de 10\ (dez por cento) dos alu­

nos, que estiverem matriculados no es 

tabelecimento. 

§ 29 - Se decorridos dez dias da di­

vulgação da proposta da escola, nã 

houver pedido formalizado de negocia­

ção, prevalece o valor anunciado pelo 

estabelecimento de ensino." 

Justificação 

B preêiso disciplinar o pedido e o prazo para nego 

ciação a fim de que a escola não fique submetida à vontade ou ao capr 

cito de uma minoria insignificante e ao decurso de pra~o longo e indef 

nido para sua pr.ogramação financeira. 

.----

MEDIDA PROv1SÓRIA N~ 1.386 
(I),; 11 de abril de Í996) , 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP-l.386 
000040 

Dê-se ao artigo 3° da MP 1.386, de 11 de abril de 1996, li seguinte redação. 

• Art. 3° - Quando as condições propo~tas 1105 termos do art. 1° não atenderem à 
comunidade escolar, haverá, necessariamente, a instalação de comissão de negociação que 
poderá indicar. se for o caso, mediador e fixar Pr&?D em que em:ve deverà apresentar li proposta 
00 negocilM;io, cabendo ao esiabela;imt:nto de l:IllIÍno o plI8lII.Iltll1(o dos hononírioll do medWIor. 

PariÍgnÜo único - Os ~lllbde..;illlemos de emino estão obrigados li foIllllCef li lbla 
de a1W1Os e de pais de alunos ou responsaveu. às respectivas entidades representativas, assim 
como toda lloo.'III&eJIIHt;.iío reft:l.:me li quaisquer das cláw.ulas consi.anles da proposta de 
reajWite do valor das mensalidades. 

Abril de 1996 
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JUSTIFICATIVA 

o prucel!slJ nc:g(X,;al ~ rundamental, nãu podendu ser apenas ullla possibilidade. 
Além disto, quando niio houver acordo, o onus não pode cair &Obre a parte mais fraca que lliio 0$ 

lIlwwll, p;iÍlI de aluno~ 00 u:lIpoIllilÍVI:UI. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1996 

~wf~· 
Deputada Esther GrollSi 

PT/RS 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.386 

000041 I 
[rj'i '~'.~ 96'/1" '-___ -_··_-_·-==_-_·_M_~d~i~d_-a_ -_p_-;_~_~-_i_s-_6_r_~_~_n_ .. g_-_1_3_8_6...;.1...;.9_~_._-_'_-__ • ___ ~_Prod_:_"_"'......I1 

L 
" Il.."_· _. _..,...,,...,... __ '_fXl __ .---·-;·r:F--· .. "".... aO· ~ ....... -.... --4-[J-·------.-O-·---.-,,·:...-..... -... ___ o 

rl.. __ O_~l_"'I_ .. ~_'·l_---'1 lL.i· __ .....: .. 3:..·;_·_-==========_ ... _-_·~~::_"T::_-_-_-__ -_"'_·_~ __ ....... ~~~~~ .. _'_;._. __ -..J 

---------~"--------------------------------I 

Medida provi.Ória n9 .1386/96 

Emenda Supre •• iva 

Suprimir o artigo a9. 

justificaçÃo 

o art. 209 da Constituição Federal estabelece as 
condicões para funcionamento da' escola' particular, entre as quais não 
se encontra a de controle de preços. 

Nenhuma atividade tem seu preco fixado pelo con.um! 
dor. 

A Lei n9 ,8~80/9S já estabelece a8 condições para f! 
xacão e reajuste de ~reços: revisão anual e fixação com base na varia­
ção ponderada de custos. 
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MP-l.386 

000042 J 
APRESENTAÇÃO DE EMENDr-AS_-======_=._=".=.=_~~~:.:::ad~ ••• .....:' ~ 
I DIa: 16104/96 I PrepoIlçie: Medida Provisória na 1386/96 I 
\ AIItar. Detlutado Fernando Zuppo I ! 1"1" ProIIC1Jjrlo: 354 

, , 

/r ...... l'2 
\ 

!_. 11 

i Texto: Substitua-se o :111. 3° da Medida Provisória. dando a seguinte redação: 

I i H Art. 3" O valor contratado no ato da matricula poderá ser revisto na data-base dos! 
I profes.'!Orcs do estabelecimento de eMino. dentro dos critérios e parâmetros de cu.~tos! 

\

1 apresentados pelo Poder Executivo. desde que acordado entre o estabelecimento de eMino e : 
a associação de pais e alunos ou diretorio acadêmico. ! 

" 

§ l° O valor total retCrido no "caput" deste artigo c;erá dMdido pelo número de 1 
alunos efetivamente matriculados nos estabelecimento de ensino. I 

I I 

\ § 20 ~a ocorrência de su.c;pcnsão dos entendimentos ou inexistindo condiçÕC!l de! 
I acordo com base no disposto nos arts. 1" c 3°. a negoci3Ção poderá ser re~da diretamente! 
I com os alunos. os pais de alunos ou responsáveis. indispensáveL em qualquer caso. de! 
I apoiamento de. no núnimo. 10°0 (dez por cento) do totaL 

I § 3° In~taurad.1ll as negociaçõc;~. as partes cn"'ol\ idas poderãO optar pelo juí~o' 
. arbitral. que Jecidirá a controvérsia com ba&e no" am. 1 072 ~ 1102 .lo Código .le Pro.:.esw \ 
; cn.i1. 
i 

§ ~o Quando houver neceS~ldadc de negociação na.'! uM·ersid.1des. a mesma ocorrerá: 
; no :imbito dos respec~i\05 ConseUtos t:niwNitários. : 

, § 5° Os encargo~ educacionais para os çursos de regime semestral observarão o; 
, disposto nesta Lei." 
I 

JUSTIFICATI\ 'A 

I 
: A redação tal como proposta pela medida pro\lsória enseja aos: 
I estabelecimentos de' ensino reajustarem as mensalidades sempre que I 
; lhes comier, uma vez que pennite a estimativa de gastos muito! 
: voláteis, como p. ex. materiais de limpeza e conservação, ' 

Nossa intenção ao propor a redação ut supra. é pennitir a rensão das: 
mensalidades somente na data-base dos protessores das escolas.' 
desde que em consonânCia com cnténos e parâmetros estabelecidos: 

,pelo Poder Executivo, facultando à!:l partes. na impossibilidade de: 
,entendimentos. a adoção da tígura do mediador, resguardando o: 
; disposto nos arts, 1072 e 1100 do Código de Processo Civil. ! 

.\sslnalUra: 
, !386_u ~am 

Abril de 1996 
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;\PP.E:5il~iAÇJ\O Df! EMENDAS 

MP-l.386 

000043 (! :I\PA t 1\ 
_._._~~ 

~urr.;:·::\I) 

'.\\' \ ?~"w U ~}\. \\~BU 'lV. \~)f,. 

Uu t'tU,"u"." ..... 

I JI' 

! ...... _. _.1'_' ---..111" 

I"~, 
! 

Modificar no art. 3° da MP 1.386/96, a frase "ã comunidade escolai" por 
"as partes", alterando-se ainda a expressão "é facultado às partes instalai" pela 
frase seguinte: "é facultada a instalação de comissão de negociação. que 
poderá ser proposta por vinte por cento dos alunos ou pais de alunos, ou ainda 
pelas associações de pais e alunos, legalmente constituídas ... ". 

O Art. 3°, com as devidas modificações, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3° - Quando as condições propostas nos termos do art. 1° não 
atenderem às partes, é facultada a instalação de comissão de negociação, que 
poderá ser proposta por vinte por cento dos alunos ou pais de alunos, ou ainda 
pelas associações de pais e alunos, legalmente constituídas, inclusive para 
eleger mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de 
conciliaçlo. 

JUSTIFICATlV A 

o texto do Art. 3° deve ser o mais claro possível e, dessa fonna. falar 
,genericamente em "comuni~ escolar" é _referir-se a um segmento muito 
amplo uma vez que a mesma incluí funcionários. professores, técnicos. 
auxiliares etc. O que se pretende é atingir Os interessados, que são os alunos ou 
pais de alunos e escola. Diante disso, nada melhor que nominá-Ios como 
"partes~' e definir qual o pen:entual que deve prevalecer para que se possa 
instalar uma cooússão de negociação. 

APRESENTAÇlo DE EMENDAS L MP-l.386 J 
000044 

---"""'-~.--. ...-.~ . ....-.... .... ...-____________ "JCic, 

l!6704~ 1~:~~~dzid=a~P~r~ov~i~só~r~1a~1~.3~B~6/~9~6 __________________________ ~I 

ro ...... -------------, :--"3-'" noiooo---, 
___ Deputado LINOBERG FARIAS ~ ~ ~ ______ --.. ____ --: ______ -=-_TlN _____________________ -, 
li '0-- 20·...",.\IIT,.,. 30C]·-""! 40--'" 80·-,.0 ........ 

r.-------------------------mm--------------------------~ 
EMENDA MODIFICATIVA 

o artigo 3° passará a vigorar com a seguinte redação: 
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H A.rt 3. A. revisão deu memalidodes somente podsrá ser efeti"ada mediante 
acordo entre o estabelecimento de ensino e a associação de pais de alunos. ou as dos 
assocíaç(Jes estaduais <k pais e alrmos. ou com a entidade máxima dos estudantes. 
Inexistindo as associaç(Jes ou enticlatks. o estabelecimento de ensino poderá negociar 
diretamente com uma comissão de alunos. ou de pais e/ou responsáveis. " 

§ I. Não havendo acordo quanto ao valor a ser pago mensalmente pelos 
encargos educacionais. as partes instaurartIo negociações escolhendo um mediador. no 
âmbito local. que decidirá sobre a mat/ria. 

§ 2. Não havendo consenso quanto a escolha do mediador ou discordância de 
uma dos partes quanto a decisão do mediador. o foro competente para apreciar o recurso 
.será o JuiztJdo de Pequenas CtlU.!IU. 

§ 3. Em caso de controvérsia em tomo do valor cobrado da mensalidade e. não 
havendo acordo entre as partes. será pago o valor da mensalidade do mês anterior. até a 
decisão judicial. 

JUSTIFICATIVA 

A manutençio do atual texto do artigo 30 faculta às partes a instalaçAo de 
comissAo de negociaçio. A experiência tem dcm<mstrado que esta faculdade só prejudicou 
os pais e alunos que são o elo mais fraco desta relação. Por estas razões há a necessidade 
de condicionar o aumento pretendido pela instituição a uma negociação. Por outro lado, é 
necessário inserir instrumentos que 010 faça do impasse uma situação cômoda para as 
escolas e de indefinição para os pais de alunos. 

Assim, condicionamos o reajuste à negociação e na eventualidade de se chegar a 
um impasse, demos competência ao Juizados de Pequenas Causas para apreciá-los tanto 

quanto pela escolha do mediador, como também por sua decisão. A introdução dos lPC se 
dá por sua celeridade, oralidade, rapidez e gratuidade, além de não necessitar d~ adv~gado. 

r.$..A .:r 
LlNDBERq~RIis--='­
Deputado FariasIRJ 

MP-l.386 
000045 

..... PfodaI 
.:-.._,-.-_a.-.._,--:","" 

MEDIDA PROVISÓRIA Ne 1.386, DE 11 DE ABRll.. DE 1996. 

Dispõe sobre o valor total anual das 
mensalidades escolares e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 3° a seauinte redação: 
< 

HArt. J O Quando ar IcondiçlJe.f propo.ftaf no.' t~rmo"ido art. l° niJo 
atendere,,: à co,,:unl(/~ escolf". éfacul~lIdo às;partesl)l1fstalar. em fÓ (dez) dU~ .. f;comlSsãr 
de negociação. mcluslve para eleger ",ed,ador ~fu:ar Qpruzo em que este deverá apresentar 
a proposta de conc,liaçi}o". / J / ,J , 

J I 

Abril de 1996 
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JUSTIFICAÇÃO 

de uma comissão de negociação fique sem p 
interessadas. 

Sala 

APRESBNTAÇ'ÃO DE EMENDAS 

Ih ~d't 961 13 MP1.3J6PE~!,!lIlJ99!!j 
I' «Atrnlll 11' DeD. Wilson Cignachi .. 

MP-l.386 
00004'6 

Quinta-feira 18 05481 

~r~_~_.~_A __ ~lrl~" ___ ~ __ OO __ ~ ___ PAAM __ WOO_. __ , __ ~ ___ ,~_~ ______ ~ _____ M_JN_M ____ ~ 

No art. 30 da MP 1.386196, modificar a' eXPreSSãO' • 
"comunidade escoJat' por ''maioria dos alunos ou pais de alunos". 

, JUSTIFICATIVA 

O texto de unia Lei deVe Ser ~laro e, dessa manerra: fâbtt em 
, "comuilidade eS'coIar" é muito genérico pois entendemos que a mesma pode 

incluir funcionários, professores, ~cos, auxiliares, etc. Como o que se 
pretende é atingir os inter~ssados, que são os alunos ou pais de alunos. nada 
melhor que nominá-los. e;, além disso, definir qual o percentual que deve 
prevalecer para que se possa'instalar uma comissão de negociação. 

MP-l.386 
000047 

ftlO!'OIlÇÃQ • 

MP !.lU QH ! I Q!l A!!R", 0Il129§ 

11' 256 

, O m.msnnntVU (jl.UIIAI. 

li" ALINhA 

~ ... - - ... ~ , 

Modificar no art: 30 da ~ 1.386/96, a frase "à comunidade 
escolar" por "as partes", alterando-se ainda a expressão "é facultado às partes 
instalar" pela frase seguinte: "6 facultada a instalação de comissão de 
negociação, que poderá ser proposta por 20% dos alunos 9u pais de alunos!.., ou 
ainda pelas associações de pais e alunos; legalmente co~.~ídas ... ". 

O Art. 30. com as devidas modificações,« passa a ter a seguinte 
redação: 
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Art. 30 
- Quando as coodiçlses propostas nos termos do art. 10 nJo 

atenderem às partes, 6 facultada a instaJaçIo de comisslo de negociaçao, que 
poderá ser proposta por vinte por cento dos alunos ou pais de alunos. ou ainda 
pelas associações de pais e alunos, legalmente constituídas, inclusive para • 
eleger mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de 
conçiliaçlo. 

JUSTIFICATIVA 

Seguindo a boa técnic:a legislativa. um texto de Lei deve ser o 
mais çJaro possível c, dessa forma, falar generiçamentc em "comunidade 
escolar" é referir-se a um segmento muito amplo uma vez que a mesma inçluf 
funçionários, professores, técnicos, auxiliares ctç. Como o que se pretende é 
atingir ~ interessados, que do os alunos ou pais de alunos c escola, nada 
melhor que nominâ-Ios como "parteS" e, além disso, definir qual o pen:cntual 
que deve prcvaleçer para que se possa in8t&ar uma comisslo de negoc:iaçao. 

~NTAÇÁODEEMENDAS l MP-l.386 

000048 
/2 ,,",T~ -' t /, 

Tldll 96 
PaOf'CIIIÇAo 

MP 1.316 DIl 11 !l!j NJ!UL DI! 12?f _. __ ._~ 

li 

AlJNhI\ 

No Art. 3° <lã -MP 1.386196, modificar a éXJjrCSslio 
"comunidade escolar" por "maioria dos alunos ou pais de alunos". 

ruSTIFICATIVA~ 

o texto de uma Lei deve ser ç1aro e, dessa maneira. falar em 
"comunidade esçolar" é muito genérico pois entendemos que a mesma pode 
inçluir funcionários. professores, iknicos, aUxiliares, ctç. Como ~ que se 
pR:tcndc é atingir os interessados. que silo os alunos ou pais de ,alW1QS, ~ 
melhor que nominá-Ios c, além disso, definir qual o percentual que deve 
prevalecer para que se possa instalar uma comissão de negociaçJo. ,. 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.386 

000049 
1'17 ~96 I ), ~>.o 

MP 1 ]86 D!j I! 1111 MSU, D!j 1m 

AI.tHt-..A. 

Adicionar ao Art. 3° da MP 1.386/96, após a frase "é facultado 
às partes instalar ... ", a expressão "de imediato". . 

JUS'rIFICATIV A-

, A inclusão da expressão proposta é para evitar que, 'havendo 
impasse entre a escola e o aluno, o pai do aluno ou responsável, a decisão de 
se instalar uma comissão de negociação fique sem prazo determinado e 
prejudique, assim, ambas as partes. 

ty[ .. ~ 
I 

. , , .. , - , . 

MP-i-:38ô' 
, ~ I • 

000050 
I', I \ t' " 'RI"'.,",'.> 

\ t' . :11 \ ~'.'\ 1)1 t' 1)\ \1 \:H nl 11)11( .. " , ',' ,'IIIiIí..Produo 
..... --."'-.o..:.f!::!_ 

; .. 
I I ... 
I I~ • '''!'" , [gJ, I' \ ':- 'o 

I ~. 
~ : 

Id '" ·1,11 , I 
I." tA. f, 

I i "" ~ • -

Colocar no Art, '30, da MP J .386/96, após a expressão "é fa~~ltàdo às 
partes instalar ... " a frase "~'P, I O dias" . 

.lpSTIFICA TIV A 
. , 

'A 'm~l~sio '&' frase proposta' não pennitirá qu~~' 'em caso d~ "hltpasse 
, eilfrê a éscola' e ó aIuÍ1o; 9 'p;ri' do aluno 'ou ~esponsável,. â decisão de ÍnsWàção 

'. J ~ t; • • ~ "~~ .~ " • \- .:1\. 1 . ' • ., • 

de uma conussão de negocIação fique sem prazo defimdQ, prejudicando, assun, 
ó~ inleressadós.' : ,,' , , " ' , , , 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP-l.386 

000051 
1'17:"0'4 9d " ~ 

MP 1.316 Q!l 11 ()fi tJlBII,DR 1?26 

r ~ III I'NClSo 

Adicionar ao Art. 3° da MP 1.386196, após a frase "é facultado 
às partes instalar ... ", a expressão "de imediato". 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão da expressão proposta é para evitar que, havendo 
impasse entre a escola e o aluno, o pai do aluno ou responsável, a decisão de 
se instalar uma comissão de negociação fique sem prazo determinado e 
prejudique, assim, ambas as partes. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP-l.386 

000052 

" 

DATA 1 I' . 
. 17", I 96 .. ~a 

~.--.~.-.._-

PJ.OPC*IÇÁO 

MP I .386 [)Jj 11 /li! MRn. DF. 1926 

" 

AlJ\tlk 
Oep, ~IO fWIBA li' 256 

1 O :~ll~mnn1Y() UlaJ.\1 

r ~ __ o_1~ __ ' __ ~ILI' ___ ~~W __ ~~_'_~ __ U>_O ____ L-___ 'N_"'_~ ____ ~L-_____ M_.N_>A ____ ~ 

Colocar no Art. 3°, da MP 1.386/96, após a expressão "é 
facultado às partes instaIar ... " a frase "no prazo de 10 dias ... ". 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão da frase proposta não pennitirã que, em havendo 
impasse entre a escola e o aluno, o pai do aluno ou responsável, a decisão de 
se instaIar uma comissão de negociação fique sem prazo definido, 
prejudicando, ass~, as ~ intcre~. 

- : 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
000053 L MP-l.386 J 

I·~-;i'~·/ 9~1 I' .... -.-.. ---... ----.......- _._._ .... ~~ 
. . ~-______________ ~M~e~d:ld~a~P~r~o~yUl~s~6~~~I~a~D~g-l1'~8~6~/~9~6L_ ______ :· ____ ~J 

'" Deputado ~s~i~i~';~;;~~~ -_._--~l--.~=:J C" .-;~; _ . 
... r_-___ ·-_··_t_r··....;·j -;...;..,--_-_ -_z_-_r_J_'_-=='IT=,",= ... ===a=[::J='~ __ ·_--_-_"'~::4~1XI~~'=-=="'==~.~O:~':-~:;';;"-";';;";';;"':':-="::"" ___ ··_..JJ 
L __ O~;;' I r '3U' ---,.-- ... olt .... ___ .,-____ - __ .-__ .. ,:"., ___ --. 

r 
. -------_._--------- , .. ,.------------------, 

Medida Pxov1.óxia n9'1386/96 

Emenda Aditiva 
Axt. 39 

Acrescentar o ••• guinte. parágrafo., 

"i' 19 - Para in.t.l.~ão da comissãô 
de negocia~io, exigir-.e-i a manifes­
tação por e.crito de, pelo menos, l0' 
(daz por canto) do. ra.ponsávei. pe­
los aluno. e, em ca.o de ensino supe­
rior, de 10t (dez por cento I d08 alu­
nos, que estiverem matriculados no es 
tabelecimento. 

§ 29 - Se decorridos dez dias da di­
vulgação.da proposta da escola, não 
houver pedido'formalizado de negocia­
çio, prevalece o valor anunciado 
est.abeleciment.o de ensino." 

JU8tiU~aç~o 

E preciso di.ciplinar o pedido e o prazo p~ra 
ciação a fim de que a escola não fique submetida à vontade ou ao 
cho de ~a minoria insignificante e ao decurso da prazo longo e 

niclo para sua pz:ogramação finance1ra. 

L. __ LLõ: -----l--__ ----J 

APRESENTAÇÃO DE 'EMENDAS 

1217:f~ 961 I' .. ol'OllÇAo 
MP J l!!6 DE 11 Qll MS!!. ))111m 

li' 2S6 

1 00 SLJllKE5$1VA 2 ~A 3 O MODlfltCAnYA 4DAlmvA 

pAJWíWíl INC."'" 

MP-l.386 

000054, 

..... ___ .""--. __ ~Proct.a 
1_ •• _ r-.. 
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JUSTIFICATIVA ., 

o parágrafo 2", do Art. 4°, ref~se a questões de processos que 
estio em questionamento administrativo ou judicial. 

Entretanto, não pcnnitir a inclusão no valor total para 1996 de 
quaisquer valores adicionados a\s mensalidades em 1995, já cobrado e 
acordado entre as partes. é condenar as eliCOlas uBI do jglgmento final de 
.!Ú!it9a pressupondo que todas são culpadas, colocando-"se uma total inversão 
no principio elementar do Direito, onde todos são considerados inocentes até 
prova em contrário. 

Se existem algumas escolas sendo questionadas de forma 
administrativa ou judicial, isto não significa que estejam erradas e devam ser 
penalizadas antes do julgamento final. 

Data venia, o parágrafo 2° do Art. 4° é uma afronta ao estado de 
Direito, sendo inconstitucional por condenar os estabelecimentos de ensine 
antes de decisão transitada em julgado. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.386 

000055 
k7 2í'IC 961 " MPJ.JI600~[.DIlI?9§ 
,
• AIJIOIt ,,' Dep. Wilson Cignachi .. 

................ ""-..... ~~ 

S O 5lnnmmvu c,it.OUAL 

L-I' _'At.INh_-----'II" n,tiiiü AlJNI\A 

Suprimir O parágrafo 2" do Artigo 4° da MP 1.386/96. 

JUSTIFICATIVA 

o parágrafo 2", do Art. 4°, faz refer&cia a questões que 
estejam em questionamentos tanto administrativo como judicial. 

Negar, entretanto, a inclusão no valor total de quaisquer 
valores adicionais às mensalidades de 1995, é condenar as escolas antes do 
julgamento final. pressupondo que todas são culpadas, invertendo-se o 
principio de que todos são inocentes até JX'OV8 em contrário. 

O fato de algumas escolas estarem sendo questionadas, de 
fonna administrativa ou judicial, não significa que estejam erradas e mereçam 
ser pcnalÍ7JldaS antes do julgamento final .. 

Nosso entendimento é que o parágrafo 2", do Art. 4°, é 
inconstitucional por condenar a instituiçlo antes de qualquer julgamento. 

Abril de 1996 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP-l.386 

000056 
&7 ;A196 I \1 ~ 

MP l.lMQ511 nBt\RIJ[,OO Im 
........................ ~~ •• I 

11' 
r I ~ _A . 1 DIIJIStIIUIWA , o MODlncAmlA 4 DAIlIt\VA 
J 7 ".u.INA li' ALlN .... 

I· 

JUSTIFICATIVA 

o parágrafo 2", do Art. 4°, refcre-sc a questões de processos que estão 
em questionamento administtativo ou judicial. 

Entretanto, nIo pcnnitir a includo no valor total para 1996 de quaisquer 
valores adicionados às mensalidades em 1995, já cobrado e accrdado entre as 
Partes. é condenar as escolas !Jda do julgmento (mal de mfrito. 
pressupondo que todas são culpadas, colocando-sc uma total inversão no 
principio elementar do Direito, onde todos são considerados inocentes até 
prova em contrário. 

Se existem algumas escolas sendo questionadas de forma 
administrativa ou judiçial, isto nIo significa quI( estejam erradas e devam ser 
pena)j~s antes do julgamento final. 

Data vênia, o parágrafo 2° do Art. 4° é uma afronta ao estado de 
Direito, sendo inconstitucional por condenar os estabelecimentos de ensino 
antes de ~ julgar o mérito. 

/J 

MP-l.386 
000057 

MEDIDA PROVISÓRIA},j'" 1.386 
(De 11 de abril de 1996) 

EMENDA MODIFICATIVA 

nê-~ ao Itrt. 4° tia MP nO 1 386, de 11 de "bril de 199/l, a seguinte redação 

Arl. 4ft 
- A St:(..ul..aIia de Direito Econômiw do lV1inil!lério da JWlliça, quando 

julgar neces:.ário, deverá requerer, nos termos da Ld n' 8.078, de 11 de setembro de 1990, e no 
âmbito dc scus atribuições, comprovação documental referente a qualquer cláusula contratual. 
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JUSTlFlCATlVA 

Com • cxprc:lllio "poderá requerer" fica aberta li poasibilidlde de "Il10 requerer": 
ou .. li po!IIIibiIicLKJll de UlIÚ»IIio por par'" do poIkr público, u que é ÍDIIduIiIIIIÍvel. 

Sala dai Scuõea, em 15 de abril de 1996 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.386 
000058 

rc= --- -_______ AUTOII _____ _ 

(oeputado _S~rgio Miranda 

, ... ---=------_.,,-'-------------, . ':J ~ 2 CJ SUIITlTun;'" .3 g] 1iMXlfl1Col"" 4::J . IoOfTIV" 9 CJ . SUllTlTUmVO 4k.lIM&. 

C1~"'-7] ... U __ ,,_;_T'"_' _____ "_L"_A.'_."_"=========_''«'_._' ====~:~~~_._L'_;.._4~ __ _J 

r.l·----------------------nno-------------------------~ 

I Elllellda à Medida Provilória n° 1386196 

Modifique-se o art_ 4° da presente MP nos seguintes termos: 

Art. 4°_ Os ahmos já matriculados terlo a preferência na renovaçlo das 

matriculas para O período subseqüênte, não sendo permitido recusar a renovaçlo sobre 

quaisquer argumel!tos." 

Justificação 

A emenda visa assegumr no texto da Medida Provisória o que assegum o: 
art. 42 e o art. 39 inciso 11, da.4i g 078190 - Código de Defesa do Consumidor, que 
estabelece que na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente nlIo será exposto a 
ridículo, nem submetido a qualquer constmngimento ou ameaça como exposto nos 
artigos abaixo transcritos: 

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será 

exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou 
ameaça." 

"Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 

11 - recusar atendimento às demandas dos consumidores na exata medida 
de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, 'de conformidade com os usos e 

costumes."' 

I r;;;--IO ----~-I,\O .. ~-..Ã1~-( 
. ~ 6 1-fJ. ] 

Abril de 1996 
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MP-l.386 
000059 
_._~ 

~ . ....-. 
MEDIDA PROVISÓRIA N I .)(SÓ 

(De II de abril de 1996) 

E.V1E1'.'DA MODIFICATIVA 

.. 10 - QUlIlldo a docUlI1t:nlllÇiío apre:lllnlada pelo esl.abellll.:imllUlo de ensino níio 
corresponder às condições de~ia Medida ProvibÓria, o órgão de que trata ~te artigo deverá 
LOlllar dos inlereSl>dUos Lenllo de complomiSl>O, na [onna da lt:gislação vigenle. 

JUSTifICATIVA 

Com a expre~~o "poderá tomar" utilizada na redação original, abre-:.e a 
possibilidade de omissão peio poder público, o que é inadmissível. 

Sala das Sessões, em li de abril de 1996 

~~. 
Deputada Esther Grossi 

PT/RS 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

fi7~A.r, 96 I f PIloPOStçÃO 
MP 1.386 DF 11 DE t\llRl!. DF 1296 

li' 256 

2 D~"ITlUI1VA ] O MODIFICATIVA 

INUr.u 

MP-l.386 
000060 

--..Prod ....... 
e-. .. ~._ .. _ .. __ 

s O ~JII. .. 7m1l1Yt:) <.11.011"\1. 

ALJHM 

Suprimir o Parágrafo 2° do Art. 4° da MP n° 1.386/96. 

JUSTIFICATIVA 

A redação dada ao Parágrafo 2°, do Art. 4°, é ilegal por iflstituir o efeito 
suspensivo às diversas ações judiciais em andamento, sem obedecer a 
tramitação legal que impõe que estes feitos, salvo quando houver decisão 
judicial determinando o efeito suspensivo de cobrança de valores considerados 
a maior transitem em julgado para .produzir efeitos e, no caso de feitos 
administrativos, impede o contraditório e o direito d,ç defesa para posterior 
aplicação de penalidades. 
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:;~ :::: " "" I .. ~ ·.:r:f\.D:.~ 

--------------~-------------

MP-l.386 
000061 

'Io.'I:}{ \\J 
\1' 1 "I" In II 1)1 \1\'t11 ))1 P}'Ir. ~ 

e-... -.-------, 

: I' 
11. 

II 

'o· _',-nrT'" ,"li'" I .....--, 
I 'l-': ,,,'., D·"", ,0,,·\ .,.,\ 

_____ 11' ,\Ih " 

Dê-se ao § 2° do Art. 4° da Medida ProvIsória nO 1.386/96, a 
segumte redação: 

"Art. 4° ... 
§ 1° ... 
§ 2° Ficam excluídos do valor anual de que trata o § lOdo Art. 

10 os valores adicionados ilegalmente às parcelas da anuidade escolar do ano 
antenor, nos tennos da decisão transitada em julgado, em ações impetradas por 
todos os alunos ou responsáveis, individualmente, ou em ações coletivas, cujo 
efeitos possam alcançar todos os estudantes do estabelecimento". 

JUSTIFICA TlV A 

Trata-se de uma mudança absolutamente necessária para se 
respeItar a decisão exarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em relação 
à Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1.370-0. 

A?RCSENTAÇ,':"O DE EMENDAS 

MP-l.386 
000062 

ih 04~96J I' PItOP'.J.'·:rÇAO 
MP 1 1116 DF 11 ))1\ A1IRl! DF 19% _._._&_~ 

li Alfl'tlrt li' JSenador Odacyr Soares 

Adicionar ao Parágrafo 20 do Art. 4° da MP 1.386/96, in flnis, 
a seguinte expressão: "podendo, no entanto, serem considerados se houver 
ganho de causa no mérito para o estabelecimento de ensino", 

mSTIFICATIVA 

Se um estabelecimento de ensino estiver sub-júdice por ter 
adicionado algum valor ás mensalidades e for reconhecido este direito pela 
Justiça ou órgão da administração pública, nada mais justo que, havendo 
ganho de causa no mérito, a escola possa manter o valor adicionado. A 
própria IvIP ora proposta permite no parágrafo 2° do Art. tO, o acréscimo de 
valores correspondentes a dispêndios para o aprimoramento do projeto 
dtdático-pedagógico da escola. Nada mais justo, portanto, que haja a 
manutenção de valôres adicionais se houver o reconhecimento legal, após 
julgamento de mérito: 

I 

Abril de 1996 
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Evita-se, assim, que se proliferação da ind6stria da reclamação 
para procurar rebaixar o valor das mensalidades em detrimento da qualidade 
do ensino. 

APRESE~T AÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.386 
000063 

'-I!..ProcI8HI'I ' 
~._._._.!!:!,.,... ~ 

i 
I 

i 
i Data: 16/04;96 
! 

i Proposição: ~[edida Provisória nO 1386,96 

: Autor: Deputado Fernando Zuppo 
I 

..--, 
I , ' I 11 I 

U 
S~SSIV\1 ,:7 

- ,. 1 Sub~lrutlva 1, I 
'-- '---' 

.\{odlficall\"1. 

, I, .• p . I ",,_-, ! I" ronNal' o: , ~ 

~ 
, I 

J • 

L-J 
.\dinva !L.; Subllltue:lva 

Global 

1, • ...,: I' 'i " I 
111 :1 Anl,.: l° :JrM1la-ar.: '1IIldJO: ': AlI ... : 

" ,i 
, 
I Teno: Sub~tirua-~e o art. 1° e §§ 1°. 2°. 3° e 4°. dando n 5eguinte redação: 

"Art. 1 ~ - ()~ valores do total anual das menl\aüdade~ escolares do ensino pré-e~colar. 
, fundamental media e ~upenor será contratado entre o~ c~tabelecímentos de ensino c alunm. , 
I pais de alunos ou responsáveis. nos 10:111108 Jesta Ld. no ato da matl'Ícula. e não poderá ~er . 
" superior a doze \ezes o valor mensal cobrado na data do último reajuste do ano ale/Ivo: i anterior. com base nos atos praticados em razão da conval.uJação de medida prO\1sóri3. 

I Parágrato (;nico - Preliminarmente ao dispo~to no "caput'·. as pat1e~ reunir-~c-ão; 
. para I:stabclece:r critérios para d cocn:<;ão da~ dú'c:ren<;~. d'c:u""ml:nh: oçomda~. "om b.l~e:' 
: nos aumentos pratIcados ~m 199.J.-95. llliliz3ndo-~e. para lanlO. das planilhas de cu.~ros 
cot~IJdas com a infação real no penodo." 

.Jt'STIFI C. \ TIn. 

É inju.~to e imornl propor que o .:álculo das mensalidades de 1996 ~ejil cohrado'com 
base no valor mais alto de 1995. considerando <jue já houve reaju.~te médio de 30°" ~upe-lior· 
:I intlação do periodo. Dessa forma. ..:onslItwna maIS lima mcoerêncla estabelecer o cálculo: 

1 para 1996 com base no "/Ilê.\-I'I":O". sem o desconto da íntla.;ão. 

Entendemos que ~m razão dos abusos praticados por cstabdc:cunt:nto~ de en~ino. 
; muit~ mcnsaliúadc:~ tiveram ~I:u.~ valores supcrdíme:n~ion,1l10s. Je maneira que: a ,Iplil:,li,:ão 
do di~posto na medida prO\l~ória unportarã em agra\o a Já JbU~Í\a cobrança d;; aluno~. rais 
de aluno~ c resp()nba,,\~i~ .. \b~lffi. ,ugerimo~. <jue () cálculo '>t: Jê !omando como h,L.,e no, 
últuno rC~.luste permll1do pela medida pro,i~olia antenor. isto é. na última Jata-ha~e 'do~' 
protes~ores. 

Quanlo ,10 p:Jdgr,lto úruco. ,ugerímo~ ,\ indu~ào de Jispo~llÍ\ O~ que petmit.l . .::m 
,caratl:f preliminar. porém cc;rto. 'lue ~e:Ja <.:'tabe:kr.:ldo ~nlrl: J~ partc:' ... 111':no, pnr.l d 
correç50 da~ plall1lh;J~ de cuMoS dóiS escolas c a inflação r(:3) no pelt~~o. 

Jl"STIFICATI\-A 

A redação tal como proposta pela medida pro\'lsoria enseja aos 
estabeleClmentos de ensino reaJustarem as mensalidildes sempre que! 
lhes convier, uma' \'ez que pennite a estimativa d~ gastos mUlto; 
voláteis, como p. ex. materiais de limpeza e cnnscrváçdo 

__ "I 
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Nossa intenção ao propor a redação ut supra. é permitir a re\lsão das' 
mensalidades somente na data-base dos protessores das escolas.' 
desde lJ.ue em consonâncIa com cntérios c panlmctros cstahelecidos 
pelo Poder Executr\'o. làcultando às partes. na impossibiliJade de' 

. entendimentos. fi adoção da tigura do mediador. resguardando \). 
disposto nos arts. 1072 c 1100 do Código de Processo Civil. 

\s,lnarura: 
. !386_J :,am 

MEDIDA PROVISÓRIA Ne l386l96 

EMENDA MODIF1CATIVA 

MP-l.386 
000064 

(Autor: Deputado cmco DA PRINCESA) 

redação: 
Dê-se ao Art 4° da Medida Provisória 1.386, de 1996, a seguinte 

Art. 4- - A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça e 
a Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, quando necessário, 
e no âmbito de suas atribuições, poderio requcter comprovação documental referente a 
qualquer cláusula contratual 

,JUSTIFICATIVA 

o contrato de prestaçio de serviços educacionais, além. das cláusulas 
pertinentes 80 Direito do Consumidor, tem, necessariamente, cláusulas econômicas que, 
obviamente, são da esfera do órgão que cuida do acompanhamento econômico do Plano 
Real, 

de 1996, 

Abril de 1996 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

MP-l.386 

000065 

MEDIDA PROVISÓRIA Ne l.386196 

EMENDA MODMCATIVA 

(Autor: Deputado cmco DA PRINCESA) 

- . Da-se ao § 2°, do Art. 4· da Medida Provisória nO 1.386/96, a seguinte 

§ r -Ficam excluídos do valor total de que trata o § 1° do Art. l° os 
valores adicionados ilegalmente às mensalidades de 1995 que tenham sido objeto de decido 
judicial transitada em julgado. 

JUSTIFICATIVA 

O texto do Art. 4°, § 2°, da maneira como está redigido no original 
inconc em inconstitucionalidade patente porque o "simples questionamento" das 
mensalidades de 1995 nio podem gerar efeitos jurídicos à vista de que nenhuma lcsio de 
direito poderá ser subtnúda de aprcciaçlo pelo poder judiciirio (Art. SO da CF). Assim, 
admitir como fato impeditivo da consideração do valor da mensalidade o mero 
questionamento significa subtrair ao Poder Judiciário a jurisdição. 

Sala das Sessões, em 11 de 

EMENDA MODIFICATIVA 
Medida Provisória nO 1.386 de1998 
Deputado ROBERTO JEFFERSON, PTBJRJ 

1996. 

MP-l.386 
000066 

~-
_._.~.a-.. _"'" , 

pAgina 01/01 

DI-se ao Art. 4° da Medida Provisória 1.386, de ·11 de abril de 1996, a 
seguinte redaçlo: 

Art. 4° • A Secretaria de Direito Econ6mico do MinisUrio da Justiça e a 
Secretaria de Acompanhamento Econ6mico do Ministério da Fazenda, quando 
nec •• trio, e no Imbito de suas abibuiça .. , poderio requerer comprovaçlo 
documental referente a qualquer cliusula contratual. 

Quinta-feira 18 05493 
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JUSTIFICATIVA 

o contrato de prestaçlo de serviços educacionais. al6m d .. clAusulas 
pertInentM 110 Direito do Coaumidor. tem. MCMNrlamente. clAusulas 
eoon6miou q.... obviamente. do da Nfera do órgIo que cuida do 
acompanhamento econ6mlco do Plano Real. 

MP-l.386 
000067 

MEDIDA PROVISÓRIA N· 1.386, DE 11 DE ABRR. DE 1996. 

Dispõe sobre o valor total anual das 
mensalidades escolares e dá outras 
provid&1cias. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 4° a seguinte redaçio: 

"Art. 4" A Secretaria do Direito Econômico do Mmistério da JII8IIÇQ, 

quando neces.fIÍ1'io poderá requerer, nos termos da lei nO 8.078, de II de setembro de 1990, 
e no âmbito de suas atribuições, comprovação documental referente a qualquer cláusufa 
contratual, com uceçdo dos estabelecimentos que firmaram acordo com Q& assocIações de 
pais e alWfOS, ou a",da de alunos, legalmente cOlUtituída". 

JUSTlFICAÇÃO 

Desde que firmado contrato e 
ou responsável. com a associação de pais e 
considerado um ato jurídico perfeito e acabado 
entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

·tuiçio de ensino e o aluno. o pai 
ainda de alunos, este deve ser 

itindo mais contestaç(les, conforme 

Abril de 1996 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

&z õt~9tt J " ~.ID 
MP 1.316 D!j I I rm 4I1B!!, rm Im 

MP-l.386 
000068 

Quinta-feira 18 05495 

IHeliO 

ro ~VA 2DaamnnnA 

AUN'A i 

,. 

Actescentar ao Art. 4° da MP 1.386/96, in tinis. a seguinte 
expressão "com exceçlo dos estabelecimentos que 6nnaram acordo com as 
Associações de Pais e Alunos. ou ainda de alunos. legalmente constituídas". 

JUSTIFICATIVA 

Se o contrato fumado entre a instituiçao de ensino e o aluno 
pai ou responsável for acordado, de comum acordo, com a Associação de Pai; 
e Alunos, ou ainda de alunos. passa a ser um ato juridico perfeito c acabado. 
não devendo sofrer contestações, confonne acórdão do STF sobre a matéria. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP-l.386 

000069 '7 fl't 961 " . --.., ...... ~ 
MP 1,3!§ DR 11 DIj t\I!R!(, [)fi 1296 

li' ..... _. ___ .!IIoa..!!! ...... 

r ,D SUP""'VA 2 DIIJBIIITMlVA 

I' 

,,, 

li' Ãiliw AUN .... 

Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.386196, in tink!, a seguinte 
expressão "com exceção dos estabelecimentos que 6nnaram acordo com as 
Associações de Pais e Alunos, ou ainda de alunos, legalmente constituídas". 

JUSTIFICATIVA 

Se o contrato firmado entre a instituição de ensino e o aluno, 
pai ou responsável for acordado com a Associação de Pais e Alunos, ou ainda 
de alunos, passa a ser um ato jurídico perfeito e acabado, não devendo sofrer 
contc$tações, conforme acórdão do STF sobre a matéria. 

.. 



05496 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS MP-l.386 

000070 I' 1~"'~ 96 I " """""'eM 
MI' I 3M m; II rm 61IH!! t)lll2% 

\

4 AUTOR 

. ~, t&4!!NIO f'EBElBA 11' 256 

~r==o=1=/o="1==::I~r:'::~::==:::::":A~:::u::::::::':"L:~::::::::::::M:J:.>:A::::~J. 

/'0 

Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.386/96, in fini!, a seguinte frase: 
"com exceção dos estabelecimentos que firmaram acordo com as associações 
de pais e alunos, ou ainda de alUnos, legalmente constituídas", 

mSTIFICATIVA 

Sendo o contrato entre a instituição de ensino e o aluno, pai ou 
responsável acordado, de comwn acordo, com a associação de pais e alunos, 

, ou ainda de alunos o mesmo é considerado um ato jurídico perfeito e acabado, 
não Permitindo mais contestações, conforme acórdãq já finnado ,pelo Supremo 
Tri'Dunal Federal sobre a matéria. 

: 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP-l.386 

000071 I' D~1... I /, .17/4 I 96 .. 

I' Dep. o9Wlro PEREIRA 

r J o SlJ!>WilIlVA 1 DruBmJ\1IIVA 

L,1'_",,-Ó...,.1/,:,:Oc.:..1_-,II" ~;, 

_._._._~~ 
PWPOOIçAo 

MP! 316m! I1 ~J,I)JI 1926 

le 256 

, o IIODIFJCATlYA 4 ~ADIIlVA 
AL!NI'A 

" Acrescen~ ao Art. 4° da MP 1.3861%, i~·" finis, a frase seguinte: 
exceto dos es~elecIDlentos que finnaram acordo com as associações de pais 

e alunos, ou amda de alunos, legalmente constituídas bem como com o 
mediador eleito pelas partes." ' 

JUSTIFICATIVA 

Se houve acordo firmado entre as partes, o fato constitui-se num 
ato jurídico perfeito e acabado, não devendo mais sofrer intervenção do 
governo. sobre esta questão. O próprio Su~ Tribunal Federal já se 
pronun~lO~ fe\.entemente sobre a matéria, não devendo mais ser objeto de 
mterfere.nc~a as c~áusu1as acordadas entre a escola e alunos, pais ou 
respo~~velS, asSOClações de pais de alunos, ou de alunos legalmente 
constittúdas e agora, também, nos acordos feitos pelo mediador, eleito pelas 
partes. 

Abril de 1996 
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EMENDA MODIFICATIVA 
Medida Provisória nO 1.386 ,de 1996 
Deputado ROBERTO JEFFERSON, PTBlRJ 

MP-l.386 

000072 

0'-58 ao § 2", do Art. 4° da Medida Provisória 1.386, de 11 de abril de 
1996, a seguinte redaçio: 

§ :zo - Ficam excluldos do valor total de que trata o § 1° do Art. 1'" os 
valores adicionados ilegalmente às mensalidades de 1995 que tenham sido objeto 
de decisio judicial transitada em julgado. 

JUSTIFICATIVA 

O texto do Art. 4°, § 2", da maneira como está redigido no original 
Incorre em inconstitucionalidade patente porque o "simples questionamento" das 
mensalidades de-1995 nlo 'pod8!'l gerar efeitos jurfdicos à vista de que nenhu~~ 
leslo de direito poder' ser subtralda de apreclaçio pelo poder judiclirio (Art. 5° da 
CF). Assim, admitir como fato impeditivo da conslderaçlo do v_dor da mensalidade 
o mero questionamento significa subtrair ao Poder Judiciário a jurlsdiçio: 

/6 4 ~G. 
Brasília, --'-I~--

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

li I)MA 1 I' 
. 171 04 9f.1 . 

I'Dep. wllson
A
1!lgnachi 

PROI'OO1ÇÀO 
MP ! 386 DE ! I Jlll AlIRI!. DE Im 

li' 

(. A ;j-j l.l~_ 
~~ 

MP-l.386 

000073 
--"ProdalIon e..... __ .""'-. ___ _ 

I O StJPRI~IVA 2 OWWmnrrJYA 3 O lIfOOIFlCA'ltVA .. (EJAumvA , O :.a.ns:;r1t1J1vn m.vu.\I. 

I ..... ' _P_AL_IN_A _....sI ,» }',\ll..\l.J.AlIt) AlJHltA 

. Adicionar ao Parágrafo 2° do Art. 4° da MP 1.386/96, in finis, 
a segumte expressão: "podendo, no entanto. serem considerados até o 
julgamento do mérito". 

JUSTIFICATIVA 

. . Se um estabelecimento de ensino estiver sub-júdice por ter 
a~c.lOnado algum valor às mensalidades deve-se aguardar o julgamento do 
mento para a tomada de qualquer decisão pelo Poder Público. A própria MP 
ora proposta pennite no parágrafo 2° do Art. 1 Q. o acréscimo de valores 
correspo:ldentes a díspêndíos para o aprimoramento do projeto dídático­
pedagÓgiCO da escola. Nada mais justo, portanto, que haja a man,utenção de 
valores adicionais até o julgamento do mérito . 

. Evita-se, assim, que se prolifere a indústria da reclamação para 
pr~urar rebaIXar o valor das mensalidades em detrimento da qualidade do 
ensmo. 

C=_-~~~'-' ---' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS MP-l.386 
000074 1'17 :)~~ 96 I I' l'WPOSIçÃO 

MP I 3116111. 11 1)1' N'~J[. DIl 19?§ 

I~ ,..,..... .. LI I\lfrtlR 
L~. I.O'WflIO PEREIRA 256 w-_______ .e-.. 
I' 
I 
I 

I' 
I O::UP~IVA 2DsuB!.munvA 3 O MODIFICA1TVA oi [KJAllnwA 

1'\lJIN.\ 

01101 Il' "10..1".;0 
20 

PAMoAüürU IHl 1"'-0 AUHrA 

Incluir no Parágrafo 20 do Art. 4°, da MP 1.386/96, in fims, o 
seguinte texto: ", desde que sejam considerados ilegais, após julgamento do 
mérito." 

JUSTIFICATIVA 

Se um estabelecimento de ensino estiver sub-júdice por ter 
adicionado algum valor às mensalidades de 1.995, e ainda não tiver o 
julgamento do mérito sido concluído, nada mais justo que a escola possa 
manter o valor adicionado até prova em contrário. A própria MP ora proposta 
permite no parágrafo 2° do Art. 1 0, o acréscimo de valores correspondentes a 
dispêndios para o aprimoramento do projeto didáticc:rpedagógico da escola. 

Deve-se, portanto, permitir que haja a manutenção de valores 
adicjonais' até o julgamento do mérito, devendo a escola efetuar a devolução do' 
valor cobrado indevidamente se for considerada procedente a irregularidade. 

Agindo assim, evita-se a proliferação da indústria de reclamações, 
procurando rebaixar o valor das mensalidades, em detrimento da qualidade do 
ensino. 

Por outro lado, até prova em contrário, a escola terá que ser 
considerada inocente, conforme a Constituição Federal, até julgamento final do 
mérito. 

i· 
, \. ~\ 

! " 

j' ~., 
! I~ ,,} ...... 

r"~ il' 
'-------' 

.I,~." 

I· 
I 

Ik" l' o'J 

,r­
II 

,n\·c,)·(· .. ·l •• \ 
I !bQ" . 

MP-L 386 . 

000075 

_. __ .""--_-.~~asc 
'01 111 '''1 \k! I 

·0 
., .... , A 

I 
Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.386/96, in flnis, a se/,'llinte frase:":'com 

exceção dos estabelecimentos que finnaram acordo com as associações de pais 
e alunos, ou ainda de alunos, legalmente constituídas". 

Abril de 1996 
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JUSTIFICATIVA 

Sendo o contrato entre a instituição de ensino e o aluno, pai ou 
responsável acordado, de comum acordo, com a associação de pais e alunos, 
ou ainda de alunos, o mesmo é considerado um ato juridico p'erfeito e acabado, 
não permitindo mais contestações, conforme acórdão já firmado pelo Supremo 
Tribunal Federal sobre a matéria. 

Quinta-feira 18 05499 

l 
:.l\r~~ :r~" :T,\{.~.;}) ,-;:.... E~.lCl' 0.\5 MP-l.386 

000076 i r-,-------------------If-("'-',-,-,,,---------
I ; • 'I' 1 I \'t. DI 1 \ I" • j~!~ li I )1' F" r, 

li' 
!",n 'I '\ 
11.-

~ D,,·:,~lld, ... \ 

l' ,,'," 11' 1 __________ ", __________ ~ __________ ~ __________ ~ ________ ~ ____ ~ 
"-I ... , 'I .1\ 

I 
I 
I Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.386/96, in flnis, a fTase seguinte. 

'! "exceto dos estabelecimet).tos que firmaram acordo com as associações de pais 
I e alunos, ou ainda de alunos, legalmente constituídas, bem como com o 

'I 

I 

mediador eleito pelas partes." 

JUSTlFICA TIV A 

Se houve acordo firmado entre as partes, o fato constitui-se num ata 
jurídico perfeito e acabado, não devendo mais sofrer intervenção do governo 
sobre esta questão. O próprio Supremo Tribunal Federal já se pronunciou 
recentemente sobre a matéria, não devendo mais ser objeto de interferência as 
cláusulas acordadas entre a escola e alunos, pais ou responsáveis, associações " 
de pais de alunos, ou de alunas legalmente constituídas e, agora, também. nos 
acordos feitos pelo mediador, eleito pelas partes. 

,--------, 

MP-i-~ 386 
000077 I \ , 

I \ ! I 

! ,li .1.'''. 

'--__ -..JJ l' 
I 

i" 
i 

,J..)["" <I, 

I I' 1 ~ 'I • ~J I, r, I 11 11 li , ". 

II 
I 

f ~ I' • ,[0 '\1-11:'1\"",'1'1\\1 

."lo- " 

'"-
[ncluir no Parágrafo 2° do Art. 4", da MP 1386,96, in flnis, o seguinte 

texto: ", desde que considerados tlegais, após transitado em julgado." 



05500 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

JUSTIFICA TIV A 

Se um estabelecimento de ensino estiver sub-judice por ter adicionado 
algum valor às mensalidades de 1.995, e ainda não tiver o julgamento do 
mérito sido concluído, nada mais justo que a escola possa manter o valor 
adicionado até prova em contrário. A própria MP ora proposta pennite no 
parágrafo 2° do Art. 1°, o acréscimo de valores correspondentes a dispêndios 
para o aprimoramento do projeto didático-pedagógico da escola. 

Deve-se, portanto, pennitir que haja a manutenção de valores adicionais 
até julgamento do mérito, devendo a escola efetuar a devolução do valor 
cobrado indevidamente ~'o 'or considerada procedente a irregularidade. 

Agindo assim, evita-se a proliferação da indústria de reclamações . 

.....-:' Z 

'" //76 ~ /.. .,,, o', J 
! ....... I I 

_________ ~==~/-\.-k ~&~J~1~/~~-------------------------------
J / "', 

" 

'APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 1 MP-l.386 1 
000078 

~oduon 
c-.~.",-.. f)Noo ... ____ } 

l' 
0 ___ - _ _ _ • __ AtlfOfl. ___ •• __________ ---, __ ...... ItM"'J" ..... __ 

DEPUTADII l'I~RlA [ll/IRII I L..1' __ 2_4_9 __ -J 
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I 
! 
i 

çõeD 
quem 

-------qno---------------------, 
Medida Provisória n9 1386/96 

Emenda Substitubiva 

Art. 59 

Substituir a redação do artigo pela seguinte: 

"Art. 59 - OD alunoD já matriculados 

em per iodo ~etivo anterior terão pre­
ferência na renovação das matriculas 

para o periodo subseqUente, observa­

dos o calendário escolar da institui­

cão, o regimento da escola, cláusula 

contratual, igualdade de condições 

com os demais e adimplememtó." 

Justificação 

A renovação de matricula deve preservar as condi­

isonômicas com os demais alunos e a escola quanto à matricula d 

já ae mostrou inadimplente, e não perenizar o calote. 

I :~ r ; /~~- . /._._~= 
L~~/_/_I?~~~~~~--~~;,~~:::/:~::--=-/=~==/;/;-~~~------------------~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP-l.386 
000079 J 

/
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Hlldlda Provi.ória n9 1386/96 

Ar~. S9 

Substituir a redação do artigo pela seguinte I 

"Art. 59.- Os alunos ;ti matriculado. 
8111 perlodo letivo anterior terlo pre 
ferincia na renovação das matrIculas 
para o perlodo subaeqUente, observa 
dos o calendário escolar da institui 
010, o ragimento da e.cola, cláusula 
contratual, lqu~ldade de cond1çõe. 
com os demala e adll11plemem~o.· 

A renovação de matricula deve preservar .s condi 
ções isonômicas com oa demais alunos e 1 ~ a esco a' quanto a matrIcula. d 
qUC!tII já se mostrou inadimplente, enio pez:enizar o calote. 

[.' __ -...,.--_----l..------J 

redaçio: 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1386196 

EMENDA MODmCATIVA 

(Autor: Deputado CHICO DA PRINCESA) 

MP-l.386 
000080 

D6-se ao Art. 5° da Medida Provisória • 1386, de 1996. a seauiJlte 

Art. S· • Os alunos já matriculados. salvo por motivo de 
inadimplemento. terIo prefer6ncia na renovaçIo das matriculas paa o período ~ 
observado o calendário escolar da instituiçlo. o regimento da escola ou cláusula COIddtUÜo 
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JUSTIfICATIVA 

O texto origiDal da MP 1344,'96, deixa uma lacuDa ao nIo especificar • 
poIIlbiIidlldc de o estIhelecimcmo de C1ISiDo recusar a renowçio de ma.."fcuJa de alunos que 
~ em d6bito com • eeooIa DO período arrtcrior. É diIeitD constitucional cootJatar 
ou deixar de COIl1JaúIr algum 1eI'\'ipo. TImb6m o 6. o ato de recusar a prestaçIo de qualquer 
serviço por motivo justo. As diferentes ~ que surgirto do texto originallevarllo, 
c:ertameIde. • numerosos conf1itol judiciais. nio desejados. 

Sala das SeuGes. em 17 de 

EMENDA MODIFICATIVA 
Medida Provis6r1a .,. 1.381 , de 1111 
Deputado ROBERTO JEFFERSON, PTBIRJ 

MP-l.386 
000081 

piglna 01101 

Di .... ao AR. 51' da Medida Provls6ria 1.386, de 11 de abril de 1996, • 
seguinte red.çlo: 

Art. 50 • o. aluno. ii matrlcul.dos, salvo por motivo de 
inadimplemento, terio p...,. ... nol. na r.novaçlo d.. matriculas para o perfodo 
subsequente, observado o ca"ndirio .. colar da instituiqlo, o regimento da escola 
ou cliusula contratual. 

JUSTIFICATIVA 

o texto origina' da MP 1.388 deixa uma lacuna ao nlo especificar a 
possibilidade de o estabelecimento de ensino r.cusar a r.novaçlo de matricula de 
alunos que permanecerem em d6blto com a escola no periodo anterior. É dir.1to 
constitucional contratar ou deixar de contratar algum serviço. Também o é, o ato de 
recusar a prestaçlo de qualquer serviço por motivo justo. As difer.ntes 
imerpr.taç6es que surglrio do texto original levario, certamente, a numerosos 
conflitos judiciais, nlo desej.dos. 

Abril de 1996 
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APRESE:iT..\çAO DE E:\IE~DÂS 

MP-l.386 
000082 

i ..\111..-: Deputado Sllrgio Carneiro i iN" Pl'OIIluá .... : 182 

i 

" ir .... 1:1 
I 

;~: SO 

Tene: 

. Dê--;c ao Art. 5", a seguinte redação: 

, 
i Iodoo: 11 
l 

-I IWNIoMlva 
" • OI .... 

I "Art, 5° Os alunos já matriculados em período letÍ\'o tmteríor terão; 
i pre~::rência na reno\'ação das matrículas pam o períouo subseqüente. ' . , 
: observada kglsla<;ão. (} "a lendário escolar tia instituIção, oi 
; regimento da ~scola ou cláusula contratual. ~m igualdade de! 
; condições com os demais alunos," ' 
i 
; 

JUSTIFICATIVA 

,A presente emenda tem por escopo adequá-lu ÚS ..:ondições· 
: regimentais uas escolas, presely;.mdo, tanto quanto possí\'el. t1: 
; isonomia com os demais alunos. Além do mais, de"e-se preser\'ar a' 
continuidade dos ulunns que csti\'erem cumprindo regulanncnte cnm' 

. suas cláusulas contratuais. 

L MP-l.386 
000083 

r 17j'U'/ 96 1 I' "EDIDA ~~~:~~~~:3?~·~i--___ ...;;_;::; .. ;;::_._._~-:-1II 
r ___ D_EP_U_T_"D_"_I'I_"R_I_jl_El_V_I_R_" ____________ ...-.1 1'.249 I 

---~._, ... -------- I 
',-: ___ '_11_1 ., ..... - 21 1-, .... - 3[)'--" 4k1--'" -0--"-

r 
I 

----r---....... =_' 
...... _._-_ .... _-------- ..... ------------

Med:lda Pxov:l.SÕd.. 'ItR 1386196 

Emenda Aditiva 

Art. 69 

Acrescentar no final do artigo a expre •• ão: 

"de ati 60 ( •••• ental di •• ". 

Quinta-feira 18 05503 
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,JUstificaçÃo 

Em 1995, o índice de inadilllp1ência ti grande, deixan 
du ae .ecola. em .iria. dificuldade •• N.ce •• ário que a e.cola conceda 
\wa tolerincia, ma. impo •• lvel que comprometa .eu funcionamento e suas 
ubrigaçõ •• em razão de inadimplência generalizada, programada e longa, 
J.nvlabilizando sua atividade pedagógica e ati me.mo sua sobrevivência. 

_ .. ------------

--1IEDIDX PROVlSôRIA N-l386J96------------

EMENDA MODIFICATIVA 

(Amor: Deputado CHICO DA PRINCESA) 

m.se ao art. 68 da Medida Provisória 1.386196, a seguinte redaçio. 

Art. 6· - Sio proibidas a suspensio de prova escolares, a retençio de 
~ acoJaa, inclusive os de transferência, ou a apbaIçIo de quaisquer outras 
penalidldel pedqógic:as. por motivo de inadimplemento igual ou inferior a sessenta dias. 

JUSTIFICATIVA 

O texto original, ao nIo estabelecer prazo, obriga o estabeleciíDento de 
CIIIIino • eoatinuIr pn!SCando seus SCl'VÍços até o final do periodo letivo sem o recebimento da 
COIIb~ pecuniáriL 

Sala das Sessaes. em 17 de abril de 1996. 

Abril de 1996 
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EMENDA MODIFICATIVA 
Medida Provisória nO 1.386, de 1996 
Deputado ROBERTO JEFFERSON, PTBlRJ 

MP-l.386 
000085 
_._~ __ o 

D6-5e ao Art. 6° da Medida Provisória 1.388, de 11 de abril de 1 998, a 
seguinte redaçio. 

Art. 6° • Slo proibidas a suspenslo de provas escolares, a retenqio de 
documentos escolare!L.. incJusive os de transferlncia, ou a aplicaçio de quaisquer 
outras penalidades pedagógicas, por motivo de inadimplemento igualou inferior li 
sessenta dias. 

JUSTIFI CATIVA 

o texto original, ao nlo estabelecer prazo, obriga o estabelecimento de 
_nsino a continuar prestando seus serviços até o final do periodo letivo sem o 
recebimento da contrapréstaçio pecuniária. 

o prazo de sessenta dias 6 suficiente para que os responsáveis, que 
"enham eventualmente li ter dificuldades financeiras, negociem com • escola. 

MP-l.386 
000086 

Quinta-feira 18 05505 
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~edi.da PxovJ.sóri.a ~ 1386/96 ; 
,'fi \~! • 

Emenda Aditiva 
, 
'Art. 69 

Acrescentar no f~nal do artigo a expressão: 

"da ati 60 (sessenta) dias". 

,:rustificação 

Em 1995, o Indica de inadimplência i grande, deixa~ 
do as escolas em sérias dificuldades. Necessário que a escola concedi! 
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llllli] tolerância, mas impossivel que comprometa .seu funcionamento e suas 

obrigações em razâo de inadimplência generalizada, programada e longa, 

inv1<tbilizando sua atividade pedagógica e até mesmo sua sobrevivência. 

! .. ---------- ", 

~\u. --ts-W:~~ ~ ~--_.~ 

MEDIDA PROV1SÓRIA N" 1.386 
(Dt: II ut: abnl ut: 1996) 

EMENDA ADITIVA 

MP-l.386 
000087 

Acrescente-SIl ao art. T a expressão "a1uno~" após "associação ue pais e alunos", 
dando-se a este artigo a seguinte redação: 

Arl. 70 
- São lt:gilimauos à prupomlura das ~ previslas na Lei nO 8.078, dt: 

1.990, para defesa dos direitos ~:.egurados por t:sta medida provisoria e pela legi:Jação vigente, 
as associaçÕl:b dt: pail> t: a1uuos, a1uuos, pais de a1WIOS ou resporu.ávt:il> 

JUSTIFICATIVA 

A It:daçãO original olllitt: a t:X.plt:l>l>àO "a1WIOl>" o qut: ilIlpWma qut: as assOI;iaÇÕt::> 
de a1Wlos eloiivesSllm legitimadol> a propoMtura dt: ações em uefesa uos uireitos asSIlgurados 
nesla ~1P. A t:llltmUa cOll'ige o problt:lIla. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1996 

MP-l.386 

000088 
'-I! Produon . 

~ .. _ ....... _ ... o-.. ~ ___ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1386196 

EMENDA MODIF1CATIV A 

(Autor: Deputado CHICO DA PRINCESA) 

Dê-se ao 3rt 7" da Medida Provisória 1386 de 1996, a seguInte redação: 

Art 7" - São legItimados à propositura de ações coletivas prevIstas na 
Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, para a defesa dos direitos assegurados por esta Lei, 
concorrentemente as Associações de Pais e Alunos, os alWlOS, pais de alunos ou 
responsáveis, sendo indispensável o apoio de, pelo menos, lOOA, (dez por cento) dos pais de 
alunos matriculados no Estabelecimento de Ensino. 

Abril de 1996 
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JUSTIFICATIVA 

O texto original nIo é claro. A proposição de açIo pública. prevista na 
Lei 8.078, tem como principal caracterfstica a obtençIo de sentença que vale para todos os 
demais iDtercssados. Ora. neste caso, dois pais em uma escola podem propor açIo civil 
pública e obter liminar ou sentença que atingirá todos os demais. 

A nossa redaçIo procura manter o direito da propositura de ações e ao 
mesmo tempo, evitar a confusão que geraria para o setor. 

EMENDA MODIFICATNA 
Medida Provis6r1a nO 1.388 , de 1998 
Deputado ROBERTO JEFFERSON, PTBlRJ 

MP-l.386 
000089 

~0/1' 
c:-___ .-----"'--

pigina 01/01 

Di .... ao Art. 70 da Medida Provis6r1a 1.386, de 11 'de abril dá 1996,a 
seguinte redaçlo: 

Art. 70 - Slo legitimados • propositura' de ações coletivas previstas na 
Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, para a de"sa dos direitos asseguradOS por 
.. ta Lei, concorrentemente as Associaç6e. de Pais e Alunos, os alunos, pais de 
alunos ou mponsiveis, sendo indispensável o apoio de, pelo menos, 10% (dez por 
cento) dos pais de alunos matriculados no Estabelecimento de Ensino. 

JUSTIFléATlVA 

O texto originai nlo 6' clàro. A proposiçlÓ' de açio pública, prevista na 
Lei 8.078, tem como principal característica a obtençAo de sentença que vale para 
todos os demais interessados. Ora, .,.ste caso; dois pais em uma escola podem, 
propor a910 civil pública e obter. ~imln~r ou .ente~ça que atingirá .~odos os demais. 

A noua redaçlo procura manter o dlreito da propositura de aç6es e ao 
mesmo tempo, evitar a contaslo que geraria para o setor. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP-l.386 

000090 12 l>AYA I I' 17 «»/96 
.. 0I'<SIÇA0' 

MP 1311j ne 1I Q!lAI!Bu.ne 1296 

11' 
I O St .... ~IVA 2 DJtmrmnmvA 3 O WQOIPlCAnvA 4 OO".nmVA S O JI.emnmVO UtLlllAl. 

li" ,. I· ItdiÕ 

Adicionar ao Art. 7", in finis. a seguinte expressão "com apoio 
de pelo menos 20% dos pais ou éstudantes do estabelecimento de ensino". 

JUSTIFICATIyA 

Não devemos estimular o litigio entre pais, estudantes e escola 
Para que uma ação tenha legitimidade, deve haver o apoio de pelo menos 20% 
dos usuários, evitando-se que qualquer caso seja motivo de uma ação, 
congcstionando-se cada vez mais a justiça que, como sabemos, está 
abarrotada de processos. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

121 7 :"5-\ 9? I' ptOPOIIÇAr. . ". ~ . MP J.J1Ij DE 11 IlI! MBII. DR Im 

" 

AlJIllIl 11' Oeo. Wilsoo C!goachi .. 

1'-' __ VA_', .. _A_........Illx Ãinc.iO IHCíiJ I· 

.. MP .... l.386 

000091 
'. . ..... Pro*' 

~~~I_ ...... ~ ..... 
, O ~n;mUllv[) 1.iI.utW. 

Adicionar ao ·Art: 7° da MP n° 1.386/96, in finis, a seguinte 
expressão "com apoio de pelo menos 20% dos pais ou estudantes do 
estabelecimento de ensino". 

JUSTIFICATIVA 

Não devemos estimular o litigio entre pais, estu~tes e escola: 
Para que uma ação tenha legitimidade, deve haver o apoio de pelo menos 20% 
dos usuários, cvitando-'i'e que qualquer discordância, seja motivo de uma ação, 
congestionandO-se, cada vez mais, a justiça que, como sabetitos, enoontra-se 
abarrotada de processos. .' , ., . . 

Abril de 1996 
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MP-l.386 

000092 

________ ~~'~~~~====="'=.'='="=:!=' =':~"'~'=I'='/I=r,I=}:=,='1~=<== i :W Q)(jLQ UM A- i \' 

I'~ '~J.' ·O·:,jfl Q.UI:I.h\1\.\ ,rn\l\ .. O 
, '~~'~"'~'==~==='~'~";'\1~"==~====~;=====~====~~====~ 

'-=---"':'===~===================~ ,---
I' 

rncluir no Art. 7°, da MP 1.386/96, in finis, a frase "com apoio 
de pelo menos 20% dos alunos ou pai de alunos do estabelecimento de 
ensino". 

JUSTIFICA TIV A 
Ao se propor uma ação, é necessário o apoio e o respaldo de pelo 

menos vinte por cento dos usuários do estabelecimento de ensino para dar 
maior legitimidade ao que se pretende ao se ingressar com uma ação no 
Judiciário. 

A exigência se faz necessária para evitar o ingresso de qualquer 
ação, diminuindo-se a quantidade de ações no Judiciário que, como sabemos, 
já se encontra congestionado com processos de toda natureza. 

'. , ' , 

APRESENTAÇÃO QE EMENDAS , 
MP-l.386 

000093 I' 17?'4~ 9f;! " ~. 
. ~PradM 

noPOSICÃO ~ -
MI' lJ!!6 0/; !! !?R i\l!RlI. Qf 1996 -

~.~.",-.~ .. --~ 

I ,-/...;O:..:l;;...)~_'i_"'\_--,11 L.' __ ""_'zgl.1.'''O~'_'...JI __ ,_·NW_iKAI'll __ -,-_--:-'N_''_'''-:-::-.,.-,,---1 ____ ''_'"'_"' __ --'1' 

10 

.. 'rnólúir' n~ Art. '7°, da MP 1.386/96, in fini=,!o a frase "com apoio 
de pelo menos 20%. ~os' alqI\Qs ou pai de aluno~. do· ,estabelecimento de 
ensino''.. . . . 

, JUSTIFICATIVA 

Ao se propor uma ação, é n~çessário o apoio e o respaldo de pelo 
menos vinte por cento dos usuários do estabeleCim~~10 de ensino para dar 
maior legitimidade ao que se pretende; ,3!) se in~ssar com uma flção no 
Judiciário: ," -

A 'exigência ~e faz necesSári!l para evitar ~ ingresso de qualquer 
ação, dimióuindo-se a quantidade de ações 'no Judiciário que, como sabemos, 
já se encontra conge~tionado com processos de toda natureza. 

Quinta-feira 18 05509 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP':"1.386 J 
000094 

r 
' c· ...-----_________ •• O.O,oÇAu__ _._._._~~--L 

:-;i-; õ. i;J r Medida prO~is:.:::á'_!:r..!;i!:.a...;~n:..:.;g=--_1_._3_86_~/:...:9:..::6=__ _________ ._J1 

Ir.·--------------------------Tn~--------------------------~ 
Emend. à Medida Provisória n° 1386/96 

Dá-se ao art. 9" da presente MP a seguinte redação: 

"t\rt. 9". Cansidetar-se·á crime contra a economia popular o 
descumprimento do estabelecido neste dispositivo, ficando os infratores, além de outras 

penalidades legais, judiciais ou administrativas, impedidos de finnar convênios com o 
poder público, receber recursos públicos sob qualquer titulo, bem como terão cassados 

seus Certificados de Utilidade Pública, se deles forem detentores." 

Justificaçio 

Ao praticar aumentos abusivos, as institUições prejudicam o controle de 

preços e da mflação, como também causam prejuízos Irreparáveis ao já caótico e 
deprimente quadro da educação brasileira. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP-l.386 

000095 Ih ;~;; I 13 
b4I' 1316 ()Il ~ô'i)(cQ!l 12?§ 

/' 
2 DIUIm'M1VA. , O woPfF1CA11YA 4 D~nmv.\ 

IHt:1IO \ 

Suprima-se o Art 9" da Medida Provisória nO 1.386/96. 

JUSTIFICATIVA 

o teor do despacho assmado, no dia OS de fevereiro de 1996, 
pelo eminente Ministro Ilmar Galvão, Rebitar da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nO \.370-0, de 1996, sobre a Medida Provis6ria n" 
1.265, de 12 de janeiro de 1996, continuou decisão do egrégio Supremo­
Tribunal Federal em rclaçlo à MP n° 1.228, de 14 de dezembro de 1995, que, 
por unanimidade de votos, deferiu parcialmente a medida liminar de 
suspensão do Art. 9" daquela MP. 

] 

Abril de 1996 
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Assim. justifica-se a suprcsslo proposta por esta Emenda, com 
o objetivo de se respeitar a decido do STF e de se eliminar quaisquer vicios 
de Inconstitucionalidade na nova lei que poderá ser resultante da aprOvação 
da MP n° 1.386, de 1996. 

APRESeNTAçÃO DE EMEND"AS 
~ 

MP-l.386 
000096 1'17~~9i5 ,I I' 

. .......PI'oduan 
e....~._.""""._'-

MP 1 ]16 DR 11 Im MBI!. DR Im 

, O :ctlll:$JT1l1l1VO "ill.!IIAI. 

" otJrli li" :; UH!W AlINh\ 

1'" 

Dê-se ao Art. '9" da Medida Provisória n° 1.386, de 1996, a 
seguinte redaçIo: 

"Art. 9" A Administração Pública Federal poderá rever ou 
cassar :>s títulos de utilidade pública das,instituições referidas no Art. 213 da 
CorlSt~tuição Federal se, por sentença transitada em julgadp. ficar comprovado 
que cometeram infrações a esta Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

A decisão tomada pelo Supi-émo Tnbunal Federal, na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n° 1.370-0, e1Óge a mudança do Art. 9", na 
forma como propomos nesta emenda. o que justifica sua aprovação. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1'u:'õÂ 961 P' 
Ibep. wilson~gnaçhi li' 

MP-l.386 

000097 

Adicionar ao Art. 10 da MP 1.386/96, após a expressão "com 
base ... ", o seguinte texto: ''nas Medidas Provisórias nO 1.119, de 22 de 
setembro de 1995, n° 1.228, de 14 de dezembro de 1995 e anteriores". 
ficando o artigo com a seguinte redaçao: 

1 

Quinta-feira 18 05511 
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Art. 10 - Ficam COIMIidIdoI OI atol pnaic:ados com base Dal 

Medidu PnwiJórias n° 1.119, de 22 de lCtanbro de 1995, n° 1.344, de 12 de 
IIIII'ÇO de 1996 e lIItaiora. 

JUSIIFICAIIVA 

AD editar a MP n° 1.386t96, o executiw convalidou os atos 
praticados com bale na MP 0° 1.344, de 12 de março de 1996. Ao reeditar 
uma medida lIObre u mensalidades,. hj necessidade de se continuar 
convalidando os atos praticados sob. 6Jide da MP anterior, uma vez que o 
teor da mesma pode lei' difCRJnte das outras Medidas Provisórias (como a n°. 
1.119195). 

p.,. se evi1.- quailJquc:r outras in~ é necessário que 
continlJeDlOl, nesta MP nO 1.386t96, a convalidar os atos praticados com base 
Dal Medida ProviI6riu lIlterionIs, CClIIlO ó o CIIO das MP's 0° 1.119 e 0° 
1.304196. 

. \ '. ! j' :"'UI'(~':,~1J 

.. :I': t~r, I.U- 111,': iHRII Uh 11}f}(. 

11' 

MP-l.386 
000098 

_._._._~:F 
I 

i _· ____ il" \';1 .. ,0 .......... , 

/. , 
i 
i Adicionar ao Art. J (1' da MP 1.386/96, após a exp~ 

"com base ..• ", o seguinte texto: "nas Medidas Provisórias nO 1.1 t 9, de 22 de 
setembro de 1995 e nO 1.344, de 12 de março de 1996 e anteriores.", ficando o 
artigo com a seguinte redação: 

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas 
Provisórias DO 1.1 19, de 22 de seteD'lbro de 1995, e n° J ,344, de 12 de mliço 
de 1996 e anteriores. 

JUSTIFICATIVA 

Ao editar a MP n° 1.386/96, o governo convalidou os atos praticados 
com base na MP nO 1.344. de 12 de março de 1996. Ao reeditar uma nova 
medida sobre mensalidades. há necessidade de se continuar coovali~do os 
atos praticados anteriormente. uma vez que o teor pode ser diferente das outras 
Medidas Provisórias ( por exemplo a 0° 1.1 19195). 

Para que outras interprêtações sejam feitas. é necessário que 
continuemos nesta MP a convalidar, como vem sendo feito em todas as Mps., 
os atos praticados durante a vigência das medidas anteriores. 

Abril de 1996 
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MP-l.386 
000099 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
--,_._~-=-

['--;;7 ~'~0611' rr-Me-d-i-d-a-p-ro-v-i-s:ó:r:1a==n=1I===1=-. 3;...8;;..;·~;...o,o_,,,,,,_' :...;;9:6===================== r-- --- -- ________ "Ufcwt ----

'Deputado Sérgio Miranda 
'"I" ----------". --------------. . ,:J ~ow. 2 &J !UIST.TIJI'I'IVI. .3 ri MOOIrUTI\IIl 4:J . AO/TII'A 9:J . !unf'lfUtTIVO Gt.OI.lt. 

I
~·---------------~M--------------~ 

[meada à Medida Provisória a" 1386196 (IRjUI ..... MPIJlI6OIXlC) 
i ~I~I 

i 
Dá-se nova redação ao artigo 11 da presente Medida Provisória. 

"Art. 11. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 
lei disciplinando a prestaçiIo de serviços escolares por estabelecimentos particulares de 

ensino até o dia 2 de janeiro de 1996." 

Justificação 

o texto da MP es~lece um prazo de ISO dias que vem se renovando a 
cada reedição da Medida Provisória. É importante estabelecennos um prazo fixo. 

=-.1.-. _____________ ...-.... •• 

r ] 
.... I 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.386196 

SUBSTITUTIVA 
. -, 

(Aator: ,úep.tado cm;co p~, ~JtJNCESA) 

MP-l.386 
000100 

_._,_._~":~ 

Da-se ao Art. 12 da Medida Provisória nO 1.386196, • seguinte n:daçio: 

Art. 12 - Rcvogam-se as disposiç&s em contrário. 

JUSTIFICATIVA . , ' 

Sala das Sessões. em 17 de 
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IR ">::, • I) 

MP-l.386 
000101 

I: hd. 9~Jllrll YA 
'ffI I 1'. ,f)I 111'1 ,~Ulf DI I')'J(. 

j)' 
...... """'-c:-_. _______ __ 

.... 11I.m:;n.II-;; •• ;:;;.:,-----, 

:. 

r: 
I !.-! '. I.U .... ~,\':. 

redação: 

; I' " •. 1 ... , 
• i.'" 

.\1 ..... \ , 

Dê-se ao Art. /2 da Medida Provisória nO 1.386/%, a seguinte 

A;t. ! 2 - Revogam-se a Lei n° 8.110, de 17 de janeiro de 1991 e o 
art. l4 da leI n 8.178, de 10 de março de 1991' e a Lei 8747 d 9 d 
dezembro de 1993. ,. ,e e 

JUSTIFICATIVA 

. . Assim procedendo" as reVOgações tomam-se mais abran entes 
permltmdo atender melhor os ditames da Medida n..

OV1
•
SO

• • '. almg , 
d . ri< na, pnnClp ente 

em razão os termos conflitantes de dispositivos legais. 

,./1 . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP-l.386 

000102 ' I' 17:"0"4 94 '" MP J.lI§Il!I 'ilOO'X;SII .• ; 12?§ ~ 
!'oep. ~ilsonAlJetgnachl 11$ ........;.,,~.--,..... e.o-......... r 

I" 

AlJNI:.A 

Dê-se ao Art. 12, da Medida Provisória 1.386, de 11 de abril de 
1996" a seguinte redação: 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

ruSTlFICATIV A 

Somente após aprovaçio de uma legisJaçlo sobre a matéria é que 
develnos revogar tOtalmente as leis 8.170191 c 8.747/93, mesmo porque muitos 
artigos dessas leis não colidem cooi esta MP e continuam a disciplir.ar a 
questlo das mensalidades escoJarcs. 

Abril de 1996 
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MP-l.386 
000103 

Quinta-feira 18 05515 

. ......1'rodINn ..... _._ ..... ~ ...... 
MEDIDA PROVISÓRIA NU 1.386, DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe sobre o valor total anual das 
mensalidades escolares e dá outras 
providências 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao 8Ft 12 a seguinte redação. 

"Art. l2 Revogam-se a LeI n° 8./70, de l7 dejaneiro de 199./ e o art. 
J.I da leI nO 8./78, de lO de março de /99l.". 

eficaz. 

Sala 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

12 UNIA 1 IJ rac.M'OblÇÃO 
17,4, 96 MrI,3I!6!?!l!! rn' AI'BJ!.12P 1926 

te, Pois na prática se mostrou 

MP-l.386 
000104 

'~PIOdaHn 
c-. .......... "'--.e..:..~,... ~1'='=·===··~~~A~:~~~~I~Q=A6E~~~~======~IIS===·==~~~==============~L 

J Im I"'" AI.INh'\ , I 

Dê-se ao Art. 12 da Medida Provisória 1.386; dé i 1 
de abril de 1996, a ~guinte redação: 

Art. 12 - Revogam-se a Lei n° 8.170, de ] 7 de j~eiro de 1.991 e o 
art. 14 da Lei nO $.178, de.,l° de ~ d~,. l.~l; e a Lei ~~ 8.747, de 9 de 
dezembro de 1993. 

JUSTIFICATIVA 
, ~ 1. ~ ~ fi ( 

Assim proceden~,' as revogações tomam-se.. ~ais abrang~pte~, 
pennitindo atender melhor os ditames da Me4ida Provisória, principalmente 
em razão dos tennos e artigos conflitantes entre os diversos"~spositivos le~ .. , 
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EMENDA MODIFICATIVA 
Medida Provisória nO 1.386, de 1996 
Deputado ROBERTO JEFFERSON, PTBlRJ 

MP-l.386 
000105 

D6-se ao Art.12 da Medida Provisória no 1.386, de11 de abril de 1996, a 

seguinte redaçlo: 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em Contririo. 

JUSTIFICATIVA 

Somente após a aprovaçio de uma legislaçao sobre a matéria é que 
d.vemos revogar totalmente as Leis 8.170/91 e 8.747/93, mesmo porque muitos 
artigos dessas leis nlo colidem com esta MP e continuam a disciplinar a questlo 
das mensalidades escolares. 

I 
i 

.-::!..:":;:. . .': J ,::::.: :~.H.:~.r;:· ... ~ L 

MP-l.386 
000106 

---~ 
!, .: : l' I t~(',' ·.1~ VJ 

~ "1 l' t, 1)1 1. I" \J:l'tI el l'I'}f. ~oda< 

11' 
c-.. _._ ... _---

• I .:. 'Ui!.t , , :: r=! ':.n~ I \ 
r-; 

, U·,J':",,·I1\A I IR! , ,'\ 'o 
, I 

\,' iV,I.) ,\I NI/\ 

~---_!~ 

I· 
i 
I Incluir, onde couber, um novo artigo na MP 1.386/96. 

Art... As negociações nas Universidade, quando necessárias, 
ocorrerão no âmbito do Conselho Universitário. 

JUSTrF[CA TIV A 

o respeito à autonomia universitária, confonne expresso no Art. 
207 da Carta Magna, está presente na Lei 8.170/9l, e deve ser mantido nesta 
nova Medida Provisória, pois cabe à universidade gerir e administrar seus 
recursos. 

Além do mais, o Conselho Universitário de uma universidade é 
composto por todos os segmentos da comunidade acadêmica, incIuindo-se ai 
os pais e alunos. ' 

Abril de 1996 
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MP-l.386 J 
000107 

~ ..... ,---.... ~~ APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~ ';;4 0l "r---I'I-E-Il'\-!-O-A-P-R-O-V-I-S-OR-I A-tt-Q- ;-:-:;ã6-,-O--f.:'-'-1.-n-E-A-a-R-I-L-O-f.:-' q-q-6--"'1 

I..r ________ O_S'_U_T_A_D.() __ N_E_~_~_~_"._I'I_A_R_C_H_E_Z_A_N _______ ..:. • .JI i-'-" --~d-.-

r 
C;;ió;=J r:::::Xl---..,..--· .... · .. ·--..,....-_· .. · .. --......,..--... , ... ---., 
r ' .... 
I AcrelSCente-sll, onde couhar. o seguinte artigo: 
I 
i 

"~Irt. • Quando necessárias, nas Universidades as na-
gociaç~les ocorrerão no ânilito do Conselho Universitário." 

JUSTIFICI\ÇIlO 

O respeito à autonomia universitária, presente na Lei 8.170/91, 
I!' conrorme se IJCha expresso na Constituição Federal, deve ser assegu-
rado nesta Medida Provisória. 

I f 
•• .....,u". J /111/VVl 

, iIl V • ~ 
[ [ 

. -- "'""---------- - '-... . l 
MP-l.386 

000108 

-_._._~ 

MEDIDA PIROVISÓRIA ND 1.386, DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe sobre o valor total anual das 
mensalidades escolares e dá outras 
providências. 

-ÉMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde cDuber, o seguinte diseositivo: 

" As negociações nos Umversldades, quando necessárias, ocorrerão 
no âmbuo do.Conselho Umversltárlo". 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme dispõe o art. 207 da Consti 'ão ederal, deve ser mantido 
nesta nova Medida Provisória o respeito à autonolInll' ~AmL\lr,rsitária, poIS incumbe. à 
universidade gerir e administrar seus recursos. A Conselho Universitário é· 
composto por todos os segmentos da comunidade 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.386 
000109 ' 

I' UMA ? I' . 171 Q4 9(1 . 
~ 

MP 1,3% !lR 11 DH ó1IRJ!, nn Im _._._--~--~ 
~ Wllson""E'lgnachi 

r I o ___ VA , [}....mmv ... J o UOOO'JCA'l1YA .. ~Allt11YA 

I' ]'" .NCIiõ 

Adicionar onde couber. um novo artigo na MP 1.386/96. com 
o sebl1Jinte teor: 

Art... As negociações nas univetsidadcs, quando necessárias, 
ocorrerão no âmbito dos respectiws conse1hos universitários. 

ruSTIFICATIV A 

o respeito à autonomia universitária, confonne expresso no 
Art. 207 da Carta Magna, está presente na Lei 8.170/91. devendo ser mantida 
sua continuidade nesta npV3 M.P. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP-l.386 

000110 1117~~~ 96 I I' Pt.OP<Jl"çAo 
MP 1 3R(, DI' 11 IlR t\llRII, f)J' 1926 

10 

J I' 256 

I O SUPIU.s!::.1VA 1 DWUSTT1t.r1JVA 3 O MOOIFlCAnvA .. JR]AumvA s O "tI.llcnn1n1VU t.'"'LllIAI. 

li" INCI'o(J AlJNI-A 

Incluir, onde couber, um novo artigo na MP 1.386/96. 

Art... As negociações nas Universidade. quando necessárias, 
ocorrerão no âmbito do Consefuo Universitário. 

JUSTIFICATIVA 

o respeito à autonomia universitária, confonne expresso no Art. 
207 da Carta Magna, está presente na Lei 8.170/91, e deve ser mantida nesta 
nova Medida Provisória, pois cabe à universidade gerir e administrar seus 
recursos. 

Além do mais, o ConseJho Universitário de uma universidade é 
co~posto por todos os segmentos da comunidade acadêmica, incluindo-se ai, 
os pais e alunos. 

Abril de 1996 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA ___ Q..!:ou,;;;;in,;;;;ta..;,.-,;;;;fe,;;;;ira;.;..;;..;18~O;;..;55;....1.;.,.9 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS MP-l.,386 

000111 1217!'1'~ 961 I' PWl'OSIÇÃO 
MI' 1,3K6DP pDIi MRJI,pr 12?!1 

oeõ: (BoJ\oUQ PEREIRA -""ProdII c... .. _._ .. DMoo. __ _ 

S U M1m.1nnn\'\) ',lnUAl, I Dsull~'VA 2 D--"ITl11f1VA 1 O MODlIlCAilVA .. ~AnnWA 

I' P6\1/'(n I Lr=? __ A_'O_'W __ .L-_"AiiAi: __ IlAl'O __ --'-__ I_NU_"' ___ .L-___ A1_'NI_A ___ ..J 

I. 

Incluir no Anexo lI, que compõe a MP 1.386/96, como 
"componentes de custos", o novo item "2..10 - Seguro Mensalidade", 

JUSTIFICATIVA 

o item proposto serve pafcl beneficiar os alunos e seus pais, uma 
vez que evitará a descontinuidade dos estudos, protegendo-os contra eventuais 
problemas de ordem econômico-financeiro, como perda de emprego, 
falecimento do pai, acidentes no percurso entre residência/escola etc ... 

o "Seguro Mensalidade" é um procedimento já funcionartrl'o em 
diversas escolas brasileiras, com bons resultados tanto para' o aluno tomo-para 
o estabelecimentos de ensino, a um custo muito baixo. 

Entretaato, deverá ser um serviço opcional',' que somente será 
implantroo após negociação entre a escola e o aluno ou pai de aluno. 

'MP-l.386. 

000112 
~Proda 

e-.._._.O-"'~_-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.386, DE 11 DE ABRlL DE 1996. 

DISpõe sobre o "alor total anual das 
mensalidades escolares e dá outras 
provIdênCIas, 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no Anexo 11, sob o título "componentes de custos" o subitem 
"~,lO - Seguro Mensalidade", , 

JUSTIFICAÇÃO 

o subltem proposto serve para benefiCIar os a1unos,"C seus pais, wna 
v~ que evitará a descontinUIdade dos estudos, ptotegen contra eventuaIs problemas de 
ordem econômico-financelro 

Deverá, no entanto, ser 
implantado após negociação entre a escola e o 

I' , CJ,u7 somente sera 
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I 
L 

MP-l.386 
000113 

i. .i .' ... r ' I~:·,.' \oJ 
'li' I 1 I. DI' 1I DI '/UV! s,1 1'/"r. 

.. ,00, I' 
\ ,-, 

!U ,SI::lh,\ 'o .... 
. G'U,I""l.A : •• ..!t ...... I.~ 

. " .. , 
, , .. I .. , .,.1..\ .. "'t.r\ 

~-,-­

i 
t Incluir no Anexo n, que compõe a MP 1.386/96, como 

"componentes de custos'" o novo item "2.10 - Seguro Mensalidade". 

JUSTIFICA TIV A 

o item proposto serve para beneficiar os alunos e seus pais, uma 
vez que evitará a descontinuidade dos estudos, protegendo-os contra eventuais 
problemas de ordem econômico-financeiro, como perda de emprego, 
falecimento do pai, acidentes no percurso entre residência/escola etc ... 

o "Seguro Mensalidade" é um procedimento já funcionando em 
diversa~rcscolas brasileiras, com bons resultados. tanto para o aluno como para 
o estabelecimentos de ensino, a um custo muito baixo. 

Entretanto, deverá ser um serviço opcional, que somente será 
implaniádo após negociação entre a escola e o aluno ou pai de aluno. 

1·, 
t 

: 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

b 214; 961 I' n.oPOIo.1ÇÃO. .. 
MP 1 )a6 DE 11 IlE NlRU, rn:, 1996 

Bep. Wilson,ACTànaChi' . . lI' 
2 DSl...lBStJTh11VA 3 O lofOOIF1CATtVA .. ~Al>nWA 

MP-l.386 

000114 

S O ruTm1'JUm'[) liIJJlIAI. 

~L ___ P~_~W_A __ ~I,~K ___ U_'ffiri ____ ~ __ '_~ __ ~_~ ____ ~ ___ 'N_U_~ ____ ~ _______ ~_'",_A ____ ~ 

Adicionar no Anexo II que compõe a MP 1.386/96, como 
"componentes de custos", um novo item "2.10 - Seguro Mensalidade". 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de um item que irá beneficiar os alunos e seus pais, 
uma vez que os protegerá contra eventuais problemas econômicos como perda 
de emprego, falecimento do pai, acidentes no percurso entre residência/escola 
etc ... 

O Seguro Mensalidade é um componente já presente em 
muitas" escolas brasileiras, com ótimos resultados tanto para o aluno como 
para o estabelecimento de coaino, a um custo muito baixo. 

Claro está que será um serviço opcional, que será negociado 
entre a escola e o aluno ou pai de aluno. 

Abril de 1996 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP-l.386 
000115 12 IlMA I _I' lHW 96 

noJ'OIIçAo 
MP , 386 001' pli AIlRJ!, ')1\ '2')6 

I. 

11' 

I O SLr1U~VA :I DJUBKm'lJllYA ) O MODIFICATIVA .. (!gAl>rllVA 

II" 
INCIIU ........ 

Adicionar onde couber, um novo artigo na MP 1.386196, com ' 
o seguinte teor: 

Art ... As negociações nas Universidades. quando necessárias. 
ocorrerão dentro do Conselho Universitário. 

JUSTIFICATIVA 

O respeito à autonomia universitária. confonne expresso no 
Art. 207 da Carta Magna. está presente na Lei 8.170/91, devendo ser mantida 
sua continuidade nesta nova M.P. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP-l.386 

000116 li D,\TA I I' .1706196 __ 
NOI'OIIIÇAo 

MP 1.386 /)l! !! pn i\IlBII. pn 1926 

I O SUJ'~VA 2 Dstl!m'm.mYA 3 O WOOlfolCAnVA .. I)l)AllrrlVA s O,unm"mY()Clt~ .. 1AI. 

... 1 ' __ ,cWIN_'_A_---III" INUW ALlNtA 

'6 

Adicionar no Anexo II que compOe a MP 1,386196, como 
"componentes de custos", um novo item "2.lC - Seguro MeÍlsaIidade". 

JllSTIFICATIVA 
Trata-sc de um item que irá beneficiar os alunos c seus pais, 

uma vez que os protegerá contra eventuais problemas econômicos como perda 
de emprego, falecimento do pai, acidentes no percurso entre residência/escola 
etc... -

O Seguro Mensalidade é um componente já presente em 
muitas escolas brasileiras, com ótimos resultados tanto para o aJuno como 
para o estabelecimento de ensino, a um custo muito baixo. 

Claro está que será um serviço opcional, que será negociado 
entre a escola c o aluno ou pai de aluno. 

Quinta-feira 18 05521 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE -A 
MEDIDA PROVISÓRIA. N° 1.387, DE 11 DE ABRIL DE 1996, QUE 
"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 2° DA LEI N° 8.844, DE 20 DE 
JANEIRO DE 1994" 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO ADÃO PRETTO ...................... 001. 
DEPUTADO SÉRGIO CARNEIRO .............. 002,003. 

I DEPUTADO SÉRGIO MlRANDA ................ 004,005. 

·t--------------------

MP 1387 

000001 
III!! Prodasen 

~ .. _.---.. ... ~",,~.-

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.387, de 11 de abril de J996 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 1°, a seguinte redação: 

"Art. l°. O art. 2° da Lei nO 8.844, de 20 de janeiro de 1994, passa a vigorar 
com a seguinte redação. 
Art. 2°. Compete à Procuradoria da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida 
Ativa dos débitos para como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, bem 
como diretamente ou por meio de convênio com as Procuradorias Regionais da 
União ou com a Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social, a 
representação judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, . 
relativamente à contribuíção e às multas e demais encargos previstos na 
legislação respectiva. 
§ l°. As custas, despesas processuais e honorários, inclusive os de sucumbência, 
que vierem a ser incorridos pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou as 
procuradorias convenidas nos termos do "caput", para a realização da inscrição 
em Dívida Ativa, do ajuizamento e do controle e acompanhamento dos 
processos judiciais, serão levados a débito do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. 
§ 2°. Os créditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios atribuídos 
aos créditos trabalhistas. 
§ 3°. Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá um encargo de vinte 
por cento, que reverterá para o fundo, para ressarcimento dos cursos por ele 
incorridos, o qual será reduzido para dez por cento, se o pagamento se der antes 
do ajuizamento da cobrança." 

JUSTIFICAÇÃO 

A cobrança da divida ativa, seja de natureza FISCAL ou PARAFISCAL, deve 
ser de responsabilidade do Estado, por meio de seus agentes legitimamc:nte encarregados. 
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Atribuir à Caixa Econômica Federal esta legitimidade não nos parece acoDSelhável, em vista da 
naturezajuridica da entidade (empresa pública, de direito privado) e do vínculo trabalhista que 
rege a relação de trabalho de seus procuradores advogados. A reIaç!o estatutária dos 
procuradores da Fazenda Nacional, do INSS e da Advocacia Genl da Uniio é sem dúvida 
mais adequada à proteçio dos interesses dos trabalhadores em juízo, que se ferá por meio do 
ajuizamento da cobrança da dívida com o FGTS. Foi este o motivo da previsão inicial de que 
caberia á PGFN a tarefa; é por este motivo que se impõe preservar, no âmbito da tutela díreta 
da Administração Federal a responsabilidade de ajuizar tais ações. O interesse dos 
trabalhadores, materializado no patrimônio do FGTS, incumbe ao Estado defender, 
diretamente, e não por m~o de um corpo de advogados da Caixa Econômica Federal, que têm, 
como IT'dssio e destinação, defender e representar os interesses desta entidade, que têm 

. personalidade jurídica própria, de díreito privado, ainda que legalmente encarregada da ._doo ........ dOFm~ 

~. ~'1:00 v~ 
~IQ~ 

APRESE~TAÇAO DE E:\lENDAS 

~ 1387 
000002 

WProdasen . c-._._ ... _ ... ~_'" -' 
; Data: 16,0496 . Propo'lcào: :-'fP 1387 96 

r-
,Autor: DEPl..TADO SÉRGIO C.\R.'.'EIRO 

------------------------~ 

,.X· SUbstIMI\ a j; Modttu:attva .$ 

:'oi" Prontuário: 182 

'5ubstmrrl'u 
Globo! 

r--------.--------
f_a.. 11 .\ru~o: 2('1 ParaV2fo: 2° ~ lndlo: 

Dê-se ao § 2° do art 2° da MP nC 1.387 '96. 

JUSTIF~CAÇÃO 
Não é justo debitar ao Fundo de GarantIa por Tempo de Scnlço as custas .. 
'despc~as processuats. honorários. lIlc\uSI\'e os de sucumbêncIa. que, ierem a 
incorrer a Procuradoria-Geral da Fazenda NaCIonal e a< 'Caem EconômIca' 
Federal. amda mai!. quand,) não &C Impõc lmute a cssc débito. E!.sas uc&pcsas, 
são dc responsabihdade exclu~I\<a do dcvedor. em qualqúeÍ' circunstâncIa. e 
somente ele de\c ressarcIr a PGF:'i e a CEF das despesas incorndas. 
mclUM\C honorúno& e sucumbêncIa. 

A.sin~lura: =7T~:-
1387·I..am ~ 
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APRESENTAÇÃO DE E:\lE:\"DAS 

MP' 1387 

000003 
lIÍI!!Prodas,", 

~-e-.. __ .~-o-",,-. __ _ 

Data: 16'0~ 96 'Proposição: :-. IP 13 8 7 96 

.\ufor: DEPL"T.\DO SERGIO C.-\.R."'EIRO 

1 ! X : suprcsst\ a. _ Substitutiva J 

Pop..:. 1 1 

Dê-~e ao § -1-" do art ~"u ~egumte redação. 

"Art. 20 
••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, :'<' Prontuário: 182 

<\dlllva 

-r-
. Inciso: 

! 

Subsnhnl'va 
Global 

! Um~ll. 

§ 3" - Na cobranç::lJudicial dos créditos do Fundo de Garantia do Tempo de; 
Serviço incidirá encargos destl11ados a ressarcir as custas. despesas; 
proceSSlIats e honorarios. mcluslve os de sucumbéncHl. que \lerem a ser! 
Illcorridos pela Procuradoria-Geral da' Fazenda NaCIOnal e pela Caixa' 
Econômica F cderaL para a realização da lI1&crição em Dh Ida /\tl\ a. do' 
AJUl/amcnto e Jo .:ontrolc e acompanhamento de processo JudiciaIs" 

JUSTIFICAÇLt\O 

Não é Justo debitar ao Fundo de Garantia por T e1l1po de Ser. IÇO as custas. 
despesas rroce!>~uats. hOllnrann~. mclusI\ e os de ~ucumbêncw. que \ icrclll a 
l11correr a Procuradnna-(lcral da Fazenda Naclntwl e a Caixa Econômica 
Federal. ainda IlHll~ quando não se impõe 1lll11te a es!>c débito E~sas despesas 
::.ão de re:;pon~abl!\Jade .;"clu:;\\a J() uc\ed()r. cm qualquer clícun:;túnpa. c 
somente ele ,~e\ c n:ssarClr a PGF:\ c a CEF das dcspe<,a<; incorrida~. 
II1c1US1\ e honur:.mn:; c ;,ucllll1b':m:lU . 

. 

. \,~inalUr... _.-~ ••.• :: ... .lo 

u8';.\ .. m==~~=a~====""'=.==================::::::== 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1387\ I 
000004 JI 

IIIII!!Prodasen 
c... .. _._ ... !looOoo ... e. __ 

PA;;PCo;'CA~ -----.-----------; 

r'~77 ~4~ I'Medida provis~ó~r~i~a~n~o~~1~.~3~8~7-~/~9~6~-------------------J 

1'-Deput;;~-Sérg-:a-M i r-;nda -- '"'0' 
---- ._-------, 

.. o "h.", 9 ;Je .. TIT<jt·'V(. G'_OeA_ 'l 
--, -.""~ 

~ 
_______________ .. ~l:'f"C------------------, 

I Emenda à Medida Provisória n" U87/96 {arqw\<>"MPI3~7A IlOCl 
• ~~rul~l 

. "Iodifica-se a redação dada ao § 3" do Art. 2" da Lei n" 8.844/94 pelo art. I" desta 

.\tP 

Abril de 1996 
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§ 3°, Para ressarCimento tios encargos relativos às ações de fiscalização, 

controle e ajUIzamento os debltos para com o FGTS serão acrescidos, além das parcelas 

relativas à sua atlljiltzação e dos JUros de mora, dos segumtes percentuais a título de 

multa 

a) 40% sobre o total resultante do débito de sentença judicial: 

b) 20% sobre o total do débito se a quitação se der antes do respectivo 

ajuizamento e 

c) 5% se a quitação se der antes da notificação admInistrativa 

Justificação 

É importante a estipulação e inCidênCIa de multa às empresas que não 

efetuam os depósItos do FGTS, Ja que, a partir desta Medida Provlsona, o Fundo passa 

a responder financeiramente pelo ônus decorrente das ações JudICiaIS da Procuradona­

Geral da Fazenda NacIOnal e Caixa EconômIca Federal. 

Esta emenda visa incentivar a qultação"dos débitos. cnando ato oneroso 

decorrente da madlplêncla das empresas estipulando regime de multas regressivas de 

modo a estimular a qUItação mesmo antes da notificação do débito. 

C
10 ---------------____ ... '''''''TUlt'' 

, __ ~b.r'rb it',=_L 
S 

MP 1387 

] 

I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000005 J 

...... Prodasen 
c:..e"--". ____ D-. .. __ 

f'~;7 ~~ ~ G-e-d-i-d-a-p-r-o-v-i'-s:ó:r:i:a:~n:º~~~1~'.G3-",,;..!.;,_·o_·"_'·.:.'/..:.9..::6,--__________ -, 

._--. --.----~ r'~~~""'o--] 

w~ L..I-· ~~=9-~~';_-_-_ -___ ~ ___ .. '_"L'_' ____ ~ __ ~ ______ ----,' ',.....' ,r_.~_....J 

,..---________________ "TO --------------.-----, 

i~ 
I 

Emenda à Medida Provi~ória n" 1387/96 

Inclua-se este antgo onde couber. 

Idrqul\o.:=MPI '~7B l)oc) 

Pa.,...ldel 

Art Mensalmente. as empresas tomarão dlsponlvels aos respectivos 

smdlcatos dos trabalhadores os compro'vantes de quitação dos encargos relativos a 

Segundade Socla! e ao FGTS 

Justificação 

O FGTS t um direito dos trabalhadores que se contablhza em contas 

mdl"ldual~ A forma maIs agl\ para que o trabalhador. dIretamente ou atraves de S~ 

ênndades respectIvas. possa afem o cumprImento das obngações trabalhistas por parte 

d<1'trabalhador e tomar dlspomvel os respectIVOS comprovante~ de qUItação Assim. os 

Interessados poderão exercer a riscahzação do seu direito 
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A extensão desta proposIção para as demaIs contas da segundade é também 

uma medIda para dlmmulr atos de soneg~ção e cOIbIr os que se caractenzem comode 

deposltano mfiel 

=---- -------------A$',ItATURA-r I ( , ih, L I ---------.HT~'-~1.,.~ ----

Publicadas 00 Diário do Congresso Nacional (Sessão Conjunta), de 18-4-96 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.388, DE 11 DE ABRIL DE 
1996, QUE "DISPOE SOBRE O PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES CIVIS E MILITARES DO PODER EXECUTIVO 
FEDERAL, INCLUSIVE SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇOES, 
BEM COMO DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS PÚBLICAS 
E DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" (Reedição da MP 1346/96): 

CONGRESSISTAS EMENDAS N°s 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ ........ 002 011 013. 

Deputado HILÁRIO COIMBRA ................ 012. 

Deputado KOYU IHA ............................ 009. 

Deputada MARIA LAURA ...................... 003 006 008. 

Deputado MIRO TEiXEIRA .................... 004 005 010. 

Deputado SÉRGIO MIRA~DA ................ 001 007 014. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.388 I 
000001 

_._._._~:.~ J 
r.-------------~~~O'SiCÃO----------~--....., 

r-~/ O-~ z-;;J I' Medida Provisória n2 1. 388 /96 I 
roeputad~-sirgio Miran~'u"" 

r 4 11 - aDITIVA ...... 

G7-T] C"""} L_---=1_;'_··_' ________ ~ ___ ~~~~_õ_-_-_-_-_._"_·.c_.~_=__=__=___-y 

'"I,'-------------T"TO---------------, 
Emenda à Medida Provisória n° 1388196 (arqw_MPI388A.OOCl 

Exclua-se o artigo I ° PÓ"". I de I 

Supnmir o art. l°. 

Justificação 

o refirido arttgo determina que o pagamento da remuneração dos 
servidores públicos, civis e mihtares do Poder Executivo Federal, inclusive de sua 
autarquIas e fundações e dos empregados das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista controladas direta ou indiretamente pela Umão seja etetuado entre o 
segundo e o quinto dIa útil do mês subsequente ao mês de competência. 

A ConstItuição Federal dá extrema importâncIa ao dIa do pagamento, que 
constitui, em seu artigo 7", inCISO- X, como cnme a retenção dolosa de salános-Não 
deve o Poder ExecutIVo, que determIna o dia do pagamento de seus servIdores, e possui 
a prerrogativa de alterá-lo, ficar excluído desta prerrogativa 

Além deste ponto, os seTVIdores dos Poderes Judiciário e legislativo 
continuarão a receber seus vencimentos no dia 20 de cada mês, e pelo Princípio da 
IsonomIa não poderá ser alterada a data de pagamento para o Poder Executivo, caso 
contrário, os servidores deste Poder ficarão com tratamento dIferencIado, não sendo 
permitido pela Constituição Federal. 

I 
lilO.------------·----ASIlHATU .... 

_ ----SZ:1j081{~L 

MP 1.388 

J 

000002 ' 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS _._._._~~-J 

r··, r.-------:--:-::===~::::--:-::::::_ ~ItO_OSJCAC' -------------, G6? 04 B r I'IEDIDA PROVISORIA NQ 1.388/96 I 

[~_-~~~~~~ .. , .. ~~ ____ ----..JJI ·1"'3ii-'~·-1 ~ Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ _ . . 

r 
rw;···~ r==; ..... ,-----..... " .... -----, ..... -------..... ,.----, 

r.~----------------------------Tn~---------------------------__, I' 
I 

I Suprima-se o Artigo 1° e seus parágrafos na Medida Provisória em epígrafe. 
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JUSTIFICATIVA 

o disposto no artigo 1° e seus parágrafos desta Medida 
Provisória contrariam frontalmente vários preceitos constituCionais. 

O inciso XV do artigo 37 dispõe que os vencimentos dos 

servidores públicos, civis e militares são irredutíveis, reforçado pelo inciso 11 

do artigo 39 que se reporta ao inciso VI do artigo 7f' da Constituição Federal 

que, igualmente determina a irredutibilidade dos salários como direito de 

todos os trabalhadores. 

Por conseguinte. alterando-se a data da percepção dos 

sálanos é Inegável o prejuízo para os servidores públicos na medida em que o 

Poder Público usurpa o rendimento do assalanado sem a devida 

contraprestação 

O servlC:~or não poderá honrar os seus compromissos no 

prazo convenCIonado. Implicando em pagamento de juros e multas, 

decrescendo ainda mais a sua Imsóna remuneração. 

O preceito Isonõmico constitucional do Inciso I artIgo 39 

não está sendo observado. deve portanto o Poder Executivo merecer o 

mesmo tratamento garantido aos servidores pertecentes aos demais Poderes 

da União. 
I~ 

I 

- I tf:. , '_' ~ 
MP 1.388 

000003 
___ . _____ 1!": .... 

MEDIDA PROVlSORIA N" 1.388, de 11 de jIbIi de 1996 

DispOe sobre o paganerm dos seMdores civis 
e niIItares do Poder Executivo Fedn, inclusive 
suas atSqc.iM e fundaçtles, '*" como doi 
~ de 8I11Xesa& púbicas e .. 
sociedades de econonia nista, e cI* 0UIraI 
provid6ncia 

~SUPRESSlVA-­

SuprimHe o algo l' da Medida ProviIôria. 

JUSTlFlCAÇAo 

O disposivoque crase propOe suprimirllVOgl, tacilallll., o tIt IS-daLei ri'8.627, de 
19.02.93, e o Oec:rei) ri' 1.043. de 13 de j.nio de 1994. Foi com bise nestas IlOl'I1III JegIis qUI" 
conscIidou, _ 5 Il\Ol de lutas dos servidores federais, a iIonorria de dás de PIIIIIJlII*) eni"e OI 
Tr6s Poderes. 

Abril de 1996 
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TocIIvia, OI servidores serIo ~ pnIjucIcadoI: OI CIlII."aniaOI .lA 
-.rido& face ao CRlI'IOgI ..... de pagIIII8â) vigeneII nIo poderio ser ~ refIIrná • ocIau 
~ dos servidores do ExecuIvo. hnIe _ do L.egisIaIvo e .IudcI*Io; /IOVII perda SIIIriIis 
poderio _ ~ com 001 evenluallIIIIIIIt*) da inIIçIo que.lA se avizlnhI. 

Por tudo isso, ~se rejeiW' 8 aI!lnçIo proposta pela MP. o que • pr..-emenda 
ob{eIva pela via da supres&Io do seu artgo 1·, 

;Q:.~' 
PT-DF 

1 3SS MP • 

APRESE~lAÇÃO DE E~1END.AS 

: Dala: 16'04/96 
! 

: Proposlçio: !\'IP 1388/% , 

000004 ~ 
.-~-I -,,- , 

~. ' 

i I' 
1'--1 ..\_u_tor:_. _D_EP_~_:r_.IDO __ ),_'!lR._O_TEIXEIR ___ ·_'\' ____ -,1 i N° Pronncirio: 317 

I ::-:Ix 
I 1 I - ! Supre'SSIYa 
L. l-.J 

: PqIu:. 11 

! 
Sulnnbj,lva J' I Mod.tie .... 4 n Adiava 

L......-l 

, ..utlP.: 1" . P""",,",o: 

I SubIIIllIlVII 
~ I GJobo! 

: Suprimam-se os artigos 1"'. :;0. 3" e -lo e seus §§. da Medida ProYlsória. , 

i. Jl'STIFIc\.çAo ; 
; A M.mtda ProVL,on~ em ref~rencla altera d .Iam de p.lgumento dos ,.u11l10S dos 5<:mdores pubbc"s. 01\'IS e . 
1 militares. do Poder Execunvo Fedem!. Ulcluslve de suas aurorqwas ~ fundacões. bem como dos ~mpregados , 
! dJS ~mDresas publicas e das socled.ldes de economia mISta. ostabelecendl' que a parllr de .lbnl d~ l095 ,era: -
I ele d~!lUldo entre o ,egundo e o qUUltO rua uDl do mes sub,equente ao mes de pagamento : 
: Tal m~ruda nlo ~presenta nen.hwlla rele"fulcxa ou uflzencI .. lusnnc .. veL devendo SlU .. dm .. slbilidade s~r, 
, reJeItada pelo Congresso NaclOnw --
: O fimclOnall5mo fedeml \'~m ha mwro tempo s~ndo escoUÜdo corno bode explarono da cnse por que passa \' ! 

PilIS. quandc na \"~rdad.: e"a u'.se .: r~sultado da ma achuUll5traçàc dos iellS dmgentes que pn\11e[Í!am Oi 
Juro, Ulcentt'·dlldo d ~,peculdç.jO ÕJ\dllC~lC~ em dçtnm~lltu;J" Ul\e,lUllento no ,~türprodllh\,' , 
HbtonC.11t);::rue. li!) .,alunt,:) (hb :.:;:tytaO[..!:) :;.;;rnpre fOlU.m pago!!> u..!ntrO ll0 m~~ do! comp;::t;}ncLl. ~nrr; os dIa:,.. 
~C.I c ~5 Dur.ull; \,.I" iO\l!nlll ::-..l11\c .... p .. ..'f UUCMl1Vd UU .:nldo Muu.,lh) J~J~U BdU~ld AlHl::U. t.l d,tI.t clt.: pugd.1UCIlIO I 
do funcwmal.tsmo ti'l pronog~d~ do dta ~O' ~~ do m~~ d~ comp~tencla. p= o dta 5 do me' ,ubsequente U' 

,r.:~ult.ldo praneo d~SM m.:rucL, fOI que naquele .mu de IORR te'l üIt!fic!.lllllenr~ r~dUZlda. g.:rillldo fal.o: 
superam. J, cu.;ra" dc' ,.liano ,lo, conrnbUUltes do i<!f\1ÇO publico \·"le cllzei que d '\antagem" de"a, 

i manobra \,~orou somente Il.lQude :1no. '1sto que no. dem:us .;$se 'ganho" estava anulado uu s~Ja. nos anos I 
I :;.:gwnre,. d vanra!!em do não pagamento do 'dlanO de dezembro era dIlulada pelo pagarncntC' do mesmo mes . 
, em JanelCO segwnre .'\?0f3. r,U'3 manrer (\5 ele\'ados Juros p.lgl>S .10, e,peculadore< e.tr.lIlgelCt". para manrer I 

, tnaltemdo !lo pdgamentoi .lu >~mço cid dmda. para m.mrer m"lterado o elevado mruce de '<lnegação fi:;cal - : 
e.,uma·-;e que p.l1'~ c"da RS 1.00 re~oUudo h.l outro RS 1.00 ,0negJdo O Govem,' pretende repenr J td.rsa e 

: buscar arnficwl e momentaneamonte mascarO! o deficlt Jo Tesouro ~,~CIOnal p".tergando o p.tgarndntO dú. 
: funaonah3ll1Q para o 111<:3 ~o,;wnto ao da C\'ttlpo(cncl~. Buoca. ~5UU. ti:cllar Q .1110 do:: ! ~,,~. pagando apenas • 
. onze salanos ao tunclOnal!smo. ul~m de onerar mde\1damenre a dasse dos 5eC\1dores publlcos e apropnar-.e ' 
de manelC'~ CnmUlc"J do ,al.mo d" rrabaLltddor A ~S5e res(!eilo. lcrnbramo$ que J C .:'llsnrwcJo Federal; 

, estabelece a proreção do • .!lano do trabalhador ,\ e,se respeito. lembramos que a ':Oil:ourwç~o F~deral 
d~ttlbdçC~U u pr,)t~\!U0 .. ~ulu.no elo trubulhtJ. "dU7.UH1\') UI1~ hua r\!t~n~àv dolo,"", .... ";OllbUlm \!ruUd 

: Assinalura: 
1JS8.sam 
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MP 1.388 
000005 

APRESENTAÇÃO DE EME~DÂS _._,_._~ 

; Propos1Ç:10: :\1P 1388'96 , , 

i AIIIW: DEPL"T ADO :\1lR.O TEIXEIRA ; !~. Prontuário: 317 
~I _____________________________ ~ 

II 
~' 

SuprnJIV8 !, I 

'-' 
SubIlUlI''''' 

r...,:. 11 

Admva 

. 
! I .. dl.: • • .u.lp: 1 ~ , PoriFal.: 
, 

,-
5ubstltutl"" 
Global 

Dê-se ao ano 1° da pre~ente!\IP a seguinte redação: 

.•. \rt. 10 A panir do mês de abril de 1995. o pagamento da remuneração dos ~ervidores' 
: público" cj"ls e militares, do Poder Executivo Federal mclusive de \uas autarquias e: 
: fundações. bem como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de economia: 
, mista. I.ontrolada.~ direta ou indiretamente pela t:nião. independentemente da fonte de i 
! recursos utilizada para pagamento destas despesa ... será efetuado no segundo dia útil após o, 
dia 20 de cada m~s de competencia." 

,mSTIFIc.\ TIYA 

o tunclona~mo publico h:delal vem ha multo tempo ,,;:ndo .:~colliido ",umo bode explutono. 
da cn~e por que pas~a tJ pais. quando. na ,erdad::. ~~sa ..:nse I! resultado da ma' 
,I(imirustraçào dos ,.:us duigcmeh '1ue pn'l.'uegtam u, Juros incl:nllundo J ..:~pecub!fào 

linanccira em delnrnenlo do m"e~luncnlo no ~elor produll\o. 

\'ale ressaltar Llue IustOli.:am.:nte o~ saláno~ dos ""l'vidolC!s ,>emple foram pago~ ,Ientro do, 
mes de competência .:ntre o~ Jia.~ 20 e 25. e~ta re!lfa toi tnlciabnente JUerada durante o 
Governo Sarney pelo entào !\Iirustro João Batista de :\breu. ' 

Por considerar que referente medida .: maIS um paliativo no intere~se do gO\'t:rno de fazer 
"calxa" em deuimc:nlo da~ condiçõeh de Irabalho do ~C:f\,dor publico ao in\c::~ d.: ... ntrcnlar a~ 
Ljue~tõcs t:~lrulUrai~ como a imt:n~a dhida pii(,lica potcndali7ada pdo~ juro~ ,;,(01 hitanlc~.c a 
.:levada ~om:gaçào dC:~ribUIO~ e l.onlnbUl"ões ti:d.:rais. dpre~enlamo~ e~ta c:menda. 

.\ssllllllUr:I: 
U88 L,ara 

, 

MP 1.388 

000006 

MEDIDA PROVISORIA N-1.388, de 11 de abri de 1996, 

~ soIIf8 O pagsnentI dos seMdores civis 
e miIiIIns do Poder ExecuIvo Federal, inclusive 
suas autarquiM e fundaçOes, bem como dos 
~ de erJ1QIIS públicas e das 
sociedades de econonia niIta, e clt owas 
provid6ncias. 

Abril de 1996 
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ElENDA MODIFICATIVA 

D6-se ao érigo 1- da Medida Provisória a seguime redaçiO: 

"Art. 1-. O pagaI1ItIOO da remuneraç:lo dos servidores públicos civis 11 militares, do 
Poder Executivo da Unillo inclusive de suas auta'quias e funclaçOes, seril efetuado iIWt o 
25- dia do mes lrabaIhado. 
p~ (I/Iico. A data do paganeni) poderá ser prorrogada para o segoodo dia l'ItII do 
mes seguinte ao mes trabalhado se, nos tas meses deriores, o percenIlJaI de 
C<lIJlIrometimeniI da receita corrente disponIveI houver ~ o Iinie fixado na 
Lei ~Iementa' n- 82, de 17 de rn;rço de 1995, voIbrIdo à situaçao fixada no "capur 
no mes seguinte àquele em que for verificado Indice de COI11JiOlllelimenlD igual ou 
menor ao prevjsto nessa Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Nao se justilca a proteIaçao do pagameni) dos servidores sob o aspà) contábi, como 
propOe o Executivo no art 1- da Medida Provisória, iIWt porque o pagIITIIfIÍ) no dia 22 de cada mAs é 
decoIT6ncia do principio da isonÕnia em os servidores federais. A Pf8SIri8 emenda, no entalk), para 
nAo fugir à discussAo sobre a realidade dos gaÂ)S com o funcionalismo, pemIIIrá ao Governo rnqem 

, para .... os paga'llelltls por iIWt 10 cias, ........ 11 lIIqUIIItD perdurIr siIuaçIo em que seja 
t*apassado o lime de oasm com pessoal fixado na Lei CompIernenIa' ri' 82195. ~ o gasto 
mensal está lixado em vaIon!s que COI11Jiornetem cerca de 35 '" da receita corrente cIsponiveI, o que 
demollsn que, na iItaIdade das despesas da lJniIo, nAo se pode responsaIIiziw o gIÂ) com pessoal 
como QeI:8dor de qualquer desequilbrio. I . I 

Sala das SessCes. li /4 ~ 6 

~~it.dta~ 
PT-DF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.3'88 

000007 

r-:-:--; "ATA -;--] ...-----------"'OllOStÇÁO 
1}7I 04061 r Medida Pr~vis6ria nll 1.388 /96. -I 
14-----------•• ",.----------....., 
loeputado Sérgio Miranda 

,..-------------_.".----------------, 
, O -SJ"E"... 2 O -~1Yl 3 Q -MOOI'ICATW 4 O . I.OOIV'" 9 O -!UlS1'lrUITIYO II..DU&. 

r.\'---------L~------~-----------------__, 
("'1""'0' JoQ1389A.DOC) 

i Emenda à Medida Provisória n° 1389/96 
! 

• .. gUlO 2 do 2 

Modifica-se o art. I" para euluir-se as alterações promovidas ao art. 
67 da Lei n' 8.112/90 

De reedição em reedição, decorridos quase doze meses, chegamos à MP 

1.160/95. Contudo, ao enviar a MP I 231195 outra alteração foi mtroouzJ(!a ao art. 67 da 
~ei nO 8.112190 O texto, deste artigo, tanto na versão ongina! da lei, quanto nas 

sUCesSIVas alterações mtroduzIClas pelas MP's acima referidas, admitiam o direito a um 

anuênio correspondente a cada ano de efetivo exercícIo. 
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No entanto, a MP I 23.1, na nova redação dada ao art. 67, introduz o limite 

máximo de 35% para esta gratificação. Desconheceu o Poder Executivo que a ausência 

deste limite até então verificada detenmnou atos juridicos perfeitos que resultaram em 

percentuais superiores para esta gratificação. 

Para que nlo pairem dúvidas de que a vontade expressa do Poder Executivo 

é de afrontar o direito adquirido, o art. 14 desta MP, ao tratar dos atos praticados em 

decorrência da MP 1.160, assIm dispôs. FIcam convalidados os atos praticados com 
base nos arts. J o exceto a nova redllção atrilHúdiz ao att. 67 ••• ". (p) 

Inexiste outro argumento para não se convalidar a integralidade dos atos 

praticados sob a vigênCIa da MP 1.160, pnnclpalmente quando a nova redação dada ao 

mesmo art. 67 é ainda mais restritiva. 

Assim sendo, as mudanças promovidas no 3rt. 67 sIo inconstitucionais, 

ferindo o direito adquirido, promovendo a redução de benefiCIOS e direitos decorrentes 

de atos juridicos perfeitos, devendo portanto serem rejeitadas por esta Casa. 

Modifica-se o art. )0 da referida MP, para excluir-se as alterações 

promovidas ao art. 67 da LeI nO 8.112/90. 

Justificação 

o objeto desta emenda é supnmlT do texto as alterações Introduzidas ao art. 

67 da Lei nO 8112190, visando resgatar principios constitucinais por esta nonoa 

afrontados. As alterações supra CItadas remontam à MP 1.231/95, quando então, num 

ato de total desrespeito por esta Casa, afirmando estar reeditando a MP 1.16O/95, a 

Presidência da República., sem qualquer justIficatIva ou menção na exposição de 

motIvos ou na respectiva mensagem, modificou o texto original, com prejuízos 

Irreparàveis ao direito e aos princípIOS constitucionais. 

A história desta Medida ProVlsóna remonta à MP 831. Foi por intermédio 

deste instrumento que o Poder Executivo alterou o Regime Juridico Único - RJU, Lei nO 

8.112/90, para alterar as dispoSIções relativas aos procedimentos da Incorporação de 

Quintos. Ao ser reeditada., através da MP 892/95, jà se observavam modificações 

restringindo a base de cálculo da Gratificação por Tempo de SeMço, o anuênio, 

preVIsta pelo art. 67 da referida Lei. Naquele momento já se verificavam afrontas ao 

direito, já que significaram redução da remuneração, de vantagens e de beneficios. 

r;;;-"11O ---AO_TU" 

. à-t-r Aro-L 

MP 1.388 
000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N-1.388, de 11 de abri de 1996 

Disp&I som O ~ dos servidores civil 
e lI'IiIitns do Poder Exec:\jvo Fedn, indusivI 
suas autawquias e foodIçOes. bem como dos 
~ de lIJ1XIIII p(JbIcII e dai 
sociedades de econonia náIa, • di cxna 
~. 

Abril de 1996 
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EIEIIDA MODFICA11VA 

DHe 10 lIIgo 2- da MecIda PnMsória a ...... 1IdIçIo: 

0Art, 2-. &rio concedidos, .. servidorIs p6bIcoI fIderIiI civil • mIIinI, 
acladailllllbs sUIais a patr do 1S- ela posBIor 10 .ano ~ cIIIdI que 
lImiIadoI a 40 " (quanta por c:ent) da ~ bMIdo lIMdor ou ~ 
reIIIIva 10 masmo mk o 

Ir. redIçIo original do III ~ visa estDIecer nwa fICUIdIdt ti Mi~ pn que 
poaa conceder aiIIltaMnb SIIIrIaI após o ela 20 do m6I hIlIIIIdo. HaociIdo lO lIIgo 1- da .. , 
conIOIIda o reioceao. sc4eiIando o acIa1taneni) à disponibIidade de recwsos lnIrIcIros • dIIIdo 
como favIS contadas a proeu;ao da daIa de pagsnenk) da ~ mensal. 

Pn"''' prejuIzo e lSIeQA' ao aervidar cIn* lO .... ....., de SII*iO 15 
ela ap6a o am pagnriI, propomos a presena emenda, ~ senIdo 6 de prornIMl' - lO iIw6s ele 
IIO'VII perda- gIIIIo ti caIIgoriI, -.e penaIzada pela m6 gesUIo ecoIlOnica do PIla, ~ 
apcnIda como cúpIda pelos nc.eos dos planos de esldzaçlo ICOIIGmea. 

Slladas~ \':t/I.{/~ ( 
~~~ 

PT.[)F 

MP nr 1.188 
Data: 16 de abr11 de 1996 
Autor: Deputado Koyu Iha 

Nr. do ProntuárJ.o: 371 

E~lENDA ADITIVA 

MP 1.388 
000009 

---."""'" ~._."'-. .,..._--

I NSEF:Çl!IO DO PARA GRAFO oJ NO ARTIGO l' da MP 1.388. ;"J5 SEGUINTES 
TERMOS: 

"PARAGRAFO _'. N~o se ap11cará o dl.sposto no caPL't. c.2s"te art~1go 
às h1p6teses de contrato indivl.dL'a1 de trabalho fJ.r'T.ado =,e:é a ~ed1!;::!Io 
desta Medl.da PrOV1S0r l.& entre as empresas púb11cas ~ ~c~~sdades de 
economl.a ml.sta e os respectl.vos empregados que conte'1!;;:"!' c1áLlsl.·1a. 
expressa ou tácita. estabelecendo d8t8 de oaoame'1to de =bCar10s d1-
versa daquela defl.nl.da neste art.1go. f~cando vedado Is re-erl.das em­
presas alterar a referl.da data de pagamento de sal~r10~. al.nda que 
de forma tácl.ta. nos contratos l.ndl.vl.dual.s de trabaino doravante 
firmados". 

JUSTIFICATIVA 

A ine){ist~cl.a de ressalva quanto aos contratos d'2 '-, '.,;:;~,lho ·fl.r­
mados anterl.ormente a data da edl.<:'l1to da Medl.da ,\=ro"l= ,-.,,< podeI-la 
conf1ol.lrar ofensa ao ato JLlridJ.có perfeJ.to (Cons"tle:"l-:;'C· Federal. 
art. 5'. l.ncl.SO XXXVI), porque os empregadas das enIOl-,?=-eE o\..\bll.cas e 
socl.ed8de de economl.a mLsta est~o regJ.dos Delas d~SD=S_~~~s da 1e­
Çl1s1act!o ap1J.cáve1 àE> empresas prJ.vadas (SonstJ..t·.ll.";.õ'c = :':;?!'"al. ",rt. 
17:', parágrafo 1'). 

Ocorre que a legl.sla!;:~o trabalhl.sta que Vl.qora ",Oi c, •• "..~, • ai!5 esta-
belece Q~le o contrato ~ndl.vl.dual do trabalho é reQLIl.~ac .:.ar um con­
Junto de normas J.mDerat~v~s. Que lhe forma a b~se ~SW:,!. contra ~ 
qual n~o tem efl.cácJ.a a autonomi8 da vontade dos cc>r.t.'-~,: ~,- es. O D1.-
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rel.to do Trabalho tem por primordl.al obJetivo eQul.ll.bn;'- '_tma relac;:*o 
del5equl.librada, assegl-Irando um minl.mo de garantl.as lá pa,-t5C mal.S fra­
ca nõt relac:l'o. Dai porQue somente a partir desse 0"-,:,,,,11".:,,- minl.mo de 
garantl.as e livre a autpnomia da vontade. com a fl.nall.D2~m de conce­
der-se mal.ores vantagens ao empregado (art. 444 da CLí'. 

'Tais vantagens poder'1!o ser estl.puladas: a) por acordo e>:presso ou 
tácl.to dos contratantes. como tal se entendendo o ato do empregador 
ao qual adere o trabalhador; b) por conv.n~o ou acordo coletl.vo de 
trabalhol e c) por sentenc;:a normatl.va da Justic;:a do Trabalho. profe­
rl.da em dissidl.o coletl.vo. E uma vez instl.tuida a vantagem na forma 
do e>:posto no l.tem aCl.ma, passa ela a l.ntegrar o contrato de traba­
lho do empregado. cOmO se all. estl.vesse escrito. caracterizando-se 
como aut~tl.ca clAusula contratual. A ades~o do empregado a essas 
normas e'presuml.da. quando lhe forem mal.S favoráveis do que às l.m­
postas pelas mencionadas fontes formais de Direl.to. 

Pelo sistema' leQal vl.gente em nosso Pais. o empresário. porque 
assume o risco do empreendl.mento econ~l.co. tem o poder de organizar 
e dirl.gl.r a respectl.va atl.vl.dade produtl.va. Este é o fundamento ju­
rldico por que ele pode. em ato I-tnl.lateral. expedl.r normas que. num 
ordenamento sistemátl.co ou sltparadamente, compelem o chamado "regula­
mento da empresa", dl.spondo sobre a organl.za~o e o funcl.onamento do 
empreendimento (regras técnl.co-ad~l.n1stratl.vas) e as cOndl.~be5 de 
trabalho (cl~sulas contratual.s). E tanto pode expedi-las, como mo­
dif1câ-Ias ou revogá-las. Mas as disposi~bes. cujo objeto seja o 
contrato de trabalho. neste se l.ncorporam. Quando mal.S favoráve1s 
aos empregados. por ades';llo presum1da destes. Dai a súmula de Jl.lrl.S­
pructl!nCJ.a consubstancl.ada no Enunc1ado nr. 51 do Trl.bunal Superior 
do Trabalho. 

Assl.m. 'naqueles contratos indivl.dual.s de trabalho que. de 
tác1ta ou expresa, contiverem cláusula especif1cando data de 
mento dos salár10s dl.stinta daquela estabelecida na presente 
PrOVl.SÓr1a n1l(0 poderá o empregador. ;unda que empresa públl.ca 
cl.edade de economl.a mista. promover aI tera~O"' com prejuizo do 
gado (Con5011da~o das Lel.s do Tràbalho. art. 468). 

f~rma" 

paga­
Medl.d& 
ou !50-
empre-

Caso a hipótese seJa levada ao Poder Judicl.árl.o. este certamen­
te conclul.rá que a modl.fl.cal4'1!1.o unl.lateral na data de pagamento de 
salárlos provocou prejul.zo ao empregado. 1mpondo aos respect1vos em­
pregadores o retorno á Sl. tua~'1!o anter10r. como e>:empll. ficam as deci­
s~s abal.xo transcristas que aSSl.m concluiram anall.sando eSSA sl.tua­
c;:A'0: 

"Passados 26 anos. n1t€o pode o empregi'\dor vl.olentar. de forma 
un11ateral. abusiva e desresoel.tosa. o contrato de trabalho. para 
del.>:ar de pagar os salér10s n1J.o mal.S no dl.a 20 de cada mes e fazê-lo 
no últl.mo dia útl.l de cada m~s" ( Tr1bunal RegJ.onal do Trabalho da 
la Regi1lo. 5a Turma. Recurso Ordinárl.o nr. ::::848/90. Relator Juiz Jo­
se Clemente: 1n Dl.cl.onár10 de DeC1Sbe!5 Trabalhl.stas. 24a. Ed. Ementa 
nr. 486). 

"Quem paga salárl.o há mUl.tos anos aos seus emprega­
dos até o dl.a 20 do próprl.o mt!!s n1:(o pode-. a ql..lalquer pretexto. pas­
sar para o seu penúltimo d1a út11. pelo transtorno na vl.da partl.cu­
lar deles e o grande preJul~o fl.nanc:el.ro Que tert(o em face da l.nfla­
~o em Que Vl.Vem05. O poder de comando do emoregador nâo chega a 
tanto. estando sempre ad$trl.to as ll.ml.ta~bes do art. 468 da CLT. O 
novo cri~ér1o pode ser usad~ftpenas para os empregados admitl.dos a 
partir da alteradlo·l.mposta (Enl.lnciado 51 do Egrêgio TRT - Tribunal 
Reg1Qnal do Trabalho da la Regl.~o. 3a Turma. Recurso Ordl.nárl.o nr. 
9344/88, Relator JUl.Z Júlio Menandro de Carvalho: in Dl.árl.o Ofl.cl.al 
do Estado do Rl.o de Jane1ro. de 09.08.89. Dág. 96). 

Estas. de forma suscl.ta. as razbes que impelem a l.nser~~o do pará­
grafo ora proposto. 

Sala das Ses5s~es. 14 de abr1l de 1 996 

Deputado Koyu Iha 

( PSDB - SP 

Abril de 1996 
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.\PRESEXf AçAo DE EMENDAS 

! DM:a: 16:04'96 \ Propork:lo: !\'IP U!lS,96 
, 

MP 1.388, 

000010 

~ .---........... .-­
~ ........ 

I AIIter: DEPL"TADO ~lIR.O TELXEIRA i :!li°PronlUárlo: 317 
~I--------------------------~!~I ________________ ~ 

I r-; 

Quinta-feira 18 05535 

I 1 X I s..,...IlVO ~ I , SubIU"I ..... , \ioeflticllhv&..t I I AdlUV& - ,. 
'- '--' 

.uuu, 10 , ' ....... r.' 
I 
: r. •• : , 

: Suprima-se o artigo 2°. 
\ 

JUSTIFICAÇÃO 
I • 

; E a mesma da outra emenda por nós apresentada. 

..\ .. IIIlII\ll':l: 

\l"-Z.sam 

\ 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

, 

G? 'Ó~(Y5l t'f'r---I'I-EO-ID-A-PR-O":"VI-S-OR-I-"-N-Q-1-.3-e;;" 

MP 1.388 ' 

000011 J: 
~ 

-~_._._._- -I 

L-r:=::~:;:~~-"'!'-~-:~-::Q!J-~"l.-o''':~;:::::_-_-~~~_-_-_--'..JI :---,' ~;-;r_, ~-l ~ Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ . . . 

rF ~ _= ,m·_ft•L 20 ~ ... ~O·_ .. ·'·- 40,-,,· 9~.,utr""""'''_ 

r-::-; ..... _~ r:-:::;-:;;r...,.;,---- .... u'-", .. ----."". ----.... ".,. 
I~01 I ~I:_ ~2_.!1_,,~3_,!1_r_4!1 ______________________ ~ _______________ ~ 

I' ..,----------------------'"'~'---------------------....., 
Suprima-se OS Artigos 20,30 e 4° da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

o disposto nos artigos 24', 3° e 4° desta Medida Provisória 
contrariam frontalmente vários preceitos constitudonais. 

O inciso '1N do artigo 37 disp6e que os vencimentos dos 

servidores públicos, civis e militares sio imsdutíveis, reforçado pelo inciso 11 
do artigo 39 que se reporta ao inciso VI do artigo 7D da Constituição Federal 
que, igualmente determina a irredutibilidade dos salários como direito de 
todos os trabalhadores. 
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Por conseguinte. alterando-se a data da percepção dos 

salários é inegável o prejuízo para os servidores públicos na medida em que o 

POder Público usurpa o rendimento do assalariado sem a devida 

contraprestação. 
o servidor nlo poderá honrar os seus compromissos no 

prazo convencionado. implicando em pagamento de juros e multas. 

decrescendo ainda mais a sua irrisória remuneração. 

O preceito isonômico constitucional do inCISO I artigo 39 

não está sendo observados. deve portanto o Poder ExecutiVO merecer o 
mesmo tratamento garantido aos servidores pertencentes aos demaiS 

Poderes da União. 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1388196 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

MP 1.388 
000012 

(Autor: Dep.tado BILÁRIo COIMBRA) 

Substitua-se a redaçio do art. 2- da MP 1388/96, pela seguinte: 

ft Art. r - Até o dia 20 do mês de competência, deverão ser concedidos 
adiantamentos salariais, limitados a -W-.4 (quarenta por cento) da remuneração bruta do 
servidor ou empregado, relati .... ao mesmo mês". 

JUSTDlCATIY A 

Dispor que os adiantamentos "poderio ser pagos a partir do dia 20 do mês de 
competência" é o mesmo que nIo dar qualquer garantia ao servidor. O verbo concessivo no 
fUturo "poderio", deixa o servidor. mercê da boa vontade, do arbitrio e da liberdade do 
Executivo, sem nada que garanta o planejamento dos encargos de responsabilidade do 
servidor. 

Do mesmo modo dispor que esses adiantamentos poderio ser concedidos na 
putir do dia 20 do mês de compet!Dcia", também é muito vago. "A partir do dia 20" 
possibilita a extensIo desse prazo ao arbítrio do Executivo, que pode prorrogá-lo até o 
segundo ou quinto dia útil do mês seguinte - nIo há qualquer garantia pera o servidor. 

A presente emenda visa a dar uma possibilidade de remanejamento de dívidas, 
de planejamento da vida econ6mic:o-financeira do servidor. 

Sala das Sessões, em 17 de abr.i.,1. de 1996. 

':~) /'. " 
, -',"\.\ ' 

DEPUTADO mi.OOo'éàiMBiA 
PTBIPA 

Abril de 1996 
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MP 1.388 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 
000013 . 

~I _.--............ ..-...... -
~~z:;J ~r ____ ~_ED_I_~ __ ~_O_V._I~ __ RI_A_N_Q~:_1._3_BB_i_~ __ -____________________ ~ 

" 

. '0·..-... ·• zCl· ........... ·- 3rn·-.... - 40,-'" 9CJ· ............. -.. 

/?€;--:J 1..r= ___ 2"_Q"_'=========_·"_-"'_·~·~~~~~~~~_--_· ___ -_____________ -:'~_'''_._~_--J 
r.j.~-----------------------------nn.----------______________ ~ ____ ~ 

Dê-se ao artigo 2" da Medida Provisória em epígrafe a 
seguinte redacão: 

Artigo 2" - SenJo çoncedidos adiantamentos salariais, no 
1- dia útil após o dia 20 do mês de competência, desde que limitados a 
quarenta por cento da remuneração bruta do servidor ou empregado, relativa 
ao mesmo mês. 

JUSTIFICATIVA 

A alteração da data para percepção salarial, traz inegável 
prejuíZO ao servidor público, implicando errl pagamento de juros e multas face 

[, 

aos compromissos assumidos e não saldao.,')s nos prazos convencionados. 
A obrigatOriedade do ldiantamento salarial amenizaria, 

I 
em parte estes prejuízos e os servidores pú~ licos do Executivo uma vez mais, 
compulsoriamente cooperariam com a União: 

I 

MP 1.388 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 000014 ;" . "" 

... ---------------". --------------i'--.--, r 1.:J ~5sw. 2 ~ . ~TUIT""" 3 ~ '«IOtrICATrw. 4:] . AOITIVA 9 ~. !~STltUITIVO a~ 

r~·------------------------------~--------------~--------------~ ! Emenda ai Medida Provisória .. -138&'96 1~";"MI'I3I11!n 1J()(.' 

r-!"",ldc2 
i 

SUBSTITUTIVO 

Art 10. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias reterentes 
ao pagamento dos servidores do Poder ExecutiVO Federal. Inclusive de suas autarquias, 
fundações estarão dísponívels às entidades ou orglos responsáveis até o dia 20 de cada 
mês. 
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Art. 2· • Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçJo 

Justificaçio 
A Constttwçio Federal estabelece em seu arttgo 168 que os recursos 

correspondentes as dotações orçamentánas demnados aos órgJos do Poder Legislattvo. 
Poder Executiw seria entregueS até o dia 20 de cada m~ e Isto garante pagamento de 
seus servidores até o 2" dia unI seguinte. 

A atteraçio feita na presente Medida Provisória que preW o pagamento dos 
servidores do Poder Executivo pera entre o 2" e S· dia útil do ~ subseqOente. mesmo 
se mantendo uma IDflaçIo baixa, caractenla uma diferença entre os pagamentos 
efetuados entre os Poderes da Umio. 

"Art. 168. Os recursos correspondentes às dotIções 
orçamentárias. compreendidos os créditos suplementares e ~. 
destlllldos aos órgios dos Poderes I..egJslativo e Judiciário e do Mimsténo 
Público ser-lhes-io entregueS até o dia 20 de cada ... na forma da lei 
complementar a que se refere o art. 16S § 9"" J' pelo Princípio da Isonomia, os servidores dos tri:s Poderes da Unilo, 

quais sejam Executivo. legislatIVo e JudiClínO devem ter Igualdade de venCImentos, 
nIo podendo, asslln. o pagamento &05 semdores do Poder Executiw ser efetuldo em 
data diferenciada dos demais Poderes, por se tratar de uma transgressio ao principio 
abaixo transcrito. 

"Art. 37 ... 
XII- os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 

JudiCIáriO nio poderio ser superiores &05 pqos pelo Poder Executiw. 

Este substitutivo vem resgatar este preceito constitucional. 

r.o---,_ ----

t.1,..,:. AlLi-L.. o ' 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.389, DE 11 DE ABRIL DE' 
1996, QUE "altera a redaçlo de dIspositivos das Lei. ne. 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 8.911, de 11 de julho 
de 1994, para instituir os Décimo. Incorporado., e di 
outras providências".(Reediçlo da MP 1.347/96) 

CONGRESSISTAS 
Deputado ADYLSON MOTTA 

Deputado ANIVALDO VALE 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Oeputado BASiLIO VILLANI 

Deputado HERMES PARCIANELLO 

Oeputado JAIR SOARES 

Senador JONAS PINHEIRO 

Oeputado JOS~ LUIZ CLEROT 

Senador LÚCIO ALCÂNTARA 

Oeputado LUIZ C~RLOS HAUL Y 

Oeputado MARC~LO OéOA 

Deputado MÁRCIO REINALDO MOREIRA 

Oeputada MARIA VALAOAo 

Oeputado MIRO TEIXEIRA 

Oeputado NELSON MARQUEZELLI 

Deputado PAULO PAIM 

039. 

004.036. 

018. 024, 025. 028, 
044, 045, ,052. 
04e. 

042. 

030. 

055. 

028, 029 

013, 047. 048. 

027. 

002. ooe, ooi. 010, 
015,017.021,022, 
033, 034, 03e, 051, 
053. 

005.054, 

018, 01 •• 

001,040. 

037, 043. 058. 

011.041. 

Abril de 1996 
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Deputado PHILEMON RODRIGUES 

Oeput.do RÉGIS DE OLIVEIRA 

Oeput.do SÉRGIO MIRANDA 

•• ,vl;O. 4. Co., •• 6 •• MI.C •• 

003, 007, 014, 035, 
049. 

012,031,032. 

008, 020, 023, 050 . 

RELATOR: DEPUTADO ZAIRE REZENDE 

! D:d:1: 16/04'96 
I 

MP-1389 
000001 

_._~:-" 
L 

__ o 

! Proposlçlo: lvIP 1389/96 
! 

l-u..r: DEPUT_\OO MIRO TEIXEIR..-\. i iN· Prontuário: 317 
I~------------------------------------~! ~/ ________________________ ~ 

I~ SUpnts/vo 
ri 

.,1 I 
"t.-~ 

n I""' 
1 I I Moddiclflva 4 I Adauva 
~ -'--' 

;..uu.: 1" 
/ 

I 
1-·: 
I 

: Supnrna-se. no art ló. ~ revogação dos H LO e ~. do art -8, da Lei n' 8 LL2. de LOQQ. restabelecendo·se a,; I 
, respecu\'as d!5poslçõeoi. me~te .!crescuno de artIgo. onde coubei. na segwll!e lonna. : 
I / 
! "Art. Fica restabeiecldp o dJsposto nos ~§ 1° e 1" do arf. -g. da Lei nv S 112. de li de dezembro d~ 1900.' 
I prodl1:Z11\do·,ç os cotTespondent.:s et"1lo:> fil\al\c"1ros li p>lIl1r de 25 de novembro de 19'15" 

JUSTlI'ICAÇ.\O , ' 
I ' 
; A poS>lbihdade de ':onversão de L, 3 das t~n.lS em abollo pecwuano. com base de cálculo eqwvalente ao total : 
; da remuncrnçao. e conqwsta llenCS3I1Jente alcançaâa pelo~ ieMdores pubhcos. por ocasião das demorndas e I 
; complexas negocmçÕ<!s quc'manuveram com o ExecuU\<) e'o I.;eglSlauvo. l'bjenmndo,.! UlsnnnçJo do! 
; Regune J umhco t: IUCO ( 1."1 11 8 li ~ !lO I. detenn:nad.l pel.l C on.>tJtwçào (.ut 3il / ' 

/ 

: O reconhecImento dê .. <e dJrello polo Poder Pubhco fundamentou.,;. na n~c ... ldad. de !!dI"'oJIlnr ao. ""C\1dores , 
puvhcos. no quc re'pctt:l 3 m.ICru!.l' mcsmo'trnt:lm::nto .<sc!,lIrndo aos trabalhadores oa uuclatJva pn,,,,da 
Lçmbre·s~ a proposJlo que os semdores entao celenstas. que .Ia tInham o direIto. so poden:ll!1 ser tranSpostoS! 
para RJL' s~m prejtuzo d.lquele. o que tomou unpenosa oi extensão de Igual trntanlento aos então e.talUt.mvs 

,AL:m dJ:.>o. cv""lderou •• e conter.r ao •• eC\1dores d JUSta cOlltrupo1l't1da por d~chror~m parcllllnlellle do chrôllO I 

; lIli tenu. ~m benelíClOll da connnwdilde do ,eMço. 

: A manut.:nçlo do dJ.reJlo. pbrtnnto. e plermmente r~comenda\·d. em respeIto aos compromissos que o PC'der: 
· Pubbco ilSSumlll. quando da eL:.boraçao do RJC. t~ndo êm \15ta runda que" mouvação g~radora do ;;.eu 
! reconhecunento n.w .~ moddicoll Observe·se .ldem.us qu.! ol dunUlWçda de de.pe.a decolT~nte d.lsupr.:uáo ! 
: do direito iena mtima. em comparaça,) com as verbas que mlllS pressionam ,) Orçamento \ pagamento d03/ 
,Juros d.1 dJ\1Clo1 Interna. pl"r exemplo, 

I f' • 

· O r~.13bel.!cunenlO e"pr"..., doe <i!'POSIUVOS re"ogado< pela ~!echda Pro"",ona d .. co .... eih:iv~l ,,,ruJo .m : 
\1>'" a necesild.lde de que !I~O I'lllrel!l dUVldl1> .obre o Ulr~to dv. sêC\1dores. " de que. !lU. !e~lIos do.ul 02. i 
para!lC310 UIUCL'. d" l"'fl,UtUlçall. ,e\dé Iratamelllo adl:!u"do as SlttlaçÕes decorrentes da aq\U<lção d~ dtreJlo : 
,,~ l~r.:.s. oLvrndol:l 110 penodo de ,\1g~ncld da \!.dJda Pr,WIS01lll E,tas.J> rJZões que fund.lm~nt.1lTl .\ . 
Emenda 

I 
. I 

"" .\ .. lulUra: 
· IJI9.lam 

Quinta-feira 18 05539 
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MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.389, de 11 de abril de 1996. 

Altera a redação de dispositivos 
.das leis no 8.112, de 1'1 de 
dezembro de 1"990~·9 8.911, de 11 
de julho de 1994, para instituir os 
-Décimos Incorporados, e dá 
outras providências. 

EMENDA MODIFlCA11VA 

AIIsre-se a redaçlo proposta ao Irigo 67 da Lei rf 8.112, de 1990, pelo art. 1- da Mediõa 
Pro\tisória. pll'8 a seguinle: . 

"M 67. O adicional por ~ de serviço é deIIido à razAo de 1% (1111 por cerm) 
por ano de serviço efetivo prestado à UniIo, às auta"qlias e às fundaç6es 
públicas federas. incidenil sobre o VIIIICirneI*) básico e as VRlQens 
permanemes do cargo efetivo, inclusive quando inYestdo em funçIo ou cargo de 
conftança." 

JUSTIFICAÇÃO 
A reda;Jo original da Lei rf 8.112, de 1990, ao prever a nIio incidência do anu6nio sobre 

as vantagens permallentes instiIufdas por lei, pa1a da prerrIssa de que o V8I'lCirnef*) seria, efetiv&nlena. 
a principal pwceIa da reIribuiçIo pecuniáia pelo exercIcio do cargo p(JbIico. No enfn), o que hoje se 
veriIIca, com a rooIIipIicaçao de 1)1 rMIcações e adicionais que t8m naIureza vencinentaI - dada a sua 
caciIrfstica de generalidade e permau6ncia - é que o vencimeni) básico. é: tml p.-ceIa IriIna da 
ramuneraçlo, correspondendo, em cera casos. a menos de 10 % do iltaI efetiIrnenea percebido pelo 
servidor. No entanto, em aIgII1Ias situações. adicionais do ~ PII1I o cálculo do 8lUênio (como 
o AdIcIonII de Representaçao do Oec. Lei rf 2.333187, percebido pelos rnerráos da AGU, e os Adicionais 
de TdUIaçao e de Dedicaçao Exclusiva, devidos às ccmiras de magistério e iIe pesquisa), enquant) que, 
em ouIros êasos (magiÃ'aIln e ninistário público) o adicional por iImpO de serviço incide sobre I 
tItaIidade dos vtftCimIntoI, conceim que, nos termos da Lei n- 8.852194, identifica a soma do vellcimentl 
b6sIco e das vcrrtagens de côriEr geral e perTI'Bl8Ilie. 

Assim, PII1I que se uMorrrize o b aIaInerItI dado a esta vattagem. ~ a 
inaençIo do legislador estáutáio, é necessâr!o que se reveja a base de incid6ncia do MIIAnio, 
preservando-se efeitIs financeiros plenos a essa vartagem e ~, nesta sentido, as 
conclusões da Comisdo Especial de lsonon1a, que recornendan a incorporaçlo das graIiIIcaçOes de 
aIvidade ao vencimentI básico. 

Sala das Sessões, \ ~I ~ ~ b 
Depul.lido Macedo .DWa 

PT/SE 

__ c:; ----•• ~~cJk~ 

COMISSÃO MIS1'A DESTINADA AO EXA 

1.389, DE 1996 

MP-1389 
000003 

~N-_.-.- .. ~---
MEDIDA PROVISóRIA N° 1.389, DE 1996 

Altera a redação de dlsposlIrvos das Leis 
nOs 8.1I2. de Il de dezembro de 1990, e 8.911. de 
II de julho de 1994. para instItuIr os DéCimos 
Incorporados, e dá outras proVldênclas. 

Abril de 1996 
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Dê-se aos arts. 1° e 2" a seguinte redaçio: 

"Art. 1° Os arts. 62 e 67, caput, da Lei nO 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

• Art 62 A retribuiçio de servidores efetivos investidos em 

fimçio de direçio, chefia ou IIS!eSIOrameIItO, em cargo em comissIo ou em 

cargo de natureza especiII aplicam-se u seguintes normas. 

I - lei específica determinará o valor a ser ÍIICOrporado • 

remuneraçio do cargo efetivo c ao. proveuIos da aposeutadcria, na proporçlo 

de 1I10 (um décimo) por IDO de exercício 110 cargo ou fimçio, até o limite de 

I O (dez) déc:imos; 

11 - quando mais de uma fimçio ou cargo houver sido 

desempenhado 110 período de um IDO, • importincia • ser iucorporada teri COIIIO 

bale de cálculo • fimçio ou CIf80 exen:ido por maior tempo; 

m - ocorrendo o exen:ício de fimçio ou CIf80 de niveI mais 

elevado, por período de 12 (doze) meteS, após • incorporaçlo da fbçio de lO 

(dez) décimos, poderá haver à. atuaIizaçio progreuiva du pm-ceIu já 

iDcorporadas, 00--10 o disposto 110 iDciso 11. 

An. 67 O adicional por tempo de servIÇO é devido à l'IZio de 

um'por Cento pOr ano de serviço ~ prestado à UoiIo, às autarquiu e às , 

fimdações públicas federáis, observado o linnle máximo de 35% incidente, 

exclu.siv~ !Obre o vencimento básico do cargo efetivo, ainda que investido 

o servidor em funçio'oo targo 'de confiançá. • 

Art. 2° O art. 3° e o caput e o § 2° do art. 10 da Lei nO 8.911. de 11 

de julho dI' 1?94, passam ~ vigorar, com a seguinte redação: 

'. rui. 3° PIIIll os mitos do disposto 110 ano 62 da Lei 0° 8,112, 
, " 

• Ije 11 de d~ de 1990, o servido! ~~ em fimçio de direçio, chefia e , 

a.ssessoramettto, em cargo em comissio ou em cargo de natureza especial, , 

previstos nesta lei. incorpormá à sua remmençio I ~ equivalente • 

um décimo' 

I - de 38,5% do valor da reDlllJlerlÇio do cargo em comissIo 

do Gtupo-direç!o e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e doi 

cargos de Natureza Especial. previstos 110 Anexo I da Lei 0° 9030, de 13 de 

abri1 de 1995. 

11 - do valor referente à l'epresentaçio mensal e à gntificaçio 

de atividade pelo desempeabo de funçio, quando se tratar dos CIfiOS em 

coimssio do Grupo Direçio e ~o Superiores - ,DAS, códigos 

DAS-IOI e 102.3, DAS-I01 e 1022 e DAS-I01 e 102 I, e dos Cargos de 

Direçio - CO, 

m - do total dos adiciollllJS decomutes do ex«cicio de 

funções de direçio, chefi& e assessoramento do Grupo FG e GR. 

PanígnIfo único, Somente poderá ser contado, pa'I ~ da 

incorporaçio de que trata este amgo, o tempo de saviço em carso em comiuIo 

ou funçio de direçio, cbefia ou .-soramemo exerado COIICOIlIÍtmIIemenle 110 

do cargo efetivo regido pela Lei 0° g 112, de 1990. 

Quinta-feira 18 05541 
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Art lO. É devida _ lt.IWIorw daivoI da UniIo, da 

lUtInPu e da fimdaçõea púbIicu. resido& pela Lei nO 11 112. de 1990, c:ecIicb 

pila eun:íf.:io ali órJIo ou aJIidade do _ Poder ou de ouuo Poder da 

UIIiIo. • ÍI!CXlrponçJO de cIéc:imc» deccmnteI do l!:'I«ác:io de liJDÇIo de 

diteçIo. cbe6a ou ~, ou de CIIJOI de pI'OVÍIIIeaIO ali COIIIiIIio ou 

de Natureza EspeciIl. 

§ l- A incorporaçio • que se rer.e o ctlJ1III ... eI'etMda com 

bale DO DiwI da fimçio de direçio, cbefia ou ~, ou do c:arao em 

çomisdo equivalente DO Poder eedede do ~. 

§ 'Z" Só Idmitida • c:ouvenio doi décimos iJIcorporadoIlIOI 

termOS daIe artigo por pan:eIu equivalentea. qumdo ocorRI' li'aIIII'ormIçi do 

cargo ou fimçIo que teuha ongm.do a inc:orpotaçio .• 

JUSTIFICATIVA 

A emenda corrige defeito de lógica no art. 1 D da medida, pois. !IC 
aprovado o teor original, o Estatuto dos servidores federais conteria, no capuI do art. 62, 

enunciado desnecessário. visto que a Lei D· 8.112, de 1990, veda expressamente a 
.prestação de serviço público de forma gratuita. Com o mesmo impeto meioaalizldor, a 
emenda propõe que a incorporaçio dos cargos em comissio mais elevados (DAS-4, S e 6, 

bem como cargos de natureza especial, seja efetuada com base em critério UI1ÍfOI1M, 

evitando-se o caos que geraria a incorporaçio diferenciada de quintos pelo exercício de 

um mesmo cargo. Para se ter uma noçIo dos transtornos que isso ocasiOlllria, imagiDc-se 
a situaçIo de dois servidores, um remunerado no cargo efetivo à base de RS 1.000,00 (mil 
reais), enquanto o outro recebe, pela investidura em cargo efetivo difemIte. RS 3.000,00 

(três mil reais). Pelo critério do Executivo, se esses servidores forem empossados em um 
mesmo cargo em comíssio, remunerado pelo montante de RS 6.000,00 (seis mil reais), 
haverá discn:pAncia entre ambos no que diz I'C5peito à parcela incorporada: o primeiro 
servidor fará jus a incorporaçio de RS 5.000,00 (cinco mil reais), contra os RS 3.000,00 

(três mil reais) que seriam devidos ao seu colega. 

001-1307 

SaladaComisslo,em 17 de abril de 1996. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
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I)ê.sc 10 § t- do art. 30 a seguinte rcdaçio: 

"§ t-· Somente podcti ser contado. pua fins de jncorporaçlo de que 1ra1a este anil". o tempo de 
seMço em carao em comissIo ou funçlo de discçIo. chefia ou lSSCSSOI'amCI\1 exen:ido. 
c:oncomitaDtcmc. 10 do cargo ou emprego público exercido em órJIo ou entidldc: federal civil da 
admiDiSU'lÇlo direta, indireta ou fundacional da Unilo". . 

JUSTIFICATIVA 

Os scrvidon:s e empregados públicos da administraçlo pública direta, indireta ou funcional de 

Iqualqucr dos ~ da UniIo estio. constitucionalmente, submetidos aos mesmos requisitos Icpis 
e i obcdi!Dcia de iguais princ:ipios de conduta e desempenho profissional. 
! Portanto. é perfeitamente justo e legal que, indistintamente, o servidor ou empregado público que 
lesteve dcsempcnhando cargo e emprego de interasc público possa Vir a incorporar os déçimos 
'previstos no art. 3- desta MP. 

I o.tI:1";"'· 

I Autor: DEPUTÁDo MARCIO RElNAUXHK'REIRA ' 

1
0

-
D~ ~ModbIMI 

I PilgINI· 
01/01 

I AI1igo: a- I ParigrafO: 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP-1389 
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I NO Prontu6rio: 

l'l1CISO: I IAI"-: 

ar. do valor referente à l'8ITII.InIII'8 dos cargos 'em ComiSlAo do Grupo DireçIo e 
AaIessorwnImtos Superiorea, níveil 6,5 e 4 e dos cargos de'Natureza Especar. 

ítem 8) Supnmir 
item b} Supnmir 

JUSTIFICATIVA 

o. o mumo tratamento aos funcionários que deIempenham cargos de Comilllo, 
canforme dilposto nos ítem 11 e 111. 

DEPUTADO MARCIO REINALDO MOREIRA 

I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N"1.389. de 11 de abril de 1996 

Altera a radaçio de dispositivos 
das Leis no 8.112. de 11 de 
dezemblo de 1990. e 8.911. de 11 
de julho de 1994, D8I"8 instituir os 
Décimos Incorporados. e di! 
outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

AJtere.se a redaçIo proposta ao artigo se» da Lei rf 8.911. de 1994. pelo 
.-t. ')!t da Medida Provisória, para • seguinte: 

"Art. 3- P ... os ereita. do disposto nos perágI aros do art. 62 da Lei n-
8.112. de 11 de dezembI o de 1990. o servidor oc:upMte de cargo efetivo 
investido em funçIo de direçlo. chefia ou .... soramento. em cargo de 
pnwimento em c::omiuio ou de nab.nza especial. pnwistos nesta Lei. 
inc:orponri • sua '1lII'IlUf18C1IÇ, a cada doze meses de efetivo exercicio. 
a irnportjncja equivalente. um d6c:imo: 
I - do valor da opçIo de que trata o "C8pUt" do art. 'Z' desta Lei. no cao 
doi cargos em comiIsIo do Grupo: DireçIo e Alses~ 
Superiores. dos c.gos de DireçIo - CO e dos cargos de nab.nza 
especial; 
/I - da llII'IlUf18C1IÇ COI1'8IIPOI'Ide às ftn;I5es de direçAo. chefia e 
....... oramento do Grupo FG e GR. 
Parágrafo Ú'IiCO. Na hipótese em que o servidor nAo' tenha optado pela 
llII'IlUf18C1IÇ do cargo efetivo, nos termos do art. 2- da Lei n- 9.030. de 
13 de abrit de 1995. apI;c. ..... o dispoeo no incilO I do caput deite 
artigo, COI"ISiderando, para efeito de incorpclI8çlo do d6cim0. a 
importAncia • que faria jus .. houveue feito a opçAo." 

JusTlFlCAçAo 

A utilizaçlo de regra diferenciadal de incorporaçAo gera uma enonne 
dll'iculdacle em sua aplicaçIo. A previslo COI'IItaIIte da redaçio original de uma regra 
difWente para os DAS 11'I8iores. de modo a que se;. incorporado ou o valor de 25 % da 
llII'IlUf18C1IÇ total do cargo exercido ou a ditei ença entre esta e a llII'IlUf18C1IÇ do 
cargo efetivo. tem efeitos deIiguais, compIexoII e ri-ia0n0rnic08. 

Por exemplo. um servidor de nível médio, com llII'IlUf18C1IÇ de R$ 1.000 
no aeu cargo efetivo. e que esteja exercendo um DAS-5. poderá incorporar R$ 4.200, 
uma vez que .. considera a llII'IlUf18C1IÇ do cargo efetivo no momento da 
incorporaçIo. Cato a remuneraçIo do seu cargo efetivo venha a ser alterada. 
poItIIriormente • incorporaçIo •• importAncia incorporada será mantida. produzinclo-le 
efeitos perm&l18Iltes em face de uma litu8çIo tranaitória. .. 

. , 

Pela let no 9.030. a incorporaçAo seria lI'liforrne (independentement da 
litUaçIo do servidor. a incorporaçAo se daria sobre • l*C8Ia de 25 % da n!lmUneraçlo 
do cargo comiUionado), o que na atual medida provisória é substituido pela regIlI que 
permite lituaçOes as mai. diverslficadal. Uma vez incorporada a diferença exiltente no 
dia do cunpimento do interltfcio (R$ 4.200. no exemplo). como se fri a atualizaçIo 
futI.n deUa diferença. caso o servidor tenha o citado 8UTMK'lto de remuneraçIo. já que 
o MOIltala incorporado nIo está relacionado com as parcelas remuneratórias do cargo 
em comiIIIo. nem ~ o .... total? 

Abril de 1996 
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A regra geral de inc:orporaçAo deve ser uniforme, e para tanto propomos 
que H adote como regra de inc:orporaçAo a proposta pelas ediçOel anteriores da 
Medida Provisória, no art. 5°, § 1°, atines "a": incorpora-se o valor da opçIo prevista no 
art. 2!' da Lei no 8.911/94, ou seja, a representaçAo, 55 % do vencimento e 55 % da 
GADF. 

Sala das Sessões, l~~ 1~6 
___ e ~'M.J,.~ 

Deputado Marcelo Déda 
PT/SE 

MP-1389 
000007 

COMISSÃO MISTA DESTINADA AO U 

1.389, DE 1996 

MEDIDA PROVISÓRIA N-l.389, DE 1996 

, 'Altera a redaçilo de dispositivos das Leis 
n"s 8.//2. de li de dezemhro de 1m, e 8.9//, de 
11 ,de "dho' d~ 1994, para l1Istltu" os DéCImos 
IncorpOrados. e dá oUlraS proVIdências. 

'EMENDAN-

"Art. 3° SIo transformados em décimos os quintos incorporados , 
até a data de public:açio desta lei, mediante a divisio de cada uma das respectivas 

p'afcelas, referentes aos quintos incorporados, em"duas pa'rcelas de igual V8Ior. 
\ ,,-.' ' 

, . 
, " ' ' Art. 4° As pan:elas dedéc\~ .rçfercntes ao exercicio de cargos 

Quinta-feira 18 05545 

em'comissi.o d(I Grupo DireÇio e'AssesSoramento Superiores - DAS, códigos DAS-I01'e' ' 

102.6, DAS-I01 e 102.5 e DAS-IOl e Í02.4 e de'cátg6S dCNaturcza EsPccial em periOdó" 
aJJterior à ~,n~,9.030, de 13 de ~I c;Ie \995, scrlo reajustadas a ~ de 1° de março de 
1.99~ utilizando..se a base. de cálculo estabelecida. pelt Lei n° 8.911, de 1994, em sua 
redaçIo original. t \ ' 

Parágrafo único. Para cumprir o reajuste previstO no capuI desté 
.. >'"" ~ • ~ 

artigo, as pan:clas inI:orporadas com base na remunet'llÇ!o dos cargos ,em comlsslo Áiq , 
GrUpo-direção, ~ Assessoramento Superiores - DAS."IIveis 6, ~ e 4;' ~ dos cargos. ~ , 
Natureza EspcLiaJ. scrlo calculadas considerando-se os índices e fatOres constimtes, do ' 

Mexo VI da Lei nO 8.622, de 19 de janeiro de 1993, na forma do Anexo I, para obtenção 
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du parcelas referentes 10 vencimento do cargo, à representaçio mensal e à gratificaçlo de 

atividade pelo desempenho de funçIo, constantes do Anexo 11. 

Art. 5° A contagem de tempo de exercício pera fins de c:oncessIo 
de décimos terá inicio a partir de 1 (um) ano antes da dJta de publicaçio desta lei, 
exclufdos os periodos já contados para incorporaçio de quintos e complitando-se em 
dobro o tempo de exercício nos doze meses anteriores à data de publicaçlo desta lei. 

Parágrafo único. Ressalvado o disposto no. copul, o tempo de 

serviço prestado nas funções e cargos de confiança a que se refere o art. 62 da Lei nD 

8.112, de 1990, na redaçIo. conferida por esta lei, será considerado uma única vez, para 
efeito de incorporaçlo, ou atualizaçlo, das parcelas de quintos ou de décimos." 

ANEXO I À LEI N° ,DE 1996 

PERCENTUAIS DE REPRESENTAÇÃO 
E FATORES DE REPRESENTAÇÃO APLICÁVEIS 

A RECOMPOSIÇÃO DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA 
DECORRENTE DOS VALORES ESTABELECIDOS 

PELA LEI N" 9.030, DE 13 DE ABRIL QE 1995 

CARGOS REPR,ESENT AÇÃO FATORES DE GADF 

Natureza Especial l000!é do vencimentó 2,98 

DAS-6 90",4, do vencimento 2,98 

DAS-5 85% do vencimento 2,76 

DAS-4 80% do vencimento 2,36 

ANEXO II À LEI N° ;DE 1996 

RECOMPOSIÇÃO DA ESTRuruRA REMUNERATÓRIA 
DECORRENTE DOS VALORES ESTABELECIDOS .. 
PEL~ LEI N" 9.030, DE 13 DE ABRIL DE 1995 

CARGOS VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO GADF 

Natureza Especial 2.4l8,79 2.418,79 1.562,42 

DAS-6 2.335,57 2.102,01 1.562,42 

DAS-5 I "2.208,61 1.724,32 1.447,07 

DAS-4 1.423,69 1.138,96 1.237,35 

Abril de 1996 
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JUSTIFICATIVA 

InexpIícavelmente, a medida sob emenda subtnn dos servidores 
públicos, com data retroativa, direitos que já haviam sido assegurados pela Medida 
Provisória nO 1.160, de 1995, anterior na série de republicaçõe5. A emenda fazjustiça com 

os servidores prejudicados e evita que se cometa uma grosseira inconstitucionalidade, 
quando se pretende que o instrumento atue sobre o passado com efeitos desfavoráveis. Por 

Iun, remete-se a anexos o que a medida, autoritariamente, resolve por meio de atos 
adn'Iinistrativos. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 1996 . 

jjjffL 
PTB,-MG 

002-1307 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ATA r:------------- '''O'05Içio 1';";/ ~4?Y6J r Medida Provisória n2 1.389 /96 

LEeputado Sérgio Miranda 

r.-----~~~~~~~---------~-------------~----------~ 

f' 
I 
! 

(orquíYo = J.a138911.DOC) 
Emenda à Medida Provisória n° 1389/96 
Modifica-se o art. 4° ',".' . 

, . -pol!Jna I tio: 2 

Dê-se ao art 4° desta MedIda Provisória: 

"Art. 4~ - Serão conceéhdas' ou atualizadas as parcelas de qui'~tos a que o 

servidor faria JUZ no perí~o compreendido entre 19 dê· janeiro de 1995 e' a data de 
publicação desta Lei de ConverSão. as 'parcelas não .incorporàdas em decorrência das 
nonnas à época vigentes, observados os seguintes critérios: 

l- estabelecidos na Lei nO 8.911, de 1994, na redação original para aqueles 
servidores que completaram o interstíCIO entre 19 de janeIro de 1995· a data de 
publicação desta Lei de Conversão, 

, t 

II - estabelecIdos pela Lei !10 8911, de 1994, com a redação <hida' por esta 

Lei de Conversão, para o cálculo dos déciinos para os 'Servidores que completarem o 
interstício a partir da data de publicação desta Lei de Conversão. " 

, , 
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Justificação 

o objeto desta emenda é alterar a redaç!o do art. 4-, visando resgatar 

principios constitucionais por esta norma afrontados. As alterações supra citadas 

remontam à MP 1.231/95, quando entAo, num ato de total desrespeito por esta Casa. 
afirmando estar reeditando a MP 1.160195, a PresidêncIa da República, sem qualquer 

justificativa ou menção na exposiçio de motivos ou na respectiva mensagem, 
modificou o texto original, com prejuízos irreparáveis ao direito e aos princípios 

constitucionais. 

r 
I Emenda à Medida Provisória n° 1389/96 

(orqoõoto. Mt138911.DOC) 

-(lÓgI" 2 de 2 

! Modifica-se o art. 4° 

A história desta Medida Provisória remonta à MP 831. Foi por intermédio 

deste instrumento que o Poder ExecutIVo alterou o Regtme Jurídico Único - RJU, Lei nO 

8.112/90, e a LeI nO 8.91 I, de 1994, para alterar as disposições relativas aos 

procedimentos da Incorporação de Quintos. De reedição em reedição, decorridos quase 

doze meses, chegamos à MP 1.160/95. Contudo, ao enviar a MP 1.195/95 outra 
alteração foi introduzida no cálculo dos quintos, através de mudanças no art 3° da Lei 
nO 8.911, de 1994. 

A nova redação dada ao art. 3° introduziu a data de 28 de fevereiro de 1995 

a partir da qual alteram-se os critérios para concessão do beneficio. Mais do que 

estranho, o estabelecimento em 25 de novembro de uma data anterior para as quais há 

uma grande modificação de critérios é um atentado aI.' direito. 

Para que não pairem dúvidas de que a vontade expressa do Poder Executivo 

é de afrontar o direito adquirido, o art. 14 desta MP, ao tratar dos atos praticados em 

decorr!ncia da MP 1.160,. assim dispôs: Ficam convalidados os atos praticados com 

base nos arts. /0 exceto a nova redação atribuída ao art. 67, 2~ acl!to os §§ 2" t! 3". 
úllI" 8. 911, de 1994 ... ". (gn). 

Ora a nova redação dada a estes artigos relacionam-se à alterações 
introduzidas na MP 1.231 nio constantes d. MP 1.160. 

Assim sendo, as mudanças propostas por esta emenda visam resgatar a 

técnica legislativa, Impedindo que estabeleça-se cntérios parametrizados por uma data 

retroativa. 

r.::--11O ---........... 

~r~J::. Át'tc--l 

Abril de 1996 

J 
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MEDIDA PROVISÓRIA tf'1.389, de 11 de abril de 1996 

Altera a redaçAo de dispositivos 
das Leis no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e 8.911, de 11 
de julho de 1~, para instituir os 
06cim0a Incorpc,..doe, e di 
outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Oê-ee, ao parágrafo único de art. 4°, a seguinte redaçIo: 

"Art. 4° .... 
P8i'ég1aro único. NJ seNidor que completou o interstrcio 8 partir de 27 de 
outubro de 1995 li asaegurada a illCOl'pOl1lçio de décimo nos termos da 
Lei no 8.911, de 1994, com a redaçIo dada por esta Lei, com efeitoa 
financeiros a partir da data em que completou o interstrcio, 8II8QUIlIdII a 
contagem em dobro do tempo d:e exercício entre 27 de outubro de 1994 e 
26 de outubro de 1995." 

JUSTIFICAÇAo 

Difet 81 ttemente da Medida Provisória em suas ediç6eI .IlerIores, 
reIativMIente à irnpI.míçIo dos décimos, a presente versIo nIo respeita a expectativa 
de direito que se havia constitufdo até a data do infcio de lUa vig6ncia. A MP 939, de 
março de 1995, que instituiu pela primeira vez os décimos em lugar dos quintos previu, 
expresumente, que o tempo de exercicio doi 11 meses e 29 dias anteriarn seria 
computado em dobro, para 08 fins de c:oncessIo dos décimos. 

A presente emenda visa resgatar aquela recIaçêo, maia ajustlldllao direito 
que se achava ~. ~ de construçIQ. e que a presente MP---vem bnJscanente 
interromper. 

Sala das SesIOes, r~/lt I ~6 
Depullldo MlIrcdo Déda 

PT/SE _ ... _...Ik~ 

MP-1389-

000010 

.... --.~ ..... ~~ 
MEDIDA PROVISÓRIA tf'1.389, de 11 de abril de 1996 

Altera a recIaçIo de dispositivos 
das Leis no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e 8.911, de 11 
de julho de 1994, para instituir os 
Décimos II'1CO!'pOI adoI, e dê 
outras providências. 

Quinta-feira 18 05549 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação proposta ao artigo 50 para 8 seguinte: 

"Art. 5° ~se o que determina o artigo anterior, as 
parcelas de quintos seria atualizadas em decorrência da 
remuneraçio flX8da pela Lei n° 9.030, de 13 de abril de 1995, com 

. efeitos vigorantes a partir de 1· de março de 1995, utilizanclo..se a 
base de cálculo estabelecida pela Lei n° 8.911, de 11 de julho 
1994, anteriormente a vigência desta Medida Proviaória. 
§ 1° A atualizaçao das parcelas de quintos calculadas com base 
em remuneraçAo dos cargos em comisslo do Grupo - Direçto e 
Assessoramento Superiores, códigos DAS-101.8 e 102.8, DAS-
101.5 e 102.5 e DAS-101.4 e 102.4 e dos cargos de natureza 
especial, será efetuada mediante a utilizaçAo dos índices e aitérioa 
de sua inc:idência, considerados no cálculo dos vencimentos, da 
representaçIo e da gratificaçlo de atividade pelo desemper;ho de 
função dos correspondentes cargos, etp8Cificados no Mexo VI da 
Lei n° 8.622, de 19 de janeiro de 1993, obervMdo-se, em 
decorr6ncia, os valores constantes do Anexo I a esta Lei. 
§ 2° A atualizaçIo de que trata o paráglafo anterior se aplica 
também aos ocupantes dos cargos em comissAo e de natureza 
especial que nto exerceram o direito de opçAo facuHado no art. ~ 
da Lei n° 9.030, áe 13 de abril de 1995." 

Anexo I 

DenominaçIo R-·· ...... 
V8IlOmento R GAOF TOtIII 

CMIO de Natuntza EsDeciaI 2.41819 2.41879 1.562 42 8.40000 
0AS-101.6 2.33557 2.10201 1.56242 6.00000 

0A5-101.5 1.72432 
DAS-101.4 1.138,96 

JUSTIFICAÇÃO 
A sistemática de atualização dos quintos deve guardar correspondência 

com a nova sistemética de incorporaçio dos Décimos. Para que ambas sejam 
coerentes e harmOnicas, é importante que sigam regras semelhantes, no que c:onceme 
aos valores a serem incorporados. A regra de incorporação dos décimos deve, para ser 
superior à anterior, considerar tanto o tempo de exercício do cargo a ser incorporado -
e aí os 10 anos são mais adequados do que os 5 anos previstos na lei anterior - quanto 
o valor. Neste caso, o valor deve ser o efetivamente percebido como acréscimo pelo 
exercício da funçio ou cargo comissionado. No entanto, cumpre preservar a situaçAo 
de quem já incorporou quintos, e o dispostivo ora emendado visa exatamente permiti:­
que quem incorporou DAS 4, 5 ou 6 seja contemplado pela elevaçAo remuneratória 
institufda pela Lei no 9.030195, uma vez que, na Justiça, eram volumosas as decisões 
concauivas deste reajustamento. 

Isto posto, é correto o dispositivo, dando cumprimento ao texto 
constitucional, no que se refere aos inativos que já incorporaram os quintos e ao 
servidores que fazem jus a este mesmo beneficio. No entanto, o dispositivo concede, 
desI'lecesseJiamente, uma delegação legislativa ao Ministério da Administr.açlo 
Federal para que processe a flX8ÇAo da estrutura remuneratória que reflita a 
composiçAo da retribuição desses cargos (DAS 4, 5 e 6), considerando-se os. fatores 
de GADF fixados pela Lei no 8.622/93 e percentuais de representaçIo. Entendemos 
que já 118 pode, de pronto, estabelecer estes valores, sem a necessidade de delegar-se 
a um ato administrativo a fixaçAo das parcelas. Por isso, oferecemos a presente 
emenda, inserindo já no texto da Lei a tabela a ser aplicada, preservados os valores 
totais de remuneraçlo dos referidos cargos e os fatores de GADF e de representaçIo 
aplicáveis por força da Lei rf 8.622193. 

Sala das SessOes, 1'+ l~ I H 
_ . 0"f...J..'-~<:1 

Dt:putado Marcelo Déda r­
PT/SE 

Abril de 1996 
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MP-1389 

000011 
~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.389, DE 1 I DI!. AHKILm:1996:----

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA 

NOVA REDAÇÃO PARA O CAPUT DO ARTIGO 6°: 

Art. 6° - É assegurado o direito integral às vantagens de que trata o 
Art. 193 da Lei n° 8.112, de 1990, aos servidores que, na data da publicação desta 
Medida Provisória. tenham completado todos os requisitos para obtenção de 
aposentadoria dentro das normas até então vigentes e proporcional ao tempo de 
serviço aos demais servidores. 

JUSTIFICAÇÃO: 

o artigo 6°, em sua redação original, é drasticamente injusto para 
com os servidores que estão prestes a completar o tempo de serviço necessário à 
obtenção das vantagens do Art. 193; assegura apenas o direito adquirido até 
19/01195, ignorando a expectativa de direito, causando imensuráveis prejuízos aos 
servidores que vinham planejando toda a sua vida dentro dos parâmetros 
estabelecidos pela lei que ora se pretende modificar. Portanto, é de brutal injustiça 
social esta mudança das regras do jogo, unilateralmente, sem a preservação da 
expectativa de direito. 

Ademais, a lei não retroage para prejudicar. Portanto, esta Medida 
Provisória jamais poderia excluir as vantagens do Art. 193 da Lei n° 8.112/90 
retroativamente a 19 de janeiro de 1995, até mesmo porque a Medida Provisória 
anterior, n° 1.160, de 27/10/95, extinguia tais vantagens a partir da data de sUJi 
publicação. 

A redação proposta corrige todas as injustiças do termo original, 
respeitando todas as expectativas de direito, nos moldes, inclusive, que estão 
estabelecidos pela reforma da previdência, instituindo um plano de transição entre 
o sistema antigo e- o novo sistema estabelecido, ou seja: um sistema justo de 
transição entre as normas antigas e as novas normas. 

A redação proposta guarda em seu bojo a justiça na exata 
proporção de sua aplicabilidade, sou seja: 100% para quem cumpriu todo o 
interstício necessário, 90% para quem cumpriu apenas 90% do referido interstício, 
e assim por diante. 

Sala das Comissões, 15 de abril de 199~. 

Deputado-p~tJ(~~ 
/ 

Quinta-feira 18 05551 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP-1389 
000012 J 
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1 O .~.... 2 8 ~ tunnTI,IITM 3 O· IIIICIGtfIC4TM 4 O . AOIJ'IVl\· 9 D· SUIIST,!UfT1VO Ot.OUL 

c""N4~r 1.. ___ "'_'0_' __ ...:...--__ ._ ... _ .. _ ... _O===~:~~--_'NC-"S):.~~~--r.J.-~--~-... -'M[-.~-_-I" 
r.1·--------------~1~-------~-----------~ 

Dê-se ao caput dõ art~ 6° a seguinte redação: 
I 

I~ 

Art. 6" É assegurado o direíto à 
vantagem de que trata o Art.193 da Lei 8.112, de 1990, "aos servidores que 
tenham completado todos os requisitos para obtenção de aposentadoria nos 
termos do mesmo artigo até a data de publicação desta lei. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 193 da Lei 8.112, de 1990, 
garante ao servidor que tiver exercido função de direção, chefia, assessoramento, 
assistência ou cargo em comissão, por cinco anos consecutivos, ou 10 
interpolados, o direito de aposentar-se com a gratificação da função ou 
remuneração do cargo em comissão, de maior valor, desde que exercido por um 
período mínimo de dois anos. 

Brasília, 12 de Abril de , 996 

Deputado REGIS DE OLIVEIRA 

----------~---
..-.. •• ------:=--=----------. 

i!, z-;;szc: S:: / 
-~ 

MP-1389 
000013 

Emenda à Medida Provisória n' 

AHera a redação de dispositivos das Leis nOS 
8.112. de 11 de dezembro de 1990, e 8.911. de 
11 de Julho de 1994, para instituir os Décimos 
Incorporados, e dá outras providências 

Dê-se ao caput do art. 6°, da Medida Provisória nO 1.389, a 
seguinte redaçlo: 

11 Art. 6° É assegurado o direito ~ vantagem de que trata o 
art. 193 da Lei 8.112, de 1990, aos servidores que, até a data 
de publicaçjjo desta medida provisória, tenham completado 
todos os requisitos para obtençlo de aposentadoria de 
conformidade com as normas entlo vigentes." 

Abril de 1996 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva resguardar o principio geral de 
que a lei nlo retroagirá para prejudicar direitos. 

A redação dada ao art. 6° remete ao dia 19 de janeiro de 1995 
a cessação do direito do servidor à incorporação da vantagem 
denominada quintos aos proventos de aposentadoria. 

O texto proposto por esta emenda determina que tal 
impedimento deva ocorrer a partir da data de vigência da medida 
provisória. 

Sala das Sessões, abril de 1996. 

f~~ 
sen~o ALCÂNTARA 

COMISSÃO MISTA DESTINADA AO EXAM 

1.389, DE 1996 

MP-1389 
000014 

MEDIDA PROVISÓRIA N· 1.389, DE 1996 

Quinta-feira 18 05553 

Altera a redação de disposItIVOs das Leis 
nOs 8.112, de II de dezembro de 1990, e 8.911, de 
11 de Julho de 1994. para instItuir OS DéCImos 
Incorporados. e dá outras prOVIdêncIas. 

EMENDA~ 

IJ!.se ao art. 6° a seguinte redação, suprimindo-se o art. 7' e 
renumerando-se os demais: 

"Art. 6° É assegurado o direito à vantagem de que trata o art. 193 

da Lei nO 8:112, de 1990, aos servidores que tenham cumprido. até a data de publicação 
desta lei, 05 requisitos por ele estabelecidos." 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nO 1.160, de 1995, havia assegurado aos 
servidores públicos que houvessem cumprido os requisitos necessários à aposentadoria. 

até a data de sua publicação, direito a descanso com os proventos baseados no cargo em 

comissão. Inusitadamente, a medida atual retroage seus efeitos até 19 de janeiro, retlfando 
dos servidores públicos direito que já lhes haVia reconhecido sua antecessora. Ademais, 

também de forma inconstitucional, tanto a medida emendada como suas predecessoras 
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intentam modificar a poste71orl regras pera aquisiç!o de direrto, pois o atendimento dos 
requisitos pua aposentadoria nIo é prescrito pelo aft 193 da Lei nO 8.112, de 1990, como 

condiçIo pua que o servidor faça jus à prerrogativa prevista pelo dispositivo. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 1996 . 

b!p-1389 

000015 

--.__ ~Pro.te..., 
MEDIDA PROVISÓRIA N01.389, de 11 de abril de i;;' -

Altera a redaçAo de dispositivos 
das leis ". 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e 8.911, de 11 
de julho de 1994, ~ instituir OI 
Décimos Incorpcndoa, e dá 
outras providêncial. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 81', o aeguinte parágrafo: 

"Art, 81' .... 
§ 2- Na hipótese em que o servidor tenha sido desinvestido do cargo em 
cujOI vencimentos foram incorporadas parcelas de d6cim0s, o 
correspondente tempo de serviço prestado nas funçOes e éargoa de 
~ será considerado para a incorporaçio das rnetrnel parce\u_ 
noa vencimentos de cargos efetivos em que venha a ser provido." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redaçIo da Medida Provisória, ao suprimir o inciao " do art. 10 da lei 
11'8.911194, deixa Hm previslo legal. situaçAo do servidor que, tendo exercido cargos 
corniIIIiaMdoe e incorporado .. SUII remuneraçio os quintos ou décimos, é investido 
em outro cargo. Neste caIO, embora haja mudMça de cargo, o tempo de serviço 
público é un 16, • deve .... contado para todos os fins, como determina o RJU. Assim, 
tM1bém pa'8 efeito de incorporaçlo no novo cargo aquele tempo deve ser contado, 
~ P direito que j6 18 incorporou ao patrimOnio individuallOb • forma de 
qui(ItOI ou d6ci11)Ol. 

Abril de 1996 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
R ~~7%] r "'EOIOA PRQVISQRIA NR 

MP-1389 
000016 ___ _ ._~­

~ ....... 

Quinta-feira 18 05555 

r;:----- -------.. --------------. L- DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 
.-.-.. __ .~ 
I 337 

r.---------~---___:=__ .... ---------------., [ ,{]l._- zO· .... m ...... 3[2.-.,.- .0·-'" gO·, .... _-

r=J:~' --,--- .".d • .,O--~-- II!fC'S' -_....,.... __ .. ,·IIIt .. __ -, 

r.-------------------~-------------------~ 

Suprimir o art. 90 do texto da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

o inciso XI do art. 37 da CF. estabelece que a Lei fixará o limite 
máximo dos vencimentos do poder Executivo, vinculado ao percebido pelos 

Ministros de Estado. 

Nesse sentido a Lei 8.852, de 04 de fevereiro de 1994, já 

estabeleceu o percentual máximo da remuneração dos servidores em 90% da 

remuneração paga aos Ministros. Ora, o art. 10 da referida MP, ao fixar limite 
inferior ao já estabelecido, infringiu inciso XV do citado art. 37, que veda a 
redução de vencimentos. Os servidores da Fiscalização e Arrecadação e os 

respectivos Procuradores dos órgãos da União já Vinham devolvendo dinheiro 
por ultrapasSarem aquele limite. No momento que a Lei aumentou o valor da 
remunaraçAo ministerial, obviamente a mudança do índice para menor 

acabou por redu~ir o aumento dos servidores, o que é inconstitucional. 

! 

MP-1389 
, 

000017 

_._,_._1;~ 
MEDIDA PROVISÓRIA N01.389, de 11 de abril de 1996 

" 

Mera a redaçIo de dispositivos 
das Leis no 8.112, de 11 de 
dezembrO ele 1990, e 8.911, de 11 
de julho de 1994, para instituir os 
Décimos Incorporados, e dá 
outras providências. 

EMENOA $UPR,ESSI)fA 

Suprima-ae o artigo 911 da Medida Provisória. 

l 
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JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 90, já presente nas edições antenores, fixa como limite de 
vencimentos para os servidores do Poder Executivo ao % da remuneraçAo do Ministro 
de Estado. 

O limite anterior, fixado pela Lei rf' 8.852194, era de 90 %. A partir de 
março de 1~, quando se elevou 8 remuneraçlo de Ministro de Estado para os atuais 
R$ 8.000, este teto (R$ 7.2(0) passou a ser considerado "excessivo". 

A Constituição, no entanto, nAo autoriza este "subteto": já estabelece que 
ninguém pode ganhar mais do que o Ministro de Estado. Este deve ser o teto, e deve­
se buscar meios de que seja efetiVamente obedecido. Dentre estes meios, certamente 
nAo está o de tentar limitar, a-bitrariamente, o montante a ser pago aos servidores 
públicos de apenas um dos Tr6s Poderes, o que nio apenas é discriminatório como 
impede que.. seja paga retribuição adequada aóa servidoreS de mais elevadas 
qualificações e responsabilidades. 

Por isso, propomos a supressAo do dispositivo, mantendo-se, entretanto, 
até que uma disaJSSlo mais aprofundada seja feita, o teto de 90 % fixado pela Lei nO 
8.852194. 

Sala das SessOes, (r/V 1~6 

Deputado MlIrct:lo ~tl. L.... ~ 
pTISJi ._ ;-~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP-1389 J 

000018 
___ ._ ~ProcIaa.., 

~ 01oT4-;-::-' "1'----------- I"1tO'CSIClo----------- - -I 
I ll! 04!96j MEDIDA PROVISORIA NO 1.389 DE 11/04/96 . 

[O"-------------.... T .. -------------, .. _.:-

~~·D_EP_.~~~_~=~==~=_ ____________________ ~I r- ._.~~ 
r.------::----------n""--------------~ 

1 0-........ 2 D·IUIIrnTI.IT,... 30-MC'X)t(ICATM 4 fij."orrfIM. 9 D-!lu.srrrUtT,yo,1.Ot.lt. 

I 

~.---------~-----------~ 

Acrescente-se parágrafo único ao I art. 9, com a seguinte redação: 

"Art. 9- ........................................................................................................... . 
"Parágrafo único - A RetribuiçiIo AdiCional Variável. instituída pela Lei nD 

7.711, de 22 de dezembro de 1988, observará, exclusivamente, o disposto neste 
artigo". 

JUSTIFICAÇÁO 

A Retribuição Adicional Variável constitui instrumento remuneratório especial, de que 
dispõe a Administração para estimular adequadamente a atividade de fiscalização e cobrança de 
tributos, desenvolvida pelos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional. Não é mera gratificação, como 
as verbas atribuídas a esse título, pelo Tesouro Nacional. ';.s demais categorias funcionais, que não 
desempenham tarefas ligadas à captação de recursos para o financiamento dos gastos estatais. Tais 

Abril de 1996 
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gratificações sao percebidas pelos respectivos beneficiários sem que deles se exija qualquer 
contrapartida efetiva, em termos de esforços adicionais para melhoria dos resultados de sua 
atividade. 

A RA V, diversamente do que ocone com essas gratificaÇÕC5, é paga, nos termos da lei que a 
criou, em função da produtividade individual e plural dos que a percebem, os quais, assim, dcvClJ!­
ser alvo, segundo a lei, de procedimentos criteriosos âe avaliação, eleitos pela AdministraçAo. E 
portanto, modalidade especialíssima de remuneração, cujo caráter variável é similar aos adotados 
em empresas privadas, que levam em conta produtividade e qualidade. Sua instituição considerou a 
natureza peculiar da atividade dos servidores fiscais, de que depende fundamentalmente a coleta de 
recursos não inflacionários, essenciais à higidcz fiscal do Estado. 

Além disso, é de ressaltar, como outro traço distintivo entre a RA V e as gratificações, a 
imposição legal (e sua conseqüência fáticâ) de que os recursos destinadõ,ao seu pagamento não 

~-------------------------------~--------------------------------~ 
provenham de recursos ordinários do Orçamento, mas das multas impostas a infratores da legislação 
tributária, efetivamente arrecadadas, 

Essas características de variabilidade e de autogeração de recursos extraordinários para o seu 
, custeio demonstram a impropriedade de vinculação da RA V ao vencimento básico, como 

estabelecido no art. 10 da MP, para efeito de fixação de teto próprio para essa retribuição. Pois é 
necessário, em beneficio do incremento da arrecadação tributária, explorar todas as possibilidades 
de variação da RA V, respeitados os tetos constitucional e . legal adotados genericamente para 
remuncraçAo dos servidores. 

Estas as razões para o acréscimo de parágrafo único ao citado artigo 9, o que implicará 
submissao da RA V somente ao limite de que trata o seu "caput". 

Esta emenda, combinada com outra.' também de nossa autoria, suprimindo a menção à RA V 
contida no art. 10 certamente corrigirão as impropriedades acima apontadas. 

Sala das Comissões, em 

J 
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Suprima·se a menção à Retribuição 
Adicional Variável, instituida pela Lei nO 

I 7.711, de 22 de dezembro de 1988, 
daJ}do-se ao artigo a seguinte redaçAo. 

"Art 10 - O "pro labore ". instituído pela Lei n~ 7. 711, de 22 de dezembro de 
1988 e a GratificaçlIo de Estímulo à FiscalizaçlIo e A"ecadaçlIo - GEFA, 
instituída pela Lei nO 7.787, de 30 de junho de ~989. A Retribuição_Variável da 
Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e a Retribuição Variável da 
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SlIpfIrinltndlncia de Seguros I!riwldos - RJ'SUSEP. iMtihlldas pela ui nO 9.015. 
de 30 de março de 1995, obstrvarlJo, como limite máximo, valor igual a oito 
vezes o do maior Vlmeimento básico da rupectlwllabcla. .. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Retribuiçlo Adicional Variável constitui instrumentó remuDcratório especial, de que 
dispõe a Administtação para estimular adequadamente a atividlldC de fiscalização e ~branI;a de 
tributos, desenvolvida pelos Auditores-Fiscais do T esoure Nacional. NIo é mera gratificaçlo, como 
as verbas atribuídas a esse título, pelo Tesouro Nacional, às demais categorias funcionais, que nAo 
desempenham tarefas ligadas à captaçllo de recursos para o financiamento dos gastos estatais. Tais 
gratificações são percebidas pelos respectivos beneficiários sem qúc deles se exija qualquer 
contrapartida efetiVã; ·erli termos de esforços adicionais para melhoria ~ resultados de sua 
ativi~. 

Â RA V, diversamente do que ocorre com essas gratificações, é paga, nos termos da lei que a 
criou, em funçIo da produtividade individual e plural dos que a percebem, os quais, assim, devem 
ser ·alVG, segundo a lei, de procedimentos criteriosos de avaliaçlo, eleitos pela AdministraçIo. É 
portanto, modalidade especialíssima de remuneraçlo, cujo cariter variávcl.é similar aos adotados 
em empresas privadas, que levam em conta produtividade e qualidade. Sua instituiçlo considerou a 

natureza peculiar da atividade dos servidores fiscais, de que depende fundamentalmente a coleta de 
recursos n!o inflacionários, essenciais à higidez fiscal do Estado. 

Além disso, é de ressaltar, como outro traço distintivo entre a RA V e as gratificações, a 
imposiçIo legal (e sua conseqOancia fática) de que os recursos destinados ao seu pagamento nAo 
provenham de recursos ordinários do Orçamento, mas das muítas .impostas a infratores da IcgislaçAo 
tributária, efetjY/UIlC1Jte amrgd"",s. 

Essas caracteristicas de variabilidade e de autogcraç1o de recursos extraordinários para o seu 
custeio demonstram a impropriedade de vinculaç!o da RA V ao vcnçinÍcnto básico, como 
~lccido no art. 10 da MP, para efeito de fixação de teto próprio para essa retribuição. Pois é 
necessário, em beneficio do incremento da arrecadação tributária, explorar todas as possibilidades 
de variação da RA V, respeitados os tetos constitucional e legal adotados genericamente para 
rcmuneraç40 dos servidores. 

Esta emenda, combinada com outra, também de nossa autoria, em que se aaescentA. 
parágrafo único ao art. 9, da Medida Provisória nO 1307 de 09 de fevereiro de 1996, visando 
submeter a RA V, exclusivamente, ao limite previsto no "caput" do artigo, certamente corrigirilo as 
impropriedades acima apontadas. 

Sala das Comissões, em 

I
rvr.õ_----------.. 

. m.:v~u:y· ~?t[( lf..l<.L~ 
\ 

Abril de 1996 



Abril de 1996 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 05559 

MP-1389 J 
000020 

............ ~.--~ ..... 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

P---; I'ATA -;--,/ r..------------ I"ItQI"OSIÇAO ------------1 
I vi 0/1 061 Medida Provisória ng 1.389 /96 

,.,..------------... Too-------------..... 
rDeputado S~rgio Miranda 

1 O . ~ 2 O . suemTlJ(1'M 3 ~ - MCXWICATNl 4 O -&DffIVA 9 0- !lUlSTlfUfTIVO lUla&&. 

. -----,-- ...... ··o----r--- 'NC'SJ --~-_AI..IÍtu--_ G";'H'U LC __ ..:.:.:O·_·, __ -l ____ -__ ....L ______ ..l-_____ --l 

~---------~-------~-----~------------------, 

Emenda a Medida Provisória n° 1389/96 
Modifica-se o art. 10 

Dê-se ao art. 10 da referida MP a seguinte redação: 

(arqwYO - MPI3R9D IJOC) 

- página I de I 

"Art. 10 - A retnbulção AdIcionaI variável - RA V e o "pro labora", 

institufdos pela Lei n° 7.711, de 22 de dezembro de 1988, a Gratificação de Estímulo à 

Fiscalização e Arrecadação - GEFA, mstitufda pela leI nO 7.787, de 30 de junho de 

1989, a Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e a' 

Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Pnvados - RVSUSEP, instituídas 

pela Lei n° 9.015, de 30 de março de 1995, observarão, como limite máximo, valor 

igual a doze vezes o do maior vencImento básico da respectiva tabela, respeitado 

sempre o limite de remuneração dos servidores públicos federaIs previstos na legislação 

vigente. 

Justificação 

Esta emenda vIsa resgatar o limite hIstórico de retnbwção financeira dessas 

gratificações, já que entendemos que a dimmuição.desses valores não contribuem paIa 

o efetivo esforço de fiscahzação e controle que deve ser exercido pelos respecuvos 

servidores. 

I
i;;;---=-=-io ==---ADUTU.' 

t"t~ ;!t/c-I 

MP-1389 
000021 

J 
~ ----.----

MEDIDA PROVISÓRIA N°1 389, de 11 de abril de 1996 

Altera a redação de dispoSitivos 
das leis no 8.112, de 11 de 
dezembrQ de 1990, e 8.911, de 11 
,de julho de 1994, para instituir os 
Décimos Incorporados, e dá 
outras providências. 

EMENDA ~ODIFICATIVA 

~tere-seà r~açêo proposta ao artigo 10 da Lei no 8.911, de 1~, pelo 
art. :zo da Medida ProVisória, para a seguinte: 
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"Art. 10. É devida aos servidores efetivos da Administraçlo Federal 
direta, das autarquias e da fundações publicas federais, regidos 
pela Lei n8 8.112, de 11 de dezembro de 1990, cedidos para 
exercício em élrgAo ou entidade do mesmo Poder ou de outro Poder 
da UniAo, a incorporação de décimos decorrentes do exercício de 
função de direçAo, chefia ou assessoramento, ou de carp de 
provimento em comissão ou de natureza especial. 
§ 1°. A incorporação das parcelas remuneratórias, autorizada neste 
artigo, será efetivada com base no nível hierárquico da funçAo de 
direção, chefia ou assessoramento, ou do cargo em comissAo 
equivalente no Poder cedente do funcionário, ou no valor da 
gratificaçAo efetivamente percebida no Poder cessionário, hipótese 
em que será incorporada a importência percebida a tftuJo de opçIo 
no órgão cessionário, prevalecendo a situação que for mais 
benéfica ao servidor. 
§ 28 Uma vez incorporados, os décimos seria atualizados pelos 
mesmos índicas de reajuste ou acréscimo atribuídos ao c&rg9 em 
comissAo ou funçAo de que tenham se originado, inclusive quando 
decorrente de transforrnaçAo, vedada sua conversA0 por parcelas 
equivalentes de cargo ou funçAo de n[ve! hierérquico diferente em 
decorrência de transfonnaçAo do que tenha originado a' 
incorporação." 

~. 
JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa afastar dois problemas decorrentes da red4IçAo 
original proposta, e da própria Lei no 8.911194. 

o primeiro é o fato de que, havendo exercício de cargo comissionado em 
outro poder da UniAo, a regra em vigor permite interpretaçOes diferenciadas e que, 
conforme o caso, nio refletem tratamento isonOmico. Enquanto o servidor no Poder 
Executivo incorpora parcela equivalente ou superior à que é acrescida à sua 
remuneraçIo pelo exercI'cio do cargo, quem exerce o cargo em outro Poder incorpora a 
gratificaçlo com .,... no nfvel do CM1IO equivalente no Poder cedente. Isto significa, 
COIlfonne o caso, a incorporação de t.ma gratificaçlo de wIor Inr.tor, muitas vezes, 
ao que é efetivamente percebido, quando a incorporaçAo leva em conta a equivaltncia 
de nível hierárquico, ou permite avaliações subjetivas qua'lto à atribuiçlo da referida 
equivalência. A nossa proposta visa permitir que seja incorporado o valor efetivamente 
percebido (o acréscimo remuneratório real), ou o valor da gratificaçIo de cargo de nível 
hierárquico equivalente, prevalecendo a situaçAo mais benéfica ao servidor. 

O segundo é o fato de que, diferentemente da redaçIo original da Lei ri' 
8.911/94 • dai ediçOes anteriores da Medida Provisória, a nova redaçIo do a1. 10 
permite, de forma ampla, a conversA0 dos quintos já incorporados sempre que o cargo 
inc:orpcndo seja transformado. Ou seja: se alguém incorporou um OAS-2 de chefe de 
divido, e essa divisA0 passa a ser um Departamento, cujo cargo correapondente é um 
OAS-5, aquele que incorporou o OAS-2 pode converté-lo num OAS-5. AaeditanoI que 
tal conversIo é mais uma distorçAo do que uma recompensa, pois foge ao propósito da 
irlCCJl"POf'8Çio da gratificaçio, gerando uma espécie de enriquecimento ..... cauN, 
mais uma vez. É bom lembrar que, por força de artificios como esse, é enorme, em 
aIgtn órgAos, o número de servidores que têm incorporado altas tunçOes, sem que as 
tenham exercido, apenas porque fizeram gozo do mecanismo da "conver.ao". O mais 
justo. portno, é assegurar a atualização da gratíficaçAo incorporada pelo mesmo 
fnclice de aumento dado ao cargo que lhe deu origem, vedando-se as referidaI 
"conversOes" que contribuem para a instituição de distorç6es rertUl8f'8t6ria e 
privilégios sem explicaçAo. 

Sala das Sessões, nl q /.6 
DepuuuIo Marcelo ~ , 

PTtSIt- - ~ 

Abril de 1996 
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000022 
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MEDIDA PROVISÓRIA ~1.389, de 11 de abril de 1996 

AJtera a rectaçao de dispositivos 
das Leis rf 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e 8.911, de 11 
do julho de 1994, ~ instituir os 
Décimos Incorporados, e dá 
outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

A1tere-se a redaçAo proposta ao artigo 10 para a seguinte: 

"Art. 10. A RetribuiçAo Adicional Variével - RAVe o "pro labore", 
instituldos pela Lei n° 7.711, de 22 de dezembro de 191;t8, a 
GratificaçAo de Estimulo à ArrecadaçIo e Fiscalizllçlo GEFA, 
institulda pela Lei n° 7.787, de 30 de j\rilo de 1989, a RetribuiçAo 
Variável da Comissêo de Valores Mobiliários - RVCVM e a 
RetribuiçAo Variável da Superintendência de Seguros Privados 
RVSUSEP, instituldas pela Lei n· 9.015, de 30 de nwço de 1995, 
observaria como limite máximo valor igual a 8 (oito) vezes o do 
maior vencimento básico da respectiva tabela. 
§ 1°. Ap/ic8-se o disposto no -caput" à soma das Gl8tificaçtJes de 
Atividsde e Gratifícaçtjes de Desempenho e ProdutMcJade, 
telativamente soa sel'Vit::lonJs ocupantes de C8tgOS efetM:Is de nfve/ 
superior que percebam ambas 88 vantagens, na data da publicaçllo 
desta Lei. 
§ 20. As categorias e servidores ocupantes de catgOS eIetivotI de 
nfvel intermediário que percebam 88 vantagena de que trata o 
-C8put" sem atrlbuldo, como limite máximo, valor igual a ~ " 
(quamnta e cinco por cento) do vsIor atribufdo às categorifJs de 
nfvel superior. • 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa afastar duas situaçOes problemáticas hoje 
exiItenteI, no tocante às referidas vantagens: 
.) permitir que seja fixado um limite uniforme às vantagens atribuldae .. demais 
c:aTeIraa • categorias de nlvef superior que têm gratificaç6es de deMmperil'lo e 
produtividade, cuja essência é similar às devidas às carreiras benefici6rias das 
VWltagens referidas no "caput" do artigo; 
b) ooifonnizar o limite máximo atribuível às categorias de nível intermediério em 45 ,. 
do máximo atribuldo às de nlvel superior. No caso da RVSUSEP e RVCVM, este limite 
estIIl'ixado em Decreto, enquanto que, no caso dos TTN, por exemplo, o limite fixado 
em Deaeto é de 30 ,.. 

Assim sendo, como medida d~ justiça e isonomia, impOem-se os ajustes 
propostos, dando a situaçOes iguais tratamento igual e propiciando-se tratamento mais 
equênime às rafetidas categorias de servidores. 

Sala das Sessões, nl q ~~6 

Deputado Marcelo-Déda 
prlSE 

Quinta-feira 18 05561 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
[!7? "~~T96l I' Medida Provisória nll 
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Lõeputado Sérgio Mi~anda 
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r 

Emen<Ja a Medida Provisória na 1389/96 
Modifica-se o .rt. 10 

ba-se áo art. t o da referida MP a seguinte redaçio: 

\arquwo- MPI319EDOC) 

-páginaldcl 

'An, 10', A retribúiçAo Adicional variável ' RA V e o "pro labora", 

instftufdo§ peliLel rf'1.71 t, de 22 'de dézttnbro-dC 1988, 'a Gratific:açlo de Estimulo' 
Fiscalizaçlo e Arrecadaçio , GEFA, IIlstttutda pela Lei tf 7,787, de 30 de junho de 

1989, a Retribuiçlo Variável da Comisslo de Valores Mobiliários - RVCVM e a 
Retribuiçlo variável da Superintend!ncia de Seguros Privados ' RVSUSEP, instituidas 
pela Lei ta- 9.0l,:óe 30'de marÇo de 1995, observar!O, como limite máximo, valor 

igual a dez vezeS b dõ ínator vencimento básico da respectiva tabela, respeitado sempre 

o. 'limito .de, relll\lDCl'8çlo doa -servidores eúblicos federais previstos na legislaçlo 

vigente. 

Justificaçio 

Esta emenda visa resgatar o limite histórico de retnõwçlo fin8riceira dessas 

gratificações, Já que entendemos que a diminuição desses valores nIo contribuem para 
o efetivo esforço de fiscalização e controle que deve ser exercido pelos respectivos 

SCJ'V]dol'es. 

;1 

. ' - . ,. , 

Abril de 1996 

I MP:-l,389 J 
APRESENTAÇJo DE EMENDAS L 000024 

rr---:---- - --~._~-: .. I 

IUL(04~ 1~· ___ ~~E~O~I~O~A~PR~O~v~I~5~aR~I~A~N~g~1~.3~B~9~/~9~6~--__________ ~~ ____ =:J--J 

[DEPUTADO ARNALDO FARIA OE Si 

I~'--------~--------------------·~·----~------~----------------~ , '0'-- 20'- 3(X;·-- 40,-- '0'---
,.---~ ':=--0 .. '--------· .. -----------.. --.,...--....... I Dt/02 I ~~ __ ~~ _____ ~ __________ ~ __________ ~ __________ -l 

O art. 10, da Medida Provisória em epígrafe passa a ter a 

seguinte redação: 
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.. Art. 10 - A Retribuição Adicional Variável - RAV, o "pro labOre 

", a gratificação de Estímulo á Fiscalização e Arrecadação GEFA, a 

Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP e 

a Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários- RVCVM, 

observarão, como limite máximo, o valor igual a doze (12) vezes o do maiÔr 

vencimento básico da respectiva tabela e a oitenta por vento ( 80% ) da 

remuneração do cargo de Ministro de Estado. 

JUSTIFICATIVA 

As vantagens referidas no art. 10, ficam limitadas a apenas oito 

(8) vezes o maior vencimento da tabela, não representando qualquer 

acréscimo aos valores que atualmente vem sendo pagos decorrentes da 

aplicação das Leis nOS 8.477/92, e 8.538/92. 

As categorias e carreiras funcionais abrangidas vêm, de longa 

data, empreendendo sucessivas campanhas salariais objetivando rever os 
valores da gratificação que teve por escopo O aumento da produtividade e das 

receitas de tributos e de contribuições inerentes a cada uma das atividades. 

Acrescente ainda que o próprio Govemo vem defendendo a 

necessidade de melhoria remuneratória para as atividades típicas de Estado, 

dentre as quaiS se incluem as carreiraye cat~Qrias abrangidas pelo art. 10. 

Para permitir uma retribuição condizente, evitar a evasão desses servidores e 

possibilitar a formação de quadro de pessoal capaz • técnico, competente, é 
indispensável advoga-se a necessária revisão da sua composição salarial. 

No momento que o Governo desvincula os valores das citadas 

gratificações de outros panlmetros salariaís é oportuno repor a composição 

~I daquelas categorias estabelecendo como limite máximo o índice 

correspondente que ora se propõe. 

Referido limite servirá. também, de patamar ideal para 

parametrizar no Plano de Cargos e Carreiras e Teto Salarial· a ser 
estabelecido entre o menor e o maior valor de vencimento. como exige a 

CF/88, no seu art. 37, XI. 

-F:::+,oz:-~ 

Quinta-feira 18 05563 
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r 
Dê-se nova redação do art. 10 da Medida Provisória em 

epígrafe. 1 
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• 

A retribuição Adicional Variável - RAV e o "pró-Iabore", 

instituídos pela Lei 7.711, de 22 de dezembro de 1988 e a Gratificação de 
Estímulo a Fiscalização e Arrecadação - GEFA, instituída pela Lei nO 7787, de 
30 de junho de 1989 e pela Lei nD 8538, de 21 de dezembro da 1992; 

observario, como limite mãximo, valor igual a doze vezeti o 'do maior 
vencimento básico da respectiva tabela. 

JUSTIFICATIVA 

Jí.S -gratificações de que trata o art. 12 da MP. 1.347/96, 

objetivam estimular a produção dos sevidores por elas contempladas. A 
IimitaçAo em oito vezes Inibe a fixação de novas metas de produção e 
desempenho superiores às atuais, em prejuízo dos objetivos públicos, sociais 

e de arrecadação a que se destinam . 

l 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP-1389 J 
000026 
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I 
I 

o Artigo 10 da Medida Provisória em epígrafe passa a ter a 
seguinte redação: 

A RetribUição Adicional Variável - RA V e o "pr6-labore", 

instituídos pela Lei nO 7.711, de 22 de dezembro de 1988, a Grati1icaçAo da 
Estfmulo à Fiscalização - GEFA, instituída pela Lei nD 7787, de 30 de junho de 

1989, observarão, como limite máximo, o Art. 2D da Lei no 8.852, da Q.4 da 
fevereiro de 1994. 

Abril de 1996 
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JUSTIFICATIVA 

As gratificações RAV, Pró-Labore e GEFA, foram instituídas 

como estímulo as atividades de fiscalização e arrecadação, obedecendo um 

critério de avaliação, com metas pré estabelecidas pela administração, para 

alcançar a aferição da produtividade. 

Assim, o texto proposto, visa prevalecer o critério único para 

todas as gratificações, como instrumento de aferições variáveis que 

impulsionam a produção, em função do cumprimento das metas previstas, 

~r=---. ---CiiEf' l 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.389 

00002?~ _.,....,..,. ....... --
I 
I 
! 

... r_DE_··P_-1_>_.~_O_L_U_I_Z_-_C_;_R_Lo_S_-·_HA_ú_i._;_u,_ .. _-·_·_-_--:_-_-_________ I i'18~;·:;-· .. -· J 
rr----,..-----------~-".,--___ ----:---------
li 10 --- O 3 1V1 -_.,.. O "'O . __ .u'""_ 2. ~n"'TUI"I" :2.J .......,.._ 4 . • 01""" • • !vel1'lfllfTlV'G.LOe .... J 
C·"" .... ·--lr L._-_-_ • ...:.;..;;'~' __ --_-_-_~-___ -___ ._ •• _ •• _.u_'========~_ .... _,._' __ -'-___ .,_.~t_.=====..., 
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D~-se nova redaç50 ao artigo 10 da Medida Provis6ria n 9 

1.389/96: 

A Retribuição Adicional Variávcl - RAV e o "pro labore" , 
institufdos pela-Lei n 9 7.711, de 22 de dezembro de 1988, ~ Gratifi­
cação de 6stfmulo à Fiscalização e Arrecadação - GUFA, instituída pc 
la Lei n 9 7.787, de 30 dc junho de 1989, a Retribuição Variável dã 
Comissão de Valorcs ~obi1i5rios - RVCWI e a Rctribuicão Variável da 
Supcrintcndência de S('r.\lro~ Privados - R\'SUSH!', inst ituídns pela l.ci 
n 9 9,P15, de 3D de mnr~o de 1995, ohedcccr5o exclusivamente :05 limi­
tes de vencimentos prcvistos 110 art. 99 desta ~fedida Provisória. 

JUS T I F I C A T I V A 

/l cstahl'leI.'Ímcnto do 1 imi tc p'revb:to no texto driginal d, 
MC'didn rrovi~5ria, para o pnrnmento da Retrihuiç~o Adicional Varii -
vel - RAVe do "pro lahorc", instituídos pela Lci n 9 '7.711.1 clc 22 de 
dezembro de 1988, da Gratificaç50 de EstImulo i Fiscalizacao e Arre-
cadação - GEFA, i'nsti tuÍda pela Lei n 9 7.787, dc 30 de junho de 
1989, da Retribuição Variável da Comissão de Valores Hobiliários -
RrC\l1 e da Rctrihtiição Vari.íve-l ela Supcrintcndência dc Seguros priwl 
uos - RrSUSEP, instituídas pela .Lei n 9 9.015, dc 30 de r.m'rço d~ 
1995, constitui a dcsnaturação do objetivo pelo qUal~'li~ ~l'atifica­
ções foram criadas. O pagamcnto das referidas vantage s constitui ur' 
estímulo ã atividade de arrccadação, fisc~lização e c brança do~ 
créditos públicos, não onerando o Tesouro Nacional n , o contribuin­
te que cumpre regularmente suas obrigações. São os contri'buintes ína 
dimplentcs e os soncgadorcs que cIIstciar.1 tais paRamentos por interm(, 
dio dos cnéar!"os ('ue-fhes são imputados como p,ra\'aMC pcla inadimplêi' 
cia. A limitaç50 ~cssas vantafcns, como prevista no texto original ~ 
da ~Icdi(:a rrovi~órin dcscaractcri::a o C'stímulo ii produti\'idadc, .sen· 
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t
io contrária (10 interesse público. O iMplacável cómbate ã evasão fi~ 
cul recomenda seja tal incenti!o.s~bmetido apenas ao teto de que tri 
ta o art. 99 desta Hedida PrOVlsorla. 

I ~;~-é:~:;.,;;;'~;'-·- 1 

I ' l -)... I 

.:':"~ ... u. ~t _~_ ... : •• ~.: •• :. 1~:" -=. ~ 

_____ .. ,....-uJl. [----
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
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~ 1...::::0E.::::P:..U:::.T:.:A~DO:::::....;J::.;o:;s:;e:....:L:.:U:.:I:.:Z:....:-C::LE=ROT::;.:_"'_"" ____________ -JI I-"-~:"'-l 
r 11-----1-::0=--..... -_--2-::0~-------3-::~~. ,.;~----4-::J-·---... --,-O-· -, .. -"-,""'-""'-....... ----,--~ 

c·_,· --1 C I.. __ -_-_-...:l:.:~:...' ______ ·_ .. _-_"_·i~~~~~~~~~~_ ..... _u~~~~~::~~~~_ .. _ .. _"._~ __ ...J 

r.1·----------------------------~-------------------------~ 

Dê-se novp redac:-Ão ao art. 10 da ~'edlda Provisórla n9 
; 1.389/96: 

10 

A RetribuiçÃo Adicional Variável - ~." e o . oro labore~ , 
instituldos pela Lai n9 7.711, de 22 de dezembro de 19~8, a rratifi­
caçÃo de Est!mulo à ~iscalizacão e prrecadar.io - rErA, institu!da p! 
la Lei n9 7.787, de 30 de junho de 19P.9 e ~e1a I,ei nQ e.~3A, de 21 
de dezembro de 1992, a RetribuiçÃo Variável da ComissÃo de "alores I 

Mobiliários - R"CV!! e a RetribuiçÃo Variável da Suoerintendência d. 
Sequros Privados - aVSUSE~, institu!das 9ela Ld n9 9.015, de 30 d. 
março de 1995, observarão, como limite máximo, valor i~ua1 a doze V! 
zes O do maior vencimento básico da resoectiva ta~ela. 

JUS T I F I C ~ T I V P 

As vantaqens tratadas neste artiço ~oram ~riadas com o 
objetivo de incentivar a arrecadação e a !iscalizacão de tributos , 
contribuições sociais e outros créditos da União ~ederal. 

Assim, a limitacão em oito vezes, ao invés de incentivo, 
causa verdad.eiro desestimulo aos res~ct1vos 'CIroftssionais. O inte­
resse público recomenda o oaqamento de doze vezesjoor re~re~entar I 

um n!vel mais comoat!vel com a relevância da !unc~o arrecadatória • 
\ 

por eles desem~enhada. 

Abril de 1996 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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r 
'!x·CI-------·---________ ~ 

Inclua-se no art. 10 o seguinte parágrafo 
I 
I 
! Art .................................•........ ········ • 

Parágrafo llnico. O "pro-labore" e a Retribuiç!o 
Adicional Variável - RAV obedecerão exclusivamente ao limite a 
que se refere o art. 9' desta Medida provisória, sempre que 
superadas as metas mensais de desempenho estabelecidas por ato 
do Ministro di! Fazenda. 

JUS TI' I C A T I V A 

As vantagens tratadas no parágrafo llnico foram 
criadas, pela Lei n' 7.711, de 22.12.88 como instrumento de 
incentivo e de incremento à arrecadação. A fixaç!o de um limite 
hermético para o pagamento dessas vantagens representa, ao 
contrário, desestimulo aos respectivos profissionais, com 
prejulzo para o Tesouro Nacional e o interesse pllblico. O 
parágrafo .1lnico ora proposto revigora no pro-labore e na RAV o 
seu carAter de incentivo estimulando os profissionais a 
superarem as metas arrecadatórias da Fazenda Nacional. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

- ' ~ -------___ 4 __ 

,--- 'M;114_ ·J"I fr-
I 

10 : 

-" 'tõ ,. 4 o J """"A_ 9; J. -uw"u,;.::::---:-- . I J 
I 

- .. 'õ " -- --r--- .. I'~") -_._~ --4' .1 .. _ 

Acrescente-ae ao Art. 

oOOP:IIUgr-.af'O Úmco. FII:I CSlCndldo o pagamenlo da GEFA • Gr-.lldic:JÇOO di: Esumulo a FiscllluóIÇoo 
c a Arrecadação. IIlSlIIulda pel:!. lei n° 77\17. de 10 de Junho de 19119. no percentual de 30% (lrinlll por 
c:cnlol.:IOS scnJdorcs adnuru5lrlllnos di: nhel IRlcnncdJáno c superior. quando cm c\crciclo di: aU\'iebda de 
apoio o1arcto à Flscalu..açOO c li Procuradoria. dr..-sdo: que lol.1dos na Linha de ~ Flscah,.açio. 
Cobrança c Procuradonla do INSS o II\SIIIUIO NacIONal do Seguro Socudoo 
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. JUSTIFICATIVA 

A IOdu!>ilo dos ser\ldorcs adl\lllllslraU\ os do I NSS que lrabalham nol arCJ de Arrcc.1daçlo. 
h .... Jllla~Jo. Cobrmça e Procuradon.1 c mL'liJda de trrCloc.1\cl jU~uça CIS que l.1l~ s.!1\ loor~s. conjunWmcnlc 
1.'01110 o. 1'1 ..... .1" c ProcuõJoor~'S delcnlorcs <l.t GLFA. \.io rc'pon .... 'c" pda rCJluJ~Jo <l.t Rece.ta da 
PrC\ ujênCla 50<.1.11 no Pais 

Cumpre esclarecer toda\ la que estes sel\ ldores f:vem o suport_ tL'eRlCO adnumstrau\os dJquclas 
calegonas. tendo como tarefa de desempenho funCIOnaI. alem de toda a ..,ma .jc produll\ Idade fiSCJI c do 
procurador lambem adrn.msllam as rccellas que os conlnbumlcs proma- em esponL:!neamenle 

Tenoo cm-'''w J fJlw de o;cnloores .1dmIOISIrJU\OS na LlI1hJ de ArrccJdJ,lo e FI!.CJh/:I<,Jo. 
cau~dJ pelo desestimulo ha 'anos anos. bem como das mcduJ.ls anurlCl.1d..S pelo MIO.slIo da 
Adm.mslrJÇoo e Rcfonna de Estado. li/eram como que mullOS sel\ "Iores OOm.mslrall\ os com conhec,menlo 
tecruco da arca. \lessem a requerer .1poscntadoll.1s proporcionais. mUitas 'c/es \ mdo a trabalhar conlra a 
pcopn3 lru.tllulÇJo haja \IsL:! que ~13 n30 encontram o de\ldo reconhecimento Por outro lado a falL:! de 
sen ldores Jdnllmslrall\ os com conhecmlCnlo lécnlco da arca. obng.lm a adnlln.~lraçoo fi manter p.lne do 
conllngcntc fiscal no sel\ IÇO mIemo. quando a funçào dos mesmos e de lC\anl:!r os dcbIlOS JunlO as 
Cntprc5llS 

Acresce dcstlCar que CSles SCI\ .dores lem uma !CSponSllbJhdade de IIJb:dho e comple\lbJhdade de 
tarcfas cqUI\ alentes as dos Tccmcos do Tcwuro NaCIOnal - TTN eslCs Ja bcncficlJtlos por perccntUllI da 
Relnbulçoo AdiCionai Vaná\ cl - RA V. \ anL:!gem lambem paga aos auditores do Tesouro NaCIOnal 

A proposL:l de lIlc\usão na prcscnloC emenda. a par de IoCr como suportC o lC'IO COnslltUCIOnal. 
certamente se constUullá em Importante Inslrumento de melhona dos SCI\ lçOS pce" ldenclanos. \Ia 
csumulaçoo de SCUS scl\loores. ° que bencficllIra desde Ja. mais de 16 milhões de aposcnL:ldos c pêru.lOmstas 
em todo o Br.1sll. como lambem cerca de 35 nulhõcs de contnbumtcs. 

As grauficaçõcs dcnollllnadas RAV (Rctnbulção AdIcionai Vana\d). GEFA (GrJtdicaçiIo de 
Estímulo a ArrL'CadaçOO e a FlscallLaçiIo). como S~ denomllwçõcs IIIl.heam. atlllgcm a lodos os SCI\ ldores 

I' 
QUI: alUllRl nas áreas de FISCJhmção. Arrccadaçilo c Procurodona 

I O pnncíplO de Isonomia. consagrado pela COnSlJ\Ulçjo Federal, dc\ em encontrar na pranca o 
n:spcllO a. regra de que. para funçilo Igual. Igool remuncraçilo 

/ Jair Soares 
~ __ - :? - DcjlijiJdtrFe&rar--' -- -. 

/ 
I 
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Parágrafo únicQ- A Retribuiçlo AdIcionaI Variável.: RAV obedecerá o limite de onze 
V8ZM o maior vencimento básico da Carreira Auditoria:do Tesouro Nacional, sempre que . 
IUpenIdaa as metas mensais de desempenho da Administnlçio Trlbutjl'Íll. estabelecidas pelo 
Ministro da Fazenda em regulamento. 

Abril de 1996 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 05569 

JUSTIFICATIVA 

As vantagens em epigrafe são relativas às atividades de fiscalização e arrecadação 
federal, tendo exercido papel fundamental como Instrumento gerencial e de combate à 
sonegação. 

A RetnbUlção Adicionai Variável foi instltuida, limitada exclUSivamente ao disposto 
no art.37, InC XII da Constituição e com obJetivos preestabelecidos: variar de acordo com a 
eficiência da atividade fiscal e com a autogeração de recursos para seu pagamento. 

O pagamento da vantagem sempre está condicionado ao cumprimento de metas 
de arrecadação e fiscalização anualmente e à eXistência de recursos própnos para seu 
finanCiamento. 

A limitação Imposta pela refenda Medldã Provisória reduz em 28% o teto da RAV, 
uma vez que a MP 747/94, reedidatada sob o nO 805/94, fixou como único limite para os 
vencimentos dos integrantes da Carreira Auditona do Tesouro NaCional o previsto pelo art. 2° da 
Lei 8.852/94 (atualmente 80% da remuneração do Ministro de Estado). 

A refenda emenda visa fazer retomar o caráter vanável da vantagem, assim como 
incrementar a arrecadação federal, através do estímulo às atividades de fiscalização .. 

Todavia, o parágrafo proposto somente poderá ser aplicado caso sejam superadas 
as metas de arrecadação previstas no Orçamento Geral da União. 

=!lO----------~--r--.. -TU •• ~ ~ 
=::s=::: ~ ---,~< ' < 
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Deputado: Rég~s de Olive~ra 

..---------------""--------------~ 
, ~ - "'"It(~ 2:= -!U8$TITUlTNA 3 [J -totOOIFICATM 4 ~ - AOI1'IVA 9 ~ - SUISTITUrTlvO GI-OUI. 

I r. • .-~----------------------------.~~----------------------------------~ Inclua-se no ,art. 10 o, seguinte parágrafo: 

Art.10 - ..... 7 ................................................................................ : ............................. . I I Parágrafo único - Desde que superadas as metas de desempenho da 
i administração tributária fixadas pelo Ministro da Fazenda, a RAV obedecérá, excluslvaménle, o I limite previsto no art. 2° da Lei nO 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, conforme criténos de avaliação 
\ da efiCiênCia da atiVidade fiscal, estabeleCidos pelos Minlstrós da Fazenda e da Administração e 

Reforma do Estado. . 

JUSTIFICATIVA 

Instrumento gerencial e de estímulo às atividades de fiscalização de tributos e 
contribUições administrados pela Secretana da Receita Federal, a RA V tem exercido papel 
fundamental ao desempenho da administração tnbutária federal. 

O caràter variável, similar aos modelos adotados nos programas de produtividade e 
qualidade das empresas privadas, bem como a autogeração de recursos, para seu pagamento; 
através do efetivo ingresso de-multas arrecadadas, Justificam a adoção de utjllimite desvinculado 
do vencimento báSICO. E~te f 0/ o espírito do legislador ao instituir a retnbUlçãó, conforme §3" do 
art.SO da Lei 7,711, de 22 de dezembro de 1988,~; . . , 
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"Art. 5° .......................................................................................................... . 
§3° - O incentivo ou retnb~o adiCIonal mensal observará o Umjte 

estabelectdo no art 37. item Xl da Consütuição Federal. n 

Foi também com este objetivo que o governo, ao editar a Medida Provisória 747/94 
reeditada sob o nO 805194, fixou como único limite aplicável à RAV o previsto no art.2" da Lei nO 
8.852/94, conforme art. ?O, ÍIil!!Jlbi1J.: 

':4rt ?O - Não se ao/ica o djsposto no art,1° da Lei nO 8,477 de 29 de outubro 
de 1992 aos sevidores das Carreiras Auditoria dO Tesouro Nacional e Procuradon'a da Fazenda 
NacjonaJ, obedecidos, exctuslV8mente os UmJtes de vallclmentos ·prevjstos no art. 2" da Le; nO 

1~8~.8~5~2~de~4~d~e=m~v~e~re~iro~d~e='~9~~:.~w ______ __ 
í~ 'n~------------------~----------1· 

" 

O texto proposto restabelece a finaUdade para a qual a vantagem foi institufda -

\
1, fazer retomar a RA V a seu caráter variável entf'9 o limite de oito vezes o maior vencimento básicÓ' 

e o limIte de oItenta por:,cenlo da remuneração do Ministro de Estaqo. Entretando, o parágrafo em 
I referência somente será aplicado se superadas as metas de desempenho da administração 

tributária, que deverão ser fixadas mensalmente pelo Ministro da Fazenda. 
Para ISSO, o Ministro da Fazenda e o Minis.tro da Administração e Reforma do 

Estado estabelecerão, em regulamento, critérios de avaliação da eficiência da áüvidade fisoo/. 

I
""IO------------..-TU•• \ ._-------

" G? ~._:;; 
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MEDIDA PROVISÓRIA N"1.389, de 11 de abril de 1996 

Altera a redação de dispositivos 
das Leis rf 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e 8.911, de 11 
de julho de 1994, para instituir os 
Décimos' Incorporados, e dá 
outras providências. 

EMENDA SUPRESSlVA 

Suprima-se o artigo 11. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 7° da Lei nO 8.270, de 1991, enquanto vigorou, deu margem a 
abusivos e inconstitucionais atos de redistribuição que Produziram, em muitos casos, 
provimentos derivados, ou seja, mudança de cargo público sem a submisslo-é 
conc:urso público. 

. Esta situaçAo permitiu que grassasse na administraçao federal uma 
"Inc:JIlstria' de redistribuiç6et, onde servidores mais bem informadoS pleiteavam­
rediStribuiçOes visândo melhorias funcionais sem se subrheterem ao sIstema do mérito. 
Melhorias que, em' muitos C8IIOS, se reftetiam em melhores salários, tarefas matS 
nobreI, st.atuI funcional diferenciado e outras beneues nAo acessiv8is a todos OI -
servidores. 

Recentemente, para coibir estes abusos, o próprio MARE tomou a 
iniciativa de REVOGAR. por meio de Lm8 das ediçOas anteriores da presente MP, o 
referido art. 'F da' Lei rf" 8.270/91. Ao mesmo tempo, publicou portaria proibindo 
rediltribulçOel p.-. 6rgIos onde os servidores pudessem vir • ser beneficiadoI pÔr 
(J1ltificaçl5ea vantajosas, como Departamento de Imprensa Nacional, . I,PEA; 
Proandoria do INSS, CVM. SUSEP, etc. 

Abril de 1996 
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Na presente MP, é proposta, no artigo 12, uma nova redação ao art. -ro, 
mantendo o provimento derivado, mas IimitandcH> a nAo ocorrência de aumento de 
remuneração e preservaçAo da essência das atribuiçOes, na redistribuição do servidor.' 

Entendemos, no entanto, que enquanto nAo for resolvida a questão dos 
planos de carreira e sua uniformizaçAo, nAo haverá condiçOes de se permitir tais 

radistribuiç6es. Sempre que houver mudança de cargo, lá estará a hipótese 
inconstitucional do provimento derivado arbitrário. Propomos, portanto, que se 
mantenha a revogaçlo do art. 70, o que se faz por emenda ao art. 16 da MP, e, 
conaequemente, que se suprima o referido dispositivo, que bIpa o 101 com • peneira 
a, infelizmente, lI8f'VA apenas para dar um "verniz" de legalidade a uma situaçAo que 

6,_.,-:::~. fl/V/" 

Deputado Marcelo Déda 
PT/SE 
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, MEDIDA PROVISÓRIA ND1.389, de 11 de abril de 1996 

Altera a redaçAo de dispositivos 
das Leis no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e 8.911, dê 11 
!ie julho de 1994, para instituir os 
Décimos Incorporados, e dá 
outras providências. 

ElÍÊNDA MoDIFICATIVA 

Altere-se a redeçAo proposta ao acapur do artigo 13 para a seguinte: 

"M. 13. Os candidatos aprovados na primeira etapa de concurso público 
pá provimentO de cargos na AdministraçAo Pública Federal, farão, jus, 
dI.nnte O programa de tarmaçIo, a titulo de auxilio financeiro, a oitenta 
por > cento do vencimento básico e das vantagens legais de natureza 
permanente do cargo a que estiverem concorrendo, conforme definido em 
regulamento.» 

JUSTIFICAÇÃO 

A regra ~ nlo é apenas meritória, como altamente necessária para 
~ U'I'1II retribuiçlo minimamente digna ao candidatO que se submeta ao 
praceIID de fannaçIo paia ingresso em cargo público. É bom lemblw que bolsas de 
estudo 8 nlvel de pós graduaçIo, situaçlo que se pode considerar assemelhadas, 
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estabelecem valores que vão de R$ 750 a R$ 3.000. Por isso, nada mais justo do que 
se fixar o valor do auxilio financeiro com base na "remuneração" do cargo. No entanto, 
cumpre esclarecer que "remuneraçAo" é um conceito que envolve tanto as parcelas 
individuais (quintos incorporados, adicionais e indenizações variáveis) quanto as de 
ca~áter geral e permanente (vencimento, gratificações de atividade, RAV, GEFA, GDP, 
GT, etc.). Por isso, melhor seria estipular como base de cálculo estas parcelas 
(denominadas vencimentos pela Lei no 8.852194), e não a remuneraçlo. Quanto ao 
percentual, entendemos que 50 % é percentual muito baixo. Mais adequado seria fixar 
um percentual de 80 %. que permitiria aos alunos dessas cursos dispor de melhores 
condições de manutençAo e sustento, em prol do seu melhor aproveitamento, 
independentemente de sua duração. I 

Sala das Sessões, f}14 ~, 
Depullldo Marcelo ~ 1-~ L? 
~ -r--

MP-1389 

000035 
..... Prodaen. 

COMISSÃO MISTA DESTINADA AO- EXAMt: DA l~;;'--=:-::--·_·I!!!_ ~ 

1.389, DE 1996 

MEDIDA PROVISÓRIA N"' 1.389, DE 1996 

Altera a redação de dl8pOSltlVos das Leis 
nO" 8.l/2, de IJ de dezembro de 1990, e 8.9l/, dp 
II de Julho de 1994, para Instituir os Décimos 
Incorporados. e dá outras proVld2ncias. 

Suprima-se o art. 14. 

JUSTIFICATIVA 

Envolvendo questões pertinentes a direitos dos servidores públicos 

federais, a medida provisória sob emenda já teve tantas redações quanto ediÇÕ!:S. e já lá ser 
vlo onze meses. O resultado é a criação de um verdadeiro caos jurídico, cujos efeitos cabe 

exclusivamente ac Congresso Nacional disciplinar, na forma do parágrafo único do art. 62 

da Carta. É essencial. portanto, que se retire do texto da MP a confusa cláusula de 

convaIidação contida no artigo emendado. 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1996 

!!i: .... ~if P~D~. 
PTBJMG 

Abril de 1996 
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MP-1389 
000036 

MEDIDA PROVISÓRIA N°1 389, d~ 11 de abril de 1996 

Altera a redação de dispositivos 
das Leis n° 8.112, de 11 de 
dezembro de t990, e 8.911, de 11 
de Julho de 1994, p8f8 instituir os 
Décimos Incorporados, e dá 
outras providências. 

eMENDA SUPRESSlVA 
Suprima-se, do art. 16, a referência aos parégrafos 1" e 2!J do art 78 da 

Lei ~ 8.112, de 1990. 

JUSTIFICAÇAu- . 

Os. diapositivos do art. 78 da Lei ~ 8.112 que do revogados pelo art. 16 
dizem respeito a um dos direitos mais elementares assegurados pelo Estatuto dos 
Selvidores: o direito de a administraçio e o "servidor público, respeítado o interesse de 
ambos, reduzirem o periodo de férias de 30 dias para 20 dias, mediante a conversA0 
em abono pec:uni*io de um terço elas férias. 

. Este direito tem sua origem na órbita da CLT: é com teor id6ntico que se 
acha aIbergIdo no 'art: 143 da CLT, deSde 1942. 

Na órbita do regime estatutário, este direito foi introduzido pela Lei ri' 
8.112, que no entanto pntV6 a interrupçAo das férias por superior interesse público. 
ar.. a venda de um terço das férias deve, como todo ato da administraçAo, atender ao 
inter8IIe p(IbIico. Proibi-Ia significa tolher o direito do servidor e da admini8traçlo ele, 
no intec1IIM do p(i)(ico, assegurarem melhoras condiç6M de atec Idlmento ra 
repwtiçOes, especialmente naquelas em que há car6ncia de pessoal, por meio deite 
ir'IItnI'nento. 

MIo se ~ que há abuIoa que deImerecem o instituto: .,.,. 
IIOIJ tJo8 "."",. O &bulo nIo tolhe o uso, quando o uso pode ser devidan .. ace 
regulado • controlado por quem concede o direito, 01,1. 8 chefia imediata que ... 
a neceaidade ou nIo da convenslo de um terço de f6riu. 

Mais ainda, 6 absolutamente incorente com a premissa adotada pelo Sr. 
Ministro da Aclminlitraçlo de unifictJr OI mercados ~ nbalho. O que faz, no caso, , 
distallci« OI ri1ercadoI, em' p,ejuizo do servidor. Aliás, isto já nAo é novidade, pois em 
todas .. retomla. reC:ent8S 'tem se sobresaaido a tetldêncla a retirar ... direitos do 
MrVIdorI como denota • proposta 'de' quebra da estabilidade, do fim da apoeentasbia 
com proventos integrais • o adiamento da data de.pagMl8I'1to. ' . ' 

DepuUWo Marceo Déda 
PT/SE 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1:­

EMENDA SUPRESSIV A 

(Autor: Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

MP-1389 
000037 

Suprima-se do art. 16 da Medida Provisória nO 1389/96 a expressio "os 
parágrafos 10 e 1" do art. 78". 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o art. 62 da ConstituiçiÓ Federal, o objeto de medida 
provisória há de ser relCVlllltC e urgente, significando que a ediçio da norma exigwe pua 
tutelar bem jurldico iminente de aplicaçio imediata. O bem juridico, portanto, DIo pode ser 

. mediato, tampouco prescindir da referida urg!ncia. A proliferaç!o indisc::riminadl de tal 
recurso legislativo despojado dos requisitos constitucionais de admissibilidade é prátic:a 
peculiar dos regimes de exceçJo. 

A conversão de parte das férias do servidor público em abono pecuniúio 
certamente nIo é assunto de tamanha urg!ncia que enseje regulamentllÇlo em regime 
extntordinmo via medida provi~a. A única lII'gI!ncia que se vislumbra seria o resgate da 
dividas do Banco Nacional, condiçlo imprescindlvel à sua recente incorporaçlo 10 

UNIBANCO. 
Cumpre analisar primeiramente a natureza juridica do beneficio que ora te 

pretende extinguir, o abono de férias instituido pela Lei 8.112190 tem caráter de nature7a 
essencialmente assistencial. 

A natureza assistencial do abono de férias exprimHe pela situlÇlo de 
precariedade de recursos do servidor público ~ nIo ocasionaImentc. vke obrigado • 
dispor de parte de suas férias para suprir deficiências sa1ariais a que é submetido em face da 
polftica salarial retrátil imposta pelo Governo Federal. Tal upec:to social j~ 
plenamente a sua existência, sob os mesmos fundamentos que justificaram sua criIÇIo pua 
todos os trabalbadores. inclusive os fimcionários públicos. 

Obviamente, o servidor que espontaneamente dispõe de parte de suas férias, 
as quais poderiam ser iJJtegralmente usadas pua descanso e gw:o com sua familia, o faz por 
absoluta necessidade de recompor sua estabilidade econômica, geralmente abalada por 
despesas inadiáveis como moradia, educaçio, transporte, alimentaÇlo, e, infelizmente, saldar 
suas dividas contrafdas 10 longo do ano pera obtençIo das necessidades búicas. 

O beneficio em tela, como demonstrado, tanto traz vantagens pua a 
AdministraçIo quanto para seus servidores. A extinçIo do mesmo só·, AdministnlÇlo 
imeressa, tio somente por argumento de natureza esseDCiaImente polftica. A AdministnlÇlo, 
deixando de permitir a cooverslo de 1/3 de férias eut pecúnia, reserva esta dotaçIo pua 
empcegá-la em atividade que n!o expressa o ~ público da sociedade, mas o de grupoI 
empresariais privados que constanttmente mcomm 801 cofres públicos para estabilizar seus 
balanços financeiros. 

Assim, o Governo Federal desvia recursos destinIdos a 6reu prioritirilS pua 
avalizar a incompetência administrativa e gerencial dos banqueiros. PrefeIe socorrer o 
buqueiro inadimplente ans servidor público, numa flagrante agressIo • um direito que se 
COII5titucionalmente nIo é adquirido, o é social e assistenciaImente. 

O Governo está tio acostumado a elaborar medidas e remet!-Iu 
irresponsavelmente ao Congresso, que sequer fala sopre este assunto na sua exposiçlo de 
m~os. O que nos leva a concluir qucwpn)pri Governo nIo encontrou argumentos 
sufiCIentes a uma fundamentaç!o que jUStifi~ 'lLda. 

Sala das Sessões, em 17 da ab r 1996. 

IA 
DEPUTADO 'iEISON MARQUEZELLI 

Abril de 1996 
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MP-1389 

000038 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PATA 

11/04/96 
I'ROI'O'lIÇ XII 

L MEDIDA PROViSÓRIA n° 1389 
----------------------------~~------------

AUTOR 
Ilof1uIadoANIVALDOVAL! ---------------

H N'l'RotmJARíõ 

._ I '--' _-,0::,.:1..:..9_ 

Til'!') 
lO -SlJl'RESSIVA 211-Slnr.'1T1UllVA lO -MOOIIICAllVA 40 -ADITIVA 9 O -SlJI~'lTlTlJTlVOOUlllA1. 
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~AõINA II ARTIOO 
~~ ___ O_"_01____ ~ ____ ~16~ __ ~ __________ ~ ________ ~~ ________ _ 

PÁÍiÁOAAFU INCISIJ 

; Supnma-sc do ut. 16 a expressio: 
I 

"os §§ IOerdoan. 7Be" 

JUSTIFICATIVA 

As férias anuais sIo um direito social e um beneficio para a saúde fisica c mental do trabalhador c 
pera segurança c qualidade do trabalho. 

Em principio devem ser de 30 dias por ano. Entretanto, no Brasil, OS baixos salários, praticamente 
inviabilizam que o trabalhador goze deste beneficio, pois seu orçamento mensal, nIo lhe permite 
nenhuma folga pera novas despesas. Dal, ter surgido • figura do abono pecuniário que atinge todos 
os trabalhadores, permitindo que 1/3 das férias possam ser c:onvcrtidos em dinheiro. Tal expediente, 
possibilita que o trabalhador, reunindo este recurso com o do valor de pelo menos 1/3 a mais do 
salário, QlIÚonnc disposto no inciso XVlI do ut. .,. da ConstiNiçlo Federal. possa de fato tlrar 20 
dias de férias por IDO. 

Por estas razlies. é profundamente discriminatório" inj!JStO retirar-se este direito do servidor 
público., 

Ademais, neste ano e em 1994, milhales de servidores já fizemm uso do beneficio, sendo 
indevido, injusto c discriminatório que os demais servidores nIo po usufruir do direito que 
beneficiou outros colegas:' 

de 1996. 

MP-1389 
000039 

..... --. . ...-.. .... ~~ 
EMENDA Á MEDIDA PROVISÓRIA N° 1389/96 

(SUPRESSIV A) 

Suprima-se O art. 16 da Medida Provisória nO 1389, de 12 de abril 
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JUSTI FI CATIV A 

o artigo, que é inovação na reedição das medidas provisórias que 
. antecederam a presente, sobre o mesmo assunto, que vem ocorrendo desde o 
inicio do corrente ano. 

Retira o direito do servidor público. a faculdade de converter 113 
(wn terço) das férias em abono pecuniário. A. medida· editada pelo Gomno irá 
prejudicar os servidores que, habitualmenté, US8D1 esta conv~, como único 
meio para o financiamento das suas férias. 

Igualmente, no momento em que- o Governo quer valorizar o'· 
Servidor Público, abre as portas para que qualq~ cidadão possa !lCUPar 
qualquer cargo-de confiança por menor que seja, eliminando a reserva de 60 % 
existente para provimento exclusivo dos servidores concursados. 

, Mais wna v~ nota-se que o Governo de forma obscura, lança no 
Legislativo, dispositivo legal altamente prejudicial a .classe i:lo9- Servidores 
Públicos, o que me leva a propor a supresslo do artigo. 

Saladas-,cm 15~1996. 
I r?;:? t..-

o neputâÃ1JAÓYL NM A 
/ 

l/ 
.'/ 

MP-1389 J 
000040 

........... "--.... ~: ... , APRESENT~ DE EMENDAS L 
LU? ;~T9!] I' MBDIDA PlIOVISOIUA .SI 1.38:;:-11/04/96 ~ 

L4 =..::::=-~-= -~-i!--_-_-=--=--_-_-_-_-_-_-_-_-_-=--=--=--=--=1 1.-.. -----, ~BP.MIRO TEIXEIRA . _ _ -' 

ml·--------~------=-----------'~J------------~------------~I . l[j-_ 20-~ aO·- 40-- 90---

r.---------------------------~--------------------------~ 
Suprimà-se. no art.16 , a revopçIo dos parágrúos I- e 2", do art. 78, da lei 8112, de 1990, 

restabelec:êndo-se as respectivas disposições. mediante acrésçimo de um .mao. na seguinte forma: 

"Ârt. Fica restalHl,cldo o disposto nos §§ /-, 2- do art. 78, 
do lei n- 8112, ele )1 de duembro de 1990, produzindo­
s, os CO",sponfknt.u ,foitos jintlnCliros a partir '" 25 
dI no\lfmbro de 1995." 

JUSTIFICATIVA-

A possibilidade de converslo de 1/3 das fmas em abono pecuniário, com bate de cilculo 
equivalente 10 total da remuneraçlo. é conquista tienoumen .. alClJlçac!a pelos servidom públicos, por 
ocasilo das demoradas e complexas negociações que mantiveram com o Executivo e o Lqislativo, 
objetivando a instituiçlo do Regime Jurídico Único (lei 8112. de 1990). determinada pela Constituiçlo (art. 
39). 

Abril de 1996 
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o reconhecimento desse direito pelo Poder Público fundamentou-se na necessidade de garantir aos 
servidores públicos. no que respeita à matéria. o mesmo tratamento assegurado aos trabalhadores da 
iniciativa pnvada. Lembre-se a propósito que os servidores então celetistas. que Já tinham o direito. só 
poderiam ser transpostos para o RJU sem prejuízo daquele, o que tomou imperiosa a extensão de igual. 
tratamento aos então estatutários. Além disso. considerou-se conferir aos servldores a justa contrapartIda 
por declinarem parcialmente do direito ás férias. em benefício da continuidade do serviço. 

A manutenção do direito, portanto, é plenamente recomendável, em respeito aos compromissos que 
o Poder Público assumIU, quando da elaboração do RJU, tendo em vista ainda que a motivação geradora do 
seu reconhecimento não se modificou. Observe-se ademaIS que a diminuição de despesa decorrente da 
supressão do direito seria ínfima, em comparação com as verbas que mais pressionam o Orçamento 
(pagamento dos juros da divida mtema, por exemplo). 

O restabelecimento expresso dos dispositivos revogados pela Medida Provisória é aconselhável. 
tendo em vista a necessidade de que não pairem dúvidas sobre o direito dos servidores. e de que. nos termos 
do art. 62. parágrafo único. da Constituição. se dê tratamento adequado às situações decorrentes da 
aquisição de direito às férias. ocorridas no período de vigência da Medida Provlsóriil· 

Estas as razões que fundamentam a emenda. 
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MP-1389. 

000041 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.389, de 11 de abril de 1996. 

PROPOSTA DE "EMENDA SUPRESSIVA": 

Supr.ima:,se o Art.16°, adequando o~ demais dispositivos.. 
;' , . , 

JUSTIFICAÇÃO: 

1° - A revogação dos parágrafos l° e 2° do art. >1S'lia.U~rn. SÚ2, 
de .1990. correspo~~e ao, mesmo que. condenar o-servidor público a não' 
gozar -suas fériás anuais pois, suprimindo-lhe·o direito de converter em 
abono pecuniário a parcela de 1/3 das -fériás. este. certamente .não terá\ 
conaições financeiras para viajar ou· usufruir-condignamente o período de 
descanso que, obrigatoriamente, inclui lazer, para si e sua família. 

'. ,A.permissão d~ conveqer 1/3 das. férias em abono pecuniário é 
wn direito originário do setor privado, consagrado pela, Consolidação das 
Leis do Trabalho-CL T, que foi conquistado pelos servidores públicos 
quan~o da edição da L~i 8 ~ 12/90. . . 

: : ' , ,O.go~..4Q ~odo,de férias sem dir~ito ao lazer é mais estafante 
do que continuar trabalhando. .' . -

Em 1995 a inflação braSileira ultrapassou a casa dos 20%, para 
o ano de 1996 a expectativa do governo é de semelhante taxa inflacionária, 
ao passo que o reajuste do funcionalismo público federal, que deveria ter 
ocorrido em janeiro/96, simplesmente inexistiu: Agora, vem o Governo 
excluir o direito do servidor converter em pecúnia parcela de suas férias, 
ora, tal medida é repulsiva, não podemos permitir que o servi,dor púbHc.o 
s~ja massacrado 'e expíado, como vem sendo tratado pelo atual Governo 
Federal.' . 
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Entendo que o direito de conversão de 1/3 das férias do servidor 
público em abono pecuniário vIabiliza, ainda que modicamente, um efetivo 
gozo de férias, mesmo que por um período menor, pois o que tem 
importância é a qualidade das férias gozadas e não a quantidade de diaS 
parados. 

2° - A revogação do art. 193 da Lei 8112, de dezembro de 1990, 
abaixo transcrito, é inadmissível. 

''Art. /93. O servidor que tiver exercido função de díreção, 
chefia, assessoramento, assistência ou cargo em comissão, por período de 
05 (cinco) anos consecutivos, ou /0 (dez) interpolados, poderá aposentar­
se com a gratificação da função ou remuneração do cargo em comissão. de 
maior valor, desde que exercido por um período mínimo de 02 (dois) anos. 

§ / ~ Quando o exercício da função ou cargo em comissão de 
maior valor não corresponder ao período de 02 (dois) anos, será I 

incorporada a gratificação ou remuneração da função ou cargo em. 
comissão imediatamente inferior dentre os exercidos. 

§ 2~ A aplicação do disposto neste artigo exclui as vantagens' 
previstos' no Art. 192, bem como a incorporação de que trata cf Art. 62' 
ressalvado, o ~!reito de opção. " 

Como se ·v~, este artigo é de inteira justiça à já sofrida categoria 
dos funcionários públicos. 

Este artigo, nada mais estabelece do que a justiça em sua exata 
proporção aos funcionários públicos que dedicaram toda a sua vida útil a 
serviço da Nação BrasiÍeira, constituindo-se em intocável patrimônio desta 
dedicada e mal remunerada categoria. 

O Art. 62 da Constituis:~o B~ileira, que rlispalda a edição de 
medidas provisórias, estabelece:' 

''Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da 
República 'poderá' adotar 'medidas prbvisórids, com força de léi, devendo 
submetê-las'de imediato ao Congresso Nacional, que, estando em recesso, 
será convocado extraordinariamente para se reunir no prazo de cinco dias. 

Parágrafo Único. As medidas provisórias perderão a eficácia, 
desde a edição, se npo forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, a 
partir ·de sua- pNblicaçãó;' devendo o' Congresso Nacíonal disciplinar as 
relações júTídiccU delas decorrentes. I'. 

Portanto não e~iste nenhum oispositivo no texto do Art. '193' dá 
Lei n° 8.112, de- 1990, que seja' susceptível' de ser objeto dé· médida 
provisória, mula justifica tál procedimento por'parte dt> Governo 'Federal, 
pois, em hipótese nenhuma, a extinção brutal de direitos de uma categoria 
profissionatPQde sei' enquadrada como "de relevância e urgência". 

Ê 'de suma importância ressaltar que quandÔ' da sanção,' pelo 
Presidente da República, do projeto de lei que deu origem l\ Lei nO 8.112, de 
1990, o Art. 193 foi vetado, tendo o Congresso Nacional derrubado o veto, 
mantendo o texto original da lei. 

Diante de tais circunstâncias é inadmissível' que o Governo 
Federal, usando da faculdade constitucional de editar medidas provisórias, 
em caso de "relevância e urgência", venha extinguir um ·~itigo que, além de 
fazer justiça e se integrar ao patrimônio do servidor público, já fora objeto 
de derrubada de veto presidencial, por parte do Congresso Nacional. . 

Aextinção,doArt. 193-daLei n° 8.112, de 19~;porviadeedição 
de medida provisória, éhega a ser um acinte ao Congresso Nacional. 

Abril de 1996 
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Proponho que qualquer mudança neste dispositivo legal seja objeto 
de projeto de lei, com a participação democrática das partes envolvidas. 

3° - A revogação dos arts. 5° e 6° da Lei n. 8911, de 11 de julho de 
1994, implica retirar a exclusividade do servidor ocupante de cargo efetivo 
da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, à 
designação para as funções de direção, chefia e assessoramento. 

Caso prospere a modificação proposta o gerenciamento do setor 
público federal cairá, em quase sua totalidade, em mãos de pessoas que não 
são ocupantes de cargos efetivos, gerando sempre uma situação de 
descontinuidade da administração pública, vez que a cada mudança de 
administrador ocorreria, fatalmente, as mudanças das chefias sob sua 
responsabilidade e ainda, o que é pior, as funções de direção, chefia e 
assessoramento seriam exercidas por pessoas sem compromissos para com o 
serviço público, pois estas, em sua maioria, adviriam do setor privado e para 
lá retomariam. 

. Os artigos 5° e 6° da Lei 8911, que esta Medida Provisória 
pretende revogar, visam proteger o patrimônio pÚblico e ao mesmo tempo 
fazer justiça ao servidor de carreira. 

A mudança ora proposta é totalmente descabida, não sendo de 
interesse do erário nem do servidor público. ' 

Sala das Comissões3 em 15 de abril de 1996. 

APF.l~SÊNTAÇÃO DE EMENDAS L 

fi':' ""'. . f ---- ... '1tON,u&.. -l' 
t..t..;,IJD_E.;.,PU.;.,T_AD ....... 9_HE ... , ~ .... ' _s_p .... ARG-..' ~ .... ~ ..... '--'LL--'q ... , _ . ..;.'. --.;.,' . .;.,'. ';';"':..' ___________ ,~·I -(. <. ' , ' : 

u ..... "u·'l---,Ir-__ I..e-n ---rl-:-..... :· ... :·,.. ,~J("~ 
, I • n " 

, 1 

.l~·--------------'-"---~---~~-----~----------------~), Suprime-se do artigo 16 da Medida Provisória rf 1389/9611 exptessão:. I 

, '. 
JUSTIFICATIVA 

. , 
O objetivo da emenda é retirar do texto 11 revogaçlo dos disp?sitivos da te; n~ 8. 112/9.0 que 
dispunham ~bre a possibilidade de 1/3 das férias do servIdor ser convertld.1I em abono 
pecuniário. A manulenção do abono pecuniár~o é demandada p'elo mtere~se da 

. ; 
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Admmistração Pública, a tlm de que esta possa incentivar o servidor a não se ausentar da 
repartição por um periodo mais prolongado, por ocasião das férias 
O inter~bse público exige a manutenção de tal instituto especialmente se considerarmos que 
em munas carreiras, devido ao pequeno quador de funcionários, a conversão de férias em 
abono é essencial para a continuidade da prestação dos serviços públicos 
AdemaiS. o direito ao nbollo pecuninno -não c pm'ilégio do servidor publico, c'mtrndo a 
m~sma possibilidade na legislação trabalhista aplicável aos empregados das entidades 
pnvadas. 

193" 

--------------~~.~~---------------_J 
MP-1389 

000043 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1389/96 

EMENDA SUPUSSIVA 

__ 1III!.,"rodeei., 
· .......... --... 0",--

(Autor: De'putáeIQ NELSON MARQUEZELLI) 

Suprima-se do art 16 da Medida Provisória nO 1389/96, a expressio "e o art 

JUSTInCATIV A 

Trata-se, no rninimo, de desrespeito à manifesta opinilo da maioria absoluta 
dos JepiesentaDte3 do povo e dos Estados, eleitos para a elabonlçlo de leis. 

Essa matéria - Lei 8.911 - pastOU por inúmeras discuss6es nas duas CaIu do 
Legislativo até sua apuvaçIo relos perlamcntares componentes da legislatura 86190. 

Vetada pelo Executivo, foi novamente submetida. à aprecillÇio dos 
parlamentares da legíslatma 91194 (sabc-se que houve uma renovaçIo de mais de SO% da 
composiçio das duas Casas). 

Esses perlamcntares rejeitaram o veto por maioria qualificada. PorIaDto. 
manifestaram-se a favor da manutençIo do art 193 a maioria dos deputados (repesentIDtes 
do povo) e dos senadores (representantes dos Estados da FederaçIo). 

. O Executivo, num resquicio de poder absoluto, através da Medida ProviI6ria 
que tem força de lei a partir de sua publicaçlo, num ato de autoritarismo, revoga um artigo 
que, po!OS-meioII democráticos da disc:ussio no Parlamento; do havia c:ooseguido eJinúnar. 

É um desrespeito, uma afronta 10 Legislativo e demonstra mais uma vez, de 
modo muito claro, a necessidade de se reguIamerrtar a ediçlo de medidu provis6riu, a fim. 
de se evitar essa usurpaçIo lDIDifestamente ditatorial do poder de fazer leis. 

Pode-se fazer essa afirmativa porque o Governo, mesmo tendo ampla maioria 
DO ParJamemo, nIo di quorum pua que o assunto seja debatido e votado. I.iJnitlHe a manter 
sua base de apoio fora das sessGes do Congresso • fim de poder reeditar c:ontinuamenú: suas 
Medidas Provi!lÓriU, fazendo leis mJma forma ditatorial. 

A revogaçIo desse artigo atinge frontalmente os servidol:ea públicos que vem 
sCDdo vitimas de um verdadeiro JDI!IIIIICI'e por parte do Executivo. A revopçIo desse direito 
representa uma fnfima vantqem pua o Tesouro, que certamente será utilizada, DIo pua­
financiar escola, atendimento médico" etc, mas para acudir banqueiros incompeteDtCS que 
do socorridos por um Banco Central criminosamente omisso. 

Aliú. essa medida deveria fazer da Emenda ConstituciouaI da Reforma 
Administrativa, pita que o UIUDtO - ., ~ - fosso tratado seriamcnIe de 
modo global e nIo através de penduricalhos de urprtes ou relevantes. 

Saladas Sessões. em 17 r 1996. 

'DCIOPfMn(QUEZEUI 
PTBISP 

Abril de 1996 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MI?-1389 

000044 _ .. _._._~ 

_. ~-------------------~-------------------~ ~O~~ ~1' __ ~"~EO~I~D~A~P~R~O~VI~S~O_RI~A~Ng~1~.~38~9~/~96~ ________________ ~ 

F- DEPUTADO ARNALDO FARIA ~"'SA 
------------------~_ .... ----=------=---------~ I' 1~'-- 20--"'· 30--- 40--- '0,,---
Gi~=:J C~·· -----... -... '-----:---...... --,......--...... 
~--------------------~---------------------~ 

Suprima-se o art. 16 da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

A extinçAo do " abonO' pecuniário " de fériaS é uma medida 

arbitrária. que fere direito do Servidor PúbCico. que mant6m correspond6ncia 
com direito previsto na Consolidaçlo das Leis do Trabalho - ( CLT ) para 
todos os trabalhadoreS (art. 143 da CLT ). sendo prejudicial retirá-Io. 

A revogaçio doa artigce 5 o e SO da Lei n o 8.911. de 11 de ju.JhO' 

de 1994. é desaconselhável. pois eaes cr~ atendem aos objetivqs 
de profissionaIiZ8çIo do servidor 'público. afattam o clientelilmo no Serviço 
PúblicO. objetivoa altamente desejávei& e imprescindíveis para a 

Administração Pública. 

, : -- l r-- ----t~'-:--f-~/ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I MP-1389' J 
000045, ....,.... 

.... --. • ... ~_.I 
~~,?2!J :1'::, :=:"=E:D:ID:A:=P~=:V:I:SD=R:I:A=N~O_~~1.~3~89~/~9~6 ________________ .JI _ .. _---, 

r 337 I F·- .-
_ DEpUTADg ARNAlDO fARIA DE s8 

rr,' --~-------''''._-==--=---------. 
. ! 1iiJ·- 20,-- 30--- 40-- '0---
rr--.----r r-::-..... -------~--_. ...:.c.-----, 
~~.,~~~1~6~----~ ____ ------~----------~------~---J 

Ir.·-------~'-'~'--------------------------------------~ 
I 

o Irt. 18~, Medida ProviIória em epígrdt paua • ter • seguinte redaçIo: 
Af1. 18 i Revogam-se 81 ~ em contrério. 

JUSTIFICATIVA 

, A revogaÇio ~§ § 10 • ~ do art 78. art. 193 da Lei ri' 8.112, 

de 11 de deizembro ~ 1990 ~'OS _/5-.~ da lei ri' a.911. de 11 de julho 
de 1*, ~m sérias ~"áoa Servidotea. o. § 5 1·. ~ do art. 
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r 

78 da Lei no 8.112190 que trata da opçio pelo abono pecuniário é um direito 

concedido a todo empregado brasileiro. NAo há razAo plausível para excluir 
dos SeNidofes Públicos essa opção. Saliente-se que a grande maioria já 
havia programado suas férias, contando com a possibilidade de ~r pelo 

abono pecuniário. 
Para o art.193 da lei 8.112190 foi proposto rnodificaÇAo nos 

critérios de c:onceuIo, razIo pela qual deve ~ vigente. RegistnHe 
que sua revogaçAo seria mais uma perda qué os SerVidcnI iriam acumullr. 

Os arts. 5D e 61' da lei 8.911/94 definem quais os cargos de livre 
nomeaçIo e exoneraçlo e quem pode ~ A navcig8çAo desses artigos 

trariam prejuízos enormes à ÁdministnIçIO Pública, pois possibilitaria .• 
nomeaçIo'"1ie pessoa estranhai ao ServiÇo Público para qualquer cargo. 
Isso acontecendo, trará seguramente problemas de soluçA0 de continuidade 
no Serviço Público, o que é sem dúvidas prejudiciais à ~niltraçAo Pútilica. 

MP-1389 

000046 
_._._~":-" 

MEDIDA PROVISÓRIA Ne l.389, DE 11 DE ABRIL DE 1996-

Altera a rcdaçio de dispositivos das Leis 
nOs 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
8.911. de 11 de julho de Im, pua 
instituir os Décimos Inc:orporados, e di 
outras provid&Jcias. ' 

EMENDA MODIFICATIVA 

Suprima-se, do art. 16, as referências alusivas lOS §§ 18 e? do art. 78 
da Lei nD 8.112190, dando-se ao referido artigo a seguinte rcdaçio: 

NArt. /6Revogam-.feOSOTt./93 doú; ,,0 8. Jl2, de II deduembrode 
/990, e osfJ!ls. jD e 6° do Lei ,,°8.9/1, de II dejulhode /994". 

JUSTIFICAÇÃO 

A convcrslo de 1I3 das férias em abono pccwtiário, ao par de se 
constituir parcela remtmerlltória, está consagrada na cultural nacional, eis que praticada por 
décadu. ame sua previsio na legislaçlo trabalhista, razio pela qual foi estendida nIo apenas 
aos servidores civis, como também aosmiliur:s. 

Loso.suasupressioparasom~1}Hn'Kl1ores 
inaceitável, mostra-se eivada de flagrante vicio de iJj' Çcfnstitl,Jf;J 
agride o instituto da isonomia ao tratar difere 
traduzido na manutençlo pua os trabalhadores 
ofende os princípios do direito adquirido 
transcorrido prazo de 60 (sessenta) para o reaJMnlnl!ft1 

Sala 

Abril de 1996 

l 
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redaçlo: 

MP-1389 

000047 ..... -Emenda à Medida ProvisÓrii.. _. ___ ~:-:-:.~: ... _---
Altera a redação de dispoSItivos das Leis nOS 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 8.911, de 
11 de julho de 1994, para instituir os DécImos 
Incorporados, e dá outras providências. 

l)6·se ao art. 16, da Medida Provisória nO 1.389, a seguinte 

11 Art. 11 Revoga",.se o IIrt. 193 d. Lei 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e os arts. 5° e 6° da Lei 8.911, de 11 de 
Julho de 1994." 

JUSTIFICAÇAo 

A medida provisória em tela revoga, em seu art. 16, 
dispositivos que facultam ao servidor a conversa0 de 1/3 das f6rias em 
abono pecunlirlo. 

Após cinco anos de vigancia, a referlde converslo passa a 
Incorporar... As expectativas de remuneraçlo do servidor, valendo, 
Inclusive, como reforço orçamentário ao próprio gozo das f6r1as. 

A cessaçlo desse direito constitui .. e em desconhecimento 
acerca de realidade social do servidor p"blico brasileiro, premidO por 
dificuldades financeiras, por contençOes salariais e por uma profunda 
incerteza quanto a seu futuro. 

redaçIo: 

Sala das Sess6es, abril de 1996. 

r 
. ( . U ----.--, 

"'-..0;.",--.,.\. 

Si"nDOi1:0êIÕ ALCÂNTARA 
I 

Emenda à Medida ProvlS6ri 

MP-1389 
000048 

.... --.~ .... ~~ 
Altera a redaçAo de dispositivOS das Leis ~ 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 8.911, de 
11 de julho de 1994, para instituir os Décimos 
Incorporados, e dê outras provid6ncias 

DA-se ao art. 16, da Medida Provisória n- 1.389, • seguinte 

li Att. 11 Fica. crltlrio da Admlnistraçlo a .plleaçlo dos H 
1- e r do.1t. 78 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990." 

JUSTIFlCAÇAo 

A no_ emenda tem por objetivo fazer justiça aos 
Funclonirlos P"bllcos, que com o sacriflclo de 1/3 do perlodo de suas 
f6rlas recebem um pouco mais para equilibrar o orçamento dornútico. 
Ademais, hi que .. ressaltar que o princfplo de conversa0 de f6rias 6 

Quinta-feira 18 05583 
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oriundo da legislação trabalhista e não se trata de um beneficio da 
administração e sim da abdicação de um direito por conversão 
pecuniária, atendendo plenamente os interesses tanto do empregado, 
como do empregador. 

A conversA0 dos 10 dias de férias do Servidor Público pode, 
da mesma forma, ser de grande valia para a administração, que por 
muitas das vezes necessita dos serviços de seus servidores com 
interrupç6es menores, para atender objetivos maiores do interesse 
público geral. 

A proibiçAo pura e simples nlo dá flexibilidade ao 
administrador público, que por muitas vezes, a exemplo da iniciativa 
privada, não pode permitir que determinados processos sofram solução 
de continuidade. 

Sala das Sessões, abril de 1996. 

1~~Jl~~ 
.~-~LCÂNTARA 

coMISSAo MISTA DESTINADA AO I 

1.389, DE 1996 

MP-1389 
000049 lUA NW _. __ ._~':MCI 

MEDIDA PROVISÓRIA NW 1.389, DE 1996 
Altera a redaçiIo tk dispositiv08 da6 'úis 

n"s 8.112, de 11 de dezembro de Im, e 8.911, de 
11 de julho de 1994, para mstituir os Décimos 
lncQT']J01YJdo6. tI dá lJJIIrtU providlncias. 

EMENDA~ 

m.se ao art. 16 a seguinte redaçio: 

Art. 16. Revogam-se o art. 193 da Lei ne 8.112, de 1990, osarts. S· 

c'" da Lei ri' 8.911, de II de julho de 1994, c demais disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

o direito de conversIo de 1/3 das férias em pecúnia é preuogatiya 
lSICS'JI1Ida 1IDivcrsaIJncme aos tralMIhIdores. Suprimir essa vantagem do servidor público, 

justamente em. período que se aproxima dos meses tIadiciooais de férias (demmbro c 
janeiro), por meio de medida p-oviJória, é uma atitude descabida, que deve merecer o 
mais amplo repúdio por parte do Congresso Nacional. 

Sala da ComissIo, em 17 de abril de 1996 . 

Abril de 1996 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS L 
MP-1389 J 

000050 ~ ___ 1i-
~~. 

I 
ATA P"OPOS~ 

rvz~'4"T96J r Medida Provisória nll 1.389 /96 

--------______________ ~T~----------------------_, 
Fõeputado Sérgio Miranda r";~·~ 
...-______________ -=--"N ________________ --, 

I" iO·- 20,-'" 31iJ·_ICATI\O 40·_ .... 90· ... STITUITIVOIUIUI. 

rc~~·u C~~---.--_· ........ ·--...---,..,·'--~-- ... ,;, ... ---. 

I 
r..------------~~----------mm------------------------~ 

(v""",, olD1389CJlOC) 
I F.:menda a Medida Provisória nO 1389/96 _~ I de 2 

\ Modifica-se o aft. 16 

Dê-se ao an. \6 da referida MP a seguinte redação: 

"Art. \6 - Revogam-se a art. 193 da Lei n° 8.\ ] 2, de 1990, e os arts. 5° e 6° 
da Lei nU 8.9] I, de 1994. 

Justificação 

O obejto desta emenda é suprimir do texto a revogação que esta Medida 
Provisória impôs aos §§ 1° e 2° do an. 78 da Lei nO 8. tt2l9O, resgatando o direito à 

conversão de um terço das férias em pecúnia. As alterações supra citadas remontam à 
MP 1.231/95, quando entIo, num ato de total desrespeito por esta Casa, afirmando estar 

reeditando ~ ~ 1.160195, a Presidênci& d& República, sem qualquer justificativa ou 
mençlo na exposição de motivos ou na respectiva mensagem, modificou o texto 

original, com prejuízos irrepráveis ao direito e aos principios constitucionais. 

Não podemos deixar de protestar contra o uso de Medida Provisória para 
revogar dispositivos le~ais, e~ especial direitos. Mesmo que não confirmada por Lei de 

ConvctSlo, neste caso o revogaçAo do art. 78 causará prejuízos irreparáveis, para os que 
forem impedidos de usufruir do direito de converslo em pecúnia das férias. 

A história desta Medida Provisória remonta à MP 831. Foi por intermédio 
deste instrumento que o Poder Executivo alterou o Regime Jurídico Único - RJU, Lei 11" 

8.112190, e a Lei nO 8.911, de 1994, para alterar as disposições relativas aos 

procedimentos da Incorporaçio de Quintos. De reediçio em ré'ediçlo, decorridos quase 
doze meses, chegamos à MP.. ~ .. l~S: Contudo, ao enviar a MP 1.195/95 outra 

Emenda a Medida Provisória n° 1389/96 
Modiftea-se o aft.. 16 

a1teraçlo foi Introduzida no cálculo dos quintos, através de mudanças no art. 3° da Lei 
na 8.911, de 1994. 

Contudo, sem que qualquer justificativa fosse apresentada, esta MP, numa 
inovaçio nIo contida na MP ] .160, revogou mais um direito dos servidores públicos. 

Por inspiraçlo do texto da CLT, foi introduzido no RJU o art. 78 que dispiIe 
sobre a faculdade de cotÍversio em pecúnia de 1/3 das férias. O texto da CLT declara 
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inclusIve que apenas o instituto das férias coletivas impede o usufruto deste direito. 

É claramente mais uma discrimmação promovida contra os servIdores 

públicos. 

Para que nlla pairem dúvidas de que a vontade expressa do Poder Executivo 

é de afrontar o direito adquirido, nio estão previstas as ressalvas para os servIdores que 

já concluíram o período aquisitivo e que estariam em gozo de férias em dezembro do 

corrente ou sequer para aqueles que já protocolaram solicitação de férias, optando pela 

conversão. 

Por se tratar de mais uma investida contra os servidores, que já veêm 

ameaçados muitos outros direitos. inclusive da negociação da próXIma data-base, 

propomos que o art. 78 da Lei nO 8.112, de \990 não seja ,mtOg3do, com a aprovação 

desta emenda. 

',r.;--IO. ---.-... 

J.-.r, It I, JllÚo l J 
MP-1389 

000051 

MEDIDA PROVISÓRIA N01.389, de 11 de abril de 1996 

Altera a redação de disposiüvoa 
das leis It' 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e 8.911, de 11 
de jUlho de 1994, para instituir oa 
J)écimos Incorporados, e dá 
outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 16, 8 seguinte redaçio: 

"M. 16. Revogem-ee o art. 193 da lei ri' 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, e o art ]O da lei rf 8.270, de 17 de dezembro de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A cláusula revogatória da Medida Provisória revoga dois artigos da lei rf 
8.911/94 que sAo da maior irnportlncia: 
a) o artigo 51', que define dentre 06 cargos em comissAo do serviço púbtlco federal, 
quais OI que devem ser COI'IIidenIdoI de IIYnt nomeaçIo e exoneraçlo, cumprindo 
OI incisos 11 e V do art. 37 da ConstituiçAo Federal. Por meio deste dispositivo, foram 
definid04t com tais os ~ de NatLnza Especial e os dos dois níveis mais elevados 
da estrut\n orga'lizacional do 6rgIo ou entidade, além de 40 ~ doi carp de 
assessoramento de cada 6rgIo ou entidade. 
b) o artigo se, que define que do funçOes a serem providas por servidores oc:upIr'Ites 
de cargos efetivos os demais cargos em comilllo. 

Tais dispositivos tiv8ram inicialmente sua vigência suspensa, e ao final 
fcnm revogados, sem que nentun motivo tranIpar8nte e meritório o justificaue, 
contribuindo pera que perlilta • livre norneeçIo de cerca de 20.000 cargos de direçIo 

Abril de 1996 
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• 8II8IIOI'8I11ef na AdministraçAo Federal. Recentes levantamentos do MARE 
revelam que cerca de 4.200 cargos em comisslo do providos por penou sem 
qualquer vfnculo com o serviço público. Destes, cerca de 4.000 deveriam ser 
reservados 8 servidores efetivos, caso vigorassem os dispositiVOS revogados. lato sem 
contar o fato de que, dentre os demais cargos, hj muitos que do preenchidos tamb6m 
por critérios polftiCOl, mas por empregac:IoS de empresas estatais, o que dificulta • 

proftllionalizaçlo da adminiltr8çlo c\ireta, aut*quica e foodacionat • imp6e 0nuI em 
dobro ao ExecutIvo, que deve reembolsar 81 estatais pelos sataVios pagoe aos seus 
fIn:ionérios cedidos para a ocupaçIo destes C3'gOS em comi". 

Assim, impCl se reegatar 8 vig6ncia dos referidos di8pOlitlvoa, o que nIo 
signifIcar'i, ~It8, a imediata exoneraçIo dos atuais oc:upattes que nIo 
preenc:hIm OI requisitos fixados, em vista do pcincfpio de que a lei nIo prejudicart o 
., jwfdico perfeito (no caIO, o ato de nomeeçIo), l'11l1I o direito adquirido de que 
~ l8ÇM1 0CUf*'d0 OI referidos c:arVoa enquno bem servirem ou imInsIar " 
adrnInistrIIçIo, '-IM vez que alo cargoI cllmilllveil ad nutum. 

FineImII de, em vista de outra emenda por nós orereáda ao .. 11, 
propomos a lI81UtençIo da revogaçIo do art. 7- da Lei ne 8.270191, peIoa moIIvos j6 
8lCp8I'\didoI. 

Sala das SII"" It/V A, 
_______ .~w_~~~ 

DepullJlk. Mllrcelu DédI& 
PT/SE 

MP-13gg 
OOOO!S2 

APRESENTAÇIo DE EMENDAS 
---_._~~--- ~-------------------~,--------_._------r;;7047%] I' PlEOIDA PROVISORU Mil 1.389/96 

ro -----------------------------------------, ---.~---
'-___ -=D~Et.:;;P~UT:.:;A:.=D~D..:;A:.:.::R= .. A:;:.:l==D;.::.O...:F~A:.:;R.:.:IA:.:...;;;D.;;;.E ..;;S;.;.;A _________________ .... I r 331 

~------~~----~------~~,-----~-----=~--------------r 10·- 20,- 3C!.- 41Jl.- -0·--

1'-----------------------------------------------AcntIcente se onde couber .. Medida ~ em 
I ep.-, a seguir!te redaçIo: 

\ \ " O inciso I, o artigo 1A da Lei NR a.saa. de 21 de 
cte.nbro de 1992, pera a NgUinte redaçIo: _ 

I • SIMdores lotadoI no Instituto NacianIl do Segwo-
SociII· INSS, ocupentes dos cargoa efetivoa de : 

a) Procurador ~; 
b)Engenheiro; 

c) Arquiteto. 
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JUSTIFICACÃO 

A redação proposta atende ao princípio da isonomia, ou 
equidade de vencimentos e salários, para os cargos de atribuições iguais ou 
correlatas, previstas no parágrafo primeiro, do artigÓ 39, da Constituição 
Federal de 1988. uma vez que os Engenheiros e Arquitetos integrantes do 
Quadro Funcional do Instituto Nacional de' Seguro-: Social - INSS têm 
atribuições regim~tais relativaS à avaliaçio de bens móVeiS e' imóveis 
oferecidos em garantia real de débitos previdenciários elou avaliaçio de­

imóveis par~ -dação em pagamento desseS débit~ e à fiscalizaçlo llII 

construção civil, com a consequente arrecadação de contribuiÇões 
previdenciárias. e por consequência. com atividades equiv~lentes às dos 

Fiscais de ContnbulÇÕes Previdenciárias. 

Portanto, intimamente vinculada à flllC8lizaçAo • arrecadaçAo de 
contribuições previdenciárias, U atribuiç6es funcionais (Regimento 

Interno • attigo 45 inciso V ) e profissionaia ( artigo 7Q - aUnea "c", ... lei 
5.194 de 24-12-66 ) determinam aos Engenheiros e Arquitetos do Quadro 

Funcional do INSS a avaliaçio de bens móveis e imóveis ofef'ecidos em 
garantia, quando do parcelamento de débitos junto ao INSS, e/ou a avaliaçlo 
de imóveis para daçIo em pagamento deues débitos, e ainda o exame e 
aprovaçAo de laudos periciais relativos à avaliaçlo de bens oferec:idos em 
garantia. 

- Assim, aprovada a garantia pela àrea de Engenharia, as 

Procuradorias do INSS têm O embasamento técnico para a soIicitaçAo de 
parcetamento do débito através de dação do imóvel avaliado, gerando-le 

entIo O pagamento de contribuiç6es previdenciárias em atrálO, por falta de 
liquidez do devedor. 

- A fiscalizaçlo, classi1lcaçio, vistorias e avaliaçl5es. de 

imóveis elou obras são atribuiç6es privadas de Engt,nheiros e Arquitetos, nos 
termos da Lei N2 5.194, de 24-12-66, com aplicação fiscalizada peIoa CREA"s 

eCONFEA. 

- Em~ os Engenheiros e Arquitetos da Previdência 
Social tenham atribuiç6és regimentais correIataa às doa Fiscais de 

Contribuições Previdenciárias ( artigo 48 - inciso VI - Regimento Intemo do 
INSS ) ou seja, U de fiscalização e arrecadação das contribuiç6ea 

previdenciárias. aqueles percebem, a título de remuneraçio, apenas o valor 
da refefêncía, ~ direito à Gratificação de Estimulo à FiscalIZação e 

~-GE~A. 

. - Se esta situação-~ injustiça persistir. ela trará nagrante 

descumplfTl8ntO da norma constitucional, COIJI irreparáveis prejuízos ao 
desenvolvimento dos serviçgI@à §naenharia ~ Previd6ncia Social, 
provocandO constrangimento e desmotivação 80S Engenheiros 8 ArquitetoS 

do INSS que terio que conviver com tamanha deeigualdade . 
• AIJ contrário, se reconhecido o direito, essas vantagena 

relativas à natureza do trabalho índuzirIo ao incremento da amICIdaçlo. tem 

acréscimo da carga fiscal, funcionando como instrumento gerencial de 

Abril de 1996 
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estrmulo ao aumento da produtividade e de eficácia das aç6es 
desempenhadas. 

-Esclareça-se ainda que, além de se tratar de uma 
reivindicação que se entende das mais justas, a aprovação da Gratificação de 
Estimulo à Fiscalização e ArrecadaçAo - GEFA para os Engenheiros e 
Arquitetos do INSS, viria atingir um total de apenas 288 (duzentos e oitenta e 
oito) funcionários (ativos e inativos),o que representa menos de 2,5% (dois e 
meio por cento) do efetivo que percebe tal gratificação do INSS, que são os 
Fiscais e Procuradores. 

Quinta-feira 18 05589 

--------------------, 
MP-1389 

000053 __ __1!:-
MEDIDA PROVISÓRIA N-1.38t. de 11 de abril de 1_ 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

Arl .... A partir da vigência desta lei, do funçOes de confiança a serem 
providas, à medida que vagarem, exclusivamente por serviçtores 
ocupantes de cargos efetivos ragidoi pela 'lei rf 8.112, 11 de dezembro 
de 1990, os cargos de direçlo e chefia do e MçOes gratificadas 
inferiores aos dois mais altos "Iveia hiertlrquicos da estrubn 
organizacional de cada 6rgIo ou entidade da Administraçéo Federal 
direta, autá"quica a fundacional. 

Parágrafo único. SIo cargos em comilllo, de livre nomeaçIo a 
exoneraçlo os cargos de Natu"eza Especial, OI de direçlo e chefia dos 
dois nlveis hierárquicos mais eIevadOI da estnmn organiz8cional e att 
quarenta por cento dos cargos de asaeaoramento de cada órgAo ou 
entidade refaric:to- no "caput"," 

JUSTlFICAc;Ao 

A presente emenda visa resgatar as regras originalmente propostas pela 
Lei- rf 8.911 relativas ao provin'ento privativo de cargos a ~ lIt6 nlval D~ por 
servidor ocupante de cargo efetivo, praaervando, no entendo, a situaçlo dos seus 
ato8i8 ocupantes que nIo preencham este requiaitó. Este diapodvo constava dos art. 
se e ao da Lei rf 8.911. Teve sua eficácia suspensa pela MP que organiza • AGU e foi, 
finalmente, revopdo. pela presente Medida Provisória. No entanto, trIitIHe de 
diiposit!vo indispensável para minimizar o clienteliamo e ~ maior motivaçlo-e 
profissionalizaçAo do servidor público, permitindo-Ihe o 8C8SIO 801 cargos e funçOes 
de confiança at6 o nlval D~, flC8l"ldo pmervacIoI, para livre provimento, OI cargos 
maia altos da hierarquia ministerial, das autarquia e ~ públicas federais. 

Sala ~ $assOes, l,J ~ I ~, . 
'"'-----_--. ...".,.-A ~ 

DepulJldu Marcelo ow. 
PT/SE 
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MP-1389 
000054 

-_._._~ 
I DnI:11104111 

I NO PronIu6rio: 

10-0- 0-
I P6gIna' 

01/01 
IP-*Qrafo: lkáo: 

BoENDA ADITIVA 

IncIUHe onde couber o HgUinte Irtigo: 
"A/t. A Uniio l8COIoIteceIá. pwa OI fins deá wtlgo. o tempo de ..viço preâdo par 
l«Vidar federal _ govemoe MtaduIIia lTIOOicipá e do Distrito FedeI1II. dnde que /1IIjII 
reciptocidede de tratamento reletiwrnIII1I8 801 HfVIdores cedidOS 80 Governo FedeI1II par 
_ Unidades de FederIIçIo.· 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva corrigir gIW1de diWlçlo que prejudica OI ...mcn. P\lbIiCOI qú8ndo no 
deeeI,ipIIIli'Io de ~ em ouIrOI nlveia de governo . 

. ,'-,,, .... , ...... , ............ --
DEPUTADO MMCIO REINALDO MOREJIIIA 

" ------
APRESENTAÇIo DE EMENDAS l MP-1389· J 

000055 

~------------.---------- --------~~~ ruz:;?MJ l'-I.....:ME=D~ID=A~P.::R=.OV •• ..:I~Si:l:O:!:R=IA~1:.:3~8.?9'-, ..::7~e:....odo.:.l~2 ':..lO!.:!4!.:.".:.1~99~6~ ____ -__ ~...J 
,-r=~S~E~NADO~~R~JO=N~AS~~PI~N~HE~I~RO~_~-___________________ ~1 r==-~~ 
Ii',.--------__ ----------------".O----=-----__ ---------. . 10· .... - 20,-'" 30·_"'- 4~._ .... 0· ..... ,,,,,-"- 1 
r~~ ... C ___ ""'_ooo_ -_-_-_-..1: __ -_-_-_''''_ .. _. -_._-~_-_-;~_-_-_-_-___ -_-_-_-J. .... _-_-___ -_ ... _' ..... _-_-___ ~-

~-----------------~------------------~ 
InchNHe onde couber, na MecIlda Proviaórla 11" 1.311, de 12 ... abril de 1 .... -

.... inCIIs artlgol: 

"Art,' • Os cargos ou empr.gos pennenentM ocupados por serYldoret q...uv.rem seu 

Ylnculo emprqattclo legalmente reconhecido com • Unilo Federal, e em exerc:ic:io na data 

deIIÚI Medida ProvIsória, serlo Incluldos nos Planos de Clalliflcaçlo de Cargos Instltldos 

pela lAis .... 5.145, de 10 de dezembro de 1.70 e'.550, de 5 de julho de 1.71. 

1.1-, OI servidora a que se ,.,.,. este-artigo serlo locaI~ no primeiro padrlo da 

c.... Inlelal de categoria funcionai, cujas atrIbuiç6H guardem cormaçlo com u cios 

cargos ou tmpNgos anterlonnente ocupados na dllÚl de l'Iéonhitclmento do vinculo, 
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Abril de 1996 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 05591 

observada a escolaridade ou habilitação profissional exigida para o ingresso na mesma 

categoria funcional. 

§ 2·. Os servidores localizados nos termos deste artigo serão posicionados em um 

padrão para cada dezoito meses de efetivo exerciclo no cargo ou emprego anteriormente 

ocupado. 

Art. Na hipótese de os servidores de que trata o artigo anterior estarem percebendo 

vencimentos superiores ao v.ncimento do padrio alcançado, d. acordo com o § ~ do citado 

artigo, ser·lhes-io asseguradas diferenças individuaIs como vantagem pessoal, 

nominalm.nte id.ntificada, e em valor fixo. 

§ 1°. Os servidores beneficiados pela Lei nO 8.878, de 11 d. maio de 19M, originários 

de .mpresa pública ou. soci.dade d. economia mista, readmitidos na administraçlo pública 

fed.ral direta, autárquica. fundacion.I, em efetivo .xercicio na data desta medida 

provisória. ~erlo s.us v.ncimentos fixados com base no último salário p.rc.bldo no 

.mprego anterior, corrigidos pelos indices do serviço públieo na data d. sua 1000çlo. 

§~. As diferenças individuais de que trata este artigo serlo absorvidas quando houver 

reajustamento de tabelas ou promoçio do servidor. nlo servirão de base de cálculo para 

adiclo~JJlis • gratiflcaçGes.· 

JUSTIFICATIVA 

Servidores que tiveram seus vineulos reconhecidos com a Unilo e servidores 
readmitidos pela Portaria nO 237, de 21 de dezembro de 1994, do Exmo. Sr. Ministro da 
Agricultura. do Abast.cimento e da Reforma Agrária • MAARA, .stes últimos alcançados 
pela Lei 8.'78, de 11 de- maio de 1994, ainda nio tiveram a sua situaçlo funcional 
Pfenamente regularizada, embora constem da folha de pagamento, perc.bendo salários 
registrado. em contraeheques emitidos pelo MAARA, com recutSos previstos no 
Orçamento Geral da Unilo. com matriculas no Sistema Integrado de Administraçlo de 
P.ssoal • SIAPE e amparadOS pela Lei •• 112190 {Regime Juridlco Único. RJU), 

Ao contrário das expectativ.s geradas pelos dispositivos legaiS vigentes às 
épocas do reconhecimento d. vinculo e da readmissão (medidas Provisórias nDs 747 • 
a051. o .nquadram.nto desses servidores, levado a efeito pela área competente do 
Ministério da Agricultura;·do Abasteeimento e da Reform. Agrári., nlo tomou por baR 
nenhum instrumental normativo da espécie, de vez que os-citados servidores foram 
poSiCionados na ref.rincia inicial, independente do tempo d. serviço • nlo foram 
incluidos nas urreiras espeCificas do Plano de Classificaçio e Retribuiçáo de Cargo •• 
PCC (Lei 5.S44170I, o que vem impondo severos prejuízos à coletividade usuária e 
beneflcliria dos serviços prestados pelo MAARA, em especial nas á~1I d. Flscallzaçlo • 
Asslstlnct. Ticnica e Exanslo Rural, fatos que justificam as emendas propostas. 

----------
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1389196 

EMENDA SUPRESSIVA 

(Autor: Deputado NElSON MARQUEZELLI) 

MP-1389 
000056 

Rejeite-se "ia tot1llla" a Medida Provisória nO 1389/96, por falta de observaçIo 
do requisito essencial de urgência e relevincia. 

JUSTDJÇATIV A 

De acordo com o art. 62 da Constituiçlo Federal, o objeto de medida 
provisória há de ser relevante e urgente, significando que a ediçlo da norma mINO pua 
tutelar bem juridico iminente de aplicaç!o imediata. O bem jurídico, portanto, nIo pode .. 
mediato tampouco prescindir da referida urg!ncia. A prolifenlçlo indiseriminlda de tal 
recurso legislativo despojado dos requisitos constitucionais de admissibiJidIde é prática 
peculiar dos regimes de exceçlo. 

A conversio de parte das férias do servidor público em abono pecuni6rio 
certamente nIo é assunto de tamanha urgência que enseje regulamentaçlo em rqimo 
extraordinário via medida ~ 1\ única urg!ncia que se vislumbra seria o respW _ 
dividas do Banco Nacional, condiçlo imprescindfvel à sua recente incorpcnçlo 10 
UNIBANCO. 

Nem tampouco se justifica a mudança na Lei 8.911, de 11 de julho de 1994, 
que altera a incorporaçlo da VIlltagem denominada "quintos" e "d6cimoI", pelol mesmoI 
motivos anteriormente elencados, onde nIo se vislumbra nenhuma tqhcia ou relevtDcia 
que admita tal recurso. 

Nada justifica que se considere urgente e relevame a revopçIo do .mIO 193 
da Lei 8.112, que tendo sido vetado em 1990, teve esse veto rejeitado em 1991 numa clara 
demonstraçlo da vontade dos representantes do reforma administrativa deve .. 
discutida de forma global na PEC competente já 

Sala das Sessões, em 17 da ab 

. --. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAo MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.390, DE 11 DE 
ABRIL DE 1998, QUE "ORGANIZA E DISCIPLINA OS SISTEMAS DE CONTROLE 
INTERNO E DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO DO PODER EXECUTIVO, E DA 
OUTRAS PROVlD~NCIAS" • 
3 .. •• dE •••• 
CONGRESSISTAS 

Deputado JAIR MENEGUELI 

Deputado MIRO TEIXEIRA 
Deputado NEDSON MICHELETI 
Senador PEDRO SIMON 

EMENDAS NOS. 
• .a 

005,008,007,008,009,010,011. 
014,015,018,017,019,020,021. 
012,013,018. 
001,002,003,004. 
022. 
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MP 1.390 
000001 

Quinta-feira 18 05593 

MEDIDA ~ROVISÓRIA NO 1.390, DE 

-*-._ ..... ~ 

f:l\U:NDA .\DITIV.\ 

Ué·\(' ;ao Art. l. panlllrnli. IV. inci~o J". a 'l'luíntl' rl'tlaçíio: 

~:-lão );Ç aplicam os di~JlOIIitiv~ desta I.ei i~ empresas públic3.<; ou sociedades de 
cconumia miMa que cX\.'fÇam ath.idadc!\ de \.nmpclcncla c,c1ush.a ,Ia {'nião. de que 
tratam os incisos Xl c XXI1l do art. :!I. art. 1 59. ind.~o I alínea "c~. e o art. 177 da 
Constituição •• 10 nanco do nr.1~il S ... \. ill"ai:~a Eellnilmiea Federal e. ainda. ao orglio 
Illicial f\.'l\.'-\."guradllr rel'erido no ineiso fi do art. 192 da Constituição. não ~ aplicando a 
vcdação aqui PfC" ;~Ia ill> p.1rtieipaçiics acillnárial> detida.~ por eloSa.c; entidades. dcsde que 
n30 se incida rcslnçát,lega1 á alincaçãc, da.o; rclerida.'I partieipaçiics.-

.rustíncaç-.ln 
Manter a r'aixa EeOI1l;mÍ\;a Federal enquanto hanco ,Ia t 'nwI, "ollado 11iIr.l li 

. de5\.'t1\'oMmcntn cClloõmiclI c MlCial, pllssibililandll " .Ices.o;(~ ao crédito e ali 
. inw!llimcnlo para a.o; comunidades car\.'t1Ic.~. 

"~DIDA PROVISóRIA NR 1.390. DE 

EMENDA .\D1TIv'\ 

~.·1'~390 

00000", _ .. __ ._-_--.. ..... .. ,.E:! _ 

1)f.!W 11ft Ar\. Z. pari~nlrn IV. inci'lo 3". li M'ltuintl' ndação: 

":-.130 !oi; aplÍCllm ,~ diIIpoKilivm dellla 1.l:i à.o; empf\."Sa.o; Jlüblica.~ nu lIOCic:daclI:3 cL.: 
economia mÍllta '111\: 1.'Xc.:rçam alil.idadc.~ de çompclcncia e,clu.~iva da t Tnião. de qll\: 
lralam ()!\ inciMm XII: xxm do ~rt. 21, art. 159. inciso I alínea "c", e o art. 177 da 
l'011lIlítui'Vão. ao Uanccl do Urrudl S .. \. ao Banco do Nnrde~le do Brólllil e. ainda. ali 



05594 Quinta-feira 18 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

orgão olicial re~segurador relerido no inciso II Jo art. 1?2 da Constituição. não se 
aplicando a \cdação .Iqui pre"i~ta fi., particlpaçõc~ acion:irias detida.~ por essas 
enlldades. de~de que não ~e incida I c~trição legal à alineação das referida.'! 
particlpaçõe~ ... 

. Justificação 
:Vlanter o Baneo do Nordeste do nra~il enquanto h.meo <ia {'nião voltado para o 

'Iomcnl<\ da ~\Ia região de ongem. p()s~ihilitamlo:1 I.umumdade legJonal u aee&'IO a uma 
-instituição,linanceira. 

MP 1.390 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 1.390, DE 000003 

.. __ ..... _ ..... -_.--~ 

EME:'\D.\ .\I>ITI\· \ 

1>ê.\1! nn Art. 2. pnraararll IV. inci"lI 3ft
• :l "t'Uuinll! rto\laçãu: 

"Não se aplicam IlS <iisposuivos dc.~ta I ei à., empresa.'! publica.'! IlU MlCieda~ de 
economia ml~ta quc c\crçam ati\idadcs de l.ompetcncl3 1:\c1u.'!lva da t ·nião. de que 
tratam os ineÍl;o!i XI e xxm do art. 21. .111. 159. mCl!!() I alinea ··c". c o art. 177 da 
(·nnslltuiç;io . .In BJnco d" BlaMt S .. \ .• 111 BanI." <ia .\ma/oma S .. \. e. ainda. an orgão 
Cllicial re&'lCgurador relendo no mC1M) 11 do 0111. I'):! da (·"n~tituição. não ~ aplicando a 
\cdação aqui prc\i.,ta oi~ Ilartlcip01çõc~ acionárias detida., JlClr C.,.,.IS entidades. desde que 
não '>C incida re~tric;ãll legal oi alineaçãll da.'1 relerida.o; partlcipaçõcs:' 

.Justificação 
:'I .. lanter o Banco da . \ma;r,inia enquanto haneo da {lnião \Ilhado para o lom, .. nto da 
.,ua região de ungem. pU'Isihilitand" à (,umunid.,de rcglllllal CI .ll.e&'11l a Um3 instituição 
tinaneeira. . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.390, 

MP 1.390 
000004 

Ililt.Prod .... 
o... .. __ ."'-._.!:! __ 

EMENDA .\1>1'1'1\'.\ 

J)í:'-w ali . \rt. 2, p"r.It~rafn 1\', inchn J", a 'c{!uinlc r('d:II;ãll: 

"Nãn ,e aplicam o~ dí'po'llivos desla I ci ;i~ cmprcsa.~ pública.~ ou sociedades de 
economIa IUISla <Iue c,cn;am .lIivi<lades lle compelênda e,,;lusiva c.Ia l fnião, de que 
lralam os mdso~ \:1 ~ xxm do art. Z 1. .111. 159. inci~o 1 .llinea " ..... e o art. 177 c.Ia 
ÇonMIIUiljão. ;\() Banco do BrasIl ~ .. \. ;10 Banco l\lcl1dional c, aind3. ao nrgão olici:d 
rC!lscgurador rclcndo no inciso 11 do art. 192 da ('onshluiçãll. não se aplicando a 
vcdaorão aqUI pn:M~Ia ;i~ participaorões a ... ionárias Ilelidas por CM\3S enlic.ladl.'S. desde que 
não ~c mClda IC'lnorãlllcg:l1 oi .llincaçào da.~ relcnda.~ p3rticipaç<ics:' 

.lu~lilir"\':1II 

. 7\lanlcr o BanclI :\ IcndlOnal cn(juanlll hanco c.Ia l'niãu. \oltado para o desenvol\imcnto 
-c<.llnÍlml1.n .. '''Ct.lt. pnnclpalmclIlc da Ic!!iãll Sul. pn.'lhililandn n acc",o ali crédito c 
.II! mvcstlmcnto para as comumdadcs IO<'als. 

MP' 1.390 
0000051 " 

_._,--~:-

'Medida Provisória .. " 1.39t,.de U de abril de 1"'-

Organiza e discipina OI Sistema de Controle 
Interno e de PllDejameuto e de Orçamesm do 
Poder Executivo e dá outtu prcMdanciu. 

EMENDA MODmCATlVA 

Quinta-feira 18 05595 
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"Art. 4-. O Sistesna de Controle Interno do Poder Executivo tem como órglo c:entraI 
o Ministério do Planejamento e Orçamento, e compreende:" 

JUSTIFICAÇÃO 

O fortalecimeato iNútnciooal do Sistema de Controle Interno é fimdamental pua que 
se recupere minúnamente o controle sobre OI jIItOI públicos, atcodeDdo 10 mandamento 
constituciooal e is neceslid. COIIItatad.. e reafinDIdII pelas. receIIteI CPIs Collor-PC e do 
Orçamento. . 

Todavia, é evidente que nio 10 pode UKxdiDar o óigIo de controle -à mesma 
lUtoridade respoosável pela aduüUtrIçIo finaDceira. O MmiItério da Fazmda DIo é o lqIo 
apropriado pua c:ontroIIr OI gutoI púbtic:oI, em VÍIt& de lUa miJdo hiItórica de rapooder pela 
arrecadlÇio, pela admiDiItraçIo fiDmceira e pela COIIIIbiIidade púbIicu. A SEPLAN, atualmente 
MmiItério do PlaDejameoto e 0rçameIIt0 foi, até 1985, o ÓIJIO CODtral do Sistema de <:OIIIroIe 
lDtemo, timçIo que exercia por meio da SecretIria CemraI de CocáoIe lJIàrJIO - SBCIN. A pctir de 
1985, coatudo, • SECJN foi lraDIC".ida ... o MiniItírio da FIZiSID, e em 1986 foi CIâaIa, teado 
__ CCIIIIp*6..w lido lbIorvidu .,. lido criada Seçnaria do TOIOUrO NIdoaaL &te pcoce.o 
reduDdou DO deImoaIe do SiItIma • CoaIroIe Interno, .. lUa reIepçIo .. um plano bicrirquico 
iDfaioc- e DO IIU tIIfhKp ... in-dO ÍNtihJCÍOall A .,.....«ci1 da limçIo,coatroIe mt..Do .. ódIiIa 
da Fazenda DIo perDârt ...... • lituaçIo, ao paIO que sua viDcnllÇlo ao MiDiItírio cio 
~ além de delábpr • ~ da IlepúbIiQI - o que ocomria com • iDcIuIIo do 
órgIo como Secretaria ~ lipda ao Praideate - ptI1IIito ata inIerçIo lIUIIl ÓCJIO 
eIttItégico, de acordo COIIla MnlJ.. .1994, e a pr6piceon.tniçlo FedInIo 

AJím deitei Uf**OI biItóricot. é DOCeMirio ~ a própria coerfDcia COla o 
modelo propoItO: a fimçIo co.troIe é iMiIIocitvel da timçIo ............. a QIIIl iacIui a 
progrIUIIÇIo orçamentária •• avaIüIçio du poIiticu púbIicu. :o. mesma forma, • criaçIo da 
Secretaria de CoordenaçIo e. ~ du Empresas EstatIÍI, iNerida pela Medida ProviIória como 
6rgIo do MiD. do PlaDejameato. reforça a tele de que devHe .. oRe MiDiltáio o cccoIe e a 
avaliaçIo da geRIo du poIiticu. doi gutoI púbIicoI. NOIteI termoI, propomoI que Ieja o Min. do 
Planejamento o órgio c:entraI do SiItemI, ao qual ficará lUbonIinIIda, bienrquicamaIte a Secretaria 
Fedenl de.coatrole. ao 1*10 que a Secretaria do TeIOUI'O NIICÍODI1, euiJora tumém lIâpe o 
Sistema, lUjeitmdo-Ie à iatflII1IÇIo defiIIida pelo Comelbo eoa.iliivo do SiJtema de CoatroIe 
Imemo. devcd per1IIIDOCCI' como ÓIJIO imqp'aDte da estrutura do MiDiItério da Fazeada. 

Sala da SIIIIIeI, I ti'!;' b 

~(/P#j 
Deputado Iair MenegucIi 

PT/SP 

MP 1.390 
000006 

0rpDia e diIcipiaa OI SiIUau de CoatroIe 
lJIàrJIOede~ede~do 
JIocIIr Executiw • di outru provicIIacia 

BUNDA MODII'ICATlVA 

Abril de 1996 
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"Art. 5°. Integnun,a Secretaria F~ de Controle: 

I - os órgios setoriais de controle interno: 
a) dos órglos da Presidência da República; 
b) dos ministérios civis; 

n - as unidades secciolllÍs do controle interno nos estados, deDominadu De1cpci .. 
RegiODlis de Controle; 
m -a Comgedoria.-Geral do Controle Intemo. 

Parigrafo ~. Os ministérios militares lDIIIterIo estrutural próprias para as 
atividades 4e controle interno, ficaodo !UbordiDadu normativa e tec:DiI:amente 110 

Sistema de COtltrOIe-Interno. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que ora propomos visa lUpenr dois probIemu conôcIoa na redIçIo 
origiDaI. O primeiro é que DIo se justifica assegurar a iDtegnIçio siJt&nica sem ....... a 
autoridade lDerirquica da Secretaria Federal de Controle sobre as unidadeI de CCIIlbOIe doi 
MiniItériot. Para o coujuDlo dot miuiJtérios, a regra é viIicIa, mas a redIçIo eD:etua OI MiIIiIt4!rioI 
MilitareI, o MDütério das ReIaç6es Exteriores e a Secretaria-Gera da Presâdeacia. &teDdemoI qui, 
fia .. peculiaridades da hierarquia militar e de sua lÍtUIÇIO fimciooal, é compieemiva - pelo meaoa 
DO momento - que OI MiDiItériOI Militares OOIIÔnIlfIIla ter o c:omaDdo doa IeUIlqIOI secciowllil de 
~ mantendo para tanto estrutura própria e que DIo se coofimda com a do SiItema. Mal, DO 
tocIIIte IlOl demais, apecillmente o MIm, é plen .......... coenute com al6P:a do __ que a 
uuidades lCCCioDIW de controle sejam iDtegnIdu 10 ÓIJIO cemral. O outro problema é que o iDeiIo I 
J8 l'If«e • "(qIOI seceioaaia", fixIDuJ.çIo que é iDcomta, já que DIo idâfica • Secretariu de 
ComroIe Imemo dot MiIIiItérioa, como pnteode, ... alUditoriu e (qIOIlimiJueldalllllrquia 
e fimcleço'5el por elellIlp«YiIioDIdu 

Sala da SeuõeI. / ~ / fiA { 

MP 1.390 
000007 .... ___ .... ~.::IIn 

Medida Provia.6ria.o 1.390, de 11 de pril de 1"', 

Orguúza e di!cipina OI Siltemu de. ÇoaIroIe 
Intemoede~ede~do 
PocIcI{ Executiw e di outra providbia. 

,I!MDDA MODnrJCAnyA 

Dhe 110 art. Ir, p1II'Í8IatO ÚIIÍQD a '~redIçIo: 

"Art. se ... 
Parígraib único. A PresidBacia do Conselho C~ será exercida pPo MiaMIro 
\fo.P~ e ()rçIaato, com direito a voto de qualidade. ~, \ \ 

Quinta-feira 18 05597 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de outra emenda por nós oferecida, vinculando a Secretaria Federal de 
CODttole 10 Ministério do Planejamento. impõe-se atribuir ao Ministro de Estado deste 6rgio a 
~êDcia origiMlmente atribuida 10 Ministro da Fazenda. 

MP 1.390 -

000008 

-_._--~~ 
Medida ProYWrIIl •• 1.l9O, de 11 de abril de 1.996. 

wArt, 11 .... 

Organiza e discipina OI Sistemas de CouttoIe 
Jntemo e de Planejamento e de ~ do 
Poder Executivo e dá outras provid&Iciu. 

EMENDA MODIFICATIVA 

§ l°. Integram OI Sistemu de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo da 
UJIiIo: 
I - OI ÓI'JIICM específicos • COIDJIIS integrantes da estrutura búica do Ministério do 
Plmejarrwtoe~ 
U - a FUDÚÇIO IIIItituto de PIIIquisa Ecooõmica kpIicIda-lPEA; 
m· a FUDdaçIo IDIâtuto BruiIeiro de Geografia e Estatística -IBGE; 
IV • 11& quaIicI8de de- Ól'Jb" setoriIiI; u lJIIidadeI. seteriais de pJarwgamcnto e 
0I'ÇImeIIt0 doa ~ civis, miIitarea e {qb da Presidêocia da República; 
V - OI {qb regimentllmeute l'CIpClIlMleis, na Presidancia da R.epúbIjca e nos 
lIIÍIIiItÍrioI àviI, peI&~ de poIfticu Htoriaia; 
VI • Da qualidIde.de óc:gJoIleCCioDaiI. as. unidades de..,pIaDejamen e orçameato du 
...mdadea da AdIIIiniaiItnIç Púbica Federal indireta e fimdacionII, respeitada a 
vinadaçlo ., rapec:tivo óqIo da.A.dmilütrllçio Federal Direra. 
... 
§ se. Sem ~ do diIpOIto 110 f ,.. deite artigo, OI órab imegranteI doa 
SiItemu de PlancjMNnto .. Orçamepto reaIizarIo ou ~. através doa 
iDItrumem:ot próprios, o ~. avaliaçlo doa pIaDos, JlI'08I'IIlDII e ações 
de G"MI'IIO, como parte do proceIIO de avaliIçIo da pdo de recurIOI públicos, na 
funna ... regnJI!JMIIIt'" pelo Poda' Executivo. 

JUS'ID'ICAÇÃO 

A formuIaçIo oriainal doa (JIrÍ8r'Iila ora emr:ndadoa expIicita, como ímegran&eI doa, 
SiIteIDaI de ~ u Secretariu de PJauqamegto e Avaüçio e de Orçamc:ato Fedenl do 
MiDiItírio do PlaN!I"""'" e 0rçImaIt0, bem como o IPBA. Deixa de fixa. 110 c::utaDto. OI demais 
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órglos integrantes da estrutura do Ministério do PlaDejamento, especiIlmeDte • Secretaria de Politica 
Urbana, a Secretaria Especial de Políticas Regionais, e o mGE. Ignora, também, os órglos 
responsáveis pela fonnulaçio de politicas setoriais, no Imbito da Presid!Dcia e dos ministérios, como 
• Casa Civil, responsável pela gestlo das Cimaru do ConIeIho de Oowmo, e u Secretarias de 
Polltica Cultural, de Politica ComercW, ele. É da história e da es.tencia deues órgios ÍDtqp'Irem o 
proceao de pIaDejamento e orçameutaçio, o que exige refonmIIçIo do artigo para que sejam 
considerados. Quanto ao IBGE, é sempre importante Jembnr que sua miIIIo iBIâ&uáoaIl é • de 
promover • pesquisa, produçio, lDIIise e difudo de ~ e estudoa, em sua úea de 
compet&Jc:ia, relacionados com os programas e projetos de deIenvolvimemo nacioaa1 - ou seja, 
voltados para o processo de plaDejamento goverDIIIIeDtal ReIativameme &O iDciIo IV, promovemDI 
c:orreçIo redaciona1, melhor ajustada • DOIJICDclatura de» respec:tivoa órgiot. 

Sala du Sessões, n!rh ( 

~(jPQj#. 
Deputado Jair MenegucI.i 

PT/SP 

Medida ProviIória a· 1.390, de 11 de abril de 1,." 

MP 1.390 
000009 

Organiza e diJcipiDa OI Sistemu de CODtroIe 
Interno e de Plmejamento e de Orçam&mto do 
Poder ExecuIMJ. di outrM provicIanda. 

EMJ:NDA MODm<:;ATIVA 

])6.se, &O art. 12, • quinte redIçIo: 

• Art. 12. Os ocupantes doi <:arp du Camir8 de FmIDÇII e CODtmIe e de 
Plmejamento e Orçamento, iDtegrutes dIII _ ., SiItemas de CoaIroIe 
Interno e de PlaDejamento e Orçamento, talo exerácio DOI ói-sIÕI e uiiidadá 
refericIoI DOI art. ... e 11, respeitadas u atribuiç6es doi cap que u iDtegram, bem 
auim DOI demais 6rgIos iDtegraDtes da CIUUturU dos MiIiItáioI da Fu:enda e do 
Plmejamento, quando ÍIMJIIidoI em CIf80I em c:omiuIo ou fbaçIo de confiança, 
c:oofurme CÜIpUIs" ato do respectivo MiDiItro de &r.do." 

JUS'I'D'ICAÇÃO 

A redaç10 dada &O art. 12 ela Medida ProviI6ria permite que, !IeIli quaiIquer 
ratriçGes, poIIIID ... colocIdoI em litUIÇIo de ... de ~ ..wIoIeI cujoI cup eacemm 
QOIIleÚdOI atrIiJutitivos tfpicos de EsbIdo ti específico pera ltividadeI de CIdter -atéaiw. • lCII'eIIl 
~ exduIivImeDte, DO iDtito doi ieiptiCtiv,* __ de ~ ~ e de 
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PIIaejImcato e OIçameuto. A proposta de alteraçio visa impedir esta inversio de valores, 
.1MIJUAIIdo 101 scnidores du c:amiru citadas aproveitamento conforme as suas atribuiÇÕCl. 

MP 1.390 
000010 

Orpniza e diJcipina OI SiJtemu de Controle 
Iutcmo e de PIanejarnIDo e de Orçamento do 
Poder Executivp e dá outIU provid&Iciu. 

EMENDA MODIFICA11VA 

~ ao Iftiso. 13 e leU parásrafo único, a JeSUinte redaçio: 

• Art. 13. OI CIIJOI pem!IIIIIitea du wreirudé PIaDejameuio e Orçamento e de 
&peci,u-. em PoIiticu P(JbIicu e.Gestio Govemammt", doi niváJ iJdermediúio e 
arperior do IDItituto de PcIquia &onômica Aplicada - IPEA e da categoria 
lIadoail Técuico de Plauejammto - TP 1500. criado pelo Decreto li' 7S.461, de 7 de 
mqo de 1975, iDtepm a ~ de ~ huu1aoot do Sistema de 
PlalIIljImaIto e de 9r;n"'D .. ,...&ecutiw. 

11-. O eurdde .... 1II'riIhI •• q. Je ref'eral OI art. 11 e 13 daJ-.Ie.á .. de 
__ aa _ ............ f.,edit'. arpI, • lerá deftaide ,. Miafatro 
................................ ___ aa ..... atej ... ........ 

• r. I'k.- ......... MJaiItirie da AdaIia~ Federal e ..... _ 
....... "'C8I'III da. CMI'Iira de .... fi 'stu ea hIidcaI NIJIiaa e GeItIe 
GM. .. • ..., ~ pela Lei .- 7.134; de , de 0IltIIbr0 de 191t. tIIjo 
~ ........ aaquilq1llr ..... eadd .......... da~ ......................................... ....,.·...,...11·. 
t ~. O -*ie .. arpI ~ l'ueM de eNIJMça _ ....... eIIdü_ da 
A'm' 'b" ................. -e--t..d .................... -
........ _at.IJe.U ......... _pnj .......................... . 
r ............... ~c ... CM'III et'ednLtt 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos 12 e 13, ao determinar aos órgãos centrais a definição do exercício dos 
aervidores cujos cargos que integram os Sistemas de Controle ~ e de PlantJamemo e 'de 
Coordenaçlo, nio devem ser entendidos como fonna de restringir o seu espaço de atuaçIo 
profissionll dos mesmos. Especialmente no caso da Carreira de Especialistas em Políticas Públicas e 
Gest10 GovcrnamenuJ, instituída pela Lei nO 7.834/89 como WIt imtrumeutb ãc melhoria da 
qUIlidade de gestIo para toda a administração direta e autárquica, e dotada, para tanto, de coodições 
de cxcrácia amplo- em órgfos de direçio superior e de fonnulaçio, implememaçio e- avIIiaçio de 
poIitieu púbIicu, o parágrafo único da redação da MP já assegura este direito. Todavia, o 
parisrIfir, definindo a lotaçlo- na Min. da Adininistraç!o atribui ao titu1ar deste MiBistério a 
prarogativa de definir o exercício dos servid~ ma é conflitanta com o "caput" que determina 
que o Ministro der Pfanejamenta e Orçamento definirá o exercício cW5 ~ humanos do Sistema 
@ PlaDejamento e Orçamento. A emenda tem como propósito ajustar a redaçio do artigo de modo a 
darwlhe redaçIo tecnicamente melhor e deixar explítica a vinculaçio'geoéricJ-de-~eRlÍcio-óos cargos 
refi:ridos na conformidade das suas atribuições, de modo a que, do dispOsto na Lei. nIo decana 
restriçIo ao exercício profissional dOI servidores, com evidentes vantagens para o conjunto da 
AdmiDistraçio e sua maior eficiência e eficácia. 

MP 1.390' 

000011 

Medida Pnvisória .- 1.390, de 11 d~ abril de 1"'-

Organizá e discipina o; Sistemas"de ~ 
l1)temo é de PIaoejamento e de Orçameoto do 
Poder Executivo e di outras providêDcW. 

~AMODIFICATlVA 

'~ ao artigo 16, a seguinte redaçio: 

"Art. 16. O Secretário Federal de Controle terá mandato de dois lIIOI, I'eIlOVtvcl uma 
única vez, e será nomeado pelo Presidente da República após aproVIÇIo do leU nome 
pela maioria absoluta dos membros do Sena40 Federal. 
§ l°. A destituiçio do Secrctírio Federal de Controle ocorrerá mediante iniáatiYa do 
Presidente da ~ca submetida i. aprovaçio, pelo voto secreto, da maioria absoluta 
dos membros do Senado Federal. ' . 
§ r. Os titulares das unidades setoriais a que se refere o art. 46

, inciso IV, !crio 
nomeados pelo Presidcutc da República, escolhido. em Jistà tripIice elaborada pelo 
Secretírio FedcIll de Controle ~ encaminhada pelo Ministro de EstIdo do 
PIauejamento F Orçamento." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A fim de que se assegure 10 titular da Sec:retaria Federal de CoatroIe u coodiçlIeI 
ideais pua o exercício do cargo, do necessíriu três CODdiçOea: estabilidade, iJCQÇIo e rapaIdo 
poIitico. Embora oc:upante de rarp comissiooIIdo, o lS1 titular deve ... da confiança deite. É 
neceuírio, contudo, que tmba garantiu pua a excrácio do c:qo, do podendo .. úàItado a 
quaIqper tempo. A principI1 garantia se materiÍliza IUIlIllllldato fim, mas o rapaIdo poiitico pua 
que atue de fonnLlUt6noma .. COIlIOiiduá pela-apt"O\IIÇIo de. .... oome. pelo SeaIdo i.senL No 
tOCIDte 101 (qIoI1etoriais de controle iDtemo, superHO, pela emcada ora ~ o problema 
Itnelmmte exiJtcDe de .. o titular do ÓQIIO ldOrial etCOlhido pelo MhIittro da puta que deveri 
COIIá'oIar, o que o cokx:a muna situaçIo de subordiDIçIo t8IIIO birrirquic:a cpwItO fimciooIl. 
A.esunr mIÍOr autonomia a ate "c:aatroIadoI", ~ .... iIIdicado pelo MiIiIUo do PIaDcjamemo 
(coaIbnne outra emeodu ofencidu por DÓI) e DOmeIdo pelo PreIidcne da República é, portIIIlO, 
tambán flmdIment&I pua lIIIIlUfIl a áicác:ia da aJa atuaÇIo. 

Sala da SeIIõeI, !f/f{ ;f! 

- --
,- MP 1.390 l-
I 000012 . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ~ W,.1'IocIMM : 

~--~! --~======-=-=._~==_~~~' 
I Data: 16104196 i ~ Medida Provisória nO 1390196 ' ,I 

ITtstr. 

II AnIIIt: 16' 
,! 

!I ':,....... 
" 

: Dê-se ao art. 16 a presente redação: 

< < 1 

fll-va 
" 'I" 0I0b0I· 0'. I· 
I 

, I 

I 
'.;'!ol 

, 
! 

, I 
; "Art. 16. O Secretário. Federal de Controlé· será nomeado 'pelo; 
I~esidente da República. dentre os servidores da Carreira de! 
I Fmanças e Controle. para um mandato de 2 (dois) anos." ! 
I i , 
I • 

JUSTIFICAÇÃO 
I 
I ! 

A presente emenda tem o Juplo escopo de. por um lado. privilegiar I) mérito e ~ 
'assegurar ti imparcialidade no desempenho de' relC.\'adas . arribuições de! 
: controle do gasto público por sen.·idor de carreira. éspecialista',e desvinculado, 
: de interesses pri\·ados. ' 

: Entendemos que () Governo Federal não pod~ ser surpreendido por mais um i 
,caso de relação espúria entre o setor público e o setor privado ainda mais; 
: quando se trata do cargo de Secretário Federal de. Controle. 
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De outro lado. ao estabelecer prazo dctenninado para o \!""ercícío do cargo. 
pretende a emenda rctorçaT (l atnbuto da imparcialidade I! mdependência do 
Sc:crctário tcdcrai de 'omrolc que. ao longo do seu mandato. line das 
pressões dos ~uperior s IlIerárquico. poderá ti.l11cionar COlllO Ulll etetlnl 
Omblld'i/llunn da cidad nia. 

, \sslllllfUra: 

\390) sam 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
I _._._._1r...: .... ~ 

MP 1.390 ' 

000013 

I Data: 16i04l96 
I 

I p...,..1çIe: Medida PnMsória nO 1390196 I 
I I 

I Auter: Deputado Miro Tc:i"cira 
, 

I ..... 1'1 
! 
iYntI: 

il ..... , 17 
:i 

~ Dê-s~ ao art.- 17 da Medida PrO\lsória. 
i 

I i 

I : N· ProalUlino: 317 
I: 
« ! 

I 
! "Art. 17. Os cargos em comissão no âmbito' dos Sist~inàs de 1 

i Controle Interno e de Planejamentó,e'Orçrimento serão pro\idos por; 
!ocupantes dos cargos-permanentes copstantes dos arts. 12 e 13." i 
! -- I 
I I 

JUSTIFICÁÇÃO 

Entendemos que. ~m tàce da relevância dos cargos em questão. ti 

Medida Provisória deva efetivar a .tàculdade: constitucionalmente; 
; assegurada ao Poder Público de pre\'er que certos cargos em: 
i P9missão sel'ão prO\;idos POr.: ~eI'\idot:es de carreira. 

i 

! 

l. 

, , " 

i 

. AsslllatUn: 
: 139O.s:mt 

'. 
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MP 1.390 
000014 --_.- ...... """'-.--.~ ...... ~ 

Medida PnwiI6dJ •• 1.39t, de 11 de aIIrI", l~ 

Orpuiza e ctiIcipiÍII. C» SiItemII ele ÇOlllrOle 
lDtemo e ele PIanejameato e ele 0rças;Deat0 do 
Poder Executivo e di ouuu provicI&M:iu. 

DUNDA MODD'lCATIVA 

DI-Ie, 110 Irt. 17, ...... redIçIo: 

• Art. 17. Os c:arp em CCIIIIÍIIIo 110 Imbito do SiIaema de ConIroIe Jnbmo e doa 
s--.. de ~ • Orçamao .-lo pnMdot, paefet • ...;.Jmente, lIOt 01:1""" doa CIIP J*DW"'"I. CODIt .... doa artip 12 e 13, deveudo u 
fuDçGes de dinIçIo. chefia .-p"o-:ftidM, e-CII'ÍáI' prMIivo, per .. ..-vidores. 

,... ÚIIÍCO. PIra C» fiai do .CIpUt. CODIideraaHe CIIJOI em comiuIo OI c:arp 
de ~ ••••• DrIIDSI&O'1UperioreI doa doiIlIiYãa "'aquicolJIIIÍI ãevIdOI da 
lIIrUbn .... ej' ... :ic. doa ÓIJIOI.de eIIIutura~ ou comum ........ do 
SiItema. • 

A redaçIo oriPIl do Irt. 17 0II1IWece. pa"'''''''' o fIIII"Cic:io de CII'JDI de 
Qlf!fIaDÇ1l, 110 --. por ... da c:aninI ....... do ·cicIo de pilo., COIIIUdo, é DOtório o 
fito de que til • .,... .... .-.dta in6c:ua, dewado _.,.. ..... que ...... de ..... 
... 1Ica. profi ...... nçIo doa c:qDI de MIlfiaçI O PL rf 4.407/94, do Poder Bm:udYo. • a 
Ui rf 1.911/94 âIdicIm o c:aiabo: é DIC rrdrio defiIIir. como CIIIJOII de Iiwe provimeaIo,..,.. c» 
doa daia aMIiI ~ ~ a fim de que OI daIiI ... exercidoI, .. CIrÍItel' 
acIuIivo. por pro-1.ioaIia de CImIira. É com o objIIiw de ...... i-...... o texIO da MP a 
tIiIiDiciIIivII .......... que propomOIa preIIIIIiI .... 

s.a dei s-DeI. n /tl/'II 

-;a-~"'I!.II'; 
MP 1.390 

000015 

-----~~ 

Orpaúa e diJCipioa c» Sittema de ÇoatroIe 
lJIterDQ e de PllDejIDlCdO e de ~ do 
Poder Executivo e di ouuu provideociu. 

DUNDAMODmcATIVA 

J>6.Ie,IO Irt. 25, I ~ redaçIo: 

Abril de 1996 
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• Art. 25. Ficam transferidos para o Ministério do Planejamento e Orçamento os 
cargos em comissão do Grupo DAS e .as Funções Gratificadas • FG da estrutura 
padrão das atuais Secretarias deControle- InterIto, em cada Ministério-Civil. 
§.. l°. Fica ().. Poder Executivo autorizado, no prazo de.. 120 dias, a transformar, 
mediante alteração de denominação e especificação, sem aumento de despesa, os 
cargos em comissão do grupo DAS e as Funções GratiUcadas - FG existentes no 
imbito do Sistema de Controle Interno. 
§ 2°. Até a sua- iMtaIaçio em- caráter d~vo, nos termos do art. 25, fica o 
Ministério cJa Fazenda incumbido de prestar o apoio necessário à instalação e 
lJIIIIIUtençlo das Delegacias Regianais de Controle. • 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de outra emenda por nós oferecida, vinculando a Secretaria Federal de 
Controle 10 Ministério do PlanejamentO, impõe-se tran&ferir a este órgio os c:argos em comissio dos 
{qIoI setoriais, • fim de wegurar a autonomia do CISETs. Em conseqiiêDc:ia, é necessário 
1Uibuir, até a installÇlo definitiva du Delegacias Regionais de Controle. 10 Ministério da Fazenda, 
que já coata com U Delepcill RegionaiJ do Tesouro NaáonaI, a tardia de ofen=r-coodições 
lJIItCriais imediatas para leU func:ionamcnto. 

Tratwe du mesma medidas adotadas pelo Executivo 110 promover a instalaçio, em 
caráter ~ da AGU, de modo a wegurar condições mínima 110 DOYO órgío para que possa 
estJuturar-1e, e cuja despesas correrio à conta das dotações orçamcntíriu dos dois órgios -
SEPLAN e MlnistériG da Fazenda, nos termos do art. 29. 

PT/SP '7. !//J 
Sala du Sessões. nlld~~u Jair MenegUeli~!J 

/ '7!.JI ,j./Jf. -

Medida Pr9vüória.o 1.390 .. de 11 de abril de 199.6 

MP:i.390. 
9~>'O,016 ' 

--.--.---.--~::-

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de PIanejImeDtO e de OrçaJ:nemo do 
Poder Executivo e dá outras providSDciu. 

EMENDA MODIFICATIVA 

I»-Ie. 10 art. ~. t ~ redaçio: 

• Art. 26. Ficam transferida- do MiDistério da Fazenda para o Ministério do 
~.mento ~ Orçamento a. Secretaria Cattral de Controle, e alterada • sua • 
. denomiDaçIo para Secretaria Federal de Controle.· 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de outra emeuda por nós oferecidá, vioolJlan®'. Secretaria Federal de 
COIIú'OIe 10 MiuiItério do Planrjamento. impõe-ae alterar • redIÇIo do art. 27, promoveudo • 
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transferência do órgão. A Secretaria Federal de Controle estava prevista deste novembro de 1992, 
pela Lei nO 8.490/92, como órgio da estrutura do Ministério da Fazenda, sem nunca ter chegado a 
eotrar em funcionamento. 

- '''' M.-J;l1,df..tf<Jtlr PT/SP . f/{j f!I ti 

MP 1.390 
000017 

...... --.--.... ~~ 
Medida Provis6riJ •• 1.390, de 11 ele abril de 1996. 

Organiza e discipina OI Sistemas de COIIIroIe 
(ntemo e de Planejamento e de Orçamento do 
Pocl.er ExecUtivo e dá outras provid&ciu. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 27 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 27 da Medida Provisória faculta ao Executivo requisitar, até 31 de dezembro 
de 1996, servidores públicos de empresas estatais para atuar na Secretaria do Tesouro NICionaI, 
independentemente da ocupaçlo de cargos de confiança. Até a ediçIo da presente MP do mi!I de 
dezembro de 1995, o prazo se expiraria em 31 de dezembro desse ano. 

Embora a princípio esta regra possa contribuir para conferir ao órgio CODdiç&=I 
operaciooaiJ mais adequadas, na verdade lDI!C&r& o problema mais grave que é • evado e 
insuficiência de quadros da Secretaria do Tesouro Nacional em vista da baixa resmneraçIo atribuída 
101 seus servidores de carreira. Conferir um prazo para que, contnuiuJdo a regra geral do Irt. 93 de 
Lei nO 8.11.2190, possam ser lMemente.requisitados empregados de estatais. contribui apeou para 
adiar • necessária soIuçIO pua o problema CeaI, para afastar a necessidade emergeocW de 
profissionalizlr com servidores de carreira este órgio estratégico da AdministraçIo Federal e para 
permitir a fonnaçlo de equipes de trabalho por critérios puramente diac:ricionírios e transitórios. 

Abril de 1996 
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MP 1.390 
000018 I 

APRESE~TAÇÃO DE E~fE;\IDAS -.. •• I·r~ , 
.......................... !!:!'- --.J 

i Daa: 16104196 I Pnposlde: ~'lcdida Pr""isõria nO 1390·96 
I 

I [Xl, s.. ..... 
'--' 

,.-, ~ 

J I ~Ih\" .. ! • -t\daCwa 

'-
~.-...: 35 
i 

'i 
:I, ...... : 
~ 

-,~ .. 
, I : GloboI 

i~l 

I TtJttO: 
! 
I 

: Suprima-se o art. 35 da Med~~ Pro\"isória. 
I 

I 
I 
I 
i JUSTIFICAÇÃO 
I 
I , 

~ Há que se evitar soluções ~liati\"as.· Se há carência de espt."Cialistas: 
! de ní\"el médio na carreira, realizc:-se concurso para r écmco de· 
Finllnças t: ümtrule. 

.\55.I1I1'II. 

1390_2.sam 

r 

------ti'---- -----.-----.--.. -. 

M.tiIIa ..... ~ .-1,-ele 11 du ..... 1"'-

EMENDA ADITIYA 

1DcIua--. oode ~. o JeSU!nte artigo: 

MP 1.390 
000019 

"Art. . Os CIl80I W80I integrautes da carreiru de que tratam OI anigoII2 e 13 
..., preeacmdos. mediute CODCUrIOI púbIicoI de provu e titWoa reaIizIdoI 
mlllmente, ou leIIIpre que o lIlmero de vaau exceda dez por cento dot rapec:âvoe 
CIIJOI, ou. com menor 1ÚDIIO, oo-vado' o iDlereIIe ~ AdmiDiIuaçIo, u 
diJponibiIid_ 0IÇImIIItiriu e o JtiIDoIto l1li Leis de ~ ()rçImmt6riu. • 
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mSTIFlcAçAo 

Os quantitativos dos cargos de carreira de que tratam os artigos 12 e 13 devem ser 
administrados de forma contínua, de modo • dotar os respectivos sistemas de recursos humanos em 
quantidade suficiente para o em'cicio pleD&- de- suu atividades. A funna de se- assegurar a 
conti .. ridade DO recrutameato deitei quIdros é • fixaçIo de uma regra de concursos públiCOlIDUIÍS, 

ou sempre que o IIÍIDr:rO de \'IpI exA:eda •• 10 % do totaI doi cargos.. exemplo do que se dispôr 
em reIIÇIo 101 CIlJlOI da Advocacia GenI da UniIo. 

Sala dai s--. rivAl 

-::s?'fo'11rtlJt1 -

Medida Pafiil6ria.· 1.391, de 11 de abril de "'-' 

MP 1.390 
000020 

Orpniza e diIcipiDa OI Sistema de çontrole 
lDtemo e de P:lanejal'\1elCo e de ~ do 
Poder Executivo e clt outru provideociu. 

DO:NDAADmvA 

Indu ..... oade eouber, O lIlPJÜIte artigo: 

,-AR. . A GI.··..,., ele ~ e Produtividade devida 101 IIeS'Vidores 
oc:upIIDI cio. CIIJOI de ~ trItIIIl OI .u.,. 12 e 13 delta Lei. atribuída mediaDte • aferiçIo do 
deIempIaho iDdMcbl, lItOrial • pobII, DOI termoI do .."Iamento • I« baixado pelo Poda' 
Executivo, obI.vui o limita .. ...,.., para.vantagens de ~ tratam o art. 1° da Lei DO 8.477, 
de 29 de outubro de 1992, vu.Io CIIda poam 0,0477 % deite limite, • partir de 18 de fevereiro de 
1995, eo diIpoItono lIt. l-daLei rf US2, de 21 de dezIIImbro de 1992. 

. f J-, A ... da iMâbiçlo do limite a que refere este lI1i8o. ceaará a perc:epçJo, 
peIOI..wIorII nftridoI no -CIPUt", da a..itcaçIo de Atividade de que trata a Lei DeIepda ri" 
13, de 21 de ..,.to,. 1992, lia .... da GnIificIçIo de que trata o art . .,. da Lei D- 8.538, de 31 
de cIezembn> de 1992. 

t 'Z'. A Gratiftclljlo • ~ • Produtividade caIo'lIda na forma prevista no 
.caput- deite lfÔIO ... cIa'ida no ........ de 50 % (CÍIIqUIIK& por ceuto) do leU limite múimo 
até a "'I"' ..... DçIo n6rida 80 "CIpIt" .• 

JUSI'D'ICA'DVA 

ltD edàr a Medida ProviI6ria ri" 410, da qual • pr...te é reediçIo. o p~ 
BxIcuIivo ...... Ia BxpoIiçIo de Modvoa que a ICOIIII'In"'. o compromiJIo de pIOIDOWI', por , 
lIIIIio de Medida PruviI6riI. IM""" de 1~. melhoria lIIarial para 0I1eI'YicIorea dai c:arreiru 
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elo chamado "ciclo de gestIo dos. gastos públicos." com base em critérios de estimulo à produtividade 
e o de!empenbo. 

o compromisso, bem como à ediçlo da própria Medida ProvisóriI. que reestrutura OI 

sistema de pIaDejameuto, orçamento e CODtroIe interno, resultou de demondú e despstlntes 
JlCjlOCÍIÇÕeI entre OI servidores e o Governo, tendo sido assumido após o",~ de uma 
greve que mobilizou OI servidores durante mais de 40 diu. Todavia, vencido o prazo, somente em 
dezembro de 1994 foi editada a Medida Provisória que-iIIItituiu a Gratificaçlo de ~ e 

Produtividade, cujo VIIor fixado, 110 entanto. nIo é suficiente para resolver o problema a que se 
destina. ' 

Em tàce diuo, OI !dores de pIanejImeuto, poIiticu púbIic:u, orçamento e finaoçu e 
cootroIe, ~ estrItégicoI para o bom fimciouImeoto e pua a capacidade de gestIo do 
EItado, vio lOfteudo eavaziamento e IOOItelmento acelerado: técuicoI quaJi&adoI e experieIItes, 
mas cujoI uijri()I estio aVÜbIdoI, vio abIIJdonando o lCrViço público, ou trIDsfcriodcHe para 
OUUOI órgIoI - iDdusive 110 Consreuo NICÍOIIIl e TribuDal de Contu da UniIo -_ em buIca de 
raDUDeI'IIÇIo digaa. 

A fim de que se impeça o agravamento deste quadro, é relevante rever OI vaIora 
fiudoa. para a GDP, ItribuiDdo-IC 10 Poder Executivo condiçõeI pua que, de imediato, atenda 10 

que a greve recéDHacerrada reMndicava, inItituiDdo mecani!llDCl4 de retribuiçio adequ.doa aos 
ten'idoreI éacampdos da gestIo, do plmejllDellto e do c:outroIe doi gutos púbIic:os, equipmudo 
IUU reauoençC5el ia atribuidu aos servidores eaa:a"ep.io& da atrec:adIçIo de tributoI e 
CCIIIIribuiç(a. por meio vantageaI ÍIOOÔIIIÍCII atribuidu em fimçIo do deIempenbo, como declara a 
E.xpoIiçIo de MotivoI da MP 480. 

SIIa da ScaaeI. Irv;fl 

/'!114JJ . 
, . 

. .DepUilIdo Jair MeaegueIi 
PT/SP 

~ 1.390 

OO'Q021 . 
.. t Pioêt.e.in + 

_.~._._~..:..' , . , 

. 0rgíDiia e"diIé:iPiDa OI s~ do.~ 7 

Intemo e de PlaDejIlDeMO e de ~ do . 
Poder.~edáoutru~ 

Dtt!iir)A ADITIVA' 

lDcIuHe, onde c:ouber, o sesuinte 1ttiF.: 

"Art' . . Aa UIieJu .. , 6 e 14·do AoelUivil da Lei rf a.~·"de 1992, ficam 
, "",-!"áda peIII couaútes do AlIem. . . . . , • 
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ANEXO. 

4. SERVIDORES DAS CARREIRAS DE PI...ANE.WotENTO E ORÇAMENTO E DE. FINANÇAS E 
CONTROlE 

NíVEl SUPERIOR. ··NfVElINTERMEDIARIO 
31101/92 NOVA 31101/92 NOVA 

CLASSElPADIl €LASSE PADRJ,O CLASSElPADIl CLASSE PADRÃO 
I I 
D D 

D m D m 
IV IV 

- V V 
VI VI 
I I 

AlI n AlI H 
AIII C m AIII c: m 
AIID IV AIID ~ IV 
AIIV . V AIIV V 
A/V VI A/V VI 
AIVI I 

,. -AIVI I 
BIIeBlB n BIIeBlB n 

'BIID cBllV B m BIID .MV B m 
BIV IV BIV IV 

m.em V m.em V 
CIUIcCllV VI cmreCIIV ~ VI 
CN.BIJ I CNePJI 1-

EIII A D EID A D 
PJJD m EIDl m 

• ~ CARRI!IRA DE I -rrA !li POU11CA8 
DI' • .,.. ... EGaTAo~AL 

8111'&10&'" 
3JJDM2 NOVA 
~~ ~~ p. 

- I 
I 11 . 

. -.-
II 11 

I 
- rv - A H 

.• V 111 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 05611 

14. SERVIDO~S 00 INS1TI1JTO DE PESQUISA EcoNOMlcA APLICADA - IPEA 

NíVEL SUPERlOR NlVEL INTERMEDIARIO NlVEL AUXD..1AR 
SmJAÇÃO SmJACÁO SmJACÁO 

31108192 NOVA 31108192 NOVA 31108192 NOVA 
CIassIPadr CLASSE PADRÁO CIaafPadt CLASSE PADRÁO CJaaIPId CLASSE PADRAO 

r 
I I I 
fi n fi 

D m D m D m 
IV IV IV 
V V V 
VI VI VI 

I I I I 
A/l fi A/l D A/l fi 
A/lI C m A/lI C m - C m 
A/lII IV A/lII IV A/lI IV 
A/lV V A/lV V - - V 

- VI - VI A/lII VI 
BJI . I BJI I I 
BJIl fi BIU D A/lV fi 
BIUl B m BIUl B m - B m 
BJIV IV BJIV IV BJI IV 

- V - V - V 
FJI VI CJI VI BIU VI 

- I - I - I 
FJII A D CID A D BIUl A' .. D' 
FJIII m CJDI m BJIV m 

JUS'fD!ICATIV A 
. . 

, . ,. . ~ ~~ ~. fàto .de que trata a Medida ProviJória da situaçIo dos servidores du c:arreiIu 
do chamado "ciclo de gestIo dos gastos púb1icos", relativamente à sua inJerçio DOI Sistemas de 
Planejamento e Orçamento e de Controle Interno, mu Ie omite DO toc:aDte à quedo l'eIDJDeratÓrÍI 
é importante resgatar, assim como DO tOClJlte à propoIta de inItituiçio de retribuiçio adicional, 
equívocos ocorridos quando do euquadrameDto du camiru e c:ategoriu Da tabela de vencimentoI 
do Anexo 11 da Lei o 8.460192. Á vista du medidu poIterÍOI'IIIfI adotada pelo Poder Executivo e 
pelos Poderes LegisIative e Judiciário reIativuneaIe 101 V8ICimeatn&. é neceaúio atribuir 
vencimento inicial mais digno às cmeiru. 

A proposta, entIo, é no sentido lltenIr a ,.. de-~ eaDe u cluIeI e 
padrões du Carreiru e a Tabela de VencimentoI do AlIem II'da Lei ~ 8.460192, atribuindo à 
classes iniciais vencimento maiI adequado 10 perfil e ~ ele ingreuo, colocaDIIo-u em 
patamar de- remuneraçio compativel com sua natureza e com • du que lhe 110 .ueme1had.1, em 
especial a Carreira Diplomática (cujo cargo inic:i;IIl ~ 10 padrIo B I da ~ Tabela), - . 
Carreira de GestIo, Iniraestnituia e PJ~. ~ Ci&Icia. TecooIoai& (~ iDicial 
equivaIeote ao do padrIo C IV -da mesma TabeIa'de- 'WI"dmento&)~ A medida é" pIa""",,1Ie 
justificável em face dos requisitos para'ingreuo IIU CIII'IÍrII do "ciclo de ..., •. Outra CItegOriaI, 
como F'1ICIis Previdenciírios MécIicoI, etc., iDtesraDteI do PE:C •• como vencimmtoi ~ OI . 

do padrIo C-I, C-III"sem que.oecea'siUm.lUbmet.-~ de longa durIÇio em'EIcoIu de 
Governo. No caso du carreiras de.Planejamento e~ e F'1DIDÇII.e Controle, à data de sua, . 
criaçIo (1987) o vencimento inicial correspoDdia 10 do pidrIo NS c-.l0 do PCC~ No ,CUO dOI 
Gestores Gowmamentaia, equivalia' ao,dobro do,úIt;iQIo lIivel do peç . .AIIim. é maiI do.que justo 
que se resgate a potiçiI;J. r:eIativa dQa verx:imentOI Dc:iaiI. lIIIIlUI1IIIdo retribuiçIo justa lIOII 

~~du~ li/q~t 

h//~J· 
Depullldo Jair MaIeauW 

PT/SP 
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"~MENI)A NM ,1>10: 1996 
(SUBSTITUTIVA) 

(Do Senador PEDRO SIMON) 

MP 1.390 

000022 

À Medida Provisória nD 1.390 de Jl de 
abril de 1996, que HOrgani::a e di.fciplillO 
IJ.Ç Sistemar de lolllrole Interno e de 
/'lanejamenllJ e de Orçamenlo do /'uder 
Executivo, e dá oll/ra.' providências" 

. Substitua-se pelo seguinte texto o da supracitada proposição legislativa: 

"PROJETO DE LEI DE' CONVERSÃO 
W ,DE 19% 

In.YliI,,; a Audilorla-Geral da Pre:ddência 
da República, e dá outras providências. 

Art. 1° É instituída a Auditoria-Geral da Presidência da República, mediante 
transfonoação da Secretaria Central de Controle Intel11Q, criada pelo art. 19. inciso 
11, da Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992. 

Parágrafo único. A Auditoria-Geral da Presidência da República terá 
wn órgão diretivo subordinado diretamente ao Presidente da República e órgãos 
regionais para descentralização das ações, confonne dispuser o decreto de 
organização e funcionamento na fonoa do art. 84, inciso VI. da Constituição' 
Federal. 

Art., :p. 'Gompcte à Auditoria-Geral da Presidência da República 
exercer a fiscalização superior da gestão financeira, patrimonial e operacional, na 
administração federal, especialmente: 

I - auditar a execução das despesas e a realização das receitas ~ederais. 
notadamente no que concerne à legalidade. moralidade, impessoalidade, 
publicidade, veracidade, produtividade e eficácia, inclusive na aplicação de recursos 
federais por entidades de direito privado; 

\I - auditar os controles sobre bens. direitos e obrigações patrimoniaill. 
inclusive sobre operações de. crédito, avai.s e garantias da União: 

lU - fiscal~ o cumprimento das metas e dos objetivos dos planos 
plurianuais e li execuçio dos programas de governo e dos orçamentos federais. Km 
prejuízo dos controles gerenciais li cargo dos orgios responsáveis pela elaboraçio e 
realização daqueles; 

IV - apoiar o controle externo de competência do Congresso Nacional. 

§. 1° Ncnhum prOCC5.'IO, documento ou infomlaçilIJ poderá deixar de ser 
apresentado ao exame da AuditOl ia-Gcral da Presidência da República. 

§ ].0 Quando o objeto da fiscalização tiver sido classificado como 
sigiloso, li auditagem" será.efetuada com as cautelas necessárias, e se o órgão de 
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controle considerar inadequada at\uela classificação proporá sua retificação e 
providências decorrentes. 

§ 3° Sempre que a Auditoria-Geral da Presidência da República 
identificar a existência dc crime, remeterá à Procuradoria da República, 110 prazo de 
sessenta dias, as infonnavõcs e cópia dos documentos necessários ao oferecimento 
da denúncia. 

§ 4° No mesmo pra70 citado 11'0 parágrafo precedente, a Auditoria­
Geral da Presidência da República enviará, às respectivas comissões temáticas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, cópia dos relatórios de auditoria tlue 
acusem cometimento de infração a lei, em prejuízo do erário. 

Art. 3° O Auditor-Geral da Presidência da República será nomeado pelo 
Presidente da República, após aprovada sua escolha pelo Senado Federal. na forma 
do disposto no art. 52, inciso 111. alínea "f', da Constituição, para período de dois 
anos, pennitida a recondução. dependendo de autorização do Senado federal a 
destituição antes do término do mandato. 

. Parágrafo único. Os Auditores Regionais da Presidência da República 
serão nomeados pelo Presidente da República. por indicação do Auditor~Geral. 

Art. 4° À medida que for implantada a Auditoria-Geral da Presidência da 
República e. nos limites das nece~sidades, serão transferidos para aquela os cargos 
de direção e assessoramento superior e as funções gratificadas das absorvidas 
Secretarias de Controle Interno. 

§ \0 Será preservado. em cada Ministério e instituição de igual nivel, 
o órgão contábil necessário à gestão e à prestação das respectivas contas. 

§ 2° O Presidcnte da República poderá, também. transferir pllra a 
Auditoria-Gera! 'da Presidpncia da República, segundo a necessidade e çomo 
carreiras em extinção, os cargos ocupados de Analista de Controle Interno e de 
Técnico em Controle Interno. . 

§ 3° É autorizado o Presidente da República a extinguir. os demais 
cargos que forem considerados dcsnccessários. assim como a, sem aumento de 
despesa, alterar a denominação e distribuição dos cargos transferidos. 

§ 4° Enquanto não absorvidas, as atividades atribuídas à Auditoria­
Geral da Presidência da República continuarão sendo executadas na forma da 
legislação em vigor. . 

Art. 5° É criado o cargo de Auditor-Geral da Presidência da República, ~o'm 
as prerrogativas de Ministro de Estado. 

Art. 6° O Presidente da República organizará a carreira de Auditor Interno, 
nívet superior, e proporá a criação dos cargos necessários ao funcionamento da 
Auditoria~Geral da Presidência da República. 

Art. 7" Observado o processo licitatório: ã Audito .. ia~Geral da Presidência da 
República poderá contratar sociedades de auditores habililad6s. para suprir 'suas 
deficiências em situações emergenciais ou excepcionais. 

Art. &0 Os cargos em comis<;ão nas atividades de auditoria e finanças serão 
providos P9r ocupantes de cargos das. respectivas carreiras. ' 

, 
Art. 9" As despesas decorrentes desta Lei correrão à' conta de dotações 

orçamentárias da Presidência da República. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Quinta~feira 18 05613 
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Art. li. Revogam-se as disposições em contrário." 

JI,.JSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objeti\3 corrigir ou eliminar basilares defonnações 
concernentes ao controle interno. 

O principal conserto consiste em criar uma instituição auditorial 
revestida de requisitos para exercer efetiva e imparcial auditoria sobre toda a 
administração federal, o que exige seu posicionamento debaixo da maior autoridade 
do Poder Executivo, agregando-lhe a descentralização geOb'Táfica, devido à 
dimensão do País. Optou-se. outrossim. por wna denominação de respeito e 
inconfundível com outros órgãos do plóplio Governo Federal ou de outros Podltres 
da União e mesmo dos Estados. 

Afastou-se a errônea e fonnal criação de um confus~ "sistema de 
controle" que, descabidamente, mistura na auditoria interna diversos órgãos 
gerenciais e servidores seus, só porque também fazem controles específicos a suas 
atividades e que precisam atender a si e aos· superiores. Há que assegurar total 
separação entre o controle auditorial e os controles hierárquicos. 

Explicitaram-se. com precisão, as atribuições superiores da 
aperfeiçoada instituição, excluindo daquelas as que são próprias dos controles 
inerentes às chefias administrativas. 

Foi autorizado, o Presidente da República, a organizar a necessária 
carreira de Auditor Interno. sem confusão -com earreiras·~i1e admidíSl1ação 
financeira, recomendando, concomitantemente, a propositura de projeto de lei para 
criação de todos os cargos necessários à novel Auditoria-Geral. Paralel:!tllente 
admitiu-se, desde que obedeCidas as disposições constitucionais aplicáveis, o 
aproveitamento dos ocupantes de cargos das. carreiras de Analista e Técnico em 
Controle Interno, as quais pennaneceriam em extinção. 

Foram expungidas da Medida Provisória disposições específicas à 
organização e ao funcionamento dos órgãos administrativos, porque de competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo (Cf, alt. 84, VI). 

Excluiram-se. mesmo. as vedações especificadas para a nomeação de 
infratores e delinqüentes para cargos em comissão no controle interno (art. 15), 
porquanto sequer pode-se supor que o Governo indicasse pessoas com tais defeitos, 
além do que, os impedimentos estariam incompletos e, por exclusão, autorizariam 
interpretar que poderiam ser nomeadas aqüelas pessoas nas funções de 
planejamento, orçamento e outras da administração. 

Na verdade. observa-se que a Medida Provjsória constitui versão mais 
ampla do defonnado substitutivo do anterior Governo a seu próprio Projeto de Lei 
nO 2.180, de 1991, lucidamente retirado do Congresso Nacional, em 17/08/93, 
mediante a Mensagem nO 487 e Aviso nO 1.632-SUPAR (DCN, Seção I, pág. 
16306). 

Esta emenda regula. exclusivamente. a auditoria interna no Poder 
Executivo Federal e foi elaborada em consonância com a doutrina e a prátiC:ll em 
organismos de grande porte. No processo legislativo, aperfeiçoa o Projeto de Lei do 
Senado nO 052, de 1995. Limita-se ao essencial, objetivando suprir efetiva 
deficiêneia e grave disfunção 110 sistema em vigor e que vêm impedindo a prcvcnçiu 
e a apuração de vultosas fraudes cometidas contra o erário federal, ao lado de oUtras 
irregularidades, comprovadas em sucessivas Comissões Parlamentares de lnquetitõ. 

o bom senso e o dever de bem legislar recomendam que as 
incoerentes e corporativistas disposições objeto da Medida Provisória sejam 
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red~idas. à criação d~ um órgão de auditoria interna, imprescindível a nível 
pres~denctal. para .av~nguar. c~m.suporte na autoridade maior, e bem infonnar o 
PreSidente da Repubhca e demais autoridades resp'lIIsávcis. 

Em proposição que cuide da fiscalização administrativa não cabe 
sequer mi~turar.di~posições referentes ao planejamento e ao orçamento, nem regular 
detalhes dlspomvels em decreto e atos normativos do Poder Executivo. 

Sala das Comissões, 16 de abril de 19% 

Senador PEDRO SIMON 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1391, DE 11 DE ABRIL DE 1996, QUE 
ALTERA A LEI N° 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

I CONGRESSISTAS 

SENADOR BELLO PARGA 
DEPUTADO FERNADO ZUPPO 

IDEPUTADO KOYUlHA 
SENADOR JOSÉ EDUARDO DUTRA 
SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA 
DEPUTADO LUCIANO ZICA 

DEPUT ADO NELSON MARCHEZAN 
DEPUTADO PHILEMON RODRlGUES 
DEPUTADO SERGIO MIRANDA 

EMENDAS NÚMEROS 

42,48. 
04,05,06,24,25,26,27, 
32,33,34,35,36,37,40, 
52. 
02,03,09,10,11,12. 
45. 
29, 30, 31,49, 50,51. 
07,08,13,16,17,18,19, 
20,22,23,28,38,39,41, 
43. 
21. 
47. 
01,14,15,44,46,53,54. 
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mp 1391 I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000001 J' 

__ ~od •• en 

~ .. -.-.. ~---r:-; ' ..... -;---t "1;-------------~lto"o'Sr'Ao-004 !jMedida Provisória nQ 1.391 I 

r~;putado Sérgio Miranda 

[L"/'''; ~ L.C ___ ;·_~1_' ________ ___.::_I_e_'ic_~_' _____ A_""_r<_:=J_--J 

r.r~------------------------T~---------------------------' 

I Emenda a Medida Provisória n' 1391/96 

Supnmir no art, )' da referida MP os inCISOS I e IV da nova redação dada ao 
art. 2' da lei 8.031/90. 

Justificação 

Hoje existe uma lacuna na legtslação que rege o SIstema Financeiro O art. 

192 da Constituição Federal estabelece que uma lei complementar regulamentará o 
Setor Fmanceiro NaCIonal. 

O estabelecImento desta lei complementar deve preceder às grandes 

alterações que o Governo pretende Introduzir no Setor FinanceIro com a privatização 

das instituições financeiras estataIs. 

"'\"':----------------.. _<u •• 

. ~_1:L!tt~'-'--L -----

Data: 16.04.96 
Proposição: MP-1.391 
Autor: Deputado Koyu Iha 
N" Prontuário: 371 

SUPRESSIVA 

mp 1391 
000002 

Suprima-se o Parágrafo Único do Artigo 21 da Lei nO 8.031/90, na redação dada pelo Art. 1° 
da MP 1.391. 

JUSTIFICATIVA 
O artigo 192 da Constituição estabelece que o sistema financeiro nacional, "estruturado de 

forma a promover o desenvolvimento equilibrado do país e servir aos interesses da coletividade, será 
regulado em lei complementar ... ~ Portanto, que se coloque em tramitação o projeto de lei 
complementar que deve definir o novo desenho do sistema financeiro nacional, inclusive a 
organizaçio, funcionamento e controle das instituições financeiras públicas (federaís. estaduaís e - se 
for deliberado pelo Legislativo - até municipaís). 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1996. 

Deputado Koyu Iha 

( PSDB - SP ) 
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Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

mp 1391 

000003 

Quinta-feira 18 05617 

-.! Pradasen 

~ ....... ~--._ ... ;;-".~,_ .. 
Data 16 04,96 
Proposição MP-I 391 
Autor Deputado Koyu Iha 
N° Prontuario 371 

SUPRESSIVA 

Suprima-se o Inciso IV do Artigo 2° da Lei n° 8031190, na nova redação dada pelo Art, l° 
da MP 1 391 ' 

JUSTIFICATIVA 

o artigo 192 da Constituição estabelece que o sistema financeiro nacional, "estruturado de 
forma a promover o desenvolvimento equilibrado do país e servir aos interesses da coletividade, será 
regulado em lei complementar "Portanto, que se coloque em tramitação o projeto de lei 
complementar que deve definir o novo desenho do sistema financeiro nacional, inclusive a 
organização, funcionamento e controle das instituições financeiras públicas (federais, estaduaís e - se 
for deliberado pelo Legislativo - até municipaís), 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1996, 

o r-" 
Deputado KOyU Iha 

( PSDB - SP 

mp 1391 
000004 

~Prodason 

_."_.~._. 
~ .. --. 

Data: 160-1- 96 Propo,icão: :\ledtd.1 PrO\l~ória n" 1391 96 

Autor: Deputado Fernando Zuppo ' ''i" Pronluario: 35.J. 

Substnuw"a ; 

r .... : 1 1 Inche 

Te~o: 

'lubIlIIWU\a 
ut....b31 

Supnma-~~, no arL I" Ja Medida Pn.lYbória, a no\ a r..:daçih) dada ao 
art. 8° da L:Í n" ~ u3 1/90 tart 9" na l\1P) 

JUSTIFICAÇ.\O 

Ape:>ar de 'iua lacuna:" e e\'~dentc qüc a cpt11petêncw dada pelo [111, 

()" da LeI nC
' X,U] L'Jo e mai~ abrangente do que aquela pre\ Ista na 

no\'a rcJaçüo ao art, (, ' rela 1\IcJllla Pro, I..,()fl[l. :\ ... uprc";:icltl lIa !10\'a 
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reda~él(J dada <In art -,' 1\ qual alinha a~ atnhul.,:íll.!~ dlÍ Prc~ldel1lC J\) 

Cunselho Nacwnal de nc:,c~tatl/a~éi\l. c n.'"ultado L!::t ICle1ÇÜO dI) 

propno C\.ln"elho (,Irt. (",) 

.. - -- - - - ---------------

mp 1391 

000005 
Ililll!!Prodasen 

jIIiII 0::-._._ ............. :..-.> ... _ • 

. \utor: D;;:purado r ç:mando zuppo , ,Y Pronruáno: 35.l 

, , 
1 X Sup«~!i;\\>;\ _ t SumtltutW:l; ! 

P ...... • 1 1 inciso. \. -\bn".: 

Teuo: 

Supnma-se. no art I"~ da i'Aedtda Pro\.isüna. a I1m'a redação dada 
ao art. 11 da Lçi 11" R 03I!')() (art. 12 da Tv1Pl. 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. I" da MedIda Pro\'l:-;ória dá no\"a reduçuo ao art 11 da LeI ne
" 

R,O.3IN(). l> qual e,ta redigido com maior abrangêncIa do que 11m "e 
propôe a Metilda PrO\'l<;úna 

."dllatura 
1391 1,Jm 

-- ------ - ---

mp 1391 
000006 

'llli!!Proda.en ,.. 
C-" __ .-.. -..,~-

Dal3: 160.l9ll Propo.icão: :'Iedlda Pro",~oria n° 1391 96 

: Autor: Deputado F..:mando luppo ' 'ó' Pronruário: 35.l 

I 1 X I ~l.J'Pre:h,l"a _, 

'~ 

I 
'.ro •• : 10 Incuo: 

Teuo: 

~ub~tlrull"a 
Global 

Suprima-se. no art 1'· da r,,1edida Pf0\lSona. llS 1l1ClSOS I e IV da, 

no\ a redação Jauol ao art ':" da Lei n" ~ 031/')0 
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JUSTIFICAÇÃO 

Tornar [1-; In<;tlt1..UçÔe~ Fmancelra-; obJeto de dese~tatlzação. a no""o' 
,lUlZO. não ~o demanda modtticaçl.le:,- no texto con"itttucional. como 
tambcm dependem . ..;e prc\aleccr (l art. I ')1 da CUn!)tltUlçÜO. Je LeI 
Complementar amda mio apn)\-ada para 1.' .,l,;t~m[! 

Com rdação aos buncos hgU(l\lS aos gc.)\ Cf{10S estaJunls. bem como 
a Caixa EconômIca FederaL o Banco ~.) Nordeste c o -Banco da: 
AmaLÔma. e importante que não ;,C iJromO\-am LI dcsestatl/.a~Ll0 

dessas ll1Slltuiç\lcs_ 

----- ----- ---~ .. --- -_. -- --

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.391 

EMENDA SUPRESSIVA 

mp 1391 
000007 

suprima-se a alínea "q", do inciso 11, do art. 
6", da Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, modificado 
pelo art. 1°, da Medida Provisória no 1.391. 

JUSTIFICATIVA 

A modificação contida no dispositivo acima 
eliminou um instrumento de controle e avaliação dos atos do 
Conselho de Desestatização - o relatório anual detalhado de 
atividades. De acordo com a nova redação contida no texto 
da medida provisória, o Conselho não mais possui a 
obriqação de publicar tal relatório. Além disso, foram 
suprimidos os detalhamentos de seu conteudo, o que 
representou conferir completa liberdade para o órqão 
elaborar sua prestação de contas, a qual poderá se tornar 
Ull docUllento puramente profor1l!l. t, portanto, contraditório 
que ao assumir atribuições mais importantes na formulação e 
execução do proqrama de desestatização, o referido Conselho 
tenha reduzido as suas responsabilidades no que tange ~ 
prestação de contas à Nação. Diante disBo, propomos a 
supressão da alinea "q" , do inciso 11, do art. 6·, e a 
introdução de novo inciso, visando resguardar a redação 
original contida na Lei n" 8.031/90, que melhor atendia aos 
objetivos de acompanhamento e controle do processo de 
privatização ea_cursos no pais. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1996. 

Quinta-feira 18 05619 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.391 

EMENDA SUPRESSIVA 

mp 1391 
000008 

,-!p, 

'-'~"'>--,. -- ~ 

Suprima-se o § 2', do art. 6', da Lei n· 8.031, 
de 12 de abril de 1990, modific~0a pelo art. I·, da Medida 
Provisória n' 1.391. 

JUSTIFICATIVA 

Com a emenda em ~ela pretendemos evitar que 
sejam privatizados os serv1ços públicos objeto (lE' 

conc?ssão I permi s.são, ou autorizaç~o,. ~ pres~aç~o de tais 
serV1ços se const1tu1 numa das atr1bu1çoes ma1S ~mportantes 
e essenciais do Poder Público, pois afetam a qualidade de 
vida de toda a sociedade e viabilizam o crescimento e o 
desenvolvimento (los vários segmentos da economia. A 
prestação de tais serviços não deve ser ditada, unicamente, 
por critérios de rentabilidade financeira, mas sim, e 
principalmente, pelo seu alcance e retorno social, que, não 
raras vezes, requer a prestação de serviços públicos em 
condiçõesdeficitárias. Diante disso, é que se faz 
necessária a permanência destas entidades prestadoras de 
serviços públicos no âmbito estatal, impedindo sua 
descaracterização e a perda e !:mas finalidades sociais, 
caso venha a ser transferida para o setor privado. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1996. 

Depurado Luciano Zica 
PT/SP 

mp 1391 
000009 

~Prodas.n 

---
_.-. __ ... ~ ..... ~ ... ..,"_. 

8.1;'1 16 04 Q6 

i" '!1""lção '\.1P-l 391 
\:"':0f =".2p1-ltad':'- K':>yu Iha 
, ';'rontuano 3 7 1 

ST..,'BSTITUTIV A 

Substitua-se o Inciso I do Art 2° da Lei nO 8 031190, na redação dada pelo Art 10 da r..1P 
~Ql pelo seguinte Texto 

I - empresas controladas direta ou indiretamente pela União, instItUi das por lei ou ato do 
P~der Execuuvo " 
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JUSTIFICATIVA 

o artigo 192 da Constituição estabelece 'que o sistema financeiro nacional, "estruturado de 
;:"orma a promover o desenvolvimento equilibrado do pal$ e $CfVÍr aI» inter~ da coletividade, sesi 
re:;ulado em lei complementar ... " Portanto, que se coloque em tramitação o projeto de lei 
complementar que deve definir o novo desenho do sistema financeiro nacional, inclusive a 
organização, funcionamento e controle das instituições financeiras públicas (federais, estaduais e - se 
lor deliberado pelo Legislativo - até municipais). 

Data: 16.04.96 
Proposição: MP-1.391 
Autor:Deputado Koyu Iha 
N" Prontuário: 371 

Sala das Sessões. 16 de abril de 1996. 

-<~ -~ 
Deputado K~ 

( PSDB - SP ) 

SUBSTlTUTIV A 

mp 1391 
000010"" 

..... I'rod _ . .--. .--...... _---

Substitua-se o Parigrafo J- do Art. 'Z' da Lei rf 8.031190, na redaçIo dada pelo Art. 1- da 
MP 1.391, pelo seguinte texto: 

"Art. 'Z' ... 
Par. Je Não se aplicam os dispositivos desta· I:.ei ia empresas públicas ou sociedadeI de 

economia mista que el(erçaIIl atividades de compet&lcia exclusiva da UniIo, de que tratam OI Incisos 
XI e XXIII do art. 21, Inciso I. Alínea ·C·. e o art. 177 da COIItÔ1UÍÇIO Federal, ia inItituíçGeI 
financeiras públicas e estaduais, e, ainda, ao órglo oficial ressegurador referido no inciso n do art. 
192 da Constituição Federal. nIo se aplicando a vdçlo aqui prevista ia particlpaçlIes lCioniriu 
detidas por essas entidades, desde que nIo incida restrição lepl à aIienaçIo du referidas 
participações. • 

JUSTJFICA,TIV A 

O artigo 192 da Constituiçlo estabelece que o sistema finInceiro nacional, "esbUturIdo de 
forma a prolllOVel' o desenvolvimeuto equih'bnldo do país e seMr aos intereIMI da coIeâvidade. ... 
regulado em lei complementar ... " Portanto, que se coloque em trImitaçIo o projeto de lei 
complementar que deve definir o novo deaenho do sistema ftnaDceiro nacional, incIuIive a 
organização, funcionamento e controle das instituições financeiras púbIicu (tedcnis, estIduIiI e - Ie 

for deliberado pelo Legislativo - até municipais). 

SfIa du Sessaes, 16 de lbriI de 1996. 

Deputado Koyu Iha 
o ( PSDB - SP ) 
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Data 1604.96 
Proposição. MP-1.391 
Autor: Deputado Koyu Iha 
~'Prontuário: 371 

SUBSTITUTIVA 

mp 1391 

000011 
'-I!-'" 
~ e.-. .. _. __ o-__ "":"",, 

Substitua-se o Inciso I do Art. 6° da Lei nO. 8.031/90, na redaçlo dada pelo Art. 1° da MP 
1 391, pelo seguinte texto: 

"Art. 6° ... 
I - recomendar, para aprovaçio do Presidente da República, meios de pagamento e 

modalidades operacionais e inclusio ou exclusio de empresas, serviços pUblicos e participações 
mmoritarias no Prognuna;" 

JUSTJFICATIV A 

. O ínígo 192 da Constituiçio estabelece que o sistema financeiro 11Ici0nal, "estruturado de 
forma a promover o desenvolvimento equilibrado do pais e servir aos interesses da coletividade, será 
regulado em lei complementar .... Portanto, que se coloque em tramitaçio o projeto de lei 
complementar que deve definir o novo desenho do sistema financeiro l1Icional, inclusive a 
organização, funcionamento e controle das instituições financeiras pUblicas (federais, estaduais e - se 
for deliberado pelo Legislativo - até municipais). 

Data: 16.04.96 
ProposiçIó: MP-1.391 
Autor: Deputado KOyu Iha 
N" Prontuúio: 371 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1996. 

Deputado Koyu Iha 

( PSDB - SP ) 

SUBSTlTIITIV A 

mp 1391 

OOOOi2 
-",1'rocIMM ...... .--.,.......-.-..-. 

Subltitua-Ie o "." do Art. 12 da Lei ri' 8.031/90, na redaçIo dada pelo Art. 1° da MP 
1.391. pelo seguime texto: . 

• Ar!. 12. Para saIvquarda do conbecimento púbtico du condições em que se processará a 
alienIçIo do controle lCionirio de empresa incluída no Programa Nacional de Desestatizaçio, assim 
como de tua lituaçIo econômic:a, financeira e operacional, terá dada ampla diwlpçIo da 
~ necesúriu, mécIiame a publicaçlo de edital, no DWio Oficial da UniIo e em jornais de 
notória c:ircuIaçIo lIICionaI, do qui! constarIo. pelo menos, OI seguíDtes elementos:" 
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JUSTIFICATIVA 

o artigo 192 da Constituição estabelece que o sistema financeiro nacional, "estruturado de 
fonna a promover o desenvolvimento equilibrado do pais e servir aos interesses da coletividade, será 
regulado em lei complementar "Portanto, que se coloque em tramitação o projeto de lei 
complementar que deve definir o novo desenho do sistema financeiro nacionaI, inclusive a 
organização, funcionamento e controle das instituições financeiras públicas (federais, estaduais e - se 
for deliberado pelo Legislativo - até municipais). 

Saia das Sessões, 16 de abril de 1996. 

Deputado ~oyu Iha 
( PSDB - SP ) 

MEDIDA PROVISÓRIA N· 1.391 

EMENDA MODIFICATIVA 

mp 1391 
000013 

~ --------_. 

DA-se ao § 3-, do art. 2-, da Lei n- 8.031, de 12 de 
abril de 1990, modificado pelo a~. 1", da Medida Provisória 
n t 1.391, a seguinte redação: 

Art. 2" ••• 

S 3" NAo se aplicam os dispositivos desta Lei As 
empresas pdblicas ou sociedades de economia mista que exerçam 
atividades de competência exclusiva da união, de que tratam os 
incisoa XI e XXIII, do art. 21, art. 159, inciso I, alinea 
"c", e o art. 177 da constituição Federal, ao Banco do Brasil 
S.A. ~ A Caixa EconOmica Federal, ao Banco Meridional S.A e, 
ainda, ao órgão oficial ressequrador referido no inciso 11 do 
art. 192 da Constituição P'ederal, n40 se aplicando a vedação 
aqui prevista As participações acionárias detidas por esaas 
entidades, desde que não incida retrição legal A alienação das 
referidas participações. 

JUSTIFICATIVA 

A Caixa EconOmica P'ederal é uma instituição que 
exerce funções altamente relevantes na execução de progra .. s 
sociais. Sua atuação não está, necessariamente, vinculada a 
critérios puramente financeiros, já que a entidade exerce 
atividades tipicas de Governo, onde o principal indicador de 
sucesso reside no retorno social atingidO. Neste sentido, o 
pàpel da CEF jamais poderá ser exercido a contento' pelo setor 
privado, o que ê na forte argumente para exclui-la de qualquer 
iniciativa que autorize a sua privatizaç40. Da' m.saa, o Banco 
Meridional tell assumido na papel relevante na' consecuçAo de 
investiaentos produtivos no pais, estando apt~ a se tornar, na 
instrumento iaportante no desenvolvimento de projetos no 
contexto do Mercosul. Heste sentido, submetellos a presente 
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... nda, C01I o intuito d. evitar U1Ul eventual privatiaaçlo da 
CEP e do Banco Meridional. 

sala da. Se •• õe., 15 de abril de 1996 • 

. L 
-----.-

Medida Provisória nQ 1 • '9'1' /96 . 

~-e-p-,,";";a-d-o-S-6-r-g-lo-M-i-r-a-n-d-a- .. -------.-.-,----=o=J-..... r 266--1 
• ( t i 

G7Yl· C-:~~---.---· .... -·--... I·'"'"'--,~·-· -, -,-'-\--"" : I 

I~·---------------------~ 

I 
EIHIId •• Medida Provisória .·1~91J96 MPI3911'OOC 

Modi~:O parágnfó único do art. 1-

, . -Parágrafo único. A utilizaçio de títulos vincendos da divida. púbtiCII ' 
ex,tema'Otl1ntema. de qualquer tipo. como IIlcio de ~to das alienações ocorrida f 

no âmbito do Programa· Nacional de Desestarizaçio: somente 50 daIá. se •. data. . 

csti",!I~.~ resgate ~ titulo se der nos 30 (tnm.a~ ~meiros dias após o leilSo ~. 
desestati7JJQ.lo ... 

Justificaçio 
,Q Programa Nacional de Dcscstatizaçio aceita os títulos públicos pelo seu 

v.ator de face. Devem evitar que, nestaS condições, sejam utilizados tltulos cujo respte 
somente se daria em médio ou longo prazo. Estamos assim privilegiando a Iiqüidaçio 

da divida de curto prazo da Unilo. 

I r.r--.. -----~-l 

. ~it /~« +=' 

Abril de 1996 
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mp 1391 
000015 

Quinta-feira 18 05625 

L -...-~._. __ .a-.._'-" 
_ItOHISW .. _ 

1.391 /96 p---;"""~ ," I 1z/o4 l?6J Medida Provisória nQ 

r-------------------------~-------------------------~ 
l;oeputado Sérgio Miranda 

lil·:------------------------------"',:..· ---.:---------------------....... . 1·0 -- 20,"""""" .3g] _ ... - 40,-", 90·· ..... ";""....... - . J 

G7Ç1. ç;; .. __ -..,.. ___ ......... ___ --.... u----.---........ 

rr.--~'~·~·----------------~-----------------~---~ 

I [metida'. Medid. Provisória~'; IJ9ii% Ml'1)~1(lr;xlC 

r 

Modif"an-se o Art.1' . 

No ArL 10 da Medida Provisória dê-se ao Art. 16 da Lei 8.031190 a'segllinte- . 
redaçló: 

"Art. 16. Somente á nioCdá êOrténfe' Nacional poderá ser utilizada como 
mêió 'de' pagaménto dàs ahenàçõês ocorri~ 'no âmbito do Programa Nacio!,!al I.\e 
DeSésfafilaçAo": .••... 

Justificação 

A utihzação das chamadas "moedas podres" no Programa Nacional de 
Desestallzação tem gerado prejuízos ao patrimônió :pÓblico. A rriódificação p~pbStà.' 

• .. I. l • '. 4 , I • 

por esta emenda visa impedir mais este assalto ao patrimônio. As próximas 
privatizaça:s, que devem incluir,as operadoras.de.telecomunicações, distribuidoras ou 

geradoras de energia eiétrica; companhias rentáveis como a Companhia Vale do Rio' 
Doce e outras. somente podem ser efetivadas em moeda corrente nacional. 

o 

EMDDA MODIFICATIVA 

mp 1391 
000016 _._ ................ ~ 

oa:--.e ao f 3-; dO art. 2-, da Lei n- 8.031, de 12 de 
abril de 1990, .edificadO pelo art. 1, da Mclida Provitl6ria 
n- 1.391, •• e4J\11nte rtldaçlo: 

I 3- Mio •• aplic_ 08 dispo.itivdll- data Lei .. 
apru .. pH)lica. ou IIOCledade. de ecolKaia ai .. u que ftftqG 
atividacle8 de coJapettncia exclusiva da unilo, de que trata. otI 
inci.08 XI e XXIII, do art. 21, art. 159, incillO I, al1nea 

J 
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BCB , e o art. 177 da"Constituição Federal, ao Banco do Brasil 
S.A., à Caixa Econômica Federal, e, ainda, ao órgão oficial 
ressegurador referido no inciso II do art. 192 da Constituição 
Federal, não se aplicando a vedação aqui prevista às 
participações acionárias detidas por essas entidades, desde 
que não incida retrição legal à alienação das referidas 
participações. 

JUSTIFICATIVA 

A Caixa EconOaica Federal é uma instituiç!o que 
exerce funções al tUlenta relevantes na execução de prograaas 
sociais. Sua atuaçio não estll, necessariamente, vinculada a 
critério. puramente financeiros, já que a entidade exarce 
atividades t1picas de Governo, onde o principal indicador de 
sucesso' resida no retorno social atingido. Nesta sentido, o 
papal da CEF jaaais poderá ser exercido a contento pelo sator 
privado, o qua é ua forte argumento para exclui-la de qualquer 
iniciativa que autorize a sua privatizaçio. 

Sala das Sa.sões~ 15 de abril de 1996. 

mp 1391 

00,0017 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.391 

O6-s. ao 
JIOdificado pelo art. li 
redação seguinte: 

EMENDA MODIFICATIVA 

art. 5", da Lei n" 8.031/90, 
da Medida Provisória n" 1.391, a 

-Art. 5". O Prograaa Nacional de oesestatizaçio 
ter' Coa0 órgio superior de decisão o' Conaelho Nacional da 
ees.statização, dir.taaente subordinado ao Presidente da 
Repdblica, integrado pelos seguintes .. abras: 

I Ministro - de Estado do planajaMnto e 
ClrçaMnto, na qUalidade de Preddenta:., , 

. . II - Ministro do Estado Chafe· da .C~s,-· Ci~~~ ~ da 
Presidlncia da Repdblica: 

III - Ministro de Estado da Fazendar 
IV Ministro de Estado da.- Adainistraçio 

Federal. Raforaa do Estado, . .-
V - Ministro de Estado da Ind118tria, do 

COII6rc1o • do 'fUÍ'isJlO.- '. . 
Vl -. quatro., rapra.antant.. ~ild1cad~~ P!t1-t. 

~ dos DeputadOS'" 

Abril de 1996 
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VII - três representantes indicados pelo Senado 
Federal. 

§ 10· Após iniciado o processo de 
desestatiz~ção da sociedade, deverão participar das reuniões 
atinentes no Conselho Nacional de Desestatização, três 
representantes da diretoria e três representantes dos 
trabalhadores. 

f 
JUSTIFICATIVA 

, A eaenda' visa assegurar que seja deJlOCratizada 
a cOlllposiçio do Conselho Nacional de Desestatização, COll a 
indicação de seus maabros coapartilhada pelo'Poder ExecUtivo e 
Poder Laqislativo, bea co.a pela participação de 
representantes da eapresa e dos trabalhadores no processo 
decisório no ADbito da referida Coaissão. 

, . 
~, UJ C.1 ru)O ?I C~ 

rnlSl Sala das Sessões, 15 de abril de 1996. 

MEDID~ PROVISÓRIA N" 1.391 

EMENDA MODIFICATIVA 

mp 1391 

000018 

Inclua-se o s89\linte inciso II ao art. 6", da 
-Lei n" 8.031, de 12 de abril de 1990, modificado pelo art. 
1", da Medida Provisória n" 1.391, renumerando-se 011 
incisos seguintes: 

Art 6" ••• 

II - publicar relatório anual detalhado de suaa 
atividade. e' resultados, contendo, necessariaaente, as 
seguintes informações: 

. a) relaçAo das apresas a ser .. 'pri vatiaadas e 
das j4 privatizadas, 

b) justificativa da privatiaação, indicando o 
percentual do capital coa direito a voto ea geral, alienado 
ou a ser alienado; " 

c) data e ato que deterainou a conatituiçlo de 
eapresa originalaente eatatal, ou data, ato • JIOti vo de sua 
estatizaçlol' 

d) pasai vo da .. presa, seu d .. dobra.ento no 
teapo, indicando 011 responsllveia pelo pa.s! vo após a 
privatizaqior ' 

e) situaçio. econ&aioo-finance!ra de cada 
opr ... " reeul~ operaoionais dOII l11ti-. tr", 
exerc1oioa, endividaunto intemo e extemó" paqa.nto de 
dividendOS ao Tesouro\ Xaoional e recebi .. ntOa de recursos 
do Govemo Federal e patria6nio liquido: 
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f) indicações da utilização dos recursos 
obtidos ou a obter com a privatização; 

q) informação sobre a existência de controle da 
preços sobre produtos e serviços da empresa e sua variaçio 
nos ültimos exercicios, comparados com os indicas de 
inflação; 

h) descriçio do voluma de investi.antos feito 
pelo Governo Federal ou suas entidades na e.presa a ratorno 
financeiro da privatização; 

1) nlilDero de empreqados e perspectiva de 
manutenção do ndmero de empregados após a privatização; 

j) reswao do estudo econô.ico e avaliação da 
e.presa: preço minimo, preço total, valor da ação, 4qio a 
nova distribuição do controla acion4rio; e 

l) especificação da forma operacional da 
privatização e sua justificação, co. explicaçlo da exclusão 
da pulverização de ações, quando for o caso. 

JUSTIFICATIVA 

A modificação contida no dispositivo acima 
eliminou ua instrumento de controle e avaliação dos atos do 
Conselho de Desestatização - o relatório anual detalhado da 
atividades. De acordo co. a nova redação contida no texto 
da medida provisória, o Conselho nio .. is po.sui a 
obriqação de publicar tal relatório. Al~. disso, for .. 
supri.idos os detalhamentos da seu contaüdo, o que 
representou conferir completa liberdada para o órgão 
alaborar sua prestação de contas, a qual podará sa tornar 
ua documento puramenta proforaa. t, portanto, contraditório 
qu. ao assuair atribuições mais importantes na foraulaçlo a 
execução do proqra.a de desestatizaçio, o referido consalho 
tenha reduzido as suas responsabilidades no que tanqe l 
prestação de contas à Naçio. Diante disso, propomos a 
supressão da alinea "g", do inciso 11, do art. 6", e a 
introdução de novo inciso, visando resguardar a redação 
oriqinal contida na Lei n" 8.031/90, que malhor atendia aos 
objetivos da acompanhamento e controla do processo de 
privatizaçio em cursos no pais. 

sa~õe:, 15 da abril de 1996. 

~ra. LO()l~\)~ ~lvl\ 
'l'\~ 

MEDIDA PROVISÓRIA X" 1.391 

EMERDA MODIFICATIVA 

mp 1391 

000019 ___ . ___ 1 

Incl~s. a seguinta aline. "j"; ao art. 12, da 
Lei n" 8.031, de 12 da abril da 1990, modificado pelo art.' 
1", da Medida Provisória n"-l.391. 

Art 12 ••• 

Abril de 1996 
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j) descriçAo do volUlle de recursos investido. 
pelo Estado, no caso de empresas onOmico e avaliaçAo da 
e.presa: preço mini1llO, preço total, valor da ação, 4qio e 
nova distribuiçio do controle acion6rio: e 

1) especiticaçlo da forma operacional da 
privatizaçio e sua justificaçio, co. explicação da excluaio 
da pulverizaçio de ações, quando for o caso. 

JUSTIFICATIVA 

o texto introduzido na Medida Provisória 
eliainou ua instruaento d. controle • avaliaçio do. ato. dO 
Con •• lho de Des.statizaçio - o relatório anual detalhado de 
ati vidad.s. O Cons.lho nio _i. po •• ui a obriqaçAo d. 
publicar tal r.latório, alá dia.a, foro aupri.idOll 011 
detalha .. nto. d. s.u contel1do, o que siqnlficou conferir 
coapleta liberdade ao Orgio para .laborar sua preataçlo de 
contas, a qual pod.r4 s. tornar ua docwaento puraMnte 
profo~. I, portanto, contradi tório que ao a •• UJlir 
atribuiç6e. _i. i:aportant.. na foraulaçio • .xecuçAo do 
progr__ d. d •••• tatizaçio, o r.f.rido COnselho tenha 
reduzido as sua. r •• ponsabilidad.s no que tanqe l preataçAo 
de conta. l sociedade. Diante disso, propo1llO. a supr ... io 
da alino .g., do inci.a 11, do art. 6', • a introduçAo de 
novo inciso, visando resguardar a redaçAo original contida 
na Lei n' 8.031/90, que _lhor atendia aOll objetiVOll de 
acoapanhaaento e controle do proce.ao d. pri vatizaçio .. 
curso no pei •• 

Sala das s.ssões, 15 de abril de 1996. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.391 

EMENDA MODIFICATIVA 

mp 1391 
000020 

....... ---."'-' .... ~ 

OI-s. ao ! 3", do art. 2", da Lei n" 8.031, d. 12 de. 
abril de 1990, lIOdificado pelo art. 1", da Medida Provisória 
n' 1.391, a seguinte redaçio: 

. f 3' Mio se aplico os dispositivos desta Lei la 
eapr •• a. pdblicas ou sociedades de econ01llia aista que exerço 
atividad •• de ca.pettncia.excluaiva. da uniAo. de que trato o. 
inciso. XI e XXIII .. do art. 21, art. 159~ inciso I, aUnea 
·c·, e o art, 177 da ConstituiçiO Federal, ao Banco do Brasil 
S.A., l Caixa EconOalca Federal, l C01Ilpanhia Vale do Rio Doce, 
e, ainda, ao órgio oficial ressequrador referido no inciso 11 
do art. 192 da conatituiçAo Federal, nAo se apli~o a 

Quinta-feira 18 05629 
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vadação aqui prevista ~s participações acionárias detidas por 
essas entidades, desde que não incida restrição legal à 
alienação das referidas participações. 

JUSTIFICATIVA 

A Caixa Econó.ica Federal é uma instituição que 
exerce funç6es altaaente relevantes na execução de proqruas 
sociais. Sua atuação nio está, necessariamente, vinculada a 
critérios puraaente financeiros, já que a entidade exerce 
atividades tipicas de Governo, onde o principal indicador de 
"sucesso reside no retomo social atingido. Heste sentido, o 
papel da C~ j..-is poderá ser exercido a contento pelo setor 
privado, o que , ua forte arguaento para exclui-la de qualquer 
iniciativa que autori.e a sua privatização. Da mes .. foraa, a 
cOapanhia Vale do Rio Doce te. assuaido ua papel relevante no 
contexto da econoaia nacional, de forma eficiente e lucrativa, 
s_ descuidar de UJUl atuação de cunho social, pautada .. 
estender beneficio. nas localidade. onde atua. Sua importincia 
estrat6qica coa0 ua dos principais polos ifradiador.s de 
d .. envolviaento da econoaia nacional revela a necessidade e 
iaportlncia de .anti-la sob o controle estatal. 

Sala das Sess6eB, 15 de abril de 1996. 

mp 1391 

000021 

'""""----------------._ ... _-_._-------
MEDIDA PRDVISDRIA 1:w1. da 11 DE ~8F!rt DE 1.996 

r' =======~~::~= .. ::::.:.:.-=:=======~~_=I -j' .--' ...... -1 ___ DEPUTADO NELSON MARCHEZAN . " __ 

----------~--------~---------=~'~'-----~---------------------------, r" o ~ . ' o . .,..... 2 . "*'fTurt,. ! ~ ~ -..rEM"M 4 o ~ ..",..,., 9 o .. sue.,nurrtwJ ......... 

r-=-.,--""""T---.MMa,wO---....---, ... U---r--M.I ... ---....., 

L-l!1 

n-------------------------mM-------------------------~ 

Al~.o 111'1:. 1!1 da l'IIIdipa Provisória, da lIIOdo a ~ o inc1ao I 
da art. 6!1 da t.ai n4I 8.031, de 12' da abril da 1.990, p_ a ter a e.guinta red!. 
çlo: 

WArt. 61 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - t8CCMMidIiI!. P_ aprova;ão do Praeict.1t11 da R..,úbUca: 

.) .. ias M p-] .ta a inclusão ou axcluaio M inatitui­
çe.a fllwicei.r... de ~. de Berviçoll pÍlbUc:ns • partir:! 
pÇ5ea ldnorit:6riaa no Pragr_; 

b) ~ _ja dada praf'arlncia, na ~ da aopt_idJ. -
...ta villculada •• tivi.... de notiírio intaraM da detanI! 
.... ragiIo, a ~ acani!IIacas ou canaórcias lJ.dftadaa par 
~taia deatIi _ rtIIjiIa. guEdadoa, .. ~lqi ... c.a. oa 
~ros rolativoa ao valor mÍItiKI da alJ.anaçIr:r, ClIlcnlecto • 
.. fos:. daatII 1111. B M seu r~;· 

Abril de 1996 
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JUSTItICAÇAO 

SIo raconheb1daa a importância e e oportunidade da Programa Naci~ 
na! da Ooaaatatizaçãc. cemo parta de um esforço glebal da rodarlniçlo do papal -

9 do taaenhc - da Estado. As alienaçõas já lavadas a cabo, co. rar.. axcaçaa. , 

te. sido coroadas da suca8S0, fato d ___ trado pala rlJCUPllraçla ac:an&dco-rlnan-

caira doe enpreandimantaa privatizados e pala raduçia at.ultan.. do e.toque da 

dIvida pública o do callpt'a.timanto d. Uniiia Ct'lll IIIÚlUpl .. U1idadaa da dUpln -

diall. A pouco o pouca, n.-a 011 adversárioll lII8ia r..u,t.,taa p~ ~. liVR.· 

da ccntt"Ola eatatal. aSIIIIIl ~rallaa ratomar_ sou CrtHlC~to, ~ novaa in­

v_t~, llOVOII POlltas da trllbalha o ..tar val.- da i!lpOlltall. 

ti' •. 

S. anbargo daa v~ da privaUzaçio. i ..... ia ct.arvar 

que cortas eftIIIr-.:t~toa. QUR industriais, cOlll8rciaill ou f1rwtcail'bS, ~ 

cartOll v1.nculoa - hiatóricaa o IICIJ06ad.colI - co. aa'lragi&ta de GhdIr 11. od.cP .... 

tlrXla tida, por vazas, impartAncia f~al 011 11 .... daeanvolvu.nta. Tama-ea. 

Paill, inIprosoind!vol qua o controla da taia Bllpfttll", ~ ali .... , nIo cúa 

011 lI1àoa m grupOll cujoll interessall não coincim. co. 011 daa rataridaa ragi&la. 

Tal fato so torna ainda lllllia evidanta qI.8IdcJ o e.pl'.wndl •• nto 

alienado á ~ instituição financeira, pais os ativOll .... tiriOll alo auito maia 

fluidos que os flsicos, podando sal' faci.lJralta daalaudaa p .. a flnanc1..na dia 

agricultura, da indústria e doa aarviçOll da outras ragi&l., 011 datr~ da aI:! 

vidada ecaniIIIica daquela onde aa aitua a sua ~ social. 

t.te é o mot1111J que l3IIII:Jase a prasanta proposta, que objetive, ma­
diante .r~ da Conaalho NacicnaJ. da Oaaaatatiza;io 8PI:'OV" pala Praai -

denta da R8!lÚblica. roaguardar intaras... ragionai.. n_ Jlrajulza para o PragJ:1l-. . 
ma Nacional da Oa88statização ou o Erário. já QUII saria roapeitadoa 011 PU_ -

troB relativolI a praça mínimo reaultantaa da pracaaaa avaLiatórla legal.' Eaper.· 
_, par cansaguinta, o apoio da noaaoa paras na sentida da _ aprovaçio • 

. -----... ,.., ...... - ----
----.- --- --------------f~':L_----\ 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.391 

EMENDA MODIFICATIVA 

inp~13?l; 

000022' , F 

..... .--.--. ..-'!! 

D'-8e ao art. 13'-, da IAi n' 8.031,- ,de 12 d. abril 
de 1990, lIOdificado pelo art.· 1', da. Medida" Provbória n' 
1.391, a seguinte reclaç4o: 
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Art. 13" A alienaçio de ações a pessoas fisic.s ou 
juridic •• e.trangeiras ser' efetivada e. aceda de circulaçio 
preferencial nos .ercados internacionais e poder4 atingir 100\ 
do capital votante, salvo determinaçlo expressa do Poder 
Executivo, que determine percentual inferior. 

JUSTIFICATIVA 

A participaçlo do investidor e.trangeiro no proce.so 
de privatizaçõe. foi grande.ente favorecida coa a di.poaiC;Io 
contida no art. 13 e se acha re.paldada na pol1tica de 
a.pliac;lo da. oportunidade. de ingre •• o de capital de ri.co de 
longo prazo na acono.ia brasileira. Entretanto, julgaaoa 
conveniente e.tabelecer a condiC;lo de que o exercicio do 
controle .ociet'rio por parte do inv .. tidor .. trangeiro .e 
tac;a .adiante operaçlo co. moeda de aapla aceitac;lo e liquldez 
no .. rcado internacional, o que peraitir4 aapliar o ingr ... o 
d. recursos l1quido. junto ao caixa da Unilo. 

Sala da. Se.sõee, 15 de abril de 1996. 

~ 
Deputado Luciano Zica 

PT/SP 
mp '139~1" 

000023 

MEDIDA PROVISÓRXA MO 1.391 
_IIII.....-• ...-.... ~ 

EllEllDA MODIFICATIVA 

o inciso I. do art. 4·, da Lei no 8.031;' de 12 
de abril de 1990, .adUicado pelo art. 1·, da Medida 
PrfWis6ria no 1.391, pa .. a a ter a .eguinte redaçao:" 

I ali.naçlo de participaçio .ocietaria, 
inclusive d. controle acion'rio, preterencial .. nte aediante 
a pulverizac;lo de ações junto ao pibl1co. eapregadoa .... 
acionistas, fornecedor •• e conauaidor .. , 

JUSTIFICATIVA 

A . iniciativa pr.nd..... ao tato de que a 
privatizac;lo de ativos da Unilo deve atender ao prinCipio 
da pulverizaçaolde açõe., evitando-se a tranafer6ncia de·a. 
patria6nio, que .. da Maçao, para grupos i.olado., criando­
.. a. condiç6e. para li fo~C;lo de novo. aonop6lio. 
privados. 

sala'd .. se •• ões, 15 de abril da 1916. 

Deputado Luciano Zica 
PT/SP 

Abril de 1996 
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mp 1391 
000024 

-..!Produen _._._ .. _ .. ~-
031:1: 16'0+ 96 ; Prop0511:ãO: ;"[çdida PrO'\·,~óna nO 1391 96 

: .• \ulor: DI!p'ulaJo. tl!~ando Zuppo : .~. Prontuário: 35.l 

: l:X: <;~$t\·. Subanucl\.3. J' .ModltiCôlU\ li J, .'\dlll\':I 

-' 
li 

" 10 '·1'-': 
, 
1_ .' .... : 1'1 

I '. 
j ) ( 
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: Te1.10: SubstinLNe a nOV3 redação dada pelo 3n. I" da ~ 1P ao § 3° do an. 1" da Lt:i n": 
· 8.031 90. nos s.:guinlc:s tenno~: i 

"Art. 2°· ................................ . 
I 

: § J O 
- :"Jilo ~e aplicam os dispositil'os de'lta Lei às empre'las públlC:Lo; ou wciedad~ de: 

1 economia mista que exerçam atividades de competência exclusiva da l" niio. de acordo I 
: conl 0" al1lllos 21. 1~9. inci"o I. alínea "ctl e o art. 177 da Conlotituição Fêderal. ao: 
: Banco do Brasil S.A, e, ainda. ao órgio aliciaI res~ul".tdor referido no inciso 11 do; 
ad..192 da ~'onlltltulção Jo"e(!eral". . 

! ... ) . 
• ,\ reda.;ão original o.b Ld n" 8.03190 ..tetennina 'Iue (l~ di~po~ili,o~ ,k~ta Ld não 'c' 
aplicam as cmprc~as pÚbJi.:3.~ OU sociedades de' c~onomja mista que t:xl!rçam :ll!\idadcs dr:' 
competência da Cnião. panicularml!nte aqul!las detinidas pelo art. 11 em loua totalidade e 
não pcntl~ pelos inci~os:\.1: e xxm como pro~ 11 ).Iedida Pr(l\111ória. 

: (,) § .,lo da ~ ~ exclui do comando do caput do an. ;!O - ,./'Prxler,ln <cr n;';lC1n de' 
· ,k'ti~'Wf<lIl=,I~J/" /1/1$ iam/Y.Y .. J,., L,.n" - .,ornemc ~l> cmllr~,as 1'\lblka:. ou ,oçiedade!>' ,Ie 
e.:onomia mi5'&-d~ que traIam:!)!!' in.:isos XI e. xxm do art. 21. (>roa.. o que a ~IPllf'tl(ende oi , 
pmatiz:lr I!mprc!i3.~. ~i)m(). por exemplo. :15 que tratam de at".idades c ~I!r\iço~ cSlal1cleddos 
pelo inci~o XII do art. ~l. a.ç qU3i~ JI:\'cm funl:ionar "1I1f!.Ü411U1! "/11,)//=01,,':;,,. ~·mUNss':;O.)II. 

perml.n,i,./' I,;omo ..tct)!mtÍna a CORSllruição F.:d.:ral. em um reguRl! bem dIstinto do que a 
~'atiz:ll;iio "tout t;.0un". ' 

'D:d:I: 1610496 
I 

I 
,AIItor: Deputado .Fernando Zuppo 
ir . , 

mp 1391 i 
I 

" 000025 .1 --..".,.....,. , . : _._ ................ - ...... ~.~--.:...... 
• ., ! 

i Praposldo: ~·Içdida Provisória nO 1391/96 
I 

i : N· Pronlllárf4!i 3 5~ 
i 

-
1 • SUb.bturIVII 

~ 

J !_, \fodúiCIIl\'8 .a 1 c: 
• I 

~& 
Oh>bol 

:Teno: 

Suprima-se. 110 art. 1 (\ da Mcdic..la Pnwisória. o inciso VI. c..la 110\'a: 
redação dada ao art. -l" da l'ei n" R.031/90 e também a 110\'a re&ção I 

. dada ao art. 8" e parágrafo único da mesma Lei, 
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JUSTIFICAÇÃO 

Existe a lei espçcitica tratanuo desse assunto que t.! a Lei de: 
Concessão de SerYiço'i Públicos. Portanto. não 'ie justificam os· 
dispoSlti\'OS acima mencionados na Medida Pro\'lsóna . 

. \ .. Inatura: 
1391.sam --------------------_.-- - _.--- -----

i Autor: Dt:putado Fc:mando Zuppo 

ç; 
1 I"'\. l S'4'"mva 
'--' 

!r ... , 1'1 
i 
: Teno: 

'-o 

mp 1391 

000026 __ I'n>duen I 

c.. ........ ~.~.!!!!....... --.i 
Propo.ido: Medida Pro"1Sória nO 1391·96 

I ; N" Prontuário: 3S-l 
i! 

. , Subltltw" ... 
Globo! 

, Suprima -se. no art. 1" da MediJa Pro"isória. a 110"a redação dada ao; 
: art. 8'" da Lei n'" 8.031/90 (art. 9'" na J\.1P). : 
, 
I 
I 

! 
JUSTIFICAÇÃO 

lO art. 1" da Medida Proyisória dá noya redação ao art. R" da Lei nc,l 

: 8.031/90. o quaL i~dubita"elmente. está melhor elaborado do llue o' 
, gm'emo ora propõe na Medida "Provlsória. 

1 Autor: Depurado .Feman~o Zuppo 
I 

139'1 " , , mp ',"" 
. 000027 . , " . 

'-

• ~I'n>duen : 
e... .. _.~ ...... ,.... ~ 

: ::'Ii" Prontuário: 3S-l ' • • • I ~ 
, I , 

t' 

~ I I ,-I Sub."Uttal". 
SubltuUI1va J : ,llodWc:llwa..l , I .\dltl ..... ~ , ,Globa! 

'-

I 
t~nJeo: l~ 
,1 

1_ .. 
I 

.' 

'Teno: 

I 

, Suprima-se. no art. 1" da MediJa Pro\'Ísória, a no,-a redaçã~ dada ao.: 
: art. 10 da Lei n" 8.03 i/90 (art. 11 da MP). 
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JUSTIFICAÇÃO 

o art. I" da Medida ProYlsória dá 110ya redação ao art 10 da Lei n": 
'8.031/90. () qual está redigido com maior precisão e dareLH do que o. 
proposto na Medida Pnn isona. 

----_._-- .. _-.. _--------_ ....... - . 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.391 

EMENDA MODIPICATIVA 

mp 1391 
000028 

Inclua-s. a seguinte a11n.a -j-,.ao art. 12, da 
Lei n· 8.031, d. 12 d. abril d. 1990, ~ificado pelo art. 
1-, da Medida Provisória n· 1.391. 

Art 12 ••• 

j) de.eriçAo do V01UM d. recunos investido." 
pelo Blltado, no caao de ..presas privadas •• tatizada., e de" 
ca.o •• rAo recuperado •••••• recursos após a privatizaçlor 

JUSTIPICATIVA 

o dispositivo que s. pr.tend. introduzir 
peraitir~ uaa avaliaçio mai. correta • Objetiva do i.pacto 
financ.iro decorr.nte da alienaçAo de .apr.... ..tatais 
originalunt. integrant •• do •• tor pri.vado. Bate a.pecto 
havia, .ido, in.xplicav.l.Mnt., .upri.ido da Lei n-
8.031/90', contribuindo para tornar o t.xto da lai pouco 
ajustada aos requisito. d. transpar'ncia a li.ura que a 
al1enac;lo de ativos póblico. requ.r. ..... .entido, á' 
praunta "'nda" t_ o cunho de rHqUardar,. redaçlo 
original contida na Lei n- 8.031/90, • a ... egurar UJI 
accmpanluulento ui. .ficaz do proc •• so d. de ••• tatizac;lo 
das citada • .-pre.a •• 
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05636 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

redaçlo: 

Emenda a Medida Provisória nO 1.391, dE 

mp 1391 
000029 

" 
AHera a lei na 8.031, de 12 de abril de 
1990, e dê outras providências. 

Dê-se ao art. 1· da Medida Provisória a seguinte 

"Art. 1· Os dispositivos adiante Indicados da Lei n· 
8.031, de 12 dê abril de 1990, passam a ter a seguinte redaçlo: 

"Art.1° .•..•.....•.•• 
"Art. 20 •..•..•..•.••• 
"Art. 3· ............ .. 
"Art. 4· .....•....•..• 
"Art. 5· ............. . 

1-•••••••••••• 
11-.......... . 
111-•••••••••• 
IV -••••••••• 
V-li •••••••• 
VI - Ministro de Estado da Justiça. " 

JUSTIFlCAÇAO 

O Programa Nacional de Desestatizaçao ter6 como 
6rgIo superior de decido o Conselho Nacional de Dasestafizaçlo, 
formado por diversos Ministros de Estado. Nada mais justo que se Inclua 
como membro, também. o Ministro de Justiça, ires em que recai toda a 
demanda federal decorrente dos processos de prlvatizaç6es. 

Sala de Sess6es, abril de 1998 

t "'~ ... .-f , 4" _~" f 

o' Sehador iÓclO ALCÂNTARA 

Emenda i Medida Provisória nO 1.391 ,de. -

mp 1391 

000030 

'-.--.""-"-' .... " 
AHera a lei na 11.031, de 1'2 de' atirU de 
1990, e dê outras providências. ' 

Df ... ao Art. 1· a seguinte redaçlo: 

.. Art.1· ......................................................................................... . 
•••••••• 1111 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

.. Art. 12 ....................................................... _ ••••••••...•.•••••..••••. ; •.••.•• 
Parigrafo único. Dev.ri constar no Editai de Utltaçlo, 

expressa0 clara do cancelamento do processo IIcltatórfo. caso o 
Interessado na compra da empresa, se vencedor, venha a constituir 
monopólio ou oligopólio. li 
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- -JUSTIFICAÇÃO 

A nossa emenda tem por objetivo evitar que no Programa 
, Nacional de Privatlzaç6es venha a ocorrer o que aconteceu recentemente 
com o caso das empresas metahlrglcas, onde os vencedores da IIcltaçlo 
acabaram por constituir o monopólio na área de atuaçlo, tendo em vista 
que apenas eles e a empresa do governo ( motivo da prtvatizaçlo ) 
atuav.m no mercado. 

É preciso fazer constar norma especffica no próprio edital de 
IIcltaçlo - peça fund.mental para nortear os procedimentos de 
transf .... ncl. do controle aclonArio - de forma que em se constituindo 
monopólio ou oligopólio, porquanto expressamente proibidos por lel, o 
processo seja conslde~ nulo de pleno direito, desestimulando !..Rli2d. 
os Interessados mal intencionados. 

Sal. das Sessões, abril de 1998 
( ,I l( -------- -----'-Lcy. .... ' , \,~<... ') 

sénãd~LÚC~~LCANTARA 

,,", --- ~ ---

Emenda a Medida Provisória nO 1.391, dt 

mp 1391 
000031 

Altera, a lei n- 8.0S1; de 12 de abrH de 
1990. e dá outras provldancias. 

Acresc.nt .... no art. 1-, no texto dado ao parllgrafo 3- do art. 
1:' d. Lei n- 8.031, de 12 de abril de 1990, o·termo "Caixa EcOl'l6mlál 
Federal" apó. a expressA0 "Banco do Brasil S.A.", ficando com a 
seguinte redaçlo: 

"Art. 1- Os dispositivos adl.nte Indicados da Lei n- 8.031, de 
12 de .bril d. 1990, passam a ter a seguinte redaçlo: . 
••••••••• ,. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• 'Art.'Z' .••••••••••••..••••.••.•••..•••..•••.••..••...•••••••.••.••••.••..•••••••.••••••••••••••••••• 
". 3- Nlo se aplicam os dispositivos desta Lei is empresae 

ptlbIlcas ou sociedades de economia mista que exerçam atividades de 
cornpet6ncl. exclu.iv. da Uni lo, de que tratam os Incisos XI • XIII do .rt. 
21, art. 15', Inciso I, allnea "C"; • o art. 1T1 da Constitulçlo Federal, Alo 
se .pllcando • vedaçlo aqui prevista às participações acionAri .. detid .. 
por ..... e~d~~, .desde qu~ nlo incida restriçlo legal à all.naç" d .. 
referidas particlplIÇ6es." , . 

JUSTIFICAÇÃO 

A excluslo da Caixa Econ6mlca Federal do Programa 
Nacional de Desestatlzaçlo - PND deve-se ao fato de a Er;ttidáde exercer 
funções de extrema relevAncia para a execuçlo dos programas soela"j' 
constituindo como braço flnan_celro do Governo Federal para atendimento 
As necessidade. de habitaçlo, saneamento e Infra-estrutura urbana da 
popula,çlo. . 
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Ressalte-se, ainda, que o papel desempenhado pela CEF 
jamais sari exercido, a contento, pelo setor privado. 

Sala de Sess6es, abril de 1996 

! 'J.:~J~,-,.JL,-~ , 
SêiladÓr LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE) 

mp 1391 
000032 

I Allfor: Deputado Ft:m:mdo Zuppo i ::'oi' PronMrfo: JS4 
I ' 
I " 

i"l 
I L s.,c...1\'a 

-I ~i 11 -, .~ 
! i ,~va J i : ModtfiCID\'a J I X ; .\dim .. 
'-- !.---j 1_ 

;, .... 1,1 ,1-.,11 

;----; sublttus" .. 
! : ,Glob:&l 

, 
:-, 

: Acrescente-se. ao art. 11 da Lei nO 8.031/90. na noya redação dada i 
: pelo art. 1 r,: da !vIl'. o seguinte inciso: 

! "Art 11-.... 
. ...... .. 
'I - nas modalidades operacionais prni!Jtas no art. ",0 desta Lei,; 
: será obrigatória a elabol"dção de um plano de pulverização de I 
: ações, ou a apresentação de justiticath'a de sua in,,·iabilidade. 

JUSTIFICA TIVA 

A emenda aditiyu ora proposta reproduz o inciso "j" do ano 11 da Lei 
,8.031/90. que túi vetado pelo t!x-presidente Collor. e., 
, inexplicavelmente.:, niío é bandcira- a puh'crização de ações - do' 
'atual presidente Fernando Henrique Cardoso. Na MP ora proposta. é' 
, e\ idcnLc o dcscompromisso do renomado protessor e ideólogo do, 
, PSDB com um dos mais importantes postulados ela' 
social-d..:mocracia. que e a dem()cratinlçào do capital. 
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I 
! Data: 16104"96 
I 

; Autor: Deputado Fernando Zuppo 

r-; 
1 U SlIpI'flh\l 

ç; 
2 I"''\,. : 

'-
.1 

!IArda': 1" 
oi 

mp 1391 
000033 

~~I 
___ ,,,-_0.-_ '- ~ 

o Propo.\eã.: ~[p nO 1391/96 
1 

i 

i 'N' P . lo: 35' í I' ronlUár. .. 
.1 

I ,­
I 

Quinta-feira 18 05639 

· SubstilU3-~e. na no"a redação dada pelo art. I" da ~Iedida Pro"isória lia inci~o IY do art. 13 i 

; da Lei n" 8.031 90. pelos ~cguintes tennos: 

!" : Art. 13 -.................................................................... . 
: IV - a alienação de ações de empresas e pessoas flsicas ou jurídica." estrangeiras será; 
: efeth'ada em moeda de circulação preferencial nos merc:ado~ Internacionais e Rio I 
! poderá exceder a 40% (quarenta por cento) do capital votante, salvo autorização. 
: legi~lath'3. que determine percentual superior". o l . 
! Jl.:STIFIC. \ TIVA 

· !'-rão há dÚ\.ida que a Medida PfO\ima elaboràda pelo go\'erno Fernando I-leiuique' 
Cardoso é mais um retroccs.w no papel do capital clltrangciro no prOCCMO' de privati7.:1ç30.· . 
<) inCISO I\' 0.10 .Irt. 13 da Lei nO 8.1)31 90, a:.smada 1~10 tlx-presidente Fernando C(J1Ir i: sua; 
~linistra Zelia Cardoso. pre"ia ~o menos a necessidade dé autori11lçiio legislativa para a'. 
participação de capital tlm mais de ~t)o-o. O 3rt. 13 da ~IP impede que Ó Congrt:l>soX:II.:iori:d. 
opine wbre essa questão. propondo tão 'omc:nte que o Poder ExeculTl'O' pO~~;t dí:tCt't!firu:lr • 
uma l)articipação irúerior a 1000 o. 

·:-.'a presente emenda incorporaitlbs· a vontade c!"'PfI!~~a da m:nona da C"3mar;l dos I 
o Deputados. \lue 30 'examinar o Projeto do: Lo:i nO 3.179193 (de iniciativ3 Jo Podc:r. 
· Executivo). alterando. o referido inciso 1\' do art. 13 da lei n° 8.031 90. aprovou tão' 
~omc:nte :I utilização de "/IIIJI/Jo.l J" crrc,,'!daçJa pr"till'enclal /tos l/ItZrcadO$ ml"rllaCI9nal~"; 

: p3ra C:"1tar que o capitall:!>lrangciro tambl:m utilizasse as alU3is -moelhÍs' podres" c: no tV~o' 
o O~ titulos Je, di .. ida. c,xtcrnaJ -

n governo FHC' c ~ua equipe econômica. .:ertamentc: ,'lio considc:rtJr a pmc:nte propo~ta. ; 
que repete ipl-U liIt~ris o que os deputados lIpro\'aram. .,;omo "discrimin31Ótia" ao I:apital 
externo . 

. \s~ll\3tul'3: 
1391 _1'.1 ~am 

~'r .. ~ 

- \.-

L 

mp 1391 1 
000034 I 

_._._-~---.J 
I~DáE==.==16=!~==I%====;=~~~.~i~p=npH==~==~=~=·~~n=o=1.3~.9~1=1%=; .. ~I~.~.;~~·,;.;!~. l: 
I AUIW: Deputado FethanttO ~~PiJ ' J IN. PronlUárlr,- 35~ i 

Ir .... 112 
I 
I 

!Jr,....r.: 
il 

C 

llM1oo: 
I 

) 
l­
I 

j .1. 

I Subsrinm-se. na now redação dadá pelo art. la da!\-lP ao ano 15 da Lei na 3.931190. pcII! 
I • i 

isegwntc:: 
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1 • An. 1 ~ - O Programa Xacional de Desestati7..1ção teroi uma ('omis~ão Diretora. diretamente 
! subordinada ao Presidente da Republica. composta de 13 membros titulares e igua~nUmero 
de suplentcs nomeados pelo Prcsldentc da Republic:J. depois de aprovada sua mdicação pelo ! Scudo Feder:lL sendo: 

I ( • sete dos cargos de membro titular e seus suplentes serào exercidos por pessoas de n~tório 
I saber em direito econômico. em admínistra"ão de c:tnpresas. c:m mercado de capital ':In 

! economia e rmança.~. indicados l>elo Presidente da-República ao Senado Federal. 
! fi • seis c:.rgos de membro titular e respectivos suplentes serão exercidos por sefl,;dores do. 
i Poder Executivo indicados pelo Presidente da República ao Senado Federal. 
i § l° O Praid.:nte da Comissão Diretora será indicado pelo Presidente ,la Rt!púbIÍl.:a. 
~ 2~ l'm ":presentante do C.\OE - Conselho Administrativo de Dt:te~a da ECllno~a -

, p;miciparoi também das rc.:uniõ.:s da C"missão Diretora do p:-n. 
'~ 3~ Em cada proces.w de pri\ati7.aifão. poderão Ilarticipar da!; reuniõe~ da Comissilo 
, Diretor:' do P:\'D. um representante da empresa e outro dos trabalhadort.:s. este csclJlhido 
: em .-\ssc:mbléi:l ücr:l} dos empn:g:ldos da c.:mpres:I em processo de dcwslatila"ào.· 

JUSTIFICATIVA 

Pel:! :\IP. " Programa :-':acionalll.: DC!II:staliza.;Jo passou a Icr como " • .iI!(,jiJ >Ilpt!/'/f)/' dI!, 
dltclsJ,," () ..:hllm3do Conselho :'\3cioR:lI de D..:sest3tização em substituição à ComL ... '>iio. 
DiRtoC3 pre\;~t3 lU Lo:i n~ 8.031 !)O. o: cm todas 3.~ reedivõcs das ~[cdidlls l'ro\lwri3 sobre: 
pri\~rilllÇ30. n35 qll3i'l ~.: J'fC\ia. 3in<b lIue tonemcotc. uma panicip:lção do' Póder 
Lc:gislatim .. \gor:l. I:om a ~JP nem mc:smo I.'SSO: "mise 11m !icllne" o gO\'cmo de FHé ~c 
permitiu. 

: X30 há mais nem mesmo 3 3udiêncill do Sen3do Fo:dml prC\oista n3 MP. de todo o poderl 
decisório tica nas mãos do Presidente da RepübliclI. 30 qual est3 dirct3l1lcnte subordinado o : 

: COMeIho ~ac:ional de lJcscstatizaçao pre1Iidido pelo ~u l\'rinistro-Chele d:I Casa Cr.il. I 

! 
u próprio §90 da 11O\'A reday30 do art. S~ da L.:i 8.03l.90. no ar!. }O da MP pMlê que os! 

, :\finisIros que tllZCM parte do Conselho poderão ser representados. nas SIW lIusCncW e! 
i impedimentos. por substitutos por eles desigrudos. ,I 
: I 

: Por i!;!lO e que somos f3\'0l'3\'Cis noe; termos da emenda sUbstituti\'lI ora proposta. que o i 
PND tenha uma Comissio Diretora. diretamente subordinada :10 Presidente da República., 
mas que o Senado Federal. de acordo com o diq>osto no àrt.S:!. item m. letra -t". da I 
CjlftSli~ Feder:tl âprove a indicação dos 13 membros titularc!; (e 'lollla suplentes). ! 

I 

T3ml>em tendo .:m \;st3 a impresl!indi"cllnlllsparêncÍ:I lios procl.'SS05 de pri'~liZ3Çào até: 
.tgora ci\'óIdos ddrreguliridade5 lIagrantc:s. confOlmc constatou a CPI da- Dc~esI3tjzaçiio. 
impil4:·...: a audic;ncia do~ que.: .:~Ião diretamente aletados::I direção.ta emprc!<3 c <C:Ilt;: 

~. raml~ni. a participa.;iio do C.\DE nos I,rocessos de: pri\'3tizaçiio !>I: loma, 
indi..,:nl!it\'cl p3ra e\ 1131' li lol'lllllÇ3o de monopoliO'l privados. ' , 

.\ .. II1:IIl1l':i: tt1;Zw. ~'\-+ -.---
! ~!)l' l"l:l ~m===!:::=========--============::===:z: 

.... J" 

mp 1391 
000035 

! p,.,..lçJe: i\IP nO 1391/96 
! -

; :~. Pr'IIIItu:irle: .3 Sol 
I' 

• I I • I 
J : I YoddiC:fl'" .a : X. ..\datlva 
'--

.l' ....... : 
• I 

:_." , 

Ac:rcsc:cnte-se. na rcdaçãn dada pelo art. 1 ,. da MP ao art. 16 da L.:i R": 
: 8.0J 1,90. II seguinte pnnigrotc.l: 
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"Art 16" -.... 

§ - ~ão se aplica o disposto no caput do presente artigo aos fundos: 
! l'efel'entes ;lOS direitos dos trahalhadores, estabell'cidos pelo item 11 do: 
: art, 70 e pelo art, 239 da Constituição Fedel'al. han'ndo necessidade: 
,expressa de autol'ização legislatin paJ;:l que eles possam ser utilizados: 
: como meio de pagnmento par:l aquisição de hens e- dil'eito~ no âmhito, do; 
, PND", 

JUSTIFICATIVA 

Não :.e adllllte que o PresIdente da República possa. por decreto. in~lü.it; as 
chamadas· "mocdas ,ociais", particulannente 0<; reCUf!-lOS Jo Fún(\n de I 
Garantia de T ..:mpo de SCI''\'iço. que .i4 têm destinação e-;pecitica. illlnt 

Prog.rama Nacional de Desestat)zação. em que a reg.ra tem sido a ltmnaç:lo Je 
mOllo)1olioo.; pri\':ldos. Nijo 'oIlf1101., contr::rios' an lIo.;o d~so.;cs tlmdos. ,lc~d..: ~ntJ1 
uUH1ri7ação leg!slati\'a. 

======;;r==;r=-.~=-=. ==<:==-=-====,====.,. .. ---

.. ~'~~".\l~'·~~., • • \UI1)3Iurn: 

. 1;~1 :!~ :;aQl _._--------------------'--- _. --~, ,---

mp ,1391 

000036 

" 
I , 

~~:rj. 
__ • __ .~ .... *~'_. ,4 .~~t 

,', I 'I 
, , 

'. '. 

l :-\utor: Deputado F.:m:mdoZuppo , , • ,I '; IN" Pronlu:írlOf ~~5.J , " 
i' k • <.: ,,' .. 'J" .. !: 

I, 
~. ~ " ~ I~ 

! . X ! SubllllUll\.':I J. . ~oddjc.I\" J, __ I .\dUl\õ1 
'- ,'_o 

'I :!,-..t.t. , 

r .~ • 

I ~.; 
~ I i GlobaJ 

. '---' 

1 ': '. 
IAM .. a: :.~} .. t. 

. :' Slibstin;a~!>c~ no' art. I c' da MP. () art. 19 dá Lei 11" R.O,n,90 nos seguintes' 
temlOS: 

, "Art 19- A Casa Civil da Presidência da' Repllblica >-p'restará n \~pbjo ~ 
, necessário ao tuncionamento da. Comissão Diretora do Programa Nacional de I 
; Desestatização. : 
; § 1 "- A Casa Chil da Presidência da República assegurará à Comissão; 
: Diretora do Programa Nacional de Desestatização local para ti.lllcion:lmento I 
, com instalações próprias adequadas aos seus membros. com a infra-estrutura I 
: necessána ao de!iempenho de suas atribuições e responsabilidades. na capital! 
: tedcral. . " " 
§ 2" - A Casa Civil da Presidência da Repllblica. por solicitllÇão da ComIssão' 
Diretora. reqllisitarà l1.mcionúrio5 públiCt)s de quaisquer 405 Poderes da . 

. Uniiin. por tempo uctemllnadn. ~()1l1 a tinalidadc de prestar irsses-;oria téctllcu 
aos membros da Comissão." . 

JUSTIFICATIV A 

A t:l)mis~t Diretora: do Programa Naciunal ue Del\estat\l.llçml' rllncm~a: 
atuaYnten1'e:-· sem I!')puçu lisiCt) 'próprio é scm I!:-.trutura burôcrática que Ihel 
pCTI1l1tam atender as atribuições e responsabilidades conlcrid:.lS por lei. 
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A:>:-.1Ill. I! lI11prcsclI!(jí\eI que !-oI! dclinu hl<:ul para rllnCi()l1al11~111o. Jtldll~I\1! 
para a:, rCUllllil!:, da Cllllli!)s:1o Din!tom 
Por, ,uI r,! laJo . .: mdbpell,>:1\ d :1 a~ ... c' ,>(lrta t~cl1l~a ncl.c' .,::na (In., membro., 
da CIlI11I~:-,ào para I!sludp:-, I! Jdiber:.u,::1u ,oore l.aJa I'roces~() ,Ie 
dc:-,c~lallLat,:ao. 

\<.;~Inalura. 

13.'1 .. 101 

mp 1391 
000037 ~ 

~~i '1 ____ ,""-80-...... . 

Dab: 1604/96 ; Pnpeslçio: :\[cdida Pro,-i'IÓria nO 139'1 96 

: Autor: Dl:putado Fernando Zuppo ! !!'oi" Prontuário: 354 . 
llX I ~'Il\'a !l \dluva 

,...,,1'1 :!, ..... ,.: ':AIl ... : ,. 

Texto: 

• 1 

. Suprima-se. no art. I" da Medida Pro\·i.sória. a noyu redação dada: 
;aos arts. 21 e 23 da Lei n° K031190. 

JUSTIFICAÇÃO 

: O art. I ,) da Medida Pro\'isória d..; no\"a redação aos arts. 21 e 23 da, 
Lei nc1 R.03li90. os quais. apesar de suas lacunas. dão uma 
orientaçtlO mais seguras ao PND. 

", 

MEDIDA PROVISÓRIA H" 1.391 

EMENDA SUPRESSIVA 

mp 1391 
000038 

supri .. -.e do I 2", do art. 2", da Lei n" 8.031, de 
12 de abril de 1990, JIOdificada pelo art. 1", da Medida 
Provi.6ria n" 1.391, a eipre •• io - beJI co., a08 .ervic;oa 
pD)lico. objeto de conce •• io, perai •• io ou autorizaç6o, 
quando pertinente.- . 
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JUSTIFICATIVA 

Com a emenda em tela pretendemos evitar que sejam 
privatizados os serviços públicos objeto de concessão, 
permissão ou autorização. A prestação de tais serviços se 
constitui numa das atribuições mais importantes e 
essenciais do Poder Público, pois afetam a qualidade de 
vida de toda a sociedade e viabiliz8lI o crescimento e o 
desenvolvimento dos v4rios segmentos da economia. A 
prestação de tais serviços nio deve ser ditada, unicamente,. 
por critérios de rentabilidade financeira, mas sim, e 
principalmente, pelo seu alcance e retorno social, que, nio 
raras vezes, requer a prestação de serviços públicos ea 
condiçõesdeficitárias. Diante disso, é que se faz 
necessária a permanência destas entidades prestadoras de 
serviços. públicos no âmbito estatal. Ílllpedindo sua 
desca~acterização e a perda e suas finalidades sociais, 
caso.venh~ a ser transferida para o setor privado. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1996. 

MEDIDA PROVISÓRIA HG 1.391 

EMENDA SUPRESSIVA 

mp 1391 
000039- • 

~ 
_ . .....-.""-...... !. 

Suprima-se o inciso III, do art. 2", da Lei n" 
8.031, de 12 de abril de 1990, modificado pelo art. I", da 
Medida Provisória n G 1.391. 

,JUSTIFICATIVA 

Com a emenda em tela pretendemos evitar que seju 
privatizados os serviços públicos Objeto de concessão, 
permissão ou autorização. A prestação ,de tais -,serviços sa 
constitui n1lJía das atribuições. JD4is importantes Q 

essenciais do Poder Público, pois afetam a qualidade de­
vida de toda a sociedade e viabilizam o crescimanto a o 
desenvolvimento dos v4rios segmentos da economia. A 
prestação de tais serviços nio deve ser ditada, unicamente, 
por critérios de rentabilidade financeira, mas sim, e 
principalmente, pelo seu alcance e retorno social, que, não 
raras vezes, requer a prestação de serviços públicos ea 
condiçõesdetici t4rias. Diante disso, é que se faz 
necess4ria a peraanência destas entidades prestadoras de 
serviços públicos no bIb! to estatal, impedindo sua 
descaracterizaçAo e a perda e suas finalidades sociais, 
caso venha a'ser transferida para o setor privadO. 

. , 
Sala das Sessões, 15 de ábril de 1996. 

Deputado Luciano Zica 
PT/SP 
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mp 1391 
000040 

~~ 

--_._-_.!!!'---
Dab: 16,0496 PropO'llclo: :"Iedidll Pro\isóri:J n~ 1391 '16 

.-\Ulor: O;:pulado Fl!m:mJo Zuppo .~. Prontuário: 354 

1 ; X SUpntfl'" ". 
, 

SubtnfUl1\.. J . ~foddiC:;MI·". J 
-- <{WiUtlIWll. 

.\dU1'.'3 ~ • f.JlolJal 

i 
:1' .... ' 1'1 ,:_, 30 :!I''''''-' 

r.no: 
Suprima-se no urt. :;" a cxprcs:>,lu: "I/{IO se lIie uplictllldo o pl'inc.:ipio 
de IlahitllaliLladl!". 

JUSTIFlCAÇAO 

A inclusão dessa rcterência é inteiramente contraditória com (l cerne 
do Jispositiyo constitucional da pàrticipaçiío nos lucrn.... () .qucul 
pre\'c; um<l inlegmç;.l11 de lal \lrdem entre' II capItal c () trabalho llue 
admlll!' ate. "excepcionalmente". a t:o-gcsti'io .. É ób\ in lJue não 
hu\"cndo lucros <'lI resultados positi\'os .IS rarcelas ~IC"HJus dOS 

trahlllhadnrcs mio serão pagas. 

JUDlDA PROVISÓRIA H· 1.3~1 

EIIBIIDA SUPRESSIVA 

mp 1391, 
000041 

-'f _ ........ .---....... 

supriJla-•• o I 1-, do art. 6-, da Lei n- 8.031, d. 
12 d. abril d. 1990, lIOdiflcada pelo art. 1-, da Medida 
Provi~ria n- 1.391. 

Coa a aenda .. tela pretendUlOs evitar que .eja 
pri vatizacto. o. serviços pdblico. objeto d. conc:eaÃo, 
perIIi .. 1o ou autorizac;6o. A pr .. taçlo d. tais aervlços •• 
con.titui nUllll da. atribuiç6es ui. içortante. • 
.... nelai. do Poder PIlblico, pois afeto a qualidade d. 
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vida de toda a sociedade e viabilizam o cresci .. nto e o 
desenvolvimento dos vários' segJllentos da econOlDia. A 
prestação de tais serviços não deve ser ditada, unicaaente, 
por critérios de rentabilidade financeira, 1IIlS si., e 
principal.ente, pelo seu alcance e retorno social, que, nio 
raras vezes, requer a prestação de serviço. pdblico. e. 
condiçõesdeticitária.. Diante disso, • que .. raz 
nece.s4ria a penutn6ncia destas entidades prestadoras de 
serviços p1lblicos no 6Jlbito •• tatal, i.pedindo .qa 
descaracterizaçio e a perda e sua. finalidad .. sociais, 
caso venha a ser transrerida para o setor privado. 

Sala das se •• õe., 15 de abril de 1996. 

~-----
~IadoLuciaooZiça 

PT/SP 

IIlp 1391 
000042 

-'f 
r..-....... ---.. ..... 

EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA NU 1.391, 
D~ 11 DE ABRIL DE 1996 . . 

No artigo 16 da Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, indicado pela 

Medida Provisória nO 1.391, de II de abril de 1996, transforme-se o 'seu 

Parágrafo Único em Parágrafo Segundo e acrescente-se o seguinte Parágrafo 

Primeiro: 

"§1° • Os titulos de que trata o Detret~lei nU 263, de 28 de 
fevereiro de 1967, ainda nilo resgatados, passam a integrar o conjunto 
de meios de palamento referido no item 111 deste artigo 16, «.'omo 
modalidade operacional do PND, atualizados monetariamente, da dallt 
de emissio -à de utilizaçlo, com juros simples de 5% ao ano, 
capitalitados anualmente. da data de emissão até 28 de fevereiro de 
1967, e compostos, a partir de março de 1967 até a data de sua 
utilil:açlo, passando, a partir dai, a gozar de tratamento financeiru 
equivalente aos demais títulos federais aplicáveis no PND." 

JUSTIFICAÇÃO 

1. Os titulos a que se refere o Decreto-lei nO 263, de 28 de fevereiro de 
1967. integram o universo de titulas federais que compõem a divida intema 
fundada e todos foram emitidos e garantidos pelo Governo Federal. 
Ater.dem. portanto, às. exigências detenninadas no item 111 do Artigo 16, 
para o fim de serem justamente considerados como meio de pagamento 
aceitável no PND. 

2. Não se pleiteia, pois, nas alterações ora propostas, nenhuma exceção 
às regras estabelecidas na Lei n° 8031, de 12-04-1990. 
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3. O que se pleiteia, buscando-se recuperar a credibilidade 
imprescindível aos poderes públicos, é assegurar: 

a) - tratamento uniforme para direitos equivalentes; 

b) - a sintonia com as demais medidas do Governo Federal em prol do 
PND, especialmente as previstas nesta Medida Provisória e na MP nO 
1.396/96, que propõe, entre outras ações, o ingresso da Nota do Te~ollJ"(l 

Nacional-NTN no âmbito do PND (Art. 3°, Paráblfafo Único), COlIJO meIO de 
pagamento para aquisição de bens e direitos alienados no PND; 

c) - a correção de distorções verificadas em 1967, por ocasião do 
resgate dos títulos de que trata o referido Decreto-lei 263, quando, entre 
outras, constatou-se que os procedimentos adotados não teriam se revestido 
da divulgação pública necessária e adequada, prejudicando gravemente 
dezenas e dezenas de famílias brasileiras, as quais não tiveram acesso à 
informação devida pelo Governo Federal; 

d) - a oportunidade legal do Governo Federal de honrár os. 
compromissos assumidos e'!l !e}s, reconhecendo os direitos dos ql!e, no 
'Ra,ssado, O financiaram de boa-fé e com e~píiità patriótlCOj 

4. A propósta de correção monetária anteiior ao ano de 1967 :'.·a partir 
de quando a correção passou a.ser de lei, - é de Óbvia' clareza e justiça. Em 
1902, tomando-se um exemplo; um determinado título público tinha u valor 
de face, ainda ao tempo do réiS, de $1 000$000 (um milhão de réis) 'Com o 
novo padrão monetário de 1942 e conseqüente eliminação de três zero!>. 
surgiu o cruzélro, e o título de 1902 passou a valer CrSI.OOO,OO (mil 
cntzeiros). Com o cruzeiro novo, em 1967, o referido documento público, 
por força dos novos zeros elimmados; teve o valor transmudado para 
CNS1,OO (um cruzeiro novo). Em 1986, mantida a eliminação de zeros, o 
possuidor do título teria o seu patrimônio, se se cingisse ao título. avaliado 
em CZ$O,OOI (um centésimo de centavo). Eliminando-se novos zeros em 
1989, 1993 e 1994 (com o real), atinge-se a hipótese hilária de que o velho 
investidor em títulos da União' passara de credor a devedor .. Na verdade, 
nada tem- a pagar, mas também nada tem a receber; 

5. Parece clará a necessidade de se efetuar uma regulamentação da 
divida fundada a cada nova reformulação do nosso padrão monetário, pOIS o 
Estado, em qualquer circunstância, terá de honrar, pelo seu justo val0f, 0<; 

-titulos nos quais apôs sua responsabilidade. 

Estas as nossas razões. 

Sala das Sessões, em ................................ . 

~ 
Senador BEL~A 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.391 

EMENDA SUPRESSIVA 

mp 1391 

000043 
WProc 

~._._._-~-

Supriaa-se o I 4oico, do art. 16, da Lei n" 8.031, 
de 12 de abril de 1990, lIOdificado pelo art. 1", da Medida 
Provisória n" 1.391: 

JUSTIPICATIVA 

o dispositivo que se quer supri.tr autoriza o 
Presidente da Rep1lblica a incluir novos .eios de paCJuento e 
lIOdalidades operacionais no PND, se. que seja necessúia a 
anuência do Poder Legislativo. Ea nosso entendimento, matéria 
de tal relev!ncia, que envolve a aplicaç40 de patriaOnio da 
Naç40, nio pode ser formulada e conduzida por lIeia dllzia de 
.specialistas, s.. qu. a sociedade, representada pelos 
parlall.8ntares, t.nha voz nas decisões. Diante disso, propo.as 
a supress40 do referido dispositivo, de forma que uaa eventual 
inclus40 de novas "lIOedas de privatizaç40" seja subll.etida ~ 
autorizaç40 legislativa. 

Sala das Sessões, 15 de abril 1996. 

Deputado Luciano Zica 
PT/SP 

mp 1391 J 
000044 

_._._._~-
I 

~-__________ ."O~SIÇ. 

Li? "~~??6] "Medida Prov isór ia nQ 1.391 I i:Jj6 

r}õeputado SérgiO Miranda 
..,'00-------------, 

~---------------""--------------_.--, 
, ~ . ~-- 2 CJ . suemTUlTNA 3 Q . "ICIDtF'ICATM 4 O -AOfTJVA 9 ::J . 'S .... 'TlTUITIVO 'L..OU!.. 

- _---, __ ""'.'/"0---.--- l-.c'SJ --_--AUÍtu-_--. G7"'u LC_-2;~~·_' __ i--__ -_-_---'L-. ____ ..J-____ ......J 

~I;~-------------------~-------------------, 

I Emenda a Medida Provisória ne 1391/96 
I 

I Suprimir o art. 3'-
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Justificação 

Esta supressão se faz necessária, poIS este artIgo é inócuo, Os membros da 

Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatização são agentes públicos e'seus 

atos são praticados em prol dos interesses do Estado. -portanto este se defende através de 
. 'stUs prOcuradorias ou através da Advocacia Geral da Un'ião, 

, ' 

Se existe~ demandas judiciais ou ,administrativas que envolvem atos 
praticados pelos membros da Comissão Diretora do Programa Nacional de 
D!Sestaitzaçio efetivadas em prol do" jnteresse público,' cabe a Advocacia Geral da 

, Umlo protnO'te~ a~fcsa dos atos pratieados .. 

Se, doutra forma, a denianda envolve atos delittto~ pratiça,dos Por :a~éntes 
~b~i~os, não cabe af, poder público ~o~o~er a ~fC!\ll. m~mo. P.orq~ não ~ ~ 
ÇSWlj f: o próprio listado, através dos seus }1Iajs, ?iy~rsos, agentes, ql.\e p1"I)mpve a 

detBanda. 

1

10 
,' ........ 

'",t ... 
.. ~, . 

• d 

,~--..;.'-,-,-,,--'- ',' 
, t ' ;, ! t' 

mp 1391 
'Ó09045 

EMENDA N° À MP N°. 1.391 DE .. ,,_ _._._._~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

AUTOR: SEN. JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT/SE 
~RONTUÁRIO N° 30 

E>ê-se ao parágrafo :30 do artigo 2° a seguinte redação: 

. ,,§. 3° NãO' se aplicam os dispositivos desta Lei ãs 
e~presas públi~ ou sociedades de economia mista que exerçam atividades 
dé éompetêncià ~clusiva da União. de que tratam os incisos XI e XXIII do 
art: 21. art. IS9;'fuciso I, alínea "C". e o art.l77 da Constituição, ao Banco 
do Brasil S.A.;à'Companhia Vale do Rio Doce, sendo que esta dependerá 
de autorização J~gisJativa do Congresso Nacional para que seja privatizada 
e. ainda, ao órgio oficial ressegurador referido no inciso 11 do art. 192 da 
Constituição, nto se aplicando' a vedação aqui prevista às participações 
acionárias detidas por essas entidades, desde que não incida restrição legal à 
alienação das referidas participações." 
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JUSTlFICATICA 

A Companhia Vale do Rio Doce (CVRD) foi criada há 
52 anos com o objetivo de abastecer de minério de ferro os aliados durante a 
2a Guerra Mundial., Ao longo dos anos, tomou-se, além de companhia 
mineradora, um importan~e, i,n~trumerito de desenvolvimento nacio~~. Hoje, 
representa um conglomerado de 14 empresas controladas e 26 coligadas, 
totalizando 18 mil empregados. 

Os números relativos à Companhia são grandiloqücntes. 
Na área de mineração. o conglomerado se dedica à exploração de minério 
d~ ferro, ~~ganês, ouro, bauxita e caulim. A CVRD é maior eMpreSa de 
minério e ferro do mundo: com mais de 23% do mercadó internacional deste 
produto; tambem é a maiór prOdutora' de ouro da América Latina. Estima-se 
qué 11& ano 2000 sua ptodução aurífera s-:râ uma das S maiores do múndo. 
Ademais, o Brasil passará, em breve. da condição de importador de a1wnilll 
a exportador do minério. ' 

Sua atuação empresarial, contudo. Mo se limita apenas 
ao setor de mineração. MU,ito pelo- " çont{ário. Suas atividades são 
processadas por um "sistema interligado~' (mina-ferrrovià-porto) existente,no 
Pará, Maranhão, Minas Gerais e Espírito Santo. Para efetivar este sistema. a 
CVRD connstruiu uma eficiente e moderna malha ferroviária (Min. 
Espírito Santo, Carajás-São Luís)que possibilta o escoamento da produçlo 
mineral e produção agrícola. articulando. deste modo. o desenvolvimento de 
váliB;S regiões interioranas. A etapa final deste sistema (portos e empresas de 
n~vegação) é também dominada pe1a Vale. responsável por 400f0 • 
movimentação portuária brasileira. 

~ão obstante estes dados significativos. os maidres 
investimentos da CVRD estão acontecendo em papel e celulose, valendo-sc 
das excelentes condiçôcs do pais em termos de insolação, água e terra 
abundante. Tudo ,issp, realizado em.',par~a com diversos tipos de 
investidores. Essa giganteséà 'atividade empresarial é regulada por uma 
política ambiental efetiva. A reserva de Linhares, no Espírito Santo, por 
exemplo, é "a única área nativa plana de mata atlântica do país". A área de 
preservaçlo em Caraiás é de 411. mil hectares.. 

Outrossim. seu Fundo de Desenvolvimento. constituido 
por parcela considerável de seus lucros, é aplicado com a finalidade de 
interiorizar o progresso e dar infra-estrutura à municípios. Regiôcs onde a 
atuação do Estado inexiste são beneficiadas com a construçlo de escolas e 
hospitais, bem com~ a geração de empregos e infra-estrutura sanitária. 

A CVRD é um exemplo de eficiência e de 
desenvolvimento. Sendo assim, I) que justifica a renitência do governo em 
desC~tatizá-la? As incertezas ,que sobrevêm quando se f~,em privatizá-Ia 
são muitas. O que garantiria. se privatizada, que emp~ ,estrangeiras.(as 
úniCas em condições de comprá-Ia) teriam preocup8ÇÕCS de natureza social 
e ligadas ao desenvolvimento regional, como ocorre atua1m~te? 

Um caso paradigmático, neste sentido, foi a construçIo 
da ferrovia Carajás. Na época, as' jazidas de minério de ferro de Carajís 
eram propriedade de uma sociedade formada pela Vale e pela United StatCS' 
Stcel. Com uma postura carectcristica de empresa privada. a U.S Stect 
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concordava com investimentos a serem feitos na mina e no porto de São 
Luís, mas recusava-se a Investir na ferrovia, obngação, segundo a empresa, 
do Estado brasileiro. A solução do impasse só ocorreu com a compra pela 
Vale da partu:ipação da U. S. Steel. 

o Direito de Lavra, neste contexto, é princípio basilar 
para a soberania nacional. O Brasil segue a prática internacional de manter a 
concessão de exploração até que se esgote a jazida As reservas de C~ajás, 
para ilustrar, somam 18 bilhões de toneladas. De lá. são extraídos 42, 5 
milhões de toneladas por ano. Se se mantiver este ritmo, a reserva poderá 
ser 'explorada até o ano de 2.418, século XXV, mais de 400 anos de 
exploração. Neste caso, teríamos 'a situação esdrúx~I,a de uma empresa 
concessionária explorá-Ia por todos esses séculos. 

Para concluir, a privatização da CVRD não objetiva o 
investimento na área social, pois a argumentação de toda equipe econômica 
do governo é no sentido de resolver problemas de "caixa!' imédlato. A 
fragilidade deste argumento reside em dois fatores, pri1Íleiramente deVido' ao 
fato de ter sido este o argumento do governo quando iniciou o processo de 
privatização com a Lei 8.031/90, e nada foi feito neste sentido, haja visto 
qo~ r:J d~ficll público em nada 'se reduziu. O segundo fator, é que'a afual 
política de juros, impossibilita que a venda· 'venha 'á saMar' o· cailCa do 
governo. Segundo levantamento de especialistas, a venda da CVRD daria 
somente para pagar 2,7 meses de juros. 

Portanto, a anunciada desestatizaçã~ ru. Companhia Vale 
dó R'io Doce, por sua compléxidade, nã!, 'Rode ~er empreendida ~em 'que 
haja um adequado momtoramento da operação pelo Congresso' Nacional. 
Como foi dito supra, a empresa em questão constitui grupo econômico de 
larga ramificação empresarial e participação diversificada em atividades do 
domínio econômico. 

Ademais, cumpre observar que a CVRD' é 
concessionária de jazidas e recursos minerais que não lhe pertencem, mas à 
União, nos te'n'nos dos artigos 20, inciso IX, e 176, capul, da Constituição 
Federal. Assim" torna-se imperiosa a autorização legislativa proposta, tendo 
em vista o controle legislativo sobre bens de domínio da União, conforme 

disposto no art. 48, inciso y~ do Texto Constitucion~ razãQ pela qual 
confiamos no 'acolhimento da presente emenda pelos nobres pares do 
Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 17de abril de 1996. 

S~utra 
PT/SE 

Abril de 1996 
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1
~·-------------~------------

I 
Emenda a Medida Provisória n"139t/96 MPI39IDOOC,'. 

Dá-se nova redaçto ao art. r 

. Art 3°. o Gestor do Fundo manterá assistancia jurídica ~ ex-memb~ ~ 
Comissão Diretora .do Programa NacJ(~nal de Desest,atização, na hi-pótese de ~reI1.'-. . 
demandados em razID da.prática de atos decorrentes·do exerci cio dal suas respeçtivas . 
funçélc:s no referido órgão; exceto nos casos em que o demandante foÍ" o Poder Público' 
ou qualquer de seus agentes, e em nenhuma hipótese os ex-membtes da Comisslo' 
Diretora do Programa Nacional de Desestatlzação estarão eximidos de responder e ucar 
adminiStrativa, civil e pen8tmente pel~ atos i~~lares ou danosos ao Patrimônio 
Público praticados no exercíCIO de suas atnbuiçõcs. 

Justificaçio 

Esta emenda é necessária pah1 que não se promova o descalabro do uso. de . 

recursos públicos em defesa de ex-servidores' públicos que estejam.soh demenda' 

promovida pel~ próprio Poder Público. 

De outrá forma, é também preciso deixar. claro que, caso seja identificada 
a irregulân'dade dos atos ou dano ao patrimônio público, a responsa~i1idade recaia 

individualmente sobre o autor do delito. 



05652 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1391/96 

EMENDA MODIFICATIVA 

(AUTOR: DeptltIIdo PRlLEMON RODRIGUES) 

mp 1391 
000047 

~ c-._. ____ .~._, 

De-se ao art. SO da Medida Provi!lÓria nO 1391/96, a seguinte redaçIo: 

Art. S· - O Programa Nacional de De1ICStati7açIo tetá como órgIo superior de 
decido o Conselho Nacional de DesestatizaçIo, diretamente subordinado ao Presidente da 
República. integrado pelos seguintes membros: 

Presidente; 

privatizada; 

I - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, na qualidade de 

II - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da PresideDcia da República; 
m -Ministro de Estado da Fazenda; 
IV - Ministro de Estado da AdministTIçio Fedenl e Reforma do Estado; 
V - Três Deputados Federais, indicados pela Mesa da CAmara dos Deputados; 
VI- Dois Senadores. indicados pela Mesa do SenIdo Federal; 
§ 38 

- Participarlo também das reunilles,. sem direito a voto: 
a) Dois leprescntames da diretoria da empteS& a I« privatizada; , 
b) Dois lepUisentames indicados pelOl empregados da empn:sa a ser 

c) Um representante do Banoo Nacional de Desenvolvimento Econ&nico c 
Social-BNDES. 

J1JSTIfIÇATIVA 

Embora o Poder Legislativo te1Iha compet!ncia constitutionaol de tiscalinç!o 
e controle do gerenciamento dos bens públicos, no que tange a ímplan1açlo do Programa de 
De1ICStati7açIo. seu desempenho nIo tem sido satisfiUório. 

Com a aprovaçIo da emenda ora sugerida. posibilitar-se-á que o Congresso 
Nacional e eotpO funcional da estatal. melhor acompanhe o Progtmna Nacional de Descstati-

~ -r-::::-::;;l~'amcuteadefesadointcresse 
~.~J~~DmG 

(PTBIMG) 

mp 1391 
000048 

illll!Pro _.--."'--...... ~ ... 
EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.391,._ 

DE 11 DE ABRIL DE 1996 

Acrescente-se ao Artigo 6°, in fine. a expressão: " ... e as demais 
disposiçoes em contrário". 

JUSTIFICAÇÃO 

Para adequar o texto ao acréscimo do pará/:,'Tafo primeiro ao Artigo 16 
da Lei 8031, de 12 de abril de 1990, que concede aos títulos não resgatados 
em 1967, através do Decreto-leI nO 263, de 28 de fevereiro de 1967, (l 
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direito de serem considerados pelo Governo como sua obrigação, qll~ d\.! 
fato são, permitindo sua aplicação como moeda alternativa no PND 

Sala das Sessões, em 

s~QAk~G~ 

Quinta-feira 18 05653 

Emenda a Medida Provisória nO 1.391, l 

mp 1391 
000049 .. 

CIII-.._.~ ...... 
AHera a Lei n" 8.031, de 12 de abril de 
1990, e dá outras providências. 

Inclua-se o seguinte artigo na Medida Provisória, 
renumerando-se os demais: 

"Art. 4° Os editais de convocação de interessados nas 
desestatizaç6es previstos no art. 4° da lei nO 8.031, de 12/04190, na 
redaçAo que lhe deu esta Medida Provisória, deverio conter dispositivos 
que os obrigue a declarar o percentual de participaçlo no mercado em 
que atua a empresa objeto da desestatização. 

Parágrafo único. Nos casos de participação superior a-
20% (vinte por cento) no mercado relevante, a qualificação do interessado 
estã sujeita ao exame prévio, na forma do que dispõe o art. 54 da lei nO 
8.884, de 11 de junho de 1994." 

JUSTIFICAÇÃO 

O processo de privatização deve ser feito levando-se 
em conta a transferência do poder econômico promovido pelas empresas 
no meio produtivo. Essa transferência. em determinadas situações, 
podem permitir novos casos de Monopólios ou Oligopólios. Razão pela 
qual toda prudência é pouca. 

Desta forma, a emenda visa possibilitar melhores 
meios de controle para a preservação da economia nacional. 

Sala das Sessões, abril de 1996 

I --r 
! f, , f 

: LU.L'-f-o-\ \ J .. \.\.. .C'.L 

-:::::.. Se6ador LúCi~ Alcântara 
L 
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Emenda a Medida Provisória nO 1.391 J t._ . _ . 

mp 1391 
000050 .. 

e-............. "'----."-•• 

Altera a LeI n° 8.031. de 1i de abril de 
1990. e dá outras providências. 

Inclua-se o seguinte artigo na Medida Provisória, 
renumerando-se os demais: 

"Art. 5D Os adquirentes de aç6es representativas do 
Controle acionário da empresa privatizada prestario à Secretaria. de 
Direito Econômico - SOE, do Ministério da Justiça, até (quinze) dias após 
a liquidação financeira da operação de compra, as informaç6es que 
possibilitem aferir a aplicabilidade do disposto no art. 54 da lei nD 8.884, 
de 11 de junho de 1994. 

Parágrafo único.O Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, informará a Secretaria de Direito 
Econômico - SOE, do Ministério da Justiça, dos adquirentes de aç6es 
representativas do controle acion4rio da empresa privatizada no prazo de 
até 15 (quinze) dias após a liquidação financeira da operação de 
Compra." 

JUSTIFICAÇÃO 

O processo de privatização deve ser feito levando-se 
em conta a transfer6ncia do poder econ6mico promovido pelas empresas 
no meio produtivo. Essa transferfncia, em determinadas situaç6es, 
poderá permitir novos casos de Monopólios ou Oligopólios. Razão pela 
qual toda prudência é pouca. 

Desta forma, a emenda visa possibilitar melhores 
meios de controle para a preservaçlo da economia nacional. 

Sala das Sess6es, abril de 1996 

r··f'··u. --'I '-o 
r r .-

Senador LúCio Alcântara 

Emenda i Medida Provisória nO 1.391 J dI 

mp 1391 
000051 .. ____ '-'-"0...' 

Altera a LeI n" 8.031. de 12 de abril de 
1990. e dá outras providências. 

Inclua-se onde couber: 

H As transferências de controle acionário da União nas 
empresas que atualmente vêm explorando jazidas e recursos minerais, ou 
aproveitando potenciais hidráulicõs, para geração de energia elétrica, 
dependem de prévia autorização do Congresso Nacional." 

Abril de 1996 
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JUSTIFICAÇÃO 

A nossa emenda tem por objetivo fazer-se ouvir o Congresso 
Nacional no caso da transferência do controle acionário exercido pela 
União na Companhia Vale do Rio Doce, bem como das usinas elétricas, 
com patrimônio avaliado em R$ 100 bilhões. 

Somos inteiramente favoráveis à participação de capitais 
privados, tanto na mineração, como no setor elétrico. Mas há uma grifnde 
diferença entre investir capitais privados, inclusive estrangeiros, em 
novos empreendimentos, o que seria recomendável, do que 
simplesmente comprar empresas ou usinas ;á prontas como é o caso da 
Vale do Rio Doce, que em 1994 teve uma receita bruta de R$ 3,2 bilh6es e 
um lucro liquido de R$ 546 milh6es. 

Esse é o sentido da nossa emenda, que não é contrária ao 
capital estrangeiro e muito menos às privatizações, mas dá ao Congresso 
Nacional a decisão de privatizar ou não empresas como a Vale e nossas 
usinas elétricas já prontas. 

Sala das Sessões, abril de 1996 

\ o •. ~ • o J! _ o." -- -.----- -- -.---.., 

$enaaor UJCIOALCÂNTARA 

mp 1391 

000052 
~, 

_ • .....-.""-................. -...I 

Data: 16i04í96 Propo.ição: ~IP nO 1.391.96 

! Autor: Deputado Fernando Zuppo : ; N" Prontuário: 35~ 

1 U SuprelESlva 

Ir •• : 12 
i 

\""i 
! ; ,Subnlul\'a 
,~ 

,I 

IIArdh: 
,I 
'I 

J I I !t.fod.tticarn... ,. ~ X : .\dltlv:l 

L-

: Acrescente-se onde couber na .\l\!dida Prou~oria . o seguinte artigo: 

I 1 Subctlt'.l'" 
5 i ! Cilobal 

1 u...: 

Quinta-feira 18 05655 

: "o:ur .": - O Poder Exec~n~'o ~ubmelerá .10 Congresso ~acional para apreciação e 
'deliberaçao o Programa );aclonal de Dcse~(Jllzaçào. ~ontendoo neces~ariamenteo as: 
seguinles iníorma<tões: 

: I - relação de empre~a~ a ~erem pm atizada~: , 
! II- planos ind"-iduatizados de pnvali.!ac;ão dai. empresaR que contenham o~ .egumte~ Jados: ' 
: a) . .iu.~IJficali\'a de pri\:lli7.Jção. indkando o percentual do capital ~ocial da empre<a a ser' 
! alienada: 
'b) data do alo que delerminou a constituição da empre~a origin:mamenle eslatal ou. ~e 
: eslati7.Jda. data. aIO e molhos que determinaram ,>ua t!~lati7.ado: 
,~) I)a~sívo da~ einpre~a~o a curto. medio e longo plazoso ú~dl~ando o~ rç~pon~a\':ls pelos 
mesmo~ apos a pU' alização: 
d) "tlll:l<::io econôtruc.l-Linanccu·a ti.; C.lda cmprc<.a. c: ... pccilieando !l<; lucroe; uu prejuízos. 
endl\ldamcnlo c-..lemo t: mlt!mo. pagamento de: di\idendo~ ao re<;ouro \'aclonal ou 
recebimento d,;: ICCUI'>O<; pro\i,lo' pelo <'Ju\emo f~d.:ral. nos último, ,;inco t:xercicio,> 

, sociai,: 
. e) indicação da uttli7..:lção do~ recu~õ~ onundo, da pl1\'<:1117.a.;50: 



05656 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

fl mlol1l1a'rôc~ .,obre J ,"'Uq0n.l.I ,>u nJ() ti.: ~onrrok tI~ pr~'r\J' ,,,Dr..: plU,luto, ,lU .,,;n,~() JJ 

<.:mpr~'~ J pn\ alI/ar e qual d Ul1J'T.io dp~ mt:<mo' no" ultlmo'i 5 (.:tncn) .:"r:rcld0' c 
It!spedl\.l ct!mp:lIa~ju ~om 0' Ind.!,.:, ,I.: mJl.l~jt!. 
g) Jc.,~t1çjo ,lo \olumt: ,h: ICLUI.,,,, m\c,ullo' (ldo I ,1.ldo no, Ull1fllO., 5 , .. meu) c'l.t:ICI,io, 
,()\..Ült~. no ,,",~l~O dto! ..:tnptt:~..l"· pT1\.adat.. ~,tJt1/Ao1l1J~. ~ d<.: ~llmo ... ,.:r~i() J\:":Upt.:l:llt t

'" ..:'"c''' 

ICcurMI' ap()', a Pll\.IJtuado. 
P.lr.l!!1ato um.;o .11 CL'l1!!I"C;;'O ':J"on.11 tI;:\CIJ cC manue-lar ,knlw ti.:: flll !,.:<".:nl.l) lha' 
,obl~ a mJlel1.l Jo ",11,;/[ ~k,te .Uu.;"'. J "alur da ,IJla ,lo .,.:u I..:c~bllm:nto. lindo li- qUJI' ,I 

Poder l:.'.t:CUU\ o d.lr:t pn' ....... c;uun~;nrn J(l prn~rJnu d~ P'1' ~HtI:lÇ"P 

JUSTIFICATIVA 

: É dt: c.:umpt:têm:li.l c;:"dUSl\ ti do Congr\!SSt1 Nac.:it1ml1. artigl' -+9. incisll 
X. da Constltuilfã\) Federal "Llscalí.mr e \.xmtmlar. diretumente. \lU· 

i por qualquer das duas Casas. (}') atos do Poder E ... ecuti"o. incluídos 
I os da Administração Indlrcta". fsso sc torna mais \ ... ~rdadcira na I 
,polêmica questão da Jesestatizaçã.o que só terá um desenlace: 
',consentâneo com os altos mteresses da Nacão se. realmente. a: 
: sociedade. utra\'és do Congresso Naclo~aL Jela participar 
atiYament~, 

. Não 111enoo.; importante. "ão ao.; '.l.l!tuosas quantias en"nh'idas ..:m 
: cada processo de pn"atizução. suas implicaçôes políticas. 
, econômicas e snclUis 

Em raZàl) JIS:-'O. Iuz--,I! ncce:-.;,urlO que \l Congres:-\o Naci\mul' 
munitc:-.te :-.ua posição acerca do PND propo"to pel() Poder Executl"o 
c o faça num prazo Jctcrrnmado. principt1Imcnl~ agora .:m tlUC -..: 

inicia uma \lova legislatura c que (1 ncolibcrahsmo comcya a dar seus 
primciros "frutos". como:.,c pode a\aliar pela crise mexicuna. 

\~,Imllura. 

13{JI J~rl'dm 

L mp 1391 j 
000053-

~ 
rr--; "T •• -;---' I 
I 17 (04 06\' Medida Provisória nº 

--_.-*---- J _-oIl'O'W_ 

1.391 /96 

r-:-------------------------~'~--------------------------~ I Deputado Sérgio Miranda 

11----------_____________ 
11

,." __ -==-____ -:::-____________ _ 
1 O.......... 2 O . ~URT!T~ 3 O IIIQOIF'CATM 4 ~ ~ &OIT."... 9 O . tlJeS1'"IoHT'1fO el.ClUL 

L~"TJ r==?99' ~ ______ ~ ________ ~ ________ ~ ______ -J 

1
11"1 ------..... -------

I Emenda a Medida Provisória n° 1391/96 'drqw,1lMI'IJ9IC.[)OC) 

Inclusão 
Acrescente-se onde couber: 

• Art. Os selViços públicos objeto de concessão, permIssão ou autorização, 
somente serão o~leto da desestatlzação após regulamentação que discipline. dentre 
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outros, os parâmetros para que o poder concedente e os usuários possam aferir a 
adequada prestação dos servIços. 

Justificação 

A mclusão deste artigo faz-se necessána para que o processo de 
desestatização dos servIÇOS públicos não se dê sem que se estabeleçam as condições 
mínimas capazes de assegurar a melhona dos serviços prestados. 

\

""0:----------------.. -"' .. 
j&'LO lM..-1 

J 

Quinta-feim 18 05651 

J 

mp 1391 j 
000054 -
~ .... L 

--_._----- 1 
~------------------------~'~------------------------~ ~ ~l}_D_e~p_u_t_a_d_o __ s_é_r~g_io __ M_i_r_a_n_d_a ____________________________ ~I r==2~~NMM--J 

",. ---=-------""--=----==--------, . 10,--- 20·_ ....... 30 _1CA_ 4(3--.... 90- ... "" .... , .. ..- I 

r ~-------------~------~~ 
I 

Emenda a Medida Provisória nO 1391/96 MP1391F. DOe 

Inclua-se onde couber: 

Art. As empresas que possuem receita operacional líquida anual superior a 

RS 100.000.000,00 (cem mtlhões de reais) ou patrimônio líqUIdo superior a 

RS 300.000.000,00 (trezendos milhões de reais) dependerão de autorização legislativa 

específica para integrarem o Plano NaCIonal de Desestatização. 

Justificação 

A alienação de grandes ativos deve pressupor em maior debate. O caráter 

Irreversível dos danos que daí resultarem ao patrimônio público justifica esta 

preocupação. 

l 
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E1\1ENDAS APRESENTADAS PERANTE A COf\,lISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.l.392. DE 12 DE ABRIL DE -1996. QUE 
"DISPÕE SOBRE AS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO PARA O 
PLAN'O DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL 
ATIVO DOS PODERES DA UNIÃO, DAS AUTARQUIAS E DAS 
FUNDAÇÕES PÚBLICAS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

OEPUT AOO 1\0..\0 PRETTO 001,002,003,004 

OEPLITAOO PAVLO ROCHA 005,006,007.008 

redaçiQ: 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP-l.392 
000001 

A Medida Provis.óna nO 1.392. de 11 de abril 
de 1996, que dispõe sobre as alíquotas de 
contribuição para o Pkmo de Segundade 
Social do seTVidol' público civil ativo dos 
Poderes da União. das autarquias e das 
funripçães públicas e dá outras provuiências. 

Dê-se, ao artigo 1°, "caput" da Medida Provisória a seguinte 

"Art. 1°. A contribuição mensal do servidor civil, ativo, incide sobre 
sua remuneração-conforme definida no inciso m do m.IO da Lei nO. 
8.852, de 4 de fevereiro de 1994, e será calculada mecijante a 
aplicação das. alíquotas estaõetecidas ~ tabela a- seguir, com 
vigência a partir de 26 de outubro de 1994 e até a data da entrada 
em. vigor da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do 
Servidor público civil:" 

JUSTIFICACÃO. 

A Lei n° 8.688, de 21 de julho de 1993, que fixou as alíquotas de 
contribuição para o plano de seguridade social do servidor, disciplinou. em seu artigo 2°, 
que as mesmas teriam vigência até 30 de junho de 1994. 

A Medida Provisória n° 560, editada em 26 de julho de 1994, ao fixar A 
PARTIR DE 1° DE JULHO - em caráter retroativo, portanto - a vigência das aliquotas 
nela estabelecidas, as quais sio DIFERENTES das previstas na Lei nO 8.688/94. 
infringiu gravemente O artigo 195. § 6° da Constituiçio. que determina. expressamente, 
que 

I 
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" ... § 6°. As contribuições sociais de que trata este artigo somente 
poderão ser exigidas após decÕrridos noventa dias da data da 
publicação da lei que as houver instituído ou modificado, aio se 
1hes aplicando o disposto no 3rt. ISO, m. "b"." 

A presente reedição repete o mesmo problema. A emenda proposta visa 
afastar. portanto, os dois vícios de inconstitucionalidade contidos no artigo 1°, de um 
lado fixando que as aliqnotas ora instituídas somente terão vigência A PARTIR. DE 26 

DE OUTUBRO DE 1994 - noventa dias após a publicação da primeira edição da 
Medida Provisória - e ATÉ A ENTRADA EM VIOOR DA NOVA LEI que dispori 
sobre o Plano de Segmidade Social do Servidor, para que se evik novo intervalo de 90 
dias. Caso se ID8Ittenha a redaçio original, a públicaçio da referida Lei, fixando novas 
alíquotas, nio será suficiente para a vigência das mesmas. pela obrigatoriedade do 
intmticio de noventa dias. 

A presente emenda visa, entio, preservar o direito dos servidores, a 
racionalidade do processo e a obediência ao texto constitucional. que aio pode ser 
prejudicado pelo descaso elos órgios públicos encarregados da aplicaçio de seus 

mandlmelltos. '1i/t1r b 

redaçãQ: 

EMENDA MODIFICATIVA 
M,P-l.392 

000002 
~Prod, 

~-_."'-.~ ... ~-

À Medida Provisória n° 1.392, de 11 de abnl 
de 1996, que dispõe sobre as alíquotas de 
contribUiÇão para .0 Plono de. Seguridade 
Social do sel'Vidor' público civil ativo dos 
Poderes da União, das autarquias e das 
fundpções públicas e dá outras providências. 

Dê-se, ao artigQ 1°, "caput" da Medida Provisória a seguinte 

"Art. r. A contribuição mensal do servidor c.ivil, ativo, incide sobre 
sua remuneração-conforme definida no inciso m do art. 1 ° da Lei nO. 
8-&52, de 4 de fevereiro de 1994, e será calculada medjante a 
aplicação c:fas. alíquotas estaõerecidas lllt tabela a- seguir, com 
vigência a partir de 26 de outubro de 1994 e até a data da entrada 
em vigor da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do 
Servidor público civil:" 

mSTIFICACÃO. 

., A Lei nO 8.688, de 21 de julho de 1993, que fiXou as alíquotas de 
contnbwção para o plano de seguridade social do servidor, disciplinou, em seu artigo 2" 
que as mesmas teriam vigência até 30 de junho de 1994. ' 

A Medida Provisória nO 560, editada em 26 de julho' de 1994, ao fixar A 
PARTIR DE 1~ DE JULH~ -~ caráter retroativo, portanto - a vigência das alíquotas 
nela estabelecIdas, as qwus sao DIFERENTES das previstas na Lei n° 8.688/94, 
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infringiu gravemente o artigo 195. § 60 da Constituição, que determina, expressamente, 
que 

" ... § 6°. As conttibuições sociais de que trata este artigo somente 
poderio ser exigidas após decorridos noventa dias da data da 
publicação da lei. que as houver instituído ou modificado, filo se 
lhes aplicando o disposto no art. 150, DI. "b"." 

A presente reedição repete o mesmo problema. A emenda proposta visa 
afas1ar, portanto, os dois vicios de inconstitucionalidade contidos no artigo l°, de um 
lado fixando que as alí~tas ora instituídas somente teria vigência A PARTIR. DE 26 

DE OUTUBRO DE 1994 - noventa dias após a publicação da primeira edição da 
Medida Provisória - e ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA NOVA LEI que disporá 
sobre o Plano de Seguridade Social do Servidor, para que se evite novo intervalo de 90 
dias. Caso se mantenhá a redação original, a públicação da referida Lei, fixando novas 
alíquotas. Dio será suficiente para a vigência das mesmas, pela obrigatoriedade do 
intersticio de noventa dias. 

A presente emenda visa, entio. preservar o direito dOs servidores, a 
racioDa1idade do processo e a obediência ao texto constitucional. que Dio pode ser 
prejudicado pelo descaso dos órgios públicos encarregados da aplicaçio de seus 

mandamentos. , yJ/'I!" 

redaçãQ: 

EME~TIA MODITICATIVA MP-l.392 
000003 

-.ll!Prc 
~~ 

À Medula Provlsóna n° 1.392. de 11 de abnl 
de 1996. que dispõe sobre as alíquotas de 
contnbUlçào para o Plono de Segundade 
Social do servidor público civil atiVo dos 
Poderes da Uniào. das autarquias e -&.:13 
fundações públicas e dá outras providências. 

Dê-se, ao artigo l°, "caput" da Medida Provisória a seguinte 

"Art. 1°. A contribuição mensal do servidor civil ativo, incide sobre 
sua remuneração conforme definida no inciso m do art.l° da Lei n°. 
8.852. de 4 de fevereiro de 1994, e será calculada mediante a 
aplicação das. alíquotas estaDetccidas na- tabela a- seguir, com 
vigênciJi a partir de 26 de putubro de 1994 e até a data da entrada 
em vigor da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do 
Servidor público civil:" 

JUSTIFICAÇÃO. 

A Lei nO 8.688, de 21 de julho de 1993, que fixou as alíquotas de 
contribuição para o plano de seguridade social do servidor, disciplinou, em seu artigo 2°, 
que as mesmas teriam vigência até 30 de junho de 1994. 

A Medida Provisória n° 560, editada em 26 de ju1ho de 1994, ao fixar A 
PARTIR DE l° DE JULHO - em caráter retroativo, portanto - a vigência das alíquotas 
nela estabelecidas, as quais são DIFERENTES das previstas na Lei nO 8.68& ~4, 
inftingiu gravemente o artigo 195. § 6° da Constituição, que determina, expressamente, 
que 

Abril de 1996 
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" ... § 60
• As contribuições sociais de que trata este artigo somente 

poderão ser exigidas após decorridos noventa diaS da data da 
publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se 
lhes aplicando o disposto no art. 150, DI, "b"." . 

A presente reedição repete o mesmo problema. A emenda proposta visa 
afastar, portanto, os dois vicios de inconstitucionalidade contidos no artigo l°, de um 
lado fixando que as alíquotas ora instituídas somente terão vigência A PARTIR DE 26 
DE OUTUBRO DE 1994 - noventa dias após a publicação da primeira edição da 
Medida Provisória - e ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA NOVA LEI que disporá 
sobre o Plano de Seguridade Social do Servidor, para que se evite novo intervalo de 90 
dias. Caso se mantenha a redação original. a públicação da referida Lei, fixando novas 
alíquotas. não será suficiente pata a vigência das mesmas, pela obrigatoriedade do 
interstício de noventa dias. 

A presente emenda visa, entio, preservar o direito dos servidores, a 
racionalidade do processo e a obediência ao texto constitucional, que não pode ser 
prejudicado pelo descaso elos 6rgios públicos encarregados da aplicaçio de seus 

mM~. , ~/q/f6 

redaçãQ: 

EMENDA MODIFICATIVA 

M1?-1.392 
000004 

À Medida ProVisória n° 1.392. de 11 de abnl 
de 1996, que dispõe sobre as alíquotas de 
contnbUlção para o P~n~ de Segunãade 
SocIal do se",idor público ciVil ativo dos 
Poderes da União, das autarquias e das 
fondações públicas e dá outras proVidênCIas. 

Dê-se, ao artigo la, "caput" da Medida Provisória a seguinte 

"Art. 1°. A contribuição mensal do servidor civil, ativo, incide sC1bre 
sua remuneração-conforme definida no inciso m do 3rt.lO da Lei na. 
8-852, de 4 de fevereiro de 1994, e será calculada mediante a 
aplicação das- aliquotas estabefecidas na- tabela a- seguir, com 
vigência a partir de 26 de outubro de 1994 e até a data da entrada 
em vigor da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do 
Servidor público civil:" 

JUSTIFICACÃO. 

A Lei nO 8.688, de 21 de julho de 1993, que fixou as aliquotas de 
contribuição para o plano de seguridade social do servidor, disciplinou, em seu artigo r. 
que as mesmas teriam vigência até 30 de junho de 1994. 

A Medida Provisória na 560, editada em 26 de julho de 1994, ao fixar A 
PARTIR DE 10 DE JULHO - em caráter retroativo, portanto - a vigência das alíquotas 
nela estabelecidas, as quais são DIFERENTES das previstas na Lei n° 8.688194, 
infringiu gravemente o artigo 195. § 60 da Constituição, que detennina, expressamente, 
que 
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" ... § 6°. As contribuições sociais de que trata este artigo somente 
poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da 
publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se 
lhes aplicando o disposto no art. ISO, rn, ftb"." 

A presente reedição repete o mesmo problema. A emenda proposta visa 
afastar, portanto, os dois vicios de inconstitucionalidade contidos no artigo 1°, de um. 
lado fixando que as alíquotas ora instituídas somente terão vigência A PARTIR DE 26 

DE OUTUBRO DE 1994.- noventa dias após a publicação da primeira edição da 
Medida Provisória - e ATE A ENTRADA EM VIGOR DA NOVA LEI que disporá 
sobre o Plano de Seguridade Social do Servidor. para que se evite novo intervalo de 90 
dias. Caso se mantenha a redaçio original. a públicaçio da referida Lei, fixando novas 
alíquotas. nIo será suficiente para a vigência das mesmas, pela obrigatoriedade do 
interstício de noventa dias. 

A presente emenda visa" então, preservar o direito dos servidores, a 
racionalidade do processo e a obediência ao texto constitucional, que não pode ser 
prejudicado pelo descaso dos órgãos públicos encarregados da aplicação de sens 
1DIIldamentos. 

EMENDA MODIFICATlV A 

MP-l.392 

000005 
~Od. c-adlt_._ ... a-.",_ .. -

À Medida ProVisória n° 1.392. de 11 de abril 
de 1996, que dispõe sobre as aliquotas de 
contribuição para o Plano de Seguridade 
Social do servidor público civil ativo dlJs 
Poderes da Unrão, das autarquias e das 
fundações públicas e dá outras proVldAncias. 

De-se, ao artigo 'l:', inciso II da Medida Provisória a seguinte 

n - recursos adicionais do Orçamento Fiscal, quando necessários. 
em montante igual à diferença entre as despesas relativas ao Plano e 
as receitas provenientes de contribuição de servidores e da 
contribuição a qpe. se n:fere o inciso I." 

JUSTIFICACÃO. 

A Medida Provisória nO 935, de 1995, e suas edições posteriores, alteraram 
a forma de participaçio dos recursos do Orçamento da Seguridade Social no custeio dos 
encargos previdenciários da Unilo. A presente emenda visa vedar esta- participaçio, 
resgatando a intenção do Congresso ao aprovar a Lei Orgânica da Seguridade, o que à 
época se procurou fazer fixando de forma gradativa a redução do uso daqueles recursos 
para custeio de aposentadorias de servidores públicos. Com base nesta necessidade, 

Abril de 1996 
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propomos a presente emenda, determinando que apenas recursos «to orçaniento fiscal 
scrjam uIilizados para o custeio do Plano de Seguridade Social dos Servidores, cujas 
remunerações na atividade são pagas pela mesma fonte. 

Rdaçao: 

Sala n~%t 

MP-l.392 
000006 

EMJlliDA MODIFICATIVA 

À Medida Provisória n° 1.392. de 11 de abril 
de 1996. que dispõe sobre as aliquotas de 
contribuição para o Plano r.k Seguridade 
Social do servido, público civil ativo dos 
Poderes da União. das autarquias e das 
fimdaçtJes públiClB e. dá outras p1'Owdências. 

DS-se, ao artigo r, inciso I! da Medida Provisória a seguinte 

"Art. 2° .... 

II - recursos adicionais do Orçamento Fiscal, quando necessários, 
em montante igual à diferença entre as despesas relativas ao Plano e 
as receitas provenientes de contribuição de servidores e da 
contribuição a qpe. se refere o inciso I." 

mSTIFICACÃO. 

A Medida Provisória nO 935, de 1995, e suas edições posteriores, alteraram 
a forma de participação dos recursos do Orçamento da Seguridade Social no custeio dos 
encargos previdenciários da União. A presente emenda visa vedar esta participação, 
resgatando a intenção do Congresso ao aprovar a Lei Orgânica da Seguridade, o que à 
época se procurou fazer fixando de forma gradativa a reduçio do uso daqueles recursos 
para custeio de aposentadorias de servidores públicos. Com base nesta necessidade, 
propomos a presente emenda, determinando que apenas recursos «to orçamento fiscal 
scrjam utilizados para o custeio do Plano de Seguridade Social dos Servidores, cujas. 
remunerações na atividade são pagas pela mesma fonte. 
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redaçIo: 
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EMENDA MODIFICATIVA 

MP-l.392 

000007 

À Medida Provisória n° 1.392, de II de abril 
de 1996, que dispõe sobre as aliquotas de 
contribuição para o Plano de Seguridade 
Social do servidor público civil ativo dos 
Poderes da UnilIo, das autarquiaf e das 
.fUndações públicas e dá outros providênciQS. 

Dke, ao artigo "1:', inciso II da Medida Provisória a seguinte 

"Art. "1:' •••• 

II - recursos adicionais do Orçamento Fiscal, quando necessários, 
em montante igual à diferença entre as despesas relativas ao Plano e 
as receitas provenientes de contribuição de serv.dores e da 
contribuição a qp.e. se refere o inciso I." 

ruSTIFlCACÃO. 

A Medida Provisória nO 93S, de 1995. e suas edições posteriores, altermm 
a forma de participação dos recursos do Orçamento da Seguridade Social no custeio dos 
encargos previdenciários da União. À presente emenda visa vedar esta patticipaçio. 
resp,atando a intençio do COtIg[eSSO ao aprovar a Lei OrRinica da Seguridade, o que. à 
época se procurou fazer fixando de forma gradativa a redução do uso daqueles recursos 
para custeio de aposentadorias de servidores públicos. Com base nesta necessidade 
propomos a presente emenda. determinando que apenas recursos do orçamento fiscai . 
serjam utilizados para o custeio do Plano de Seguridade Social dos Servidores, cujas 
remunerações na atividade são pagas pela mesma fonte. 

Sala S s 5, /i~%6 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP-l.392 
000008 

illll!!P1 . -A Medida Prowsória n" 1.392, de II de abril 
de 1996, que dispõe sobre as aliquotas de 
contnbuição para o Plano de Seguridade 
Social do servido,. público civil ativo dos 
Poderes da União, das autarquias e das 
jUndo.ções públicas e dá outros providências. 

Dê-se, ao artigo "1:', inciso II da Medida Provisória a seguinte 

Abril de 1996 
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... 
II - tetuISOS adicionais do Orçamento Fiscal. quando necessários 
em montante igual à diferença entre as despesas relativas ao Plano; 
as receitas provenientes de contribuição de servidores e da 
contribuição a <Il1e. se refere o inciso I." 

JUSTIFICAÇÃO. 

A Medida Provisória nO 935, de 1995, e suas edições posteriores, alteraram 
a forma de participação dos recursos do Orçamento da Seguridade Social no custeio dos 
encargos previdenciários da União. Â preseme emenda visa vedar esta participação, 
resgatando a intenção do Congresso ao aprovar a Lei Orgânica da Seguridade, o que à 
época se procurou fazer fixando de forma gradativa a redução do uso daqueles teCUl'SOS 

para custeio de aposentadorias de servidores públicos. Com base nesta necessidade, 
propomos a presente emenda, determinando que apenas recursos cto orçamento fiscal 
=jam. ulÍli7adas pata o ~usteio do 'Plano de Seguridade Social dos Setvidores, cujas 
remunerações na atividade são pagas peja mesma fonte. 

!?~%6 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.393, DE 11 DE ABRIL DE 19.96, 'QUE 
"REDUZ O IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO PARA OS PRODUTOS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO ALOYSIO N. FERREIRA ........ 003. 
DEPUTADO AUGUSTO NARDES .............. 016,030. 
DEPUTADO cmco DA PRINCESA. .......... 027,028. 
DEPUTADO CUNHA BUENO ..................... 031,039. 
DEPUTADO FRANCISCO HORTA. ............ 002,022,025,046. 
DEPUTADO JAIR MENEGUELLl. ............. 001,011,017,018";019,020, 

_ 034,036,037,038. 
DEPUTADO JAIR SIQUEIRA ...................... 023,024,026,033. 
DEPUTADO JÚLIO REDECKER. ................ 032,047. 
DEPUTADO MENDONÇA FIL~O .............. 004,005,040. 
DEPUTADO NELSON MARCHEZ ........ 007,008. 
DEPUTADO PAULO CORDE ............... 041,042,043,044,045. 
DEPUTADO PAULO LIMA ......................... 013,014,021. 
DEPUTADO PHILEMON RODRIGUES ...... 012. 
DEPUTADO RICARDO IZAR ...................... 029,035,048. 
DEPUTADO SAULO QUEIROZ .................. 009,015. 
DEPUTADO VALDIRCOLATTO ................ 006. 
DEPUTADO WILSON CAMPOS ................. 010,049: 
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MEDIDA PROVISÓRIA 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1393 

000001 

surpima-se o § 8" do artigo 1": 

JUSTIFICATIVA 

O Decreto-Lei n" 37, de 18 de novembro de 1966, 
institui o~gátoriedade de transporte em navios brasileiros 
de mercadorias importadas por órgão da administração púb~ica 
direta e inc;lireta, bem como as importadas com quaisquer 
favores governamentais e, ainda, as adquiridas ' com 
financiamento total oQ parcial, de estabelecimento oficial de 
çrédito. O dispositivo que tencionamos suprimir exclui da 
abrangência deste Decreto-Lei, os produtos importados com os 
incentivos definidos no art. 1" da presente MP. Em nosso 
entendimento, a medida pr~judica o setor de transportes 
marítimos nacionais, que terá ameaçada a sua já reduzida 
participação nas linhas internacionais de navegação. Tal 
risco assume maior gravidade, em face das dificuldades 
conjunturais vivenciadas pelo setor, que têm determinado o 
aumento'do desemprego e a redução dos niveis de investimento 
no setor. 

Sala das Sessões, 14 de março de 1996. 

DEPUT ~~@.'Gii~i· r/~~dj;r'--, 

L MP'139~ ~ 
000002 

, --~ , _.--. ..-._.-.... --

DATA I PROPOSIÇÁO 
MEDIDA PROVISÓRIA 'W l. 323,:';96 

I Deputado 
AUTOR 

~ t"-' ~ Lf..) ti 0,2-'l"Á-

PRONTUÁRIO 

1 ( ) S1J"P'RP.S~lV ... 1 C ) l1\IlI'lT1T1.lTlV ... J ( ) MOOTF1CATTVA ~ (t) AOrrtvA 9 ( )S'lT8ST7'lVI1VO CllRAt. 

I 

PAGIN .... 

01 DEOl 
....RTIGO , PARAGRAFO I 

TEXTO 

Emenda SUPnssiva 
Suprima-se o § 8° do art 10, 

INCISO 

I 

Abril de 1996 
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JUSTIFICATIVA 

• O Decreto-Lei n° 37, de 18/1 I! 1966, institw obrigatoriedade de transporte em' 
naVIos brasilelfos de mercado;'as Importadas por órgão da adrmrutração publIca direta c 
indlrct.1, hem como í1.'\ Importada.~ com qual~quer favore~ govemamental~ c, mnda, as 
adqulIldas com finanewnento total ou parcial, de estabeleclIDento oficm! de crédito. O 
dIspoSItivo que tencIonamos supnmlr excLUI da abrnngênclB deste Uecreto-Leí,' os produtos 
importados ('om os incl'nhvos dl'finldos no art 10 da prl'sente MP Em nosso entl'ndimento. a 
m~wJa pr",WJca o SOltor d.: lraru.porlc:s mllTÍLlmos na\:lOnaJS. 'lu.: I.c:rá an;~Ja 11 sua Já 
rcdúzum partiCipaçãO nas ltnhas mternaclOnalS de navegação. Tal nsco' ass\1flIe maior 
gravII.laJe, t:lll face:: da:. dificuldades conjunturaJ~ vivenciadas pelo setor, que têni determinado 
o ~umcnt9 do desemprego e a redução dos níveis de mvestlIDento no setor 

L MP 1393 J 
000003 

~1'nIdaHn 

r;7;'T;J r PlEDIA PROVISORIA N1l1.393 DE ~ll 
_ ....... ~.a.-___ l 

DE 19Q6 __ 

..- AUT~ -_ ...... TUÁIte-, 
L..t"~ IDEPUT~~ADO=..!:A:::LDY=S:!.::I::::O:...:;::MJN=ES~I...iFERR~::.E~IR:!lA;:..._· ____________ ,." r 3.31. I 

.. ~----------------------------------.~------------------------------------, I' II1J·- 20,-- 30'_"'- 40--" -0---
r--...... ---, 
I n1W' -' 

r. -1-11'" -----,----- ........ o---,---_u---.....,---....... --_ 
L II IIJ 

• ~I---------------------------~------------------------~--------, 

Suprillla-se o incillO II do Art. 1Q as Exp~: 

"as partes. peças. ~onantes. conjuntoa a 
subconjuntoa" • 

JUSTIFICATIVA 

Não é aceitavél que os automóveis importados sejam onerados 
por uma proteção tarifária da ordem de 70~ e as autopeças sejàm praticame~te 

i~antas da tributação ao reduzir-se a tarifa de importação a m~ros 2%. 

Sala da CClRlissio. ,. ~ ~ da abrU de 1996. 
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COMISSÃO MISTA PARA ANÁLISE DA MEDIDA PROVISÓRIA N21.393/95 

MEDIDA PROVISÓRIA 

MP 1393 

000004 
-.-.PrOdasen 

e-.. _. ____ ~_ 

Reduz a alíquota do imposto de importação 

para os produtos que especifica e dá outras 

providências. 

EMENDA ADITIVA ND 1.393/95 

Acrescente-se ao art. 12 da medida provisória os seguintes parágrafos: 

"Art. 12 ..................................................•...•........................•..........•. 

ti 32 Para as empresas instaladas ou que venham a se instalar nas 

Regiões Norte e Nordeste do país, o beneficio previsto no caput deste artigo estender-se-á 

até 3~ de dezembro de 2014 e inclui redução, nos mesmos termos previstos para o imposto 

de importação, do imposto sobre produtos industrIalizados. 

ti 42 Para efeito do parágrafo antecedente, as áreas geográficas 

contempladas correspondem aos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, ruo Grande do Norte, 

Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Acre, Amapá, Pará, Rondônia, Roraima, 

Tocantins e Amazonas, excluída a área abrangida pela Zona Franca de Manaus, além da área 

do Estado de Minas Gerais Incluída no Polígono das Secas.", 

Justificação 

A emenda proposta procura compatibilizar os objetivos expressos pela 

Medida Provisória n2 1.393/95, no sentido de estimular os investimentos e a modernização 

no país do complexo industrial encabeçado pela indústria automobilística, com o de~er da 

União, previsto no art. 43 da Constituição Federal, de buscar reduzir as desigualdades 

regionais. 

Com efeito, os dois objetivos são perfeitamente c~mpatíveis ~ até 
complementares. Com a adoção da emenda que ora apresentalÍlos haverá"um forte estímulo 

para que a instalação de novas unidades industriais do complexo automotivo, presentemente 

em estudos por parte de diversos grupos empresariais, se dê nas Regiões menos favorecidas 

do pais - facultando uma desejável descentralização industrial e alavancando o 

desenvolvimento daquelas regiões ., sem que, contudo, haja prejuízo às indústrias já 

instaladas, uma vez que mantidas, para estas, todas as vantagens já previstas na redação 
!' 

original da medida provisória .. 

Abril de 1996 
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Dificilmente seria possível encontrar outra medida que tivesse um 

maior potencial para estImular o desenvolvimento das Regiões Norte e Nordeste do que a 

que aqui se apresenta, talo rebatimento econômIco que certamente advlriam da mstalação 

de unidades da indústria automotlva, bem como certamente representa uma intervenção 

estatal na realidade daquelas RegIões, mais barata do que as atualmente em curso, para 

dimensão dos efeItos benéficos a serem produzidos. 

Deputado IIhmnllWi~1=itfiã--

COMISSÃO MI.STA PARA ANALISE DA MEDIDA PR( 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 1.393 

MP 1393' 

000005 . 
. ,.~-e-._.'-_DllM __ __ 

Reduz a alíquota· do. imposto de importação. para os 
produtos que especifica e dá outras providênci~; • 

EMENDA MODIFICATIVA NR 1.393/95 

Dê-se ao art. I ~ da medida provisória a seguinte redação 

. "M,t. I~ A;té 31 d~ dezembro 4e 1999 fica reduzida a oito por cento a 

~iquota do imposto de i.mportação <tos seguintes pro:<fu~.s: 

I - máquinas, equipamentos, mclusive de testes, ferramental, rqoJ4es, 

~~~entos, aparelhos industriaiS e de controle de qualidade, novos, bem como os 

respectiv~ acessó~os sobressalentes, peçal! de reposição e modelos para moldes; . , 
n - m~t~rias-Rrimas, partes, peças, componentes, conjuntos e 

subconjuntos. 

li 1 ~ O disposto no Caput deste artigo aplica-se as empresas 

montadoras e as fabricantes de: 

a) veículos de passageiros e de uso misto e jipes;._ 

b) caminhonetes, furgões e "pick-ups· e semelhantes; 
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c) Velculos !ie transportes de mercadonas e de transporte coletlvo de 

passageiros: 

d) tratores agncolas e colheitadeiras. 

e) tratores. máqumas rodoviánas e de escavação e empilhadeiraS; 

f) carroçanas para veículos automotores em geral; 

g) reboques e semi-reboques uttlizados para o transportes de 

mercadonas: 

h) partes. peças e componentes, conjuntos e subconjuntos acabados e 

semi-acabados e pneumáticos destmados aos produtos relacionados nas alíneas anteriores; 

I 2fl Os produtos de que tratam os incisos I e II deste artIgO deverão 

compor o ativo permanente ou ser usados no processo produtivo da empresa, vedada a 

revenda, exceto nos casos e condições prevIstas em regulamento. 

I 3fl Para as empresas mstaladas ou que venham a se instalar nas 

Regiões Norte e Nordeste do país, as alíquotas do imposto de importação e do imposto sobre 

produtos industrializados nas mercadorias refendas neste artigo ficam estabelecidas em 

quatro por cento, até 31 de dezembro de 2.014. 

I 4fl Para efeito do J~.ará~fo . an!eced~nt.c. . .as áreas. geográficas 

contempladas correspondem aos EstI'Idos do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, 

Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Acre, Amapá, Pará, Rondônia, Roraima, 

T ocantms e Amazonas, excluída a área abrangida pela Zona Franca de Manaus, além da área 

do Estado de Minas Gerais incluída no Polígono das Secas. " 

15fl A alíquota prevista no caput deste artigo pode chegar a cinco por 

cento e as estabelecidas no !li 4fl podem chegar a um por cento, nos termos estabelecidos em 

regulamento, desde que, a partIr do segundo ano de vigêlJcia, no caso das indústrias já 

instaladas, ou do segundo an::> de implantação, no caso das indústrias9 que venham a se 

instalar no país. apresentem as mdústrias benefiCIarias incremento anual na produção de no 

mínimo cinco por cento. 

I 6fl As importações de que trata este artigo serão realizadas através 

de procedimento aduaneiro simplificado e não sujeito as normas de exame de similaridade 

de que tratam os arts. 17 e 18 do Decreto-lei nfl 17. de 18 de novembro de 1966." 

Justificação 

A emenda proposta modifica a redação da medida provisória com três 

objetivos básicos: 

1 ~ criar estímulo ao aumento de produção, condicionando ampliação 

do beneficio fiscal concedido a crescimento nas unidades produzidas. 

2 - compatibi~izar os objetivos expressos, no sentido de estimular os 

investimentos e a moderruzação no país do complexo industrial encabeçado pela indústria 

Abril de 1996 
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automobillstica, com o dever da União, previsto no art, 43 da Constituição Federal, de 

buscar red~r as desigualdades regionais, 

3 - facilitar as importações também através de simplificação dos 

procedimentos burocráticos envolvidos, o que tem efeitos benéficos sobre o investimento e a 

produçlo, sem contrapartida de renuncia de receita. 

Para tanto, foi necessário reduzir o beneficio básico originalmente 

concedido, estabelecendo fl alíquota inicial do imposto de importaçio em oito por cento, . 
cerca de metade da atual. A ampliaçlo do beneficio dependerá, na forma de regu1amcnto a 

ser editado pelo executivo, de ampliaçlo da produçio e ou de instalaçlo de unidades 

produtivas nas regiões menos favorecidas do pais, facultando uma desejável 

descentralização industrial e alavancando o desenvolvimento daquelas regiões, 

Queremos crer que o efeito total das medidas previstas será mais 

benéfico do que o decorrente da redaçIo original, permitindo-se atingir, de modo 

compativel. os objetivos de modernizar o complexo automotivo, diminuir as desigualdades 

regionais e estimular o crescimento da produçlo e do emprego nO setor, 

Quanto a dispensa dos procedimentos burocráticos para importaçlo, 

disposta no • 6It ~ representa uma vantagem suplementar para OS beneficiários sem custo 

DATA 

110496 

Deputado 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

à medida provisória 

R 

de 1996 

MP 1393 J 
000006 

.......... ___ ._~.:: •• IR 

MEDIDA PROVISÓRIÁ n" 1393. de 11 de abril de 1996 
ÁÍ'fOi 

DcpuIado VALDIR COLA TTO 

TIro 
lO -Sl'PRESll\'A l( ~ ·Sl'BSTlTt'11\'A l() ·~IODlFlC"\U\"\ 4(:\) • ..\DITI\'.\ 9 () ·SlllSTln'TI\'OQl.llB.U. 

II ARTKlO 

•• 
pAiUõiL-\FO 

I" 

TE.X 

l:'\clSõ 

De-se a seguinte redaçlo à alinea si do § 1" tia MP n° 1393, de 11 de abril de 1996: 

• d) tratores. colheitadeiras. equípãmentos e utensílios agrícolas, • 

JUSTIFICAÇÃO 

o setor agrícola enéontra-se. sabidamente. descapitalizado, As últimas safras que Mo 
tiveram retomo compensador e a correção das dividas dos agricultores levaram OI 

produtores rurais a um estrangulamento que precisa ser revertido, 

A Medida Provisqri. cont~pla. com reduçio do imposto de importlÇlo o setor 
automotivo: a imponação de máquinas e equipamentos. materiu primas. panes e peças 
pelos fabricantes de montadoras de veiculos de passageiros e de uso misto. de veiculOl 
de carga leve e pesada e demais produtos do setor, exceto motocicletas. bicicletas, 
aviões e embarcações, 
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Para o setor agrícola, contempla com o mesmo beneficio apenas os fabncantes e as 
montadoras de tratores agrícolas e de colheitadeiras Estamos acrescentando, com esta 
Emenda, também os fabricantes dos demais equipamentos e utensilios agrícolas 

Nada mais justo e economicamente justificável do que estender aos fabricantes destes 
produtos de uso agrícola o mesmo incentivo concedido ao setor automotivo. Tal 
reduçlo do tributo' irá repercutir sobre os custos dos equipamentos rurais e, em última 
instância, se refletirá no custo da produção e no barateamento dos produtos agrícolas 
para o consumidor final. 

Por ser esta emenda de alto alcance econõmico, num setor de primordial importância 
para o bem-estar social, conto com o apoio dos ilustres deputados para sua aprovaçlo. 

~ -_o .~ ... ----00> ~-. , ~: .. ~= 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS' 1 
MP 1393 J 

000007 

OlTA 
171 Õf 196 

!JIIOS. 
........... ___ ..... ~': .. ..,a 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.393, de 11 de abril de 1996 
AliI'ô/i 

DEPUJ'ADONELSON MARCHEZAN 

TíPô 
lO -Sl.JllRESSlVA 20 -st.JIlSTIlUTtVA 3 (x) -MOOIFlCAnvA 

,MINA 
OI da 03 11 AiTiGO 

•• 
PÁiÁolWlO 

4\) -AIXlWA "9 () -~<lLOBAL I 
• íNCOO 

Dke 10 art. 1· da medida provisória a seguint.e.redaçio' 

• Art; l- Poderá ser concedida, nas condições fixadas em n:gulamento, com 
vigCnc:ia até 31 de de2lcmbro de 1999: 

I - rcduçIo de 50"4 do imposto de importaçio incidente sobre máquinas, 
eqWplmelltoI, inclusive de testes, femmental, moldes e modelos para moldes. instrumentos, aparelhos 
industriais c de controle de qualidade, novos, bem como os respectivos acessórios .sobressalentes, 
peças de leposiçlo; 

n -~ de até 50"4 do imposto de importaçJo incidente sobre 
matérial-Primu. putes, peçu. componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semi-acabados. e 
!pncitunlíti' cos; e 

m - reduçIo de até quarenta por cento do imposto de importaçlo incidente 

sobre os P"Jdutos relacioDMos nas alíneas "a" e "c" do §1° deste artigo. 

§ l~ O disposto nos incisos I e n aplica-se exclusiV8D1eJ1te às empresas 
l'I'IOIItIIdoru e 101 fabricaDtel de: 

a) velculos automotores terrestres de passageiros e de uso misto de tr& roda 
mais e jipes; 

~) caminhonetas, furgaes e "pick-ups· e semelhantes; 
c) veiculosautomotores terrestres de transporte de mercadorias de capacidade 

carp iauaJ ou superior a quatro toneladas. veiculos terrestres pua transporte de dez pessou ou 
mais e caminMçs tratores; 

d) tratores qricolas c colhcitadeiru; 

e) tratores. máquinas rodoviárias e de escavA e empilhadeiru; 

Abril de 1996 
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t) carroçanas para veículos automotores em geral; 
g) reboques e semi-reboques utilizados para o transporte de mercadorias; e 

h) partes, peças e componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e 

semi-acabados e pneumáticos, destinados aos produtos relacionados nas alíneas anteriores. 

§2° O disposto no inciso IIT aplica-se exclusivamente às Importações realizadas 

diretamente pelas empresas montadoras e fabricantes nacionais dos produtos nele referidos, ou, 
indiretamente, por intermédio de empresa comercial exportadora, em nome de quem será recoqhecida 

a redução do imposto, nas condições fixadas em regulamento. 

§3° A aplicação da redução a que se referem os incisos I e II não poderá 
resultar em pagamento de imposto de importação inferior ã dois por cento ou Inferior à Tarifa Externa 

Comum. 
§ 40. Os produtos de que tratam os incisos I e II deste artigo deverão compor o 

ativo permanente ou ser usados no processo produtivo da empresa, vedada a revenda, exceto nos casos 
e condições previstas em regulamento. 

§ 50. Para as empresas instaladas ou que venham a se instalar nas regiões 

brasileiras com menor concentração industrial, a redução de alíquotas poderá ser, na forma do 
regulamento, de até noventa e cinco por cento, no caso dos incisos I e 11, e de 700.4, no caso do inciso 

IIT deste artigo, fican~q as referidas reduções estendidas para. até 31 de dezembro de 2014 e incidindo 

tam~ no caso, sobre o Imposto sobre Produtos Industrializados. 

§ 60. Para efeito 40 Parágrafo antecedente, as áreas geográficas conte:mP1adas 

correspondem aos Estados 'componentes das- regi~s, ~~~~ Nordeste, Centro-Oeste e Sul do Brasil, 
devendó o 'regulamento determinar os parâmetros e a metodológia a ser l,ltilizada pIUa o cálculo de 

índiçe I:!e, concentraçoo industrial, em nível rnícro-regional" o qual será inversamente proporeional às 

alíquotas a serem aplicadas, dentro dos intervalos determinados nesíR-lei. . , , . . , 

, , § ~ Não se aplica aos produtos importados nos termos deste artigo o di~ 00$ ~. 
11 e 18 do Decreto-Lei nO. 3?, d~,18 de novembro dc 1966 e no Decreto-tei nO. 666, de 2 
.dejUlhode,I%9. . . , , 

§ go Não se aplica aos produtos importados nos termos do iJM<Íso lU, o disposto no art. 
li do Decreto-l:.ei nO. 31, de 1966, resshlvádas ~ importações por empresas comerciais 
exportadoras nas condições do § 20. deste artigo, quando a transferencia de propriedade 

, não f?r, feita à ~pcctiva ,empresa montadora ou fabricante 118CÍorW." 

JUSTIFICAÇÃO . 

mo -6' 'necessário acentuàr o caráter ,niUItiplic:u1or q~ possui a indústria 
automobilística, ímpar em seus rebatimentos 'e 'no 'impacto qáe produz nas econonuas 
,em que ~ Í1IlItala. ' , ." . • , • 

IstO' posto, no momento em que se estabelece um novo regime fiscal c. financeiro 
para o setor automotivo nacional, surge uma oportunidade inestimável para fazer da 

, atraçãa de' novás indústrias automobilísticas para () país um mecanismo fundam.ental 
p8I!l a desconcentração industrial e, por' conseqü~ncia, para resiuçio das desigualdades 
regionais e para o fortalecimento da unidade nacional. 

Este é o objetivo da presente emenda, a qual ajusta a redução disposta -no 'texto 
original da MP para imposto de importação, de modo a criar espaço para a geraçlo de 
um diferencial capaz de atrair investimentos 'para as regiões menos desenvolvidas do 
país, compensando as naturais economias de aglomeração que operam em favor da 
regi~Sudeste. , 

Sem ~mbaIgo, 'acrescenta-se, em favor de táI 'política de desconcentraçiD industrial, 
a prorrogação das vantagens até 31 de dezembro de 2014, beDl como a reduçio, nOs 
mesmos percentuais, do IPI. 

A graduação, dentro do intervalo previsto, das alíquotas, será definida em 
regulamento, devendo ser inversamente proporcional a índice rnícro-regional de 
concentração industrial. r, . 

( 
ASSINATURA 

v 
r 



05674 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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I DÂTA _., 
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PROPOStvn.u 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1 393; de 1 t de abnl ai 1996-

l·· AUTOR 
DEPtrrADO NELSON MARCHEZAN' . 

TIPO 
10 -SUPRJlSSIVA lO -SUBSTriUTIVA 30 -MODIFICATIVA 4(X) ·ADrnvA 9 () -SUBSTriUTIVOGLClllAL 

PAGINA 
OI deOI II ARTIGO 

I" 
PARAGRAFO INCISO. 

lEXIO 

Acrescente-se ao art. 10 da meOida provisória (, .nte parágrato. _ 

"Art. l° ....................................................................................................... : ..... . 

§ 9" Para as empresas insta1adas ou que venham a se instalar na regiIo Sul do Brasil, 
as reduções de alíquotas referidas nos incisos I a,li deste artigo inçluem 1ambém, nos " 

· mesmos percentuais, o Imposto sobre Produtos IndustrialiDdos. e; estender-se-lo até 
'3'1 de dezembro de 2014." • 

JUSTIFICAÇÃO 

A regiio Sul do Brasil passa presentemente por um momento muito deli.cado. Com a 
cOOrormaçio dÓ MERCOSUL, muitos dos impactos. econômicos .negativos da 
estruturaçio do espaço econllrnico comum t!iit. recaído sobre a RegiIo - dada a 
.similitude e proximidade. geográfica com Argentina e Uruguai " enquanto os 
· rebatimentos _ positivos, principalmente e~ . termos ~ estímulo industrial, 
concentram-se na regilo Sudeste. 

Tal situaçio não se conform!'l com o interesse nacional, já que corrobora históricos 
padrões 1 ~ ~IgUaldade no desenvolvimento, além de·· prejudicar a própria 
consolidação do MERCOSUL, .impossível, como bem demonstra a experiência da 
UniIo Européia. se houver significativa diferença no padrIo de desenvolvimento entre 
nossos parceiros de mercado e o Brasil., notadamente em relaçio à regiio Sul., porta de 
entrada do Brasil no Mercado Comum. . 
· Por outro l&de, é sabido que boa. parte das indústrias automotiV8S que hoje divulgam 
planos de instalaçic) no país tem·em vista o MERCOSUL. N* mais coerente, justo e 
conforme com o interesse nacional, entlo, que trabalhar para que a regiio brasileira 
que maiores vantagens comparativas absolutas apresenta para o aproveitamento do 
MERCOSUL tçnha atrativos capHCS de convencer os investidores a se instalarem em 
~rras nacio", e não em qos5,O!I parceiros de mercado. ' 

Este é o objetivo da presente emenda, a qual nada mais fa que criar, em.favor da 
Regiio Sul, vantagens fiscais adicionais capazes de atrair investimentos automotivos 
.para aquela Regilo, tanto em relação aos países vizinhos, caso em que contribui pua o 
.desenvolvimenro nacional, qwmto em face da re~ Sudeste, caso em colábora para 
desconcentrar a nossa indústria e fortalecer a unirr- nacional. 

ASSINATURA ~' i 

Abril de 1996 
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... MP 1393 J 
...-__ fIftI1CII __ ---, 000009 

\ II"';·-';'~~"""· MP N9 1. 393 I 96 

I •• SAULO QUEIROZ . f PFL 

PROPOSTA DE EMENDA À MP N° 1.393, DE 11/04196 

Acrescente-se ao art. 1°, da MP n° 1.393, de 11 de abnl de 1996,98 Parágrafos 
se a 11, na forma abaixo prevista~ . 

"Art. 1° .................................................................................................................... . 

§ 9° As empresas montadoras e os fabricantes dos' produtos mencionados nas 
alínea~ ,"a" ,a "h" do § 1°" ficam autorizadas, como' substituição' ao direito de 
il1)portar, com redução' do imposto de' importação, a adquirirem, no mercado 
interno, com -idêntica redução percentual aplicável ao Imposto sobre produtos 
industrializados, os produtos relacionadas no inciso 11, acima. 

§·10,A apHcação da redução prevista no § 8° não poderá resultar êm pagamento 
do imposto sobre produtos irtdustrializados inferior a doi~ por cento. ,. 

§ 11 Ficam assegurados a manutenção e utilização dos créditos do imposto sobre 
produtos industrializados, dos produtos ádquiridos na f~rma do § ga-,;' . 

. JUSTIFICAÇAO 

A Medida Provisóna. nO 1.393, de 11 de abril de 1996, 'previu, ·tetrlporariamente, 
poderoso elenco,.de incentivos 110 âmbito do imposto <la -iinJjÓrtação, ém favor das 

. ' m,ontadoras e dos fal:7t1eantes de veículos e autopeças em Oérlil/ 
. " 

, . , O art. ,1°, inciso 11, do referido'díploma normativo possibilita a import;:fção, realizada 
em ,favor das já referidas empresas, com redução de 90% (novehta por cento) do imposto 
de importação incidente sobre matérias-primas, parte!!, peças, componentes, conjuntos e 
SUbconjuntos, acabados e semi.:.acabados, e priE!uniâtícos. . ' , 

. . :Embora es~ red~q 'constitua signffica'tlv~ incenti.YG'~çã~ de custos da 
indústria automobilística instalada no Pais, produtora ptís 'bens finais1 dificultou a 
colocação no mercado dos insumos produzidos pela indústrial doméstica pmecedora de 
matérias-primas para o setor, que como se sabe, é Pfedominantement~ c.9t"posta por 
empresas· de controle acionário' nacional. A função protecionista do 1m posto de 
importaçAo, no caso, ·foi neutralizada, pois a alíquota aplicável, 'como tetô mínimo, é 
bastante reduzida. . . 

Postula-se, com a emenda proposta, dar condições de concorrência e negociação 
ao produtor nacional dos referidos insumos. 

Não é original a proposta de permitir a substituição de insumos ou redução do 
imposto de importação, por idêntico favor no âmbito do ImPosto sobre produtos 
industrializados. 

Assim, o Decreto-lei nO 37/66 poSSibilita em seu art. 161 a referida substituição em 
favor das missões diplomáticas e repartições consulares, bem como representações 
internacionais ou regionais de que o Brasil seja membro, e de seus funcionários,' na 
aquisi~o de automóvel. A lei nO 5.799, de 31 de agosto de 1972, deferiu a isenção do 
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I P-I, também com a substituição de isenção do 11, na aqUisição de veículos de 
fabncação nacional, realizadas pos funcionários de missões diplomáticas acreditadas Junto 
ao governo brasileiro. 

A mais importante medida tomada em favor dos produtores nacionaiS de Insumos 
foi restabelecimento do chamado "draw back verde-amarelo", feito pela L!:li nO 8.4022/92, 
em seu art. 3°, que instituI o "regime especial de compras Intemas com o fim exclusivo de 
exportação· 

Com efeito. o draw back tradiCional possibilita a entrada no ~ís, com suspensão 
dos tributos incidentes na Importação, dos Insumos estrangeiros que serão utUiZados em 
bens a serem exportados. 

o que o art. 3° da lei nO 8.402/92 permitiu foi aplicar-se a suspensão do IPI, aos 
insumos de fabricação nacional, submetidos à exportação futura. Realizada a exportação, 
a suspensão, por atingimento da finalidade, converte-se em isenção definitiva. 

Portanto, o que se objetiva na emenda proposta é a adequação, em benefício dos 
produtores nacionais de insumos para a indústna automQb~ do incentivo que 
favorece a produção de idêntiCOS produtos estrangeiros. Em suma, uma igualação, na 
medida das possibilidades, de incentivo que favorece tamjÍém a produção estrangeira de 
insumos automobilísticos, que obteve uma abertura malor(o mer~do brasllero. 

, , I/', 
.' I t 
'-:, '/ . 

17/04/ 96 
ti 

NIUDIII , YJ;? .. ' -.... 

EMENDA~ /96 

(Do Úeputado Wilson Campos) 

MP 1393 

000010 

À Medida Provisória nO 1.393, de 11/04/96, 
que "reduz o imposto de importaçio para 
os produtos que especifica e dá outras 
providências". 

EMENDA ADITWA 

Aditar ao Art. l°, o 19" com a seguinte redação: 

",9- - Para u empresas mODtadoru e falHic:alltes dOI 
prodatol reJacioaadOl DU alúreu "a" a "li" do f r deste 
artigo, que implalltarem empreelldimento u área de 
atuaçio da Soperillten~llcia de DaeBvolviaeato do 
Nordeste - SUDENE, • redoçio de qae. trata OI iDdsoI I e 
n leU de cea por c:eato e a de que trata o illcilo m de 
eiDqilenta por cellto". 

Abril de 1996 
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JUSTIFICAÇÃO 

A isenção do Imposto de Importação sempre figurou, na 
legislação de incentivos ao desenvolvimento regional, como um 
instrumento importante por ocasião da decisão empresarial de 
realizar investimentos no Nordeste ... 

Recentemente, o tratamento diferenciado representado 
por esse incentivo fiscal em favor do Nordeste foi revogado, 
passando o governo, em sua política industrial, a tratar igualmente 
regiões com níveis de desenvolvimento absolutamente desiguais, 
como acontece com essa Região em relação, principalmente, ao Sul 
e Sudeste. 

Ora, tratar igualmente as diversas regiões do País 
mediante uma política uniforme de redução de alíquota ou através da 
concessão do mesmo incentivo, como pretende a Medida Provisória 
nO 1.393/96, prejudica as regiões mais atrasadas, afastando o 
interesse dos investidores em relação às áreas periféricas, quando da 
escolha da localização do empreendimento, pela ausência de 
tratamento compensatório. . 

Além de contrariar um dos objetivos fundamentais da 
República, ditado pela Constituição, de redução das desigualdades 
regionais (Constituição - Art. 3°, inciso ill), essa política igualitária 
induz a uma crescente e prejudicial concentração de investimentos, 
exatamente nas áreas mais desenvolvidas. 

Por esse motivo, propõe-se corrigir essa distorção através 
de' concessão de tratamento diferenciado em relação às empresas 
montadoras e fabricantes da indústria automobilistica em geral que 
implantarem seus empreendimentos na ãrea de atuação da 
SUDENE. 

Esse tratamento diferenciado seria representado pela 
redução de 100% do imPosto de importação (e não de 90%) 
incidente sobre máquinas e equipamentos em geral e sobre as 
matérias-primas, partes, peças etc (e não de até 90%), garantindo-se, 
igualmente, a redução de 50% desse imposto incidente sobre os bens 
relacionados nas alíneas "a" a "c" do .11° do art. 1° da Medida 
Provisória nO 1.393/99 

A proposição permitirá ao Nordeste concorrer de forma mais 
adequada aos investimentos estrangeiros da indústria automobilística 
que estio buscando o mercado brasileiro, ao tempo em que atende ao 
ditame constitucional de redução das disparidades regionais. 

Salas das Sessões, 17 de abril de 1996 

~~lc~s 

Quinta-feira 18 05677 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 

EMENDA ADITIVA 

MP 1393 

000011 

Inclua-se, onde couber I o saqui~t. parllqrafo 
ao artigo 1", renumerando-se os de.ais: 

Art. 

-S - O Poder Executivo prollOverll ajuste. 
periódicos ná alí~ota de que trata o -caput- deste artigo, a 
fi. de resguardar o equilíbrio do saldo da balança co .. rcial 
do setor de autopeças. 

JUSTIFICATIVA 
AlI disposições contidas na Medida Provi.ória n e 

1.351 ti. o objetivo de ajustar a. regras de tributaçAo 
internas ao novo regi_ fOrJIUlado pelo Kercosul. A Jledicla 
representar', portanto, ua avanço no santido da integraçlo e 
intensificaçAo das relações co .. rciais entre aqueles pai ... , 
co.:' consequâncias siginificativas para a aapl1açAo da 
coapeti vidade no setor. Contudo, ainda que raconhaçaJlOll 08 
_ritos de tal lIedida, soaos obrigados a reconhecer que a 
pol!tica de prOllOÇio coaercial brasileira deve se ater a 
cartos 11.ites fixado. pala própria capacidade de adaptaçAo 
dos setores aconaaicos diretaaante atingidos. O setor de 
autopeças caracteriza-s8 por uaa enora. heteroganeidade entre 
a ... pr .. as, no que respeita ao taJianho; porte fiJUUlCeiro e 
capacidade de inovaçAo tecnol6qica. A abertura b 
iaportações j4 vea coaproaatendo o das_penho de vllria. 
_presas, lavando-as a dispensar eapregados ou, -..o, a 
encerrar suas ati vidadas. Por outro lado, o acirraaanto da 
coapetiçio internacional acontaceu exataaente nua aaa.nto .. 
que o setor t.. buscado se adaptar l profunda r ... truturaçAo 
prollOvida no segaento da. IIOntadoras, nota~te no seu 
relacionaaento co. fornecedores. Enfia, a pre.ente ...nda t_ 
o cunho de buscar atenuar o. efeitos de UJIA política de 
abertura dissociada de uaa pol!tica indu.trial .. i. aapla, 
que viabilize o cre.ci .. nto sustentado para o setor. 

Sala das sessõe., 14 de aarço de 1996. 

DEPf1rADO ~~~ ~'/rft;is~J5üU~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1393196 

EMENDA ADITIVA 

MP 1393 
000012 

(Autor: Depatado PH1LE~ON RODRIGUES) 

Inclua-se no texto da Medida Provisória nO 1393/96, o seguinte artigo 1": 

Art. 18 
- Até 31 de dezembro de 1999, fica estabelecido em 6% (seis por , 

cento) a aliquota do imposto de importaçio dos seguintes produtos: 

Abril de 1996 
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I - Miquinas, equipamentos, inclusive de testes, femunental, MQldes, instru­
mentos c~ .tparelhos industriais e de controle de qualidade. novos, bem como os respectivos 
ecessóriol sobressalentes, peças de reposiçlo, e moldes para modelos; 

II - Matérias-primas, partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos, 
acabodos e semi-acabados e pneumáticos; 

§ 10 - Para as empresas habilitadas ao tratamento contidos nesta Medida 
ProvisóriL 

JJJSTD'(CATlVA 

NIo é coerente que os automóveis importados estejam onerados por uma 
protcçIo 1arifária da ordem de 70% e os produtos contidos no inciso I e II tenham alfquota de 

~-'::=~::i~W~:~-~--
DEPUTADO ~J( ODRlG 

PTBIM' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS , l 
a-~-

MEDIDA PROVISORIA nO 1.393 

MP 1393 
000013 

de 11.04 96 

.. [ .... _~:_"-::D:EP:_UT~~ADO~=_-_P-:A_u~LO_-_-_L_I_MA __ .. _-_· -_-_____ -----_.JI r" _._-
llii-----=----::----~~O.~---------------. 10.,.. ..... 20 tuIITIfUl'" 30 ...,lCAr .... 4~·6111' .... tO·S""''lJI''''''fWO ........ ~ 

~~";j Olde 02 

~-------------------------n.~-----------------------~ 
Adicionar, ao artigo 10, um novo parágrafo, com a seguinte 

redação: 

Art. 10 ••• 

s . Os fabricantes dos produtos relacionados no inciso 
I deste artigo poderão usufruir da redução do imposto de importação 
de que trata o inciso lI, desde que os produtos importados sejam 
utilizados exclusivamente na produção de bens de capital destinados 
aos programas habilitados e aprovados na forma do artigo 11, quando 
importados pelos respectivos fabricantes, e que ficarão sujeitos ao 
controle a ser estabelecido em regulamento. 

JUS T I F I C A T I V A 

Como se sabe, a Medida Provisória nO 1.393/96 tem como o~ 
jetivo central estabelecer incentivos fiscais para o desenvolvimen 
to da indastria autODOtiva brasil.ira~ fixando regras" de importaçiõ 
• exportação de-veiculos .e outros produtos. 

Trata-se de uma politica setorial através da qual o Poder 
Pablico visa fortalecer a competitividade da indastria automo~iva." 
proporcionando-lhe redução de uma importante parcela do chamado 
·custo Brasil- e com isso permitir que os novos investimentos não 
emigx .. pára o~tros pai.es do Mereos~l. 

Enquanto as medidas de desoneração dos investimentos redu 
zem o impo.to de importação dos bens d~ capital" a Medida Provisõ 
ria não previu qualquer incentivo fiscal para reduzir o custo das 
máquinas ~ equipamentos fabricados pela ind~stria brasileira. trata 
mento q~e, além de injusto, ê inaceitável porquanto poderá inviab1 
lizar a sobrevivéncia deste importante e estratégico seqm~nto. -

rL.....-
.. -_~ /?7:~(-:'-1r_4-~-.. _-.... -_---_-__ o _.J 

- ~{,~~~ -.-_ ••• " ••• - -"- ____ o 

? 
I 
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MP 1393 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000014 l . -" .... " .,... ....... i'-.a..~"::..., .--

MEDIDA PROVISORIA nO 1.393, de 11.04.96 

,,-"'I"'''---"I ,.,-- -&li:r·u)---.--tour",,,U<t--T""'"--II'CI.J A.,rIf4~ 

I~ de~ J ~,, ____ ~l~O~ ___ ~ ___________ ~ ___________ ~ _______ ~ ____ -J 

r.--------------------------------'h~-------------------------____ . __ ~ 
Assim como a indústria a~tomotiva brasileira necessita ser 

desonerada do ·custo Brasil· para ser internacionalmente competiti 
va e não precisar ser proteqida Por tariqas de importação de 70'; 
os fabricantes de bens de capital brasileiros nÃo seriam competiti 
vos sem alqum incentivo que compense os mesmos fatores desfavora 
veis viqentes na economia nacional e ainda sujeitos i alíquota red~ 
zida quandO tiverem que concorrer em fornecer aos proqramas benef! 
ciados pela Medida Provisória. -

A redução da alíquota do imposto de importação de peças e 
componentes sem produção nacional competitiva, se não elimina o 
·custo Brasil", permite ~a sensivel melhoria na sua competitivida 
de na disputa pela participaçÃo nos projetos do setor a~tomotivo. -

Os componen~es importados com a alíquo~a red~zida serÃo 
utilizados exclusivamente na produção de bens de capital destinados 
aos proqramas, habilitados na forma de medida provisória, através 
de ~ controle a ser definido em requlamento. 

Trata-ae, poia, de ~ incentivo imprescindível para que os 
bena de capital fabricados no país sejam competitivos em relação 
aos se~s similares estranqeiros, na implementação dos proqramas de 
investtmentos do Setor automotivo beneficiados pela Medida Provisá 
ria. -

Neste sentido, qualq~er medida discriminatória é injustifi 
cável e até mesmo inconstitucional, por ferir a isonomia em relaçãõ 
aos respectivos fabricantes. 

= I ~. ~:::=::::::::!:... ~--~:--L.:.=:::::=-=--' .. '--__ . -_--_l L _.\ i6-~ .. -.' ._------

r---- ...... ---.. 
MP 1393 

000015 
J 

--.----:-...:::~.::- C , .RI[ I'_ma , '.Jran-

... MIsrA IEsrINAIlr\ A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A W N9 1.393/96 I 
I .... mo (MlROZ 

- .... T.il[-J I PFL jMS 1 /1 

PROPOSTA DE EMENDA À MP NO 1.393, DE 11/04196 

Dar ao Inciso 111, do art. '}!l, da MP na 1.393, de 11 de abril de 1996, a seguinte 
redaçAo: 

• A.rt. 20 
- O Poder Executivo poderá estabelecer a proporção entre: 

............................................................................................................................... 

Abril de 1996 
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111 - o valor total das aquIsições de cada maténa-pnma produzida no Pais e o valor 
total F.O.S. das Importações da mesma maténa-pnma, realizada nas condições 
previstas no Inciso 11 do artigo anterior, em períodO a ser determinado, .por 
empresa." 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação, substituindo a expressão matérias-primas pela expressão cada 
matéria-prima, visa coniglr grave distorção, causada pelo texto originaI. Tal como consta 
da MP, o dispositivo favorece a proteção aos fornecedores nacionais dos fabricantes de 
autopeças produzidas com uma única matéria-prima. Se, no entanto, a autopeça for 
fabricada com a utilização de diversas matérias-primas, haverá risco maior para os 
produtores dessas matérias-pnmas, pois o fabricante da autopeça poderá dirigír o 
incentivo para a importação de uma determinada matéria-prima de forma a pressionar seu 
produtor. E isto sem ferir a proporção fixada pelo Poder Executivo, bastandQ que, em 
determinado período, ele adquira as demaiS maténas-primas no mercado nacional. Note­
se que esta grave distorção Já vem ocorrendo, nos pnmeiros meses de vigência da MP A 
dispoSição do § 1° do mesmo artigo 2", dando ao Ministério da Indústria, do ComérCIO e do 
Turismo poderes para estabelecer limites adicionaiS, não é suficiente para solucionar-o 
problema, eis que se limita "as condições estabelEcidas nestes mesmos incisos' e que 
pode exigir investigações e providências burocráticas demoradas, durante as quais o 
produtor de matéria-prima atingido estará sofrendo sénos prejuizos . 

17/ 04/Qó .11 

l DATA I 
MEDroA PROVlSÓR.IA-W 

I 
. AUTOR 
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• 1IUI01. 

L 
PROPOS1ÇÂO 

1.393/96 

MP 1393 J 
000016 
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....... _."--._.f!:!_ 

PRONTtJÁruO I 

I C ) S\1l'RF.S~rvA , ( , l!\IB~T'TVTrvA J ( , MOOfF'lCATTVA ~ (I' ADITIVA '( lSV8ST'ITUTIVO ClR.>.!,. 

PAGINA 
OI DEOI 

f: ARTICO I PARAGRAFO I 
TEXTO 

Emenda Modlttgtiya 

Dê-sc 110 § 4° do Arl 2° 11 scguinlc redaçiio. 

INCISO ALÍNEA 

"PIIra • cmprcs8I'montadoras relacionadas nas alineas ..... 8 "g" do'.§::} 0, do Art. 
lOque venham a se instalar no País, paro as linhas de produçlio novas e completas de 
montadoras relacionadas na,s alíneas "8" a "g" do § lOdo Art. 10, onde se verifiq1,lC acréscimo 
efetivo, da CIIJlIlcidRdc inMlIllIda Q. JlIlTII lIl1 fábriCIIll noWlI de empre!IR.~ mOl\tJldclrRl 
rcJaciOl')8das nas allncaa "a" 8 "il' do § 1" do .AIt. 1", já instaladas no ~ dtfuúdas ,ctn 
regulamento. poderá.ser estsbelétlldo p!1I7.O pera o atcnduncnto às proporçOes a quc.-sc retero 
este Artigo, contado à p3rtir da data do primeiro dcsembalSço aduaneiro dos produtos 
relyciUfllldus nos incisoi Il c: m do Art. 10". 
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JUSTIFICA TIVA 

. _ .0 "custo Brasil" e a impossIbIlidade de controle efetivo do valor ~ unportaçio 
dos componentes pemlltiriam o uso de artlficlos que inviabiJizeriam a sohrevivên,::ia das 
empresas fabncantes de Bllt:opeças Já instaladas no Pais, mclusive as de capital estcangeiro. 
Se nlo houver essa precauçlo estaremos abnndo 8 posSIbilidade de ingresso:'de empresas 
novas dedicadas ~ll8S à montagem de componentes, utilizando o artifício da:ini~poraçlo 
"CI<J)s" e substltuu'!do empresas efetivamente produroras de componentes Esta precau . 
nmdarnmtal pera fi preserva,çfio da anlal indústria nacIonal de a\lto~ •. ~ 'm o das 
empresas de excelência, scJam de capItal nacIonal ou cstrangcrro. - . 

MEDIDA PROVISÓRIA N 

EMENDA ADITIVA 

MP·..l393 
000011 

--_._._~ 

Inclua-.e a seguinte alinea "c" ao , 2 8 do artigo 2-: 

Art. 21 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I 2-

c) o valor corre.pondente l. r ..... a. de lucros, 
dividandos e royaltie. efetuada. pela .~e.a ou sua 
controladora, .stas at6 o .antante do. lucro., dividendos e 
royalti .. a ela transferidos pela awpre.a. 

JUSTIFICATIVA 

A pre.ente ... nda visa recuperar dispositivo que 
constava do art., 2 - da MP, que previa a deduçlo do valor 
corr_pondente a .r .... sa. de lucr08, di videndoe e royal ti .. 
do' c6aputo da. exportaçae. liquida.. A medida envolvia ua 
eat1~10 l internalizaçio de recursos de investidor .. 
externos e injustificad ... nte foi supri_ida do texto da MP. 
Asai_, co. vi.ta. a re.~r aquele .acani..a de 
internalizaçio de recursos, propo.aa o retorno do dispositivo 
ao texto da nonaa. 

Sala das se.saa., 14 de .. rço de 1996. 

Abril de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA 

EMENDA ADITIVA 

MP 1393 

000018 

InClua-se, 
par4grafo ao artigo 2': 

onde couber, o seguinte 

§ O valor total FOB das exportações 
liquidas das entidades de que trata o § l' do art. 1" 
corresponder' a, no m1nimo, o dobro do valor total FOB da • 

. i.portaçõe. realizadas por estas mesmas entidade., no período 
de ua ano calend4rio. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa estabelecer uas relaçAo de 
.uper4vi t na balança comercial de cada e.presa participante 
do prograaa, onde para cada dólar importado coa o. incentivo. 
de reduçAo da al1quota de importação sejam garantido. doi. 
dólares de exportações adicionais. Alé. de prevenir 
eventuais d6ficit. no saldo comercial do setor, COa0 o que 
v .. ocorrendo coa o regiae argentino (que prev6 uaa relaçAo 
de US$ 1 exportado para cada US$ 1 importado), a aadida t_ o 
cunho de ~arantir condições maiã favor4veis de dese.penho 
para o ... rcados fornecedore. de insumos ao setor autoaotivo. 

Sala das Sessões,' 14 de março de 1996. 

~I 
MEDIDA PROVISÓRIA U' 

EMEBDA ADITIVA 

MP 1393 

000019 

Inclua-se o seguinte par4grafo 51 ao 

I !5" O ragulaaento mencionado no Parllgrafo ". 
do art. 2" e no art. 4" serll elaborado P')r uaa coai •• lo 
tripartite foraada por repres.ntantes de e.pr .. 6rioa, 
trabalhador .. e Governo Federal. . 

JUSTIFICATIVA 

A· pr •• ente aunda visa deaocratiaar a. 
delibe~ç6ea que .erio. adotada. para o •• tor autoaotria. 

sala da. s. • .o.., 14 de .. rÇo de 1996. 

Quinta-feira 18 05683 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nq 

EMENDA ADITIVA 

MP 1393 

000020 
~oda.on e-._. __ O-"' __ 

Inclua-se o seguinte inciso V ao artigo 2q: 

Art. 2 q 
........................ /jO ...................................................... .. 

V o valor total FOB das i.portações dos 
Produt9 s relacionados nas alínea. "a" a "c" do i VI do 
arti90 anterior e o valor da. exportações 11quidas 
realizada., e. período a ser deterainado, por e.presa. 

JUSTIFICATIV~ 

A presente ... nela visa recuperar inciso que 
constava do art. :Z. da MP, que previa o e.abeleciuntCl de 
proporção entre i.portação de veículos e valor da. 
exportações liquidas d. IIOntadorail. .\tIai., coa v18tas a 
estabelecer lagua aecanisllO de proteção à inel11atria nacional t 
propollOS o retorno do dispositivo ao texto da nora.. 

Sal. das Sessões, 14 da aarço d., 1996-. 

MP 1393 J 
000021 

_·_·-·-~~l 
11.04.96 _ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

[L.'_ -_ -_-__ .......;D;..E_P_U_TADO_-_' -_PA_'U_Lo_"_'~_i_MÃ_'-________ ---J1 r" ._._. - I 

I" 

r.----------------TU'O------------

1) 

21 

SupriBIir o' inciso III, do art', 40. 

JUS T I F I C A T I V A 

o cômputo' adiéional como exportacões líquidi~de um percentual 
a ser .ataJ:f .. recido 8!lI reglllamento, no caao db ini:!i,,~tII:'F do-a:ftb 
tigo 40, tem como objetivo induzir os investidores à compra de 
bens de capital fabricados no País que não gozam, no contexto 
da Medida,provi.ória e; por~anto~ do reqima alltomotivo, qual 
qller incenbi~o de ordem fiscal como comtemplados estão os bens 
importados. 

Este CÔmpllto adicional proporciona ao produtor de bens de cap! 
tal brasileiro uma certa compensacão, embora qlle de forma ins~ 
ficiente e f~giL# contra a concorrência dos fabricantes e~ 
trangeiros qlle poderão'oferecer máquinas e eqllipamentos com re 
dl1cão de 90' do imposto de impOrtacio. -

Abril de 1996 
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3) Os ferramentais novos, bem como se~s acessórios, sobressalen 
• tes, peças de repos1ção poderão ser também importados com a re 
I dução da alíquota do imposto de importação em 90\, daí não ser 

coerente q~e também sejam beneficiados com o cálc~lo do cômp~ 
to adicional Ibôn~s exportação). -

4) Só há coerência em se premiar os investimentos em bens de capi 
tal q~ando estes forem adq~iridos de fabricantes nacionais. ! 
incoerente dar-se bônus-exportação para importações, conforme 
pre~endido pelo referido inciso III, do art. 40. 

~' A------··-,,··-------·---
( f~. :~ - - ---- -_ .. 

L MP 1393 J 
000022 

... .......-."'--.... ~-: ... 
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[Deputado 
AUTOR 

~ co( se" ~\o ()..~ 
PRONTUÁRIO 
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PAGINA 
OI DEOI 

ARTIGO 

J:!!end! Sunreum. 

I PARÁGRAFO I ~ClSO 
TEXTO 

JUSTIFICATIVA 

~1flCe;Ml verdadei", patencíllli7JlÇKa do beneficio • incluRJlo dM 1ldi9llM 
previstas neste artiso. '.indeterminando- perigosamente. o DIOIIIII'IU da ren6ncia fi.sçaJ. 
beneficaando setor de enonne poder econanllCO. COllltltumdo-se, inclusive., em odiou 
discriminllçlo • outros segmentos que mereceriam tntamento ao menos pcecjdp. 

J 
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L MP 1393 \ I 
000023 ~. 

_._._._~~---., 
DATA PROPOSIÇAO 

MEDroA PROVISÓRJA Nt 1.393/96 

AUTOR 
~ .... 5 tE> L\.e-\~ 

PRON1VAlUO 

PACINA 
01 Dl! 01 

ARTICO : I P,4;JV.CRAFO I 
TEXTO 

')p=I1 Mgd'W1va 

na.. ., 11(' do AR. r allllUinl.e Rdw;flo: 

INCISO 

'"PIra ~ lIO\'II emp_ ZDOnt.Idcr-. rela:icnldll DII 11m- .... "~t' do 11-, 
do 1\4 1- que vcnbIm • IC ~ no Pais. ... linhaa de produçIo novII c"Obmplcta de 
~ Rflcionadll DII .une. ...... uI'" do § 1°, do Art. 1°, ando," ftlÜique 
IICriIcimo de CllJlllCidl,cla iMtIIllIda e pII'II M 'AbriOM ncMIII de emrr- j' inIItAI..a.. 1'10 'PIIII, 
rellciqnldia l1IIaUneM ..... 'l." do tI", do M 1" definidII em r~' podn .... 
elt8belecido pnzo pu o ttendimedo ia ~ • que .. rerere eIto 'AIti&D..conIado • 
pmir da dtdI do priIDejm ~ lCIumeUo à produtoe ~ DOI inciIOIt li ... · 
mdoArt. 1-" 

JUSTIJ'ICATIV /t .•. 

_ . ti. impoaild. ~ ~ efetivo do YIlor de ~ de ~.S: 
M9",-kio pma1ir '.JalÍbi1idtde de que ~"-IIO\'II ÍJ1II'mlJJ'" no ~ 10 
abrigo da lei __ o Objêtivo lp!nII de ... peças e 0UII0I ~ urilizIncJc; ó,' 

lIl'tiffcio de ~ M""C:KD." .. com ..,. IUbltituindo ............ ptCICiutcI» 
de 0CIIIIp ...... ~ Nem -.o _ ... _.ca l- WlM. ae,;. d&." lWCicaal QU.. 

em ...... poderiam suportIr __ cOl'lcorrfllcit c:IesleIl. predIrória. 

I 
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L MP 1393 ~ J 
000024 ~ 

APRESINTAÇ,1.0 1>1 'EMl:N'OAS _._._._~ 

l-DATA I -PROPOSIÇÃO 
• MEDro A PROVlSÓRlA N- 1. ~93/96 

I Deputado :JA-\ r- ~ \ t::)l."'-C' ~TOR PRONTUÁRIO 

I ( 1 SU'PItP.S'lfV ... , ( l ~vnTITUTfVA ,( ) MOO,.,'CATl'VA oi (tI AOITTVA '( )SVlJS'TTTVT1VO CERA!.. 

PAGINA 
01 'OEOl I 

ARTIGO I PARAGRAFO I 
TEXTO 

Jmmd'Sy", 

.Jl1STlnCATTVA 

INCISO 

o objetivo.desta MP é cn .. uma lc;islaçlo que estimule o deaemomme:nto de 
noaa indústria automaU" tomando-a competitift. Poaanto ó da 16&ica da ~ que se. 
estimule. CIXpCI'tIçIo enio. importaçlo de produtOI e ~ Loto. sen,: um COIltm­
seDIO estimular • ~ desnecessária, pois • fIlCImI além de a1'et.Iç & procluçIo 
nacional. ~ • diminuiçlo dos CIIIJlIIlIP no seIQl' e lIteCIIdIIçIo de iDIpOICOI em 
todoi OI niveis de aowmo 116m do mIia colocaria em ri8CO ativic*le de ~~ 
no dcIcnvoMmc:nto de bem de capital. que nIo tan aplic8çlo samcnt.c no JCt.ca: ~ 

I 
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[ 

L 
MP 1393 t') I 
~~--.2.J, APRiSlNTAÇÁO PIIMiN'DAS 

J)ATA f PROPOS1ÇÁO 
MEDroA PROVISÓRJA N' 1,}~Y26 

AUTOR 
~U"3(1) -H.o ~~ 

PRONTUÁ.JUO I 

PACINA 
OI DE OI 

ARTICO I PARÁCRAFO I 
TEXTO 

INCISO 

Ea" SuprwIyw 

No § Único, do ArtiF 7": 
Suprimii. expnIIlIes ..... e linMs de poduçIo nonI e ~ 

JUSTIFICAT·I'V A 

JiAteI ~m. lIIn incnmpltfvei. cam " critéri" de {ndicea 1Mdiaa glnbai. (IOf 
empresa uma vez que .. tlMa de ~w nIo constitui uma unidade lIUI&cxDa. físic:aJenle 
~ 

Allm diao O conceito 6 tlmbém. impreciso porque nIcF conte&UI'.diJtin&uir um 
in~ num prüduIo irllcinmrie exUIaWt. 

PtI1Iirto, nIo induz 10 aumento de produçIo. 
AJlm diuo, • ~ 6 YDgIl. stndo impossfvel concem. precjsGmente o 

llcInce que ICI pretende.·emejllldo possíveis distorções incomenienteIt. 

t 



Abril de 1996 

L 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 05689 

APRESiNTAÇÁO DE EMENDAS L MP 1393 J 
000026 

IIIIII!!!Produen 
. ..--a.. __ . __ r:... .. __ 

PROPOSIÇAO 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.393/96 

/oeputado 
AUTOR 

JlT-iQ. s,'elÁ.E-t/l.-l.-
PRONTTJÁruo 

11( )S1)l>RP.S~rvA 21 )~tl'B~TlhVTrvA J( ) MODTF1CATTVA ~Cl)ADrrrvA 9 ( )SV'8STTl't1T1VOC!RAL. 

PAGINA 
OI DEOI 

[ ARTIGO f PARÁGRAFO I 
TEXTO 

Emenda Substitutiva 

INCISO 

~-sc: UI? § Único do Arl 7" 11 seguinI.e redIIçiIo: "" 
"PIIIB as novas empresas montadOIllS relacionadas nas a1íne8s "â" 8 ~g" do § 10, 

do Art. lOque venham a se instalar no Pais, para as linhas de produção novas é chmplctas de 
montadoras relacionsdas nas alíneas "8" 8 "g" do § lOdo Art. 1°, onde se verifique acréscllllo 
efetivo, de capacidade in!ltalada e para a~ fáhnCAs noVl!." de empre.'IIL" j~, in!ltalRda~ 
relacionadas ll8S aJíneas "8" 8 "~" do § In do Alt. 1", definidas em regullllpento, o lndlce de 
que trata este Artigo deverá ser'atendido no pr1IZO de três anos, a contar da data de' inicio da 
produç§o dos referidos produtos, conforme dispuser o regulamento". 

JUSTIFICATIVA 

Já houve lUl18 grande concessão às montadoras hoje instaladas no Brasil quando 
se ,admitiu reduzIr o índice de conteúdo local dos seus produtos de 85% a !)Q"1o pera 60%. 
Este nível é suficiente para o lançamento de novos produtos, principalmente dOSo "emos 
mundiais", 

MEDIDA PROVISÓRIA Ne 1393196 

EMENDA SUMIU U11VA· 

MP 1393 
000027 

_._,_._~~ 

(Autor: Dep'atado CHICO DA PRINCESA} 

O art. 7" terá a seguinte redaçIo~ 

Art. 7" - Para os efeitM desta Medida Provisória, as empresas fabricantes dos 
produtos relacionados às alineas "à" a "h" do § 1- do art. 1-, em cuja produção forem utiliza­
dos insumos impoItados relacionados no inciso n do mesmo artigo, deverão apresentar indice 
médio de nacionaJizaçlo de oitenta por cen10 (80010), decrescendo a partir de 1996 até 1999, 
como segue: 

-
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a) 1996· setenta e sete, virgula cinco por cento (77,5%); 
b) 1997 • setenta e cinco por cento (75%); 
c) 1998 • setenta e dois virgula cinco por cento (72,5°4); 
d) 1999 • setenta por cento (70"1Ó). 

JUSIlfICATIVA 

Hoje o indice de conteúdo local sitlJ&.se próximo a 90%. 
A Inglaterra e a lWia estabelecem como parImetro lDD indice de 80",4, villD­

do proteger a sua ~ Portanto, necessário que se da • indústria lllCional, nessa abertura 
1CC1erada, condiç&s minimas de sobreviv!ncil. Além do mais, • diminuiçio brusca da 
alíqUOUl de impor1lÇlo associada a reduçlo do índice de nacionalizaçlo, trará como COII» 
quencia-inevitável a diminuiçlo de emprego e da produçio do setor de autopeças, que coma 
hoje com c:en:a..de 80% de empresas nacionais. 

O seu CICalonamento de 1996 até 1999, ano em que se estabilizará enr7(M. 6 
de vital fmportjncfa para a consolidaçio do setor e a man nível de emprego. 

Sala das Sess&s em, 17 da 

MEDIDA PROVISÓIUA N-1393196 

MP 1393 
000028 

(AUfOR: ....... cmco DAPIUNCESA) 

SubslituHe • redIçIo do § 1° do art. .,. como segue. suprimindo-Ie K'Il 

f 1° - Dewri ser estabcIecido, em reguIamemD, pen:entuaI 1110 inferior a 10% 
de ..... peçII, componentes, conjuntos e subconjuntos, fabricados no PUs, apurado em 
...... 110 v.alor toCaI deIICS produtos utiliDdos J!& produçIo, individl_hMnIe, das emprau 
ret'eridII DO "c:aput" deste artigo. 

JUSTD1CA11VA 

l' 6 enorme' o clamor social relItMmente IlOl efeitos delta Medida 
PnMI6ria. provocaDdo inclusive tnaIIifestIç&Is poteciClllislu às empresas DKionIis pndu­
tini do auIIOpeÇII ldviDdu dos própios sindica10s de em defesa de seul 
emprep, colocados em riJCO pela poaibilidlde de in' !lpg::~&. 

Abril de 1996 
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APRESENTAÇÃO J)E EM'EN'DAS L 
MP 1393 J 

000029 p,od"'" 

---- . .,.-.~"" 
I;.M' .. --• ....---. 

[D .... T .... I . PROPOSIÇÃO 
M'EDTOA PROVISÓRIA W' J..}93/96 

I Deputado 
.... UTOR 

(4'CA ;l..fl.t.' :....~"rA-IL 
PRONTUÁRIO I 

. i 

I ( ) SV'PRP'SÇrv ... 7 ( ) ~lfBçTr1'V"rv ... ',( ) MODI"F'ICATTVA 4 (I) ADITTVA ~ ( )SlT8S'MTt1'11VO Cl.RAL 

PACIN .... 
01 DE01 

i· .... RTICO I r .... RACRAFO I INCISO' 

TEXTO, 

Emenda Sub!t!tut1va 

Dê-se 110 § Únicu do Ari. ." H seguinte rcdw;iIo: , .' 

ALINEA 

"Para as 'novas empresas montadoras re1acionadas nas a1ineas "a" a'.!l'j" do § 10, 
do MIO que venham a se UIStalar no PaIs, c para as fábricas novas de CIIlPfC$IS já instaladas 
relacionadas nas alíneas "a" a "g" do § IOdo Art. 1°, definidas em regulamento, o indice de 
que trAtR elite Artigo devem !lei' Atendido no pm?O de três anos, R contAr da datR ele inicio da 
produ* dos referidos produtos,., confoffile dispuser o rcgulfillle/lkl n. 

JUSTIFICATIVA 

B· imposSivcl wn controle efetivo do valor de importaçio de componentes. É 
neceSsário prevenir a possibilidade de que algumas empresas novas ingressassem ~ Brasil ao. 
abrigo da Lei com o objetivo apenas de montar peças c outros componentes, utiliZando o 
artlfletoJJe importlÇio de "CKJ)s" e, com isso, substitwndo ~ realmehW produtoras. 
de componentes no Pais. Nem mesm6 às empresas dê 1- iinha, sejam de capiw nacional ou 
estrangeira, poderiam suportar essa concom!ncia desleal e I?r~ia." . 

Assinatura 
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L 
PROPOSIÇ O 

MEDIDA PROV1SÓRJA N' 1.393/96 

MP 1393 

000030 ~ IIIIIlProda .. n 
eo-e.--.......... _ .. ~-

\ Deputado 

AUTOR 
.W Cf. (). ~TV ~. À-f/,'M:S 

PRONTtJÁRlO 

" 
J 

I ( ) SUl'RY.S~rv ... l c ) Iitl'B<;TrTUTrv ... 3 ( ) MOOrF'lCATlVA 4 (1) AolTTVA ,( )strBS'11TVTlVO O%R,..I.t.. 

PAGINA 
OIOEOI 

ARTIGO I PA~ORAFO I 
TEXTO 

INCISO ALINEA 

DHe 10 § Único do Art. 1". seguinte redaçio: 
"Art 7'."0 Poder Executivo poden1 e.~Rhelecer, pAra a.q empremlllt ijonp!dora~ e 

fubllcanteS dós piodutos relacIOnadas nas allJlt8S '"a" a ~h" do § In, do M·,}-o; em cuja 
rroduçlk> foo:m utilizados \I1ll1lIIIO!I tmportadoll, relacionados no UlClSO ll: c!O':inesmo Art., 
indice médio de nàcionalizaçlo anual, por linha de produto. de<:oncnle de 'cdmpromissos 
mlo:mllClUIlIIlS lISlIumlWs pelu Bnllu." 

JUSTIFICATI:V A 

A presmt.e emmda visa a evitar a COll('.m1IIIÇ!Io de partes, peças e componentes. 
inlponados .:m W11 ÚIllCó modelo, irubindo a possibilidade das .:mprcsas ~.:m veiculas 
ImportadOS na tOrma de CKD benetictando-se do conteúdo local dos o$os modelos 
produzidos na empresa. 

, .. 

----- ,. /' ;'1 ;' 

I ) 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

L..12_1_6/_~_tige":"'---l1 I14EDIDA PROVISÓRIA NO 1393/96 
l MP 1393 J 

000031 

_._._._~~d8Hn """] 

rrlb~E~~~A~OO~~CU~N!~~B~U~E~~~====NU:=================~I LI'~~w~~ __ ~ , _ 1414~6 

I; 10_ 20 ............ 300 MOWICA': "O ........ .0.-nuJM)"'-' I 
I' ...... r -1/1 - iiêie .,. único 

ALW I 
Dê-se ao parágrafo único do art. 7" da Medida Provisória nO 1393/96, a seguinte redação: 

"Art. 7" ....................................... ~ .......................................... . 

Abril de 1996 
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Parágrafo único. Para as empresas que venham a se instalar no País, para ás linhai de produção novas e 
completas, onde se verifique acréscimo de capacidade instalada e para as fábricas novas de empresas já 
instaladas, definidas em regulamento, o índicê de que trata este artigo deverá ser atendido no prazo de 5 
(cinco) anos para as novas empresas que se instalarem no País e, 3 (três) anos para as linhas de produção 
novas de empresas já instaladas, a contar da data de inicio da produção dos referidos produtos, conforme 
dispuser o regulamento." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa compatibilizar os prazos das obrigações a serem assumidas pelas novas empresas a 
se instalarem no Brasil, lembrando que o tempo minimo, de cinco anos, entre a construção e efetiva 
produção e adequação dos fornecedores locais aos altos quesitos d.,. qualidade exigidos pelo mercado 
consumidor. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' 1wt"k; I MEDIDA PROVISÓRIA W 1393198 

IbEPUTADO 

I i 

I' 
1D_ 

MQõii( 

1/1 

lilf'OO 
JaLIO REDECKER 

2D ............ 

" 

L MP 1393 J 
000032 

....... ---."--."-~~ 
~ 

I' 518 

.0 __ 

iNi5IIl ..... aax 

Dê--se a seguinte redação ao caput do art. ,. da ~edida Provisória nO 1393/96: 

"Art. 7" O Poder Executivo poderá estabelecer, para as empresas, montadoras e fabricantes dos produtos 
relacionados nas aIíneas "a" a "h" do § 18 do art. 1°, em cuja produção forem utilizados insumos 
importados, relacionados no inciso li do mesmo artigo, índice médio de nacionalização anual, por linha de 
produto. decorrente de compromissos internacionais assumidos pelo Brasil." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa a evitar a concentraçio de partes, peças e componentes, importados em um único 
modelo, inibindo a possibilidade das empresas produzirem veículos importados na forma de eKD 
beneticiando-se do conteúdo local dos outros modelos produzidos na empresa. 

" 
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DATA I . PROPOSIÇÃO 
MEDroA PROV1SÓRJA N- J',}93/96 

MP 1393 

000033 

'Deputado 
AUTOR 

;rÃ \' 11. s. l (3. u..€ f -g& 
PRONTUÁRIO , 

PACINA 
01DEOl 

§ 2«': 

ARTICO I PARÁCRAFO I 
TEXTO 

INCISO ALINtA 

§ 10 TleYerá !lei' etIbbeIecido, em reguJatnentn, percentual nIft infêrinr a 70% 
de pa1eI, peçII, componente&, conjuntos C AUbconjuntos, fabricados no Piís, apurado 
em rcIIçIo 10 valor total deste produtos utilizadoI na produçIo, ~te, du 
~ referidas no caput deste artigo. 

JUSTIFICATIVA 

J' 6 CIIOI'IDII O clamor IOCÍII reIativIrnenre aoi e.teitoI. 'dcata Medida 
PmYiIóriI, proYOCaDdo iDcluIiYc IDIl1ifcst.tçlJca protccionistaI às f:IIlPD=PS nacionais 
pruduiorII dlllIUIopcç .. advinda doi próprioI sindicaWa dIIlratiaIhadun:a; dtn dcfcu 
~ NU!. ~ogoe, colocadoI em riIco pela poeàbilidado de importaç&e, 

~ _____________ AS_Sin_.&:~_.~~~_~~~\~ __ ~1 

MP 1393 

000034 

BIIDDA MODIl'ICATIVA 

Inclua-H, o sequinte parágrafo, ao art, 7-: 

I - ~ percentual .:!niflO de partes, peças, coaponente., 
conjuntos e .ubconjuntos, e .. t6ria.-pri ... , produzidos no 
pai., apurado .. relaçAo ao valor total d .. te. produtos 
utiliaadOB na produçIo global das apr.... rereridas no 
waaputW dUte artlqo aeri 4e 70'. 

-I 

Abril de 1996 
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Justificativa. 

A eaanda visa atenuar os efeitos adversos da abertura 
cOlIercial sobre o sator de autopeça., ao astabeiecer no 
próprio texto legal o percentual a1niao de nacionalizaçlo na 
produçAo das montadoras de automóvei •• 

Sala das Sessões, 14 da aarço da 1996. 

Quinta-feira 18 05695· 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS l MP 1393 J 
000035 __ . ___ 1r:-' 

r 1e.Cee I Il.eolDA PROVIsóRIA N-13Q31Q8 

~,~ ___ ~ __ R_~ ___ ~ ______ " ________________ ~I I~i ___ • ________ ~I 

'i 100_ 20_ ,o""':' .0_ 
.cJ __ 

I' .... r ...... -- - .... 
1/2 10- ~ 

Suprima-se o § 2" dó Iit. 10 da Medida Provisória ne 139.]196. 

A reguIamentaçIo brasileira veicular evoca nonnu ~ bruiIeiru embUada I\IS intemacionaiJ. 
Contudo, lICl'etCeIIta detalhes em sua reguIamentaçIo que aIterIm subItIIlciaImen o reli escopo da 
norma e u adequações decorrentes sIo atendidas pelos importadores de veiculos em obedi!ncia à Portaria 
n· I, de 10101194, DOU de 14101/94, Secretaria de Trlnsito, Departamento Nacional de TtInIito • 
DENATRAN, exemplo: 

NÚMBRO DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR, Iáanero de c:haIIi ou n6mero \'IN, embora • RaoIuçio 
n· 659/85, do CONTRAN, de 25/10185, ewquo a norma ABNT n· 6066, a qual , uma traduçIo fiel da 
norma intenw:ional ISO 3779m, para fonnItIçID e coditIcIÇio do JÚmen) \'IN, e alterIda pela 
BaoIuçIo 691/81 do CONTRAN, de 15/03/U, a qual estabelece de forma particular ao BruiI, o 
sisnifk:ldo do décimo digito, atribuindo à este exclusivamente O ano de DbricaçIo. Ocorre que a norma 
ABNT e sua congâlere ISO 3779m, estabelecem para o 10- digito a opcionalidlde ao fibricante eftire 
grúir o ano da fihricaçio ou ano-modelo, confonne prescrito na norma ABNT item 5 .• inciIo "~: 

"Podtt ser alfa 1tII1rtÚico /I designa, • assiJII o dulljor o fabriCillÚl. o ano diI 8l1li fabriCtlÇlJo 011 

tIIfO-IIfOdiIlo à ucoIha do fahricanlll. CfJIÚOI'1JN tabe/q. .. 

Portanto, trata-ae de prerrogativa do fabricante a codificaçlo do décimo digito e, lJIUIImente, os 
&bricantes eItrIl1geiros utilizam a c:odíficaçIo ano-modeIo, o que é mIia racional, evitando ~ 
da deavalorizaçIo dos veículos fabricados nos últimos metei do ano com u evoIuç&ta da Iérie do ano 
subIequente, bem como a identificaçlo destes veículos: 

Exigir na origem esta adequaçIo significa na ven:Iãde uma barreira alo tarifiria. pois os importadores de 
veículos nIo comercializam volumes significativos de veiculos que justifique esta de1iClda e complexa 
a1teraçIo (em desconfonnidade à IIOnnatizaçIo utilizada 110 1IIWIdo). 
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Inclusive a adoção deste procedimento agride o "PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA 
REGULAMENTAÇÃO TÉCNICA - CONTRIBUIÇÃO À REFORMA DO ESTADO", Resolução 
CONMETRO nO OI, de 10/05/95, DOU 19/05 e 24/05/95, que aborda a regulamentação técnica do Estado 
com vistas a facilitação do comércio exterior e a inserção do Brasil no cenário internacional, chamando 
atençio para regulamentos ou normas internas que poderio ditic!lltar o livre comércio. constitiuindo-se de 
fato barreiras nIo tarifiriu, mecanismos cartoriais. reprovados pela OMC. 

Acrescente-se ao exposto que adequãr os veiculos na origem significa, nlo adquirir no mercado interno os 
extintores, triângulos de segurança, etc; em prejuízo da utilizaçio da mio de obra local da nossa indústria de_ lA. 

I" 
I YJ-Vf1A/ 

-~, If 
I . / 

Y 1/ 

MEDIDA PROVISÓRIA He 

EMENDA MODIFICA~VA 

MP 1393 

000036 
_._._~-

O6-se a seguinte redaçio -ao art. 11· 

Art. 11 OS requisitos para habilitaçio das eapresas ao 
trataaento a que se retere. os artigo. anteriores, será 
definido co. base e. projetos de aua.nto do voluae de 
exportações, de investi .. ntos e do nivel de e.pregos da 
_presa. 

JUSTIFICATIVA 

A conce.sio de beneficio fiEal precdnizada na 
presente MP corresponde a uaa transferincia de recursos 
p11blicos para.,o setor autoaotivo, que certaaente envol.verá o 
cancelaaento de despesas originalmente previstas no Orçaaento 
Geral da UniAo. Assia, a concesslo de incentivos se.pre 
envolve ua ônus para a sociedade que deveria ser compensado 
co. o retorno que isso teria na foraa de crescimento do 
invutiaento produtivo e da geraçlo de _prego. e renda. 
Assi., exiqir. ,a. contrapartida social deveria ser U1I& regra· 
obrigatória para a aprovaçio de qualquer vantag.. financ.ira 
ou incentivo. Liscal. Entretanto, a aedida provisória silencia 
sob ~ste aspaçto, re .. ~endo para requlaaento posterior, at6 
.. saa, a pró~ria fixaçlo do requisitos para habilitaçAo das 
eapresas ao trataaento favorecido. Isso nos parece usa falha 
injustificável- da MP que exige s.r sanada pela ... nda que ora 
apresantaao •• 

Sala das S •• sões, 14 de aarço d. 1996. 

Abril de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA H" 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1393 

000037 

_._._._~~ 

Inclua-se o seguinte parágrafo li ao art. 11, 
renumerando-se os demais: 

i 1" O Poder Executivo estabelecerá os mecani8llOs 
de controle necessários A verificação do fiel cumprimento do 
disposto nesta Medida provisó~ia. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda ta. objetivo de ajustar a 
redação da MP A outra emenda de nossa autoria ao artigo 11. 

Sala das Sessões, 14 de março de 1996. 

MEDIDA PROVISÓRIA H" 

EIIEHOA SUPRESSIVA 

MP 1393 

000038 

Supri .. -s. o art. 1..2 da Medida Provis6ria' n!' 1.351. 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo que ora pretend..,. supriair confere .. i. WI 
beneficio tiscal As pessoas juridicas tributadas coa baBe no 
lucro real, As quais pas.ario a contar coa • d8preciaçio 
acelerada de úquinaa e equipaaentoa, relacionados no Anexo li 
Lei n" 9.000/95, adquirida. a~ 31' de dezeabro de 1997. lt; 
a.dida beneficiar6 prioritariamente a. aontadora. de 
auto.óvei., que já nio reco1h .. IRPcr, por conta de uma s6rie 
de estimu10s tiscais com que têa sido conteapladas ao longo 
dos anos. Medidas Coa0 essa tê. contribu1do para tomar o 
.ist... tributário .. is injusto, pois subsidia setores 
detentores de elevada capacidade contributiva e não 
estabelece contrapartidas sociais na foras de investimento. e 
geração de eapre<Jos da parte das empresas beneficiada.. O 
valor da arrecadação do IRPcr te. decrescido assustador ... nte 
ao longo dos 111tiaos anos, o que levou o qoverJlO a editar 
aeclidaa provisórias, j6 convertidas .. lei, coa o objetivo de 
recuperar a receita deste iapaste. Assia, ao .. sao tapo .. 
que aperta alquns setor.. coa maiores grav.... tribut6rio., o 
govemo apresenta na pacote de beneficios fiscais ao .eqaento 
da. IIOntadoras, .. pliando-lhe. o trataaento privilegiado. O 

Quinta-feira 18 05697 
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Governo ainda não definiu uma consistente politica 
industrial, por isso tem pautado sua atuação na concessão de 
incentivos dispersos e desarticulados entre si, I1lIIpliando a 
colcha de retalhos em que se transformou o sistema de 
conCessão de beneficios fiscais brasileiros e o caráter 
concentrador do sistema econômico. Diante disso, faz-se 
necess4rio suprimir medidas casuisticas co. a que la 
propugnada pelo artigo 12. ' 

sala das Sessões, 14 de março de 1996. 

APRESENTAÇAo DE' EUÉNDAS 

1''-_1_61_t4_;i_96_ .... 1 l14e~ID~ PROVIS6RI~' NO 1393/96 

t 
MP 1393 J 
OO~039. 

~._._._~~ 

"., .. ,. I 
~lb_EP_~_A_DO_._C_U_N_~_B_U_EN~?~. ____ UM~ ______ ~~~ ______ ~I,·I~" __ 14_i_4~_6 ____ ~1 

\' 10_ - ·2tJ.....",.,.,.. . 
.. . , . .. , " 

I' ...... I .J ...".., 

.11\ 12 ~ .........", , . -
t'?~,,~ •• , • 

" , 

Dê-se ao copIIt do art. 12 ~ Medida Provisória fi" 1'393/96, -a seguinte tedaçig!. 

"Art. 12. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão promover depreciação acelerada. 
em valor co~ndent. ~,Qepreciação normal e sem prç;uízo desta., do -custo de aquisição ou construção 
de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, relacionados no Anexo à Medida provisória 
nO 1.328, de'29 de fevereirõ.de 1996, adqúiridos no prazo de 5 anos a partir da datá de publicaçio désta 
Medid.a Provisória, e 31 d~ pezemb,ro de 199~, utilizados em processa industrial do adquirente." 

JUSTIFICATIVA 

A implantaçlo de uma nova montadora ou mesmo uma indústria de autopeças. n:quer prazo de'.24 e 36 
meses. Considerando que as decisões serão tomadas somente após ° estabe1ecimento definitivo desta 
Medida Provisória, o usuftuto dos beneficios contidos na mesma ficará reduzido para um período de 1- a 2 
anos. 

" I 
I I II li 

I I G(/ I' 

Abril de 1996 
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MP 1393 

000040 

Reduz a alíquota do imposta de importaçio 

para os produtos que especifica e dá outras 

providências. 

EMENDA ADITIVA NR 1.39319'5 

Acrescente-se ao art. 16 da medida provisória o seguinte parágrafo: 

"Art. 16 ........................................................................................... . 

" 61l Para as empresas localizadas nas Regiões Norte e Nordeste, o 

beneficio previsto neste artigo inclui também os investimentos em capital fixo realizados 

entre a data de publicação da lei que resultar desta medida provisória e 31 de dezembro de 

2005. 

Justificaçio 

A emenda proposta procura compatibilizar os objetivos expressos pela 

Medida PrOviSÓria ri- 1.393195, no sentido de estimular os investimentos e a 

modern~ no país do complexo industrial 4lJ.lcabeçado pela i~a autoptObilística, 

com o dever da UniAo, previsto no ~. 43 da ,Constituição Federal, de buscar reduziJ; ~ 
desigualdades regionais. ' 

Com efeito, os dois objetivos são perfeitamente compatlvei&' e·-até 

Cónlptéíiiêrit8res; Córtl<a' adoção da erileridn que ora ãpieSentamos háv~ um forte estimulo 
• , 4o'" 

'p8rá que a instaJaÇAo de novas uni~es industria.is dõ éomplexo autÕmotivo, presen~te 

em estudos por parte de diversos gru~ e~presat!ais, se da nas Regiões menos favprecidu 

. do país - facultando uma desejável descentrãlízação industriãl e alavancancfo o 

desenvolvimento daquelas regiões .• , sem' que; contudo, haja prejuízo às indÍlSO'Ílf> já 

instaladas. 

, Dificilmente seria' possível encontrar outra m~ia que tiv~ um 

~ potencial puã eStimular o desenvolvimento das Regiões No~ ~ Nordeste do que a 

que aqui se apresenta, ta) o rebatimento econômico que certamente adviriam da inStai~ 
de unidades da indlistria automotiva, bem como certamente representa uma intervençio 

estatal na realidade daquelas Regiões mais barata dó que as atualmente em· curso, para 

dimensio dos efeitos benéficos a serem produzidos. 

Sala da Comissio, 

Deputad'ifMillRli~h:nJift-
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1393 
000041 J 

DATA 

16/04/96 
lIIIf ProdllSen.=J 

c..., ................ o-.~ ..... 
~---------------------------------------------
MEDIDA PROVISÓRIA N- 1393/96 

•• 

l~b_E_P_U_TA_OO ___ PA_U_L_O_C_O_R_D_E_IR_O _____ M_Q ________________________ ~I 1~: _____ ~_MMW ___ 0 __ ~ 

I; 1DSIJPII_ 2D~ 
fiM 

3D IoIOOII'lCAnY .. 400_ .0 1IUtIMN0000ow, 

[' IIJ3W I i LiMiS muoauo [ iii&i6 ....... 
1/1 99Q 

, . 'CA'" 

Inclua-se o seguinte dispositivo, onde couber: 

"Art. A aliquota do Imposto de Importação incidente sobre os produtos' relàcionados nas alíneas ",:' a 
"c" do § 1°, do artigo 1° passa a ser de 200/e' (vinte por éento} "ad valorem"· exclusIVamente para os 
veículo. importados estacionados em recii1tos alfandegados. at~ a data de l-l-de dezembro de 1995." 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que os veículos importados. estocados em recintos alfandegados folUl .fabricados no 
início do ano de 1995, atendendo pedidos dos nossos empresários importadores, para atendérem a al~ 
demanda do tk1sso mertado' consumidor, observada. no· período setemóro194 e marÇõ/?$, inc1Usive para 
ajudar o governo no combate à prática do ·agio. estes·veículc. ao cheprertf ao tJrasit Sê õepãratam cbm 
outro cenáno: aumento brutal das alíquotas de importação de·20 para 700/e; ausência de Iinhü de cr6difo 
direto ao consumidor, em pnzos compati.veist altíssimu taxas. dlf juros no curto. prazo e' restriçio às 
o~ doleasing, arrendamento merclJ1ti1: 

Diante 'deste quadro, enes"veícutos ficaram' prejUdicados na sua: capacidade. de concorrer'CQm DI de 
fabricaçl:o 'local e. o pior estio levando à insolvShéià a rede de concessionários de 'veículos importados. 
Note;se qde estamos falando de 741 pequenas e médias empresas brasiteirâs; que estio demitindo pessoal 
ou fethandG u portal:' Sofne..se-- ..-impesaibilidlde- de reeXpottàção ou wndk'no exterior destes veículos. 
pois além de serem fabricados com excllllividadc para Q nosw PaiJ de ,combtJstí,!.·~p·estIo 
totalmente defasados com u nova versões de 1996. 

A reduçio duo aliquotas :especifiCamente- para o .. veículos entrepostados ate. 31l1219~ irá ~abiIizat,. a 
sobrevMncia' dos imporwl.ores- dà red~ concessionãri~. evitará sobressaltos no sistema bancário, pois 
atualrnenta,aiauu ~~ tolhidos na sua capacidade:de' honrar ~ pagamentoe:estio.entregaDdo 
lotes de veículos aos bancos que afiançaram suas carta de crédito; e, sobretudo, irá evitar a demissio em 
massa de tbncioniriOl desSaSeinpreso concessionária 

-." 
r ~ -- ~~~!'-~--~~i7-----------------------' r .-l' . . ~~~\,~ I, 

\... ....... _--"'----
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~PRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1393 J 
000042 ~ 

e.... ___ .~ .... ~,... 
I' 161~t96 I ll1eoloA PROVISÓRIA N° 1393/96 

~lb_EP_U_T_AO_O_P_A_UL_O_C_O_RO_E_IR_O ___ aM ____________________ ~I ~li ____ *~ ____ ~1. 

II MS 

.00_ 10_ 20.......",.. 
30 __ 

.0_..-. 

j.' 
....... r """"" 

..........,., ...... kDX 
1/1 999 

Incl~a-se o seguinte dispositivo onde couber: 

"Art., O prazo de permanência de veículos em terminais ou depósitos a1fandegados de uso público, 
previstos na Instrução Normativa 51193, da Secretaria da Receita Federal, com vencimento nos meses de 
julho a dezembro de 1995 e janeiro a março de 1996, ficam prorrogados até 30 de junho de 1996, ficando 
prejudicados os processos instaurados com base no art. S44 e seguintes do Decreto n" 91.030, de 5 de 
março de 1985." 

JUSTIFICATIVA 

Os veículOI que se ~con.trarn hoje no porto ou em trânsito, com as G.l 's devidamente emitidu e 
ressalvadas pelo artigo IQ'§ I· da MP, terão. que ser nacionalizados, conforme a Instrução Normativa ne 

51193, da S~, no prazo ~ de 120 di~ .. 

Em face das condições atuais de mercado, inclusive as restrições de crédito &Q c;onsumidor. este.prazo nio 
é compatível it ab$orçio gradual dos veículos pelo mercado até junho de 1996. Além disso, do ponto de 
vista da Balança Comercial,.é interessante que tais nacionalizaçi?es sejam gradativas até dezembro-de 1996 

• 'e' nãQ causém úripaêto conCentrado na ballÍlça, em filOçáQ da expiração de tais.prazos. Dessa forma, forçar 
as nacionalizações áritecipadamente em ·relação ao mercado g.eraria um prejuízo financeiro ~ente 
elevado às empresas importadoras, comprometendo a viabilidáde das empresas. importadoras com possível 
~ep~-das conseqüênciu às instituições financeiras que suJiortãm hoje tais importadores . 

....-
( c .-' 

I· 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r '1~ I Il4EDIOA PROVISÓRIA N" 1393/96 

MP 1393 J 
000043 

... ---. ......-._~':.--
~ 

~1~ __ ~"~ ___ ~_u_~_oo __ ~ __ ~_O ___ D& __________ ~ ______ ~1 ~V ____ w ... ____ ~ 

I' 
I' 

10_ -1/1 

zO_ 

I' 

Inclua-se o seguinte dispositivo, onde couber: 

so-= .o_~ 

..., ..... 

"Art. . NIo se aplicarlo u restriç6el contida na Portaria DECEX nO 8, de 13/05191, 101 veícuIot 
automotores citados nas aIineas ",:o a "ri', do § 1· do Art. 1· desta Medida Provisória ou lUCedIneu,. 
importados no estado de veículos usados e. exclusivamente. no período compreendido entre 1-/03190 até 
12104196: . 
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JUSTIFICATIVA 

Os adquirentes destes produtos o fizeram de boa fé e encontram-se intranquilos quanto ao destino do bem 
adquirido. Inclusive. via de regra. o fizeram por não se submeterem à exploração do pagamento de ágio. 
ou ainda. à incoerência de pagarem por veículo usado valor maior que aquele sugerido pelo fabricante 
local ao veiculo novo. 

L 

\" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' 1e::/96 I \J.AEDIOA PROVISÓRIA ~ ;393196 

L -
MP 1393 J 

000044 ~ ---- ~ --- - -"J 
1~~ __ ~_A_OO __ P_A_UL_O_C_OR_~ __ IR_O ____ 0& ____________ ~ ______ ~11 ~i ____ ~_MNM ____ ;~ 

I' 
I' 

10_ 
..... 
1/1 

20_ 

Inclua-se o seguinte dispositivo. onde couber: 

"Art. . Os conhecimentos de embarque internacional de veículos importados a partir de 10 de janeiro de 
1995, que abrangerem mais de um veículo. poderão ser desdobrados de forma a permitir o início do 
processo do desembaesço aduaneiro por unidades, mediante a apresentação da via "Rio negociável" 
daqueles conhecimentos de embarque internacional.» 

JUSTIFICATIVA 

Existe hoje em vigor uma ordem de serviço da SRF n" 002195. que estabelece que a nacionalização dos 
veículos pode ser feita através de lotes gerados por desdobramento de Conhecimentos de Embarque, 
exigido paes tal a apresentação do "Conhecimento de Embarque Master original negociável endossado". 
que, normalmente, está em posse da in~i~ição bancária que suportA o importador. Nesse caso, na. prática.. 
a retirada ao "BIL Master original negociável endossado" . pela instituição financeira, força o pagamento 
integral do lote, inviabilizando financeiramente o importador, o que Rio é compatível nem com a gradual 
venda até dezembro de 1995, pelas atuais condições de mercado, nem com a gradual nacionalizaçlo e seu 
impacto na Balança Comercial. 

Como solução, é proposto que a SRF altere tal instrução, permitindo que o mesmo procedimento de 
desdobramento de conhecimentos de embarque se dê através da apresentação da via não negociável do 
conhecimento de embarque. para desdobl?mentos unitários. 

Abril de 1996 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' 16/04i96 MEDIDA PROVISÓRIA N-1393/96 
'0 

MP 1393 J 
000045 

~Prod.,'" 

c.-........ "-_~.~'-

~ ~_E_P_U_T_A_D_O_P_A_U_L_O_C_O_R_D_E_IR_O _____ ~_& ________________________ ~\ I~S _____ ~_N_&MM __ O __ ~:J~ 

1D ..... E_ ,CXJ_ 
; 

.0 __ _ 

I' = 1/1 999 

lnclua-se o seguinte dispositivo. onde couber: 

"Art. . O Banco Central registrará. para os devidos fins. a prorrogação da carta de crédito obtida pelo importader 
por até 180 (cento e oitenta) dias." 

JUSTIFICATIVA 

Notc-se que quando um importador efetua a colocação de algum pedido de determinada mercadoria sob enc:omcoda 
junto a um Exportador no exterior, usualmente este Exportador solicita ao Importador a abertura de Carta' de 
Crédito. irrevogável e oonfinnada por Banqueiro de primeira linha no exterior. tendo em vista ser este in$wnento. o 
de maior segutanÇa nos trâmites financeiros do comén:io intemaciaaal. 

Geralmente. neste setor. esta prática é adotada por quase todos os importadores de veículos. SCDdo quo o 
tinaneiamcnto é fornecido pelo próprio exportador (Supplicr's Credit) e com vencimento em 180 dias da data do 
embarque/BL e com pagamento de juros. 

Dentro desse prazo de 180 dias e com base no preço final do produto (preço público). os importadores definem 
previamente as quantidades a serem encomendadas. sendo que estas são baseadas na. demanda do mercado interno e 
consequentemente. a Carta de Crédito é assim emitida. 

Com a desaceleração do volume de vendas 'de. veículos importados. em função do awncoto do preço final ,dos 
mesmos. devido ao aumento da alíquota do 1.1. de 20% para 32% e para 70%, à prazo de e;olocação desses produtos 
no mercado interno, bem corno o prazo de liquidação de câmbio (pagamento da Carta de Crédito) inevitavelmente 
terá. que ser ,prorrogado por outros 180 dias. 

Essas prorrogações depcDdem de anuência prévia do exportador no exterior e do regiStro no Banco Central. para que 
os Bancos Brasileiros que emitiram as Cartas de Crédito c o Dec:ex possam processá-Ias. . 
É certo que, em fàcc das já referidas atuais situações de mercado, alguns dos exportadores já estariam coocordando 
com a diJaçio do prazo de pagamento. dando assim sua c:ontribuição para adequamos o segmento de importadores 
de veículos na nova realidade em que 'live todo o segmento. 

Assim. o registro no Banco Central do Brasil da dilação, é fundamental para solucionar esta situação. seudo certo 
que já há DO Banco Central do Brasil pedidos protoc:olados DeSSe sentido. 
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I 

~. 
01 
\'" ,', 

APRESiNTACÁO DE EM'EN'DAS 

DATA -PROPOSJÇAO 

Deputado 

MEOIDA PROVISÓRIA W 1. 393/96 

AUTOR 
-t- P-~).) <..-' ~ c..v \-\ {) p_:~ 

MP 1393 

000046 

PRONTUARlO 

lC )SV'PRP.S~IVA 2( )~tf15C;TITtlTIVA J( )'MOOf'FTCA'l"lVA 01(1) AOJ'1'TVA 9 ( )SV'SS'1"1'1VM'VOC!RAt.. 

PACINA 
01 DE 01 

ARTiGO 

Inclua-se onde couber: 

ALÍNEA 

TEXTO 

§ O Poda' TIxec;utivo promoverá ajustes pel'iódicos a aliquota do quo trata. o "Caput ,. dosto 
Art .• 8 fim de resguardar o equilíbrio do saldo da balanÇ3 OOMerolS1 do setor de.lIIJtC!peÇ8s. 

JUSTIFICA TIVA 

As disposições contidlta na -MP nO 1351 têm o objetivo de ajustar ai regras .. de uibutaçlo 
internas ao novo regime (ormulado pelo Mercosul. A medida representará, portanto, um avànço no 
SCIltido da intcgraçio c.: intcnsificaçio das rclaçõc& comerciais entre aquc1cs. ~ com 
conseqilências !lgnittcattvas para a ampliaçio da competn1dade no setor. Contudo, ainda que 
reconheçamos os méritos de tal medida. somos obtigsdos a reconhecer que a política de promoçIo 
CólllCl'CW brastleira deve se at« a certoa limites fixados pela própria caPaci~ do adaptaçio de» 
setores' econômicós diretamente atingidos. O setor de autopeças caracteriza-se por.~ enorme 
hetc~iJsdc entre as empresas, no que respeita ao tamanho. porte financeiro' é câpaci.dade de 
in<MlÇio ~lógiC8. A abertura às importac;õcs já vem com~ o deaecnpenho, de mas 
mlpt~ lewndo-as a dispensar empreaados ou, mesmo, a encerrar S\18S atividadeG. Por outro lado, 
o acirramento da competição iJucmacional aconteceu cxat.an1Qltc nwn lllOJl14::nto em que o setor tem 
hwtaIdn !lO lIdAptM' À prolUnda reestr\lturaçlo promovida no !IegI1'ICnto das montactoras. notadamente 
no seu relaçionamento com fornecedores. Enfim. a presente emenda tem CWlho qe busGV atenuar OI 

efeitos de 1m1l polittca de abe&tura dissociada de um poUtiaa industrial maia ampla, que viabili. o 
crescimento sustentado peta o. setor. 

Assinatura ;;;r~.- I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1393 J 
000047 
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Inclua-se o seguinte dispositivo. onde couber: 

," Art. . Em situações de desabastecimento total ou parcial de mercado. ou de aumentos injustificados de 
preços de,determinados tipos de veículos nacionais. o Poder Executivo poderá. temporariamenté. reduzir à 
alíquota do Imposto de Importação incidente sobre os veículos importados do mesmo tipo. ' ' 

JUSTIFICATIVA 

Este artigo visa propiciar ao Governo. instrumentos para garantir o abastecimento do mercado doméstico. 
bem Gomo,a rápida ação do Governo Feder~ para a resolução destes problemas. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" I MEDIDA PROVISÓRIA N-139~' , 

~"'1393 J 
000048 . 

~Prodasen ,. ..- " 
~._.,,- .. c-. __ '- . "=""l 

I ,-:~-:-~-:-U_TA_I!)()_RI_CAR_OO_I_ZAR_' __ """"' _________ ~I: ~'_. __ ... _.........., __ ___' 

L 10_ zO_ sDMOOW:A': ' c[X]_ " .0 ..................... 

f: ...... /' Ai1iiiõ ............ ....., ....... 
1/1 999 

Inclwt-se o seguinte dispositivo, onde couber: 

"Art. O prazo de permanência dos produtos relacionados nas alíneas "a" a "c" do § 1° do artigo l°. em 
terminais ou depósitos alfandegados de uso público ou privado p~sa a ser de 1%0 dias." 

.mSTIFlCA TlV A 

o prazo para a comercialização de velados automotores, adquiridos no atacado, isto é, em grandes lotes demandam 
tempo superior ao previsto atua1mente de 90 dias, estabelecido antes da abertuIa comercial do País, portanto 
adequado às importações praticamente unitárias. 
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Em decorrêncIa deste atavismo muitas empresas estão em vias de perderem seus estoques para a ReceIta Federal. 
Fato que restnnge em mUIto a ação reguladora de preços promoVIda pela oferta de veículos unportados em prejuízo 
do empresário e do consunudor final . 

r 

EMENDAlfl 

MP 1393 

000049 

À Medida Provisória n° 1.393, de U/04196. que "reduz o 
imposto de impomçio para os produtos que especÍÍlCa e 
dá outras providências". 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo, na Medida Provisória 
nO 1.393, de 11104/96: 

"Art. - oS investimeIltos estrangeiros reAlizados na área de atnaçio 
da SlJDENE até 31 de dezembro do ano 2010 por elt1presas 
montadoras e fabricantes dos produtos relacionados nu alíneas "a" 
a "h" do Ir do art. 18 desta Medida Provisória ficarlo isentos do 
Imposto de Renda na Fonte pelo prazo de 15 anos sobre ~ lucros 
remetidos !IIO Exteriot, observado o limite de 15-;. ao ano sobre o 
capital e reinvestimentos registrados no Banco CentraL" 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil aptesenta-se, no cenário internacional, como excelente 
alternativa de investimento para capitaiS internacionais, principalmente após a 
estabilização da economia, a partir do plano real. A se deixar que esses 
investimentos sigam as livre forças do mercado, a decisão quanto à 
localização dos empreendimentos buscará as áreas já desenvolvidas, onde ~ 
economias externas reduzirão seuS custosçrl 

Tendo em vista a necessidade de descentralizar o 
desenvolvimento, urge que seja concedido tratamento fiscal diferenciado para 
os investimentos estrangeiros que se destinem ao Nordeste, principalmente os 
da indústria automobilistica, que tem manifestado interesse em participar 
efetivamente do mercado brasileiro. 

Os incentivos tradicionais ao desenvolvimento regional, como a 
isenção e redução do lmposto de Renda, o Reinvestimento e o apoio 
financeiro do Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR têm-se 

Abril de 1996 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

apresentado insuficientes para atrair para o Nordeste os investimentos 
estrangeiros de monta, como os representados pela indústria automobilística, 
concentrados nas regiões Sul e Sudeste. 

A fim de compensar desvantagens locacionais, propõe-se que os 
investimentos estrangeiros realizados na área de atuação da SUDENE até 31 
de dezembro do ano 2010, por empresas do setor automobilístico, fiquem 
isentos do Imposto de Renda na Fonte pelo prazo de 15 anos sobre os lucros 
remei5dos ao Exterior, observado o limite de 25% ao ano sobre o capital e 
reinve~'tÚ!lentos registrados no B"rco Central. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1996 

D-'~r 
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MP 1.394 
EMENDA N!I 000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N!l1394, :::1:.:' > .. ::.& 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê·se ao art. 1S1 a seguinte redação: 

• Art. 1S1 O produtor·exportador de mercadorias nacionais' fará jus ao 
ressarcimentÕdas 'contribuições de que tratam as Leis Complementares nRs 7, de 7 
de setembro de 19io, 8, de 3 de dezembro de 1970 e 70, de 30 de dezembro de 
1991, incidentes sobre matérias-primas, produtos intermediários. e materiál de em­
balagem, utilizadas no processo produtivo. 

§ 111 Serão consideradas exportadas, para efeito do disposto neste ar­
tigo, as mercadorias vendidas a empresa comerciai exportadora, de que trata o art. 
12 do Decreto-Iei nSl 1.248, de 29 de novembro de 1972. 

§ 211 O ressarcimento previsto neste artigo será feito mediante crédito 
ao produtor-!'xportador, a ser compensado com débitos oriundos das respectivas 
contribuições.· 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original institui crédito-presumido, que pode ser considerado 
como sUbs(dio, contrariando as regras do GATI. 

Também estabelece a compensação com o imposto sobre produtos in­
dustrializados, o que prejudica os estados e municípios que recebem recursos desse 
imposto via Fundos de Participação dos Estados e dos Municípios, e do Fundo de 
Compensação das Exportações. Os estados mais pobres são os mais prejudicados, 
dado o critério de repartição que os favorece. 

Da mesma forma, a medida beneficia apenas os produtores-exportado­
res, quando o problema atinge também as empresas comerciais exportadoras. 

A presente emenda visa a corrigir esses problemas, instituindo crédito 
fiscal a ser deduzido da própria contribuição devida pelos produtores-exportadores, 
bem como estendendo o benefício nas vendas às empresas comerciais exportado­
ras. 
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MP 1.394 
000002 

EMENDA MODIFICATIVA 

DHe 10 111. l- alegUÜlte redaçIo: 

"Art. 1- O produtor exportador de men:adoriu lIICioaaiI fará jus a 
crédito fiIICIl em compeDIIÇIo da ~ de que tratam u Leis Complememues!tl 
7, de 7 de Ietembro • 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, .30 de dezembro de 
1991, iDcideatea lObre 11 respectivu aquiIiçlIes. 110 mercado iDtemo, de matériu-primu, 
produtos ÍIIteI'DIeCIWiO e material de embIlapm, pIO ~ 110 proc:eIIO produâvo. 

JUSTIFICATIVA 

A presente alterIçio tem o objetivo de determiIIIr que o crédito filCllleja 
deduzido da própria contribuiçIo devida pelos produtorea espomdoreI. Esta emeada 
permitirt evitar que a concestlo do beDeficio, via crédito do IPI, acamte em pnjuizoa ao. 
aa.doI e 11IImicipioI que recebem l'eCI.IrIC» deite imposto atravéI do FUIIdo de ~ 
de EItado e MwúdpioI. 

AD iIJIâtuir a figura do crédito fIICIllObre o recoIImDeato do PISlPASEP 
e COFINS eámOI daoaenudo o c:ontribuinte naquilo que ele efeâvImeate recoIbIu e 
aprimorando. DOI1DI, por melhor ljuJtó.Iá ao. ditImeI de juItiça fIICIl. 

MP 1.394 
000003 

_ .. __ .. _~':;II R 
MEDIDA PROVISÓRIA N-139<tJ96 

EMENDAADmvA 

(Allter: DepnIdo PEDIUNBO ABRÃO) 

~ 10 ut. l° da MP 1394196, eun 11 c:xpreaGcs "mercIdoriaI" e 
llllCiooais" a expiado "e produtDs sanHlabcndos". 

JUS'IlFJÇADVA 

Quinta-feira 18 05709 



05710 Quinta-feira 18 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL- SESSÃO CONJUNTA 

MP 1.394 

EMENDAN2 000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 139't, "' .... ::::-._._~~ 
Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao caput do art. 2'1 a seguinte redação: 

• Art. 211 A base de cálculo do crédito fiscal será determinada mediante a 
aplicação, sobre o valor total das aquisições de matéria$-primas, produtos interme­
diários e material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual corres­
pondente à relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do 
produtor-exportador .• 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente alteração se vincula à emenda de minha autoria que altera o 
art. 111 da Medida Provisória. transformando o crédito-presumido em crédito fiscal a 
ser abatido das próprias contribuições do PIS/PASEP e COFINS. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.394. 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.394 
000005 

_.---.~._~':'.I" 

O parígrafo único, do 111. 1:', da Medida Provis6ria nO 1.394 passa • ter • 
aepinte redaçIo: 

PIligrafo Único. O crédito fiscal será o resultado da apIicaçIo do 
pe:n:emual de 2,65% sobre • bue de cálculo definida neste artigo. 

JUSTIFICATlV A 

A Medida PnMIória em tela institui crédito preamIido do IPI para 
rctan:imento do valor do PISIPASEP e COFlNS m:oIhidos pelo produtor eqxxtador. am 
sua edições anteriores, o dispositivo estabelecia que o crédito fiJcalleria o resultIdo da 
apIic:açIo do percentual de 2,6S% sobre a base de cálculo du referidu c:ontribuiç(IeI. Essa 
regra decorre do fato de que • COFINS é ca1cuIada mediIDte • apIicaçio de uma aIiquofa de 
"-.4 sobre o faturamento bruto, enquanto que o PISIPASBP incide sobre a recata 
operaciOOll à aIiquota de 0,65%. A medida, portanto, agregaria ambu li aliquotu para 
efeito de detenninaçio do crédito. N. IUI versIo atuII, • medida proviIória duplica este 
pên:entuaJ. paIIIDdo a COIIIiderar uma aIiquota de 5,37% pata. de6niçIo do crédito fiJcal. 
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Esta aIteraçIo se constitui numa ampliação do beneficio fiscal, envolvendo uma reaíncia de 
receita de c:en:a de RS 700 miIhôes, o 'que nio se justillca numa conjuntura de aperto 
orçameutár:io e de contençio de gastos na área social. Nesse sentido, propomos o retomo da 
~ originalmente adotada na medida provisória., com a instituição de um percentual de 
2,65% para o crédito fiscal 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.394 J 
000006 

1~/ ... a-I-, ".------------ _._._._~~ .... ~ 
_ _ _ Medida Provisória n 9 1. 394 ---.J 

==:::::~;:~~~~~_._-============' r .. ----l I: nee PW(O li MA _ _ _ 
d--------------------------~--IN----------------------------_" r 10-- 10,- .o·"'!"'- 4ü1--'" 10---

c----, LU_...::.2.;.':_ ... ____ -' ____ ··_··_· ... __ -_ -_-_-1...1'"_ -_ -_-__ --_':::::;::::_--_._~ _ _.J 

g-----------------------~----~----------------------------, 

Acrescente-se o seguinte novo parágrafo ao artigo 2" da Medida Provisória n° • 
1.394, de 11 abril de 1996, passando o atual parágrafo único a constituir o seu 
parágrafo primeiro: 

"Art. 1!' .............................................................................................................. _ ...•.••....• 

11° ............................................................................................................................ . 

I 211 O percentual de 5,37 % referido no parigrafo am.rior poderi .... 
aumentado pelo Ministro de Estado da Fazenda em relaÇlo a determinado 
setor produtivo, desde que , ouvidos os rep ..... ntantes deste, multar 
comprov.da sua insuftcitnci .... 

JUSTIFICATIVA 

o percentual estabelecido no parágrafo único do artigo 2° dessa MedMa Provisória 
só pode ser entendido como percentual básico, generalizado, sujeito a alteração, 
desde que fique devidamente comprovada sua insuficiência para atender aos 
corretos propósitos de desonerar ~8 exportações brasileiras. 

Assim, para tomar efetiva e completa, em relação à carga tributária representada 
pelas contrlbuiçOeS ao PISlPASEP, a pretendida desoneração, convém a inserção 
no texto da lei resultante dessa medida provisória do novo parágrafo que propomos 
fique constando do seu artigo ~. 

~~~-~.~-----------~~~~~~----~_.,-==--------------------------
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MP 1.394 

000007 
MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.394, DE 1 

Dispõe sobre a instituição do crédito 
presumido do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, para ressarcimento do 
valor do PISIP ASEP e COFINS' nos 
casos que especifica. e dá - outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Acresccntc-se o seguinte parágrafo ao art. 2". passando o atual 
parágrafo único a constituir o seu parágrafo primeiro: 

"Art. 2° .................................................................................................. . 
§ 1° ....................................................................................................... .. 
§ r O percentual de S,3~.4 referido no parágrafo anterior poderá ser 

aumentado pelo Ministro de Estado da Fazenda em relaçio a detenninado setor produtivo, 
desde que. ouvidos os representantes deste, resultar comprovada sua insuficiência". 

JUSTIFICAÇÃO 

o pcn:entual estabelecido no atual parágrafo único do art. 2- desta 
Medida Provisória só pode ser entendido como percentual básico, gcncralizado. sujeito a 
a1tcraç1o, desde que fique devidamente comprovada sua insuficiência para atender aos 
corretos propósitos de desonerar as exportaÇÕes brasileiras. 

Assim, pera tomar efetiva e co 
n:prcscntada pelas contnbuições ao PISIP ASEP a prc 
no texto da lei resultante desta Medida Provisória 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000008 
MP 1.394 J 

""=, -',-, L''-~~~~~~~::~:.:;.:.-~-....u!-u.&.;... ............ :I;-.-_-_. __ . __ ~_Pro __ -_--,--J 
~ . __ Medida Provisória n9 1.394 --1 

r_
i =====:======_-~~::~~~~~~:::.:I P="---] . 'Francisco Horta . ~ _ 

r ... ----l ..... D~·----.-D-·-----.-D-·-.;.~--4-D-·---' .... IJ-·--....-------:--, 
c .... --, CL.-.......;;-:...' __ ...I-_...;-;-~2 __ -_:-:.-=-==_-_-_-_-..I."T_-_-_-_....-_=:J __ 
Irrl·--~-----um-tleQ-undo-.... pa-rág---""rafo-: a-rtigo--~-d-a-Med--ida-Ptovis6ri-·-.-rfJ-1-.3-94-.-de--. 

11 de abril de 1996. tomando-se o atual parágrafo único o seu parágrafo primeiro. 
O novo parigrafo deve .... o seguinte· 
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"Art.2" .................................................................................................................... . 
§ 1° ....................................................................................................................... .. 
§ 2" O percentual referido no parágrafo anterior poderi ser alterado pelo 

Ministro de Estado da Fazenda relativamente li setor produtivo especifico, 
ouvidos os representantes deste." 

JUSTIFICATIVA 

Para que seja efetivo e mais completo o cumprimento do propósito de desonerar as 
exportações brasileiras da carga referente às contribuições do PISIPASEP, faz-se 
interessante propiciar a possibilidade de os diversos satores exportadores, cujas 
caracteristicas e peculiaridades das respectivas cadeias produtivas obviamente são 
diferenciadas, submeterem à autoridade administrativa competente suas 
respectivas situações. Dêsse modo, será possível fixar-se com maior precisão qual 
o percentual referente ao crédito fi~1 admissível para cada setor. 
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~~~--~--------------------~~~~~.~ ... ;;., ... ~~-~.--~.~~--------------------

L MP 1.394 -..-J 
000009 ... _. 

_._._--j;- ] r;---; ..... '7:':1 " -_.do-I 11( 04l?6J Medida Provisória n2 1.394 /~ 

I" .... ..;:.-.=..-r;,:.-:.:.-.=;.-~-__ -;;..;-;.;:.-.::.-;;..;-:_-...;;.-__ -_-:_-_ ... _-_-_ -_ -_ -_ -_-_-_-_-_-_-_~-_~-_-_~---J....,I r"266--J I Deputado Sérgio Miranda . ~ _ 

llii---------------------" .. ---------------------------.., . 'GJ..-- 2 O·"""""'''' 30· ......... - 4 O·""'" 90" uolTlTVf'f"'---' i 

I
~~----------~--------~~ 

I Emenda a Medida Provisória ne 1394/96 MP1394 DOe 

Justificação 

Além da renúncia fi.scal da receita ~ IPI o art. 4" impõe ao Tesouro o 
desembolso de recursos, implicando em estender esta renúncia fiscal. Por si só absurda. 
a outros tributos. O dispoSItivo é por demais oneroso e inconveniente. 

,

r=-io ----~-~ ... _TU •• 

. J;'t'" /tt'o~ . 2 J/ ] 
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EMENDAN!l 

MEDIDA PROVISÓRIA N!l139· 

MP 1.394 
000010 

_._._._~~ 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se a seguinte redação ao art. 42: 

·Art.411 Em caso de comprovada impossibilidade de utilização do cré­
dito fiScal em compensação das contribuições de que trata o art. 111, devidas pelo 
produtor-exportador nas operações de venda no mercado intemo, far·se-á o ressar­
cimento em moeda..corrente.· 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente alteração se vincula à emenda de minha autoria que modi­
fica o·art. 111 da Medida Provisória, transformando o crédito-presumido em crédito fis­
cal a ser abatido das próprias contribuições do PISlPASEP e COFINS. 

EMENDA Á MEDIDA PROVISÓRl 
de 11 de abril de 1996. 

MP 1.394 
000011 

_.,-----_._~ 

Aeraceate-se ao artlao ..... , o sephtte padgrafo: 

Art. 4- - ... ____ ........ _ ... __ ........... _ 
...........•...•.•...•.•..•.................•.......• 

Pantnfo áaico - Se for inviivel a compeasaçlo do cridito 
pftlllJaido UI operaç6es de veada de mercado iaterDo, pela ; 
Il1o iDcideada ou isençlo do Imposto sobre Prodatus 
I.IIdllltriaJizadOl sobre suas operaç6es, o prodator-esportador 
poden utilizar o crédito presumido, na fo ..... repluteatada 
peJo Poder Executivo: 

I - em co.peasaçlo das iIlcideaaas das COIltribaiç6es sociais 
prevista ao artip 1·; 

D - mediaate trusferEada do crédito pnsuaido para outras 
mapresu CODtroIadas, coUpdas, coatroladoras CMI 
iDterlipdar. 

JUmFICAçAO 

O Governo Federal. através desta Medida Provisória, Institui 
cridito presumido do Imposto sobre Produtos IndusttiaIizado para 
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ressarêúnento do valor PIS/PASEP e do COFlNS em favor dos 
exportadores. 

Desta forma, pretende-se reduzir o chamado "Custo Brasil", 
aumentado por força de tnbutos e contnbuições (como o PIS e o COFINS) 
que. incidem em cascata mna vez sobre aquisições de matéria-prima para 
industriaJinção c/ou processamento e outra vez sobre sua posterior 
exportaçJo. 

Ocorre que há cada vez mais produtores-exportadoR que 
produzem e vendem apenas ou quase exclusivamente artigos isentos de IPI, 
seja na exportação (exatamente por se tratar de produtos industrializado 
como estabelecido na Constituiçlo Federal) seja nas vendas no mercado 
interno, pela seletividade do IPI devido, também prevista 
CODStituciooalm. 

Isto gera, assim, wna situaçAo paradoxal, onde o produtor tem 
créditos de IPI, mas nio pode utiliza-los na compensaçIo prevista na MP, 
pela falta de ~ resultantes de IPI devido, já que nada deve a este titulo, 
mesmo em relação a suas vendas no men:ado interno. 

Sensivel a esta situação, a MP prevê no caput do seu artigo 4°, 
o ressarcimento em moeda conente dos ciéditos que comproyadamcnte 
estejam impossibilitados de serem compensados do IPI devido pelo 
produtor. 

Entretanto, a compensaçIo em moeda corrente acarreta, na 
prática, sérios obstáculos: 

• é complexa do ponto de vista burocrático, mesmo já havendo 
sido objeto de reguJamentaçIo pela Portaria MF 129 de 
05/04/95; 

• ficará sempre na depeodancia da disponibilidade 'de rec:tD"SOI 

orçamentários, o que envolve óbvio problema prático, pois ó 
orçamento nio pode prever o volume de criditos cujo 
ressarcimento irá ser necessário; 

• irá prejudicar o exportadat, uma vez que a Receita Federal 
tradicionalment DIa admite a atllalizaçln JDODetária do crédito 
a ser ressan:ido. por falta de pl"C\'isIo legal. o que enwlw 
perdas substanciais durante os diversos meses de tramitaçIo e 
comprcwaçIo do pedido de ressarcimento; 

• envolve mo ritual . burocrático que irá se repetir a cada mas, já 
que o problema é de caráter continuo. 

Acrtditamos que a emenda proposta venha resolver os 
problemas descritos para a ut:ilizaçIo do crédito, dando-se ao produtor­
exportadat, em termos realmente práticos. o direito ao beneficio, sem que o 
mesmo tenha que, a cada mês, requerer o ressarcimento em espécie e, em 
seguida, deva aguardar meses pelo reeonhecimento de mo crédito que estará 
sempre sujeito a contingancias orçamentarias e à deterioraçio pela int1açIo 
residual. 

~ 
Sala das Sessões, 11 de abril 1996. 

\ 

; /(-,-=:... 

PAULo' oouVtA 
DEPUTADO 
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05716 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

MP 1.394 

EMENDA N5I 000012 
~ProdaHn 

MEDIDA PROVISÓRIA N5I 1394, __ . __ ':""._'_._.~-

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se a seguinte redação ao art. !)li; 

"Art. 6!1 O Ministro de Estado da Fazenda expedirá, no prazo de 30 
dias, as Instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, 
inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e para fruição do cré­
dito fiscal • respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e aos do­
cumentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo pro­
dutor-exportador. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente alteração se vincula à emenda de minha autoria que modi­
fica O art. 11 da Medida Provisória, transformando o crédito-presumido em crédito fis­
cal a ser abatido das próprias contribuições do PI~ASEP e COFINS. 

EMENDAN' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1394. 

MP 1.394 

000013 

Autor: Deputado Francisco Domellas 

A1t.re-se a redação do art. 91. renumerando o atual para 10. 

"Art. 9' O benetrcio ora institurdo não integrará a base de cálculo do 
impostO di renda e da contribuição social sobre o lucro· 

JUSTIFICAÇÃO 

O beneficio instituído tem por objetivo incentivar as empresas exporta­
c:toru • terem preços competitivos no mercado internacional. Se ao mesmo tempo. 
em quI é Instlturdo sofre uma carga fiscal de aproximadamente 48%, perde o sentido­
dilua finalidadl~ 
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EMENDAN2 

MEDIDA PROVISÓRIA N21: 

MP 1.394 
000014 

___ ._ -.r..1'rodaHn 
...... 0'-

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se à emenda desta Medida Provisória, a seguinte redação: 

"Dispóe sobre a instituição de crédito fiscal. para ressarcimento do valor 
das contribuiçóes do PIS/PASEP e COFINS, nos casos que específica, 
e dá outras providências.· 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda decorre de alterações propostas na Medida Provi­
sória, as quais alteram a instituição de crédito-presumido para crédito fiscal, a ser 
abatido das próprias contribuições do PIS/PASEP e COFINS e não mais do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI), tributo de natureza diferente das contribuiçóes. 

Quinta-feira 18 05717 

rrx10 
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Dê-se à Medida Provisória nO 1.394, de 11 de abril de 1996 a seguinte redação: 

Art. 10 - O produtor exportador de mercadorias nacionais fará jus a ressarcimento das 
contribuições de que tratam as leis complementares nOs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, 
de 3 de dezembro de 1970 e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as 
respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-pnmas. produtos. 
intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo. 

Art. 2Q 
- A base de cálculo do ressarcimento será determinada mediante a aplicação, 

sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e 
material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à 
relação entre a receita de exportação e a rect"lta operacional bruta do produtor 
exportador. 

Parágrafo Único - O ressarcimento será o resultado da aplicação do percentual de 
S,3?O/o sobre a base de cálculo definida neste artigo. 
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Art. 3° - Para os efeitos desta Medida Provisória, a aplicação do montante da receita 
operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias-primas. produtos 
intermediários e material de embalagem será efetuada nos termos das normas que 
regem a incidência das contribuições referidas no art. 10 tendo em vista o valor 
constante da respectivét nora fiscal de venda emitida pelo fornecedor do produtor 
exportador. 
Parágrafo Único - Utilizar-se-á subsidiariamente, a legislação do Imposto de Renda e 
do Imposto Sobre Produtos Industrializados para o estabelecimento. respectivamente. 
dos conceitos de receita operacional bruto e da produção. matéria-prima, produto'! 
intennediário5 e material de embalagem. 

Art. 4° - A eventual restituiçio. ao fornecedor. das importâncias recolhidas em 
pagamento das contribuições referidas no art. la, bem assim a compensação mediante 

crédito, implica imediata devolução, pelo produtor exportador, do valor 
correspondente. 

Art. 5" - O Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruçôcs necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta' Medida Provisória, Inclusive quanto aos requisitos e 
periodicidades para fruiçãO do ressarcimento, à definiçio de receita de exportação e 
aos documentos fiscais comprobatórios correspondeqtes. 

Art. 6° - O Poder Executivo. no pru:o de noventa dias. encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei cancelando dotaçio orçamentaría para compensar o acréscimo 
de renúncia tributária decorrente desta Medida ProvisóriL 

Art. ." - São declarados insubsistentes os atos praticados com base na Medida 
-Provisória nO 90S; de 21 de fevereiro de 1995. 

Art. 8° - Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação. 

-USTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória adotada pelo Governo Federal pretende desonerar do PISIPASEP 
e COFINS as exportaçõcs realizadas pelos produtores exportadores de mercadorias 
nacionais. Tal iniciativa é louvável e caminha na direção de promover o reequilíbrio da 
balança comercial brasileira, através do estímulo às exportações, 
Ocorre. entretanto, que, para atingir tal mister. o G'.werno propõe que o beneficio fiscal 
seja concedido através de crédito presumido do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, ao invés de ressarcir o contribuinte do próprio PIS/PASEP e COFINS 
embutido no custo dos produtos exportados, como recomenda a lógica. Afinal, o que 
se pretende é retirar do custo desses produtos. as contribuições acima referidas. 
Vem. então, esta Emenda, propor que o beneficio concedido se dê através de 
ressarcimento 00 PIs/PASEP e COFINS, ao invés de credito presumido do IPI. O 
mecanismo de apuração da base de cálculo do ressarcimento permanecerá o mesmo 
sugerido na Media Provisória, com a mesma aliquota,..ou seja, S.37"1o. Ressarcir-se-á , 
portanto, o contribuinte exportador, daquilo que efetivamente o e'stá onerando, ou seja, 
as contribuições e nio o IPI. do qual o exportador já conta com o beneficio da não­
incidência. 
OutroSlim, a adoção da Medida nos tennos em que está proposta, Imporá prejuízos 
elevadíssimos aos Estados e Municípios, em decorrência da reduçio na arrecadação do 
IPI. o que afetará os Fundos Constitucionais (FPE, FPM e FUNDO REGIONAL). 
conforme quadro demonstrativo em anexo. 
'A Sugestio desta Emenda, portanto, mantém o beneficio, sem impor os gra. ~l11es 
decorrentes a Estados e Municípios. que já viram seus recursos subtraídos com a 
aprovaçio do Fundo Social de Emergetlcia. \ 

[_._- _. "---:-~õT~·-· -.. 
--- ,---_._~_ .. -

Abril de 1996 
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Emenda Aditiva 

IncluHc DCM) DáIo ao parágrafo único do.art. 3° da Lei ne 4.S02. de 30 de nowmbro de 
1964, com a lCgIJÍntC rcdaçio: 

"Art. 3" o •• 

Parípafo único ..• 
o a mistura de tintaI CIIIrC si, ou com COOCCldradoI de piamcmoI, sob CDCOmCDda do 
CCIIIIUIIIidor ou uauário, laIiada em CItabIecimento wrcjiIta aJo pcrtcacento ao úbricauto 
das tiDtaI, efetuada por máquiDa automitica ou manual". 

JUSTIFICATIVA 

Foi m:cn1o .. euto introduzida DO País uma nova modalidade de VOIda direta de timaa ao 
COIIIUIIIidol" em lojM cspcci'JizadaI e ~ lIimiIatea. Ela CODIiIre DO prcpIZO 
imediaIo de Úl1tII coIoridaa, efetuado JlII rMquiDaa doIadonI automoCizIdaI ou lDIDUaÍI 
que, em virtude de sua preciIIo e Dpidez na mistura o obteuçJo da tiDtaI, coafcIre 
lfCDdimmto pennnúzado ao COIJIUIDidIlr, na quatidadc o quantidade pai" ele deIejadIL 

O procCIIO em cpICIdo é aníIogo ao já exiItenle Do pais para o pa-eparo de ~ 
por meio de mjquiJlII automitic. OU DIo, JJJCCJiamD a uaiJiaçIo de a1rafD coacc:mrado • 
A diIcipãna fiIcal delta operaçio. quanto ao impoIto lObre prodatoIlnduIariaIi1JId -IPI -
foi objeto do art. se, parágrafo r do Dec:refD-Lei nO 1686 de 26.06.79, fCDdo a IDCIDI& 

lido cxcluida da iocWnda do referido impoIto. por Dio .. c:oaaiderada indnmWjnçio 
para OI efciloI da Lei pcrtioeotc (DáIo II do art. 4e do decreto ne 87.981'82). 

Da IDCIDI& forma, • emeoda ora lpRICIl1tIda vila iDIcrir 110 rol doi CMOI de cxdudo de 
incidBncia do IPI a miItura de tintaa acima deIcdD, porque embora lCja cMdcme que • 
.... miItura de 1iD1aI alo caracmiiza uma jnd"miúDÇIo, l'CIIa claro que a JcPIIÇIo 
do IPI - Lei 4.S02'64 " Dca:eto nO 17.981'82 - eacootra defauda quanto a nova tcaIidadc 
induIIriaI, deIc:onheccado • pnuibilicIadct abertaI pela leitura ócica CClIbpàdorizada " OI 

&VIDÇOI produtiYoI e moc:acIoI6sicoI que isto rqIRIODta para todOI. 
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MEDIDA PROVIS0RIA N2 1.394, DE 11 DE ABRIL DE 1996. I 

r.:--------~----T .. TO 
Inclua-se onde couber na Medida Provisória nO 1.394, de 11 de al:!ril de 

1996 a seguinte emenda aditiva: 

Art. - Os Fundos de Participação de Estados e Municípios e os Fundos 
Constitucionais do Centro-Oeste, Norte / Nordeste serão 
compensados pelos prejuízos decorrentes desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva preservar, as rendas dos estados e Municípios, 
para poderem continuar financiando as suas atividades, notadamente àquelas típicas de 
Governo que são a saúde, a educação e a segurança. \ 

[--- ------ r;~'-- ----
--- -- _ ... -.. - ---.~ -

\ 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.395, DE 11 DE ABRIL DE 
1996, QUE "dispõe sobre a base de cálculo da Contribuiçllo 
para o Programa de Integração Social - PIS devida pelas 
pessoas jurldicas a que se refere o § 1° do art. 22 da lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências" .(Reedição da MP 1.353/96) 

CONGRESSISTAS .' 

Deputado ALBÉRICO CORDEIRO 

Deputado BASiLIO VILLANI 

Deputado FERNANDO ZUPPO 

Deputado FRANCISCO DORNELLES 

Deputado MANOEL CASTRO 

EMENDAS N°S ..... ·.: .. ·,.: 

004. 

002. 

001. 

005, 006, 008, 009. 

003, 007. 
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I Autor: D~putado Fernando Zuppo i IN" Prontuârao: 35~ 
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I I Moc:bfic:I;m a .. I ; 
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j Tel.to: Supnma-~e o art, 10 da :-'Iedtda Pro"l~ória, 
! 

,-
.. \dltl\i1 

:) bN:iJ.' 
n 

i JUSTIFICATIVA 

SublÕurut,\a 
Global 

los incisos. alíneas e parágratos deste artigo tratam de detalhar as cxclusões ~ 
lou deduções reteridas no capllt a serem aplicadas às instituições do !>t!>tema' 
: tinanceiro elencadas no § lOdo art. 22 da Lei n" 8 212 91 , 
I 

\ Pretende-se. pois. o Poder Executivo alterar. atrmés de Medida Prm Isona.' 
i dispositl\o constltucional- 3rt. 72. inCISO V do ADCT - IIlcIuído no wrro da 
i Carta Magna pela Emenda ConstitucIOnal de Re\'lsão nJ 

\. de \ 994 (lualquer 
alteração do 11!\.1'o COllsfltlll.:iollUI ~.'I pode ~cr lI11plcmcllluJu. ,"upcwJo <I 

; processo revIsIOnal. pelo Il1ccani~lllo Jas ~mcndus lonstltuCI()nal~ 

i estabelecido no art. (lO da CF, 

! Admitindo-!>e. (ld argllmelltwldlllll. a possibilidade de alteraçãu Ja bU5.e de' 
! cálculo da contribuiçào para Programa de Intcgração Soctal - PIS. 
; contribUIção 50clal pre\ ista 110 a11. 149 da Cf. de natureza tnbutariu. :,ujella 
,aos dispo!>ith'os constituiciollais leterentes ao Si!'.tema Tributário Nal.lonal. 
: por dipluma legal hierarqUIcamente interIOr à emenda cOnStltUClollal. llunéa.tl 
utilizado dc\etia ser a Medida Pm\ Isona, 

Primeiramente porque. nUllla 111lcrpretaçiio Slstclll1ca da Cf. consl:lta-~'.: a 
, \'edação a uuliLação de medidas pre\ iSllna!> para tratar Je materia trihutariu 
! Em !'.cgundo lugar porque a CF determina. art, 1'+6. mCIso lII. que e"entuai!>,: 
: alterações na base de cálculo se implementem por lIltennedio de Lei' 
i Complementar, ,: 

i Considere-se :.tinda o tàto de que. no caso em espécie. por ser a contribuição'; 
I para o PIS lima das tontes que integram o Fundo Social de Emergência. há! 
I di~~osição cOllsti~uciollal e.s~e~ítica e exp~es_sa. art. 73 ?o ADCT. que "eda a: 
i utIlIzação de medidas pronsonas na regulaçao do mencIOnado Fundo. ' 
í :' 

: Ademais. o artigo que :,C objeti\ a suprimir afronta u principio con!>titucional: 
'tributário de isonomia entre os contnbuUltes. que se materializa na \'cdação 
1 ao Estado Je tratar deSIgualmente contribuintc5 que ~<: <:ncolltrum ..:m, 
I situação equi\'alellte. nos precisos tennos do al1, 150. inciso II Ja Cf 

: Este é o muhitacetado espectro de I\1con!>lltucionalidaJes Jo urllgo que ~e' 
! illtenciona expurgar do arcabouço jurídico pátrio. razão pela qual' 
: apresentamos a presente emenda. 
I 

, Assln:1Iura: 
,1395_1 sam 

Quinta-feira 18 05721 
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MEDIDA PROVISÓRIA N· 1.395, DE 1 t DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe sobre a base de cálculo da 
Contnbuição para o Programa de 
Integração SOCIal - PIS devIda pelas 
pessoas Jundlcas a que se retere o 
§ ]0 do art 21 da LeI nO 8 212, de 24 de 
Julho de 199\, e dá outras prOVIdênCIas. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao mClso VI do art. 10 a seguInte redação: 

OI VI _ no caso de empresas de capitalização" : 

a) parcela dos prêmios destinada à constituição de proVIsões ou reservas 
tecnicas; 

b) atualização monetária das provisões ou reservas técnicas, limitada aos 
valores da variação monetána ativa incluídos na receita bruta operacional". 

JUSTIFICACÃO 

A presenta Emenda não mova, porque pretende tão-só restaurar e preservar 
dispositivo tradicional no cálculo do PIS. A redução de proVISões técnicas, aliás, sempre foi 
admitida nas diversas Medidas Provisónas às quaIS a atual vem dar sequêncla. 

Tais provisões, ao invés de receita da empresa, correspondem a poupança dos 
portadores de títulos que serão resgatadas a posterior/, na . estabelecida pelo contrato de 
capitalização. Não cabe, portanto, tributar recursos de na eza. poIS a própria Emenda 
Constitucional n° 1 prescreve que a base de incldên do P é a receita, não o passivo da 
empresa. 

Abril de 1996 
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Dê-se ao inciso III do artigo l° da Medida Provisória nO 1395/96 a seguinte redação. 

um _ no caso de bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, finanCiamento e investimento sociedade!" de 
crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de titulos e valores mobiliários, empresas de 

I arrendamento mercantil e cooperativas de crédito'" 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta na redação do inciso m, do artigo 1° da Medida Provisória n° 1395/96, se faz 
necessária, uma vez que não houve a inclusão, como instituição sujeita aos preceitos da referida norma, os 
denominados Bancos Múltiplos. Cremos que a omissão verificada se deu por mero descuido do Executivo 
ao legislar sobre a matéria . 

técnicas; 

MP-1395 
.000004 ----c...._. ___ ..... _,-., 

MtDIDA PROVISÓRIA N° 1395/96 

EMENDA MODmCATIVA 

(Autor: Deputado ALBtruCO CORDEIRO) 

Dê-se ao inciso VI do Art. 1" da MP 139S/96, a seguinte redação: 

·M.l°- ...................................................................................................... . 

VI - no caso de empresas de capitalização: 
a) parcela dos prêmios destmada à constituição de provisões ou reservas 

b) atualização monetária das proVIsões ou reservas técnicas, limitadas aos 
valores da variaçio monetária ativa incluídos na receita bruta OperaciOnal .• 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda Mo inova, porque pretende tão-só restaurar e preservar 
dispositivo tradicional no cálculo do PIS. A redução de provisões técnicas, aliás, sempre foi 
admitida nas diversas Medidas Provisórias às quais a atual, nO 139SI96, vem dar sequência. 
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Tais prOVisõeS, ao Invés de receita da empresa. correspondem a poupanças dos 
portadores de títulos que serão resgatadas "a postenori", na época estabelecida pelo contrato 
de capitalização. Não cabe, portanto, trIbutar recursos dessa natureza, por a própna Emenda 
ConstituCIOnal nO 1 prescreve que a base da Incidência do PIS é a receita, não o passivo da 
empresa. 

S.I. ~ 17 de "".U da ; 

/ J I O' ( Yh.€t q::> Ofc/",~, 
-- EPUT Ano ALBERI OR}5EIRO 

PTBIAL 
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MEDIDA PROVISÓRIA N2 1395, DE 1996 
Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se às alíneas "a" e °b" do inciso 111 do art. 111 a seguinte redação: 

"a) despesas de captação; 

b) encargos com obrigações por refinanciamentos. empréstimos e ra­
passes de recursos de órgãos e instituições oficiais e do exterior;" 

JUSTIFICAÇÃO 

A referida alínea "a" do texto original permite apenas a dedução das 
"despesas de captação em operações realizadas no mercado interfinanceiro, inclu­
sive com títulos públicos", para efeito da apuração da base de cálculo do PIS das 
empresas relacionadas no inciso. deixando de fora as deduções relativas às despe­
sas de captação de recursos junto ao público (COS. poupança etc). 

Quanto à alínea °b" do texto original. a mesma omite as despesas de 
captação de recursos originários do exterior como passíveiS de serem deduzidas na 
apuração da mencionada base de cálculo. 

Todavia, economicamente, deve-se considerar a totalidade das despe­
sas de capta~o, inclusive os juros reais, pois a receita efetiva das instituições finan­
ceiras na atiVidade de intermediação financeira corresponde unicamente ao "spread", 
que é a diferença entre o que paga ao investidor na captação de recursos (composto 
de variação monetária, variação cambial, taxa referencial etc. e juros) e o que recebe 
em suas aplicações através de empréstimos elou aplicação financeira. 

Portanto, o "spread" é que deve ser tomado como base para efeito de 
tributação pelo PIS. 

O 'spread" na intermediação financeIra está sujeito ao regime de livre 
concorrência, que tem norteado o sistema e é evidente que, em havendo custo adi­
cionai. este deve necessariamente ser repassado ao tomador dos recursos com re­
flexos nas taxas de juros, onerando sobremaneira os custos de produção das empre­
sas, com os reflexos indesejáveis deles decorrentes, além de acarretar conseqüên­
cias negativas até para o próprio Governo, que é o maior captador de recursos no 
mercado financeiro. 

Abril de 1996 
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Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao parágrafo 12 do artigo 11:1, a seguinte. redação: 

"s 111 É vedada a dedução de prejuízos e de qualquer despesa admi-

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa a retirar as despesas de cessão de créditos da ve­
dação quanto à dedução da base de cálculo do PIS, já que tais despesas, na ver­
dade, nada mais são do que custo de captação financeira para as instituições elen­
cadas no inciso 111 do art. 12, a exemplo das operações realizadas no mercado intem­
nanceiro cuja dedução é permitida conforme a alínea "a" do mesmo inciso 111. 

Assim, tal dedução dará maior legitimidade à referida base de cálculo, 
tomando-a mais realista para as instituições envolvidas. 

Quinta-feira 18 05725 
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Inclua-se a aIinea"i" ao inciso m do artigo 1° da Medida Provisória nO 1395196: 

"f) poderio ser excluídas da base de cálculo da contribuição para o PIS as receitas produzidas pelos titulos 
emitidos por entidades de direito público, limitada ao valor dos rendimentos apropriados em cada periodo, 
bem como as receitas decorrentes de operações no mercado interfinanceiro com depósitos interfinanceiros 
-DI." 

JUSTIFICATIVA 

Mister se faz que os contribuintes do PIS, referidos na Medida Provisória nO 1395/96, continuem a deduzir 
da respectiva base de cálculo do tributo as receitu-decorrentes de operações com títulos públicos e com os 
denominados Depósitos Interfinanceiros 
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Quanto aos títulos públicos parece-nos que eles, representando instrumento de pohtica monetárIa devem 
proporcIOnar um atrativo para o investidor. Tal atrativo correspol1de a não tnbuta,;ão das receitas 
auferidas por esse titulo. Portanto, não há razão econõmlca nem poliuL';! para abolir tal incentivo fisc.ll la 
quanto às receitas de operações com Depositas Interfinancetros, no mesmo ~entido, elas representam 
instrumento utilizado pelas instituições financeiras, com o mtUlto d" propoclonar maior ItqUldez no 
mercado interfinanceiro. Tratam-se de operações "interna corporis" e. portanto, não refletindo na política 
monetària do governo, daí porque a necessidade da permanência da norma quI:' permite a dedução de tais 
receitas da base de cálculo do PIS 

I" 
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MEDIDA PROVISORIA N!I 1395, Dl::: ll:llib 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescente-se incisos V e VI ao art, 1!! com a seguinte redação: 

"V - no caso de entidades de previdência privada abertas e fechadas: 

a) parcela das contribuições destinada à constituição de provisões ou 
reservas técnicas; 

b) atualização monetária das provisões ou reservas técnicas, limitada 
aos valores da variação monetária ativa incluídos na receita bruta operacional; 

VI - no caso de empresas de capitalização: 

a) parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reser­
vas técnicas; 

b) atualização monetária das provisões ou reservas técnicas. limitada 
aos valores da variação monetária ativa incluídos na receita bruta operacional." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa restabelecer a exclusão da parcela das contribuições 
feitas pelos participantes dos planos de previdência privada destinada à constituição 
de provisões ou reservas técnicas, bem como sua respectiva atualiza9ão monetaria 
até o limite da variação monetária ativa incluída na receita bruta operacional. 

A não permissão dessas deduções geraria desequílíbrio para os planos 
previdenciários, pois a natureza do contrato previdenciário exige que as contribuições 
pagas pelOS contribuintes, deduzidas apenas da taxa de administração do plano. seja 
guardada para que, em cada momento, ela possua os recursos necessários para sa­
tisfazer os seus compromissos com os p.~rticipantes. 

As reservas técnicas são incrementadas mensalmente pelo aporte de 
novas contribuições, pela correção monetária e capitalização atuarial. 

Dessa forma, jamais se pode' considerar as contribuições feitas ao 
plano, necessárias para acompanhar a expressão dos benefícios contratados, como 
base de cálculo de qualquer tributo. Esses valores não contribuem para a vida eco­
nômica da entidade, pOis as reservas técnicas são por ela administradas mas, na 
realidade, não lhe pertencem, representando patrimônio que o participante ou os 
seus beneficiários irão buscar, na forma de benefício. 

Quanto às empresas de capitalização o efeito é similar ao das entida­
des de previdência privada, motivo pelo qual as deduções elencadas no inciso VI são 
idênticas as do inciso V acima. 

Abril de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA NO 1 

MP-1395 
000009· -.--_.------

Autor: Deputado Francisco Domene. 

Acrescente-se alfnea"r ao inciso" do art. 1", com a seguinte redação: 

"f) despesas de cessão de créditos. ° 

JUSTIFICAÇÃO 

. Esta ~enda visa a incluir no rol das deduç6es as despesas de cesslo 
de créditos para efeito de apuração da base de cálculO do PIS para as empresas 
elencadas no inciso 111. 

As operaç&Js de cessão de cnk1ltos do um. forma pelas quais as ,..,.. 
ridas inst~uições buscam liquidez, a exemplo das operações realizadas no Ambito do 
~ercado Interfinanceiro cuja dedução é permitida através da alfn •• °aO do mesmo in­
CISO 111. 

Assim. em se permitindo deduzir as despesas com cesslo de ctfdito • 
base de cálculo do PIS fica adequada já que referida base estaria mail c:oerwrt. 
me~o l?O~u. qual é a diferença sob o ponto de vista econ&nico entnt o fato dé 
uma .,stitU~o captar recursos no mercado interflnanceitO cuja cIeduçIo du des!»­
sal é permitida e o fato de ceder seus créditos. recebendo antecipadamente OI r.- ! 
cursos a e_ correspondentes? 

Em ambas as hipóteses a instituiclo estaria, na verdade, captando r.­
cursos. procedmento inerente A própria atividade. 

Quinta-feira 18 05727 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.396, DE 11 DE 
ABRIL DE 1996, QUE "DISPÓE SOBRE A NOTA DO TESOURO NACIONAL - NTN E 
SUA UTILIZAÇÃO PARA AQU~SIÇÃO DE BENS E DIREITOS ALlEN'ADOS NO ÂMBITO 
DO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO - PND, INSTITUíDO PELA LEI N° 
8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990, CONSIDERANDO AS NORMAS SOBRE A MATÉRIA 
CONSTANTES DA LEI N° 8.177, DE 1° DE MARÇO DE 1991, E DA LEI N° 8.249, DE 24 
DE OUTUBRO DE 1991, E ALTERA O ART. 3° DA LEI N° 8.249/91 ". 

----------------------------------------------------------------------------------------------._-------._------
CONGRESSISTAS 

--------------------._--------------------------------------------------_._------------------------------------
Deputado MIRO TEIXEIRA 
Deputado SÉRGIO MIRANDA 
Deputado NEDSON MICHELETI 
Deputado PAES LANDIM 

001, 002, 003. 
004,007. 
005. 
006 

------------------------------------------------------_._-----_._---_._._ ... ----_._----._-------_._-----_._--.-
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,Data: 16, 04-i96 

MP 1.396 
000001 

i Proposição: ~IP nO 1.396i96 

! Autor: Deputado ).1iro T ei."\:eira ! l:"i· Prontuário: 317 
~, ____________________________________ ~, L' ________________________ ~ 

ri 11 J!X I ,-~, 

~ I ; Subctlftlll"" 
1 I I SuprnSlVS ' , I SubctllUt.va Modúicallvs .I U .\dul\"a Global 
~ - L.J ,-

lo :i '1 . il AlIo.: iP 
.... : 1-'1 ll~·: 1" ijp ... ..-at.: Ij 1IIdI.: 

" . ~ " 'I " 

I Texto: Dê-se ao art 1· a segtunte redação: 
: .\rt, l' O.-\rt 30 da L-n nO R 17-. de l' de março de 191)1. alterado pela Lei nO 8 ó9ó. de ZÓ de agosto de 19°3 ; 
: t! pel4 :-'Ied!~ Pro\,~ona n' .l55. de ~5 de março de 1 Oll~. passa a \'gorar com a segtunte redaç.io· : 
: .. Art 30 - E criada a Nota do T esoum ~acional- ~TN. a ser emitida. respeitados a I 

! autorização concedida e 00; limites íh:ados na Lei Orçamentária. ou em seus créditos I 
: adicionais. com a finalidade de prover o Tesouro Xacional de recursos necessârios para: 
: cobertura de seus déficits explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de ~ 
i crédito por :mtecipação de receita. . 
i §lO Os reCUrsos em moeda corrente obtidos na forma do caput serão u.'1ados para: 
: a) amortizar a dhida pública mobiliária tederal de emissão do Tesouro Xacional: . 
i b) custear programas ~ projetos nas árells da cjêncill ~ tecnologia. Ja sllúd~. da ddteslIl 
: nacional. da segurança publica e do melO ambiente. aprovados pelo Presidente da: 
Repúblic3." 

JUSTIFICATIVA 
.-\s alterações propostls nas caracteristicas d:l :-':Ot:l do Tesouro Nacional - :':Th servem ao; 

'propósito ó tàcilitar a atual renegociação da dí"ida externll brasileira - troca ele l'S52: 
bilhões de divida velha por novos bônus. ~ão contentes em prometerem pagar aos credores i 

,externO!> mllis de l'SS20 bilhões ao ano pelos próximos !!dte anos. o governo muda a, 
legislação para permitir a utilização imediata desses bônus na compra de emprec;as estatais a 

. serem privlltizadas. 
Em principio. todos os bônu.c;. inclusive os "EI bond" ("elegible interest bondu

,. tlue! 
representam os juros atrasados da dhida externa desde 1992. podem senir como "moeda": 
no processo de privlIti7.ação. ~ovamentc. ..:aracteriza-se outra tentativa de usar "moedac; 
podres" na aqui~ição de patrimônio nacional. que vem de encontro apenas ao intercsl'e dos. 
banqueiros internllcionais. Para esses. a utilização dessés novos bônus na JlI;vatlzaçào .:: 
bastante vantajosa. uma "cz que a reserva de conf gencia que tizeram contra os créditos da ' 
divida externa brasileir nào paga sl!rá transform ôa nos bal:mços. em receita. alavan..:ando. 
recurso'! para novoc; 

Asslnlltul'3: 
: 1396_3 sam 
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.-\PRESE~TAÇ..\O DE E~lE;\"DAS 

MP 1.396 

000002 
Iilll!!!Prodasen 

c... .. _."--.. c... .. ~~ 

: Data: 16'04,96 : Proposição: :\IP 1396'96 

: 
: .\utor: DEPL1ADO ~IIRO TEL\:EIRA 

" I i X i SupreSl'V'& 
L-..: 

I I 
.! I Substnunva j; 
--' 

: Po":: 1,1 

Dê,se ao art 2° a segumte redação' 

Modllicallva ~ r 

: N° Prontuário: 317 
i 

11 SubrtttutlYa 
Aditiva ~ r : Global 

'-..--! 

I Paralp1Úo: llnd'.: 
1 

,:AIIae.: 

Quinta-feira 18 05729 

"Art ;:0 . O Art '!', da L>!l n" 8 '!-t9. de :!t de outubro de 1991. .titerado pela ~lemda Provlsona rr' ,155'1l-t. 
(Jilssa d I"[gorar com d ,egumte redaç:io ' 
"Art 2", A },.'"n>! Silra enutuia com as $egmntas c=ctensucas B~=, 
[ 'prazo dte 30 W10S, 

!lI ' tbrmas de colocação 
aI oferta publica. com a realização de leilões. podendo ser colocadas ao par. com agiO ou desagio: l 

I bl dlreta. ~m favor do mter.!ssado • .: memante expr;!ssa autonzação do ~1111.lStro de Estado da F.u:.:nda. nào i 
: podendo ser colocada por valor mt~nor ao par. quando ~e tratar de emissão para atender ao Programa de , 
: Fmancetarnento as Exportações· PROEX. msnnudo pela Lei nO R 187 . de 10 de )tmho de 1901; nas l1pemções; 
'de troca por "Br.ml Investrnent Bond - BIB". de que trata o art I' desta Eli. e nas op~mçõe., de troca por f 
hônus pr~vlstas nos .lcordos de r~e,truturaç.lo d.I dIVIda ext~m .... 

JUSTIFICATIVA 

:.~ dltemçõe" propo~t<lS nas car-actensllcas ela ;':ota do Tt!souro ~"CIOIl<11 - )''TI'. ,~rvern oi.) propo'lto Ih:: 
: fucÜltar a atual rene!toc1ação da wI,da ~xt;ma brasuerr3 - troca de: LSS 5:! bIlhõe!> de dll1da velha por no\'O , 
'b'>flu., 1":1" contente .. elll prometerc:tll J> .. ~ .. r "o~ ~.edC)re~ eXlenlo~ 1tIUl.S de GSS 20,lnlhõe" "o "no "elo~ , 
, proXlIllos s.:re anos, o governo muda a le:glSlaÇão para permlUr a u1Jhzaçao unemata desses bonus na compro ' 
de ~mpresas estalrus .J ~erem prÍ\ 'U1JZaclas' ' 

, :\d1clonahnente. a MP n' ro. ~m 5CU 3rt 2 . mciso m. ch!<crunma contra as CmprC:5ilS c enndades publicas :\' 
~n: 'emo colocad.'\S no sIstema tlnancetro . .ltra\'es de letlões, .10 par, com al!!O 0\1 de$(J!!lo. enquant.) que 

, para as autarqUIas. fundaçoes I1U empresas publlc,]!>. 011 ,ocledüde, d-: <!conomta mista ted~r.J1. J c.'locacão : 
-era dtreta e não PI-'dera ter valor u\l~nor ao par :\ \'OiaÇ:IO el.l'> I\l'rrnaS C0n~unlClúndlS de Igtl<uJude de 
tra!.lItIento entre as ~ Ipre-..s [Jubile:!" e pnv:.c!as ,de~orr,mles dv$.1It5 .5 .) 173 Ja cf ~8) ~crtam"l1le ,',]v. 
::n:;e.ltlr il" medida'.I\1 Ctoll" cüblvel» IldId =-ar nl.i1» e~'d dlne~'$dO a ::cOI\OIlU01 Ildclonill. 

- ( -

;7\--.----- -' ----- ------, . ------ . --, 
ASlIinatura: 

I 1J96-2.sam 
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APRESE:'\T..\.C..\O DE E\.IE:'\DAS 

Dala: 160-1- 96 

MP 1.396 

000003 
...,. Prodasen 

o:-.~._",, ___ ~'--

==============---=======-= ----------- . 
,\utor: DEPCT.\DO :\!IRll TEL'\HR.\. 'I Pronlu:ino: 317 

1 X . SupreSS'IVll _ Sub:-lruuvn Modlticatt\ a ~ 
Subo;h"ltl'. <1 

Global 
-

! 
Inciso~ P~.:. 1 1 , Uinl!-a: 

,Supnma-se O art. 3" 

JUSTIFICA TTVA 

'A':> alteruçõe::; propo:,lus nu:, Luraclerí:-,t1Lu;, du Nota do Te:,oufO NaCional -
NTIJ. seryem ao propósito de facilitar a atual renegociação da dívida externa, 
bra;'llcira - troca de l!SS 52 btlhõc':> de dÍ\'Ída \ elha por 110m btmuc; Não 
contentes em prometerem pagar u\):, credore:, e'<1.í!rnos mal':> úe t ISS 20, 
bilhões .'10 :lno pdos pro::1mo;, ~t.:te :lno!>. () gO\t.:rno muda a kgi::.lação para' 
pernutir:} utllizaç:1o lIncúl.'lta dc::."c!) nnuus nu compra de empre!,:}::; c"tatUl~ a 
:,erí!nl pmatllada~. 

Em pnnclpio. todo5 05 I')(inus. indusi,e os "EI hond" ("elegíble íntere<;t 
bonú"\. que repre::.cntam (l~ Juro.., alra ... ado" da úivida e'\ternu Je':>úe 1992. 
podí!l1l ,,":f\ Ir (.;OIllO "moeda" ao proceS:'ll de pri\'atizaçuo Nll\ umente 
caractcrlLa-~e nutra tentatml de u:,ur "moedas pndrçs'" na aquÍ:.lção ~o 
palnmtll1\o nucl<lI1al. que \em de ellC\lntrn apena~ ao Il1lercs~e ú()~ banqueiros 
IIllernaClOl1at!>. Para c:~,::,es. a lHtllLaçuo 0<.:;,;,e5 no\ ();, bônus na pri\ atlzação e 
ha::.tante "anta.1(l~a. uma \ez que a reser"a de ÇOIltlllgéncla que tizeram contra 
(1" creúitos úa ú\'lúa c'\terna bra~t!elra não paga ,>era (ran~hlrl11uJa. 11()~ 
bal:.tn<,:o~. em rece ta. ala\ant.:an~eCllr:'ll;' pura no\ no. im estlll1Cntll~. 

\ ~'Inatura. 
JJ96·1.,am 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r--; .... --;---, I' 
I 17 (04 06J Medida Provisória nº 

r .e.ura-

Deputado SérgiO Miranda 

MP 1.396 J 
000004 

~Prodas,," _.-._ .. _ ... ~-
"'''O''o'SItiO~ .. _---~--.----__ .., 

1.396 /96 

, [iJ~,..,. 2 O . ~urtM 3 O fItODI"CA,..". 4 O -&0I1'1Y& 9 0- SUISTrTUtTlytI Cl.D&iL 

r;-;-;=] G;'~' ---,--_U.d.UO ___ -,-___ I'fCtll __ -.,. ___ ... l.INf:I. 

r.~----------------------------------T~------------------------------~ 

I
' Emenda a Medida Provisória n° 1396/96 MPI396A.1JOC 

Supnrna-se o art 3° 
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Justificação 

o dISPOSitIVO objeto da emenda supnme a parte final do art, 3° da leI n° 

8249/91, que prevê a necessIdade, para o recebImento de NTN como pagamento de 

bens ahenados no âmbIto do Programa NacIOnal de Desestattzação, de pre-exlstêncla de 

estimativa orçamentána de receIta 

Esta eXIgêncIa da lei atual não deve ser supnmlda, já que as receItas de 

todas as ongens devem estar prevIstas na leI orçamentána A supressão da 

obngatonedade desta prevIsão quanto a um ttpo receita abre um precedente, que pode 

ser uuhzado para falsear, perante o Poder Legislativo, a verdadeIra dImensão das' 

receitas públicas, 

L"'ab vltc~J 
"'1'0,,------------------.. _'u •• 

o 

MP 1.396 
000005 

~Prod •• "" 
~. __ ."'-_Ooeoo_~'-

MEDIDA PROVISÓRIA 'NQ 1.396, DE 11 DE ABRIL O~ I"b. 

Emend:1 Sub!.titutiYlI 

",\rt. J" - ()"par.J2nlfo ÚIllCO deI "rtigo JO da Il.'i nO: 8.241/91 pa~sa a' 
~I.'r o parágmfn I" I.' acrl.'~l'l.'ntl.'-'1.' 11 parágmfu 2", CIII11 a ,,~gumtl.' rl.'dação: 
"I'arágmfo '" - O Pudl.'r ":xecutivo pudl.'m autortzar a utilização'da" NTN'i para ' 
aqui~ição dI.' hl.'nl> l' dirl.'ito, lllil.'natlo!oo !lO âmhito lln Programa ~acillmll til', 
f)C'II.',tatizaçào- !,;\ID, dI.' quI.' trata a I.ei n", 11,031. til.' 12 til.' ahril dI.' 1.990", 
"I'aragrllfo 2", \~ ;'IIT~" dI.' quai'qul.'r tipo" Illl.',mo l" quI.' contÍ'l.'rl.'m c1áu'ula 
de imtlil.'nabilid:ldl', pndl'nill ,,'r utilil.atlas pard cumpriml.'nto da I.':\igihilidade dI.' 
rl.'colhillll.'nto clIl11plll'iúrio/l.'ncaiu nbrigatúriu ,uhrr dl.'po'itn, jlldiciaí', junto ali 
Hanco (' I.'ntml do Ura'iil," 

.Iustilicaçào 
Os drpósltUl\ judiciail\, por tl'rl.'m caradl.'n~tica'i dI.' 'l'rem tanto dI.' médio 

como dI.' 10llgn (1ral.o". \'f1I11'patihilil.lIll1-'\' l'flm qmli'qul.'r ti(1f1' dI.' :\"T~" 
, ()utr~I~,ill1, há de w rl'lcvar IIUI.' li ('ai).:1 Io:cnmimic:l I-'l'deral ficaria COI11 

mai, rl.'cúf!ooo~ di'pOIIIH'i, para aplicar \'m fI(1l.'r:lcií~, da :irra 'fleial I.' cOllll.'rcial, , 
COI11Il financialllt'ntn!> para pl.'qul.'nas ~ l11t'dias l'lIlprl.''ias, 

Quinta-feira 18 05731 \ 
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MP 1.396 
I 

I 

ç; ~~I 96] [";'EDIDA OROIJISORIA Nº 1.396/96 

000006 ! 
IIIIII! Prad.sen --' 

_._._._.~_. 

LDeoutado OAES LANDIM 
--... .; .. :; --- -------~ _._.,t'OA004T,)4J1lC __ , 

i 118 I 

~~'2 -~~[ '-___________ "--_~----J 

l­
I E~ENDA SUBS;;;U-T-I-V-A---------------------~\ 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 12 do art."30, ref~ 

renciado no art. lº da ~edida Provis6ria: 
"§ 12 Além do disposto no caput deste artigo, a NTN pod~ 

ra ser emitida no âmbito do Programa Nacional de Desestatização 

PND, instituid~ pela Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, para aqui 
sição, pelo alienante, de bens e direitos, com os recursos recebidos 

em moeda corrente e para permuta pelos titulas e créditos recebidos 

por alien~ntes e sera emitida oara substituição dos titulas a que 

se refere o Decreto-lei nº 263, de 28 de feverei~o de 1967, atualiz~ 

dos monetariamente e juros capitalizados da data da emissão até a 
data da referida substituição, utilizável para aquisição de bens e 

direitos aiienados no âmbito do PND". 
§ 2º Os recursos em moeda corrente obtidos na forma do p~ 

rágrafo anterior serão usados para: 

§ 3º O Poder Executivo, na prazo de 90 dias, fara recada~ 

tramento dos titulas a que se refere o Decreto-lei nº 263, de 28 de 

fevereiro de 1967, ainda em circulação com o objetivo de propor ao 

Congresso Nacional as mecanismos em substituição na forma do § lº. 

§ 4º A divida representada pelos titulas a Que se refere 

o De=reto-Iei nº 263, de 28 de fevereiro de 1967, Que não constar do 

ressarcimento reFerido no § 3º, sera considerada prescritá. 

JUS T I F I C A T I V A 

Os titulas a Que se refere do Decreto-lei nº 263, de fev~ 

"reiro de 1967, Foram considerados extintos por medida de força, atr~ 

vés de Ato Institucional, põdandQ assim direitos liquidas e certos 

de seus possuidores. Esta emenda restitui, aos detentores dos mesmos, 

o direito de permutá-los por outros atualizados. A madida, além de 

reconsiderar um ato injusto, não trará nenhuma carga adicional ao 

Tesouro Nacional, pois os referidos"títulos serão apenas trocados 

por outros em Quantidades e prazos determinados pelo emissor. 

Abril de 1996 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1.396 J 
000007 

'-!!!!Proda,.., 
_._,_.o-,.~_ 

=:J 
~ .. ur. 

eo"tado Sérgio Miranda 

r.------:~--------" .. -------------10".... .... 20·~UlTIIA 30 IIICIIDWICA'" 4(3-AQtflY& 90- su.s,,,.utT,vc ......... 

c,";"u 195 .... ' _9..;.9_;_ .. ' __ .:...-___ -_-_~~_=__=_~_'-_'========_"_ .. ""_·=:J _ __l 

MPI3%AOOC 

t~·-----------------~----------------

I Emenda, Medida Provisória n' IJ96{96 
Inclua-se onde couber o ~eguinte Artigo 

Art. A utlhzação de títulos da vIncendos da dívida pública externa ou 

Intern~ de qUAlquer tIpo, como meIo de pagamento das alienações ocomdas no àmblto 

do Programa Nacional de Desestatlzação, somente se dará se a data estipulada para 
resgate do titulQ se der nOs 30 ( trinta) pnmClfOS dlas'após o letllJ.o da desestatlzação . 

. . Justificação 

O Programa NaCIonal de Desestattzação aceita os títulos públicos pelo seu 

. valor ~e face. Devem eVItar que nestas condições sejam utlltzados títulos CUJO resgllte 

não se daria'em médIO ou longo prazo. Estamos assIm privilegiando a ltquidação da 
dívida de cInto prazo da União. .. . 

~r-------·-~.-"4-~-f,-tl::-L------~---
&- .J 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA ~o 1.3.97, DE ]] DE ABRIL ÓÉ ]996, QUE 
"DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHf.\DORES NOS 
LUCROS OU RESULTADOS . DA EMPRESA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".' ',. -

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS I 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 
DEPUTADO BASÍLIO VILLANI 
DEPUTADO FERNANDO ZUPPO 

DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES 
DEPUTADO JAIR MENEGUELI 

, 
SENADOR JOSÉ EDUARDO DUTRA 
DEPUTADO JOÃO ALMEIDA 
DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROT 
DEPUTADO KOYU IHA 
DEPUTADo LIMA NETO 
DEPUTADO NEDSON MICHELETI 
DEPUTADO PEDRINHO ABRÃO 
DEPUTADO PRISCO VIANA 
DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 

36. 
21. 

_. 02,06,09,24,26,42,47, 
49,50,52. 
18,20,55. _ 
03,11, 12,14,15,16,17, , 
29,30,31,34,43,53,54. 
04. 
10,32,39,46. 
05. 
01,08,27,41,48. 
13, 19. 
22,37. 
23, 25, 33, 35, -38, 45 
51. 
07,28, 40, 44. 
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KoyU Iha 

mp 1397 
000001 

-~ C:·:a lied.i.del FrCo,22·=.i?"2:O !-<?º'_'l~ a pert.lCl.pai;~O dos tra­
.• ":,-.?= -~=-~ lL1ct-oS ou r-esulted'::'--= ;-J2< ·';;HnfJ~as~" Ol_~ no:; ganhos Econ1j­

t-~~01~~ntes d~ pradl~~l<ILd~Q~ da ~I-~b~lho~ como lnstrumento de 
..;;.~"',c· t=-n"(I-e CI 1":~P2'i:e.,1· e .-:,. i:~-;'Co~lho e de incerltl.vo d produ1:,J..vJ.-
,'Q~ ~ermQS dos arcs. , ~ In~~so kT~ e :18 paragrafo 4' da 

:u.tC§'c·'. 

JUSTIFIC';TI 'H 

---:I- ... nh~ITte;-,'Ca .. o E e,=I_·~:"·"O i?SI.:.!,IJr.ece .:i menc:àa ~o art. ~18. parágra-
.! (J..;i Const.1..tul.cac .• ql_te e=:o::.b21ece: 'IA lei apoJ.ara. e estJ.mular& 

~ - C<I-'~=?= i:JL18 ~n· ... is"'=.am ~m pe=ql_'~-=~ .. CI-l.iEl.í;2fc, de tecnologl.a adequadeo. 
~~~?_ fo\-m~~~o E aDer~e1~02m~nto de seus recursos humanos e Que 

- - ~_ l' I e 'TI -:;~s temas dE t-8muner...;,~~a que assegurem -:-'0 empregado ~ des­
~a? dO sal~rl0~ partlclP?~~O nos qanho5 eccntlm1COS resultantes 

':,'c,d,-'t:'-'ld",d= dE; se'.! i:r-'abi?l!'Q". O nov'o te::to proposto segue o do 
,~:- .r:U tlv'Co J~ acn'-C:·v~OQ oela Ccml.==~c, de FJ.oant;<Bs e Tr~bL\tat;!\o d~ 

!~-~ dOE Decutados. 

3al. di?E SesE6es, 16 de .br11 de 1996 

Deputado Koyu Iha 

PSDB - SP 

mp 1397 
000002 

.-\PRESK\lAÇAo DE E\IE:\"D.-\S 
----------~~==.~===="'== .~~~ 

: Data: 16'O~ 96 Propo~u::1o: 2\!P 139796 

i .\ulor: D~utado Fernanúo Zuppo , ~o Pronru:írio: 35~ 

p..w:. 1 1 

I Sttbt:ntutlvl 
Subsunttlva J' ~d1Uva !' ! ___ Globti 

UtIg.. 10 

, 
.. \rt 10. Eów :, kJ1Ja Prm l,un<l régula d p.mlclpaçàu Jus I 
trabalhad0ré~ n05 lucros "u resultado~ da empres.a. QU nos ganhos, 
éconômlLos r~sultantcs Ja produtlndade -io trabalho. como: 
mstrumenw de lntegraçã,' entre o capital e ~ trabalho e de: 
mcentl\·o .J l'roJUtlVIJaJé no, t~nnoo; Jos arto; 70 inCISO :,,1. e i 
2Us ~ -lO J.d (\~m~tltul ... d0...-L~J\.!ral'! 
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.JrSTIFIC\.TIY \ 

E lmr{·rt'1!1h! a~r.!·I\.:.:r.!.'lr ji~l an !" r.:tcr~::~I'l t,!":r'ltL'!t:t al"· ~ 4" do,,) .Ir! ~ 1 '-; d.l ·_\'r.'ltaul~~h.'l l·~deml 
'lU~ pr~c,ml.:.J o ~'!lmUlO .: " .1pOll.l :l~ .:mpr':~3~ "'1ue pr.lti'luem ,i,tema de rCllluller.lc:io que 
ol"f!(un-m :10 flllprC!!.l<lo, de" lJIcul:ltlo do ,.liãrio. p.1J1icip.lc:io 110' g.lIIho, ~cOnÕIIIICI), 

result:'"tc~ da produth idade d/.' \CU 1t~lh:tlho" . 

'! .Iu~tamcnto! na ~p(lca da rc\'{,fuç5o clcmlllca I! tl!cnoiogtc3 '-lUI! a ['rodul1\ Idaul! \ em 'endo 
JI!Clól\a na gcraçãú dI! lucr0~ E pc)!'; mdl!>pen'Hld tí,ar c,[lh~!l:lmcntc na fCl "rd:n:,rr.1 ,1 ."manJo 
Jv ~ .. " ,Iv <In .: 1:-; garantindo aü,> trabalhadvrc,; ,l'; ganiw,; cc,m.:inllco,> na proJUtl\ .JaJc i~!>,) c ~cr 
moderno I! não a l'mt,;sào que ora I!ncontramos na ~IJ:>. 

Xe'1d me~ma imha a nleulJa prOVl,urm rur~ce n:lu entenJer " dbrangcncld Ju me:,,' XI du un 7" 
-lU!! garante não ',,' a "rllrtlclpação nos lucros", mas prl!l'ê ate qUI!. "~':,;epcJl)nalmt!n!c". ha1a a 
PartlclPaçào ,jos trabalhaJorl!s na ",;cstão da emprc,;u". em coJnr:orml.iaJ~ ,;um a :1\alS 1~:;lllma 

tradlçiio s{'clal-democrata, da quai n \(Kml-democrncm akmã e l!'(l!mpic' 
_\\'bl 

MWida PlUvi&úlia uft 1.397, ue 11 de aUlil de 1996 

EME~'DA SUBSTITUTIVA mp 1397 
000003 

..... ,.......----..... 
Art. }O - "Esta Medida Provisória regula a particip&9ão dos trabalhadores IIOS 

lucro» ou resulladul da tmlpIeIIl como ÍIIlII.JumIlIIi de melhoria Ww r~ w1l~ o gpillll e 
o trabalho c como incentivo à produtividade; nos termos do artigo T, inciso XI, c do artigo 
go, ioWo VI, da ConlIi.iiuiçio FWeW". 

Justificativa 

A emenda objetiva lIprimorilr a r~ do 1If~ 1" nu que 11&1 rWIB » 
modernização &lu relações entn: capital e trabalho, bem CUIDO lUIIICgUlIII" 101 trabalhldores 
de ClIdIl empnlllll o awWio da entidade SindWIll proJilllliowd da catt:goriIl DIIIi negn4~Õ4:11 
sobre a participaçio nos lucroll c resultados, como estipula o texto colUltitucional.. 

SlÜa du SlIlIIIÜI:a, em 15 de abril de 1996. 
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EMENDA N° À MP N°. 1.397 DE 1996 

EMENDA MODIFICATIVA 

AUTOR: SEN. JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT/SE 
PRONTUÁRIO N° 30 

mp 1397 

000004 

~._._.c...,. 

Art. I" - Esta MP regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa como mstrumento de integração entre capital e o trabalho, 
nos tennos do Art 7°, inciso XI, e como incentivo à produtividade, nos termos 
do § 4", do Art. 218, da Constituição Federal. 

Parágrafo único O acordo em tomo da participação nos lucros ou 
resultados poderá incluir mecanismos para implantação de um padrão de gestão 
cooperativo entre capItal e trabalho, numa parceria essencial à sobrevlVência da 
organização produtiva, com melhoria da qualidade e ampltação da quantidade 
produzida. 

Art.2° Cada empresa deve acordar com seus trabalhadores, representados 
por comissão eleita entre seus pares e com a participação dos sindicatos nos 
termos do inciso VI do Art. 8°, da Constituição Federal, a forma de participação 
daqueles em seus lucros ou resultados. 

§ 1" - O número de membros da comissão de negociação será definido de 
comum acordo entre empresa e a entidade de classe dos trabalhadores. 

§ 2° - Havendo impasse nesta definição, serão três. os representantes dos 
trabalhadores. 

§ 3° - É vedada a dispensa do empregado membro da comissão de 
negociação a partir de sua eleição e durante o período de vigência do acordo, 
salvo se cometer falta grave nos termos da lei. . 

§ 4° - Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras 
claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos de participação e das 
regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes 
ao cumprimento do acordo, periodicidade da distribuição, período de vigência, e 
prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os 
seguintes critérios e condições: 

a) lndices de produtividade, qualidade e lucratividade da empresa ou 
setores que atuem sob a mesma coordenação. 

b) Programa de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. 

§ 5° Sendo a atividade de aferição de lucros e resultados e negociação 
permanente, é assegurado o acesso às informações necessárias ao exercício das 
atribuições da comissão durante todo o período de negociação e de vigência do 
acordo. 

§ 6° Os empregados deverão ter acesso, após o encerramento do 
exerci cio, atraves de auditores independentes contratados pela empresa por força 
de lei, escolhidos de comum acordo pelas partes, às informações necessárias à 
avaliação da situação produtiva e contábil da empresa, inclusive às contas que 
afetem seu lucro ou resultado e aos dados sobre produtividade e qualidade. 
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§ 7° As infonnações obtidas pelos membros da comissão de negociação, 
em atendimento aos tennos desta lei, serão mantIdas em sIgilo, constltumdo Justa 
causa para demissão do faltoso o descumprimento desta nonna. 

Art. 3° A participação de I.jue trata o Art. 2° não substitui ou 
complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constItui base de 
incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário. 

§ I ° A periodicidade do pagamento de qualquer antecipação ou 
distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da 
empresa deve ser definido pelas partes no processo negociaI, sendo no mímmo 
semestral. 

§ 2° As -importâncias pagas a título de participação nos lucros, não serão 
deduzidas na apuração dos tributos, ficando os empregados isentos do 
pagamento de tributos sobre a parcela recebida. 

Art 4° , Caso a negociação visando à participação nos lucros e 
resultados da empresa resulte em impasse, as partes poderão utilizár-se dos 
seguintes rÍ1ec~ismos de solução do litígio: 

I Mediação; 

11 ., Ar~ifi.~gem de ofertas finais; 

§ I ° Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitr~ I 
deve restringir-se a optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por 
uma das p~~s ... 

§ 20 O mediador ou árbitro deverá ser escolhido de comum acordo entre 
as partes, no iníc~~ do processo negociaI. 

§ 30 O mediador ou árbitro será convocado sessenta dias após o início do 
processo negociai, mesmo que o referido processo não tenha sido encerrado. 

§ 40 Firinado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência 
unilateral de qualquer das partes. 

§ 5° O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de 
homologação judiciàC 

Art. 50 Não havendo acordo entre as partes em tomo da participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados, as empresas recolherãc, até 90-
(noventa) dias após o encerramento do exercício social, 25% (vinte e cinco por 
cento) do lucro apurado, nos termos da legislação do Imposto de Renda, aos 
cofres da União. 

Parágrafo único Os recursos captados na forma do caput serão 
destinados em partes iguais à educação básica e à reforma ,agrária, com 
distribuição regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias pelo Poder Executivo. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda substitutiva justifica-se a partir de su~ duas 
características fundamentais. A primeira, é que ela constitui uma tentativa de 
englobar, compatibilizando, a proposta do Executivo com algumas emendàs iá 
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apresentadas por parlamentares em edIções antenores, prinCIpalmente dos 
Deputados Federais JaIr Meneghelh e WIlson Braga. e outras emendas por mIm 
apresentadas nessa emenda substItutiva, para que o conjunto conserve a essêncta 
e os obJetIVOs da Lei de PartICIpação nos Lucros ou Resultados. 

A segunda caracteristica que Justifica essa emenda trata-se, precisamente, 
dessa "essêncIa e objetivos" da LeI de PartICIpação dos Lucros ou Resultados' A 
partICIpação dos trabalhadores nos lucros das empresas implica numa qualIdade 
de relação capital/trabalho substanCIalmente dIferente do padrão conflItuoso 
hOJe VIgente Embora a sImples PartIcipação nos Lucros ou Resultados não 
ehmme o contllto, ela mtroduz a prátIca de negociar a dIvisão de 
responsabilIdades quanto à sobrevivência da orgamzação produtIva, para que os 
resultados também sejam diVIdidos. Não é possível, portanto, haver Panicipação 
nos Lucros ou Resllltádos com uma relação capital/trabalho autoritária - daí 
essa ~el ser quase um símbolo de modernidade e democracia nas relações de 
trabalho de um país. -

. Ponanto, essa emenda substitutiva busca ajudar a cnar condições para que 
as relações de trabalho se modernizem, tornando nosso parque produtIvo capaz de 
competir nos mercados mais exigentes. 

Sala da Comissão, 17 de abril de 1996 

sen~~o ?utra 
PT-SE 

mp 1391' 
000005 

~oda, 

. MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.397, DE 11 DE ABRIL ""a!. .n\l _.-._-_.--

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados das empresas e dá outras providências. 

EMENDA 

Acrescente-se, onde couber, artigo com a seguinte redação: 

Art. As empresas que já adotem planos de distribuição de lucros ou resultados ou 
programas assemelhados anteriores à data de publicação desta Medida Provisória 
terão o prazo de 6 (seis) meses, a contar desta data. para ajustar seus procedimentos 
aos termos desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a Constituição de 1946 e, sobretudo. a partir do texto de 1988, com a explicitação 
inequívoca do direito dos trabalhadores a participação nos lucros ou resultados das empresas, foram 
inúmeras as iniciativas patronais que acolheram o estímulo da Carta Magna. 

É justo, portanto, dar a essas empresas prazo de 6 (seis) meses para que adaptem os 
procedimentos até aqui adotados à nova legislação decorrente desta Medida Provisória. 
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I Pata: 16/0~'96 

mp 1397 
000006' 

~~! 
_* __ f_"~--~ . 

: Proposição: ~1P 1397 9S 

i AlIt«: Deputado Fell1lll1do Zuppo : i N° Prontuário: 3 S4 

~'----------------------------------~' ~'----------------------~ 
r-; 

: : X ! Subotuwvt. s 
'-

i • .....,: II 

I 

~todllic.l"''' " ; 
'--' 

I ., .. ....... :-
! \ 
'-

I 
oi hIdr.: 

: Substitua-se o art. 2d no~ seguintes tennos: 

•• 0\11. 2° - Toda empresa deverá convc1ll.:ionar ~om "I!UlI' 
I!mpregado~. através ue uma C'omiss.'io pnr cIt:o; lhTCmenle' 
eleita. obllenrado () Jispo~to no art. 8". inciso \"l da I 

Constituição Federal nonnas para a P:1I1icip:lção deste~ em: 
seus lucros ou resultados. ou nos g:mhos econõmicos : 
resultantes da produti\idade do trabalho". 

,n~STIFTC.\TIVA 

PreliminaJnumte. Illi dI: SIl .::'\pli",itar que .I Conti~~do .1.: n.:gocia'ião 11.1 p.llli.:ipao;ão Uos, 
lucros e no<; g.3nho~ da produthldade d","\'c ~cr .. !t\Temente t:leil.l- lo! não ~unpJcsmente' 

· "escolhida" por M:US companhciro~ de trabalho para diminwr :li> ine\lt;Í\cis interti:rcncias. 
patromli~'na ~,ua con~tituit;ão. 

· Rc:sgatamOll taml":m a rllc.lao;ão do projeto do J.:putado CdliO!t .\11><:110 ('dlllpMa '1UC 
, atendeu plenamente a detenrun:lção e"pres.~ no mciso "T do art. 8" da Con~tituição Federal 
pelo qual. "i" obrilZatoria a. partu:ipação dos .. indicatos Illlli lI~ociaçõc~ coleti\a.\ de 

· trabalho", 

( ) que não é pO'l~l\'el 3dmllir é o ilhjamento d.1S entidades do<; trabalh:làore~. dt."Stimmdo-lhes' 
, tão ~l)menll: a timção lI.: ;IlClui\'O~ do~ acordo,> .:,t:lbeI.:dd()~ na~ empre~a~. ,(.mo protJÕt' () ~ , 
2~ do at1. 2". 

mp 1397 J 
~ 000007 ~ 

~ ........... ----...... ~ 
~o~'~ I'Medida Provisória nQ 

--.cM------ - J 1.397 /96 

I :::'::'~':::'::"'::::.:.:.!.:~::'=':":=---"'_-______ ----JI r 266 ..... -1· rjõeputado S~rgio Miranda . ~ _ 

"r-----------------------~-.w.---------------------------~ r 'o --- tO'- 3it]·_ ... - 40,-'" 90··----

c7Ll· C2; .. ---......,~----.----- ..... )------,~--- ....... ,----. 
~I· __ ----__ -------------------mft-----------------~----~ 
I E .. nela. Medida ProvilÓria n"1397196 MPI39711DOC 

Substitua-se o art 2° nos seguintes tennos. 
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"Art. 2" .. _ Toda empresa deverá convencIonar co~ seus empregados. 

mediante negociaçãd coletiva, observado o dISposto no art. 8° mClsos III e VI da 

Constituição Federal, a forma de participação daqueles em seus lucros a resultados." 

Justificati:va 
Como é apresentado o art. 2" da presente Medida ProVISÓria, os sindicatos 

ficam excluídos das negociações que irão determmar a partlcipação dos trabalhadores 

nos lucros e resultados. 

A Constituição Federal determina em seu art. 8" inciso IH que cabe aos 

sindicatos a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas e no inciso VI determina a 

obrigatoriedade da participação dos sindicatos nas negoci~ões coletivas de trabalho. 

A presente emenda pretende resgatar estes direitos do trabalhador que foi, 

imlcrupulosamente. cassado pela referida Medida Provisória. 

rw;-r ----,---l-c-. "-'o -rL-r~~··-'-· ------J 
. J. -

i.""il4,9o 
Jeoutc>do. KOyu Iha 

,=- ·ontuilorio; 37l 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
===============~=== 

mp 1397 
000008 ________ ._~~.M 

l5~ltutr o art. 2' nos sequ1~tes termos; 

.. "-;. :::. - Toda empresa dever!!. ;::onvenC10nar com seus empregados. 
: ~= de uma Com1ss~o por eles 11vremente eleita. observado o dis­

' • .::; ,"'O art. 'S'. Inciso VI. da ConstitLI1\:Z(O. normas para a partic1-
," destes em seus lucros ou reS'Lll tOldos. ou nos ganhos econc:tmJ.co!l 

'." .,1:.an1:ES da produtJ.v1dade do trabalho", 
I .... ,J 

JUSTIFICATIVA 

Inc1so ili··do art. 8' da Const1b.\1C!<O estabele"c"e' Cii:le "é ocr'iga--'" 
" .. a oart1éJ.pa~~ dos 5J.nd1catos nas neqocia~~e5 ·colêtivas dê 

Sala das Sessl:fes. 16 de abrJ.l de .i 996 

~.' 
Deputado Koyu Ih~ 

( PSDB - SP ) 
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mp 1397 
000009 , ..... ~' 

. _____ -...:.*...:.-=:=;,'=_ ..... I:!...... --1 

! Data: 16/04i96 , ! , 
-' 

i Autor: Deputado Fernando Zuppo i l N· Prontuário: 35+ 
~. ____________________________ ~·'L ________________ __ 

In 
I 11 s_"", j' '-.-! 

! : !,X I SubtnllllMl 
L..........J 

I . n 
3 I . ModtticlbYa 4 I I Aditiva 
'--' --.J 

_"O ' : 1-\nJp: .. 1 p.......,.: 
I 

i Substiruam~se os ítens "a" e "b" do ~ 1 ~ do 3rt. 2° pelos seguintes: 
! 

"Art. 2° ...... 

a} mdice de 'Iualidade. lu.:ralÍ\,idade ou produti"idade Ôd empresa: 
b) produmidade de indh.iduos. grupos ou setores que aruem sob a: 
mesma coordenação: 
C) programa de metas: rcsultado~ e prazos p3cruado~ prC\;amcntc.' 
lanlo a nh'el ~etorial quanto indh·idual: 
d) tempo do sc:rviliO: 
::) percenrual sohre o lucro da \:mpre<;a 011 resultados de ~.!tores ou, 
.lrca.~ gcr.:nciais o.:~pcctlica.., ' . 

. Jl·STlFIC..\. TlU. 

: ;':ovamcnte resgatamo<; o sUMtiruti'l-o do companheiro c deputado Carlos ·\Ibcrto CJmpi~ta 
, pdQ 'Iual !;e impõem .::omo .. til.!rios a proJuth.idade Il1m!>.!m ao .úvel dOl'i indi"iduo& e 
. !P'Upos. 'lue.a.medida pro"i~ória só leva em conla ao nível dos resultados da cmpres:J. como 

delennÍllll o nem "a" propQl;to na :>'l\:dida Prm.Í5õTÍ3. 

1 Também há necessidade .lc impor - como o faz o subsliiuli\'o Call1pi!,la' - <lue U& .;rilcriu~ ; 
de metas e prn70S pre\iamente pacruados também o \~jam a nível ~eloriat .: indi\iuual. bem 
~omo também se levar em conta o tempo de scniço e fixar (} per.;cntual ~()hrc () lu.:ro em 
ueterTtÚnodos sl!lores (lU gl!réncias. 

L 
~----------------------~----------------------, 

rlED:;:).; ;::r?OV:':GF;:i, rlQ 1397 d3 1:? ds 0 .... :.1 Ja 1 ~9G . 

fi" L...-=--=--=--=--=--=-~~-==="'_-=====:=::::=I r~-""'"~. L DEPimoc JO~O ;;LnE:~i'. . . _ : I 
_______________________________ ~--T~.--------------~-------------------, li 10'_: 20· ........... 30,- 40--'" 90---

. ----..,...----------T-----------,-----........ :..... ---., r?"'''''~' 0:-.0 -
. . -. - . ,.!-:-. .-;....~_-:',':""". ~~~-~~~---:-~~:-:::-:~~ .. I·--------~~~--~~~~~-~'~---------------------------, Substitua o Art 2° pelolseguinte: 

"Art 2° -As empresas definírio com os seus empregados diretamente, através'dccomisslopor eles 
i . escolhida õü por meiO' de negociáçlo cõletiva, as normas para a participaçio destês nos seus fúeros 
! I ou resultados, ou nos ganhos econômicos resultantes da produtividade do trabalho. 

Quinta-feira 18 05741 
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Parágrafo único: Dos instrumentds negociados nos termos do "caput"deste artigo deverão constar 
regras claras e objenvas, acessivels a todos, quanto à fixação dos direitos substantivos da 
participação e das regras adjetivas, Inclusive mecamsmos de aferição das informações pertinentes 
ao cumprimento do acordado, periodicidade de diStribUIçãO, período de Vigência e prazo~ para a 
rcvislo do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições: 

a) índice de qualidade, lucratIVidade ou prodUtlvidade da empresa; 

b) produtividade de indivíduos, grupos ou setores que atuem sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas, resultados e prazos pactuados previamente. tanto a nível setorial. quanto 
individual; 

d) ~empo de serviço: 

e) .. percentual spbre,lucro da empresa ou resultados de setores ou ~1\S<gerençias espeeíficas." 

JUSTlFICATIVA 

o Art 7' inciso XI da Constituição FederaÍ atribui a todo empregador o direito-dever de praticar 
a participação em lucros ou resultados, desvinculada da remuneração. É importante salientar que 
o inciso deixa as empresas totalmente livres para definirem as normas de distribuição. 

A ~nte Medida Pfovisóna apresentada pelp Governo vai álém do'e~tabelecidl> no An. -r. inciso 
XIdàcF, estipulandci uma segunda e imp~sàóbri~ÇãO ~ãS ém~: adcteique Degociar 
a fo6nà de participaÇão nos lucios ou resultádos com umàcomisSao esoolhidà pêlós ti-abalhádores. 
b que j)ode implicar na legítima partiCipação' de' du\raá énlitlades sindicais representâtivás dos 
interesses coletivos. 

Esta imposição não apenas ultrapassa0-texto c.nsútucional: ootrlO'tambétncontrariaaexperiência 
demuitasempresasque,háanos,investemnapactuaçãodiretaparadifiniraparticipaçãonoslucfOS 
ou resultados. A negociação coletiva deve ser possível. e a lei a faculta, mas não deve ser 
obrigatoriamente a única forma de~. 

Além disso, a obrigação da negociação com aS comissOes com a possívcl intervenção do sindicato 
e acxigênciado arquivamento do acordo na entidade sindical dos trabalhadores atribuem um caráter 
sindical/trabalhista a matéria da pamclpaçio em lucros ou resultados, o que não converge com os 
objet\vOs do próPrio Art. 7" inCISO x! da CF que considera a Particjpeção nos Lucros ou Resultados 
como ~lgo distinto e peculiar. não relacionada questão salarial e desvinculada da remuneração. 

O'l~o sugerido como alternativa visa preservar a possibilidade de entendimento direto entre as 
emPresas e seus integrantes. atçndendo as peculiandades de cada relaçlo de trabalho, sem excluir 
a possibilidade de negociação via comissões ou a negociação coletiva., desde que a empresa prefira., 
e sem interferir nas formas Juridicas e societárias das empresas ou nas estruturas administrativas 
existentes, o que diminuiria sem dúvida a operacionalidade da lei. 

O texto proposto é também mais abrangente. incluindo outros critérios para ~cipaçãoque fazem 
referência explícita aos indices de produtividade/qualidade de indivíduos. grupos ou setores e não 
apenas aos índices gerais da empresa. 

Além disso._a emenda propõe a excluslo do § 2° presente na refcrida Medida Provisória., tcndo em 
vista as reações dos prõpnos sindicatos dos trabalhadores. que entendem não ser o arquivamento de 
dOC81cntos parte de suas funções, bem como a dificuldade operacional da rcalização de tal tarefa 
fmrto à piurali~ de categorias eXistentes numa mesma empresa. 

Em $tntese. a emenda sugerida praticamente reproduz o texto do substitutivo da 'Comisdo de 
Fi~ da Câmara., trazendo algumas alterações minimas. Este sUbSnpitivo .resultá dC extenso 
ptOcésso de discus!!lo que se ~dcu de 1990 a 199-3 crepresCma o consaíso'dtrmaioria dasfon;as 
polfticas presentes nasComissõcs da Câmara, bem como, de diversos agentes'da sociedade presentes 
nu inúmeras audiências públicas e, portanto, não pode ser esquecido neste momento. 

______________________________ .-nM ____________ ~ ____________ --__ 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao "capot" du artigu 20 a seguinte redação.: 

mp 1397 

000011 

Art. 2- - -Toda empresa deverá convencionar com seus empregados, no 
SPaw máximo de 180 dia», a wntar da data de publicaçiu desta lei, e mediante negoclaçio 

WltlUva com a r~va cml.idade lIindicld prulilllliuna!, li funna de pari.ici~ datai em 
scusluc:rUII e rcaultados". 

A entenda len1 por objetivo adeqUl.lf Oll lermos do Itrligo it efetiva rCllliul.iiu 
da ~ entR einpi1:gadUlI' e empri:gadores sobre li partiçipaçio nua 1ucrQII, 011 

teilulliú,.' da anSP" qUIIDI.Ú ;W p1UO IIIIÍlÚmÓ para o início do ~ e ao l\WIÍ1iO _ 
~'dia ~ entidade síndic;aú profissional, cunfonnc o artigo 8°, iociau vi. da 
C:-Uluic;Mo FIliMIIL' , 

Sala da SeaQca, em lS de abril. 1996 . 

. ~~ 
mp 1397, 

000012 ...... , ...... 
. ..........~ ....... f:! .... 

Medida PIOVOOIÍli ia" 1'.397, de 11 de aebla de l!tl:lO. . . 

EMENDA SUBSTITh'TIV A 

Art. 2°· ........... . 

§ 1° • -no. inltrwncmiull decul'lllllÚlll da nc:go«:i~' coleiiya dllVlrio ~ 
....... daru e objciivu qUlDto à fixaçio dos din:itUII »UbIItantiVUlI da partiçipIçio o da 
1lIIP'IlII1Idjdivu, induIIÍw ~MlIM'!I de lICeIIIK) e iÚl:riçio, por parte da l:III.idIIde lIÚIdÍi:Il 

~ du intUnnaçõca pcrtinemc:I ao cumprimc:uto do acordado, perioclicidadc. da 
~ doai VIIIurea dISviduII, pariodo de vigâM;ia e pra;t.Ui para rwilliio do ~ 
podcncIu ICI' ÇOIIIicIendut. entn: uutruI, O!I soguintc:s critériUII e condi~; . 

b) progrunu de meta, rcaultadol e prazoll, paçtuac10II previameute". 

JWll.Üil.:aiÍva 

A emenda aprimora a n:daçio do texto original conferindo maior darcza • 
.... M:álll,'iu WJire ~ e ~ para que !lt!jM, de falo, coletiva, li u1i6YM4,lio 
dOI! mecaniImoI da ~açio para que c:onfiram o lIleIIIO às infonnaçiíes pcrtíncnteII por 
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()5744 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

parte dos ~npregados e da tlmidade sindil;al I epresenl.ai.i va, ti aos índict:s de llftlrição 
utilizados para que sejam, no mínimo, de duas naturezas distintas. 

mp 1397 J 
~ 000013 

n-------------·-o...... _.-...:.._._~ -\ n :&T' T] IL· _______ -!lMED!::!!.:!I:!:D~A....il'~R~O:.::.VI~Sa!:O~R~IA:!...!:N:.:.9 .... l::.::3:,::9.:..7/:..:9;.;6 _____ -:-_ ...... 
_--:~ _____ .. ______________ -, __ "'_ruÁM'~ 

['- DEl'. LIMA NETTO r '., ~ 
..-____ --::::-___ ~::_--__ =_'I,..J------------....,....-,.---..,. 

10·- 20·......,........ 30·""""- 40·_ ..... 9CJ·· ...... '1l1,.. .. ·r..our. 
_
__ .,..... __ -"..:0"&10 __ --, ___ I'4C'll ----r---.... '·NU----r 

C~~~·~ LC __ ~_=29:..'., __ ~ _____ ..L_-_---------' 
~------------------------~--------------------------. 

MEDIDA PROVISÓRIA Ne 1397/96 

"Dispõe sobre a partícipação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa e dá outras providências". 

EMENDA SUBSTITUTIVA: 

Dê-se ao artigo 20 
, da Medida Provisória 1397/96, a seguinte redaçlo: 

Art.2° - Toda empresa se obriga a distribuir aos seus empregados parcela dos lucros auferidos a titulo 
de retribuiçlo pelos resultados alcançados, sejam setoriais. pelo cumprimento ou superação 
de metas estabelecidas, sejam globals, a nlvel da organizaçlo. 

JUSTIFICATIVA: 

NIo se deve contlmdit saUrio. objeto de negociaçio com os sindicatos de classe. com lucro; que será 
distribuldo 80$ emptepdos em funçlo do cumprimento ou superaçlo de metas ou de resultados p~­
estabelecidos. 

Esse 6ltimo é uma ferramenta gerencial que propicia maior envolvimento dos empregados c;om OS 
, objetivos empresariais. ' 

A Medida Provisória, impede o pagamento da Participaçlo nos Lucros em periodicidade inferior à 
semestral. procurando' evitlr." sua. trIIIsfonnaçlo em base salarial, o que ocorretritI CIISO' o seu 
pagamento fosse mensal. 

·----------..-fU .. 

• 
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mp 1397 
000014 

Medida P/Uviwliau" 1.397, de 11 ue al.uil ue h. _. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinre parágrdfo no artigo 2": 

Art. 2°_ ........... . 

§ - Fica vedado convtllK.;onar-se follJUlS de participação DOII luaolJ ou 
resultados da empresa com base em desempenho individual ou departamenta.I~. 

JUlIiillcaúva 

A emenda objt:tiva gardllur que as formas de participação dOIi tnWaIbadores 
DOS luaoll ou rellUlladoll das 4illlprl:lll&S sejlllll de natureal coletiva, isto é, ~ DO 
desempenho do conjunto dos trdbalhadores, independentemente das ocupaÇÕelJ e fimçõe» 
que exerÇlWl. Embora 011 tipos de trabalho IIt!ÍlIUl de naLur_ disúnÚlll, de falo 011 lucroll e 
relJUltadolJ das emprelJll.S dependem fundamentalmente do trdbalho coletivo de todos os 
empregados, nu.ão porque não dlWCIn li!:[ eles diferenciado!!, 1lu11pOUW rllferencüuloll por 
quaisquer doll grupos de trabalhadores /lO prOCelJSO de participação dos lucros ou resultados. 

Medida provisória nO 1.397, de 11 de abril de 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do final "caput" do art. 3° o seguinte texto: 

" ... nio se lhe aplicando o princípio da habitua1idade". 

JUlIlillcaúva 

mp 1397 
000015 

--_.----:-..... ~ 

A retirada do texto tem por único mérito fuce valer, de fato e de direito, o 
objetivo da MP nO 1.397, que é o de incluiJ: 011 iJ.1IbldIutduIeIIlliL parlicipaçio dos luaus das 
empresall, tal qual expresso na MP inicial, nO 794. A não aplicaçilo do princípio da 
habitualidade, como quer o /IOVO texto da MP, leva com cc:rleza li ~ pollllÍvw de 
que a participação dOll lucrOll poderá ocorrer somente uma vez, ou, no limite, vez alguma, 
deWe que a empresa não clque nunca a um iWOIdo com os trllbalbadorea por l'IIZÜc:a 

econômicaa, tilllUlCCiras ou comerciaú;. Ademais, o próprio diapositivo coaltitucioaal 
(!UÚlO r. iacÍIo Xl) deiu claru que a pllrliclpaçio DUI JUc:nJII ou rauJtad ... é 
dall'iJlc:uJada ela I'ewPJlera~u, uiu kJldu, porlauto. • habitualidade data. 

Sala du ~ -:m IS de abril. de 1996. 
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Medida Provisória n' 1.397, de 11 de abril de I 

F:MENOA SI ISPESSIV A 

Justificativa 

mp 1397 
000016 

A emenda vi!lll glIllIIllir que a pl'riudiddade ~ mínima na distribuição 
dos lucrus uu resultados aos tJ'llbalhadores seja rc:spcitada. Caso o Poder Executivo 
cumidcln: new!lSlÍrio sua alillração que enlio rtmei.a polOl.l2iOl'Illellle ao Congresso pruj"'o 
de lei ~'Ífico. 

Medida Pluvi!iÚlia It 1.397, de: 11 di:: IdJlil di:: I~. 

EMENDA SU.BSTITUTIVA 

Ait. 3ft 
......... . 

mp 1397 
000017 

§ 1 e • ·Para efeito de apuraçio do imposto de renda devido, a pessoa jurídica 
poderá dWuzir como ~ oP'llacionalu pariiciJlllliÕel' dislribuídu aos tmpr~ DOS 

lucros ou resultados, IIO!I tCl1l1OS da presente Medida Provisória, DO cxcrcío em que ocorrer 
t:sI.a clislribuiçiu" . 

JlJlIlilli;aiiva 

Trata·se de urna emenda de rcdaçio que procura aprimorar os tcmJos do 
texto origimd. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1996. 

~~J 
[IP'TiSV-
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EMENDA~ 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1397, DE 1996 

Autor: Deputado Francisco Domelles 

Dê-se ao parág~afo 111 do art. 31! a seguinte redação: 

mp 1397 

000018 

"Art. 312 ..................................................................................................... . 

Quinta-feira 18 05747 

§ 111 Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da con­
tribuição social sobre o lucro (Lei nll 7.689/88), a pessoa jurfdica poderá deduzir 
como despesa operacional as participações atribufdas aos empregados nos lucros ou 
resultados, nos termos da presente Medida Provisória, dentro do próprio exercício de 
sua constituição." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa tomar expresso no texto que as participações atribui· 
das são também dedutrveis na apuração da base de cálculo da contribuição social 
sobre o lucro. 

Tal dedutibilidade pode até estar implfcita no texto original, mas é ne­
cessário aperfeiçoá-lo para não haver dúvidas. 

Saliente-se que sobre as participações não incidirão encargos traba· 
Ihistas ou previdenciários conforme dispõe o ·caput" do art. 311, pelo qual se deduz 
que nem sequer foi intenção do redator do texto original que a dedutibilidade ora ex­
pressa fosse prejudicada, mesmo porque não haveria ratão para tanto. 

L mp 1397 J 
000019 

N
•• .... ___________ ...... -.-__ a.... ........ "-..... ~Prodasen_ _ 

D .. O r MEDIDA PROVISOR; N!! 1397/96 I 
L..r _____ --=D;,:EP:.,:o-=L:=:IKA;:::-=:n.ro=r .. ;.;;. -;;;.. -_ -_ -_ -.;.. -_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_---'--,1 r" .~~ 
r '0'- 20,-, 30·--......... 40-""'" 
p-."'~ ---, . "---MT"~ ---,.----,..':&H"O I'f('Sl __ -.-__ .,.,icL==-, 
1~1/1~'.~" __ ~ 22!!!!~E~3~!!~_~ _______ ~ _______ ~ ____ ~ ____ ~ 

~------------------------~-------------------~-----, 
MEDIDA PROVISÓRIA .N-1397196 

"Disp(lc sobre a participaçio dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa e dá outras providencias". 
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I~ 

E~NDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação aos arts. 2' e 3' da MP 1397/96: 

Art. 2° - Toda empresa deverá propiciar a participação de seus empregados nos lucros ou resultados, 
estabelecendo as normas regulamentadoras cabíveis e divulgando-as previamente a05 
trabalhadores. 

Art. 3° - A participação de que trata o "caput"do art. 2° nllo substitui ou complementa a remuneração 
devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo 
trabalhista ou previdenciário, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade. 

JUSTIFICATIVA 

o nosso ordenamento jurídico estabelece que somente ao empregador cabe o risco da atividade 
econômica empreendida. Ora, ao assumir tal risco, o empresário. e somente ele, deve ter o direito de 
dispor sobre a forma de distribuição dos lucros e participação nos resultados do seu negócio. Até ~ 
porque qualquer empreendimento exige novos investimentos, a fim de que a empresa possa 
sobreviver e manter-se num mercado altamente competitivo. 
Além do mais, a forma de distribuiçiio dos lucros e a fixaçiio de critérios para aferição de resultados é 
algo que pode. e quase sempre deve, ser alterado em face das incertezas e necessidades criadas pelas 
leis do livre mercado. 
Lançar. pois, assunto tão estratégico a uma negociação com quem nio assume os riscos da atividade é 
algo temerário e injusto • 
Por outro lado, fixar a obrigatoriedade da participaçiiO' dos empregados nO'S lucros ou resultados da 
empresa, sem negociaçiio, tal como dispõe o texto constitucional, agilizará a implantaçiio da norma c, 
mesmo sem a compulsofledade do pacto, acabará sendo tema de negociações coletivas, porém livres, 
sem a ingerência do Estado, tal como ocorre nos países mais desenvolvidos. 
Sua divulgaçiio prévia estimulará os empregados a cumprirem os critérios estabelecidos e lhes 
permitirá antever qual a real possibilidade de ganhos em cada exercício. 
Estas 510 as razões da presente emenda que, esperamos, venha a receber o aPoio daqueles que 
também tOrcem por um pais mais rico e socialmente exemplar. 

, __________ A.SSIKATUIt& 

EMENDANi 

MEDIDA PROVISÓRIA Wl1397, DE 1996 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

mp 1397 

000020 

Acrescente-se parágrafos 4i e 51! ao art. 2i • com as seguintes redações: 

"Art. 29· ..................................................................................................... . 

$ ...................... ~ ................. " ............... ~ ......................................................... ~ • ••••••• 

§ 411 É facuHado à entidade sem fins lucrativos de que trata a alrnea "b" 
do parágrafo anterior convencionar com seus empregados a forma de participação 
daqueles em seus resuHados, aplicando-se, no caso e no que couber, as disposições 
desta Medida Provisória. 

§ 511 À partiCipação de que trata o parágrafo anterior não se aplica o 
disposto no inciso VI e parágrafo 811 do art. 30 do Decreto nll 612. de 1992, não per­
dendo a entidade a isenção prevista no art. 55 da Lei n1l 8.212, de 1991." 

J 
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Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 05749 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação previdenciária prevê a concessão de isenção das contri· 
buições deyida~ sobre a folha de salários, faturamento e lucro às entidades que pre­
encham determinados requisitos, dentre os quais "não distribuir lucros, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou 
pretexto· (art. 30, VI do Decreto 612/92), sob.pena de perder o direito à isenção, a 
partir do momento em que deixar de atendê-los (art. se, parágrafo SII, do Decreto 
612/92). 

A participação dos empregados nos resulta<los pode ser interpretada­
como violação do disposto no inciso VI mencionado, resultando, daí, a perda da 
isenção quanto às quotas patronais previdenciárias. 

Mister, pois, que a MP, conversível em lei de mesma hierarquia, dispo­
nha de forma clara a respeito, excluindo a participação em causa daquelas dispo· 
sições. 

mp. 1397 
000021 

..... ---.~ .... ~ 
MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.397, DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa, e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acreseente-se ao art. 2° os parágrafos 4° e S·, com a seguiunte redaçIo; 

. "94° É facultado à entIdade sem fins lucratIVOS de que trata a alínea "b" do 
parágrafo anterior convencIonar com seus empregados aforma de partICIpaçãO daqueles em 
seus resultados, aplicando-se. no caso e no que couber, as dispo&/çiks desta Medida 
PrOVISório. 

§ 5" À participação de 'que trata o parágrafo antenor não se aplIca o dIsposto 
no inclllO VI e § 8° do art. 30 do Decreto nO 612. de 1992. não perdendo a entidade a Isenção 
prevista no art. 55 da LeI nO 8.212. de 1991". . 

JUSTlFICACÃO 

A legislaçlO previdenciária prev! a concessló de i~ dás &lntribuiçõ.es 
devidas sobre a· folha de salmos, faturamento e. lucro às· entidades que '·preencham • 
detenninados requisitos, dentre os quais "não distribuir lucros, dividendos, bonificações; 
participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma fonna ou pretexto" (art. 30, VI, do 
Decreto nO 612192), sob pena de perder o direito à isenção, a partir. momento em que 
deixar de atendê·los (art. 30, § 8", do Decreto nO 612192). 

A participaçio dos empregados nos resultados pode ser interpretada como 
violaçio do disposto no inciso VI mencionado, resultando, dai, a perda da isençlo quanto às 
quotas patronais previdenciárias. 
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Mister, pois. que a MP, convers' 
forma cfara. respeito, excluindo a partici 

de mesma hierarquia, disponha de 
daquelas disposiç(les, 

mp 1397 
OOOQ22 

<---.---.... ~~ 
MEDIDA PROVISORIA NR '.397, II DE ABRIL DE 1996 • 

• :n~ndll ,\dith'lI 

intlua·"C! 11 ~uilltt' pll':lurnfn 11ft ;Irtljtn :" 

'''p ...... ro. .. t ohriRattll'Úl a participação do!! !Jndictlln!l n~ ~~Õf!l rdatlvll'l 
li! pertkipaç." ... '" 'ucnt'l " rt'lIU.tadfl!!. dimamc:ontt'. ..u a(I':I\'8 da ~iu dI' 
tftMi!I.'Iit. dt' t'III~U" flMlI'dmada flcla t'nlidadl' sindklll." 

.JUlItilkação 

.\ fftK'IIda tt'ftt por nhjt'th'o pranlir li (lIIrtidpaçio dll!l 'lindkalll!l na MIlMiIIç6n ('fi'''' t'IIIprt'1(adllll l' l'ml'ftlZadlll'l'!l .... h ....... p2rticiflllfiin 1"111 11K"t'I nu I't'ltulllld"" 
da t'lllfII't'!II. fllnfonllt' " artitzo li". Inciso \'1. da ('nn'ititulfãn "'''''mal. ' 

~/ .. ~ 

MEDIDA PROV1SÓJtIA N-13J71J6 

UDNDA SUPlWlSlVA 

(AatIr. ~ nDIUNRO AaRÃO) 

,/ 

mp 1397 
000023 

s.iD!.a li doIuts; -1- e r.. ff l- e r doIlr1S. 3- e I/' da MP 1397196 • 
"11110 "lucrai tIIIf. 

mmqc.mvA 

Expime melhor a ... ÍJIteIIIÇIO ~ capitIl e tn.a.IIIo • qII8 6 o objeIivo da 
Medida PrcMI6ria ....... 1110· • aIi6I, ji .... da redIçIo cio ... 

Abril de 1996 
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mp 1397, 

000024 
~: 

...... --.'-...... ~- --.,; 
i 
l-

I 
_-.1 

i .UtGr: Deputado Fernando Zuppo ! 1 N° Proatu:irlo: 35-' 
~, ____________________________ ~!i ~ __________________ ~ 

! I 'I '-I 
! 1 ! SUbmMI'VIl J i i Moddicarva " i Adlbva 
--' '--' '--' 

' ....... :11 
XI 

Suprimir o §, l" do art. 3". 

JUSTIFICATIVA 

~ I 
SUbJI'lUIlva 
GloboI 

".w...: 

~ O § I" do art. 3° t.lsrabelcce que o' pagamento das participações dos; 
! empregados nos lucros ou resultados pode ser abatida na apuração do lucro! 
. real. Ora. se recente Lei· n" 8.98,1. de 2Q'Ol 95. oriunda da MP n" R 12 94. i 
! continua resen:a~do a tributação do imJX?sto de renda d.a!>, pessoas,.h~fÍ~cas: 
das'gfandes empresas ii apliração do lucro re;tl. I:nquanto, que :J tribl!taçiio! 
com base nó lucro presumido t:~tá reservado às médias t: ~qucnas cmprc:sas' 
cujas receitas no ano-calendário não tenham ultrapassado 1:.000.000' de' 

: UFIR. 

: Dessa li.)rma. o §, 1" do art. 3" "ai importar em redução de receitas ptihll~iJs ~. ' 
ob\'iamente. de recur~os para as despesas com s~úde. educação. etc.: Ipara os' 
'letores Inais carentes da populayuo. Em outras palavras: toda a !'ollcicdadc \ai; 

, contribuir nus participações nos lucros das empresas. ' 

,O mesmo critério. 110 entanto. nu MP n" 860 não vale para os trabalhadores, 
: que. pelo·' § 4'" dll mesmo artigo (art. 2"). de'·e ... .1o ter ~uas participações: 
, tributadas na tonte. : 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1397/96 

EMENDA S11IiSlli U uVA 

(A.tor: Depatado PEDRINHO AllRÃO) 

mp 1397 
000025 -. ...... ________ ...... 1 

Quinta-feira 18 0575: 

Substitua-!e no § 1· do ut. 3· da MP 1397/96 • expicstlu "lucIo re.la por 
al'ClUltado re.la. 

.JUS1'WIÇATIVA 

Se. Medida Provi86ria tra1a da partícipIçIo dos tJabaIhIdoIes DO resuItIdo da 
~ 6 de boa t6cuica q1e • cIeduçI(o tefiida no § t· do Irt. J- seja utilizada pm • 
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apuraçlo do resultado real e nllo do If1lCro' real, mesmo porque, pode ser acordada a plltici-
pIÇIo semestral. Dai a necessidade de co . 'l' no resultado final. 

~ .... "'-~ t~ 1~ h ~l"'. 
DEPUTADO lD ABRÃo 

I 
I Data: 16;04/96 
I 

PTBIGO 

mp 1397 
000026 
. -......~ 

..... --.-....... ~ .... 

'1 Propo.içiio: :\JP 1397:96 
I 

',I.\ator: Deputado Fernando Zuppo i i N° Prontuário: 3S.J ! 
• I I 

~------------------------------~, ~,--------------------~I· 
~x' ~ I.. j ~ubtrirurw. 
~ 

: r.....,: 11 .' 
1P.......,.~ 
, 

: Substituir o * 2" do art. 3" pela seguinte redação: 

"Art. 3" ..... . 

I : 
I 
\ 

................ ~.... I 

§ 2" - O pagamento de qualquer antecipação ou! 
distribttiyão de ,'alores a título de participação nos lucros! 
ou resultados da empresa !.crá feito pelo menos duas vezes: 
OOOO~ ; 

Jl'STIFICHIY.-\ 

. É melhor deixar à livre negociação entre as partes - as empresas e os; 
empregados - decIdir se a periodIcidade do pagamento de "alores a título de' 
pnrticipaçtlo nos lucros ou resultado<; possa se etetuar antes de seis meses. 

.:? .. ;'",,04.'70 
:'; 0~outa~o KOY~ Iha 

~::: "'l"Ol"rtU6< i"'~O r 37I 

EMENDA SUBSTITUTiVA 

mp 1397 
000027 

:_'=';-':J.':!.ur o paraqrafo 2' do art. 3' nos segLl~ntes termos: 

, 1". _, 

t,,·,.:; - E vedado aLIl\l(l~ll!r d:LsPolli:i.t:tvo,que·C:on<ient::Lone-41"anteci-
•• :>:" OLl a d~str~bLl~!;~O' de valore!!! a titulo de part~c;J.pa!;'lLIo nos lu-

Abril de 1996 
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.. '"LI resultados da emoresa. e nos oanhos de produt~v~dade do 
. ~1.~O. Dor oeriodo 1nfer10r a um ouad;1mestre • 

. JUSTIFICATIVA 

c:~",,-se o ten:to aprovado no sUbSt1tUt1VO da Comissâo de Finanl;as 
.C\-' tad\'o da Cl3mara dos Deputados. 

Sala das Sess~es. 16 de abril de 1 996 

--- ~ ~br-
Deputado Koyu Ih~ 

( PSDB - SP ) 

L 

r------------------------~ ... --------------------------, ~eQytado Sérgio Miranda 

í·-----:=:-----------, ... ·-----:~---------............ . 10 --- 20,"""""''' :sg] .... _ 40,-'" 90-· ............. --

rL7;=] CL..." _____ -...:;_~~~~~~:'_-~_-_-__ • .. _-_O_-_-_-:_"Ti_-_-:_-_-_, .... _I =====:=====_",_,,,_.=====~ 

I
~~----------------~-------------~~ 

I Emenda a Medida Provisória nO 1397/96 MPI397C.OOC 

Dar ao art. 30 a seguinte redação: 
\ 

"Art. 3 - A participação de que trata o art. 20 não substitui ou complementa 

a remuneração devida a qualquer empregado>' 

Justificação 

A parte final do art. 30 da presente MP estabelece que a participação nos 

lucros não constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou 

previdenciário, não aplicando o princípio da habitualidade. 

A supressão desta parte se faz necessária uma vez que. se mantido o an. 30 

com está, mira o direito do trabalhador de integrar este percentual pago 110 seu salário, 

para todos os efeitos legais, após um período de pagamento habitual. 

O princípio da habi\W"idade é um direito do trabalhador assegurado na 

CLT devendo ser estendido a esta Medida Provisória 

r.n---11O -----. 

. J-.e I, j 'o rt ... ---, ] 
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Mediúa Provi:.oria nO 1 397, de 11 de abril úe 1 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se IIQ anigo 3' o seguinte parágrafo: 

Ali. 3~ - ...... . 

mp 1397 
000029 

§ - A JllU Ú"ipac;io de que lnWi o _ligo 2" devc:cli SI2" )JlI8ll ex.clwáVllUlUJie 

em moeda corrente:, não scmdo permitida a conversão direta destes rc:cursos em fundos de 
plll"Ú~ llcioDlÍrill, fundos de ÍIIve!li.Ílnc:mOIl ou ~!I •• 

IUlitificativa 

É necessária II garanti:: no texto leg:ú de que II di~ri"uiçilo de lucros ou 
reIIUIUldol seja efdÍvaUa \:I1l IlIOeda correme li fim de evilllr sua subl!i.ilui~ por qwüsqUlll" 
outras f()I'IIIU de títulos ou participações, 85 quais, além de postecgar o ressarcimc:nto ao 
u-1IbId1llldor. pcxIA:tn vir li se colllltilUir evcmlulll'nerJie em .~ 8eln 1Mstro". 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1996. 

r\~~éKd' 
~;;V 

Medida Provisória n~ 1.397, de 11 de abril de 1 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no artigo 3" o seguinte parigrafo: 

All. 3"- ....... . 

mp 1397 
000030 

§ - A pan:c:la referente ao total da folha de saIáriot; niu podc:ri. 11« inferior a 
85% da lIOIDIt «b P'!P"'JI"ÚCNl erew.JolI aoII lrllhlllbadores, COrrigidoll ~ DOII 

l'CIpCÇtÍVOII pcriodoa de apurIÇio dos lucros ou resultadol de que tnIta o artigo 'r". 

A llIDIlIlÚI& objeliVIl gulUÚÍr que eIIt~1l incluído no ClÍlWlo da p..-tK:ipilljiu doa 
lUlll'Ol 00 ~ nio lIÓ 011 ~ dos tnIbalhadoreI, ma tambán qUllÍlquer 
oulrOllI*l9"'JdJiU"!l ou lIIllimúuJlml.U!I que lc:nhIun Wrt:ito li qwdqUlll" úLulo. 

SaIa das SessüeII. em 15 de abril de 1996. 

~~I ~~ .. -

Abril de 1996 
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mp 1397 
000031 

Medida Provisória nO I 397, de 11 de abril de J _ • ..--t_ ..... ~ 
ElvlEh'DA ADITIVA 

Inclua-se no artigo 3° o seguiJrte parágrafo: 

Art. 36 
- •••••• 

§ - Fica vedaüa a COJll~ de pn;juí:t.uJ ou reJUlllldoll não ~ DI) 

cálculo da participação 11 ser apurada em exercícios posteriorCII". 

Juslillcativa 

A eIm:nda objetiva garantir que a Ui:il.ribui~ dus lucros ou resulu.du» niío. 
seja objeto de utilização pelas empresas para se furtar ao aamprimcnto du dillpOlltO Icpl. A 
COUlpeIllllM;iío dOllluI.TolI ou resulUuloli deve ser feilll no desempenho pruduuvo da empn:II& e 
não na distribuição da parcela que cabe aos trabalhadores. 

Sala das ~ elD 15 de aJ"il de 1996. 

y4fefd 
000032 

mp 1397 J 
... ........ "-.... ~':-.. 

rr--; ".,.~, rr-s ---------'--------" I vi n4Jw . MEDIDA PROVISDRIA N~ 1397 de 12 (11_e_ii._.-_ .. _~_W_'"_~ _;._s ______ ..... 

,'1 
L. 

11 

r~~~::~~~~..:.~..:.-..:.-_~_-___ -_-_-_~-_-_ _=__=__=====, r .. ----, ~ DEPU· .-0(:" J,,;,O r,UIE:O;: . L --.-J 

~--------~----------------~~.~---~~--'-~~-----------------, li '0·- 20· .............. 30·- 40--'" 90------

--------------------------------~----------------------------~ r Inclua-se o seguinte Artigo 3°, renumerando-se os demais: 

I " Art. 3° -Para efeito desta lei, considera-se lucro do exercício o montante apurado 005 termos do Art. 
187, inciso V, da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, diminuido ou acrescido: 

I - da provisão para o imposto de renda; 

II - do valor destinado à constituição da reserva legaI; 

m -da importância destinada à formação de reservas para contingências e reversão das mesmas 
reservas formadas anteriormente; 

IV - dos lucros a realizar transfendos para a respectIva reserva e lucros anteriormente registrados 
nessa reserva que tenham SIdo realizados; 

V -dos ganhos de capital na alteração de ativos adquiridos em data anterior à implantação do sistema 
de participação ou de outros, quando destinados a reinvestimentos;, 

"-VI -das perdas decapitai na alienação de ativos adquiridos em data anterior àimplantação do sistema 
de participação: . 

VII - dos lucros decorrentes de participação societária que já tenham servido de base de cálculo para 
a participação dos trabalhadores em outra empresa: 
VIII - dos pre)ulzos decorrentes de participações societárias. 
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* }O O lucro apurado na fonna do "caput"deste arngo poderá ser ajustado, através de inclusões e 
exclusões de lucros não realizados. facultadas pela legIslação do imposto de renda 

§ 20 A base de cálculo negativa, apurada a partIr da data de Implantação do sistema de partIcipação 
dos trabalhadores, poderá ser dedUZIda do lucro apurado em penodos subsequentes. ressalvados os 
valores que já tenham sido computados na apuração desse lucro ... 

JUSTlFICATIVA 

A fixação de referência a respeito do conceito de lucro servirá de base para a prática da Participação 
nos Lucros ou Resultados nas diversas empresas. evitando que haja dúvidas com relação ao lucro a 
ser distribuído, o que pode gerar possível incremento do contendioso trabalhista, tendo em vista: 

- maiores oportunidades de intervenção da Justiça do Trabalho para fixar uma base de cálculo 
objetiva; 

. - utilização de critérios muito divergentes para aferição dos lucros de empresa para empresa 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1397/96 

EMENDA ADITIVA 

(Autor: Deputado PEDRINHO ABRAO) 

mp 1397 
000033 

Acrescente-se ao art. 3° da MP 1397/96 o § S· com a seguinte redaçIo: 

"Art. ................................................................................................... .. 
•••••••••• 8 ............................ ~ ............................................ u ....................... . 

§ S- - Na hipótese de apuraçIo de resultado ·negativo, será ele integralmeme 
deduzido do resultado real apurado no ano seguinte, se possivel, ou, no máximo, DOS dois 
anos subeequentes". 

romnCADVA 

mo é justo que o empregador ~ sozinho com o 'ônus do prejuízo apurado 
em cIetr:rmiIIIdo ano sem que lhe seja deferi .. de compemá-Io com o lucro do ano 
ou anos sublequentes. . 

Sala du sessões, em 

Mtdida PlOviwlia Ir 1.397, dI: 11 de ablil di: 

EMENDA SUBSTl1U'TIV A 

Dê-se 10 8I1ÍMO 40 a redação seguinte: 

mp 1397 
000034 

Arl 4° - ClIIIO li neg~ vílIIIDdo li p!lfti~ DUII Juc;rCJII uu rllllUlulcJul 
da cmSPesa feIIUltc em impasse, ~CII poderio utilizar-se, entre outros, dos seguintes 
IlM!QIDj.,M)lI d.s lIUIut;iu do li~: \ 

Abril de 1996 
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1 - 1Ut:di1l~, 
11- arbitragem. 

§ 10 - O mt:diador ou o árbitro l>erâ escolhido de comum acordo entre as 

§ 20 
- FinIllldo o colUprolUisllO arbitral, não liel"á adnliüda 11 delii!illincia 

unilllterdl de qualquer das panes. 

§ 30 
- O laudo arbitral terá força nonnativa, independentemente de 

homologac;io judic..ial. 

A emenda objetiva apenas ampliar,as possibilidades da arbitragem, çUO" 
newlllllÍria, 11 fim de se proceder, de falo, li disLribui~ dos IUI..TOS ou resultados, coruonue o 
espírito do instrumento legal. 

_~_aD~ 

Quinta-feira 18 05757 

mp 1397 
000035' 

MEDIDA PROVISÓRIA N-1397t96 

EMENDA MODMCATIVA 

(Aator: ~PEDRlNHO ABRÃO) 

O § 2" do art,4· passa a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 4°· ........................................................................................ . 
-••• : .... .:.P.."f •••• J~ ••••••• ,!t._ ••• '..;&' ....... u •• _ ....... ; .......... :. .......... ....:.:i.:..u._.:. ••.••• 
§ 2" - ,O mediador ou árb

rn
' sczá escolhido de comum.ac::orch~ as ~" 

podendo, gratuitamlmte, ser utilizada a . . ra dos órgaos prÓpriós do Minist6iiõ 
do Trabalho." , i " 

s8Ia das Ses!&s, em 1 dm' I ab b. l' 
~/~1ú ' 

DEPUT~PED 
PTBIGO 
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mp 1397 I 
L _.-:.~~~~:: ..• J 

~-------------------._"~~------------------~ [!&? o~7"96] r I'IEDIDA PROVISORIA NI! 1.397/96 

r peput;;o ARNALDO FARI~';E SÃ 

r-----~~------------~~. . ' I' ,c -_ .. 2C1'~"'''' :s[j._ ...... 4 o·· ... ··· 91:1 ...... " ...... -. 

,..-. ..... --, r;----~'~ ·"2~"L' .----..... -----M.,,.. .. ~ I~O; I ~( __ ~4_Ó' ________ K _________________ ~ __ ~ 

II'ji-O-I-'Z!-do-Art.--4-.-d8--Med---ida--Provit6ria-----·-:~ ep-jg-rate--pa-ssa--a-t-er--a-segu--inte------'""I}, 

redIIçIo: 

'1 2- o rne<tiador' ou árbitro senil escolhido de comum acordo 
enlnt • pet1ea, podendo, gratuitamente. ser utilizada a funçlo mediadora dos 
~ próprios do Ministério do Trabalho" 

JUSTIFICATIVA 

A funçlo mediadora do Ministério do Trabalho nAo deve ser 
af8ItIIda por uma possível interpretaçlo restritiva do texto legal. A funçlo 

mediedora do Ministélio do Trabalho é reconhecida internacionalmente como 
,..... para O encaminhamento de inilmeros conflitos trabalhistas, além 
do meia •• exen:id8 de forma gratuita. podendo ser uma ~uçio econOmica 
f*a • pertII. A respeito do assunto a RecomendaçIo NO 158. da 

Orglllizlçto Internacional do Trabalho. sobre funç6es e organizaçAo da 

Admillistr~ do Trabalho, estabelece no seu art 9o:."Os organismos 

competentes dentro dO sistema de administraçAo do trabalho deveriam 
I promoYII' o pleno desenvolvimento e utIlizaçAo dos procedimentos de 

negocilÇlo c;QIetiva". O art. 10 ainda menciona: "Os organismos competentes 

dIntro do ~ de administraçAo do trabalho deveriam estar em situaçlo 
de prover. de acordo com as organizações interessadas de empregadores e 
di tr8bIIh8doreI, instAncias de conciliaçló e mediaçio apropriadas as· 
condIç6es. NICioNIiI, noa C8IOS de conflitos coletivos", As func;611 

COIIÇIIIIdc:nI li rnediadonIa do Ministério do Trabal~ nas negociaçê5ea na 
negocle8a 110' exen::ídas pelos Delegados Regionais do Trabalho que 
podIm dIIegIllII • HMdor do Ministério do Trabalho e o Secret*Io de 
~ do TrMIaIho pode exercer ~I funç6es sempre que julgar 
,. ••• trio. 

( 
"I I 

Abril de 1996 
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mp 1397 
000037 

Quinta-feira 18 05759 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.397, DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Io:m\'",I:I . \tlith':I 

inclu:\-w n o;(,ltuilltl' p"nll!r:llj, 1111 ôlrtiell "" 

~I'ari.rllro ... Fnl'ltr.\da,,;" n\'I!IlCUlC;M' dir\'la~, a mfdi"c;ãll IIU 11 ;\....,i1n1~f .... qUlllqufr 
das part,,~ pIId\'r:\ ;\jui/.ar di,~idio ,"III"tivo. ru~dllnando o n'Pfd"'o 1 nhunul como 
ádJi1ro d", prop",ta, Iinai" ml ""rmll dClltll l.el. 

mp 1397 
000038 

--MEDmA PROVISÓRIA N- 1397196 

~U1MVDA ADnlVA 

(Aat!r:: ~.tado PEDRINHO ABRÃO) 

Ac:rêscente-se 10 art. 4° da MP 1397/96 um parágrafo que será O 3° com • 
redaçIo que segue, tatumerando-se OS posteriores: • . 

"~4° ~ ... ~ .. :)J' •... ~._ .......... _ ............... __ ................. -. ............... _ . 
....... : ... ':. ................. : .... ! ..... ~ ........... , ......................... "' ... _ •. _ ••.••.. _ ... _~ t 

§ 3° - Havendo Impasse na escolha do mediador ou úbi1ró. será feita. soJici­
t8çIo à Justiça do IffàJho, que devem llOIIICaI' um terceiro, na prazo de l~día; exclu'1ciii 
OI dois já indicadOI. w _ 

SaI.das~em 
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L 

i·-----:=----------,,·O--:-~--:_;::::;_------__, . '0'- 20,,,,,,,,,,,,, 30·-- 40-_ .... 90- .................... 

C7"'~ C-~---,---· ....... UQl--.,---'......,--_,_--M.t"ICIo--_, 
~----~------~----~------~ 

Ir.·-------------------~--------__________ ~ 
I Inclua-se o segumte Artigo 4°, renumerando-se os demais: 
,. 

[ 

"Art. 4° - Os resultados poderão ser de natureza econômíco-financeira ou não. baseados nos critérios 
fixados no § 1° do Art. 2° ou em outros que estejam relacionados ao produto do trabalho de uma 
empresa, de órgãos desta, de grupos de pessoas, ou mesmo de indivíduos". 

JUSTIFICATIVA 

A definição de referência quanto ao conceito de resultado é fundamental para eVItar que haja 
dIsfunções na prática da Participação nos Lucros ou Resultados, prinCIpalmente no que se refere à 
utilização deste instituto como forma de contraprestação pelo trabalho (salário), o que vai de 
encontro a sua real finalidade definida no Art. 7" inciso XI da Constituição Federal. 

L 
mp 1397 j 

000040 

_ ......... "--._~ 
I 

~~.-

1.397 /96 rt7}f~"~ I~edida Provis6ria nQ 

p- ... -
I Qeglltado Sérgio Miranda' 

r 19· .... - 20,- 30·-.,.- 40-_ .... 90-" .. ",,"", ........... 

C0~ C;:·---.---· ....... o---r-----'----r---... ,ior.----, 

~r------------------mM-------------------. 
Emenda a Medida Provill6ria n° 1397/96 MPll971}J)OC 

Suprimir o ato SO 

Justificação 
A presente MP determinou em seu artigo SO que a participação nos lucros 

relativo a trabalhadores em empresas estataIs observará diretrizes específicas fixadas 
pelo Poder Executivo. 

Este artigo está claramente desrespeitando o art. 173 § 10 da Constituição 
Federal que determina: "A empresa pública, à sociedade de economía mista e outras 

entidades que explorem atividades econômicas sujeitam-se ao regime jurídico próprio 
das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias". 
Portanto, às empresas está proIbido a diferenciaçio estipulada no art. 5° da referida MP. 

Abril de 1996 
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Além disso, o art. 7°, inCISO XI. da ConstItUIção Federal. estabelece a 

particIpação dos trabalhadores nos lucros ou resultados, não se dIferenciando os que 

trab!,lham nas empresas privadas dos que trabalham para os entes estatais. 

A presente emenda pretende corrigir esta distorção. 

"'I'o:------------------...... r ... 
_ kl"!r~ vKú,~L 

mp 1397 
000041 

Quinta-feira 18 05761 

] 

e..* __ .~ .... ~~ 
MP 1.397 
Data: 16.1214.96 
Autor: Deputado Koyu Iha 
N' do ProntllárJ.o 371 

EMENDA SUPRESSIVA 
================~ 

SuprJ.mJ.r o art. 5' e seu parágrafo único. 

JUSTIFICATIVA 

Na medJ.da prov1!5Ória original' e nas duas reedl.Cõtles anterJ.ores. 
nao havia esse artico e. agora. também n~o há raz~o para se aceitar 
a dJ.scr1m1na~o dos trabalhadores das empresas2stataJ.s. O lncJ.so XI 

art. 7' da Constl.tul.~O estabeleceu Que "a particl.paCõ~ nos I ll­
cr~s. ou resultados. desvl.nculada-da remunera~o, m, excepcl.onalmen-· 
te. partl.cl.pa~o na gest~o Ja empresa. conforme definl.do em 1el.", é 
um dos dl.rel.tos dos trabalhadores urbanos e rurais. Portanto." a in­
tenCõ1lo . dos constJ. tUJ.ntes foi a de tornar o aI cance do direJ. to cpns­
titucional o mal.$ amplo possivel. 

O disPOSl.t1VO objeto desta emenda chega a atentar contra 05 pró­
pr10s enunciados do Governo, inclusive o art. l' da própria MP, que 
reconhfl!ce a partic1pac;!(p nos lucros ou resultados da empresa COMO 
INSTRUMENTO DE INTEGRA~O ENTRE O CAPITAL E O TRABALHO E INCENTIVO A 
PRODUTIVIDADE"... Ora. o Governo é o prJ.meJ.ro a cobrar das suas es­
tatais a mesma produtJ.vJ.dade do setor pr1vado. Dai pecar pela incoe­
rência ao pregar o tratamento discriminatbrio entre os doJ.s setores. 

Sala das Sessbes. 15 de abr11 de 1 996 

D~t~do~ I1:(3R 

( PSDB - SP ) 
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( 

; A ...... : DrpUfatlo Frmando Zuppo 

mp 1397 ! 
000042 ; 

I 
W"",,,- I 

~. __ .",-- _ -,... í 
. ______ ~ __ ~ ............. ,.... ---I 

: I'repostç:10: 1\ JP 1397 96 

, 'k,.p 'rio 3<;' I :" I"0Il111:1 : - .. 

~---------------------_~I~I __ --------------~ 
I I 

IUSÚpmrIVO 
! ! n !v' 

: ' r _ J' 'ModdiC1l1" 4 ' .... I .'\dobva 
--' 

: P'IIM:: 1 1 I 
,1adN: . " '-, 

; Suprima-se o art. 5" e seu parágmtb único. 
: . , 

! JUSTIFICATIVA 
j 
'Não há nenhuma razão para tIue (1 Poder ExC!cuti\"O ,C!nha lixar i 
: dirC!trizes C!specílicas para l)ue os trabalhadores em C!mpresas estatais:' 
venham participar 110S lucros ~)u resultados. quer sob (.) aspecto: 
isonômico. tluer relo que prcscrc"c n ~ I" uo art. 173 da l\lnstituição: 

,Federal. que diz: 

"§ 1 -.-l empresa públtca, a sociedade de eco11omia: 
mista t! outras entidades que explorem atil'idade' 
t!col1omica sujeitam-se! ao regime jurídico próprio 
das t'mpresas p1'il·ada.... inclusive !/lt(mto às" 
ohrigaçõt!.'i (rahalhis(as e Mbufárias". 

mp 1397 
000043 

l1li ------.......-.. ...... 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Art. SO - A pMticipaç!o nos lucros ou resultados de que trata esta Medida 
SPuviIÓriI, rdativamente aos trabaIl1adora em ernpmlllll estItaill, obIc:rvará diretrizes 
..-áúcu iiudu pdu PodI:r Ex.Ilcutivo da Uniio, EsuIdo, .DiMtriI.o FWIn1 e MuDilápiclll 

Abril de 1996 
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§ único - COllllÍU\\lIl11I-tIe \\lllPrllllllll ~ ~ IlUlpl~ públiCillô, S(X,~ 
de economia mista, SWIlI subsidiárias e controladas e dllmais empre1>8S Ilm que a União, os 
EsWlos, o Distrito federal e os MLlllit.ip:ios, direia ou indire\anleule, Ül:lwbanl a lllIÜum do 
capital social com direito a voto". 

JUb1ificativa 

A w~ ObjllU'iil 1lÜeqUl61 o l\:ll.\O ol"iglual au e:.pirilu do ~U'iU 
colUltitucional, incIuindu a ubticrvàn4.:ia pelos outro» nivei» do Executivo da participaçio noa 
IUClOS ou resulilldos úo» funcioWÍlios de liWI» respwtivlIli~. 

Sala dali ~ em IS de abril de 1996. 

~Ú ~:r--~ 

mp 1397 J 
000044 

~ ........ ~. __ ~:dIet:::' L 
J 

~:Il::='::~::~-:=_-~~-~~::~~~~~~-==] (r267-,-J ne utgdQ sérg!o Miranda _ _ ~ _ 

:: i'''· 10,--- 20'-: 3[li·-- 40--'" '0,,---- ] 
T ~ ... _.-----...... ---,.-_ ... ;. .. ] 

~r--------------~~~ 

I 
EMenda a Medida Provisória .- 1397/96 MPI397,\.DlJC 

MocIificHe o Art. S· 

Da-!e ao Art. 5" a seguinte redaçIo. 

Art. S". O Poder Exeeut\vo ediuri num ptUÕ de 30 (trinta) dIas col\Údos da 

publicada desta Lei, as diretrizes espcc;ificas que dcverio obedecer as empresas públicas 
nos processos de negociação com os seus empregados relativos a participeçio desses 
nos lucros, respcicado o disposto no § tO do ano 173 da COJlStituição F~ e no att r 
dcstaLei. 

Justificaçio 

Se é com1o que o GovemG edite nonnas fixando as diretrizes gerais llIlfI. as 
negociaçlles das empresas públicas. devcntos estiP-UIar um prazo ~bém limItes pua 
estas 1\Om\IlI, em e5'pCCial. o diSl)OStO na Constituiçio Federal que proíbe diferenciações 
etIft cmpmas públicas e privadas quanto 85 suas obripçacs trabalhistas e tnDudrias. 

m-------------------~----r : ~I,;. ri:'~1 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1397/96 

EMENDA ADITIVA 

mp 1397 
000045 

(Autor: Deputado PEDRINHO ABRÃO) 

Acrescente-se ao art. 5° , "in fine", da MP 1397/96, a seguinte expressão: 
·Vedada a utilizaçio de Medida Provisória para esse fim", .• 

JUS'l'MCATIYA 

O Executivo tem abusado do edições e dções do Medido Provisórias,' 
pois elas têm força de lei desde a data de sua ediç,lo. Usando subterfiígios, evita. a apreciaçio 
da Medida Provisória pelo órglo éompetente para fazer leis - O Legislativo -, e pelas 
reedições toma lei praticamente definitiva a sua vontade unilateral. sem submetê-la ao crivo -

~~~::=~1:: =--
DEPUTJ·PED~ ABRAo 

PTBIGO 

L 
mp 1397 J 

000046 
.~ 

e.-.......... I..--. ... • ..... ~ 
n-------------------------~~ ~3~7 do 1~, d~ c.-:::': d:J 1lJ::C. 

r' ======~~~;::;~"";...:,;; ... ::=========_=I l-I ' '-,-'-~ _ O;;?U7h;;O JOiO hU1CDA . • ~ 

r.~---___ ------_=_------~-"'.'~-----------------__, r '0'- 20,""""'''' 30·~ 40,""'" 90-_ ........ 

r;;"~ ~ Lr= ___ -_ ... _________ · .. _ .. _-___ ·~=======~_·"""'_~========~_, ... _, ... _---"J ____ -' .. -----------------------------~-----------~------------------~ 
" I 

Inclua-se o seguinte Art. 5° renumerando-se os demais: 

"Art. 5° - A não definição das noonas de participação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após 
o encerramento do exercício fiscal. implicará. para os eteitos do Art. 2°. na distnbuição obrigatória 
de até 3% do lucro apurado, tendo como limite má.xlmo individual o valor do salário de cada 
trabalhor no mês de encerramento do exercício fiscal. 

Parágrafo Único -O valor a que se refere o "caput" deste artigo será distribui do entre os empregados 
com mais de 12 (doze) meses de serviço na empresa, obedecido o critério de proporcionalidade com 
os respectivos salários, valendo este pagamento como quitaçio do direito estabelecIdo no art. 1" , 
inciso Xl da Constituiçi9Federal". 

JUSTIFICATIVA 

É incontestável a competência da Justiça do Trabalho para conclliar e julgar os dissidios individuais 
e coletIVOS decorrentes da relação de trabalho. confonne Art. 114. li 20 da Constituição Federal. 
Porém. se a leI preve um mecanIsmo de .,auto-aplicação para os casos de ausênCIa de negociação, a 
Últervenção somente acontecerá nos casos de não cumprimento do definido em lei, visando garantir 
(, exercioio constitucional da partiCIpação. 

Abril de 1996 
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Assim, a emenda proposta toma Inútil a intervenção da Justiça do Trabalho na eventualidade de 
impasse ou recusa da negociação ou da arbitragem por uma das partes, o que além de constItuir-se 
em mais uma sobrecarga de trabalho para a Justiça, contrana e distorce a competência dos juízes do 
trabalho, que passanam a ter poder normativo sobre as matérias próprias do direIto comercIal ou 
inerentes a administração de empresas, tais como: produtividade, lucro, qualidade, competitividade, 
etc. 

Esta proposta, embora com algumas alterações, consta do Substitutivo aprovado pela Comissão de 
Finanças e Tributação da Câmara. 

... 
mp 1397. I 

000047 I 

L _._,_._~ i 

i Data' 16/04/96 I ' 
I 
I.. 

I PJ"OIIOSlçIo: MP 1397196 

i .\lItor: D :putado Fernando Zuppo ! !:'Ii. Prontuário: 3S.J 
!~ ___ ' __________________________ ~i I~' __________________ ~ 

n 'l 
1 LI ModtficaaV& oi ~ AmfIW 

ti. 

_tIII\V1I 
Global 

I , ..... : i 
l:~: i p...,...: 11 !.>nJp: 50 , .......... , 

: Acrescente-se à :MP um art. 5°, nos seguintes teImOSo 
: remunerando-se os demais: 

I 
: "ArL 5° ,-. Enquanto não celebrado o Acordo p.re\isto no art. 'lO a; 
i empresa distribuirá 11 seus empregados, no mínimo. o correspqndente ~ 
: a 5% (cinco por cento) do lucro apurado ou estimado' !:!~, ~ada ! 
I semestre ue seu exercic~<? sooial, respeitada a legislação tributária em: 
!\igôi e o art. 1~7, inciso y. da L~i nO (,.404. de .15 de deze~nbro de; 
·1976"", 

JUSTIFICA TIV A 

i Com o intuito de induzir à negociação. "isando hJmar realidade () 
: inciso ·XI do art. r da Constttuiçüo. neceSsário dctenninnr (). 
: pagamento de~ no mínimo. 5% lcinco por centO) do Iuc;o. 'pórgue 
sem essa imposição a maiona das empresas não, "ão querer por em 
rriltica {l detenninado rela Medidu Pro\isória. A presente L'mendu' 
tàzia purLe du subsLÍluli\"o uprovudo rdl.ll\lmissuu do Tmbulhn. 
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mp 1397 

000048 
MP 1. :'97 _._,_._~:-
Data: 16.04.96 
Autor: Deputado Koyu Iha 
N' do Prontuár~o:371 

EMENDA ADITIVA 
=~=====~~~==== 

Incluir o art.:;)'e SeLtS parágrafos, com a seguJ.nte redat;~o. e ra­
numera~~o dos demaJ.s: 

"Art. 5'- A empresa terà o prazo de 4 (quatro) meses para esta­
belecer o ,respectivo acordo de partJ.cipac1i(o dos ef1\pregq.dqs. n!=ls.',lu­
cros, ou resultados patronal.s. e nos ganhos de produtivJ.dade do trA­
balho. a part~r da data de encerramento d~ seu último bàlan~o •. 

. Raráqrafo 1'- Caso n~o seJa celebrado o· acordo previsto. n. 
"caput" deste artJ.go. a empresa distribuJ.rá a seus empregados o.iQon­
tante correspondente a 5 (c~nco) por cento do lucro apurado o~.~~ti­
mado em cada semestre de seu úl timo eHercicio socJ.a1', 

Parágrafo 2'- A cada empregado. corresponderá um~ cota de J.QuAl 
valor. apurada através da dl.vl.$~o do montante a ser distr~buido pa­
la número de funcionários da empresa. na data de apura~~o do' lucro. 

Parágrafo 3' - A empresa pagará aOA AeUA empregados 0'5 vaiores 
estabelecidos. até o f~nal do mês subsequente ao encerramento do 
semestre anterior. 

Parágrafo 4'- O pagamento em atraso sUJeitar~ a empresa ao pa­
gamento de multa de 10 (dez) por cento sobre o valor devido, além de 
juros de 1 (um) por cen-!:o ao m'I1!S e corret;'llo monetária peloA mesmos 
indices utJ.lizados pela Just~~a do Trabalho para atualiza~~o dos 
déb~tos trabalhistas. 

JUSTIFICATIVA 

o bom senso recomenda a fl.llac1i(o de prazo para a celebrat;tlIc d. 
acordo entre empresa e seus empregados. como forma de evitar mano­
bras protelatórias. de Qualquer das partes. Também cabe estabelecer 
par3metros provJ.sõrios para' o cálcul~ dos valores a serem'distribui­
dos pelas empresas aos empregados. durante o pariodo de aus~ncia de 
acordo. 

Dalll: 16'0.\..%' 

S"';: 6fõ'~'bril 
Deputaqo Koyu Iha 

( PSDB - SP ) 

êié 1 996 

Mp' 1397-

000049 
.--------~---~-~--

,Proposição: :-'IP 1397 % . 
~=========-~===-~~, ~.~-~,,========.~~ 
! .\Utor: DI.:putad'O-Femando Zuppo 
~ r', I , 

: :~. Proanário: 35~ 
t i 

. I 

~va !' ~lodtll ...... 4: X : _ 
, 

~ I 
'-' '-

:p ...... ,:ll , :.:Inlo' 6" r......,.c.' i fIIdH: 
, 

:.u..a: 

Acrescente-se li MP um 31}. ó". nos segulIltes termos. remunerando-se os' 
~demnts: 

"Art. 6" - Ainda n3 ausência do Acordo a que se retere () art. 1". os valores: 
correspondentes à panicipação nos lucros ou resultados serão pagos pelos' 

Abril de 1996 
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emprc~adores aos seus cmprc~ados. de lima SÓ\·cz. no prazo máximo de 30 
(trinta) dias do término do semestre. 

Par:i!;rato Üniell • O não pagamcnlo Jas parecias U ljue !;C rel\:rc o "caril!" 
dcst.:.: artigo no prn70 ali I:,adll. "lIJcit:ml ,I cmrrc~ud(lr :11' pagamcnh1 ~Ic 
muita de I '1"" I \iC7 r"r cento, ,>obre (\ \ aloi' (\ que \I emprcg.:lda tlnh" direIto. 
all:111 ue juros Je I" <l (um por ccl1lu I ao 1l1CS c currclf:il> monetária "dus 
mesmos 1l1diccs utilil.udos pela Justiça di) Trahalho pllra atuuli7U1;:io dos 
débitos trabalhistas" 

JUSTIFICATIVA 

Re.sgatanll~" ta~\bé\\\, I~c!>!\a I!mçuda uma í'I'Opo!>t:l .tu Subl\tit\lh\·U. da 
Comissão do Trabalho. Intelizl11cnte. para um purronato que 11:10 rc'll~a~ \'C'zcs 
fie demonstrou Jcpositário intiel ate mesmo para \I impostll Je' rcn<fu 
Jes~(llltad,) na ti"llte d(\~ :l~S:llllri:u.llls mio hú outro .,;aminh,) ,111 {IUC PtI:'I'II,r a 
rresente emenda . 

. ----...... ~--- --:--:-r-----.. '-- ---.----

.\. .. Ift:thlra;' . ~ i~" cl •• --<:..~ 
1397 _7.~am ... .' . •• _0 __________ • __ - ______ • ____ • ___ ..::.. 

I, " 

: .\1ICw: Depurado Fernando Zuppo 

. , 
'---

" 
. mp :1397 '\' 

000050 . ___ ~:I.J 
,~~ ~IP 139796 

!;N·P~ 354 
~----------------------------~. ~,--------------------~ 

:' .... :11 
I :., • J 
: , ....... ' 1" ., ........ 

I 1_ .; 
;.\IItNI. .,:. 

: Acrescente-se li MP Otn art. 7" e §§. nos se:mintes termos. renumerando-sc os~ 
: demais: - i 
: i 
j"Art. 7<'. - Os empregados poderão tcr acesso. após o enccrromento doi, 
i cxcn:ício. tÍtrá"és de auditores independentes contratados pela empresa por i 
! força de lei. rellÍstrados na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). ou. na! 
; ausência deste;' escolhidos de comum acordo eplas parte$. entre auditores~' 
i independentes. às intbnnaçõcs necessárias à avaliação da situação contábil da: 
~ empresa. inclusive às contas que atetem seu lucro ou resultado. 

Quinta-feira 18 05767 

;§ I" - É obrigatória a manutençiio do sigilo pclns cmpregado!!, c: ~5:­
representantes que Ü\'erem acesso üs infonnações conlídcnciaili. Im\ : 

,decorrência do disposto no Hcaput'· deste artigo. ticando os in tratores sujeitos; 
às penalidades pfC\,stas em lei. . ! 

; § 2" - Constitui tillta gravc. para os eteitos trabalhistas. a ,·iolnçild. pelo .i. 
: empregado. ~a obrigação de sigilo tl que se relere (1 parlÍgrato anterior." 
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JUSTIFICATIVA 

Há que ~c garantir canais para que n, trahalhacltlrc... p(l~:-.all1 \ cnticar a 
apuração dos lucro" com o máximo de exatidão. 

L 
mp 1397 J 

_.':.005.~~~ , 
~15 ~04"" '/;:1. ,,'"'" ,-.==:=::=:===~::====:==~_' ___ "_dO~--_...;.. __ ...:.-_____ -.J ~ '~~ I f1edida Provisória nll 1.3t;l7, da 12 de ab!:'il d&J 1qq6 

(;"1:---------------.. " . 1!-!'_ 2~·_ ... " 3:;. __ 4W'-'" 

~-":-'-:I r;--..... , _____ ........ 0 __ .,-,._, __ ' ... ., ___ 1-. --." ... ---. 

I ~~1/~W ,.1 .... : .-:. ________ "'--__ '-______ I~ ____ ......;J.1 

·,·~I·------------------------~------------~--~~~--~ 
, S~~-se o texto da MP nO 1.397, de 12 de Abril de 1996, pelo seguinte: 

"fi CONGRESSO NACI,O~AL decreta: 

Art. .t" "Rege-se por esta lei a participaçio dos trabaIhadoIes. nos ,lucros ~ 
resuItIdos da empresa. ou nos ganhos econômicos resul1antes da produtividade do tnbalho, como 
instrumento de integfaçlo entre o capital e o trabalho e de incentivo à produtividade, nos termos 
doS artip r: iPciSo~, e ~18, § 4", da Constituiçlo FcdcraI. 

Art 2"' As' empresas co~io~ com os seus empregados, diretamemc ou 
.~ ~ pqmisslo por eles escolhida, normas para a participaçiO destes em seus. lucros ou 
resultldoi,'oi11lOS ganhos eêonõmicos te5ultantes da produtiVidade do,tt,8balho. 

§ I" DQs instrumentos negoCiados nos termos do u caput" deste artigo, deveria 
constlr regris'·claru. e objCfivu, accssivcis a todos, quanto à fixaçIo dOs direitos substantivos da 
puticipeçlo e ifanegras ácijctivas, incl\lSÍve mecani~ de afcriçlo das ~(I~~. pertinentes 
ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuiçlo, periodo de vigência e prazos para' 
revislo do ~ podendcucr considerados. entre outros. os seguintcs.c:;ritérios e condiç(les: 

a) hidicc.dc.qualidade.,lucratividade ou produtivid,adc dacmpma; . 

b-) }lIIM!utividade de indivlduos. lmmM ou setores que atuem sob a mesma 

. : ~'-""'''':~)'~d6 melas., resultados e prazos compectuados:ptéviamente. furto a 
'nivcl SCitodaJ ~ !.~v. : . ... , " 

dltcmpq"~~ ."Í!9\li 
. " Jr~ ~ Ó·"lÚCfO da em~'ou resuttíilb- de sctoré;·Ou·keu 

gerenciait ~{ficu. 

. i ~ .. Q:í~ de. acordo celebrado seti arquivadC) .• enti~ .cat 
dos~. .... -

. Ait. 3'l';Pail iéf'eito aesta -lei; cônsídett-se luct<hio; cXeroicm:o 'ÚlOntBme 
apurado JIOI1ermOI do art. f87, inciso V .. da Lei n- 6.404, de 15 de õeaDlbnnie' 1976;"dimiDufdo 
ou acrescid6: 

1-da provisID pÍra o imposto de renda;. 
. ! . 
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II - de valor destinado à constituição da reserva legal; 

m - de importância destinada à formação de reservas para contingências e 
reversão das mesmas reservas formadas anteriormente; 

IV - dos lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva e lucros 
anteriormente registrados nessa reserva que tenham sido realizados; 

V - dos ganhos de capital na alienação de ativos adquiridos em data anterior à 
implantação do sistema de participação ou de outros, quando destinados a reinvestimentos; 

VI - das perdas de capital na alienação de ativos adquiridos em data anterior à 
implantação do sistema de parttcipação; 

VII - dos lucros decorrentes de participação societária, que já tenham servido 
'd~ ~ de cálculo para a particióacão dos trabalhadores em outras empresas; 

VIII - dos prejuízos dec'Jrrentes de participações societárias. 

§ l° O lucro apurado na forma do "caput" deste artigo poderá ser ajustado, 
através de inclusões e exclusões de lucros não realizados, facultadas nela lemslacJo do imposto de 
renda. 

§ 2° A base de cálculo negativa, apurada a paÍ1ir da data de implantação' do 
sistema de' participação dos trábaltiadores, poderâ ser deduzida, corrigida monetariamente, do lucro 
.apuíado. em. períodos .subsequentes, ressalvados os valores que já tenham sido computados na 
apumção desse lucro. 

Art.' 4° A participação de que trata o "caput'" do art. 2" não substitui ou 
comptementa a remuneração devida a qualquer empregado dá empresa, nem 'constitui base de 
incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhe anlicando o princípio da 
habi~idade: . 

§ I" Para, efeito de ap\1fàç'ão do lúcro real, à pessoa juríC11ca podett' deduzir as 
participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente lei. 

o § 2° As qll8l\tJas paga$ ~os ,einp,egados a. !itulo de distribuiçlo de ganhos 
, 'econômicos res1iliantes' da produtividade do trabalHo, são dedutiveis como ~ da pessoa 
, jurídica, dentro do próprio exercício de sua constituição. ' 

§ 3· É vedado qualquer dispositivo que conv,encione a antecipação ou à 
distribuiÇ!o' de 'valores a'título de participação no lucro. ou resultados da empresa e nos ganhos de 
~vidade dó'~, por período inf-'-'~ a 'um quadrimestre 

, § 4- Os rendimentos de que trataItt'-os §f l- e'r'deste artigo;eifo tributados na 
fonte', em sepmdo dos demais rendimentos recebidos no m&, como ~ do imposto 
devido na declaraç!o de rendimentos da pessoa fisica, coínoetindo à pesto& jurídica a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto. 

Art. SO Caso a negociaçio para a dctenninaçlo das,nonnu de puticiplÇio nos 
lucros «Ml resuItados da empresa. ou nos ganhos de produtividade do trabalho. resulte em impuse, 
as partes, poderio se utilizar dos seguintes mecanismos de resoluçio: ' 

1- mediação; 

II - arbitragem de ofertas finais. 

§' t- Os mediadores e os árbitros serIo escolhidos em'Cbmum acordo pelas 
partes. 

§ 2° A arbitragem será instaurada no ato da assinatura do termo de 
compromisso arbitral, nIo sendo admitida posterior desist!ncia unilateral pelu partes. 

§ 3° O laudo arbitral obriga as partes entre si, possuindo força normativa 
independente de homologaçlo judicial. . 

Art. 6° A não definição das normas de participeçlo, no prazo de 180 dias após 1 
o encerramento do exercício fiscal. implicará, para os efeitos do art. 2". na distribuiçlo obriptória 
de 3% do lucro apurado, conforme definido nesta lei. 



05770 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

Parágrafo único. O valOT a que se refere o "caput" seci distribuído ente os 
.empregados com maIs de doze meses de serviço. na empresa, obedecido o critério de 
proporcionalidade com os respectivos salários, valendo este pagamento como quitação do direito 
estabelecido no art. 7", inciso n, da ConstitUIção Fedem\. 

Art. 7" A empresa que, na data da publicação desta lei, já atribuir a seus 
empregados compensações a título de partkipação nos lucros ou resultados, inclusive em função do 
atingimento de metas estabelecidas ou convencionadas, poderio considerar tais beneficios 
Integrantes dos programas de participação que vierem a ser instituido, nos termos desta lei. 

Art. 8" O disposto nesta lei não se aplica às empresas cuja receita bruta, no 
ano-calendário, seja igual ou inferior a 700.000 (setecentas mtl) Unidades Fiscais de Referencias -
UFIR, ressalvado o dispGSto no patigtafo único. . 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de que trata este artigo poderio, 
facu\1at\vamente, atribuir a seus empregados pe.rticipa.çio nos lucros ou resultados ou nos ganhos 
econômicos decorrentes da produtividade do trabalho, caso em que serio aplicáveis as normas 
previstas no 3rt. 4°. 

Art. 9" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. lO Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pela décima sexta vez. o Senhor Presidente da República, agora na forma de 
décima quinta reedição, sob o n° 1.397, de 12.04.%, adota Medida Provisória versando sobre a 
participaçio dos empregados nos lucros das empresas. As reedições deveram-se à falta de 
pronunciamento do Congresso sobre a matéria em tempo hábil o que, por sua vez. aconteceu 
porque. nIo foi possível construir o ent~mento politico em tomo do asst.mto. 

O Congresso, desde que em vigor a atual Constituição, discute esse relevante 
assunto, contaDdo-se às dezenas os projetos de lei apresentados na CAmara e 6ó Senado visando a 
regulamentar o dispositivo constitucional sobre o assunto. Dentre esses projetos encontra-se um do 
entlO senador e hoje Presidente Fernando Henrique Cardoso. 

No ano pessado a Comissio de Finanças da Câmara dos Deputados, a partir do 
PL n- 4.580/90 (PLS 155/89, do Senado Federal), e após exaustiva discussio, conseguiu consolidar 
num único texto substitutivo todas as 43 propostas exístentes. Referido texto repn:senta. assim, o 
pensamento do Congresso sobre a matéria e adota, igualmente, opiniões de setores da sociedade, 
no~ de empresários que já. adotam o sistema, de centraJ.s sindicais, de autoridades do 
governo e especialistas no assunto, que participaram dos debates promovidos pela Câmara dos 
Deputados. 

Entendemos apropriado propor o exame desse substitutivo pela Comisslo 
Mista que examina a MP nO 1.397, na esperança de assim superar o impasse político que está 
tetatdando área\izaç!o, em lei, de uma justa e antiga aspiraçiG da c\as$e trabalhadora bTasi\eita. 

A participação dos trabalhado~ nos lucros das empresas - que vem 
merecendo a preocupação dos nossos legisladores constitucionais desde 1946 - deve resultar de um 
texto conciliatório, compativel com a realidade econômica e social do país, como é o caso do que 
ora sugerimos, que tem o mérito, entre outras coisas, não apenas de se constituir em mais um 
direito social, mas, sobretudo, de ser um instrumento efetivo de aumento da produtividade. que se 
traduza em melhores ganhos para os trabalhadores do país". 

-------------------------------------------~-------------------------------------------------------, 

Abtilde 1996 
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'.J 
!"Art. 

Dispõ~ ~obre a participação do~ trabalhadorc~ 110~ lucro~ ou 
re~ultado\. ou gnnho\ de produti\'i<l,Ide da, elllpre~a~ e dá: 
outras pl'ovid~lldll~ 

1" • E,t~ ProJ~to d~ Lei J~ C"':mv~r~ão ,PL \') rCbula J partlclpa~:iu do~ trab,Ilhadores nos . 
. lucro~ ou re~ultado~ da empresa. uU nu\ ganhos eCClnõnllcc>~ resultante~ da !=,rodutl\'1dnde do, 
. trabalho. como Instrumento ,le mtegraçã0 <!ntr~ ,I capital ~ o trabalho ~ .le Incentl\o a' 
produtl\ ldao.l~. n,l~ t~rmos d,,~ llrts r. lJ1CI!.O XI. e 215. ~ .j", .1a C vn~tltUl.;Ju F c..leral 
.\rt. Z" :,\,,'.1a emrrc\a üe\ern l'("Imenclc>nnr .:"m \eu,> el'1rre~:ldl'<'. atrn\'e~ de U:'1a' \'nll~<':'\o ror 
de<, Ip;rem,'l1Ic delta. "h~cf\'nd0 ,\ Jl'Pl'<'!c' nc' "rr ~o lI1el'C' \1 ..ia ,',·n~tttul\'~c·' Ft'Lkr~1. nl'mm\ 
para a partl~lpflçilu Jt',teS em ,eu, lu~r0' oU re~ultad". uU n,,:, ganh,); .:~,;n,\ml~," r.:,ultdnte, .1d 
produtllldade do trabalho . 
. ) I I) ~ Du~ lr,!,trumt!ntuo" \.ic:t,;t.:'rr!!ntt!~ da nt!gucl:::tÇJ.O dt!\ êr:lL' Lcn::.[tlf !"çe;r~l::' d:..tr:l.s ~ 0t'..lL't!\ as qunnL' 
a ti"açã<."\ do!! dlreltC'~ .,t..l~")tantlV0:,) úa l1anICtl"'laçãQ c das regra., aUICUHlo, IOciu..,l\ e mecanl~mt'~ de 
,lterI"iío .1a~ Intonna~Je~ r~rtInl!nte~ :t,) LUmprImem., do :Icordado. perIo,ll~:,b.:!.: .la .1lstnbUl.:1iu. 
p'õ!rv...'\Ju JI;;! \ \g.<!ncl.\. I! prazo<:. para. rl:!\ \t.,dv J\,.) a~ordo. poul!nJ\) ~r,!r ",vn'>hieruo"lloJ',. \!nLrc ... Iutr ... l'; ....... ) 
;;egull1te~ cnterlc>q e condlç0eq 
~ i mdle.: de qualIdade. lu,;ratl\'ldad~ ou pr"dutl\ Idade da Cl11l'rc',1 
b I pr"dum Idade de 111.11\ lJu", ~po, , .... :'e!\Jrt's 'luc atuem "uh" mê,md wvrJend"ii, .. 
; I pr0~am:t .1e metas, resultadc>,> e pwzos l'actuadc>~ rre~ lamente. tanw .1 111',:1 ,c!:--nal -(uant("l 
mdl\lduaL 
di temr0 de sen'lçt' 
.!J perc..:niu.ll sd"'r~ \.) IUCf0 Jd empr.::c,a I.)~ rç~ul[:lJ~'1'" d~ ~t.'t\)rt:\ ~1:..! !.Ir!.!:!!> ~\!r~nc:.t!'1 .:'">rl!l.ltil..:t" 

! ~ 2° • O Instrumento de acordo celebrado ~era arqU1\'ado na entidade qll1dlcal dos trabalhadores 
: Art. 3" • A pantclpação de que trata 0 ar! :0 nào ,>uhtltul elU C0mplementa a remun~raçãC' deHd.1 a ; 
ejual4uer empregado. n~m COn.,>lItUI bd.e Je 1I1~IJ2ncla de 4ual4uer encargo lrabalhl~ta ,)u. 

: pre\'ldencmno . 
: li 1 ° . O pagamento de qualquer antecipação ou dlstnbuIÇão de mlores a titulo de partICipação nos: 
i lucros ou re~ultados da empre~a sem feito pelo menos duas vezes ao ano 
! 9 2° • A penodlcldade semestral mlntm8 rdeQda no parágrafo anten"r ro.1erá .,a alt~raJ.l pelo' 
I Poder Executl\o. ate ., 1 .1e dtlzembro Je 1995. om tunçãu de e\entUat~ Imra~h1<' nas receitas 
tnbutana~ 0U pre\'ldencIana~ 

: § 3° • As partIclpaçC\e'\ de que trata co;tc artigo "crão tnbutaJ..1." na t"'nte. em '\cparaJI.' do,> dcmm,> ' 
rendimentos recebl.1o~ nLl m~,. wmo dnteclrdçdO d0 tmpo..,[u de renJa d"vl.1o n.t deddrdc:i" de 
rendtmçntos da rÇ~sl'n fio:;tcn . .; .. ~~nr.!ttnd~' ~l l"\!c;~~"a t!.!nd!f..a .~v.t!~p .. ·r\abthJa.:!..: r'.'!n :~~enc:l(' t" 

recolhimento do Imposto 
.\rt.4"· 1 ~t1~O:1 neg(1C13CnO' t<;anJ<J n rnnlClrncão n('IO:; iucrt's (.'u r;!~u'tndt"\f'; l'a I!mJ1rc:\,a n:c.;ult:: t,am 

tmpa~c;t!. as rhrteS pl.'I\.1êr~('I utilizar·..,\! Jd"i 'lçgul:1tcC:; m~~ant\mo\ I..~-: '.\lluç:1(. \ok, LtiJh' 
I . Il1~Jm'id" e 
li . 1rbltragem de otertas tínms 
~ 1°· r";\ldcrn.<,e arbltrngcm \.k of1!rta~ tinm~ ayuda t'11l que (' ,lr"Itr<' deve re<,tnnglr·'t'.1 "rtar 
pela prupLl~ta apr~~~ntaJa. em cdral<:r JdintlIl't'. ptlf uma ,ia, parte.., 
S ;:" • n medmdor ou o árbitro ~cr:l e'colhldo de comum :lcordo cntre a~ Nrt1!~ 
~ 3<) - Fumado o ';umpromlC;SO Jrt'ttral. não $\!r::t :JJ.nuud:l .l J\!~lst~nCl:l unllJt.:r;]l ... ~.! ~ua14u\!r ~:lS 
pane~ 

, 9 -I" • () lauJo,) arhltml terá força nürmatI\ a InLkpendentem~nte de h,'ml)l,)gaçào Judlcml 
..\rt ~( .. t:nl.!uant",'} nãu \..dt!brH~\.1 \.1 ~-"",vrJv pr~\. ...,t..l ih., clrt '::" • .l cmprl.!"c:\ Jbtnbutra H .. ~u.t" 

~mpregad\.'s. m,' mmuuo. L' .;orrespL'ucknt,: 3 5" , 'cmco pc'r cento I do luc:o u;ur:ld0 0U ê<,lImadü 
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II"'H .. l~" \ ,t: LtOj n r .,:,,-1. d..: I ~ de' \.Ic:tnlr.r'·' ,íc I • -;r 1 

I Art. 6° - A.uula na ausem:1U UL' At:on.h .. ' d Que ~t retere L' dll :! '.":;; vdlL're~ t.\.nTespt'lHletues d PJ1Ut.:Indt:dt) tlll!!:! lu ... rt..'S ' 

'1' L'U resultados serao pagos pelos emp1'cgadore~ ans seus emprc:;.udos de uma S,l \'el, no pmzLl 1nd..'<l!lIL'.JC,3" Itnnta' 
, dJas do terrruno do seme,"U'e ' 
; Paragraíe' l'rueo • <) mio pagamentl1 tias parcelas a '{ue se Ielere L' "LJpUl" deste aroq.L' nL' pra20 dh rL\Jtlc' :,uleUJIJ,' 
I empregadúr 3c> pagamento de multa ue 10'0 lucZ PL1I lente') ,úbre LI \'J1L'r J '{ue o I.mpre;;adc' t1111Ul :breIl,' J1em de 
,Juros de 1°. (um por ~eruú) dO mes e úlrreçao mOlletana pelús mesrnc'S [ntlIces UUhzatlL'S pela 1nm,a ,1., TI:lbd!hel 
I para dllLIlJ7.a.;dD dos debItos !fab.illu:;ta.< i Arl, -o - Os empregadL" pe'derao leI acessc' ~pos c' éncerrameJt!o tiL' eXerL'lCW JlI"ves de :lllJIll'leS lIldepelldellles 
i contnllados pela empresa por torça de leL regJSlf3dos nd COmISsao de \'d!e1res ).Iobw.mos (,_'\'~lI, e'U. li.! dUSCllt:ta 

: destc~. c.~úl1udog de cúmwlI JA:úrdo, pelas pJrtcs. CII!fC :llldJ[orcs mdcpcndcmcs Jj; mfÚfIlldÇ<lCS' IlC~css.mas .l: 
I avaba.;ao da SIIUa.;dO ,':>lItolbIl Ja emprc.,J. mdll.>tW ,J.; .011tdS que dIetem .~u lu.ro <'U resullold" 
I § , .. - E \)Un,!lilollt1 ti nUU1Uleu.,.au uU t1~L" pch.l:1i tnlplC2!t1tlOtl e~::oC:U:5 tepre:!lcUltUlle~ que LlvercUl ULC:J~L"I t1 mh-'l"tIU'l"r,-'C::t· 

: Lonlidcn(lllIS, em de.:úrrencta do dISpOSW IIc' ".:apUl" desle anll!.O, ri':dItUO e'S ulfrdlores SUJCU,', ~ pcnaltudtle,' 
! prevmas em lei. 
s ;::. -C"'IlSIIIUI laha 2Iave pam os etcn," traballu;,as :l nolaçao, pelo emprcl!ade1, da <'0mt:lç:w de SI!!lk' ,1 que $C ' 

. refere o paragralO amenor 
Ar!. SO - Este Proleto tle LeI tle COIlversáo entrara em \'12úr lia tinta olc :ma pubIK>UJC' 

; Art. 9· - Re\\'!!..un.,'C JS tlJsposI~Lles ertl ú'Illnll1e' 

JCSTIFIC.\TIYA 

j I - É unpurtante acrescentar no 3rt I" referêncl<l expliClla 30 S -r ,lo art, .:: 18 Ja C0nStl!U1çiio: 
: Federal yue precomza o e:c;tÍnlulo e o apolO as empre~as "qu~ pratiquem ~i~tem;l de 
I renlUneração que assegurem ao l'mpregndo. de'i\"inculado do ~ahirio. pôlrticip:1cào no!> 
: ganho'! econômicos resultantes da produtividade de !teu trabalho". 
i 
: E Justamente na ~roca da revolução \:I<!ntltica <! t.:cnol~'g!,;a yu.: a pwdutmJdJ.: r.:m ','r.Jll 
I d':CI!.lva na ~.!ra"iiv de iucrc1s, E p~)«, m.:hsp.:nsawl Úxar e~plt.;tt:un.:nte na I.!! or.:itnana '" ..... mande) , 
: do ~ 4" do art 218 garantmdo ao<; trabalhadores os ganhos e';OnÓrn!Cl'~ na pr0durmdaJe, [-;';0 I! ~I!r ' 

: rnodr:rno I! não a l'rn!ssão 4Ul! unlr:nClmlrarnu:, na:-"IP 

:~essa me'ma lmha a medida rrovl~vna parece não <!nt<!nd~r a abramaêncIa de' II1CI~O XI do art 7·' 
; que garante niio so a "participação nos lucros". mas pr~vê ato! qUI!: "excepélt'nalm~ntl!", haja a 
I partIcIpação dos trabalhadores na 'gestão da empresa', ém contormldade ~om :I tn31S h:g1tlma: 
: tradIção 'L'c131-democr:l!a JlllJual 11 'oc131-Jemocrnc13 alemã t: t:~t:mplo 

: ::: • Prellmmarmente. ha d.:: õC expllcaar, no Art que a c'o)mlssão de negoclacão na partIcIpação i 
,Jos lucros .: nos ';3nhO~ da pr{ldut1Vldade dere, ~er "hlTementl! delta" .~ niio sImplc<;meme' 
"e~coihldd" por ~eus CL'mpanhelfc)~ de trabalht' para dlmmulr 3<; me\ návels mkrferenCta5 rtl!ronal~ , 
na ~Ud cúnstltulciil..) 

:<.c!'g:Jtam!J!:. L.Jmc.t.!nl !l rt!d:1.t;?io do pr0.1t!to J,.') Jt:put3du ..... ..rIos. "':::'l!rto 1:.1mpl!:.ta '"'IU~ :ltl.!ndt.:u 
plenamente a Jelermmacnu e~rf1!<Nl nL' mClW \1 Ucl an ,.;" da , \m~!IlUl~ãl) F eJeral pelo tlU1Ji .. Í;> 

obri~atúria :I p:lrticipac::l0 dos ~illdicato\ Ila~ Iltgociacõe\ colc:th',l' de: trabalho". 

, I) que n~o e pt1,m\'L'! ndml!lr e o nllJamento dn, enndades do, (r;]b31hnd"res, d':5llnanQ(l-lhc5 t~l' ' 
,ornem" li tunçãll de arqulh" d,,~ acc'r';o,; e~tabekcI,k,,; na' ,'ml'r~<;J" ,('mo I'rr'1'0e l1 § ::" Jo art 
~o 

.3 .. v rJVaInt!n[c! n!<'jgatamo~ L' ~ub!;t!tuu,'~' Jo emln~nte cemr.l..rthl!lrL' t: J~pulado C .jdu::, _ \..lbf!rtl' 
CarnplMa [leio 'lual <;o! Illll'Õem ,0"'0 cntem'~ a rr0dutl'!ldade t~mbeOl at' nl\eI d·.'~ mdl\'ldu,)~ e 
;.rrupúc.,~ LJue n ll1t!dIJ.l pr",lv1',onn <"1" h:'t'a ~m c\\nta .1\,) nl"'d Jü\ r<.!<.ultod0'" ..!a cmrr:<;3. ':t,mo 
Jeterrntna 1 Itêm . d' pn .. p,'''t<> na \[eJI.u [r..,\ 1',,,rI,1 

: Tambclll ha necessidade de Impor • .;omo o taz o 5ub,l!tutlVO í' dlllpl5ta - que 05 cntér",s de metas, 
: e prazos previamente pactuados tambem o sejam a ntvel setonal e ll1dmJuaL bem como tamb~m se ! 
, levar em conta o tempo de servIço e li'crJl' o percentual sobre o lucro em determmados setores ou: 
: gerênCias Por ISSO. nossa proposta para os Itcn~ "a". "b"~ ',<:,", "u" c "c" uo § 10 uo an 2" i , ' 

! ~ . A Inclusão no art, 3° da expressão "'não se lhe ::ipllcando o prmciplo da habitualidade" c 
. mtelramente contradltóna com o cerne do dlspo~tlJ\'O comutuclOnal da pamclpação nos lucros. o, 
: 4,ual pre\e uma Integração de tal urdem entre Q capital e Q trabalho elue ,1Jmne. utê,; 
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Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

.. e~CepClOllullllellte" 
~"I3r~d:!1:) I.~t!\ ! .. t!" J. ,') trabalh.h.L\fct:; nj0 ~.:r:lO r':1~ac, f'· ... r !")<,o nC!f.jtt! PI.. \ ~.rnmlm:.""" eo.;~a 

..!,-::pr..!~~.l0 

.:; - C) § 1 n J,) nrt 31) ~.,tdbd~(;c '-lU\! l) pa~amc!ntt.l dar., partlclra~c.'t!<) 1.1)\ c.'mprt!f .. '-i....yi no\ h.l~ít~·, ou 
r\!Sutt .. h.t0& p0JI.! ':.,·..:f HL'\luJa na .lpUr;ll.(~lj .. t0 lu\-rv r~ai (Jra. ~l r.:~~ntt! :':1 ~ ·)Sl. u~ .:.' ')1 ~15. 

,,'nunlla ,:11 ~ IP n" ~ 12 <lo! ·:cmtmua re~er"nndo a tn~utaçà(l do Imp"'w de renda ,ia~ r~~~"n, 

.IUndlêJS dJ~ gr.m.!c' cmpre'd~ ~ dpuraçjl' .lu lucr0 real. <!nquunlL' que .1 lnhuta~d,' cc'm ba'e n.' 
IUCf\.l I'le..,wllh.k, c"\t.l rC"II!["\;tJl.l cl") m~Jl(h e pl!1..fuCnrl~ cmprec,Cl., ,-,Ulct"\ "!~l!ltél'" Ih' rU\\,.'l-",,,h.nJdJh.l 

n50 h:nhnm ultr;'1!"':}.\\aJl"l !: I\fJr) IlIl" de! L'FIR ['c~~i1 f.xma .... ' ~ r'l ~10 nrt _~ .. 'o:!! lmrl'lrtar :m 
reJudl0 I.h! rçt:l!ll:.1~ pubÍl~a!l I!. t.lb\'lmnl!ntc~ J~ rêcur~o~ para 3!l JC!.pl!"':J,S cüm :)3udt!~ ~Juc~dl0. t::tc. 
para l''\ "t:{orc.., mioU., t.:cJrcn[~.., lI!! pt'rU1clçãu Em outr::l<, I"'uia' r3~ tt'da.1 ""~H .. tcdaJc \ ,11 \.lln{n~Ulr n:!., 
panl~lpa~õ~~ no,; lu,rc"; J,L~ ,mrr~~J,> r,'r I~~O ,>uprnmnlll', n~ste PL'i'" q I" "lu \r: ," 

,', me~PlO :-;tcnc' :1(' ~ntant(' na :-- fedida Pnwl<ona r' ~';(I niio \ale rrra !'< rrabalradl'I"~" qUe, 
pdo ~ .. ,r' d\.l f11l!Sm0 .tt11gL' I Jn :.".'. Jl!\crJ\..ll~r "Ud~ [.':.lrtlclra\':l!" tnbutJlid!'- ra l\'r'lt.: 

, 6 - E melhor deixar a hHe negociação entre as partes - as empre~a-; e O~ o!mrregadv~ - Jecldlr 'ie a : 
, periodicidade do pagamento de \ alores a tltulo de partlclpação no,; lucros ou re~ultado~ possa se . 
i eíetuar antes de seis meses : 

, 
i 7 - Com " mtulto de mduzlr à negociação, VISando tornar reahdade o IOCISO :\1 do art, 7' da: 
Constltulção, e ncccssano dcternllnar o pagamento de, no filmmo, 5'. (':IOCO por cento) do lucro, ; 

i porque sem e~sa lmpo~lção a matona das empresas nilo Val querer por em pranca o determmado ' 
pda :--kdlda Provlsona n' 860 (l ,.1.rt 5" do PL \' faZIa parte do 'Ub~liIUtl\O u[.'ro\ado [.'da' 
Conlls~ãv do [rabalhu 

,S - RC~!1'llamOS lambem ne~'t! .\.,,,! '.l' do l'L \' um::! OroPO'I::! J,) Sub~t1tulI\'o J.:t . '-:nll~sã,) J,) 
Trabaihu [::fehlIl1eme, I'ara um rntr003to que não I"<'uca~ \'e,~e, 'e d"!1ll'O'tro>U ,:"I"<",!~m' !Otid 
dtC O1I!l.,mO rara Q ill1PO"hJ J~ r..!nJa Jt!~contaJ(j na t~int.: doo,; .1,.,alanadl..v; nãl..' hei \~u~r<:1 çamlnh ...... d ... , 
'1uc prupor a prcó<!11lc ~m~nda 

\) - l lá que ,~ g:lranllr cJna\~ r,lnl 'Iue l" lrabalhadore' pl',>~am \ enticar a upuraçã,. d\.,~ lucros ~l'm 
... , ma'\.IIllO de c":cltlddlJ P ... ·r'I",\\.) 1Il-.;('n"l..)ranl\J') ti :,:,uge:-,tãu Ja \ \'llll'hàu de frabdlh ... , ~llm \' ->"11 7" 
do prc~enle PW.leto de Lei de-C.JO\'el"lãu 

,\~$lIIalul"", 

DIl~_lllt .... l[l1 

Medida Provisória na 1.397, de 11 de abrii 

E1~'DA ADIITv'A 

Inclua-se onde couber: 

mp 1397 
000053 

Art, - Toda empresa deverá convencionar, mediante negociação coletiva 
com o respt:Cuvo MndicaLo profiSllional, a coru;uLui~ de :.íslt:1llB de represenl.ltl;iio dOli 
empregados por local de tr.walho, a qual caberá em conjunto com o sindicato, entre outrclS 
aLribuiçiitlli, o ~, aferi~ e acompanhainenLo du infuntJ.llltÕeS preVÍlilas nu arugo 2°, 
relativas ao desempenho da emSPesa", 

Iu~iificativa 

A necessidade da 'negociação coletiva nas rodadas de participação dos 
iraballJadon:s nOIl iul.'foS ou resuILados d.ts empresa:;, enqwwLo founa de modernUação du 
relações de trabalho, faz-se imperiosa no texto da MP n" 1.397 a fim de tomá-Ia ajustada à 
irllIlllparência de Lodo o prOCllll:lO, 

Sala du Sessões, em 15 de abrii de 1996, 

~~ 

Quinta-feira 18 05773 
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Indua-~e onue ..:ouber 

mp 1397 
000054 

#,,1 - N~ hil'0lt"t' do dt''I"UHlI"irnt'11I1I da ... dt'It'l1l1inll\'(it'~ plt:vi~íIlS Tlt'sla 
Mt:dida.Provi~ria, d t:mprt:!>a ficará hujt:ita à. 

I - multa diária equivalemt: a 1% bobrt: o ha1ário nominal por trabalhador, 
cujo IIlUIu.ame -;eHi iiu;luído na paIu:la dt: paILÍcip.u;ão dos üabalhadort:b nos lUt,10S ou 
reliultadob, 

II - exclul>ào do aCtlb~ ao ~istema de crédito oficiai, à oonces:.ão de 
bt:nt:iícim; llbCdÍ::. t: à panicipay.1o ellllicitaçõt:s públical>, pt:lo pIaro ut: 12 1IIt:bt:S pOl>Ít:Iiort:s 
à data da efetiva implantação úas obrigações previlotas nesta Medida Provil>Ória", 

I 

Justiúcauvd \ 
I 

E m:u:shário que cOII.te da Medida PlOvíl>ÓIia sanc;i)eb I elalival> ao 
des.:umSPlmeüLO ele SUdS elclemu.la.,ucs. Cà50 ..uiltrario, .eu lexto peIde em força e 
t:rt:uvidaue. E!>ld a laüu ua ememla, que plOCUla aprimorar o texto lt:gal. 

Sala das Seh!>Õeb, em J 5 dt: abril de 1996. 

~P~~ 
EMENDAN!! 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1397, DE 1996 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

mp 1397 
000055 

"Art .••• A não definição das normas de participação no prazo de 180 
dias após o encerramento do exercício fiscal. implicará, para os efeitos do artigo 212, 

na distribuição semestral obrigatória de 3% do lucro apurado, limitado a metade do 
salário de cada empregado, servindo esse pagamento como quitação do direito à 
participação regulado nesta lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na hipótese de não ser alcarrçado o sucesso desejado nos artigos 211 e 
412, a participação dos trabalhadores ficaria sem definição ou sujeita a eventual de­
cisão do Poder Judiciário. Isto seria exatamente a negação do espírito do dispositivo 
constitucional, que procura a necessária integração entre as empresas e seus traba­
lhadores. A solução aqui alvitrada eVitará que qualquer trabalhador fique sem a parti­
cipação garantida pela Constituição. 

Abril de 1996 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE' A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.398, DE 12 DE ABRIL DE 1996, QUE 
"DISPÕE SOBRE MEDIDAS·COMPLEMENTARES AO PLANO' REAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". ' 

CONGRESSISTAS·" ..... . .:', '. ":':" •. : .' '. ~'.. "" .f.. 

DE~UT ADO ALDO REBELO 

DEPUTADO ALOYSIO NUNES FERREIRA 
DEPUTADO ARNALDO F ARJA DE SÁ 

DEPUTADO CARLOS NELSON BUENO 
SENADOR CASILDO MALDANER 
DEPUTADO COSTA FERREIRA 
DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES 
DEPUTADO HUGO BIEHL 
DEPUTADO JAIR MENEGUELI 

DEPUTADO JOÃO ÀLMEIDA 
DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 
DEPUTADO OLAVO CALHEIROS 
SENADOR PEDRO SIMON 
DEPUTADO RICARDO IZAR 
DEPUTADOSÉRGIONITRANDA 

007,016,018.027,028031,035, 
042.056.057,058.065,068,088, 
089 
052 
021,022,032,038.039,040,041, 
045,046,048,049,063 
071 
064,085,086 
080 
010,011 
005 
008,009,012,014,017,023,025, 
029,037,047.050,051,053,054, 
055,061,066,070,075,076,077, 
078, 079,08Í,082, 083,084,087 
002, 003, 013 
067 
073 
072 
001,004 
006,015,019,"020,024,026,030, 
033,034,036.043,044,059,060, 
062.069,074 
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MP-l.3S8 
000001 

BMBNDA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1398/96 

Dispõem sobre Medidas Complementares do Plano 
Real, e dã outras providências. 

MODIFICATIVA 

Dke ao parâgraCo 40. do artigo 2° a seguinte redação e suprimem-se os pa~ 
rágrafos. 5~· e 6° do mesmo artigo. 

ArtIgo 2° •.••.••...•..••.•.••.•• <il ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo 4° - nos contratos de prazo' de duraçao igual ou superior. a.um 
ano, cujo objeto seja a produção de bens para entrega futura ou a aquisição 
de bens ou direitos a'eIes relativos.' aS partes podel'âo pactuar a atualização 
das obria~. a cada -perioda de um ano. contado a partir da cantrataçAo. 
e no seu vencimento ftnal, considerada a periodicidade de .pagamento das 
prestações. e abaUdos os pagamentos, atualizados da mesma forma. efetua­
dos no periodo. 
Parágrafo 5° - suprima-se. 
Parágrafo 6° - suprima-se, em razão da supressão do parâgrafo 5°. 

JUSTIFlCAÇAO 

A presente Emenda à edição das medidas 
complementares ao Plano Real. . estipulando condições para os contratos de 
aquislçAo dé bens ou 'direitos a eles relativos,"da forma como dispOes os Seus 
parágrafos.4°. 5° e·6°. tem o condAo de evitar que se amplJe ainda maIs'o 
tumulto criado no mercado. com contratas diferenciados em valor e preço, 
até num mesmo edIftdo. Além dissor o espaço de aplicação da Ia seria re­
conhecidamente curto. quandQ se sabe que só o cronograma para o 
lap~~ de um p:oJeto de prod~!> imob~ •. ~os ao setor pri­
vado. como ao setor público, leva de seiS meses a um ano. Somado esse 
tempo ao de sua absorçAo pelo mercado, no primeiro caso, quando se fir­
mem os contratos de aquisição. vê-se que pelo prazo extintivo previsto no 
parêaraf'o quinto do artigo 2° toma a eftcá.cia da Medida Provisória quase 
nula. Também havemos de convir que a restrição aos contratos com menos 
de 03 anos de pr8IO de duração nAo condiz com a liberdade que se impOem 
-ao lIlel'C8do 1mobtllArlo. evltando-se coUslo entre as partes. no ato das De­
aociaçOes. DaL porque espero que a presente Emenda bA de receber a aJrO<­
vaçAo dos ilustres Deputados desta Casa. mais como um aperfeiçoamento 
das normas da proprta MP em causa. 

Sala das 8esS:o.tS1 

Abril de 1996 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
r.-------------........... 

MP-1.398 J 
000002 

~.--._._~::--' 

Co ========~~~::_....;;. .. ;;;.;.;r .. =======~~~~~_=I .,-, ".-...:..0---, _ DEPU,,iCJ Jurou !;LrlE:Oi. . . --.J 
ro'o:-----______ ---------:::--"ro------------------, 
. '0·..-- 20-'""""""""" 30·-- 40- ....... 90-._ ........ 

I r..--------------------------mm--------~--------____ ~__, 
I 

I'" 

Inclua-se no ArtIgo 2° os segumtes paragrafos. 

"Parázrafo 4° - As restnçôcs COIISrantes do --capuC e paragrafos l' e 2" deste arugo não . 
se referem à correção monetana por atraso de pagamento_ que poderá ser aphcada 

mdependentementC' de periodicidade e do p1'3ZO de duração dos contratos.' 

Paráarafo 5" • A correção monetána por atraso de pagamento. deverá ser calculada com 

b~ na vanação de índice estipulado em contrato OU: na· fiüta deste. em índtce que reftna. a perda 

de poder aillilsruvo da moeda DaClooal." 

JUSTIFlCACÃO 

o atraso de pagantCntO tem se constituído em um dos fatores preponderantes de desequilíbrio da 

econorrua contratual. A vedação ou restrição da ap!l~ de correção monetâria aos pagamentOS 

em :Iuaso se constituína um estimulo e prêmio li inadimplêncta contratual. É ncccssáno também 

ressaltar que a correção moDCtária Dão se COIISUtUi em penalidade_ mas simplesmente em uma 

reparaçio parcial pelos danos causados pela inadimplêDcta da ouua pane. cuj~. reparaçio 

completa s!J será possível nos casos em que for permiuda li cstipu~ ,de multas c J~ros li taxas 

~ praticadas no mercado financeiro. Assun.sendo é inprescindivel que se pcnnna a- aplicaçlo 

de corteÇio monetária aos pagamentos em atraso. sem qualquer restrição,. 

lA<>ãil 1-;;-·k-~.----'----' 

MP-1.398 
000003 J 

_._----.... ~~ 
r.-----------------~~-----~---------~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
flEiJ:O!, PP.uV~:"GH:;: rJ~ 13::':; de 12 de ill,r':'! de fY9G 

~I·============--~----~~--------~-----------_-_~~I·-'· .---~ _ DEPU-:-:,DG JOr,C ,~LflE:Dr, . . --.J 
r.-----=-----~----=--fl .. --___ -------------___, r '0-- 20-- 30--'40--- -0----
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r 

Dê-se ao paragrafo ZO do ArtIgo 2° a 'segumte redação 

"Paragrafo 2" - Em caso de revISão dos preços contratuais para restabelecimento d? 

equilibno econólIIlco-financclTO da contrato. o tcnno ll1lCW do penado de correção monctàna ou 

reajuste. será a data de imcio da V1~Cia dO$ Pr;t;oHevtstos." 

JUSTIFICACÁO 

É nc:c:cssário esclarecer a que titulo a revtsão é feita. para 9S cft;l~ de rcmiciar a- contragem de 

prazo para. o r~lustamento. Ha IupotCSes de revtSão de COIlUlUO que alter.un outroS clausulas ou 

condll;õeI. que não mterfcrcm no'!: pICÇOs. Tambem não deve ser pre estabelecido orazb 'para 

novas revisões. ClS que estas são ditadas umca e e:tcluslVaJl1Cl1te pela' ocorrêncm de desequIlíbrio 

COIItrlItU2i que beneficie wna parte em detnmento da CIIItri. 

MP-l.398 
000004 

EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1398/96 

. Dispõem SDI)~ o ,Plano l\ea,l. Q .S.IsteQ1a,MPn~tá.rlà. Naçio- ' 
nal. estátielece aS regras e cdridiçOOs de eóllsSãà 'do Real e os. critérios ,para 
conversa0 das obrigações para o real. e dã útras providêncIas. ' 

EMENDA ADITIVA 

Acrescepte-se ao .w. 2° da:Medida J1'ovis6rta ti ~te pmágtafo: 
"Art.2O: ............................................... , ...... _ ............ , ......... __ ..... __ .• ;.. ........ _ ... _ •. __ .. 
§ 4° ~~ casos de QPOSentados com beneficios. concedidos por Entidades Fe­
chadas de Previdênéia privada deverão ser respeitados os indices e forma de 
reajustes previstos ,nos respectivos contratos ou regulamentos 1nternos- das 
empresas Patrocinhdoras." 

JUSTIFICAÇAO 

Nos regulamentos relativos aos Planos de Comple­
mentação da Aposentadoria patrocinados por Entidades Fechadas de Previ­
dência Privada existem alguns que apresentam condições de reajustes atlpb---­
cas que inclusive atribui para os reajustes semestrais. no caso. uma defasa­
gem de 90 (noventa) dias na aplicação do indice estabelecido. propiciando. 
dessa forma, quando a' inflação estã em nível ascendente por um periodo 

Abril de 1996 
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muito longo. como foi o caso recente. perdas a cada semestre que somente 
se recuperam quando a inflação começa a declinar. 

MP-1.398 J 
000005 

..... --.~ .... '1!!~ 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,..---:;"'" ;--:-;-, ...,..----._oeJD-"------~---___, 

Í?(03 "I%j "r .... _---'=EMEND==A:.::.:.::A:.:.;MED==ID:;:oA:;.:P""'R:,..O_~::=S=ÓRlA=:..;;1_39;.;:;.8_=de:::....:.l.:;.1I0;:.;:3;:.:;;196~--__=,.......I 
rL-4 

_-:--___ --=:;.DEP=ur~ADO=:..;;HUOO.;;: ... ;.;T .. :.::;;;B-IEHL:=.=-:_-_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_-_-_-_-............. / r;s~~-J 
r.-1· ______ "'--______ TirJ~-_=_----------_,1 

L-_______ ,~O~"_---___ 2~O~"_~ ___ 3_0~-~ __ a_-__ 4~~~·_-_~ __ ~~O~·_--__ ~_-_~ _______ ~_ 
p---...:...u.~ -rr-.. - ..... ' ... ----.t.lt4MIo---r--I .... ~' """.~ 
I~ OI {J>U '-1 ___ ....... ~"--______ ---''--______ -.1. ______ ~_--' 

~I·-----------~----------~ 
De-se 10 Dt. r a seguinte redaçlo : 

, .. 

Art. r - É admitida estipulaçio de correc;Io monetária ou de reajuste por 
índiceI de pI'C9O& gerais, set~ ou que rcffitIm. a vari.tçJo dos CUltos de prodUçIo ou 
dos inaunoI utilizados nos COIIb'atos de prazo de' duraçIo igual ou superior a um ano, 
e:rcetIlIda u operaçGes de cRdito rural. \ 

JUSTIFICATIVA 

- J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP-l.398 j 

000006 

e-... _."'-.... ~aaen 
[2~:-T%J I' Medida provisóri~-a-n-2--1-.3-96",,·o·~96-- J 
ro-----------·UT .. -----------~ 
Ipen!!tado Sérgio Miranda 

..---___ ~-------_-_".J--_:::---_=----------. 
, {] . ...,.,.... 2 O' suwmun.. 3 O· \lllCl!ll'l'UTMII 4 O .. &OCTN~ 9 O· SUU'"Unlvoel.lllML. 

..--------------------------~------------------~----~ 

Emendà a Medida Provisória n° 1398/96 
Suprimam-se os artigos 4° e SO 

Suprimam-se os artigos 4° e SO e renumerem-se os dema!~ 

Justificação 

(arqw\'O ~ MPI39SA.DOC) 

-pigíaoldol 

Esta emenda visa tomar homogêneas as regras de desindexação para todos 
os contratos da economia já que o texto ongina! concede um tratamento priVIlegiado 

aos contratos financeiros 

] 

L 
MP-l.398 

000007 J 
~""'1'. .--_____________ o.. ........ '-.... ~~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

(W 04 T96J\' ... ___ M_edi_·_da_p_m.;..VI_·9Ó~ria;;;..n.;..e_l.;...3.;..98~ • .::D.::E..:;o.:..:~;..:....--_. __________ -_J.....I 

~r= _______________ _=~~U=U=dO~~~-=d'-O~R;~;;O~~~~~~~~~~~~~~:~1 -r-~~i--J 
lil·--........ "--=::----.;--------,,·J---=--------------. . 100-- 2 0 ............... 30·...-""- 40--'" 90- .... ,,'uIT,..,........ '\~ 

r~-=:J rL.· ___ -:;:...:.;:.:~s=o===I=-=·==_· .......... __ O~~~~~~~~~_'_-..:.... __ .L __ ... _, .... ...:..' _--Itr 

I
r.i------------------------EMEND---~S-UP--RE--S-SIV--A---------------------I 

SuprinlanHe OS artigos 4'-e so, 

Justificativa 

Com essa supresslo tomamos homogêneas as fégr8S de indexaçio para todos os contratos da 
economia, elimilWldo o tratamento privilegiado dado até agora aos contratos financeiros. 

------------..-u .. 
] 

Abril de 1996 
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MP-l.39B 
000008 

.... .".,...."--...... s... ..... 
MEDIDA PROVISÓRIA W 1._ de 11 di IbrII de , ... 

"DiIpOe sobre, medidas 
cornpIernet'1t. ao P*1o Real • 
clt ouIrIIS providInciae .• 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dl-ee.aa.a 4·, .eeguk8~, 

"Art.' 4°. o. CO! Ibatói celeblÍIdoa no Imbito doi rnelca. referIdoI no § 50 
do .t. 27 da lei rf' 9,06,9, de 1995, inclusive _ COI~ de 
l'8I1U1II1IÇIo da pouf*1Ç8 fiiWI aR, bem 8IIim no da' previdInci8 
privada fechada • no SIItInw FNnceiro· d8 ~.. SFH, 
permanecem regidol par legiIfaçIo própria. 
P...,.o Ú1ÍCO. A Tua de Juroa de Longo prazo TJLP, il'lltiturda pela. 
Medida Provia6riII rf' 1.Gao, de 28 de jlri10 de 1995, aerj uIiIIzIIda como . 
.... de l1III',IW1II1lÇ ... operIIÇ&tI de fitwICiIrnInto da CIA própria. 
realizadas (10 AmbIto-do SFH.· 

JUSTlFICAÇAO 

MP-l.39B 
000009 

MEDIDA PROVISÓRIA ,.-1._ .1 ... -
"DiIp&t lObre rnecIIda 
~ .. ao Pt.no RetII • 
eM oun. providIncia. 

EMENDA ADITIVA 

Quinta-feira 18 05781 
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HabitaçIo - SFH. adaptando-Ie 110 disposto l'18Ita MedicIII 
Provia6rIa, conforme ~ do Poder Executivo· .... 
~ em 60 (sesaenta) dias". 

JUSTlFJCAÇAO 

A dIIiI ideIcaçIo doi COIIII .. I1OIlIIIIcadoa fina1ceiro • nIo fii'1IIlCIiro deve ... 
feita de lOrte • preMI'V8r oe "**IiIrnoe de certM opeIÇSes J*Il nIo (JMbrw' O 
equillbrio econ6rniao-f'li1II'ICIiro doi ~ NeIta CIIO •• ~ lIIIriII tem 
lido utilizada em boII .... dai opeI'IIÇ6M do SFH • ......,.. 1101·<01111 ... doe 
lIUI'*ioe 8IIIIIIrIadoI que procuam lIdqWIr CII8 própria. AItim ..." , irnpIriOIo 
8IIIgWW' que O rnec:.niImo polia c:ontn.. • reg&Mr ....... COIIII .... evtt.1do 
RIMIizw ~oe r.pectivoe ~ 

-Sala dai S ••• ·5eiI. r+llil" ( 

~~;:..-
MP-l.39S· 

EMENDA N' 000010 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1398, DE 1998 

Autor: Deputado Francisco DomeI'" 

Dl-se ao "caput" do artigo 50 a seguinte redaçlo: 

"Art. SII FIca instlturda Taxa BásIca F"M1ance1ra - TBF, para .... utilizada 
exclusivamente como retertncl. de remuneraçlo de operaç6es reaIi­
zaelas no mercado financeiro. de prazo de duraçlo igual ou superior • 
sessenta dias." 

JUSTIFICAÇÃO 

1. O dispositivo acima transcrito, ao utHlzar o tenno "base", dá • enten­
der que tais opera~s encontram como limite mrnimo de remuneraçlo a nova Taxa 
BásiCa Financeira· TBF. 

2. é importante deixar claro, porém, que a Taxa Básica FinanceIra • 
TBF deY8 servir, nlo como base, mas como referência de remuneraçlo, sem • bar· 
ntIra do limite mrnimo, ficando cada instituição financeira livre para ófarec6-ia a sua 
clientela, em maior ou menor grau, dentro do princfpio constitucional da livre concor· 
rtncIa. . 

3. A alternativa de adotar a TBF como refertncia. de sorte a propiciar 
que a remuneraçlo seja até mesmo inferior a eia, nlo só vai ocasionar umaredução 
dos custos globáls de captação. como também poderá se revelar como mais uma 8ft. 
cu medida em prol da queda da infiaçlo. impedindo a voha da ciranda financeira. 

4. Allis, se o principal objetivo do Plano Real e suas normas comple­
mentarei alo O de conter a espiral inflacionária. que tanto assolou este Pars na úl­
tima década, é importante frisar que nlo faz nenhum sentido impor coercitivamente 
um limite mrnimo de rGmuneraçlo às aplicações financeiras. 

5. Em conclusão, sugere-se que no "caput" do art. 511, ao invés do termo 
"base", conste a palavra "referêncIa". 

Abril de 1996 
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MP-l.398 
000011 

EMENDA NII _._'-"L"':'~"': 
MEDIDA PROVISÓRIA N1I1398, DE 1996 

Autor: Deputado Francisco Dornelles. 

Dê-se ao parágrafo único do art. 511 a seguinte redação: 

"Art. 511 ..................................................................................................... . 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as ina­
t~ necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, podendo, inclusive, 
ampliar ou reduzir o prazo de duração previsto no caput.· 

JUSTIFICAÇAo 

O parágrafo único do art. 511, desta Medida Provisória, contempla a 
possibilidade de o Conselho Monetário Nacional ampliar o prazo mfnimo de duração 
das operações financeiras mencionadas no "caput" do dispositivo. 

é importante, no entanto, atribuir ao Conselho Monetário Nacional maior 
alcance para as suas deliberações, de modo que conste expressamente, no referido 
parágrafo único, não s6 a possibilidade de ampliar o prazo mfnimo de duração, mas 
~b8m a de reduzr-Io. 

MEDIDA PROVISORIA W 1.318, de 

EMENDA IIODIFICAnvA 

DI-M,.IIO ar&. ri .. ugulntlt rtdaçlo: 

MP-l.398 
000012 

eM 8'. A ...... de 1- de janeiro de 1998, • UnkIIIde FIaII de 
RerertlICIa - UFIR, criada pela lei ri' 8.383, de 30 de ~ de 
1991, .. relljllIt8da anuaIrneIWe. 

PlrlUIfo (mico. OI Estados, O DlItrIto FedenII • oe MII1Icfplaa 
poderio ui" • UFIR na l'I18II118S condlç6ea • periodicidade 
lIkUcIa .... lInIIo, em lUbItItulçIo és respectIvaa WIidadeI 
rnonBt*IaI.~ ....... ~, no USO de ... aIloIlOOlIIa, ve.r.'lam 
.... exIIntaI.. 
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JUSTlFlCAÇAO 

A presente emenda visa superar dois obItéculos. 

O prImeirO • o fato de que, apes.- de preços e cOilbllfoa terem 
reajuste apenai anual, nos termos da Medida Provisória, a UFIR ftca com 
COIT8ÇAo l1'IOMtáia umeatraI. Se a meta • de deIIndexar a eqanomIa. 6 
Incoerente assegurar correçIO de tributos em periodk:idade diferente da que .. 
permite aos seus fatos geradores (preços e sa!*Ios). 

O aegtI1do fato é que " InconstttucIonaJ a exIInçIo de f.I1IcIada. 
monet*iaI de contas ft~ inItItuldal por leis estaduIIiI ou l1U1IcipIIIa por 
leglllaçlo federal. O principio fed«atlvo repousa sobre o marco da autOIanIa 
dOa entes qa.- compOem a FedenIçIO. Eltadol. MtI1iCfpm ttm CDnIPIIIncIa 
plena 1*11 estabelecer ... ~ de lIlUIIIizIIçIo de tl'ibua, taD quno 
a UniIo tem a compet6ncia pInI estatIellcw a UFIR com a _1.I1ldade de cana. 
A uniftCaçIo forçada • pela via da extInÇIo de toda, exceto da UFIR - denIpeItI 
... principio, pelo que .. impOe reIIrW do texto o atual § 1°, ~ ao. 
EItadoI • MuniclpIos a adoçIo da UFIR, caIO .concoIdem - no UIO de -
autonomia - em.extIngIk -.-lI1idIIdeI de c:orU. 

Sala das Sess6es, I ~/~(,' 

~tJf~r1.$ 
f IC/::Ji. nJ Q. \-tR. Ué. ~Ut,\A. 

'VfJ~ 
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_ • ....-.r-.... ~Pra.....: •• ln 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

~-------------------.~~------------------~ 

r.-II-: ===-=--=--=--=--=-~~~~"...:::-;;;:;;~;~~~~~~~~-=I -I' .. ----, .__ OEPUi';DO JOilO ilLrlE!OH . . --1 
Irl·----------------------..... ,--....._---------------
. '0-- 20,"""""'" 30·-- 40--" 90-·-.-. ----_....1 
Gr--~ '-C __ -_...,_---_-_-...;...,.._-_-_~·_"'_....,_4~~~_-.:_-_-_-_'-_-_-_ _:..-...!::-=-~_ ... ,_;",.:~~~.: 
rr------------------------~----------------------~ 

Inclua-se no AnIgo 6" os seguintes paragrafos. 

"ParálTafo-]" - Fu:a pemunda a compensaç1o de créditos tnbutan05 com crédnos 

liquidos. cenos e ''Cllctdos contra a Fazenda Públtca como fonna de o.."tlIIÇão mutua dos mesmos. 
até onde se compensarem. 

Parqrafo r - Scriio compensá\'I:IS. na fonna desta I.CJ.. lOI!IaItC OI din:iros creditórios 

líquidos. cenos e vencidos onunclos de fomcclll1Clltos de bens. prestaçio de serviçOs ou elCccuçia 

deobru. 

Parilnro 3- • Os direitos creditórios \"enctdos contra li Fazenda-Públicll serIo 

compensávclS com os débitos tributanos do credor ou de tercelJos. 

Abril de 1996 
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Parásrafo 4° - Os créditos contra a Admirustração Pública mdlreta serão compcnsavels 

com seus créditos própnos. ou com os tributos da adnunístração a que penenccrcm .. 

JUSTIFICACÃO 

A I/I1pontualidadc nos pagamentos dos fornecimentos efetuados por paniculares à Admirusuação 

Pública tem se tomado um fator de elevação de preços. além de-se constJtulr em uma iniquidade. 

pois a falta de regular recolhimento de parcelas devidas à Fazenda Pubbca por estes contnbumtes 

é punida com multas. correção monetana e JUros de mora. sem que haja tratamento IsonÕlnico 

aos Créditos que estes detcnhllltl contra a .l1mltustração. 

MI;PIDA PROVISÓRIA NO 1.aU. de 11 d 

MP-l.398 
000014 

"01sp&t sobre medidas 
complementaea 80 PIMo Real 
e d6 outras provIdIncia: 

EMENDA-SUPRueIVA 

SuPI'ImI-M 0.1110 
• 2" cio art. .,.. 

Quinta-feira 18 05785 
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MP-1.39B 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
rt77~;-í;;J I· Medida Provisória nll 1.39á-~96 

000015 1 
"'---. ___ .a.-~~ 

I 
... 
""..r.;.' -'.Si.. -WJ-iI..J -~ -~ -'.:!... -..::, -::::. -::.; -::, -; __ -:.;;-:.;. -;.;;. -;;.;. -;;;;:.-;... -_ .. _f .. _-_-~_-_-_-~~~_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-,~I r" ---l I~eputado Sérgio Miranda 266 _ ~ _ 

r.1:--------------, .. ·--------------...... . .'0 --- 20--- 31i].-",- 40·_ .... 90- .... 11""" ... _ 

r.r-------~-----------mm------------------------~ <........,- MP13918.DOC) 

[ 

'Emenda a Medida Provisória n° 1398/96 
Modifica-se a redlldo do artigo r 

Da-se ao art.' 7' a seguinte redaçIo: 

- ...... Idol 

'M 7". A partir de 1° de julho de 1995 e observado o disposto no artigo 
anterior, ficam extintas as unidades monetárias de conta criadas ou reguladas pela 
Uniio." 

Justificaçlo 

Esta emenda altera o disposto no 3rt. 7" excluindo a sua parte final que 

detennina a extinção das unidades monetárias de conta de Estados e Municípios. Esta, 

imposição nio pode ser feita. Há que se respeitar o princíPio federativo e a autonomia 
dos entes federados. 

O texto deste' artigo deve limitar-se a extinguir apenas aquelas unidades 
fttorletárias de contas criadas e mantIdas pela União. 

-----------------~u----_______________ __ 
] 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP-1.398 J 
000016 

---.:;:-:;:.- -~ 
1)J7ó:' 796]', ... 1 __ <~M;.;;.;edida:..:.;.· ...;..Provi;..;..;:..;...;..·sória...;..·...;..D_ • ....;.1.3_98.....; • ...;;.D_;-"_l996_-_-_______ --'1 
[·~-------~~~ .. ~-==============:I I--··· .. -~-l -:- ~o-Aldo Rebelo _ _ _ 

rl·~~.---~'~--~~_·~·~-----~~---_'~ ... -_-------------------~ . ,. 10-- '70: .......... "tAl 40--" 110--"""-

r.---------------------------mm----------------------------, 
EMENDA MODIFICATIVA 

D!-se 10 art. ,. a seguinte redaçIo: 

WArt." Obtervado o disposto no artigo anterior. ficam extintH,. partir de 1· de julho de 1995, 
unidades monetárias de conta criadu ou reguladas pela UniIo.· 

Abril de 1996 
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Justificativa 

A extinção de unidades monetárias de conta de Estados e Municípios,'como quer a MP, fere o 
rincípio constitucional de autonomia destas esferas de Poder, A extinção, por meio de lei federal. deve 

restringir apenas àquelas mantidas pela União, 

=11o-------------...... TU 
•• 

, .-rv{ /~ .,ALL'L,Cl 

MP-l.398 
000017 

MEDIDA PROVlSORlA-~ 1..398. a.1.1 d. aDn"jãii'iiii:"-~~ 

,J 

"DlspOe S:Obre medidas 
completl1~ 80 Plano Real 
O dê outras providanclal.-

EMENDA MODIFIC~TlVA 

. .,..... ao art. .,.. • seguinte maçlo, sUprtmlncfo.H o atual 
pa~grafo 1-: 

-Art. 70. Observado- o disposto no artigo 8l1lerior. ftcam extint8I, • 
partir de- 1° de julho de t995, 81 unidades de conta ~ ou 11Ig1~1d .. pelo 
Poder Pt'Jbllco Federat. ' 

Ptrigrafo IlnÍCO. Os -Estadas, o Distrito Federal e os Mt.I1Icfpiol 
poderio utilizar. UFIR nas mesmas condlçOes e ~1cIdade adotada. pela 
Unllo, em aubstttuiçlo u respectivas unidad81 monetárias de cont.aa ftICais que._ 
DO utO de SUl autonomia. venham " ser extintas. 

JUSnFICAçAo 

A extfnçlo de lI'1idades monetériaa de contaa fiscal. lnatltufdas por 
leis estaduais ou municipais nIo pode ser objeto de leglslaçlo fedenII. O prfncfplo , 
federativo repousa sobre o nwco da autonomia dos entes que comp6em • 
FederaçAo. Estados e Mooicfplol tem competência plena para estabelecer .... 
rnec:aniImos de atuallzaçlo de tributos, tanto quanto a Unllo tem a competencia 
para estabelecer a UFIR com a sua 1I'1ldade de conta. A 'uniftcaçlo fon;Ida.- pela 
via da extfnçIo de todas, exceto da UFIR - desrespeita este prindplo, pelo que se 
ImpOe retirar do texto o atual § 1°, facultando aos Estados e MlI1icfpo. • adoçIo 
da UFIR, caIO ~ - no uso de sua autonomia - em exIIr1gur ...... 
\I1ldadH de conta. 

Sala das SeI.-, l ~l"l/, ~ 
~f~"tJlJ fr;;;r. "l ~\ \L' '\Aiut: GOE v\ 

~1~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 1-
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....... I'rodu..-

G17';;:; W 1.1' ___ M:..:..:e.::di;:.d.:.a.:.p:.;ro:..:,V1.::'so.::'n:.:;·a:..n:.:.O...:1:.:;.3:.;9:.:;8.:.., D=E:...:o;:.:.o~:..''''6:..o·_-~~_-_-_·_-_·_-__ ·_'''_·_-_-__ .J1 

r'-_________ De;....;.!p::.:u:.;.;ta::.:d::.:o·..:.~.::OIId;o~It~e~be~:.:I-O~~~~~~~~~~~~~~~~~~~I I"' '-~i~ 
..-----=----________ w, _______________ ---. 

, (XI . ~ 2 O . SuwnTUI'I'~ 3 O MOOtrM:.lTM 4 O . AOIfIVA 9 O ~ $UUTITUrTIVO IIt.OUI.. 

C,i;;; =:J r'-· ___ ·~:..T:_'~~~~::~~_-_, .. _ .. _n..,._o~~~~;_-_-_-_-_"._:"_' __ -1.. ___ .L_I;(f_:.-_~ __ .J 

I .. I·----------------------EME---ND~S-UP--RE-S-S-W-A----------I 
Suprima-se o art. 8°. 

Justificativa 

Nio existe rulo técnica para extinçio do IPC-r. Esconder o termômetro Rio resolve nenhuma 
febre. Isto é a repetiçlo da prática do regime militar ou do Governo Sarney que, para infligir dano ao 
salário rea1, tentavam dificultar !> apuração das perdas inflacionárias. mudando ou descontinuando a 
apuraçIo dOI índices existentes. O IPC-r deve continuar sendo calculado. para servir de medida e 
orientaçio sobre o comportamento inflacionário específico da fase do Real. 

[ 
-----------.. ..". .. 

MP-l.398 1 
000019 

---~ 
APRESENTAÇAo DE EMENDAS L 

f27;"í%J 'ir-Me-d-i-d-a-p-r-O-Y-i-S-Ó-r-i-a-n-g--1:""."'=39"Si"90 

r-oeputado Sérgio Mirada 
.. ---------..1, L2;;--J 

l/i·-----:::::------------"N--~--------------. _ ,Gi)._- 20,-'" 30·_ ... - 40--'" 90·· ... .,"""_0.-· I 
G;-LlC I-__ ";;;"';_'~~~~~~~~~~_'''_''_' -_.==~::~_-_-_-_'''''_>_-:_-_-_-_T''',--_ -_-_-_ ... _, ... _.~~~~~~ 

r 
r.í---------------------~----------------~----

I 
,uqou"" "'1IIP1391C.llOC) 

Emenda a Medida Provisória Ilo 1398/96 .pqa.\ -de 1 

Suprima-se o- artigo 8" 

Suprima-se o ut. ô" e remunerem-se os- demais. 

Justificação 

O art 8° determina o fim do calculo do [PC-r rumo.a desindexação. 

Acontece que a desmdexação não pode ser confundida com a extmção dos mais 
diversos índices Desindexar é um processo lnuito mais complexo e a extinção dos 

índices gera a desconfiança de que o governo quer simp1esmente dificultar que se 

mensqre a inflação. 

Abril de 1996 
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o IPC-r é o ÚniCO índice que reflete, sem qualquer resíduo, a inflaçllo 

ocornda na economia brasileira na fase do real. Daí a sua importância. Deve ser 
mantido. Isto não impltca no seu uso como índice de reajustamento automático. 

;;;oo---------------U .... TU .. 
) 

Quinta-feira 18 05,789 

] 
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--==.. __ ~:: •• I J 
~Nf.,,;:-:-' I'...-------------.--n.-­
I 17(00\ '26J. Medida Provisória nQ 1.398 /96 

r.---------------~,.-------------~ ~ '-~~~~~~~ ______________ ~I ~26-6~~J Qenytada Sérgio Miranda . ~ _ 

r·-----:::-------------.. ··----=----~-----------. 10· ..... - 20· ..... """' ... 300·_ ... - 40,-'" 90-·-,,"" ... ..- I 
G~Ll LG __ 8;;..;_ .. _>==~~::~~~_·_ .. _ .... _ .. _·====~=~~~_-_·=====~====_",_,,,_.=~:~~ 

r 
~.---------~--~----~ 

I 
(wCJOlÍ'lO' WI1398DJlOC) 

Emenda à Medida Provisória n° 1398/96 -pópIA I do I 

Df-se aos §§ do artigo 8° a seguinte redaçio 

Substituam-se os parágrafos do art 8" pelo seguinte ~fo ~ 

A.rt. 8° 

Páragrafo único. O INPC calculado pelo IBGE será utilizado em substituiçlo ao 
IPC-r pera os fins previstos no § 6° do art. 20 e no § 2° do art. 21-, ambos da Lei n° 8.880, de 
27 de maio de 1994, e nas hipóteses em que, na ausência de previsllo contratual, as partes nJo 
chegarem a um acordo sobre o índice substituto para os rec;pectivos contratos e obrigaçôes. 

Justificação 

Estamos propondo a supressllo do § 1° deste artigo já que ele determina que os 
contratos devam ser cumpridos. Na impossibilidade de ser diferente, nlo bi motivos para que 

este parágrafo persista 

O parágrafo segundo deste artigo, na prática cria um novo indiée, já que' b 

governo determinará uma nova média de preços de abrang!ncia nacional É inadequado 

criarmos um novo Indice justamente quando estamos propondo' a desindexaçlo da economia. 
Assim devemos garantir a transparência do INPC do moE . 

. A redaçIo proposta para o parágrafo único visa resgatar a tedaçIo dada pelo 
governo ao § 3° respeitando a hipótese de que as partes acordem um índice substituto. 

;C;-ID ----~-_ •• --.....::..-_.:..-., --'l 
J.s/t.!;'o Htc~ l 
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_ ~ ___________________ .~~ ____ ~_=e=--==.,==,~._=~==~~d~ .. -
Wo:7%J r "'EOIOA PROyISORIA NQ 1,398/96 "] 

r· _-~-=--=--=-=-=-~~~::::::~;;~~~,;.;. .. ;;.;.-__ -::.....-,;;.;.-:.--_-_-_ -_ -_ -_ -_ -_-_ -_ -_-_-_--1-' 1:;--33 .. 1----, _ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA , , ---1 
rr----........ --~ ........ ---_=-· .. ·--------------_ ,. ~ 
, 10,-- 2[8)·_ ..... 3"';-_u_ 40,-- 90.---
rr-........ ~ ,..-...,.,---__ ... ...",. ____ "<C'O. ~-..--..... 

I [1/02 I ... !8l!_..K:.a _______ .-;;.3a ___ ~_~ ___ ..:_ ____ ......J 

I 
~.---'--------~----------~ 

Substituir o parágrafo 3° do artigo ao desta Medida 

I Provisória pela seguinte redaçIo: 

Art.se ..................................................................... .. 

§1· ........................................................................ .. 

................................................................................................... oo ............... ~o ........ "., .... o .. o ................... o .................. . 

§21' •• :.~ .. -'.-'., •••••. ,,~ •• , ... , ... ~ .• _ .............................. : •.• ~ ...... ,., 
...................................................... ~ .. ~ ......... ~ ................. G .................. O ......... ~ ................................... . 

P' - "A partir da referência julho de 1995 fica 
garantido a unificaçlo nacional de data base a todas as categorias 

profisaionais para 1° de julho de cada ano. a fim de aplicar o art 10 desta 
Medida Provisória. O Inda de Custo de Vida (ICV) Substitui o IPCr para os 
fins previstos no parágrafo fiO do art. 20 e no parágrafo 21' do art. 21, ambos 

da Lei NO 8.880194." 

JUSTIFICATIVA 

o Governo Federal substituiu na Medida 

Provisória em epígl'8fe, o IPC-r pelo INPC, e na Emenda SINDEESSAÚDE, 
RPR rf1 01/95, coIocamoa o I.C.V (Indice de Custo de Vida). pesquisado pelo 

departamento de peIqUÍIII do DIEESE. mantido pelos trabalhadores, 
mostrando e aproximando com a realidade da classe operária. pois existe o 

cornprometiment de um trabalho leal. 

O INPC é do IBGE, instItutD mantido pelo governo federal, portanto os índices 
ora apc.ndoa via de encontro aos intereSses do Poder Executivo, com o risco 
futuro de serem "garroteados" por interferências e manipulaçio do mesmo. 

Corno foi o exemplo do IPC-r no primeiro ano do 
Real, sendo que o ICV dos últimos 11 meses (01.07.94 a 31.05.95) foi de 
47,49% • e o IPC-r de 12 meses foi de apenas 35.30%. 

O que a classe operária defende é a livre 
negociaçIo, de direito e de fato, sendo livre amplamente, sem manobras e 
interfertncias do governo federal, nas reIaçOes trabalhistas, pois alo 

peculiaridades tio somente da categoria econ6mica e profissional. 

Abril de 1996 
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Não há porque mantar as datas bases das 
categorias, fragmentadas, divididas e em datas separadas. pois a base para 
cálculos e reposições salariais estão explícitos nesta MP • e na implantaçio 
do Plano Real em 01/07194. a determinação da data baSe geral para cálculos 
• reajustes. de modo geral no mês de julho. portanto. justifica a emenda a fim 
de legalizar UNIFICAÇÃO NACIONAL DE DATA BASE para todas as 

categorias. tendo como datá de referência 1° de julho de cada ano. pera 
podermos aplicar o artigo 10 desta medida provisória. 

bATA 
/04/96 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-1.398 J ~ 
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.... __ ."'-..... ~":I .. L' 
11 MEDmAPllOVISÓllIA~de 11 de abril de 1996 

AIifd( 
DEPUTADO AltNALDO FAlUADE sA II ififl&ft\lXUS 

TIPO 
I() ·stJIIIESSlVA 1() ·SUBStmmVA 3() ·MOOIFJCAtlVA 400 ·ADmVA 9 () • ..smumo~ 

, _ te ... 

pXdINX 
01.02 11 All11dO .. iNCJiO 

-AIt. se .............................................................................................................. . 
§~ Pala OI lins previstos DO an: 29 da Lei ~ 8.180, de 1994, O JPCr JeIá 

subItituido, DO cuo do RIjuIIe do saIirio IIÚDÍIDO. por fDItice que reJIita • YIriIçIo do 
custo de cesta de consumo de tàmlliu que percebem at6 dois aI6rioI mfIIÍmOI por 
-. C para O reajuste doi bcDcflcios da PnMcIInc:ia Social e doi vaIans expiCiiGi em 
cn=úos nu Leis ~ 8.212 c 8.213, ambIS de 1991, por indicc quo tdita. wriIçIo 
DO CUIIG de cesta de CCIII!IUIlIO de iDdividuoI com mais de I LIII" .... quo ..... 
aII6 ciDCo salmos minimos por me.. 
... o. fDdices teferidOIlIO puíarú'o lD1erior deM:rIo .. ceJc:uIecIne e diwIpIDI 

pela FUIIdIçIo lDstituto BIUileiro de Geopú'ia e EstatfItica • pidir de lMtOcIoIoti& 
definida em c:omissIo triputite, com a puticipIçio de 1.13· ..... do Poder 
Executivo, doi tJ'IbtlJwlores c de reprct"lItaçio de apoeentIdoI e peasioajJCu 

§se Seaqn que DIo aejã poesivela lIâlizaçlo de» iDdiceI ~ DO • ~. o INPC. 
011 o fDdic:o que CYCDhDlrnente veuba alei' caIc:uIIdo com ..... fàDoGII. ..... iI ia. o 
IPC-r pila «» fins defitridos DO art. 29 da Lei ~ 8.180. de 1994.· 

JUSTIFICAÇÃO 

Tnata-se aqui de restabelecer os efeitos do art. 29 da Lei .. UtoI94. o quil 
pmnte reajuste ao saJúio mfnimo e 101 beDeflcios da previdIacia em maio de c:d 
Il10, tomado letra mona pela cxtiDÇIo do ludice previsto pua tIll'CIjuIIIe, o IPC..., 

Recorde-se aqui que o referido anigo foi estabelecido pelo ConpeIIO com i 
conconIInc:ia desta mesma equipe CCOIII')mica que dirige, .. o ~ «» desIiDos dõ 
Plano Real, tendo sido reconbecido entIo como nec:essirio • exi" coastituciOllll 
de manuteDçlo dos VIlores reais daqueles beneficios. 
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Entendendo, contudo, a necessidade de avançar na desindeuçio da economia, 
evitando, assim, a contam;nlçio de preços pela variaçIo do custo de item que nada 
t&n haver com sua cooformaçio, julgl11lOS oportuno propor a criaçIo de Indices 
cspecífic:os pua o reajuste do salário mínimo e dos beueflciOl pleVideDciários, 
devicIamalte estruturIdos pua captar u variações de custos peculiares às categorias 
que majoritariamcnt percebem aqueles estipc!ndiOl e definidos a pirtir de 
metodologia transpueIltC e bem debatida com OI ~ do categoriu 
atiDaidu, como convém Indices de tal sensibilidlde social. 

Cumprir-se4, desta forma, a fimçIo ccmstituciooal de preservaçIo do valor real 
dos puIIOI e estará pmmida pmteçIo iqueW que certamcDIe tio u catcgorias maU 
ftiaeis e desassistidas da nossa populIÇio - a saber, os que t&n sua remUDellÇlo 
baIizIda pelo salúi.o mfnimo, aposcnDdos e pensionistas -, sem. coatudo, JRjudicar 
OI objetivoS maiores de estabiliDr a ecouomia. 

Quanto 10 puiarafo quinto, apeIW preva o procedimento a ser adotIdo 
eDqUIJItO ainda nIo existemes os íodices específic:os - bem como na eventual 
impossibilidade de uso dos mesmos, por qualqUCf' que seja o motivo -, 
imposSibilitaDd, desta forma. a ~ia de situaçio como a atual, qlJlDdo a falta 
de dispositivo semelhlmc no citado art. 28 da Lei 8.880194 deixou a sociedade, com ã 
cxtiDÇIo do IPC-r, sem regra prevista pua os citados reaj!l*S. o qúe lpeDU serve 
pua criar dificuldades 10 governo e estimular a intraIIqGilidId social e econômica, 
prejudicando, inclusive, a luta contra a infllçlo. cujo SUCCSIO depende, acima de tudo, 
de resru estáveis e previamente conhecido pua OI principais preços da economia. 

MP-l.398 
000023 

0IM .. __ 6 __ .... ~: .. 
MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.318, de 11 de abril de 1IH. 

"DIspa. sobre medldal 
complernenta'el ao Plano Real 
• dê outras provIdancias: 

EMENDA MODIFICATIVA 

DI-M ao I r do ui. ao a Hgulm. redaçIo: 

S 31. A PI'tIr da refertncIa de julho de 1995, o iNPC lUbItitui o IPC-r 
... oa ftna pnIViItoI no f se do ,rt. 20, no § 2" do art. 21 • no art. 29, ambos da 
LIlrf'I.880.cliJ.1894.' 

JUSTIFICAÇÃO 

AD exIingW. o IPC-r no III SO, a Medida ProvIIá1a esquece -
~r ao que p8I"écà - que o saI*ia mfnImo • Q8 beneftclos da 
PIwvIdIncia l8rIO 1"8IIjuItIIdoI. em maio de cada ano, a pirtIr de 1996, pela 
\Wt8çIo lICU1'ItUda deite fndlce. Fixa o INPC como fndlce lUbItitutivo 1*11 a 
correçIo dali aaIiI'Ia. diI contrIbulçlo • para. o cêIcuIo dos MI6rios de beneftcio. 
l1li. ~ ., mfnimo • b8Iieftc:ios .em ftWIMnÇIo, nIo. pc:evI nenhum 
lndIcIt aubatItutIvO: oa demIiI pwllgllIoI do wtIgo .. reI'eIwn apenas a 
can ........ O,brIg~t em que • partes deverIO chegar a ac:cxdo 1*11 
........... 1ndIce MIbIIIIuIivo. No caso,do uI*io mInknO. nIO h6 como aplicar 
... r.grM: o fndiCe deve .. JegaImenIe fixado. Tamb6m a regra de apllcaçIo 
de 11M lMdIa doe fl'1dlcM ger'IIia nIO .. dirige ao lIII*io mInImo • beneftciM 
~.""" contrataa .~, quIndo-nIo ttouveraconfo ou 
~!IQUVer. no contrato, pretlillo de ~ndlealUbltitUtlVO. 

Abril de 1996 
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Aposentados, pensionistas e trabalhadores nAo podem ficar à mercê 
de "interpretaçOes· generosas do art. SO. ImpOe-se previsAo legal que afaste 
qualquer dúvida, atendendo - no mfnimo - ao espfrito do que jê está previsto no 
art. 29 da lei. ri> 8-.880194. Este erro crasso (omissão do Indice substitutivo) é o 
que a presente emenda visa corrigir. 

\~Iltk~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
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~---~ ... ~~ 
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I 
r..--------------_"ro,l _______________ __. 
. '0 --- 20-""""""" 3(il- ...... "",- 40-'''''''' 90-·_"um ... ..-. 

~r·----------~--------~~ 
( ......... - MPI391SJXlC) 

I Emenda a Medida Provisória n° 1398/96 ...... I do I 

Dê-se ao artigo 9° a seguinte redaçio 

Dê-se ao art. 9° a seguinte redaçio, 

"Art_ 9" É assegumda aos tmbalhadores, em caráter retroativo ao mês de 
julho de 1995, a reposição integral dâs perdas salariais correspondentes'!' variaçio 

acumulada entre a última data·base e o dia 30 de junho de 1995." 

Justificação 

A proposta do governo prevê que os residuos do período indexado somente 
retomarão aos salários na próxima data-base. Acontece que com todos os mecanismos 

_COnstrangedores da negociaçio que ele propõe, os tmbaIhadores'novamente amargaria 
. tOdos os ônus do processo. O Congresso Nacional pode evitar tal fato deter:minando a 

imediata reposi~ dos resíduos para que no processo negociai os agentes possam se 
concentmr em questões como produtividade, cláusulas jurídicas, etc. 

-:IO---------------'U .. ---------------..\ 
U,{ Q )1t/og .;.,L _ 
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'MP-1.398 

000025 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 'l.398, de11 da abril da 1998. 

"DispOe sobre medidas 
complementareS' ao Plano Real 
e dá outras provfdências.-

EMENDA MODIFICATIVA 

ot-se, ao art. 90, a seguinte radaçlo: 

"Art. SO. É assegurado aos trabalhadores, no mês de 
Julho de 1995, reajuste doi salários em percentual conespondente à 
variaçAo acumulada do lPC-r entr& o mas da última data-base 
anterior à publicaçAa desta Lei, inclusive, a o mês de junho de 1995, 
inclusive. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos valores das 
.tabelas ~ vencimentos, sofdos e saJários e as tabefas de funç6es de 
confiança e gratificadas dos. servidores públicos civis e militares da 
Unilo, bem assim aos seus inativos e pensionista.8 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar, no mês de junho ae 1995, a 
reposiçAo do residuo do IPC-/" desde a última data-bale. A extinçio dO IPC-r 
deixa, conforme a data-base do trabalhador, um resfduo que varia entre os 36,29 
% e 1,82,%. que no caso de uma desindexaçlo nIO pode ser ignorado, sob pena 
de mais um confisco salarial. Adiar a reposiçlo deste indica para a pI'OXima data­
base, subordinando o restante da inftaçAo à "livre negociaçAo- que mals parece 
"livre exploraçAo" I aliado à recesslo que já se mosfra nos altos indices de 
desemprego significa deixar, nas mAos do capital, o poder de decidir a medida 
das perdas a serem impostas aos trabalhadores. Livre negociaçAo de ganhos 
salariailOU de produtividade, nAo de ~as acumuladas pela inftaçAo. 

Sala do ~, l'f[I.i!t( 
nt:11f~t; dl4tado Jair Menegueli {'V ~ . fi . PT/SP 

APRESENTAÇÃO DE EMENOP"'; l MP-l.398 J 
000026 

~.---._ .... ~~ 
... ----------,1 rrz66-...... -l ~~~Q~uut~adwo~Sé~r~g~iO~M~i~ra~n~d~a ________________________ ~. ~ _ 

rr------------------".O-------___ ----------, , O,........ 2 O·~'" 3 @"MOOef'CAftA 4 O ~ AOfTtvA 9 O· SueST"unIVO~ 

~r-------------------~--------------------~ 
(orqotiyO =1001398l.DOC) 

I Emenda a Medida Provisória n° 1398/96 .pigina I do I 

I Dê-se ao artigo 9° a seguinte redaçio 

Abril de 1996 



Abril de 1996 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 05795 

Dê-se ao art. 9° a seguinte redação: 

"Art ~. A reposIção integral das perdas salariais, correspondentes à 

variação acumulada entre a última data-base e o dia 30 de junho de 1995, está 

assegurada e será devidaJ10s segwntes meses: 

I - Para os trabalhadores com data-base nos meses de a~osto, setembro, 

outubro e novembro, em agosto de 1995. 

II - Para os trabalhadores com data-base nos meses de dezembro, janeiro, 
fevereiro e março, em setembro de 1995. 

III - Para os trabalhadores com data-base nos meses de abril, maio e junho, 
em outubro de 1995." 

Parágrafo Único - Para o. disposto neste artigo. poderão ser descontadas as 
antecipações fornecidas nos processos negociais entre empregadores e trabalhadores. . 

Justificação 

A proposta do governo prevê que os resíduos do período indexado somente 

retomarão .aos salários na próxima data-base. Acontece que com todos os mecanismos 
constrangedores da negociação que ele propõe, os trabalhadores novainCnte amargarão 

todos os ônus do processo. O Congresso Nacional pode evitar tal fato detemunando o 
escalonamento da reposição dos resíduos. Assim., atenderia ao argumento governista de 

que a concentração de reajustes salariais no mês de ju1bo195 exerceria uma forte 
pressão inflacionária 

APRESENTAÇ~ DE·EMENDAS L 
MP:"';1.39a j 

000027 

~--.~.~~~ 
-/""04" '/~96 ," ----------._ocIo--

, ~ I. Medida Provisória nO 1.398, DE 1996 I 
--~------------------~------------------------, 

Deputado Aldo Rebelo, 

" 
-.;;..--------------------------".,----::::~----::::-----------------, 10-- 2 0- ............. 3t(!·_· 40,,,,,,,, 90 ....................... 

-~l-:=Jr L. _____ -;.;.. .. _'~~~~_....,...I..-_-_ -_ -__ .,,_,,_. "_"0:_-_-_-;'.--_-:_ -__ ''''_'_'====:':1 ~~~~_ ... _, .... _-_~ ____ ..J' 

-----------------------------~------------------------------~ EMENDA MODIFICATIVA 

~ 10 art. f}- a seguinte redaçIo: 

• Art. f}- É assegurada lOS trabalhadores no mês de ju1ho de 1995 • reposiçlo integnl das perdas 
iais correspondentes à variaçIo lCUIOOlada entre a última data-base e o. dia 30 de junho de 1995.· 
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Justificativa 

Findo o penado de indexação previsto pela Lei 9 069/95, o resíduo da correção é devido no mês 
inte a da extinção daquele prazo, e não na data-base de cada categoria corno quer a MP. 

---------ASWo&AfUIltA 

] 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP-1.398 J 
000028 l'rod8Nn 

.......... --...:..~~,.. 
~O'T4;-:-::-' 1..-----------. ..." . ....,-----,"nr 04 06! ' Medida Provisória n° 1.398, DE 1996 I 

r ... '00-------------, 
Deputado Aldo Rebelo 

I Ii.----------------,,·,------------------.. . '0·.......- 20-...,....,. ... al!l·-"'- 40-""'" 90-1UOIT1TU/TIIIO"-

C'~/~~ 
r.1·--------~------------~----~----------------~----------~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

I Dê-se ao art. CJ6 a seguinte redaçlo; 

"Art. CJ6 É assegurada aos irabalhadores a reposiçlo integral das perdas salariais 
correspondentes à variaçlo acumulada entre a última data-base e o dia 30 de junho de 1995, que será 
devida nos seguintes meses: 

"I - Para os trabalhadores com data-base nos meses de agosto. setembro, outubro e novembro, 
em agosto de 1995. 

"n - Para os trabalhadora com data-base nos meses de dezembro, janeiro, fevereiro e março. em 
setembro de 1995. 

"m - Para os trabalhadores com data-base nos meses de abril, maio e junho, em outubro de 
1995." I 

Justificativa 

Findo o período de indexaçio previsto pela Lei 9 069/95. o resíduo da correçio é devido no mês 
seguinte a da extinção daquele prazo. e. nlo na data-base de cada categoria como quer a MP. O 
escalonamento proposta pela emenda. ao mesmo tempo que minimizaria as perdas para os trabalhadores, 
atenderla ao argumento governista de que a concentraçiO de reajustes salariais no mês de julhol95, 
exercerla urna forte pressio inflacionária. 

J 

Abril de 1996 
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MP-L 398 

000029 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,398, de11 de abril de 1996. 

Quinta-feira 18 05797 

"DispOe sobre medidas 
complementares ao Plano Real 
e dá outras providências: 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê ... , ao 8rt. 10, a seguinte redaçlo:. 

-Art. 10. A palftica nacional de salários. respeitaclas as garantias à 
organizaçlo sindical e os princlpios da liberdade' da atuaçao sindical ~ da 
Indutibilidade dos. salários, tem por: fundamento a livre negociaçAo coletiva e 
reger-se-é, em caráter translKlrio, pelas .normas-estabelecidas nesta lei. 

§ 1°. Os salários, inclusive os aumentos reais, os gànhos de 
produtividade do trabalho e os 'pisos salariais proporcionais à extenslo e à 
complexidade do exercfclo laboral, serAo. fIXados em contrato indMdual de 
tnlbalho, c:ontrata coletiw de ~ comLenção =letiva de .trabalho ou. acordo­
coletivo de trabalho. 

§ 20. As cléusulas de- acordos, cCJnvençoes ou CQntratos coletivos de 
trabalho Integram os colltnlloa indiViduais de trabalho e somente poderio ser 
reduzid ... ou. suprimidas pof acordo. convençIo. ou contrato coletivo posteriores. 

§ 3". As .cIéusulal de .acordos, ,convenç6e8 ou contratos coletlvps de , 
trabalho vigorarAo at6 que- novo acordo, oonvençAo ou contrato oo1etivo de 
trabalha. venha. a ser formalizado. 

§ 4°. Fiam mantid. 81 atuais datas-base dos trabalhadores, sem 
prej,ulzo da livre negocI8ÇiIo coletiva referida no -capur. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redaçIo originaI do art. 10, que diz que a livre negoclaçAo coletiva 
• o melo, ~ a fIxa9IO d9I ~16rIos e demais condlçOes de trabalho estabelece, 
panICIoXàIinent,' Lm8 IImltaçlo que nega este principio: somente na data ...... ,­
permite a.-nwe negociaçW. 'Embora & data-baae seja um tncxnento prMlegladC 

, para a negociaçlo-, nIo ... pode 'excluir - para que seja livre esta negocIaçIo -
. que tnIbaIhadorea • ~ possam, mesmo fora da data-base, Iniciar e 
concluir negociaç6ea que digam respeito aos seus interesses. De outra ~, o 
pod« j)l1b11co eatanfI IntIrtWrlndo na liberdade de organizaçlo lindk:al, que se 
expressa na própria atuaçAo, em carétar permanente (e nAo apenas ne data. 
base), dos s/ndic:atoa para defender seuaJiliados. 

A presénte emenda prop6e, ao contráio, que' Iejam aaaegtnd .. 
c:andIç6ea- efeIIvu PIA a livre negocIaçAo, preservando-se as regras que 
protegem OI trabaIhadoreI • que somente poderao ser revistas por acordo ou 
convençIo cofetIva posterior. Ao mesmo tempo, nlo se restringe o momento da ' 
negoc:IaçIo-" dm.basel embora se mantenha a garantia de que, nessa ocasllo, ' 
poaaam .. Implementadas, QbrIgatorf~, as negociaçOes. 

Sala da s.aq., \11~/~6 

t"'ít'~~~ ~~~ÔQaÀ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
_I _ 

MP-1.398 
000030 

..... --.--..... !:!-- -' 
rr--; T& -;---] r.---------- . ..,.. ..... ------------. 
,j?!~. 061 r Medida Provis6ria nll 1.398 /96 

r-:::--- ------.. " .. -----------....; 
loeputado Sérgio Miranda 

r.10---------- ,.'------------. 
" ' O --- ~::J " .............. 3 Ci " ...-.,.,. 4 O . ......... 9 O" 'UOITITvmYOIUlIII. 

G7'.·LJ [-y;""" ---..-- ~-" ....... ----.--'''''U --.---... ,'" 

I' E.enda a Medida Provil6ria .-13~ 
IH-se lIova redaçlo ao art. 10 i 

Da-se ao artigo 10 a seguinte redaçIo: 

"Art J o. As cláusulas juridicas c ecoOOmicu e as demais condiç&:s 
refcn:ntes 10 trabalho !lo fixadas e revistas por intermédio da livre negoci8Çio saJuW 

na respectiva da1a-bue da categoria ou comG vier a ser estabelecido em COIIYeDÇIó ou 
c:orrtrato coletivo.· 

Justiftcaçio 
A emenda visa restabe1ecer a liberdade de condições que dew prevalecer na 

negociaçlo salarial e que a MP tenta restringir. 

,1~·======J_t:',:r'·=J1L~-~i-===:.LL -----" 'l 
;'"04"" /~96PRESEI .... """".N_T.-'AÇ~_ÃO-.;;.;;-.;;.;;DE-.;.;.-;;.;E-M;E.;.;;NO~-AS;;.;.;;-~;...-...;-:......:.. __ l~ ____ .:MP_-_o--_o-!:o_· 3_3_.~-~-':-.1-1 n_~..J 
~ _ Medida Provisória nO 1.398, DE 1996 . .....J 

~~--~--------------~I· r-~~~ 

__ ~:-----_----T""--~-_--------__. 10,- zo-- 3[) _ ....... 40·-'" 90---__ 

7t~ L.C __ -..:.;1~::..'========_· ... _iMw_3========_-...:...._=__=__=_=~===__ ... _ .... .:. -__ -_ -_-.::; 
------------------------mm--------------____ ~------_. 

EMENDA MODIFICATIVA 

na.. ao artigo 10 a seguinte redaçIo:. 

-Art. 10 Os saIirioI e u demai. condições referentes ao trIbdIo 110 fixados e reviItOI por 
1édio da livre J1e8OCiaçIo ..ww. na data-bue .. COla0 vier a lei" estabeIeddo ai COMeeçIe .. 

ato coletivo.· 

Justificativa 

o acrétcimo proposto 10 dispositivo restabelece a hõerdade de COIIdiç6es que deve preva1ecer 
:iaçIo sa1uiaJ e que a MP tenta restringi1. 

-------------------~u--·----------------------~ 

Abril de 1996 
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APAESENTAÇ!o DE EMENDAS L MP-l.398 J 
000032 

...... ~ 
.... .--. .............. I!:!,.. rtV 0-:' 796] rrl'----.. -ED-I-D-A-P-R-OV-I-S-QR-I-A-~39B/96 ] 

r----------- -"--, 
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-------------_ ..... ,~-~-----------r 10·-- zO·_- 3(1._":;;" 40·-- '0.--
rw;;:=J c-:;~·---- ... -·,----.... , ----.. -

1

-·----------------------------­Dke ao art. 10 da Medida ProviI6ria em eprgrafe • -1 
seguinte redaçIo: 

I M. 10 - Os saIérioI e .. c:femIia COI'Idiç6eI 
referentes ao trabalho. continuam ..... fixadoa e revistos. na reepectiva dita­
bale anual ou podendo ser revisto no se (sexto) rnh ap6a ~ por 
intennckjjo da.livre negociaçlo coletiva entre oa SincfICatoa. 

JUSTIFICATIVA 

A preeente emenda' <lHe em virtude da 
instabilidade inflacionária ocorrida no primeiro ano do Plano Reei •• ruJo de 
35.30%. sendo um rndice altamente elevado para uma moeda 1ItiveI. 
comparada com o d6Car americano. 

Portanto. existe a oecessidade dos ~ ........ 
reviItoa em um menor espaço de. tempo pera nIo perder ,; ieu poder de 
compra e de aobreviv6nc:ia. pois estas negoc:iaçl)eI devem ocorrw tio 
somente • /ivrernente, ~ a categoria econ6mica • profiaionaI, ~ 
nenhuma interfertnc:ia do ~ federal. meemo que exiIda sindicato com 
menor poder de negociaçIo. pois com a datJI ~ uniticada ~. 
evita prejuizo pera .. C8legories menos organizadas. 

, '". . 

-·-----l 

APAESENT~ DE EMENDAS l 
MP-l.398 I 
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I 

I , 
, 

Emenda a Medida Provisória n° 1398/96 , 
Dê-se nova redação aos artigos 10, 11, 12" 13 e 14 

(nrquIYO. Ml'098G IXlCl 

-J>OiIIIe I do 4 
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r 
Substituam-se os artigos lO, lI, 12, 13 e 14 pelos disposittvos seguintes, I 

renumerando-se os demaIS: 

"Art. lO. Os salários e as demais condições referentes ao "trabalho são 

fixados' e revistos, respeitando-se o princípio da irredutibilidade, 'médiante a livre 

negociaçio salarial e reger-se-Io pelas normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1°. Entende-se por irredutibi!idade dos salários a manutençio do poder de 
compra real de toda forma de remuncraçio assalariada. preservada através de 

instrumentos que impeçam a defasagem dos salários em decorrência do processo 

inflacionário. 

§ 2°. Constituem pressupostos básicos para que a livre negociação salarial 
se realize em condições minimas de igualaadc' . . " 

. [ - a libe~ de organizaçlo. Q dircitp de ex~ício da ativi~ si~cal.e 
o direito de greve; 

,. H - a proibiçlo de paralisaçio das atividadeg por parte do empregador; 

. m - a legitimidade de repicsemaçIo e o respeito à vontade soberana da 

maioria: dos representados; 

IV - a publicidade dos atos e. procedimentos democráticos ac deliberação; 

V - o direito à resposta por escrito, às reivindicaç&s apresentadas em prazo 
regular, sempre que requerido; 

VI - o caráter permanente e a a~tonomia do processo de negociação frente 

ao Estado. 

~ § 3". Sem 'prejuízo da livre. negociaçio prevista no "c:aput" deste Artigo 

ficam asseguradas u atuais datas-bue dos trabalhadores.. , 

Art. 11. Fi~ assegurada no m& de julho de 1~5 a repo5lç1o integral das 

perdas salariàls cone5.pOndentes â va'riaÇió acumulada enm: a última data-base e o- dia 

30 de junho de 1995. 

Art. 12.' Aos salários em geral será garantida urna antecipaçio salarial 

correspondente à variação do Índice Nacional de ~ ao Cons1llID.dor, da Fundaçlo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, se~~ que este indicador atingir o 

percentual de 6% (seis Por cento). 

Art. ·t3:-A partir de 1° de maio de 1996 o salário mínimo será fixado, em 

pelo menos, ~,18~OO (cento e oitenta reais) mensais. 

Art. 14.- Ãos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos, da 

- adminisi:raçlo dí_ autárquica e fundacional dos Poderes da UniIó ficam assegurados'" 

os beneficios previstos nos artigos 11 e 12 desta Lei. 
- ,- . -- ~ 

Art. IS., Aos beneficios de natureza continuada da Previdência Social 

aplicam-se o disposto nos artigos 11. li c 13 desta Lei." 

Justificação 

O Brastl tem sido marcado por suscessivas políticas onde são a proteção do 
trabalho frente ao capItal tem SIdo "esquecIda", As ações púbhcas têm determinado dia­

a-dia medidas que tratam de modo altamente discriminatório os salários. Em especial, 

·"desde que os governos têm buscado mecamsmos de ajuste econômico somente aos 
trabalhadores recaem os ônus. 

Abril de 1996 
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Em consequência disto, o Brasil é um dos países com maior concentração 

de renda do mundp perdendo apenas par;; o Níger, segundo estudos do Banco Mundial 

de 1991. Por este estudo no Brasil, os 20% mais ricos detêm 66,1% e os 20% de menor 
renda detêm apenas 2,4% da renda nacional. 

Embora tenhamos passado por vários momentos recessivos, a economia 
nacional cresceu de 1980 até hoje 22%. No entanto o salário mínimo perdeu 64% de 

seu poder de compra. fato que se reflete na queda da participação dos salários na renda 
nacional. De 6Q01o na década de 60, ficou em 48% em 1985 e, apenas nove anos depois, 

1994, ficou abaixo de 30%, segundo estimativas do Ministério do Planejamento. Os 

trabalhadores foram massacrados nas últimas décadas, principalmente na última, com a 

edição de diversos planos econômiéos, enquanto a elite do Pais ficou cada vez mais 
rica Além de espoliados economicamente, os trabalhadores foram também 

massacrados ideologicamente, com a retórica de que os salários geram inflação e de que 

é necessário aumentat o bolo para depois reparti-lo. A proposta de desindexação da 

economia, anunCiada, para ~ebelar a inflação, é mais um golpe contra os trabalhadores, 
uma vez que os salários são os únicos a ficarem completamente sem correção, enquanto 

as rendas do capital continuam indexadas como antes, obtendo taxas de lucros cada vez 
mais altas e 9S-juros da ciranda financeira são cada vez mais escorchantes. 

, É c~m ó objetivo 'de contrapor-se a'~ situação de extrema gravidade para 

os trabalhadores e para o próprio país, que apresentamos a presente emenda. Devemos 

preservar no processo e livre negociação o poder de compra dos salários. O que seguer 
significa alterarmos este quadro nefasto, apenas não criaremos mecanismos que o 
agravem. 

De toda a forma, a emenda substitui dispositivos da Medida Provisória que, 

por serem inconstitucionais, não poderão prosperar em vigência, como é o caso do'art. ' 
li : qlle,coliqe COm o disposto no § 1°,~ art, 114: - e o art. 13, que interfere com o 

princípio da liberdade de organização sindical, co~~te, do art. go da Constituição. 
-----------......... 

Quinta-feira 18 05801 

] 
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,000034 

~. __ . ___ .... 1.r,-"'" 
[i!I ~~?Y6J. "1'-M-ed"'i-d-a-P-r-O-Y-iS-Ó-r-i-a-n-g --1-. 3~~"'-/-9-6-----------:1 

r: -------.,,,""-------
joeputado Sérgio Miranda 

Ir.· -----==--------'--,,'.'------...:.---...:.----., 
. 1~......- 20"~ !U --- 40,-'" 9C]:$uolTITu",VOCUOOAo., 

E!7'"LlC L. ___ ~;...1;...'''_-_-_-_-_-_''T":..-_-_-_-_· .. _··_·II_o_-:_-_-_"'T";...-_-_-_-:_'_ooc_,._' :====~===~_ ... _' ..... _~ __ __' 

-_________________ ~ ___ rNro-------------------_, 

Emenda a Medida Provisória n° 1398/96 
Suprima-se o art. 11 

Suprima-se o artigo li e renumerem-se os demais. 

" i ... 'I"1\'O = 100139l1LDOC) 
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Justificação 
o texto é claramente inconstitucional. Nilo pode a lei e~lecer a 

obrigação de se eleger um árbitro já que a Constituição Fedcral, no § 20 dÓ art 114, 

considera tal fato uma prerrogativa das partes, em comum acordo. 

Além disso, o texto da Medida Provisória cria um obstáculo para que as 

partes buSqu~m na Justiça o imediato resguardo frente a lesão ou ameaça de perda de 

seus direitos, ao exigir um lapso mímmo de 30 dias entre a !1egoçiaçio que- se frusta e a.' 

abertura do dissídio. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP-l.39B 

000035 
............. .....:..-. ..... r!:!,.... 

;; Gl L.r ___ M~ed_id __ a __ Pro....;.;;.V1_·so_·_ri_a_nO_1_.3_9_8..;... _D_Ít_l°_~_'_'==-~_ -_-_ -_ -_-___ -_-_________ ~:=J _ __l 

_-_-_ -_ -_ -_ -_-_-_ -;;..;.-=~;_;..._ • .:....:uT""~~==============1 \..-... -fIWoto33· 1-1 Deputado Aldo RebelQ ............. -.- .. "" . . _ 
_____________ tif<J __ -o:::: ____ -'-______ --'--. 

, 00 . --- 2 O . _UlT..... 3 O· -- 4 O . """,.. 9 O -IUMTOTV<f'",! __ 

------------------------~~~~~--~------------------~ EMENDA SUPRESSÍV A 

Suprima-se o parágrafo 4\', do art. 11. 

Justificativa 

Como está redigido o texto continua condicionando O IJUIZIII1IeIttO do díssidio a ' 
ltaçiO da ata do mediador, mesmo que este tenha sido,recusado'por"uina das partes . .Assim como 
:ligido o díspositivo resulta claramente inconstitucioÍÍÍl. O § 2" do art. 1] 7 da Constituiçlo reza: 

"Art. 117 (. .. ) 
H§ 2" Recu!JfZlldo-se q1lalquer das partes à negociaçlJo ou à arbitragQt, é jQCJIltodo 

respectivos sindicatO$ ajuizar mssidío coletivo •.. ". 

Ora, a Medida Provisória Dio pode criar uma condiçlo para o ajuizamento do dissidio - no caso, 
u causas motivadoru do conflito· - que não esteja previsto na Carta Magna. O 
irmmto j! teve o Ministro Sepúlveda Pertence, do STF, 10 conceder liminar na açIo 
:itucionalidade proposta contra a Medida anterior, da qual a atual Medida é reediçlo. 
Além dísto, esta redaçIo poderi ser usada como recurso protelatório por uma das partes, . 

\I' o julgamento da JUstiça do Trabalho. mesmo porque não ficam estabelecidos os prazos 
çio de tal ata.. 

-------~-----.. J 
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MP-1.398 I 
, APRESENTAÇÃO DE EMENDAS OOOO'~~ ___ Proda.en J 

~ . .....-._-_ .. _-
['Ui O~· 7%]1' r.-Me-d-i-d-a-pr-o-v-i-s-ó-r i-a-n-Q-1-.-39;o,o,ocÃ~-9-6----------

ro;~~~ado Sérgio M-i-r-a-n-d-a-'"T<'·------.-----~ 

r.----------------",," ,''-------------------. 
, ~ SUIlItOSVA 2 CJ !:I.JIITlTUITIVA 3 ç \IOOII"ICATl\It 4 O . ADITIVA 9 CJ . '!UIlITITUrrlyO GI.DIW. 

r-::--"AG"'. --=:J 
1'-1 I 1 ' 

~""'G' ---,---.ooRA.GnUO~, _~ __ ,-.c·Sl 

~1 " - ! 42 

~I·---------------'~--------------------, 

li' ,(.,qaivo.~ I Emendll a Medida Provisória n° 1398/96 -~ I do I 

i' Suprima-se o parágrafo 4° do art. lI. 
j' 

Justificação .l 
Como está redigido o texto continua condicionando o ajuizamento do dIssídio a 

apresentação.da.ata do mediador, mesmo que este tenha sido.recusado-por uma-das partes. 
Assim como está Têdígídõ, o'diSpbsitiVo ieSu118 claramente inconstitUcional. O § 21! dô art. 

114 da Constituição .Fede,ral.reza: 

"Art lI"! (. .. ~ , 

"§ 2° Recusando-se qualquer das partes à negociaçao ou à arbitragem. é 

(aeu/lado aos ~espectlV~s smdicatos aJu~zar dissídIO coletlVo. .• '~ 

. Ora. a -Medida Provisória não pode criar uma condição pam o ajuizamento do 
Qi:;sjdiO' q~ não esteja previsto na Carta Magna O ineSnln -etttendimerltb.já teve o Ministro 

Sepúlveda Pertence, do STJ, ao conceder liminar na ação de inconstitucjonalidade proposta 
I • r" • .. , 

contra a Medida anterior, da qual a atual Medida é reedição,' 

Além disto, esta redação poderá ser usada como recurso prot~latório por unia das 
partes, visando retardar o julgameiu:o' da Justiça do Traba!ho,~ mesnl() porque não ficam 

estabelecidos os prazOs Para 'confecçiQ de tal ata. r--' '----JJ-'r-·. Mi~ __ -L ------ • 'r-:-(, - ~l 

MP-l.39B , . 
000037' 

MEDIDA PROVISÓRIA tfP 1.398, $11.d. abril d.-1its~-
, l\. 

"Disp6e sobre. ) medidas 
complementares aó Plano Real 
e dê ouns pI'O'Iid6nciu" 

EMENDA MODIFICATIVA. 

.,.... ao Bt.. 1t, Mcaput", a.HQU1.nt8 ntdaçlo: 

-Art. 11. Frustrada a negociaçAo coletiva, as partes poderio. de 
comum acordo, antes do ajulzanento do dissfdIo coletivo, 'escoIher 
mediadOr 9U érbltro para o prosseguimento dO procetIO de 
negociaçAo coIetIv~. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A previsto de um mecanismo administrativo de mediação de conflitos 
trabalhistas nao pode, em hipótese alguma, sobrepor-se ~ principio da livre 
negociação - onde as partes podem eleger como árbitro q~en:t quiserem - nem 
tampouco- tomar-se elemento obrigatório, capaz de limitar o acesso ao Poder 
Judiciário. Além do caráter protelatório desta instancia administrativa, trata-se de 
injustificável Invado e Intromlsslo no processo de l'l8Q(?CiaçAo, cerceando a 
atividade sindical. Fere tanto o art. 5°, XXXV quanto a art. 114 da ConstituiçAo, 
que estabelecem o livre acesso só Judiciário e o ajuizamento de dissfdios 
coletivós lndependentemente de mediaçao ou arbitragem anterior. Por tantos 

. motivos, .. Inconstitucional- o dispositivo. Para que seja dado ao seu conteúdo 
caráter d& validade; deve ser ajustado afastando-se tanto'a obrig.atoriedade da 
mediaçllQ quando a indispensabilidade- que· pretende atribuir ao Mmediador" 
designado' pelo Ministério do Trabalho. Havendo medi!idor, .~ eleve ser 
ItSCOlhldo livremente pelas partes, de forma facuHativa, sem. a interferência 
estatal. 

APRESENTAÇÃOJDE EMENDAS' l MP-l.398 J 
000038 .. '" .. 

W_Prodaun . •• "'JIIIIIIt' ~. 

r;;I ;;T96] '~.'.~-·,,:,,'~'!~"E::.:D:.::I:.:::D:.A...:P..;,;R=O.:..VI:.::S;,;:;O;;,,;,R.:..IA;..·..;,;;~o."_7':..:· • ..:;3.:,.98:.;/..,:;..:,;_-_"_. ___ --:.------.-__ --', 
.. T" _ .. ...... ,......:--:-, 

Lr_-.:......_--=D~E!:PU~T~A~Ó!!.O..!A~R=N!!;A;l:::4D~O:...:..:FA~R;..:;I:.À..:D::.::E:-;;:;SA:.=--______ --.-.J· r r ~~7' '.~ I 
-~------------::~ .... _--------------" r 10,-- 2'0/;-"'- 31!!·_a_ 40--- 90-· ..... ·""'--.0.·· 

p--...... ----, ~_ .. ,---I·-,-· .... · .. ·----~J-·-·,...f --....... ---., 
lyl01 I Lt' __ "1. 11.!.i....-_--.:. _____ ......:. _____ ~I _____ _i . . , 
-----------------------~------------------------~~ • I 

.iIí 

Dê-se nova redaçio ao artigo 11 da Medida Provisória em epígrafe: 
Frustrada a negociação direta, as partes deverão, 

obrigatoriamente, ames do ajuizamento do dissídio colitivo, solicitar ao 

Ministério do Trabalho que designe mediador, preferencialmente integrante 

dos seus quadros, para o prosseguimento do processo de negociação 

coletiva. 

JUSTIFICATIVA 

A; alteraçlo pretendida consolida atribuição que já 

constituí cempel6nci8legal do Ministério do Trabalho. 

-r==-J....,.... .. -I-~----------------, 
~cJ..:.'-, l 
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_APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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000039 
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í·------------------~-----------------------~ _ DEPUTADO ARN'AlDO FARIA DE 58 -"'---, r 337 

r:-------------~---~~ .... --_=_--__:=_------__, r '0'-- 20·_ ..... 3~·_ ... - "0--- '0,----, 
~_ ... --, r=,-, .,----:---......... ---:------. --r---..... . ,'ovo; ~ L-...J 211 

~I·-----------~-------------~ Dê-se ao parágrafo 2CI do art. 11 ~ Medida Provisória ~ I • ~. 
epígrafe a seguinte redaçIo: 

Art. 11 ..•..••..•..•...•........•••••.•....•........••.•.••••..•.••••.•••..•••••• 
§1°_ ..........•.......................................•..•••...•...• - .•.•••.••••..• 
§20- "A designação recairá em peII08 indicacII pelo 

Delegado do Ministério do Trabalho, atendendo preferencialmente • indIcaÇIo 
constante na solicitaçlo protocolada em 1° lugar na D.R.T. po!' qualquer dai 
partes." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda dá-se em virtude da pend6ncia 

da regulamentação posterior na fonna do texto origina. desta MP, , pois •. 
classe opérária, diante do a~rocho salarial não pode espacar poetecicna 

regulamentações. Diante da gravidade e nessecidade, fizemos • emenda ~ 
outorga poderes exclusivos aos Delegados' de' cada subdeIegac:ia' do 
Ministério do Trabalho, para, ele próprio, indicar o MEDIADÇ)R 
independentemente da vontade dai partes, pois para acabar com os vlcios de . 
delongar ou dificultar o acerto final do litígio, pois a parte desinteressadII na . 
negociaçAo poderá usufruir deste artifício para morosidade do ptOCeI8O da 
livre negociaçio prejudicando diretamente os interessados. 

Ademais, o mediador indicado pelo Delegado do 
Ministério do Trabalho, não poderá ser funcionário público. 

l 

APRESENTAÇ!o DE EMENDAS 

MP-1.398 J 
000040_ 

............ ___ ._~-:: II 

[J!7 ~~T%J /rrs----.. -E-DI-D-A-P-R-O-V-Is-O-R-r-A ;:";7398/96 

r- DEPUTADO ARNALDO FARIA D-:-S-A-----·---·-------

II'---~~--~~---~-, ... _-~----:~--------, r 10,-- zO'- !Ci:.~ -0-- -0---- I 
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Dê-se ao parágrafo 3° do art. 11 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte redação: 

Art.11 ...........•.......•....•...•......•..•..•............•.....•..........•......•. 

§1° .................................................................................... . 

§2"' ................................................................................... .. 

§3" • "O mediador designado terá o prazo de 08 (oito) 

dias para conclusão do processo de negociação. salvo acordo expresso com 
as partes interessadas". 

§40 .................................................................................. .' .. 
§S ...................................................................................... . 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda dá-se em virtude do prazo previsto 
no texto original desta MP, de 30 (trinta) dias. pois este é um vício para que a 

máquina das subdelegaciaa encalhem os procedimentos. pois. há a 

necessidade de soluções às causas e conflitos na reIaçAo trabalhista. com 
certa rapidez. não podendo e não devendo serem morosas. face o princípio 
da celeridade que rege os procedimentos trabalhistas. 

r ~-~~ 
~c' 

APRESENTAÇIo DE .EMENDAS L 
l 

MP-l.398 J 
000041 

r...-.,,-* ... ~r:.1ft 

R ;:796] r rr---Pl-E-O-ro-II-P-R-OV-I-S-O-R-IA-NII ~8/96 

j.------------------.... 
_ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE S~ -"-, j' 337 

1r"1·----------· ... ·----------..... . 10,-- 2Q·- liJ·-- "0--- '0--_ 

1r"1·---------------------~------------------~ 

I 
Oê-se nova redaçAo ao § 4° do Art. 11 da Medida 

Provisória em epígrafe: 
Não alcançando o entendimento entre as partes. o 

~iador lavrará. no prazo de cinco (5) dias .. ata conclusiva sobre as 
reivindicaçOes de natureza econ6mica. que obrigatoriamente instruirá a 

representaçAo para instauraçio da instância. 

JUSTIFICATIVA 

Ao mediador compete tão somente a intermediaçlo, 

conduzindo sem interferência pessoal. as partes li soluçA0 conciliatóril. 

O dispositivo em questão desfigura, a mediaçlo no 
momento em que lhe dá atribuições de á!bitro. 

Abril de 1996 
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MP-l.398 

___ I 000042 J 
~. ATA 7-:::-1 I "O'O.>Ç.io _._._._~"':"" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

IE 04196 I .... 1' ___ M_ed __ id_a_Pr_O_Vl_·SÓ_ria_n"_1_.3_9_8;...' D_E_199_6 ________ -_-_ -_-_~~~-I 

r' -----------AUTOO 
_ Deputado Aldo Rebelo 

r 1 o . --- 2 o . 0UI0TIT\0Tl\a 3 EJ ..;~- 4 o --.... 9 0- SUlIT'"""VO ......... 

r-."'H'~ l/I 

I
r.·-----------------~------___________ -, 

EMENDA MODIFICATIVA 

D!-se ao parágrafo 4° do art. 11 a seguinte redação: 

"§ 4° Aceito o mediador e nIo a1cançando-se o entendimento entre IIS partes, lavrar-se-i, em até 
quarenta e oito horas. ata contendo IIS causas motivadoras do conflito e IIS reivindicações de natureza 
econômica, documento que instruirá a representaçio para o ajuizamento do dissídio coletivo.· 

Justificativa 

Como está redigido o texto continua condicionando o ajuizamento do dissidio a apresentaçIo tia 
ata do mediador, mesmo que este tenha sido recusado por uma dIIS partes. Assim como está redigido o 
dispositivo resulta claramente inconstitucional. O § 2° do art. 117 da Constituição reza: 

"Art. 117 (. .. ) 
_ "§ 2° Repusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragfm. I facultado 

respectivos sindlcalM ajllizar dissídio coletivo ... ". 

Ora, a Medida Provisória nlo pode criar Uma condição para o ajuizamento do dissídio que nIo 
esteja previsto na Carta Magna. O mesmo entendimento já teve o Ministro Sepúlveda Pertence, do STF, 
ao conceder liminar na ação de inconstitucionalidade proposta contra a Medida anterior, da qual a atual 
Medida é reedição. 

Além disto, esta redação poderá ser usada como recurso protelat6rio por uma das partes, vi 
retardar o julgamento da 1ustiça do Trabalho, mesmo porque nIo ficam estabelecidos os prazos 
confecçlo de tal ata. 

A redaçlo proposta pela emenda estabelece a apresetação da ata apenas no caso dIIS partes t 
aceito o mediador, fixando. outrosim., o prazo de ap~tação da ata de mediação. 

=r--------~------~--~--~~~) 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP-l.398 I 

000043 Proc*en J 
__ . ..:..-._'1!!_ 

Lõ;P~tado_;ir-g-l-0-M-l-r-a-n-d-a-·urow--_----------, 

4 U" AOITNIl 

f 

[2""7';71 .... G_..,;1..,;1_'"_"G_' __ ~ __ 4:...·;:... .. _·_.,o_-_-_-_-~_-_-~_-_'_""_ . .,_-_-_-_-_'"T.J..-_-_ -.:_ ... _ ...... _~_~ 

r.----------------T!XTO-----------------, 

" 
Emenda a Medida Provisória n° 1398/96 
Oê-se nova redação ao § 4° do art. 11 

(ar'llllvo ~ MP13981 DOC) 
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Dê-se ao §40 do art. 11 a seguinte redação: 

§ 4° - Não alcançado o entendimento entre as partes, o mediador lavrará, no 

prazo de cinco dias, laudo sobre as reivmdicações de caráter econômico e jurídic,í>, que 
poderá, por iniCIativa de qualquer das partes, compor a mstrução do processo de 

dissídio. 

Justificação 

o texto da Medida Provisória possw incorreções. Primeiro porque restrInge 

a ação do mediador às cláusulas ecollÓmicas esquecendo-se as de natureza social. 

Segundo porque a instruçio do processo deve ser feita pelas partes, por sua própria 
vontade, na busca de provar o seu direito. Não cabem ai, obrigações outras. 

" " ,Note-se que, por inciativa de qualquer das partes envolvidas, este laudo 
pode ser introduzido no processo . . , 

J 
~-1.398 I 

000044' , 
AP~~~~NTAÇÃO ~~MENDAS -"",1'rocIIIMn J, ........... '-..... ~'-- .. 

I 
rO;~tado SéJ;'giO Miranda" lU"" ,-, - ";;;"'0-J 

El~'''-TJ 

r.1·~-----------------------------~--------------------------------' 

I , (1IqUM> -MP139IQ J;lOC) 

Emenda a Medida Provisória n° 1398/96 - ...... Idol 

De-se ao parágrafo 4° do art. 11 a seguinte redaçio: 
'"§ 4° Aceito o m~ador e não alcançando-se o entendimento entre as partes, lavrar­

se-á, em até qtW'Cllta e oito horas, ata contendo as causas motivadoras do conflito e as 

reivindicações de ~ eçonômica, jurídica ou social, documento que instruirá a 
representaçIo pera o ajuizam~ do dissídio coletivo .• 

Justificaçio 
Como está redigido o texto continua condicionando o ajuizamento do dissidio a 

aprcsentaçio da m do mediador, mesmo que este tenha sido recusado por uma das partes. 

Assim como esti redigido o 4i§POSitivo resulta claJamente inconstitucional. O § r do art. 1\14 da 
Constituiçlo Federal reza: 

·~rt. J J.I (. •• ) 

Abril de 1996 
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'J2° Recusando-se qualquer das partes à negocIação ou à arbitragem. é facultado 

1.10S respectzvos smdICatos 1.11UJ=ar dissídIO coletivo ... ". 

Ora, a Medida Provlsóna não pode cnar uma condIção para o ajuizamento do 
dissídio que não esteja prevIsto na Carta Magna. O mesmo entendimento já teve o Ministro 

Sepúlveda Pertence, do STJ, ao conceder hmlar na ação de mconstituclOnalidade proposta 

contra a Medida anterior, da qual a atual MedIda é reedição. 

Além disto, esta redação poderá ser usada como recurso protelatório por uma da 

partes, VIsando retardar o julgamento da Justiça do Trabalho. mesmo porque não ficam 
estabelecidos os prazos para confecção de tal ata. 

A redação proposta pela emenda estabelece a apresentaÇ~p da ata apenas no caso das 
partes terem aceito o meruador, fixando, outrosim, o prazo de apresen 'ação da ata de medJação. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
____ --------... '00-------------..., 

DEPUrADO ARNALDO FARIA DE SA 

'0'---' '2'0'-- !(j._-- ~O·--.• 0·--
r-..... ~ rr-: .. , .. ,-----....... .,o--...,...----. ---r---...... 1i..: .. ----. 
'~/Q,~I L~ ____ 1_' _____________ 5_g ______ ~r ____ ~ __________________ ___ 

I 
~.---------~--~----~ 

Oê-se ao parágrafo 51! do ~rt~ 11 da MediCII PI'OYit6ria líI! . ,.' 
epígrafe 8 ~uinte redaçio: 

1 
Art. 1 f-............................ ;.: ...... . 
§1°-....... : ............................................... : .......•... 

§:zo ....•.•..•...••..••••••.•••••..•...••••...•••.•.•••....• :.:: ....... : ............. : .. .'~ 

§3° ..................................... : ................. :.; .. : ....................... ~ . 
§40 .............................................................................. ~ .. :.: •. 

§5°- "Os crimes de 'tesponaabilid~ púbtica, ~ 
emp~s de SerViçOs'essenei8is, serão do empregador'. 

JUSTIFICATIVA 

A exclusão total do texto original do presente parágrafo. 
perfaz-se tendo em vista o engodo que a tráz em seu bojd, aproveitamentOS 
para inserir nova redação, garantindo aos trabalhadOllSs dos Mf'ViOOa" 
essendais, a cautela ante 8 prática de atos fraudulentOl promoYic:tol ou 
gerenciados por mã-fé de alguns patrOas mau IntenciOnados em incrimlntr d ' 

movimento operário. 
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Portanto, nesta nova redação, devolvemos qualquer 

destes atos, ao verdadeiro responsável. 

l 

AP~ESENTAÇÃO ~ EMENDAS L MP-l.398 J 
(l00046' , 

.... --.~~~~~ 
~ .... -;--"'1 .... i-~--=----------
; 16 /04 Jw IL.-__ :.:;I"'IE::.::D:.:;I.:.:.D:;:.,A ...:.P..:.lR.lII.OYs..II..lIS~O:.l.RI .... A ...... N=-g _' .... • • .M.3 ... 9B""/..-9:.w.6_· _______ ~ .... I 
F .... ·_-_...:f);,::·E::..~;::.~~:.:.A:.::-.,;.,~;:;:.O-..:-A:R:.:.:N~A-::.:L-D:O:~F-A:;.:.-R:.=I~A""....:';~E==S-IIr;:..-_· ==================-J i-~ -, ,;;-:-j 
"..I·------------~_ .. ··_--------------. . '0'--- .2E}--... - 3C·-__ ·4~,-... tQ •• _......: 

~ ______ ._.f-.------------_____ ~ ___ --_____ - ___ ~~ __ ~~ 

r 
I 

Inclua-se no art: 11 • des't4 • Medida' pro~iac5iIà;' . 'oS 
seguintea oarágra~: •• 

Art. 11-................... : .................................. , .......... _ ....... . 
, .. ... • • ... .. .., ~ ~ t. ........... I 

. 51°-..... 04 .......... ~ •••• :.: •• ~ •• :.;.:.a ... ; .. o~_:.: .. _:" ........ -.-.. :-..,:~ ..... ~ I 

§~-.o •••• o.o ............. o •• ~ ... a.o •• o ................. ~ .... ~ •• ,. ,.,.~,.,., •••• ,.'~.t.1.,.~ .. .. 
,oi .. , ....... ,,.. ... . 

~ ~-••••••••••••••• ~ ..... ~ ••• ,. ••••••••••• t •••• :e'o ••• : ••• ~ •••• :· ••• ;.~.··~· ••• t.; .. : •.. . 
~o_ ....................................... : ........ .:.~ •••••• : •• ' •• 4 •• ~ •• -: •• - •• :.: ••••• - ••• ' • 

§50 .......... " ............ : •.. ~ •• :.: •.•. J •••• ; ••• -~.: ...... :~: ... -: ... ~ •••• ,.: ...... _ ••••• _ ... .. 

, . ., , _ .. ~~ será _ COI'\f!Qu~ crime. contra a organizaçAo 
Sindqtl. os alo$ d9f empregadores ~ contrata~. novO!l.8f!I~,~ 

.. ~ 10. • '" • 

c:onstAncia de greve, por tratar-S8I1~~e ~~ .~ sus~ ~.~~ 
trabalho. Ao infrator será aplicado multa.diária pelo Ministério do Talbalh\)M , • 

. t70- Todas umultàs \avradas.pe~ Ó~ j:.\~jzaPQr,~ 
I • l • • ~ • 

Ministério do T.ra~ho (A.I). dev~riO set: ~ aos Sindicatol 

profisSionais, podendo as mesmas serem lavradas e acompanhada&. CIeIo 
Diretor Sindical. 

.§~O_ Todos os acordos em Dissídio ~o deverá.ser 

obrigat0ri8ment~ assinado pelQ Si(ldiCato Profissional e, em seguida. 
registrados no Ministério do Trabalho 'assegurando seus efeitos legais. 

JUSTIFICATIVA 

A incluslo destes parágrafos no art. 11, vi .. ~: 

-Coibir a prática do. constante crirne contra a orQarizaçIo 

do trabalho. e sindical.,Que vem sendo reiteradamente realizado ~ cIaue 
econ&nicl deste pafl! protegidos pela justiça. deampeitando a ~ 
do contrato ele tra~lfió no periodo ele greve. quando o empreglldor êQn1rata 

Abril de 1996 
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EMEN.DA S~PRESSIVA 

Suprtm .... ,o p.ligrafo prlm.1ro do.art.12. 

JUSTIFICACÃO 

O parágrafo 1° do art. 12 define os. requisitos da sentença judicial 
proferida em dissfdlo coletivo. Estabelece - sob pena de nulidade da dEtCisAo -
que ~everá traduzir, em seu CXII'ljunto, a justa composiçAo do conftito de ~nteresse 
das partes, e guardar adequaçlo com interesse da coletividade. AI6m de 
altamente subjetivo., tais requisitos da sentença $Ao absolutamente 
desnecessários; o art. 832 da CLT já prev6 que a decido deveré conter o resumo 
do pedido e da defesa; a apreciaçAo das provas, OI fundamentos da declslo e 
rMpectlva concluslo, requisitos obletlvos que ~ às sentenças em geral 
pjenas ccndlç6es de exequibilidad8. AIlIm disso, é pacfftca a admlssao de 
""bargoI declaratórios em matéria trabalhista, assim como a aplicaçAo 
,ubsidi6rla dos art. 463, 464, 485,,535 r 536 do Código d. Processo Civil. 

Sala dasSesl6n, \tl'tl~' 

rrrwlt 

Deputado Jair Menegueli 
PTJSP 

APAESENTAç!o OC EMENDAS L 
~ .... -;-:-:-r tr"1' -------..... --------í I ~04~1 ~ ____________ ~"~E~D~ID~A~PR~D~v_Is~a_R_IA ____ N_g_1_._3_98_/_9_6 ________________ ~ 

- I r
3
"'3-7 ..... ---, DEPUTADO ARN~iOô·~~RIA DE SA . . -t ~ 

f":"':"":' ..... ~ r-----~ ... _.---__ u -, -.-rr __ .... ioc. 
I}»L01 ~_J ~l ________ 1~2~-_____ ~ ________________ ~ _________ ~ ________ ~ 

~----------------------~---------------------------~ 

r 
I 
I 

~ .. nova redaçIo ao art. 12 da Medida Provisória em < 

epígra~. 

M. 12 Q "Na instauração do processo em Dissldio 
Coletivo. as partes obedeceria a Instrução NOrmativa nO 4 ~:.S.T. " 

JUST IFICATIVA 

A excluslo total do texto original do "caput" perfaz-se em 
;.. r , • 

'virtude de tratar de um outro engodo. que traz em seu bojO. 

Abril de 1996 
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Diante deste fato solicitamos a exclusâo total e 

aproveitamos para inserir nova redação. clara e transparente do habitual nos 

procedimentos sindicais para a Justiça do Trabalho que é pura e 
simplesmente 8 INSTRUÇÃO NORMATIVA nO 4 do C.T.S T , 

" 

Quinta-feira 18 05813 
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_ESENTAÇio DE EMENDAS L MP-l.398 J 
000049 . 

.... ~.~ ..... ~~ 
f!67 ~~0!l L.I' __ .:.:.I'I::.:ED;.:I;.::;D.:.:.A~P...:.;R~O~V I:;.:;5:.:::0.:.:.R:.:IA....::N..::.g_ll..1:-..:.!3~98W/i..i9!.li1; _________ ....J1 

r- DEPUTADO ARNALDO FARIA ~;-S-A----------

--------------_ ..... --~~--~--------. r '0·-- 20,- ~(J._- 4{X).-- '0'---
r;-:-:-:..a .... ---, rr---:.at .. , ----...... ,.,.----...... --__ ali •• 

I Mf03 HI ~1·~ ____ '_2 __________ ~ _______ ~ ________ _J 

~I·--------------~----------~ 
Inclua-H no art. 12 da Medida ProviIória em epfgrafe. oe 

I seguintes parágrato.: 

Art.12 .............................................................................. .. 

§1° ................................................................................ . 
§~ ........... ~ ....................... :..,. .... " .....•.........• : .......... " ........ r. .. ;.;., .. .1 

§ 3°. - "FICII proibido a interfeftncia das Justiças ( civil, 
criminal e trabalhista ) not procedimentoi a" jüfgamentos doe atos pratIc8doI" 

nos proceseoe de·greve- instaurados pelos Sindicatos Profiasionais .'" " 
§ 4°. -"A presente Medida ProviIória 8lCMgUe o conceito. 

de categorias essenciais. restando unicamente o conceito de categoria 
comum. induaiva para efeito de proceuo de greve ... 

§ 5°. - "~ dever da JustiÇa do Trabalho tIO somente jUtoilr 
os Dillídios CoJetivoI de Data Baae • Extra Data ~ os pr'OCeStJOia 
individuais. . . ~ de subStituiçio processual imp8tnldos pelcW' 
Sindicatos Profissionais, sem a interfertncia Patronal • doe "SUbSídios . AIt 
multai e u sucumb6nciu serIo revertIcIaa ao Sindicato ProfisIionIt ... 

§ 60. - "Fica proibido ao T.S.T. a conc:eHIo de liminar 
para garantia de efeito suspensivo em R.O. e as ediçl5es de enunciados a cW· 
precenclentes ... 

JUSTIFICATIYA 

A inclusAo destes parágrafos no art. 12. visam: 

• ~ntir a .pJicaçIO do incito I ~ art. 8". da ~titUiçIo Federal de 1988, 
~ livre e ao desmando no Poder Jucliciário a contInUll" intederindo nu 
coisas sindicais, como por exemplo na greve doe petroleiro. quando o patrfo. 
governo. estava perdendo no degladeamento entre as partee-interessadas do 
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litigio, vem um corpo estranho às reIaç6es, ditar medidas repressivas e de 
aniquilamento na área financeirà do sindicato do petróleo ( multa exorbitante 
arrazadora e obrigando os empregados a retomarem ao emprego sem ter 
sido sanado o conflito). Isto nio li livre negaciaçlo e sim, uma proteçlo e 
interfer6ncia escandalosa do governo federal. Caso houvesse a ',nveralo 
deste fato, a justiça nio teria contribuido para beneficiar a classe operária. 

- Equalitar o conceito das categorias. Com isso acaba a 
discriminaçAo e obrigaçAo das catBgorias essenciais, pois, ambas necessitam 
para sua subsistência, do saldo de seu trabalhador, em virtude de as 
condiçOes de sobc'evivência de qualquer trabalhador deste pais serem iguais, 
nio justificando a desigualdade de tratamento e de exigência, tio somente, 
para beneficiar Iltravits deste conceito, a classe patronat. 

- ldentiftcar, qualiftcar • limitar o ato do poder normativo 
da justiça do trabalho, excluindo totalmente este mesmo órglo, doi proceaos 
de OISSIDIO DE GREVE, cabendo tio somente fazer valer o cumprimento 
doi acordos coletivos negociados pelOS sindicatos profissionais. através da 

livre negociaçJo, seja por substituídos. ou individualmente, sem "Iob" • 

interfer6ncia patronal. •• principalmente. sem eonst1'8ngiment doi 
subltituidos quando o ernpregMIor frusW • guilhotirw • sua Uberdade ao 
exerdcio do direito processual fazendo-os abrir mio de seus d~ deft~~ 
de sentença condenatória. 

A multa pelo descumprimento patronal fraudador do 
meemo, bem com a IUCUmb6ncia aplicada pela Justiça do Trabalho deverá 
repor OI gastoIe custai dos proc:eut» ocorrIdo& nos cofreI do sindicato ~ 
deMmboIsa para fazer valer os diteitos na Justiça do TrabaJ!1O. 

- E por entendermoI que • conceuIo de liminares em 
~ cautelares postuladores de EFEITOS SUSPENSIVOS em RecuflOS 
Ordinários ( R.O.). contrariam • ptápria lei que prevt • pouibiIIdade de 
executar o cumPrimento de ncnna emet'gInte no acófdIo, apc» 20 dias da 

, publicaçlo deste. 

Como se nio bastaIIe. O T.S.T. vem legislando, por 
conta ptápria invadindo a comf)ldncia legislativa exclusiva do CONGRESSO 
NACIONAL. em elaborar leis. normu e conceitos de acordo com • evoIuçIo 
da 1OCiedlde, prejudicando enormemente • claMe operária desta pais, por 
S8UI etcritOI • pubIicaç&II para formações de contc:iMcia dentro da justiça. 
OI famOIoI ENUNCIADOS E PRECEDENTES. lato justifica • perguiça 

judiciéria em anaIiur cuidadosamente cada processo, para fazer jus da mais 
pura jUltiça. 

Com esta LEGISLAÇÃO PARALELA de fator vem 
ocorrendo com frequ6ncia. decisões injustas. 

Abril de 1996 
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MP-1.398 
000050 

MEDIDA PROViSÓRIA NO 1.J98, ele 11 de abril d'e"1iH-:----

"Dl8p.Oe sobre medidas 
compl~. ao Plano Real 
e dê 0J,Itraa provldencias.-

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima ... 9 art. 13 • IledJda Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 13 da Medida Provisória" o maior abIurdo doa absI.Idoa: ao 
mesmo tempo que. o artigo 10. 8capur diz que QI. saI*ios e demais CQI'IdIç6H 
rererentea ao trabalho continuam .. ser fixados e revistos, na respectiva data-baIe 
.... , por Interm6dIo da IMW negpclaçlo coletiva, .o 8ft. 13 limita a liberdade 
de negociaçlo, ao vedar que esta 811vre" ~1açIo estipule reajustanento 
vinculado • (ndlce de preçoI... Ora, como fixa" a1t6rIo de reajustamento sem 
baIear __ em (ndlces de preços. ? A reposiçlo da inftaçlo pu.adII - essencial 
... praserv.- o poder aquisitivo m(nlmo dos salérloa - somente pode ser feita • 
.,.ur da estIpuIaçIo .. um (ndlc& que reftlta. .. InftaçIo. E IntIIÇIo .. 
"exatamente o aumento dos pIWÇQI, que dnvaJOdza a. rnoeda. 

AI6m deIIe diIpw'ate, o parégraro 10 determina qt.a, na data-bale, 
lIjam deIcontadaI as antecIpaçOes concedidas no perfodo nertor • revlllo. ar.. se • negocIlIÇIo .. livre, compete u partes dizerem se as antecIpaç6et ..ao ou nIo~, Por 1110, deve sertamb6m suprimido o dispositivo. 

Deputado Jair MenegucIi 
PT/SP 

~-1.398 

000051 
~ 

..... _.---..... ~:.,.., 
MEDIDA PROVIsóRIA ti' 1.3". de 11 de abril de 1M. 

"OlspOe . sobre medldal 
complementares ao Plano Real 
e dê 0QIraI providencias •• 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dt4e ., -caput" do lJt. 13 a MQUIMe rectaçAo: 

Quinta-feira 18 05815 
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MArt. 13. No acordo OU convençio e no d/urdlo, coletivos, é facultada 
a estipulaçao ou fixaçAo de cláusula de reajuste ou correçao salarial 
automáti~ vinculada a.Jndice. de preços.-

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 Mcaput" diz que os salérlos e demais condlç6es 
referentes ao trabalho continua a ser fixados e revistos, na respectiva data-base 
anual, por intermédio da livre negoclaçlo. coletiva, o Inciso I do art. 13 limita a 
llben:tade de negociaçAo, ao vedar que esta "livre" negoclaçlo estipule 
reajustamento vinculado a Indica de preços... Ora, como fixar crit6rio de 
reajustamento sem basear-se em Indices de preços ? A reposlçlo da inflaçAo 
passada - essencial para preservar o poder aquisitivo mlnimo doa salérlos -
somerite pode ser feita a partir da estipulaçAo de tn1 Indica que reflita esta 
InftaçAo. E InftaçAa é- exatamente o aumenta _ pntÇOS, que desvaloriza a 
moeda. 

Em vista da sua total irraclonalldade e incompatibilidade com o 
prlncfplo da livre negoc:IaçAo, deve ser afastada a restr1çIo, facuItando.se a 
adoçi9 destes Indlces por melo de livre ~~. 

Sala das Sess6es, r~141"l6 

L;,/p.u,,;t f IV VA ti Deputado Jair Menegueli 

PT/SP 

MP-l.398 
000052 

-. .. _."---.~~': 
DEPUrADO ALOYSIO NUNES FERREIRA - PMDBlSP 

COMISSÃO MISTA PARA ANÁLISE DA MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.398196 . 

• ~IDA PRov;tSÓRIA N" 1.398/96. 

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e dá outnI;S providências. 

EMENDkSUPRESSIV A N" 

Suprima-se art. 13 da Medida Provisória, remunerando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

o que se propõe 110' art. 13 da Medida Provisória e uma 

discriminaçio tio petVetSa quanto injustificável contra os coo1rato8 de trabalho. 

Abril de 1996 
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A disciplina imposta no art. 2° para os contratos em geral e de 

permitir a livre estipulação de correção monetária ou de reajuste por quaisquer 

índices de preço gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de 

produção ou dos insumos utilizados, desde que os contratos tenham prazo de 

duração igual ou superior a um ano. 

Pela determinação do art. 13, contudo, apenas llOII contratos de 

trabalho - rea.lizadoB sempre, por hipótese, com. ânimo permanente, e, por 

conseguinte caracterizados como de longa duraçio - seria vedado o uso de tais 

índices, dispondo ainda o dispositivo regras para as revisões contratuais a 

ocorrerem nas datas-base, limitando a possibilidacJe ~ concesslo de ganhos de 

produtividade ~ forçando a dedução de antecipações por acaso concedias no 

período anterior à revisIÓ •. 

Ora, tal diferença de tratamento não encontra apoio nos objetivos 

declarados da Medida Provisória nO 1.398/96, não se atingirá consistentement 

uma situação de desindexação da economia - ou seja, uma maior aceitação dos 

agentes econômicos de firmarem seus compromissos pecuiiíúios em valores fixos 

em moeda nacional - forçando por lei os agentes a abandonar o uso de fndiccI 

para o reajuste dos contratos. Tal fórmula pode apenas levar a adoção de meios 

infonnais de indexação ou a uma situação do maiores c mais aguçados cooflitos 

quando do reajuste dos ~ 

Em outras palavras, é pouco eficaz e desaconselhável retirar por lei 

a liberdade das partes indexarem seus reajustes. Enquanto o nível atual e o 

esperado de infIaçio forem tais que o risco de firmar os contratos em valores 

nominais fixos' supere o razoávc1, a demanda da sociedade pai' iDdexaçio do 

pode ou deve se tolhida, sob pena de desorgIDizaçio do sistema pOOutivo. 

Esta assertiva, aceita pelo governo no que se refere aos cootratoI em 
\ " . 

geral - dai a liberdade DO estabelecim.edo do fndic:es adequadoI nos contratoI de 

mais de um ano .. 6 verdadeira também para os contratos de trabaIbo. A h'berdadc 
. . 

das partes, para COIdntarem conforme sua' conveniência . o a progre8Iiva 

~ das reJaç&:a trabalhistas formariam o camÍtJllO sepro an 

direçlo a um comportamerIto lnCDOS ooo8ituoIo e de maior coJaboraçlo aJIreI 

capital e trabalho, ~ com a estabilidade econômica.: .' 

Nesse contexto, pode-se ~ a necessidade de Dia mais 

impor por lei um mínimo de reajuste nas datas-baso, estabelecido por determinado 

índice econômico geral, tal como era a situação em vigor dcIde o Plano Real. ma 

vedar as partes da relaçlo 1rabalhista o direito de estabelecerem previameme OI 

seus índices de reajuste é uma violência inexplicável lOb o prisma da Jóaica do 

PlIllO'. 

Quinta-feira 18 05817 



05818 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

A única e inconfessive\ justificativa para. tal atitude .-ia a de lO 

aproveitar a circunstância recessiva para, desprotegendo oc salários, obter uma 

reduçio da massa salarial, a qual seria funcional para a retomada do equillbrio 

mac:roeconômico, em particular no que se refere ao balanço de pagamemoc. 
___ Çomo não comun~COOJ.-a-id6ia -de -uma-vez-iDáilrâZer 0;-. 

1rabaIhadorcs pagarem oc custos do ajuste ecoo&nico e, de resto, em defesa da 

lógica maior do próprio Plano Real, a qual passa pela dar'egulamed.çIo e pela 

liberdade de COO1ratar, defendemos a supresaIo do art. 13 da Medida ProviJ6ria n-

1.398196, fazendo ~dir, entIo, ~ oc cootrato8 de trabalho a diJciplina genl 
I 

J'I'OI'OIia no art. 2° do referido diploma. 

MP-l.398 
000053 

MEDIDA PROViSÓRIA N-1,3ee. dJ 11 de a';iiide1iii:---
"OlIpCe sobre, medldM 
compJementlrel ao PIII10 Reli 
• d4 outras providIncIa.-

EMENDA IIODIFlCATlVA 

.Qt.H ao parigrafo 1- do art. 13 da Medida ProvIIórta ..... ulntl 

"AIt. 13 .... 

§ 1°. Na f8vis1Jes salarlas na data-bale anu., podwIo .,. 
~u~nopetlOdolntedor'IWfsIo.· 

JUSTlFICAÇAo 

O a1lgo 13'da Medida ProvIaór1a. o maior abudo doi ...... : 110 
mesmo tempo que o litigo 10 -capur cHz ~ \la MI*Ioe • demIIIs condk;l5ea 
referentes ao trabalho continuam a ... fIxad08 • revlltoI, M reapectIva dIIIa-bMe 
anual; por Interm6dIo da Itvr. rwgoclaçlo COIeIfvá. o lIt. 1311""". UbIrdade 
de negocIlIÇIo. O pngrafo 1· • completamlnte inconIiItIInte: dMnnlna que, na 
~Ilejam deIContadaI as antecIptIç6es concedidas no perfodo MterIor • 
revIIIo. Ora. .. a negocIaçIo • Iwr., compete ti partH dizer .. MlI1teCIpIÇGII 
HI'Io ou nIo deIcor1tIIdas. P .. _ se tome .. sem ferir o prlnc(pIo da livra 
negacllIÇIO, impOa-ae redUZir o NU escopo, facultandO • compIf1IIIÇIo dai 
InteCIpÇSet, na data-báIe da categc!!rIa. 

- sa"d .. ~Ic'5eI, r:)./~k, 

t'7J1#J. 
Deputado lair MaJesudi 

PT/sr 

Abril de 1996 
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MP-1.39B 
000054 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.~98. d,11 de abrU de 18H-:---' 

"DispOe sobre medidas 
complementares ao Plano Real 
e dé outras providências: 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima,.. o paÁQrafo 1- do art. 13 da Medida Provisória. 

\ JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos ablurdOl: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 -caput" diz que os salarios e demais condlç6ea 
referentes ao trabalho continua- a ser fixados e revistos, na respectiva data-base 
anual, por 1nterm6dlo da Uv .. negoclaçlo coletiva,. o art. 13 limita a liberdade 
de negociaçlo. O paréGrafo 1° é completamente- inconsistente: determina que, 
na data-base. selam descontadas as antecipaçOes concedidas no perfodo nerlor 
ali revillo. Ora, se a negocIaçIo é livre, compete ês partes dizerem se u 
neclpaç6ea sedIO ou. nIo descontadas. Por Isso, deVe ser suprimido o 
dispositIvO. 

Sa!a·.~, \4/~lH 

I7~J Deputado Jair MenegueIi 
PT/SP 

MP-1.398 
000055 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1,388, de 11 de ~~êliii.~':.~' 

"DisPoe sobre medidas 
Complementarei ao Plano Real 
e dé outras providênc:las: 

I 

EME~DA.MOOIFIÇATlVA 

.DI4e,~, 24t do art.13 da Medida Provisória a ~ul"" ~' 

··AltJ'!·~ .. 
f <; ~~., Qualquer coricessAo. dtJ aumento si. a tft\Ikt"."OI. 
produtividade deverá estar amparado em indtéãdoree obj~ 
aaseg&l"8do 801 trabalhadores, por melo de suas, f{1tIdadea lindlcals­
ou comIlI6ea de fAbrica,. o lilCeISO ês InforrnaÇ6ês neceuériaI ali 
aferIçIo da produUvldade do setor.· . 

JUSTIFICAÇÃO. 

O artigo 13 da Medida ProvII6rta é o maior ablll'do dos abudol: 110 
. mesmo tempo que o artigo- 10 --capur diz que os aalérlol e demais condiç&tl 
I'lflrerltllIIO trabd10 conthIa- a ser ~ e reviItoI, na mpecUva dala-b1M 

Quinta-feira \8 05819 
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anual, 4JCX' 1nterm6dlo da. Uvre negoclaçlo coletiva, o aft. 13 limita a liberdade 
de negociaçto. estabelece Qb~os. sérios à açao sindical. 

o parjgrafo 20 do artigo 13 veda obriga que os· aumentos por 
produtividade sejam amparados em indicadores objetivos. No entanto, nada 
assegura ~ que- OI trabalhadores e seus sindicatos tenham acesso. às 
Inf~. p.-a que possam negociar com base em elementos objetivos sobre 
a produtividade cio setor. A presente emenda visa superar esta falha, a fim de 
torrw vlMI a negociaçAQ do a~o por produtividade. 

Sala das S .... , lil~l"6 

~r!/I~JJ. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Deputado Jair Menegueli 
PT/SP 

L· 
MP-l.398 J 

000056 

___ e!.""_=~=PrOdaMft::.:.:-=-_, 
rr=r~7;;Jr ~ ____ M __ ~_i~ __ pr_o_~_~_ri_an_0_l_.3_98~._DE_,oo_i~_· ______________ ~I 

r .1urOft-----------, 

Deputado Aldo Rebelo 
,...-_____________ 11"> _______________ -, 

, l(]........... 2 O . §UMT1TUSTM 3 O MOOIf'IC4"-" 4 O ~ AOO'IVA 9 O· SUIITiTumvo Qt.DIIJ. 

r'~;~' ~ I ... ' ___ 7:.::;~·_' __ -'--__ ...:.;:..,;._0"'_0========_'''''_'1>:_-_-_ -_'L... -_ -____ .L_' ... _:~_---' 
~I·----------------~-----------------, EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o § 20 do art: 13. 

r 

Justificativa 

o dispositivo ~ol. mais um. vez a liberdade de negocição e. como sempre, em beneficio ~ parte 
·s forte. o patronato. . 

________ ....... ru •• 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
] 

MP-l.398 J 
000057 

--....-.~~~ 
IYZ; 7;J I ... ' ___ M.....:..edi_ld...;.._P...;.ro_~....:~_ri...:..a n_o_l_.3_98..:.., _D_É""_Í99_·

1CAO

_6_·-______________ --J 

r4 ""T .. -------:------.t -"'_ruÁMO-J ~ _________ Depu;.;..;.:;.;;.t;.;;.ad;;.;o...;.Al...:..d;;.;o;..:R.;.;.ebeI.;..:.:.;:o:...._ ____ ('_' ------.I.. r . :: 331 _ 

1i'1'-----=::----------""--------------1 
. 100·- 20,-- 30·..-...- 40-""'" 90·,uomrurr""'........· I 

r";/~~r ... ___ .. _ITi_'========_· .. _ ... _· ... _o========_""'_ .. _' __ I--___ .L_1Nt_~~ __ ---J 

w------------------~-----T~--------------------~ EMENDASUPRESSIVA ,'J.~ ";;.' • :' t,; U 
"'1 .. , ~. ~ :J : .... :.;~" 'lÇ-

.. <f~(JC (c'!ntftr,-rl ~·l?~..t i':r. 

Abril de 1996 
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Justificativa 

o art. 13 da MP fere frontalmente a liberdade de negociação, impondo a restriçlo inédita de nIo 
permitir a incluslo de índice de preço na cláusula de reajuste. Cabe perguntar porque a qualquer contrato 
existente na economia é permitido cláusula de reajustamento com base em índice de preços e ao contrato 
de relação trabalhista é vedado? Isto ~ola as condições de isonomia no tratamento da matéria. 

É necessário a supressão desse dispositivo para que se implante a livre negociaçlo salarial. 
{ 

r;o---------------ASIlNATUll'''--------------.---, 

APREsç:NTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP-l.398 

000058 

_._~ "'f. ._..... __ o _____ ---, 

rp7 04 0611' L. ___ M....;ed..:.i..:.da;;..P_~_oV1_·só.....;.;.ria;;..n_0_l ...... 3_98...:... _D_E_l_996 ____ ~_-_____ ---J~1 

rL.· _________ Depu--'-l=tad~O·_~_ood:o~R~e~bel~~O~~~~~~~~~~~~~~~~~~....JI r" ._'t;i-J 
"'IO----------------T1C'O,,------------------. 
. lliJ . .......- 2 o . suem1""" 3 o . -,....... 4 o -........ e O- _1T1MT1V00L00IL 

r·~/~:J L.C ___ AllT.:..;1;;..' __ .....i.. ___ • .. .:.1:.....;~:..:.,2;..0-:_-_-;_-_-_-_ -_ .... _._.=========~_ ... _ .. -_-_:==] __ ~ 
r.------------------mm-------------------~ EMENDA SUPRESSIV A 

Suprimam·se os parágrafos 10 e 20 do art. 13. 

Justificativa 

I Estes parágrafos violam mais uma vez a liberdad~ de negociçlo e, como sempre, em beneficio da 
pirte lI1IiI forte, o patronato. 

[~~V/ J 

HP-l~398 J 
. 000059 

.......... "-._'!!!!~ 
[17/0.' ?»Jr n'-M-e-d-l-d-a-p-r-O-Y-i-s-6-r-1-a-n-g--1-. 3;;O'd4'-9-6------------.1 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

14:---- .. -------""00--------------. 
joeputado Sérgio Miranda 
ji' _________________ '!fI} 

L 19]..-- 20 ...,.,. ..... 3r··-.-ICA .... 40-""'" 90·" .. 1Tlf1IlTIYO ......... 

~"'"'~---' 1- 1 11 
r=;i"" --...,....-- ."' ..... 0--..---- ........ ---.---... , ... --__. 

í'-----------------Tnm------------------------~ 

Emenda a Medida Provisória n° 1398/96 
Suprima-se o art. 13 e renumerem-se os demais. 

Suprima..se o art. 13 c ~umercm-se os demais. 

( ..... ~ 
....... Idol 
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Justificação 

o art. 13 da MP estabelece diversas restrições ao proces'W de "livre negociação". 
Somente senam aceitáveis restrições em defesa da parte maIs fraca. O texto deste artigo 
determina restrições inéditas e obstáculos indeVIdos ao processo de negociação. 

Sem a sua supressão não se implanta a hvre negocIação salàrial. 

------- ----_.-

MP-l 0 398 J 
000060 

~~~1~&~~~ 
APRESENTAÇ~_EMENDAS 

- "lo -:---1 rr------------jl,.O'o,ICÂO-~----~----_: 
: 17/ Õ"1?6t r Medida Provisória nSl 1.398 /96 I 

..----------------_.,' , O......... 2 O . "*,,,t.lTr.a 3 ~ VCIIWICATM 4 U 401.fI.... 9 ~:l ~ 'JuaSflfUrrNO t1t.OUl. 

..----------------------~-----------~---------------~ 

I~ 

Emenda a Medida Provisória ne 1398/96 
Df.se nova redaçlo ao parágrafo único do art. 13. 

IJ6.se ao parágrafo único do art. 13 a seguinte redação: 

"Parágrafo Único. Nas negociações da data·base. para os procedimentos de 
revislo salarial, serIo deduzidos, salvo acordo entre as partes, os aumentos salariais 
concedidoS a titulo de Illtecipaçlo de data-base. 

Justificaçio 

A redaçIo da Medida Provisória produz inúmeras distorções ao determinar que 
toda c qualquer antccipaçlo ou aumento salarial seja deduzido na revisão salarial. Assim. 

prorn~ e congêneres também o serIo. num procedimento descabido. Somente faz sentido, 
e se as pertos assim o desejarem. que sejam deduzidos os aumentos salariais concedidos a 
titulo de antccipaçlo de data-base. 

kP-l.398 

000061 

MEDIDA 
-_ ........ UD 1 .IUI .. _ _a_._~_~~ 
rftUY~ n' .~, uw" I ................ _. 

"011,,0. sobre medidas 
com~ ao Plano Real 
• dê 0UII'aS provkiInctas: 

Abril de 1996 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima ... p artigo iA.. 

JUSTIFICAÇAO 

O artigo 14 Inverte totalmente a regra processual em vigor, em 
matéria trabalhista. At. hoje, os recursos no processo trabalhista tiveram sempre 
eretto davolutlvo. e nlo suspensivo. Com o art. 14, panam a ter sempre efeitO 
suspensivo. O art. 899 da CLT • tacitamente revogado, em preJulzo doS 
trabalhadom. Quaisquer deciás nonnativaI doS TrlbooaiI Regionais do 
Trabalho em dissldlol coletivoS seria automatiCamente .uadas, jj que o efeito 
suspensivo doi recursos. • obrigatório e ...... defe(ntdo-se ao PmIdente do 
Tribunal Superior do Trabalho super-poderes Inadnd_hretL A \.el rtt 4.725, de 
1965, permite que, excepcionalmente, OI recursos tenham efelto suspet1Ilw, o 
qual deve ser requerido em petIçIo fundamentada, cabendo agravo da decIdO 
que conceder tal efeito. Neste caso, • o P1esidente do TST quem concede o 
efeito auspensIvo, mas da decido cabe reano ao Pleno. a ..... regra bAIica 
que deve informar os AK:UI'IOI: excepcionalidade e rec:orrIbllldade do efeItO 
IUlpenslvo. O que a Medida ProvIIÓI'i8 estabetece 6 a generalidade • • 
IrrecorrIbllldade do efetivo suspensivo 1101 rea.nos, sitUaÇIo que, no Estado de 
DIreito, nIO deve prospenw sob pena de Invalidar o prlncfplo do duplo grau de 
jwIIdlçlo. .' • 

Sala das SeuCea, r~,l ~l,t 

;Ii~,j1. 
Jair MenegueIi 

PT/SP 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP-l.398 J 

000062 

_._._._~ 

11/ 'Ó47J§l I'" M-e-d-id-a-p-ro-v-i-s:.::.ó-~r-i:a::.::n-g;~..;.1-.:..;.-3;.;.9.:-;_ .... _ ...... ~;-9!.:6==================1 
-------.- ~-----------.--------~ i-O -",;;nJA.o-J Deputado Sérgio Miranda 
.---__________ •• ",. __________ --l._---. 

1 G;l ~ 2 O <IJ!J.m,. ... TM 3 L..; "'OOII'ICATftâ 4;:J . .lOtT'.... 9 [J . !UltTlrUlTrvo 0t.0UI. 

--t7An I-L __ 14_"a_, =====~~_'_ ... _ .. _uo~~:;_-_ -_-_' ... _'13_-_-_-:;_ "'_.==""_''''_=:J_--J 
,-----------------------~-----------------------~ 

Emenda a Medida Provisória nO 1398/96 
Suprima-se o art. 14. 

Suprima-se o art. t 4 e renumerem-se os demais. 

Justificação 

(orqoife. WI13'*r.!IOC) 

• ..... Idel 

o art. 14 concede efeito retroativo a interposição de recurso. rsto coloca OI 

traba1hadores em situação inferiorizada, já que normalmente cabe à classe empregadora o 
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recurso frente a inserção ou manutenção de beneficio no processo. do dissidio coletivo. A 
protelação alcançada por mtermédio do recurso pode perdurar até o prôximo dissídio, 
prejudicando direitos dos trabalhadores. 

Não podemos permitir que o ato de interposição de recurso suspenda os efeitos da 
decisão de uma instãnciajudicial. pondo fim, na prática, aos tnbunais regionais. 

A ação da Presidência do TST em conceder efeito supressivo a recente decisão do 

TRT - SP, relativamente ao setor metalúrgico, é um exemplo claro que justifica a supressão 
deste artigo. 

,-.----

APRESENTAç!o DE EMENDAS I MP-l.398 J 
000063 

..... ---.--..... ~~ 
~-----------------------.~ f'!6/0-';'J96l /' "EDIDA PRDVISORIA NII 1.398/96 I 

.. ------------------... -"---:--1 
LF_-______ ~D~E~P~U~TA~D~O~AR~N~A~L~D~O~F~A~R~I_A~D~E~S~~ ______________ ~.J r 337 ; I 

---------~------~:---------=:-- .... _-~----~~-------------....., I' lLil·-- 20· .......... 3(:._ ... - 40·-'" '0·"'"'--
G-·,------....... .,.-----...... ---r----.. I~ .. 

-----------------------------~-------------------------~ 

r 
I 

SUprima-ae o art. 14 da Medida Provisória em epfgrafe : 

JUSTIFICATIVA 

o presente artigo deve ser extinto, desta Medida 
Provisória. pelo fato de já haver previsão conflitante na emenda 
SINDEESSAÚDE, RPR nO 01195, no parágrafo 50 do artigo 12. 

A perman6ncia da redaçIo original lançada ~ Medida 

Provisória. 6 Iocauteadora do procedimento normal da execuçio de acórdios 
proferidos dentro da livre negociaçio, ocasionando sérias consequências em 
detrimento da reIaçIo do capital e do trabalho. 

r na-------~-F-h:-:;z:. 

Abril de 1996 
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MP-1.398 
000064 

Quinta-feira 18 05825 

IIW!Produ 
o-._ ......... "'--• .,... .. ~ .... 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.398, DE 1996 

Dispõe sobre medidas complementares ao PIono RMIl • 
dá outras providêncicu. 

llMENDA MODIFICATIVA ~-

Da-se:ao.art. IS da Medida Provisória-no 1.398, dé II de abril de . 
~~, a_seguinte redação:' . . 

. Art.' ·IS. Permanecem em vigor as disposições legais reIatiws .. 
correçIo monetária de débitos-~ de débitos resultantes d.t ~ . 
judicial e ,do passivo de empresas e instituições sob os regimes de-COIICOI'datas.­
fal~ intervenção e IíquidàÇão extrajudicial. 

JusTiFICAÇÁO 
• I ~ ~ 

: 'A aprovaçlO dàs Ein~ de minha autoria, que acnsew .. -1rtigD 
a essa.Medida Provisória; .. disciplinando a cobrança dê- encarp üIOIatt.ios em 
caso de ÚJactimplancia, exige a -adaptação do art. lS da mesma Medida, na foJ:ma 
da presente-I;menda', -Q\1ê' exclui. desse dispositivo a ~ - ... de d6bit0s. 
relatiVor a' ressarçimenkr. -em. ,viJ1ude. de inadimplímento dó obripçaes-
contratuaia~. '.' . -
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(

r:-----:"i --TnTO-----.1 EMENDA SUPRESSIV A 

I .Suprima-se o art. 17. 

Justificativa 

A concessio de efeito suspensivo ao recurso ordinário de decisões normativas da Justiça do 
rabalho insere um beneficio despropositado às panes empregadoras, que em regra 510 favorecidas com 
impossibilidade da execução provisória das decisões dos Tribunais, provocando urna distorçlo na 
ministraçio da Justiça. 

Admitir-se que o recurso ordinário suspenda os efeitos da decislo de uma instincia até que a 
nstância superior sobre ela delibere, significa retirar toda a autonomia dos tribunais regionais, na medida 

que esses taro a possibilidade de apreciar de forma mais detida as razões fáticas justiticadOTU de suas 
ecisões.·' . 

I 
r;;;--1O ------.. -.. •• 

. A<\A<:=1AA~ 

MP-l.39B 
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MEOiDA PRovlSORfA "-1.318, de 11 ae àõ'ii'la.1~~&HI'I 

EMENDA SUPRESSIVA 
. 

SUprlrnHe do.rt 11 .. expt'WA6N "os H 1- e ~ do .rt. 1- da 
.... ~ 8.M2, de 23.~ .1";. 

,_ JUSTIFICAÇÃO 

A revogaçIo &. pan\gI1Ifos> 1- e ~ do art. 1- da Lei rfl8.542~ de 
1992;-al6m de retroc:eaa no que se refere • livre negociaçlo, implica em Ofensa 
ao principio c:onstItucIoMI do direItO IldquIrIdO. 
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o art. 1° da Lei nO 8.542, em seu § 1°, prevê que as cléusulas de 
acordos ou convenções coletivas integram os contratos individuais de trabalho, e 
que somente podem ser reduzidas ou suprimidas por posterior aéordo, convenção 
ou contrato coletivo de trabalho. Esta regra diz respeito ao principio. da 
Irredutibilidade salarial previsto no inciso VI do art. 7f' da ConstHuiçAo: somente 
por disposiçAo de acordo ou convenção coletiva pode haver redução- salarial. 
Sendo as cléusulas de acordos aumentativas ou constitutivas de direitos e 
remuneraçOes, incorporam-se ao patrlrnOnio jurldico do trabalhador, ao seu 
contrato individual de trabalho, e somente podem ser reduzidas ou suprimidas se 
houver a concon:tancia de todos os trabalhadores beneficiados, representados por 
seus sindicatos. A revogação dos dispositivos do art. 1° da Lei n° 8.542 traz como 
intençAo subjacente deixar desprotegido o trabalhador, de modo que as 
clAusulas de acordos ou convençOes coletivas atualmente em vigor possam 
ser suprimidas e desincorporadas dos contratos individuais de trabalho ... Trata­
se de agresslo ao principio constitucional de que a lei nAo prejudlcaré o ato 
Jurfdlco perfeito e o direito adquirido. Sem que seja resguardado este principio, 
nao merece prosperar a revogação dos §§ 1° e 2D do art. 1° da Lei no 8.542/92. 

Sala das sessoes, 

4::lf'p(J~' f. t;;~'~t&l. ~\l~&Il~' 
~\/~ 

L 
MP-1. 398 J 

000067 

e...._.~.--~~ -----_do. 
MEDIDA PROVISORTA Na 1398 DE 11 DE A8RIl DE 1.996 

r- .. ,00-------,1 -I' ,,~o-J 
L ________________ ~D:~p~u~Ie~D~O~N~~~LS~O~N~M~AwRC~H~EZwe~N~ ____________ ~_ . _ 
...... _____________ ~-'"---__::::_"rJ'---:::------~------------, I' 1[1- ....... 20· ........... 30·-""" 40· .... · .. 90··"""urT'''-... 

.0.-:--1 ,r=_.'--""'T""---"""..,o,-_,-_-lftCrU--""T""--M.IW&.---, 
[-01/01 I L~_'-...;. . ..--.;.;19:...-__ 1-. __ , _. :-. ,:--~_-:--__ :-"-....I.. _____ "'" 
r.-_____________ ...;.·...;.·~· ____ ~~~mm~----_---~l~:---_----~----, 

Suprimo-ss do art. 19 8 expressão" a o art. 14 da lai na 8.171, de 1a 
dlJ riaÍ'Ço da 1. 991 ~, riclWldo O'IIIIJMD COll a seguinta redação: 

~ ! • I 

"Art. 19. Revogam-slJ os §§ 19 e 29 do art. 947 do Cõdigo Ci 
vil e os §§ 10 a 20 do art. 10 da lei na 8.542, da 23 de dazem­
bro da 1.992." 

JUSTIFICATIVA' 

, A ~ida Provisória aatabalaca regras complemataraa ao Plano Real aspa-
cle1i1ante voltadas à deaindaxlJÇio da economia. - • 

A redaçlo do art. 19 da Medida, na rarma proposta, determina a revoga -
çlo do art. 14, da lai nO 8.177, da 11l da março da 1.991, que autoriza o Banca 
Cllntral do Bruil a intltituir a disciplinar novaa modalidades de cardarneta de' 
poupançll., 

R .... lta-ee ~ aete diapoaitivo leglll já havia sid~ aI tarado através 
da lai nO 9.036, de 05.05.95, atribuindo-su ao Consulho Mona~ário Nacional a 
competêncis para instituir a disciplinar novas modalidades d~ caderneta de pou­
pança. 
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.... 

Varirica-lJe, portanto, que a ravogaçi1o do dillpolJitivo _ queatlo fUIda 
acraacanta aOIJ ObjetivolJ da Medida ProvilJória que, Coa0 se sabe, trata axcluai­
v~t. da deaindaxaçlD da tlCantlIIIia. 

A ~tançio da c~tflncia do Conselho I'!onatário Nacional para inetitu 
ir e dieciplinar novaa MOdalidadea de caderneta da poupança á .alutar a aat6 ai 
conaonIncia coa o Oacrato-Iei nO 2.291, da 21.11.85, que atribui a a.ta órglo a 
caMPlltlncla para axarcer a. atribulçeea ineranta. ao axtinto Banco Naolanal d. 
H.tJitaçlo - BNH, ~ órglo cantral do 518t_ Financeiro de Hllbitaçllo - SFH , 
cabendo-lha orientar, diaciplinar e controlar o rererido 510t .... 

A~ia, o CongralJ80 Nacional, ao promulgar a lai nO 9.036, tranararin-
do a CaMPIItlncia para inatitui li dieciplinar novaa .adall a da c~rnat. da 
poupança, ~ Banco Central par. o Conealho I'Ionatirio Neci , corrigiu a dia -
torçlo varUicada na rlldaçlD original do ,rt\ 14, da lai O 8.117 .. 

-------------------+------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP-1.398 
00006& 

Jl:':"'7r ... ~ " .... 0 ...... -- ..... ~ 
I !7( 04196 I 1-____ M-.,;edi..;..·_da_Pro-.,;VI....;·só.;..n_·&_n_o_I .... 3 ... 9_8.:.,. D_E....;I_996 ________ -_·_-_·-__ ·-_,·f!!_-_.....l' 

L..r_ -_-_ -_ -:_-_-_-_ -_-_ -_-_-_ -..:::Depu~~~tad~o:;..;~:.::T .. .:.:dO:...:R::ebeI=.::::O:....... ______ .....l1 I"~-J 
nli~----_:_-----------""-------------___ __. 
_ llK]-- 20· .............. 30--....... 40--'" 90· ............. --. ,. 

C";;i ~ CI-· ___ ... ..;.19.;.. .. '_-_-_~:_--' ... I_-_-_-~_·_ .. _4_.u_O_-~~~::~~~~-'-""'-"--_'-__ "-_;-_:==] __ ..J 

. -~---------------------------~ 

I 
EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se, no 111. 19, & referência. revogaçlo dos H 1- e r do ...... 1- da Lei •• 8.542, de 
Ide dae.abro de 1m: 

Justificativa 

OI .dispolitivos suprimidos dto força aos institutos d~ contrato e da convençlo coletivos 
trabalho, sendo um retrocesSo para as relações entre o capital e o trabalho & sua revogaçIo. 

=--[íõ -----'-~ ........... 

- ~~:1 J 
APRESENT~ÇÃO DE EMENDAS 

MP-1.39B J 
000069 

,...--:-; _T·~I "'-~~~~-~-----."".o ...... _ _._._._~-: .... _I 
I 1?I04 I 96 r Medida Provisória nQ 1. 398 /96 

'- ~~~--~~~~~------------------~ 
fi: --~~~-~",,",,._--~~~ 

l}Deputado S~rgl0 N1randa 
--~----------------~ 
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I~· __________________ ~ ______ m~ ____ ~~~~~_~.~~--__ ~~~ 

I Emenda a Medida Provisória n° 1398/% 
~ nova redaçio ao art. 19. 

Dkc ao 1ft. \9 a sesuinte redaçIo: 

(_"'. MPI39110 DOe) 

-l'ÍI1M I de I 

Art. 19. Ficam revogados os §§ 1° e 2° do art. 947 do Código Civil e o art. 

14daLeino8.177,de l° de março de 1991. 

Jus.tificaçio 

A redaçIo proposta mantém a revogaçio de dispositivos vinculados ao 

processó de desindexaçio, mas retira desse alcance as di~posições do art. 1° da Lei nO 
8.542 que estabelem condições mínimas para a livre ncgociaç!o. 

No fIO do referido anigo, está previsto que as cláusulas dos contratos e 
c;onvcnçacs coletivu integram os contratos individuais. No §r, esti previsto que os 
contratoI. convençIo ou nos acordos coletivos de trabalho estaria estabelecidos as 
condi~· de trabalho, cláusulu salariais. aumentos. índices de produtividade. pia 
salIrilis proporcionais • complexidade do trabalho. Como Rio há. qualquer pré­
condiçio estabelecida, estes dispositivos RIo retem o procesIO de livre negociIçIo, . 

apenas dia rorça aos institutos do contrato e da convençio coletivos de trabalho. sendo 
um rctroc:esso para as relaçGes entre o capital e o trabalho a sua revopçIo. 

,-------------~J..--(-t-·-r~,--,~<=--··::;-:-_l --.--__ .J 
MP-l.398 

000070 

MEDIDA PROVISÓRIA ,..1.-' de udê'"iiíle .ftiili-
"DIIpOe loIn lnIdId. 
~ ao PIIno RMIl • 
d6 outnII providIIlCiM. • 

EMENDA MODIFICATIVA 

DHe • .n.r.çIo propoIta ao 5 ~ do wt. 54 da l.Ii ri' 8.884, da 11 da 
jI.IIhho da 1984, da que trata O Migo 18 allgUinte ~ 

·S~. lnctuenHe lU .... de que trata O -CIIpUt ...... que viIIm 
a qlllql .. forma da COIICIf1hçIa ecanemica, ....... da MIo 
ou inc:oIporIçIo da ernpreIaI, CCInItituiçIo da ..... .. 
~ o COIlbole de ..... ou qllllq .. forma de IIQI\IPMIIIID 
lOCiItirIo, que implique ~ da ..... ou SJ'4X) de 
tmprIIaI r-..ItIn6I Im 20 " (m. par cno) de Uft n.-CIIdo 
..... ou Im que qlllqulr doi pMicipIntII ...,.. r.gIIndO 
fIIIlnrnIIito bruID .... 1IO IlIIImoblltlnço ..,..... • RI 
100.000.000,00 (cem miMeI de 1'MiI).. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo proposto reduz a participação resultante de 30 % para 20 %, o que 
é positivo à medida que amplia 81 hipóteses de controle da oligopolizaçAo de 
mercadoa. No entanto, em sua parte final o dispositivo eleva de R$ 100 IlliIh6ea - valor 
atual - para valor expressivo - R$ 400 milhOel - o faturamento das empresas a ser 
objeto dIIt acompanhamento pelo CADE. AIIim, a emenda vi .. l'I18I1t.- o valor atual, 
mais adequado à natureza deste çontroIe adminiltrativo 8 sua ftnalidade. 

Deputado Jair!1~ 

Sala das ~/~[ t{(\~ 

rllJl&fi 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS , L 

MP-l.398 
000071 j 

""iA I r -.....- --'---~~l 
12-GC-~ , 1,:"====EM=E:;;NOA;;;A:=M=EOI=D="'=Pft=O=V=ISOPt::,,:. ::1A=N"=1 =3111=~:;1-;1.Q4.M=:;;. ;;;;=~ 

. DEPUTADO CARLôi NELSON BUENO II "'7:('"' 

~ I ,-I _XIritiO_ 

TEXTO 

EMENDA ADITIVA 

Acreac:ente-ae um artigo com .. H1lUinte ~: . 

"Artfgo •••.• - O t 8" do artigo 'fO da LeI n° 8.'31, de 04 de março de 1.193, 
com a. alter1lç6 .. deNnnlnadu pela LeI n- I.TU,· de 21 de outubro de 
1.83, pa ..... ~fgolW com. MOulnte red8fAO: 

"' .............. . 
'" ,. - O df.poatq do partgrafo .... rtor .pllcat ...... ~ 11M cuoe 
em que reman.1CeI" saldo c~ em favof do concealoMrfo, ap6e efetI­
vicias •• qultaV*. c~ autortzacIu por .. ta ""-. 

JU8TlFlCATlVAI 

AI alteraç&ts procedidas na Lei n° 8.831. de 04 de março de 1.;;3, reaulteram 
em .."alveia prejuizos 'para as concetlÍoNrias das estados do R,º Grande do Sul, 
Slo Paulo .Gol', e Alago .. a .. 

E.st •• concesaionário" na vlg6ncia da Lei nU 8.1531/93 poderiam utilizar todO o 
montante da aa1do credor da Conta de R-.ultados a Compenar P" oa fina prevlltOl 
na ~ lei. de forma integral •. 

( ... ) 
No entanto; sob • argumentaçlO de reduzir O' montante' dos .. !doe credores da 

CRe IH'J\ poder-doa conoelllOMrlOl, .. ef8tlvacIU .. compentaQOea e qu~ 
previatlt, o Governo Federal propOl. aprovaçlO da Lei n- 8.7201/93 •• qual instituiu 
um redutor de 25% a ser. aplicado sobre • CRO, IIcInçando, inclusive, as menciona-

Abril de 1996 
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das concessIonárias, que não manteriam saldo após a reallzaçao das compensaçOes 
referidas. 

Nestas condições. as empresas dos citados Estados pasaaram a acumular novas 
perdas, além daquelas Já suportadas em razao da compressão tarifária mantida duran­
te 08 20 anos da vigência do sIstema de tarifas equallzadas, praticada no setor elétri­
co. 

Assim, a alteraçao proposta visa restabelecer o equillbrlo naa relaçtlel entre o 
Poder Concedente e as empresas concesllonárlas e da neçessária isonomia entre 
e.tas. 

EMENDA Ne ,DE 1996 
(ADITIVA) 

(Do Senador PEDRO SIMON) 

MP-l.398 
000072 

e.. .......... __ ....... 

À Medula !>roVl.w;ria ,,0 1.398, de 11 de 
ahrll de /996, que "J Jtsptie sobre mc­
didll'~ c(}l1}plemenlares ao Plano Real e ' 
(lá olllmy pm"idênciaç". 

Acrescente-se, ao téxto da Medida. Provisória em epígrafe, um ar­
tigo com a seguinte redação: 

"Art. . Os parágrafos 5° e 6~ do art. 7" da Lei n° 8.631, de 
04 de março de 1993, alterado pela Lei n° 8.724, de 28 de outubro 
de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

§ 5°.' Sobre o tótal dos créditos de·CRC será considerado um' 
redutor de 25% (vinte e cinco' por cento), aplicado quando de sua 
efetiva utilização, incidindo tão-somente sobre a CRC fonnada em 
cada Concessionário, devidamcnte rcconhecida pelo DNAEE, Iimi· 
tando-se, a redução, ao saldo credor que remanescer em favor do 
COllcessionârio, . à,Pós a efctivaçiÍQ das quitações e compensaçMs 
autorizadas por esta LCi, observado o que dispõé o parágrafo sé-' 
guinte. 

§ 6°. O limite estabelecido no parágrafo anterior, para apli­
cação do redutor de 250/0, não .poderá rcpresentar, para cada Con­
cessionário que dele fizer uso, mais do que 1,5% (um e meio por 
cento) do somatório dos, saldos çredores da CRC de todos os Con­
cessionários' " 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta aos. parágl'llfos 5° e 6° do art. 7" da Lei nO 8.631, 
de 04 dt março- de< 1993'visa, essencialmente, recuperar, em parte~ o equilibrio 
econômico-financeiro dos concessionários de energia elétrica que tiveram reduzi­
dos seus saldos credores na Conta de Resultados a Compensar, em razão das 
alterações introduzidas pela Lei nQ 8.724, de 28 de outubro de 1993. 

Quinta-feira 18 05833 
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As peidas destes concessionádos foram significativas e são resul­
tantes da aplicação do redutor de 25% sohre os saldos credores na CRC. antes de 
plOccrlirlas as quitações c compensações :mlorizadas pela Lei 8.631/93, caracteri­
zando tratamento discriminatório destas emprcs;lS em relação às demais, cujos 
saldos credores são superiores aos montantes dos seus débitos passíveis de' 
liquidação no enconlro-de-contas estabelecido pela referida Lei. 

Na situação alual, (Iue prejudica. sobremaneira, os concessionários 
de São Paulo, Goiás, Rio Grande do Sul e Alagoas, arém de todos os prejuízos 
que estas empresas assumiram, ao longo do período de 20 anos de contenção 
tarifária. deverão elas. ainda, ver seus saldos credores de CRC. passíveis de com­
pensação e quitação eom débitos IlCrante a União. serem reduzidos de forma bru­
tal. penalizando a população destes quatro Estados da Federação. pera impossibi­
lidade de r.edução dos níveis tarifários, em razão da necessidade de pagamento 
destas dívidas; inobstante a existência de recursos que, no caso, foram confisca-

o dos pela aplicação do referido redutor. 

A emenda ora proposta também prevê 11m teto para aplicação do 
limite do redutor de 25%, o qual não poderá ser superior a 1,5% do somatório 
dos saldos credores da CRC de todos 05 Concessionários do País, forma esta de 
pcnnitir um impacto menor nas contas do Tesoulro Nacional. 

Sala das Comissões, 16 de abril de i 996 

ScnadorlEDRO SIMON . 

APRESENTAÇAo DE EUE~$ . L 
EDCiA 

12..cu.90 

AtíT6N 
DEPUTADO OLAVO CALHEIROS 

MP-l.·398 

000073 

11 

"1: I 1'-__ AII_tIGO_.L.-__ - __ -.. ____ íi&6 ___ "-__ Aí:JNM_---' 

,..-----------.. ---.-.. TlXl'O 

EMENDA ADITIVA 

li ArtIgo ............. O artigo 77 da Lei n" 9.069, de 29 de junho de 1995, passa. 
ter. seguinte redaçlo: 

• ArtIgo 17. O t 2.<' do artigo 31 da LIl n- 8.180, de 27 de mIIo de 19M • o t 
,. do artigo 7° da LeI nU 8.831, de 04 de março ~ 1HS panarIO • YigorIr 
com a HgUJnt& redaçlO: 
.ArtIgo 31 ......•.•••.. " ... 
............... 
-. 2" • A Juatlflclllilo • que .. ...,.,. o cllPUt d..w .ntgo~ ,....."..... 
.. &ecteta1. de PoIitIca Econ6mIca do Mlniatlrto da FUenda-, 
.ArtIGO 11 .......... .. .............. 
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u~ 6° - O disposto no parágrafo anterior apliC8r-ae-a somente nos casos 
em que remanoscer saldo credor em favor do Concessionário, após efeti. 
vadas as qultaçilea e compenaac;6as autorizadas por esta Lei"; 

lO ........................................................... " ................ .. 
JUSTIFICATIVAS 

DeSde a prdmulgação do Projeto de Lei de Conversão na 22, de 1993, que resultou 
na Lei n° B.724, de 28 de outubro de 1993, as empresas concessionárias de energia 

elétrIca dos Estado!! do .Rlo Grande do f$ul, Silo Paulo, Goiás e Alagoas vêm se res-
8enti~~<? ~!is 'perdas pr.ovçcada~ ~Ialil mOdificações impostas pela referida lei ao 
texto, da, Lei n' !'. 631, d~ 04 de março de 1993 

Ocorre. que, por iniciativa do Governo Federal, a forma de 'tflbutaçao estabelecI. 
da orlglnalmente foi substancíalmente alterada, ocasionando uma redução de 25% do 
total dos créditos por elas detidos junto à Cóntà de Resultados a Compensar, prejudi­
cando sensivelmente as referid~s ConcessiOnárias, pelOS prejuízos que estas altera­
çO$8'na legislaça~.yi~ram a lhes provocar. 

A questr1lro se torna 'ainda maIS sIgnificativa 'na medida em que mudança da 'Iegisla­
çAo veio atingir exatamente estas' concessIonárias que foram as mais prejudtcadas 
pelo regime anterior de eo1'Itenç!o tarifária, razlo e fn'lalidade da Conta de Rasóltados 
a Compenear, ou seja, a de reembolsar as perdas havidas durante o período de mais 
de 20 anos de insuflcl6ncla de receita ocasionada pelos baixos nlveia de18l'ifa. 

Ao contrério das demais empresas do SYtor, as quaIs foram menos penahzadas 
pela contençAo tarifária, as menciOnada! Concessionárias destes Estados estão sen­
do duplamente prejudicadas: verido seus créditos rf)duzido8 em 25% 9 impossibilita­
das de utilizar esta parcela em pagamento de dIvidas com o próprio Governo Federal, 
fato que está ocasionando, Incluslv&. uma elevaçao do preço das tarifas de energia 
nestes Estados, como forma de obtençêo de recursos sufiCientes para pagamento 
destes débitos. 

Aprovada esta emenda estará sendo restabeleclda a necessária e indispen8âvel 
isonomllil ele 1rat/5l,l1tmto entre 8S Concessionárias qúé foi duramente conquistada na 
vigénQa da legislação anterior. 

AL 

[ :: .. ~:~~.~.:~-: .... : .. .;.._ .. 'jk?? j'::X ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDf\~ 1_ ~-1.398 

000074 

...... ·--.;...--.-',..-.uroó-----r.,..."...:...----......... .., 
Fõeputado Sérgio Miranda ; 
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r.-___ .,...,... ___________ tlf't.' ________________ --, 

"0 ~~ aEJ-w.mfUlTTtA 30 'M'JI'M'1CATM. 4ljj·.~T1\I" 90':1J'hTtTUTT1VOGl....OUt. 

r=;--;"'. Cl L.G_-..:..9.:..;9:...
r
.'_' __ ...L __ "_ •• _.'n_AiO_-~~~~~~~~_._""_ .• ,_-~.~' ,:--:-,_ '...!.. -_-_-_-_._IJN_ .... _~_..-.. 

----------------------~----------------------, 

r Emenda a Medida Provisória n° 1398/96 
Inclua-se onde couber o seguinte artigo. 
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Inclua-se, onde couber, o seguinte artIgo, 

Art, . Os valores das prestações e do saldo devedor relatIvos aos contratos do 

Sistema FinanceIro da Habitação com cIaúsulas de equivalencia salarial serão reajustadós de 

acordo com as variações salanais efetIvamente venficadas. 

Justificação 

Nó momento que em se desindexa os salmos, pode acontecer que determmado 

trabalhador não alcance qualquer reajuste na sua data-base. St! o seu contrato com o Si~~ma 

Financeiro da HabItação é regido por dIsposItivos' de eqUlvalênclà saJanal não' podemos 

'permitir que qualquer outro índIce de preços s~ja utihzado. Às variaç~es' salarjais 

ereti~amente verificadas devem determmar as correçqes das prestaçj)es mensais e do saldo 

sfevedor. 
• ~!' 

--------A!~tHArUftA - ---

MEDIDA PROVIsóRIA W 1.398, d~ 

"Dispõe sobre" . medidas 
complementares 8Q PI~11Q R~t 
.o d~ QI.rtra, proviQtnçjat.· 

EMt;NQA Al;)tTIVA 

Inçl"' ..... ond' couber. o 8eg,ulme .rtlgo: 

-Art. . Fica çanStitufda Comisslo Especial destinada a 
efeborar, no prazQ de 160- (C8flto e ~ dtU) I partir da 
vlgancia desta lei, projeto de lei a ser enviado .pelo Poder 
~ ao C~ ~ dispendQ sobre I 
rtQI,IIImentaçI' do art. ao di- ConItItuit;ao Fednl, I 
reorg.anlzaçlo dM relaçOet. de trabalhO, (I ntgQCiaçto e a 
contNtaçto coletiva de trabalho, respeitados os princfp/Qs do 
.equlNbrio entre çapitII e trabalho, da liberdade da organizaçao.. 
sindlcal-.e a obrigatoriedade- da particip.1lÇlG dos. siodicatos na 
negocIaçOet ooIetIva. 

§ 1·, A Comlldo refet1cIe OQ "çapur tn çomposIçIo·trtpartHe 
• ~ com I partlcipaçto de representaltes do governo, 
da- r çentrats Ilndlcll. e dQS empreg~oretJ, c.bendo ao 
Mlnlstfrio do TrabalhQ presta' apoio. téer:11c.o • admlnittratlvo e 
atHgUrW' OI meto. necessárioS ao seu ~o. 

§ ~ A Comlldo poderá promover audiências públicas • 
ÇQfQr çom " Q)r.abcnçAQ de .,.~i"', que ... çarétw 
exduslvarMnte COMUItivO: 
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JUSTIFICAÇÃO 

O que a presente emenda visa propor é que, no prazo de 180 dia, 
Mje elaborado, de fonna çonslstente e d8l'T1OC:rátiça, umI propotta • ter 
apreciada pelo Congresso destinada a regulamentar o art. ao da ConIUtuIçIo e 
asegUIW, de. maneira efetiva, a- lM'e- negoçfIçIo no tmbitO dai ~ de 
trabelho. 

~ a i~ertnQ. do I:stado nesta quettlo nIO eIQn\ftca 
Inçentiyar a sua omil8lo, ou Incentivar, por outro lado, que MtIbefeça regra 
rfgida. que afastem os conflitos pelo cerceamento da liberdade negociai. Pelo 
contrérIo, as re\aç6es de trabalho deve ser orientadas peto. principias do 
equilfbrlo entre capital e trabalho. da liberdade da organizaçIo lindlcal e a 
obrigatoriedade da- particlpaçAo dos sindicatos nas negociaç6es coletivas. OI 
meiQS e . procedimentos para que sejam assegurados devem ... objeto de 
discussAo qualificada entre as partes envolvidas, á ser finalmente submellda ao 
Congresso, a quem cabe ~ competencta de legislar sobre a qUlltlo. 

Sala das S~, 14-I'tl~, 

~:t'.út?ft pr:t 'I fl<\ Q \l,R;\lt;flJglÂ 
.~~ 

MP-l.398 
000076 

MEDIDA PROVISÓRIA tf' 1..398. ele 11. 

"DlspOe sobre medldal 
complementares ao Plano Real 
e di outras providtnciu.-

EMENDA ADITIVA 

Inclua .... ~ couber, oaeoJJlnta~ 

-Art, • Os laIérioa doi trabalhadorel MIto.' reajllIáIdo8. 
autGmatIcament&, a titulo de antecipaçJo, pela variaçIo ~ . 
do Indica NacianaI .. Preços ao ConunidGr. ....... _ ... 
va111Ç1o. atinja; no mlnlmo. o pea:entualea " ("'por cenIQ). 

5 1-. O c6lculo da vaiaçlo acumulada do INPC, panI os ereItoe do 
-QIPI.i", inlc*-tM a partir do rn6I de juJhCl.de-1995. reinIcIandO-te 

_apóia conceIIIo.de-.cadarujulte. 

§ 2". M anteciJ)8Ç6H conced_ em decontncla do dlapoIlo nesta 
artigo poderio ser com~ na clJta.baIt. 

§ 30. AplIcHe Q disposto DeIte artigo 801 vaiarei dai tabeIaI de 
vencimIntoI aoIdOIe uI*foI e as tabela de ~ de canIIança 
e gratItIcadaá dÓll8fVideIres.públicOa clvia • mllltIreI. da UnIIO. bem 
assim aos seuillnativOS • pensionistas.- . 

Quinta-feira 18 05837 
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. JUSnFICAçAO 

A proposta consiste em assegUlW' p.a OI salérlOl t.m (I.flha, 
determinando a reposiÇlo da inflaçAo oconida a partir de julho de 1995 com bale 
no INPC, sempre que atinja pelo menos 6 %. Reposta a inflaçto pelo gatilho ..... 
a mesma compensada na data-base, reiniciando-se nova contagem a P'Itir da 
reposiçIo. O abandono do I~ como fndice de reajuste de salérios poderia 
processar-se. eliminando a mem6rla da inflaçlo recente ap6I o R .... mas .. 
8dOtar'W, substituindo-o, um rnda oficiai que respeitA JlI ml'll'lmR mAtntinlnalJll - n 
INPC. dotado de ctedlbilldacfe. suftCIente para ~ o compor1amentQ da 
lnIIIçIo fuIln. . 

A actoçIo de um gatilho ct.rto - 6 % - ta, al6m disso. efeitn mlnlrr.n 
solo o conjlRo da economia. ~ .. OI efeItoI de uma eventual lndexaçIo 
a preços pela fIxaçIo de um gatilho maior. Este gatilho, no entanto, é 
1ndJspensIIvet. .. medida que • InftllÇlo ainda nIo .. encontra em patanw 
~ baixo: um (ndice acwnulado de 35.29 % em 12 meses. e uma 
previsAo de mais de 10 % para os próximos 6 mHH Impede que .. adote. de 
jrnediaIo. uma desIndexaçIo plena pera 01l8I*I0I. 

SaladaaSesâs. \~/~l\~ 

.$'1,?d 
I'""~. ~ ~\ Q ~\lt.600i 

~)~ 
MP-l.398 

000077 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1..31tt ... "....-tân'l'ãi';l\::-

EMENPA ADI1lVA 

IncI ...... , onde couber, o.UQ.ulntl ar1ItO: 

-Art. . Ap6Ia apllcaçIo do disposto no 1ft. 29 da lei " 8.880, de 
1994. O" UI*Io mlnlmo .... elevado. 111'1 1° de I11l1o de 1998, .... 
no m'nImo, RS 180.00 {cento e oItenta...a.) rriensais. . 

§ 1°. O sallrlO mfnimo hor*Io éorI'8Iponder6 • 11220 (lIn duz.entoIe 
vinte avos) do saI6rIo mfnlmo. e o 181*10 mlnlmo d'*fo • 1/30 (lIn 
trinta avos). 

§ 'J!I. O pen::entuaI de unento real cfecorr8'1le do dflpolto no .C8pLi' 
apllca-se. igualmente. aos beneflclOI 8IIiItencIaI. e _ benIftcIoI 
de prestaçlo contIooada - mantIcIos pela PrevIdencta Sociat 1101 
termos da lei ri' 8.213, de 24 de julho de 1991, bem ...".. _ 
valores expr8SIOI em cruzeirOS nu LeIS ri' 8.212 e ri' 8.213, lInbM 
de 24 de julho de.1991: . 

Abril de 1996 
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JUSTlFICAÇAO 

P.a O salério mfnlmo, aJ6m da reposIçIo Imediata do retfduo do 
IPC-r, propomos que, a I*tir de maiO de 1996, seja fixado em R$ 180,00. ea" 
valor aindII ..... 1nferIor ao necessério para atender ao disposto no art. 7", IV di! 
ConIIItuIçIo, que define as necessidades do trabalhador e de sua flmllla ....... 
atendidos pelo salllrk>mfnlmo. Segt.n:Io o OIEESE, em março 0ItIm0 o I8l*1o 
mfnlmo nIo comprava • cesta báica destinada ao sustento de 1111 trIIbaIhador 
adulto em nove capitais: para l.1li aaIérIo entAo em vigor de R$ 70,00, o CUIIO 
rn6dIo di! cesta b6IIca estava em R$ 73,00. Apenas para aaegww • 
aIImeIáçIo báIca de wna flmllla com dois aduItoI· e duas crtança, .... 
~slfrlO l.1li salIIrIo mlrWno de pelo menos AS 218.00. O valor proposto, 8IIIm. 
fi ainda inferior ao indlspensével para cumprir, apensa em parte, o que determna 
• ConItItuIçIo quanto ao I8I*Io-mfnJmo, ma algnlflca l.1li palIO Importante pn 

Quinta-feira 18 05839 

que se av.nce no n.mo de 1.111 valOr maia justo. AI6m disso, mantidas as regr8I 
atuaIa, este valor, em maio de 1996, representaria t.m acr6scImo real de apenai ~ 
43 ", • se manter alnftaçlo apwada em junhol95. 

SaladasSeas6ea. l~,l{bH 

~.;.u~. 
frv~. :a.\~ ~\)e&n~v\ 

rvtl~ MP-l.398 

000078 ___ '1!i:-' 
MEDIDA PROVISÓRIA tfP 1.3", de", ~. aaftidt18M. 

"OlspOe sobre medidas 
complementares ao PIa10 Real 
e dê ()JJtraI providancfal: 

EMENPA ADITIVA 

Inclua ... , OfICIe. couber, 0.-.,1.,. artigo: 

-AIt. 9'. Fica conatItufda ComIIIIo especial para Revido do SaIIrIo 
Mlnlmo. dMtINIda a eIaboIW, no prazo de 180 (cento e ait.-, dias) 
a partir da vig6ncia desta lei, projeto de-Iei a ser -enviado peIó Poder 
Exec:uIIvC) ao Congreuo Naciar1JI diJpondo sobre a eJevaçlo. do valor 
real do saI*Io -rnfnlmo, a fim de que o .seu valOr seja capaz de 
atender .. necessidades vitais bésicu do trabalhador e de sua 
famllla com moradia. allmentaçIo, ~, ~, lazer. veIt1áIo, 
higiene, f;rW1spoI'te .e prevId6neIa -sociat, ". sabre mecanllmo. de 
reaJl* perl6d1co que lhe- preaerv.e O- poder 1II;lUiaitNO. 

§ 1-. A ComiSllo EsptICiaI ..rertda no -capur seré .composta por 
representantes dO govema .. do$ trabalt\adom, apoaerUdoa e 
empregadoru, lndIcac:toa por suas entIdadee representativa, na 
rorrn. do mguJaMnto, assegurada a representaçIo.par1tirla-. 

5 2-. CaberII ao Mlnfst6rlo do Trabalho asaegtnI' meioe para o 
flI1cIonamento e prestar apoio t6cn1co- &- admlnlstratlv9 l CcImIIIIo 
EIP8d4II. 
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§ 3°. At6 que seja aprovado pelo Congresso Nacional o projeto de lei 
referido 1"19 -caput", yigoraré a regra de reajustamento do salérlo 
mlnlmo ~a no. ar:tigo 29 da Lei nO 8.880, de 1994, com as 
alt,eraçOes d~ do disposto neSúl Lej'-

JUSTIFICAÇÃO 

P .. superar as recorrentes discussões sobre a questlo do salllrio 
mlnlmo, propomos a crIaçIo de uma comlsslo especial, com 8 particlpaçIo do 
governo, apoaentadoa, trabalhadores e empregadores para discutir e elaborar, em 
180 dlQ, uma proposta'8 ser enviada ao Congresso Nacional que permita, ao 
saIIr\o mfnJmo, atingir o valor real neceuãrIo ao atendimento das necessidades 
tIxadaI nII Constituic;to, U8lm como mecanismo periódico para 8 ~ do 
seu poder aquI~. Enquanto Isso, no entanto, rnant6m-se a reg,.. atual para o 
mfnimo, assegtnndo-se, tranIitorIarnen, a reposiçAo pela vaiaçlo acumulada 
do IPC-R e INPC-noadoze metaS anterlores. 

Somente por meio de uma medica corajosa e poIltIeamente ajustada 
entre .. partes Interessadas permitl'* que se cumpca, finalmente, a IntençIo do 
ConstItuInte, recup8IW1dcHe o valor do salirlo mlnlmo e promovendo-se uma 
efetiva dlatrlbulçlo de renda em 110lIO pala. 

Sala da SessOes, l f/~ I~:\ 

~fl.vJ.t-f"VJ. ~p<\Q. \\2 üE &De.~ 
<1'\1~ 

MP-l.398 
000079 

_._._._~~ 
MEDIDA PROVISÓRIAW 1.'., da11 de abril. 19M. 

"Dlsp6e sobre medidas 
compl~ ao Pt.1o Real 
e dj outras ~ .• 

.EMENDA ADITIVA 

Inclua M, onde COÜber, o seguinte artigo: 

.Art. Pn OI tini de lIt8(pIlII' 8 afetiçio doIlncllcadoret objetivos 
de desemf*'ho. produtivIdIIde referida no 1ft. 13,520,6 obrigatória 
• prestaçIo aos ÜldIc8tol de trabalhadores, pela entidade sindical 
PIIbOnaI ou dJr8IImante pela empntlM, das II'IfonnIIç&Ia pr6viu 
lOtn o fIIIInmInto, o lucro, • sItuaçIo financeira dai ernprHM 
ftlJadll ou 1Obnt. ~ econOmIca do retpedivo Mtar. 

5 1-. A lferIçIo à IndIcackns objetivos de detem~ e 
~ ....... , em cada empresa, por ~ dOI 
tnIbaINIdorea, lIIrav6a do lindlcato respectivo e da ~ de 
hbaIhadoreI_ empresa. 

Abril de 1996 
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§ 2:0. A representação dos trabalhadores, para os fins deste artigo, 
será escolhida mediante eleiçao direta e secreta, à proporçAo de um 
representante, para empresas ou unidades de empresa com ~é 200 
empregados, mais um representante para cada grupo de 200 
empregados, até o máximo de 5 representantes por unidade de 
em~. " 

§ 30. Os representantes serao eleitol para mandato de dois anos, 
assegurada, durante o mandato, a estabilidade provisória. 

§ 4°. O acesso à informaçAo, cuja dlwlgaçAo a empresa considere 
prejudicial aos seus interesses, fica sujeito a termo de compromisso 
da mamllençAo de sigilo por aqules que participem da negociaçlO, 
medlaçAo ou arbitragem. 

§ 5°. O descumprimento do compromiaso importa em 
responsabilidade por perdas e danos, competindo • Justiça comum 
fixar a indenizaÇAo, independentemente de eventuais sanç6eI 
penai ... 

JUSTIFICAÇAo 

NIo faz sentido estabelecer mecanismo que subordina a concesalo 
de aumento a titulo de produtividade à avaliaçAo objetiva do desempenho da 
empresa se nto forem assegurados Instrumentos para que seja aferido o 
desempenho. Ora, isto é wn paradoxo que inviablliza a implernentaçio de 
acréscimoS por produtividade. Para atenuar esta situaçAo absurda, 6 necessérIo 
prefixar instrumentos mfl'limos para que os trabalhadores tenha acesso aos 
indicadores objetivos. 

Sala das S~, n./r..t/'t"' 

4:tf(Pfl.tl&~ 
?í'/~lP;\'iJ. ~u~~úe\.À 

~\/$.~ 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.398, 
DE 11 DE ABRIL DE 1996 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

MP-1.398 

000,090 

"Art. O Conselho Monetário Nacional poderá instituir e disciplinar novas modalidades 
de Caderneta de Poupança, observada periodicidade de crédito de rendimento igual ou 
superior a trinta dias e remuneração básica pela Taxa Referencial-TR à respectiva data de 
aniversário. " 

No Art: 19 suprima-se a expressão "e o art. 14 da Lei nO 8.177, de l° de março de 1991" e 
inclua~se a expressão "e a Lei n° 9.036, de 5 de maio de 1995", ficando o referido artigo 
com a seguinte redação: 

"Art. 19. Revogam-se os §§ l° ~ 20 do art. 947 do Código Civil, os §§ 10 e? do art 1~ da 
Lei nO 8.542, de 23 de dezembro de 1992 e a Lei nO 9.036, de 5 de maio de 1995."" 
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JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória estabelece regras complementares ao Plano Real especialmente 
voltadas à desindexação da economia. 

A redação do artigo 19 da Medida, na forma proposta, determina a revogaÇão do artigo 14, 
da Lei na 8.177, de l° de março de 1991, que autoriza o Banco Central do Brasil a instituir e 
disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança. 

Ressalte-se que este dispositivo legal já havia sido alterado através da Lei nO 9.036, de 
05.05.95, atribuindo-se ao Conselho Monetário Nacional a competência para instituir e 
disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança. 

Verifica-se, portanto, que a revogação do dispositivo em questão nada acrescenta aos 
objetivos da Medida Provisória, que como se sabe, trata exclusivamente de desindexação da 
economia. 

A manutenção da Competência do Conselho Monetário Nacional para instituir e disciplinar 
novas modalidades de caderneta de poupança é salutar e está em consonância com o 
Decreto-lei nO 2.291, de 21.11.86, que atribui a este órgão a competência para exercer as 
atribuições inerentes ao extinto Banco Nacional da Habitação - BNH, como órgão centrai 
do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, cabendo-lhe orientar, disciplinar e controlar o 
referido Sistema. 

É bem' verdade que o Congresso Nacional, ao promulgar a Lei nO 9.036, transferiu a 
competência para instituir e disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança, do 
Banco Central para o Conselho Monetário Nacional, corrigindo a distorção verificada na 
redação original do artigo 14 da Lei nO 8.177. 

Contudo, pelo disposto na referida Lei n° 9.036, o Conselho Monetário Nacional é 
competente para instituir novas modalidades de caderneta de poupança com rendimentos 
vinculados à Taxa Referencial Diária (IRD) que, entretanto, foi extinta por força da Lei nO 
8.660, de 28 de maio de 1993. 

Assim, a emenda se justifica, de um lado para confirmar o Conselho Monetário Nacional 
como o órgão competente para disciplinar o Sistema Financeiro da Habitação (SFH), como 
já definido pelo I?ecreto-Lei 2.291, e de outro lado para corrigir falha na redação da Lei nO 
9.036, substituindo-se a TRD, extinta pela Lei 8.660, pela IR, que é utilizada para a 
remuneração básica da caderneta de poupança tradicional. 

DEPUTADO COSTA FERREIRA 

MP-l.39B 
000081 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1.3" de 11 de •.. _,. ._= ___ .. _1 
"DispOe sobnt medidaI 
complementarei ao Plano Real e 
~ owas provid6nciaa .• 

EMENDA ADITIVA 

IncllJ8-J&. onde C()Uber, o seguinte artigo: 

UM. . A execuçio ~ contratos do Si~ Financ8iro da HabitaçIoc 
ctecorrente de inadlmplênc(ia do lTII.ItuIIrio será processada excIusivMIente 
pela via judícial, vedada a execuçio exInIjudicial." 

Abril de 1996' 



Abril de 1996 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 05843 

~USTIFICAÇÂO 

A execução extrajudicial de contratos privados de financiamento no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação é uma herança do regime autoritá(io que 
deve $81' extirpada, especialmente no momento em que se caminha p.,-a a 
desindexaçAo da economia. 

A inadimplência dos mutuários do Sistema Financeiro da HabitaçAo 
é a única situação em que, da relação contratual privada, deriva uma possibilidade de 
exe<:uç40 extrajudicial. Esta situação está aml*8da nas Leis n° 5.741, dca 1970, pelo 
Oecreto-lei n° 70, de 1966. A Lei n" 8.D04, de 1990, preservou este mecanismo 
arbitrério, condicionaJ1do..9, no entanto, .ao atraso de 3 prestaç6es. 

No entanto, o que está em jQgo é o .direito à moradia. O mutuário 
pode tomar-se inadimplente por diversos motivos, dentre os quais o desemprego e o 
descompalSO entre a drvida e a capacidade de pagamento. Sucessivos planos 
~icoI tem c:ontribuido para produzir taie situeçOes, pel9 empobrecimento doa 
trabalhadores e mutuários. 

Num momento em que o Governo remete para a livre negociaçAo os 
salários, e nio garwrta qualquer mecanismo para que. seja presarvada a capaci~ de 
pagamento f?OI" parte do trabalhador, cumpre que seja assegurado o amplo -direito de 
defesa de seu direito, sujeitando a execuçlo de divida com o SFH por inadimplência ao 
Poder JucJici;rio. Somente assim estaremos prevenindo o direito do mutuário e do 
trabaIhack,... contra retomadas 8(bitráriu dos imóveis e garantindo de maneira mais 
efetiva a paz social. L I , 

1t;~~ 
fJU"V"ft. 

MP-l.398 
000082 

&O-. .. _.'-.... ~~ 
MEDIDA PROVISÓRIA NO 1,3". de 11 d. abr.U de 1991. 

"DlspOe sobre medidas 
compl~s ao Plano Real 
e dê outra. provid6ncias.-

.EMENDA ADITIVA 

IncI ...... onde couber: 

"Art. . O AI*Io mlnimo, OI beneflciOI mantldOl pela PI'8Yid6ncIa 
SocIal. oa. v.Iom.exprMlOl em cruzeiros. nas LeIS no 8.2.12 • no 
8.213, ambas d& 24 de Julho de 1991. seria reajustados. no-m6s de 
juIho.d& 199&; _ vadaçAo acumulada do IPC-r entre o m6I de maio 
de- 1995 • o me. de jl.I1ho de 1995, inclusive, apllcanclo-se, sobre 
este valor, s;, dilpOltO no -e:apur art. 29 da Lei". 8.880, de 1990, com 
81 alt .. ~ d~ .. .do dIsposto nesta LeI.-

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda viea assegurar, no m6s de julho de 1995, • 
repoalçlo do ... Iduo do IPC-r desde maio (dtlmo. A extInçIo do IPC-r faz com 
que o I8IéIo-mlnlmo ingresae na ~deslndexaçlo· jê com cerca de 5 % de 08rdu. 
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.. O próximo reajuste soment~ está previsto para maio de 1996! Adiar a reposição 
deste Indica para essa data, sem que nenhum ganho adicional real esteja previsto 
significa apostar na corrosão do salério mfnimo e do agravamento da pobreza e 
miséria daqueles que dela dependem para sobreviver. 

Sala das Ses~, nl4,I~,( 

~r&QlI. Deputado Jair Menegueli 
PT/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA 11'1.3'8, de •. _ 

MP-l.398 
000083 

_._._ '-L ........ 
...... E:! ..... 

"Olsp6e sobre medidas 
complementares ao Plano Real 
.e dê outras provid6nciu •• 

EMENDA ADITIVA 

Inclt..,._, onde coc,Jber, Q seguinte. artigo: 

Art. . Os valorH das tabelas de vencimentoI, lOIdos e l8I6rioI e 
as tabelas de funç6es de confiança e gratiftcada dOs servidcns 
p(lbllcol civis e mil\Wes da UniAo seria revistos em. 1- de janeiro de 
1996, e o percentual de reajuste a ser aplicado l4ri o equivalente • 
variaçAo acumulada do IPC-r entre o m6s de janeiro. de 1995 a JlI1ho 
de 1996 -e '" variaçlO acumulada. do INPC entre jt.l1ho de 1995 e 
dezembro de- 1996, inclusive. 
Parágrafo único. É facultado proceder-H ao deIconto dos. fndlcel de 
reajuste- gerais concedidos a partir de 1° de fevereiro de 1995 at6 
dezembro de 1995, nAo computados OI reajustei ou acr6IcimoI de 
vet'1Cimer1tps concedic;tOl com base no art. 39, § 1- da ConItItuIçlo 
Federaf. 

JUSTlFICAÇAO 

A Lei n. 8.880, de 1994, ao determinar a conversA0 dOi aaIIIrIos dOI 
servk:fores peta m6d/a, revogou, expflcltamente, a lei safariaI em vigor pwa OI 
servidores públicos. Na data-bue de janeiro de 1995, o reajUlte nIo repOs 
sequer a rMdIa de 1994. E a aJIIncia de regra deltlnada a ftxar, na próxima 
data-bue da categoria Osneira- de 1996), o Indica de reajuste a ser .aplicado, 
precisa ser superada no Imblto da dilcusslo que ora H d8IenroIa. A emenda 
proposta visa assegurar, pelo menos, a reposlçlo integral do IPC-r .. INPC 
8ClI1'IUIado cfwwte o ano de 1985, regra 1dIntica.. que propomos.,... o conjll1tO 
doi trabalhadores, exceto pelo fato de que deve ser ftxado em lei qual o 
procedimento, uma vez que, no caIO do HIVidor público, nIo h6 meios jtI1dlcol 
para aueg ... a negociaçlo CQ\eIiva de cIIIuIuIas ...... 

~ 
.. ~' \~/~/o..{ 

~t14fJlfl'lr/!lI . 
--ui/. ~ Q.) ~t) E 6\J6~ 

~T 'S."l 

Abril de 1996 
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MP-1.398 
000084 

MEDIDA PROViSóRIA NO 1.3t8~ dt '11 de abril de 1_. 

"DiapOe sobre medidas 
complementares ao Plano Real 
e.<fé outràs providências.· 

eMENDA ADITIVA 

Inclua~, onde couber: 

"Arl SertI nula de plenp direito a cléusula de contrato de trabalho 
que reduza $ilreito estipulado em convençIo ou acordo coletivo.· 

JUSTlFJCAÇAO 

A presente emenda visa. 81H8J.A1', face ê proposta de revogaçIo do 
§. 1° da art. 1° da Lei '(fi 8.542, de 1992, que sejam pret.ervados o. direitos 
atualmente vigentes em decorrencta de convenc;oes ou acordos COletIvos. Tais 
dIreItoa InteclllI11 o .,..rn6nlo Jurfdlco doi trabalhadores, vale dizer, do 
di .... adquIrldoe, que Integram .. rer1'U1eI1lÇIo. NIo podem, poMilto, ser 
objeto de reduçAo l.I1i1aten1l, ou l118ImO mediante acordo individuai. 

:;P" -. \)j.tl~, 
flfl1r",dlJ. 

Deputado Jair Meoeguck 
PT/SP 

MP-l.398 
000085-

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.398, DE 1996 ; 

DispiJe soIJn medidt:u comple1tlmla1'u tIO PIono RItIl. 
dá 0II1rtB providIncias. 

EMENDA ADITIVA ~ 

Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nO 1.398, de 11 de 
abril de 1996: 

Art. Os contratos poderão prever penalidades, COITeÇão monetária 
do débito, bem como incidência de juros moratórios para o caso de inadimptancia 
de obrigaçio contratual. 

Quinta-feira 18 05845 
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§ 1" As multas de mora decorrentes do inadimplemento de 
obrigação no seu tenno não poderão ser superiores a 2% (dois por cento) do 
valor da prestação, vedada a sua incidência sobre valores vincendos da divida, 
ainda que em caso de vencimento antecipado. 

§ 2° Aplica-se à correção monetária do débito em mora o disposto 
nos §§ 1° e 2° do art. 8°. . 

§ 3° Os juros moratórios não poderão exceder a taxa de O,S% am. 
(meio ,por cento ao Dias). 

§ 4° O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos mercados 
referi.dosno TS9 do art. 27 da Lei nO 9.069, de 29 de junho de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposiçio tem grande alcance social, pois OI baDcoI, o 
com6rcio em geral, as administradoras de cartlJes de crédito o outros SC8I'M"*W 
ecaa6micos v&n praticando taxas de juros abusivas. em desacordo com a DOVa 

conjuntura ccon&nica reinante em. DOS$Q Pais. 

Quando da implementaçJo do PIanO RelI, em 1994. o 
posteriormente consolidada pela Lei nO 9.069, de 29 de junho de 1995. quo 
"dispõe sobre o Plano Real. o Sistema Monetário Nacioual, estabelece as regras 
o ~ de emissao do Real e os critérios para a converslo das obripçGes 
para o Real. e dá outras provid!ncias". visava-se a estabilizar a ecooomia 
nacional. Logrado êxito na SUJ proposta, o Governo conseguiu rcduziÍ' a inftaçIo 
a patamares baixfssimos. 

Entretanto, o Plano nIo previu a reduçAo de encargos moratóriOl 
compatfveis aos novos níveis inflacionários, resultando em distorçIo e 
inadequaçIo da cobrança de débitos em mora. 

Atualmente, as multas moratórias cobradas com base na legislaçlo 
em vigor constituem 1DD fardo muito pesado para o inadimplente, ultrapusando 
moamo o limite tolerável para aquele cidadio que se encontra em dificuldIdes e 
impedido temporariamente de honrar seus compromissos financeiros no prazo 
acardado. 

Ante o exposto. solicitamos aos ilustres Parlamentares apoio para a 
aprcMI9Io da presente Emenda. 

Sala das Sessões. em 

Abril de 1996 
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U~I N. 9.069 - DE 29 DE .JUNHO DE 1995 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, 
estabelece as regras e condições de emissão do Real e os 

critérios para conversão das obrigações para o Real, 
e dá outras providências 

O Presidl!nh' da \{l!plÍhhc~1. 

Quinta-feira 18 05849 

Faço sllher q\le II Cnngressu NlII"inl\lIl decreta e cu sanciono a seg\linte Lei: 

CAPÍTULO I 

Do Sistema Monetllrio Nacional 

Art. 1~ A purtir de lI! de julho de I99·\, n unidade do Sistema Monelário Nu­
clonal passa a ser o Real (artigo 22 da Lei n. 8.H80' li, de 27 de maio de 1994), que 
terá curso legul em todo o 'Thrritório Nacional.. 

§ I! As importâncias em dinheiro serão grafadas precedidas do símbolo R$. 

I 
§ 2! A centésima purle do Real, denom:nada "centavo", será escrita sob a for­

ma decimal, precedi,da da vírgula que segue a unidade. 

§ 3! A paridade entre o Real e o Cruzeiro Real, a partir de I! de julho de 
, 1994. será igual à paridade entre a Unidade Real de Valor - URV e o Cruzeiro Real 

fixada pelo Banco Central do Brasil para o dia 30 de junho de 1994 .. 

§ 4! A paridade de que trata o parágrafo anterior permanecerá fixa para os 
fins previstos no artigo 32, § 32, da Lei n. 8.880, de 27 de maio de 1994, e no artigo 
2~ desta Lei. 

§ 5! Admilir-se .. á fracionamento especial da unidade monetária nos merca­
dos de valores mobiliários e de títulos da dívida pública, na cotação de moedas es­
trangeiras, na Unidade Fiscal de Referência - UFIR e na determinação da expres­
são monetária de outros valores que necessitem da avaliação de grandezas inferio­
res ao centavo, sendo as frações resultantes desprezadas ao final dos cálculos .. 

Art .. 2!! O Cruzeiro Heal, a partir de 1! de julho de ]994, deixa de integrar o 
Sistema Monetário Nacional, permanecendo em circulação como meio de pagamen­
to as cédulas e moedas dele representativas. pelo prazo de trinta dias, na forma pre­
vista nos §§ 3! e 4! do artigo 3! da Lei n, 8.880, de 1994. 

§ I! Até o último dia útil de julho de 1994, OI cheques ainda emitidos com 
indicação de valor em Cruzeiros Reais serão acolhidos pelas instituições financei­
ras e pelos serviços de compensação, sem prejuízo do direito ao crédito, noS termos 
da legislação pertinente. 

§ To Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados pelo J;3anco Cen­
tral do Brasil .. 

§ 3! Os documentos de que trata o § 1! serão acolhidos e contabiliza~os com 
a paridade fixada, na forma do § 3! do artigo I!, para o dia I! de julho de 1994. 

Art. 3! O Banco Central do Brasil emitirá o Real mediante a prévia vincu­
lação de reservas internacionais em valor equivalente, observado o disposto no ar­
tigo 4! desta Lei. 

§ I! As reservas internacionais passíveis de utilização para composição do 
lastro para emissão do Real são os ativos de liquidez internacional denominados ou 
·conversíveis em dólares dos Estados Unidos da América .. 

§ 2'! A paridade n ser obedecida. parã fins da equivalência iI lllll: lIl' Il'fl'rt' 11 
"C'l t" d ' , d 

.. < pu . ~ste artIgo. sera e um dólar dos Estados Unidos da Amerlca J..lra cudll 
(leal emllldo .. 

. § 32 Os rendimentos resultuntell das ilplicilções dus reservas vinculmlas Il;W 

Se IIlcorporarão a estas, sendo incorporadas às reservils não vinculada:l .njJllini~t .. a­
dns pelo Banco Central do Brasil. 

. § .. I'! O Conselho Monetário N:lcio/lal. sl'g-undo critérins :lpruvatIlIs 1ll'ln 1' .... 
sl.It'nll! Ja Hcptihlicu: 

III L~I F.d. 1994, pá,. 71-1; 1995. pág. 852. 
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1 - rCj.!ulalllentm a 11 la"trcamclIlo do ({e.II; 

11 definirá a fonna como o BalU~ Central du Um"ll "dll\llli"tl-al a a~ n'l'('r· 
vus internacIOnais vinculadas; .----

111 - poderá modificar a paridade a que se refere o § 22 destl' "rll~1I 

§ 5~ O Ministro da Fl!7;~nda-submeterá ao Presidente da República os crité­
rios de que trata o parágrafo anterior. 

Art 4~ Obsenrado o disposto nos artigos anteriores, o Banco Cl'nlral do Ura­
sil dt'verá obedecer, no tocante às emissões de Real, ao seguinte: 

I - limite de crescimento para o trimestre outubro-dezembro/94 de 1:J,33'd (ln'­
ze vírgula trinta e três por cenlo) para as emissões de Real sobre o saldo de 30 de 
setembro de 1994; - - .' 

11 - limite de crescimento percentual nulo no quarto trimestre de 1994 pam 
as cmissões de Real no conceito ampliado; 

lU - nos trimestres seguintes, obedecido o objetivo de assegurur a estabilida­
de da moeda, a programação monetária de que trata o artigo 6~ desta Lei estima­
rá os percentuais de alteração das emissões de Real em ambos os conceitos meneio· 
nados acima. 

§ 1~ Para os propósitos do contido no "caput.'" deste arligo. ti Conselho Mo­
netário Nacional, tendo presente o objetivo de assegurar a estabilidade da moeda, 
dp.finirá os componentes do conceito ampliado de emissão, nele incluídas as emis­
sões lastreadas de que trata o artigo 3! desta Lei. 

§ 2! O Conselho Monetário Nacional, para atender a situações extrllordinii­
rias, poderá autorizar o Banco Central do Brasil a exceder em até 20% (vinle por 
cento) os valores resultantes dos percentuais previstos no 'caput" deste artigo. 

§ 3! O Conselho Monetário Nacional, por intermédio do Ministro de Estado 
da Fazenda, submeterá ao Presidente da República os critérios reCerentes à alte­
ração de que trata o t 2! deste artigo. 

t 4~ O Conselho Monetário Nacional, de acordo com diretrizes do Presiden­
te da República, regulamentará o disposto neste artigo, inclusive no que diz respei­
to à apuração dos valores das emissócs autorizadas e em circulação e a definição de 
emissões no conceito ampliado. 

Art. 51! Serão grafadas em Real, a partir de I!! de julho de 1994, as demons­
trações contábeis e financeiras, os balanços, os cheques, os títulos, os preços, 08 pre­
catórios. os valores de contratos e todas as demais expressões pecuniárias que se 
possam traduzir em moeda nacional. 

(' ,\I'1Ttll.O 11 

n" Autoridade Monetária 

Ar. 6'! () Presidente do Hanco Cenlral do Brasil suhmeterá ao Consclho Mo­
netario I' acionai no início de cada lrimestre, programação monetária para o trimes­
tre. da q \111 constarão, no mínirno: 

I - (':o:limalivas (llI~ faixas de variaç:io dos principais u.:rcgado:s mlllld:irio,; I:\un­
p.ltlvels com () obJellvo de asscgurar a estabilidade da moeda; e 

11 - analise da cvolução da economia nacional prc\·ista para o trinwslrc, c jus­
I i ficativa da I'I"Il/.:'rml1açi.o nwnetaria. 

§ 1~ ,\pus aprovaçtlo dn Conselho Monetário NllclOnal. iI progrum;tçao mOIll'­
I;iri:\ scni "Ilt:;\llIinhada il Cumissào de A~sulllos l-;conõmicos do Senado Fcderal. 

§ 2~ O Congn'sso Nacional podeni. com bai'e em parecer da Comissào de As­
';lInt05 Econômicos do Senado Federal, rejeitar a programação monetária a que se 
refere o "caput" deste artigo, mediante decrelo legislativo. no prazo de dez dias a 
contar do seu recebimento. 

§ 3! O decreto legislativo referido no parágrafo anterior Iimitar-$e-á à apro­
vação ou rejeição "in totum" da programação monetária. vedada a introdução de qual­
quer alteração. 
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§ 4! Decorrido o prazo a que se refere o § 2! deste artigo, sem apreciação da 
matéria pelo Plenário do Congresso Nacional, a programação monetária será con­
siderada aprovada. 

§ 5~ Hcjcitada a programação monetária, nova programação deverá ser en­
caminhada, nos lermos deste artigo, no prazo de dez dias, a contar da data de re­
jeição. 

§ 6! Caso o Congresso Nacion~l não aprove a programação monetária até o 
final do primeiro mês do trimestre a que se destina, fica o Banco Central do Bra­
sil autorizado a executá-la até sua aprovação. 

Art 7~ () Presidente do nanco Central do Brasil ~nviará, através do Minis­
tro da (o'azenda, ao Presidenle da República, e aos Presidentes das duas Casas do 
Congresso Nacional: 

I - relatório trimestral sobre a.execução da programação monetária; e 

11 - demonstrativo mensal das emissões de Real, as razões delas determinan­
tes e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas. 

Art. 8! O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei n. 4.595(2', de 31 de 
dezembro de 1964, passa a ser integrádo pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente; 

Il - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento; 

IH -- Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ I! O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, caben­
do ao Presidente a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante in­
teresse, "ad referendum" dos demais membros. - . 

§ 2~ Quando deliberar "ad referendum" do Conselho, o Presidente submete­
rá a decisão ao colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 3O! O l'rc:lIIJcntc do Conselho PlKleni convidur Ministros dt! t-::ctadll. 1ll'1Il CII' 

mo r('prellcntnntes de entidades públiclls ou privlIdas, para pllrticipar d:llJ rt!tlllioes. 
não lhes sendo Jlerrmtido o direito de voto. 

§ 4! O Consclho reunir·se·á. ordinari:,mentc, uma \·c ... por mês, e. extnlOr· 
dinariumente. sempre clue for convocado por seu Presidente. 

§ 5! O Ballco Ccntrnl do Brasil fllllcionnrá como Sccrclnrin l-:xcclItivu ctn (:1111' 

~õl'lho. 

§ 6~ O Hef:,rilllcllto Interno do Conselho Monetário Naciclllul ser:i uprov:ulo IM,r 
decreto do Presidente dn Hepública. no prazo máximo de trinta dias. contados da 
publicação desta Lei. 

§ 7! A partir de 30 de junho de 1994, ficam extintos os mandatos de melll­
brlls do Conselho i\tonellirio Nacional nomeados até aquela dnta. 

Art. 9! É criada junto ao Conselho Monetário Naci~nal a Comissão técnicu 
da Moeda e do Crédito, composta dos seguintes membros: 

I - Presidente e quatro Diretores do Banco Central do Brasil; 

11 - Presidente· da Comissão de Valores Mohililirios; 

lU - Secretário Executivo do Ministério do Planejamento e Orçamento; 

IV - Secretário Executivo e Secretários do 1bsouro Nacional e de Política Eco· 
nõmica do Ministério da Fazenda. 

§ I! A Comissão será coordenada pelo Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ 2! O Regimento Interno da Comissão Técnica da Moeda e do Crédito será 
aprovado por decreto dG Presiden~e da República. 

Art. 10. Compete à Comissão Técnica da Moeda e do Crédito: 

,'ll I.~g •• ,1. 1!J61.I',ig 1499 
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I - pnlpor a regulamentação das matérias tratadas na presente Lci. d(' COIII­

.,cténcia do Conselho l\.tunclúriu Nacional; 

11 - manifestar-se, na forma prevista em seu Hcgimento Interno, previamen­
te, sobre as matérias de competência do Conselho Monetário Nacional, especialmen­
te aquelas constantes da Lei n_ 4.595. de 31 de dezembro de 1964; 

IH - outras atribuições que lhe forem cometidas pelo COllselho Monetário Na­
cional. 

Art. 11. Funcionarão também junto ao Conselho Monetário Nacional as se-
guintes Comissões Consultivas: 

I - de Normas e Organização do Sistema Financeiro; 

11 - de MercadQ de Valores Mobiliários e de Futuros; 

III - de Crédito Rural; 

IV - de Crédito Industrial; 

V - de Crédito Habitacional, e para Saneamento e Infra-Estrutura Urbana; 

VI - de Endividamento Público; 

VII - de Política Monetária e Cambial. 

§ I~ :\ IIrgmlltllçl\O, a compolliçào e o funcionllmento das Comisl'Í1es COllsul­
tlvas scnio nh.iclo de Hegirnenlo Interno, a ser aprovado por decreto do Presidente 
ela Htlpublit:lI. 

§ 2~ I-'icmn extmtos, n partir de :10 de junho de 19!1-t. os mandatos dos lIIem­
toros dus ('ornillsõcs Consultivas. 

CAPITULO 111 

nus (:onverSÕC5 pnrn UCIt. 

Arl. 12. Na "I"'ração dc cnllVt'rSün de Cruzl'iro$ Ut'ais paru Ut! .. I. senltl adu­
tadas quatro casas dccimais no quociente da dlvisüo. 

li I~ ":m todos os pugllmcnllls ou liquidações dc soma a r(·c(·her ou ti pagar 
(' registros contúbcls, serão desprezados, para todos os elcltos legais, os valores in­
fc!riores ao correspondente a um centavo de Heal. 

§ 2~ Nus instituições financeiras e nus demais entidades autorizadas a fun­
cionar pclo Banco Central do Brasil a soma das parcelas desprezadas, na forma do 
parágrafo anterior. será recolhida e creditada ao Thsouro Nacional, no prazo a ser 
fixado Pl'lo Poder Executivo, para ser utilizada em programas cmergenciais contra 
a fome e a miséria. conforme rcgulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo. 

Art. 13. A partir de I! de julho de 1994, todos os valores expressos em URV 
passam u ser expressos, de pleno direito, em igual número de Reais. 

Art. 14. As obrigações pccuniárias expressas em Cruzeiros Reais que não te­
nham sido convertidall em URV até 30 de junho de 1994, inclusive. serão, em I! de 
julho de 1994, obrigatoriamente convertidas em Rcal, de acordo com as normas dcs­
ta. Lei. 

Parágrafo único. O disposto no "caput." deste artigo aplica-se às obrigações 
que. tenham sido mantidas em Cruzeiros Reais por força do contido na Lei 
n. 8.880, de 27 de maio de 1994, inclusive em seu artigo 16. 

Art. 15. Serão convertidos em Real, em I! de julho de 1994, segundo a pa-
ridlHle fiXlldll para aquelll data: 

I - as contas correntes; 

11 - os depósitos à vista nas instituições financeiras; 

111 - os depósitos compulsórios em espécie sobre depósitos à vista, mantidos 
pelo sistema bancário junto ao Banco Central do Brasil. 

Art. 16. Observado o disposto nos parágrafos deste artigo, serão igualmen­
te convertidos em Heal, em I! de julho de 1994, de acordo com a paridade fixada pa­
ra aquela data: 

Abril de 1996 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 05853 

I - os saldos das cadernetas de poupança; 

11 - os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Centrnl 
do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança; 

111 - os saldos das contas do Fundo de Garantia do Thmpo de Serviço - FGTS, 
do Fundo de Participação PIS-PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT; 

IV -- as operações de crédito rural; 

V - as operações ativas e passivas dos Sistemas Financeiro da H<lbitnção c do 
Sanenmcnto (SFH e SFS), observado o disposto nos artigos 20 e 21 desta Lei; . 

VI - as operações de seguro, de previdência privada e de cnpitalização; 
VII - as demnis operaçÍles contratadas com base na 1l1lCa Helt'n'nelal TU nll 

no mdicc dc remuncração b.lsica dos depOSito:> de poupança; e 

VIII - as demais operações du mesma natureza. não compn'eudielall nos mei· 
sos <lnteriorcs. 

§ 1~ A convtlrllãll de que trata ('lItc arti~\l lIt'fil pn'cmlidn de atuahzaçãn ')lfI) 
rata tcmporc", desdc a data do último anivers:\rlll ate ao de junho de 19~4 inclusi­
vc. IIINhante a uplicaç:ío dá 'filxa R('fcrencial -- TJt ou do referencial h!gal ou cou­
!!'atual lll'r!Íiwlltl!. lia lill'l1la ela lC'gisl;";iin \'i':l'nll' 

~:!~ Na data ,I!. allivefllal'ill no lIIeli d" julllU. Incldlnl. "pro rata h'lIll,orc", 
desde a dat,. de cUllVel'"ào, sohn' (I valor cOIl\'l'rl1do, a 'Iàxa l{efl'renci •• l - TR ou (I 
fl·ferenl"Íal legal 011 cOlllraUliI1 pertinente e jllms. Di. forma du leglllluçüo vigente. 

li 3~ O crf:'dito da rt'lIlllncrução b:isica e dOIl jllros. no que diz respeito às (:a­
dernt'tas dc poupança, ocorrera somente nas datlls de lIniverslÍrio. '1ue são mant.i­
das para todos os efeitos. 

§ 4! Observadas as diretrizes estabelccidas pelo Presidente da Ilepublic8, o 
Ministro de Estado da Fazenda, o Consclho Monetário Nacional, o Conselho de Ges­
tão da Previdência Complementar e o Conselho Nacional de Seguros Privad06, den­
tro de suas respectivas competências, regulamentarão o disposto ne~te artigo. 

Art. 17. Os valores das prestações dc financiamentos habitacionais firma­
dos com entidades intcgrantes do Sistema Financeiro dn Hahitação - SFH e enti­
dades de previdência privada, quando em condições análogas às utilizadas no Sis­
tema Financeiro da Habitação, expressos em Cruzeiros Heais, no mês de junho de 
1994, serão convertidos em Real, no dia lI! de julho de 1994, observud~. a paridade 
entre o Cruzeiro Real e o Real fixada para aquela data. 

Parágrafo único. São mantidos o índice de reajuste e a periodicidade contru­
tualmente estabelecidos para atualização das prestações de que trata este artigo. 

Art. 18. Os depósitos da União no Banco Central do Brasil c nas inst.ituiçõcs 
financeiras terão seu saldo atualizado, pela taxu média referencial do Si~tcm~, Es· 
pecial de Liquidação e de Custódia - SgLlC, até :lO dI! junho de 1994 e convertidos 
pnra Real em J!! de julho de 1994, observada li paridade fixuda para aquela dalu. 

Art. 19. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, sem cláusu~a de cor­
reção monetária ou com cláusula de correção monetária prefixada, serão converti· 
das em Real, no dia l~ de julho de 1994, observada a paridade entre o Cruzeiro Real 
e o Real fixada pf!rsl aquela data. 

Art. 20. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de cor­
reção monetária baseada em índices de preços, em que a periodicidade de reajus­
te pleno é igualou menor que a periodicidade de pagamento, serão convertidas em 
Real, no dia 1~ de julho de 1994, observada a paridade fixada para aquela data. rea­
justando-se "pro rata tempore" os valores contratuais expressos em Crutciros Reais 
desd. o último aniversário até o dia 30 de junho de 1994, inclusive, de .. cordo com 
o índice constante do contrato. 

Art. 21. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com chiusula de cor­
reção monetária baseada em índices de preços, em que a periodicidade de reajus­
te pleno é maior que a periodici~ade de pagamento, serão convertidas em Real, no 
dia l~ de julho de 1994, de acordo com as disposições abaixo: 

I - dividindo-se o valor em Cruzeiros Reais da obrigação vigente no dia do ani· 
versário em cada um dos meses imediatamente anlel iores, em númel'o igual 80s do 
último período de reajuste pleno, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em 
URV nesses mesmos dias; 
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11 - I!xlrallldo'l&u a média nritméticl\ dai valures rUiultulllc~ do inciau anll.'rlUr; 
111 - rCt'un\'erlcndo-so, om Crll7.l,jroll Hc!\ill, {) \'nlfif ('"contrado IlI'la UHV do 

<Im do ani\'cn.:\rio em junho de W94; 

IV -- IIJllícnndo-ge, "pro rata tmnpore". l'obrc (; 111.110. em Cruzeiros Ht'nill dc (Iue 
li al,1 o incisu anterior o índice contrat.ual ou legai até :,m de junho de 1994; c 

V - convertendo-se em Real o valor corrigido na forma do inciso anl('rior pe­
la paridade fixada para aquela dat.a. 

§ l~ O cálculo dll média a que se refere este anigo ~cra f(,olto cllm base nos 
preços unitários, lUIS casOS dos contratos para aquisição ou produção de bens para 
entrega futura, execução de obras, prestnção de serviços. locação. uso e arrendamen­
to, quando as "lIIlOlidndes de bens e serviços, a cada m!!s. forem variavcis. 

§ 2~ No caso de obrigações em que tenha tml1scorrido um númcJ'(I de IIlI.'SCS 

menor que o du periodicidade de reajuste pleno, a conversão será feita, na forma do 
"càput" deste artigo, levando-se em conta apenas os I/'alorcs referentes aos meses 
li partir da contratação. 

§ 3! No caso dos contrat.os de locação residencial com cláusula de reajuste 
superior Il seis meses, 8S disposições do "caput" deste artigo serão aplicadas toman­
do em conla apenns os alugUéis dos primeiros seis meses do último período de rea­
juste pleno. 

§ 4! Em caso de desequilíbrio econõmi.:o-financeiro, os contratos de locação 
residencial, inclusive os convertidos anteriormente, poderão ser revistos, a partir 
de I! de janeiro de 1995, através de livre negociação entre as partes, ou judicialmen­
te, a fim de adequll.los nos preços de mercado, sem prejuízo do direito à ação revi­
sional prevista na l,ei n. 8.245131, de 18 de outubro de 1991. 

§ 5! I-:fet.ivudll a revisão, o novo valor do aluguel residencial vigorará pelo 
lnazo nnnhm'de .um ano. 

Art. 22. Para os efeitos desta Lei, "dia de aniversário", "data de aniversá­
rio" e "aniversário" correspondem: 

I - no caso de obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais com cláusula de cor­
reção monetária por índice de preço, ao dia do vencimento; na falta deste, ao dia do 
ültimo reajuste; e. na falla deste, ao dia do surgiment.o, em qualquer mês, da obri­
gação do título, do contrato ou da parcela contratual; 

11 - no enso de contratos que tenham ~OT objeto a aquisição ou produção de 
hens para entrega fulura, a execução do obras, ou a prestação de serviços, e que te­
nham cláusulas de reajuste de preços por índices de preços setoriais, regionais Oll 

específicos, ou ainda, que reflitam a variação ponderada dos custos dos insumos uti­
lizados, ao último dia de validade dos preçoa contratuais em cada peliodo de reajuste. 

Art. 23. As dispoliç6es delta Lei, sobre conversões aplicam-se aos contratos 
de que trata o artigo 15 d. Lei n. 8.880, de 27 de maio de 1994, e sua regulamentação. 

§}! Na converslo para Real do. contratos que não contiverem cláusula de 
atualização monetária entre a data final do período de adimplemento da iibrigação 
e a data da exigibilidade do pagamento será deduzida a eXpt<ctativa de inflação con­
siderada no contrato relativamente a esle prazo, devendo, quando o contrato não 
mencionar explicitamente a expectativa inflacionária, ser adotada para a dedução 
a variação do (ndice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP/DI. da Fun­
dação Getúlio Vargas - FGY, no mês de apresentação da proposta ou do orçamento 
a que esta se referir, aplicado "pro rata temporc" relativamente ao prazo previsto pa­
ra o pagamento. 

I 2~ NIlIl Cl\I\OS em quc houver rhimmln de ullmliimçí\O monclliria dcc." r.·,,­
te cio atrllso de pagaPlcnto, cllrrigido tllmbém o período decorrido entre a d .. ta tio 
adimlllcmcnto da obriguçüo e da exi~ibilidtldc do pUJ,:amcnlu .. aplirll-sc U esh! IlCri,,­
do n dedução referida no plu'ógrufo Ilnto!l'lor. segundo ali crihil'Ío$ nele f!stahelt'cido$. 

§ 3': O Puder ";xccutivo rcg\lhummtôlrá \; di~p05lo neste arliJ.:o. 

Art. 2-1. Nêlll uhrigações convertidm: em lieul na forma dOli arti~os 20 e :!I. 
o calculo da corre .. ",,, m(\nctàri" II partir de l~ de julho de U)!)·l. s\luu!nle C válid" 
quundo haseado em índice de preçoil calcul:ldll IHI formo do artigo :JH da J.,'j 
n. ~..s80, de 27 de muio de H>9'1. 

(31 Le,. Fed., 1991, p'" 11110. 
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§ l~ II c •• lculo dos lIulices dt~ correçuo I\1l1l1cllÍriu dc ubn!:UI;ocs a que Sl' Jt,. 

lim.' o "callut" deste artigo tOIlHlra pqr base preços em Real, o eqUIvalente em UHV 
dos preços em Cruzciros Heais, e os preços nominados ou convertidos em URV dos 
meses anteriores. 

§ 2~ Observado o displlsto no artif.:o 2l::l. ilobre os vóllores convertid,/s em nt'al, 
na forma dos artigos 20 e 21, serão aplicados "pro rata tem pore", da data da COII· 

versão até a data do aniversário, os índices de correção monetária a que estiverem 
sujeitos, calculados de confonnidade com o urtigo :18 da I.ei li. 8.880, de 27 dc mui .. 
de 1994. de acordo com as respect.ivas disposições lt!gais, regullllllentares. contra· 
tuais, ou decisões judiciais com base nas quais tiverem sido constituídos. 

§ 3! No cálculo dos índices de qU(! trata este artigo, os preços em Cruzeiros 
Hcuis deverão ser convertidos em UHV do dia de sua coleta. 

§ 4~ Caso o índice de preços constante do contrato não esteja disponível nu 
forma do "caput" deste artigo, será utilizado, para os fins do disposto no artigo 38 
da Lei n. 8.880, de 27 de maio de 1994, e nesta Lei, índice equivalente substituto, 
na forma da regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo. ' 

§ 5! É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a aplicação de ín­
dice; para fins de correção monetária, calculado dt! forma diferente da estabeleci­
da neste artigo. 

Art. 25. As dotações constantes da proposta de Orçamento Geral da União 
envinda ao Congresso Nacional, com as modificações propostas nos termos do arti-

, go 166, § 5~, da Constituição Federal, serão corrigidas para preços médios de 1994. 
mediante a aplicação, sobre os valores expressos a preços de abril cl.e Ip9~, do mul­
tiplicador de 66,8402, sendo então convertidos em I~ de julho de 19~4 em Heais pe­
la paridllde fixada para aquela data. 

§ I! Serão também convertidos em Real em I! de julho de 1994, pela pari­
dade fixada para aquela data, todos os valores expressos em Cruzeiros Reais em 30 
de junho de 1994, constantes de balanços e de todos os atos e fatos relacionados com 
a gestão orçamentária, financeira, patrimonial e contábil. 

§ 2! No caso do parágrafo anterior, se resultarem valores inferiores a R$ 0,01 
(Jl~ centavo de real). 08 mesmos serão representados por este valor (R$ 0,01). 

Art. 2&_ Como forma de garantir o equilíbrio econômico-financeiro nu con­
versão dos contratos relat.ivos à atividade agrícolu, ficam asseguradas as condições 
de equivalência constantes nos contratos de financiamento de custeio e de comer-

o cialização para produtos contemplados na safra 1993/94 e ria safra 1994 c~m "pre­
ços mínimos de garantia" dentrô da Política de Garantia de Preços MjJlim~ -, PGPM. 

t~APjTtll;O IV 

Da Correçio Monetária 

Art 1..;. A I:orreção, u"' virtude de disposição le~ ... 1 ?uoestipu.luç:io,de I~egó­
cio juridit·o. da expressão mnnt!llirin de obrigação pecunlilna c?nt~ald:\ n· partir de 
1~ dG julho de 1994, inclusive, somente poderá dar-se pela l/'unaçao acumulada do 
índice dI' I'reços 110 Consumidor. Série-r - IP(!-ro 

§ r: ,() disposto nesle urtigo não se uplica: 
.0 7'of' I d r - a:, operaçõcs e contrutos de que tratam o Decreto-l:el n. 85 " ( e 11 e se-

temhro de 19m). e o artigo 6~ da Lei li. 8.880, de 27 de mmo de 1994;· 

11 aos cuntratos pclus <Juaili Il empresa se obrigut.l n vender bens pnnl t'ntrc­
ga futura. prt'slar ou fornecer serviços a serem pro~u~idos .. eujoo preço po~erá ser 
reajustado em função do custo de Rrodução ou da vanaçao de mdlce que reflIta a va. 
riação ponderada dos custos dos insumos utilizados; 

(4) Lero Fed .• 1969, pác. 1.292 e 1.422; 
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I li - às hipóteses tratad:.ls em lei especial. 

§ 2~ Considerar-se-á de nenhum efeito a eSlipulação. Oi partir de l~ de julho 
de 1994, de correção monetária em desacordo com o estabelecido neste artigo. 

§ 3'! Nos contratos celebrados ou convertidos em URV. em que haja cláusu­
la de correção monetária por indice de preços ou por índice que reflita a variação 
ponderada dos custos dos insumos utilizados, o cálculo desses índices, para efeitos 
de reajuste. deverá ser nesta moeda até a emissão do Real e. daí em diante. em Real, 
observado o artigo 38 da Lei n. 8.880. de 27 de maio de 1994. . 

§ 4! A correção monetária dos contratos convertidos na forma do arUgo 21 
desta Lei será apurada somente a partir do primeiro aniversário da obrigação, pos­
terior à sua conversão em Reais. 

f 5! A 1hxa Referencial - TR somente poderá ser utilizada nas operações rea­
lizadas noS mercados financeiros, de valores mobiliários. de seguros, de previdên­
cia privada, de capitalização e de fuluros. 

f 6! Continua aplicável aos d~bitos trabalhistas o disposto no artigo 39 dI! 
Lei n. 8.177151, de I! de março de 1991. 

Art. 28. Nos contratos celebrados ou convertidos em Real com cláusula de 
correçio monetária por índices de preço ou por indice que reflita a variação ponde­
rada dos custos dos insumos utilizados, a periodicidade de aplicação dessas cl:íu­
sulas será anual. 

§)! É nula de pleno direito e nio surtirá nenhum efeito cláusula de corre­
ção monetária cuja periodicidade seja inferior a um ano. 

'2! O disposto neste artigo aplica-se às obrigações convertidas ou contra-
tadas em URV até 27 de maio de 1994 e às convertidas em Real. ., 

i 3! A periodicidade de que trata o "caput" deste artigo será contada a partir: 

I - da convel'sio em Real, no caso das obrigações ainda expressas em Cruzei­
ros Reais; 

11- da conversio ou contratação em URV, no caso das obrigações expressas 
em URV contratadas até 27 de maio de 1994; . 

111 - dn contratllção, no cuso de obri..:açõcs contraulus ap&f I! de julho di' I!I!J.I: (' 

IV - do último reajuste no caso de contratos de locação residencial 

§ 4! O di~posto nesta artigo nflo l:lC aplica: 

I - às operaçõcs rClllizadas no mercado fimlOceiro e 110 Sistemn Jo'inanceiro de 
Habitnç;io - Sfo'Il. por instituições financeiras e demais ent.idades autorizadas li fun­
cionur pelo Bunco Central do Brasil, hem assim no Sistema Urasileiro de I'oupun­
çu e I!:mpréstimo snpl!: t! IIOS IinancUllllentoli hahitncionais de entidl.deli de Ilrc­
vidência privada; 

11 - às operaçãe!:! e contratos de que tratam o Decreto-Lei n. 857, de 1H6H. c 
o urtiga 6!! da tei n. ~.880. de 27 de maio de 1994. 

§ 5! O Poder "~xec\ltivo poderá reduzir" periodkidade di! quc trala esle artigo. 

§ 6! O devedor, nos contratos com prazo superior a um ano, poderá amorti­
zar, total ou parcialmente, antecipadamcnte, o saldo devl'dor, desde que o faça com 
o se'J valor atualizado pel .. variação acumulada do indice contratual ou do II'C-r até 
a data do pagamento. 

§ 7! Ncs obri~açõcs em Cruzeiros Reais, contraídas antes de 15 de março de 
1994 e não convertidas em URV, o credor poderá exigir, decorrido um ano da con­
versão para o Real. ou no seu vencimento final, se anterior, sua atualização na for­
ma contratada, observadas as ais posições desta Lei, abatidos os pagamentos, tam­
~m atualizados, eventualmeJ.te efetuados no período. 

(5) 1991, P". 147. 
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CAPÍTULO V 

Da Amortização da Dívida Mobiliária Federal 

Art. 29. É criado o Fundo de Amortização da Divida Pública Mobiliária Fe­
deral, com a finalidade de amortizar a divida mobiliária interna do '!esouro Nacio­
nal, que será regulamentado pelo Poder Executivo. 

Art. 30. O Fundo, de natureza contábil, será constituído através de vincu· 
lação, mediante prévia e expressa autorização do Presidente da República, a títu· 
lo de depósito: 

I - de ações preferenciais sem direito de voto pertencentes ia União; 
11 - de ações ordinárias ou preferenciais com direitO de voto, excedentes ao nú­

mero necessário à manutenção, pela União, do controle acionário das empresas por 
ela controladas por disposição legal; 

111 - de ações ordinárias ou preferenciais com direito de voto das empresas con­
troladas pela União em que não haja disposição legal determinando a manutenção 
desse controle; 

IV - de ações ordinárias ou preferenciais com direito ou sem direito a voto per­
tencentes à Uniio, em que esta é minoritária. 

Parágrafo único. O percentual das ações a ser depositado no Fundo será fi· 
xado em decreto do Poder Executivo. 

Art. 31. O Fundo será gerido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Eco­
n6mico e Social - BNDES, que promoverá as alienações, mediante delegação da 
União, observado o disposto no artigo 32 desta Lei. . 

Parágrafo único. O BNDES, na qualidade de gestor do Fundo, poderá pra­
ticar, em nome e por conta da Uniio, todos os atos necessários à consecução da ven­
da em bolsa, inclusive firmar os termos de transferência das ações alienadas, ga­
rantindo ampla divulgação, com a publicaçio da justificativa e das condições de ca­
da alienação. 

,\1" :I:! Ali ordens de lllienaçi\o de IIÇÕCII seri\o exp(ldidns medillnte lIortllrin 
C:llnjuntll cios Mmilltrul!I de "~"Llldo da "'azend" e do Planejamento e OrçtlllU!nLo. que 
deverli cllnlt'r o nlimero, cllpécie e clallle de uçõe. 11 serem alienadas. 

§ I'! Ali despesas, encargos e emolumentos relacionados COR\ u ulienuçào das 
ações. sertio abatidas do produto da alienação, devendo os vtllores Iitluidos ser re­
passados pelo gestor do Fundo no 'lbsouro Nadonul, junt.amente com 11 d"lnonsl.ra­
tivo da prestaçiio de contas. 

§ 2~ () produto litluido dm~ ~.lienaçõ(·s deverá ~er ulilizado. t':'11Cdlit:amcnte. 
IIU ClInortizn~ilo de principal atualizado de divida pública mobiliária int"rna do ')b. 

souro Nlll'ional e dos respectivas juros. devendo o Ministério da Fazl'mla publicar 
IJuadro rcsumo. 110 Iluul cOlIstl!rtí ti origem dos recursus e a dívida quitada. 

§ a'! «)s demonstrativos de prestação de cont~,s reh.tivl\s 1\ cndn IIli"nllç:'\n de 
lições. nu forma da presente Lei, serão enviados pelo gestor do Flllldo tiO Tribunal 
de Contas da União, para apreciação. 

Art :Ia. A amorlizução da dividI! lIluhilhiritl interlltl do 'lbSOllrtJ Nacio .. al, a 
que se refere u artigo 29, poderá. por acordo entre as partes, se dar mediante d,,­
ção em pag:Ullento de ações depositadas no Fundo. 

Art. 34. A ordem de dação em pagamento prevista 110 artigo 33 será expe­
dida mediante portaria conjunta dos Ministros de Estado da Fazend~ c do Plane­
jamento e Orçamento, a qual estabelecerá o número, espécie e classe das ações, bem 
assim os critérios de fixação do respectivo preço, levando em conta o valor em bolsa. 

Art, 35. Ficam excluídas das disposições deste Capítulo as empresas inclui­
das no Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n. 8.031"', de 12 
de abril de 1990. 

!In Le,. Fed .• 1990. p'" 566. 
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CAPÍTULO VI 

Das Disposições Tributárias 

Art. 36 A partir de I! de julho de 1994, ficará interrompida, até 31 de de­
z~mbro de 1994. a aplicação da Unidade Fiscal de Referencia - UFIR, exclusivamen­
te para efeito de atualização dos tributos, contribuições federais e receitas patrimo­
niais, desde que os respectivos créditos sejam pagos nos prazos originais previstos 
na legislação. 

§ I! No caso de tributos e contribuições apurados em dec1arnção de rendi­
mentos, a interrupção da UFIR abrangerá o período compreendido entre a data de 
encerramento do período de apuração e a data de vencimento. 

§ 2! Para os efeitos da interrupçio de que trata o "caput" deste artigo are­
conversão para -Real 'será efetuada com base no valor da UFIR utilizada Para a res­
pectiva conversão. , 

§ 32 Aos créditos tributários não pagos nos prazos previs.tos na legislação tri­
butária, aplica-se a atualização monetária pela variaçio da UFIR, a partir do mês 
de f)Co~ên~ia do fat~ gerador. ou, quando for o caso, a partir do mês corresponden­
~e ,ao termmo do penodo d~ apuração, nos tenn08 da legislação pertinente, sem pre­
JUIZO da multa e de acréscimos legais pertinentes. 

§ 4~ Aos debltos para com o Péllrimonio imolnlilll"lo du União não pat:lls no ... 
prazos 'previstos na legislação patrimonial, ou a diferença de vnlor recolJudo a me· 
nor, aplica·se n atualização monetária pela vnriação da U«'IR entre o mês do ven· 
cimento, ou da ocorrência do fato gerador, e o mê» do ,·fetivo pagamento, além da 
multa de que trata o artigo 59 da Lei n. 8.38317., de 30 de dezembro de 1991. e de 
acréscimos legais pertinentes. 

, § .5~ Às cOl~tnhuições sociais urrecadlldall pelo Instituto Nacional du Sl'gU' 
ro Social - INSS. quando não recolhidas nos pruzos~pn!Vistos na legislnçuo especi· 
fica, aplica-se a atualização monetária pela varia.:ão da UFIR entre o mês subse­
(IÜenlc no de competencia e o mes do efeti\'II.TC"C"olhilllcnto sem prejuízo da multa e 
de acréscimos ll·gais pertinentes . 

. § 62 O disp()sto no "caput" deste artigo não se Hl'lica aos débitos inc\uitlc .... 
em' parcelamento. 

Art. 37. No caso de tributos, contribuições e lIutruS débitos para com a Fa· 
zenda Nacional. pagos indevidamente, dentro do prazo previsto no artigo 36 desta 
Lei, a compensaçãC! ou restituição sçrá efetuada com base na variação da UFIR cal­
culada a partir do mês seguinte ao 'do'jià'gamcnto • . . , 

Art. :18. Nas situaçÕt:s de que tratlllll os n 3~. 4!! \: 5~ do artigo :16 desta "l'I, 
os juros de mora serão equivnlentes, a partir de I! de julho de 1994, ao excedente 
da variação acum:Ulada da 'làxa..lleferenciul -, TR em relação à variação da Ufo'IR 
no mesmo período. 

§ I! Em nenhuma hipótese os juros de mora previstos no' "caput" deste lU­

tigo 'poderão sér inferiores à taxa de juros estabelecida no artigo 161, § I!, da Lei 
n. 5.172181, de 25 de outubro de 1966, no artigo 59 da Lei n. 8.383, de 1991, e 'no ar­
tigo 3! da Lei n. 8.620(9', de 5 de janeiro de 1993. 

§ 2~ O disposto no. "capu.f' deste artigo nio se aplica aos débitos incluído~ 
em parcelamento concedido anteriormente à data de entrada em vigor desta I.ei. 

Art. 39. Q.imposto sobre rendimentos de que trata o artigo 8! da Lei 
n. 7.'1131101, de 22,d, dezembro de 1988, pago na fonna do artigo 36 desta Lei, será 
para efeito de reduçã'l do imposto devido na declaraçio de ajuste anual, converti­
do em quantidade de UFIR pelo valor destn no mês em que os rendimentos forem 
recebidos. 

Art. 40<., O pl!oduto. da arrecadaçio dos juros de mora de'que trata o artigo 
38 desta Lei, no que diz respeito a08 tribut08 e contribuições, exceto as contribui­
ções sociais arrecadadas pelo INSS, integra 08 recursos referidos nOI artigos 3!, pa­
rágrafo único, 4! e 5!. § I!. da Lei rl. 7.711(

1). de 22 de dezembro de 1988, e no ar-

(7) Ler. Fed .• 1991. pó,. 1.019; (81 l!1GG, pie 1.476; un 1993. pá,. 8; '101 1988. pá, 1.107; (111 1988. pác· 
1.103. 
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tigo 69, da Lei n. 8.383, de 1991, até o limite de juros previsto no al·tigo 161. § Ie, 
da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966. • • 

Art. 41. A restituição do Imposto sobre a Renda da pessoa física, apurada 
na declaração de rendimentos, relativa ao exercício financeiro de 1995, será recon­
vertida em Real com base no valor da UFIR no mês do recebimento. 

Art. 42. As pessoas jurídicas farão levantamento de demonstrações contá­
beis e financeiras extraordinárias, com vistas à adaptação dos respectivos lançamen­
tos aos preceitos desta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 
Art. 43. Fica extinta, a partir de I! de setembro de 1994, a UFIR diária de 

que trata a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 
Art ·1·1. t\ cnrreçlio monctóriu dali unidadcs fiscuis cl!lutlunis ~ mUlliClpai:; 

~em feita peltlll mesmos índicel c com a mesma periodicidade com qUI' lIerá corri· 
gida a Unidade Fiscal dI! Referência - llFIlt. dc qu~ trllta 11 Lui n. 8 :lS:l. de 30 de 
dezembro de J991. 

Arl 15. As ahq\lllt~'1\ previsllls no arligo 5~ du Lei 11. H ():l:I·I~', til' I:! de abril 
dl' l!l911, Ih'um reduzidas' pura: 

I . zero, nas hipóteses de que trutlllll os incisos I, 111 c I\". c 

11 - quinze Jlor cento, nas hipóteses de que trata o inciso 11. 
l'i1rligrafo linícn. 1\'ndo em vista 0::1 ohjetivos d3::1 politica:< Jllull~làriu c fis­

cal. o Poder Executivo poderâ reduzir a alíquota de que trata o inci:<o 11 deste artigo. 

Art. ·Ui. Os vlIlor('!I constantcs da lcgisl;lção tributária expres:<ll:< 011 com r('­
fcrencl.11 em lWIH diuriu serão, a partir de 1~ de selembl'o de 199-1, expn:::Isos ,ou rc~ 
ferencH\llos em U FI R. , 

Parágrafo tinito. Para efeito de aplicação dos limites pre\'istus na legislação 
trihutária federal, a conversão dOIl valores em Real para UFIR será efetuada com 
bustl nl1 UFIR vigente no mês de referênciu. ' , 

Art. 47. A partir de 1~ de setembro de 1994,.a correç,lll mlll\claria das de· 
IlHlnstrações financeiras será efetuada CODl base na UJo'lR. 

Parágrafo único. O período da correção será o compreendido entre o último 
balanço corrigido e o' primeiro dia do mês seguinte àqueJe em que o balanço deve­
rá ser corrigido. 

Art. 48. A partir de l~ de setembro de 1994, a base de cálculo do Imposto so· 
bre 11 Renda das pessoas jurídicas será convertida em quantidade de UFIR, median­
te a divisão do valor do lucro real, presumido"ou arbitrado, pelo valor da UFIR vi­
gente no mês subseqüente ao de encerramento do período-base de sua apuração. . 

§ J~ O disposto neste artigo aplica-se também à base de cálculo do Impos­
to sobr~ a Henda mensal determinada com base nas regras de estimativa e à tribu­
tação dos demais resultados e ganhos de capital (artigo 17 da Lei n. 8.541"''', de 23 
de dezembro de 1992). 

§ 2! Na hipótese de incorporação, fusão, cisão ou extinção da peslSod jurídi­
ca, no curso do período-base, a base de câlculo do imposto será convertida em quan­
tidade de UFIR, com base no valor desta vigente no mês de encerramento do perío-
do-base. ' ' 

Art. 49. O Imposto sobre a Renda da pessoa jurídica será ,ful<;.uhldo median-
te a aplicação da alíquota sobre a base de cálculo expressa em Ol"J lt. ' 

Art. 50. Aplicam-se à Contribuiçio Social sobre o Lucro (Lei n. 7.6891141, de 
15 de dezembro de 1988) as meam •• normal de conversio em UFIR da base de cál­
culo e de pagamento estabelecida. por esta Lei para o Imposto sobre a Renda das 
pessoas jurídicas. 

Art. 51. O Imposto sobre a Renda retido na fonte ou pago pelo ~ontribuin· 
te relativo a fatos geradores ocorridos a partir de I! de setembro 1994, incidente so­
bre receitas computadas na base de cálculo do Imposto lobre a Renda da pessoa ju­
rídica será, para efeito de compensação, convertido em quantidade de UFIR, toman­
do por base o valor desta no mês subseqüente ao da retenção. 

Parágrafo único. A conversA0 em quantidade de UFIR prevista neste arti­
go, aplica-se, também, aos incentivos fiscais de dedução do imposto e de reduç~o e 
isenção calculados com base no lucro da exploração. 

f I;::. 1"'1: t·,·,. 1!l!lO 1':\,: 571;,,131 1992, pág 93';. (14 I l!·:lII. 1'.11: J OH. 
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Arl 5~ Suo c.Iedutlvcl::', 11<1 c.IeLerlllinaçao du lucru real e da h.lse de calcu-
lo da contribuiçüo social sc,hrc () lucro, segundo o regllllc de compctcllcia, ,1S contra­
partidas de' vanaç,jo mondaria de ohrigaçües, inclusive ele tnbutos e contribuições. 
ainda que mio pagos, e pcrd,ls cambiais e monctáriHl, na realizaçüo de créditos. 

Art. 53. Os rendimenLO!; d.lS lIplicaçües financeiras de renda fixa e os ganho:> 
liquidos nos mercados de renda vanave\ contllluum apurados e lributados na for­
ma da legislação vIgente. com as seguintes alterações: 

1-[\ partir de 1~ de setembro de 1994 o valor aplicado ü o custo de aquisição 
serão conwrLidos em UFIR pelo valor d('sla nu mês da aplicação ou aquisição, e I'C­

converLHlos em Heal pl'lo valor d.1 UFIR do mes do I'esgall! ou da li'luidaç,io da 0Pl'­
ração; 

11 -- o valor das apheuçõe!-o financeiras e do custo dos ativos existt'nll's t!m :H 
de agosto de 1994, expresso em quanltdade de UFIR será reconverlido em ({eal na 
forma prevista na ahnea anterior. 

§ 1~ O disposto neste arligu aplica-se tamhém aos rendimentos auferidos no 
resgate de quotas de fundos e clubes de investimento, excetuados os rendimentos 
do fundo de que trata o § 4~ do artigo 21 da Lei n. 8.:J!ia, de :10 de dezembro de 19!)J. 

§ 2~ São isentos do Imposto sobre a Renda os rendimentos auferidos nos res­
gates de qi.otas de fundos de investimento, de titularidade de fundos cujos recur­
~os sejam aplicados na aquisição de quotas de fundos de investimento. 

§ 32 Fica mantido, em relação ao Jo'undo de Investimento em Quotas de Fun­
dos d~ Aplicação Financeira, o disposto no artigo 22, inciso I da Lei n, 8.383, de 30 
de dezembro de 1991. 

Art. 54. Constituem aplicações financeiras de renda fixa, para os efeitos da 
legislação tributária, as operações de transferência de dívidas realizadas com ins­
tituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Cen-
trai do Brasil. '. , 

Párágrafo ú1lico. Para os efeitos do artigo 18,1" Lei Complementar n. 771151, 

de 13 da julho de 1993, o cedente da dívida é titular da aplicação e beneficiário dH 
liquidação. da operação. 

Art. fi5 I~m relação aos fatos geradores que vierem a oco"rCl' U' parlir de I~ 
de setembro de 1994, os tributos e contribuições arrecadados pela Secretaria da Re­
ceita Federal serão convertidos em quantidade de UFIR com base no valor desta no 
mês em' que ocorrer o falo gerador ou no mês em que se encerrar o período .de apu­
ração. 

§ }!. Para efeito de pagalllento, a reconversão para Real far-se-,i mediante 
a multiplicação da respectiva quantidade de UFIR pelo valor desta vigente no mês 
do pagamento, observado o disposto no artigo 36 desta Lei. 

§ 2! A reconversão para Real, nos termos do parágrafo anterior, aplica-se, 
inclusive, aos tributos e contribuições relativos a fatos geradores anteriores a ~~ d.e 
setembró de 1994, expressos em UFIR, diária ou mensal, conforme a legislação de 
regênci'a, 

Arl. 56, A partir da competência setembro de 1994, as contribuições: sociais 
arrecadadas pelo INSS serão convertidas em UFIR com base no valor desta no mês 
subseqüente ao de competência, 

Parágrafo único. Aplica-se às contribuições de que trata este artigo o dispos­
ta nos §§ 1~ e 22 do artigo anterior. 

Arl 5í Em relação aos fatos gcrm!ores cuja ocorrência se verifique 11 pur­
til" de I! de agosto de 1994, o pagamento da Contribuição parn o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS, instltuida pela Lei Complementur n, ~Ol\"'. de ao de 
dezembro de 1991, e das contribuições para o Programa de Integração Social c pa­
ra o Programa de Formação do Patrimõnio do ServIdor Público - PIS-P~SE1) deve­
rá ser efetuado até o último dia útil do primeiro decêndio subseqllellLt' ao Inês de 
ocorri!ncia dos fatos geradorc·s. 

All 58. O inciso 111 do artigo 10 e o artigo 66, da Lei n. H 38:1, de ao de du­
zl'mhr,lf dI' IHl}), Jlas~alll a vignnlr com 11 seguinte redaç:io' 

IlS1 Leg. Fed., 1!:193, pág 543 (16) LeI:. Frd , 1991, ".lg 1 010; 
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":\rl 10 

111 _. a quanlaa equivalente 11 cem UJ-'IJ{ por dependente 

Arl. 66. Nos casos de paganu.mto indevido ou a muior de tributos, con· 
tribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo 
quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão con· 
denatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse vulor no reco· 
lhimento de importãncia correspondente a período subseqüente. 

§ I! A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribui· 
ç,ões e receitas da mesma espécie. 

§ 2! É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restitwção. 

§ 3! A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo 
ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na variação da 
UJo'IH.·" ' 

§ 4! As Sec~etarias da Receita Federal e do PaLrimônio da União e o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessá· 
rius ao cumprimento do disposto neste artigo." 

Art. 59.' A prática de atos que configurem crimes contra a ord\!m tributária 
(Lei n. 8.137117 ', de 27 de dezembro de 1990>, bem assim a falta de emissão de no· 
tas fiscais nos termos da Lei n. 8.8461181, de 21 de janeiro de 1994, acarretarão à pes­
soa juridicá infratora a perda, nO'ano·calendário correspondente, dos incentivos e 
beneficios de redução ou isenção previstos na legislação tributária. 

Art. 60. A concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício 
fiscal, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Recei­
ta Federal fica condicionada à comprovação pelo contribuinte, pessoa fi!ica ou ju­
ríd~ca, ,da quit<1ção de tributos e contribuições federais. 

Art. 61. A' partir de I! de sctembro de :1994, os débitos de qualq~cr nature­
za para com a Fazenda Nacional e os decorrerites de ronlribuiçães arrecadadas pe­
la União, constituídos ou não, cujos fatos geradores ocorrerem até 31 de agosto de 
1994, expressos em UFIR, serão convertidos para Real com base no vl.llor desta no 
mês do pagamento. ' 

"Atl. 62. Os débitu!! dc qualquer nutuTeZIl parll C0l11 Il "'azcnda NartlllHl1 I.l 

os decorrenles de conLriimiçõelO Ilrrccadadas pelu lJnilio. constituídos ou não, cujos 
fatos gcmdores ocorrul1l ti partir de I~ de setcmbro de 1994, seriuI convertidlls cm 
quantidade de Ut'IR CI)1Il lmse 110 valor dcstn no mês da ocorrência du fato gerador 
e, reconvcrtidlls pum UClll IIlcdiunte a multipJicaçall da quantidnde de lWIU (leIo 
\'ulor desta vigente no ml's do IItll!llOlentll. 

Pur.i/:rufo únit:o. No ('aso !Ius cOlltnhUlçÕ('" SlIciuis urrccudndus 1'1:10 INl:>l:>, 
a convcr"ílo dos dêbitm; pura IH'IH terá por bllse o valor desta no mes subscelücn. 
te ao de' competência da contribuiçüo. 

, Art.. (;:1., No &'uso dc llal'('\'lamcnto conct'llitlo atlministralivlI1ncnll' ,Ih: I) tlia 
:11 dI: "l:lIlItll tlc W9·I, li \";\1"1" du déhito ou da llar'('ela a pal:ar serti delc/"minadn nU'. 
diante ti multiplicnção da rellp(·cti\"1I quanlidadl' de Ui"m pelo vulo/" desta no mes 
do pagamcnto. ' . \ 

Art.6·1. Nu Cólsn dtO \larct:lamcnlo concedi,lo at!mini"trativanu:nLt.: .. Imrlir 
de l~ de setembro de 1994, o vlllur do débito será cOlUlolidado em UJo'JI(, conforme 
a legislação aplicável, e rcconverlido para Real medhlOte a multiplicação da quan. 
tidade de UFIR peJo valor de:ltll vigcnte no mês do pngnmcnto. 

071 1990, pAI. l.451; 1181 1994, polI 363. 
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CAPÍTULO VII 

Disposições Especiais 

Art. 65. O ingresso no País e a saída do Pais, de moeda nacional e estran­
geira serão processados exclusivamente através de transferência bancári~, caben­
do ao estabelecimento bancário a perfeita identificação do cliente ou do benefICiário. 

§ 1~ Excetua-se do disposto no "caput" deste artigo o porte, em espécie, dos 
valores: 

J - quando em moeda nacional, até R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

11 - quando eDl moeda estrangeira, o equivalente a R$ 10.000,00 '(dez mil 
reais); 

111 - quando comprovada a sua entrada no País nu sua saída do P"ís, lUa for­
ma prevista na regulamentação pertinente. 

§ r- O Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes do Presidente da Re­
pública, regulamentará o disposto neste artigo, dispondo, inclusive, sobre os limi­
tes e as condições de ingresso no Pais e saída do Pais da moeda nacional. 

§:r- A não observância do contido neste artigo, além das sanções penaia pre­
vistas na legislação específica, e após o devido processo legal, acarretélrá a perda 
do valor excedente dos limites referidos no § I! deste artigo, em favor do 'll!souro Na­
cional~ 

Art. 66. As instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a 
funCionar pelo Banco Central do Brasil, que apresentem insuficiência nOI recolhi­
mentos compulsórios ou efetuem aaques a deac:o):Je11o n. c:Dnta RI .. rv .. lia_riu. 
ftcam sujeita. aos custos ftnanceiros estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, sem 
prejuízo das cominações legais previstas no artigo 44 da Lei n. 4.595, de :U de do­
zembro de 19S •. 

Parágrafo único. Os custos financeiros corresponderio, no mínimo, aOll da 
linha de empréstimo de liquidez. 

Art. 67. As multas aplicadas pelo B .. \fiCO Central do Brasil, nu exercicio de 
sua competência legal, às instituições financeiras, c às demuis entidudes por ele au­
torizadas a funcionar, bem assim aos administradores dessas instituições e entida­
des, terão o valor máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

§ 1~ O dia;po!llll no "Cllput" deste urtigo não so aplica às infrações de nutu­
rezll cnnabUlI 

§ 2~ () COl\sdho Monetário Nl\cionul regulamcnlurá a gruduçi\o das multus 
li 'Iue lIe rt'lcre o "caput" deste artigo. 

Art. 68. Os depósitos das instituições financeiras bnllcárills mnntidos no 8~m­
co Central du Urasil e contabilizados na conta Reservas Bancárias são impenhorá­
veis e não rellponderão por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiSCIII, previden­
ciária, trnbulhil.41a ou de outrll natureza, conJ:ruída por essas inHtituiçilell ou q\llliM­
quer outras u cllls Ii~udus. 

Purágrllfo único. A impenhorabilidade de que traia o "C:lput" desle ;Irligo 
mio se uJllit-a IUIII d('hitos contratuais efetuados pelo Banco Central do 8rasil e aos 
de~orr(lntes dali rt'lações das instituições fi'lanceiras com o Banco Centml do Brasil. 

. Art. 69. A partir de l~ de julho de 994, fica vedada a emissülJ, pagumento 
c: compensação de cheque de valor sUDerior a R$ 100,00 (cem reais), sc:m identifi­
cação do beneficiário. 

Parágrufo único. O Conselho Monetário Nacionul regulamentará o dispos­
to neste artigo. 

Art;:-70. A partir de I!! de julho de 1994, o reajuste e a revisão dos preços pú­
blicos e das tarifas de serviços públicos far-se-ão: 

I - conforme atos, normas e critérios a serem fixados pelo Minist.ro da Fazen-
da;c 

11 -: anualmente. 

\ 
O Poder Executivo poderá reduzir o prazo previsto no inciso 11 deste ar-

tigo. 
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§ 2! O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à fixação dos níveis das ta­
rifas para o serviço público de energia elétrica, reajustes e revisões de que trata a 
l..ei n. 8.63111!<I, de .. de março de 1993. 

Art. 71. fo'icam suspensas, até 30 de junho de 1995: 

I - a concessão de avais e quaisquer outras garantias, para qualquer fim, pe­
lo "souro Nacional ou em seu nome; 

11 - a abertura de créditos especiais no Orçamento Geral de União; 

111 - a colocação, por parte dos órgios autônomos, autarquias, empresas pú­
blicas, aociedades de economia mista, fundações da União'e demais entidades con­
troladas direta ou indiretamente pela União, de qualquer título ou obrigação no ex­
terior, exceto quando vinculado à amortização de principal corrigido de dívida in­
terna ou externa; 

IV - a contratação, por parte dos 6rgãos e entidades mencionados no incis9 an­
terior. de novas operações de crédito interno ou externo, exceto quando vinculada 
A amortização de principal corrigido de dívida interna ou externa, quando referen­
te a operações mercantis ou quando relativa a créditos externos de entidades ofi­
ciais de financiamentos de proietos públicos; 

V - a conversão em titulos públicos federais de créditos oriundos dn eontn de 
Resultados a Compensar (eRC), objeto da Lei n. 8.631, de 1993, conl as alteraçlJe,5 
da l..ei n. 8.7241201, de 28 de outubro de 1993. 

§ 1~ O Poder Executivo poderá prorrogar o prazo de que trutu o "cupul" deR­
te artigo, 

, 2! Durante o prazo de que tralt. o "C~lput" deste artigo, qunlquer pedido de 
crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da União deverá ser previamen­
te apreciado pela Junta de Conciliação Orçamentária e fo'inanceiro de que trata n 
DecretoC2lt, de 19 de março de 1993, parll fin$ de comp;ttibilização com os recursos 
orçamentários. 

§ 3~ O diswsto 110S incisos I, IV e V deste artigo não se nplic;t ao Han('u Cen­
trai do Brasil e às instituições financeiras públicas federais. 

§ 4! Em casos excepcionais, e desde que de acordo com os metas de emissão 
de moeda constantes desta Lei, o Presidente da República, por proposta do Minia­
tro de Estado da Fazenda, poderá afastar a suspensão de que trata este artigo. 

Art. 12. Os §§ 2! e 3'! do artigo 23 e o artigo 58 da Lei n. ·l.1:UCl2', de 3 de se· 
tembro de 1962. passam u vigorar com a seguinte redução: 

"Art. 23. . ........................................................................................... . 

§ 2! Constitui infração imputável ao.estabelecimento bancário. ao cor­
retor e ao cliente, punível com multa de 50 (cinqüenta) a 300% (trezentos por 
cento) do valor da operação para cada um dos infratores. a declaração de fal­
sa identidade no formulário que, em número de viaa e segundo o modelo de­
terminado pelo Banco Central do Brasil, será exigido em cada operaçio. n­
sinado pelo cliente e visado pelo estabelecimento bancário e pelo corretor que 
nela intervierem: 

§ 3~ Constitui infração, de responsabilidade exclusiva do cliente, pu­
nível com multa de 5 (cinco) a 100% (cem por cento) do valor da operaçio. a 
dech.ra~ão de informuções falsos no formulário n que se refere o § 2~. 

Art. 58. As infrações à presente Lei, ressalvadas as penalidades espe­
cíficas constantes de seu texto, ficam sujeitas a multas de até R$ 100.000,00 
(cem mil reais), a serem aplicadas pelo Banco Central do' Brasil, na forma pres­
crita em regulamento a ser baixado pelo Conselho Monetário NacionaJ." 

Art. 73. O artigo 1~ da l..ei n. 8.392(231, de 30 de dezembro de 1991. pau •• 
"IOrar com a lI~guinte redação: 

n,) IA,. Fed., 1993. piCo 113. (20) IA,. Fed., 1993, p',. 866: (211 1993, "". 200; (22' 1M2, pil. 242; (23. 'N', ",. 1.O'2~ 
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"Art. I! É .prorrogado até a data da promulgação da lei complementar 
de que trata o artigo 192 da Constituição Federal o prazo a que se refere o ar­
tigo I! das Leis ns. 8.056(241, de 28 de junho de 1990 8.1271251 de 20 de dezem­
bro de 1990 e 8.201'261, de 29 de junho de 1991, exc~to no qu~ se refere ao dis­
posto nos artigos 4!, inciso I, 6! e 72, todos da Lei n. 4.595 de 31 de dezembro 
de 1964." ' 

~. 74. Os artigos 4: e 19 da Lei n. 5.991(271, de 17 de dezembro de 1973, pas­
sam a vigorar com as segumtes alterações: 

,. Arl ,,~ 

XVIII Supcrmerclldo - cl'tabclecimentu que cllmercializa, mediante uu­
to-serviço, grande vllriedade de mercadorias, em especial produtos alimentí­
CIII:; ('111 ~rur e produtos dt' higiene e hmpeza; 

XIX· Arnlllzém e elllpório.- cstnhelecimenlo que cOlllerciaiaza. 1111 ula­
CllIllI 1111 1111 varejo, grunde variedade de mercadorias e, de mudo ·cspl'ciul. ge-
neru:; IIlimcn\.lcios e produtos de higiene e limpezu; , 

XX I..iljilile conveniência e "drugstore" - (';;lahl'll'cimenln '1"". Illl'dian­
I~' ;, 11\ (l-""" viçn (lU min, CO III I' rei a li'la diversas 1U1" l'i.durias, cum l!nl'"sl' pa rll 

IIIIUl'I.I:< tl~~ prillwiJ'1I lIecessidêllle, delltre as quais alimentos em ~l~ral. produ­
tos di' IUgICllc e limpeza e apcl rechos dOlllesticos, pudcndo funciollal' em tlUal­
qm'r penudo do dia e da noite. inclusive nos domingos e feriado:; . 

• •• ••• •••• ~ ...... " ••• ~. ••••• • ......... : .................. : •• ~ •••••••••••••••• o. • o·, ••• :. ••• • ••••••••••••• 

Allo 19. Não dependerão de assistência técnica e responsahllidade pro­
fis~i()nal p posto de medicamentos, n unidade volante e o supermercado, o ar­
mazém l' (I (!inpório. a loja de conveniência e a· .. drugstore ..... 

Art. i5. O artigo 4~ da Lei n. i.8621lll', de :10 de outuhro de 1989, "assa a vi­
gorar cum iI "'t!~uinte redação: 

"Art. 4~ Os resultados positivos do Bnnco Central do Brasil. apurados 
em seus bnlnnços semestrais, serão recolhidos ao 1esouro Nacional. até o dia 
10 do mês subseqüente ao da apuraçãO'. 

§ t.~ Os recursos n que se refere o "caput" deste artigo serÍlo deslina­
'dos 'à illuortização da dívida pública do Thsouro Nacional. devendo ser amor­
tizados, prioritariamente. o principal atualizado e os respectivos juros da Dí­
vida Pública Mobiliária Federal interna de responsabilidade do Thsouro Na­
cionul em poder do Banco Central do BrasiL 

§ 2! Excepcionalmente os resultados pusitivos do segundo semestre de 
'199lt s(·rão tmnsferidos mensalmente ao Thsouro Nacional, até o dia 10 do mes 
subseqüente ao da apuração. 

'§:a~' . Os recursos trans(eri.do~ :ao Thsouro Nàcional nos termos'do pará­
graCó.llnterior serão ,utilizados •. ~~clusivamente, para amortização do' princi­

'pal atualizado e dOI'respectivos encargos da Dívida Pública Mobiliària Fede­
ral interna de responsabilidade do Thsouro Nacional em poder do Banco Cen­
trai do Brasil. 

§ 4! O disposto no parágrafo anterior não se aplica ao resultado refe­
ronte ao prim~iro ~e"mestre de ~994." 

Art. 76. O artigo 17 da Lei n. 8.880, de 1994, passa a vigorar acrescido dos 
s8,uintes parágrafos requmerados os atuais §§ 2! e 3! para §§ 4! e 5!: ., 

"Art. 17 . 
•• 0$ •• 0 ....... : .......... o ................... o ..... ~.o o" ••• "'""." •••••••• 9"0 ....... o~ •• '."0. o .............. ,,0 •• "9 00 ............. oU •••••••••• 

f "I'! ...................................................................................................... . 

§ 2! Interrompida a apuração ou divulgação do IPC-r, caberá· ao \fyfinis­
tro de Estado da Fazenda fixá-lo com base nos indicadores disponíveis. 61tser­
vada precedência em relação àqueles apurados por instituições oliciais de\pes­
quisa. 

~,. lU'; t:m, 1990, p'" 1.408; 1261 1991, p" 371; 1271 1973. pá,. 1.934. (281 Ler l-·ed. l!lll!l. ,.á, 809 
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§ 3~ No cu!>\) do pura~rar() ""tprlOr. o MlIlI:.llo da Fazl'llIla 11I\'Illl!ara 
a mclodolo~1U auotada para a dell"'!1111HHjÚO do II'C-r 

Art 77. () ~ :l~ dn artigo :Hi da Lei" 8 880. de 1!l!J4. passa a vigorar com ti 

seguinte redaçüo; 

"Art. :16 

§ 2~ :\ justificação a que se rI·fi.·re o "caput'· dCl't(' artigo far-se-li peran­
te a Secrdaria dI! Acompanhamento Jo;eonõmico do Ministério da Fllzend:l. C/"I' 
dan, conhecllll"lIto"lotal dOIl fatos e IIIl',lidas adotadas ir Secretaria d.' Uirl'i­
Lo Econômico do MiJIIsLérJO da JUllllf;a." 

Art. 78. Os artigos 72, lI, 20, 2:1, 42, 47 e 54 da Lei 11 K88.J,2:n. de 11 de ju­
nho de 1994, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 72 

XIX - elaborar e aprovar seu Regimento Interno, dispondo sobre sel;l fun­
cionamento, na forma das deliberações, normas de procedimento,e organiza­
ção de seus serviços internos, inclusive estabelecendo férias coletivas do- Co­
legiado e do Procurador-Geral, durante o qual não correrão os praZDS proces­
suais nem aquele referido no § 62 do artigo 54 desta Lei. 

•••••• ~ ............................................................... : •••••••••••• 0 ................................. 0 •••••• 

XXII'- indicar o substituto évelltu .. l do Procurador-Geral nos 'casos de 
faltas, afastamento ou imped ,nento. . . . 

Art. 11. 

§ 3! Nos casos de fallas, afastamento temporário ou impedimento do 
Procurado~-Geral, o Plenário indicará.e O Presidente do CADE nomeará o subs­

'tituto eventual, para atuar por prazo não superior a 90 (noventa) dias, dispen­
's'ada á ~pro;'llção pelo SElnado Federal. fazendo ele jus à rcmunemçã9 do car­
go enquanto durar a substituição . 

..... 0 .... 0 ••• o..................... ............................ .. . ............... ' .. -;. ~ ~ .... /'.; ...................................... . 
Art. 20, .........• , ........................ , ... : ... : ................................ _ ....... , ...•.....•. 

............................................................. - ••••••••••••••••••• ~ • .!-..... ~ ............................... . 

§ 3! A posição dominante a que se. refere-'Yparágrafo anterior é presu­
mida quando a empresa ou grupo de empresas controla 20% (vinte por cento) 
'de mercado relevante. podendo este percentual ser alterado pelo tAD"~ para 
setores espcéíficos da econornin. 

Art. 23. 

\lI no c.\I.Ú das denu" .. pe"~(hl'; flslcas ou jundkas dc dil'cilú ~\Íh1ic() 
IH' privado, bem CIIIIIO quaisquer associações de entidades ou pessoas con::;ti­
tllldns de fato ou de direito, ainda que telllPorariamente, com ou sem pel'so­
nalid:\lle Jurídica, que não exerçam atividade empresaraal. n<io scndo pl)ssivcl 
utiJizllr·se o critériO do valor do faturdmento bruto, a multa sera de H.nOO (seis 
mil) li (; uno 000 ($('111 milhões) ele Onrdades f'iscaill dc'·Heferência lWIH. ou 
Imdnill lIupervenlCutc. 

(29) LeI: "'"d .• 1991. l"'ll 711:1 
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:\Il 4~ Recehido o J.l1·oce:;so, o Presidente do CADE; o dlstnblilnl, me-
dlólllle sorteio . ..10 Conselheiro-Relator, que ..Ibnra vista:; li Procuradoria pa­
ra mamfll:;lar-sc 110 prazo de vinte dias. 

AI t 17 o C:\IH: ji"cJlizará () cumprimento de ::.uas declsoes. 
.. - .. ... .............. ......... .... .. ............ ~ ................. ~.... .... .......... ... .. .............................. ;" ......... ' .... ............ ...................... .. 

AI t. 5·1. .......... ...... ... ......... . ................... " ,. 
, , . 

......... ............................................... A ••••••• ••••••••••••••••••••••••••• 04 •••••••••• , ••••••••••••••••• 

§:\~ Incluem-se nos atos de que trata o "caput" aqueles llue viselll'à 
qual,!ue, forma de concentração econômica. seja através de fusão ou incorpo­
ração de umpresas, constituição de sOCIedade para exercer o controlu de em­
presas ou qualquer forma de agrupamento societário que impIHluu pal:ticip.i­
ção de empl'esa ou I:rupo de empresas resultante em 20% (vinte por celltO) du 
um Illercado relevante, ou elll que qualquer dos participantes tenha registra­
do faturamento bruto anual nu último'balanço equivalente a' 100.000.000 (cem 
Ilulhões) de UFIR, ou umdade de valor superveniente .• 

. ~ .. , .... . .....•• ,. 0.0 ...•.• _ ..•... ~ ..••.•••.••••. o .0 .......... 0 .................... o. o •• ~ .1.,. f'l' (. {o.' , • .f ...... .. 

Arl. 79. Na aplicação do disposto no § ~ do artigo 29 da Lei n. 8.880; de 1994, 
serão deduzidas as antecipações concedidas a qualquer título no período compreen­
dido entre a conversão dos salários para URV e a data-base. 

Pará~rafo único. As dispoSições deste artigo'àplicnín:Sé imediatatlll!nte, in-
del'undcntemente de regulamentação. . 

Art. 80. Será aplicado ao saláriD dns tri)baUljldll(eS ~m g,cral, Iluonnhnl con­
versão du seus' salários em URV tiver'sido efet.uada Qled'ante·.a. utitização de'URV 
di~ersa 'dJiqiJ!!la do efeÍivo pagamento, o maior.doi valores resultánte~·da: àpnca­
ção do disposto no artigo 27. "caput", e em seu § 3~, da Lei n. 8.880, de 1994. 

Art. 81. «'ica transferida par~_o_ Ç91)selho de Recursos do Sistema Financei­
ro Nacional, criado pelo Decreto n. 91.1521301, de 15 de março de 1985, a competên­
cia do Conselho Monetário Nacional para julg;tr reçUl:sos ,c9n~r.a 4ecisõQs do Ban­
co CentrareM Brasil, relativas à aplicaçãb 'de penalidades por infràçõ'cs illegisla­
çi~ F,:,m,b;~~ ,de capita~ cstrangeiro~ e de. créditj) ,r,",ral ~ jodu~tria", 

Parápafo único. Para ateridiine'ntó 'ao dispostO' no "caput"destê' ártígo; o'Po­
der Executivo disporá sobre a organização, reorganização e funcionamenWidb 'córl­
aelho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, podendo, inclusive, modificâr sua 
composição. 

Art. 82. Nas socicdades de economia mista em que a União é obrigada a de­
ter o controle do capital votante, a União manterá um mínimo de 50%, mais uma 
ação, do referido capital, ficando revogados os dispositivos de leis especiais que es­
tabeleçam participação sup~rior a esse limite, aplicando-se, para fins de controle 
acionário, o disposto no artigo 116 da Lei n. 6.404(3H. de 15 de fevereiro clt: 1976. 

CAPITULO VIII 

Das Disposições Finais 

Art. 83. Observado o disposto no § 3! do artigo 23 desta Lei, ficam ruvog.l· 
das as LeiS ns, 5.601,·12', de 26 de ago::.to dt! 1971l, e H.6·16IJ3 " de 7 de abril de 1993. 
O inciso 111 do urtigo 2~ ela Lei n. 8 021'·I~I, de 12 de ahrll de 1990, o par.igraf" úni­
co do artlgu 10 da l.CI n. 8.177. de l~ de nwrçu de 1!1!)) , ucrescent.ulo pelo arti/.:o '2.7 
da I.ei n. H 178'~!", de te dc março de 1991, o artigo 16 da Lei n. 8.178, de 1~ du mar­
ço de 1991, o § 52 do artigo 22 da Lei n. 8.383, de :10 de deZembro de 19~H, .. aliul'" 
"a" do artigu 24 da Lm n. 8.541, de· 23 de dezembl'O de H)92. o artigo 11 da I.ei 
11,8.631, de" de março de'1993, o ~ l~ do arligo 65 da Lei 1\ 8.694116', de 12 de uglls­
til du 1993, I) artigo 11 da Lei n. ~ li80, de 'J.7 de maio de 19~)·1, o artigo 59 da Lei 
n. 8.884, de 11 de junho du 199·j, (! c.lel1lai~ disposições em contráno. 

Parágrafo único, Aplicam·se somente nos falos ger,ldores ocorridos até :n 
de dezumbro de 1994 os seguintes dispositivos: 

130) Lic. t'.d., 1985, pág 285; 131 ).197b. pag 899. (32) Leg. Fed., 1970, pil· 835; (33) 1993. piCo 253; 

(341 1990, p'p. 618 fl 588; 1351 1991. P'c" 156 e 194; (361 1993, pie. 645; 
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I - artigo lO, inciso 111, da Lei n. 8.383, de 1991, cum 11 redação d(\(.Ia pelo ur­
ligo 58 desta Lei; 

11 - artigos 38, 48 a 51, 53, 55 a 57 desta Lei, este último no que diz respei· 
to apenas às Conlribuiçàe$ para o Programu de Integrolçúo Socitll e para o Prllgrll­
ma de "'ormação do Patrimônio do Servidor Público - PIS-PASEP. 

Art. 84. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidlls Pru­
visórias ns. 5421371, de 30 de junho de 1994; 56613111, de 29 de julho de 1994; 5961:1111, 

de 26 de agosto de 1994; 6:J51~01, de 27 de setembro de 1994; 6811m, de 27 de outu­
bro de 1994; 7311421, de 25 de novembro de 1994; 785·~·II, de 23 de dezembro de 199"; 
851I.~I, de 20 de janeiro de 1995; 911'451, de 21 de fevereiru de 1995; 9531411, de 23 de 
mllrço de 1995; 978\4;1, de 20 de abril de 1995; 1.0041411 ', de 19 de maio de 1995 e 
1.02714111.,de ;ZO de junho de 1995. 

Art. 85. Esta Lei 'entra em vigor na data de sua publicação. 

Fernando Henrique Cardoso - Presidente da l~epúblict'. 

Nelson A .• Jobim. 

Pedro Mulan. 

Paulo Paiva. 

Adib Jatene. 

Lui, Carlos Bresser Pereira. 

JOlé Serra . 

. , (37) 1994. p". 855; '3811994. p". 1.027, (39) 199", p'" 1.101j 1,"0) IN ... pá,. 
U:'''; 10) 1 ..... ,.,. 1.371; (421164. pj,. 1.529; (43) 19 .... p'" 1.701; I".) 1995. pj,. 170; (41118M. 

,pa •• 335: (41' 111115. ",. 49~: '.7) 1895, pál_ 680: .48) 1995. pál. 912; (40) 1995, P'''. 1 i5). . . 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.032 - DE 27 DE JUNHO DE 1996 .. 

Di.~ .ob"': ~ qu~dros d. cargos do à~upo-Direçào e' AsseslOraménto SuPe­
riore. - DAS da Advocacia-Geral da União. dQ Ministério du "'azenda. e di outr .. 
provid6.,cia •. 

MP-L 398 

000086 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.398, DE 1996 

Dispõe sobre medulas complementares ao Plano Real e 
dá outras providênCIas. 

EMENDA ADITIVA N° 

Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nO 1.398, de 11 de 
abril de 1996: 
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Art. As convenções condominiais poderão prever penalidades. 
correção monetária do débito bem como incidência de juros moratórios para o 
caso de inadimplência de obrigação condominial. 

§ 1° As multas moratórias decorrentes do inadimplemento de 
obrigações condominiais no seu termo não poderão ser superiores a 2% (dois por 
cento) do valor da taxa em mora. 

§ 2° Aplica-se a (:orreção monetária do débito em mora o disposto 
nos §§ l° e 2° do art. 8°. 

§ 3° Os juros moratórios não poderão exceder a taxa de 0,5% a.m. 
(meio por cento ao mês). 

.roSTIFICAÇÃO 

Esta iniciativa objetiva compatibilizar 09 aftos juros e multas, 
cobJados pelos condomínios, com a nova realidade de estabilização ecoOOmica 
ocasionada pelo PItmo Real.-

E. quando da publicação da Lei nO 4.591, de 1964, à luz do caos 
eco~mico vivenciado anteriormente, o objetivo provavelmente eJ'!l coibir a 
indnplSncia a qualquer custo, até mesmo apenando excessivamente o 
conemino devedor que, pagava multa de mora até o limite de 20% (vinte pCX' 

cen1a) do valor devido, além dos juros moratórios de 1% a.m. (um por cento ao 
mk). e ainda estava sujeito à cobrança da correção· monetária, se assim 
estipJIada na Convenção e se vencida há mais de 6 (seis) meses. 

As multas de mora abusivas podem onerar tanto, a ponto de 
invij)ilizar o pagamento de uma divida, agravando en$ o problema da 
inacilnplSncia. 

Diante do exposto, pedimos aos nobres Parlamentmes apoio para a 
apronçIo da presente Emenda. 

Sala das Sessões, em 
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Art.:r ("onstituJrio. Conferfncla Noclonal de EduclIl;ão os m .. mbros do Con· 
selho Fed .. ral de EdUICaÇio. os diretores I:erals dos DcpnrtRn~t"s e. os dm.·IOrr5 
das Dlretorans do EnsIno e do InstllUlD Nacional de Estudos l'edqdt:lcos do Múus· 
u!rlo dn Educaçio e Cultura. os Sec:retlinos de Educ.ção dos Estados e dO" Distrl· 
to Federal. um representante de cada Conselho Estadu.1 de Educação e um repre­
sentante de cada Território Federal. o presldentc d. Associação BrasUrlr. de Edu­
cação. o presldrntr da Federação NaclOfllll dos Est.beleclmentos Partlculnres de 
Ensano. o prrsldente da Pedel'1l(io NacloMI dos Profes.'<Óres em EstabeClmentos 
Partlcul.res do EnslaO e o Presldente da UnlIaq NlIClonnl das A.~ULÇões Faml· 
llals. 

i I· Presldlni. Conlerfncl& o Ministro de Estado d. Educação e Cultura. 
I?: N. forma do ~imento. poderio ser con\"Klados para panlclpar da Con· 

feráICla ... qualidade de oblen.dores. representantes das orpnazaçÓf!S interna· 
donals ou esu.nceiIU que exerçam no pais .tivldade de asaIstãlc:la tknlsa 01& 

financeira , Ed~. 
Art.3" A CoCIfettnela Nac:lonal de Educaçio réallzar·se-' no mk de março de 

cada ano •• primeira em 1115. no DlatrllD Pederal. e u posteriores nos anos se­
CUÜ\tes. rocatl\"&~ nu Capttala dos Estados. 

Art.... (la Ira .... de cada n!UIIilo da Confer&\cla Nacional de Educaçlo 
ftrSUio IÓbre tema ceral e sublemu, acolhIdos na rewuio anterior. 

S I· O tem& e oa subCemaa de cada reunlio sedo objeto de pesqulsu e Je. 
ftIltamen&ol pmtos •• tia se clrcunlCreverio os tr.balhoa da reunlio. 

i 2' ,. conchas6eS e recomenclaç6es .provadas em cada mmiio serão comuni· 
cadu _ órcioa 14cllicos da 8dmUllstn(io pública e terio ampla dlvulCaçio. 

S 3" Cada reuni60 estabelecerá o local •• data. o lema e subtemas da reunião 
seculnte. . 

AIt. 5" O MIJIish'O da Educação e Cultura expedlni o ~Imento da Conte­
rtncIa Nadona' de Ilducaçio e lixani • data. o terna e subtemas da prunelra 
reunlAo. 

Art." &sle Dec:I"dO entrani em .llor na data de sua publicação. revol.das 
u disposlÇ6H em COGIrarlO. 

li. Cutel .. a_ - Presidente da Repúbllna. 

DECREIO N 55 231 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 19M 
Dilapie 1IÕ!Ire _ IftÇH búIc:os nüooimes para opcnaçee. .. finandaMmto 

e aqllisiçie .. Ic-ijie It ele -.,doi .. e dá outras P"'idmc:ias 

Art. I· Oa p~ taasic: .. mlnlmos par. as operações de flnancaamento e aqw· 
slçlo de lelJio e de .-ndolm. das safru das IlIUU • da ska, para os U10S .crl­
colu de 19M/1965 e !tIS/19M. de ac6rdo com o que preceitua o aruco ... do De­
creto n. 54.2M C "I. de .. de setembro de 1964. passam • ser os secuintts: 

Feijão das Acu- r da sec. 
Cr$ 1.100.00 tOltO .. ai r setecentos cruzeIros. por saca de &O qualocr.mas das 

varIedades branca. prfla. e de c6r. compreendidos nesta wtlma os feiJões. roxo. 
chumblnho lopaco GOl lustrosol. roslnha. Jalo ou enx6lre. opaquinho. bICO de 
ouro. mulatinho e ~. adrrutldo um desllCJO de lO". para os demaas felJlles aci· 
ma não especifIcadoS 

.. \ ..... ndoim d .... .t~ r da Sica 

Cr$ 3.600.00 um :uI e seascent .. cruzeIros. por saca de 25 qUllot:ramas. da 
c1 .... \e ·cr.ucta" e Cr$ 3450.00 /trfs mal. qu.trn<:entO'\ e clIlQuent. cruzeiros. d. 
c1use "miúda" do tapo I das especIficações bancadas pelo Decreto n. 590 '"1. de 6 da 
fevereiro de. IIU. 

Panicraro únIcO. Continuam em vllor u demais dlsposlçóes pre\"lstas no De­
creto n. 54.2M. de li • setembro de 1964. 

An ~ E.~le Drefl'lO Mirara em vIgor na data de "ua publicação. revopdu 
u dlsposk;Ót!S em contrllrlo. 

11. (' .. "' ... Branco - Presidente da Repllbllca . 

• -. '" u:x. IAIC. .'n'. Ulltl ''''11: .,.. ~.... .... \hlt. I~.... . .... 
LEI K. 4.511 - DE l& DE DEZEMBRO DE 1" 

Pbp6e sôbre e COIIIIominie a. edificações e u iDco~ ImeItIHá1u 

TITULO 1 ,. 
Do Condomáúe • 

AIt. I" ,. edillc:aç6a 01& conjuntos de edlflcaç6es •• de UIII ou mais pa~. 
tos, construidos sob • forma de unidades iso\ada.a entre 11. dIs&inadas • tina resi· 
denclais ou niG-residenclais. poderio ser alJenados. no lDc:\O ou em parte, objetl­
wamen .. considerados •• consdtuini. cada wúdade propriedade aut6nom& IUjeita 
U Ilmltal;6es desta Let. 

~ I· Cada unidade seni assinalada pOr deslcnaçlo- especial. nunw!rIca OU ali. 
bétlca. para efeitos de Jdentlficaçio e discrlmlnaçio. 

'i 2' A cada unidade cabeni. corno pane Insepanivel. uma traçIo Ideal do 1ft­
rena e coesas comuns. expresse sob .• forma decimal ou ordlnaria. 

Art 2" Cada wúdade com salda para • Via pública. duetamente OU por pro­
cesao de passacem comum seni sempre tratada como obJelD de proprieda4e _111-
slva. qualquer que seja o número de suas peças e sua desun.;iD. inclusive (Ve­
tadol edlficao-pracem. com ressalva das restrlç6es que se Ibe Imponham. 

Par"raro Iink:o (vetadol. 

Quinta-feim 18 05871 
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Art :t o terreno cm que se levantam a edl(lcaçio ou o eoaJunto de cd1flca· 
ções e suas Inslslações. bem como as fundações. paredes externas. o teto. as ueas 
Internas de ventilação. e tudo o mais que SIrva a qualquer d,,~nda d. uso c0-
mum do~ proprietárIOs ou titulares de dlrello a aqul51ção de wudades ou ocupan· 
teso COnstitUI rio condomlnlo de lodos. e serão insuscetlvels de dlvisio. ou de alie­
nação destacada da respectiVA umdade Serio. Ismbém. msllSO!QvelS de uUlIzaçio 
exclll.IVA por qualquer condômino (Vetado). 

Art 4- A ahenac;ào de cada unidade. a transferincla de dlnntos partJnentes 
iI sua aquisição e a constituição de direitos rnis sObre ela Independeria do COII­
sentllnento dos condôminos tVetsdo). 

X. Paricrafo ümco. O adquirente de uma unidade responde pelos d~ltos do 
alienante. em relação ao condomlnlo. inclusive multes 

Art. 5- O condomlnlo por meação de parede. soalhos. e &dOS d&s unldade5 
Isoladas. re&Ular·se-' pelo disposto no Códico Civil. no que lhe fôr apllciveL 

Art. 6" Sem preJulzo do disposto nesls Lei. reaular·se-a pelas chsposlçóes de 
direito comum o condominlo por quols Ideal de mais de uma ~ sObre a ma­
ma unidade autônoma. 

Art.'" O condomlnJo por uDldades autónomas instltulr-2-à por ato entre n. 
vos ou por testamento. com inSCrição obricatórl& no Repstro de Imóveis, dite 
conslsndo: a Indivlduali.zac;io de cada uDldade. sua Identificação e chscrimJnaçio. 
bem como a fração ideal aóbre o terreno e partes comuns. atribwda • cada uni. 
dade. dlspensando-se • descrição Interna da unidade. 

Ar!. 8" Quando. em terreno ondA! não houver edillcac;ão. o propnetário. o pro­
mllente comprador. o cessionáno deste ou o pronutente cesswaàno sObre ele de­
seJar "rlClr mais de uma edifICação. observar·se-à Ismbem o secwnte: 

a I em r"laçio às unidades autônomas que se c:onstllUlreDI em cuu ~ 
ou Hssobradad&s. sera discriminada a parte do terreno ocu~ pela echl\caç60 
e também aquela flIIentualmenle reservadl como de uuliuc;io eac:luslva d_ ca­
sas. como jlrdlm e quintal. bem assim a fr~o IdKl do lodo do terreno" de par_ 
tes comuas. que corHÇOGder' as 1IIUdadea; 

bl ,'111 r .. IIIO;"" :\l< 0III1dIId1'" aUh>ll"nIAS que "·01\.'.1I11111'C'111 t'dlflClO>o de duÍOl ou 
ntllll Jl"Vlntl'nt" ...... ·rá diSC'rinulUlda a II"rt .. do terft'llO' C".'UiI"M pt.'1a. ,,·(l1fanu;Ao. 
:\qllO'la ql~ ...... entualtnl!llle (ôr fesl'rv3da cumo cW ulllilJlÇio f'xduslva. cnrrespon. 
dmtf' as unidlldeol; do f'IIiOcIo. f' ainda a f~-io \&aI da t"do do terreno e de partes 
comuns. que colTt!SpOlllln"á I cada uma d&s unidades: 

el aetio dbocrimiMdu as parta do tota\ do terreno que podemo ser IIIlh. 
udas em """Ium peJo ttlu\al'f!$ cW dl ..... lo s6bre 0It Ylirlns fipo$ de unidades a,,")­
nomas; 

d I seria discrimlMdu :\.11 aras que se con,.tituirem em JlU$&I:em comum 
para as vias públlcu _ para as unidades emre si. 

CAP1T1.JLO 11 
o. eon"mçle .. ~ 

Art. .. Os prop~. promitentes éomprado..... cesslonãrloa ou proml. 
tmtes c:essIoMra dos ~os pertlllt'llles • IQUIsIc;io dP unidades IUt6nomas. 
em edlficaC6H a .rem C*WInlid&s. em eonstnM;io ou J' conslruldu. elaboraria. 
por escrito. 11 ConwnçIe de condomínio. e deverio. Ismbém. por contraIo ou por 
deliberac;io em u.m ..... aprO\'Ir o Reclmento Interno da edlflcaçio ou conjun. 
to de edlf\Cac6es. 

I I· Far·.' o rePbO da Convf'n(io no Recistro de Imóveis. bem como I 
averbaçio d&s lUIS tveIIAalS Ilterações. 

I 2" Considera· ........... e obript6ria ,.ra OI proprleürios de unidades. 
promitentes compradores.. Cftsionários e promltenles ceuioruirios. atuais e futu. 
ros. ('Orno para qualquer ocupante. a ('4nvençio que retina ." ualnaturas de ti­
lula .... de dlrellOl que .....-nlém. no mlnlmo. 2/3 d&s fraçc'les ideais q .... com­
p6em o condomlnlo. 

I 3" Além de outras.armas aprovad&s pelos interessados. a Convençio de­
veri contrr: 

a' a dlSC'rlminac;ão .. partes de propriedade exclusiva. e as de condomínio. 
com específlcaç6es das dillftntes Úe&S: 

b) o destino d&s cm..naes partes; 
c, o modo de usar _ coIsal e M'rvlÇ05 comuns: 
in enc&fKO!I. fonna e proporção dll.~ conlribuic;ões dM rondllminos para as 

despesas de custeio e pua as extrnordin:lriu; 
el o modo de esc:oa- o slndlco e o Conselho Consulllvo; 
ri as Itribulç6es do ~. além das Iepls: 
JlI • deftni(io da na_ Jlratulla ou remunerada de SI1I, funções: 
hl o modo e o pruo. convOCllÇlo das assembléias I:l!'rais dos condOmlnos: 
11 o -ql1Orum- pua OI dIversos tipos de votac;óes; 
j I a fllnna de contrillllll;io para c:onstltu~ de fundo de reserva: 
\I a Corma e o -qllo,..- para u allenç6es de convf'n(io: 
ml a Corma e o -~- para a aprovac;lo do Rqlmenlo Interno quando. 

nio inclu\dOl '* própria ~ 
Art. 10 i: defeso a q .... uer condômino. 
r - nUerar a (onna edImI da fachada: 
11 - d«orar as partes e esquadna. .. externas com tonahdAdes ou côres diver· 

sas da emprepctas no con.to da ediflrac;Ao: 
lU - destinar a unidade I ulili:zac;Ão diversa da finalidadP do prédio, o UÁ. 

la dI: forma OOCI\"1I ou perta- ao SÕ!t~(). iI salubridade e à seguranc;a dos de~, 
('ondõminos; 

IV - O!lnbarac;ar o IDO .. partf!S romuns 

~ I O trlUlSCressGr (~ sujeito ao pap:lImento de multa prflllilll na can. 
\'t'nc;io 0\1 no r"JIulamenlo docondomlnlo. nlém de .r compelido a desCuer I obra 
nu Ibsler·se da pritica do .... c:alwndo. ao f~lndiro. com IUtorlaçlO Judicial. ~ 
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dar desmanrha la à ('usta do tran5~rt"'(Jr * e'te não ~ desfizer no prazo que IIle 
!ur esupulado 

~ Z O p",prl\'t.\rlo U\I tllular de d1rt'lto '" aqUlsI<;io d6 unidade podera IlW!r 
obrA que mudlflquc !>ua Cachada. se obll~er a aqule!>Céncla da UOlcb&lre dos con· 
dOmlnos. 

Art 11 Pura efeitos tributários. cada unidade autÔnoma será tratada como 
predlCl lsolndo. contrlbumdo o respecllvo condOrmno. diretamente. com as Impor· 
tânclas relallvL' aO!> Impostos e taxas CederalS. estaduais e munICipais. na Corma 
dos respectivos lançamento.. 

CAPtTULO III 
Das ~ ......... do (' ..... domínio 

'lArt 12. Cada condômino coracorrerá nas des~ do cOndomUllO, recoJlIen. 
do, nos prazos previstos da ConvenÇio. a quota·parte que lhe couber em rateio. 

~ I' Salvo disposição em contnrlo da ConVl!nÇio, à Clxaçio da quota. no ra· 
teio correspondera à fraçio Ides!, de terreno de cada unidade. 

" § 2" Cabe ao sindico .rrecadar as contribuiç6es competlndo-Ibe promower, por 
via executiva •• cobrança Judicial das quotaa .trasadas. 

-/§:to O condOmino que nlo papr a sua contrlbulçlo no prazo fixado na eon. 
vençio fica sujeito :ao juro moratório de 1°. ao ma, e multa de até ~ sObre o 
débito, que será atllaliudo, se o estipular a Convençio, com • apIlca1;io doa in­
dIces de correçio monetária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no 
caso de mora por perlodo Icual ou superIOr • seis meses. 

§ 4' As obras que Interessarem .. estrutura int~ral d. edlflC&Çio ou conjun­
to de edIClcaçõe5. 011 ao serviço comum, serio feitaa com o concurso pecunUrio de 
todos os proprtetarl05 ou titulares de direito .. aquisição de ~. medlanta 
orçamento previo aprovado em assembléIA geral, podendo Incumblr·se de sua e_ 
CUC;io o slndlco. ou outra pessoa, com aprovação da assembléia. 

~ 5' A renuncia de qualquer condóminO &05 seus direito., em caso alpun ft· 
lerá como escusa para expnerá·lo de seus encargos. 

CAPtTULO IV 
Do ~ro. du Incemuo, da Demotiçio e da Rftonstnaçle Obriptéria 

Art. 13. Proceder·se-' ao seJüro da edlflcaçio ou do conjunto de edlficaç6el. 
neste CUO, discriminadamente. abrangendo tOdas .. unidades autônomas e partes 
comuns, contra incéndlo ou outro sinistro que cause destruiçlo no todo ou em 
parte, compulaJKlo.se o prfmlo nas despesas ordln'rIu do c:ondomlnIo. 

Pllnlcrafo unlco O se«uro de que trata Iste .rtlco sen obtlptbrlamente fd­
to dentro de 120 dias. contados da data da concesslo do "hablte-se-, sob pena de 
fICar o condommio sujeito ~ multa mensal equlvalenta • 1/12 do impOsto predial," 
cobrável executivamente pela Municipalidade. 

Art. 14 Na ocorrencia de sinistro total. ou que destrua mais de dois tlrços 
de uma ediflcaC;lio. seus condôminos reunlr·se-io em assembh!1a especial. e deU· 
berario sObre. sua reconstruc;io ou venda do terreno e materiais. por "quorum­
mlnlmo de "Ofos que representam metade maIS< uma das lraç6es ideaIa do respec­
tivo terreno. 

~ I" Rejeitada a proposta de TeCOnStruçi.O. a mesma assembleia, ou outra 
para éste fim con~O('ada. decidirá. pelo mesmo "quorum". do destino a ser dado 
ao terreno, e aprovará a partilha do \'310r do se«üro entre os' condôminos, • 
prejUízo do, quI'. rt'Ceber catla qm pelo seguro facult.tivo de sua urudade. 

~:r- Aprovada. a- recon.~truc;io será fella. guardados; obrlptbnamente. o ~. 
mo destino ... m .... ma forma externa ., a mesma disposiçio interna. 

o *.30 N. hip<\teM' do parqrafO anterlllr ... mmoria nio poderá ser obripdà 
a contribuir par. a rcedlticac;io, caso em que • maioria poden aqwrlr .. puta 
dos dlaaidentes. mediante avaliaçio judiCial. reita em vistoria. 

Art. IS. Na hlpc\teM dt' que trata o _ 3" dO artico antecedente, .. maioria IIG" 
derio ser adjudIcadas, por sen&enc;a. u f~ ideais da lIIiDoria. 

_ ,.. CU.UI. '· .... Klac: ... ' pura li l"x .. n·,,"iu da ....... , prC'VUl'" ~ •• artlJtC.l. t"Otft. • 

inh'w a rnalUflR "kl?C't"rá e dep .. "It ....... dh<~~Ao do JUlZO.-" IInpClrlànclaa 
arbllrMtu na vistor .. para .val~-iI>. pro:vlll«mdo "" de- C'vmtlll'l dl,:<.,mpoltador. 

l:r hito o depclstto de que trata o pará«Tafo anterior. o Ju~ limuaannftlle\ 
J'Oder' autorizar a adJ'1CIIcaçio .. ltUIIona. r a minuria podt-rd Ie\'ltntar _ Impof'< 
tAndu depQsitadu; O 0Ik:Ial de ~tro de tmóvels. nestes. ~ fará COMtar 
do nctstro que • adJUdiICIIÇIo foi resultante de medida liminar .. 

l:to Peito o depósito, será expedido o mandado de dtaçio. com o prazo de 
dez dlaa para • contesta(io tVetadol. 

I" Se nio contes(ado, o Juiz. Imediatamente, juleará o pedido. 
li ~ Se contestado o pedido, secuira o processo o rito ordináriO. 

li" Se. smtenÇa 'Ixar valor superior ao da avallaçio feita na vistoria, o 
c:ondc.mmlO em execuçio teSÜtuira à minoria a respectiva dIferenÇa. acrescida de 
juros da mora à l'Ui& de l~ ao má. desde a data da COOI:ftSio da eventual liaIi­
Dar, ou pqará O tocal dewido, com os juros da mora • contu: da dllM;io. 

I" Transitada em julpdo a sentença, serYlrá ela de titulo tleflnHlvo para • 
nWorte. que dnerá rectstrã·ta no RecIslro de Imóveis. 

~
.. A maorla podem papr e cobrar tia mll1OrIa, em execuçio de sentença. 

• os fiscalf, ~ ~ adjudicac;io deflniUva a cujo pa~tQ se recusaI' 

. 1'. Em _ de -atro que destrua menos de dois ttrçoa da edlflcaçio, 
o sIndIco proIIIOftI'á O rec:etlimento do securo e • reconstnJÇio ou os reparos -
parta danifICada 
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A" 17. Em caso de coadenaçio da edltlcaçiO pela autoridade pubUca. ou 
ameaça de rulJlll. pelo vQ(O dos condOnun05 que representem maIs de dois IIrços 
das quotu ldea1s do respectfto terreno poderá ser decidida a sua demollçio • r. 
construçlo 

ruqrato unlco. A nunona nlo fICa obrlJ:.oU a contribuir para as obru, 
mas usecura-se 11 malona o direito de adquIrir as partes dos dlssldentl'S. median­
te avaUaçio judlcial. apUCllllCbse o procC'SSO preVISto no artigo 15. 

Art. 11. Em caso de desaproprIaÇão \lUCia' de uma edlfic:ac;io ou de um c0n­
junto de edificações. serão indemzados os proprie(lirlos das unidades exprQPna. 
das. Inlressando no condomituo " entIdAde expropriante. que se sujeitará .. dis­
poSIÇões desta LeI e se submeterá iIs da Convenção do condomlnlo e do Rqula. 
mento Interno. 

Parálrato Wuco. I Vetadol. 

CAPITULO V 
Vliliu(u da EoIIlf"lQ(io 011 do Conju.le de t:dlflc:aç6es 

Art. li. Cada condOrnlno Mm o direIto de usar e (ruir. com exclusivl4ade. de 
ua unidade aut&loma. secundo suas convenlft>clas e Inte~. condlclonacla.. 
mas e outra., iIs normas de bela vizinhança. • poderá uar as partes e cotsu co­
mns. de maneira a nio causar dano ou IncOmodo &0$ dt'malS .. ondómllM)$ ou mo­
.dores. nem obstllc:uJos ou .... baraço ao bom 0..'10 das mesmas partes por todos. 

Parqrato único. t Vetado. 

Art 20. ApllCalll se I!O OCIpUIte do Imóvel. a qualquer titulo. tódu as abri> 
,,:ues referentes ao uso. (rwçao e destIno da umdllde 

Arl. 21. A vlOlaçio de qualquer dos deveres estipulados na Convençln sujei-
• o 'nfrator 11 multa flx.oU _ própria Convençiu ou no Rqimento Interno. 

preJubo da rapomabtl~ CIvil ou cnmlnal qUt'. 110 _. eouber. 
l'ara,rafo único. Compete ao síndico a inlel.llva do Prnc:etllO I • c:obrtl~ 
.• ulta, por via ellf'CUtlvll, em IIIIWfic:1o do eondomllllU •• "" ftIO di ol'l'llllr .... 
li qlol&l4l11t "'~1IIiDD. 

CAPITULO VI 
I'" ."'mlnilctnçio do (:..ndoMillie 

Art :!:l. Será eleito. na (orma prevista peta Convençio. um s/JIdIco do CODCIOo 
mlnio. cujo mandato nio puder' exceder de :l anos, permitida a reeIeIçIo. 

I I" Compete 110 slndíco: . 

ai repreM'lltar. ativa. pauJvanwnte. o condominlo, em JuIao ou fora ~,. 
praticar os atos de defesa do& mlllrtssea comuns. nos Umitaa das atribulço1a coa. 
feridas por f'Sla Lei ou pela Conwnçio; . 

bl exercer a adminístnçio ínterna da ediflcaçio ou do conjunto de 8dInc. 
ções. no que respeita 11 sua vlp\l.ncia, rnoraJadade fi ~. bem como os Mrft. 
~ que Interessam a todos os moradores; 

cl praticar os atos que lhe atribuírem as leIS,,, ConvenclO. o lIacI_co ta­
&erQO; 

dI Impor as multas aúlbeIeddu na Lei, na Conveoçlo ou no ....... filo 
tet'IIO: 

•• cumprir e fazer cumprir a ConftllÇio e o ~ lD&enIQ, ..... CIIIDO 
execufar e fuer executar as dell1loeraç6es da usembWia; 

li pratar contas 11 ~bIiIa do& cond6minoc. 

§ 2" As funções &lfmlnlstraUvu podem ser delepdu a ...... de conf1aft. 
ça do síndico, e sob a sua Inll!lra reaponsabtlldade. medlaDCo aproww;Io da _ 
b ...... raJ do& c:ondOnunoe. 

i" A Convençio poderá estipular que doa ato& do lIndIco c:aIba ncuno pua 
a .-bWIa. convocada peio Interessado. 

S ,. Ao .indlco, que poderá ..,. c:ondómIno OU s-- ffúca ou JuridIc:a' .. 
tranha ao condomlnio, será fbada a remunemçio pela __ bWIa qw o 
detet'. salvo se a Convençlo dispuser dilerentemen.... ' 

I 5- O slndico poderá ser destltuldo. peta forma fi sob as ~ provistM, 
na ConftflÇio. ou, /10 sll&Ido desta pelo voto de dois Urços do& ~ pn. 
senlft, em .-nbléla-praJ especialmente con.,ocada. 

I" A Convençio poderá prever a elelçio de subalndlcM. deItnIndo-UlM atfI. 
bu~ fi flxanclQ.lhes o mandato. que nio JIC)deft exceder dIt :I -. pmnitIda 
areeleiçio. . 

Art. 23. Será eleito, na (orma prevista na Convençio. um eon.fIIo ~ 
COIIStituldo de IrH condOminoc, com mandatos que nio poderio aceder de :I 
anos. pennltlda a reeIeic;io . 

Parácrato único. Puncionará o Conselbo como órpo COIISUlUwo do sIndIcD" 
pan, assessorá·lo na 5Oluçio dos problemas que dipm respeito ao c:oncIonIfIdo. 
podendo a Convençio definir suas atribWç6es especlftcu. 

CAPITULO VII 
o. "-mbJéia.Geral 

.ÀJt. 2f. HaveÍ'li. anualmente. uma assembléia ICraJ onlinliJ1a de» ~ 
rIM. convocada pelo sindlco na forma prevista na Convençio, 11 qual compete, ..... 
das demais matérias QlKntas na ordem do dia. aprovar, por maioria dO& p~ 
tes, as verbu para as de5pesu de condomínio, compreendendo as de conaenar 
çio da t!ddicaçio ou conjunto de edIfICações. manutrnçio de __ .. ~ • coto 
reIataa. ' 

~ I' As de<:lsões da olSSCmbléla, tomadas. em cada caso, pelo -quonun- que 
a Convençio fixar, olmprn todos os condOmlnos. . 

• 2" O slndlco, nos oito dias subseqilentes 11 assembléia. CQIftIIIIk:ará ___ 
~ o que Ú"" sido deliberado. 1I)Cluslve no tocante li prnlsio o~""' 
" rtltelo du delPf'IIiU. ~ promoverá a arrecadação, tudo na fol1lUl qw • ConftllÇle. 
previr. " 
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_ :to N,~ "~N!ftlbltll.,. •• t.l., os \'0101 seno proporcionaiS is rraçõea Idt'ail 
do ftrreno f par1llh tomllnl, Ptrlençlnlll I C..ull cond6mlno. salvo dJlpollçlo di. 
v.r,. da Conv.n~o 

.o\rl.:!5 R • .,.. ..... vudo .. dL,po"to no ~ :t do artigo :!:! P'KIt'm haver "'''''''llIblt!uos­
leralS ex\raoTdll\l\rh\S. "oovocadru; 1".'10 "indico ou por condôminos que rC»rrseno 

lem um quarlo. no mlnllno do condomlluo. sempre que o exlllrem os interbses 
aerais. 

Par'lrafo único S .. I"o estipulação dlver"" da Convenção. esla só poderá ser 
modificada em a5..Ylllblem·.:eral l'xtrnordinaria. pelo volo mlnlmo de condómUlOS 
que represenlem 2/3 do lolal das frações ideais. 

Art. 26. I Vetado I. 

Art 27. Se a A.~mble .. n.~o se reunir par~ ext'rcer qualquer dos poderes 
que DIe compett'm. IS dias após o pedido de convocação. O Juiz decidirá a res­
peito. mediante requenmenlo dos Interessados. 

TtruLO 11 
Das Incorporaç6es 

CAP1TULO I 
Di..:posiçin Corrais 

Art. li. As incorporações Imobiliárias. em todo o território nacional. recer· 
..., pela. ~te Lei.' " . 

Panp-afo Ilnico Para eCeilo desta Lei. consldera·se Incorporaçlo ImobtltUta 
a ath1dade exereidll com o Inluilo de promover e rnllzar a conslruçlo. para alie­
naciO lotai ou parcial. de edificações ou conjunto de edlf~ compostar. de 
wúdades aut6nomu (Vetadol.· . 

Art. 29. ConsIdera_ Incorporador a pessoa flslca ou jurldica. comerciante ou 
nlo. que _bara nio efetuando a construeio. compromls5e ou eretlve a veoo.' de 
fTl(6es ideaiS de terreno obJellVando a vinclllaçio de lals frações a unIdadeS au· 
t&1omas. 'Veladol em edlrlcaçllt's a serem construldas ou em construçio sob re­
lime condominial. ou que me .... mente aceite propostas para eCetivaçio de lals 
transações. coordenando e levando a t~rmo a Incorporação e responsabllizando-se. 
conforme o caso. pela entreca. a certo prazo. preÇo e detenmrJadas condições. das 
~~ ... cpnc,uIttaf,~. 

l'IlriPafO ànll!O Presurne-se'a (tinclllaçio entre a .lierulÇ~ das frações- ctb ' 
terreno e o l1CI:ócIo clt' con.~lru<;ilo ...... no ser contratada a veoo.. ou promessa de 
~ ou de cessio das rraçÕt'5 de lerrmo. j~ houver sidO aprovado e esU .. u em 
YCcot; ou pender de 'aprovaçlJo de auloridade admlnlstratiYII. o respectI\'D pro~. 
de censtruçio. respondendo 'o aUenante como Incorporador., o • 

Art. 30. Est.ende-se. condiçio de incorporador aos proprlc~'rlos e Utulares 
de'.d,lreitOli .aqUlsít.i_ qqe contratem a constnu;ão de ediflclos que se destlne:m. a 
c:onslltuk;io em éonclaminlo. t<empre que iniciarem as alienações antes da ~. 
cl~ ~ obJ1lS. , . . ' . 

, Art. 3i.· A lniciatma e a responsabilidade das Incorporações lmoblllárlas._l:l 
be~,1Q. mc;o~r. que sbmente pode", !\Cf:. 

aI o propriel'rIo do terrmo. o promltenle comprador. o cessloMrIo c:I&f4f', 
ou, ~mitente ,cessionaflo col!} titulo ql!t' 5IIlisrl&<;;t Pli requisitos, dia allna M a- do 
artito°32;' '.' ., ,. "" ., 

bl o con.'llrutor 'Decreto n .23 5fi9. de 11 de dezembro de 1$33, e n. ~.995 '''I. 
de 31 de dezembro de I!MI. e Decreto·Lei n 8620 '0). de 10 de j~lro de 1946,1 ou 
corl'efor de ~ ,Lei n. UIWI. de 27 de &«Oslo de 19821. ." ... . 

§' I" No casO 'da iJrn.a Jb .... o IOcorporàdor será 'Investido ..... ~IO· p;oprietário . 
do terrmo. o promitente comprador e \'CSslonário d&le ou o I,lromitente ceuio­
llliI't.;de ·l'I'\I'nIdlIto·outof!lllldo"pol' IRslnlmento públlc'o. onde 5f! raça mencià b· 
pressa dC$ta Lei e se tAnSCreva.Jl dlspo~lo nn' i· .... do arlllo :\5. 'para concluli"'tl:ll 
dos. os. ~iO!\ lendetlles l-,a}ie'1!lo;ão das frações ideais de le~, mas se obri· 
p~'.~1íneli~..,iMtlPs a\O$,.q!l" praticar Ilfoqul\.lidade de incq5J\9radoc. ... .... ' 

E Z. Nenhuma inCOrporação poderá !ler proposta 1 venda· sem a IndicaCiO'l' 
eXJ;lf!!Sll do lrv:orporadM. devendo tambt!m seu nome perrnaneq:1j- \ndlCado ost,. 
Slvameri&4!"IIO, Iocál' ~ COIIStru,çi!b. ' ., I , • 

~.# r. ,0 ' ''', ~ • ,. 

I ~ T()da" qual'll .. r 1Il"t)rpora~'1io. IOdl·p.,ndl'fl'ellk'flh· da Córmn por que seja 
CO(_taldli. 'Ie,.· un) ou mais jnctlrponadur"" !.ohdAnllm.,onte r~ .. els. ~'. 
~ _ ,.. IUbonbnada .. penada de L .. reocl1t. rerendo no IIrtlj;O 34. " ~ 

CAPITULO li 
o... ObrlJ:lIÇ~ r niTrito.< do Incorporadltl' 

. ~ .rS .. 32_ .. o IIICIH)lOI'ador sôrnen,e poderá necociar sóbre unldIIdes auIónonias 
apóik ter arquivado no cartórIO, competente· de- Relistro de ImcWtris, _ aecumllleá" 
cIoc:ument05; . t,,>< 

aI tilulO de propriedade de terreno. ou de prolT\eSU. irrevOC'vel e Irretra~ 
vel. de compra e venda ou de cessio de direl~ps ou de pennuta, do qual consta 
cláusula de Imisl<io na posse do Imóvel. nio /lila estlpuJaç6es Impedlll_ de _ 
allenaçio em frações ldeaIa e inclua consenlunenlo para demolido e canstruçlo, 
~&e rectstndo' . 

b' certidões necativas de Impostos redenals. estaduals e ~'l"/Clpala, de ri",",' 
testo de tituJos de ações clvels e crlmlnals e de Onus reais relatt~ ao 6n6l.., 
vel .... alienantes do terreno e ao incorporad6r; c, histórico doa titulO5 de propriedade do ImóYet. abrancaido 05 UlU- a., 
ano.. acompanhado de certkllo dos respecllvos regislros; 

dI projdo de construçio devldamenle aprovado pelas aulOijdadls c:am .... 
tentes: 

e' "'!cuJo das ~reas das edificações. discriminando. aIán dl.: 1IobaI. • dia 
partes comuns. e. ~o. cada tipo de U!Ildade a respectiva méJracem de úea construlda: _,.;.J. .- 0.0 - - o • 
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fi certidão negatIva de débito para com a PrevI~ncLII Social, quando o Utu· 
lar de dJrellOS sóbre o terreno fOr responsavel peja arrecadação das respec:Uvaa 
contribuições; 

C/ memorial descritivo das especlhcações da obra proJetada, secundo mo­
delo a que se refere o mclso IV. do artigo 53. desta u,.; 

hl avaltação do custo global da obra. atualizada ~ data do arquivamento, cal· 
culada de acôrdo com a norma do mClso UI. do artiI0 53 com base nos custos 
unitários referIdos no artigo 54, dJscrmunando-se. tambem. o custo de con5truçlo 
de cada unidade, deVIdamente autentIcada pelo prolisslonal respoPSá .. el pela obra; 

I/ diSCrimInação das frações IdeaIS de terreno com as unidades autOnomas 
que a elaS corresponderão; 

j I minuta da futura Convenção de condomiruo que tecerá a edJfleaçio ou o 
conjunto de edlficaçÕ<!$; 

11 &claraçio em que se defina parcela do preço de que trata o Inciso 11. 
do artigo 39. 

ml certidão' do mstrumento público de mandado. retendo fiO § I" do artllo 
31; 

• D) &claração expressa em que se fixe. se houver. o prazo de car~\II fart!· 
&O 3C'; 

OI ~tado de idoneldl\de financeIra. lome<:ldo por estabelecimentos de cn­
dito que opere no pais há mais de c1l\CO anos 

§ l- A documentação referida neste artigo. após O eume do Ollcllll ~e Reca­
tro de IIl1Ó\'els. será arquivada em cartorlo. fazendo-se o competente rectstro .. 

~ Z' Os contratos de compra e venda. promessa de vencla. cessip ou promessa 
de cessão de umdades autônomas. serão tambem averbavelS à margem do rectstro 
de que ~rata este artigo. 

§ 3' O número do registro referIdo no ~ I . bem corno a IndiCaçãO do cartório 
comPetente. con~lará. obrigatOriamente. dos .\OlIn('105. Impressos, publicações. pro­
postas. contral~. prehmmares ou d .. hmll\os. relerentes à incOrporaçio. salvo 
dos anúoCtO$ ~c\aS!>lh('adl)s·, 

& 4" O R('~I~trO de Jmó\'''I~ dará cerlldãu ou (om~r:á. a quem o solicitar. 
cópia (otoo.I31 ... :1 • .,.. .. o~rãllca. termolar. m.('rohlmll~em .ou outra eqll1valente. dos 
documentos ".pt'C.hcados neste artIgo. ou autentIcara cOpLII apresentada pela paTo 

te interessada 

* 5" A ""lSt~1a de ônus lI_l~ ou 1''''15. Qlvo O!I Impeditivos de allen&çio 
n!o ~ o r<'lli.~tro. que .... rli Irito com as devldu ........ 1 ...... menclOlUU>lkJl.SI!t· 
em todo& os docummtOfi. estnúd05 do r~ro. a elÚStfncla e a .xtensio doS ÓIlus: 

§.. Os OClciais ~ ~istra ~ Imóvri" tf'OO 15 dlu para apresentar. por et .. 
crito. ~s ... exlr:fJncIaS que j"l~nm necesdrlaa ao arquivamento. e. satistet., 
tas as n!tenda.~ f'lug';ncias, lerio I) prazo ~ 15 duis para tormcer certidão rela .. 
clanando a documerJtnçio aprrwntnda. e devolver. aulll"tlcadas as ~ vias. 
da menaoaada document~io. com ellcec;ão dos documea\os pÍibl\cas. Em casos 
de- divel'l~la. o OCicual levanlará 11 dÚVida secundO as normas proces&ual$ apli. 
cávels. 

11" O orlclal de iUgistro de hnóvelS responde. ciVil e crimll'lalmente. Je efe­
tuar o arqwvamento de documentaçio contravemen"" iI lei OU der certldio (V .. 
lado) sem o arquivammlO de todos ()jI docummlos exicldos. 

Art. 33. O reclStro da Incorporaçio seTá v~ido pelo prazo de 120 dias. finda 
o qual. se ela ainda nio se houver concretizado. o Incorporador só poderá nqo. 
clar unidades depois de atuali2llr a documentaçio a que se retere o mico ante­
rior. IftalIdanlSo o secbtro por IIUa! prazo. 

Art.:M. O Incorporador poderá Clxar. para efetlvaçio da Incorporaçio prazo 
de carfftcIa. dentro do qual I/Ie é licito desistir do emprHnd.lmento. • 

I I- A ftDçio do praw de carlncia sera Ceita pela <kclaraçio a que se relere 
a aU.- -n-: do arti,a 32 onde se lixem as cond1çÕ<!$ que autorUario o incorpo­
rador a cIais&k do empl'eendunento. 

t 2" J:m cuà ai,"," poderá o prazo de camclIl ultrapassar o termo final 
do prazo de valldede do recistro ou. se tilr o caso. de sua revalidaçio. 

t J' o. doc:wrwntos prebmlnares de ajuste, se houver. menclonaria,. obnp. 
tb"-'-. o P"- de carfne1a. Inclusive para "f"stos do artlco U 

I f" A deslstincia da tnCorponação será denuncLllda, por escrito, ao Recistro 
di! Imówls CVeladol e comunicada, por escnlo. a cada um dos adquirentes' ou 
csndidalCI5 li aqulslçio. sob pena de responsabilidade ciVil e criminal do ÍJ1COIl» 
nadar. 

§ 5- Será avert.da no regIstro da incorporação .. desist~ta de que tr .. ta o 
parãcraro anteriM arquivando se em carlÓnl) o respec:llvo documento. 

§.. O])TUO de cari:ftcta ~ .1mprOJl'llIável. 
Art. 35. O inrcorporador lera o prato max.mo de 45 anos, a contar do !trmo 

fmal do prazo de earincla. se houver, para promover a celebl'llÇio do competente 
contrato relativo li traçio Ideal de terreno e. bem assim. do contrato de coostru. 
çio e da eon .. ençio do coadominlO. de ac6rdo com dlscrimlnaçio constante da 
aliMa .... do artíIo 32-

!i l- No caso ~ nio lI:."er prazo de carimela. I) prazo acuna se contará da data' 
1e quaJquer documento de ajuste prellmmar. 

!i 2" Q\IUIdó houver prazo de car&>cUl. " obncllÇão sbmenle deiurà de Pis>' 
.r se o IJICOrporador tiver denunciado. denlro do mesmo prazo e nu condlCOOs 
.revlamence estabelecidas, por escrito. no Re,:lstro de Imdveis. a nioconcretiza. 

.. -ia do empreendlmento 
\ 3" Se. dentro do pr.a7.o de enrenelll. o lt\COrpocadOf não denundu • iMOt· 

poraçio. embora nio se tenham reunido as C'ondlçoo.. a que se reCere o li 1-•• OU> 
tora:ante do mandato de que trata o- ~ 1-. do arURo :11, poderá Cazé.1o nos Cinco 
dias subNqUenleS .., pruo de carbtcla. e nesse c&.<o Ilcará solidariamente respoa­
;àvel com o IIlCOl'J!Orador pela devoluçio das quantias que os adquirentes ou cano 
1idatos à aqUlSiçI:o houvf't'f'm entregue ao Incorporador. resguardado o direi", 
.1 ...... ret&O sObre eleS. dL.pemando-se. entio. do ('tlmprlrnento da obrlcaçio fi,.. . 
ta no -capul" dhte artltr,o 
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~ t- Descumpnda pelo Incorporador e pelo mandantt! de que trata o ~ \" do 
.ttlRO ~I I ohrl~ll;Ao dll nlllllr~R rl,,~ tnnltAIO§ I't'I .. ridn~ no "eIlJlld" oH!IlI! IrltllG. 
'f1~ ptUll!! tlrtI rillid,,~. it f'attj IIttlptJ8li !lU o dUClltnl!lIln til! IjUllI! ~rthmll\lr IMI' 

<!eti\O Wt Ilftrbldllft no RI'III.I til dI! tftl~Yf'I., '''I'fOll"í1n qy. eanf.tlra dtr.llC) !'!lI 
1",,)r1I~1!1 • t'_lff)li. !'tI!t1 n '·"O'''<Iu~n\. (IIr"llo Il nbUIIlÇáo I:ompullón. do ClJn, 

ltatu çUt'"llQlldelllol. 

~ S' Na hipótese do pordgmCo antt'rlor. o Incorporador Incorrenl também na 
multa de 50·. sóbre a quantia que .. letivamente tiver reaobldo. cobravel por via 
executiva. em Cavor do aadqulrente ou cundJ<lato à aqUISIÇão. 

~ 8' Ressalvado o disposto no artigo ~3. do contrato de constnl1;io devenl 
constar expressamente a menção dos responúveis pelo ~mento da construçlo 
de cada uma das unidades. O incorporador responde. em Igualdade de condlç6es, 
com os demIllS contratantes. pelo pqamento da construção das wudades que nlo 
tenham tido a re.ponsablbdade pela sua construção asswnlda por terceira. e at4 
que o tenham. 

Art. 36 No caso de denúncia de Incorporaçio. nos termos do artllo 34. se o 
incorporador. alê JO dl&S a contar da dnunclD. não ré$titulr aos adquirentes .. 
Importincias (MIIMS. mtes poderão cobra·.'. por VII executiva, teaJ .. 1IIdo o NU 
valor a contar da data do recebunemo. em ,-1IIÇio do indice pral de preço.. _ 
salmente publicadO pelo Conselho NaCional <11.\ Economia, que relUta .. var~ 
no poder aquisitivo da moeda nacional. e acrejcldo de juros de .~~ ao _. IÓIIN ° total corrlctdo. 

Art. 31. Se o Imóvel estiver era, .. do de Onus real ou f~ ou se COI1tra w 
allenanles houver qualquer ação que possa compromelê-Io. o falO senl obrlptl). 
riamente mencionado em lodos os documentos de ajusw. com • lIIdk:açIo da _ 
natureza e das condições de Iiberaçlo. 

Arl. li. Tambem constara. obri,atbriamente. dos documentos ele ajuste. te 
COr o caso, o Cato de encontrar·se ocupado o Imóvel. ~se a que UlUlo 
se dev. esta ocupação e qUAIS as condições de desocupaçio. 

Art. 39. Nas Incorporaç6es em que a aquiSição do terreno se der 'com pap_ 
menta lotai ou parclll em unidades a serem construídas. deveria lU dbcrlm1Da­
das em lodos os documentos de ajuste: 

I - a parcela que. se houver. será Pila em dinheiro; 
. 11 - a quota·parte da área das unidades a serem entrecues em ~to do 

terreno que correspondera a cada uma das unidades. a qual devenl ser expraa 
em metros quadrados. 

ParíçaCo único. Deverá constar. também. de todo. os documentos de ajus­
te. te o alienante do terreno fiCOU ou não sujeIto a qualquer prestaçio- ou .ncarco. 

Art. 40. No caso de resclsio de contrato d. aJlenaçio do terreno ou da frw;lo 
ideal. Clcarão rescindJdas as cessões ou promessas de cesslo de direitos co~ 
pondentes à aqulslçio do terreno. 

li J- Nesta hlpdtese. consolldar·se-ã. no aUenante em cujÓ favor te opera a 
resoluçio. o direito sóbre a construção porventura eXIStente. 

§ 2" No caso do parãerafo anterior. cada um dos ex·titulares de direito li 
aquISição de Unidades autOnomas havcrá do mencionado alienan&e o Rlor da par. 
cela de COIIStruçio que haja adicionado t unidade. salvo se a racIsio bouftl' lido' 
causada pelo ex·tltular. 

§:t" Na hipótese dos parãgraCos anteriores. sob pena de nulidade. nio lIClder' 
o alienante em cujo Cavor se operou a resoluçio. voltar a nqocaar seus dlrett-w 
sóbre a unidade autOnoma. sem a préVia indenaz:açio aos titulares. de que tnta 
o ~ ~'. 

li 4 No caso do parác~a(o antenor. se os ex·titulares tiverem de recorrer • 
cobrança Judicial do que lhes fOr deVido. sbmente poderão pranUr o seu peca­
mento a Unidade e respecUva Iração de lerreno objeto do presente anlco. 

Arl 41 Quando as unIdades Imoblliarias Corem contratadas pelo incorPora­
dor por preço global compreendendo quota de lerreno e construção. mcluslve com 
parte do palamento apáa " enUCj\1 dIA umdade. discriminar se·ao. no c:on\ra\O, O 
IIft!1;ll 1111 qU1I11l d4t k'rrenn I! 11 dI! flttnftlfU~ãU. 

• I' IIQdl!t .... I.UDI!IIt QUf, na It!PôltltC di ti IIIqulrlfnle .1......, O ~ 
/ttlnto dI' P'!rt!f'11 relativa ~ eonatruç.o ,til eC'"os da mil,. recairia 11M çenM 10-­
bre a aqullUÇÍO da parte CONlrulda, mas, '.mtM!m. SÓb" • ffllÇio ~ ... terrao. 
ainda que .ta tenba sido totalmente pai •. 

,2' Podo:r·se-a lambem ..... tlpular que. na hlpól .. -se de o IIdqulnmte atrasalr ° 
pqaunenlu da pan:ela relatava l Crl .... ilO ideILI de to:rn:nu, 011 dellU$ da mura tI.'CIli· 
rio nio lIJII.'IlIlIi $Ól)re a aqw:.lÇio da (ração ido:I&l. 11"'" lambiaI. so)bre a pene 
c:cx.trwda, ainda quo: totlllm •. 'tllAt papo . 

An. 41 No c:uo dIt rescISÃo do contrato r"I .. Uvo à rnw;io Ideal de teneno e 
puta comuns, a pe:...oa em CUjU favur se lenha uJl<II'IIdo a r.-solução sub-rucar· .. ·' 
_ direitos <li obrJPÇ~ controltualmenle atnbUldus ao madilPpknle. com relatiO 
• COCISlrução. 

Art. ~3. Quando o incorpoJ'lldor contratar a entrega da unidade a pruo <li pre­
çoa certo&, determinados ou delerminav"lS. mesmo quando ~ filie&, ser·lhe-lo 
&mpoStaa .. squintes nomau: 

I - Informar obnptoriamente aos adquirentes. por escnto.. DO aúnimo • 
seis em Mia ~. o estado da obra; 

11 - responder civilmente pela execução da inCOrporaçio, deveIIdo iIIdeniDr' 
o. IIdquarentes ou compromissaraos. dos prejulzos que a êstea 1Idw_ dO CaCO ele 
aio se concluir a edlflC&Çio ou de se retardar InJustICic:ada1DeM4 • COCIdusio dM, 
obra. cabendo-lbe lÇio Rlress.lYLcontra o construCOr. se tór Q _. te ..... 
coube\' a culpe; 

111 - em caso de Calenc:aa do Incorporador. ~ CisIc:a GIl juridtca. e aIO' 
__ pouivel li maiona PlOS5elUlr na r.OOSIruçio das edlfJCaÇ6es. CM subectllores ou 
....... kWOI à aqulslçlo de wudades seria credores prlvUeciack» peIU qU8llliu que 
bouYerem pqo ao Incorporador. respondendo subsidwaamente w bens ~ 
dII&e; 
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IV - é vedado 10 IDcorporador alterar o projeto. especialmente no que se r. 
fere à unidade do adquirente e b partes comuns. modUlcar as espec:1flcaç6es. ou 
danar·. cio plano da construção .... Ivo autorizaçio uni.ume da. Interessacto. ou 
nJcjftcla Iepl; 

V - aio poderã modifIcar as condições de pqamento nem reajustar o preço 
das WIiIIIIdes. ameia no caso de elevllÇão dos preo;os dos materiaIS e da rnIoiIe­
obn., MlYO se tiver sido expr_nente ajustada a faculdade de reajustamento. 
procedMdo-... entio. nu Condições estipuladas; 

VI - se o UlCorpondor. IiCeIn J~ta ~'IlWla devldt&mente comprovada, paralisar 
as Obras por mais de 311 duJS. ou ret .... dllr lhes exc~lvamcnt" o alldamento poderã 
o Juiz notifiCá lo para que no prazo mimmo de 30 diIIS alo reuuc:,., <lU tome a dar. 
a. o aadamento oora.l., Desatenc:bda a notittcac;io. poderã o incorporador ser 
datituldo pela 11I&iorla absoluta dos votos dos adqulnmtes. sem prejulzo da tes. 
~bIIldade cIvil ou penal que couber. SUjeIto à cobrança l!Xet:UlIva dt&s Impor. 
dneiu comproVllClameale devidas. racultarJdo.se aos Interessados prouecuir na 
obra eVecacIol. 

An. tt. Após a c:oacessio cio -hablte-se- pela autoridade admmlstratlva. o 
iftcoIpondor eleverã ~rer (Vetado. a averbaçio da eonstrução das etbticaç6es. 
para etello de IDdiYiduüzac;ão e dlscrrrunaçio das untdades, respcxtdendo peran­
te 0& IIIIqulrenIeS pelas perdas e danos que resultem da demora 00 cumprimento 
deMa obncllÇio. 

li' Se o uw:orporadnr não requerer:ll averbaçio I Velado. o construtor reque­
r6-1a li (Vetado I lIOb pena de ficar '1ohdlatlantente tesponsavel com o Incorporador 
perante 0& adqwrenta. 

I ~ Ma omlulo cio uw:orporador e du construtor. a avert.çiw poderã ser re­
querida por qualquer cios adquirentes de unidade. 

Art 45. f! licito ao incorporador rec:olher o Impôsto do ..cio devido. mediante 
ap-taçio da. c:ontnlo5 prehmU1llres. até 10 dtas a contar do "enclmento cio 
pruo de .... ~ta a que se refere o arllltO 34. extinta a Obr1ltaçio se. dentro dbte 
PINO. fOr denWlClada a incorporaçio. 

An... Quando o papmento do Impósto sóbre lucro lmobllaaria e respecU. 
VO& acrélc:Jmos e ac:bcimals fOr de responsabIlidade cio vendedor cio terreno. serã 
lIeIto ao r.dqwrente reMI' o pqamento das tlltimu prestações anteriores • data­
UmiIe .. qUI fé licito JIIIU'. Mm reajuste. o referido lmp/IIto e OI adicionals, _ 

o veadedor niu uprnentc a quita(io attt H dias antCII du VO!fIClmento das pnsea. 
çóes cujo PllClUI_to wme Iftt.,rior 11<) dd>ato fUio:lll la puW du PI1I\,'U la II1II' lIUIda 
,... ate a ftl.rida dala-1ImiI& 

Parácrato único. No _ de Metll,;io pelo adqUlrenttl ..... ficará ~ 
ftI. para todo& os efeilOll. pel'1llU4l o FIsco. pelo rc.:ollllmento cio lrlbuto. adlclcloaa. 
e ~ lncllJ>llve pelO& reajllllUuDen'" que v_ a aolrer o débito filma W. 
18dO). 

Art. 47. Quando se (Jxg 110 coatrato que a obrlpçio cio pIIIaI1IetIIO cio Im­
p6sto a6bn lucro imoblllãrio. acréscímus e acIic:Iocuu5 dOIvídos pelo al~ • 
,raMI.rida ao adqwrente. dever .... explicItar o l11OI\lJIIIte que &ai obripcIo aUQ. .u-. se sua .. U'11Çio se deMe DA data da ncnlura. 

li" Mace _. o adquInate .... belo. para &cICI& 0& eleito.. _ napID. __ peranle o .s-. 
I 2' Havendo parcela ratituiveJ, a reaUtwçio seri. feita ao adquirIaM .... 

f6r o _. em nome diste _rio emltidaa U obripç6a cio Tesouro NIICIoaII • 
4'11" refere o arU&o 4" da 1At .. U$7 ,.). de .. CIe JuIbo. 11M. 

i 2' Prlta eforilOll fiscaia, aio Importará em aumenID cio preço de aqulslçlo a. 
c:lrcuDsdnc:la de Obrlpr ... o adquirente ao pep_o cio III\PÓIIIO 1611 ... lucrO 
lIDGIIWúio, _ acresc:m- e adickIIwL 

CAPtruLO 111 
Da c:..&ncie • EIIilicasie .... C ••••• I.I. 

SEÇAO I 
o. c..&nacio .... GcnI 

Art.. ti. A COIISI.rUÇio de lm6veIs, objeto de Incorporaçio 110& moldes prniIo 
tO& MSta 1At. poderã ser contratada sob o re&11'II8 da empreitada ou de acImúIIII-, 
trIIÇio. conforme adiante definidos, e poderã estar lncIuida no coo&ra&o COCII o 
iDCOrporadoI' Wetadol. ou .. COCIUalada c1iretarneaW.atre OI adquireata • o 
CGIIIlrutor. 

!i I" O Projeto e o memorial dacritivo das ediflclÍçOes fatio pane lntepmte· 
e ~r cio contrato; 

I ~ Do contraio deved COIIStar o prazo da entnp cru Obra e .. CODIII06ta • 
ror- de sua eventual prorropçio. 

Art.... Os COIIlratantes da coaa&ruçio. Inc:lusive DO caso cio arti&O 43. pua 
tratar de __ Inten-, com reIac;io a ela. poderio reunlr·se em ~ ... ~ 
deUlIer.ç6el. desde que aprovadas por maJOr. SlmpIea dOI voco. sx-tes. aerIo 
riIIodu e obrip&bnas para lOdO& t .... Mlvo 00 que afetar ao direito de ~ 
previsto na Jecislac;io. 

I I" As assembk!tas seria convocadas. pelo menos, por 1/3 ,um "IÇO' dos­
_ dOI contratantes. pelo Incorporador ou pelo construtor. com mençio ex. 
p_ cio assunto a tratar. seodo admiUdo. c:omparecimaJto de procurador tJu. 
tIIIt4 

I 2' A convoc:açio da assembléia sera feIta por c:arta reclstrada ou protocolo. 
com ant.ececWncia mIruma de $ daas para a pramelra convocaçio. e mais 3 dia pua 
a MIUfIda. podendo ambas u c:onvocações serem feitas no mesmo aviso. 

I 2' A usembléia Instalar·,.'. 00' minlmo. com metade dos contratantes. em 
primllra COftYocac;io. e com qualquer ntimero. em secunda. sendo. pon!m. obriplÓ­
ria a p~ em qualquer caso. cio incorporador ou cio construtor. quando __ . 
canta. e. pelo menos. com metade dOI contralantes que a tenham convoc:aclo ••. 
16r o caso. 

Abril de 1996 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL:: SESSÃO CONJUNTA 

§ 4" Na as.o;emblela. os votos dos contralantes serão proporcIonaIs a.~ respec­
tivas frações Id .... l" de terreno 

An. 50. Será deSJCJI,Ida nô contrato dI" conslruçio. ou eleIta em a.~mbléla 
especial. deVIdamente convocada antes do inICIO da obra. uma ComISsão de RepNo 
sentantes, composta de 3 membros. pelo menos. escolhIdos entre os contratantes, 
DO caso do arUlo 43. em tudo que Interessar ao bom andamento da obra. 

~ I' Unia vez elella a C<Jnllso.Mo. "'IJ" C<HISIIIW\, ..... "" compnJ'· .. ra c.'Ol11 li IIl1a 
da _\blo!w. Ckv.a-w uwo.:ru. no Ho!c..uo dat TJt.uluoI • lM-w\ll!lUClll. _a 
ficara. de plt:110 d&n!IW, Ulv",;Uda duo; pude_ ~_ para t!XI!ra.r l.UUt&oo aaa 
a&nblliç6oe$ ti: prauar lOdoa os &W& qlle _ Lei e o ,,'''IU nllU da! CQns&ruo,;iu lhe 
delerirllm. .tem _.NlMde da! lDMI'lIJIWIIIO espo!C.ial wtorpdu JIO'los a:oolJ'IIlanJes 
0\1 .. f6c o c:aaao. pdos q\le .. sub-roc&rem llO5 dUalO& e obnl"'"Óts dalft. 

li ~ A ~ poderá rev~ar. pela maiona absolula dIn \Ouros dos con­
tratan&el. qualquer deasio da CoID.l5Üo. reualY1ldos OI direitos dat terccirOl quan· 
to _ elellOl J& pRICIIWdoe. 

li 3" RespeI~ _ limites const.aur.es data Lei, o cootrato podi!ra cWlc:nrni­
.... as auibwçóes da Comlssio e elevt!rá dISpor sóbre os I\Wldatoa da! lieUS _ 
brw, lUa daútWçio • a forma de preenclwnento das v&pl evellluall. lelldo li· 
dta a atipur.çio de que o maadaUJ confendo a qualquer nwmbro, no _ de 
8Ub-ropçio de leU contrato a terceirOll, te '-'- por transferido, de pJeIIO dlrd· 
10, ao 1Ub-~ salvo ...... aio o aceitar. 

I to Nu iDcoQICInIÇ6es em q\le o número de cont.ratanJes de lIIIkIAdea f6c 
fCuIII 0\1 Inferior a a. a totalidade d61e& aercerá, em coa,jUOlO, as ~tr1buiç6el que 
esta Ln confere 11 CcmIIúo, apIicandI»e. DO q\le couber', o ~ __ JI&ráIra­
los anteriores. 

An. SI. NOI ClIIDtratOl de COIIItruçio. leJ& qual fór leU reclme. ck\'crá c0n&­
tar exp~ a q_ c:aberto u despeIaI com hcaço.s de lenio,;_ publicos. 
devldu ao Poder Nbüco, bem como as dapaU ladispalsávets .. InstalaÇio, 'l1li­
CIonamento e P4',lementllÇio do coadonunio. 

l'arq"'o único. Quando o servIÇO publico IÓf explorado fflIIdlante _ 
aio, OI contralO& de c:oa.&nIÇio deverão tambem apeciticar a quem caberão .. 
dapesaa com as IIIIIÇ6es que lDcumbem ... c_alllll'riaI, no caso de não ata­
:::!f~. fu6.IU. ou. em o esta.odo, - • IICO .. recusarem 0\1 aIeprem 

Art. $2. Cada ClIIDtrataDta da coaslruçio. 50 sera imitido na posse de sua W\i. 
dade .. estiver em dia com ta obrlcaçOel usunudu. IDclusive u relati\'U .. coas· 
&nIÇio. uen:eadó o _rutor e o condomIníO. ~ ea&io. o direito de retençio 
lObre a rapecú .. uaidade; no _ do ani&O t3. lsIe otIrelto _rá exercido peJo In· 
corporador. 

Art. 53. O PocIer Executivo. atraves do Banco Naciona! da Habitaçio. promo­
veR a celebraçio de contratos com • AIIociaI;io BlUIJelra de Normas TecnicaI 
CA.a N. T. t, no __ de que 8I!ta, lendo em _ o d!spOIto na Lei a. ".1» C"t, 
de _IMo ~ 1111. pnpare. no pruo máximo de 121 dIu. DOrmas que estabele­
çam, para cadia tipo de p*io que padronizar: 

I - crtléria. e __ para cálculo de custos llllltártoa de cOllSlruçio. para. 
UI) dos Iindlcatos.. _ forma do arlllo 5t; 

11 - crilérioa e __ para ellecuçio de orç&men1O& de custo de CCIIIStruçlo. 
para f_ do cbspoe&o DO arUco 51; 

111 - crilérios e JIOIlDU para a avaJJaçio de custo ~ de oIJra. pua fina 
da ai .... -bo, do art.i&O 32; 

IV - modilo de memoraal descrItivo dos acabamentos de edIlÍcaçio, para 
fins do Cll$JIOS'O no artico 32: 

V - criléno pera eatrosamento entre o cronocrama das oIJras e o pecammIO 
das prataç6es. que poderá ser introdUZIdo DOS contratos de Incorporaçio, IIICI .... 
sive para o efeito de ..,aicaçio do disposto no li %. do arUco .... 

lI" O nÜlllelO de tipos pedronizados deTerá ser mluaIdo e na fluçio _ .C­
dem prilnordJalmente: 

aI o número de pavimentos e a elO5tencua de pavunentos especiais IstlbsOlo. 
pilotls etc •• ; 

bl o padrão da CDIIStruçio .baixo. normal. alto I. lendo em conta u c:oncl" 
Cóes de aeabemento •• qualidade dos m&terlÚ!< emp~ OI equipamentos, o 
número de elevadol'G e .. InovIlÇ6es de conIóno; 

ct ...... de~.· 

~ %' l'llna CIL" ... r o tII.'n:içu a ser retc., pe" /I. B N T • drflllldu nt'Sfe anicO. 
rica' .a11l<lrUoadu U Poder EsL .. 'Uli\'Q a abrir um crc.'<Ilto .... pa:IaI no valor de Cr$ 
IU .... I.III1I1,11d .d .. 'lI: 1ll11hóa:s de C:I'UZI!IRlIOI ... 'In ta .. or <lu 8lInc:o HaciollllJ. de ~ 
c;io. vinl:uJ.ldu a àle fbll. puda:ndo ~'O DdllUltar a imponillcla 11 A.B.N.T." 
1Iec:euário. 

li 3" No contnalo a SIlr c:elaobrado conl a A B N T .• esUpular-se-á a .tual\zac;k': 
periódla:a dai norn1lll previstas _ anll:o. IIIO.'dUlllte r"munet1l(áo I'IIZOIiwel. 

Art. 54. Os sindicatos estaduail da irNIústrta da construçio civil ficam CItIrip. 
dos a dlvulpr mensalmente. até o dia 5 de cada mes. os custos unltúioa de -
truçio a II!I'I!m adutados nu respccti~... reclÕt's Jur\,,,bctonais, caIc:uladOI -
Qblervlincia dos cralerios " normas a que se refere o inCiso I, do artlCo anterior. 

, 1- O SindICato estadual q\le deixar de cump\'jr a obncaçio prevista ~ 
articO deixará ele receber dos cofres públicos, enquanto perdurar a omluio. qual­
Q\ler subvençio 0\1 auxilio que pleiteie ou a que tenha direito. 

-li %' Na ocorn.ocia de omissio de sIndlcato estadual. o construtor Ul&m GIl 
lndiceS fludol por outro sindicato estadual. em cuja re&iio OI _'-" de CIODStnIo' 
çio maas lhe pareçam apl'OllimadOl dos da sua. 

~:1' Os urçamentos ou esUmativas baseados 1106 ~ Unitários a que .. 
refere êstl! arUCo só poderio ser COIlSlderados atuahzados •. em certo mIs. para 
os efeItos dt>5ta Lei. se baseados em custos umtarlos relativos ao próprio mb 
OU a um dos doIS meses anteriores. 
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SECA0 li 
.0 .. C.on<Iruçio por t:mpr~llada 

Ar! 55. Nas mcorponç&!s em qUI! a COIl5truC;ão seja feita pelo reclme de 
empreitada, ""Ia podert ser a preço fiXO, ou a preço r"aJustável por Indlces pr~ 
mmento! delernunados. 

~ I- Na empreItada a preço fuo. o preço da construçio será irreajustável, Ul­
dependentemenle dru, varlaç&!s que sofrer o custo efellvo du obras e quaisquer. 
que sejam suas cau","s. 

~:?' Na "",prel!ada a preço re&Justavel. <I preço fIxado no contrato será rea· 
justado I\!I. Corma e na.~ epocas néle expte'S!>llmente'prevlstas, em funçlo da varia· 
ção d05 Indices adotados, lambem prevIStos obn~at.l>rlamente no contrato. 

§ 3" Nos contratos de construção por empreitada, a Conussio de Represen· 
tantes ftscahznrn o andamento da obra e a obedJêncla ao PrOjeto e às especifiCA' 
C;&!S, exercendo ru. demaiS obrigações merenles lo sua função representativa dos 
contratantes e fiscalizadora da construção, 

lI.- Nos conlratos de construçio fixados wb regime de empreitada, reaJus, 
tável. a CoIOll>São de Representantes fL<ealtzara. lambem. o calculo do reajusta· 
mento 

§ 5' No contrato deverá ser menciOnadO o montante d<> orçamento atualiza· 
dO da obra. calculado de acõrdo com as normu do inCISO UI. do artlCo 53. com 
bUe nos custos unitáriOS re(endos no anICo 54, quando o preço estipulado f6r In· 
fenor ao rne!\mo. 

!: 6' Na forma de expressa ref"réne .... os contratos de empreitada entendem· 
se como sendo a preço hxo . 

Art. 56. Em tiKla a publiCidade ou propa~anda escrita, destin:lda a promover 
a venda de incurporação com construção pelo regime de emprestada reajustável, 
em que con~te preço, serão d",erlnllnados eAphcltamente o preço da fraçio Ideal 
do t"rn'no e o preço da construção. com mdlcação expressa da reaJustablllllade. 

~ I- As mesmas mdlcaçõe<l deverão constar .. m todos os papeIS util1zad()~ 
para a reah.r.açiao da mcorporaçao. taIS como cartas. proposlU, escrituras, contra 
tos e documentos r.cmelhantes 

~ 2" Esta eXigênCia sera dtspensada nos anunclOs "classdu:ados· .dO!l Jornais. 
Art 51 Ao construtor que contn.t.ar. por empreitada a preço fixo, uma obra 

de Incorporaçio, aphcar·_ã, no qUI! cou~, o disposto nos itens li. 11I. IV, IVe· 
tadol e VI, do artico 43. 

SEÇAO IJl 
Da c-&noçio ...... Admiah.,~ 

Art. 51. Nu mcorporaçóea em que a COIl$truçio f6r contratada pelo. r4!llimot 
de adminIatraçio, tambem cbamado -a preçQ de cust .. •• SOIra de ~ 
doa proprletànos ou adqulretlus o pepmento do CUOItO m&ecral de obI'II, ot.!rYa­
das u seculntes disposições: 

I - tOdas as faturu, duplicatas, recIbos e quatsq1l4!r documentos referentes 
às transações ou aquisições para construr,;ào, ''''l'III0 ermUdos em nome do coodo­
mlnlo doa contratarua da COIlIIlruçio; 

11 - tOdas u contribuíçóes dos condôminos para qualquer fim relacionado 
com a COI\Struçio .no depositadas em contas ahO!rta» tom nome do condoaunio 
doa contra&allla em eatabel4oc:imentos bendrlO5, as qwus, ..... rio movimomladu 
pela forma que fór {ur:ada Do contrato. 

Art. 51. No reciIM de coostruçio por adminIStração, será obrilatórlo coosta.r 
do respectivo contrato o montante do orçamento do custo da obra, elaborado com 
_rita oWentncia doa critllrio& e IIOrmu refe~ DO locIIo li, do uUco SI • a 
data em que se lnidarÍI eletiftmeOte a obra . 

• 1- Moa con~ Iavradoa ale o témuno das fUDdaç6es. ate montante alo 
poduã ser lDferiM ao da esbmaUva atualizada, a que se refere o § 3", do art1&O M. 

Ií:l" Nos cont_ celebrados apos o término du rWldaçÕO!S, isIe montante 
Dio poderá .r lDIerior à última revISão e(etlvada na forma CIo atti&o sepulte, 

~ 3" As trans!enacw e sub-rocaçães c!o contrato, em qualquer rue da obI'II, 
apIicIlr ..... o dlapollO Date utllO. 

Art. CO. As revlãs da estimauva de custo da obra serio efetuadu, pelo me­
DOS semestralmente. tal comum entre a ComISSão de Repraentanla e o constru. 
toro O contrato podnâ estipular que, em função das ~idades da obra sejam 
alterâveis o. esquemas de contribuIÇões quanto ao total, ao numero, ao valor e à 
Clistrlbulçio DO tempO tias prestações. 

Parqrato unico. Em CUQ de majOração de prestações, U 00"0 esquema .. 
verá ser comwUcado _ contratantes, com ant~ta numma de 45 diII& da 
tWa l!fIl que deV'!rio lei' efetuados 00. depósItos das prunelras prestllçOes altera· 
cIaI. 

Art. lU. A ComIsaio de Representantes toma poderes JIClr&, em nome de todos 
... contratantes e na Ionna prevISta no contrato: a. naminar ... lIaIarIcetes orllaruzactos pelos construtores. dos recebimentos 
Ir despesaa do céJndonIinjo dos contratantes, aprovl&·los ou Implll:rul·los, eumlnan· 
du lO ClcJcUmentação nspecttva; 

bl flscaUzar ~rr6nctaS relatlvu às compras dos IJUItertais necess&rios à 
obra ou _ servIÇOS a ela pertmentes; 

• CI cOiltratar, em nome CIo condonuruo, com qualquer corK!ômano, modifica­
ç6es por fie sobclI .... em sua respecl1va umdade, a serem administradas pelo 
c:onstrulor, desde q .. Dio preJucbquem. urudade de outro cond6mano e nio ote­
JII1I em daacórdo _ o pa_ &knoco CIo construtor; " 

dI flSCal_r a arncadaçlo das contribuições destUladu à construçio; 
_e/ exercer as ~ obrillac;6es Inerentes a sua (unção representativa dos 

contratantes e fiscau.lora da construc;iw, e prallcar todos os atos necessãrios ao 
funcionamento rquJu do condonunio. 
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Art. fi! Em tôda pubhcldade ou propaganda escrita d.."unada a promover a 
\t:nda de mcorporação COm con~troçao pelo regime de 3dmull~tra.ção em que corn.· 
te preço, serão dl.SCnnunados exphclt.unente o preço da Cr:u,ão Ideal de terreno e 
o montante do orçamento atualizado do custo da construção, na torma dos artl' 
'os 59 e 60. Com a Uldtca<.ão do mé!, a que".. refere o dito or~amento e do tipo 
padromzado a que se wlncule o me.mo 

N \, A~ lTI.e~m .. 1Hd1~1I~Ó4!~ d4!~l'r!lU tlJ"~lllf I!tfI lud,,~ ti. Pllptl'M UllhiUldol 
paf •• f1I.lliIII~ãO da IIM!Ut\lCl~l\o, 1111. e\!tho c.rlfo., prllpl>staJ, I!IiCfltUtilj. COlllra' 
IQII " dlle\l"'''fllUá ..-11\11-1\111, 

~ 'l' ~t. 1lI1&fnà& seri \t\~pensada na, anúnCIOs. "c:llIoUlflcadoll" dOI jomail. 

CAPITULO lV 
1"'-... \nfnoo;~ 

Art. 6.1 E liCito esllpulnr no f.:ontruto. sem preJulzo de outros l>aDÇ(')es, que 
.. falta de ptlllumento, por parte do adquirente oU contrutante, de 3 pr""tac;ões do 
pn.oço da construção, quer estabelL'etdas mlcullmente, quer uJlCnuIas 011 criadas 
po51erlOnnente, quando {lIr o caso, depoIS de préVia notlÍlcaçito com o prnzo de 
10 duas parol purgaçáo da mor.. unpllque na reselSio do l'ontrnto, conforme nêle 
se fixar, ou quc, na falta dc p&l:amento, pelo debito respondem os direitos à reso 
pectlVIl {rolÇão idcal de terreno e à parte COI1Sttulda adiCiOnada na forma abaIXo 
estabelt'Clda, se outra {arma não fixar o contrato. 

~ 1- ~ O dctlllO não COr ltquldado no prazo dIj UI dias, apos sollcltução da 
Comissão de Reprc,.cntantes, esta ficará, desde logo,:de pleno direito, autorizada 
a efetuar. no prll20 que fIXAr, em publico leilão anuncIAdo pet. forml1 que o con· 
trato previr, a "enda, promessa de venda ou de cessão, ou a cessiio da quota de 
terreno e corr""pondente parte construula e direitos. bem como a sub-rogaçio do 
contrato de construção. 

§ Z' Se O lnaior lanço obtido (lIr m(enor ao desembólso efetuado pelo ina· 
dunplente, para a quota do terreno e a construção, despesas a.carrelactas e as 
percentlll:t!os cxpressas no paragraIo 5eiUinte. sera realizada nova proc;a no prazo 
estipulado no contrato. Nesta ~ praça, sera aceito O l1llUor lttnço apurado, 
atnda que mCcrtor aquele total I Vetado I. 

§ 3' No prazo de :H horas apus a reahza~-ão do lelão fmal, o condmntnio, por 
decLSão unàmmc de Assemble ... -GeraJ em cond .. ;6es de lI:uaIdade cum tercclros. 
lera pre{erêncla na IIqUl5lção dos bens, c~ em que serão adJudtcados ao condo­
mimo. 

~ 4- Do preço que fór apurado no leilão. serão dedUZidas as quanllas em dé­
bito, tódas a.. d""pel>aS ocorridas, melushre honorarlo dc advogadO e anunclos, e 
mlLlS 5", a titulo de conussão e lO~. de multa compensatórIA. que reverterão em 
benefiCIO do condominio de todos OS contratantes, com exceção do faltoso, ao qual 
será entrecue o saldo. se hou'ler. 

~ 5- Para O" fIOS das rned.idas estipuJadas neste arUgo, a ComlSSÍlO de Repre­
sentaml'.s. Cicam mv" .. hda de mandato Irrevogavel, l$ento do unp6sto do selo, na 
vll:énCla do contruto geral de construção da obra. com poderes necessanos para, 
em nome do condôminO inadunpleot.e, c(ctuar as Citadas transaç6es, podendo para 
e"te rim fixar preços, ajustar condições. sub rOllar o arrematllJ\te nos direitos e 
obrigações decorrenteS do contrato de construção e da quota de terreno e cons­
trução; outotl:ar as competentes escnturas e contratas, receber preços, dar qui· 
tações: imUir o· arrematante na poS5e dO imóvel; tran..mltir domínio. direito e 
ação-; responder pela cVlcção; receber Citação. propor e variar de ações; e tambem 
dos poderes "ad JUdltl:1", a serem subesUlbelccldos a advogado legalmente habl· 
hlado. 

~ f1' A morte, f"lenc .. ou concordata do condôminO ou sua dls.~()llIÇã(). se se 
tratar de SOCIedade, não revogara O mandato de que trata o paragrafo antenor, o 
qual poderá ser exerctdo pela Comissão de Representantes alé a conclusão dos 
papmentos deVidos, amda que a unidade pertença a menor de idade 

~ 7 Os eventuais debitas. flSCats ou Pllra com a Prt'",ldénc .. SOCial, não Im· 
pedmio :1 altemtc;ão por Icilão público. Neste ca.o;o. ao condOnllno, $CImente ,era en· 
tregue o saldo. M: houver. de!lode que prove estar qUite com o Fi~() e a PreVidên­
Cia SocIal. dcv~ndo a ComISSão de' Representantes. em caso conlrano. consIgnar 
Judtclalmente. a IIl1portãnc ... · ~ul",alente aos debltos eXistentes dando clencla do 
tato a. entidade ('r~'l\"ra 

~ 8 lndepcnd,·otl.'mente das dlspos";õcs dt'ste' arh~o _ sens pamgra(os, e 
COlno ~nal1dadl'~ prl-hrnlnart"s. podera o contrato de ("on.,truC;âo t-MatM-It!{ er a In­
cluem·l .. de Inulll,,, e jUros de mora em ca"", de at rLO;O no depOSito de contnbul· 
çôt'll ~rl1l ptl'JIlIp.n dll dl~potIto no paftlllra(o leMulnte 

I li' O ctlHlf'Ild 1l1l0l!fli dlAPI'f !lUII ti vaiar E1~~ jJrt'sllll; ...... 11"'1"" com ImalO, 
~8J. CClf'lgivcl om fúnf,'lio da ","rla(A'l fio '"tltco ~erill d. IIrI!ÇCl~ "'l!nslllllWm8 P\I' 
bllClldo IH!ln ConsulhO NlClollll 4e Et!ollQntla, que '1/(11'& .. OIC~("'I do podef' 
aquisitiVO da moedl nutonal. 

~ UI, O melllbro da ColllbSÍ\o 1\ .. \\'1>T"""OI>\1\\\'''' que iocorrer \\1\ l,\\ta pr",,\$­
la l1<..,.te Ilrut:o. ~"'ar. SUjeito a PL'rda autolllatlcn "li IIUlndulU l' do.:vera :.er loUbs­
IItUIUO ,..,.:undo dlspuser o contraIu. 

Art. 61. o.. o~ de lIl!onnuçilo ~ publlc.dade 'lu" d.yulprem pub\lcldade 
sem "" noqwsll .. exiCldos ~Io li a do IIrUI:0 .I:! u petos ar","" 541 'e 6:!, desta Lei. 
Ioujeltar·.:e-ao 11 multa em Import.ancla corrL"'}lOnlknle ao dObru do preço p&co pelo 
IInun.:lante. a qual I'f\'erterá em ra~ur da rl'SpecllvlI Munlcil*lkllldi. 

Art. 115. E cnme contra a economia popular promovlIr IncOrporaçio. faundo. 
um propo5ta. contraI". prospe<.'lOto ma comUnj~IO DO públleo ou _ Inw_, 
dos. atlrttlaç&u (alia r.obre • COIII&hwçio do llunClolllinlo, 1I1~ dai IraçÓft 
Ideal. CIO lerreno ou r.6bre a cOfIIlruc;ilo dIIli edUIClMôOH, 

PENA - r«lusão de um a quatro anos e multa de cinco • clnqilenta ",bes o 
malor salarto-mlmmo lecal VICente no palS. 

~ 1- Incorrem na mesma pena: 
1 - o mcorporador, o corretor e o constmtor, indlvídua.as, bem corno os rure­

lures ou ,erenteS de emprésa colell\'ll Ulcorporadora, corretora ou construtora que. 
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em propo~ta. contrato. publJcl(iadt!. prtJ~pt!'Cto~ relatorlo. parecer, baJ.aru. o ou co­
mumcaçi!o aO pubhco ou aos condómulI"' ... "n<1ldatOS ou subsocrltores de umdades. 
[Izerem alirma.;ao 1:aJsa sôbre a constmll~:'o do condommlo, ahenac;:'o das traçóes 
l<lealS ou sobre a construção das edl[If;"'~oes. 

II - o meorporador, o corretor" .., ~ollstrutor mruvlduatS. bem como os dI' 
retores ou cerentes de etnprésa coleu\~. 1nc.'01 porodora. corretora ou .:onstrutora 
que usar. lUIllb que a titulo de empre$hmo. em prm'ello propno ou de lercelro, 
bens ou ha~ere> oesunados a mcorpora.;ao contraUlda por IIdmuuslração. sem pre­
via autorização dos mteressados. 

~ 7: O Julgamento destes cnmes >era de compeléncla de JUIZO .meular, aph· 
canoo se os .. rtlgos S. 6' e r da Lei n I.5JI I' I. de 26 de dezembro de 1'51. 

Art. 66 São contravenções relat""" oi ,'COIICITUa popular. pwu\'el~ na forma 
do artigo 10 da Lei n 1.521. de 26 de d"z"lIIbro dI.' 1951 

I - necoe .... r o·meorporador fraçoe" Id,,,,,~ de terreno. sem pri!\'lamente satis· 
fazer às eug;;ncl:L5 constantes desta ""1. 
. 11 - onllur o mcorporador, em qualquer do.-'uln~nto de ajuste. a~ mdlcaçôes 

a que se fc{~renl 03 UU5:0S 37 e 38. a~td {.to,. 

111 - deixar o IIICOrporadOT, sem jU>la causa, no pn2.0 do artl&o 35 e ressal· 
vada a hlJ'Ott'S/f de seus H :!' e 3. de pro,,,,,, cr a celebr:.ção do contrato relativo 
a frução ldloal dtO tt"rreno. do contratu d~ "(lrtstruc;ão ou da Convem;àu do condo­
mlnlO: 

IV - I VetAdo I. 
V - "nUllr o mcorpof3dor, no contrato. /1 In<heaçiao a que se refere o ~ 5' do 

artll:o 55. desta Ü"I. 

VI - paralisar" mcnrporador a obra por nUlIs d" :10 dias, ou retardar lhe ex· 
ceSSlvamente o andamento sem Justa êau~a 

PENA - Multa de 5 a :lO vézes o mmor <alaru,mlOlmo leral vigente no paIS. 

Parngra{o um("o ~o caso dt"' contratu ... rclal1"o, a Incorporat.óes. de que nio 
partiCIpe o m«>r;>orador. responderão solldarmn",nte pelas falt:L.~ capituladas neste 
artigo o cont;lrU(Of o ("orretor. o proprlt"tann ou tltuJar de direitos aquIsItiVOS do 
terreno .. desde qut- fttUfem no contratu, ('(lI1\ dlfNto re~r~ivo sóbrc o Incorpora. 
dor. se as falta.< cometidas lhe lorem lO.putau·ls 

CAl'ln'LO \. 
In.. Oi,,,,,,,içM-. fln ....... Tran,itórias 

Ar! 61 ()!.. contratos poderão con-I!:"ar e,,,luMvamente as clausulas. termo 
ou cond.u;Oes ,,·ana~J.." ou especifiCas 

q I' As clau<ulas comuns a todos (>~ adqUirentes não precisar ... n figurar ex. 
prrGo;amente no<o ~lIvos contratos 

~:l' O>. ,·untr.II .. " "" ,'nhmlu. C'<\fISiKt\I\fAo ollr!\t1ltôrlamente que tu; pMrt"" 
contratant~. atlutt·ttl ... ;.<! l:nmprOlnt'tam a cumprir as cláusulas. t.l!rlUO:' ... con· 
dlções contnlluni. .. " (Jtll' "" rrfeR' o parállnlfo anterior. sempre transcritas. ·verbo 
ad çerbum- no n,'Specllvo ... artório OU oClclo, mencional\dO, inclusive, o número 
do livro" das (6Ih!\. .. do competente ~15Iro. 

§:t' AO!C ndqulrt'fllrlO. 110 receberem os resped!vos iostnllnentos. será obrip· 
tàrl~menle mtl'1!j..'UC róplR, impn'Slla (lU mllll"fl1tra(ada. autenticada, du ronlrato­
J*1rl1o, contendo .... cla .. _ulaa. termos e c:ondiçóes rereridu no ~ I" cWste artl«O. 

~.. Os cartclrlM do! RIIIII_tfO de ImdW\ll, PIlr1l .. deYldotI erellOll, receberllo 
dOi Incorponulures au\en\IClttameml', O \na\romen\o a que 111 tel," o parqralo 
anterior. 

lo 
Art. 611 05 p,"prie\l\rl06 ou lItul:Ore5 de dlr"to aquisitivo sóbre as terras ruo 

raJS ou os t"rr"""" onde prelendam construir ou mandar construir habitações 
Isoladas para allená.las antes de concluidAs. mediante papmento do preço a pra· 
zo, deveriD. pri!vu.mente. satisfazer às elClRCncias con..lanles no arUlo 32. fican­
do sujeitoS ao feRime mstituado nesta Lei, para os incorporadores, no que lhes 
r6r aplicável. 

Art. 69. O Poder ExecutiVO bailUlrá. no pruo de 90 d-. recutamento st,me 
o registro no ~i."tro dt' Imóveis tVetado). 

Art. 70 A prl!S('nte I .... entrara em vl!:or na data de sua publlcllçio. revop· 
dos o Decreto n. 54111. de 2S de junho de 1928 e quaISQuer disposições em COft· 
trarto. 

11. C:a><tc'11o Bnnca - Presidente da República. 

f'"' \" 1 ....... '\ I..rr: .~"' It 14. , .... '11.: 11 S',*, ~. ;.&1 "li:.! lU': th"".! ...... "te ~ .. I! 1''''' "'11: :!I. 
1%1 .... c :'aI 

DECREIQ N. 551117 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 1964 
Aprova alte~ introdUZidas nos Estatutos da N6vo H~buf'lO _ Compa. 

nh .. de 5eRuros Gerais. inClUSIVe aumento do capital social. 

DECREIQ N 55:135 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1964 
Apra • .,. li Rr"mento do Cal~a ~Pt-dro 11" 

Art. I" FIca aprovado o Ref;imenlo do CoJ~o ·Pedro n- fE,,~mato e In. 
~tTt~:~. que com ésl" bBlXlO. asstnado pelo MIOI~t ro de Estado da EdUCAçio " 

Art. Z' b~ ~reto entrará em ~ilor na data d .. ~ua publtca.;io. 
Art.:t' Revot:am se lO'; diSposições em contrárIo 
11. Ca.1tC'llo Bnonc:o - Presidente da República 
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REGIMENTO DO COLf:GIO "PEDRO 11-

TITULO I 
n" ri""lidad., do ColeJ:i .. "Pnlro 11" 

Art. I" O Co!et::io -Pedro 11-. instituto olicial d(' ('nslno. alem de constItuIr-se 
campo de experu,nel" do ,'nslno medlo e de aperfelçoam .. nto e especialIzação de 
pessoal destinado a Cormar o seu corpo docente tem por Clnalldade promover' 

aI a compreoenAA" dOló dIreItos t! deveres da p""soa humana. do cIdadão, do 
Estado. da Camlha t! d05 d"mal~ Ilrupos que compõt'm a comumdade: 

bl o respeIto a dl~mdad .. e às hberdades CundamentalS do homem: 
cl o Cortal,...,menlo da umdade nacional e da '>Ohdanedade InternacIonal' 
di O desenvolyim~'1ltt) da personalidade humana e a sua partlcipac;áo na Ob~ 

do bem comum: 
."1 a preparação humani<lIca geral que po55a l>t!rvlr de base a estudos es ..... 

CJahzados; r-

MP-L 398 

000087 
~od •• en 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.398, de 11 de ab;'ii"'d;:ã9'9ã.---
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"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real 
e dá outras providências: 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

Dke, à Medida Provisória, a seguinte redaçlo: 

"Art. 1°. A polftica nacional de salários, respeitadas as garantias à 
organizaçAo sindical e os principios da liberdade da atuaçAo sindical e da 
irredutibilidade dos salários, tem por fundamento a livre negociaçao coretlva e 
reger-se-á, em carétertransit6rio, pelas normas.estabelecidas nesta le" ' 

§ 1°. Os salários, inclusive os aumentos reais, os ganhos de 
produtividade do trabalho e os pisos salariais proporcionais à extensão e à 
complexidade do exercicio laboral, serao fixados em contrato individual de 
trabalhQ, contrato cotetivo de trabalho, convençAo coletiva de trabalho. ou. acordo 
coletivo de trabalho. 

§ 2«'. As cláusulas de acordos, convenções ou contratos col.lvos de 
trabalho integram os contratos individuais de trabalho e somente poderao ser 
reduzidas ou suprimidas-por ac:orda-, convençAo ou contrato coletivo posteriores. 

§ 3°. As cláusulas de acordos, convençOes ou contratos coletivos de 
trabalho- '1lgorarAo- até que novo acorcLo, coovenção ou contFato CQI~ de 
trabalho venha a ser formaUzado. 

§ 4°. Ficam mantidas as atuais datas-base dos. trabalhadores, sem 
prejufzo da livre negociaçAo coletiva referida no "caput". 

Art. 2«'. Fica constitulda Comissto Especial destinada a elaborar, no 
prazo de 180 (cento e oitenta dias) a partir da vigência desta Lei, projeto li8'lei ai 
ser enviado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional dispondo sobre a 
regulamentaçao do- art. ao da ConstitulçAo Federal, a reorganizaçAo das relações 
de trabalho, a neg'ociaçAo e a contrataç4o coletiva de trabalho, respe~os ~/ 
principias do equillbrio entre capital e trabalho, da liberdade da Of'98rlizaçêo 
sindical e a obrigatoriedade da participaçAo dOs sindicatos nas negociaç6es 
coletivas. 
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§ 1°. A Comissto referida no "caput" terá composição tripartite e 
palitéría, com a particlpaçAo de representantes do governo, das centrais sindicais 
e. dai empregadores, cabendo ao Ministério- d.o Trabalho prestar apolo. té.Cnico e 
administrativo e assegurar os meios necessários ao-seu funcionamento. 

§. ao. A ComissAo pocI,ri- promover audiências. públicq e contar com 
a colaboraçAo de especiafistas, que terá caráter excfusivamente consultiVo. 

Art. ao. É assegurado aos trabalhadores, no mês de julho de 1995, 
rqjuste dO$ salários *'"' ~I CQrTeSpondente à variaçAo acumulada do 

IPC-r entre o mês da última data.base arrteriOf: à pub~ção desta Lei. inch,lsive, e 
o mês de junho de 1995. 

Art. 4°. Os salários dos trabalhadores serão reajustados, 
automaticamente, a titulo de antecipaçao, pela variaçao acumulada do indice 
Nacional de Preços ao Consumidor sempre que essa variação atinja, AO rninimo, 
o percentual de 6 %. (seis por cento). 

§ 1°. O cálculo da variaçAo acumulada do INPC, para os efeitos do 
"caput", iniciar-se-á a partir do mês de julho de 1995, reiniciando-se após a 
concessão de cada reaj.uste. 

§. '.2f'. As. antecipaçOes concedidas em decorrência do disposto neste 
artigo PQderIQ ser compen$8das na dat2t-base, 

Art. 5°, O Indica Nacional de Preços ao Consumidor - INPC seré 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatlstica - IBGE, seguindo a 
mesma metodOlogia e periadieid.ade (ia coleta em vigt)r na data -da publicaçao 
desta Lei, salvo autorizaçAo legislativa para mudanças posteriores. 

§ 1°. O INPC será dlwlgado até o dia 15 do mês imediatamente 
POsterior ao peffodo de coleta. 

§ ~. Quando, por l'T1QtivQ de força maior, n~ for passlvel ao laGE 
divulgar o INPC at6 o dia 15 do m61, o MinisléflO do Trabalho adotará lnc:liçe 
$ub$titutiyo. 

Art. ao. O salário mlnimo, os beneffciOS mantidos pela Previdênda 
SocIal e os valores expresso. em auzeiros nas Leis no 8.212 e no 8.213, ambas 
de 24 de jl.llhQ de 1991, serIo reajl.lst$dO$, no mês de julho de 1995, pela 
varlaçto acumulada do IPC-r entre o mês de maio de 1995, ioousive, e o mês de 
junho de 1995, apliçando-se, aos valare$ resultantes, O di$posto no art. 4° dlMhll 
Lei. 

Art. 7". Sem prejulzo do disposto no artigo anterior, o salário mfnimo 
será eleVado, em 1° de maio de 1996, para, no mfnimO, R$. 18(},OO (cento e 
oitenta reais) mensals. 

§ 1°. O salérto minimo horáriO corresponderá a 1/220 (um duzentos e 
vinte avos, do salérlo rnJnlmo, e o salérlo mlnlmo dift a 1130 (um triata avos). 

§ 2". O percentual de aumento real decorreme do disposto no "capur 
apHca-se, Igualmente, aos benefleios assistenciais e aos beneficios de prestaçAo 
CO{'Itinuada man\ldS)8 pela Previd6nda Social nos termos da Lei no 8.21~. de 24 de 
julho de 1991, bemaulm aos vaIoces expreS8CIS em qt,IZ8iros nas Leis no 8.212 e 
no 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. &-. O salário mfnlmo, os beneficios mantidos pela. Previdência 
Social e os valorelexpressos em cruzeiros nas leis rf 8.212 e no 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, seria reajustados, a partir de 1997, pela variaçAo 
acwnulada do INPC nos doze meses antetioret, no m6s da maio de cada ano, 
deScQntad81 81 anteclpaçOel ~ da aplicaçto. do disposto no .art. 4° 
destaLet 
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Art. 90. FiCa constitufda ComissAo Especial para Revisto. do Sal*lo 
Mfnlmo, destinada a elaborar, no prazo de 180 (cento. e oitenta dias) a partir da 
vigtncia desta Lei, projeto de. lei 'a ser enviado pelo Poder Executivo ao 
CongrellO Nacional dispondo sobf'e a elevaçAo do valOF çeal do saI*io mlnimo, a 
fim de. que o seu valor sela capaz de atender às necessidade. vitais búk:aa do 
trabalhador e de sua famflla. CQI11 moradia, alimentaçio, .educaçAo, saúde, lazer, 
Y8ItUério, higiene, transporte e previdancia SQC/al, e SObre-mecanismo cfe. reajuste 
periódico que Jhe. preserve o-POCter aquiSitivo. 

§ 1°. A ComissAo Especial referida no "capur será composta por 
representantes do governo e dos trabalhadores, aposentados e empregadores, 
indicados por suas entidades representativas, na forma do regulamento, 
assegl,lJ'8da. a representaçAo padtária. 

§ 2«'. Caberá ao Ministério do Trabalho assegurar meios pn o 
funcionamento e prestaF apoio. t6cnico e administrativO à Comlsdo Especla~. 

§ 30. Até que seja aprovado pelo Congresso Nacional o projeto de lei 
referido no. -capur, YiQ.orará a regra de reaiustamento-do saIério mfnlmo fixada no 
artigo anterior. 

Art. 10. O saJáriCHte-contrlbuiçAo será reajustado, observado o 
diaposto nesta Lei, para que, em 1° de maio de 1996, seja obedecida a seguinte 
tabela~ 

Art. 11. O disposto nos art. 30 e 4° desta Lei aplica-se U tabel81 de 
vencimentos, soldos e salários e às tabelas das funçOes de COI'lfIança e 
gr.at/ftaldas dOs. servidorH. públicoa civis e militares da. adminiatraçlo direta, 
autmqUiCa e fundacional dos-Poderes da-UniAo. 

Art. 12. As estlpulaç6es de pagamento de obrigaç6el pec:unIérIaa 
exeqwveia,em território nacional. 'deverio. ser feitu em REAl., pelo- seu vaiar 
nominal.' . 

Parágrafo única. sao vedadas, sob pena. de nulidade, quIIlsquer 
eetlpulaçêet R-

a) pagamento expressas em, ou vinculadas a OU'O ou moeda 
estrangeira, ressalvado o disposto nos arts. :lO e 30 do Deaeto-Iei ri' 857, de 11 
de setembro de 969, • na parte final do art. ~ da Lei no 8.880, de- 27 de- maio de 
1.994; 

b) reajuste ou correçAo l11OI'18t4ria expressas em, ou vinculadal a 
unidade rnonetéria de c:onta de qualquer natureza; 

c) correçIo monetéria ou de reajuste por indlces de preços geraia, 
aetarlatl ou que reftltan a variaçAo dOI custos.. de produçh ou do& JrlIlI110I 
utilizados, reuatvado.o dispOSto J1() artigo seg,uinte. 

AIt. 13. E admitida estIpulaçAo de correçAo monetérIa ou de reajuste 
por fndlcel de preços gerais, setoriail ou que reflitam a varlaçio doa custos de 
PfOduÇto ou dOi InSU'11OS utilizados nos contratos de prazo de. cMaça'Ia Igual ou 
~aumano. 

§ 1·. é I"UIa de pleno direito qualquer estlpulaçAo de reajuste ou 
correçIe mooetéria d~peri.odicidade inferior & um ano. 
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§ 20. Em caso de revido contratual, o terroo ii1i~ do perfodo de 
conec;Io-monetá1.& Q!.I reaj.uste, ou de nova. reviiio, ~ ~ :iiQta em q~.mertor 
revllIo ttver ~ 

§ ao. ResuIvado o disposto no § 7Y' do ati, 28 da lei ~ 9.069, de 29 
de j&.l1ho de 1995, alo nulos de pleno direito quai8QLi6í' expedientes qUe, 1111 
aplnÇlo do Indlce de reajuste. produzam efeitos fiflãnCeiros equiva", aos de 
reajuste de periodicidade Inferior a anual. 

Art. 14. Os contratos em que seja pan@ €;'fgão ou entidade da 
AdministraçAo Pública Federal direta e indireta sér-ao w~jusêâdôs 00 corrigidos 
monetariamente de acorelo com as. estipulaçOes ejestil (ihd.ida Provisória, na 
forma de regulamentaçlo a ser baixada pelo Poder SxecwJV{i, 

Art. 15. O. contrato. celebrado. no imblto di;fi merCldos referjdos 
no § 5° do art. 27 da Lei rfI 9.069. de 1995. incli.l~ivfí a. tondiç6H de 
~ da poupança ftnanceira, bem asim 1'10 d:i previd6nc:ia privada, 
permanecem regidos por legillaçAo-própria. 

Art. 16. Fica institulda a Taxa Bn:ca Financ&ira ~ TBF, para ser 
utilizada exclusivamente como bale da ~ de ~ realizadas no 
mercacb financeiro. de pruo de-duRIçto igual ou superior .sessenta dfas. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as 
Inatruç6eI necellárias ao cumprimento. do dispostOc Mata artigo, padendo, 
Inclusive. ampliar o prazo mlnimo. previsto no Mcapuf', 

Art. 17. A partir de 1° de janeiro de 1996, 4JI Unidade Fiscal de 
Ref«6ncIa. - UFIR, cFiada pela Lei rfI 8.383, de 30 íâ dezembro de 1991, ser6 
reajUatadaanualmente. 

Parágrafo único. OI Estados, I) Oimo Fea«ai 8 ClI Municfploa 
poderto utilizar a UFIR nu mesmas candíçOes • periociiddad. adotadas pela 
UftIJo, em substituiçAo àI rupediva. unidadft. monetário de contas ftIcall que, 
no UIO de sua autonomia, venham a IM" extintal. 

Art. 18. A partir de 1° de julho de 1995, a Fund~ Inttituto-Brasileiro 
de Geografia e Estatlstica - IBGE deixará de calcular e diwlgar Q IPc-r. 

§ 1°. Nas obrIgaç6es e contratos em que haja mlpulaçAo de reajuste 
pelo IPC-r, este sn substltuldo, a partir de 1tl de julho de 1995, pelo (nda 
prevIItO cantratuatmente para este fim. 

§ 20. Na hipótese de nIo existir previ~ da indica de preços 
subItitÜto. e caIO nIo haja ac:orcIo entre ai pat\H. devera Hf utilizada média de 
(ndIceI ele preços de ablW1g6ncia nacional, na f 00\'I.I d~ mgulamentaçlo .... 
bUcada pelo Poder~. 

§ 30. A partir da referIncIa de julho de 1995. o !NPC substitui o IPC-r 
para OI tini previstos no § 6* do art. 20 e no § '!' do art 21. ambos da Lei ri' 
8.880. de 1994. 

Art. 19. Permanecem em vigor as disposições legais relativas a 
COJT8ÇIo rnonet*'Ia de dtbitos trabalhista., de débitos resultantes de decido 
judicial, e do passivo de empresu ou instituiçOet sob OI regímes de eoncordata, 
fal6ncia. intervençAo eliqui~judlcial. 

M. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. 21. Reyogam-se as dlsposlç6es em~. 

Abril de 1996 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

JUSTlfICAÇAo 

Em todos os planos econOmlcol desde 1988, o trabalhador foi 
sempre o maior prejudicadd: Os ajUSútS-planejados com o- fim de acabar com a 
inftaçlo acarretaram, sempre, perdas salariais para o conjll1to dos trabalhadores, 
redll1dando, sempr.e em arrocho salarial. Enquanto isso, a inftaçlo retomava, 
quase sempre com maior vigor do que antes, e as perdaS salariais. jamais foram 
repostas. Esta foi a siWação vivenciada com o. Plano Cruzado, com- o Plano 
Bresser, com o Plano Verêo, com os Planos Collor I e li, agravada pelas decisOes 
judidais. que não reconheceram o direito adquirido. ao reajuste confis.cadp pelos 
Planos Bresser, VerAo e Collor. 

No caso do Plano Real, um ano após a sua vigência, a inflação 
sofreu reduçêo signifteativa, embora à cu$ta de arrocho salarial, juros aHos, 
defasagem cambial, queima- de" divisas- e; como- já se avizinha, um agravamento 
do desemprego e da recesdo. Os ~ários, verdadeira ancora do Plano Real, 
sofreram, na conversão em URV, perdas expressivas, frente-.à-data,.base anterior, 
que atingiram cerca. de 25- %. As regras. destinadas a- proteger os -salários foram 
draconianas: somente na data-base de cada categoria era previsto qualq.uer tipo 
de. reajuste, calculado pela média dos doze meses anteriores em URV. A ação do 
Congresso Nacional foi decisiva para assegurar que, pelo menos, fosse garantida 
a reposiçAo da inflação medida pelo IPC-r após a primeira emissão do Real, o 
que significa, pt\lra quem tem data-base em julho de. 1996, um r:eaiuste. ele 35,29 
cy •• 

Com estes nlveis de inflaçAo, o Governo lança a sua proporda de, a 
partir de. julho, 12 meses após a entrada da nova-moeda em circulação, promover 
uma deslndexaçlo da economia onde, mais uma vez, os trabalhadores pagarAo 
a conta: exaurida a eficácia dos cHspositivos da- Lei no 8.880194, que fixaF8l11 as 
regras para o reajuste na primeira data-base a~ a emissão do. Real,-nao há 
nenhuma regra na Medida Provisória em dlscussAo que preveja a continuidade da 
reposiçlo das perdas salariais ocorridas. Mais do que deslndexar, pretende o 
governo proibir, doravante, que sejam asseguradas, mediante negociaç6es 
coletivas, reposiç6es pela inflaçto passada com base em Indice de preços, 
mesrno mediante negociaçãol No entanto contratos, rendimentos da poupança e 
de investimentos nao do atingidos peta desindexaçlo. NAo prop6e nenhuma 
polftica, também, em relação ao salário mlnirno, que peta própria Lei no 8.880 
teria, anualmente, raposiçlo plena do IPC-r aaaegtncla. A extInçAo.do IPC-r 
deixa o mlnimo sem qualquer regra de proteçlo e cria ao mesmo tempo um 
VKUo. lega., à med!da que não prevê- q.uat o Indice substitutivo para. reajustá-los 
em maio de-1:996. 

A extinçAo do IPC-r deixa, conforme a data-baae do trabalhador. lII1 
resldüo QÚ8 varia entre os 36,29 % e 1,82 %, que no caso de uma deslndexaçlo 
nAo pode ser ignorado, sob pena de mais um confisco salarial. Adiar a reposiçlo 
deste Indica para. a próxima dDbaae, subordinando o restante. da inftaçAo à 
"livre negociaçao- que mais parece "livre exploraçlo", aliado à recessAo que já se 
mostra' nos. dos Indicas de deaenlpregD (nas IlItImaI 7 sern&naI de julho de 
1995, mais de 13.800 novos desempregados somente em SAo Paulo; empresas 
do setor automobilfstico planejando conceder f6r1as. coletivas face ao 
desaquecimento das .vendash significa deixar, nas mias, do capitaJ, o poder de 
decidir a medida,' das perdas a serem impostas aoe trabalhadores~ Livre 
negociaçAo de ganhos salariais. ou de produtividade, nIo de perda acumuladas 
pela inflação. 

O PartíClO dos Trabalhadores nAo pode concordar com tala medidas, 
apregoadas pelo Governo como deatlnadaa a SBlvar o Plano RuI, mas que na 
verdade significa a opressAo dos trabalhadores, do movimento sindical e a 
destrulçAo de qualquer chance de assegurar melhorias salariais e de condlç6es 
de trabalho. Mais uma vez, se coloca a opçIo entre o ajuste econ&nico, 
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acarretando fome e sofrimentoj e a lustiça-aocial, a redil'lribuiçAo de renda e a 
finalidade social do capital. 

É com .. preocupaçlo que oferecemos • COI'1IideraçAo doi ilustrei 
partamentarea a ~ proposiçIo, que visa conferir, no Ambito da reIaç6es 
de traba~ • liwe negociaçlo verdadeira o papel de elemento capaz de 

. aaaegurar as reposiç6es salariais neceslál'ial ao conjunto doi trabalhadores, 
respeitadas as garantias asseguradas à orgamzaçao Sindical e sua liberdade de 
atuação. Assegura-se, também, a previsão de Instrumentos de proteçlo aos 
salários que nao deixem nas maos de um segmento da sociedade apenas - os 
empregadores - os meios para definir a quota de sacriffcio de cada um. 

A proposta consiste em assegurar a negociação das cláusulas 
·salariais na data-base de cada categoria, sem prejuízo de negOCiaçOes livres a 
qualquer momemo entre datas-base, sem garantir, no entanto, a reposiçao da 
inftaçAo passada por qualquer Indice pré-fixado. No entanto, estipula-se um 
galilho, determinando a reposição da inflaçAo ocorrida a partir de julho de 1995 
com base no INPC, sempre que atinja pelo menos 6 %. Reposta a inflação pelo 
gatilho, será a mesma compensada na data-base, reiniciando-se nova contagem 
a partir da reposição. O abandono do IPC-r como Indica de reajuste de salários 
poderia processar-se, eliminando a memória da inflação recente após o Real, 
mas se adotaria, substituindo-o, um Indice oficial que respeita a mesma 
metodologia - o INPC, dotado de credibilidade suficiente para espelhar o 
comportamento da. inftaçAo futura. 

A adoça0 de um gatilho curto • 6 % • terá, além disso, efeito mfnimo 
sobre o conjunto da economia, evitando-se os efeitos de uma eventual indexaçAo 
dos preços pela fixaçAo de um gatilho maior. Este gatilho, no entanto, é 
Indispensável, à medida que a inftaçlo ainda nAo se -encontra em patamar 
suficientemente baixo: um Indica acumulado de 35,29 % em 12 meses, e uma 
previslo de mais de 10 % para os próximos 6 meaes Impede que se adote, de 
Imediato, uma desindexaçto plena p&f8 os salérlOI. 

Com o fim da'aplicaçlo do IPC-r, prev6-se a reposiçAo, para todos OI 
trabalhadores, em julho de 1995, da sua variaçlo acumulada desde julho de 
1994. Assim, fica zeradB, para todos os trabalhadores, a inftaçAo passada após a 
emissAo do Real, iniciando-se, a partir de julho, uma nova fase da poIftica de 
salários no pais. Esta. medida, somada à acIoçIo do gatilho significa a 
desIndexaçio dos salériol pela inftaçAo- passada: somente a inftaçAo futura, 
medida pelo gatilho, será incorporada aos salários, sem periodicldade ~flxada, 
ma de acordo com o comportamento da economia. 

Para o salário mfnimo, a proposta contempla as mesmas regras 
báica., relativamente ao gatilho e reposiçlo do IPC-r desde o úHimo reajuste. No 
entanto, a partir de maio de 1996, fixa..se o seu valor em R$ 180,00. Este valor 
ainda será inferior ao necessário 1*8 atender ao disposto no art .,., IV da 
Constituiçlo, que define as necessidades do trabalhador e de sua famllla a serem 
atendidos pelo salãrio-mfnimet. Segundo o DIEESE, em março llItImo o satmio 
mfnlmo' nIo c:ornpraya a cesta-*~ deItinIIda ao sustento de um trabalhador 
adulto em nove capitais: para um salário entAo em vigor de R$ 70,00, o custo 
rn6dIo da cesta básica estava em R$ 73,00. Apenas para assegurar a 
aIimentaçAo básica de uma familla com doi. aduttos e duas crianças, seria 
MCeIIWio um salário O1lnimo de pelo menos R$ 218,00. O valor prof)OIdo, assim, 
6 ainda inferior ao indispenséve\ para cumprir, apenas em parte, o que determina 
a ConstltuiçAo quanto ao salárlo-mfnimo, mas significa um passo il'TlpOrta'rte para 
que se avance no rumo de um valor mais justo. Além disso, mantidas as regras 
atuais, este valor, em maio de 1998, representaria um acréscimo real de apenas 
Ata %, a se manter a inflaçAo apurada em jtri1ol95. 

Para superar, num segundo passo, a questAo do salário mfnimo, 
propomos a aiaçAo de uma comissAo especial, com a participaçAo do governo, 
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aposentados, trlÍbalhadores e empregadores para discutir e elaborar, em 180 
dial, l.m8 proposta que permita, ao salário mfnimo, atingir o valor real necessário 
ao atendimento das necessidades fixadas na ConstituiçAo, assim como 
mecanismo periódico para a preservaçAo do seu poder aquisitivo. Enquanto Isso, 
no entanto, mantém-se a regra atual para o mfnirno, assegurandC)ose, em maio de 
cada ano, transitoriamente, a reposição peja "ariaçAo acumulada do INPC nos 
dQZe meses anteriores .. 

Assegura-se, aos beneficios previdenciários e aos salérios-de­
contribuiçAo os mesmos indices de reajustamento concedidos ao salirio mfnimo, 
de modo a preservar o equilibrio financeiro das contas da previd6ncia social e 
instrumentQS para- que a arrecadação- de contribuiç6es ac:ompanhe a eJevaçlo 
proposta. 

Finalmente, no tocante ê previsAo de regras definitivas relativamente 
à negociaçAo e contrataçAo coletiva de trabalho, propomos a criaçIo de t.mII 
comissAo especial destinada 8-, no prazo de 180 dias, elaborar projeto de Jei a .... 
enviado ao Congresso Nacional diapondo sobre a ragulamentaçIo do art ao da 
ConstituiçAo Federal. A esta ComlssAo incumblré propor inatrumentol p-. a 
reorganlzaçAo das relaçOes de trabalho, a negociaçlo e a contrataçIo coletiva de 
trabalho, respeitados os princfpios do equilfbrio entre capital e trabalho, da 
liberdade da organizaçAo sindical e a obrigatoriedade da particlpaçIo clOI 
sindicatos nas negociaç6es coletivas. Somente através desta CÜlCllllao. a ser 
travada em nfvel técnico e polHico com a partIcipaçIo de todos OI Intertocutorea, 
se poderá chegar a proposiçlo de regras definitivas que permitam à negoclaçlo 
coletiva a ao- CQI1tfato CDlativo de trabalho. impor-se como inllnmlntaa efetivos 
p8f'8.cstegl.l'8l' a atuaçAo sindical sem a tutela estatal. 

Com esta proposta o Partido dOi Trabalhadorea buIca-. 
estabilizaçlo da economia nAo àS custas dOI sal*lOl, do CCII1IIIc:o ·OU 
congelamento. de perdas saladall. ou da vIoIa(*a da direitos adq.UIrIdat pelos 
usatarladol a partir de polftical saJarIaIa artertoreI. 

_ A proposta aqui oferecida à dlscusllo pelo Congreao NacionIII • 
pela sociedade, nAo cria mecanismo com memória inllaéiorl*ia ou que preMrVe 
Instrumentos lndaxacIores da economia. Trata· slmpJesmente de inItItuir t.mII 
poIftIca salarial demócrética 8-adequada ao momento da ~ braIIIeIr& 

O PT, assim como o povo brasileiro, quer a COI1IOI~ da 
economia e nivela civillzadot de InftaçAo, mas isto nIo -se aIcInçI com II'NI 
-delindexaçAo" unilateral ou uma -livre negocIaçIcf votlIIda • reduzir os 
mecanismos de defesa dOIusalariadOl. Com a InftaçAo oftciat I'lOl patImIres de 
35-40% ao ano f1Io se pode admitir poIltica salwill digna do ~ qw nIo 
consicIere um mecanismo de proteçIo 801. saI*Ioe, 110 uI*Io mfnlmo 'e a' 
pens6es e beneffciOa da segOOdade social. Para o PT b_ .. de buIcIr um 
amplo pacto envo~ forças proctUtrns, sindicatos e o governo, "_1g8nda 
preços ~ salérlOl a o ~. um slstema c1ernocdtic:o de reIaçGes de 
trabalho atraVéS da adoçA0 do contrato coletivo.de trabaUlO con1O Partà de !nII' 
polltlclt. de rendaa a de daaenvoIvimento -capaz de donw a inftaçlo de forma 
definitiva e democrática. 

Sala da Sess6ea,\'~/4,/~~ 

""!f,uJJV. 
f jV~. ~~AQ, \levE@)i~J.A. 

'VtJ~ 
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'EMENDA SUBSTITUTIV Á 

, '. :~ufSt!t1!~-~· 9s~ ~riigqs: {O. 'li: ~i, '13 e. i1 pelos dispositivos seguintes, renumeirândo-se o 
jdenuus: 

w Art, 10 Os salários e as demais condições referentes ao trabalho são fixados e revistos, 
respeifanda-:se o princípio da irredutibilidade, mediaflte a livre negociação salarial e reger-se-ão pel 
noJfIIIU estabbfeeidu'llesta Ml:dida ProviSória .••. 

',' '. ." §. }"'.' Emende:~,por irredutibilidadê. dos . salários a manutenção do poder de 'colI!P,t'a real d 
toda forma de remuneração assalariada, preservada. atravós. de instrumentos que im~, 1\ c;lefl!Sage 
dos salários em decorrência do processo inflacionário . 

• . • ~§ ~?, çon.mtuem pressupostos básicos para que ,a livre negociação salarial se realize e 
copiliçõcs míni~ de igualdade: . , • ' , , . .. , 

- , '"1- a 'libérdàde 'de àrg~iZa:çãõ, o 'direito de exerclcio pa atividade sit:tdical e o direito.de greve; 
• . "ir' - à proibiçãô de paralisação daS atívidad~s P.of p~e df.> empregac!br.. 

"m '~' c a légitímidádé 'de repreSentação e o respeito à vontade soberana'da < rtlàioria do 
representados; 
:. ."IV' .. ··a ~.d:ilíCidáde'dositos'é'procedimentoS'detnocníticos de deliberação; 
- '. "V - o direito'à'rcsposta por escritó, 'às reivirrdlcliçõe~ aprésentadas.em prazo regúlát .. sempre qu 

requerido;.' , " 
• • , ·"VI ~ a'ClIÍlter permllllente'e'ltautooemia do processo.denegociaçãó frente ao Estado.' 
',' • ,"§ 5° " Sem Pfejuizo' da \ivrc.negocíaçlio. preVIsta no "caput" deste Artigo ficam I!6segw:adas 

a\UPÍs slat~-b~'C.lQs tl;8plPhajiQres, . 
. ",Art, .lI, Fica usegurada lIO mês de,julho de ,1995 a reposição}'1tegral das ~rdllS. salariai 

correspondent~ à variação acumulada entre a úkimaodata.base 'e o dia 30 4~junho de 1995, 
• ••• " Art. l2 . Âos.salái:ios.em geral Será garantida uma anieçipação salarijll correspolldente.à variaçã 

do Índice 'NacioDal' de" Preços '00 éon'sumiélor, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
Estatístlcá-mGJ;, sempre qúé~sti inmcadóf atingir O' percentual de 6% (sei9'por cento) . 
• - • '." M. 13;· A 'partir de' \ ~ de maio de 1995 o salário rnlnimo será fixadô; em pelo menoll;RS 170, 

(cento e oitenta reais) mensais . 
• Art. 11 Aos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos, da administração diret 

autárquica e fundacional dos Poderes da União ficam ass,égurados os benefiaios previstos nos artigos 11 
12 desta Medida Provisória. 

"Art.1S Aos benefícios de natureza continuada da Previdência Social' aplicam-se o disposto no 
artigos lI, 12 e 13 desta Medida Provisória." 

Justificativa 

O Brasil é tido COIl'O um dos paises com maior concentração de renda do mundo. De acordo com 
do realizado pelo Banco Mundial em 1991, a participação dos assalariados brasileiros no pm 

ndustrial é a segunda menor entre os 46 paises pesquisados, perdendo apenas para o Níger. Neste mesmo 
do o Brasil apresenta a maior concemração no topo da pirâmide e o menor índice de participação 

entre todos os paises pesquisados. Os 17"'{' mais ricos detêm 66,1% e os 17"Ao de menor renda 
et!m apeno 2,4%. Cabe ressaltar que isto gera uma situação que é pouco estudada: a concentração 
atrimonial, isto é , a concentração da terra, da propriedade urbana. a formação de oligopólios e cartéis, 

mais de uma elite cada vez mais diminuta. 

.. A participaçio dos salário! na renda nacional que era em tomo de 60% na década de 60, ficou em 
8% em 1985 e, apenas nove anos depois, 1994, ficou abaixo de 30%, segundo estimativ8G ..lh "I' -:stério ' 
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o Planejamento IJe acordo com a l'esqUlsa de ~mprego e Desemprego - PED, realizada pelo DlEtSt­
EADE, no período de 1985 a 1993 a ma~sa salarial recuou 29,3% em São Paulo O salário mínimo, um 

ndicar válido para o todo o país perdeu, desde 1980, 64,44 do seu poder aquisitivo Ao mesmo tempo, 
orém, apesar de o Brasil ter passado por periodos recessivos, o Produto Interno Bruto - PIB cresceu 
1,6% e a produtividade, apenas nos três últimos anos, cresceu 26% 

Visto sob qualquer ângulo e Independente de quem faça a análise a conclusão é a mesma: os 
rabalhadores foram massacrados nas últimas décadas, principalmente na última, com a edição de diversos 
lanos econômicos, enquanto a elite do País ficou cada vez mais rica. Além de .espolíados 

economicamente, os trabalhadores foram também massacrados ideologicamente, com a retórica de que 
os salários geram inflação e de que é necessário aumentar o bolo para depois reparti-lo A proposta de 
desindexação da economia, anunciada para debelar a inflação, é mais um golpe contra os trabalhadores, 
uma. vez que os salários são os únicos a ficarem completamente sem correção, enquanto as rendas do 
capitàl continuam indexadas como antes, obtendo taxas de lucros cada vez mais altas e os juros da 
ciranda financeira são cada vez mais escorchantes. 

~
. . É com o.objetivo de contrapor-se a esta situação de extrema gravidade para os trabalhadores e 

ara o próprío pais, que apresentamos a presente emenda. São amplos os setores que vêm na 
esindexação uma forma de agravar ainda mais a situação brasileira. Dentre os trabalhadores é importante 

~onsiderar a afirmação do Presidente da eUT, Vicente Paulo da Silva que considera a proposta de Iivrê 
negociação como sinônimo de "livre abandono'? e acrescenta' "a renda·do capital e das camadas mais 

rivil.egiadas está preservada ( ... ) Somos favoráveis à desindexação desde que seja ampla, com liberdade 
autonomia sindical e ainda com mecanismos de proteção dos salários em caso de estouro da inflação". 

á o presidente da Confederação Nacional da Indústria, Mário Amato, aprova a livre negociação para os 
ários, desde que ela preserve o poder de compra dos tra~alhadores Por 'sua vez, o professor da 

acuIdade de Economia da Universidade de São Paulo - USP, Paul Singer, acredita que ós trabàIhadores 
rão ,ainda mais prejudicados porque o governo vai tomar' esta medida: num momento eM que a 
. nomia e!ltá desaquecida e pode entrar numa recessão. 

, Buscando assegurar o poder de compra dos salários, e condições' mínimas de igualdadé 'nas 
egociações. !!8lariais é que apresentamos esta emenda. Na sua elaboração recolhemos sugestões e 
p'ilÚ~ 4~ntre as quais ressaltamos a proposta da Corrente Sindical Classista. a proposta da cur, o 
QCumento assinado por quatro centrais sindicais e quatorze federações de trabalhadores intitulado "Os 
rabalhadpres e a Desindçxação dos Salários" e o substitutivo ao Projeto de Lei nO 1.231/91, 

aptesentado pelo relator da matéria, deputado Aldo Rebelo Neste sentido acreditamos que se. con!it\tui 
numa importante contribuição para o resguardo das condições de vida dos trabalhadores. 

, Dé toda a form~ a emenda substitui dispositivos da Medida que, por serem inconstitucionais, não 
poderllo prosperar em vigência, como é o caso do art li - que colide com o- disposto no § TO 'do art 117 
- e o art, 13, que interfere. com o princípio da liberdade de organizas:ão sindical, constante do art. 8° da 
ConstituiÇlo~ . '. 

] 
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r , ' 
Deputado Aldo Rebelo 
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. EMENDA SUBSmunv A GLOBAL A MEDIDA PROVISÓRIA 1.398, DE 1996 

I Adôte-'se o seguinte 9Ubstitutivo global à Medida: 

I . "Art. 1° M .estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqo~veis no território 
nacIOnal deverlo ser feitas em REAL, pelo seu valor nominal. 
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"Parágrafo único. São ve.dadas sob pena de nulidade quaisquer estipulações de : 

"a) pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira., ressalvado o disposto 
nos arts. 2" e 3° do Decreto-Lei nO 857, de 11 de setembro de 1969, e na parte final do art. 6° da Lei nO 
8.880, de 27 de maio de 1994; 

"b) reajuste ou correção monetária expressas em. ou vinculadas a unidade monetária de qualquer 
natureza; 

"c) correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais ou setoriais. ressalvado o 
disposto no artigo seguinte. 

"Art. 2° É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de preços gerais 
ou setoriais nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano, incluindo os contratos 
celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5° do art. 27 da Lei n° 9 069. de 29 de junho de 1995. 

"§ l° É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de 
periodicidade inferior a um ano. 

"§ 2° Em caso de revisão contratual, o termo inicial do periodo de correção monetária ou 
reajuste. ou de nova revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido. 

"§ 3° Ressalvado o disposto no § r do art 28 da Lei nO 9.069, de 29 de junho de 1995, 
nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, produzam efeito 
financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior a anual. 

"Art. 4° A partir de 10 de janeiro de 1995, a Unidade Fiscal de Referência - UFIR. criada pela Lei 
nO 8 383, de 30 de dezembro de 1991, será reajustada semestralmente. 

"Art. 5° Os salários e as demais condições referentes ao trabalhe s!o fixados e revistos,' 
respeitando-se o princípio da irredutibilidade, medi mte a livre negociação salarial e reger-se-io pc! . 
normas estabelecidas nesta Lei. 

I "§ l° Entende-se por irredutibilidade dos salários a manutençio do poder de compra real de 
toda forma de remuneração assalariada., preservada atraves de instrumentos que 'impeçam a defasagem 
idos salários em decorrência do processo inflacionário. 

"§ 2° Constituem pressupostos básicos para que a livre negociaçlo salarial se reaIizé em 
condições mínimas de igualdade: 

"I - a liberdade de organização, o direito de exercício da atividade sindical e o direito de greve; 

"U - a proibição de paralisação das atividades por parte do empregador.. ' 

"m ~ a legitimidade de representação e o respeito à vontade soberana da maioria dos 
representados; 

"IV - a publicidade dos atos e procedimentos democráticos de deliberaçio; 

"V ~ o direito à resposta por escrito, às reivindicações apresentadas em prazo regular, sempre qu 
requerido; 

"VI - o caráter permanente e a autonomia do processo de negociaçio frente ao E lido. 

"§ 3° Sem prejuízo da livre negociação prevista no "caput" deste Artigo fic' m asseguradu 
atuais datas-base dos trabalhadores. 

"Art. 6° Fica assegurada no mês de julho de 1995 a reposição integral das perdas saIariai 
correspondentes à variação acumulada entre a última data-base e o dia 30 de junho de 1995. 

, • Art. r Aos salários em geral será garantida uma antecipação salarial correspondente à vari 
do Indice Nacional de Preços ao Consumidor, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti 
- ffiOE, sempre que este indicador atingir o percentual de 6% (seis por cento). 

"Art. 8° A partir de 10 de maio de 1995 o salário mínimo será fixado, em pelo menos, RS 170, 
(cento e oitenta reais) mensais. 

"Art. 9" Aos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos, da administraçio di 
autárquica e fundacional dos Poderes da União ficam assegurados os beneficios previstos nos artigos 11 
03 desta Lei. 

"Art. 10 Aos beneficios de natureza continuada da Previdência Social aplicam-se o disposto 
artigos 11, 12 e I3 desta Lei." 

• "Art. 11 . Permanecem em vigor as disposições legais relativas a correçlo monetária de 9 
trabalhistas. de débitos resultantes de decisão judicial, e do passivo de empresas e instituições sob OI 
regimes de concordata falência., intervenção e liquidaçio extrajudicial. 

"Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio. 
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li "Art. 13 Revogam-se o § SO do art. 27 e o inciso I do § 4° do art 28 da Lei nO 9.069, de 29 de 
funhO de 1995, e as demais disposições em cóntrário .• 

Justificativa 

o objetivo do presente substitutivo é estabelecer a verdadeira desindexação da economia, 
retirando os mecanismos indexadores de todos os tipos de contratos, inclusive os financeiros, e promov 
as condições para instalação de uma real liberdade de negociação salarial, introduzindo dispositivos qu 
permitam um equilíbrio minimo entre partes com diferentes poder~s políticos e econômicos. 

Para começar estendemos a todos os contratos, inclusive aos relativos a operações financeiras, 
obrigatoriedade de terem duração igual ou superior a um ano para que se permita a existência de cláusul 
de correção monetária ou reajuste. Esta correção, quando existente, só pode ter por base índices d 
preços gerais ou setoriais, não se permitindo o uso de índice que reflitam a variação dos custos d 
produçlo ou de insumos utilizados em um produto específico, ou que sejam médias de taxas de juros 
como a TR, ou outros. 

Retiramos do texto também qualquer disposição quanto a extinção de unidades monetárias d 
conta de Estados e Municipios, por considerarmos isto uma violação do princípio da autonomia d 
esferas de poder. Mantemos apenas a parte referente a esfera federal (a UFIR). 

Na parte que se refere a salários e outras rendas dos trabalhadores, buscamos assegurar o poder de 
compra destas rendas, e condições minimas de igualdade nas negociações coletivas. Eliminamos ao 
nWômo a intromisslo do Estado nestas relações,. a não ser para assegurar condições de igualdade entre 
partes com poderes essencialmente desiguais. Na elaboração desta parte recolhemos sugestões e opinii5es, 
!dentre as quais ressaltamos a proposta da Corrente Sindical Classista, a proposta da CUT, o documento 
assinado por quatro centrais sindicais e quatorze federações de trabalhadores intitulado "Os 
Trabalhadores e a Desindexação dos Salários" e o substitutivo ao Projeto de Lei 1.231191, apresentado 
pelo relator da matéria, deputado' Aldo Rebelo. Proposta do mesmo teor já foi objeto de um Projeto de 
Lei de política salarial, de autoria coletiva da Sancada do PCdoS, atualmente em tramitação na CImara 
doa Deputados. Acreditamos que nossa proposta se constitui numa importante contribuiç!o para o 
resguardo das condições de vida dos trabalhadores. . . 

P9I" fim, o substitutivo oferece a vantll8em de eliminar diversas inconstitucionalidades constantes 
do texto da Medida Provisória; em especial quanto ao tema da negociação salarial. Estes são OI caso. do 
art. 11 - que colide com o disposto no § l° do art. 117 - e do art. 13, que interfere com o 'principio da 
liberdade de organizaçlo sindical, constante do art. 8° da Constituiç!o. . . 

[ J 
EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR- PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.399, DE 11 DE ABRIL DE .1996, QUE 
"DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 30 DO ART. 52 DA L1;:I N° 8.931~ DE 22 
DE SETEMBRO DE 1994, QUE DISPÕE SOBRE A AMORTIZAÇÃO, 
JUROS E OUTROS ENCARGOS DECORRENTES DA EXTINÇÃO OU 
DISSOLUÇÃO DE ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA ................ OOl. 
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Emenda a Medida Provisória n" 1399/96 
Modifica-se o art. }" . 

Dê-se ao caput do an. 1° a seguinte redação. 

("'quWo. JilJI399.DOC) 

.pigma I do I 

"M ]". O §3" do art. 52 da Lei n° 8931, de 22 de setembro de 1994, passa a 

vigorar com a seguinte redação, sem que se produza qualquer efeito retroativo. ft 

Justificação 

A alteração proposta visa permitir que mesmo se eliminando as cláusulas de 
malienabilidade dos diversos dispositivos, não estejamos beneficiando detentores de títulos 

adquiridos sob condicõcs especiais. 

,---" '---~-~~~-"-~b,~I·-f:!-!!-\, 43~~7t-=··-;:..=-:/=_-----=--_-=--_---_--=.---.lJ 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.400, DE 11 DE ABRIL DE 
1996, QUE "ACRESCE PARÁGRAFO AO ART. 57 DA LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, QUE REGULAMENTA O 
ART. 37, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇAO FEDERAL. 
INSTITUI NORMAS PARA L1CITAÇAo E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. E DA OUTRAS PROVIDêNCIAS" 
(Reedição da MP 1358/96): 

CONGRESSISTAS -- EMENDAS N°s 

Deputado ADYLSON MOTTA.................. 003 

Deputado EUJÁCIO SIMOES............. . .. 011 012 013. 

Deputado FRANCISCO DORNELLES.. .... 001. 

Deputado PRISCO VIANA. '" .... _._......... 004 006 007 008 
009 010. 

Deputada YEDA CRUSIUS.......... ............ 002 005. 
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MP 1.400 
000001 

_ ~Prodasen 

MEDIDA PROVISÓRIA N21400, UI: I;;::·----~-

Autor: Deputada Francisco Dornelles 

PROJETO DE lEI DE CONVERSÃO N!! ,DE 1996 

Altera a Lei nll 8.666. de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37 da Constituição Federal, ins­
titui normas para licitação e contratos da Adminis­
tração Pública e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 A lei nll 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as 
seguintes modificações: 

incisos. 
I - Fica suprimido o inciso I do § 251 do art 311, renumenrando-se os demais 

11 - O art. 511 é acrescido do seguinte § 311: 

"Art. 511 ........................................................................................................... . 

"§ 311 - Para os fins de verificação do cumprimento da ordem cronol~ica 
das datas de exigibilidades das obrigações âe pagamento a que se refere este artigo, 
os dirigen~es das unidades responsáveis pelos pagamentos são obrigados a fornecer a 
qualquer contratado, credor, ou entidade de classe que os represente, no prazo de 
cinco dias úteis contado da data da solicitação, as certidões dos pagamentos efetuados 
nos últimos 06 (seiS) meses, assim como as relações dã1ãturas com os valores, os no­
mes dos emitentes e dos beneficiários e as datas de vencimento, observadas as fontes 
diferenciadas de recursos." 

111 - O art. 21 terá modificada alínea a do inciso I do § 211 e adicionado o § 
511, com as seguintes redações: 

"Art. 21 ............................................................... ~.-:: ...................................... . 

§ 111 ................................................................................................................ . 

§ 211 ......................................................................................... ;;;:;;;:: .............. . 

1- .................................................................................................................... . 

a) ............................................................................................ :== .............. .. 
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime 

de empreitada integral. 

"§ 511 O prazo a que se refere a alínea "a" li, § 211 deste artigo será de 20 
(vinte) dias nos casos de fornecimento de bens para pronta entrega. 

caput: 
IV - O art. 23 passa a vigorar com nova redação para os incisos I e I( do 

Quinta-feira 18 05895 

"Art. 23 .......................................................................................................... . 

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) convite - até R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reaiS); 

reais); 
b) tomada de preços - até R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil 

reais); 
c) concorrência - acima de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil 
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11 • para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite· até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais); 

reais); 
b) tomada de preços • até R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil 

reais).' 
c) concorrência - acima de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil 

v -O art. 24 é acrescido de inciso XXI: 

"Art. 24 .......................................................................................................... . 

'XXI - para a aquisição de serviço público prestado por concessionário do 
correspondente serviço, desde que tal serviço seja pertinente ao objeto do contrato de 
concessão e as tarifas sejam uniformemente praticadas e fixadas, homologadas ou 
aprovadas pelo órgão competente do poder concedente.' 

das: 
VI - Art .... O art. 30 paSl;la a vigorar com as seguintes disposições acresci-~ 

"Art. 30 ...................................................................................................... . 

§ 111 ............................................................................................................. . 

I· ................................................................................................................ . 

11 - capacitação técnica operacional: comprovação de o licitante ter exe­
cutado obras ou serviços em quantitativos e EM grandezas das relações quantitati­
vos/prazo de sua execução iguais ou superiores ao exigido no instrumento convocató­
rio, podendo ser considerado para os quantitativos o somatório de até dois contratos 
para cada tipo de experiência exigida, e para as grandezas das relações quantitati­
vas/prazo de execução, o somatório de quaisquer contratos referidos a um mesmo pe­
rrodO. devendo essas exigências observar: 

a) no caso de quantitativos, o limite máximo de trinta por cento das quan­
tidades estimadas nas planilhas orçamentárias referida no inciso 11 do parágrafo 211 do 
Art. 40, restritas exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica e valor signifi­
cativo do objeto da licitação: 

b) no caso das grandezas das relações quantitativos/prazo de sua exe­
cução, o limite máximo de trinta por cento das grandezas, correspondentes as quanti­
dades referidas na alínea anterior e estabelecidas em função do prazo de sua reali­
zação, adotando-se o perrodo máximo compatível com o prazo total previsto para a 
execução do objeto da licitação. 

§ 211 As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo men­
cionadas no parágrafo anterior serão definidas no instrumento convocatório, vedada a 
exigência de comprovação de experiência sobre serviço ou tarefa cujo valor reoresente 
menos de 5% (cinco por cento) do orçamento estimado. referido no art. 40, § 2 6, 11. 

i 311 A comprovação de experiência relativa a parcelas de grande espe­
cialização técilica cujo valor represente até dez por cento do orçamento estimado p0-
derá ser feita através de sub-contratados que comprovem a correspondente capaci­
taçAo. 

§ 12. Nas licitações para obras e serviços cujo valor estimado seja igual 
ou inferior a uma vez e meia os limites aplicáveis a modalidade tomada de preços esta­
belecidos no artigo 23 desta Lei, a capacitação técnico operacional poderá, a critério do 
licitante. ser cumprida na forma do inciso I do parágrafo 1l! deste artigo, desde que: 

I • os atestados de responsabilidade técnica do profissional indicado aten­
dam aos mesmos quantitativos e grandezas das relações quantitativos/prazo de sua 
execução exigidos no instrumento convocatório: 

11 - o interessado comprove ter possuído profissional pertencente ao seu 
quadro permanente, numa data anterior a seis meses da data do ato convocatório, de­
tentor de atestados como referidos no inciso anterior. 

§ 13 Nas licitações para obras ou serviços cujo valor estimado seja igual 
ou inferior ao dobro dos limites aplicáveis a modalidade convite estabelecidos no artigo 
23 desta Lei, a comprovação da capaCidade técnico-operacional e da capacidade té<:­
nico-proJissional limitar-se-á à prova de possuir o licitante, no seu qua.dro permanente, 
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profissional legalmente habilitado inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional 
e detentor de atribuições compatíveIs ?om o objeto licitado. 

VII - O art. 31 é acrescido do § 72• 

"Art. 31 ......................................................................•......•..............•.•..•..•.• 

. ~~ 72 É dispensada a documentação relativa à qualificação econômico-fi-
nanceira do hcitante que apresentar, quando da habilitação, compromisso próprio e de 
seguradora, de prestar, antes da assinatura do contrato, seguro-garantia de executante 
co~st~tor, fo,!,ecedor ou prestador de serviços, conforme o caso, correspondente a 
25.~ (vInte e cInco por centotdo valor a que se refere o inciso li, do § 22 do art. 40 desta 
LeI, ressalva~a a apresentaçao da documentação de que trata o inciso li do "caput" e o 
§ 22 deste artIgo. Não se aplicando, para este efeito, o disposto no § 22 do art. 56" 

VIII - O art. 40 passa a vigorar com nova redação para o inciso X: 

"Art. 40 .......•.............................................................. , ..••..........•..•........•..... 

. ~ - c!~éri?s t!.e aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o 
~so, com obngaton~ flxaçao de preço global maximo, vedada a fixação de preços mí­
nrmo, ressalvado o dIsposto no art. 48 desta Lei;" 

IX - O art. 41 é acrescido de § 52: 

"Art. 41. ' ..................................................................................................... . 

"§ 52 - Havendo indícios de má-fé por parte do impugnante ou do autor do 
recurso. visando impedir, perturbar ou fraudar o procedimento licitatório, a Comissão de 
Licita~o deverá e qualquer licitante poderá provocar, por escrito, a iniciativa do Ministé­
rio Publico. wisando a aplicação do disposto no art. 93 desta Lei." . . . 

X - O art. 48 passa a vigorar com nova redação para o inciso li e acre.scido ' 
de um parágrafo, renumerado o atual 'parágrafo único para § 211: 

"Art. 48 ...................................................................................................... . 

. . If - propóstas com valor global. superior ao limite máximo estabelecido, ou . 
com preços manifestamente inexequíveis, verificados de acordo com o critérios .objeti-
vos necessariamente especificados no ato convocatório da licitação. ' 

"§ 12 Para os efeitos do disposto no inciso 11 deste artigo. consideram-se, 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações para execução de obras ou pres­
tação de serviços. do tipo menor preço: as propostas cujos valores globais sejam infe­
riores a oitenta e cinco pOr cento da media aritmética obtida com o valor. global do or­
çamento referido no inciso 11 do § 211 do art. 40 e o valor da médIa 'aritmética dos preços . 
globais das propostas que não ultrapassarem o valor do limite máximo necessariamente 
estabelecido no edital e atenderem as demais exigências contidas no ato convocatório 
da Iicitaçã~. . ., .' 

XI - o art. 50 passa a vigorar com a segJ.l!n~e redação: . 

"Art. 50. A Administração não poderá exigir redução do preço da proposta 
vencedora como condição para celebração do contrato. nem celebrar o contrato com 
preterição da ordem de classificação das propostas ou 'com terceiros estranhos ao pro­
cedimento licitatório. 

XII - O art. 55 passa a vigorar com nova redação para o inciso V do caput. 

"Art. 55 ....................................................................................................... . 

"V - o crédito pela qual ocorrerá a despesa. com a indicação da classifi. 
cação funcional programática e da categoria econômica, bem como das fontes diferen­
ciadas de recursos para a sua realização." 

XIII - O art. 57 é acrescido de § 411: 

"Art. 51, ..................................................................................................... . 

"§ 4" _ Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autor!­
zaçAo de autoridade superior. o prazo de que trata o inciso /I do caput deste artigo p0-
de" ser prorrogado em até doze meses. I 

XIV· O Art. 58 fica acrescido do seguinte § 3. 
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"§ 32 Observados os princípios da legalidade e da moralidade, as diver­
gências contratuais, inclusive nos contratos Já em vigor, poderão ser solucionadas por 
intermédio de juízo arbitral, na forma da legislação vigente, sem prejuízo, em qualquer 
caso, de apreciação do Poder Judiciário. 

XV - O § 212 do Art. 65 passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 2l! Excepcionalmente no caso de obras e serviços e desde que em vir­
tude de necessária alteração do proJeto, justificada e demonstrada através de parecer 
técnico aprovado pela autoridade superror e publicado na imprensa oficial, as su­
pressões ou acréscimos de que trata o parágrafo anterior poderão ocorrer até o limite 
máximo de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, m.f;1djante 
termo aditivo, vedada a modificação do objeto do contrato e majoração dos preços uni­
tários. 

XVI • O art. 79 passa a vigorar acrescido de § 6lI: 

"Art. 79 ...................................................................................................... . 

"§ 612 Ocorrendo atraso de pagamento previsto no inciso XV do art. 78 
desta Lei, o contratado poderá optar, ao invés de rescindir desde logo o contrato, pela 
sustação de sua execução, sem prejuízo das incidências de ordem financeira, das res­
ponsabilidades da Administração, e demais conseqüências dessa suspensão.· 

XVII • O inciso 111 do art. 109 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 109 .................................................................................................... . 

"111 - pedidO de reconsideração, de decisão do Ministro de Estado, ou Se­
cretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 312 do art. 87 desta 
Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

XVIII - O art. 120 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 120. Os valores fixados no artigo 23 desta lei serão anualmente cor­
rigidos, de acordo com a variação do índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), com . 
base no índice do mês de setembro de 1995. 

"§ 112 O Poder Executivo Federal oodará reduzj~ a oerlodicidade d~ que 
trata este artigo. 

"§ 2!1 O Poder Executivo Federal fará publicar no Diário Oficial da União 
os novos valores oficialmente vigentes por ocasião de cada evento citado no "caput" 
deste artigo, desprezando-se as frações inferiores a R$ 1,00 (hum real).· 

Art. 211 O Poder Éxecutivo fará publicar no Diário OfICiai da União, no 
prazo de dez dias da publicação desta Lei, a íntegra da Lei nll 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações resultantes desta Lei. 

Ar!. 311 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 411 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conquanto a Lei nll 8.666, de 21 de junho de 1993 tenha se constituído 
inegavelmente em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é in­
questionável que, decorridos mais ae dois anos de sua vigência, alguns aspectos me .. 
cem aprimoramentos. 

Ao propormos as alterayées indicadas nesta emenda, ~~amos convlct~ 
no mérito e oportunidade de contribUIr para melhorar o estatuto das liCitaçc5es, cansoll-
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dando-o como instrumento eficaz para balizamento das relações poder publico / inicia­
tiva privada. 

Art. 311• ~ 2!1. I - Apenas se adapta a redação ao novo dispOSitivo constitucional que eli­
minou a definição de empresa brasileira de capital nacional. 

Art. 511• § 311 - A estrita obediência dos pagamentos pela Administração observando a 
ordem cronológica de suas exigibilidades, previsto no art. 52, constitui-se dispOSitivo dos 
mais eficazes contra o tráfico de influência e corrupções. Entretanto sua aplicabilidade 
depende da fiscalização que as partes interessadas possam exercer. Assim o § 31! pro­
posto, preenche essa lacuna na Lei, ao permitir a verificação e fiscalização por parte 
dos interessados. 

Art. 21. § 2!1. I. b. e § 511 - Corrige-se distorção e flexibiliza-se os fornecimentos para 
pronta entrega. 

Art. 23 - Propos-se tão somente conversão dos valores expressos na Lei para o Real. 

Art 34, XXI - Acrescenta-se dispositivo vetado quando da sanção da Lei de Licitações, 
com modificações de texto que limita e regulamenta a exigibilidade da capacitação téc­
nico operacional das empresas nos certamens licitatórios. O veto a esse dispositivo pela 
PresidênCia da República (Governo Itamar Franco), deixou uma lacuna na Lei que tem 
gerado controvérsias de interpretações, inconvenientes à administração pública, na me­
dida que permite duabilidade de entendimento, a critério exclusivo dos administradores, 
que estão ora exigindo sem limites ou com limites exacerbados, ora não, a compro­
vação de capacitação técnico-operacional. 

Sobre o assunto o Tribunal de Contas da União emitiu parecer no pro­
cesso TC-009.987/94-0 publicadO no D.O.U., de 28 de agosto de 1995, páginas 13.226 
a 13.228 que concluiu: "h supressão da letra "b" deveras procedidas pelo veto presi­
dencial, não proíbe o estabelecimento de requisitos da capacitação técnico-operacional, 
mas, sim, retira a limitação específica relativa à exigibilidade de atestados destinados a 
comprová-Ia, deixando que a decisão quanto a essa questão fique ao critério da autori-
dade licitante." " 

Assim, a lei há que explicitar a questão e dar redação clara e objetiva, de­
finindo limites de aplicabilidade, sem o que certames licitatórios poderão ser direciona­
dos mediante negociações espúrias aos interesses do poder púbhco. 

Os parágrafos 11 e 12 criam excepcionalidade para empresas iniciantes 
ao mercado de impossibilidades de comprovar experiências. 

Art.~\p"TI - Trata-se ae uma excepçionalidade que possibilita a empresa com incapa­
clda e e apresentar a documentação econômico-financeira, quando da habilitação, 
substituí-Ia por compromisso de prestar seguro-garantla de executante construtor, for-
necedor ou prestador de serviço, como forma de assegurar à administração pública a 
entrega do objeto licitado. 

Art. 4~ X • A aHeração na redação deste inciso objetiva possibilitar o estabelecimento 
de Crlt nos precisos e objetivos, quando do ato convocatório da licitação, permitindo a 
eliminação de propostas com preços inexequíveis que têm criado transtornos e prejuí­
zos ao poder público, com vem sendo noticiado pela imprensa. 

Art. 41. § W - Tem se constituído prática à administração a impugnação de licitações 
por empresas e pessoas que vêem nessa prática uma forma de tirar vantagem de lici­
tantes vencedores. Assim, sem cercear o direito a impugnação de um certame, busca­
se punir àqueles que visam impedir, perturbar ou fraudar o procedimento licitatório. 

Art. 48. 11 e § 111 - O estatuto das IiQita9Qes previu a Qesclassificação das propostas com 
preço exceSSIVO, assim definido previamente inexequível, com forma de salvaguardar 
os Interesses da administração, assegurando um pre90 justo e a exeqüibilidade do 
objeto licitado. A indefinição de critério objetivos que indiquem de forma clara o limite do 
preço inexequível, sem permitir o conheclml;1nto prévio desse valor mínimo que levaria, 
como no passado recente sob a égide do Decreto Lei nll 2.300, a propostas com preços 
iguais, nefastos à administração, tem estimulado empresas a ofertar preços sabida­
mente inexequíveis gerando atrasos e prejuízos à administração. São hoje conhecidOS 
centenas de certames licitatórios que as administrações anulou-os com foi o caso da BR 
- 381. 

Torna-se "indispensável aHerar o inciso X do art. 40 e o inciso 11 do art; 48, 
introduzindo critérios objetivos que permitam ao administrador selecionar o proponente 
que ofertou o menor preço, após desclassificar as propostas com valor maior que o li­
mite máximo aceitável e definido pelo órgão e também as propostas com preço inexe­
quível. 
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A redação oferecida enseja fórmula matemática que permite desclassificar 
propostas com valores inferiores extremos à média dos proponentes e balizado pelo or­
çamento do órgão. sem prejuízo da escolha do menor preço. Não permite conhecimento 
prévio do limite inferior. que variará em função do orçamento do órgão e do número e 
valor das propostas ofertadas. possibilitando descontos no preço em relação' ao orça­
r:nento do órgão e assegurado assim a exeqüibilidade do objeto licitado. 

, 
Art. 50 - A redação visa explicitar a vedação à administração da exigência de redução 
do preço da proposta vencedora com condição para celebração do contrato. 

Art. 55. V - A nova redação proposta obriga a identificação das fontes diferenciadas dos 
recursos para a realização do objeto pretendido pela administração. 

Art. 57 § 4Q - Dispositivo incluso na Medida Provisória. 

Art. 58 § 31 - Introduz-se o juízo arbitral para solução de controvérsias como já previsto 
na [el de conce$$Õ!3s. 

Art. 65 § 20 - Permite-se excepcionalmente aditivos aos contratos até o limite de 50% 
com autonzação da autoridade superior vedado majoração de preços ou modificação do­
objeto contratado. 

Artl 1021 111· O dispositivo corrige simplesmente um erro de remissão constante da refe­
nda [el. 

Art. 79 Q - Prevê-se a possibilidade de suspensão dos contratos ao invés da rescisão 
nos casos e atrasos de pagamento a fim de evitar prejuízos a administração. 

Art. 120 - Trata-se tão somente de mecanismo que permite atualização dos valores re­
fendos na Lei. 

Por fim propõe-se a publicação da Lei de Licitações com as alterações de­
correntes desta Lei. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
\ L MP 1.400 J 

000002 

_._.~-~~~ rr-------/------f'lJItOIIOS~ 
PlEDIDA PROVI IA NII 1.400, OE 11/04/96 

=I·~~~;;~::;:;::.:;.-:::.-;:::.-:_-_-_-_-_-_-_=====~~~~:~~_-~-----_-_-_-~I -I" 51 ... :-........ ~ _ OEPUTADA VEDA CRlJ5IUS .. " --.J 

"'IO-------------...,I,---T"O---=--------------, . 10·- zO'!IUOIITlTUITNI 30-"-""'''''' 41iil;""""" 90·.UOSTlTUmvo ......... 

r0"''''"'~C 0..._' __ -_'_·,~~~~_,-..I.r-I~~_-_' .. _ .. _·Af_O~~~~~I-t~I~~~-,,·-""_' __ ...L... __ Al._'_N ... _~ __ ...J 

~----------------------~------m=------------------------------~ 

Acrescente-se o inciso XXI ao Art. 24 e o inciso IV ao art. 26 da Lei n° 
8.666 de 21 dejunho de 1993, com a seguinte redação: 

"Art. 24, É dispensável a licitação: 

XXI - nas aquisições de bens, equipamentos e insumos necesskioo-aQ 
desenvolvimento de pesquisas científicas ou tecnológtcas, cujos projetos tenham sido 
aprovados pelo CNPq, FINEP, CAPES ou por instituições, oficiais de fomento à 
pésquisa, credenci~das pelo CNPq. 
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Art. 26 ................................................................................................ . 

Parágrafo único. Os processos de dispensa. de inexigibilidade ou de 
retardamento serão instruídos, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - ........................................................................................................ . 

Il- ..................................................................................................... .. 

ID- ..................................................................................................... . 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 
bens, equipamentos e insumos serão alocados.» 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio à pesquisa. como concedido pelas ag!ncias oficiais de 
fomento, consiste em financiamento de projetos desenvolvidos sob a 
responsabilidade de pesquisadores, financiamento que, entre outras destinações. pode 
ser uttlizado para aquisição de material permanente ou material de consumo, 
nacional ou importado. 

O material permanente, adquirido com recursos decorrentes do 
auxilio, é normalmente doado à InstituiçJo à qual os pesquisadores estejam 
vinculados ou na qual o trabalho venlul sendo ou tenha sido realizado. 

Orçamento detalhado inclui-se entre os documentos que os 
pesquisadores devem apresentar, quando do oferecimento de suas propostas para a 
concessão do auxílio. 

Vê-se destarte, que os pesquisadores são os beneficiários do auxilio. 
Realmente, material permanente de consumo, nacional ou importado, obtido nas 
condições já mencionadas, se destina aos pesquisadores e com eles permanece 
enquanto o trabalho proposto não for concluido, sob sua inteira responsabilidade. 

São marcantes, contudo, as dificuldades de ordem burocrática para 
aquisição de material, em decorrência das normas respeitantes à licitaçlo, tendo em 
vista, principalmente, o grande volume desse material, em conseqaencia do 
considerável número de auxilios concedidos pelas diversas agências existentes no 
Pais. 

Ora, a complexidade e as dificuldades apontadas acarretam, e podem 
acar.etar ainda mais, sérios prejuízos para o desenvolvimento cientifico' e 
tecnológico, tornando lenta a tramitaçio dos processos, atrasando a efetiva 
concretização do auxilio e prejudicando, por conseguinte, o andamento 4u 
pesquisas. . 

Precisamente, com o objetivo de minimizar tais empecilhos, propõe-le 
seja considerada dispensável a licitaçlo nas aquisições de bens, equipamentos e 
insumos necessários ao desenvolvimento de pesquisas cientificas ou tecnológicas, 
cujos projetos tenham sido aprovados pelo CNPq, FINEP. CAPES ou por instituições 
oficiais de fomento à pésquisa. credenciadas pelo CNPq. 

O CNPq responsabilizar-se-á pela fiscalização dos procedimentos 
referentes à aquisição dos referidos bens, fixando prazo e condições para que as 
Instuições abrangidas por essa medida solicitem seu recredenciamento. 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓluA 

MP 1.400 
000003 

"'-._._!. ... ~ 
11vvl' .... 

Acrescente-se, no texto proposto para ser o artigo 1°, 
o seguinte Inciso IV ao artigo 25 da Lei nO 8.666: 

" Ar1'.25 ••••• a.It ................ II ••••••• a ••••••••••••••• II ••••••••••••••••••••• 

IV - para:ll aquisiçio de serviço público prestado 
por concessionário do correspondente serviço, desde 
que tal serviço seja objeto do contrato de concesllo e 
as tarifas sejam uniformemente praticadas e fiIada., 
homologadas, ou aprovada. pelo 6rglo competente 
do poder concedente." 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda revigora disposiçio do antilO Estatuto 
da. Licitaçi'ies e Contratos Administrativos, baixado pelo Dec:reto-Lei o. 
2.300, de 21 de novembro de 1986, omitido na Lei n6 8.666, de 21 de junho 
de 1993 ( atual Lei de Lic:itaçi'ies). 

Com efeito, o inciso VII do art. 2Z do Dec:reto-Lei n· 
2.300, de 1986, eleneava entre OI casos de dispensa de Iicitaçio aI operaçlleJ 
que envolvessem a contrataçiio, por 6rgios ou entidades da AdmiaiJtraçio 
Pública, de concessionárias _de serviço público, atento a que o poder 
público contratante é quem fixa, homologa ou aprova os valores da. tarifa 

Em sendo assim, parece 6bvio que, em se tratando de 
aquisiçio de serviços em valor estabelecido pelo pr6prio Poder Público, 
nio se justifica a realizaçio do certame Iicitat6rio, visto que os valores da 
tarifas a serem oferecidas pelas concessionária slo os mesmos. 

Demais disto, há que se ter presente, também, que a . 
normas gerais que disciplinam a eJ:ploraçio de serviço. públicos enlem 
que o poder concedente regulamente a prestaçio do. correspondentes 
serviços, definindo, inclusive, os níveis em que OI mesmo. devem ser 
prestados, ou seja, estabelece o nível de serviço adequado. 

Por isto que, fixado pelo Poder Público o valor da 
tarifa e estabelecido, pelo mesmo Poder Público, o regulamento do seJ:Viço, 
inclusive para sua íuealizaçiio, nio há por que submeter à prévia Iicitaçio 
a contrataçlo dOI correspondentes serviços, por evidente inviabilidade de 
competiçio. 

A omissio, portanto, na 'Lei n6 8.666, de 1993, 
caracterizada pela aUlanda da previslo de contrataçio de concessionáriu 
de ."roço público entre o~ casos de dispensa de Iicitaçlo, vem acarretando 
lraves distorçi'ies no regime de contratações do Setor PúbHco, com visiveiJ 
prejuizol para a continuidade das atividades. da Administraçio Pública, 

Ora, nio é admissível, por ~ompletamente 
despropositado, que a Administraçio interessada tenha de realizar 
licitaçio para a aquisiçio de serviços de energia elétrica, telic:omunicaçi'ies 

.>( telefonia, lha ou celular, transmissio de dados), transporte rodoviário 
interestadual de pauaceifo., transportes IJéreo replar de puDCeiros, 1 
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carga ou mala postal, serviços postais ou serviços portuários, ou, ainda, 
serviços de gás canalizado ou de transporte rodoviário intermunicipal ou 
municipal de passageiros, ou, ainda, a utilização de rodovias sujeitas a 
pedagiamento, quando a Administração tiver alternativa de intinerário. 

É que, na espécie, é oportuno esclarecer, a Iicitaçio 
de que se cogita é a que tem de ser realizada para a outorga de concessio 
de serviço público, tal como exigido no art. 175 da Constituiçio e, nio 
obviamente, para a contrataçio de serviços prestadas por concessionários 
de serviços públicos. 

Esta emenda corrige, portanto, grave omissio na Lei 
n- 8.666, de 1993, além de reintroduzir na legislaçio principio 
tradicionalmente acatado pelo direito brasileiro. 

SIII dll Sessões, 

-lu~~:7'-
Deputado ADYLSON MOTrA -

MP 1.400 
000004 
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I L _._._._~~ --J 
r.---------~---------------.~"~ 

Madida Provisórin nq 1.400, de 12 de março de 1996 

r :===========:o:ep:u:t:a:do:=p=R=!=5C:0==V~~~':~~===========================, r--~~--J 
I' 
rr---...... --, r--'" ......... ----:----, .... u--....,.. __ .. , ... ---, 
1~/Ql I ~L__ ____________________________________ ~ _______ ~ __ ~ 

I 
~.----------------~---------------~ 

Dê-se ao inciso rn do Art. 31 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, a 
I 
i seguinte redaçio: 

"Art. 31 ................................................................................................ . 

1- ............................................................................................... .. 

11· ............................................................................................... . 

m • garantia. nas mesmas modalidades e critérios previstos no 

capul e parágrafo l° do art. S6 desta Lei, limitada a lOOÁ! (dez por cento) 

do valor estimado do objeto da contrataçio." 

JUSTIFICAÇÃO 

A garantia de manutenção da proposta deve ter wn valor que desestimule 

a prática de.preços inviáveis. É atualmente de apenas 1 % do valor estimado do contrato e 
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propomos o aumento dest~ limite para 10% de modo a também tornar viável a contrataçãO do 

28 colocado, quando o 10 se recusar, nas condições de sua proposta e não da proposta do 

desertor. 

L,r",/_ / < ----l ____ -./ .Y-~". /" ___ 

L MP 1.400 
000005 

:ro=EPUT===IIDA==V=EDA==CRUS===I=US=======_AUTCIII_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-___ ---1-,1 G1~ ~~ 
I
II"I-----:-:----------Tl ... ---------------,I . 1q-- 20,-- 3i)·-- 40-""" 80-_ ........ 

r.------------------mm------------------~ 

r 

Acrescent.e-te na Medida Provisória 1.400, de 11/04196, o seguinte artigo: 

Art. .... O jirágrafo <1 dÕ art. 31 da Lei 0.6 8.666, de 2i106193 pua a vigorar com a 
seguinte redIçIo: 

Art. 3J.... 

§ 4. poderá ser exigida, ainda, a relaçlo doi compromissos assumidos pelo licitante 
que importem diminuiçlo da caplcidlde operativa ou absorçIo de disponibilidade 
fiDanceim, calculada esta em fimçIo do patrim6nio liquido atualizado e sua 
caplcidlde de rotIIçIo. nIo podendo, em DCIIhuma hipótese. ser utilizada fórmula de 
que resulte, direta ou indireWnente, exig&x:ia de petrimaaio liquido superior- a 10% 
(dez por cento) da soma do saldo dos compromisloc usumidos com o valor estimado 
da contrataçIo, obedecendo o disppsto DO pll'igrafo anterior. 

,JUSTIFICAÇÃO 

A modificaçlo COIISÍste apeDU na iDtroduçIo de um explicativo ao 
final do pIdsrafo 4, pua impedir ~ .. forçadas de alguns órgIos que 
estio utilimMlo fórmulas, na apliClÇio desse perásrafo, que conduzem à exigência 
de patI'im&úo Uquido do licitante superior a 10% do valor dos compromissos por ele 
usumidoI e a usumir, se vier a vencer a Iic:itaçlo. cootiuiaÕdo õ disposto, 
impIicitImeute. 110 pmgrúo 3 e restringindo, ilegal e inconvenientemente. a 
~~ de empeIU habili1adu pua o fornecimento dos bens. • execuçIo da 
obra, ou a presIIIÇIo doi serviços. 

-------------------------------------------------
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MP 1.400 

000006 J 
_._._._~~ 

,..--____________ .... o .. osâo •• 

Macidn p::ov:'sér:.a nQ 1,1,0!1, ce 12 CO af)::il d 

r' -----------------~,~--------------~ __ Deputado PRISCO VI~NA 

Ir.-, ----------.,'----:::~--::------.., . 1 :-! . ..,...... 2 ~ . ~M ! ~ . ..,.,..:.u~ 4......: .. ...,,"'" 9 C::: .. 'UlmT,,"IVO~ 

Co7i~;=J ... r __ -_ .. _· .. _'=====~~~:_·_ .. _ .. _··_·o:~~~~~_-~_-_ ...... _>~~~~~~~~~~ .. _,._ •• _-_-_-_ -_..,....1 

I r..-------------------------~o-----------------__________ _, 
~ J.)ê..se ao inciso V do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a 
i 

seguinte redaçio: 

"Art. 55 ................................................................................................ .. 

J - .............................................................................................. . 

n- ............................................................................................ .. 
IH - ........................................................................................... . 

IV - ........................................................................................... . 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa. com a indicação da 

classificação funcional e da categoria' econômica, bem como das fontes 

diferenciadas de recursos para a sua realizaçIo." 

JUSTIFICAÇÃO 

Pua que os interessados ~ fazer valer.seus direitos. nec:essário se 

faz que disponnam de informações sobxe os recursos previstos para pagamento de seus 

créditos. razio pela qual é imprescindível que dos contratos constem cláusulu contendo 

fontes previstas, conforme redaçio proposta para o inciso V do artigo 55. 

f37;"7i] 
L MP 1.400 J 

. 000007 

.... ~.~.--~~ rr--------...----------.---...... ---------
~9dida Provisória ng 1.400, da 12 da abril da 1996 

:1":' =:==::D:ep:U:t:l!d:O==PR:I:S:CO~~V:Il\=N=l\=_~_'oo_-:_-_-_-_-:_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_' .... 1 r;1~ ---J 
Ifl·------___ --------------~~ .. ··------------------------, 

1:1·- z_r-;·.....".,.., .. 3CiS;·-- 4U--.... 110--... ..- I 
~--~-~---=~--~~---=---~=----------~ - \ 
r===~~r== ~ _____ -_~_' __________ ._ .. _ .. _.-_o ____ ~ ____ ~_> ___________ .. _·~_·~~~_-~I ' 

r \ redaçIo: 

QO-so 00 Art. 56 :-I.ci d! ..... de 21 do j .... do 1993 •• _I 
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"Art. 56. A cntério da autoridade competente, em cada caso, será exigida 

garantia nas contratações de obras, serviços e compras, nas condições estabelecidas no 

instrumento convocatório. 

§ 1" Silo modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

fi - seguro-garantia; 

m - fiança bancária. 

""'§" 2° -A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a 10% 

(dez por cento) do valor do contrato, ressalvado o previsto nos parágrafos 3° e 4° deste artigo ... 

e terá seu valor atualizado nu-mesmas condições do contrato. 

§ 3" Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o limite de 

garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para até 20% (vinte por cento) do 

valor do contrato. 

§ 4° Na contratação de obras, quando o valor da proposta do vencedor 

licitação for inferior ao valor do orçamento mencionado no inciso 11 do parágrafo 2° do artig 

7" desta lei, será exigida garantia adicional equivalente à diferença entre os valores 

orçamento e da proposta. ambos referidos a uma mesma data, liJnitada a garantia total a 3001! 

(trinta por cento) do valor do contrato. 

§ 5° A garantia prestada pelo contratado será liberada ou resti~da após 

execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 6° Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pel 

Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá se 

acreSCido o valor desses bens." 

JUSTIFICAÇÃO 

A entenda proposta tem .por objetivo eliminar uma das prmClpiU 

deficiências constatadas durante os dois anos de vigencia da Lei 8.666: a paralisação 

fornecimentos, obras e serviços quando o contratado percebe que os preços por ele ofertad 

são insuficientes e não há justificativa para que se proceder a uma revisão porque não houv 

variacão de custos. 

Para coibir essa prática que tantos prejulzos vem causando aos órgilos e 

entidades da Administraçlo Públiça (paralisaçlo dos serviços, rescislo dos contratos, 

felicitação) necessário se faz introduzir no texto da lei um dispositivo que, além de penaIi7M 

o contratado que propõe preços inviáveis, venha ressarciar o contratante dos ônus que aquele 

lhe causar. 
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Esse dispositivo é a exigência de garantia adicional, de valor crescente 

na medida em que o valor da proposta é inferior ao orçamento elaborado pela Administração. 

o que se objetiva é buscar maior garantia onde há maior risco, 

resguardando a Administração e os contribuintes da eventual inadimplência dos contratados. 

Para dar unidade ao que estamos propondo damos nova redação ao artigo 

S6 da Lei 8.666, com os seguintes propósitos: 

a) atribuir ao órgão da Administração a competência para estabelecer no 

instrwnento convocatório o valor da garantia que será exigida do vencedor da licitação; 

b} limitar a garantia em I QlI,4 do valor do contrato nas contratações de 

pequeno vulto, de modo a evitar excessos e nlo restringir o universo de competidores; 

c) aumentar o limite da garantia para 20% do valor do contrato nas 

contratações de grande vulto, como definidas no inciso V do artigo 6° da Lei 8.666; 

d} instituir a garantia adicional na contratação de obras, Iimitando-a a 

3Ql1,4 do valor do contrato, sempre que o valor da proposta vencedora for inferior ao valor do 

orçamento elaborado pelo órgão ou entidade da Administração; ou seja, a maiores riscos 

devem corresponder maiores garantias. 

Com a adoção do dispositivo proposto os licitantes serão desestimulados 

a ofertar preços inexeqtliveis, pois saberão de antemão que vencedores da licitação temo que 

apresentar garantias para contratar e se não cumprirem as obrigações contratuais conforme 

pactuado scrio punidos com a execução da garantia. Por outro lado a Administraçlo terá 

assegurado que, no caso de inadimplência do contratado, será ressarcida dos ônus que este lhe 

causar. 

l MP 1.400 J 
000008 

c... ...... ~ ... ~~ ....------.----------------_._----._....., 
~9dida Provisória nQ 1.400, de 12 da abril de 1996 137~~·7%] 

f -~------------~ ~"---J Deputado PRISCO VIANA 

CõUo3~ r-... ·'-----· ........ ·--....,....--->--~--.. , .. ·_...,...~ 

~I·------------------~ I I D!-se ao Art. 64, da Lei nO 8.666 !Je 21 de junho de 1993, a seguinte I 
i redação: 
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"Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para 

assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e 

condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções 

previstas, no art 81 desta Lei. 

§ 10 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por iguÍll 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

§ 2° É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou retirar () instrumento equivalente no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçlo, para faz!..10 

em igual prazo e nas condições de suas respectivas propostas. 

§ 3° A contrataçio nos termos do parágrafo anterior, somente poderá ser 

feita se a diferença de valor das propostas for inferior ou igual ao valor da garantia de 

propostas prestada pelos licitantes que se recusam a contratar, sendo permitido ao convocado 

reduzir o valor de sua proposta pua adequá·lo àquele limite. 

§ 4" Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, as garantias da proposta 

dos licitantes que recusarem a contrataçio seria executadas, utilizando..se o produto da 

execuç10 no pagamento ao contratado. 

§ 5" Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 

COIlvocaçlo para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

JUSTmCAÇAo 

A emenda proposta tem por objetivo resolver um problema que tem se 

apresentado ultimamente em vàrias licitações quando o vencedor se recusa a assinar 

contrato e os demais só podem fazê·lo nas condições propostas pelo desertor, ainda que 

manifestamente inviável. 

Pelos termos propostos, a AdministraçJo pode convocar os licitantes, 

ordem de sua classificaçJo, para COD1ra1ar nos termos de suas respectivas propostas, 

respondendo pela diferença de preços a garantia prestada pelos desertores •. 

Este conjunto de alteTaç{'les visa ainda possibilitar à Admini 

efetivas medidas de responsabilizaçio dos licitantes pelo conteúdo de suas propostas 

eviundo que venham a ocorrer novamente situações em que licitantes apresentem pn:çoc. 

inexeq1liveis e posteriormente se recusem a firmar os respectivos contratos causando 

prejulzos e postergaçio no fornecimento de bens, execuçio de ()f)ras e prmaçIo de servi'ços 

de interesse público. 

----------------------~------------------------------, 
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MP 1.400 J 
000009 

'-LProdaaen 
-._ . .-..o....r!!! .... 

,.-_____________ •• 0 ....... ----__________ ..., 

r1edida Prov~sória n!l 1.400, de 12 de abril de 1096 

Deputado PRISCO IJI.~Nn 

.. '00 ____________ --., r .. --;~;o-J 
rã" ----------'".------------, 

. ' ~.~.... 2::· SUWIT111,IT_ 3 x . ....,urw. 4 -...: -~..,.. 9 W" IWtT",",IVO~ 

G~~~·~ r--·G'----- ........ o----- ...... ,-----.. ; ... 

/' r.-------------~-------------------
i Dê-se ao parágrafo único do artigo 81 a seguinte redação: 
! 

"Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes 

convocados nos termos do art. 64, parágrafo 20 desta Lei, que não aceitarem contratar em 

valores diferentes dos ofertados em suas propostas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração deste parágrafo se faz necessária para tomá-lo adequado à 

modificação proposta para o artigo 64. 

, 

llõ""1O --------.-----~ 
~ 1" .,', L': ~> /'-- ... /~....,u ,,--____ 

L MP ·1.400 J 
000010 

"'---. "'".---.-. -~-------- _._._._~ 
Medida Provisoria ng 1.400, de 12 d9 ~~ ••• ug ,~~u 

:r·=====~~~~==~~=~=_ .. _'-==================I 1~--21--3' -J __ Deputado PRISCO VI~N~ . . _ 

,fr.----------- ..... -----------... 
.. ' :..J......... 2: j "..nNfM ! ~. ""carM 4 ~ .,........ • O· suntmWrlVll ..... 

I
r.-, ------...... '-------, 

Dê-se ao Art 92 da Lei nO 8.666 de 21 de junho de 1993, a seguinte 
I 
! redação: 

"'Art 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificações ou 

vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatório, durante 'a execuçlo 

dos contratos celebrados com o Poder Público, sem autorizaçlo em lei, no ato convocatório 

da lici.1açio ou nos respectivos instnnnentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 



05910 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto 110 art. 121 desta 

Lei. 

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. 

§ I" Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadlmente 

concorrido para a consumaçio da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se benefici .. 

injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais. 

§ 2° Os mponsável por pagamentos de todas u entidades mencionadas 

110 parágrafo único do art. I" desta Lei, sIo obrigados a fomecet' a qualquer interessado ou 

entidade de classe que o repraente, 110 prazo de cinco diu úteis da solicitlçio, relaç&s de 

faturas com os valores, os nomes dos emitentes c datu de vencimento, para cada fonte 

diferenciada de recurso, bem como dos pagamentos' efetuldos. sob pena de, nIo o fazendo, 

incidirem nu penas estabelecidas no "caput" deste artigo." 

JUSTIFICAÇÃO 

Para fazer valer a disposiçlo legal inserida no art. S· da Lei 8.666, de 

grande efeito moralizador nas contratações públicas, é imprescindivel que se possibilite aos 

interessados os meios de conhecimento necessários a defesa de seus direitos. 

A introduçlo do § 2" no art. 92, que está inserido no capitulo das 

pcMJidades, toma efetiva c coen:itiva a faculdade dos que vierem • ser prejudicados para 

fazer valer u disposiçlSes da lei, atingindo usim o objetivo do legislador. 

~I·-----------------~ ~<,L ;.,-
MP 1.400 

000011 

--, .. - -.........,...­....... t::! .... 
I~-------_·_- . __ .. _- -- .. _-._._ .. 

Medida Provisória nl 1.400 de 11 da .b~il de 1996 • 

..... -------::--:-:·~--::-:-..,-:;-:.." .. --------------.I ·,..-.. 19"8'· ..... 
IL· __ ~D~e~p~u_t_a_do __ E_U~j~a_C_1_o--s_1m_o_e_s---------------______ --J. . 

~-----~~---~~~--~~~'-'----~----~------------I' 10,- 20,-" ~[i.-- 40,-- ·O·_'n ...... ..-

______________________ ftXN _______________________ ___ 

Página 1/3 I AcreIC8f1ll-le à Medida Provisória nO 1 .400. de 11/04/96 onde 
couber, o aeguinte artigo: 

Arl ... - O art. 30 dalal"" 8.666, de 21 da junho da 1993, passa" vigorar 
com as seguintes diipOSiçOes acralCidaa: 

Abril de 1996 
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"Art. 30 - .................................................... .. 
Parágrafo 1° -.......................................... . 

I - .......................................... . 
11 - capacitação técnico-operacional: comprovli!ção de o 

licitante haver executado obras ou serviços em quantitativos iguais ou superiores 
ao exigido no instrumento convocatório, podendo ser considerado, para os 
quantitativos, o somatório de até três contratos, devendo, ainda, observar o limite 
máximo de vinte por cento das quantidades estimadas na planilha orçamentária 
da Administração, restritas exclusivamente às parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo do objeto da licitação . 

..................................................................................................................... ....... .. 

Parágrafo 11 - Ressalvado o disposto nos parágrafos 12 e 13 deste artigo, 
nas Iicitaç6es para obras e serviços cujo valor estimado seja igualou inferior a 
tr .. vezes os limites aplicáveis à modalidade tomada de preço., estabelecldo~ 
no artigo 23 desta Lei, a capacitação técnico-operacional poderá, a critério do 
licitante. ser cumprida na forma do inciso I do parágrafo 1° deste artigo, desde 
que: 

I - os atestados de responsabilidade técnica do profissional indicado 
atendam sos mesmos quanti~ativ08 exigidos no instrumento convocatório; 

" - o profissional detentor da qualificação seja integrante do quadro 
permanente do licitante na data prevista para entrega da proposta. 

Parágrafo 12 - Ressalvado o disposto no parágrafo 13, naslicitaçóes para 
• contrataçlo de serviços técnicos profissionais especializados referidos no art. 
13 desta Lei,_bem como para serviços de engenharia com predominância de mão 
de obra, cujo valor estimado seja igualou- inferior aos limites aplicáveis à 
modalidade . tomada de preçôs, estabelecidos no artigo 23 desta Lei,' 
prevalecerAo, para comprovação da capacidade técnico-profissional, as mesmas 
regras estabelecidas no parágrafo anterior. 

Parágrafo 13 - Nas licitaçOes para obras ou serviços cujo valor estimado 
seja igual ou inferior ao dobro dos limites aplicáveis à modalidade convite, 
estabelecidos no artigo 23 desta Lei, a comprovação da capacidade técnico­
operacional 8 da capacitaçAo técnico-profissionallimitar-se-a à prova de possuir o 
licitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente habilitado. inscrito no 
órgao fiscalizador do exercicio profissional e detentor de atribuiçóes compativpis 
com o objeto licitado. 

Parágrafo 14 - Em caso de incorporação, cisão e/ou fusão de sociedades. 
O acervo técnico das empresas extintas, para efeito de comprovação da 
capacitação técnico-operacional, passa a pertencer às sociedades sucessoras ou 
subsistentes, nos termos da lei comercial. 

Parágrafo 15 - O acervo téa1ico do acionista ou quotista, pessoa fisica ou 
juridica, valerá como comprovação de capacitação técnico-operacional da 
sociedade." 

JUSTIFiCAÇÃO 

O veto do inciso 11 do parágrafO 1°, do artigo 30, do texto da Lei 8.666l93 deveu­
", segundo justificativas do Presidente da República, a dois motivos principaiS: 

1" que • radaçlo do inciso vetado pennitia interpretações dúbias, passiveis de 
favorecer à cartelizaçAo do mercado; e 

20) que o dispositivo vetado dificultava ou vedava o acesso de empresas novas. 
habIIitaçio necessária ao Ingresso no mereado. 

Muito embora esia. justOs motivOS, da fonna como o veto foi efetivado resultou 
in*prataçAo da alguns, que entendem ter o veto apenas retirado a IimitaçAo relativa à 
exigibilidade da capacitação técnico-operacional, que ficaria a critério exclusivo do 
administrador. 

Quinta-feiriJA8 /05911 
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Em razão da interpretação divergente, alguns órgãos públicos eXigem e outros 
não. a capacitação técnico-operacional do liCitante 

Ficou então, estabelecido o caos nesta questão de tão magna ImportãnCliJ 110 

processo Iicilatório, e que tem levado. a exclusão de empresas capacitadas :J 

participarem, por excesso de eXigência, da hCltação. Faz-se assim necessállo. em 
caráter de urgênCIa, disciplinar a maténa. 

A proposta, no entanto, atenua a exigência de capacitação técnico·operaciol1<ll, 
para que não se de margem aos motivos do veto presidencial, de modo a perrmtir o 
acesso das ~mpresas novas ao mercado. 

Por fim, a proposta disciplina a situação da capacidade técnico-operacional das 
mutações societárias, como a fusão, cisão e Incorporação, bem como abre 
oportunidãdes para a criação de joint ventures entre capital e trabalho, no Instanle qUr:! 
permite ser conSiderado como capacidade técnlco-operaCloanat o acervo técnico de 
aciOnistas e/ou't:Obstr:ls. 

.. .... TU •• ,-r t 
=q~ . 

l 
MP 1.400 

000012 

_.--I_ .... ~~-• ________ . ______ -- •• ~.'Ii'C_ ... 4-___ .. _ . ___ . ___ "_0 
Medida ProVlnórla nº 1.400 de 11 de abril da 1996. 

r --------------4.'OO---------------. 
~Deputado Eujácio Simões 

I 

I 
1 O ~_"n...... 2 ~ .• UftTlfUlTN& J &J WODtr5f:.u,... 4 8 . &01,.". 9 O· lutI"rtUf'tI........... I 

~------~~--~----~--~---------r;üõL] ,-, --.. · .. ,----,;--,.....-· ..... .,O--""T""---' ..... 

Pégina i/i 

/
.:-. ------... '0------

I Acrescente-se à Medida Provisória na 1 .400 de 11/04 96. . onde 
couber o segUInte artigo: 

Art .... - O art. 56, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. passa a vigorar 
com a seguinte disposição acrescida: 

"Art. 30 - ................................................................. . 

Parágrafo 1° - .................................................... . 
I - .................................................... . 
11 - .................................................... . 
111- ...................... , ............................ . 
IV - garantia fidejussória,· 

•• 9 ••••••• Q.~' •• '.'.' •• " ..................................................................... ~. 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se Indispensável ampliar o leque de opções para os licitantes 
oferecerem garantias. 

Sobremodo as pequenas e médias empresas não têm pOSSibilidade 
de dar cáução em dinheiro ou em titulos da divida publica. A fiança bancária e o 
seguro-garantia oneram demasiadamente as empresas menores, inflacionando 
sua proposta de preços. 

Abril de 1996 
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Como ao Poder Público basta o oferecimento de garantia, nada mais 
justo e nOllnal é estender a opção para a garantia fidejussória. 

11.-'· -=-.. _-~J.-::~-' ---
MP 1. 400 I 

000013 1 
Iilll!fPTodas ... 

- o.... .. -........""--.. ~_~__-
"';-. ____ .. • __ ·1II0P".IC ....... __ __ ________ --

Provlsorla n 2 1.400 de 11 de abril de 1996. Medida 

--------------------------~,~-----------------------~ r~·~D~e~D~u~t~a~do~E~U~J~·a~·c~l~·o~s~l~m~õ~e~s~------____________________ --ll I-·--~;;~~·--
r.--------=---------=------------""----::-------------------

1 O -",",5'-"& 2 O .. """,,,UITIVA 3 ~ ... ooerlCAt.... 4 O .. AQt1'I..,.. 9 O .. lua""UITIYO 'LOe .... 

C~·~ióLlC '-____ .. _, .. _._-~~~::_-:_--~_._ .. _ .. _ ... _.:::::::::~_'_ .... _.,_-:_-_-:_T"L-_-_-_-_"'_'"_'L:_-:_-_-.-I1 

I
r.--. -----,.lIT.---~n____, péglna 1/1 

Acrescente-se à Medida Provisória na 1.400, de 11/04 96, onde 

\ ~uber, O seguinte artigo: 

r 

Art ... - O art. 56, da lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com o acréSCimo do parágrafo 60

, com a seguinte redação: 
to· ' 

"Art . 56 
........................................................................................................... 

............................................................................................................................ 

Parágrafo 6° - Para obras e serviços, cujo edital de licitação conterá 
necessariamente o preço de referência (artigo 40, X, e parágrafo 20

, 11), será 
exigida uma garantia adicional de valor correspondente à diferença entre o preço 
decorrente do critério da aceltabllidade, conforme definido no artigo 40, X, e 
parágrafo 2°, li, e o preço ofertado: 

JUSTIFICAÇAo 

Um quadro econômiCO, totalmente diferente do eXistente em 1993, 
está hoje a propiciar uma concorrência irresponsável, onde p'onteiam 
aventureiros, . que oferecem preços inexequlveis, de que resulta o 
descumprimento dos contratos, pondo em risco os programas governamentais e o 
principio dá continuidade do serviço público. 

Nestas condições, para precatar o interesse da Administração 
Pública, bem como para sanear o mercado da aventureiros, devem os editais 
conter o preço de referência, de modo explicito, dando consequêncla ao art. 40, 
X, . e parágrafo 2°, 11, e deve ser exigida uma grande garantia adicional, que 
previna a firmeza da contratação. 

.~-'~ .. :-J= 
------------------:=t~----.-------------

PublIcadas no Diário do Congresso Nacional (Sessão Conjunta), de 18-4-96 
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. 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.401, DE 11 DE ABRIL DE 
1996, QUE "altera a legisla.çlo referente ao Adicional ao 
Frete para a Renovaçlo da Marinha Mercante - AFRMM e ao 
Fundo da Marinha Mercante FMM, e dê outras 
providências" .(Reediçlo da MP 1.359/96) 

CONGRESSISTAS 

Deputado ANIVALDO VALE 

Senador JONAS PINHEIRO 

Deputada TELMA DE SOUZA 

003, 004, 005, 007, 008, 
010,011. 

009. 

001, 002, 006. 

MP-1401 

000001 

MEDiDA PROViSÓRIA iII" 1 ... 01 
(De 11 <k "uril do: 19%) 

EMENDA SlJPRESSIVA 

• Supri,""-,,,: do Ar" 1" u.. Medidll Provj~Úri .. 11" 1.4Ut, 110 tOCllllLe ao inci~ IV 
ÚO ari- 16 uo Dt:t.u:lo-Lci n" 2.404/87 li ~KWult: apn:~.liu: 

"Atl.16 •.•••.••••. _ ........... . 

IV ••. _ ••••• ~inudu à expurJaçiúJ ........... .. 

JUSTIFICA TlVA 

o inci.u inuui li pu~.iuiliu..<k de: w""iiiui\-ÍÍu Ik ~ct:ilito-r~rvll wwo .upuclt: 
ao rwanl:Íawemo li cumtcução úe emuaccaç~ cum ce~uc.u. ÚU FUlJÚO Ú .. Macinhx Meecanu:, 
vWuido ~ucac u lécJJl.iuo Wt uuc.., .LIu" C>Il>U$ de u.,.cuwpciwc:.ulo u.. CUCCl!lipU.LIdc:.ult: 
oueiKlIção de fllUr, poe puie ou ~o. iimií.:.Wdu ud beneíiciu ao Iiwu1cil1meniu de 
embarcIJçiie:. Je:.únIJdu:. à e.xpuriIJfyÚO. 

- Pur cUml:KWuu:, auui dx pceviüu do: ~I.uci~ uS liwwciauuenlus 
de!.üuous Oi cumirnçio de ewbacCllç~ vulÚldxs :.lO lcaw.pueie de c.1ICKü inlt:eWlS. 

Se: ó: iwporÚlllÚ: o trampurú: de: Clll"KlIS u.,.,~ à ~por~, nXu !>C: pode: 
u.::.pce:tar :a efeuvidllde e II puiencialidllde da cin:ulaçãu de CllClPl' iuiec_ie pcla via 
wacítw t: nuvw cuw.idt:cmoo lIS diwew.õeli dll l1It:l"cadll Imllli/cicu, incl.".ive &:IIi flll:l: dll 
cliuâwíca pcupiciailia pcla iwplemelUJlçãu uu wéiodu Ululiiwulilid parll u irllll>opurie de CllCKu 
t:IIi ú:crilúciu u.aciuwd. 

AM.iw, hi que .e KlIClII.llie, uu winiwu, 11 equilillútl de lcllÚlllleJÚ.Ll nu ~ 
~pecili~u Oi I.Omicu\-ÍÍo ele t:IIIbaccaçõeli dt:.üudü ÚIlllo Oi I:1purillçãu qwwto Oi circulação 
iutecIJII de Ule.n;luiuri:a.. 

A supressão da eJ<pressão, por conselluinte, cor lIe esta distorção orizinaL 

" s4 dxs Se..1Iiíes, em 15 de:aU il de 1996 

~'" \ 
D.:puUldà. T 

'\ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1 ... 
(De 11 do: libra di: 1996) 

EMENDA MODIFICA TlVA 

MP-1401 

000002 

e-__ • __ ._~~ 

Dê-!t4: IIU Ilri.. 1" dI& Mewdl& Prllvi:.órq u" 1.401, UII lUQUIe ia aIlI:rll~ du ArL 
16,1,. do Decreto-Lei o" 2.404187, I15qWuIe redaçiu: 

I. _H_"H •• _ ••• _H,," 
a) a I:Wpn:u bruilo:irll di: UIlvqllÇiu, lIié 90 (UllVl:Ula pllr Cl:lÚu) cW valllr cW 

prujeto apruvado"; 

JmwiLaüva 

A kgi)la~ão que )t: 111 t:leuuo: lUouili~aI ~UlU a lUo:uiua IIruvi.útia (Do:udu-Lei u" 
2.404/87, Ar!. 18, I) • e.t.aiJeiece u lIerCl!Ulual ue apUIO lillllUCeiru rl!l:lUúubávei em 90 (lluvelllll 
por cc:ui.u) LlU li. ujd.u apl uvauo., LaLc:uuu à c:wpc~~", lu IDIiI.:i, a til! uavc:ga.,.iu UW:.l LuulnqJari.ida 
ue 10c/o (u...: lIur ceULU) uu. recur)u. lle~I!> • .íriu •• 

O laiu UH wc:wua cw apn:cia.,.iio u:u"" c~lt: In:u .. t:ui.uai para 85~ó (oiixuí.a t: 

cinco por Ct'JllO), uu .eja, uma diwi.uuição ue 5% (ciucu por Cl!UlO) em relllção 110 perceulual 
anb::ciucw&:1J í.e t::.i.aln::h::cit.iu. 

Ob .... cve-.... que, em cdllção ao valur CUCCl!>lIUllUl!Ule à cuuLcap;uüÕll ÜU. 
CUlbb ulun:s, hi um auml:Ulu o:fo:üvu ue 500/0 (~iuqueulIl pur CO:UlU) ua lUo:dida o:m que lIuml:ULIl 
di: U...: pllClI quiun: lIur cenlU. Cuu.iuerllUuu que u. CU>LU' da cuu'lcução ÜIl> emúllCcaçÜ!:li di: 
que lellLll I!>LIl kgi:.LAçãu .ão ,uú'lIlnualwl:Ule dO:VII<lU>, O:>Le dUnl""'O ~lIlweule diwi.uuirá 11 

cllpacidaue ue iuvl:.LimeULu, iuibiuüo u .cior, I: cumu La!, IIruvucllUuo cuu....quêoci:a ia 
UIlVl:gllçãO mI:l CIlULe DIlUUUa!. 

Pue uuleu LAuo, "" ° aumeulo ÕIl couLCapanilLA é .u· .landal aus comLrulures, a 
diwiuui~ <111 po:rct:ululll em ~iul.U pur ~""lu, nãu impliLa iucrl:Dl""lll .iguilicl&üvII ia 
reUillleibuiçãu di: recue.o. pllClI fUlllUdlUllenlo pllClI um núm ° 1WÚoe di: comlrulore. que 
jWllilique W alieI ação DIl 4.uuw~ãu Illnal. 

DATA 
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I. 4Uloe I'JI/f> 
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r\G!'I;A 

111 
.\RrlGO P.\R \GR \10 \l.!,'I;I.\ _J 

rF''T() 1 
Acrescente-se aos artigos do Decreto-Lei nO 2 404/87 enunciados na Medida Provisoria 

epigrafada, fazendo-se em consequência as modificações cabivels no art 10 da referida medida 
provisória, o seguinte: 

Quinta-feira 18 05915 
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"Art. 2" O AFRMM é um adicional d~ fret~ cobrado pela. empresas brasileiras ~ 
estrangeiras de navegação que operem em porto brasileiro, de ac:ordo com o conhecimento de 
embarque e o manif6to de urga, pelo transporte de carga de qualquer natureza, exceto na 
navegaçio fluvial ~ lacustre na qual incidirá apenas na. cafKa. de graaéis líquidos e de gás 
liquefeito de petról~ - GLP, e constitui fonte básica do Fundo da Marinha Mercante. 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se com a proposição, tomar mais presente e reforçar a posição da navegação 
flUVIal e lacustre, in sentando-se do adicional todas' as mercadorias transportadas por esse moda!, 

jmclusive com grande contribuição social. mantendo-se. apenas para os graneis líqUidos e GLP pm 
existirem projetos tinanclados com base na receIta dos iTetes e AfRMM destes produtos 

APRESENT.\('ÃO DF. EMENDAS I 
L 

11/0ll/96 1I 
I'ROP<i"~ 

MEDIDA PROVlSORl4. N 

MP-1401 j 
OOOOO~PrOd.''';' 

-"_ .. _"_.~-J 
ut: 1"':1'''10 -

P.\GlN \ 

\(TOR 

AN1V ALDO VALE 

\R1IC.o I. 

PPBIPA 

llPO 

P.\RAClR-\fO IV'ISO \11:<11'.\ 

I FXTO 

Acrescente-se aos artigos do Decreto-Lei nO ~ 404/87 enunciados na Medida Provisória 
epigrafada. fazendo-se em consequencia as modificações cabíveis no art. 10 da referida medida 
provisória. o seguinte 

"Art. 3° .............................................................................................................. .. 

, - vint~ e cinco por cento, na navegação de longo cuno: 
n -dez por ('ento, na navegaçio de cabotageJII; 
m - vinte por cento. na navegaçio fluvial e larultre. observado o disposto no art. 

Como con!:equencia. dê-se ao art. 4° da Medida Provisória a seguinte redação' 

"Art. 4" Revogam-se o parágrafo único do art. 15 e os arts. 17, 18, 19 e 20 do 
Decreto-Lei n" 2.404, de 23 de dezembro de 1987, o art. n da Lei n° 7.741. de 20 de 
março de 1989 e o Capllt • do art. ,. da Lei n° 8.032, de t 2 de abril de 1990." 

JUSTIFICATIVA 

A propo~ta tem por objetivo trazer para as novas normas o definido no "caput" do art. 
9° da Lei n° 8 032f90. com modificações que permitam estabelecer condições consentàneas com a 
programação financeira do Fundo da Marinha Mercante. O percentual de 20 % fixado para os casos 
previstos no inciso m da norma proposta compensa a dispensa da cobrança do AFRMM nas cargas que 

Abril de 1996 
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não sejam classificadas como granéis líquidos e GLP. permitindo a geraçio do fluxo financeiro 
adequado e indispensável para o cumprimento das obrigações de amortização do capital e encargo5 das 
operações de crédito contratadas pelo Fundo da Marinha Mercante. 

19900 \23 

1)\1.\ 

11/04/96 
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000005 
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140 ;-d~~T·-·~'- J 
I , .. PR()~ n \RIO 

II 
IIPO J 

H I • \1(1)11 IC\II\ \ -,,,). \ntTI\ \ II (J -'\1 RSl1lt IJ\O',HII\\1 

~~~~~~~~~~~~.-
I () . ~I PRF~~I\' \ !( I .\1 HSTtn,,\'\ 

~===P=.lli='=~·=\====~i~l =====\R=~=~=~=========r~~;;~;,R;.\=H=)=========I=~(='I=S(=)====~====\=I.=IN:I'=\ ._J 
r 11 "TO 

Acrescente-se aos artigos do Decreto-LeI nO 2 404/87 enunciados na Medida Provisória 
epigrafada. fazendo-se em consequência as modificações cabíveis no art I ° da referida medida 
provisória. o seguinte: 

"Art. 9° As parcrlas recolhidas às tonta. a que se refere o item m do art. 8° serio 
apliudas pelos agentes financeiros em operações de mereatlo aberto. com títulos públicos 
federais, e o valor total será rateado entre as empresas brasileiras de navegação autorizadas a 
operar, proporcionalmrntr ao total de fretes por ela. gerado nos tráf~OI de importação r 
exportação do comércio exterior brasileiro. obtido quando operando embarcações próprias ou 
afretadas de registro brasileiro. bem como embarcações afretada. de registro estrangeiro no 
regime de que trata o § 1° do art. S·, incluídas as rmbarcaçÕe5 f1uviais que participarem do 
transporte de bens para exportaçio." 

JUSTIFICATIVA 

A conta especial também deve ter os seus valores atualizados até o momento do rateio. 
para evitar dilapidação de seu poder monetário Como ja havia previsão de rateio por desempenho no 
comercio exterior .. separando-se o percentual previsto em lei. é razoável que a atualização monetária 
faça parte do total a dividir Também as empresas de navegação fluvial que participem e trechos desse 
comércio devem fazer jus 

600201 00 123 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nn 1.401 
(De 11 de ab .. iI de: 1996) 

El'.lE1",'DA SUPRESSIVA 

Suprig&!-I>e 11 Art. 2" dlI ~lP n" 1.401 

JUSTIFICATIVA 

MP-1401 
000006 

A ~ de cnéditw lUJ a&eDU: fmlulI:ei .. " de: que lrll1& " Wilpowtiv" em 
r"Í4':r~ I:IIIl:uu1rllPlII"údll dalnuiIICcrêucia 11" Fuud" da Mariuha Ml'tCIIUic de di .. cilUII que 

o ageme teni", I:Olllra o Teoouru Nacional ê imleoejável, lia m"Uioa em que pooe p .. upici .... li 
• ", '0 .. • ••• •• • ro • 
Ut:l>Ulp1UUUa~ao pou:nLllU e U':'PI opo. UUUlU uu r UlIUO. 

Os uC:dito. ao. qum O fuueJu oetêm. ""."gurauu~ ai .. a."" ti ... g .... anuas 
pac,uad:~ I1U~ CuuLnllu~, pcupiciaIU a \.uuulluiuaue tiu alUO rWdlIli!iru em ruuuj"itiaúe uu 
FuueJo, mamu que provi.orilwu:utc iui.:(rumpidu pur pu~.ívt:i. wauiwpl~ucillll. A. u"i:u\.ia.,ül:S, 
pUrl.lWlU, pUUem '" dar direUWIeme oeuiru da puHu.:a oe fumemu oa woú., .. ia navai mercanle. 

Nãu ti de.ejável que '" ilUuÍliliu uu '" deloCalque u. recur.u. du F undu, que já 
~iu ~au.)U~, tUDa H.& diviuD ua ~íiuí.a SUpcl wit:nuêULia ~i~tl.iou.ai da l\iarinha !\o[.:ccauw .. 
SUNA..'lA;\t É ilUpreociudívei que '" lLl>ltCKure' puu!ndalidaue fmllllccira du Fundu para que 
,,(euv_uu: prudlUll u_ reoultadus IIU' qu.m eojj ut:l>Uulldo. 

O . . • 'o. • , .0. SU .... ;fI. 'lt_ .... ,,. ., ~ • 
~Up"UueIllU UIIIi UIVIUIIIi UII 1:.1.110111 ".tU.~" uevew .er pCUVIUU~ ew um 

planu rllciunlll e Krlldaiivu, que não venbll li _çar a sulidez du undu. 

APRF.~E!IITAÇÃO DE F.MENDAS l 
UATA 

11/04196 I í PROI'OSIÇ 

MEDIDA PROVISÓRJA !'.. 

\l'TOII 

Dcl?.'!!~ ANIVALDO VALI: PPBIPA. 

11M 

._U I 

t (,,·SI'PRFS~I\·\ :, \ • Slfll!lTlTt'TlV \ 11) ·~1U1)I~1("\1f\·\ 4i). ~IJIlIV\ 'I (I .'I'~~TlIV'I\O<HOII\l 

P.\GISA I' L 
\RTlClO 

<f' 

SlIprima-se O art. 1-

I' \R. \(OR \1 li ''''eI50 
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JUSTIFICA TlV A 

o artigo compromete seriamente a capacidade de financiamento do Fundo da Marinha 
Mercante, exaurindo praticamente todos os recursos da única fonte de financiamento à construção naval 
e à marinha mercante brasileiras. 

A cessão de créditos do FMM ao BNDES. referentes aos contratos assinados a partir de 
31/12/87, significa uma perda de receita do FMM da ordem de RS 1,1 bilhlo que só vem a beneficiar o 
BNDES, uma vez que tais recursos ficam livres para aplicaçio em qualquer setor. e o pagamento ao 
FMM se faria com créditos do BNDES junto ao Tesouro Nacional. normalmente representados por 
papéis de baixa Iiquidez Ainda como agravante. sabe-se que os créditos do BNDES junto ao Tesouro 
montam no máximo a RS 800 milhões. o que significa a aplicaçlo. aos restantes RS 300 milhões. do 
disposto no parágrafo terceiro do artigo em causa. ou seja, esse montante seria adiantado ao BNDES 
por conta de comissões futuras. tratamento no mínimo inusitado a uma instituiçio financeira. 

Acrescente-se ainda que o FMM é obrigado. através do parágrafo quarto do artigo em 
causa a ceder os créditos a serem recebidos do BNDES ao Tesouro. a titulo de pagamento de dividas da 

extinta SUNAMAM junto ao sistema bancário. anteriores a 1983 e que vinham sendo honradas pelai 
União 

Não e admIssIvel. portanto, retirar toda a capacidade de Investimento do FMM. com a 
consequente demissão em massa de metalúrgicos e o aumento da sangria nas divisas com pagamento de 
rretes e arretamento de naVIos estrangeiros, da ordem de RS 4 bilhões por ano. apenas para beneficiar 
alguns bancos, sem qualquer ganho para o país. 

APRES",TAÇAo DE EMENDAS l 
D\TA 

11/04/96 II PROI'OS 

MEDIDA PROVlSORIA N° 140 1 

\I-roR 

ANIV Al.DO VALE PPBIP-\ 

MP-1401 I 
000008 - J 

~oda.en --_._--_I'!!- J 
de 1996 • 

" .. PRO" \l' \RIO , 
I 

rll'O --, 

I () .~I'I'RFS~\\ \ ~f I·M \~~TIl1rrl\ \ lI" • \\OOlrtl'.\"\ 1\'.\ ~(' ·'\JJtrI\ \ ') (, .\I'HSTrIlT\\Il!UIl\l\\ J 
C~~~,\ I [=:::;\R;;;~;;;!G;;:'O~==i;:_.==P;'\R;;;;\(;;.R;:;.\:;:\ ';;:'=:::;:==::;I~;~;:;;\s(;'==:;:=::::~\\:;'\N~1 t~\=_:':_ J 

Modifique-se a redação proposta pela Medida Provisória epigrafada para o art SO. inci~ 
V, alínea "r do Decreto-Lei nO 2 404/87 na forma seguinte: 

/. 

"f) que sejam destinada. ao consumo ou ind.ltrializa~o na Zona Franca de 
ManauI e Amazônia Ocidental. excluída. arm ... m •• ic:ies. (u.,. bebido alcoóliea •• 
perfumes. automóvf'is de pa .. ageiros e cargas de granéis líquiclOl e de gás liquefeito de 
petróleo - GLP" 

JUSTIFIC ATIVA 
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A alteração do texto visa simplesmente ajustá-lo ás modificações propostas para 1.'1 art 2° I 

L 
MJ?-1401 J 

000009 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

f'!i7 ;;;061 r MEDIDA PROVISO",. 1401, :;.,-;-;. 04 .19:·-·--~ 
r
-------------·UTOO-------------~ 

SENADOR JONAS PINHEIRO ,, ____ -::=-___________ 'Ir> __ -:::::-___ :::-_________ --., 

1 o . SUHIlS..... 2 o ~ SUtsTlTlJT!\IA ~! o . IoiOOIrlCA""" 4 fi] .. lOn'lVA 9 O .. !UI5TITUtTtw) IL.OUt. 

utN'~cY ... _~l;;,..Q_""_'·_'~~~~~~:_-_-_-_, .. _A_ .. _"'_O====~~~~~:_'_ .... _.,_ -:_-_-:_""11-_-_-_-_-_Al._'í._EJ._==r __ ..J 

Acrescente-se a alínea ... ao inciso V do art. 5º. do Decreto-Lei nº 
2404. de 23 de dezembro de 1987. alterado pelo artigo lº da Medida 
Provisória nº 1.401. de 12 de abril de 1996. com a seguinte redação: 

Art. lº - ......... . 

"Art. 5º - ......... . 

v - .......... 

..... _ Fertilizantes e Matérias Primas para fertilizantes" 

• III STIFl CAÇÃO 

Os fertilizantes e suas matérias primas incidem fortemente nos 
custos dos produtos agrícolas. tanto nos commodities destinados a 
exportação como na .alimentação básica da população. 

O Governo Federal reviu e decidiu. recentemente. após intenso 
trabalho técnico. inclusive junto ao MERCOSUL. reduzir ao máximo a 
incidência de alíquotas de importação sobre fertilizantes e matérias 
primas. eliminando da sua própria receita recursos visando. numa 
política ampla. priorizar e incrementar a agricultura. 

A "aliquota de importação" de 15% caiu para. no máximo. 2% nos 
últimos dois anos. 

No entanto. a AFRMM continua onerando substancialmente os 
custos dos produtos agrícolas. 

Produtos como o carvão e outros. que entran. no pais como 
matéria prima de produto exportável (operação conhecida como "DRAW 

BACK") estão isentos da AFRMM. Fertilizantes e suas matérias primas. 
em função da exportação do produto agrícola. é também um caso que 
pode ser entendido como semelhante a uma operação de "DRAW BACK" 
pois. a maior parte usada nas lavouras. tem uma participação 
importante nas pautas de exportação. 

Abril de 1996 
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Os principais produtos agricolas consumidores de fertilizantes são 
a soja (230/0). cana-de-açucar (18%). café (6%). laranja (3%) e milho 
(19%) o que. em realidade. tem Doa parte da produção orientados para a 
exportação. inclusive. no caso da soja e milho. como carne. 

É uma distorção injustificável e nada saudável economicamente 
recolher e transferir os recursos de um setor prioritário e extremamente 
penalizado. como a agricultura. para outro segmento. Caracteriza. se 
mantido o pagamento da AFRMM. um subsidio indevido e penoso a ser 
fornecido pela agricultura a outro segmento industrial também privado. 
que é a industria naval. 

A contribuição dos fertilizantes e suas matérias primas à este 
subsidio. representará 4.6% (R$ 11.2 milhões) da receita total do 
AFRMM. que é estimada em R$ 243.6 milhões. ,-

A incidência deste custo com a AFRMM é. portanto. prejudicial à 
agricultura. por onerá-la e comprometer ainda mais sua condição de 
competição. sobretudo porque representa em alguns produtos não 
produzidos ou produzidos parcialmente no Brasil. imprescindíveis à 
produção agrícola como o enxofre. rocha fosfática e sulfato de amõnio. 
um adicional de até 15% sobre o custo final. 

Quinta-feira 18 05921 

MP-1401 I 
APRESE~TA("ÃO_DE EME~DAS 000010 JI 

___ ~oda.on 

r--l-l-/"~''''~/'''\9-6---'1 [ MEDIDA PROVI~~;:A N° 140 1-~:;~;-·_·_·- J 
Ii TOR 

~:p_~do "NIVALDO VALE 

". PRO:-' 11' IRIO 

PPRIPA 

IlpO ] 
1(\) .\fODlHeATII \ ~(). IIlITII'\ ., I \ -SI ASTIl1 "1'11 001 011\1 

~~~=~~~~~~~~-
I () - SI 'PRFSSII \ : (, \1 RSTm rflV ~ 

,- P\Cd'l\ I r IRTJ(',O I P,\R_\OR\~() l"elSO IIIN~,I I 

~~=~~=~.~~~~~~-~ r- II-X,O 1 
Dê-se a ~eguinte redação para o art 10 Decreto-Lei nO 2 404/87 enunciado n~ Medida I 

Provisória epigrafada-

"Art. 10 ............................................................................................................... . 

I ........................................................................................................................... . 
, ....................................................................................................................................• 

e) para pagamt'nto de prestaçio de principal t' t'ncargos de empréstimos concedidos 
pelos Agentes Financeiros com recunos de outras fonte!!. que tewham por objeto as modalidades 
de apoio previstas nos itens 1.1 e 3 da alínea "a" do inciso I do art. 16; 

11 - compulsoriamente. na amortização de divida. vencido decorrentes dos 
empréstimos referidos nas alíneas "d" e "e" supra. 

" .............................. _ .............................................................................................. . 
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JUSTIFICA 11V A 

Deve-se alterar a referência para "Agentes Financeiros". uma vez que a propria lei 
original prevê a po~sihilidade de existencla de mais de um agente 

60020200 113 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 

11/04/96 \L 
"ROPOS 

MEDIDA PROVISORIA NU 1401 

MP-1401 J 
000011 

IIIII!!Prodas"" 
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-'l 
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r.\GIN.-\ i I \RTlGO 
I)" 

lI) • \\OOIFI(, 111\ \ ~(l-II)ITI\'\ ", '·M HSITll'lI\(It;1 011 \I 

P\II.\ClR,1I () I'-('ISO \1 J'I,~ \ 

11_,,0 ----1 

Supnma-se a modificação do art. 11 Lei n o 2.404, de 23 de dezembro de IQ87'! 
proposta na Medida Provisória. 

JUSTIFICA 11V A 

Com a ';ugestão do art qo (alterado) da I ei n° 2 404. a conta especial prevIsta passa a 
ter o tratamento adequado e. portanto. deixa de ser necessário trata-Ia como mdicado na Medida 
Provisória 

Por outro lado. a conta vinculada como tratada no art I I da Lei nO 2 404 e 
regulamentada pelo Ministerio dos Transportes. já vem operando satisfatonamente há anos, sem que 
haja insatisfações do setor e do Governo Alterar tal condição operacional. traria prejuízo para as 
companhias de navegação. o que certamente provocaria questionamentos jundicos 

60020300123 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISsAo MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.402, DE 11 DE 
ABRIL DE 1996, QUE "DISPOE SOBRE O CADASTRO INFORMATIVO DOS 
CRÉDITOS NAO QUITADOS DE ÓRGAOS E ~NTlDADES FEDERAIS, E DA OUTRAS 
PROVIDêNCIAS". 

CONGRESSISTAS 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ. 
Deputado AUGUSTO NARDES 
Senador CARLOS WILSON 
Deputado CONFÚCIO MO.URA 
Deputado CUNHA LIMA 
Deputado FRANCISCO DORNELLES 
Deputado FRANCISCO HORTA . . 
Deputado HERMES PARCIANELLO 
Deputado JAIR SIQUEIRA 
Deputado PAES LANDIN 
Deputado - PAULO LIMA 
Deputado- PAULO ROCHA 

Deputado PHILEMON RODRIGUES 
Deputado PINHEIRO LANDIM 

Deputado SANDRO MABEL 
Deputado WALDOMI.RO FIORAVANTE 

SCOM 

EMENDAS NOS. 

018,023,028,040,048. 
031,038,057. 
083. 
001,002,003,015. 
008,013. 
059.. , 
028,030,035,045,058. 
OtSCa. _ -
020,024,029,032~037,044,058. 
008,007. . 
022, 025, 033, 034, 031í048. 
009, 010, 011, 019, (r.(1, 042, 043. 
048,047,056. 
041,051. 
004, 005, ,012, 018, 017, 052, OU, 
054, 081, 082. . , 
014,027,050,084. 
038. 
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r 

, DATA 
\1104196 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

II Píiók5SIÇAO 
MEDIDAPROVlSÓRlAN- 1.4Ol, DE 11/04196 

AtJtCa 
DEPUl'ADO coNFúcIo MOURA II N' tmmJlli5 I 

i1P6 
lO -StlPRE3SlVA lO -StJBStTrtmVA 30 -UOOIFICA1lVA 4(X) -ADmVA 9 () -SU8SmUI1VOOLOBAL 

pAMJA . II AlifillO 
r 
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Acrescente-se ao art. 2° um parágrafo sexto com a seguinte redaçIo:. 

• § 6° Os Estados c Municipios nio terto inscritas DO CADrn suas 
obrigações para com empresas públicas ou sociedades de ecooomia mista 
federais_ • 

JUSTIFICATIVA 

NIo se justifica que pessoas juridicas de direito público, como Estados 

c Municípios. se vejam impossibilitadas de receber recursos públicos 

federais por dividas de origem mercantil, para com a Petrobrás ou a BR 

Dis1ribuidora, por exemplo. 

A empresas públicas c sociedades, de economia mista' ~ se 

sujeitar, em todos os upec:tos, ao regime juridico da iniclaIiva privada, 

coofClrme displJe a Constituiçlo Federal. 
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~se ao inciso I do artigo 2° a seguinte redaclo: 

I 
• I ~ sejam responsáveis por obrigações pccuniár!u vencidas e nIo pagas, há' 
Dl81S de sessenta dias, para com órgãos e entidades da Administraçlo 
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Pública FedefaI, direta e indireta, excetuadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista federais. " 

JUSTIFICATIVA 

A Constituiç!o determina que as empresas públicas e sociedades de 

economia mista submetam-se ao regime juridico da iniciativa privada. A 

criaçllo de empresa pública ou sociedade de economia mista é opçllo do 

administrador, público. nIo se justificando a aprovaçllo de leis que lhe 

~ficiem, quando as empresas da iniciativa privada nIo dispõem de 

instrumento equivalente. As empresas públicas e sociedades de economia 

mista devem cobrar suas dividas valendo-se dos instrumentos comuns do 

direito privado. 
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m-se tiD' inciso i do art. 20 a seguinte redaçIIo: 

DkBO 
1 

" I - sejam responsáveis por obrigações pecuniáriu de valor individual ou 
, COIUIOlidado superior a mil Unidades Fiscais de Referetlcia, vencidas e nIo 
'paps há mais de sessenta dias, para ~ órglios e entidades da 
~dministraçIo P6blica Federal, direta e indireta; " 

JUSTIFICATIVA 

Dividas de pequeno valor nIo justificam a inscriçlo no CADIN. Há 

inúmeros casos em que pequenas dividas t!m causado prejufzos muito 

maiores que o seu valor para os inscritos. sendo que na maior parte das 
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vezes resultam de erros operacionais não intencionais. A própria M.P. l.402 

reconhece a irrisoriedade de tais débitos, tanto que determina o 

arquivamento das respectivas execuções. Não se justifica, portanto, a 

inscrição no CADIN de dividas de pequeno valor. 

MP 1.402 
000004 

~.~I~. __ '1!~ 
ENENlAÀ NEDlDA PROVISÓRIA NJ 1.402, DE 12/04196, QlE DlSPOe SOIH: O 
CADASTRO INFORMA11VO DOS CRÉDITOS NÃO QUTADOS CE ÓRGÃOS E 
EN11DADES FEDERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDêNcIAs. 

Oke ao §1° do art ZJ da MedeIa PnMséIia rf' 1.402, de 12/04198, a ~ 
l8daçikx 

"Art.2.G. .. ........ OI .. C co .... lO .... ~ ............ OI ...... '" " .. li " OI ............................ li " .. .. 

§1° Os órgãos e entidades a que se refere o inciso I proc::ecIer'ao, segundo 
nonnasprópriasesobsuaexdusivaresponsabilidacle,edBsdeq.acb!laMlc:b 
o clsposlD 1'1) in:iso LV, do aJ'IQl fP. da CcnstIb!lçio Federal, às indus(!es 1'1) 

CAOIN, de pessoas fisicas ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses 
previstas neste artigo." 

.l.JSl1F1CA11VA: 

o ''Cadastro Infonnativo" associado ao que dispõe os artigos ep e JO da Medida 
Provisória consiste em poderoso e excepcional instrumento de coerção que, se mal 
ou indevidamenl:e utilizado, proporcionará danos irreparáveis às pessoas fisicas ou 
jurídicas vitimadas. 

O registro no C'AD/N, tal corro consta na Medida Provisória, equivale à COI'1CferIaçao 
sem defesa onde SOI'T&lte se instaura o devido processo "a poeteriol'i", cabendo a 
iniciativa do procedimento judicial ao prejudicado (ver art. 17,§2'). Consiste, portanto, 
em grave inversao dos princfpios jurfdicos observados no Pafs, sendo necessário 
cuidar-se para que não afronte aos direitos fundamentais asseguados pelo artigo fJl 
da Constituiçao federal, em especial em seus incisos XXXN, XXXV, XXXVI', UI/, UV 
elV. 

Por tais razões o registro no CADlN deve ser precedido do devido processo em que, 
nos term:lS do artigo fJl da Constituição Federal se assegure o contraditório e a 
arrpa defesa. 
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ENENDAÀ IVS)lDA PROVISÓRIA ND 1.402, DE 12/04196, QUE DISPÕE SOI3RE O 
CAOASlRO INFORMAllVO DOS CRÉDITÓS NÃO QUITADOS DE ÓRGÃOS E 
EN11DADES FEDERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DkB ao inciso I do art ~ da MecIda Pn:Nis6ria rt' 1.402, de 12/04196, a sagUrm 
radaçio: 

'M2I ................................................. . 

. I - sejam responsáveis por obrigaçc'5es pecuniárias para com órgãos e 
entidades da Adrrinistração Pública Federal direta, vencidas e não pagas a 
mais de quarenta dias após a cCI19!1pcndarm rdIIcaçio para ~ li 

..lJSTIFlCAllVA: 

o "Cadastro Infcrmativo" associ~ ao que djspéSe os artigos ~ e "TO da Medida 
Provisória consiste em poderoso e excepcional instn.mento de coerção que, ,se mal 
cu indeYidamente utilizado, proporcionará danos irreparáveis às pessoas ffsicas cu 
jurfcicas vitimadas. 

O registro no CADlN, tal come c:on$ na ~ Provisória, eqUvaIe à condenação 
sem defesa oode sooJente se instaua o devido JJ"CC8SSO "a posteriai", cabendo a 
iniciativa do pnx:ecImento juclk:ial ao prejuc:ticado (ver art. 17,§2'). Consiste, portanto, 
em grave inversão dos principios juridicos observados no Pafs, sendo necessário 
cuidar-se para que não af'rcnte aos direitos fundamentais assegurados pelo artigo fP 
da CofIstituição federal, em esPecial em seuS i~ XXXf'J, X)OfN, XXXVII, UJI, ,LN 
elV. 

JndispensáYef, pois. que à pessoaffsica cujuridica pietellSarlJentedeYedcra seja dada 
a oportunidade de efetuar o pagamento devido, sefar o c:aso'~' graças à confusa 
bumaacia que reina neste Pafs, pode desccnhec:er tal débito, , sendo indevido o 
registro, de contestá-Io antes de ser submetida à ~ ica que significa tal 
registro e às sanç6es preconizadas na Medida Provisória" , . 
,Ademais, não se ccrrp-eende a extensão do prMlégio às entidades da Adninistração 
indireta que, via de regra. estão submetidas ao regime de direito privado e devem 
valer-se dos instn.mentos previstos no direito privado para I)aver seus eveIiUais 
aéditos.EquipararaAdrrinistraçaoindiretaaofiscoédesvirtuaranaturezadamesma 
e dar-lhe opcrb.r1idacIe de contar com 1.111 instnmento excepcional de coaçIo 

. f~ com a natureza de suas atividades e com o relaclonêlllento c:ontratuaI 
que necessariamente mantem com terceiros fornecedores, ~ etc. ' 

Quando cuida o Pafs de tentar evoluir institucionalmente. tal disposição significa lITl 
retrocesso aos terT1JOS em que os servos tinharnque se c:uvar irremediavelment aos 
desflJlÍOS dos senhores. 

~r . D t: P uf AÁ o ? : r.J tt€1:t/.o L ~AJ il'&.AJ 

TV'!. 1ó3 
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Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. 3- da Medida Provis6ria ri' 1.402, de 11 de abril 
de 1996. 

§ ... É vedada a publicação de demonstrativo relacionando os parcelamentos deferidos 
onde conste os nomes dos beneficiários. 

JUSTlflÇATlVA 

Na vigência da Medida Provisória ri' 1.110, de 30.08.95 (CADIN) foi baixada, pelo 
Ministério da Fazenda, a Portaria n· 229, de 19 de setembro de 1995, aHerando 
disposiÇ6es da Portaria MF ri' 218, de 08.09.95, determinando em seu S 3-, do Art. 10, 
a publlCaÇlo de demonstrativo relaciomlndo os parcelamentos deferidos, auini como 
OI nornes. dos beneficiários, os valores parceladas e o nUmero de parcela 
concedidas. 

o objetivo á revogar o parágrafo 3- IÜI POrbllria MF no 229195. uma vez que essa 
publicidade' totalmente absurda e desnecesúrla, posto que, a partir do momento da 
concesslo do parcelamento a empresa assumiu a responsabilidade da divida parente 
a Administração Pública, e essa divulgação somente servirá para lhe criar sérios 
problemas, quer }unto ao setor financetro, quer }unto aos MUS fornecedores e dIentn. 

Essa divulgação fere, ainda, o sigilo de que trata o art. 198 do Código Tributário 
Nacional, que assim dispOe: . 

"Art. 198- Sem prejufzo do di~ nalegislaçAo criminal, • vedada a divulgaçlo. 
para qualquer fim, por parte da Fazenda Pública, ou de seus funcionários, de qualquer 
InformaçAo, obtida em razIo do oficio, sobre • situaçlo econ6mica ou financeira dos 
sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a •• atureza e o estado dos seus neg6cios ou 
atividades". 

Aliás, o 1ft. 193 do CNT preva que a Administraçlo Pública nIo celebrará contrato ou 
aceitará proposta em concom\ncla públic:a, sem que o contratante ou proponente faça 
prova da quitaçAo de todos os tributos devidos • Fazenda Pública. 

~I~:--~·-------------------~------·~----------------.-..---------
~.' r /L,,! ~ ~U-ft~~ 
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r Dê-se a seguinte redação ao inciso IV do art_ 5° da Medida Provisória nO 1.402. de 11 
dá abril de 1996. ' ' 

"IV- data do registro, bem como dados sobre a natureza, o vencimento e o valOr da 
obrigação·. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda restabelece redação original da Medida Provisória nO 1.110. de 30 
de agosto de 1995. que previa a inclusAo no CADIN de informações sobre o 
vencimento da obrigação. Propõe, ainda, sejam, também. inclufdas nos registros do 

. CADI.N i!lf0!'"1I!ç6es sob!", a natureza e o valor da obrigação. 

A' modifi~Çio proPosta ceractériza melhor ô débito. assegura a transpartnc18 das 
informaç6es adequando a redação da ,Medida Provisória 1.402 aos principio. 
constitucionais aplicáveis a espécie - o do 11v~ acesso do ,*,adlo às informações 
sobre ele mantidos pelos órgãos públicos em geral e o da ampla defesa, em 
procedimentos administrativos e judiciais (art. 5°. incisos XXXIII e LV). 

~,;i~-------~~-'----~~~~'~-----------------~------'14-C t- !I~~ ~ (s.u ~ ,_.-:-

000008 
MP 1.402 'J 
--,_._~"'.:..­

r:=7
16

/ '0"'4'7""':1/ 961 11"$-----------............. -----------. ~ I 96' _ "adida Provisória 1.402 da 11/04/96 I 
~--------~~~~~~~~~--~----~ 

APRESENTAÇÃO DE EM,ENDAS 

r ..... ·~ ____ ~?~'~~~~~T~~~----------.;,..'~1 1:-3~4·7-w.~ __ Deputado Cunha Lima . _ _ ~ 

1
104----=------------',0,---=--------------_ 10---- aO-- ~@. __ tCA_ 40- AOtT ... 90-,uolTlTUfTIYO"-" 

ro----------------------------~~-----------------------------
DA-sa a seguinta nova redaçfto ao artigo SQ da ~p 1.402/96: 

"Art. SQ - O CADIN conterá todas as informaçeas necessarias à parfa! 

ta idantificaçlo do davado~. da ~riga. do débito, da sua natureza do 
sau identificadores das autoridades responsiveis palo sau lança.ento 
e pela sua inscriçlo". 
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lO 

JUSTIFICATIVA 

A .odificaçio proposta visa adequar a redaçlo da ~p aos pri~ 

cipios constitucionais splicáveis à especie, principalmente
l 

o da .or~ 

lidade no Serviço Público, o da ampla defesa e. procedi.entoa ad.ini~ 

trativos e judiciais, e o do livre acesso do cidadlo às informaçaes 

sobre ele mantidas pelos orglos públicos em geral. 

MEDIDA PROVISÓRIA 
MP 1.402 

000009 
''''*-......... --. . .:.'!S __ 

EMENDAADmvA 

Inclua-se o seguinte inciso V, ao artigo S": 

Art. se ................................................................................ _ .. 

V - data do veucimento da obrigaçlo, conforme disposto em lei. 
decreto, regulamento OU comr.to, ou da suspendo ou caocellDlCDtO da inscriçlo que 
tenha dado causa à incluslo no CADIN. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem o objetivo de recuperar redaçIo original da MP que 
previa a incluslo no ÇADIN de informações sobre a data do vencimento da obrigaçlo ou 
• do caoceIamemo da inscriçlo que tenha determinado a incluslo no referido Cadastro. 
Estes dados do relevantes, pois permitem caracterizar melhor o d6bit0, quanto ao 
~ de inadimplancia ou da existancia de irregularidades. A medida buaca, portIJIto, 
usegum a traDspai!ncia das infonnaçaés para o coojUDto da administraçIo pública e 
fiIcilitIr o monitoramento dos processos por perte desta entidades. 

Saladas Q_ ...... ....., ... 

Abril de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA 

EMENDA MODIFICATIVA 

o inciso I. do art. 6°, passa a ter a seguinte rcdaçIo: 

MP 1.402 

000010 

Art. 6- ................................................................................... . 

I - realizaçlo de operaç&s de crédito que cnvolVlJll • ptjlinçlo de 
'recurIQI públicos, conccssIo de garantias de quIlquer natureza e respectivos 
, aditamentos; 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem o objetivo de recuperar redaçIo originll da MP que 
previa,& coosuIta prévia ao CAnIN, pelos órgIos e entidades da AdministnIçIo P6blica 
Federal, pua • concessIo de guantias de qualquer natureza. A presente reediçlo da MP 
sllprimiu, de forma injustificada, esta salvaguan1a, o que, certamente. determina um 
maior grau de hüenlidade na relinçlo de operações em que esta entidades venham a a 
figurar como avalistas. Por coDSiderumos que uma concessIo de aval envolve o meIIDO 
tipo de riICO existente na cODCeSSIo de uma linba de CJécHto é que julpmol oportuno 
exigir o mesmo tratameJrto pua ambu as modalidades de CODtIatO;' 

MEDIDA PROVISÓRIA. 
MP 1.402 

000011' , 

Quinta-feira 18 05931 

EMENDA MODIFICATIVA 

_._._._~-: •• s 
, 

Art. 6- .................................................................................. .. 

Par6grafo único ....................................................................... . 

c) U operIÇlIes relativas à mereuda escolar; 10 CIátitD educativo e 10 
'pIIIbar civil do bem do uso pesIOà ou doméstico. 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo em tela autoriza • reaJizaçIo do repasses chtjnedoa 10 
papmento da mereDda escolar mesmo IllqUCles caos em que o municfpio esteja imcrito 
DO CAnIN. Seria injusto que os mUDicfpios em situIçIo do iIIadimpIhcia • OI qUIiI 
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geralmente são municípios pobres e que detêm uma população altam.ente carente por 
serviços públicos, seja impedido de realizar a distnbuição da merenda escolar. Isso 
equivale a uma dupla penalização da população, que além de se ver privada de serviços 
sociais básicos, enfrentará sérias dificuldades para manter suas crianças na escola. dado 
que, não raro, a merenda escolar se constitui na sua principal fonte de nutrientes. Assim. 
dado o caráter de essencialidade daquele beneficio é que se faz necessária a eliminação 
de todos os obstáculos à sua fruição. 

f.MENOc\À M:DIOA. PROVIsóRIA f'.I' 1.402, DE 12104196t 

CADASTRO INFORMA.T1VO DOS CRÉDITOS NÃo QUI 
ENTII:WJES FEDERAIS E oc\ OUTRAS PROVIDêNcIAS. 

MP 1.402 
000012 

InsirHa alnaa 't" no ~ tOco do art. ~ da Madda Pi'CMI6ria ri' 1.402, -di ... -
12104196: 

"Art. fI' , .............................................. . 

Parágrafo único .. O disposto neste artigo não se aplica: ' 

.JJSl1RCATlVA 

A Iegislaçao que rega as lic:itaçê5es e contratos adrrinistrativos no BrasIl (lei ri' 
8.66tJ93) já disa\r(ina em seus artigos 29 e seguintes o que deve ser COI'1"pOV8do 
JJel9lidtante para ,habilitar-se a contratar com a adninistraçao pública direta e indireta. 

Dehtre outras exigências, cIeveré'o licitante dermnstrar a regularidade de sua sitIJaçi10 
perante o fisco federal, eSaduaI e rrunicipal, bem COI1'X) perante o INSS e FGTS. 

Exigir-se, ~ que o licitante vencedor, não esteja insaito no CADlN à época da 
assinab.n do tu ,bato consiste em desm:IraIizar a habilitação nas IIàtaç6es e em 
COI'JllIéto desvirtUanento do procedirrento licitatórlo lIT8 vez que a habilitaçlo 
somente será aptnda. de fato, após a decisão do processo seletivo. 

Na pddIca, semente se saberá se detenrinado licitante enc:ontra-se habilitado ou nIo 
a firmar o contrato na época da assinatura, quando já se ~ a fase de escaIha. 
Se ele nIo puder assinar o contrato por eventual registro no CADlN, ainda que relativo 
a fnftrra ~ o procedimento licitatório há que ser nwogado, com graves 
prejufzoa para a Mrinistraçlo Pública. Isto porque a fase de habilitaçlo de nada 
va1eu. 

kIemis. o licitante venc:ecIor estãrá sujeito a boa ou a má vontade de centenas, 
senIo l'l"iIha'M de 8IirinisIradore que poder'ão, confan'e lhe convier, registrar, deixar 
de regstrar ou aciar o resjstro de deterrrinado débito no Ct\DIN em época"~ 

Abril de 1996 
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Para preservar a mora/idade nas licitações e contratações públicas é indi~eI 
que se mantenha estanque e efi~ a legislação específica sobre a matéria

g 
~ -:õ"purAoO í'tM",,~ .... ~ •• '" 
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o..._.~. __ ~~ 
R ;; 796] 1::========I'I:e:d:i:d:a==p=r=o=v=i=s=ó=r=i:a=.:.;..:.:o..:.;=.~-=.;-=.d=.B.....:..1..:.1 /:...0=.4.:./:..9;;;.6=-_____ ~_ .......... 

... 100-------------,1 r"3'4-7ruÁNo~ 
r-L _______ ·_·~D~e~p~u~t~a~d~o~c~u~n~~~a~L=i=m~a ______________ ~. ~ _ ~ 
------'----------------".}~--------------~~---, li , ~ . su.......... 2 O . "'IOl1TUITl\Ol ;3 O . """".:- 4 O -_'v> 9 0- 'U>ITITUmVO....,...: 

r.---------------------------~--------------------------------, 

I· 

Suprimam-se os artigos 6g e 7~ e seus paráQ~aros: 

JUSTI FICATIVA 

Os dispositivos da I'IP 1.402 (artg 6g e 7Q) slo, de 
inconstitucionais, contrárioa ao intarsssa público. Contraria. o int~ 
rasse porqu~ perMitam a ancoraja. uma paralisaçlo da atividadaa acon~ 

micas báãicas. COMO, por axamplo, importaçaea e exportaç~ea,:p~r parte 
de ~ge,n~ea: ql,l" 'n:a'da davam ao setor público, à luz dàà princ1p-ioa con!. 

" , 

titucionaia. Em s~a 'illenaa maioria si':' agant'aa que s8 socorrer •• ' do J,!! 

diciár'io para razar cassar'cobrançaa ilagais a inco!"~titucion..,i. pa!. 

patradàa pelo' própriô Poder Executivo. A paralizaçl.O) da. ativid'ade. de 
taia agentas aca~ará resultando, ratalmenta, am di.i~uiçID da produçlo 

có. I? ~u,lllento 1;\0 'cle,s,l!~prago e seua consectários. 

, Essaa aa razaes pelas quais propo.Q~ a supr,salo dO'lar~lgDs 

6Q e 72 da I'IP' 1.402. 



05934 Quinta-feira 18 

r 

17/04196 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

MP 1.402 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 000014 

II 
lIIIII!!Pmduan --.J 

_._._._.~- l 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1 402. DE 11/04196 • 

AlifOR 
DEPUTADO SANDRO MABEL 

TIPO 

II N" PRONJUARío 

I () -SUPRIlSSIVA 10 -SUBSTl1UI'lVA 3(X) -MOD!FlCATIVA 4() -AIXI'lVA 9 o -SUBS1TlUIlVOOLOBAL 

11104196 

1 

'1'AáINl\: 

11 ARTIGO .,. PARAGRAFO 
1° 

lhAlU 

Dê-se à alinea "a" do § lOdo art. 7" a seguinte redação: 

ALINEA 
• 

" a) a natureza da obrigação ou seu valor estejam sendo discutidos 
judicialmente, ti 

JU~TIFlCA UVA. 

Não faz sentido exigir-se que no. caso ~ msc:ussoo juêlicial'ú diwaa seja 
oferecida garantia em juízo para evitar ~ conSeqUênciáS da 'inscnção no 
CADIN. Não se pode condicionar o acesso ao Judiciário e nem se pode 
impor um ônus aQS que estejam debatendo a validade do pretenso crédito 
da administração pública; antes de Uma 'àeCiSão-fihãl dd Justiça. 

. , 

\> .' ~ .. ~.j t ~ • 
APRESnITACÃODE E~~' 

I' II r ------MED--ID-A-P-W-VISó--IUA-N" 1.402, de 11104196 

11 

A1J'I'ãi 
DEPUTADO CONFÚCIO MOl.JRA 

ííiTíOO .,. 

~-se ao art. 7" a seguinte redação: 

II N'PmmJAb5 I 

"Art.. 'r A existência ~ registro no CADIN hâ mais de trinta dias, cujo 
valor consolidado ultrapasse o equivalente a dez mil Unidades Fiscais de 
Refcri~ia, constitui fator impeditivo para a ce1ebraçio de qualquer dos 
atos previstos no artigo anterior. " 

Abril de 1996 
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JUSTIFICATIVA 

Não se justifica que em razão de valores pequenos empresas e 

pessoas fiquem impossibilitadas de C<i~~ com órgãos da administraçio 

pública. Pequenas dívidas inscritas no CAi)~ têm causado prejuízos muito 

maiores que o valor do débito, razão pela qual o CADIN deve ser reservado 

para as dívidas cujo valor justifique as consequênllias impostas pela lei. 

/ ; AíiiíiNATIlRA 

-1Lc.vvVê.0-t-

MP 1.402 
000016 

_._._._~~ 

PRa'OSTA DE EM:NlA A IlEDlDA PROVISÓRIA ti' 1A02, DE 12104196, QlE 
DlSPOe SOBRE O CADAS1RO ItEORMAllVO DOS CRÉMOS NÃO QUTADOS 
DE . ÓRGÃOS E' ENTlDADES FEDERAIS E DÁ OUTRAS '"PROV1cêNcIAs. 

Dê-se ao. §2','e aJrnea "a'! do art.7" da Medida f10visória Jf,1.402, de 12104i96, a 
seguinte redaço1o: 

.M:TD., .................. , .. : ... , .................. , .................................................. . 

~::.x regisbadD no CADlN o aácIb não q&âIacb cb safa' p(tiIco 

a} .... Iib ajlizada a açao, com o objetivo de discutir a natureza da 
obrigaÇIo ou o seu valor, ou tenha o devedor oferecido garantia idOnea e 
suficiente ao juizo nos c:a.. ~ esta 88 fizar ~ a!l !fria em vituI:II di 
<1IIDi!;io ligai (11 d&d8IBsni. jidciar. 

.JJSTIFlCAllVA : 

O texto ~ acbite a insaiçao no CADlN de aécitos-inc:ertos e i1fquidos, e 
detenrill8 que a suspensIo dos efeitos rll1itadores de tal insçriçollo far~ ~ 
a ~, por parte do deYedor, da existência de ~ garantidor de 
illd1çia. . 

Considerat Ido que o registro no CADlN acaneta 1irTitac;t5es à CJi Ibataçlo com o setor 
p{tilm fedenII, !Ó se pode actritf-lo quando o aécIito p(jJIlm seja Uquido e certo e, 
por cUro lado, a cisa lido judicial do referido aédito ilfde tal pt'eSUI1Çé1o de certeza 
e JiquicIez • 

Noutro tarm, há que se ressaltar que o depósito judicial nIo é requisito amm a 
todas as aç6es em que se cisaJte a nalu'aza da obcigaçao, e a se adrritir a redaçIa 
arvnat do referido cispositivo legal estar-se-ia COITfJeIindo'O devedor a oferecer, 
lM'1ft, garantia jucicial para a disCllSSão das Clbrigaçc'Ses quando a lei ou o jufzo 
8IIim nIo o fez. 



05936 Quinta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

o dever de COI1lJrOVar a existência de depósito judicial aiaria eniJaraço burocrático 
e procrastinatório ao~edor, em lllJitos casos ensejaria obstáculo inadrrissível e 
prejudicial ao mesrro 

?7 
1) é (:lurA!)c t'tNlu;'I/l.CI LAI-J~;'N 

tú'? ~o3 

ElYENDAÀNEDlDAPROVISÓRlAN' 1.402, DE 1210419E 
CADASTRO INFORMATIVO DOS CRÉDITos NÃO QU 
ENTlDADES FEDERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCWt 

MP 1.402 
000017 

AIIenHa a radaçio da alnea ''a'', do §2', do artigo -,o da MacIda Pn:Nisória rP 1.402, 
da 12104196: ' 

§~ Nao se aplica o disposto no caput cIeJte artigo quando o devedor 
CCII'T'4JI"OII que: 

a} 1eIiIa âdo ajtizada ação, cxm o oqetI\o di cIaclJIr a nata.nza, a 
exigiliIkIada <XI o valor do déIJb e, quarxIo exigido pala Lsi, haja daraddo 
garania ldOnaa e aA:ienfB ao .l.izo 1101!1 casos an qtB esIa _ ftzar 
I18Csuária em virtI.de di dspoaiçio lagaI <XI di deCanillilçlo jucldaL" 

.J.JS11F1CAllVA 

-O "Cadastro Inf'ormativo" associado ao que disptSe os artigos f!P e "TV da Medida 
Provisória consiste em poderoso e excepcional instrumento de coerçao que, se mal 
ou indevidamente utilizado, proporcionará danos irreparáveis às pessoas ffsicas ou 
juriclicas vitimadas. 

O registro no CADlN, tal corm consta na Medida Provisória, eqI.ivaIe à CClf'IdenaçIo 
sem defesa, onde somente se instaura o devido processo "a posteriori", cabendo a 
iniciativa do proc:edimento j!Jdjdal ao pretenso devedor confcrrTe se verifica no §2' do 
artigo 17 da Medida Provisória, a.ga aJteraçaó ora se ~ 

def'esa, I.IT'B vez que obriga ao recolhimento de ca de maneira indisairrinada. 
Nao bastasse tal aspecto, a redação do dispositivOF' i ica em restriçAo à arJllIa 

Com a redaçIo ora proposta fica cJaro que a ca somente será obrigatoriamente 
recolhida quando e nos casos previstos em lei. 

I!::L ;>.N ..... eM'" 
rJ! 10,3 

Abril de 1996 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.402 

000018 
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0". ,...-----------._ .. d6---...,.-_______ -, 

U6? 04 061 .... II __ I'IE_D_I_D_A...;P..;.R;.;;O~V.;;.;I S;;.;O;.;.;R""'I.;.:.A,..;N:;..II;....:.1.:.. ;;:.;40""'2""'/..;::9.:::,6 __________ --' 

F·----- -------.. ,.-----------.., 
_ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE S~ 

Ir,.------------__.-.... ---=----=----------, . ' ~O·--- 20·_ ..... 3(J·_co- 4Q!l. __ 51 0.'''''' __ 

GU~N'~ C~:'---:---· .... · .. ·----, .... U 
..... ,~ 

, 

~Iy--------~'~------------~ 

I 
O art. P da Medida Provisória em epígrafe terá a seguinte redaçAo: 

Art, P - A existência de registro no CADIN há mais de 
noventa dias constitui fator impeditivo para celebração de qualquer dos atos 
previstos no artigo anterior. 

JUSTIFICATIVA 

A existência de apenas quinse (15) dias do registro no 
.CADIN para que se tome fator impeditivo para celebração de operações ,de 

crédito, concessão de incentivos fiscais e financeiros etc., é incoerente com a 
letra "b" do § 2!' do mesmo artigo. Há que medear um prazo razóável para que' 
o'contribuinte possa pleitear parcelamento no caso de débito em atraso, e'em 
15 dias é impÕ~s'ível que ~ 'ultimem as providências para tanto;.O prazo :de , 
90 dias ,é coerente com o disposto no § ~ dO Artigo 11, que dá a autoridade 
fazendária o p,rBZO de 90 dias para deferir o parcelamento. 

: ( 

MEDIDA PROVISÓRIA 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo único, do art. 10. 

JUST1FICATIV A 

MP 1.4.02 
.. 000019 
\ . 
a... .......... "'--..... ~ .... ~ 

As medidas relativu a parcelamento de débitoI pera com a UniIo· 
Federal devem necessariamente se basear em condiç6cs de transpueDcia c cquidade. de 
forma a DIo da' lIIafBICIIl a trmmcntol difcrcociados. favorccimcntos ou pcrseauiçGea. 
Este assunto, POrtanto. possui cmcteristi?S que demuvitm sua vinculaçIo a regras 
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específicas, devidamente previstas, A supressão que pretendemos inipor ao dispositivo 
elimina o caráter discricionário da concessão do parcelamento, a qual poderia dar 
margem a tratamento diferenciado entre os vanados devedores da Fazenda Nacional. 

Depullldo Paulo RochK 
PTJPA 

MP 1.402 

000020 

APRESiNTACÀO 1>E EMEN'DAS l _._._._~"::-____ ..J 

PROPOSIÇ O 
MEDroA PROVISÓRIA ~ 1.402/96 

PRONTUÁRIO 

PAGINA 
OI DêOI '1 .. _A_R_T_'_GO_ ... I_p_A_RA_C_RA_F_O"",I __ IN_C_lS_O_",-_Â_L_IN_E_A_...I 

: : jEXTO 

Emenda ModIDgUya 

O art. 1 (;D terá /I seguinte redaçIo: 
Art 1 (J' - Os débitos de qualquer nBt\lr~za para com li F lW'Ilda Nacional poderio 

ser parceladol em até 60 parcelas. re5pCltando o mínlll10 de 12 (doze) parcelas, a exclusivo 
cnténn da autondade lazendana, na forma e condições preVista nesta MedJl,ia PrOVlsóna. 

Manter o Parágrafo Úruco do artigo com a redaçlo original, 

JUSTIFICATIVA 

11á que se prever prazo mais elástico do que os 30 mesesj'de quaiquer.fonaa. o 
pmo será concedldo /I critério da autandaM tàzendána. Os que se constitu!rem em 
inadimplm~ haverlo que contar com prazo razoável. sem o quo diJicilmmte os 
pllrccllll11dl1os pod«iio ser cwnpridos, dcpc:ndendo do nÚJ\l4:ro de ~ e wldr que ~ 
O passivo tributário, 

Abril de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.402 

MP 1.402 

000021 

EMENDA MODIFICATIVA 

o art. 10 passa a ter a seguinte redação: 

Art. lO Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 
Nacional podetIo ser pan:elados em até 24 meses, na forma e condições previstas nesta 
Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

As medidas relativas a pan:elamento de débitos para com a Unilo 
Federal devem necessariamente se basear em condiçlles de transpar6ncia e equidade, de 
forma • nIo dar margem a tratamentos diferenciados, favorecimentos ou pemeguiçlles. 
Este assunto, portanto, possui caracteristicas que demandam sua vincuJaçIo, • regras 
especificas, devidamente previstas em texto legal. A modificaçlo que pmcndemos 
irwerir no dispositivo elimina o caráter discricionário da concesslo do parcelamento e 

, elímin.à a' possibilidade de tratamento diferenciado entre os devedores da F~nda 
Nacional. Além disso, resguardamos a redaçIo original da MP, que, previa o 
parcelamento em 24 meses, evitando, assim, a ampliaçlo do prazo para trinta Jneses. o 
que configura excessivo favorecimento para o devedor contumaz: 

MP' 1.402' J 
000022 

... ____ • __ .... ~_delen . 

..--;/-'/-, , . .-------~'--------" 
~ . , ~~edida Provisória n9 1.402 

n-14 .--,---:-~-----------:"II r"---J 
_ :1)eP: ~ \&M~ . - -
n-~ ____ ~~ ______ ~ ______ ~~'N ____ ~----~=-~-------------' 

t·· '0'- 10-- 'IXJ-~- 40'-'" '0'--- , 

C .... =r"LrY.-..!.10!!.::':""_',,-4_·-_-J.,.._-=--=-....... _~~_~L.I,-=--=--=--_·:::~~~-... -:-------,---:-..... 
w-____________________ ~ ____ mM--------------------------_; 

D6-se a seguinte redação ao "caput" do artigo 1 O da Medida Provisória n" 1.402, de 11 
de abril de 1996, alterando-se de 30 para 60 meses o prazo máximo para 
parcelamento de débitos para com a fazenda Nacional: 

"AR. 10 Os d6bllolcle qualquer natureza pal'll com a Fazenda Nacional poderio 
ser parcelados em af16 80 meses, a exclusivo critl6r1o da autoridade fazendirlll, na 
forma e condkJ6H previstas nesta lIecfIU ProvISórIa." 
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Justlficacão 

Uma vez que, pelo próprio texto do 'caput" do artigo 10, o juizo sobre as condições 
dentro das quais podem ser concedidos os parcelamentos de débitos permanece ao 
eXClusivo cntério das autoridades administrativas, não há razão porque não deva a lei 
prever maior elasticidade ao prazo dentro do qual é possível a Fazenda Nacional 
concedê-los. 

Assim, propomos que tal prazo se estenda até 60 meses, em vez de apenai até 30. 

~~=_~_--------__ ~'-~~~--O~_"----~------------------,j 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.402 J" 
000023 - , 

.... _.--.--~~ 
r;;:-; .... 0-;-;:::'1 rr-J ------...eM 1t6;f 04~ "EDIDA PROVISORIA NR 1.402/96 

r·-.---- -------.... ------------..., 
_ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE S~ 

r::~--------------- .... ---:::_---:::_--------..., I' O O . 1 -u._ 20·_ ..... 3Q._ ... - 4~"-- t "UHf __ 

I· 

I 
~.------------~----------------------~ 

O art. 10 da Medida Provisória ém epígrafe tn a 
I seguinte redação: 

Art. 10 - Os débitos de qualquer natureza para com a 
Fazenda Nacional poderio ser parcelados em até 60 meses • a exdusivo 
critério da autoridade fazendária. na forma e condições prevista nesta Medida 
Proviaória. 

Manter o-Parágrafo Único do artigo com a redaçIo 
original. 

JUSTIFICATIVA 

,-

Há que se prever prazo mais elástico do que os 24 
meses; de qualquer forma o prazo será concedido a critério da autoridade. 
fazendária. Os que se constituírem em inadimplentes após junho haverAo que 
contar com prazo razoável, sem o que díficílmente os parcelamentos poderio 
ser cumpridos; dependendo do número de meses e valor que compc'5e o 
passivo tributário. 

f' 
I EJ' I I ..., ~ 1_,,,,,,, 

.... -~ . 

Abril de 1996 
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MP i. 40'2 

000024 

Quinta-feira 18 05941 

APlU;SENTAÇÃO DE EM"EN-oAS _._._._~.:-' -----
PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROY1SÓRlA ~ 1.402 % 

l 
.. , :: AUTOR 

Deputado .TA I'Q., -S (6 '-\\:: I f!.-A 

PRONTUÁRIO 

11 () S1JPRP.S~rvA 2 ( ) !ltllf~TrTVTrvA 3 ( ) MODJ"F'lCA'T1VA 4 (f) AorTTVA '! )SVBSTT'I"tJTTVO OtRAI, 

PAGINA 
01 DEOl 

ARTIGO 

TEXTO 

Emend. Supressiv. 

"Suprimir o PllI1ÍgnIfo lOdo Art, li" 

JUSTIFICATIVA 

I ~ ALINEA 

'A IÍI.ãio clt: ,requerimenlo de plIfcelamento pressupõe que wskl irnpoSlõlbili~" 
tínanceua do ,devedor, quc do contníno tena saldado regularmente seu débl~ nos 'pnIZOS 

rcgulQl\lenwes EVIdentemente esta dificuldnde flI\llllceiro decorre inclusive da rcstriçl1Q de 
scesso às hnhas tradtcionals dIsponíveIs no mercado financeiro. j)Dlto a b9ncqs. que , 
rnd,entemente ~ negRndo tIImhem '" conccll.<Üio de fiRnça. AdernRi,., 'i\C h'luve~i\C RindA R' 
possibilidade de-operaçio normal com as entidades-de a-édito, o alto custo cobradel por este 
aval tidcluss6no, é outro tàtor Impcdlcnte da obtenção desta garantia pelo dcvedor Já em 
dIficuldade 

~--------------------------------------~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I . 

MP 1.402 J 
000025 

_·_-·-~:'--:1 r-:, ..... ',-, l ... i.~\ __ - .... -_-=--.:;:.:-=-~-:..:::.-.:.-o-'-liI.-:o<.O~-Ii--~-.;...--,-~·"'-,*4·A.""'?~-_-_-_-_ -:-_ -_ -_ -:-_ -_ -_ -_-_-.... ." I~ . _ ~edidà ProvisÓria 0 9 _ ___ . 

1~'~ne~~_~~~~W~k~fM~A~'~-________________ ~,] r:----J 
1"~--------la~·-~---"-I-Çi--.-------M-.-'-~--'~-M--4-0--·---.---'-O-·-~~----... --·--""'--", 

c-----, ,.---u ... __ l_l_-_ .. ___ a-. __ i_';'-__ ·=========_-_'::::====:-_-_·_=1_~ 
j nl----------------------~--_·~~---------------------------__, 

Suprimir o parágrafo 1° do' artigo 11. da Medida Provisória nO 1.402 de 11 de abril de 
1996. • 
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Justificativa 

Ao contnbulnte em dificuldades é quase sempre muito difícil, ou mesmo impossível, 
oferecer garantias para cumpnmento do compromisso de pagar parcelamento de seu 
debito para com a Fazenda Nacional. O estabelecimento de tal obrigatoriedade na 
verdade pode significar a invlabllização de concessão do parcelamenlo e o risco do 
perecimento da unidade produbva em dificuldades e da sua capacidade de continuar 
gerando riquezas para o País e recursos para os cofres públicos. 

Ademais, ainda que venha algum contribuinte a conseguir tais garantias, mormente 
aquelas dependentes de terceiros apenas acabam significando novos custos e 
agravamento de sua situação. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.402 J 
_.':::.~~~".i 

R~:·7;J :I'==:I'I:E:O:IO:A==P:R:O:V:I:S:OR:I:A==N:g==,=-... 40w;;--... /:..;9~6r...-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-~:':~-_-_-_-_-_-_·."I 

F·-------------.--.-----~-------------------~ _ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 

----------~~------~--------~_.~.-----~------~-----------------, r' ~ O ri _ 11.JU.--- Z .............. 3t-.:·_ca- 40,-,- '0'--
c 

p--:-:--"'---, -,.----_ ... ---,---.... _.--'!""""---. ----,---...... ,--.., LJnj0t---J ~~ ___ ~1~1 ______________________ ~ __________ __ 

m---~--~--~~~~-----------~~~~--~~--~~------------...., O art. 11 da Medida Provisória em epigrafe terá a seguinte redaçIo: 
Art. 11 - /lo formular o pedido de parcelamento, o 

devedor deverá compl"Çlvar o recolhimento de valor correspondente à prirneinl 
parcela. confonne o mOntante do débito e o prazo SOlicitado. 

Excluir incisos- , e li, permanecendo todos os parágrafQs; 

JUSTIFICATIVA 

A inadimplência presume situaçAo financeira delicada do 
devedorr-. o oferecimento de garantia. p. ex. fiança bancária. tem alto cu •• ~ 

>o é praticamente inacessivel neste contexto; os bens da empresa via de reglII 

já estIO·com hipotecas ou penhor -em mais de um grau. Estas dificuldadM 
afastari~rrf grande· ~e de devedores que querem ver sua situaçlo 
regularizada via facilitaçAo trazida pelo parcelamento, única forma possível de 
lhes dar""oportunidade de saldar suas dividas tributáriat; o conttirio MfiII • 
insolv6ricia e conseqUénte quebra, o que já está sendo notado em proporçi5es .. 
preocupantes. 
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DATA 

17104196 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1.402 J 

0'00027 

~ ... ~.,,-..... f!!:! .... 11 
PROl'( lIIIIIf....Pra;cl-l 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1 402. DE 11.04.96 

. AtrrOR 

DEPUTADO SANDRO MABEL 

TIPO 

II jíjô PiONrtiAíilO 

I(x) ·SUPRESSIVA 20 ·SUBsrm.mvA lO ·MODIFICATIVA 40 ·AIX\lVA 9 o ·SUBSTI1Ul1VOOLOBAL 

PAGINA \I ARTíOO 
11 

PARAõíW'o INCISO 
I· 

Suprima-se o § lOdo art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

As emp~ que atravessam dificuldade contam apenas com o seu fatúramento futuro 

par~ P~.Q. par~lamento, de tal -modo que o dispositivo tomará inviável a obtenção 40 
parcelamento para a grande.maioria dos devedores. 

:1 

APRESINTAÇÁC1PE iMEN1>AS 

MP 1.402 ~ L _':~02~'1t._ . 

I . AUTOR 
Deputado r ~ c\!. w -H D'P-"'\1'I 

PRONTUÁRIO I 
< •• 

l( ) SUPRP.S~lVA 1 ( PI\I'II'ITJTlJTlVA 3 ( ) MOOI'F1CA TTVA 4 (t) ADITIVA 9 ( )SVBS'l'T1VI1VO atRAI.. 

INCISO 

, \ 

TEXTO .,1 

, I 

Art. 12" - ........................................................................... .. 
(in.scrçlIo de § 4° ao J\rtiSo 12) .. . 
§ 40 _ O wlor das multas e dos encargos aplicáveis 10' débito' COIÍIOIi~ sai 

redu7.idll no percentulll de 50-.4 (cinqüenta ~ cento). 
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:: : 

JUSTIFICA TIVA 

o Projeto de Lei nO 548/95. ao tratar do parcelamento das çontrib~lções 
previdenciárias, instituIu a redução das multas em 50% (cmquelÚ3 por cento)/ e ldentlca 
medida deverá. por questão de Isonomia.. ser estendJda para o caso dos, dem,ais tributos 
fe.derais. Vlabljlzando a fegulari:zaçio da 51ttlação d~ grand~ número de llliKhmplrnte.~ 
invàluntàrios, 

Emendá Aditiva-

MIr-

Apresentação de Emendas: 

MEDIDA PROVISÓRIA Ne l.4OlJ96 
(Sr. Jair Siqueira) 

( Inscii~ de § 4" ao Artigo 12) 

MP 1.402 
000029 

§ 4·, - O valor das multas • dos encargos e dos juros aplicáveis ao débito 
consolidado será leduzida DO percentual de 5oel0( cinquenta por cento). 

mSTIFICATIV A 

O Projeb? de Lei nO 548/95, ao tratar do parcelamento das ~ntribu~çaes 
previdcnçiárias. instituiu a. reduçio das multas em SQ6A (cinquenta por cento). ldênti~ 
medida deverí, por qucstIo de isonomia. ser estendida para o caso dos demais tnbutos 

federais, viabilizanão • regularizaçlo da situaçlo de grande número de inadimptentes­
involUntmOl. 

Abril de 1996 
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Emenda-

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL -""SESSÃO CONJUNTA 

Apresentação de Emendas: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.402196 

o Art. 13° terá a seguinte redação: 

MP 1.402 
000030 

e-._._-_~~"" 

Art. 13° - O valor de cada prestação mensal, por OC8Sillo do pagamento, será 

" acrescido de juros equivalentes a 1 % ao mês, calculados a partir da data do deferimento. 

Parágrafo único. A falta de pagamento de três prestações implicará imediata 

recisão do Párcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para. a inscrição em Divida 

Ativa da Unillo ou o prosseguimento da execução. 

JUSTIFICATIVA 

A previsão constitucional de juros de 12% aa, que sempre foi prevista para 

aplicação aos débitos tributários federais, deve ser mantida; outra taxa transforma o 

parcelamento em alto ônus que prejudica sua função saneadora para inadimplentes q~ 

pretendem oportunidade de regularização. As altas taxas de juros, estimuladas pelo próprio 

governo em sua politica monetária, são as principais causas da situação financeira calamitosa 

de quase todas as empresas. O reparcelamento terá que ser possivel- por coerência com a 

possibilidade aberta a novos devedores de terem acesso ao instituto para regularizarem suas 

dividas. 

~ederaf 
9" , 

FtLAJJ 0.- .s. (-c .(..{ o 12-,..,.. 

Apresentação de Emendas: 

MEDIDA PROVISÓRIA Ne l.4OlI96 

Emenda-

o Art 13° terá a seguinte redação: 

MP 1.402 

000031 

Art. llo - O ~Of de cada prestação mensal, por ocuilo do JlIl88ID~. seri 

acrescido de juros equivalentes' a TJLP, calculados a partir da data do deferimento. 

Quinta-feira 18 05945 
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Parágrafo único. A falta de pagamento de três prestações impliClli imediata 

recisio do parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Divida 

Ativa da Unilo ou o prosseguimento da execução. 

JUSTIFICATIVA 

A previsio constitucional de juros de 12% aa., que sempre foi prevista para 

aplicaçlo aos débitos tributários federais, deve ser mantida; outra taxa transforma o 

parcelamento em alto ônus que prejudica sua funçio saneadora para inadimplentes que 

pretendem oportunidade de regularizaçlo. As altas taxas de juros, estimuladas pelo próprio 

governo em sua polltica monetária. sio as principais causas da situaçlo financeira calamitosa 

de quase todas as empresas. O reparcelamento terá que ser possível por coer!nc:ia Ç()IIl • 

possibilidade aberta • novos devedores de terem acesso ao instituto para regularizarem suas 

dividas. 

Emenda-

Aprcsentaçlo de Emendas: 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.4OlI96 
(Sr. Jair Siqueira) 

O Art. 13° terá a seguinte redaçIo: 

MP 1.402 
000032 

Art. 13° - O valor de cada prestaçIo mensal, por oc&silo do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes a 12% ao ano, calculados. partir da data do deferimento. 

Parágrafo único. A falta-de pagamento de ues prestaçlIes implicará imediata 

recislo do pucclamcoto Co conforme o caso, • remessa do débito pua • inscriçlo em Divida 

Ativa da UniJo ou o prosseguimento da exccuçio. 

Abril de 1996 
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JUSTIFICATIVA 

A previsão constitucional de juros de 12% aa., que sempre fOI prevista para 

aplicação aos débitos tributários federais, deve ser mantida; outra taxa transforma o 

parcelamento em alto ônus que prejudica sua função saneadom para inadimplentes que 

pretendem oportunidade de regularização. As altas taxas de juros. estimuladas pelo próprio 

governo em sua polítIca monetária, são as principais causas da situação financeim calamitosa 

de quase todas as empresas. O reparcelamento terá que ser possivel por coerência com a 

possibilidade aberta a novos devedores de terem acesso ao instituto }lara regularizarem suas 

dividas. 

~~ 
putado Federal 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.402 J 
000033 

..... ---.~ .... ~r:--
Ir---:-/ Nla '/-' Lir-_-=--=--=--=--=--=--=--=-~~-.;~~~..;.:.,''''_'-~~--;.::. -_ -_-_ -.:-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -..J _ . __ Medida Provisória n 9 1.402 I 

_I'~' ~D::e;:P._.~-=-·2~-NJ-'-lI::-LO;:~U~\ 4;;:;"'::::_-_-=============:1 C"---J 
IWi-------------------------'N----~------------------~ , '0,- .0·_ ..... (j.IIf!"'- "0,-- -0·-- , 
c ..... ---, , ... ,.---y __ l::.:3::..-:_ .. __ --L ___ ---__ -_-_-_:-:.-=-~:_-_ _:._:._:._:.:_:._:.-_ _:. ... _-_~ _ __' 
r-----------------------~~----mN-----------------------------~ 

Dê-se a seguinte redação ao Parágrafo Único do artigo 13 da Medida Provisória 00 
1.402, de 11 de abril de 1996. 

·Art. 13. . ....... ,."., .................................................................................... .. 

Parágrafo único. A falta de pagamento de trt. prntaç6n Implicará imediata 
rescldo do pareelamento e, conforme o caso, a reme... do djblto para a 
Inscrlçlo em Divida Ativa da Unllo ou o prosseguimento da execuçlo, vedado, 
em qualquer caso, o repareelamento." 

JustificatiVa 

Já que $8 trata de instituir regras que criem condições. aos contrib~in~es de contomar e 
ultrapassar penosas e indesejáveis situações de inadimplênCia JUnto a Fazenda 
Nacional, convém qu~ se estabeleça a rescisão do parcelamento quando se acumulem 
três prestações vencidas, ao invés de apenas duas. f 
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Até. por razões de ordem operaCIonal, mormente quando se tem em .mente a viljs 
dlán~ . das micro e ~eq~enas empres~s, quase todas dependentes dos serviços 
tercemzados de escnt~nos de contablhdade e a braços com inúmeras tarefas e 
negócios que fazem o tempo voar, ê precIso compreender-se que se toma 
conveniente estender para uma 'p!lrcela a mais essa hipótese de rescisão por faHa de 
pagamento pontual do parcelamento. 

MP 1,402 J 
000034 

e.. ........ ,"'-.. Do-.~ .. 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Ir-:"/ .... -/-, I' -_ _ ~ __________ !_fe_d_í_d_a __ p_r_QV~iS~ô~r~i~a~n~9~1~.~4~O~2 __ : _____ : ____________ JI 
,Ir~ -J>6B~. ~.P-AiJ-:---l!Ü-lj-'-U:Pc-;-.. • .. -------II.-.. ---l 

I, 'OOJ - _ I 
_ 1CJ--- ICJ·_"1I' ..... '!B.""!"'-_ 40·_ .... '0'-"'--' . _ 
c---=-' ... 1r--___ i_3_-;_-::_-_-:;'--_-_-:_·_ ....... __ ·=:::~:::~~--·:::::;::::_ ... _ .... _:=J __ ...J 
n-----------------------~------~-------------------------------

Oi-se ao "caput" do artigo 13 da Medida provisória na 1.402, tle 11 de abril de 1996, .. 
seguinte redação: 

"AR. 13. O valor de cada ",.~o mensal, por ocu'-o cio pagamento, se'" 
ac ... scldo de JurOS calculados à taxa de melo por cento ao ""s, acumulacla. 
IMftS4llmen.

f 
calouladOS a partir cIa. data Cio deferimento ati o mk m.r.m. ao 

pagamento, lnolum.. . ,. .......•.••...........•... _ .............................................. -........ -................... , ................................. . 

JustIIIoaC;IO 

Nlo • justo, nem inteligente, ~ravar-se a situaçlo do contribuinte em difICUldades 
com a aplicaçlo sobre seus débitos em atraso de elevadas taxas de juros, como as 
que vtm atualmente sendo praticadas por razões derivadas da poIítiea econômica ào 
Govemo e têm sido, como se sabe, as maiores responsáveis pe~ altos índices <ie 
inadimpltncia registrados ultimamente. 

O parcelamento de debitas fiscais deve ser entendido como remédio e beneficio para 
contomar-se situaç6es difíceis como essas, conjuntura~, ou para atender-se siluaç6es 
especific:as a. determinados setores de atividades ou mesmo empresas, cuja 
capacidade produtiva e geradora de riquezas se queira pnlservar. Jamais como meio 
~ perpetuv .. dificuldades e criar becos um saída. 

: 

J 

~~;. -2:.~!?~y':...l-. .-.------
~- ,,-

Abril de 1996 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
~~d~ • \ 

~. __ " __ .c..-"'-- ___ --..... 

MP 1.402 
000035 

PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROV1SÓRlA ~ l.402/96 

PRONT'OARlO 

) Stf1>RP.S~IVA 1 ( ) SI'B~TrT1JTIVA J ( ) MODrF'lCATTVA 4 (I) ADrrIVA 9 ( )SVSsmvrTVO CElV-1. 

PAGINA 
01 DE OI 

[~ARTIGO I PARAGRAF'O I INCISO 

TEXTO 

Emenda SuprulIiva 

Suprumr o Parágrafo Úruco do Art, 14' 

JUSTIFICATIVA 

ALINEA 

O Idtlal será consolidação de todos O:i d~blLos do mt:s~o tribuLo rut data da 
concessão. quando nãb,havena nunca a POSsibilidade de mais de um parcelamento em VIgor. 
Suger:-se, para isso, um prazo que propiCie n condJção de ndllnplêncin nos devedores. tar 
qual J8 concedJdo aos parcelamentos das contribUições deVIdas li PrevidênCia Social, de 96 
(noventA e ~e\~) me~e~, mantendo-se ;!\OnOm;R de pTOcedtmcnto c cnRndCl.1!e vcrdru:lciro 
instrumento de posslblllClade de remissão dos débitos fiSC8ls que, de outra Coona, 
contmuarlio não pagos e que tàtalmentc levarão ao fechamento de inúmeras empresas em 
sltllação ainda possível de reC'lIpt'ração 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS t 
PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROvrSÓRJA ~ l.402!96 

AUTOR 
~C;.t.. !:.';v 'rJ kI'l...f) r;s. 

PRONT'OARlO 

b ( ) Sl1'PRP.S~IVA 1 ( ) SI'B~rrTVTIVA J ( ) MOOl"F'rCATTVA 4 (I) AOrrTVA 9 ( )stT8S'ITIVM'YO CEJt.o.I. 

PAGINA ARTIGO I PARACRAF'O I INCISO ALINEA 

1 01 DEOI 

I TEXTO ! Emenda s:ereIS1v. 

Suprimir M \4,se\lS inCiSOS e Parágmfo Único, 
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JUSTIFICATIVA 

Lm1\la-s~ Q, ac.:sso a uruverso de: empn:sas wnl problemas de: hHuide~ <{UI: 

podenam ver-se em condições de regulanzação de sua situação fiscal através do 
parc.:lrunento E~te mstrumentll deve ser entenrudo como política fiscal 'tendente a 
posslblhtar a sobreVIvência de empresas em graves cnses como a que se estl\ enfrentando. 
Rdvif"!do tR!",hé", pelR lmplementRção de plAno de e~tRhlli1RÇilo que vem Rtmgindo ~eu.~ 
objetivos TI, como coroláno desta polítiCa, de extremo alcance SOCial, preservancjo empregos 
e pemutmdo a manutenção da função SOCIal das empresas empregadoras, . 

/ 
/ 

000037 
APRESENTAÇ,.I.O DE EM"ENDAS 

MP 1.402 ~ 

~1'rocMMn • 
c-.-..___.,"'--.o... !::! .... 

1[
:, DA TA , 7 v PROPOSiÇÃO 

._. MEOroA P~OvtSÓR!A N" 1, ~Q"/c'9 

AUTOR 
Deputado .r {:I.-l Q- s:: i G- !MS' I 14' 

PRONTUAlUO 
,< 

I ( ) StJ'PRPS~rvA 2 ( ) ~l/a~TI11.ITlVA 3 ( ) MODrF!CATlVA 4 (I) AOrrrv.... 'C )Sl.TBS'T7Tt1TTVO C!R,.l.1. 

PAGINA 
OI DE 01 ,"-_A_RT_l_G_O_~ ...I1 ... P_A_AA_'_G_RA_J?0....l.I_IN_C_lS_O_"'-_. _A_L_l1!í_. E_Â_....II : 

TEXTO 

Emenda Supressiva 
"Suprinur os incisos I, II e IV do Art. 14° 

JUSTIFICA 'IIV A 

Limlwu-sejll'lurmemllnte (,) universo de empresas com problemllS .Iíquíde" que 7 

podenam ver-se em condições de regu\1l1'lzaçãc de 5\la Situação fiscal', at:nwé& do 
parcelamento, poiS que qutros tributos possíveiS remanescem além do PIS e COFlNS, que 
pouco representam no comunto do passiVO tnbutário? 7 

o ~celam~k, deve ser instrumento de poHtica fiscal teIÍdente • ~ibilitar • 
sobrev1vêncla das empresas em graves coses como a que estamos enfrentando, advinda 
taml:>é1ll'pela implfmentação de plano de eslar.llizzv~ q\lt vem atingindo se\lS obj~tivo!. É. 
CllnlU corolário dc:sla poliut:ll, de: extremo alcance: svcla~ pr(lkfVando empregós ç pmnilindo 
a manutenção da timção social das empresas empregadoras. 

Abril de 1996 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.402 J 
000038 

e.... __ .~.~~~ 
DATA 

17 f.Y4fJ6 II 
Ãt"fui 

Oep. WALOOMIRO FIORAVANTE 

PlI.OPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA 

. mo 

1402/96 J 

lO ·1UfUIIIV" Z() ·stlIS1T11.;T1\·" 3fc) .J.IODIfICAID'A 4() • • .U)JTJ\'A 9 () .st.'BS'J1n'TJ\'O<lLOB.U. 

...-0 

D~-se nova redaç~o ao parágrafo dnico do art. 14 da Medida 
Provisória n9 1402, de 11 de abril de 1996, nos seguintes termosl 

"Parágrafo Unico É vedada igualmente, a concess~o de 
parcelamento de débitos a contribuinte que esteja inadimplente 
com o pa~amanto de prestaçSes de parcelamento anterior relativo 
ao mesmo tributo, c\~tribuiç~o ou qualquer outra exaç~~". 

JUSTIFICAÇ~D 

A regra inserida no parágrafo ~nico do art. 14 da Medida 
Provisória ng 1402/96, tal como redigida, está muito r!gida. 
Impede a concess~o de novo parcelamanto inclusive a contribuintes 
que estejam plenamente am dia com o pagamento das prestaçSes de 
parcelamanto anterior. Essa proibiçlo retira das empresas um 
legitimo expediente de que podiam se valer para solucionar pro­
blemas financeiros eventuais, que muitas vezes slo causados pala 
excessivo peso da carga tributária. 

AI.m disso, .. decorr~ncia de legislaç3es anteriores, a 
Medida Provisória em foco, há contribuintes que obtiveram o 
deferimenta- de pedidos de parcelamento em até sessenta (60) 
prestaçSes, situaçlo em que, mantido o texto do parágrafo ~nico 
do art. 14 COa0 está, ficariam impedidos durante muito tempo, 
para valer-se novamente de. se instrumento fiscal. 

o instituto da parcela.ento de débitos fiscais merece· res­
peito que lhe pretende assegurar a M.P. n9 1402/96~ Todavia, 
facultar ao contribuinte que está pagando em dia as prestaçSes de, 
um ou mais parcelamentos, inclusive com juros equivalentes ~ taxa 
referencial do Sigtama Especial da Liquidaç~o e da Custódia 
(SELIC), o acasso a novo parc.lameto n~o implica aviltar as novas 
regras do instituto. 

Propomos ant~o alterar a redaç20 do dispositiVO acima rafe­
rido, de tal forma que a vedaç~o atinja somente contribuint .. 
inadimplentes com prestaç3es do/arcelamanto anteriormente 
concedida. #, . 

, 11 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.402 J 
000.039 

... fII ....... '--... ~Proc:rat.n 
r=:z~a~1 IL· ______ ~~~e~d~i~da~p~r~o~v~iS~Ó~r~i~~~n~9~~;~~~40~2~ ____ ~_· __ -__ · __ ___,__J 

1'1-..;:j)~e::.;..:P.~:p;:...!NJ~LQ~l"'_r 11~&_ ..... ___ , __ ._-....... _--"J r~-:--J 
'''~ , --:- I 11l1-- 10·- .o-"'!"'- 4EJ·- 'O-~_·_-_" ____ --' 

i I' 
c.o-~ Lc= ___ ...... ~~-4t.::9:::~:::t1!.!J:--iI.liU;ÇJ:9::::::::::---·:::::----:-~""",,_. _-:-J __ __J 
m-_________________ ~ ______ mM-------------------------_, 

Suprimir o Parágrafo Único do artigo 14 da Medida Provisória nO 1.402, de 11 de aDrll 
de 1996. 

JystiflclcAo 

O pan:eIamento de débitos tributários com a Fazenda Nacional ou o rISCO, de modo 
ge"". significa ntmédlo para situaç(5es diflceis em que, a exemplo do instituto da 
concordaúl, procur.-se salvaguarchlr atIvIdllCles produtivas e empregos, bem COITIQ. o 
próprio inte,.... do Poder Público em preservar a fonte dos recursos que deve 
arrecadar para fUlr face a sua. rHpOnsabilidadellOCiail. 

Impedir conceuIo de novos parcelamentos Aqueles que ainda nlo tenham saldado 
integralmente parcelamentos anteriotel , negar as próprias premiSSas que justificam a 
concaulo de tal beneficio, e vai de encontro aos interesses gerais da sociedade e da 
sustentaçlo das atividadeS economicamente relevantes para o Pais. 

~--

APRESENTAÇIo DE EMENDAS 

F0 ;;z;;J1' rr----I'I-E-D-I-DA-P-R-O-VI-S-O .... R-U-N-g ;::;/96 

MP 1.402 J 
000040 

........... ----..... ~~ .. 

[
-::::: __ -... -.-. -__ -_ -_ -;...;..;0-.... - ...... - .-..... ;;;., -~ -:;...-_ -_ -_ -_-_ -_ -_-_ -_-_-_-_-::1 r .. 3-

37 
...... --, __ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA __ ~ ____ 

-----------------..... --------------~ I~ O . 1~.-_ zO'- ;I ._- 40-- -0---
~_ ... --, rr---.. ,--.,.....-... -.-~-- ...... --.,.---...... --.., 
t 01/01 ~~ __ '~4~ __ ~ ______ ~ ______ ~ _______ ~ 

r--------------------------mM
-------------------------, 

Suprimir Art. 14 seus incisos • Parágrafo Único da Medida Provisória em 
eplgrafe_ 

JUSTIFICATIVA 

Limita-se o acesso a universo de empresas com 
problemas de liquidez que poderiam ver -se em condiç6es de regularizaçAo de 
sua aituaç60 fisea} através do parca' imanto. Este instrumento deve ser 

Abril de 1996 
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entendido como política fiscal tendente a possibilitar a sobrevivência de 

empresas em graves crises como a que se está enfrentando, advindo 

também Pela implementação de plano de estabilização que vem atingindo 

seus objetivos. É, como corolário desta política, de extremo alcance social. 
preservando empregos e permitindo a manutenção da função social das 

empresas empregadoras. 

.------------------+~-\ " / I"· , ... 
~ , 

) ~ , .... 

/f 

MEDIDA PROVISÓRIA N-14Ol196 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1.402 

000041 

(A1Itoro Deptltado PIllLEMON RODRIGUES) 

SuprimHe o inciso IV do Art. 14. 

JUSllflCATIVA 

0bserv01HO que a vig!DCia das Medidas Provisória n"s. 117S e 1209, as 
rcpertiç&s administrativas da Receita Federal e ainda as Procuradorias, negaram-se a 
conceder parcelamento sob o argumento de que o inciso IV Vedava o parcelamento, por 
exemplo, do IPI. o que nIo é o espfrito da MP, pois este ttibuto, que estava expressamente 
elencado em inciso próprio nu versões anteriores da MP, foi suprimido justamente para 
possibilitar o seu pucelamemo. NIo é adDmsMl que interpmaçaes deturpadas de 
sctvidoteS incumbidos de aplicaçlo das ~ legais as desvirtuem. 

SaJadas~em.; 17 da~!lt~. . 
DEPUTADO P~~b~RODItl 

PTBIMG 

MEDIDA PROVISÓRIA N" '1.402 ~'11:'402 

000042 \ 

Quinta-feira 18 05953 

EMENDA ADITIVA _ . ...:.~._~':dMen 
IncIUHe o seguinte inciso ao artigo 14 . 

. Art. 14-.. 

-
con1ribuiç6es previdenciárias descontadas dos segurados 

empregados e dos trabalbadores avulsos e nIo recolhidas ao INSS.", 

A presente emenda visa- impedir o pon:clamento de divida decorrente: 
de contribui~ descontadas dos trabalhadores e nIo recolhidas à previdência. Tal ato se 
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constitui em crime de apropriação Indébita e não pode, sob nenhuma circunstãncia, ser 
objeto de acordo ou de parcelamento junto à Fazenda Nacional, sob pena de se ptemiar o 
ato ciminoso e atentatório aos interesses do erário e da própria sociedade. 

Sala rl" ... Rr.õ~ 

Deputado Paulo Rocha 
PT/PA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.402 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte inciso 10 art. 14. 

Art. 14 

MP 1.402 

000043 

.. - Imposto..obre Produtos Industrializado - IPI faturado e recebido 
de terceiros e nIo recolhido 10 Tesouro Nacional" 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva estabelecer um CODdiciOlll1lte pila o 
acesso a pucelamellto de débitos relativos a IPI, vedIzrdo a COlICeSIIo da referida 
vantqem pila o contribuinte que nIo recolheu o imposto 101 coftes públicos, apesar de 
'1&-10 faturado e recebido de ten:eiroI. Rcssal1He que este dispositiw coostaYa da 
redIçIo original da MP, e. injustificadamente foi suprimido. conferindo beftefIcio a 
contribuintes em situIçIo ~ irreguJ.Ir. 

Depuudo Paulo Rocha 
PTIPA 

000044 
MP 1.402 ~ 

APRESENTAÇÃO DEFM'EN"OAS _._._._~~ 

l. DATA I . PROPOSJÇÁO 
MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.!02/96 

I ~. AUTOR 

pepuI.do Jl!r \,.. .Ç i e W H' 
PRONTlJARJO J 

I ( ) SI . .''PRr.SqrvA 2 ( ) IiVnTITtlTrv ... J ( ) MOOrFlCATTV ... 4 (t) ADITIVA ? ( ISVBSTlT!.ITTVO C!R.AI. 

PACINA 
01 DEOl 

ARTICO I PARACRAF'O f 

TEXTO 
o ct. 15° terá • seguinte redaçIo: 

INCISO 

M 15° - Os débitos vencidos até 30 de abril dç 1996, podcrlfo ser PlIJ'CClados em 
até noventa e seis prestaç(les. desde que os pedidos sejam protOcoli:mdos àté cento e vinte 
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diR~ R contar da fluhhcaçilo de~ta MedIda Provi~6na. aphcRvei~ o~ demal~ requi~ito~ e 
condições aqui estabelecidos. 

Manter o l'arágmlb Vruco do IIrt1go. 

JUSTIFIC ATIVA 

A elasticlCiade do prazo é essencial para a reduçio de cada parcela. permitindo • 
viabilização dos pagamentos pela dlllliçio em prazo maior A data de 31/12'95 é mera 
atua1izaçlo da prevista na MP original. alcançandp um maior nÚlnCro de pcriodos em. atraso. 

Emenda: 

Apresentação de Emenda.: 

MEDIDA PROVISÓRIA N-1.402111 
AY12r. Deputado Francisco Horta 

o Art. 15° terá a seguinte rec::açao: 

MP 1.402 
OP0045 

Art 15° - Os débitos vencidos até 30 dias antes da 
promulgação da lei, poderAo ser parcelados em até 96 prestações, desde qoo 
os pedidos sejam protocolizados até cento e vinte dias a contar da publicaçao 
desta Medida Provisória, obedecidos os requisitos e demais condições aqui 
estabelecidos. 

Manter o Parágrafo Único do artigo com a redaçAo original. 

JUSTIFICATIVA 

A elasticidade do prazo é essencial para a reduçAo de 
cada parcela, permitindo a superação çla dificuldade de altas prestações que 
inviabilizariam o pagamento, como por exemplo o caminho do financiamento 
obtido no mercado de capitais, que se constituiria em duplo Onus, tanto pelo 
encargo adicional da obtenção deste financiamento,' como pelo custo do 
próPrio parcelamento. Por outro lado, o parcelamento esté sendo limitado 801 
débitos vencidos como termo certo, alcançando os inadimplentes involuntários 
que foram prejudicados por politicas restritivas e situação econOmica adversa. 
Ademais, em nada altera o crédito tributário já constiturdo. 

-.;:> /., 

nclsco Horta C. 
Deputado Fed .... 

Quinta-feira 18 05955 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.402 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo 2° ao art. 15. 

Art. 15 

MP 1. 402 
000046 

IIIIlI!Prodasen 
c-._._.o-.~_ 

§ 2° Sobre o valor de cada prestaçIo mensal incidirlo os juros de que 
ttata o artigo 13, acrescido de encargo adicional de dois por cento relativamente ao mês 
em que o pagamento for efetuado. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva elevar o valor dos encargos incorridos nos 
parcelamentos de 60 meses. NIo é justo nem recomendável que esta modalidade de. 
parcelamento obtenha o mesmo tipo de encargo aplicável aos parcelamentos de 24 
meses. Isso se configuria em excessivo favorecimento ao contribuinte inadimplente, o . 
que não só fere ao espiríto e- objetivos do presente dispositivo legal como também 
prejudica o erário muna conjuntura de forte aperto orçamentário. 

MEDIDA PROVISÓRIA 

EMENDA MODIFICATIVA 

o "caput" do art. 15 passa a ter a seguinte redaçIo: 

MP 1.402 

000047 

Art. 15. Os débitos vencidos até 30 de junho de 1995 poder!o ser 
parcelados em até sessenta prestaç&s, desde que os pedidos sejam protocolizados até 15 
de dezembro de 1995, obedecidos os requisitos e demais condições estabelecidos nesta 
Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

. Nbsso objetivo, ao a~ esta emenda. foi o de evitar que o 
Governo Federal ie aproveite da reediçlo da Medida Provisória para alterar seu conteúdo 
original, ampliando o escopo de seus beneficios. De fato, em sua redaçIo original. a MP 
previa o parcelamento em sessenta prestações dos débitos vencidos até 30 de junho de 
1995 para pedidos protocolizados até 15 de dezembro de 1995. Na sua presente reediçlo, 
o govemo pretendcll ampliar o beneficio, estendendo-os para os débitos vencidos até 31 
de deze$bro de 1995, com pedidos protocolizados até 28 de junho, os quais pusarIo a 
gozar dé um parcelamento em 72 ~. Além do fato de o dispositivo premiar os 
inadimplentes contumazes (que ~ sempre à espera de remissões e parcelamentos de 

Abril de 199f 
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dividas), ele configura a completa desmoralização do Poder Legislativo, o qual, mesmo 
antes de examinar a MP original, já se vê diante de um dispositivo totalmente novo, que 
amplia excessivamente os beneficios e cujos efeitos possuem vigência imediata. 
Reconhecemos que este tipo de abuso somente poderá ser sanado com o estabelecimento 
de limites e condicionantes à edição de MP's, inclusive impedindo que o conteúdo do 
dipositivo original sofra alterações ao longo de suas reedições. Entretanto, enquanto isso 
não ocorre, cumpre-nos propor a presente emenda com o intuito de resguardar a redaçIo 
original da MP. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Ir--:-/ ..... /-,. ,r. ----~--­
. .. Medida Provisória n 9 1.402 

MP 1.402 J 
000048 

...... ---,,...,.. ..... ~s:----, 
L~~~~~~-~-____________ ~I Ir--~-l .:-. DE.Q ~AULo UM& . . _ 

r'-----------------------------'N-----------------------------, . 10·- 10·_ ...... 1lJ·~- .. 0·-'" .0·_........... I 
C .... :JG L.-.I..01.!-9 Mf_'" __ L.---,-N" ___ IH:=====_-__ --_-..L.

r _-_-=--_:=1_ .... 
~----------------------------~I-----------------------------, 

[)ê...se a seguinte redaçlo ao "caput" do artigo 15 da Medida Provisória nO 
1.402. de 11 de abril de 1996: 

"Art. 15. Os débitos vencidos até sessenta dias antes da data de vigência desta 
lei poderão ser parcelados em até noventa e seis prestações desde que os 
pedidos sejam protocolizados dentro de sessenta dias contados a partir da 
mesma data. obedecidos 08 requisitos ~ demais condlçOea estabelecidos nesta 
Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

Em simetria com o qúe acaba de ser recentemente aprovado pelo Congresso 
Nacional em relaçld. aos débitos previdenCiários (PlC 100195 - Pl 373/95. na 
Câmara dos Deputados), justifica-se que os débitos já vencidos dos 
contribuintes junto a fazenda Nacional possam ser parcelados. 
,xcepclonalmente, em até noventa e seis vezes. ' 
Isso é plenamente.justificável diante das dificuldades generalizadas que os 
contribuintes. mormente aqueles responsáveis por atividades produtivas, vêm 
vivendo nesta fase em que. enquanto nAo se criam condições de~nitiva. de o 
Governo conseguir ajuste fiscal baseado em reformas maia profundas e 
permanentes. as autoridades têm 88 valido dos juros elevados e de uma politica 
de cAmbio defasado ~ra garantir a 8U8tentaçlo da moeda brasileira •. 
Como essa situação adversa ~os contribuintes deve peraistir. ao que tudo Indica 
- e o próprio Govemo tem sinalizado nesse sentido - até que se consiga 
lfÍ1plementar as reformas tributilria. previdenciéria e administrativa. ainda em 

-disctiãsAo, CQmIém .Que nAo se congele em data passada a pquibilldade desse 
parcelamento excepcional. 

r-o _. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

U67 ~'7%] ./" rr---I'I-ED-I-D-A-P-R-O-V-IS-O-R-I-A -H-V. 7:2196 

~F_-==~D~E~P-~U-T~A~O~O~A~R~N~A-~l-D;O:~F-~A-R~-I~:~~~E~S~A ___ ~ ____ ~'_: _____ "~I .r==~;;--~ 

I~'----------------------'~----~'~-------'-'~'----------~ . '0'-- 20,-- JCJ· __ 4Ci1.-~. '0.--- ] 

I 
~f-------------------------~----_____________________ ~ 

O art. 15 da Medida ProviSÓria e,,:, epigrafe terá a I seguinte redac;ao: 

Art. 15 - Os débitos vencidos até o mês anterior, poderio 
ser parcelados em até cento e vinte prestaç6es, desde que os pedidos sejam 

protocolizados até cento e vinte dias a contar da publicaçlo eleita Medida 
Provisória, obedecidos os requisitos e demais condições aqui estabelecidos. 

original. 
Manter o Parágrafo Único do artigo com a redaçIo 

JUSTIFICATIVA 

A elasticidade do prazo é essencial para a reduçio de 

cada parcela, permitindo a superação da dificuldade de .altas ~ que 
inviabilizariam o pagamento, como por exemplo o caminho do financiamento 
obtido no mercado de capitais, que se coristituirla em duplo onu., tanto pelo 
encargo adicional d$ obtenção deste financiamento, .como pelo custo do 
próprio parcelamento. Por outro lado, o parcelamento está sendo limitado aos 
débitos vencidos. com termo certo, alcançando os inadimplentes involuntários 
que foram prejudicadoe por políticas restritivas e situaçio econ6mica adversa. , .. 
Ademais, em nada aJtera o crédito tributário já constituído. 

:-. --------s;/;Jj;?"~---.-.-:--:--... -' -'. 
I MP 1.402 J 

1-

[ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000050 
.~~-.: .. m 

17104196 II MEDIDA PIlOVISÓlUA}oI- 1.402. DE 11.1).4.96 

(i' 

DEPUTADO SANDRO MABJ!L. 

filIO 
10 .!IUI'USSlV A 1()· S1.I8IMUIlV A ] (lO) • t.IJDIFICA.nv A 4 () • ADmVA '(). SUBItJ1UIM)OLQ8AL • 

pAó/NX II Ai'Hóó 
15 

TBXTO 

De-se ao art. is a seguinte redaçIo: 

Art. 15. Os débitos vencidos até a data de entrada em VIgor desta lei 
pode:rto ser parcelados em ~ 96 (noventa e seis) prestaçlJes mensais. com 

Abril de 1996 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

redução de 50% (cinquenta por cento) no valor das multas, desde que os 
pedidos sejam protocolados no prazo de 90 (noventa) dias, e obedecidos os 
requisitos e demais condições estabelecidas nesta Lei. 

JUSTIFICATIVA 

As datas do dispositivo devem ser atualizadas de acordo com a data de 
aprovação da lei. O aumento do prazo do parcelamento e redução das 
multas segue o mesmo tratamento dispensado às dívidas ·previdenciárias. 

MEDIDA PRoVIsóRIA N-14Ol196 

. ~~AMODIF.ICA~A 

(Allt9l'~ Depuiadn PIllLEMON RODRlGUES) 

'o aít: 15 tetá a'~ iedaçio:' 

MP 1.402 
OQOQS'l' 

Art. 15 _ Os débi~ vencid&! até 31 de dezembro de 1995, poderio ser 
• }iúêelldôli em at6 lIOVCl11a c seis ~ desde que os pedidos sejam protocQli1.q4os até 
• écmO c vinte dias a contar da publicaçJo desta Medida Provisória,.. apJi~veis . ~ ~mais 
requisitos c c:oodiçGcs aqui estabelecidos. , , 

. ~ o,Parágrafo Único do artigo . 

.msmtCAIlVA 

A ctastici~ do prazo é essencial para a redução de cada parcela, petoíitindo 
: • viabiJizaçIo do8 págaDle1ItOi pcIa diluiçlo em pram maior. A daul"cJe 31rl21~5é mera 
a~"a1iDÇlo ~ prevista MP original. alcançando um maior número ~periodos éiil ~: 

Quinta-feira 18 05959 
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ElllENDAÀNEDIDAPROVlSÓRJAr-r 1 •. 402, DE 19'041 
CADASTRO INFORMATIVO DOS CREDITOS NAO ( 
ENTIDADES FEDERAIS E DÁ OUTRAS PROVlDÊNCI 

MP 1.402 
000052 

Suprirm-se O §211 do artigo 17 da l\IIedida PrtMsória ri' 1.402, de 12/04196 • 

.J.JSTIRCATIVA 

Tal dispositivo é arroraI, aético e inconstitucional. 

M.réNés dele intenta _ o Governo criar situação que lhe perrrita escapar à 
~Iidade junto àqueles que foram obrigados a efetuar recolhimentos indevidos. 
~ a 'verdadeira antítese cio que dispõe a Medida Provisória, aiada para 
instrumentalizar o Governo de maneira poderosa e excepcional para haver os seus 
créditos e, ao rnesrro t~. contendo disposição que lhe pemite furtar-se ao 
pagamento de seus débitos irregularmente havidos. Tal artificio é illCOl"fl)8tfvél'com 
o Estado de Direito moderno. 

ObseiVe-se, por oportu~ o Governo intenta rrunir-se de JX?deroso instrumento 
de cobrança enquanto, corro devedor, procrastina quase todos os pag~os 'que 
lhes são e>dgrveis.íj , 

j 1)7-
--:b ~ 'Pút'lI'ilo ?J:,vtt êI.lto LI4.IJ~:'tV 

'~~ ~b.s 

MP 1.402 

000053 
.~ 

EM:NJA À IlEDlDA PROVISÓRIA N' 1~402, DE 11/1. ___ , _:-':"::'.:::-:-"::::-_-:' 
O CADASTRO INFORMATIVO DOS CREDlTOS NAO QUITADOS DE ÓRGÃOS E 
ENTIDADES FEDERAIS E DÁ OUTRAS PROVIIÊNCIAS. 

Inckia-eà o ir:Iso IX ao Art. 17 da Medda PrcMs6ria ri' 1.402, de 12/04196 , cem a 
Sf9inIa radaçio: 

"M,17 ......................................... :: ..... . 

••••••• : ••• ~ •••• Q ••• ,,~.t ................ ~ ......... ~ ....... .. 

x -à c:cnIrbiçio 80CiaI b:idenIa soI:n o 1aaI das rarn.J'l8mQÕ88 pagas ou 
aacIfadaa, • ",alCfar1ftUa, no decorrer do mâs, aos ~ ~ 
alHlllClllJ8 e ac:trtistnldore de cpI1rata a par1B final do ir:Iso I do art. 'JO 
da LaI ri' 7.787, da 30106189." 

..lISTlFlCATIVA 

O Suprerro Triburlal Federal, por dàcisão definitiva, no Recurso Extraordinário rf' 
177.29641210 julgou inconstitucional a expressão awlsos, autOnorms e 
acmnistradores, preYistos na Iel ràro referida, para aflito da incidência da 
Contribuição Social gravadora das rerruneraçóes pagas ou aeditadas a tais 
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profissionais, sob o fundamento de que tais valores não constituem salário, aspecto 
material do fato gerador da contribuição social prevista no inciso I, do M 195 da 
CF/88. 

O Senado Federal, no uso de sua atribuição privativa prevista no inciso X do art.52 
da CF/88, suspendeu a eficáda do dispositivo legal através da Resolução rf 14 de 
19/04195. 

Consequentemente, dúvida alguma persiste quanto à insconstitucionalidade do referido 
gravame, e por conseguinte rrister se faz que a Procuradoria da Fazenda Nacional 
desista de insaever em dívida ativa, ajuizar a execução, contestar ou reconer 
judidalmente nas lides que porventura existam relativamente à diSCIlSSão da referida 
contribuição. 

O legislador federal, reconhecendo a insconstitucionalidade da if11JOSição contributiva 
em comento, editou a Lei CorrpIementar rf 84 de 18/01/96, restaurando a inciclênc:ia 
da contribuição sodal sobre as rerrunerações pagas ou aeditadas aos avulsos, 
autOoorros e aclrrinistradores, porém de foran correta, mediéllte o exercfcio de sua 
CClf'llletência irrp::lSitíva residual prevista no §40 do art. 195 da CFJ88, 

Quinta-feira 18 05961 

N'outro tanto a inclusão proposta tem corro fundamento à possibilidade das erJ1lIesas 
reaverem os valores pagos indeIIidamenIe a tal Ululo, rmecarismcs de 
restituição ou ~ , em conforrridade com a emenda feita ao 
§2" do Art. 17 à atual tJ.P, já contida no presente trabalho. 

~ ~,,_« .. L'~';;;-..;J~ .. t.J~A.,rt~1:.J fJ'! ~o3 
MP 1.402. 

000054 

PROPOSTA DE EPlENDA À NEDlDA PROVISÓRIA _._._._~"':"" 
DISPÕE SOBRE O CADASTRO INFORMAmO DOS CRÉDfTOS NAO QUITADOS 
DE ÓRGÃOS E ENTlDADES FEDERAIS E DÁ 0lJ'TRAS PROVIIÊNÇIAS. 

0ê-98 nova nKIação ao §2D do Art 17 da Medda PRMsória rMA02, de 1';04196, fi 
se incfua os ~ 3. 4 e 5, cem a SS9irát radaçicx 

Art. 17 ............................................................................ ,_ ..... .. 

§2'. O dspoáo nesta aI1igo i11JIIcaIá em>f8ccd18tins." do ~ 
reIafIvarnrria às cpdas pagas. 

§30. O ntéDID da cpt tra1a o pará{JaIb adericr dsvará .. restlflícb pala 
Fazenda NadcnaI, ou poderá ser CCITflEH1ISõlCI pab c:cdrbInB can C8 
déDbs ft.mos l8Iadvllsacs frib..ú:xs ou ccnriIxiçiSaB 'Pt p:ata11o maerrD 
fato garadcr, se exisIaI"ms. 
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.l.IST1ACAllVA 

A redação original do dispositivo, qual seja a de que a desistênCia da Fazenda 
Nacional em lançar, insaewr em drvida ativa, ajuizar ou persistir no ajuizamento dos 
executivos fiscais pertinentes aos tributos ou contri~ incostitucionais nIo 
irrplicará ~çio de quantias pagas, constihi medida inaceitável e inócua. 

A declaração de iríconstitUdonálldáde de deterrrinado tritxm ou contribuiçc1o toma 
indevida a quantia paga a tal titulo e, porfa1to, legitima ao contribuinte propor a 
COI'Jl'8lente NtJIJ de RepetiçIo de Indébito. 

Logo, se a própria Fazenda Nacional acmte nIo nas cobrar c:IéIJtos inconstituc:ionais 
toma-se medida l6gica e justa, reccnhacer tom:) i~ a quantia paga a tal titulo 
e legitima a sua restituiçao. 

Todavia, a restituiçao do indébito faz-se mecIante os precatórios que devam ser 
indurdos no orçamento federal que, corro se sabe tem acanatado ~uízcs ingentes 
aos contribuintes, ante sua rmrosidacIe em efetMmenta restitt.Ir ao contribuinte, ora 
aedor. 

Assim. ccnstibi mecIda de justiça a restituiçao imeciata do vaiar pago indevidamente, 
pois tal valor não pertence,· nem l'U'1Ca pertellceu à Fazenda. 

Por outro lado, possa ser que o contribuinte prefira cal ipeI1Sa" o va/or pago 
ir.deWiamente com débitos futuros decorrentes de tributos ou ccntrib.Iiçees que tiver 
de recclher. 

A lei rf' 8.383191 adnite o procedimeoto c::otTJ)SI1S8tó entn! tributos ou CXX1Iribuiç&3s 
fecIeraia de mesma espécie leia-se, que possuam o mesrro fato gerador, mesma 
hipótese de incidênàa. 

Desta feita o procectimento c:a1~lSaI.áio auge cano rnec;a;a11O satisfativo dos 
interesses do contJi1xinte e da pópia Fazenda, lTIIÍS eficaz, em certos casas, do que 
o procedrnanto rastitLit6rio. 

Casos há em que nIo será possível a ~ do indébito ante a inexistência 
de "tributo ou contribuiçlo que pos$U8 o rnesrm fato gerador daquela tida corro 
indeYida, daf a necessidade da Fazenda Pública manifestar-se quanto .. cabfveI ou 
não o procedimento corrp!I1Satório. 

MEDIDA PROVISÓRIA 

EMENDA MODIFICATIVA 

DHe a seguintt: icdaçIo ao art. 19 

~ 1.402 
000055 

Art. 19 ScrIo arquivados, sem baixa na distribuiçlo, OI autos das 
execuções fiscais de débitos illlCritos como Divida Ativa da UniIo pela Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional, de -ruor ~nso1idado igual ou inferior a quinhentas Unidades 
Fiscais de Refcrencia, salvo se ~ntra o mesmo devedor existirem outras exccuç&s de 
débitos que. somados, ultrapassem' o referido valor. 

JUSTIFICATIVA 

o teto proposto pera arquivamento dos autos, em valor inferior ou igual 
a 1.000. UFIR'II, (ccroa de RS 764) ê considerado muito elevado. Diante disso, julgalOO" 
COIlvcrucnte reduzir tal montante • sua metade c, assim, evitar um cxccssivl. 
favorecimento do devedor inscrito em divida ativa C, consequcntemcntc, um maior &lus 
ao erário. 

Deputado Paulo Rocha 
PT/PA 

APRESENTAÇÃO DE EMiN'DAS l 
I[DATA' f • PROPOSJÇÁo • 
. _ MEDroA ?R.OVIS?RlAW 1.,,"02/96 
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PRONTUÁRIO I 

PACINA 
OIDEOI 

l ARTICO } PARÁCRAFO J : INClSO 

TEXTO 

E .... SypmtID 

JUSTIFICA TIV A 

AL~EA ~ , 

A dispcnR' ~ tlultmlil:llÇiio de cÓpillS rcprognífiCIII IIJImICflIlkills em' jui~ p"1.­
peaou juridica de direito público cna mdescJlÍvel extenJIQ, • toda& OI· funÇIOrWnOl 
públicos, ou até quaisquer simples fWlCionóriOl em regime celeti~to, de f6 público, o que 
pode ensej .. a oporturudade de adulterações que envolveriam s.ob suspeita tcAiOl estes que 
evenliWllmente ti_ ace!UlO 1I0O.'I dooumentoll, iodimintamente,. comprnmel!tendcl-oll 
indevidatnente. fi medi.da de pt'oteção aos próprios funcionários que quaisquer 'doCumentos 
COPIadOS tenham autentiCIdade comprovada e atestada por queJIl o tizer 
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. 1 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇ O· 

MEDIDA PROVISÓRlA W 1.402/96 

I Deputado 
AUTOR 

Â .. tuilA SOTO til "" fl-D t; s 

11( ) $\J'PRP'$(IVA 2 ( Pltl'B!1TlTUTIVA J ( l',fOOmCATl'VA 4 (f) AOrrTVA '( )str8STITt/TTYOOERA!. 

PACINA 

OIDEOI 
ARTIGO I PARÁGRAFO I : INCISO 

TEXTO 

Em»'" ModlOcatIyJ 

Modificir a redação do Art. 20, como segue: 
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[ ARTIGO I PARÁGRAFO I 

TEXTO 

INCISO ALÍNEA 

Alterar. redaçio do Artigo 20, como segue: . 
Art. 20. Fiel di~ 11 Autentielç/lo de cópiu repr6gnlfíClL1 de· qtlAl~ 

documentos que apcestutem em juizo. 
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JUSTIFICA TIVA 

Deve ser e:;tendlda a todas as pessoas, indistintamente, a re~ponsabilidade pelas 
cópia., que prod\l~irem. Incentivaria a Identifkaçilo dos q\le. reprO~\l~:;5tm doc\l~entCls t 
anularia a ncccssidade de submetê-los ás scrvcntlalS cxtra-Jud!clals, que transfomlanl as 
autenticações em verdadeiro monumento li buro:raC.IB. Aquele que ~~Ihza-~ ~e. c6pla 
evenrualmente adulterada, já pode sofrer as conseqüênc18s pela responsab!lIZllç~9 cnmmal. 

MP 1.402 
000059 

I 

~PI'ocIuM ~ 
EMENDA NQ _.-._._.C!_ 

MEDIDA PROVISÓRIA N1l 1402, DE 1996 

Autor: Deputado FrancIsco Dornelles 

Suprima·se o artigo 20. 

JUSTIFICAÇÃO 

. 1. Pretende-se o art. 20 desta MP, dispensar as pessoas Jur(dicas de di-
reito públiCO da autenticação das cópias reprográficas de quaisquer documentos que 
apresentem em juizo. 

2. A proposta cria odiosa discrimlna9ão nos processos judiciais em que 
uma das partes for pessoa jurídica de direito públICO. contra pessoa lurfdlca de direito 
privada. 

3. Não há Justa razão para que tenham aquelas pessoas mais' prlvilf­
glos. além dos que lá eXistem. no processo judicial. 

4. Os prlncfpios da Igualdade e do devido processo legal (que também 
pressupõe igualdade de condição postulatória entre as partes). sofreriam forte abalo 
com a aprovação da proposta. 

MP 1.402 I 
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000060 I 
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Acrescenta·se onde couber artigo. Medida Provisória nO 1402, com. seguinte rO<l.çlo: 

"A enumeraçlo contida na parte fin'aJ do art. 3° da. Lei· 7.711. de 22 de dezembro de 1988, 
que relaciona os beneficiários do pro labore de axilo custeado pelo fundo de que trata o 

.J 
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artigo 40 da mesma lei, 'tem caráter meramente exemplificativo. ncla estando mcluídos, além 
d08 Procuradores da Fazenda Nacional, os servidores do Quadro PiJrmanente do Ministério 
da Fuenda e 05 demais ocupantes de cargos de DAS em elellvo c,crelelO nas unidades 
Cen\tais, Regionais, Estaduais e LocaIs da procuradmia-Gcral da l'aLenda Nacional" 

JUSTIFICA TlV A 

o objetivo da emenda é dar interprelaçlo autentica ao an )C da Lei nO 7.711, de 22 de 
dezembro de 1988, d~ acordo com o que vinha sendo interpretado pela própria 
Admin!straçlo Pública, conforme previsto na Portaria MF n" 548. de 24 de julho de 1992. 

. O pagamento do Pm I,allore ,os servidores de apoio administrativo, além de representar 
elemento de incentivo à arrecadaçilo e a todas as demais atividades da PGFN, constitui 
Forma de ecoll(l1T'lia tle recurros do Tesouro Nacional, uma ve'l. que a llnião nlla precisa 
pagar a GAE - Gratilicação de Atividade Executiva, aos ItmClonários que percebem a 
rererida.gratiticaçlo de êxito, paga cKclusivamenle com recur~oS do FUNDAF .. São os 
contribuilUes ina4implentes e os sonegadores que custeiam tais pagamentos por intermédio 
do. encargos que lhes 510 imputados como gravame pela inadimplência fiscal. 

EJIENlAÀ IlEDlDA PROVISÓRIA N' 1..402, 0612/04196. 
O ~ IWCRMl1VQ DOS CRéJ:ltos NÃO QlI' 
ENllDADES FEDERAIS E DA OUTRAS PROVIDêNcIAs. 

~ cnIIt cxdlar. 

.IJS11F1CATlVA 

] 
MP 1.402 

000061 

Desta forma. é de se aãritlr que OS débitos insaitos sejam Ifquidos, certos e 
edglveis. 

Os aécitos p{tilc:aa apenas se aperfeiçoam após sua insaiçlo em dfvida 
ativa, por se tratar de ato adninistrativo que nweste de legalidade, Iiquidez e 
certeza ao aécito ~lco, tributário ou nao. 

o • 

A Drvida AtNa da Fazenda Pública, inclusive de suas autarquias, tributária ou 
1\10, gaza de ~ de tiquidez e certeza. MS tenros do M~ da Lei 
6.830 de 2210911980 (lei de Exec:uções FISCais), constitUindo, a partir cte.sua 
insaiçio ~, tftUo executivo exirqudidal em f;Nor da Fazenda Pltiica 

Todavia, trata-ae da preIU1ÇIo relativa, jUTfs fEJltum, que pode ser iI1dida por 
prova inecpvoca, corIame o Parágrafo lÍliCO do relido artigo. 

Lego, • O délito inIaito em divida ativa que, reptHe, A!NeSt&ee di 
lJQuidaz. certeza e exigibilidade pode ainda ser cJesoonstitufdo por prova 
robusta em cxXmfrio, a sua inscriçao adas1IaI paa fins da lirritar o poder 
NnegodaI~iIIII do dewdor,lÓ pode ser adnitida após a ráerida inscriçclIo, sob pena 
da penlÍtZII"-18 o daYedor por débito ilrquido, incerto e inexigrYel. 

Abril de 1996 
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Desta feita é de se concluir que a insaição no CADfN do aéditos públicos 
federais não quitados deve ser precedida de sua regular insaição em drvida 
ativa, após sua discussão em processo aclrrinistrativo regular, que tOlÍ1e o 
referido débito Uquido, certo, exigível e Iega/. É de se ax'ISiderar que a 
inclusão de débitos no CbJJIN reperrute seriamente na esfera negociai dos 
devedores em virtude das lirritações que acarreta a estes. Dar as necessárias 
cautelas. 

Quinta-feira 18 05967 
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MP 1.402 
000062 ~ ... _._ .... ~-: .... ENENJA À NEDlDA PROVISÓRIA t-P 1.402, DE 

SOBRE O CADASTRO ItEORMA11VO DOS CRÉ. 
DE ÓRGÃOS E ENllDADES FEDERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDêNcIAs. 

.lJSTIFICA"DVA 

o ''Cadastro Informativo" associado ao que dispõe os artigos ti e 7" da 
Medida Provisória consiste em poderoso e excepc:ionaI insln.mefto de 
coerção que, se mal ou indEMdarnente utilizado, prqxlI'àonari danoa 
Irreparáveis às pessoas flsicas ou jl.lfdicas vitimadas. 

O registro no CADlN, tal c:orro consta na Mecida PrtMs6ria, eqlivaIe • 
COI'1denaçIo sem defesa onde somente se instalJa o devido processo "a 
posteriori", cabendo a iniciativa do procedimento juclcial ao prejucBcaclo.(ver 
art. 17,§2'). Oxlsiste. portanto, em grave inverslo dos prinápios jl.lfclcoe 
obeeIvados no Pais, sendo necessálio cuidar-se para que nIo afronte ace 
direitos fundamentais assegt.rados pelo artigo ff da ConstitlIçIo federal, em 
especial em seus inàsos XXXN, XXYN, XXXVII, un, UV e LV. 

Para que não haja irrpmidade e para que este instnmento de alaÇIo não 
seja utilizado sem aitério justo e legal, é in"fIesdndlvel que se esclareça que 
o responséveI pelo indevido ou equivocado registro respondeni civil e 
airrinalmente pelos seus alos. 
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000063 

~as ... _._,_._.c_ __I 

I ~.~------------------------~,~---------------------------, . Senador Carlos Wilson 
c .. , ... ~ ...... ·-J 

'"li----------------------
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.. 1 0- _M...... 2 O . 5UnfITUlTM 3 O· r.IOOtr;e; .. ,,. 4 XJ . '1>1'111" g O' SUIS'lfUI'T'VO 01.011.1. 

c· .. ··· -"] ... [99_99_9 ___ .. _"·_· __ --''--__ ' .. _·_·r_''"'_o=========~_'_~_.1J_-_-_-_-_-_..,::_-:_-_.C_I;._<._~ __ .....J 
r:.,..,_::---------------.....,..----TlXT.----------------------~ 

Acrescent~se à Medida Provisória n" 1.402, de 11 de abril de 1991S, 0
0 S8(1ulnte artigo, reenumerando-se os 

demais: 

"Art. ao. Para efetuar o pagamento de débitos de sua responsabilidade, securitizados ou nAo, 
ou para cumprir obngaçAo de qualquer natureza, é vedado ao Poder Público exigir dos seus credores o 
cumprimento prévio de qualquer formalidade ou a apresentaçlo de qualquer documento além daqueles que 
poderiam ser exigidos na data em que o débito foi constltuldo.· 

JUSTIEICACAo 

A nenhum cidadAo, .como a nenhuma organização privada é permitido - para pagar os seus débitos ou 
cumprir as suas obrigações'- wdair do ceedor que se submeta a condicionamentos unilateralmente 
Instltuldos pelo devedor. 

Entretanto, na sua relação Jurldica com a sociedade, Incompreensivelmente, o EstadO tem entendido, ao 
tongo dos anos, que lhe assiste o direito de modificar as regras que presidiram a fonnaçlo dessa relação, 
segundo a sua própria e exclusiva conveniência. Servindo-se desse auto-concedldo direito, o Estado protela, 
se qulter. o efetivo cumpnmento das suas obrigações, o que, em certos casos, virtualmente corresponde a 
conceder a si próprio quitação de débItos que nAo honrou. 00 

A emenda ora proposta objetiva resguardar os direitos daquelas pessoas, f1s1cas ou jurfdlcas, credoras do 
Poder Público, freqüentemente esbulhadas pela InovaçAo unilateral de regras e normas que o Estado 
brasileiro tradicionalmente se consente. 

Essa conduta absurda do Estado constitui inquestionável desrespeito à cidadania. 

Nem mais, nem menos, o quI' a presente emenda pratende 6 garantir que se vede ao Estado um direito 
expressamente vedado a qualquer cidadlo. ,'" ' . ~ ,,. .... 

. __ . ___ -_o __ _ r-----
l __________ ~---------L--~----~------------------------~ 

17/04196 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1.402 J 
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li --'-·-~~l 
MEDmA PllOVISÓR,lA!oI" 10402, DE 11.04.96 _ 

~=========~===~==SMID==~=~~a==========~I~I====~1 r ftiió 
lO -SUPRI!SSlVA 20 -SUIlI'ITlUTIVA lO -MODIF1CAnvA 4(><) -ADCfWA 9 () -SUBSmUrlVOOLOBAL I 
PAGiNA li AATIOO pAlWJlWO INêI80 

Acrescente-se onde couber um artigo com a seguinte redaçIJo: 

"Art. O Poder Executivo fará publicar mensalmente. demonstrativo relacionando os 
parcelamentos deferidos no âmbito das respectivas compet!ncias, no qual constarão o 

Abril de 1996 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 18 05969 

número dos respectivos processos, os valores parcelados e o número de parcelas 
concedidas, sendo vedada a publicação $lo nome dos beneficiários." 

JUSTIFICATIVA 

o Ministro da Fazenda editou portaria pela qual serão publicados mensalmente os 
parcelamentos deferidos, com o nome dos beneficiários. A identificação dos 
beneficiários na publicaçao. é absolutamente desnecessária e traz inúmeros 
inconvenientes aos devedores. 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER 'SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.407, DE 11 DE 'ABRIL DE 
1996, QUE "dispõe sobre as contribuições para os 
Programas de Integração Social e de formação d'o 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, e dã outras 
providências" .(Reedição da MP 1.365/96) 

'C'" . '$ S ' .. : '" .. ' ' ...... ,.. . ......... ' .. ··.· .. · ..... <.d'. ,. O'NO RES '1 TA',: : .......... ' .:' .. :'. : .... ,: ..... , ........ ::.::.~ "E M E N O'A' ·N~(;':':,,;,··:·~·{:::··~··:··,··~~:··~ 
• .. • :" <' .... • ." .' ' ... .,,,' ... ." '. • • • • • .."... :.: r-·· ... ~.; :.:.:.~:. -: .. < ... ~ 

Deputado SÉRGIO MIRANDA 001. 
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Emenda a Medida Provisória n° 1407196 
Modifica-se o art. 10 

Dê-se Ao art. 10 a seguinte redação: 

(dtqwvo = MP 1407 DOCl 

- página I de I 

"Art. 10. A adl1linistração e fiscalização da contribuição para o PISIPASEP 

compete ao Ministério da Previdência Social. 

Justificação 

A contribuição do PISIP ASEP é uma das fontes de receita da seguiridade social e 

como tal deve sehratada. 

A administração dos mais diversos recursos pela Receita Federal tem significado 

a indisponibilidade desses recursos para o atendimento de suas funções-fins. São utilizados 

em aplicações financeiras. que geram recursos utilizados para o pagamento e amóf'ti?ação da 

dívida pública. em prejuízo de seu valor real. Na prática isto tem significado o desvio de 

recursos da Seguridade para o pagamento e a sustentação da ciranda financeira promovida e 

pra$ad'l.-pelo Governo Central. 

A adoção desta emenda visa resgatar a integralidade dos recursos para a 

Seguridade. bem como responsabilizar os seus orgãos afins pela respectiva fiscalizaçãco 

-------------



COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
COMPOSiÇÃO: 63 DEPUTADOS E 21 SENADORES 

PRESIDENTE: SENADOR RENAN CALHEIROS - PMDB-AL 
1~ VICE-PRESIDENTE: DEPUTADA VEDA CRUSIUS - PSDB-RS 
~ VICE-PRESIDENTE: SENADOR LucfDIO PORTELLA - PPR-PI 
~ VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO PAULO BERNARDO- PT-PR 

RELATOR DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL: DEPUTADO IBER~ FERREIRA.- PFL-RN 

SENADORES 

TITULARES 
F1aviano Melo 
Ronaldo Cunha Lima 
Onofre Quinan 
Casildo Maldaner 
Carlos Bezerra 
Renan Calheiros 

Waldeck Omelas 
RomeroJucá 
José Alves 
Odacir Soares 
Vilson KIeinübing 

Pedro Piva 
Jefferson Peres 
Lúcio Alcântara 

:J:::::::~~g 
Lucídio Portella 

João França 

Arlindo Porto 

Eduardo Suplicy 

Sebasúão Rocha 

Ademir Andrade 

Roberto Freire 

AC-3493/94 
PB-2421/27 
00-3148/50 
SC-2141/47 
MT-229 1197 
AL-226 1167 

BA-2211/17 
RR-2111/17 
SE-4055157 
R0-3018/19 
SC-2041/47 

•. 'lli!!!li! ! i .. m_.I 
SP-235 1153 
AM-3061167 

PI-3OS5/S7 

RR-3Q67/68 

MG-2321127 

SP-3970 

AP-224l/47 

PA-21Ol/07 

PE-2161/67 

SUPLENTES 
1 - Couúnho Jorge 
2 - Gilvam Borges 

1 - Carlos Patrodnio 
2 - Jonas Pinheiro 

1 - Lúdio Coelho 

PA-305014393 
AP-2151/57 

T0-4068169 
MT-2271/77 

~~--
MS-238 1187 



TITULARF.S 

Silas Brasileiro 
Genésio Bernardino 
Freire Júnior 
Edison Andrino 
Fernando Diniz 
Saraiva Felipe 
Hélio Rosas 
João Thomé Mestrinho 
Lafre Rosado 
Mauricio Requião 
Orcino Gonçalves 
Paulo Ritzel 
Pinheiro Landim -Aracely de Paula 

I~ 111111 II11 

Ciro Nogueira 
Osvaldo Coelho 
AntOnio Joaquim Filho 
~Ferreira 

AntOnio dos Santos 
Murilo Pinheiro 
Luiz Moreira 
João Mendes (l) (6) 

Nelson Marquezelli (1) (6) 

Pedrinho Abrio 
Philemon Rodrigues (5) 

Alexandre Ceranto 
Efraim Morais 
Arolde de Oliveira 

Augusto Nardes 
BasHio Villani 
Felipe Mendes 
José' Carlp~ Lacerda 
PauloBáuer 
Paulo Mourão 
Roberto Balestra 

Arnaldo ~adeira 
Ildemar Kussler 
Aécio Neves (3) 

JorgeAn~ 
Márcio fortes 
Pimentel Gomes 
Herculano Anghinetti 
YedaCrusius 

MG-3185932 
MG-3185571 
TO-318S601 
SC-3185639 
MG-318S307 
MG-3185429 
SP-3185478 
AM-3185583 
RN-31856SO 
PR-3185635 
00-3185335 
RS-3185222 
CE-3185636 

MG-3185201 
PI-3185619 
PE-3185444 
MA-3185217 
RN-3185609 
CE-3185406 
AP-318530S 
BA-3185729 
~-3~85831 
SP-318S920 
00-3185918 
MG-3185226 
PR-318S948 
PB-318S638 
RJ-3185917 

RS-318SS30 
PR-318S634 
PI-318S640 
RJ-318S936 
SC-318S718 
TO-318S311 
00-3185262 

SP-318S473 
R0-318S614 
MG-318S648 
ES-318S362 
RJ-3185346 
CE-3185231 
MG-3185241 
RS-318S9S6 

DEPUTADOS 
SUPLENTES 

1 - Albérico Filho 
2 - Antônio do Valle 
3 - Jorge Wilson 
4- Nestor Duarte 

1 - José Carlos Vieira 
2 - Mauricio Najar 
3 - Marilu Guilll8ries 
4 - Benedito de Lira (6) 
5 - Bonifácio de Andrada 

1 - Célia Mendes 
2 - Maria Valadão 

1 - Cipriano Correia 
2 - Mário NegromOllte 
3 - Robério Aradjo 

MA-3185554 
MG-3185503 
RJ-3185942 
BA-3185336 

SC-3185713 
SP-3185242 
MS-3185440 
AL-3185215 
MG-318S23S 

AC-318561S 
00-3185520 

RN-3185839 
BA-318534S 
RR-3185581 



Celso Daniel 
João Coser 
(Vago) 

TITULARES 

SP-3185479 
ES-3185514 

João FassarelIa MG-3185283 
Maria Laura DF-318547S 
Paulo Bernardo PR-3185379 

DEPUTADOS 
SUPLENTES 

1 - Jo110 Paulo 
I 

2 - Paulo Rocha 
SP-318SS79 
PA-3.1~S48~ 

Augustinho Freitas MT-3185722 2 - João Maia AC-318S244 
Márcio Reinaldo Moreira MG-318S819 
Osvaldo Reis TO-318S83S 

Giovanni Queiroz 
LeonelPavan 
AntOnio Joaquim 
Sflvio Abreu 

Pedro Canedo 
Welinton Fagundes 
Marquinho Chedid (4) 

Gonzaga Patriota 
Alexandre Cardoso (2) 

Sérgio Miranda 

PA-318SS34 
SC-318S711 
MT-318S829 
MG-3185211 

00-:3185611 
MG-318SS23 
SP-318S736 

PE-318S430 
RJ-318S20S 

MG-318S462 

1 - Renan Kurtz 

--- -------
--- i - Francisco Horta 

1 - Nilson Gibson (2) 

(1) Substituindo os Deputados 10i0 Mendes (T) e Nelson MaIquezeIli (1'). em 6-9-95 - Bloco (pFl1PfB)-CD 
(2) Substituindo os Deputados Nilson Gibson (1') e Alexandte Cardoso (8), em 12-9-95 - Bloco (psBlPMN) - CO 
(3) Substituindo o Deputado f1'vio AIDs ('O, em 13-9-95 - PSDB-CO 
(4) Substituindo o Deputado 1~ Egydio (1'), em 14-9-95 - Bloco (PI.JPSDIPSC) - CO 
(5) Substituindo o Deputado losé-Rezende 01, em 14-9-95 - Bloco (pFlJI7fB) - CO 

RS-318S810 

MG-318S540 

(6) Substituindo os Deputados Albérico Cordeiro (1'). Nelson Marquezelli cn e Vilmar Rocha (S). em 14-9-95 - (PFLJPl'B) - CO 

EDiÇÃO DE HOJE: 624 PÁGINAS 


